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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1304329-23.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por INSTITUIÇÃO TOLEDO DE ENSINO, a fls. 148/158, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Intimada a providenciar a complementação do preparo (fls. 161), a Recorrente quedou-se inerte.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso.

2002.03.99.038818-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

APELADO : INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

No. ORIG. : 98.13.04329-6 2 Vr BAURU/SP
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Com efeito, diante da insuficiência do preparo recolhido, providenciou-se a intimação da Recorrente para

complementação do mesmo (fls. 161v), tendo o prazo transcorrido "in albis".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento ao recurso em tela.

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREPARO

INSUFICIENTE. COMPLEMENTAÇÃO. PRAZO. DESERÇÃO.

1. De acordo com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, no caso de recolhimento do preparo de

forma insuficiente, à luz do art. 511 do CPC, deve ser oportunizada ao recorrente a complementação. Decorrido o

prazo, sem a regularização, tem-se por deserto o recurso.

2. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag 751477/RJ, 3ª Turma, Rel. Ministro Vasco Della Giustina, DJe 08/06/2009).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. PREPARO

INSUFICIENTE. INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO. VALOR COMPLEMENTADO APÓS PRAZO

LEGAL. ART. 511, § 2º, DO CPC. DESERÇÃO CONFIGURADA.

1. "Quando o preparo for realizado de forma insuficiente, a parte deve ser intimada para realizar a

complementação do valor pago. Após o transcurso do prazo concedido e quedando-se inerte o recorrente, tem-se

por deserto o recurso" (REsp 513.469/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 25.10.2006).

2. O juízo de admissibilidade do Recurso Especial está sujeito a duplo controle, sendo que a decisão proferida

pelo Tribunal de origem não vincula o STJ.

3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 868186/SP, 2ª Turma, Rel.Ministro Herman Benjamin, DJe 08/02/2008 p. 646).

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-73.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

2004.61.20.000759-8/SP

APELANTE : FLORIANO GRACINDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-73.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

2004.61.20.000759-8/SP

APELANTE : FLORIANO GRACINDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005196-24.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2008.61.19.005196-6/SP

APELANTE : VALTER LANZA

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051962420084036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026956-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

2009.03.99.026956-6/SP

APELANTE : NEUSILENE COSTA FARIAS

ADVOGADO : FERNANDA TORRES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00117-0 1 Vr DRACENA/SP
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monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004174-93.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2009.61.83.004174-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDREIA GUIMARÃES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041749320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008515-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

2009.61.83.008515-8/SP

APELANTE : TEREZA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085156520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008515-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2009.61.83.008515-8/SP

APELANTE : TEREZA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085156520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017558-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

2009.61.83.017558-5/SP

APELANTE : GERALDO RIBEIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00175582620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017558-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

2009.61.83.017558-5/SP

APELANTE : GERALDO RIBEIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001870-85.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da comprovação do exercício da atividade rural, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural,

prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, questão idêntica àquela em debate nos processos nºs 0036910-

31.2010.4.03.9999, 0037472-55.2001.4.03.9999, 0016494-42.2010.4.03.9999, 0018884-82.2010.4.03.9999,

0027642-50.2010.4.03.9999, 0015497-59.2010.4.03.9999, 0029440-12.2011.4.03.9999, 0010336-

68.2010.4.03.9999 e 0042322-40.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001870-85.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.001870-5/MS

APELANTE : CARMEN FERREIRA BORGES

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02910-5 2 Vr PARANAIBA/MS

2010.03.99.001870-5/MS

APELANTE : CARMEN FERREIRA BORGES

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,

do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido pressuposto estabelecido no art.

543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido." 

(AI 852124 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042518-10.2010.4.03.9999/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02910-5 2 Vr PARANAIBA/MS

2010.03.99.042518-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011910-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

APELANTE : AUREA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDA TORRES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00086-0 3 Vr DRACENA/SP

2010.61.83.011910-9/SP

APELANTE : JUREMA PASSOS MARTINS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011910-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

2010.61.83.011910-9/SP

APELANTE : JUREMA PASSOS MARTINS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003427-97.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2011.61.11.003427-1/SP

APELANTE : ARLINDO DA SILVA BASTOS FILHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034279720114036111 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008294-09.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido do defensor da parte recorrida (fl. 219/220), objetivando o cumprimento do v. acórdão que

determinou a imediata implantação do benefício assistencial concedido judicialmente, nos termos do artigo 461 do

Código de Processo Civil.

 

Destarte, reitere-se a ordem anteriormente exarada, com a expedição de ofício à Gerência Executiva do Instituto

Nacional do Seguro Social em Araraquara, São Paulo, cumprindo-se a decisão de fls. 187/189, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.

 

2011.61.20.008294-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VERA POLISINANI CASTRO VESSONI

ADVOGADO : ALINE DE OLIVEIRA LOURENÇO e outro

CODINOME : VERA POLISINANI CASTRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082940920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Após, conclusos os autos para juízo de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035718-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2012.03.00.035718-2/SP

AGRAVANTE : DEJAHIR DE JESUS

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082384420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006567-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2012.03.99.006567-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA FERREIRA PAULO

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00169-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025136-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, 25, 142 e 96 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

2012.03.99.025136-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFINA EDUARDO RIBEIRO

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA

No. ORIG. : 09.00.00107-8 2 Vr MONTE MOR/SP
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RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039563-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

2012.03.99.039563-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCIA BATISTIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : TATIANE MARTINS DE MELO

No. ORIG. : 11.00.00178-4 1 Vr GUARA/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002959-90.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

2012.61.14.002959-2/SP

APELANTE : TETSUO UYEKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029599020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002959-90.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

2012.61.14.002959-2/SP

APELANTE : TETSUO UYEKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029599020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-91.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

2012.61.17.001083-4/SP

APELANTE : BENETIDA CELESTINO DOS REIS

ADVOGADO : SAMUEL VAZ NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010839120124036117 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §1º, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23112/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008046-50.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretor de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23109/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2004.61.00.008046-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ILDEFONSO DOS SANTOS FILHO e outro

: DORACI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADHEMAR FERRARI AGRASSO e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM

: ALDIR PAULO CASTRO DIAS

APELADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS massa falida

APELADO : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A

ADVOGADO : DEBORA SCHALCH

ASSISTENTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000447-61.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona:

 

a) a higidez no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada,

não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito tributário, para fins de expedição de Certidão

Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 07, do C. STJ.

 

Quanto aos demais temas agitados, igualmente constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

na pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2008.61.19.000447-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SISTEMA IPIRANGA DE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-77.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário sobre a obrigatoriedade, ou não, da demonstração de

transferência, a terceiro, do custo representado pela contribuição previdenciária (Lei nº 8.212/91, artigo 89, §

1º), como condição para a restituição do quanto recolhido indevidamente, por imposição da Lei nº 7.787/, artigo

3º, I, e da Lei nº 8.212/91, artigo 22, I - prejudicialidade recursal, diante da pacificação via Recurso Repetitivo,

REsp nº 1.125.550 São Paulo, em contrário sentido

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 270/276, em face de PROTERM-PROJETO E

TÉCNOLOGIA EM TRATAMENTO TÉRMICO LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls.

175/194-196/226), aduzindo, especificamente, como questão central, à luz do artigo 89, § 1º, da Lei nº 8.212/91, a

obrigatoriedade, inobservada pelo V. Acórdão recorrido, de a Recorrida comprovar a ausência de transferência, a

terceiro, do custo representado pela contribuição previdenciária recolhida por imposição da Lei nº 7.787/, artigo

3º, I, e da Lei nº 8.212/91, artigo 22, I, pressuposto sem cuja demonstração descabe a restituição do que recolhido

a esse título.

Ofertadas contrarrazões a fls. 294/297, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia acerca da viabilidade do pleito

de repetição/compensação das parcelas recolhidas indevidamente a título da contribuição previdenciária prevista

no artigo 3º, I, da Lei nº 7.787/89 e no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, independentemente da prova da ausência de

repasse de seu custo a terceiro, por meio do Recurso Repetitivo nº 1.125.550 São Paulo, do E. Superior Tribunal

de Justiça, deste teor:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

2001.61.03.002114-0/SP

APELANTE : PROTERM PROJETOS E TECNOLOGIA EM TRATAMENTO TERMICO LTDA

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições 'que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade'.

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

 

Destarte, assentado, pela Instância Superior, o descabimento da prévia comprovação da ausência de transferência,

a terceiro, do encargo atinente à exação em causa, dada sua natureza de tributo direto, é de rigor reconhecer que a

orientação vai ao encontro do quanto positivado pelo V. Aresto guerreado, que afastou essa restrição como

requisito para a procedência do pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição previdenciária em comento.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016957-32.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Resp. interposto previamente à solução dos embargos de declaração - Ausência de ratificação, para

apreciação do Recurso Especial - Súmula 418, E. STJ, a firmar a inadmissibilidade recursal em tal quadro

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 312/321, em face de Multicolor Ind. e Com. de Tintas e

Vernizes Especiais Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 341/350.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

intentar a parte fazendária Especial Recurso, em 07/01/2008, fls. 312, previamente ao julgamento (11/01/2010)

dos embargos de declaração interpostos, fls. 324/330, sem ratificação para apreciação do seu Recurso

Excepcional, esbarrando tal conduta na Súmula 418, E. STJ :

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

98.03.059908-9/SP

APELANTE : MULTICOLOR IND/ E COM/ DE TINTAS E VERNIZES ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.16957-8 2 Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008488-56.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito

tributário, para fins de expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede

de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em na

pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004056-17.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.19.008488-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : RULLI STANDARD IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PUPO D UTRA VAZ e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2005.61.00.004056-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : EUROFARMA LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO : MARCOS POLATTI DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito

tributário, para fins de expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede

de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em na

pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006712-06.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prescrição tributária - termo interruptivo da prescrição a não sustentar desejada "retroatividade" da

Lei Complementar 118/05 - Prejudicado o recurso, diante da pacificação via Recurso Repetitivo, Resp n.

999.901, em contrário sentido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 105/113, em face de João da Hora Almeida, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 95/101, aduzindo especificamente que a prescrição deve ser interrompida

com o despacho que ordena a citação na execução fiscal, tendo a nova redação do art. 174, parágrafo único, I, do

CTN, aplicação imediata.

Apresentadas contrarrazões, fls. 116/119, sem preliminares.

2008.03.00.006712-7/SP

AGRAVANTE : JOAO DA HORA ALMEIDA

ADVOGADO : JORDAO POLONI FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.08.005951-8 3 Vr BAURU/SP
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É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia acerca da aplicação da LC

118/2005 - que atribuiu nova redação ao parágrafo único do art. 174, do CTN - por meio do Recurso Repetitivo n.

999.901-RS, do E. Superior Tribunal de Justiça, transitado em julgado em 17/08/2009, deste teor :

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

 

Deveras, conforme se extrai do julgado supra, a nova redação do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, atribuída

pela LC 118/05, deve ser aplicada apenas aos casos em que o despacho que ordenou a citação se deu

posteriormente à sua entrada em vigor (09/06/2005), não sendo o que ocorreu no caso vertente, vez que o

despacho citatório, aqui, se deu em 20/02/2002, conforme extrai-se do v. aresto impugnado, fls. 97.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004342-92.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona:

 

a) a higidez no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada,

não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito tributário, para fins de expedição de Certidão

Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 07, do C. STJ.

 

Quanto aos demais temas agitados, igualmente constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

na pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021546-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

2005.61.00.004342-3/SP

APELANTE : JSF FOMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2009.03.00.021546-7/SP
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 106/117, em face de ASSOCIAÇÃO

ITAQUERENSE DE ENSINO, tirado do v. julgamento proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por

insurgência o recebimento dos embargos à execução com efeito suspensivo, mesmo sem garantia integral do juízo.

É o suficiente relatório.

 

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (2008.61.82.032139-4), informado por ofício

de fls. 97/105, de modo que prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela

jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 38

0032139-83.2008.4.03.6182

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 07/05/2010 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva 

Livro : 6 Reg.: 670/2010 Folha(s) : 19

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS. 

Condeno a embargante a arcar com honorários advocatícios em favor da embargada, que ora são fixados,

atendidas as normas do artigo 20 do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito.

Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 149, III, do Provimento COGE

n.º 64, de 28/04/2005.

Traslade-se cópia da presente sentença aos autos da execução fiscal. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

P.R.I. 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 20/08/2010 ,pag 428/469

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002850-27.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.032139-4 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.002850-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PANIFICADORA FLORENCA LTDA e outro

: JOSE BRITO SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.003739-7 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial :

a) Alegada violação ao art. 535, do CPC - Inocorrida a interposição de embargos de declaração -

Inadmissibilidade recursal;

b) Alegado malferimento ao art. 244, do CPC - Prequestionamento ausente - Incidência da Súmula 282/E. STF -

Inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 131/148, em face de Panificadora Florença Ltda. e

outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 127/128, que negou provimento ao agravo previsto no §

1º do art. 557, do CPC, a fim de manter a r. decisão monocrática de fls. 112/113, que, em suma, negou seguimento

ao recurso, fundando-se na ausência de cópia obrigatória para interposição de Agravo de Instrumento, a certidão

de intimação pessoal da parte agravante, anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador da

recorrente.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

ligada à ausência de manifestação, pela C. Corte, acerca do princípio da instrumentalidade das formas. Aduz, em

mérito, sob alegação de malferimento aos arts. 244, do CPC, que, se a finalidade da norma reguladora do Agravo

(art. 525, I, do CPC), ao determinar a juntada de certidão de intimação, é comprovar a tempestividade recursal,

não há razão para não considerar suprida sua ausência pelo termo de vista dos autos, já que tal documento noticia

a data da ciência fazendária do teor da decisão recorrida. Defende, assim, que, mesmo se praticado de forma

diversa, deve o ato ser considerado válido. 

Contrarrazões não apresentadas, fls. 150.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, objetivamente descabida a alegação de malferimento ao art. 535, do CPC, dada a ausência de

interposição, nestes autos, de embargos declaratórios. 

Neste sentido : 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS. REGIME DE ADMISSÃO

TEMPORÁRIA. REQUERIMENTO PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO. ÔNUS DO IMPORTADOR.

PRODUTO ESTRANGEIRO. INEXISTÊNCIA DE SIMILAR NACIONAL. REDUÇÃO OU ISENÇÃO DE

TRIBUTOS. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. ARTIGO 255, § 2º, DO RISTJ. OFENSA AO

ARTIGO 535. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS.

(...)

Quando o Tribunal a quo deixar de apreciar questão relevante para o deslinde da questão, cabe a parte que se

sentir prejudicada opor embargos de declaração para suprir a omissão. In casu, a parte não interpôs embargos

declaratórios, de modo que o Tribunal local jamais poderia ter ferido o artigo 535 do CPC.

(...)

(REsp 383.280/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ 23/09/2002, p.

238)

 

Por seu turno, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença de crucial falha construtiva,

incontornável, consistente na falta de prequestionamento do art. 244, do CPC, tendo-se em vista que a C. Corte

não tratou do enfocado normativo, consequentemente indevida a incursão da Superior Instância a respeito,

destacando-se, uma vez mais, que o polo fazendário não interpôs embargos de declaração.

Logo, sem admissibilidade tal debate, na dicção da v. Súmula 282, do E. STF, deste teor : "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900086-81.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito

tributário, para fins de expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede

de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em na

pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023125-35.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito

2005.61.00.900086-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SANVAL COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

2005.61.00.023125-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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tributário, para fins de expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede

de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em na

pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040767-80.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - inovação recursal - não conhecimento 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls 197/214, em face da Ipiranga Coml e Serviços Ltda,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação aos artigos 11, inciso I, da Lei

nº 6.830/80, 612, 655, 655-A do CPC, a fim de ser determinada a penhora "on line", que não é mais uma medida

excepcional, pois a execução deve ser processada no interesse do credor.

Sem contrarrazões (fl 217, verso).

É o suficiente relatório.

O v. acórdão recorrido afirma (fls 192/193): "Logo, considerando que a decisão que gerou o inconformismo da

Agravante (fl. 148 - 136 dos autos originais), cuja intimação se deu em 09.09.08 (fl. 149), não foi impugnada no

momento oportuno, o presente recurso é manifestamente intempestivo. (...) Ademais, no caso em tela, verifico não

possuir a Agravante interesse recursal. (...) Ora, o interesse em recorrer, somente se verifica se a parte houver

sofrido algum gravame, reversível unicamente pela via recursal, o que não se verifica no caso em debate.

Neste passo, impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, no que tange à alegação sobre a necessidade de efetivação da penhora "on line", as razões recursais

2008.03.00.040767-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IPIRANGA COML/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.010440-4 23 Vr SAO PAULO/SP
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lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, que trata da intempestividade do recurso e da

falta de interesse recursal no caso em tela.

Carreia em seu recurso o recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento, buscando

por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço, portanto para invenções nem

inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

AgRg no AREsp 59085 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0162218-9 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 23/02/2012 - RELATOR : Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022294-21.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito

tributário, para fins de expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede

de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em na

pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

2004.61.00.022294-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SERMEC CONSULTORIA DE PROJETOS S/C LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO ANTONIO GAETA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003946-63.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: recurso interposto contra decisão singular - não esgotamento das vias ordinárias - incidência da Súmula

281, STF - inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 588/590, em face de Indústria Mecânica Braspar Ltda.,

tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos, fls. 561, dos quais opostos embargos de declaração às

fls. 565/569, rejeitados, fls. 585/586.

Contrarrazões ofertadas a fls. 594/600, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não

esgotamento das vias ordinárias para a interposição do recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula 281 do

STF, aplicável também ao recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada."

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2002.61.19.003946-0/SP

APELANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050797-91.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO a fls. 593/615, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) contrariedade ao art. 538 do CPC, apontando a ilegalidade da aplicação de multa em vista da oposição de

embargos de declaração interpostos com o objetivo viabilizar a análise, pelo colegiado fracionário deste Tribunal,

a respeito da violação ao disposto no artigo 97 da Constituição Federal, diante da inaplicação da Lei

Complementar n. 118/2005 à espécie.

 

c) negativa de vigência à LC 118/05, pugnando pela aplicação do prazo prescricional quinquenal na hipótese de

tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

É o suficiente relatório.

 

No que tange à legalidade da multa aplicada na forma do art. 538 do CPC, destaque-se o presente feito oferece

repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.",

Autos 2001.03.99.006918-9; 2000.61.19.024928-7; 2004.61.00.004829-5; 2004.03.99.010448-8; 97.03.071536-

2), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-

C, CPC:

 

"Extrato : Recurso Especial do ente fazendário, a impugnar a aplicação de multa por atuação protelatória, na

forma do art. 538, do CPC, na hipótese em que o Recorrente apenas pretende o prequestionamento da matéria -

ausência de recurso repetitivo específico ou súmula - admissão, como representativo da controvérsia".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

2000.61.00.050797-1/SP

APELANTE : CONSTRUTORA ARAO SAHM S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

SUCEDIDO : ASSAM CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outros

: VILLAGE S/A CONSTRUCAO IND/ E COM/

: CONSTRUTORA VILLAGE S/A

: CONSTRUTORA MIRASSOL LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050797-91.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO a fls. 616/633, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo, especificamente, a constitucionalidade da aplicação retroativa das disposições contidas nos

artigos 3º e 4º da Lei Complementar n. 118/2005 e pugnando, a final, pela incidência do lapso prescricional

quinquenal.

 

É o suficiente relatório.

 

No que tange ao prazo prescricional aplicável, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a

controvérsia central, por meio da Repercussão Geral firmada aos autos do Recurso Extraordinário nº 566.621 Rio

Grande do Sul, da Suprema Corte, deste teor:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

2000.61.00.050797-1/SP

APELANTE : CONSTRUTORA ARAO SAHM S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

SUCEDIDO : ASSAM CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outros

: VILLAGE S/A CONSTRUCAO IND/ E COM/

: CONSTRUTORA VILLAGE S/A

: CONSTRUTORA MIRASSOL LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     41/2915



prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273).

 

No caso, a presente ação foi ajuizada em 19/12/2000 (fls. 02), enquanto a inovação legislativa, trazida com a

citada Lei Complementar n. 118/2005, passou a ter eficácia em relação aos feitos ajuizados a partir de 09/06/2005,

de sorte que resta prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050797-91.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL a fls. 634/651, tirado do

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente contrariedade ao art. 535 do CPC. 

 

Argumenta que a "decisão ora recorrida proferida pela Colenda 1ª Turma do TRF 3ª Região, aplicando efeitos

modificativos aos embargos de declaração, acolhendo tese jurídica diametralmente oposta àquela que havia sido

exarada anteriormente, atuou como verdadeira instância revisora, em total descompasso com a legislação e a

jurisprudência" (fls. 636/637).

 

É o suficiente relatório.

2000.61.00.050797-1/SP

APELANTE : CONSTRUTORA ARAO SAHM S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

SUCEDIDO : ASSAM CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outros

: VILLAGE S/A CONSTRUCAO IND/ E COM/

: CONSTRUTORA VILLAGE S/A

: CONSTRUTORA MIRASSOL LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, limpidamente foram analisados os pontos alvo de discórdia,

tendo a C. Turma Julgadora dado efeitos infringentes para os Declaratórios unicamente para adequação do julgado

ao entendimento firmado pelo C. STJ em sede de recurso repetitivo, em consonância com a mais recente

orientação daquela Cortes Superior, "verbis":

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONFORMAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STJ NO

ÂMBITO DE RECURSO REPETITIVO. POSSIBILIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE

PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE

JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI N. 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RESP N. 1.153.119/MG. REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA.

1. O precedente jurisprudencial submetido ao rito do art. 543-C é dotado de carga valorativa qualificada. Dessa

forma, mesmo quando não estão presentes as hipóteses previstas no art. 535 do CPC, é possível,

excepcionalmente, acolher os embargos de declaratórios com efeitos modificativos, a fim de se adequar o

julgamento da matéria ao que restou pacificado pela Corte no âmbito dos recursos repetitivos.

2. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag 1265439/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 2.5.2012;

EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 790318/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25.5.2010;

e EDcl no REsp 1098302/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 2.2.2011.

3. A Primeira Seção desta Corte Superior, por meio de julgamento de recurso representativo da controvérsia

(REsp n. 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki), firmou orientação pela inaplicabilidade

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o

regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção

imediata em casos análogos.

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial".

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1096469/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 12/03/2013, DJe 18/03/2013).

Nesse quadro, nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018351-93.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.018351-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : METODO ENGENHARIA S/A
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito

tributário, para fins de expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede

de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em na

pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028537-73.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito

tributário, para fins de expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede

de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.028537-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VIENA DELICATESSEN LTDA

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em na

pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019859-11.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona:

 

a) a higidez no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada,

não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito tributário, para fins de expedição de Certidão

Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 07, do C. STJ.

 

Quanto aos demais temas agitados, igualmente constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

na pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

2003.61.00.019859-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : STAMAC IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005917-87.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial com debate sobre controvérsia - incidência de juros moratórios em tema de

restituição de indébito tributário - a respeito da qual inexistente a sucumbência fazendária: interesse recursal

ausente - não-conhecimento recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 227/254, em face de PRO MATRE PAULISTA S/A,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 172/175, 188/193 e 221/223), aduzindo, especificamente, como

questões centrais, a ofensa ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil e no artigo 39, § 4º, da Lei nº

9.250/95, à vista da previsão, pelo V. Acórdão recorrido, de acúmulo de incidência da taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais e dos juros de 1% ao mês.

Ofertadas contrarrazões a fls. 258/271, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e III, artigo

541, CPC).

A análise do processado comprova ter a Recorrente obtido o reconhecimento da inviabilidade da aplicação

conjunta da Taxa SELIC com os juros moratórios, no que expresso o V. Aresto combatido, fls. 191, ao assentar

que "é caso de se acolher parcialmente os presentes embargos [declaratórios] para deixar claro que no período de

incidência da taxa SELIC não deve ser cumulado com juros moratórios ou, ainda, qualquer outro índice de

correção".

Diante da insistência fazendária, em subsequentes Aclaratórios (fls. 196/218), a E. Turma de origem fixou

orientação segundo a qual "como reconhece a própria embargante [União], se não houve ainda o trânsito em

julgado não há que se falar na aplicação de juros de 1% (um por cento) após o trânsito em julgado, pois a partir de

1º/01/1996 incidirá apenas a taxa Selic" (verso de fls. 222).

Segue-se, portanto, que o debate em torno de tal matéria não aproveita à Recorrente, porque ausente sua

sucumbência, assim inexistente o necessário interesse recursal, a teor do que reza o artigo 499, caput, primeira

96.03.015244-7/SP

APELANTE : PRO MATRE PAULISTA S/A

ADVOGADO : SILVIA FERREIRA LOPES PEIXOTO

: CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.05917-7 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     46/2915



parte, do Código de Processo Civil, porque, neste flanco, não ostenta a condição de parte vencida.

Nesse sentido, a orientação positivada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.

FALTA DE INTERESSE RECURSAL.

1. O não conhecimento do recurso especial interposto pela parte adversária não pode - em hipótese alguma -

prejudicar a recorrida, ora agravante.

2. A agravante não foi sucumbente, circunstância que caracteriza, portanto, a ausência de interesse recursal a

justificar o conhecimento do apelo.

Agravo regimental não conhecido."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.263.156 Pernambuco, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto

Martins, unânime, DJe 01.06.2012).

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006052-79.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona:

 

a) a higidez no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada,

não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito tributário, para fins de expedição de Certidão

Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 07, do C. STJ.

 

Quanto aos demais temas agitados, igualmente constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

na pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

2007.61.00.006052-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012731-37.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 187/203, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna interposição de Embargos Infringentes relativamente ao acórdão, proferido por maioria de

votos.

 

A propósito, a Súmula n. 207 do C. STJ, "verbis":

 

"207. É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no

tribunal de origem".

No mesmo sentido, a orientação do Excelso Pretório:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DAS VIAS RECURSAIS NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AINDA CABÍVEIS OS

EMBARGOS INFRINGENTES PREVISTOS NO ART. 530 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF.

Agravo regimental desprovido". 

(STF, RE 464780 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJe-104 DIVULG 31-05-2011 PUBLIC 01-

06-2011 EMENT VOL-02534-01 PP-00138).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE

INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos

constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada

em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). Sucede que, a decisão proferida nos

embargos de declaração não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda eram cabíveis os embargos

infringentes. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento".

2003.61.00.012731-2/SP

APELANTE : AEROSERVICE CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE RUBENS DE MACEDO S SOBRINHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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(STF, RE 585414 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC

18-12-2009 EMENT VOL-02387-10 PP-01764 LEXSTF v. 32, n. 373, 2010, p. 253-255). 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012731-37.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIÃO, a fls. 204/219, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna interposição de Embargos Infringentes relativamente ao acórdão, proferido por maioria de

votos.

 

A propósito, a Súmula n. 207 do C. STJ, "verbis":

 

"207. É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no

tribunal de origem".

No mesmo sentido, a orientação do Excelso Pretório:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DAS VIAS RECURSAIS NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AINDA CABÍVEIS OS

EMBARGOS INFRINGENTES PREVISTOS NO ART. 530 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF.

Agravo regimental desprovido". 

(STF, RE 464780 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJe-104 DIVULG 31-05-2011 PUBLIC 01-

06-2011 EMENT VOL-02534-01 PP-00138).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE

INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos

constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada

em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). Sucede que, a decisão proferida nos

2003.61.00.012731-2/SP

APELANTE : AEROSERVICE CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE RUBENS DE MACEDO S SOBRINHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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embargos de declaração não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda eram cabíveis os embargos

infringentes. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, RE 585414 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC

18-12-2009 EMENT VOL-02387-10 PP-01764 LEXSTF v. 32, n. 373, 2010, p. 253-255). 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0554095-84.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea

a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que deu parcial provimento à apelação,

reduzindo o percentual da multa moratória, ex vi do art. 106, c do CTN.

Sustenta a recorrente que o acórdão violou o artigo 35, caput e III, d da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei

9.528/97, pela impossibilidade de sua aplicação retroativa.

Sem contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal não merece

trânsito.

Discute-se nos autos a redução da multa moratória aplicada em execução de dívida ativa.

O Superior Tribunal de Justiça manifesta-se no sentido de que nas execuções fiscais não julgadas em definitivo

aplica-se a redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 9.528/97,

verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - CPC, ART. 535, II - OMISSÃO OCORRIDA - NULIDADE SUPERÁVEL EM PROVEITO

DA RECORRENTE - DISPENSA DE PRONUNCIAMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDUÇÃO

DA MULTA FISCAL - ART. 35 DA LEI 8.212/91 E ART. 106, II, C, DO CTN - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR.

1. Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC, a nulidade não será pronunciada nem repetido o ato processual se

possível o julgamento do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade.

2. Diante disso, embora ocorrida a omissão apontada nos embargos declaratórios, pode o STJ deixar de

pronunciá-la, quando decidir o mérito do recurso especial em favor da parte recorrente.

3. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da

2000.03.99.008715-1/SP

APELANTE : MS IND/ ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : HUMBERTO CORDEIRO DE CARVALHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.05.54095-0 5F Vr SAO PAULO/SP
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Lei 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97.

4. Recurso especial provido.

(REsp n.º 1117701/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.10.2009, DJ 19.10.2009)(grio

nosso)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART.

106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

PRECEDENTES STJ.

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada.

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag n.º 1026499/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 20.08.2009, DJ

31.08.2009)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021716-98.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO FEDERAL contra aresto de órgão fracionário desta

2004.03.99.021716-7/SP

APELANTE : TELERURAL LTDA

ADVOGADO : PAULO COELHO DELMANTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 99.00.00169-7 A Vr BOTUCATU/SP
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Corte que reduziu o percentual a título de multa por infração à legislação tributária, reconhecido seu caráter

confiscatório.

Sustenta a recorrente violação ao art. 150, IV da Constituição Federal, na medida em que indemonstrado o efeito

confiscatório do percentual exigido.

Admitido o recurso extraordinário, retornaram os autos a esta Corte para verificação de subsunção ao RE

582.461/RG, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria vertida.

Recurso interposto anteriormente à edição da Lei nº 11.418/2006.

Ofertadas as contrarrazões.

DECIDO.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal não merece

trânsito, eis que o exame da questão posta implica em interpretação de legislação infraconstitucional que rege a

matéria, ao que não se presta o recurso extraordinário.]

Ademais, alterar a conclusão do Colegiado acerca da caracterização do efeito confiscatório da exigência implica

em revolvimento do contexto fático probatório, vedado pela Súmula 279 do c. STF:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

A propósito:

 

Decisão: Vistos. União interpõe recurso extraordinário, com fundamento na alínea "a" do permissivo

constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. LEI 9430/96. ART. 61, § 2°. PRECEDENTES. 1. A

multa, exigida no percentual de 30% (trinta por cento), se apresenta confiscatória, motivo pelo que se impõe a

respectiva redução. Precedentes. 2. Apelação e Remessa Oficial improvidas". Alega a recorrente violação do

artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal em face da redução de multa tributária do percentual de 30% para

20%. Sem contrarrazões, o recurso extraordinário foi admitido. O Superior Tribunal de Justiça, em decisão

transitada em julgado, negou provimento ao recurso especial interposto paralelamente ao extraordinário.

Decido. A irresignação não merece prosperar. Insurge-se, no apelo extremo, quanto à redução para 20% do

percentual da multa tributária, sustentando que "a cobrança da multa de mora no percentual de 30% para

imposto de renda não recolhido nos respectivos prazos de vencimento, relativos a fatos geradores ocorridos no

ano de 1995 é devida em face do disposto no art. 84, II, 'c' da Lei n° 8.981/95". Ocorre que o Tribunal de origem

decidiu a controvérsia consignando que "a multa no percentual de 30% (trinta por cento) é confiscatória,

merecendo redução para 20%, aplicando-se a lei que comine penalidade menos severa, na hipótese vertente o

art. 61, § 2° da Lei 9430/96, à luz do disposto no art. 106, II do CTN". Como visto, para ultrapassar o

entendimento do Tribunal de origem e acolher a pretensão da recorrente seria necessário o reexame da

legislação infraconstitucional pertinente (CTN e Leis n°s 9.430/96 e 8.981/95), o que é incabível em sede de

recurso extraordinário. Ademais, ressalto que no julgamento da ADI 2.010-MC (Relator o Ministro Celso de

Mello, DJ de 12/4/02) esta Corte estabeleceu alguns parâmetros pelos quais poderia ser identificado o efeito

confiscatório. Extraio trecho pertinente da ementa: "A identificação do efeito confiscatório deve ser feita em

função da totalidade da carga tributária, mediante verificação da capacidade de que dispõe o contribuinte -

considerado o montante de sua riqueza (renda e capital) - para suportar e sofrer a incidência de todos os tributos

que ele deverá pagar, dentro de determinado período, à mesma pessoa política que os houver instituído (a União

Federal, no caso), condicionando-se, ainda, a aferição do grau de insuportabilidade econômico-financeira, à

observância, pelo legislador, de padrões de razoabilidade destinados a neutralizar excessos de ordem fiscal

eventualmente praticados pelo Poder Público. (...). O Poder Público, especialmente em sede de tributação [...]

não pode agir imoderadamente, pois a atividade estatal acha-se essencialmente condicionada pelo princípio da

razoabilidade". Todavia, nas razões do presente recurso, a União se limita afirmar, de forma genérica, que a

multa aplicada não teria caráter confiscatório, e não trouxe argumentos adequados a caracterizar, de plano, a

razoabilidade e a proporcionalidade da multa fiscal aplicada em relação à hipótese dos autos. Portanto, a

análise do caráter da multa aplicada e eventual efeito não confiscatório somente seria aferível mediante exame

do quadro fático-probatório, o que é vedado na via estreita do recurso extraordinário (Súmula 279/STF). Ante ao

exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 8 de agosto de 2012. Ministro Dias

Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 560865, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em

08/08/2012, publicado em DJe-159 DIVULG 13/08/2012 PUBLIC 14/08/2012) 

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069628-81.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO a fls. 124/134, tirado do julgamento realizado nos

presentes autos, aduzindo a constitucionalidade do art. 19 da Lei 11.033/04, no ponto em que condiciona o

levantamento de precatórios à apresentação de certidões de regularidade fiscal do favorecido.

 

É o suficiente relatório.

 

A matéria já não comporta disceptação, declarada a inconstitucionalidade do dispositivo legal em comento,

"verbis":

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECATÓRIOS. ART. 19 DA LEI NACIONAL Nº

11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004. AFRONTA AOS ARTS. 5º, INC. XXXVI, E 100 DA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA. 1. O art. 19 da Lei n. 11.033/04 impõe condições para o levantamento dos valores do

precatório devido pela Fazenda Pública. 2. A norma infraconstitucional estatuiu condição para a satisfação do

direito do jurisdicionado - constitucionalmente garantido - que não se contém na norma fundamental da

2005.03.00.069628-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PAULO MASSUD e outros

: CARLOS DE OLIVEIRA FARACO

: PEDRO BENDINI

: ORLANDO ROLFINI FILHO

: FAUSTO DOS SANTOS RODRIGUES

: ALMIRA APARECIDA VETRONE HIRATA

: PEDRO LUIZ OLIVIERI LUCHESI

: JOANA ANTONIA PINTO OKIISHI

: PAULO MARTINS

: MARIA ELIZA VIEIRA MARTINS

: MARIO BATISTA LUCHESI

: ABDO CAIM ZEDAM

: MARIA APARECIDA BECCA BORGES

: OSMIR ANTUNES DE OLIVEIRA

: SEBASTIAO SIDERLEI DE ALMEIDA

: LUIZ ALBERTO DE ALMEIDA

: ROSANGELA MARA DE ALMEIDA

: NILTON WANDERLINO DE ALMEIDA

: TERESA CARDOSO DE PAULA

ADVOGADO : ROBERTO DURCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.21398-3 21 Vr SAO PAULO/SP
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República. 3. A matéria relativa a precatórios não chama a atuação do legislador infraconstitucional, menos

ainda para impor restrições que não se coadunam com o direito à efetividade da jurisdição e o respeito à coisa

julgada. 4. O condicionamento do levantamento do que é devido por força de decisão judicial ou de autorização

para o depósito em conta bancária de valores decorrentes de precatório judicial, estabelecido pela norma

questionada, agrava o que vem estatuído como dever da Fazenda Pública em face de obrigação que se tenha

reconhecido judicialmente em razão e nas condições estabelecidas pelo Poder Judiciário, não se mesclando,

confundindo ou, menos ainda, frustrando pela existência paralela de débitos de outra fonte e natureza que,

eventualmente, o jurisdicionado tenha com a Fazenda Pública. 5. Entendimento contrário avilta o princípio da

separação de poderes e, a um só tempo, restringe o vigor e a eficácia das decisões judiciais ou da satisfação a

elas devida. 6. Os requisitos definidos para a satisfação dos precatórios somente podem ser fixados pela

Constituição, a saber: a requisição do pagamento pelo Presidente do Tribunal que tenha proferido a decisão; a

inclusão, no orçamento das entidades políticas, das verbas necessárias ao pagamento de precatórios

apresentados até 1º de julho de cada ano; o pagamento atualizado até o final do exercício seguinte ao da

apresentação dos precatórios, observada a ordem cronológica de sua apresentação. 7. A determinação de

condicionantes e requisitos para o levantamento ou a autorização para depósito em conta bancária de valores

decorrentes de precatórios judiciais, que não aqueles constantes de norma constitucional, ofende os princípios da

garantia da jurisdição efetiva (art. 5º, inc. XXXVI) e o art. 100 e seus incisos, não podendo ser tida como válida a

norma que, ao fixar novos requisitos, embaraça o levantamento dos precatórios. 8. Ação Direta de

Inconstitucionalidade julgada procedente".

(STF, ADI 3453, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/2006, DJ 16-03-2007 PP-

00020 EMENT VOL-02268-02 PP-00304 RTJ VOL-00200-01 PP-00070 RT v. 96, n. 861, 2007, p. 85-95 RDDT

n. 140, 2007, p. 171-179 RDDP n. 50, 2007, p. 135-144).

 

Acresça-se, o Excelso Pretório tem negado admissibilidade aos novos recursos excepcionais interpostos sob tal

fundamento. Trago, a propósito:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. PROCESSAMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RETIDO NOS TERMOS DO ARTIGO 542, § 3º, DO CPC. ARTIGO 19 DA LEI N. 11.033/04.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO SUFICIENTE DA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA N.

283. AGRAVO IMPROVIDO. 1. É inadmissível o processamento imediato de recurso extraordinário retido na

forma do art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, quando manifesta a sua inviabilidade jurídica. 2. A

declaração de inconstitucionalidade de preceito legal pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em ação direta

de inconstitucionalidade inviabiliza recurso extraordinário que sustenta a constitucionalidade do mesmo

preceito. 3. O artigo 19 da Lei n. 11.033/04 foi declarado inconstitucional pelo Plenário da Corte no julgamento

da ADI n. 3.453 [DJ de 16.3.07], inviabilizando a tese de validade do preceito, sustentada nas razões do recurso

extraordinário da ora requerente. 4. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida

assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles" [Súmula n. 283]. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(STF, Pet 3692 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 09/03/2010, DJe-091 DIVULG

20-05-2010 PUBLIC 21-05-2010 EMENT VOL-02402-03 PP-00507).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069628-81.2005.4.03.0000/SP

 
2005.03.00.069628-2/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO a fls. 109/123, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, ao fundamento de que a C. Turma Julgadora não teria se manifestado

especificamente acerca da matéria deduzida e reiterada em sede de Embargos Declaratórios.

 

b) negativa de vigência do disposto no art. 19 da Lei 11.033/04, que condiciona o levantamento dos precatórios à

apresentação, pelo interessado, de certidões de regularidade fiscal.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, observa-se que o V. aresto fundamentou-se na interpretação dos dispositivos constitucionais

pertinentes ao tema, descabida a manifestação do C. STJ na espécie. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO JUDICIAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

REQUISITO PARA LEVANTAMENTO DOS VALORES. ARESTO RECORRIDO. ENFOQUE

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PAULO MASSUD e outros

: CARLOS DE OLIVEIRA FARACO

: PEDRO BENDINI

: ORLANDO ROLFINI FILHO

: FAUSTO DOS SANTOS RODRIGUES

: ALMIRA APARECIDA VETRONE HIRATA

: PEDRO LUIZ OLIVIERI LUCHESI

: JOANA ANTONIA PINTO OKIISHI

: PAULO MARTINS

: MARIA ELIZA VIEIRA MARTINS

: MARIO BATISTA LUCHESI

: ABDO CAIM ZEDAM

: MARIA APARECIDA BECCA BORGES

: OSMIR ANTUNES DE OLIVEIRA

: SEBASTIAO SIDERLEI DE ALMEIDA

: LUIZ ALBERTO DE ALMEIDA

: ROSANGELA MARA DE ALMEIDA

: NILTON WANDERLINO DE ALMEIDA

: TERESA CARDOSO DE PAULA

ADVOGADO : ROBERTO DURCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.21398-3 21 Vr SAO PAULO/SP
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1. O acórdão recorrido entendeu, com base nos artigos 100, § 1º, 163 e 195, § 1º, todos da CF, que a imposição

legal disposta no artigo 19 da Lei 11.033/04 - o qual exige a apresentação de certidão negativa de tributos

federais, estaduais e municipais, de regularidade com a seguridade social, FGTS e a dívida ativa da União para

o levantamento de valores decorrentes de precatório judicial - não se mostra razoável. Essa circunstância impede

a análise da pretensão nesta Corte, sob pena de usurpar competência do Pretório Excelso.

2. Recurso especial não conhecido".

(STJ, REsp 836.619/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe

27/06/2008).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 19 DA LEI Nº 11.033/04. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. LEVANTAMENTO DE PRECATÓRIO JUDICIAL.

FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.

I - O artigo 557 do CPC instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator negar seguimento a

recurso quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário a súmula ou entendimento

já pacificado pela jurisprudência do Tribunal local, ou de Cortes Superiores.

II - Contudo, ainda que decidida monocraticamente a lide sem o cumprimento dos referidos requisitos, se a

matéria for reanalisada pelo órgão colegiado, por meio de agravo regimental, fica afastada a ocorrência de

ofensa ao aludido dispositivo. Precedentes: REsp nº 693.638/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de

02/10/06 e AgRg no REsp nº 838.541/RN, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 18/09/2006.

III - Incabível a apreciação da questão afeita à aplicação do art. 19 da Lei nº 11.033/2004 nos precatórios

judiciais já expedidos, porquanto a Corte de origem, ao debatê-la, utilizou-se de fundamentos eminentemente

constitucionais. Precedente: REsp nº 844.856/DF, na Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 24/08/06.

IV - Recurso especial improvido".

(STJ, REsp 839.705/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2006, DJ

14/12/2006, p. 296).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001692-38.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito

tributário, para fins de expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede

de mandado de segurança.

 

2006.61.00.001692-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CLINICA DIAGNOSTICA ROMANO S/C LTDA

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE

: VICENTE ROMANO SOBRINHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em na

pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032130-18.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona:

 

a) a higidez no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada,

não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito tributário, para fins de expedição de Certidão

Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 07, do C. STJ.

 

Quanto aos demais temas agitados, igualmente constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

na pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

2004.61.00.032130-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006850-62.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Inexistência de violação ao artigo 535, CPC - Incidência de IR sobre verba paga a título de Plano de

Demissão Incentivada - RESP fazendário prejudicado, diante do RR 1112745 em mérito lhe desfavorável 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 681/688, em face de Aloísio José de Oliveira, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, CPC, artigos 2º, 6º, V, e 12, Lei 7.713/88,

artigo 3º, Lei 8.134/90, artigo 3º, parágrafo único, Lei 9.250/95, e artigo 46, Lei 8.514/41, pois as verbas não

foram recebidas em função de um PDV, almejando a tributação da rubrica pelo regime de caixa, não de

competência.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 694/703.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1112745, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

2006.61.04.006850-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ALOISIO JOSE DE OLIVEIRA e outros

: ARY SILVEIRA DA ROCHA FILHO

: ANTONIO CAETANO DOS SANTOS

: CARLOS ALBERTO DE LIMA

: ERALDO DE ALMEIDA

: GERSON BRAVO NOGUEIRA

: IRACY NOBREGA DO AMARAL

: JOAO EVANGELISTA PAVELITSK DANELON

: JOSE LUIZ MARTINS

: ROBERTO PERES ALONSO

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC.

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a

jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa

prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos),

dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais

verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza

indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado,

DJ 12.06.2006;

EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º

706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro

Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte

DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da

Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.

(REsp 1112745/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009,

DJe 01/10/2009)

 

Com efeito, tanto a r. sentença, fls. 549/560, como o v. aresto, fls. 665/666, reconheceram que os valores

percebidos pelos trabalhadores brotaram de um Plano de Demissão Incentivado, portanto indevida a tributação,

nenhuma omissão pairando sobre as constatações lançadas no julgamento, buscando a União puramente rediscutir

o quanto firmado.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ademais, se reconhecido que os valores não serão tributados, sem qualquer sentido discutir o regime de tributação

(se de caixa ou de competência).

Neste contexto, quanto à violação ao artigo 535, CPC, conclui-se pela admissibilidade recursal; no concernente à

incidência de IR sobre a verba paga a título de PDV, é de se julgar prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão, na forma aqui estatuída.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013686-56.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.04.013686-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO a fls. 624/631, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente:

 

a) contrariedade ao art. 20, § 4º, do CPC, pugnando pela fixação da verba honorária segundo apreciação eqüitativa

do magistrado na espécie.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, restando igualmente suplantada

a apontada divergência jurisprudencial:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0698525-94.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 381/388, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna interposição de Embargos Infringentes relativamente ao acórdão, proferido por maioria de

votos.

 

A propósito, a Súmula n. 207 do C. STJ, "verbis":

 

"207. É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no

tribunal de origem".

No mesmo sentido, a orientação do Excelso Pretório:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DAS VIAS RECURSAIS NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AINDA CABÍVEIS OS

EMBARGOS INFRINGENTES PREVISTOS NO ART. 530 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF.

Agravo regimental desprovido". 

(STF, RE 464780 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJe-104 DIVULG 31-05-2011 PUBLIC 01-

06-2011 EMENT VOL-02534-01 PP-00138).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE

INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos

constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada

em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). Sucede que, a decisão proferida nos

embargos de declaração não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda eram cabíveis os embargos

infringentes. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, RE 585414 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC

18-12-2009 EMENT VOL-02387-10 PP-01764 LEXSTF v. 32, n. 373, 2010, p. 253-255). 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

96.03.067398-6/SP

APELANTE : FORTALEZA MOGI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : LEONEL VICENTE PERRONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 91.06.98525-4 9 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044461-72.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Resp. inadmitido

(Súmula 281, STF) 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 164/173, em face de Cia. Melhoramentos Norte do

Paraná, tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 177/184, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de esgotamento das vias recursais ordinárias, vez que, após a monocrática decisão do Eminente Relator, com

fulcro no artigo 557, CPC, fls. 160/161, sobreveio o Especial Recurso, fls. 164 e seguintes, fato a esbarrar na

Súmula 281, do Excelso Pretório :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

AgRg no AREsp 81819 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0273870-

8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 07/03/2012 - RELATOR : Ministro HUMBERTO

MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

1. Da expressão "única ou última instância", depreende-se que o recurso especial somente é cabível quando

esgotadas as vias recursais ordinárias, em razão de sua finalidade de preservação da legislação federal

infraconstitucional, situação não verificada nos autos.

2. Aplicabilidade da Súmula 281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de

origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Agravo regimental improvido."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

2007.61.82.044461-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro

No. ORIG. : 00444617220074036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086606-61.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - Execução Fiscal - suscitada violação ao artigo 333, II, e ao

artigo 535, II, CPC, bem assim aos artigos 2º, § 5º, I a VI, e 3º da Lei nº 6.830/80, a envolver reapreciação de

fatos/provas vedada (Súmula nº 7/E. STJ) - inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 238/245, em face do ESPÓLIO DE FRANCISCO

LIGEIRO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 220/225 e 233/236), aduzindo, especificamente, a

presença de ofensa às previsões contidas no artigos 333, II, e 535, II, do Código de Processo Civil, bem assim nos

artigos 2º, § 5º, I a VI, e 3º da Lei nº 6.830/80, à vista da omissão do V. Acórdão recorrido em relação ao

preenchimento, pela Certidão de Dívida Ativa (CDA) embasadora da Execução Fiscal originária, dos requisitos

concernentes à sua certeza e liquidez, ausente a demonstração, pelo contribuinte/devedor, de eventuais vícios a

inquinar de nulo o citado título executivo.

Ofertadas contrarrazões a fls. 249/256, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por fundamental, consigne-se que o V. Acórdão combatido recebeu a ementa adiante citada (fls. 225):

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. IRREGULARIDADES NA CDA. PRESUNÇÃO DE

LIQUIDEZ E CERTEZA RELATIVA. NULIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 2º DA

LEI Nº 6.830/80.

A CDA não exibe todos os requisitos obrigatórios previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80, faltando-lhe,

especialmente, os enumerados nos incisos II e IV, do citado dispositivo, vale dizer, a forma de calcular os juros

de mora e demais encargos e a indicação dos respectivos fundamentos legais.

A falta de um dos requisitos essenciais compromete a natureza do título e acarreta prejuízo para defesa do

executado. Precedente do STJ ( AgRREsp 2009/0167699-3, Ministro Humberto Martins, data 24/08/2010).

Ausência de argumentos aptos a reformar o entendimento firmado na decisão monocrática.

Agravo legal improvido."

 

Opostos os Aclaratórios fazendários (fls. 228/230), complementou se o V. Acórdão, consoante a ementa abaixo

transcrita (fls. 236):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO

DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC.

95.03.086606-5/SP

APELANTE : FRANCISCO LIGEIRO

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 93.00.00003-1 1 Vr CHAVANTES/SP
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4. Embargos de declaração não providos."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir o polo recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos da Súmula nº 7 do E. STJ, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a Parte Recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000551-43.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.000551-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN LTDA e outros

: ARTHUR ANDERSEN LTDA filial

: ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA

: ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA filial

: BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

: ARTHUR ANDERSEN S/C

: ARTHUR ANDERSEN S/C filial

: ARTHUR ANDERSEN S/C

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN S/C

: ARTHUR ANDERSEN S/C filial

: ARTHUR ANDERSEN S/C

: ARTHUR ANDERSEN S/C filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN S/C filial

: ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO a fls. 459/468, apontando violação ao art. 100, § 1º,

da Constituição Federal, impossível a opção, pelo credor, quanto à repetição ou compensação de indébito

tributário reconhecido judicialmente.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

:
ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA
filial

: ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL S/C LTDA filial

:
ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA
filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO :
ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA
filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO :
ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA
filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO :
ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA
filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.59089-5 12 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000551-43.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.000551-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN LTDA e outros

: ARTHUR ANDERSEN LTDA filial

: ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA

: ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA filial

: BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

: ARTHUR ANDERSEN S/C

: ARTHUR ANDERSEN S/C filial

: ARTHUR ANDERSEN S/C

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN S/C

: ARTHUR ANDERSEN S/C filial

: ARTHUR ANDERSEN S/C

: ARTHUR ANDERSEN S/C filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : ARTHUR ANDERSEN S/C filial

: ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA

:
ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA
filial

: ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL S/C LTDA filial

:
ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA
filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO :
ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA
filial
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 469/484, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto nos artigos 128, 460 e 535, todos do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos

de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente

acerca da matéria.

 

b) contrariedade ao art. 538 do CPC, indevida a fixação de multa por litigância de má-fé na hipótese em que

opostos Embargos Declaratórios com propósito de prequestionamento da matéria.

 

c) violação ao art. 88 da Lei 8.212/91, advogando a impossibilidade de opção, pelo credor, quanto à repetição ou

compensação de indébito tributário reconhecido judicialmente, dada a ocorrência da prescrição.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, fls.,

limpidamente foram analisados os pontos alvo de discórdia. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma,

circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se seja negada admissibilidade

ao recurso também neste aspecto.

 

Com relação à possibilidade de compensação ou restituição do indébito, por opção do credor, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp 1.114.404/MG,

deste teor:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO :
ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA
filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

AGRAVADO :
ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA
filial

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(STJ, REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010).

 

No mesmo sentido, a Súmula n. 461, do C. STJ:

 

"461. O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário

certificado por sentença declaratória transitada em julgado".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Saliente-se, por fim, que a verificação da prescrição do indébito tributário igualmente implicaria em revisão de

matéria fática, vedada via da Súmula n. 7 do C. STJ.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015100-96.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito

tributário, para fins de expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede

de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em na

pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

2006.61.00.015100-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CENTRAL TELHA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014479-36.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito

tributário, para fins de expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede

de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em na

pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009611-52.2009.4.03.6107/SP

2005.61.00.014479-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AVANCO S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito

tributário, para fins de expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede

de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em na

pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022266-10.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.07.009611-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : LINHA PURA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00096115220094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.03.00.022266-8/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : ANFER PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015402420104036108 1 Vr BAURU/SP
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Extrato: sentenciado o feito, de onde tirada a interlocutória recorrida: prejudicialidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, fls. 772/777, interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA, tirado do Agravo de Instrumento ajuizado em face da r. decisão de fls. 49/51, na qual foi deferido o

pedido de tutela antecipada, em ação declaratória de produtividade de imóvel rural cumulada com nulidade e

ineficácia de processo administrativo expropriatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0001540-24.2010.4.03.6108), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 47

PROCESSO

 0001540-24.2010.4.03.6108

 Autos com (Conclusão) ao Juiz em 04/12/2012 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

 Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 19 Reg.: 1415/2012 Folha(s) : 275

(...) 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC.Revogo a decisão que

antecipou a tutela (fls. 166/168). Comunique-se a E. Vice-Presidência do E. TRF da 3ª Região, diante do agravo

noticiado nos autos. Condeno a autora a pagar honorários de sucumbência, que fixo em 15% sobre o valor

atribuído à causa.Despesas e custas processuais também pela demandante.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 08/01/2013 ,pag 04/27

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022266-10.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: sentenciado o feito, de onde tirada a interlocutória recorrida: prejudicialidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, fls. 778/789, interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA, tirado do Agravo de Instrumento ajuizado em face da r. decisão de fls. 49/51, na qual foi

deferido o pedido de tutela antecipada, em ação declaratória de produtividade de imóvel rural cumulada com

nulidade e ineficácia de processo administrativo expropriatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0001540-24.2010.4.03.6108), de modo que

2010.03.00.022266-8/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : ANFER PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015402420104036108 1 Vr BAURU/SP
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prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 47

PROCESSO

 0001540-24.2010.4.03.6108

 Autos com (Conclusão) ao Juiz em 04/12/2012 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

 Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 19 Reg.: 1415/2012 Folha(s) : 275

(...) 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC.Revogo a decisão que

antecipou a tutela (fls. 166/168). Comunique-se a E. Vice-Presidência do E. TRF da 3ª Região, diante do agravo

noticiado nos autos. Condeno a autora a pagar honorários de sucumbência, que fixo em 15% sobre o valor

atribuído à causa.Despesas e custas processuais também pela demandante.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 08/01/2013 ,pag 04/27

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606097-34.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO a fls. 425/481, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo, especificamente, a constitucionalidade da aplicação retroativa das disposições contidas nos

artigos 3º e 4º da Lei Complementar n. 118/2005 e pugnando, a final, pela incidência do lapso prescricional

quinquenal.

 

É o suficiente relatório.

 

No que tange ao prazo prescricional aplicável, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a

controvérsia central, por meio da Repercussão Geral firmada aos autos do Recurso Extraordinário nº 566.621 Rio

Grande do Sul, da Suprema Corte, deste teor:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

2000.03.99.068830-4/SP

APELANTE : ASGA MICROELETRONICA S/A

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.06097-0 2 Vr CAMPINAS/SP
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interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273).

 

No caso, a presente ação foi ajuizada em 05/06/1998 (fls. 02), enquanto a inovação legislativa, trazida com a

citada Lei Complementar n. 118/2005, passou a ter eficácia em relação aos feitos ajuizados a partir de 09/06/2005,

de sorte que resta prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036687-92.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Acórdão que autoriza a compensação de valores indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL

(alíquotas majoradas) com parcelas de COFINS e CSLL (fls. 388) - Recurso Especial Fazendário a apontar

contrariedade ao art. 66 § 1º da Lei 8383/91, pugnando pela restrição da compensação a tributos de mesma

espécie - Demanda ajuizada em 10/09/1997 - Matéria já decidida pelo C. STJ na repetitividade - Recurso

prejudicado.

 

Vistos etc.

2005.03.99.030773-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ELETRICA NEBLINA LTDA

ADVOGADO : JOÃO AURO DE OLIVEIRA SOGABE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.36687-1 7 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 391/406, em face de ELETRICA NEBLINA LTDA.,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao disposto no art. 66, § 1º, da Lei 8383/91,

defendendo que o indébito tributário relativo a FINSOCIAL apenas pode ser compensado com tributos de mesma

espécie, revestindo-se de ilegalidade o V. aresto no ponto em que permite a compensação com parcelas da

COFINS e CSLL.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos do REsp n. 1.137.738, do C. STJ, deste teor:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.
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12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

[...]

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No caso, verificado que a presente demanda foi ajuizada em 10/09/1997 (fls. 02), de rigor reconhecer que o V.

Acórdão recorrido, ao autorizar a compensação com parcelas de COFINS e CSLL (fls. 388), alinha-se à

orientação positivada pelo E. STJ.

De fato, aquela C. Corte entende aplicável, em sede de compensação tributária, o regime jurídico vigente à época

do ajuizamento da demanda, que, no caso dos autos, diz respeito à Lei 9.430/96, em sua redação original, a qual

permitia a compensação entre tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO. DEMANDA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DO ART. 74

DA LEI N. 9.430/96. VIOLAÇÃO AO ART. 66 DA LEI N. 8.383/91. INEXISTÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA

PETITA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF, POR ANALOGIA. PIS.

SEMESTRALIDADE. ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LC 7/70. NORMA QUE SE REFERE À BASE DE

CÁLCULO DO TRIBUTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE EM RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. Ajuizada a demanda em 18.3.1999, não era mais aplicável o regime do art. 66 da Lei n. 8.383/91, postulado

pela Fazenda Nacional, porque já vigia a disciplina estabelecida no art. 74 da Lei n. 9.430/96, que permitia a

compensação entre valores decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela

Secretaria da Receita Federal. (...)".

(STJ, REsp 1019741/SP, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em

16/12/2010, DJe 08/02/2011).

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002098-54.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito

tributário, para fins de expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede

2009.61.00.002098-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro
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de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em na

pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030064-75.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 456/457:

 

Analisado o processado, verifica-se que, interposto Recurso Especial pela União (fls. 424/438), os autos foram

remetidos à C. Turma Julgadora na forma do art. 543-C, CPC (fls. 443). Posteriormente, em juízo de retratação, a

C. Turma Julgadora procedeu à adequação do julgado ao entendimento firmado pelo C. STJ em sede de recurso

repetitivo, mantido, no mais, o V. aresto (fls. 447/451). Anota-se, mais, ausentes novas impugnações.

 

Nesse quadro, conclui-se pela ausência de interesse recursal do contribuinte no prosseguimento do feito para

aplicação do prazo prescricional decenal à espécie. De fato, não houve a oportuna interposição de recurso

excepcional por ocasião da publicação dos acórdãos, impossível a determinação do retorno aos autos mediante

simples provocação do interessado, intempestiva e inoportuna. 

 

Assim, NÃO CONHEÇO do pleito de fls. 456/457.

 

Intimem-se. Após, providencie-se a imediata remessa do feito à origem.

 

 

2004.03.99.018508-7/SP

APELANTE : TECNOTUBO S/A IND/ DE PECAS TUBULARES

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.30064-3 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007130-54.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), às fls. 309/316, da r.

decisão monocrática (fls. 305/307)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 305/307).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

2011.61.05.007130-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ONILSON LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00071305420114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041145-02.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial :

a)[Tab]Alegada violação ao art. 535, do CPC - Inocorrida a interposição de embargos de declaração -

Inadmissibilidade recursal;

b)[Tab]Alegado malferimento ao art. 244, do CPC - Prequestionamento ausente - Incidência da Súmula 282/E.

STF - Inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 75/92, em face de Therm Camp Resistências Elétricas

Ltda. ME, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 70/72, que negou provimento ao agravo previsto no

§ 1º do art. 557, do CPC, a fim de manter a r. decisão monocrática de fls. 53/53-verso, que, em síntese, negou

seguimento ao recurso, fundando-se na ausência de cópia obrigatória para interposição de Agravo de Instrumento,

cópia da procuração da agravada ou de certidão que comprovasse inocorrida a constituição de novo procurador,

anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador da recorrente.

2009.03.00.041145-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : THERM CAMP RESISTENCIAS ELETRICAS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.05.016485-0 5 Vr CAMPINAS/SP
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Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

ligada à ausência de manifestação, pela C. Corte, acerca do princípio da instrumentalidade das formas. Aduz, em

mérito, sob alegação de malferimento aos arts. 244, do CPC, que, se a finalidade da norma reguladora do Agravo

(art. 525, I, do CPC), ao determinar a juntada de certidão de intimação, é comprovar a tempestividade recursal,

não há razão para não considerar suprida sua ausência pelo termo de vista dos autos, já que tal documento noticia

a data da ciência fazendária do teor da decisão recorrida. Defende, assim, que, mesmo se praticado de forma

diversa, deve o ato ser considerado válido.

Ausentes contrarrazões, fls. 94.

É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, objetivamente descabida a alegação de malferimento ao art. 535, do CPC, dada a ausência de

interposição, nestes autos, de embargos declaratórios.

Neste sentido :

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS. REGIME DE ADMISSÃO

TEMPORÁRIA. REQUERIMENTO PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO. ÔNUS DO IMPORTADOR.

PRODUTO ESTRANGEIRO. INEXISTÊNCIA DE SIMILAR NACIONAL. REDUÇÃO OU ISENÇÃO DE

TRIBUTOS. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. ARTIGO 255, § 2º, DO RISTJ. OFENSA AO

ARTIGO 535. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS.

(...)

Quando o Tribunal a quo deixar de apreciar questão relevante para o deslinde da questão, cabe a parte que se

sentir prejudicada opor embargos de declaração para suprir a omissão. In casu, a parte não interpôs embargos

declaratórios, de modo que o Tribunal local jamais poderia ter ferido o artigo 535 do CPC.

(...)

(REsp 383.280/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ 23/09/2002, p.

238)

Por seu turno, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença de crucial falha construtiva,

incontornável, consistente na falta de prequestionamento do art. 244, do CPC, tendo em vista que a C. Corte não

tratou do enfocado normativo, consequentemente indevida a incursão da Superior Instância a respeito, destacando-

se, uma vez mais, que o polo fazendário não interpôs embargos de declaração.

Logo, sem admissibilidade tal debate, na dicção da v. Súmula 282, do E. STF, deste teor : "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23071/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1304394-23.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

2003.03.99.006570-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS

APELADO : CONSTRUTORA MELIOR LTDA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Embargos de declaração opostos por CONSTRUTORA MELIOR LTDA. às fls. 2119/2152, em face do r.

"decisum" de fls. 2116/2117 que admitiu o Recurso Especial interposto nos presentes autos, em representação da

repetitividade da matéria.

 

Afirma inexistir multiplicidade de feitos a justificar a admissibilidade em representação do tema. Pugna, a final,

pela reversão da decisão.

 

É o suficiente relatório.

 

A suscitada contrariedade denota o caráter infringente dos embargos, bem como a pretensão de reanálise fática da

matéria, vedada via da Súmula 7, do C. STJ. Por outro lado, não se vislumbra a existência de erro material,

omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada.

 

Anote-se, mais, que o juízo de admissibilidade na origem é caracterizado pela provisoriedade, sujeito a necessária

reapreciação junto à C. Corte Superior, constitucionalmente competente para a análise final do tema.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014374-93.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por NEIZA BATISTA DOS SANTOS, às fls. 482/504, da r. decisão

monocrática (fls. 478/481)

 

Ausentes contrarrazões.

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 95.13.04394-0 2 Vr BAURU/SP

2004.61.00.014374-7/SP

APELANTE : NEIZA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIZABETE GOULART

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro

PARTE RE' : FRANCISCO RUGGEIRO
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 478/481).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037355-92.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - TR - Súmula 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Alípio Donizete da Silva, a fls. 581/583, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente, violação ao

artigo 535 do Código de Processo Civil, descabida a utilização da TR como índice de correção do contrato.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente ofensa ao disposto no art. 535, do Código de Processo Civil,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa das ementas do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 561/562 e 574, limpidamente foram analisados

os pontos alvo de discórdia:

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR A CONTRATO ANTERIOR À SUA

VIGÊNCIA. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL (PES/CP).

AUTÔNOMO. APLICAÇÃO DA TR NA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR APÓS MARÇO DE 1991.

POSSIBILIDADE. SÚMULA 295 DO C. STJ. TAXA DE JUROS NÃO LIMITADA A 10% AO ANO.

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE DE 84,32% EM MARÇO DE 1990. LEGALIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO INDEFERIDA.

RECURSO ADESIVO DO AUTOR IMPROVIDO E DA RÉ PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O contrato sob exame foi celebrado pelas regras do sistema financeiro de Habitação (SFH).

2. A União não está legitimada para figurar nas causas que têm por objeto contratos de mútuo habitacional

firmados no âmbito do SFH.

3. O Código de Defesa do Consumidor não incide em contratos firmados antes de sua vigência. 

4. Nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), o índice de

reposição salarial do mutuário é que servirá de base para o cálculo do reajuste da prestação, salvo aqueles

firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data da celebração do contrato: se

anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, deve ser

utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo; se posterior, deve ser aplicado o IPC.

5. A r. sentença merece reparo no que pertine ao critério de reajuste das prestações após a repactuação da dívida

(após dezembro de 1997), para fazer incidir o IPC (Índice de Preços ao Consumidor), ao invés dos índices

conferidos à categoria profissional do mutuário, tendo em vista que este passou a ser autônomo.

6. O E. STF, no julgamento da ADI 493/DF, Pleno, DJ de 04.09.1992, não excluiu a TR do ordenamento jurídico

pátrio, sendo legal a sua aplicação na atualização do saldo devedor após a edição da Lei n. 8.177/91, ou seja,

após março de 1991. Inteligência da Súmula 295 do E. STJ.

7. O percentual aplicável a título de juros, segundo a atual jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, não ficou limitado em dez por cento (10%) ao ano, posto que o art. 6º, "e", da Lei 4.380/64 não

estabeleceu a limitação da taxa de juros; apenas dispôs sobre as condições para aplicação do reajustamento

previsto no dispositivo anterior (art. 5º). Precedentes.

8. Não cabe a amortização da dívida antes da atualização do saldo devedor, pois o valor financiado deve sofrer

atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim de ser mantido o valor real do dinheiro

emprestado ao longo do tempo.

9. O percentual de 84,32% foi integralmente repassado para as contas de caderneta de poupança e de FGTS,

1999.61.00.037355-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro

APELADO : ALIPIO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     82/2915



cujos fundos dão lastro aos financiamentos para a aquisição da casa própria, razão pela qual não há que se falar

em ilegalidade no procedimento adotado pela ré.

10. Não deve ser aplicado o artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, o qual trata da

devolução em dobro dos valores pagos indevidamente, por evidente ausência de dolo ou má-fé por parte da Caixa

Econômica Federal - CEF.

11. Apelo da ré parcialmente provido para alterar a r. sentença no tocante ao índice de reajuste do saldo

devedor, o qual deverá seguir a TR (Taxa Referencial) após março de 1991, bem como para adotar como critério

de reajuste das prestações o IPC após dezembro de 1997. Recurso adesivo do autor improvido.

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NA FIXAÇÃO DOS ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA. A EXPRESSÃO GENÉRICA "CUSTAS" ABRANGE OS HONORÁRIOS

PERICIAIS, POIS COMUMENTE UTILIZADA COMO SINÔNIMO DE "DESPESAS".

1. Inexiste a omissão apontada porquanto o voto, que faz parte integrante do acórdão, dispôs especifica e

expressamente sobre a redistribuição dos ônus da sucumbência face ao provimento parcial que se deu à apelação

da ré, inclusive fazendo a ressalva de que a ré decaíra de parte mínima do pedido.

2. Os honorários periciais estão incluídos nas "custas", expressão comumente tida por sinônima de "despesas",

como mencionado no art. 20 do CPC, eis que não se especificou no voto tratar-se das custas (específicas) de

distribuição da ação e/ou de interposição de recurso.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.º 969.129, bem como na Súmula 454 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : SFH - TR - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Alípio Donizete da Silva, fls. 584/590, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 5º, inciso XXXV, e

93, inciso IX, da Constituição Federal, e a impossibilidade da aplicação da TR na espécie.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois, assim, a

afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar a

legislação referente aos contratos afetos ao Sistema Financeiro da Habitação e isso é inviável, "in verbis":

 

"DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO - SFH. CONTRATO DE MÚTUO. TR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.OFENSA INDIRETA OU REFLEXA.

SÚMULA STF 454. 

1. O debate acerca da utilização da TR como índice de atualização do saldo devedor nos contratos do sistema

financeiro de habitação é de nível infraconstitucional (Lei 4.380/64). 

2. A apreciação do apelo extremo demanda o reexame de cláusulas contratuais (Súmula STF 454). Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido.

(AI 746435 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/12/2009, DJe-022 DIVULG

04-02-2010 PUBLIC 05-02-2010 EMENT VOL-02388-10 PP-02000 LEXSTF v. 32, n. 374, 2010, p. 129-132) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Ação ordinária - posterior julgamento de embargos declaratórios - ausente ratificação das razões

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro

APELADO : ALIPIO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO

98.03.033326-7/SP

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES

: ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : RUTH CARVALHO GRANADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SAMUEL CAETANO BRANDAO

No. ORIG. : 95.00.17860-5 2 Vr SAO PAULO/SP
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recursais - Súmula 418, E. STJ - REsp inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Nossa Caixa Nosso Banco S/A, a fls. 257/293, em face de Ruth

Carvalho Granado, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo sua ilegitimidade passiva para

responder pela correção monetária das cadernetas de poupança por ocasião do Plano Collor I, nos termos da Lei

8.024/90.

Contrarrazões apresentadas a fls. 365/366, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Observa-se que, concluído o julgamento dos embargos declaratórios opostos pela parte adversa (fls. 336/339), o

recorrente deixou de ratificar expressamente as razões recursais, desafiando o V. Enunciado da Súmula nº 418, E.

STJ:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a Parte Recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Ação ordinária - posterior julgamento de embargos declaratórios - ausente ratificação das razões

recursais - intempestividade - REx não conhecido.

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Nossa Caixa Nosso Banco S/A, a fls. 294/319, em face de Ruth

Carvalho Granado, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo sua ilegitimidade passiva para

responder pela correção monetária das cadernetas de poupança por ocasião do Plano Collor I, nos termos do art.

5º, XXIV e XXV, e art. 37, §6º, da Constituição Federal.

Contrarrazões apresentadas a fls. 367/368, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

O recurso é intempestivo, porquanto interposto antes da publicação do V. Acórdão (fls. 336/339) relativo aos

Embargos Declaratórios opostos por parte adversa, sem subsequente ratificação. Nesse sentido:

 

"Embargos de declaração no agravo regimental no recurso extraordinário. Recurso extemporâneo. Precedentes.

98.03.033326-7/SP

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES

: ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : RUTH CARVALHO GRANADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SAMUEL CAETANO BRANDAO

No. ORIG. : 95.00.17860-5 2 Vr SAO PAULO/SP
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1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso interposto antes da

publicação do julgado recorrido sem a posterior ratificação no prazo recursal.

2. Embargos de declaração não conhecidos."

(STF, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 634.047 Minas Gerais, 1ª

Turma, Relator Ministro Dias Toffoli, DJe 12.04.2012).

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000465-65.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Servidor - Demissão - pedido de reintegração - processo administrativo disciplinar - julgamento

plenamente fundamentado - discussão a envolver reexame de fatos/provas vedado (Súmula 7, E. STJ) -

inadmissibilidade do REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por José Brocco, a fls. 2.321/2412, em face da Fundação Universidade

Federal de São Carlos - UFSCAR, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 3º

da Lei n.º 5.540/68, ao artigo 6º, inciso I, da Lei de Introdução ao Código Civil e ao artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal, afirmando que o v. acórdão recorrido decidiu contrariamente às provas dos autos, bem como

não reconheceu a competência do Conselho de Curadores da Universidade de conhecer e deliberar sobre o recurso

interposto contra o ato do Reitor, nos termos do artigo 13, "n", do Estatuto da Universidade Federal de São Carlos.

Não foram ofertadas contrarrazões (fl. 2476 v.).

É o suficiente relatório.

Inicialmente, não se apresenta viável, em Recurso Especial, a apreciação de violação às normas constitucionais,

conforme tem se manifestado, reiteradamente, o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INVOCAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. LEI 7.713/88

(ART. 6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33). CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LIMITES. NÃO-INCIDÊNCIA

PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Fica afastado o conhecimento do recurso especial pela alegada violação ao art. 5ª, XXXVI, da Constituição

Federal de 1988, diante da impossibilidade do exame da violação de normas constitucionais em sede de recurso

especial, sob pena de usurpação das atribuições do Supremo Tribunal Federal - STF através da via própria que é

o recurso extraordinário.

2. As decisões tomadas na linha da jurisprudência desta Casa, sobrelevadas na forma do recurso representativo

da controvérsia REsp. Nº 1.012.903 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8.10.2008,

não podem gerar a não-incidência permanente do imposto de renda sobre os benefícios de prestação continuada

a serem recebidos pelos contribuintes. É necessário que em sede de liquidação de sentença, ou no seu

cumprimento, fique delimitado o momento em que o prejuízo do contribuinte com o bis in idem foi ou será

ressarcido, de modo que a tributação do benefício siga o seu curso normal a partir de então.

2006.61.15.000465-8/SP

APELANTE : JOSE BROCCO

ADVOGADO : ANGELO ROBERTO ZAMBON e outro

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro
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3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp n.º 1.086.148/SC, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 15.04.2010, DJe 05.05.2010) 

 

No mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ :

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000465-65.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Servidor - Demissão - pedido de reintegração - processo administrativo disciplinar - discussão a

envolver reexame de provas vedado - Súmula 279, E. STF - inadmissibilidade ao RExt

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por José Brocco, a fls. 2.413/2.471, em face da Fundação

Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação

aos artigos 5º, incisos XXXV e XXXVI, e 7º da Constituição Federal, afirmando que o v. acórdão recorrido

decidiu contrariamente às provas dos autos, bem como não reconheceu a competência do Conselho de Curadores

da Universidade de conhecer e deliberar sobre o recurso interposto contra o ato do Reitor, nos termos do artigo 13,

"n", do Estatuto da Universidade Federal de São Carlos.

Não foram ofertadas contrarrazões (fl. 2.476 v.).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, a teor da Súmula n.º 279 do C. Supremo Tribunal

Federal, "verbis":

 

PARA SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Salette Nascimento

2006.61.15.000465-8/SP

APELANTE : JOSE BROCCO

ADVOGADO : ANGELO ROBERTO ZAMBON e outro

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro
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Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010655-30.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Pressupostos de admissibilidade - razões dissociadas - não-conhecimento do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Marcello de Oliveira Werneck, a fls. 214/235, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o

acórdão violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar

n.º 4.380/64 e o artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fl. 213), verbis:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

1- Sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Apelação dissociada do teor da sentença. Recurso a

que se negou seguimento, porquanto suas razões se encontravam inteiramente divorciadas dos fundamentos da

sentença. 

2 - Agravo legal interposto em face dessa decisão monocrática, mais uma vez repetindo o lapso, sem sequer

tentar demonstrar que as razões apresentadas na apelação guardavam qualquer relação à sentença. 

3- O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por

manifesta inadmissibilidade.

4- Agravo não conhecido.

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma não conheceu do agravo legal, fls. 213, oposto

em face da decisão monocrática que, com base no art. 557 do CPC, negou seguimento à apelação interposta pelo

recorrente; carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento,

buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

2009.61.00.010655-4/SP

APELANTE : MARCELLO DE OLIVEIRA WERNECK

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

REPRESENTANTE :
CADMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO
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Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Pressupostos de admissibilidade - razões dissociadas - não-conhecimento do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Noel Oliveira Torres, a fls. 197/168, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o acórdão violou os

artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar n.º 4.380/64 e o

artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fl. 146), verbis:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

1- O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por

manifesta inadmissibilidade.

2 - Agravo não conhecido.

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma não conheceu do agravo legal, fls. 146, oposto

em face da decisão monocrática que, com base no artigo 557 do CPC, negou seguimento à apelação interposta

pelo recorrente; carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v.

julgamento, buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

2009.61.00.023054-0/SP

APELANTE : NOEL OLIVEIRA TORRES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00230549120094036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007457-10.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressupostos de admissibilidade - razões dissociadas - não-conhecimento do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Evandro de Oliveira, a fls. 81/102, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o acórdão violou os

artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar n.º 4.380/64 e o

artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fl. 80), verbis:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

1 - Sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Apelação dissociada do teor da sentença. Recurso a

que se negou seguimento, porquanto suas razões se encontravam inteiramente divorciadas dos fundamentos da

sentença.

2 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por

manifesta inadmissibilidade.

3 - Agravo não conhecido.

 

2008.61.03.007457-5/SP

APELANTE : EVANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma não conheceu do agravo legal, fls. 80, oposto

em face da decisão monocrática que, com base no artigo 557 do CPC, negou seguimento à apelação interposta

pelo recorrente; carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v.

julgamento, buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026880-28.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Pressupostos de admissibilidade - razões dissociadas - não-conhecimento do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Tieko Emilia Hukuda e outro, a fls. 155/176, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o

acórdão violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar

n.º 4.380/64 e o artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

2009.61.00.026880-3/SP

APELANTE : TIEKO EMILIA HUKUDA e outro

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

CODINOME : TIEKO EMILIA HUKUDA

APELANTE : SERGIO ALVES XAVIER

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00268802820094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fl. 153), verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É sabido que

a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o

princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º).

3. Agravo legal não provido.

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma negou provimento ao agravo legal, fls. 153 vº,

oposto em face da decisão monocrática que, com base no art. 557 do CPC, não conheceu da apelação interposta

pelo recorrente; carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v.

julgamento, buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024311-30.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.024311-0/SP

APELANTE : EDIMILSON PEREIRA CASTRO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro
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DECISÃO

Extrato: Pressupostos de admissibilidade - razões dissociadas - não-conhecimento do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Edmilson Pereira Castro, a fls. 199/220, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o acórdão violou os

artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar n.º 4.380/64 e o

artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fl. 197/vº), verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É sabido que

a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o

princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa

razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem

mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que

eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de

interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda.

3. A decisão impugnada não conheceu da apelação, tendo em vista que o recurso não atacou os fundamentos da

sentença. Em suas razões de agravo, a parte agravante novamente deduz razões dissociadas da decisão

monocrática, limita-se a argüir sobre a impossibilidade de execução extrajudicial, a aplicabilidade do Código de

Defesa do Consumidor e a negativação do nome, matérias não analisadas nestes autos.

4. Agravo legal não conhecido.

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma não conheceu do agravo legal, fls. 197 vº,

oposto em face da decisão monocrática que, com base no artigo 557 do CPC, não conheceu da apelação interposta

pelo recorrente; carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v.

julgamento, buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)
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Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021268-46.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Pressupostos de admissibilidade - razões dissociadas - não-conhecimento do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por João Francisco da Silva e outro, a fls. 84/105, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o

acórdão violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar

n.º 4.380/64 e o artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fl. 83), verbis:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

1 - Sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Apelação dissociada do teor da sentença. Recurso a

que se negou seguimento, porquanto suas razões se encontravam inteiramente divorciadas dos fundamentos da

sentença.

2 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por

manifesta inadmissibilidade.

3 - Agravo não conhecido.

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma não conheceu do agravo legal, fls. 83, oposto

em face da decisão monocrática que, com base no art. 557 do CPC, negou seguimento à apelação interposta pelo

recorrente; carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento,

buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

2008.61.00.021268-4/SP

APELANTE : JOAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003536-43.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Pressupostos de admissibilidade - razões dissociadas - não-conhecimento do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maria Santana Filha, a fls. 81/103, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o acórdão violou os

artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar n.º 4.380/64 e o

artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido, fl. 80, verbis:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

1- O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por

manifesta inadmissibilidade.

2 - Agravo não conhecido.

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma não conheceu do agravo legal, fls. 83, oposto

em face da decisão monocrática que, julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV

c.c. 808 III do CPC e, com base no artigo 557 do CPC, negou seguimento à apelação interposta pelo recorrente;

carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento, buscando

por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

2008.61.03.003536-3/SP

APELANTE : MARIA SANTANA FILHA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-79.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Pressupostos de admissibilidade - razões dissociadas - não-conhecimento do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Marco Antonio Alves e outro, a fls. 399/420, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o

acórdão violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar

n.º 4.380/64 e o artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fl. 398), verbis:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

1 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por

manifesta inadmissibilidade.

2 - Agravo não conhecido.

2002.61.03.001549-0/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO ALVES e outro

: SOLANGE MEIRE PIMENTEL ALVES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER
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De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma não conheceu do agravo legal, fls. 398, oposto

em face da decisão monocrática que, com base no art. 557 do CPC, negou seguimento à apelação interposta pelo

recorrente; carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento,

buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012055-84.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66. - TR - Súmula 454 - paradigma julgado em

desfavor deste Resp. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Boris Grigas, a fls. 344/350, em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a ilegalidade do Decreto-Lei n.º

70/66, e mais, inquinanda de vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

2006.61.00.012055-0/SP

APELANTE : BORIS GRIGAS e outro

: MARIA ZILDA DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00120558420064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.160.435/PE e 969.129, bem como na Súmula 454 do E. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 
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Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303607-91.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Embargos de declaração opostos por CONSTRUTORA LR LTDA. às fls. 2576/2618, em face do r. "decisum" de

fls. 2573/2574 que admitiu o Recurso Especial interposto nos presentes autos, em representação da repetitividade

da matéria.

 

Afirma inexistir multiplicidade de feitos a justificar a admissibilidade em representação do tema. Pugna, a final,

pela reversão da decisão.

 

É o suficiente relatório.

 

A suscitada contrariedade denota o caráter infringente dos embargos, bem como a pretensão de reanálise fática da

matéria, vedada via da Súmula 7, do C. STJ. Por outro lado, não se vislumbra a existência de erro material,

omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada.

 

Anote-se, mais, que o juízo de admissibilidade na origem é caracterizado pela provisoriedade, sujeito a necessária

reapreciação junto à C. Corte Superior, constitucionalmente competente para a análise final do tema.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

 

Intimem-se.

 

2003.03.99.002961-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO e outro

APELADO : CONSTRUTORA LR LTDA

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro

No. ORIG. : 95.13.03607-3 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023798-33.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Desistência do recurso especial - art. 500, III, CPC - recurso adesivo prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial adesivo, interposto por Antônio Antoniasse, a fls. 167/196, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que os juros de mora devem

ser fixados desde a data do evento danoso.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

A peça recursal em prisma foi interposta adesivamente a recurso especial, ao qual fica subordinada. Dessa forma,

tendo a Caixa Econômica Federal -CEF desistido do recurso especial interposto (fls. 207 e 208), inviável é o

prosseguimento do adesivo, nos termos do artigo 500, inciso III, do CPC:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL ADESIVO.

APLICAÇÃO DO ART. 500, III, DO CPC.

- O recurso adesivo está subordinado ao recurso principal, assim, negado seguimento ao recurso especial

principal, decisão da qual não se recorreu, inadmissível a pretensão de se determinar o prosseguimento do

recurso especial adesivo independentemente recurso especial principal.

- Agravo no agravo de instrumento não provido."

(AgRg no Ag 1367835 / SP; Relatora: Ministra Nancy Andrighi; Terceira Turma; julgado em 12/04/2011;

publicado no DJe em 18/04/2011)

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040967-24.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.61.00.023798-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

APELANTE : ANTONIO ANTONIASSE

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

2007.03.00.040967-8/SP

AGRAVANTE : RAIMUNDA SANTOS DA SILVA
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Raimunda Santos da Silva, fls. 213/232, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por

insurgência o indeferimento do pedido de antecipação de tutela com vistas ao depósito judicial das prestações,

bem como à abstenção da prática de execução extrajudicial e de inscrição nos cadastros dos órgãos de proteção ao

crédito.

Apresentadas contrarrazões a fls. 236/246

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0020853-34.2006.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 77

0020853-34.2006.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 19/04/2011 p/ Sentença

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva

Livro : 7 Reg.: 454/2011 Folha(s) : 93

"(...)Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, julgo EXTINTO o processo, sem análise do mérito, com

relação à revisão das cláusulas contratuais, e o faço com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial relativos à anulação do

procedimento de execução extrajudicial e à quitação de parte da dívida por meio do seguro habitacional, pelo

que declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora a arcar com as custas processuais e a pagar às rés Caixa Econômica

Federal, CREFISA S/A Credito Financiamento e Investimentos e Caixa Seguradora S/A, os honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor atribuído à causa, divididos "pro rata", devidamente atualizado

até o efetivo pagamento, que somente serão cobrados na forma da lei n. 1.060/50. Remetam-se os autos ao SEDI

a fim de que se proceda à exclusão da CREFISA S/A Credito Financiamento e Investimentos, bem como a

inclusão da Caixa Seguradora S/A, em atenção aos despachos de fls. 291 e 296. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se."

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 11/05/2011,pag 66/81

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007579-96.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2006.61.00.020853-2 1 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.007579-3/SP

AGRAVANTE : AILTON FERNANDES DO ROSARIO

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ailton Fernandes do Rosário, fls. 189/202, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por

insurgência o indeferimento do pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito judicial das prestações no

valor em que o agravante entende correto, bem como a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e

inscrever seu nome nos cadastros de inadimplentes, reconhecendo-se, ainda, a legitimidade passiva da EMGEA e

a denunciação da lide ao agente fiduciário.

Apresentadas contrarrazões a fls. 206/212

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0013871-55.2007.4.03.6104), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 79

0013871-55.2007.4.03.6104

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 27/06/2011 p/ Sentença

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva

Livro : 9 Reg.: 876/2010 Folha(s) : 363/370

"(...)De todo o exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito, por força da falta de interesse

processual superveniente, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, em relação aos

pedidos relativos à revisão de cláusulas contratuais.Outrossim, com relação aos remanescentes, resolvo o mérito

e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS de anulação do processo de execução extrajudicial; exclusão da

capitalização de juros; e de respeito à taxa de juros anual contratada, com fundamento no inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários

advocatícios, os quais fixo em R$ 600,00, nos termos do 4.º do art. 20 do Código de Processo Civil, ressalvado o

disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50 .Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito,

observadas as formalidades legais. P.R.ISantos, 5 de novembro de 2010."

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 12/11/2010 ,pag 305/326

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019837-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.04.013871-5 2 Vr SANTOS/SP

2009.03.00.019837-8/SP

AGRAVANTE : NIVIA RIBEIRO ROCHA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RE' : GILDA GRAVINA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     102/2915



 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Nivia Ribeiro Rocha . fls. 169/176, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o

indeferimento da antecipação de tutela requerida pela parte autora para que fosse determinado à ré o recebimento

das parcelas vencidas e vincendas no valor que entende correto, de modo a impedir a credora de prosseguir na

execução extrajudicial nos termos do Decreto-Lei n 70/66, bem como para impedir o lançamento de seu nome nos

cadastros de inadimplentes.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0026018-91.2008.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 79

0026018-91.2008.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 28/11/2012 p/ Sentença

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

Tipo : B - Com mérito/Sentença homologatória /repetitiva

Livro : 8 Reg.: 1046/2012 Folha(s) : 45

"(...)Assim, homologo, por sentença, o acordo firmado entre as partes às fls. 433/438 e JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do art. 269, inciso III e V do Código de Processo Civil. Custas "ex

lege".Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I."

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 07/12/2012 ,pag 00

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-92.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por POLICLIN S/A SERVICOS MEDICO HOSPITALARES a fls.

255/313, sustentando, em síntese ser despicienda a presença de profissional farmacêutico no dispensário

hospitalar, em atenção ao regramento contido na Lei 5.991/73.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.00.026018-6 2 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.03.001175-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO : POLICLIN S/A SERVICOS MEDICO HOSPITALARES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARIANO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00011759220044036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos do REsp 1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Analisado o processado, observa-se que a C. Turma Julgadora consignou a obrigatoriedade da presença do

farmacêutico por verificar que a unidade hospitalar em questão possui mais de 50 leitos, não se enquadrando no

conceito de dispensário médico vigente (fls.), na esteira da orientação consagrada pelo C. STJ. Logo, tendo aquela

C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015050-52.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.82.015050-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por DROGASIL S/A a fls. 155/167, sustentando contrariedade aos artigos

10, "c", 24 e 44, todos da Lei 3.820/60. Argumenta, em síntese, a incompetência do Conselho Regional de

Farmácia para autuar as drogarias que não possuam responsável técnico durante o horário de funcionamento.

 

É o suficiente relatório.

 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do C. STJ no sentido da competência do

Conselho de Farmácia para fiscalização das drogarias quanto à presença de responsável técnico: 

 

"ADMINISTRATIVO. REGISTRO PROFISSIONAL. ARTIGO 535, II, CPC. ALEGADA VIOLAÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. DROGARIAS E FARMÁCIAS. TÉCNICO EM HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO.

OBRIGATORIEDADE. COMPETÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E PUNIÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA.

1. No tocante à alegada violação do disposto no artigo 535, II, do CPC, o recurso não merece provimento. Os

órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um

processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente.

Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Lei n. 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que o técnico

responsável pelo estabelecimento deve estar, obrigatoriamente, presente durante todo o horário de

funcionamento do estabelecimento. Portanto, é disposição legal expressa a obrigatoriedade de presença do

técnico responsável durante todo o horário de funcionamento da farmácia ou drogaria. Precedentes.

3. A Lei n. 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que "terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei" (art. 15), e que "a presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento

do estabelecimento". (§ 1º). Cabe ao Conselho Regional de Farmácia promover a fiscalização e punição devidas.

4. Recurso especial não provido".

(REsp 1085436/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/12/2010, DJe 03/02/2011).

 

"ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO. APLICAÇÃO DE

MULTA. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o Órgão competente para fiscalização de farmácias e drogarias quanto à

verificação da presença, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa. Precedentes.

2. Agravo Regimental não provido".

(AgRg no Ag 812.286/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ

19/12/2007, p. 1210).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-27.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ERCILIO SILVERIO DROGARIA -ME a fls. 204/210, aduzindo

contrariedade aos artigos 128, 459 e 460, todos do CPC. Argumenta que o v. julgamento proferido nesta Corte

Regional está dissociado das provas produzidas nos autos, que demonstram que todas ausências de responsável

técnico na drogaria foram justificadas. Aponta, mais, que a jurisprudência dos Tribunais acerca do tema não está

pacificada, injustificado o julgamento monocrático na espécie.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 7 e na jurisprudência sedimentada do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008590-34.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.00.002341-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : ERCILIO SILVERIO DROGARIA -ME

ADVOGADO : CLAUDIA MACHADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00023412720114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.008590-0/SP

AGRAVANTE : OLIVIO APARECIDO SOUZA DIAS e outro

: JURACI SOARES DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : WILTON ROVERI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DECISÃO

Extrato: REsp privado - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Ação Ordinária - apelo julgado neste Tribunal -

substutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por OLIVIO APARECIDO SOUZA DIAS e outro, a fls. 143/154, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual manteve decisão que, com fundamento no

artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto contra o recebimento de

apelação de sentença de procedência de ação ordinária, unicamente em seu efeito devolutivo.

É o suficiente relatório.

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação na ação originária (nº 2005.61.14.005076-

0) foi julgada por este Tribunal. Assim, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em

relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este, prejudicado o presente:

 

"Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado."

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008590-34.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REXT privado - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Ação Ordinária - apelo julgado neste Tribunal -

substutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por OLIVIO APARECIDO SOUZA DIAS e outro, a fls. 155/169,

em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual manteve decisão que, com fundamento

no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto contra o recebimento de

apelação de sentença de procedência de ação ordinária, unicamente em seu efeito devolutivo.

É o suficiente relatório.

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação na ação originária (nº 2005.61.14.005076-

0) foi julgada por este Tribunal. Assim, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em

relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este, prejudicado o presente:

No. ORIG. : 2005.61.14.005076-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.03.00.008590-0/SP

AGRAVANTE : OLIVIO APARECIDO SOUZA DIAS e outro

: JURACI SOARES DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : WILTON ROVERI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2005.61.14.005076-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado."

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050150-02.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Plano de Equivalência Salarial (PES) - Necessidade de análise de provas - Rediscussão fática -

Súmula 07, E. STJ.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jacy Ferreira de Souza e outra, fls. 512/594, tirado do v. julgado

proferido nestes autos, vindicando a aplicação do PES e a existência de jurisprudencial divergência sobre o tema.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Relativamente ao cumprimento do Plano de Equivalência Salarial, pela própria narrativa dos mutuários, extrai-se

a necessidade de exame probatório dos autos, para aferição de seus termos, esbarrando dita pretensão na Súmula

n.º 7, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

1.- A convicção a que chegaram as Instâncias ordinárias, acerca da ocorrência de desrespeito ao Plano de

Equivalência Salarial, decorreu da análise do conjunto fático-probatório, e o acolhimento da pretensão recursal

demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do especial à luz da Súmula 7 desta

Corte.

2.- Por fim, inviável a pretensão de se aplicar o CES (Coeficiente de Equiparação Salarial), tendo em vista que a

Corte local afirmou a ausência de previsão contratual nesse sentido, de modo que, para se alcançar conclusão

diversa seria necessário revolvimento de matéria fático-probatória e análise contratual, tarefa que encontra

óbice

nos Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 155175/DF, Relator Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 22.05.2012, DJe 01.06.2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso.

Intimem-se.

 

2005.63.01.050150-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : NEIDE LEONOR NOGUEIRA DE SOUZA e outro

: JACY FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

No. ORIG. : 00501500220054036301 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003606-30.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LÉLIA QUILICI GUIMARÃES, às fls. 191/194, da r. decisão

monocrática (fls. 186/187)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 186/187).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

2003.61.05.003606-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro

APELADO : LELIA QUILICI GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LINEU EVALDO ENGHOLM CARDOSO e outro
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ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000047-85.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JEFERSON GOMES GALVÃO E OUTROS, às fls. 166/189, da r.

decisão monocrática (fls. 161/165)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

2010.61.16.000047-1/SP

APELANTE : JEFERSON GOMES GALVAO e outros

: ALCIDES CARDOSO DE MORAES

: VANESSA PATRICIA FAGUNDES

ADVOGADO : FAHD DIB JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000478520104036116 1 Vr ASSIS/SP
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 161/165).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001555-36.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

2004.60.00.001555-0/MS

APELANTE : ADALBERTO XIMENES e outros

: ADAO JULIO DA SILVA

: APARECIDO PAULO DA SILVA JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JORGE ALBERTO ALEGRE E OUTROS, às fls. 354/366, da r.

decisão monocrática (fls. 347/351)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 347/351).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

: DARI AQUINO RIBEIRO

: DEISE MOREIRA DA COSTA

: EDGAR SANDIM DA SILVA

: ELOY ANTONIO WOLF

: EVA GLORIA ABRAO SIUFI DO AMARAL

: IVAN SUERDE DA SILVA FERNANDES

: JOAO MESSIAS SILVA

: JOB DE SOUZA

: JOSE ELIAS NOGUEIRA OLIVEIRA

: LUZIA LUIZA DE CARVALHO MOREIRA

: NELSON MALDONADO

: REGINA BORGES PRESTES CESAR

: ROGERIO DE BARROS WANDERLEY

: SINVAL DOS SANTOS FALCO

: WALBERTH GUTIERREZ JUNIOR

: ALEXANDRINO TELES PARENTE

: LUIZ TERUYA

: MARY NILZA DA SILVA LIMA DUTRA

: NIVALDO FERREIRA DUTRA

: JORGE ALBERTO ALEGRE

: MARILZA GLORIA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALCI DE SOUZA ARAUJO e outro

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL
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pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026151-41.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por RENATA ALBIERI, às fls. 274/311, da r. decisão monocrática (fls.

224/230)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

2005.61.00.026151-7/SP

APELANTE : RENATA ALBIERI

ADVOGADO : AIRTON CORDEIRO FORJAZ

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro

APELADO : OS MESMOS
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Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 224/230).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009424-02.1999.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LUZIA CARLOTA PUELKER E OUTROS, às fls. 257/274, da r.

decisão monocrática (fls. 252/255)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 252/255).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

1999.61.05.009424-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro

APELADO : LUZIA CARLOTA PUELKER e outros

: CARMELINA PUELKER FILIPE

: DIANA FANELLI MORGANTI

: MARIA BENEDITA LOPES (= ou > de 60 anos)

: NATALIA OTAVIANO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: SELMA ELLY MASSAINI RODRIGUES

: MARIA ARLINDA DA SILVA

: IRMA CANAES MACEDO

: MARCIONILA SOARES VIANNA GARCIA

: NAZIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092433-57.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Antonio José Coelho de Moraes Bittencourt e outra, fls. 227/232,

tirado do v. julgado proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o indeferimento de

pedido de antecipação de tutela, com o fim de suspender atos de execução extrajudicial.

 

É o suficiente relatório.

 

Constata-se que houve prolação de sentença na ação principal (0010083-30.2007.4.03.6105), nos termos de

2007.03.00.092433-0/SP

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE COELHO DE MORAES BITTENCOURT e outro

: LEONILDA LOSCH DE MORAES BITTENCOURT

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADO : ARADI COLUSSI

ADVOGADO : DOUGLAS MONDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2007.61.05.010083-6 8 Vr CAMPINAS/SP
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consulta do Sistema Processual, deste teor, em seu dispositivo:

 

 

"Sendo assim, julgo improcedentes os pedidos, sem resolução do mérito, em relação à inconstitucionalidade do

Decreto-Lei nº 70/66, na forma preconizada pelo artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil e, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, em relação às formalidades do procedimento adotado na

forma do referido Decreto-Lei. Condeno os autores nas custas processuais e nos honorários advocatícios que fixo

em 10% do valor da causa corrigido,na proporção de 50% para cada réu, restando suspenso os pagamentos nos

termos da Lei nº. 1.060/50. Traslade-se cópia desta sentença para os autos de nº. 2007.61.05.007681-0. Após,

nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo. P.R.I."

 

 

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900169-55.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: danos morais - rediscussão de fatos - incidência da Súmula nº 7, C. STJ - inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Geralda da Cunha Lucas e outro, a fls. 233/258, tirado do v. julgado

proferido nestes autos, sustentando que o v. acórdão violou o artigo 6º, inciso III, do Código de Defesa do

Consumidor, no que se refere à inversão do ônus da prova, na medida em que competia à recorrida comprovar que

os saques não foram efetuados pelos recorrentes, aduzindo, ainda, a existência de jurisprudencial divergência

sobre o tema.

Contrarrazões ofertadas a fls. 264/266, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistentes em

discutir a parte recorrente sobre matéria fático-probatória, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

portanto desafiando o V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

2005.61.14.900169-0/SP

APELANTE : EXPEDITO CASSIMIRO LUCAS e outro

: GERALDA DA CUNHA LUCAS

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro

APELADO : OS MESMOS
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Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014863-33.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Tabela Price - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em

desfavor deste Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maurelio Vitorino Nunes e outra, a fls. 246/272, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o

acórdão violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar

n.º 4.380/64 e o artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Contrarrazões ofertadas às fls. 299/305, onde suscitadas as preliminares de ausência de pressupostos de

admissibilidade e de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

2004.61.00.014863-0/SP

APELANTE : MAURELIO VITORINO NUNES e outro

: SOLANGE FERREIRA NUNES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro
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1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 242, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º07, daquela C. Corte:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à aplicação da Tabela Price, à capitalização de

juros e à TR e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014863-33.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - prejudicado.

 

 

 

 Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maurelio Vitorino Nunes e outra, a fls. 273/297, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o

acórdão violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar

n.º 4.380/64 e o artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

2004.61.00.014863-0/SP

APELANTE : MAURELIO VITORINO NUNES e outro

: SOLANGE FERREIRA NUNES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro
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Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

 

Verifica-se que se trata de segundo recurso especial, interposto pelas mesmas partes e com o mesmo teor, não

podendo ser conhecido, à vista da ocorrência de preclusão consumativa com a interposição do primeiro (fls.

246/272) e do princípio da unirrecorribilidade. Nesse sentido:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO

DA UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição

cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado,

com a conseqüente preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes."

(STF; AI 629337 AgR / PE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA; Julgamento: 28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-

2009 PUBLIC 30-04-2009)

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO INTERPOSTO. 

Intimem-se.

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026128-32.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial interposto sem o exaurimento das vias ordinárias - inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maurelio Vitorino Nunes e outra, a fls. 259/285, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o

acórdão violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar

n.º 4.380/64 e o artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Contrarrazões ofertadas às fls. 287/297, onde suscitadas as preliminares de ausência de pressupostos de

admissibilidade e de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o Recurso Especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

[...]

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso).

2004.61.00.026128-8/SP

APELANTE : MAURELIO VITORINO NUNES e outro

: SOLANGE FERREIRA NUNES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro
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Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 255/257).

Ocorre que a Recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado. 

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial interposto.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004578-44.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Tabela Price - Capitalização de Juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em

desfavor deste Resp - parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Charles Caparroz Camargo e outro, a fls. 313/338, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o

acórdão violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar

n.º 4.380/64 e o artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

2005.61.00.004578-0/SP

APELANTE : CHARLES CAPARROZ CAMARGO e outro

: CLEONICE DE SOUZA BALIERO CAMARGO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

No. ORIG. : 00045784420054036100 2 Vr GUARULHOS/SP
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Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

"O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH."

 

Súmula n.º 454:

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991."

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 309, ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia privada sob tal

ponto, nos termos da Súmula 5, do E. STJ:

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula 07, daquela C. Corte:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à aplicação da Tabela Price, à capitalização de

juros e à TR e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020697-80.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressupostos de admissibilidade - razões dissociadas - não-conhecimento do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Charles Caparroz Camargo e outro, a fls. 463/488, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o

acórdão violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar

n.º 4.380/64 e o artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fl. 459), verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.

RAZÕES DISSOCIADAS. NATUREZA MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIA. APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ART. 557, §2º, CPC.

1. As razões colacionadas pelos agravantes encontram-se inteiramente dissociadas naquilo que restou decidido,

não lhe sendo permitido inovar nesta sede recursal.

2. Demonstrada a falta de interesse recursal, caracteriza-se sua natureza manifestamente protelatória a ensejar a

aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 557, §2º, do Código de

Processo Civil, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor.

3. Agravo legal não conhecido. Aplicada multa do art. 557, §2º, do CPC.

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma negou provimento ao agravo legal, fls. 459,

oposto em face da decisão monocrática que negou provimento à apelação interposta pelo recorrente, por impugnar

matéria não tratada na sentença, de sorte que carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado

do teor contido no v. julgamento, buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

2005.61.00.020697-0/SP

APELANTE : CHARLES CAPARROZ CAMARGO e outro

: CLEONICE DE SOUZA BALIEIRO CAMARGO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00206978020054036100 2 Vr GUARULHOS/SP
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1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003363-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por VANESSA CORREA LOPO NEVES, às fls. 223/276, da r. decisão

monocrática (fls. 219/220)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 219/220).

2013.03.00.003363-0/SP

AGRAVANTE : CHILI MEXICAN FOOD LTDA -EPP e outro

: VANESSA CORREA LOPO NEVES

ADVOGADO : NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081730720124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021907-60.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: sentenciado o feito, de onde tirada a interlocutória recorrida: prejudicialidade.

 

2010.03.00.021907-4/SP

AGRAVANTE : ANDREIA CECILIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00075802320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, fls. 113/133, interposto por Andréia Cecília de Oliveira, tirado do Agravo de

Instrumento ajuizado em face da r. decisão de fls. 75/77, a qual indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, em ação declaratória de nulidade c/c revisão contratual, objetivando que a CEF se abstenha de prosseguir

com os atos expropriatórios extrajudiciais em face do imóvel sub judice, bem como de inscrever o nome da autora

nos cadastros de restrição de crédito, requerendo também, autorização para depositar as parcelas vincendas,

suspendendo-se a exigibilidade das vencidas.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0007580-23.2009.4.03.6119), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 40

PROCESSO

 0007580-23.2009.4.03.6119

 Autos com (Conclusão) ao Juiz em 02/04/2012 p/ Sentença

 *** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

 Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 11 Reg.: 805/2012 Folha(s) : 244

(...)

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,

DJ 16/05/2003).Transcorrido o prazo para eventual recurso, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 30/08/2012 ,pag 00

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021907-60.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: sentenciado o feito, de onde tirada a interlocutória recorrida: prejudicialidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, fls. 124/133, interposto por Andréia Cecília de Oliveira, tirado do Agravo de

Instrumento ajuizado em face da r. decisão de fls. 75/77, a qual indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, em ação declaratória de nulidade c/c revisão contratual, objetivando que a CEF se abstenha de prosseguir

com os atos expropriatórios extrajudiciais em face do imóvel sub judice, bem como de inscrever o nome da autora

nos cadastros de restrição de crédito, requerendo também, autorização para depositar as parcelas vincendas,

suspendendo-se a exigibilidade das vencidas.

2010.03.00.021907-4/SP

AGRAVANTE : ANDREIA CECILIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00075802320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0007580-23.2009.4.03.6119), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 40

PROCESSO

 0007580-23.2009.4.03.6119

 Autos com (Conclusão) ao Juiz em 02/04/2012 p/ Sentença

 *** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

 Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 11 Reg.: 805/2012 Folha(s) : 244

(...)

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,

DJ 16/05/2003).Transcorrido o prazo para eventual recurso, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 30/08/2012 ,pag 00

 Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-57.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Danos morais - rediscussão de fatos - incidência da Súmula nº 7, C. STJ - inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Zenailde Lopes dos Santos, a fls. 115/123, tirado do v. julgado

proferido nestes autos, sustentando que é devida indenização por danos morais e materiais, devidamente

comprovados com a cobrança de parcela já adimplida e inclusão no cadastro do SERASA.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistentes em

discutir a parte recorrente sobre matéria fático-probatória, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

portanto desafiando o V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.61.19.002870-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO : ZENAILDE LOPES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029258-88.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ROSELETE GOMES DOS SANTOS, às fls. 270/279, da r. decisão

monocrática (fls. 265/269)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 265/269).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

2008.61.00.029258-8/SP

APELANTE : ROSELETE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : DÉBORA CÁSSIA DOS SANTOS e outro

APELANTE : JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO LEITE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

No. ORIG. : 00292588820084036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041969-34.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Embargos de declaração opostos por CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA. às fls. 975/1004, em

face do r. "decisum" de fls. 971 que admitiu o Recurso Especial interposto nos presentes autos, em representação

da repetitividade da matéria.

 

Afirma inexistir multiplicidade de feitos a justificar a admissibilidade em representação do tema. Pugna, a final,

pela reversão da decisão.

 

É o suficiente relatório.

 

A suscitada contrariedade denota o caráter infringente dos embargos, bem como a pretensão de reanálise fática da

matéria, vedada via da Súmula 7, do C. STJ. Por outro lado, não se vislumbra a existência de erro material,

2004.03.00.041969-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

AGRAVADO : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

: CRISTIANO DORNELES MILLER

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.13.00166-2 1 Vr BAURU/SP
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omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada.

 

Anote-se, mais, que o juízo de admissibilidade na origem é caracterizado pela provisoriedade, sujeito a necessária

reapreciação junto à C. Corte Superior, constitucionalmente competente para a análise final do tema.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022164-94.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por HDI SEGUROS S/A, às fls. 306/351, da r. decisão monocrática (fls.

301/303)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 301/303).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

2005.61.00.022164-7/SP

APELANTE : HDI SEGUROS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDSON FALLEIROS e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00221649420054036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036993-08.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: sentenciado o feito, de onde tirada a interlocutória recorrida: prejudicialidade.

 

 

 

Vistos etc.

2009.03.00.036993-8/SP

AGRAVANTE : MARINETE NUNES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE PEDROSO NUNES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 2009.61.07.007552-2 2 Vr ARACATUBA/SP
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Trata-se de Recurso Especial, fls. 140/161, interposto por Marinete Nunes da Silva, tirado do Agravo de

Instrumento ajuizado em face da r. decisão de fls. 93/96, a qual indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, em ação ordinária, objetivando a manutenção de sua jornada de trabalho sob o regime de 6 (seis horas)

diárias de serviço, totalizando 30 (trinta) horas semanais, sem qualquer alteração de seus subsídios ou

vencimentos.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0007552-91.2009.4.03.61.07), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 36

PROCESSO

0007552-91.2009.4.03.6107

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 09/09/2011 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 10 Reg.: 1412/2011 Folha(s) : 160

(...)

"Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios que fixo em 10% (dez

por cento) do valor dado à causa, a teor do que dispõe o artigo 20, do CPC. Por se tratar de parte beneficiada

pela Justiça Gratuita, fica suspenso o pagamento das verbas de sucumbência enquanto perdurar a situação de

dificuldade financeira do autor, nos termos e de acordo com os artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex

lege. Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

dando baixa na distribuição.P.R.I. 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 17/02/2012 ,pag 17/37

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004888-54.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: SFH - execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - paradigma julgado em desfavor deste resp. -

prejudicialidade 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Helio Avelino e Valniza Rosa Avelino, a fls. 158/181, tirado do v.

julgado, aduzindo especificamente a nulidade da execução extrajudicial por ausência da observância do disposto

no DL 70/66.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

2004.61.10.004888-8/SP

APELANTE : HELIO AVELINO e outro

: VALNIZA ROSA AVELINO

ADVOGADO : MARCELO HORIE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A e outros

: FERNANDO GERALDO MENDES BARRETO

: KATIA APARECIDA FERNANDES BARRETO
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos n.º 1.160.435/PE, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 116.035/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041340-74.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.99.004465-7/SP

APELANTE : DEOLIVEIRA INCORPORADORA LTDA e outro
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DECISÃO

Extrato: Danos morais - rediscussão de fatos - incidência da Súmula nº 7, C. STJ - inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Deoliveira Incorporadora Ltda. e Nacim Mod, a fls. 803/812, tirado

do v. julgado proferido nestes autos, sustentando que o v. acórdão violou o artigo 333, inciso II, do Código de

Processo Civil e os artigos 3º, 6º, inciso III, e 29 do Código de Defesa do Consumidor, cabendo ao recorrido

comprovar que estava autorizado a operar a conta corrente com a assinatura de apenas um dos sócios. Aduz,

igualmente, não ser aplicável a teoria da aparência.

Contrarrazões ofertadas a fls. 816/819, onde suscitadas as preliminares de ausência de pressupostos de

admissibilidade e de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistentes em

discutir a parte recorrente sobre matéria fático-probatória, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

portanto desafiando o V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002188-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NOVA ALIANÇA, às fls. 73/88, da r.

decisão monocrática (fls. 66)

: NACIM MOD (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

APELADO : SONIA KEIKO TAKATA

ADVOGADO : BENEDITO CELSO DE SOUZA

INTERESSADO : ROBERIO MAURICIO COUTINHO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 96.00.41340-1 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002188-3/SP

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO NOVA ALIANCA

ADVOGADO : EUZEBIO INIGO FUNES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro

INTERESSADO : EUZEBIO INIGO FUNES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : ALESSANDRA INIGO FUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096074120064036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 66).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     135/2915



São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1304328-38.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por INSTITUIÇÃO TOLEDO DE ENSINO, a fls. 142/152, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Intimada a providenciar a complementação do preparo (fls. 154), a Recorrente quedou-se inerte (fls. 155).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso.

 

Com efeito, diante da insuficiência do preparo recolhido, providenciou-se a intimação da Recorrente para

complementação do mesmo (fls. 194), tendo o prazo transcorrido "in albis" (fls. 196).

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento ao recurso em tela.

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREPARO

INSUFICIENTE. COMPLEMENTAÇÃO. PRAZO. DESERÇÃO.

1. De acordo com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, no caso de recolhimento do preparo de

forma insuficiente, à luz do art. 511 do CPC, deve ser oportunizada ao recorrente a complementação. Decorrido o

prazo, sem a regularização, tem-se por deserto o recurso.

2. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag 751477/RJ, 3ª Turma, Rel. Ministro Vasco Della Giustina, DJe 08/06/2009).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. PREPARO

INSUFICIENTE. INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO. VALOR COMPLEMENTADO APÓS PRAZO

LEGAL. ART. 511, § 2º, DO CPC. DESERÇÃO CONFIGURADA.

1. "Quando o preparo for realizado de forma insuficiente, a parte deve ser intimada para realizar a

complementação do valor pago. Após o transcurso do prazo concedido e quedando-se inerte o recorrente, tem-se

por deserto o recurso" (REsp 513.469/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 25.10.2006).

2. O juízo de admissibilidade do Recurso Especial está sujeito a duplo controle, sendo que a decisão proferida

2002.03.99.038817-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

APELADO : INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

No. ORIG. : 98.13.04328-8 2 Vr BAURU/SP
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pelo Tribunal de origem não vincula o STJ.

3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 868186/SP, 2ª Turma, Rel.Ministro Herman Benjamin, DJe 08/02/2008 p. 646).

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000509-56.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ROBERTO RULLI, às fls. 134/143, da r. decisão monocrática (fls.

114/115)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 114/115).

 

2011.61.00.000509-4/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ROBERTO RULLI

ADVOGADO : DANIELA SESSINO RULLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005095620114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002705-84.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por RODOLFO LEO FRIZON, às fls. 292/307, da r. decisão monocrática

(fls. 283/285)

 

Ausentes contrarrazões.

 

2007.61.17.002705-0/SP

APELANTE : RODOLFO LEO FRIZON

ADVOGADO : LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 283/285).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004178-18.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 321/329 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004178-18.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Danos morais - rediscussão de fatos - incidência da Súmula nº 7, C. STJ - inadmissibilidade.

 

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Carlos Augusto Duchen Auroux, a fls. 330/368, tirado do v. julgado,

sustentando que o valor da indenização fixada é insuficiente para reparar o dano causado. 

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

2005.61.04.004178-4/SP

APELANTE : CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX e outro

: RAFAEL FELIX

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

2005.61.04.004178-4/SP

APELANTE : CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX e outro

: RAFAEL FELIX

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistentes em

discutir a parte recorrente sobre matéria fático-probatória, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

portanto desafiando o V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23120/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AgExPe Nº 0026441-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por João Baptista de Oliveira, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e

"c", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal que negou provimento ao agravo em execução penal.

Alega-se:

 

a) contrariedade ao disposto no artigo 115 do Código Penal, no que diz respeito à declaração da extinção da

punibilidade, ao argumento de que o cálculo da prescrição pela maioridade senil somente tem cabimento no caso

de o acusado ter completado 70 anos até a data da sentença e, portanto, exclui a situação daqueles que

completaram a idade mencionada após essa data. Nesse ponto, aduz-se, também, divergência jurisprudencial;

2012.03.00.026441-6/SP

AGRAVANTE : JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MILTON GALDINO RAMOS

AGRAVADO : Justica Publica

PETIÇÃO : RESP 2013059742

RECTE : JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00019246720084036104 3 Vr SANTOS/SP
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b) subsidiariamente, que a punibilidade está extinta à vista a prescrição virtual.

 

Contrarrazões às fls. 411/417, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso especial a fim de que seja

mantida a decisão recorrida.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

Sob o fundamento de negativa de vigência à lei federal, o recorrente pleiteia a reforma do acórdão para que seja

excluída a aplicação do artigo 115, in fine, do Código Penal ao caso. O recurso não merece ser admitido. Diz o

referido artigo:

 

Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de

21 (vinte e um) anos, ou na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos.

 

Na espécie, o acórdão encontra apoio na jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, assim como

do Supremo Tribunal Federal:

 

HABEAS CORPUS. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE SER O AGENTE MAIOR

DE 70 (SETENTA) ANOS NA DATA DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. INTERPRETAÇÃO DO ART.

115 DO CÓDIGO PENAL. ORDEM DENEGADA. 1. A prescrição da pretensão punitiva, na modalidade

intercorrente ou superveniente, é aquela que "ocorre depois do trânsito em julgado para a acusação ou do

improvimento do seu recurso, tomando-se por base a pena fixada na sentença penal condenatória" (GRECO,

Rogério. Curso de Direito Penal. Parte geral. Volume 1. 11. ed. Ímpetus: Niterói, RJ, 2009, p. 738). Essa lição

espelha o que diz o § 1º do art. 110 do Código Penal: "A prescrição, depois da sentença condenatória com

trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada". 2. No

caso, na data da publicação da sentença penal condenatória, o paciente contava 69 (sessenta e nove) anos de

idade. Pelo que não há como aplicar a causa de redução do prazo prescricional da senilidade a que se refere o

art. 115 do Código Penal. Até porque a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que tal

redução não opera quando, no julgamento de apelação, o Tribunal confirma a condenação (HC 86.320, da

relatoria do ministro Ricardo Lewandowski; HC 71.711, da relatoria do ministro Carlos Velloso; e AI 394.065-

AgR-ED-ED, da minha relatoria). 3. Ordem indeferida, ante a não ocorrência da prescrição superveniente.(STF,

HC 96968, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 01/12/2009, DJe-022 DIVULG 04-

02-2010 PUBLIC 05-02-2010 EMENT VOL-02388-01 PP-00130) 

PRESCRIÇÃO - IDOSO - ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL E LEI Nº 10.741/03. A completude e o caráter

especial da norma do artigo 115 do Código Penal excluem a observação do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 -

, no que revela, como faixa etária a ser considerada, a representada por sessenta anos de vida. PRESCRIÇÃO -

ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL - AFERIÇÃO DA IDADE NA DICÇÃO DA ILUSTRADA MAIORIA. Afere-se

a idade do condenado, para definir-se a prescrição, na data da apreciação do mérito da ação penal. Ainda sob

essa óptica, estando pendentes embargos declaratórios quando do implemento da idade, dá-se a incidência do

preceito. Entendimento diverso do relator, que leva em conta a faixa etária, para tal efeito, desde que completado

o número de anos exigido em lei até o trânsito em julgado do decreto condenatório, nos termos de precedente do

Plenário - Extradição nº 591-0, por mim relatada, cujo acórdão foi publicado no Diário da Justiça de 22 de

setembro de 1995.(STF, HC 89969, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em

26/06/2007, DJe-117 DIVULG 04-10-2007 PUBLIC 05-10-2007 DJ 05-10-2007 PP-00025 EMENT VOL-02292-

03 PP-00474 RTJ VOL-00202-03 PP-01188 RT v. 97, n. 867, 2008, p. 540-551 RJSP v. 55, n. 362, 2007, p. 167-

183)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE. ARTIGO 115 DO

CÓDIGO PENAL. IDADE DO RÉU NA DATA DO ACÓRDÃO. DIVERGÊNCIA CARACTERIZADA.

EMBARGOS REJEITADOS.

1. Incabível o recurso de embargos de divergência com base em dissídio com julgados da mesma Turma que

proferiu o acórdão embargado. Inteligência do artigo 266 do Regimento Interno deste Superior Tribunal de

Justiça.

2. A redução do prazo prescricional, prevista no artigo 115 do Código Penal, só deve ser aplicada quando o réu

atingir 70 anos até primeira decisão condenatória, seja ela sentença ou acórdão.

3. Embargos de Divergência rejeitados.

(STJ, EREsp 749.912/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
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10/02/2010, DJe 05/05/2010)

HABEAS CORPUS. DELITOS CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. GESTÃO FRAUDULENTA.

FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO. MENSURAÇÃO NEGATIVA DE

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. POSSIBILIDADE. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.

QUITAÇÃO DO EMPRÉSTIMO ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. VALORAÇÃO

DESFAVORÁVEL. IMPOSSIBILIDADE.

PACIENTE QUE COMPLETA SETENTA ANOS ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 115 DO CÓDIGO PENAL.

1. A presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis autoriza a fixação da pena-base acima do patamar

mínimo.

2. No caso, o Magistrado reportou negativamente as circunstâncias e consequências do crime. Estas, no entanto,

foram indevidamente valoradas como desfavoráveis, uma vez que, antes do recebimento da denúncia, houve a

quitação do débito, inexistindo prejuízo à instituição bancária. Necessidade de readequação da pena.

3. Na linha da orientação prevalente em ambas as Turmas do Supremo Tribunal, somente haverá a redução do

prazo prescricional pela metade nas hipóteses em que o agente complete 70 (setenta) anos na data da sentença.

4. Na hipótese, o paciente só completou 70 (setenta) anos após o julgamento da apelação, que se limitou a

confirmar a sentença, descabendo a aplicação da regra trazida pelo art. 115 do Código Penal.

5. Ordem parcialmente concedida, para, afastando da condenação a circunstância judicial indevidamente

valorada (consequências do crime), reduzir a pena recaída sobre os ora pacientes, de 6 (seis) anos de reclusão e

80 (oitenta) dias-multa para 4 (quatro) anos e 9 (nove) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime

semiaberto, e 60 (sessenta) dias-multa.

(HC 45.514/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 22/02/2010)

PENAL. PRESCRIÇÃO. ART. 115, DO CP. NÃO INCIDÊNCIA. IDADE DE 70 (SETENTA) ANOS.

OCORRÊNCIA APÓS A PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a idade de 70 (setenta) anos deve ser verificada quando

da prolação da sentença, ou do acórdão condenatório nas ações penais originárias dos Tribunais.

Ordem DENEGADA.

(HC 34.635/RJ, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 29/11/2005, DJ 06/02/2006 p. 334)

CRIMINAL. HC. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 115 DO CP. PLEITO DE PERMANÊNCIA EM

LIBERDADE ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO. RECURSO ESPECIAL E

EXTRAORDINÁRIO INADMITIDOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PERANTE O STF PENDENTE DE

JULGAMENTO. ART. 675 DO CPP. INAPLICABILIDADE. PRISÃO COMO EFEITO DA CONDENAÇÃO.

ORDEM DENEGADA.

A disposição do art. 115 do Código Penal é clara ao instituir que a redução do prazo prescricional pela metade

somente ocorrerá se o agente contar com 70 (setenta) anos na data da sentença condenatória, e não da

confirmação da condenação em sede de recurso.

Precedentes desta Corte.

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário não têm, de regra, efeito suspensivo, razão pela qual a eventual

interposição destes não é hábil a impedir a imediata execução do julgado, com a expedição de mandado prisional

contra o réu para o início do cumprimento da pena. Precedentes do STJ e do STF.

A regra do art. 675 do Código de Processo Penal, que prevê a expedição de mandado de prisão somente após o

trânsito em julgado da condenação aplica-se apenas no caso de recurso com efeito suspensivo, hipótese não

verificada in casu. Precedente da Suprema Corte.

O habeas corpus não é a via adequada para se atribuir efeito suspensivo a recursos especial ou extraordinário,

pedido que normalmente é veiculado por medida cautelar inominada e só é acolhido em casos

excepcionalíssimos, condicionado ao recebimento do recurso na origem, o que não ocorreu in casu.

O início de cumprimento da pena constitui-se em mero efeito da condenação, não se cogitando de qualquer

violação ao princípio constitucional da presunção de inocência ou da não-culpabilidade.

Ordem denegada.

(HC 35.000/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/08/2004, DJ 06/09/2004 p. 282)

 

Outrossim, a prescrição virtual não é admitida para extinguir a punibilidade, à vista do que dispõe a Súmula nº

438 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena

hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal."
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Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ORDINÁRIO EM HC Nº 0033152-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso ordinário constitucional interposto por JORGE ROBERTO AUN, com fulcro no artigo 105, inciso II,

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tribunal que, por maioria,

denegou a ordem de habeas corpus impetrada em favor de FABIO PO CHIH PENG e RENATA MEI HUA

PENG.

Decido.

O acórdão foi publicado, em 29.05.2013 (fl. 366), e o recurso foi interposto, tempestivamente, em 29.05.2013 (fl.

368).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO ORDINÁRIO EM HC Nº 0001604-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033152-1/SP

IMPETRANTE : JORGE ROBERTO AUN

PACIENTE : FABIO PO CHIH PENG

: RENATA MEI HUA PENG

ADVOGADO : JORGE ROBERTO AUN

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : ERNANI LIBERATO RIOS

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES

CO-REU : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

PETIÇÃO : ROR 2013121194

RECTE : JORGE ROBERTO AUN

No. ORIG. : 00117477020054036104 5 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.001604-8/SP

IMPETRANTE : GUILHERME ROMANELLO JACOB
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DECISÃO

 

Recurso ordinário constitucional interposto por GUILHERME ROMANELLO JACOB E ARLEI DA COSTA,

com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quinta Turma

deste Tribunal que, à unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus impetrada em favor de JEFERSON

RICARDO RIBEIRO.

Decido.

O acórdão foi publicado, em 17.05.2013 (fl. 227 - verso), e o recurso foi interposto, tempestivamente, em

20.05.2013 (fl. 228).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23125/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001505-59.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido do defensor da parte recorrida (fl. 167), objetivando o cumprimento do v. acórdão que

determinou a imediata implantação do benefício assistencial concedido judicialmente, nos termos do artigo 461 do

: ARLEI DA COSTA

PACIENTE : JEFERSON RICARDO RIBEIRO reu preso

ADVOGADO : ARLEI DA COSTA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

CO-REU : DANIEL DA SILVA

: JESIEL VIEIRA DOS SANTOS

PETIÇÃO : ROR 2013111302

RECTE : JEFERSON RICARDO RIBEIRO

No. ORIG. : 00141717220114036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2008.60.03.001505-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ILDA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDELTON CARBINATTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015055920084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Código de Processo Civil.

 

Destarte, reitere-se a ordem anteriormente exarada, com a expedição de ofício à Gerência Executiva do Instituto

Nacional do Seguro Social em Campo Grande/MS, cumprindo-se a decisão de fls. 121/123, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.

 

Após, conclusos os autos para juízo de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007604-10.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Universidade até 26/06/13, para que esclareça, até 05/07/13, sobre o alegado não-fornecimento dos

elementos identificados pela parte impetrante em seu petitório lavrado neste 21/06/13, diante da explicitude do v.

decisório de fls. 350, primeiro parágrafo, confirmado pelo v. acórdão de fls. 377.

 

Com sua vinda, imediata conclusão.

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23102/2013 

2011.61.10.007604-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : THIAGO GUERRA ALVES DE LIMA

ADVOGADO : KAREN MICHELLE STEFANI e outro

APELANTE : UNIVERSIDADE DE SOROCABA UNISO e outro

ADVOGADO : ANDRESSA SAYURI FLEURY e outro

: ALESSANDRA DAS GRAÇAS EGEA

APELANTE : FERNANDO DE SA DEL FIOL

ADVOGADO : ANDRESSA SAYURI FLEURY

: ALESSANDRA DAS GRAÇAS EGEA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00076041020114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004552-81.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A Caixa Econômica Federal requer "se aguarde pelo prazo de 30 (trinta) dias para que o autor obtenha a

transferência, para estes autos, dos valores equivocadamente depositados nos autos do processo de origem" (fl.

301).

Defiro o sobrestamento requerido.

Sobrevindo notícia da transferência ou findo o prazo da suspensão, dê-se nova vista à CEF para que requeira o quê

de direito. 

Int.

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23103/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027128-53.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por DOMINGOS SAHIB NETO, na condição de terceiro

interessado, em face de decisão monocrática que julgou procedente o conflito negativo, declarando a competência

2003.03.00.004552-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA

: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

RÉU :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP

ADVOGADO : SUELI YOKO TAIRA

No. ORIG. : 95.11.02015-3 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.027128-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : DOMINGOS SAHIB NETO

ADVOGADO : NILZA LEMES DO PRADO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE>1ªSSJ>MS

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00047955220124036000 JE Vr CAMPO GRANDE/MS
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do Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, suscitado, para ação revisional de

contrato e repetição de indébito, cumulada com declaração de quitação.

 

Alega o embargante, em síntese, que a decisão padece de omissão/dúvida acerca de quem deverá julgar o pedido

de liminar que se encontra pendente de apreciação.

 

Pede a declaração da decisão, a fim de ser suprida a omissão alegada.

 

É o relatório. Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

p. 685/686), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.".

 

O caso versa questão envolvendo competência de natureza absoluta, nos termos do disposto no art. 3º, § 3º, da Lei

10.259/2001.

 

Reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Campo Grande/MS, com a

correspondente declaração de competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande/MS, encontra

incidência o quanto disposto no art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil, assim redigido:

 

Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de

jurisdição, independentemente de exceção.

§ 2o Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz

competente.

 

A jurisprudência é assente no sentido da possibilidade de o Juízo declarado competente na decisão do conflito

reapreciar a matéria decidida em caráter de urgência pelo Juízo incompetente: 

PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VALIDADE DE

DECISÃO PROFERIDA EM REGIME DE URGÊNCIA POR JUÍZO INCOMPETENTE. POSSIBILIDADE.

NULIDADE DE DECISÃO SUCINTA. NÃO CABIMENTO. MULTA. EMBARGOS NÃO PROTELATÓRIO.

SÚMULA 98/STJ.

1. A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e

adequado, apenas não adotando a tese vertida pelo agravante. Os fundamentos do aresto a quo são cristalinos.

Inexistem, portanto, omissões, contradições, obscuridades ou ausência de motivação a sanar.

2. A recorrente argumenta que não existe decisão judicial válida determinando o bloqueio dos seus bens, pois a

decisão proferida pelo juízo incompetente é nula (violação do art. 113 § 2º do CPC) e a do juízo competente

carece de fundamentação (ofensa ao art. 165 do CPC).

3. O acórdão recorrido concluiu pela validade: a) da decisão proferida pelo juízo incompetente, que decretou, em

antecipação de tutela, a indisponibilidade dos bens em questão com o objetivo de assegurar o ressarcimento do

suposto dano ao patrimônio público, até o pronunciamento do juízo competente; b) da decisão do juízo

competente que não desbloqueou os bens da recorrente, pois a decisão, embora concisa, está fundamentada nas

alegações autorais e nos documentos que instruíram a petição de ingresso (art. 93, IX, CF) (e-STJ fls. 17/18).

4. Em regra, o reconhecimento da incompetência absoluta do juízo implica a nulidade dos atos decisórios por ele

praticados, mas isso não o impede, em face do poder de cautela previsto nos arts. 798 e 799 do CPC, de conceder

ou manter, em caráter precário, medida de urgência, para prevenir perecimento de direito ou lesão grave e de

difícil reparação, até ulterior manifestação do juízo competente.

Assim, não ofende o art. 113, § 2º do CPC a decisão que, a despeito de declinar da competência para vara

especializada, manteve os efeitos da antecipação de tutela já concedida até a sua reapreciação pelo juízo
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competente. Precedentes.

5. "Não é nula, por falta de fundamentação, a decisão que aprecia a defesa prévia de maneira sucinta e recebe a

inicial após concluir pela existência de indícios de atos de improbidade" AgRg no AREsp 142.545/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 4/12/2012, DJe 19/12/2012.

6. A eventual nulidade da sentença firmada na ausência de fundamentação é suprida com a análise da matéria no

acórdão do Tribunal, em razão do efeito translativo dos recursos, conforme o teor do art. 512 do CPC.

Precedentes.

7. A recorrente não observou as formalidades indispensáveis à interposição do recurso pela alínea "c" do

permissivo constitucional, porquanto não procedeu ao cotejo analítico no intuito de demonstrar que os arestos

confrontados partiram de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

8. Há apenas a transcrição do inteiro teor de uma única decisão monocrática proferida no REsp 774.352/PB,

julgado em 5 de setembro de 2005, o que não serve para acolher-se o recurso especial com base no dissídio

pretoriano, já que a divergência jurisprudencial deve ser demonstrada por meio de julgados proferidos pelo

Órgão Colegiado e, além disso, o entendimento do eminente Ministro relator do decisum não representa a

hodierna orientação da jurisprudência desta Corte.

9. Afasta-se a aplicação da multa do artigo 538 do CPC, por não se caracterizar o intuito protelatório dos

embargos de declaração opostos com finalidade de prequestionamento, nos termos da Súmula 98/STJ.

10. Recurso especial provido em parte.

(REsp 1038199/ES, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe

16/05/2013)

 

Todavia, isso é consequência lógica da decisão do conflito de competência, sendo desnecessário que haja

pronunciamento expresso do Tribunal nesse sentido. Não se constitui, assim, omissão a não manifestação expressa

sobre esse tema.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

 

Comuniquem-se aos juízos suscitante e suscitado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23104/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012476-94.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.012476-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CAROLLINA RACHEL COSTA FERREIRA TAVARES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : ALINE PEREIRA DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal, contra ato

do MMº Juízo Federal da 2ª Vara de Ponta Porã, que indeferiu pedido do "Parquet" Federal de requisição de

certidões criminais, sob o argumento de que tal requisição é ônus do Ministério Público e não do Poder Judiciário,

já que constitui meio de prova em prol da acusação, servindo ao reconhecimento de maus antecedentes e

reincidência.

 

Argumentou, ainda, sua Excelência que o "parquet" dispõe de meios para desincumbir-se desse ônus, à luz do

artigo 8º da LC 75/93, que prevê o poder requisitório do Ministério Público, conferindo-lhe acesso incondicional a

qualquer banco de dados de caráter público.

 

Por sua vez, o impetrante argumenta, em síntese, que a requisição de certidões criminais em nome dos réus é

prova que interessa à adequada instrução do processo, não sendo de interesse exclusivo do Ministério Público, de

forma que cabe ao Poder Judiciário a sua requisição aos órgãos competentes.

 

Requer, outrossim, a concessão da liminar, a fim de que seja determinado ao Juízo "a quo" a requisição das

certidões criminais em questão, concedendo-se, ao final, a ordem em definitivo.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Estão presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar pleiteada.

 

Isso porque, como bem explanado pelo impetrante, as certidões criminais em nome dos réus são de interesse não

apenas do órgão acusatório, mas também da própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida

anteacta de qualquer pessoa acusada de infração penal é de vital importância para que a justiça realize-se com

base na verdade real, seja para justificar a majoração da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo

para a demonstração de outras circunstâncias de interesse processual, tais como a concessão de liberdade

provisória, de livramento condicional, da suspensão condicional do processo, entre outros benefícios legais.

É, pois, de interesse público o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou reincidência dos

acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter certeza absoluta

acerca daquelas circunstâncias, sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e

da individualização da pena, com prejuízo à toda sociedade.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

CORREIÇÃO PARCIAL. PEDIDO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES . ÔNUS DO JUDICIÁRIO. -

Incumbe ao judiciário a providência de requerer certidão de antecedentes . - Correição Parcial provida. (COR

200604000169987 COR - CORREIÇÃO PARCIAL Relator(a) SALISE MONTEIRO SANCHOTENE Sigla do

órgão TRF4 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJ 26/07/2006 PÁGINA: 947).

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE

CERTIDÕES PROVENIENTES DA JUSTIÇA ELEITORAL E DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO

DPTO DE POLICIA FEDERAL. DIREITO À PROVA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE

PROCESSUAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1- As faculdades legadas ao Ministério Público no exercício de

suas funções institucionais, como a requisição de informações e documentos às autoridades administrativas (art.

8.º, II, da Lei complementar 75/93), não excluem a possibilidade de que tais elementos sejam obtidos pela via do

Poder Judiciário, quando em curso ação penal pública. 2- Não se mostra razoável o indeferimento do pedido do

autor para juntada de certidões de antecedentes criminais, pois contrasta não só com o direito à prova - a qual pode

aproveitar tanto à acusação quanto à defesa, a depender dos dados informados nas certidões -, mas com os

hodiernamente festejados princípios da economia e da celeridade processual (Precedente desta Turma: MSTR

No. ORIG. : 00025340220124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli). 3- Mandado de segurança concedido. (MS

00059125020104050000 MS - Mandado de Segurança - 102591 Relator(a) Desembargador Federal Frederico

Pinto de Azevedo Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - Data::22/07/2010 -

Página::894).

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE

CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. DIREITO À PROVA.

PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1- As

faculdades legadas ao Ministério Público no exercício de suas funções institucionais, como a requisição de

informações e documentos às autoridades administrativas (art. 8.º, II, da Lei complementar 75/93), não excluem a

possibilidade de que tais elementos sejam obtidos pela via do Poder Judiciário, quando em curso ação penal

pública. 2- Não se mostra razoável o indeferimento do pedido do autor para juntada de certidões de antecedentes

criminais, pois contrasta não só com o direito à prova - a qual pode aproveitar tanto à acusação quanto à defesa, a

depender dos dados informados nas certidões -, mas com os hodiernamente festejados princípios da economia e da

celeridade processual (Precedente desta Turma: MSTR 102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli). 3-

Mandado de segurança concedido. (MS 200905001172572 MS - Mandado de Segurança - 102508 Relator(a)

Desembargadora Federal Danielle de Andrade e Silva Cavalcanti Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta

Turma Fonte DJE - Data::24/02/2010 - Página::365).

 

[...] 6) Muito embora seja possível, ao Ministério Público Federal, requerer a expedição de certidões de

antecedentes criminais, indispensáveis à apresentação de proposta de transação penal, bem como de suspensão

condicional do processo, inexiste dispositivo legal que impeça o requerimento de tais diligências ao Judiciário.

(RCCR 200032000031693 RCCR - RECURSO CRIMINAL - 200032000031693 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PLAUTO RIBEIRO Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJ DATA:18/10/2002 PAGINA:25).

 

 

 

Outrossim, ainda que o Ministério Público, valendo-se de suas prerrogativas legais, possa requisitar as certidões

criminais em análise, não vislumbro qualquer irregularidade ou vício de imparcialidade que tal mister seja

cumprido pelo Poder Judiciário, porquanto, conforme ressaltado, tais informes são de interesse público, no sentido

de ser realizada uma correta individualização penal, com base na verdade real.

 

Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada, a fim de determinar sejam as folhas de antecedentes e certidões

criminais respectivas requisitadas pelo MMº Juízo "a quo".

 

Intime-se. Cientifique-se a União.

 

Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora.

 

Com a juntada, ao MPF para parecer.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23106/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030374-57.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.030374-4/SP
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DESPACHO

Ofício 966/13

Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal

REF. PROC. N.º 0030374-57.2012.4.03.0000/SP

 

Remetam-se os autos a Subsecretaria da 1ª Seção, para que:

1- Junte o ofício aos autos.

2- Proceda à remessa das informações solicitadas, referentes ao valor da causa e aos elementos qualificativos das

partes envolvidas, como nacionalidade, estado civil, profissão, n.º da cédula de identidade, n.º do CPF, residência

e domicílio e/ou n.º do CNPJ/MF e sede social, nos termos dos artigos 176 e 239 da Lei n.º 6.015/73, e da

solicitação.

3- Intime o autor para que regularize o recolhimento dos emolumentos extrajudiciais devidos ao Serviço

Imobiliário prestado, em cumprimento à decisão de fl. 4.322, no valor máximo de R$ 683,55, conforme solicitado,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Comunique-se ao 3º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23121/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011892-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : FERNANDO BATISTA RAMOS

ADVOGADO : NATALIA ROS FERNANDES LIMA

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU : EDUARDO DUTRA VAZ espolio

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO

REPRESENTANTE : ROBERTO D UTRA VAZ

PARTE RE' : VALENCIA PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO LOUZADA

No. ORIG. : 01120068219684036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011892-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : JOAO RICARDO DOS SANTOS e outro

: ADRIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

PARTE RÉ : ADEMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DENIS BERENCHTEIN e outro
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DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23122/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0007402-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP contra o

Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP nos autos da Ação Penal nº 0012195-32.2008.403.6106, que

tem por objeto apurar a prática do delito previsto no art. 171, §3º, do Código Penal.

 

O Juízo Federal de São José do Rio Preto/SP declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo

Federal de Catanduva/SP, tendo em vista que o Provimento nº 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, alterou a competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva para

Vara Federal de competência mista e os fatos objetos da ação penal originária teriam sido praticados numa das

cidades pertencentes à Subseção Judiciária Federal de Catanduva/SP (fls. 11/12).

 

Por sua vez, o Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP suscitou o conflito negativo de competência por entender

ter ocorrido a perpetuatio jurisdictionis com o recebimento da denúncia pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José

do Rio Preto (SP), de modo que a instalação de nova vara, ainda que com jurisdição sobre o local dos fatos, não

teria o condão de deslocar a competência, haja vista que, na hipótese, incidiria o art. 87 do Código de Processo

Civil por aplicação analógica, tal como preconiza a Súmula nº 33 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(fls. 13/14).

 

Requisitadas as informações, o Juízo Suscitado as prestou (fls.21/22).

O parecer do Ministério Público é pela procedência do conflito, firmando-se a competência do Juízo Federal da 4ª

Vara de São José do Rio Preto/SP (o Suscitado) para o julgamento da ação penal originária (fls. 24/26).

SUSCITANTE : JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 15 VARA DE SAO PAULO SP

CODINOME : JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA MARIA FERNANDA DE MOURA E SOUZA

SUSCITADO : JUIZ FEDERAL TITULAR DA 15 VARA DE SAO PAULO SP

CODINOME : JUIZ FEDERAL TITULAR MARCELO MESQUITA SARAIVA

No. ORIG. : 00195212220124036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007402-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : ERICK OLIVAS GONCALVES DE FIGUEIREDO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00121953220084036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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É O BREVE RELATÓRIO. 

DECIDO.

 

Inicialmente, registro que, nos termos do enunciado da Súmula nº 32 desta E. Corte "É competente o relator para

dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática, por aplicação analógica do

artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, autorizada pelo artigo 3º, do Código de Processo Penal."

 

Em sendo assim, passo ao exame do mérito.

 

Nos termos do art. 87 do Código de Processo Civil - que consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis -, para

a determinação da competência são irrelevantes as posteriores alterações de fato ou de direito, "salvo quando

suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia".

 

E, conforme a Súmula nº 33 deste E. Tribunal, é perfeitamente possível a incidência do referido princípio no

processo penal mediante a aplicação analógica das normas processuais civis, conforme autoriza o artigo 3º do

Código de Processo Penal.

 

Assim, a posterior alteração da circunscrição territorial do Juízo que recebeu a denúncia, seja em razão da

criação de nova Vara Federal ou mesmo diante da ampliação da competência de vara preexistente - que passa a ter

jurisdição sobre o local do delito -, não modifica a competência anteriormente firmada.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes (negritei):

 

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIAÇÃO DE NOVA VARA. DESLOCAMENTO DE

COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICIONIS. I - Verificado já ter ocorrido o recebimento da

denúncia e o início da instrução do feito, a ulterior criação de nova vara, ainda que com jurisdição sobre o

local onde ocorreu o crime em apuração, não implica o deslocamento da competência para o seu

julgamento. II - Por força do art. 3º do Código de Processo Penal, aplica-se ao caso o disposto no art. 87 do

Código de Processo Civil, levando à perpetuação do foro onde iniciado o feito (Precedentes do Pleno do Pretório

Excelso e desta Corte). Recurso especial provido.

(RESP 200601976816, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:21.05.2007 PG:00614 ..DTPB:.)

 

"PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO CONCLUÍDO.

DENÚNCIA OFERECIDA. IMPLANTAÇÃO DE NOVA VARA. PERPETUAÇÃO DO FORO.

APLICABILIDADE. - Consoante entendimento firmado pelo Pretório Excelso, aplica-se subsidiariamente ao

processo penal o princípio da perpetuatio jurisdictionis previsto no art. 87 do CPC. Desse modo, sobrevindo

alteração na organização judiciária, mediante a implantação de nova Vara com jurisdição sob a localidade em que

consumados os fatos delituosos, não haverá deslocamento da competência se a instauração da ação penal já

encontrar-se perfectibilizada com o oferecimento da denúncia".

(CC 200504010487138, PAULO AFONSO BRUM VAZ, TRF4 - QUARTA SEÇÃO, DJ 25.01.2006 PÁGINA:

95.)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA POSTERIORMENTE AO

INÍCIO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS NO ÂMBITO DO PROCESSO PENAL. DECLARADA

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. I - O princípio da perpetuatio jurisdictionis deve ser aplicado no

âmbito do processo penal, motivo pelo qual a criação de nova vara no local do fato em data posterior ao

recebimento da denúncia não desloca a competência antes firmada, nos termos do disposto no artigo 87 do

Código de Processo Civil c.c artigo 3º do Código de Processo Penal. (Precedentes do STF e da Primeira Seção do

TRF3) II - Conflito de competência procedente".

(CJ 00382725820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11.05.2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso dos autos, segundo consta, a denúncia (fls. 07/08) imputando ao réu a prática a prática do delito previsto

no art. 171, §3º, do Código Penal, foi recebida em 23.05.2011 pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio

Preto (fls. 09/10).
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Por sua vez, o Provimento nº 357, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, alterou a

competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva/SP que, a partir de 23.11.2012,

tornou-se Vara Federal de competência mista, tendo jurisdição sobre o município de Catanduva/SP, dentre outros

da região.

 

Nota-se, pois, que a alteração da circunscrição territorial do Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP,

em virtude da instalação da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP, ocorreu após o recebimento da denúncia. Assim,

não há falar-se em alteração da competência para o julgamento da ação penal originária, prevalecendo, pois, a

competência do Juízo Federal Suscitado, em face do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o conflito de jurisdição, declarando competente o Juízo Federal da 4ª

Vara de São José do Rio Preto (SP).

 

Comunique-se aos juízos em conflito e, transitada em julgado, ao arquivo.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004666-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0006466-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004666-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

PARTE RÉ : MARILENE FRANCISCO DOS SANTOS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026276620124036133 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.006466-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP contra o

Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP nos autos da Ação Penal nº 0000298-41.2007.413.6106, que

tem por objeto apurar a prática dos delitos previstos nos arts. 297, §4º e 337-A, inciso I, ambos do Código Penal.

 

O Juízo Federal de São José do Rio Preto/SP declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo

Federal de Catanduva/SP, tendo em vista que o Provimento nº 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, alterou a competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva/SP

para Vara Federal de competência mista e os fatos objetos da ação penal originária teriam sido praticados numa

das cidades pertencentes à Subseção Judiciária Federal de Catanduva/SP (fls. 09/10).

 

Por sua vez, o Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP suscitou o conflito negativo de competência por entender

ter ocorrido a perpetuatio jurisdictionis com o recebimento da denúncia pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José

do Rio Preto/SP, de modo que a instalação de nova vara, ainda que com jurisdição sobre o local dos fatos, não

teria o condão de deslocar a competência, haja vista que, na hipótese, incidiria o art. 87 do Código de Processo

Civil por aplicação analógica, tal como preconiza a Súmula nº 33 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(fls. 11/12).

 

Requisitadas as informações, o Juízo Suscitado as prestou (fls.19/20).

O parecer do Ministério Público é pela procedência do conflito, firmando-se a competência do Juízo Federal da 4ª

Vara de São José do Rio Preto/SP (o Suscitado) para o julgamento da ação originária (fls. 22/24).

 

É O BREVE RELATÓRIO. 

DECIDO.

 

Inicialmente, registro que, nos termos do enunciado da Súmula nº 32 desta E. Corte "É competente o relator para

dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática, por aplicação analógica do

artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, autorizada pelo artigo 3º, do Código de Processo Penal."

 

Em sendo assim, passo ao exame do mérito.

 

Nos termos do art. 87 do Código de Processo Civil - que consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis -, para

a determinação da competência são irrelevantes as posteriores alterações de fato ou de direito, "salvo quando

suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia".

 

E, conforme a Súmula nº 33 deste E. Tribunal, é perfeitamente possível a incidência do referido princípio no

processo penal mediante a aplicação analógica das normas processuais civis, conforme autoriza o artigo 3º do

Código de Processo Penal.

 

Assim, a posterior alteração da circunscrição territorial do Juízo que recebeu a denúncia, seja em razão da

criação de nova Vara Federal ou mesmo diante da ampliação da competência de vara preexistente - que passa a ter

jurisdição sobre o local do delito -, não modifica a competência anteriormente firmada.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes (negritei):

 

"EMENTA: PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIAÇÃO DE NOVA VARA.

DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICIONIS. I - Verificado já ter ocorrido o

recebimento da denúncia e o início da instrução do feito, a ulterior criação de nova vara, ainda que com

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : MARIO LUCIO DA SILVA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00002984120074036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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jurisdição sobre o local onde ocorreu o crime em apuração, não implica o deslocamento da competência

para o seu julgamento. II - Por força do art. 3º do Código de Processo Penal, aplica-se ao caso o disposto no art.

87 do Código de Processo Civil, levando à perpetuação do foro onde iniciado o feito (Precedentes do Pleno do

Pretório Excelso e desta Corte). Recurso especial provido. (RESP 200601976816, FELIX FISCHER, STJ -

QUINTA TURMA, DJ DATA:21.05.2007 PG:00614 ..DTPB:.)

 

"PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO CONCLUÍDO.

DENÚNCIA OFERECIDA. IMPLANTAÇÃO DE NOVA VARA. PERPETUAÇÃO DO FORO.

APLICABILIDADE. - Consoante entendimento firmado pelo Pretório Excelso, aplica-se subsidiariamente ao

processo penal o princípio da perpetuatio jurisdictionis previsto no art. 87 do CPC. Desse modo, sobrevindo

alteração na organização judiciária, mediante a implantação de nova Vara com jurisdição sob a localidade em que

consumados os fatos delituosos, não haverá deslocamento da competência se a instauração da ação penal já

encontrar-se perfectibilizada com o oferecimento da denúncia". (CC 200504010487138, PAULO AFONSO

BRUM VAZ, TRF4 - QUARTA SEÇÃO, DJ 25.01.2006 PÁGINA: 95.)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA POSTERIORMENTE AO

INÍCIO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS NO ÂMBITO DO PROCESSO PENAL. DECLARADA

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. I - O princípio da perpetuatio jurisdictionis deve ser aplicado no

âmbito do processo penal, motivo pelo qual a criação de nova vara no local do fato em data posterior ao

recebimento da denúncia não desloca a competência antes firmada, nos termos do disposto no artigo 87 do

Código de Processo Civil c.c artigo 3º do Código de Processo Penal. (Precedentes do STF e da Primeira

Seção do TRF3) II - Conflito de competência procedente". (CJ 00382725820114030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11.05.2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso dos autos, segundo consta, a denúncia (fls. 06/07) imputando ao réu a prática dos delitos previstos nos

artigos 297, §4º e 337-A, inciso I, ambos do Código Penal, foi recebida em 18.09.2007 pelo Juízo Federal da 4ª

Vara de São José do Rio Preto (fls. 08).

 

Por sua vez, o Provimento nº 357, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, alterou a

competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva/SP que, a partir de 23.11.2012,

tornou-se Vara Federal de competência mista, tendo jurisdição sobre o município de Catanduva/SP, dentre outros

da região.

 

Nota-se, pois, que a alteração da circunscrição territorial do Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP,

em virtude da instalação da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP, ocorreu após o recebimento da denúncia. Assim,

não há falar-se em alteração da competência para o julgamento da ação penal originária, prevalecendo, pois, a

competência do Juízo Federal Suscitado, em face do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o conflito de jurisdição, declarando competente o Juízo Federal da 4ª

Vara de São José do Rio Preto/SP.

 

Comunique-se aos juízos em conflito e, transitada em julgado, ao arquivo.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004009-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.004009-9/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de

Campinas-SP, nos autos da ação de cobrança ajuizada pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PAULICÉIA III

contra a EMGEA - Empresa Gestora e Ativos, representada pela Caixa Econômica Federal - CEF, visando o

pagamento das contribuições condominiais, acrescidas de multas e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

O feito foi inicialmente distribuído ao Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas -SP, suscitado, que, de ofício,

declinou de sua competência em favor do Juizado Especial Federal Cível de Campinas - SP, sob o fundamento de

que:

"Em data de 25/04/203, foi inaugurado o Juizado Especial Federal nesta cidade, especializado em matéria

previdenciária, com a ampliação da competência cível e jurisdicional nas datas de 17/08/2004 e 13/12/2004,

respectivamente, anteriormente, portanto, à distribuição da presente demanda.

Assim, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei 10.259/01,

declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao

Juizado Especial Federal de Campinas-SP." (fls. 49v.)

Ao receber os autos, o Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas - SP suscitou o presente

conflito negativo de competência, sob o fundamento de que:

 

 

"(...) Nos termos do artigo 6º, I, de mencionada lei [n° 10.259], podem ser partes no Juizado Especial Federal

Cível, como autores, as pessoas físicas e as microempresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n. 9.137, de

05.12.1996.

O condomínio, de fato, não se ajusta ao conceito de microempresa ou de empresa de pequeno porte, porquanto

não é dotado de personalidade jurídica na forma da Lei Civil.

(...)

E, conquanto o condomínio, em tese, possa promover ação perante o Juizado Especial Cível Estadual, uma vez

que não está mencionado no rol proibitivo do artigo 8º da Lei nº 9.099/95, não há expressa autorização para que

figure no pólo ativo de ação proposta no Juizado Especial Federal, na medida em que a Lei nº 10.259/01 indica,

taxativamente, em seu artigo 6º, as pessoas que estão legitimadas a tanto (...)" (fls. 73v./75).

Requisitadas as informações, o juízo suscitado as prestou (fls. 83/84).

O parecer do Ministério Público Federal (fls. 86/89) é pela improcedência do presente conflito, com a declaração

de competência do Juizado Especial Federal de Campinas - SP para o julgamento da ação originária.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.

Esta Egrégia Corte Regional já se posicionou no sentido de fixar sua competência para processar e julgar conflitos

de competência instaurados entre Juizado Especial Federal Cível e Juízo Federal Comum, como é o caso.

Passo, assim, ao exame do presente incidente.

No processo originário, a pretensão do autor, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PAULICÉIA III, é de receber os

valores referentes a contribuições condominiais, no montante de R$ 1.154,75 (um mil, cento e cinqüenta e quatro

reais e setenta e cinco centavos).

A norma prevista no art. 6º da Lei nº 10.259/2001 dispõe:

"Art. 6º - Podem ser partes no juizado especial federal cível:

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n.

9.317, de 5 de dezembro de 1996.

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas federais".

É certo que referido dispositivo legal não faz referência aos condomínios no sentido de lhes atribuir capacidade

para demandar perante o Juizado Especial Federal Cível, sendo certo, também, que essa possibilidade não lhes é

suprimida pela norma prevista no § 1º, do artigo 3º, da mesma lei em referência.

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

PARTE AUTORA : CONDOMINIO RESIDENCIAL PAULICEIA III

ADVOGADO : ERALDO JOSE BARRACA e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041952920114036303 JE Vr CAMPINAS/SP
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Assim, o critério a ser observado é o do valor da causa, consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça,

das quais destaco as seguintes:

"EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMINIO

. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3O E 6º DA LEI Nº 10.259/2001. - O

entendimento da 2ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência

estabelecido entre Juízo federal e juizado especial federal da mesma Seção Judiciária. - O condomínio pode

figurar perante o juizado especial federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de cobrança inferior

a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos juizados federais. - Embora o art. 6o da Lei

nº 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os juizados especiais federais fazem

com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza

das pessoas que figuram no pólo ativo. Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a

competência do Juízo da 2ª Vara do juizado especial federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba,

ora suscitante".

(STJ - CC 73681 - Rel. Min. Nancy Andrighi - Segunda Seção - j. 08.08.2007 - v.u. - DJ 16.08.2007 - p. 00284)

 

"EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o

atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que compete aos Tribunais Regionais

Federais processar e julgar os conflitos de competência entre juizados especiais federais e juízos federais comuns,

desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região. 2. Ao tempo em que se dava por

competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre juizados especiais federais e juízos federais

comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os condomínios podem figurar como

autores nos juizados especiais federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi., unânime, DJ

16/8/2007, p. 284). 3. Conflito de competência julgado improcedente".

(TRF - 3ª Região - CC 10264 - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - Primeira Seção - j. 21.01.2010 - maioria - DJF3

CJ 1 18.02.2010 - pág. 11)

 

"EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO. VALOR DA

CAUSA. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. O condomínio pode figurar perante o juizado

 especial federal no pólo ativo de ação de cobrança. Entendimento do STJ. As ações cíveis cujo valor não é

superior a 60 salários mínimos devem ser processadas e julgadas perante o juizado especial federal, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/2001. A obrigatoriedade das ações perante o juizado especial federal através do meio

eletrônico não constitui óbice para o processamento de ação inicialmente aforada perante a justiça federal comum,

quando a competência para o seu julgamento é declinada em favor do juizado especial , nos termos do art. 113, §

2º, do CPC".

(TRF - 4ª Região - AC 200771000041955 - Rel. Alexandre Conçalves Lippel - Quarta Turma - j. 27.05.2009 -

v.u. - D.E. 08.06.2009)

 

"EMENTA

CONDOMÍNIO. PARTE AUTORA NOS JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. 1. Se a matéria tratada

nos autos não se enquadra nas hipóteses legais de exclusão da competência dos juizados especiais, o

indeferimento da inicial é a solução que se impõe, em atenção ao princípio da instrumentalidade do processo. 2. A

conversão do processo físico em meio eletrônico, como pretende o apelante, é materialmente impossível, pois a

nova propositura da ação necessita de ativa participação do autor e de seu procurador, conforme dispõem os

artigos 6º e 7º da Resolução nº 13/04 desta Corte. 3. O condomínio pode figurar perante o juizado especial

federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se

reconhecer a competência absoluta dos juizados federais. 4. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de

Justiça".

(TRF - 4ª Região - AC 200671000503119 - Rel. Maria Lúcia Luz Leiria - Terceira Turma - j. 06.11.2007 -

maioria - D.E. 05.03.2008)

 

Assim, conquanto a questão possa ser controvertida, o fato é que, perante os tribunais pátrios e também perante a

Primeira Seção desta Egrégia Corte, prevalece o entendimento de que o condomínio pode ajuizar ação perante o

Juizado Especial Federal quando o valor da causa se situar no limite de alçada fixado pelo artigo 3º, I, da Lei nº
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10.259/2001, como no caso ocorre.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente conflito, declarando a competência do Juízo

Suscitante (do Juizado Especial Federal de Campinas -SP), para processar e julgar o feito originário.

Comunique-se aos juízos em conflito e, transitada em julgado, ao arquivo.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010405-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Designo o MM. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

2. Tendo em vista que o MM. Juízo suscitante ofertou as razões do conflito negativo de competência (fls. 10/11) e

que o MM. Juízo suscitado apresentou as razões pelas quais entende ser incompetente (fl. 9), dê-se vista ao

Ministério Público Federal, nos termos do art. 121 do Código de Processo Civil.

3. Após, à conclusão.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23123/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0005959-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010405-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : REINALDO BELO JUNIOR

PARTE RÉ : OLIVEIRO PESSOA ZAMAIO

ADVOGADO : IVAL CRIPA e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2003.61.08.002731-5 2 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.005959-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : JOSMAR BAZILIO MOTTA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00099103720064036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP contra o

Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP nos autos da Ação Penal nº 0009910-37.2006.403.6106, que

tem por objeto apurar a prática do delito previsto no art. 289, §1º, do Código Penal.

 

O Juízo Federal de São José do Rio Preto/SP declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo

Federal de Catanduva/SP, tendo em vista que o Provimento nº 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, alterou a competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva para

Vara Federal de competência mista e os fatos objetos da ação penal originária teriam sido praticados numa das

cidades pertencentes à Subseção Judiciária Federal de Catanduva/SP (fls. 09/10).

 

Por sua vez, o Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP suscitou o conflito negativo de competência por entender

ter ocorrido a perpetuatio jurisdictionis com o recebimento da denúncia pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José

do Rio Preto/SP, de modo que a instalação de nova vara, ainda que com jurisdição sobre o local dos fatos, não

teria o condão de deslocar a competência, haja vista que, na hipótese, incidiria o art.87 do Código de Processo

Civil por aplicação analógica, tal como preconiza a Súmula nº 33 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(fls. 11/12).

 

Requisitadas as informações, o Juízo Suscitado as prestou (fls.21/22).

O parecer do Ministério Público é pela procedência do conflito, firmando-se a competência do Juízo Federal da 4ª

Vara de São José do Rio Preto/SP (o Suscitado) para o julgamento da ação originária (fls. 24/26).

 

É O BREVE RELATÓRIO. 

DECIDO.

 

Inicialmente, registro que, nos termos do enunciado da Súmula nº 32 desta E. Corte "É competente o relator para

dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática, por aplicação analógica do

artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, autorizada pelo artigo 3º, do Código de Processo Penal."

 

Em sendo assim, passo ao exame do mérito.

 

Nos termos do art. 87 do Código de Processo Civil - que consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis -, para

a determinação da competência são irrelevantes as posteriores alterações de fato ou de direito, "salvo quando

suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia".

 

E, conforme a Súmula nº 33 deste E. Tribunal, é perfeitamente possível a incidência do referido princípio no

processo penal mediante a aplicação analógica das normas processuais civis, conforme autoriza o artigo 3º do

Código de Processo Penal.

 

Assim, a posterior alteração da circunscrição territorial do Juízo que recebeu a denúncia, seja em razão da

criação de nova Vara Federal ou mesmo diante da ampliação da competência de vara preexistente - que passa a ter

jurisdição sobre o local do delito -, não modifica a competência anteriormente firmada.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes (negritei):

 

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIAÇÃO DE NOVA VARA. DESLOCAMENTO DE

COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICIONIS. I - Verificado já ter ocorrido o recebimento da

denúncia e o início da instrução do feito, a ulterior criação de nova vara, ainda que com jurisdição sobre o

local onde ocorreu o crime em apuração, não implica o deslocamento da competência para o seu

julgamento. II - Por força do art. 3º do Código de Processo Penal, aplica-se ao caso o disposto no art. 87 do

Código de Processo Civil, levando à perpetuação do foro onde iniciado o feito (Precedentes do Pleno do Pretório

Excelso e desta Corte). Recurso especial provido.(RESP 200601976816, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA

TURMA, DJ DATA:21.05.2007 PG:00614 ..DTPB:.)

 

"PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO CONCLUÍDO.
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DENÚNCIA OFERECIDA. IMPLANTAÇÃO DE NOVA VARA. PERPETUAÇÃO DO FORO.

APLICABILIDADE. - Consoante entendimento firmado pelo Pretório Excelso, aplica-se subsidiariamente ao

processo penal o princípio da perpetuatio jurisdictionis previsto no art. 87 do CPC. Desse modo, sobrevindo

alteração na organização judiciária, mediante a implantação de nova Vara com jurisdição sob a localidade em que

consumados os fatos delituosos, não haverá deslocamento da competência se a instauração da ação penal já

encontrar-se perfectibilizada com o oferecimento da denúncia".(CC 200504010487138, PAULO AFONSO

BRUM VAZ, TRF4 - QUARTA SEÇÃO, DJ 25.01.2006 PÁGINA: 95.)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA POSTERIORMENTE AO

INÍCIO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS NO ÂMBITO DO PROCESSO PENAL. DECLARADA

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. I - O princípio da perpetuatio jurisdictionis deve ser aplicado no

âmbito do processo penal, motivo pelo qual a criação de nova vara no local do fato em data posterior ao

recebimento da denúncia não desloca a competência antes firmada, nos termos do disposto no artigo 87 do

Código de Processo Civil c.c artigo 3º do Código de Processo Penal. (Precedentes do STF e da Primeira

Seção do TRF3) II - Conflito de competência procedente". (CJ 00382725820114030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11.05.2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso dos autos, segundo consta, a denúncia (fls. 07/07v.) imputando ao réu a prática do delito previsto no art.

289, §1º, do Código Penal, foi recebida em 07.10.2009 pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto

(fls. 08).

 

Por sua vez, o Provimento nº 357, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, alterou a

competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva/SP que, a partir de 23.11.2012,

tornou-se Vara Federal de competência mista, tendo jurisdição sobre o município de Catanduva/SP, dentre outros

da região.

 

Nota-se, pois, que a alteração da circunscrição territorial do Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto

(SP), em virtude da instalação da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP, ocorreu após o recebimento da denúncia.

Assim, não há falar-se em alteração da competência para o julgamento da ação penal originária, prevalecendo,

pois, a competência do Juízo Federal Suscitado, em face do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o conflito de jurisdição, declarando competente o Juízo Federal da 4ª

Vara de São José do Rio Preto/SP.

 

Comunique-se aos juízos em conflito e, transitada em julgado, ao arquivo.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Relatora

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0007393-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007393-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : SIMONE DA SILVA DUTRA

CODINOME : SIMONE DUTRA CABRERA

PARTE RÉ : EDSON VIEIRA

: ADRIANA BORGES BOSELLI
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP contra o

Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP nos autos da Ação Penal nº 0003866-65.2007.403.6106, que

tem por objeto apurar a prática do delito previsto no art. 1º, incisos I e IV, da Lei nº 8.137/90.

 

O Juízo Federal de São José do Rio Preto/SP declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo

Federal de Catanduva/SP, tendo em vista que o Provimento nº 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, alterou a competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva para

Vara Federal de competência mista e os fatos objetos da ação penal originária teriam sido praticados na própria

cidade de Catanduva (fls. 16).

 

Por sua vez, o Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP suscitou o conflito negativo de competência por entender

ter ocorrido a perpetuatio jurisdictionis com o recebimento da denúncia pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São José

do Rio Preto/SP, de modo que a instalação de nova vara, ainda que com jurisdição sobre o local dos fatos, não

teria o condão de deslocar a competência, haja vista que, na hipótese, incidiria o art. 87 do Código de Processo

Civil por aplicação analógica, tal como preconiza a Súmula nº 33 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(fls. 17/18).

 

Requisitadas as informações, o Juízo Suscitado as prestou (fls. 28).

 

O parecer do Ministério Público é pela procedência do conflito, firmando-se a competência do Juízo Federal da 4ª

Vara de São José do Rio Preto/SP (o Suscitado) para o julgamento da ação originária (fls. 34/38).

 

É O BREVE RELATÓRIO. 

DECIDO.

 

Inicialmente, registro que, nos termos do enunciado da Súmula nº 32 desta E. Corte, "É competente o relator para

dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática, por aplicação analógica do

artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, autorizada pelo artigo 3º, do Código de Processo Penal."

 

Em sendo assim, passo ao exame do mérito.

 

Nos termos do art. 87 do Código de Processo Civil - que consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis -, para

a determinação da competência são irrelevantes as posteriores alterações de fato ou de direito, "salvo quando

suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia".

 

E, conforme a Súmula nº 33 deste E. Tribunal, é perfeitamente possível a incidência do referido princípio no

processo penal mediante a aplicação analógica das normas processuais civis, conforme autoriza o artigo 3º do

Código de Processo Penal.

 

Assim, a posterior alteração da circunscrição territorial do Juízo que recebeu a denúncia, seja em razão da

criação de nova Vara Federal ou mesmo diante da ampliação da competência de vara preexistente - que passa a ter

jurisdição sobre o local do delito -, não modifica a competência anteriormente firmada.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes (negritei):

 

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIAÇÃO DE NOVA VARA. DESLOCAMENTO DE

COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICIONIS. I - Verificado já ter ocorrido o recebimento da denúncia

e o início da instrução do feito, a ulterior criação de nova vara, ainda que com jurisdição sobre o local onde

: ADRIANA CRISTINA DE AQUINO ROSA

: TERESA DE OLIVEIRA BARBOSA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00038666520074036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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ocorreu o crime em apuração, não implica o deslocamento da competência para o seu julgamento. II - Por

força do art. 3º do Código de Processo Penal, aplica-se ao caso o disposto no art. 87 do Código de Processo Civil,

levando à perpetuação do foro onde iniciado o feito (Precedentes do Pleno do Pretório Excelso e desta Corte).

Recurso especial provido". (RESP 200601976816, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:21.05.2007 PG:00614 ..DTPB:.)

 

"PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO CONCLUÍDO.

DENÚNCIA OFERECIDA. IMPLANTAÇÃO DE NOVA VARA. PERPETUAÇÃO DO FORO.

APLICABILIDADE. - Consoante entendimento firmado pelo Pretório Excelso, aplica-se subsidiariamente ao

processo penal o princípio da perpetuatio jurisdictionis previsto no art. 87 do CPC. Desse modo, sobrevindo

alteração na organização judiciária, mediante a implantação de nova Vara com jurisdição sob a localidade em que

consumados os fatos delituosos, não haverá deslocamento da competência se a instauração da ação penal já

encontrar-se perfectibilizada com o oferecimento da denúncia".(CC 200504010487138, PAULO AFONSO

BRUM VAZ, TRF4 - QUARTA SEÇÃO, DJ 25.01.2006 PÁGINA: 95.)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA POSTERIORMENTE AO

INÍCIO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS NO ÂMBITO DO PROCESSO PENAL. DECLARADA

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. I - O princípio da perpetuatio jurisdictionis deve ser aplicado no

âmbito do processo penal, motivo pelo qual a criação de nova vara no local do fato em data posterior ao

recebimento da denúncia não desloca a competência antes firmada, nos termos do disposto no artigo 87 do

Código de Processo Civil c.c artigo 3º do Código de Processo Penal. (Precedentes do STF e da Primeira

Seção do TRF3) II - Conflito de competência procedente". (CJ 00382725820114030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11.05.2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso dos autos, segundo consta, a denúncia (fls. 12/14) imputando aos réus a prática do delito previsto no art.

1º, incisos I e IV, da Lei nº 8.137/90 foi recebida em 13.02.2008 pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio

Preto (fls. 15).

 

Por sua vez, o Provimento nº 357, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, alterou a

competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva/SP que, a partir de 23.11.2012,

tornou-se Vara Federal de competência mista, tendo jurisdição sobre o município de Catanduva/SP, local da

prática dos supostos fatos delituosos.

 

Nota-se, pois, que a alteração da circunscrição territorial do Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP,

em virtude da instalação da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP, ocorreu após o recebimento da denúncia. Assim,

não há falar-se em alteração da competência para o julgamento da ação penal originária, prevalecendo, pois, a

competência do Juízo Federal Suscitado, em face do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o conflito de jurisdição, declarando competente o Juízo Federal da 3ª

Vara de São José do Rio Preto/SP.

 

Comunique-se aos juízos em conflito e, transitada em julgado, ao arquivo.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23116/2013 
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0048180-33.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Convertendo-se em diligência o julgamento do presente feito:

1) traga a parte autora, ora embargada, em 15 (quinze) dias, para fins de regularização da representação

processual, sob pena de extinção por ausência de pressuposto (CPC, artigo 267, IV), instrumento de mandato

atualizado e próprio à ação rescisória;

2) no mesmo prazo, providencie o INSS o envio de cópia do procedimento administrativo que desencadeou a

suspensão do benefício de nº 0557326060 concedido em favor de Hilda Ferreira Frata;

3) junte-se inteiro teor do acórdão reproduzido do julgamento da Apelação Cível de reg. nº 2005.03.99.013674-3.

Cumpridas todas as providências, abra-se vista às partes para manifestação em 5 (cinco) dias, encaminhando-se

após os autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011435-15.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

97.03.048180-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : HILDA FERREIRA FRATA

ADVOGADO : MARCO RENATO DE SOUZA

No. ORIG. : 94.00.00025-5 1 Vr PALESTINA/SP

2001.03.00.011435-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LUIZA FERRAZ DA SILVA ABILIO

No. ORIG. : 98.03.070664-0 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0064937-53.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por ERENITA SANTOS DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir, com fulcro no art. 485, V e VII, do CPC,

a r. sentença prolatada nos autos do processo nº 417/06, que teve seu trâmite junto ao Juízo de Direito da 1ª Vara

da Comarca de Pereira Barreto/SP, na qual a parte pretendia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da decisão de fl. 53.

O réu apresentou contestação às fls. 63/71, sustentando, preliminarmente, carência da ação, ao fundamento de que

o objetivo da autora é o reexame da causa e que o documento apresentado como novo não teria capacidade de lhe

assegurar um pronunciamento favorável. No mérito, aduz que não há equívoco por parte do decisum rescindendo,

uma vez que a requerente não comprovou por meio do conjunto probatório o desempenho da atividade rural.

Pediu, por fim, a improcedência do pedido formulado.

Réplica intempestiva (fl. 81) acostada às fls. 84/87.

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, o réu as dispensou (fl. 93), ao passo

que a autora requereu a juntada de documentos, oitiva de testemunhas e colheita de depoimento pessoal do

representante do INSS (fl. 94), sendo-lhe indeferido o último pedido, com concessão de prazo para apresentação

de novos documentos e rol de testemunhas, nos termos da decisão de fl. 96.

A autora apresentou a petição de fls. 118/119 pleiteando a produção de prova documental, a realização de perícia

para comprovação da incapacidade e a oitiva de testemunhas, o que foi considerado desnecessário por este Relator

em razão do conjunto probatório já encartado aos autos (fl. 121).

A autora manteve-se inerte no momento da apresentação das alegações finais (fl. 127), ao passo que o INSS

reiterou os argumentos já deduzidos na peça de defesa (fls. 128/132).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela rejeição da matéria preliminar e pela improcedência da ação

rescisória (fls. 134/137).

É a síntese do necessário.

Decido.

Esta ação, ajuizada em 19 de junho de 2007, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado da

decisão rescindenda certificado em 23 de maio de 2007 (fl. 48).

Considerando que beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a autora dispensada do depósito prévio

exigido pelo art. 488, II, do CPC.

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

2007.03.00.064937-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : ERENITA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00041-7 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

In casu, presentes os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito da tese abordada na ação

rescisória e os mesmos revelam o pronunciamento judicial no sentido da improcedência da demanda.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria registrados nesta 3ª Seção:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - A violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. 

2 - Conquanto o r. julgado tenha admitido a existência de início de prova documental, consubstanciada na

Certidão de Casamento, realizado em 1976, na qual consta a profissão de lavrador do marido, concluiu que a

demandante não conseguir provar, através dos depoimentos testemunhais colhidos, que ainda trabalhava nas

lides rurais quando ajuizou a ação subjacente. 

3 - O voto condutor do acórdão rescindendo expôs a sua íntima convicção e pronunciou-se sobre o conjunto

probatório colacionado aos autos, ainda que o interpretasse de forma desfavorável à pretensão da autora. 

4 - Ação rescisória improcedente".

(AR. nº 0118396-04.2006.4.03.0000, j. 11.04.2012, DJF3 22.04.2013).

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ERRO DE FATO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. DOCUMENTO

NOVO. AUSÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485 do CPC, conforme contempla

o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. 

2 - O julgado rescindendo aborda particularmente cada um dos documentos carreados pela autora na demanda

original. Não obstante, pronunciando-se sobre eles, concluiu que não se enquadravam, nos moldes do

entendimento desta Corte, ao conceito de razoável início de prova material. 

3 - Considerando que houve manifestação expressa pela decisão rescindenda a respeito das provas apresentadas

pela autora quando da propositura da ação subjacente, inviável o acolhimento da demanda ajuizada com

fundamento na ocorrência de erro de fato, em face da restrição dada pelo § 2º do inciso IX do art. 485 do CPC. 

4 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das adversas condições

de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual no que

concerne à interpretação do conceito de 'documento novo', concluindo que a existência era ignorada, sem

necessidade de prova da ignorância, ainda que existente o elemento material de prova quando do ajuizamento da

ação subjacente. 

5 - Improcedência do pleito de rescisão amparado no art. 485, VII, do CPC, uma vez que a documentação

apresentada não se enquadra no conceito de documento novo e tampouco serviria para modificar o julgado

rescindendo.

 6 - Pedido rescisório julgado improcedente".

(AR nº 0062773-23.2004.4.03.0000, j. 13.09.2012, DJF3 25.09.2012)

 

Inicialmente, ressalto que a matéria preliminar alegada pelo requerido confunde-se com o mérito e com ele será

analisada.

Pelo que se extrai da inicial, a demandante aponta para a hipótese de rescindibilidade prevista nos incisos V e VII

do art. 485 do Código de Processo Civil, in verbis:
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"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

V - violar literal disposição de lei;

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável".

 

De plano, verifico que assim como no paradigma supramencionado, a parte autora pede a rescisão da r. decisão

transitada em julgado pretendendo, em verdade, o reexame da causa.

A violação a literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

A respeito do tema, especifica o mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

"O conceito de violação de ´literal disposição de lei` vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

A ação subjacente cuja decisão a autora pretende rescindir teve por objeto a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, requerida sob o fundamento de que a mesma teria trabalhado a vida toda na lavoura e

estaria incapacitada para o desempenho das atividades laborativas (fls. 15/23).

Narra a inicial desta demanda que o decisum rescindendo teria violado as disposições do art. 102, § 1º, da Lei nº

8.213/91 ao negar o benefício almejado sob o fundamento de que a autora teria deixado de exercer as atividades

rurais há mais de 10 anos.

A demandante ainda afirma que "ESTÁ PACIFICADO NA DOUTRINA E NA JURISPRUDÊNCIA QUE NÃO

PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO AQUELE QUE DEIXOU DE LABORAR POR ESTAR

COMPROVADAMENTE INCAPACITADO" (fl. 04), situação na qual se enquadra, uma vez que somente cessou

suas funções laborativas por problemas de saúde.

A r. sentença rescindenda derivou da persuasão racional firmada pelo julgador no sentido de que:

 

"O laudo pericial constatou que a autora sofre de doença que a torna total e permanentemente incapaz para o

trabalho. No entanto, a autora confessou e as testemunhas confirmaram que há mais de 10 anos ela não exerce

atividade rural, diversamente do que foi alegado na petição inicial. Embora a perícia tenha constatado grau

máximo de incapacidade é relevante que a causa de pedir remota seja totalmente demonstrada para que não haja

surpresa ao réu. Assim a autora não faz jus ao benefício pretendido" (fl. 33).

 

Da síntese acima colacionada percebe-se que a improcedência do pedido postulado na ação subjacente decorreu

do entendimento firmado no sentido de que a autora havia perdido a qualidade de segurada, uma vez que já não

desenvolvia o labor campesino há mais de 10 anos, bem como pela existência de contradição entre os fatos

narrados na inicial e os depoimentos testemunhais e pessoal da requerente.

Dos fundamentos expostos na r. sentença monocrática não vislumbro a aludida contrariedade ao art. 102, § 1º, da

Lei de Benefícios.

De acordo com o referido dispositivo legal, in verbis:

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos

(...)".

 

No caso em apreço, não se pode dizer que o julgador incidiu em violação ao dispositivo em comento. Isso porque,

a conclusão a que chegou o magistrado após a análise exauriente do conjunto probatório foi no sentido de que a

autora não havia preenchido todos os requisitos exigidos em lei para a obtenção da benesse.

Não se desconhece a existência de entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que mantém a

qualidade de segurado aquele que deixa de exercer suas atividades laborais em razão de moléstia incapacitante.
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Neste sentido existem inúmeros precedentes desta Corte, inclusive de minha relatoria, a saber: 9ª Turma, AC nº

0114930-22.1999.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.12.2003, DJU 02.02.2004; 9ª Turma, AC nº

0000654-94.2007.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 14.05.2007, DJU 21.06.2007; 7ª Turma, AC nº

0002920-49.2010.4.03.9999, Rel. Juíza Conv. Carla Rister, j. 14.01.2013, e-DJF3 18.01.2013.

No entanto, eventual contrariedade a entendimento jurisprudencial e doutrinário não se constitui em hipótese de

cabimento de ação rescisória contida no art. 485 do Código de Processo Civil, norma que contém rol numerus

clausus.

Esclarecedor é o ensinamento de Daniel Amorim Assumpção Neves, in verbis:

 

"O termo 'lei' vem sendo interpretado em sentido amplo, abrangendo normas (...). Entendo que a amplitude desse

entendimento inclui até mesmo os princípios não escritos. Apesar da correta lição no sentido de que decisão

proferida contra jurisprudência ou súmula não pode ser objeto de rescisão (...)".

(Manual de Direito Processual Civil, 4. ed. rev., atual. e ampl., São Paulo: Método, 2012, p. 788).

 

Ademais, no caso em apreço, sem a pretensão de oferecer uma reanálise das provas então colhidas, mas apenas

para maior compreensão da causa, destaco que, embora o laudo pericial (fls. 29/31) produzido na ação subjacente

tenha sido conclusivo no sentido da atual incapacidade da autora, não o foi quanto à data de seu início, limitando-

se a afirmar que a parte "não apresentou documentação médica indicando o início da incapacidade, mas

baseando-se na anamnese a mesma relata sintomas a aproximadamente 10 anos" (fl. 30 - g.n.).

Ora, a mera queixa de sintomas não pode ser considerada como sinônimo de incapacidade para o trabalho. Logo,

ao contrário do que afirma a demandante, não se pode dizer que havia provas seguras de que ela abandonou o

trabalho no campo em razão de sua incapacidade, preenchendo assim os requisitos para sua aposentação antes da

perda da qualidade de segurada.

Na realidade a tese sustentada pela autora fica ainda menos plausível quando se verifica a contradição existente

entre a causa de pedir narrada na inicial da demanda subjacente e as informações contidas nos depoimentos

testemunhais.

De fato, consta da exordial da ação previdenciária que a autora "trabalhou., bóia fria na região de Pereira

Barreto até 2.004" (sic. - fl. 16), ao passo que as três testemunhas ouvidas em audiência realizada no ano de 2007,

conforme reporta o julgador da ação originária, afirmaram que a demandante havia deixado o trabalho campesino

havia uns dez anos, ou seja, em 1997.

Não destoou desta mesma conclusão a ilustre Representante do Ministério Público Federal que, em seu parecer de

fls. 134/137, opinou pela improcedência do pedido rescisório ao fundamento de que "é confirmado que o laudo

pericial atesta a incapacidade da requerente, mas ocorre que o problema para a concessão do benefício está

exatamente na ausência de delimitação do lapso temporal existente entre a data da interrupção das atividades

laborais pela autora e a data de início de sua incapacidade". 

Não se pode dizer, portanto, que a conclusão extraída da análise do conjunto probatório tenha sido disparatada ou

absurda, de forma a afrontar o ordenamento jurídico. A interpretação dada pelo decisum impugnado ao conjunto

fático probatório destinado à comprovação da incapacidade e da condição de lavradora da autora é uma dentre

tantas outras possíveis, o que afasta, por si, a alegada violação a literal dispositivo de lei.

Destaque-se, por fim, que a ação rescisória não se presta à reavaliação da prova colhida, ainda que a conclusão

tirada pelo decisum impugnado não se apresentasse da forma mais justa.

Desta feita, de rigor a improcedência do pedido de rescisão pautado no inciso V do art. 485 do Código de

Processo Civil.

A inicial desta demanda também indica a necessidade de desconstituição do julgado em razão da apresentação de

documento novo ao expor o seguinte argumento:

 

"Ressalte-se, nesta oportunidade, que além da certidão de casamento já acostada aos autos o qual consta seu

marido Laudelino Gomes de Oliveira como lavrador, a autora traz ainda a Certidão de óbito do mesmo

(falecido esposo) na qual consta a profissão como sendo a de lavrador bem como a carteira de filiado ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pereira Barreto (autora filiada de 25/10/1982 a 10/08/1990; esposo

08/11/1974 a 07/06/1982), dela e do esposo, documentos que sustentam que a mesma sempre fio do meio rural,

sendo que tais documentos não foram apresentados à época por ignorar a autora que tais documentos

serviriam de prova para embasar direito a aposentadoria" (fls. 06/07).

 

O art. 485, VII, do Código de Processo Civil, dispõe que a decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando "depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não

pôde fazer uso".

Conforme lição que se extrai da obra de José Carlos Barbosa Moreira, em comentário ao art. 485 do Diploma

Processual:
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"por 'documento novo' não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo 'novo' expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se

a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença.

Documento 'cuja existência' a parte ignorava, é obviamente, documento que existia; documento de que ela 'não

pôde fazer uso' é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia".

(Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª ed, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2006, pp. 137-139).

 

Também nesse sentido são os ensinamentos de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme

observações que seguem:

 

"por documento novo entende-se aquele 'cuja existência o autor da ação rescisória ignorava ou do qual não pôde

fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo' (RTJ 158/778). Ou seja, aquele 'já existente

quando da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção à época da utilização no

processo, apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa' (STJ-3ª Seção, AR 1.1.33-SP, rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 22.8.01, julgaram procedente, v.u., DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido: STJ-RT

652/159, RT 675/151". 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 627).

 

Ainda pertinente o ensinamento contido na página 628 da supracitada obra:

 

"Art. 485: 34. 'Documentos novos. Necessário que a inicial da rescisória explicite por que seriam capazes, por si,

de assegurar pronunciamento favorável, esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los

na instrução do processo em que proferida a sentença rescindenda' (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo

Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU 5.2.90, p. 448; 'apud' Bol. AASP 1.628/59, em .1)".

Importante observar, ainda, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em

função das adversas condições de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o

rigor processual no que concerne à interpretação do conceito de 'documento novo'.

Na quase totalidade dos casos, o campesino, por ser humilde e analfabeto, realmente desconhece o valor

probatório dos documentos que tem em mãos, daí porque se justifica essa maleabilidade do aplicador do direito. O

lavrador, em regra, não sabe que a mera qualificação profissional em documentos públicos pode se constituir em

início de prova material hábil e, muito menos, que a extensão à mulher do reconhecimento da prova em nome do

marido encontra amparo na jurisprudência dos nossos tribunais.

No caso em apreço, observo que os documentos apresentados como novos nesta ocasião resumem-se à Certidão

de Óbito de fl. 13, onde se vê a informação de que o marido da postulante foi qualificado como lavrador por

ocasião do falecimento em 07.06.1982, e as Carteiras de filiação da autora e de seu esposo junto ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Pereira Barreto (fl. 14), datadas de 1982 e 1974, respectivamente.

Conquanto tais documentos sejam preexistentes ao julgado rescindendo e se constituam em início de prova

material de atividade rural, o fato é que sua exibição na demanda subjacente não teria aptidão para alterar o

resultado do julgamento.

Com efeito, na ação originária a demandante havia apresentado como início de prova do labor campesino a cópia

da sua Certidão de Casamento (fl. 25), onde seu cônjuge estava qualificado como lavrador em 09.10.1961. No

entanto, verifica-se que o fundamento principal da improcedência da ação originária foi a existência de

contradição entre os fatos narrados na inicial e os depoimentos colhidos em juízo, que culminaram no

reconhecimento da perda da qualidade de segurada da requerente por parte do MM. Juiz de Direito sentenciante,

conforme se verificou no trecho já reproduzido no corpo desta decisão.

Isso significa que a apresentação de documentação comprobatória da atividade rural em períodos remotos, como é

o caso das provas ora exibidas, não provocaria qualquer alteração no resultado da demanda, uma vez que estas

também seriam refutadas com a falta de certeza extraída dos depoimentos quanto ao desempenho do trabalho rural

em momento mais próximo do início da incapacidade laborativa.

Dessa forma, também é de se julgar improcedente o pedido de rescisão com base em documento novo (art.

485, VII, CPC), porquanto a documentação a qual se imputa novidade não seria capaz de, por si só, alterar o

resultado do julgamento.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pleito formulado

com base nos incisos V e VII do art. 485 do Código de Processo Civil. Sem condenação em verbas

sucumbenciais por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0069132-81.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora, pessoalmente, a regularizar a representação processual, como determinado no despacho

de fl. 197, cuja cópia deve instruir o respectivo mandado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0082332-58.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 141/145 e 151/157: Homologo o pedido de habilitação nos termos do art. 1060, I, do CPC.

Encaminhem-se os autos à UFOR, para as anotações pertinentes.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

2007.03.00.069132-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : DASDORES DIAS TULIO

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.014964-6 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.082332-0/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JULIA DE SOUZA CAMILLO

ADVOGADO : RAQUEL MIRANDA FERREIRA

No. ORIG. : 2003.61.05.013680-1 Vr SAO PAULO/SP
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00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0085373-33.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 307: Indefiro o pedido de dilação de prazo para a parte autora indicar os sucessores da co-ré Maria Aparecida

dos Santos.

Observo que a co-ré Maria Aparecida dos Santos faleceu em 01 de maio de 2006 (fls. 159, vº, 214 e 220), sendo

que a presente demanda rescisória foi proposta em 06 de agosto de 2007.

Verifica-se, desta forma, que a requerida faleceu antes de iniciado o exercício do direito subjetivo público de ação

do autor, o que impede que lhe seja atribuída à qualidade de parte, dada a impossibilidade originária de ser

demandado, por evidente falta de personalidade jurídica. Consequentemente, falta nesta ação a capacidade de

direito do sujeito passivo ao contraditório e, portanto, os pressupostos processuais, relacionados à capacidade de

ser parte.

Ressalte-se que não há como se considerar regularizada a ilegitimatio ad processum do réu, com a indicação e a

citação de espólio no curso desta ação, pois a mácula já destacada acomete o processo desde antes da sua

distribuição. A ausência dos pressupostos processuais, neste caso, impediu, desde o início, a constituição da

relação processual.

Não se cuida da hipótese de uma mera irregularidade na citação que possa vir a ser sanada em tempo hábil, pois a

própria petição inicial, através da qual a atividade jurisdicional foi provocada, não individualizou as pessoas a

quem a sentença buscada poderia vir a obrigar, ou seja, não indicou os nomes, estados civis e residências em face

de quem se pede o provimento jurisdicional buscado, no caso, dos eventuais sucessores (art. 282, II, CPC).

Assim, trata-se de questão relacionada com os pressupostos processuais e as condições da ação, que se resolve

tecnicamente de ofício, a teor do art. 267, IV, § 3º e art. 301, § 4º, ambos do CPC, com a extinção do processo,

sem resolução do mérito.

A 3ª Seção desta Corte já se pronunciou sobre a mesma questão, por ocasião do julgamento da AR nº

1999.03.00.039259-0, de relatoria da Juíza Federal Convocada Giselle França, julgada em 10 de dezembro de

2009 (DE 2/2/2010).

Naquela oportunidade, o julgado, que destacava a inaplicabilidade da hipótese de substituição das partes prevista

no art. 43 do CPC e o processamento nos termos do art. 1.055 do mesmo Código, concluiu pela inexistência do

próprio título judicial então atacado, porquanto a morte da parte ocorrera em datas anteriores à citação na

demanda subjacente.

No entanto, no caso dos presentes autos o óbito se deu em momento posterior à citação na demanda subjacente,

não havendo qualquer mácula no título executivo, o que se permite concluir que a situação não sugere, por esse

mesmo fundamento, solução semelhante à já decidida por este Tribunal.

Também se mostra inviável o instituto da habilitação, uma vez que este pressupõe uma relação jurídica

perfeitamente constituída, com a lide estabilizada.

Note-se que o art. 265, I, do Código de Processo Civil somente determina a suspensão do processo pela morte ou

2007.03.00.085373-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ALZIRA CECHI SOLA (= ou > de 65 anos) e outros

: ISRAEL DE OLIVEIRA BASTOS

: LECI NOVAIS BRITO

: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

: MARIA DA CONCEICAO GOMES MOURA VASCO

: TANIA MARIA FERREIRA

: THEREZA RODRIGUES DOS SANTOS

: JOSE GERALDO DE CAMPOS

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

SUCEDIDO : VIRGILIA SANTOS DE CAMPOS falecido

No. ORIG. : 2002.03.99.030695-7 Vr SAO PAULO/SP
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perda da capacidade processual de quem é parte no processo e não daquele que o seria, não fosse o óbito ocorrido

em data anterior. É sabido que a pessoa indicada como ré somente integra a relação jurídico processual depois de

regularmente citada

Denota-se, por fim, que eventual aditamento à inicial, mesmo que visando alterar apenas o pólo passivo nela

indicado como no caso dos autos, não mais deve ser considerado, uma vez encerrado o biênio decadencial,

conforme entendimento já firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (AR 1469 AgR/SP, Rel. Min.

Marco Aurélio, j. 20.09.2007; AR 1252-6/PE, Relator para acórdão Min. Moreira Alves, j. 1º.10.1992, DJ

10.12.1993).

Ante o exposto, de ofício, a teor do art. 267, IV, § 3º e art. 301, § 4º, ambos do CPC, julgo extinto o processo,

sem resolução do mérito, no tocante à co-ré Maria Aparecida dos Santos.

No mais, não obstante as co-rés Alzira Cechi Sola, Maria da Conceição Gomes Moura Vasco, Tânia Maria

Ferreira e Thereza Rodrigues dos Santos, devidamente citadas, tenham deixado transcorrer in albis o prazo para a

contestação, não se lhe aplicam os efeitos materiais da revelia em sede de ação rescisória, por força do disposto no

art. 320, II, do CPC, considerando o caráter público e a indisponibilidade da coisa julgada, o que não impede a

regular tramitação do feito, independentemente de sua intimação, nos moldes do art. 322.

De outra parte, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca das contestações apresentadas às fls.

83/113, 119/151 e 252/285.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004869-06.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por MARIA HELENA FARAGUTTI DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir, com fulcro no art. 485, VII,

do CPC, o v. acórdão prolatado pela Nona Turma desta Corte, nos autos da Apelação Cível n°

2005.03.99.048806-4 (fls. 51/58), em ação que objetivou a concessão de aposentadoria por idade, devida à

trabalhadora rural.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da decisão de fl. 66.

O réu apresentou contestação às fls. 73/76, sustentando, preliminarmente, a ausência de pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, ao fundamento de que o objetivo da autora é o

reexame da causa, que os documentos apresentados por ela não se enquadram no conceito de "novo", constante do

permissivo legal, bem como pela ausência de habilidade dos documentos para assegurar-lhe um pronunciamento

favorável. No mérito, aduz que não restaram demonstrados os requisitos aptos ao deferimento do benefício. Pediu,

por fim, a improcedência do pedido formulado.

Réplica acostada às fls. 81/86, momento em que a requerente refutou a matéria preliminar ventilada pelo INSS e

renovou os argumentos constantes da peça vestibular.

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, requereu a demandante a oitiva de

testemunhas (fls. 93/94) e a Autarquia Previdenciária, por seu turno, restou silente (fl. 95).

A autora manteve-se inerte no momento da apresentação das alegações finais (fl. 100), ao passo que o INSS

2008.03.00.004869-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : MARIA HELENA FARAGUTTI DOS SANTOS

ADVOGADO : ELAINE AKITA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.048806-4 Vr SAO PAULO/SP
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reiterou os argumentos já deduzidos na peça de defesa (fls. 101/107).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 109/112).

É a síntese do necessário.

Decido.

Ab initio, com relação ao pedido formulado pela autora às fls. 93/94, não apreciado em momento anterior,

indefiro-o, porquanto a produção de prova testemunhal revela-se totalmente incompatível com a causa de pedir

versada nos autos, qual seja, existência de documento novo (art. 485, VII, do CPC), não colaborando para a

solução da lide.

No mais, esta ação, ajuizada em 11 de fevereiro de 2008 (fl. 02), revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito

em julgado da decisão rescindenda certificado em 06 de abril de 2006 (fl. 59 v).

Considerando que beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a autora dispensada do depósito prévio

exigido pelo art. 488, II, do CPC.

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

In casu, presentes os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito da tese abordada na ação

rescisória e os mesmos revelam o pronunciamento judicial no sentido da improcedência da demanda.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria registrados nesta 3ª Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO

NOVO. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO

DE LEI. NÃO CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele.

(...). 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente".

(AR nº 0078170-54.2006.4.03.0000, j. 19.02.2013, DJF3 29.04.2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO .

PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO. SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO.

(...)

3- Ainda que não se exigisse prova da ignorância quando do ajuizamento da ação subjacente, quanto à existência

do documento ora apresentado, a inadequada justificativa exposta na inicial afasta qualquer possibilidade de se

concluir pelo seu desconhecimento.

4 - Não há que se confundir documento novo a respeito de fatos alegados na ação anterior com o fato novo

mencionado nesta ação, qual seja, eventual alteração na jurisprudência quanto à aceitação de prova

exclusivamente testemunhal. 
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5 - Não satisfaz o requisito do art. 485, VII, do CPC a apresentação de documentos que a autora considerara

irrelevante ao desfecho da primeira demanda, ainda que por confiar em determinada corrente jurisprudencial.

6 - Ação rescisória julgada extinta, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV e VI, do Código de

Processo Civil".

(AR nº 0022089-85.2006.4.03.0000, j. 26.02.2013, DJF3 29.04.2013).

 

Inicialmente, ressalto que a matéria preliminar alegada pelo requerido confunde-se com o mérito e com ele será

analisada.

Pelo que se extrai da inicial, a demandante aponta para a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso VII do art.

485 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável".

 

De plano, verifico que assim como no paradigma supramencionado, a parte autora pede a rescisão da r. decisão

transitada em julgado pretendendo, em verdade, o reexame da causa.

A ação subjacente cuja decisão a autora pretende rescindir teve por objeto a concessão de aposentadoria por idade,

requerida sob o fundamento de que a mesma teria trabalhado a vida toda na lavoura, inicialmente, na companhia

de seus pais e, após o matrimônio, com seu consorte (fls. 17/21).

A inicial desta demanda indica a necessidade de desconstituição do julgado em razão da apresentação de

documento novo ao expor o seguinte argumento:

 

"Sucede que transcorridos vários meses do trânsito em julgado da sentença, a autora tomou conhecimento da

existência de alguns documentos que comprovam, irrefutavelmente, sua qualidade de rurícola, vejamos:

- Carteira de trabalho do Sr. Benedito Ferreira dos Santos, marido da autora, onde consta contrato de trabalho

referente ao período de 01.09.1968 a 02.02.1976 como tratorista, na Fazenda Santa Helena;

- Nota fiscal de produtor rural em nome do marido da autora emitida na data de 02.07.1994;

- Nota fiscal de produtor rural em nome do marido da autora emitida na data de 01.07.1994;

- Nota fiscal de produtor rural em nome do marido da autora emitida na data de 12.12.1998.

Assim, os documentos que instruem o presente feito, constituem, por si só, início razoável de prova material,

capaz de ensejar a rescisão da r. sentença prolatada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, razão

pela qual não lhe resta alternativa senão valer-se da presente ação" (fls. 03/04).

 

O art. 485, VII, do Código de Processo Civil, dispõe que a decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando "depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não

pôde fazer uso".

Conforme lição que se extrai da obra de José Carlos Barbosa Moreira, em comentário ao art. 485 do Diploma

Processual:

 

"por 'documento novo' não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo 'novo' expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se

a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença.

Documento 'cuja existência' a parte ignorava, é obviamente, documento que existia; documento de que ela 'não

pôde fazer uso' é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia".

(Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª ed, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2006, pp. 137-139).

 

Também nesse sentido são os ensinamentos de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme

observações que seguem:

 

"por documento novo entende-se aquele 'cuja existência o autor da ação rescisória ignorava ou do qual não pôde

fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo' (RTJ 158/778). Ou seja, aquele 'já existente

quando da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção à época da utilização no

processo, apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa' (STJ-3ª Seção, AR 1.1.33-SP, rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 22.8.01, julgaram procedente, v.u., DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido: STJ-RT

652/159, RT 675/151". 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 627).
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Ainda pertinente o ensinamento contido na página 628 da supracitada obra:

 

"Art. 485: 34. 'Documentos novos. Necessário que a inicial da rescisória explicite por que seriam capazes, por si,

de assegurar pronunciamento favorável, esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los

na instrução do processo em que proferida a sentença rescindenda' (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo

Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU 5.2.90, p. 448; 'apud' Bol. AASP 1.628/59, em .1)".

Importante observar, ainda, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em

função das adversas condições de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o

rigor processual no que concerne à interpretação do conceito de 'documento novo'.

Na quase totalidade dos casos, o campesino, por ser humilde e analfabeto, realmente desconhece o valor

probatório dos documentos que tem em mãos, daí porque se justifica essa maleabilidade do aplicador do direito. O

lavrador, em regra, não sabe que a mera qualificação profissional em documentos públicos pode se constituir em

início de prova material hábil e, muito menos, que a extensão à mulher do reconhecimento da prova em nome do

marido encontra amparo na jurisprudência dos nossos tribunais.

No caso em apreço, observo que os documentos apresentados como novos nesta ocasião resumem-se ao Traslado

de CTPS de fls. 12/13, que demonstra a existência de anotação de trabalho rural de seu esposo no período de

01/09/1968 a 02/02/1976, e às Notas Fiscais de fls. 14/16, as quais, por sua vez, comprovam a remessa de

produtos agrícolas por seu marido nas datas de 02/07/1994, 01/07/1994 e 12/12/1998, respectivamente.

Conquanto tais documentos sejam preexistentes ao julgado rescindendo e se constituam em início de prova

material de atividade rural, o fato é que sua exibição na demanda subjacente não teria aptidão para alterar o

resultado do julgamento.

Com efeito, na ação originária a demandante havia apresentado como início de prova do labor campesino a cópia

da sua Certidão de Casamento (fl. 24), onde seu cônjuge estava qualificado como lavrador em 05/07/1969, e a

Nota Fiscal de Produtor (fl. 26) que apontava a produção rural de seu marido em 12/06/1994. O decisum

rescindendo considerou a existência no feito originário de provas indiciárias da atividade campesina, entretanto,

firmou o decreto de improcedência ao fundamento da não comprovação, pelas testemunhas, do desempenho da

atividade rural por período igual ou superior à carência exigida. Confira-se o trecho do v. acórdão:

 

"No caso concreto, a autora nasceu em 26/01/1949 (fls. 10), tendo completado 55 anos de idade em 26/01/2004,

ou seja, em data anterior a da propositura da ação, ocorrida em 14/10/2004.

Por outro lado, existentes documentos aptos à constituição do início de prova material, são eles:

. a certidão de casamento, celebrado em 05/07/1969, aponta a profissão do marido da autora como 'lavrador'

(fls. 09);

. a nota fiscal de produtor rural em nome do marido da autora, emitida em 12/06/1994 (fls. 11).

Todavia, a prova testemunhal (audiência realizada em 27/07/2005) não complementou de forma suficiente o

início de prova material existente.

(...)

Tais depoimentos, ainda que firmes e coerentes, restringe-se ao período posterior a 1999, em nada fazendo

referência ao período de serviço rural anterior, indicado pelo início de prova material. Deste modo, restou não

comprovado o trabalho da autora como rurícola pelo período de 138 meses necessários à concessão do benefício

de aposentadoria rural por idade, levando-se em conta que a idade mínima exigida foi implementada no ano de

2004" (fls. 53/56).

Isso significa que a apresentação de documentação comprobatória da atividade rural em outros períodos, como é o

caso das provas ora exibidas, que indicam a atividade rural do cônjuge da autora nos anos de 1968 a 1976, 1994 e

em 1998, não provocaria qualquer alteração no resultado da demanda, uma vez que estas, por si só, não seriam

aptas à superação da precariedade da prova testemunhal quanto à demonstração da atividade campesina em

período igual ou superior ao da carência legal.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente a ação rescisória.

Sem condenação em verbas sucumbenciais por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018058-51.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de Ação Rescisória proposta por MARIA DE LOURDES DOS SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir, com fulcro no art. 485, VII e IX, do CPC,

a r. sentença prolatada nos autos do processo nº 1928/2006, que teve seu trâmite junto ao Juízo de Direito da

Comarca de Teodoro Sampaio/SP, na qual a parte pretendia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da decisão de fl. 157.

O réu apresentou contestação às fls. 164/169, sustentando, preliminarmente, carência da ação, ao fundamento de

que o objetivo da requerente é a rediscussão do conjunto probatório. No mérito, aduz que decisão rescindenda

deve ser mantida, uma vez que a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Decorrido in albis o prazo para réplica (fl. 173).

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, ambas quedaram-se inertes (fls. 179).

Certificado o transcurso do prazo concedido para as partes apresentarem alegações finais (fls. 186).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção do feito, sem resolução do mérito, haja vista a ausência

de documento novo (fls. 187/188).

É a síntese do necessário.

Decido.

A preliminar de carência de ação sustentada pelo INSS, no sentido de que a demandante questiona a prova pericial

produzida na ação subjacente e não as hipóteses de rescisão prevista no art. 485 do CPC, confunde-se com o

mérito e com este será analisada.

Não obstante, reconheço a inépcia da inicial com relação ao pleito de rescisão com base no inciso IX do art. 485

do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o que é

imprescindível.

A parte autora, conquanto tenha feito menção ao aludido dispositivo legal (fl. 02), limitou-se a indicá-lo, não

expondo as razões pelas quais o decisum rescindendo teria incidido em erro de fato.

Infringiu, dessa forma, os incisos III e IV do art. 282 do Estatuto Processual Civil, por não apresentar ao julgador

qualquer argumento de sustentação da pretensão jurídica almejada.

Assim, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão amparado

no art. 485, IX, do Código de Processo Civil, nos termos do art. 267, inciso IV, c/c o § 3º, do mesmo diploma

legal.

No mais, esta ação, ajuizada em 15 de maio de 2008, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado

da decisão rescindenda certificado em 09 de abril de 2008 (fl. 153).

Considerando que beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a autora dispensada do depósito prévio

exigido pelo art. 488, II, do CPC.

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".
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Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

In casu, presentes os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito da tese abordada na ação

rescisória e os mesmos revelam o pronunciamento judicial no sentido da extinção do feito, sem resolução do

mérito, dada a carência da ação.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria registrados nesta 3ª Seção:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO

PRODUZIDO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. DEMAIS DOCUMENTOS NÃO APTOS A ASSEGURAR UM PRONUNCIAMENTO

FAVORÁVEL. ERRO DE FATO NÃO CARACTERIZADO. O JUIZ NÃO TERIA DECIDIDO DE OUTRA

FORMA. PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES. 

1. Documentos colacionados com a inicial, não preexistentes ao julgado rescindendo, ou seja, produzidos

posteriormente, levam à extinção do processo sem resolução de mérito, por carência da ação (ausência de

interesse de agir), pois, nos termos do Art. 485, VII, do CPC, o documento novo a autorizar o ajuizamento da

rescisória deve existir no curso da ação originária, pelo menos, no período em que ainda admitida sua juntada

nos autos da ação de conhecimento, assim como um pronunciamento sobre matéria fática, o que afasta os

recursos especial e extraordinário. 

(...)

6. Extinção do processo sem resolução de mérito quanto ao pedido fundamentado em documentos produzidos

posteriormente ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo e, em relação aos demais pedidos de rescisão do

julgado, rejeição das preliminares e improcedência".

(AR nº 0035560-03.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 14.06.2012, DJF3 26.06.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. ACOLHIMENTO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 2ª VIA

LEGÍVEL. DOCUMENTO NOVO. NÃO CONFIGURADO. CARTEIRA DO INAMPS DE TRABALHADOR

RURAL. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. ERRO DE FATO. NÃO CARACTERIZADO. AÇÃO

RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

(...)

2 - Não ultrapassados os pressupostos de admissibilidade da ação no caso dos autos uma vez que a conclusão no

sentido de que o documento trazido na inicial não é novo e que a sua existência não era ignorada pela

demandante decorre de uma simples leitura dos fundamentos expostos na peça inicial, sendo desnecessário,

portanto, adentrar-se na valoração da própria eficácia do documento à obtenção do bem pretendido. 

3- A requerente já fazia referência ao mesmo início de prova material ora apresentado como novo desde a

elaboração da petição que inaugurou o outro processo e, aliás, efetivamente fez uso dele na instrução daquela

ação. 

(...)

7 - Pedido de rescisão amparado no art. 485, V e VII, do Código de Processo Civil, extinto, sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 267, IV e VI, do mesmo diploma legal. Pedido de rescisão com base no art. 485, IX, do

CPC, julgado improcedente".

(AR nº 0095461-67.2006.4.03.0000, j. 09.05.2013, e-DJF3 20.05.2013).

 

Pelo que se extrai da inicial, a demandante aponta expressamente para a hipótese de rescindibilidade prevista no

inciso VII do art. 485 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável.

 

De plano, observo que, assim como nos paradigmas supramencionados, a parte autora pede a rescisão do r.

decisum transitado em julgado com base em documento produzido após a decisão rescindenda e com conteúdo
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semelhante a outros que já constavam da documentação acostada ao processo originário.

O art. 485, VII, do Código de Processo Civil, dispõe que a decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando "depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não

pôde fazer uso".

Conforme lição que se extrai da obra de José Carlos Barbosa Moreira, em comentário ao art. 485 do Diploma

Processual:

 

"por 'documento novo' não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo 'novo' expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se

a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença.

Documento 'cuja existência' a parte ignorava, é obviamente, documento que existia; documento de que ela 'não

pôde fazer uso' é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia".

(Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª ed, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2006, pp. 137-139).

 

Também nesse sentido são os ensinamentos de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme

observações que seguem:

 

"por documento novo entende-se aquele 'cuja existência o autor da ação rescisória ignorava ou do qual não pôde

fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo' (RTJ 158/778). Ou seja, aquele 'já existente

quando da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção à época da utilização no

processo, apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa' (STJ-3ª Seção, AR 1.1.33-SP, rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 22.8.01, julgaram procedente, v.u., DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido: STJ-RT

652/159, RT 675/151". 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 627).

 

Ainda pertinente o ensinamento contido na página 628 da supracitada obra:

 

"Art. 485: 34. 'Documentos novos. Necessário que a inicial da rescisória explicite por que seriam capazes, por si,

de assegurar pronunciamento favorável, esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los

na instrução do processo em que proferida a sentença rescindenda' (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo

Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU 5.2.90, p. 448; 'apud' Bol. AASP 1.628/59, em .1)".

Narra a inicial que "no início do presente mês a autora trouxe ao presente causídico NOVO DOCUMENTO (doc.

02), se tratando de atestado médico, emitido por médico especialista em neurologia, no qual está disposto

expressamente que a autora possui incapacidade laborativa, total e permanentemente, fazendo assim jus ao

benefício pleiteado" (fl. 03).

Ressalte-se que o documento em questão se constitui em um relatório médico particular, emitido em 21.02.2008

(fl. 08), ou seja, após a decisão rescindenda, proferida aos 19.12.2007 - fl. 151. Vale dizer que o documento em

questão não existia quando a ação subjacente fora intentada e, portanto, não poderia se constituir em início de

prova material da incapacidade alegada na correspondente inicial.

Oportuno destacar, ainda, que o referido documento, subscrito pelo neurologista Dr. Marcello A. Prates, limita-se

a reiterar o parecer médico já constante dos autos subjacentes, no sentido de que a requerente não apresenta

capacidade laborativa para suas atividades profissionais, em razão da depressão crônica de que é acometida.

Confira-se, a propósito, os inúmeros atestados particulares semelhantes, emitidos pelo mesmo profissional da

saúde, os quais foram juntados na oportunidade (fls. 30/32, 35/37 e 40/42).

É de se concluir, portanto, que o documento não é novo e tampouco seria suficiente para alterar o resultado dado

pelo julgador à causa.

Convém enfatizar que o fundamento principal da improcedência da ação originária foi o resultado conclusivo da

prova pericial produzida em juízo, no sentido da ausência de incapacidade laborativa por parte da autora,

conforme trecho que se extrai do referido decisum:

 

"Entretanto, a incapacidade permanente não foi provada.

Conforme se depreende do laudo pericial carreado - diga-se de passagem, elaborado por perito medico (sic) da

mais alta qualificação e confiança do Juízo -, a autora não é incapaz de exercer trabalho.

A resposta de todos os quesitos foi taxativa no sentido de que não existe incapacidade laborativa da autora.

Os alegados problemas psíquicos e depressivos da Autora podem ser tratados com medicamentos e também e

inclusive, com exercício de atividades laborativas posto que é sabido e consabido que a melhor terapia é o

trabalho" (fls. 150/151). 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     179/2915



No mesmo sentido da conclusão apontada é o parecer ofertado pelo Parquet Federal, no qual opina pela extinção

do feito, sem resolução do mérito, ao fundamento de que "uma simples análise do documento trazido aos autos

pela requerente, aponta para sua ineficácia nestes autos, já que obtido após a r. sentença que se pretende

rescindir, bem como porque não poderia ser ignorado pela interessada quando da formulação do seu pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez" (fl. 188).

Dessa forma, acolho a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal para julgar extinto o feito, sem

resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de rescisão amparado no art.

485, VII, do mesmo Estatuto Processual.

Prosseguindo no julgamento, a par dos brocardos latinos da mihi factum dabo tibi jus e jura novit curia, é de se

constatar que a peça vestibular desta demanda contempla uma segunda causa de pedir, qual seja, a existência de

violação a dispositivo legal por cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa, de acordo com a seguinte

argumentação:

 

"Ante aos fatos acima alegados, injusto o r. despacho 'a quo', que indeferiu a produção de prova específica, qual

seja, a realização de perícia médica por médico especialista em neurologia, profissional este o único capaz de

concluir com exatidão acerca da incapacidade laborativa da autora.

Ou seja, foi cerceado o direito de defesa da autora, que só poderia comprovar sua incapacidade laborativa

através de laudo emitido por médico neurologista, conforme os documentos anexos na inicial e mormente o

atestado a fls. 72 dos autos originários" (fls. 03/04).

Sendo assim, passo à análise da hipótese de desconstituição prevista no inciso V do art. 485 do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Também se faz presente com relação à tese de violação a literal disposição de lei a autorização constante do art.

285-A do CPC para o decreto de improcedência prima facie do pleito rescisório. Confiram-se, nesse sentido, os

seguintes precedentes da 3ª Seção de minha relatoria:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - A violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. 

2 - Conquanto o r. julgado tenha admitido a existência de início de prova documental, consubstanciada na

Certidão de Casamento, realizado em 1976, na qual consta a profissão de lavrador do marido, concluiu que a

demandante não conseguir provar, através dos depoimentos testemunhais colhidos, que ainda trabalhava nas

lides rurais quando ajuizou a ação subjacente. 

3 - O voto condutor do acórdão rescindendo expôs a sua íntima convicção e pronunciou-se sobre o conjunto

probatório colacionado aos autos, ainda que o interpretasse de forma desfavorável à pretensão da autora. 

4 - Ação rescisória improcedente".

(AR. nº 0118396-04.2006.4.03.0000, j. 11.04.2012, DJF3 22.04.2013).

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ERRO DE FATO.

FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS NÃO APRESENTADOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. 

1 - Inépcia da inicial reconhecida com relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 

3 - O acórdão rescindendo fundamentou a negativa do pleito formulado pela autora na falta de prova de

recolhimento de contribuições previdenciárias em face da sua condição pessoal, pois equiparada a trabalhadora

autônoma e empregadora rural. 

4 - A interpretação dada pelo decisum impugnado ao conceito de segurado especial, conquanto discrepante do

meu entendimento pessoal, é uma dentre tantas outras possíveis, o que afasta, por si, a alegada violação a literal

dispositivo de lei. 

5 - O reexame do conjunto probatório e a análise de eventual caracterização do regime de economia familiar,
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por uma ótica diversa daquela exposta no julgado em questão, não é possível em sede de ação rescisória, na qual

não cabe discutir a justiça ou a injustiça do critério adotado. 

6 - Extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão do v. acórdão amparado no art.

485, IX, do Código de Processo Civil. Pedido formulado com fulcro no art. 485, V, do mesmo diploma legal,

julgado improcedente".

(AR nº 0014979-11.2001.4.03.0000, j. 27.10.2011, DJF3 11.11.2011).

 

A violação a literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

A respeito do tema, especifica o mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

"O conceito de violação de ´literal disposição de lei` vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

A postulante sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa diante da negativa do Juízo processante em acolher o

pedido de repetição da perícia técnica por médico especializado na área de neurologia, o qual, segundo pensa,

teria maior aptidão em razão das patologias específicas que a acometem.

Neste ponto, os argumentos da autora não procedem.

Inicialmente destaco que, conforme já reproduzido nesta decisão, o julgado rescindendo derivou da persuasão

racional firmada pelo julgador, com suporte no laudo pericial produzido pelo médico de confiança do juízo, para o

qual seria "da mais alta qualificação" (fl. 143), no sentido de que a incapacidade da autora não estaria

comprovada. A interpretação dada pelo decisum impugnado ao conjunto fático probatório, especialmente em face

da literalidade do laudo em questão, é uma dentre tantas outras possíveis, o que afasta, por si, a alegada violação a

literal dispositivo de lei.

Note-se que o perito nomeado, indicado pelo Departamento de Saúde do Município de Teodoro Sampaio, em

respostas aos quesitos de ambas as partes, foi categórico no sentido de que o distúrbio mental, doença apresentada

pela autora, não lhe causa incapacidade (fls. 140/142).

De outra parte, não há que se falar na ocorrência de cerceamento de defesa o fato de o douto juízo a quo não ter

entendido relevante para a formação da sua convicção e ao deslinde da causa a repetição de perícia técnica não

impugnada no tempo e modo oportunos.

Note-se que à demandante foi dada a oportunidade de se manifestar sobre a conclusão da perícia médica

produzida no feito subjacente, a qual apontava pela ausência de incapacidade laboral especificamente em razão do

alegado distúrbio emocional, ocasião em que pugnou pelo regular "prosseguimento do feito, nos termos da

inicial" (fl. 143).

A petição atravessada aos autos depois de decorrido dois meses da ciência do laudo em questão, através da qual a

autora questionava a aptidão do perito judicial para o caso e requeria designação de nova avaliação por um

neurologista, restou indeferida nos termos do despacho de fl. 146 que, conquanto tenha sido agravado (fls. 86/88)

e mantido pelo mesmo magistrado (fl. 147), o recurso não foi reiterado perante a instância superior, malgrado a

improcedência da ação que lhe assegurava o interesse recursal.

Ad argumentandum, advirto que, segundo as normas processuais, "os peritos serão escolhidos entre profissionais

de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de classe competente" e "comprovarão sua especialidade

na matéria que deverão opinar, mediante certidão do órgão profissional em que estiverem inscritos" (art. 145, §§

1º e 2º).

Logo, em se tratando de perícia na área da saúde, a fim de constatar eventual incapacidade laborativa, basta que o

profissional seja médico capacitado a tanto e regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina - CRM,

prescindindo-lhe da especialização correspondente à enfermidade alegada pela parte autora, pois a legislação que

regulamenta a classe não a exige para o diagnóstico de doenças ou a realização de perícias. Neste sentido, apenas

a título de exemplo, cito alguns precedentes deste Tribunal: 9ª Turma, AC nº 2007.61.08.005622-9, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, j. 19/10/2009, DJF3 05/11/2009, p. 1211; 8ª Turma, AI nº 2008.03.00.043398-3, Rel Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJF3 01/09/2009, p. 590.

Destaque-se, por fim, que a ação rescisória não se presta à reavaliação da prova colhida, ainda que a conclusão

tirada pelo decisum impugnado não se apresentasse da forma mais justa.
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Desta forma, de rigor a improcedência do pedido de rescisão pautado no inciso V do art. 485 do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, de ofício, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV c/c o § 3º, do Codex Processual, em relação ao pedido

formulado com enfoque no inciso IX do art. 485 do mesmo Estatuto Processual, acolho a preliminar do

Ministério Público para julgar extinto o processo, sem análise do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC,

em relação do pedido de desconstituição amparado no inciso VII do art. 485 e improcedente o pleito

fundamentado no inciso V do referido dispositivo legal. Sem condenação em verbas sucumbenciais por ser a

parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040682-94.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com

fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil, em face de MARIA APARECIDA DE FREITAS,

objetivando desconstituir o v. acórdão proferido pela E. 10ª Turma deste Tribunal por ocasião do julgamento da

Apelação Cível interposta no Proc. n° 2004.61.03.006503-9, pelo qual foi dado provimento ao recurso da

segurada para julgar procedente o pedido de concessão de auxílio-doença.

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 242/243.

A ré apresentou contestação às fls. 257/266, sustentando, preliminarmente, carência da ação, ao fundamento de

não estar a demanda baseada em quaisquer das hipóteses previstas no art. 485 do CPC. Argumentou, na ocasião,

não restar configurada violação a literal disposição de lei, circunstância a redundar em inexistência de interesse de

agir. Pediu, por fim, a concessão da assistência judiciária gratuita, concedida à fl. 272.

Réplica às fls. 277/278.

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, a parte ré trouxe os documentos de fls.

284/321, ao passo que o Instituto Autárquico se quedou inerte (fl. 322).

Na oportunidade de apresentação das razões finais, a Autarquia Previdenciária alega estar demonstrada a

procedência da ação (fls. 330/331) e, ao seu turno, a segurada reitera os termos da contestação (fls. 333/342).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 344/347).

É a síntese do necessário.

Decido.

Esta ação, ajuizada em 21 de outubro de 2008, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado da

decisão rescindenda ocorrido aos 08 de novembro de 2007 (fl. 215).

Primeiramente, dispenso o autor do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, nos termos do art. 24-A da Lei nº

9.028, de 12/04/1995, bem como da Súmula 175 do STJ, in verbis: "Descabe o depósito prévio nas ações

rescisórias propostas pelo INSS". 

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

2008.03.00.040682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA APARECIDA DE FREITAS

ADVOGADO : CELSO RIBEIRO DIAS

No. ORIG. : 2004.61.03.006503-9 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se ao julgador, dessa forma, a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação do mérito em

ação rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo

idêntico pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

Presentes, in casu, os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito e os mesmos revelam a

total improcedência do pedido.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria, registrados nesta 3ª Seção:

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - A violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. 

2 - Conquanto o r. julgado tenha admitido a existência de início de prova documental, consubstanciada na

Certidão de Casamento, realizado em 1976, na qual consta a profissão de lavrador do marido, concluiu que a

demandante não conseguir provar, através dos depoimentos testemunhais colhidos, que ainda trabalhava nas

lides rurais quando ajuizou a ação subjacente. 

3 - O voto condutor do acórdão rescindendo expôs a sua íntima convicção e pronunciou-se sobre o conjunto

probatório colacionado aos autos, ainda que o interpretasse de forma desfavorável à pretensão da autora. 

4 - Ação rescisória improcedente".

(AR. nº 0118396-04.2006.4.03.0000, j. 11.04.2012, DJF3 22.04.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ERRO DE FATO. FATOS

E FUNDAMENTOS JURÍDICOS NÃO APRESENTADOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. ART. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. 

1 - Inépcia da inicial reconhecida com relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do 'Codex' Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 

3 - O acórdão rescindendo fundamentou a negativa do pleito formulado pela autora na falta de prova de

recolhimento de contribuições previdenciárias em face da sua condição pessoal, pois equiparada a trabalhadora

autônoma e empregadora rural. 

4 - A interpretação dada pelo 'decisum' impugnado ao conceito de segurado especial, conquanto discrepante do

meu entendimento pessoal, é uma dentre tantas outras possíveis, o que afasta, por si, a alegada violação a literal

dispositivo de lei. 

5 - O reexame do conjunto probatório e a análise de eventual caracterização do regime de economia familiar,

por uma ótica diversa daquela exposta no julgado em questão, não é possível em sede de ação rescisória, na qual

não cabe discutir a justiça ou a injustiça do critério adotado. 

6 - Extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão do v. acórdão amparado no art.

485, IX, do Código de Processo Civil. Pedido formulado com fulcro no art. 485, V, do mesmo diploma legal,

julgado improcedente".

(AR nº 0014979-11.2001.4.03.0000, j. 27.10.2011, DJF3 11.11.2011)

 

Observo, nesse passo, que as preliminares suscitadas se confundem com o mérito, o qual passo a analisar.

Assim como nos paradigmas supra mencionados, a parte autora pede a rescisão da r. decisão transitada em julgado

pretendendo, em verdade, o reexame da causa.

A inicial aponta para a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil,

in verbis:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...).
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V - violar literal disposição de lei". 

 

A violação a literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. A respeito do tema, especifica o

mestre Humberto Theodoro Júnior:

"O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

A ação subjacente cuja decisão o autor pretende rescindir teve por objeto a concessão de auxílio doença, requerida

sob o fundamento de que houve o agravamento da moléstia de que a segurada é portadora (fls. 16/21).

Narra a inicial desta demanda que o Procurador Federal oficiante não foi intimado pessoalmente da prolação da

sentença e tampouco do recurso interposto pela segurada, circunstância a determinar a nulidade dos atos

praticados desde então.

De fato, o art. 17 da Lei 10.910/04 explicitamente consagra a prerrogativa processual de intimação pessoal dos

membros da Procuradoria Federal:

"Art. 17. Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das

carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados

pessoalmente."

 

Por outro lado, o art. 244 do Código de Processo Civil contemplou o princípio da instrumentalidade das formas: "

Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se,

realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade".

Por conseguinte, partindo-se da premissa que o rigor processualista cede passo à instrumentalidade das formas

quando elementar à economia processual, sempre que o ato anulável praticado não resultar em prejuízo às partes,

deverá ele ser preservado, em atenção ao verbete pas de nullité sans grief (art. 249, §1º, do CPC). Nesse sentido, a

síntese de Humberto Theodoro Junior: "O princípio que inspirou o Código, nesse passo, foi o que a doutrina

chama de 'princípio da instrumentalidade das formas e dos atos processuais', segundo o qual o ato só se

considera nulo e sem efeito se, além de inobservância da forma legal, não tiver alcançado a sua finalidade" (

Curso de Direito Processual Civil, V, I, 48ª ed., RJ, Forense, 2008, p. 333 - g.n.).

Na esteira dessas considerações, lídimo concluir que a ausência de intimação regular somente implica em nulidade

se evidenciado o prejuízo ao exercício dos ditames do devido processo legal. Nesse sentido, colho desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO INSS.

I - Há nulidade por cerceamento de defesa se se evidenciar prejuízo ao exercício da ampla defesa, como na

hipótese de ausência de intimação pessoal do procurador autárquico para manifestar-se acerca do laudo pericial

(art. 6º, 3º da L. 9.028/95, com a redação dada pela MP 1.984-14 de 10.02.00).

II - Preliminar acolhida. Apelações prejudicadas." 

(TRF3, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 27.04.05, p. 553 - g.n.)

 

In casu, o juízo de origem julgou improcedente o pedido mediante a sentença copiada às fls. 181/185. À fl. 187,

foi certificada a intimação das partes via imprensa. Sobreveio, então, a interposição de Apelação pela segurada

(fls. 193/200), recurso recebido nos termos da decisão de fl. 202, com abertura de prazo para contrarrazões.

Novamente, a intimação se deu via imprensa.

Distribuídos os autos à E. 10ª Turma desta Corte, dessa feita houve intimação pessoal do Instituto Autárquico

tanto acerca da inclusão do feito em pauta (fl. 206) quanto do teor do acórdão rescindendo (fl. 214). Sem

embargo, o INSS não manifestou qualquer insurgência, dando azo ao trânsito em julgado (fl. 215).

Nota-se, pois, que a ausência de intimação pessoal acerca do teor da sentença não deu causa a qualquer prejuízo

em detrimento da Autarquia Previdenciária. Vez que o pedido fora julgado improcedente, com condenação da

segurada aos ônus da sucumbência, carecia o Instituto Autárquico de interesse recursal.

Cogitar-se-ia de eventual prejuízo somente com a falta de intimação pessoal para oferta de contrarrazões à

apelação interposta pela segurada, na medida em que cerceado o exercício do contraditório. Todavia, é de se

considerar sanado o vício com as intimações posteriores, porquanto foi o INSS regularmente notificado acerca do
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provimento do recurso de apelação, oportunidade na qual poderia ter suscitado a irregularidade em comento, ônus

do qual não se desincumbiu.

Logo, por haver o autor se quedado silente, há de se prestar prestígio à eficácia preclusiva da coisa julgada,

consoante estabelece o art. 474 do Código de Processo Civil: "Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-

se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à

rejeição do pedido."

Observo, aliás, que a questão já foi levada à baila perante o juiz a quo, na fase de execução (fls. 230/231), tendo

sido rejeitada a objeção nos termos da decisão copiada às fls. 232/233.

Nessa esteira, quanto ao ponto em questão, não vislumbro a alegada violação a literal disposição de lei.

Noutro giro, acrescenta o autor na inicial que o conjunto probatório produzido nos autos subjacentes não fora

devidamente apreciado, razão pela qual a decisão impugnada teria incorrido em violação a literal dispositivo de

lei, haja vista a concessão do auxílio doença em que pese o laudo médico ateste a preexistência da enfermidade

constatada.

Não obstante, o decisum rescindendo derivou da persuasão motivada firmada pelo julgador no sentido de que:

"O laudo médico-pericial, elaborado em 21.06.2005 (fl. 49/53), atestou que a pericianda é portadora de paralisia

do lado direito do corpo (dimídio direito), mais acentuada e limitante no membro superior, com

comprometimento mecânico de suas funções básicas e laborativas, bem como hipertensão arterial sistêmica e

diabetes tipo II. Restou salientado pelo sr perito, em resposta ao quesito 9 da autora que suas limitações

remontam à infância, progredindo até a vida adulta.

Destaco que, consoante se verifica dos autos, à fl. 14, a autora esteve filiada à Previdência Social por período

superior ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, até 01.09.2004, tendo sido

ajuizada a presente ação em 08.10.2004, dentro, portanto, do prazo estatuído pelo art. 15, inc. II, da Lei nº

8.213/91.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, não há como se deixar de reconhecer que é

inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art.

40 do mesmo diploma legal" (fls. 209/210 - g.n.).

 

Da síntese acima colacionada percebe-se que a procedência do pedido de auxílio doença postulado na ação

subjacente decorreu do entendimento firmado no sentido de que, conquanto preexistente, restou comprovada a

progressão da gravidade da moléstia durante o período no qual a ora requerida ostentava a qualidade de segurada,

circunstância a autorizar a concessão do benefício postulado. Nesse sentido manifestou-se o d. representante do

Ministério Público Federal, em seu parecer à fl. 347:

"Ora, resta evidente o entendimento do juízo no sentido de que a doença era pré-existente à filiação, porém, nos

exatos termos da cláusula de exceção prevista no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91, a incapacidade

sobreveio por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

Cumpre registrar que a insurgência do Instituto Autárquico reside na alegação de que o laudo pericial teria sido

conclusivo em afirmar que "a moléstia alegada pela parte autora era pré-existente" (fl. 06).

Sem a pretensão de oferecer uma reanálise da prova técnica colhida, mas apenas para maior compreensão da

causa, passo a destacar os pontos sobre os quais poderiam se sustentar eventual contrariedade do julgamento com

o laudo produzido.

O d. perito judicial constatou ser a requerente portadora de hemiplegia espástica, "doença ocasionada pela falta

de Oxigênio ao Cérebro da criança durante o Parto, gerando seqüelas neurológicas variadas". Especificamente

no tocante à segurada, notou-se a presença de "deformidade de membro superior direito (...), mão atrofiada e sem

movimentos", bem como "Membro inferior direito com discreta atrofia global e claudicante (mancando)".

Outrossim, há "Evidente paralisia parcial de todo o dimídio (lado) direito, com rigidez aos movimentos. Não há

comprometimento intelectual. Tem discreta disartria (dificuldade na fala)" (fl. 62).

Descrito o estado da segurada, passou o perito às respostas aos quesitos formulados pelo d. juiz e pelas partes (fls.

63/64):

"(...)

3. A doença ou lesão já existia antes da filiação do autor ao regime da previdência social?

R: Sim.

4. Caso a doença ou lesão seja anterior à filiação do autor ao regime da previdência social, houve progressão ou

agravamento do quadro do autor após esse período?

R: Não.

(...)

9. De acordo com o quesito n° 8, qual atividade poderia ser desenvolvida pela Requerente levando em conta suas

características pessoais, principalmente o fato de que sempre desenvolveu todas as suas atividades laborativas?

Mesmo após sua deficiência nas mãos?
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R: - A Requerente, nesta questão n° 8, tem comprometimento apenas da mão direita, além do braço e antebraço

direito, e desde a infância, progredindo até a vida adulta; portanto, não é coerente afirmar que 'sempre

desenvolveu todas as suas atividades laborativas' e, sobretudo 'nas mãos'".

 

Do quanto destacado, verifico que a progressão da doença é tanto afirmada quanto negada no corpo do laudo.

Destarte, não se pode dizer que a conclusão extraída da análise dessa prova tenha sido disparatada ou absurda, de

forma a afrontar o ordenamento jurídico. A interpretação dada pelo decisum impugnado ao conjunto fático

probatório é uma dentre as possíveis, o que afasta, por si, a alegada violação a literal dispositivo de lei.

Em suma, a análise da progressão da doença mencionada por uma ótica diversa daquela exposta no julgado

rescindendo não é admitida em sede de ação rescisória, na qual não cabe discutir a justiça ou a injustiça do critério

adotado.

Destaque-se, mais uma vez, que a ação rescisória não se presta à reavaliação da prova colhida, ainda que a

conclusão tirada pelo decisum impugnado não se apresentasse da forma mais justa. O relevo que aqui se dá ao teor

da decisão em face do laudo técnico avaliado se justifica pela alegada contradição entre a fundamentação e o

dispositivo da sentença, pois caso o magistrado deixasse assentada a descaracterização do direito e ainda assim o

deferisse, estaria, por decorrência lógica, negando vigência aos ditames legais.

Não é o caso dos autos, conforme já esclarecido, razão pela qual não tem pertinência o pedido de rescisão pautado

no inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e julgo

improcedente o pedido rescisório. Sucumbente, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$700,00 (setecentos reais).

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0043340-91.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 186: Expeça-se ofício à Defensoria Pública, a fim de que seja indicado defensor para oficiar em favor da ré

Joaquina Ribeiro.

 

Uma vez indicado o defensor que deverá acompanhar o feito, dê-se vista dos autos para eventual oferecimento de

contestação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2008.03.00.043340-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOAQUINA RIBEIRO

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO e outro

No. ORIG. : 2003.61.24.001817-7 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por EVILASIA DA SILVA OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir, com fulcro no art. 485, V e VII, do CPC,

o v. acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 2005.03.99.014107-6 (fls. 52/59), em ação que objetivava a

concessão de aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da decisão de fl. 67.

O réu apresentou contestação às fls. 76/83, sustentando, preliminarmente, carência da ação, ao fundamento do

caráter recursal da ação rescisória e da ausência de subsunção a quaisquer das hipóteses do art. 485 do CPC.

Alega, ainda, que o objetivo da demandante é a rediscussão da causa. No mérito, aduz que a Certidão de

Casamento dos seus genitores não se enquadra no conceito de documento novo e afirma a inexistência de ofensa

ao art. 143 da Lei n° 8.213/91. Por derradeiro, noticia que o cônjuge da autora iniciou a atividade urbana desde

1979, pelo que não faz jus ao benefício.

Réplica às fls. 93/98.

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, a autora pugnou pela produção das

provas testemunhal e pericial (fl. 106), as quais restaram indeferidas (fl. 109).

O réu, por seu turno, postulou pelo julgamento antecipado da lide (fl. 107).

Em sede de razões finais, a demandante reiterou os argumentos expostos na peça vestibular (fls. 111/115) e o

INSS, por sua vez, renovou a tese apresentada na resposta (fls. 117/121).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 123/128).

É a síntese do necessário.

Decido.

Esta ação, ajuizada em 25 de novembro de 2008 (fl. 02), revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em

julgado da decisão rescindenda na data de 29 de março de 2007 (fl. 62).

Considerando que beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a autora dispensada do depósito prévio

exigido pelo art. 488, II, do CPC.

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

2008.03.00.045984-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : EVILASIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : ANESIO APARECIDO DONIZETTI DA SILVA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.014107-6 Vr SAO PAULO/SP
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Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

In casu, presentes os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito da tese abordada na ação

rescisória e os mesmos revelam o pronunciamento judicial no sentido da improcedência da demanda.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria registrados nesta 3ª Seção:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - A violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. 

2 - Conquanto o r. julgado tenha admitido a existência de início de prova documental, consubstanciada na

Certidão de Casamento, realizado em 1976, na qual consta a profissão de lavrador do marido, concluiu que a

demandante não conseguir provar, através dos depoimentos testemunhais colhidos, que ainda trabalhava nas

lides rurais quando ajuizou a ação subjacente. 

3 - O voto condutor do acórdão rescindendo expôs a sua íntima convicção e pronunciou-se sobre o conjunto

probatório colacionado aos autos, ainda que o interpretasse de forma desfavorável à pretensão da autora. 

4 - Ação rescisória improcedente".

(AR. nº 0118396-04.2006.4.03.0000, j. 11.04.2012, DJF3 22.04.2013).

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO

NOVO. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO

DE LEI. NÃO CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele.

(...). 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente".

(AR nº 0078170-54.2006.4.03.0000, j. 19.02.2013, DJF3 29.04.2013).

 

Em sua defesa, a Autarquia Previdenciária sustenta a preliminar de ausência de cabimento (carência da ação) em

face do pedido de desconstituição fundamentado na obtenção de documento novo, por ausência de subsunção da

tese versada na exordial ao art. 485, VII, do CPC.

Confira-se o trecho da exordial que aborda o pleito de desconstituição com base na causa de pedir supracitada:

 

"A requerente apresenta nos autos, um novo documento, o qual fortifica ainda mais a prova de que sempre

exerceu atividade no campo, como lavradora, qual seja: a certidão de casamento de seus pais, onde consta a

profissão de seu genitor como lavrador" (fl. 05).

 

O art. 485, VII, do Código de Processo Civil, dispõe que a decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando "depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não

pôde fazer uso".

Conforme lição que se extrai da obra de José Carlos Barbosa Moreira, em comentário ao art. 485 do Diploma

Processual:

 

"por 'documento novo' não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo 'novo' expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se

a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença.

Documento 'cuja existência' a parte ignorava, é obviamente, documento que existia; documento de que ela 'não

pôde fazer uso' é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia".

(Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª ed, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2006, pp. 137-139).

 

Também nesse sentido são os ensinamentos de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme

observações que seguem:
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"por documento novo entende-se aquele 'cuja existência o autor da ação rescisória ignorava ou do qual não pôde

fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo' (RTJ 158/778). Ou seja, aquele 'já existente

quando da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção à época da utilização no

processo, apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa' (STJ-3ª Seção, AR 1.1.33-SP, rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 22.8.01, julgaram procedente, v.u., DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido: STJ-RT

652/159, RT 675/151". 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 627).

 

Ainda pertinente o ensinamento contido na página 628 da supracitada obra:

 

"Art. 485: 34. 'Documentos novos. Necessário que a inicial da rescisória explicite por que seriam capazes, por si,

de assegurar pronunciamento favorável, esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los

na instrução do processo em que proferida a sentença rescindenda' (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo

Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU 5.2.90, p. 448; 'apud' Bol. AASP 1.628/59, em .1)".

 

Não desconheço que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das

adversas condições de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor

processual no que concerne à interpretação do conceito de documento novo.

Na quase totalidade dos casos, o campesino, por ser humilde e analfabeto, realmente desconhece o valor

probatório dos documentos que tem em mãos, daí porque se justifica essa maleabilidade do aplicador do direito. O

lavrador, em regra, não sabe que a mera qualificação profissional em documentos públicos pode se constituir em

início de prova material hábil e, muito menos, que a extensão à mulher do reconhecimento da prova em nome do

marido encontra amparo na jurisprudência dos nossos tribunais.

Não obstante, no caso dos autos, referida mitigação não aproveita à autora, que, destaque-se, nasceu em 28 de

outubro de 1937 (fl. 17).

De fato, no que se refere à Certidão de Casamento dos pais da autora (fl. 10), colacionada com o fito de servir a

início de prova material da atividade rural, faz-se necessário perquirir se tal documento, em sua forma e conteúdo,

é condizente com a situação dum trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus

afazeres.

Assim, a par da mesma jurisprudência sufragada por este Relator, a certidão que traga a qualificação rural dos pais

até poderia ser admitida excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, na hipótese

de registro a posteriori, o que não é o caso dos autos.

Isso porque referido assentamento, por ocasião de sua lavratura em 09 de junho de 1928, dá conta da

qualificação rural do genitor da requerente quando esta sequer havia nascido, motivo pelo qual não se presta a

alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada. Tal circunstância lhe impede, in casu, de se valer da condição

peculiar de obreiro mencionada na certidão em comento.

Desse modo a preliminar suscitada conduz, inevitavelmente, à extinção do feito, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do estatuto processual civil, com relação ao pedido de rescisão fundamentado no art. 485,

VII, do Código de Processo Civil.

Prosseguindo, as demais questões preliminares argüidas pelo INSS confundem-se com o próprio mérito e com

este serão apreciadas.

Pelo que se extrai da inicial, a demandante também aponta para a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso V

do art. 485 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

De plano, observo que, assim como nos paradigmas supramencionados, a parte autora pede a rescisão da r.

decisão transitada em julgado pretendendo, em verdade, o reexame da causa.

A violação a literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

A respeito do tema, especifica o mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

"O conceito de violação de ´literal disposição de lei` vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 
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Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

A ação subjacente cuja decisão a autora pretende rescindir teve por objeto a concessão de aposentadoria por idade

rural, requerida sob o fundamento de que a mesma teria trabalhado a vida toda na lavoura, sem registro em CTPS,

para prover o sustento da família (fls. 11/14).

Narra a inicial desta demanda que o conjunto probatório produzido naqueles autos não fora devidamente

apreciado, razão pela qual a decisão impugnada teria incorrido em violação a literal dispositivo de lei, haja vista a

não concessão de aposentadoria por idade rural, apesar do preenchimento dos requisitos legais.

Afirma a requerente, ainda, que, no momento da propositura da ação originária, já havia preenchido os requisitos

etário e de tempo de serviço superior à carência, razão por que fazia jus ao benefício, independentemente de

eventual interrupção da atividade rural antes do ajuizamento do feito, a teor do art. 48, §2º, da Lei n° 8.213/91 (fl.

04).

A argumentação exposta pela demandante na causa de pedir referente ao art. 485, V, do CPC indica que o

decisum rescindendo teria desrespeitado o seu direito adquirido e, por isso, violado o art. 48 da LB, porquanto não

se poderia exigir a manutenção da atividade rural até a propositura do feito quando já reunidos os requisitos, em

momento anterior, ao deferimento da benesse.

Observo, inicialmente, que a 3ª Seção desta Corte registra precedente no sentido de que incorre em violação ao

disposto nos arts. 5º, XXXVI, e 202, I, da Constituição Federal, 6º, § 2º, da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, e 102, 142 e 143, todos da Lei nº 8.213/91, a decisão que contemple a exigência no sentido da

comprovação da atividade campesina no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício, sem

atentar-se para o fato de o segurado já haver adquirido o direito ao benefício da aposentadoria por idade por

ocasião do implemento do quesito idade em tempo anterior (AR nº AR 00569511920054030000, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, j. 14.11.2007, DJU 08.02.2008, p. 1875).

Não obstante, no caso dos autos não há que se falar em eventual ofensa ao princípio constitucional do direito

adquirido, pois a improcedência do pedido de aposentadoria decretada nos autos do processo n°

2005.03.99.014107-6 derivou da persuasão racional firmada no sentido de que a demandante não instruiu o feito

com documentos indiciários do labor aptos a revelar que permaneceu, por toda a vida, no desempenho da

atividade campesina, bem como pela verificação de que seu cônjuge, a partir de 1994, inscreveu-se como

contribuinte individual na qualidade de "motorista autônomo", o que obstou a demonstração da carência exigida

por lei.

Confira-se, a propósito, trecho substancial que se extrai da sua fundamentação:

 

"Com efeito, o único documento juntado pela autora foi sua certidão de casamento, às fls. 09, com assento

lavrado em 22 de julho de 1954, que embora traga referência como profissão de seu marido, Sr. Benedito

Aparecido de Oliveira a de lavrador, qualifica-a tão somente como 'doméstica'. Ressalte-se ser certo que o

documento, contendo a profissão de 'lavrador' do marido da parte interessada, tem sido admitido como início de

prova documental passível de ser complementada por prova testemunhal (...) Contudo, não é o que ocorre nos

autos, uma vez que se refere a fato ocorrido há 52 (cinqüenta e dois) anos.

Outrossim, como a autora alega na inicial que sempre exerceu atividade rural, seria razoável que tivesse

documentos em nome próprio e mais recentes, que revelassem a sua qualificação de trabalhadora rural. 

Ademais, da consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o marido da

autora inscreveu-se como contribuinte individual, na qualidade de 'motorista de caminhão', em 25/01/1994.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas, às fls. 38/44, não conseguem elidir as informações no contidas no

Sistema CNIS, e não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços rurais pelo período de tempo exigido

pelo artigo 143 da citada Lei, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício" (fls.

56/57).

Da síntese acima colacionada percebe-se que a improcedência do pedido de aposentadoria postulado na ação

subjacente decorreu do entendimento firmado no sentido de que o conjunto probatório mostrou-se frágil e

insuficiente à comprovação do trabalho alegado, esclarecendo que o único documento indiciário colacionado

(certidão de casamento) fora expedido em época muito remota e não seria suficiente, por si só, a embasar a tese de

permanência nas lides campesinas até os dias atuais. Em momento algum admitiu a Relatora do decisum

impugnado, a i. Desembargadora Federal Leide Polo, que a requerente não fazia jus ao benefício ainda que

demonstrados os requisitos em momento anterior, até porque isso iria de encontro aos precedentes já firmados

nesta Corte que prestigiaram o direito adquirido, garantia de envergadura constitucional.

De outra sorte, é sabido que aqui neste Tribunal se tem divergências significativas acerca da interpretação dada ao

art. 143 da Lei de Benefícios, especialmente quanto à exigência do preenchimento simultâneo dos requisitos
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necessários à concessão da aposentadoria e quanto à extensão do exercício da atividade laborativa até data

próxima do requerimento. Interpretações tão destoantes que, aliás, importariam em obstáculo à abertura da via

rescisória a teor da Súmula nº 343/STF.

O que levou ao resultado até hoje questionado pela autora, com o qual a mesma não se conforma, foi o fato de que

havia naquele feito um único documento que, por extensão, serviria como início de prova material, não obstante, a

par de se achar já bastante fragilizado pelo longo tempo decorrido desde a sua lavratura até a sua utilização como

prova na causa proposta, esvaziou-se na força de corroborar a continuidade na labuta campesina até o momento da

distribuição do feito originário, haja vista a demonstração do labor urbano de seu consorte a partir do ano de 1994,

o que culminou na não demonstração do labor campesino em qualquer período.

Não se pode dizer que a conclusão extraída da análise das provas tenha sido disparatada ou absurda, de forma a

afrontar o ordenamento jurídico. A interpretação dada pelo decisum impugnado ao conjunto fático probatório

destinado à comprovação da condição de trabalhadora rural é uma dentre tantas outras possíveis, o que afasta, por

si, a alegada violação a literal dispositivo de lei.

Sem pretensão de efetuar nova análise do meritum causae, acrescento que o INSS colacionou, neste âmbito,

extratos de CNIS que demonstram a dedicação do marido da autora às lides urbanas desde o ano 1979, na

condição de motorista de caminhão (Cadastro Brasileiro de Ocupações n° 98560 - fl. 85), o que reforça o acerto

da decisão rescindenda quanto à debilidade do documento indiciário (certidão de casamento) em sustentar o

alegado trabalho rural em épocas mais recentes.

Desta feita, considerando que a ação rescisória não se presta à reavaliação da prova colhida e que o resultado

adotado pelo julgador se mostrou razoável, de rigor a improcedência do pedido de rescisão pautado no inciso

V do art. 485 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de carência da ação

arguida pelo réu e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro nos arts 267, VI, do mesmo

diploma legal, em relação ao pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC e julgo

improcedente o pleito embasado no inciso V da mesma norma. Sem condenação em verbas sucumbenciais por

ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por EUNICE MARIA ALVES ABRANTES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir, com fulcro no art. 485, VII e IX, do CPC,

a r. decisão monocrática proferida por esta Corte nos autos da apelação cível nº 2006.03.99.028813-4, em

demanda na qual a parte pretendia a concessão de aposentadoria por idade rural.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da decisão de fl. 90.

O réu apresentou contestação às fls. 99/106, sustentando, preliminarmente, carência da ação, ao fundamento de

utilização da demanda como sucedâneo recursal. No mérito, alega a inexistência de erro de fato e a ocorrência de

expresso pronunciamento sobre o conjunto probatório, o que torna inviável a desconstituição do julgado. Aduz,

ainda, que a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria rural, haja vista a ausência de comprovação do labor

campesino. Pediu, por fim, pela improcedência do pedido formulado.

Decorrido in albis o prazo para apresentação de réplica (fl. 110).

2008.03.00.047322-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : EUNICE MARIA ALVES ABRANTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.028813-4 Vr SAO PAULO/SP
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Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, o INSS pleiteou a apresentação de

documentos (fl. 115), os quais foram juntados às fls. 116/119, ao passo que a autora quedou-se inerte (fl. 120).

Ciência e manifestação da requerente em relação à documentação acostada pelo INSS (fls. 123/124).

Em razões finais intempestivas (fls. 130/133), a demandante reafirmou a necessidade de rescisão do julgado para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob alegação de preenchimento de todos os requisitos.

O INSS, por sua vez, insistiu na improcedência do pedido de rescisão ao fundamento da inocorrência de erro de

fato e inexistência de documentos novos (fls. 136/142).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 144/148).

É a síntese do necessário.

Decido.

Esta ação, ajuizada em 03 de dezembro de 2008, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado da

decisão rescindenda certificado em 25 de janeiro de 2007 (fl. 74).

Considerando que beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a autora dispensada do depósito prévio

exigido pelo art. 488, II, do CPC.

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

In casu, presentes os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito das teses abordadas na

ação rescisória e os mesmos revelam o pronunciamento judicial no sentido da extinção do feito, sem resolução do

mérito, dada a carência da ação, e da improcedência da demanda, nas hipóteses dos incisos VII e IX,

respectivamente.

Confiram-se, a propósito, julgados registrados nesta 3ª Seção:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO

PRODUZIDO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. DEMAIS DOCUMENTOS NÃO APTOS A ASSEGURAR UM PRONUNCIAMENTO

FAVORÁVEL. ERRO DE FATO NÃO CARACTERIZADO. O JUIZ NÃO TERIA DECIDIDO DE OUTRA

FORMA. PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES. 

1. Documentos colacionados com a inicial, não preexistentes ao julgado rescindendo, ou seja, produzidos

posteriormente, levam à extinção do processo sem resolução de mérito, por carência da ação (ausência de

interesse de agir), pois, nos termos do Art. 485, VII, do CPC, o documento novo a autorizar o ajuizamento da

rescisória deve existir no curso da ação originária, pelo menos, no período em que ainda admitida sua juntada

nos autos da ação de conhecimento, assim como um pronunciamento sobre matéria fática, o que afasta os

recursos especial e extraordinário. 

(...)

6. Extinção do processo sem resolução de mérito quanto ao pedido fundamentado em documentos produzidos

posteriormente ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo e, em relação aos demais pedidos de rescisão do

julgado, rejeição das preliminares e improcedência".

(AR nº 0035560-03.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 14.06.2012, DJF3 26.06.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §
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1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. 

2 - Considerando que houve pronunciamento judicial sobre todo o conjunto probatório, não há que se falar em

rescisão do julgado com fulcro no dispositivo IX do art. 485 do CPC. 

3 - Pedido rescisório formulado com base no inciso IX do art. 485 do CPC julgado improcedente".

(AR nº 0011661-44.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 11.04.2013, DJF3 22.04.2013).

 

Inicialmente, ressalto que a preliminar alegada pelo requerido no sentido do caráter recursal da presente demanda

confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Pelo que se extrai da inicial, a demandante aponta expressamente para as hipóteses de rescindibilidade previstas

nos incisos VII e IX do art. 485 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa".

 

Inicialmente, não desconheço que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em

função das adversas condições de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o

rigor processual no que concerne à interpretação do conceito de 'documento novo'.

Na quase totalidade dos casos, o campesino, por ser humilde e analfabeto, realmente desconhece o valor

probatório dos documentos que tem em mãos, daí porque se justifica essa maleabilidade do aplicador do direito. O

lavrador, em regra, não sabe que a mera qualificação profissional em documentos públicos pode se constituir em

início de prova material hábil e, muito menos, que a extensão à mulher do reconhecimento da prova em nome do

marido encontra amparo na jurisprudência dos nossos tribunais.

No entanto, observo que, assim como no paradigma supramencionado, no caso sub judice há carência de ação por

falta de interesse de agir, uma vez que a parte autora pede a rescisão do r. decisum transitado em julgado com base

em documento elaborado em momento posterior a propositura da ação subjacente (30.11.2004 - fl. 21).

O art. 485, VII, do Código de Processo Civil, dispõe que a decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando "depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não

pôde fazer uso".

Conforme lição que se extrai da obra de José Carlos Barbosa Moreira, em comentário ao art. 485 do Diploma

Processual:

 

"por 'documento novo' não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo 'novo' expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se

a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença.

Documento 'cuja existência' a parte ignorava, é obviamente, documento que existia; documento de que ela 'não

pôde fazer uso' é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia".

(Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª ed, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2006, pp. 137-139).

 

Também nesse sentido são os ensinamentos de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme

observações que seguem:

 

"por documento novo entende-se aquele 'cuja existência o autor da ação rescisória ignorava ou do qual não pôde

fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo' (RTJ 158/778). Ou seja, aquele 'já existente

quando da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção à época da utilização no

processo, apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa' (STJ-3ª Seção, AR 1.1.33-SP, rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 22.8.01, julgaram procedente, v.u., DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido: STJ-RT

652/159, RT 675/151". 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 627).

 

Ainda pertinente o ensinamento contido na página 628 da supracitada obra:

 

"Art. 485: 34. 'Documentos novos. Necessário que a inicial da rescisória explicite por que seriam capazes, por si,
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de assegurar pronunciamento favorável, esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los

na instrução do processo em que proferida a sentença rescindenda' (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo

Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU 5.2.90, p. 448; 'apud' Bol. AASP 1.628/59, em .1)".

Com a inicial a autora informa que o magistrado prolator da decisão rescindenda concluiu pela insuficiência das

provas apresentadas para a comprovação da atividade rural, o que acarretou a improcedência do seu pedido de

aposentadoria. Nesta oportunidade, exibe como documentos novos cópia do termo de depoimento prestado em

demanda previdenciária diversa, na qual está qualificada como lavradora (fl. 77), de Recibos de Pagamento de

Salários (fls. 78/85) do interregno de 08.2007 a 01.2008 e de sua CTPS, com indicação de vínculo rural no

período de 01.08.2007 a 29.02.2008 (fls. 86/87).

De pronto, observo que os Recibos de Pagamento de Salário, assim como o registro em CTPS, constituem-se em

prova plena do efetivo exercício da atividade rural, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Não obstante, os períodos comprovados pelos documentos em questão são posteriores ao trâmite da ação

subjacente e, portanto, fatos novos não abarcados pela coisa julgada.

É certo que a qualificação campesina constante do documento de fl. 77 também se constitui em início de prova

material e, em tese, até poderia ser aproveitada em favor da demandante na instrução de uma ação futura, mas

jamais serviria ao propósito de rescisão do julgado anterior.

Com efeito, quando de seu depoimento prestado perante o Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de

Fernandópolis, a autora declarou que a sua qualificação profissional era de lavradora. No entanto, conquanto

nestes autos tal documento se apresente desacompanhado da correspondente assentada, é possível concluir que as

declarações da então testemunha foram reduzidas a termo em demanda deflagrada em 2005 (processo nº 825/05),

ou seja, após o ajuizamento da ação subjacente.

Desta feita, considerando que os documentos exibidos não existiam quando a ação subjacente fora intentada, não

há que se falar em documentos novos nos termos do art. 485, VII, do CPC.

Sendo assim, de ofício, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, em

relação ao pedido amparado no art. 485, VII, do mesmo Estatuto Processual.

A autora desta demanda também sustenta que "o v. acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, n. 011650/02, (ver cópia em anexo), não considerou as provas materiais apresentadas, não levou

sequer em consideração o depoimento das testemunhas que afirmaram com convicção e idoneidade que a

Autora sempre exerceu atividade rural, como diarista" (fl. 08), sugerindo a hipótese de rescindibilidade prevista

no art. 485, IX, do CPC.

A requerente parece querer afirmar que o decisum rescindendo considerara inexistentes as provas materiais e orais

apresentadas na ação subjacente.

Inicialmente, é de se notar que aquela ação previdenciária fora instruída com os seguintes documentos: cópia da

Certidão de Nascimento da autora, sem qualificação (fl. 35); da Certidão de Casamento dos seus genitores (fl. 36),

onde seu pai está qualificado como lavrador em 27.07.1946; de seus documentos pessoais (fl. 37); da Escritura de

Compra e Venda de imóvel urbano, em que seu genitor encontra-se qualificado como trabalhador rural em 1984

(fls. 38/39); do Certificado de Conclusão de curso primário da postulante no ano de 1961 (fl. 40) e da página

inicial da sua CTPS (fl. 41), sem indicação de vínculos empregatícios.

Vale lembrar que a ação rescisória, para que seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme

contempla o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente

aquele que efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a

ausência de pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. Em uma ou noutra situação é necessário que

o erro, por si só, seja capaz de garantir o resultado que favoreça a parte contrária.

No caso em apreço, nota-se que a decisão rescindenda valorou todos os documentos relevantes apresentados na

ação subjacente e fez expresso pronunciamento sobre o conjunto probatório, concluindo pela improcedência em

razão da impossibilidade de extensão da qualificação rural do genitor nas hipóteses de trabalho rural não

desenvolvido em regime de economia familiar.

Para melhor compreensão, confira-se abaixo trecho extraído do r. decisum:

 

"A autora juntou cópia de sua certidão de nascimento, com assento realizado em 26.11.1948 (fls. 16), certidão de

casamento dos genitores, realizado em 27.07.1946, qualificando seu pai como lavrador (fls. 17), escritura de

compra e venda de imóvel urbano em nome do pai, datada de 04.01.1984, qualificando-o como trabalhador rural

(fls. 19-20) e certificado de conclusão do primário, em nome da autora, datado de 14.12.1961 (fls. 21).

Não se nega a possibilidade de extensão da qualificação do genitor, em situações em que há prova inequívoca do

trabalho em regime de economia familiar.

Nos presentes autos, porém, a apelada não comprovou que laborou como segurado especial, em auxílio à sua

família, ao contrário, alega na inicial que sempre trabalhou em diversas propriedades rurais, como 'birola',

sendo transportada por 'gatos' (fls. 02).

Não comprovado, portanto, o trabalho em regime de economia familiar, pelo que incabível a extensão da

qualificação de seu genitor.
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Em que pesem tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para,

por si só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido.

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora

pelo prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado" (fls. 69/70).

 

Dessa forma, tendo em vista o expresso pronunciamento do julgador a respeito do conjunto probatório encartado

na demanda originária, torna-se inviável o acolhimento da pretensão de rescisão por erro de fato em razão da

vedação contida no § 2º do art. 485.

No mais, a par dos brocardos latinos da mihi factum dabo tibi jus e jura novit curia, vislumbro, da apreciação da

peça vestibular, que a autora demonstrou uma terceira causa de pedir, qual seja, a existência de violação a

dispositivo legal, quando adotou a seguinte argumentação:

 

"Sendo assim, o acórdão rescindendo, ao proferir decisão diversa da sentença monocrática nesse aspecto, negou

vigência ao conteúdo expresso no artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, ou seja, incorreu em violação de

disposição literal de Lei Federal, afrontou ainda o que preceitua a Constituição Federal de 1988 nos artigos 7º,

inciso XXIV, e 201, inciso I, § 7º, inciso II, os quais garantem a aposentadoria ao trabalhador rural que

completou a idade mínima, necessária para requerer o benefício da aposentadoria rural por idade" (fl. 13).

Sendo assim, passo à análise da hipótese de desconstituição prevista no inciso V do art. 485 do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Também se faz presente com relação à tese de violação a literal disposição de lei a autorização constante do art.

285-A do CPC para o decreto de improcedência prima facie do pleito rescisório. Confiram-se, nesse sentido, os

seguintes precedentes da 3ª Seção de minha relatoria:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - A violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. 

2 - Conquanto o r. julgado tenha admitido a existência de início de prova documental, consubstanciada na

Certidão de Casamento, realizado em 1976, na qual consta a profissão de lavrador do marido, concluiu que a

demandante não conseguir provar, através dos depoimentos testemunhais colhidos, que ainda trabalhava nas

lides rurais quando ajuizou a ação subjacente. 

3 - O voto condutor do acórdão rescindendo expôs a sua íntima convicção e pronunciou-se sobre o conjunto

probatório colacionado aos autos, ainda que o interpretasse de forma desfavorável à pretensão da autora. 

4 - Ação rescisória improcedente".

(AR. nº 0118396-04.2006.4.03.0000, j. 11.04.2012, DJF3 22.04.2013).

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ERRO DE FATO.

FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS NÃO APRESENTADOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. 

1 - Inépcia da inicial reconhecida com relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 3 -

O acórdão rescindendo fundamentou a negativa do pleito formulado pela autora na falta de prova de

recolhimento de contribuições previdenciárias em face da sua condição pessoal, pois equiparada a trabalhadora

autônoma e empregadora rural. 

4 - A interpretação dada pelo decisum impugnado ao conceito de segurado especial, conquanto discrepante do

meu entendimento pessoal, é uma dentre tantas outras possíveis, o que afasta, por si, a alegada violação a literal

dispositivo de lei. 

5 - O reexame do conjunto probatório e a análise de eventual caracterização do regime de economia familiar,

por uma ótica diversa daquela exposta no julgado em questão, não é possível em sede de ação rescisória, na qual

não cabe discutir a justiça ou a injustiça do critério adotado. 
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6 - Extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão do v. acórdão amparado no art.

485, IX, do Código de Processo Civil. Pedido formulado com fulcro no art. 485, V, do mesmo diploma legal,

julgado improcedente".

(AR nº 0014979-11.2001.4.03.0000, j. 27.10.2011, DJF3 11.11.2011).

 

A violação a literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

A respeito do tema, especifica o mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

"O conceito de violação de ´literal disposição de lei` vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

A ação subjacente cuja decisão a autora pretende rescindir teve por objeto a concessão de aposentadoria por idade

rural, requerida sob o fundamento de que a mesma teria trabalhado a vida toda na lavoura, em diversas

propriedades rurais da região (fls. 21/32).

Narra a inicial desta demanda que a decisão rescindenda negou vigência a diversos dispositivos legais quando

negou a benesse de aposentadoria rural a quem já havia preenchido os requisitos previstos na legislação

previdenciária.

Conforme se observa no trecho já reproduzido nesta decisão, o julgado rescindendo derivou da persuasão racional

firmada pelo julgador no sentido de que as provas apresentadas não eram suficientes para comprovação da

atividade rural da postulante.

Neste ponto, destaco que não se desconhece a existência de amplo entendimento jurisprudencial no sentido de que

documentos apresentados em nome dos pais, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do

trabalho de natureza rurícola da parte autora, mormente no caso de mulher solteira, nascida no meio rural e que

sempre residiu com seus familiares.

No entanto, eventual contrariedade a entendimento jurisprudencial não se constitui em hipótese de cabimento de

ação rescisória contida no art. 485 do Código de Processo Civil, norma que contém rol numerus clausus.

Esclarecedor é o ensinamento de Daniel Amorim Assumpção Neves, in verbis:

 

"O termo 'lei' vem sendo interpretado em sentido amplo, abrangendo normas (...). Entendo que a amplitude desse

entendimento inclui até mesmo os princípios não escritos. Apesar da correta lição no sentido de que decisão

proferida contra jurisprudência ou súmula não pode ser objeto de rescisão (...)".

(Manual de Direito Processual Civil, 4ª. ed. rev., atual. e ampl., São Paulo: Método, 2012, p. 788).

Ademais, no caso em apreço, verifica-se que o julgado rescindendo não desconsiderou o referido entendimento

jurisprudencial, mas concluiu que no caso vertente não havia prova de que a autora tivesse desempenhado seu

labor em regime de economia familiar, ou seja, em companhia de seus genitores, mas que o desenvolveu na

condição de diarista, conforme relato contido na exordial, o que impediria o aproveitamento da documentação em

nome do seu pai.

Não destoa deste entendimento a conclusão do ilustre Representante do Ministério Público Federal, em seu

parecer de fls. 144/148, onde opinou pelo desprovimento do pedido rescisório ao fundamento de que "o que se

pretende com a argumentação no sentido da ocorrência de erro de fato e de violação a literal disposição de lei é

combater a justiça da decisão rescindenda, buscando, como claramente fez a parte autora, apenas um reexame

do conjunto probatório, o que é inviável em de sede de rescisória" (fl. 147).

Verifica-se, portanto, que a interpretação dada pelo decisum impugnado ao conjunto fático probatório destinado à

comprovação da condição de trabalhadora rural da demandante é uma dentre tantas outras possíveis, o que afasta,

por si, a alegada violação a literal dispositivo de lei.

Destaque-se, por fim, que a ação rescisória não se presta à reavaliação da prova colhida, ainda que a conclusão

tirada pelo decisum impugnado não se apresentasse da forma mais justa.

Desta forma, de rigor a improcedência também do pedido de rescisão pautado no inciso V do art. 485 do Código

de Processo Civil.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, de ofício, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, com fulcro nos art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido
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formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do mesmo Estatuto Processual, e julgo improcedentes os

pleitos amparados nos termos dos incisos V e IX do referido diploma legal. Sem condenação em verbas

sucumbenciais por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004696-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017251-94.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

2009.03.00.004696-7/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : IDALINA PUPIN DANIEL

ADVOGADO : TELMA ANGELICA CONTIERI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.026106-0 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.017251-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : MARIA DE LOURDES CRUZ MARQUEZIM

ADVOGADO : GISELE ROCHA DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.020456-3 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034535-18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls. 155/162) e os documentos que a

acompanharam (fls. 163/164).

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014279-20.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando aos autos cópia da certidão de

trânsito em julgado do decisum rescindendo e da decisão proferida nos embargos de declaração.

Cumprida essa determinação, reabra-se prazo ao INSS para, querendo, apresentar contestação, tendo em vista o

equívoco na realização do procedimento de citação (o processo foi remetido à conclusão quando deveria ter sido

encaminhado ao INSS - fl. 118).

Intime-se. 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017759-06.2010.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.034535-1/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : APARECIDA CHAVES

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.006327-0 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.014279-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : JOSE FERREIRA FILHO

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.05296-2 1 Vr LUCELIA/SP

2010.03.00.017759-6/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 1262/1274.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018963-85.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls. 104/119) e os documentos que a

acompanharam (fls.120/128).

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006755-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : JANETE PIRES e outro

: DIJALMA LACERDA

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109766520004036105 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.018963-0/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : ANTONIA PARIS CABANILLAS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.12.012499-6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.006755-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : MARIA APARECIDA DO VALE GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Maria Aparecida do Vale Gomes em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil - documento novo,

visando à desconstituição de sentença proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Pereira Barreto/SP que

julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

 

Alega a parte autora que, posteriormente ao trânsito em julgado do aresto em questão, foram obtidos documentos

novos, que demonstram a qualidade de trabalhador rural de seu cônjuge, condição que a ela aproveita, consoante

pacífico entendimento jurisprudencial. Assim, conjugando-se tal documentação à prova produzida no feito

subjacente, estaria demonstrado o exercício de atividade rural no período equivalente à carência, fazendo jus ao

benefício postulado, razão pela qual deve ser rescindido o acórdão em questão. A inicial veio acompanhada de

documentos (fls. 148/19/167).

 

Foram concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita pela então Relatora (fl. 170).

 

Regularmente citada (fl. 175), a autarquia-ré apresentou contestação, alegando, preliminarmente, carência de ação,

por não se prestar a ação rescisória para a reapreciação da prova produzida no feito subjacente. No mérito, aduz

que não restou configurada a alegada hipótese de rescisão do julgado e tampouco a comprovada a atividade rural,

razão pela qual pugna pela improcedência do pedido. Apresentou documentos (fls. 184/190).

 

 

A autora se manifestou sobre a contestação (fls. 194/201).

 

Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 203/204). 

 

Intimadas, apenas a parte autora apresentou alegações finais, reiterando as teses até então sustentadas (fls.

209/213).

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 140/146), opina pela improcedência do pedido de rescisão do

julgado.

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO. 

 

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código

de Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito são unicamente de direito e se encontram pacificadas

pela jurisprudência, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em

julgamentos proferidos em casos análogos.

 

Destaco que tais dispositivos legais foram introduzidos na legislação processual no intuito de imprimir maior

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados, em respeito ao princípio inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo. Objetiva-se, assim, colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara

definição, especialmente na jurisprudência.

 

A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse

preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios (AR 2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010).

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00104-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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A Seção especializada desta Corte Regional também vem admitindo o julgamento monocrático, pelo Relator, de

demandas rescisórias que tenham por objeto questões pacificadas, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A

DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em

respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR

0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

(...) 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (AR 2010.03.00.027247-7, Relator Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco, j. em 24/03/2011, v.u., p. em 15/04/2011)

 

 

Sendo a hipótese dos presentes autos, passo à sua análise.

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 163.

 

A alegação preliminar confunde-se com o mérito da demanda e com ele será examinada.

 

Para que o documento seja considerado novo, para fins de rescisão do julgado com fundamento no artigo 485,

inciso VII, do Código de Processo Civil, é necessário que ele já exista quando da prolação da sentença, mas sua

existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento deve ser de tal

ordem que, por si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão rescindenda e assegurar pronunciamento

favorável.

 

Imprescindível, ainda, a inexistência de desídia ou negligência da parte na não utilização de documento

preexistente, por ocasião da demanda originária.

 

Nas palavras do eminente processualista Vicente Grecco Filho: "O documento novo não quer dizer produzido

após a sentença, mas documento até então desconhecido ou de utilização impossível. A impossibilidade de

utilização deve ser causada por circunstâncias alheias à vontade do autor da rescisória. A negligência não

justifica o seu não-uso na ação anterior. Aliás, esta última situação é de ocorrência comum. A parte (ou o

advogado) negligencia na pesquisa de documentos, que muitas vezes estão à sua disposição em repartições

públicas ou cartórios. Essa omissão não propicia a rescisão, mesmo que a culpa seja do advogado e não da

parte. A esta cabe ação de perdas e danos, eventualmente. Como no inciso anterior, o documento novo deve

ser suficiente para alterar o julgamento, ao menos em parte, senão a sentença se mantém." (Direito

Processual Civil Brasileiro. 2º v., São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426).

 

No caso dos autos, a parte autora acosta, como documentos novos, cópias de certidões de nascimento de seus
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filhos, datadas de 22/02/2011, as quais trazem a qualificação de seu cônjuge como lavrador (fls. 25/30).

 

Todavia, os documentos em questão não configuram "documentação nova", na acepção jurídica do termo. As

cópias das certidões de nascimento foram emitidas posteriormente à data do trânsito em julgado da sentença

rescindenda, portanto não existiam à época do julgamento da demanda subjacente.

 

Ainda que assim não fosse, a improcedência do pedido fundamentou-se na fragilidade da prova testemunhal, que

se mostrou vaga e contraditória, insuficiente a corroborar o início de prova material produzido. Dessa forma,

mesmo que tivessem sido juntadas ao feito subjacente as referidas certidões de nascimento, que trazem apenas a

qualificação do cônjuge da autora como lavrador, estas não seriam capazes, por si sós, de garantir um

pronunciamento judicial favorável.

 

Com efeito, o aresto rescindendo foi fundamentado nos seguintes termos:

 

"Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o

efetivo exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a autora tenha exercido atividade rural, não

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo

estabelecido no artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos e

contraditórios. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o recebimento do benefício, a improcedência do

pedido é de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39,

inciso I, ou do artigo 143 da Lei nº 8.213/91." (fl. 161) 

 

Assim, sob qualquer ângulo, conclui-se que, ainda que tal documentação instruísse o feito subjacente, esta não

seria capaz de alterar o resultado da demanda.

 

Saliente-se que não se presta a rescisória ao rejulgamento do feito, como ocorre na apreciação dos recursos, ou

uma nova oportunidade para a complementação das provas.

 

Sobre o tema, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça nos seguintes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 131 E 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. DOCUMENTO NOVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO.

I. Não procede a alegação de ausência de fundamentação no acórdão recorrido, quando está o mesmo completo,

motivado e com os requisitos necessários a uma sentença.

II. Para ensejar ação rescisória (CPC, art. 485, VII), considera-se 'documento novo' aquele que já existia à época

do julgamento da lide, mas não instruiu o processo em função de impedimentos alheios à vontade do autor.

III. Agravo regimental improvido." (AgRgAI nº 960654, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE

19/05/2008);

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 485, INCISO VII, DO CPC.

CONHECIMENTO DA PARTE ACERCA DA EXISTÊNCIA DO DOCUMENTO APRESENTADO COMO

NOVO, BEM COMO AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO PORQUÊ DA SUA NÃO-UTILIZAÇÃO NA

AÇÃO ANTERIOR. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A ação rescisória proposta com base no art. 485, inciso VII, do CPC, deve ter por fundamento a existência de

documento novo cuja existência ignorava a parte ou de que não pôde fazer uso na ação anterior, capaz de lhe

assegurar, por si só, pronunciamento jurisdicional favorável. Hipótese que não se enquadra na previsão legal,

diante do prévio conhecimento do autor acerca da existência do documento apresentado como novo, bem como da

ausência de demonstração do porquê da sua não-utilização na ação anterior.

2. Pedido julgado improcedente." (AR nº 3444, Relator Ministra Maria Thereza de Assis Moura, v. u., DJU

27/8/2007, p. 187);

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ART. 485, VII. DOCUMENTO NOVO.

QUALIFICAÇÃO.

I - O documento novo que se presta para embasar ação rescisória, nos termos do artigo 485, VII, do CPC, é aquele

que tem aptidão, por si só, de garantir um pronunciamento judicial favorável.

II - Não pode ser considerado documento novo, aquele produzido após o trânsito em julgado do acórdão

rescindendo.
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III - Desqualifica-se como documento novo o que não foi produzido na ação principal por desídia da parte.

IV - Agravo regimental desprovido." (AgRegAI nº 569.546, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJU

11/10/2004, p. 318)

 

No mesmo sentido, precedente da Terceira Seção desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . ARTIGO 485, INCISO V E VII, DO CPC. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTAÇÃO NOVA. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO.

(...)

- A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, pretendida a demonstração de labor campesino, mitigar-se-á

o rigorismo na conceituação de documento novo (artigo 485, VII, do CPC), consideradas as peculiares

circunstâncias nas quais estão inseridos os rurícolas, notadamente quanto ao desconhecimento de nuances legais, a

finalidade social do beneplácito perseguido e o seu caráter alimentar.

- Na ação subjacente o conjunto probatório, subtendido como a somatória da prova material com a oral produzida,

foi desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da aposentadoria por idade.

- Os documentos apresentados pela parte autora na rescisória não têm o condão de alterar o julgado rescindendo.

- Parte autora isenta do pagamento das custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, porquanto

beneficiária da justiça gratuita.

- Pedido rescisório improcedente." (AR nº 2006.03.00.008037-8, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, DJF3 26/11/2008, p. 446).

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR E JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na presente ação rescisória.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Santa Adélia/SP, comunicando-lhe o inteiro teor deste julgado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Maria do Socorro Alves Bezerra em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com fundamento no artigo 485, incisos V, VII e IX, do Código de Processo Civil - violação a

literal disposição de lei, documento novo e erro de fato, visando à desconstituição de decisão monocrática

terminativa desta Corte, reproduzida às fls. 127/129, qual, ao negar seguimento à sua apelação, manteve a

improcedência do pedido inicial de concessão de benefício assistencial.

 

Alega a parte autora que o acórdão em questão deve ser rescindido, pois viola expressamente o disposto no artigo

203, inciso V, da Constituição Federal, e no artigo 20 da Lei nº 8.742/91, que tratam da concessão do benefício

assistencial. Afirma que aos autos da ação subjacente foi carreado início de prova material suficiente à

comprovação de sua condição de incapaz para o trabalho, bem como sua hipossuficiência econômica. Por fim,

aduz que ao julgar improcedente o pedido de concessão do benefício em questão, o acórdão rescindendo também

incorreu em erro material. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 23/137).

 

Determinada a emenda à exordial, foi requerida a antecipação dos efeitos da tutela e apresentados documentos

(fls. 142/150).

 

Regularizada a representação processual da parte autora (fl. 155) foram deferidos à autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita e postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela (fl. 157).

 

Citada (fl. 162), a autarquia-ré apresentou contestação, alegando, preliminarmente, inépcia da petição inicial,

quanto ao pedido de rescisão com base na prova falsa, bem como carência de ação, uma vez que pretende a parte

autora a rediscussão do quadro fático-probatório produzido no feito subjacente. No mérito, em síntese, aduz que a

parte autora não demonstrou a efetiva ocorrência das alegadas hipóteses de rescisão do julgado, requerendo a

improcedência do pedido rescisório. Apresentou documentos (fls. 174/175).

 

Às fls. 180/182, foi informada a implantação administrativa do benefício pretendido, em 18/10/2011.

 

A parte autora não se manifestou sobre a contestação (fl. 186).

 

Em alegações finais (fls. 197 e 194/202), as partes reiteraram as teses até então sustentadas.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer (fls. 204/206), opinando pela improcedência do pedido.

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO. 

 

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código

de Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito são unicamente de direito e se encontram pacificadas

pela jurisprudência, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em

julgamentos proferidos em casos análogos.

 

Destaco que tais dispositivos legais foram introduzidos na legislação processual no intuito de imprimir maior

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados, em respeito ao princípio inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo. Objetiva-se, assim, colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara

definição, especialmente na jurisprudência.

 

A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse

preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios (AR 2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010).
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A Seção especializada desta Corte Regional também vem admitindo o julgamento monocrático, pelo Relator, de

demandas rescisórias que tenham por objeto questões pacificadas, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A

DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em

respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR

0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

(...) 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (AR 2010.03.00.027247-7, Relator Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco, j. em 24/03/2011, v.u., p. em 15/04/2011)

 

Sendo a hipótese dos presentes autos, passo à sua análise.

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 132.

 

Outrossim, a alegação preliminar de inépcia da petição inicial, no tocante ao pedido de rescisão com fundamento

no artigo 485, inciso VII, do CPC merece acolhida. Isso porque apesar da menção expressa, na exordial, ao

dispositivo legal em questão, tal peça não traz, em seu bojo, a exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do

pedido de rescisão sob tal argumento.

 

Verifica-se, pois, em tal ponto, que a petição inicial não obedeceu ao disposto no artigo 282, incisos III e IV, do

Estatuto Processual Civil, por não trazer qualquer argumento de sustentação da pretensão jurídica almejada.

 

Ainda que assim não fosse, é de se salientar que, em que pese a parte autora ter apresentado documentos que não

instruíram a ação subjacente (fls. 136 e 146/150), estes não configuram "documentação nova", na acepção jurídica

do termo, uma vez que foram emitidos posteriormente à data do trânsito em julgado da decisão rescindenda,

portanto não existiam à época do julgamento da demanda subjacente.

 

Imperiosa, portanto, a extinção do feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão do acórdão,

amparado no art. 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, com fulcro no art. 267, inciso IV, c.c. o § 3º do

referido diploma legal.

 

Com relação às demais matérias preliminares aduzidas pelo INSS em contestação, observo que estas se

confundem com o mérito da demanda e com ele serão examinadas.

 

A presente ação rescisória tem por base a alegação de violação a literal disposição de lei e a ocorrência de erro de

fato, nos termos do artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil.
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Dado o caráter excepcional de que se reveste a ação rescisória, para a configuração da hipótese de rescisão com

fundamento em violação a literal disposição de lei, é certo que o julgado impugnado deve violar, de maneira

flagrante, preceito legal de sentido unívoco e incontroverso.

 

Sobre o tema, anota Theotonio Negrão:

"Art. 485: 20. 'Para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC prospere, é necessário que a

interpretação dada pelo 'decisum' rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua

literalidade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que não

seja a melhor, a ação rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-se recurso ordinário com prazo de

interposição de dois anos' (RSTJ 93/416. no mesmo sentido: RT 634/93." (Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor. São Paulo: Saraiva, 44ª edição, 2012, p. 600). 

Contudo, no presente caso, é patente que a autora, ao postular a rescisão do julgado, na verdade busca a

reapreciação da prova produzida na ação subjacente.

 

Ocorre que o aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial a prova técnica carreada

aos autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que

não demonstrou a incapacidade laborativa da parte autora. O julgado foi fundamentado nos seguintes termos:

 

"Entretanto, no laudo médico de fls. 43/47, constatou o perito judicial, com base em exame clínico e nos

atestados médicos de fls. 13/19, que "o quadro relatado pela paciente condiz com a patologia alegada porque

realmente é hipertensa, fazendo uso de medicamentos para o mal, e faz uso de medicamento

anticonvulsivante", asseverando que seu estado de saúde está controlado clinicamente. 

Deste modo, concluiu que "inexiste incapacidade laborativa ao exame médico pericial". 

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar atividades diárias e

laborativas." (fl. 128, verso)

 

Ora, sem adentrar no mérito do acerto ou desacerto da tese firmada na decisão rescindenda, certo é que o conjunto

probatório carreado ao feito subjacente não foi considerado hábil a comprovar a incapacidade laborativa da parte

autora.

 

Ao contrário, os elementos dos autos subjacentes indicam que a autora, a despeito da moléstia que a acomete, não

está incapacitada para a vida independente e pode realizar seu trabalho doméstico. Dessa maneira, considerando

que os elementos coligidos foram suficientes a formar a convicção do magistrado, no feito subjacente, tampouco

haveria falar em cerceamento de defesa pela não produção da prova oral requerida, considerando que esta em nada

modificaria o decisum rescindendo.

 

Oportuno, ainda, lembrar que a ação rescisória não se presta ao debate acerca da justiça ou injustiça da orientação

perfilhada pelo julgado rescindendo, conforme a remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBINAL DE JUSTIÇA. USUCAPIÃO

EXTRAORDINÁRIO. POSSE EXERCIDA COM 'ANIMUS DOMINI'. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO

AQUISITIVA.

(...)

- A ação rescisória não é o remédio próprio para retificar a má apreciação da prova ou reparar a eventual injustiça

na decisão. Ação julgada improcedente." (Ação Rescisória nº 386 - SP, 2ª Seção, Relator Ministro Barros

Monteiro, unânime, DJU de 04.2.2002).

 

O mesmo se aplica à pretensão de mero reexame de teses já devidamente debatidas no feito subjacente, devendo o

pedido rescindente referir-se a ofensa à própria literalidade da disposição que se tem por malferida.

 

No caso dos autos, a violação a disposição de lei não restou configurada, resultando a insurgência da autora de

mero inconformismo com o teor do julgado rescindendo, que lhe foi desfavorável, insuficiente para justificar o

desfazimento da coisa julgada, a teor do que estatui o artigo 485, inciso V, CPC, que exige, para tanto, ofensa à

própria literalidade da norma, hipótese ausente, in casu.

 

Por oportuno, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:
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"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO. DISPOSIÇÃO. LEI. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO. REEXAME.

PROVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não importa em infringência de disposição de lei o acórdão que, em sede de recurso especial, decide a

controvérsia com base em interpretação cabível de texto legal, pressupondo, o cabimento da ação rescisória

fundada no art. 485, V, do CPC, que represente violação de sua literalidade, hipótese não caracterizada na espécie.

2. O reexame do conjunto fático-probatório é impróprio à via rescisória, objetivando corrigir erro de legalidade,

dada a sua natureza excepcional. Precedentes.

3. Pedido julgado improcedente." (STJ, Ação Rescisória nº 2.994 / SP, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando

Gonçalves, maioria, DJU de 20.3.2006).

 

Tampouco resta configurada a hipótese prevista no artigo 485, inciso IX e §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil,

pois para a verificação do erro de fato, a ensejar a rescisão do julgado, é necessário que este tenha admitido fato

inexistente ou considerado inexistente fato efetivamente ocorrido, bem como não tenha ocorrido controvérsia e

nem pronunciamento judicial sobre o fato.

 

Como já salientado, não se presta a rescisória ao rejulgamento do feito, como ocorre na apreciação dos recursos.

Para se desconstituir a coisa julgada com fundamento em erro de fato é necessária a verificação de sua efetiva

ocorrência, no conceito estabelecido pelo próprio legislador.

 

Nas palavras do eminente processualista Cassio Scarpinella Bueno: "O erro de fato não autoriza a rescisão da

sentença e o proferimento de nova decisão por má avaliação da prova ou da matéria controvertida em

julgamento. Não se trata de uma "nova chance" para rejulgamento da causa. Muito diferentemente, o erro

de fato que autoriza a ação rescisória é o que se verifica quando a decisão leva em consideração fato

inexistente nos autos ou desconsidera fato inconteste nos autos. Erro de fato se dá, por outras palavras,

quando existe nos autos elemento capaz, por si só, de modificar o resultado do julgamento, embora ele não

tenha sido considerado quando do seu proferimento ou, inversamente, quando leva-se em consideração

elemento bastante para julgamento que não consta dos autos do processo" (in Código de Processo Civil

Interpretado. Coordenador Antonio Carlos Marcato. São Paulo: Atlas, 2004, p. 1480).

 

Sobre o tema, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça nos seguintes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. AUSÊNCIA.

RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. VALORAÇÃO. 

I - Ausência de erro de fato no julgado a ensejar propositura de ação rescisória, tendo em vista que todas as provas

juntadas aos autos foram valoradas. 

II - A concessão de benefício previdenciário a rurícola depende de razoável comprovação documental da atividade

laborativa rural. Súmula 149-STJ. 

III - Recurso não conhecido." (REsp nº 268.506/DF, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 04/10/2001, DJ

05/11/2001, p. 130). 

 

Confira-se, ainda, o entendimento adotado à unanimidade pela Terceira Seção desta Corte Regional:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E AUSENTE A VIOLAÇÃO DE

DISPOSITIVOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Rejeitada a preliminar arguida pelo INSS em contestação, vez que a presença ou não dos requisitos para a

propositura da ação rescisória, elencados taxativamente no artigo 485 do Código de Processo Civil, diz respeito ao

mérito. 

- No caso dos autos houve a apreciação da prova documental, evidência essa que obsta o reconhecimento do "erro

de fato". 

- O v. acórdão rescindendo analisou a prova constante dos autos da ação originária, à luz da legislação específica

que rege a matéria, inexistindo, assim, violação aos dispositivos constitucionais e dos artigos da Lei nº 8.742/93,

mencionados na inicial do pedido rescisório. 

- A autora não comprova que é "deficiente" nos termos da lei, posto que consoante laudo de fls. 147/150, tem

independência para os atos da vida civil, para os afazeres domésticos e para ter uma vida normal. 

- Aliada a essa independência funcional, estão as condições econômicas favoráveis em que vive a autora, com

marido aposentado, desde o ano de 1995 (NB 025024532) e uma filha professora, que com ela reside, exercendo a
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profissão junto à Prefeitura de Mineiros do Tietê, percebendo salário de aproximadamente mil reais, consoante

informações extraídas do Sistema CNIS. 

- Além de não estar caracterizada a sua condição de deficiente, a família da autora possui rendimentos suficientes

para suprir suas necessidades básicas, residindo, inclusive, em casa própria. 

- Não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição Federal

não pode ser reconhecido. - Deferidos à autora os benefícios da justiça gratuita. 

- Ação rescisória improcedente." (AR n.º 0028418-84.2004.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Leide

Polo, j. 09/06/2011, DJ-e 16/06/2011, p. 66). 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,

sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão do acórdão com fundamento no art. 485, inciso VII, do

Código de Processo Civil, com fulcro no art. 267, inciso IV, c.c. o § 3º do mesmo diploma legal, REJEITO AS

DEMAIS PRELIMINARES E JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na presente ação

rescisória.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Lucélia/SP, comunicando-lhe o inteiro teor deste julgado.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013562-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I. Fls. 312 e 313: Indefiro os requerimentos formulados pela autora Eliana Aparecida Pinto e pela corré

Aparecida Cardozo, no sentido de produção de prova testemunhal, depoimento pessoal das partes e realização de

perícia, tendo em vista que o fundamento da demanda rescisória reside na ocorrência de "ofensa à coisa julgada"

e "violação literal a disposição de lei", pelo que descabe reabrir a dilação probatória para o fim objetivado pelas

requerentes.

De igual forma, indefiro a produção de prova documental requerida pela corré Aparecida Cardozo, uma vez

que já foi devidamente oportunizado as partes carrear aos autos os documentos que entendessem pertinentes ao

deslinde da lide, no prazo de dez dias, consoante despacho de fls. 310.

2011.03.00.013562-4/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : ELIANA APARECIDA PINTO

ADVOGADO : RAFAEL DALTO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : APARECIDA CARDOZO

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS

No. ORIG. : 2006.03.99.020959-3 Vr SAO PAULO/SP
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II. Abra-se vista as partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 do CPC c/c o

art.199 do R.I. desta E. Corte.

III. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015240-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a interposição dos embargos infringentes às fls. 259/265, dê-se vista ao recorrido para contrarrazões, nos

termos do art. 531 do CPC.

 

Prazo: 15 dias.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017106-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a interposição dos embargos infringentes às fls. 284/291, dê-se vista à recorrida para contrarrazões, nos

termos do art. 531 do CPC.

 

Prazo: 15 dias.

2011.03.00.015240-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : JOSE GRACINDO DE SENA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.03.99.012949-7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017106-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : MIRALVA DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00194-4 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017645-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025349-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, a autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

2011.03.00.017645-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ALFREDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outros

No. ORIG. : 00085785920074036119 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025349-9/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : ORAIDE LEMES SANTANA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.61.24.000422-0 1 Vr JALES/SP
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199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025555-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, a autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035191-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, a autorA e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

2011.03.00.025555-1/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : ELZA PENHA BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00140-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2011.03.00.035191-6/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : VANILDE ALMERITO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00331712120084039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000013-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000673-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.000013-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA

No. ORIG. : 2009.61.23.001828-6 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.03.00.000673-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : PAULO FRANCISCO DE FOES

ADVOGADO : BENEDITO APOLINARIO BAIRRAL

No. ORIG. : 00024453820104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com

pedido de antecipação de tutela, em face de PAULO FRANCISCO DE FOES, com fulcro no artigo 485, inciso

V, do Código de Processo Civil, objetivando a rescisão da sentença reproduzida às fls. 226/231, que julgou

procedente o pedido formulado no feito subjacente, para anular em parte a decisão proferida pela Junta de

Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, reconhecendo como especial o período de 11/01/1982 a

18/08/1984 e determinando a reativação do benefício percebido pelo ora réu, desde a sua cessação.

 

Alega a autarquia, em síntese, que a sentença em questão deve ser rescindida por incorrer em violação a literal

disposição de lei, uma vez que concedido ao réu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional

sem que este cumprisse a regra de transição quanto ao requisito etário. Aponta, ainda, violação ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, por não ter a sentença sido submetida ao reexame necessário.

 

Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela, pois inequívoca a violação aos dispositivos legais apontados,

bem como evidente a ocorrência de dano de difícil reparação caso sejam pagos os valores reclamados em sede de

execução do julgado.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 238.

 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser

possível a concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória.

 

Todavia, não vislumbro, neste momento, a presença de um dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela,

qual seja, o periculum in mora, isto é, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Como afirma Teori Albino Zavascki, "o risco de dano irreparável e que enseja antecipação assecuratória é o

risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do processo)

e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito afirmado pela parte). Se o

risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela" ("Antecipação da Tutela", Ed.

Saraiva, p. 77).

 

No caso em tela, verifica-se dos autos que o ora réu, a despeito de ter obtido administrativamente sua

aposentadoria por tempo de serviço proporcional no ano 2000, continuou a exercer atividade laborativa, com

registro em carteira, até 15/07/2008 (fl. 33).

 

Assim, computados tais períodos laborativos, conclui-se que ele totalizava mais de trinta e cinco anos de tempo de

serviço à época do ajuizamento da demanda subjacente.

 

Desta feita, ainda que o réu não tivesse implementado a idade mínima para a aposentadoria proporcional, não se

justifica o cancelamento, neste momento processual, do benefício por ele recebido, considerando que quando do

ajuizamento do feito subjacente ele já possuía tempo de serviço que, em tese, poderia lhe garantir tal benefício na

sua forma integral.

 

Diante de tais fatos, por não vislumbrar a existência do dano irreparável ou de difícil reparação a sustentar a tutela

antecipada almejada, considerando ainda o caráter alimentar do benefício, mostra-se conveniente a sua

manutenção até o provimento jurisdicional final nesta ação rescisória.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
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Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008207-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Citada a parte ré (fl. 212), transcorreu, in albis, o prazo para contestar (fl. 213), o quê daria ensejo a decretação

da revelia, sem, contudo, a aplicação dos seus efeitos, considerada a demanda rescisória:

 

"Art. 491: 3 Na ação rescisória, não se verifica o efeito da revelia (RSTJ 19/93; STJ-1ª Seção, AR 193-SP, rel.

Min. Adhemar Maciel, j. 28.11.89, julgaram improcedente, v.u., DJU 5.3.90, p. 1.395; RT 571/163, 626/120, JTA

49/56, 99/343), correndo ao autor o ônus de provar os fatos alegados (JTJ 180/252)." (NEGRÃO, Theotonio;

GOUVÊA, José Roberto F.. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40. ed., São Paulo:

Saraiva, 2008, p. 638)

 

2. Dou o processo por saneado.

3. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas.

4. Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões finais, ex vi do art. 493 do

Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

5. Após, ao Ministério Público Federal.

6. Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011359-05.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.008207-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ANTONIO RICCI NETO

No. ORIG. : 00318744720064039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011359-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Maria Aparecida

das Graças Oliveira Damásio, visando à rescisão de decisão monocrática proferida no âmbito desta Corte nos

autos da Apelação Cível n.º 2011.03.99.020857-2 (fls. 386/391).

 

A Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do

Código de Processo Civil). 

 

A inicial relata que o acórdão deve ser rescindido, pois a ora ré não comprovou ser trabalhadora rural quando

do requerimento de aposentação/implementação da idade exigida. Conforme dito anteriormente, a parte ré

postulou aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, alegando contar com a idade

mínima e sempre ter exercido serviços rurais, como lavradora, junto ao seu cônjuge. Para corroborar as suas

alegações, juntou CTPS, certidão de casamento e notas fiscais, e postulou a oitiva de testemunhas. Ocorre que a

própria autora confessa, em depoimento pessoal de fls. 316 do processo subjacente, que parou de trabalhar em

2005, ou seja, cinco anos antes de completar a idade (...) Dessa forma, tendo em vista que a ora ré encontra-se

inativa desde 2005, muito antes de completar a idade exigida, constata-se que esta não laborou como rurícola,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, conforme tabela

constante do art. 142 da Lei nº 8.213/91, não fazendo jus à aposentadoria rural por idade do art. 143 da Lei

8.213/91 (...) Dessa forma, não restando provado o trabalho rural, pela ré, no período imediatamente anterior ao

implemento da idade, já que completou a idade no ano de 2010 e parou de trabalhar em 2005, segundo a prova

carreada aos autos, tem-se que o v. acórdão rescindendo violou o disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91.

 

Prossegue, aduzindo que a outorga de aposentadoria rural por idade a quem não detém os requisitos impostos

pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, àquele que não registra trabalho rural no período imediatamente

anterior ao implemento da idade ou do requerimento, fere de morte o art. 195, § 5º, da CF, que não permite a

criação, extensão ou majoração de benefício sem a respectiva fonte de custeio. Conceder benefício previdenciário

fora das hipóteses legais implica, obviamente, sua extensão indevida, maculando o primado constitucional que

trata da matéria (...) para ter direito ao benefício de aposentadoria por idade rural do artigo 143 da lei de

benefícios, a autora teria que completar o requisito etário efetivamente trabalhando na lavoura, tendo em vista

que a ela não se aplica a Lei nº 10.666/2003, que trata da perda da qualidade de segurado, para os segurados

que tenham implementado a carência, o que in casu não ocorre. 

 

Requer a antecipação da tutela, bem como a rescisão do acórdão guerreado, com a prolação de nova decisão,

julgando improcedente o pedido formulado na ação subjacente. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 16.04.2012, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 5.095,60 (fl. 14).

 

Os autos vieram instruídos com os documentos acostados às fls. 15/400.

 

A apreciação do pedido de tutela antecipada ficou postergada para após a vinda da contestação ou com o decurso

de prazo para sua apresentação (fl. 402)

 

Regularmente citada à fl. 411, a parte ré apresentou contestação às fls. 413/425, na qual pugnou pela

improcedência da presente demanda rescisória. 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA APARECIDA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DAMASIO

ADVOGADO : ACACIO DONIZETE BENTO

No. ORIG. : 00208573820114039999 Vr SAO PAULO/SP
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Em despacho prolatado à fl. 429, foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita à parte ré e dispensou-se a

produção de provas, tendo em vista que a Ação Rescisória foi ajuizada sob o fundamento de violação a literal

disposição de lei. 

 

A parte ré juntou documentos às fls. 433/674, que comprovariam a atividade rural desenvolvida por ela e seu

esposo, tendo se manifestado pela improcedência do pleito rescisório. 

 

Não houve apresentação de razões finais pelo INSS, embora devidamente intimado a fazê-lo (fl. 430 verso). 

 

O Ministério Público Federal, em parecer constante às fls. 676/677, afirmou que o tema é controvertido, de forma

que o objeto dos autos esbarraria no óbice da Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, devendo o processo

ser extinto sem julgamento do mérito, em face da carência de ação por falta de interesse de agir na modalidade

necessidade-adequação.

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v.

acórdão rescindendo transitou em julgado em 28.11.2011 (fl. 393) e a inicial foi protocolada em 16.04.2012.

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em violação a literal disposição

de lei, na qual se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é

sabidamente vedado em sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito,

a título ilustrativo, os seguintes precedentes:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 
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II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...). 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido. 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe às hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Também é possível sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

 

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido. 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)
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A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória.

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675)

 

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário

que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma e que o julgador não tenha observado esse significado.

Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em

violação a literal disposição de lei, se o decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

 

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência é em matéria constitucional. A doutrina e a

jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao

texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por

todos os destinatários. 

 

No caso a autarquia previdenciária alega que teria ocorrido violação a literal disposição de lei no julgado

subjacente, tendo em vista que a parte ré deixou de trabalhar em 2005, ou seja, cinco anos antes de completar a

idade necessária à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Pois bem. 

 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991 dispõe que o trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta

Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício. 

 

Porém, em que pese as considerações expendidas pela autarquia previdenciária na exordial, não há que se falar em

violação ao dispositivo mencionado. Inicialmente, ressalto que a necessidade do exercício de trabalho no "período

imediatamente anterior ao requerimento" é questão controvertida na jurisprudência, de modo que a presente Ação

Rescisória, nesse ponto, esbarra no óbice da Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Nesse sentido, são os julgados abaixo colacionados:[Tab]

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. CARÊNCIA DA AÇÃO.

PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.
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VIOLAÇÃO AO ARTIGO 55, § 3º, DA LEI N. 8.213/91. INOCORRÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 343 DO STF. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. Os argumentos que dão sustentação à preliminar de carência da ação, por tangenciar o mérito, com este serão

analisados.

2. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber:

a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido em lei.

3. Consoante § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço "só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo nas

hipóteses de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em Regulamento." E, nos termos do artigo 143 da

mesma lei, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove "o exercício de atividade rural, ainda

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico

à carência do referido benefício".

4. O r. julgado rescindendo sopesou o conjunto probatório e aplicou o direito à espécie de forma razoável, a

afastar a alegação de violação ao artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n. 8.213/91.

5. Quanto à questão relativa à violação do artigo 143 da lei n. 8.213/91, há dissenso na jurisprudência desta

Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF.6. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.

7. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0032848-40.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 14/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2013)

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. VIOLAÇÃO DE LEI. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.

CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática que

julgara improcedente o pedido rescisório.

III - Julgado consignou que, por ocasião da decisão rescindenda, a questão acerca do exercício de atividade

rural, pelo período de carência legalmente exigido, no período imediatamente anterior ao requerimento da

aposentadoria ou implemento do requisito etário, era controvertida nos Tribunais pátrios. Óbice da Súmula

343 do E. STF.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do

artigo 535 do CPC.

VI - Embargos rejeitados. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0007968-42.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, julgado em 14/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V e IX, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. VIOLAÇÃO AO ART. 143 DA LEI 8.213/91. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. OFENSA AO

ART. 55, § 3º, DA LEI DE BENEFÍCIOS. NÃO DEMONSTRADA. ERRO DE FATO POR DESCONSIDERAÇÃO

DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL DE ATIVIDADE RURAL. NÃO OCORRÊNCIA. A CONDIÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO, EXTENSÍVEL À ESPOSA, FOI ELIDIDA PELA ALTERAÇÃO DE RAMO DE

ATIVIDADE DAQUELE, A PARTIR DE 1980. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA E

PEDIDO DE RESCISÃO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. A ação rescisória foi ajuizada com fundamento no Art. 485, V e VII, sob a alegação de que os Arts. 143 E 55, §

3º, da Lei 8.213/91 foram violados. Arguiu-se também a ocorrência de erro de fato, por desconsideração do

início de prova material juntado aos autos como elemento indiciário da condição de rurícola da autora.

2. Não subsistem as afirmações da demandante. O acórdão rescindendo apenas concluiu que o início de prova

material aliado à prova testemunhal colacionada não foi suficiente para comprovar o exercício de atividade

rurícola pelo tempo legalmente exigido, em virtude da mudança de ramo de atividade pelo marido, a partir de

1980.

3. Ademais, é de se salientar que, de acordo com o já decidido reiteradamente pela Egrégia Terceira Seção

desta Corte, a discussão sobre eventual erro na interpretação do Art. 143 da Lei 8.213/91 encontra óbice na

Súmula 343/STF.

4. No que se refere à suposta afronta ao Art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios da Previdência Social, também não se

encontra qualquer evidência. Diversamente do que afirma a autora, não houve desprezo ao início de prova

material acostado aos autos, na forma imposta pelo dispositivo legal em comento.

5. Quanto ao possível erro de fato, fica claro que o aresto apenas registrou que as provas apresentadas foram
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insuficientes para a demonstração de labor campesino da autora, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. Os documentos foram devidamente analisados e sobre eles houve expresso

pronunciamento.

6. Preliminar de carência de ação rejeitada e pedido de rescisão julgado improcedente. Sem condenação nos

ônus da sucumbência, por ser a autora beneficiária da Justiça gratuita. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0017255-34.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 13/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/12/2012)

 

Além disso, o fato de a autora ter completado a idade necessária posteriormente ao término da lide campesina

também não implica violação a dispositivo legal, pois igualmente se mostra controvertida a possibilidade de

obtenção da benesse previdenciária vindicada, quando o atingimento da idade necessária ocorrer em momento

posterior ao exercício do trabalho rural. 

 

Nessa linha, transcrevo a seguir os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

ADITAMENTO À INICIAL. DECADÊNCIA. INDEFERIMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO

IMEDIAMENTE ANTERIOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ART. 485, V, CPC.

INOCORRÊNCIA.1 - Pedido de aditamento à inicial visando incluir, como novo fundamento para a

desconstituição do julgado, suposta ocorrência de violação à coisa julgada, protocolado depois de apreciado o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, de determinada a citação da requerida e após o biênio de que trata o

art. 495 do CPC.

2 - No que se refere à exigência do cumprimento da carência no período imediatamente anterior ou ao

preenchimento simultâneo dos requisitos legais, questões fundamentadas em texto legal de interpretação

controvertida nos Tribunais, vislumbra-se a possibilidade de se eleger mais de uma forma de consideração da

norma regente (Súmula nº 343 STF).

3 - A tese defendida na inicial limita-se à exigência de ao menos um início de prova material cuja data remonte

ao período correspondente à carência para a obtenção da benesse, sobre o que não há qualquer dissenso

jurisprudencial.

4 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

5 - Pedido de aditamento à inicial de fls. 62/67 indeferido. Matéria preliminar rejeitada. Pedido rescisório

julgado improcedente. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0021280-37.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 27/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2011)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, CPC - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI -

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE -

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - SÚMULA 343/STF - INCIDÊNCIA.

(...)

VII. Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência desta corte e dos diversos tribunais regionais, não somente agora, como em tempos passados.

VIII. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos três quesitos simultaneamente, seja à época do

requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros que não exigem a simultaneidade.

IX. Em face, pois, de tal dissensão, não há como negar ser a matéria ora posta a deslinde de interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito, a teor do que reza o enunciado da Súmula nº

343 do Supremo Tribunal Federal - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a

decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais" -, do que

resulta não demonstrada a violação a literal disposição de lei, bastante, nos termos do inciso V do artigo 485,

CPC, a rescindir o acórdão arrostado.

X. Registre-se o posicionamento reiterado da jurisprudência no sentido de que a rescisão por ofensa a dispositivo

legal requer a sua afronta direta, não se admitindo que se configure quando envolvidas interpretações possíveis

do dispositivo. 

XI. É também entendimento pretoriano o de não se permitir ação rescisória para o simples reexame de tese, ou

com o objetivo de reparar eventual injustiça da decisão rescindenda. Precedentes do STJ e desta Corte.

(...)
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0060517-10.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 26/09/2007, DJU DATA:29/11/2007)

 

No que concerne à alegação de violação às disposições da Lei n.º 10.666/2003, observo que a decisão

rescindenda, em momento algum, tomou como parâmetro esse diploma legal, tendo, tão somente, esposado

entendimento de não ser necessário o exercício de labor rural até que fosse atingida a idade necessária à concessão

do benefício. 

 

Nesse sentido, a decisão vergastada consignou que intentada a ação em 16.04.2010, não obstante ter a parte

autora deixado a lide campesina em 2005, e implementado a idade em 2010, satisfez as exigências inerentes ao

beneplácito pretendido. Ressalte-se, inclusive, que, quanto à forma anacrônica do preenchimento das condições,

a jurisprudência tornou-se assente, no seguinte sentido, ipsis literis: (...) Registre-se, ainda, o Enunciado 16, das

Turmas Recursais do TRF - 3ª Região - São Paulo, e a Súmula 2, da Turma Regional de Uniformização do TRF -

4ª Região: (...) A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto,

deriva do conjunto probatório produzido, resultante de convergência, harmonia e coesão dos documentos

colacionados ao feito e os depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina

(fls. 387/389). 

 

Por fim, a simples menção de ofensa ao artigo 195, § 5º da Constituição Federal, de modo a superar o

impedimento da Súmula n.º 343 do Superior Tribunal de Justiça, não tem o condão de proporcionar melhor sorte à

autarquia previdenciária. 

 

No caso do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a concessão do benefício previdenciário por idade

prescinde da comprovação de contribuições previdenciárias, bastando apenas que se prove o efetivo trabalho rural,

pelo período previsto na norma de regência. 

 

Assim, tendo sido comprovado o labor campesino pelo lapso requerido na Lei de Benefícios da Previdência

Social, não encontra qualquer amparo a alegação de que a concessão da aposentadoria por idade rural a pessoa que

atingir a idade em momento posterior ao encerramento das atividades laborativas, viola a norma constitucional em

destaque. 

 

O cumprimento da carência requer apenas que se comprove o tempo de labor rural exigido pela Lei n.º

8.213/1991, de forma que não cabe a alegação de violação à norma constitucional, sob o fundamento de que teria

havido a concessão de benesse previdenciária sem a respectiva fonte de custeio. Cumpridos o prazo necessário de

trabalho rural e as demais condições previstas em lei, impõe-se a concessão do benefício de aposentadoria por

idade rural ao segurado. 

 

Nessa trilha, são os arestos abaixo consignados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INEXIGIBILIDADE - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 13/STJ. - Inexigível do trabalhador

rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para

fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91. - Divergência jurisprudencial não

demonstrada, porquanto os julgados paradigmas são do mesmo Tribunal, incidindo, na hipótese, a Súmula

13/STJ. - Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido. (RESP 200000038822, JORGE

SCARTEZZINI, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:19/06/2000 PG:00199)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MEIOS DE PROVA. REQUISITOS. - Não

merece reparos a decisão da Corte Regional que, coerente com a realidade dos autos, encontra-se afinado com a

orientação expressa no enunciado da Súmula 149/STJ. - Nos termos da lei de regência, para fins de

aposentadoria por idade não está o segurado especial obrigado a comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias. Precedente. - Recurso não conhecido. (RESP 199800129286, WILLIAM PATTERSON, STJ -

SEXTA TURMA, DJ DATA:05/06/2000 PG:00221)

 

Na realidade, a parte autora pretende apenas a rediscussão de suas teses e um meio de reavaliação da decisão

rescindenda, o que, entretanto, não encontra amparo nos permissivos legais que fundamentam a Ação Rescisória,
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a qual não se trata de mais um recurso de apelação. 

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois, como explanado alhures, a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas

estritas hipóteses previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. DIREITO ASSISTENCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AMPARO SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AUSÊNCIA DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. CRITÉRIO

OBJETIVO FIXADO NO ARTIGO 20, § 3º, DA LEI 8.742/93. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI.

- A alegação de carência da ação, por não ter sido demonstrado o cabimento da rescisória pelo fundamento

invocado, diz respeito ao próprio mérito do juízo rescindendo.

- Rejeição da matéria preliminar.

- A decisão que se pretende desconstituir, ao se valer exclusivamente do critério objetivo fixado no § 3º do artigo

20 da Lei 8.742/93 para considerar ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, não

incorreu em ofensa alguma, enquadrando-se, o caso concreto, nas balizas estabelecidas na Lei Orgânica da

Assistência Social e, mais especificamente, em dispositivo legal que o próprio Supremo Tribunal Federal, em sede

de controle de constitucionalidade, entendeu possível mantê-lo no ordenamento jurídico.

- Não se autoriza a rescisão do julgado, fundado o pedido na ocorrência de violação a disposição literal de lei,

com base em mera injustiça, em interpretações controvertidas, embora fundadas. A rescisória não se confunde

com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento adotado desborde do razoável, agredindo a

literalidade ou o propósito da norma.

- Precedentes da Seção especializada: Ação Rescisória 00301964520114030000, rel. Desembargadora Federal

Marianina Galante, j. em 8.3.2012; Ação Rescisória 00399472720094030000, rel. Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, j. em 26.01.2012.

- Pedido de desconstituição do julgado que se julga improcedente, revogando-se, por conseguinte, a tutela

anteriormente concedida, suspendendo-se de imediato o pagamento do benefício implantado; prejudicado o

exame do agravo regimental. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0036740-88.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 10/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012)

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ANÁLISE DA PROVA

QUE NÃO ATENDE AOS INTERESSES DA PARTE AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO INCAPAZ, POR SI

SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL.

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pleito na ocorrência de ofensa a dispositivos legais, verifica-

se, independentemente do acerto da tese firmada, a existência de efetivo pronunciamento sobre a pretensão

formulada no feito de origem, adotando o órgão julgador uma dentre as soluções possíveis.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido

desborde do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com

espeque no inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má

apreciação das provas.

- Indeferimento de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no caso concreto, porquanto ausentes os

requisitos necessários à obtenção do benefício vindicado, dada a não demonstração do desempenho de labor

campesino na condição de diarista.

- Mesmo que se cogitasse do aproveitamento da rescisória com base na existência de documentos novos, faltaria

requisito essencial ao acolhimento do pleito, porquanto inexistente causa de pedir nesse sentido, além do fato de

não restar demonstrada a aptidão para, por si só, conduzir a resultado diverso.

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que a superveniência de

elementos então desconhecidos seja capaz de modificar o julgamento anterior e garantir ao autor da demanda

pronunciamento favorável.

- Ação rescisória que se julga improcedente. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0118399-56.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 22/10/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/11/2009 PÁGINA: 10)
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Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto

Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando

prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais),

conforme orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal.

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 364/2010) tramitaram perante a 1ª Vara da Comarca

de Casa Branca/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011755-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com

pedido de antecipação de tutela, em face de APARECIDA GOMES VILELLA, com fundamento nos incisos III

e IV do artigo 485 do Código de Processo Civil, alegando-se a insubsistência da decisão reproduzida às fls.

197/202, que reconheceu o direito da ré ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto

em sentença anterior, passada em julgado, tal benefício já lhe havia sido negado.

 

Postula a autarquia previdenciária a concessão de tutela antecipada para a imediata suspensão da execução da

decisão rescindenda.

 

Dispensada a autarquia de efetuar o depósito prévio, a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

foi postergada para após a vida da contestação.

 

Regularmente citado (fl. 223), a ré apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido

formulado na presente ação rescisória (fls. 225/236). Apresentou documentos (fls. 237/239). 

 

Deferidos à parte ré os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 242).

 

A autarquia manifestou-se sobre a contestação (fls. 244/252). 

2012.03.00.011755-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : APARECIDA GOMES VILELLA

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00090-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 204.

 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, é possível a

concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória. Todavia, no caso dos

autos, não verifico presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela pretendida. 

 

A questão discutida nestes autos diz respeito à ocorrência da coisa julgada, isto é, se restou configurada a

existência da tríplice identidade dos elementos da ação, prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil,

por haver a repetição de ação contendo as mesmas partes, idêntica causa de pedir e o mesmo pedido da demanda

anterior.

 

Entretanto, a princípio, não é o que se verifica no presente caso. Em que pese ter a segurada, ora ré, ajuizado duas

demandas pretendendo a concessão de aposentadoria por invalidez, é certo que, na demanda subjacente, esta

alegou possuir problemas de saúde mais graves que os alegados na ação anteriormente ajuizada, inclusive

apresentando cópia de atestado médico posterior à prolação de sentença naquele feito (fls. 141). Dessa maneira,

não restou configurada a existência da tríplice identidade prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo

Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o mesmo

pedido da demanda anterior

 

Com efeito, ao menos neste momento processual, considerando que as demandas não possuem a mesma causa de

pedir, não há falar em coisa julgada ou dolo da parte vencedora. 

 

Assim, nesta análise perfunctória, não se vislumbra a existência de prova inequívoca do direito invocado a

sustentar a tutela antecipada almejada, mostrando-se conveniente o prosseguimento do feito para, obedecidos o

devido processo legal e a ampla defesa, possam ser elucidadas as questões argüidas nesta rescisória.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019283-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.019283-1/SP
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DESPACHO

À vista do Ofício n. 25/2013-RBS (fl. 25), observo equívoco material na autuação deste Conflito de Competência

no tocante ao Juízo Suscitado, a repercutir em todo o processamento do feito, sobretudo na decisão de fls. 18/20.

Assim, corrijo, de ofício, o apontado erro material, para que conste, como Juízo Suscitado, o MM. Juízo de

Direito da Vara Única do Foro Distrital de Salesópolis, passando o dispositivo do decisum ter a seguinte redação,

mantidos os demais termos:

 

"Diante do exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM.

Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Salesópolis/SP."

Expeça-se ofício ao Juízo Suscitado, para ciência desta decisão e da de fls. 18/20.

Após isso, à UFOR, para retificar a autuação, e, em seguida, devolvam-se os autos ao arquivo.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025605-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 112: Cite-se a parte ré, no endereço ora declinado, para responder no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031914-43.2012.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : BENDITA DIOGO DE FARIA DE SOUZA

ADVOGADO : EDLAINE PRADO SANCHES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00016654320124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.025605-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ROSALINA FERNANDES NEGRINHO

No. ORIG. : 00009824020104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.031914-4/SP
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DESPACHO

Fl. 259.

 

Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal formulado pela autora, uma vez que a presente ação

rescisória se funda na existência de documento novo (art. 485, inciso VII, do CPC), que seria capaz, por si só, de

lhe assegurar pronunciamento favorável, tornando dispensável a apresentação de qualquer outra prova.

 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034723-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Embora não se verifique, na rescisória, o efeito mencionado no artigo 319 do diploma processual - "se o réu não

contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor" -, na medida em que se ataca a

imutabilidade da coisa julgada, garantidora do interesse público, há que se prosseguir à revelia da parte ré, que,

devidamente citada (fls. 142/143), deixou de responder aos termos da ação (certidão de fl. 144).

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do CPC).

Nos autos, os elementos necessários ao exame do pleito de rescisão, dispensável a abertura de vista para razões

finais.

Ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Intime-se o INSS.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : MARIA APARECIDA TAVARES CORONIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00023-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2012.03.00.034723-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ENALDO PEREIRA PINHO

No. ORIG. : 00009784720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0036016-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São

Paulo/SP em face do Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, visando à definição do juízo

competente para o julgamento de ação de revisão de benefício previdenciário proposta por Irineu Albuquerque em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada perante a 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, tendo o referido Juízo Federal declinado de

sua competência em razão da existência de anterior demanda ajuizada perante a 7ª Vara Previdenciária,

relacionada a esta ação revisional. Entendeu ser caso de aplicação do artigo 253, inciso I, do Código de Processo

Civil, por força da existência de conexão/continência entre os feitos envolvidos e, ainda, por não ter sido prolatada

sentença nos primeiros autos, uma vez que se tratava de "processo cautelar de notificação".

Redistribuída a demanda, o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP suscitou o presente conflito

de competência, ao argumento de que, nos termos da Súmula nº 235/STJ, só seria possível a reunião dos processos

por conexão "nos casos em que ainda não tenha sido proferida a sentença". Contudo, o processo nº 0000765-

41.2011.4.03.6183, daquela 7ª Vara Previdenciária, já estava com "baixa definitiva no setor de distribuição".

O conflito de competência foi devidamente processado, tendo sido designado o Juízo Suscitante para resolver, em

caráter provisório, as eventuais medidas urgentes (CPC, art. 119, e RITRF3R, art. 201).

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela procedência do conflito (fls. 45/47vº).

É o breve relatório. D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, considerando a existência de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça.

O presente conflito deve ser acolhido.

Com efeito, entendo que os protestos, as notificações e as interpelações judiciais, previstos nos artigos 867 e

seguintes do Código de Processo Civil, por serem medidas cautelares meramente conservativas de direito, não

possuem natureza contenciosa e não são capazes de gerar qualquer prevenção de um determinado juízo em relação

a outros feitos contenciosos.

Nesse sentido, trago julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO. NOVA VISTA AO MPF. DESNECESSIDADE. AÇÃO DE

BUSCA E APREENSÃO E AÇÃO REVISIONAL. COMPRA E VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO.

EQUIPAMENTO DE DIAGNÓSTICO MÉDICO. HIPOSSUFICIÊNCIA INEXISTENTE. FORO DE

ELEIÇÃO. PREVALÊNCIA. CAUTELAR DE INTERPELAÇÃO JUDICIAL. MEDIDA MERAMENTE

CONSERVATIVA DE DIREITO. PREVENÇÃO DO JUÍZO. INEXISTÊNCIA. ADITAMENTO AO

CONFLITO. AUTORIDADE JUDICIAL DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Não há razão para nova abertura de vista ao 'parquet' federal se nenhum documento novo foi acrescentado aos

autos.

II. Devem ser processadas perante o foro de eleição as ações decorrentes de compra e venda com reserva de

domínio de aparelho de diagnóstico médico de vultoso valor, eis que a natureza da operação afasta a

hipossuficiência dos devedores, inaplicável à espécie, por isso, a regra privilegiada de foro do CDC.

Precedentes.

2012.03.00.036016-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : IRINEU ALBUQUERQUE

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064027020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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III. A medida cautelar de interpelação judicial, mero ato conservativo de direito, não tem natureza contenciosa,

sem efeito de causar a prevenção do Juízo para as ações posteriores. Precedente.

IV. O aditamento da inicial para incluir ação ou autoridade judicial anteriormente não relacionada, ainda que

incogitáveis à época, não tem lugar após a decisão liminar, em que delimitado o alcance provisório das

atribuições dos Juízos envolvidos. Precedente.

V. Conflito conhecido, para declarar em definitivo a competência do Juízo da 13ª Vara Cível de São Paulo."

(STJ, CC 40451 / SP, Processo: 2003/0180094-5, Relator: Ministro Aldir Passarinho Júnior, Segunda Seção,

v.u., j. 23/06/2004, DJ 18/10/2004, p. 183, RSTJ 200/252)

"PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. AÇÃO

PRINCIPAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA. PREVENÇÃO. INEXISTENCIA.

- Segundo o canon inscrito no art. 800, do CPC, as medidas cautelares, quando preparatórias, devem ser

requeridas ao juiz competente para conhecer da ação principal, instaurando-se entre elas o vínculo da

prevenção.

- As medidas cautelares meramente conservativas de direito, como a notificação, a interpelação, o protesto e a

produção antecipada de provas, por não possuírem natureza contenciosa, não previnem a competência para a

ação principal.

- Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, REsp 59238/PR, Processo: 1995/0002406-3, Relator: Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., j.

09/04/1997, DJ 05/05/1997, p. 17.130, RSTJ 96/422)

No caso dos autos, o segurado Irineu Albuquerque, detentor de um benefício previdenciário de aposentadoria,

promoveu uma notificação judicial, nos termos do artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil, "a fim de

prevenir responsabilidades e ressalvar seus direitos", buscando, com isso, obter a revisão, pelo teto, dos

proventos de seu beneficio previdenciário e, consequentemente, o pagamento dessa renda atualizada, nos mesmos

termos do que o Supremo Tribunal Federal havia fixado no julgamento do RE nº 564.354-9/SE (fls. 23/24). A

notificação foi ajuizada em 01/02/2011, registrada sob nº 0000765-41.2011.4.03.6183 e distribuída ao Juízo

Federal da 7ª Vara Previdenciária, local onde se processou integralmente.

Em razão de uma provável inércia do INSS, o segurado ajuizou, em 08/06/2011, uma ação ordinária, com pedido

de tutela antecipada, na qual deduziu a mesma pretensão de ter revisado os proventos de seu benefício

previdenciário pelo INSS. Essa segunda ação, que é objeto deste conflito de competência, foi originariamente

distribuída ao Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária, sob nº 0006402-70.2011.4.03.6183.

Considerando, então, que o primeiro feito era uma notificação judicial, desprovida de caráter contencioso, entendo

que a competência para o processamento e julgamento da ação revisional deve remanescer no Juízo Suscitado.

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de

São Paulo/SP, o suscitado.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0036021-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.036021-1/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

PARTE AUTORA : EUNICE CHAVES ROSALEM

ADVOGADO : JOSIANE APARECIDA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Avaré - 32ª

SSJ/SP, em face do Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos - 25ª SSJ/SP, nos autos de ação previdenciária

promovida contra o Instituto Nacional do Seguro Social (Processo 0000355-14.2012.4.03.6323).

A ação foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, que declinou de sua competência em

favor do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, tendo em vista que o sistema de prevenção acusou a existência

de ação anterior idêntica aforada naquele Juízo (Processo 00035282820114036308), aplicando o disposto no

artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 27).

Remetidos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Avaré, do mesmo modo, declarou sua incompetência

para apreciar o feito previdenciário, por entender que o citado dispositivo legal não se aplica ao caso concreto,

haja vista que a ação anteriormente ajuizada foi extinta, sem resolução do mérito, por falta de apresentação de

documentos pessoais que comprovassem domicílio do autor em município abrangido por aquela Subseção

Judiciária. Destacou que o autor tem domicílio em cidade abrangida pela Seção Judiciária de Ourinhos, que desde

03.02.2012 também é sede de juizado especial (Res. 456/2012 - CFJ3), assim, o foro daquela Subseção Judiciária

detém competência absoluta para processar e julgar a presente ação (art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001).

Ressaltou, ainda, que a ação foi propostas após a instalação do Juizado Especial Federal de Ourinhos, o que torna

aplicável, na espécie, o disposto no art. 25 da Lei nº 10.259/2001 (fls. 32/34).

[Tab]O Juízo suscitante foi designado para resolver as medidas de urgência, nos termos do artigo 120 do Código

de Processo Civil (fls. 41).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 45/50, manifesta-se pela procedência do presente conflito, a fim

de que seja fixada a competência do Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

De início, afirmo a competência do Tribunal Regional Federal para processar e julgar, originariamente, os

conflitos de competência entre juizados especiais federais vinculados ao Tribunal, com aplicação, por analogia, de

precedente firmado no E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, com

repercussão geral do tema.

Pontificou o Excelso Pretório que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Assim sendo, não obstante o aludido precedente cuide de conflito de competência entre Juizado Especial Federal e

juiz de primeiro grau da Justiça Federal da mesma Seção Judiciária, entendo que as razões de decidir também se

estendem aos conflitos entre Juízes de Juizados Especiais vinculados ao mesmo Tribunal.

Para melhor ilustração, colaciono o aresto do E. Supremo Tribunal Federal:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ESTABELECIDO ENTRE JUÍZES FEDERAIS DA MESMA

REGIÃO, ESTANDO UM DELES OFICIANDO EM JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, INCOMPETÊNCIA DO

STJ PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DO STF

NO RE N. 590409-1. REPERCUSSÃO GERAL.

I - O Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 590.409-1, com repercussão geral, decidiu que: Os juízes de

primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal

Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles.

II - Assim sendo, é de se declarar a incompetência desta colenda Corte para o processamento e julgamento do

conflito de competência vertente, em cumprimento ao disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo

Civil.

III - Conflito de competência não conhecido a ser encaminhado ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região."

(STJ, CC 102907/SC, Processo 2009/0017897-9, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Seção, j.

14/03/2012, DJe 23/03/2012)

 

Ademais, destaco decisões monocráticas da E. Terceira Seção deste E. Tribunal que decidiram conflitos de

competência envolvendo os juízos aqui envolvidos (suscitante e suscitado): CC 2012.03.00.016974-2/SP, Rel.

Des. Fed. VERA JUCOVSCKY, j. 25/06/2012; e CC 2012.03.00.016975-4, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS

FRANCISCO, j. 12/07/2012. 

Por oportuno, esclareço que cabe ao Tribunal Regional Federal definir a competência dos Juizados e Turmas e,

corolário lógico, nada mais coerente que igualmente seja competente para dirimir conflito de competência entre os

No. ORIG. : 00003551420124036323 JE Vr AVARE/SP
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Juizados. Assevere-se que tal competência não pode desconsiderada em favor da Turma Recursal, com o

afastamento do artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal, posto que o juiz federal no exercício de

competência do Juizado Especial continua vinculado ao respectivo Tribunal.

Destarte, reconheço a competência deste E. Tribunal para processar e julgar o presente conflito de competência e,

por conseguinte, passo a seu exame.

A discussão veiculada no presente conflito de competência importa na aplicação ou não do artigo 253, inciso II,

do Código de Processo Civil, ao caso concreto.

Com o advento da Lei nº 10.358/2001, foi dada nova redação ao caput do artigo 253, bem como acrescentados ao

dispositivo legal os incisos I e II, in verbis:

 

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada:

II - quando, tendo havido desistência, o pedido for reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores."

 

Posteriormente, a Lei nº 11.280/2006 deu nova redação ao referido inciso II, acrescentando ainda o inciso III, que

transcrevo:

 

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

I - ...

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido, ainda que um

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (grifei)

III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento."

 

O objetivo do legislador, mediante as alterações introduzidas pelas Leis nºs 10.358/2001 e 11.280/2006 no artigo

253 do Código de Processo Civil, especificamente quanto ao inciso II, é ilidir a burla ao sistema de distribuição

em afronta ao princípio do juiz natural.

Assevere-se que o artigo 253, inciso II, na redação dada pela Lei nº 10.358/2001, contemplava apenas as hipóteses

de desistência e repropositura da ação, sendo ampliado o seu alcance pela Lei 11.280/2006.

Assim, as alterações perpetradas no artigo 253 ampliam as hipóteses de distribuição por dependência,

privilegiando o consagrado princípio do juiz natural, que deve orientar todo o ordenamento jurídico pátrio. Cuida-

se de regra de competência funcional absoluta.

Todavia, a norma insculpida no inciso II do artigo 253 não se aplica no caso em apreço.

A primeira demanda, a qual, em tese, geraria a prevenção, foi promovida perante o Juizado Especial Federal de

Avaré e distribuída em 08/09/2011. O feito restou extinto, sem resolução do mérito, ante a falta de documentos

indispensáveis à propositura da ação, com trânsito em julgado em 26/01/2012 (fls. 14). Impende destacar que a

parte autora tem domicílio em Santa Cruz do Rio Pardo, não apontando nos autos qualquer alteração do mesmo.

Com o advento do Provimento n º 342, de 17 de janeiro de 2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, foi

implantado, a partir de 03 de fevereiro do mesmo ano, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, cuja

jurisdição abrange o município de Santa Cruz do Rio Pardo.

Assim, por ocasião do ajuizamento da segunda ação previdenciária (protocolizada em 11/04/2012 - fls. 05/06),

originária do presente conflito, já havia sido implantado o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, com

jurisdição sobre o domicílio da parte autora.

Desta feita, há que se adotar uma interpretação teleológica ao dispositivo legal, a fim de alcançar o verdadeiro

sentido buscado pelo legislador, com o afastamento da regra contida no artigo 253, inciso II, do Código de

Processo Civil, em virtude da ocorrência de fato novo, qual seja, a criação do juizado no interstício ocorrido entre

o ajuizamento da primeira demanda (processo paradigma) e a propositura do segundo feito.

A propósito do tema, colaciono julgado da E. 3ª Seção deste Tribunal:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.
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2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, j.

09/08/2012, e-DJF3 17/08/2012) 

 

Isto posto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva, julgo procedente o Conflito

Negativo de Competência para declarar competente o Juízo suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Ourinhos).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000089-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso. 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

2013.03.00.000089-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DUTRA BORTOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI

No. ORIG. : 2008.03.99.057178-3 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000502-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no art. 485,

V, do Código de Processo Civil, contra Francisca de Canindé Santos, visando desconstituir o V.Acórdão proferida

pela E. Décima Turma desta Corte, nos autos da ação previdenciária nº 2010.61.83.001145-1, com trânsito em

julgado em 06.09.2012, que reconhecedu o direito do autor à desaposentação.

Pede seja concedida a tutela antecipada para a suspensão da execução até o final julgamento da presente

rescisória.

A fls. 141, o autor requereu o aditamento da petição inicial, a fim de que passe a constar também como

fundamento da presente ação rescisória a violação aos artugos 103, caput da Lei nº 8.213/91, art. 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Feito o breve relatório, decido:

Recebo a petição de fls. 141/145 como aditamento da petição inicial, anotando-se.

Inicialmente, verifico que a presente ação rescisória foi proposta dentro do biênio legal, com o preenchimento de

todos os pressupostos processuais e condições da ação.

Dispenso o INSS da realização do depósito prévio a que se refere o artigo 488, inciso II, do Código de Processo

Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de 1993 e na Súmula n.º 175 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça.

A concessão de tutela antecipada inaudita altera parte em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo

489 do Código de Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, impondo a demonstração da existência

de prova inequívoca acerca da verossimilhança do pleito formulado.

Assim, visando assegurar o prévio contraditório, relego a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após

o prazo de resposta da parte ré.

Cite-se o réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento nos artigos 491 do

Código de Processo Civil e 196, caput, do Regimento Interno desta Corte

Int.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000944-26.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.000502-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : FRANCISCA DE CANINDE SANTOS

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

No. ORIG. : 00011459820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     232/2915



 

 

 

 

DESPACHO

À vista da declaração de fl. 09, concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

A ação rescisória fundamentada nos incisos VII e IX, do Art. 485, do CPC, é resolvida mediante a análise dos

elementos já carreados aos autos, o que torna dispensável a produção de novas provas.

 

Intimem-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002728-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

1. Fls. 119: providencie a parte autora cópias dos documentos necessários à formação da contra-fé, sob pena de

extinção do feito, sem resolução do mérito (art. 267, inc. IV, CPC).

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.00.000944-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : JOSE NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.04212-5 2 Vr PIEDADE/SP

2013.03.00.002728-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : NEUZIRETI MARQUES DA SILVEIRA

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.024637-5 Vr SAO PAULO/SP
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00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003277-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Defiro ao réu, em atendimento ao requerido na contestação, os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame do pleito de rescisão, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004297-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção à r. informação da fl. 147, intime-se o subscritor da peça acostada nas fls.123/139 a regulariza-la, no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

Após, manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação das fls. 123/139.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

2013.03.00.003277-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE ROBERTO PAVANI

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

No. ORIG. : 00317490620114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004297-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : JOSE SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00166896320094036183 Vr SAO PAULO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004818-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

 

Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007032-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação Rescisória. Alteração, de ofício, da RMI, no julgado rescindendo. Violação, em tese, das normas de

regência do caso concreto. Redução da RMI ao quantum fixado na sentença recorrida. Suspensão da

execução do julgado rescindendo. Antecipação da tutela deferida.

 

Trata-se de Ação Rescisória proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do

r. decisum proferido nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ajuizada por

GERALDO FIRMIANO.

Pleiteia o INSS a antecipação da tutela para determinar a imediata redução do valor do benefício implantado por

2013.03.00.004818-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA FILOMENA ZECILLA incapaz

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES e outro

REPRESENTANTE : APARECIDA ZECILLA FERREIRA

No. ORIG. : 00020170720074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.03.00.007032-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : GERALDO FIRMIANO

No. ORIG. : 00021254320014036124 Vr SAO PAULO/SP
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força de ação judicial (NB 546.253.745-6) para um salário mínimo, até o desfecho final desta Rescisória, e,

determinar a imediata suspensão da execução em que a ora ré está cobrando o pagamento das parcelas anteriores à

implantação do benefício, ou, no caso de já ter sido efetiado o depósito dos recursos, que os valores não sejam

liberados à requerida antes da decisão definitiva do mérito desta Rescisória. Sustenta o INSS, em síntese, que o

decisum rescindendo proferido por esta E. Corte incorreu em reformatio in pejus, ao modificar a RMI de "um

salário mínimo", fixada na sentença recorrida, para "ser calculada pelo INSS", modificando, assim, o valor do

benefício que hoje seria de R$678,00 para os atuais R$803,55, sem que houvesse recurso da parte autora para

tanto. Somente houve apelação do INSS.

É o breve relato.

Observo que a mera propositura da ação rescisória, na forma do artigo 489 do Código de Processo Civil, não tem

o condão de suspender os efeitos da sentença ou acórdão rescindendo.

Todavia, em razão do regime jurídico aplicável à tutela antecipada, é lícito ao julgador suspender a eficácia da

decisão rescindenda, quando, a pedido da parte, vislumbrar que o pedido formulado é fundado e que a demora na

prestação jurisdicional pode tornar inócuo o direito do autor, segundo dispõe o artigo 273, caput e seu inciso I, do

Estatuto Adjetivo Civil.

In casu, entendo que assiste razão ao INSS.

Nesse sentido, verifica-se dos autos que o ora réu, na ação em que proferido o decisum rescindendo, requereu a

concessão de Aposentadoria por Invalidez Rural. Através da r. sentença de fls. 60/63, julgou procedente o pedido

e condenou o INSS a "pagar ao autor o benefício de aposentadoria rural por invalidez, no valor atual de 1 (um)

salário mínimo mensal, nos termos do art. 39, inc, I da Lei nº 8.213/91, a contar da citação da autarquia-ré". A

referida sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado com essa r. sentença, o INSS interpôs recurso de apelação requerendo, em síntese, a sua reforma (fls.

64v/66). Subindo os autos a esta E. Corte, a e. Juíza Federal Convocada Giselle França, ao apreciar a apelação

interposta, deu parcial provimento ao recurso do INSS "para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo,

na forma da fundamentação" determinando, independentemente do trânsito em julgado, fosse "enviado e-mail ao

INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de inicio - DIB em

14/12/2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS com observância, inclusive, das disposições

do art. 461 e parágrafos 4º e 5º do C. PR. Civil".

Destarte, em razão do julgado proferido por esta E. Corte, ora rescindendo, o benefício atual do réu equivale a

R$803,55 e não a R$678,00 (um salário mínimo), sendo certo que não houve nenhum recurso das partes para que

fosse modificada a RMI do benefício do ora réu, anteriormente fixada na sentença em um salário mínimo, sendo

de rigor reconhecer, ao menos nesta cognição, a inexistência de devolução do reexame de tal matéria pela

apelação, de modo a prevalecer a sentença recorrida, sob pena de violação ao princípio legal de vedação à

reformatio in pejus.

Assim, o periculum in mora desponta evidente, uma vez que, executado o julgado rescindendo, com o pagamento

dos valores devidos, se não for impossível, será extremamente difícil à Autarquia reavê-los.

Nesse diapasão, antevejo a verossimilhança das alegações do Autor, em razão da violação das normas de regência

do caso concreto.

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela requerida pelo INSS, determinando, a partir desta data, a

imediata redução do valor do benefício NB 546.253.745-6 para um salário mínimo e a suspensão da execução do

julgado rescindendo, até o julgamento desta Rescisória .

No mais, cite-se o réu para apresentar resposta no prazo de quinze (15) dias, com as advertências e cautelas legais.

Comunique-se o MM. Juízo "a quo".

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485, V

(violação a literal disposição de lei), do CPC, em face de Edson Aparecido Balico, visando desconstituir a r.

sentença de primeiro grau, reproduzida a fls. 253/262, proferida pela MM Juíza de Direito da 1ª Vara de Mococa,

que julgou procedente o pedido de conversão da aposentadoria por tempo de serviço que o ora réu recebia em

aposentadoria especial, com o reconhecimento como especial dos períodos laborados nas empresas Nicola Rome

Máquinas e Equipamentos S/A e Mocdrol Hidráulica Ltda., a partir do requerimento administrativo.

Sustenta a Autarquia Federal violação ao disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, por inexistir

autorização legal para a transformação deferida, que se equivale a uma "desaposentação às avessas". Alega que a

aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável.

Argúi, ainda, na hipótese da possibilidade da referida conversão, violação ao disposto nos artigos 57, §8º e 46 da

Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o benefício seria devido com termo inicial na data do afastamento do trabalho

e não do requerimento administrativo, vez que o réu continuou laborando, sujeito aos agentes agressivos.

Pede a rescisão do Julgado e prolação de novo decisum, com observância dos dispositivos legais e constitucionais

apontados como violados. Pleiteia a antecipação da tutela, para suspensão da execução do Julgado rescindendo.

Decido.

Cumpre, de início, anotar que a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em

situações excepcionais, ante a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo

489 do CPC.

Na hipótese, observo que a documentação que instrui a presente demanda merece exame acurado para a

verificação da alegada violação a dispositivos de lei, a exigir análise mais aprofundada do que a realizada em

cognição inaugural.

Dessa forma, indefiro o pedido de tutela antecipada, por não estarem presentes as condições a amparar o pleito

formulado pelo requerente.

Fica o Instituto Autárquico dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC, em face da dicção

da Súmula nº 175 do E. STJ.

Processe-se a ação, citando-se o réu, para que conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo

491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de ação rescisória do INSS, de 16/4/2013, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada com fundamento

no art. 485, inc. V, do Código de Processo Civil contra decisum da 7ª Turma desta Casa, prolatado em demanda

para benefício de prestação continuada.

Em resumo, sustenta o Instituto que, para o amparo social dos arts. 203, inc. V, da Constituição Federal e 20, § 3º,

da Lei 8.742/93, mister haja miserabilidade, requisito não verificado nos autos da ação subjacente, segundo seu

entendimento.

Destarte, crê ocorrente, in casu, violação de preceito constitucional e legal ordinário.

 

DECIDO.

 

Dispenso o depósito a que alude o art. 488, inc. II, do compêndio processual civil, por cuidar-se de autarquia

federal (art. 8º da Lei 8.620/93 e Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça).

A antecipação da tutela é possível, ex vi do art. 273 do codex processual civil, desde que, existindo prova

inequívoca, o Juiz fique convencido da verossimilhança do direito invocado, exista fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que reste caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório da parte adversa.

O beneplácito assistencial foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão da

hipossuficiência em que se acham, não têm meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por suas

respectivas famílias. Neste aspecto, está o lastro social do dispositivo inserido no art. 203, inc. V, da Constituição

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao

preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

O art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 prescreveu que:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda 'per capita' seja inferior a ¼ do salário mínimo."

 

O dispositivo em comento impôs espécie de limitação do mandamento constitucional, uma vez que conceituou

como pessoa necessitada aquela cuja família tenha renda inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, tendo em

conta, para tanto, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício

de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, Rcl 4374, j. 18/4/2013,

ainda não publicado), embora, no meu sentir, não se obste a análise da situação de hipossuficiência porventura

existente, consoante a renda informada, caso a caso.

Em exame perfunctório, porém, os elementos colacionados à exordial não permitem, em princípio, a verificação

de possível descompasso do decisório censurado com a norma acima transcrita, a ensejar aplicação da hipótese

prevista no art. 485, inc. V, do codice de processo civil, de modo a entrever verossimilhança do direito invocado.

De outro lado, não se há falar em justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda exige

minuciosa análise do conjunto probatório.

Outrossim, a ausência do cotejo probatório nesta sede de cognição sumária, necessário para alicerçar a suspensão

do benefício, obsta o deferimento da providência pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Cite-se a parte ré para responder aos termos da actio rescissoria. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se. Oficie-se o Juízo a quo.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

DAVID DINIZ
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Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485, V

(violação a literal disposição de lei) e IX (erro de fato) do CPC, em face de Izabel Ferreira dos Santos Turolla,

visando desconstituir a r. decisão monocrática reproduzida a fls. 137/142, proferida pela e. Des. Federal Diva

Malerbi, que deu parcial provimento à apelação da Autarquia apenas para fixar a correção monetária e os juros de

mora, mantendo a sentença que concedeu à ora ré, aposentadoria por idade rural, determinando a imediata

implantação do benefício, com DIB em 24/09/2007 (data da citação) e renda de um salário mínimo mensal.

Sustenta o autor violação ao disposto nos artigos 55, § 3º e 143, da Lei nº 8.213/91, bem como à Súmula nº 149,

do E. STJ, ante a ausência de prova material do exercício de trabalho rural pelo período de carência legalmente

exigido, em face do trabalho urbano do marido da ré. Alega, ainda, violação ao disposto no artigo 202, caput, e

inciso I da CF/88 que delegou à Lei a disciplina da aposentadoria por idade de trabalhador rural e ao art. 195, § 5º,

da Carta Magna, que impede a concessão de benefício sem a respectiva fonte de custeio.

Pede a rescisão do Julgado e prolação de novo decisum, com observância dos dispositivos legais e constitucionais

apontados como violados. Pleiteia a antecipação da tutela, para suspensão da execução do Julgado rescindendo e

para impedir o pagamento administrativo do benefício.

Decido.

Cumpre, de início, anotar que a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em

situações excepcionais, ante a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo

489 do CPC.

Na hipótese, observo que, embora já constasse em seu Sistema, a Autarquia Federal deixou de juntar as

informações do CNIS da Previdência Social na ação originária, com a demonstração da atividade urbana do

marido.

Já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "a violação a dispositivo de lei que propicia o manejo da ação

rescisória, fundado no art. 485, V, do CPC, pressupõe que a norma legal tenha sido ofendida na sua literalidade

pela decisão rescindenda, ou seja, é aquela teratológica que consubstancia desprezo do sistema de normas pelo

julgado rescindendo (STJ, 1ª Seção, AGRAR 201102184550, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

18/11/2011).

Em sede sumária, lícito concluir que o julgado rescindendo teve por fundamento o exame das provas então

juntadas aos autos, não se atribuindo ao julgador eventual omissão na análise das informações, de resto já

existentes, mas não trazidas para debate na causa originária.

Assim, a demanda merece exame acurado para verificação da alegada violação a dispositivos de lei, a exigir

análise mais aprofundada do que a realizada em cognição inaugural.

Dessa forma, indefiro o pedido de tutela antecipada, por não estarem presentes as condições a amparar o pleito

formulado pelo requerente.

Fica o Instituto Autárquico dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC, em face da dicção

da Súmula nº 175 do E. STJ.

Processe-se a ação, citando-se a ré, para que conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 491

do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

RAQUEL PERRINI

2013.03.00.009003-0/SP
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Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI DAS

CRUZES - SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE GUARAREMA/SP.

O conflito foi instaurado em sede de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em que se

objetiva a concessão de benefício assistencial/LOAS.

A ação foi originariamente ajuizada perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Guararema, que, reconhecendo

a sua incompetência absoluta para a apreciação do feito, determinou a remessa dos autos à 1ª Vara da Justiça

Federal de Mogi das Cruzes/SP.

Entendeu o Juízo Estadual tratar-se de caso de incompetência absoluta, já que a jurisdição da 1ª Vara da Justiça

Federal da 33ª Subseção Judiciária instalada na comarca de Mogi das Cruzes abrange o município de Guararema,

nos termos do art. 2º do Provimento 330/11 desta Corte (fl. 18).

Contra tal orientação, insurgiu-se o Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes, trazendo os seguintes

fundamentos (fls. 02/04):

"Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão de

modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso

contrário, como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual. 

Esclareça-se, ainda, que à vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma

constitucional tem por fito facilitar o acesso das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de

organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as partes com a remessa dos autos a outro município

sede de vara federal." 

Assim, citando precedentes desta Corte no mesmo sentido, concluiu que a demanda originária deste Conflito "não

está inserida na competência da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, nos termos do art. 115, II, e 116, ambos do

CPC", suscitando este conflito negativo de competência.

É o relatório. Decido.

Entendo que razão assiste ao Juízo Federal, o suscitante.

Eis o teor do ato normativo objeto da fundamentação do magistrado estadual:

"PROVIMENTO Nº 330, DE 10 DE MAIO DE 2011

Implanta a 1ª Vara da Justiça Federal de 1º Grau na cidade de Mogi das Cruzes - 33ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições

regimentais, ad referendum,

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 102, de 14 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a localização das Varas Federais criadas pela Lei nº 12.011/2009,

R E S O L V E:

Art. 1º - Implantar, a partir de 13 de maio de 2011, a 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária, com

competência mista, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, com as alterações

da Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal.

Art. 2º - Observado o disposto no art. 109, §§ 3º e 4º da Constituição Federal, e art. 15 da Lei 5110/66, a Vara a
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que se refere o presente Provimento terá jurisdição sobre os municípios de Biritiba Mirim, Guararema, Mogi das

Cruzes, Salesópolis e Suzano.

Art. 3º - Alterar o anexo I do Provimento nº 189, de 29 de novembro de 1999, deste Conselho, remanescendo às

Varas Federais de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária - a jurisdição sobre os municípios de Arujá, Ferraz de

Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa Isabel.

Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de 13 de maio de 2011.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ROBERTO HADDAD

Presidente"

Como se vê, o ato normativo impõe a observância do art. 109, § 3º, da CF, que estabelece:

"§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Consoante se extrai da norma constitucional, o objetivo é facilitar o acesso à Justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal, posto que a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça

Federal no município.

O dispositivo transcrito é suficientemente claro ao prever o ajuizamento da ação perante a Justiça Estadual, como

neste caso, em que a parte autora preferiu demandar a autarquia previdenciária no foro de seu domicílio, em

Guararema-SP, município que não é sede de Justiça Federal. 

Dessa forma, tratando-se de caso de competência concorrente, conclui-se que a orientação do Juízo suscitado vai

de encontro aos desígnios da parte autora do feito principal, que preferiu o ajuizamento da ação em sua própria

cidade, perante o JUÍZO DE DIREITO DE GUARAREMA, opção que não pode ser recusada, eis que albergada

pelo art. 109, § 3º, CF, não existindo, outrossim, qualquer restrição legal à eleição de foro levada a cabo na

espécie.

Cumpre ressaltar que à vara distrital também se aplica o mesmo entendimento, ou seja, sendo o demandante

domiciliado em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, ele tem a liberdade para optar pela propositura

da ação previdenciária perante o Foro Distrital de Guararema, cidade onde reside, nada alterando o disposto na

mencionada norma constitucional o fato desse Foro integrar a jurisdição da Comarca de Mogi das Cruzes, onde

foi instalada Vara Federal. 

Como é cediço, essa possibilidade de propositura de ação no próprio foro de domicílio do autor visa amparar

eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, cidadãos reconhecidamente carentes,

garantindo, como já afirmado, a facilitação do seu acesso à justiça, tendo a norma caráter estritamente social.

Portanto, a hermenêutica deve atuar aqui, não no sentido de amesquinhar, mas de elastecer o grande valor social

envolto na possibilidade de propositura de ações no próprio foro do domicílio da parte autora, facultada pelo § 3º

do art. 109 da CF, que estabelece regra de competência concorrente eletiva. Vale dizer, tal competência será

firmada conforme opção exercida pelo autor, de acordo com a sua melhor conveniência e facilidade.

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados:

"AGRAVO (ARTS. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC E 247, INC. II, ALÍNEA "A", E 250 E SS, RITRF-3ªR).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC.

PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL. DESNECESSIDADE. ART. 109, § 3º, CF/88. DOMICÍLIO

DA PARTE QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. VARA DISTRITAL: COMPETÊNCIA DELEGADA PARA

PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito garantido, ex vi do art. 5º, inc. LXXVIII, acrescentado

pela Emenda Constitucional 45/04.

- A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do

decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o

Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato

judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- O art. 109, § 3º, CF estabelece que, em causa em que for parte instituição de previdência social e segurado,

será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde o

segurado possua domicílio (desde que inexista sede de Vara Federal), quanto a Justiça Federal.

- Faculdade do segurado para eleger o foro para o ajuizamento do pleito.

- O "critério empregado pelo Legislador Constituinte, único fator determinante da competência assinalada, qual
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seja, o 'foro do domicílio dos segurados ou beneficiários', de acordo com a finalidade proposta, compreende

tanto a comarca como a vara distrital a que vincula, equiparando-se uma à outra para efeito do disposto no § 3º

do art. 109". (TRF - 3ª R., 3ª S., CC 4304, proc. 0029536-66.2002.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.

u., DJU 27/4/2007)

- A 3ª Seção deste Tribunal, em incidentes que tenham por Suscitante o Juizado Especial Federal Cível em

Botucatu, São Paulo, e por Suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga, São Paulo, tem-se posicionado

no sentido de que é do Juízo Suscitado a competência para lides como a vertente. Precedentes.

- Agravo do Parquet Federal a que se nega provimento."

(3ª Seção, Agravo em CC 2012.03.00.031491-2, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j 14/03/2013, por maioria)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA

FEDERAL NA COMARCA. I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito

versando sobre a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de

vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista

amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua

grande maioria. II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito

da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003."

(3ª Seção, CC 2004.03.00.008481-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j 22/09/2004, unânime)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FORO DISTRITAL DE COMARCA QUE É SEDE DE VARA FEDERAL.

I - Não sofre derrogações a regra de competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal pelo fato da

inserção do Distrito em Comarca que é sede de Vara da Justiça Federal, em exegese teleológica da norma

considerando-se foro do domicílio a circunscrição distrital. Precedente da Corte.

II - Conflito julgado procedente, declarando-se a competência do juízo de direito suscitado."

(1ª Seção, CC 2001.03.00.023781-6, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, DJU de 01.10.2002).

 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -COMPETÊNCIA - JUÍZO

DISTRITAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 109, § 3º, DA CF. 1 - O dispositivo previsto no art. 109, §

3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda proposta em face da Autarquia

Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja sede de juízo federal. 2 -

Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da

Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo

esta última sede de vara de juízo federal. 3 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte

do segurado ou beneficiário, conferida pela CF, uma vez que a competência do juizado especial federal somente

será absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município

onde estiver instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 4 - Agravo provido. Firmada a

competência do Juízo a quo.

(9ª T, AG 2006.03.00.032462-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j 12/03/2007, unânime).

Confira-se, ainda, no mesmo sentido, os julgados proferidos no Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº

2008.03.00.034703-3, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, e nos Agravos de Instrumentos nºs 2007.03.00.084188-6, Rel.

Des. Fed. Leide Pólo, e 2006.03.00.109509-2, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky.

Isto posto, com amparo no que dispõe o parágrafo único do art. 120 do CPC, julgo procedente este conflito

negativo de competência, a fim de firmar a competência do Juízo de Direito do Foro Distrital de Guararema/SP,

para o processamento e julgamento do feito originário..

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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00051 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009345-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009484-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI DAS

CRUZES - SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SUZANO - SP

(fls.10/12).

O conflito foi instaurado em sede de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em que se

objetiva a revisão de benefício de pensão por morte.

A ação foi originariamente distribuída ao JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

SUZANO - SP, o suscitado, que declinou da competência para o seu processamento e julgamento, ao fundamento

de que o Provimento 330/11 desta Corte dispõe que a 1ª Vara da Justiça Federal na cidade de Mogi das Cruzes -

33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo - tem jurisdição sobre o município de Suzano, tratando-se, pois,

de competência absoluta, além do fato de a Justiça Federal estar melhor estruturada para o julgamento de

demandas desta natureza. Assim, determinou a remessa dos autos ao JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI

DAS CRUZES - SP (fls. 07/09).

Contra tal orientação, insurge-se o JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES - SP, o suscitante,

2013.03.00.009345-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : ERRENILDE PIOVANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA RITA MARCONDES KANASHIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 00012789720124036304 JE Vr JUNDIAI/SP

2013.03.00.009484-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : APARECIDA BUENO ORIGUELLA

ADVOGADO : MARIA JOSE FIAMINI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00078295820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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entendendo que: "... a criação e instalação desta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes não implica o

encerramento da competência da vara estadual de Suzano para processar e julgar ações previdenciárias

propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de foro conferida pelo art. 109, § 3º, da CF.

E isto porque a competência do Juízo Estadual é delegada pela Constituição Federal, art. 109, §3º, para

processar e julgar ações de natureza previdenciária, desde que proposta no foro do domicílio do segurado,

expresso em comarca que não seja sede de Vara Federal."

Estes autos estão instruídos com cópias da inicial da ação originária e das razões dos Juízos em conflito.

É o relatório. Decido.

Entendo que razão assiste ao Juízo Federal, o suscitante.

Eis o teor do ato normativo objeto da fundamentação do magistrado estadual:

"PROVIMENTO Nº 330, DE 10 DE MAIO DE 2011

Implanta a 1ª Vara da Justiça Federal de 1º Grau na cidade de Mogi das Cruzes - 33ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições

regimentais, ad referendum,

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 102, de 14 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a localização das Varas Federais criadas pela Lei nº 12.011/2009,

R E S O L V E:

Art. 1º - Implantar, a partir de 13 de maio de 2011, a 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária, com

competência mista, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, com as alterações

da Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal.

Art. 2º - Observado o disposto no art. 109, §§ 3º e 4º da Constituição Federal, e art. 15 da Lei 5110/66, a Vara a

que se refere o presente Provimento terá jurisdição sobre os municípios de Biritiba Mirim, Guararema, Mogi das

Cruzes, Salesópolis e Suzano.

Art. 3º - Alterar o anexo I do Provimento nº 189, de 29 de novembro de 1999, deste Conselho, remanescendo às

Varas Federais de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária - a jurisdição sobre os municípios de Arujá, Ferraz de

Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa Isabel.

Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de 13 de maio de 2011.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ROBERTO HADDAD

Presidente"

Como se vê, o ato normativo impõe a observância do art. 109, § 3º, da CF, que estabelece:

"§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Consoante se extrai da norma constitucional, o objetivo é facilitar o acesso à Justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal, posto que a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça

Federal no município.

O dispositivo transcrito é suficientemente claro ao prever o ajuizamento da ação perante a Justiça Estadual, como

neste caso, em que a autora preferiu demandar a autarquia previdenciária no foro de seu domicílio, em Suzano/SP,

município que não é sede de Justiça Federal. 

Dessa forma, tratando-se de caso de competência concorrente, conclui-se que a orientação do Juízo suscitado vai

de encontro aos desígnios da autora do feito principal, que preferiu o ajuizamento da ação em sua própria cidade,

perante o JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SUZANO - SP, opção que não pode ser recusada, eis que

albergada pelo art. 109, § 3º, CF, não existindo, outrossim, qualquer restrição legal à eleição de foro levada a cabo

na espécie.

Nesse sentido, é a orientação pacífica da 3ª Seção desta Corte, segundo se verifica de acórdão que recebeu a

seguinte ementa:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde
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reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio

de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária ( autos nº 830/2003."

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, unânime, DJU de 09.6.2004).

[Tab]

Conquanto o conflito acima mencionado tenha se dado entre magistrado federal com jurisdição perante o Juizado

Especial Federal, o fundamento para a manutenção do feito perante o JUÍZO ESTADUAL é o mesmo, posto que

o segurado preferiu litigar no local em que reside.

Confira-se ainda julgados mais recentes no mesmo sentido: CC 2012.03.00.000240-9, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, j 14-01-12; CC 2012.03.00.000224-0, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j 13-01-12, e CC

2012.03.00.000042-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, j 12-1-12.

Ante o exposto, com amparo no que dispõe o art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente este conflito

negativo de competência, a fim de firmar a competência do JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE SUZANO - SP para o processamento e julgamento do feito originário.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00053 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009502-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

2013.03.00.009502-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA DO CARMO SANTOS

ADVOGADO : DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

No. ORIG. : 00001821220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP

face ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Guararema, nos autos de ação previdenciária ajuizada por Maria do Carmo

Santos face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência à Justiça Federal de Mogi

das Cruzes/SP, ao argumento de esta tem jurisdição sobre o município de Guararema/SP.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP suscitou o

presente Conflito Negativo de Competência, por entender que a criação e instalação de Vara Federal, por si só,

não é causa para a remessa de ação originariamente ajuizada perante a Justiça Estadual da comarca sobre a qual a

subseção da Vara Federal recém-criada tem jurisdição.

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a

fim de que seja declarado competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Guararema/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

Note-se que a criação superveniente de Vara Federal não autoriza o deslocamento da competência, exceto quando

houver modificação do estado de fato ou de direito posterior a ensejar a alteração da competência em razão da

matéria ou da hierarquia, conforme a inteligência do artigo 87 do CPC, que consagra o princípio da perpetuatio

jurisdicionis, segundo o qual, uma vez firmada a competência do juízo esta deve permanecer inalterada até a

solução final do litígio. Esta é a dicção do aludido dispositivo legal, in verbis:

 

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações

do estado de fato e de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou

alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Destarte, de rigor reconhecer que mesmo quando há criação de Vara Federal no Interior do Estado, com

competência para conhecer de causas oriundas de diversos Municípios vizinhos, mesmo assim, descabe a

declinatória de competência do Juízo estadual, a menos nos casos excepcionais previstos na norma processual

supra-transcrita, o que não ocorre in casu. Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL PARA DIRIMIR O CONFLITO. SUMULA Nº 03 DO STJ. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO

DE SERVIÇO. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA CAUSA. DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DELEGADA DA 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTIGO 15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
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VARA FEDERAL ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO

LOCALIZADA EM SUA SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO

PROCEDENTE.

I - Os juízes estaduais possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário,

desde que proposta no foro do domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de Vara Federal,

face os termos do parágrafo 3º, do artigo 109 da Constituição Federal, e artigo 15, III, da lei nº 5.010/66, além

da súmula nº 32 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - A interiorização da Justiça Federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde

não estão sediadas a Varas Federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas

previdenciárias de interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções

fiscais.

III - Conflito que se julga procedente, declarando competente o Juízo suscitado, face ser o do domicílio do

segurado.

(CC 96.03.033473-1, Relatora Des. Federal Suzana Camargo, DJ de 29.02.2000, p. 404)

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de

Guararema/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009596-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP em face do

Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos/SP, a fim de ser declarado o Juízo competente para processar e

julgar a ação em que se objetiva a revisão de benefício previdenciário.

 

Ajuizada a ação perante o MM. Juízo Federal de São José dos Campos/SP, este se declarou incompetente para o

deslinde da controvérsia e remeteu os autos à Justiça Federal de Taubaté/SP, domicílio do autor da ação, com

fundamento na Súmula n. 689 do STF. Assevera que a competência concorrente se dá apenas "entre a Subseção

Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção Judiciária da Capital do Estado-Membro, não sendo

facultado ao segurado a escolha para ajuizamento da ação por simples conveniência do autor".

 

Contra essa orientação, insurge-se o MM. Juízo Federal suscitante, alegando tratar-se de competência territorial,

2013.03.00.009596-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO DE MORAES

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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de caráter relativo, a ensejar arguição por meio de exceção, sob pena de sua prorrogação.

 

Pelo despacho de fls. 21, foi designado o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente para processar e julgar a demanda previdenciária o Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos

Campos/SP.

 

 

 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado na Terceira

Seção desta Egrégia Corte,

 

 

 

DECIDO.

 

 

 

A questão cinge-se em dirimir conflito entre Juízos Federais localizados na mesma Subseção Judiciária.

 

 

Constitui entendimento desta Corte Regional que o sentido teleológico do artigo 109, § 3º, da CF é favorecer o

acesso à Justiça, eliminando entraves burocráticos, permitindo a busca e a defesa dos direitos perante a autoridade

judiciária sem onerar a parte com prováveis deslocamentos de seu domicílio.

 

Aliás, a interpretação ao § 3º do artigo 109 da CF, sufragada pelo Supremo Tribunal Federal, estabelece que ao

segurado, estritamente, é conferida a faculdade de opção, podendo ajuizar a ação no foro do seu domicílio ou

perante as Varas Federais da Capital, conforme enunciado da Súmula n. 689:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro". 

 

No entanto, nada impede que o segurado demande na Justiça Federal, desde que abrangido o Município na

competência da respectiva Vara.

 

Essa orientação vem sendo reafirmada pela Corte Superior, consoante julgados a seguir transcritos (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, § 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no artigo 109, § 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-Membro. 

Precedentes. 

Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE n. 293.246 - RS. Rel. Min. Ilmar Galvão, maioria, DJU de 2/4/2004) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DOS JUÍZES FEDERAIS DA CAPITAL DO

ESTADO PARA JULGAMENTO DAS CAUSAS ENTRE O INSS E SEGURADO DOMICILIADO EM MUNICÍPIO

SOB A JURISDIÇÃO DE OUTRO JUÍZO FEDERAL. 

O art. 109, § 3.º, CF, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este

optar por ajuizá-la perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido e provido." 

(RE 224.799 - RS, Min. Nelson Jobim; RE 222.061 - RS, Min. Moreira Alves; RE 310.739, Min. Ilmar Galvão; RE

332.270 - RS. Min. Carlos Velloso) 
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Assim, em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, o segurado pode propô-la na

Justiça Estadual de seu domicílio, na Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o Município de

seu domicílio ou, ainda, nas Varas Federais da Capital.

 

Nesse sentido, transcrevo julgado da Terceira Seção desta Corte:

 

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE. 

I - (...) 

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça. 

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser

admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural. 

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté)

em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital, podendo ser

declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado. 

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté- 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo." 

(CC14707 - Processo 0027824-89.2012.4.03.0000 - Desembargador Federal Walter do Amaral - data do

julgamento: 14/3/2013 - data da publicação: 20/3/2013) 

Diante do exposto, julgo improcedente este conflito negativo de competência e, via de consequência, declaro a

competência do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP, para processar e julgar a ação subjacente.

 

Oficie-se os DD. Juízos.

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009655-20.2013.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a

parte autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil.

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010787-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, verifico não ter sido acostada a cópia da certidão de trânsito em julgado do decisum que se

pretende rescindir.

Concedo, portanto, o prazo de 10 (dez) dias, para que a autora emende a inicial, sob pena de indeferimento, com a

conseqüente extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, I, 283, 284, 295, VI, 485,

488 e 490, I, do CPC.

P.I.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011122-34.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação rescisória proposta com fundamento no Art. 485,

V, do CPC, objetivando a parcial rescisão de decisão monocrática proferida no âmbito desta Corte Regional.

 

Alega o INSS que na ação originária se pleiteava a concessão de pensão por morte, e que em primeira instância o

pedido foi julgado procedente, condenando-se a autarquia a conceder o benefício a partir da data de citação. E,

após o recurso de apelação interposto pelo ente previdenciário, único a recorrer, sobreveio decisão singular que,

negando provimento ao apelo, determinou a fixação do termo inicial da pensão devida às rés na data do óbito do

segurado falecido, o que redunda na reformatio in pejus e afronta aos preceitos contidos nos Arts. 2º, 128, 460 e

515 do CPC.

 

Requer a suspensão da execução somente em relação aos atrasados devidos anteriormente à citação.

 

O fundado receio de dano de difícil reparação vem vazado no prejuízo ao erário, face ao posicionamento desta

Corte, no sentido da irrepetibilidade da verba alimentar recebida de boa-fé pelo beneficiário, o qual, argui o autor,

dificilmente teria como restituir o valor recebido, em caso de procedência da rescisória.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do Art. 489 do CPC, à exceção dos casos imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de

medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela, o ajuizamento da ação rescisória não impede o

cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo.

 

In casu, vislumbro, nessa cognição sumária, a plausibilidade das alegações do INSS.

 

O exame da ação subjacente revela que a r. sentença de 1º grau fixou a DIB da pensão por morte na data da

citação naquela lide e que, sem recurso da parte autora, o julgado rescindendo provocou o agravamento da

decisão, determinando a fixação do termo inicial do benefício na data de óbito do de cujus, com relação a algumas

das autoras.

 

Assim, ao menos nessa análise preliminar, identifico a verossimilhança das alegações da autarquia.

 

Quanto ao fundado receio de dano de difícil reparação, tenho que também se encontra presente, haja vista que a

execução das prestações anteriores à citação, dada a natureza alimentar da verba, podem prejudicar a restituição

dos valores ao erário se julgada procedente a ação rescisória.

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela para determinar a suspensão da execução do julgado apenas com

relação aos valores atrasados anteriores à citação, até solução definitiva da presente demanda.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Dê-se ciência.

 

Após, cite-se o réu para, no prazo de 15 dias, oferecer resposta aos termos da ação.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011124-04.2013.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     251/2915



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação rescisória proposta com fundamento no Art. 485,

V, do CPC, objetivando a parcial rescisão de decisão monocrática proferida no âmbito desta Corte Regional.

 

Alega o INSS que o julgado violou literal disposição de lei, por concluir que a modificação do critério de cálculo

dos juros moratórios, instituída pelo Art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou a redação do Art. 1º-F da Lei 9.494/97,

não pode incidir sobre os processos em andamento antes de sua entrada em vigor.

 

Requer a suspensão da execução somente em relação aos juros de mora, que devem obedecer à razão de meio por

cento ao mês, a partir de 07/2009, até o julgamento final da presente ação.

 

O fundado receio de dano de difícil reparação vem vazado no prejuízo ao erário, face ao posicionamento desta

Corte, no sentido da irrepetibilidade da verba alimentar recebida de boa-fé pelo beneficiário, o qual, argui o autor,

dificilmente teria como restituir o valor recebido, em caso de procedência da rescisória.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do Art. 489 do CPC, à exceção dos casos imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de

medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela, o ajuizamento da ação rescisória não impede o

cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo.

 

In casu, vislumbro, nessa cognição sumária, a plausibilidade das alegações do INSS.

 

O exame da ação subjacente revela que a decisão rescindenda consignou que a alteração do Art. 1º-F da Lei

9.494/94 pelo Art. 5º da Lei 11.960/09 não se aplica aos processos que já em curso no início de sua vigência, o

que não está em harmonia com interpretação pacificada no âmbito das cortes superiores, em sentido oposto.

 

Assim, ao menos nessa análise preliminar, identifico a verossimilhança das alegações da autarquia.

 

Quanto ao fundado receio de dano de difícil reparação, tenho que também se encontra presente, haja vista que a

execução das prestações anteriores à citação, dada a natureza alimentar da verba, podem prejudicar a restituição

dos valores ao erário se julgada procedente a ação rescisória.

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela para determinar a suspensão parcial da execução do julgado, apenas

com relação aos juros moratórios, para que, a partir de 30/06/2009, sejam calculados à razão de meio por cento ao

mês, até a solução definitiva da presente demanda.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Dê-se ciência.

 

Após, cite-se o réu para, no prazo de 15 dias, oferecer resposta aos termos da ação.

2013.03.00.011124-0/SP
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São Paulo, 22 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011766-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal de Botucatu / SP e suscitado o MM. Juiz de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP, visando à definição

do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elisabeth Martins em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada na Justiça Comum Estadual e o MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro Distrital de

Itatinga/SP declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 11/09/2012, por entender

que "o Foro Distrital de Itatinga está no território da Comarca de Botucatu, local onde há Vara do Juizado

Especial Federal, que é absolutamente competente para o julgamento de demandas que envolvam o INSS",

determinando a remessa dos autos ao Juízo competente (fls. 17/24).

Distribuídos os autos ao Juizado Especial Federal de Botucatu/SP, o MM. Juiz Federal suscitou, em 19/04/2013, o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a parte autora já escolheu o Foro Distrital de

Itatinga para processar e julgar seu pedido. O artigo 109, §3º permite ao autor a possibilidade de ajuizar ação

em face do INSS no foro de seu domicílio, perante a Justiça Estadual" (fls. 36/38).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia

Federal a instituição de previdência social, viabilizando, desse modo, o exercício de competência federal

delegada.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária, no foro estadual do seu domicílio,

constitui uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual

pátrio.

Assim, considerando que o município de Itatinga, onde é domiciliada a parte autora da ação que ensejou o

presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, afigura-se indubitável a competência da Justiça Estadual

para apreciar e julgar o pleito de natureza previdenciária.

Vale frisar, ainda, que a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a
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garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

 

Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Destarte, atentando para o fato de o autor da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção

preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte, que ora colaciono:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. VARA DISTRITAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO EM CURSO. ART. 25 DA LEI Nº 10.259/01. 

1 - O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral no RE 590.409/RJ, reconheceu a competência do

respectivo Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito de competência entre Juízo de primeiro grau e

Juizado Especial Federal. 

2 - Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, foi reconhecida a competência deste Tribunal

Regional Federal para dirimir o conflito suscitado. 

3 - Nas causas de natureza previdenciária, o Juízo de Direito originariamente eleito, cuja comarca não seja sede

de vara da justiça federal, atua no exercício da jurisdição delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal,

o qual lhe confere competência para tanto. 

4 - Remanesce a competência do Juízo Estadual para processar e julgar as causas de natureza previdenciária,

ainda que de valor inferior a sessenta salários-mínimos, desde que propostas anteriormente à implantação do

Juizado Especial Federal Cível no âmbito de sua jurisdição, consoante o disposto no 25 da Lei nº 10.259/01. 

5 - Decisão anterior reconsiderada. Conflito de competência procedente. Fixada a competência do Juízo

suscitado.

(CC 00427103520084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 244

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE

BRAGANÇA PAULISTA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE

PINHALZINHO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

- A Constituição Federal, em seu artigo 109, parágrafo 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for

parte instituição de previdência social e segurado, é competente para o processo e julgamento da demanda tanto

a Justiça Comum Estadual da comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara

Federal), quanto a Justiça Federal.

- Vara Distrital é uma mera subdivisão administrativa criada pelo Código Judiciário do Estado de São Paulo, o

qual tem o poder de subdividir sua Justiça da forma que melhor convenha à sua administração. Trata-se, pois, de

competência territorial funcional, que em nada altera a competência da Justiça Estadual para atuar, de forma

delegada, no caso sub judice.

- A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício (Súmula

33 do STJ).

- Recurso provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284880 Processo: 200603001095092 UF:

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 13/08/2007 Documento: TRF300130161 DJU

DATA:19/09/2007 PÁGINA: 629 - Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY)

 

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao Juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.
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Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Itatinga/SP é competente para o

processamento do feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Itatinga/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011771-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de conflito suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível em Botucatu, São Paulo, em razão da negativa

de competência do Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga, São Paulo, para processar e julgar pedido de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O Suscitante entende que (fls. 49-51):

"O Provimento 242, de 18 de outubro de 2004, bem como a Lei nº 8.416, de 24 de abril de 1992, dispõem sobre a

implantação do Juizado Especial Cível de Botucatu.

Consultando os documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora reside em município abrangido

pela jurisdição deste Juizado Especial Federal, município de Itatinga/SP.

De acordo com documentação acostada, a parte já havia ingressado com ação perante o Foro Distrital de

Itatinga.

Entretanto, por meio de decisão proferida, o MM. Juiz de Direito do Foro Distrital de Itatinga deu-se por

incompetente, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Botucatu.

Em que pese a decisão do ilustre magistrado, entendo que a parte autora já escolheu o Foro Distrital de Itatinga

para processar e julgar seu pedido. O artigo 109, §3º permite ao autor a possibilidade de ajuizar ação em face do

INSS no foro do seu domicílio, perante a Justiça Estadual.

(...)

Desta forma, providencie a Secretaria a expedição de ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, solicitando a abertura de conflito negativo de competência. O ofício deverá ser instruído com a

cópia dos seguintes documentos: petição inicial, comprovante de endereço da parte autora, contestação (se

houver), procuração e as decisões que ensejaram o conflito de competência.

Informe-se à Presidência do Tribunal que os autos físicos permanecem em depósito neste Juizado Especial

Federal, sem prejuízo da tramitação nos autos virtuais. Oficie-se."

Por sua vez, o Suscitado diz que (fls. 31-37):

"Vistos.

Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Entendo que o Foro Distrital de Itatinga é absolutamente incompetente para analisar a demanda.

Isso porque na Comarca de Botucatu há Juizado Especial Cível Federal que, no caso deste processo, é
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competente para julgá-lo.

É sabido que o artigo 109 da Constituição Federal determina, em seu parágrafo terceiro, que nas Comarcas onde

não houver Justiça Federal, será competente para julgamento a Justiça Estadual (§ 3º - Serão processadas e

julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas que forem parte

instituição de previdência social e segurado, sempre que comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela

justiça estadual).

Pois bem. O Foro Distrital de Itatinga está no território da Comarca de Botucatu, local onde há Vara do Juizado

Especial Federal, que é absolutamente competente para o julgamento de demandas que envolvam o INSS.

É bom dizer, ainda, que a competência do Juizado Especial Federal está prevista na Lei 10.259/01, que prevê:

(...)

Tem-se, assim, que no local onde houver Vara do Juizado Especial Federal, as causas que envolvam matérias

prescritas no art. 109 da CF a competência é absoluta.

No caso do presente processo o valor da causa é de apenas R$ 7.464,00, muito inferior aos 60 salários mínimos

que ditam a competência do Juizado Especial Federal. E mais, segundo o Enunciado 25 dos Colégios Recursais

Federais de São Paulo, a competência do Juizado Especial Federal é delimitada apenas pelo valor da causa (25 -

A competência dos Juizados Especiais Federais é determinada unicamente pelo valor da causa e não pela

complexidade da matéria (art. 3º da Lei nº 10.259/2001).

Assim sendo, é evidente que a causa em tela deve ser julgada pelo JEF de Botucatu.

(...)

Entretanto, o que se tem visto é que mesmo com a competência absoluta do Juizado Especial Federal de

Botucatu, ações como a presente continuam a ser propostas no Foro Distrital de Itatinga, visando dar maior

celeridade ao feito, o que não pode ser admitido.

(...)

Diante de todo o exposto, declaro a incompetência do Foro Distrital de Itatinga, encaminhando-se os autos para

o Juizado Especial Federal de Botucatu para julgamento e, sendo o caso, o Juízo Federal deverá suscitar o

competente conflito negativo de competência."

Distribuição em 22/5/2013 (fl. 52).

Decido.

A princípio, jurisprudência a respeito da desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal, no que

concerne à solução de incidentes, tais como o presente:

"Decisão

Cuida-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão proferida a fls. 49/51, cujo

dispositivo é o seguinte: 'Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito de competência, para declarar

competente o Juízo Suscitante, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC'.

Sustenta o agravante, em síntese, a nulidade da decisão, por não ter sido previamente intimado, nos termos dos

arts. 116, parágrafo único e 246 do CPC.

É o relatório.

Não procede a insurgência do agravante.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, à toda evidência, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC,

mas é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, previsto no art.

120, parágrafo único, do CPC.

Nesse sentido, destaco:

'AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do Conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais caso, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido. (TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de

Competência - 10597 - DJU data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)
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Não se constata assim a nulidade invocada pelo Ministério Público Federal.

De se ressaltar que, no presente caso, o agravante não aponta qualquer incorreção, quanto ao mérito do

decisum, que evidencie prejuízo pela falta de sua prévia intimação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo legal.

P.I." (TRF - 3ª Região, 8ª T., CC 11610, proc. 2009.03.00.032551-0, rel. Des. Fed. Marianina Galante,

monocrática, DJ 3/3/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE PLANO PELO RELATOR,

AMPARADO NA REGRA DO ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DESNECESSIDADE DE OITIVA PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSIÇÃO

EM DUPLICIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO, À VISTA DA PRECLUSÃO

CONSUMATIVA.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática que, nos termos do

parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgou de plano conflito de competência instaurado

entre Juízo Federal de Vara Cível e o Juizado Especial Federal da mesma Subseção Judiciária, em demanda de

revisão de contrato de financiamento imobiliário celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

2. A decisão agravada, servindo-se da regra do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

incluído pela Lei nº 9.756/98, deu solução de plano ao conflito de competência, amparada em jurisprudência já

firmada pela Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido de que, em observância à

regra do artigo 259, V, do Código de Processo Civil, o valor da causa nas ações em que se pretende a ampla

revisão de contratos de financiamento imobiliário deve ser o próprio valor do negócio celebrado, situação que,

no caso concreto, implica no afastamento da competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a

demanda.

3. O mencionado artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, no caso de haver

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, a decidir a questão 'de plano', sem a oitiva dos

Juízos envolvidos ou mesmo intervenção do Parquet.

4. É certo que o artigo 121 do Código de Processo Civil, com o qual se coaduna o artigo 60, X, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional, prescreve a necessidade de oitiva do Ministério Público após a prestação de

informações pelo Juízo suscitado ou o decurso do prazo assinalado pelo Relator, sem a qual o processo não pode

ser apresentado em mesa. Não há, porém, qualquer norma no sentido da necessidade de intervenção prévia do

Ministério Público quando o Relator do incidente decide de plano a questão. Ao contrário, no caso do parágrafo

único do artigo 120 da lei adjetiva, o Parquet, assim como os Juízos envolvidos no conflito, são intimados da

decisão monocrática já prolatada, abrindo-se-lhes, no entanto, o prazo de cinco dias para a interposição de

agravo dirigido ao órgão colegiado competente.

5. Assim, o Ministério Público Federal em momento algum se viu tolhido do exercício de sua função

constitucional. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Tribunal

Regional Federal da 1ª Região.

6. O raciocínio do agravante implicaria, por exemplo, na necessidade de oitiva prévia do órgão ministerial no

caso de um juiz indeferir a petição inicial de um mandado de segurança, providência que também se revelaria

claramente despicienda. Por fim, anota-se que o Ministério Público em momento algum se insurge quanto ao

mérito da solução dada ao conflito de competência.

7. Não conhecido o agravo regimental interposto em duplicidade, à vista da ocorrência de preclusão

consumativa. Agravo regimental, por primeiro interposto, não provido." (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 10988,

proc. 2008.03.00.021768-0, rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, v. u., DJF3 10/10/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do Conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais caso, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido." (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 10597, proc. 2007.03.00.099181-1, rel. Des.

Fed. Henrique Herkenhoff, v. u., 8/4/2008, p. 229)

"PROCESSUAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AGRAVO REGIMENTAL - OITIVA DO MINISTÉRIO

PÚBLICO - DESNECESSIDADE - TEMA SOB JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - ART. 120 § ÚNICO DO

CPC (LEI N. 9.756/98). 1. O parágrafo único inserido no Art. 120 do CPC pela Lei n. 9.756/98, não confronta
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com o Art. 116 do CPC, visto tratar-se de hipótese excepcionalizada que autoriza o juiz julgar de plano o

incidente, quando o thema decidendum estiver sob atividade de jurisprudência dominante do Tribunal.

2. Aperfeiçoada a intervenção do órgão ministerial com a notificação deste sobre o tanto quanto decidido no

Conflito de Competência, conforme reconhece o MPF, bem como sua expressa concordância com a solução do

Conflito, não remanesce interesse recursal necessário à procedibilidade do recurso regimental.

3. Agravo Regimental não conhecido." (TRF - 1ª Região, 1ª Seção, AgRgCC 200601000115060, rel. Des. Fed.

José Amilcar Machado, v. u., DJ 1º/9/2006, p. 3).

Veja-se, ainda, julgado da 3ª Seção desta Casa:

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento." (Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011, p. 256)

Por outro lado, dispõe o art. 120 do compêndio processual civil que:

"Art. 120. Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito

for positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos

juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá

decidir de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação da

decisão às partes, para o órgão recursal competente." (Parágrafo único acrescentado pela Lei 9.756, de 17 de

dezembro de 1.998)

Depreende-se da leitura do parágrafo único do supramencionado dispositivo legal que o legislador autorizou o

Relator, por meio de decisão monocrática, decidir, de plano, a controvérsia, desde que haja jurisprudência

dominante do Tribunal sobre a questão, para maior celeridade do julgamento dos conflitos de competência.

O estudo do feito revela que esta é a hipótese que se configura, in casu.

O conflito merece acolhimento.

 

DA COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO ESTADUAL

 

A Constituição Federal, em seu art. 109, § 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for parte instituição

de previdência social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça

Comum Estadual da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista sede de Vara Federal),

quanto a Justiça Federal. Por conseguinte, resta claro que é proporcionada ao segurado a faculdade de eleger o

foro para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária.

O art. 109, § 3º, da Constituição da República verbera que, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Outrossim, a Lei 5.010, de 30 de maio de 1966, que organizou a Justiça Federal de primeira instância, já

estipulava, no seu art. 15, inc. III, que:

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     258/2915



III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária.

(...)."

Considerando a norma supra, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou

segurado, propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV,

da Carta Política.

Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça

Estadual, nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no polo

oposto tanto seus segurados como seus beneficiários, em função da garantia constitucional de pleno acesso à

Justiça.

Consigne-se, porque importante, que a parte autora reside em Itatinga, São Paulo (fls. 14-16), que não é sede de

Justiça Federal.

Entrementes, a jurisprudência segue nessa linha, consoante se depreende das ementas abaixo transcritas:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO

DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O

CONFLITO. ART. 105, I, ALÍNEA 'D' DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL.

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA

LEI 10.259/01. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO

ESPECIAL ESTADUAL. JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI

ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO

ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC.

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL

ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO

DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL.

I - (...)

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos.

(...)

VI - Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de

acordo com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o

rito ordinário.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG."

(STJ, 3ª Seção., CC 46672/MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 14/2/2005, v. u., DJ 28/2/2005, p. 184). (g. n.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e

segurado, vem firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos

institutos de Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca

de seus respectivos domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária

correspondente.

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da

Previdência Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º

do mesmo artigo, vez que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua

qualidade como tal através de justificação judicial.

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa

atender mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do

MM. Juízo suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema.

4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, CC 97.03.072975-4, rel. Des.

Fed. Leide Polo, j. 11/7/2007, v. u., DJU 15/8/2007, p. 92). (g. n.).

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o

ajuizamento de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer

na Justiça Federal, tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação.

2. Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     259/2915



ser declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça.

3. Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto". (TRF - 3ª Região, 3ª Seção,

CC 2000.61.02.004475-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 12/11/2003, v. u., DJU 21/11/2003, p. 255). (g. n.)

Oportuno enfatizar que, não de hoje, a 3ª Seção desta Corte já deliberou, relativamente ao tema, que:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ.

1- Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital

da Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo

esta última sede de vara de juízo federal.

2- Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil

acesso ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

3- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

4- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado." (CC 4665, rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, v. u., DJU 21/7/2004)

Por derradeiro, concessa venia, fora de contexto a menção, pelo Juízo suscitado, ao Enunciado 25 dos Colégios

Recursais Federais em São Paulo, que, à evidência, refuta complexidade da matéria como obstáculo à submissão

de pleito em Juizado Especial Federal, circunstância sem correlação com o assunto aqui debatido.

Portanto, tem-se que a Justiça Estadual, com competência sobre o domicílio da parte promovente, atua, no caso

sub judice, de forma delegada, pois a parte demandante optou pelo ajuizamento da ação no Juízo de Direito.

Assim, considerando que a ação previdenciária em comento foi ajuizada na Justiça Estadual, em Itatinga, São

Paulo, aplicáveis os dispositivos supra ao caso (notadamente, o art. 109, § 3º, CF), sendo competente, portanto o

Juízo de Direito da localidade em voga.

Ante os fundamentos acima expostos, e com supedâneo no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o presente conflito negativo de competência e declaro competente para processar e julgar

a demanda em pauta o Juízo Suscitado, qual seja, o da 1ª Vara Estadual Distrital de Itatinga, São Paulo, por ser o

foro de opção da parte segurada, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Oficiem-se os Juízos aqui envolvidos com a maior brevidade possível.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011776-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.011776-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : ANTONIO PEDRO MARTIN

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00015756120134036307 JE Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     260/2915



 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de

Botucatu/SP em face do Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP, em sede de ação ajuizada contra o

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que se objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

 

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga, que declinou de sua

competência, ao fundamento de que "O Foro Distrital de Itatinga está no território da Comarca de Botucatu,

local onde há Vara do Juizado Especial Federal, que é absolutamente competente para o julgamento de

demandas que envolvam o INSS." Assim, entendendo subsumir o caso ao que dispõe o §3º do art. 3º da Lei

10.259/2001, afastou a aplicação do art. 109, §3º, da CF.

 

Por sua vez, o Juízo do Juizado Especial Federal de Botucatu, insurgindo-se contra tal orientação, suscita este

conflito negativo de competência entendendo que "O artigo 109, §3º permite ao autor a possibilidade de ajuizar

ação em face do INSS no foro de seu domicílio, perante a Justiça Estadual."

 

Estes autos estão instruídos com as razões dos Juízos em conflito e cópia da petição inicial da ação originária.

 

É o relatório. Decido.

O parágrafo único do art. 120 do CPC autoriza o julgamento de plano do conflito de competência, quando a

respeito da questão suscitada existir jurisprudência dominante do tribunal.

 

É a hipótese destes autos.

 

O debate travado neste conflito reside em saber se havendo vara federal em comarca em que inserido o juízo

distrital onde domiciliada a parte autora tem o condão de deslocar a competência para a Justiça Federal, em sede

de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário.

 

É sabido que a competência do Juizado Especial Federal é estabelecida pelo art. 3º da Lei 10.259/2001, que

dispõe:

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Apreciando o caso à luz do que determina o acima transcrito §3º, cumpre ressaltar que, não obstante a jurisdição

do Juizado Especial Federal de Botucatu abranger, consoante o Provimento 242, de 18/10/2004, do Conselho da

Justiça desta Corte, o município de Itatinga , onde reside a parte autora, encontra-se aquele instalado na cidade de

Botucatu, local diverso do de seu domicílio.

 

A autora optou pelo Foro Distrital de Itatinga para o processamento e julgamento do seu pleito.

 

Sobre a possibilidade de ajuizamento de ação contra o INSS no foro do domicílio da parte autora, perante a Justiça

Estadual, dispõe o art. 109, § 3º, da CF:

 

"Art. 109. (...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

A delegação de competência posta pela norma constitucional citada não é afetada em casos como o presente,

porque o espírito que a anima é a facilitação do acesso à justiça, que restaria dificultado caso acolhida a

interpretação fria da norma constitucional, postulada pelo Juízo suscitado.

 

Como é cediço, a possibilidade de propositura de ação, como a originária, no próprio foro de domicílio do autor

visa amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, cidadãos reconhecidamente
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carentes, garantindo o seu acesso à justiça, tendo a norma caráter estritamente social.

A hermenêutica, portanto, deve atuar aqui, no sentido não de amesquinhar, mas de elastecer o grande valor social

envolto na possibilidade de propositura de ações no próprio foro do domicílio da parte autora, facultada pelo § 3º

do art. 109 da CF.

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA

FEDERAL NA COMARCA. I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito

versando sobre a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de

vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista

amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua

grande maioria. II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito

da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003."

(3ª Seção, CC 2004.03.00.008481-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j 22/09/2004, unânime)

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -COMPETÊNCIA - JUÍZO

DISTRITAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 109, § 3º, DA CF. 1 - O dispositivo previsto no art. 109, §

3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda proposta em face da Autarquia

Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja sede de juízo federal. 2 -

Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da

Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo

esta última sede de vara de juízo federal. 3 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte

do segurado ou beneficiário, conferida pela CF, uma vez que a competência do juizado especial federal somente

será absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município

onde estiver instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 4 - Agravo provido. Firmada a

competência do Juízo a quo.

(9ª T, AG 2006.03.00.032462-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j 12/03/2007, unânime).

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FORO DISTRITAL DE COMARCA QUE É SEDE DE VARA FEDERAL.

I - Não sofre derrogações a regra de competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal pelo fato da

inserção do Distrito em Comarca que é sede de Vara da Justiça Federal, em exegese teleológica da norma

considerando-se foro do domicílio a circunscrição distrital. Precedente da Corte.

II - Conflito julgado procedente, declarando-se a competência do juízo de direito suscitado."

(1ª Seção, CC 2001.03.00.023781-6, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, DJU de 01.10.2002).

Confiram-se, ainda, no mesmo sentido, os julgados proferidos no Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº

2008.03.00.034703-3, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, e nos Agravos de Instrumentos nºs 2007.03.00.084188-6, Rel.

Des. Fed. Leide Pólo, e 2006.03.00.109509-2, bem como no Agravo Legal em Conflito de Competência nº

0031491-83.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky. 

 

Isto posto, com amparo no que dispõe o parágrafo único do art. 120 do CPC, julgo procedente este conflito

negativo de competência, firmando a competência do Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga /SP.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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00062 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011851-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada com fulcro no art. 485, IV, do Código

de Processo Civil, com objetivo de desconstituir a sentença proferida nos autos do processo nº

2006.61.19.000127-9, que tramitou perante o Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP.

 

A decisão rescindenda julgou procedente o pedido de condenação do INSS para restabelecer a Mercia Maria

Slonzon o benefício de auxílio-doença NB 31/116.672.727-8, desde sua cessação indevida (02/08/2000), bem

como convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir de 05/02/2009, data do laudo médico pericial (fls. 231-

233v.). Os embargos de declaração supervenientemente interpostos pela autarquia previdenciária não foram

acolhidos.

 

O ente autárquico teve vista com carga dos autos no dia 13/01/2012, assim, a despeito de que a certidão de trânsito

em julgado esteja datada de 03/04/2012 (fl. 283), certo é que o prazo para recurso de apelação escoou em

30/01/2012, data do efetivo trânsito em julgado da r. sentença.

 

Sustenta o autor que a existência de coisa julgada, ao argumento de preexistência de demanda idêntica, proposta

junto ao Juizado Especial Federal de Santo André, sob o número 0000710-81.2008.403.6317, julgada

improcedente, em 07/11/2008, em razão da ausência de incapacidade laborativa. Aduz que a fundamentação da

sentença do processo que correu perante o JEF de Santo André faz coisa julgada juntamente com o dispositivo e,

desse modo, o reconhecimento da capacidade da parte autora, ora ré, deve ser considerada coisa julgada.

 

A ação foi distribuída em 21/05/2013. No dia seguinte vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Acerca da possibilidade de aplicação do Art. 285-A do CPC à ação rescisória, a jurisprudência da Colenda 3ª

Seção desta Corte a autoriza, desde que verse a causa matéria unicamente de direito e existam precedentes do

mesmo juízo pela improcedência do pedido.

 

A controvérsia nos autos cinge-se à hipótese de ofensa à coisa julgada, questão solucionável com a simples leitura

dos autos.

 

Conforme o § 2º do Art. 301 do CPC, uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa

de pedir e o mesmo pedido. Segundo o § 3º do mesmo dispositivo, há coisa julgada quando se repete ação que já

foi decidida por sentença, de que não caiba recurso.

 

Na inicial da ação intentada pela segurada junto ao JEF de Santo André/SP (processo nº 0000710-

81.2008.403.6317), em 02/2008 (fls. 248-254) constam os pedidos de retroação da data do benefício de auxílio-

doença e de revisão da renda mensal inicial do benefício. A causa de pedir está resumida na persistência do estado

de incapacidade da autora após sucessivas concessões de auxílio-doença, nos períodos de 11/12/2002 a

22/02/2007, 26/03/2007 a 31/07/2007, e 09/10/2007 e 03/04/2008. Requeria, portanto, a retroação da DIB para o

dia posterior à data cessação do primeiro benefício, 23/02/2007, bem como que no cálculo da RMI os valores

2013.03.00.011851-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MERCIA MARIA SLONZON

No. ORIG. : 00001277920064036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     263/2915



percebidos a título de benefício por incapacidade fossem incluídos como salários-de-contribuição (fls. 253-254).

 

Em sentença, o MM. Juízo a quo destacou o seguinte: "consta do laudo pericial que a autora está apta para o

exercício de atividade laborativa, mencionando o perito judicial que 'o transtorno neurótico referido e

documentado ou medicação não acarretam ou acarretaram, no período pretendido, incapacidade laborativa para

a atividade habitual' ". Cumpre-nos aduzir que ao final da conclusão do laudo médico pericial, consta, em negrito,

a afirmação de que "sob a ótica psiquiátrica, não foi considerada situação de incapacidade laborativa" (fl. 257).

 

A ação subjacente, por seu turno, versa sobre pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, ou seja, pedido totalmente diverso. Na exordial, argumenta-se que "o benefício de auxílio-doença que a

autora percebe vem sendo mantido, após perícias médicas periódicas, sempre conclusivas na inaptidão ao

retorno as atividades laborativas, devido ao agravamento do quadro clínico", assim sendo, "perfeitamente visível

o direito da autora a conversão de seu benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, uma vez que

resta totalmente incapacitada de retomar suas atividades laborais, devido a gravíssimo problema clínico, o que,

consequentemente, traz sério abalo emocional e psicológico". Acrescenta-se que a autora "permanece afastada do

labor, assegurada pelo benefício de auxílio-doença, há mais de 02 (dois) anos, como determina a legislação atual

".

 

A demanda foi julgada procedente, contendo, entre suas razões de decidir, a observação de que "ficou constatado,

pela análise do laudo pericial, que está a autora incapacitada para o exercício de suas atividades habituais,

tendo o mesmo parecer técnico qualificado o periciando: 'fl. 169: (...) de que a mesma é portadora de

incapacidade total e permanente, pois seu quadro clínico é complexo, não há nenhuma indicação de tratamento

cirúrgico que possa melhorar seus sintomas, além do que as patologias apresentadas como fibromialgia, a

síndrome depressiva e as sequelas cirúrgicas deverão ser tratadas de forma continuada...' ". Na conclusão do

estudo técnico a que se refere a sentença, consta ainda que "a periciada, como já descrito acima, tem extrema

dificuldade de flexão do tronco, tem dificuldade de deambular devido as atrofias de musculatura de membros

inferiores e o quadro doloroso é constante", sendo que "jamais terá sua capacidade laboral restabelecida, mesmo

para as tarefas básicas do dia a dia".

 

Como se infere, não existe a tríplice identidade entre as ações intentadas junto ao JEF de Santo André/SP

(processo nº 0000710-81.2008.403.6317) e perante a 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP (processo nº

2006.61.19.000127-9), condição necessária para se constatar eventual ofensa à coisa julgada. Embora coincidam

as partes, os pedidos são completamente distintos entre si. Na primeira demanda, requereu-se a retroação da DIB

do auxílio-doença concedido em 09/10/2007, e a revisão de sua renda mensal inicial; no processo originário desta

rescisória, pleiteou-se a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o que foi concedido a partir

de 05/02/2009 (data do laudo médico pericial), de acordo com a r. sentença (fls. 231-233v.).

 

Ainda que se admita a possibilidade de que a fundamentação transite em julgado com a parte dispositiva da

sentença, o que a doutrina defende, sob certas condições, no caso em apreço a hipótese é inaplicável. A uma,

porque o laudo pericial a que se vinculou a primeira decisão diz respeito à ausência de incapacidade da autora tão

somente no aspecto psiquiátrico, como bem destacado pelo perito ao final de sua conclusão, entretanto, a

incapacidade da segurada, atestada pela perícia médica produzida na ação subjacente, tem sua raiz em causas

físicas (sequelas cirúrgicas, decorrentes de cirurgias nos punhos, para tratamento da síndrome do túnel do carpo, e

de cirurgia para a retirada de hérnia; dificuldades para flexionar o tronco e deambular, atrofias dos membros

inferiores e quadro doloroso constante). Ademais, cumpre enfatizar que seria descabido cogitar que essa espécie

de discussão fizesse coisa julgada, adquirindo a qualidade de imutável, pois, como se sabe, é natural que as

condições de saúde de uma pessoa se modifiquem com a passagem do tempo, nada impedindo que, em face do

agravamento das patologias, haja alteração do quadro fático, dando ensejo a novo requerimento na esfera

administrativa ou nova contenda no âmbito judicial.

 

A matéria de ausência de ofensa à coisa julgada, pela inexistência da tríplice identidade entre as ações, já foi

suficientemente debatida em outros julgados desta E. Terceira Seção (AR 0004492-11.2003.4.03.0000, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, julg. 28/03/2007, DJU 18/05/2007; AR 0004123-51.2002.4.03.0000, Rel. Juiz Conv. Castro

Guerra, julg. 28/05/2009, e-DJF3 Jud. 2 05/06/2009 p. 22; AR 0012341-05.2001.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Leide

Polo, julg. 28/05/2009, e-DJF3 Jud. 2 07/07/2009, p. 172), o que permite que a causa seja julgada de plano.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido rescisório.
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Sem condenação nas verbas sucumbenciais, em face da ausência de citação.

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00063 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011852-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visando

suspender a execução de decisão objeto desta ação rescisória, por meio da qual restou condenado a implantar

benefício assistencial por incapacidade, bem como a pagar as parcelas vencidas desde a DER até a referida

implantação.

 

Sustenta que, na ação subjacente, a ora ré agiu com manifesto dolo processual (art. 485, III, CPC), na medida em

que, nos autos do pedido de sua interdição (que correu pelo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

PARAIBUNA - autos da ação de interdição nº 102/2009), verificou-se que ela não era portadora de deficiência

mental, mas, sim, era forçada, pela mãe, a tomar medicamentos sedativos às vésperas das perícias previdenciárias,

visando simular tal situação, o que, por fim, acabou por resultar na concessão do benefício aqui discutido.

 

Daí derivaria, também, a violação a literal disposição do art. 20, § 2º, da Lei 8742/93, pois que o benefício em

questão foi concedido a quem não tinha qualquer deficiência mental.

 

Pede, assim, a suspensão da execução do julgado até o julgamento final desta demanda.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o art. 489 do CPC, na redação da Lei 11.280/2006, que "O ajuizamento da ação rescisória não impede o

cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os

pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela".

 

No caso, entendo que razão assiste ao INSS.

2013.03.00.011852-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JULIANA SANTOS DE SOUZA incapaz

REPRESENTANTE : MARINALVA FERREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00022789520084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A decisão objeto do pedido de rescisão está vazada nos seguintes termos:

 

"APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002278-95.2008.4.03.6103/SP - 2008.61.03.002278-2/SP 

RELATOR: Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO: LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO: JULIANA SANTOS DE SOUZA incapaz

ADVOGADO: GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

REPRESENTANTE: MARINALVA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

No. ORIG. : 00022789520084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 28/03/2008, que

tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no

Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido após a realização do estudo social e da perícia médica.

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo apresentado em

25/06/2007, e a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao

mês, a contar da citação, além de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas

até a data da sentença. 

Apela a Autarquia, pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito, sustenta ser indevido o

benefício, vez que a assistencial estatal é subsidiária ao apoio familiar e a parte autora não demonstrou que seus

familiares não estão em condições de prover sua subsistência. Na hipótese de manutenção da sentença, requer

seja afastada a condenação em honorários advocatícios, argumentando que não deu causa ao processo.

Subiram os autos, sem contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto. 

É o relatório. Decido.

Inicialmente, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o

segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis

à própria subsistência do ser.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO.

 I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida no efeito

devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. 

II - Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir

à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida

antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do

benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 

4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589

Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3

DATA:14/05/2008).

Passo ao exame da matéria de fundo.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos
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seguintes termos:

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um

lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

O laudo pericial atesta que a autora é portadora de Deficiência mental - CID F70 e G40 e encontra-se

incapacitada total e permanentemente para o trabalho e para a vida civil (fls. 105/108). 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família.

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do

Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93,

conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se

trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválido.

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, a entidade familiar é composta por 11 pessoas, ou seja, a autora,

sua genitora Marinalva Ferreira dos Santos, do lar, o padrasto Ronaldo de Almeida, nascido aos 28/01/1965,

operador de máquinas, e mais 9 irmãos menores, devidamente qualificados nos autos, que não exercem atividade

laborativa. 

A averiguação social, em conformidade com o laudo apresentado em 12/05/2008, constatou que a autora residia

em imóvel localizado em zona rural, sem pavimentação asfáltica e rede de esgoto, cedido pelo empregador de seu

padrasto, consistente de uma pequena casa térrea, contendo 05 cômodos e um banheiro externo, guarnecidos de

móveis e equipamentos em péssimo estado de conservação. A renda familiar, no valor de R$815,00, era composta

pelo salário do padrasto, que trabalhava em uma usina madeireira, auferindo R$400,00 por mês e do benefício

assistencial concedido ao irmão Matheus Ferreira dos Santos Almeida, no valor de R$ 415,00. Foram declaradas

despesas com alimentação, medicamentos e combustível, no valor de R$780,00, que comprometem toda a renda

auferida. Esclarece a Assistente Social que o padrasto tem um veículo Gol, marca Volkswagen, ano 1993, que

utiliza para a locomoção da autora para o acompanhamento período das consultas médicas, vez que reside em

zona rural não servida por transporte coletivo, sendo inevitável o gasto com combustível (fls. 62/70).

O salário mínimo vigente à época em que realizado o estudo social era da ordem de R$415,00, logo a renda per

capita do núcleo familiar não superava limite legal. 

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem de tê-la provida por sua família. 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada,

correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

Por derradeiro, não merece prosperar o pedido para afastamento da condenação em honorários advocatícios,

pois sendo vencida a Autarquia Previdenciária, deve arcar com o ônus da sucumbência, em conformidade com o

Art. 20, do CPC, que assim preconiza:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido .

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a
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natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

Desta feita, não há que se falar em exclusão da verba honorária, devendo ser mantida a r. sentença quanto a este

tópico, vez que o percentual fixado (10% do valor das prestações devidas até a data da sentença), é condizente

com os balizamentos dos §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado, restando mantida a tutela concedida.

É como decido.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA CUCIO 

Juíza Federal Convocada" (fls. 210/212-v)

 

Observa-se que o laudo pericial produzido nos autos da ação originária foi fundamental para a concessão do

benefício.

 

Ocorre que nos autos do pedido de interdição da ré (que correu pelo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

PARAIBUNA - autos da ação de interdição nº 102/2009) foram produzidas diversas provas demonstrando que a

ré, na verdade, não seria portadora da alegada deficiência mental, não passando tudo de uma arquitetada manobra

de sua mãe buscando a concessão do benefício previsto na LOAS.

 

No relatório social produzido nos referidos autos (fls. 179/182), é possível verificar a existência de relatos de que

a ré era submetida a situações tendentes a qualificá-la como incapaz, mentalmente, de se conduzir socialmente, do

que, inclusive, resultou pedido de avaliação médica por parte da assistente social (em 26-08-2009).

 

Consta, ainda, manifestação do senhor representante do Ministério Público local, em 16-09-2009, no sentido de

que percebia que a ré tinha discernimento do que acontecia ao seu redor, estando, inclusive, residindo com o seu

companheiro, e que, apesar da necessidade de exame psiquiátrico, diante do relatado pela assistente social, pela

enfermeira local, e pela médica psiquiátrica, o caso não seria de interdição, pois a ré não seria incapaz, devendo os

recursos provenientes da LOAS serem mantidos em conta de depósito judicial vinculada ao Juízo (fls. 184).

 

No curso daqueles autos, foi proferida decisão determinando a comprovação dos depósitos judiciais relativos ao

benefício em questão, bem como a suspensão da curatela provisória, tudo tendo em vista que os documentos

médicos até então juntados demonstravam que a saúde mental da ré estava preservada (fls. 185: 22-9-2009).

 

Ainda naqueles autos, foi produzido laudo de exame médico (em 29-07-2011), no qual o vistor judicial confirma o

relatado pela assistente social (informações colhidas junto à tia da ré, que a acompanhava durante a entrevista), no

sentido de que a mãe forçava a filha a tomar medicamentos objetivando induzir os profissionais médicos a

emitirem parecer concluindo pela sua incapacidade mental (por retardo mental), no intuito de obter a concessão do

benefício da LOAS.

 

Conclui, então, o senhor perito que oficiou naqueles autos (fls. 270):

 

"No todo, estamos diante de uma pessoa com boa capacidade de entendimento e reduzido nível cultural.

Trata-se de um caso de apedautismo, condição em que o indivíduo sofre prejuízo das funções intelectuais devido

ao pouco estímulo do meio ambiente. Se este se tornar mais favorável, em termos educacionais, eventualmente as

limitações poderiam ser superadas.

Somos, portanto, desfavoráveis à interdição."

 

Todas essas informações fizeram com que o representante do MP opinasse pela improcedência do pedido de

interdição (fls. 271).

 

Por fim, a sentença proferida naqueles autos, julgando improcedente o pedido de interdição:
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"COMARCA DE PARAIBUNA

Processo nº 102/03

Vistos.

Trata-se de pedido de interdição de Juliana Santos de Souza.

O pedido foi formulado pela mãe, Marinalva Ferreira dos Santos. Ela sustentou que a interditanda é portadora

de doença mental incapacitante, sofrendo com constantes crises, com abalo psicológico e desprovida de

discernimento. Não tem condições de responder por seus atos, nem de exercer atividades laborativas. Em vista

disto, postulou judicialmente, a implantação de beneficio previdenciário em favor da filha. Requereu a

procedência da ação.

A interditanda não foi citada e não compareceu ao interrogatório designado, pois, segundo a requerente, estaria

internada em clínica psiquiátrica (fls. 23). No entanto, apresentou contestação (fls.47/48), discordando do pedido

formulado.

Elaboraram-se exame médico e estudos sociais. O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido de

interdição.

É o relatório. Decido.

Os elementos de convicção extraídos dos autos impõem a improcedência do pedido. Desnecessário o

alongamento da demanda com a abertura de fase de instrução oral, que nada mais acrescentaria aos trabalhos

técnicos já juntados a este caderno.

Verificou-se que Juliana Santos de Souza não deve ser interditada. O relatório do perito nomeado neste feito

concluiu que ela não está acometida de qualquer doença mental que a incapacite para os atos da vida civil

(fls.130/132). Constatou-se que Juliana Santos de Souza estudou e, hoje, está empregada em serviços domésticos.

Negou o uso de bebidas alcoólicas e drogas. Também negou qualquer doença de origem psiquiátrica. Ela

ressaltou ao perito que a mãe queria a todo o custo "aposentá-la", e, por isso, passava-a em médicos e a

obrigava a mentir para eles. Ela obtinha remédios na rede de saúde e a dopava, especialmente nas vésperas das

perícias. Em vista disto, conseguiu benefício previdenciário. O perito concluiu que ela é orientada no tempo e no

espaço e mantém bom contato. Tem boa capacidade de entendimento, mas reduzido nível cultural, o que não

significa ser ela portadora de alguma moléstia psiquiátrica. O prejuízo de suas funções intelectuais é reversível

com a devida orientação educacional.

O estudo social apurou que durante o trâmite do pedido de interdição, a requerida deixou a casa da genitora e se

uniu maritalmente com um rapaz que havia conhecido na clínica onde esteve internada. Juliana chegou a

manifestar para a técnica o desejo de gerar um filho. O re/acionamento não foi bem recebido pela genitora.

Mesmo assim, a requerida manteve sua decisão de viver maritalmente com o companheiro, embora em imóvel

humilde, que apresentava boas condições de higiene e organização. A técnica informou terem sido levantadas

suspeitas sobre a utilização indevida dos recursos destinados a requerida, em vista de decisão favorável exarada

em processo previdenciário. Foi-lhe informado, inclusive, que a genitora estimularia a doença da filha a fim de

obter o referido beneficio. A interditanda lhe confidenciou que, às vésperas do interrogatório judicial, a mãe

incitou uma das filhas a provocá-la, visando a que ela viesse a ser internada.

Ao que tudo indica, a situação de incapacidade foi engendrada pela genitora, visando a obter beneficio

previdenciário em favor da filha. Essa suspeita levou o Juízo a determinar que os valores eventualmente

recebidos fossem depositados judicialmente (fls.62/63). Essa determinação deverá prevalecer, até que o destino

deste numerário seja decidido. Isso porque, embora concedido judicialmente pelo Juízo da 3ª Vara da Justiça

Federal (fls.130/132), nada impede que a autarquia previdenciária busque o cancelamento do beneficio, visto

que, a requerida não é pessoa incapacitada, quer para a vida civil, quer para o trabalho.

Desta forma, determino sejam oficiados, com urgência, ao INSS e ao Juízo da Terceira Vara da Justiça Federal

de São José dos Campos, com cópia desta decisão, do relatório social e do exame pericial realizado nestes autos,

para as providências que entenderem necessárias. Determino, outrossim, a remessa de cópias das principais

peças deste processo à Promotoria de Justiça da Comarca, visando a que sejam tomadas as medidas que se

entenderem necessárias, em vista de em tese ter se configurado ilícito penal.

Aplico à ora requerente, Marinalva Ferreira dos Santos, a pena da litigância de má-fé. De se considerar que ela

agiu de forma temerária e deduziu pretensão alterando a verdade dos fatos, quiçá para obter benefício

injustificado para si (artigo 17, incisos II e V, do Código de Processo Civil). Tal situação não pode ser aceita, vez

que assoberba (ainda mais) o judiciário, tão combatido por sua lentidão, que, muitas vezes, tem causa nos

próprios demandantes. Assim, pagara multa de 1% sobre o valor da causa, bem como indenizará a parte

contraria, no importe de 20% sobre o valor dado à demanda, reputados suficientes para desmotivar atitudes

como a retratada nestes autos.

Ante o exposto, JULGO IMPRECEDENTE a ação, deixando de decretar a interdição de Juliana Santos de Souza

requerida por sua genitora, Marinalva Ferreira dos Santos. Torno sem efeito a determinação de curatela

provisória, providenciando-se as anotações e comunicações necessárias.

Condeno, ainda, a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, corrigidas desde o desembolso, bem
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como em honorários advocatícios que arbitro em R$200,00, suspendendo-se a exigibilidade da verba em caso de

gratuidade, ressalvada a hipótese prevista no artigo 12 da Lei 1.060/50.

P.R.I.C.

Paraibuna, 07 de dezembro de 2011.

ANA PAULA DE QUEIROZ ARANHA

JUÍZA DE DIREITO"

 

Como se vê, os elementos das provas até aqui apresentadas demonstram que não se trata de incapacidade que,

posteriormente, evoluiu para capacidade, mas de simulação de incapacidade que ocorreu em todos os exames

médicos, inclusive naquele produzido na demanda originária.

 

A corroborar tal versão está o fato do benefício estar inativo há mais de 6 meses, muito provavelmente em razão

do magistrado que proferiu a decisão no processo de interdição ter determinado que os valores sacados pela mãe

da ré deveriam ser depositados judicialmente.

 

De modo que, por qualquer ângulo que se analise a questão, duas conclusões podem ser tiradas do episódio:

 

1ª) ou houve simulacro de incapacidade, com alteração da verdade dos fatos, derivando daí o dolo processual;

 

2ª) ou houve violação ao art. do art. 20, § 2º, da Lei 8742/93, pois que o benefício em questão foi concedido a

quem não tinha qualquer incapacidade.

 

Fico com a primeira possibilidade, pois o julgado rescindendo sequer chegou a se manifestar sobre os documentos

produzidos nos autos do pedido de interdição da ré (que correu pelo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

PARAIBUNA - autos da ação de interdição nº 102/2009).

 

Por isso, entendo presente a verossimilhança das alegações aduzidas pelo INSS.

 

Quanto ao receio da verificação de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, em face

da implantação do benefício (fls. 118/122 e 147).

 

Posto isso, presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela para suspender a execução

do aresto aqui impugnado (parcelas vencidas), bem como do pagamento do benefício, até o julgamento final deste

feito.

 

Comunique-se o JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, por onde tramita o

processo nº 2008.61.03.002278-2, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão, bem como ao INSS local (fls.

147), para que suspenda o pagamento do benefício.

 

Encaminhe-se cópia desta decisão para o JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAIBUNA - autos da

ação de interdição nº 102/2009.

 

Intime-se o representante do MPF.

 

Cite-se, dando à ré o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

 

Intime-se e oficie-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011853-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS propõe ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso V, do

Código de Processo Civil, com o fim de desconstituir pronunciamento monocrático da lavra do Juiz Federal

Convocado Hélio Nogueira (7ª Turma), que concedeu aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao

segurado Francisco Edmilson Barreto (fls. 171/181).

Há pedido de concessão de tutela antecipada, "para o fim de suspender a execução da r. decisão rescindenda até

decisão final da presente Ação Rescisória, dado o perigo de dano irreparável e a presença dos requisitos do artigo

273 do CPC" (fl. 09).

Decido.

De saída, a dispensa do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil, na situação

presente, impõe-se com fundamento no artigo 8º, §1º, da Lei 8.620/93, e no disposto na Súmula nº 175 do

Superior Tribunal de Justiça.

Prossigo.

O artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação alterada pela Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006,

prescreve que "o ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória de tutela".

Portanto, apesar de a rescisória ser medida de exceção, por atacar a autoridade da coisa julgada material, desde

que presentes os requisitos necessários admite-se, expressamente, a antecipação do provimento final, cassando-se

os efeitos da sentença ou acórdão.

Em síntese, a alegação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de violação ao artigo 9º, inciso I, da

Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que a decisão rescindenda teria deixado de exigir o requisito da idade

mínima para a aposentadoria, concedida com DIB em 27.07.2001.

Nesse passo, afirma que "se for reconhecido o seu direito a aposentar-se pelas regras anteriores à EC 20/98,

deverá ser respeitado o tempo de serviço total do autor naquela data, não se podendo utilizar tempo de serviço

posterior a 16/12/1998 para o cálculo da RMI, pois há muito encontra-se sedimentado no Supremo Tribunal

Federal a impossibilidade de conjugação de normas de sistemas jurídicos distintos ('sistema híbrido')" (fl. 06).

Da decisão monocrática, que se pretende rescindir, consta (fl. 177): "Portanto, deve ser reconhecido o tempo de

serviço de 10 anos, 3 meses e 19 dias exercido sob condições especiais, convertido em 14 anos, 5 meses e 3 dias

de tempo comum, que somados ao período de trabalho rural ora reconhecido, mais os períodos anotados na CTPS

e aqueles verificados no CNIS, que ora determino a juntada, perfazem 34 anos, 4 meses e 10 dias de tempo de

serviço, na data da citação (27.07.2001 - fls. 57)".

Vale dizer, computou-se tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional 20/98, dado que até a sua edição

possuía o ora réu 31 anos, 8 meses e 28 dias reconhecidos.

O argumento central do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS vai ao encontro da jurisprudência desta

Terceira Seção, a saber:

"AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010700-69.2007.4.03.0000/SP

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ART. 485, V, DO CPC. ART. 53 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 9º,

CAPUT, I E § 1º, DA EC 20/98. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

1 - Considerando-se que nascera em 23.10.1962 (fl. 21), o requerido contava com apenas 36 anos de idade na

data de 22.09.1999, quando deu entrada no requerimento administrativo, pretendendo a concessão da sua

aposentadoria.

2 - Conquanto faça jus à aposentadoria proporcional, o segurado não pode contar com o acréscimo do tempo

de serviço posterior à edição da EC 20/98, em face do que estabelece o inciso I do seu art. 9º quanto aos

2013.03.00.011853-2/SP
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requisitos de idade mínima e o adicional de 40% (quarenta por cento) do tempo de contribuição.

3 - Incabível a inclusão dos vínculos empregatícios posteriores à data da EC/98 no respectivo cálculo do tempo

de serviço, a fim de majorar o salário de benefício, pois a pretensão configura a utilização de regimes distintos

de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido" e esbarra na vedação legal.

4 - O tempo de serviço do requerido soma 31 (trinta e um) anos, 8 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias em 15 de

dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, já excluído, por força desta

decisão, o lapso temporal que lhe é posterior.

5 - Cabível a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional postulada, com renda mensal

estabelecida no percentual de 76% (setenta e seis por cento) do salário de benefício.

6 - Agravo regimental acolhido para reconsiderar a decisão deste Juízo e deferir o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela para suspensão imediata da execução, tendo em vista que esta decisão altera significamente o

valor a ser pago em liquidação.

7 - Matéria preliminar rejeitada. Pedido da ação rescisória julgado procedente. Ação subjacente parcialmente

procedente. Agravo regimental provido. Tutela antecipada concedida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, julgar procedente o

pedido de rescisão e parcialmente procedente o pedido da ação subjacente, dar provimento ao agravo regimental

e conceder a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 25 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator"

"AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001230-43.2009.4.03.0000/SP

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. AFRONTA AO ART. 53, DA LEI 8.213/91, E ART. 9º,

CAPUT, INC. I E § 1º, DA EC 20/98. OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. PEDIDO

DE RESCISÃO DO JULGADO E PEDIDO SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTES.

1. Não pode o autor se beneficiar de um sistema híbrido, para efeito de majorar o coeficiente da aposentadoria

proporcional, conforme já decidiu o Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 575089, no qual

restou reconhecida a repercussão geral da questão constitucional.

2. Configurada a ofensa direta ao Art. 9º, caput, I e § 1º, b, da EC 20/98, resta parcialmente desconstituída a

coisa julgada, com fundamento no Art. 485, V, do CPC, para excluir o tempo de trabalho posterior à EC 20/98

no cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

3. Conforme a planilha que integra o acórdão rescindendo, o segurado contava 31 (trinta e um) anos, 09 (nove)

meses e 04 (quatro) dias de contribuição até 15.12.1998, data imediatamente anterior à publicação da EC 20/98.

Portanto, faz jus o ora réu à aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, direito este adquirido

antes da EC 20/98, nos termos do Art. 53, II, da Lei 8.213/91, com renda mensal no percentual de 76% do

salário-de-benefício.

4. Agravo regimental não conhecido. Pedido de rescisão do julgado e pedido subjacente parcialmente

procedentes. Condenação do réu nas custas processuais, e honorários advocatícios arbitrados em R$ 650,00.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e, com fulcro no

Art. 485, V, do CPC, julgar procedente o pedido rescisório, e, proferindo novo julgamento, julgar parcialmente

procedente o pedido subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal"

 

Assim julgo.

No caso, o réu, nascido em 25 de fevereiro de 1956, quando da DIB fixada pela decisão rescindenda, isto é, em

27.07.2001, contava com 45 anos de idade, o que impede que se compute o tempo trabalhado após a Emenda

Constitucional nº 20/98, não sendo atendido, portanto, o requisito da idade mínima.

Presente a verossimilhança da alegação.

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, por sua vez, apresenta-se a partir do momento em

que se dá início à execução considerando o decisum rescindendo, que confere a possibilidade de que valor acima

do devido seja pago em liquidação e, se assim for, sérios danos ao erário adviriam, pelo fato de se ter dificuldade

na restituição de valores já pagos.
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Dito isso, com fundamento nos artigos 485, inciso V, e 489, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, para suspender os efeitos da decisão transitada em julgado nos autos da demanda

subjacente, nos termos da fundamentação supra, em que admitiu o cômputo do período posterior à Emenda

Constitucional nº 20/98, para fins de aposentadoria por tempo de serviço proporcional concedida a Francisco

Edmilson Barreto, significando, pois, a suspensão da execução judicial decorrente do decisum rescindendo, até

julgamento final da presente demanda.

Comunique-se, com urgência, o juízo de origem, informando-se acerca do teor desta decisão.

Cite-se o réu para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011946-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara em Taubaté, São Paulo, em

razão da negativa de competência do Juízo de Direito da 1ª Vara em Pindamonhangaba, São Paulo, para processar

e julgar pedido para "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ C/C PEDIDO SUCESSIVO DE CONCESSÃO DE

AUXÍLIO DOENÇA C/C TUTELA ANTECIPADA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA E DANOS MORAIS

" (fl. 3).

Disse o Suscitante (fls. 68-73):

"Cuida-se, na espécie, de ação proposta por ORLANDO JORGE VIRIATO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende a concessão de benefício previdenciário

(aposentadoria por invalidez) cumulado com indenização por danos morais.

A ação foi ajuizada na Comarca de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, e distribuída para a Primeira Vara

da mencionada Comarca.

Devidamente processado o feito, sobreveio decisão da MMa. Juíza de Direito da Segunda [rectius Primeira]

Vara da Comarca de Pindamonhangaba-SP, declinando da competência para a Subseção Judiciária da Justiça

Federal em Taubaté-SP, argumentando que '... a competência delegada atribuída a este Juízo, por força do artigo

109, § 3º da CF, somente se dá quando são pleiteados, com exclusividade, benefícios previdenciários, em que são

partes segurados/beneficiários, o que não é o caso dos autos. Nesse sentido, com muito mais propriedade, falece

a competência da esfera estadual para análise da indenização por danos morais".

Com a devida vênia, o fundamento da decisão declinatória de competência não tem previsão expressa no art. 109

da Constituição Federal e também confronta com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a

matéria.

Com efeito, no Conflito de Competência n. 111447, REL. CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/SP), DJE 02/08/2010, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu que os

requisitos autorizadores da indenização, isto é, o fato, o dano e o nexo causal serão evidenciados,

automaticamente, quando da apreciação das circunstâncias que envolvem o pedido de benefício previdenciário,
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concluindo o órgão julgador que 'o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e

a ele está diretamente relacionado', cabendo o julgamento do pedido acessório ao juiz competente pela análise

do principal. Eis a ementa do acórdão em comento:

(...)

Saliente-se, mais, que a ação em comento foi ajuizada na Comarca de Pindamonhangaba-SP (competência

federal delegada).

Na prática, o que fez o Juízo suscitado foi declinar de ofício, sem qualquer provocação das partes, da

competência relativa.

Ressalvado entendimento superior, a incompetência relativa deve ser alegada pela parte, nos exatos termos do

art. 112, 'caput' do Código de Processo Civil - CPC, caso contrário prorroga-se a competência (art. 114, CPC).

Deveras, salvo melhor interpretação, o juiz não pode declinar de ofício da competência relativa, nos exatos

termos da Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça: 'A INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER

DECLARADA DE OFÍCIO'.

Nessa jusante, destaco os seguintes precedentes:

(...)

Pelo exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente demanda e, dessa forma,

SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ao TRF DA 3ª Região, a teor da Súmula nº 3 do

Superior Tribunal de Justiça: 'Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado,

na respectiva Região, entre Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal'.

(...)."

Referiu o suscitado, por sua vez (fls. 65-67):

"Vistos.

Trata-se de ação de aposentadoria por invalidez c.c. pedido sucessivo de auxílio doença c.c. tutela antecipada de

concessão de auxílio doença e danos morais (sic) ajuizada por ORLANDO JORGE VIRIATO em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL na qual pleiteia a concessão dos benefícios e reparação

por danos morais. Pediu a procedência da ação e juntou documentos às fls. 23/47.

É o relatório.

Decido.

Em que pesem os esforços do nobre causídico do autor, falece a competência deste juízo para exame dos autos,

vez que a referida ação deve ser ajuizada na esfera da Justiça Federal.

A competência delegada atribuída a este Juízo, por força do artigo 109, § 3º da CF, somente se dá quando são

pleiteados, com exclusividade, benefícios previdenciários, em que são partes segurados/beneficiários, o que não

é o caso dos autos. Nesse sentido, com muito mais propriedade, falece a competência da esfera estadual para a

análise da indenização por danos morais previdenciários. Senão vejamos:

(...)

Desta feita, a infração da regra que disponha a respeito da competência absoluta, ou seja, que tenha como

critério matéria, função ou qualidade da parte, gera vício insanável. As regras de competência absoluta são

imperativas ou de ordem pública, sendo, portanto, inderrogáveis.

Está-se, assim, diante de vício que pode ser argüido a qualquer tempo pelo réu, embora o momento adequado

seja o da resposta e o meio apropriado seja a contestação, por razões ligadas a economia processual.

Justamente por se tratar de vício insanável deve o juiz conhecer de ofício e remeter o processo ao juízo

competente.

Assim sendo, não possui este Juízo competência para o conhecimento da presente ação e, tratando-se in casu, de

incompetência absoluta, determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Circunscrição Judiciária

de Taubaté, com as anotações e comunicação de praxe. Com urgência.

Intime-se."

Inicial e documentos da demanda originária, dos quais se infere que a parte autora reside no Município de

Pindamonhangaba, São Paulo (fls. 3, 24-25 e 28-31).

Distribuição do feito, em 23/5/2013 (fl. 75).

É o relatório.

 

Decido.

A princípio, traz-se à colação jurisprudência a respeito da desnecessidade de prévia manifestação do Parquet

Federal, no que concerne à solução de incidentes, tais como o presente:

"Decisão

Cuida-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão proferida a fls. 49/51, cujo

dispositivo é o seguinte: 'Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito de competência, para declarar

competente o Juízo Suscitante, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC'.

Sustenta o agravante, em síntese, a nulidade da decisão, por não ter sido previamente intimado, nos termos dos

arts. 116, parágrafo único e 246 do CPC.
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É o relatório.

Não procede a insurgência do agravante.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, à toda evidência, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC,

mas é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, previsto no art.

120, parágrafo único, do CPC.

Nesse sentido, destaco:

'AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do Conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais caso, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido. (TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de

Competência - 10597 - DJU data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

Não se constata assim a nulidade invocada pelo Ministério Público Federal.

De se ressaltar que, no presente caso, o agravante não aponta qualquer incorreção, quanto ao mérito do

decisum, que evidencie prejuízo pela falta de sua prévia intimação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo legal.

P.I." (TRF - 3ª Região, 8ª T., CC 11610, proc. 2009.03.00.032551-0, rel. Des. Fed. Marianina Galante,

monocrática, DJ 3/3/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE PLANO PELO RELATOR,

AMPARADO NA REGRA DO ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DESNECESSIDADE DE OITIVA PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSIÇÃO

EM DUPLICIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO, À VISTA DA PRECLUSÃO

CONSUMATIVA.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática que, nos termos do

parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgou de plano conflito de competência instaurado

entre Juízo Federal de Vara Cível e o Juizado Especial Federal da mesma Subseção Judiciária, em demanda de

revisão de contrato de financiamento imobiliário celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

2. A decisão agravada, servindo-se da regra do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

incluído pela Lei nº 9.756/98, deu solução de plano ao conflito de competência, amparada em jurisprudência já

firmada pela Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido de que, em observância à

regra do artigo 259, V, do Código de Processo Civil, o valor da causa nas ações em que se pretende a ampla

revisão de contratos de financiamento imobiliário deve ser o próprio valor do negócio celebrado, situação que,

no caso concreto, implica no afastamento da competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a

demanda.

3. O mencionado artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, no caso de haver

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, a decidir a questão 'de plano', sem a oitiva dos

Juízos envolvidos ou mesmo intervenção do Parquet.

4. É certo que o artigo 121 do Código de Processo Civil, com o qual se coaduna o artigo 60, X, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional, prescreve a necessidade de oitiva do Ministério Público após a prestação de

informações pelo Juízo suscitado ou o decurso do prazo assinalado pelo Relator, sem a qual o processo não pode

ser apresentado em mesa. Não há, porém, qualquer norma no sentido da necessidade de intervenção prévia do

Ministério Público quando o Relator do incidente decide de plano a questão. Ao contrário, no caso do parágrafo

único do artigo 120 da lei adjetiva, o Parquet, assim como os Juízos envolvidos no conflito, são intimados da

decisão monocrática já prolatada, abrindo-se-lhes, no entanto, o prazo de cinco dias para a interposição de

agravo dirigido ao órgão colegiado competente.

5. Assim, o Ministério Público Federal em momento algum se viu tolhido do exercício de sua função

constitucional. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Tribunal

Regional Federal da 1ª Região.

6. O raciocínio do agravante implicaria, por exemplo, na necessidade de oitiva prévia do órgão ministerial no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     275/2915



caso de um juiz indeferir a petição inicial de um mandado de segurança, providência que também se revelaria

claramente despicienda. Por fim, anota-se que o Ministério Público em momento algum se insurge quanto ao

mérito da solução dada ao conflito de competência.

7. Não conhecido o agravo regimental interposto em duplicidade, à vista da ocorrência de preclusão

consumativa. Agravo regimental, por primeiro interposto, não provido." (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 10988,

proc. 2008.03.00.021768-0, rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, v. u., DJF3 10/10/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do Conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais caso, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido." (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 10597, proc. 2007.03.00.099181-1, rel. Des.

Fed. Henrique Herkenhoff, v. u., 8/4/2008, p. 229)

"PROCESSUAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AGRAVO REGIMENTAL - OITIVA DO MINISTÉRIO

PÚBLICO - DESNECESSIDADE - TEMA SOB JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - ART. 120 § ÚNICO DO

CPC (LEI N. 9.756/98). 1. O parágrafo único inserido no Art. 120 do CPC pela Lei n. 9.756/98, não confronta

com o Art. 116 do CPC, visto tratar-se de hipótese excepcionalizada que autoriza o juiz julgar de plano o

incidente, quando o thema decidendum estiver sob atividade de jurisprudência dominante do Tribunal.

2. Aperfeiçoada a intervenção do órgão ministerial com a notificação deste sobre o tanto quanto decidido no

Conflito de Competência, conforme reconhece o MPF, bem como sua expressa concordância com a solução do

Conflito, não remanesce interesse recursal necessário à procedibilidade do recurso regimental.

3. Agravo Regimental não conhecido." (TRF - 1ª Região, 1ª Seção, AgRgCC 200601000115060, rel. Des. Fed.

José Amilcar Machado, v. u., DJ 1º/9/2006, p. 3).

Veja-se, ainda, julgado da 3ª Seção desta Casa:

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento." (Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011, p. 256)

Por outro lado, dispõe o art. 120 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil:

"Art. 120. Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito

for positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos

juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá

decidir de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação da

decisão às partes, para o órgão recursal competente." (Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1.998) (g. n.)

Este, o caso dos autos.

Na ação principal, busca a parte autora "aposentadoria por invalidez c/c pedido sucessivo de concessão de auxílio
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doença c/c tutela antecipada de concessão de auxílio doença e danos morais".

Resta evidente que se cuida de causa em que são partes o INSS e segurado, sendo permitida a cumulação dos

pedidos, pois compatíveis entre si.

O pedido de dano moral caracteriza-se como "a lesão à personalidade humana, ocorrendo no âmbito da

subjetividade, gerando alterações psíquicas à parte social ou afetiva do patrimônio moral do ofendido".

Ressalte-se, ainda, que cabe, para ambos pedidos, o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juízo

(art. 292, CPC). Outrossim, a parte demandante tem a faculdade de aforar a causa na Justiça Estadual de seu

domicílio, localidade que não conta com sede de Justiça Federal (art. 109, § 3º, Constituição Federal).

A propósito, a seguinte jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO.

1. Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

2. O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.

3. Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado.

4. Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por

expressa delegação constitucional.

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP

." (STJ, 3ª Seção, CC 111447, proc. 201000643335, rel. Des. Conv. do TJ/SP Celso Limongi, DJE 2/8/2010) (g.

n.)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.

- Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos

morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a

Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da

Constituição de 1988.

- Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, CC 10381, proc.

2007.03.00.084572-7, rel. Des. Fed. Castro Guerra, no mérito, v. u., DJU 25/2/2008, p. 1130)

"DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada perante a

2ª Vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo - SP, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença

ou concessão de aposentadoria por invalidez, cumulado com pedido de indenização por danos morais e

materiais, determinou à parte autora que emendasse a inicial, para dela excluir o último pedido, sob pena de seu

indeferimento, por entender que a cumulação não se enquadra no art. 292 do CPC, consignando, ainda, que o

valor da causa deverá ser devidamente comprovado, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial

Federal (fls. 33-34).

Sustenta o agravante, em síntese, que o pedido de indenização por danos morais é acessório, de sorte que segue o

pedido principal que lhe deu origem, sendo a Justiça Federal competente para o julgamento de ambos. Pede a

reforma da decisão objurgada e a atribuição de efeito suspensivo ativo ao vertente recurso (fls. 02-21).

DECIDO

Busca o agravante na ação principal o restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, além de indenização por danos morais e materiais.

Em despacho inicial, o Juízo a quo determinou à parte autora que emendasse a inicial, para dela excluir o pedido

de indenização por danos morais e materiais, sob pena de seu indeferimento, por entender que a cumulação não

se enquadra no art. 292 do CPC.

Destarte, neste juízo de cognição sumária, resta evidente que se cuida de causas em que são partes o INSS e

segurado, sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis entre si, dado que o pedido de dano moral,

neste caso, decorre da suspensão do benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, porquanto o

reconhecimento de um depende do reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o

procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz, de modo que não se há falar em exclusão do pedido

de indenização por danos morais da lide.

Além disso, no que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou

concessão de benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de

Processo Civil, ou seja, o valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos.
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O Superior Tribunal de Justiça, já firmou entendimento neste sentido:

'PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA.

PEDIDOS CUMULADOS. ART. 259, II, DO CPC. INCIDÊNCIA.

I. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados segundo os elementos

constantes da inicial, o valor da causa é o fixado pelo somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC.

II. Precedentes do STJ.

III. Recurso especial conhecido e provido.' (STJ, REsp 773728/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta

Turma, v.u., DJU 06.11.06, P. 334).

'PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC.

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma

dos dois deve ser o valor da causa.

- Recurso provido.' (STJ, REsp 142304/PB, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, v.u., DJ 19.12.97, p.

67510).

Cumpre destacar, outrossim, o julgamento, pela Terceira Seção, desta E. Corte, em 10 de outubro de 2007, por

maioria de votos, do conflito de competência 2006.03.00.113628-8, de minha relatoria, suscitado pelo Juizado

Especial Federal Cível de Santos em face do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos, visando a definição do Juízo

competente, para processar e julgar a ação em que se objetiva a concessão de benefício previdenciário, passando

a transcrever trecho do meu voto:

'...o segurado pleiteou o pagamento tanto das parcelas vencidas, quanto das vincendas, que devem ser somadas

para fins de fixação do valor da causa (art. 260 CPC). O silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que

envolvam parcelas vencidas e vincendas leva à aplicação subsidiária do diploma processual civil, nos termos de

art. 1211. Considerando, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários

mínimos, entendo que a competência para julgamento do feito é da Vara Federal.'

Em breve análise, observo que no caso em questão, a parte autora, ora agravante, cumulou os pedidos de

restabelecimento e/ou concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais e materiais,

atribuindo à causa o valor correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da

demanda.

Ressalte-se, finalmente, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários

mínimos.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se ao Juízo a quo, mediante fax, com urgência.

Intime-se o agravado, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se." (TRF - 3ª R., 8ª T., AI 400653, proc. 2010.03.00.007388-2, rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, decisão monocrática, DJ 8/4/2010) (g. n.)

"DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Danos morais. Cumulação.

Competência. Aplicabilidade do art. 109, § 3º, da CR/88. Agravo de Instrumento provido.

José Cassiano de Menezes aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM.

Juízo de Direito da 1ª Vara de Igarapava/SP, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, cumulando o pedido com indenização por danos morais.

O Magistrado oficiante naquele juízo declarou sua incompetência absoluta ao trâmite do feito, por entender que

a competência federal delegada à apreciação de causas previdenciárias não se estende aos feitos em que haja

pedido cumulado de indenização, e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, Subseção Judiciária de

Ribeirão Preto/SP (fs. 36/38).

Inconformada, a parte autora interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão

e, liminarmente, à neutralização de seus efeitos, ao argumento de que, inexistindo Vara do Juízo Federal em seu

domicílio, competente é a Justiça Estadual da Comarca de Igarapava/SP ao julgamento da ação.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal,

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 40.

Pois bem. O art. 109, § 3º, da CR/88, dispõe que serão processadas e julgadas, perante a Justiça Estadual, as

causas em que forem parte instituição de Previdência Social e segurado, se a comarca em que reside este ou o

beneficiário não for sede de vara federal.

Como meio de facilitar o acesso dos hipossuficientes à justiça, a norma acima referida estabelece faculdade ao

segurado, permitindo que ajuíze a ação na Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, quando nele não houver

vara da Justiça Federal. 

A razão de ser dessa flexibilização da competência federal é a consciência de que a Justiça Estadual conta com

juízos muito mais numerosos, o que os deixa, geograficamente, mais próximos à população. 

Pois então. A cumulação de pedidos, no processo, é prevista pelo Código de Processo Civil, in verbis:
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'Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre

eles não haja conexão.

§ 1º São requisitos de admissibilidade da cumulação:

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si;

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo;

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento.

(...).'

No caso, o vindicante pretende o restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, e a indenização por danos morais, decorrentes, justamente, da negativa do réu em

conceder-lhe um dos benefícios pleiteados.

Diante disso, há que se reconhecer que, no caso, os supostos danos causados, ao ora agravante, pelo

indeferimento do benefício, na esfera administrativa, estão, intrinsecamente, ligados à questão previdenciária,

devendo, portanto, considerar-se o pedido de indenização sucessivo ao da concessão da benesse.

Logo, versando sobre pedido previdenciário e indenização, cumuláveis, e tratando-se de causa em que são partes

o INSS e o segurado, a demanda está sob a égide do art. 109, § 3º, da CR/88, norma superior e superveniente ao

inc. III do art. 15 da Lei 5.010/66, permitindo-se o trâmite do feito subjacente perante a Justiça Estadual.

Nesse sentido, a Terceira Seção deste Tribunal, que reúne as Turmas especializadas na matéria, assim se

pronunciou, como se colhe dos julgados que seguem:

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos

morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a

Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da

Constituição de 1988. Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente.' (CC 10381, Rel. Des. Fed.

Castro Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008)

'CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E

INDENIZAÇÃO DO INSS POR PERDAS E DANOS. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.

I - As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito:

a obtenção de pensão por morte e a indenização por perdas e danos, decorrente do indeferimento do benefício na

via administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o reconhecimento da condição de dependente da autora

daquele feito em relação ao seu companheiro falecido, negada pelo INSS, o que redundou no indeferimento da

prestação.

II - Trata-se de cumulação sucessiva de pedidos - art. 292, caput, CPC -, de natureza eminentemente

previdenciária, mesmo porque um dos pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia

previdenciária será, como é óbvio, o reconhecimento de que a autora é, efetivamente, dependente do de cujus e,

portanto, a ela deveria ter sido deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente.

III - É de rigor concluir-se, portanto, que a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de

previdência e beneficiário, estando ao abrigo, pois, da norma do artigo 109, § 3º, CF.

IV - Estão presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, para a cumulação em

questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles conhecer e

o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Única da

Comarca de Cachoeira Paulista/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 480/2001.' (CC 5992, Rel.

Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/4/2004, DJU 09/6/2004)

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial

consagrado, razão pela qual, dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A,

do CPC.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência." (TRF - 3ª R., 10ª T., AI 382653, proc. 2009.03.00.029649-2, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel,

decisão monocrática, DJ 28/9/2009)

"DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Renata Cristina de Alkimin, face à decisão proferida nos autos

da ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez c/c pedido

de indenização por danos morais, em que o d. Juiz da 1ª Vara de Igarapava declinou da competência e

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Ribeirão Preto.

Alega a agravante, em síntese, que ajuizou a presente ação perante a justiça estadual de seu domicílio, em

conformidade com o previsto pelo art. 109, §3º, da Constituição da República. Sustenta que o pedido acessório de
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indenização por danos morais não lhe retira a competência para o processamento do feito, ante a ausência de

vara federal na Comarca de Igarapava, bem como que há compatibilidade entre os pedidos.

É o breve relatório. Decido.

Verifico relevância nos fundamentos aduzidos pela agravante a justificar a reforma da decisão.

Com efeito, dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

'Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;'

Por sua vez, o parágrafo 3º, do artigo 109, do mesmo diploma legal estabelece que:

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do

segurado da Previdência Social, podendo este propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária, na

Justiça Estadual de seu domicílio , ou perante a Justiça Federal.

Assim, o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição da República, autoriza o ajuizamento da ação na Justiça

Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, sempre que a comarca não seja sede de Vara da

Justiça Federal.

A corroborar o acima exposto transcrevo as seguintes ementas:

PROCESSO CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 109, § 3°, CF - COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Pela sistemática estabelecida na Constituição Federal, compete à Justiça Estadual, sempre que a comarca do

domicílio do autor não seja sede de vara do juízo federal, processar e julgar as ações que versem sobre interesses

de segurados e, também, daqueles que não são segurados, mas podem usufruir benefícios.

- A regra de competência prevista no artigo 109, parágrafo 3°, da Constituição Federal, não é afastada pela

ausência de natureza previdenciária do benefício.

(...). (TRF - 3ª Região - AG nº 2000.03.00068913-9 - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina; j. em 10.11.2003;

DJU de 30.1.2004; p. 391).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE DO INSS

PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

(...).

2. O ARTIGO 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de

propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº

293.246 e AGRRE nº 287.351).

3. Objetiva a norma abrigar o interesse do hipossuficiente, mormente aquele que busca benefício assistencial,

facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio , a fim de permitir o acesso irrestrito ao Judiciário.

4. Independentemente de se tratar de benefício assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à

seguridade social, constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a

aplicabilidade do disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo pagamento

do benefício seja instituição de previdência social, podendo, assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça

Estadual.

5. Agravo de instrumento provido. (TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.044012-6 - 10ª Turma - Des. Fed. Galvão

Miranda; j. em 2.12.2003; DJU de 30.1.2004; p. 579).

Por outro lado, é absolutamente admissível a cumulação dos pedidos de concessão do benefício c/c indenização

por danos morais, vez que são subsidiários e apresentam perfeita consonância com o art. 292 do Código de

Processo Civil, até porque busca-se o reconhecimento de que a autora encontra-se incapacitada para o trabalho

e que a Autarquia cancelou indevidamente seu benefício, assim como a responsabilidade civil de tal ato

administrativo e os danos decorrentes efetivamente por ela sofridos.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados emanados pela 3ª Seção desta Corte:

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL.

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se

configura como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas.

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de

ambos.

(...)'. (AG 2005.03.00.089343-9/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; julg. 26.05.2008; DJF3
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10.06.2008).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos

morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a

Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da

Constituição de 1988. Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente.' (grifei) (CC

200703000845727/SP; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; Julg. 13.12.2007; DJU 25.02.2008 - p.1130).

Correta a autora, portanto, ao pleitear seu benefício no município de seu domicílio, qual seja, Igarapava/SP, não

havendo razão para decretação da incompetência deste juízo.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento da autora.

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem." (TRF - 3ª R. 10ª T., AI 379941, proc.

2009.03.00.026427-2, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, decisão monocrática, DJ 31/8/2009)

"DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de

Igarapava/SP que, declarando-se absolutamente incompetente, em razão da matéria, para processar e julgar a

ação previdenciária cumulada com indenização por danos morais proposta em face do INSS, determinou a

remessa dos autos à Justiça Federal de Ribeirão Preto/SP.

Inconformada, a parte Agravante requer a reforma do decisum, sustentando que, em conformidade com o

disposto no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, a Justiça Estadual é competente para processar e

julgar ações de natureza previdenciária nas comarcas que não sejam sede de Justiça Federal, sendo garantida ao

segurado, por conseguinte, a faculdade de propor a demanda no foro do seu domicílio.

É um breve relato. Decido.

A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à jurisdição,

permitiu que as ações previdenciárias poderiam ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no foro do

domicílio do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas localidades onde

não estivesse presente Vara Federal.

A intenção foi facilitar o ingresso em juízo por pessoas presumivelmente hipossuficientes, sem qualquer

preocupação com a dimensão quantitativa do pedido.

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, é suficientemente claro ao prever que a eleição do foro é um direito

e uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo segurado, não trazendo disposição alguma quanto à

matéria a ser discutida, ou mesmo sobre a possibilidade única de se discutir questões previdenciárias nas

demandas de que trata, não havendo, portanto, qualquer óbice quanto a cumulação de pedidos.

In casu, verifica-se que a parte Agravante, ajuizou ação previdenciária, cumulada com pedido de indenização por

danos morais, proposta em face do INSS perante a Justiça Estadual da Comarca de Igarapava/SP, tendo,

portanto, naquele momento, exercido a faculdade acima referida.

Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no

momento da propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que consolida o

princípio da perpetuatio jurisdictionis.

A propósito, este é o entendimento pacífico desta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo

transcritos:

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário , mas também a indenização por danos

morais , cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a

Justiça Estadual , pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da

Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente.' (CC nº 2007.03.00.084572-7, Terceira Seção,

Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 13.12.2007, DJU 25.02.2008, p. 1130).

'PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA . DANOS MORAIS .

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, § 3º, CF/88.

I - O art. 109, § 3º dispõe claramente sobre as causas nas quais são parte a instituição de previdência social e o

segurado, não fazendo menção alguma quanto à matéria discutida, ou mesmo sobre a obrigatoriedade de se

discutir questões previdenciárias nas demandas de que trata.

II - 'A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o
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ajuizamento de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual , da Comarca onde possua domicílio, quer

na Justiça Federal, tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação.' (TRF 3ª Região,

CC 3760, 3ª Seção, Rel. Dês. Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJU 21/11/2003, pág. 255)

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento.' (AG nº 2002.03.00.045471-6, Sétima Turma, Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 18.04.2005, DJU 19.05.2005, p. 338).

'CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que 'No foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta', preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre estes e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação

veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003. (CC nº

2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04, DJU

09.06.04, p. 170).

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, nos

termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação

previdenciária perante o Juízo de Direito da Comarca de Igarapava/SP.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Após, vista ao MPF.

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem." (TRF - 3ª R., 7ª T., AI 377180, proc. 2009.03.00.022996-

0, rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, decisão monocrática, DJ 31/7/2009)

"Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da Vara Cível da

Comarca de Igarapava - SP, que declinou de ofício a competência para o julgamento da lide e determinou a

remessa dos autos à Justiça Federal, Subseção Judiciária de Ribeirão Preto -SP, sob o fundamento de competir

exclusivamente à Justiça Federal o julgamento da ação que englobe pedido de restabelecimento de auxílio-

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, cumulado com indenização por danos morais e materiais,

por se tratar, na hipótese, de competência absoluta em razão da qualidade do ente autárquico federal.

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO.

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro

de 2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave

e de difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso

caso seja admitido na forma retida.

Discute-se nos presentes autos sobre a competência delegada à Justiça Estadual, prevista no artigo 109, § 3º, da

Carta Magna, justamente por conta do pleito de condenação do Instituto a indenização por sua responsabilidade

civil.

Entendo que razão assiste ao(à) agravante. 

Cuida-se, na espécie, do cúmulo sucessivo de pedidos, regulada pela norma do artigo 292 do Código de Processo

Civil, segundo o qual 'É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos,
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ainda que entre eles não haja conexão'.

E isso porque as pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial

daquele feito: a obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o restabelecimento de auxílio-

doença, e a indenização por dano moral, decorrente do indeferimento do benefício na via administrativa; a causa

de pedir, a seu turno, é o reconhecimento da incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual da

autora daquele feito, negada pelo INSS, o que redundou no indeferimento da prestação.

Ora, como é cediço, a delegação de competência a que alude o artigo 109, § 3º, da Carta Magna é fixada em

razão da matéria, ou seja, do objeto do pedido. Vicente Grecco Filho ensina no seu Direito Processual Civil

Brasileiro, 2° Volume, Editora Saraiva, São Paulo, 10ª Edição, p. 56-57:

'... Na atualidade, porém, domina o entendimento de que o objeto litigioso do processo é 'o pedido de decisão

judicial contido no pedido inicial', ou seja, a pretensão processual. O bem jurídico material pretendido pela

atuação jurisdicional é o objeto da própria relação de direito material, pretendido como efeito do processo, o

qual tem como objeto o próprio pedido de determinada prestação jurisdicional, que pode ser de conhecimento

(condenatório, constitutivo ou declaratório), de execução (também chamado satisfativo) ou cautelar.

A causa de pedir, que são os fatos e o fundamento jurídico do pedido, pode, em alguns casos, individualizar o

objeto litigioso, esclarecendo o seu conteúdo, mas não integra o objeto litigioso do processo e,

conseqüentemente, do dispositivo da sentença sobre a qual incidirá a coisa julgada.

Em sentido amplo, objeto do processo é também a defesa do réu, a prova, etc. Daí a restrição 'objeto litigioso',

que é o que interessa para fins de coisa julgada. ...'.

No caso presente, como visto, o objeto do processo, ou objeto litigioso, ou pretensão processual, é a concessão do

benefício e a condenação do INSS ao pagamento de indenização por dano moral, e a causa de pedir é a alegada

incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual da autora, cujo não reconhecimento pelo Instituto

gerou a indevida negativa do benefício pleiteado, ocasionando o dano moral aventado naquele feito.

Dessa forma, concluo pela natureza eminentemente previdenciária da ação subjacente, mesmo porque um dos

pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como é óbvio, o

reconhecimento de que a autora está, efetivamente, incapacitada para o trabalho e, portanto, a ela deveria ter

sido deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente.

Nesse passo, a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de previdência e beneficiário,

estando ao abrigo, pois, da norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, consoante o seguinte julgado:

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos

morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a

Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da

Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente.' (TRF-3ª Região, CC - CONFLITO DE

COMPETÊNCIA 10381, Processo nº 2007.03.00.084572-7/SP, Terceira Seção, Relator: Des. Fed. Castro

Guerra, Data do Julgamento: 13/12/2007, DJU: 25/02/2008, Página: 1130).

Ressalto, por fim, estarem presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, para a

cumulação em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para

deles conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em

causa.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU Provimento ao presente

agravo de instrumento para fixar a competência do Juízo Estadual da Comarca de Igarapava - SP para o

julgamento da ação.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se." (TRF - 3ª R., 9ª T., AI 359520, proc. 2009.03.00.000318-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, decisão

monocrática, DJ 5/2/2009)

A 3ª Seção desta Casa voltou a estudar a quaestio, uma vez mais estabelecendo, para solução de litígios que tais

ao presente, a competência da Justiça Estadual: CC 12335, proc. 0024164-58.2010.4.03.0000, Suscitante Juízo

Federal da 5ª Vara em Santos/SP, Suscitado Juízo de Direito da 3ª Vara em Registro/SP, Relatora Juíza Fed.

Conv. Márcia Hoffmann, designada para o acórdão a Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre, j. 25/11/2010, e-DJF3

30/3/2011, p. 123.

Ante os fundamentos acima expostos, e com supedâneo no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o presente conflito negativo de competência e declaro competente para processar e julgar a

demanda previdenciária em tela o Juízo suscitado, qual seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara em Pindamonhangaba,

São Paulo.
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Oficiem-se os Juízos envolvidos, com a maior brevidade possível.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012065-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Taubaté, 21ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, em face do Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos, 3ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, em ação de natureza previdenciária.

 

Afirma o Juízo Suscitado que o autor da demanda previdenciária subjacente reside na cidade de Taubaté, sede da

21ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São Paulo. Sustenta que a competência neste caso seria de natureza

funcional, portanto absoluta.

 

O Juízo Suscitante, por seu turno, aduz tratar-se de hipótese de competência relativa, a qual não pode ser

conhecida de ofício, dependendo de arguição da parte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade do relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é o caso do presente conflito de competência.

 

Cumpre, inicialmente, ressaltar que a competência das subseções de uma mesma Seção Judiciária é territorial, ou

seja, relativa, concluindo-se que não pode ser declinada de ofício, nos termos da Súmula 23 deste Tribunal:

 

"É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ."

2013.03.00.012065-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : MASSARU SASSAKI

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00028187020134036103 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     284/2915



 

Outrossim, configurada na espécie a incompetência relativa do Juízo Suscitado para o processamento e

julgamento do feito subjacente, esta somente poderia ser reconhecida se arguida por via de exceção, sob pena de

prorrogação, nos termos do artigo 114 do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentindo, os seguintes precedentes desta Corte:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZES FEDERAIS. AÇÃO DE CORREÇÃO DOS SALDOS DOS

DEPÓSITOS VINCULADOS DE FGTS. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARTIGO 112 DO CPC.

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ.

- A divisão da Seção Judiciária de São Paulo em subseções traduz um critério eminentemente territorial e não

funcional.

- A competência territorial é relativa e depende de exceção da parte interessada, consoante o artigo 112 do CPC.

Impossibilidade de sua declaração de ofício. Aplicação da Súmula 33 do STJ. Precedentes desta corte.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." (CC nº 3752/SP, Relator

Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, j. 21/03/2001, DJU 17/04/2001, p. 36);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAIS DE DIFERENTES SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ARGÜIÇÃO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 33 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE. 

I - Muito embora fosse mais adequado juridicamente o autor propor a ação previdenciária perante as varas federais

da subseção judiciária em que é domiciliado, a eleição de foro diverso não tem o condão da afastar a relatividade

da competência jurisdicional, porque territorial. 

II - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício a teor da

Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Conflito procedente para reconhecer a competência do Juízo Suscitado." (CC nº 4533, Proc. nº

2003.03.00.005921-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 25/08/2004, DJU 23/09/2004, p.

145).

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, pelo que declaro competente o Juízo da 1ª Vara

Federal de São José dos Campos, da 3ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo para processar e julgar a ação

previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos juízos suscitante e suscitado, dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012129-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012129-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : MARIA DA GLORIA SANTOS SILVA

ADVOGADO : CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Maria da Glória Santos Silva, com fulcro no art. 485, VII (documento

novo), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando desconstituir o v. acórdão da E.

Oitava Turma desta Corte, reproduzido a fls. 105/109, de relatoria da MM Desembargadora Federal Marianina

Galante que, negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão que reformou a sentença e julgou

improcedente o pedido de pensão pela morte de seu filho. 

Aduz a necessidade de rescisão do Julgado, juntando documentos novos que, se utilizados no processo originário,

assegurar-lhe-iam o direito ao benefício pleiteado.

Pede a rescisão do v. acórdão e, em novo julgamento, o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Consigno, por oportuno, inexistir requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Concedo à demandante o benefício da justiça gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, ficando

dispensada do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

Processe-se a ação, citando-se o réu para que a conteste, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo

491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012183-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, para exame do pleito de concessão de tutela antecipada em demanda rescisória fundamentada no inciso V

do artigo 485 do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir acórdão da 10ª Turma que assegurou o

direito do segurado à "desaposentação" (fls. 55/73 verso).

A dispensa do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil, na situação presente,

impõe-se com fundamento no artigo 8º, §1º, da Lei 8.620/93, e no disposto na Súmula nº 175 do Superior

Tribunal de Justiça.

O artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação alterada pela Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006,

prescreve que "o ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória de tutela".

Portanto, apesar de a rescisória ser medida de exceção, por atacar a autoridade da coisa julgada material, desde

que presentes os requisitos necessários admite-se, expressamente, a antecipação do provimento final, cassando-se

os efeitos da sentença ou acórdão.

No exame acerca da existência ou não dos pressupostos a autorizar, desde já, o reconhecimento da ocorrência de

fundamento para suspensão do julgado rescindendo, nesta Seção especializada a "desaposentação" tem ocupado a

pauta rotineiramente em embargos infringentes trazidos aos montes para decisão, acomodando-se o entendimento

majoritário - e superada a questão decadencial sempre, por não se tratar de revisão de benefício previdenciário,

mas sim de renúncia, daí não se aplicando o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 (EI nº 2010.61.83.011192-

5, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em 23.08.2012, red. p/ acórdão Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, Diário Eletrônico de 3.9.2012) - no sentido de inadmiti-la, valendo mencionar, a título ilustrativo,

No. ORIG. : 00173186920084039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012183-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : OSMAR FERRARA

No. ORIG. : 00012385620104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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ementa de acórdão de minha relatoria, tirado do julgamento, em 25.10.2012, do recurso registrado sob nº

0003879-56.2009.4.03.6183/SP, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Embargos infringentes providos.

- Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da justiça

gratuita."

 

Não se ignora que a questão tem sido objeto de grande divergência nas Cortes Regionais, encontrando-se os

seguintes posicionamentos na jurisprudência atualizada:

- TRF 1ª Região (possibilidade de renúncia à aposentadoria, sem devolução de valores; AC 0082996-

87.2010.4.01.3800, rel. Juiz Federal Convocado Cleberson José Rocha, j. 02.05.2012, v.u.);

- TRF 2ª Região (possibilidade de renúncia à aposentadoria, sem devolução de valores; AC 0808138-

02.2010.4.02.5101, rel. Des. Federal Abel Gomes, j. 31.01.2012, m.v., vencido o Des. Federal Paulo Espirito

Santo, que admitia a renúncia se houvesse a devolução de valores);

- TRF 4ª Região (possibilidade de renúncia à aposentadoria, sem devolução de valores; Embargos Infringentes

5022240-12.2011.404.7000, 3ª Seção, rel. Des. Federal Celso Kiper, rel. p/ acórdão o Des. Federal Rogério

Favreto, j. 03.05.2012, m.v., vencidos o relator e o Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle, que

admitiam a renúncia com a devolução de valores);

- TRF 5ª Região (impossibilidade de renúncia à aposentadoria; Ação Rescisória 0014506-19.2011.4.05.0000, rel.

Des. Federal Paulo Gadelha, j. 23.05.2012, v.u., Pleno).

Faço transcrever a ementa do acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, acima referido, na mesma linha

do que se tem decidido nesta 3ª Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE

NOVA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91. ATO

JURÍDICO PERFEITO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. AUSÊNCIA.

- Cuida-se de ação rescisória ajuizada com fundamento no art. 485, V, do CPC, visando desconstituir acórdão da

egrégia Terceira Turma deste Tribunal que deu provimento à apelação do INSS, por entender que a

autora/apelada não teria direito a renunciar à sua aposentadoria por tempo de serviço, para o fim de obter

aposentação pelo Regime Público da Previdência.

- Segundo o art. 18, parágrafo 2º, do CPC, o segurado ao qual foi deferida aposentadoria não poderá pretender

a concessão de novo benefício com a renúncia da opção anteriormente manifestada e consubstanciada em ato

jurídico perfeito, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando for o caso.

- As contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social,

sendo vedado a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.

Precedente: TRF5, EINFAC520992-RN, Pleno, Des. Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá (Conv.), j.

25/01/2012, DJe: 07/02/2012.

- Improcedência da ação rescisória."

 

Ao tema posto em debate, contudo, não se permite invocar o óbice decorrente do verbete nº 343 da Súmula da

Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, reconhecidamente inaplicável em se tratando de matéria que
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envolve interpretação de texto constitucional, vislumbrando-se, nos termos supra, além da evidente afronta ao

artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, a violação, em tese, a dispositivos constitucionais, especialmente os artigos 5º,

caput e inciso XXXVI, 195, caput e § 5º, e 201, caput, da Constituição Federal.

Registre-se que, quando já se encontrava sob discussão o direito à "desaposentação" por força do julgamento do

Recurso Extraordinário 381.367/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, iniciado em 16.9.2010, com voto

exclusivo de Sua Excelência pelo provimento do recurso dos segurados, suspenso após pedido de vista do

Ministro Dias Toffoli, o Plenário do STF decidiu possuir repercussão geral "a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo de serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso" (Repercussão

Geral no Recurso Extraordinário 661.256/SC, rel. Ministro Ayres Britto, DJe de 26.4.2012).

De igual modo, o fato de as Turmas do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, terem firmado posição "no

sentido de que é possível renunciar à aposentadoria com o objetivo de aproveitar tempo de contribuição posterior

para a obtenção de benefício mais vantajoso" (AgRg no REsp 1.314.671/RN, 2ª Turma, rel. Ministro Herman

Benjamin, DJe de 27.8.2012), não pode ser tomado como impeditivo absoluto à viabilidade da ação rescisória ou,

quando mais não seja, à concessão da tutela de urgência no presente caso, recomendando-se, nesse ínterim, ao

menos por cautela, e até mesmo como forma de preservar a autoridade do encaminhamento a ser dado pela

Suprema Corte quando da solução definitiva do Recurso Extraordinário 381.367/RS, a suspensão da execução do

julgado, o qual, na composição atual das Turmas responsáveis pela matéria previdenciária nesta Corte, reflete de

mais a mais a posição isolada do órgão julgador responsável pela decisão que se pretende desconstituir, com seus

integrantes reiteradamente vencidos no âmbito desta Seção especializada em centenas de processos trazidos a

julgamento versando sobre a "desaposentação".

Iniciada a "fase de liquidação do julgado/cumprimento de sentença, na iminência de apresentação de cálculos pela

parte ora ré, com a possibilidade de citação da autarquia para os fins do artigo 730 do CPC" (fl. 34), o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação é inconteste, ante as dificuldades que o autor enfrentará para

reaver os valores pagos, acarretando, portanto, prejuízo de grande monta, cediço, como alegado, que "uma vez

recebido o dinheiro, com certeza, jamais o verá de volta o Instituto" (fl. 35), manifesta, assim, a presença do

periculum in mora.

Dito isso, com fundamento nos artigos 485, inciso V, e 489, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, para suspender integramente os efeitos do acórdão rescindendo até julgamento

final da presente demanda.

Comunique-se, com urgência, o juízo de origem, informando-se acerca do teor desta decisão.

Cite-se o réu para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012310-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2013.03.00.012310-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : PEDRO ZANELLA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00015808320134036307 JE Vr BOTUCATU/SP
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Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de

Botucatu/SP em face do Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP, em sede de ação ajuizada contra o

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que se objetiva a revisão de benefício previdenciário. 

 

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga, que declinou de sua

competência, ao fundamento de que "O Foro Distrital de Itatinga está no território da Comarca de Botucatu,

local onde há Vara do Juizado Especial Federal, que é absolutamente competente para o julgamento de

demandas que envolvam o INSS." Assim, entendendo subsumir o caso ao que dispõe o §3º do art. 3º da Lei

10.259/2001, afastou a aplicação do art. 109, §3º, da CF.

 

Por sua vez, o Juízo do Juizado Especial Federal de Botucatu, insurgindo-se contra tal orientação, suscita este

conflito negativo de competência entendendo que "O artigo 109, §3º permite ao autor a possibilidade de ajuizar

ação em face do INSS no foro de seu domicílio, perante a Justiça Estadual."

 

Estes autos estão instruídos com as razões dos Juízos em conflito e cópia da petição inicial da ação originária.

 

É o relatório. Decido.

O parágrafo único do art. 120 do CPC autoriza o julgamento de plano do conflito de competência, quando a

respeito da questão suscitada existir jurisprudência dominante do tribunal.

 

É a hipótese destes autos.

 

O debate travado neste conflito reside em saber se havendo vara federal em comarca em que inserido o juízo

distrital onde domiciliada a parte autora tem o condão de deslocar a competência para a Justiça Federal, em sede

de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário.

 

É sabido que a competência do Juizado Especial Federal é estabelecida pelo art. 3º da Lei 10.259/2001, que

dispõe:

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Apreciando o caso à luz do que determina o acima transcrito §3º, cumpre ressaltar que, não obstante a jurisdição

do Juizado Especial Federal de Botucatu abranger, consoante o Provimento 242, de 18/10/2004, do Conselho da

Justiça desta Corte, o município de Itatinga , onde reside a parte autora, encontra-se aquele instalado na cidade de

Botucatu, local diverso do de seu domicílio.

 

A autora optou pelo Foro Distrital de Itatinga para o processamento e julgamento do seu pleito.

 

Sobre a possibilidade de ajuizamento de ação contra o INSS no foro do domicílio da parte autora, perante a Justiça

Estadual, dispõe o art. 109, § 3º, da CF:

 

"Art. 109. (...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

A delegação de competência posta pela norma constitucional citada não é afetada em casos como o presente,

porque o espírito que a anima é a facilitação do acesso à justiça, que restaria dificultado caso acolhida a

interpretação fria da norma constitucional, postulada pelo Juízo suscitado.

 

Como é cediço, a possibilidade de propositura de ação, como a originária, no próprio foro de domicílio do autor

visa amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, cidadãos reconhecidamente

carentes, garantindo o seu acesso à justiça, tendo a norma caráter estritamente social.

A hermenêutica, portanto, deve atuar aqui, no sentido não de amesquinhar, mas de elastecer o grande valor social
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envolto na possibilidade de propositura de ações no próprio foro do domicílio da parte autora, facultada pelo § 3º

do art. 109 da CF.

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA

FEDERAL NA COMARCA. I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito

versando sobre a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de

vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista

amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua

grande maioria. II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito

da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003."

(3ª Seção, CC 2004.03.00.008481-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j 22/09/2004, unânime)

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -COMPETÊNCIA - JUÍZO

DISTRITAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 109, § 3º, DA CF. 1 - O dispositivo previsto no art. 109, §

3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda proposta em face da Autarquia

Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja sede de juízo federal. 2 -

Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da

Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo

esta última sede de vara de juízo federal. 3 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte

do segurado ou beneficiário, conferida pela CF, uma vez que a competência do juizado especial federal somente

será absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município

onde estiver instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 4 - Agravo provido. Firmada a

competência do Juízo a quo.

(9ª T, AG 2006.03.00.032462-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j 12/03/2007, unânime).

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FORO DISTRITAL DE COMARCA QUE É SEDE DE VARA FEDERAL.

I - Não sofre derrogações a regra de competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal pelo fato da

inserção do Distrito em Comarca que é sede de Vara da Justiça Federal, em exegese teleológica da norma

considerando-se foro do domicílio a circunscrição distrital. Precedente da Corte.

II - Conflito julgado procedente, declarando-se a competência do juízo de direito suscitado."

(1ª Seção, CC 2001.03.00.023781-6, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, DJU de 01.10.2002).

Confiram-se, ainda, no mesmo sentido, os julgados proferidos no Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº

2008.03.00.034703-3, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, e nos Agravos de Instrumentos nºs 2007.03.00.084188-6, Rel.

Des. Fed. Leide Pólo, e 2006.03.00.109509-2, bem como no Agravo Legal em Conflito de Competência nº

0031491-83.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky.

 

Isto posto, com amparo no que dispõe o parágrafo único do art. 120 do CPC, julgo procedente este conflito

negativo de competência, firmando a competência do Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga /SP.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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00070 RECLAMAÇÃO Nº 0012899-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de reclamação proposta por Henrique Afonso Furtado Leite contra ato da Juíza Federal da 2ª Vara da

Subseção Judiciária de Piracicaba/SP e do Presidente da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça, que deixou

de determinar a concessão do benefício de aposentadoria excepcional de anistiado.

 

Sustenta o ora reclamante, preliminarmente, ser cabível a presente reclamação, posto que a medida em comento

deflui dos poderes implícitos dos tribunais, para que possam dar efetividade às próprias decisões, bem como

promover a defesa da própria competência. No mérito, alega que o v. acórdão prolatado pela 10ª Turma deste

Tribunal foi no sentido de concessão do benefício em epígrafe, de modo que o ato praticado pelas autoridades

reclamadas contraria claramente o provimento jurisdicional exarado.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A reclamação constitui remédio processual de que se vale a parte interessada, prevista expressamente na

Constituição da República (artigos 102, I, l, e 105,I,f), cujo escopo é levar ao conhecimento dos Egrégios Superior

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal atos ou decisões ofensivas à sua competência ou à autoridade das

suas decisões.

 

Assim sendo, em se tratando de decisão oriunda de Tribunal Regional Federal, inexiste previsão, no ordenamento

jurídico nacional, da utilização da aludida medida processual, razão pela qual a ora reclamação não pode ser

conhecida.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO TERMINATIVA. NÃO CONHECIMENTO DE RECLAMAÇÃO

DIRIGIDA A TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA E IMPEDIMENTO DO RELATOR AFASTADAS.

1 - A reclamação é ação constitucional de competência originária do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, disciplinada nos arts. 102, I, l e 105, I, f , ambos da Constituição Federal, e tem por

objetivo preservar a competência e garantir a autoridade das decisões por eles proferidas, cassando os atos

judiciais que exorbitem dos seus limites. No âmbito legal, a reclamação vem regulada nos artigos 13 a 18 da

Lei nº 8.038/90, que estabeleceu normas procedimentais relativas ao seu processamento perante o Superior

Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal.

2 - Não é admissível o ajuizamento de reclamação no âmbito dos Tribunais Regionais Federais, ante a

ausência de previsão legal acerca de seu cabimento, pois vedada sua instituição por via regimental, nos termos

do decidido pelo Pretório Excelso no RE 405.031 e consoante a jurisprudência desta E.Corte.

3 - Afastada a preliminar de incompetência do Relator para o julgamento da reclamação, pois não há previsão

legal atribuindo ao Presidente desta Corte tal competência, nos termos da fundamentação já expendida nas

razões da decisão agravada. Afastada igualmente a alegação de impedimento do Relator para o julgamento da

2013.03.00.012899-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

RECLAMANTE : HENRIQUE AFONSO FURTADO LEITE

ADVOGADO : WILIAM LORO DE OLIVEIRA

RECLAMADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

: PRESIDENTE DA COMISSAO DE ANISTIA DO MINISTERIO DA JUSTICA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.61.09.005927-7 2 Vr PIRACICABA/SP
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reclamação, em decorrência da participação no julgamento do agravo legal perante a Egrégia 8ª Turma desta

Corte e cujo Acórdão é objeto da irresignação nela deduzida, pois não se vislumbram na espécie quaisquer das

causas de impedimento objetivamente previstas no artigo 134 do Código de Processo Civil.

4 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, RCL 0023826-16.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

PAULO FONTES, julgado em 14/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013) 

 

Diante do exposto, não conheço da Reclamação proposta pela parte autora. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013141-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 04/6/2013, sem instrumento de mandato, a fim de evitar decadência.

Concedo, assim, o prazo de 15 (quinze) dias para regularização da representação processual, nos termos do artigo

37 do Código de Processo Civil.

Advirto, no entanto, que, consoante o parágrafo único do artigo acima, os "atos não ratificados no prazo, serão

havidos por inexistentes, respondendo o advogado por perdas e danos".

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos à conclusão.

 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013195-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013141-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : LIDIA FERNANDES GUSSON (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087007720084036106 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013195-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : PAULO ROBERTO BONFANTE

ADVOGADO : ILDEU JOSE CONTE

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00233352420084039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, cumprindo o disposto no inciso I, do artigo

488, bem como, juntando aos autos a cópia processo adminstrativo de concessão do benefício que instruiu a ação

subjacente, em conformidade com os artigos 283 e 488 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento

da inicial, consoante o disposto nos artigos 284, parágrafo único e 490 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00073 EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO CÍVEL Nº 0013990-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de exceção de impedimento ajuizada por PEDRO DA ROCHA em face do Exmo Sr. Desembargador

Federal Sergio Nascimento, na qual objetiva-se o reconhecimento do impedimento do referido Magistrado e a

nulidade de decisão por ele proferida nos autos de Reexame Necessário nº 2008.61.83.008178-1.

 

DECIDO

 

DIGRESSÕES

 

Em sede de ação de concessão de benefício previdenciário, parcialmente acolhida em primeiro grau, foi dado

parcial acolhimento ao reexame necessário para tão-somente conceder o benefício de auxílio-doença (fls. 05-06).

Inconformada, a parte segurada interpôs agravo, que restou improvido pela E. Décima Turma deste TRF (fls. 07).

Pugnou o demandante, então, pela uniformização de jurisprudência, sustentando suposta divergência no

entendimento das Turmas da Terceira Seção desta Corte.

O Des. Federal Relator, sob o fundamento de que eventual modificação da conclusão da Turma Julgadora somente

seria possível por meio de reexame da prova, incabível na via eleita, não conheceu do aludido incidente suscitado

(fls. 09).

Pretende agora a parte segurada a declaração do impedimento do Des. Federal Sergio Nascimento, com fulcro no

artigo 134, III, do CPC, relativamente ao incidente de uniformização de jurisprudência, com o reconhecimento da

nulidade da decisão prolatada por Sua Excelência.

 

DO ALEGADO IMPEDIMENTO

 

Estabelece o art. 134, inciso III do CPC:

 

2013.03.00.013990-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EXCIPIENTE : PEDRO DA ROCHA

ADVOGADO : FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA

EXCEPTO : DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO DECIMA TURMA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081781320084036183 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 134. É defeso ao juiz exercer as suas funções no processo contencioso ou voluntário:

(...)

III - que conheceu em primeiro grau de jurisdição, tendo-lhe proferido sentença ou decisão;"

Entendo que as hipóteses de impedimento do magistrado versadas nos artigo 134 do CPC são numerus clausus,

isto é, descabe a interpretação extensiva do dispositivo legal, restando inadmissível sequer o processamento da

pretensão formulada pelo excipiente.

A propósito:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO E DE SUSPEIÇÃO - ART. 134,

II, E ART. 135, V, DO CPC - ADOÇÃO DE ARGUMENTOS DE UMA DAS PARTES, NO DECISUM -

INOCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTO - EXPOSIÇÃO DA CONVICÇÃO DO JUIZ, NA FUNDAMENTAÇÃO

DAS DECISÕES - AUSÊNCIA DE SUSPEIÇÃO E DE PARCIALIDADE - DECISÕES CONTRÁRIAS AOS

INTERESSES DA PARTE - POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO, POR MEIO DE RECURSO PRÓPRIO -

EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO E DE SUSPEIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 

I - As hipóteses de impedimento e de suspeição do Juiz encontram-se previstas taxativamente nos arts. 134 e 135

do CPC, descabendo, em tal matéria de direito estrito, interpretação extensiva.

(...)

IV - Do mesmo modo, decisões inseridas no âmbito do exercício da função jurisdicional, contrárias ao interesse

da parte, não consubstanciam parcialidade do Juiz, mesmo porque são impugnáveis por meio de recurso próprio.

(...)" (TRF/1ª Região, EXSUS 0047711-84.2010.4.01.0000/PI, Rel. Juíza Federal Convocada Rosimayre

Gonçalves de Carvalho, 4ª Turma, v.u., e-DJF1 de 19/11/2009)

Verifica-se, de outra parte, que a parte segurada veicula pretensão de direito material, fundada em prova produzida

no decorrer da ação de conhecimento, demonstrando, em verdade, irresignação com a r. decisão e v. acórdão

proferidos contra seus interesses, o quê é inadmissível por meio da exceção oferecida.

Note-se, enfim, que a verificação de eventual impedimento do Magistrado deve ser comprovada objetivamente, o

que in casu não ocorre, pelo quê insuficiente que o Sr. Des. Federal excepto tenha proferido decisão em sede de

reexame necessário.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 33, XIII DO REGIMENTO INTERNO DESTE E.

TRIBUNAL, NEGO SEGUIMENTO À EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO.

Decorrido o prazo recursal, apensem-se aos autos principais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013995-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, proposta com o objetivo de rescindir o acórdão

proferido pela Quinta Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de

São Paulo, que negou provimento ao recurso interposto pelo autor contra a sentença exarada pelo JEF de Santo

2013.03.00.013995-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : JOSE FERNANDES NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050899420104036317 JE Vr SANTO ANDRE/SP
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André/SP, que julgou improcedente seu pedido de renúncia ao benefício previdenciário de que é titular para

possibilitar-lhe a obtenção de aposentadoria mais vantajosa (fls. 73-77/82-85).

 

É o relatório. Decido.

 

O Art. 108, I, "b", da CF outorga competência ao Tribunal Regional Federal para processar e julgar "as ações

rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região".

 

Os Juizados Especiais foram previstos constitucionalmente, no Art. 98, I, com competência para "conciliação, o

julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo,

mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o

julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau (g.n.).

 

Em matéria de competência, a interpretação é sempre restritiva, sob pena de ofensa ao princípio do juiz natural.

 

Como visto, o legislador constituinte somente reservou ao legislador ordinário a função de regulamentar as

hipóteses de transação e julgamento de recursos por turmas de juízes, de modo que, caso a Lei 9099/95 e Lei

10259/01 tivessem excedido sua esfera de atuação, delimitada constitucionalmente, prevendo competência mais

ampla do que os recursos às turmas recursais, padeceriam do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre que nem a Lei 9099/95, nem a Lei 10259/01, prevêem competência às Turmas Recursais para

processamento e julgamento da ação rescisória, que não é recurso, e sim, ação autônoma de impugnação.

 

O Plenário do STF, no julgamento do RE 590409-1/RJ, em 26/08/09, em que reconhecida a repercussão geral do

tema, firmou posicionamento no sentido de que os juízes atuantes nos Juizados Especiais Federais estão

vinculados aos Tribunais Regionais Federais, e por isso têm seus atos jurisdicionais submetidos ao controle dos

Tribunais, à exceção dos recursos, constitucionalmente delegados às Turmas.

 

Ressalte-se, ainda, que a competência dos Juizados Especiais estabelecida no Art. 98, I, da CF cinge-se às causas

de menor complexidade. As ações rescisórias somente reflexamente, se superado o juízo rescindente, julgam as

causas de menor complexidade. Sua utilidade primordial é rescindir julgados que contenham um dos vícios

estritamente previstos no Art. 485 do CPC. É a desconstituição da coisa julgada seu objeto principal e imediato,

matéria diversa das relacionadas na competência do Juizado.

 

Destarte, reconheço a competência desta Corte para o processamento e julgamento da presente ação rescisória, e

passo a seu exame.

 

O Art. 59 da Lei 9099/95 prescreve que "não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento

instituído por esta Lei".

 

A Lei 10259/01, que instituiu os Juizados Especiais Federais, autorizou a aplicação da Lei 9099/95, "no que não

conflitar com esta Lei".

 

Assim, não cabe ação rescisória nas causas decididas pelos Juizados Especiais, conforme Art. 59 da Lei 9099/95,

c/c o Art. 1º da Lei 10259/01.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA NO ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC. VIOLAÇÃO AO

PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.213/91. DECISÃO RESCINDENDA PROFERIDA NO ÂMBITO

DO JUIZADO ESPECIAL DE PEQUENAS CAUSAS. INADMISSIBILIDADE. - A teor do artigo 59 da Lei nº

9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 1º da Lei nº 10.259/01), não é cabível

ação rescisória das decisões proferidas pelos Juizados Especiais. - Embora a jurisprudência venha admitindo

que a competência para decidir acerca do cabimento de ação rescisória de sentença proferida no âmbito dos

Juizados Especiais Federais não seja do Tribunal Regional Federal, porque não existe vínculo jurisdicional entre

os Juizados Especiais Federais e os Tribunais Regionais Federais, tem-se a vedação expressa de ajuizamento de
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ação rescisória contra decisão sujeita ao procedimento do juizado especial, contida no artigo 59 da Lei nº

9.099/1995. - Em nome dos princípios da efetividade e da economia processual, deve a inadimissibilidade desta

ação rescisória ser reconhecida, desde já, por este Tribunal.

(AR 00112670720114050000, Desembargadora Federal Nilcéa Maria Barbosa Maggi, TRF5 - Pleno, DJE -

Data::17/04/2012 - Página::114).

Logo, por haver expressa vedação legal ao ajuizamento de ações rescisórias contra decisões proferidas no âmbito

dos Juizados Especiais Federais, deve ser reconhecida a impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do Art.

267, VI, do CPC. A perfilhar esse entendimento, os precedentes que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO PROFERIDO POR TURMA RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Trata-se de Ação Rescisória

proposta com fulcro no art.485, IV,V, do CPC c/c art. 12, §1, I ,a , do RITRF da 2ª Região, objetivando

desconstituir o acórdão proferido pela Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 2.

Cumpre reconhecer, de pronto, a impossibilidade jurídica do pedido formulado na presente ação rescisória, haja

vista que o art. 59 da Lei nº 9.099/1995, aplicável aos Juizados Especiais Federais por força do disposto no art.

1º da Lei nº 10.259/2001, veda expressamente o manejo de ação rescisória no rito processual dos Juizados

Especiais. 3. De tal sorte, ante a proibição legal de ação rescisória contra sentença proferida por Juiz Federal

investido de jurisdição nos Juizados Especiais Federais ou contra acórdão proferido por Turma Recursal, deve o

próprio Tribunal Regional Federal reconhecer a impossibilidade jurídica do pedido rescisório. 4. Assim, no caso

vertente, tendo em vista tratar-se de ação rescisória contra acórdão proferido por Turma Recursal, é patente a

carência de ação, em razão da impossibilidade jurídica do pedido. 5. Além do mais, aos Tribunais Regionais

Federais não foi reservado qualquer poder revisional das decisões dos Juizados Especiais Federais, bem como

das Turmas Recursais, tendo em vista a inexistência de vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a

Justiça Federal comum. 6. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

(AR 200802010204307, Desembargadora Federal LANA REGUEIRA, TRF2 - 2ª SEÇÃO ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - 28/05/2010 - p. 21). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO PROFERIDO POR TURMA RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Trata-se de Ação Rescisória

proposta com fulcro no art. 485, VII, do CPC, objetivando desconstituir o acórdão de fl. 45, proferido pela

Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 2. Cumpre reconhecer, de pronto, a

impossibilidade jurídica do pedido formulado na presente ação rescisória, haja vista que o art. 59 da Lei nº

9.099/1995, aplicável aos Juizados Especiais Federais por força do disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/2001,

veda expressamente o manejo de ação rescisória no rito processual dos Juizados Especiais. 3. De tal sorte, ante a

proibição legal de ação rescisória contra sentença proferida por Juiz Federal investido de jurisdição nos

Juizados Especiais Federais ou contra acórdão proferido por Turma Recursal, deve o próprio Tribunal Regional

Federal reconhecer a impossibilidade jurídica do pedido rescisório. 4. Assim, no caso vertente, tendo em vista

tratar-se de ação rescisória contra acórdão proferido por Turma Recursal, é patente a carência de ação, em

razão da impossibilidade jurídica do pedido. 5. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

VI, do CPC.

(AR 200602010062437, Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 3ª

SEÇÃO ESPECIALIZADA, DJU 03/04/2009 - p. 168).

Ante o exposto, com fulcro no Art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, extingo o processo sem resolução

de mérito, com fundamento no Art. 267, VI, do CPC.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23119/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0065696-61.2000.4.03.0000/SP

 
2000.03.00.065696-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Tendo em vista a manifestação do INSS à fl. 200, defiro a habilitação da sucessora do de cujus, a saber,

Sebastiana Teixeira Antonio (fls. 211/215), com fundamento no artigo 1.055 e seguintes do Código de Processo

Civil e artigo 33, inciso XVI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Façam-se as

devidas anotações de praxe, retificando-se a autuação.

 

Estendo a ela os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido à fl. 216.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0074718-02.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

A fim de regularizar o pólo passivo da demanda, intimem-se os pretendentes sucessores de Celeste Garcia

Schmidt para que, no prazo de 10 (dez) dias, tragam aos autos cópias da e de seus documentos pessoais, inclusive

certidão de casamento, e da certidão de óbito da falecida, bem como instrumento de mandato outorgado aos

subscritores das petições de fls. 166/167 e 168/182.

 

Int. 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES e outros

: CARLOS RIVABEN ALBERS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SEBASTIANA TEIXEIRA ANTONIO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI

SUCEDIDO : JOSE ANTONIO falecido

No. ORIG. : 94.03.039815-9 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.074718-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : CELESTE GARCIA SCHMIDT

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO PASCOTTO

: JAIME LOPES DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 04.00.00182-0 1 Vr RANCHARIA/SP
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São Paulo, 27 de agosto de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022717-06.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória interposta por MARIA INEZ BERNARDES DE ALMEIDA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a rescisão do v. acórdão de fls. 155/158, proferido pela

Primeira Turma desta Corte em ação de natureza previdenciária, que objetivou a concessão de aposentadoria por

idade, devida à trabalhadora rural.

Em suas razões, sustenta a parte autora a existência de documentos novos (art. 485, VII, do CPC), que

comprovam a condição de rurícola de seu consorte, os quais possuem a qualidade de indiciários de sua própria

atividade rural. Requer a rescisão do julgado e a prolação de nova decisão.

O réu apresentou contestação às fls. 172/179, sustentando, preliminarmente, a decadência da ação rescisória e, no

mérito, pleiteou o decreto de improcedência do pedido, com a manutenção do decisum rescindendo.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 210/212, da mesma forma, ventilou a preliminar da decadência

do direito à desconstituição do julgado.

É o sucinto relatório.

Vistos.

Tratando-se de demanda que possui natureza constitutiva e versa sobre direito potestativo, a ação rescisória deverá

ser proposta dentro do prazo decadencial previsto em lei.

A teor da previsão expressa no art. 495 do CPC, "o direito de propor a ação rescisória se extingue em 2 (dois)

anos, contados do trânsito em julgado da decisão".

Uma vez consumado o prazo, a decadência, por ser matéria de ordem pública, deve ser considerada

independentemente de arguição do interessado, consoante a inteligência do art. 210 do Código Civil, in verbis:

"Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei".

De acordo com as lições de Nelson Nery e Rosa Maria de Andrade Nery, "o trânsito em julgado (termo inicial

para a ação rescisória) ocorre com o julgamento do recurso contra a última decisão proferida no processo, seja

ou não conhecido o recurso" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 11 ed. rev., ampl.

e atul. até 17.2.2010, São Paulo: Forense, 2010, p. 840).

Tal entendimento encontra-se, inclusive, sumulado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

Súmula 401: "O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do

último pronunciamento judicial".

 

In casu, o último pronunciamento judicial foi proferido por este E. Tribunal, no sentido de não conhecer do

agravo retido e negar provimento à apelação, cujo trânsito em julgado ocorreu em 26 de agosto de 2002,

consoante a Certidão de fl. 160.

Porém, no caso em comento, a distribuição da presente ação rescisória nesta Corte somente realizou-se aos 20 de

junho de 2008 (fl. 02), ou seja, muito tempo após o exaurimento do prazo decadencial bienal.

Acerca da matéria, destacam-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

2008.03.00.022717-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : MARIA INEZ BERNARDES DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.005106-2 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AJUIZAMENTO FORA DO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO

NO ART. 495 DO CPC. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Nos termos do art. 495 do Código de Processo Civil, o direito de propor ação rescisória extingue-se em dois

anos contados do trânsito em julgado da decisão.

2. O acórdão rescindendo transitou em julgado em 11.4.2002, sendo que a ação rescisória foi proposta somente

em 2009, ultrapassando o prazo previsto no artigo acima mencionado. Incide, assim, sua decadência.

3. O Tribunal de origem manifestou-se no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte. Aplica-se ao caso a

Súmula 83/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag nº 1321823/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 15/03/2011, DJU 23/03/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA DO DIREITO AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 495 DO CPC. TERMO INICIAL. TRANSITO EM JULGADO DA AÇÃO.

OCORRÊNCIA.

1. Do voto condutor do acórdão da origem extraem-se as seguintes conclusões: (i) a ação rescisória foi ajuizada

no dia 7.3.2002, (ii) o trânsito em julgado ocorreu em 24.2.2000, (iii) deveria a ação ter sido ajuizada até

27.2.2002, daí porque (iv) a decadência consumou-se (fls. 241/242, e-STJ).

2. Como se sabe, o prazo decadencial da ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da decisão rescindenda,

que se aperfeiçoa com o exaurimento dos recursos cabíveis ou com o decurso, in albis, dos prazos para sua

interposição pelas partes. Dessa forma, não há como alterar o julgado recorrido para afastar a decadência na

espécie, haja vista a não observância do prazo decadencial de dois anos para o ajuizamento da ação rescisória.

3. Recurso especial não provido."

(REsp nº 1197459/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/11/2010, DJU 02/12/2010).

 

Ante o exposto, acolho a matéria preliminar arguida pelo réu e pelo MPF para julgar extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

advocatícios.

Após as formalidades legais, arquivem os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000043-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

2013.03.00.000043-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : JURANDIR DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.057364-0 Vr SAO PAULO/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003282-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 137/138 e seguintes. Analisando os extratos do Sistema Dataprev, juntados pelo INSS (fls. 152/153), verifico

que a autora Flavia Maria Estevão é beneficiária de uma cota parte da pensão deixada pelo falecido autor da ação

originária, Donizeti Alves.

Reconsidero, portanto, a decisão de fls. 131 e reconheço a legitimidade de Flavia Maria Estevão para integrar o

pólo ativo da presente demanda, a quem concedo também o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º,

da Lei nº 1.060/50, ficando dispensada do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

Remetam-se os autos à UFOR para a reinclusão da autora Flavia Maria Estevão no pólo ativo da presente

demanda.

Após, manifestem-se as autoras sobre a contestação de fls. 144/149 e os documentos juntados a fls. 150/160.

P.I.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006086-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visando

2013.03.00.003282-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : JESSICA FERREIRA ALVES e outro

: GISELE FERREIRA ALVES

ADVOGADO : CAMILA FERNANDA DA SILVA SOUZA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : FLAVIA MARIA ESTEVAO

ADVOGADO : CAMILA FERNANDA DA SILVA SOUZA

PARTE AUTORA : DONIZETE ALVES falecido

No. ORIG. : 00423753620014039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006086-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO OTTO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ROSA LOPES DELGADO

No. ORIG. : 10.00.02224-0 1 Vr PANORAMA/SP
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suspender a execução da decisão objeto desta ação rescisória, por meio da qual restou condenado a implantar

aposentadoria por idade de trabalhadora rural, bem como a pagar as parcelas vencidas desde a citação no feito

originário até a referida implantação.

 

Sustenta que, na ação subjacente, a ora ré agiu com manifesto dolo processual (art. 485, III, CPC), na medida em

que, transitada em julgado a sentença proferida nos autos da ação de aposentadoria por idade de trabalhadora rural

nº 2006.60.03.000368-5, que tramitou pela 1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRÊS

LAGOAS - MS, que julgou improcedente o pedido, ajuizou a mesma demanda, desta feita perante a 1ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE PANORAMA - SP (Processo nº 943/10), buscando, em outra localidade, o

atendimento de seu pleito, o que acabou por conseguir.

 

E tal fato leva ao reconhecimento do segundo fundamento, também apresentado - a existência de coisa julgada

(art. 485, IV, CPC) - que, igualmente, levaria ao indeferimento do pedido formulado na segunda demanda.

 

Pede, assim, a suspensão da execução do julgado até o julgamento final desta demanda.

 

É o relatório. Decido.

 

A ação rescisória não é recurso. Nas palavras de Pontes de Miranda, é julgamento de julgamento, cujo objetivo é

atacar a coisa julgada, que só se rescinde nos precisos termos dos incisos elencados no art. 485 do CPC.

 

Daí o motivo pelo qual é necessário que venham para os autos todas as peças que compuseram ambas as lides,

inclusive para se verificar os elementos que conduziram ao aparente conflito de decisões.

 

No caso, embora já constem dos autos as cópias das peças que compuseram a primeira demanda

(2006.60.03.000368-5, que tramitou pela 1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRÊS

LAGOAS - MS), faltam as cópias das demais peças que instruíram os autos que tramitaram pela 1ª VARA CÍVEL

DA COMARCA DE PANORAMA - SP (Processo nº 943/10).

 

Regularize-se, pois, a petição inicial, no prazo de 30 dias, sob pena de seu indeferimento (art. 284, CPC).

 

Considerando que, segundo informa a autarquia, os autos da segunda demanda estão em fase de levantamento de

valores requisitados mediante RPV, defiro, parcialmente, a antecipação da tutela, para suspender o levantamento

de tais valores, até que sejam apresentadas as cópias das peças que instruíram os autos que tramitaram pela 1ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PANORAMA - SP (Processo nº 943/10).

 

Após, analisarei o pedido de suspensão do pagamento do benefício.

 

Comunique-se ao Juízo da 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PANORAMA - SP, por onde tramitam os autos

de nº 943/10, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Intime-se e oficie-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23118/2013 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011848-94.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

1. Fl. 3096: Incabível o pedido de individualização do prazo para a apresentação das razões, nos termos do artigo

600, §3º, do Código de Processo Penal. Int.

2. Certifique a Subsecretaria eventual decurso do prazo para a apresentação das razões de apelação.

3. Com ressalva de meu ponto de vista pessoal, adoto a orientação da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (Agravo Regimental em Apelação Criminal nº 0009497-40.2010.4.03.6120/SP, j.

30/04/2013, Rel.p/Acórdão Des.Fed. Vesna Kolmar), no sentido de que, na falta de apresentação de razões

recursais pelo Defensor constituído, deve o réu ser pessoalmente intimado para constituição de novo advogado.

4. Certificado o decurso do prazo, intimem-se pessoalmente os réus, para que, no prazo de dez dias, constituam

novos advogados, a fim de que apresentem as razões de apelação, cientificando-se-lhes de que, decorrido o prazo

sem manifestação, lhes serão nomeados Defensores Públicos para a prática do ato.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23038/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038701-11.2000.4.03.0000/SP

 

2010.61.81.011848-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : AUGUSTO DAVID RODRIGUES

ADVOGADO : MARCIO JOSÉ GOMES DE JESUS e outro

APELANTE : VIVIAN MONTEIRO LUGLIO

: TADEU MONTEIRO LUGLIO

ADVOGADO : ANDRE BOIANI E AZEVEDO e outro

APELANTE : DANNY WILLIANS ROMANCINI MENEGUELLI

ADVOGADO : FAUSTO JEREMIAS BARBALHO NETO e outro

APELANTE : DANILO ALMEIDA PEDROSA

: MICHEL ALMEIDA PEDROSA

ADVOGADO : JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR e outro

APELANTE : ALEX SANDRO OSORIO

: FABIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SHÁRIA VEIGA LUZIANO e outro

APELANTE : LAERCIO TAVARES FERREIRA

: THAMMY FLAVIA DA SILVA LUZZI

ADVOGADO : EDUARDO DE CASTRO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00118489420104036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.038701-9/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede execução de título judicial de repetição

de indébito ajuizada por BUFFET MAISON DU FRANCE LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURO SOCIAL, indeferiu o pedido de compensação do indébito, ao fundamento de o pedido inicial de

repetição está sob a égide da coisa julgada.

 

Agravante: alega que tem direito a compensar os recolhimentos indevidos, nos termos do art. 66 da Lei 8.212/91,

mesmo que o título exeqüendo lhe confira a repetição do indébito.

 

 

Relatados.

 

DECIDO.

 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes

do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, posto que foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial do

STJ e firmada perante a E. 2ª Turma.

 

Nos termos do artigo 66 da Lei 8.383/91, ao contribuinte é garantido o direito de compensar os valores pagos

indevidamente a título de tributo com exações da mesma espécie, in verbis:

 

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de

decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância

correspondente a período subseqüente."

 

Ocorre que o parágrafo segundo do dispositivo legal supra mencionado faculta ao contribuinte optar pela

restituição ou compensação, in verbis:

 

"§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição."

 

Isso implica dizer que o fato da contribuinte pedir, inicialmente, autorização para exercitar o direito de repetição,

não impede que opte, posteriormente, por compensar o indébito.

A jurisprudência desta Corte é pacífica nesse sentido, como no seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUICAO AO FINSOCIAL - AÇÕES DE

RESTITUIÇÃO E DE COMPENSAÇÃO DO MESMO CRÉDITO - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO DE

RESSARCIMENTO NA FORMA DE RESTITUIÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR DA AÇÃO COM

PRETENSÃO DE COMPENSAÇÃO - APELAÇÃO PREJUDICADA.

I - É possível que a repetição do indébito se dê via compensação, ou vice-versa, cuja opção, a ser realizada pelo

credor, pode ser feita nos próprios autos em que se pretende reaver o indébito, sem que se configure ofensa à coisa

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BUFFET MAISON DU FRANCE LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 91.00.10439-6 5 Vr SAO PAULO/SP
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julgada. Entendimento que tem por pressuposto o fato de que o direito ao ressarcimento pelos recolhimentos

indevidos é um só, mas a forma de sua efetivação pode ser exercida por duas vias, a da restituição ou a da

compensação. Precedentes do Eg. STJ.

II - Uma vez ajuizada ação de repetição de indébito e,posteriormente, outra objetivando a compensação dos

valores discutidos na primeira, não se caracteriza a litispendência ou coisa julgada, ou ficam estas superadas, se o

demandante desiste de um dos pedidos.

III - No caso em exame, todavia, a parte autora, uma vez frustrada sua pretensão de obter o ressarcimento

mediante compensação, preferiu dar continuidade àquela pretensão de ressarcir-se mediante restituição do

indébito, o que se pode verificar do andamento processual daquela anterior ação constante do sistema eletrônico

desta Justiça Federal.

IV - Assim, no caso em apreciação, está evidenciado o desinteresse da parte autora em obter o ressarcimento pela

forma mencionada na presente ação (compensação), pois o que não é possível é o prosseguimento desta ação em

que lhe fosse garantido o direito de compensar duplamente o mesmo crédito fiscal, sob o que no caso somente não

se reconhece porque ela deu notícia desta situação desde o ajuizamento da preparatória ação cautelar.

V - Processo julgado extinto por superveniente falta de interesse processual, nos termos do art. 267, VI, do Código

de Processo Civil, arcando a parte autora com as custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10%

sobre o valor atribuído à causa devidamente atualizado. Prejudicada a apelação."

(TRF3, AC nº 543519, Turma Suplementar da Segunda Seção, rel. Juiz Souza Ribeiro, DJU 19-10-2007, pág.

948)

 

E não é outro o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO. RESTITUIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

1. "Operado o trânsito em julgado de decisão que determinou a repetição do indébito, é facultado ao contribuinte

manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de precatório regular ou mediante compensação, pois

ambas as modalidades são formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a

ação" (REsp 667.661/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 06.03.2007).

2. Recurso Especial provido.

(STJ, Resp nº 798166, 2ª Turma, Min. Herman Benjamin, DJ 22-10-2007, pág. 234)

 

Assim, resta à parte apelada diligenciar no sentido de impedir que o indébito seja ao mesmo tempo compensado e

repetido.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo, para reconhecer o direito da exeqüente reaver os valores

recolhidos indevidamente via compensação, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC, com esteio na jurisprudência

dominante do STJ e desta Corte e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047817-31.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.047817-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BRASMANCO IND/ E COM/ LTDA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela União Federal (Fazenda Nacional), contra a r. decisão proferida

nestes autos às fls. 103/104.

 

Pretendem os embargantes que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final

providos, sanando-se omissões e contradições existentes.

 

É o breve relatório.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. "

 

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

 

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00087-9 A Vr SUZANO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     305/2915



Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). 

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto." 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008787-18.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de embargos de declaração opostos por Oswaldo Barbosa de Almeida e Valdeci Cardoso de Almeida

2008.03.00.008787-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : OSWALDO BARBOSA DE ALMEIDA e outro

: VALDECI CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO : OSWALDO BARBOSA DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NAZARETH TAYLOR DE LIMA

AGRAVADO : ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX

ADVOGADO : HEDILENME FREIRE CASECA ROSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2001.60.00.003095-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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em face de decisão monocrática (f. 71) que julgou prejudicado o recurso de agravo de instrumento em razão de ter

sido sentenciado o processo que originou o agravo.

 

Alegam os embargantes que a decisão agravada foi proferida após o trânsito em julgado da sentença que decretou

a extinção da ação consignatória. Aduzem que a decisão recorrida foi omissa em relação ao pedido de nulidade da

decisão agravada, tendo em vista a violação ao disposto no artigo 463 do Código de Processo Civil. Requerem

seja reconhecido o seu direito aos depósitos judiciais feitos na vigência da extinta ação de consignação de

pagamento.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Os embargos de declaração estão previstos no art. 535 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." 

Nesse sentido, as lições do mestre Moacyr Amaral Santos (SANTOS, Moacyr Amaral - Primeiras linhas de

Direito Processual civil, 16. ed., Saraiva, v. 3, p. 147):

 

"Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a

verdadeira inteligência ou exata interpretação. A figura da dúvida, como causa justificadora para oposição de

embargos de declaração, foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da

obscuridade. Verifica-se contradição quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se

omissão quando o julgado não se pronuncia sobre ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou

juízes deveriam pronunciar-se de ofício. Qualquer desses defeitos pode aparecer na fundamentação ou na parte

dispositiva do julgado, e até mesmo do confronto do acórdão com sua ementa." 

 

Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de vícios que representem

inobservância à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os

provimentos judiciais em geral.

 

Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento

adequado à reforma do julgado.

 

É certo que o recurso pode ter efeito modificativo, mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de

um daqueles vícios estampados nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. Precisamente nesse sentido é

a lição de Humberto Theodoro Júnior (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. 40 ed.

Rio de Janeiro: Forense, v. 1, p. 551-552):

 

"No caso de obscuridade ou contradição, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele detectado. 

Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

 

Não é outro o entendimento do Professor Vicente Greco Filho (GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil

brasileiro. 15. ed. São Paulo: Saraiva, v. 2. 2002, p. 241-242):

 

"Cabem embargos de declaração quando há na sentença obscuridade ou contradição, bem como omissão de

ponto sobre o qual ela deveria pronunciar-se. No primeiro caso, embargos em virtude de obscuridade ou

contradição, estes têm finalidade explicativa, ou seja, têm por fim extrair o verdadeiro entendimento da sentença;

no caso de embargos em virtude de omissão, a finalidade é integrativa, a de completar o julgamento que foi

parcial. 

A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da sentença e pode decorrer de simples

defeito redacional ou mesmo de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a sentença está
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incompreensível no comando que impõe e na manifestação de conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da

sentença como os demais defeitos corrigíveis por meio de embargos de declaração prejudicando a intelecção da

sentença prejudicarão a sua futura execução. 

A dúvida é o estado de incerteza que resulta da obscuridade. A sentença claramente redigida não pode gerar

dúvida. 

Contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão.

Nesses casos, a correção da sentença em princípio não levaria a uma verdadeira modificação da sentença, mas

apenas a um esclarecimento de seu conteúdo. Todavia, a conta de esclarecer, eliminar uma dúvida, obscuridade

ou contradição, já tem havido casos de serem proferidas novas sentenças. De fato, se a contradição é essencial,

ao se eliminar a contradição praticamente se está proferindo uma nova decisão.No caso de omissão, de fato, a

sentença é complementada, passando a resolver questão não resolvida, ganhando substância, portanto, As

questões que devem ser resolvidas pelo juiz são todas as relevantes postas pelas partes para a solução do litígio,

bem como as questões de ordem pública que o juiz deve resolver de ofício, como, por exemplo, a coisa julgada.

Nesse caso, os embargos podem ter efeito modificativo." 

 

No caso dos autos, os embargantes pretendem a declaração de nulidade da decisão agravada, considerando-se a

violação ao artigo 463 do Código de Processo Civil, reconhecendo-se o seu direito ao levantamento das quantias

depositadas na ação de consignação em pagamento.

 

Em verdade, o pleito deduzido pelos embargantes não se amolda a nenhuma das hipóteses de cabimento dos

embargos de declaração, mormente porque pretendem a reforma do julgado.

 

Contudo, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, em nome do princípio da economia processual e

fungibilidade recursal, têm admitido o recebimento dos embargos de declaração como agravo interno.

 

A esse respeito, colho os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS INCLUÍDOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. SUBIDA DOS

AUTOS. 1. É admissível o provimento do agravo de instrumento para melhor exame da admissão do recurso

especial, ao nuto do Relator. 2. embargos declaratórios recebidos com agravo regimental, ao qual se conhece

para reconsiderar a decisão agravada, determinando-se a subida do recurso especial."

(EDAGA 201001418261, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/02/2011.)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO DE QUE

TRATA A RESOLUÇÃO STJ Nº 12/2009. NATUREZA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE DE SÓ UMA

RECLAMAÇÃO IMPUGNAR ACÓRDÃOS PROFERIDOS EM DIFERENTES AÇÕES. 1. Consoante se

depreende das razões recursais, as embargantes, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretendem, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios. Assim sendo, em face do nítido caráter

infringente, recebe-se os embargos de declaração como agravo regimental, fundamentado nos princípios da

fungibilidade recursal e da economia processual. 2(...) 6. agravo regimental desprovido".

(EDRCL 201002139008, RAUL ARAÚJO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:17/02/2011.)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PEDIDO DE EFEITO MODIFICATIVO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. MULTA POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EXCLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. embargos de declaração

recebidos como agravo regimental, recurso cabível para modificar a decisão singular que deu provimento ao

recurso especial. 2. Não configurada a litigância de má-fé ou tentativa de procrastinação do feito, deve ser

excluída a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 3. embargos de declaração recebidos como agravo

regimental, a que se dá provimento".

(EDAG 200800253091, MARIA ISABEL GALLOTTI - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/02/2011.)

Assim, recebo os presentes embargos declaratórios como agravo legal, em razão de sua nítida pretensão

infringente.

 

Nesse prisma, reconsidero a decisão recorrida que declarou a perda do objeto em razão de ter sido sentenciado o

feito de que foi extraído o agravo de instrumento, justamente porque o agravo foi interposto após a prolação de

sentença que extinguiu o a ação de consignação de pagamento sem resolução do mérito.

 

Com efeito, a irresignação dos agravantes diz respeito à decisão do magistrado que determinou que os depósitos

efetuados pelos autores da ação de consignação em pagamento fossem levantados pela credora ré, destinando-se à
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quitação das prestações.

 

Asseverou que não existia controvérsia sobre o débito ou sobre o quantum, razão pela qual não haveria

necessidade de a ré propor execução contra os autores para cobrar quantia que os próprios devedores ofereceram

em pagamento.

 

Entendo que a decisão recorrida deve ser mantida.

 

Observa-se dos autos que os autores propuseram medida cautelar inominada incidental, a fim de efetuar os

depósitos mensais das prestações periódicas referentes à aquisição de um imóvel financiado pelos ora agravantes.

 

Inclusive, extrai-se da petição de f. 24 - 32 que os agravantes alegaram que "Importante destacar uma vez mais,

que os Requerentes pretendem consignar mensalmente as prestações devidas aos Requeridos, de acordo com os

valores constantes do boleto bancário que é enviado mês a mês, não havendo risco de se depositar valor inferior

ao supostamente devido".

 

Como se vê, os depósitos foram efetuados com o objetivo de resguardar os direitos do credor e, ao mesmo tempo

proteger os devedores contra os efeitos da mora.

 

Caso os valores depositados fossem devolvidos aos autores, ainda que extinta a ação cautelar sem a resolução do

mérito, de nada adiantaria a iniciativa dos autores para se resguardarem dos efeitos da mora, considerando-se que

seriam devedores dos valores das prestações devidas à época acrescidas dos juros de mora.

 

Assim, tendo em vista essas considerações e o fato de não haver controvérsia a respeito dos valores depositados,

estes devem ser levantados pelo credor.

 

Todo o sistema processual, aliás, aponta para medidas como a adotada pelo e. juiz de primeiro grau. Deveras, os

artigos 273, § 6º, 739, § 3º e 899, § 1º do Código de Processo Civil revelam, de forma nítida, a intenção do

legislador de proporcionar ao credor a mais rápida obtenção do bem da vida sobre o qual não haja controvérsia.

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DEMANDA DE REVISÃO DE

PRESTAÇÕES. VALORES INCONTROVERSOS. LEVANTAMENTO. PAGAMENTO DIRETAMENTE À

CREDORA. DECISÃO MANTIDA.

1. Não há qualquer razão para indeferir-se o levantamento, pelo credor, de depósito judicial de valor sobre o

qual não pesa controvérsia entre as partes.

2. Em demanda de revisão de prestação de contrato atinente ao Sistema Financeiro da Habitação, merece

confirmação a decisão que defere pedido da instituição financeira para que os valores incontroversos, oferecidos

pelo mutuário, não mais sejam depositados em juízo e, sim, pagos diretamente à credora."

(TRF 3 - Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, Processo nº 2003.03.00.033978-6, J. 05.09.2005,

DJF. 15.07.2005).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITO DE

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. LEVANTAMENTO PELA CEF. POSSIBILIDADE. VALOR

INCONTROVERSO. - Segundo a Lei nº 10.931/2004, nas ações judiciais referentes a contrato de financiamento

imobiliário, assegura-se ao mutuário direito ao depósito dos valores que entende devidos. - Considerando-se que

tais valores correspondem àqueles que deveriam ter sido pagos no tempo e modo contratados, porquanto

incontroversos, não há óbice para que os mesmos sejam levantados pelo agente financiador. Precedente. -

Agravo regimental prejudicado. - Agravo de instrumento não provido."

(TRF5 - Quarta Turma, AG 200805000283965, Desembargador Federal Marcelo Navarro, DJ - Data:

28/07/2008 - Página: 211 - Nº:143.).

No mais, ressalte-se que não constitui ofensa ao artigo 463 do Código de Processo Civil a determinação de

levantamento dos valores depositados, uma vez que tal providência é apenas decorrência do término da ação

cautelar.

 

Ante o exposto, conheço os embargos de declaração como agravo legal e reconsidero a decisão agravada para

negar seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028101-47.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão da MMª.

Juíza Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 179, que nos autos da ação de execução proposta em

face de Claudia Freitas Lima, indeferiu o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para que

fosse encaminhada cópia da última declaração de bens da executada a fim de localizar bens passíveis de penhora.

Alega a Caixa Econômica Federal - CEF que diligenciou no sentido de localizar bens de propriedade da

executada, porém, todas as diligências restaram infrutíferas, o que motivou o pedido de intervenção do Poder

Judiciário.

Pugna pelo provimento do agravo.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 188/189).

Sem resposta da agravada (fl. 193).

É o relatório.

DECIDO.

A jurisprudência caminha no sentido de que o deferimento da expedição de ofício por parte do Poder Judiciário a

órgãos administrativos com o objetivo de conseguir informações patrimoniais de devedores executados deve vir

acompanhado de requerimento do exeqüente com evidências de que diligenciou na busca de bens passíveis de

penhora.

No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal - CEF formulou o pedido de expedição de ofício à Delegacia da

Receita Federal e apresentou certidões do 1º e do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP e,

ainda, declaração da 24ª Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN de Jundiaí/SP, todas negativas de bens

em nome da executada, o que demonstra ter a exeqüente diligenciado com o intuito de localizar bens passíveis de

penhora.

Por conta disso, o deferimento do pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal é medida que se

impõe de rigor.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa: 

 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS -

POSSIBILIDADE - EXAURIMENTO DAS VIDAS PARA LOCALIZAÇÃO DO EXECUTADO. 1. Admite-se

eventual exceção à garantia conferida pelo art. 5º, X, da CEF, no caso da parte interessada demonstrar o

2008.03.00.028101-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO e outro

AGRAVADO : CLAUDIA FREITAS LIMA

ADVOGADO : SERGIO LUIZ MONTIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.901277-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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esgotamento de todas as vias para localizar bens de titularidade da devedora. 2. No caso a que se referem os

presentes autos, a agravante demonstrou o esgotamento de todas as vias para localizar os bens de titularidade da

devedora, por meio da juntada de documentos como certidões diversas de registros de imóveis, certidão do

DETRAN, entre outros. 3. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 0011734-21.2003.4.03.0000 - Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães - 2ª

Turma - j. 30/01/07 - v.u. - DJU 02/03/07)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022374-73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 238 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do

CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028276-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.022374-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VICTOR SHENA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.015980-9 25 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.028276-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : RETIFICA MOTOBRAS LTDA

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Retífica Motobrás Ltda., inconformada com a decisão

proferida às f. 424-426v, dos autos de execução fiscal nº 1999.61.04.009579-1, ajuizada pelo Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS.

 

O MM. Juiz de primeiro grau rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela agravante, ao fundamento de

que não se consumou prescrição tendo em vista que não houve inércia do exequente, encontrando aplicação, na

espécie, o enunciado da Súmula nº. 106 do STJ.

 

Sustenta a agravante que a decisão merece reforma, pois entre a data da rescisão do parcelamento (junho de 1997),

momento em que se reiniciou a contagem do prazo prescricional e a data da citação (25 de novembro de 2003)

transcorreu prazo superior a cinco anos.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido.

 

Intimada, a União apresentou contraminuta pugnando pelo desprovimento do recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O crédito de n.º 31.528.830-2, referente ao período de setembro de 1991 a novembro de 1992, objeto da execução

fiscal, foi incluído no parcelamento após a notificação fiscal de lançamento de débito (26 de junho de 1992 - f. 36)

por meio da confissão de dívida e concessão do parcelamento em 31 de março de 1993 (f. 38).

 

Ocorre que, a executada foi excluída do programa de parcelamento em julho de 1997, data do vencimento da

parcela inadimplida (f. 45 deste instrumento).

 

Cumpre anotar que o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem como interrompe o

prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento do débito pelo devedor

(art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da data do inadimplemento

do parcelamento.

 

Nesse sentido, o entendimento consolidado na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam os julgados a seguir colacionados: STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011; STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma,

Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008.

 

Assim, interrompida a prescrição pelo reconhecimento do débito por parte do devedor e excluída a empresa do

parcelamento, o prazo prescricional recomeça a fluir.

 

Ajuizada a execução fiscal em 2 de dezembro de 1999 (f. 51), a citação foi efetuada em 25 de novembro de 2003

(f. 78).

 

De início cumpre mencionar que, antes do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, o prazo prescricional se

interrompia com a efetiva citação do devedor. Assim, como a execução fiscal fora ajuizada em 1999, esse é o

entendimento aplicado ao caso dos autos, conforme se observa a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - DESPACHO ORDENATÓRIO

DA CITAÇÃO - CAUSA INTERRUPTIVA - ART. 174, I, DO CTN - REDAÇÃO DADA PELA LEI

COMPLEMENTAR 118/05. 

1. A jurisprudência desta Corte era pacífica quanto ao entendimento de que só a citação válida interrompe a

prescrição, não sendo possível atribuir-se tal feito ao despacho que ordenar a citação. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.04.009579-1 5 Vr SANTOS/SP
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2. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN pela LC 118/05, passou-se a considerar o despacho

do juiz que ordena a citação como marco interruptivo da prescrição, tendo a jurisprudência das Turmas de

Direito Público do STJ se posicionado no sentido de que a nova regra deve ser aplicada imediatamente às

execuções ajuizadas após a sua entrada em vigor, que teve vacatio legis de 120 dias. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 945619/RS, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 14/03/2008). 

Destaque-se ainda que, apesar da redação dada pela Lei Complementar n.º 118/2005 ao inciso I do art. 174 do

Código Tributário Nacional ter aplicação imediata, o despacho que ordenar a citação do devedor deve ser

posterior à entrada em vigor da referida Lei. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse

sentido. Confiram-se os seguintes julgados: STJ, Segunda Turma, AGA 1192775, rel. Min. Mauro Campbell

Marques, Dec. 03/08/2010, DJE de 24/08/2010; STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec.

21/10/2010, DJE de 03/11/2010.

 

Na hipótese vertente, o despacho citatório foi proferido em 21 de março de 2000 (f. 56 deste instrumento),

devendo-se destarte, aplicar o entendimento anterior à modificação introduzida pela Lei Complementar n.º

118/2005 que determinava que a citação efetiva interrompia a prescrição.

 

Ocorre que a citação constitui marco interruptivo da prescrição, cujo termo a quo retroage à data da propositura da

ação (2 de dezembro de 1999), nos termos do §1º do art. 219, do Código de Processo Civil.

 

A propósito, o STJ já decidiu sob o regime da repercussão geral, que na contagem do prazo prescricional deve-se

levar em conta o teor do citado dispositivo, segundo o qual a interrupção da prescrição retroage à data da

propositura da ação. Veja-se

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR,

QUE RETROAGE À DATA DE AJUIZAMENTO. 

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o

entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da ação para efeitos de interrupção da

prescrição , na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

2. Recurso Especial não provido". 

(RESP nº 201001890335, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 04/02/2011) 

No entanto, cumpre mencionar que a retroação da contagem do prazo prescricional à data do ajuizamento da ação,

só não tem lugar quando a demora na citação não puder ser imputada ao Fisco ou ao Judiciário. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada 

(mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não

obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação

principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito

ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva . Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; Documento: 10052988 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe:

21/05/2010 Página 1 de 4Superior Tribunal de Justiça I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em

execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 
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II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997" ; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional" , Documento: 10052988 -

EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 21/05/2010 Página 2 de 4Superior Tribunal de Justiça sendo

certo que "o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ

75/76). 11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine , uma vez que a declaração de

rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário

anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende

do seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a

pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido

documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos

tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo

Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se

incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a

constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do

devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do

parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a

interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após

as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo

atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito

executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 15. A doutrina abalizada é no sentido de que:

"Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação

impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a "possibilidade de reviver", pois não há

sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício

(processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do

Código de Processo Civil: 

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da
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prescrição retroagirá à data da propositura da ação." Se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a

propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional Documento: 10052988 -

EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 21/05/2010 Página 3 de 4Superior Tribunal de Justiça perde

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação . Nesse caso, o

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,

fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação

constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita

às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que "incumbe à

parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando

prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). 18.

Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em

junho de 2002. 19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008" 

(STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1.120.295/SP, rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. em 12.5.2010, DJe de 21.5.2010). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. ART. 219, § 1º, DO CPC DEMORA NO TRÂMITE DO PROCESSO IMPUTADA AO

EXEQUENTE. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. 

1. Nos termos da redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, a prescrição seria interrompida com

a citação do devedor. Com a edição da LC 118/05, que modificou o inciso referido, a interrupção do lapso

prescricional passou a ser interrompida pelo "despacho que ordena a citação". A nova regra tem incidência nos

casos em que a data do despacho ordinatório da citação seja posterior a sua entrada em vigor. Precedente: AgRg

no REsp 1.265.047/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 9/10/12. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que, iniciado o prazo prescricional com a

constituição do crédito tributário, o termo ad quem se dá com a propositura da execução fiscal. Outrossim, a

interrupção da prescrição pela citação válida, na redação original do art. 174, I, do CTN, ou pelo despacho que

a ordena, conforme a modificação introduzida pela Lei Complementar 118/05, retroage à data do ajuizamento,

em razão do que determina o art. 219, § 1º, do CPC (REsp 1.120.295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção,

DJe 21/5/10). No entanto, para que a interrupção da prescrição retroaja à data da propositura da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, é necessário que a demora na citação não seja atribuída ao Fisco. 

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, quanto à demora no trâmite processual por culpa

do exequente, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos,

providência vedada em recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ. Precedente: REsp

1.102.431/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1º/2/10) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AREsp n.º 42208/GO, rel. Min. Sérgio Kukina, unânime, j. em 9.4.2013, DJe de

15.4.2013). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. É certo que a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz

Fux, DJe de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, entendeu que a propositura da ação constitui

o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos

termos do § 1º do art. 219 do CPC, a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da

ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo

da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do

parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta

dentro do prazo prescricional. 

2. Nos presentes autos, o acórdão recorrido deve ser confirmado, pois o Tribunal de origem, que é soberano no

exame de matéria fática, afastou a Súmula 106/STJ por constatar que houve algumas tentativas de citação, as

quais restaram inexitosas em razão de a parte executada não ter sido localizada nos endereços indicados pela

exequente. Assim, não é possível alterar-se a conclusão do Tribunal de origem quanto à responsabilidade pela

demora da citação, eis que a Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro

Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento no sentido de que a verificação de
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responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, atividade vedada a esta Corte Superior na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula

7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido" 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp n.º 258376/SE, rel. Min. Mauro Campbell Marques, unânime, j. em 11.4.2013,

DJe de 17.4.2013). 

 

In casu, a demora da citação da executada não ocorreu em razão da morosidade do Poder Judiciário, tampouco da

falta de diligências do Fisco, mas sim, porque o executado dificultou sua localização, uma vez que alterou o

endereço de sua sede social sem comunicação aos órgãos oficiais.

 

Assim, a prescrição deve ser afastada tendo em vista que não transcorreu o prazo de 5 anos entre a data da

exclusão do parcelamento (termo a quo) e a data do ajuizamento da ação (termo ad quem).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, mantendo-se a decisão recorrida, mas por outros fundamentos.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003060-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.003060-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

PARTE RE' : SAMANA PROFISSIONAIS DE CADASTRO LTDA -EPP e outros

: MARIA INES DE PAULA

: IGNEZ BERNARDI CHRISTOPHE

: DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS

: DIRCEU PEREZ RIVAS

: DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

: EUMERO DE OLIVEIRA E SILVA

: ANDRESON MARCOS SILVA

: ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

: RODRIGO DO AMARAL FONSECA

: ROSIMEIRE MARIA RENNO

: JUBERCIO BASSOTO

: GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI

: MARCELO MOREIRA MONTEIRO

: KARINA COSTA ZANONI
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a r. decisão

monocrática que, nos autos da Ação Civil Pública objetivando proteção aos indivíduos hipossuficientes que

contratavam honorários em valores excessivos com o advogado postulante CARLOS ALEXANDRE LOPES

RODRIGUES DE SOUZA e outros, conheceu do agravo de instrumento e por ser matéria de ordem pública, em

razão do caráter translativo dos recursos extinguiu o processo de origem 0008210932109320104036103, sem

julgamento do mérito, reconhecendo a incompetência da Justiça Federal e a ilegitimidade do Ministério Público

Federal, nos termos do art. 267, IV e VI do CPC, prejudicado o mérito do presente recurso.

Os embargantes, alegam que há obscuridade cerca do não envio dos autos à Justiça Estadual tendo em vista não

ter mencionado o r. acórdão em nenhum momento expressamente mencionou a ilegitimidade do MPF para a

causa. Deixou os artigos 127, 129 e art. 5ª XXXV, da Constituição Federal e o artigo 113, § 2º do CPP

prequestionados.

 

Os embargos são tempestivos. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, quando se alegar a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso

de erro material do acórdão embargado.

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios enumerados pelo dispositivo legal, haja

vista que o v. acórdão, ora embargado, atacou todos os pontos trazidos pela parte em relação à questão sub judice. 

 

É irrelevante a alegação de que o v. acórdão foi omissão acerca da falta de discussão no tocante aos pontos

aduzidos no presente recurso, uma vez que o magistrado não está atrelado às teses apresentadas pelas partes,

sendo plenamente possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados pela

requerente.

 

Destarte, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o

exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da

matéria.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação

(recursos especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do

julgado, vez que desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência:

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

: ISABELA TIANO
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pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do

julgado, o que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim

provido." (RSTJ 30/412).

Ante o exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, voto por rejeitar os

embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003062-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a r. decisão

monocrática que, nos autos da Ação Civil Pública objetivando proteção aos indivíduos hipossuficientes que

contratavam honorários em valores excessivos com o advogado postulante ANDERSON MARCOS SILVA e

outros, conheceu do agravo de instrumento e por ser matéria de ordem pública, em razão do caráter translativo dos

recursos extinguiu o processo de origem 0008210932109320104036103, sem julgamento do mérito,

reconhecendo a incompetência da Justiça Federal e a ilegitimidade do Ministério Público Federal, nos termos do

art. 267, IV e VI do CPC, prejudicado o mérito do presente recurso.

Os embargantes, alegam que há obscuridade cerca do não envio dos autos à Justiça Estadual tendo em vista não

ter mencionado o r. acórdão em nenhum momento expressamente mencionou a ilegitimidade do MPF para a

causa. Deixou os artigos 127, 129 e art. 5ª XXXV, da Constituição Federal e o artigo 113, § 2º do CPP

prequestionados.

 

2011.03.00.003062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANDERSON MARCOS SILVA

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

PARTE RE' : SAMANA PROFISSIONAIS DE CADASTRO LTDA -EPP e outros
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Os embargos são tempestivos. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, quando se alegar a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso

de erro material do acórdão embargado.

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios enumerados pelo dispositivo legal, haja

vista que o v. acórdão, ora embargado, atacou todos os pontos trazidos pela parte em relação à questão sub judice. 

 

É irrelevante a alegação de que o v. acórdão foi omissão acerca da falta de discussão no tocante aos pontos

aduzidos no presente recurso, uma vez que o magistrado não está atrelado às teses apresentadas pelas partes,

sendo plenamente possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados pela

requerente.

 

Destarte, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o

exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da

matéria.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação

(recursos especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do

julgado, vez que desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência:

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do

julgado, o que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim

provido." (RSTJ 30/412).

Ante o exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, voto por rejeitar os

embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011785-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.011785-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão que, em sede de ação ordinária,

já em fase de execução de título judicial, declarou incidentalmente a inconstitucionalidade dos §§9º e 10 do artigo

100 da Constituição Federal (com redação dada pela EC nº 62/2009) e indeferiu o pedido de compensação.

 

Sustenta a agravante, em síntese que não corresponde à realidade a idéia segundo a qual os §§ 9º e 10º do artigo

100 da CF, com redação dada pela EC nº 62/2009, violam a garantia da coisa julgada que, veiculada no artigo 5º,

inciso XXXV, do mesmo Diploma, consiste em cláusula pétrea, por força do disposto no respectivo art. 60, § 4º,

inciso IV, da CF.

 

Às fls. 104/105 foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

 

Com contraminuta.

 

A União Federal, às fls. 116/118, interpõe pedido de reconsideração.

 

É o Relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, c/c/ § 1º-A do CPC.

 

Os §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, assim dispõem "verbis":

 

 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em

até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de

2009).

 

 

Não há como considerar qualquer mácula de inconstitucionalidade nesses dispositivos. 

 

Ademais, não há notícia de entendimento em sentido contrário emanado da Corte Constitucional, prevalecendo,

assim, a presunção de legitimidade de previsão contida no texto constitucional.

 

Nesse sentido, colaciono a seguir, precedentes desta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO - PRECATÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 100

DA CF. A intimação da Fazenda Nacional deve ser firmada ao tempo da expedição do precatório, e não do

pagamento das parcelas. O artigo 368 do Código Civil preceitua que se duas pessoas forem ao mesmo tempo

credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem. O artigo 369 do CC

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : DOMIRA COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro
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dispõe que a compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis. Ausente qualquer

inconstitucionalidade nos § §9º e 10 do artigo 100 da CF/88, porque o instituto da compensação é reconhecido

entre as partes que ao mesmo tempo são credores e devedores, como no caso dos autos, em que a União Federal

e a parte ora agravada são, ao mesmo tempo, devedores e credores entre si. Inexistente qualquer afronta ao

direito adquirido da ora agravada no deferimento de compensação, posto que como já observado o pedido

apenas poderá ser requerido pela União Federal ao tempo da expedição do precatório. Precedente: TRF5, AG

110526, 3ª Turma, relator Des. Federal LEONARDO RESENDE MARTINS, DJE 28.01.2011, pág. 543. O pedido

de compensação propriamente dito deverá ser analisado pelo magistrado a quo, sob pena de supressão de um

grau de jurisdição. Agravo de instrumento provido para reconhecer a constitucionalidade dos §§ 9º e 10 do

artigo 100 da Constituição Federal de 1988 e determinar a apreciação do pedido de compensação requerido.

(AI 00254157720114030000, Rel. JUIZ CONVOCADO VENILTO NUNES, TRF3, QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/03/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIO - ARTIGO 100 E

PARÁGRAFOS 9º E 10 DA CF/88 - RESOLUÇÃO CNJ Nº 115/2010 - ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 04/2010 -

ARTIGOS 368 E 369 DO CC. De acordo com o § 9º do art. 100 da Constituição da República, no momento da

expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de

compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos

contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos,

"ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial." A

mesma matéria veio disposta no art. 6º da Resolução nº 115/2010 do e. Conselho Nacional de Justiça, de

observância obrigatória pela magistratura nacional. No mesmo sentido, a Orientação Normativa nº 04, de 08 de

junho de 2010, que, em seu artigo 1º, prescreve que o juízo da execução, antes do encaminhamento do precatório

ao tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos § §9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, intimará

a entidade executada para que informe, em trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora

que preencham as condições estabelecidas no referido §9º , sob pena de perda do direito de abatimento dos

valores informados. De acordo com a dicção dos dispositivos transcritos, a intimação da Fazenda Nacional deve

ser firmada ao tempo da expedição do precatório, e não do pagamento das parcelas. Preceitua o artigo 368 do

Código Civil que "se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações

extinguem-se, até onde se compensarem." O artigo 369 do referido código dispõe que "a compensação efetua-se

entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis." Não há qualquer inconstitucionalidade nos § §9º e 10 do

artigo 100 da CF/88, uma porque o instituto da compensação é reconhecido entre as partes que ao mesmo tempo

são credores e devedores, como no caso dos autos, em que a União Federal e a parte ora agravada são, ao

mesmo tempo, devedores e credores entre si. Não há qualquer afronta ao direito adquirido da ora agravada no

deferimento de compensação, posto que como já observado o pedido apenas poderá ser requerido pela União

Federal ao tempo da expedição do precatório. Precedente: TRF5, AG 110526, 3ª Turma, relator Des. Federal

LEONARDO RESENDE MARTINS, DJE 28.01.2011, pág. 543. Afastada a inconstitucionalidade declarada, o

pedido de compensação propriamente dito deverá ser analisado pelo magistrado a quo, sob pena de supressão de

um grau de jurisdição. Agravo de instrumento provido para reconhecer a constitucionalidade dos §§ 9º e 10 do

artigo 100 da Constituição Federal de 1988 e determinar a apreciação do pedido de compensação requerido.

(AI 00114381820114030000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3, QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011).

 

Registre-se, ainda, que o procedimento de compensação previsto nos § §9º e 10º da CF encontra-se, no âmbito dos

tribunais, disciplinado no art. 6º da Resolução nº 115/2010 do e. Conselho Nacional de Justiça, bem como, o

Conselho da Justiça Federal editou uma Orientação Normativa nº 4, de 8 de junho de 2010 , in verbis:

 

"Art. 6º - O juízo da execução, antes do encaminhamento do precatório ao Tribunal, para os efeitos da

compensação prevista nos § §9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, intimará o órgão de representação

judicial da entidade executada para que informe, em 30 dias, a existência de débitos que preencham as condições

estabelecidas no §9º , sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados." (grifei).

§1º- Havendo resposta de pretensão de compensação pela entidade devedora, o juiz da execução decidirá o

incidente nos próprios autos da execução, após ouvir a parte contrária que deverá se manifestar em 10 (dez) dias,

valendo-se, se necessário, do exame pela contadoria judicial."

-----------------------------------------------

"Art. 1º O juízo da execução, antes do encaminhamento do precatório ao tribunal, para os efeitos da

compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, intimará a entidade executada para

que informe, em trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as

condições estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

§ 1º Havendo resposta de pretensão de compensação pela entidade devedora, o juiz da execução decidirá o

incidente nos próprios autos da execução, após ouvir a parte contrária.
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§ 2º Decidindo pela compensação, a requisição deverá ser expedida pelo valor bruto, e o valor a ser compensado

deverá ser informado ao tribunal, separadamente."

 

Pelo exposto, revendo entendimento anteriormente esposado, dou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024250-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração opostos pela Fazenda Nacional, em face da decisão de fls. 123/124 v.º que

negou seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, por

entender que os embargos de declaração opostos contra decisão de primeira instância não suspenderam ou

interromperam o prazo tornando preclusa a interposição de agravo de instrumento.

 

A recorrente alega, em síntese, que a decisão agravada não pode prevalecer em face ao entendimento de que os

embargos de declaração desde que tempestivos e ainda que não conhecidos interrompem o prazo para qualquer

outro recurso. 

Deixo de intimar os agravados, por não possuírem advogado constituído nos autos. 

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Razão assiste à agravante.

 

De fato, os embargos de declaração, salvo quando intempestivos, interrompem o prazo para a interposição de

outros recursos, a teor do disposto no art. 538 do CPC.

A propósito, colaciono o mais recente julgado do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ART. 538 DO CPC. INTERRUPÇÃO DE PRAZO

PARA INTERPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem considerou que os Embargos de Declaração opostos, por terem efeito

2011.03.00.024250-7/SP
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infringente, "equivaliam" a pedido de reconsideração , concluindo pela inexistência de interrupção do prazo

recursal.

2. A despeito de precedentes na linha da decisão recorrida, julgados do Superior Tribunal de Justiça, inclusive da

Corte Especial, são no sentido de que a oposição dos declaratórios interrompe, exceto se intempestiva, o prazo

para interposição de quaisquer outros recursos.

3. Recurso Especial provido para anular o acórdão recorrido."

(STJ, 2ª TURMA, RESP 1240599/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 03/05/2011, DJe 10/05/2011)

 

Dessa forma, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, reconsidero a decisão agravada, e passo a proferir nova

decisão, nos seguintes termos:

 

Inicialmente, cumpre mencionar ser inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, tendo

em vista a natureza não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo

plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro

Oscar Corrêa. Assim devem ser aplicadas as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem

regra semelhante àquela do artigo 135, III do CTN, possibilitando a responsabilização do sócio quando restar

configurado excesso de mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da lei, independente da natureza

do débito ser tributária ou não, in verbis:

 

"Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002,

que introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem,

todavia, afetar as disposições preexistentes a seu respeito.

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código Civil e legislação civil em vigor, ed.

Saraiva, 22ª edição, pág. 48, nota 3 ao art. 50, que transcreve o Enunciado 51 do CEJ, cujo teor é o seguinte: 

 

"A teoria da desconsideração da personalidade jurídica - 'disregard doctrine' - fica positivada no novo Código

Civil, mantidos os parâmetros existentes nos microssistemas legais e na construção jurídica sobre o tema".

Muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da empresa somente seria responsável pela dívida

tributária da sociedade, se o exeqüente provasse que os dirigentes infringiram as disposições contidas no art. 10 do

Decreto 3.708/1919, curvo-me à mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de

que constando o nome do sócio na certidão de dívida ativa, como co-responsável pelo crédito exeqüendo, cabe a

ele o ônus de demonstrar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto.

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma

vez que dela consta o nome do sócia responsável, esta será executada juntamente com a pessoa jurídica, nos

termos do art. 4º, inciso V, da LEF, in verbis:

 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e"

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ sobre ao tema:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais

tidos por violados.

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na

CDA , a quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução.
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4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução

requer o seu redirecionamento ao sócio -gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio -

gerente agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes.

5. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo:

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento:

STJ000340721 

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)".

No presente caso, os nomes dos co-responsáveis SUÉCIA ALVES DE SOUZA ZEIDAN e JOÃO ADEL

ZEIDAN constam da CDI e eles não demonstraram que não eram sócios da empresa e nem exerciam cargo de

direção da sociedade executada, motivo pelo qual a r. decisão agravada merece, neste aspecto, ser reformada, para

mantê-los no pólo passivo da execução.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para manter os co-responsáveis SUÉCIA ALVES

DE SOUZA ZEIDAN e JOÃO ADEL ZEIDAN, indicados na CDA, no pólo passivo da presente execução,

possibilitando, pelas vias ordinárias ou dos embargos, comprovar fatos que afastem suas responsabilidades, nos

moldes do art. 557, §1º-A, do CPC com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da

fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029349-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração opostos pela Fazenda Nacional, em face da decisão de fls. 177/178 v.º que

negou seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, por

entender que os embargos de declaração opostos contra decisão de primeira instância deveriam ser recebidos

como pedido de reconsideração estando preclusa a interposição de agravo de instrumento.

 

 A recorrente alega, em síntese, que a decisão agravada não pode prevalecer em face ao entendimento de que os

embargos de declaração desde que tempestivos e ainda que não conhecidos interrompem o prazo para qualquer

outro recurso. 

É o relatório.

 

Deixo de intimar os agravados, por não possuírem advogado constituído nos autos. 

2011.03.00.029349-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ARNALDO VILLELA BOACNIN e outros

: SAMUEL BOACNIN espolio

REPRESENTANTE : SUELI APARECIDA VILLELA BOACNIN

AGRAVADO : VIVIANE VILLELA BOACNIN YONEDA

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS FIRENZE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00010160920044036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     324/2915



 

DECIDO

 

Razão assiste à agravante.

 

De fato, os embargos de declaração, salvo quando intempestivos, interrompem o prazo para a interposição de

outros recursos, a teor do disposto no art. 538 do CPC.

A propósito, colaciono o mais recente julgado do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ART. 538 DO CPC. INTERRUPÇÃO DE PRAZO

PARA INTERPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem considerou que os Embargos de Declaração opostos, por terem efeito

infringente, "equivaliam" a pedido de reconsideração , concluindo pela inexistência de interrupção do prazo

recursal.

2. A despeito de precedentes na linha da decisão recorrida, julgados do Superior Tribunal de Justiça, inclusive da

Corte Especial, são no sentido de que a oposição dos declaratórios interrompe, exceto se intempestiva, o prazo

para interposição de quaisquer outros recursos.

3. Recurso Especial provido para anular o acórdão recorrido."

(STJ, 2ª TURMA, RESP 1240599/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 03/05/2011, DJe 10/05/2011)

 

Dessa forma, nos termos do art. 557, caput, c.c § 1ºA do CPC, reconsidero a decisão agravada, e passo a proferir

nova decisão, nos seguintes termos:

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo legal interposto

contra decisão proferida por este relator.

 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, eis que o artigo 13 da Lei 8.620/93 deve ser aplicado em sua

consonância, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições previdenciárias.

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da

natureza tributária das contribuições previdenciárias, a Lei 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve respeitar

os preceitos da norma complementar, no caso a Lei 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal como tal.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS . NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram
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levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as cda 's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios , ou mesmo a inclusão

destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

No mesmo sentido se posiciona o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA

SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 211/STJ. 1. Em matéria de responsabilidade

dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve irregularmente

daquela que continua a funcionar. 2. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, cabe a

responsabilidade dos sócios , os quais podem provar não terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de

poder. 3. Não demonstrada a dissolução irregular da sociedade, a prova em desfavor do sócio passa a ser do

exeqüente (inúmeros precedentes). 4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente

pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade se agiu

dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 5. A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível

para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo. 6. Agravo regimental improvido."

( STJ, AGRESP nº 536531, 2ª Turma, rel. Eliana Calmon, DJ 25-04-2005, pág. 281).

Acresço que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade formal/material do art. 13 da Lei

8.620/93, submetendo o aresto ao regime de repercussão geral, o que ratifica os fundamentos supra articulados. A

propósito: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de
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colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

(STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie).

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,

§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como co-responsável pela

dívida perdeu o suporte de validade. 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a ocorrência de infração à lei, uma vez que se constata na Certidão da Dívida

Ativa que houve a arrecadação das contribuições mediante desconto da remuneração dos empregados sem o

devido recolhimento, em afronta ao disposto no art. 30, I, b, da Lei nº 8.212/91, prática esta que pode até mesmo

configurar a conduta descrita no art. 168-A do Código Penal.

 

Tenho que a prática descrita implica em locupletamento ilícito, prática vedada pelo nosso ordenamento jurídico,

pelo que os agravantes devem responder com seus patrimônios pessoais em relação aos débitos provenientes do

não recolhimento das referidas contribuições.

 

Assim, o sócio deve responder única e tão somente pela dívida referente às contribuições arrecadadas de terceiros

e não repassadas à autarquia. 

 

Ante ao exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos da fundamentação supra e nos termos do art.

557, caput e § 1º A do CPC.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004766-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004766-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

AGRAVADO : FRANCISCO NILSON PEREIRA DA SILVA
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Decisão

 

Vistos, etc.,

 

Trata-se de agravo legal interposto contra a r. decisão de fls. 27/28 que negou seguimento ao recurso, dada a sua

intempestividade, ao fundamento de que os embargos de declaração opostos com verdadeira finalidade de

reconsideração não reabrem o prazo para a interposição do agravo de instrumento .

 

Sustenta a recorrente, em apertada síntese, que o presente agravo de instrumento foi interposto tempestivamente,

bem como que a decisão agravada é impertinente ao processo, vez que o requerimento formulado pelo agravado é

alheio ao processo, não se revestindo dos princípios do contraditório e do devido processo legal. Alega, ainda, que

a emissão e envio dos boletos diretamente ao endereço ao mutuário está impedida pelo sistema, tendo em vista a

pendência quanto ao pagamento das custas de execução extrajudicial, as quais o agravado se recusa a pagar (fls.

34/36).

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Em juízo de retratação, entendo que a decisão de fls. 27/28 merece ser reconsiderada.

 

Com efeito, os embargos de declaração, salvo quando intempestivos, interrompem o prazo para a interposição de

outros recursos, a teor do disposto no art. 538 do CPC.

 

A propósito, colaciono o mais recente julgado do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 538 DO CPC. INTERRUPÇÃO DE PRAZO

PARA INTERPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem considerou que os Embargos de Declaração opostos, por terem efeito

infringente, "equivaliam" a pedido de reconsideração, concluindo pela inexistência de interrupção do prazo

recursal.

2. A despeito de precedentes na linha da decisão recorrida, julgados do Superior Tribunal de Justiça, inclusive

da Corte Especial, são no sentido de que a oposição dos declaratórios interrompe, exceto se intempestiva, o

prazo para interposição de quaisquer outros recursos.

3. Recurso Especial provido para anular o acórdão recorrido."

(STJ, 2ª TURMA, RESP 1240599/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 03/05/2011, DJe 10/05/2011) (grifos

nossos)

 

 

Desta forma e considerando as datas extraídas das peças encartadas aos autos, afasto a afirmação acerca da

intempestividade do presente agravo, reconsiderando os termos da decisão de fls. 27/28.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do mérito da questão ora discutida no presente recurso.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

ADVOGADO : JOSÉ FLÁVIO PEREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00007419420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017873-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESCOLTA SERVIÇOS GERAIS LTDA contra r. decisão (fl.

71) do MM. Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

determinada a abertura de vista para manifestação da exequente acerca da exceção de pré-executividade oposta

pela agravante.

Sustenta a recorrente, em síntese, ser imperioso o recolhimento do mandado de penhora até que haja

pronunciamento do MM. Juiz a quo no incidente oposto.

Colhe-se dos autos que o objeto da exceção de pré-executividade oposta é o reconhecimento da prescrição do

débito em cobro, da nulidade da citação, bem como da ilegitimidade passiva do agravante. 

Verifica-se, consoante dados constantes do sistema de informações processuais da Justiça Federal de 1ª Instância,

que no feito principal, proc. nº 0040239-37.2002.403.6182, foi proferida decisão reconhecendo a ilegitimidade

passiva da empresa agravante, situação que esvazia o objeto da irresignação veiculada na presente via recursal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020719-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017873-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ESCOLTA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ELITE VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA e outro

: NABIH KULAIF UBAID

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00402393720024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020719-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : WALLACE LOPES GARCIA

ADVOGADO : MARILSE FELISBINA F DE VITTO AMORIM

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 12.00.00057-2 1 Vr ITAPETININGA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Wallace Lopes Garcia em face da decisão de fls. 270/270 vº, que

negou seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

O embargante aduz que a decisão não foi clara quanto ao item referente a saída do embargante da presidência da

APAE e, também, em relação à citação da APAE, itens que foram objeto do presente recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada, que não ocorreram no caso em testilha.

 

Com razão o embargante, pois a decisão não discorreu sobre a alegação de ilegitimidade de parte.

 

No caso em questão, trata-se de matérias controversas. Os direitos evocados pela agravante não foram

comprovados de plano. Os documentos juntados aos autos demonstram a existência de uma situação complexa,

que demanda maior dilação probatória.

 

Ademais, não há elementos nos autos que permitam afirmar, de forma inequívoca, os alegados direitos do

agravante de ilegitimidade de parte, bem como de liberação dos valores penhorados, sob a alegação de

pertencerem exclusivamente à sua genitora. Trata-se de matérias que demandam dilação probatória, a serem

realizadas em sede própria, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. 

 

Outrossim, como bem asseverou o MM. Juízo a quo, ao enfrentar os temas nos autos nº 572/2012 (fls. 200), as

questões abordadas pelo recorrente, trazidas através de uma simples petição dependem de dilação probatória e, em

que pesem as cópias de documentos juntados, não há elementos que justifiquem a sua exclusão sem a oitiva da

parte contrária.

 

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos declaratórios, para suprir a omissão apontada sem, no

entanto, alterar o resultado da decisão de fls. 270/270, vº, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2012.03.00.029586-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

AGRAVADO : OSMAR LUIZ BONAMIGO

ADVOGADO : ARMANDO ALBUQUERQUE e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DESPACHO

Fls. 902/907.

Cuida-se de pedido do Ministério Público Federal para que esta Relatora ratifique os termos da decisão inaugural

deste agravo de instrumento a fim de que a Fundação Nacional do Índio - FUNAI e demais autoridades e órgãos

governamentais tenham livre acesso ao local do conflito, inclusive com o apoio de força policial, vez que os

fazendeiros se recusam a permitir a entrada de índios e autoridades no perímetro delimitado de 1 (um) hectare, ou

seja, 10 (dez) mil metros quadrados.

A questão apresentada pelo Ministério Público Federal não é nova. Aliás, já foi objeto de análise por duas vezes

nestes autos de agravo, sendo que em ambas restou determinado que a Fundação Nacional do Índio - FUNAI e

outros órgãos governamentais - em especial a Agência Nacional de Saúde - estão AUTORIZADOS a ingressarem

na área circunscrita e prestar toda assistência aos silvícolas.

A primeira decisão no sentido acima retratado foi proferida no dia 30/10/12 e publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região em 06/11/12 e, no ponto que interessa, contou o seguinte:

 

"(...) Neste caso, por tudo quanto foi exposto, a melhor solução é circunscrever a permanência dos índios num

espaço de 1 (um) hectare, ou seja, 10 (dez) mil metros quadrados, até o término do procedimento administrativo

de delimitação e demarcação das terras na região. Os índios devem ficar exatamente onde estão agrupados, com

a ressalva de que não podem estender o espaço a eles reservado em nenhuma hipótese.

Os índios não devem impedir a livre circulação de pessoas e bens no interior da Fazenda Cambará, tampouco

estender plantações, praticar a caça de animais na fazenda e, ainda, desmatar áreas verdes consistentes em

Reserva Legal. Índios, fazendeiros e demais indivíduos que se fizerem presentes na região devem conviver de

maneira harmônica. Não será tolerado nenhum tipo de comportamento que quebre a ordem e não contribua para

a paz social, princípio que deve se fazer presente no Estado Democrático de Direito.

A Fundação Nacional do Índio - FUNAI deve adotar todas as providências no sentido de intensificar os trabalhos

e concluir o mais rápido possível o procedimento administrativo de delimitação e demarcação das terras. Aliás,

cabe aqui uma ressalva. Embora cause estranheza a afirmação da Fundação Nacional do Índio - FUNAI no

sentido de que "não detém a tutela da Comunidade Indígena, não influencia na sua cultura, modo de viver e nem

mesmo foi responsável pela retomada da área em conflito", deverá sim zelar pelo total cumprimento desta

decisão, haja vista que na sua competência se insere exatamente a tutela e a guarda dos interesses dos índios.

Autorizo a Fundação Nacional do Índio - FUNAI e outros órgãos governamentais - especialmente a Agência

de Saúde - a adentrar na área sub judice, a fim de prestar toda e qualquer assistência que se fizer necessária à

população silvícola ali alojada. (...)"

 

Posteriormente, a Fundação Nacional do Índio - FUNAI relatou a esta Desembargadora Federal que o acesso ao

local assegurado aos índios estava limitado pelos fazendeiros, o que motivou a seguinte decisão (fls. 689/689 vº):

 

"1 - Fls. 680/688.

Esta Desembargadora Federal se deparou inúmeras vezes com processos que se referem aos conflitos entre

fazendeiros e indígenas no Estado do Mato Grosso do Sul e, em todas as oportunidades, decidi de maneira a

controlar os conflitos e assegurar a paz na região. Aliás, minhas decisões foram encaminhadas para o Gabinete

da Presidência da República e do Ministério da Justiça, a fim de que suas Excelências tivessem conhecimento dos

casos.

Na decisão de fls. 576/579 vº, esta Desembargadora Federal foi muito clara a autorizar o ingresso dos

representantes da Fundação Nacional do Índio - FUNAI e de outros órgãos governamentais, em especial, a

Agência de Saúde, na área sub judice para prestar toda e qualquer assistência que se fizer necessária à

população silvícola ali alojada até o término dos trabalhos que compreendem a delimitação e demarcação das

terras na região.

Todo esse procedimento é complexo e leva tempo. Digamos que reconhecida como de natureza indígena a área

sub judice, ainda assim não é do dia para a noite que tudo restará tranqüilizado. Por isso mesmo que se faz

necessária a ratificação da determinação da entrada da Fundação Nacional do Índio - FUNAI e de outros órgãos

governamentais na área de conflito.

Ante o exposto, reafirmo os termos da decisão de fls. 576/579 vº e determino ao Juízo de origem que expeça os

comunicados aos fazendeiros no sentido de que permitam a entrada das autoridades no local. 

2 - Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para oferecimento de Parecer.

P.I."

PARTE RE' : COMUNIDADE INDIGENA PYELITO KUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00000328720124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Referida decisão foi comunicada ao Juízo de origem no dia 15/03/13 e publicada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região em 01/04/13.

A partir de tudo o que foi demonstrado, conclui-se que os fazendeiros não cumprem, no mínimo regularmente, a

determinação desta Egrégia Corte Regional há pelo menos 7 (sete) meses, o que, além de caracterizar desrespeito

a uma decisão emanada pelo Poder Judiciário, coloca em risco todo um trabalho de harmonização das relações

entre proprietários de terras e silvícolas no Estado do Mato Grosso do Sul.

Acrescente-se que, diante da resistência injustificada dos fazendeiros, os índios estão retornando aos seus métodos

primitivos de sobrevivência, já que a assistência a eles está limitada.

Tão grave quanto a situação dos silvícolas é a situação dos representantes dos órgãos governamentais e da

Fundação Nacional do Índio - FUNAI que, para cumprirem o seu ofício, têm que se utilizar de barcos pelo rio

afora.

Enfim, para estabelecer a ordem na região e para que as decisões desta Relatora e, mais que isso, desta Egrégia

Corte Regional, sejam respeitadas pelos fazendeiros e todos aqueles que se encontram na seara do conflito,

determino que seja expedido ofício à unidade da Polícia Federal competente, bem como ao Comandante da Polícia

Militar da região, para que, num trabalho conjunto com a Fundação Nacional do Índio - FUNAI e demais órgãos

governamentais envolvidos, criem um plano de acesso ao perímetro sub judice e façam cumprir o que foi

determinado pela Justiça. A utilização de força policial é medida de rigor, que ora se impõe.

Nos termos do artigo 461, § 5º, do Código de Processo Civil, determino a fixação de multa diária no valor de R$

10.000,00 (dez mil reais) em caso de descumprimento desta decisão por parte dos fazendeiros.

Além disso, advirto que o descumprimento de decisão judicial caracteriza crime de desobediência, nos termos do

artigo 330, do Código Penal, com pena de detenção de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses e multa.

Expeçam-se, com urgência, as comunicações necessárias.

Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, Dr. José Eduardo Martins Cardozo, a quem

está subordinada funcionalmente a Fundação Nacional do Índio - FUNAI, anexando cópia da presente decisão,

para que determine, se julgar cabíveis, outras providências.

Oficie-se à Excelentíssima Senhora Presidenta da República, Dilma Vana Roussef, anexando cópia da presente

decisão, para fins de ciência da situação.

Cumpram-se, ainda, todas as formalidades de praxe.

P.I.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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Decisão

Tendo em vista a informação prestada pela Secretaria da 3ª Vara de Campinas/SP, que foi proferida sentença no

mandado de segurança nº 0010935-78.2012.403.6105, originário do presente recurso, julgo prejudicado o agravo

de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

2012.03.00.029833-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO :
ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS HOSPIATAL
SAMARITANO

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109357820124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

O presente agravo de instrumento foi interposto por Aubert Engrenagens LTDA. contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP, pela qual, em sede de mandado de segurança, foi indeferida a

medida liminar pleiteada visando ordem para que a autoridade impetrada se abstivesse de proceder à inscrição do

nome da impetrante, ora agravante, em dívida ativa, bem como sua inserção no CADIN.

Conforme se verifica das informações juntadas aos autos às fls. 128/132, foi proferida sentença de denegação da

segurança nos autos subjacentes, proc. nº 0016121-97.2012.4.03.6100, restando, destarte, prejudicado o presente

recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego segumento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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2012.03.00.034997-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : AUBERT ENGRENAGENS LTDA

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00161219720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002446-0/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Albany Halla Saleh e outro contra decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 25ª Vara Federal de São Paulo/SP, pela qual, em despacho saneador exarado em autos de

embargos à execução de título extrajudicial, deixou para decidir a questão atinente à alegada ilegitimidade de

parte em momento oportuno, "porque imbricada com o mérito".

Narram os recorrentes que opuseram embargos à execução de título extrajudicial proposta pela CEF, "lastreada

em contrato de Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo PJ com garantia FGO, de emissão da empresa

COCONUT REPUBLIC INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA", avalizada pelos ora agravantes, nos

quais impugnavam "a validade das procurações que ALBANY e AHMAD outorgaram ao procurador JAMAL

MUSTAFA SALEH para, em nome dos outorgantes, AVALIZAR a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO nº

21.0242.555.0000035-00", todavia no saneamento do processo deixando o juiz de apreciar a questão de

ilegitimidade passiva aduzida, bem como indeferindo a realização de prova oral.

Sustentam, em síntese, que a questão referente a ilegitimidade passiva deveria ser decidida de plano, bem como

deferida a prova oral requerida

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que a alegada ilegitimidade passiva tem como fundamento a suposta ausência no mandato

de poderes especiais e expressos para avalizar cédula de crédito bancário e prática pelo mandatário de atos

contrários aos interesses dos mandantes, questão, portanto, que se confunde com o próprio mérito dos embargos à

execução e também o indeferimento da prova oral requerida apresentando-se fundamentado, entendendo o juiz de

primeiro grau desnecessária referida prova diante dos documentos juntados aos autos, conforme autoriza o art. 130

do CPC, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ALBANY HALLA SALEH e outro

: AHMAD MUSTAPHA SALEH

ADVOGADO : FAUAZ NAJJAR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105825320124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003065-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GRANDFOOD IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is)

: GRANDFOOD IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

AGRAVADO : GRANDFOOD IND/ E COM/ LTDA filial
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 7ª Vara de São Paulo/SP, pela qual, em sede de ação ordinária objetivando a suspensão da

exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos sobre os primeiros 15 dias de

afastamento a título de auxílio-doença ou acidente, aviso prévio indenizado, férias gozadas, férias indenizadas, 1/3

constitucional de férias e 13º salário indenizado, foi deferida em parte a medida liminar requerida para suspender a

exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os primeiros 15 dias de afastamento a título de

auxílio-doença, aviso prévio indenizado, férias indenizadas e 1/3 constitucional de férias.

Pela decisão de fls. 315/317, foi negado seguimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão, interpôs a agravante recurso de agravo na forma do art. 557, § 1º do CPC.

Verifica-se, das informações juntadas aos autos (fls. 344/359), encaminhadas pelo Juízo de origem, que no feito

originário, proc. nº 0017634-03.2012.403.6100 foi proferida sentença de parcial procedência do pedido,

carecendo, destarte, de objeto o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC c/c art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte,

julgo prejudicados os recursos.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão que, em

sede de execução fiscal promovida pela União Federal em face de GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE

PAPEL LTDA, indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada e conseqüente

inclusão da sociedade empresarial DAMAPEL - Comércio e Distribuição de Papéis Ltda (fls. 322/322, vº).

 

Agravante: União pretende a reforma da decisão, sustentando, em síntese, que: a) as aludidas pessoas jurídicas

dedicam-se ao mesmo ramo de atividade econômica, além de que estão ou estiveram sob a administração de

membros da família Nacarato de Domenico ou Nacarato Bonaccorso de Domenico; b) emerge cristalino o abuso

de personalidade jurídica e a formação de grupo econômico de fato porque, em vez de utilizarem a sociedade

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

AGRAVADO : GRANDFOOD IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176340320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 97.00.00029-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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empresária unicamente para a exploração de atividade econômica lícita, os respectivos dirigentes dela se valeram

pra auferir lucros de forma abusiva e desonesta especialmente pela prática de sonegação fiscal.

 

Às fls. 327/328, foi deferida a antecipação da tutela recursal.

 

Com contraminuta (fls. 354/374 e 501/510).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c/c § 1º-A, do CPC.

 

De acordo com o art. 50, do Código Civil, o abuso da personalidade jurídica resta caracterizado pelo desvio de

finalidade, ou pela confusão patrimonial, para estender aos bens particulares dos administradores ou sócios da

pessoa jurídica os efeitos das relações de obrigações contraídas.

 

Analisando os autos, verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada em face da empresa GAP - Guararapes

Artefatos de Papel Ltda, com endereço fiscal na Rodovia Marechal Rondon, KM 5545, Guararapes/SP, em

28/08/1997.

 

Ao que consta dos autos a executada é representada pelos sócios MARCELO ANTONIO NACARTO

BONACCORSO DE DOMENICO, que inicialmente tinha como seu endereço a Rua Domingos Magno, 127,

apto.14, Gopoúva, Guarulhos/SP e LUCIANA NACARATO DE DOMENICO, endereço Rua Francisca Julia,

124, apto. 211, Santana, São Paulo/SP (fls. 21/24 e 41).

 

De acordo com a certidão de fls. 67, em cumprimento a mandado, o Oficial de Justiça, após não lograr êxito em

localizar o sócio Marcelo em seu endereço, procedeu, em 08/07/1998, a citação da sócia Luciana, na Av. Otávio

Braga de Mesquita, 3700, Taboão, Guarulhos/SP. Neste mesmo endereço, a empresa executada também foi

intimada em 28 de agosto de 2003 (fls. 86).

 

Há notícia que em 02/05/2007 houve substituição do depositário dos bens constritos nos autos principais para o

Sr. Marcelo A. Nacarato B. de Domenico. Há informação do fechamento da unidade fabril de Guararapes e a

necessidade de transferência de local do depósito dos bens penhorados para o endereço do novo depositário, na

Rua Senador Severo Gomes, 250, Parque Santo Agostinho, Guarulhos/SP. Diligenciando neste endereço, um

Oficial de Justiça, em 18/06/2008, constatou que se tratava apenas de um portão dos fundos do imóvel que fazia

frente para a Av. Otávio Braga de Mesquita, nº 3784, onde estava estabelecida a empresa Safelca S/A Ind. De

Papel onde segundo informações colhidas no local, o referido depositário lá trabalhava. Posteriormente, no dia

25/06/2008, o Sr. Marcelo foi intimado neste mesmo endereço.

 

Já, a certidão do Oficial de Justiça de fls. 187, dá conta de que a Av. Senador Severo Gomes, 251, endereço do

depositário, nada mais é que a entrada dos fundos da empresa "Damapel".

 

Analisando ainda as fichas cadastrais acostadas as fls. 294/298, verifica-se que a empresa executada GAP

GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA, hoje com o nome de CAJAMAR ARTEFATOS DE PAPEL

LTDA, possui como endereço fiscal a Rodovia Marechal Rondon, Km 554,5, Guararapes/SP. A empresa

DAMPEL COMÉRICO E DISTRIBUIÇÃO DE PAPÉIS LTDA está localizada na Av. Otávio Braga de Mesquita

nº 3834, fundos, Taboão, Guarulhos/SP.

 

Tanto a empresa executada como a "Damapel" são administradas pela família Nacarato de Domenico ou Nacarato

Bonaccorso de Domenico, tendo ainda o Sr. MARCELO ANTONIO NACARTO BONACCORSO DE

DOMENICO, em algum período, como parte do quadro societário das duas empresas.

 

Há ainda uma certidão, a qual foi reproduzida às fls. 213 deste instrumento, referente a mandado de constatação,

reavaliação e intimação de leilão, em que o Oficial de Justiça, em diligência na Av. Otávio Braga de Mesquita,

3748, Guarulhos, recebeu a informação da Advogada Michela, da empresa Safelca, estabelecida no local, de que

embora a empresa executada esteja desativada, estão em Guararapes/SP os bens penhorados. Ainda, a advogada

afirmou que o depositário de bens da executada trabalha como empregado na Safelca. Certificou, por fim, que o
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endereço constante como sendo do depositário é a rua da parte dos fundos da empresa Safelca.

 

Assim, diante de todo o exposto, verificam-se indícios robustos de confusão patrimonial entre as empresas a

justificar o redirecionamento da execução à empresa do grupo econômico. 

 

Nesse sentido:

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 2º DA CLT. SÚMULA 07/STJ. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. SOCIEDADE PERTENCENTE AO MESMO GRUPO DA EXECUTADA.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1.

Não se conhece de recurso especial, por pretensa ofensa ao art. 535 do CPC, quando a alegação é genérica,

incidindo, no particular, a Súmula 284/STF. 2. Quanto ao art. 2º da CLT, a insurgência esbarra no óbice contido

na Súmula n. 07/STJ, porquanto, à luz dos documentos carreados aos autos, que apontaram as relações

comerciais efetuadas pela executada e pela recorrente, o Tribunal a quo chegou à conclusão de que se tratava do

mesmo grupo de empresas. 3. A indigitada ofensa ao art. 265 do Código Civil não pode ser conhecida, uma vez

que tal dispositivo, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, não foi objeto de prequestionamento

nas instâncias de origem, circunstância que faz incidir a Súmula n. 211/STJ. 4. Quanto à tese de inexistência de

abuso de personalidade e confusão patrimonial, a pretensão esbarra, uma vez mais, no enunciado sumular n. 07

desta Corte. À luz das provas produzidas e exaustivamente apreciadas na instância a quo, chegou o acórdão

recorrido à conclusão de que houve confusão patrimonial. 5. Esta Corte se manifestou em diversas ocasiões no

sentido de ser possível atingir, com a desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo

grupo econômico, quando evidente que a estrutura deste é meramente formal. 6. Por outro lado, esta Corte

também sedimentou entendimento no sentido de ser possível a desconstituição da personalidade jurídica no bojo

do processo de execução ou falimentar, independentemente de ação própria, o que afasta a alegação de que o

recorrente é terceiro e não pode ser atingido pela execução, inexistindo vulneração ao art. 472, do CPC."

RESP 200801443649 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1071643 Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO Sigla do

órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJE DATA:13/04/2009 ..DTPB: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESAS PERTENCENTES A MESMO GRUPO

ECONÔMICO. INDÍCIOS DE CONFUSÃO ENTRE OS PATRIMÓNIOS. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 1. As empresas em questão

constituem um grupo econômico, uma vez que exercem atividades idênticas ou similares sob uma mesma unidade

gerencial e patrimonial, além de possuírem o mesmo objeto social, o mesmo local como sede e o mesmo gerente

com poderes decisórios. 2. Não obstante a simples existência de grupo econômico não autorize a constrição de

bens de empresa diversa da executada, em casos excepcionais, nos quais se vislumbre confusão entre os

patrimônios ou fraude, é cabível a desconsideração da personalidade jurídica da executada, como forma de se

assegurar o pagamento de credores. 3. É possível a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada incidentemente nos próprios autos da execução fiscal, sem a necessidade da propositura de ação

própria, tendo em vista que a finalidade do instituto é impedir a fraude à lei. 4. Agravo de instrumento provido."

AI 00591398220054030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240349 Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL MÁRCIO MORAES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJU

DATA:09/04/2008 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESENÇA DE INDÍCIOS PARA

RECONHECIMENTO DE GRUPO ECONÔMICO PARA FINS DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. I - Agravo de instrumento contra decisão que

indeferiu pedido de inclusão de empresas do mesmo grupo econômico da Executada. II - Reconhecimento de

existência de grupo econômico, em razão da comprovação de confusão patrimonial entre as empresas, evitando-

se fraude à execução, nos termos do art. 50, do Código Civil. III - Afastado reconhecimento de grupo econômico

em relação a empresa não especificada ao MM. Juízo a quo. IV - Agravo parcialmente provido."

AI 00462067220084030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 356089 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL REGINA COSTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2010 PÁGINA: 367 .

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA NO PÓLO PASSIVO DA

LIDE - GRUPO ECONÔMICO. 1. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

o simples fato de duas empresas pertencerem ao mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade

passiva em execução fiscal. 2. É possível o redirecionamento da execução fiscal a fim de evitar a ocorrência de

fraude, desde que existam indícios da existência de grupo econômico, com caracterização da confusão

patrimonial das empresas integrantes, somados ao inadimplemento dos tributos devidos e aparente dissolução

irregular da empresa executada. 3. A existência de grupo econômico de fato e de confusão patrimonial entre as
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empresas restou demonstrada pela farta documentação acostada aos autos pela agravante. 4. As circunstâncias

fáticas dos autos evidenciam a confusão patrimonial entre as empresas do mesmo grupo familiar e econômico,

justificando o redirecionamento da execução. 5. Afastada a alegação de prescrição, visto que a União não

postulou a inclusão dos sócios no polo passivo e, in casu, há reconhecimento da existência de grupo econômico,

valer dizer, todas as empresas albergadas por ele constituem, de fato, uma só pessoa jurídica. 6. Agravo de

instrumento provido."

AI 00391534020084030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 350514 Relator(a) JUIZ CONVOCADO

PAULO SARNO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/02/2013.

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005241-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se, com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006447-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.005241-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : DORIVAL XAVIER SALLES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00034466420104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.006447-0/SP
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Decisão

Vistos, etc.

Por primeiro, desconsidere-se o despacho de fls. 93, tendo em vista que houve sim interposição de recurso de

agravo legal às fls. 90/91 dos presentes autos.

Assim, em virtude da juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo, em 5 de abril de 2013, julgo

prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo legal interposto, por perda de objeto, nos termos do art.

33, XII, do R.I. desta Corte.

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006833-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODRIGO DAMÁSIO DE OLIVEIRA contra a r. decisão (fls.

29/39) do MM. Juiz Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi

acolhida exceção de suspeição do perito, ora agravante, determinando sua remoção das funções de

perito/administrador judicial da penhora de faturamento nos autos da execução fiscal n. 0063536-

05.2004.403.6182 e apensos, inabilitando-o para atuar em outras perícias pelo prazo de dois anos e declarando sua

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : M D CARDOSO TUPA -EPP

ADVOGADO : ANDRÉ EDUARDO LOPES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005926820134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.006833-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARI SÉRGIO DEL FIOL MODOLO JÚNIOR e outro

AGRAVADO : CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00057975920134036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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responsabilidade pelos prejuízos causados às partes no processo.

Sustenta o recorrente, em síntese, a intempestividade da exceção de suspeição, aduzindo, ainda, que comunicava o

juízo "a quo" das propostas feitas pela parte executada, que nunca recebeu vantagem da agravada e que esta se

utilizava habitualmente de meios ardilosos com aparente objetivo de fraudar o crédito da União. Sustenta, mais, a

inaplicabilidade do art. 147 do CPC por inexistir vício técnico no laudo apresentado, pleiteando a liberação dos

honorário periciais.

O presente recurso é manifestamente inadmissível e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática.

O art. 499 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público.

 

O perito é qualificado como auxiliar do juízo, nos termos do art. 139 do CPC, não podendo ser considerado

terceiro prejudicado por não manter qualquer relação com as partes, destarte carecendo de legitimidade para

interposição de recurso em face da decisão que acolheu exceção de suspeição.

Neste sentido, destaco os seguintes precedentes do E. STJ:

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. MULTA APLICADA AO PERITO JUDICIAL.

ATUAÇÃO DESIDIOSA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA.

PROPORCIONALIDADE DA MULTA. EXAME PREJUDICADO.

1. Busca-se, no mandamus, a nulidade do ato judicial que aplicou ao impetrante, perito judicial, multa de 10%

sobre o valor da causa, em virtude de ter atuado de forma desidiosa na condução dos trabalhos que lhe foram

confiados, contribuindo decisivamente para o retardo do julgamento da lide.

2. Não tendo o perito legitimidade para recorrer nos autos da ação que lhe aplicou a multa, cabível é a

impetração do mandado de segurança contra o ato judicial. Precedentes.

3. O mandado de segurança é ação sob rito especial em que se exige a comprovação de plano do alegado na

própria peça inaugural. No presente caso, o impetrante não logrou trazer aos autos documentos suficientes para

infirmar as conclusões do juízo prolator do ato impugnado. A sanção aplicada não se fundamenta apenas numa

conduta isolada, mas numa sucessão de atos praticados pelo perito, que foram determinantes para o

retardamento da entrega da prestação jurisdicional. O impetrante não comprovou que atendeu com presteza às

providências solicitadas pela autoridade judicial, não dando causa ao atraso mencionado na decisão impugnada,

ou, ainda, que houve justo impedimento para sua regular atuação.

4. Impossível avaliar a proporcionalidade da multa aplicada, pois não consta nos autos o valor da causa que

serviu como base de cálculo para a referida sanção, bem como o montante fixado a título de honorários periciais.

5. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido.

(RMS 21.546/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 15/05/2009);

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. PERITO. OFERECIMENTO DE DEFESA. PRAZO PARA

OPOSIÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ.

1. O incidente de exceção de suspeição do perito suscitado internamente no processo, é matéria incidente que

somente interessa à relação processual onde a prova contestada foi produzida, cabendo ao Juiz, à luz dos artigos

130 e 131 do CPC, acolher a exceptio ou rejeitá-la. A oitiva do expert impõe-se, apenas, como meio de obter

informações necessárias ao desate do incidente, e se dirige ao Juiz.

2. A exceptio suspicionis do perito não enseja ação nova introduzida no organismo do processo cognitivo

dependente de prova e, a fortiori, não transmuda o auxiliar do juízo em parte.

Consectariamente, não tem o mesmo o ônus de constituir advogado e sequer oferecer defesa, por isso que são de

sua exclusiva responsabilidade essas iniciativas.

3. Decorrência lógica é a de que o expert não tem legitimidade para recorrer da decisão que o considera

suspeito, admitindo-se, ad eventum, ação própria, acaso a exceção formal fomente dano moral.

4. Deveras, o recurso especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ.

5. In casu, a aferição da data em que o excipiente efetivamente tomou ciência do fato que acarretou a suspeita de

parcialidade do perito demanda indispensável a reapreciação do conjunto probatório existente no processo, o

que é vedado em sede de recurso especial, em virtude do preceituado na Súmula n.º 07, desta Corte: "A pretensão

de simples reexame de provas não enseja recurso especial." 6. Precedente da Corte: REsp 343.253/MG, 3ª T.,

Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 23/09/2002.

7. Recurso especial não conhecido.

(REsp 625.402/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 30/05/2005, p.

225);

PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO

ESPECIAL QUE DEVERIA FICAR RETIDO - PROCESSAMENTO PELO TRIBUNAL A QUO -
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EXCEPCIONALIDADE DE EXAME DO RECURSO - LEGITIMIDADE DE PERITO PARA RECORRER -

INEXISTÊNCIA.

1 - Em sede preliminar, sobreleva-se a questão relativa à admissibilidade e processamento do presente recurso

especial, porquanto, tratando-se o caso, de decisão hostilizada proferida em sede agravo de instrumento

interposto contra decisão interlocutória, deveria o presente apelo extremo ter ficado retido até o julgamento final

da causa, ex vi do art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, o que não ocorreu já que o recurso foi admitido

chegando a esta Corte.

2 - Nas hipóteses em que o recurso especial é interposto contra decisão que resolve questão incidente em

processo de conhecimento, cautelar ou de embargos à execução, aquele deve ficar retido até que seja proferida

decisão final. Assim sendo, esta Corte firmou o entendimento de que, nesses casos, havendo o indevido

processamento do recurso (processamento prematuro), este deverá retornar ao Tribunal de origem em

observância ao art. 542, § 3º do Código de Processo Civil. (v.g. AGResp 534.624/SP, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, DJ de 11/11/2003, AGMC 7.040/DF, Rel. Ministra BARROS MONTEIRO, DJ de 12/04/2004, entre

outras).

3 - Entretanto, em casos excepcionais, a jurisprudência, ultrapassando esse óbice legal, tem admitido o

processamento do recurso especial, sem que haja sua retenção nos autos, objetivando, com isso, evitar a

ocorrência - ante a eventual postergação do exame do recurso - de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

ainda, o perecimento do direito. Esta é a hipótese vertente.

4 - Com efeito, dos autos extrai-se que em ação de Inventário foi determinada a avaliação de todo o monte mor,

bem como os haveres das empresas do de cujus, a ser partilhado a fim de verificar se as disposições

testamentárias feitas por ele teriam avançado a legítima dos herdeiros necessários. Para tal avaliação, nomeou-

se perito que arbitrou seus honorários em R$ 72.891,17.

5 - Com relação ao laudo apresentado, houve impugnação. Em razão disso, o magistrado local considerou o

laudo imprestável no que tange a apuração dos haveres das empresas do de cujus, salientando (fls. 32): "...assiste

integral razão ao inventariante em seus reclamos referentes a avaliação da participação societária do de cujus.

Como engenheiro que é, não está o profissional nomeado pelo juízo habilitado a proceder o referido trabalho e

nem mesmo de eleger técnico daquela especialidade para referido mister: a nomeação do perito é providência

jurisdicional indelegável, recaindo em profissional de confiança do juízo. É certo que a decisão que ordenou a

avaliação de todo o monte foi silente neste particular.

Contudo, cabia ao perito então nomeado restringir seu trabalho ao tema para o qual tem habilitação legal. O

trabalho, portanto, é inservível e foi realizado indevidamente, razão pela qual os custos descritos não serão

suportados pelo espólio, que terão de fazê-lo frente a profissional nomeado pelo Juízo. Assim sendo, do valor

pretendido pelo perito engenheiro, ficam excluídos os honorários referentes ao trabalho contábil." 6 - Dessa

decisão, o perito interpôs agravo de instrumento, tendo o Tribunal a quo, ao ultrapassar questão preliminar de

legitimidade, dado-lhe provimento para determinar ao magistrado de primeiro grau que arbitrasse a sua

remuneração também pelo trabalho que foi descartado inicialmente.

7 - Tal decisão, a toda evidência, resvala em nítida violação ao art. 499 do CPC. Esta Corte, no que tange a

exegese do referido preceito legal, firmou-se no sentido de que o "perito não é parte, muito menos tem interesse

na demanda, não podendo intervir como terceiro interessado, dada ausência de legitimidade para tanto (art.

499, do Código de Processo Civil)" (v.g. Resp nº 32.301-4/SP, Rel.

Min. CLÁUDIO SANTOS, DJ de 08/08/94). Assim, nesta linha, o perito judicial - mero auxiliar do juízo - não

tem legitimidade para promover recurso. Não se trata, portanto, de terceiro interessado.

Nesse sentido, ainda, v. g. RESP 187.997/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 18/02/02 e

AGRESP 228.627/SP, Rel. Min.

BARROS MONTEIRO, DJ de 01/07/04, entre outros. Destarte, o reconhecimento de que o perito tinha

legitimidade para recorrer foi equivocado. Tal circunstância, frise-se, de caráter preliminar, enseja no próprio

não conhecimento do agravo interposto. Logo, não poderia o Tribunal a quo ultrapassar tal óbice.

8 - Recurso conhecido e provido, na via da excepcionalidade, pelos argumentos já expostos, para, cassando o

decisum proferido pelo Tribunal a quo, reconhecer a ilegitimidade processual do perito.

(REsp 410.793/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 28/09/2004, DJ

06/12/2004, p. 316);

AGRAVO REGIMENTAL. PERITO. LEGITIMIDADE PARA RECORRER. AUSÊNCIA.

- Ao perito falta legitimidade para recorrer, cabendo-lhe manejar, na defesa de seus interesses, o mandado de

segurança, se presentes os requisitos que lhe são inerentes. Precedentes do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 228.627/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 20/04/2004, DJ

01/07/2004, p. 199);

Perito. Legitimidade para recorrer. Precedentes da Segunda Seção.

1. Os precedentes da Segunda Seção assentam que o perito não tem legitimidade para recorrer, não sendo

considerado terceiro prejudicado.
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2. Recurso especial conhecido, mas desprovido.

(REsp 513.573/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em

20/11/2003, DJ 01/03/2004, p. 182);

PROCESSO CIVIL. PERITO. LEGITIMIDADE PARA RECORRER. AUSÊNCIA.

PRECEDENTES DO TRIBUNAL. CPC, ARTS. 147, 499 E 522. RECURSO DESACOLHIDO.

- Nos termos da orientação do Tribunal, o perito judicial não possui legitimidade para recorrer, mesmo quando

lhe é imposta multa pelo Juízo, cabendo-lhe manejar o mandado de segurança se presentes os requisitos a esse

inerentes.

(REsp 187.997/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

20/11/2001, DJ 18/02/2002, p. 447);

Perito. Legitimidade para recorrer.

A atuação do perito subordina-se ao magistrado condutor do feito, não guardando qualquer relação com as

partes, razão pela qual não pode ser considerado terceiro prejudicado. Falta-lhe, portanto, legitimidade para

recorrer, devendo buscar a defesa de seus interesse contra atos do juiz por meio de mandado de segurança.

(REsp 166.976/SP, Rel. Ministro EDUARDO RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/06/2000, DJ

28/08/2000, p. 75);

PROCESSUAL CIVIL. PERITO. LEGITIMIDADE PARA RECORRER. AUSENCIA DE INTERESSE. CPC.

ARTS. 125, 139 E 499.

O PERITO, NA FORMA DO ARTIGO 139, CPC, E AUXILIAR DO JUIZ, E COMO TAL, DEVERA CUMPRIR

SUA FUNÇÃO COM ZELO, ISENÇÃO, DESEMPENHO E HONESTIDADE, OU COMO DIZ A LEI,

CONSCIENCIOSAMENTE.

OS PRECEITOS DITADOS PELO ARTIGO 125 DO CPC NÃO SÃO MERA DECORAÇÃO, DEVENDO O JUIZ

EXERCER SEVERA VIGILANCIA NA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO, COM AÇÕES DE REPERCUSSÃO

DIRETA SOBRE SEUS AUXILIARES, NO SENTIDO DE QUE SE FAÇA CUMPRIR ESTRITA OBSERVANCIA

DOS PRECEITOS LEGAIS.

PERITO NÃO E PARTE, MUITO MENOS TEM INTERESSE NA DEMANDA, NÃO PODENDO

INTERVIR COMO TERCEIRO INTERESSADO, DADA A AUSENCIA DE LEGITIMIDADE PARA TANTO

(CPC, ART. 499).

RECURSO NÃO CONHECIDO.

(REsp 32.301/SP, Rel. Ministro CLAUDIO SANTOS, TERCEIRA TURMA, julgado em 31/05/1994, DJ

08/08/1994, p. 19562)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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2013.03.00.007621-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SUPERMERCADO BARATAO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014122320134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Decisão

Tendo em vista a informação prestada pela Secretaria da 7ª Vara Cível de São Paulo/SP, de que foi proferida

sentença no mandado de segurança nº 0001412-23.2013.403.6100, originário do presente recurso, julgo

prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta E. Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008059-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 117/118. Homologo o pedido de desistência formulado pela recorrente, nos termos do artigo 501 do Código

de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.008059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ESQUEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SILVIO CESAR BASSO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00068213020114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     343/2915



00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009025-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PETER DRAGOJEVIC BOSKO E OUTRA contra r. decisão (fl.

193) do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de São Caetano do Sul/SP pela qual, em ação de execução

fiscal, foi determinado que a execução de sucumbência pretendida pelos excipientes ocorra através de

compensação em virtude do crédito que ainda possui com a excepta. 

Sustenta a agravante, em síntese, a impossibilidade de compensação do crédito exequendo com a verba

sucumbencial, aduzindo que os honorários pertencem ao advogado e não à parte executada.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando na hipótese, para fins de concessão da excepcional medida

prevista no art. 558 do CPC, a presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência de suspensão dos

efeitos da decisão recorrida, à falta do requisito de lesão grave e de difícil reparação, indefiro o pedido de efeito

suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

2013.03.00.009025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PETAR DRAGOJEVIC BOSKO e outro

: RITA DE CASSIA MANCINI BOSKO

ADVOGADO : LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CONCISA RECURSOS HUMANOS LTDA e outros

: SUELI FIAD

: WALDIR FIAD

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 02.00.00433-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.00.009193-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI

AGRAVADO : GEID TREMANTE

ADVOGADO : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00174948520114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero

contra a decisão de fl. 07 que determinou que os expropriantes realizassem um depósito a título de adiantamento

do pagamento dos honorários periciais.

Sustenta a agravante que firmou convênio com o Município de Campinas, com o objetivo de realizar as

desapropriações necessárias a ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos.

A União e a agravante propuseram ação de desapropriação dos imóveis necessários a efetivação dessa obra e que

foram declarados de utilidade pública. Ofereceram como pagamento o valor apurado em laudo elaborado por

empresa especializada em avaliação de imóveis.

Após citada a expropriada apresentou contestação, que entre suas alegações estava a de não concordar com o valor

apresentado pelos expropriantes apesar de todo estudo realizado, requerendo então perícia judicial do bem.

Alega que os honorários do perito devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova.

Em decisão liminar o recurso foi recebido no efeito suspensivo (fl. 15/16).

A agravada apresentou contraminuta às fls. 18/21.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser acolhido o recurso interposto.

A questão referente à responsabilidade pelo adiantamento do pagamento dos honorários do perito encontra-se

disciplinada nos artigos 19 e 33 do Código de Processo Civil que assim dispõe:

 

Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que

realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda,

na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela sentença.

Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela

parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de

ofício pelo juiz.

Conforme prevêem os referidos dispositivos legais, cabe a parte que requereu a prova pericial o ônus de adiantar

os honorários periciais.

Verifico dos autos que o MM. Juízo determinou a realização de perícia do imóvel, conforme o requerido pela

parte expropriada (fl. 07).

Assim sendo, impõe-se a agravada o ônus da antecipação dos honorários provisórios do perito.

Neste mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO

INDIRETA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS DO ADIANTAMENTO. ARTS. 19 E 33 DO CPC. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

Nos termos dos arts. 19 e 33 do CPC, "cabe à parte que requereu a prova pericial o ônus de adiantar os honorários

periciais. Esses dispositivos são aplicáveis à ação de indenização por desapropriação indireta, que é regido pelo

procedimento comum" (REsp 1.149.584/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 25/11/09). 

Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1253727, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, publicado no DJE

de 15.09.2011)

"PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. HONORÁRIOS PERICIAIS . ADIANTAMENTO .

ÔNUS DOS REQUERENTES. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

OCORRÊNCIA. ATO INCOMPATÍVEL COM O DIREITO DE RECORRER.

1. No caso dos autos, não houve perda de objeto por ato incompatível com o direito de recorrer, porquanto o ato

não abarcou integralmente a pretensão resistida, subsistindo utilidade e necessidade no provimento judicial. 2. "Na

dúvida, deve-se em qualquer hipótese considerar excluída a aquiescência tácita', consoante lição de Giuseppe

Chiovenda." (REsp 337.456/MA, Rel. Min. Paulo Medina, Segunda Turma, julgado em 21.2.2002, p. 192). 3.

Conforme preveem os arts. 19 e 33 do CPC, cabe à parte que requereu a prova pericial o ônus de adiantar os

honorários periciais . Esses dispositivos são aplicáveis à ação de indenização por desapropriação indireta, que é

regida pelo procedimento comum. Precedentes do STJ. Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 200902151905, Relator Humberto Martins, publicado no DJE de

27.10.2010)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para afastar o ônus da agravante em arcar com o

adiantamento dos honorários do perito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009386-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Decisão agravada: proferida nos autos de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por

MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA em face de Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de tutela

antecipada, consistente em impedir a alienação do imóvel objeto de contrato de mútuo firmado entre as partes.

 

Agravante: mutuário pugna pela reforma da decisão, sustentando, em síntese, a ilegalidade e a

inconstitucionalidade da execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66 e Lei 9.514/97. Aduz, ainda,

que não foi observado o procedimento previsto no referido decreto, uma vez que se procedeu à intimação do

devedor uma única vez. Por fim, alega que efetuou o pagamento do débito antes da realização do leilão.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

[Tab]

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Por primeiro, concedo a justiça gratuita para o processamento deste agravo de instrumento e assim analisar a

questão.

 

Não vislumbro presentes os pressupostos autorizadores da cautela pretendida.

 

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo, o autor, ora agravante, se equivocou quanto à natureza do contrato que

firmou com a agravada, uma vez que o mesmo foi firmado de acordo com as normas do Sistema de

Financiamento Imobiliário, com cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma da Lei nº 9.514/97, cujo

regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de

descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade

do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não há que se

falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

In casu, o registro de matrícula do imóvel, apresentado pelo recorrente às fls. 81/82vº, demonstra que o mesmo foi

intimado para purgar a mora, e como deixou de fazê-lo, a propriedade do imóvel foi consolidada em nome da

agravada (credora fiduciária). 

 

2013.03.00.009386-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00022228920134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Ademais, entendo ser inadmissível obstar o direito da credora de promover atos expropriatórios ou de venda,

permitindo ao agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos

artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao

patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA

PROPRIEDADE DO FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA

INTIMAÇÃO. PRETENSÃO, DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL

ANTERIORMENTE AO LEILÃO DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou
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é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

Quanto às alegações acerca de eventuais vícios no procedimento levado a efeito pela CEF e do suposto pagamento

do débito, não podem ser conhecidas, sob pena de indevida supressão de instância, uma vez que não foram

analisadas pelo Juízo de primeiro grau.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009437-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.009437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : MANOEL GILBERTO TEIXEIRA ALMEIDA

: JOSE GONZAGA CORSINO

: MIGUEL FRANCA DE FREITAS

: NIVALDO LIMA

: MIGUEL DO CARMO MENEZES

: JAMIL JOSE

: CICERO PROCOPIO PINHEIRO

: WALDIR FERREIRA PASCHOAL

: ZEZO NOVAES GOMES

: VANDERLEI BENETTI

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02028286019954036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     348/2915



DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Santos/SP que, em sede de ação ordinária onde se discute a correção dos

saldos das contas de FGTS, já em fase de execução, determinou que os juros de mora sejam aplicados a partir da

citação, conforme prevê a sentença e seguir a legislação vigente durante o período em que não foi efetuado o

pagamento do devido. Até 11/01/2003 será aplicada a taxa legal de 6% ao ano, a teor do art. 1062 do CC/1916;

para todo o período seguinte, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ao mês), como

determina o art. 406 do CC/2002 (fls. 26).

 

A CEF sustenta, em síntese, que o acórdão prolatado pelo TRF, já na vigência do Novo Código Civil, este D.

Tribunal entendeu que os juros moratórios são devidos à ordem de 6% a.a, sem qualquer recurso da parte autora, o

que declina a preclusão em relação aos juros aplicáveis.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

São devidos juros de mora legais, os quais com o advento do novo Código Civil passaram a ser fixados na forma

do artigo 406, do novo CC, em 1% ao mês.

 

Note-se que a Súmula 254, do STJ, enuncia que "incluem-se os juros moratórios na liquidação, até quando omisso

o pedido inicial ou a condenação". De acordo com esse Enunciado, o qual reflete entendimento jurisprudencial

firmado acerca do conteúdo do artigo 293, do CPC, os juros moratórios são devidos independentemente de

condenação. 

 

Analisando os autos, ao contrário do que afirma a agravante, a decisão foi proferida em 24 de julho de 1997,

portanto, na vigência no CC/1916.

 

Assim, embora a sentença transitada em julgado tenha fixado juros de 6% a.a, tendo em vista jurisprudência

pacífica no sentido de cabimento dos juros moratórios ainda que omissa a sentença nos termos da súmula 254 do

STF entende-se que o devedor, constituído em mora, permaneceu em atraso no cumprimento de sua obrigação,

fato que impõe a observância da legislação em vigor quando da apuração do débito, para fins de apuração dos

juros de mora devidos.

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado desta Corte Regional:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. INCLUSÃO.

SÚMULA 254. DO STF. TERMO INICIAL.

1. Nos termos da súmula 254 do Supremo Tribunal Federal, "incluem-se os juros moratórios na liquidação,

embora omisso o pedido inicial ou a condenação".

2. Enquanto não houver saque do saldo da conta vinculada ao fundo de garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

são devidos, a título de juros , apenas aqueles próprios do sistema, atualmente fixados em 3% ao ano.

3. Os juros de mora são devidos apenas a partir do saque do saldo da conta vinculada ao fundo de garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, e nunca antes da citação.

4. Agravo provido em parte."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2002.03.00.036556-2, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 09/08/2005, DJU

19/08/2005 PÁGINA: 333)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE OFÍCIO. VALOR DO CONTADOR SUPERIOR

AO APURADO PELO EXEQÜENTE. ACOLHIMENTO PELA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DISPOSITIVO. ART. 460 DO CPC. MORA. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NA ÉPOCA DA APURAÇÃO DO

DÉBITO. PERCENTUAL DE 1% DESDE A ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

1. Se a apresentação da memória de cálculo pelo exeqüente instaura o processo executivo contra a Fazenda

Pública, procedendo-se então a citação do INSS para embargar, conforme dispõe o art. 730 do CPC, resta

evidente que fica vedado ao Juiz, nos estritos termos do art. 460 supramencionado, a condenação da autarquia a

pagar valor maior do que o demandado, já regularmente delimitado na inicial do processo executivo, sob pena de

prolação de sentença "ultra petita".

2. Por se tratar a mora de um consectário de uma relação jurídica que se protrai no tempo, deve-se aplicar,

quando da liquidação do Julgado, com a apresentação da memória discriminada de cálculo, a legislação vigente

à época dessa liquidação.
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3. O devedor, uma vez constituído em mora, permanece em atraso no cumprimento de sua obrigação até o efetivo

pagamento, fazendo-se pois mister a observância da legislação em vigor quando da apuração do "quantum

debeatur", para fins de apuração dos juros de mora devidos.

4. juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês até o advento do novo Código Civil. A partir de 11 de

janeiro de 2003, os juros moratórios passam a ser devidos nos termos do artigo 406 do Código Civil, no

montante de 1% ao mês.

5. Apelação do INSS parcialmente provida!."

(TRF 3ª Região, AC - 1221693/SP, 7ª Turma, Data da decisão: 24/11/2008, DJF3 DATA:11/02/2009, Rel. Juiz

Otávio Port)." 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO

SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE

DAS PARCELAS POSTERIORES. JUROS . APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. TAXA SELIC. NOVO CÓDIGO

CIVIL. POSSIBILIDADE.

1. Ausente o requisito indispensável do prequestionamento - quanto à suposta transgressão aos artigos 2º, § 3º da

LICC, 303, II e 301, X do CPC e ao art. 22 da Lei 8.036/90 - e não tendo sido opostos embargos de declaração,

com o objetivo de sanar eventuais vícios, incide, in casu, os enunciados das Súmulas 282 e 356/STF.

2. No que tange à prescrição dos juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e

nesta Corte Superior, no sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem

caráter de contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do

disposto na Súmula 210/STJ.

3. Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo, como é o caso juros progressivos, renovável mês a mês, a

prescrição incide tão-só sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação.

4. "Os optantes pelo FGTS , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66". (Súmula 194/STJ).

5. Tratando-se de feito ajuizado após a edição do Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir

da citação, a qual não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária.(grifamos)

6. Recurso conhecido em parte e, nessa, não provido."

Processo: REsp 984121/PE, RECURSO ESPECIAL 2007/0219203-2; Relator: Ministro CARLOS FERNANDO

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data

do Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação/Fonte: DJe 29.05.2008

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009567-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009567-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : DROGALIS SUZANO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : VALDEMAR MAGALHAES FERNANDES FILHO e outros

ADVOGADO : VALDEMAR MAGALHAES FERNANDES FILHO e outros

PARTE RE' : SALVADOR FRANCINO DE SOUZA

: JOSE CARLOS LIPOLIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00119896320028260606 A Vr SUZANO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DROGALIS SUZANO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA

contra r. decisão (fl. 328) do MM. Juiz de Direito do SAF da Comarca de Suzano/SP pela qual, em ação de

execução fiscal, foi deferido pedido de bloqueio de valores eventualmente auferidos pela executada junto às

instituições credenciadoras REDECARD, CIELO S/A e GETNET S/A.

Sustenta a recorrente, em síntese, a nulidade da decisão agravada aduzindo que o pedido formulado pela

exequente foi baseado em informações obtidas através da quebra ilegal de sigilo bancário, violando o art. 5º, X e

XII da CF e os princípios da reserva de jurisdição, da razoabilidade, da legalidade, da segurança jurídica e do

devido processo legal.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que não consta nos autos nenhuma prova da ocorrência de quebra ilegal de sigilo

bancário, anotando-se que os documentos juntados às fls. 324/327 correspondem aos endereços das instituições

credenciadoras e relatório da dívida em cobro, e, ainda, não se podendo presumir a quebra do sigilo pela alegação

da exequente de que "obteve informações acerca do recebimento de valores - por meio de cartão de crédito - em

relação aos executados" (fl. 323), informação esta que pode ser obtida através de outros meios que não a quebra

do sigilo bancário, sendo inerente à própria atividade comercial na atualidade o recebimento dos valores oriundos

da venda de produtos e prestação de serviços através de cartão de crédito, não reconheço nas razões recursais

relevância suficiente a justificar a medida, pelo que indefiro o efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009683-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero

contra a decisão de fl. 13 que determinou que os expropriantes realizassem um depósito a título de adiantamento

do pagamento dos honorários periciais.

Sustenta a agravante que firmou convênio com o Município de Campinas, com o objetivo de realizar as

desapropriações necessárias a ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos.

O Município, a Infraero e a agravante propuseram ação de desapropriação dos imóveis necessários a efetivação

dessa obra e que foram declarados de utilidade pública. Ofereceram como pagamento o valor apurado em laudo

2013.03.00.009683-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI e outro

AGRAVADO : EDUCANDARIO EURIPEDES e outro

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JUNIOR

AGRAVADO : CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JUNIOR e outro

AGRAVADO : NEWTON DE OLIVEIRA

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : CARLOS PAOLIERI NETO e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00054552720094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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elaborado por empresa especializada em avaliação de imóveis.

Após citada a expropriada apresentou contestação, que entre suas alegações estava a de não concordar com o valor

apresentado pelos expropriantes apesar de todo estudo realizado, requerendo então perícia judicial do bem.

Alega que os honorários do perito devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova.

Em decisão liminar o recurso foi recebido no efeito suspensivo (fl. 17/18).

Os agravados não apresentaram contraminuta.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser acolhido o recurso interposto.

A questão referente à responsabilidade pelo adiantamento do pagamento dos honorários do perito encontra-se

disciplinada nos artigos 19 e 33 do Código de Processo Civil que assim dispõe:

 

Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que

realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem

ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela sentença.

Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga

pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou

determinado de ofício pelo juiz.

Conforme prevêem os referidos dispositivos legais, cabe a parte que requereu a prova pericial o ônus de adiantar

os honorários periciais.

Verifico dos autos que o MM. Juízo determinou a realização de perícia do imóvel, conforme o requerido pela

parte expropriada (fl. 12).

Assim sendo, impõe-se aos agravados o ônus da antecipação dos honorários provisórios do perito.

Neste mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO

INDIRETA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS DO ADIANTAMENTO. ARTS. 19 E 33 DO CPC. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

Nos termos dos arts. 19 e 33 do CPC, "cabe à parte que requereu a prova pericial o ônus de adiantar os

honorários periciais. Esses dispositivos são aplicáveis à ação de indenização por desapropriação indireta, que é

regido pelo procedimento comum" (REsp 1.149.584/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe

25/11/09).

Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1253727, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, publicado no

DJE de 15.09.2011)

"PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. HONORÁRIOS PERICIAIS . ADIANTAMENTO

. ÔNUS DOS REQUERENTES. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

OCORRÊNCIA. ATO INCOMPATÍVEL COM O DIREITO DE RECORRER.

1. No caso dos autos, não houve perda de objeto por ato incompatível com o direito de recorrer, porquanto o

ato não abarcou integralmente a pretensão resistida, subsistindo utilidade e necessidade no provimento

judicial. 2. "Na dúvida, deve-se em qualquer hipótese considerar excluída a aquiescência tácita', consoante

lição de Giuseppe Chiovenda." (REsp 337.456/MA, Rel. Min. Paulo Medina, Segunda Turma, julgado em

21.2.2002, p. 192). 3. Conforme preveem os arts. 19 e 33 do CPC, cabe à parte que requereu a prova pericial o

ônus de adiantar os honorários periciais . Esses dispositivos são aplicáveis à ação de indenização por

desapropriação indireta, que é regida pelo procedimento comum. Precedentes do STJ. Agravo regimental

improvido."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 200902151905, Relator Humberto Martins, publicado no DJE de

27.10.2010)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para afastar o ônus da agravante em arcar com o

adiantamento dos honorários do perito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009745-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação de reparação civil, indeferindo o pedido reiterado de tutela

antecipada, ao fundamento de que deve ser aguardada a fase de instrução do processo e analisada por ocasião da

prolação da sentença (fl. 31).

 

Agravante: ADRIANA CRISTINA RABELO BANIM e outro pretendem a reforma da decisão, alegando os

seguintes motivos: a) que reconhecer o pedido dos autores como incontroverso e não entregar imediatamente a

prestação jurisdicional pleiteada ofende a dignidade dos mesmos na condição de pessoa humana; b) que a

antecipação de tutela com base no artigo 273, § 6º, do Código de Processo Civil, não encontra óbice no § 2º, do

referido dispositivo legal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil.

 

Anoto, de início, que todos os argumentos aduzidos pela agravante já foram apreciados, conforme decisão

recentemente exarada pela 2ª Turma desta E. Corte, nos autos do agravo de instrumento nº 2011.03.00.010701-0,

julgado em 10/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2012, nos seguintes termos do acórdão assim ementado:

 

"AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE

DANOS - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - PAGAMENTO IMEDIATO DE

QUANTIA - CARÁTER SATISFATIVO - VEDAÇÃO - ARTIGO 273, § 2º, DO CPC.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o

pedido de antecipação de tutela, objetivando o pagamento imediato pela CEF da quantia de R$ 35.952,50 (trinta

e cinco mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta centavos), corrigida monetariamente e acrescida de

juros.

II - Os agravantes aduzem, em síntese, que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação de

tutela requerida, não sendo o caso de irreversibilidade do provimento antecipado.

III - Mantido o indeferimento da tutela antecipada em questão, posto que implicaria no esgotamento imediato do

próprio objeto da demanda originária em curso, consolidando situação irreversível, vedada pelo § 2º, do artigo
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273, do CPC, pela satisfatividade da medida pleiteada.

IV - Agravo improvido."

 

Destarte, não é o caso de se antecipar a tutela de imediato, como pretendem os agravantes, uma vez que esgotaria

o próprio objeto da demanda originária.

 

Aliás, como bem consignou o magistrado de primeiro grau, eventual desacerto por parte da CEF, na relação

discutida nos autos, será obtido no momento processual adequado, quando da prolação da sentença, depois de

encerrada a fase de instrução.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010055-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, ajuizada por ALL

AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA PAULISTA S/A em face de AMARILDO RODRIGUES,

objetivando a desocupação da faixa de domínio ao longo da ferrovia, situada ao lado da Estação Ferroviária de

Itanhaém, na cidade de Itanhaém/SP, ocupada pela construção de moradia.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de liminar, pelos seguintes motivos: no caso em tela,

não há demonstração de que o esbulho tenha ocorrido há menos de ano e dia da propositura da ação; que embora a

notificação de fls. 50/52 tenha sido expedida, segundo a autora, em 26 de março de 2012, nela estão inseridas

fotos cuja data é ilegível; que é possível constatar que se trata de casa já construída e destinada à moradia, não

havendo qualquer indício de que se trata de construção realizada em data recente; que não é possível verificar,

pelas fotos e demais elementos constantes dos autos, a localização exata de tal casa, tampouco a distância entre ela

e os trilhos da via férrea administrada pela autora (fls. 196/197).

Agravante: ALL pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que trouxe aos autos documentos

suficientes que comprovam que é possuidora legítima da área esbulhada; que a invasão do local pelo agravado

2013.03.00.010055-2/SP
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caracteriza a prática de esbulho possessório; que a invasão se deu de forma clandestina o que só foi apurada por

fiscal ferroviário; que há risco iminente ante a proximidade da residência com a linha férrea. 

 

Pleiteia que seja o recurso recebido e processado, concedendo-se imediatamente o efeito suspensivo ativo,

oficiando-se à instância originária para que proceda a tudo quanto necessário para a imediata imissão da posse e,

ao final, em definitivo, seja determinada a imissão da autora na posse do bem.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, não vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da concessão da liminar pretendida nestes autos.

 

Nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei n.º 6.766/79, com a alteração trazida pela Lei n.º 10.932, de 2004, que dispõe

sobre o parcelamento do solo urbano, os loteamentos devem atender, entre outros requisitos, o quanto segue: "ao

longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, será obrigatória

a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação

específica".

 

A limitação administrativa tem por finalidade garantir a segurança de bens e pessoas que trafegam nas ferrovias,

além de propiciar ao Poder Público a realização de obras de conservação das vias férreas.

Destarte, é vedada toda e qualquer construção ao longo das ferrovias federais, sendo obrigatória a reserva de uma

área non aedificandi de quinze metros, contados a partir da faixa de seu domínio.

 

No caso dos autos, nota-se pelas fotografias tiradas no local (fl. 68), que não é possível se aferir de modo concreto

se a edificação avança em parte da faixa de domínio e da área não edificável da ferrovia, a configurar esbulho na

posse, a teor do que dispõe a norma impositiva prevista no artigo 4º, inciso III, da Lei 6.766/79. 

 

Portanto, não tendo restado comprovado que as construções se situam em parte da faixa de domínio e da área não

edificável da ferrovia e, portanto, a efetiva desobediência aos limites legais, não se apresenta legítima a pretensão

da empresa concessionária de desocupação da área.

 

De outro pólo, ressalte-se que a empresa concessionária de exploração e desenvolvimento do serviço público de

transporte ferroviário não adotou as medidas necessárias para a conservação e a manutenção dos bens vinculados

à concessão, possibilitando a suposta edificação irregular, sem a devida autorização.

 

Deste modo, não se pode falar em plausibilidade do direito invocado, de modo a justificar a concessão do efeito

suspensivo a este recurso.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, tornem conclusos.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011564-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto por DECIO SALLES e outros em face de

decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de

Processo Civil, tendo em vista a elaboração dos cálculos do financiamento pela CEF, de modo que a planilha

emitida pela instituição financeira é mais benéfica ao mutuário devedor em relação aos cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.

 

Agravantes: exeqüentes pretendem a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que a Contadoria apontou a

dívida para 26.08.98 no importe de R$ 78.521,60, subtraiu o crédito da parte autora de R$ 11.915,01, resultando

na dívida de R$ 66.606,59, em absoluta desconsideração do julgado, que observa o pedido da revisional, restrito

às prestações, sem qualquer pedido de revisão do saldo devedor, até porque o contrato tem cobertura do FCVS

para amortização e quitação ao seu término.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 527, I c/c o artigo 557,

caput, ambos do CPC, uma vez que é manifestamente inadmissível.

 

A decisão atacada julgou extinta a ação de execução, diante do depósito efetuado pela CEF em relação aos

exeqüentes, ora agravantes.

 

Assim, tal decisão tem natureza de sentença, conceituada pelo Código de Processo Civil, no § 1º do artigo 162,

como o "ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei".

 

Dessa forma, o presente recurso interposto pelos agravantes não pode ser conhecido. Isto porque o artigo 513 do

Código de Processo Civil é explícito ao estabelecer: "Da sentença caberá apelação".

 

A decisão atacada pôs fim à fase de execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, o qual é aplicável nas hipóteses de cumprimento de sentença, conforme previsto no art. 475-R daquele

diploma legal, que, por sua vez, dispõe que as normas que regem o processo de execução de título extrajudicial

podem ser aplicadas subsidiariamente ao cumprimento de sentença, no que couber.

 

Tal interpretação também pode ser extraída do disposto no §3º do artigo 475-M do Código de Processo Civil, que

prevê o cabimento do recurso de agravo de instrumento da decisão que resolver a impugnação ao cumprimento de

sentença, salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá apelação.

 

Note-se que, ainda que não se trate de processo autônomo, uma vez que, nas hipóteses de título executivo judicial,

a execução, em regra, é imediata, ou seja, independe do ajuizamento de ação autônoma, o ato do juiz que põe fim
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à fase executiva do processo sincrético possui natureza jurídica de sentença, sendo impugnável por meio do

recurso de apelação e não por agravo de instrumento. 

 

Assim já se manifestou o C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO ANTE A SATISFAÇÃO

DO CRÉDITO. DOCUMENTO FALSO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCABIMENTO. I - Sentença que

acolheu pedido da exeqüente para extinguir a execução fiscal, ante a satisfação do crédito. Pedido posterior de

prosseguimento da execução, uma vez descoberta fraude no documento que motivou o pedido de extinção do

feito, denegado pelo juízo sentenciante, tendo em vista encerramento da prestação jurisdicional. Agravo de

instrumento improvido em face do reconhecimento de coisa julgada formal, impondo o recurso apropriado para

impugnar a sentença. II - O proferimento jurisdicional que se busca alterar baseou-se no art. 794, inciso I, do

CPC, cabendo, contra ele, o recurso de apelação e não agravo de instrumento, conforme reconhecido pelo

Tribunal de origem. Precedente: AgRg no Ag nº 671.250/RJ, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14/11/2005. III -

Deveria ter o recorrente se utilizado da via processual própria a desafiar o proferimento jurisdicional em

questão, frente aos princípios da taxatividade e da singularidade recursal. Precedente: REsp nº 494.268/RJ, Rel.

Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 30/08/2004. IV - Recurso especial improvido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 798123, Rel. min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 02/05/2006, p. 265)

 

No mesmo sentido, colaciono aresto proferido pela 2ª Turma desta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER -

DECISÃO QUE DEU POR SATISFEITA A OBRIGAÇÃO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - NATUREZA

JURÍDICA DE SENTENÇA - AGRAVO INCABÍVEL.

1 - A decisão atacada que dá por satisfeita a obrigação de fazer objeto da condenação, em verdade, julga extinta

a ação de execução, nos termos do artigo 794, I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil, pelo que tem a natureza de sentença, nos termos do § 1º do artigo 162 do Código de Processo Civil.

2 - Ausente um dos requisitos intrínsecos de admissibilidade, qual seja, o cabimento, eis que o artigo 513 do

Código de Processo Civil estabelece o recurso de apelação para a impugnação de sentença.

3 - Agravo de instrumento não conhecido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2006.03.00.095879-7, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02.03.2007, p.

516).

 

Identificado o recurso cabível, passo à análise da possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade no

presente caso.

 

Conforme entendimento sedimentado na jurisprudência do STJ, para que seja viável a aplicação do princípio da

fungibilidade recursal devem estar presentes alguns requisitos, quais sejam: não configuração da má-fé da parte, a

existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a ausência de erro grosseiro na interposição e a

observância do prazo do recurso adequado.

 

A dúvida objetiva a respeito do recurso cabível não foi demonstrada, uma vez que está sedimentado, conforme

acima mencionado, que a decisão que extingue a execução é apelável. 

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO . EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO.

SENTENÇA . RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO E NÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICÁVEL

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. 1- A decisão que põe termo à execução tem força de

sentença (artigos 794 e 795, CPC) e, como tal, deve ser impugnada através do recurso de apelação e não por

agravo de instrumento. 2- Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro. 3-

Agravo a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.116707-8, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, j.

29/04/2008, DJF3 15/05/2008)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput,

ambos do CPC.
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Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011682-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de

efeito suspensivo, contra decisão em tutela antecipada que determinou o levantamento dos depósitos efetuados em

conta vinculada da Instituição Bancária, manteve a decisão em decorrência da gravidade da doença.

 

Agravante: Sustenta a agravante que já creditou nas contas vinculadas da parte autora os índices constantes da r.

sentença transitada em julgado, nada mais há a executar, sendo certo, inclusive, que o levantamento dos valores

depositados em contas vinculadas ao FGTS deverá ser requerido administrativamente, diante da comprovação da

presença de uma das hipóteses taxativamente previstas no art. 20 da L. 8.036/90.

É o breve relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de processo Civil.

 

Como relatado, insurge-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de decisão que deferiu a

antecipação da tutela requerida nos autos de ação ordinária, para determinar que a ora agravante efetuasse de

imediato o desbloqueio, liberação e levantamento dos depósitos existentes em conta vinculada da Autora, para que

esta possa dar continuidade ao tratamento médico a que se encontra submetida.

 

Dispõe o artigo 20, inciso XI, da Lei n.º 8.036/90:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna.(Incluído pela

Lei n.º 8.922/94)"

No caso dos autos, a tutela vindicada foi deferida levando-se em conta o fato (comprovado nos autos) de a autora

ser portadora de câncer (neoplasia maligna de mama estágio III), e que vem se submetendo a tratamento médico

(oncológico).

 

A jurisprudência pátria admite a antecipação de tutela para possibilitar a movimentação da conta do fundista,

mesmo naqueles casos em que a moléstia em questão não esteja elencada no dispositivo legal autorizativo do

saque, haja vista a presença do periculum in mora.
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São nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA INAUDITA ALTERA

PARTE - LEVANTAMENTO DE SALDO DE FGTS DECORRENTE DE CORREÇÃO POR PLANOS

ECONÔMICOS - TRATAMENTO DE DOENÇA MENTAL.

I - Apesar de a doença de que padece a primeira agravante não estar relacionada entre aquelas que ensejam o

levantamento, deve-se atender à ratio da lei, que é de melhoria das condições sociais do trabalhador, em

situações de fragilidade.

II - A tutela deve ser antecipada, pois os danos causados à agravante podem ser de difícil reparação, enquanto

que o risco de dano irreparável para a CEF praticamente inexiste.

III - Agravo de instrumento provido."

(TRF-2ª Região - AG 200302010067161, Rel. Des. Fed. CARREIRA ALVIM, DJU de 12/05/2004)

"FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO ELENCADA

NO ART. 20, XI, DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE.

1. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento

da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no mencionado preceito legal, como no caso dos

autos. Precedentes.

2. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à subsunção do fato à norma. Deve atentar para princípios maiores

que regem o ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao

Código Civil).

3. Possibilidade de liberação do saldo do FGTS não elencada na lei de regência, mas que se justifica, por ser o

direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantia fundamental assegurada constitucionalmente.

4. In casu, o recorrido ajuizou ação ordinária com pedido de tutela antecipada, objetivando o levantamento do

seu saldo da conta vinculada ao FGTS, para atender à necessidade grave de sua mãe, portadora de

Hiperinsuflação Pulmonar, Artéria Aorta Alongada e Depressão Profunda, necessitando dos respectivos valores

para tratamento, tendo em vista o alto custo dos medicamentos necessários, e o fato de o autor estar

desempregado.

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - ADRESP 644557/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 01/08/2005)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012089-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRÓTURBO USINAGEM DE PRECISÃO LTDA contra r.
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decisão (fl. 112) da MM. Juíza Federal da 2ª Vara de Osasco/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

indeferido pedido de expedição de ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional com o fim de comunicar a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

Alega a recorrente que a ação de execução fiscal originária tem obstado a renovação de certidão positiva com

efeitos de negativa perante a Delegacia da Receita Federal do Brasil. Sustenta, em síntese, a possibilidade de

expedição de certidão positiva com efeito de negativa aduzindo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

consubstanciada no oferecimento de bens em garantia do débito e na pendência de análise de Pedido de Revisão

do Débito Confessado em GFIP pela Receita Federal.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Não se infirmando de plano e sem necessidade de maior e mais aprofundada análise os fundamentos da decisão

agravada, considerando que não compete ao juízo da execução decidir sobre a expedição de certidão positiva com

efeitos de negativa, devendo a agravante se valer das vias próprias para este fim, não reconheço nas razões

recursais relevância suficiente a justificar a medida, pelo que indefiro o efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012168-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 154 que indeferiu o pedido de citação por edital do

coexecutado Romeu Bosello.

Sustenta a União que, tendo restada infrutífera a citação por oficial de justiça, necessária se faz a utilização de

outros meios para formalizar a relação processual.

Aduz que o mero argumento de que a situação "suspensa" constante do banco de dados da Receita Federal não se

presta a afastar o direito do exeqüente de ter efetivada a citação do executado por edital.

Pleiteia que seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, ante o interesse público que subjaz na

satisfação de crédito público e face à plausibilidade do direito invocado, determinar a citação por edital de Romeu

Bosello.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser acolhido o recurso interposto.

Verifico dos autos que a dissolução irregular foi comprovada através da Certidão do Oficial de Justiça, onde

consta que deixou de proceder à penhora e avaliação de bens, em virtude de não mais existir o prédio onde se

instalava a executada. Os vizinhos não souberam informar o paradeiro da executada (fl. 36).

Na decisão de fl. 125, o MM. Juízo deferiu a inclusão dos sócios Romeu Bosello e Fabio Picagli Sobrinho no pólo

passivo da ação.

A Carta de Citação com AR foi devolvida em relação ao executado Romeu Bosello e assinada por Norimar

2013.03.00.012168-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BOSELLO E PICAGLI LTDA e outros

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA

AGRAVADO : ROMEU BOSELLO e outro

: FABIO PICAGLI SOBRINHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05043835319824036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Shibata em relação a Fabio Picagli Sobrinho (fls. 128/130).

Na Certidão de fl. 134, o Oficial de Justiça informou que deixou de proceder a penhora em virtude de não ter

localizado bens em nome de Fábio Picagli Sobrinho. Foi informado pela Sra. Norimar Chibata de que o executado

é seu pai e faleceu há mais de 20 anos.

Na Certidão de fl. 149, o Oficial de Justiça informou que deixou de proceder a citação de Romeu Bosello

porquanto no logradouro não foi possível identificar a existência do número indicado na ordem, cuja numeração

do lado ímpar da referida alameda passa do nº 1075 para o nº 1125. Na Prefeitura o Oficial foi informado de que

no logradouro Alameda Nothmann não há imóvel com o número 1081. Certificou, ainda, que Romeu Bosello está

em lugar incerto e não sabido em relação ao endereço diligenciado.

É admissível a citação por edital quando frustradas as outras modalidades previstas no artigo 8º da Lei 6830/80

(citação por Correio e citação por Oficial de Justiça).

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO .

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

(RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior

Tribunal de justiça firmou-se no entendimento de que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na

execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação

por correio e a citação por oficial de justiça ." (REsp nº 1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in

DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."

(Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental improvido."

(STJ -1ª Turma - AGRESP 201000790762 - Rel. Hamilton Carvalhido - DJE DATA:02/09/2010)

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE CABIMENTO:

FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL DE

JUSTIÇA ). LEI 6.830/80, ART. 8º. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.103.050/BA, DJE

DE 06/04/2009, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA

VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS

ANÁLOGOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(STJ - 1ª Turma - AGRAGA 200801731389 - Rel. Teori Albino Zavascki - DJE DATA:26/08/2010)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - CABIMENTO - SOMENTE

APÓS FRUSTRADAS AS TENTATIVAS DE CITAÇÃO POR OUTROS MEIOS - SÚMULA 414/STJ -

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.103050/BA - APLICAÇÃO DO ART. 543-C DO CPC. A Primeira

Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso admitido na

origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal, só é

cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n.

6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça . Incidência da Súmula

414/STJ. Agravo regimental improvido."

(STJ - 2ª Turma - AGA 201000778168 - Rel. Humberto Martins - DJE DATA:19/08/2010)

Assim sendo, restando infrutíferas as outras modalidades de citação, é de rigor a citação por edital.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar a citação por edital do sócio Romeu

Bosello.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012177-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r. decisão que, em

ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por MARILENA BISPO e outros, versando sobre

irregularidades na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH, excluiu a CEF do pólo passivo,

determinando o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que foi constatado que as apólices securitárias

discutidas nos autos são vinculadas ao SFH (Ramo 66), existindo, portanto, interesse jurídico a amparar seu

pedido de ingresso na lide em substituição à seguradora. Alega, ainda, que no Recurso Repetitivo Resp

1.091.363/SC não há indicação de qual prova seria apta a demonstrar o déficit do Fundo Público. Pleiteia a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Junta documentos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

2013.03.00.012177-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : MARILENA BISPO e outros

: MARINETE BERNARDINO LINHARES

: ELIETE APARECIDA DE OLIVEIRA

: OSMIR CASTILHO JUNIOR

: JOSE CARLOS DA COSTA

: VANDERLEI GONCALVES

: GERSON DOS SANTOS

: MARIA JOSE DE AZEVEDO RAMOS

: APARECIDA DE FATIMA MORIJO LEITE DA FONSECA

: EDINALDO RIBEIRO

: GLAUCIANE CAMPANER DOS SANTOS LIMA

: ANTONIO CARLOS DA SILVA

: MATILDE ROMEIRO DOS SANTOS

: MICHELLE MARTINS PEREIRA COUBE

: MARIA HELENA FRANCISCO DA SILVA

: MARIA DO CARMO PEREIRA VIANA

: PAULO SERGIO MORENO FRANCO

: JOEL RAMOS DE OLIVEIRA

: LUZIA DE BIASI

: NIVAELSON DE OLIVEIRA CAMARGO

: ENEAS NEVES DE ALMEIDA

: APARECIDO DE PAULA

: ELIAS SOARES VITO

: JOSE AUGUSTO CLEMENCIO DA SILVA

ADVOGADO : LOURIVAL ARTUR MORI e outro

PARTE RE' : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013696220134036108 3 Vr BAURU/SP
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Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, o E. STJ consolidou o entendimento de que para

que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH, hipótese que se afigura presente

in casu (fls. 103/119).

 

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal

no pólo passivo da demanda, na qualidade de assistente simples, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a

quo, até o julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012282-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Em face do pedido formulado por CPM Braxis S/A, homologo a desistência da ação, para que produza seus

legais e devidos efeitos, nos termos do artigo 267, inciso VII, do Código de Processo Civil.

Sendo assim, julgo prejudicado o agravo interposto às fls. 294/302, por perda de objeto, nos termos do art. 33,

XII, do R.I. desta Corte.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012464-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.012282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CPM BRAXIS S/A

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

2013.03.00.012464-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : GRACIELA KATIA KAMEO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FRANÇA VIEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027710820134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de ação de consignação em pagamento cumulada com revisão de contrato habitacional,

ajuizada por GRACIELA KÁTIA KAMEO DA SILVA em face da Caixa Econômica Federal.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de depósitos judiciais requeridos pela parte autora,

considerando que o imóvel já foi adjudicado pela CEF (fl. 322).

 

Agravante: parte autora pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, a necessidade de autorização do

pagamento das prestações vencidas e vincendas, a fim de evitar-se eventual transferência do imóvel a terceiros.

Alega, ainda, a abusividade do contrato.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Com efeito, verifica-se que houve a consolidação da propriedade do imóvel objeto do contrato celebrado entre as

partes em nome da agravada, conforme matrícula perante o registro de imóveis em 08 de novembro de 2011 (fls.

188/193). A demanda que deu origem ao presente recurso foi ajuizada somente em 18/02/2013 (fl. 20).

 

Assim, consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da credora fiduciária, não subsiste o interesse da ex-

mutuária quanto à discussão a respeito das cláusulas do contrato de mútuo habitacional, assim como o pedido de

pagamento em consignação das prestações vencidas e vincendas, já que se encontra encerrado o vínculo

obrigacional entre as partes.

 

Ora, é firme a jurisprudência no sentido de que, em casos como o presente, em que é ajuizada a demanda

posteriormente à transferência do imóvel, é inadmissível obstar o direito da credora de promover atos

expropriatórios ou de venda, permitindo à agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob

pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a consolidação da

propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Vejamos as ementas que a seguir transcrevo, que bem traduzem tal orientação:

 

"SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. INADIMPLÊNCIA DOS MUTUÁRIOS DESDE A SEGUNDA

PARCELA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO AGENTE FINANCEIRO. REVISÃO DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da credora, com a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, tampouco requerer o

pagamento em consignação das parcelas vencidas e vincendas, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extinguiu com a transferência do bem. 

2. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 00070282120104036120, Rel. Juíza Fed. Conv. SILVIA ROCHA, j. 27/03/2012,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/04/2012)

"AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BEM IMÓVEL. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE. REVISÃO. FALTA DE INTERESSE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A ação de revisão de contrato de mútuo foi proposta pelos devedores após a consolidação da propriedade em

favor da credora Caixa Econômica Federal - CEF, após procedimento instituído pela Lei nº 9.514/97.

II - A r. decisão recorrida fez menção a julgados do Superior Tribunal de Justiça e de Turmas que compõem este

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o que permite a aplicação do artigo 557, caput, do Código de
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Processo Civil.

III - Agravo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI 201003000235973, Rel. Juíza Fed. Conv. RENATA LOTUFO, j. 01/02/2011,

DJF3 CJ1 DATA:10/02/2011 p. 150).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012567-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Companhia Excelsior de Seguros contra decisão proferida pelo

Juízo da 1ª Vara Federal de Santos/SP, nos autos da ação promovida por Ananete do Nascimento Santos e Andre

Mauricio do Nascimento Santos, objetivando indenização por vícios de construção em imóvel adquirido pelo

SFH, na qual o ingresso na lide da Caixa Econômica Federal - CEF na qualidade de assistente foi indeferido,

reconhecendo-se a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda.

 

Aduz a recorrente que os defeitos de construção e os seus consectários não estão cobertos pela apólice de seguro

contra danos físicos no imóvel hipotecado. Sustenta que a repercussão do resultado da lide caracteriza o interesse

da União, em razão do patrimônio público, e da CEF, como gestora do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS. Pugna pela reforma da decisão recorrida, a fim que seja reconhecida a incompetência da justiça

estadual e mantido o foro federal para apreciação do feito.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se a inviabilidade da análise da pretensão recursal, considerando que o contrato

acostado às fls. 76/79 está praticamente ilegível, não permitindo aferir a pactuação e comprometimento do Fundo

de Compensação das Variações Salariais - FCVS a justificar a participação da CEF no feito. Ademais, não consta

do instrumento qualquer outro documento hábil a demonstrar o caráter público da apólice securitária.

 

Recente julgamento do e. Superior Tribunal de Justiça assim decidiu a respeito dos recursos de agravo de

instrumento mal instruídos, verbis:

2013.03.00.012567-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : ANANETE DO NASCIMENTO SANTOS e outro

: ANDRE MAURICIO DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00029641120134036104 1 Vr SANTOS/SP
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"REPETITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS.

A Corte, ao rever seu posicionamento - sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ -, firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

(REsp 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012.)

 

Curvo-me, portanto, ao posicionamento do e. Tribunal Superior, para determinar a intimação da agravante a trazer

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inadmissibilidade do recurso, copia integral e legível do contrato

acostado às fls. 76/79; dos contratos/apólices objeto da ação de origem ou qualquer outro documento hábil a

demonstrar a real participação do FCVS nas referidas avenças.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012570-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia Excelsior de Seguros, inconformada com a decisão

proferida nos autos de ação de rito ordinário aforada por Darlinda Ferrari Venâncio, Douglas Ferrari Venâncio e

Dalton Ferrari Venâncio, objetivando indenização securitária em face da agravante, decorrente de vícios de

construção de imóvel adquirido mediante contrato de mútuo habitacional vinculado ao SFH.

 

O julgado recorrido reconheceu a inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal - CEF na lide,

indeferindo o seu ingresso no feito. Declinou da competência do Juízo Federal, devolvendo os autos para processo

e julgamento pela Justiça Estadual.

 

Em síntese a agravante aduz que: a) a Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de administradora dos

recursos advindos da apólice de seguro, é parte legítima para figurar no pólo passivo do presente feito; b) o ramo

das apólices na data da contratação era o 66, portanto, públicas, sendo aplicável a Lei n.º 12.409/11; c) o contrato

estaria vinculado ao Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar

2013.03.00.012570-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : DARLINDA FERRARI VENANCIO e outros

: DOUGLAS FERRARI VENANCIO

: DALTON FERRARI VENANCIO

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034563720124036104 1 Vr SANTOS/SP
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de matéria já pacificada pelo e. STJ e pelas c. Cortes Regionais Federais.

 

Com efeito, o e. Superior Tribunal de Justiça, julgando o REsp n° 1.091.363/SC, em regime de recurso repetitivo,

definiu que, nos feitos em que se discute contrato de seguro adjeto a mútuo habitacional, por envolver apenas

mutuário e seguradora e não afetar os recursos do FCVS, não há interesse econômico da Caixa Econômica Federal

a justificar o seu ingresso na lide. Entendeu-se, assim, que a CEF não teria legitimidade passiva em relação a tais

demandas.

 

Em julgamento de embargos de declaração opostos em face do citado acórdão, entretanto, o STJ, aprofundando-se

no exame da questão, traçou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, esclarecendo que apenas

quanto a estas não existiria comprometimento de recursos do FCVS, afastando nessa hipótese o interesse

econômico da CEF na demanda.

 

Entendeu aquela Corte Superior que, a partir de 1988, com o advento da Lei n° 7.682/88, a apólice pública do

Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com

recursos do FCVS. Tal legislação dispôs que o FCVS teria como uma de suas fontes de receita o superávit do

Seguro Habitacional do SFH, e, em contrapartida, referido fundo deveria garantir os déficits do sistema.

 

Com a edição da MP n° 1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH tanto por meio de

apólices públicas quanto privadas (de mercado), estas totalmente desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, com o advento da MP 478/09, que revogou a medida provisória referenciada, proibiu-se a contratação de

apólices públicas, para novas operações de financiamento ou para aquelas já firmadas.

 

Recentemente, o e. STJ, julgando Embargos de Declaração opostos nos Embargos de Declaração no Recurso

Especial supra mencionado, consolidou o entendimento sobre a matéria nos seguintes termos, verbis:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para

ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento

estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.

Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na

lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu

interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que

houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou

conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a

CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido

reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para

integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl no

REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY

ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, fonte

http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp)

 

No caso em apreço, não restou comprovado o interesse jurídico da CEF, considerando que o contrato de crédito

imobiliário firmado pelos agravados com a Família Paulista Crédito Imobiliário S/A., na cláusula décima sexta,

estipulou que os compradores devedores ficam expressamente dispensados do pagamento da contribuição ao

Fundo de Compensação das Variações Salariais (...) - fl. 86. Assim, o documento de fl. 31, impresso do Cadastro

Nacional de Mutuários - CADMUT, bem como a declaração de fl. 30 são inaptos para demonstrar a efetiva

participação do FCVS, mormente porque não há registro do pagamento dessa contribuição pelo então mutuário.

 

Ressalte-se que nem sempre haverá o comprometimento dos recursos do FCVS quando se tratar de apólice
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pública, apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH, condição que também não se

afere no presente recurso.

 

Destarte, ausentes os pressupostos que, in casu, poderiam a justificar a participação da CEF no feito de origem, na

qualidade de gestora do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, não há razão para o

deslocamento da competência ao foro federal. A r. decisão de primeiro grau não merece qualquer reparo.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, mantendo na íntegra o julgado recorrido.

 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo originário.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012572-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a decisão acostada às fls. 144/145, manifeste-se a agravante no prazo de 5 (cinco) dias.

P. I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012763-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012572-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : PAULO PERES e outro

: ZELIA SANTOS PERES

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057237920124036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.012763-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SPIE ENERTRANS S/A
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SPIE ENERTRANS S/A, contra a r. decisão que, em sede de

ação de cumprimento de sentença arbitral estrangeira, indeferiu o pedido de penhora online nas contas da

executada Inepar S/A Indústria e Construções (fls. 53 e 77/83.

 

Sustenta a agravante, em síntese que há ilícito de cunho civil praticado pela devedora, está pendente ação judicial

destinada à cobrança do valor devido, e estão presentes circunstâncias mais do que especiais que, inclusive sob o

beneplácito do e. STJ legitimam a quebra pretendida.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o recurso em tela não merece seguimento, uma vez que intempestivo, eis que desrespeitado o prazo

de dez dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Compulsando os autos, verifico que na decisão reproduzida às fls. 53, o MM. Juízo a quo, indeferiu o pedido de

penhora online nas contas da executada Inepar S/A Indústria e Construções. Desta decisão, a recorrente foi

intimada em 29/03/2012, conforme certidão de fls. 54.

 

Não satisfeita, a parte executada entrou com embargos de declaração.

 

O Magistrado de Primeiro Grau, em decisão reproduzida às fls. 77/83, sob o fundamento de que os embargos

declaratórios não são adequados ao caso em tela, deixou de acolhê-los, no entanto, recebeu-os (fls. 1146/1243),

como simples pedido de reconsideração e, consequentemente, manteve a decisão por seus próprios

fundamentos.

 

Nesse passo, tenho que tal requerimento não passa de reiteração de pedido já denegado, sendo que a r. decisão ora

agravada se limitou a tratá-lo como pedido de reconsideração, mantendo a decisão anterior, por seus próprios e

jurídicos fundamentos. Assim, inadmissível que a fluência do prazo para a interposição do recurso de agravo se

inicie na data em que foram intimados os recorrentes desta última decisão.

 

Isto porque o pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido já denegado não suspende, nem interrompe o

prazo para a interposição do recurso, conforme, há muito, já decidiu esta E. Corte, baseada em precedentes do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PRETENSÃO

ANTERIORMENTE REPELIDA POR DECISÃO IRRECORRIDA - PRINCÍPIO DA PEREMPTORIEDADE -

NÃO CONHECIMENTO. 

1 - É de cautela observar-se que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da

decisão simultaneamente com a interposição, em caráter alternativo sucessivo, do agravo de instrumento. Porém,

o mero pedido de reconsideração isolado não interrompe nem suspende o prazo do recurso, não podendo se

transformar em agravo (STJ - 2ª Turma - REsp 13.117/CE - Relator Ministro Hélio Mosimann, DJU 17/02/92). 

2 - O princípio da peremptoriedade, ao contrário de justificar a intempestiva apresentação do agravo de

instrumento, fundamenta a necessidade de interposição do recurso no prazo assinalado na lei, a partir da

primeira decisão que a agravante entende prejudicar-lhe.

3 - Agravo não conhecido."

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Relatora Juíza Sylvia Steiner - v.u. - DJU 15/9/1999 - pág. 250). 

 

Dessa forma, interposto o agravo em 29/05/2013, encontra-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua

admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o julgamento do

presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal.

 

ADVOGADO : SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA e outro

AGRAVADO : INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES

ADVOGADO : FERNANDO PASSOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00198388820104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil

c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013181-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ANTONIA PIRES DA SILVA KAWAAI e outros

contra a r. decisão que, nos autos de desapropriação oposta pela União Federal (Fazenda Nacional), indeferiu

requerimento dos desapropriados de remessa dos autos ao contador judicial para apuração de saldo remanescente

devido pela desapropriante.

 

Irresignado, sustenta o agravante, em síntese, que os juros são devidos até o efetivo pagamento e não até simples

expedição do precatório. 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Nos termos do que preceitua o inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil, são peças obrigatórias que devem

acompanhar a petição do agravo de instrumento: a) a cópia da decisão agravada ; b) a respectiva certidão de

intimação da referida decisão; e c) as procurações outorgadas aos advogados das partes.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o agravante deixou de acostar aos autos a certidão de intimação da decisão

agravada.

 

2013.03.00.013181-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA PIRES DA SILVA KAWAAI e outros

: AMANTINO PIRES DE ALBUQUERQUE

: JUVENTINA PINTO DE ALBUQUERQUE

: DURVALINO PIRES DE ALBUQUERQUE

: OLIVIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE

: ANTONIO SANTANNA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : JOSE MARIA DIAS NETO e outro

SUCEDIDO : ANDRELINO PIRES ALBUQUERQUE

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00571428419744036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Não há que se dizer, ainda, que o documento de fls. 45 - qual seja, a impressão de cópia de publicação do Diário

de Justiça Eletrônico extraída pela internet - tem o condão de substituir a certidão de intimação da decisão

agravada, vez que a "certidão da respectiva intimação" é conceito legal, que não se confunde com recorte de jornal

ou de extrato da internet, tendo, por lei, valor probante que decorre de tal condição, que não é compartilhada por

outras fontes ou informativos informais.

 

Nessa mesma esteira:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, INCISO I, DO CPC. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO POR "INFORMATIVO JUDICIAL".

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

I - Não supre a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do agravo de instrumento, a teor do art. 525,

inciso I, do CPC, a juntada de boletim ou serviço de "informativo judicial", contendo recorte do Diário da

Justiça, nem se admite a posterior complementação do recurso, por dever de observância ao aspecto forma e

incidência da preclusão consumativa.

II - Recurso a que se nega provimento".

(RESP nº 205475/RS, 2ª Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi. DJ 11/09/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). CÓPIA DO DIÁRIO

DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 525, I, DO CPC). AGRAVO NÃO

CONHECIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1.

O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão

questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a

jurisprudência pertinente à matéria. 3. Não supre a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do

agravo de instrumento, a teor do art. 525, inciso I, do CPC, a juntada de cópia do diário da justiça eletrônico. 4.

Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 367836, Processo: 200903000112514, Órgão Julgador:

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, Data da decisão: 14/03/2011, DJF3 CJ1 DATA: 18/03/2011, pág.

1097) (grifos nossos)

 

Ainda, não há que se falar que o artigo 4º, §2º da Lei n.º 11.419/2006 possibilita a substituição da cópia da

certidão da intimação da decisão pela simples comprovação da publicação da decisão atacada junto ao Diário

Eletrônico de Justiça. 

 

Com efeito, tal dispositivo assim dispõe:

 

"Art. 4o Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de

computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados,

bem como comunicações em geral.

§1º (...)

§ 2o A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para

quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal."

 

Porém, o mesmo não se aplica ao caso dos autos, vez que a discussão ora instalada não se refere especificamente à

eficácia da publicação eletrônica ou, ainda, à própria existência da decisão agravada , mas sim, à ausência da

certidão de intimação da decisão agravada , ou seja, certidão exarada pela Secretaria do Cartório, dotada de fé

pública, constando a data da disponibilização da decisão agravada no D.J.E.

 

Desta forma, mister se faz impedir o seguimento do presente recurso ante a sua falta de instrução com as peças

obrigatórias, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, já se julgou:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO POR OCASIÃO DA INTERPOSIÇÃO. JUNTADA POSTERIOR.

IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO. 

I - O recurso não se fez acompanhar de cópia da certidão de intimação da decisão agravada .

II - A formação deficiente do agravo impede que esta Corte aprecie a tempestividade do agravo de instrumento,

não sendo permitido ao Relator converter o julgamento em diligência para suspensão da irregularidade formal.
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III - Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 166467, Rel. Juiz Alexandre Sormani, DJF3 17.09.2009, p. 37)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO . RECURSO CABÍVEL.

AGRAVO PREVISTO NO § 1.º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO

INTERPOSTO AGRAVO REGIMENTAL. ADOÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL A INSTRUÇÃO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. 

1. Da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível cabe agravo (Código de Processo

Civil, artigo 557, § 1.º) e não agravo regimental, como interposto. 

2. Adoção do princípio da fungibilidade recursal, conhecendo do recurso como agravo previsto no § 1.º do artigo

557 do Código de Processo Civil. 

3. O compulsar dos autos demonstra que a agravante deixou de instruir o agravo de instrumento com cópia da

certidão de intimação da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 525, I), fato que enseja o seu não

conhecimento.

4. Agravo não provido".

(3ª Turma, AG nº 2003.03.00.009169-7, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJU 12/11/2003, p. 271) (grifos nossos).

 

Ressalto, por fim, que é descabida a concessão de oportunidade para a juntada posterior da peça em questão ou a

sua eventual regularização, conforme se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as

quais se transcreve a seguir : 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT

736/304, JTJ 182/211)".

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada): 

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso

(JTJ 202/248)".

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos

do art. 525, I, c/c art. 557, caput, do CPC.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013182-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013182-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO :
ADVANTA SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016955320134036130 2 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Decisão Agravada: proferida em sede de mandado de segurança, que deferiu parcialmente a liminar, para

suspender exigibilidade do crédito tributário no tocante à contribuição social previdenciária patronal incidente

sobre o aviso prévio indenizado e a parcela correspondente ao 13º salário proporcional (fls. 40/43).

 

Agravante: irresignada, a União pleiteia a reforma da decisão, sustentando, em síntese, a legalidade das

contribuições sociais, uma vez que somente as verbas de caráter indenizatório estão excluídas da incidência, pois

não se enquadram ao conceito de "salário" ou "demais rendimentos tributários".

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, eis que a matéria já foi amplamente decidida pelo e STJ e por esta Corte.

 

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

 

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

 

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

 

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os
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dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto a possibilidade de se estender referida não-incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE,

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanhando o entendimento desta E. Segunda Turma, entendo que incide contribuição

previdenciária sobre o décimo terceiro salário proporcional.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra .

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

2013.03.00.013244-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RODRIGO ROCHA LEAL GOMES DE SÁ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00076874120114036105 1 Vr JUNDIAI/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Emulzint Aditivos Alimentícios Indústria e Comércio Ltda

contra decisão de fls. 15 que, em sede de ação anulatória de débito fiscal ajuizada em face da Fazenda Pública,

indeferiu a tutela antecipada, ao fundamento de não está configurado nos autos a prova inequívoca da

verossimilhança das alegações e do fundando receio de danos irreparáveis ou de difícil reparação.

 

A agravante alega nulidade da decisão agravada por ausência de fundamentação.

 

Alega, no mérito, que a prova inequívoca da verossimilhança da alegação está consubstanciada na NFCG nº

505932199 lavrada em decorrência dos autos de infração. E nas copias das defesas.

 

Afirma, por fim, que o fundado receio de dano de difícil reparação reside na indevida inscrição do débito em

dívida ativa.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, constato que a decisão agravada não infringiu ao disposto no art. 93, IX da CF/88, pois está claro

que o indeferimento da tutela antecipada teve por fundamento a ausência de prova inequívoca da verossimilhança

das alegações e do fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

A Notificação Fiscal para Recolhimento do Fundo de Garantia e da contribuição Social nº 505.932.199 goza de

presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução do débito, quais sejam: a

certeza, liquidez e exigibilidade.

A Notificação Fiscal para Recolhimento do Fundo de Garantia e da contribuição Social contém os elementos

necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla

defesa e do contraditório.

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da Notificação Fiscal de Lançamento de

Débito é do notificado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando, por meio de prova inequívoca,

eventual vício no referido documento ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

Considerando que a Notificação Fiscal para Recolhimento do Fundo de Garantia e da contribuição Social é título

executivo dotada de fé-pública; portanto, acolho, por analogia, a tese exposta no seguinte julgado para embasar o

entendimento supra. A propósito:

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE.

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que

haja inversão do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

inciso III do art. 135 do CTN.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo.

(STJ, Resp nº 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

 

Sendo assim, o previsto no artigo 273, caput, do Código de Processo Civil não foi implementado, já que não há

nos autos nenhuma prova inequívoca ratificadora das alegações agravante, de forma a mitigar a veracidade do

título e da convicção dos fiscais trabalhistas.
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Sobre a cobrança das contribuições destinadas ao FGTS, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina

que:

 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos".

 

Assim, nem se alegue prescrição, já que a dívida diz respeito ao período de 2001 a 2006, apurado em 31 de julho

de 2007.

 

Desta forma, a agravante não se desincumbiu do ônus que lhe impõe o artigo 333, I do Código de Processo Civil,

in verbis: 

"art. 333 - O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do direito."

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO.

PROCURAÇÃO. VÍCIO DE VONTADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NÃO-CABIMENTO. ART.

333, I, DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CARREADO

AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

PRESCINDIBILIDADE.

1. Nos expressos termos do art. 333, I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do

seu direito.

2. A decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá

avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção.

3. É inviável a discussão sobre cerceamento de defesa e inversão do ônus da prova quando o aresto recorrido

fundamenta seu convencimento em elementos constantes nos autos do processo, conforme o enunciado da Súmula

7/STJ.

4. Consoante o entendimento jurisprudencial desta Corte Superior é desnecessária a intervenção do Ministério

Público na ação de anulação de ato jurídico em face de verificação de vício de vontade de uma das partes, vez que

o cancelamento do registro imobiliário nesta hipótese não se traduz no pedido principal, mas em conseqüência

eventualmente decorrente da pretendida anulação (Precedentes: REsp n.º 598.576/SC, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, 3.ª Turma, DJU de 25/02/2004; REsp n.º 12.661/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4.ª Turma, DJU de

04/08/1997; e REsp n.º 12.736/SP, Rel. Min. Athos Carneiro, 4.ª Turma, DJU de 17/12/1992)

5. Recurso especial não conhecido."

( STJ, Resp. nº 242021, 4ª Turma, rel. Carlos Fernando Mathias, DJE 02-03-2009) p. 1371)

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2013.03.00.013257-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : LINEU JOSE BUENO MAIA FILHO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lineu José Bueno Maia Filho, inconformado com a decisão

exarada nos autos da demanda de rito ordinário n.º 0008016-97.2013.403.6100, que deferiu parcialmente a

antecipação da tutela a fim de suspender o desconto nos vencimentos do autor.

 

É o sucinto relatório.

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. Verifica-se, ao compulsar os autos, que o agravante

não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia integral da decisão agravada, peça essencial para a formação

do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013333-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Paniagua, inconformado com a decisão proferida à f.

68-69, dos autos da ação cautelar n.º 0002681-85.2013.403.6104, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal

- CEF, e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Santos-SP.

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu a medida cautelar que objetiva obstar a exigência de juros e encargos

contratuais superiores aos pactuados em contrato de financiamento imobiliário pelo Programa Minha Casa Minha

Vida.

 

O agravante alega abusividade e ilegalidade na cobrança dos juros contratuais que incidem no referido

financiamento e pleiteia a sua suspensão.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Verifico que o indeferimento da medida cautelar deu-se por meio da decisão de f. 68-70 dos autos principais e sua

publicação deu-se em 16 de maio de 2013, conforme a certidão de f. 82 deste instrumento.

 

Na seqüência dos autos do processo, o exeqüente requereu a reconsideração da referida decisão. O MM. Juiz a

quo, contudo, considerou que o pedido já fora apreciado, mantendo a decisão que indeferiu a medida cautelar (f.

79-79v daqueles autos).

No. ORIG. : 00080169720134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013333-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARCOS PANIAGUA

ADVOGADO : THALITA CHRISTINA GOMES PENCO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035262020134036104 1 Vr SANTOS/SP
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O agravante deveria ter agravado no prazo de dez dias, contados da publicação da decisão de f. 68-70.

 

A simples manutenção da decisão pelo Magistrado condutor do feito não reabre o prazo recursal.

 

Assim, ao tempo que interpôs seu agravo - em data de 06 de junho de 2013, já se esgotara o prazo destinado à

prática de tal ato.

 

Ante o exposto e com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se aos autos ao juízo a quo.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013474-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V,

do Código de Processo Civil.

Após, voltem-me conclusos para decisão.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013493-68.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.013474-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por AUNDE BRASIL S/A em face

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO, visando abster-se do recolhimento de contribuição previdenciária incidente, sobre o terço constitucional

de férias, férias gozadas, aviso prévio indenizado e reflexo (13.º proporcional), adicionais (noturno,

periculosidade, insalubridade e hora extra), descanso semanal remunerado (inclusive sobre comissões), salário

maternidade, dia do comerciário e auxílio enfermidade (a quinzena inicial de auxílio-doença e acidente),

indeferindo o pedido liminar.

 

Agravante (Impetrante): Alega, em síntese, ilegalidade da cobrança das referidas exações.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o requisito do periculum in mora encontra-se preenchido, porquanto a

demora na prestação jurisdicional pleiteada sujeitará a agravante a optar entre suportar as conseqüências da

inadimplência ou recolher quantia que reputa indevida, para posteriormente pleitear a restituição daquilo que

recolheu, segundo a perniciosa sistemática do solve et repete.

 

De outra parte, é indubitável que a medida não é irreversível, sendo certo, outrossim, que há o perigo da demora,

posto que a não concessão da tutela antecipada implica na necessidade de se buscar a repetição do indébito

tributário numa demanda judicial própria, o que não se afigura razoável, por gerar um ônus excessivo a ambas as

partes.

Nesse sentido, trago precedente desta Corte Federal:

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR COM PEDIDO DE SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS

EXIGIDA NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97 E REEDIÇÕES - ART. 28, § 8º, "b", LEI Nº

8.212/91 - LEI Nº 9.528/97 - ART. 151, V, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APELO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDOS.

1. Ação cautelar proposta visando resguardar resultado útil de sentença de conhecimento onde a parte intentava

ver declarada inconstitucional o recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre verbas

indenizatórias exigida nos termos da Medida Provisória nº 1.523/97.

2. O contribuinte tem legítimo interesse de agir pela via cautelar, estando presente o "periculum in mora" em

virtude dos recolhimentos das contribuições previdenciária s serem mensais e somente através da chancela de

provimento judicial é que pode deixar de efetuar o recolhimento de exação cuja constitucionalidade está sendo

discutida.

3. Apelo e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 777946/SP,

Processo nº 200203990075595, Rel. JUIZ JOHONSOM DI SALVO, Julgado em 14/06/2005, DJU

DATA:30/06/2005 PÁGINA: 362)

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:
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"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente
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ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de
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sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE

DATA:08/02/2013, v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade.

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista
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no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM
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DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

DO DESCANDO SEMANAL REMUNERADO

 

No tocante ao Descanso Semanal Remunerado, assegurado nos termos do inciso XV, do art. 7º, Lei Maior, do art.

67, CLT, e regulamentado consoante art. 7º, da Lei 605/49, é límpida a natureza salarial desta rubrica, estando

dentro da estrita legalidade (art. 97, CTN), compondo o salário-de-contribuição.

 

Neste sentido a seguinte jurisprudência:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO POR INADEQUAÇÃO DA VIA.

REFORMA COM O EXAME DO MÉRITO. MULTA POR VIOLAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA.

ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIO. INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS SOBRE O DESCANSO

SEMANAL REMUNERADO. HABITUALIDADE.

(...)

2. Configura infração ao artigo 459, parágrafo único, da CLT, o pagamento, além do 5º dia útil do mês

subseqüente ao vencido, da parcela salarial relativa ao descanso semanal remunerado, sem o cômputo do valor

médio das horas extras, garantia que foi prevista,

não apenas na lei, como em acordo coletivo da categoria.

(...)

. (TRF3ª Região, Terceira Turma, AMS 188113 - : 1999.03.99.006987-9, Rel. Des. Carlos Muta, DJU

29/09/2004).

COMISSÕES E GRATIFICAÇÕES

 

No que diz respeito aos pagamentos feitos a título de comissões e gratificações, entendo que os mesmos possuem

natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária.

 

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL

NOTURNO. COMISSÕES . FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO. 

1. A incidência da contribuição previdenciária sobre ajudas de custo, prêmios, presentes e gratificações depende

da habitualidade com que essas verbas são pagas. Se forem habituais, integram a remuneração e sobre elas recai
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a contribuição. Não havendo como afastar itu oculi as condições que determinam a incidência da contribuição,

não é possível suspender liminarmente sua exigibilidade. 

2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais,

gratificações, adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho

remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. 

3. A Primeira Turma do STJ acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua

jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF para declarar que a contribuição previdenciária incide sobre a

remuneração de férias, mas não sobre o terço constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A contribuição incide normalmente sobre os valores correspondentes às férias gozadas pelos empregados,

tendo em vista a natureza remuneratória desta verba, que é considerada para fins de aposentadoria,

diferentemente do que ocorre com o adicional de um terço. 5. Agravos a que se nega provimento." (TRF3. AI nº

402238, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 247)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS . AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE . 

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença. 

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . 

(...)
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3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para afastar a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias, férias gozadas e salário maternidade, aviso prévio

indenizado e a quinzena inicial de auxílio-doença e acidente, até a decisão final deste agravo.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013892-97.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 68/69, proferida pelo Juízo da 1ª Vara

Federal de Coxim - MS, que indeferiu a tutela pleiteada pela agravante, onde ela pretende a suspensão do certame

de que trata o Edital PGR 8/2013, afim de que possa participar do concurso de remoção.

Sustenta a agravante que foi aprovada no 6º concurso público para provimento do cargo de Técnico

Administrativo do Ministério Público da União, tendo sido nomeada através da Portaria SG/PU 33, de

16/11/2010, sendo lotada na Procuradoria da República no Município de Corumbá - MS; que em 23/05/2013 foi

publicado o Edital PGR 8/2013, dispondo sobre o concurso de remoção destinado aos analistas e técnicos do

MPU, o qual precede a nomeação de novos servidores, que serão classificados de acordo com o 7º concurso

público para provimento do cargo de Técnico Administrativo do Ministério Público da União (Edital MPU 01, de

20/03/2013); que o Edital PGR 8/2013 limitou a participação dos servidores que entraram em exercício no cargo

efetivo até 18/06/2010.

Alega que já possui mais de dois anos e seis meses de lotação em Corumbá, não podendo ser privada da

participação do concurso de remoção em vista do requisito temporal de que trata a Lei 11.415/2006 (artigo 28, §

1º), por total ausência de razoabilidade, vez que os nomeados no novo concurso de provimento originário de

cargos (Edital MPU 01, de 20/03/2013) ocuparão as vagas atualmente existentes naquelas localidades.

Informa a existência dos pressupostos autorizadores da medida pleiteada e pugna pela reforma da decisão

agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência do agravante, seu inconformismo procede.

2013.03.00.013892-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : GIULIANA FREIRE DE ALMEIDA DIAS DE PINHO

ADVOGADO : RICARDO EDGARD DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00005201420134036004 1 Vr CORUMBA/MS
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A vedação à participação do concurso de remoção tem como disciplina a Lei 11.415/2006, que em seu artigo 28

assim preceitua:

"Art. 28. Ao servidor integrante das Carreiras dos Servidores do Ministério Público da União será permitida

movimentação, no mesmo ramo, a critério do Procurador-Geral respectivo, ou entre ramos diversos, a critério do

Chefe do Ministério Público da União, para ocupação de vagas, no próprio Estado e no Distrito Federal, ou

entre as diversas Unidades da Federação, consoante os seguintes critérios:

I - concurso de remoção a ser realizado anualmente entre os Servidores das Carreiras do Ministério Público da

União ou previamente a concurso público de provas ou de provas e títulos das Carreiras do Ministério Público

da União, descrito em regulamento, que será editado no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência desta

Lei;

II - permuta, em qualquer período do ano, entre dois ou mais servidores das Carreiras dos Servidores do

Ministério Público da União, descrita em regulamento, que será editado no prazo de 90 (noventa) dias, a contar

da vigência desta Lei.

§ 1o O servidor cuja lotação for determinada em provimento inicial de cargo da carreira deverá permanecer na

unidade administrativa ou ramo em que foi lotado pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, só podendo ser removido

nesse período no interesse da administração.

§ 2o O servidor removido por concurso de remoção deverá permanecer na unidade administrativa, ou ramo em

que foi lotado, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos."

Com relação à norma destacada, firmou-se na jurisprudência o entendimento de que, em vista do princípio da

antiguidade, que deve orientar os critérios de remoção e/ou re-lotação do servidor público, não há razoabilidade na

vedação à participação do servidor no concurso.

Por oportuno, destaco julgado proferido pelo Corte Regional da Segunda Região nesse sentido:

"APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. CONCURSO PÚBLICO INTERNO DE

REMOÇÃO/RELOTAÇÃO DE SERVIDOR FEDERAL (MPU). PRINCÍPIO DA ANTIGUIDADE ENTRE OS

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS, QUE DEVE ORIENTAR A REMOÇÃO/RELOTAÇÃO EM FAVOR DOS

MAIS ANTIGOS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1. Cuida-se de apelação cível e de remessa oficial interpostas em face de sentença que, nos autos de ação de

conhecimento, sob o rito comum ordinário, julgou procedente a pretensão autoral, com esteio no art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil (CPC), bem assim deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos

termos do art. 273, inciso I, da Lei de Ritos, a fim de determinar que a ré procedesse à relotação das autoras,

servidoras públicas federais, ocupantes do cargo de técnico administrativo do Ministério Público da União.

Houve, ainda, a condenação da demandada a restituir às demandantes as custas processuais expendidas, com

espeque no art. 4.º, parágrafo único, da Lei n.º 9.289/96, bem assim ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

2. Em nosso sistema de unicidade da jurisdição, a última palavra cabe ao Poder Judiciário. O controle

teleológico-jurídico dos atos administrativos dentro do princípio constitucional de inafastabilidade do acesso à

ordem jurídica efetiva e útil é atribuição do Judiciário. Compete ao referido Poder a verificação, de modo isento,

do exame finalístico e substancial mais rigoroso, preservando de todo modo a separação dos Poderes. Não pode

o Judiciário agir como substituto do administrador. 

3. A Administração Pública deve pautar os seus atos em perfeita sintonia com a lei e com os princípios que

servem de base para o Direito Administrativo. Ao Poder Judiciário cabe controlar os atos administrativos,

verificando o cumprimento dos limites impostos pelo ordenamento jurídico. 

4. Os atos provenientes da Administração devem atender ao critério da razoabilidade, levando em consideração

os princípios e valores do ordenamento e chegando à melhor maneira de concretizar a utilidade pública

postulada pela norma. Na espécie, houve claro equívoco que pode e deve ser controlado pelo Poder Judiciário, a

partir da aplicação dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

5. A razoabilidade, ao agir como limite ao atuar do administrador na avaliação dos motivos, exige que estes

sejam adequáveis, compatíveis e proporcionais, de modo que o ato atenda à sua finalidade pública específica,

contribuindo de modo eficaz para que ela seja atingida. 

6. Não há razoabilidade em vedar a possibilidade de concorrência das autoras em concurso de remoção para

outra unidade administrativa do mesmo Estado da federação tão somente em razão da ausência de requisito

temporal a que alude o artigo 28 da Lei n.º 11.415/2006, já que as vagas por elas perseguidas, em tese, poderão

acabar sendo preenchidas por servidores recém nomeados, de concurso ulterior em trâmite, ofendendo o critério

de antiguidade que, aliás, é um dos parâmetros utilizados na classificação do concurso de remoção. 

7. A justificativa apresentada pela Administração para não realizar novos concursos de relotação é pífia, que não

se sustenta quando confrontada com os motivos dos atos administrativos que ensejaram a realização das

relotações anteriores para os servidores oriundos do V Concurso de Provimento de Cargos. 

8. Deve-se assegurar aos servidores públicos a remoção/relotação para outras localidades ou repartições, onde

haja vagas, prioridade sobre colegas mais novos e futuros servidores que integrarão a carreira, cabendo a esses

o que remanescer. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     388/2915



9. Apelação e remessa oficial improvidas."

(TRF/2 - APELRE 518812 - REL. DES. FED. GUILHERME CALMON - 6ª TURMA ESPECIALIZADA)

Ademais, em decisão recente, o Pretório Excelso consignou a existência de obrigatoriedade da precedência da

remoção de servidores públicos sobre a investidura dos novos. Confira-se, por oportuno:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. DECISÃO QUE DETERMINA AO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA QUE PROCEDA À REMOÇÃO DE SERVIDORES

PREVIAMENTE À NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E

INTEGRANTES DE CADASTRO DE RESERVA. NÃO SE DECLARA A NULIDADE PROCESSUAL

DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE TODOS OS SERVIDORES INTERESSADOS, QUANDO O

MÉRITO FOR FAVORÁVEL, TAL COMO IN CASU, À PARTE A QUEM A NULIDADE APROVEITAR (ART.

249, §2º, DO CPC). MODIFICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO ESTATUTÁRIA DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA

PARAIBANA QUE NÃO ALTERA A SISTEMÁTICA ADOTADA PARA A REMOÇÃO E NOMEAÇÃO DE

SERVIDORES. OBRIGATORIEDADE DA PRECEDÊNCIA DA REMOÇÃO SOBRE A INVESTIDURA DE

CONCURSADOS. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA PARAIBANA NA ALOCAÇÃO

DOS RESPECTIVOS RECURSOS HUMANOS NÃO É IRRESTRITA E FICA ENTRINCHEIRADA PELA LEI E

PELO PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA QUE ASSEGURA AOS SERVIDORES O DIREITO DE

PRECEDÊNCIA SOBRE OS CANDIDATOS APROVADOS. 

1. O art. 249, §2º, do CPC impõe o não reconhecimento da nulidade processual quando, tal como na hipótese dos

autos, o mérito for favorável à parte a quem a nulidade aproveitar. A ausência de citação de todos os servidores

antigos é nulidade que, caso fosse declarada, prejudicaria os próprios servidores e em ofensa ao preceito acima

referido do codex processual civil. 

2. A precedência da remoção sobre a investidura de candidatos inseridos em cadastro de reserva - e, portanto,

excedentes ao número de vagas disponibilizadas no edital do concurso em que lograram aprovação - é

obrigatória, máxime à luz do regime jurídico atualmente vigente e em decorrência do princípio da proteção da

confiança. 

3. O juízo discricionário da Administração da Justiça paraibana, sob o enfoque da sua avaliação de conveniência

e oportunidade, encarta o poder de decidir quanto à alocação de seus quadros funcionais dentro dos limites da

legalidade e dos princípios constitucionais, sob pena de incidir em arbitrariedade. 

4. In casu, tem-se que: a) o regime anterior, que atrelava a remoção entre comarcas de entrâncias distintas à

promoção - mobilidade vertical na carreira de uma classe a outra imediatamente superior - não foi modificado

por nova sistemática. A disciplina dos atos de remoção, prevista na Lei nº 7.409/2003, não foi revogada pela Lei

estadual nº 8.385/2007, à medida que a unificação dos cargos em carreira não implica alteração na atual

sistemática de movimentação do servidor; b) as expectativas legítimas dos servidores alicerçadas na legislação

de 2003 devem ser respeitadas, sob pena de ofensa ao princípio da proteção da confiança. 

5. Segurança denegada, para manter o acórdão proferido pelo Conselho Nacional de Justiça em Pedido de

Providências e consignar a existência de obrigatoriedade da precedência da remoção de servidores públicos

sobre a investidura dos Impetrantes, ficando cassada a liminar e prejudicados os agravos regimentais."

(STF - MS 29350 - 20/06/2012 - REL. MIN. LUIZ FUX - TRIBUNAL PLENO)

Por conseguinte, em sede de cognição sumária, vejo os elementos necessários à concessão do acautelamento

requerido.

Recebo o recurso no efeito suspensivo ativo e determino o afastamento da vedação à participação da agravante no

concurso de remoção de que trata o Edital PGR 8/2013, impondo sua inscrição retroativa, conforme pleiteado.

Oficie-se ao Juízo de primeiro grau, com urgência, para que proceda à intimação do Ministério Público da União

em Mato Grosso do Sul, a fim de se dar cumprimento à decisão.

Cumpra a Subsecretaria da 2ª Turma, outrossim, o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I.C.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CHIARETTI GIUSEPPE contra a r. decisão (fl. 148) da MM.

Juíza Federal da 2ª Vara de Osasco/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi determinado o bloqueio "on-

line" de ativos financeiros do agravante via Bacenjud.

Sustenta o recorrente, em síntese, a ocorrência de prescrição intercorrente do débito em cobro aduzindo o

transcurso de mais de cinco anos entre a citação da empresa executada e sua citação. Sustenta, também, a nulidade

da citação realizada por edital por inexistir tentativa de citação por carta ou oficial de justiça. Subsidiariamente,

postula o reconhecimento de impenhorabilidade dos valores bloqueados, aduzindo corresponder a verba de

natureza alimentar e valor proveniente de venda de bem de família.

O presente recurso é manifestamente inadmissível e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática.

Colhe-se dos autos que a decisão agravada (fl. 148) deferiu pedido formulado pela exequente para determinar o

bloqueio "on line" de ativos financeiros do agravante.

Verifica-se que as questões suscitadas pelo agravante não foram objeto da decisão agravada, destarte sua

apreciação no âmbito do presente recurso representando interdita supressão de instância.

Cabe a propósito anotar que após a realização da penhora, o agravante apresentou exceção de pré-executividade

arguindo a mesma matéria objeto do presente recurso (fls. 155/223), o juízo "a quo" determinando a intimação da

exequente para se manifestar acerca da exceção oposta e não proferindo decisão acerca do pleito.

No sentido da ocorrência de supressão de instância na análise de questão ainda não decidida em exceção de pré-

executividade, destaca-se o seguinte julgado desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO APRECIAÇÃO EM

PRIMEIRA INSTÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO EM GRAU RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. VALOR DA EXECUÇÃO FISCAL INEXPRESSIVO. PARÂMETROS

OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04.

EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. I- A defesa apresentada através de exceção de pré-

executividade, nos autos da execução fiscal, mas que não foi apreciada pelo MM. Juízo a quo, não pode ser

conhecida em sede recursal, porquanto significaria supressão de instância. II - Cabe ao magistrado, ao

verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de

valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário,

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. III - Estabelecidos os

valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033, de 21 de

dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de execução fiscal

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção do aludido

art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". IV -

O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao

princípio da supremacia do interesse público. V - Apelação de Fernando Penha Rocha não conhecida e Apelação

da União Federal improvida.(AC 200103990489336, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2011 PÁGINA: 1416 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Quanto à aludida ocorrência de prescrição intercorrente, anoto que, em que pese ser matéria de ordem pública, o

E. STJ tem entendido pela impossibilidade de sua analise quando a questão não foi prequestionada no Tribunal "a

quo", sob pena de supressão de instância, como se depreende dos seguintes julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DE APELAÇÃO. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO QUE NÃO

FIGURA NA CDA COMO RESPONSÁVEL. ÔNUS DA PROVA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : LIPOQUIMICA LTDA

ADVOGADO : GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA e outro

PARTE RE' : MARIA ANTONIETA ETZEL DE MINGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00167155520114036130 2 Vr OSASCO/SP
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súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,

o relator poderá dar provimento ao recurso. 2. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A

falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos

assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:15/08/2005

PG:00249). 3. Ainda que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua

extinção, por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o

indeferimento do pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. O redirecionamento deve ser

solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), pelo sistema do

art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi ajuizada

apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do

pólo passivo da ação executiva. 4. Na hipótese dos autos, verifico que os nomes dos sócios RONALDO CAPPA

DE OTERO MELLO e FERNANDO DE OTERO MELLO constam da CDA de fls. 04-06. Logo, a sentença

extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção

de legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 5. A alegação de

extinção do crédito tributário pela prescrição não foi objeto de exame pelo Juízo de primeiro grau, o que

impede, nesta via recursal, sua apreciação, sob pena de indevida supressão de instância. Precedentes: EDcl no

REsp 1272478/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2012,

DJe 10/04/2012; AI 00125918620114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,

TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2012; TRF4, AG 5012548-03.2012.404.0000, Quarta

Turma, Relator p/ Acórdão Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 03/10/2012. 6. Agrago legal não provido.

(AC 05195681419944036182, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. PAGAMENTO INTEGRAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

NECESSIDADE MESMO EM MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SÚMULA 7 DO STJ. 1. A agravante limitou-se a alegar, genericamente, ofensa aos arts. 458, II, e 535, II, do

CPC, sem explicitar os pontos específicos em que teria sido omisso o acórdão recorrido. Arguiu apenas que

buscou sanar a correção das omissões suscitadas nos embargos declaratórios, o que caracteriza alegação

genérica. 2. Em relação à prescrição, esta Corte tem posição firme no sentido de que mesmo as matérias de

ordem pública devem ser prequestionadas para serem examinadas neste Tribunal, a fim de se evitar a

supressão de instâncias. 3. O Tribunal a quo, ao aumentar o montante dos honorários advocatícios de 5% (cinco

por cento) sobre o valor da condenação, fixados na sentença, para 10% (dez por cento) sobre a condenação,

procedeu com base em critérios de justiça e equidade, não sendo passíveis de revisão em sede de recurso

especial, ante o óbice da Súmula 7 do STJ, Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGARESP 201102279501, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/03/2012

..DTPB:.).

Quanto à alegada nulidade da citação por edital, destaco o seguinte julgado do E. STJ:

 

..EMEN: PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. CITAÇÃO POR EDITAL. NULIDADE. TESE NÃO

ANALISADA PELO TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL A QUO. WRIT CONCEDIDO DE OFÍCIO. I. Inviável a

apreciação da tese de nulidade da citação por edital se a questão não foi alvo de enfrentamento perante a Corte

Estadual, eis que representaria indevida supressão de instância. II. Hipótese em que a questão foi submetida à

apreciação do Tribunal a quo que deixou de conhecer da impetração, sob o fundamento de que já apreciara as

insurgências do paciente em sede de recurso em sentido estrito, embargos de declaração e recurso especial. III.

Não se pode concluir que, ao analisar o recurso em sentido estrito e recursos posteriores, o Tribunal,

implicitamente, teria analisado a regularidade da citação editalícia e quaisquer atos processuais pretéritos. IV.

Tese de nulidade que deveria ter sido alvo de apreciação pela Corte a quo, sob pena de se negar a prestação

jurisdicional devida. V. Habeas Corpus não conhecido. Writ concedido de ofício. ..EMEN:(HC 201101797389,

GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:04/11/2011 ..DTPB:.).

 

Por fim, destaco, ainda, os seguintes julgados desta Corte em que a questão relativa à impenhorabilidade de bens

não foi analisada sob pena de supressão de instância:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE.

COMPROVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DO EXECUTADO. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A

QUO. NÃO CONHECIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. MENOR ONEROSIDADE. OPÇÕES

IGUALMENTE ÚTEIS. INEXISTÊNCIA. 1. Conforme ponderou o MM. Juiz a quo, a coexecutada Antonieta de

Caprio Gimenez não juntou aos autos documentos que comprovem a alegação de que o numerário bloqueado

seria decorrente do recebimento de aposentadoria. A alegação de impenhorabilidade com fundamento no art.

649, X, do Código de Processo Civil, não foi objeto de análise pelo MM. Juízo a quo, razão pela qual não pode

ser conhecida pelo Tribunal, sob pena de supressão de instância. 2. A substituição da penhora de ativos

financeiros por equipamentos não foi aceita pela União. Considerando-se que o processo de execução é

destinado à satisfação do credor e que não se trata de substituição por bem de igual resultado útil, deve ser

mantido o bloqueio. 3. Agravo de instrumento conhecido em parte e, nesta, improvido

(AI 00357485420124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO.

ART. 739-A DO CPC. 1. Questões relativas ao pagamento-parcelamento do débito, e inexigibilidade do título que

aparelha a execução, não apreciadas, a fim de evitar a supressão de instância. 2. Não se aplica às execuções

fiscais o disposto no art. 739 -A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a Lei nº 6.830/80 a aplicação

subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da lei especial. 3. Em se tratando da

previsão de efeito suspensivo aos embargos, é clara a intenção da lei especial nesse sentido, conforme o estatuído

pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a contrario sensu". 4. A Lei nº 6.830/80

determina o normal prosseguimento da execução quando não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", em

sendo ofertados embargos, a execução será suspensa. 5. Afronta o princípio da razoabilidade a aplicação da lei

especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. Nesse sentido, apenas as

normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das Leis 11.382/06 e 6.830/80.

6. Quanto à impenhorabilidade dos bens, deverá a agravante comprovar o alegado ao Juízo de origem,

porquanto a discussão da referida questão neste recurso também levaria à supressão de instância. 7. Agravo de

instrumento a que se dá parcial provimento.

(AI 00163450720094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 691 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

PROCESSO CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL - REUNIÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS. ARTIGO 29 DA LEI

6.830/80. 1. A questão da impenhorabilidade do dos bens de família não foi apreciada pela MM. Juíza a quo, o

que veda o exame por esta Corte, sob pena de supressão de instância. Recurso conhecido em parte. 2. A reunião

das execuções contra um mesmo devedor poderá ser realizada mediante requerimento de qualquer das partes e

será deferida se satisfeitas algumas condições, dentre as quais a de que os processos tenham identidade de

partes, bem como se encontrem na mesma fase processual (Lei 6.830/80, artigo 28), em atenção aos princípios da

celeridade, da economicidade, e da conveniência da unidade da garantia da execução. 3. A agravante não logrou

demonstrar que todas as execuções fiscais encontram-se na mesma fase processual. Verifica-se, ainda, que não

há, de fato, identidade de partes em todas as demandas, sendo certo que em algumas figuram no pólo passivo

somente a empresa, noutras a empresa e alguns de seus sócios e noutras, ainda, a empresa e outro grupo de

sócios, razão pela qual inviável o apensamento. 4. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte

conhecida, improvido. 5. Agravo regimental prejudicado.

(AI 00910204320064030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJU DATA:09/08/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23039/2013 
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DECISÃO

Descrição fática: em sede de execução de título judicial ação ajuizada por ANTONIO GOMES DA SILVA E

OUTROS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre a correção do saldo do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil, em relação aos autores Ângelo de Souza Freire e Aniello Trelesse.

 

Apelante: ANIELLO TRELESSE sustenta, em síntese, que não ocorreu a integral satisfação da obrigação.

 

Às fls. 459/460 foi dado parcial provimento à apelação para que se cumprisse o cálculo do contador às fls.

453/455 v.º.

 

Às fls. 471/474 v.º agravo Legal alegando cerceamento de defesa por não ter sido oportunizado à agravante,

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, intimação acerca do cálculo do contador de fls. 453/455.

 

Às fls. 476/477, decretada a nulidade da decisão de fls. 459/460 abrindo prazo para as partes se manifestarem

quanto aos cálculos apresentados.

 

Às fls. 482, concordância do apelante com elação aos cálculos

 

Às fls. 494/495 discordância da Instituição Bancária.

 

Às fls. 512, considerando as divergências apontadas foi determinada nova remessa ao Setor de Cálculos a fim de

esclarecer as questões discordantes, abrindo-se vistas após para manifestação das partes.

 

Às fls. 514/518, novos cálculos apresentados pela r. Contadoria.

 

Às fls. 518/519, publicação para manifestação das partes.

 

Às fls. 530, concordância da CEF com relação aos cálculos. 

 

Sem manifestação da apelante, acerca dos novos cálculos, consoante à certidão de fls. 531.

1999.03.99.054123-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANIELLO TRELESSE

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : ANGELO DE SOUZA FREIRE e outros

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

PARTE AUTORA : ANTONIO CLENEO DOS SANTOS

: ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

: ANTONIO EUGENIO BERNARDES

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

No. ORIG. : 97.00.50946-0 20 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, c.c §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria já foi amplamente discutida pelo C. STJ e por esta E. Corte.

 

Cumpre consignar que os autos foram remetidos por duas vezes ao Setor de Cálculos deste E.Tribunal, a fim de

analisar os cálculos apresentados e esclarecer as questões discordantes, até mesmo porque o magistrado, na grande

maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisar os cálculos.

 

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses

das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL.

CABIMENTO.

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço não corrigido à época devida.

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo

artigo 139 do Código de Processo Civil.

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua

imparcialidade e equidistância das partes.

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria

e extinguiu a execução.

V - Apelo improvido."

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371)

 

É de salientar que a conta de liquidação apresentada pelo setor de contadoria, foi elaborada observando os

critérios estabelecidos da r. sentença monocrática, e de acordo com a decisão transitada em julgado, inclusive

trazendo relevantes informações quanto a elaboração do novo cálculo, consoante informação às fls. 514/517 v.º,

apurando diferença de saldo remanescente, posicionado para 06/2005, data do segundo depósito, em R$ 38,92

(trinta e oito reais e noventa e dois centavos), razão pela qual deve ser depositado as diferenças devidas. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, c.c §1º-A,

do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051884-19.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que não houve manifestação dos apelantes LAURA ROSARIA GIARDINO BERTI e OUTROS,

conforme despacho de fls. 483, intime-se o representante legal dos referidos autores, Dr. ALTAMIRANDO

BRAGA SANTOS, para que se manifeste nos autos, dizendo se os apelantes concordam ou não com o noticiado

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 481 e com a concordância do UNIBANCO - UNIÃO DE

BANCOS BRASILEIROS S/A às fls. 485.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007838-17.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ermelinda Bertuol Aquino e Paulo Roberto Aquino, inconformados com a

sentença que julgou improcedente demanda anulatória de ato jurídico de contrato de financiamento imobiliário,

aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da Caixa Seguros Cia Nacional de Seguros.

 

Em seu recurso, os apelantes sustentam, em síntese, que:

 

a) é ilegal a execução extrajudicial prevista no Decreto -lei n.º 70/66;

 

b) in casu, houve a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

1999.61.00.051884-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LAURA ROSARIA GIARDINO BERTI e outro

: NILSON BERTI

ADVOGADO : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS e outro

APELADO : UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO S/A

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

2000.60.00.007838-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ERMELINDA BERTUOL AQUINO e outro

: PAULO ROBERTO AQUINO

ADVOGADO : WALLACE FARACHE FERREIRA e outro

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

ENTIDADE : CAIXA SEGUROS CIA NACIONAL DE SEGUROS
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c) devem ser restituídos os valores pagos indevidamente no contrato.

 

Com contrarrazões da apelada, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Decreto-lei n.º 70/66. Quanto à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66, esta Turma tem

seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex

Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos autores, ora apelantes.

 

2. Anatocismo. Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos

do Sistema Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que

deixam de ser pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo. Ao revés, pela planilha de evolução do financiamento imobiliário, percebe que os autores

firmaram o compromisso de pagar 240 (duzentos e quarenta prestações), porém, honraram, apenas, a metade das

prestações contratadas. [Tab]

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

3. Restituição das quantias pagas. Deveras, inexistindo demonstração de pagamento indevido, não há amparo

para o pedido formulado pelos apelantes. Ademais, o valor pago presta-se a compensar o agente financeiro pelo

uso do bem, durante vários anos.
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4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000133-41.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Ednaldo Correia da Silva, em face da r. decisão monocrática de

f. 238-240 dos autos. 

 

O embargante alega que a decisão é contraditória com a prova documental constante dos autos, especificamente

com a nota fiscal de f. 19. Aduz, ainda, que "outra contradição dos fundamentos esta no fato de que ao contestar

a ação argumentando que pagou o preço correto praticado na praça de negócio arrastou o ônus da prova para

si, art. 333, II e ainda que não tenha arrastado o ônus probante, a relação é de consumo, portanto, vigora o art.

14 do CDCBR. e o art. 6º, VIII do mesmo Codex".

 

É o relatório. Decido.

 

Os embargos de declaração estão previstos no art. 535 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

 

Nesse sentido, as lições do mestre Moacyr Amaral Santos (SANTOS, Moacyr Amaral - Primeiras linhas de

Direito Processual civil, 16. ed., Saraiva, v. 3, p. 147):

 

"Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a

verdadeira inteligência ou exata interpretação. A figura da dúvida, como causa justificadora para oposição de

embargos de declaração, foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da

obscuridade. Verifica-se contradição quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se

omissão quando o julgado não se pronuncia sobre ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou

juízes deveriam pronunciar-se de ofício. Qualquer desses defeitos pode aparecer na fundamentação ou na parte

dispositiva do julgado, e até mesmo do confronto do acórdão com sua ementa."

 

In casu, o embargante alega que a decisão é contraditória com a prova dos autos, o que, data vênia, não dá ensejo

2000.61.05.000133-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

APELADO : EDNALDO CORREIA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO HUMAITA CRUZ FAGUNDES e outro
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à oposição de embargos de declaração.

 

Ora, a contradição que dá ensejo a embargos de declaração é apenas a "interna", vale dizer, a que resulta do

conflito entre duas orações lançadas no ato decisório, de sorte a comprometer a sua inteligência.

 

Não se tacha de contraditório, portanto, o acórdão que se antepõe a afirmação da parte ou a prova produzida nos

autos.

 

Nesse sentido o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO. MULTA. 1. Não há omissão no

acórdão se a tese foi trazida aos autos somente nos embargos de declaração, não tendo sido objeto da petição

inicial ou de qualquer outra manifestação da embargante. 2. Somente a contradição interna - verificada no bojo

do ato decisório - enseja os embargos de declaração. 3. Restando evidente o propósito protelatório da

embargante, afigura-se inafastável a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. 4. Embargos rejeitados; multa aplicada".

(TRF3, 2ª Turma, AMS 00460690720004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, DJU

DATA:18/02/200)

 

De outra parte, a alegação de que o ônus da prova deve recair sobre a parte ré tem caráter manifestamente

infringente, não havendo, também nesse ponto, qualquer contradição a suprir no julgado.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204294-21.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Manoel Antonio de Lemos, em face da sentença que julgou improcedente o

pedido de indenização por danos materiais e morais formulados em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Na petição inicial, o autor alegou que em duas oportunidades (28 de maio de 1998 e 3 de junho de 1997) teve um

cheque no valor de R$ 1.546,90 devolvido por falta de fundos, em razão da cobrança, pela ré, de valores

equivocados relativos a juros e CPMF. Aduziu que apesar de a ré ter ressarcido os valores indevidamente

2001.03.99.014880-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MANOEL ANTONIO DE LEMOS

ADVOGADO : RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

No. ORIG. : 97.02.04294-1 1 Vr SANTOS/SP
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cobrados em 9 de junho de 1997 e de ter quitado o valor do cheque junto ao credor, seu nome foi incluso em

cadastros de inadimplentes, os cartões de crédito que possuía foram bloqueados, foi-lhe negado um contrato de

leasing para aquisição de veículo, teve dificuldades para retirar talões de cheque junto a outra instituição

financeira e, finalmente, a ré impôs restrições em três contas que a empresa da qual é sócio mantém junto ao

Banco Itaú. 

 

Com base nessas alegações, requereu indenização por danos materiais no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e

por danos morais em valor equivalente a cem vezes o valor do cheque.

 

A MM. Juiza de primeiro grau reconheceu a responsabilidade da ré pela devolução indevida do cheque, mas

rejeitou os pedidos iniciais. Segundo Sua Excelência, os documentos juntados aos autos não comprovam a

existência de danos materiais e se dano houve, resumiu-se "aos débitos reconhecidamente indevidos, já reparados

pelos créditos/estornos lançados em conta corrente". Quanto aos danos morais, a d. juíza sentenciante consignou

que "embora não seja possível desprezar o dissabor pela devolução do cheque, com probabilidade de lesão a

direitos personalíssimos do Autor, seja à sua integridade moral, à sua honra, à sua imagem ou ao seu nome, o

dano moral não foi bem delineado na inicial, donde não se pôde extrair o seu aspecto externo, essencial à sua

avaliação, qual seja, a equivalente magnitude da sua repercussão social. Do mesmo modo, o aspecto interno não

foi bem definido, compreendido, sinteticamente, como o sofrimento do Autor a partir da prática do ato ilícito".

 

No recurso de apelação, o autor pede a reforma da sentença alegando, em suma, que os documentos juntados aos

autos demonstram que a culpa pela devolução do cheque foi exclusiva da ré, que ainda incluiu seu nome em

cadastros de inadimplentes. 

 

Quanto ao dano material, assevera que o documento de f. 19 é suficiente para a comprovação dos prejuízos e se a

juíza sentenciante tinha dúvidas acerca da idoneidade do documento, deveria ter intimado o subscritor para prestar

esclarecimento, tal como sugeriu no curso do feito.

 

Afirma mais, o apelante, que "a irresponsabilidade do Apelado em imputar ao Apelante p 'status' de mal pagador

e devolver indevidamente cheque, transgrediu as regras de conveniência e costumes, acabando por ocasionar

vários danos aos mesmos, entre os quais os de ordem moral", tendo sido razoável a indenização pleiteada na

inicial.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

No caso presente, não há controvérsia acerca dos descontos indevidos na conta do requerente.

 

Deveras, a própria ré admite o equívoco cometido, tanto que restituiu os valores cobrados, referentes à taxa de

juros e taxas administrativas (R$ 291,34), CPMF (R$ 91,04) e IOC (R$ 28,62) (f. 27-28)

 

Quanto à devolução do título de crédito em questão, a ré sustentou na contestação que mesmo que não tivesse

havido os descontos indevidos na conta do requerente o valor do saldo em 28 de maio de 1997, o saldo ainda seria

insuficiente para honrar o pagamento do cheque, já que faltaria R$ 0,89 (oitenta e nove centavos) para custear o

valor do CPMF relativo à transação.

 

A afirmação da ré foi, de fato, corroborada pela prova pericial produzida nos autos, conforme se verifica às f. 122-

126.

 

Contudo, analisando os extratos de f. 27-28, depreende-se que no dia 2 de junho de 1997, o requerente depositou

R$ 110,00 (cento e dez reais), de maneira que na data da apresentação do cheque pela segunda vez haveria

seguramente saldo suficiente para cobrir o montante do título e o valor referente ao CPMF. Mas, considerando que

a conta estava desfalcada pelos descontos indevidos praticados pela ré, o cheque foi apresentado pela segunda vez

e novamente devolvido.

 

E foi justamente a segunda devolução do título que originou a inclusão do nome do autor no "Cadastro de

Emitente de Cheques sem Fundos do Banco Central do Brasil - BACEN", conforme se depreende dos documentos
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de f. 18 e 19.

 

Aliás, os próprios prepostos da ré admitiram que a inscrição foi indevida, tanto que forneceram ao autor uma

declaração em que atestam a irregularidade da inscrição e solicitam a não responsabilização do autor pelo evento

(f. 25). 

 

Ora, é remansosa a jurisprudência pátria quanto à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos serviços

bancários, de maneira que a instituição financeira responde pelos defeitos na prestação do serviço.

 

Existindo, pois, prova cabal do fato que deu origem ao dano e do nexo de causalidade, resta demonstrada a

responsabilidade da ré pela indenização.

 

Quanto aos danos materiais, coaduno com a conclusão da d. juíza sentenciante no sentido de que resumiram-se

aos descontos indevidos, já ressarcidos pela ré.

 

Com efeito, o indeferimento da operação de leasing solicitada pelo autor junto ao Banco Noroeste S.A não

importou em diminuição patrimonial e embora se admita a reparação dos lucros cessantes, também é fato que o

deferimento da operação não importaria em aumento patrimonial.

 

A respeito do contrato de leasing financeiro Carlos Roberto Gonçalves (in Direito Civil Brasileiro, v. 3: contratos

e atos unilaterais. 9 ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 691-692) ensina que:

 

"Uma pessoa jurídica adquire bens de terceiros para arrendá-los. O bem é escolhido pelo arrendatário, para uso

próprio. Feito o arrendamento, o arrendatário goza de uma opção irrevogável de compra. Tal modalidade se

caracteriza basicamente pela inexistência de resíduo expressivo. Isto é, para o exercício da opção de compra e

venda, o arrendatário desembolsa uma importância de pequeno valor, devendo a soma das prestações

correspondentes à locação ser suficiente para a recuperação do custo do bem e o retorno do investimento da

arrendadora".

 

Há, evidentemente, um benefício ao arrendatário, que não precisa desembolsar o valor para aquisição do bem à

vista, podendo alugá-lo de terceiro e exercer opção de compra por valor pequeno. Mas não há aumento

patrimonial, já que despenderá dinheiro com o aluguel e o valor pago para aquisição do bem irá superar o valor

que seria pago à vista, pois deve reembolsar o investimento da arrendadora.

 

Assim, não há razoabilidade no pedido de condenação da ré ao pagamento puro e simples do valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais), mas tal fato deve ser considerado na apuração do dano moral porque a rejeição da

proposta é capaz de gerar dissabor e descontentamento.

 

A propósito dos danos morais, cumpre mencionar que a reparação prescinde da demonstração da dor e do

sofrimento do ofendido, bastando a comprovação do fato capaz de produzir tais sentimentos. 

 

Deveras, seria um verdadeiro absurdo exigir do autor a comprovação de haver ficado consternado, perturbado ou

angustiado. 

 

Deste modo, o fato do autor ter seu cheque devolvido, apesar da suficiência de fundos da sua conta corrente (na

segunda apresentação do título), bem como o constrangimento pelo qual passou ante o seu credor são motivos

suficientes para justificar a sua compensação pelo dano moral sofrido.

Vejam-se, neste sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA

DE CHEQUES. DANO MORAL. PROVA. VALOR INDENIZATÓRIO EXCESSIVO. REDUÇÃO. 

1. As instâncias ordinárias reconheceram a ilicitude da conduta do banco-recorrente, configurado o dano moral,

bem como a presença do

nexo de causalidade. O Tribunal a quo concluiu que 'o acervo probatório evidencia que comerciante, correntista

do Banco-apelante, emitiu cheques que foram devolvidos pela instituição financeira, sem justa causa, deixando

fornecedores sem os pagamentos a que se destinavam ditos títulos, situação com a posterior quitação enfrentada'
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(fls.135). Assim sendo, rever tal conclusão implicaria o revolvimento dos elementos probatórios, procedimento

inviável em sede de especial. Óbice da Súmula 07/STJ.

2. Consoante orientação firmada nesta Corte, 'a devolução indevida do cheque por culpa do banco, prescinde da

prova do prejuízo' (REsp. 698.772/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 19.06.2006; REsp. 434.518/MG, Rel.

Min. CASTRO FILHO, DJ 12.08.2003; REsp. 302.321/MG, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DE

DIREITO, DJ 18.02.2002).

3. Em atenção às peculiaridades do caso - notadamente o fato de que não ocorreu inscrição do nome do autor em

cadastro negativo de crédito - e observando os princípios de moderação e razoabilidade, reduzo a quantia

indenizatória para R$ 3.000,00 (três mil reais), montante que assegura ao lesado justa reparação, sem incorrer

em enriquecimento ilícito.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 857403, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 12.9.2006, DJU 09.10.2006, p. 310).

"RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. DANO MORAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CHEQUE.

DEVOLUÇÃO. SUFICIÊNCIA DE FUNDOS.

I - Conforme CDC - Lei nº 8.078/90 -, 'serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante

remuneração, inclusive as de natureza bancária' (§ 2º do art. 3º), 'são direitos básicos do consumidor (...) a

efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos' (art. 6º, caput e

VI) enquanto o 'fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços', tendo em vista que o 'serviço é

defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as

circunstâncias relevantes' (art. 14, caput e § 1º).

II - O Autor emitiu um cheque no valor de R$ 60,38 (sessenta reais e trinta e oito centavos) - fl. 07 -, no dia

31/12/96, que como bem demonstra os documentos de fls. 11/12, foi devolvido sob a alegação de não conter

fundos, o que não demonstram os referidos documentos, pois no dia 02/01/97, havia um crédito de R$ 3.625,27

na conta do Autor e, inexplicavelmente, no dia 03/01/97, o cheque compensado foi devolvido por insuficiência de

fundos, tendo, por conseguinte, tido seu nome incluído no CCF - Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos -

fl. 08.

III - Encontram-se presentes o dano e o nexo de causalidade que ensejam o dever indenizatório da Ré, para com

o Autor, mormente em sede de responsabilidade objetiva, que é a hipótese dos autos. Precedente desta Corte.

IV - Apelação conhecida, mas improvida."

(TRF2, 4ª Turma, AC nº 306962, rel. Juiz Arnaldo Lima, j. 10.12.2003, DJU 18.3.2004, p. 316).

"CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. CHEQUE DEVOLVIDO. SUFICIÊNCIA DE FUNDOS.

VALOR DA COMPENSAÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 1. A indevida devolução de cheque produz mais do que um

mero aborrecimento ao cliente da instituição bancária, justificando-se a condenação desta ao pagamento de

compensação pelo dano moral causado. 2. Devem ser sopesados pelo juiz, ao fixar o valor da reparação pelo

dano moral, os fatos de que o banco, alertado da indevida devolução de cheque, prontamente restituiu ao cliente

o valor das taxas cobradas e não chegou a inscrever o nome do cliente em cadastros de inadimplentes. 3. O valor

da reparação por dano moral não pode ser fixado em quantum que, pela irrisoriedade, desestimularia o

investimento do banco no aprimoramento da qualidade de seus serviços. 4. Na ação de indenização por dano

moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca (Súmula

326 do Superior Tribunal de Justiça). 5. Apelação provida em parte. Recurso adesivo desprovido".(TRF3, 2ª

Turma, AC 00049051620014036104, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, DJF3

DATA:24/07/2008)

[Tab]

"DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. ERRO NA COMPENSAÇÃO. LANÇAMENTO DE VALOR

SUPERIOR AO CONSTANTE DO CHEQUE. DEVOLUÇÃO INDEVIDA. INCLUSÃO EM CADASTRO DE

EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDO. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO BANCO.

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. DANOS MORAIS COMPROVADOS. SÚMULA 388 DO C. STJ. I -

Nos termos da Súmula 297 do C. Superior Tribunal de Justiça, resta consolidado o entendimento de que "O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." II - Em razão da responsabilidade

objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor, e na hipótese de pedido de indenização decorrente do mau

serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo de causalidade entre a atuação ou

omissão do banco e o resultado danoso, sendo suficiente prova de verossimilhança da ocorrência do dano.

Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço, presumindo-se sua ocorrência, até prova em

contrário. III - Comprovado pelo autor a emissão de cheque no valor de R$ 82,62, e a existência de fundos em

conta corrente, à época da emissão, para pagamento do aludido título, compensado, no entanto, em valor diverso

e superior ao da emissão - R$ 92,62, ensejando a sua devolução. IV - Em razão disso, a instituição bancária

efetuou cobrança de taxas decorrentes da devolução do cheque, fazendo com que, em efeito cascata, outros

cheques emitidos fossem devolvidos por falta de provisão de fundos, apesar da realização de depósitos por parte
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do recorrido para cobertura e pagamento dos aludidos títulos. V - A responsabilidade por equívocos nos

lançamentos em conta corrente do recorrido, bem como os prejuízos deles advindos, é da Caixa Econômica

Federal, instituição bancária de quem o autor é cliente, e com quem mantém relação de consumo, ainda que a

compensação do cheque em valor diverso e superior tenha sido feita pelo Banco Bradesco S/A. VI - Restou

evidenciada a devolução indevida de cheques e a injusta inclusão do nome do autor em cadastro de

inadimplentes, devendo, por isso, ser mantida a condenação em danos morais. Precedentes: Súmula 388 do C.

STJ, e TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.04.004905-4, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j.

15.07.2008, DJF3 24.07.2008. VII - Apelação não provida, mantida a r. sentença monocrática, nos termos

constantes do voto".

(TRF3, 2ª Turma, AC 00003500220014036121, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/12/2010 PÁGINA: 423)

 

Quanto ao valor da indenização, em que pese o fato de ser imensurável a consternação sofrida pelo autor em face

do ocorrido, concorde-se que houve certo exagero no valor pretendido, dando a impressão de que buscava mais do

que uma mera compensação.

 

Nos casos de inscrição indevida de nome do suposto devedor em cadastro de inadimplentes, o legítimo critério

para fixação da indenização por danos morais é aquele que leva em conta a natureza da lesão, evitando, assim, o

enriquecimento sem causa.

 

À vista do quadro fático apresentado pelo autor, notadamente a pronta reparação dos danos materiais pela

instituição e o pouco tempo em que o nome ficou inscrito, tenho como suficiente o montante de R$ 5.000,00

(cinco mil reais), quantia que, longe de representar enriquecimento exagerado, haverá de proporcionar alguma

compensação pelo dano moral sofrido.

 

Na conformidade da súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça, é devida a incidência de juros moratórios desde o

evento danoso, no percentual de 1% até a vigência do Novo Código Civil e de acordo com a Taxa Selic a partir de

então (art. 406 do Código Civil), que não pode ser cumulada com correção monetária.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação para condenar a ré ao pagamento dos danos morais no importe de R$

5.000,00 (cinco mil reais), com incidência de juros de mora consoante fundamentação supra.

 

Tendo havido sucumbência da parte autora quanto ao pedido de danos materiais e sucumbência da ré para o

pedido de danos morais, dou por compensados os honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de

Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança preventivo impetrado (em 09/12/1998) por POSTO JAGUARÉ LTDA

em face do GERENTE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL DE SÃO PAULO /SP, visando convalidar o direito de promover a compensação de

créditos decorrentes do recolhimento da contribuição social incidente sobre a remuneração paga a empregados,

sócios administradores, autônomos, bem como sobre a gratificação natalina, acrescidos de juros e correção

monetária, com tributos da mesma espécie. Pretende evitar atos constritivos que venha a desconsiderar a

compensação levada a efeito.

 

Sentença: concedeu em parte a segurança para garantir os efeitos da compensação dos créditos decorrentes do

recolhimento da contribuição social incidente sobre a remuneração paga a empregados, sócios administradores,

autônomos com tributos da mesma espécie, devendo tal compensação processar-se nos limites de 30% do valor a

ser recolhido em cada exercício, a teor da Lei-9.032/95 e 9.129/95, com as restrições e condicionamentos

supervenientes da Lei-9.069/95, art. 58 e da Lei-9.250/95, referentes à limitação do benefício aos exercícios

subseqüentes à Lei-8.033/91, e considerados para esse efeito apenas os tributos com a mesma destinação, perante

a repartição competente, ou diretamente pelo contribuinte sujeito ao controle posterior, observada paridade de

critério na correção monetária integral de créditos e débitos a serem compensados e denegou a segurança no

tocante à incidência da contribuição social sobre a gratificação natalina.

 

Apelante (Empresa): Insurge-se contra a incidência de contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina e

sobre as limitações de compensar impostas pelas leis 9.032/95 e 9.129/95.

 

Apelante (INSS/UF): Preliminares de prescrição/decadência, inadequação da via eleita e da ausência de liquidez

e certeza e de nulidade de sentença. No mérito aduz que as compensações só são possíveis com as contribuições

previdenciárias arrecadadas pelo INSS, incidente sobre a folha de salários ou sobre o pro labore, sendo inaplicável

a taxa SELIC ao caso, bem como que a incidência de juros somente é cabível após o trânsito em julgado da

sentença.

 

Apelados: Ofertaram contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso do INSS e da remessa oficial e pelo

desprovimento do apelo da impetrante.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, e art. 515,

§ 3.º, do Código de Processo Civil.

 

DAS PRELIMINARES

 

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA

 

Será analisada juntamente com o mérito.

: LUIZ LOUZADA DE CASTRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.52268-9 18 Vr SAO PAULO/SP
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NULIDADE DE SENTENÇA

 

Não há que se falar em nulidade de sentença alegando que o magistrado deferiu a compensação dos valores

recolhidos a título da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a empregados, considerando que a

decisão convalidou as compensações realizadas referentes a contribuição social incidente sobre a remuneração

paga a empregados, sócios administradores, autônomos com tributos da mesma espécie, oriundos de valores que

foram recolhidos da exação declarada inconstitucional pelo E. STF, mas em nenhum momento a sentença

proferida em primeiro grau afirma que as contribuições incidentes sobre os empregados foram declaradas

inconstitucionais, apenas se permitiu a compensar com referida exação.

 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E DA AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA

 

Não conheço destas preliminares, posto que não impugnadas nas informações de fls. 119/130.

 

PRÓ-LABORE.

 

Cuida o recurso interposto de matéria pacificada pelo Pretório Excelso, qual seja declaração de

inconstitucionalidade da expressão "avulsos, autônomos, e administradores".

 

Com efeito, no que se refere a expressão "avulsos, autônomos, e administradores" o Pretório Excelso, por votação

majoritária, declarou a inconstitucionalidade da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no

inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, em venerando aresto assim ementado:

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, NO INCISO I DO ART. 3º DA LEI

Nº 7787/89, DA EXPRESSÃO "AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES". PROCEDÊNCIA.

- O plenário desta Corte, ao julgar o RE 166.772, declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei nº

7787/89, quanto aos termos "autônomos e administradores", porque não estavam em causa os avulsos. A estes,

porém, se aplica a mesma fundamentação que levou a essa declaração de inconstitucionalidade, uma vez que a

relação jurídica mantida entre a empresa e eles não resulta de contrato de trabalho, não sendo aquela, portanto,

sua empregadora, o que afasta o seu enquadramento no inciso I do art. 195 da Constituição Federal, e,

conseqüentemente, impõe para criação de contribuição social a essa categoria, a observância do disposto, ou

seja, que ela se faça por Lei Complementar e não -como ocorreu- por Lei Ordinária.

Recurso Extraordinário conhecido e provido, declarando-se a inconstitucionalidade dos termos "avulsos,

autônomos e administradores", contidas no inciso I do art. 3º da Lei nº 7787/89 (Rext nº 177296-4/RS, Rel. Min.

Moreira Alves, DJ 09.12.94)".

Também fulminadas com declaração de inconstitucionalidade pronunciada, por maioria de votos, pela Suprema

Corte as expressões "empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8212/91, consoante

acórdão ementado nos seguintes termos:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES

"EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 8212/91. PEDIDO

PREJUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" CONTIDAS NO INC. I

DO ART. 3º DA LEI Nº 7787/89.

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7787, de 30.06.89,

porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, ( 1º da Lei de Introdução ao Código Civil). Malgrado esta

revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores"

contidas no inc. I do art. 3º da Lei nº 7787, pela Resolução nº 14, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a

decisão desta Corte no RE nº 177.296-4.

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF, art. 195, I), não alcança os

"autônomos" e "administradores", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por

contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, ( 4º, e 154, I). Precedentes.

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex nunc"

à decisão, a partir da concessão da liminar.

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões

"autônomos" e "administradores" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8212, de 25/07/91 (DJ 17/11/95, pg.

39.205)".

Neste sentido, precedente da Quinta Turma deste Tribunal:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO DE DÍVIDA FISCAL. DÉBITO

DECORRENTE DO NÃO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO
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PAGA A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DO INSS E

REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.

[...]

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de

administradores e autônomos, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias

decisões preferidas pela Excelsa Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões.

A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações

jurídicas que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte.

[...].

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Processo nº 96030768731, AMS 175764, Rel. Juíza Ramza Tartuce, j. 03.11.93, DJU

02.12.03, p. 358)".

Sendo assim, resta claro que a cobrança da referida exação é indevida.

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA OU 13º SALÁRIO.

 

Com o advento da Lei 8.212/91, estabeleceu-se, com clareza, que a gratificação natalina, ou décimo-terceiro

salário, tem natureza salarial. É o que prescreve o parágrafo 7º do artigo 28 de citada lei, verbis:

Art. 28 - Entende-se por salário-de- contribuição :

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados, a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

(...)

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) integra o salário de contribuição, exceto para o cálculo de

benefício, na forma estabelecida em regulamento.

A partir da análise isolada deste dispositivo legal, conclui-se que a contribuição previdenciária sobre o décimo-

terceiro salário deve ser auferida somando-se a ele o décimo-segundo salário.

 

Supervenientemente com a edição do Decreto 612/92, parágrafos 6º e 7º, do art. 37, dispõem que a gratificação

natalina deve incidir sobre o seu valor bruto, em separado:

(...)

§ 6º A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de- contribuição , sendo devida a

contribuição quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7º A contribuição de que trata o § 6º incidirá sobre o valor bruto de gratificação, sem compensação dos

adiantamentos pagos, mediante aplicação, em separado, da Tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas

estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Com efeito, referida norma extrapolou os limites impostos pela lei federal, desobedecendo ao princípio da

hierarquia das leis, ao determinar o cálculo da contribuição sobre a gratificação natalina em separado,

ultrapassando sua função meramente regulamentar, contrariando o dispositivo da Lei 8.212/91 que estabelece a

incidência da alíquota de contribuição previdenciária sobre a última parcela do ano, composta pelos décimo-

segundo e décimo-terceiro salários.

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.620/93, visando sanar a ilegalidade constatada na sistemática de incidência da

contribuição adotada no Decreto nº 612/92, determinando, no artigo 7º, parágrafo 2º, que a exação deverá incidir

sobre o valor bruto da gratificação natalina, mediante aplicação em separado das alíquotas previstas na Lei

8.212/91.

 

Destarte, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é perfeitamente legal a incidência de contribuição social sobre o

valor da gratificação natalina em separado da parcela relativa ao mês de dezembro.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - contribuição PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13º SALÁRIO - REGIME DA LEI N. 8.620/93 -

LEGALIDADE DA TRIBUTAÇÃO EM SEPARADO - PRECEDENTES.

1. Ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público desta Corte têm entendido pela legalidade do

cálculo em separado da contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro salário a partir do início

da vigência da Lei n. 8.620/93.
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2. Precedentes: REsp 415.604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 16.11.2004, REsp 661.935/PR, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 28.2.2005; REsp 748.356/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19.9.2005 e EDcl no REsp

726.213/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 19.9.2005.

Agravo regimental improvido. (STJ - Classe: Agravo Regimental no Recurso Especial - 746883 Processo:

200500718324 UF: SC Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 22/08/2006 DJ data:01/09/2006

PÁGINA:248 Relator: Ministro Humberto Martins)

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. contribuição PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.

CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria versada no recurso especial atrai, por analogia,

a incidência da Súmula 282/STF.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a

situação foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º

salário em separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-

rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário integra o salário-de- contribuição , com

exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa e que, por isso mesmo, têm sua

vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

desprovido. (STJ - Classe: Recurso Especial Processo: 200600180919 UF: SC Órgão Julgador: Primeira Turma

Data da decisão: 08/08/2006 DJ data: 17/08/2006 página: 322 Relator: Ministro Teori Albino Zavascki)

A matéria em comento foi inclusive submetida ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008,

conforme se depreende in verbis:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP - 1066685/SP - pub. 01/02/2010).

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).
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II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos)

(STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min. Francisco Falcão, Data da

Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido.

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos
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indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser convalidadas as compensações

realizadas anteriormente a 09/12/1988.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida à exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do
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disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,
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ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 09/12/1998 (fl. 02), o regime aplicável é o vigente à

época da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal e no caso trata-

se de pedido de convalidação de compensação realizada no período de 08/08/1989 a 08/09/1994, sendo, portanto

aplicável as limitações contidas nas leis 9.032/95 e 9.129/95, posto que vigentes à época.

 

LIMITAÇÃO NA COMPENSAÇÃO

 

A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela

MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos

termos do art. 462 do CPC.

 

Todavia o E. STJ ao enfrentar a questão sedimentou o entendimento no sentido de que a compensação tributária e

os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a

figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do

"ajuizamento da ação".

 

As normas em questão foram, revogadas e a legislação em vigor nada prevê em relação à limitação de percentuais

compensáveis no encontro de contas entre a administração e o contribuinte.

 

Cumpre observar que na hipótese de a compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão

de medida liminar ou outro remédio judicial, deverá ser aplicada à legislação vigente.

 

Sendo assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação.

 

Para uma melhor elucidação das mudanças ocorridas sobre a questão pelo E. STJ transcrevo a seguir parte do voto

proferido pelo Ministro Luiz Fux no Recurso Especial 796.064, onde se pode observar a evolução das mudanças

ocorridas.

[...]

A jurisprudência da Primeira Seção assentava que: declarada a inconstitucionalidade da contribuição

previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a administradores, autônomos e empregados avulsos, os

valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não

estavam sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face das regras de direito intertemporal (tempus

regit actum) e do princípio constitucional do direito adquirido :

"TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - LEIS NºS. 9.032/95 E 9.129/95 - PROVA DO NÃO REPASSE

AO CONTRIBUINTE DE FATO - DESNECESSIDADE.

O Superior Tribunal de Justiça vem, reiteradamente, entendendo que as limitações impostas pelas Leis nºs.

9.032/95 e 9.129/95 só se aplicam a períodos posteriores a sua vigência.

Atualmente é pacífico o entendimento de que, tanto nos períodos anteriores às mencionadas normas, quanto nos

posteriores, não se exige a prova da não repercussão do ônus tributário a fim de se autorizar a compensação.

Embargos rejeitados." (EREsp 168.770/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Seção, julgado em 29.02.2000,

DJ 03.04.2000)

"TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - LIMITAÇÃO LEGAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. As limitações das Leis ns. 9.032/95 e 9.129/95 só incidem a partir da data de sua vigência.

2. Os recolhimentos indevidos efetuados até a data da publicação das leis em referência não sofrem limitações.

3. Embargos de divergência rejeitados." (EREsp 164.739/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,

julgado em 08.11.2000, DJ 12.02.2001)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - LEIS 7.787/89

(ART. 3º, I) E 8.212/91 (ART. 22, I) -INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - LIMITES

PERCENTUAIS - LEIS 9.032 E 9.129/95 - INAPLICABILIDADE.

Declarada a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a

administradores, autônomos e empregados avulsos, os valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das

Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não estão sujeitos às limitações percentuais por elas impostas,

em face do princípio constitucional do direito adquirido.

Embargos de divergência acolhidos.' (EREsp 211.749/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira

Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 19.03.2001)
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES. LEI

Nº 7.787/89, ART. 3º, I. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA DA REPERCUSSÃO.

DESNECESSIDADE. LIMITAÇÃO. LEIS NºS 9.032 E 9.129, DE 1995.

1. A Primeira Seção desta Corte, em face da declaração de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária

dos valores pagos como remuneração a autônomos, avulsos e administradores, pacificou o entendimento segundo

o qual, por ser a exação de natureza direta, a repetição do indébito e a compensação podem ser deferidas sem a

prova da não repercussão (EREsp nº 168.469/SP, DJU de 17/12/99).

2. Não se aplica a limitação das Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 quando os recolhimentos se deram antes de sua

vigência.

3. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 194.275/PR, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Primeira Seção,

julgado em 18.12.2000, DJ 04.06.2001)

"Processual Civil. Embargos de Divergência (Art. 496, VIII, CPC, Art. 266, RISTJ). Tributário. Contribuição

Previdenciária. Compensação. Limites Percentuais. Leis 9.032/95 e 9.129/95.

1. Reconhecido o direito à compensação, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3º), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações.

2. Embargos rejeitados." (EREsp 227.060/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão

Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, julgado em 27.02.2002, DJ 12.08.2002)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES,

AUTÔNOMOS E AVULSOS. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. DIVERGÊNCIA

SUPERADA. SÚMULA N. 168 DO STJ. EMBARGOS REJEITADOS.

É entendimento pacífico da egrégia Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça que as limitações para a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição para a seguridade social, exigida

sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, instituídas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95,

aplicam-se a partir da entrada em vigor dos referidos atos normativos. Aplicação da Súmula n. 168/STJ.

Embargos de Divergência rejeitados." (EREsp 187.296/PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção,

julgado em 23.10.2002, DJ 12.05.2003)

Em 12.03.2003, a Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 189.052/SP, sedimentou o entendimento de que o

direito à compensação de indébito tributário decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, não

se submete às limitações erigidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, porquanto imperativa, nesse caso, a

restituição integral dos valores recolhidos indevidamente, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da

Constituição. A ementa do aludido julgado restou assim vazada:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DIRETO. PRECEDENTES.

COMPENSAÇÃO. LIMITES INSTITUÍDOS PELAS LEIS 9032 E 9129 DE 1995. INAPLICABILIDADE.

EXAÇÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. EFEITOS DA DECLARAÇÃO.

A jurisprudência recente desta Corte adotou posicionamento de que a contribuição em tela possui natureza de

tributo direto, sendo admissível a repetição do indébito e a compensação, sem a exigência de prova do não

repasse.

Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento jurídico, a

lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de créditos e

débitos, pois neste momento é que surge efetivamente o direito à compensação, de acordo com os cânones

traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei tributária, ex vi do art. 110 do

Código Tributário Nacional.

Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de inconstitucionalidade do tributo, tendo em

vista que tal declaração expunge do mundo jurídico a norma, que será considerada inexistente ab initio. Sua

nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela criada, que será considerada, a partir da declaração de

inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca tivesse existido.

O direito à restituição do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio

de compensação tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da

supremacia da Constituição. E isso porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do

pagamento válido, concedendo, assim, eficácia parcial a lei nula de pleno direito.

Embargos de divergência rejeitados." (EREsp 189.052/SP, Rel. Ministro Paulo Medina, Primeira Seção, julgado

em 12.03.2003, DJ 03.11.2003)

À guisa de exemplos, colhem-se as ementas de outros precedentes da Primeira Seção:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO.

PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. NÃO

INCIDÊNCIA DOS LIMITES FIXADOS PELAS LEIS NS. 9.032 E 9.129/95.

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que a contribuição para

a seguridade social, exigida sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, não comporta,
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por sua natureza, transferência do respectivo ônus financeiro, uma vez que se confundem, na mesma pessoa, o

contribuinte de direito e de fato.

Os limites percentuais à compensação de contribuições previdenciárias, impostos pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

segundo a orientação firmada por esta Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, somente têm aplicação

para os créditos surgidos após o advento das referidas leis, excluindo-se da incidência os recolhimentos

indevidos efetuados antes da inovação legislativa.

Para as hipóteses em que foi reconhecida a inconstitucionalidade da exação objeto de compensação, a exemplo

da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos (RE n.

166.772-9/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 20.05.94, e da ADIn n. 1.102-2/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,

DJU de 17.11.95), impor restrições à compensação, nos moldes preconizados pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

corresponderia a uma segunda penalidade ao contribuinte, outrora obrigado a satisfazer a obrigação tributária

absolutamente indevida.

Em se tratando de compensação, uma vez existente por determinação legal, não é de boa técnica afirmar que, na

hipótese de pagamento indevido por inconstitucionalidade, possa ocorrer qualquer tipo de restrição. A

compensação, sabem-no todos, é pagamento indireto.

Como tal, tendo o contribuinte direito à restituição, é desarrazoado asserir que a ele seja negado usar de tal

critério para compensar tributos devidos de uma só vez e de pronto. Afinal, ele, o contribuinte, é credor de uma

dívida oriunda de uma obrigação fulminada com o vício de inconstitucionalidade.

Esse entendimento prevaleceu no julgamento do EREsp n. 189.052/SP, relator Min. Paulo Medina, julgado em 12

de março de 2003.

Embargos de divergência rejeitados." (EREsp 181.479/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção,

julgado em 25.06.2003, DJ 25.08.2003)

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO -

LIMITES DAS LEIS 9.032 E 9.129/95 - POSIÇÃO REVISTA PELA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. No julgamento do EREsp 164.739/SP, a Primeira Seção desta Corte havia assentado entendimento de que os

limites compensáveis em cada competência fiscal, estabelecidos pelas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1995, deveria

obedecer ao direito adquirido, a fim de salvaguardar os recolhimentos indevidos ocorridos em data antecedente

às leis limitadoras.

2. Revendo sua posição, o mesmo órgão julgador, no EREsp 189.052/SP (acórdão ainda não publicado), concluiu

que, em se tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela

Suprema Corte, fica afastada a limitação. E isto porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o

direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo.

3. Inexistência de contradição, mas inconformismo com o resultado do julgamento.

4. Embargos de declaração rejeitados.' (EDcl no AgRg nos EREsp 263.433/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Primeira Seção, julgado em 27.08.2003, DJ 29.09.2003)

'TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE.

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. (ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.789/89). ART. 22, I, DA LEI 8.212/91.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp nº 189.052/SP, DJU de 03.11.03, concluiu que, em se tratando de

créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, como na

hipótese dos autos, ficam afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 à compensação

tributária. Isso porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à

ineficácia plena da lei que instituiu o tributo.

2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 396.077/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 09.06.2004, DJ 09.08.2004)

Em 09.10.2007, a Primeira Turma deste Sodalício afetou o julgamento do presente feito à Primeira Seção, para

rediscussão do tema, em virtude de questão de ordem, fundada na assertiva de que importa em ofensa à

Claúsula da Reserva de Plenário (artigo 97, da Constituição Federal) a tese jurisprudencial do STJ que

excepciona a aplicação das limitações à compensação introduzidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 em se

tratando de pagamentos indevidos atinentes a contribuições sociais previdenciárias ulteriormente declaradas

inconstitucionais em sede de controle concentrado. Isto porque, quer pela via de ação, quer pela via de exceção,

somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros (ou do respectivo órgão especial) é que os Tribunais

podem afastar a aplicação de lei ou ato normativo do Poder Público não declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal (controle concentrado) ou cuja execução não tenha sido suspensa pelo Senado

Federal (artigo 52, X, da CF/88).

Assim, passo a expender argumentos que corroboram a tese de que, enquanto não declaradas inconstitucionais

as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo

Poder Judiciário, uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração

de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais em tela.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     412/2915



Com efeito, é cediço que a restituição mediante repetição não se subsume às limitações, diferentemente da

compensação tributária, instituto jurídico informado pelo princípio da indisponibilidade dos bens públicos, que

carece de lei autorizativa que, legitimamente, pode condicioná-la, sendo certo que é facultado ao contribuinte

submeter-se às regras impostas pelo legislador ordinário para fazer jus à compensação ou, então, pleitear a

repetição do indébito tributário, que não observa qualquer condicionamento.

Deveras, a declaração de inconstitucionalidade da norma que veicula a regra-matriz de incidência tributária,

fundamento de validade da norma individual e concreta constitutiva do crédito tributário (lançamento tributário

ou ato de formalização do próprio contribuinte), não retira a natureza tributária da importância recolhida a

título de tributo e que será objeto da devolução pleiteada, como bem elucida abalizada doutrina:

"A importância recolhida a título de tributo pode ser indevida, tanto por exceder ao montante da dívida real,

quanto por inexistir dever jurídico de índole tributária. Surge, então, a controvertida figura do tributo indevido,

que muitos entendem não ser verdadeiramente tributo, correspondendo antes a mera prestação de fato. Não

pensamos assim. As quantias exigidas pelo Estado, no exercício de sua função impositiva, ou espontaneamente

pagas pelo administrado, na convicção de solver um débito fiscal, têm a fisionomia própria das entidades

tributárias, encaixando-se bem na definição do art. 3º, do Código Tributário Nacional. A contingência de virem a

ser devolvidas pelo Poder Público não as descaracteriza como tributo e para isso é que existem os sucessivos

controles de legalidade que a Administração exerce e dos quais também participa o sujeito passivo, tomando a

iniciativa ao supor descabido o que lhe foi cobrado, ou postulando a devolução daquilo que pagara

indebitamente. Não sendo suficiente o procedimento administrativo que para esse fim se instale, terá o

interessado acesso ao Poder Judiciário, onde poderá deduzir, com os recursos inerentes ao processo judicial,

todos os argumentos e provas que dêem substância aos seus direitos.

(...)

Não poderia ser de outra maneira. Certificado que o ente tributante não era portador de direito subjetivo à

percepção do gravame, ou que o seu direito se limitava simplesmente à parte do que efetivamente recebeu, há de

devolver o valor total ou a parcela a maior que detém em seu poder, pois não tem título jurídico que justifique a

incorporação daqueles valores ao seu patrimônio" (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário,

Ed. Saraiva, 16ª ed., 2004, págs. 455/456)

Eurico Marcos Diniz de Santi ressalta que "o pagamento indevido não é um pagamento irregular, ou seja, não

apresenta nenhuma irregularidade no que diz respeito ao seu quantum ou à sua forma". Esclarece o aludido

autor que o pagamento indevido "é realizado em conformidade com a legislação tributária vigente, mas se torna

indevido porque: (i) a legislação tributária que o fundamentou afigura-se incompatível com o direito posto, (ii) o

fato tributário efetivamente não ocorreu, (iii) o ato de aplicação que determinou a exigibilidade da prestação

apresenta-se com vício de ilegalidade". Conclui que o pagamento indevido decorre "de um pagamento regular

que é posteriormente reconhecido pelo direito como indevido" , revelando-se, num primeiro momento, como fato

extintivo do crédito tributário e, num segundo momento, como fato gerador do débito do fisco (In Decadência e

Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, pág. 99).

Malgrado o efeito, em regra, ex tunc do controle concentrado de constitucionalidade, a presunção de validade

constitucional da norma jurídica que ensejou a tributação reveste de regularidade o pagamento efetuado no

período em que ainda não expurgada do ordenamento jurídico.

Marcelo Fortes de Cerqueira ao discorre sobre a repetição de indébito nas hipóteses de decretação de

inconstitucionalidade de norma tributária, assinala ainda que:

"Uma das hipóteses controvertidas de pagamento indevido está relacionada com a declaração judicial de

inconstitucionalidade de norma tributária. Interessa, mais de perto, a inconstitucionalidade decretada mediante o

denominado controle direto ou concentrado, com eficácia erga omnes. O controle difuso de constitucionalidade

opera efeitos apenas inter partes, e do mesmo, em regra, não decorrem maiores reflexos sobre a repetição do

indébito, já porque objeto da própria repetitória ou porque não houvera obrigatoriamente nenhum recolhimento

de tributo e ele relacionado.

Nada obstante ao acima mencionado, no controle difuso, uma vez suspensa a eficácia de determinada regra

jurídica pelo Senado Federal, de acordo com o art. 52, X da CF/88, passa a ter essa regra importante papel na

repetição do indébito, pois implica tal suspensão na própria retirada da norma do sistema, produzindo os

mesmos efeitos da declaração de inconstitucionalidade em controle concentrado. Desde logo, detecta-se a

extrema importância da identificação dos efeitos jurídicos dessa declaração judicial de inconstitucionalidade, se

ex tunc ou ex nunc.

Cabe examinar, verdadeiramente, se a decisão judicial que decreta a inconstitucionalidade de determinada regra

jurídica tem natureza declaratória ou constitutiva. Na verdade, neste estudo já há uma tomada de posição frente

a essa questão. Ora, se o modelo teórico traçado admite que determinada norma, com validez relativa permaneça

válida no sistema até que seja do mesmo expulsa pelos meios nele estabelecidos, óbvio que a declaração de

inconstitucionalidade, que invalida certa regra, expulsando-a do ordenamento, tem natureza constitutiva. É

decisão constitutiva que opera efeitos retroativos. Por intermédio dela, dá-se a invalidação de

regra antes pertencente ao sistema.
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Para Pontes de Miranda, a decisão acima tem eficácia constitutiva negativa, pois sem tal declaração de

inconstitucionalidade a regra permaneceria produzindo os efeitos jurídicos de estilo. Esta é a posição do sistema

constitucional brasileiro que, por sua vez, desde que albergadas pela coisa julgada, pelo ato jurídico perfeito ou

pelo direito adquirido, preserva situações jurídicas já consolidadas no passado durante o período de vigência da

norma inconstitucional.

Todavia, vale adiantar que não é a decretação de inconstitucionalidade que faz nascer o direito à repetição do

indébito, porque este surgiu desde a efetivação do evento do pagamento em desconformidade com o Sistema

Tributário Brasileiro; porém, tal decretação representa a própria perda do fundamento de validade da norma

individual e concreta válida relativamente, que serviu de base ao pagamento indevido, e isto, indubitavelmente,

inova o ordenamento, produzindo efeitos mais agudos na seara da repetição.

É certo que desde o adimplemento já se poderia postular administrativa ou judicialmente o reconhecimento do

direito à repetição. Todavia, esse direito, que já existe, é reforçado ainda mais com a declaração judicial de

inconstitucionalidade da regra-matriz, porque o pagamento realizado perde aí seu fundamento imediato de

validade. Ou seja, especialmente porque a decisão judicial de inconstitucionalidade tem efeito retrooperante,

torna-se possível a anulação de todos os atos de aplicação da regra inconstitucional.

Proclamada a inconstitucionalidade da regra-matriz de incidência, todas as normas de hierarquia inferior, que

nela retiram seu fundamento imediato de validade, hão de ser da mesma forma banidas do sistema. Assim, se

determinada norma individual e concreta estiver fundada em regra-matriz declarada inconstitucional, os

pagamentos efetuados em cumprimento da mesma, que já eram indevidos, devem ser restituídos prontamente

(sem maiores questionamentos) ao sujeito passivo da obrigação tributária.

(...)

Note-se, ainda, que a declaração judicial de inconstitucionalidade de norma tributária geral e abstrata não tem o

efeito imediato de retirar do ordenamento as regras inferiores fundadas na mesma. Estas permanecerão válidas

no sistema até que o mesmo decrete sua invalidade mediante linguagem própria. (...)

A norma tributária individual e concreta veiculada pelo ato administrativo de lançamento ou pelo ato de auto-

imposição tributária decorre de ato jurídico de aplicação normativa. Se a regra-matriz de incidência é declarada

inconstitucional, e tal decisão tem efeito retrooperante, resguardados os limites da coisa julgada, há de proceder-

se sem demora à devolução das quantias indevidamente ingressadas. Em respeito ao primado da segurança

jurídica não são todos os atos de aplicação jurídica passíveis de anulação em decorrência de uma declaração de

inconstitucionalidade; as

situações jurídicas já consolidadas, apontadas anteriormente, são um limite à retroatividade das decisões. No

caso específico da repetição do indébito tributário, é apenas a coisa julgada que impede a retroatividade, em

todos os demais casos tem a declaração de inconstitucionalidade efeitos ex tunc." (In "Extinção da Obrigação

Tributária: Compensação e Repetição de Indébito", págs. 387/390)

Desta sorte, não se revela isonômico o entendimento jurisprudencial que privilegia a situação do contribuinte que

pleiteia compensação em virtude de recolhimento regular de tributo efetuado com base em lei posteriormente

declarada inconstitucional, enquanto agravada a situação dos sujeitos passivos que, por equívoco próprio ou do

fisco, efetuam pagamento irregular do tributo, em razão da inexistência de respaldo legal ou quando sequer

ocorrente o fato jurídico ensejador da tributação.

Consectariamente, mesmo na hipótese em que declarada a inconstitucionalidade da norma jurídica que veicula a

regra matriz de incidência tributária, o "fato jurídico ensejador da configuração do débito do fisco" é o

pagamento indevido do tributo, sendo certo que o contribuinte pode optar: (i) pela compensação tributária,

sujeitando-se, contudo, às condições estabelecidas na lei autorizativa, ou (ii) pela repetição do indébito (sem

quaisquer restrições, somente as de ordem processual).

Consoante preleciona Aliomar Baleeiro, diversamente do que ocorre no Direito Privado, onde a compensação é

modalidade de extinção compulsória da dívida (o devedor pode forçar o credor a aceitá-la, retendo o pagamento

ou opondo-lhe como defesa o próprio crédito em sede de eventual ação de cobrança), a compensação tributária é

condicionada ao discricionarismo do Tesouro Público. Consoante o insigne doutrinador: "... o sujeito passivo só

poderá contrapor seu crédito ao crédito tributário, como direito subjetivo seu, nas condições e sob as garantias

que a lei fixar. Fora disso, quando a lei o permite, se aceitar as condições específicas que a autoridade investida

de poder discricionário, nos limites legais, para fixá-las, estipular, julgando da conveniência e da oportunidade

de aceitar ou recusar o encontro dos débitos" (In Direito Tributário Brasileiro, 11ª ed., Ed. Forense, Rio de

Janeiro, 2000, pág. 898).

Vale ainda a transcrição, por elucidativo, do seguinte excerto da obra supracitada:

"... o delineamento legislativo completo da compensação pode ser diferente, em aspectos acessórios ou

complementares, em ramos jurídicos distintos, adaptando-se às funções peculiares que cumpre o instituto em

cada setor do Direito. As condições e as garantias da compensação, criadas pelo legislador tributário, podem ser

peculiares e singulares. É que, no Direito Tributário, sendo imperativos os princípios da segurança jurídica, da

indisponibilidade dos bens públicos e da moralidade administrativa, o direito à compensação é e deve ser

modelado na lei, que lhe dita os pressupostos e requisitos essenciais. Como se sabe, o princípio da legalidade é
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rigoroso e extensão nesse campo jurídico. A compensação autorizada em lei é a espécie ordinária de

compensação vigorante no Direito Tributário, em que a extensão, a oportunidade e as condições à compensação

podem ser modeladas pelo legislador de forma não coincidente com as regras aplicáveis ao Direito Privado.

(...)

... os créditos dos contribuintes têm origem em títulos diversos e são, invariavelmente, atributários. Quer no

Direito Civil, quer no Direito Tributário, a compensação é um encontro de dívidas recíprocas que integram

obrigações jurídicas distintas, originárias de títulos diferentes. Somente a Fazenda Pública tem créditos

tributários; créditos de outra natureza (financeiros, administrativos, etc.) tem o contribuinte.

Não apenas a diversidade de títulos, mas também a reciprocidade de dívidas entre credor e devedor, a

homogeneidade ou fungibilidade, a certeza e a liquidez são requisitos essenciais à compensação. Evidentemente,

em qualquer caso, a certeza e a liquidez (que podem ser representados pela presença simples de critérios para

tornar líquido ou condição de liquidação) são imprescindíveis à extinção das obrigações envolvidas. A

peculiaridade está em que, no Direito Tributário, sendo a compensação legal a forma ordinária de compensação,

tem o legislador discricionariedade para determinar que (a) ela se restrinja a certos setores, a certos tributos (da

mesma espécie, por exemplo), como dispõe a Lei nº 8.383/91; (b) mas possa se estender a todos os tributos de

espécies diferentes (Lei 9.430/96); (c) a certeza e a liquidez sejam apuradas pelo próprio sujeito passivo

tributário (Lei 8.383/91), desencadeando uma extinção 'provisória' do crédito, sob condição resolutória de

homologação posterior, tácita ou expressa dos atos por ele efetuados; (d) ou sejam a certeza e a liquidez

apuradas e controladas pela Fazenda Pública (Lei 9.430/96), mediante solicitação do sujeito passivo,

desencadeando uma extinção definitiva do crédito; (e) abranja a compensação os créditos vincendos dos

contribuintes, desde que sejam definidos os critérios para a sua liquidação e respeitados os limites do parágrafo

único do art. 170, do CTN." (In obra citada, págs. 899/900 e 902)

Leandro Paulsen ressalta ainda que:

"- O artigo 170 dá ampla liberdade ao legislador para que estabeleça as condições e a forma como se dará a

compensação. O estabelecimento de limites é válido. Se o contribuinte tiver interesse em efetuar a compensação

conforme a autorização legal, o fará; caso contrário, pode optar pela repetição do indébito tributário.

Ademais, impende considerar que a compensação é modo de extinção do crédito tributário e que deve observar a

legislação vigente quando se pretende realizar o acerto entre créditos e débitos. Assim, independentemente da

data do indébito ou da sua razão, a compensação deveria observar os limites vigentes quando da sua realização.

- O STJ, contudo, entende que é aplicável a lei vigente quando do indébito, aplicando-se os limites de 25% e 30%

apenas no que diz respeito a pagamentos indevidos realizados sob sua égide. Entende o STJ, ainda, que,

resultando o crédito de pagamento de tributo com suporte em lei inconstitucional, nenhum limite será aplicável,

independentemente do tempo do pagamento." (In Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da

Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado e ESMAFE - Escola Superior da Magistratura Federal

do Rio Grande do Sul, 8ª ed., Porto Alegre, 2006, pág. 1.251)

Destarte, o artigo 170, do CTN, legitima o ente legiferante a autorizar a compensação de créditos tributários com

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do contribuinte, estabelecendo condições e garantias para seu

exercício, revestindo-se de higidez a estipulação de limites para sua realização.

A compensação tributária configura renúncia fiscal, cuja concessão, afastada dos lindes traçados pelo legislador,

compromete o equilíbrio orçamentário do Estado, bem como o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, custeado, entre outros, pelas contribuições sociais em tela.

Por seu turno, a Súmula Vinculante nº 10, do Supremo Tribunal Federal, assentou o entendimento de que: "Viola

a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência,

no todo ou em parte" 

Conseqüentemente, o contribuinte, optante da restituição via compensação tributária, submete-se aos limites

percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95, cuja aplicação deve obedecer o marco temporal da "data do

encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", marco utilizado apenas nas hipóteses em que

ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso especial.

Referido entendimento continua sendo aplicado nos julgados atuais do E. STJ, conforme se depreende dos

julgados a seguir:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMITES À COMPENSAÇÃO. LEIS 9.032/1995 e 9.129/1995.

REGIME JURÍDICO VIGENTE NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. INDÉBITO. TRIBUTO

DECLARADO INCONSTITUCIONAL. IRRELEVÂNCIA PARA EFEITO DA IMPOSIÇÃO DOS LIMITES.

1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança preventivo ajuizado em 4.7.2002, com a finalidade de obter o

reconhecimento do direito à compensação, sem os limites impostos pelas Leis 9.032/1995 e 9.129/1995.

2. O Tribunal a quo concluiu pelo afastamento dos limites à compensação, ante a revogação do § 3° do art. 89 da

Lei 8.212/91, por entender inaplicáveis na hipótese em que o indébito se origina de exação declarada

inconstitucional pelo STF.

3. O decisum agravado considerou legítima a imposição dos chamados limites à compensação, porquanto
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vigentes à época da propositura da demanda.

4. Em conformidade com a jurisprudência da Primeira Seção do STJ, deve ser aplicado à compensação o

regime jurídico vigente no momento do encontro de contas. Contudo, uma vez proposta demanda judicial, o

julgamento desta deve ter como referência a lei vigente no momento do ajuizamento da ação, considerados os

limites da causa de pedir, sem prejuízo da possibilidade de a compensação tributária ser processada à luz das

normas vigentes quando da sua efetiva realização, isto é, do encontro de contas (REsp 1.164.452/MG, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.9.2010; REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Seção, DJe 1°.2.2010 - repetitivos).

5. No presente caso, os limites percentuais afastados pelo Tribunal a quo encontravam-se em plena vigência no

instante em que foi deduzida a impetração, motivo pelo qual o pleito do autor não merece acolhida, ainda que o

indébito tenha decorrido de tributo declarado inconstitucional pelo STF. Precedentes do STJ.

6. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1314090/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe 24/08/2012)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REJULGAMENTO DETERMINADO PELO STF.

RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CF/88. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INDÉBITO DECORRENTE DE

TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LIMITAÇÕES PERCENTUAIS DETERMINADAS PELAS

LEIS 9.032/95 E 9.129/95. APLICABILIDADE. DISPOSITIVOS NÃO-DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS.

SÚMULA VINCULANTE 10/STF.

1. Caso em que o Supremo Tribunal Federal anulou o acórdão proferido por esta Corte em agravo regimental em

recurso especial, por descumprimento ao disposto na Súmula Vinculante n. 10 e determinou a devolução dos

autos para novo julgamento, no tocante à possibilidade de afastamento das limitações ao direito de

compensação de indébitos tributários previstas nas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1.995, nos casos em que os

tributos forem declarados inconstitucionais.

2. Na época em que foi prolatado o primeiro acórdão que julgou este recurso especial (05/10/2006), o Superior

Tribunal de Justiça tinha orientação no sentido de que "os valores exigidos a título de tributo que,

posteriormente, são reconhecidos inconstitucionais devem ser compensados sem nenhuma limitação", consoante

havia sido decidido pela Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EREsp nº 189052 (DJU

03/11/2002).

3. A Primeira Seção, na assentada de 22/10/2008, por ocasião do julgamento do REsp 796.064/RJ, relatado

pelo Ministro Luiz Fux, revendo posicionamento anterior, firmou o entendimento de que, enquanto não forem

declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, seja em controle difuso ou concentrado de

constitucionalidade, a eficácia dessas normas não poderá ser afastada, no todo ou em parte (Súmula

Vinculante 10/STF), motivo pelo qual devem ser admitidos os limites percentuais à compensação tributária

nelas determinados (25% e 30%, respectivamente), inclusive nos casos em que o indébito refere-se a tributo

ulteriormente declarado inconstitucional, situação que se amolda ao caso vertente.

4. Recurso especial não provido. (REsp 850072/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 23/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E

9.129/95. APLICAÇÃO.

1. Pacificou-se, na Primeira Seção desta Corte, entendimento no sentido de serem obrigatórios os limites à

compensação tributária (introduzidos pelas ns. Leis 9.032/95 e 9.129/92), ainda que em relação a tributos

declarados inconstitucionais.

2. Precedentes: EREsp 919373/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 26.4.2011; REsp 1110310/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 1.7.2011; e REsp 709658/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira

Turma, DJe 3.3.2011.

3. Recurso especial provido. (REsp 1270989/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 28/11/2011)

Sendo assim, aplicáveis as limitações contidas nas Leis (9.032/95 e 9.129/92), ainda que em relação a tributos

declarados inconstitucionais.

 

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.
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1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Aplico no que couber, o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA

JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010 do Conselho da Justiça Federal,

considerando tratar-se de ação antiga.

 

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos das partes impetrante/impetrada e dou parcial provimento à

remessa oficial para determinar que sobre as compensações convalidadas sejam aplicadas as correções previstas

no MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL,

aprovado pela Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010 do Conselho da Justiça Federal, com base no art. 557, "

caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000002-47.2001.4.03.6003/MS

 

 

 

2001.60.03.000002-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de desentranhamento formulado às fls. 1257.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002793-86.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido à petição de fls. 620.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 18 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004816-68.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA

APELADO : AZIZ ABUD

ADVOGADO : HERMINIO SANCHES FILHO

: LUIZ CHINAGLIA

: HERMINIO SANCHES FILHO

: MANOEL BOMTEMPO

PARTE AUTORA : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

2001.61.00.002793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

: ANDRE LUIZ VIEIRA

APELADO : EDSON ELI DE FREITAS e outro

: SORAYA LOPES DE FREITAS

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00027938620014036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.004816-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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DECISÃO

Fls. 226/227.

Os autores apresentam petição na qual informam um acordo firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF para

renegociação da dívida.

Os autores e a Caixa Econômica Federal - CEF estão de acordo com a renegociação e, em especial, os mutuários

requerem a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, já que renunciam

expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação.

Ante o exposto, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e extingo o processo, com

base no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Os honorários e as custas judiciais ficam por conta dos autores que farão o pagamento à Caixa Econômica Federal

- CEF na via administrativa.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018201-83.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Wanderley Bueno de Moraes, inconformado com a sentença que julgou

improcedente demanda de revisão de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, o apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) no reajuste das prestações deve ser aplicado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP;

 

b) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor, pois sua aplicação

gera a incidência cumulada de juros sobre juros;

 

c) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

d) houve a cobrança de juros sobre juros (anatocismo).

 

APELANTE : ATELEGILSON PINTO e outro

: MARIA DE FATIMA TEIXEIRA PINTO

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

2002.61.00.018201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : WANDERLEY BUENO DE MORAES

ADVOGADO : WANDERLEI APARECIDO PINTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro
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e) houve abusividade na taxa de juros cobrada no contrato;

 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. º 70/66.

 

Requer a análise das suas razões de apelação, para fins de prequestionamento.

 

Com contrarrazões, os autos vieram para este e. Tribunal.

É o relatório.

 

1. Reajuste das prestações. Alega o autor que as prestações contratadas devem ser reajustadas em conformidade

com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP.

 

As partes adotaram no contrato, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE , f. 31. Desse modo, não me

parece procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento imobiliário, ciente de suas regras e após, por

eventual inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema.

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais, e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.

 

Assim, não há como acolher o pleito do apelante, pois isso implicaria impor à apelada a modificação do contrato,

contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração.

 

Acrescente-se, de outra parte, que a respeito da cláusula "SACRE " a jurisprudência da Corte não tem afirmado

qualquer ilegalidade:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL Nº 70/66 - SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS

MUTUÁRIOS ENTENDEM COMO INCONTROVERSOS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS

AO SALDO DEVEDOR - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO - (....)

...............................................

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer

prejuízo aos mutuários - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada.

...............................................

5. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas,

não se podendo admitir o pagamento do débito no valor que os mutuários entendem devido, sendo necessária a

realização da prova pericial.

6. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que

diz respeito aos reajustes das prestações.

7. A incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor se reveste das características de refinanciamento,

não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária.

8. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado."

(TRF/3, 5ª Turma, AG 190146/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 29.11.2004, DJU de 15.2.2005, p. 316).

 

Assim, indemonstrado o alegado abuso na cobrança, outro caminho não resta senão o de rejeitar o pedido nesse

particular.

 

2. A utilização da Taxa Referencial - TR. O apelante sustenta que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
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"[Tab]PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

[Tab]1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

[Tab]...............................................

[Tab]2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que

referido índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não

poderia substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato

jurídico perfeito.

[Tab]3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro

Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não

excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser

utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode

ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente

à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

[Tab]4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

[Tab]5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há

cláusula prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança,

com aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a

utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a

impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro

de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de

dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira

Turma, DJ de 24 de outubro de 2005).

[Tab]6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação do autor de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:
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"[Tab]RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E

POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

[Tab]...........................................

[Tab]II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

[Tab]...........................................

[Tab]IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

[Tab]Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).

"[Tab]CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

[Tab]I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja

o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

[Tab]II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e

distintas, não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo

hipotecário.

[Tab]III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

[Tab]

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial - TR ao contrato em questão.

 

3. Anatocismo. Alega o recorrente que no contrato firmado entre as partes houve a cobrança de juros sobre juros

(anatocismo).

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

4. A forma de amortização do saldo devedor. Insurge-se o apelante contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor

antes da amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o

pagamento é efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito

naquela mesma data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelo recorrente, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.
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...............................................

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH .

.............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH .

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

..............................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

............................................"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão do apelante é inafastável.

 

5. Taxa de juros. Com relação à taxa de juros cobrada, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça aponta

para a inexistência de limitação a 10% (dez por cento):

 

"Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento.

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência.

Amortização e reajuste. juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação

do salário-mínimo. Taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato

celebrado em data anterior à Lei nº. 9298/96.

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado.

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a

limitação da taxa de juros , mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no

art. 5° da mesma lei.

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato

de financiamento imobiliário.

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato

prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela

será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC,

aplica-se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes.

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido.

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido.

Ônus sucumbenciais redistribuídos"

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286). 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO.

REPETIÇÃO SIMPLES.

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da

realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria
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recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7.

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das

instâncias ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7

do STJ).

III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as partes.

IV. Agravo desprovido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p.

275).

 

 

Desse modo, o pedido é improcedente, também, neste ponto.

 

6. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. O apelante sustenta que a execução extrajudicial, prevista e

disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelo apelante.

 

7. Prequestionamento. Por fim, sobre o prequestionamento formulado pelo autor, diga-se que é desnecessária a

referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz

dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido, é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98.
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8. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018890-30.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Valdir Demezio da Silva e Meire Rocha da Silva, inconformados com a

sentença que julgou improcedente demanda declaratória de inexistência e ou nulidade de execução extrajudicial

cumulada com pedido de indenização, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Irresignados, apelam os autores sustentando que:

 

a) é nula a execução extrajudicial com base no Decreto-lei n.º 70/66;

 

b) os valores cobrados pelo agente fiduciário extrapolaram qualquer limite;

 

c) restou configurado o dano moral.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

1. Execução Extrajudicial - Agente Fiduciário. Os apelantes sustentam que é nula a execução extrajudicial

prevista no Decreto-lei n.º 70/66.

[Tab]

Não lhes assiste razão.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

2002.61.00.018890-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VALDIR DEMEZIO DA SILVA e outro

: MEIRE ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : SANDRO CESAR TADEU MACEDO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS e outro
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orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"[Tab]DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

[Tab]I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

[Tab]II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade

do Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

[Tab].............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"[Tab]AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS

PARCELAS VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO

NOS ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

[Tab]3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem

constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no

procedimento levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

Os apelantes alegam também que os valores cobrados pelo agente fiduciário oneraram as prestações em atraso.

 

Compulsando os autos percebe-se que os apelantes firmaram o compromisso de pagar 300 (trezentas) prestações,

porém, tornaram-se inadimplentes antes mesmo de cumprirem a quarta parte das prestações contratadas, o que

demonstra claramente que não foram os valores cobrados pelo agente fiduciário que ocasionaram a arrematação

do bem.

 

Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a execução extrajudicial, já que, ao contrário da

boa-fé alegada, em nenhum momento os apelantes demonstraram qualquer intenção de purgar a mora.

 

Neste sentido, trago jurisprudência da 5ª Turma deste Tribunal. Veja-se:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL .

SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA . AGRAVO IMPROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal já se

posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que

o mutuário entende devido, desde que com prova da a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes

incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O sistema de amortização acordado foi o SACRE (fl. 51), que

propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. Ademais, o

parágrafo 4º da cláusula 11ª do contrato deixa claro que "o recálculo do valor do encargo mensal previsto neste

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco

a Planos de Equivalência Salarial." 3.O imóvel em questão já foi arrematado, constando sua averbação no

Registro de Imóveis em 09.03.2005. 4.Assim, tendo sido interposta a ação em outubro de 2008, a antecipação dos

efeitos da tutela já não se prestava a impedir os efeitos da execução extrajudicial. 5. Quanto à alegada

inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial, não há, nos autos, qualquer elemento

que permita concluir pela sua nulidade. O contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução

extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o título é destituído dos requisitos

indispensáveis para a execução. 6.Na hipótese, não comprovou o agravante o desacerto da decisão agravada

que, por isso, deve ser mantida. 7.Agravo improvido".

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 360481/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.6.2009, DJU 7.7.2009, p. 145
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Sem qualquer demonstração do apontado vício, não há como acolher-se a pretensão nulificadora formulada na

inicial.

 

2. Dano Moral. Sobre o pedido de dano moral formulado pelos apelantes, cumpre lembrar que o Sistema

Financeiro da Habitação é um programa social, e sua finalidade não é gerar lucros ou vantagem indevida, seja

para o mutuário, seja para o agente financeiro. Ninguém opera dentro desse sistema visando obter estas

facilidades. A sua finalidade é a liberação de valores da poupança popular para facilitar a aquisição da moradia,

bem fundamental a qualquer ser humano. A idéia central do sistema é, portanto, o retorno dos valores à sua fonte,

para a continuidade do programa social. E esse retorno deve ser oportunizado pelas prestações pagas pelos

mutuários, em valores suficientes para liquidar as amortizações programadas e ainda remunerar uma parcela dos

juros que a Instituição Financeira esperava na forma contratada.

 

In casu, conforme a planilha de evolução do financiamento acostada às f. 373 e seguintes, os autores firmaram

compromisso de pagar 300 (trezentas) prestações, mas não chegaram a pagar a quarta parte das prestações

contratadas. Assim, quem sofreu o dano foi o próprio Sistema Financeiro da Habitação, pois os autores residiram

de forma gratuita no imóvel, por vários anos.

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001356-64.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta por Norberto de Castro Pereira e outro contra a r. sentença do MM. Juiz Federal

da 3ª Vara de São José dos Campos/SP, prolatada às fls. 397/418, que nos autos da ação de revisão de contrato de

mútuo habitacional proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido.

Em suas razões de apelação (fls. 422/457), os autores alegam que (a) a Caixa Econômica Federal - CEF deve

observar para o cálculo do reajustamento das parcelas do mútuo o Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES/CP e vetar a aplicação da Tabela PRICE, (b) a Taxa Referencial - TR deve ser substituída pelo

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, (c) devem ser observadas as disposições do Código de Defesa

do Consumidor e (d) o Decreto-lei nº 70/66 é inconstitucional.

Pugnam pelo provimento do apelo.

Recebida e processada a apelação, sem contra-razões da Caixa Econômica Federal - CEF subiram os autos a esta

2002.61.03.001356-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NORBERTO DE CASTRO PEREIRA e outro

: ANA MARIA VANUCCI PEREIRA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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Egrégia Corte.

Agravo retido da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 265/286).

É o relatório.

DECIDO.

Em primeiro lugar, não conheço o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, ante a ausência

de apresentação das contra-razões.

Passo à análise da apelação interposta por Norberto de Castro Pereira e outro.

A Caixa Econômica Federal - CEF seguiu à risca as regras do Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES/CP, ficando até no prejuízo. Esta afirmação salta aos olhos no Laudo Pericial, em especial, na

sua conclusão, quando o Perito diz que "conforme todo o exposto anteriormente, principalmente em nosso item

DO SISTEMA FINANCEIRO, no momento da aplicação indevida do índice automaticamente o saldo devedor

sofreu influência direta, fazendo com que tal saldo, no caso específico, aumentasse e no decorrer do contrato, em

função do maior ou menor valor que deveria ser pago, e correção do saldo, onde então em setembro de 2.001, o

saldo encontrado pela perícia foi de R$ 24.690,26, enquanto que o saldo devedor da C.E.F. foi de R$ 23.811,53,

tal fator é facilmente verificado em nosso Anexo III, deste laudo, onde comparamos os saldos quando aplicado os

índices devidos auferidos na prestação do mutuário." - fl. 316.

 

A adoção da Tabela PRICE na condição de Sistema de Amortização da Dívida objeto de contrato de mútuo

habitacional não é ilegal, até porque somente a demonstração inequívoca por parte dos mutuários de que a Tabela

PRICE foi responsável por capitalizar juros é que vai determinar a sua revisão. Não há nenhum indício de que a

Tabela PRICE onerou demasiadamente os mutuários no cumprimento do contrato.

A respeito da legalidade da Tabela PRICE, assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 1. "Não

é ilegal a utilização da tabela price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento" (REsp 755.340/MG, 2ª Turma, Rel. Min

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20.2.2006, p.309). 2. A mera utilização da tabela price não basta para se

comprovar a existência de capitalização ilegal de juros. Hipótese em que as instâncias ordinárias concluíram pela

não ocorrência de anatocismo. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - Ag Reg no Ag nº 1425074 - Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti - 4ª Turma - j. 04/10/12 - v.u. - DJe

10/10/12)

 

A Taxa Referencial - TR como fator de atualização do saldo devedor está prevista contratualmente (cláusula 9ª, I,

do contrato - fl. 54) e tem sua aplicação garantida pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

assim como não pode ser imposta a alteração do método de amortização estabelecido e praticado nos

financiamentos imobiliários. Confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito dos

temas acima mencionados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA Nº 7/STJ. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

OBSERVÂNCIA AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL-PES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº

283/STF.

(...) 3. O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor dos contratos de financiamento

imobiliário firmados no âmbito do SFH não fere o equilíbrio contratual e está de acordo com a legislação em

vigor. Súmula nº 450/STJ.

4. Esta Corte Superior firmou entendimento de que é possível a utilização da Taxa Referencial- TR na atualização

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, ainda que firmado anteriormente ao

advento da Lei nº 8.177/1991, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Súmula nº

454/STJ. (...)

6. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no AREsp 162923 - Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - 3ª Turma - j. 23/04/13 - v.u. - DJe

29/04/13)

 

O Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado a determinados contratos vinculados ao Sistema Financeiro

da Habitação - SFH. Entretanto, a aplicação de suas disposições não pode ser de maneira indiscriminada, sem a

devida demonstração de que determinadas cláusulas contratuais são efetivamente abusivas.

Neste caso específico os autores não conseguiram demonstrar nenhum tipo de abuso ou irregularidade na

elaboração e no cumprimento do contrato de mútuo habitacional, até porque todas as teses por eles defendidas
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foram afastadas por julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pelas conclusões do Laudo Pericial.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já se posicionou a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte,

em acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. SEGUNDO FINANCIAMENTO PARA

IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. CES. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E CRÉDITO. JUROS. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (...) V. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a

determinados contratos regidos pelo SFH, deve incidir nos casos em que há a demonstração de cláusulas

contratuais abusivas, que, no caso, não ocorreu. VI. Recurso parcialmente provido para julgar-se procedente o

pedido de quitação do saldo devedor residual, por meio do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 0011998-97.2011.4.03.6130 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior

- 2ª Turma - j. 07/05/13 - v.u. - e-DJF3 16/05/2013)

 

Por fim, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade do procedimento de

execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não havendo mais nenhuma divergência a respeito do

tema. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. ANÁLISE DE

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV

E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. (...)

III - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. (...) VI - Agravo regimental improvido."

(STF - AgR no AI 688010 - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j. 20/05/08)

Ante o exposto, não conheço o agravo retido da Caixa Econômica Federal - CEF e nego seguimento à apelação

dos autores, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I. 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006088-63.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Nicolau de Oliveira e Maria Janete de Oliveira, inconformados com a

sentença proferida nos autos da demanda de revisão de prestações com apuração de saldo devedor cumulada com

repetição de indébito e compensação.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer o direito ao

reajuste das prestações contratadas aplicando-se os índices de variação salarial da categoria profissional do autor.

2003.61.00.006088-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE NICOLAU DE OLIVEIRA e outro

: MARIA JANETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

No. ORIG. : 00060886320034036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Irresignados, apelam os autores sustentando, em síntese, que:

 

a) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão, devendo ser aplicadas, na sua interpretação, as

normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor;

 

b) a Tabela PRICE enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

c) as taxas de juros cobradas são abusivas;

 

d) a amortização da dívida deve dar-se antes e não depois da atualização do saldo devedor;

 

e) são abusivos os valores praticados com relação às parcelas do seguro;

 

f) têm direito de compensar as prestações vincendas com as quantias pagas à maior.

 

Requer a analise das razões recursais para fins de prequestionamento. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF em contrarrazões (f. 1.286 - 1.288) requer a manutenção integral da sentença.

 

É o relatório.

 

1. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam

que, por se tratar de contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa

do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuarios alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco à mutuaria a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

2. Tabela PRICE e anatocismo. O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no

artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que dispõe:

 

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:"

(...)

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;"
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Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituída de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa

contratados.

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e

o valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País,

introduziu-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real.

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela PRICE.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo .

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo .

 

Assim, é improcedente a pretensão dos autores. 

 

3. Taxa de juros. Com relação à taxa de juros cobrada, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça aponta

para a inexistência de limitação a 10% (dez por cento):

"Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento.

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência.

Amortização e reajuste. juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação

do salário-mínimo. Taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato

celebrado em data anterior à Lei nº. 9298/96.

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado.

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a

limitação da taxa de juros , mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no

art. 5° da mesma lei.

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato

de financiamento imobiliário.

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato

prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela

será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC,

aplica-se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes.

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido.

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido.

Ônus sucumbenciais redistribuídos"

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286). 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO.

REPETIÇÃO SIMPLES.

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da

realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria

recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7.

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das

instâncias ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7

do STJ).

III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou
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em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as partes.

IV. Agravo desprovido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p.

275).

Desse modo, a sentença deve ser mantida, também, neste ponto.

 

4. A forma de amortização. Os apelantes insurgem-se, também, contra a forma de amortização do saldo devedor,

alegando que a ré deveria primeiro computar o pagamento da prestação e somente ao depois atualizar o saldo

devedor; e que, em vez disso, a ré atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é

efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma

data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos apelantes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré:

 

 

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH.

................................................"

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO

DO SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

[Tab]É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH.

[Tab]Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"[Tab]SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO

CONTRATO. REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

.................................................

[Tab]II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e

que previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga,

para, ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66

(STF, Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

................................................"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos autores é inafastável.

 

5. Seguro. Com relação à taxa de seguro, necessário observar que o contrato de seguro é por adesão na sua

própria essência, não se admitindo qualquer estipulação das partes, a não ser, evidentemente, para acertá-lo em

situações teratológicas, o que não é o caso.
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O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a

cobertura que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do

contrato, variará o do seguro na mesma proporção.

 

Não restou comprovada nenhuma irregularidade, no que tange ao reajuste da taxa de seguro. 

 

6. Compensação das prestações vincendas. Deveras, in casu, não há amparo para compensação das prestações

vincendas com as quantias pagas a maior, pois não houve pagamento a maior. Ao revés, no Laudo Técnico

Pericial acostado às f. 914 e seguintes, o Perito Judicial constatou que "Realizando o comparativo entre os valores

pagos pelo mutuário, com aqueles apurados no Anexo 'A', nas condições descritas acima, obtemos o valor de

R$25.448,93, pago a MENOR pelos Autores, conforme detalhamos no Anexo 'B', valor este já corrigido até Julho

de 2005 pelo provimento 26 do TRF" (f. 930).

 

No Anexo B, f. 954-956, o Perito utilizou os índices da categoria do autor, juntamente com a aplicação do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na primeira prestação.

 

Sobre a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, a jurisprudência firmou-se no sentido de que ele

é devido mesmo antes da edição da Lei n.º 8.692/93. Veja-se o seguinte precedente:

 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança. 

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado. 

III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é

princípio em matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja

violação a princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança. 

V - Recurso desprovido"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305).

 

 

Desse modo, não há qualquer irregularidade na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES previsto

no contrato firmado pelas partes (f. 18).

 

Por outro lado, apesar de constatado no laudo pericial que os autores pagaram valores a menor, não há como

alterar a sentença na parte que determinou a revisão das prestações, devido ao princípio da ne reformatio in pejus.

 

7. Prequestionamento. Por fim, sobre o prequestionamento formulado pelos autores, diga-se que é desnecessária

a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à

luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido, é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98.

 

8. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação interposta pelos autores, tudo, conforme a fundamentação supra.

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Nelton dos Santos
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Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009945-20.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Karin Juliane dos Santos Pires, inconformada com a sentença que julgou

improcedente demanda de revisão de prestações e do saldo devedor cumulada com repetição de indébito e

compensação de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, a apelante alega, preliminarmente, que a sentença é nula porque, proferida com base no art. 285-

A do Código de Processo Civil; no mérito sustenta que:

 

a) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão, devendo ser aplicadas, na sua interpretação, as

normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor;

 

b) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor, pois sua aplicação

gera a incidência cumulada de juros sobre juros;

 

b) o Sistema de Amortização SAC enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo).

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Preliminarmente, deixo de analisar a alegação de que a sentença é nula, porque foi proferida com base no art. 285-

A do Código de Processo Civil, visto que os pedidos foram julgados improcedentes, não havendo a aplicação do

referido artigo.

 

1. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. A autora, ora apelante, alega que,

por se tratar de contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do

Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorre à mutuaria alegações genéricas para o fim de

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade

dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco aos mutuários a

2003.61.00.009945-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : KARIN JULIANE DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro
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definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

 

2. A utilização da Taxa Referencial - TR. A apelante sustenta que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"[Tab]PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

[Tab]1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

[Tab]...............................................

[Tab]2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que

referido índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não

poderia substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato

jurídico perfeito.

[Tab]3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro

Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não

excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser

utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode

ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente

à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

[Tab]4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

[Tab]5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há

cláusula prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança,

com aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a

utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a

impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro

de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de

dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira

Turma, DJ de 24 de outubro de 2005).

[Tab]6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS
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FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação da autora de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

 

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E

POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

[Tab]...........................................

[Tab]II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

[Tab]...........................................

[Tab]IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

[Tab]Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).

"[Tab]CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

[Tab]I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja

o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

[Tab]II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e

distintas, não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo

hipotecário.

[Tab]III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

[Tab]

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão.

 

3. Sistema de Amortização Constante (SAC). As partes adotaram como sistema de amortização o SAC -

Sistema de Amortização Constante (f. 23).

 

O Sistema de Amortização Constante (SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que

as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, não causando prejuízo aos mutuários. Há,

inclusive, a redução do saldo devedor e o decréscimo de juros, afastando a idéia de capitalização de juros.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. SALDO DEVEDOR.

AMORTIZAÇÃO. REAJUSTE. TAXAS ADICIONAIS. ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO CONFIGURADA.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. I. Desnecessidade de realização de perícia contábil em razão da

matéria envolver temas eminentemente de direito. II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato
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celebrado com adoção do Sistema de Amortização Constante - SAC. Precedentes. III. A prioridade da correção

do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária

do valor financiado. IV. Taxas adicionadas ao valor da prestação que não se apresentam inexigíveis conquanto

previstas no contrato, que tem força obrigatória entre as partes. V. Onerosidade excessiva não configurada,

considerada a diminuição dos valores das prestações do financiamento. VI. O Código de Defesa do Consumidor

conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não incide se não há demonstração de cláusulas

efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade excessiva. VII. Recurso desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AC 00209769020104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1:26/04/2012).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO

ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA

ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC, que, assim como

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo

patamar inicial.

(...)

5. Agravo improvido.

(TRF3, AG n.: 2007.03.00.087697-9, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, 5ª TURMA, Data do Julgamento:

10/12/2007, DJU:23/04/2008, página: 269).

 

 

Acrescente-se que é entendimento da 2ª Turma deste e. Tribunal que não há capitalização de juros no Sistema de

Amortização Constante - SAC. Veja-se:

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SAC- SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - UTILIZAÇÃO DA TR PARA

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - O sistema de amortização constante (SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em

que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que

afasta a prática de anatocismo.

II - No julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico

perfeito, sendo aquela plenamente aplicável nos contratos em que foi entabulada a utilização dos mesmos índices

de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, o que é o caso dos autos.

III - Não procede a pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do

saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

IV - Agravo legal improvido."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1486322, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/2/2011, DJF3 24/2/2011, p. 381).

 

Assim, à míngua de prova do fato constitutivo do direito da autora, cumpre manter a sentença neste ponto.

 

4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Nelton dos Santos
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Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013709-14.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuidam-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por José Francisco Magalhães e outro

contra a r. sentença da MMª. Juíza Federal da 4ª Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 240/256, que nos autos da

ação de revisão de contrato de mútuo habitacional proposta por José Francisco Magalhães e outro em face da

empresa pública federal, julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a exclusão do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES do cálculo da 1ª (primeira) parcela e obrigar a instituição financeira a aplicar o Plano

de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP de forma correta.

Em suas razões de apelação (fls. 266/273), a Caixa Econômica Federal - CEF alega que o Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES deve ser aplicado no cálculo da 1ª (primeira) prestação do financiamento.

Pugna pelo provimento do apelo.

Também em sede de apelação (fls. 278/297), os autores sustentam que (a) a Caixa Econômica Federal - CEF deve

observar para o cálculo do reajustamento das parcelas do mútuo o Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES/CP, (b) a Taxa Referencial - TR deve se substituída pelo Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, (c) a Unidade Real de Valor - URV não pode ser aplicada, (d) a cobrança de seguro é ilegal,

(e) os juros anuais não devem ultrapassar 10% (dez por cento), (f) devem ser observadas as disposições do Código

de Defesa do Consumidor e (g) o Decreto-lei nº 70/66 é inconstitucional.

Pugnam pelo provimento do apelo.

Recebidas e processadas as apelações, sem contra-razões subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Passo à análise das apelações em conjunto, por questões de técnica.

A cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é legítima, já que consta expressamente do contrato de

mútuo habitacional.

Nesse sentido, confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CARACTERIZADA.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. TAXA

REFERENCIAL - TR. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALÁRIO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS NA APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

EXCESSO DOS VALORE COBRADOS A TÍTULO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. (...) 5.- O Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES pode ser exigido quando previsto contratualmente. Precedentes. 6.- Agravo

Regimental a que se nega provimento."

(STJ - Ag Reg no Ag em REsp 258107 - Relator Ministro Sidnei Beneti - 3ª Turma - j. 23/04/13 - v.u. - DJe

07/05/13)

 

A Taxa Referencial - TR como fator de atualização do saldo devedor está prevista contratualmente (cláusula 15ª,

do contrato - fl. 28) e tem sua aplicação garantida pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

2003.61.00.013709-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

APELANTE : JOSE FRANCISCO MAGALHAES e outro

: LIONE SCHIAVO MAGALHAES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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assim como não pode ser imposta a alteração do método de amortização estabelecido e praticado nos

financiamentos imobiliários. Confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito dos

temas acima mencionados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA Nº 7/STJ. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

OBSERVÂNCIA AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL-PES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº

283/STF.

(...) 3. O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor dos contratos de financiamento

imobiliário firmados no âmbito do SFH não fere o equilíbrio contratual e está de acordo com a legislação em

vigor. Súmula nº 450/STJ.

4. Esta Corte Superior firmou entendimento de que é possível a utilização da Taxa Referencial- TR na atualização

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, ainda que firmado anteriormente ao

advento da Lei nº 8.177/1991, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Súmula nº

454/STJ. (...)

6. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no AREsp 162923 - Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - 3ª Turma - j. 23/04/13 - v.u. - DJe

29/04/13)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já firmou entendimento no sentido da regularidade de incidência

da Unidade Real de Valor - URV nos contratos de mútuo habitacional no período de sua vigência, ressaltando que

nenhum prejuízo restou caracterizado aos mutuários. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO

NÃO COMPROVADO. URV. DECISÃO MANTIDA.

(...) 3.- Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não causa prejuízo

aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos salários,

mantendo, por via de conseqüência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp

576.638/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJ 23.05.2005). (...)

5 - Agravo Regimental improvido."

(STJ - AgRg no AREsp 6697 - Relator Ministro Sidnei Beneti - 3ª Turma - j. 28/06/11 - v.u. - Dje 01/07/11)

 

Não há como afirmar categoricamente que a Caixa Econômica Federal - CEF deixou de aplicar corretamente o

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, até porque não foi determinada a produção de

prova pericial. Por conta disso, prevalecem os cálculos elaborados pela instituição financeira, haja vista que o

ônus de provar o contrário é dos mutuários.

Também é ônus dos mutuários apresentarem indícios mínimos de que o valor do seguro cobrado pela Caixa

Econômica Federal - CEF não é condizente com as demais taxas praticadas no mercado. Os mutuários

simplesmente alegaram e nada provaram.

A taxa de juros prevista contratualmente é na ordem de 4% (quatro por cento) ao ano e não há nenhum indício de

que referido percentual foi extrapolado. Aliás, o pedido dos mutuários de redução da taxa de juros a 10% (dez por

cento) ao ano aponta para o fato de que sequer tiveram o trabalho de ler as cláusulas contratuais.

O Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado a determinados contratos vinculados ao Sistema Financeiro

da Habitação - SFH. Entretanto, a aplicação de suas disposições não pode ser de maneira indiscriminada, sem a

devida demonstração de que determinadas cláusulas contratuais são efetivamente abusivas.

Neste caso específico os autores não conseguiram demonstrar nenhum tipo de abuso ou irregularidade na

elaboração e no cumprimento do contrato de mútuo habitacional, até porque todas as teses por eles defendidas

foram afastadas por julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já se posicionou a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte,

em acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. SEGUNDO FINANCIAMENTO PARA

IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. CES. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E CRÉDITO. JUROS. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (...) V. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a

determinados contratos regidos pelo SFH, deve incidir nos casos em que há a demonstração de cláusulas

contratuais abusivas, que, no caso, não ocorreu. VI. Recurso parcialmente provido para julgar-se procedente o

pedido de quitação do saldo devedor residual, por meio do FCVS - Fundo de Compensação de Variações
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Salariais."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 0011998-97.2011.4.03.6130 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior

- 2ª Turma - j. 07/05/13 - v.u. - e-DJF3 16/05/2013)

 

Por fim, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade do procedimento de

execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não havendo mais nenhuma divergência a respeito do

tema. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. ANÁLISE DE

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV

E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. (...)

III - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. (...) VI - Agravo regimental improvido."

(STF - AgR no AI 688010 - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j. 20/05/08)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores e

dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para autorizar a incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª (primeira) prestação do financiamento. Condeno os autores a arcarem

com o pagamento de honorários de advogado no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com supedâneo no artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I. 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015524-46.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certifique-se acerca do decurso do prazo recursal em relação à decisão de f. 264. 

 

Intime-se a União a respeito da aludida decisão. 

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista ao requerente de f. 268, por vinte e quatro horas, como postulado. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

2003.61.00.015524-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES

ADVOGADO : JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CESAR

APELADO : MANOEL ANTONIO DA COSTA espolio

ADVOGADO : MARIA BERNADETE SPIGARIOL e outro

REPRESENTANTE : EDWARD DA COSTA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE AUTORA : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS e outro

: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS
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Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030604-50.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Paulo Roberto Salles Ferraz e Ligia Maria Cardoso de Castro Nobrega,

inconformados com a sentença proferida em demanda de revisão de prestações e saldo devedor cumulada com

repetição de indébito, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz Sentenciante extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com relação aos pedidos de revisão

formulados com base no Plano de Equivalência Salarial - PES, e em relação aos demais pedidos, extinguiu o

processo, com resolução do mérito, nos termos do no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso, os recorrentes sustentam, preliminarmente, que devem ser analisados os pedidos de revisão do

contrato firmado anteriormente.

 

No mérito, alegam, em síntese, que;

 

a) faz-se necessária a produção de prova pericial contábil;

 

b) por se trata de contrato de adesão, devem ser aplicadas as normas do Código de Defesa do Consumidor;

 

c) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor, pois

sua aplicação gera a incidência cumulada de juros sobre juros;

 

d) deve ser excluída a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES;

 

e) são abusivos os valores cobrados de seguro;

 

f) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

g) houve a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

h) in casu, devem ser aplicadas as normas do Código de Defesa do Consumidor - CDC;

 

i) deve ser aplicada a Teoria da Imprevisão;

 

j) têm direito a repetição do indébito e a compensação dos valores pagos a maior.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

2003.61.00.030604-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PAULO ROBERTO SALLES FERRAZ e outro

: LIGIA MARIA CARDOSO DE CASTRO NOBREGA

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS RECHE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO
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É o relatório.

 

1. Contrato celebrado em 23 de novembro de 1990 - Aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES -

Perícia contábil. O contrato de mútuo que deu origem ao financiamento foi celebrado em 23 de novembro de

1990 (f. 32-43); posteriormente, foi firmado Termo de Renegociação com Aditamento e Rerratificação de Dívida

Originária de Contrato de Financiamento Habitacional, em 10 de novembro de 1999. Os autores assumiram, neste

último, a alteração do financiamento, ainda segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação, dos reajustes,

dos encargos e da forma de pagamento, os quais não se encontram vinculados ao salário ou às correções salariais

de suas respectivas categorias profissionais (f. 44-47).

 

Destaque-se que, em decorrência da novação, firmada em 10/11/1999, o sistema de amortização das parcelas

eleito pelos contratantes foi o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, em substituição ao originariamente

pactuado (PES/CP).

 

Com relação à aplicação Plano de Equivalência salarial PES /CP, no primeiro contrato firmado entre as partes, os

autores não comprovaram nenhuma abusividade ou onerosidade excessiva em relação às prestações cobradas, cujo

ônus da prova lhes competia. Vejam-se os seguintes precedentes:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66.

1. A existência de acórdão isolado, especialmente quando não proveniente do mesmo tribunal ou de corte

superior, não impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria, permitindo a apreciação

monocrática do recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Tratando-se de negar seguimento

ao inconformismo, sequer é necessário identificar a existência de precedentes, se o recurso é manifestamente

incabível, improcedente ou prejudicado.

2. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de correção monetária utilizados para reajuste de

prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a produção de perícia, pouco importando tenha o

mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de

índice diverso.

3. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIN n° 493 e Precedente do STJ.

4. É lícita a incidência da URV, por força de Lei.

5. A cláusula PES -CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, sendo do mutuário o ônus da

comprovação da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das

cadernetas de poupança nos demais casos.

6. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilita a estipulação contratual do CES, por

força da autonomia das partes.

7. Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria

trazido desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos

do contrato, como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda.

8. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao SFH não dispensa o autor

de demonstrar a abusividade das cláusulas contratuais.

9. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.

70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de

eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

10. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas

anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em

jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores.

11. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1424803/SP, rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken, j. 25.8.2009, DJU 3.9.2009, p. 23). 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH . FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES /CP. PARIDADE PRESTAÇÃO

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     442/2915



NÃO COMPROVADO.

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações

das partes, não configura sentença "extra petita".

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa,

na qual resistiu à pretensão deduzida pelos autores.

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida

pela CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF,

tendo sido negado provimento ao recurso.

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da

categoria profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário.

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES /CP -

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os

rendimentos individuais do mutuário e do seu cônjuge.

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato

constitutivo do seu direito.

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que

estabelecem o PES /CP, como critério de reajuste das prestações.

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de

financiamento imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital

de leilão público do imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos

da categoria profissional nem comprovantes de rendimentos. Além disso, não requereram prova pericial nem na

petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a especificar provas, deixando transcorrer "in

albis" o prazo legal para tanto.

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução.

- Precedentes.

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o

pedido."

(TRF/3, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC n.º 276211/SP, rel. Juíza Convocada Noemi Martins, j.

18.6.2008, DJU 25.7.200). 

 

 

Em relação ao Sistema de Amortização Crescente - SACRE também não se comprovou qualquer ilegalidade.

Ademais, é firme a jurisprudência desta Corte sobre a desnecessidade de produção de prova pericial contábil, nos

contratos regidos pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Veja-se:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE . MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO.

PROVA PERICIAL . DESNECESSIDADE .

I. Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE , da forma de amortização

da dívida, do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do

seguro e das taxas de administração e de risco de crédito. desnecessidade de realização de prova pericial .

cerceamento de defesa inexistente.

II. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 315716/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 05.05.2008, DJU 08.07.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO ILEGITIMIDADE. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE . PERÍCIA .

PRESCINDÍVEL.CDC. TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. JUROS.

1 - A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão

de contrato de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica

atingido pelo que se decida nestes autos.

2.A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica.. Precedentes do

STJ."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1173090/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.03.2008, DJU 11.04.2008, p.

950).

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO FEITO

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66,

DE REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - AFASTADA A EXTINÇÃO -

APRECIAÇÃO DO MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC - ADOÇÃO DO
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SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA -

INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 -

PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12%

AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES

VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO

DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE

FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA

DE IRREGULARIDADES - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do

saldo devedor.

Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que

independe de perícia , vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei.

.................................................."

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 1130222/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.03.2008, DJU 10.06.2008).

 

 

Acrescente-se, de outra parte, que a respeito da cláusula "SACRE" a jurisprudência da Corte não tem afirmado

qualquer ilegalidade:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL Nº 70/66 - SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS

MUTUÁRIOS ENTENDEM COMO INCONTROVERSOS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS

AO SALDO DEVEDOR - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO - (....)

...............................................

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer

prejuízo aos mutuários - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada.

...............................................

5. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas,

não se podendo admitir o pagamento do débito no valor que os mutuários entendem devido, sendo necessária a

realização da prova pericial.

6. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que

diz respeito aos reajustes das prestações.

7. A incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor se reveste das características de refinanciamento,

não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária.

8. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado."

(TRF/3, 5ª Turma, AG 190146/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 29.11.2004, DJU de 15.2.2005, p. 316).

 

Assim, indemonstrado o alegado abuso na cobrança, outro caminho não resta senão o de rejeitar o pedido nesse

particular.

 

2. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam que, por se tratar de

contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras
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limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

 

3. Anatocismo. Alegam os apelantes que no contrato firmado entre as partes houve a cobrança de juros sobre

juros (anatocismo).

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

4. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor

antes da amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o

pagamento é efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito

naquela mesma data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos recorrentes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento

das prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH .

.............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH .

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

..............................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que
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previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

............................................"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos apelantes é inafastável.

 

5. O Coeficiente de Equiparação Salarial. A questão é deveras conhecida e já foi debatida amplamente pela

Turma, cuja jurisprudência firmou-se no sentido de que o coeficiente de equiparação Salarial - CES é devido

mesmo antes da edição da Lei n.º 8.692/93. Vejam-se os seguintes precedentes:

 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança. 

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado. 

III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é

princípio em matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja

violação a princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança. 

V - Recurso desprovido"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305).

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93.

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA.

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o coeficiente de equiparação Salarial - CES deve incidir

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da

Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do coeficiente de equiparação Salarial - CES nos

cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve

ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 960643/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.11.2005, DJU 20.1.2006, p. 328).

 

 

Desse modo, não há qualquer irregularidade na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES.

 

6. A utilização da Taxa Referencial - TR. Os apelantes sustentam que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     446/2915



..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- SFH . (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

...............................................

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia

substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico

perfeito.

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à

Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com

aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da

TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua

supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg

no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006;

REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de

outubro de 2005).

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido

para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

 

 

 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.
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...........................................

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

...........................................

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10 /4/2006, p. 171).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas,

não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário.

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/ 10 /2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão.

 

7. Seguro. Com relação à taxa de seguro, necessário observar que o contrato de seguro é por adesão na sua

própria essência, não se admitindo qualquer estipulação das partes, a não ser, evidentemente, para acertá-lo em

situações teratológicas, o que não é o caso.

 

O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a

cobertura que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do

contrato, variará o do seguro na mesma proporção.

 

Não restou comprovada nenhuma irregularidade, no que tange ao reajuste da taxa de seguro.

 

8. Teoria da imprevisão. Alegm os autores que, devido à excessiva onerosidade na prestação de uma das partes,

deve ser aplicada a teoria da imprevisão.

 

Não é o caso da aplicação da teoria da imprevisão, na questão aqui discutida.

 

A teoria da imprevisão somente é aplicável quando eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes,

posteriores ao contrato, e a elas não imputáveis, modificam profundamente o equilíbrio contratual.

 

In casu, não foi o que ocorreu, uma vez que na data da contratação os autores já tinham conhecimento dos

critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor do financiamento.

 

Assim, é improcedente a irresignação dos autores, ora apelantes.

 

9. Repetição do indébito e compensação. Deveras, inexistindo demonstração de pagamento indevido, não há

amparo para os pedidos de repetição do indébito e compesação. Ademais, o valor pago pelos mutuários presta-se a

compensar o agente financeiro pelo uso do bem, o que ocorre há vários anos.

 

10. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000053-09.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por UNIÃO PARA FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA

DO ABC LTDA - UNIFEC em face da decisão monocrática de f. 338 e seguintes que deu provimento à remessa

oficial e ao recurso de apelação interposto pelo INSS (f. 319- 336) para denegar a segurança anteriormente

concedida em primeiro grau.

 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante ao fundamento pelo qual foi

denegada a segurança e levarou ao indeferimento do benefício para as parcelas vincendas, cujos requisitos estão

presentes. Argumenta, ademais, que desistiu da ação ordinária 2001.61.00.018985-0 com a exclusiva intenção de

se beneficiar do parcelamento da MP 38/02.

 

É o sucinto relatório.

 

Passo a decidir.

 

De início cumpre consignar que razão não assiste à embargante, como se verificará a seguir.

 

Os embargos de declaração estão previstos no art. 535 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." 

Nesse sentido, as lições do mestre Moacyr Amaral Santos (SANTOS, Moacyr Amaral - Primeiras linhas de

Direito Processual civil, 16. ed., Saraiva, v. 3, p. 147):

"Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a

verdadeira inteligência ou exata interpretação. A figura da dúvida, como causa justificadora para oposição de

embargos de declaração, foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da

obscuridade. Verifica-se contradição quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se

omissão quando o julgado não se pronuncia sobre ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou

juízes deveriam pronunciar-se de ofício. Qualquer desses defeitos pode aparecer na fundamentação ou na parte

dispositiva do julgado, e até mesmo do confronto do acórdão com sua ementa." 

2003.61.26.000053-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
UNIFEC UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO ABC
LTDA

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de vícios que representem

inobservância à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os

provimentos judiciais em geral.

 

Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento

adequado à reforma do julgado.

É certo que o recurso pode ter efeito modificativo, mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de

um daqueles vícios estampados nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. Precisamente nesse sentido é

a lição de Humberto Theodoro Júnior (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. 40 ed.

Rio de Janeiro: Forense, v. 1, p. 551-552):

 

"No caso de obscuridade ou contradição, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele detectado. 

Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

Não é outro o entendimento do Professor Vicente Greco Filho (GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil

brasileiro. 15. ed. São Paulo: Saraiva, v. 2. 2002, p. 241-242):

 

"Cabem embargos de declaração quando há na sentença obscuridade ou contradição, bem como omissão de

ponto sobre o qual ela deveria pronunciar-se. No primeiro caso, embargos em virtude de obscuridade ou

contradição, estes têm finalidade explicativa, ou seja, têm por fim extrair o verdadeiro entendimento da sentença;

no caso de embargos em virtude de omissão, a finalidade é integrativa, a de completar o julgamento que foi

parcial. 

A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da sentença e pode decorrer de simples

defeito redacional ou mesmo de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a sentença está

incompreensível no comando que impõe e na manifestação de conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da

sentença como os demais defeitos corrigíveis por meio de embargos de declaração prejudicando a intelecção da

sentença prejudicarão a sua futura execução. 

A dúvida é o estado de incerteza que resulta da obscuridade. A sentença claramente redigida não pode gerar

dúvida. 

Contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão.

Nesses casos, a correção da sentença em princípio não levaria a uma verdadeira modificação da sentença, mas

apenas a um esclarecimento de seu conteúdo. Todavia, a conta de esclarecer, eliminar uma dúvida, obscuridade

ou contradição, já tem havido casos de serem proferidas novas sentenças. De fato, se a contradição é essencial,

ao se eliminar a contradição praticamente se está proferindo uma nova decisão.No caso de omissão, de fato, a

sentença é complementada, passando a resolver questão não resolvida, ganhando substância, portanto, As

questões que devem ser resolvidas pelo juiz são todas as relevantes postas pelas partes para a solução do litígio,

bem como as questões de ordem pública que o juiz deve resolver de ofício, como, por exemplo, a coisa julgada.

Nesse caso, os embargos podem ter efeito modificativo."

 

In casu, como visto, a embargante aponta que o relator deixou de se manifestar acerca dos fundamentos pelos

quais foi negada a concessão do benefício para as parcelas vincendas, que não feriria o ato jurídico perfeito. Aduz

também que desistiu da ação nº 2001.61.00.018985-0 com a intenção de se beneficiar do parcelamento da MP

38/02.

 

Ao contrário do alegado não há omissão, uma vez que a decisão abordou o assunto, concluindo que:

 

"Os débitos que a impetrante pretendia parcelar, nos termos da Medida Provisória 38/2002, já era objeto de

parcelamentos anteriores. (...)

(...) Em suma, a concessão da segurança violaria o ato jurídico perfeito, protegido constitucionalmente (art. 5 º,

XXXVI, CF)" - f. 339 e 339v.

 

Desse modo, infere-se da decisão embargada que não cabe o deferimento tanto para as parcelas vencidas quanto

para as vincendas. Considerando que os débitos foram objeto de parcelamentos anteriores, sendo certo que as

parcelas vencidas já integraram o patrimônio público, conceder um novo parcelamento feriria, sobremaneira, o ato

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     450/2915



jurídico perfeito.

 

Ao que parece as alegações postas pela embargante se destinam apenas a assegurar a reapreciação de matéria

devidamente tratada na decisão em apreço e cuja discussão que não se admite no âmbito dos embargos de

declaração.

 

Do exposto, inexistindo omissão na decisão, impõe-se a REJEIÇÃO DOS EMBARGOS, mantendo o quantum

decido a f. 338/340, nos termos a fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037115-12.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 678/678 vº, se caracterizado.

Em seguida, uma vez caracterizado o trânsito, cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032091-21.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.82.037115-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA

SINDICO : ALEXANDRE TAJRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2004.61.00.032091-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : FILOMENA ALESSI

ADVOGADO : SHIRLEY MARGARETH DE ALMEIDA ADORNO e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face da decisão de fls.

239/244, que nos autos da ação de Resilição do contrato de compra e venda c.c com indenização por danos morais

e materiais ajuizada por Filomena Alessi em face da embargante e de FGS Engenharia e Construção em razão de

descumprimento do contrato por parte das requeridas por paralisação das obras e não entrega do bem, negou

seguimento ao recurso de apelação, mantendo a r. sentença nos molde do art. 557, caput do Código de Processo

Civil.

 

Em suas razões, a embargante aduz que a decisão deve ser reformada porque há omissão no que diz respeito à

destinação a ser dada ao imóvel, requerendo seja afastada a incorporação do bem ao seu domínio útil por nunca ter

sido proprietária do mesmo que deveria retornar ao domínio da massa falida do corréu, do mesmo modo que

eventual retorno dos recursos do FGTS deveria retornar a esse fundo. 

 

O recurso é tempestivo. 

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Merece acolhida a alegação acerca da destinação a ser dada ao imóvel que deverá ser afastado do domínio útil da

embargante, já que tal bem nunca foi de sua propriedade, retornando ao domínio útil da massa falida FGS

Engenharia e Construções LTDA, por ser a legítima possuidora, ao que depreende da cláusula primeira do

contrato, fls. 17/32. 

 

Do mesmo modo, no que diz respeito à utilização do FGTS, os valores levantados deverão retornar ao Fundo,

vinculando-se à conta fundiária da autora.

Quanto aos demais valores, a autora deverá receber aqueles que efetivamente foram desembolsados, nos termos da

r. sentença, relativamente à entrada e prestações pagas, excetuando-se o valor correspondente ao FGTS, que

deverá ser revertido ao Fundo conforme mencionado alhures.

 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar as omissões apontadas e para que conste do

dispositivo da seguinte redação: "Por todo o exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela CEF e no mérito dou

parcial provimento à apelação, para que o imóvel em questão seja incorporado ao domínio útil da massa falida

de FGS Engenharia e Construção Ltda, devendo parte do valor correspondente à utilização do recurso de FGTS

ser revertido ao esse fundo, vinculando-se à conta fundiária da autora, nos termos do artigo 557 caput e § 1º A

do CPC".

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

PARTE RE' : FGS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida

ADVOGADO : JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO e outro

No. ORIG. : 00320912120044036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005501-77.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta por Enio Sergio Verzegnassi e outro contra a r. sentença da MMª. Juíza Federal

da 1ª Vara de Piracicaba/SP, prolatada às fls. 302/313, que nos autos da ação anulatória de execução extrajudicial

c.c. revisão de cláusulas contratuais e condenação por dano moral proposta em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, julgou improcedente o pedido.

Em suas razões de apelação (fls. 323/366), os autores alegam (a) preliminarmente que a r. sentença é nula, por

conta da não produção de prova pericial, que (b) o procedimento de execução extrajudicial lastreado no Decreto-

lei nº 70/66 é inconstitucional, (c) o método de amortização da dívida é equivocado e os valores das parcelas do

financiamento devem ser revistos, (d) a utilização da Tabela PRICE acarreta capitalização de juros e (e) a Caixa

Econômica Federal - CEF deve ser condenada por dano moral.

Pugnam pelo provimento da apelação.

Recebida e processada a apelação, sem contra-razões (fl. 369), subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não havendo mais nenhuma divergência a respeito do tema.

Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. ANÁLISE DE

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV

E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. (...)

III - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. (...) VI - Agravo regimental improvido."

(STF - AgR no AI 688010 - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j. 20/05/08)

 

Os artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70/66 tratam especificamente do procedimento de execução da dívida. Veja:

 

"Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la

de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a

com os seguintes documentos:

§ 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a

notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte

dias para a purgação da mora.

2004.61.09.005501-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ENIO SERGIO VERZEGNASSI e outro

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELANTE : NADIA CRISTINA BERTANHA VERZEGNASSI

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro
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§ 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então,

ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de

maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a

publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel

hipotecado."

 

Os mutuários Enio Sergio Verzegnassi e Nadia Cristina Bertanha Verzegnassi foram intimados pessoalmente por

meio do Oficial de Títulos e Documentos de Limeira/SP para purgarem a mora, bem como receberam telegramas

do agente fiduciário informando a respeito da realização de leilões. Ademais, o agente fiduciário procedeu à

publicação de editais para realização de público leilão em jornal da região, exatamente como determina o artigo

32, caput, do Decreto-lei nº 70/66.

Portanto, além da constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, o agente fiduciário encarregado da execução da

dívida cumpriu todas as formalidades previstas no diploma, o que torna legítima a arrematação do imóvel em

favor da Caixa Econômica Federal - CEF.

Caminhando mais além, verifica-se que a Carta de Adjudicação foi passada em favor da Caixa Econômica Federal

- CEF no dia 04/06/98, enquanto que a presente ação de anulação de atos jurídicos foi proposta somente no dia

12/08/04, ou seja, 6 (seis) anos após a perda da propriedade, o que demonstra total desídia por parte da autora, que

permaneceu residindo no local mesmo sem direito a tal.

No que se refere ao pedido de revisão das cláusulas contratuais, a adjudicação do imóvel pela credora extingue o

contrato de mútuo e, portanto, não há como discutir valor de parcelas, método de amortização, saldo devedor e

demais condições estipuladas.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1.A adjudicação

do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do

interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 2.Apelação desprovida."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 0020364-65.2004.4.03.6100 - Relator Desembargador Federal Nelton dos

Santos - 2ª Turma - j. 02/12/08 - v.u. - e-DJF311/12/2008, pág. 222)

 

Por fim, quanto ao pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF restou definido que a empresa

pública federal agiu nos exatos termos do direito a ela assegurado, o que não garante aos autores nenhum tipo de

indenização.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação dos autores, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000667-06.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.000667-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA em face da

decisão monocrática proferida por este Relator que, nos autos dos embargos à execução fiscal, negou seguimento

ao recurso da embargante e deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar

os percentuais das multas nos exatos termos das CDA's (fls. 308/313vº).

 

A embargante alega que a decisão traz em seu bojo trecho que compromete sua integridade material, isto porque

no decorrer do julgado surgem novas partes gerando dúvida sobre o conteúdo no que diz respeito ao percentual da

multa (fls. 318/320).

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada.

 

Parcial razão assiste à embargante.

 

Cabe observar que ficou consignado no relatório da r. decisão que o "(...) INSS requer, em síntese, a reforma da r.

sentença monocrática no que diz respeito ao percentual da multa, devendo a mesma ser elevada para 50% ou

60%. (...)" (fl. 308).

 

Contudo, verifico que o embargado, no seu recurso de apelação, pugnou pela aplicação do percentual de 60% para

a primeira NFLD e de 50% para a segunda, mantendo-se, assim, as multas aplicadas nos patamares já fixados (fl.

283).

 

Desse modo, não obstante, no relatório depreende-se o pedido do INSS como elevação, haja vista que a sentença

reduziu a multa moratória, fato é que os percentuais das multas devem ser mantidos nos exatos termos das CDA's,

conforme constou do dispositivo da decisão ora embargada.

 

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, tão somente para aclarar a r. decisão,

mantendo inalterado seu resultado.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040250-41.1990.4.03.6100/SP

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2005.03.99.013617-2/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o requerido à petição de fls. 445/447, verifico que a expedição de ofício à Secretaria da Receita

Federal, bem como de intimação ao INSS, para que informem o último domicílio das autoras DINA MARIA

BANDIERA e CREMILDA GUIDA LOPES foi atendido no despacho de fls. 418 e as respostas dos respectivos

órgãos foram juntadas às fls. 429 e 431/433.

Sendo que, nada mais há a se fazer, por parte deste juízo, para a localização das referidas autoras.

Quanto à autora ANA MARIA BASTOS SILVA, não foi feita a intimação do INSS, tendo em vista que o único

herdeiro da autora, Sr. JOSÉ FRANCISCO BASTOS SILVA, está ciente da existência da presente ação, tendo

inclusive requerido prazo às fls. 412, deferido posteriormente às fls. 418 v., para regularização e envio dos

documentos para habilitação nos autos.

Em relação ao autor ALUISIO DE CASTRO FERREIRA GOMES, foi juntada aos autos a documentação

referente a apenas um dos herdeiros, o senhor PAULO HOMEM DE MELLO FERREIRA GOMES.

Diante do exposto, defiro a habilitação dele aos autos e determino que sejam realizadas as anotações necessárias,

inclusive de sua representação processual (fls. 449), na contracapa dos autos.

Defiro um novo prazo de 60 (sessenta dias), para a habilitação de todos os herdeiros, inclusive dos demais

herdeiros do Sr. ALUISIO DE CASTRO FERREIRA GOMES, haja vista que o prazo requerido e mencionado à

petição de fls. 447, já foi deferido no despacho de fls. 418/418 v., disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região em 30 de novembro de 2012.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 21 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAO LUIZ DE FREITAS VALLE NETTO e outros

: DAURA FERNANDES CARNEIRO

: CARMELIA MELO DE ARAUJO TERRA

: CARMEN LYGIA DE OLIVEIRA LISBOA

: CANDIDA BUENO DE AZEVEDO

ADVOGADO : WILSON MANFRINATO JUNIOR

: NELSON TEIXEIRA JUNIOR

: MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR

APELANTE : PAULO HOMEM DE MELLO FERREIRA GOMES e outros

SUCEDIDO : ALUISIO DE CASTRO FERREIRA GOMES e outros

ADVOGADO : NILVA FOLETTO

: CLAIR MARTINI

APELANTE : ANA MARIA BASTOS SILVA

ADVOGADO : NILVA FOLETTO

: CLAIR MARTINI

: NILVA TERESINHA FOLETTO

APELANTE : CREMILDA GUIDA LOPES

ADVOGADO : NILVA FOLETTO

: CLAIR MARTINI

APELANTE : DINA MARIA BANDIERA

APELANTE : MIRTES CALHEIROS

ADVOGADO : NELSON TEIXEIRA JUNIOR

SUCEDIDO : ANGELINA FURCHINETTI falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.00.40250-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008114-63.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Anna Cláudia Ziskind e Francisco Gomes de Carvalho Filho,

inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de revisão contratual cumulada com repetição do

indébito, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos formulados pelos autores.

 

Em seu recurso, os apelantes sustentam que:

 

a) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor, pois sua aplicação

gera a incidência cumulada de juros sobre juros;

 

b) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

c) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão, devendo ser aplicadas, na sua interpretação, as

normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor;

 

d) deve ser aplicada, no caso, a teoria da imprevisão;

 

e) o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal;

 

f) a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

g) para ser eliminada a capitalização de juros, deve ser adotado o critério de cálculo desenvolvido por Gauss.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. A utilização da Taxa Referencial - TR. Os apelantes sustentam que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

2005.61.00.008114-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANNA CLAUDIA ZISKIND e outro

: FRANCISCO GOMES DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

No. ORIG. : 00081146320054036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

...............................................

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia

substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico

perfeito.

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à

Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com

aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da

TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua

supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg

no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006;

REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de

outubro de 2005).

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido

para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

 

 

 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação do apelante de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:
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"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...........................................

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

...........................................

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas,

não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário.

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

 

 

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão.

 

Deve, portanto, ser mantida a sentença neste ponto.

 

2. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a ré deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, em vez disso, a ré atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é

efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma

data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos apelantes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré:

 

 

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH.

[Tab].............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,
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p. 325).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO

DO SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

[Tab]É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH.

[Tab]Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"[Tab]SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO

CONTRATO. REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

[Tab]...............................................

[Tab]II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e

que previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga,

para, ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66

(STF, Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

[Tab].............................................."

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos autores é inafastável.

 

3. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam

que, por se tratar de contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa

do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

 

4. Teoria da Imprevisão. Alegam os autores que, devido à excessiva onerosidade na prestação de uma das partes,

deve ser aplicada a teoria da imprevisão.

 

Não é o caso da aplicação da teoria da imprevisão, na questão aqui discutida.

 

A teoria da imprevisão somente é aplicável quando eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes,

posteriores ao contrato, e a elas não imputáveis, modificam profundamente o equilíbrio contratual.

 

In casu, não foi o que ocorreu, uma vez que na data da contratação os autores já tinham conhecimento dos

critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor do financiamento.

 

Assim, é improcedente a irresignação dos autores, ora apelantes.
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5. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que o Decreto-lei n.º 70/66 não foi

recepcionado pela Constituição Federal.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

6. Anatocismo. Alegam os recorrentes que no contrato firmado entre as partes houve a cobrança de juros sobre

juros (anatocismo), e para ser eliminada a referida capitalização de juros, deve ser adotado o critério de cálculo

desenvolvido por Gauss.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.[Tab]

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

7. Tabela PRICE. O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c",

da Lei 4380/64, que dispõe:

 

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:"

(...)

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,
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de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;"

 

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituída de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa

contratados.

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e

o valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País,

introduziu-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real.

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela Price, e tampouco há a capitalização de juros no referido

sistema.

 

8. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014598-94.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Amadeu Reis Araújo e Maria da Glória da Cruz Araújo, inconformados

com a sentença que julgou improcedente demanda de revisão de prestações e saldo devedor cumulada com

repetição de indébito e compensação de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, os apelantes alegam, preliminarmente, que a sentença é nula porque, proferida com base no art.

2005.61.00.014598-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : AMADEU REIS ARAUJO e outro

ADVOGADO : JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES e outro

: JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELANTE : MARIA DA GLORIA DA CRUZ ARAUJO

ADVOGADO : JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00145989420054036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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285-A do Código de Processo Civil; no mérito sustentam que:

 

a) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão, devendo ser aplicadas, na sua interpretação, as

normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor;

 

b) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor, pois sua aplicação

gera a incidência cumulada de juros sobre juros;

 

c) a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Preliminarmente, deixo de analisar a alegação de que a sentença é nula, porque foi proferida com base no art. 285-

A do Código de Processo Civil, visto que os pedidos foram julgados improcedentes, não havendo a aplicação do

referido artigo.

 

1. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam

que, por se tratar de contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa

do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuarios alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco à mutuaria a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

 

2. A utilização da Taxa Referencial - TR. Os apelantes sustentam que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"[Tab]PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

[Tab]1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando
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ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

[Tab]...............................................

[Tab]2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que

referido índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não

poderia substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato

jurídico perfeito.

[Tab]3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro

Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não

excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser

utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode

ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente

à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

[Tab]4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

[Tab]5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há

cláusula prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança,

com aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a

utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a

impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro

de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de

dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira

Turma, DJ de 24 de outubro de 2005).

[Tab]6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

 

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E

POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

[Tab]...........................................

[Tab]II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

[Tab]...........................................
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[Tab]IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

[Tab]Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).

"[Tab]CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

[Tab]I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja

o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

[Tab]II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e

distintas, não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo

hipotecário.

[Tab]III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

[Tab]

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão.

 

3. Tabela PRICE. O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c",

da Lei 4380/64, que dispõe:

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:"

(...)

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;"

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituída de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa

contratados.

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e

o valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País,

introduziu-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real.

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela Price.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.

 

Assim, é improcedente a alegação dos apelantes.

 

4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015058-81.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Luciano Antunes Caldana e Daniela dos Santos Pereira Caldana,

inconformados com a sentença que julgou improcedente demanda de revisão de prestações e saldo devedor

cumulada com repetição de indébito e compensação de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da

Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, os apelantes alegam, preliminarmente, que a sentença é nula porque, proferida com base no art.

285-A do Código de Processo Civil; no mérito sustentam que:

 

a) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão, devendo ser aplicadas, na sua interpretação, as

normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor;

 

b) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor, pois sua aplicação

gera a incidência cumulada de juros sobre juros;

 

c) a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Preliminarmente, deixo de analisar a alegação de que a sentença é nula, porque foi proferida com base no art. 285-

A do Código de Processo Civil, visto que os pedidos foram julgados improcedentes, não havendo a aplicação do

referido artigo.

 

1. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam

que, por se tratar de contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa

do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

2005.61.00.015058-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LUCIANO ANTUNES CALDANA e outro

: DANIELA DOS SANTOS PEREIRA CALDANA

ADVOGADO : JOSE CASSIO GARCIA

: MILENA MONTICELLI WYDRA NIARADI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuarios alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco à mutuaria a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

 

2. A utilização da Taxa Referencial - TR. Os apelantes sustentam que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"[Tab]PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

[Tab]1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

[Tab]...............................................

[Tab]2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que

referido índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não

poderia substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato

jurídico perfeito.

[Tab]3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro

Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não

excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser

utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode

ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente

à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

[Tab]4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

[Tab]5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há

cláusula prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança,

com aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a
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utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a

impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro

de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de

dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira

Turma, DJ de 24 de outubro de 2005).

[Tab]6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

 

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E

POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

[Tab]...........................................

[Tab]II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

[Tab]...........................................

[Tab]IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

[Tab]Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).

"[Tab]CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

[Tab]I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja

o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

[Tab]II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e

distintas, não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo

hipotecário.

[Tab]III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

[Tab]

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão.

 

3. Tabela PRICE. O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c",

da Lei 4380/64, que dispõe:

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:"

(...)
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"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;"

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituída de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa

contratados.

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e

o valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País,

introduziu-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real.

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela Price.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.

 

Assim, é improcedente a alegação dos apelantes.

 

4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO
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Cuida-se de apelação interposta por Aldinéia Aparecida Aparício e Cleber Blanco, inconformados com a

sentença que, nos autos da demanda cautelar preparatória, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF,

extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Irresignados, os apelantes sustentam, em síntese, que:

 

a) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

b) o Sistema de Amortização Crescente e a Tabela PRICE ensejam a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

c) o contrato firmado entre as partes submete-se às regras do Código de Defesa do Consumidor;

 

d) é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. º 70/66;

 

e) no caso, houve a capitalização de juros, prática vedada em nosso direito.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Em decisão proferida na demanda principal de n.º 2006.61.00.003640-0, na data de 08 de fevereiro de 2012, foi

negado seguimento à apelação interposta pelos autores.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste à demandante, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o direito

sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCOS HENRIQUE DA SILVA e outro

: ROBERTA BAENA MUNHOZ SILVA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marcos Henrique da Silva e Roberta Baena Munhoz Silva, inconformados

com a sentença proferida em demanda de revisão contratual cumulada com repetição de indébito, aforada em face

da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juiz Sentenciante extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do no art. 267, VI, do

Código de Processo Civil. Sua Excelência entendeu que consumada a adjudicação falta interesse processual

superveniente a parte autora, em relação à revisão contratual.

 

Em seu recurso, os recorrentes sustentam, em síntese, que:

 

a) falta de liquidez à execução extrajudicial;

 

b) o processo foi extinto indevidamente pela MM. Juíza de primeiro grau.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, é imperioso reconhecer que o processo foi indevidamente extinto pela MM. Juíza de primeiro grau.

 

Compulsando os autos, percebe-se que o imóvel financiando foi arrematado em 04 de abril de 2006, ou seja,

quando já havia sido proposta a presente demanda (16 de dezembro de 2005).

 

Assim, tem-se que, o pedido de revisão das prestações deve ser analisado.

 

Por isso, o melhor a fazer é, nesta instância, é julgar o mérito da ação proposta, com fundamento no § 3º do art.

515 do Código de processo Civil.

 

A relação processual foi bem instaurada e o procedimento desenvolveu-se regularmente.

 

Passo a análise do mérito.

 

Os autores aduzem na inicial que:

 

a) as prestações devem ser reajustadas em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES;

 

b) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

c) houve abusividade na taxa de juros cobrada no contrato;

 

d) o contrato deve ter a cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS;

 

e) in casu, devem ser aplicadas as normas do Código de Defesa do Consumidor;

 

f) a Tabela SACRE enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

g) não podem ser cumulados os juros remuneratórios com os moratórios e a multa contratual;

 

h) devem ser restituídos os valores pagos indevidamente no contrato.
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1. Aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES. As partes adotaram como Sistema de Amortização o

SACRE (Sistema de Amortização Crescente).

Os apelantes pugnam para que o Sistema de Amortização Crescente - SACRE , sistema eleito no contrato, f. 59,

seja substituído pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional- PES /CP.

 

Não me parece procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento imobiliário, ciente de suas regras e

após, por eventual inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema.

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais, e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.

 

Assim, não há como acolher o pleito dos apelantes, pois isso implicaria impor à apelada a modificação do

contrato, contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração.

 

Acrescente-se, de outra parte, que a respeito da cláusula "SACRE" a jurisprudência da Corte não tem afirmado

qualquer ilegalidade:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL Nº 70/66 - SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS

MUTUÁRIOS ENTENDEM COMO INCONTROVERSOS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS

AO SALDO DEVEDOR - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO - (....)

...............................................

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer

prejuízo aos mutuários - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada.

...............................................

5. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas,

não se podendo admitir o pagamento do débito no valor que os mutuários entendem devido, sendo necessária a

realização da prova pericial.

6. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que

diz respeito aos reajustes das prestações.

7. A incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor se reveste das características de refinanciamento,

não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária.

8. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado."

(TRF/3, 5ª Turma, AG 190146/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 29.11.2004, DJU de 15.2.2005, p. 316).

 

Assim, indemonstrado o alegado abuso na cobrança, outro caminho não resta senão o de rejeitar o pedido nesse

particular.

 

2. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor

antes da amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o

pagamento é efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito

naquela mesma data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos recorrentes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento

das prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida:
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"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH .

.............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH .

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

..............................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

............................................"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos apelantes é inafastável.

 

3. Taxa de juros. Com relação à taxa de juros cobrada, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça aponta

para a inexistência de limitação a 10% (dez por cento):

 

"Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento.

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência.

Amortização e reajuste. juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação

do salário-mínimo. Taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato

celebrado em data anterior à Lei nº. 9298/96.

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado.

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a

limitação da taxa de juros , mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no

art. 5° da mesma lei.

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato

de financiamento imobiliário.

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato

prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela

será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC,

aplica-se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes.

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido.

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido.

Ônus sucumbenciais redistribuídos"

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286). 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO.

REPETIÇÃO SIMPLES.

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da
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realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria

recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7.

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das

instâncias ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7

do STJ).

III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as partes.

IV. Agravo desprovido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p.

275).

 

Desse modo, o pedido é improcedente, também, neste ponto.

 

4. Cobertura FCVS. Os apelantes aduzem que deve haver a cobertura do Fundo de Compensação de Variação

Salarial - FCVS, no caso de saldo devedor residual.

 

Não há previsão de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo Fundo de Compensação de Variação

Salarial - FCVS, no contrato sub judice.

 

Assim, o pedido deve ser negado por ausência de previsão legal.

 

5. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam que, por se tratar de

contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

 

6. Tabela SACRE - Anatocismo. As partes elegeram no contrato o Sistema de Amortização Crescente - SACRE,

f. 59.

[Tab]

Alegam os recorrentes que a Tabela SACRE enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo).

 

A respeito da cláusula "SACRE", a jurisprudência da Corte não tem afirmado qualquer ilegalidade:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL Nº 70/66 - SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS

MUTUÁRIOS ENTENDEM COMO INCONTROVERSOS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS

AO SALDO DEVEDOR - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
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CRÉDITO. 

(....)

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o sistema de amortização SACRE - que não acarreta qualquer

prejuízo aos mutuários - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada.

...............................................

5. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas,

não se podendo admitir o pagamento do débito no valor que os mutuários entendem devido, sendo necessária a

realização da prova pericial.

6. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que

diz respeito aos reajustes das prestações.

7. A incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor se reveste das características de refinanciamento,

não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária.

8. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado."

(TRF/3, 5ª Turma, AG 190146/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 29.11.2004, DJU de 15.2.2005, p. 316).

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH -

ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL

- SFH - CONTRATO BANCÁRIO- EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INDEFERIMENTO DE PERÍCIA - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE ( SACRE ) -INCORPORAÇÃO

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -IMPROCEDÊNCIA - LIMITE DE

COMPROMETIMENTO DE RENDA -INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL- DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL -SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDOS".

.....................................................4. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE

- que não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em

patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do contrato.

5. Tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição

pelo Plano de Equivalência Salarial - PES não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada

entre as partes, além de ser benéfica aos mutuários, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros

sistemas de amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva

do valor das prestações.O contrato não prevê comprometimento da renda dos mutuários, não se podendo impor

tal restrição ao agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das

prestações mensais do mútuo.

.....................................................

11. Recurso da parte autora improvido.

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1104095/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28/01/2008 DJF3:10/06/2008)

 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.

 

Desse modo, são improcedentes as alegações dos apelantes.

 

7. Encargos decorrentes da inadimplência. Os encargos sob análise são devidos em razão do inadimplemento

da obrigação assumida pelos mutuários contratantes, não consistindo qualquer ilegalidade ou ocorrência de

anatocismo na sua fixação.

 

No que se refere à alegação de cumulação dos juros com a multa contratual, diga-se que a cláusula reguladora da

hipótese de inadimplemento, não prevê senão a incidência de juros, os quais, por sinal, são predeterminados no

próprio contrato, sem qualquer pós-fixação.

 

Ademais, desde que não capitalizados, é possível tanto a incidência de juros moratórios quanto a de

remuneratórios sobre as prestações em atraso.

 

Em suma, razão não assiste aos apelantes.
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8. Restituição das quantias pagas. Deveras, inexistindo demonstração de pagamento indevido, não há amparo

para restituição das parcelas liquidadas. Ademais, o valor pago presta-se a compensar o agente financeiro pelo uso

do bem, o que ocorre há vários anos.

 

9. Conclusão. Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a carência de ação

decretada em primeiro grau e, com fundamento nos arts. 515, § 3º, e 557, ambos, do Código de Processo Civil,

adentro o mérito da causa e julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002969-63.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a r. decisão

monocrática que, nos autos da Ação Civil Pública objetivando proteção aos indivíduos hipossuficientes que

contratavam honorários junto ao advogado CARLOS ROBERTO MICELLI em valores excessivos, acolheu os

embargos de declaração do requerido para dar parcial provimento à apelação reconhecendo a ilegitimidade ativa

do Ministério Público Federal, e de ofício reconhecer a incompetência da Justiça Federal, extinguindo o processo

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, iV e VI do CPC.

 

Os embargantes, alegam que há obscuridade cerca do não envio dos autos à Justiça Estadual tendo em vista não

ter mencionado o r. acórdão em nenhum momento expressamente mencionou a ilegitimidade do MPF para a

causa. Deixou os artigos 127, 129 e art. 5ª XXXV, da Constituição Federal e o artigo 113, § 2º do CPP

prequestionados.

 

Os embargos são tempestivos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, quando se alegar a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso

de erro material do acórdão embargado.

2005.61.20.002969-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARLOS ROBERTO MICELLI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO
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No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios enumerados pelo dispositivo legal, haja

vista que o v. acórdão, ora embargado, atacou todos os pontos trazidos pela parte em relação à questão sub judice.

 

É irrelevante a alegação de que o v. acórdão foi omissão acerca da falta de discussão no tocante aos pontos

aduzidos no presente recurso, uma vez que o magistrado não está atrelado às teses apresentadas pelas partes,

sendo plenamente possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados pela

requerente.

 

Destarte, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o

exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da

matéria.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação

(recursos especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do

julgado, vez que desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência:

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do

julgado, o que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim

provido." (RSTJ 30/412).

Ante o exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, voto por rejeitar os

embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002728-18.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta por Robson Valmiro e outro contra a r. sentença da MMª. Juíza Federal da 11ª

2006.61.00.002728-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROBSON VALMIRO e outro

: RIVANE RAMOS JORDAO VALMIRO

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro
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Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 136/140, que nos autos da ação de revisão de contrato de mútuo

habitacional proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido.

Em suas razões de apelação (fls. 143/177), os autores alegam que (a) a Tabela PRICE acarreta a capitalização dos

juros, (b) a Taxa Referencial - TR deve ser substituída pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, (c)

o método de amortização da dívida utilizado pela Caixa Econômica Federal - CEF é equivocado, (d) devem ser

observadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor e (e) o Decreto-lei nº 70/66 é inconstitucional.

Pugnam pelo provimento do apelo.

Recebida e processada a apelação, sem contra-razões da Caixa Econômica Federal - CEF, subiram os autos a esta

Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

A adoção da Tabela PRICE na condição de Sistema de Amortização da Dívida objeto de contrato de mútuo

habitacional não é ilegal, até porque somente a demonstração inequívoca por parte dos mutuários de que a Tabela

PRICE foi responsável por capitalizar juros é que vai determinar a sua revisão. Não há nenhum indício de que a

Tabela PRICE onerou demasiadamente os mutuários no cumprimento do contrato. 

A respeito da legalidade da Tabela PRICE, assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 1. "Não

é ilegal a utilização da Tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento" (REsp 755.340/MG, 2ª Turma, Rel. Min

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20.2.2006, p.309). 2. A mera utilização da Tabela Price não basta para se

comprovar a existência de capitalização ilegal de juros. Hipótese em que as instâncias ordinárias concluíram pela

não ocorrência de anatocismo. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - Ag Reg no Ag nº 1425074 - Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti - 4ª Turma - j. 04/10/12 - v.u. - DJe

10/10/12)

 

A Taxa Referencial - TR como fator de atualização do saldo devedor está prevista contratualmente (cláusula 10ª,

do contrato - fl. 34) e tem sua aplicação garantida pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

assim como não pode ser imposta a alteração do método de amortização estabelecido e praticado nos

financiamentos imobiliários. Confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito dos

temas acima mencionados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA Nº 7/STJ. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

OBSERVÂNCIA AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL-PES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº

283/STF.

(...) 3. O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor dos contratos de financiamento

imobiliário firmados no âmbito do SFH não fere o equilíbrio contratual e está de acordo com a legislação em

vigor. Súmula nº 450/STJ.

4. Esta Corte Superior firmou entendimento de que é possível a utilização da Taxa Referencial- TR na atualização

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, ainda que firmado anteriormente ao

advento da Lei nº 8.177/1991, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Súmula nº

454/STJ. (...)

6. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no AREsp 162923 - Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - 3ª Turma - j. 23/04/13 - v.u. - DJe

29/04/13)

 

O Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado a determinados contratos vinculados ao Sistema Financeiro

da Habitação - SFH. Entretanto, a aplicação de suas disposições não pode ser de maneira indiscriminada, sem a

devida demonstração de que determinadas cláusulas contratuais são efetivamente abusivas.

Neste caso específico os autores não conseguiram demonstrar nenhum tipo de abuso ou irregularidade na

elaboração e no cumprimento do contrato de mútuo habitacional, até porque todas as teses por eles defendidas

foram afastadas por julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já se posicionou a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte,

em acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. SEGUNDO FINANCIAMENTO PARA

IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. CES. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E CRÉDITO. JUROS. CÓDIGO
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DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (...) V. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a

determinados contratos regidos pelo SFH, deve incidir nos casos em que há a demonstração de cláusulas

contratuais abusivas, que, no caso, não ocorreu. VI. Recurso parcialmente provido para julgar-se procedente o

pedido de quitação do saldo devedor residual, por meio do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 0011998-97.2011.4.03.6130 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior

- 2ª Turma - j. 07/05/13 - v.u. - e-DJF3 16/05/2013)

 

Por fim, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade do procedimento de

execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não havendo mais nenhuma divergência a respeito do

tema. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. ANÁLISE DE

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV

E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. (...)

III - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. (...) VI - Agravo regimental improvido."

(STF - AgR no AI 688010 - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j. 20/05/08)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação dos autores, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I. 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004184-03.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Luciano Antunes Caldana e Daniela dos Santos Pereira Caldana,

inconformados com a sentença que, nos autos da demanda cautelar inominada, aforada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito.

 

A MM Juíza de primeiro grau entendeu que extinto o processo principal, cessa a eficácia da cautelar.

 

Irresignados, os apelantes sustentam, em síntese, que estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

2006.61.00.004184-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LUCIANO ANTUNES CALDANA e outro

: DANIELA DOS SANTOS PEREIRA CALDANA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE :
CADMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro
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É o relatório.

 

Em decisão proferida, nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2005.61.00.015058-6, foi negado

seguimento à apelação interposta pelos autores.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste à demandante, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o direito

sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006686-12.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas, de um lado, pela Caixa Econômica Federal - CEF e, de outro, por Luiz

Américo Folli Filho e Elsa Marina Melo Folli, nos autos da ação de cumprimento de contrato cumulada com

indenização por dano moral e material e com obrigação de não fazer ajuizada pelos segundos em face da primeira,

com o objetivo de que fosse acionado o seguro garantia para a conclusão da obra, condenando-se a ré ao

pagamento de indenização por danos morais e materiais.

 

Em sentença, os pedidos foram julgados parcialmente procedentes para "determinar à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL que cumpra a previsão constante da Cláusula Vigésima, parágrafo único do Contrato por Instrumento

Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção com Obrigação, Fiança e Hipoteca - Carta

de Crédito Associativa - com recursos do FGTS - Recálculo Anual nº 8.0244.0012773-4 (fls. 42), acionado o

"seguro garantia" para a conclusão das obras de construção e entrega definitiva do Edifício Bella Vista, bem

como para condená-la à título de indenização por danos materiais, à devolução valores pagos pelos autores para

a consecução das obras e obtenção de documentação relativa ao Habite-se, corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora a partir da citação."

 

Em seu recurso de apelação, sustentam os autores que a ré deve ser condenada a pagar indenização por danos

morais em decorrência da demora na conclusão das obras. Ademais, tendo em vista que a contestação não

2006.61.00.006686-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ AMERICO FOLLI FILHO e outro

: ELSA MARINA MELO FOLLI

ADVOGADO : ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00066861220064036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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impugnou especificamente esse tema, os fatos devem ser considerados verdadeiros.

 

A Caixa Econômica Federal, por sua vez, argumenta que:

 

a) a sentença deve ser anulada, retornando-se os autos à instância de origem a fim de seja citada em litisconsórcio

passivo necessário a Construtora;

 

b) não é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, no que se refere à responsabilidade pelo término

da construção da obra;

 

c) houve perda superveniente do objeto, uma vez que a Prefeitura de Diadema atestou a conclusão total da obra;

 

d) ocorreu a prescrição, pois decorreu o prazo de 3 (três) anos previsto no § 3º do artigo 206 do Código Civil;

 

e) a sua responsabilidade não pode ser ampliada para abranger a conclusão e qualidade da obra;

 

f) é apenas credora hipotecária;

 

g) somente realiza vistorias para aferir o cronograma físico das obras, a fim de liberar parcelas do financiamento;

 

h) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor;

 

i) deve ser aplicado o artigo 21 do Código de Processo Civil, sendo compensados os honorários advocatícios e as

despesas processuais;

 

Com as contrarrazões do autor, os autos vieram a este Tribunal.

 

Nesta instância, restou infrutífera a tentativa de conciliação.

 

É o relatório.

1. Prescrição. De início, observo que não merece prosperar a alegação de prescrição aventada pela CEF.

 

Não se aplica o prazo de 3 (três) anos previsto no § 3º do artigo 206 do Código Civil, pois a CEF está sendo

demandada por descumprimento de cláusula contratual que lhe imputa obrigação de acionar a seguradora quando

se verificar o atraso nas obras por período superior a 30 (trinta) dias e não enquanto seguradora.

 

Assim, afasto a alegação de prescrição.

2. Litisconsórcio Passivo Necessário e Legitimidade Passiva da CEF. Em relação à alegação de litisconsórcio

passivo necessário com a construtora, extrai-se da petição inicial que os autores pretendem o cumprimento do

contrato mediante o acionamento do "seguro garantia" pela ré, a fim de que a obra seja concluída.

 

Alega a Caixa Econômica Federal que há litisconsórcio passivo necessário com a Construtora, eis que não é

responsável pelo término da obra e o atraso na entrega do imóvel.

 

Entretanto, o que se busca na presente ação é o cumprimento de cláusula contratual cuja responsabilidade é da ré,

pois trata-se do acionamento do seguro garantia na hipótese de atraso na obra.

 

E o contrato é claro ao determinar que "Os DEVEDORES/CONSTRUTORA/ENTIDADE

ORGANIZADORA/AGENTE PROMOTOR, declaram estar cientes de que atraso na obra por período igual ou

superior a 30 (trinta) dias, constatado pela Engenharia será acionada a Seguradora, que de imediato substituirá

a Construtora. Nesse caso, os recursos provenientes do mútuo serão liberados a Seguradora que se

responsabilizará pelo andamento da obra até a sua conclusão, conforme previsto na respectiva Apólice de Seguro

Garantia Executante Construtor" (Parágrafo Primeiro - Cláusula Vigésima).
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Inclusive, o parágrafo segundo do mesmo dispositivo contratual estabelece a obrigatoriedade do seguro durante a

vigência do contrato de financiamento, cuja cobertura compreensiva para operações de financiamentos serão

processados por intermédio da CEF.

 

Como se vê, há relação direta entre o pedido inicial e a atuação da ré, uma vez que cabe a ela o acionamento do

seguro em caso de atraso na obra por período superior a 30 (trinta) dias, liberando recursos provenientes do mútuo

para a Seguradora, que responderá pelo andamento da obra até a sua conclusão.

 

Assim, não há como afastar a responsabilidade da CEF na hipótese em comento, que assumiu obrigação contratual

além da liberação de recursos para construção, sendo imperiosa a sua manutenção do polo passivo da demanda.

Veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE COBERTURA SECURITÁRIA.

VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. AGENTE FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE. 1. Ação em que se postula

complementação de cobertura securitária, em decorrência danos físicos ao imóvel (vício de construção), ajuizada

contra a seguradora e a instituição financeira estipulante do seguro. Comunhão de interesses entre a instituição

financeira estipulante (titular da garantia hipotecária) e o mutuário (segurado), no contrato de seguro, em face

da seguradora, esta a devedora da cobertura securitária. Ilegitimidade passiva da instituição financeira

estipulante para responder pela pretendida complementação de cobertura securitária. 2. A questão da

legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de construção,

merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distinguidos, a

grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua ação

como agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido

estrito, assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de

políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda. 3. Nas hipóteses em

que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para responder por

pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito

apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas

acordadas, e à cobrança dos encargos estipulados no contrato. A previsão contratual e regulamentar da

fiscalização da obra pelo agente financeiro justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja

utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia

hipotecária. 4. Hipótese em que não se afirma, na inicial, que a CEF tenha assumido qualquer outra obrigação

contratual, exceto a liberação de recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a

CEF tenha atuado como agente promotor da obra, escolhido a construtora ou tido qualquer responsabilidade

relativa à elaboração ao projeto. 5. Recurso especial provido para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam

do agente financeiro recorrente."

(RESP 200802640490, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:06/02/2012 RSTJ

VOL.:00226 PG:00559 ..DTPB:.)

 

Outrossim, nem a lei nem a natureza da relação jurídica impõem a presença obrigatória da construtora no polo

passivo da ação.

 

Portanto, desnecessária a permanência da Construtora no polo passivo da ação.

 

De outro lado, pelas razões já apresentadas, não há que se falar em ilegitimidade passiva da Caixa Econômica

Federal. 

3. Legitimidade Ativa. Tampouco é possível falar em ilegitimidade dos autores, até mesmo porque firmaram

contrato com previsão de garantia de cobertura do seguro para a hipótese de retardamento na conclusão das obras

e esvaziar essa garantia sob o fundamento de que outros moradores também seriam beneficiados é não emprestar

validade ao que foi disposto no contrato.

 

É certo que foi constituída comissão pelos moradores, mas o seguro garantia foi estabelecido individualmente,

havendo previsão expressa no contrato firmado com os autores.

 

Além disso, é mister observar que não se trata de legitimação extraordinária in casu, mas de pedido em nome

próprio relativo a direito próprio, consubstanciado na possibilidade de o seguro garantia cobrir os gastos para a

finalização da obra, uma vez satisfeita a condição contratual para tanto.
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Como se vê, os autores não pleiteiam direito alheio em nome próprio, até mesmo porque o direito é deles também,

não obstante beneficie os outros moradores.

4. Perda Superveniente do Objeto. No tocante à alegação de perda superveniente do objeto em razão da

conclusão da obra, destaque-se que, instados a se manifestar a respeito do assunto, os autores demonstraram

persistir seu interesse na demanda, eis que resta pendente a conclusão documental da obra, referente à

individualização por matrícula própria de cada uma das unidades junto ao cartório de registro de imóveis.

 

Inclusive, consta da petição inicial que a entrega não abrange apenas a construção física do imóvel, mas também a

regularização dos documentos.

 

Nesse ponto, nem se alegue a falta de previsão contratual a respeito do significado de término da obra. 

 

Dispõe o parágrafo único da cláusula quinta do contrato (f. 36) que a entrega da última parcela para a construção

do empreendimento à Construtora fica condicionada à verificação pela CEF da conclusão total da obra.

 

Nesse prisma, irrelevante que o contrato definisse o significado de "conclusão da obra", já que restou consignada a

obrigação da CEF de verificar a "a apresentação da certidão comprobatória da averbação da construção a margem

da respectiva matrícula ou transcrição" e a "apresentação da comprovação de registro das Especificações/

Instituição de condomínio, nos casos de construção de unidades autônomas em regime da Lei 4591/64."

 

Ademais, é mister destacar que a responsabilidade da CEF pelo acionamento do seguro é independente da sua

responsabilidade pelo acompanhamento da obra para fins de liberação do valor do financiamento ou mesmo em

razão de danos no imóvel.

 

O que se discute na presente ação é precisamente a liberação do seguro garantia, obrigação contratual da qual não

é possível a CEF se esquivar.

 

Frise-se, no entanto, que não se está atribuindo toda a responsabilidade pelo ocorrido à ré, mas apenas a

decorrente do pedido feito na inicial, atinente ao acionamento do seguro.

5. Seguro. Indenização por Danos Materiais e Morais. Superadas essas questões, no mérito, restou comprovada

a condição para a liberação do seguro garantia, consubstanciada no atraso na obra por período igual ou superior a

30 (trinta) dias.

 

O laudo pericial (f. 320 e seguintes), por sua vez, apontou que, na data da vistoria realizada no edifício Bella

Vista, restavam pendentes a construção de alguns itens na parte física e a parte documental. Além disso, consta

que houve um atraso de 2 (dois) anos e 2 (dois) meses em relação à previsão inicial de entrega da obra.

Veja-se que em razão do contrato firmado com o mutuário, cumpria à CEF acionar a seguradora, ônus do qual não

se desincumbiu ao ter ciência do atraso na construção.

 

Com efeito, quando a construtora Tothal abandonou a construção do edifício, os vários proprietários, reunidos em

associação denominada "Condomínio Edifício Residencial Bela Vista", conseguiram que a ré contratasse outra

empresa, a Tarraf Construtora Ltda. para finalizar a obra.

 

Inclusive, consta do laudo pericial (f. 326) que a CEF arcou com valores devidos a segunda construtora

contratada, o que denota que tinha ciência do atraso.

 

Ainda que assim não fosse, competia-lhe fiscalizar a obra e efetuar os repasses de valores à construtora, razão pela

qual não pode agora imputar a desídia em acionar o seguro aos autores, especialmente porque o contrato

estabelece que a Engenharia da ré acionaria a seguradora para substituir a construtora nessa situação (cláusula

vigésima - parágrafo primeiro).

 

Satisfeitas as condições contratuais, têm os autores direito ao acionamento do seguro.

 

Além disso, é patente a necessidade de ressarcimento dos danos materiais causados aos autores, já que

despenderam valores para arcar com a construção do edifício, uma vez que o seguro não foi acionado pela ré.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     483/2915



 

A perícia foi clara a esse respeito: "Dessa forma, aqueles condôminos com financiamento do apartamento junto a

CEF, como no caso do autor, ficaram sujeitos ao pagamento das mensalidades de seu financiamento, que não foi

alterado, mais os valores pagos ao condomínio para a execução dos necessários para a conclusão da obra do

edifício." (f. 330).

 

Entretanto, nesse ponto, cabe apenas assinalar que aos autores é devida a recomposição do prejuízo que

experimentaram, seja por meio da liberação do valor do seguro, seja pela indenização devida pela CEF, decorrente

da responsabilidade pelo descumprimento contratual.

 

Assim, tais valores não devem ser recebidos cumulativamente pelos autores, sob pena de enriquecimento

indevido.

 

No tocante aos danos morais, extrai-se dos ensinamentos do ilustre autor Carlos Alberto Gonçalves (in "Direito

Civil Brasileiro, volume 4: Responsabilidade Civil", 7ª edição, São Paulo: Saraiva, 2012, p.380) "O dano moral

indireto consiste na lesão a um interesse tendente à satisfação ou gozo de bens jurídicos patrimoniais, que produz

um menoscabo a um bem extrapatrimonial, ou melhor, é aquele que provoca prejuízo a qualquer interesse não

patrimonial, devido a uma lesão a um bem patrimonial da vítima. Deriva, portanto, do fato lesivo a um interesse

patrimonial. É a hipótese, por exemplo, da perda de objeto de valor afetivo"

 

Ademais, conquanto seja possível a responsabilização por danos morais decorrentes de inadimplemento

contratual, é imperiosa a prova da perturbação da esfera anímica do lesado nessa hipótese. A respeito do tema,

trago à colação os seguintes precedentes:

 

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL -

MORA DA CONSTRUTORA PROMITENTE VENDEDORA - RESTITUIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS

PAGAS - CABIMENTO - IMPONTUALIDADE NA ENTREGA DO IMÓVEL - DANO MORAL - INEXISTÊNCIA,

EM REGRA - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

I - O consumidor está autorizado, por nosso ordenamento jurídico, a pleitear a rescisão contratual, bem como a

devolução imediata dos valores pagos.

II - Decorrente da rescisão contratual, em virtude da mora injustificada da Construtora, promitente vendedora, a

devolução integral das parcelas pagas é medida de rigor e está em consonância com a orientação preconizada

por esta Corte Superior.

III - Todavia, salvo circunstância excepcional que coloque o contratante em situação de extraordinária angústia

ou humilhação, não há dano moral. Isso porque, o dissabor inerente à expectativa frustrada decorrente de

inadimplemento contratual se insere no cotidiano das relações comerciais e não implica lesão à honra ou

violação da dignidade humana. Precedentes.

IV - Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1129881/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe

19/12/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.

DANOS MORAIS. NÃO-OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, em regra, o simples inadimplemento contratual não

gera indenização por danos morais. Precedentes.

2. A Corte local, no caso em apreço, analisou exaustivamente a questão, chegando à conclusão de que não houve

dano moral indenizável. Alterar esta conclusão demandaria reexame do acervo fático-probatório, o que atrai a

incidência da Súmula 7/STJ, que é aplicável ao recurso fundado em ambas as alíneas do permissivo

constitucional.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 141.971/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

24/04/2012, DJe 27/04/2012).

 

No caso dos autos, embora os autores aleguem que experimentaram frustração, sentimento de desamparo e

preocupação, não restou evidenciado o prejuízo moral sofrido individualmente pelos autores, a despeito da quebra

do dever contratual pela ré.

 

Assim, deve ser mantida a sentença que afastou a condenação da ré ao pagamento de danos morais.
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Por fim, mantida integralmente a sentença, não há razão para alterar o entendimento quanto à fixação das verbas

de sucumbência, mediante a aplicação do artigo 21 "caput" do Código de Processo Civil, especialmente porque os

autores sucumbiram de parte mínima do pedido, referente à indenização por danos morais.

 

 Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações da

Caixa Econômica Federal e dos autores, mantendo-se integralmente a sentença, nos termos da fundamentação

supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023129-38.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Aldinéia Aparecida Aparício e Cleber Blanco, inconformados com a

sentença que, nos autos da demanda cautelar inominada aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF,

julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso XI, combinado com o artigo 257,

ambos do Código de Processo Civil.

 

Alegam os apelantes que é indevida a condenação em custas processuais e honorários advocatícios, visto que são

beneficiários da justiça gratuita.

 

Com contrarrazões da apelada, os autos vieram a este Tribunal.

 

Cumpre observar, inicialmente, que o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal estabelece que "o Estado

prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

 

No plano infraconstitucional, o benefício da gratuidade judicial vem regulado pela Lei n.º 1.060 /50, cujo art. 4º

dispõe:

 

"Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família".

 

 

2006.61.00.023129-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ALDINEIA APARECIDA APARICIO e outro

: CLEBER BLANCO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO
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Extrai-se da norma que, para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação

do requerente, no sentido de que sua situação financeira não lhe permite pagar custas processuais e honorários de

advogado sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, sendo desnecessária a comprovação do estado de

pobreza.

 

A jurisprudência é firme nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA

- PRECLUSÃO.

..............................................

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua

situação econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou de sua família.

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo.

.............................................."

(STJ, 1ª Turma, MC nº 2000.0049208-6; rel. Min. Garcia Vieira; j. em 7.12.2000, DJU de 5.3.2001, p. 130).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUALIFICAÇÃO DO AUTOR. JUSTIÇA GRATUITA.

1- Desnecessidade da juntada de documentos comprobatórios dos dados pessoais, bem como da declaração de

pobreza. Inteligência dos artigos 282, inciso II do Código de Processo Civil e 4º da Lei nº 1.060 /50.

2- Agravo provido"

(TRF, 2ª Turma, Ag nº 2001.03.00.037480-7; rel. Juiz Federal Souza Ribeiro; j. em 21.05.2002, DJU de

9.10.2002, p. 432).

 

 

 

In casu, os apelantes tiveram deferido o benefício da gratuidade judicial, conforme observo às f. 57 do processo de

n.º 2005.61.00.021479-5 (apenso).

 

O artigo 12 da Lei n.º 1.060 /1950 dispõe:

 

"Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa

fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o

assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita."

 

Desse modo, na condenação estipulada na sentença (f. 86) deve ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n.º

1.060 /1950.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para que na condenação das custas processuais e honorários advocatícios arbitradas

na sentença seja observado o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060 /1950.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026918-45.2006.4.03.6100/SP

 
2006.61.00.026918-1/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória contra HELOÍSA GONZAGA

LEGNARO, objetivando o recebimento da quantia de R$ 20.017,87 (vinte mil, dezessete reais e oitenta e sete

centavos) - valor este posicionado para novembro/2006 - proveniente do Contrato de Empréstimo Consignação

Azul, firmado entre as partes em 08/02/2002, o qual não foi quitado pelo réu.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos monitórios, utilizando-se, para tanto, dos

seguintes argumentos: a) que não há que se falar em ausência de liquidez da dívida, vez que os cálculos

apresentados pela autora discriminam a evolução do débito e os encargos cobrados, sendo aptos a permitir o

prosseguimento da cobrança; b) que a ré se limitou a apresentar os demonstrativos de remuneração de 07/2002 e

9/2003, enquanto que a autora apresentou demonstrativo da evolução contratual, de modo que cabe a análise de

acordo com os documentos efetivamente apresentados pelas partes; c) que a pretensão da embargante referente à

condenação da autora ao pagamento em dobro do valor apurado como indevido, não pode ser conhecida nos

embargos monitórios; d) que a impugnação genérica lançada pela ré acerca das taxas ou percentuais de juros

cobrados relativos aos valores indevidamente cobrados, os quais seriam abusivos, contribui para a improcedência

dos embargos monitórios; e) que no aditamento à petição inicial apresentado pela autora restou demonstrado que

no valor cobrado na primeira memória de cálculo já haviam sido deduzidos todos os pagamentos relativos às

prestações efetivamente consignadas na folha de pagamento da ré; f) que não há que se falar em culpa exclusiva

da autora pelo inadimplemento da ré ante a ausência de descontos na folha de pagamento ou débito em conta

corrente, os quais foram expressamente autorizados pela ré; g) que era ônus da ré comprovar não ter havido

eventual exclusão da memória de cálculo de valor relativo ao pagamento de alguma prestação, vez que é

impossível à autora comprovar fato negativo, isto é, a inocorrência do pagamento, ou mesmo a falta de valor

suficiente em folha de pagamento para fazer o desconto da prestação; h) que cabia à ré, na ausência da averbação

do desconto na folha de pagamento pela Assembléia Legislativa, pagar a prestação na data do seu vencimento

diretamente na agência da autora (cláusula 16 do contrato); i) que a planilha apresentada pela ré não pode ser

acolhida, vez que efetuada em desacordo com o contrato assinado pelas partes, sem considerar os juros sobre as

prestações em atraso e o período desde a data da inadimplência até a propositura da ação; e j) que não há que se

falar em litigância de má-fé por parte da CEF, vez que restou comprovado que o valor por ela apresentado é

devido. Assim sendo, constituiu o crédito, em benefício da CEF, com eficácia de título executivo judicial, nos

moldes dos artigos 269, I e 1.102-C, §3º do CPC, no valor total de R$ 20.017,87, para novembro/2006, contando-

se, a partir dessa data os encargos previstos no contrato até o efetivo pagamento do débito. Por fim, condenou a ré

a restituir as custas despendidas pela CEF e a pagar a esta os honorários advocatícios de 10% (dez por cento)

sobre o valor atualizado do crédito (fls. 177/180).

 

 

Apelante: embargante pretende a reforma da r. sentença aduzindo, em apertada síntese: a) que, a partir de

setembro/2003, sem qualquer aviso ou comunicação, a apelada deixou de debitar da folha de pagamento o valor

relativo à prestação do contrato em questão, além de não ter providenciado eventuais os débitos em conta corrente

dos valores da contraprestação, deixando sem qualquer esclarecimento a apelante de como proceder para efetuar o

pagamento das prestações; b) que restou comprovado nos autos que houve o pagamento ininterrupto até a 18ª

prestação por parte da contratante; c) que a CEF nada disse a respeito da alegação do pagamento ininterrupto até a

18ª prestação, sendo o seu silêncio a confirmação do referido pagamento; d) que o Juízo a quo entendeu por bem

que as parcelas já pagas e não contestadas pela CEF - as quais não possuem comprovantes de pagamento devido

ao processo de "débito automático em conta corrente" - eram devidas, o que, por si só, enseja a reforma do contido

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HELOISA GONZAGA LEGNARO

ADVOGADO : FRANCISCO MARESCA JÚNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00269184520064036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     487/2915



na referida decisão; e e) que o indeferimento da perícia acarreta cerceamento de defesa, vez que a realização da

mesma esclareceria e comprovaria que houve parcelas pagas que estão sendo cobrados indevidamente e que a

planilha apresentada pela apelada na monitória encontra-se eivada de erros e equívocos de cálculos, decorrendo

em uma majoração indevida do valor total, o que caracteriza enriquecimento ilícito (fls. 182/191).

 

Com contrarrazões (fls. 196/202).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

 

De início, verifico que a discussão travada nos autos se baseia em aspectos, pontuais, quais sejam: (i) a suspensão

dos descontos em folha de pagamento, por parte da instituição financeira, o que, de acordo com a tese da apelante,

teria gerado a inadimplência justificada no contrato de empréstimo consignado firmado entre as partes; (ii) quais,

efetivamente, as parcelas inadimplidas pela apelante e (iii) a suposta cobrança abusiva de encargos previstos no

instrumento contratual firmado entre as partes.

 

De início, é de se ressaltar que o fato de a CEF ter deixado de efetuar, de maneira aleatória, o desconto das

prestações na folha de pagamento da apelante, desobedecendo ao quanto estipulado no instrumento contratual ora

analisado, não se presta para afastar ou mesmo justificar a inadimplência da contratante. 

 

Nos moldes do quanto expressamente previsto nos itens 6.1 e 16 do contrato firmado entre as partes, cabe ao

devedor efetuar, na data do vencimento, o pagamento das prestações, caso as mesmas não sejam averbadas em

folha de pagamento. Nesse sentido, passo a transcrever os itens supra mencionados:

"6.1. No caso da CONVENENTE não averbar em folha de pagamento o valor de qualquer prestação devida,

prevista neste contrato, o DEVEDOR(A) compromete-se a efetuar o pagamento da parcela não averbada, no

vencimento da prestação."

"16. Se por qualquer motivo for omitido ou suspenso o desconto das prestações em folha, excluída a situação

prevista no item 14, o(a) DEVEDOR(A) ficará obrigado a pagar a prestação diretamente à CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, ou a quem esta indicar, na data de seu vencimento, sob pena de incidir comissão de permanência nos

termos da legislação em vigor."

 

Portanto, a apelante, quando da celebração do contrato, tinha total ciência de sua obrigação caso as prestações não

fossem descontadas em sua folha de pagamento, o que a impossibilita de utilizar-se de tal argumento para

esquivar-se do quanto assumido ou mesmo para tentar afastar a mora ou justificar a sua inadimplência contratual. 

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - CONVÊNIO CEF E MINISTÉRIO DA MARINHA -

DESCONTO EM FOLHA - FALHA NA OPERAÇÃO - OBRIGAÇÃO NÃO CUMPRIDA - CADASTRO DO

SERASA - DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - DEVEDOR INADIMPLENTE - RECURSO DESPROVIDO. -

Cuida-se de apelação interposta por JORGE MUNIZ CORTEZ FILHO alvejando sentença que, em sede de ação

de conhecimento, pelo rito ordinário, julgou improcedente o pedido formulado, condenando a parte autora ao

pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no

art. 12, da Lei nº 1.060/50. - A hipótese é de demanda ajuizada objetivando, em síntese, a parte autora, a

condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos morais em quantia equivalente a 300 salários

mínimos. Aduz, como causa de pedir, que celebrou com a ré contrato de empréstimo consignado no valor de R$

7.100,00, com prazo de pagamento em 24 parcelas no valor de R$ 413,55, mediante desconto diretamente na

folha de pagamento junto ao Ministério da Marinha, que não obstante a garantia de pagamento do empréstimo, a

CEF incluiu o seu nome indevidamente no SPC e SERASA, causando-lhe danos morais. - Considerou o Juízo a

quo que inexiste ilegalidade na inscrição do nome do autor nos cadastros do SPC e SERASA, tendo em vista que

"inexistem descontos no contra-cheque do autor no valor de R$ 413,55, destinados ao pagamento do indigitado

contrato mútuo celebrado". - Não tendo o autor verificado o desconto em seu contra-cheque da prestação
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devida à CEF em decorrência do contrato mútuo celebrado entre as partes, caberia ao mesmo efetivar o

pagamento na data do vencimento, nos termos expressamente previstos e ressaltados no contrato. - Tendo o

autor ficado em mora perante a ré, a inclusão de seu nome nos cadastros restritivos de crédito configura

exercício regular do direito da credora, inexistindo, assim, danos morais passíveis de indenização. - A

notificação da SERASA não dá ensejo ao reconhecimento dos danos morais pleiteados, pois que o autor sabia

estar inadimplente junto à CEF, cabendo-lhe, por isso, promover as diligências necessárias, a fim de sanar o

débito apurado. - Precedente desta Corte citado. - Recurso desprovido."

(TRF 2ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 382381, Processo: 200551010015159, Órgão Julgador: Quinta

Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Lima, Data da decisão: 30/04/2008, DJU DATA: 09/05/2008,

pág. 781) (grifos nossos)

 

Já no que se refere à discussão acerca das parcelas efetivamente inadimplidas pela apelante, entendo que tal

questão deve ser analisada não só à luz do quanto previsto no instrumento contratual firmado entre as partes, mas

também em conformidade com os documentos encartados aos autos, os quais demonstram o que segue:

 

A celebração do contrato se deu em 08/02/2002, no qual houve a previsão de que o vencimento das prestações se

daria todo dia 08 de cada mês, a se iniciar no mês subseqüente da sua assinatura. Logo, a primeira prestação seria

descontada no holerite de março/2002 (vencendo-se em 08/03/2002) e assim, sucessivamente, até completar os

trinta e seis meses contratados.

 

Diante disso e no intuito de demonstrar o pagamento parcial da dívida, a apelante encartou aos autos os holerites

referentes ao período de agosto/2002 a agosto/2003 (fls. 82/94), através dos quais se depreende que o desconto

em folha do valor relativo às prestações contratadas naquele período efetivamente ocorreu (prestações de n.º 6/36

até n.º 18/36). 

 

 

Assim, restou comprovado que a prestação de n.º 17/36 (vencida em 08/07/2003) - a qual foi apontada como

inadimplida pela instituição credora - foi devidamente paga, motivo pelo qual o valor atinente à mesma deverá ser

abatido do valor inicial apontado como inadimplente pelo banco às fls. 15. (R$ 11.711,69). De se afastar, ainda, o

posicionamento adotado pelo Juízo a quo no sentido de que o ônus da prova pertenceria à devedora para a

comprovação do repasse do referido valor em favor da instituição financeira credora, afinal, não parece justo

exigir que, além de sofrer o desconto de seu rendimento mensal, o devedor tenha a obrigação e a responsabilidade

de velar também pelo referido repasse das parcelas.

 

 

No que se refere às prestações de n.ºs 02/36, 05/36 e 19/36 em diante, verifico que não há qualquer elemento de

prova acerca de seu pagamento, motivo pelo qual há de ser mantida a cobrança acerca de tais prestações.

 

Não há que se falar, ainda, em cerceamento ao direito de defesa, considerando que as questões ora discutidas

consistem em matérias de direito (legalidade de encargos contratuais, existência ou não de

anatocismo/capitalização de juros, dentre outros) e de prova - onde cabe ao devedor apenas juntar comprovantes

de pagamento acerca das prestações cobradas pela CEF - as quais não justificam a realização de perícia judicial.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila o seguinte aresto:

 

 

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Mútuo bancário. Juros. Código de defesa do Consumidor.

cerceamento de defesa. 1. O entendimento desta Corte já está consolidado no sentido de que ao mútuo bancário

comum não se aplica a limitação em 12% ao ano prevista na Lei de Usura, incidindo ao caso a Súmula nº

596/STF. 2. O Código de defesa do Consumidor, embora aplicável a casos como o presente, não pode ser

utilizado em defesa da tese recursal, pois o Acórdão reconheceu expressamente que não houve prática abusiva

pelo banco, estando, também, afastada a capitalização e inexistente a cobrança de comissão de permanência. 3.

O alegado cerceamento de defesa não está configurado, tendo os julgadores decidido, fundamentadamente,

mediante análise dos documentos e do contrato constantes dos autos e ficando, também, demonstrada a

ausência de necessidade da pretendida prova pericial. 4. Agravo regimental desprovido."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 447908, Processo nº 200200490793,

Rel. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03/10/2002, DJ DATA:11/11/2002 PÁGINA: 216) (grifos nossos)
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Por fim, verifica-se que o embargante se utilizou de alegações genéricas para justificar a sua argumentação a

respeito da cobrança de valores abusivos e excessivos, não apresentando, contudo, em seus embargos monitórios,

qualquer prova contrária aos elementos que serviram de fundamento ao débito em questão. Ademais, apesar de

apresentar cálculos do valor que entendia devido - o que se deu não por sua livre iniciativa, mas após a

determinação do Juízo nesse sentido - a apelante não discriminou ou mesmo apontou quais os encargos excessivos

existentes ou mesmo qual o critério por ela utilizado para tanto, motivo pelo qual não se identificou onde

efetivamente havia eventual excesso.

 

 

Desta forma, entendo que a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo deve ser parcialmente reformada apenas

para excluir do valor inicialmente apontado como inadimplido pela CEF (fls. 15), o valor relativo à prestação de

n.º 17/36, mantendo a r. sentença, nos demais aspectos, pelos seus próprios fundamentos. 

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da ré, nos moldes do artigo 557, caput e §1º-A

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007020-19.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE assumiu a

representação processual dos presentes autos, em substituição à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme

noticiado às fls. 227 e ratificado às fls. 234, intime-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que se manifeste

acerca do agravo legal interposto às fls. 211/225.

Intime-se.

São Paulo, 18 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2006.61.09.007020-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALEXANDRE SCHIAVINATTO SALVEGO e outro

: OTINIEL ALEIXO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : MARIA ISABEL AOKI MIURA

SUCEDIDO : Caixa Economica Federal - CEF
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007748-60.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Rita Aparecida Vicente Silva e Moacir José da Silva, em ação ajuizada em

face da Caixa Econômica Federal, inconformados com a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

inicial, para condenar a ré a indenizar aos autores o valor de R$ 3.323,03 a título de danos materiais e R$ 6.000,00

a título de danos morais, em decorrência da frustração de contrato de contrato de financiamento imobiliário e de

prática de venda casada.

 

Pugnam os apelantes, em síntese, pela majoração da indenização por danos materiais, para dez vezes o valor dos

prejuízos com os quais arcaram, e também por danos morais, para o mesmo valor do contrato de financiamento

frustrado.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Sustentam os autores que contrataram com a ré financiamento para aquisição de casa própria com recursos do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando toda a documentação que lhes fora solicitada para

a assinatura do contrato.

 

Afirmam que, para a concretização do financiamento, foram obrigados a abrir conta corrente com cheque especial

junto à instituição financeira, bem como a efetuar um depósito de R$1.500,00, sendo que R$500,00

corresponderiam às despesas administrativas e o restante seria destinado à aquisição de cinco títulos de

capitalização no valor de R$200,00 (duzentos reais) cada, o que configuraria prática abusiva conhecida por venda

casada.

 

Aduzem que, cerca de um mês após a contratação, quando já iniciadas as obras, foram comunicados pela ré que o

financiamento não foi aprovado, em razão de a autora possuir outro financiamento com recursos do FGTS.

 

Segundo alegam os apelantes, tal situação, além de prejuízos patrimoniais consistentes na compra de materiais de

construção e no depósito de R$1.500,00, teria causado danos de índole moral aos autores, que se viram obrigados

a dispor de recursos financeiros para aquisição dos títulos de capitalização, bem como tiveram frustrada legítima

expectativa de aquisição da casa própria.

 

Restam incontroversas nos autos as condutas lesivas praticadas pela Caixa Econômica Federal, assim como os

danos materiais e morais delas decorrentes, na medida em que sequer houve interposição de recurso pela ré.

 

A controvérsia cinge-se, pois, ao valor fixado a título de indenização pelo Juízo a quo, sustentando os apelantes

que a indenização por danos materiais deve ser arbitrada em 10 vezes o valor do prejuízo, bem como que a por

danos morais deve ser majorada para R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) - montante correspondente ao valor

2006.61.09.007748-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RITA APARECIDA VICENTE SILVA e outro

: MOACIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO : NORBERTO LUIS CEBIM e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro

No. ORIG. : 00077486020064036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     491/2915



do contrato de financiamento - , tendo em vista a capacidade econômica da ré e a necessidade de se lhe reprimir a

prática de condutas abusivas.

 

Sem razão, contudo.

 

No tocante à indenização por danos materiais, é cediço que esta tem por finalidade apenas restituir as coisas ao

status quo ante, ou possibilitar ao prejudicado a aquisição de bem semelhante ao que sofreu o dano.

 

Portanto, a dita indenização deve corresponder exatamente ao prejuízo suportado pelos autores e comprovado nos

autos, sob pena de caracterizar-se o locupletamento ilícito da parte que o alega.

 

Nesse sentido, trago à baila o seguinte julgado:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ACIDENTE

RODOVIÁRIO. ANIMAL EM RODOVIA. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. ART. 37, PARÁGRAFO 6º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I. a conduta lesiva ensejadora da responsabilidade estatal pode surgir: ou em

decorrência do próprio comportamento do Estado, que gera o dano; ou da omissão do Estado perante o evento

alheio que causa o gravame, caso em que se caracteriza a falta de serviço; ou, ainda, por ato que suscite situação

apta a causar dano em decorrência da exposição de alguém a risco. II. A responsabilidade subjetiva do Estado se

evidencia nos casos em que o ato apontado como causador do dano consiste em omissão do serviço público.

Porém, para a caracterização da culpa, devem estar atendidos os respectivos requisitos: previsibilidade e a

evitabilidade do acontecido/dano e o dever de agir do Estado. III. Restando comprovado nos autos que a causa

do acidente foi a existência de animal em rodovia estadual que colidiu com a motocicleta do autor, causando-lhe

danos físicos, surge para o Estado o dever de indenizá-lo, por decorrência de aplicação da tese da

responsabilidade objetiva insculpida no art. 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal. IV. A responsabilidade

civil somente é elidida pelo caso fortuito, força maior ou pela culpa exclusiva da vítima, hipóteses essas que não

se acham caracterizadas no caso trazido a exame. V. A Constituição Federal, em seu art. 5º, V, garante a

indenização da lesão moral, independente de estar, ou não, associada ao prejuízo patrimonial. VI. Para a fixação

da compensação por danos morais, deve-se levar em conta essencialmente a extensão do dano consistente no

sofrimento e no abalo psicológico causado à vítima. No caso, o valor fixado a título de danos morais foi

excessivo, ante a culpa concorrente do autor com a do Estado, uma vez que havia ingerido bebida alcoólica antes

do abalroamento com o animal na rodovia. Assim, deve ser reduzido o valor da indenização de R$ 10.000,00 (dez

mil) para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). VII. Mesmo sendo atribuído ao juiz fixar o valor dos danos morais, não

deve causar o enriquecimento indevido da parte. VIII. Quanto aos danos materiais, a reparação tem como

finalidade repor as coisas lesionadas ao seu "status quo ante" ou possibilitar à vítima a aquisição de outro bem

semelhante ao destruído ou extraviado. Para que se possa conceder o pedido por danos materiais faz-se

necessário a comprovação real do prejuízo pecuniário, o que foi concedido com relação aos valores provados.

IX. Apelação parcialmente provida, para reduzir o valor fixado a titulo de danos morais para R$ 5.000,00 (cinco

mil reais).

(AC 200984000046790, TRF-5ª Região, Relatora Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, 4ª Turma,

DJE - Data:21/10/2011 - Página:266)

 

Registre-se que os precedentes colacionados pelos autores ilustram situações diversas da dos autos e, portanto, não

servem de parâmetro para a fixação do montante devido a título de ressarcimento por danos materiais.

 

Portanto, é de ser mantida a sentença neste ponto.

 

No que tange a indenização por dano moral, sabe-se que o valor arbitrado deve guardar dupla função: ressarcir a

parte lesada e desestimular o agente lesivo a praticar novos atos ilícitos.

 

Portanto, o valor da compensação financeira não pode ser irrisório ou tão pequeno que avilte a honra e a dignidade

da vítima ou desestimule o causador do dano a investir na segurança e na qualidade de seus serviços. Mas também

não pode ser tão alto que ultrapasse a mera compensação, gerando verdadeiro locupletamento.

 

No caso dos autos, o Juízo a quo fixou o quantum indenizatório em R$ 6.000,00 (seis mil reais), montante que, a

meu ver, é capaz de compensar, de forma justa e equilibrada, os danos morais suportados pelos autores e, ao

mesmo tempo, coibir a prática de condutas lesivas pela ré.
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O valor arbitrado por danos morais não destoa daqueles adotados pela jurisprudência desta Corte em casos

semelhantes, consoante se depreende dos julgados a seguir:

 

PROCESSO CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. AFASTADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E NÃO

TRIENAL. INCIDÊNCIA DO CDC. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ARTIGO 27 DO CDC

AFASTADO § 3º DO ART. 206 DO Código CIVIL. "VENDA CASADA" E INSCRIÇÃO INDEVIDA EM

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. I - Prescreve em cinco anos

a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço, iniciando-se a contagem do

prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria. Inteligência do art. 27 do CDC. II - Aplicabilidade do

artigo 515 , §3º do Código de Processo Civil. III. A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva,

em face da submissão aos ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da

jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". IV. Não obstante a aplicação da responsabilidade

objetiva há a pertinência da inversão do ônus da prova quando ocorrer verossimilhança nas alegações do

consumidor e em decorrência de sua hipossuficiência. V. Sendo a inversão do ônus da prova uma regra de

julgamento, plenamente possível seja decretada em 2º grau de jurisdição, não implicando esse momento da

inversão em cerceamento de defesa para nenhuma das partes, ainda mais ao se atentar para as peculiaridades do

caso concreto, em que se faz necessária a inversão do ônus da prova diante da patente hipossuficiência técnica

do consumidor que não tem como comprovar fato negativo o que é perfeitamente viável à instituição financeira

por meio de seus documentos. VI - Hipótese de "venda casada" na abertura de conta corrente em decorrente de

Financiamento FIES. É notório que as instituições financeiras exigem a abertura de conta corrente para a

concessão de financiamentos, embora seja esta prática vedada pelo CDC. VII - Danos morais configurados em

decorrência de prática ilegal e por indevido envio do nome da autora no cadastro de proteção ao crédito. VIII -

Recurso provido para afastar o reconhecimento da prescrição e, com fundamento no art. 515, §3º do CPC, julgar

procedente a ação, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. IX. Dano

moral configurado arbitrado em valor menor ao postulado em R$ 2.500,00, atendendo ao princípio de

proporcionalidade e razoabilidade e ao padrão desta E. Turma. X. Juros e Correção monetária pela taxa SELIC

a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, afastada a Súmula 362 do STJ a fim de evitar o "bis

in idem". XI. ônus da sucumbência arbitrado equitativamente em R$ 1.000,00. XII. Recurso parcialmente provido

para afastar o reconhecimento da prescrição e com fundamento no art. 515, § 3º do CPC, julgar parcialmente

procedente a ação, com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do CPC.

(AC 00234509720114036100, TRF-3ª Região, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, 2ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:11/04/2013)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATOS BANCÁRIOS. CONSTATAÇÃO

DE VENDA CASADA. LESÃO AOS DIREITOS DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

INCLUSÃO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO APÓS A QUITAÇÃO

DO DÉBITO. - A "venda casada" é proibida pelo ordenamento jurídico, inciso I, do art. 39 do CDC (É vedado ao

fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de

11.6.1994) I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço,

bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;). - Além da CEF não ter comprovado a contratação pelos

autores do crédito rotativo, restou caracterizada a "venda casada", ante a proximidade da sua instituição com o

contrato de financiamento, de 3 dias após a assinatura deste. - Dívida que alcançou valor vultoso em razão de

crédito liberado sem solicitação dos correntistas, cujo não pagamento acarretou cobrança de juros, pelo período

de 2 anos, sem o conhecimento destes, que não possuíam os cartões para consulta da situação da conta. -

Reconhecida a nulidade dos pactos por força de prática abusiva pela instituição financeira, é indevida a

negativação do nome da parte autora em razão de débitos decorrentes, exclusivamente, da somatória dos valores

devidos a título de crédito rotativo e os encargos sobre ele acrescidos. - O dever de indenizar, previsto no artigo

927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na conduta perpetrada, do dano e do

nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma relação caracterizada como de consumo,

aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor. - Deve ser declarada inexigível a cobrança do

crédito rotativo na conta corrente dos autores e os encargos provenientes do seu não pagamento. - Fixada verba

indenizatória por danos morais em R$ 3.760,00 (três mil, setecentos e sessenta reais). O valor da indenização é

equivalente a 20 vezes o valor nominal da abertura do crédito rotativo e das suas reiteradas cobranças a título de

manutenção, corrigido monetariamente a partir da presente data e acrescido de juros de mora desde o evento

danoso (20/04/2006), em conformidade com as tabelas da Justiça Federal vigentes no momento da liquidação. -

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma. - Agravo legal desprovido.

(AC 00030364020094036103, TRF-3ª Região, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).
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Irretocável, pois, a sentença recorrida.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000574-76.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Defiro o ingresso de Francisco Salviano da Costa na condição de assistente litisconsorcial da autora.

Indefiro o pedido de exclusão do nome do cadastro de inadimplentes, uma vez que, por ocasião da sentença, o

pedido formulado na petição inicial foi julgado improcedente, sendo cassada a tutela antecipada.

Anote-se.

Publique-se.

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001945-03.1995.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.61.16.000574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MISLENE SALVIANO DA COSTA

ADVOGADO : FAHD DIB JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00005747620064036116 1 Vr ASSIS/SP

2007.03.99.048720-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : GLAUCIA MARTINS DE CAMARGO

ADVOGADO : ELIS CRISTINA TIVELLI

SUCEDIDO : LEVI MARTINS DE CAMARGO falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 95.00.01945-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Indefiro o pedido de reconsideração de fls. 347/349. Mantenho a decisão de fl. 342 por seus próprios

fundamentos. 

Deixo de receber o pedido como agravo legal, por não figurar entre as hipóteses do artigo 557, §1º, do CPC.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005100-03.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se às partes para que se manifestem nos autos acerca dos embargos de declaração opostos às fls. 442/446

e às fls. 448/453, no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011331-46.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Aparecida de Lima, inconformada com a sentença que julgou improcedente

demanda de anulação de ato jurídico, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A apelante pugna pela reforma da sentença, aduzindo, para tanto, que:

2007.61.00.005100-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

2007.61.00.011331-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro
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a) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é inconstitucional;

 

b) não foram observadas, pela ré, as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66;

 

c) houve desrespeito à finalidade social do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Com contrarrazões da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Cumprimento das Formalidades previstas no Decreto-Lei 70/66. A apelante afirma que a ré não cumpriu as

formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

 

A ré, todavia, demonstrou ter cumprido as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66 (f. 126 e seguintes).

Tendo, inclusive, sido certificado que a destinatária se negou a receber a notificação, após ter tomado ciência do

seu conteúdo (f. 130).

 

Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a execução extrajudicial se em nenhum momento

os apelantes demonstraram qualquer intenção de purgar a mora.

 

Ademais, fosse do efetivo interesse da mutuaria purgar a mora, certamente já o teria feito. Ao revés, o que ficou

demonstrado na planilha de evolução do financiamento acostada às f. 194/199, é que a apelante firmou o

compromisso de honrar 239 (duzentos e trinta e nove) prestações, mas tornou-se inadimplente a partir da 27ª

(vigésima sétima) prestação.

 

Neste sentido, trago jurisprudência da 5ª Turma deste Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL .

SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA . AGRAVO IMPROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal já se

posicionou no sentido de que a norma contida no decreto -Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que

o mutuário entende devido, desde que com prova da a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes

incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O sistema de amortização acordado foi o SACRE (fl. 51), que

propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. Ademais, o

parágrafo 4º da cláusula 11ª do contrato deixa claro que "o recálculo do valor do encargo mensal previsto neste

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco

a Planos de Equivalência Salarial." 3.O imóvel em questão já foi arrematado, constando sua averbação no

Registro de Imóveis em 09.03.2005. 4.Assim, tendo sido interposta a ação em outubro de 2008, a antecipação dos

efeitos da tutela já não se prestava a impedir os efeitos da execução extrajudicial. 5. Quanto à alegada

inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial, não há, nos autos, qualquer elemento que

permita concluir pela sua nulidade. O contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução

extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o título é destituído dos requisitos

indispensáveis para a execução. 6.Na hipótese, não comprovou o agravante o desacerto da decisão agravada

que, por isso, deve ser mantida. 7.Agravo improvido".

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 360481/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.6.2009, DJU 7.7.2009, p. 145

 

 

Também merece rejeição a alegação de que a publicação de editais teria sido feita em jornal de pouca circulação.

 

Da análise dos presentes autos, verifica-se que a parte apelante alega que o edital de leilão não foi publicado em

jornal de grande circulação, porém, não fez qualquer prova nesse sentido. A 1ª Turma deste Tribunal, por sinal, já

decidiu que sem prova dessa assertiva não há falar em nulidade da execução:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     496/2915



 

 

"[Tab]AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

[Tab]1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da

posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da

venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

[Tab]2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em JORNAL de GRANDE CIRCULAçãO, uma

vez que não há nos autos como verificar a tiragem diária do JORNAL 'O DIA', cabendo aos recorrentes o ônus

da prova acerca dessa circunstância. 

[Tab].........................................."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 228736/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 28.6.2005, DJU 26.7.2005, p. 205).

Registre-se, também, que não há necessidade de que a publicação seja feita no jornal de maior circulação, como

alega o apelante. Neste sentido, já decidiu esta Turma. Veja-se:

[Tab]

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES.

1 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito.

2 - O artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do Decreto-lei nº 70/66,

eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial.

3 - A escolha do agente fiduciário foi realizada em consonância com o disposto no artigo 30 do Decreto-lei nº

70/66, até porque a alínea a do parágrafo único da cláusula 28ª do contrato entabulado entre as partes autoriza

a escolha de quaisquer das entidades devidamente credenciadas pelo Banco Central do Brasil.

4 - Não há demonstração nos autos de que o jornal em que foi publicado o edital é de pequena circulação.

5 - Agravo de instrumento desprovido."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel.Des. Fed.Cotrim Guimarães, j. 15/05/2007, DJU 25/05/2007, p. 444)

 

 

Assim, não restando comprovado, pela apelante, a inobservância das formalidades previstas no Decreto-lei n.º

70/66, é de rigor rejeitar o pedido de anulação do ato expropriatório.

 

2. Execução Extrajudicial. A apelante sustenta que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é

inconstitucional.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"[Tab]DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 
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[Tab]I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

[Tab]II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade

do Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

[Tab].............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"[Tab]AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS

PARCELAS VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO

NOS ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

[Tab]3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem

constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no

procedimento levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Assim, são improcedentes as alegações inconstitucionalidade da execução extrajudicial.

 

3. Finalidade social do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Sobre a finalidade social do SFH, aqui,

cumpre lembrar que o Sistema Financeiro da Habitação é um programa social, e sua finalidade não é gerar lucros

ou vantagem indevida, seja para o mutuário, seja para o agente financeiro. Ninguém opera dentro desse sistema

visando obter estas facilidades. A sua finalidade é a liberação de valores da poupança popular para facilitar a

aquisição da moradia, bem fundamental a qualquer ser humano. A idéia central do sistema é, portanto, o retorno

dos valores à sua fonte, para a continuidade do programa social. E esse retorno deve ser oportunizado pelas

prestações pagas pelos mutuários, em valores suficientes para liquidar as amortizações programadas e ainda

remunerar uma parcela dos juros que a Instituição Financeira esperava na forma contratada.

Assim, não procede a alegação da apelante.

4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas

pela recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010442-83.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.010442-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Jose dos Campos SP

ADVOGADO : RAQUEL MENIN CASSETA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00104428320074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União (Fazenda Nacional) inconformada com a sentença

que julgou procedente o pedido do autor, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, a fim de

condenar a recorrente à devolução do valor original de R$ 39.097,68 (trinta e nove mil, noventa e sete reais e

sessenta e oito centavos), montante este recolhido indevidamente, a título de contribuição previdenciária.

Condenou-a, ainda, ao custeio dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil) reais.

 

A presente demanda foi proposta pelo Município de São José dos Campos em face da União (Fazenda

Nacional) com a finalidade de restituir o valor de R$ 39.097,68 (trinta e nove mil, noventa e sete reais e sessenta e

oito centavos), referente à parcela de contribuição previdenciária paga indevidamente em 20.12.2002.

 

Consta dos autos que o autor fez um parcelamento de débitos previdenciários, vindo a quitar, antecipadamente,

todas as parcelas em 29.12.2002, ante os benefícios da Medida Provisória nº 75/2002.

 

Contudo, não obstante a integralidade dos débitos já estivesse sido quitada, a ré procedeu ao débito em conta

corrente, na data de 20.12.2002, da parcela nº 82, valor ora demandado.

 

Houve o pedido de restituição por meio da via administrativa, o qual foi deferido, porém não houve a devolução

do valor, razão pela qual o autor promoveu a presente demanda.

 

Como visto, o MM. Juiz sentenciante entendeu por bem dar razão ao autor e determinar a restituição do valor

pago indevidamente, atualizado conforme a taxa SELIC, além da condenação em honorários advocatícios.

 

Inconformada, a União (Fazenda Nacional) interpôs apelação, pleiteando a reforma da sentença no tocante à

condenação aos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões do autor (f. 328), os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. 

 

Passo a decidir.

 

Desde logo faço consignar que a sentença de primeiro grau está perfeita e a decisão nela preconizada não merece

qualquer censura ou reparo.

 

Aduz a União (Fazenda Nacional) ser incabível a sua condenação em honorários, porquanto foi o autor que deu

causa a não devolução de valores quando da falta de entrega da GFIP e quando do não saneamento de

divergências de valores nas guias entregues à Administração.

 

A respeito deste ponto, muito acertadamente, ressaltou o ilustre magistrado, in verbis:

 

"Quanto às alegações da ré no sentido de que o atraso na liberação de valores, teria decorrido da inércia do

autor me cumprir obrigações complementares, não assiste razão à ré. Isto porque, compulsando as cópias do

processo administrativo carreadas aos autos (fls. 178/298), constata-se que em 22/01/2003 houve o deferimento

do pedido de restituição (fl. 199), sem que tenha constado qualquer exigência a ser cumprida pelo ora autor.

O próximo andamento que consta do processo administrativo, especificamente à fl. 229, trata-se do

encaminhamento à "Orientadora de Serviço de Recuperação de Crédito", para que solicitasse à "Coordenação

Geral de Recuperação de Crédito, por intermédio do Aplicativo Suporte WEB/SICOB, a exclusão da Guia da

Previdência Social (GPS)", para fins de devolução do valor, e, novamente, não consta nenhuma exigência a ser

cumprida pelo autor."

 

Dessa forma, após análise minuciosa de todo o panorama dos autos, resta concretizado que o autor não contribuiu

para a não devolução de indébito, que há muito deveria ter se efetivado. Ao revés, empenhou-se ao máximo, não

medindo esforços, para elidir o conflito e ter sua pretensão atendida.
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Ademais, segundo o Princípio da Causalidade apontado pela recorrente, quem deu causa à presente demanda foi a

própria ré e não o autor.

 

Sem razão, data venia, a recorrente, devendo a verba honorária ser mantida consoante fixada na sentença.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial e a apelação da União (Fazenda Nacional), mantendo inteiramente a sentença tal qual prolatada em

primeiro grau.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005248-93.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por IRENE APARECIDA COSTA contra a r. sentença proferida nos

autos ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando o consignação em

pagamento e a revisão contratual de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação.

O MM. Juízo do Primeiro Grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI do

CPC, ao argumento de que o contrato firmado com a CEF não mais existe, ante a arrematação do imóvel efetuada

anteriormente ao ajuizamento da ação.

A parte autora pretende, em seu recurso de apelação, a reforma integral da r. sentença, alegando que deve ser

observada in casu a aplicação do Código do Consumidor. Aduz, ainda, que as cláusulas contratuais devem ser

revistas.

Com contra-razões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A questão posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil vez

que a questão não confronta a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça nem desta C. Corte.

O pedido inicial se limita a discorrer sobre o reajuste indevido das prestações e ilegalidade do contrato de

financiamento, verifica-se que o contrato de mútuo firmado entre as partes prevê a amortização pelo PES- Plano

de Equivalência Salarial.

Preliminarmente, esclareço que o contrato de mútuo questionado foi firmado com a CEF e, ainda que os créditos

tenham sido cedidos a EMGEA, o agente financeiro continua legitimado a responder a ação, mormente porque a

causa de pedir denuncia a inobservância do Plano de Equivalência Salarial no curso da relação obrigacional.

Cabível, entretanto, a admissão da EMGEA como litisconsorte passiva, devendo, inclusive, ser retificada a

autuação para incluí-la no pólo passivo.

A questão fulcral desta lide cinge-se ao ajuizamento da ação posteriormente à arrematação do imóvel pela CEF,

2007.61.06.005248-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : IRENE APARECIDA COSTA

ADVOGADO : MATHEUS JOSE THEODORO e outro

CODINOME : IRENE APARECIDA DA COSTA SOUZA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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caracterizando-se, portanto, a antecipação da dívida e a falta de interesse em agir da mutuaria.

Com efeito, no tocante à execução extrajudicial do imóvel o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela sua

constitucionalidade, in verbis:

Confiram-se os seguintes julgados:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

Destarte, a falta de interesse de agir da apelante resta configurada, haja vista que o imóvel em questão foi

arrematado pela EMGEA, através de leilão extrajudicial em 18/09/2006, isto é, antes do ajuizamento desta

ação em 28/05/2007. 

Com efeito, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência da mutuaria,

extingui-se a relação jurídica não existindo mais interesse processual dos autores, bem como, em razão da

execução extrajudicial ter ocorrido sem qualquer vício, conforme disposto no Decreto-Lei 70/66, não se pode

anular a arrematação efetuada.

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma e pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

3. Precedentes específicos desta Corte.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1356222/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/03/2012, DJe 15/03/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. SÚMULAS 284/STF E 286/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1 - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, ficando

superadas todas as discussões a esse respeito.

2 - Inaplicável ao caso as Súmulas 284/STF e 286/STJ.

3 - Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1082738/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 11/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS E DE PRESTAÇÕES - PES - INADIMPLÊNCIA- ARREMATAÇÃO DO BEM EM LEILÃO

EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - SENTENÇA

MANTIDA.

1 - Agravo retido improvido, tendo em vista estar correta a decisão que, diante do descumprimento de ordem

judicial, revogou a decisão que concedeu a antecipação de tutela, uma vez que foi dado prazo para que os

autores promovessem o cumprimento da determinação judicial, providenciando o pagamento das prestações

vencidas diretamente na instituição financeira. Ademais, os próprios autores alegam que a CEF se recusou a

receber o pagamento das parcelas, uma vez que o imóvel já constava como leiloado.

2 - Ausência de interesse processual, em virtude da comprovação da arrematação do imóvel em leilão

extrajudicial, através da expedição da respectiva carta, antes do ajuizamento da ação.

3 - Incabível a análise quanto à legalidade do leilão, posto não ser objeto da lide.

4 - Mantida a r. sentença que julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, por carência da ação.
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5 - Agravo retido e recurso de apelação improvidos.

(TRF - 3ªRegião -Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães - AC - 2001.61.19.000031-9 - Segunda Turma -Data da

decisão: 21/08/2007 - Data da publicação :31/08/2007).

Assim, se a arrematação do bem pelo credor (CEF) foi levada a efeito, antes do ajuizamento da ação, caracteriza-

se a ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição,

por se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, prejudicado os demais pedidos.

Proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a inclusão da EMGEA no pólo passivo desta ação.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta por Rubens Pereira da Silva e outro contra a r. sentença do MM. Juiz Federal da

22ª Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 258/282, que nos autos da ação de revisão de contrato de mútuo

habitacional proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido.

Em suas razões de apelação (fls. 290/317), os autores alegam que (a) a Caixa Econômica Federal - CEF deve

observar para o cálculo do reajustamento das parcelas do mútuo o Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES/CP, (b) a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é indevida, (c) a Taxa

Referencial - TR deve se substituída pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, (d) a Unidade Real

de Valor - URV não pode ser aplicada, (e) a taxa de juros anual deve ser limitada a 10% (dez por cento), (f)

devem ser observadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor para impedir a utilização do

procedimento de execução extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66.

Pugnam pelo provimento do apelo.

Recebida e processada a apelação, com contra-razões da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 322/323), subiram

os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O contrato de mútuo habitacional entre os autores e a Caixa Econômica Federal - CEF foi firmado no dia 24/04/92

e, dentre tantas outras estipulações, constou a aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES/CP, do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, da Taxa Referencial - TR como índice de

atualização do saldo devedor, o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor, a taxa de

juros anual de 10,5% (dez e meio por cento) e a possibilidade de execução extrajudicial da dívida pelo Decreto-lei

nº 70/66.

No que tange ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP parte-se da premissa que a

Caixa Econômica Federal - CEF cumpriu as diretrizes estabelecidas no contrato, aplicando-se ao reajustamento

das parcelas do financiamento as regras para os autônomos (categoria apontada pelo mutuário Rubens Pereira da

2008.03.99.047012-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RUBENS PEREIRA DA SILVA e outro

: MARINEI GEROMES DA SILVA

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro
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Silva.

O ônus de provar que a Caixa Econômica Federal - CEF não cumpriu à risca os termos do Plano de Equivalência

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP é todo dos mutuários. Para tanto, a modalidade de prova a ser

produzida é a perícia, que vai apontar detalhadamente a evolução das parcelas do financiamento.

Ocorre que os autores dispensaram a prova pericial e requereram o julgamento antecipado da lide, o que significa

dizer que não conseguiram contrapor de maneira eficiente os valores cobrados pela Caixa Econômica Federal -

CEF a título de parcelas, os quais devem permanecer como corretos.

Aliás, a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é legítima, já que consta expressamente do

contrato de mútuo habitacional.

Nesse sentido, confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CARACTERIZADA.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. TAXA

REFERENCIAL - TR. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALÁRIO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS NA APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

EXCESSO DOS VALORE COBRADOS A TÍTULO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. (...) 5.- O Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES pode ser exigido quando previsto contratualmente. Precedentes. 6.- Agravo

Regimental a que se nega provimento."

(STJ - Ag Reg no Ag em REsp 258107 - Relator Ministro Sidnei Beneti - 3ª Turma - j. 23/04/13 - v.u. - DJe

07/05/13)

 

A Taxa Referencial - TR como fator de atualização do saldo devedor está prevista contratualmente (cláusula 9ª,

caput, do contrato - fl. 22) e tem sua aplicação garantida pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, assim como não pode ser imposta a alteração do método de amortização estabelecido e praticado nos

financiamentos imobiliários. Confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito dos

temas acima mencionados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA Nº 7/STJ. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

OBSERVÂNCIA AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL-PES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº

283/STF.

(...) 3. O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor dos contratos de financiamento

imobiliário firmados no âmbito do SFH não fere o equilíbrio contratual e está de acordo com a legislação em

vigor. Súmula nº 450/STJ.

4. Esta Corte Superior firmou entendimento de que é possível a utilização da Taxa Referencial- TR na atualização

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, ainda que firmado anteriormente ao

advento da Lei nº 8.177/1991, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Súmula nº

454/STJ. (...)

6. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no AREsp 162923 - Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - 3ª Turma - j. 23/04/13 - v.u. - DJe

29/04/13)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já firmou entendimento no sentido da regularidade de incidência

da Unidade Real de Valor - URV nos contratos de mútuo habitacional no período de sua vigência, ressaltando que

nenhum prejuízo restou caracterizado aos mutuários. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO

NÃO COMPROVADO. URV. DECISÃO MANTIDA.

(...) 3.- Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não causa prejuízo

aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos salários,

mantendo, por via de conseqüência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp

576.638/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJ 23.05.2005). (...)

5 - Agravo Regimental improvido."

(STJ - AgRg no AREsp 6697 - Relator Ministro Sidnei Beneti - 3ª Turma - j. 28/06/11 - v.u. - Dje 01/07/11)

 

Nos termos da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não há limitação para a taxa de

juros anual. Confira-se:

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC.
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INCIDÊNCIA. TR. APLICABILIDADE. "AMORTIZAÇÃO EM SÉRIE GRADIENTE". LEGITIMIDADE.

SÚMULA N. 7-STJ. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO

VALOR DA PRESTAÇÃO. JUROS. LIMITAÇÃO A 10% ANUAIS AFASTADA.

(...) V. Os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos do SFH não estão limitados a 10% (dez por cento)

ao ano. (...)

VII. Recurso especial não conhecido."

(STJ - REsp 501134 - Relator Ministro Aldir Passarinho Junior - 4ª Turma - j. 04/06/09 - v.u. - DJe 29/06/09)

 

O Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado a determinados contratos vinculados ao Sistema Financeiro

da Habitação - SFH. Entretanto, a aplicação de suas disposições não pode ser de maneira indiscriminada, sem a

devida demonstração de que determinadas cláusulas contratuais são efetivamente abusivas.

Neste caso específico os autores não conseguiram demonstrar nenhum tipo de abuso ou irregularidade na

elaboração e no cumprimento do contrato de mútuo habitacional, até porque todas as teses por eles defendidas

foram afastadas por julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pelas conclusões do Laudo Pericial.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já se posicionou a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte,

em acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. SEGUNDO FINANCIAMENTO PARA

IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. CES. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E CRÉDITO. JUROS. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (...) V. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a

determinados contratos regidos pelo SFH, deve incidir nos casos em que há a demonstração de cláusulas

contratuais abusivas, que, no caso, não ocorreu. VI. Recurso parcialmente provido para julgar-se procedente o

pedido de quitação do saldo devedor residual, por meio do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 0011998-97.2011.4.03.6130 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior

- 2ª Turma - j. 07/05/13 - v.u. - e-DJF3 16/05/2013)

 

Por fim, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade do procedimento de

execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não havendo mais nenhuma divergência a respeito do

tema. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. ANÁLISE DE

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV

E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. (...)

III - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. (...) VI - Agravo regimental improvido."

(STF - AgR no AI 688010 - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j. 20/05/08)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação dos autores, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I. 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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2008.61.00.001007-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROBSON VALMIRO e outro

: RIVANE RAMOS JORDAO VALMIRO
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta por Robson Valdomiro e outro contra a r. sentença da MMª. Juíza Federal da 11ª

Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 72/73, que nos autos da ação cautelar proposta em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, julgou extinto o processo sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, V, do

Código de Processo Civil.

Em suas razões de apelação (fls. 77/85), os requerentes alegam que a questão discutida nos autos da presente

cautelar é a não recepção do Decreto-lei nº 70/66 pela Constituição Federal.

Pugnam pelo provimento da apelação.

Recebido e processado o recurso subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Nos autos da Apelação Cível nº 2006.61.00.002728-8 consta o seguinte pedido na peça vestibular: "JULGAR, ao

final, totalmente procedente o pedido para reconhecer a INCONSTITUCIONALIDADE do Decreto-Lei nº 70/66

cujo teor o Requerido poderá aplicar em face dos Autores (...)".

Portanto, o pedido formulado na presente cautelar é exatamente o mesmo formulado na ação de revisão contratual

que, aliás, foi repetido na apelação da ação principal e teve o seu mérito analisado no julgamento daqueles autos,

quando decidi o seguinte: "Por fim, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela

constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não havendo

mais nenhuma divergência a respeito do tema. Confira-se: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282 DO STF. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA

OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454 DO STF.

AGRAVO IMPROVIDO. (...) III - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no

Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. (...) VI -

Agravo regimental improvido." (STF - AgR no AI 688010 - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j.

20/05/08)"

Definida a questão nos autos da ação principal, realmente a extinção do feito sem apreciação de mérito na presente

cautelar é medida que se impõe.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação dos requerentes, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2009.61.00.007682-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS ALBERTO FINARDE e outro

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELANTE : MONICA DE FRANCA FINARDE

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto Finarde e Mônica de França Finarde, inconformados com a

sentença que, em demanda cautelar preparatória, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou

improcedentes os pedidos formulados na inicial.

 

O MM Juiz de primeiro grau considerou legal o procedimento extrajudicial previsto na Lei n.º 9.514/97 e que a ré

cumpriu as formalidades previstas na referida lei, para a expropriação do bem.

 

Irresignados, os autores apelam sustentando, em síntese, que é inconstitucional a execução extrajudicial prevista

no Decreto-lei n.º 70/66, bem como não foram cumpridas as formalidades previstas no referido decreto.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

A apelação não merece ser conhecida, uma vez que as respectivas razões não guardam qualquer sintonia com a

sentença proferida em primeiro grau.

 

Os autores apresentam suas razões de apelação fundamentando que o Decreto-lei n.º 70/66 é inconstitucional e

que não foram cumpridas as formalidades previstas no referido decreto. Acontece que o contrato firmado pelas

partes (f. 35-55) baseia-se na Lei n.º 9.514/97 não guardando qualquer ligação com o Decreto-lei n.º 70/66.

 

Assim, impõe-se o não-conhecimento do recurso, cujas razões deveriam impugnar a sentença; se não o fizeram,

não há que se examinar a pretensão nele deduzida. Neste sentido, é o entendimento do e. Superior Tribunal de

Justiça - STJ e desta Turma. Veja-se:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL - DISSÍDIO NÃO-

CONFIGURADO.

1. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes.

2. Inviável o recurso especial pela alínea "c", se não demonstrada, mediante confrontação analítica, a existência

de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado.

3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 1.006.110/SP, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j. 04.09.2009, DJ 02.10.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. RAZÕES DIVORCIADAS DO

JULGADO. APELO NÃO CONHECIDO.

I - A presente ação cautelar foi proposta pelos mutuários com vistas a obter a suspensão do leilão extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF, sendo certo

que na petição inicial os requerentes alegaram a inconstitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66, bem como a ocorrência de vícios capazes de maculá-lo.

II - Nas razões de apelação, os recorrentes, em síntese, sustentam que o método de amortização da dívida

utilizado pela Caixa Econômica Federal - CEF contraria as disposições da Lei nº 4.380/64, a realização de prova

pericial é medida imprescindível para constatar os abusos praticados pela instituição financeira durante o

cumprimento do contrato e finalizam requerendo seja declarada a nulidade da sentença por ausência da

produção da referida modalidade de prova, ou seja, matérias que não guardam relação alguma com o conteúdo

da petição inicial e da sentença.

III - Por conseguinte, o apelo sequer merece ser conhecido, por falta de pressuposto de admissibilidade recursal,

vez que as razões de apelação encontram-se dissociadas do conteúdo da sentença.

IV - Apelação não conhecida."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2006.61.27.001731-0 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª

Turma - j. 11/11/08 - v.u. - DJF3 27/11/08, pág. 220)

APELADO : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA
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Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação interposta pelos autores.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 344/356: Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL, contra a r. decisão proferida

nestes autos às fls. 319/329v.

 

Alega a parte embargante que a decisão padece de omissão, devendo, pois, ser declarado o presente nos pontos e

fundamentos trazidos pelo recorrente, para fim de prequestionamento.

 

É o breve relatório.

 

D E C I D O.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada, que não ocorreram no caso em testilha.

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios enumerados pelo dispositivo legal.

 

Não merece acolhida a alegação do embargante de que na r. decisão contém vícios, uma vez que julgado

conforme entendimento dominante nesta E. Turma, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa

apenas a rediscussão do julgado.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados no art. 535, do CPC, uma vez que não há omissão, obscuridade e

nem contradição.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

2009.61.00.011231-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DE
SAO PAULO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER S DE MELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112312320094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação

(recursos especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do

julgado, vez que desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência:

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do

julgado, o que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim

provido." (RSTJ 30/412).

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos

declaratórios.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para apreciação do Agravo Legal interposto pelo

Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014888-70.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 124/127 julgou improcedente a ação, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil cumulado com o artigo 285-A do mesmo diploma legal, com redação dada pela Lei nº 11277/2006; custas na

forma da lei; sem honorários em favor do réu neste grau de jurisdição.

Inconformado o autor apela sob os seguintes argumentos:

a) a decisão combatida fere totalmente o devido processo legal no sentido de impedir a devida análise do mérito,

diante recente posicionamento jurisprudencial acerca da matéria e, principalmente, dos documentos e das provas

cabíveis de serem produzidas na instrução;

b) possui direito adquirido ao recebimento da tabela progressiva de juros, bem como aos índices de 18,02%

(junho/87 - LBC), 5,38% (maio/90 - BTN) e 7% (fevereiro/91 - TR);

c) a obrigação da CEF em aplicar a taxa progressiva de juros e correção monetária aos saldos das contas

vinculadas do FGTS renova-se mensalmente a cada depósito do fundo, pois, configura-se uma relação jurídica de

trato sucessivo;

d) juros de mora mensais pela taxa SELIC ou no percentual de 1% ao mês (Código Civil e CTN) sobre o valor da

condenação, contados da citação e atualização monetária desde as datas que deveriam receber as correções.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2009.61.00.014888-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ARNALDO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA
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DECIDO

Armando Alves Moreira ajuizou a ação objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros, bem como a

incidência dos expurgos inflacionários dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) e dos índices de

18,02% (junho/87 - LBC), 5,38% (maio/90 - BTN) e 7% (fevereiro/91 - TR).

Diante da decisão dos autos de nº 97.0026745-8, o MM. Juízo determinou que o autor esclarecesse sobre o pedido

constante dos autos.

Na petição de fls. 117/120, o autor pleiteou a desconsideração do pedido quanto aos índices já aplicados em

demanda anterior, mantendo-se o pedido no tocante aos índices de 18,02% - LBC de junho de 1987 e 7,00% - TR

de fevereiro de 1991, bem como a aplicação de juros progressivos.

Entretanto, o MM. Juízo decidiu apenas a parte do pedido relativa aos índices inflacionários, cuja transcrição trago

à estampa (fl. 126):

 

"Assim, atendendo aos princípios da celeridade e economia processuais e, sobretudo, o princípio da efetividade

das decisões judiciais, adoto o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal e das reiteradas decisões

do Superior Tribunal de Justiça e do TRF/3ª Região, reconhecendo como devida, no caso concreto, tão-somente a

correção monetária relativa ao Plano Verão (janeiro/89) no percentual de 42,72% e ao Plano Collor I (abril/90) no

percentual de 44,80%.

Entretanto, verifico estes índices já foram pleiteados pelo autor nos autos do processo nº 2005.63.01.275784-9.

Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, cumulado com art. 285-A do mesmo Diploma Legal, com redação

dada pela Lei nº 11.277/2006. 

Custas ex lege.

Sem honorários em favor do réu neste grau de jurisdição."

 

Deixou de se manifestar sobre a aplicação da taxa progressiva de juros.

Trata-se, pois, de decisão citra petita e, como tal, impõe-se a sua anulação.

Sobre o tema escreveu MOACYR AMARAL SANTOS:

 

"Mas, limitada que está a sentença a pronunciar-se sobre o pedido do autor, por outro lado, deverá ser completa. E

completa será, decidindo do pedido sem omissões e sobre todos os pedidos, se vários se cumularem. Igualmente

ineficaz e nula é a sentença citra petita".

(in Comentários ao Código de Processo Civil - Volume IV - Forense - 1989 - pág. 409)

Nesse mesmo sentido o julgado desta Colenda Turma:

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE.

I - Hipótese em que a parte, em aditamento à inicial, formulou pedido de atualização monetária dos saldos do

FGTS, não sendo a matéria apreciada na sentença e insistindo a parte no pedido com o recurso interposto.

II - Sentença que se anula de ofício. Prejudicados os recursos interpostos.

(Apelação Cível nº 2002.03.99.022470-9, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, julgado em 23 de

agosto de 2005)

 

De conseguinte, não tendo a sentença atacada decidido sobre todos os pedidos deduzidos na inicial, impõe-se sua

nulificação.

Ante o exposto, de ofício, anulo a sentença monocrática e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para

que se dê prosseguimento ao feito. Recurso do autor prejudicado.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003587-17.2009.4.03.6104/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição fática: trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação monitória promovida pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ESPÓLIO DE VICENTE AFFONSO DEVESE e ESPÓLIO

DE YARA DAS MERCÊS AFFONSO DEVESA, objetivando o recebimento de R$ 44.038,11 (quarenta e

quatro mil, trinta e oito reais e onze centavos), apurado em 13/03/2009, referente ao saldo devedor relativo ao

"Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e

outro Pactos", firmado entre as partes em 01/09/2006. 

 

Os embargos monitórios ofertados pelos réus foram julgados parcialmente procedentes para o fim de determinar o

prosseguimento da ação com a exclusão do IOF cobrado durante a evolução contratual, cujos valores deverão ser

atualizados pela taxa SELIC, bem como que, após o trânsito em julgado, deverá a CEF apresentar novo saldo

devedor, observado os termos da presente decisão (fls. 134/137).

 

 

Apelante (embargante): em suas razões de apelação, o embargante pretende a reforma da r. sentença aduzindo,

em apertada síntese: a) que a notificação de fls. 110, que noticiou a morte dos contratantes, tem o poder de afastar

a constituição de mora do espólio; b) que a hipossuficiência dos contratantes autoriza repelir aplicação dos

encargos dispostos no contrato de maneira unilateral, sem qualquer possibilidade de negociá-los, caracterizando

abuso por ferir a boa-fé que rege os contratos hoje vigentes; c) que a taxa TR é cumulada com juros

remuneratórios, caracterizando a sua cobrança, portanto, bis in idem; d) que a capitalização mensal de juros é

contrária ao disposto no art. 591 do CC, não podendo ser aplicada, no caso dos autos, a Medida Provisória n.º

2.170-36, por ser a mesma eivada de inconstitucionalidade formal e material; e) que os juros decorrem de lei,

devendo ser respeitado o disposto no art. 406 do CC c.c. §1º do art. 161 do CTN, sendo a estipulação acima do

prescrito pela norma infraconstitucional abusivo; e f) que as taxas de abertura de crédito e operacional são

abusivas, eis que a concessão do crédito constitui ônus da instituição financeira, não se tratando de serviço

prestado em prol do contratante (fls. 152/159).

 

Com contrarrazões da CEF às fls. 166/172. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi

amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

 

No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, de fato, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se

2009.61.04.003587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VICENTE AFFONSO DEVESA espolio e outro

: YARA MERCES AFFONSO DEVESA espolio

ADVOGADO : JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00035871720094036104 4 Vr SANTOS/SP
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observa, in verbis:

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços.

(...)

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista."

(grifos nossos)

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor,

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de

empréstimo bancário, aplicação financeira e outras.

 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC);

4) pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação.

 

 

Disso decorre a possibilidade de ser reconhecida a inversão do ônus da prova, assegurada pelo artigo 6º, inciso

VIII, da legislação consumerista, como instrumento de facilitação da defesa dos direitos do consumidor

hipossuficiente, condicionada à demonstração da vulnerabilidade do devedor e à indicação pelo mesmo dos pontos

contratuais dos quais discorda ou entende nebulosos.

 

Especificamente no caso em apreço, entendo que, mesmo admitida a hipossuficiência do embargante, esse

privilégio processual não se justifica, eis que constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento

da lide, em especial o contrato que embasa a demanda monitória e os demonstrativos de débito, não havendo

motivo fundado para que se inverta o onus probandi.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. LIMITES E CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS REMUNERATÓRIOS. ENCARGOS MORATÓRIOS. TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO E TAXA

OPERACIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1. Não se justifica a inversão do ônus da prova quando

constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide, em especial o contrato que embasa

a ação monitória. 2. Os juros remuneratórios não estão sujeitos à limitação de 12% ao ano, podendo ser fixados

em patamar superior. Súmula Vinculante n.º 07. Súmulas n.º 596/STF e 382/STJ. 3. Apenas quando restar

cabalmente comprovada a exorbitância do encargo é que se admite o afastamento do percentual de juros

avençados pelas partes contratantes. 4. O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001 (reedição da Medida

Provisória n.º 1.963-17/2000), autorizativo da capitalização mensal nos contratos bancários em geral, foi

declarado inconstitucional pela Corte Especial deste Tribunal (Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade

2001.71.00.004856-0/RS, DJU 08/09/2004). 5. Uma vez verificada a impontualidade do devedor, a instituição

financeira tem direito aos encargos moratórios, acrescidos da correção monetária, ou então à comissão de

permanência, sendo pacificamente vedada a cumulação desta com quaisquer outros encargos remuneratórios ou

moratórios previstos para a situação de inadimplência. 6. A cobrança de taxas operacionais e de abertura de

crédito é feita em conformidade com a Resolução do Comitê Monetário Nacional n.º 3.518/08, como forma de

remuneração dos serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários, não havendo que se falar em

abusividade ou ilegalidade. 7. Reconhecida a cobrança de valores a maior, impõe-se a compensação do que foi

pago indevidamente com o que efetivamente é devido, primeiro com as parcelas vencidas e, depois, com os

débitos vincendos. Vindo ainda a ser apurada, em novos cálculos a serem apresentados pela CEF, a existência de

um saldo credor em favor do mutuário, torna-se possível também a restituição dos valores remanescentes, na

forma simples."

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 00198032520074047000, Órgão Julgador: Terceira

Turma, Rel. Maria Lúcia Luz Leiria, Data da decisão: 09.02.2010, D.E DATA: 03.03.2010) (grifos nossos)
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No tocante, especificamente, ao teor das cláusulas do contrato firmado entre as partes e ao quanto alegado pelo

embargante, em suas razões recursais, passo a analisar os referidos apontamentos, de maneira pormenorizada. 

 

No tocante aos juros cobrados e suposta limitação na sua cobrança, verifico que, com efeito, o artigo 192 da

Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, estabelece que:

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do

País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de

crédito, será regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital

estrangeiros nas instituições que o integram."

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava

a taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por

Lei Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha

revogado o Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se

sujeitar as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.

Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal

- STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.

Nesse sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal:

 

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL -

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA

RETIDA CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS

SUPERIORES A 12% AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS -

POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO -

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que

ratificado nas razões de apelação nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do

Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de

provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao

exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a

necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova

fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de contrato s bancários, matéria

exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se verificar a existência das

ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, ante a

ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contrato s vinculados à conta

corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É

que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contrato s firmados com a pessoa física dos

sócios, estes não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso

Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras

e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na

interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contrato

s à época em que foram celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações

realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de

Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das

operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela instituição financeira,as quais

não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição

Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do

BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A

norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a

taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 9.O E.

Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648
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acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição

financeira estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos

autos. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o

preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E.

Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00,

hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contrato s bancários com periodicidade inferior a

um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema

Financeiro Nacional. 15.Considerando que os contrato s firmados entre as partes os contrato de abertura de

crédito rotativo (fls.112/116) e o contrato de empréstimo/financiamento n. 24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156),

foram firmados em 02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas anteriores à edição da referida Medida

Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios para estes contrato

s. 16.O débito das tarifas de manutenção e movimentação de conta corrente decorre de autorização do Banco

Central do Brasil, que permite que as instituições financeiras cobrem tarifas para cada serviço que prestam, não

sendo suficiente a simples alegação de que taxas são cobradas arbitrariamente, sendo necessário comprovar a

ausência de contratação das mesmas. 17.Na hipótese, analisando o teor dos contrato s verifico a existência de

cláusulas contratuais que permitem a cobrança de tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer

argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ficando no entanto,

relativamente à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 19.Agravo

interposto na forma retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 -

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569)

Apenas por isso, não há que se falar em limitação na taxa de juros, ou na sua substituição pelos juros legais

previstos no artigo 406 do CC c.c. §1º do art. 161 do CTN, vez que os previstos contratualmente não possuem

qualquer ilegalidade e/ou abusividade.

 

 

No que se refere à previsão da Taxa Referencial a ser aplicada a título de encargo devido durante o prazo de

utilização do limite contratado (cláusula décima e parágrafos), entendo admissível a sua aplicação, vez que não há

impedimento à sua utilização para os contratos firmados em data posterior a Lei nº 8.177/91, até porque o STF, no

julgamento das ADINs nº 493, 768 e 959-DF, somente impediu a sua utilização nos contratos firmados

anteriormente a sua instituição. Nesse sentido, trago à baila o seguinte aresto:

 

"ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.

LIQUIDEZ E CERTEZA. TAXA REFERENCIAL. CAPITALIZAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANENCIA. A

escritura pública de confissão e renegociação de dívida é dotada de certeza e liquidez, a teor do art. 585, II, do

CPC, desde que o demonstrativo de cálculo permita ao devedor saber exatamente o que lhe está sendo cobrado.

Não há impedimento à utilização da TR para os contrato s firmados em data posterior a Lei nº 8.177/91, porque o

STF no julgamento das ADINs nº 493, 768 e 959-DF somente impediu a sua utilização nos contrato s firmados

anteriormente a sua instituição. É possível a cumulação de juros mora tórios e remuneratórios, uma vez que

possuem naturezas e objetos completamente distintos, de tal forma que os juros remuneratórios visam a

retribuição (remuneração: pelo capital emprestado, ao passo que os juros mora tórios almejam indenizar o

retardamento no cumprimento da obrigação. Apelação improvida."

(TRF 4ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: 4ª Turma, Processo nº 199904011235957 - Rel.

Hermes Siedler da Conceição Junior, Data da decisão: 14/11/2000 - DJ DATA: 07/02/2001 - p. 179)

 

Nesse sentido, inclusive, o colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou tal entendimento (Súmula 295),

conforme se infere, a seguir:

 

"Súmula 295. Taxa Referencial (TR) - Regras para a Desindexação da Economia - Pacto.

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada."

 

Nossos E. Tribunais Regionais Federais também tem se manifestado nesse aspecto:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO DE MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO, MEDIANTE ESCRITURA PÚBLICA COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. CAIXA.
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CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. TAXA REFERENCIAL PACTUADA. JUROS ACIMA DE 12%

AO ANO. SÚMULA Nº 596-STF. 1. A jurisprudência prevalente neta Corte admite a cobrança de juros

capitalizados em Contratos Diretos ao Consumidor (Financiamento de Material Para Construção), na vigência

da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual Medida Provisória nº 2.170-36/2001, desde que pactuada. 2. In

casu, o Contrato firmado entre as partes, data de 01.12.2008, constando em seu Parágrafo Primeiro da Cláusula

Décima Nona - Impontualidade, a incidência do referido encargo, razão pela qual cabível a aplicação de juros

capitalizados. Precedentes da Corte. 3. Possibilidade de aplicação da TR com indexador, após a edição da Lei

nº 8.177, de 04.03.91, a teor da Súmula nº 295-STJ. 4. Inexistência de abusividade quanto à cobrança de taxa de

juros superiores a 12% ao ano (Súmula nº 596-STF). 5. Apelação improvida."

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 504162, Processo: 200983000101221, Órgão Julgador: Terceira

Turma, Rel. Des. Fed. Bruno Leonardo Câmara Carrá, Data da decisão: 18/08/2011, DJE DATA: 25/08/2011,

pág. 394) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO MONITÓRIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.

LEGITIMIDADE PASSIVA DOS AVALISTAS. LIMITAÇÃO DOS JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

TARIFAS BANCÁRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. . O Contrato Particular de Abertura

de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de material de Construção com Garantia Aval e Outros Pactos

consiste em documento hábil à propositura de ação monitória, por demonstrar o vínculo jurídico de empréstimo

de valor pecuniário, sendo impossível precisar o valor líquido e certo da dívida no momento da sua assinatura. .

A qualidade de avalista contida no pacto não afasta sua condição de devedor solidário, caso expressa no

contrato. Incidência da Súmula nº 26 do STJ. . As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros

remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF. . A estipulação de juros

remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; (c) São inaplicáveis aos juros

remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02. . Havendo

previsão contratual, não há qualquer ilegalidade na cobrança da taxa operacional mensal, a qual não se

confunde com a taxa de juros, posto que possui finalidade e incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à

remuneração do capital, enquanto que as taxas desta natureza são devidas em função das despesas bancárias

decorrentes das operações contratadas. . Inexiste qualquer ilegalidade na cobrança da Taxa de Abertura de

Crédito devidamente prevista no contrato. . A Taxa Referencial - TR é fator de correção válido para os

contratos celebrados posteriormente à Lei n.º 8.177/91. Súmula n.º 295 do STJ. . Prequestionamento quanto à

legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. . Apelação improvida.

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200671130038850, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel.

Marina Vasques Duarte de Barros Falcão, Data da decisão: 09/02/2010, DE DATA: 10/03/2010) (grifos nossos)

 

Afasto, também, a alegação de argumentação de ilegalidade na cobrança da taxa de abertura de crédito e da taxa

operacional Mensal cobradas pela instituição financeira, vez que ambas estão previstas no instrumento contratual

firmado entre as partes (cláusulas oitava e décima). Ademais, a jurisprudência pátria as admite sob o fundamento

de que tais taxas se encontram em conformidade com a Resolução do Comitê Monetário Nacional n.º 3.518/08,

como forma de remuneração dos serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários. 

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila os seguintes arestos:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO . TABELA PRICE. TAXA OPERACIONAL MENSAL. LEGALIDADE. 1. Não

há falar em falta de "certeza e liquidez da dívida exigida", porque, como bem fundamentou a Juíza, "a prova

escrita exigida para a instrução da ação monitória dispensa esses atributos, podendo a dívida ser discutida em

toda a sua amplitude, através dos competentes embargos. Somente após esse acertamento é que se constituirá o

título executivo judicial". Preliminar rejeitada. 2. A utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo não

configura anatocismo, exceto quando, comprovadamente, ocorra amortização negativa do débito, o que não é a

hipótese dos autos. 3. Tendo o contratos em questão sido celebrado após a edição da Medida Provisória n. 1.963-

17/2000, de 31 de março de 2000, é cabível a capitalização mensal de juros. 4. A jurisprudência é no sentido de

que não é ilegal a cobrança de taxa operacional mensal se há previsão contratual. 5. Apelação da Caixa

Econômica Federal a que se dá provimento, para que seja cobrada a taxa operacional mensal prevista no

contrato impugnado. 6. Apelação dos Réus a que se nega provimento, condenando-os em custas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais)."

(TRF 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 200438000463567, órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Des. Fed.

João Batista Moreira, Data da decisão: 24/05/2010, Re-DJF1 DATA: 09/07/2010, pág. 166) (grifos nossos)

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO S BANCÁRIOS. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO . CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. LIMITES E CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS REMUNERATÓRIOS. ENCARGOS MORATÓRIOS. TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO E TAXA
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OPERACIONAL . REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1. Não se justifica a inversão do ônus da prova quando

constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide, em especial o contrato que embasa a

ação monitória. 2. Os juros remuneratórios não estão sujeitos à limitação de 12% ao ano, podendo ser fixados

em patamar superior. Súmula Vinculante n.º 07. Súmulas n.º 596/STF e 382/STJ. 3. Apenas quando restar

cabalmente comprovada a exorbitância do encargo é que se admite o afastamento do percentual de juros

avençados pelas partes contratantes. 4. O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001 (reedição da Medida

Provisória n.º 1.963-17/2000), autorizativo da capitalização mensal nos contrato s bancários em geral, foi

declarado inconstitucional pela Corte Especial deste Tribunal (Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade

2001.71.00.004856-0/RS, DJU 08/09/2004). 5. Uma vez verificada a impontualidade do devedor, a instituição

financeira tem direito aos encargos moratórios, acrescidos da correção monetária, ou então à comissão de

permanência, sendo pacificamente vedada a cumulação desta com quaisquer outros encargos remuneratórios ou

moratórios previstos para a situação de inadimplência. 6. A cobrança de taxas operacionais e de abertura de

crédito é feita em conformidade com a Resolução do Comitê Monetário Nacional n.º 3.518/08, como forma de

remuneração dos serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários, não havendo que se falar em

abusividade ou ilegalidade. 7. Reconhecida a cobrança de valores a maior, impõe-se a compensação do que foi

pago indevidamente com o que efetivamente é devido, primeiro com as parcelas vencidas e, depois, com os

débitos vincendos. Vindo ainda a ser apurada, em novos cálculos a serem apresentados pela CEF, a existência de

um saldo credor em favor do mutuário, torna-se possível também a restituição dos valores remanescentes, na

forma simples."

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 00198032520074047000, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel.

Maria Lúcia Luz Leiria, Data da decisão: 09/02/2010, D.E. DATA: 03/03/2010) (grifos nossos)

 

No que se refere à capitalização mensal de juros, constato que a mesma encontra-se prevista no parágrafo primeiro

da cláusula décima sexta do contrato firmado entre as partes (fls. 09/14), a qual passo a transcrever, a seguir:

 

"CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - IMPONTUALIDADE - Ocorrendo impontualidade na satisfação de

qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga será atualizada monetariamente desde a data de

vencimento até a data do efetivo pagamento com base no critério "pro rata die", aplicando-se a TR desde a data

do vencimento, inclusive, até a data do pagamento, exclusive.

Parágrafo Primeiro - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no

caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a

mesma taxa de juros contratada para a operação."

(...)" (grifos nossos)

 

 

Ao analisar tal questão, contudo, ressalto o contido no artigo 4º do Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1.933,

bem como na Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal, a qual assim preconizou:

 

"Súmula 121. É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".

 

O mesmo posicionamento foi adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual se manifestou por diversas

vezes pela vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, ao fundamento de que, na

espécie, deveria prevalecer o preceito contido no art. 4º do Decreto 22.626/33 - contrário ao anatocismo - cuja

redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei

 

Contudo, especificamente no que tange às operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do

Sistema Financeiro Nacional, a Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-

36, passou a autorizar expressamente a capitalização de juros, desde que pactuada, nos contratos bancários com

periodicidade inferior a um ano, dando ensejo à conclusão de que até a edição da referida Medida Provisória

estava vedada a prática do anatocismo. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça: 

 

"CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

I - A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os Resps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de

as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada
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apenas, à vista da prova, nas instâncias ordinárias.

II - Decidiu, ainda, ao julgar o Resp 374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula nº 30,

cobrada pela taxa média de mercado não é potestativa.

III - O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com

periodicidade inferior a um ano, nos contrato s bancários celebrados após 31.03.2000, data em que o

dispositivo foi introduzido na MP 1963-17. Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é

posterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a capitalização mensal após a vigência da última

medida provisória citada. 

IV - Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Resp. 603643/RS - STJ - Segunda Seção - Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro - j. 22.09.04 - DJ: 21.03.05 -

p.212 - vu) (grifos nossos).

Na hipótese dos autos, verifico que o instrumento contratual celebrado entre as partes (fls. 13/19) foi firmado em

01/09/2006, ou seja, em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual entendo possível

a sua aplicação.

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado deste E. Tribunal, in verbis:

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO E AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS AJUIZADA ANTERIORMENTE -

INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - CONEXÃO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - DESCABIMENTO -

PRELIMINARES REJEITADAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE -

ENCARGOS CONTRATUAIS - JUROS - ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO

CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGAÇÃO PELA EC 40/2003 - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -

POSSIBILIDADE - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - RECURSO DE

APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.Ocorre litispendência quando a parte repete,

contemporaneamente, ação idêntica, assim entendida como aquela que possui a tríplice identidade de partes,

pedido e causa de pedir, o que traz como conseqüência a extinção do segundo processo sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 2.No caso, os pedidos e as causas de pedir em

ambos os processos não se assemelham, porquanto nos autos da ação monitória a pretensão da CEF é a

obtenção de um título judicial para satisfação do seu crédito oriundo do contrato de financiamento para

aquisição de material de construção . Nos autos do processo da ação ordinária de nº 2004.61.20.004839-4,

ajuizada anteriormente pelos apelantes, a pretensão é a revisão das cláusulas dos contrato s de abertura de

crédito rotativo em conta corrente e também do contrato de financiamento para aquisição de material de

construção . 3.Portanto, não obstante ambas ações fundarem-se em apenas um dos contrato s entabulados pelas

partes, o que se evidencia, a princípio, é tratar-se de conexão, e não litispendência, pois ausente a coexistência

do mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 4. A conexão somente autoriza a reunião dos processos para

julgamento conjunto, como ocorreu e não a suspensão da presente ação monitória como pretendem os

recorrentes. 5.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADIN nº 2591/DF, no sentido de

que "as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código

de Defesa do Consumidor" no que diz respeito às atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária. 6.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi

celebrado. 7.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo

Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do

Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).

(Aplicabilidade da Súmula nº 596). 8.Os recorrentes, por ocasião das operações que originaram a presente ação,

estavam cientes da taxa cobrada pela instituição financeira, a qual não se submete ao limite constitucional de

12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda

Constitucional nº 40 de 29.05.2003. 7.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do

§ 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros

a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 8.O E. Pretório editou a

Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual

descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 9.A alegada

abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a CEF estivesse praticando taxa

de juros em percentual superior à média praticada pelo mercado, hipótese não verificada nos presentes autos.

10.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do

artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64,

sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e

precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 11. O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob
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o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano,

desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro

Nacional. 12. Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida

Provisória, não está vedada a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 13. Preliminares rejeitadas.

Recurso de apelação improvido. Sentença mantida."

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1276594, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561200008753 -

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 03/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA: 22/09/2009 - p. 474) (grifos

nossos)

Ademais, quanto à questão da constitucionalidade ou inconstitucionalidade da referida Medida Provisória nº

1.963-17 de 2000, reeditada sob nº 2170-36/2001, observa-se que o Superior Tribunal de Justiça não só a admite,

como a aplica nos casos concretos. Tal aplicação pressupõe a constitucionalidade de tal dispositivo legal, o que só

pode ser atacado através de via própria perante o Supremo Tribunal Federal. Para corroborar tal entendimento,

trago à baila o entendimento pacífico proferido pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MEDIDA PROVISÓRIA . APLICABILIDADE. Nos contrato s

celebrados após a edição da medida provisória nº 1.963-17, de 2000, a capitalização mensal dos juros, se

ajustada, é exigível. Quando aplica a lei, o Superior Tribunal de Justiça - como, de resto, todo juiz e tribunal -

pressupõe a respectiva constitucionalidade; aplicando a aludida medida provisória , no caso, proclamou-lhe a

constitucionalidade, decisão que só pode ser contrastada, em recurso extraordinário, perante o Supremo

Tribunal Federal. Agravos regimentais não providos."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 794836, Processo: 200501814020

Órgão Julgador: 3ª Turma, rel. Ari Pargendler Data da decisão: 25/03/2008, DJE 13/06/2008)

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO, ABERTURA DE

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO MENSAL

DOS JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.170-36. PERMITIDA NOS CONTRATOS

CELEBRADOS APÓS 31.03.2000. ENCARGO DEVIDO. MORA CARACTERIZADA. TEMAS PACIFICADOS. I.

A 2ª Seção, ao apreciar o REsp n. 602.068/RS, entendeu que nos contratos firmados após 31.03.2000, data da

publicação da Medida Provisória n. 1.963-17, revigorada pela MP n. 2.170-36, em vigência graças ao art. 2º da

Emenda Constitucional n. 32/2001, é admissível a capitalização dos juros em período inferior a um ano. II. Não

constatada a cobrança de encargos indevidos durante o período de normalidade do pacto, incide em mora a

agravada, que não honrou as parcelas previstas no contrato. III. Agravo provido, para conhecer e dar

provimento ao recurso especial."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1047572, Processo: 200800794951,

Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 19/09/2008, DJE 28/10/2008)

 

De se dizer, ainda, que a ADIN 2.316, que questiona a Medida Provisória acima, encontra-se pendente de

julgamento, devendo-se prestigiar a presunção de constitucionalidade dos atos normativos enquanto não for

definitivamente julgada. 

 

 

Afasto, ainda, a pretensão recursal acerca da descaracterização da mora em virtude da notificação informativa do

óbito dos contratantes, vez que a referida descaracterização só é admitida se houver cobrança abusiva de encargos

no período da normalidade, o que no caso concreto, não se verificou. 

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila os seguintes arestos:

 

"EMEN: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E

APREENSÃO. MORA DEBENDI. CARACTERIZAÇÃO. PERDA DE OBJETO. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. PARTES DISTINTAS. DESCABIMENTO. 1. A descaracterização da mora do devedor só ocorre se

houver cobrança abusiva de encargos abusivos no período da normalidade. 2. O afastamento da

descaracterização da mora do devedor leva ao reconhecimento de procedência da ação de busca e apreensão. 3.

A apelação que justificaria a perda de objeto da busca e apreensão contém partes distintas dos litigantes do

presente recurso, não havendo que se falar em prejudicialidade, porque inexistente nos autos comprovação de

conexão entre as ações. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1115213, Processo: 200900021008, Órgão

Julgador: Terceira Turma, Rel. Vasco Della Giustina (Des. Conv. Do TJ/RS), Data da decisão: 20/04/2010, DJE

DATA: 10/05/2010) (grifos nossos)

"EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO
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REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO - DECLARAÇÕES DE OFÍCIO - TARIFAS

DE ABERTURA DE CRÉDITO E DE EMISSÃO DE BOLETO - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO

TRIBUNAL A QUO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 211/STJ - MORA DEBENDI - DESCARACTERIZAÇÃO -

COBRANÇA DE ENCARGOS CONSIDERADOS ABUSIVOS NO PERÍODO DA NORMALIDADE -

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(STJ, AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1092014,

Processo: 200801974449, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Massami Uyeda, Data da decisão: 03/12/2009,

DJE DATA: 17/12/2009) (grifos nossos)

 

 

Ademais, na ausência de qualquer documento ou cláusula contratual que preveja a quitação à dívida na hipótese

do falecimento de um ou de todos os contratantes, entendo que o óbito de qualquer um deles, por si só, não tem o

condão de afastar a mora ou mesmo saldar a dívida assumida.

 

 

Por fim, o simples fato do instrumento de contrato firmado entre as partes possuir natureza adesiva não

compromete a liberdade dos aderentes em contratar, impedindo-os, apenas, de estabelecer determinadas cláusulas

de seu interesse, o que não acarreta nulidade contratual. 

 

 

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença de primeiro grau, vez que a mesma encontra-se em

conformidade com a fundamentação ora adotada.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo embargante, nos termos do art. 557,

caput do CPC, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004602-09.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SANDRA CECÍLIA

TESSADRI, através da qual a referida instituição financeira pretende cobrar o crédito atinente a dois contratos

2009.61.08.004602-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SANDRA CECILIA TESSADRI

ADVOGADO : MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro

No. ORIG. : 00046020920094036108 3 Vr BAURU/SP
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firmados entre as partes, quais sejam: o "Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e

Serviços - PF - Crédito Rotativo n.º 0290.001.00053262-9" e o "Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas

e Adesão a Produtos e Serviços - PF - Crédito Direto Caixa". 

 

 

Não obstante tal pretensão, constata-se que a petição inicial veio instruída com os instrumentos contratuais

incompletos, ou seja, apenas com as cláusulas especiais dos contratos (fls. 06/08 e fls. 13/15), sem apresentar as

cláusulas gerais de cada um deles, sendo que estas últimas são fundamentais para possibilitar não só a análise

acerca da legalidade dos encargos ali previstos e cobrados, mas também do próprio recurso de apelação ora

interposto.

 

 

Diante disso, determino a intimação da parte autora para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, uma

cópia completa dos contratos condizentes com os indicados em sua petição inicial, devidamente acompanhado de

suas cláusulas gerais, ressaltando, ainda, que tais cláusulas gerais devem se referir especificamente ao contrato

firmado entre as partes (com rubricas ou quaisquer outros elementos que demonstrem efetivamente a ciência das

rés com relação ao ali estipulado), o que deve ser atendido, sob pena de extinção do feito, nos moldes do artigo

267, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005417-94.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 09/10/2009) por COSAN ALIMENTOS S/A E OUTROS

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA/SP, visando abster-se do

recolhimento das contribuições previdenciárias do empregador sobre as verbas que entende, sejam de natureza

2009.61.11.005417-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : COSAN ALIMENTOS S/A e outros

ADVOGADO : CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO e outro

NOME ANTERIOR : NOVA AMERICA S/A AGROENERGIA

ADVOGADO : CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO

APELANTE : NOVA AMERICA TRADING

: DESTILARIA PARAGUACU LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054179420094036111 2 Vr MARILIA/SP
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indenizatória a título de aviso prévio indenizado, a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, salário

maternidade e férias, o terço constitucional de férias, bem como seja reconhecido o direito à compensação dos

valores recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez) anos com as parcelas vincendas das contribuições

recolhidas pelas impetrantes, corrigido monetariamente, desde a época do recolhimento indevido, aplicando-se a

taxa SELIC e juros de mora de 1% ao mês..

 

Sentença: concedeu parcialmente a segurança, para reconhecer o direito das impetrantes, afastando-se a

incidência da contribuição previdenciária e reconhecendo como indevido o seu recolhimento sobre os valores

pagos a título da quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, férias indenizadas, o terço constitucional de férias

e o aviso prévio indenizado, autorizando a compensação dos valores pagos nos últimos 10 (dez) anos, nos termos

do art. 66, § 1.º, da Lei-8.383/91 c/c o art. 89, § 2.º, da Lei-8.212/91 e o caput do art. 39, da Lei-9.250/95, que

autorizam a compensação somente com parcelas vincendas de contribuições da mesma espécie e com a mesma

destinação constitucional, quais sejam, as devidas pela empresa e incidentes sobre a folha de salários e destinadas

ao custeio da Previdência Social, observando-se a limitação do percentual estabelecido pelas Leis 9.032/95 e

9.212/95 e tocante a correção deverá ser observada a resolução 561/200/, do Conselho da Justiça e constantes do

Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Apelante (Impetrante): Sustenta, em síntese, ilegalidade da contribuição sobre o salário maternidade, pugnando

pelo reconhecimento do direito a compensação do dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez)

anos, com parcelas vincendas das contribuições previdenciárias recolhidas, corrigido monetariamente, desde a

época do recolhimento indevido, aplicando-se a taxa SELIC e juros de mora de 1% ao mês.

 

Apelante (Impetrada/União): Sustenta, em síntese, legalidade da contribuição previdenciária incidente sobre a

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e o aviso prévio indenizado e ocorrência de prescrição qüinqüenal

(LC-118/2005).

 

Apelados (Impetrante/impetrada): Ofertaram contrarrazões.

 

Procuradoria Regional da República: Opinou pelo desprovimento do recurso da parte impetrante e pelo

provimento do recurso da União.

 

Houve interposição de agravo retido às fls. 3.530/3.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1.º-A, do

Código de Processo Civil.

 

Não conheço do agravo retido (fls. 3.530/3.), porque não foi reiterado em sede recursal (Art. 523, § 1º, do CPC).

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
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1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento
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dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:
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RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE

DATA:08/02/2013, v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade.

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     523/2915



1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

Entretanto, quanto a possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE
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oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto,

não consta dos autos pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos.

Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas

recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de

que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de

indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §

4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o
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prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido.

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 09/10/2004.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da
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Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à
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Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 09/10/2009 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório

de tributos federais e contribuições previdenciárias. 3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº
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9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos administrados pela Receita Federal,

entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º

e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando as contribuições em comento da possibilidade de

compensação. 4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o

reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos a tributos administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está

previsto nos art. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 5. Por sua vez, o art. 44

acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias

previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso,

poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondestes a períodos subseqüente. 6.

Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária a

ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

nos termos do art. 151, CTN. 8. Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts.

34, 44 e 45 da Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de

quantias recolhidas título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 3. Referidos artigos

estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser compensados com

eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições

previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 4. Em reiterados

precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução Normativa 900/08: AC

200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141; AMS 200561000259857,

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in

mora, já que não há prejuízo em eventual compensação posterior, por ventura autorizada após o provimento

jurisdicional definitivo. 6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a

concessão de liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 7. Agravo de instrumento

improvido. Agravo regimental prejudicado".

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3

12/08/2011).

DA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 -

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO

DE TESE - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei
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Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso da União para declarar que o direito a

compensação dos valores reconhecidos como indevidos neste julgamento, seja efetuado nos termos do artigo 26,

Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido

pela taxa SELIC, observando-se o prazo prescricional qüinqüenal e dou parcial provimento ao recurso de

apelação das partes impetrantes, para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre férias e salário

maternidade e o direito às respectivas compensações, nos termos das legislações de regência, com base no art.

557, "caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004556-78.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ALESSANDRE AUGUSTO RIBEIRO e OUTRO ajuizaram ação anulatória de ato jurídico,

com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o fim de suspender os

efeitos da execução extrajudicial do imóvel, objeto do contrato de mútuo habitacional financiado nos termos do

Sistema Financeiro de Habitação - SFH (fls. 02/25).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos dos artigos 284, parágrafo único c/c artigo 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, em razão da

inércia da parte autora que, apesar de devidamente intimada a sanar irregularidades da inicial, deixou de cumprir

2009.61.21.004556-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALESSANDRE AUGUSTO RIBEIRO e outro

: ANA CLAUDIA MARONGIO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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determinação contida no despacho de fl. 45. Não houve condenação em honorários advocatícios diante da

ausência de citação (fl. 48).

 

Apelante: a parte autora pretende a reforma da r. sentença, sustentado, em síntese, que não foi intimada

pessoalmente para promover o andamento do feito. Também reitera a concessão do benefício da Justiça Gratuita

(fls. 50/54).

 

Sem contrarrazões, na medida em que não efetivada a citação, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

 

Segundo o contido no artigo 4°, caput e parágrafo 1°, da Lei nº 1.060/50, a mera declaração de pobreza feita pela

parte é suficiente à concessão do benefício da Justiça Gratuita, presumindo-se verdadeira a afirmação, até prova

em contrário.

 

É irrelevante o fato de ser a parte miserável ou não, se a sua situação econômica não lhe permite pagar custas

processuais e honorários advocatícios.

 

É o que ocorreu nos autos, conforme se observa das declarações de pobreza acostadas aos autos, a fls. 28/29, pela

parte autora.

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou:

 

"Processual Civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade.

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido

formulado na petição inicial ou no curso do processo." 

(STJ - 3ª Turma - REsp 4699594 - Proc.: 2002.01.156525/RS - Relatora Ministra Nancy Andrighi - v.u. - DJU

30/6/2003 - pág. 243).

 

Ademais, não houve impugnação da parte contrária, apresentando prova que desconstitua a presunção legal de

veracidade atribuída à declaração de pobreza, capaz de demonstrar a suficiência de recursos do agravado para o

custeio do processo.

 

A corroborar tal posição, transcrevo os seguintes arestos:

"A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova

capaz de desconstituir o direito postulado" - (RTJ 158/963). 

"Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua

pobreza, até prova em contrário." - (STJ - 1ª Turma - REsp 386.684/MG - Relator Ministro José Delgado - v.u. -

DJU 25/3/2002 - pág. 211). 

 

Diante disso, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ora apelante.

 

INÉRCIA DA PARTE

 

Trata-se de ação cuja petição inicial foi indeferida, visto que, quando prorrogado o prazo conforme requerido pela

parte autora, a mesma, regularmente intimada a fls. 45/46 dos autos, para emendar a petição inicial, deixou
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transcorrer in albis o prazo estipulado, conforme se extrai da certidão de fl. 46vº, ensejando a extinção do

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, a r. sentença não merece reparos.

 

Em conformidade com o artigo 284 do Código de Processo Civil e entendimento jurisprudencial do Superior

Tribunal de Justiça, verifica-se que o MM. Juiz de Primeiro Grau agiu acertadamente, abrindo oportunidade para

que a parte autora emendasse a inicial (fl. 45). Não sendo cumprida integralmente tal diligência, cabe o

indeferimento da petição inicial.

 

Nesse sentido, segue o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICAL - REQUISITOS - EMENDA - INDEFERIMENTO.

Só depois de dar oportunidade ao autor para emendar ou complementar a inicial e ele não cumprir a diligência,

o Juiz poderá indeferir a inicial.

Recurso provido."

(RESP 171361- Relator Ministro Garcia Vieira- julgado em 17/08/1998 e publicado em 14/09/1998)

 

Ademais, por força do disposto nos artigos 267, I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, não

acarreta em cerceamento de defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem

julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou a ofereça

de maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses

previstas no artigo 267, II e III, do mesmo diploma legal, isso porque aquela determinação deve ser cumprida,

independentemente do seu conteúdo, o qual está sujeito a recurso na oportunidade própria.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO. INCISO I DO ARTIGO 267 DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL.

DESNECESSIDADE.

1. Nos termos do art. 284 do CPC, deve o juiz, ao perceber defeitos ou deficiência na inicial, determinar a

intimação do autor para promover a emenda ou correção da deficiência, no decêndio, sob pena de indeferimento

da inicial. A jurisprudência desta Corte é pacífica em reconhecer que aí se cuida de ato do advogado.

2. A intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267, também do CPC, não se aplica à hipótese. Precedente.

3. Recurso especial improvido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 642400 Processo:

200400311417 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/11/2005 Documento:

STJ000250805 Fonte DJ DATA:14/11/2005 PG:00253 Relator(a) CASTRO MEIRA)".

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000567-96.2010.4.03.6002/MS

 
2010.60.02.000567-6/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ivo Antonini, em ação aforada em face da União Federal, inconformado com

a sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade da contribuição para o

FUNRURAL, bem como de repetição dos valores recolhidos a tal título.

 

O autor alega em seu recurso que:

 

a) é inconstitucional a contribuição destinada ao FUNRURAL, prevista no art. 25, I e II, da Lei n.º 8.212/91;

 

b) a Lei n.º 10.256/01 não tornou constitucional a exação;

 

c) o prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de dez anos, a contar do pagamento indevido.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui

para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de

contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade

do art. 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a

contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, que passou a

assim dispor:

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade."

 

Importante frisar que a Lei n.º 10.256/01, ao modificar a redação apenas do caput do art. 25 da Lei n.º 8.212/91 - e

não a de seus incisos - deixou clara a intenção do legislador em manter as mesmas alíquotas e base de cálculo

previstas na legislação anterior, convalidando, assim, tais previsões sob a égide da Emenda Constitucional n.º

20/98.

 

Neste caso, como não haveria qualquer alteração nos incisos do citado artigo, desnecessário que a nova legislação

- no caso, a Lei n.º 10.256/01- contivesse previsão repetindo redação idêntica à anterior.

 

Ademais, é de se destacar que os incisos constituem desdobramento do caput do artigo e, portanto, devem ser

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : IVO ANTONINI

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00005679620104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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considerados em seu conjunto.

 

Assim, o entendimento de que permaneceria a inconstitucionalidade dos incisos I e II do art. 25 da Lei n.º

8.212/91, mesmo após a edição da Lei n.º 10.256/01 não merece prevalecer, vez que não leva em consideração a

real vontade do legislador de manter as mesmas alíquotas e base de cálculo previstas na legislação anterior.

 

A alegação de inconstitucionalidade formal por inobservância ao art. 195, §4º, da Constituição Federal não se

sustenta após o advento da Lei n.º 10.256/01.

 

É que a referida Lei foi editada quando já em vigor a Emenda Constitucional n.º 20/98, que ampliou o rol do art.

195 da Constituição Federal, para incluir a "receita" como uma das fontes de custeio da Seguridade Social.

 

Assim, desnecessária a edição de lei complementar para instituir a exação, já que não se trata de criação de nova

fonte de custeio, mas de emprego de fonte prevista no próprio texto constitucional.

 

Não procede a tese de violação ao art. 195, §8º, da Constituição Federal.

 

É que referido dispositivo, ao prever que a contribuição dos segurados especiais deve incidir sobre o resultado da

comercialização da produção rural, não quis restringir tal sistemática de cálculo apenas para essa classe de

contribuintes.

 

O que se tem, aqui, é uma determinação constitucional dirigida ao legislador ordinário, a impedir que, quanto aos

segurados especiais, seja fixada outra base de cálculo que não a contida no texto constitucional.

 

Nada obsta, contudo, que referida base de cálculo seja estendida a outras classes de contribuintes, como é o caso

do empregador rural pessoa física, já que o próprio art. 195, I, da Constituição autoriza a instituição do tributo em

comento sobre a receita, conceito que engloba, por natureza, o resultado da comercialização da produção rural.

 

Registre-se outrossim que, embora no julgamento do RE n.º 363.852 o STF não tenha se pronunciado

expressamente sobre a constitucionalidade da exação após o advento da Lei n.º 10.256/01, no julgamento do RE

n.º 585.684, o Ministro Joaquim Barbosa manifestou seu entendimento nesse sentido, consoante se depreende do

teor da decisão monocrática proferida, in verbis:

D ECIS Ã O: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão

prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social

destinada ao Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que

fossem pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 -

"Funrural"). Em síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No

julgamento do RE 363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou

inconstitucional o tributo cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da

Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido

divergiu dessa orientação. Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para

proibir a cobrança da contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na

Lei 8.212/1991 e as que se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição

do indébito tributário, com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não

pode ser conhecido neste momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à

rejeição do pedido principal). Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido

subsidiário relativo à restituição do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de

sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10 de fevereiro de 2011. Ministro J OAQUIM B ARBOSA Relator

Documento assinado digitalmente(RE 585684, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011,

publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011 PUBLIC 25/02/2011) 

 

Por fim, é de se destacar que este Tribunal tem se manifestado reiteradamente no sentido da constitucionalidade

exação em comento após a vigência da Lei n.º 10.256/01, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS

AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.
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INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não

se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de

declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a

Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade

da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e

ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com

base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a

inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis

nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256,

de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº

20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado

da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II

- Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e

que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n.

10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não

providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA.

EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede

de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores,

pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação

do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à

alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a

folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a

instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se

nega provimento."

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade

do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art.

1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição,

como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 3. Após a vigência da EC

20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo
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"receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo

antes da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que

afasta a necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls.

51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa

física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das

contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua

redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o

recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91,

com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito

em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e

constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce,

26/11/2010)

 

Conclui-se, pois, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei nº 10.256/01,

quando, então, referida exação passou a ser legítima.

 

No caso dos autos, contudo, é de se destacar que eventuais parcelas devidas à parte autora encontram-se

abrangidas pela prescrição.

 

De fato, quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no sentido de que, com

a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, aplicar-se-ia a tese dos "cinco mais cinco" apenas aos fatos

geradores ocorridos antes do advento da referida Lei (REsp 1002932/SP).

 

Ocorre, todavia, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, divergindo em parte do

entendimento firmado no STJ, reconheceu a aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos

ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato

gerador. Veja-se:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
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Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011

PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se a prescrição

decenal; e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos - aplica-se a

prescrição quinquenal.

 

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 12.02.2010, encontram-se abrangidas pela prescrição

quinquenal todas as parcelas recolhidas sob a égide das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, até o advento da Lei nº

10.256/01.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001824-59.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Patrícia Azevedo de Barros, em ação aforada em face da União Federal,

inconformado com a sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade da

contribuição para o FUNRURAL, bem como de repetição dos valores recolhidos a tal título.

 

A autora alega em seu recurso que:

 

a) é inconstitucional a contribuição destinada ao FUNRURAL, prevista no art. 25, I e II da Lei n.º 8.212/91;

 

b) a Lei n.º 10.256/01 não tornou constitucional a exação;

 

c) o prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de dez anos, a contar do pagamento indevido.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

2010.60.02.001824-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PATRICIA AZEVEDO DE BARROS

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00018245920104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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É o sucinto relatório. Decido.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui

para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de

contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade

do art. 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a

contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, que passou a

assim dispor:

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade."

 

Importante frisar que a Lei n.º 10.256/01, ao modificar a redação apenas do caput do art. 25 da Lei n.º 8.212/91 - e

não a de seus incisos - deixou clara a intenção do legislador em manter as mesmas alíquotas e base de cálculo

previstas na legislação anterior, convalidando, assim, tais previsões sob a égide da Emenda Constitucional n.º

20/98.

 

Neste caso, como não haveria qualquer alteração nos incisos do citado artigo, desnecessário que a nova legislação

- no caso, a Lei n.º 10.256/01- contivesse previsão repetindo redação idêntica à anterior.

 

Ademais, é de se destacar que os incisos constituem desdobramento do caput do artigo e, portanto, devem ser

considerados em seu conjunto.

 

Assim, o entendimento de que permaneceria a inconstitucionalidade dos incisos I e II do art. 25 da Lei n.º

8.212/91, mesmo após a edição da Lei n.º 10.256/01 não merece prevalecer, vez que não leva em consideração a

real vontade do legislador de manter as mesmas alíquotas e base de cálculo previstas na legislação anterior.

 

A alegação de inconstitucionalidade formal por inobservância ao art. 195, §4º, da Constituição Federal não se

sustenta após o advento da Lei n.º 10.256/01.

 

É que a referida Lei foi editada quando já em vigor a Emenda Constitucional n.º 20/98, que ampliou o rol do art.

195 da Constituição Federal, para incluir a "receita" como uma das fontes de custeio da Seguridade Social.

 

Assim, desnecessária a edição de lei complementar para instituir a exação, já que não se trata de criação de nova

fonte de custeio, mas de emprego de fonte prevista no próprio texto constitucional.

 

Não procede a tese de violação ao art. 195, §8º, da Constituição Federal.

 

É que referido dispositivo, ao prever que a contribuição dos segurados especiais deve incidir sobre o resultado da

comercialização da produção rural, não quis restringir tal sistemática de cálculo apenas para essa classe de

contribuintes.

 

O que se tem, aqui, é uma determinação constitucional dirigida ao legislador ordinário, a impedir que, quanto aos

segurados especiais, seja fixada outra base de cálculo que não a contida no texto constitucional.

 

Nada obsta, contudo, que referida base de cálculo seja estendida a outras classes de contribuintes, como é o caso
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do empregador rural pessoa física, já que o próprio art. 195, I, da Constituição autoriza a instituição do tributo em

comento sobre a receita, conceito que engloba, por natureza, o resultado da comercialização da produção rural.

 

Registre-se outrossim que, embora no julgamento do RE n.º 363.852 o STF não tenha se pronunciado

expressamente sobre a constitucionalidade da exação após o advento da Lei n.º 10.256/01, no julgamento do RE

n.º 585.684, o Ministro Joaquim Barbosa manifestou seu entendimento nesse sentido, consoante se depreende do

teor da decisão monocrática proferida, in verbis:

D ECIS Ã O: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão

prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social

destinada ao Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que

fossem pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 -

"Funrural"). Em síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No

julgamento do RE 363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou

inconstitucional o tributo cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da

Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido

divergiu dessa orientação. Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para

proibir a cobrança da contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na

Lei 8.212/1991 e as que se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição

do indébito tributário, com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não

pode ser conhecido neste momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à

rejeição do pedido principal). Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido

subsidiário relativo à restituição do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de

sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10 de fevereiro de 2011. Ministro J OAQUIM B ARBOSA Relator

Documento assinado digitalmente(RE 585684, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011,

publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011 PUBLIC 25/02/2011) 

 

Por fim, é de se destacar que este Tribunal tem se manifestado reiteradamente no sentido da constitucionalidade

exação em comento após a vigência da Lei n.º 10.256/01, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS

AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não

se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de

declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a

Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade

da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e

ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com

base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a

inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis

nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256,

de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº

20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado

da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II

- Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e

que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da
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decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n.

10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não

providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA.

EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede

de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores,

pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação

do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à

alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a

folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a

instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se

nega provimento."

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade

do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art.

1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição,

como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 3. Após a vigência da EC

20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo

"receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo

antes da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que

afasta a necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls.

51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa

física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das

contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua

redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o

recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91,

com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito

em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e

constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce,

26/11/2010)

 

Conclui-se, pois, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei nº 10.256/01,

quando, então, referida exação passou a ser legítima.

 

No caso dos autos, contudo, é de se destacar que eventuais parcelas devidas à parte autora encontram-se

abrangidas pela prescrição.

 

De fato, quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no sentido de que, com

a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, aplicar-se-ia a tese dos "cinco mais cinco" apenas aos fatos

geradores ocorridos antes do advento da referida Lei (REsp 1002932/SP).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     540/2915



 

Ocorre, todavia, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, divergindo em parte do

entendimento firmado no STJ, reconheceu a aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos

ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato

gerador. Veja-se:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011

PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se a prescrição

decenal; e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos - aplica-se a

prescrição quinquenal.

 

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 23.04.2010, encontram-se abrangidas pela prescrição

quinquenal todas as parcelas recolhidas sob a égide das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, até o advento da Lei nº

10.256/01.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003176-49.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CEGELEC LTDA e pela União Federal contra a decisão

monocrática proferida por este eminente relator que, em sede de apelação em mandado de segurança impetrado

em face da Fazenda Pública, objetivando o afastamento de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional

de férias, deu provimento ao recurso de apelação da contribuinte.

 

A contribuinte embargante alega omissão do julgado, pois não se pronunciou sobre seu direito de compensar os

valores recolhidos indevidamente a título de terço constitucional de férias.. 

 

Já a Fazenda Pública pré-questiona a matéria, alegando que a decisão embargada é omissa, pois não se pronunciou

sobre os artigos de leis que regula o terço constitucional de férias, mencionados pela Fazenda Pública.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial

impugnada.

 

Não há falar em contradição, tendo em vista que verba honorária fixada na exceção de pré-executividade está de

acordo com o entendimento desta Egrégia Segunda Turma. 

 

Conforme a redação do artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Maior, conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público.

 

Consoante a melhor doutrina, por direito líquido e certo entende-se aquele que resulta de fato certo, passível de ser

comprovado, de plano, mediante prova pré-constituída nos autos. A negligência da parte impetrante em

demonstrar a liquidez e certeza do direito que se diz titular implica na extinção do feito, sem julgamento de

mérito. 

 

No caso em apreço, exige-se, da impetrante, prova do indébito que se pretende levar ao encontro de contas com o

fisco, conforme se depreende da remansosa jurisprudência dos tribunais pátrios: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. PROVA

PRÉ-CONSTITUÍDA.

1. O contribuinte ao postular o direito à compensação na via mandamental deve comprovar a existência do
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APELANTE : CEGELEC LTDA

ADVOGADO : GABRIEL NEDER DE DONATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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indébito.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 861561/SP, Processo nº

200601264855, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Julgado em 05/10/2006, DJ DATA:16/10/2006 PG:00358)

 

 

Não obstante isso, a impetrante não instruiu os autos com nenhuma guia de recolhimento da Previdência Social a

fim de comprovar o direito liquido e certo à pretendida compensação.

 

 

A respeito das alegações da Fazenda Pública, tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação

que os declaratórios devem ser rejeitados, quando único alicerce for pré-questionar a matéria, conforme v.

julgamento "in verbis" (Autos de processo n.º 2002.61.00.029957-0, AC 989365 - data do julgamento -17 de

agosto de 2005), da lavra do Eminente Desembargador Federal Dr. Carlos Muta:"...

 

O recurso deve, pois, ser desprovido, ainda porque sequer necessário, como postulado, o pré-questionamento que,

consoante a melhor exegese jurisprudencial, "consiste na apreciação e solução, pelo tribunal de origem, das

questões jurídicas que envolvam a norma positiva tida por violada, inexistindo a exigência de sua expressa

referência no acórdão impugnado." (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA,

julgado em 16.06.99). Tal exegese, de forma igualmente lapidar, foi assentada pela Suprema Corte (RE nº

184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98), verbis: "Prescinde o pré-questionamento da

referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou

alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF, por mim relatado, perante o Pleno, com aresto

veiculado no Diário da Justiça de 7 de março de 1991 (...)." 

 

Na verdade, não há falar em omissão, pois as questões suscitadas pela Fazenda Pública nos embargos foram,

expressa ou implicitamente, rejeitadas no acórdão ora embargado, que analisou a matéria controvertida nos autos

de forma fundamentada, aplicando a legislação específica e apoiando-se em precedentes jurisprudenciais.

 

Ademais, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

 

 

A meu ver, não podem prosperar estes embargos de declaração da Fazenda Pública, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do

Código de Processo Civil, em razão da não ocorrência da omissão apontada pela embargante, denotando-se o

caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão da matéria, uma vez que a matéria foi tratada

claramente na decisão embargada. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso

especial nº 670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

 

 "PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS - APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE.

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente.

2 - Embargos de declaração rejeitados."

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração da Fazenda Nacional e acolho os embargos declaratórios da

contribuinte, sem alterar o resultado do julgamento, apenas para declarar a impossibilidade do exercício do direito

compensatório, ante a ausência de prova pré-constituída de recolhimento indevido.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013881-09.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança preventivo impetrado (em 23/06/2010) por TWILTEX INDUSTRIAS

TEXTEIS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO/SP, visando

abster-se do recolhimento de contribuição sobre as seguintes verbas que entende sejam indenizatórias, a saber: o

terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, salário maternidade, a quinzena inicial do auxilio doença

ou acidente, horas extraordinárias, adicionais (periculosidade, insalubridade e noturno), abono pecuniário de

férias/férias vencidas e proporcionais, descanso semanal remunerado e auxílio creche, bem como qualquer verba

sem natureza salarial, da base de cálculo das contribuições previdenciárias e parafiscais recolhidas ao INSS,

harmonizando-se com o contido no art. 195, I, "a" da CF/88 e artigos 22, I e 28, I da Lei-8.212/91, reconhecendo

o direito a compensação nos últimos 10 (dez) anos, com as demais contribuições previdenciárias, incidente sobre a

folha de salários, RAT, pró-labore e salário educação, tudo na forma do artigo 66 da Lei-8.383/91, corrigidos pela

Taxa SELIC.

 

Sentença: concedeu parcialmente a segurança com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para

o fim de assegurar à impetrante o direito de afastar as verbas a título de um terço constitucionais de férias, auxílio

creche, aviso prévio indenizado e a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente da base de cálculo das

contribuições previdenciárias e parafiscais recolhidas ao INSS, autorizando a compensação dos valores recolhidos

a maior nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da presente ação, com as demais contribuições

previdenciárias, corrigidos pela taxa SELIC, desde a data do recolhimento indevido.

 

Apelante (Empresa): Pleiteia em síntese, a reforma parcial da r. sentença, para declarar a inexistência da relação

jurídica tributária relativa à cobrança da contribuição social sobre as verbas não salariais (salário-maternidade,

adicional de periculosidade, insalubridade, noturno e hora extras, descanso semanal remunerado, bem como o

reconhecimento da prescrição decenal para os recolhimentos efetuados anteriormente a Lei Complementar

118/2005, suspensão da exigibilidade futura da obrigação tributária, e conseqüentemente, a inconstitucionalidade

da sua exigência, bem como a declaração do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título

da referida contribuição social. Pré-questiona toda a matéria para fins de recurso às instâncias superiores.

 

Apelante (União): Sustenta que as verbas pagas a título de terço constitucional de férias, a quinzena inicial do

auxílio doença ou acidente, e o aviso prévio indenizado não estão elencadas no rol das exceções previstas no art.

28, § 9.º, da Lei-8.212/91, legalidade do decreto 6.727/2009 e no tocante a compensação, deverá observar o

trânsito em julgado (art. 170-A, do CTN), e demais restrições previstas nas legislações de regência.

 

Apelados: Ofertaram contrarrazões.

 

Parecer ministerial pela manutenção da sentença.
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É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de
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interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima
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apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE

DATA:08/02/2013, v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade.

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS).

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ
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DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

DO DESCANDO SEMANAL REMUNERADO

De seu giro, límpida a natureza salarial da rubrica atinente ao Descanso Semanal Remunerado, assegurado nos

termos do inciso XV, do art. 7º, Lei Maior, do art. 67, CLT, e regulamentado consoante art. 7º, da Lei 605/49,

tanto que não logrou a parte devedora evidenciar ditame tributante que, por elementar, tenha veiculado a capital

dispensa de incidência contributiva.

 

Ou seja, em tema de estrita legalidade tributária, art. 97, CTN, ausente a imprescindível causa excludente

advogada por meio da prefacial, logo compondo o salário-de-contribuição dita verba, assim de cunho

objetivamente salarial, consoante a v. jurisprudência por símile a assim reconhecer :

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO POR INADEQUAÇÃO DA VIA.

REFORMA COM O EXAME DO MÉRITO. MULTA POR VIOLAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA.

ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIO. INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS SOBRE O DESCANSO

SEMANAL REMUNERADO. HABITUALIDADE.

(...)

2. Configura infração ao artigo 459, parágrafo único, da CLT, o pagamento, além do 5º dia útil do mês

subseqüente ao vencido, da parcela salarial relativa ao descanso semanal remunerado, sem o cômputo do valor

médio das horas extras, garantia que foi prevista,

não apenas na lei, como em acordo coletivo da categoria.

(...)

. (TRF3ª Região, Terceira Turma, AMS 188113 - : 1999.03.99.006987-9, Rel. Des. Carlos Muta, DJU

29/09/2004).

 

Desmerecendo reforma a sentença neste ponto.

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
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2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.
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DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que
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incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto,

não consta dos autos pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

 

AUXÍLIO CRECHE E AUXILIO BABÁ

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ. O mesmo ocorre em relação ao auxílio-babá.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005

PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

Mantendo-se a sentença neste ponto, por força do reexame necessário.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.
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LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos)

(STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min. Francisco Falcão, Data da

Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do
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novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido.

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 23/06/2005.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o
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sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 
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a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 23/06/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, aplicando-se ao caso a previsão do art. 26, Parágrafo único da Lei-

11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY
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JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 23/06/2011. Portanto, a impetrante não faz jus ao o

direito de compensar, antes do trânsito em julgado da demanda, os valores recolhidos indevidamente.

 

 

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar
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n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, concedendo a segurança à parte impetrante, para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, bem como, o direito a compensação da

referidas verbas, observando-se as legislações de regência e dou parcial provimento ao recurso da União e ao

reexame necessário, tão somente para reconhecer as limitações ao direito de compensar previstos no art. 170-A,

do CTN e art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos

arrecadatórios), com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019408-39.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Brasileiro de Treinamento - IBT inconformado com a sentença

2010.61.00.019408-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE TREINAMENTO IBT

ADVOGADO : PEDRO PULZATTO PERUZZO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00194083920104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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proferida nos autos do Mandado de Segurança com pedido de medida liminar por ele impetrado em face do

Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo/SP. 

 

O presente mandamus fora impetrado com a pretensão de afastar a incidência de contribuição previdenciária,

contribuições a terceiros e de seguro acidente do trabalho sobre as verbas pagas aos professores durante o recesso

escolar, considerando, na opinião do autor, sua natureza indenizatória.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, denegando a segurança vindicada por entender que a verba paga no período de recesso escolar dos

professores não possui natureza indenizatória, mas sim remuneratória - nos mesmos moldes que as férias -, razão

pela qual sobre ela deve incidir a contribuição previdenciária.

 

Inconformado, o Instituto impetrante interpôs recurso de apelação, por meio do qual assevera ser ilegítima

incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos no período de recesso escolar, à míngua de

requisitos legais que a considere de natureza salarial.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

A Procuradoria Regional da República da 3ª Região, em seu parecer ministerial de f. 141-143, opinou pelo não

provimento do recurso do autor, a fim de manter a sentença recorrida, porquanto as verbas sob debate têm

natureza remuneratória.

 

É o sucinto relatório. 

 

Passo a decidir.

 

Como visto, o impetrante pretende se ver desonerado do recolhimento da contribuição previdenciária sobre os

valores pagos aos professores durante o período de recesso escolar, por considerá-las indenizatórias e não

remuneratórias.

 

Cinge-se a questão posta em saber se sobre as referidas verbas incide ou não contribuição previdenciária e para

tanto se faz necessário desvendar se elas possuem natureza indenizatória ou salarial.

 

Desde logo cumpre consignar que os Tribunais Superiores, bem como este Tribunal da 3ª Região, vêm se

posicionando no sentido de que sobre as verbas de natureza salarial há incidência de contribuição previdenciária e

sobre as de caráter indenizatório não há.

 

Dessa forma, a regra é que toda verba paga pelo empregador ao empregado sofre incidência de contribuição

previdenciária.

 

Por outro lado, não sofrerá tal desconto se o valor pago tiver natureza indenizatória, ou seja, se for pago com a

finalidade de reparar algum dano ou prejuízo sofrido pelo trabalhador.

 

E mais, tanto a Constituição Federal quanto a Lei 8.212/91 estabelecem, ainda, que haverá o desconto em favor da

previdência social sobre o rendimento e salário pagos a qualquer título, in verbis:

 

Art. 195, I, "a", da Constituição Federal - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Alterado pela

EC-000.020-1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) Grifei).

Por seu turno, a Lei 8.212, art. 22,I, estatui que:

A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,
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aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Grifei)

 

Esses dispositivos confirmam que a verba de caráter remuneratório/salarial está sujeita à incidência dessa

contribuição.

 

No mais, o artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91 prevê, taxativamente, as hipóteses em que não integram o salário-de-

contribuição, não havendo a incidência, por se referiram a verbas indenizatórias.

 

Registro, desde já, que os valores pagos aos professores no período de recesso escolar não se encontram, nem se

enquadram, no rol do artigo 28, §9º, acima referido.

 

Oportuno, também, fazer menção ao seguinte fragmento da r. sentença, com o qual estou de acordo:

 

"(...) As verbas pagas aos professores durante o recesso escolar têm natureza remuneratória, pois não há

ruptura do contrato de trabalho. O recesso escolar nada mais é do que um descanso remunerado legalmente

autorizado, durante o qual o trabalhador mantém o vínculo com a empresa contratante, ficando à sua disposição.

Assim, mesmo durante o recesso escolar, os professores recebem sua remuneração habitual, razão pela qual

sobre ela deve incidir contribuição previdenciária. 

Na verdade, o recesso escolar tem a mesma natureza que as férias gozadas, devendo receber o mesmo tratamento

jurídico, até mesmo porque, via de regra, o período de recesso escolar é fixado no mês de julho e o período de

férias é fixado no mês de janeiro, sendo que em ambos, o professor é regularmente remunerado, ainda que não

esteja em atividade.

Isto porque, as férias dos professores são coletivas e estão regulamentadas nas convenções ou acordos coletivos

de trabalho, assim como o recesso escolar. 

É importante salientar, assim, que as ferias é o período em que o trabalhador goza de seu descanso anual.

Portanto, é remunerado e possui caráter de retribuição pelo trabalho, ou fazendo às vezes do mesmo, e não de

indenização, assim como o recesso escolar.

Neste contexto, não há disposição legal que estabeleça não integrar a remuneração do empregado a parcela

anual relativa às férias ou ao recesso escolar.

(...) Portanto, o salário recebido pelo professor em regular gozo de férias coletivas ou no período de recesso

escolar não possui natureza indenizatória, e sobre ele incide a contribuição previdenciária. (...)"

Considerando todo o contexto, conclui-se que os valores pagos aos professores no período de recesso escolar têm

nítido caráter salarial e por isso sobre eles incidem a contribuição patronal, porquanto é evidentemente verba

atrelada ao contrato de trabalho e não tem a finalidade de reparar nenhum dano ou prejuízo sofrido pelo

empregado.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

expendidas pelo recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação por ele interposta, mantendo inteiramente a

sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos etc.,

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de ação ordinária ajuizada por LEANDRO FARIAS NOGUEIRA em

face da UNIÃO FEDERAL, julgando improcedente o pedido formulado pelo Autor/Apelante, que pretendia ser

dispensado do prévio pagamento da indenização prevista no artigo 116 da Lei 6.880/80, aplicável aos militares

que pedem para ser desligado das Forças Armadas, após terem sido formados por instituições mantidas pela

União.

 

 

Apelante: o Autor interpõe recurso de apelação, sustentando, em apertada síntese, que o seu pedido se limitou a

ser dispensado de pagar previamente a indenização prevista no artigo 116 da Lei n.º 6.880/80, sendo que a

jurisprudência pátria já é pacífica no sentido de garantir ao militar o direito de seu desligamento da Força sem a

obrigatoriedade do pagamento prévio da indenização pretendida. Alega, ainda, que o Juízo a quo não se atentou

para os termos do pedido formulado, não levando em conta os pressupostos constitucionais atinentes à CF no que

se refere ao direito de ir e vir do cidadão e a liberdade de escolha da profissão. Por fim, sustenta que a aeronáutica,

caso deseje ser ressarcida, deve ajuizar ação própria para tanto.

 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC - Código de Processo Civil,

considerando que a matéria tratada nos autos já possui entendimento pacífico junto aos E. tribunais superiores.

 

O artigo 116 da Lei 6.880/80 e a indenização nele estabelecida não são inconstitucionais, vez que tal indenização

nada mais é do que um ônus assumido pelo militar formado por instituições mantidas pela União, justificando-se

plenamente, dado o investimento feito pela União e a necessidade deste retornar em prol da sociedade.

 

A legitimidade e constitucionalidade de tal dispositivo decorrem, até mesmo, de imperativo ético, conforme vem

asseverando a jurisprudência do C. STJ:

 

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. MILITAR . DEMISSÃO A PEDIDO LOGO APÓS A

CONCLUSÃO DO INSTITUTO TECNOLÓGICO DA AERONÁUTICA - ITA. INDENIZAÇÃO . CABIMENTO. 1.

O mandado de segurança preventivo reclama fato concreto atribuível à autoridade apontada como coatora e

autorizativo da afirmação do perigo de lesão de direito, que em nada se identifica com a simples afirmação de

que o Diretor do Parque de Material Aeronáutico de Recife emitirá parecer desfavorável que será acolhido pelo

Comandante da Aeronáutica. 2. É induvidoso, como expressão positiva de autêntico imperativo ético, ante a

renúncia a uma vocação pressuposta nos que aspiram ao oficialato nas Forças Armadas e galgam os degraus da

ascensão às Escolas militar es, o dever de indenizar as despesas do Estado com a preparação e a formação dos

oficiais, tanto quanto as despesas dos cursos que fizerem no país ou no exterior, à luz, sobretudo, da letra do

artigo 116, inciso II e parágrafo 1º do Estatuto dos militar es. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, AGRMS - AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA - 12676, DF,

2010.61.00.024865-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LEANDRO FARIAS NOGUEIRA

ADVOGADO : JOSE CARLOS LINS DA SILVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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TERCEIRA SEÇÃO, 13/06/2007, HAMILTON CARVALHIDO)

 

 

Não se pode olvidar, entretanto, que tal indenização, apesar de ser válida e constitucional, não pode consistir numa

condição prévia para a demissão do Apelante, posto que, do contrário, ter-se-ia uma verdadeira manutenção de

trabalho forçado, o que é vedado como caráter de pena (artigo 5º, inciso XLVII, alínea "c", da Constituição

Federal de 1988).

 

Cotejando-se os dois interesses em tensão, emerge a solução no sentido de se permitir o desligamento do

Apelante, resguardando-se o direito da União de buscar, em via própria, o ressarcimento pelos custos com a

formação profissional. Neste sentido, tem decidido a jurisprudência pátria, inclusive o C. STJ:

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. DESLIGAMENTO. MILITAR . NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO

. CUSTO COM FORMAÇÃO. AUTORIZAÇÃO. DEVER DE RESSARCIMENTO RESGUARDADO. AUSÊNCIA

DE INTERESSE. Tendo o e. Tribunal a quo autorizado o desligamento do militar , ressalvando, no entanto, o

dever deste indenizar os custos com a sua formação profissional, resta ausente o interesse recursal. Recurso não

conhecido. (STJ, Quinta Turma, RESP nº 642406, Registro nº 200400311390, Rel. Min. Felix Fischer, DJU

08.11.2004, p. 287, unânime)

ADMINISTRATIVO. MILITAR . DESLIGAMENTO A PEDIDO CONDICIONADO À PRÉVIA INDENIZAÇÃO .

DESCABIMENTO. - Trata-se de remessa necessária e de recurso de Apelação interposto pela União de sentença

que julgou procedente o pedido dos Autores no que tange ao desligamento do serviço militar , determinando a

formalização de suas demissões, a contar da data de seus requerimentos administrativos, ressalvando o direito a

buscar o ressarcimento em sede própria. - O ressarcimento das despesas com o estudo do militar é constitucional

e não constitui afronta à garantia do ensino público gratuito, em face da previsão legal da indenização pleiteada.

- No entanto, prevalece neste Egrégio Tribunal o entendimento de que o direito da Organização militar de auferir

indenização pelos gastos que dispendeu com a formação e preparação do militar não pode ser imposta como

condição prévia ao seu desligamento, posto que tal ato configuraria medida arbitrária e inconstitucional. -

Ademais, tal indenização pode ser havida pela via do Executivo Fiscal, meio legal posto à disposição da Fazenda

Pública para cobrança de seus créditos. - Remessa necessária e apelação improvidas. (TRIBUNAL - SEGUNDA

REGIAO APELAÇÃO CIVEL RJ OITAVA TURMA ESPECIALIZADA 10/07/2008 MARIA ALICE PAIM LYARD)

 

Desta forma e considerando que o pedido inicial do autor se limitou na possibilidade de o mesmo desligar-se dos

quadros da Aeronáutica, independente do pagamento prévio da indenização prevista no artigo 116 da Lei n.º

6.880/80, entendo que a r. sentença de primeiro grau merece ser reformada, o que enseja, inclusive, a inversão da

condenação atinente aos honorários advocatícios, os quais deverão ser pagos pela União Federal, em favor ao

autor. 

 

 

Posto isso, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso do Apelante para o fim de

reconhecer que a indenização prevista no artigo 116 da Lei 6.880/80, apesar de ser válida e constitucional, não

pode consistir numa condição prévia para o desligamento do Apelante, devendo a União Federal buscar o

ressarcimento a que faz jus na via adequada. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-24.2010.4.03.6103/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição Fática: ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de JOSÉ

ARNALDO SOARES CAMPOS, visando o recebimento de R$ 34.890,55 (trinta e quatro mil, oitocentos e

noventa reais e cinqüenta e cinco centavos), referente ao saldo devedor relativo ao contrato Particular de Abertura

de Crédito a Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e outros Pactos firmado

entre as partes em 22/04/2009 sob nº 002741160000004892, conforme se verifica através dos documentos de fls.

07/14 e planilha de evolução de débito (fls.06). 

 

Sentença: O MM. Juiz a quo julgou improcedentes os pedidos dos embargos à ação monitória, condenando o

embargante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),

com a ressalva contida na Lei n.º 1.060/50 (fls. 50/55).

 

Apelante: embargante pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a) que a inicial não

preenche os requisitos legais, vez que não veio instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação

monitória, qual seja, documento que contenha prova escrita, autorizando o credor a deduzir a pretensão ao

pagamento de soma de dinheiro; b) que o instrumento contratual não foi assinado pelo preposto da instituição

financeira e por testemunhas; c) que não existe inadimplemento por parte do embargante que autorize a cobrança

de crédito, visto que não existe prazo e nem forma prevista de como seria a restituição do valor ao embargado; e

d) que não obstante haver prova quanto aos depósitos feitos pela embargada junto à sua conta corrente, inexiste

contrato de abertura de crédito eficaz com a formalização de cláusulas de como procederia ao embargante à

restituição dos valores depositados. 

 

Com contrarrazões (fls. 67/72).

 

É o relatório. 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi

amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

O contrato de Abertura de Crédito para Aquisição de Material de Construção, não possui liquidez ao passo que

não demonstra, de forma líquida, o quantum devido. Assim, o procedimento mais adequado para se promover a

cobrança do débito em questão consiste na via monitória, entendimento este já se encontra pacificado nesta E.

Corte:

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO - CONSTRUCARD - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PRELIMINAR

REJEITADA - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DE APELAÇÃO DO EMBARGANTE IMPROVIDO - RECURSO

ADESIVO DA CEF PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O contrato de Abertura de Crédito

para Aquisição de material de construção , apesar de ter a forma de título executivo, carece de um de seus

requisitos essenciais, qual seja, a liquidez, na medida em que o referido contrato , firmado entre as partes não

demonstra de forma líquida o quantum devido. 2.Se a legislação processual civil prevê certeza, liquidez e

exigibilidade como sendo os requisitos para a existência do título, consoante artigos 586 e 618 inciso I do

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE ARNALDO SOARES CAMPOS

ADVOGADO : LAUDELINO ALVES DE SOUSA NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00043542420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Código de Processo Civil, ausente um desses atributos, significa dizer que, em razão da ausência do título, a via

executiva não é o meio adequado para a cobrança da dívida em questão. 3.O E. Superior Tribunal de Justiça,

em reiteradas decisões, pendeu por não admitir o contrato de abertura de crédito, como título executivo a

propiciar as vias executivas, como aliás se vê dos enunciados das Súmulas nº 233 e 258 que cristalizou o

entendimento a respeito do tema. 4.Se o contrato constante dos autos, mesmo assinado por duas testemunhas e

acompanhado da planilha de evolução da dívida, não se reveste dos atributos de um título executivo

extrajudicial, resta configurado o interesse processual da instituição financeira na obtenção da tutela

jurisdicional pretendida por meio do procedimento monitório. Preliminar rejeitada. 5.É vedada a capitalização

dos juros, mesmo que convencionada, porquanto subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário

ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos

casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ). 6.O artigo

5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos

contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 7.No caso, admite-se a capitalização mensal

dos juros remuneratórios eis que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida

Provisória, e sua incidência foi previamente ajustada conforme parágrafo primeiro da cláusula décima sexta.

8.Considerando a inexistência de sucumbência mínima, exclui-se da condenação o pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em desfavor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 9.Recurso de apelação do

embargante improvido. Preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir rejeitada. Recurso adesivo

da CEF provido.Sentença reformada em parte.

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1373121,Processo: 200561000211927, Órgão Julgador: 5ª Turma,

Rel. Ramza Tartuce, Data da decisão:11/05/2009, DJF3 CJ2 DATA: 04/08/2009 - PÁG. 287) (grifos nossos)

Diante disso, verifica-se que a apelada optou acertadamente pelo procedimento monitório, uma vez que dispõe de

prova escrita que, contudo, não tem eficácia de título executivo, situação que se amolda exatamente ao art. 1.102a

do Código de Processo Civil. Para ratificar ainda mais tal entendimento, menciono jurisprudência proferida pelo

colendo Superior Tribunal de Justiça cristalizada nas Súmulas nºs 233 e 258 do referido órgão, assim vazadas:

 

"233. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título

executivo.".

"258. A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da

iliquidez do título que a originou." 

Sobre isso, também resta sumulada a matéria pelo C. STJ:

 

"247. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória ."

 

 

Compulsando os autos, constato, também, que a apelada instruiu a petição inicial com o contrato firmado entre as

partes - o qual, ao contrário do quanto afirmado pelo apelante, está devidamente assinado não só pelo preposto da

instituição financeira, como também pelas testemunhas (fls. 13) - e o demonstrativo do débito em questão,

preenchendo, assim, os requisitos necessários para a propositura da presente ação, nos moldes do quanto já

explicitado através da Súmula supra transcrita. Assim, afasto a alegação de que a petição inicial não preenche os

requisitos legais por não ter sido instruída com os documentos essenciais á propositura da ação.

 

 

De se dizer, ainda, que o instrumento contratual firmado entre as partes estabeleceu, expressamente, não só qual o

objeto e o valor contratado (R$ 30.000,00 - cláusula primeira), mas também qual o prazo de tal contratação

(cláusula sexta e parágrafos), além dos encargos a recair sobre o saldo devedor, tanto durante o prazo de utilização

do limite contratado (cláusula nona), como durante o prazo de amortização da dívida (cláusula décima) e na

hipótese de eventual impontualidade (cláusula décima quinta), o que, por si só, afasta a alegação lançada pelo

apelante no sentido de que não existe prazo e nem forma estipulada acerca da restituição do valor á parte

embargada. 

 

 

Por fim, compartilho do entendimento utilizado pelo Juízo de primeiro grau quando da prolação da r. sentença de

mérito ao sustentar que "(...) a alegação de pagamento desprovida da respectiva comprovação não tem força

para desconstituir o direito invocado na inicial, (...)", considerando que o apelante não trouxe aos autos qualquer

documento comprobatório capaz de demonstrar a sua eventual adimplência com relação ao contrato em análise,
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ônus que lhe pertence, nos moldes do quanto disposto no artigo 333, inciso II do CPC. 

 

 

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença pelos seus próprios fundamentos, uma vez que em

conformidade com o quanto abordado na presente decisão.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput do CPC, com esteio

nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007499-85.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: DANIELLE FERREIRA AQUIM ajuizou ação ordinária em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando o reconhecimento do seu direito de pensão decorrente do óbito de seu tio - Romeu Aquim - militar da

reserva da Aeronáutica, sob a alegação de que o "de cujus" arcava com as despesas de residência e da própria

autora, configurando relação de dependência econômica, nos moldes do art. 16 da Lei n.º 8.213/91.

 

 

Sentença: o Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido inaugural, afastando, desde logo, e em caráter

preliminar, (i) a alegação de falta de interesse processual sob o fundamento de que não se pode exigir do

jurisdicionado a provocação prévia da via administrativa, sob pena de afronta ao princípio constitucional de

Amplo Acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV da CF/88) e (ii) a alegação de prescrição do fundo de direito,

sob o fundamento de que a jurisprudência pátria já firmou entendimento no sentido de que, nas hipóteses em que

se discutem benefícios de prestação continuada (pensão, no caso), a lesão do bem jurídico se renova mês a mês,

sem prejuízo da higidez do fundo de direito, declarando prescritas apenas as parcelas anteriores a cinco anos

contados da data do ajuizamento da ação. No tocante ao mérito, afastou a aplicação da Lei n.º 8.213/91, sob o

fundamento de que a mesma se restringe aos trabalhadores subordinados ao Regime Geral da Previdência Social -

RGPS, e analisou o pedido principal à luz da legislação específica, qual seja, a Lei n.º 3.765/60 (art. 7º, IV).

Sustentou, ainda, que, da análise dos documentos juntados aos autos, se conclui que a autora não foi designada

pelo militar falecido na condição de beneficiária, o que se depreende através do ofício de fls. 26, de lavra do

comandante do 4º Comando Aéreo Regional, sustentando, ainda, que a escritura de testamento (fls. 14/14v) não é

documento hábil a substituir a manifestação do servidor falecido, para efeitos do art. 7º, inciso VI da Lei n.º

2010.61.04.007499-2/SP
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3.765/60, entendendo, portanto, não preenchidos os requisitos para concessão do benefício pleiteado (fls. 46/47). 

 

 

Apelante: autora requer a reforma da r. sentença, aduzindo, para tanto, que a Lei n.º 3.765/60 protege a

dependente feminina e que a prova documental encartada aos autos confirma a "longa união estável e

dependência", além de não haver dúvida quanto a convivência, onde a dependência econômica é presumida,

incluindo-se nos artigos 16, 26, 74 da Lei n.º 8.213/91. Afirma, ainda, que não se firma dúvidas, através dos

depoimentos testemunhais acerca da dependência econômica "da finada", do modo de vida do recorrente, da

coabitação e da sua qualidade de hipossuficiente, que a mesma possui direito de percepção da pensão por morte.

Alega, por fim, que o artigo 26 da Lei n.º 8.213/91 pronuncia a possibilidade da concessão da pensão post mortem

, independente do vínculo recente com a autarquia federal, se o finado esteve recolhendo as contribuições, a

qualquer época, motivo pelo qual o direito pleiteado merece ser reconhecido (fls. 50/53).

 

Com contrarrazões da União Federal (fls. 58/64). 

 

DECIDO.

 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput do CPC - Código de Processo Civil, pois o

recurso encontra amparo na jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

 

Nos moldes do entendimento pacificado pela nossa jurisprudência pátria, aplica-se a norma legal vigente à época

do óbito do instituidor do benefício para a concessão de benefícios de pensão e de reversão de pensão. Nesse

sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. EX-COMBATENTE. PENSÃO PARA

FILHA. REGULAMENTO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO MILITAR. LEI 3.765 /60.

PRECEDENTES. Nos termos de jurisprudência já firmada, inclusive pelo eg. STF, o regramento do direito à

pensão por morte há de ser feito com base na lei vigente à época do óbito do militar. Na espécie, a Lei nº

3.765/60 é a que deve ser aplicada à recorrida. Precedentes. Recurso desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp 647656, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)

"RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. PENSÃO MILITAR ESPECIAL. REVERSÃO . NORMA VIGENTE

À ÉPOCA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR. 

I - Adota-se a lei vigente à época do óbito do ex-combatente para regular o direito à reversão da pensão por

morte . Precedentes. 

II - Na espécie, as Leis nºs 6.592/78 e 7.424/85, que instituíram a pensão especial ao ex-combatente, vigentes à

data do seu óbito , permitiam a transferência da pensão apenas à viúva e aos filhos menores de qualquer

condição ou interditos ou inválidos. 

III - Se as recorrentes não se enquadram em nenhuma dessas espécies de beneficiários, não fazem jus à pensão .

Recurso especial desprovido."

(STJ, Quinta Turma, RESP 904846, Rel. Min. FELIX FISCHER)

Destarte, tendo o instituidor da pensão falecido em 20.06.1986 (fl. 13), deve ser aplicado ao caso em tela a

legislação vigente à época do óbito, qual seja, a Lei nº 3.765/60, a qual, em seu artigo 7º, estabelecia a ordem dos

beneficiários de pensões militares, nos seguintes termos:

 

 

"Art 7º A pensão militar defere-se na seguinte ordem:

I. à viúva;

II. aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou

inválidos;

III. aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condições estipuladas para os filhos; 

IV. à mãe viúva, solteira ou desquitada, e ao pai inválido ou interdito; 

IV) - à mãe, ainda que adotiva, viúva, solteira ou desquitada, e ao pai, ainda que adotivo, inválido ou interdito;

(Redação dada pela Lei nº 4.958, de 1966)

V. às irmãs germanas e consangüíneas, solteiras, viúvas ou desquitadas, bem como aos irmãos menores mantidos

pelo contribuinte, ou maiores interditos ou inválidos; 

VI. ao beneficiário instituído, desde que viva na dependência do militar e não seja do sexo masculino e maior
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de 21 (vinte e um) anos, salvo se fôr interdito ou inválido permanentemente." (grifos nossos)

 

 

Com base na referida transcrição, a condição da autora se enquadraria na hipótese prevista no inciso VI do

referido dispositivo legal ("beneficiária instituída"), desde que comprovasse a sua qualidade de

designada/beneficiária de pensão e que vivesse comprovadamente sob a dependência econômica do militar

falecido.

 

 

Compulsando os autos, contudo, verifico que não há qualquer prova nos autos acerca da existência de eventual

dependência econômica por parte da autora com relação ao "de cujus", o que, por si só, afasta a pretensão

inaugural, pertencendo à mesma o ônus da prova (artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil). Para

corroborar tal posicionamento, trago à baila o seguinte aresto:

 

 

"ADMINISTRATIVO - PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR MILITAR - BENEFICIÁRIAS INSTITUÍDAS -

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO - ARTIGO 7º DA LEI Nº

3.765/60 - INVALIDADE DO DOCUMENTO DE DESIGNAÇÃO - PRESCRIÇÃO DE PARCELAS - APELAÇÃO

IMPROVIDA. 1. No que toca à prescrição, importante salientar que nos moldes da orientação emanada da

Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que pensionistas de servidores públicos, civis ou militar

es, pleiteiam diferenças ou revisão de benefícios, não se opera a prescrição do fundo de direito, mas apenas das

parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da demanda. 2. O artigo 7º da Lei

nº 3.765/60 , tanto em sua redação original vigente no momento do óbito do militar , quanto após as

modificações introduzidas pela Lei nº 8.216/91, vigente à época do óbito da beneficiária da pensão , exige a

prova da dependência econômica dos beneficiários, que não foi produzida nestes autos, da mesma forma que

não restou comprovada a interdição de qualquer das autoras ou comprovação de qualquer invalidez ou

enfermidade que as impeça de prover a própria subsistência, logo, sequer se vislumbra a presença dos

requisitos legais aptos a ensejar o direito à almejada pensão militar . 3. Embora seja certo que a morte do

beneficiário que estiver no gozo da pensão acarreta a reversão para os beneficiários da ordem seguinte, o

parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 3.765/60 é peremptório ao negar o direito de reversão aos beneficiários

instituídos, hipótese em que se enquadram as autoras. 4. O documento de fl. 14, relativo ao aditamento da

declaração de beneficiários, não se reveste de valor jurídico, seja em relação ao aspecto formal, uma vez que não

ostenta a assinatura do declarante nem há indicação de que foi recebido pelo órgão destinatário, seja em relação

ao seu conteúdo, que faz alusão ao falecimento de filho e nascimento de netas, não obstante as certidões de óbito

às fls. 12 e 13 atestem a inexistência de prole do casal Acrísio Faria de Azeredo e Haydée Torres Pequeno de

Azeredo. 5. Apelação improvida."

(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200034000336668, Órgão Julgador: Segunda Turma,

Rel. André Prado de Vasconcelos (conv.), Data da decisão: 07/07/2008, e-DJF1 DATA: 18/08/2008, pág. 112)

(grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO. MILITAR. SOBRINHA NÃO DESIGNADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

NÃO COMPROVADA. LEI 3765/60. I. Não existindo comprovação da dependência econômica da autora e o

instituidor da pensão, não pode esta lhe ser concedida. II. Pensão concedida a sobrinha designada não pode ser

transferida por ocasião de sua morte a irmã que dependia economicamente dela, pois a dependência econômica

deveria ser em relação ao militar instituidor da pensão e não à pensionista. III. APELAÇÃO IMPROVIDA."

(TRF - 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 359767, Processo: 2000281000171777, Órgão Julgador: Quarta

Turma, Rel. Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho, Data da decisão: 05/07/2005, DJ DATA: 16/08/2005, pág. 407)

(grifos nossos)

De se dizer, ainda, que o documento de fls. 10, por si só, não tem o condão de demonstrar que a autora vivia e

dependia economicamente do instituidor da pensão, afinal, não obstante o óbito do "de cujus" ter ocorrido no ano

de 1.986, a autora encartou aos autos um comprovante de residência datado de 19/07/2010 - ou seja, muito

posterior ao falecimento do mesmo - o que afasta a possibilidade de se admitir que a mesma residia com o seu tio

no ano de sua morte e que dele dependia economicamente. 

 

 

Já no tocante à ausência de designação de beneficiária de pensão, verifico que a autora não logrou êxito em

comprovar, através das provas por ela produzidas, que era ela a pessoa designada pelo seu tio para a percepção da

referida pensão militar. A escritura de testamento encartada aos autos (fls. 14), por si só, não fez qualquer menção

acerca de quem seria o beneficiário da pensão militar deixada pelo falecido - ao contrário do testamento anterior
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(fls. 15/16), no qual constou expressamente que a irmã do falecido é quem ficaria constituída sua beneficiária -

motivo pelo qual o referido documento não tem força de designação prévia em favor da autora.

 

Assim, considerando que nem a designação prévia e nem a dependência econômica da autora para com o falecido

restaram comprovados, entendo deva ser mantida a improcedência do feito em questão, motivo pelo qual afasto a

pretensão recursal da autora. 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela autora, nos moldes o artigo 557, caput

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002743-24.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação declaratória c/c repetição de indébito ajuizada (em 08/06/2010) por WEIDA ZANCANER

em face da UNIÃO FEDERAL, visando o reconhecimento de inexistência de relação jurídica tributária quanto à

contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei-8.212/91, com a alteração legislativa da Lei-8.540/92 e demais

alterações, denominadas de Funrural, por alegada inconstitucionalidade incidental, condenando a União à

restituição dos valores recolhidos, nos últimos 10 (dez) anos, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros pela

taxa SELIC e ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do CPC, para reconhecer a

inexigibilidade da contribuição previdenciária prevista no art. 25, I e II, da Lei-8.212/91, com redação dada pelas

Leis 8.540/92 e 9.528/97 até a entrada em vigor da Lei-10.256/2001 (10.10.2001) e condenando a União ao

pagamento dos tributos recolhidos indevidamente, observado o marco prescricional, corrigido monetariamente nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, desde a data do pagamento

indevido do tributo ( Súmula 162 do STJ) e juros moratórios, nos termos do art. 167, Parágrafo Único, do CTN e

da Súmula 188/STJ. Sucumbência recíproca.

 

2010.61.07.002743-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : WEIDA ZANCANER

ADVOGADO : VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00027432420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Apelante (União): sustenta, em síntese, a reforma da sentença recorrida, aplicando-se ao caso o prazo

prescricional qüinqüenal, bem como, seja a parte autora condenada ao pagamento de verbas honorárias.

 

Apelada (União): Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

 

A controvérsia estabelecida nos autos versa sobre compensação/restituição, prescrição, verba honorária e

FUNRURAL, que passo a decidir.

 

A exação FUNRURAL reconhecida como inconstitucional é aquela até o advento da Lei-10.256/2001, e a partir

desta data a exação denominada NOVO FUNRURAL é reconhecida como devida.

 

Sendo assim, no caso dos autos com o ajuizamento da ação em 08/06/2010, a contribuição FUNRURAL

reconhecida pelo E. STF, não poderia ser objeto de restituição, considerando o prazo quinquenal (LC-118/2005),

estando prescritos supostos pagamentos indevidos.

 

Para uma melhor elucidação da matéria passo a fundamentá-la.

 

FUNRURAL 

 

A contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº. 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte

redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso

V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento

de complementação das prestações por acidente de trabalho.

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a

pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria

Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

 

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91,

impôs ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

 

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa,

operada pela Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações

por acidente do trabalho.

Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido
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realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento;

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial,

estipulando o que incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que

preceituava o artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/1998.

 

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do

resultado da comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária)

também o empregador rural pessoa física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional,

para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão) exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

 

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de

custeio da previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei

complementar, nos termos previstos pelo artigo 154, inciso I.

 

Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária

somente poderia incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento". Para o

empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da

produção", base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.

 

É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem

ser afastadas, como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em

03/02/2010, afirmando haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária,

desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por

subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

veio a instituir a contribuição".

 

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

 

Anoto que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

Ementa:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991,

NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.

I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador.

II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social.

III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se

aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o

artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como

base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a

contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001

(posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela

contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade na exigência

ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

 

Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado FUNRURAL enquanto veiculado

pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de

Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     569/2915



 

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do

tributo, já que surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de

cálculo das contribuições sociais.

 

A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte Regional é amplamente majoritária em favor dos argumentos

defendidos pela parte ré, ou seja, a exegese predominante é no sentido de que os vícios de inconstitucionalidade

reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG foram sanados com a

edição da Lei nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição

tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a

incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as

alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98.

 

Portanto, a jurisprudência dominante desta E. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a

edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se

a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas

razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e

ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo

empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua

produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo

previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97,

tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito

legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena

vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.

 

Neste sentido, precedentes da C. Primeira e da C. Quinta Turmas desta E. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE

A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE

EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE.

1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que

sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a

apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual.

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não

subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais.

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1°

da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era

prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF.

4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I ,

do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e

substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e

pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,

afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes.

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.).

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" -

RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM

03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU

APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO.

1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores

pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.
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2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº

118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação.

3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de

constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("FUNRURAL"), por entender que a comercialização

da produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a

nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a

fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº

596.177, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do

faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando

que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei

nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício

de constitucionalidade nas exigências desde então.

5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de

2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido.

6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11).

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada

na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10).

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01.

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.
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10.256/01.

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC

00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/01/2012, v.u.)

No mesmo sentido, precedente desta Turma:

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD

CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a

comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária.

Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de

exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta.

V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012)

NOVO FUNRURAL INCISOS I E II E ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO 

 

No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento

majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle

difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97.

 

Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não

havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para

adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.

 

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de

1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do

caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a

edição de lei complementar.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de
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ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos)

(STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min. Francisco Falcão, Data da

Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.
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2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação declaratória, não poderão ser objeto de restituição/compensação as

parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 08/06/2005 e considerando que sob a égide da Lei-

10.256/2001 a contribuição denominada NOVO FUNRURAL é devida, não há que se falar em direito a

restituição de valores alegados como indevidos, reformando-se a sentença recorrida.

 

DA VERBA HONORÁRIA

 

Na hipótese dos autos, com a procedência do recurso da União, condeno a parte autora ao pagamento de verba

honorária, portanto, com a ressalva da incidência do disposto no § 4º do art. 20 do CPC, o qual não prevê a

aplicação de percentual mínimo e máximo, mas determina à aplicação do critério eqüitativo, atendidas as

condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba honorária deve ser fixada em 5% (cinco

por cento) do valor atribuído a causa, levando em consideração o valor do débito, uma vez que não se pode

desconsiderar de todo a expressão econômica da lide, fator que não é estranho e participa do conceito legal de

"importância da causa", patamar, que se mostra adequado às exigências legais.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação da União, para

reconhecer à ocorrência de prescrição dos períodos anteriores a vigência da Lei-10.256/2001 e para declarar como

devida a contribuição social FUNRURAL, sob a égide da referida norma, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) do valor atribuído a causa, com base no

art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra a decisão de fls. 217/224.

 

A embargante (União) sustenta, em síntese, que a r. decisão incorreu em omissão referente a verba honorária.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

No caso em tela, merece acolhida a alegação da agravante sobre a omissão referente à verba honorária.

 

DA VERBA HONORÁRIA 

 

Na hipótese sub judice, com a ressalva da incidência do disposto no § 4º do art. 20 do CPC, o qual não prevê a

aplicação de percentual mínimo e máximo, mas determina à aplicação do critério eqüitativo, atendidas as

condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba honorária deve ser fixada em 20% (vinte

por cento) do valor atribuído a causa, devidamente atualizado, uma vez que não se pode desconsiderar de todo a

expressão econômica da lide, fator que não é estranho e participa do conceito legal de "importância da causa",

patamar, que se mostra adequado às exigências legais, deparando-se apto a remunerar condignamente o trabalho

realizado pelo patrono da parte vencedora.

 

Assim sendo, a parte dispositiva passa a ter a seguinte redação:

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso da União, para reconhecer à

ocorrência de prescrição dos períodos anteriores a vigência da Lei-10.256/2001 e para declarar como devida a

contribuição social FUNRURAL, sob a égide da referida norma, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor atribuído a causa, devidamente atualizado e

NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, com base no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, nos termos da

fundamentação supra, mantendo-se inalterados os demais resultados.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00035772720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001729-87.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab]A sentença de fls. 107/109 julgou procedente o pedido formulado na inicial para condenar a CEF a

apresentar extratos da conta vinculada ao FGTS,em nome do autor, no período em que manteve vínculo

empregatício com a empresa Irmão Kaneko & Cia Ltda (1° de setembro de 1970 e 9 de julho de 1973); honorários

advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC; custas na forma da lei.

Inconformada a CEF apela sob os seguintes argumentos:

a) o requente não tem interesse de agir, pois pleiteia pela exibição de extratos de conta fundiária mantida em outro

banco, diverso da Caixa, no período de setembro de 1970 a julho de 1973, isto é, há aproximadamente 38 anos;

b) não houve prova de negativa por parte da Caixa em fornecer os documentos, tampouco foi demonstrado em

periculum in mora ou fumus boni júris;

c) ilegitimidade passiva ad causam d Caixa e, alternativamente, da denunciação da lide do banco depositário;

d) a responsabilidade em fornecer os extratos analíticos da conta vinculada do FGTS é do antigo banco

depositário, Banco Tokyo-Mitsubishi do Brasil, sucessor do Banco Mitsubishi, sucessor do Banco Tozan S/A;

e) a CEF está obrigada a fornecer extratos somente em se tratando em período posterior a migração;

f) pleiteia pela reforma da sentenças e a inversão do ônus de sucumbência.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO 

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

Após a edição da Lei 8036/90, a Caixa Econômica Federal, como gestora do FGTS, é responsável pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas, inclusive àqueles referentes a período anterior a centralização das

contas.

O Decreto nº 99684/90, na parte que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização

do FGTS junto à CEF, estabeleceu, no artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à Caixa, de forma

detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à

migração.

Assim sendo, a partir da migração das contas, impõe-se a empresa pública a responsabilidade de apresentar em

juízo os extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS.

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIBIÇÃO EXTRATOS. ÔNUS DA

CEF.MULTA. POSSIBILIDADE. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça têm manifestado

entendimento majoritário no sentido de que é responsabilidade da CEF, na qualidade de gestora do FGTS, o

fornecimento de extratos analíticos necessários à liquidação de julgados, mesmo daqueles referentes a períodos

anteriores à centralização das contas, uma vez que a instituição pode requisitá-los aos antigos bancos depositários.

2. Havendo resistência por parte dos bancos depositários ao pedido formulado diretamente pela CEF, poderá ela

informar ao juízo e requerer sejam compelidos os bancos a exibirem esses documentos. 3. Legítima é a aplicação

de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer, também de acordo com a jurisprudência do STJ. 4. Agravo

regimental da CEF improvido."

2010.61.12.001729-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO : AGNALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO DE FRANÇA JUNIOR (Int.Pessoal)
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(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 200901000405678, relatora Desembargadora Federal SELENE

MARIA DE ALMEIDA, publicado no e-DJF1 de 01.06.2012, página 119)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOMPOSIÇÃO DE CONTAS DO FGTS.

INTERESSE DE AGIR DA PARTE EXEQUENTE. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS. ÔNUS DA CEF. 1 - A

jurisprudência do STJ "é pacífica no sentido de que a apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS

constitui ônus da CEF, porquanto gestora do fundo, inclusive no período anterior à vigência da Lei 8.036/90,

tendo a prerrogativa de exigir dos bancos depositários tais extratos e, na hipótese de recusa, formular

requerimento em juízo para que os responsáveis sejam impelidos a apresentar tais documentos" (EDcl no REsp

853.219/AL, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, DJ de 10/12/2007). Precedente do TRF1. 2 - Agravo de

instrumento improvido.

(Agravo de instrumento nº 200501000369838, relator Juiz Federal Grigório Carlos dos Santos, publicado no e-

DJF1 de 19.10.2011, página 115)

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. EXIBIÇÃO

DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DAS CONTAS. 

- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5107/66, aos optantes nos termos da Lei 5958/73. (Súmula

154 do STJ).

-Consideram-se prescritas apenas as parcelas recolhidas anteriormente aos 30 anos do ajuizamento da ação, por se

tratar de obrigações de trato sucessivo.

- A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento no sentido da responsabilidade da CEF, como gestora

do FGTS, pela apresentação dos extratos das contas vinculadas inclusive em período anterior à vigência da Lei

8036/90.

- Recurso especial conhecido e provido."

(RESP 805859, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJ de 24.03.2006, pg 225)

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS

DAS CONTAS VINCULADAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA

MEDIDA PROVISÓRIA 2164-40/01. AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE 27.07.2001. INAPLICABILIDADE.

1. Após a edição da Lei 8036/90, foi atribuída à CEF a qualidade de agente operador do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço, que assumiu, assim, a obrigação de centralizar e controlar as contas vinculadas, além de

"emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede

arrecadadora dos recursos do FGTS."

2. O artigo 24 da citada legislação fundiária determinou que, quando ocorresse à migração das contas, a CEF seria

informada pelo banco depositário, de forma detalhada, sobre toda movimentação das contas vinculadas.

3. Assim, a partir da migração das contas para a CEF, impõe-se à essa empresa pública a responsabilidade pela

apresentação em juízo dos extratos analíticos das contas vinculadas. Precedentes.

4. O art. 29-C da Lei nº 8036/90, introduzido pela MP nº 2164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e

21 do CPC, não se aplicando à ações ajuizadas antes de 27.07.2001.

5. Recurso especial a que se nega provimento, com ressalva do ponto de vista pessoal do relator."

(RESP nº 647939, relator Ministro Teori Albino Zavascki, publicado no DJ de 04.04.2005, página 00203)

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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2010.61.19.007334-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome da advogada

NATALIE DE FÁTIMA MURACA, conforme o requerido em petição às fls. 240/241.

2 - Fls. 240 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II,

do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de ÊXITO JUNDIAÍ MÃO DE OBRA TEMPORÁRIO

LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade

oposta por MARINA GUARIGLIA MEIRELLES, para excluí-la do polo passivo da ação.

Sustenta a apelante, em suas razões, que a responsabilidade da excipiente está embasada no artigo 135, inciso III,

do Código Tributário Nacional. Requer, assim, a manutenção da referida sócia no polo passivo da execução.

A excipiente adere ao apelo da União, às fls. 283/285, requerendo a condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A decisão que, nos autos da execução fiscal, acolhe a exceção de pré-executividade, extinguindo o feito apenas

em relação aos co-responsáveis, não pode ser considerada uma sentença, nos termos do parágrafo 1º do artigo 162

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa. 

Trata-se, pois, de decisão interlocutória, cabendo contra ela o recurso do agravo de instrumento, em conformidade

com o disposto no artigo 522, "caput", da mesma lei:

Das decisões interlocutórias caberá, no prazo de dez (10) dias, retido nos autos ou por instrumento.

Sobre o tema, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação

: NATALIE DE FATIMA MURACA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00073349020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.99.023391-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EXITO JUNDIAI MAO DE OBRA TEMPORARIO LTDA e outros

APELANTE : MARINA GUARIGLIA MEIRELLES

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI

APELADO : TITO LIVIO MEIRELLES

No. ORIG. : 98.00.00331-0 1 Vr JUNDIAI/SP
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processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "2" ao artigo 162 do Código de Processo Civil, pág. 265),

que:

A sentença é apelável (art. 513), a decisão interlocutória agravável (art. 522) e os despachos de mero

expediente são irrecorríveis (art. 504). As decisões recorríveis transitam em julgado, se contra elas não for

oportunamente interposto o recurso cabível (cf. art. 516, parte final), ressalvado o disposto no art. 267, § 3º.

E, na hipótese, não é de se aplicar o princípio da fungibilidade dos recursos, vez que a interposição de apelação

contra decisão interlocutória caracteriza erro grosseiro.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA EM PARTE, SEM

EXTINGUIR O PROCESSO - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. Decisão que acolhe em parte a exceção de pré-executividade, sem extinguir o processo em sua inteireza,

desafia agravo de instrumento, e não apelação, não sendo aplicável, outrossim, o princípio da fungibilidade

recursal. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag nº 1091109 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/04/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROCEDÊNCIA - EXCLUSÃO DE

PRETENSO CO-DEVEDORA - RECURSO CABÍVEL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - APELAÇÃO - INCABIMENTO.

2. Com natureza de decisão interlocutória, o pronunciamento jurisdicional que reconhece a ilegitimidade

passiva de co-devedora em exceção de pré-executividade desafia agravo de instrumento, e não apelação.

2. Impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.

3. Agravo desprovido.

(AgRg no REsp nº 1055585 / MG, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJe 08/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA EXCLUIR O SÓCIO -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA A EMPRESA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -

RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC:

INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO.

1. Estando implicitamente prequestionada a tese em torno dos dispositivos tidos por omissos, afasta-se a

alegação de ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Não havendo similitude fática entre acórdãos confrontados não configurado está o dissídio jurisprudencial.

3. Esta Corte já se posicionou no sentido de que, se a decisão que acolhe exceção de pré-executividade põe fim

à execução, o recurso cabível para impugná-la é a apelação e não o agravo de instrumento, considerando,

ainda, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

4. Entretanto, se a execução fiscal prossegue, apenas com a exclusão de uma das partes, cabível o agravo de

instrumento.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 889082 / RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 06/08/2008)

Ante o exposto, tendo em vista que os recursos são manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001590-37.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

2011.60.04.001590-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : DOUGLAS NEUMAR MENON

ADVOGADO : BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença

que, nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato do CAPITÃO TENENTE, ASSESSOR DE

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DO 6º DISTRITO NAVAL DE LADÁRIO/MS, julgou procedente o

pedido, concedendo a segurança para o fim de afastar definitivamente os efeitos do ato de convocação do

impetrante para se apresentar para prestação do serviço militar.

 

 

Em suas razões de apelação, a União Federal pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em apertada síntese,

que: a) que a Lei n.º 12.336/10 veio ao mundo jurídico para tornar mais clara a redação da Lei n.º 5.292/67 e da

Lei n.º 4.375/64; b) que a manutenção do entendimento proferido pelo Juízo a quo significa admitir que a lei

editada passará a vigorar apenas após oito anos, o que é inconcebível; c) que a norma descrita na Lei n.º 5.292/67

engloba os MDFV, que como estudantes, tivessem obtido adiamento, sendo que o substantivo estudantes não se

refere apenas aos universitários, podendo ser considerados também os estudantes de nível médio; d) que o

legislador apenas quis dizer que os MDFV podem ser convocados posteriormente ao término do curso,

independentemente se, no momento da convocação inicial, já estavam na faculdade, até porque a realidade nos

mostra que para tais cursos dificilmente o estudante é aprovado aos dezoito anos; e) que o Decreto n.º 57.654/66

determina, no art. 106, que os brasileiros dispensados de incorporação nas Organizações Militares continuam

sujeitos a convocações posteriores, bem como a determinados deveres, previstos na LSM e no próprio

regulamento; f) que tal norma geral já vigorava, quando da entrada em vigor da Lei n.º 5.292/67, que apenas quis

ser mais específica em relação aos profissionais da área de saúde, onde há grandes claros nas Organizações

Militares; e g) que a Lei n.º 12.336/10 deve ser aplicada com efeito ex tunc, não podendo ser aceito o fundamento

de que deva ser utilizada apenas a partir de então.

 

Com contrarrazões às fls. 103/108.

 

Às fls. 109/110, a União Federal peticionou requerendo a revogação da liminar, tendo em vista a decisão proferida

pelo STJ nos autos dos Embargos de Declaração no REsp n.º 1.186.513/RS.opostos 

 

Parecer da Procuradoria Regional da República opinando pelo desprovimento do recurso de apelação (fls.

111/115). 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o entendimento proferido pela jurisprudência pátria.

 

Sobre tal matéria, ressalto que o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que o

artigo 4º, §2º da Lei nº 5.292/67 não autoriza a convocação nem torna obrigatória a prestação de serviço militar

aos médicos que, quando completaram 18 (dezoito) anos, foram dispensados do serviço militar por excesso de

contingente. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o

Curso de Medicina. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

No. ORIG. : 00015903720114036004 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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(STJ, Sexta Turma, AGA 1261505, Rel. Min. Og Fernandes, DJE 03.05.2010)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO

MILITAR. DISPENSA. EXCESSO. CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "O art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos que são

dispensados do serviço militar, seja por excesso de contingente ou por residir em município não-tributário"

(AgRg no REsp 1.098.837/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 1º/6/09). 

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, Quinta Turma, AGA 1149124, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 03.11.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE . MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, § 2º, DA LEI N. 5.292/67. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Não há como se aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação a médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários (MFDV), aos que são dispensados do serviço militar por excesso de

contingente . Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, Quinta turma, AI 398510, Rel. Des. André Nekatschalow, DJF3 27.07.2010, p. 246) (grifos

nossos)

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, § CAPUT DO CPC. CABIMENTO. MILITAR. MÉDICO. CONVOCAÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR

DISPENSA ANTERIOR POR EXCESSO DE CONTINGENTE. IMPOSSIBILIDADE 

- O julgamento monocrático ocorreu segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº

9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só

para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Com a interposição do presente recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão

colegiado, razão pela qual perde objeto a insurgência em questão. Precedentes 

- Já se encontra consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é

possível a convocação posterior dos chamados MFDV ( médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após

a conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de

contingente . 

- A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 398511, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3 24.06.2010, p. 122) (grifos

nossos)

"AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÉDICO - SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO -

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE - CONVOCAÇÃO POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE. 

I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da impossibilidade da convocação

posterior dos médicos, após a conclusão dos cursos, quando estes foram dispensados anteriormente do serviço

militar obrigatório, por excesso de contingente . 

II - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 395144, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 06.05.2010, p. 143)

 

E diferente não poderia ser, pois, nos termos do caput do artigo 4º, apenas os médicos que, como estudantes,

tenham obtido adiamento de incorporação é que ficam obrigados a, após a conclusão dos estudos, prestar o serviço

militar em tela. A pretensão encontra, pois, suporte no artigo 95 do Decreto 57.654/66.

 

No caso dos autos, o apelado foi dispensado do serviço militar, em 19/01/2000, por ter sido incluído no excesso

de contingente (fls. 14), donde se conclui que ele não obteve adiamento de incorporação por sua condição de

estudante de medicina, e, como tal, não pode ser obrigado a prestar serviço em momento posterior como oficial

médico.
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De se destacar, ainda, que a Lei n.º 12.336, datada de 26 de outubro de 2010, alterou o contido nas Leis n.ºs

4.375/64 (Lei do Serviço Militar) e 5.292/67 (que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários -

MFDV). Dentre outras alterações, ressalto a nova redação dada ao artigo 4º da Lei n.º 5.292/67 e a inclusão do §6º

ao artigo 30 da Lei n.º 4.375/64, in verbis:

 

Lei n.º 5.292/67:

 

"Art. 4o Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea 'a' do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

 

 

Lei n.º 4.375/64:

"§ 6o Aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e concluírem os cursos em IEs destinados à

formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários poderão ser convocados para a prestação do

serviço militar."

 

 

Da simples leitura dos referidos dispositivos legais, depreende-se que a convocação posterior para a prestação do

serviço militar não mais se limita apenas aqueles médicos que, como estudantes, tenham obtido adiamento de

incorporação. 

 

Referida alteração, contudo, não pode ser aplicada ao presente caso, vez que a dispensa do agravado do serviço

militar deu-se em data anterior à entrada em vigor da Lei 12.336/2010 - mais precisamente, repita-se, em

19/01/2000, entendimento este já cristalizado perante o colendo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte:

 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO

DO RESP 1.186.513/RS, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DA SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC E

DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos ao serviço militar obrigatório, compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.186.513/RS, sob o rito dos recursos repetitivos.

4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1314615/RS, Processo:

2010/0101232-0, órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamim, Data da decisão: 26/04/2011,

DJe DATA: 04/05/2011) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO: SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA ANTERIOR POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. LEI 5.292/67. INAPLICABILIDADE. I - O adiamento da incorporação decorre de previsão

expressa do artigo 29, "e", e parágrafo 4º, da Lei 4.375/64 (lei do serviço militar), e é destinado aos que, na

condição do impetrante, "estiverem matriculados ou que se candidatem à matrícula em Institutos de Ensino

destinados à formação de médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários, até o término ou interrupção do

curso", situação esta regulada por lei especial, no caso a Lei 5.292/67, cujo artigo 4º refere-se taxativamente aos

estudantes que "tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso". II - Uma vez

que o impetrante recebeu o certificado de dispensa de incorporação anteriormente à condição de estudante,

entendo que não está sujeito ao comando inserto na norma do artigo 29, "e", da Lei 4.375/64, acima referida, que

trata da prestação do serviço militar pelos estudantes e pelos já formados dos cursos de Medicina, Farmácia,

Odontologia e Veterinária (Lei 5.292/67). III - As leis 4.375/64 e 5.292/67 foram alteradas pela Lei 12.336, de 26
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de outubro de 2010, que incluiu o § 6º ao artigo 30 da Lei 4.375/64, obrigando ao posterior cumprimento do

serviço militar aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e concluírem os cursos em IES

destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários. No entanto, referida alteração não

pode ser aplicada ao presente caso, vez que a dispensa do agravante do serviço militar deu-se em data anterior

à entrada em vigor da lei referida. IV - Agravo provido. Prejudicado o pedido de reconsideração."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 429003, Processo: 201103000015321, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Cecília Mello, Data da decisão: 24/05/2011, DJF3 CJ1 DATA: 02/06/2011, pág. 470)

(grifos nossos)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. MFDV. ART. 4º

DA LEI Nº5.292/67. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. LEI Nº12.336/10. ATO JURÍDICO PERFEITO. 1.

Consoante disposto no caput do art. 4º da Lei nº5.292/67, os Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários,

que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão

o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art.

3º, alínea a, p. ú., obedecidas as demais condições fixadas na lei e em seu regulamento. 2. A regra prevista no §2º

do art. 4º do mesmo diploma legal, por sua vez, estabelece a sujeição dos MFDV portadores de Certificados de

Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação à prestação do Serviço Militar, após a conclusão do

curso. 3. O referido dispositivo, por impor um dever público, deve ser interpretado restritivamente, sendo

razoável concluir que os portadores dos certificados nele mencionados devem ser extraídos do universo daqueles

que tenham obtido adiamento de incorporação. Precedentes jurisprudenciais. 4. In casu, o agravado foi

dispensado do serviço militar por excesso de contingente, desobrigando-se, assim, da prestação do serviço

militar inicial, de modo que não se justifica sua convocação após a conclusão do curso de medicina. 5. A Lei

nº12.336/10, que alterou a redação da Lei nº5.292/67, somente se aplica às dispensas a ela posteriores, em

respeito ao ato jurídico perfeito, sob pena de ofensa à segurança jurídica. 6. Agravo legal a que se nega

provimento."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 418825, Processo: 201003000287407, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Vesna Kolmar, Data da decisão: 29/03/2011, DJF3 CJ1 DATA: 07/04/2011, pág. 220)

(grifos nossos)

Não há que se falar, ainda, que a Lei 12.336/2010 deve alcançar a todos aqueles cuja colação de grau ocorreu após

a edição da lei (ou seja, em 26/10/2010), vez que referida interpretação viola os princípios do ato jurídico perfeito,

da irretroatividade das leis e da garantia constitucional do direito adquirido, nos moldes do artigo 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal, in verbis:

 

"XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;"

 

Apenas por isso, afasto a aplicação do referido diploma legal às dispensas havidas anteriormente à sua vigência,

mantendo-se o posicionamento adotado por esta E. Corte no sentido de que a Lei nº 12.336/10 somente é aplicável

às dispensas a ela posteriores, sob pena de ofensa à segurança jurídica.

 

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação aresto proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADQUIRIDO. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.- A via recursal dos

embargos declaratórios - especialmente quando inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada

utilização - não se presta para promover a reapreciação de julgamento que apreciou todas as questões

submetidas a seu crivo, ressentindo-se de qualquer obscuridade, omissão, ou contradição.- A incidência de lei

posterior não tem força para desconstituir situação jurídica já consolidada, sob pena de violação aos princípios

constitucionais do direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI) e da irretroatividade das leis.- Embargos rejeitados."

(STJ, EDROMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 9833,

Processo: 199800364358, Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel. Vicente Leal, Data da decisão: 27/11/2000, DJ

DATA: 18/12/2000, pág. 239) (grifos nossos)

 

De se salientar, por fim, que a questão que versa sobre a convocação, após conclusão do curso, de estudante de

medicina dispensado do serviço militar obrigatório por excesso de contingente encontra-se sob julgamento no

âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral ao Agravo de Instrumento n.º

838.194, in verbis:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Serviço Militar. Estudante de
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medicina. Dispensa por excesso de contingente. Nova convocação. Relevância do tema. Repercussão geral

reconhecida. Apresenta repercussão geral recurso extraordinário que verse sobre a convocação, após conclusão

do curso, de estudante de medicina dispensado do serviço militar obrigatório por excesso de contingente."

(STF - AI 838194 RG - REPERCUSSÃO GERAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Rel. Min. Presidente, julg.

23/06/2011)

 

 

Assim, enquanto não houver julgamento definitivo acerca deste referido recurso junto ao mencionado órgão

superior, há de mantido o posicionamento até então adotado por esta E. Corte, do qual compartilho.

 

Nesse cenário, exsurge cristalino que os requisitos para a concessão da segurança pleiteada restaram atendidos,

razão pela qual deve ser totalmente mantida a r. sentença de primeiro grau. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela União Federal, com base no artigo 557,

caput do CPC e na fundamentação supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002830-64.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos por WILSON CARLOS DA SILVA JUNIOR e pelo ESPÓLIO DE

ANTONIO ODAIR ALVES representado pela inventariante ANA PAULA RIBEIRO ALVES NWAIKE, nos

autos de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO POR ATO ILÍCITO, em face de WILSON CARLOS DA SILVA

2011.61.00.002830-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WILSON CARLOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : FABIANE BASILIO DOS SANTOS e outro

APELANTE : ANTONIO ODAIR ALVES espolio

ADVOGADO : ALAN COUTO DE JESUS e outro

: RAFAEL DUTRA PIRES

REPRESENTANTE : JOAO ANTONIO ALVES CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : ALAN COUTO DE JESUS

: RAFAEL DUTRA PIRES

APELADO : OS MESMOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

EXCLUIDO : ANA PAULA RIBEIRO ALVES NWAIKE

No. ORIG. : 00028306420114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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JUNIOR e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em decorrência de saques indevidos ocorridos após o falecimento

do de cujos, em ação julgada improcedente em relação à Caixa Econômica Federal e parcialmente procedente em

relação ao corréu Wilson Carlos da Silva Junior.

 

Em sua petição inicial o espólio representado pela inventariante Ana Paula Ribeiro Alves Nwaike, alegou que em

13.07.2004 faleceu o Sr. Antonio Odair Alves, deixando entre outros bens, três contas bancárias e ao verificar os

extratos das referidas contas constatou a realização de inúmeros saques na data do falecimento do Sr. Odair Alves,

e em dias posteriores, havendo realização de transferências para a conta do corréu Sr. Wilson Carlos da Silva

Júnior. Afirma ainda que os cartões nas datas dos saques e transferências estavam em poder do corréu, sendo o ato

ilícito cometido por este e pelo banco réu, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que não tomou as medidas

necessárias a coibir tal ação.

 

A ação foi julgada improcedente em relação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e parcialmente

procedente em relação ao corréu condenando-o ao ressarcimento de R$ 30.604,00 (trinta mil, seiscentos e quatro

reais), corrigidos monetariamente desde as datas das condutas que geraram os danos, no termos do Provimento

64/05 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, até o efetivo pagamento. Incidindo

também a partir do evento danoso, juros de mora de 1% ao mês, no termos do art. 406 do CC. Tendo em vista que

ambas as partes sucumbiram, nos termos do art. 21 do CPC o autor arcará com 25% do valor das despesas e o

corréu Wilson com 75% do valor.

 

Honorários advocatícios, no termos do §4º do art. 20 do CPC condenando o corréu ao pagamento de R$ 750,00 e

o autor em R$ 250,00, ficando a execução condicionada à alteração da situação financeira do autor, nos termos do

art. 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Por fim condenou a parte autora, espólio de Antonio Odair Alves, a pagar à CEF honorários advocatícios em R$

1.000,00, ficando a execução condicionada, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Apelantes:

 

Apela o corréu Wilson alegando preliminarmente nulidade da sentença por incompetência absoluta em razão da

matéria, porque a questão diz respeito a conflito de herdeiros em relação à herança e que devem ser dirimidas e

processadas junto ao juízo do inventário, por ser Juízo Universal o qual exerce força atrativa determinando sua

competência para julgar incidentes entre herdeiros, mesmo que envolva terceiros no conflito, nos termos do art.

984 do CPC.

 

No mérito aduz que os saques foram efetuados com despesas hospitalares e com o funeral de seu tio, com a

anuência de todos os herdeiros, inclusive do inventariante representante do espólio, devendo por isso a ação ser

julgada improcedente. Ademais informa que é um dos herdeiros deixados pelo autor da herança, caso seja mantida

a decisão, na qualidade de herdeiro do falecido o ressarcimento deve ser feito até o limite de sua cota parte.

 

 

Apela o autor, o espólio de ANTONIO ODAIR ALVES pugnando pelo reconhecimento da responsabilidade da

CEF que não diligenciou no sentido de constatar a veracidade da procuração, posto que não poderia ser outorgada

pelo seu tio que deu entrada em coma no hospital, um dia antes de seu falecimento. Alega ainda que tal

procuração concedia poderes de representação apenas junto à Agência 0235, e não nas demais em que foram

efetuados os saques e transferências. Requer seja também sanada a contradição da sentença que não foi sanada em

embargos declaratórios no que diz respeito ao valor da condenação que deveria ser no montante de R$ 38.104,00 e

não R$ 30.604,00. Quanto aos honorários advocatícios requer sua exclusão, julgando a lide totalmente procedente.

Condenação dos requeridos em 20% do valor corrigido da ação.

 

Às fls. 239/247, menção de alteração do representante do espólio de Antonio Odair Alves, passando a constar

como inventariante João Antonio Alves Carlos da Silva.

 

[Tab][Tab]Às fls. 249, alteração do pólo ativo da ação para JOÃO ANTONIO ALVES CARLOS DA SILVA

como inventariante do espólio de ANTONIO ODAIR ALVES.
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[Tab][Tab]Às fls. 254, petição do representante do espólio concordando com a tese apresentada pelo corréu em

apelação.

 

[Tab][Tab]Às fls. 255, considerando-se o teor da petição de fls. 254, intimação do autor para se manifestar se

renunciava ao direito a que se funda a ação.

 

[Tab][Tab]Às fls. 260, petição do espólio representado pelo inventariante manifestando-se que não abre mão do

direito de ação, ratificando o interesse de decretação de incompetência da Justiça Federal requerendo sejam os

autos remetidos à Vara de Família Estadual.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, e § 1º A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

 

Inicialmente passo ao exame da preliminar de nulidade da sentença por incompetência da Justiça Federal em razão

da matéria, alegada pelo corréu Wilson e ratificada pelo novo representante do espólio.

 

Não merece prosperar a preliminar de incompetência da Justiça Federal visto que o objeto da lide diz respeito à

apuração de responsabilidade por saques indevidos, após a ocorrência de morte do titular de conta bancária junto à

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, a qual, por sua natureza de empresa pública, deve ser demandada

perante a Justiça Federal, consoante ao artigo 109, inciso I, estando ela plenamente legitimada para figurar no pólo

passivo da demanda por ser o agente responsável pelas contas correntes e de depósito, razão pela qual afasto a

aplicação do artigo 984 do CPC, não havendo que se falar em juízo de inventário universal, no caso em tela, ex vi

legis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Ademais, atuando a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio passivo a competência para julgar a lide seria da

Justiça Federal, e não da justiça Estadual.

 

Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:

II - os direitos ou as obrigações derivarem do mesmo fundamento de fato ou de direito;

 

Nesse sentido, em casos similares:

 

 "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECOLHIMENTO

EQUIVOCADO E SAQUES INDEVIDOS DE VALORES RELATIVOS AO FGTS. RESPONSABILIDADE DA

PESSOA JURÍDICA EMPREGADORA POR PARCELA DO DANO IMPOSTO AO DEMANDANTE.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DE SUA LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. LITISCONSÓRCIO

PASSIVO COM A CAIXA. NULIDADE DA SENTENÇA. 1. Cuida-se de ação reparação de danos na qual o

demandante busca (a) o ressarcimento da quantia de R$ 8.526,91 (oito mil, quinhentos e vinte e seis reais e

noventa e um centavos) a título de danos materiais; e (b) a condenação da Caixa Econômica Federal ao

pagamento de indenização por danos morais, em virtude do abalo psicológico impingido ao autor, por força dos

saques indevidos em sua conta do FGTS. 2. A pretensão do autor é bipartida e dirigida a pessoas jurídicas

distintas, quais sejam: a CAGECE, empresa empregadora responsável pelo recolhimento errôneo dos valores

relativos ao FGTS, e a CAIXA, instituição financeira que detém competência para lidar com os valores

decorrentes desse fundo e responsável pelo possível saque indevido referenciado pelo autor. 3. Deve a CAGECE

compor o polo passivo da presente contenda, em litisconsórcio com a CAIXA. Afinal, ao menos prima facie, sua
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alegada negligência poderá ter contribuído para o resultado lesivo imposto ao demandante. Ademais, mister não

olvidar que essa pessoa jurídica detém enorme importância para a instrução do feito, haja vista ser ela a

detentora dos documentos comprobatórios do recolhimento dos valores relativos ao FGTS do autor. Anulação da

sentença de ofício. Recurso de apelação prejudicado.(AC 200281000082586, Desembargador Federal José

Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::24/11/2010 - Página::229.)." 

No mérito, no que diz respeito à apelação da parte autora, acerca da responsabilização da Instituição Bancária

tem-se que a responsabilidade civil consiste na obrigação imposta a alguém de ressarcir os danos sofridos por

outrem, podendo ser contratual ou extracontratual, subjetiva ou objetiva e os pressupostos clássicos da

responsabilidade civil extracontratual, também chamada de aquiliana, a teor do artigo 159 do caduco Código

Civil, e artigos 186 e 927 do atual, consubstanciam-se na ação ou omissão do agente, culpa, em uma de suas três

vertentes (negligência, imprudência ou imperícia), relação de causalidade e dano experimentado pela vítima.

 

Ocorridos todos esses requisitos, nasce ao causador do evento a obrigação de ressarcir in totum os danos sofridos

pelo lesado. De fato, tal responsabilidade somente poderá ser excluída quando houver ausência de nexo da

causalidade, culpa exclusiva da vítima, legítima defesa, fato exclusivo de terceiro, caso fortuito ou força maior.

 

Aliás, neste sentido esclarecedora a lição de Rui Stoco, citando Carlos Alberto Bittar, confira-se:

 

"Preleciona Carlos Alberto Bittar que "o ser humano, porque dotado de liberdade de escolha e de discernimento,

deve responder por seus atos. A liberdade e a racionalidade, que compõem a sua essência, trazem-lhe, em

contraponto, a responsabilidade por suas ações ou omissões, no âmbito do direito, ou seja, a responsabilidade é

corolário da liberdade e da racionalidade.

.........omissis..........

Assim sendo, para que haja ato ilícito, necessária se faz a conjugação dos seguintes fatores: a existência de uma

ação; a violação da ordem jurídica; a imputabilidade; a penetração na esfera de outrem.

Desse modo, deve haver um comportamento do agente, positivo (ação) ou negativo (omissão), que,

desrespeitando a ordem jurídica, causa prejuízo a outrem, pela ofensa a bem ou a direito deste. Esse

comportamento (comissivo ou omissivo) deve ser imputável à consciência do agente, por dolo (intenção) ou por

culpa (negligência, imprudência ou imperícia), contrariando, seja um dever geral do ordenamento jurídico

(delito civil), seja uma obrigação em concreto (inexecução da obrigação ou de contrato).

Esse comportamento gera, para o autor, a responsabilidade civil, que traz, como consequência, imputação do

resultado à sua consciência, traduzindo-se, na prática, pela reparação do dano ocasionado, conseguida,

normalmente, pela sujeição do patrimônio do agente, salvo quando possível a execução específica. Por outras

palavras, é o ilícito figurando como fonte geradora de responsabilidade.

(...). (Carlos Alberto Bittar, Responsabilidade civil nas atividades perigosas, in Responsabilidade Civil - Doutrina

e Jurisprudência, Ed. Saraiva, S. Paulo. 2ª edição, 1998, coordenação de Yussef Said Cahali, p. 93-95).

(...)."

(Responsabilidade Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, 1999, p.

63/64). 

O caso dos autos é típico fato exclusivo de terceiro que no caso em questão deve ser atribuído ao corréu Wilson

Carlos da Silva Junior. Senão vejamos.

 

A autora, representante do espólio, alega ter ocorrido vários saques e transferências após o falecimento do de

cujus, inclusive, afirmando que a autoria deles seria do corréu que detinha a posse dos cartões em questão,

inclusive efetuando transferências para sua própria conta em algumas das transações.

 

A Caixa Econômica informa que tais operações ocorreram mediante apresentação de procuração outorgada ao

corréu, (fls. 54 e 134) fato incontroverso, e que nas ocasiões não tinha ciência da morte do titular da conta.

 

De fato, apresentada a procuração (fls. 134), a qual outorgava amplos poderes para administrar e gerir a conta do

outorgante e, ainda, especificamente para movimentar as contas, incide na espécie a literalidade do art. 689 do

NCC, não havendo qualquer responsabilidade da Caixa.

 

De forma que, por fato de terceiro, exclui-se a responsabilidade da CEF.

 

A fixação da responsabilidade que leva ao dever de indenizar, consoante já delineado, depende do nexo causal

entre o ato praticado e os danos sofridos e estes não têm ligação direta com a entrega do numerário pela CEF, mas

sim com a prática delituosa levada a cabo pela pessoa que de posse da procuração realizou os saques e
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transferências após a morte do de cujus.

 

Nesse sentido leciona Silvio Rodrigues:

 

"Em rigor, quando o fato de terceiro é fonte exclusiva do prejuízo, desaparece qualquer relação de causalidade

entre o comportamento do indigitado responsável e a vítima. (...)." ("Direito Civil - Responsabilidade Civil", Ed.

Saraiva, 1977, vol. 04, p. 174).

Portanto, na ausência de nexo causal, como se vê no presente caso, o inconformismo da autoria não gera o direito

ao ressarcimento dos prejuízos sofridos, ainda que agregados a simples imputação de negligência e imprudência

na prática do ato pela requerida, o que, frise-se, não se verifica no caso dos autos, razão pela qual mantenho a

decisão do juízo a quo no sentido de improcedência da ação em relação à Caixa Econômica Federal.

 

No que diz respeito à responsabilização do corréu pelo ato ilícito, deve ser mantida a condenação de primeira

instância, pois os saques e as transferências indevidos são fatos incontroversos, na medida em que nos termos do

inciso II do art. 682, o mandato cessou em 13.07.2004, pela morte do mandante.

 

Ademais nesse mesmo artigo se funda a controvérsia a respeito do valor a ser ressarcido ao espólio, devendo ser

alterada somente a parte da sentença no diz respeito ao exato valor do ressarcimento.

 

Tendo o falecimento ocorrido em 13.07.2004, todos os saques efetuados a partir desta data devem ser ressarcidos

ao espólio uma vez que a partir desta data cessou o mandato, com razão o autor em aferir o valor em R$ 38.104,

00 (trinta e oito mil e cento e quatro reais) e não R$ 30. 604,00 (trinta mil e seiscentos reais) como restou no

dispositivo da sentença.

 

Nesse sentido:

 

"Art. 682. Cessa o mandato:

I - pela revogação ou pela renúncia;

II - pela morte ou interdição de uma das partes"

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. MANDATO.

PRESSUPOSTO PROCESSUAL. AUSÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. -Ajuizada a ação sete meses após seu

falecimento, o Autor PAULINO PATETUCI perdeu a capacidade de ser parte, faltando, em conseqüência, um dos

pressupostos processuais, fato a justificar a extinção do feito, na forma do art.267, IV do CPC. Ademais, a morte

do mandante, nos termos do art.1316 do CC acarreta a cessação do mandato, de sorte que o instrumento de

fls.06 não está mais apto a produzir os efeitos para os quais foi outorgado. -No tocante aos demais litisconsortes,

configurada a ausência de pressuposto processual (CPC, art.267, IV), impõe-se a observância do art.284 do

CPC. -Recurso improvido quanto ao Autor PAULINO PATETUCI e parcialmente provido para, anulando a

sentença, determinar a baixa dos autos à Vara de origem, a fim de que sejam intimados, pessoalmente, os demais

Autores para que emendem a inicial, sob pena, então, de seu indeferimento.(AC 200002010551616,

Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES, TRF2 - QUARTA TURMA, DJU - Data::23/04/2002 -

Página::114.)." 

 

Juros e correção monetária, nos termos da r. sentença, por não ter sido objeto dos recursos.

 

Quanto à alegação alternativa do corréu referente ao abatimento de sua cota parte do valor a ser ressarcido, já que

também é herdeiro do falecido, não merece prosperar, uma vez que o valor ressarcido fará parte do espólio do qual

todos os herdeiros terão direito nos autos da ação de inventário e que deverá ser discutido naquela ação.

 

Inovação

 

Deixo de conhecer a questão trazida pela autora referente à falsidade da procuração, e a questão referente aos

poderes de representação concernente à Agência 0235, uma vez que na inicial, tais alegações/pedidos não foram

sequer cogitados, embora já conhecedora de tal documento (fls. 54), sendo certo que o atendimento da pretensão

deduzida pela apelante neste momento processual implicaria em admitir uma inovação recursal e violação ao

princípio do contraditório e da ampla defesa.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     588/2915



Mantida a condenação da parte autora, representante do espólio, ao pagamento de honorários, à CEF, nos termos

da r. sentença.

 

Quanto às custas e aos honorários advocatícios, arbitro o valor de 10% do valor da condenação a ser suportado

totalmente pelo corréu WILSON CARLOS DA SILVA JUNIOR nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, "c" do

Código de Processo Civil.

 

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra e com fulcro no artigo 557, caput c.c. parágrafo 1º A do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora apenas para corrigir o valor da indenização

para o valor de R$ 38.104,00 (trinta e oito mil, cento e quatro reais).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004442-37.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA PEREIRA e OUTRO ajuizaram ação anulatória de

leilão extrajudicial e seus efeitos c/c ação revisional de contrato realizado no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, com pedido de antecipação de tutela, em face da Caixa Econômica Federal (fls. 02/30).

 

Inicialmente, os autos do processo da presente ação tramitavam perante a Justiça Estadual, mas foram

redistribuidos para a Justiça Federal, considerando a distribuição por dependência ao processo cautelar nº

0002955-32.2011.4.03.6100, já extinto sem resolução do mérito, a fim de resguardar o princípio do juiz natural,

nos termos do artigo 253, inciso II do Código de Processo Civil (fl. 102).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, quanto ao pedido de

litisconsórcio passivo necessário de Sônia Maria Fonseca Pereira Bom ante a sua ilegitimidade passiva ad

causam, bem como em relação ao pedido de revisão das cláusulas contratuais, sob o fundamento de que a parte

autora é carecedora da ação por falta de interesse processual diante da arrematação do imóvel ocorrida em leilão

2011.61.00.004442-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA PEREIRA e outro

: JOSE ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : OSWALDO ANDRÉ FABRIS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO : ANTONIO SERGIO PEREIRA BOM e outro

: SONIA MARIA FONSECA PEREIRA BOM

ADVOGADO : SONIA MARIA FONSECA PEREIRA BOM e outro

No. ORIG. : 00044423720114036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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extrajudicial, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. E julgou improcedente o pedido

de anulação da execução extrajudicial realizada segundo as regras do Decreto-lei nº 70/66, extinguindo o processo

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do mesmo diploma legal, com fundamento na

ausência de plausibilidade do direito invocado. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento de custas

processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

cuja execução ficará suspensa enquanto permanecer beneficiária da Justiça Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50)

(fls. 332/341).

 

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença, sustentando, em síntese, que: a) deve ser considerado o

caráter social que marcou a criação do Sistema Financeiro de Habitação - SFH; b) a CEF cobrou índices

superiores ao pactuado; c) o estado de saúde precária do mutuário, que resultou no afastamento de seu emprego e

recebimento de auxílio-doença pelo INSS. Também pleiteia a concessão do benefício da Justiça Gratuita (fls.

347/362).

 

A CEF e Antonio Sérgio Pereira Bom e outro ofereceram contrarrazões (fls. 376/377 e 386/393). Novamente,

estes últimos ofereceram contrarrazões (fls. 394/404). Após, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em obediência ao despacho de fl. 406, a CEF juntou a cópia e o original da certidão atualizada do imóvel em

questão (fls. 410/415 e 416/419), tendo sido, então, devolvidos os autos para julgamento (fl. 419vº).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, com esteio na

jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, não conheço das contrarrazões oferecidas por Antonio Sérgio Pereira Bom e outro, a fls. 394/404,

tendo em vista a ocorrência da preclusão consumativa, vez que já se encontra nos autos.

 

Também não conheço do pedido de manutenção do benefício da Justiça Gratuita, tendo em vista que falta à parte

autora o interesse recursal, vez que o MM. Juízo a quo já lhe concedeu tal benefício, conforme se vê da parte final

da sentença (fl. 341).

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como os mutuários, não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeira, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.
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DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o

caso concreto.

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação

ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22)

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA
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HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

Ademais, verifico que a parte autora em nenhum momento demonstrou a menor intenção de purgar a mora,

adimplindo as prestações em atraso, motivo pelo qual a r. sentença deve ser mantida.

 

Cabe consignar que o imóvel em questão já foi arrematado por terceiro adquirente, Antonio Sérgio Pereira Bom,

através de leilão extrajudicial em 28 de fevereiro de 2011, tendo sido a respectiva carta registrada no Cartório de

Registro de Imóveis competente em 02 de maio de 2011 (fls. 414 e 419vº) e, compulsando os autos, verifico que o

processo de execução extrajudicial desenvolveu-se de maneira regular, não havendo evidências das nulidades

apontadas pela parte autora.

 

DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66

 

A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que o mutuário tinha ciência de que o

bem imóvel seria levado a leilão, posto que tal sanção, está expressamente prevista na cláusula 28ª do contrato

entabulado entre as partes.

 

Além disso, compulsando os autos, verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação dos mutuários no

endereço por eles fornecido, sendo que a mesma restou frustrada (fl. 211), porquanto não foram ali encontrados, o

que a levou a publicar os editais do leilão em jornal, em atenção ao artigo 32, caput, do Decreto-Lei 70/66 (fls.

214/216).

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE

LEILÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma.

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de

rigor julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU

DATA:04/04/2008, p. 689)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que

significa dizer que não há nenhuma ilegalidade nisso.

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências

capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim,

optou apenas por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal

Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira

Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j.

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22).

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a

Caixa Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no

contrato de mútuo dando conta da realização do leilão, e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na

imprensa escrita, nos termos do que dispõe o artigo 32, caput, do

Decreto-lei nº 70/66.

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere
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na discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui

proferida, dado o aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal.

V - Apelação improvida.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU

14/11/2007, p. 451)

Ademais, cumpre ressaltar que muitas vezes as intimações pessoais não são cumpridas pelos oficiais de justiça,

pois ao se dirigirem ao endereço do mutuário não são localizados por estarem trabalhando ou viajando, ou mesmo

por estarem se ocultando. Nestes casos, a lei permite que seja expedida intimação por edital, como citado acima.

 

Ressalte-se, ainda, que não foi trazido aos autos qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-

lei n° 70/66 pela CEF, também se verifica que o contrato foi celebrado em 06 de julho de 1999 e a ação ajuizada

somente em março de 2011, portanto, não há que se falar em inexistência de débito.

 

Acerca do tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO

JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS EM VALORES RAZOÁVEIS. INADIMPLÊNCIA

VOLUNTÁRIA. 

1. Encontra-se pacificado nos tribunais, bem como em ambas as turmas do STF, que não há

inconstitucionalidade nos dispositivos do Decreto-lei nº 70/66.

2. Ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o

mutuário assumiu o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel, objeto do financiamento, levado a leilão,

pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual

está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento poderia acarretar.

3. Se o devedor hipotecário está em débito desde julho de 2002 e somente em agosto de 2003 propõe ação

revisional, com pedido de tutela antecipada, não há como impedir a execução da obrigação pactuada, devendo

mesmo arcar com os ônus de sua inadimplência.

4. Agravo de instrumento não provido."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2003.03.00.063914-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, AG 2003.03.00.063914-9, j.

25/10/2005, DJU DATA:22/11/2005, p. 586)

 

DO PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL

 

Tendo em vista a inexistência de vícios no procedimento levado a efeito, há que se considerar válida a execução

extrajudicial, descabendo a discussão acerca do reajuste das prestações e do saldo devedor, posto o contrato já ter

sido resolvido com o seu inadimplemento, que resultou na arrematação do imóvel hipotecado.

 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217)

"PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA
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EM QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.

Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha

da modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve

voltar-se para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em

questão, não sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que

deveria ter sido feito pelo autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.

Recurso não conhecido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 20/03/2001, DJ 25/06/2001, p.150, RJADCOAS vol.

30, p. 41, RSTJ vol. 146, p. 159)

 

Sendo assim, deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão do contrato de financiamento,

por estar encerrado o vínculo obrigacional entre as partes.

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre

que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de

execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da

liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 98.03.037474-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 28/06/2006, v.u., DJU

14/07/2006, p. 390)

"(...) Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não

permite a suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o

mutuário sequer consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já

decorrido oito meses da arrecadação do imóvel.

Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista

que, sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não

mais remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2006.61.00.004393-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 12/02/2009)

 

Dessa forma, configurada a ausência de interesse processual da parte autora, descabe a apreciação do pedido

inoportuno de revisão de prestações e do saldo devedor.

 

Sendo assim, o MM. Juiz a quo agiu acertadamente ao reconhecer a carência de ação quanto ao pedido de revisão

contratual, extinguindo o feito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
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Quanto ao ônus de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença

 

Diante do exposto, não conheço das contrarrazões de fls. 394/404, e nego seguimento ao recurso de apelação,

nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019556-16.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança impetrado por RADUP SISTEMAS DE SEGURANÇA E SERVIÇOS

LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DERAT - SÃO PAULO/SP, visando

a imediata análise dos pedidos de restituição datados de fevereiro de 2011 (fls. 30/72).

 

Sentença: Denegou a ordem.

 

Apelante (impetrante): Em suas razões, pugna pela reforma da sentença, ao argumento, em síntese, serem

aplicáveis ao caso os preceitos insculpidos na Lei 9.784/99 aos processos da espécie em questão, não tendo sido

revogado o prazo pela Lei 11.051/04.

 

Apelada (União): Ofertou contrarrazões.

 

Procuradoria Regional da República: Opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 187/1908.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.

 

2011.61.00.019556-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RADUP SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

: ODAIR DE MORAES JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00195561620114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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A Constituição Federal de 1988 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de

direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo,

seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública, de todas as esferas

e Poderes, está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art.

37 CF).

 

Contudo, a Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, criou a Receita Federal do Brasil. No artigo 24 da citada

norma legal, há a previsão de que a decisão administrativa deve ser tomada em até 360 (trezentos e sessenta) dias,

contados do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

Compulsando os autos verifica-se que os pedidos administrativos foram protocolizados em fevereiro de 2011, ou

seja, após a edição da Lei nº 11.457/2007 sendo, portanto o seu artigo 24 aplicável à hipótese.

 

Ademais a jurisprudência já admitia a aplicação subsidiária do artigo 49 da Lei n. 9.784/99, na falta de previsão

legal, em homenagem ao princípio da duração razoável do processo, extensível também ao processo

administrativo.

TRIBUTÁRIO - PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL -

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 49 DA LEI N. 9.784/99. POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. O STJ, em homenagem aos princípios da eficiência e moralidade previstos na Constituição Federal, tem

admitido, na falta de previsão legal, a possibilidade de se estabelecer prazo para o encerramento da instrução do

processo administrativo quando sua apreciação se mostrar morosa e injustificada. Precedentes.

2. Não está o Poder Judiciário apreciando o mérito administrativo , apenas dando interpretação sistemática ao

ordenamento jurídico, daí não se há falar em ofensa ao princípio da separação de poderes.

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1143129/ES, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 25/11/2009)

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL - PEDIDO DE

RESTITUIÇÃO - PRAZO PARA ENCERRAMENTO - ANALOGIA - APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99 -

POSSIBILIDADE - NORMA GERAL - DEMORA INJUSTIFICADA.

1. A conclusão de processo administrativo fiscal em prazo razoável é corolário do princípio da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade da Administração pública.

2. Viável o recurso à analogia quando a inexistência de norma jurídica válida fixando prazo razoável para a

conclusão de processo administrativo impede a concretização do princípio da eficiência administrativa, com

reflexos inarredáveis na livre disponibilidade do patrimônio.

3. A fixação de prazo razoável para a conclusão de processo administrativo fiscal não implica em ofensa ao

princípio da separação dos Poderes, pois não está o Poder Judiciário apreciando o mérito administrativo , nem

criando direito novo, apenas interpretando sistematicamente o ordenamento jurídico.

4. Mora injustificada porque os pedidos administrativo s de ressarcimento de créditos foram protocolados entre

10-12-2004 e 10-08-2006, há mais de 3 (três) anos, sem solução ou indicação de motivação razoável.

5. Recurso especial não provido. (REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009)

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À AUTORIDADE IMPETRADA QUE ANALISE PEDIDOS DE

PROCESSOS ADMINISTRATIVO S DE REVISÃO DE DÉBITOS CONFESSADOS DA IMPETRANTE EM 10

DIAS - PEDIDO DE REVISÃO PROTOCOLIZADO APÓS A VIGÊNCIA DO ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007 -

NÃO HOUVE DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM ANALISAR OS PEDIDOS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Em razão da alegada mora da Administração em proceder à análise de dois processos administrativo s de

revisão de Lançamento de Débito Confessado protocolizados em 03/01/2008 (fls. 201/202), a empresa, ora

agravada impetrou mandado de segurança originário. 

2. A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso

LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e

administrativo à condição de garantia fundamental. 

3. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art.

24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a Administração proferir decisão administrativa de

interesse do contribuinte. 

4. Considerando que o pedido de revisão foi protocolizado após a vigência do art. 24 da Lei nº 11.457/2007,

conclui-se que a Administração não extrapolou o prazo legal para sua finalização. 

5. agravo de instrumento a que se dá provimento. (TRF3, AI 200803000322012, PRIMEIRA TURMA, Rel. Des.

Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2009 PÁGINA: 51).
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TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO. PRAZO PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI

Nº 11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 

1. A demora no processamento e conclusão de pedido administrativo equipara-se a seu próprio indeferimento,

tendo em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do próprio decurso de tempo. 

2. Não se aplica às hipóteses de pedido de restituição ou ressarcimento o prazo previsto no Decreto nº 70.235/72,

porquanto restrito ao processo de determinação e exigência dos créditos tributários da União e ao processo de

consulta acerca da interpretação e aplicação da legislação tributária. 

3. O artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 determina que a decisão administrativa seja proferida no prazo máximo de

360 dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas, aplicando-se aos pedidos administrativos

protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art. 51, II, da própria Lei, a entrada em

vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, realizada em 19-03-2007, ou seja em 02-05-2007. 

4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o entendimento anterior, a saber, 120 dias para

conclusão da instrução, por analogia ao prazo do mandado de Procedimento Fiscal instrução (artigo 12, I, da

Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para julgamento (aplicação subsidiária do artigo 49

da Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias. (TRF4, REOAC 200872010007732, SEGUNDA TURMA,

Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. 10/12/2008).

No caso em análise, o mandamus foi impetrado em 20/10/2011. Percebe-se que ainda não havia transcorrido o

prazo legal de 360 dias para ser proferida decisão administrativa com relação aos requerimentos.

 

Assim, em consonância com a Lei nº 11.457/2007, a r. decisão deve ser mantida, devendo a impetrante aguardar

dentro do prazo legal a apreciação dos pedidos de restituição.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, e da fundamentação supra.

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019556-16.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome do advogado

ODAIR DE MORAES JÚNIOR, conforme o requerido em petição às fls. 207/208 e reiterado às fls. 209/210. 

Após, republique-se a decisão de fls. 191/193, devolvendo o prazo recursal à parte.

2 - Tendo em vista o novo endereço da apelante, informado às fls. 207, anote a Subsecretaria da Segunda Turma,

com as cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

2011.61.00.019556-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RADUP SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

: ODAIR DE MORAES JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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São Paulo, 18 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019620-26.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição fática: Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r.

sentença proferida nos autos de medida cautelar de exibição de documentos ajuizada por FLORIVAL

CORREIA DA SILVA, na qual o requerente pleiteia que a ré exiba os documentos relativos a saque por ele

contestado 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido inaugural para o fim de determinar à requerida que

exiba o contrato e os extratos da conta corrente n.º 01020000-2, da agência n.º 4085, bem como os demais

contratos de operações vinculados à referida conta e os comprovantes de envio periódico de extratos. Condenou,

ainda, a instituição financeira requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixando-os em 10%

(dez por cento) do valor da causa atualizado (fls. 188/189).

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese, que além de a obrigação de

exibição de documentos já ter sido integralmente cumprida por esta empresa pública, a fixação de honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado é desarrazoado para o caso, motivo pelo qual

merece ser afastada ou, no mínimo, reduzida. (fls. 205/210).

 

Sem contrarrazões (fls. 212 vº).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Conforme disposto no artigo 844 do Código de Processo Civil, a exibição de documentos "tem por escopo evitar o

risco de uma ação principal mal proposta ou deficientemente instruída", identificando-se o interesse de agir na

pretensão de se "questionar, em ação principal a ser ajuizada, as relações jurídicas decorrentes de tais

documentos " (STJ REsp nº 659.139/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 01.02.2006). 

 

Não obstante o fato de se entender que a CEF, ao juntar aos autos os documentos pleiteados pela requerente,

satisfez a pretensão da mesma, verifico que a r. sentença de primeiro grau merece ser mantida no que tange à

condenação da instituição financeira ao pagamento da verba honorária, afinal, a responsabilidade pelos honorários

2011.61.00.019620-3/SP
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advocatícios advém da aplicação do princípio da causalidade, sendo responsável pelas despesas processuais

aquele que deu causa à instauração do processo.

 

O simples fato de a CEF ter, no curso da ação, exibido os documentos pleiteados pelo requerente não significa

dizer que a mesma não ofereceu resistência ao feito, uma vez que restou devidamente demonstrado que, antes de

ajuizar a presente medida, a instituição financeira foi devidamente notificada pelo requerente no sentido de

fornecer os documentos por ele requisitados (fls. 13/14). Tal notificação, contudo, apesar de devidamente

recebida, não foi sequer respondida e/ou, muito menos, atendida, o que ensejou o ajuizamento da presente ação

por parte do requerente - o qual precisou se valer de profissional habilitado para tanto - no intuito de ver satisfeito

o seu direito.

 

Destaca-se, ainda, que a CEF, apenas quando do oferecimento da sua peça de defesa, apresentou os referidos

documentos. Além disso, em sua contestação, a referida instituição financeira não se limitou apenas a juntar aos

autos os documentos em questão, mas apontou expressamente, em caráter preliminar, a suposta falta de interesse

processual por parte do requerente. No tocante ao mérito, igualmente resistiu à pretensão do requerente ao

sustentar (i) que não se encontravam presentes os fundamentos do processo cautelar (periculum in mora e fumus

boni iuris); (ii) que os documentos pretendidos sempre estiveram à disposição do mesmo junto aos terminais de

auto-atendimento ou internet; (iii) que os documentos poderiam ter sido fornecidos administrativamente, mediante

o pagamento das respectivas taxas, o que não restou comprovado pelo interessado; e (iv) que não é devedor da

verba honorária, apontamentos estes que, por si só, demonstram a sua resistência quanto ao pleito inaugural. 

 

Apenas por isso, repita-se, não há dúvidas quanto à resistência da CEF - tanto na esfera administrativa, como na

esfera judicial - o que, por si só, já justifica a sua condenação na verba honorária em razão do princípio da

causalidade, conforme se infere, a seguir:

 

"FGTS. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS . RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS

DE ADVOGADO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. De acordo com o princípio da causalidade, responde

pelas despesas processuais aquele que deu causa à propositura da ação ou à instauração de incidente

processual. O reconhecimento do pedido, de pronto, pelo réu, não o exime do pagamento dos honorários de

advogado e das custas processuais. 2. Apelação não provida."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 933349, Processo: 0022980-18.2001.4.03.6100, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Vesna Kolmar, Data da decisão: 17/06/2008, DJF3 DATA: 08/08/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. A

medida cautelar de exibição de documentos , por possuir natureza de ação, e não de mero incidente processual,

enseja a condenação da parte vencida ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a aplicação do

princípio da causalidade. 2. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de recurso

manifestamente improcedente e procrastinatório. 3. Agravo regimental desprovido. Aplicação de multa de 5%

sobre o valor corrigido da causa."

(STJ, AGA 201001746800, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE de

15/02/2011) (grifos nossos)

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS .

LITIGIOSIDADE. CONDENAÇÃO DO REQUERIDO NOS HONORÁRIOS . CABIMENTO. SÚMULA 83 DO

STJ. É firme a orientação deste sodalício no sentido de que, na ação cautelar de exibição de documentos , é

devida a condenação da parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios em nome do princípio da

causalidade. Com efeito, em vista da resistência do requerido a exibir extrajudicialmente o documento, foi o

autor obrigado a constituir advogado para ingressar em juízo, a fim de ver satisfeito o seu direito. Precedentes:

REsp 533.866/RS, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 31/05/2004, e REsp 168.280/MG, Relator Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 10/05/1999. "Não se conhece do recurso especial pela divergência,

quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83 do STJ).

Recurso especial não-conhecido."

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 585083, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

14/02/2005) (grifos nossos)

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - APÓLICES DE SEGURO VINCULADAS AO

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - APRESENTADOS POSTERIORMENTE À CONTESTAÇÃO -

PRETENSÃO RESISTIDA - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO

26 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.

Os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode gerar

qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que
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antecipou e honorários advocatícios. Esta é a norma que irradia do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2.

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas

dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina

judiciária. 3. A parte ré não atendeu de pronto ao pedido contido na inicial, vindo a exibir em momento

posterior à apresentação da contestação, as apólices de seguros reivindicadas pela requerente. 4. Ao assim

proceder, demonstrou a ré, inequivocamente, a resistência à pretensão da requerente e sua dificuldade em

obtê-lo administrativamente, dando causa ao ajuizamento da ação. Na verdade, o que houve, nestes autos, foi o

reconhecimento do pedido, por parte da CEF. 5. Embora a recorrente afirme que não houve pretensão resistida,

o fato de ter apresentado os documentos judicialmente, não isenta a demandada do ônus sucumbenciais, por

força do disposto no artigo 26 do Código de Processo Civil. 6. É pacífico o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de que em se tratando de ação e não mero incidente, a cautelar do artigo 844 do Código de

Processo Civil não dispensa o ônus da sucumbência. 7. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1366949, Processo: 0002507-06.2005.4.03.6121, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Ramza Tartuce, Data da decisão: 27/04/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA: 02/06/2009, pág.

396) (grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DEVIDA. 1. "O princípio da sucumbência, adotado pelo art.

20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes." (REsp 316388/MG). Precedentes da

Corte e do STJ. 2. São devidos os encargos sucumbenciais em sede de medida cautelar de exibição de

documentos , porque mesmo que o requerido venha a juntar os almejados documentos , sem apresentar

contestação, este já deu causa ao nascimento da ação, com a pretensão resistida do requerente. 3. Se não

houvesse a recusa em âmbito administrativo, o requerente não precisaria recorrer ao Judiciário para visualizar

os documentos . A exibição de plano dos documentos por parte da Administração consubstancia, na verdade,

reconhecimento da procedência do pedido. Por isso, são devidos os honorários advocatícios nas cautelares de

exibição . Precedentes do STJ. 4. Apelo e remessa oficial, tida por interposta, desprovidos.

(TRF 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 199938000368330, Órgão Julgador: Primeira Turma

Suplementar, Rel. Francisco Hélio Camelo Ferreira, Data da decisão: 10/05/2012, e-DJFi DATA: 08/06/2012,

pág. 438) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS . PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. DOCUMENTOS EXIBIDOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO HONORÁRIOS A CARGO

DO RÉU. 1. exibição dos documentos após o ajuizamento da ação exibitória e reconhecimento evidente da

procedência do pedido, devendo o réu arcar com o ônus da sucumbência. honorários advocatícios devidos pela

parte que deu causa ao ajuizamento. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 2. Apelação conhecida e improvida."

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200372010026479, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel.

Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 23/01/2006, DJ DATA 26/04/2006, pág. 1016)

 

Não obstante tal posicionamento, verifico que razão assiste à CEF no tocante à pretensão de redução do valor da

condenação atinente aos honorários advocatícios fixada na r. sentença de primeiro grau (R$ 4.000,00, a ser

atualizada até a data do efetivo pagamento), vez que o feito em questão não possui maior complexidade e nem

exigiu do advogado trabalho exacerbado e contínuo. Assim, considerando a própria natureza da cautelar de

exibição de documentos e o fato de a parte requerida ter trazido aos autos, juntamente com a contestação, os

documentos pretendidos pelo requerente - o que, por si só, abreviou o trabalho do patrono do requerente - entendo

que a condenação atinente à verba honorária deve ser reduzida para R$ 1.000,00 (um mil reais), valor este que

deve ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, o qual se mostra em consonância aos princípios

da razoabilidade e proporcionalidade.

 

 

Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença de primeiro grau, apenas para o fim de reduzir

a condenação atinente à verba honorária para R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser pago pela CEF em favor do

requerente, valor este que deverá ser devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela CEF, nos termos do artigo 557,

caput e §1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004272-29.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas, de um lado, pela União (Fazenda Nacional), de outro, por Josefa da Silva

Alves Maciel e Outros, em ação ordinária promovida por estes, inconformados com a sentença que julgou

PARCIALMENTE procedente o pedido, para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente

sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias, bem assim para condenar a ré a restituir aos autores

os valores recolhidos a tal título nos cinco anos que antecedem ao ajuizamento, com correção monetária e juros,

conforme critérios constituídos na Resolução 134/2010 e do Conselho da Justiça Federal e eventuais sucessoras.

Honorários a serem compensados, ante a sucumbência recíproca.

 

Sustenta a União (Fazenda Nacional) em seu recurso que seja reformada a sentença para reconhecer a incidência

de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias por possuírem

natureza salarial, além de prequestionar a matéria.

 

Irresignados, os autores também interpuseram recurso de apelação, no qual asseveram, em síntese, a condenação

da ré ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono dos autores, ante a sucumbência mínima.

 

Com as contrarrazões apenas da União (fl. 133), os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório.

 

Passo a decidir.

 

Do terço constitucional de férias. Em conformidade com o pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal,

demonstrado em inúmeros julgados, bem como do Superior Tribunal de Justiça, o terço constitucional não integra

a remuneração, sendo portando, indevida a incidência de contribuição previdenciária.

 

Citem-se os seguintes precedentes:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não
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incorporem a remuneração do servidor . II - Agravo regimental improvido(AI 712880 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC

19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-

00753) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame

prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o

extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do

servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.(AI 710361 AgR,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/04/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-2009

PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-14 PP-02930). (Grifei).

EMEN: TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE

SEGURIDADE - PSS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Hipótese em que se discute a incidência da Contribuição

Previdenciária sobre os valores recebidos pelos servidores a título de terço constitucional de férias. 2. No

julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência na Petição 7.296/PE, a Primeira Seção do STJ

entendeu indevida a tributação do terço constitucional de férias pela Contribuição para o PSS, sob o

fundamento de que a exação não incide sobre valores de natureza indenizatória que não se incorporam aos

proventos de aposentadoria. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201102774880, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012 ..DTPB:.) . (Grifei).

 

 

Correta, pois, a sentença de primeiro grau.

 

Dos honorários advocatícios. Aduzem os autores, ora apelantes, a reforma da sentença no sentido de condenar a

ré ao pagamento dos honorários advocatícios, ante a sucumbência mínima que sofreram.

 

Assiste razão aos recorrentes, uma vez que, deveras, restaram minimamente sucumbentes, sendo certo que, neste

caso, a ré deverá responder inteiramente pelos honorários advocatícios.

 

Dessa forma, considerando todo o contexto processual, condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios

em favor do patrono dos autores, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, tudo com fundamento no artigo 20,

§3º, do Código de Processo Civil.

 

Do prequestionamento. Por fim, a respeito do prequestionamento, saliento que é desnecessária a referência

expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas

invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

Do exposto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da União e, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do mesmo diploma legal, DOU PROVIMENTO ao

recurso interposto por Josefa da Silva Alves Maciel e Outros, para condenar a ré ao pagamento dos honorários

advocatícios ao patrono da parte contrária, cujo montante fixo em 10% sobre o valor da causa, tudo conforme a

fundamentação supra.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004795-41.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r.

decisão de fls. 101/103.

 

Pretende a embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos,

dando-se efeito infringente para que a verba honorária seja mantida no mesmo percentual determinado pela r.

sentença apelada, ou seja, em 10% sobre o valor da causa, tendo em vista que houve somente apelação da

embargante.

 

Em atendimento ao princípio do contraditório, intimada a parte embargada (fls. 121).

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser acolhidos.

 

Com efeito, como a r. sentença fixou a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa e houve

recurso apenas da União Federal, para que não haja reformatio in pejus tal verba deve ser mantida a em favor da

parte autora.

 

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração para manter a verba honorária em 10% sobre o valor

da causa em favor da parte autora.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após, venham conclusos para apreciação do agravo legal.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010938-25.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição fática: Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r.

sentença proferida nos autos de medida cautelar de exibição de documentos ajuizada por JOÃO SARTI JUNIOR

, na qual o requerente pleiteia que a ré exiba os documentos relativos a saque por ele contestado 

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo o direito do autor à exibição de

documentos. Condenou, ainda, a instituição financeira requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixando-os em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com amparo no princípio da

causalidade (fls. 133/137).

 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a) que jamais se recusou a exibir

os documentos ao autor, tendo efetuado uma apuração minuciosa acerca de todos os fatos ocorridos no intuito de

se certificar sobre a existência de fraude; b) que apenas seguiu os procedimentos normativos internos para

apuração de fraude no levantamento do benefício mencionado; c) que já apresentou, quando do oferecimento da

contestação, todos os documentos que tem em sua posse; d) que não há que se falar em condenação de honorários

advocatícios, vez que a CEF não deu causa à lide, vez que tal pendência poderia ter sido solucionada

administrativamente, não havendo qualquer recusa na exibição de documentos; e) que o fato de ter juntado os

documentos em contestação não significa concordância com a obrigatoriedade de exibi-los; e f) que, na hipótese

de serem mantidos os honorários advocatícios, a condenação deve ser reduzidas, vez que o valor fixado é

desproporcional à natureza e à importância da cautelar e do trabalho exigido pelo causídico em ações deste tipo

(fls. 145/149).

 

Sem contrarrazões (fls. 153 vº).

 

É o relatório.

2011.61.19.010938-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro

APELADO : JOAO SARTI JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DOUGLAS PUCCIA FILHO e outro

No. ORIG. : 00109382520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Conforme disposto no artigo 844 do Código de Processo Civil, a exibição de documentos "tem por escopo evitar o

risco de uma ação principal mal proposta ou deficientemente instruída", identificando-se o interesse de agir na

pretensão de se "questionar, em ação principal a ser ajuizada, as relações jurídicas decorrentes de tais

documentos" (STJ REsp nº 659.139/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 01.02.2006). 

 

Não obstante o fato de se entender que a CEF, ao juntar aos autos os documentos pleiteados pela requerente,

satisfez a pretensão da mesma, verifico que a r. sentença de primeiro grau merece ser mantida no que tange à

condenação da instituição financeira ao pagamento da verba honorária, afinal, a responsabilidade pelos honorários

advocatícios advém da aplicação do princípio da causalidade, sendo responsável pelas despesas processuais

aquele que deu causa à instauração do processo.

 

O simples fato de a CEF ter, no curso da ação, exibido os documentos pleiteados pelo requerente não significa

dizer que a mesma não ofereceu resistência ao feito, uma vez que restou devidamente demonstrado que, antes de

ajuizar a presente medida, a instituição financeira foi devidamente notificada pelo requerente, por mais de uma

vez, no sentido de fornecer os documentos por ele requisitados (doc. 15 e doc. 18). Tais notificações, contudo,

apesar de devidamente recebidas, não foram sequer respondidas e/ou, muito menos, atendidas, o que ensejou o

ajuizamento da presente ação por parte do requerente, no intuito de ver satisfeito o seu direito.

 

Destaca-se, ainda, que apenas após a determinação judicial contida na decisão de deferimento da liminar (fls.

60/61) é que a CEF, juntamente com a sua peça de defesa, apresentou os referidos documentos. Além disso, em

sua peça de defesa, a instituição financeira não se limitou a apenas juntar aos autos os documentos em questão,

mas apontou expressamente, em caráter preliminar, a suposta ausência de interesse de agir por parte do requerente

e, quanto ao mérito, alegou estar seguindo os trâmites administrativos para apuração de fraude no benefício

levantado, o que justificaria a demora na prestação de informação e no fornecimento dos documentos necessários

ao requerente/interessado, o que, por si só, demonstra a sua resistência quanto ao pleito inaugural. 

 

 

Apenas por isso, repita-se, não há dúvidas quanto à resistência da CEF - tanto na esfera administrativa, como na

esfera judicial - o que, por si só, já justifica a sua condenação na verba honorária em razão do princípio da

causalidade, conforme se infere, a seguir:

 

 

"FGTS. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS

DE ADVOGADO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. De acordo com o princípio da causalidade, responde

pelas despesas processuais aquele que deu causa à propositura da ação ou à instauração de incidente

processual. O reconhecimento do pedido, de pronto, pelo réu, não o exime do pagamento dos honorários de

advogado e das custas processuais. 2. Apelação não provida."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 933349, Processo: 0022980-18.2001.4.03.6100, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Vesna Kolmar, Data da decisão: 17/06/2008, DJF3 DATA: 08/08/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. A

medida cautelar de exibição de documentos, por possuir natureza de ação, e não de mero incidente processual,

enseja a condenação da parte vencida ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a aplicação do

princípio da causalidade. 2. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de recurso

manifestamente improcedente e procrastinatório. 3. Agravo regimental desprovido. Aplicação de multa de 5%

sobre o valor corrigido da causa."

(STJ, AGA 201001746800, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE de

15/02/2011) (grifos nossos)

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

LITIGIOSIDADE. CONDENAÇÃO DO REQUERIDO NOS HONORÁRIOS. CABIMENTO. SÚMULA 83 DO STJ

. É firme a orientação deste sodalício no sentido de que, na ação cautelar de exibição de documentos, é devida
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a condenação da parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios em nome do princípio da causalidade.

Com efeito, em vista da resistência do requerido a exibir extrajudicialmente o documento, foi o autor obrigado

a constituir advogado para ingressar em juízo, a fim de ver satisfeito o seu direito. Precedentes: REsp

533.866/RS, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 31/05/2004, e REsp 168.280/MG, Relator Min. Carlos

Alberto Menezes Direito, DJU 10/05/1999. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a

orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83 do STJ). Recurso

especial não-conhecido."

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 585083, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

14/02/2005) (grifos nossos)

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - APÓLICES DE SEGURO VINCULADAS AO

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - APRESENTADOS POSTERIORMENTE À CONTESTAÇÃO -

PRETENSÃO RESISTIDA - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO

26 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.

Os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode gerar

qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que

antecipou e honorários advocatícios. Esta é a norma que irradia do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2.

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas

dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina

judiciária. 3. A parte ré não atendeu de pronto ao pedido contido na inicial, vindo a exibir em momento posterior

à apresentação da contestação, as apólices de seguros reivindicadas pela requerente. 4. Ao assim proceder,

demonstrou a ré, inequivocamente, a resistência à pretensão da requerente e sua dificuldade em obtê-lo

administrativamente, dando causa ao ajuizamento da ação. Na verdade, o que houve, nestes autos, foi o

reconhecimento do pedido, por parte da CEF. 5. Embora a recorrente afirme que não houve pretensão resistida,

o fato de ter apresentado os documentos judicialmente, não isenta a demandada do ônus sucumbenciais, por

força do disposto no artigo 26 do Código de Processo Civil. 6. É pacífico o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de que em se tratando de ação e não mero incidente, a cautelar do artigo 844 do Código de

Processo Civil não dispensa o ônus da sucumbência. 7. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1366949, Processo: 0002507-06.2005.4.03.6121, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Ramza Tartuce, Data da decisão: 27/04/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA: 02/06/2009, pág.

396) (grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DEVIDA. 1. "O princípio da sucumbência, adotado pelo art.

20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes." (REsp 316388/MG). Precedentes da

Corte e do STJ. 2. São devidos os encargos sucumbenciais em sede de medida cautelar de exibição de

documentos, porque mesmo que o requerido venha a juntar os almejados documentos, sem apresentar

contestação, este já deu causa ao nascimento da ação, com a pretensão resistida do requerente. 3. Se não

houvesse a recusa em âmbito administrativo, o requerente não precisaria recorrer ao Judiciário para visualizar

os documentos. A exibição de plano dos documentos por parte da Administração consubstancia, na verdade,

reconhecimento da procedência do pedido. Por isso, são devidos os honorários advocatícios nas cautelares de

exibição. Precedentes do STJ. 4. Apelo e remessa oficial, tida por interposta, desprovidos.

(TRF 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 199938000368330, Órgão Julgador: Primeira Turma

Suplementar, Rel. Francisco Hélio Camelo Ferreira, Data da decisão: 10/05/2012, e-DJFi DATA: 08/06/2012,

pág. 438) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. DOCUMENTOS EXIBIDOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO HONORÁRIOS A CARGO

DO RÉU. 1. Exibição dos documentos após o ajuizamento da ação exibitória e reconhecimento evidente da

procedência do pedido, devendo o réu arcar com o ônus da sucumbência. Honorários advocatícios devidos pela

parte que deu causa ao ajuizamento. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 2. Apelação conhecida e improvida."

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200372010026479, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel.

Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 23/01/2006, DJ DATA 26/04/2006, pág. 1016)

Não obstante tal posicionamento, verifico que razão assiste à CEF no tocante à pretensão de redução do valor da

condenação atinente aos honorários advocatícios fixada na r. sentença de primeiro grau, vez que o feito em

questão não possui maior complexidade e nem exigiu do advogado trabalho exacerbado e contínuo. Assim,

considerando a própria natureza da cautelar de exibição de documentos e o fato de a parte requerida ter trazido aos

autos, juntamente com a contestação, os documentos pretendidos pelo requerente - o que, por si só, abreviou o

trabalho do profissional em questão - entendo que a condenação atinente à verba honorária deve ser reduzida para

R$ 1.000,00 (um mil reais), valor este que deve ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, o

qual se mostra em consonância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
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Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença de primeiro grau, apenas para o fim de reduzir

a condenação atinente à verba honorária para R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser pago pela CEF em favor do

requerente, valor este que deverá ser devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento. 

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela CEF, nos termos do artigo 557,

caput e §1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041476-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face da MASSA FALIDA de ENGESA ENGENHEIROS

ESPECIALIZADOS S/A, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, com fulcro no

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante a ocorrência da prescrição intercorrente.

Sustenta a apelante, em suas razões, que o processo de falência suspende o curso da prescrição. Alega, ainda, que

não foi observado o rito do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, o que impede o reconhecimento, de ofício, da

prescrição intercorrente. Requer, assim, a reforma total do julgado, com o prosseguimento da execução.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, esclareço que a prescrição intercorrente, ante o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código

de Processo Civil, pode ser decretada em situação diversa daquela regulada pelo artigo 40, parágrafo 4º, da Lei de

Execução Fiscal, em conformidade com os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

É cabível a decretação da prescrição intercorrente por inércia da Fazenda Pública, mesmo em hipótese diversa

daquela regulada na Lei de Execuções Fiscais. O art. 40 da LEF tão somente disciplina o procedimento para

decretar-se a prescrição contra a Fazenda Pública quando não encontrado o devedor ou bens para serem

2012.03.99.041476-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENGESA ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A massa falida

ADVOGADO : CELIO DE MELO ALMADA FILHO (Int.Pessoal)

SINDICO : CELIO DE MELO ALMADA FILHO
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penhorados.

(AgRg no REsp nº 1284357 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 04/09/2012)

Esta Corte firmou entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6830/80, que exige a prévia oitiva da

Fazenda Pública, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a

prescrição intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo

artigo, quando não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição,

a favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC.

(REsp nº 1222444 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25/04/2012)

E o instituto da prescrição intercorrente tem como finalidade punir comprovados desinteresse e negligência da

parte autora na condução do processo, de modo que, para a sua configuração, não é suficiente aferir o decurso do

prazo quinquenal após a citação, sendo imprescindível verificar se houve, de fato, desídia da exequente, o que não

se confunde com a falta de efetividade do processo executivo.

Confira-se, nesse sentido, o entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal Justiça:

O acórdão recorrido está de acordo com o entendimento desta Corte de que a configuração da prescrição

intercorrente depende da comprovação do decurso do prazo prescricional e da desídia do exequente, a qual foi

afastada pelo Tribunal de origem. Precedentes: REsp 1165458 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 29/06/2010;

REsp 1164558 / SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 22/03/2010; REsp 538274 / RO, Rel. Min. Castro Meira, DJ

16/08/2004).

(AgRg no AREsp nº 174701 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia, DJe 29/06/2012)

A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação, sendo necessário que reste caracterizada também a inércia da Fazenda exequente. - 2.

Precedentes: REsp 1222444 / RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25/4/2012; AgRg

no REsp 1274618 / RR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/2/2012; e AgRg no AREsp

12788 / SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 21/10/2011.

(AgRg no AREsp nº 175193 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 27/06/2012)

Não se pode equiparar a falta de efetividade do processo executivo à inércia da Fazenda Pública, sem a qual é

incabível a decretação da prescrição intercorrente.

(AgRg no REsp nº 1274618 / RR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 23/02/2012)

No caso concreto, observo que o débito exequendo refere-se às competências de 12/1987 a 03/1988 e foi

constituído em 28/04/88, como se vê de fls. 03/04 (certidão de dívida ativa e discriminativo de débito), que a

execução fiscal foi ajuizada em 11/09/92 (fl. 02) e que a citação foi determinada em 11/09/92 (fl. 02),

interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal.

Ressalte-se, por oportuno, que tal dispositivo, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, não se

aplicava aos tributos, o que não é o caso, visto que integram o débito valores relativos a contribuições

previdenciárias que deixaram de ser recolhidos na vigência da Emenda Constitucional nº 08/77, período em que

elas não eram consideradas tributos, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça

(EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140; REsp nº

1262725 / CE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 09/03/2012).

E, interrompida a prescrição, consta dos autos: (1) a penhora no rosto dos autos de falência em 19/09/95 (fl. 81vº),

(2) o pedido de penhora no rosto dos autos de falência em 20/08/96 (fl. 103), (3) a ordem de intimação da

exequente para se manifestar em 27/08/97, visto que a penhora já foi realizada (fl. 104), (4) a intimação da

exequente em 16/09/96 (fl. 106), (5) a ordem de arquivamento do feito em 24/10/96 (fl. 107), da qual foi intimada

a exequente em 29/11/96 (fl. 109), e (6) o desarquivamento do feito executivo em 31/05/2010 (fl. 110), quando a

exequente foi intimada a se manifestar sobre eventual prescrição.

Não obstante a execução fiscal tenha permanecido no arquivo por mais de 05 (cinco) anos, a paralisação do

processo não se deu por inércia da exequente que pudesse ser punida com o instituto da prescrição intercorrente,

visto que, no caso dos autos, o crédito exequendo foi habilitado no processo de falência.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

... a decretação da falência não obsta o ajuizamento ou a regular tramitação da Execução Fiscal, de modo que

a inércia absoluta da exequente pode ser punida na forma da lei. - 5. Situação distinta, contudo, é aquela em

que a Fazenda Pública obtém, na demanda executiva, a penhora no rosto dos autos da Ação de falência, ou

nesta última procede à habilitação de seu crédito. - 6. Nessas circunstâncias, será incorreto afirmar que houve

inércia da parte credora, pois a satisfação da pretensão executiva ficará condicionada, inexoravelmente, ao

término da demanda falimentar (que, como se sabe, pode levar mais de cinco anos, a depender da

complexidade das questões nela versadas). - 7. Dessa forma, a ausência de movimentação da Execução Fiscal -

quando houver penhora no rosto dos autos da Ação de falência ou estiver pendente a habilitação do crédito da

Fazenda Pública - não conduz, automaticamente, ao entendimento de que houve prescrição intercorrente, pois

a morosidade no encerramento da demanda processada na forma do Decreto-Lei 7661/1945 (atualmente na

forma da Lei 11101/2005) não implica inércia da Fazenda Pública.

(REsp nº 1263552 / SE, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 08/09/2011)
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Ressalto, ainda, que o processo falimentar, como se vê de fl. 121, ainda não foi encerrado.

Desse modo, considerando que a execução não ficou paralisada por inércia da exequente, não é o caso de se

reconhecer a prescrição intercorrente, não podendo prevalecera sentença que decretou a extinção do feito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao apelo, para afastar a prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003093-65.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança preventivo impetrado (em 18/09/2012) por DAVID VICENSI contra ato

iminente do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM DOURADOS/MS, visando à declaração de

inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL incidente sobre a receita pela comercialização da produção

rural dos impetrante.

 

Sentença: Denegou a segurança, nos termos do art. 269, I, do CPC

 

 

Apelante (Impetrante): Sustenta, em síntese, ilegalidade da contribuição para o FUNRURAL, inclusive sob a

égide da Lei-10.256/2001.

 

Apelada (União): Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

A controvérsia estabelecida nos autos versa sobre a contribuição ao FUNRURAL, que passo a decidir.

 

A exação FUNRURAL reconhecida como inconstitucional é aquela até o advento da Lei-10.256/2001, e a partir

desta data a exação denominada NOVO FUNRURAL é reconhecida como devida.

 

Sendo assim, no caso dos autos com o ajuizamento da ação em 18/09/2012, a contribuição para o FUNRURAL

2012.60.02.003093-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DAVID VICENSI

ADVOGADO : GABRIEL PLACHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00030936520124036002 2 Vr DOURADOS/MS
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declarada inconstitucional pelo E. STF, não poderia ser objeto de restituição, considerando o prazo quinquenal

(LC-118/2005), estando prescritos supostos pagamentos indevidos.

 

Para uma melhor elucidação da matéria passo a fundamentá-la.

 

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL FUNRURAL E NOVO FUNRURAL 

 

A contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº. 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte

redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

 

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso

V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento

de complementação das prestações por acidente de trabalho. 

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a

pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria

Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

 

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91,

impôs ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

 

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa,

operada pela Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações

por acidente do trabalho. 

Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas: 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial,

estipulando o que incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que

preceituava o artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/1998.

 

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do

resultado da comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária)

também o empregador rural pessoa física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional,

para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão) exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

 

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de

custeio da previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei

complementar, nos termos previstos pelo artigo 154, inciso I.
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Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária

somente poderia incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento". Para o

empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da

produção", base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.

 

É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem

ser afastadas, como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em

03/02/2010, afirmando haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária,

desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por

subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

veio a instituir a contribuição".

 

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

 

Anoto que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI

8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador. 

II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. 

III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se

aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC. 

Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o

artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como

base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a

contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001 (

posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela

contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade na exigência

ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

 

Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela

Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo

Civil.

 

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do

tributo, já que surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de

cálculo das contribuições sociais.

 

A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

Com efeito, a jurisprudência desta e. Corte Regional é amplamente majoritária no sentido de que os vícios de

inconstitucionalidade reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG

foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98.
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Portanto, a jurisprudência dominante desta e. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a

edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se

a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas

razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e ao

empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo empregador

rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua produção. Também restou

sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo previstas nos incisos I e II do caput

do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97, tratando-se de questão de técnica legislativa,

estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O

mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da

Lei-8.212/91.

 

Neste sentido, precedentes da C. Primeira e da C. Quinta Turmas desta e. Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE

A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE

EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE. 

1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que

sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a

apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual. 

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não

subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais. 

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1°

da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era

prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 

4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I ,

do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e

substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e

pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,

afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.). 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" -

RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM

03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU

APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores

pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº

118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação. 

3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de

constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("Funrural"), por entender que a comercialização da

produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a nova

fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a fórmula

legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177,

julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo Tribunal

Federal realizada em 1º de agosto de 2011. 

4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do
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faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando

que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei

nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício

de constitucionalidade nas exigências desde então. 

5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de

2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido. 6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC

00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/06/2012) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada

na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10). 

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01. 

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01. 

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC

00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/01/2012, v.u.) 

No mesmo sentido, precedente desta Turma:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD

CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 
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III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001. 

IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a

comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária.

Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de

exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta. 

V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012) 

NOVO FUNRURAL INCISOS I E II ALEGADA AUSÊNCIA DE ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO

 

No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento

majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle

difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97. 

 

Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não

havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para

adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.

 

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de

1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do

caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a

edição de lei complementar.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL 

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008). 

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária. 

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de

indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998. 

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1) 
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A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. 

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos. 

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente. 

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008) 

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo
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qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação ordinária, não poderia ser objeto de restituição/compensação às

parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 18/09/2007, todavia esta não é a situação dos autos,

considerando que a partir da vigência da Lei-10.256/2001, a exação denominada NOVO FUNRURAL é

reconhecida como devida.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009472-19.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo contribuinte em face de sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido. PROCEDENTE para afastar a contribuição previdenciária patronal, a

contribuição SAT/RAT e aquelas destinadas a terceiros sobre as seguintes verbas: terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado e seu reflexo no 13º salário, dobra das férias, quinze primeiros dias do auxílio-doença,

férias indenizadas e o respectivo terço constitucional, auxílio-acidente, auxílio-babá, auxílio-educação, vale-

transporte pago em dinheiro. IMPROCEDENTE quanto a não incidência das contribuições sobre a indenização

por rescisão contratual, gratificação por participação nos lucros e falta abonadas/justificadas pela apresentação de

atestados médicos. O impetrante poderá realizar a compensação administrativa, após o trânsito em julgado, dos

valores pagos nos últimos 5 (cinco) anos.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma parcial da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre as verbas indenizatórias pagas em decorrência da rescisão contratual,

gratificação por participação nos lucros e as faltas abonadas/justificadas pela apresentação de atestados médicos.

 

Foram apresentadas contrarrazões pela União Federal (fls. 218/236).

 

A Procuradoria Regional da República pugna pelo regular prosseguimento do recurso e requer posterior vista dos

autos.

 

É o breve relatório. Decido.

2012.61.00.009472-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
E COMMERCE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
LTDA

ADVOGADO : ISABELLA CASTRO KETELHUTH e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00094721920124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.
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Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula
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n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua
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natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO CONTRATUAL

 

Outrossim, a incidência de contribuição sobre quitações e rescisões trabalhistas é legítima, porquanto decorre da

contraprestação inerente ao contrato de trabalho ou relação de emprego, não havendo que se falar em verbas de

natureza indenizatória
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Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PRO LABORE. EXCLUSÃO. VERBAS

INDENIZATÓRIAS. INEXISTÊNCIA. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 13º

SALÁRIO. INCIDÊNCIA. CORREÇÃO. MULTA. JUROS. CUMULAÇÃO. HONORÁRIOS. I - A embargante não

ilidiu a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, pois restou demonstrado que as contribuições

previdenciárias foram apuradas com base em folhas de pagamento, recibos de férias e rescisões contratuais de

empregados, como se vê nos respectivos Relatórios Fiscais, constando nestes que a empresa reteve contribuições

de empregados a menor nas quitações. II - Inexiste cerceamento de defesa, visto que a prova pericial requerida

era inútil e contraproducente, daí o seu correto indeferimento. III - O crédito previdenciário foi constituído pelo

lançamento em 10/03/1993, não tendo ocorrido a decadência quinquenal, cujo prazo conta-se do primeiro dia do

exercício seguinte ao período mais antigo. IV - É legítima a contribuição previdenciária sobre o 13º salário

(Súmula 688 do STF). V - A incidência de contribuição sobre quitações e rescisões trabalhistas é legitima,

porquanto decorre da contraprestação inerente ao contrato de trabalho ou relação de emprego, não havendo que

se falar em verbas de natureza indenizatória. VI - Os honorários advocatícios foram arbitrados em consonância

com a norma legal de regência (CPC, art. 21 parágrafo único), haja vista ter a embargante decaído da maior

parte dos pedidos. VII - A decisão de substituição da CDA não implica nulidade da sentença, pois a execução

fiscal pode prosseguir pelo remanescente do débito após suprimidos os valores da contribuição denominada pro

labore. VIII - Apelação da embargante não provida. Sentença de parcial procedência dos embargos mantida."

(TRF 3ª Região, Judicário em Dia, Turma B, AC nº. 97030550886, Rel. JUIZ NELSON PORFÍRIO, DJF3 CJ1

DATA:12/04/2011)

DOBRA DE FÉRIAS

 

A dobra de férias, paga pelo empregador nos termos do art. 137 da CLT, quando as férias forem concedidas

extemporaneamente, tem natureza indenizatória, não integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária,

nos termos do art. 28, § 9º, d, da Lei nº 8.212/91.

 

Nesse sentido:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

(...)

12. As férias e o terço constitucional indenizados não integram o salário-de- contribuição , a teor da letra d), §

9º, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91. 

(...)

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1292763, Rel. Des. Henrique Herkkenhoff, DJF3 19.06.2008).

Da mesma forma, deve haver a exclusão da base de cálculo das contribuições das verbas pagas pela impetrante

aos seus empregados sob a rubrica de faltas abonadas ou justificadas pela apresentação de atestado médico.

 

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.
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ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

AUXÍLIO CRECHE E AUXILIO BABÁ

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ. O mesmo ocorre em relação ao auxílio-babá.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005

PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

O artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal desvincula a participação nos lucros da remuneração, sendo que a

exigência de lei específica diz respeito à forma desta participação. A norma especial, no caso, é a Lei nº

10.101/2000 que veda o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos

lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo

ano civil. Assim, em razão de sua natureza não remuneratória e, também de sua eventualidade, a distribuição dos

lucros aos empregados não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de
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salários.

 

Contudo, para que a participação nos lucros e resultados não se submetam à incidência da contribuição

previdenciária, a realização deverá ocorrer na forma da lei. Não se extrai, da documentação acostada aos autos,

comprovação de que a empresa cumpriu os requisitos impostos pela legislação (art. 2º, I e II, da Lei nº

10.101/2000), portanto deve ser mantida a r. sentença neste tópico.

 

Neste sentido:

AÇÃO ANULATÓRIA - LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - AUSENTE DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DA LEI 10.101/00 - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 1. Com relação à alegação de cerceamento

de defesa, ante o julgamento antecipado da lide, esta não merece prosperar. 2. Como bem depreendido pelo E.

Juízo a quo na r. sentença recorrida, as matérias são essencialmente de direito, não sendo necessária a dilação

probatória. 3. Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de

defesa. 4. Afigura-se genuína a atuação do INSS, no vertente caso, em apurar a incidência ou não de

contribuição previdenciária sobre as específicas relações de trabalho flagradas pela Fiscalização

Previdenciária, sem que ao ensejo a colidir tal missão com a competência da Justiça Trabalhista. 5. A solução

em concreto, para fins puramente previdenciários, de controvérsia atinente ao liame de trabalho deste ou daquele

matiz, como no caso em espécie, por patente, não exprime invasão nem configura eiva no apuratório autárquico.

6. Em sede de contribuição incidente sobre participação nos lucros e resultados, elementar a responsabilidade da

parte autora em demonstrar, no mérito, o desacerto da atuação fiscalizatória, viabilizando ou não, então, sua

vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a

improcedência ao pedido. 7. De acordo com o Relatório Fiscal, não cumpridos os requisitos necessários

(previstos na Lei 10.101/00, art. 2º) à almejada não-incidência. 8. De acordo com aludido Relatório, a

participação extraordinária não foi objeto de negociação entre a comissão e a empresa, sendo apenas citada

como independente da participação detalhada no acordo; efetuou a empresa pagamento superior ao previsto e

sem fixação prévia dos direitos substantivos; a participação extraordinária paga a estes segurados não tem

qualquer mecanismo de aferição descrito em Acordo, nem valor potencial a ser pago; as remunerações

excedentes não apresentam metas ou resultados previamente pactuados. 9. Não logrou a parte autora afastar as

constatações fazendárias, sequer trazendo aos autos o aventado Acordo Coletivo, a fim de comprovar o

cumprimento da lei, necessário ao caso vertente, reitere-se. Precedentes. 10. Sem amparo a insurgência

demandante quanto à fixação honorária sucumbencial firmada na r. sentença, pois consentânea aos contornos da

lide (20% sobre o valor da causa, este da ordem de R$ 28.403,21), art. 20, CPC. 11. Improvimento à apelação.

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 00274107620024036100, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, DJF3

:27/10/2011)

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo empregador,

na educação de seus empregados, não integram o salário-de-contribuição, razão pela qual não devem compor a

base de cálculo da contribuição previdenciária:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO . BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxílio-educação , embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo

trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades

de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ.

18.03.2002).

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330484 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/11/2010, DJe 01/12/2010)

DAS FALTAS JUSTIFICADAS/ABONADAS
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Sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas em decorrência de

atestados médicos, não incidem a contribuição previdenciária, tendo em vista que em tais situações inexiste

prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter remuneratório, conforme já se manifestou esta Corte, a

exemplo dos precedentes a seguir transcritos:

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. FALTAS POR MOTIVO DE SAÚDE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O adicional (terço) de férias é previsto no artigo 7º, XVII, o qual estabelece que "São direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: gozo de férias

anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;". Trata-se de um acréscimo pago

quando do gozo de férias, o qual, além de não remunerar qualquer serviço ou tempo a disposição do empregado,

não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de sorte que a regra da

contrapartida, prevista nos artigos 195, § 5º e 201, §11, ambos da Constituição Federal, e de observância

obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida. Logo, tal parcela não deve servir de base de

cálculo de contribuição previdenciária, o que, frise-se, é objeto de pacífico entendimento jurisprudencial tanto no

âmbito do E. STF quanto do C. STJ, sendo de se destacar que esta última Corte, em Incidente de Uniformização

de Jurisprudência, reformulou seu entendimento sobre a matéria, alinhando-o ao da Corte Excelsa.

IV - O entendimento adotado parte da premissa de que a parcela em discussão não possui natureza salarial e,

consequentemente, da melhor inteligência dos artigos e 22, I, da Lei 8.212/91; artigos 148 e 449, da CLT, e

artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição Federal, sendo certo que este posicionamento não

significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

V - As contribuições previdenciárias não devem incidir, também, sobre o abono de férias, pois referida verba não

se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo empregado ao empregador, mas sim a indenizar a não

fruição de férias por parte do empregado que opta, na forma do artigo 143 da CLT, por gozar tal direito em

pecúnia. Vale destacar que o artigo 144, da CLT, expressamente, consigna que o abono de férias não integra a

remuneração do trabalhador.

VI - Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu

salário integral". Tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo trabalhador ao

empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no período relativo ao

respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o empregado fica a disposição

do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em função de um sinistro, evento

extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato empregatício. Ademais, tal verba

não é paga com habitualidade. A análise da sistemática de pagamento de tal verba revela, pois, que esta não

assume qualquer natureza remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua

ocorrência revela a natureza indenizatória-previdenciária de tal rubrica.

VII - Não há como se vislumbrar que deva incidir contribuição previdenciária sobre os pagamentos das faltas

justificadas , já que, em tais oportunidades, não há prestação de serviços e elas são eventuais. Assim,

considerando que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei 8.212/91,

conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e que a

verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas

contribuições.

VIII - Uma vez demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de

difícil reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a

recolher tributos, em princípio considerados indevidos, e a posteriormente buscar a respectiva restituição,

conclui-se que a decisão agravada não merece qualquer censura.

IX - Agravo improvido."

(AI 471782, 0010288-65.2012.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, 2ª Turma, j. 12.06.2012,

e-DJF3 21.06.12);

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, VALE-TRANSPORTE E FALTAS

JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS. COMPENSAÇÃO. CUSTAS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em
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razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de

1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STJ.

III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas em decorrência de

atestados médicos, não incidem a contribuição previdenciária, tendo em vista que em tais situações inexiste

prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter remuneratório. Precedentes desta Corte.

IV- Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VI - A Fazenda Pública quando vencida deve ressarcir o valor das custas adiantado pela parte adversa.

VII - Recurso da União desprovido. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da impetrante provido."

(AC 2011.61.26.004348-4, Rel. Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 04.12.2012, e-DJF3

13.12.12)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALE TRANSPORTE OU

AUXÍLO TRANSPORTE

 

Por fim no que se refere à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte ou

auxílio-transporte, ainda que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, uma vez que não remunera qualquer

serviço prestado pelo empregado. Não se tratando de um pagamento efetuado em função do trabalho desenvolvido

pelo empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no

deslocamento casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento. (STF, RE 478410RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN EROS

GRAU).

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA -

AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ - ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE.

[...]

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no

sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE

478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC

14.5.2010).

[...]

(STJ, 1ª Seção, AR - 3394, Processo nº 200501301278, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     626/2915



22/09/2010, DJE DATA:22/09/2010).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO A VALE-

TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se

consolidou no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro , a

título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade

normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG

13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010).

2. Descabida, portanto, a exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale -transporte,

mesmo que pago em pecúnia.

3. Remessa oficial e apelação improvidas. . (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 214322, Processo nº 2001.03.99.001838-8, Rel. JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Julgado

em 10/12/2010, DJF3 CJ1 DATA:17/01/2011 PÁGINA: 954).

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação
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pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 28/05/2012 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa
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previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 
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5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário para permitir a incidência de contribuição

previdenciária sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro salário e para explicitar os

critérios de compensação, e dou parcial provimento à apelação da impretrante para afastar a contribuição

previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de faltas abonadas/justificadas, assegurando-lhe o direito a

sua compensação nos moldes deste julgamento, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil

e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014989-05.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se à parte SERCOM COM E SERVIÇOS LTDA, para que se manifeste nos autos, no prazo de 5 (cinco)

dias, acerca do requerido pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) às fls. 124.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004382-91.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

"Vistos, etc.,

 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória contra DJENANY ZUARDI

MARTINHO, objetivando o recebimento da quantia de R$ 21.253,31 (vinte e um mil, duzentos e cinqüenta e três

reais e trinta e um centavos) - valor este posicionado para 12/04/2012 - proveniente de Contrato Particular de

Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outros pactos", firmado

entre as partes em 26/10/2010, sob nº 24.4114.160.0000472-02, a qual não teria sido quitada pela ré.

 

Devidamente citada, a ré apresentou não só embargos monitórios (fls. 45/51), mas também reconvenção (fls.

25/42), através dos quais informou ter celebrado contrato de renegociação com a instituição financeira - o qual

teve como objeto exatamente a dívida cobrada na ação monitória - e requereu a declaração de nulidade da

2012.61.00.014989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : SERCOM COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00149890520124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.12.004382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA

APELANTE : DJENANY ZUARDI MARTINHO

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00043829120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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cobrança efetuada pela instituição financeira, além da aplicação do disposto no artigo 940 do Código Civil, com a

condenação da CEF à devolução em dobro do valor da dívida cobrada, bem como ao pagamento de indenização

por danos morais em seu favor, a ser arbitrada pelo Juízo da causa.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo acolheu os embargos monitórios ofertados pela ré, julgando improcedentes a ação

monitória e a reconvenção. Para tanto, se baseou nos seguintes fundamentos: a) que, no caso dos autos, restou

comprovado tratar-se de dívida inexistente, vez que houve a renegociação da mesma com a própria instituição

financeira em 13/04/2012, ou seja, anteriormente ao ajuizamento da ação; b) que se houver descumprimento da

obrigação prevista na renegociação será o caso de se propor nova ação monitória, ou de cobrança executiva, caso

o acordo preencha os requisitos do art. 585, inciso II do CPC; c) que estão ausentes os requisitos para a inversão

do ônus da prova; d) que a condenação à indenização em dobro somente é utilizada nas hipóteses em que está

configurada a má-fé do credor, o que não se presume no caso dos autos, motivo pelo qual se aplica, por analogia,

as disposições da Súmula 159 do STF; e) que, no caso concreto, não restou caracterizada a má-fé da credora no

manejo da ação monitória, considerando que, em período imediatamente anterior havia inadimplemento do

contrato, o que deu ensejo, inclusive, à inscrição do nome da reconvinte aos órgãos de proteção ao crédito; f) que

meros dissabores e aborrecimentos não são suficientes para caracterização do dano moral; g) que inexiste o direito

à reparação material e moral pela CEF, vez que não houve falha na prestação de serviço por parte da instituição

financeira reconvinda; e h) que é desnecessária a declaração de nulidade da cobrança, tendo em vista que é de

improcedência o decreto proferido na ação monitória (fls. 114/117).

 

 

Apelante: ré pretende a reforma da r. sentença sob os seguintes argumentos: a) que se aplica, no caso dos autos, o

Código de Defesa do Consumidor, motivo pelo qual torna-se necessária a declaração de inversão do ônus da

prova, devendo ser atribuída ao banco a incumbência de produzir provas contrárias às alegações do autor; b) que o

artigo 940 do Código Civil deve ser aplicado ao caso em tela vez que a CEF foi negligente ao ajuizar um processo

judicial com escopo de cobrar uma dívida inexistente, o que demonstra a sua ineficiência e malícia na

administração das contas de seus clientes; c) que a cobrança indevida causou-lhe constrangimento, humilhações e

restrições de crédito, inobstante estar honrando a obrigação assumida no âmbito da renegociação, de maneira

pontual; e d) que não pode ter a sua imagem abalada e comprometida perante à Justiça Federal, vez que é

advogada militante na comarca de Presidente Prudente e encontra-se em dia com a obrigação assumida perante à

CEF (fls. 122/144). 

 

Com contrarrazões da CEF às fls. 154/161.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi

amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

In casu, a ré, no âmbito de sua reconvenção, requereu: a) a devolução em dobro de quantia indevidamente cobrada

pela CEF atinente a Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais

de Construção e Outros Pactos (n.º 24.4114.160.0000472-02), nos moldes do artigo 940 do CC, em decorrência de

ter sido tal dívida objeto de renegociação através do Termo de Aditamento para Renegociação de Dívida firmada

por Contrato Particular - Construcard (fls. 56/59), o qual vem sendo adimplido pontualmente pela parte recorrente;

e b) o arbitramento de indenização por danos morais em seu favor, em virtude de mácula indevida de seu nome,

honra e boa fama por ter figurado indevidamente como devedora em ação judicial e junto aos órgãos de proteção

ao crédito, mesmo após ter renegociado o saldo devedor correspondente à dívida cobrada na ação monitória. 

 

 

De início, verifico que o fato de a relação entre as partes se constituir em relação ministrada pelo Código de

Defesa do Consumidor não significa que deva ocorrer, automaticamente, a inversão do onus probandi, a qual

depende não só da presença dos seus requisitos autorizadores, mas também da análise acerca de sua necessidade

por parte do julgador. 
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Analisando os elementos de prova que integraram os autos, verifico que as partes instruíram o processo com todas

os documentos necessários para tanto (quais sejam: contrato originário - Construcard, contrato de renegociação,

comprovante de pagamentos das prestações atinentes ao contrato de renegociação, extratos onde constam as datas

de inclusão e exclusão do nome da apelante junto aos órgão de proteção ao crédito, dentre outros), os quais, por si

só, já são suficientes para o deslinde da questão ora discutida. Diante disso, verifico não se mostrar necessária a

inversão do ônus da prova, a qual em nada beneficiaria o apelado. 

 

 

Compulsando os autos, verifico que restou incontroversa não só a existência de renegociação da dívida objeto da

ação monitória, mas também a cobrança indevida por parte da CEF, o que se corrobora através da análise dos

documentos que instruíram os autos.

O "Termo de Aditamento para Renegociação de Dívida firmada por Contrato Particular - CONSTRUCARD"

contém discriminação expressa a respeito do contrato n.º 4114.160.472-02, sendo indiscutível, portanto, a

desconstituição daquela dívida originária em decorrência da celebração do mencionado contrato de renegociação

(fls. 56/59). Ainda, os documentos de fls. 60/61 também possuem força comprobatória para demonstrar o

adimplemento da dívida renegociada, o que, por si só, torna indevida qualquer cobrança nesse sentido. 

 

Apenas por isso, há de ser ratificada a sentença de improcedência da ação monitória sob o fundamento de que a

dívida outrora existente já foi objeto de renegociação, através do contrato firmado em 13/04/2012 (fls. 56/59).

 

 

No tocante à aplicação do artigo 940 do Código Civil, entendo que para que a punição do pagamento em dobro

seja possível, é imprescindível a comprovação, pela parte interessada, da má-fé, dolo ou malícia do credor. Tal

posicionamento encontra amparo nos entendimentos jurisprudenciais proferidos não só pelo colendo Superior

Tribunal de Justiça, mas também pelos Tribunais Regionais Federais. Nesse sentido: 

 

 

"AÇÃO DE COBRANÇA. DEMANDA POR QUANTIA INDEVIDAMENTE PAGA. MÁ-FÉ DO DEMANDANTE

AFIRMADA COMO INCONTROVERSA PELO ACÓRDÃO. APLICAÇÃO DA SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO

1531 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916, CORRESPONDENTE AO ARTIGO 940 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

DESNECESSIDADE DE RECONVENÇÃO OU AÇÃO AUTÔNOMA. POSSIBILIDADE EM CONTESTAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A aplicação do artigo 1531 do Código Civil de 1916, , reproduzido no

artigo 940 do Código Civil de 2002, não depende da propositura de ação autônoma ou de que a parte a requeira

em sede de reconvenção. Precedentes. 2. Restando incontroversa a má-fé do demandante afirmada pelo

Tribunal de origem, nada impede que este aplique a regra inserta no artigo 1531 do CC/1916, sendo lícito ao

demandado utilizar qualquer via processual para pleitear a sua incidência. 3. Recurso especial provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 661945, Processo: 200400685243, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel.

Luis Felipe Salomão, Data da decisão: 17/08/2010, DJE DATA: 24/08/2010) (grifos nossos)

"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO- CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FINANCIAMENTO - COBRANÇA

INDEVIDA- DEVOLUÇÃO EM DOBRO. DANO MATERIAL. NÃO CONFIGURADA MÁ FÉ.

IMPOSSIBLIDADE. INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. -Ajuizou-se ação ordinária em face da CEF,

objetivando a condenação da ré a pagar ao autor, em dobro, a quantia de R$ 3.897,44 , nos termos do disposto

no art.940 do CC e art.42 parágrafo único da Lei no. 8079/90, bem como indenização por danos morais. - In

casu, requer o autor a devolução em dobro de quantia indevidamente cobrada pela CEF. Contudo, vale

consignar que, em sintonia com a jurisprudência do STJ, para que a punição do pagamento em dobro (previsto

pelo referido artigo 940 do Código Civil) seja possível, torna-se imprescindível a comprovação, pela parte

interessada, da má-fé , dolo ou malícia do credor. -Entretanto, o autor não desincumbiu de comprovar a má-fé

, o dolo ou a malícia da CEF quando ajuizou a referida ação monitória, cobrando equivocadamente os valores

já adimplidos pela parte autora, é de se concluir que inaplicável é a penalidade contida no referido art. 940, do

CC e art.42 do CDC, sendo que as contrarrazões provam demais quando asseveram "Ora, se não houve má-fé,

no mínimo o Recorrente agiu com negligência na gestão de seus negócios, pois deveria ter detectado o equívoco

em sede administrativa, após resposta do Recorrido à notificação recebida. Assim, descartado está o engano

justificável previsto no parágrafo único do CDC." -Assim sendo, não merece acolhimento a pretensão autoral

relativa a incidência do art.940 do Código Civil, que determina a restituição em dobro das quantias reclamadas

indevidamente, porquanto já se encontra consolidado na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça
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o entendimento de que a devolução em dobro dos valores pagos, impende na configuração de má-fé, não

verificada na hipótese dos autos. - Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, em sua súmula 159, em orientação

vetusta, pacificou a questão aduzindo que a "cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções do art.

1.531 do Código Civil", aplicável a fortiori na hipótese -Recurso provido."

(TRF - 2ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 471678, Processo: 200451120004292, Órgão Julgador: Oitava

Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, Data da decisão: 23/03/2010, E-DJF2R DATA:

09/04/2010, pág. 342) (grifos nossos)

 

No caso dos autos, contudo, verifico que a ré não desincumbiu de comprovar a existência de má-fé, dolo ou

malícia por parte da referida instituição financeira quando a mesma ajuizou ação monitória cobrando

equivocadamente os valores referentes a contrato já quitado. Apenas a culpa por parte da instituição financeira

restou comprovada, a qual agiu de maneira negligente ao manter em seu sistema o nome da parte ré como

inadimplente, mesmo após a renegociação da dívida - fato este, inclusive, confessado pela própria apelada nos

autos. 

 

A culpa, porém, não basta para a configuração de má-fé, o que se conclui pela inaplicabilidade da penalidade

contida no referido art. 940 do Código Civil. 

 

Sobre a questão, vale citar, ainda, o enunciado da Súmula nº 159 do excelso Supremo Tribunal Federal, na dicção

de que a "cobrança excessiva, mas de boa fé, não dá lugar as sanções do art 1.531 do Código Civil". 

 

 

Não há que se falar, ainda, que, baseado na pretendida inversão do ônus da prova a ser aplicado ao caso dos autos,

caberia à instituição financeira comprovar que não agiu de má-fé, vez que tal prova consistiria em prova negativa,

a qual não é admitida pela jurisprudência pátria. 

 

 

Não há que se falar, ainda, na aplicação do parágrafo único do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor. Tal

dispositivo assim dispõe:

 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a

qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual

ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano

justificável."

 

 

O direito à repetição previsto no referido diploma legal pressupõe a existência de pagamento indevido, o que não

ocorreu na espécie. No caso concreto, a parte ré não chegou a efetuar nenhum pagamento em excesso, mas apenas

foi cobrada por dívida já paga. Trata-se de situação distinta da descrita no referido artigo, o que afasta, portanto, a

sua aplicação. Nesse sentido, já se julgou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS E MATERIAIS.

RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ART. 42, § ÚNICO, DO CDC. 1. Com base nos fatos

probatórios trazidos aos autos, o Tribunal de origem concluiu pela ilicitude da conduta do recorrente, ao

negativar e cobrar indevidamente ao autor débito já quitado. O v.acórdão assim manifestou-se:"a sentença no

Juizado Especial Cível data de 30.03.2000 (fls. 54), e as cobranças, assim como a negativação do nome da

Apelada, foram feitas em junho e julho de 2000 (fls. 18/23), em descumprimento ao comando judicial. 2. Verifica-

se, que, consoante o § único do art. 42, do CDC, não basta apenas a cobrança indevida, como entendeu o

Tribunal a quo, sendo necessário, ainda, que tivesse ocorrido o pagamento (em excesso) do valor

indevidamente cobrado. Na hipótese dos autos, como reconhece o próprio Tribunal, ocorreu a cobrança

indevida do débito, mas não restou comprovado que o autor tenha pago a suposta dívida indevidamente

cobrada, pelo que, nos termos do § único do art. 42, do CDC, não há que falar em dever de devolução do valor

em questão. 3. Valor indenizatório a título de danos morais fixados em R$ 6.000,00 (seis mil reais). 4. Recurso

parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 677450, Processo: 200401155269, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel.

Jorge Scartezzini, Data da decisão: 21/06/2005, DJ DATA: 03/04/2006, pág. 356) (grifos nossos)
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Por fim, não há que se acolher o pedido acerca de indenização por danos morais, tendo em vista que a ré não foi

atingida por qualquer tipo de humilhação ou mancha em sua dignidade. Ademais, a negativação de seu nome nos

cadastros de restrição creditícia (SPC e SERASA) se deu anteriormente à data de celebração do contrato de

renegociação - mais precisamente quando se encontrava inadimplente acerca das prestações vencidas em

26/10/2011 e 25/12/2011, relativas ao contrato originário (Construcard), o que, por si só, já justifica a

negativação.

 

 

De se dizer, ainda, que a exclusão do nome da apelante se deu exatamente em janeiro/2012 (antes da celebração

da renegociação) e abril/2012 (na época da celebração do contrato de renegociação, datado de 13/04/2012), o que,

por si só, afasta a alegação de ilegalidade da anotação.

 

 

De se dizer, ainda, que o fato de o contrato de renegociação ter sido firmado em 13/04/2012 e a exclusão do nome

da apelante ter se dado em 18/04/2012 e 19/04/2012 - ou seja, dias depois - não têm o condão de caracterizar o

dano moral, vez que os entendimentos jurisprudenciais pátrios toleram o prazo de 30 (trinta) dias para a retirada

do nome junto aos órgãos de proteção ao crédito.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila o seguinte aresto:

 

CIVIL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO SERASA. RAZOÁVEL

LAPSO DE TEMPO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

1. Extinta a dívida pela renegociação, o credor deve providenciar a baixa do nome do devedor dos cadastros de

inadimplentes em tempo razoável. 

1) Se a renegociação ocorreu no dia 11 de outubro de 2002 e no dia 8 do mês seguinte o nome do autor já não

se encontrava no cadastro de inadimplentes, não se pode afirmar que ocorreu lapso de tempo não razoável

para a exclusão. 

1) Não havendo prova de quanto tempo o nome do devedor ficou no cadastro restritivo após a renegociação da

dívida, mas sendo certo que não ultrapassou o lapso de trinta dias, não resta configurada a negligência capaz

de ensejar a condenação em danos morais. 

1) É razoável a demora - inferior a 30 dias - para excluir o nome daquele que quitou a dívida dos cadastros de

inadimplentes.

1) Apelação provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.61.00.031790-3, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJF3 21.05.2009, p. 460,

unânime) (grifos nossos)

 

 

Ademais, apenas o fato de ter figurado no pólo passivo da presente ação não é suficiente para caracterizar abalo à

sua honra e imagem, ao passo que, através do princípio da ampla defesa, pôde a mesma comprovar o seu direito e

a sua adimplência com relação à dívida em questão, acarretando a improcedência da presente ação. 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da ré, nos moldes do artigo 557, caput do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra."

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00079 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014138-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de "ação cautelar inominada" ajuizada por Erika Bevilaqua Rangel em face de Soraya Soubhi Smaili,

reitora da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP.

 

Alega a requerente que, em primeira instância, ajuizou mandado de segurança aduzindo que ocupa o cargo de

técnico-administrativo no departamento médico da área de nefrologia da UNIFESP e, visando a se aperfeiçoar na

área de atuação, em 2009 iniciou estudos no exterior, obtendo sucessivos afastamentos de seu cargo no decorrer

dos anos (1º de janeiro de 2009 a 1º de janeiro de 2010, 2 de janeiro de 2010 a 10 de janeiro de 2011, 11 de

janeiro de 2011 a 12 de janeiro de 2012, 13 de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012).

 

Aduziu, ainda, que atualmente está finalizando o pós-doutorado na Universidade de Miami, nos Estados Unidos

da América e, para tanto, solicitou o derradeiro prazo de afastamento entre 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro

de 2013, o que foi negado pela reitoria da Universidade. 

 

Assim, a requerente pediu, no feito originário, fosse determinada à reitoria que conceda a prorrogação do

afastamento, com amparo no Decreto n. 94.664/87 que prevê a possibilidade de afastamento pelo prazo de cinco

anos.

 

O pedido daquela demanda foi rejeitado, ao fundamento de que a impetrante já obteve afastamento por quatro

anos, período máximo permitido pela Lei 8.112/90 (art. 95, § 1º).

 

Segundo a d. magistrada sentenciante, "embora o 1º do art. 47 do Decreto [n. 94.664/87) dispunha que o prazo de

autorização para afastamento não possa, em nenhuma hipótese, exceder o prazo de 5 (cinco) anos, isso não

significa que o servidor tenha direito subjetivo a esse prazo. O prazo máximo de 5 (cinco) anos era uma

faculdade do dirigente da Instituição Federal de Ensino e não um direito do servidor. Atualmente, com a entrada

em vigor da Lei n. 8.112/90, o prazo máximo de afastamento é de 4 (quatro) anos". Ainda de acordo com a i.

juíza, o prazo estabelecido pela Lei n. 8.112/90 "não está em contradição com o disposto no Decreto 94.664/87,

pois o mesmo art. 47, em seu 5º, dispõe que o afastamento será autorizado pelo dirigente máximo da IFE

(Instituição Federal de Ensino), observada a legislação vigente. Dessa forma, se o dirigente máximo da IFE, no

caso o reitor da UNIFESP, deve observar a legislação vigente para autorizar o afastamento por 4 (quatro) anos,

o indeferimento da prorrogação por mais um ano, com base no art. 95 da Lei n.º 8.112/90, não constitui ato

coator".

 

A requerente interpôs recurso de apelação e, invocando situação de urgência a reclamar pronta atuação judicial,

ajuizou a presente "ação cautelar inominada" perante este tribunal, buscando "efeito suspensivo ativo" ao recurso

de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, recebo o pedido como "petição" e não como "ação cautelar preparatória".

2013.03.00.014138-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

REQUERENTE : ERIKA BEVILAQUA RANGEL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00045872520134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Deveras, bem examinado o pedido, vê-se que a requerente não busca apenas assegurar o resultado útil do

julgamento da apelação que interpôs, mas verdadeiramente obter, imediatamente, o efeito jurídico decorrente do

provimento de seu recurso.

 

Trata-se, pois, de típica "tutela antecipada recursal", medida que, estivessem os autos já neste tribunal, seria a eles

juntada como petição. Estando os autos principais ainda na instância singular, daí não decorre a impossibilidade

de aviar-se o pleito urgente, sendo caso, sim, de recebê-lo como "petição". 

 

Essas considerações não são desprovidas de sentido prático, na medida em que as demandas cautelares têm

natureza de ação e tramitam pelo rito previsto no livro III do Código de Processo Civil. Já as petições são autuadas

em apartado - por necessidade lógica - e decididas da mesma forma como se estivessem nos autos principais.

 

Avançando, passo ao exame da petição da requerente.

 

Alega a requerente que está presente o fumus boni iuris na medida em que a própria magistrada do feito original

consignou, na sentença, a possibilidade de utilização do Decreto n. 94.664/87.

 

Acrescenta que o art. 3º da Lei n.º 7.596/87 estipulava que as Universidades teriam um plano único de

classificação e retribuição de cargos e empregos para o corpo docente e servidores ocupantes de cargos técnico-

administrativo, o que foi implementado pelo Decreto n. 94.664/87, que regulamenta o afastamento do servidor

para fins de aperfeiçoamento, estabelecendo o prazo de cinco anos.

 

Assim, aduz que "a Universidade possuía no momento em que foi levado ao seu conhecimento o pedido de

prorrogação requerido pela autora, legislação vigente para conceder o requerido. Portanto, não o fazendo e

omitindo a validade da norma, diante do caso concreto, sua decisão reveste-se de ilegalidade e arbitrariedade".

 

De fato, a Lei n.º 7.596, de 10 de abril de 1987, determinou que o pessoal docente e os servidores técnicos e

administrativos das universidades e demais instituições federais de ensino superior teriam um Plano Único de

Classificação e Retribuição de Cargos e empregos a ser aprovado em regulamento do Poder Executivo, que

deveria conter: a) disposições sobre os cargos efetivos e empregos permanentes, estruturados em sistema de

carreira, e sobre as funções de confiança (art. 3º, § 1º); b) critérios de reclassificação das funções de confiança, de

transposição dos cargos efetivos e empregos permanentes, bem como os de reenquadramento dos servidores no

novo Plano (art. 3º, § 2º); e c) critérios de ingresso de pessoal nos empregos constantes do plano, bem como

requisitos e normas sobre transferência ou movimentação, promoção e ascensão dos servidores incluídos no Plano

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos (art. 5º).

 

Nota-se que a mens legis foi a criação de um regime jurídico distinto aos servidores de Universidades e

Instituições de Ensino Superior, atento às peculiaridades das funções desempenhadas no âmbito acadêmico, que

justificava o afastamento das disposições constantes no Estatuto dos Servidores então vigente (Lei n.º 1.711/52).

O Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei n.º 7.596/87 foi criado

pelo Decreto n.º 94.664/87, que quanto ao afastamento do servidor para estudo em instituição estrangeira, dispôs o

seguinte:

 

"Art. 47. Além dos casos previstos na legislação vigente, o ocupante de cargo ou emprego das carreiras de

Magistério e Técnico-administrativo poderá afastar-se de suas funções, assegurados todos os direitos e vantagens

a que fizer jus em razão da atividade docente: 

I - para aperfeiçoar-se em instituição nacional ou estrangeira; 

II - para prestar colaboração a outra instituição de ensino ou de pesquisa; 

III - para comparecer a congresso ou reunião relacionados com atividades acadêmicas; 

IV - para participar de órgão de deliberação coletiva ou outros relacionados com as funções acadêmicas. 

1º O prazo de autorização para o afastamento previsto no item I deste artigo será regulamentado pela IFE e

dependerá da natureza da proposta de aperfeiçoamento, não podendo exceder, em nenhuma hipótese, o prazo de

cinco anos. 

2º O afastamento a que se refere o item II não poderá exceder a quatro anos, após o que o servidor perderá o

cargo ou emprego na IFE de origem. 

3º A concessão do afastamento a que se refere o item I importará no compromisso de, ao seu retorno, o servidor
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permanecer, obrigatoriamente, na IFE, por tempo igual ao do afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena

de indenização de todas as despesas. 

4º Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor que realizar curso de pós-graduação na IFE a que pertença. 

5º O afastamento será autorizado pelo dirigente máximo da IFE, observada a legislação vigente". (grifou-se)

De outra parte, o Estatuto dos Servidores Públicos vigente à época também previa o afastamento do servidor para

estudo no exterior, mas, quanto ao prazo, determinava que não poderia exceder a quatro anos. Veja-se:

 

"Art. 37. O funcionário não poderá ausentar-se do país, para estudo ou missão oficial, sem autorização do

Presidente da República. 

§ 1º A ausência não excederá, de quatro anos e, finda a missão ou estudo, sòmente decorrido igual período será

permitida nova ausência. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a funcionário da carreira de diplomata". 

 

Portanto, mesmo antes da edição da Lei n.º 8.112/90 já havia distinção de prazo máximo de afastamento entre os

servidores de universidades e instituição de ensino superior e os demais servidores da Administração Federal.

 

Nessa ordem de pensamento, não é dado supor que a Lei n. 8.112/90 derrogou o Decreto n. 94.664/87 na parte em

que prevê o prazo máximo de cinco anos para estudo no exterior, porquanto nada mais fez do que repetir a

disposição da Lei n. 1.711/52 que já não era aplicável aos servidores de universidades.

 

A esse respeito, vale mencionar o seguinte julgado:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. AFASTAMENTO DE SERVIDORA PÚBLICA.

PROGRAMA DE DOUTORAMENTO NO EXTERIOR. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO DECRETO

94.664/87. RECURSO PROVIDO. I - Agita-se nos autos pretensão da agravante quanto ao deferimento de

afastamento de suas atividades como professora da referida instituição de ensino para participar de programa de

doutoramento no exterior pelo período de três anos. II - A par disso, verifica-se que o Conselho do Curso de

Administração da Universidade Federal Rural do Semi-árido e o Departamento de Pesquisa e Pós-Graduação da

UFERSA deliberaram favoravelmente sobre o pedido de afastamento da servidora docente para cursar o

Doutorado na Universidade de Lisboa. III - Ocorre que a autoridade competente da instituição de ensino

agravada, baseando-se no Parecer da Comissão Permanente de Pessoal Docente opinou pelo indeferimento do

pedido fundamentando-se no disposto no art. 96-A, parágrafo 2º, da Lei 8.112/90 que dispõe sobre a participação

de servidores em programas de Pós-Graduação, estabelecendo que os afastamentos para realização de

programas de doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo

órgão ou entidade há pelo menos 4 (quatro) anos, incluído o período de estágio probatório. IV - Não obstante,

importa esclarecer que, malgrado exista tal limite temporal estampado na Lei 8.112/90, entendo que assiste razão

à agravante. Em recente discussão sobre o tema, baseando-me em situação semelhante ao caso trazido a lume,

desenvolvi estudo onde trilhei entendimento diverso do adotado na decisão agravada. V - Em tal estudo, cheguei

à conclusão de que "quanto aos docentes integrantes das instituições federais de ensino, forçoso reconhecer que

o Decreto 94.664/87, cuja recepção parcial se impõe na qualidade de lei ordinária, estabelece regime jurídico

distinto, o qual lhes afasta da sujeição à Lei 8.112/90, sem, contudo, privar-lhes dos direitos constitucionalmente

assegurados à universalidade dos servidores públicos". Dentro deste contexto, penso que não pode ser imposta à

agravante a limitação temporal imposta pelo art. 96-A, parágrafo 2º, da Lei 8.112/90. VI - Ademais, o periculum

in mora repousa no fato de que o curso encontra-se prestes a iniciar, conforme noticia a declaração de fls. 50, o

que pode ensejar dano de difícil reparação à esfera jurídica da agravante caso perca um considerável número de

aulas. VII - Agravo de instrumento provido". (grifou-se)

(TRF5, 4ª Turma, AG 00109151520124050000, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJE - Data::08/11/2012

- Página::512.)

 

Todas essas considerações não permitem a conclusão de que a requerente possui o direito líquido e certo à

prorrogação do afastamento até 31 de dezembro de 2013. Na verdade, possui direito líquido e certo de ter a

decisão administrativa embasada no Decreto n. 94.664/87 que embora não estabeleça o limite máximo de quatro

anos, determina que a instituição de ensino deverá regulamentar o prazo de autorização de acordo com a natureza

da proposta de aperfeiçoamento, sendo certo, ainda, que o afastamento depende de autorização do dirigente

máximo da instituição, que pode e deve considerar a conveniência e utilidade do afastamento ao interesse público.

 

Ante o exposto:
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a) determino a alteração dos registros e da atuação do presente feito, a fim de que passe a constar na classe "PET";

 

b) defiro parcialmente o pedido apenas para que a requerida profira nova decisão a respeito do pedido de

prorrogação formulado pela requerente, considerando o prazo máximo de cinco anos, estabelecido no Decreto n.º

94.664/87.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às baixas e anotações devidas e, oportunamente, apensem-se os autos ao

feito principal.

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23040/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016662-96.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em que pese a informação da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional (ofício de fl. 722) de que o

contribuinte, ora réu, se encontra inadimplente com relação ao pagamento de 2 (duas) prestações do parcelamento

instituído pela Lei 11.941/09, pondero que a suspensão do processo só pode ser sustada, nos termos do art. 68,

caput, do referido diploma legal, em caso de rescisão do regime especial de quitação dos débitos tributários, o que

ainda não ocorreu no caso em comento. 

 

Outrossim, diante do comunicado da decisão concessiva da ordem no julgamento do HC nº 112710/SP, pela

colenda 1ª Turma do STF (cf. ofício nº 7344/2013), que ratificou a liminar antes deferida para suspender a

presente ação penal, mantenho os termos da decisão de fl. 703.

 

O acompanhamento do cumprimento do acordo de parcelamento será realizado pelo Juízo de origem junto à

autoridade fazendária com verificação a cada seis meses e os autos deverão ser restituídos para deliberação desta

Corte nas situações de pagamento integral do débito ou inadimplemento da obrigação.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

2004.61.05.016662-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : YSSUYUKI NAKAN

ADVOGADO : SUELEN TELINI
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São Paulo, 18 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000757-09.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

 

 

À vista das razões de direito e de fato constantes no ofício de f. 1068, que incorporo a esta decisão, suspendo a

pretensão punitiva estatal e, também, o curso do prazo prescricional.

 

Intime-se o Ministério Público Federal, ao fim de que comunique nos autos eventual descumprimento do

parcelamento que acarrete a retomada do andamento do feito.

 

Dê-se ciência às partes.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004946-86.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2004.61.19.000757-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ZELINDO SERGIO FALCHI

ADVOGADO : DIOGO CRISTINO SIERRA e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : ALDELIZE PINHEIRO

: PAULO KAZUTO KAGOHARA JUNIOR

2006.61.10.004946-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DANIEL MARTINS CORDEIRO

ADVOGADO : MARFILHA TEIXEIRA SOARES LIGABO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00049468620064036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Intime-se a defesa para que apresente as contrarrazões ao recurso interposto pelo MPF (fls. 247/249v), no prazo

legal, sob pena de aplicação do disposto no art. 265 do CPP.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001613-39.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do teor da certidão de f. 745, intimem-se os advogados do apelante para regularizar a representação

processual nos autos.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004244-28.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando o teor do ofício da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Ribeirão Preto/SP (fls.

698/698v) e dos documentos que o instruíram, dando conta de que já houve decisão administrativa de rescisão do

parcelamento especial, determino que seja retomado o andamento do feito. 

 

Intime-se. 

 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento.

 

2008.61.81.001613-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MUDE COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO e outro

: RICARDO OLIVEIRA GODOI

: RICARDO ANDRE ZAMBO

APELADO : Justica Publica

2010.61.02.004244-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : JOSE CROTI

ADVOGADO : ELITA TEIXEIRA DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00042442820104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001942-78.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do requerimento da autoridade policial (f. 200), no prazo de 5

(cinco) dias.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006516-49.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO:

NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES opôs Exceção de Incompetência em face do Juízo Federal da 6ª Vara

Federal Criminal da Seção Judiciária desta Capital, ao argumento de que não seria este o Juízo competente para

receber a denúncia dos autos de nº 2008.61.81.003247-8, no qual é acusado da prática do delito descrito no artigo

22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/1986, visto que os fatos supostamente criminais averiguados não teriam

ocorrido na Capital do Estado de São Paulo, mas sim na comarca de Campinas/SP.

Ouvido o Ministério Público Federal, este se manifestou contrariamente ao pugnado pelo Excipiente (fls. 20/24).

O Juízo Excepto julgou improcedente a presente exceção (fls. 27/28).

O Excipiente apelou reiterando os termos da inicial, ressaltando que as acusações que lhe são imputadas, caso

fossem verdadeiras, seriam meros atos preparatórios, sendo os atos executórios praticados na cidade de

Campinas/SP (fls. 40/47).

Contrarrazões apresentadas (fls. 53/56).

2010.61.17.001942-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PETERSON JOSE RUSSO CATTO

ADVOGADO : ALESSANDRA AYRES PEREIRA e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: GILMAR ANTONIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00019427820104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.81.006516-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00065164920104036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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A Procuradoria Regional da República opinou pelo não conhecimento da apelação ou pelo seu não provimento

(fls. 60/62).

É o sucinto relatório. 

Decido.

O recurso interposto é manifestamente incabível. 

Analisando os artigos 108 e ss, 581, inciso III e 593, todos do Código de Processo Penal, da decisão que rejeita a

exceção de incompetência não cabe qualquer recurso, podendo ter cabimento, todavia, o habeas corpus com

fundamento no artigo 648, inciso III, do Código de Processo Penal.

A jurisprudência também compartilha o mesmo entendimento, como se vê nos seguintes julgados:

 

"HABEAS CORPUS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. INDEFERIMENTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL

NÃO ANALISADO PELO TRIBUNAL A QUO. RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA NESTA CORTE

SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. MATÉRIA QUE DEVE SER ANALISADA

PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA LOCAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. QUE NÃO SE EVIDENCIA 

1. O Tribunal a quo, ao argumento de ser inadmissível o exame da competência do juízo processante na via do

habeas corpus, não se manifestou sobre a questão, razão pela qual não pode ser examinada pelo Superior

Tribunal de Justiça, sob pena de incorrer em vedada supressão de instância.

2. Contudo, quando desnecessária incursão na seara probatória, é cabível discutir em sede de habeas corpus a

competência do Juízo que ordena a coação ilegal, nos exatos termos, do art. 648, inciso III, do Código de

Processo Penal.

3. Outrossim, não existe recurso próprio contra a decisão de exceção de incompetência quando o Magistrado

reconhece a competência do Juízo, sendo o habeas corpus o único meio de afastar eventual ilegalidade da

decisão.

4. Writ parcialmente concedido para, remetendo-se os autos para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

Territórios, determinar que a Corte a quo julgue a ordem de habeas corpus.

(HC 45210/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2005, DJ 14/11/2005, p. 360)"

PENAL - PROCESSO PENAL - DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - INEXISTÊNCIA

DE RECURSO - APELAÇÃO CRIMINAL NÃO CONHECIDA - PEDIDO RECEBIDO COMO HABEAS CORPUS

- REDUÇÃO À CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO (ART. 149 DO CP) - EVIDENCIADO O INTERESSE

DA UNIÃO A ATRAIR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - ORDEM DENEGADA. I - Não cabe

apelação criminal de decisão que rejeita exceção de incompetência. O artigo 593, do CPP, enumera

taxativamente as hipóteses de cabimento da apelação, não sendo passível de interpretação extensiva para

apanhar situação ali não descrita. II - Compete à Justiça Federal o processo e julgamento de ação penal que

verse sobre a prática do crime de redução à condição análoga à de escravo, tipificado no art. 149 do CP, ante o

evidenciado interesse jurídico da União (art. 109, IV, da CF). III - Ademais, a Jurisprudência dos Tribunais

Superiores vem entendendo que a prática de quaisquer condutas que possam ser tidas como violadoras não

somente do sistema de órgãos e instituições com atribuições para proteger os direitos e deveres dos

trabalhadores, mas também dos próprios trabalhadores, atingindo esferas em que a Constituição Federal lhes

confere proteção máxima, são enquadráveis na categoria dos crimes contra a organização do trabalho, se

praticadas no contexto das relações de trabalho, como no caso vertente, de modo a atrair a competência da

Justiça Federal, nos termos do art. 109, VI, da CF. IV - Apelação não conhecida. Ordem em Habeas Corpus

denegada.(ACR 201051160003390, Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO, TRF2 - SEGUNDA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::04/04/2011 - Página::186.)

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. RECURSO DE

APELAÇÃO. NÃO-CABIMENTO. REJEIÇÃO. DECISÃO IRRECORRÍVEL. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA

PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS EX OFFICIO.

1. O posicionamento pacífico na doutrina e jurisprudência é no sentido de que não cabe recurso de apelação da

decisão que rejeita a exceção de incompetência no processo penal, forte no que dispõe o art. 593 do CPP.

2. Concessão de habeas corpus de ofício para anular a decisão do Juiz Federal que recebeu a denúncia, com a

conseqüente remessa dos autos à Justiça Estadual comum local, em razão da natureza dos ilícitos imputados aos

réus. (TRF4, RSE, Relator: Marcos Roberto Araújo dos Santos, proc. 2008.71.08.001425-5, 7ª Turma, data da

decisão 05/08/2008)

PENAL. PROCESSO PENAL. DECISÃO QUE JULGA IMPROCEDENTE EXCEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA.

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. REMISSÃO À MANIFESTAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. POSSIBILIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. IRRECORRIBILIDADE DA

DECISÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Embora sucinta, a fundamentação que embasou a decisão não é de

molde a invalidá-la. Somente se anula decisão, quando ausente a fundamentação. Ademais, admissível a

fundamentação que invoca a manifestação do Ministério Público Federal. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça. Preliminar rejeitada. 2. A decisão que julgou improcedente a exceção de litispendência oposta pelo réu é

irrecorrível, haja vista que não se encontra prevista no rol das decisões sujeitas a recurso em sentido estrito,
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constante do artigo 581 do Código de Processo Penal e, tampouco, pode ser considerada decisão definitiva, ou

decisão com força de definitiva (não previstas no rol do artigo 581 do CPP) , contra as quais é cabível o recurso

de apelação. 3. A questão, todavia, poderá ser revista na fase recursal, após o julgamento do mérito da ação

penal, ou em sede de habeas corpus. 4. Preliminar rejeitada. Recurso desprovido.(RSE 00008674120044036108,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA:03/05/2007

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PENAL. PROCESSO PENAL. COMPETÊNCIA. RECURSOS. 1 - NÃO CABE RECURSO EM SENTIDO

ESTRITO DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DÁ PELA COMPETÊNCIA DO JUÍZO PARA PROCESSAR E

JULGAR FEITO CRIMINAL E NEM DAQUELA QUE JULGA IMPROCEDENTE EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA (CPP, ART.581, II E III). 2 - POR NÃO SE TRATAREM DE DECISÕES DEFINITIVAS OU

COM FORÇA DE DEFINTIVAS, DELAS TAMBÉM NÃO CABE APELAÇÃO (CPP, ART.593, II). 3 - EM

CONSEQUÊNCIA, É IRRECORRÍVEL A DECISÃO EM QUE O JUIZ SE DÁ POR COMPETENTE PARA

PROCESSAR E JULGAR AÇÃO PENAL. DOUTRINA A RESPEITO. 4 - SOMENTE ATRAVÉS DE HABEAS

CORPUS OU EM APELAÇÃO CRIMINAL EVENTUALMENTE INTERPOSTA DA SENTENÇA DE MÉRITO É

QUE PODE A MATÉRIA SER VENTILADA. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL DO S.T.J. 5 - APELAÇÃO

NÃO CONHECIDA.(ACR 01028974219984036181, DESEMBARGADOR FEDERAL OLIVEIRA LIMA, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:30/03/1999 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Cumpre assinalar, ainda que se considerasse a possibilidade da situação trazida nestes autos ser passível de exame

por este Tribunal, uma vez que se pode vislumbrar o reconhecimento de possível constrangimento ilegal face à

possibilidade do denunciado ser julgado por Juiz incompetente, se por ventura assistir-lhe razão; e ainda que se

tivesse em vista o risco de eventual nulidade ou desnecessária delonga processual; não há como receber o presente

recurso como habeas corpus, haja vista que os autos não estão instruídos com as peças indispensáveis para uma

segura apreciação do quanto alegado. 

Ademais, sequer foi colacionada cópia da denúncia oferecida, não havendo, portanto, como vislumbrar o suposto

constrangimento ilegal.

À propósito:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DE

ENTENDIMENTO DO STJ, EM CONSONÂNCIA COM O DO STF. COMPETÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL E DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: MATÉRIA DE DIREITO ESTRITO.

TRÁFICO DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO NA MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO

CAUTELAR, POR ILEGAL DEMORA NA FORMAÇÃO DA CULPA. DECRETO PRISIONAL OU OUTROS

DOCUMENTOS SEQUER JUNTADOS AOS AUTOS DA IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO

DE CONSTRANGIMENTO POR PARTE DO TRIBUNAL A QUO, AO NÃO REPUTAR ILEGAL A PRISÃO

PREVENTIVA DO PACIENTE, POR SER ÔNUS DO IMPETRANTE INSTRUIR E NARRAR CORRETAMENTE

O REMÉDIO CONSTITUCIONAL DO HABEAS CORPUS. IMPOSSIBLIDADE DE CONCESSÃO DA ORDEM

DE OFÍCIO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. O Excelso Supremo Tribunal Federal, em recente

alteração jurisprudencial, retomou o curso regular do processo penal, ao não mais admitir o habeas corpus

substitutivo do recurso ordinário. Precedentes: HC 109.956/PR, 1.ª Turma, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,

julgado em 07/08/2012, DJe de 10/09/2012; HC 104.045/RJ, 1.ª Turma, Rel. Min. ROSA WEBER, julgado em

28/08/2012, DJe de 05/09/2012. Decisões monocráticas dos ministros LUIZ FUX e DIAS TOFFOLI,

respectivamente, nos autos do HC 114.550/AC (DJe de 27/08/2012) e HC 114.924/RJ (DJe de 27/08/2012). 2.

Sem embargo, mostra-se precisa a ponderação lançada pelo Ministro MARCO AURÉLIO, no sentido de que, "no

tocante a habeas já formalizado sob a óptica da substituição do recurso constitucional, não ocorrerá prejuízo

para o paciente, ante a possibilidade de vir-se a conceder, se for o caso, a ordem de ofício." 3. Não é o que

ocorre no caso, no entanto, pois se peça essencial à análise de fundamento do habeas corpus não foi juntada aos

autos pela Defesa - ônus que lhe competia -, não há como ser reconhecido o alegado constrangimento. 4. "A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite o conhecimento de habeas corpus quando os autos não

foram instruídos com as peças necessárias à confirmação da efetiva ocorrência do constrangimento ilegal."

(STF, HC 91755, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/10/2007, DJe de

23/11/2007.) 5. Na espécie, foi correto o fundamento do Tribunal a quo em não reputar ilegal a prisão preventiva

do Paciente, pois no voto condutor do acórdão impugnado consignou-se expressamente que nem o decreto

prisional, nem quaisquer outras peças processuais do processo-crime, foram encartadas aos autos do writ

originário. 6. No mais, em verdade, o mérito do pedido de reconhecimento de excesso de prazo na prisão não foi

analisado pela Corte Impetrada. Assim, a apreciação da matéria originariamente por esta Corte é

terminantemente vedada, pois consistiria em supressão de instância. 7. Ausência de ilegalidade flagrante que

permita a concessão da ordem de ofício. 8. Habeas corpus não conhecido. ..EMEN:(HC 201201198256,

LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:28/02/2013 ..DTPB:.)

Por esses fundamentos, não conheço da presente apelação, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     644/2915



Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Baixem-se os autos à origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9366/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009876-75.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

DANOS MORAIS. PRISÃO, TORTURA E PERSEGUIÇÃO. REGIME MILITAR. IMPRESCRITIBILIDADE.

REPARAÇÃO ADMINISTRATIVA PELA COMISSÃO DE ANISTIA. FUNDAMENTOS DIVERSOS.

CUMULATIVIDADE. INDENIZAÇÃO ESTADUAL SOB MESMO FUNDAMENTO. NÃO

CUMULATIVIDADE. DESCONTO DE VALORES.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da imprescritibilidade de pretensões compensatórias de dano moral

decorrentes de graves violações aos direitos da personalidade e à dignidade da pessoa humana.

2. Afastada a inviabilidade da cumulação da indenização judicialmente formulada com aquela deferida

administrativamente, tendo em conta que elas têm fundamentos diversos.

3. Impossibilidade de cumulação com a indenização concedida pelo Governo do Estado, devendo ser descontado

do valor arbitrado na ação.

4. A documentação nos autos comprova ter sido o autor submetido à prisão e tortura durante o regime por

motivação política.

5. Embora não haja prova cabal das torturas, o testemunho da história sobre o ciclo do Regime Militar não deixa

dúvidas de que elas eram praticadas com frequência, o que se pode presumir em relação ao autor, dado o fato de

que esteve preso e foi detido para ser interrogado a respeito de atividades consideradas subversivas.

5. Fácil imaginar o sofrimento emocional e físico pelos quais deve ter passado, a justificar a condenação da União

a lhe pagar indenização por danos morais.

6. Manutenção do valor da indenização fixado na sentença de primeiro grau.

7. Sucumbência recíproca que se mantém.

8. Apelação do autor desprovida e apelação fazendária e remessa oficial, tida por submetida, parcialmente

providas.

 

2009.61.00.009876-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal MARCIO MORAES

APELANTE : ORLANDO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA CAROLINA CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00098767520094036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do voto do Desembargador Federal

Márcio Moraes, vencido o Relator, Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, que dava provimento à apelação

fazendária e à remessa oficial, tida por submetida, e julgava prejudicada a apelação do autor.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Relator para o acórdão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011192-60.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

DANOS MORAIS. PRISÃO, TORTURA E PERSEGUIÇÃO. REGIME MILITAR. IMPRESCRITIBILIDADE.

REPARAÇÃO ADMINISTRATIVA PELA COMISSÃO DE ANISTIA. FUNDAMENTOS DIVERSOS.

CUMULATIVIDADE. INDENIZAÇÃO ESTADUAL SOB MESMO FUNDAMENTO. NÃO

CUMULATIVIDADE. DESCONTO DE VALORES.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da imprescritibilidade de pretensões compensatórias de dano moral

decorrentes de graves violações aos direitos da personalidade e à dignidade da pessoa humana.

2. Afastada a inviabilidade da cumulação da indenização judicialmente formulada com aquela deferida

administrativamente, tendo em conta que elas têm fundamentos diversos.

3. Impossibilidade de cumulação com a indenização concedida pelo Governo do Estado, devendo ser descontado

do valor arbitrado na ação.

4. A documentação nos autos comprova ter sido o autor submetido à prisão e tortura durante o regime por

motivação política.

5. Embora não haja prova material das torturas, o testemunho da história sobre o ciclo do Regime Militar não

deixa dúvidas de que elas eram praticadas com frequência, o que se pode presumir em relação ao autor, dado o

fato de que esteve preso e foi detido para ser interrogado a respeito de atividades consideradas subversivas.

5. Fácil imaginar o sofrimento emocional e físico pelos quais deve ter passado, a justificar a condenação da União

a lhe pagar indenização por danos morais.

6. Majoração do valor da indenização fixado na sentença de primeiro grau.

7. Deve ser considerada a Súmula n. 326, do STJ, a qual estabelece que na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca.

Condenação da União ao pagamento da verba honorária em favor do autor, em 10% do valor da condenação.

8. Apelações e remessa oficial, tida por submetida, parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2008.61.00.011192-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal MARCIO MORAES

APELANTE : ANTONIO APOLINARIO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CÁSSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ROMUALDO BAPTISTA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00111926020084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, tida por

submetida, nos termos do voto do Desembargador Federal Márcio Moraes, vencido o relator, Juiz Federal Roberto

Jeuken, que dava provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por submetida, e julgava prejudicada a

apelação do autor.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Relator para o acórdão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012085-56.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DISTRIBUIÇÃO E REPRODUÇÃO DA CARTILHA

"DROGAS: CARTILHA ÁLCOOL E JOVENS. AUSÊNCIA DE POTENCIALIDADE LESIVA À ORDEM

PÚBLICA. INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE APENAS QUANDO EXISTENTE

OMISSÃO DO PODER PÚBLICO. 

Não avistamos na dita cartilha potencialidade lesiva à ordem jurídica, aparentando-nos ocorrer mera discordância

do Ministério Público Federal quanto aos termos que lá estão empregados.

É certa a existência de fundamento legal àquela publicação, quadrando mesmo, ao Poder Público, empreender

ações para prevenção do consumo de álcool, ou, quiçá, minorar-lhe as consequências nefastas, tudo com vistas à

redução do risco de doenças.

Impugnar a fórmula redacional adotada nessa cartilha traz à tona, em meu ver, a sempre sensível e delicada

questão da intervenção do Poder Judiciário em tema de implementação, pelo Executivo, de políticas públicas. 

A ingerência judicial nesse campo justifica-se, sobretudo, quando há omissão do Poder Executivo, ou, então,

quando a ação desenvolvida pela Administração tem, a todas as luzes, o condão de vulnerar a ordem positiva.

Na espécie, fato é que as ações de alçada do Poder Público e intrínsecas às medidas preventivas quanto ao

consumo, pela juventude, de bebidas alcoólicas, foram adotadas e não soam ofensivas à ordem jurídica, não me

parecendo curial investigar o acerto da fórmula redacional empregada e o embasamento científico dos alertas que

lá constam.

Essa apreciação subjetiva pertence, exclusivamente, ao administrador, daí a impertinência de se inquirir da

presença de imperfeições na linguagem utilizada na obra, bem como da existência de eventuais ambiguidades ou

aptidão ao atingimento de seu público-alvo. 

Aquilatação desse tipo resvalaria em justaposição de opiniões, influenciadas pela particular visão de mundo de

cada qual.

Pelo provimento da apelação e da remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do

Desembargador Federal Márcio Moraes, vencido o Relator, Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, que lhes

negava provimento. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

2005.61.00.012085-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal MARCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SONIA MARIA CURVELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00120855620054036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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MARCIO MORAES

Relator para o acórdão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006964-88.1988.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. DESCABIMENTO. PORTARIAS MINISTERIAIS n. 649/1992 e

690/1992. VALOR SUPERIOR A DEZ UFIR'S. 

1. A Portaria MEFP nº 649/1992 determinou, em seu artigo 4º, o cancelamento dos débitos referentes a impostos e

contribuições federais, vencidos até a data de sua publicação (2/10/1992), de valor originário igual ou inferior a

dez UFIR.

2. Posteriormente, foi editada a Portaria n. 690/1992, esclarecendo que, para os efeitos da Portaria n. 649/1992,

equivaleria a dez UFIRs o valor de Cr$ 39.059,70.

3. O caso em apreço trata de débito inscrito em Dívida Ativa em 30/3/1984, no valor de Cr$ 56.129.840,00, que,

atualizado monetariamente na data da edição da Portaria MEFP nº 649/1992 (2/10/1992), resulta no montante de

Cr$ 145.427.285,97, valor este que ultrapassa em muito o limite estipulado na referida Portaria para a remissão

pretendida.

4. A anulação da sentença extintiva do feito com fundamento na Portaria Ministerial n.º 649/92 é medida que se

impõe, observando-se a notícia de adesão da executada ao parcelamento, veiculada na petição de fls. 181/182.

5. Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providas, para afastar o decreto de extinção da presente

execução fiscal, com a consequente devolução dos autos à Vara de origem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025311-31.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.99.039170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SECURIT S/A

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO

: FRANCINE TAVELLA DA CUNHA

No. ORIG. : 88.00.06964-9 3F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.025311-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SISCOMEX. CONTRATO ENTRE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E RECEITA

FEDERAL. DÉBITO AUTOMÁTICO DE TRIBUTOS. DÉBITO INDEVIDO. AVISO DE ESTORNO

CUMPRIDO INTEMPESTIVAMENTE. APLICAÇÃO DE MULTA. IN 88/1998 - SRF E PORTARIA CORAT

N. 36/2001. VALOR DESPROPORCIONAL. ADEQUAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA

PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE E NÃO CONFISCO.

1. Pelo contrato firmado com a Secretaria da Receita Federal, o Banco impetrante se obrigou a cumprir as

cláusulas contratuais, nas quais se incluem a Instrução Normativa n. 88/1998 e a Portaria CORAT n. 36/2001,

que, por sua vez, estão amparados no artigo 86 da Lei n. 8.666/1993.

2. O Siscomex enviou ao SERASA, no mesmo dia do débito indevido, pedido de estorno do mesmo, sendo que

houve falha na comunicação entre o SERASA e o impetrante, tendo sido o valor indevidamente debitado

devolvido ao correntista somente dois anos após o débito automático.

3. O SERASA não é parte no contrato firmado entre o impetrante e a Receita Federal, tendo sido contratado pelo

Banco para executar o repasse das mensagens do Siscomex, constituindo, portanto, apenas uma espécie de longa

manus dos bancos contratados, os quais podem ser, portanto, responsabilizados pela atuação falha de seus

prepostos.

4. A Instrução Normativa n. 48/1995, com alterações trazidas pela Instrução Normativa n. 88/1998, prevê que o

agente arrecadador pode pedir o cancelamento de DARF na hipótese de "débito automático em conta-corrente,

por meio do SISCOMEX, sem que tenha sido efetuado o correspondente registro da Declaração de Importação -

DI" (artigo 6º, inciso VI), como ocorreu no caso presente, e efetuar a dedução por conta de repasses futuros (artigo

6º, § 3º, inciso I), não se justificando, portanto, a conduta do impetrante de estornar os valores somente após a

restituição por parte da Secretaria da Receita Federal.

5. Há relevância na fundamentação do direito alegado pelo impetrante no tocante à ofensa ao princípio da

proporcionalidade na aplicação da penalidade, eis que nosso ordenamento repele as penas de caráter

indeterminado, infinitas ou de índole confiscatória.

6. A Administração deve agir com razoabilidade na fixação de uma multa por descumprimento à legislação, seja

ela tributária, fiscal ou contratual, em atendimento ao princípio da vedação ao confisco, bem como ao princípio

genérico de proteção ao direito de propriedade.

7. Considerando que a destinação do montante depositado em juízo para garantir a multa discutida será decidida

apenas após o trânsito em julgado, a questão concernente ao seu eventual levantamento ou conversão em renda da

União deverá ser analisada e decidida pelo MM. Juízo a quo, quando da baixa dos autos.

8. Apelações e remessa oficial desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024442-

10.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.00.024442-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1167/1170v

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

Está evidenciado que a embargante pretende alterar o resultado do julgamento com fundamento em argumento

que entende ser o bastante para que a demanda seja resolvida em seu favor. Todavia, a solução da controvérsia

não dependia da análise desse argumento, tendo o acórdão embargado adotado os fundamentos que entendeu

suficientes para julgar os recursos interpostos.

Não há que se falar que o julgado teria afastado a aplicação do Item 4 do Protocolo anexo ao Tratado Brasil-

Alemanha, sendo descabido, portanto, a alegação de que houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo federal a demandar a observância do procedimento previsto no artigo 97 da CF/88 e da súmula

vinculante nº 10.

É cediço que "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que,

por si só, achou suficiente para a composição do litígio".

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há na jurisprudência pátria inúmeros precedentes.

O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018965-89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

INTERESSADO : SAP BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.03.00.018965-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TEXTIL CORTI LESTER S/A

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.06.70046-2 5 Vr SAO PAULO/SP
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dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088190-70.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019099-53.2008.4.03.0000/SP

 

2007.03.00.088190-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : INSTITUTO NEUROLOGICO GAMA S/C LTDA

ADVOGADO : GILMAR ANDERSON FERNANDES BALDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2005.61.10.002407-4 2 Vr SOROCABA/SP

2008.03.00.019099-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008965-27.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. OMISSÃO.

1. Houve omissão no acórdão embargado, de modo que devem ser acolhidos os presentes embargos de declaração,

sem efeitos modificativos no resultado do julgamento, acrescentando-se que, além do ICMS, também deve ser

excluído da base de cálculo do PIS e COFINS/importação o valor das próprias contribuições (PIS e COFINS).

2. A questão restou definitivamente decidida pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão

realizada em 20/3/2013, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 559937/RS, para reconhecer a

inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições", contida no inciso I do artigo

7º da Lei nº 10.865/2004. 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BANCO INTERCAP S/A

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.13597-5 2F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.04.008965-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO : GIOVANI MALDI DE MELO e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/236

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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3. Assentou a Corte Suprema que as contribuições sobre a importação não poderiam extrapolar a base do valor

aduaneiro, sob pena de inconstitucionalidade por violação à norma de competência no ponto constante do art. 149,

§ 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.

4. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021531-44.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0543890-59.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.00.021531-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/91

INTERESSADO : JULIANA MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO : JULIANA MARTINS TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00215314420094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.543890-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

jurisprudência do STJ.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504029-66.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81v

INTERESSADO : POSTAL HOUSE MALA DIRETA E COM/ LTDA

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO VITOR VILELA e outro

No. ORIG. : 05438905919984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.504029-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/33v

INTERESSADO : MEGAFIO COM/ E REPRESENTACOES LTDA massa falida

No. ORIG. : 05040296619984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000928-

75.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O STJ e o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para

que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre

ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000239-63.2010.4.03.6004/MS

2009.61.23.000928-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.343/348

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA

INTERESSADO : LIVIA APARECIDA GIOVANETTI incapaz

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GEBIN e outro

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : NEWTON FLÁVIO DE PRÓSPERO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

REPRESENTANTE : CRISTIANE DOS REIS SANTOS GIOVANETTI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GEBIN e outro

No. ORIG. : 00009287520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

jurisprudência do STJ.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-43.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

2010.60.04.000239-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RENATO CARRENO LELARGE

ADVOGADO : LUIS CARLOS CORREA DE MELLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 344/349

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002396320104036004 1 Vr CORUMBA/MS

2004.61.82.001059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FLOR DE MAIO S/A

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/178

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030858-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003258-96.2005.4.03.6119/SP

 

2009.03.00.030858-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ e outro

AGRAVADO : ROMIL TEX COM/ DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA massa falida

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

No. ORIG. : 2000.61.82.047435-7 1F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.19.003258-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     657/2915



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804131-17.1996.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, e uma vez que importa em extinção do crédito tributário, e não do

direito de ação, não se pode alegar que a adesão a parcelamento importa em renúncia à prescrição.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

3. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

jurisprudência do STJ.

4. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 317/318

INTERESSADO : TENYL TECIDOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS DE FREITAS NIEUWENHOFF e outros

1996.61.07.804131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

INTERESSADO : MITALMOVEIS IND/ DE MOVEIS LTDA -ME

No. ORIG. : 08041311719964036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009239-87.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

jurisprudência do STJ.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016303-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2000.61.82.009239-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/66

INTERESSADO : GUSMAO E CIA LTDA

No. ORIG. : 00092398720004036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BENEDITO DONISETE DOS SANTOS

ADVOGADO : CARMEN LUCIA VISNADI CONSTANTINO RIALTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101637-

62.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : BENEDITO DONISETE DOS SANTOS DRACENA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 10.00.08863-7 3 Vr DRACENA/SP

2006.03.00.101637-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLASTOLANDIA PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.007737-1 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-69.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO.

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no

agravo legal, anteriormente agilizado e rejeitado.

3. Imposição de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538

do CPC.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los,

condenando o embargante ao pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010298-37.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2009.61.24.000870-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 181/183v

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTA ALBERTINA SP

ADVOGADO : SILMARA PORTO PENARIOL e outro

No. ORIG. : 00008706920094036124 1 Vr JALES/SP

2006.61.06.010298-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FLAVIA ROBERTA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MAXWEL JOSE DA SILVA e outro

INTERESSADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/93
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002947-60.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ART. 557, § 1º, DO CPC. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI

Nº 11.941/2009. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS

TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC.. DEMAIS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA

INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. A agravante fez juntar aos autos a procuração em que outorga poderes específicos de renúncia ao direito em que

se funda a ação, exigidos pelo art. 38, caput, do CPC. Assim, regularizada a representação processual, ainda que a

posteriori, cabível a extinção do processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

3. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

4. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

5. Agravo legal interposto pelo contribuinte provido. Agravo legal da União Federal desprovido.

2009.61.21.002947-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVANTE : INDARU IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 00029476020094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo contribuinte e

negar provimento ao agravo legal interposto pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006507-66.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE MODIFICADOS. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE EM SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

ALÍQUOTAS APLICÁVEIS. JUROS MORATÓRIOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal no que se refere às alíquotas de imposto de renda.

3. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

4.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

5.A regra geral é a de incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, nos termos do disposto no artigo 16,

"caput", e parágrafo único, da Lei n. 4.506/1964, inclusive naqueles percebidos nas reclamações trabalhistas.

6. Observam-se duas situações excepcionais de isenção ou não incidência do imposto de renda sobre os juros de

mora: a) quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, (perda do emprego); e b)

quando incidentes sobre verba principal isenta ou fora do âmbito do imposto, segundo a regra "acessorium

sequitur suum pricipale".

7. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.12.006507-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/76

INTERESSADO : UMBERTO NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO CESAR SOARES e outro

No. ORIG. : 00065076620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007914-27.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO POPULAR. INVALIDAÇÃO DE ASSUNÇÃO E

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA DO MUNICÍPIO DE DOURADOS PELA UNIÃO. LEGALIDADE DA

OPERAÇÃO. AUTORIZAÇÃO DO SENADO. RESOLUÇÃO 37/99. LESÃO AO ERÁRIO. NÃO

COMPROVAÇÃO. 

1. O Contrato de Assunção de Dívida Contratual impugnado pela autoria popular foi assinado em 20/4/2000, entre

a União - através do Banco do Brasil -, e o Banco de Crédito Nacional (atual Banco Alvorada S/A), com a

interveniência do Município de Dourados, pelo qual a União assumiu o saldo do empréstimo contraído pelo

município, tendo sido regulado pela Constituição Federal, com embasamento na Resolução n° 37/99, do Senado

Federal, na Medida Provisória n° 1.969-13/2000 e nos Decretos ns. 3.099/1999 e 3.343/2000.

2. Tais medidas tiveram como objetivo beneficiar os municípios por meio da instituição de um programa federal

de controle de endividamento, garantindo-se aos participantes a redução de custos das parcelas do financiamento e

a dilação do prazo para quitação da dívida.

3. A Constituição de 1988 não impõe a necessidade de cada município que tenha interesse nessa negociação obter

"específica resolução autorizativa" do Senado Federal para a efetivação da assunção da dívida pela União.

4. A prévia autorização do Senado Federal se deu com a edição da Resolução nº 37/1999, pela qual o Senado

autorizou expressamente, de forma ampla e genérica, todos os municípios a contratarem as operações de

refinanciamento reguladas pela Medida Provisória n. 1.811/1999 (reeditada sob os números 1.969-13/2000 e

2.185-35/2001), e pelos Decreto ns. 3.099/1999 e 3.343/2000.

5. Não está presente o alegado superfaturamento no saldo da operação originária, pois as condições contratadas

não se mostram abusivas ou lesivas ao patrimônio público, tendo havido estrita observância à Medida Provisória

n. 2.185-35/2001, cujo artigo 2º fixa os critérios quanto ao prazo, aos juros e à atualização monetária.

6. A União se utilizou de cláusulas exorbitantes no contrato de Assunção de Dívida Contratual celebrado com o

Banco requerido, o que constitui vantagem para o ente administrativo, não tendo a instituição financeira a

oportunidade de discutir as condições contratuais, pois a Administração ditou as regras e ao banco coube aceitá-

las.

7. A dívida foi paga pela União, após aplicados os deságios previstos no art. 3º do Decreto 3.099/1999, mediante

emissão de Letras Financeiras do Tesouro, série B (LFT-B), em lote único, com vencimentos em vinte e quatro

meses, conforme cláusulas do Contrato de Assunção de Dívida.

2008.61.08.007914-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Prefeitura Municipal de Dourados MS

ADVOGADO : ALZIRO ARNAL MORENO e outro

APELADO : BANCO ALVORADA S/A

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

SUCEDIDO : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A

ADVOGADO : FABRICIO ROCHA DA SILVA e outro

APELADO : ANTONIO BRAZ GENELHU MELO reu revel

ADVOGADO : VANDERLEI GONÇALVES MACHADO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : VANDERLEI GONCALVES MACHADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00079142720084036108 3 Vr BAURU/SP
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8. Restou comprovado nos autos tanto a legalidade do ato impugnado pela autoria popular, quanto a ausência de

qualquer lesão a patrimônio público.

9. São requisitos para a viabilidade da ação popular, além da condição de eleitor do autor, a ilegalidade do ato

impugnado e a lesividade dele decorrente, sendo que, no caso, não se verifica a presença dos dois últimos.

10. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017120-

55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001795-97.2010.4.03.6102/SP

 

 

2009.61.00.017120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/95

INTERESSADO : LUCINEA FRANCISCA NUNES

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2010.61.02.001795-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante no

C. STJ e neste Tribunal.

3. Os agravantes limitaram-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015832-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/205v

INTERESSADO : DEUBALDINO RAIMUNDO DA CRUZ

ADVOGADO : ROBERTA ALMEIDA GALVAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00017959720104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.00.015832-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/194

INTERESSADO :
ESTACAO BRASIL ID PUBLICIDADE INCENTIVO E MARKETING DIRETO
LTDA

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00158323820104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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3. O STJ e o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para

que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre

ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. Prejudicados os da União no tocante à juntada do voto

vencido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los,

prejudicados no que tange à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005203-32.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. dessume-se da leitura do voto, o acolhimento da pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS. Contudo, na presente via do mandado de segurança, restou indeferido o pleito de compensação, ante a

ausência de documentos comprobatórios dos recolhimentos do tributo. 

4.Entendimento em sentido contrário, deve ser buscado na seara recursal própria, como já esclarecido no

julgamento dos embargos de declaração anteriormente interpostos.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007421-19.2009.4.03.6301/SP

2011.61.12.005203-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : DECASA ACUCAR E ALCOOL S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.295/297

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00052033220114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

3. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no Superior Tribunal de Justiça.

4. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005282-74.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.63.01.007421-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

INTERESSADO : JULIA SAKURAI

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00074211920094036301 10 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.04.005282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ROSELI FERNANDES

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. 

1. Não se mostra pertinente a alegação de que o feito não poderia ter sido apreciado monocraticamente, uma vez

que, conforme asseverado, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, sendo precisamente este o caso dos autos.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

3. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

jurisprudência do STJ.

4. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024548-

88.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

2009.61.00.024548-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : PRICE WATERHOUSE AUDITORES INDEPENDENTES e outros

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 2800/2805v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00245488820094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045317-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO.

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no

agravo legal, anteriormente agilizado e rejeitado.

3. Imposição de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538

do CPC.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los,

condenando o embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015662-56.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.03.99.045317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 231/233v

INTERESSADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP

ADVOGADO : EDISON MARCO CAPORALIN

No. ORIG. : 11.00.00011-3 A Vr VOTUPORANGA/SP

2007.61.05.015662-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, que o 

recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980 (REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010).

2. Considerando-se que o valor da execução não atinge o valor atualizado da alçada, não merece reforma a decisão

agravada.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038290-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ANUIDADES E

MULTAS ADMINISTRATIVAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICABILIDADE DO DECRETO N.º

20.910/32 E ARTIGO 40, § 4º, DA LEI N.º 6.830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELOS

TRIBUNAIS SUPERIORES.

1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se o agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Aplicabilidade do prazo prescricional definido pelo Decreto nº 20.910/32 nos casos de cobrança de multa

administrativa pela Fazenda Pública.

5. Incidência do § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescido pela Lei n.º 11.051/04, cuja aplicabilidade é

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2010.03.99.038290-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187v

INTERESSADO : STREICHER E STREICHER LTDA -ME e outros

No. ORIG. : 96.00.00025-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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imediata.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015664-26.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Deve ser afastada a alegação de nulidade da decisão por insuficiência de fundamentação, uma vez que, apesar

de ter sido proferida de forma sucinta, a decisão atacada encontra-se devidamente fundamentada, extinguindo a

execução posto que não atingira o valor previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, que o 

recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980 (REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010).

3. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

4. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

2007.61.05.015664-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038064-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Não têm procedência os argumentos referentes à não aplicação da Súmula 140 do TFR, porquanto não foram

sequer discutidos na decisão agravada, uma vez que a presente lide versa a respeito da necessidade ou não da

presença de responsável técnico farmacêutico nas Unidades de Saúde municipais.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

3. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal e no STJ.

4. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045722-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

2012.03.99.038064-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184v

INTERESSADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MARINI

No. ORIG. : 11.00.00113-3 2 Vr VALINHOS/SP

2012.03.99.045722-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109v

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MONTE MOR SP

ADVOGADO : VICTOR FRANCHI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 12.00.00001-4 1 Vr MONTE MOR/SP
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AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Não têm procedência os argumentos referentes à não aplicação da Súmula 140 do TFR, porquanto não foram

sequer discutidos na decisão agravada, uma vez que a presente lide versa a respeito da necessidade ou não da

presença de responsável técnico farmacêutico nas Unidades de Saúde municipais.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

3. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal e no STJ.

4. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-94.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

3. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no Superior Tribunal de Justiça.

4. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.08.000102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81v

INTERESSADO : GUILHERME CURY

ADVOGADO : MÁRCIO SALGADO DE LIMA e outro
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002121-37.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

3. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no Superior Tribunal de Justiça.

4. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002170-03.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

2008.60.02.002121-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

INTERESSADO : MARIA PETELIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GIULIANO CORRADI ASTOLFI

No. ORIG. : 00021213720084036002 2 Vr DOURADOS/MS

2008.61.24.002170-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOAO CESARIO DA COSTA

ADVOGADO : JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante no

C. STJ e neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011314-55.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Deve ser afastada a alegação de julgamento ultra petita, uma vez que, compulsando os autos, verifica-se que os

autores requereram expressamente na inicial a incidência dos juros remuneratórios.

2. O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

3. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/40

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00021700320084036124 1 Vr JALES/SP

2008.61.06.011314-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

INTERESSADO : MIGUEL VALVERDE JUNIOR e outros

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN

No. ORIG. : 00113145520084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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4. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no Superior Tribunal de Justiça.

5. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-23.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. As decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários nºs 591.797 e 626.307

determinaram a suspensão dos recursos que versem sobre os critérios de correção monetária introduzidos pelas

legislações que editaram os Planos Bresser, Verão e Collor I (valores não bloqueados) e, na espécie, a apelação

interposta pelo autor restringe-se apenas à incidência dos juros remuneratórios, não havendo necessidade de

sobrestamento do feito.

2. O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

3. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

4. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no Superior Tribunal de Justiça.

5. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.25.003035-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113v

INTERESSADO : JOSE HUMBERTO HAGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CELIA REGINA TUPINA DA ROCHA e outro
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002165-78.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante no

C. STJ e neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005331-69.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.24.002165-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : NICOLAU ARCHILA CRUZ

ADVOGADO : JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/38

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : BANCO SANTANDER

No. ORIG. : 00021657820084036124 1 Vr JALES/SP

2008.61.08.005331-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94v

INTERESSADO : YOSHIKO NISHIOKA

ADVOGADO : FERNANDO QUINTELLA CATARINO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Considerando-se a interposição, pela Caixa Econômica Federal, de dois agravos em face da mesma decisão, o

segundo deles não poderá ser conhecido, por força da ocorrência de preclusão consumativa. 

2. As decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários nºs 591.797 e 626.307

determinaram a suspensão dos recursos que versem sobre os critérios de correção monetária introduzidos pelas

legislações que editaram os Planos Bresser, Verão e Collor I (valores não bloqueados) e, na espécie, a apelação

interposta pelo autor restringe-se apenas à incidência dos juros remuneratórios, não havendo necessidade de

sobrestamento do feito.

3. O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

4. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

5. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no Superior Tribunal de Justiça.

6. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

7. Recurso de fls. 104/110 não conhecido. Agravo legal de fls. 96/103 não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 104/110 e negar provimento ao

agravo legal de fls. 96/103, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019595-86.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO AJUIZADA

ANTES DA LC 118/05. SÚMULA 106 DO STJ.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

No. ORIG. : 00053316920084036108 3 Vr BAURU/SP

2006.61.00.019595-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LE GARAGE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO MARTINEZ NUNES MELLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no STJ.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Em se tratando de processos executivos iniciados antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo

final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento das execuções, de acordo com o

entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

prescricional, adotando a Súmula 106 do STJ.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014381-50.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento

da fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Além de repisar os argumentos da apelação, apenas sustentou que

a contribuição ao INCRA, considerada como CIDE, não se compatibiliza com a Emenda Constitucional n.

33/2001.

4. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2002.61.02.014381-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COM/ E IND/ e filia(l)(is)

: SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COM/ E IND/ filial

ADVOGADO : FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI e outro

: ANGELES IZZO LOMBARDI

AGRAVANTE : SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COM/ E IND/ filial

ADVOGADO : FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI e outro

: ANGELES IZZO LOMBARDI

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1035/1037
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014545-74.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, rejeitando-os, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000172-63.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

2009.61.00.014545-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

EMBARGANTE : EDIE PEREIRA DE ARAUJO JACCHIERI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ARNALDO SANCHES PANTALEONI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.366/370

No. ORIG. : 00145457420094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.24.000172-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE DUARTE BONFIM

ADVOGADO : JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/39
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante no

C. STJ e neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010482-14.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ANUIDADES E

MULTAS ADMINISTRATIVAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICABILIDADE DO DECRETO N.º

20.910/32 E ARTIGO 40, § 4º, DA LEI N.º 6.830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELOS

TRIBUNAIS SUPERIORES.

1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se o agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Aplicabilidade do prazo prescricional definido pelo Decreto nº 20.910/32 nos casos de cobrança de multa

administrativa pela Fazenda Pública.

5. Incidência do § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescido pela Lei n.º 11.051/04, cuja aplicabilidade é

imediata.

6. Agravo legal não provido.

INTERESSADO : BANCO SANTANDER

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00001726320094036124 1 Vr JALES/SP

2002.61.12.010482-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56v

INTERESSADO : AVELINO JOSE CORREA PRESIDENTE PRUDENTE -ME

No. ORIG. : 00104821420024036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-91.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALÍQUOTAS E FAIXAS DE ISENÇÃO VIGENTES À ÉPOCA EM QUE

DEVIDOS OS RENDIMENTOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Inexistente declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal a demandar a observância do

procedimento previsto no artigo 97, da CF.

5. Incabível a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

2010.61.14.001502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84v

INTERESSADO : ANTONIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE MORENO DE MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00015029120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005269-72.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. As decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários nºs 591.797 e 626.307

determinaram a suspensão dos recursos que versem sobre os critérios de correção monetária introduzidos pelas

legislações que editaram os Planos Bresser, Verão e Collor I (valores não bloqueados) e, na espécie, a apelação

interposta pelo autor restringe-se apenas à incidência dos juros remuneratórios, não havendo necessidade de

sobrestamento do feito.

2. O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

3. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

4. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no Superior Tribunal de Justiça.

5. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005126-17.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.61.26.005269-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

INTERESSADO : EDMUNDES BARBOSA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

2007.61.27.005126-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/97
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Deve ser afastada a alegação de julgamento ultra petita, uma vez que, compulsando os autos, verifica-se que os

autores requereram expressamente na inicial a incidência dos juros remuneratórios.

2. O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

3. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

4. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no Superior Tribunal de Justiça.

5. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015700-15.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. CPMF. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

AFASTAMENTO DA MULTA DE MORA.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no STJ.

INTERESSADO : ADAO PAULO DE CAMARGO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS

2000.61.05.015700-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/316

INTERESSADO : WITCO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Reconhecida a denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do CTN, cabível o afastamento da multa de mora

em decorrência do recolhimento da CPMF que a demandante esteve desobrigada a recolher por força de decisão

judicial.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018462-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III, DO CPC.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no STJ.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. É pacífica a jurisprudência nesta Corte e no Superior Tribunal de Justiça acerca da possibilidade de extinção da

execução fiscal por abandono, consoante o artigo 267, III, do Código de Processo Civil, quando se tratar de

execução não embargada.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.03.99.018462-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93v

INTERESSADO : TEREZINHA JURACI DE SOUZA CRUZEIRO -ME e outro

No. ORIG. : 03.00.00031-0 1 Vr CRUZEIRO/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005379-50.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

3. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e no Superior Tribunal de Justiça.

4. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003647-28.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.12.005379-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131v

INTERESSADO : SUELY APARECIDA BUOSI CORREIA

ADVOGADO : FABIO LOPES DE ALMEIDA

2002.61.06.003647-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AUTO POSTO SO NATA LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento

da fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Além de repisar os argumentos da apelação, apenas sustentou que

a contribuição ao INCRA, considerada como CIDE, não se compatibiliza com a Emenda Constitucional n.

33/2001.

4. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004940-91.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A

MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Juntado o voto vencido, os embargos de declaração restam prejudicados, nesse tocante.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados; prejudicados, ainda, no tocante à juntada do voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 584/586

2011.61.14.004940-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/81

INTERESSADO : MAIZA APARECIDA PRANDE BERNARDELLO

ADVOGADO : PEDRO MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00049409120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003139-09.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AOS RECURSOS DE APELAÇÃO COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA

ESTRITA LEGALIDADE E DA RESERVA DE PLENÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE

ENERGIA ELÉTRICA. TERMO INICIAL DE PRESCRIÇÃO.

1. O relator está autorizado a negar seguimento a recurso que se encontra em confronto com jurisprudência do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput do CPC).

2. A decisão recorrida negou seguimento às apelações da Eletrobrás e da União com fundamento na jurisprudência

consolidada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento dos Recursos Especiais

nºs 1.003.955/RS e 1.028.592/RS de acordo com o rito previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

exatamente como autorizado pelo artigo 557, caput do CPC.

3. Inocorrência de violação aos princípios constitucionais da estrita legalidade e da reserva de plenário.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0558393-85.1998.4.03.6182/SP

 

2007.61.06.003139-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 536/538

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : INDUSTRIA DE GRAMPOS CARLA LTDA e outro

: RAMES CURY

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

No. ORIG. : 00031390920074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

1998.61.82.558393-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ANUIDADES E

MULTAS ADMINISTRATIVAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICABILIDADE DO DECRETO N.º

20.910/32 E ARTIGO 40, § 4º, DA LEI N.º 6.830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELOS

TRIBUNAIS SUPERIORES.

1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se o agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Aplicabilidade do prazo prescricional definido pelo Decreto nº 20.910/32 nos casos de cobrança de multa

administrativa pela Fazenda Pública.

5. Incidência do § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescido pela Lei n.º 11.051/04, cuja aplicabilidade é

imediata.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014170-84.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56v

INTERESSADO : DROG NOVA LUANA LTDA -ME e outros

No. ORIG. : 05583938519984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.014170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.360/364

INTERESSADO : LINOFORTE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : APARECIDO BALSALOBRE

No. ORIG. : 03.00.00044-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009500-13.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie e com o

entendimento dominante neste Tribunal.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007989-83.2010.4.03.6112/SP

2004.61.82.009500-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/237

INTERESSADO : NOVOS HOTEIS DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SALVADOR CANDIDO BRANDAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE MODIFICADOS. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE EM SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

ALÍQUOTAS APLICÁVEIS. JUROS MORATÓRIOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal no que se refere às alíquotas de imposto de renda.

3. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

4.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

5.A regra geral é a de incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, nos termos do disposto no artigo 16,

"caput", e parágrafo único, da Lei n. 4.506/1964, inclusive naqueles percebidos nas reclamações trabalhistas.

6. Observam-se duas situações excepcionais de isenção ou não incidência do imposto de renda sobre os juros de

mora: a) quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, (perda do emprego); e b)

quando incidentes sobre verba principal isenta ou fora do âmbito do imposto, segundo a regra "acessorium

sequitur suum pricipale".

7. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001743-75.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.12.007989-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/221

INTERESSADO : IRENI DOS SANTOS BRAGA

ADVOGADO : LUCAS PIRES MACIEL e outro

No. ORIG. : 00079898320104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2004.61.14.001743-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013990-87.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Tendo o recurso apresentado razões divorciadas dos fundamentos da decisão vergastada, de rigor o seu não-

conhecimento.

2. Agravo inominado não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

  

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 538/542

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : MAURICIO AMATO FILHO e outro

2010.03.00.013990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBIUCAO

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 262/263

No. ORIG. : 94.02.01689-9 4 Vr SANTOS/SP
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Boletim de Acordão Nro 9365/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0523206-21.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA -

NÃO COMPROVAÇÃO DE PRÁTICAS PREVISTAS NO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN -

REDIRECIONAMENTO DESCABIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da

pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de

comprovação da quitação de todos os tributos (artigo 191 do CTN).

2. Afasta-se, em tais casos, a aplicação do artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979, conforme entendimento pacífico

do E. STJ. Não se trata, aqui, de se declarar inconstitucional tal dispositivo, mas apenas de considerá-lo

inaplicável à presente hipótese. A propósito do tema, cumpre transcrever os seguintes precedentes desta Turma:

Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j.

02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009; AC 1440355, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em

23/02/10, página 323; Processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em

15/09/09, página 137.

3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047302-73.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1995.61.82.523206-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CONTRAP CONTROLE E APLICACOES S/A

No. ORIG. : 05232062119954036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.047302-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : THE WORK TOPLIGHT COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA ESTRANHA À SUSCITADA NOS RECURSOS

DECIDIDOS MONOCRATICAMENTE. NÃO CONHECIMENTO.

1. A matéria devolvida na apelação e na remessa oficial está adstrita à prevalência da isenção tributária veiculada

pelo art. art. 11 da Lei nº 7.256/84 até o advento da Lei nº 9.317/96.

2. No agravo, porém, a União invoca matéria estranha à suscitada nos recursos examinados monocraticamente, ou

seja, a controvérsia acerca da opção pelo SIMPLES por empresa de representação comercial, pretensão

definitivamente afastada na instância inaugural e que nem sequer foi devolvida à apreciação da Corte.

3. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-92.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE. OMISSÃO QUANTO À

VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO. NECESSIDADE. PARCIAL ACOLHIMENTO.

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

2. Inexistentes os vícios de obscuridade e omissão, este último verificado tão somente no que pertine à reforma da

verba honorária arbitrada pela sentença hostilizada, a qual se impõe a respectiva correção, de modo que se efetive

a prestação jurisdicional. 

3. Verba advocatícia reduzida, adequando-se a condenação aos ditames do art. 20º, § 4º do CPC. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos com efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.00.000419-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.602

EMBARGANTE : NICOLAU DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00004199220044036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     695/2915



 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008087-17.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS.

MAJORAÇÃO. PRETENSÃO NÃO ACOLHIDA.

1. Nos autos da ação principal (nº 2004.61.00.011387-1) foi proferida sentença na qual não houve a condenação

ao pagamento de honorários, tendo o trânsito em julgado ocorrido em 04/02/13.

2. Os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00, foram fixados moderadamente, na forma do §4º do art.

20 do CPC, tendo em consideração os critérios estabelecidos pelo §3º deste mesmo artigo, mormente o fato de não

ter a causa revelado alto grau de complexidade, não havendo, portanto, motivos que justifiquem a sua alteração.

3. O magistrado não está adstrito aos percentuais estabelecidos no §3º do art. 20 do CPC, mas sim aos critérios

nele estabelecidos.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047987-52.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. LEI N. 8.009/90.

IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL QUE SERVE COMO RESIDÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Lei n. 8.009/1990, que cuida da questão, estabelece em seu artigo 1º que "o imóvel residencial próprio do

2004.61.00.008087-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PREFUNDE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : ANA PAULA CORRÊA e outro

2004.61.82.047987-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : EDNEIA MARIA GAMA DA SILVA GALIZKI

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO E SOUZA MACHADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00479875220044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial,

fiscal, previdenciária e de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei".

2. Convém ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento de que é impenhorável o bem, ainda que

não seja imóvel único, desde que comprovada a condição de que se trata da residência da entidade familiar (REsp

790608/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma do S.T.J., DJ de 27/03/2006).

3. No caso em tela, tenho que os documentos juntados pela embargante comprovam que o bem penhorado nos

autos da execução possui destinação residencial.

4. Com efeito, a cópia da declaração de imposto de renda enviada à Receita Federal (fls. 68), além das contas de

telefone, água e o carnê de IPTU do imóvel acostados às fls. 71/76 permitem concluir que a embargante habita no

imóvel com sua família, destinando-se o bem à finalidade residencial.

5. Por seu turno, consta informação nos autos de que o Sr. Oficial de Justiça intimou a embargante e o seu esposo,

coexecutado na execução fiscal onde ocorreu a constrição do imóvel em discussão, da penhora no próprio imóvel

penhorado, o que reforça o fato de tratar-se de imóvel destinado à residência do embargante e de sua família.

6. A embargada, de outra parte, conquanto tenha apresentado resistência à pretensão aviada nos presentes

embargos, não apresentou qualquer indício de prova em sentido contrário ao alegado na inicial, devendo ser

acolhida, portanto, a alegação de que o imóvel penhorado caracteriza-se como bem de família.

7. Portanto, a penhora não pode ser mantida sobre o imóvel descrito nos autos, devendo ser redirecionada a outro

bem, que possa legalmente garantir o juízo.

8. Cumpre asseverar, por oportuno, que ao revés do que faz crer a embargada, o artigo 1º, parágrafo único, da Lei

nº. 8.009/90 é claro ao dispor que "a impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a

construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso

profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados". Assim, a impenhorabilidade alcança o

terreno matriculado sob o nº. 19.902, pertencente ao 17º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.

9. Por seu turno, não se desconhece que o parágrafo único do art. 5º da Lei n. 8.009/90 aduz que, caso a entidade

familiar possua mais de um imóvel, "a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver

sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil".

10. Entretanto, no presente caso, a embargada não se desincumbiu do seu ônus de provar que os demais imóveis

em nome do embargante, localizados em outro país, destinam-se à efetiva residência deste e de sua família. Cabe

asseverar que jurisprudência pátria tem admitido a incidência da regra do parágrafo único do art. 5º da Lei nº

8.009/90 apenas quando houver prova da existência de outros imóveis destinados à moradia e de menor valor do

que o penhorado, o que não ocorreu no presente caso. Precedentes: "AC 200338000183211, JUIZ FEDERAL

ANDRE PRADO DE VASCONCELOS, TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:14/09/2011

PAGINA:272; RESP 199800571361, CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:17/12/1999 PG:00354".

11. Devida a condenação da União em honorários advocatícios, inclusive com a inclusão dos juros de mora tal

como previstos na r. sentença impugnada, uma vez que encontra previsão de sua incidência nas normas de

regência da matéria (Código Civil e o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos, no âmbito da

Justiça Federal).

12. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003621-16.2005.4.03.6109/SP

 

 

2005.61.09.003621-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. LEI Nº 7.713/88.

CONTRIBUINTE PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. NEOPLASIA MALIGNA. PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. INÍCIO. DATA DA APLICAÇÃO. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

PUBLICAÇÃO DO ATO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA

CONDENAÇÃO. ART. 20, § 3º, DO CPC.

1. O autor pleiteia o reconhecimento dos efeitos retroativos do ato de aposentadoria bem como a repetição do

indébito do imposto de renda pessoa física somente no ano de 1999, que entendeu que foi indevidamente

recolhido.

2. Os documentos carreados aos autos atestam que o contribuinte é realmente portador de uma das patologias

descritas no art. 6º, XIV da Lei nº 7.713/88, evidenciando que a situação narrada perdura desde 1995, de sorte que

o contribuinte faz jus à aludida isenção legal a partir desse momento e, por via de consequência, tem direito ao

ressarcimento dos valores que foram recolhidos ao erário no período em comento.

3. O ato de concessão da aposentadoria publicado em 10/12/1999 reconhece como seu início a data de

27/09/1993, devendo esta data ser considerada para efeito do seu início.

4. Os valores recebidos pelo autor no ano de 1999 possuem natureza de proventos de aposentadoria, estando

isentos nos termos do artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7713/88, motivo pelo qual o valor retido a título de imposto

de renda neste período, deve ser restituído.

5. Conforme entendimento pacificado no âmbito desta E. Turma, a correção monetária é devida desde o

recolhimento indevido até a efetiva devolução, sob pena de aviltamento dos valores.

6. Quanto aos juros, resta pacificado nesta egrégia Turma o entendimento no sentido de que a partir de janeiro de

1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC, que representa a taxa de inflação do período acrescida de

juros reais, nos termos do § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95, vedada a sua cumulação com qualquer outra forma de

atualização.

7. Nas ações de repetição de indébito, isto é, havendo condenação, os honorários devem ser aplicados na forma

disposta no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, que fixa o percentual mínimo de 10% e o máximo de

20%, a incidir sobre o valor da condenação.

8. Conforme entendimento pacificado nesta Egrégia Turma, cabível o arbitramento do percentual da verba

honorária em 10%, levando-se em conta os critérios estabelecidos no § 3º, do artigo 20, do CPC, uma vez que esse

percentual remunera condignamente os serviços dos patronos da parte vencedora, devendo ser mantida a verba

honorária fixada.

9. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001594-

28.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOSE CARLOS MENDONCA DE SOUZA

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES e outro

2007.60.00.001594-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRECLUSÃO - NÃO

CONHECIMENTO.

I - A autora interpôs embargos de declaração do v. acórdão de fls. 328/331, o qual foi julgado em 06/12/2012

publicado em 14/12/12, nos termos atestados pela certidão de fls. 332, sendo que naquela oportunidade não alegou

a referida omissão a respeito de recolhimentos da contribuição ao PIS, devidos no período em que era submetida

ao inconstitucional art. 3º da Lei nº 9718/98, porém não pagos nos respectivos vencimentos originais, mas

posteriormente, no âmbito do Parcelamento Especial de Débitos junto à SRF (PAES Lei nº 10684/03) e entre os

anos de 2003 a 2007 e, portanto tais documentos afastam o entendimento relativo à prescrição total, remanescendo

pagamentos indevidos no período de 2003 a 2007, que não foram considerados no julgado da Turma.

II - A autora novamente apresenta embargos de declaração, todavia, insurgindo-se a respeito de referida matéria

que deveria ter sido alegada nos primeiros embargos.

III - Preclusa a matéria debatida nos embargos de declaração.

IV - Outrossim, cabe ressaltar que não houve interposição de apelação pela autora para a compensação de

pagamentos indevidos devidos no período em que era submetida ao inconstitucional art. 3º da Lei nº 9718/98

(janeiro/99 a novembro/02), porém não pagos nos respectivos vencimentos originais, mas posteriormente, no

âmbito do Parcelamento Especial de Débitos junto à SRF (PAES Lei nº 10684/03) e entre os anos de 2003 a 2007,

pois o MM. Juízo "a quo" somente autorizou a compensação das quantias recolhidas no período de 02/99 a

novembro/02.

V - Assim referida análise não poderia ser discutida por este Tribunal, pois não foi objeto de recurso pela autora.

VI - Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002653-27.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSL. BASES DE CÁLCULO. CRÉDITOS DE PIS E COFINS DO REGIME NÃO-

CUMULATIVO. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os créditos de PIS e COFINS, decorrentes do regime não-cumulativo previsto na Lei nº 10.833/03, não podem

EMBARGANTE : MATOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE COSTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00015942820074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.61.05.002653-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO MARQUES BARBOZA JUNIOR e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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ser excluídos das bases de cálculo do IRPJ e da CSL.

2. Precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça e desta egrégia Turma.

3. Apelação desprovida e agravo retido prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo

retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006570-51.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEI 8.429/92. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ATO

ATENTATÓRIO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.

PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. ATO QUE NÃO CONFIGRA INFRAÇÃO PENAL. HONORÁRIOS

INCABÍVEIS.

1. O apelante Vitor Antônio Marquezini cumprido o disposto no caput do art. 523 do CPC, requerendo o

conhecimento do agravo retido por ele interposto às fls. 354/367. A matéria ventilada no referido agravo

confunde-se com o pedido da apelação, razão pela qual deixo para analisá-lo junto com a apreciação daquela.

2. A preliminar de prescrição merece ser acolhida. Na forma do que estabelece o inciso II do art. 23 da Lei nº

8.429/92, as ações para aplicação das sanções por ato de improbidade administrativa devem ser propostas dentro

do prazo prescricional previsto em lei específica para as faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do

serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.

3. A lei específica a que se refere o dispositivo acima citado é a Lei nº 8.112/90, que, no inciso IV do seu art. 132,

afirma a aplicação da penalidade de demissão no caso de improbidade administrativa.

4. A União pretende ver afastada a tese da prescrição em virtude do fato de ser a conduta dos réus na presente

2007.61.06.006570-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS e outro

APELANTE : EDUARDO AUGUSTO SIMOES

ADVOGADO : ODINEI ROGERIO BIANCHIN e outro

APELANTE : CESAR APARECIDO MARTINEZ

ADVOGADO : HELCIO DANIEL PIOVANI e outro

APELANTE : VITOR ANTONIO MARQUEZINI

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES e outro

APELANTE : NEI APARECIDA FAVARO CAMPOS

ADVOGADO : CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO : VALMIR CARDOSO

ADVOGADO : ALEXANDRE CADEU BERNARDES e outro

APELADO : JOSE PIMENTEL DE MELO FILHO

ADVOGADO : ANTONIO LEMOS OLIVEIRA e outro

APELADO : JOSE APARECIDO VIDOTO

ADVOGADO : EUFLY ANGELO PONCHIO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00065705120074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ação de improbidade, também, capitulada como crime de estelionato qualificado (art. 171, §3º do CP). Assim,

entende ter incidência o §2º do art. 142 da Lei nº 8.112/90, segundo o qual "os prazos de prescrição previstos na

lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime". Combinando-se os arts. 171, §3º

e 109, III, ambos do CP, conclui que o prazo prescricional para a propositura da ação de improbidade seria de 12

anos. Tendo em vista que o fato se tornou conhecido com a instauração do PAD, em janeiro de 2001, e que a ação

foi proposta em junho de 2007, não estaria prescrito o seu direito de ação.

5. Contudo, a norma do §2º do art. 142 da Lei nº 8.112/90 não tem aplicação no caso em tela, uma vez que a ação

penal nº 2006.61.06.004989-6, que apura os mesmos fatos aqui narrados, absolveu os réus com fundamento no

inciso III do art. 386 do CPP, reconhecendo, portanto, que os fatos narrados não constituem infração penal (fls.

1401/1408).

6. Não se tratando, consoante decidido pela justiça especializada, de infração penal, não há que se falar na

aplicação, ao caso vertente, da referida norma para fins de contagem do prazo prescricional.

7. A questão relativa à prescrição há de ser analisa com base no art. 23, II da Lei nº 8.429/92 c/c arts. 132, IV e

142, I, §§1º e 3º, ambos da Lei nº 8.112/90.

8. Pela narrativa dos fatos e pelos documentos acostados aos autos conclui-se que, na forma do estabelecido nos

§§ 1º e 3º do art. 142 da Lei nº 8.112/90, o prazo prescricional para o Ministério Público propor a presente ação

civil pública por ato de improbidade começou a correr em dezembro de 2001, data em que foi proferida a decisão

nos autos do PAD nº 08.658.013595/00, no qual foram apurados os fatos narrados na petição inicial desta ação.

9. Tendo a ação sido proposta em 22/06/07, forçoso reconhecer a ocorrência da prescrição, posto que decorridos

mais de 5 anos contados do marco inicial da contagem do prazo.

10. E nem se diga que, neste caso particular, a instauração do PAD nº 08.658.006.864/2003-73 teria o condão de

interromper a prescrição. A uma porque não foi ele instaurado para apurar as mesmas condutas que, por meio

desta ação, pretende o parquet configurar como ato de improbidade, mas sim em virtude de denúncia anônima

realizada em desfavor de um dos réus (Eduardo Augusto Simões), que estaria sendo inadvertidamente indicado

para exercer a chefia da 9ª Delegacia de São José do Rio Preto/ SP. Outrossim, porque, tendo sido constatada

nulidade nos autos do PAD nº 08.658.013595/00, a autoridade administrativa optou por convolar a decisão nele

proferida, mantendo hígidas as penalidades por meio dela aplicadas.

11. Não há que se falar, no caso em tela, na incidência do §3º do art. 142 da Lei nº 8.112/90, em razão das

peculiaridades acima abordadas.

12. Agravo retido de fls. 354/367 e apelações interpostas pelos réus providos para acolher a preliminar de

prescrição. Apelação do Ministério Público Federal e remessa oficial a que se nega provimento. Não há

condenação em honorários, na forma do art. 18 da Lei nº 7.347/85.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido de fls. 354/367 e à apelação dos

réus e negar provimento à remessa oficial e à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009501-15.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

2007.61.10.009501-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARCONI COMMUNICATIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00095011520074036110 1 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO NO

PREENCHIMENTO DA DCTF. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS

APRESENTADO APÓS A PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Extinto o executivo fiscal, devem ser observados os princípios da causalidade e responsabilidade processual na

condenação em honorários.

2. No caso dos autos, a parte executada apresentou embargos à execução fiscal em 25/07/2007, por meio do qual

comprovou ter efetuado o recolhimento integral do débito em cobro, conforme apontam os documentos acostados

às fls. 55/63.

3. A embargada, devidamente intimada, informou acerca de dois pagamentos realizados em 17/07/2007, nos

valores, respectivamente, de R$ 85,40 e R$ 23.351,68, que importaram a extinção da execução fiscal embargada

por pagamento, conforme fls. 123 a 126.

4. Embora tenha havido acolhimento da pretensão do embargante, entendo não ser cabível a condenação da

exequente/embargada ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a execução fiscal fora ajuizada em

decorrência de erro imputável ao próprio executado.

5. Conforme se verifica dos documentos colacionados com a inicial, o executado incorreu em erro ao preencher as

DCTF´s, com errônea indicação dos períodos de apuração do débito, carreando para si a responsabilidade pela

inscrição do débito em dívida ativa e posterior ajuizamento da execução fiscal. Nota-se que, no presente caso, o

próprio executado assume que incorreu em erro no preenchimento dos DCTF´s, conforme razões expostas na

inicial dos embargos por ele apresentada.

6. O Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União (fls. 65/67) não foi hábil a obstaculizar a

propositura da execução fiscal, uma vez que somente foi apresentado em 10/11/2006, conforme autenticação

mecânica constante do rodapé da fl. 65, após, portanto, o ajuizamento da execução fiscal, este ocorrido em

12/05/2005 (fls. 02, autos apensos). Não houve, portanto, tempo hábil para que a União soubesse do equívoco do

contribuinte e pudesse, assim, evitar o indevido ajuizamento.

7. Sendo assim, em consonância com o princípio da causalidade, indevida a condenação da exequente/embargada

em honorários sobre tais valores, uma vez que o erro do próprio contribuinte no preenchimento das DCTF´s deu

causa à ação executiva contra ele proposta. Precedente: TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1273367, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 24/06/06.

8. Apelação a que se dá provimento. Remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-30.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

2007.61.27.003405-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : AGENOR MORETTI

: ALDO EDSON RUESH

ADVOGADO : LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : LEONARDO ASSAD POUBEL e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00034053020074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

"DIREITO CONSTITUCIONAL - DIREITO ADMINISTRATIVO PROCESSUAL CIVIL -

REPARAÇÃO DE DANOS - ERRADICAÇÃO DO CANCRO CÍTRICO - DECRETO Nº 24.114/34 -

DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES INDEVIDOS.

I - Consolidado o entendimento quanto à legitimidade passiva da União para figurar no polo passivo das

demandas envolvendo pedido de indenização por destruição de árvores atingidas pelo cancro cítrico.

II - A Constituição Federal de 1988, consagra a teoria da responsabilidade objetiva do Estado no § 6º, do artigo

37, dispondo que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, inovando, a atual Carta Política ao estender o dever de indenizar

às empresas privadas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos.

III - O art. 34 e parágrafo 1º do Decreto 24.114/34 estabelece poder ao Ministério da Agricultura para destruir

total ou parcialmente lavouras, arvoredos ou matas contaminadas ou passíveis de contaminação, prevendo a

possibilidade de pagamento de indenização ao citricultor, com base no custo da produção e levando-se em conta a

depreciação determinada pela praga ou doença, além do possível aproveitamento do material resultante na

condenação.

IV - Correta a sentença que condenou a União no pagamento de indenização pela destruição das plantas

infectadas. Os fatos revelam ter sido legal a atuação da autoridade, porém, na exata medida em que impôs a

destruição das plantas, causou prejuízo aos produtores rurais (autores), que merecem indenização porque mesmo o

ato lícito pode ensejar obrigação de reparar o dano.

V - Não merece acolhida a alegação dos autores no que se referem a outros danos materiais (preparação das terras,

da instalação das estufas, despesas com insumos e defensivos etc), porque não há comprovação nos autos. Como

tais danos devem ser certos e atuais, sem a prova de sua existência não procede o pedido.

VI - Apelações e remessa oficial improvidas."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal Carlos

Muta que lhes dava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006352-07.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. REVISÃO DO

LANÇAMENTO. DECURSO DO PRAZO.

1. Nos termos do art. 149, parágrafo único do CTN, o lançamento tributário é efetuado e revisto de ofício pela

autoridade administrativa nos casos em que relaciona, só podendo ser iniciada a revisão enquanto não extinto o

direito da Fazenda Pública.

2. O direito a que se refere o dispositivo citado é o relativo à efetivação do lançamento por homologação, cujo

2008.61.00.006352-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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regramento é dado pelo art. 150, §4º do CTN, que prevê o prazo decadencial de 5 anos para que o Fisco

homologue o lançamento.

3. Conjugando-se a norma do parágrafo único do art. 149 com a do §4º do art. 150, ambos do CTN, percebe-se

que o Fisco tem o prazo decadencial de 5 anos para constituir o seu crédito, seja originariamente, seja mediante

revisão de lançamento anterior.

4. No presente caso, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição do crédito

tributário ocorreu com a entrega, pelo contribuinte, das DCTFs originais, relativas a fatos geradores ocorridos em

1999, o que, de acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, torna desnecessária qualquer outra

providência por parte do Fisco neste sentido.

5. Com base nos dispositivos acima citados, se o ora apelante pretendia a revisão, pela autoridade administrativa,

das informações por ele prestadas por meio daquelas DCTFs, deveria ter apresentado a declaração retificadora até

o ano de 2004.

6. Não há, pois, meios de se atender a pretensão do ora apelante, no sentido de que o Fisco leve em consideração,

após a análise das DCTFs originais, relativas a fatos geradores ocorridos em 1998/1999, na apuração do tributo

devido, a DCTF retificadora apresentada em agosto/2005, ou seja, após decorridos mais de 5 anos da ocorrência

do fato gerador e da constituição do crédito tributário.

7. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009824-04.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FEPASA. RFFSA. UNIÃO.

TAXA. NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA. INOVAÇÃO DA LIDE. PROIBIÇÃO DA SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS LEGAIS. INDICAÇÃO DO SUJEITO

PASSIVO. CERTEZA. LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. HIGIDEZ DA CDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Quanto à alegação de não incidência da taxa executada em imóveis da extinta RFFSA - em virtude de os bens

da Ferrovia não possuírem valor venal e serem destinados exclusivamente à execução de serviço público, fora do

comércio, não sujeitos à tributação -, observo que esta somente foi alegada em sede de apelação, não tendo

havido, por esta razão, apreciação da questão pelo MM. Juízo monocrático. 

2. Não se pode olvidar que em decorrência do efeito devolutivo do recurso de apelação (artigo 515, § 1º, CPC), o

tribunal apenas manifestar-se-á acerca da matéria discutida em primeira instância e devolvida ao conhecimento

dele, não podendo a parte inovar no recurso em razão da proibição da supressão de instância; foi o que ocorreu no

caso em tela, pois o argumento expendido foge ao objeto do pedido inicial, baseado na imunidade tributária,

prevista constitucionalmente.

3. Descabida a alegação de inépcia da inicial da execução, em virtude da nulidade da certidão de dívida ativa. A

2008.61.04.009824-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : OBERDAN MOREIRA ELIAS e outro

No. ORIG. : 00098240420084036104 7 Vr SANTOS/SP
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Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização

monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento

legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art. 2º da norma

em referência. 

4. Ademais, diferentemente do alegado pela embargante, conforme se verifica da CDA a qual embasa a presente

execução, nela estão indicados a natureza, a origem e a capitulação legal do tributo, os valores originários e o

período da dívida, bem como o termo inicial de contagem dos juros e demais encargos.

5. Desta forma, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e

apresentação da respectiva defesa pela embargante, não havendo que se falar em afronta ao princípio da ampla

defesa e do contraditório.

6. Tampouco merece acolhida a alegação de nulidade da CDA por erro na identificação do sujeito passivo. Com

efeito, a execução fiscal ora embargada foi inicialmente proposta em face de FEPASA. Em vista ter sido sucedida

pela RFFSA, que por sua vez o foi pela União em 2007, sustenta a apelante que o título executivo era nulo por

indicação errônea do sujeito passivo. No entanto, esta não é a melhor interpretação ao caso em tela. Vejamos.

7. O Decreto 2.502, de 18.02.1998, tão-somente autorizou a incorporação da FEPASA pela RFFSA e determinou

a adoção das providências necessárias. Tendo em vista que a RFFSA sucedeu a FEPASA em todos os direitos,

obrigações e ações judiciais não há que se falar em erro na identificação do sujeito passivo nem em nulidade da

CDA ou da execução fiscal. Nesse sentido, é o entendimento desta Corte: TRF3 - QUARTA TURMA, AC

00121322920074036110, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2011

PÁGINA: 1317 ..FONTE_REPUBLICACAO.

8. Apelação conhecida parcialmente e, na parte conhecida, improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007972-

39.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO V. ACÓRDÃO - REJEIÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - APLICAÇÃO

DE MULTA.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

2008.61.05.007972-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROCA BRASIL LTDA e outro

: ROCA METAIS SANITARIOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079723920084036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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II - "Os segundos embargos de declaração só são admissíveis se os vícios neles apontados e compatíveis com sua

natureza se alegam como existentes no acórdão que julgou os primeiros embargos, e não quando se voltam a

repisar o que já foi sustentado nestes e por eles rejeitado" (STF-1ª Turma, Ag 210.773-6-DF-AgRg-Edcl-Edcl, j.

25.5.99, DJU 25.6.99)

III - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua "ratio essendi".

IV - Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa, a teor do disposto

no parágrafo único, do artigo 538, do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar a multa de 1% sobre

o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que

o Desembargador Federal Nery Júnior divergia para não aplicar a multa.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014078-14.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. AÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO

DO ATO. PROVA INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO CARACTERIZADOR DA

CONDUTA.

1. Responsabilização com base no art. 11 da Lei nº 8.429/92 afastada, uma vez que não há nos autos qualquer

indício de que tenha o réu agido com dolo no suposto recebimento em duplicidade dos valores pagos pelo SUS e

pelo DPVAT em relação ao mesmo procedimento.

2. Nem mesmo a culpa, suficiente à caracterização dos atos de improbidade arrolados no art. 10 da Lei nº

8.429/92, encontra-se devidamente demonstrada na situação aqui analisada.

3. De tudo o que se pode concluir pela análise da confusa e insuficiente prova acostada aos autos, a única

coincidência existente relaciona-se aos pacientes Rodrigo Lopes Babos e Ricardo Gonçalves da Silva. Quanto ao

primeiro, há coincidência entre as datas de internação em que houve tratamento custeado pelo SUS e pelo

DEPVAT, qual seja, 03/04/03 (fls. 185 e 548), o mesmo se verificando em relação ao segundo paciente, cuja

internação ocorreu em 16/12/02 (fls. 186 e 515).

4. Os valores liberados pelo DPVAT para reembolso de despesas e assistência médica de Rodrigo Lopes Babos e

Ricardo Gonçalves da Silva (R$ 1.524,54 e R$ 388,33, respectivamente) não correspondem àqueles constantes

das autorizações de internação hospitalar (AIH) nºs 263387164-7 e 262969337-4 (fls. 185 e 186), não tendo sido

possível, igualmente, verificar se houve ou não identidade entre os tratamentos custeados pelo SUS e pelo

DPVAT, já que as informações contidas nas referidas AIHs e nos documentos de fls. 347 e 385 são

desencontradas.

5. Não há nos autos elementos aptos a comprovar o alegado recebimento em duplicidade por parte do réu. E, ainda

2008.61.06.014078-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : NILSON MACHADO

ADVOGADO : ARIOVALDO APARECIDO TEIXEIRA e outro

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : HERMES D MARINELLI e outro

No. ORIG. : 00140781420084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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que se possa reconhecer, como o fez o d. juízo a quo, a ocorrência da duplicidade somente em relação a uma

pequena parte das faturas apresentadas, não se observou, na conduta do réu, a culpa grave necessária à

configuração da improbidade baseada no art. 10 da Lei nº 8.429/92, de forma que se pode atribuir ao ato menor

gravidade, classificando-o como mera irregularidade, a qual não abre espaço para a condenação pretendida pelo

Ministério Público Federal.

6. Apelação e remessa oficial tida por ocorrida a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006349-22.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA

EXEQUENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR FIXADO. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DE

ACORDO COM MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS. RESOLUÇÃO

134/2010, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. LEI N. 9.494/97. APLICABILIDADE.

1. Insurgência contra a forma de atualização monetária dos honorários advocatícios, por ter a sentença

determinado fossem observados os índices de correção dos créditos tributários municipais.

2. No âmbito da Justiça Federal, a Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal,

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos, o qual, ao disciplinar a liquidação da sentença,

prevê a atualização dos honorários advocatícios de acordo com os indexadores relacionados no item 4.2.1,

constante de fls. 37/38, do Manual de Cálculos.

3. Nesse contexto, da orientação aprovada pela Resolução CJF n. 134/10, verifica-se do quadro em que tais

indexadores estão relacionados, a previsão de que, a partir de Julho de 2009, o índice de atualização monetária

corresponderá ao da remuneração básica das cadernetas de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494, de

10.09.1997, com a redação dada pela Lei n. 11.960, de 29.06.09.

4. No caso em julgamento, verifica-se que a pretensão deduzida no recurso da Exequente, objetivando a correção

da verba honorária a que foi condenada, nos termos da Lei n. 9.494/97, na redação da Lei n. 11.960/09, merece

acolhida, uma vez que, conforme destacado, o critério de atualização de que trata referido diploma legal é o

adotado no âmbito da Justiça Federal, conforme nosso Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos,

aprovado pela Resolução CJF n. 134/10.

5. Assim, de rigor a reforma da sentença, no tocante à forma de atualização dos honorários advocatícios, a qual

deverá ser procedida nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Federal.

6. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2008.61.10.006349-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE SP

ADVOGADO : DAVID GILBERTO MORENO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015994-71.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APELAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

2. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas, deixando transparecer o

seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

3. No que tange ao prequestionamento, destaco o entendimento corrente desta E. Turma no sentido de que o juízo

não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais citados pelas partes, pois a

análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide, tornando

prejudicial a apreciação dos demais.

4. A decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e nem tampouco o que ser

emendado: se é a reforma do julgado que busca a recorrente, deve se valer dos meios idôneos para atingir seus

objetivos, pois para isso não se prestam os embargos declaratórios, sob pena de aviltar a sua razão ontológica.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017653-12.2008.4.03.6112/SP

 

2008.61.10.015994-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HERCULANO CASTILHO PASSOS JUNIOR

ADVOGADO : MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO e outro

INTERESSADO : ANTONIO LUIZ CARVALHO GOMES e outros

: BEATRIZ FERNANDA CRISTOFOLETTI CAMPREGHER

: MIGUEL DE MOURA SILVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : MICHEL LUIZ MESSETTI e outro

EMBARGANTE : MAGGI VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

No. ORIG. : 00159947120084036110 1 Vr SOROCABA/SP

2008.61.12.017653-1/SP
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EMENTA

APELAÇÃO. CONVÊNIO. COMPRA DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE. ATO DE IMPROBIDADE. NÃO

CONFIGURAÇÃO. ATIPICIADADE DA CONDUTA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTO SUBJETIVO.

1. Convênio administrativo é o ajuste firmado entre pessoas administrativas ou entre essas e particulares, cuja

finalidade é a obtenção de determinados interesse em comum. Difere dos contratos administrativos,

essencialmente, pela ausência de interesses contrapostos, já que o elemento principal da união dos convenentes é a

cooperação, e não o lucro geralmente visado nos contratos, ainda que haja prestações específicas e

individualizadas a cargo de cada participante. Assim, o vínculo jurídico existente nos convênios não possui a

mesma higidez inerente às relações contratuais. Não por outra razão a Lei nº 8.666/93 estabeleceu, no caput do

seu art. 116, que suas normas se aplicam aos convênios apenas no que couber.

2. Isto não quer dizer que haja obrigatoriedade na realização de licitação como requisito necessário à celebração

do convênio, tendo em vista que as partes não visam a extrair nenhum benefício pessoal com a sua efetivação.

3. Em relação às entidades privadas sem fins lucrativos, como é o caso da APAE, exige-se somente, em

homenagem aos princípios citados no art. 11 do Decreto nº 6.170/07, a realização de cotação prévia de preços no

mercado.

4. Ainda que tal regra não existisse à época em que realizado o convênio objeto da presente ação, o que se observa

é que sua celebração foi precedida de cotação de preços, consoante comprova o depoimento pessoal da ré

Mercedes Ansaneli de Lima, segundo a qual "no convênio não houve menção acerca da necessidade da

realização de licitação, por isso não fizemos. Realizaram cotação em três concessionárias na cidade de Dracena,

tendo sido adquirida a que apresentou valor mais baixo" (fl. 176). No mesmo sentido é o depoimento da

testemunha Heitor Longhi, que afirma terem sido realizadas cotações junto às empresas Fiat e Volks (fl. 178).

5. Some-se a esses fatos a circunstância de ter sido o bem adquirido por R$ 21.980,49 (fl. 17), valor inferior ao

estabelecido pelo convênio (R$ 22.400,00 - fl. 31), bem como o fato de que, de acordo com a conclusão a que

chegou a auditoria realizada pelo Ministério da Saúde, "a Unidade Móvel de Saúde adquirida não difere do

constante no Plano de Trabalho. O objeto e objetivo proposto no Plano de Trabalho estão sendo cumpridos,

tendo em vista que o veículo está prestando serviço para a Prefeitura Municipal de Panorama. A aquisição da

UMS ocorreu com recursos específicos do convênio. Houve a devolução de R$ 1.040,75 (mil e quarenta reais e

setenta e cinco centavos) em 17/02/2003 e R$ 198,61 (cento e noventa e oito reais e sessenta e um centavos) em

27/06/2003 para a conta única do Tesouro Nacional, que totalizam R$ 1.239,36 (mil duzentos e trinta e nove

reais e trinta e seis centavos" (fl. 22).

6. Não há como se reconhecer, no caso em tela, qualquer resquício de ato de improbidade, seja pela atipicidade da

conduta dos réus, que não se amolda a qualquer das hipóteses previstas nos arts. 9º a 11 da Lei nº 8.429/92, seja

pela ausência do elemento subjetivo necessário à sua configuração.

7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO :
APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO
MUNICIPIO DE PANORAMA

ADVOGADO : JOSE TEODORO BARBOSA e outro

APELADO : MERCEDES ANSANELI DE LIMA

ADVOGADO : LINCOLN FERNANDO BOCCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00176531220084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001908-50.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SANTA CASA DE MISERICÓRDIA. ENTIDADE PRIVADA SEM

FINS LUCRATIVOS. SUS. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS. DESNECESSIDADE DE LICITAÇÃO NA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS.

1. O art. 11 do Decreto nº 6.170/07, regulamentando o art. 116 da Lei nº 8.666/93, estabeleceu que "para efeito do

disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a aquisição de produtos e a contratação de serviços

com recurso da União transferidos a entidades privadas sem fins lucrativos deverão observar os princípios da

impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo necessária, no mínimo, a realização de cotação prévia de

preços no mercado antes da celebração do contrato".

2. Em relação às entidades privadas sem fins lucrativos, como é o caso da Santa Casa de Misericórdia, exige-se

somente, em homenagem aos princípios citados no art. 11 do Decreto nº 6.170/07, a realização de cotação prévia

de preços no mercado.

3. O pedido da presente ação civil pública limita-se à necessidade de realização de licitação para todos os serviços

que venham a ser contratados com terceiros e remunerados com recursos do Ministério da Saúde, pleito este que,

de acordo com os dispositivos acima citados, não merece ser acolhido.

4. Apenas a título de observação, é válido ressaltar que, consoante decidido pelo d. juízo a quo, a legitimidade

passiva da Prefeitura Municipal de Chavantes no presente feito justificou-se em razão de estar a Santa Casa de

Misericórdia sob a intervenção do Município, sendo certo que seria ele atingido por eventual acolhimento do

pedido autoral.

5. Contudo, o Ministério Público Federal, ora apelante, dirigiu a sua pretensão ao alegado dever da Santa Casa

proceder às suas contratações com atenção às regras do direito público.

6. Em outros termos, o alvo da presente ação civil pública é a Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, e não a

Prefeitura Municipal. No entanto, apenas a título de esclarecimento, para que não paire dúvida acerca do assunto,

o Município de Chavantes, por óbvio, ao contratar, necessita, observar as regras previstas pela Lei nº 8.666/93,

nos termos estabelecidos pelo inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, mas não a Santa Casa de

Misericórdia.

7. Apelação e remessa oficial tida por ocorrida a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001345-53.2008.4.03.6126/SP

 

2008.61.25.001908-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Chavantes SP

ADVOGADO : CLÁUDIO HIDEKI IDEHARA e outro

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES

ADVOGADO : JOAO CESAR DE SOUZA ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00019085020084036125 1 Vr OURINHOS/SP

2008.61.26.001345-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO LEGAL DE CERTEZA E

LIQUIDEZ DA CDA. TAXA SELIC. MULTA APLICADA NO PERCENTUAL DE 75%. AUSÊNCIA DE

CARÁTER CONFISCATÓRIO. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Nos termos do inciso I, do art. 173, do CTN, o prazo de decadência de cinco anos deve ser contado a partir do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

2. No caso em tela, a cobrança do IRPF se refere ao período de apuração de 2000, ao passo que a notificação do

Auto de Infração ao devedor ocorreu em 08/09/2004, de acordo com a cópia da CDA acostada às fls. 28. Dessa

forma, o lançamento do crédito em questão foi efetuado dentro do prazo previsto no artigo 173, inciso I, do CTN,

não havendo que se falar em decadência.

3. Note-se que com a notificação do auto de infração consuma-se o lançamento tributário. Após efetuado este ato,

o crédito tributário já existe, não mais se cogitando em decadência. Importante asseverar que a inscrição do

crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar qualquer termo, seja ele decadencial

ou prescricional, conforme já decidiu o E. STJ (REsp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004).

4. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o

efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não

simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos.

5. O artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, dispõe, ademais, que "no prazo dos embargos, o executado deverá alegar

toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a

critério do juiz, até o dobro desse limite".

6. Assim, pois, cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição

dos embargos e por isso a insurgência contra a cobrança de acréscimos legais, lançada de forma genérica, não se

mostra suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução.

7. Cumpre destacar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e

demais encargos previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80.

8. Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal,

tendo cada um finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios

compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor

corroído pela inflação.

9. Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de

imposição legal, encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade.

10. Por seu turno, a cobrança de multa por infração imposta no percentual de 75% (setenta e cinco por cento)

deriva exclusivamente de imposição legal, tendo como fundamento o artigo 44, I, da Lei n. 9.430/96. A multa em

comento tem por objetivo punir o contribuinte infrator, não se podendo invocar, com relação à mesma, de forma

genérica, o princípio da vedação do confisco. No caso, a multa questionada, no percentual de 75%, está

representada no valor de R$ 2.269,17, não se configurando de natureza confiscatória.

11. Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o

legislador fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle

jurisdicional.

12. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.

13. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela

Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação

do serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a

expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência.

14. Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não

era auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal.

15. Na espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa Selic com o fim de

computá-los. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos

no prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : RACHILA ANDREIUK BIZ

ADVOGADO : NILTON DOS REIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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16. Portanto, a aplicação da taxa Selic para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima, devendo manter-se

hígida a r. sentença prolatada no particular.

17. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001971-83.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002614-41.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.001971-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EGROJ IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.056191-0 11F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.002614-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS.

RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO. NÃO POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE GARANTIA.

I - A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que vislumbro os requisitos exigidos pelo

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado. 

II - A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na

Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à

atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão

pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil. 

III - Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está

condicionada aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil: Art. 739-A. Os embargos do

executado não terão efeito suspensivo. § 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

IV - Precedentes (TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal

Joel Ilan Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007). 

V - Analisando os autos, vislumbro que o MM. Juízo a quo expressamente suspendeu a execução fiscal, nos

termos da r.decisão reproduzida às fls. 30. 

VI - Entretanto, ausente o requisito de garantia suficiente da execução fiscal, não há permissão legal para

atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor e sequer para recebimento de referidos embargos, vez

que a lei específica assim exige expressamente, conforme § 1º do artigo 16, Lei n. 6.830/80, sendo que não me

parece que tenha havido o cumprimento de referida exigência legal nos autos do feito originário, de acordo com a

cópia integral dos autos juntada pela agravante, declaradamente autênticas. 

VII - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003035-31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NEHERU SANT ANNA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 07.00.00095-4 3 Vr GUARUJA/SP

2009.03.00.003035-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO DE BEM.

DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. AGRAVO DESPROVIDO.

I - A ordem legal da penhora privilegia o dinheiro em relação aos títulos da dívida pública - artigo 11 da Lei

6.830/80 - e, portanto, não obriga o credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da prestação de

garantia em espécie. 

II - Ademais, o mesmo dispositivo legal faz menção a títulos que tenham cotação em bolsa, cuja característica

principal é a plena liquidez, atributo este inencontrável nos presentes títulos. E isso sem sequer apreciar a eficácia

das tais cártulas de crédito, matéria sobre a qual há diversos precedentes desfavoráveis nesta Corte.

III - Precedentes (Sexta Turma, DJU 05.02.2007, pág. 415).

IV - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003642-44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO EXECUTIVA. ARTIGO 135, III DO CTN. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Com efeito, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a

impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da

sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

III - Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

IV - Precedentes (AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v.

u., Dje: 15/09/2008 e TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº

2009.03.00.027456-3/SP, v.u., julgado em 19/11/2009.) 

V - No caso em análise, foi apurada a existência de indícios de dissolução irregular da sociedade em 28/03/2006,

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 06.00.01238-8 AI Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2009.03.00.003642-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FOTO OTICA HENRIQUE S COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.020391-8 11F Vr SAO PAULO/SP
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época que, consoante a ficha cadastral juntada aos autos (fls. 50/58), Henrique de Macedo Netto e Alexandre de

Macedo Nammur figuravam como sócios-gerentes da executada. 

VI - Cabível, assim, o prosseguimento da execução, tão-somente, contudo, contra os sócios-gerentes acima

indicados.

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003985-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTIDADE SEM FINS

LUCRATIVOS VOLTADA À ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 150, VI, "C", DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RENDIMENTO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. COMPENSAÇÃO EFETUADA.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.

1 - A União objetiva afastar a suspensão da exigibilidade de crédito de Imposto de Renda retido na fonte quanto a

valores relativos a depósitos judiciais levantados pela impetrante no exercício de 2001.

2 - Caracterizada a hipótese do art. 9º ("instituição de assistência social sem fins lucrativos") e preenchidos os

requisitos do art. 14, ambos do CTN, a impetrante tem direito à fruição da imunidade, não podendo incidir

impostos sobre sua renda e patrimônio.

3 - Não configura acréscimo patrimonial a atualização de depósitos judiciais levantados, haja vista não se tratar de

aplicação financeira visando a rendimentos, mas, tão somente, de valores que teriam sido atualizados

monetariamente. Além desse aspecto, os rendimentos e os ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras

são renda da entidade assistencial e, portanto, recebem a proteção da imunidade constitucional em comento.

4 - Precedentes jurisprudenciais.

5 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

2009.03.00.003985-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : REAL E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

ADVOGADO : CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2008.61.00.032921-6 17 Vr SAO PAULO/SP
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004503-30.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005129-49.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO

POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO PROVIDO.

I - Conforme se infere do documento de fls. 234/237, a decisão proferida no feito n. 2007.03.00.101799-1 apenas

teve o condão de afastar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário que havia sido então determinada, com

2009.03.00.004503-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR e outro

AGRAVADO : HOLBRAWIT AGROPECUARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2004.61.27.001503-1 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.03.00.005129-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MUNICIPIO DE TIETE SP

ADVOGADO : FLAVIA ALBERTA GAIOTTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 07.00.02805-1 1 Vr TIETE/SP
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o que deveria ser dado o devido prosseguimento aos embargos à execução fiscal em evidência, e não obstado seu

curso.

II - Não poderia o decisum prolatado por esta Egrégia Corte ser utilizado como fundamento para que fosse

ordenado o sobrestamento dos embargos em questão, uma vez que o comando daquela decisão foi manifestamente

em sentido contrário ao efeito que esta o atribuiu.

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005134-71.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO EXECUTIVA. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. ART. 135,III DO CTN. AGRAVO PROVIDO.

I - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

III - Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

Precedentes (STJ, AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v.

u., Dje: 15/09/2008, TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº

2009.03.00.027456-3/SP, v.u., julgado em 19/11/2009.)

IV - No caso em análise, foi apurada a existência de indícios de dissolução irregular da sociedade em 03/07/2002,

época que, consoante a ficha cadastral juntada aos autos (fls. 90/91), Sergio Donizeti de Moraes figurava como

sócio-gerente da executada.

 V - Cabível, assim, o prosseguimento da execução contra o sócio-gerente indicado.

VI - Agravo de Instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

2009.03.00.005134-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SBJ TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : ROBERTA APARECIDA A BATAGIN

AGRAVADO : JOAO JOSE DE MORAES

: SERGIO DONIZETI DE MORAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 02.00.01256-2 1 Vr CAPIVARI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006283-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012184-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.006283-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : COML/ OSVALDO TARORA LTDA

ADVOGADO : MILTON FERREIRA DAMASCENO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00011-6 A Vr CARAGUATATUBA/SP

2009.03.00.012184-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JORDAMM IND/ E COM/ LTDA massa falida

ADVOGADO : JOSE NAUM UBERREICH e outro

AGRAVADO : HECTOR JORGE DAMM BILBAO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL.

INCLUSÃO DE SÓCIOS-GERENTES COM BASE NA LEI 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - O pedido de aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto não merece guarida, pois o crédito ora executado

tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o

preceito normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.

II- A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

III - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art.

79, VII, da Lei nº 11.941, de 27/5/2009.

IV - Precedentes STJ (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005) e TRF 3ª Região

(Terceira Turma - AI nº 2009.03.00.0115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 18/08/09, e AI n.

2007.03.00.104171-3, Rel. Des.Fed. Carlos Muta, DJF3 01.07.2008).

V - Saliente-se, ainda, que o C. Supremo Tribunal Federal, recentemente, declarou a inconstitucionalidade do art.

13, da Lei n. 8.620/1993 quando do julgamento do RE 562.276/PR (Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen

Gracie, j. 3/11/2010, DJe de 9/2/2011), o que reforça os argumentos acima aduzidos.

VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 527,I e 557

do Código de Processo Civil.

VII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012949-22.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A. AGRAVO PROVIDO.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2000.61.82.095669-8 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.012949-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ARAUNA LTDA e outros

: NELSON DE SOUZA

: RONEI DA SILVA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 08.00.00064-8 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     719/2915



I - A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na

Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à

atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão

pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

II - Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está

condicionada aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil: III - Art. 739-A. Os embargos

do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). § 1º O juiz poderá, a

requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos,

o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela

Lei nº 11.382, de 2006).

III - Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia

Turma, bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da

Lei n. 11.382/06. Precedentes (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal

Carlos Muta, j. 26.06.2008, DJF3 08.07.2008, TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS,

Rel. Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

IV - Analisando os autos, parece-me que os requisitos constantes do § 1º do artigo 739-A, CPC teriam sido

cumpridos pela agravante, visto que constam o requerimento da embargante e autos de penhora referentes ao feito

executório, bem como vislumbro relevância da fundamentação e possibilidade de dano de difícil ou incerta

reparação.

V - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013785-92.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

2009.03.00.013785-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : STILL COMPONENTES ELETRONICOS LTDA e outro

: JOSE DO NASCIMENTO AFONSO

ADVOGADO : CASSIO CAMPOS BARBOZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.34906-0 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     720/2915



III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014485-68.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015298-95.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.014485-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FRIGORIFICO ITUIUTABA LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SANDRA CRISTINA CAETANO MOLEIRINHO e outros

: ANDREA CAETANO MOLEIRINHO

: DENNY JEFERSON DE OLIVEIRA

: JOAQUIM SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2002.61.26.000750-8 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.03.00.015298-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     721/2915



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015579-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO EXECUTIVA. NÃO POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. AGRAVO

PROVIDO.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : POLIROY IND/ E COM/ LTDA

AGRAVADO : ROBERTO RAMBERGER e outro

: SELMA MARIA RAMBERGER

ADVOGADO : WILAME CARVALHO SILLAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.012136-6 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.015579-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EPLANCO CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro

: HENRIQUE DE RODY CORREA

AGRAVADO : PAULO HUMBERTO GONCALVES CAIXETA

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS

AGRAVADO : EVARISTO BRAGA DE ARAUJO

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.016955-3 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     722/2915



I - Incabível a aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto, pois tenho entendido, assim como esta Turma de

Julgamento, que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições

previdenciárias.

II - A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

III - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art.

79, VII, da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. Precedentes (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j.

15.12.2005, TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3

em 18/08/09, página 103, TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador

Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008).

IV - Saliente-se que o C. Supremo Tribunal Federal, recentemente, declarou a inconstitucionalidade do art. 13, da

Lei n. 8.620/1993 quando do julgamento do RE 562.276/PR (Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j.

3/11/2010, DJe de 9/2/2011), o que reforça os argumentos acima aduzidos.

V - Agravo de Instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015664-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

2009.03.00.015664-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TRANSPORTADORA INCO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP

No. ORIG. : 04.00.00006-1 2 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     723/2915



CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016121-69.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016644-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.016121-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CONFECCOES VALE LTDA -ME e outros

: VALDIR HENRIQUE ALVES

: LEA APARECIDA ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.008419-0 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.016644-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NATIVE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2004.61.82.014719-4 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     724/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RECEBIMENTO COM EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. ARTIGO 557.

AGRAVO LEGAL. DESPROVIMENTO.

I - Melhor analisando a questão, entendo que assiste razão à agravante.

II - Com efeito, verifico dos autos que os embargos à execução fiscal foram recebidos, com determinação de

suspensão da execução fiscal, em 04/11/2004, mediante penhora válida e apta a garantir o feito executivo

(avaliação fls. 38).

III - Após, em 18/05/2005 a exequente apresentou a impugnação aos embargos, alegando não haver garantia nos

autos para o recebimento de referida defesa. Ato contínuo, a juíza a quo determinou a apresentação, pela

embargante, de cópia do auto de penhora, o que foi procedido pela executada, ocasião em que, em 17/03/2009, a

magistrada proferiu o decisum que "recebeu os Embargos" e "suspendeu o andamento da execução fiscal".

IV - Tal decisão foi proferida para confirmar o ato praticado em 04/11/2004, vez que os embargos já haviam sido

recebidos e a execução já se encontrava suspensa.

V - Destarte, consoante claramente se verifica, o decisum objeto do presente agravo (17/03/2009) não teve caráter

constitutivo, pois a execução já se encontrava suspensa desde o mês de novembro de 2004.

VI - A decisão que efetivamente irradiou lesividade à exequente foi essa proferida em 04/11/2004, momento

processual adequado à eventual insurgência da Fazenda Nacional quanto ao recebimento dos embargos com efeito

suspensivo. A decisão de fls. 115, datada de 17/03/2009, nada mais é do que a constatação daquele ato (a decisão

proferida em 04/11/2004).

VII - A matéria, portanto, se encontra preclusa, e o agravo não merece conhecimento.

VIII - Determino, portanto, que a execução fiscal objeto deste agravo seja imediatamente suspensa.

IX - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018825-55.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

2009.03.00.018825-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MERONI FECHADURAS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.006231-0 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     725/2915



Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020503-08.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021195-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.020503-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARMORARIA CASANOVA LTDA -ME

ADVOGADO : PATRÍCIA LOPES FERRAZ FONSECA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00194-9 A Vr LIMEIRA/SP

2009.03.00.021195-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022555-74.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DIFERIMENTO DAS CUSTAS PARA DEPOIS DA SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. LEI ESTADUAL

PAULISTA 11.608/2003. EXISTÊNCIA DE PROVA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

1 - O diferimento das custas previsto no artigo 5º, inciso IV, da Lei n. 11.608/2003 exige que seja "comprovada,

por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento", o que se verifica no caso em

análise.

2. Os embargantes apresentam quadro de escassez financeira, considerando-se as rendas que percebem e o

conteúdo das Declarações do Imposto de Renda relativas aos dois últimos anos. Referidos documentos, hábeis

para fins de verificação da situação econômica do contribuinte, indicam que não possuem renda nem patrimônio

disponível importantes, do que se pode aferir possível dificuldade em recolher o valor das custas iniciais,

equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), aproximadamente.

3. Vislumbra-se, portanto, hipótese de diferimento das custas para depois da satisfação da execução, de acordo

com a disposição da Lei n. 11.608/03, aplicável aos processos em curso na Justiça Estadual investida em

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JOAO CARLOS BASTIAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.010543-2 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.022555-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ANTONIO PIERAZZO FILHO e outro

: JOAO BATISTA PIERAZZO

ADVOGADO : JOSE WALTER LEONEL ALVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP

No. ORIG. : 06.00.06888-1 1 Vr IGARAPAVA/SP
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jurisdição federal por força do artigo 1º, § 1º da Lei n. 9.289/96.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022615-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025608-63.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.022615-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BENSAUDE PLANO DE ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR S/C LTDA

ADVOGADO : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BISELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.004112-2 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.03.00.025608-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025660-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA

EXECUTADA. 10%. AGRAVO PROVIDO.

I - A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem

encontrados bem da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, bem como quando os bens

penhorados corram risco de deterioração ou a venda forçada restar infrutífera.

II - Apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, o processo executivo é promovido

sempre no interesse do credor (artigo 612 do CPC). A penhora do faturamento da executada é medida de caráter

excepcional, cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar

bens livres e desembaraçados passíveis de constrição para a garantia do juízo e efetiva satisfação da dívida, sendo

essa a hipótese verificada nos autos, em que não foram encontrados bens capazes de garantir a execução,

conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 59) e certidões dos Cartórios de Registros de Imóveis e RENAVAN

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : INCARI PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS S/S LTDA

ADVOGADO : FABIO KADI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.26.005527-6 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.03.00.025660-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CENTRO OESTE COMPRESSORES COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2005.61.08.002091-3 3 Vr BAURU/SP
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(fls. 61/64).

III - Assim, cabível a penhora sobre o faturamento da executada, tenho admitido como razoável a constrição de

até 10% (dez por cento) de seu montante, percentual que não enseja perigo de dano irreparável para as atividades

da devedora.

IV - Precedentes (TRF3; AI nº 2003.03.00.019273-8; Terceira Turma Julgadora; Relatora Juiza Lesley Gasparini;

v. u.; DJU 12/07/2006).

V - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026780-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027324-28.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.026780-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NAIR LUCHINI POSTERARO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.050929-1 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.027324-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027572-91.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SPRIO COM/ DE MARMORES E GRANITOS LTDA e outros

: BENEDITO APARECIDO DE SOUZA

: ADILSON MARCIO DIOGO

: JOSE CARLOS ORLANDIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.084837-3 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.027572-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MAGNUM DIESEL LTDA

ADVOGADO : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2006.61.02.004521-1 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027595-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027605-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.027595-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DE LUXE GRAFICA METALURGICA LTDA e outros

: PAULO FRANCISCO SPINA

: EUNICE FINOTTI SPINA

ADVOGADO : PENIEL LOMBARDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.061715-3 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.027605-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027894-14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO EXECUTIVA. ARTIGO 135, III DO CTN. FALÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Tenho entendido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário que se

apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do

CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

 II - Nos casos de empresa executada em que a falência tenha sido decretada, não há inclusão automática dos

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : WAG COM/ DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA e outros

: WAGNER MARIANNO

: CARLOS ALBERTO CAETANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.043150-9 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.027894-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CONSTRUTORA SAMPAIO ARRUDA LTDA e outros

: RUBENS RIBEIRO DE MAGALHAES

: CICERO HELENO SAMPAIO ARRUDA JUNIOR

ADVOGADO : UBIRATAN COSTÓDIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.061599-8 5F Vr SAO PAULO/SP
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sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo

autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

 III - No caso em exame, não verifico qualquer comprovação nos autos de eventual gestão fraudulenta praticada

pelos sócios-gerentes indicados, situação que é corroborada pela certidão de fl. 155, que informa não ter havido

instauração de inquérito judicial falimentar. Dessa forma, entendo incabível, ao menos por ora, o

redirecionamento da execução fiscal pretendida

IV- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028978-50.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE.

I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens

passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de

penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei

n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Cabível, portanto, o bloqueio dos ativos financeiros, via BACEN-JUD, no limite do débito exequendo.

IV - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

2009.03.00.028978-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TEM OPCAO COM/ LTDA e outros

: ELIZABETE OLIVEIRA DE SOUZA

: ANTONIO NUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2004.61.82.040870-6 7F Vr SAO PAULO/SP
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CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029134-38.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE.

I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens

passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de

penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei

n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Cabível, portanto, o bloqueio dos ativos financeiros, via BACEN-JUD, no limite do débito exequendo.

IV - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029137-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.029134-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SILEX TRADING S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2009.61.82.001414-3 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.029137-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SAN EAR TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA e outro

: ROBSON CAVALHEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     735/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE.

I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens

passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de

penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei

n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Cabível, portanto, o bloqueio dos ativos financeiros, via BACEN-JUD, no limite do débito exequendo.

IV - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030127-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE.

I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens

passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de

penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei

n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Cabível, portanto, o bloqueio dos ativos financeiros, via BACEN-JUD, no limite do débito exequendo.

IV - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 2005.61.82.058343-0 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.030127-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DAUD SAMMAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.61.82.009693-6 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     736/2915



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030487-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE.

I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens

passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de

penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei

n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Cabível, portanto, o bloqueio dos ativos financeiros, via BACEN-JUD, no limite do débito exequendo.

IV - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032893-10.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.030487-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : RUBENS BELLERI DEVORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.82.046263-5 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.032893-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     737/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA

EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM

BASE EM CARTA CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93.

INAPLICABILIDADE NO CASO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

II - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha

sido negativo, inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por meio

de Oficial de Justiça.

III - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela

impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução

irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que

ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo.

IV - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e

TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008).

V - O pedido de aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto não merece guarida, pois o crédito ora executado

tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o

preceito normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.

VI - A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

VII - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo

art. 79, VII, da Lei nº 11.941, de 27/5/2009.

VIII - Precedentes STJ (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005) e TRF 3ª Região

(Terceira Turma - AI nº 2009.03.00.0115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 18/08/09, e AI n.

2007.03.00.104171-3, Rel. Des.Fed. Carlos Muta, DJF3 01.07.2008).

IX - Saliente-se, ainda, que o C. Supremo Tribunal Federal, recentemente, declarou a inconstitucionalidade do art.

13, da Lei n. 8.620/1993 quando do julgamento do RE 562.276/PR (Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen

Gracie, j. 3/11/2010, DJe de 9/2/2011), o que reforça os argumentos acima aduzidos.

X - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

XI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035858-58.2009.4.03.0000/SP

 

AGRAVADO : ENGEMASE CONSTRUTORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.61.82.026507-2 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.035858-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     738/2915



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA NA HIPÓTESE.

I - Melhor analisando a questão, assiste razão à agravante.

II - A prescrição intercorrente opera-se quando excedido o prazo quinquenal contado a partir do arquivamento do

processo sem manifestação da exequente no sentido de localizar o devedor ou bens passíveis de constrição.

III - Precedentes (STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1079566/SP , DJ: 05/02/2009,

TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Convocado Souza Ribeiro, AI n. 336025, v. u., DJF3: 23/10/2008).

IV - Compulsando os autos, não me parece caracterizada a hipótese da referida prescrição, pois não está

comprovado que o processo ficou paralisado por mais de cinco anos por inércia da exequente. Observo que, após

a citação da empresa executada (fl. 27), houve penhora de bens (fl. 33) e realização de leilões (fls. 48, 50, 69, 78 e

79), que, por terem restado negativos, acarretaram o deferimento do pedido de substituição daqueles bens pela

penhora sobre o faturamento (fls. 92/95). Em cumprimento deste mandado de penhora, foi constatado pelo Oficial

de Justiça que a empresa havia encerrado suas atividades há mais de quatro anos e não possuía faturamento (fl.

100), o que caracterizou sua dissolução irregular e ensejou a inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

V - Dessa forma, a necessidade de incluir os sócios no polo passivo sobreveio no curso da execução, quando se

comprovou o esgotamento de meios para localizar a pessoa jurídica e bens seus para garantia do débito, motivo

por que, a princípio, não há como afirmar a ocorrência de prescrição a obstar o redirecionamento da execução.

VI - Importante registrar, contudo, a inviabilidade da apreciação acerca da responsabilidade dos sócios pelos

débitos, bem como eventual redirecionamento da execução fiscal, sob pena de indevida supressão de instância.

Cabível, nesta fase, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição para determinar que o juízo a quo analise o

mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão dos responsáveis tributários no polo passivo da

execução.

VII - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe

negava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040135-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SELF SERVICE RESTAURANTE EIDI EIDI LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE BASSI LOFRANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2000.61.82.077444-4 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.040135-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BRAS KING COM/ DE ROUPAS LTDA e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     739/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE.

I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens

passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de

penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei

n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Cabível, portanto, o bloqueio dos ativos financeiros, via BACEN-JUD, no limite do débito exequendo.

IV - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044948-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RECEBIMENTO DOS EMBARGOS. GARANTIA DEVERAS INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE NO

CASO CONCRETO. ARTIGO 557. AGRAVO LEGAL. DESPROVIMENTO.

I - Trata-se de agravo legal, interposto em face de r. decisão que, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

II - Como a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à atribuição de efeito suspensivo ao

processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, deve ser aplicado subsidiariamente o

Código de Processo Civil, conforme o art. 1º daquela lei: Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida

Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta

: FERNANDO KIM

: WOO SUNG KIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.82.048165-0 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.044948-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MERCANTIL FARMED LTDA

ADVOGADO : MARCELO SILVA MASSUKADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2009.61.82.037074-9 5F Vr SAO PAULO/SP
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Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito

suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de

Processo Civil: Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. § 1º O juiz poderá, a

requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos,

o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.

III - Precedentes (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

26.06.2008, DJF3 08.07.2008, TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel.

Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

IV - Analisando os autos verifico que não foram cumpridos todos os requisitos constantes do § 1º do artigo 739-A

do CPC, porquanto, embora haja pedido expresso do embargante para atribuição de efeito suspensivo aos

embargos (fl. 172), não há garantia integral da execução, tendo em vista que os bens penhorados (fls. 97/129)

compõem valor expressivamente inferior ao montante do débito executado (fls. 36/40).

V - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012283-54.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO.

INTIMAÇÃO DA DECISÃO EM LOCAL DIVERSO DO INDICADO PELO CONTRIBUINTE.

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADA. DÉBITO INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO. INSCRIAÇÃO NÃO CANCELADA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO CONTRIBUINTE.

PRELIMINAR AFASTADA.

1. A União não cumpriu o disposto no caput do art. 523 do CPC, não merecendo o agravo retido por ela interposto

ser conhecido, na forma do §1º deste mesmo artigo.

2. O Procurador-Chefe da Fazenda Nacional não possui legitimidade para figurar no polo passivo do presente

mandado de segurança. Isto porque o ato apontado como coator, qual seja, não ter a impetrante tomado ciência da

decisão proferida na 1ª instância administrativa por ter sido a intimação encaminhada a endereço diverso do

informado para este fim, o que causou prejuízo è interposição de recurso voluntário, foi praticado pelo Delegado

da Receita Federal do Brasil.

3. O Decreto nº 70.235/72 prevê a possibilidade de intimação por meio de edital caso a realizada pessoalmente ou

via postal reste infrutífera, revelando-se os incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 70.235/72 verdadeira opção para

o Fisco, que, decidindo pela intimação via postal, deve fazê-lo no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.

4. Na forma do §4º do referido art. 23, para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo

2009.61.00.012283-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : TELEMINIO SERVICOS DE TELEMATICA LTDA

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122835420094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária (I) e o endereço eletrônico a ele

atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo (II).

5. No caso em tela, a intimação por edital se deu de acordo com o procedimento previsto nos artigos citados, mas

em virtude de ter sido improfícua a intimação postal anteriormente levada a efeito em endereço diverso do

indicado expressamente pelo contribuinte em sua impugnação à decisão administrativa de 1ª instância.

6. Ora, invocar, como faz a União, o §4º do art. 23 do Decreto nº 70.235/72 para justificar a intimação do sujeito

passivo no endereço por ele cadastrado no sistema da Receita Federal do Brasil, desconsiderando outro endereço

expressamente indicado para o fim de receber intimações e notificações acerca de processo administrativo

específico, seria o mesmo que frustrar a efetividade do próprio ato de intimação, que não se revelaria apto a

alcançar a finalidade por ele almejada.

7. Diante da irregularidade verificada na intimação via postal, há de se reconhecer o direito da impetrante de ver o

recurso voluntário a ser interposto recebido e devidamente processado.

8. Há que se ter em mente, ainda, que a eventual interposição de recurso voluntário terá o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário objeto da inscrição na dívida ativa nº 80.2.08.009653-86, e que, em virtude de

tal fato, não haverá qualquer prejuízo para o contribuinte, que não poderá ter o débito exigido, bem como fará jus

à obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, razão pela qual deixa-se de cancelar a inscrição

em questão, ainda que decorra ela de procedimento anulável.

9. Agravo retido não conhecido.

10. Apelações e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento às apelações

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009143-97.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. FEPASA. RFFSA.

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ARTIGO 150, IV, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. ENTREGA DO CARNÊ. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE.

TAXA DE LIXO. TAXA DE SINISTROS. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

 

1. A execução fiscal ora embargada foi inicialmente proposta em face de FEPASA. Em vista ter sido sucedida

pela RFFSA, que por sua vez o foi pela União em 2007, entendeu o d. magistrado que o título executivo era nulo

por indicação errônea do sujeito passivo. No entanto, esta não é a melhor solução ao caso em tela.

2. O Decreto 2.502, de 18.02.1998, tão-somente autorizou a incorporação da FEPASA pela RFFSA e determinou

a adoção das providências necessárias. Tendo em vista que a RFFSA sucedeu a FEPASA em todos os direitos,

obrigações e ações judiciais não há que se falar em erro na identificação do sujeito passivo nem em nulidade da

CDA ou da execução fiscal. Nesse sentido, é o entendimento desta Corte: TRF3 - QUARTA TURMA, AC

2009.61.04.009143-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : MARTHA STEINER DE ALCÂNTARA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

No. ORIG. : 00091439720094036104 7 Vr SANTOS/SP
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00121322920074036110, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2011

PÁGINA: 1317 ..FONTE_REPUBLICACAO.

3. A alegada nulidade por ausência de notificação do sujeito passivo quanto à cobrança não merece vingar. A

jurisprudência do STJ é firme no sentido de que em se tratando de cobrança de IPTU e taxas imobiliárias,

cobradas estas juntamente com o referido imposto, a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente

para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se

consolidou a constituição do crédito tributário. Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o condão de

afastar a presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar em

nulidade ou irregularidade da constituição do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento.

Precedentes: STJ - 2ª Turma, AGA 1117569, processo 200802423194, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.

23/03/10, v.u., publicado no DJE de 12/04/2010; STJ - 1ª Turma, RESP 965361, processo 200701519210, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, publicado no DJE de 27/05/2009.

4. Por seu turno, tenho como descabida a alegação de inépcia da inicial da execução, em virtude da nulidade da

certidão de dívida ativa.

5. Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para

a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art.

2º da norma em referência.

6. Ademais, diferentemente do alegado pela embargante, conforme se verifica da CDA a qual embasa a presente

execução, nela estão indicados a natureza, a origem e a capitulação legal do tributo, os valores originários e o

período da dívida, bem como o termo inicial de contagem dos juros e demais encargos.

7. Desta forma, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e

apresentação da respectiva defesa pela embargante, não havendo que se falar em afronta ao princípio da ampla

defesa e do contraditório.

8. Diante da sucessão da RFFSA pela União, há que ser reconhecida a imunidade recíproca no tocante à cobrança

de IPTU. A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n.

353/2007, convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem

como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. Assim, por força literal da lei, a União deve figurar no

polo passivo do executivo fiscal em comento. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma, AC 1516654, processo

200361820601435, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 22/07/10, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/08/2010, p.

182.

9. O fato gerador do tributo em cobrança refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo

proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-se,

dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo

proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de pessoa

considerada imune pela Constituição Federal.

10. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, ambos do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88.

11. A imunidade tributária está prevista no art. 150, VI, a, c/c § 2º do mesmo dispositivo legal, todos da

Constituição Federal. Desta feita, as normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a

competência tributária dos entes políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo

quanto àqueles cujo fato gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela

entidade imune.

12. No momento em que o imóvel é transferido, a responsabilidade por sucessão afeta os créditos tributários cujos

fatos geradores tenham ocorrido antes da sucessão. Dessa forma, a União assume a responsabilidade pelo

pagamento dos tributos, em face da aquisição da propriedade, nos termos do artigo 130 do CTN.

13. Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição

do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Nesse sentido é o entendimento já

consolidado deste Tribunal: TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed.

Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; TRF 3ª Região, Terceira Turma,

ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09,

página 149.

14. Com relação à prescrição das taxas em cobrança, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos

créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. Trata-se de cobrança

de taxas de serviços municipais (taxa de coleta e remoção de lixo domiciliar e taxa de sinistros) devidas à Fazenda

Municipal de São Vicente, referentes aos exercícios de 1999, 2000, 2001 e 2002, conforme CDA de fls. 03/06,

dos autos apensos. A partir de tais datas teve início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal.

15. Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes do início da vigência da

LC nº 118/05, o entendimento desta E. Terceira Turma é no sentido de que incide o disposto na Súmula nº 106 do

Egrégio STJ, considerando-se, pois, o ajuizamento da execução fiscal o marco interruptivo do prazo prescricional.
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16. Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa consubstanciados na CDA

que perfilha a execução fiscal embargada não foram atingidos pela prescrição, visto que não transcorreram mais

de 05 (cinco) anos entre a data da constituição definitiva e o ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em

15/04/2004 (fls. 02, autos apensos).

17. No que pertine às parcelas relativas à taxa de lixo e à taxa de combate a sinistros, no entanto, deve prosseguir

o feito executivo, eis que está solidificada a jurisprudência acerca da legitimidade da referida cobrança, como se

pode observar dos seguintes precedentes: STF, RE 233784, Primeira Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão,

Julgamento em 10/08/1999, DJ em 12/11/9, página 114; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 880370, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, DJU em 28/04/04, página 407.

18. Em razão da parcial procedência aos embargos, devem as partes arcar com os honorários de seus respectivos

patronos.

19. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta pela embargada (Municipalidade de São Vicente) a

que se dá provimento. Embargos à execução fiscal parcialmente procedentes, para afastar a cobrança apenas no

que pertine às parcelas relativas ao IPTU.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pela embargada e à

remessa oficial, tida por ocorrida, e, prosseguindo no julgamento, julgar parcialmente procedentes os embargos à

execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008766-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.00.008766-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : WANDERLEY PORCIONATO e outro

: WANDERLEY PORCIONATO JUNIOR

ADVOGADO : JEFFERSON RENOSTO LOPES e outro

ASSISTENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO SP

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

PARTE RE' : JOSE LOPES FERNANDES NETO

ADVOGADO : HÉLIO FREITAS DE CARVALHO DA SILVEIRA e outro

PARTE RE' : CARLOS APARECIDO DO NASCIMENTO e outros

: RODRIGO GUIZARDE DE SOUZA

: JOSE MARIO SARTORI

ADVOGADO : PAULO DE TARSO COLOSIO e outro

PARTE RE' : MED SAUDE VIRADOURO S/C LTDA e outros

: IVANA MARIA PORTO ASSEF BOGGIO

: ANA CANDIDA RIBEIRO PORTO ASSEF

ADVOGADO : GERALDO FABIANO VERONEZE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00113232920084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

1. Os §§ 7º a 9º do artigo 17 da Lei nº 8.429/92 prevêem rito específico para recebimento da inicial, com a

possibilidade de o réu apresentar manifestação, após a qual o Juiz somente receberá a demanda se não estiver

convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.

2. Não se exige, em referida fase processual, um esgotamento da cognição acerca dos atos de improbidade

administrativa, suas condutas, sujeitos ativos e respectivos nexos de causalidade. Afigura-se suficiente um juízo

superficial.

3. No presente caso, o que se pode observar, pelos documentos juntados ao recurso, é a descrição, pelo parquet,

da tentativa do então Prefeito de instaurar a terceirização de serviços médicos do SUS no Município de Vindouro,

abdicando, injustificadamente, de prestá-los diretamente à população, situações nas quais os agravantes estariam

envolvidos.

4. Portanto, a existência de indícios da prática dos atos de improbidade narrados e de sua autoria enseja o

afastamento da alegação de ilegitimidade passiva e o recebimento da petição inicial, tornando possível, assim, a

aferição da presença ou ausência dos elementos subjetivos necessários à condenação dos apontados como réus

pela prática de tais atos e a consequente aplicação da sanção correspondente, cuja verificação só é cabível em

momento posterior, mediante instrução probatória, e não nessa fase inicial do processo.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019922-56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCIDENTE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE BENS

INDISPONÍVEIS - PROPRIEDADE DE TERCEIRO - INEXISTÊNCIA DE INTERESSE SUBJETIVO DA

RECORRENTE - ILEGITIMIDADE RECURSAL RECONHECIDA.

I - O bem cuja indisponibilidade foi levantada por força da r. decisão agravada não é de propriedade da agravante,

nem teria ela sua esfera de direitos subjetivos alcançada pela decisão que impugna.

II - O fato de ser a recorrente cônjuge-meeira dos bens de um dos réus, sócio do Grupo OK que firmou contrato

rescindido com a agravada TERRACAP, e, assim, a pretensa defesa do patrimônio do casal, não se sustenta

porquanto os direitos sobre os aludidos imóveis, reitere-se, por força do v. acórdão transitado em julgado, saíram

da esfera patrimonial do Grupo OK, e, assim não há falar em defesa de meação, até porque não serviriam tais bens

2010.03.00.019922-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELLA MARIA CINTRA LEAL DE SOUZA

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : TERRACAP CIA IMOBILIARIA DE BRASILIA

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE MOREIRA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083377420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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como garantia de eventual condenação de pagamento a danos ao erário em decorrência de suposta procedência da

ação civil pública, da qual o incidente originário deste recurso é acessório.

III - O pedido do autor da ação civil pública para condenação solidária dos réus ao ressarcimento dos danos

materiais sofridos, não significa que essa solidariedade seja acolhida pela sentença. Antes disso, o que se tem é

uma "responsabilidade" hipotética, sem relevância jurídica suficiente para legitimar a agravante a defender o

patrimônio dos corréus.

IV - Inexistente nulidade do decisum hostilizado em decorrência de suposto cerceamento de defesa, nos casos em

que a parte não tem oportunidade de manifestação prévia sobre ato ou fato do processo, porquanto as garantias

constitucionais do processo, incluindo a ampla defesa e o contraditório restarão integralmente preservadas no

próprio recurso interposto, daí porque não seria o caso de invalidar a decisão recorrida. Precedentes deste E.

Tribunal.

V - Incabível a aplicação das regras do litisconsórcio a um simples incidente processual, que não instaura nova

relação jurídica, nem constitui ação autônoma.

VI - Agravo de Instrumento não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher a preliminar de ilegitimidade recursal e, assim, não conhecer

do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o

Desembargador Federal Nery Júnior que dava provimento ao recurso.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031825-

88.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO QUANTO AOS REQUISITOS DE

VALIDADE DA CARTA DE FIANÇA. CORREÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

2. Constatada a omissão no que pertine aos requisitos exigidos para validade da carta de fiança oferecida em

2010.03.00.031825-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' : LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO

: OK OLEOS VEGETAIS IND/ E COM/ LTDA e outro

ADVOGADO : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA e outro

ASSISTENTE : PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SAMI ARAP SOBRINHO e outro

No. ORIG. : 2007.61.00.030840-3 12 Vr SAO PAULO/SP
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garantia pela parte interessada cuja correção se impõe, de modo que se efetive a prestação jurisdicional. 

3. Omissão sanada para, integrando-se o julgado, determinar a intimação da agravante, ora interessada, a

providenciar no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de intimação deste julgado, junto à instituição financeira

fiadora, o aditamento da carta de fiança para incluir a declaração de concessão, nos termos do art. 34 da Lei n°

4.595/64, bem como a renúncia, por parte da instituição financeira fiadora, do disposto no artigo 838, inciso I, do

Código Civil.

4. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031826-

73.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO QUANTO AOS REQUISITOS DE

VALIDADE DA CARTA DE FIANÇA. CORREÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

2. Constatada a omissão no que pertine aos requisitos exigidos para validade da carta de fiança oferecida em

garantia pela parte interessada cuja correção se impõe, de modo que se efetive a prestação jurisdicional. 

3. Omissão sanada para, integrando-se o julgado, determinar a intimação da agravante, ora interessada, a

providenciar no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de intimação deste julgado, junto à instituição financeira

fiadora, o aditamento da carta de fiança para incluir a declaração de concessão, nos termos do art. 34 da Lei n°

4.595/64, bem como a renúncia, por parte da instituição financeira fiadora, do disposto no artigo 838, inciso I, do

Código Civil.

2010.03.00.031826-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SAMI ARAP SOBRINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' : LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO

: OK OLEOS VEGETAIS IND/ E COM/ LTDA e outro

ADVOGADO : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA e outro

PARTE RE' : IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD e outro

No. ORIG. : 00308406020074036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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4. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035837-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA

INICIAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. INDÍCIOS SUFICIENTES DA PRÁTICA DE ATO DE

IMPROBIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

1. O agravo regimental de fls. 994/1001 encontra-se prejudicado diante do julgamento de mérito do presente

agravo de instrumento.

2. Regulamentando o § 4º do artigo 37 da CF/88, a Lei nº 8.429/92 dispõe sobre a configuração dos atos de

improbidade administrativa, respectivas sanções, além de disposições processuais específicas, dentre as quais

consta norma que determina a rejeição da petição inicial se, após o recebimento da manifestação do requerido, o

Magistrado se convencer da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da

via eleita.

3. Além disso, a legislação específica mencionada também previu medidas com apurado teor assecuratório, que

devem ser agregadas ao poder geral de cautela do Juiz, visando à efetivação de eventual condenação em

ressarcimento ao erário, reparação de dano e pagamento de multas, quais sejam: a indisponibilidade (artigo 7º) e o

sequestro de bens dos requeridos (artigo 16), diferenciando-se na medida em que este implica a retirada de bens da

posse do titular e aquela apenas tem o condão de impedir a alienação, com o que apresenta nítido aspecto de

menor gravosidade em relação ao sequestro.

4. No presente caso, entendo que os elementos colhidos pelo Ministério Público Federal permitem vislumbrar

fundados indícios de práticas de atos de improbidade administrativa, cuja comprovação inequívoca - inclusive

quanto às condutas dos requeridos e respectivos dano, nexo causal e dolo - poderá ser demonstrada no desenrolar

do processo judicial instaurado, mas que já têm o condão de possibilitar a adoção de medidas acautelatórias, como

restou acima explanado.

5. O que se pode observar, pelos documentos juntados ao recurso, é a descrição, pelo parquet, da existência de

esquema entre os réus da ação civil pública com o objetivo de subtrair valores de que o CREA/SP dispunha para

pagamento de suas despesas correntes. Há fortes indícios de que o ora agravante, na qualidade de Presidente do

CREA/SP à época dos fatos, juntamente com os demais envolvidos no esquema, tenham subtraído da autarquia

quantia significante em proveito próprio.

6. A presença de indícios de que o agravante tenha agido com dolo é suficiente para afastar a alegada imputação

2010.03.00.035837-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO DE PAULA ALONSO

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

PARTE RE' : KLEBER REZENDE CASTILHO

ADVOGADO : ANTENOR MASCHIO JUNIOR e outro

PARTE RE' : SHUJI TAKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156952720084036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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de responsabilidade objetiva, e justifica o recebimento da petição inicial, bem como a adoção de medidas

acautelatórias, sendo válido ressaltar, neste ponto, que a decisão agravada determinou a indisponibilidade de bens

que assegurem o integral ressarcimento do dano já quantificado (até o limite de R$ 67.792,50, representando a

somatória dos valores recebidos e da multa civil, sem incluir o dano moral porque não quantificado - fl. 908v), em

estrito cumprimento ao que determina o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 8.429/92.

7. Agravo regimental prejudicado.

8. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038814-13.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECRETO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO REVOGADA. ACÓRDÃO DO TCU. RESTABELECIMENTO

DO DECRETO. SEGURANÇA JURÍDIDA.

1. Regulamentando o § 4º do artigo 37 da CF/88, a Lei nº 8.429/92 dispõe sobre a configuração dos atos de

improbidade administrativa, respectivas sanções, além de disposições processuais específicas, dentre as quais

constam medidas com apurado teor assecuratório, que devem ser agregadas ao poder geral de cautela do Juiz,

visando à efetivação de eventual condenação em ressarcimento ao erário, reparação de dano e pagamento de

multas, quais sejam: a indisponibilidade (artigo 7º) e o sequestro de bens dos requeridos (artigo 16),

diferenciando-se na medida em que este implica a retirada de bens da posse do titular e aquela apenas tem o

condão de impedir a alienação, com o que apresenta nítido aspecto de menor gravosidade em relação ao sequestro.

2. Os elementos colhidos pelo Ministério Público Federal em sede de ação civil pública permitem vislumbrar

fundados indícios de práticas de atos de improbidade administrativa, cuja comprovação inequívoca - inclusive

quanto à conduta da ora agravada e respectivos danos, nexo causal e dolo - poderá ser demonstrada no desenrolar

do processo judicial instaurado, mas que já têm o condão de possibilitar a adoção de medidas acautelatórias, como

restou acima explanado.

3. No caso da agravada, há fortes indícios no sentido de que tenha sido beneficiada com atos aparentemente

ímprobos dos agentes públicos ao receber os valores pactuados sem efetivamente ultimar as obras do aterro

sanitário para o que foi contratada, em inegável prejuízo ao erário.

4. Insta salientar que o decreto de indisponibilidade revela-se eficiente antes de qualquer indício de dilapidação

patrimonial, até mesmo para que seja evitado o periculum in mora inverso.

2010.03.00.038814-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS TEIXEIRA DE ALMEIDA

AGRAVADO : TOCMAX TRANSPORTE OBRAS E COM/ LTDA

ADVOGADO : ARMANDO SUAREZ GARCIA

: MARCELO ALFREDO ARAUO KROETZ

PARTE RE' : OSWALDO MOCHI JUNIOR e outro

: GETULIO NEVES DA COSTA DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00090011720094036000 1 Vr COXIM/MS
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5. A indisponibilidade dos bens da empresa Tocmax não se funda, somente, na análise realizada pelo Tribunal de

Contas da União em sede de tomada de contas especial. Elementos outros nos autos há que podem levar o d. juízo

de 1ª instância a concluir de maneira diversa do quanto decidido pela Corte de Contas.

6. Como a providência aqui combatida tem natureza acautelatória, o titular do bem apenas fica impedido de dele

dispor enquanto permanecer o decreto de indisponibilidade, não sofrendo qualquer outra restrição de direito.

7. A agravada não trouxe aos autos qualquer argumento capaz de infirmar os fatos narrados pelo parquet federal

em sua exordial.

8. No intuito de assegurar o resultado efetivo de uma eventual condenação nos autos da ação civil pública em que

é apurada a prática de atos de improbidade, devidamente fundamentada a decisão em elementos probatórios outros

constantes do processo, que não somente o acórdão proferido pelo Tribunal de Contas da União, em homenagem

ao princípio da segurança jurídica, há de ser mantida a indisponibilidade outrora decretada.

9. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o restabelecimento do decreto de

indisponibilidade dos bens da agravada, reformando-se a decisão que determinou a revogação de tal medida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001222-02.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS DE APOSENTADORIA DO INSS. RECEBIMENTO.

AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO

TRIBUTO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 21,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

2. A retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a

retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda

percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco.

3. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

4. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do

período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

5. Mantidos os honorários advocatícios na forma fixada pelo juízo monocrático, ante a sucumbência em parte

mínima do autor, a teor do disposto no artigo 21, parágrafo único, do CPC.

6. Remessa oficial e apelação improvidas.

 

2010.61.21.001222-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : VITORIO MONTEIRO

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012220220104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000765-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO DE

COBRANÇA. LEI N. 11.323/2005. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES.

1. No caso concreto, o Juízo de origem não admitiu a condenação da executada ao pagamento de honorários

advocatícios na fase de execução da sentença, mesmo após a interposição de embargos de declaração pelos

credores.

2. Consoante entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte, são devidos honorários

advocatícios na fase de cumprimento da sentença, mesmo após a edição da Lei n. 11.232/2005.

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002960-21.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.000765-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVADO : UDINE HENRIQUE VERARDI JUNIOR (= ou > de 60 anos) e outro

: EDSON VERARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVAN TOHME BANNOUT

SUCEDIDO : VIRGINIA TONISSI VERARDI falecido

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088576820084036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.002960-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL -

CAUTELAR DE DEPÓSITO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - AÇÃO

DECLARATÓRIA DE NULIDADE - PROCEDÊNCIA - TRÂNSITO EM JULGADO - LEVANTAMENTO DO

DEPÓSITO INTEGRAL.

1. Ação cautelar proposta com o objetivo de afastar a exigibilidade de crédito tributário decorrente de auto de

infração e multa, efetuando-se o depósito dos valores correspondentes.

2. Ajuizada a ação principal (Declaratória de Nulidade do Auto de Infração e Imposição de Multa), o pedido foi

julgado procedente, tendo havido o trânsito em julgado do acórdão. Dessa forma, é direito da parte autora o

levantamento dos depósitos judiciais que efetuou para suspender a exigibilidade do crédito discutido na demanda

em que foi vencedora.

3. A existência dos débitos tributários apontados pela Fazenda Nacional não constitui objeção para a parte autora

levantar os depósitos, tendo em vista que esta apresentou certidão conjunta de regularidade fiscal comprovando

que referidos valores encontram-se com a exigibilidade suspensa.

4. É certo que o levantamento de depósito pelo contribuinte decorre do fato processual de seu sucesso na

demanda. Se, apesar disso, a União vislumbra a existência de débitos não quitados, pode e deve proceder a

lançamento fiscal a ele relativo, bem como utilizar os mecanismos processuais de que dispõe para sua cobrança,

em caso de inadimplência.

5. Precedentes jurisprudenciais.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008255-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVADO : FMC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02006533019944036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.008255-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099040519934036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE DEPÓSITO. LEI N. 11.941/09.

ARTIGO 1º, § 3º, I. JUROS MORATÓRIOS DO DEPÓSITO JUDICIAL. ALCANCE DO BENEFÍCIO.

REDUÇÃO DE ENCARGOS PREEXISTENTES AO DEPÓSITO JUDICIAL. DESPROVIMENTO.

1. De acordo com o que se pode extrair da Lei n. 11.941/09, o legislador pretendeu conceder o benefício da

redução de débitos fiscais para os contribuintes que pretendam pagá-los à vista ou parcelá-los.

2. Consoante previsto no artigo 10 da Lei n. 11.941/09, à conversão de depósito judicial em renda da União

aplicam-se as reduções de multa e juros de mora para pagamento à vista. Na hipótese de depósito efetuado antes

do vencimento do tributo com o intuito de suspender sua exigibilidade, porém, não houve incidência de qualquer

encargo passível de sofrer referidas reduções.

3. Precedentes desta Egrégia Corte.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014755-57.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - DANO MORAL - CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA - GINÁSTICA LABORAL - COMPETÊNCIA PRIVATIVA FIXADA PELA

RESOLUÇÃO CONFEF Nº 073/2004 - ILEGALIDADE - POSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO POR PARTE

DOS FISIOTERAPEUTAS - LIVRE EXERCÍCIO DO TRABALHO -GARANTIA CONSTITUCIONAL -

"NOTITIA CRIMINIS" LEVADA A EFEITO CONTRA O PROFISSIONAL DA FISIOTERAPIA POR

PARTE DE FISCAL DO CRF4 - INOBSERVÂNCIA DAS CAUTELAS NECESSÁRIAS -

CONSTRANGIMENTO QUE PODERIA TER SIDO EVITADO - ILICITUDE DA CONDUTA, QUE

NÃO SE CONFUNDE COM O EXERCÍCIO REGULAR DE UM DIREITO - "QUANTUM DEBEATUR"

- REDUÇÃO.

I - A enciclopédia livre virtual, Wikipedia, traz ginástica laboral como sendo "uma série de exercícios físicos

realizado no ambiente de trabalho, no horário de trabalho, com o objetivo de melhorar a saúde e evitar lesões

dos funcionários por esforço repetitivo e algumas doenças ocupacionais. A ginástica se baseia basicamente em

alongamentos de diversas partes do corpo, como tronco, cabeça, membros superiores e membros inferiores. Os

tipos de alongamentos são diferentes para cada função exercida pelo trabalhado, lembrando que é feita sempre

orientada por um fisioterapeuta, terapeuta ocupacional ou educador físico. Esse tipo de ginástica não é de

intensidade alta e ocorre num curto período de tempo, assim não cansa e nem sobrecarrega o funcionário." -

fonte: http://pt.wikipedia.org/wiki/Gin%C3%A1stica_laboral.

2011.61.00.014755-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

APELADO : MARCOS AUGUSTO DOMANESCHI

ADVOGADO : MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI e outro

PARTE RE' : SIDNEY SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA e outro

No. ORIG. : 00147555720114036100 3 Vr PIRACICABA/SP
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II - A Carta Magna elevou à categoria de garantia fundamental o direito ao trabalho ao preceituar ser "livre o

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer"

(artigo 5º, XIII). Cuida-se de norma de eficácia contida, isto é, de aplicação imediata, mas cujo alcance pode ser

restringido por meio de lei.

III - A Lei nº 9.696/98, que regulamenta a profissão de educação física, veicula como sendo de competência

destes profissionais "coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e

executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e

assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e

elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto."

Percebe-se que a lei não tratou da ginástica laboral, não atribuindo ao professor de educação física a exclusividade

de atuação.

IV - A Resolução CONFEF nº 073/2004 exorbitou seu âmbito normativo ao estabelecer que a ginástica laboral

seria prerrogativa privativa dos profissionais de educação física. Resoluções, como atos normativos secundários,

são apenas exteriorizações de atos administrativos, não podendo inovar o ordenamento jurídico para criar

obrigações não previstas em lei, sob pena de afrontar o princípio da legalidade.

V - O profissional de fisioterapia possui capacidade para realizar a ginástica laboral. Isso porque a fisioterapia é

"É uma ciência da Saúde que estuda, previne e trata os distúrbios cinéticos funcionais intercorrentes em órgãos e

sistemas do corpo humano, gerados por alterações genéticas, por traumas e por doenças adquiridas.

Fundamenta suas ações em mecanismos terapêuticos próprios, sistematizados pelos estudos da Biologia, das

ciências morfológicas, das ciências fisiológicas, das patologias, da bioquímica, da biofísica, da biomecânica, da

cinesia, da sinergia funcional, e da cinesia patologia de órgãos e sistemas do corpo humano e as disciplinas

comportamentais e sociais." - fonte: http://www.coffito.org.br/conteudo/con_view.asp?secao=27.

VI - A alegação do apelante de que as ações preventivas são de sua competência, já que a fisioterapia teria vez

apenas quando manifestado o problema de saúde, não encontra amparo, uma vez que a ciência da fisioterapia

também pode agir preventivamente, evitando males causados pela postura errônea e pelo esforço repetitivo.

VII - Fiscalizações e autuações são medidas inerentes aos Conselhos de fiscalização profissional, cuja natureza é

de autarquia e integram a administração indireta. No entanto, esse direito não é absoluto, limitando-se àquelas

pessoas, físicas ou jurídicas, com as quais mantém relação jurídica. Constatado que pessoa sem a devida formação

exerce irregularmente a profissão, compete-lhes apenas levar o caso à apreciação das autoridades competentes,

devendo agir, porém, com extrema cautela para evitar constrangimentos desnecessários e até mesmo uma indevida

movimentação do aparato policial.

VIII - Hipótese em que a conduta do Conselho não foi lícita porque não havia o exercício ilegal da profissão,

restando desconfigurado o exercício regular de um direito porque este pressupõe a atuação de acordo com os

limites da lei, para a defesa de um direito legítimo, inexistente no caso sub judice.

IX - Dano moral configurado pelo desconforto e desprestígio social causado pela comunicação indevida de prática

de ilícito penal, além da orientação dada à empresa contratante dos serviços sobre a "obrigatoriedade" de

contratação de profissional habilitado conforme determinação da Lei nº 9.696/98.

X - Para a fixação do valor devido o juiz deve sopesar diversos fatores, como a situação social, política e

econômica dos envolvidos, as condições em que ocorreu a ofensa, o prejuízo moral, a intensidade do sofrimento

ou humilhação, bem como o grau de dolo ou culpa. Considerando todos esses fatores, mostra-se exorbitante o

valor fixado em Primeira Instância (R$ 10.000,00), sendo razoável fixá-lo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

XI - Apelação parcialmente provida."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012490-70.2011.4.03.6104/SP

 

 

2011.61.04.012490-2/SP
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EMENTA

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - GUARDA PORTUÁRIO -

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (CODESP) - REPROVAÇÃO EM AVALIAÇÃO

PSICOLÓGICA - LEGALIDADE.

I - Concurso é o meio imposto à Administração Pública direta e indireta para a seleção de pessoa que se

demonstre apta. Cuida-se de exigência constitucional, consoante se extrai do artigo 37, inciso II, da Carta Magna.

II - O edital constitui a norma de um concurso, vinculando não só o Poder Público como também os particulares

que a ele aderem voluntariamente. O edital nº 02/2011, juntado aos autos, prevê a realização de avaliação

psicológica para o candidato à vaga de guarda portuário, exigência que se mostra razoável e justificada pelo fato

de que o profissional deverá possuir aptidão para atuar com equilíbrio e eficiência no trabalho de guarda e

vigilância.

III - Como o guarda portuário manuseará arma de fogo, a avaliação psicológica encontra amparo na própria Lei nº

10.826/2003, que dispõe sobre o registro, posse e comercialização de armas de fogo e munições. Inexiste, assim,

afronta à súmula nº 686 do STF.

IV - Não desobriga da avaliação e nem é sinal de aptidão o porte de arma anterior conferido ao candidato, porte

este, ademais, sequer comprovado nos autos.

V - A documentação trazida aos autos pela VUNESP mostra que o "teste palográfico", utilizado no certame, conta

com a aprovação do Conselho Federal de Psicologia e é "baseado na realização de traçados feitos pelo sujeito o

qual apresenta dados de ritmo e qualidade de trabalho, fatigabilidade, inibição, elação, depressão,

temperamento, constituição tipológica, inteligência, etc.", e sua utilização possibilita prognosticar a adaptação do

candidato para o desempenho de determinada tarefa.

VI - A dinâmica de grupo não configura ilegalidade, tendo papel importante na avaliação comportamental do

candidato diante dos demais concorrentes.

VII - Qualquer impugnação às regras do edital deveria ter sido oferecida por ocasião de sua publicação e não

somente depois de se submeter aos respectivos ditames e, sendo reprovado, alegar a ilegalidade da avaliação

psicológica.

VIII - Apelação improvida."

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007744-51.2011.4.03.6140/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : JOSE ADRIANO DE FARIA e outros

: PRISCILA GUEDES MOROSI

: RODRIGO JOSE CASTILHO

: WILTON SANTOS CAVALHEIRO

ADVOGADO : LEANDRA CHEVITARESE PARADA OLIVEIRA e outro

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO e outros

APELADO :
FUNDACAO PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO MESQUITA FILHO VUNESP

No. ORIG. : 00124907020114036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.40.007744-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI

5.991/73. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A unidade básica de saúde que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável

inscrito no CRF.

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído

no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas

no conceito de "posto de medicamentos".

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não

podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou

abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a

revogação da norma inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73.

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed.

Regina Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel.

Desembargador Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo

2000.61.12.008550-2, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª

Turma, Processo 2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02.

5. Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - 10% sobre o valor da execução,

devidamente atualizado - tenho que o pedido de reforma da r. sentença não merece acolhida, tendo em vista que

tal montante guarda sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo

Civil, sopesados no caso em tela o zelo do patrono da embargante, o moderado valor da causa e a natureza da

demanda.

6. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013445-61.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : GIOVANNA ZANET e outro

No. ORIG. : 00077445120114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.82.013445-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO

APELADO : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA e outro
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA. AGÊNCIA NACIONAL DE

AVIAÇÃO CIVIL - ANAC. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 1º-A,

LEI 9.873/99. LEI N. 11.941/09. TERMO INICIAL. DATA DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO

FINAL. DESPACHO ORDENATÓRIO DA CITAÇÃO. AJUIZAMENTO APÓS LEI COMPLEMENTAR

N. 118/05.

 

1. A Exequente insurge-se contra o reconhecimento da prescrição pelo MM. Juízo a quo, que julgou extinta a ação

de execução fiscal, ajuizada para a cobrança de multa por infração administrativa, conforme Certidão de Dívida

Ativa acostada às fls. 04.

 

2. Com relação à prescrição da multa punitiva, por tratar-se de multa administrativa, o prazo prescricional para

esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, ou

seja, 05 (cinco) anos, segundo o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça.

Precedente: TRF-3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, Relator Desembargador

Márcio Moraes, DJU em 26/09/07, página 555.

 

3. A matéria tratada na pretensão recursal restou disciplinada em maior amplitude com o advento da Lei n.

11.941/09, a qual introduziu o art. 1º-A, ao texto da Lei n. 9.873/99, prevendo, expressamente, o prazo de 05

(cinco) anos para a cobrança de crédito decorrente de infração à legislação em vigor, ao lado de idêntico período

para apuração da infração e constituição do referido crédito.

4. Com efeito, à vista da disciplina em destaque, verifica-se que, no caso em julgamento, a multa punitiva foi

constituída, definitivamente, em 05/11/2006 (fls.04), sendo este o termo inicial do prazo prescricional para o

ajuizamento da ação de cobrança do crédito não tributário. Em verdade, a data do período da multa, considerado

pela sentença (25/05/04 - fls. 04 e fls. 46), constitui termo inicial do lapso temporal de que dispõe a Administração

Pública Federal para a constituição do crédito, consoante preceitua o art. 1º, da Lei n. 9.873/99.

 

5. Quanto ao termo final do prazo prescricional em debate, tratando-se de execução ajuizada após a vigência da

Lei Complementar n. 118/05 não incide o disposto na Súmula n. 106/STJ, considerando-se, assim, a data da

prolação do despacho ordenatório da citação como termo interruptivo do prazo prescricional.

 

6. No presente caso, consoante apontamentos dos autos, constata-se que o crédito foi constituído em 05/11/2006

(fls. 04), a execução fiscal foi ajuizada em 14/03/2011 (fls. 02) e o despacho ordenatório da citação foi proferido

em 16/06/2011 (fls. 06).

 

7. Desse modo, merece reforma a sentença, uma vez que não verificada a ocorrência da prescrição, porquanto

entre a constituição definitiva do crédito e despacho de citação não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos previsto

para o exercício do direito à ação de cobrança, devendo a execução fiscal ter seu regular prosseguimento perante o

MM. Juízo a quo. Acerca da matéria pronunciou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em julgamento

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC: STJ-1ª Seção, REsp 1115078/SP, Rel. Min. Castro Meira, j.

24/03/2010, DJe 06/04/2010.

 

 

8. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

No. ORIG. : 00134456120114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015965-91.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO

ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

2. É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

3. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir

com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois que a via eleita não se presta para esse desiderato.

4. No que tange ao prequestionamento, destaco o entendimento corrente desta E. Turma no sentido de que o juízo

não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais citados pelas partes, pois a

análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide, tornando

prejudicial a apreciação dos demais. Precedentes: TRF 3ª Região, AI nº 2003.03.00.042652-0/SP, 3ª Turma, Rel.

Des. Fed. Carlos Muta, j. 06.11.2008, DJF3 18.11.2008; TRF 3ª Região, AMS nº 1999.61.00.012833-5/SP, 3ª

Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, j. 13.11.2008, DJF3 25.11.2008; STJ, Edcl no REsp

773767/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.2005, DJU 19.12.2005, pág. 377.

5. Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser

emendado.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020195-79.2011.4.03.6182/SP

 

 

2011.61.82.015965-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TD S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MARCELO TADEU SALUM e outro

No. ORIG. : 00159659120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.020195-8/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL. TAXA DE RESIDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES. SUBSTITUIÇÃO DA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO. CONSTAR ATUAIS

PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEL QUE PERTENCIA AO INSS. NÃO ADMISSIBILIDADE. SÚMULA

392/STJ. APLICABILIDADE.

 

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista que a execução fiscal (valor de R$ 914,48 - Março 2008 - fls.10)

visa a cobrança de crédito tributário cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º, do art. 475 do

Código de Processo Civil).

 

2. A Exequente pretende a reforma da sentença que extinguiu a execução fiscal, de modo a lhe garantir seja

procedida à substituição da Certidão da Dívida Ativa, mediante a retificação do polo passivo da obrigação

tributária e o consequente prosseguimento de sua cobrança judicial.

 

3. A insurgência diz respeito à continuidade da tramitação do executivo fiscal contra os proprietários que

sucederam a titularidade do imóvel que pertencia ao INSS, para fins de cobrança da Taxa de Resíduos Sólidos e

Domiciliares, o que seria viabilizado substituindo-se a Certidão da Dívida Ativa com o polo passivo devidamente

retificado. Entretanto, tal proceder não é admissível. 

 

4. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que a substituição da

CDA somente pode ser efetuada para correção de erro material ou formal, sendo vedada para modificação do polo

passivo da sujeição tributária. Nesses termos, enuncia a Súmula 392/STJ: "A Fazenda Pública pode substituir a

certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro

material ou formal, vedada a modificação sujeito passivo da execução".

 

5. Desse modo, não se aplica à hipótese a autorização prevista no § 8º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que

a identificação do sujeito passivo da relação tributária constitui elemento essencial do lançamento, e este só pode

ser corrigido mediante sua revisão formal. 

 

6. Assim, os vícios do lançamento ou da inscrição do crédito tributário não são passíveis de correção pela simples

troca da certidão, já que esta expressa o lançamento, não consubstanciando instrumento de constituição do crédito

tributário que a antecede. Precedentes: STJ-1ª Seção, EREsp 1115649/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

27.10.10, DJe 08.11.2010; STJ-2ª Turma, AgRG no REsp 838380/SP, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, j.

18.03.10, DJe 30.03.10;TRF-3ª Região, 3ª Turma, AI 442705, Proc. n. 0017336-12.2011.4.03.0000, Rel. Des.

Fed. Carlos Muta, j. 02/08/12, e-DJF3 Judicial1 10.08.12.

 

7. Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer a remessa oficial e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : MÁRCIO AURÉLIO FERNANDES DE CESARE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00201957920114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072334-08.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR

INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 2.830,55 em

nov/11 (fls. 03/04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do art.

8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse mesmo

dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073122-22.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.82.072334-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CORPORIS S MEDICINA S/C LTDA

No. ORIG. : 00723340820114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.073122-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MODELE CORPUS CIRURGIA PLASTICA LTDA

No. ORIG. : 00731222220114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR

INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas três anuidades, no valor total de R$ 2.968,33 em

dez/2011 (fls. 03/04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do art.

8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse mesmo

dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020956-

95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020956-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO

: CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA

: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A e outros

: GRUPO OK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

: SAENCO SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA

: OK OLEOS VEGETAIS IND/ E COM/ LTDA

: OK BENFICA CIA NACIONAL DE PNEUS

: ITALIA BRASILIA VEICULOS LTDA

: BANCO OK DE INVESTIMENTOS S/A

: AGROPECUARIA SANTO ESTEVAO S/A

ADVOGADO : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO

EMBARGADO - REJEIÇÃO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - Se é a reforma do julgado que buscam os recorrentes, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar

a sua "ratio essendi".

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029717-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

SUCEDIDO : LINO MARTINS PINTO espolio

PARTE RE' : JAIL MACHADO SILVEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MENEGHETTI e outro

SUCEDIDO : MARIA NAZARETH MARTINS PINTO

PARTE RE' : CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA LTDA CIM e outro

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MENEGHETTI e outro

No. ORIG. : 00125547820004036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029717-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

AGRAVADO : JOSEPH GEORGES SAAB e outros

ADVOGADO : EDSON ROBERTO REIS e outro

AGRAVADO : VLADMIR SCARP

ADVOGADO : THIAGO LUIS RODRIGUES TEZANI e outro

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS CATHARIM

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA CAMPOS PORTO e outro

AGRAVADO : ALVARO LIMA e outros

: CELSO AVILA MARQUES

: BERNARDO GONZALES VONO

: GERALDO NARDI

: JOAO CARLOS SCALONE

: PAULO CESAR FAVERO ZANETI

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro

AGRAVADO : CELIO PARISI

ADVOGADO : CELIO PARISI e outro

AGRAVADO : JONAS FLORENCIO DA ROCHA

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU
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EMENTA

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO -

INCLUSÃO INDEVIDA - PRINCÍPIO DA DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.

 

1. Visando a dar efetividade aos princípios inseridos no caput de seu artigo 37, a Constituição da República de

1988 posicionou-se no sentido de coibir a prática de atos de improbidade administrativa, prevendo, dentre outros

institutos, os respectivos meios de punição, sem prejuízo da responsabilização dos agentes em outras esferas.

2. Regulamentando o § 4º do artigo 37 da CF/88, a Lei n. 8.429/92 dispõe sobre a configuração dos atos de

improbidade administrativa, respectivas sanções, além de disposições processuais específicas.

3. Dentre as sanções, pode ser destacada aquela que exige o ressarcimento ao erário, ao lado da suspensão dos

direitos políticos, da perda da função pública e da perda de bens e valores, nos termos da lei, sem prejuízo da ação

penal cabível. 

4. Portanto, entende-se que um ato de improbidade administrativa não se confunde com o ressarcimento ao erário,

tratando-se de distinção efetuada pelo próprio legislador constituinte nos §§ 4º e 5º do artigo 37 da CF/88, uma

vez que o ressarcimento ao erário configura-se como uma sanção em caso de prática de improbidade

administrativa, sem, contudo, restar impossibilitada a hipótese de demanda autônoma com vistas ao ressarcimento,

a qual possui natureza imprescritível.

5. A não inclusão de eventuais terceiros que possam a vir ser responsabilizados pelo ressarcimento ao erário em

demanda de improbidade administrativa não ocasiona violação à regra do litisconsórcio necessário, uma vez que

aludidos terceiros não devem necessariamente integrar o polo passivo desse feito. 

6. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.

7. A inclusão indevida de eventuais terceiros poderia ter o condão de prejudicar, dentre outros, o princípio da

duração razoável do processo, criando-se dilações indevidas e desnecessárias ao curso da demanda.

8. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006504-16.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA. RECEBIMENTO EM

ATRASO. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA VIGENTE À

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00046469120104036108 3 Vr BAURU/SP

2012.61.00.006504-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : IARA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065041620124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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ÉPOCA PRÓPRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

2. A retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a

retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda

percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco.

3. Reconhecido o direito do autor de não se submeter à incidência do imposto de forma única e global sobre os

proventos de aposentadoria recebidos acumuladamente, referente às quantias que deveriam ser pagas desde

quando foi requerido o benefício, e, portanto, não deverá ser aplicado o valor do imposto de renda conforme

classificou a Receita Federal na Notificação de Lançamento nº 2010/234076203837514, que também deverá ser

anulada.

4. Tratando-se de ação de cunho declaratório, mantida a condenação da ré no pagamento dos honorários

advocatícios fixados em R$ 2.000,00, a teor do disposto no art. 20, § 4º, do CPC.

5. Apelação e remessa oficial, improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001171-

89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO

ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

2. É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

3. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir

com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois que a via eleita não se presta para esse desiderato.

4. Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é

2013.03.99.001171-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP

ADVOGADO : DANNA SANTOS DE OLIVEIRA CEZAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 11.00.00011-2 A Vr VOTUPORANGA/SP
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suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser

emendado.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001180-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO

ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

2. É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

3. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir

com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois que a via eleita não se presta para esse desiderato.

4. Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser

emendado.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

2013.03.99.001180-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MONTE ALTO SP

ADVOGADO : AMAURI IZILDO GAMBAROTO

CODINOME : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO

No. ORIG. : 10.00.00028-1 1 Vr MONTE ALTO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007519-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO -

CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE - ART. 16, § 1º, DA LEF - AUSÊNCIA - EXTINÇÃO SEM EXAME

DO MÉRITO (ART. 267, IV E § 3º, DO CPC). APELAÇÃO PROVIDA.

1. Não consta dos autos notícia de que houve a penhora sobre bens do ora embargante que garantisse, ao menos

em parte, a dívida ora executada.

2. Quanto à necessidade de garantia do juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal,

entendo oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à

admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como

requisito prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em

exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, qual seja, a Lei 6.830/80 - Lei de

Execuções Fiscais.

3. O Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei específica que

regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos.

4. A Lei de Execuções Fiscais trata exaustivamente da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da

existência de artigo próprio que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do

CPC. Conclui-se, portanto, que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se

seguro o juízo por meio da penhora. Confira: RESP 200601460224, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:27/04/2009.

5. Alterado o resultado do julgamento, fica excluída a verba honorária a que foi condenada a embargada.

6. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. Extinção do feito sem exame do mérito,

com fulcro no artigo 267, IV e § 3º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008743-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.007519-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : COML/ DE PNEUS MAURI LTDA

ADVOGADO : ELY DE OLIVEIRA FARIA

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA

No. ORIG. : 07.00.00082-7 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2013.03.99.008743-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO

ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

2. É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

3. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir

com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois que a via eleita não se presta para esse desiderato.

4. Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser

emendado.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010126-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. ART. 173, I, CTN. TERMO FINAL.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR ACERCA DO AUTO DE INFRAÇÃO. DECADÊNCIA CONSUMADA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. MULTA IMPOSTA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EXCLUÍDA.

RECURSO PROVIDO.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE JANDIRA SP

ADVOGADO : ADALBERTH DOS ANJOS BATISTA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 12.00.00158-6 1 Vr JANDIRA/SP

2013.03.99.010126-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANTONIO PINTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 07.00.00089-9 A Vr MOGI MIRIM/SP
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1. Nos termos do inciso I, do art. 173, do CTN, o prazo de decadência de cinco anos deve ser contado a partir do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

2. Na hipótese, trata-se de cobrança de valores devidos a título de IRPJ com vencimento em 31/08/1995, conforme

se extrai da Certidão de Dívida Ativa acostada às fls. 04, autos apensos.

3. Considerando o vencimento do débito em questão (agosto/95), o termo inicial para a contagem do prazo

decadencial ocorreu em 01/01/96 e o termo final em 31/12/2000.

4. Analisando os documentos acostados aos autos, conclui-se que o lançamento do crédito em cobro não foi

efetuado dentro do prazo previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, uma vez que a contribuinte somente tomou

ciência do lançamento em comento em 03/10/2006, conforme cartas de cobrança de fls. 111 e 114.

5. Muito embora conste da CDA e do extrato de fls. 136 menção acerca da notificação do lançamento via postal

ao devedor em 31/05/2000, a embargada deixou de apresentar nos autos cópia do Aviso de Recebimento datado e

assinado, documento apto a comprovar a notificação prévia da embargante acerca do lançamento efetuado nos

termos do art. 23, II, do Decreto nº. 70.235/72.

6. Em consequência, não se tendo comprovado prévia notificação do suposto devedor acerca do "lançamento" na

data assinalada na CDA que perfilha a execução fiscal embargada, o prazo decadencial somente interrompeu

quando o contribuinte tomou ciência inequívoca do lançamento que, no caso em tela, se deu quando do

recebimento da carta de cobrança em 03/10/2006.

7. Note-se que somente com a notificação do auto de infração ao devedor é que se consuma o lançamento

tributário. Assim, a lavratura do termo de notificação para recolhimento, ocorrida em 22/05/2000, não tem o

condão de interromper o prazo decadencial para a constituição do crédito em questão.

8. Dessa forma, o crédito tributário exequendo foi fulminado pela decadência, devendo a r. sentença ser reformada

no particular.

9. Quanto à multa impugnada, merece acolhida a pretensão da embargante, por não restar caracterizado o caráter

protelatório dos embargos de declaração interpostos em 1ª instância.

10. Com efeito, são protelatórios os embargos de declaração que se destinam a sobrestar o trâmite regular do

processo, vale dizer, aqueles que objetivam adiar a justa composição do litígio.

11. Contudo, verifico que os embargos de declaração interpostos com o manifesto objetivo de rejulgamento da

lide, em tese, não se revestem de natureza protelatória.

12. Cabe destacar, por oportuno, que a rejeição dos embargos de declaração, por si só, não é causa bastante para

imposição de multa a quem os oferta, quando não há demonstração de que a embargante atuou com abuso na

interposição daquele recurso. Note-se que a má-fé não se presume, só se podendo admitir sua ocorrência quando

demonstrada, por meio de prova contundente, o dolo processual do recorrente.

13. Dessa forma, ausente o caráter protelatório dos embargos, afasto a multa cominada à embargante. De

conseguinte, os valores recolhidos sob tal rubrica (fls. 249) deverão ser devolvidos à apelante devidamente

corrigidos até a data do efetivo pagamento.

14. Invertido o resultado do julgamento, incumbirá à embargada arcar com os honorários advocatícios, em favor

da embargante, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução fiscal, de acordo com os

critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

15. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010553-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010553-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTUM. ARTIGO 20,

§§ 3º e 4º DO CPC. FIXAÇÃO MODERADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver

condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo fixá-los de acordo com sua apreciação eqüitativa,

observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

2. O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios.

3. Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o local da prestação do serviço,

bem como a duração do processo - a sentença de procedência do pedido foi proferida após mais de 06 (seis) anos

da propositura destes embargos de terceiro, propostos em 07/10/2005 -, afigura-se razoável a verba honorária

fixada em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), nos termos dos parâmetros firmados pelo C.P.C. e já

admitidos por esta 3ª Turma, em precedentes firmados.

4. Acrescento, por oportuno, que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que "o

arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta contra o exercício

profissional", tanto que tem admitido a revisão do quantum arbitrado a este título no âmbito de recurso especial

quando irrisórios ou abusivos (AgRg no REsp 961199/SE, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe

04/08/2008).

5. Cabe salientar, por fim, que o valor da causa é um dos parâmetros possíveis, devendo ser sopesado no caso

concreto de modo a não propiciar aviltamento completo do trabalho desempenhado pelo advogado da parte

vencedora na demanda, tampouco enriquecimento sem causa.

6. Apelação da embargada a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 9364/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0744805-36.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOSE SIMPLES

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES

INTERESSADO : PGM MECANICA E HIDRAULICA LTDA

No. ORIG. : 05.00.00013-5 2 Vr MATAO/SP

1985.61.00.744805-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGANTE : J MARINO IND/ E COM/ S/A e outros

ADVOGADO : JOSE CARLOS BUCH
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos os declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034629-09.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REICHHOLD DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO

INTERESSADO : A GARCIA S/A ADMINISTRACAO DE BENS

ADVOGADO : ALEXANDRE VALLI PLUHAR

No. ORIG. : 07448053619854036100 7 Vr SAO PAULO/SP

96.03.027599-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PLASCAR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.34629-8 4 Vr CAMPINAS/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030331-18.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA - REFORMA DO ACÓRDÃO ANTERIOR.

Preliminar rejeitada.

É remansosa a jurisprudência no sentido de que é permitida a aplicação do IPC a título de atualização monetária.

Precedentes.

Proibida a reformatio in pejus.

Condenação em verba honorária que se mantém.

Reforma do acórdão anterior. Apelação da União Federal e remessa oficial não providas. Apelação dos

embargados provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o acórdão anterior para rejeitar a preliminar e negar

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e dar provimento à apelação dos embargados, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004480-69.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.074182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : THYSSEN TRADING S/A e outros

: COLGATE PALMOLIVE LTDA

: CIA COSTEIRA DE DESPACHOS MARITIMOS

: TECELAGEM SATURNIA S/A

: BURNDY DO BRASIL CONETORES LTDA

ADVOGADO : FABIO ROSAS

: CRISTINA CEZAR BASTIANELLO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.30331-2 8 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.004480-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
EXIMCOOP S/A EXPORTADORA E IMPORTADORA DE COOPERATIVAS
BRASILEIRAS massa falida

ADVOGADO : LISE DE ALMEIDA KANDLER e outro
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EMENTA

APELAÇÃO - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - PERDA DO OBJETO - APRECIAÇÃO DO PEDIDO NA

AÇÃO PRINCIPAL

Não há que entrar no exame da apelação interposta em sede de ação cautelar inominada, considerando que resta

sem objeto a presente medida, vez que o pedido foi apreciado na ação principal.

Medida cautelar prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a medida cautelar, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014577-31.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL.

AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO 

1. Tendo o E. Supremo Tribunal Federal declarado inconstitucional as majorações de alíquota do FINSOCIAL,

quando da apreciação dos RE n. 150.764-1/PE e 150.755-1/PE, reconhecida está a inexistência de relação jurídica

que obrigue a empresa a recolher o FINSOCIAL, excedente de 0,5%, de sua receita bruta.

2. Os valores pagos pelo contribuinte a maior a título de contribuição ao FINSOCIAL são passíveis de

compensação com a COFINS.

3. Os valores a compensar serão corrigidos monetariamente do termos da Resolução 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal.

4. Acórdão anterior reformado, apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o Acórdão recorrido para negar provimento à apelação

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

1999.61.00.014577-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : COM/ DE PNEUS MAGGION LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUIZ PATERRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021019-13.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE DE AGIR - COMPENSAÇÃO - PIS - DECRETOS-LEIS NS. 2.445/88 E

2.449/88 

1 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 148.754-2/RJ, com a posterior suspensão da execução dos aludidos

diplomas pela Resolução n° 49/1995 do Senado Federal, sem prejuízo da aplicabilidade da Lei Complementar nº

7/70, recepcionada pela Carta de 1988.

2 - Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir

efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº

566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última

ocorrida após 5 (cinco) anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos.

3 - Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ Data: 07/06/2004, p. 156; Processo nº

2004.61.00.021070-0, AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 Data: 06/07/2010, p. 420) Todavia, in casu, deve ser mantida a compensação do indébito somente com

parcelas vincendas do próprio PIS, da COFINS e da CSL, em face da vedação da reformatio in pejus.

4 - Pelo mesmo motivo, os créditos da contribuinte devem ser atualizados como consignado na sentença. Cumpre

esclarecer que a taxa SELIC engloba correção monetária e juros, sendo vedada sua cumulação com qualquer outro

índice. Outrossim, referida taxa não se aplica antes de 1º de janeiro de 1996, visto que sua incidência no âmbito da

compensação encontra expressa previsão no artigo 39 § 4º da Lei nº 9.250/95. Precedentes do STJ: Processo nº

2004/0072431-3, AgRg no REsp 663034/PB, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, j. 07/12/2004, v.u., DJ

23/05/2005, p. 228; Processo nº 2005/0124234-4, REsp 769619/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, j. 15/12/2005, v.u., DJ 13/02/2006, p. 708.

5 - Acórdão anterior reformado.

6 - Apelação e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar a decisão contida no Acórdão de fl. 279, para negar

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060051-25.1999.4.03.6100/SP

 

1999.61.00.021019-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CONSTANCIO E VICENTE TINTAS LTDA

ADVOGADO : ELCIO CAIO TERENSE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.00.060051-6/SP
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EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E COFINS. DESCABIMENTO. LEI 9.718/98, ART. 3.º, § 2.º, III. EXCLUSÃO DE

RECEITAS TRANSFERIDAS PARA OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. IMPOSSIBILIDADE.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida nesta ação, razão pela qual não deve ser admitida a

inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto à dedução, da base de cálculo do PIS e da COFINS, dos custos inerentes à produção da receita e

pagamento a terceiros, tal pedido não encontra respaldo legal.

As diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei nº

9.430/96.

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a

Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional

de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato

gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos.

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

A taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de índice

legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para incidência de

juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a título de

correção monetária.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator,

vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029203-50.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : DEVILBISS EQUIPAMENTOS PARA PINTURA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2002.61.00.029203-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LUIZ CIPRIANO DE SA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRA BAEZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. ARTIGO 168 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SÚMULA Nº150 DO STF. HONORÁRIOS. § 4º DO ART. 20 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O artigo 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de cinco anos para o exercício do direito de ação de

repetição de indébito e, nos termos da Súmula 150/STF: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação".

2. Por ocasião do Julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos

e de relatoria do Ministro Luiz Fux, concluiu aquela E. Corte que nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição dos valores indevidamente pagos

deve observar a sistemática do "cinco mais cinco", limitada, porém, a partir da data da vigência da Lei

Complementar 118/2005 (9.6.2005) a no máximo 5 (cinco) anos.

3. Conforme decidiu a Corte Suprema no referido julgado, o prazo prescricional é sempre de cinco anos. O que

mudou foi apenas o termo inicial do referido prazo, que, antes do advento de LC 118/2005, contava da

homologação para constituição do crédito que, caso não ocorrida em 5 anos, é tida por ocorrida (homologação

tácita). Precedentes.

4. Pacífico na Terceira Turma desta Corte, a aplicação da verba honorária, em casos análogos, em que não há

condenação, nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC. Honorários fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) a

serem corrigidos a partir da data do presente julgamento.

5. Agravos retidos não conhecidos. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos retidos e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028415-

81.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor, não estando

o magistrado obrigado a julgar a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim de acordo com o seu livre

convencimento.

2. O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável

por meio do recurso adequado.

3. Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2002.61.82.028415-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONSTRUTORA BHF LTDA massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000552-

20.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO.

VÍCIOS. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

1 - Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na parte final do dispositivo da decisão recorrida de fls.

195/197-vº, porquanto o apelo da Prefeitura Municipal de Jahu fora conhecido apenas parcialmente, haja vista que

a questão suscitada pela apelante, ora embargante, quanto à inadequação da via eleita, não havia sido objeto de

apreciação pelo magistrado de primeiro grau, não sendo cabível sua apreciação nesta E. Corte sob pena de

violação ao duplo grau de jurisdição. Outrossim, a sentença não foi submetida ao reexame necessário, a teor do

disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

2 - Desse modo, procedo à correção, de ofício, para que passe a constar no dispositivo da decisão de fls. 195/197-

vº o quanto segue e não conforme constou na parte final do julgado (fl. 197):

"Isto posto, não conheço da remessa oficial e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

conheço parcialmente da apelação para, quanto à parte conhecida, negar-lhe seguimento, porquanto

manifestamente improcedente".

3 - No que tange ao presente recurso, não se verificam, em qualquer hipótese, os vícios apontados pela

embargante. Ao contrário do que alega, o acórdão embargado manifestou-se acerca das questões invocadas e

essenciais à resolução da causa, restando, ainda, asseverado o entendimento adotado à vista dos arestos citados no

v. acórdão, porquanto em consonância com o contido no julgado.

4 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados se apenas um deles é suficiente para

a solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela

jurisdicional, consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004).

5 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição

deste recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão,

obscuridade ou contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em

discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso.

6 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v.

acórdão enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às

normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

2003.61.17.000552-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU SP

ADVOGADO : MARIA ANGELINA ZEN PERALTA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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7 - Correção de ofício de erro material. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material apontado e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041284-70.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -

EMBARGOS - ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS - IPC - ÍNDICES EXPURGADOS - ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA - PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC

1- Os cálculos devem ser elaborados, nos termos do Provimento n.º 24/1997 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3.ª Região.

2 - É, também, entendimento jurisprudencial dominante a aplicação do IPC no cálculo da atualização monetária,

por refletir a real inflação no período.

3 - A exeqüente/embargada sucumbiu de parte mínima do pedido, impondo-se a aplicação do parágrafo único do

artigo 21 do CPC, com a condenação exclusiva da embargante ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC e precedentes desta Turma, fixados em R$

5.000,00 (cinco mil reais), a serem corrigidos a partir da data do acórdão.

5- Apelação da embargada provida. Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargada e negar provimento à

apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007564-05.2004.4.03.6100/SP

2004.03.99.002581-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MAX FACTOR DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.41284-0 9 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

"MANDADO DE SEGURANÇA. OPÇÃO PELO PAES. DESISTÊNCIA DO RECURSO ADMINISTRATIVO.

MANUTENÇÃO DO ARROLAMENTO DE BENS. IMPOSSIBILIDADE

1 - O regime do PAES não prevê a manutenção da garantia referente a débitos oriundos de processo

administrativo fiscal, devendo o arrolamento de bens ser mantido apenas em se tratando de débito incluído no

PAES proveniente de outros parcelamentos ou de execução fiscal.

2- No presente caso, o veículo em questão foi arrolado como garantia para a interposição de recurso

administrativo e não outra modalidade de parcelamento ou execução fiscal. Assim, havendo desistência do recurso

e opção pelo Parcelamento Especial, fica a impetrante desobrigada em manter os seus bens gravados.

3 - Apelação e remessa oficial não providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033799-09.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CARTA-CONVITE - REPETIÇÃO DO ATO - POSSIBILIDADE.

Na licitação - modalidade convite - não se alcançando o número mínimo de licitantes, é facultado à Administração

a repetição do ato, desde que pautada nos princípios da legalidade, da impessoalidade e da moralidade.

A Lei 8.666/93, que trata das licitações e dos contratos da Administração Pública, estabelece que, quando, por

limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do número mínimo

de licitantes, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do

convite.

No caso, o segundo certame obteve 3 novas propostas, indicando a existência de competitividade, objetivo

2004.61.00.007564-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A

ADVOGADO : DEBORAH CARLA CSESZNEKY NUNES ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.033799-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FRANCISCO JOSE GOMOR

ADVOGADO : ANDREZA FERNANDES MONTEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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buscado pela Administração ao abrir novo edital. 

Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071697-52.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -

APRESENTAÇÃO DO ROL DE TESTEMUNHAS - PRECLUSÃO - INSTRUÇÃO DO AGRAVO - ÔNUS DO

AGRAVANTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se

confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem

insuficiência de recursos.

2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a

declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família. Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de

provar o contrário do alegado.

4. Instada, a parte contrária não trouxe elementos relevantes à questão trazida à baila, mas apenas argumentou o

descabimento do deferimento do benefício.

5. O fato do requerente possuir imóveis não caracteriza, necessariamente, a suficiência de recursos para

recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência e de sua família.

6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê penalidade para aquele

que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária.

7. Conferidos os benefícios da assistência judiciária ao agravante.

8. Quanto ao mérito, vislumbra-se a competência da Justiça Federal, posto que a propositura da ação civil pública

originária decorreu da instauração do Expediente Administrativo nº 4/2003, pelo MM Juízo da 3ª Vara Federal de

Campinas, através do qual há reconhecimento de que o causídico, ora agravante, não repassou aos seus clientes os

valores depositados referentes aos reajustes de benefícios previdências, em sede de Ação nº 92.0605105-9,

tramitada naquela Vara Federal, bem como outras ações ordinárias, nas quais o recorrente atuou como patrono dos

2006.03.00.071697-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NEWTON BRASIL LEITE

ADVOGADO : NELSON LEITE FILHO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SILVANA MOCELLIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.05.001915-1 3 Vr CAMPINAS/SP
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autores.

9. Há verdadeira questão de prejudicialidade externa, entre a presente ação civil pública e as demais ações

ordinárias, tramitantes perante à Justiça Federal.

10. Inexiste qualquer ilicitude na propositura da ação civil pública com base no mencionado expediente

administrativo.

11. O MS nº 2003.03.00.067680-8, no qual se questionava justamente a instauração do Expediente nº 4/2003, já

restou apreciado e denegada a segurança pleiteada, afastando, portanto, a alegação de ilegalidade do ato.

12. No que tange à alegação de ilegitimidade ativa do Parquet Federal, embora não tenha sido objeto de

apreciação na decisão agravada, possível seu exame, em tese, neste momento processual, na medida em que

constitui matéria de ordem pública.

13. O Ministério Público Federal, conforme prevêem os artigos 129, II e III, CF e 74, I e 81, I, Lei nº 10.741/2003

(Estatuto do Idoso), tem legitimidade para a propositura da ação civil pública para a proteção dos direitos e

interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso, como o caso em

comento.

14. A ação originária busca não o ressarcimento do dano causado pelo réu aos titulares do direito defendido, que

poderia ser tratado como direito disponível do idoso, mas sua condenação (do réu) na obrigação de fazer

consistente na apresentação de procuração atualizada do idoso, com fim específico de levantamento de valores

depositados em juízo, com especificação dos valores que serão entregues ao idoso e os valores que serão

levantados a título de honorários, logo, pedido de cunho inespecífico, em defesa ao direito individual homogêneo.

15. Não afastada, contudo, a possibilidade do Juízo, ao sentenciar, reapreciar a questão.

16. Quanto ao alegado cerceamento de defesa do agravante, em decorrência da decretação da preclusão para

apresentação do rol de testemunhas, cumpre ressaltar que o agravo de instrumento não foi instruído de modo a se

inferir, isento de dúvidas, os fatos que se sucederam perante à instância de origem , na medida em que não

colacionada cópia integral dos autos originários, bem como restou consignado na decisão agravada "visto que

transcorrido in albis o prazo deferido à fl. 564 para que os réus apresentassem nestes autos seu rol de testemunhas,

indefiro quaisquer manifestações posteriores neste sentido".

 17. A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o

entendimento da questão devolvida é ônus do agravante.

18. Agravo parcialmente provido, para deferir os benefícios da justiça gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002916-89.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. TARIFA EXTERNA COMUM (TEC). BRINQUEDOS

CLASSIFICADOS SOB NCM nº 9503.90.90. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 21/96, DOS MINISTROS

2006.03.99.005889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SEMO BRASIL IMP/ EXP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ALVARO LUIZ BOHLSEN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.02916-8 19 Vr SAO PAULO/SP
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DA FAZENDA E DA INDÚSTRIA. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

O correto enquadramento do produto é fator de primordial importância, como instrumento de realização do

preceito constitucional da tributação.

A Portaria nº 21/96 estabelece o aumento da alíquota de para o imposto de importação às expressamente

mercadorias descritas.

O imposto de importação se curva como instrumento extrafiscal na ordem jurídico tributária.

O artigo 2º excepciona os países membros da OMC como a Bolívia, Coréia do Sul e Tailândia.

É cabível condenação em verba honorária, sempre que se observar a relação jurídica contenciosa, nos termos do

artigo 20, §4º, do CPC.

Apelação e remessa oficial não providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021041-08.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 

1 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever

verdadeiramente o fundamento daquela decisão. 

2 - Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018163-32.2006.4.03.6100/SP

2006.03.99.033314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDA DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

SUCEDIDO : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

: CIA CERVEJARIA BRAHMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/237

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 98.00.21041-5 19 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS

DO DEVEDOR. JULGAMENTO ANTECIPADO. CPC, ART. 330, I, E 740. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PROVIEMNTO Nº 26/2001 DA CGJF3R. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º DO CPC. MAJORAÇÃO.

1. O MM Juízo a quo se ateve a norma contida no artigo 740 combinado com o artigo 330, I, ambos do Código de

Processo Civil, inexistindo, no caso, a necessidade da produção de prova. Não se manifestou a embargante em seu

recurso quanto aos índices apontados no cálculo apresentado pela contadoria judicial, ou quais deveriam ser

utilizados para a atualização da execução. Preliminar de violação ao Princípio do Contraditório e Ampla Defesa

afastada.

2. As verbas recebidas a título de honorários, quando é parte vencedora a Fazenda Pública, integram o patrimônio

público da entidade, no caso, União, que vem exercer seu direito a receber as verbas de sucumbência

determinadas em acórdão transitado em julgado na ação de conhecimento que confirmou a sentença, feito em que

poderia ter arguido a embargante a alegada inexistência de lei própria que beneficie o Estado com verbas de

sucumbência.

3. Embora tenha havido equívoco da Seção de Cálculos Judiciais quanto à parte credora, corrigido o erro material

quando da apresentação do segundo cálculo, sendo idêntico o valor devido a título de honorários pela embargante,

entendo como sanado o apontado vício.

4. É entendimento pacífico a aplicação da tabela de atualização monetária estabelecida pelo provimento nº 26 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Precedentes.

5. Condenada a embargante em honorários advocatícios, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 500,00

(quinhentos reais) a serem atualizados monetariamente a partir da data do julgamento.

6. Apelação da embargante não provida. Apelação da União parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar parcial

provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017970-66.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.018163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ITAUNA IND/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MARQUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00181633220064036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.004736-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado.

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender o embargante o reexame da matéria e a

obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.

4. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer

omissão.

5. Precedentes.

6. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900377-95.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP - COBRANÇA DE ANUIDADES - PEDIDO DE

CANCELAMENTO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Os Conselhos de profissões regulamentadas têm dentre os seus objetivos não apenas a fiscalização dos inscritos

em seus quadros, mas também a defesa da sociedade, sob o ponto de vista ético, uma vez que esta necessita de

órgãos que a defenda contra os profissionais não habilitados ou despreparados para o exercício da profissão.

A autora, ao ser aposentada por invalidez, em 1988, não peticionou junto à autarquia o desligamento de seus

quadros, a fim de que se cessasse a relação jurídica que a obrigava ao pagamento das anuidades ao Conselho.

A comprovação formal de petição junto à autarquia somente se afigurou indispensável após a autora ter se

aposentado, pelo o que se deduz que, a despeito de o réu alegar que a aposentadoria pelo INSS não implica no

cancelamento automático da habilitação profissional, bem como de sustentar a possibilidade de trabalho autônomo

como justificativa para a necessidade de a autora promover as medidas adequadas ao cancelamento da inscrição

junto aos seus quadros, ressalta-se a inexistência de legislação que impelisse a autora a tomar as providências

necessárias ao cancelamento.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SE S/A COM/ E IMP/

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS

No. ORIG. : 96.00.17970-0 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.039545-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CESAR AKIO FURUKAWA

APELADO : ILZA ANTUNES COSTA

ADVOGADO : NEIDE GOUVEA DE SOUZA MELERO e outro

No. ORIG. : 98.09.00377-3 2 Vr SOROCABA/SP
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Reitero a sentença a quo, uma vez que, a partir na data da publicação do ato de aposentadoria da autora no Diário

Oficial, não haveria mais relação jurídica entre as partes, devendo, portanto, ser procedido o cancelamento de

eventuais débitos lançados posteriormente a essa data.

Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004003-65.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AREA DE

PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP. INFRAÇÃO. AUTUAÇÃO. EMBARGO. MULTA.

LEGITIMIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

1 - No caso em exame, o cerne da controvérsia cinge-se em aferir a legitimidade do ato administrativo impugnado

pelo impetrante, ora apelado.

2 - Preliminarmente, cumpre salientar que não se opera a prescrição da punibilidade aplicada ao

impetrante/apelado, porquanto a suposta infração apontada no presente feito é de natureza permanente, protraindo-

se no tempo enquanto perdurar a ilicitude verificada, não se aplicando, portanto, ao caso, o disposto na primeira

parte do caput do art. 1º, da Lei n. 9.873, de 23 de novembro de 1999.

3 - Compulsando os autos, verifica-se que o agente fiscal do IBAMA lavrou o auto de infração de nº 263492/D,

bem como o termo de embargo/interdição de obra nº 180812/C, aplicando-se ao impetrante multa no valor de R$

5.000,00. Observa-se, à vista dos documentos acostados, que a justificativa da autuação deu-se em razão de

"intervenção não autorizada na APP do reservatório da UHE de Água Vermelha, impedindo a regeneração natural

da vegetação", por parte do impetrante, nos termos da Lei n. 9.605/98 (artigos 38 e 48), Lei n. 4.771/65 (art. 2º, A,

b), e Decreto n. 3.179/99 (art. 2º, II, VII, e 25) (fls. 76/80).

4 - Outrossim, dispunha a Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal (ora revogado pela Lei n.

12.651/2012), em seu art. 2º, sobre a área de preservação permanente, estabelecendo que:

"Art. 2º. Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de

vegetação natural situadas: 

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura

mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de

menos de 10 (dez) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989);2 - de 50 (cinquenta) metros

para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803

de 18.7.1989);3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos)

metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989); 4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos

d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de

18.7.1989); 5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos)

2007.61.00.004003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO

APELADO : NORBERTO COELHO DE SOUZA

ADVOGADO : ELAINE AKITA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     784/2915



metros (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; (...)

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos

por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-

se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se

refere este artigo" (grifos meus).

5 - Ressalte-se, ainda, o disposto no art. 225, § 1º, e incisos I e III, da Constituição Federal de 1988:

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e

preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º. Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e

ecossistemas;

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente

protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que

comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção.

6 - Vale salientar que o legislador constituinte conferiu todo um Capítulo da Constituição Federal (Cap. VI) para,

expressamente, prescrever normas que visam a proteção do Meio Ambiente, - não só para as presentes mas

também para as futuras gerações -, alçando o meio ambiente amparo constitucional, haja vista sua relevante

importância, devendo as normas infraconstitucionais fiel observância para fins de assegurar a proteção e

preservação do meio. 

7 - No caso em comento, verifica-se que o impetrante adquiriu propriedade rural no Município de Mira Estrela,

em 28 de dezembro de 1988, conforme escritura do 1º Cartório de Notas, de Fernandópolis, sendo descrito o

imóvel como "Estancia Lago Azul, com área total de 2,3 has. de terras (fls. 23/27).

Por sua vez, observa-se a existência de edificação em tal propriedade, passando a incidir sobre a mesma o IPTU,

conforme cópia do imposto (parcela única) com vencimento em 29/02/96, sendo considerada, portanto, área de

zona urbana e não mais rural (fls. 28/35). 

Pelo que se depreende dos documentos juntados aos autos, pelo impetrante, tal propriedade, objeto de autuação no

caso em análise, foi edificada (157,00 m²) numa área total (terreno) de 1.097,15 m², não se podendo aferir,

contudo, a "distância ou metragem" que, de fato, foi preservada, e não edificada, em relação ao Reservatório UHE

de Água Vermelha, a chamada área de preservação permanente (APP), constando apenas informação do

impetrante de que tal edificação respeitara a área "non aedificandi" de 15 metros para fins de preservação

permanente (fl. 08 da inicial).

8 - Ademais, melhor sorte não assiste ao impetrante no que tange à invocada Lei Complementar nº 24, de 3 de

outubro de 1997, do Município de Mira Estrela/SP, - que em seu art. 57 dispôs que não são atingidas pelas

restrições desse diploma legal, quando do advento dessa lei, as edificações dos condomínios existentes que não

estejam conformes com os usos instituídos por ela. Isto porque tal prescrição não exime o proprietário de observar

e obedecer o disposto na Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal) que, como mencionado, já

regulava a questão atinente à área de preservação permanente (APP) anteriormente ao advento da Lei n. 9.605/98,

Decreto n. 3.179/99 e demais ordenamentos infralegais existentes, v.g., a Resolução do Conselho Nacional do

Meio Ambiente - CONAMA n. 302/2002 que, em seu art. 3º, inciso, I, dispôs sobre a metragem a ser respeitada

no entorno dos reservatórios artificiais como sendo de 30 metros (fl. 102).

Também não há que se cogitar em direito líquido e certo, conforme alegado pelo impetrante, o qual deveria

observar o citado ordenamento jurídico, em vigor quando da aquisição de sua propriedade (1988), sem prejuízo da

legislação superveniente, dando cumprimento às normas atinentes à preservação do meio ambiente, notadamente,

in casu, à APP, promovendo a recuperação ambiental nos termos da legislação aplicável, inclusive conforme se

comprometera quando da assinatura do Contrato nº 4218, de Concessão de uso a título oneroso (Cláusula Quarta -

Das Obrigações), firmado pelo impetrante/apelado com a Companhia de Geração de Energia Elétrica Tietê, em 28

de abril de 2000, conforme se verifica pelo documento juntado às fls. 124/136.

9 - Constata-se, assim, que o impetrante não logrou êxito em comprovar o alegado direito líquido e certo, apto a

amparar a pretensão objetivada no presente mandamus, porquanto não obstante a aprovação da propriedade pela

Municipalidade, as leis municipais devem encontrar-se em conformidade com o ordenamento legal federal e

estadual, haja vista a competência concorrente para fins de tutela do meio ambiente, devendo, sobretudo,

encontrarem-se tais normas em consonância com os ditames estabelecidos na Constituição da República. Desse

modo, deve ser denegada a segurança, reformando-se a sentença impugnada, não havendo que se falar em

ilegalidade ou abuso de poder pela autoridade impetrada, a qual agiu no estrito cumprimento de seu poder-dever

legal de fiscalização (sob pena de responsabilidade), ante a constatação de irregularidade na propriedade do

impetrante/apelado, impondo-se-lhe a consequente autuação.

10 - Remessa oficial e apelação providas.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009156-79.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. TRIBUTÁRIO. PIS. COOPERATIVA DE TRABALHO. ATOS PRATICADOS

COM TERCEIROS NÃO-ASSOCIADOS. LEI Nº 5.764/71. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. PRECEDENTES.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1 - A Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que instituiu o regime jurídico das sociedades cooperativas,

dispõe em seus artigos 3º e 79, "caput", sobre a definição de sociedade cooperativa e de ato cooperativo.

2 - Partindo-se dessa definição legal, constata-se que tão-somente os atos praticados entre a cooperativa e seus

associados, também denominados de operações-fim, os atos entre esses últimos e aquelas, e os praticados pelas

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais, é que se qualificam como atos

cooperativos propriamente ditos, e encontram-se ao amparo constitucional a que alude o art. 146, III, "c", da

Constituição Federal de 1988, o qual dispõe que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de

legislação tributária, especialmente sobre "adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas

sociedades cooperativas", valendo salientar, contudo, tratar-se de norma constitucional de eficácia limitada,

inexistindo, ainda, no ordenamento jurídico, o diploma legal a que se refere esse dispositivo.

3 - Ainda que assim não fosse, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as

sociedades cooperativas são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos

que praticam. Observa-se, no que tange à definição de ato cooperativo, que o art. 79, da Lei nº 5.764/71, não prevê

a prática de ato com "terceiro", ainda que no interesse da cooperativa ou de seus cooperados, não sendo possível

uma exegese ampliativa em detrimento do artigo 111, do Código Tributário Nacional, já que implicaria em

redução da incidência fiscal quando a lei somente dela excluiu os atos cooperativos próprios, ao passo que os atos

negociais com terceiros, de que derivam receita ou faturamento, não são abarcados pela lei como atos

cooperativos, sujeitando-se à tributação da contribuição social.

4 - Não obstante o tratamento diferenciado dado às cooperativas, ao amparo legal e constitucional, isso não a torna

imune à incidência fiscal, cabendo distinguir a hipótese de incidência de acordo com o fato gerador da exação, por

exemplo, em relação à receita advinda de atos praticados ou firmados com terceiros, os quais, como explanado,

não estão inseridos no art. 79, da Lei nº 5.764/71, como ato cooperativo propriamente dito, gerando, por

conseguinte, o recolhimento da aludida contribuição.

5 - Vale ressaltar, no que tange à arguição de inconstitucionalidade do diploma legal impugnado, que se encontra

consolidada jurisprudência, firme no sentido do cabimento de lei ordinária ou medida provisória para instituir ou

majorar tributos, excetuando-se apenas os casos expressamente previstos na Constituição Federal, que dependam

de lei complementar para a sua edição, o que não se aplica ao caso em discussão (nos termos do disposto no art.

2007.61.00.009156-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :

TECNODATA ADMINISTRACAO E PROJETOS COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PRESTADORES DE SERVICOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E EM DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO DE
PROJETOS TECNICOS

ADVOGADO : DANIELA LOPOMO BETETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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195, caput, da CF/88). Ademais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF,

posicionou-se pela constitucionalidade da MP 1.212/95 (e reedições), convertida na lei n.º 9.715/98, a qual

revogou a Lei Complementar n.º 7/70.

6 - Outrossim, a Lei Complementar nº 7/70 é materialmente ordinária e apenas formalmente complementar. Tal

entendimento foi adotado, inclusive, pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC nº 1-1/DF (Rel.

Min. Moreira Alves), no sentido de que, em se tratando de conflito aparente entre lei complementar e lei ordinária,

deve-se verificar, precipuamente, se a "matéria" é reservada à disciplina de uma ou de outra espécie normativa.

7 - Resta salientar, contudo, que não houve a revogação da isenção de todo e qualquer ato cooperativo, mas

apenas a tributação dos atos cooperativos ditos "impróprios", conforme já previsto na Lei nº 5.764/71, a qual

excluiu da incidência fiscal apenas os atos cooperativos propriamente ditos, conforme definido em seu art. 79,

"caput".

8 - Por derradeiro, verifica-se a legitimidade da incidência da contribuição ao PIS, nos termos da Lei nº 9.715/98,

em relação aos atos cooperativos ditos "impróprios", ressalvando-se da exação fiscal apenas os atos tipicamente

cooperativos, conforme definido no art. 79, da Lei nº 5.764/71.

9 - Entendo que o agravo em exame não reúne condições de acolhimento, posto que o r. provimento hostilizado

foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao entendimento jurisprudencial

predominante, em cognição harmônica e pertinente a que, ao meu sentir, seria atribuída por esta Colenda Turma,

encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557 do Código de Processo Civil.

10 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019018-74.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - ADMISSÃO TEMPORÁRIA - PAGAMENTO PROPORCIONAL DE

TRIBUTOS - LEGALIDADE

O regime de importação temporária é destinado a materiais com permanência temporária no país. Vencido o prazo

fixado, devem retornar ao país de origem ou se submeter às regras do Regulamento Aduaneiro.

O regime de admissão temporária (Lei 9.430/96) prevê o pagamento de impostos incidentes na importação

proporcional ao tempo de permanência dos bens admitidos temporariamente no país. Não pretendeu a lei revogar

o Decreto nº 91.030/85, uma vez que o art. 79 remete a sujeição a impostos ao disposto em regulamento

específico. O art. 79 estabelece que não há suspensão dos tributos, mas pagamento proporcional ao tempo de

permanência no País.

O Decreto n.º 91.030/85 prescreve que a concessão de regime especial de admissão temporária pode se dar pelo

prazo de até 01 (um) ano, com a possibilidade de prorrogação por igual período.

Legal a Instrução Normativa nº 285/2003 da SRF que determina a incidência da tributação proporcional em caso

de importação temporária.

2007.61.00.019018-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BERTIN LTDA

ADVOGADO : LIDELAINE CRISTINA GIARETTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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A característica distintiva do novo regime consiste na utilização econômica dos bens.

Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007192-42.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Tomo tal norte de fundamentação e o precedente citado para aplicá-lo também à hipótese de exclusão do ICMS e

do ISSQN da base de cálculo do PIS e COFINS, na medida em que tais impostos não constituem faturamento ou

receita do contribuinte, mas tributos devido ao Município e ao Estado.

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos

Lei nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em

data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação.

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator,

vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2007.61.03.007192-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SYGMA TECNOLOGIA ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010849-86.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. MP Nº 135/2003. LEI Nº 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE.

1 - A atribuição de competência à União para instituição de contribuições sociais, de intervenção no domínio

econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas também sobre importação de produtos

estrangeiros ou serviços foi obra da Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, que alterou a

redação do art. 149, §2º.

2 - A Constituição Federal de 1988, ao permitir a instituição do PIS e da COFINS sobre a importação de produtos

estrangeiros ou serviços, delimitou a esfera de atuação do legislador ordinário impondo por base de cálculo das

mencionadas contribuições o valor aduaneiro, sobre o qual devem incidir alíquotas ad valorem.

3 - A chamada "alíquota ad valorem" corresponde à definição própria de alíquota, ou seja, um percentual fixo ou

variável incidente sobre um valor, que representa própria base de cálculo.

4 - Assim, "valor aduaneiro", de acordo com a impugnada lei, corresponde em parte à base de cálculo das

contribuições.

5 - A definição acerca do valor aduaneiro foi dada pelo artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e

Comércio - GATT, que fixou 6 (seis) métodos de valoração aduaneira.

6 - Ora, não sendo o valor aduaneiro composto por qualquer outro elemento além daqueles constantes do art. 77

do Decreto nº 4.543/2003 que, por sua vez, reproduz os termos do art. VII, do Acordo do GATT de 1994,

incorporado no Brasil pelo Decreto 1.355/94, evidente que exorbitou o legislador ordinário o poder de tributar que

lhe conferiu a Constituição Federal, porquanto além do valor aduaneiro, incluiu na base de cálculo das novas

contribuições, o montante pago a título de Imposto de Importação e de ICMS, em flagrante contrariedade ao

disposto no art. 149, § 2º, II, da Constituição Federal.

7 - Sendo o valor aduaneiro a base de cálculo do imposto de importação, que, por sua vez, integra a base de

cálculo das novas contribuições, a Lei nº 10.865/2004 ao incluir outras espécies tributárias como componentes da

base de cálculo dessas exações, elasteceu o próprio conceito de valor aduaneiro, dado por este Acordo.

8 - No âmbito do ordenamento jurídico tributário brasileiro, cabe ao legislador infraconstitucional, no exercício da

competência tributária, fixar os elementos material, temporal e quantitativo da incidência fiscal, observado o

disposto no art. 110 do Código Tributário Nacional. No entanto, observa-se o aumento do valor nominal das

exações a partir da edição da MP 164/03, convertida Lei nº 10.865/2003 incidindo em ofensa à capacidade

contributiva da impetrante, tendo em conta o aumento ou modificação da base de cálculo perpetrada.

9 - Agravo retido não conhecido. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo retido e dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006937-63.2007.4.03.6110/SP

 

2007.61.04.010849-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BASTOS COM/ E LOCACOES LTDA

ADVOGADO : JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.10.006937-6/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - PAES - LEI 10.684/03 - PRESTAÇÕES MENSAIS - RECOLHIMENTO A

MENOR - INADIMPLÊNCIA - EXCLUSÃO

O programa de parcelamento de débitos - PAES foi instituído com a finalidade de promover a regularização dos

débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou ao Instituto Nacional

do Seguro Social, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, podendo ser parcelados em até cento e oitenta

prestações mensais e sucessivas, aplicando-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida

Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não

integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, ou aos débitos ainda não constituídos, que

deverão ser confessados, de forma irretratável e irrevogável, conforme estabelece o caput e os §§ 1º e 2º, do artigo

1º, da referida legislação.

A opção da impetrante pelo programa, independentemente de qualquer outra providência, produz relativamente ao

débito fiscal relevante conseqüência processual.

Compulsando os autos, verifica-se, entretanto, que a impetrante não adimpliu a contento com a providência

instituída pela legislação, posto que o recolhimento das parcelas foi efetuado a menor.

A mencionada legislação prevê em seu artigo 12 a possibilidade de a empresa ser excluída do PAES independente

de notificação.

A adesão ao PAES trata-se de ato derivado de vontade própria, o que impõe a aceitação e todas as condições

fixadas pela legislação que regula o programa de parcelamento especial de débitos.

Precedentes.

Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009636-

87.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IND/ E COM/ DE MADEIRAS LAGEADO LTDA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.03.00.009636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/177

INTERESSADO : ICOMTEC IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE PASSINI

EMBARGANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE SOUZA CRESPO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - NÃO CONHECIMENTO -

OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.

1.Preliminarmente, não se conhece do segundo recurso interposto pelo embargante, tendo em vista a ocorrência da

preclusão consumativa, com a oposição dos primeiros embargos de declaração, que foram tempestivos.

2.No mérito, o embargante carece de razão, posto que, ao agravo de instrumento foi dado provimento para

restabelecer a penhora em favor da União Federal, não havendo que se falar em julgamento ultra petita.

3.A observação apontada pelo embargante( "Conforme matrícula do imóvel, posteriormente à constrição realizada

em favor do Banco do Brasil, existe penhora, realizada no bojo de uma execução fiscal, diversa da qual se

originou o presente recurso, de modo que deverá ser observada, dentro dos créditos de mesma natureza, a ordem

da constrição.") sequer guarda relação com o Banco do Brasil S.A., posto que, da matrícula do imóvel em questão

(fls. 109/110), verifica-se a existência de mais 6 (seis) penhoras em favor da União Federal, em diferentes

execuções fiscais, uma, inclusive, anterior a própria constrição debatida no agravo de instrumento.

3.Deverá ser observada, dentro dos créditos de mesma natureza, a ordem da constrição, ou seja, entre as penhoras

da União Federal deverá ser observada qual foi realizada primeiro, em segundo e assim por diante.

4.O trecho impugnado pelo embargante representa uma advertência à Fazenda Nacional, então agravante que

obteve êxito com o provimento do agravo e restabelecimento de sua penhora, que deverá ser respeitada a ordem

das demais constrições feitas pela Fazenda Nacional em outras execuções fiscais.

5.Não há obscuridade no acórdão combatido, mas mera incompreensão do texto e inconformismo com o julgado.

6.Embargos de declaração de fls. 198/217 não conhecido e embargos de declaração de fls. 178/197 rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração de fls. 198/217 e

rejeitar os embargos de declaração de fls. 178/197, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037745-14.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AMBIENTAL - ILEGITIMIDADE

PASSIVA - ALEGAÇÃO AFASTADA - ART. 23, LEI 8.171/91 - LIMITAÇÃO DO PEDIDO - ÁREA

DISCUTIDA - DEMARCAÇÃO DE TODO O RESERVATÓRIO AFASTADA - PRÉVIA AUTORIZAÇÃO -

NECESSIDADE - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela agravante, pois se trata de concessionária de

serviço público consistente na geração de energia elétrica, à qual se aplica o disposto no artigo 23 da Lei n.º

No. ORIG. : 97.00.15195-6 A Vr AMERICANA/SP

2008.03.00.037745-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AES TIETE S/A e filia(l)(is)

: AES TIETE S/A filial

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

: LUIZ ANTONIO DOS REIS FRANCO

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.003376-9 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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8.171/1991.

2. As alegações no sentido de que sua responsabilidade seria restrita à denominada faixa de segurança,

correspondente a aproximadamente 20 metros, medidos a partir do nível máximo normal do reservatório,

entendendo que não tem qualquer ingerência ou responsabilidade pelas intervenções existentes em Área de

Preservação Permanente situadas além da área dessa faixa, bem como não comprovado efetivamente a existência

de dano ambiental, constituem o próprio mérito da demanda de origem, devendo naqueles autos ser decidida, após

a produção das provas que o juízo a quo entender pertinentes para aferir a responsabilidade da concessionária pelo

dano ambiental noticiado. 

3. A Área de Preservação Permanente discutida, situa-se às margens do reservatório da Usina Hidrelétrica de

Água Vermelha, de responsabilidade da agravante, nos termos do Contrato de Concessão de Uso de Bem Público

para Geração de Energia Elétrica n.º 92/1999 celebrado com a ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica

(fls. 97/110).

4. Quanto à possível afronta ao princípio da congruência, segundo o qual as decisões judiciais devem guardar

estrita equivalência com os pedidos formulados pelas partes, verifico constar do pedido de concessão de tutela

inibitória nos autos de origem, no que diz respeito à agravante, os seguintes termos: "(...) 2 - ordenar à

concessionária AES TIETÊ S/A que promova medidas administrativas e executórias que se fizerem necessárias e

adequadas para desocupar a faixa de segurança do reservatório e remanescentes, inteiramente inserida em área de

preservação permanente, na hipótese de não serem desocupadas espontaneamente pelo réu; (...)".

5. Da análise do referido pedido, especialmente da parte destacada acima, que menciona a hipótese de não ocorrer

a desocupação espontânea por parte do réu, o qual, no caso, só pode ser o ocupante LUIZ ANTONIO DOS REIS

FRANCO, bem como de toda a narrativa dos fatos realizada na petição inicial dos autos de origem (fls. 34/48),

depreende-se que a demanda versa especificamente sobre o dano ambiental referente ao imóvel localizado em

Área de Preservação Permanente ocupado pelo referido réu na demanda, no qual se fundamentam todos os fatos

narrados e os documentos trazidos aos autos.

6. É fato que o Ministério Público prossegue no pedido, constando do item 3 da petição inicial dos autos de

origem a concessão de tutela inibitória a fim de "(...) ordenar a execução, no prazo de 60 dias, de demarcação

física das áreas abrangidas pela desapropriação (faixa de segurança do reservatório); (...)".

7. Ainda que se considere esse pedido genérico, repito que a narrativa dos fatos e os documentos juntados tornam

perfeitamente verossímil a alegação de extrapolação dos limites da demanda por conta da decisão agravada, à

medida que sequer consta dos autos prova de dano ambiental em toda a extensão da faixa de segurança que

justifique a gravosa imposição, em sede de liminar, das determinações de apresentações pela ora agravante, no

prazo de 60 dias, de plano de demarcação da faixa de segurança de todo o reservatório, com cronograma de médio

prazo e de cronograma de colocação dos marcos de demarcação da faixa de segurança, sob pena de multa diária

fixada em R$ 1.000,00.

8. Existem inúmeras outras ações civis públicas similares distribuídas pelo ora agravado, presumivelmente cada

uma em face de cada um dos proprietários ou ocupantes de imóveis situados na referida Área de Preservação

Permanente, conforme petições iniciais distribuídas em casos similares e lista de ações ajuizadas em face da ora

agravante na Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (fls. 198/200), o que aumenta o risco de serem

proferidas decisões conflitantes e contraditórias caso não se limite a questão ao imóvel mencionado no caso

concreto.

9. Quanto à determinação de demarcação, também no prazo de 60 dias, da faixa de segurança que fixa o limite da

sua área de atuação e responsabilidade no lote onde o co-réu tem sua propriedade, entendo que se configura

proporcional e adequada aos limites da demanda de origem, ante a comprovada ocorrência de infração ambiental

no referido local, razão pela qual não há motivo de reforma da decisão agravada neste ponto, devendo ser

cumprida nos termos dela constantes.

10. No tocante ao prazo maior para o requerimento de autorização de órgãos administrativos de proteção

ambiental para efetivação da demarcação da área, também flameja com razão a agravante, posto que, se prevista a

prévia consulta, sob pena de configurar ilícito administrativo e criminal (art. 38, Lei nº 9.605/98 e art. 43, Decreto

nº 6.514/2008), necessária a observação do procedimento, também como forma de manutenção da área de

preservação permanente, de modo de evitar ou intensificar eventual dano ao meio ambiente.

11. O Novo Código Florestal (Lei 12.651/12) prevê a Área de Preservação Permanente, ainda que de modo

diverso (art. 62), ou seja, os novos parâmetros fixados na novel legislação não tem o condão de prejudicar o

presente recurso, ou impor julgamento diverso.

12. Agravo de instrumento parcialmente provido, para desobrigar a agravante da demarcação da faixa de

segurança em todo o entorno do reservatório, bem como para conceder prazo necessário para a obtenção de

autorização prévia para a demarcação da referida faixa, junto ao órgão ambiental estadual competente, somente

em relação ao imóvel de propriedade do co-réu.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046444-91.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MANDADO DE SEGURANÇA - TRÂNSITO EM JULGADO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA NÃO

HOMOLOGADO - ART. 158, CPC - AÇÃO RESCISÓRIA - CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS -

CABIMENTO - REDUÇÃO - ART. 20, § 4º, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

 4. Discute-se nos presentes autos a existência de coisa julgada, em sede de mandado de segurança, a ser aplicada

no executivo fiscal.

5. Compulsando os autos, verifica-se que o mandado de segurança nº 94.0024243-3 com o escopo de garantir aos

impetrantes o cálculo e recolhimento da contribuição ao PIS de que trata o art. 72, V, ADCT, sobre a base de

cálculo nele prevista, ou seja, sobre a sua receita bruta operacional tal qual definida na legislação do Imposto de

Renda em vigor (art. 44, Lei nº 4.506/64; art. 12. DL 1.598/77 e art. 226, RIR/94), desconsiderando, por

conseqüência, a MP 543/94 ou outra que lhe substitua. Denegada a segurança, os impetrantes interpuseram a

apelação nº 96.03.024100-8, provida por esta Corte (fls. 644/669) e contra cujo acórdão, a União interpôs Recurso

Especial (fls. 675/679) e Extraordinário (fl. 680/683), em 24/8/2000, que, por sua vez, não foram admitidos pela

Vice-Presidência (fls. 704/705 e 706/707), em 17/9/2002. Em 31/7/2002, entretanto, a ora executada peticionou

requerendo a desistência da ação, por ter optado pelo regime de parcelamento de débitos instituído pela MP

34/2002 (fl. 709), reiterando o pedido em 9/8/2002 (fl. 724) e 31/10/2002 (fl. 725), tendo a Vice-Presidência

decidido que prejudicado o pedido, tendo em vista a decisão de inadmissão dos recursos especiais e extraordinário

(fl. 733). Interposto o competente agravo, pela União, em face da decisão de inadmissão do recurso especial, o

Superior Tribunal de Justiça não conheceu do pedido de homologação da desistência da ação - posto que tendo

sido formulado o pedido ao juiz de primeiro grau, caberá a ele sua apreciação e homologação - e negou

provimento ao agravo de instrumento (fls. 741/742). Certificou-se o trânsito em julgado da decisão (fl. 743), em

24/9/2004, baixando os autos à origem. Também consta dos autos, que a União propôs, em 24/4/2007, ação

rescisória nº 2007.03.00.040283-0, com o escopo de rescindir decisão proferida por esta Corte, nos autos do AMS

nº 96.03.024100-8 (fls. 755/780). Conforme consulta ao sistema processual informatizado, a mencionada ação

rescisória ainda pende de julgamento.

2008.03.00.046444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.005536-7 1F Vr SAO PAULO/SP
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6. Feitas tais ponderações, importante ressaltar que, a teor do disposto no art. 158, parágrafo único, CPC, "a

desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada por sentença". 

7. Não obstante pedida pela impetrante, sua desistência nos autos da ação mandamental não surtiu os efeitos

desejados, tendo o acórdão proferido em sede de apelação transitado em julgado e, este sim, emanado seus efeitos,

tendo, inclusive, a União proposta a aludida ação rescisória.

8. Necessária a aplicação da decisão transitada em julgado, com a redução do crédito tributário exeqüendo,

segundo os ditames fixados, ensejando, portanto, a substituição da CDA.

9. Quanto aos honorários de sucumbência, com o acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que não

enseje a extinção da execução fiscal, cabível a condenação.

10. Razoável o valor fixado (R$ 1.000,00), nos termos do art. 20, § 4º, CPC, tendo em vista o valor inicialmente

executado (R$ 7.734.779,72 - fl. 15).

11. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048109-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2008.03.99.048109-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ORLANDO RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00006-7 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008688-81.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar os embargos de declaração prejudicados em relação à

juntado do voto vencido, rejeitando-os em relação às demais questões, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001626-24.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao Imposto sobre Serviço de

Qualquer Natureza - ISS, externando semelhança ao debate da inclusão do ICMS na base de cálculo da

mencionadas contribuições.

2008.61.00.008688-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IMPACT PROMOCOES LTDA

ADVOGADO : NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO e outros

2008.61.21.001626-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER

: DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR

SUCEDIDO : ALSTOM HIDRO ENERGIA BRASIL LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Tomo tal norte de fundamentação e o precedente citado para aplicá-lo também à hipótese de exclusão do ISS

(Imposto Sobre Serviço) da base de cálculo do PIS e da COFINS, na medida em que tal imposto não constitui

faturamento ou receita do contribuinte, mas tributo devido por ele ao Município.

Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser

aplicado é o da data do ajuizamento da ação. Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas

nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que modificou a Lei nº 9.430/96) e

suas alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior há

cinco anos.

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator,

vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031247-62.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 -

POSSIBILIDADE - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO ACUMULADAMENTE -

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - RECURSO IMPROVIDO.

1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se

confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem

insuficiência de recursos.

2.A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3.O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

4.Trata-se de uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado.

5.O fato do agravado possuir certa capacidade econômica, em determinado momento, não implica,

2009.03.00.031247-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ENOQUE GOMES VITURINO

ADVOGADO : RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.017383-0 20 Vr SAO PAULO/SP
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necessariamente, a suficiência de recursos para recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua

subsistência e de sua família.

6.Não tendo a parte contrária, ora agravante, comprovado a inexistência dos requisitos essenciais à sua concessão

ora pleiteada, nos termos em que o art. 7º da Lei nº 1.060/50 o faculta, entendo cabível a benesse requerida.

7.Quanto ao deferimento da tutela antecipada, o pagamento em parcela única de prestações atrasadas de renda

mensal de aposentadoria não pode acarretar ônus ao empregado, posto que tal crédito decorreu inércia do INSS.

8.O Fisco não pode se beneficiar do recebimento acumulado dos valores atrasados de aposentadoria por parte do

segurado, uma vez que se o pagamento tivesse sido efetuado corretamente haveria a incidência de alíquota menor.

9. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010073-30.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO SOCIETÁRIO.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL. ARQUIVAMENTO. REGISTRO. CERTIDÃO DE REGULARIDADE

FISCAL. EXIGIBILIDADE. LEGALIDADE. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 105/2007. ARTIGO 1º.

ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA DE QUITAÇÃO.

1 - Inicialmente, não merece acolhida a preliminar aventada no que tange à inclusão da União (Fazenda Nacional)

no pólo passivo do presente feito, porquanto a autoridade dita coatora encontra-se, in casu, devidamente

representada.

2 - Com efeito, a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994 (DOU de 21.11.94), que dispõe sobre o Registro

Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, no Capítulo III - Dos Atos Pertinentes ao Registro Público de

Empresas Mercantis e Atividades Afins, Seção II, onde trata das "Proibições de Arquivamento", prescreve em seu

artigo 35, inciso I:

"Art. 35. Não podem ser arquivados:

I - os documentos que não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares ou que contiverem matéria

contrária aos bons costumes ou à ordem pública, bem como os que colidirem com o respectivo estatuto ou

contrato não modificado anteriormente"; (grifos meus). 

Nesse diapasão, o referido diploma legal foi regulamentado pelo Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996,

dispondo em seu art. 34, parágrafo único, que:

"Parágrafo único. Nenhum outro documento, além dos referidos neste Regulamento, será exigido das firmas

mercantis individuais e sociedades mercantis, salvo expressa determinação legal, reputando-se como verdadeiras,

até prova em contrário, as declarações feitas perante os órgãos do Registro Público de Empresas Mercantis e

Atividades Afins" (grifo meu). 

2009.61.00.010073-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ROMUALDO BAPTISTA DOS SANTOS

APELADO : AIG BRASIL CIA DE SEGUROS

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

PARTE RE' : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100733020094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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3 - Outrossim, a Lei nº 9.528/97 alterou a redação da Lei nº 8.212/91, instituindo a obrigatoriedade de

apresentação de Certidão Negativa de Débito - CND para fins de arquivamento de atos societários, como no caso

em tela.

Assim, verifica-se, portanto, que tal exigência encontra respaldo legal no art. 47, inc. I, "d", da Lei nº 8.212/91

(com redação dada pelas Leis nº 9.032/95 e 9.528/97).

4 - Por seu turno, o artigo 27, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 (DOU de 14.5.90) já dispunha:

"Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, é

obrigatória nas seguintes situações: (...)

e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de contrato social, de estatuto, ou de

qualquer documento que implique modificação na estrutura jurídica do empregador ou na sua extinção".

5 - Desse modo, verifica-se que a apresentação de certidão de regularidade fiscal para fins de arquivamento de

atos societários tem previsão legal, competindo à autoridade pública, no exercício do poder-dever de que se

encontra investida, exigir tal documentação, nos termos estabelecidos em lei, inclusive sob pena de

responsabilidade.

6 - Por oportuno, cumpre salientar que o julgamento das ADI's nºs. 173 e 394, pelo C. Supremo Tribunal Federal,

reporta-se aos artigos 1º e 2º da Lei n. 7.711/1988, que se referem a "exigência de quitação" de créditos

tributários, contribuições federais e outras imposições pecuniárias compulsórias, para fins de registro e

arquivamento de atos societários perante o registro público, configurando-se como sanção política, ao fundamento

de que tais normas estariam violando o direito fundamental de livre acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV da CF/88)

na medida em que tal comando impede o contribuinte de ir a juízo discutir a legitimidade do crédito fiscal. 

7 - Todavia, tal entendimento não se aplica ao presente mandamus, posto que a exigência de "quitação" de

tributos/contribuições e outras imposições pecuniárias, que se caracteriza como espécie de coerção para

pagamento de crédito fiscal, não se confunde com a exigência de certidão de regularidade fiscal, a qual pode

implicar tanto na apresentação da certidão negativa de débito, quanto na certidão positiva com efeitos de negativa,

pressupondo a possibilidade de existência de créditos com a exigibilidade suspensa em face de discussão nas

esferas administrativa e/ou judicial, não havendo que se falar em violação ao direito de acesso a judiciário, in casu

, ao contrário da hipótese elencada nas ADI's nºs. 173 e 394. Desse modo, não há que se falar em ilegalidade na

exigência de certidão de regularidade fiscal pela autoridade coatora, nos termos do disposto no art. 35, da Lei nº

8.934/94, para efeito de registro e arquivamento de atos societários.

8 - Já no que tange à invocada Instrução Normativa nº 105/2007 (artigo 1º) do Departamento Nacional de Registro

do Comércio (DNRC) - IN nº 105, de 16 de maio de 2007, renovando a discussão acerca do tema, observo que a

aludida IN criou exigência não prevista em lei, extrapolando sua função meramente regulatória e complementar ao

dispor sobre a obrigatoriedade de comprovantes de quitação de tributos e contribuições sociais federais,

caracterizando, portanto, obrigatoriedade não estabelecida na legislação de regência.

9 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012623-95.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.012623-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HSBC FINANCE (BRASIL) S/A BANCO MULTIPLO e outro

: HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao Imposto sobre Serviço de

Qualquer Natureza - ISS, externando semelhança ao debate da inclusão do ICMS na base de cálculo da

mencionadas contribuições.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos

Lei nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em

data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação.

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator,

vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017674-87.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao Imposto sobre Serviço de

Qualquer Natureza - ISS, externando semelhança ao debate da inclusão do ICMS na base de cálculo da

mencionadas contribuições.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

No. ORIG. : 00126239520094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.017674-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA e outro

: ENGEMIX S/A

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176748720094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos

Lei nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em

data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação.

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

voto do relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhes dava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020740-75.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -

EMBARGOS - EQUÍVOCO EM CÁLCULOS APRESENTADOS PELA EMBARGANTE.

1- Não consta da manifestação da equipe de auditoria fiscal da Receita Federal que norteou o cálculo da

embargante, valores indevidamente recolhidos a título de IRPF referentes ao período de março de 2005 como

argúi o embargado, ora apelante.

2 - A reforma parcial da sentença prolatada não impõe a inversão dos ônus da sucumbência e sim a aplicação do

artigo 21, caput, do CPC.

3 - Prosseguimento da execução considerando-se os valores apresentados pela embargante, acrescidos dos valores

referentes ao período ausente, apontado pela apelante, a serem devidamente calculados pela Seção de Cálculos

Judiciais, auxiliar do Juízo de origem.

5- Apelação e parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.61.00.020740-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ADALBERTO SAMPAIO

ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00207407520094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001817-35.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve ser admitida

a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos

Lei nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em

data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação.

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator,

vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004228-36.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.21.001817-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PROLIM COM/ DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00018173520094036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.61.26.004228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONFAB INDL/ S/A

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro

No. ORIG. : 00042283620094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração em relação à

juntada do voto vencido e rejeitá-los em relação às demais questões, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013074-86.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. TRIBUTÁRIO. IRPJ. DEDUÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO

TRABALHADOR - PAT. LEI DE REGÊNCIA Nº 6.321/76, ART. 1º, "CAPUT".

1 - Entendo que o agravo em exame não reúne condições de acolhimento, porquanto o r. provimento hostilizado

foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao entendimento jurisprudencial

predominante, em cognição harmônica e pertinente a que, ao meu sentir, seria atribuída por esta Colenda Turma,

encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557 do CPC.

2 - Por oportuno, cumpre salientar que a dedução do incentivo fiscal a título de PAT - Programa de Alimentação

do Trabalhador, previsto na Lei nº 6.321/76, deve ser efetivada nos termos do estabelecido no "caput", do art. 1º,

desse diploma legal, com base no lucro tributável ou real, e não no imposto de renda devido, a teor do disposto

nos Decretos nºs 78.676/76 e 05/91, os quais extrapolaram a função meramente regulamentadora da lei de

regência (Lei n. 6.321/76), em afronta aos princípios da estrita legalidade e da hierarquia das leis. Precedentes do

extinto Tribunal Federal de Recursos e desta Corte.

3 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2010.61.00.013074-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : VOTORANTIM METAIS PARTICIPACOES LTDA e outros

: VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A

: CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

: IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS S/A

: VOTORANTIM ENERGIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130748620104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004827-92.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve

ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos

Lei nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em

data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação.

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

voto do relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhes dava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013145-58.2010.4.03.6110/SP

 

2010.61.08.004827-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DELLA COLETTA BIOENERGIA S/A e outro

: AGRO PECUARIA MONGRE LTDA

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048279220104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.10.013145-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     803/2915



 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve

ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos

Lei nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em

data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação.

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Apelação e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto

do relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhes dava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018161-

53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : H B FULLER BRASIL LTDA

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00131455820104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.03.00.018161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.722

EMBARGANTE : LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129906120054036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 10, "CAPUT" e § 1º, LEI 11.941/09

- ART. 1º, "CAPUT" E PARÁGRAFOS, LEI 11.941/09 - ART. 111, CTN - ART. 97, I, CTN - ART. 150, I, CF -

ART. 150, II E III, CF - ART. 5º, XXXVI, CF - EMBARGOS REJEITADOS.

1. A embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar, posto que a questão, como devolvida, foi

devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2. Constou dos autos: "Compulsando os autos, verifica-se que a agravante promoveu o depósito somente dos

valores principais. Assim, não procedem suas alegações, posto que, não tendo despendido da quantia

representativa dos juros de mora, multa e encargos, não faz jus à redução sobre a quantia depositada (principal),

não podendo se valer da remuneração da conta referente ao depósito judicial".

3. A embargante sequer mencionou, em suas razões recursais, os dispositivos elencados pela embargante. 

4. Pretende a embargante rediscutir a questão, não se prestando os embargos de declaração para tanto.

5. Caráter de prequestionamento, para acesso aos tribunais superiores.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018374-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - PROVA TESTEMUNHAL - ART. 131, CTN -

FATO CONTROVERTIDO - RECURSO PROVIDO.

1.O destinatário das provas é o juízo da causa que, se não convencido pelos argumentos apresentados pelas partes

ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para determinar as provas que entender

necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente quando as partes não foram capazes de,

no exercício da produção de provas, conduzir o magistrado a um convencimento sobre o qual não pairem dúvidas,

tem este o poder, portanto, de determinar provas que julgue suficientes para sair de seu estado de perplexidade.

2.O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova , atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. É a

disposição do art. 131, do Código de Processo Civil.

3.Cabe ao juízo deferir/indeferir a produção de provas que julgar úteis/inúteis. 

4.O MM Juízo de origem assinalou que não há controvérsia nos fatos, mas em sua adequação jurídica, com

relação à validade da multa imposta pelo Procon e a existência da responsabilidade da Infraero pelo fato

imputado.

5.Em que pese tal posicionamento do Juízo, entendo que, particularmente neste caso, a produção de prova

2011.03.00.018374-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : PATRICIA LANZONI DA SILVA RAMA e outro

AGRAVADO : IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S/A

ADVOGADO : LUCIANA GOULART PENTEADO e outro

PARTE RE' : Fundacao de Protecao e Defesa do Consumidor PROCON/SP

ADVOGADO : PAULA CRISTINA RIGUEIRO BARBOSA ENGLER PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00211665320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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testemunhal se justificaria, posto que litigam as partes sobre a culpa da demora do desembarque de passageiros,

sendo relevante a versão a ser prestada por quem presenciou o fato sub judice, como os próprios passageiros, a

despeito da existência de prova documental importante, como o " informe de sobrecargo" e o "Livro Eletrônico de

Ocorrências" da data do fato.

6.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020310-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PERÍCIA - ART. 131, CPC - POSSIBILIDADE -

DANO AMBIENTAL - PROVA REQUERIDA PELAS PARTES - RECURSO PROVIDO.

1. O destinatário da prova pericial , assim como as demais provas, é o juízo da causa que, se não convencido pelos

argumentos apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para

determinar as provas que entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente

quando as partes não foram capazes de, no exercício da produção de provas, conduzir o magistrado a um

convencimento sobre o qual não pairem dúvidas, tem este o poder, portanto, de determinar provas que julgue

suficientes para sair de seu estado de perplexidade.

2. O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova , atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. É a

disposição do art. 131 , do Código de Processo Civil.

3. A hipótese exige a elaboração de perícia, para elucidação de fatos, que se mostram relevantes tanto para a

procedência como improcedência do pedido do autor.

4. A perícia requerida por ambas partes, ainda que por fundamentos diversos, tem o escopo muito além de fixar

exatamente a distância entre a área em apreço e a margem do reservatório e, ao meu ver, além dos conhecimentos

jurídicos do Magistrado, invocando, além da medição da área, a análise da extensão do dano (se realmente

perpetrado), a reversibilidade ou não desse dano, etc.

5. A jurisprudência vem defendendo a produção de prova pericial para nas hipóteses em que se discutem danos ao

meio ambiente. Precedentes: AC nº 2007.61.06.011315-3; AC nº 2008.61.06.005066-4.

6. Agravo de instrumento provido.

2011.03.00.020310-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

AGRAVADO : SILVIO RENATO MATTA

ADVOGADO : DOUGLAS JOSE GIANOTI e outro

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00027360620084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023269-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

1.O agravante instruiu o agravo de instrumento com os documentos mencionados (fls. 172/175 e 181 dos autos de

origem), de modo a proporcionar a compreensão da lide.

2.Ainda que constituam peças facultativas, eram os documentos indicados essenciais para a compreensão da

questão devolvida (art. 525, CPC).

3.A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento

da questão devolvida é ônus do agravante.

4. Em nenhum dos documentos colacionados aos autos do agravo de instrumento, o agravante comprovou sua

legitimidade recursal, sendo possível inferir tão somente que, além da empresa executada, há "outro" (ou "outros")

no polo passivo da execução fiscal (fl. 22).

5.Também a titularidade do numerário bloqueado não restou comprovada, na medida em que a ordem de bloqueio,

via BACENJUD (fl. 44), aponta como executados a empresa e FERNANDO VIANA HUMMEL, enquanto o

agravante é FERNANDO VIANA HUMMEL FILHO, além de que a efetivação do bloqueio não foi traslada

integralmente, constando somente as contas atingidas, sem indicar o titular da conta (fl. 45)

6.Não tendo o agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão combatida como proferida.

7.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.03.00.023269-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FERNANDO VIANA HUMMEL FILHO

ADVOGADO : TATIANE MENDES DE FRANÇA BORGES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

No. ORIG. : 02.00.00035-2 1 Vr PIQUETE/SP
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030752-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - INOCORRÊNCIA - TRIBUTO

SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - ENTREGA DA

DCTF - TERMO INICIAL - DESPACHO CITATÓRIO - LC 118/2005 - TERMO FINAL - MULTA DE MORA

- PERCENTUAL - ART. 61, §. 2º, LEI 9.430/96 - POSSIBILIDADE - CARATER CONFISCATÓRIO NÃO

CARACTERIZADO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CABIMENTO - TAXA SELIC - APLICAÇÃO -

INCONSTITUCIONALIDADE - MEIO PROCESSUAL ADEQUADO - RECURSO IMPROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.Executa-se tributo sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

5.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

6.Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração, o

que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

7.O vencimento mais antigo operou-se em 10/3/2005 (fl. 30), para os créditos declarados através da DCTF nº

200606637443, entregue em 29/5/2006 (fl. 104) e em 20/2/2006 (fl. 45), para os créditos declarados através da

DCTF nº 200707146599, entregue em 30/5/2007 (fl. 104). Logo, de rigor, segundo entendimento supra, adotar a

data da entrega da declaração, como termo inicial do prazo prescricional.

8.O termo final, por sua vez, tendo em vista a propositura da execução fiscal (10/12/2010 - fl. 28) já na vigência

da LC 118/2005, que alterou a redação do art. 174, CTN, será a data do despacho citatório, no caso, em

20/12/2010 (fl. 73), quando ocorreu a interrupção da prescrição.

9.Inocorreu a prescrição alegada, na medida em que não transcorreu o quinquênio prescricional (art. 174, CTN)

entre a constituição do crédito tributário mais antigo (29/5/2006) e o despacho citatório (20/12/2010).

10.No que tange à multa de mora aplicada, verifica-se sua fundamentação legal na Lei nº 9.430/96, que dispõe no

art. 61, § 2º que "os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos

prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso e (...) o percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

11. A multa foi aplicada em manifesta legalidade, não demonstrando caráter confiscatórios, sendo certo que,

pretendendo a executada discutir eventual inconstitucionalidade da multa de mora ou do percentual fixado, deverá

buscar a via processual adequada, não se prestando a exceção de pré-executividade meio próprio para tanto.

12.Não há que se falar em "equilíbrio contratual" na relação jurídica existente entre as partes litigantes, porquanto

não há contrato entre o Fisco e o contribuinte, não sendo regida a relação jurídica entre eles pelo Código Civil ou

2011.03.00.030752-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SUELY GARCIA -ME

ADVOGADO : ISAIAS LOPES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00058311320104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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o Código de Defesa do Consumidor.

13. Imposta a penalidade, escorreita sua correção monetária no decorrer do tempo em face do não pagamento.

14. Possível a aplicação da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996.

15.Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022270-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS. DECRETO-

LEI 1.025/69. IMPROVIMENTO.

 

1 - A União interpôs agravo inominado em face da decisão que negou seguimento à apelação da União, em sede

de embargos à execução fiscal, mantendo a sentença que deixou de condenar o apelado em honorários

advocatícios.

 

2 - Em embargos à execução fiscal, não há que se falar em condenação em honorários advocatícios, segundo

prevê o Decreto-lei 1.025/69.

 

3 - Agravo Inominado improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003330-06.2011.4.03.6109/SP

 

2011.03.99.022270-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FREY E STUCHI LTDA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO LIMA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00776-2 A Vr CATANDUVA/SP

2011.61.09.003330-8/SP
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EMENTA

SIMPLES - EXCLUSÃO - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - LEI COMPLEMENTAR

N.º 123/06 - RESOLUÇÃO CGSN N.º 15/07 - NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

 

A instituição do SIMPLES veio regular o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte,

em atendimento ao artigo 179 da Constituição Federal.

A Lei Complementar n.º 123/2006, estabelece, conforme dispõe em seu artigo 1º, as normas gerais relativas ao

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente, dentre outras, no que se

refere à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias.

Restou comprovado nos autos que a autora deixou de informar as movimentações financeiras da empresa,

deixando de cumprir com obrigação acessória, conforme demonstra documentação acostada.

Quanto à alegação de nulidade da notificação do ato de exclusão do regime do SIMPLES por este ter se dado por

meio de edital, ressalto que a Resolução CGSN n.º 15/2007 estabelece em artigo 4º que compete ao ente

federativo que iniciou o processo de exclusão de ofício a expedição do termo de exclusão, sendo a ciência dada de

acordo com suas próprias normas. 

Além disso, tal argumentação não deve prosperar, posto que a autora foi informada do indeferimento do pedido de

revisão da exclusão, do que se deduz que teve acesso aos autos do Procedimento Administrativo.

Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007944-39.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : OMEGACAMP TRANSPORTES LTDA -EPP

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MUNICIPIO DE PIRACICABA SP

ADVOGADO : GILVANIA RODRIGUES COBUS PROCOPIO e outro

No. ORIG. : 00033300620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.14.007944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PLASTICOS NILLO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00079443920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Assim, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual deve ser

admitida a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto à compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do

ajuizamento da ação. Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser

compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações,

considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior há cinco anos,

contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei

Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi proposta em 16/12/2010.

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido.

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencido o

Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002198-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO FUNDAMENTA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - ART. 135, III, CTN - RETIRADA DO QUADRO

SOCIETÁRIO - PRESCRIÇÃO - NULIDADE DA CDA - QUESTÕES PREJUDICADAS - RECURSO

PROVIDO.

1.Preliminarmente, não se vislumbra nulidade na decisão recorrida, não havendo, portanto, ofensa ao disposto nos

artigos 93, IX, CF e art. 165, CPC, na medida em que se verifica que o Juízo de origem fundamentou,

exaustivamente, o indeferimento da exceção, não tendo, entretanto, acolhido a tese defendida pela excipiente.

2.Não obstante concisa a instrução do presente agravo, os documentos colacionados aos autos são suficientes para

2012.03.00.002198-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ODILA VICENTE

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SUPERMERCADO BILAO LTDA e outro

: ABILIO FERREIRA RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00837115920004036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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a elucidação e julgamento de algumas das questões aventadas pela parte recorrente, como se verá a seguir.

3.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

4.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes (art. 135, III, CTN).

5.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

6.Na hipótese, não consta dos autos documentos probantes da dissolução irregular da empresa, entretanto, consta

da decisão agravada, que a pessoa jurídica não foi localizada nos endereços constante na Receita Federal e

JUCESP, conforme AR negativo (fl. 31).

7.Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

8.Compulsando os autos, verifica-se, segundo alteração do contrato social da executada (fls. 20/23), devidamente

registrada perante a JUCESP, como afirma a própria decisão agravada (fl. 32), que a agravante retirou-se do

quadro societário em 8/10/2007, não dando causa à dissolução irregular da empresa, não podendo, portanto, ser

responsabilizado pelo débito fiscal, nos termos do art. 135, III, CTN.

9.Necessária sua exclusão do polo passivo da execução fiscal, restando prejudicadas as demais questões.

10.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003578-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135, III,

CTN - FALÊNCIA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - INOCORRÊNCIA - CRIME FALIMENTAR - INDÍCIOS -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

2012.03.00.003578-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : HILTON VIEIRA SOARES e outro

: ROBERTO CARLOS VESPOLI MARTELO

PARTE RE' : QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05279026619964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4. Na hipótese, compulsando os verifica-se a decretação da falência da executada.

5. A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, nos termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos.

6. Não caracterizada a dissolução irregular da executada, descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e o

redirecionamento do executivo fiscal.

7. Não obstante a falência da executada, vislumbram-se indícios de crime falimentar, ou, ao menos, infração à lei

civil, na medida em que Roberto Carlos Vespoli Martello cedeu crédito da empresa falida, oriundo de ação

judicial, no valor original de R$ 52.624.875,57 pela quantia de R$ 217.148,10 (fls. 253/254), justificando, desta

forma, a inclusão do mencionado representante da pessoa jurídica no pólo passivo da execução fiscal, consoante

disposto no art. 135, III, CTN.

8. Dos documentos colacionados aos autos, não se infere que Hilton Vieira Soares tenha agido de forma

semelhante, ou seja, em franca infração à lei, não se justificando, assim, sua inclusão na demanda.

9. Resta resguardado o direito do incluído de argüir sua defesa em meio processual adequado.

10. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004285-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - ART. 135, III, CTN - DIRETOR - POSSIBIILDADE - AGRAVO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

2012.03.00.004285-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ADAO AUGUSTO DE ALMEIDA

: LUCIANO GOMES DE ARAUJO

PARTE RE' : CABOMAR S/A

ADVOGADO : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4. Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fls. 124 e 145), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

5. Prevê o art. 135, CTN: "São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: (...)III - os

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

6. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

7. Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls.186/188), que os

requeridos participavam do quadro societário, na condição de diretores, à época da constatação da dissolução

irregular, podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, III, CTN.

8. Resta resguardado o direito dos incluídos argüirem sua ilegitimidade passiva, em meio processual adequado.

9. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005624-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS- PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS -

POSSIBILIDADE - ART. 674, CPC - IMPENHORABILIDADE - ART. 649, X, CPC - ART. 12, LEI 1060/50 -

RECURSO PROVIDO.

1.O art. 674, CPC, permite a penhora de direitos creditórios, com penhora no rosto dos autos: "Quando o direito

estiver sendo pleiteado em juízo, averbar-se-á no rosto dos autos a penhora, que recair nele e na ação que Ihe

corresponder, a fim de se efetivar nos bens, que forem adjudicados ou vierem a caber ao devedor."

2.Deverá ser observado o disposto no art. 649, X, CPC ("São absolutamente impenhoráveis (...)até o limite de 40

(quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança."), na medida em que a correção

monetária discutida nos autos da ação de cobrança nº 554.01.2010.006837-6 guarda a natureza jurídica de

2012.03.00.005624-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : CLEIDE CARRASCO FERNANDES

ADVOGADO : RONALDO MENEZES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00058973220064036126 1 Vr SAO PAULO/SP
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poupança, acobertada, portanto, da impenhorabilidade nos termos da lei.

3.Como se trata de direito creditório, ou seja, ainda inexiste o trânsito em julgado da decisão concessiva do

direito, deverá ser observado o prazo disposto no art. 12, Lei nº 1.060/50 ("A parte beneficiada pelo isenção do

pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a

obrigação ficará prescrita.").

4.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006518-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - ART. 40, LEI 6.830/80 - RECURSO IMPROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.Embora não esteja em discussão qualquer nulidade do título propriamente dito, cabível a exceção para discussão

acerca da prescrição intercorrente, desde que verificável de plano.

5.As execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado, assim, após o decurso de determinado

tempo sem promoção da parte interessada no andamento da execução fiscal, deve-se estabilizar o conflito, pela via

da prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigantes.

6.Conforme disposto no § 4° do art. 40 da LEF, poderá o Juízo, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e

decretá-la de imediato, se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o

arquivamento.

7.In casu, a própria exequente requereu o arquivamento do feito, (fl. 30), em 23/11/1990, sem que tenha sido,

entretanto, deferido. Em seguida, foi determinado o apensamento dos autos originários aos da Execução Fiscal nº

90.006978-5 (fl. 31), não constando do presente agravo o andamento deste último executivo fiscal. 

2012.03.00.006518-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TORIBA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal
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8.O desapensamento dos feitos ocorreu em 21/8/2008 (fl. 37) e, até o presente momento, não decorreu o prazo

superior a cinco anos.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013513-

93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INCONFORMISMO - EMBARGOS

REJEITADOS.

1.O embargante não logrou êxito em apontar qualquer omissão, contradição ou obscuridade em que o acórdão

impugnado teria incorrido, nos termos exigidos no art. 535, CPC.

2.Vislumbra-se tão somente o inconformismo do recorrente com o decisum proferido, pretendendo a rediscussão

da matéria, incabível em sede de embargos de declaração.

3.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021830-80.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.013513-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110

EMBARGANTE : LUIZ FELIPE SECALI

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO : LAWMAN COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

No. ORIG. : 00134275520024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021830-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     816/2915



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO COMPROVAÇÃO - SÚMULA 435/STJ - MUDANÇA DE ENDEREÇO -

RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fls. 75/v), pelo Oficial de Justiça.

5.Entretanto, que, compulsando os autos, mormente o cadastro da Junta Comercial (fls. 81/84), verifica-se que

houve alteração de endereço da sede da empresa executada, sendo que, à época da diligência do Oficial de Justiça,

a pessoa jurídica não mais se encontrava no endereço diligenciado.

6.Não se pode concluir pela ocorrência da dissolução irregular da empresa executada, tão pouco pela interpretação

da Súmula 435 /STJ, porquanto os precedentes que levaram à orientação jurisprudencial importavam em hipóteses

em que não havia qualquer comunicação aos órgãos competentes, entre eles, a Junta Comercial.

7.Extrai-se do Resp 944872, emblemático para a elaboração da súmula em comento: "Nesse panorama, tem-se que

a certidão emitida pelo oficial de justiça atestando que a empresa não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, ao contrário do que estampado no acórdão recorrido, presta-se como prova

iuris tantum de dissolução irregular da sociedade, possibilitando, assim, o redirecionamento da execução aos

sócios gerentes." 

8.Não restou configurada a necessária dissolução irregular da empresa executada, para justificar o

redirecionamento, nos termos do art. 135, III, CTN.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021956-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FRIPEL IND/ E COM/ DE PAPEIS E MAQUINAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00071529519994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021956-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     817/2915



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - TERMO INICIAL

- CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - TERMO FINAL- DESPACHO CITATÓRIO - LC 118/2005 -

PARCELAMENTO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1.Discute-se no presente recurso a prescrição dos créditos cobrados através das inscrições 8021001177-38;

80610063672-11; 80610063673-00 e 80710016324-45.

2.Trata-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

3.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

4.Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração , o

que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

5.Os tributos em comento, considerados prescritos pelo Juízo de origem, tiveram vencimento entre 31/10/200 (fl.

35) e 15/2/2003 (fl. 76), sendo que a forma de constituição por declaração de rendimentos, com notificação

pessoal em 28/7/2003, data que deve ser considerada como termo a quo do prazo prescricional, consoante

entendimento supra mencionado.

6.O termo final, por sua vez, será a data do despacho citatório (9/5/2011 - fl. 107), conforme disposto no art. 174,

parágrafo único, I, CTN, uma vez que proposta a execução fiscal originária já na vigência da LC 118/2005.

7.Compulsando os autos, verifica-se que houve adesão ao parcelamento (PAES), em 28/7/2003, interrompendo,

portanto, a prescrição (fl. 7). A exclusão do parcelamento ocorreu em 12/9/2009, reiniciando o prazo prescricional

(art. 174, parágrafo único, IV, CTN).

8.Inocorreu a prescrição entre a data da exclusão do parcelamento (12/9/2009) e o despacho citatório (9/5/2011).

9.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024175-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ESCRITORIO DE ADVOCACIA PROF ALDO CASTALDI S/C LTDA

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 11.00.00006-3 1 Vr SAO MANUEL/SP

2012.03.00.024175-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 96.00.00929-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     818/2915



EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO FATURAMENTO - ART. 655-A, §

3º, CPC - NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO - RECURSO IMPROVIDO. 

1.Dispõe o art. 655-A, § 3º, Código de Processo Civil: "Na penhora de percentual do faturamento da empresa

executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da

constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de

serem imputadas no pagamento da dívida."

2. Compulsando os autos, verifica-se que, às fls. 249, foi deferida a constrição do faturamento, bem como

determinada a nomeação, compulsória, de Nelson Afif Cury como depositário, nos termos do art. 655, § 3º, CPC.

Em face dessa decisão, a ora agravante interpôs o Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.030717-4, improvido em

sessão de julgamento de 03/05/2012, já com trânsito em julgado, não cabendo, portanto, a rediscussão da questão.

3. Não há notícia impugnação da nomeação compulsória pelo depositário nomeado, que teria legitimidade para

tanto.

4. Infere-se que se trata de mero cumprimento das determinações judiciais, devidamente fundamentadas, não

havendo que se falar em inobservância das cautelas necessárias, na medida em que foram tomadas.

5. A agravante sequer anunciou a eventual impossibilidade de realizar os depósitos determinados, não cabendo

agora sua insurreição sobre medida já tomada em outrora.

6. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026334-32.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

REDIRECIONAMENTO - ART. 133, CTN - SUCESSÃO - INOCORRÊNCIA - NÃO COMPROVAÇÃO -

INSTRUÇÃO DO AGRAVO - ÔNUS DO AGRAVANTE - RECURSO IMPROVIDO.

1.Discute-se nos presentes autos o redirecionamento da execução fiscal, com fundamento no art. 133, CTN.

2.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

4.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

2012.03.00.026334-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ALLTEZ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -ME

ADVOGADO : ALESSANDRO MAGNO LIMA DE ALBUQUERQUE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : CORTEZ ACABAMENTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00009541920074036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     819/2915



necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

5.A ilegitimidade passiva pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se, deve ser

verificada de inopino.

6.A agravante não logrou êxito em comprovar que inocorreu a sucessão apontada, com os documentos

colacionados ao recurso.

7.Da cópia do contrato de locação da CORTEZ ACABAMENTOS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

nada se infere, não tendo a agravante sequer trazido aos autos, v.g, o seu contrato de locação, uma vez que

argumenta que seu prédio é alugado e que tal fato comprovaria que não houve aquisição de fundo de comércio ou

estabelecimento comercial.

8.Do extrato de andamento processual de execução fiscal estadual também nada se depreende a seu favor e, ao

contrário, só a seu desfavor, na medida em que consta a rejeição da exceção de pré-executividade apresentada (fls.

42/43), mantendo-a no polo passivo da execução fiscal estadual.

9.A nomeação de bens a penhora pela devedora principal em outro executivo fiscal, assim como eventual

pagamento de outro débito não comprova a tese de inocorrência da sucessão tributária.

10. A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o

entendimento da questão devolvida é ônus da agravante.

11. Não foram trazidos aos autos elementos suficientes para a reforma da decisão ora combatida.

12.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026894-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ART. 16,

§ 3º, CF - INCONSTITUCIONALIDADE - DESCABIMENTO - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - ART.

173, I, CTN - TERMO DE CONFISSÃO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174, CTN - TERMO

INICIAL - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - TERMO FINAL- DESPACHO CITATÓRIO - LC 118/2005 -

PARCELAMENTO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - RECURSO PROVIDO - CONDENAÇÃO DA

EXCIPIENTE EM HONORÁRIOS - NÃO APLICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.O presente agravo de instrumento foi distribuído por prevenção ao Agravo de instrumento nº

2012.03.00.021956-3.

2.Preliminarmente, não se vislumbra ofensa ao princípio da unirrecorribilidade, posto que o MM Juízo sequer se

manifestou acerca dos embargos anteriormente opostos.

3.Discute-se nos autos a ocorrência da prescrição e da decadência do crédito em cobro; a condenação da

exequente em honorários advocatícios, bem como a declaração, incidenter tantum, da inconstitucionalidade do art.

2012.03.00.026894-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ESCRITORIO DE ADVOCACIA PROF ALDO CASTALDI S/C LTDA

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 11.00.00006-3 1 Vr SAO MANUEL/SP
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16, § 3º, LEF.

4.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

5.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

6.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

7.A prescrição e decadência são questão dedutíveis em sede de exceção de pré-executividade, desde de aferíveis

de plano. Entretanto, a declaração de inconstitucionalidade do art. 16, § 3º, LEF, não tem cabimento na sede

sumária da exceção de pré-executividade, restando, desde logo, afastada.

8.No que tange à decadência alegada, cumpre ressaltar que se trata de tributo, não pago e não declarado, inscritos

em dívida ativa sob os números 80210031231-18 (fls. 32/39) 

e 80610063784-18 (fls. 84/90).

8.Aplica-se, nesta hipótese, o disposto no art. 173, I, CTN.

9.Os débitos discutidos nestes autos referem-se ao exercício de 2005 e, conforme consta (fl. 164/165) , os débitos

foram incluídos em parcelamento (PAEX), em 29/9/2006, constituindo, desta forma, o crédito tributário pela

confissão do contribuinte.

10.Não ocorreu a decadência do crédito tributário inscrito sob os números 80210031231-18 e 80610063784-18, 

posto que não transcorrido o prazo previsto no art. 173, I, CTN, entre 2005 e 2006.

11.Não prescritas tais inscrições, posto que constituído o crédito tributário em 29/9/2006, momento em que a

prescrição restou interrompida (art. 174, paragrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reiniciou com a

exclusão dos débitos do parcelamento, em 12/9/2009. Assim, não ocorreu a prescrição entre a data da exclusão do

parcelamento (12/9/2009) e o despacho citatório (9/5/2011 - fl. 114).

12.No que tange à condenação da excepta em honorários advocatícios, a jurisprudência firmou entendimento no

sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação da exeqüente ao pagamento

da verba honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp

1091166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no

REsp 999417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008).

13.A questão da prescrição das inscrições 8021001177-38; 80610063672-11; 80610063673-00 e 80710016324-45

foi devolvida em sede do Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.021956-3, em cujos autos restou decidido sua

inocorrência.

14.Afastada a prescrição também em relação às CDAs 8021001177-38; 80610063672-11; 80610063673-00 e

80710016324-45, não há que se falar em condenação da excepta em honorários advocatícios.

15.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030245-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030245-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : H L RESTAURANTES LTDA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     821/2915



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO - OCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2.Tal entendimento se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição

em casos como o presente.

3.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em maio/1997 (fl. 19); a pessoa jurídica foi citada em

março/1998 (fl. 24); houve oposição de embargos; houve parcelamento administrativo do débito, que perdurou até

agosto/2004 (fl. 91); o pedido de redirecionamento ocorreu em 5/3/2012 (fls. 232/233).

4.Infere-se a ocorrência da prescrição intercorrente, posto que decorridos mais de cinco anos entre a citação da

pessoa jurídica e a citação (ainda não efetivada, por óbvio) do sócio ou, ainda, da exclusão da pessoa jurídica do

parcelamento até a citação do sócio.

5.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que

lhe dava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031805-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA - ART. 165, CPC -

INOCORRÊNCIA- EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIAS

AFERÍVEIS DE PLANO - PAGAMENTO - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS - PREENCHIMENTO

: EDUARDO INACIO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05764222319974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031805-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TOB COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00549812820064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     822/2915



INCORRETO DE DECLARAÇÕES - DILAÇÃO PROBATÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECURSO

IMPROVIDO.

1.Preliminarmente, afasta-se a alegação de nulidade da decisão agravada, por carência na fundamentação, posto

que devidamente delineadas as razões que levaram o MM Juízo de origem a rejeitar - ainda que parcialmente - a

exceção de pré-executividade, uma vez que a matéria deduzida, na hipótese em apreço, não tem cabimento na

estreita via da exceção deduzida. Assim, não há que se falar em ofensa ao art. 165, CPC.

2.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

4.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

5.O pagamento, desde que aferível de plano, é passível de dedução em sede de exceção de pré-executividade.

6.É cedido que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, sendo necessária prova

contundente para afastar tal presunção.

7.Ocorre que a questão aventada pela agravante, como afirmado pelo Juízo a quo, por se mostrar complexa, uma

vez que comporta preenchimento incorreto de declarações, inclusive com indicação do contribuinte diverso, não é

aferível de plano, exigindo a instauração do contraditório, com a devida dilação probatória, sendo necessária,

portanto, a oposição dos competentes embargos à execução (art. 16, § 2º, Lei nº 6.830/80).

8.A agravante sequer mencionou os demais débitos integrantes da mencionada inscrição (v.g. fls. 31/38), não

imputando a eles a alegação de pagamento ou qualquer causa de suspensão da exigibilidade do crédito, o que, por

si só, inviabilizada a suspensão da execução fiscal (na sua integralidade como requerida nas razões recursais).

9.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032353-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO- EXECUÇÃO FISCAL - LIVRE PENHORA - ARTIGOS 9º, 10º, 11, LEF -

POSSIIBLIDADE - RECURSO PROVIDO.

1.Na hipótese, citado o executado não pagou o débito, tampouco nomeou bens à penhora . Realizada a penhora

eletrônica de ativos financeiros, a diligência não logrou êxito.

2012.03.00.032353-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AGRO PECUARIA MONTE CRISTO LTDA e outro

: ABRAO MUHAMAD ASSAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00237877320074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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2.Ainda que não se encontre o bem de preferência, previsto no inciso I do art. 11 da Lei nº 6.830/80, possível a

expedição de mandado de penhora para constrição de outros bens, ainda que não efetivamente comerciáveis.

3.A inexistência de valores a serem penhora dos não descarta a possibilidade de constrição de outros bens e não

pode inviabilizar a própria execução fiscal.

4.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032455-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO -

ART. 174, CTN - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente .

2. Tal entendimento, por entender que se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo

174, do CTN, e visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser

responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo.

3. Na hipótese, a pessoa jurídica foi citada em 16/9/1999 (fl. 19/v); o ora agravado ANTONIO ZANQUETA

NETO compareceu aos autos, em 29/7/2011 (fls. 167/208). Logo, transcorrido mais de cinco anos entre a citação

da pessoa jurídica e o sócio.

4. O redirecionamento da execução fiscal no sentido de incluir no pólo passivo da demanda ANTONIO

ZANQUETA NETO não tem cabimento pela ocorrência da prescrição intercorrente para tanto.

5. Quanto ao argumento da agravante, segundo o qual desde 2002 pretende consolidar a responsabilidade dos

sócios quanto aos débitos da pessoa jurídica, cumpre ressaltar que a exeqüente poderia ter requerido a inclusão de

ANTONIO ZANQUETA NETO já em 2002, quando pleiteou o redirecionamento em relação aos demais sócios

(fls. 50/58), não justificando a demora até 2008.

6. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2012.03.00.032455-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTONIO ZANQUETA NETO

ADVOGADO : FERNANDO GARCIA QUIJADA

PARTE RE' : FRIGORIFICO SAO MARTINHO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 99.00.00015-5 1 Vr RANCHARIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032471-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - TÍTULO

EXECUTIVO - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - RESCISÃO DO PARCELAMENTO - DESPACHO

CITATÓRIO - LC 118/2005 - RECURSO PROVIDO.

1. A CDA goza de presunção de certeza e liquidez, sendo certo que a agravante sequer instruiu o presente recurso

com a cópia do título executivo em questão.

2. A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento

da questão devolvida é ônus do agravante.

3. Resta afastada a alegação de cerceamento de defesa, posto que inexistiu prejuízo à parte executada, que se

insurge, neste momento, mediante o presente agravo. Destarte, resta prejudicada a alegação de violação aos

dispositivos elencados pela parte recorrente.

4. Deixo me pronunciar sobre a capacidade postulatória do Procurador da Fazenda Nacional, porquanto, dos

documentos colacionados, não consta nenhum Procurador da Fazenda Roberto Carlos Sobral Santos na lide, de

modo que descabida a formulação de tal argumento pela recorrente, não constituindo objeto da lide principal a

discussão da necessidade da inscrição dos Procuradores da Fazenda Nacional nos quadros da OAB.

5. Quanto ao mérito do agravo, a exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção

doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência

das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de

plano , mediante prova pré-constituída.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

7. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

8. A prescrição pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se, deve ser verificada

de inopino .

9. Não obstante a agravante não tenha instruído o agravo de instrumento com cópia das CDAs, pela decisão

agravada infere-se que: houve parcelamento do débito, com posterior rescisão em 30/6/2006 (discute-se nestes

autos as CDAs 80210031002-58, 80410068095-38, 80610063253-06, 80610063252-17 e 80710016192-60) e

distribuição da execução fiscal em março/2001.

10. Com a exclusão do parcelamento, reiniciou-se o prazo prescricional (art. 174, parágrafo único, IV, CTN).

11. Compulsando os autos, verifica-se que a exclusão ocorreu em 31/1/2006 (fls. 50/52) e não 31/6/2006, como o

Juízo de origem consignou.

12. O termo final, por sua vez, será a data do despacho citatório (informação que não consta nos autos), conforme

2012.03.00.032471-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : WORLD MUSIC PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO : CELSO FRANCISCO BRISOTTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 11.00.00033-2 A Vr ITU/SP
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disposto no art. 174, parágrafo único, I, CTN, uma vez que proposta a execução fiscal originária já na vigência da

LC 118/2005.

13. À época da propositura da execução fiscal, o crédito tributário já estava prescrito, tendo em vista o decurso de

cinco anos entre a rescisão do parcelamento (31/1/2006) e a "distribuição da ação" (março/2011).

14. Os documentos de fls. 52 e 55 são partes do Processo Administrativo correspondente às inscrições em

comento e foram juntados pela própria agravada perante o Juízo de origem (fls. 48/56).

15. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032913-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPESTIVIDADE - ART. 522 C.C 188, CPC - EMBARGOS DE

TERCEIRO - DEFERIMENTO DA LIMINAR - DESBLOQUEIO DE VEÍCULO - FRAUDE À EXECUÇÃO -

ART. 185, CTN - LC 118/2005 - DATA DA ALIENAÇÃO - PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ NÃO

CARACTERIZADA - RECURSO PROVIDO.

1.O presente agravo de instrumento, interposto em 13/11/2012, é tempestivo, nos termos do art. 522 c.c. art. 188,

ambos do CPC, pois proferida a decisão agravada e, 8/11/2010 (fls. 55/56), a agravante só foi intimada -

pessoalmente - em 26/10/2012 (fl. 66/v).

2.A intimação, em Secretaria, em 9/11/2010 (fl. 58), apontada pelo agravado, refere-se à sua própria intimação, na

pessoa de sua patrona, signatária da contraminuta.

3.A fraude de execução (art. 185, CTN) vem em prejuízo não só para os credores, como na fraude contra credores,

prejudica também a eficácia da prestação da atividade jurisdicional, na medida em que visa obstar o processo

execução , ou condenatório, já em discussão.

4.Como forma de afastar a ofensa à jurisdição, a lei entende como ineficaz o ato de alienação ou oneração

fraudulenta do bem perante o exeqüente, mantendo a propriedade do terceiro, mas com responsabilidade daquele

patrimônio responder pelo débito.

5.Para a caracterização da fraude de execução, há de se ponderar na prévia existência de constrição de algum bem

do devedor.

6.Instaurada a execução e lavrada a penhora, a caracterização da fraude independerá de qualquer prova, pois o

gravame processual acompanha o bem. Também independerá o estado de solvência ou insolvência do executado,

porquanto assinalada a intuição de dificultar o processo executivo.

7.Antes da vigência das alterações trazidas pela LC 118/2005, quando, embora instaurada a execução , não

houvesse qualquer constrição judicial do patrimônio do devedor, a caracterização exigia prova do eventus damni

e consilium fraudis, ou seja, do dano ou prejuízo decorrente da insolvência a que chegou o devedor com a

2012.03.00.032913-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CRISTIANO JESUS DA SILVA

ADVOGADO : ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA e outro

PARTE RE' : PACTO ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00266560420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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disposição do bem e a ciência da demanda em curso, que se dá com a citação do devedor.

8.A Lei Complementar n.º118/2005 alterou a redação do art. 185 , do CTN, e acabou por ampliar o período de

suspeição dos atos alienatórios ou onerosos dos bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito com

a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Nota-se, portanto, que basta a

inscrição do débito, sem a exigência da propositura da execução fiscal.

9.O marco a ser considerado, desta forma, é a data da alienação, que na hipótese ocorreu em - segundo ambas as

partes - em 27/8/2004, na vigência, portanto, da antiga redação do art. 185, CTN. 

10.De rigor o reconhecimento da fraude à execução, nos termos do art. 185, CTN, com redação anterior a LC

118/2005, posto que a alienação do bem (27/8/2004) ocorreu após a citação do executado (23/2/2002 - fl. 12).

11.Não é possível se presumir a boa-fé do comprador, posto que constou das razões recursais dos embargos de

terceiro: "Assim, prevendo que perderia o veículo, que seria arrestado em favor da Execução, o Sr. Nildercio

providenciou o pagamento de parcelas de IPVA que se encontravam em atraso, referentes aos anos de 2002 a

2004, bem como multas vencidas (docs. 05 e 07). A seguir, vendeu o veículo para o Embargante, e este

providenciou o financiamento do veículo junto ao Banco Itaú ...", dando, portanto, indício de que o embargante

tinha conhecimento do executivo proposto em face do vendedor.

12.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033775-

64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICITÁRIA DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUNTADA DE DOCUMENTOS - DESCABIMENTO - EMBARGOS

REJEITADOS.

1.Consoante consignado no acórdão embargado, "ao contrário do sustentado pela agravante, o agravo de

instrumento não foi instruído com qualquer documento que comprove - ou afaste - o fundamento do Juízo de

origem de que o crédito tributário em questão foi incluído em parcelamento. Dos autos constam, além dos peças

obrigatórias, previstas no art. 525, CPC, cópia da CDA, cópia do mandado de citação e cópia da exceção de pré-

executividade." 

2.A prescrição não pode ser apreciada nestes autos, por deficiência na instrução do agravo de instrumento.

3.Os embargos de declaração não se prestam para a juntada de documentos.

4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

5.Embargos de declaração rejeitados.

2012.03.00.033775-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90

EMBARGANTE : JOJO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : GABRIELA LEITE ACHCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 10.00.00007-3 3 Vr DRACENA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034068-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

DECADÊNCIA - ART. 173, I, CTN - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - INOCORRÊNCIA -

PARCELAMENTOS SUCESSIVOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ART. 18, CPC - NÃO APLICAÇÃO -

RECURSO IMPROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4. A decadência e a prescrição podem ser argüidas em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se,

deve ser verificadas de inopino .

5. Na origem, trata-se de execução fiscal proposta para cobrança de 4 inscrições decorrentes do Processo

Administrativo nº 10880 401329/00-35. Entre os débitos em cobro, todos constituídos mediante "termo de

confissão espontânea", com notificação do contribuinte em 9/11/2009, o mais antigo teve vencimento em

31/3/1992 (fl. 85).

6. Conforme Processo Administrativo nº 10880 401329/00-35 acostado (fls. 500/559) pela agravada, o crédito

exequendo foi incluído no parcelamento previsto na Lei nº 9.317/1996 (art. 26), em 31/3/1997, e depois,

sucessivamente, no REFIS, PAES e PAEX (fl. 519), com a exclusão, finalmente, em 29/9/2009.

7. Inocorreu a decadência, posto que não decorrido o prazo previsto no art. 173, I, CTN, entre o primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (1993) e a data da inclusão do débito no

primeiro parcelamento do débito, quando ocorreu sua confissão (1997).

8. Quanto à prescrição, constituído o crédito, através do termo de confissão do contribuinte, em 1997, iniciou-se o

prazo prescricional, que permaneceu interrompido desde a inclusão no parcelamento até a exclusão de tal

benefício, em 9/11/2009 (data da notificação do contribuinte), nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, CTN.

9. Como a execução foi proposta em 18/1/2011, aplica-se à hipótese o disposto no art. 174, parágrafo único, I,

CTN, com redação dada pela LC 118/2005, sendo que o despacho citatório ocorreu em 10/3/2011 (fl. 360).

2012.03.00.034068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : RISKGAS IND/ E COM/ DE FOGOES LTDA

ADVOGADO : GENTIL GUERREIRO BASSO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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10. Inocorreu a prescrição alegada, posto que não transcorrido o prazo previsto no art. 174, CTN, entre a data da

exclusão do parcelamento (9/11/2009) até o despacho citatório (10/3/2011).

11. Em sede de exceção de pré-executividade, não restou comprovadas as alegações da excipiente.

12. Em que pese o disposto no art. 17, II, CPC, em princípio, não obstante omissiva, não se vislumbra má-fé na

conduta da agravante, a justificar a aplicação da multa prevista no art. 18, CPC.

13. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035246-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDICÃO DE MANDADO DE LIVRE

PENHORA - POSSIBILIDADE - ARTIGOS 9º, 10º, 11, LEF - AGRAVO PROVIDO.

1.Consoante disposto nos artigos 9º e 10º, Lei nº 6.830/80, a penhora poderá recair em qualquer bem do

executado, não obstante a ordem do art. 11 do mesmo diploma legal.

2.Na hipótese, citado o executado não pagou o débito, tampouco nomeou bens à penhora . Realizada a penhora

eletrônica de ativos financeiros, a diligência não logrou êxito.

3.Ainda que não se encontre o bem de preferência, previsto no inciso I do art. 11 da LEF, possível a expedição de

mandado de penhora para constrição de outros bens.

4.A inexistência de valores a serem penhorados não descarta a possibilidade de constrição de outros bens e não

pode inviabilizar a própria execução fiscal.

5.A própria constatação, pelo Oficial de Justiça, da não localização da empresa executada em seu domicílio fiscal

pode oportunizar novos rumos ao executivo fiscal.

6.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035349-25.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.035246-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TECNOCLASS PENEIRAS PARA CLASSIFICACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00428759220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035349-8/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN - INOCORRÊNCIA -

CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - CITAÇÃO DO SÓCIO - PARCELAMENTO - RECURSO PROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2.Para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais, afigura-se indiferente o fato de haver

ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser considerada a ocorrência de prescrição pelo

simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se efetivado após cinco anos, contados da citação

da pessoa jurídica executada.

3. Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição.

4.Na hipótese dos autos, a citação da pessoa jurídica ocorreu em 15/8/2002 (fl. 51) e a citação do sócio incluído,

em 30/10/2011 (fl. 134).

5.Entretanto, há notícia de parcelamento do crédito exeqüendo (fls. 56/98), iniciado em 27/7/2003, com exclusão

em 10/11/2009 (fl. 19).

6.O pedido de parcelamento, mesmo que não se efetive, implica interrupção do prazo prescricional, nos termos do

art. 174, parágrafo único, IV, do CTN (AGA 200901668300, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE: 12/03/2010) (RESP 200900274911, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE:

26/08/2010) (AGA 200702680814, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE: 14/09/2009).

7.Inocorreu a prescrição intercorrente em relação ao sócio, tendo em vista interrupção do prazo prescricional.

8.Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036178-06.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : THIAGO DE MATOS MOREGOLA

AGRAVADO : CARPINTARIA SAO BOM JESUS LTDA -ME

AGRAVADO : OTELO SANCHES

ADVOGADO : VALTER JOSE BUENO DOMINGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 02.00.00035-7 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2012.03.00.036178-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     830/2915



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS -

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - INTIMAÇÃO - NECESSIDADE - ART. 475-J, CPC - PENHORA

ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - REQUERIMENTO DO CREDOR -

INEXISTÊNCIA - DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO - DESCABIMENTO - DESBLOQUEIO - EXCESSO DE

EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - VALOR ATUALIZADO DA CAUSA - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

CAUSA ACOLHIDA - ÍNDICES APLICADOS NÃO IMPUGNADOS - ALEGAÇÃO GENÉRICA - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Compulsando os autos, verifica-se que, pela sentença de improcedência do pedido (fls. 36/42), em 19/7/2001, a

autora da ação ordinária foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da

causa, atualizado; houve acolhimento da impugnação ao valor da causa (fls. 43/44), em 11/7/2001, com fixação do

valor da causa em R$ 304.510,34; interposta em face da sentença de improcedência do pedido, à apelação foi

negado seguimento (fls. 116/117), cuja decisão transitou em julgado em 28/10/2011 (fl. 119/v); retornando os

autos à origem, as partes foram intimadas, tendo a União Federal (fls. 125/128) requerido a intimação da parte

autora vencida, na pessoa de seu advogado, conforme art. 475-A, § 1º, CPC, para que pagasse a quantia devedora

a título de honorários, juntado, para tanto, cálculos de liquidação, apontando o valor de R$ 87.204,79; a Serventia

confirmou a atualização dos cálculos e preparou a minuta do programa BACENJUD (fls. 129/130), no valor

apontado pela exeqüente.; o MM Juízo de origem deferiu na penhora eletrônica de ativos financeiros, via

BACENJUD (fl.131), alcançando a medida deferida a quantia de R$ 160.419,26 (fl. 133); apresentada a

impugnação à execução de sentença, o Juízo a recebeu suspendendo a execução, nos termos do art. 475-M, CPC

(fl. 201); o Juízo a quo liberou o valor excedente ao executado (fls. 166/167).

2. Segundo entendimento jurisprudencial, necessária a intimação da parte devedora, para que efetue o pagamento ,

até mesmo para fins de aplicação da multa prevista no art. 475-J, CPC.

3. Na hipótese, a agravante não foi intimada para realizar o pagamento, partindo-se, ex officio, para a penhora

eletrônica de ativos financeiros.

4. Com a nova sistemática executiva, vigente a partir da edição da Lei nº 11.232/2005, a execução de sentença se

processa nos próprios autos principais. Para tanto, dispõe o Código de Processo Civil, no Capítulo IX, da

"liquidação de sentença ": "Art. 475 -B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de

cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença , na forma do art. 475 -J desta Lei, instruindo o

pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo."

5. Remetidos, então, ao Capítulo I, do "cumprimento de sentença", verifica-se o teor do dispositivo legal

mencionado: "Art. 475 -J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação,

não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por

cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de

penhora e avaliação. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005); § 1o Do auto de penhora e de avaliação será de

imediato intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o seu representante

legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação , querendo, no prazo de

quinze dias. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005); § 2o Caso o oficial de justiça não possa proceder à avaliação,

por depender de conhecimentos especializados, o juiz, de imediato, nomeará avaliador, assinando-lhe breve prazo

para a entrega do laudo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)".

6. Observa-se do texto legal, que o pagamento ou garantia da quantia devida é obrigatória intimação do devedor, o

que inocorreu na hipótese.

7. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

8. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ENGPLANO ENGENHARIA ELETRICA LTDA

ADVOGADO : DIONE MARA SOUTO DA ROSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203927220004036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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no próprio Código de Processo Civil (art. 655).

9. Cabe observar, portanto, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros , o disposto no art. 655-

A, CPC: "Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução."

10. A questão trazida à lume pela empresa executada, em sede de agravo de instrumento, diverge da maioria dos

demais recursos sobre a mesma temática, residindo no fato de que a medida constritiva, via BACENJUD , não foi

requerida pela exeqüente, mas decretada de ofício pelo próprio Juízo de origem (fl. 131).

11. Pela inteligência do art. 655-A, CPC ("Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário,

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo

no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução."), a constrição de ativos

financeiros só pode ser deferida - pelo juízo - quando solicitada pela credora.

12. Destarte, necessário o desbloqueio do numerário atingido.

13. No tocante ao excesso de execução, padece de razão a agravante, posto que pálido seu argumento de que a

decisão transitada em julgado não fez referência ao valor acolhido na impugnação ao valor da causa, na medida

que a referida decisão, que acolheu como correto o valor de R$ 304.510,34 substituiu o valor imputado pela

autora, não tendo a impugnada dela se insurgido e, portanto, conformado-se com o valor atribuído.

14. Também não merece acolhimento a argumentação de que o valor, base da condenação, não deve sofrer

atualização, posto que consta da sentença que o valor será atualizado.

15. Quanto à atualização aplicada pela credora, a recorrente limitou-se a imputar incorreta, sem indicar os

parâmetros que entende cabíveis, de modo que, por consistir em mera alegação genérica, resta afastada.

16. A execução dos honorários sucumbenciais deve prosseguir no valor apresentado pela exeqüente, sendo

necessária a intimação da devedora, nos termos do art. 475-J, CPC.

17. Agravo de instrumento parcialmente provido, para tão somente liberar o montante de R$ 87.204,09 de

titularidade da agravante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002099-41.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRE-CONSTITUÍDA - DEMONSTRADA - NULIDADE DA

SENTENÇA - OCORRÊNCIA.

1-No mandado de segurança, necessário que exista prova pré-constituída do direito para que este se configure de

plano, dispensando dilação probatória para sua comprovação.

2-No caso dos autos, ao contrário do que consignado na sentença, a empresa impetrante apresentou prova dos

recolhimentos indevidos. 

2012.61.30.002099-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : POLITEC IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : PIERO HERVATIN DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00020994120124036130 2 Vr OSASCO/SP
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3-Quanto ao valor a ser compensado, o crédito que será originado por decisão judicial será apurado na via

administrativa, sendo irrelevante o conhecimento prévio pelo juízo. 

4-O valor dado à causa foi obtido por estimativa pois a obtenção do valor exato da repetição exige cálculos

complexos que deverão ser efetuados após os elementos balizadores preconizados na sentença.

5- A causa não se encontra em condições de julgamento uma vez que não houve citação da União Federal, sendo

de rigor prover o recurso para decretar a nulidade da sentença e determinar a remessa dos autos ao Juízo a quo

para regular processamento do feito.

6-Apelação provida

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000192-

54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ART. 420, CPC - AMPLA DEFESA - OFENSA -

INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. O fato de não ter sido citado artigo mencionado não constitui omissão a ser sanada por via dos presentes

embargos de declaração , posto que "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por

elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual

em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535).

2. Não configura cerceamento de defesa e ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa o indeferimento de

prova, posto que, no caso, o Juízo de origem entendeu que "a matéria tal como colocada na inicial dos embargos

independe de dilação probatória para o convencimento do Juízo" e ante a documentação constante nos autos,

consoante disposto no acórdão embargado, que completo, nos termos do art. 420, II, CPC.

3.Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores.

4. Embargos de declaração acolhidos, apenas para que conste a fundamentação supra (art. 420, II, CPC), sem,

contudo, alterar o julgamento anterior.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2013.03.00.000192-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1158

EMBARGANTE : MEZ PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00352813220074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001154-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCURAÇÃO ATUALIZADA - ART. 38,

CPC - DESNECESSIDADE - PODER GERAL DE CAUTELA - POSSIBILIDADE - DECISÃO NÃO

FUNDAMENTADA - ART. 93, IX, CF - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO - NÃO

CONHECIMENTO - RECURSO PROVIDO.

1.Discute-se no agravo a necessidade de uma nova juntada de procurações atualizadas em face ao tempo

transcorrido desde a outorga ao patrono dos agravantes até o momento da expedição do alvará de levantamento. A

decisão agravada determinou que fosse promovida pelo advogado da parte autora da ação a juntada de

procurações atualizadas.

2.Quanto ao tema em apreço, destaco que, conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça (RMS n.º 2.780, Rel.

Min. Cid Flaquer Scartezzini), a exigência de renovação de procuração constitui imposição limitativa aos termos

do artigo 38 do Código de Processo Civil.

3.Não obstante o poder geral de cautela do Juízo, pelo qual havendo suspeita ou indícios de que a parte outorgante

não esteja ciente do andamento processual, poderá determinar a atualização de procuração com poderes especiais

para receber e dar quitação, a decisão ora agravada não se encontra fundamentada nesse sentido, desafiando,

portanto, o disposto no art. 93, IX, CF.

4.A decisão ora combatida limitou-se à determinar a apresentação de procuração atualizada, nada se referindo à

expedição do alvará de levantamento, de modo que, neste aspecto, o agravo de instrumento não merece ser

conhecido.

5.Agravo de instrumento parcialmente conhecido e provido, na parte conhecida, para afastar a necessidade de

apresentação de procuração atualizada pela agravante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e dar

provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001282-97.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.001154-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ SP

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00408393319904036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     834/2915



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - BACENJUD - ART. 11, LEI 6.830/80 - ART. 655-A, CPC - LEI 11.382/2006 - ARTIGOS 612

E 620, CPC - IMPENHORABILIDADE - ART. 649, CPC - ÔNUS DO EXECUTADO - RECURSO

IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

2.O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

3.Não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620 , CPC,

a execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612 , CPC.

4.Tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006,

bem como houve a citação da executada, cabível a medida requerida.

5.Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º,

Código de Processo Civil: "§ Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente

referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de

impenhorabilidade". Desta forma, em atingindo numerário impenhorável, nos termos do art. 649, CPC, é ônus do

executado sua comprovação.

6.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001370-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : GULLIVER MANUFATURA DE BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO : MAURO RUSSO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00370-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.00.001370-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LUIZ GUSTAVO ZILLI ANSELONI

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     835/2915



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA VEÍCULO IMPORTADO - CLASSIFICAÇÃO COMO

USADO - CONCEITO DE NOVO/USADO - PENA DE PERDIMENTO - SUSPENSÃO - ART. 7º, LEI

12.016/2009 - RECURSO PROVIDO.

1. A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC, exige como requisitos autorizadores prova inequívoca e

verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. É, pois, imperativo, que para a

concessão da tutela antecipada estejam presentes todos os requisitos formalizados no texto legal. 

2. A verossimilhança é o pressuposto que se refere à alegação do direito do demandante e a prova inequívoca

pertine à documentação acostada e que deverá ser analisada a fim de caracterizar a probabilidade daquilo que foi

alegado. Trata-se de um Juízo provável sobre o direito do autor, é o fumus boni iuris.

3. Faz-se mister, ainda, verificar a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (

periculum in mora).

4. De rigor a apreciação da prova inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu (requisitos alternativos).

5. Compulsando os autos, verifica-se que o auto de infração (fl. 81) foi lavrado sob o enquadramento legal art. 26,

Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentado pelo art. 692, Decreto 6.759/09; artigos 94, 95, 96, II, 111, 113, Decreto-

Lei 37/66 e artigos 23, 25 e 27, Decreto-Lei 1.455/76 (alterado pela Lei nº 10.637/2002), regulamentados pelos

artigos 673, 674, 675, II, 686, 687, 701 e 774, Decreto nº 6.759/09, ou seja, foi lavrado por se tratar de importação

de bem de consumo usado (art. 27, da Portaria DECEX 8/91, com redação dada pela Portaria MDIC 235/06).

6. Conforme Termo de Verificação Fiscal e Descrição dos Fatos (fls. 86/102), concluiu-se a condição de "usado"

do veículo, com base na documentação oriunda dos EUA, entre eles a existência do Certificate of Title (fl. 218).

7. A existência de registro anterior (title) não descaracteriza a situação de "novo" do veículo importado.

Importante ressaltar que "novo" é aquele que "não foi posto em uso". A existência de um registro anterior altera,

tão somente, a procedência do carro (se fabricante, revendedor ou terceiro) e o valor de aquisição, informações

que prescindem para a caracterização da infração lavrada em face do recorrente (aquisição de veículo usado).

8. A legislação aduaneira não estabelece o conceito de "novo" e "usado" para a finalidade de classificação. 

9. A questão semelhante já foi objeto de apreciação desta Terceira Turma: AI 0039269-41.2011.403.0000, Relator

Carlos Muta, julgado 19/4/2012.

10. Vislumbra-se o "fumus boni iuris" necessário para a antecipação dos efeitos da tutela e evidenciado o "

periculum in mora", posto que iminente a pena de perdimento do bem importado em questão.

11. Presentes os requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a pena de

perdimento, de modo a observar também o disposto no art. 7º, § 2º, Lei nº 12.016/2009, aplicável também às

ações de conhecimento por expressa disposição legal (art. 7º, § 5º, Lei nº 12.016/2009).

12. Agravo de instrumento provido para suspender a pena de perdimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001619-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00097943320124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.001619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     836/2915



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO -

ART. 135, III, CTN - POSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - CITAÇÃO DO SÓCIO -

RECURSO IMPROVIDO.

1.A pessoa jurídica não é legitimada para pleitear o afastamento da inclusão do sócio no pólo passivo da demanda,

pois lhe falta interesse de agir. Trata-se de defesa pertencente apenas àquele, posto que a ninguém é permitido

litigar direito alheio , salvo nos casos expressos em lei, de legitimação extraordinária (art. 6º do CPC), o que não é

o caso dos autos.

2. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

3. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

4. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

5. Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 81), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

6. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

7.Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da JUCESP (fls. 127/130), que os requeridos participavam

do quadro societário, na situação de sócio e administradores, à época da constatação da dissolução irregular, o

que, em tese, poderia autorizar sua responsabilização pelo débito, nos termos do art. 135, III, CTN.

8. Entretanto, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal.

9. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente .

10. Tal entendimento supracitado, por entender que se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o

disposto no artigo 174, do CTN, e visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam

ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes

permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar

demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a

ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o presente.

11. Na hipótese, a execução foi proposta em 22/6/2004 (fl. 13; a pessoa jurídica executada foi citada em 27/8/2004

(fl. 38); a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 se deu em 28/6/2010 (fl. 111); o pedido de

redirecionamento ocorreu em 17/7/2012 (fls. 121/125).

12.Vislumbra-se, portanto, o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente 

para o redirecionamento do feito, entre a citação da pessoa jurídica (27/8/2004) e o próprio pedido de

redirecionamento (17/7/2012), sendo que, quando da adesão da empresa executada ao parcelamento (28/6/2010),

já configurada a reconhecida prescrição em relação aos sócios.

13. Resta indeferida a inclusão dos sócios requeridos no pólo passivo da execução fiscal, ainda que por

fundamento diverso empregado na decisão agravada.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SCARCELLI E CIA LTDA

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00290170420044036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     837/2915



14. Não se trata, portanto, de supressão de instância, posto que a apreciação do pedido de inclusão de sócios no

pólo passivo abarca, além do exame dos requisitos previstos no art. 135, III, CTN, também a análise da ocorrência

- ou não - da prescrição para o redirecionamento do feito.

15. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que

lhe dava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001802-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUROS DE MORA - DATA DO CÁLCULO -

DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - RECURSO PROVIDO.

1. A questão (inclusão de juros de mora em precatório complementar) restou pacificada com a edição da Súmula

Vinculante nº 17, da Suprema Corte: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição

Federal, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

2. Impõe-se, portanto, a adesão ao referido entendimento, garantindo-se assim a segurança e igualdade de

tratamento jurídicos dispensados aos credores da Fazenda Pública.

3. No presente caso, todavia, discute-se período diverso, qual seja, aquele compreendido entre a elaboração dos

cálculos e data da expedição do precatório .

4. É pacífico o entendimento, nesta Turma, sobre o cabimento de juros no interstício temporal compreendido entre

a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do ofício precatório , porquanto já decorrido longo lapso

de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

5. O julgamento do REsp 1.143.677/RS não tem o condão de afastar o entendimento ora aplicado, pois, como dito

alhures, trata-se de título executivo trânsito em julgado, bem como tendo em vista o lapso temporal decorrido.

Nesse sentido: AI 0031623-14.2010.4.03.0000, Relator Carlos Muta.

6.Agravo de instrumento provido.

 

2013.03.00.001802-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A e outros

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro

SUCEDIDO : IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCCOL

AGRAVANTE : BENEDITO AUGUSTO COSTE

: GODOFREDO FERNANDES MACHADO

: NELSON BLANCO

: MANOEL ALVES DA SILVA

: CARPA CIA AGROPECUARIA RIO PARDO

: DABI ATLANTE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICAS

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03122346119914036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     838/2915



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Rubens Calixto que lhe

negava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001825-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS -

APOSENTADORIA - IMPENHORABILIDADE - ART. 649, IV, CPC - NATUREZA ALIMENTAR -

AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora de ativos financeiros constantes de conta-

corrente em que a executada percebe seu benefício previdenciário (aposentadoria).

2. Cediço o caráter alimentar da aposentadoria, enquadrando-se a hipótese no disposto no art. 649, IV, CPC.

3. Compulsando os autos, verifica-se que a conta bancária em questão é utilizada para o recebimento do

mencionado benefício.

4. O montante recebido a esse título (aposentadoria) deve ser respeitado, permitindo a livre disposição pela

favorecida, ainda que a executada tenha mantido em depósito seu benefício, que persiste apresentando natureza

alimentar.

5. A decisão agravada não merece reforma.

6. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002134-24.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.001825-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ADILSON FORTUNA E CIA LTDA e outros

: ADILSON FORTUNA

: MARILDA DO CARMO BRAGA FORTUNA

ADVOGADO : VALERIA PAVESI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05527833919984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002134-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     839/2915



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO COTISTA - ART.

135, III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO - RECURSO PROVIDO.

1.Discute-se nestes autos, tão somente, a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -

gerentes da sociedade executada.

2.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

3.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

4.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

5.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 44), em 2007, pelo Oficial de

Justiça, inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da

execução fiscal.

6.Consta dos autos instrumento particular de alteração de contrato social (fls. 84/90), devidamente registrado na

Junta Comercial sob o nº 179538/02-0, em 14/2/2002, no qual consta que a "sociedade será gerida e administrada,

exclusiva e isoladamente, pelo sócio Geraldo Marinho Espindola".Destarte, infere-se que a recorrente era mera

sócia cotista da empresa executada, não exercendo poderes de gestão.

7.Considerando o disposto no art. 135, III, CTN ("São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes

a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos (...) os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado"), conclui-se pela

exclusão da agravante no polo passivo da execução fiscal, porquanto não presentes as circunstâncias do aludido

dispositivo legal.

8.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002784-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ZELIA MANCIN DE ESPINDOLA

ADVOGADO : GERSON PIRES BARBOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MANCINI E ESPINDOLA CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro

: GERALDO MARINHO DE ESPINDOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00063098620064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002784-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     840/2915



 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA -

APELAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO - POSSBILIDADE - EXCEPCIONALIDADE - RECURSO PROVIDO.

1. O próprio STJ reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar os efeitos da apelação

interposta de sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança, como a de manter os da liminar, até

o julgamento da apelação (RSTJ 96/175 e STJ-1.ª Turma, Resp 85.207-RO, rel. Min. José de Jesus Filho, v.u.,

DJU 20.5.96, p. 16.679).

2. Necessário que se comprove a excepcionalidade da situação, a comportar o recebimento da apelação também

no efeito suspensivo .

3. Na hipótese, o mandamus foi impetrado com o escopo garantir à impetrante, ora agravante, a suspensão da pena

de perdimento da mercadoria e a conseqüente liberação de 2 volumes de medicamentos apreendidos e registrados

sob AWB nº 001-96697274, transportados no voo AAL 0951, com partida de Nova Iorque em 18/7/2011 e

chegada a Guarulhos em 19/7/2011, para regular prosseguimento do despacho aduaneiro de importação.

4. Não obstante o deferimento parcial da liminar (fls. 145/146), somente para suspender qualquer prática tendente

ao perdimento das mercadorias apreendidas, porquanto presente o periculum in mora, sobreveio sentença

denegatória da segurança (fls. 175/184), sob fundamento de que inexiste vício quanto à competência

administrativa dos agentes responsáveis pelo procedimento; não comprovada boa-fé da empresa/impetrante, na

medida em que reincidente na conduta punida.

5. Quanto ao perigo na demora, compulsando os autos, verifica-se que se trata de importação de medicamentos,

que, notoriamente, possui prazo de validade, ou seja, são mercadorias perecíveis.

6. No tocante à fumaça do bom direito, de fato, não há proporcionalidade na aplicação da pena de perdimento de

bens de terceiro em decorrência de equívoco logístico da agravante, que, por sua vez, deixou de cumprir as etapas

pertinentes ao despacho aduaneiro.

7. Em uma primeira análise não exauriente, observa-se a ausência de dolo da agravante e de dano ao Erário, além

da necessidade de preservação do direito de propriedade de terceiros de boa-fé, argumentos suficientes para

sustentar a necessidade de resguardar a agravante contra o desprovimento de bens sem o devido processo legal.

8. A fim de se resguardar a efetividade de qualquer provimento jurisdicional posterior, necessário que se restaure a

eficácia da decisão que deferiu parcialmente a liminar, para suspender qualquer prática tendente ao perdimento

das mercadorias apreendidas, através do recebimento da apelação interposta pela impetrante também no efeito

suspensivo.

9. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003479-25.2013.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00084197720114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.003479-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     841/2915



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

POSSIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE PLANO - ILEGITIMIDADE - EMPRESA INATIVA -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - ART. 135, III, CTN - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, LEI 6.830/1980 - NÃO

APLICAÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ART. 174, CTN - DATA

DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO - TERMO INICIAL - DESPACHO CITATÓRIO - TERMO FINAL - LC

118/2005 - VIGÊNCIA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.A ilegitimidade passiva e a prescrição podem ser argüidas em sede de exceção de pré-executividade, todavia,

ressalte-se, devem ser verificadas de inopino .

5.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

6.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

7.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

8.Na hipótese dos autos, a empresa foi citada pelo Oficial de Justiça (fl. 58), oportunidade na qual constatou a sua

inatividade, informada por seu representante legal, ora agravante.

9.Não obstante a pessoa jurídica tenha sido "encontrada", restou certificado nos autos que se encontra inativa, sem

que tenha solvido seus débitos, ou seja, encerrou-se irregularmente, a despeito do entendimento praticado pelo

recorrente.

10.Cabível o redirecionamento do feito, nos termos do art. 135, III, CTN, não tendo o agravante logrado êxito em

demonstrar sua ilegitimidade para compor o polo passivo da demanda, que poderá ser discutida, entretanto, em

sede dos competentes embargos à execução, quando assegurada a produção de prova à parte embargante.

11.No que concerne à alegada prescrição, flameja com razão o recorrente, quanto à não aplicação à hipótese o

disposto no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, o qual prevê a suspensão da prescrição por 180 dias, posto que a

prescrição é norma geral em matéria tributária e exige regulação por lei complementar, conforme art. 146, III, "b",

da CF.Nesse sentido: RESP 201201089112, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE

DATA:22/08/2012; AGA 200902464348, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE DATA:13/09/2010;

AC 200961060058564, Relatora Marli Ferreira, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011; AC

200803990461965, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/04/2011.

12.Executa-se tributo sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : GABRIEL PRIVEN

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SANIFILM COML/ IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00194316920064036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     842/2915



13.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

14.Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

14. Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração, o que

ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

15. O agravante alega que as declarações foram entregues em 24/4/2001 e 15/5/2001, sem, entretanto, comprovar.

Já a exequente informou e comprovou tais datas (fls. 98/99): 28/8/2001; 15/5/2001 (declaração 40621555 - fl. 27)

; 29/3/2004; 26/3/2004; 19/5/2004; 13/8/2004 e 1/11/2004.

16. As respectivas datas do vencimento são anteriores às datas da entrega das declarações.

17.Quanto ao termo final do prazo prescricional, proposta a execução fiscal (27/4/2006 - fl. 21) na vigência da LC

118/2005, o despacho citatório tem o condão de interromper a prescrição, a teor do art. 174, parágrafo único, I,

CTN, que, no caso, ocorreu em 17/5/2006 (fl. 38).

18.De rigor o reconhecimento da prescrição parcial do crédito tributário representado na CDA 80 7 06 008114-54,

constituído pela entrega da declaração nº 40621555, em 15/5/2001, com vencimento em 14/4/2001 e constante à

fl. 27 dos presentes autos, tendo em vista o decurso do qüinqüênio prescricional entre a constituição do crédito

(15/5/2001) e o despacho citatório (17/5/2006).

19.Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004265-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - TRIBUTO

SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ENTREGA DA DCTF - CONSTITUIÇAO DO

CRÉDITO - AJUIZAMENTO DO FEITO - SÚMULA 106/STJ - INÉRCIA DA EXEQUENTE - NÃO

COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.Agravo regimental conhecido como agravo previsto no art. 557, § 1º, CPC, tendo em vista as alterações trazidas

pela Lei nº 11.187/2005 ao Código de Processo Civil.

2.Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

3.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

2013.03.00.004265-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PREVENCE ODONTOLOGIA S/C LTDA

ADVOGADO : FABIO LIMA CLASEN DE MOURA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : RONALDO FRANCO VASCONCELOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59

No. ORIG. : 00291383220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     843/2915



4.Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração, o que

ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

5.A declaração foi entregue em 29/9/1999 (e não 29/11/2009 como afirma a agravante), consoante fl. 31, e os

vencimentos ocorreram entre 30/4/1998 e 29/1/1999. Assim, de rigor considera-se, como termo inicial do prazo

prescricional a data da entrega da declaração.

6.A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese

22/6/2004 (fl. 13) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do

Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. Desta

forma, não se operou a prescrição do crédito exequendo.

7.Dos documentos colacionados aos autos deste agravo, tampouco é possível se inferir quando ocorreu a citação

da empresa executada e se a demora de sua efetivação decorreu da mora da exequente.

8.A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento

da questão devolvida é ônus da agravante.

9.A própria recorrente reforça o fundamento, ao arrolar os documentos que componentes do recurso, de que o

agravo de instrumento não foi instruído adequadamente a comprovar que a alegada inércia da exequente.

10.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

11.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004299-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - PROVA TESTEMUNHAL E ORAL -

INDEFERIMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - ART. 131, CPC - DESTINATÁRIO

DA PROVA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O destinatário das provas é o juízo da causa que, se não convencido pelos argumentos apresentados pelas partes

ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para determinar as provas que entender

necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente quando as partes não foram capazes de,

no exercício da produção de provas, conduzir o magistrado a um convencimento sobre o qual não pairem dúvidas,

tem este o poder, portanto, de determinar provas que julgue suficientes para sair de seu estado de perplexidade.

2. O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova , atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. É a

disposição do art. 131 , do Código de Processo Civil.

2013.03.00.004299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : POSTO JARDIM DO TREVO LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CESAR BARBOSA SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016956520124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     844/2915



3. Cabe ao juízo deferir/indeferir a produção de provas que julgar úteis/inúteis. 

4. Na hipótese, trata-se de ação declaratória de processo administrativo, com escopo de anular auto de infração

lavrado em face da autora.

5. Demonstra-se inútil o depoimento pessoal da ré, "na pessoa dos fiscais que procederam à fiscalização

mencionada", conforme requereu a autora à fl. 281, tendo em vista o já lavrado auto de infração que corresponde à

realidade dos fatos, por eles percebida.

6. Quanto à oitiva de testemunhas, desnecessária sua produção, conforme fundamentou o MM Juízo de origem,

destinatário da prova, tendo em vista os demais elementos nos autos, sem que isso configure cerceamento de

defesa.

7. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004452-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INCLUSÃO DO DÉBITO EM PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - DIVERGÊNCIA - INSTRUÇÃO DO AGRAVO - ÔNUS DO AGRAVANTE

- DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1.Discute-se nos presentes autos a prescrição intercorrente.

2.Compulsando os autos, verifica-se que a executada foi citada em 5/11/1996 (fl. 19); foram opostos embargos à

execução (nº 98.0534833-4 - fl. 21); houve adesão ao REFIS em 22/2/2000 (fl.21), com suspensão da execução

fiscal em 16/12/2003 (fl. 31); a Portaria do Comitê Gestor do REFIS, indicando a exclusão da agravante a partir

de 1º/5/2003 (fls. 49/50); extrato de acompanhamento processual, indicando o arquivamento em 1/9/2005 e o

desarquivamento em 9/11/2011 (fls. 58/59); consulta da inscrição (fls. 61/64), indicando data da exclusão do

REFIS 4/2005.

3.A agravada alega que a exclusão do REFIS ocorreu em 15/4/2003, mas o Juízo teria decretado a suspensão do

feito, em razão da adesão a essa parcelamento em 16/12/2003.

4.Em que pese os fatos descritos sugeriram uma discrepância entre a inclusão/exclusão do crédito executado e o

processamento da execução fiscal, é certo que, sem a apreciação dos autos originários, não é possível a apreciação

da alegada prescrição intercorrente.

5.A agravante não instruiu o agravo de instrumento com cópia integral do feito originário, sendo temerário, nesta

sede de cognição e frente aos documentos colacionados, concluir pela ocorrência ou não de evento extintivo do

crédito tributário.

6.A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento

da questão devolvida é ônus do agravante.

2013.03.00.004452-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : INDUSTRIAS JB DUARTE S/A

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05271162219964036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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7.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída.

8.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória, o que não é possível na hipótese.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004864-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ACOLHIMENTO - EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

ART. 20, § 4º, CPC - MAJORAÇÃO - CULPA EXCLUSIVA DA EXEQUENTE - INOCORRÊNCIA - ART. 1º-

D, LEI 9.494/97 - NÃO APLICAÇÃO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. No que tange à condenação em honorários advocatícios, o acolhimento da exceção extingue a execução, ainda

que em relação a determinada parte, pondo fim ao processo e, portanto, ensejando na condenação de honorários.

2. O agravante insurge-se do montante fixado como verba sucumbencial.

3. A hipótese comporta aplicação do disposto no art. 20,§ 4º, CPC o ("Nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

4. Verifica-se que o pedido de inclusão do excipiente no pólo passivo da execução fiscal não se deu por culpa

exclusiva da exeqüente, porquanto o ora agravante realmente constava como sócio administrador, na ficha

cadastral da JUCESP, à época da constatação da dissolução irregular da empresa executada.

5. O excipiente foi, mediante fraude, incorporado ao quadro societário da empresa executada, sem sua ciência ,

fato reconhecido pela exeqüente (fls. 313/315).

6. Considerando que inocorreu culpa exclusiva da exeqüente, entendo cabível sua condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 20, § 4º, CPC, fixados em R$ 30.000,00, não obstante o valor executado (R$

3.074.130,64, em 2007).

2013.03.00.004864-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NILSON DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA TORRES DO VALE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : STAR LAY VIAGENS E TURISMO LTDA e outros

: MARCIA DA SILVA

: ANGELA NAPOLI OLIVEIRA

: IRACI ROMAO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00352943120074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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7. Inaplicável a hipótese do disposto no artigo 1-D da Lei nº 9.494/97, com a redação da MP nº2.180-35/2001,

uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu por meio do Recurso Extraordinário nº420816-PR,

DJ:10/12/2006, página 50, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, que a referida norma restringe-se à hipótese de

execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (artigo 730 do CPC), não sendo a hipótese dos autos.

Precedentes desta Corte (AC 200361820000970/SP, TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 11/12/2008).

8. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005076-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

NULIDADES - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - AFERIMENTO DE PLANO - SEM DILAÇÃO

PROBATÓRIA - DECADÊNCIA - VIOLAÇÃO AO ART. 150, § 4º, CTN - INCORRÊNCIA - TRIBUTO

SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - LANÇAMENTO - ART. 142, CTN -

DESNECESSIDADE - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174, CTN - ENTREGA DA DECLARAÇÃO

- TERMO INICIAL - DESPACHO CITATÓRIO - TERMO FINAL - LC 118/2005 - PAGAMENTO - NÃO

COMPROVAÇÃO - DUPLICIDADE DA COBRANÇA - ALEGAÇÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO - ART.

2º, § 5º, LEF - ART. 202, CTN - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO IMPROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4. A decadência e a prescrição podem ser argüidas em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se,

deve ser verificadas de inopino.

5. Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

6. Tratando-se de tributo sujeito à lançamento por homologação , não há que se falar em decadência , haja vista

que a declaração apresentada pelo contribuinte constitui o crédito.

7. Resta afastada a alegação de decadência dos créditos cobrados, bem como qualquer alegação de violação ao art.

2013.03.00.005076-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : DEPOSITO PINHEIRENSE EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO : CAMILA ÂNGELA BONÓLO PARISI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00321073920124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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150, § 4º, CTN, por não ser caso de aplicação do prazo decadencial decenal na hipótese.

8. Resta também afastada a alegação de necessidade de lançamento do crédito por parte do Fisco, nos termos do

art. 142, CTN, porquanto, como dito alhures, o crédito se encontra constituído a partir da entrega da declaração,

independente de qualquer ato administrativo. 

9. Constituído o crédito tributário pela entrega da declaração, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir

da data do vencimento . Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do

prazo prescricional.

10. Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração, o

que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

11. No presente caso, o vencimento mais antigo operou-se em 13/10/2006 (fl. 162), cujo crédito foi constituído

pela declaração nº 200620092020389445, entregue em 1/12/2009 (fl. 585) e a entrega de declaração mais antiga

(nº 200720072060131203) data de 5/10/2007 (fl. 585), cujos créditos declarados tiveram vencimentos entre

19/1/2007 a 20/7/2007. Logo, de rigor, adotar a data da entrega da declaração, como termo inicial do prazo

prescricional.

12. O termo final, por sua vez, tendo em vista a propositura da execução fiscal (1/6/2012 - fl. 31) já na vigência da

LC 118/2005, que alterou a redação do art. 174, CTN, será a data do despacho citatório, no caso, em 19/6/2012

(fl. 236), quando ocorreu a interrupção da prescrição.

13. Inocorreu a prescrição alegada, na medida em que não transcorreu o quinquênio prescricional (art. 174, CTN)

entre a constituição do crédito tributário (5/10/2007) e o despacho citatório (19/6/2012).

14. Quanto à alegação de pagamento de guia DARF, no valor principal de R$ 862,72, sob o código de receita

"0561", documento hábil, segundo a agravante, a comprovar a extinção do débito informado na respectiva página

da DCTF (200620092020389445), relativo ao período de apuração 2º decêndio/dez/2006, ressalto que tal

declaração corresponde ao crédito indicado à fl. 51.

15. O DARF de fl. 501 não tem - em princípio - o condão de comprovar o pagamento, isento de dúvidas, tendo em

vista a ilegibilidade do recolhimento e a data de sua eventual efetivação.

16. No tocante à duplicidade de cobrança, contudo, a exceção de pré-executividade não comporta tal alegação,

posto que, como dito anteriormente, não pode ser verificada de plano e de ofício.

17. O título executivo em questão encontra-se em consonância ao disposto nos artigos 2º, § 5º, Lei nº 6.830/80 e

202, CTN.

18. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2013.03.00.005173-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CIBELE PRICOLI DE MELLO VICTORINO e outro

: YARA DO AMARAL PRICOLI

ADVOGADO : HENRIQUE GAGHEGGI FEHR DE SOUSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : MULTISELLER COML/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : GUILHERME CASABONA RUIZ e outro

PARTE RE' : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPESTIVIDADE - PORTARIA Nº 6.964/2013 - PROCURAÇÃO -

AUSÊNCIA - ART. 525, I, CPC - NÃO CONHECIMENTO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - EXECUÇÃO

FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - ART. 135, III, CTN - NÃO

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - RETIRADA DO

QUADRO SOCIETÁRIO - EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO - AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E

PROVIDO NA PARTE CONHECIDA.

1.Preliminarmente, cumpre ressaltar a tempestividade do presente agravo, tendo em vista a edição da Portaria nº

6.964, de 6/6/2013, da Presidência desta Corte.

2.Não se conhece do agravo de instrumento em relação a YARA DO AMARAL PRICOLI, porquanto o recurso

não foi instruído com peça obrigatória prevista no art. 525, I, CPC, qual seja, a procuração outorgada pela

recorrente.

3.Por se tratar de peça obrigatória para a interposição do agravo de instrumento, descabe a intimação da parte

recorrente para regularização do feito, porquanto se operou a preclusão consumativa.

4.Conheçe-se do agravo de instrumento somente em relação à agravante CIBELE PRICOLI DE MELLO.

5.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

6.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

7.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

8.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no endereço fiscal (fl. 98), em 2007, e tampouco no último

endereço registrado perante a JUCESP (fl. 122), ambas as diligências realizadas pelo Oficial de Justiça, inferindo-

se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.

9.Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram a sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

10.Consta dos autos, segundo cadastro da Junta Comercial (fls. 104/113) que CIBELE PRICOLI DE MELLO

retirou-se do quadro societário da empresa, em 30/12/1999 (fl. 111), não dando causa, portanto, à dissolução

irregular da executada, que permaneceu em atividade, não restando, portanto, configurada hipótese do art. 135, III,

CTN.

11.Necessária a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal originária.

12.Agravo de instrumento não conhecido em relação a YARA DO AMARAL PRICOLI e provido na parte

conhecida para determinar a exclusão da agravante CIBELE PRICOLI DE MELLO.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e dar

provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00119682319994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO INTERNO - LEI 11.187/2005 - MANDADO DE SEGURANÇA -

SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO - EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA - ART. 14, § 3º, LEI 12.016/2009 -

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - PERDA SUPERVENIENTE - AGRAVO IMPROVIDO.

1.Preliminarmente, não se conhece do agravo interno, tendo em vista as alterações perpetradas junto ao Código de

Processo Civil pela Lei nº 11.187/2005.

2.O próprio STJ reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar os efeitos da apelação

interposta de sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança, como a de manter os da liminar, até

o julgamento da apelação (RSTJ 96/175 e STJ-1.ª Turma, Resp 85.207-RO, rel. Min. José de Jesus Filho, v.u.,

DJU 20.5.96, p. 16.679).

3.A agravante não logrou êxito em apontar a excepcionalidade do caso, bem como qualquer ilegalidade ou

abusividade ou, ainda, dano irreparável ou de difícil reparação, limitando sustentar a aplicação do art. 520, CPC.

4.Compulsando os autos, não se infere a excepcionalidade do caso sub judice, posto que a liminar restou

indeferida pelo MM Juízo de origem e, outrossim, da sentença (fls. 104/105), constou que o requerimento

administrativo de retificação de Declaração de Ajuste Anual, ao qual a impetrante queria a atribuição de suspender

a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, CTN, já restou analisado, em 23/7/2012, cujo

pedido foi indeferido e contra tal decisão, não se tem notícia de apresentação de manifestação de inconformidade.

5.Dispõe o art. 14, § 3º, Lei nº 12.016/2009, que disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá

outras providências e, portanto, de caráter especial:" A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser

executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar."

6.Indeferida a liminar, não há em que se falar em execução provisória da sentença, lembrando também que a

sentença denegatória do mandado de segurança não é dotada de executoriedade.

7.O fato da agravante/apelante obter certidão conjunta negativa (fl. 152) não autoriza, por si só, o recebimento da

apelação, interposta em face de sentença denegatória da ordem, em ambos efeitos, posto que a obtenção da

certidão de regularidade fiscal (objeto do mandado de segurança) almejada foi conseguida administrativamente,

sem a intervenção do Poder Judiciário e, pelo mesmo motivo, não se vislumbra a perda superveniente do objeto do

presente agravo, como alegado pela agravada.

8.Agravo interno não conhecido e agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interno e negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : OTAVIA MARIA DA SILVA MACK

ADVOGADO : MANUEL DA SILVA BARREIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121423020124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 34/v), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

5.Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

6.Compulsando os autos, verifica-se, segundo alteração do contrato social da executada (fls. 81/86), que o

agravado ERIC DE QUEIRZO BEHS retirou-se do quadro societário em 16/2/2007, não dando causa à dissolução

irregular da empresa, não podendo, portanto, ser responsabilizado pelo débito fiscal, nos termos do art. 135, III,

CTN.

7.Não é possível acolher a tese da agravante, segundo a qual o recorrido era, ao tempo da dissolução irregular,

sócio da executada, posto que a empresa não foi localizada pelo Oficial de Justiça (fls. 34/v), em 24/5/2007, o que

levaria à presunção de dissolução irregular (Súmula 435/STJ), ou seja, após a retirada do agravado da sociedade.

8.Não restou provado pela exequente que o agravado exerceu atos praticados com excesso de poderes ou infração

de lei, contrato social ou estatutos, restando sua alegação no campo da suposição.

9.Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO -

INOCORRÊNCIA- ART. 174, CTN - ENTREGA DA DCTF - PARCELAMENTO - LC 118/2005 -

ILEGITMIDADE PASSIVA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - ART. 135, III, CTN -

PODERES DE GERÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.A prescrição, assim como a ilegitimidade passiva, pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade,

todavia, ressalte-se, deve ser verificada de inopino.

5.Quanto à prescrição, executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá

com a entrega da DCTF.

6.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

7.Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração, o que

ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

8.No presente caso, a inscrição em Dívida Ativa nº 80 6 02 094512-43 (e não nº 80 2 02 039236-08 como

apontada pelos agravantes) cobra débitos vencidos em 30/5/1997, 30/6/1997, 30/1/1998, 27/2/1998 e 31/3/1998,

constituídos mediante DCTF entregue em 28/5/1998. Logo, de rigor a adoção da data da entrega da declaração

como termo a quo do prazo prescricional.

9.A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal antes da vigência da

LC nº 118/2005, como na hipótese em 30/7/2003 (fl. 25), basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do

Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.

10.A agravada comprovou (fls. 138/139) a inclusão da inscrição nº 80 6 02 094512-43 em parcelamento, em

4/1/2003, com exclusão em 7/6/2003.

11.Suspensa a exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 151, VI, CTN) e, conseqüentemente,

interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reiniciou-se com a exclusão

do contribuinte do regime de parcelamento .

12.Não se verifica a ocorrência da prescrição alegada, posto que não transcorreu o quinquênio prescricional entre

a exclusão do parcelamento (7/6/2003) e a propositura da execução fiscal (30/7/2003).

13.No que tange à alegada ilegitimidade passiva do agravante RICARDO MARCONDES DUARTE, cumpre

ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça se posicionou pela possibilidade de os sócios -gerentes serem

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

14.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

15.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

AGRAVANTE : AUTO POSTO QUITAUNA LTDA e outro

ADVOGADO : DONIZETE AMURIM MORAES e outro

AGRAVANTE : RICARDO MARCONDES DUARTE

ADVOGADO : DONIZETE AMURIM MORAES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00124042120114036130 2 Vr OSASCO/SP
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16.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada em seu domicílio fiscal, pelo Oficial de Justiça (fl. 35),

possibilitando a conclusão da ocorrência da dissolução irregular da empresa, nos termos da Súmula 435/STJ.

17.Compulsando os autos, verifica-se que, conforme alteração contratual da empresa (fls. 66/70), a gerência da

sociedade executada era exercida isoladamente pelo ora agravante RICARDO MARCONDES DUARTE.

18.Presentes os requisitos autorizadores do redirecionamento do feito previstos no art. 135, III,CTN ("São

pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (...)os diretores, gerentes ou representantes

de pessoas jurídicas de direito privado."), tendo em vista os indícios de dissolução irregular da empresa, conforme

permitida pela Súmula 435/STJ, e a gerência da executada pelo agravante.

19.Assim, na estreita via da exceção de pré-executividade, não restaram comprovadas a prescrição do crédito em

cobro e a ilegitimidade passiva do coexecutado.

20.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO -

INOCORRÊNCIA- ART. 174, CTN - ENTREGA DA DCTF - PARCELAMENTO - LC 118/2005 -

ILEGITMIDADE PASSIVA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - ART. 135, III, CTN -

PODERES DE GERÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.A prescrição, assim como a ilegitimidade passiva, pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade,

todavia, ressalte-se, deve ser verificada de inopino.

5.Quanto à prescrição, executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá

2013.03.00.005989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AUTO POSTO QUITAUNA LTDA e outro

ADVOGADO : DONIZETE AMURIM MORAES e outro

AGRAVANTE : RICARDO MARCONDES DUARTE

ADVOGADO : DONIZETE AMURIM MORAES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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com a entrega da DCTF.

6.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

7.Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração, o que

ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

8.No presente caso, a inscrição em Dívida Ativa nº 80 2 02 039236-08 cobra débitos vencidos em 30/4/1997,

30/1/1998 e 27/2/1998, constituídos mediante DCTF entregue em 28/5/1998. Logo, de rigor a adoção da data da

entrega da declaração como termo a quo do prazo prescricional.

9.A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal antes da vigência da

LC nº 118/2005, como na hipótese em 30/7/2003 (fl. 25), basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do

Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.

10. A agravada comprovou (fls. 100/102) a inclusão da inscrição nº 80 2 02 039236-08 em parcelamento, em

4/1/2003, com exclusão em 7/6/2003.

11.Suspensa a exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 151, VI, CTN) e, conseqüentemente,

interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reiniciou-se com a exclusão

do contribuinte do regime de parcelamento .

12.Não se verifica a ocorrência da prescrição alegada, posto que não transcorreu o quinquênio prescricional entre

a exclusão do parcelamento (7/6/2003) e a propositura da execução fiscal (30/7/2003).

13.No que tange à alegada ilegitimidade passiva do agravante RICARDO MARCONDES DUARTE, cumpre

ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça se posicionou pela possibilidade de os sócios -gerentes serem

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

14.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

15.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

16.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada em seu domicílio fiscal, pelo Oficial de Justiça (fl. 34),

possibilitando a conclusão da ocorrência da dissolução irregular da empresa, nos termos da Súmula 435/STJ.

17.Compulsando os autos, verifica-se que, conforme alteração contratual da empresa (fls. 65/69), a gerência da

sociedade executada era exercida isoladamente pelo ora agravante RICARDO MARCONDES DUARTE.

18.Presentes os requisitos autorizadores do redirecionamento do feito previstos no art. 135, III,CTN ("São

pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (...)os diretores, gerentes ou representantes

de pessoas jurídicas de direito privado."), tendo em vista os indícios de dissolução irregular da empresa, conforme

permitida pela Súmula 435/STJ, e a gerência da executada pelo agravante.

19.Assim, na estreita via da exceção de pré-executividade, não restaram comprovadas a prescrição do crédito em

cobro e a ilegitimidade passiva do coexecutado.

20.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 11, LEI 6.830/80 - BEM IMÓVEL -

PROPRIEDA NÃO COMPROVADA - INSTRUÇÃO DO RECURSO - ÔNUS DO AGRAVANTE - PENHORA

ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - BACENJUD - ART. 655-A, CPC - LEI 11.382/2006 - ART. 649,

CPC - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.A penhora é primeiro ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do

direito do credor, ao fim do provimento jurisdicional. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo

executivo. Todavia, não podem ser admitidos mecanismos prejudiciais ao executado, tendo em vista o disposto no

art. 620, CPC.

2.O legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 6.830/80 e art.

655, CPC. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências

de cada caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos

aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício

arbitrário, refutando imediata e injustificadamente a nomeação de bens.

3.A agravante não comprovou nestes autos a propriedade do imóvel oferecido, tampouco se livre e

desembaraçado.

4.A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento

da questão devolvida é ônus do agravante.

5. Quanto à penhora, via BACENJUD, O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de

que o bloqueio de ativos financeiros, quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu

nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do

exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição.

6.O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

7.Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o

deferimento da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos

artigos 655 e 655-A, CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN.

8.Tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006,

bem como houve citação do executado, cabível a medida requerida, ainda que existentes outros bens passíveis de

penhora.

9.Quanto ao desbloqueio, impende destacar que a agravante não logrou êxito em comprovar qualquer hipótese

prevista no art. 649, CPC.

10.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - SEGURO-GARANTIA - EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - POSSIBILIDADE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO - INOCORRÊNCIA - DEPÓSITO INTEGRAL - SÚMULA 112/STJ - REQUISITOS A SEREM

OBSERVADOS PELO JUÍZO DE ORIGEM - RECURSO PROVIDO.

1. O depósito do montante integral como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do

art. 151, II, do Código de Processo Civil, tem o condão de assegurar ao contribuinte o direito de discuti-lo, sem

que se submeta a atos executórios, bem como sua inscrição em cadastro de inadimplentes ou recusa de expedição

de certidão de regularidade fiscal. Na esteira da disposição legal, foi editada a súmula 112 do STJ, que assim

prescreve: "O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

2. O texto da Súmula 112 não deixa dúvidas de que o depósito tem que ser em dinheiro, de modo que a ele não

equivale o oferecimento de caução ou outra forma de garantia. Essas outras formas de garantia, que não o depósito

em dinheiro do montante integral, não estão arroladas como causa de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário.

3. Embora não seja hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a jurisprudência pátria vem

admitindo, em hipóteses específicas, que o oferecimento de caução seja fator que permita a emissão de Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa. A caução oferecida pelo contribuinte seria equiparável à penhora e viabilizaria

a certidão almejada. 

4. Possível o oferecimento de seguro-garantia para o fim de expedição de Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa, embora tal caução não tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

5. O seguro contratado não consta dos presentes autos, não sendo possível, nesta sede de cognição, concluir pela

idoneidade da garantia prestada.

6. Cabível o oferecimento do seguro garantia pela autora, ora agravante, como forma de obter a expedição de

regularidade fiscal, desde que idônea e dentro dos requisitos exigidos pela agravada, os quais deverão ser

apreciados pelo MM Juízo de origem, sem que haja, contudo, a suspensão da exigibilidade do crédito em

discussão.

7. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006708-90.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.006347-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : OCEANAIR TAXI AEREO LTDA e outro

ADVOGADO : GRAZIELA FIGUEIREDO DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : BRASITEST LTDA

ADVOGADO : GRAZIELA FIGUEIREDO DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002379120134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006708-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273, CPC -

FUMAÇA DO BOM DIREITO - INEXISTÊNCIA - ISENÇÃO TRIBUTÁRIA - ART. 15, LEI Nº 9.532/97 -

ASSOCIAÇÃO COM FINS NÃO ECONÔMICOS DE NATUREZA SOCIAL, CULTURAL E DESPORTIVA -

ART. 150, CF - CONTRAPRESTAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Preliminarmente, prejudicado o pedido de reconsideração, tendo em vista o julgamento do mérito do agravo de

instrumento.

2. A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC, exige como requisitos autorizadores: prova inequívoca e

verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (requisitos alternativos).

3. Discute-se nos autos originários se as receitas auferidas pela autora, de caráter contraprestacional, podem ser

abarcadas pela imunidade tributária, no que se refere à COFINS.

4. Não se discute o cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 14, CTN, pela agravante, posto que já

reconhecidos inclusive no Termo de Verificação Fiscal (fls. 113/119), tendo excluídos, tão somente, os valores,

como dito alhures, oriundos de contraprestação exigida.

5. A questão não é de imunidade tributária, descrita no art. 150, VI, "c", CF, que exigiria a regulamentação por lei

complementar (art. 146, III, CF), mas de isenção tributária, fulcrada no art. 15, Lei nº 9.532/97.

6. A agravante, como associação de fins não econômicos, de natureza social, cultural e desportiva e recreativa que

se define, não se subsume às hipóteses do art. 150, CF, posto que não comprovado tratar-se de instituição de

assistência social.

7. Dispõe o art. 15, Lei nº 9.532/97 : "Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo,

cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os

coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos." 

8. Inaplicáveis à hipótese os dispositivos constitucionais mencionados pela agravante.

9. Posteriormente, editou-se a Medida Provisória nº 2.158/2001, que prevê que são isentas da COFINS as receitas

(art. 14) relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13 (art. 14, X).

10. Consoante fundamentando no Termo de Verificação Fiscal (fls. 113/119), os valores recebidos pela agravante

como contraprestação a alguns serviços prestados, entre eles os serviços de hotelaria, restaurante, intermediação

de seguros, não se enquadram como receita própria e devem suportar a incidência da COFINS, conforme dispõe a

MP supra citada.

11. Não se vislumbrando o fumus boni iuris, descabida a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273,

CPC.

12. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007146-19.2013.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SATELITE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019665520134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007146-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO FATURAMENTO -

EXCEPCIONALIDADE - ART. 655, CPC - ESGOTAMENTO DAS TENTATIVAS DE LOCALIZAÇÃO DE

BENS - INOCORRÊNCIA - EXISTÊNCIA DE BENS MÓVEIS - LIVRE PENHORA - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1.A penhora sobre faturamento e constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC) são situações processuais,

as quais a jurisprudência tem entendido como diversas. Enquanto a primeira exige a excepcionalidade, traduzida

pela inexistência de bens passíveis de constrições e a fixação de percentual que não inviabilize o próprio

funcionamento da empresa, a penhora de ativos financeiros tem sido adotada prontamente em nossas Cortes de

forma mais corrente.

2.O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora sobre o faturamento da empresa, como

forma de garantir a execução fiscal.

3.A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

4.O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

5.A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.

6.A penhora sobre o faturamento , portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial

do executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas,

entre as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

7.Compulsando os autos, não se verifica a excepcionalidade requerida para o deferimento da constrição do

faturamento , posto que, não obstante o parcial cumprimento do bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD

(fls. 120/121), foram apontados 6 veículos de propriedade da executada, através pesquisa junto ao RENAVAM,

assim como imóveis, consoante pesquisa junto ao DOI (fl. 136), bem como sequer foi expedido mandado de livre

penhora (art. 10, Lei nº 6.830/80), para localização de outros bens passíveis de constrição.

8.Neste momento, inadmissível a penhora sobre o faturamento, sendo necessária a atribuição de efeito suspensivo

ao agravo, de forma a suspender a ordem de constrição decretada pelo Juízo, inexistindo, entretanto, fundamento

para a suspensão do curso da execução fiscal.

9.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 9363/2013 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : HIDROVILLA TRANSPORTADORA DE AGUA POTAVEL LTDA

ADVOGADO : FELIPE PASQUALI LORENÇATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00376505720114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00001 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047273-23.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO AGRAVADA. JUÍZO DE NÃO

RETRATAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. CONDENAÇÃO ALTERNATIVA, POR OPÇÃO DO

CONTRIBUINTE, EM REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.

SUCEDÂNEO DE AÇÃO DE COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 269/STF. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Muito embora a Terceira Turma venha se retratando em casos de condenação alternativa, por opção do

contribuinte, em repetição ou compensação (RESP 1.114.404, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE

01/03/2010), certo é que, na espécie, se trata de ação mandamental, não se prestando a atuar como sucedâneo de

ação de cobrança, nos termos da Súmula 269/STF, reforçando a jurisprudência sumulada do próprio Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que o mandado de segurança é cabível para declarar o direito à compensação

(Súmula 213/STJ), mas não para condenar a Fazenda Pública à repetição de indébito fiscal, conforme decidido no

v. acórdão, razão pela qual não cabe a retratação do mesmo, mantendo-se o julgado tal como proferido.

2. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013091-59.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

1999.61.00.047273-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SUPERFIL COML/ LTDA

ADVOGADO : INES DE MACEDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2001.61.26.013091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : DROG VILA ALZIRA LTDA e outros

: ANTONIO ADALBERTO CORASSINI

: MARIO FREIRE

No. ORIG. : 00130915920014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO À

APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. ARTIGO 34 DA LEF. APELAÇÃO. EMBARGOS

INFRINGENTES. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Caso que a decisão agravada entendeu cabível, contra sentença, proferida em execução fiscal de valor igual ou

inferior a 50 ORTN, embargos infringentes e de declaração (artigo 34, LEF), sendo interposto agravo inominado à

Turma meramente reiterando as razões contidas na apelação.

2. Evidente as razões dissociadas do recurso, o qual não enfrentou a fundamentação determinante da negativa de

seguimento, assim não cumprindo com o requisito de admissibilidade recursal, consistente na formulação de

razões de fato e de direito capazes de confrontar, analiticamente, a decisão recorrida, demonstrando a pertinência e

a suficiência e procedência das alegações para a reforma postulada.

3. Agravo inominado não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063975-84.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES. RAZÕES

DISSOCIADAS EM PARTE, DESPROVIMENTO NO MAIS.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo

legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por fixar disciplina processual na cobrança judicial de créditos de

órgãos profissionais, instituiu, com base em critério de valor, regime específico para os conselhos profissionais:

para créditos inferiores a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do

devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese a solução

consagrada na Súmula 452/STJ, tal qual no regime legal anterior (Lei 10.522/2002); para créditos superiores a R$

5.000,00, não pode o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou

arquivamento da execução fiscal; e para créditos inferiores a 4 anuidades, a lei expressamente veda o exercício da

pretensão executória pelos conselhos profissionais.

3. Considerando a legislação vigente e aplicável, não se exige, para o caso do artigo 8º da Lei 12.514/2011,

qualquer requerimento da parte credora da execução fiscal, já que é peremptório o texto legal em determinar que:

"Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2002.61.82.063975-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ANEDIT BERRETA DE ARAUJO PEREIRA SANTOS

No. ORIG. : 00639758420024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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4. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra

impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não

cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de

iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em

relação a execução de valores inferiores à 4 anuidades.

5. Não se trata de aplicação retroativa de lei, mas de observância do princípio da aplicação imediata segundo as

regras do processo e, no caso, a lei não impede apenas o ajuizamento, mas a própria tramitação - em qualquer fase

-, de cobranças judiciais de valores declarados e especificados pelo Poder Legislativo e não pelo Judiciário.

6. Caso em que a decisão agravada, ao contrário do que constou das razões do agravo inominado, não confirmou a

aplicação dos critérios da Lei 10.522/2002 para solucionar a execução fiscal quanto às anuidades cobradas. Ao

contrário, reputando superado tal regime legal, neste particular, aplicou o direito vigente, a partir da Lei

12.514/2011, para concluir, então, pela inviabilidade da execução fiscal, à luz do artigo 8º respectivo, daí que

dissociadas as razões do recurso, neste particular.

7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido pela legislação, não sendo legítima a sua

retomada, como postulado pelo conselho apelante, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do

arquivamento, sem baixa na distribuição, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada.

8. Agravo inominado conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020248-93.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. PORTARIA INAUGURAL. DELIMITAÇÃO DO

OBJETO. EXIGIBILIDADE. ATOS INVESTIGATÓRIOS FORA DO RESPECTIVO ALCANCE.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que

consignou, de forma expressa, a tese defendida pela Procuradoria da República, com base no artigo 8º, II, da LC

75/1993, afastando-a, contudo, conforme fundamentação jurídica adotada, no sentido de que "a atribuição legal

de requisitar informações, quando no interesse de inquérito civil público, deve ater-se ao alcance da

investigação, cuja descrição se impõe na portaria de instauração".

2. Destacou a Turma que, "a despeito da natureza jurídica do inquérito civil público e da tipicidade própria dos

ilícitos civis, é inquestionável que a abertura da investigação, através de portaria, não dispensa requisitos

substanciais mínimos e essenciais, identificados com a 'razão de ser' do próprio ato e do procedimento cujo

2003.61.00.020248-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROSANE CIMA CAMPIOTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : MARCELO MESQUITA SARAIVA

ADVOGADO : ERICK VIDIGAL e outro
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fundamento legal cria sujeição à cláusula constitucional do devido processo legal", e que "a descrição mínima do

fato a ser investigado é essencial a fim de delimitar a competência do órgão e o próprio objeto do procedimento

e, no caso concreto, o inquérito civil público foi instaurando, conforme portaria, para apurar fatos relacionados

à AO 96.0023714-0 e AAII 96.03.074262-7 e 96.03.080056-2".

3. Consignou-se, expressamente, que "não existe menção alguma na portaria a fatos relativos a quaisquer outros

feitos nem sequer descrição de vínculo temático ou probatório entre a tal AO 96.0023714-0 e AO 98.0021462-3",

no entanto "os ofícios expedidos pela Procuradoria Regional da República para 'instruir os autos do ICP 09/02'

tratam de fatos vinculados à AO 98.002146-3".

4. Constou, ainda, do voto condutor que "a Portaria 09, de 05/12/2002, ainda que tenha sido baixada antes da

representação datada de 09/04/2003 (PA 2003.03.00.021233-6), para alcançar os fatos narrados em segunda

instância, deveria ter sido aditada, assim resguardando a regularidade das respectivas investigações, para efeitos

de ação civil pública", mas não o foi.

5. Ressaltou-se, inclusive, que a descrição do fato a ser investigado, enquanto requisito essencial à validade do

procedimento, é reconhecido no próprio âmbito do Ministério Público Federal, ao instituir normas de instauração

e tramitação do inquérito civil (v.g., Resolução 87/2006 alterada pelas Resoluções CSMPF 106 de 6/4/2010; 108

de 4/5/2010 e 121 de 01/12/2011).

6. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de

verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o

artigo 8º da LC 75/1993, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

8. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-10.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES. RAZÕES

DISSOCIADAS EM PARTE, DESPROVIMENTO NO MAIS.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

2005.61.21.000515-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MARIA MARTA LIMA DE MELO

No. ORIG. : 00005151020054036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo

legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por fixar disciplina processual na cobrança judicial de créditos de

órgãos profissionais, instituiu, com base em critério de valor, regime específico para os conselhos profissionais:

para créditos inferiores a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do

devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese a solução

consagrada na Súmula 452/STJ, tal qual no regime legal anterior (Lei 10.522/2002); para créditos superiores a R$

5.000,00, não pode o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou

arquivamento da execução fiscal; e para créditos inferiores a 4 anuidades, a lei expressamente veda o exercício da

pretensão executória pelos conselhos profissionais.

3. Considerando a legislação vigente e aplicável, não se exige, para o caso do artigo 8º da Lei 12.514/2011,

qualquer requerimento da parte credora da execução fiscal, já que é peremptório o texto legal em determinar que:

"Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

4. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra

impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não

cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de

iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em

relação a execução de valores inferiores à 4 anuidades.

5. Não se trata de aplicação retroativa de lei, mas de observância do princípio da aplicação imediata segundo as

regras do processo e, no caso, a lei não impede apenas o ajuizamento, mas a própria tramitação - em qualquer fase

-, de cobranças judiciais de valores declarados e especificados pelo Poder Legislativo e não pelo Judiciário.

6. Caso em que a decisão agravada, ao contrário do que constou das razões do agravo inominado, não confirmou a

aplicação dos critérios da Lei 10.522/2002 para solucionar a execução fiscal quanto às anuidades cobradas. Ao

contrário, reputando superado tal regime legal, neste particular, aplicou o direito vigente, a partir da Lei

12.514/2011, para concluir, então, pela inviabilidade da execução fiscal, à luz do artigo 8º respectivo, daí que

dissociadas as razões do recurso, neste particular.

7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido pela legislação, não sendo legítima a sua

retomada, como postulado pelo conselho apelante, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do

arquivamento, sem baixa na distribuição, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada.

8. Agravo inominado conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PIS. COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. JUNTADA DE VOTO VENCIDO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu pela validade constitucional e legal da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, a qual é

orientada pelos artigos 195, I, b, e 239, da Constituição Federal, que não são incompatíveis com a apuração do

tributo como previsto na legislação específica. Os preceitos constitucionais invocados (artigo 145, § 1º, 150, VI, a

, 155, § 2º, III, 194, V, e 195, § 9º, da CF) não invalidam a tese adotada pelo acórdão embargado, que fez

distinção entre receita/faturamento e lucro para afastar a suposta bi-tributação e ofensa aos princípios da

capacidade contributiva e vedação ao confisco.

2. Reconheceu-se, expressamente, que a pretensão da embargante "parte da suposição de um indevido exercício

da competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador,

nada impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da

empresa, ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado.

Não houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por

força da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em

prol do contribuinte".

3. Consignou a Turma, também, que "a exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a

alegação de que o respectivo valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica,

porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre

o lucro, ou seja, a parte do faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um

terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência

do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos

conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não

se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS".

4. Cabe salientar, ademais, que a discussão envolve pretensão deduzida por contribuinte em face da Fazenda

Nacional, e não disputa entre entes titulares do benefício constitucional da imunidade recíproca (art. 150, VI, a,

CF), daí que manifestamente impertinente a invocação do preceito. Por outro lado, não cuida o caso da definição

da hipótese de incidência do ICMS para fins de observância e de sustentação do princípio da seletividade (art.

155, § 2º, III, CF), mas de mera discussão sobre a base de cálculo do PIS/COFINS, assim o que importa enfatizar,

no deslinde da causa, é a regência constitucional de tais contribuições federais, o que foi exaustivamente feito à

luz dos princípios constitucionais específicos, conforme acima destacado.

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 145, § 1º, 150, VI, a, 155, § 2º, III, 194, V, e 195, 195, I, b, e § 9º, e 239, da CF, como mencionado, caso

seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Resta prejudicado o pedido de suprimento, quanto à declaração de voto vencido, tendo em vista a respectiva

juntada aos autos.

8. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000475-

68.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MULTA.

CARÁTER MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO

1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência

ainda hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de

afastar a exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de

unidades hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem

manipulação de fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes

diretamente assistidos por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo

da extensa argumentação do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao

princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a

aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei

5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena

unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia

universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em

âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência"

.

2. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao interpretar a Súmula 140/TFR,

considerou que o conceito de dispensário de medicamentos atinge somente a pequena unidade hospitalar com até

50 (cinquenta) leitos, para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico.

3. Tal precedente sequer foi invocado no agravo inominado que gerou o acórdão embargado, a despeito de

preexistente ao recurso interposto, o que comprova que não houve omissão alguma no julgamento, mas a intenção

da embargante de inovar as razões do agravo inominado em sede de embargos de declaração, o que é

manifestamente inviável.

4. Ainda que assim não fosse, vale lembrar que tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a

inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º,

caput e I, 6º e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência sumulada, mesmo com a recente interpretação

conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos

em determinadas unidades hospitalares, conferindo-lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à

saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

5. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

2007.61.82.000475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA ANGELICA DEL NERY

INTERESSADO : GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : GEORGIA GRIMALDI DE SOUZA BONFA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

6. Ressalte-se, ademais, que a atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS

que, tal como o antigo posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde,

desenvolvendo atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade,

objeto da fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo

diante da jurisprudência citada apenas nos embargos declaratórios.

7. Quanto à verba honorária fixada, decidiu-se, expressamente, que "foi corretamente arbitrada a verba

honorária, diante dos critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; natureza

e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço (artigo 20, § 4º,

CPC) [...] No caso dos autos, o valor da causa, em dezembro 2006, era R$ 11.000,00 (f. 12), sendo fixada a verba

honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, o que não se revela excessivo frente aos parâmetros legais"

, pelo que não há falar-se em omissão.

8. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado

9. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 538, parágrafo único, CPC).

10. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004435-50.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. COFINS. ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO

OU OBSCURIDADE.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois o presente mandado de

segurança foi impetrado com o objetivo de afastar o enquadramento da embargante como contribuinte da

COFINS, em razão da realização de "pesquisas de mercado em relação ao marketing promocional, eventos

2008.61.00.004435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : AMPRO ASSOCIACAO DE MARKETING PROMOCIONAL

ADVOGADO : PAULO MERTZ FOCACCIA

: SALVADOR FERNANDO SALVIA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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relativos ao setor como seminários, palestras e fóruns, ações focadas na identificação dos processos adequados

para a certificação do mercado, para seus associados e terceiros interessados", "cursos, palestras, feiras, entre

outros eventos, desenvolvidos em consonância com seus objetivos sociais", pois "de acordo com o

posicionamento do Fisco, então, não seriam provenientes de atividades próprias as receitas tais como taxas de

matrícula, as inscrições e as entradas cobradas para a participação de cursos, palestras, feiras, entre outros

eventos".

2. Diante desse contexto, decidiu a Turma, ratificando integralmente a decisão monocrática agravada, pela

aplicação à espécie de precedente paradigma, adotado inclusive como razão de decidir, solucionando

explicitamente a lide, sem qualquer espaço para omissões ou obscuridades, como alegado.

3. Não houve, pois, qualquer omissão ou obscuridade no julgamento do agravo inominado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma e, assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios. Assim, se o acórdão violou os artigos 13 e 14, X, da MP 2.158-35/2001 e 15 da Lei 9.532/1997,

caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. A discussão, presente no feito, não envolve inconstitucionalidade do art. 14, X, da MP 2.158/2001, a partir do §

7º do artigo 195 da Carta Federal, pois a ora embargante não é entidade beneficente de assistência social, mas

apenas associação sem fins lucrativos, que pretende excluir da incidência da Cofins valores que não gerariam

receita ou faturamento (taxas de matrícula, inscrições e entradas para cursos, palestras, feiras e outros eventos),

por inexistir lucro em sua atuação institucional. Sobre as atividades isentas, na forma de tal preceito legal, o

acórdão embargado adotou precedente da Turma, especificando o alcance próprio e objetivo do benefício fiscal,

deferindo a isenção somente para valores que não tenham caráter contraprestacional direto e específico, nada

havendo de omissão, portanto, a ser suprida. 

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

2008.61.00.019087-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : OBRACON COM/ E SERVICOS DE MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

3. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica

desenvolvida.

4. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

5. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

6. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

7. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

8. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

9. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica

desenvolvida.

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

2008.61.00.019642-3/SP
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6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica
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desenvolvida.

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica

desenvolvida.

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja, a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigos 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de
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modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008861-96.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica

desenvolvida.

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do
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contribuinte.

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009903-77.2008.4.03.6105/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. PIS/COFINS NA IMPORTAÇÃO E DESEMBARAÇO ADUANEIRO. ICMS.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 7º, INCISO I, 2ª PARTE, DA LEI 10.865/04. RECURSO

PARCILMENTE PROVIDO.

1. Firmada e dominante a jurisprudência, inclusive desta Corte, no sentido da validade do PIS/COFINS no

desembaraço aduaneiro de mercadoria, ainda que provinda de País integrante do Mercosul.

2. Conquanto prevalecente à época o entendimento contido na decisão agravada, quanto à forma de apuração da

base de cálculo, verifica-se que, na atualidade, sobreveio decisão da Suprema Corte, em sentido contrário,

declarando inconstitucional a inclusão do ICMS e do próprio PIS/COFINS na base de cálculo das mesmas

contribuições incidentes na importação de bens e serviços (art. 7º, I, 2ª parte, Lei 10.865/2004).

3. No tocante aos contornos da compensação, certo é que a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/02,

cujos requisitos legais devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme as guias

fiscais juntadas nos autos, em consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal a

taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal.

4. Agravo inominado parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-93.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO

DA COFINS. VALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, §1º, LEI 9.718/98.

SUBSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. DESNECESSIDADE. CORREÇÃO POR CÁLCULO

ARITMÉTICO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.
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3. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de

que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos

respectivos vencimentos.

4. Caso em que restou demonstrado que as DCTF's foram entregues em 12/11/99 e 14/02/00, tendo sido a

execução fiscal proposta antes da LC 118/05, mais precisamente em 14.10.04, dentro, portanto, do prazo

qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a

prescrição.

5. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo

que, não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço,

estando incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade

econômica desenvolvida.

6. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

7. A exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Tal tese e proposição colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e,

assim, o PIS/COFINS não pode ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL.

8. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento.

9. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

10. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário,

destacando que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e

exclusivo da parte recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao

respectivo julgamento, de modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a

jurisprudência, até agora formada, acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a

inclusão do valor relativo ao tributo impugnado.

11. Encontra-se consolidada a jurisprudência, em precedentes da Suprema Corte, firme no sentido de que é

inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS (artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98).

12. Consolidou-se, outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da possibilidade de

aproveitamento do título executivo, sem necessidade de substituição ou novo lançamento, mas com retificação da

CDA, através de mero cálculo aritmético, excluindo-se, no caso em exame, as parcelas relativas à cobrança da

COFINS, com base no artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, declarado constitucional.

13. Agravo inominado do executado desprovido e agravo inominado da exequente parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado da exeqüente e, por
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maioria, negar provimento ao agravo inominado do executado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012595-30.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica

desenvolvida.

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja, a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigos 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois
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de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016581-89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO DO CONTRIBUINTE POR REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA. LC

105/01. INCONSTITUCIONALIDADE. SUPREMA CORTE. RESERVA DE PLENÁRIO SUPERADA

PELA DECISÃO DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. Caso em que a fiscalização somente apurou receitas tributáveis que teriam sido omitidas pelo contribuinte após

quebra de sigilo bancário por requisição administrativa, sem intervenção judicial, o que, embora encontrasse

amparo legal, configura procedimento eivado de vício capital de inconstitucionalidade, conforme decidido pela

Suprema Corte (RE 389.808, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 09/05/2011).

2. Uma vez que existente precedente da Suprema Corte, firmado no RE 389.808, fica dispensada, nos termos do

parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil, a aplicação da regra de reserva de Plenário, figurando-

se prescindível o exame da inconstitucionalidade pelo Órgão Especial quando já declarado o vício pela própria

2009.61.00.016581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 405/408

INTERESSADO : RENATO ZANCANER FILHO

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro
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Suprema Corte.

3. Na espécie, a decisão foi fartamente motivada no sentido de afastar a possibilidade de acesso aos dados

financeiros do contribuinte, em respeito aos direitos fundamentais, sob reserva legal, à intimidade (art. 5º, inciso

X, CF) e ao sigilo de dados (art. 5º, inciso XII, da CF), de tal maneira que são manifestamente infundadas as

alegações da agravante nesse sentido, inclusive no que diz respeito à violação do artigo 145, § 1º da Constituição

Federal.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011518-77.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IPI. CLASSIFICAÇÃO DE

PRODUTO. RAÇÃO PARA CÃES E GATOS. TIPI CÓDIGO 2309.90.10. EMBALAGENS COM

CAPACIDADE SUPERIOR A 10 KG. INEXIGIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que a decisão agravada baseou-se em firme jurisprudência, para efeito de enquadrar os produtos

comercializados pela apelada na classificação TIPI 2309.90.10, tendo em vista que destinadas a fornecer aos

animais a totalidade de elementos nutritivos para uma alimentação diária racional e equilibrada, afastando a

exigibilidade do IPI incidente sobre rações de animais (cães e gatos), reconhecendo a ilegalidade dos decretos que

tentaram tributar as rações animais acondicionadas em embalagens com capacidade superior a 10 kg. 

2. Não é parâmetro para divergência jurisprudencial, a invocação de precedente firmado em hipótese diversa da

discutida nestes autos. O acórdão citado trata de alimentos para cães e gatos acondicionados para venda a retalho,

cujo enquadramento na TIPI é outro (Código 2309.10.00). O recurso discute matéria que, no contexto em que

decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste colegiado, à luz de toda a fundamentação

deduzida.

3. Precedentes do STF, STJ, de outras Cortes Regionais, e deste Tribunal.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

2009.61.02.011518-4/SP
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Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010741-74.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

3. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo

que, não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço,

estando incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade

econômica desenvolvida.

4. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

5. A exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Tal tese e proposição colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e,

assim, o PIS/COFINS não pode ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL.

6. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento.

7. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

2009.61.08.010741-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : PEDERTRACTOR IND/ E COM/ DE PECAS TRATORES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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8. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário,

destacando que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e

exclusivo da parte recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao

respectivo julgamento, de modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a

jurisprudência, até agora formada, acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a

inclusão do valor relativo ao tributo impugnado.

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

10. Na espécie, o valor da causa, em dezembro de 2009, alcançava a soma de R$ 852.768,88, tendo sido fixada a

verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, o que se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à

luz da equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como

excessivo, devendo ser reduzido para 5% sobre ao valor atualizado da causa, sem que isso represente o

aviltamento da atividade profissional e processual exercida pelo apelado, o que é igualmente vedado pela

jurisprudência consolidada.

11. Agravo inominado parcialmente provido apenas para redução da verba honorária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006336-86.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO. AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRPF. APOSENTADORIA DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. EXIGIBILIDADE DO IRPF SOBRE OS JUROS DE MORA.

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. No caso, a decisão agravada baseou-se em firme jurisprudência, para efeito da incidência do imposto de renda

retido na fonte quando se tratar de recebimento de rendimentos acumulados. Foi indicada a interpretação

dominante, a partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, estando o agravo inominado a

discutir matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida.

3. Com efeito, o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o recolhimento do imposto de renda retido na

fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento

de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de

2009.61.10.006336-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força de revisão administrativa ou decisão judicial, em

correção a erro praticado pela Administração, pela qual não pode responder o segurado, com oneração de natureza

fiscal baseada no regime de caixa da tributação.

4. Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90 e 9.250/95 e art. 640 do RIR/99) para sujeitar o

segurado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças

relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração

Previdenciária.

5. O Superior Tribunal de Justiça recentemente decidiu no sentido da incidência do imposto de renda sobre os

juros moratórios, em casos de concessão de benefício previdenciário em sede de ação judicial em face do INSS,

tendo em vista a natureza remuneratória dos proventos recebidos em atraso, por isso deve prevalecer a regra de

que a verba acessória segue a principal.

6. Parcial provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002535-38.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. IMUNIDADE. ARTIGO 150, VI, C. EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO-

HOSPITALAR. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. EXIGÊNCIA DE IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. DESPACHO ADUANEIRO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Sedimentada a jurisprudência, a partir da Suprema Corte, no sentido de que a imunidade invocada abrange não

apenas tributos incidentes sobre patrimônio, renda e serviços, como igualmente alcança as operações de

importação de bens destinados às finalidades essenciais do ente imune.

3. Na espécie, o impetrante documentalmente demonstrou a condição de entidade beneficente de assistência social

em saúde, conforme certificado emitido pelo Ministério da Saúde, com base no Decreto Presidencial 2.536, de 06

de abril de 1998, bem como o de entidade de utilidade pública, nos termos do Decreto Federal 68.238/71, mantido

pelo Decreto de 27/05/1992 e 26/08/1992, sendo que o respectivo estatuto social, indicam, por outro lado, o

cumprimento dos requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional, fazendo jus, portanto, à imunidade

prevista no artigo 150, VI, c, da Constituição Federal. A importação, por sua vez, refere-se a bens ou componentes

usados na prestação de serviço médico-hospitalar, estando, portanto, condizente com a finalidade estatutária que

2009.61.19.002535-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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garante ao impetrante a condição de entidade beneficente e de utilidade pública.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009960-51.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

3. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica

desenvolvida.

4. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

5. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da
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AGRAVANTE : AGUAS GUARIROBA S/A
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00099605120104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     883/2915



Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

6. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

7. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

8. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

9. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

10. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

11. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. REGIME MILITAR. PRESCRIÇÃO

2010.60.02.003346-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOSE MENEZES DE BARROS

ADVOGADO : SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI SARUWATARI e outro
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AFASTADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Manifestamente infundada a alegação de ofensa ao contraditório e ampla defesa, pois a tese contrária à

prescrição, veiculada através da apelação, poderia ter sido impugnada pela União, que foi citada regularmente

para responder o recurso (art. 285-A, § 2º, CPC), não tendo havido, por deliberação da própria interessada,

manifestação nos autos, quando oportuno e próprio.

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

3. Consolidada a jurisprudência no sentido de que é imprescritível a ação de reparação de danos sofridos em

virtude de perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, durante o Regime Militar: precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012132-54.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS.

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo

que, não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço,

estando incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade

econômica desenvolvida.

2. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por

força da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em

prol do contribuinte.

2010.61.00.012132-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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3. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Tal tese e proposição colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e,

assim, o PIS/COFINS não pode ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL.

4. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento.

5. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

6. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário,

destacando que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e

exclusivo da parte recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao

respectivo julgamento, de modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a

jurisprudência, até agora formada, acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a

inclusão do valor relativo ao tributo impugnado.

7. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012653-96.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2010.61.00.012653-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VLADOS IND/ DE VALVULAS LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica

desenvolvida.

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica

desenvolvida.

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

2010.61.00.020993-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR e filia(l)(is)

: COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR filial

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVANTE : COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR filial

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVANTE : COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR filial

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002868-83.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ARTIGO 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. MUNICÍPIO DE LIMEIRA. TSU.

REQUISITOS FORMAIS DO TÍTULO EXECUTIVO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Não houve qualquer vício sanável pelo agravo inominado, principalmente quanto ao provimento de recurso,

com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, pois decidiu o Superior Tribunal de Justiça,

por sua Primeira Seção e pelas Turmas, ser possível, em tal caso, invocar a jurisprudência do próprio colegiado,

sem qualquer ilegalidade, já que o eventual vício da decisão monocrática é passível de correção pelo órgão a que

vinculado o relator, através do respectivo agravo (AgRG nos ERESP nº 862.626, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI,

2010.61.09.002868-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MUNICIPIO DE LIMEIRA SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro
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DJE de 03.03.08, AgRg no Ag 712.016/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 30/9/2008 e AgRg no Ag 1145693/RS,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 03/08/2010).

3. Evidencia-se, pois, que a Corte Superior, competente para dizer acerca da interpretação definitiva sobre o

direito federal, decidiu que é possível a monocrática, no sentido do provimento de recursos, nas mesmas

condições previstas para a negativa de seguimento, ou seja, inclusive com base na "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal" (artigo 557, caput, CPC). Ademais, não se exige, pois, que exista jurisprudência da Suprema

Corte, desde que a jurisprudência do Tribunal, a que vinculado o relator, ou sobretudo do Superior Tribunal de

Justiça, como é o caso, seja dominante no exame do direito discutido, como manifestamente ocorre no caso

concreto, a partir do que revelado pelos precedentes enunciados.

4. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

5. A certidão de dívida ativa contém todos os requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer

as informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da

matéria versada na execução. Caso em que os encargos legais são os discriminados no próprio título executivo,

cuja validade - impugnada genericamente - e cuja apuração - aleatoriamente questionada, sem base probatória

concreta - devem ser integralmente confirmadas diante da presunção legal de liquidez e certeza da CDA, que resta

íntegra porque, na espécie, a embargante deduziu - cabe reiterar - defesa de mera alegação e suposição.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004775-93.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica

desenvolvida.

2010.61.09.004775-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : V E R COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000112-80.2010.4.03.6116/SP

 
2010.61.16.000112-8/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO. AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRRF. VERBAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PROVENTOS

ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Não conheço da alegação referente à exigibilidade do imposto de renda incidente sobre os juros de mora, vez

que tal pedido foi julgado improcedente pela sentença, mantido pela decisão agravada, daí a ausência de interesse

de agir e de sucumbência da agravante a impedir a apreciação de tal matéria.

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

3. Com efeito, o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o recolhimento do imposto de renda retido na

fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento

de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de

percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força de revisão administrativa ou decisão judicial, em

correção a erro praticado pela Administração, pela qual não pode responder o segurado, com oneração de natureza

fiscal baseada no regime de caixa da tributação.

4. Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90 e 9.250/95 e art. 640 do RIR/99) para sujeitar o

segurado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças

relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração

Previdenciária.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000777-78.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/202vº

INTERESSADO : REYNALDO MALDONADO DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001128020104036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.22.000777-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CRISTINA YUKARI YAMAKI NAGANO

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. REPETIÇÃO.

SALÁRIO-EDUCAÇÃO (LEI 9.424/96 E ARTIGO 212, § 5º, DA CF). PRODUTOR RURAL - PESSOA

FÍSICA. INDÉBITO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que o contribuinte, na condição de produtor rural pessoa física, propôs ação, em face da UNIÃO

FEDERAL e FNDE, para afastar a exigibilidade da contribuição do salário-educação (Lei 9.424/96 e artigo 212, §

5º, da CF), para efeito de repetição dos valores recolhidos.

2. A decisão agravada se baseou em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, firmada no

sentido de que a contribuição ao salário-educação não é exigível dos produtores rurais, pessoas físicas, como é o

caso do autor, cuja conferência da documentação revela que se encontra cadastrado na Receita Federal como

"contribuinte individual", não se podendo, assim, enquadrá-lo na categoria de empresa.

3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que o fato do produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não

o caracteriza como empresa, tratando-se de "mera formalidade imposta pela Secretaria da Receita Federal e a

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, como se observa da Portaria CAT n° 117 de 30/07/2010, do

Estado de São Paulo" (REOMS 2010.61.02.005386-7, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DE 22/06/2011;

AMS 2009.61.05.017748-9, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DE 17/05/2011).

4. A aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil não exige que a jurisprudência sobre a questão seja

pacífica, mas apenas dominante nos Tribunais, como manifestamente ocorre no caso concreto, a partir do que

revelado pelos precedentes enunciados.

5. Foi indicada a interpretação dominante, sendo apenas e meramente reiterativo o recurso interposto, estando a

discutir matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004782-78.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO E AO INCRA. EC 33/2001. VALIDADE. ORIENTAÇÃO

DA CORTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias

ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00007777820104036122 1 Vr TUPA/SP

2011.61.00.004782-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ZURICH BRASIL SEGUROS S/A

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00047827820114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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ocorre na espécie.

2. Não cabe admitir, diante da posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, que a EC 33/01 inviabilizou a

contribuição ao salário-educação e ao INCRA, em face do que, na atualidade, prescreve o artigo 149, § 2º, III, a,

da Carta Federal, o qual não instituiu apenas normas obrigatórias, mas igualmente diversas faculdades ao

legislador ordinário.

3. A decisão agravada enfrentou todos os pontos da controvérsia, inclusive a de que haveria inconstitucionalidade

superveniente na cobrança pelo advento da EC 33/2001, rejeitando a pretensão em conformidade com a

jurisprudência firmada, a demonstrar a inexistência de fundamento para a reforma do julgamento monocrático. 

4. O precedente citado pelo agravante é isolado e contrário à orientação prevalecente, na atualidade. Note-se que a

decisão agravada adotou a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, assim como

a orientação dominante perante o Supremo Tribunal Federal, não cabendo, pois, cogitar-se de inexigibilidade da

contribuição ao salário-educação e ao INCRA.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006182-30.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

ADVOCACIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois foram apreciados os princípios

constitucionais invocados pela embargante, para assentar que a defesa da prerrogativa, em lei prevista, para o

exercício da atividade profissional não pode ser restringida ou limitada por normas administrativas do INSS.

2. Se não existe proibição legal para que o advogado represente um ou mais segurados, nem exigência legal de

que seja previamente agendada data ou horário específico de atendimento, não é através de norma administrativa

que se pode impor tais restrições. O fato de os segurados, por sua impotência diante da autarquia quando não

amparados por advogados, não reclamarem de tais restrições, impostas sem base legal, não as tornam válidas nem

permitem que, a título de isonomia, sejam mantidas as ilegalidades.

3. Ao contrário, os princípios invocados (isonomia, legalidade, razoabilidade, independência e harmonia dos

Poderes) haveriam de inspirar o INSS a conferir a todos, segurados ou não, advogados ou não, tratamento

eficiente. O agendamento de dia e horário, ainda que destinado a organizar a atividade administrativa, não pode

criar impedimento a que sejam atendidos segurados ou advogados que diretamente compareçam ao posto, em

situações urgentes, inesperadas ou por qualquer outro motivo, ainda que não declarado. Os agendados devem ser

atendidos conforme agendamento, e os não agendados, advogados ou não, devem ser atendidos em fila própria,

2011.61.00.006182-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE PEREIRA GOMES FILHO

ADVOGADO : JOSE PEREIRA GOMES FILHO e outro

No. ORIG. : 00061823020114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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com a distinção das situações, até porque, ao ser reconhecida a violação a prerrogativas da profissão, por

restrições sem base legal, não se ofereceu ao advogado o direito de violar outras regras legais de preferência,

como a de idosos, ou a fila a que se sujeitam todos os cidadãos, advogados ou segurados.

4. Apenas assegurou-se, na forma da lei, o exercício da profissão sem a imposição de limitação administrativa

quanto ao número de pedidos por vez ou no tocante ao prévio agendamento de data e horário, até porque a função

legal de "representação" pode envolver, enquanto atividade profissional, interesses não de um, mas de vários

constituintes, nada impedindo que sejam os pedidos deduzidos e protocolados por um único advogado numa única

ocasião. Ademais, se o prévio agendamento limita o número de requerimentos possíveis por pessoa ou por vez,

quando tal limitação não tem amparo legal, evidente que a sua estipulação como requisito para o atendimento

pessoal no posto de serviço viola direito líquido e certo, como constou da decisão agravada e do acórdão

embargado, no qual não se tem qualquer omissão no trato dos princípios e preceitos invocados, mas apenas e tão-

somente a caracterização de insurgência e inconformismo do INSS com a solução que se fez aplicar ao caso

concreto, o que deve levar à interposição de recurso de outra natureza, que não os embargos declaratórios.

5. Se o acórdão, proferido pela Turma, violou os artigos 2º, 5º, caput e II, e 37 da Constituição Federal, 9º da lei

7.853/1989, 1º da Lei 10.048/2000 ou o Estatuto do Idoso, é caso de interposição de recursos próprios às

instâncias superiores, e não de pretender a revisão do julgamento em sede de embargos declaratórios.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009289-82.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. ARTIGO 64 E 64-A DA LEI 9.532/97. VALIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. O arrolamento de ofício de bens e direitos, como previsto nos artigos 64 e 64-A da Lei 9.532/97, na vigência da

IN SRF 264/2002, tem aplicação exclusiva às hipóteses de débitos de valor superior a R$ 500.000,00 e que,

simultaneamente, ultrapassem 30% do patrimônio conhecido do contribuinte, acarretando ao sujeito passivo o

ônus de informar ao Fisco eventuais atos de transferência, alienação ou oneração, sob pena de indisponibilidade

por medida cautelar fiscal, bem como obrigação de arrolar outros bens e direitos em substituição aos alienados ou

transferidos.

2. O arrolamento é medida que envolve a obrigação de transparência na gestão, pelo grande devedor, de seu

patrimônio, contra fraudes e simulações, mas não representa, em si e propriamente, restrição ao poder de

administração e disposição do titular sobre os respectivos bens e direitos, para efeito de gerar o risco de

inconstitucionalidade por lesão ao direito de propriedade e outros que foram relacionados.

3. Não se confunde, pois, o arrolamento com a indisponibilidade; e a publicidade, decorrente da anotação do

2011.61.00.009289-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ARNALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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termo em registros públicos, revela o objetivo, tanto lícito como legítimo, de proteger terceiros contra atos de

transferência, alienação ou oneração de bens ou direitos, em situações capazes de gerar consequência ou

questionamento, judicial ou administrativo, quanto à validade da celebração de negócios jurídicos.

4. Os requisitos são objetivos e, em face deles, tem o contribuinte direito à defesa administrativa ou judicial, o que

não significa possa obstar a execução da medida, uma vez presentes as condições definidoras, na espécie, do

devido processo legal.

5. Caso em que o apelante não afirma a inexistência de qualquer dos requisitos legais para o arrolamento de bens,

apenas alega ausência de constituição definitiva do crédito tributário, além de violação aos princípios

constitucionais do direito de propriedade, sigilo fiscal, devido processo legal, ampla defesa e contraditório.

6. Sobre o arrolamento de ofício, nos termos do nos artigos 64 e 64-A da Lei 9.532/97, independentemente da

interposição e pendência de impugnação ou recursos administrativos, ou seja, mesmo que o débito ainda não

esteja definitivamente constituído, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, inclusive da

Turma, firmou-se no sentido de sua constitucionalidade e legalidade.

7. Como se observa, firme a jurisprudência no sentido de que basta a constituição do crédito tributário, ainda que

não definitivamente, para viabilizar a exigência de arrolamento na hipótese de crédito tributário de valor superior

a R$ 500.000,00 e representativo de mais 30% do valor do patrimônio conhecido do devedor, o que ocorre,

cumulativamente, no caso dos autos.

8. Evidenciado, pois, que, embora não seja legítima a exigência de garantia para o processamento do recurso

fiscal, como decidiu a Suprema Corte, o arrolamento não é incompatível com a discussão administrativa dos

débitos fiscais, pois, ainda que pendente constituição definitiva do crédito tributário, a medida não afeta a

suspensão da exigibilidade fiscal derivada de interposição do recurso fiscal.

9. Ademais, quanto ao direito de propriedade, o arrolamento, previsto em lei, é medida de natureza preventiva na

tutela do interesse fiscal, em situações específicas, que não se revelam indicadoras da antecipação de qualquer

efeito irreversível inerente à execução.

10. Finalmente, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o registro do arrolamento nos

órgão públicos não configura violação ao princípio do sigilo fiscal, como acima já explicitado.

11. Assim, considerando os limites da matéria devolvida ao exame da Corte, sem adentrar, por impertinente, e

sem, evidentemente, prejudicar o direito do impetrante de discutir o arrolamento com base em outros fatos e

fundamentos jurídicos, deve ser mantida a sentença, pois inexistente qualquer ilegalidade no arrolamento de ofício

de bens e direitos, nos moldes em que realizado pela administração tributária e impugnado na presente

impetração.

12. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012621-57.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.012621-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FRIEDA FREISINGER FERREIRA incapaz

ADVOGADO : ADEMILTON FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : MARCOS FREISINGER FERREIRA

ADVOGADO : ADEMILTON FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. INATIVO DO

BANCO NOSSA CAIXA S/A. RECURSO DESPROVIDO.

1. No tocante à legitimidade passiva da União, sedimentada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

firme no sentido da ilegitimidade da União e da incompetência da Justiça Federal para processar e julgar

demandas promovidas por inativos do Banco do Nossa Caixa S/A, envolvendo a discussão da exigibilidade e

repetição do imposto de renda na fonte, pois os valores pertencem diretamente ao Estado, nos termos do artigo

157, inciso I, da Constituição Federal.

2. Como se observa, a inexigibilidade ou a repetição de imposto de renda, quando cobrado e recolhido de

servidores públicos estaduais, em relação à complementação de aposentadoria, não pode ser discutida em face da

União para efeito de definir a competência da justiça Federal, pois o interesse jurídico é exclusivamente do Estado

a que vinculados os servidores públicos. No caso dos autos, encontra-se claro pelos demonstrativos que os

pagamentos e as retenções do imposto de renda foram feitos pelo Estado de São Paulo. Embora haja

demonstrativos de iguais períodos e valores, indicando ora a NOSSA CAIXA, ora a ECONOMUS, não restou

elidida a farta prova documental vinculada aos demonstrativos do Departamento de Despesa de Pessoal do Estado.

A questão da ilegitimidade passiva já havia sido indicada na própria solução do agravo de instrumento, em

14/09/2011, permitindo à parte instruir o presente feito com prova documental capaz de definitivamente afastar a

preliminar, o que não ocorreu, levando o Juízo a reconhecer, diante das provas juntadas, a carência de ação.

Assim, diante do que consta dos autos, deve ser extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto à repetição

do imposto de renda retido na fonte pela fonte pagadora do benefício previdenciário.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011406-34.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO. AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VERBAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PROVENTOS

ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. INEXIGIBILIDADE DO IRPF SOBRE OS JUROS DE MORA. RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

No. ORIG. : 00126215720114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.011406-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/49

INTERESSADO : UBIRAJARA DE SOUZA CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e

cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de

modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo

limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

3. Firmada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 1.089.720, Rel. Min. MAURO CAMPBELL,

DJE 28/11/2012) firme no sentido da inexigibilidade do imposto de renda sobre juros de mora quando as verbas

forem pagas no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001642-21.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MULTA.

CARÁTER MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO

1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência

ainda hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de

afastar a exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de

unidades hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem

manipulação de fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes

diretamente assistidos por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo

da extensa argumentação do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao

princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a

aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei

5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena

unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia

universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em

âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência"

.

2. Considerou-se, inclusive, que, na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao

2011.61.05.001642-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SYNERGY INSTITUTE MEDICINA E CONSULTORIA S/S LTDA

ADVOGADO : CESAR DA SILVA FERREIRA e outro
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interpretar a Súmula 140/TFR, considerou que o conceito de dispensário de medicamentos atinge somente a

pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de

manter profissional farmacêutico.

3. Tal precedente não acolheu a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua recepção, em face dos

artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º e 196, da Carta Federal, uma vez que a jurisprudência sumulada, mesmo

com a recente interpretação conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs sobre a situação específica de

dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-lhes tratamento proporcional

diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do exercício da profissão

sobrepor-se a tais princípios.

4. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

5. Quanto à verba honorária fixada, cumpre observar que a questão não foi objeto do agravo inominado, cujo

acórdão foi embargado, bastando, para tanto, a leitura atenta das razões recursais.

6. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

7. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 538, parágrafo único, CPC).

8. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005901-56.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

2011.61.06.005901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI

ADVOGADO : DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro
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INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

ADVOCACIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois foram apreciados os princípios

constitucionais invocados pelo embargante, para assentar que a defesa da prerrogativa, em lei prevista, para o

exercício da atividade profissional não pode ser restringida ou limitada por normas administrativas do INSS.

2. Se não existe proibição legal para que o advogado represente um ou mais segurados, nem exigência legal de

que seja previamente agendada data ou horário específico de atendimento, não é através de norma administrativa

que se pode impor tais restrições. O fato de os segurados, por sua impotência diante da autarquia quando não

amparados por advogados, não reclamarem de tais restrições, impostas sem base legal, não as tornam válidas nem

permitem que, a título de isonomia, sejam mantidas as ilegalidades.

3. Ao contrário, os princípios invocados (isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, razoabilidade,

independência e harmonia dos Poderes) haveriam de inspirar o INSS a conferir a todos, segurados ou não,

advogados ou não, tratamento eficiente. O agendamento de dia e horário, ainda que destinado a organizar a

atividade administrativa, não pode criar impedimento a que sejam atendidos segurados ou advogados que

diretamente compareçam ao posto, em situações urgentes, inesperadas ou por qualquer outro motivo, ainda que

não declarado. Os agendados devem ser atendidos conforme agendamento, e os não agendados, advogados ou

não, devem ser atendidos em fila própria, com a distinção das situações, até porque, ao ser reconhecida a violação

a prerrogativas da profissão, por restrições sem base legal, não se ofereceu ao advogado o direito de violar outras

regras legais de preferência, como a de idosos, ou a fila a que se sujeitam todos os cidadãos, advogados ou

segurados.

4. Apenas assegurou-se, na forma da lei, o exercício da profissão sem a imposição de limitação administrativa

quanto ao número de pedidos por vez ou no tocante ao prévio agendamento de data e horário, até porque a função

legal de "representação" pode envolver, enquanto atividade profissional, interesses não de um, mas de vários

constituintes, nada impedindo que sejam os pedidos deduzidos e protocolados por um único advogado numa única

ocasião. Ademais, se o prévio agendamento limita o número de requerimentos possíveis por pessoa ou por vez,

quando tal limitação não tem amparo legal, evidente que a sua estipulação como requisito para o atendimento

pessoal no posto de serviço viola direito líquido e certo, como constou da decisão agravada e do acórdão

embargado, no qual não se tem qualquer omissão no trato dos princípios e preceitos invocados, mas apenas e tão-

somente a caracterização de insurgência e inconformismo do INSS com a solução que se fez aplicar ao caso

concreto, o que deve levar à interposição de recurso de outra natureza, que não os embargos declaratórios.

5. Se o acórdão, proferido pela Turma, violou os artigos 2º, 5º, caput e II, e 37 da Constituição Federal ou o

Estatuto do Idoso, é caso de interposição de recursos próprios às instâncias superiores, e não de pretender a

revisão do julgamento em sede de embargos declaratórios.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004973-93.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.10.004973-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

APELADO : ODUVALDO ARNILDO DENADAI
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por fixar disciplina processual na cobrança judicial de créditos de

órgãos profissionais, instituiu, com base em critério de valor, regime específico para os conselhos profissionais:

para créditos inferiores a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do

devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese a solução

consagrada na Súmula 452/STJ, tal qual no regime legal anterior (Lei 10.522/2002); para créditos superiores a R$

5.000,00, não pode o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou

arquivamento da execução fiscal; e para créditos inferiores a 4 anuidades, a lei expressamente veda o exercício da

pretensão executória pelos conselhos profissionais.

2. Considerando a legislação vigente e aplicável, não se exige, para o caso do artigo 8º da Lei 12.514/2011,

qualquer requerimento da parte credora da execução fiscal, já que é peremptório o texto legal em determinar que:

"Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra

impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não

cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de

iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em

relação a execução de valores inferiores à 4 anuidades.

4. Não retroage a lei, pois aplicada a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma

processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a

data de referência da anuidade, que se refere ao direito material.

5. Não há que se falar em invasão de reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal.

6. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição de

fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, pois, presumir inconstitucionalidade

como pretendido.

7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido pela legislação, pelo que manifestamente

inviável a reforma da decisão agravada.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2011.61.19.010703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : EMBAREGI EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : DANILO LOZANO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica

desenvolvida.

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

10. Agravo inominado desprovido.

No. ORIG. : 00107035820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004864-

49.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MULTA. CARÁTER

MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO

1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência

ainda hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de

afastar a exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de

unidades hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem

manipulação de fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes

diretamente assistidos por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em

prejuízo da extensa argumentação do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de

violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria

absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a

própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos

de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa

à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para

público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido

pela jurisprudência".

2. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao interpretar a Súmula 140/TFR,

considerou que o conceito de dispensário de medicamentos atinge somente a pequena unidade hospitalar com até

50 (cinquenta) leitos, para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico.

3. Tal precedente sequer foi invocado no agravo inominado que gerou o acórdão embargado, a despeito de

preexistente ao recurso interposto, o que comprova que não houve omissão alguma no julgamento, mas a intenção

da embargante de inovar as razões do agravo inominado em sede de embargos de declaração, o que é

manifestamente inviável.

2011.61.20.004864-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE NOVA EUROPA

ADVOGADO : ROSELI DE MELLO FRANCO e outro

: MARCELO RICARDO BARRETO

: ADEILDO DOS SANTOS AGUIAR

: FERNANDO SÉRGIO SONEGO CARDOZO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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4. Ainda que assim não fosse, vale lembrar que tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a

inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º,

caput e I, 6º e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência sumulada, mesmo com a recente interpretação

conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos

em determinadas unidades hospitalares, conferindo-lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à

saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

5. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

6. Ressalte-se, ademais, que a atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS

que, tal como o antigo posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde,

desenvolvendo atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade,

objeto da fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo

diante da jurisprudência citada apenas nos embargos declaratórios.

7. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado

8. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 538, parágrafo único, CPC).

9. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2011.61.26.002104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSI APARECIDA MIGLIORINI

ADVOGADO : ROSI APARECIDA MIGLIORINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

ADVOCACIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois foram apreciados os princípios

constitucionais invocados pelo embargante, para assentar que a defesa da prerrogativa, em lei prevista, para o

exercício da atividade profissional não pode ser restringida ou limitada por normas administrativas do INSS.

2. Se não existe proibição legal para que o advogado represente um ou mais segurados, nem exigência legal de

que seja previamente agendada data ou horário específico de atendimento, não é através de norma administrativa

que se pode impor tais restrições. O fato de os segurados, por sua impotência diante da autarquia quando não

amparados por advogados, não reclamarem de tais restrições, impostas sem base legal, não as tornam válidas nem

permitem que, a título de isonomia, sejam mantidas as ilegalidades.

3. Ao contrário, os princípios invocados (isonomia, legalidade, impessoalidade, razoabilidade, eficiência e

moralidade públicas, independência e harmonia dos Poderes) haveriam de inspirar o INSS a conferir a todos,

segurados ou não, advogados ou não, tratamento eficiente. O agendamento de dia e horário, ainda que destinado a

organizar a atividade administrativa, não pode criar impedimento a que sejam atendidos segurados ou advogados

que diretamente compareçam ao posto, em situações urgentes, inesperadas ou por qualquer outro motivo, ainda

que não declarado. Os agendados devem ser atendidos conforme agendamento, e os não agendados, advogados ou

não, devem ser atendidos em fila própria, com a distinção das situações, até porque, ao ser reconhecida a violação

a prerrogativas da profissão, por restrições sem base legal, não se ofereceu ao advogado o direito de violar outras

regras legais de preferência, como a de idosos, ou a fila a que se sujeitam todos os cidadãos, advogados ou

segurados.

4. Apenas assegurou-se, na forma da lei, o exercício da profissão sem a imposição de limitação administrativa

quanto ao número de pedidos por vez ou no tocante ao prévio agendamento de data e horário, até porque a função

legal de "representação" pode envolver, enquanto atividade profissional, interesses não de um, mas de vários

constituintes, nada impedindo que sejam os pedidos deduzidos e protocolados por um único advogado numa única

ocasião. Ademais, se o prévio agendamento limita o número de requerimentos possíveis por pessoa ou por vez,

quando tal limitação não tem amparo legal, evidente que a sua estipulação como requisito para o atendimento

pessoal no posto de serviço viola direito líquido e certo, como constou da decisão agravada e do acórdão

embargado, no qual não se tem qualquer omissão no trato dos princípios e preceitos invocados, mas apenas e tão-

somente a caracterização de insurgência e inconformismo do INSS com a solução que se fez aplicar ao caso

concreto, o que deve levar à interposição de recurso de outra natureza, que não os embargos declaratórios.

5. Se o acórdão, proferido pela Turma, violou os artigos 2º, 5º, caput e II, e 37 da Constituição Federal, o Estatuto

do Idoso ou o Estatuto da Criança e do Adolescente, é caso de interposição de recursos próprios às instâncias

superiores, e não de pretender a revisão do julgamento em sede de embargos declaratórios.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2012.03.00.018682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CARDOSO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROSSEGUIMENTO DE EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA,

FIXADA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, JULGADOS IMPROCEDENTES, TENDO EM

VISTA A DISCORDÂNCIA DO CREDOR QUANTO AO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO COM

INDÉBITO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que a decisão agravada, realmente, foi omissa quanto à alegação de pagamento dos honorários

advocatícios, fixados nos embargos à execução fiscal, porém, não consta que a agravante tenha oposto embargos

de declaração para sanar o vício, motivo pelo qual não se conhece do recurso neste ponto.

3. Não há que se falar em nulidade da decisão agravada, que somente apreciou o pedido de compensação da verba

honorária, pois, em verdade, trata-se de alegações totalmente diversas e independentes, sendo que a suposta

quitação da verba honorária ainda não foi apreciada e, por isso, não enseja recurso de agravo de instrumento, mas

eventual reiteração na primeira instância.

4. Com relação à compensação, que foi indeferida, em razão da discordância do credor, deve ser mantida a

decisão agravada.

5. Cabe referir que a revogação do artigo 374, CC, foi justificada pela exposição de motivos nº 26/2003, sob o

fundamento de que lei ordinária não pode regular compensação em matéria tributária. Assim, conclui-se que

débitos fiscais de natureza não tributária são, em princípio, regidos pelo Código Civil, ainda que possam a eles,

eventualmente, ser extensíveis algumas normas do Código Tributário Nacional e legislação específica, dado que a

execução de ambos segue o rito da Lei de Execuções Fiscais.

6. Como se observa, o artigo 369 exige que ambas as dívidas sejam "líquidas, vencidas e de coisas fungíveis". No

caso, pretende o devedor a compensação de dívida de verba honorária com crédito de multa administrativa, paga

em duplicidade, visto que teria havido, em 02/02/2009, conversão em renda do valor de R$7.586,33, penhorado e

bloqueado na EF 2003.61.82.033132-8, e recolhimento posterior, em maio de 2009, da quantia de R$8.677,87,

com relação ao mesmo débito, segundo a agravante.

7. O INMETRO, em que pese não tenha impugnado o suposto crédito, argumentou que a titularidade da verba

honorária pertence à Advocacia-Geral da União, à qual está vinculada a Procuradoria-Geral Federal, órgão criado

pela Lei 10.480/2002, que representa as autarquias e fundações públicas federais e da União, enquanto a multa

administrativa pertence ao INMETRO.

8. Embora questionável a argumentação, já que as verbas de sucumbência não são destinadas aos órgãos de

representação e sim ao ente federativo ou autarquias e fundações públicas que sejam partes na ação judicial, o fato

é que não houve demanda ou pedido administrativo de restituição e/ou compensação de indébito, não se

enquadrando a hipótese, portanto, nos termos do artigo 369, por ausência de certeza e liquidez.

9. Realmente, não se tem cópia da CDA que instruiu a EF 2003.61.82.033132-8, nem qualquer documento

contendo a discriminação dos débitos, números dos processos administrativos e autos de infração. O que se pode

verificar, com a documentação juntada, é apenas que houve, na referida execução, cumprimento integral de ordem

de bloqueio pelo BACENJUD, de R$7.586,33, em 02/04/2008, transferido à CEF em 11/12/2008, e convertido em

renda em 10/02/2009, no montante atualizado de R$7.597,25.

10. Os demonstrativos do IPEM-SP, de 26/05/2009 e 23/07/2009, juntados pelo INMETRO, retratam

recebimentos no total de R$8.677,87, constando discriminação de "boletos" de R$3.037,26 e R$ 3.037,25, e

declaração de "pagamento total do débito", referente aos processos 1.999/99 PB e 2.000/99 PB.

11. As declarações anexadas, por sua vez, indicam quitação do principal, acréscimo e honorários sobre o débito. O

comprovante juntado demonstra o recolhimento de R$6.074,51 em 21/05/2009, tendo em vista o prazo concedido

pelo IPEM, após redução da pena pecuniária, com referência aos processos 1.999/99 PB e 2.000/99 PB e autos de

infração 808195 e 808213.

12. É evidente, portanto, que a existência de pagamentos em duplicidade, assim como as respectivas quantias,

devem ser discutidas e apuradas em procedimento administrativo ou ação própria, não em execução de verba

honorária fixada nos embargos à execução de ação diversa (EF 2004.61.82.009411-6), descabendo a realização do

encontro de débitos e créditos nos referidos autos.

13. Agravo inominado desprovido.

 

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00330535520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023489-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO. SISTEMA

BACENJUD. LEI 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. JURISPRUDÊNCIA FIRME E

CONSOLIDADA. INSUFICIÊNCIA. PENHORA DE DIVIDENDOS A SEREM DISTRIBUÍDOS AOS

ACIONISTAS DA COMPANHIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de

natureza tributária, no sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de

recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o

caráter excepcional da medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro, esteja em

depósito ou aplicação financeira.

3. Sobre o prisma legal, em que assentado o agravo de instrumento, é pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido da validade do bloqueio eletrônico de recursos financeiros, conforme revelado pela

ampla citação de precedentes, que comprovam, por si, a inconsistência das alegações no sentido da reforma da

decisão agravada.

4. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse,

exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de

relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da prestação

jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada, ou, ainda, ofensa aos

princípios invocados pela agravante.

5. Também a fixação de preferência legal de penhora e sua efetivação não configuram violação do sigilo bancário

ou fiscal, pois a constrição independe e não se faz com exposição de dados fiscais ou bancários, atingindo

diretamente os recursos sem revelar informações sigilosas; nem se trata de hipótese de tributo a sujeitar-se ao

princípio do não confisco; e, evidentemente, o livre exercício da profissão ou a proteção à família não é

impedimento ao exercício do direito de constrição em execução fiscal de crédito público, que se fez, no caso

concreto, em conformidade com legislação e jurisprudência, não havendo, assim, qualquer ofensa aos preceitos

2012.03.00.023489-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CLARION S/A AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO : FÁBIO SALES DE BRITO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001030820124036130 2 Vr OSASCO/SP
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legais indicados.

6. Da mesma forma, diante da preferência da penhora de dinheiro e da interpretação dada ao princípio da menor

onerosidade do devedor, e tendo em vista a insuficiência dos valores bloqueados pelo BACENJUD, correta a

decisão que determinou a constrição complementar, até o limite para garantia integral do débito, dos dividendos

destinados à distribuição aos acionistas, conforme aprovado em assembléia geral ordinária e extraordinária de

09/07/2012.

7. Consta que os valores consolidados da dívida são de R$ 22.580.613,88 e R$ 8.157.817,69, atualizados até

29/06/2012, tendo sido bloqueados pelo BACENJUD apenas R$ 7.498,74, e quanto aos bens nomeados,

compostos pela unidade fabril da agravante, não atendem a ordem legal, sendo relevante destacar que a penhora

de dinheiro, ao contrário do que alegou a recorrente, não impede os embargos à execução nem constitui medida

irreversível, visto que a conversão em renda dos valores somente é feita após o trânsito em julgado de eventual

ação incidental.

8. Como se observa, o fundamento essencial da decisão agravada foi a de que a constrição de dinheiro tem

preferência legal, não tendo sido objeto de censura no particular, sendo que os dividendos a serem distribuídos são

dinheiro da empresa e, como tal, passível de constrição, conforme, inclusive, mencionado em precedente do

Superior Tribunal de Justiça, especificamente. Além do mais, se os dividendos fossem patrimônio de terceiros,

como alegado, sequer teria a agravante legitimidade processual para defesa de direito alheio sem a respectiva

autorização, estando inequívoco, portanto, que a constrição foi regular, nada havendo de inconstitucional na

decisão agravada, frente aos princípios que foram referidos. 

9. Por fim, a noticiada ação anulatória 0021970-91.2011.4.03.6130 - 1VF de Osasco, em nada interfere na

garantia da execução fiscal.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024964-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. PEÇA

OBRIGATÓRIA. JUNTADA POSTERIOR. VÍCIO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória e

essencial ao exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa.

2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso

2012.03.00.024964-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BACKER S/A

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00027516319994036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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sem peça obrigatória ou essencial à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão consumativa,

impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo formal, em casos

que tais.

3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a cópia integral da decisão agravada, peça de juntada

obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031812-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO. SISTEMA BACENJUD. LEI

11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de

natureza tributária, no sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de

recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o

caráter excepcional da medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro, esteja em

depósito ou aplicação financeira.

2. Sobre o prisma legal, em que assentado o agravo de instrumento, é pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido da validade do bloqueio eletrônico de recursos financeiros, conforme revelado pela

ampla citação de precedentes, que comprovam, por si, a inconsistência das alegações no sentido da reforma da

decisão agravada.

3. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse,

exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de

relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da prestação

jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada, ou, ainda, ofensa aos

princípios invocados pela agravante.

4. Também a fixação de preferência legal de penhora e sua efetivação não configuram violação do sigilo bancário

ou fiscal, pois a constrição independe e não se faz com exposição de dados fiscais ou bancários, atingindo

diretamente os recursos sem revelar informações sigilosas; nem se trata de hipótese de tributo a sujeitar-se ao

princípio do não confisco; e, evidentemente, o livre exercício da profissão ou a proteção à família não é

impedimento ao exercício do direito de constrição em execução fiscal de crédito público, que se fez, no caso

concreto, em conformidade com legislação e jurisprudência, não havendo, assim, qualquer ofensa aos preceitos

legais indicados.

2012.03.00.031812-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOMBRADY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00195442820004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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5. Caso em que foram penhoradas, inicialmente, duas máquinas, utilizadas no processo produtivo (em

03/06/1998), sendo certo ainda, que a agravada indicou para reforço da penhora outro maquinário da empresa,

avaliado em R$ 120.000,00. Como se observa, a penhora recaiu sobre bens, cuja alienação judicial não se revela

compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural

depreciação, pelo uso regular ou defasagem tecnológica, a comprovar que o próprio valor da avaliação é

influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 11 da Lei nº

6.830/80 coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII).

6. A jurisprudência permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada em favor da constrição de

outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação jurisdicional, sem que se possa

alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade.

7. Portanto, encontra-se amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da

Lei nº 6.830/80) e da jurisprudência superior consolidada, pelo que é manifestamente procedente o pedido

formulado pela agravante.

8. Por fim, impende salientar que não há a devida comprovação de que os valores bloqueados sejam os únicos

recursos de que dispõe o agravante para efetuar o pagamento de suas obrigações. Tampouco restou

suficientemente demonstrado que os valores bloqueados estavam destinados ao pagamento da folha de salários,

dos encargos trabalhistas e dos fornecedores, ou ainda, que tais valores representavam o faturamento total da

empresa, inviabilizando seu funcinamento. Desta forma, impõe-se, de forma manifesta, que seja mantido

integralmente o bloqueio em questão.

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032850-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. PEÇA

OBRIGATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória ao

exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa.

2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso

sem peça obrigatória à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão consumativa, impedindo a

2012.03.00.032850-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ANTONIO MORENO NETO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : FAMA FERRAGENS S/A

ADVOGADO : CLEIDE MARIA CHAVES DE ALMEIDA FONTES

PARTE RE' : WERNER GERHARDT JUNIOR falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05233421819954036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo formal, em casos que tais.

3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a cópia integral da decisão agravada, peça de juntada

obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033276-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO QUE NÃO ENFRENTA A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. RAZÕES INOVADORAS E DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. A decisão agravada negou seguimento ao agravo de instrumento, o qual se insurgia contra o indeferimento de

substituição da penhora sobre o faturamento da empresa por maquinário, decidindo, com base em farta

jurisprudência, que tal substituição somente pode se dar, no interesse do devedor, por fiança bancária ou dinheiro

(art. 15, I, LEF), sendo que o presente recurso deixou de impugnar, especificamente, a motivação fático-jurídica

que a amparou, mas, ao contrário, apresentando razões inovadoras e dissociadas do que efetivamente decidido,

com fundamentos relativos ao descabimento da penhora sobre o faturamento, questão essa, inclusive, atingida pela

preclusão consumativa.

2. Contra tal decisão a agravante não lançou impugnação específica, mas apenas inovou a fundamentação em

relação ao descabimento da penhora sobre o faturamento da empresa; deduzindo, portanto, razões inovadoras e

dissociadas, que não se prestam a impugnar a fundamentação em que se amparou a decisão agravada para negar

seguimento ao recurso, para efeito de permitir o exame da relevância ou não do pedido de reforma.

3. Agravo inominado não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheço do agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

2012.03.00.033276-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 98.00.00073-7 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035995-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ARTIGO 11 DA LEF. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a previsão legal de uma ordem indicativa de

preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e no interesse

exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse público na

execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional.

2. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além

daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos

princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio

na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/80, a impugnação da FAZENDA

NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser

excessiva para um, nem frustrante para outro.

3. A análise para tal adequação deve considerar não apenas o bem sob o ângulo da natureza respectiva, à luz dos

diversos incisos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, como igualmente as condições gerais e particulares, em termos

de qualidade, conservação, valor econômico, comercial, liquidez etc., podendo a FAZENDA NACIONAL discutir

a validade da nomeação a fim de aprimorar a garantia do Juízo, observado o limite da onerosidade razoável, caso a

caso.

4. Caso em que, na execução fiscal proposta, a agravante nomeou inicialmente à penhora máquinas e

equipamentos, os quais, por sua vez, restaram impugnados pela agravada, tendo o Juízo a quo determinado a

penhora de imóvel.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PAN PRODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MULTA. CARÁTER

MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO

1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência

ainda hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de

afastar a exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de

unidades hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem

manipulação de fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes

diretamente assistidos por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em

prejuízo da extensa argumentação do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de

violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria

absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a

própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos

de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa

à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para

público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido

pela jurisprudência".

2. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao interpretar a Súmula 140/TFR,

considerou que o conceito de dispensário de medicamentos atinge somente a pequena unidade hospitalar com até

50 (cinquenta) leitos, para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico.

3. Tal precedente sequer foi invocado no agravo inominado que gerou o acórdão embargado, a despeito de

preexistente ao recurso interposto, o que comprova que não houve omissão alguma no julgamento, mas a intenção

da embargante de inovar as razões do agravo inominado em sede de embargos de declaração, o que é

manifestamente inviável.

4. Ainda que assim não fosse, vale lembrar que tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a

inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º,

caput e I, 6º e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência sumulada, mesmo com a recente interpretação

conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos

em determinadas unidades hospitalares, conferindo-lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à

saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

5. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

6. Ressalte-se, ademais, que a atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS

que, tal como o antigo posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde,

desenvolvendo atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade,

objeto da fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo

diante da jurisprudência citada apenas nos embargos declaratórios.

7. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado

8. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI GUACU

ADVOGADO : ELAINE CARNEVALI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00385-4 A Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     913/2915



inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 538, parágrafo único, CPC).

9. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034150-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MULTA. CARÁTER

MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO

1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência

ainda hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de

afastar a exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de

unidades hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem

manipulação de fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes

diretamente assistidos por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em

prejuízo da extensa argumentação do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de

violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria

absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a

própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos

de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa

à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para

público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido

pela jurisprudência".

2. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao interpretar a Súmula 140/TFR,

considerou que o conceito de dispensário de medicamentos atinge somente a pequena unidade hospitalar com até

50 (cinquenta) leitos, para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico.

3. Tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua

recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência

2012.03.99.034150-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE VALINHOS

ADVOGADO : MARCELO RAMOS FERES CHERFEN
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sumulada, mesmo com a recente interpretação conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs sobre a situação

específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-lhes tratamento

proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do exercício

da profissão sobrepor-se a tais princípios.

4. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

5. Ressalte-se, ademais, que a atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS

que, tal como o antigo posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde,

desenvolvendo atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade,

objeto da fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo

diante da jurisprudência citada apenas nos embargos declaratórios.

6. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado

7. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 538, parágrafo único, CPC).

8. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041729-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MULTA. CARÁTER

MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO

2012.03.99.041729-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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No. ORIG. : 11.00.00008-6 3 Vr CRUZEIRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     915/2915



1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência

ainda hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de

afastar a exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de

unidades hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem

manipulação de fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes

diretamente assistidos por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em

prejuízo da extensa argumentação do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de

violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria

absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a

própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos

de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa

à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para

público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido

pela jurisprudência".

2. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao interpretar a Súmula 140/TFR,

considerou que o conceito de dispensário de medicamentos atinge somente a pequena unidade hospitalar com até

50 (cinquenta) leitos, para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico.

3. Tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua

recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência

sumulada, mesmo com a recente interpretação conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs sobre a situação

específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-lhes tratamento

proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do exercício

da profissão sobrepor-se a tais princípios.

4. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

5. Ressalte-se, ademais, que a atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS

que, tal como o antigo posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde,

desenvolvendo atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade,

objeto da fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo

diante da jurisprudência citada apenas nos embargos declaratórios.

6. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado

7. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 538, parágrafo único, CPC).

8. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003369-93.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO POR REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA. LEIS 9.311/96 E 10.174/01.

LC 105/01. INCONSTITUCIONALIDADE. SUPREMA CORTE. RESERVA DE PLENÁRIO SUPERADA

PELA DECISÃO DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. Caso em que a fiscalização somente apurou receitas tributáveis que teriam sido omitidas pelo contribuinte, após

quebra de sigilo bancário por requisição administrativa, sem intervenção judicial, o que, embora encontrasse

amparo na Lei Complementar 105/2001, Lei 9.311/1996 com redação dada pela Lei 10.174/2001 e Decreto

3.724/2001, configura procedimento eivado de vício capital de inconstitucionalidade, conforme decidido pela

Suprema Corte (RE 389.808, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 09/05/2011).

2. O entendimento acima citado foi adotado pela Turma já na AC 0019889-70.2008.4.03.6100, na sessão de

04/08/2011, a provar que a fiscalização, fundada na quebra do sigilo bancário por requisição exclusiva da

autoridade administrativa, sem autorização judicial, porque eivada de inconstitucionalidade, não viabiliza a

exigibilidade do crédito tributário.

3. Existente precedente da Suprema Corte, firmado no RE 389.808, fica dispensada, nos termos do parágrafo

único do artigo 481 do Código de Processo Civil, a aplicação da regra de reserva de Plenário, figurando-se

prescindível o exame da inconstitucionalidade pelo Órgão Especial quando já declarado o vício pela própria

Suprema Corte.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004218-65.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.003369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/24vº

INTERESSADO : GUILHERME PROCOPIO GRISI

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

No. ORIG. : 00033699320124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.004218-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

AGRAVANTE : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS.

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo

que, não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço,

estando incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade

econômica desenvolvida.

3. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por

força da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em

prol do contribuinte.

4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Tal tese e proposição colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e,

assim, o PIS/COFINS não pode ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento.

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário,

destacando que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e

exclusivo da parte recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao

respectivo julgamento, de modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a

jurisprudência, até agora formada, acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

AGRAVANTE : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

AGRAVANTE : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA filial

: GE SUPPLY DO BRASIL LTDA

: DRUCK BRASIL LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00042186520124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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inclusão do valor relativo ao tributo impugnado.

8. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000721-25.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO. AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRRF. APOSENTADORIA DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL. PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Com efeito, o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o recolhimento do imposto de renda retido na

fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento

de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de

percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força de revisão administrativa ou decisão judicial, em

correção a erro praticado pela Administração, pela qual não pode responder o segurado, com oneração de natureza

fiscal baseada no regime de caixa da tributação.

3. Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90 e 9.250/95 e art. 640 do RIR/99) para sujeitar o

segurado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças

relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração

Previdenciária.

4.Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

2012.61.06.000721-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/7vº

INTERESSADO : DEONICIO ESPINDOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro

No. ORIG. : 00007212520124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     919/2915



 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002586-59.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica

desenvolvida.

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

2012.61.14.002586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : AS BRASIL S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00025865920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001046-58.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo

que, não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço,

estando incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade

econômica desenvolvida.

2. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

2012.61.19.001046-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : METASIL QUIMICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00010465820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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contribuinte.

3. A exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Tal tese e proposição colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e,

assim, o PIS/COFINS não pode ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL.

4. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento.

5. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

6. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário,

destacando que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e

exclusivo da parte recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao

respectivo julgamento, de modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a

jurisprudência, até agora formada, acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a

inclusão do valor relativo ao tributo impugnado.

7. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000057-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO. SISTEMA BACENJUD. LEI

11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de

2013.03.00.000057-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA RISSO LTDA

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 11.00.00071-0 1 Vr BARRA BONITA/SP
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natureza tributária, no sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de

recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o

caráter excepcional da medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro, esteja em

depósito ou aplicação financeira.

2. Sobre o prisma legal, em que assentado o agravo de instrumento, é pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido da validade do bloqueio eletrônico de recursos financeiros, conforme revelado pela

ampla citação de precedentes, que comprovam, por si, a inconsistência das alegações no sentido da reforma da

decisão agravada.

3. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse,

exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de

relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da prestação

jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada, ou, ainda, ofensa aos

princípios invocados pela agravante.

4. Também a fixação de preferência legal de penhora e sua efetivação não configuram violação do sigilo bancário

ou fiscal, pois a constrição independe e não se faz com exposição de dados fiscais ou bancários, atingindo

diretamente os recursos sem revelar informações sigilosas; nem se trata de hipótese de tributo a sujeitar-se ao

princípio do não confisco; e, evidentemente, o livre exercício da profissão ou a proteção à família não é

impedimento ao exercício do direito de constrição em execução fiscal de crédito público, que se fez, no caso

concreto, em conformidade com legislação e jurisprudência, não havendo, assim, qualquer ofensa aos preceitos

legais indicados.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001487-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. CONEXÃO E CONTINÊNCIA. PRECUSÃO

CONSUMATIVA. RAZÕES DISSOCIADAS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

GARANTIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. Caso em que a executada opôs exceção de pré-executividade para (1) reunir a ação executiva com ação

anulatória e (2) suspender a execução, sendo inicialmente proferida decisão apreciando tão somente o primeiro

pedido, julgando-o prejudicado ante sentença proferida em exceção de incompetência (0010617-

17.2011.4.03.6110).

2. A executada opôs embargos de declaração para a apreciação do segundo pedido, acolhido por se vislumbrar a

2013.03.00.001487-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CALDREN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00108331220104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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omissão, modificando, em parte, a decisão embargada, para indeferir a suspensão pleiteada.

3. Caso em que a rejeição da exceção de incompetência, e a primeira decisão que julgou prejudicada a pretensão

de deslocamento da ação por conexão, foram objeto do AI 0032842-91.2012.4.03.0000, não sendo possível nova

impugnação neste recurso, pela preclusão consumativa, mesmo porque a decisão no ED não modificou a

impossibilidade de apreciação da alegação de incompetência.

4. Não se conhece do recurso na parte em que postula o reconhecimento de conexão/continência entre a ação

executiva e a anulatória, o que determinaria a incompetência do Juízo, pois tal alegação foi afastada pela decisão

agravada sob o fundamento da ocorrência de preclusão consumativa, o que sequer foi objeto de impugnação

específica pela ora agravante, que apenas reiterou suas razões de mérito, trazidas quando da interposição do

agravo de instrumento, pelo que dissociadas as respectivas razões.

5. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a suspensão da execução fiscal só se mostra

viável quando prestada garantia suficiente e idônea do montante integral do débito.

6. Caso em que não constam dos autos indicativos de depósitos judiciais na ação anulatória, na ação consignatória,

ou na ação executiva, sem o que não se pode afetar o curso da ação executiva, dada a presunção legal de liquidez e

certeza do título executivo.

7. Agravo inominado parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo inominado e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001565-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DATA DA ENTREGA DA DCTF.

INOCORRÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. TEORIA DA ACTIO NATA. INOCORRÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de

que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos

respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade.

2. Caso em que consta como data da entrega das DCTF's 19/05/00 e 30/05/01, sendo que a execução fiscal foi

ajuizada em 01/04/2005, antes da vigência da LC 118/2005, sendo aplicável, pois, a interrupção nos termos da

2013.03.00.001565-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VERA LUCIA TAVARES TINOCO e outro

: CARLA TAVARES TINOCO BERNARDES DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX e outro

CODINOME : CARLA TAVARES TINOCO BERNARDO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : KORK ELEVADORES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00216517420054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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súmula 106 /STJ, conforme reiterada jurisprudência.

3. Note-se que os efeitos da interrupção do prazo prescricional para a empresa executada estendem-se, inclusive,

aos corresponsáveis tributários, a teor da jurisprudência consolidada.

4. Da mesma forma, é firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se

consuma com o mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário,

sendo exigida, ao contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no

quinquênio, o que, na espécie, não ocorreu.

5. Por outro lado, a aplicação da teoria da "actio nata", em se tratando de responsabilidade subsidiária, o

redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser

aptos a satisfazer o débito fiscal.

6. Caso em que houve indícios de dissolução irregular da empresa em 27/07/2007 e o pedido de redirecionamento

foi formulado em 22/04/2010, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. E mesmo

que assim não fosse, não restou comprovado documentalmente, nos autos, a desídia da exequente para

reconhecimento da prescrição intercorrente, constando da própria decisão agravada que, ao contrário disto, não

houve, no caso concreto, inércia injustificada por parte exequente.

7. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004300-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPLORAÇÃO MINERAL. PERCEPÇÃO

EQUIVOCADA, PROVOCADA POR ATO DO DNPM. INDISPONIBILIDADE DE BENS.

DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Não houve qualquer vício sanável pelo agravo inominado, principalmente quanto ao provimento de recurso,

com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, pois decidiu o Superior Tribunal de Justiça,

por sua Primeira Seção e pelas Turmas, ser possível, em tal caso, invocar a jurisprudência do próprio colegiado,

2013.03.00.004300-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

INTERESSADO : GENEROSO JUNQUEIRA DIAS -ME

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro

No. ORIG. : 00019199820124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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sem qualquer ilegalidade, já que o eventual vício da decisão monocrática é passível de correção pelo órgão a que

vinculado o relator, através do respectivo agravo (AgRG nos ERESP nº 862.626, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI,

DJE de 03.03.08, AgRg no Ag 712.016/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 30/9/2008 e AgRg no Ag 1145693/RS,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 03/08/2010).

3. Evidencia-se, pois, que a Corte Superior, competente para dizer acerca da interpretação definitiva sobre o

direito federal, decidiu que é possível a monocrática, no sentido do provimento de recursos, nas mesmas

condições previstas para a negativa de seguimento, ou seja, inclusive com base na "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal" (artigo 557, caput, CPC). Ademais, não se exige, pois, que exista jurisprudência da Suprema

Corte, desde que a jurisprudência do Tribunal, a que vinculado o relator, ou sobretudo do Superior Tribunal de

Justiça, como é o caso, seja dominante no exame do direito discutido, como manifestamente ocorre no caso

concreto, a partir do que revelado pelos precedentes enunciados.

4. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

5. Consta dos autos que o co-agravante GENEROSO JUNQUEIRA DIAS - ME obteve concessão para lavrar

basalto no processo DNPM 822.017/1987, através da Portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia n° 8, de 9

de janeiro de 1996, publicada no DOU de 10/01/1996, Seção 1, p. 32/3. De acordo com a nota explicativa

apresentada pela empresa ré ao DNPM, em 1999, a empresa arrendou essa área à Construmarco Indústria e

Comércio Ltda (cuja averbação foi aprovada), e a empresa agravante foi imitida na posse da área em 11/07/2001,

o que lhe permitiu a exploração e lavra de basalto nesse polígono demarcado. Ocorre que essa demarcação foi

efetuada pelo DNPM em local diverso, deslocado para área próxima, por equívoco dos técnicos do departamento,

e em decorrência disso, acarretou-se equívoco da CETESB na identificação da área para concessão de licença

ambiental.

6. Em 2005, de posse de aparelho de GPS (Sistema Global de Posicionamento), a empresa arrendatária observou

que havia deslocamento entre a área concedida para lavra no processo 822.017/1987, e a efetivamente explorada,

comunicando-se tal fato à arrendante. Com o objetivo de realocar a poligonal para a área em lavra, foi orientado

pelo DNPM a protocolizar novo requerimento de pesquisa nesse local, o que foi efetuado (820.548/05). Com a

aprovação do relatório final de pesquisa, foi protocolizado requerimento de lavra em 13/07/07, sendo aprovadas

licenças ambientais pela CETESB.

7. Ocorre que em vistoria realizada pelo DNPM, constatou-se a existência de cava na área objeto desse novo

requerimento de lavra DNPM 820.548/05 (pendente de apreciação), e, em razão da inexistência de título

autorizativo, procedeu-se à lavratura do auto de paralisação 015/2005. Assim, foi determinada à empresa o cálculo

do volume de basalto extraído, e, com a comunicação ao MPF, instaurado inquérito policial 0002796-

38.2012.403.6138, para a apuração da autoria e materialidade do delito previsto no artigo 55 da Lei 9.605/98 (

"Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão, concessão

ou licença, ou em desacordo com a obtida"). Por sua vez, na ACP pleiteia-se o ressarcimento à União pelo

minério extraído do local.

8. A jurisprudência encontra-se consolidada, firme no sentido de que a concessão da medida cautelar exige a

concomitância da plausibilidade jurídica dos fundamentos e do perigo da demora.

9. Embora ausentes documentos mais detalhados para demonstrar, de forma segura, que a extração do basalto no

local abrangido pelo polígono do processo DNPM 820.548/05, decorreria de equívoco dos técnicos do DNPM,

que no processo DNPM 822.017/1987 efetuaram demarcação em campo, no momento da imissão da posse, de

polígono diverso do que foi requerido, é certo que no IP 0002796-38.2012.403.6138 a CETESB ratificou as

alegações da empresa agravante, no sentido de que, de fato, houve deslocamento topográfico.

10. É dotada de plausibilidade jurídica a alegação dos agravantes de que a extração do basalto na área decorreu de

percepção equivocada, provocada por ato do DNPM que, na imissão da posse, efetuou a demarcação do polígono

de forma deslocada, em área distinta do título autorizativo, porém próxima da que foi requerida no processo

822.017/1987. Assim, a empresa teria efetuado a exploração convicta de haver título autorizativo, tanto que o

DNPM e os órgãos ambientais efetuaram fiscalizações posteriores nessa área.

11. Apenas confrontando-se o local da cava e a requisição originária/portaria de outorga, através do uso de GPS, é

que se verificou a existência de divergência, e, assim, de exploração sem título autorizativo.

12. Cabe destacar que o IP foi arquivado por solicitação do MPF, que entendeu que "resta comprovado, portanto,

que o deslocamento topográfico acontecido no local foi determinante para que se configurasse a suposta

extração irregular de basalto, não havendo ação dolosa por parte dos representantes legais das empresas na

extração do referido minério". Embora os feitos (ACP e IP) sejam independentes, há manifesta ausência de

plausibilidade jurídica do pedido cautelar, pois aquela investigação penal preza pela busca da verdade real, e o

pedido de responsabilização civil contida na ACP tem por fundamentos aqueles mesmos que foram afastados pelo

MPF.

13. Cumpre ressaltar que ao observar a planta que ilustra o despacho do DNPM, é manifesta a existência de

divergência a tornar carente de plausibilidade jurídica o pedido cautelarmente efetuado na ACP.

14. Ali consta uma planta em que se ilustra o posicionamento de três polígonos de lavra, objeto dos processos
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DNPM 822017/1987, 820548/05 e 820.545/94.

15. A concessão de lavra foi concedida à empresa agravante no processo DNPM 822017/1987, através da Portaria

do Ministro de Estado de Minas e Energia n° 8, de 9 de janeiro de 1996, conforme publicado no DOU de

10/01/1996, Seção 1, p. 32/3, em polígono "com as seguintes coordenadas geográficas: Lat. 20°31'08,1"S e Long.

47°50'06,5"W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 100m-N,

100m-W, 100m-N, 100m-W, 100m-N, 100m-W, 100m-N, 100m-W, 100m-N, 600m-E, 200m-S, 100m-E, 300m-

S, 300m-W".

16. Em consulta ao sítio eletrônico do DNPM, verificou-se que o polígono de lavra 820.545/94, constante da

planta, foi outorgado à empresa LEÃO & LEÃO LTDA, através da Portaria do Secretário de Minas e Metalurgia

do Ministério de Minas e Energia n° 120, de 08 de agosto de 2003, publicada no DOU de 11/08/2003.

17. Os polígonos possuem coincidência no ponto inicial para delimitação da área através de coordenadas, qual

seja, "Lat. 20°31'08,1"S e Long. 47°50'06,5"W". Ou seja, sendo comum um dos pontos, os polígonos dos

processos DNPM 822.017/1987 e 820.545/94 deveriam ser contíguos. Ocorre que essas áreas, na planta que

ilustra o despacho do DNPM, encontram-se separadas por uma distância de quase 500 metros, tornando ainda

mais plausível a alegação de efetivo deslocamento de polígono por ato da própria DNPM (e não dos agravantes),

e, assim, do pedido de reforma da decisão agravada.

18. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004509-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO. SISTEMA BACENJUD. LEI

11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JURISPRUDÊNCIA FIRME E

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de

natureza tributária, no sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de

recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o

caráter excepcional da medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro, esteja em

depósito ou aplicação financeira.

2. Sobre o prisma legal, em que assentado o agravo de instrumento, é pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido da validade do bloqueio eletrônico de recursos financeiros, conforme revelado pela

2013.03.00.004509-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     927/2915



ampla citação de precedentes, que comprovam, por si, a inconsistência das alegações no sentido da reforma da

decisão agravada.

3. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse,

exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de

relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da prestação

jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada, ou, ainda, ofensa aos

princípios invocados pela agravante.

4. Também a fixação de preferência legal de penhora e sua efetivação não configuram violação do sigilo bancário

ou fiscal, pois a constrição independe e não se faz com exposição de dados fiscais ou bancários, atingindo

diretamente os recursos sem revelar informações sigilosas; nem se trata de hipótese de tributo a sujeitar-se ao

princípio do não confisco; e, evidentemente, o livre exercício da profissão ou a proteção à família não é

impedimento ao exercício do direito de constrição em execução fiscal de crédito público, que se fez, no caso

concreto, em conformidade com legislação e jurisprudência, não havendo, assim, qualquer ofensa aos preceitos

legais indicados.

5. Quanto à alegação de que a executada encontra-se em processo de recuperação judicial, firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que tal fato não impede a penhora de bens ou valores, considerando que as dívidas

tributárias não se sujeitam ao respectivo plano de recuperação.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004669-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO. SISTEMA

BACENJUD. LEI 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. JURISPRUDÊNCIA FIRME E

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de

natureza tributária, no sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de

recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o

caráter excepcional da medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro, esteja em

2013.03.00.004669-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : RIO CAIXAS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057924220114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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depósito ou aplicação financeira.

3. Sobre o prisma legal, em que assentado o agravo de instrumento, é pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido da validade do bloqueio eletrônico de recursos financeiros, conforme revelado pela

ampla citação de precedentes, que comprovam, por si, a inconsistência das alegações no sentido da reforma da

decisão agravada.

4. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse,

exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de

relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da prestação

jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada, ou, ainda, ofensa aos

princípios invocados pela agravante.

5. Também a fixação de preferência legal de penhora e sua efetivação não configuram violação do sigilo bancário

ou fiscal, pois a constrição independe e não se faz com exposição de dados fiscais ou bancários, atingindo

diretamente os recursos sem revelar informações sigilosas; nem se trata de hipótese de tributo a sujeitar-se ao

princípio do não confisco; e, evidentemente, o livre exercício da profissão ou a proteção à família não é

impedimento ao exercício do direito de constrição em execução fiscal de crédito público, que se fez, no caso

concreto, em conformidade com legislação e jurisprudência, não havendo, assim, qualquer ofensa aos preceitos

legais indicados.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9393/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0523629-44.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DE SÓCIO. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STJ. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

1996.61.82.523629-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARTE MERCANTIL E IMPORTADORA LTDA e outros

: MOACYR GOTTARDI MORAES

: RUTH MELLO MORAES

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05236294419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1207496-62.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. Considerando que a interposição ocorreu dentro do prazo previsto para o recurso cabível admito o agravo

regimental como agravo legal.

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

3. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0517005-42.1997.4.03.6182/SP

 

1997.61.12.207496-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : M GAVA TRANSPORTES FRIGORIFICOS LTDA

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/183 v.

No. ORIG. : 12074966219974036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1997.61.82.517005-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS. MANUTENÇÃO DO RESULTADO DO ACÓRDÃO.

- Alegação de omissão do julgado, porquanto não considerada a origem do débito (multa por infração a artigo da

Consolidação das Leis Trabalhistas) como infração à lei, apta a promover a responsabilização dos sócios.

- Os embargos devem ser acolhidos, porquanto a decisão não apreciou a matéria referente infração ao dispositivo

da lei trabalhista.

- A regra prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional, relativa à responsabilização dos sócios e

redirecionamento da execução fiscal, não se aplica às obrigações não tributárias, como, in casu, a multa

decorrente de infração à lei trabalhista.

- Considerada a inaplicabilidade da regra do Código Tributário Nacional é descabido o argumento de que a

infração à lei trabalhista justificaria a inclusão do responsável tributário.

 

- Embargos de declaração acolhidos, sem modificação do resultado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem modificação do

resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027597-37.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência ou a incompatibilidade da invocada jurisprudência

dominante e não a discussão do mérito.

2. Agravo a que se nega provimento.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
DARDO TRANSPORTADORA COM/ E IND/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/
LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 05170054219974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.82.027597-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : NASOUHI NAJIB ABDUL QADER KABLAWI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040630-15.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS.

PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049825-24.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.040630-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE :
STARVESA SERVICOS TECNICOS ACESSORIOS E REVENDA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR

: KAREN GATTAS C ANTUNES DE ANDRADE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.00.049825-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE LUCRO LÍQUIDO -

ARTIGO 35 DA LEI Nº 7.713, DE 22/12/1988 - ACIONISTA - SÓCIO-COTISTA - COMPENSAÇÃO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 172.058-1/SC, decidiu que a norma do art.

35 da Lei 7.713/88 é inconstitucional, no ponto em que obrigou o acionista da sociedade anônima a recolher o

imposto de renda na fonte sobre o lucro líquido apurado na data do encerramento do período-base. Entendeu o

Pretório Excelso que nas sociedades anônimas a distribuição dos lucros líquidos depende principalmente da

manifestação da assembléia geral e que a aquisição da disponibilidade, econômica ou jurídica, não ocorre na data

da apuração, ou seja, do encerramento do período-base. Todavia, no que concerne ao sócio-cotista, incide o

imposto de renda se o contrato social da empresa previr a disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos

sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento do período-base.

A decisão da Suprema Corte ganhou eficácia erga omnes, a partir da publicação da Resolução nº 82/96 pelo

Senado Federal, conferida somente em relação aos sócios acionistas.

Não há comprovação de que, mediante ato próprio dos sócios-cotistas, os lucros havidos no período, ou apenas

parte deles, permaneceram em reserva na sociedade ou foram definitivamente incorporados ao patrimônio.

A impetrante (sociedade anônima) tem direito à compensação do que foi pago, por ela, indevidamente; mas, não,

do que foi pago pela empresa incorporada (sociedade por quotas de responsabilidade ltda).

Proposta a ação em 14 de dezembro de 2000, possível a compensação na forma do art. 74 da Lei nº 9.430/96, em

sua redação original, sem a incidência do art. 170-A do CTN.

A atualização monetária dos valores recolhidos indevidamente deve ser efetuada com base no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/CJF, de

21/12/2010.

Quanto aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso representativo de controvérsia (art.

543-C do CPC) entendeu aplicável a taxa Selic a partir de 1/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na atualização

monetária do indébito tributário, não podendo ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo abrange, além

dos juros, a inflação do período. Observou-se, também, que, se os pagamentos forem efetuados após 1/1/1996, o

termo inicial para a incidência da Taxa Selic será a data do pagamento indevido. No entanto, se houver

pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa Selic terá como termo inicial da data de

1/1/1996.

Não houve expurgo inflacionário no período do Plano Real (REsp 1110310/SP)

Apelação da impetrante e remessa oficial parcialmente providas.

Apelação da União Federal desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante e à remessa

oficial e negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005886-67.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

APELADO : METODO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outro

2000.61.08.005886-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência ou a incompatibilidade da invocada jurisprudência

dominante e não a discussão do mérito.

2. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000269-26.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A r. decisão embargada entendeu que não há qualquer vício no v. acórdão que deu provimento à apelação e à

remessa oficial para julgar improcedente o pedido inicial, já que o Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está

vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido, mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento

jurídico. Aduziu que na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é

omissão e sim divergência de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de

embargos de declaração, além do que a Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito

da fundamentação das decisões, podendo esta ser laudatória ou sucinta, devendo, tão-só, ser pertinente e

suficiente. Concluiu que nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão, sendo que os

requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PERSONAL STUDIO S/C LTDA

: HEDIVALDO CANHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058866720004036108 1 Vr BAURU/SP

2000.61.09.000269-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

EMBARGANTE : REFRATA CERAMICA REFRATARIA LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DEMARCHI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088133-77.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência ou a incompatibilidade da invocada jurisprudência

dominante e não a discussão do mérito.

2. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0002608-48.2001.4.03.6100/SP

 

2000.61.82.088133-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TECHSURG COMERCIAL LTDA e outros

: ANTONIO HENRIQUE PEREIRA NOVO

: JOAO LUIZ GIBELLO GATTI

: STELLA MARIS NUNES PANDELO

: RAUL ALBERTO PEREIRA NOVO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00881337720004036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.002608-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Alegação de que o acórdão é omisso quanto à aplicação do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Contudo o mandamus foi impetrado em 31.01.2001, após a introdução do aludido dispositivo no Código

Tributário e na petição inicial não há impugnação a sua aplicação, bem como não foi objeto da sentença a qua (fls.

65/75), de forma que não há como se falar em omissão, mas em inadmissível inovação recursal.

- O artigo 170-A do Código Tributário Nacional foi introduzido pela Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro

de 2001, que tornou inviável a realização da compensação enquanto pendente, perante o Poder Judiciário,

discussão sobre o tema, não alcança às demandas anteriormente propostas, conforme dicção do artigo 105 do

Código Tributário Nacional, com incidência tão somente sobre as ações ajuizadas após sua vigência, como no

caso dos autos, distribuídos em 31.01.2001.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001291-30.2002.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA

- EMPRESAS COMERCIAIS E MISTAS - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O Plenário do excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 150.764-1/PE, pacificou o entendimento

de que, em relação a empresas comerciais e mistas, as elevações de alíquota posteriores à Constituição Federal de

1988 - art. 9º da Lei 7.689/1988; art. 7º da Lei 7.787/1989; art. 1º da Lei 7.894/1989 e art. 1º da Lei 8.147/1990 -,

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALPHAPRINT COM/ IMP/ EXP/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

PETIÇÃO : EDE 2012171387

EMBGTE : ALPHAPRINT COM/ IMP/ EXP/ LTDA

2002.61.16.001291-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CIA AGRICOLA SANTA AMELIA

ADVOGADO : JACYRA COSTA RAVARA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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excedentes a 0,5%, são inconstitucionais.

Destarte, as empresas comerciais e mistas (comerciais e prestadoras de serviços) são contribuintes do

FINSOCIAL (art. 1º, §1º, do Decreto-Lei 1.940/1982 - art. 56 do ADCT-CF/1988), o qual vigorou até a Lei

Complementar 70/1991 (COFINS).

Ressalte-se que o art. 22, § 5º, do Decreto Lei 2.397/87, que alterou a alíquota de 0,5% para 0,6%, não foi

declarado inconstitucional, devendo incidir no exercício de 1988 e tão-somente quanto aos fatos geradores

ocorridos naquele ano.

A autora tem por objeto social "a produção e comercialização de produtos rurais, agrícolas e pecuários, podendo,

no entanto, a juízo da Diretoria, dedicar-se a outras operações direta ou indiretamente ligadas a estas atividades,

desde que não dependam de autorização governamental" (art. 2º, fl. 17).

Indevidos, pois, os recolhimentos efetuados por força das alterações de alíquota introduzidas pelas Leis nº

7.689/88, 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90.

Proposta a ação em 22 de novembro de 2002, e diante da comprovação nos autos da existência de requerimento

administrativo na Secretaria da Receita Federal, possível a compensação na forma do art. 74 da Lei nº 9.430/96,

em sua redação original, observando-se o disposto no art. 170-A do CTN.

Saliente-se que o provimento judicial limita-se a declarar o direito de o contribuinte realizar a compensação,

cabendo à autoridade administrativa fiscalizar o procedimento compensatório, exigir a documentação que julgar

pertinente e realizar lançamento de eventuais diferenças constatadas.

A atualização monetária dos valores recolhidos indevidamente deve ser efetuada com base no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/CJF, de

21/12/2010.

Os índices inflacionários expurgados são devidos na apuração da correção monetária do débito pago tardiamente,

por refletirem a efetiva desvalorização da moeda.

Quanto aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso representativo de controvérsia (art.

543-C do CPC) entendeu aplicável a taxa Selic a partir de 1º/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na

atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo

abrange, além dos juros, a inflação do período. Observou-se, também, que, se os pagamentos forem efetuados

após 1º/1/1996, o termo inicial para a incidência da Taxa Selic será a data do pagamento indevido. No entanto, se

houver pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa Selic terá como termo inicial da data

de 1º/1/1996.

Procedente o pedido da autora, União responderá pelas despesas e honorários, nos termos do art. 21, parágrafo

único, do CPC.

Arbitrados os honorários no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando o valor da causa (R$

140.000,00), o trabalho desenvolvido pelo advogado, a natureza da ação, o tempo de tramitação do feito e os

parâmetros adotados pela Quarta Turma em feitos semelhantes.

Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008073-61.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

2003.61.02.008073-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DIVIFORRO COM/ E INSTALACOES LTDA -ME

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESSUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ -

NÃO-CUMULATIVIDADE LEIS N. 10.637/02, 10.833/03 E 10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - LC 70/91 -

TAXA SELIC E ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DL Nº 1025/69 - INCIDÊNCIA.

Não há nulidade a ser reconhecida quanto à CDA, pois que esta contém todos os elementos necessários exigidos

pelo art. 5º da Lei nº 6.830/80.

As normas que tratam da não-cumulatividade da COFINS e PIS, Leis nº 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04, foram

recepcionadas pela Emenda Constitucional nº 42/2003, pois o legislador tem autorização constitucional para

delimitar quais setores da atividade econômica serão beneficiados pela não-cumulatividade, restringindo os

créditos que poderão se aproveitados.

O Constituinte derivado outorgou ao legislador a possibilidade de, segundo avaliações econômicas e políticas,

estabelecer quais setores da atividade econômica serão beneficiados pela não-cumulatividade da COFINS e da

contribuição ao PIS, diferentemente do que ocorre no IPI (art. 153, § 3º, II) e no ICMS (art. 155, § 2º, I), cujo

aproveitamento dos créditos, mediante compensação do que for devido em cada operação com o montante

cobrado nas anteriores, não sofre qualquer restrição.

Subsiste a exigibilidade da COFINS nos termos da Lei Complementar 70/91 para a determinação da base de

cálculo, até a entrada em vigor da Medida Provisória nº 135/2003, em 1º/2/2004 (art. 68, I da referida MP),

convertida na Lei 10.833, de 29/12/2003.

Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, a matéria é análoga ao PIS (aliás, também, sob

análise), restando remansosas as decisões neste sentido no STJ que sumulou a matéria (Súmulas 68 e Súmula 94).

A incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 também é devida, consoante dicção da Súmula 168

do extinto Egrégio Tribunal Federal de Recursos.

No que toca à incidência da SELIC como juros moratórios, a jurisprudência é pacífica em reconhecer sua

idoneidade para atuar como juros moratórios de dívidas fiscais.

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, cuidando-se de

execução fiscal não definitivamente julgada, toda redução estabelecida em lei, por ser mais benéfica, pode ser

aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, inciso II, letra "c", do CTN.

Apelações improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e, por maioria,

negar provimento à apelação do embargante, nos termos do voto da Relatora, vencido o Des. Fed. André

Nabarrete, que deu parcial provimento à apelação do contribuinte.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000504-55.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2003.61.19.000504-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRACO S/A

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A r. decisão embargada entendeu que a decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação da

impetrante para excluir a condenação por litigância de má-fé resolveu de maneira fundamentada as questões

discutidas na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada ou majoritária no sentido de

que a condenação ao pagamento de multa e indenização, nos termos dos artigos 17 e 18, do Código de Processo

Civil, por litigância de má-fé, pressupõe a existência de elemento subjetivo a evidenciar o intuito desleal e

malicioso da parte e que tal hipótese não ocorre no caso concreto, já que o impetrante apenas defendeu tese

jurídica não consentânea com a melhor jurisprudência.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072574-75.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STJ. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2003.61.82.072574-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FRANCISCO MOACIR BEZERRA DE MELO FILHO

ADVOGADO : CELSO ALVES FEITOSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00725747520034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018392-71.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

A dissolução ocorreu de forma regular, haja vista que houve falência da executada, conforme informado pela

própria exequente. Portanto, não se configura a presunção de dissolução irregular da empresa apta a ensejar a

inclusão dos sócios no pólo passivo da lide (AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010; AgRg no REsp 1062182/SP, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julgado em 23/09/2008, DJe 23/10/2008; AgRg no Ag 971.741/SP, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 19/06/2008, DJe 04/08/2008).

Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046441-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.61.82.018392-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ACCOUNT PUBLICIDADE LTDA Falido(a) e outros

: AVANI ROCHA LIMA

: CONCEICAO APARECIDA POMPOLO

ADVOGADO : LUCIANA AYALA COSSIO e outro

APELADO : RENATO AUGUSTO VIEIRA DIAS

: MARCIO ANTONIO RODRIGUES SIMOES

: SORAIA RODRIGUES PAULINO

: ADILIA ALMEIDA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00183927120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.046441-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000128-87.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. LEI 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO

170-A DO CTN. NÃO APLICABIILIDADE.

 

1. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é interdita sua efetivação até o

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, a teor do disposto no artigo 170-A , do CTN, introduzido pela

LC nº. 104/200, vedação esta que não alcança as ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse

dispositivo, como é o presente caso. (REsp. 1.164.452/MG, julgado em sede de recursos repetitivos, artigo 543-C,

do CPC).

2. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : KIYOKO CHIBA

ADVOGADO : JOSE TEODORO CLARO VIEIRA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85 v.

No. ORIG. : 05.00.00005-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

2007.61.00.000128-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001255-60.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. INOCORRÊNCIA.

Nos termos da Súmula nº 150 do C. Supremo Tribunal Federal: "Prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação".

In casu, embora já vigente a redação do art. 604 dada pela Lei 8.898/94 quando transitou em julgado a decisão

exeqüenda, (certificada em 11/07/1996), o magistrado singular iniciou a liquidação da sentença nos moldes da

legislação anterior. Somente em 04/09/2001, após a concordância do autor e o silêncio da Fazenda Nacional

quando instados a se manifestarem acerca da conta elaborada pelo Contador Judicial, o exequente foi intimado a

apresentar os documentos necessários à citação da União Federal, nos termos do ar. 730 do CPC.

A demora na citação da devedora não pode ser imputada ao credor, razão porque deve ser afastada a alegação de

prescrição.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002177-62.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO ORDINÁRIA. LITISPENDÊNCIA

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ARTIGO 267, § 3°, V, DO CPC.

 

1. Consoante jurisprudência pacífica do STJ, é possível o reconhecimento de litispendência entre ação de rito

ordinário e mandado de segurança, sendo, para tanto, fundamental que, além da identidade de partes, causa de

2007.61.00.001255-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MANOEL ELPIDIO PEREIRA DE QUEIROZ FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CID FERNANDO DE ULHOA CANTO e outro

2007.61.13.002177-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CALCADOS FERRACINI LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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pedir e pedido, ambas as ações, independentemente de seus ritos processuais, conduzam ao mesmo resultado no

caso de provimento.

2. À espécie, pretende a apelante, tanto na ação ordinária quanto neste mandado de segurança , afastar da base de

cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS o valor correspondente ao ICMS, bem como à sua respectiva

compensação ou repetição dos valores indevidos, razão pela qual resta caracterizada a litispendência, tendo em

conta o mesmo efeito jurídico que seria atingido pelas duas ações.

3. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019274-80.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA. LEI Nº. 11.941/2009. AÇÃO ANULATÓRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. A Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos

EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, firmou o entendimento de que, consoante o art. 6º, § 1º, da Lei 11.941, de

2009, só é dispensado dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira

"o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

2. Por tratar os autos de ação anulatória de débito fiscal, deve ser imposta à renunciante a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios e despesas, consoante disposto no art. 26, caput, do CPC, segundo o qual:

"se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos

pela parte que desistiu ou reconheceu".

3. Mantida a honorária advocatícia tal como fixada na r. decisão.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Des. Fed. André Nabarrete, que deu provimento ao recurso.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007207-56.2008.4.03.6109/SP

2008.61.00.019274-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00192748020084036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004367-67.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

ART. 17 DA LEI N. 11.033/04. APLICAÇÃO AOS CONTRIBUINTES INTEGRANTES DO REGIME

ESPECÍFICO DE TRIBUTAÇÃO DENOMINADO REPORTO.

 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a incidência monofásica, em

princípio, não se compatibiliza com a técnica do creditamento; assim como o benefício instituído pelo artigo 17 da

Lei n. 11.033/2004 somente se aplica aos contribuintes integrantes do regime específico de tributação denominado

Reporto (Precedentes: REsp 1228608/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16.3.2011; REsp

1140723/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22.9.2010; e AgRg no REsp 1224392/RS, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 10.3.2011).

2008.61.09.007207-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : RICLAN S/A

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2008.61.11.004367-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : AUTO POSTO VANUIRE LTDA E FILIAIS e filia(l)(is)

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOSE RODRIGO SCIOLI e outro
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2. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004968-49.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

CONHECIMENTO DO VOTO VENCIDO - PREQUESTIONAMENTO

 

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC.

É direito da parte conhecer os fundamentos de voto vencido, emitido na assentada de julgamento.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, parcialmente, os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803098-55.1997.4.03.6107/SP

 

 

2008.61.19.004968-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A

ADVOGADO : MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00049684920084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.03.99.042364-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Art. 20, § 4º DO CPC. SÚMULA 153 DO STJ.

 

Hipótese em que a Fazenda Nacional procedeu ao cancelamento da CDA, ensejando a perda de objeto da lide,

devendo ser reconhecida a carência superveniente do direito de ação.

Entretanto, a parte foi obrigada a contratar advogado, além de aguardar tempo razoável para o deslinde da causa.

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura ou à instauração de ação judicial ou incidente

processual deve responder pelas despesas daí decorrentes.

Segundo entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 153, a desistência da

execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a parte exequente dos encargos da sucumbência.

Cabe à União Federal arcar com a verba honorária, devendo o gravame a ser imposto pautar-se pelo princípio da

proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, sem qualquer vinculação ao valor

originalmente executado, nem aos percentuais estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010945-11.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º

DO ART. 3º DA LEI 9.718/98. PIS E COFINS SOBRE RECEITAS FINANCEIRAS DE INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APLICABILIDADE DO

ART. 170-A DO CTN.

 

1. As contribuições para o PIS e a COFINS devidas pela impetrante devem ser calculados com base no

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : GENARO SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

No. ORIG. : 97.08.03098-8 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.00.010945-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CREDIFIBRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

No. ORIG. : 00109451120104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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faturamento, nos termos dos arts. 2º e 3º, caput, da Lei 9.718/98.

2. Na expressão faturamento se inclui todo o incremento patrimonial resultante do exercício de atividades

empresariais típicas.

3. Na hipótese dos autos, a incidência das contribuições sobre as receitas financeiras, é de rigor, posto que tais

receitas resultam das operações desenvolvidas pela impetrante no desempenho de sua atividade empresarial típica,

vale dizer, integram o seu faturamento.

4. Havendo recolhimentos de PIS e COFINS sobre receitas não operacionais, possui a impetrante o direito de

compensar o indébito.

5. O art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos formulados ou

ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos indevidamente

recolhidos sejam anteriores a essa data.

6. Considerando-se, pois, que os valores recolhidos indevidamente correspondem aos exercícios de 2009 e 2010, e

que a ação foi ajuizada em maio/2010, a impetrante tem direito à compensação das importâncias pagas a partir de

maio/2005.

7. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça uniformizou o entendimento no sentido de que, nos casos de

compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, tema submetido ao

regime do art. 543-C do CPC por ocasião do julgamento do REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe

1/2/2010).

8. Tendo a ação sido ajuizada em 18.05.2010, é aplicável o regime da Lei n. 9.430/96, com a alteração dada pela

Lei 10.637/02 razão pela qual as parcelas indevidamente recolhidas poderão ser compensados com tributos de

espécies distintas, sem a prévia autorização por parte da Secretaria da Receita Federal, mas sob condição

resolutória de sua posterior homologação pela autoridade fiscal.

9. A atualização monetária dos valores recolhidos indevidamente deve ser efetuada com base no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº. 134/CJF, de

21/12/2010.

10. Quanto aos juros de mora, a Egrégia Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso

representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) entendeu aplicável a taxa Selic a partir de 1º/1/1996 (vigência

da Lei n. 9.250/1995) na atualização monetária do indébito tributário, não podendo a Taxa Selic ser acumulada

com outro índice, já que o seu cálculo abrange, além dos juros, a inflação do período. Observou-se, também, que,

se os pagamentos forem efetuados após 1º/1/1996, o termo inicial para a incidência da Taxa Selic será a data do

pagamento indevido. No entanto, se houver pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa

Selic terá como termo inicial a data de 1º/1/1996.

11. O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, para as demandas ajuizadas após

a Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o art. 170-A, a compensação será viável apenas

após o trânsito em julgado da decisão.

12. Apelação da União Federal a que se dá provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento para

incluir as receitas financeiras na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e parcial

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012779-49.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.012779-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : TNT EXPRESS BRASIL LTDA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. PRESCRIÇÃO.

APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS POR DEPRECIAÇÃO OU AMORTIZAÇÃO DE ATIVO

IMOBILIZADO. LEIS 10.637/02 e 10.833/03. IMPOSSIBILIDADE. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. ART. 31

DA LEI N. 10.865/2004. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005, para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em

vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

2. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a esta data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

3. Considerando que a ação foi ajuizada após a vigência da LC nº. 118/2005, incide a contagem quinquenal

atinente à prescrição.

4. O artigo 31, caput, da Lei n. 10.865/2004, o qual retirou benefício fiscal do PIS e da COFINS, concedido

respectivamente pela Lei n. 10.637/2002 e Lei n. 10.833/2003, excluindo crédito referente aos encargos de

depreciação ou amortização de bens e direitos do ativo imobilizado adquiridos até 30 de abril de 2004, já teve sua

constitucionalidade assentada (precedentes desta Corte e demais Regionais).

5. Reexame necessário a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018826-

69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127794920104036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018826-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 135/137

INTERESSADO : LUZAMIR RAHAL COUTINHO

ADVOGADO : ANTÔNIO JACINTHO DOS SANTOS NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06963901219914036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007239-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 557, CPC. ICMS. BASE DE CÁLCULO PIS E COFINS.

OMISSÃO. JUNTADA DE VOTO VENCIDO. ACOLHIMENTO. DECISÃO SUPEDANEADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.

- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão,

nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Sendo o voto vencido parte integrante do "decisum", é direito da parte conhecer os seus fundamentos.

- Quanto ao mérito, da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia,

tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- Ao contrário do que alega o embargante, o v. acórdão negou provimento ao agravo, mantendo a r. decisão

monocrática proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por entender que a decisão agravada

está em consonância com o referido dispositivo processual, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal, assim como não ter o agravante demonstrado o desacerto

do decisum.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

2011.61.00.007239-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

EMBARGANTE :
NC GAMES E ARCADE COM/ IMP/ EXP/ E LOCACAO DE FITAS E
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : ARLEN IGOR BATISTA CUNHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : DANIELLA CAMPEDELLI e outro

No. ORIG. : 00072398320114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos de declaração parcialmente acolhidos tão somente para que seja juntado aos autos o voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013312-14.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. DESPESAS COM MÃO DE OBRA (SALÁRIOS). NÃO-

CARACTERIZAÇÃO.

 

1. O conceito de insumos fixado no artigo 3º, inciso II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, e regulamentado por

Instruções Normativas expedidas pela Secretaria da Receita Federal, em especial as de nº. 247/02 e 404/04,

compreende exatamente os bens e serviços diretamente utilizados na fabricação de produtos destinados ao

comércio ou na prestação de serviços.

2. O artigo 3º, inciso X, das Leis ns 10.637/02 e 10.833/03, enumerou de forma taxativa em que hipóteses pode

haver o creditamento do PIS e da COFINS, considerando o critério correspondente à natureza da atividade

desempenhada pela empresa para concluir se haverá ou não autorização para a efetuação do desconto respectivo.

3. Com a edição da Lei nº. 11.898/09 instituiu-se a previsão de que apenas a pessoa jurídica, exploradora de

atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção, teria permissão para descontar créditos

calculados em relação a vale-transporte, vale-refeição, ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos

aos seus empregados, acrescentando-se, ainda, que não estendeu o seu alcance às despesas decorrentes da

contratação de mão de obra.

4. Precedentes desta Corte e demais Regionais.

5. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.19.013312-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : AUXILIAR RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00133121420114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     950/2915



00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001919-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CONVERSÃO EM

AGRAVO LEGAL. ART. 100 § 1º DA CF. APLICAÇÃO. JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO.

INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA APRESENTADOS PELA UNIÃO. PRECEDENTES DAS CORTES SUPERIORES.

- Embargos de declaração convertidos em agravo legal.

- O artigo 100, § 1º, da Carta Magna estabelece o prazo para pagamento dos precatórios judiciais, o qual deve ser

observado sob pena de constituição da União em mora. Dessa forma, o desrespeito à citada norma acarreta a

imposição de juros moratórios como penalidade no atraso para quitação do débito. Em cumprimento desse

dispositivo constitucional, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, firmou o entendimento de

que não incide referido encargo legal no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da

expedição do precatório pelo tribunal.

- De outro lado, o Superior Tribunal de Justiça seguiu o entendimento da Corte Suprema. Todavia, houve por bem

estabelecer qual seria a data da definição do valor devido: a do trânsito em julgado dos embargos à execução ou,

quando estes não forem apresentados, do trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos.

- Dessa forma, não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do

precatório ou da requisição de pequeno valor, quando o débito for satisfeito no prazo do artigo 100, § 1º, da

Constituição Federal. Porém, à falta de legislação específica sobre o tema, faz-se necessária a adequação do

decisum agravado à orientação da Corte Superior, a fim de se fixar como termo final do encargo legal a data do

trânsito em julgado da decisão dos embargos à execução de sentença, mormente porque não se trata de expedição

de precatório complementar e sim de correção do quantum debeatur.

- Agravo legal provido em parte para determinar a incidência dos juros de mora em precatório até o trânsito em

julgado dos embargos à execução de sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Relator para o acórdão

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004864-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001919-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : GENESIO FERNANDES

ADVOGADO : ANA PAULA ZATZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068377119894036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004864-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     951/2915



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA - DECADÊNCIA -

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

1. A matéria relativa à inconstitucionalidade da quebra de sigilo bancário pela fiscalização sem autorização

judicial ainda não se encontra dirimida no âmbito do C. Superior Tribunal Federal e atualmente encontra-se

afetada ao plenário em sede de repercussão geral no RE 601.314.

2. Embora deva ser respeitado o direito à privacidade, não podem ser anulados outros vetores da Constituição

Federal, tais como o princípio da igualdade na tributação e o princípio da capacidade contributiva.

3. Conquanto a regra seja a proteção do sigilo bancário, se a situação fática apresentar-se de modo suspeito, de

rigor a verificação da movimentação bancária.

4. A prerrogativa conferida ao fisco pela Lei Complementar nº 105/2001 não lhe permite, a seu talante, devassar a

vida de quem quer que seja. A quebra do sigilo bancário, como restrição do direito à privacidade do cidadão,

somente há de ser permitida ante a necessidade do procedimento, a bem de interesses igualmente insculpidos na

nossa Constituição e seguindo o devido processo legal.

5. Há de ser resguardada a privacidade do indivíduo e protegido o interesse público, que exsurge da necessidade

de que todos sejam tratados de maneira isonômica, inclusive no campo da tributação.

6. Aplicação dos princípios da Unidade da Constituição e da mútua cedência, mediante interpretação harmônica

dos dispositivos constitucionais.

7. A quebra do sigilo bancário não pode ser feita de forma desmedida, qualquer abuso da autoridade poderá ser

analisado pelo Poder Judiciário, que deverá conformar a atividade fiscal aos exatos termos de sua atuação

vinculada, sob pena de se permitir que seja transformada a prerrogativa constante da Lei n. 10.174/01 em

mecanismo de perseguições e desmandos.

8. O magistrado deve verificar, caso a caso, se o sigilo bancário há de ser compatibilizado com outros princípios

norteadores da Constituição, ou se, no caso em concreto, tal quebra afrontaria diretamente direito insculpido na

Constituição.

9. A situação fática apresentou-se de modo suspeito, fazendo-se necessária a verificação da movimentação

financeira da executada, para comprovar a confusão patrimonial entre a ela e as novas pessoas jurídicas criadas

para dar continuidade às atividades que exercia anteriormente.

10. Ante o panorama fático, não se vislumbra inconstitucionalidade ou ilegalidade na quebra de sigilo bancário e

de movimentação financeira sem autorização judicial.

11. O Código Tributário Nacional disciplina a decadência, em decorrência da anulação do lançamento

anteriormente efetivado, no seu artigo 173, inciso II, mas somente o vício formal enseja a aplicação deste

dispositivo.

12. A anulação do lançamento por erro na identificação do sujeito passivo da obrigação tributária não é

considerado vício formal pela jurisprudência assente do E. Superior Tribunal de Justiça. Súmula n. 392.

13. Impossibilidade de se aferir a imutabilidade da decisão administrativa que anulou o lançamento e de se

examinar a argüição de decadência, que poderá ser melhor dirimida em sede de eventuais embargos à execução,

com ampla dilação probatória.

14. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer integralmente do recurso, vencido o Des. Fed. André

Nabarrete, que não conhecia da parte do recurso que pedia o reconhecimento da inconstitucionalidade/ilegalidade,

e, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, sendo que o

Des. Fed. Nabarrete o fez na parte conhecida.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

AGRAVANTE : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO : RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00332463120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009597-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DIREITO TRIBUTÁRIO. COFINS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009614-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.009597-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ALICE VENCHE CRISPIM

ADVOGADO : ANA PAULA CRISPIM CAVALHEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : JRC MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068772020034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.009614-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CASA BEIRA MAR COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00159283319994036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIDO LIMINARMENTE.

DESCUPRIMENTO DO ARTIGO 525, "CAPUT", DO CPC. AGRAVO LEGAL.

De acordo com o artigo 525, caput, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente

, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos

advogados do agravante e do agravado.

Ampla jurisprudência nesse sentido.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010837-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE FATURAMENTO. MEDIDA EXCEPCIONAL. AUSENCIA DE

REQUISITOS AUTORIZATIVOS. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010909-

62.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.010837-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PROMESP PROMOCOES ESPORTIVAS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046650620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. CONFIGURAÇÃO, NA REALIDADE, DE ERRO MATERIAL

NA EMENTA DO JULGADO. 

- O fato narrado nos embargos de declaração não evidencia a existência de contradição, mas de erro material na

ementa do julgado, já que o dispositivo que dela constou com referência à suspensão da execução, artigo 625 da

lei processual civil, não é o mesmo citado no voto, qual seja 265. Houve a inversão dos números 2 e 6. Desse

modo, necessária a retificação.

- Embargos de declaração acolhidos para corrigir o erro material constante da ementa do acórdão, que passa a ter a

seguinte redação: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. NOMEAÇÃO À PENHORA.

CRÉDITOS DE PIS E COFINS. ART. 16, INC. II, DA LEI 11.116/05. RECUSA. POSSIBILIDADE. ORDEM

LEGAL DE PENHORA. ART. 655 DO CPC. SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNICA DE OFENSA AO ART. 620 DO CPC. LEI N.º 11.382/06. PENHORA ON

LINE. RECURSO DESPROVIDO.

- Os créditos indicados não se enquadram no disposto no inc. I do art. 655 do CPC e a previsão de seu

ressarcimento em espécie (inc. II do art. 16 da Lei n.º 11.116/05) não os iguala a dinheiro. Legítima a recusa da

fazenda.

- Não há sequer a certeza dos créditos discutidos em ação declaratória. Descabido se falar na suspensão do

processo executivo (art. 265, inc. IV do CPC).

- A penhora sobre dinheiro não ofende o princípio da menor onerosidade, prevista no art. 620 do CPC. A partir da

vigência da Lei n.º 11.382/06, que modificou os arts. 655, inc. I, e 655-A do CPC os depósitos e aplicações em

instituições financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-se a

dinheiro. Precedentes.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar o erro material

apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014623-

30.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.010909-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO e outro

INTERESSADO :
AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : VINÍCIUS MONTE SERRAT TREVISAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00264776420064036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014623-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017095-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PARCELAMENTO -

LEI Nº 11.941/09 - DEPÓSITO - CONVERSÃO EM RENDA - LEVANTAMENTO - TAXA SELIC.

A Lei nº 11.941/2009, em seu artigo 10, preceitua que os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem

pagos ou parcelados serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para

pagamento à vista ou parcelado.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 733/739

INTERESSADO : ANTONIO MORENO NETO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : WERNER GERHARDT JUNIOR espolio e outro

: ROBERTO MULLER MORENO

PARTE RE' : FAMA FERRAGENS S/A

ADVOGADO : MARIA LUIZA DE SABOIA CAMPOS A. DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00322304720064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017095-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013241920124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata a referida lei, o

saldo remanescente poderá ser levantado pelo sujeito passivo (Parágrafo único, do artigo 10 da Lei nº 11.941/09).

O §3º, inciso I do artigo 1º da aludida lei, é claro ao dispor que a redução ocorrerá em relação às multas (de mora

e de ofício), aos juros de mora e ao encargo legal.

Deve ser realizada a consolidação do débito e somente depois aplicados os redutores para pagamento à vista ou

parcelado (art. 10, "caput").

A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06, de julho de 2009 dispõe, no artigo 32, §1º, que os percentuais de redução

devem ser aplicados sobre o valor do débito atualizado à época do depósito.

Após a realização do depósito judicial incidem juros, como alegado pela agravante, de natureza compensatória,

pela SELIC, o que afasta qualquer pretensão de se calcular o benefício da nova legislação por valor outro que não

seja considerado na data do depósito.

Não cabe, ademais, ao Poder Judiciário ampliar o critério estabelecido pelo legislador.

Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018631-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REAVALIAÇÃO DE BENS PENHORADOS. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.018631-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ULYSSES MOREIRA FORMIGA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MOINHO PRIMOR S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05250088319974036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019666-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 133 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020272-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.019666-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : BROTO LEGAL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA

SUCEDIDO : ARROZ SERRAZUL IMP/ E EXP/ LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : CEREAL L D LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00122-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2012.03.00.020272-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CIDADE DE DEUS CIA COML/ DE PARTICIPACOES

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL EM RENDA A FAVOR DA UNIÃO

FEDERAL. SUSPENSÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020485-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. COISA JULGADA. RESPEITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

No. ORIG. : 00151479019944036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020485-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

AGRAVANTE : METALURGICA SOUZA LTDA

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10037698219974036111 1 Vr MARILIA/SP
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Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020944-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DIREITO TRIBUTÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À

VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS PELA LEI N. 11.941/2009. BENEFÍCIO DE

REDUÇÃO DE MULTA E JUROS DE MORA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031748-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020944-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : C E A MODAS LTDA

ADVOGADO : JOSE MARTINS PINHEIRO NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00250706220024036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031748-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CSW IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : ROGERIO CESAR GAIOZO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.02088-3 A Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE TODAS

AS DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032362-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL EM RENDA A FAVOR DA UNIÃO

FEDERAL. SUSPENSÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

2012.03.00.032362-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ACOS VILLARES S/A

ADVOGADO : SOPHIA CORREA JORDAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167510820024036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032565-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DIREITO TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS

ADMINISTRADORES. INDISPONIBILIDADE DOS BENS. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033021-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032565-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : OPTO ELETRONICA S/A e outros

: ANTONIO FONTANA

: CYRO DE MORAES NEVES JUNIOR

: DJALMA ANTONIO CHINAGLIA

: HAROLDO ZAGO

: JARBAS CAIADO DE CASTRO NETO

: JON FRANCISCO TOSCANO

: MARIO ANTONIO STEFANI

: NELSON MAURICI ANTONIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022678820124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.03.00.033021-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : GAPLAN CAMINHOES LESTE LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DIREITO TRIBUTÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Considerando que a alegação de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS implica em análise meritória, de caráter exauriente, resta evidenciada a inadequação da via processual

eleita. Precedentes desta E. Corte.

3. Incidência da Súmula 393 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória". 

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033492-

41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00360-8 A Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.00.033492-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 135/137

INTERESSADO : LAGOINHA REMANUFATURA DE MOTORES LTDA

ADVOGADO : FLAVIO PERBONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PARTE RE' : GILBERTO ACCACIO LAGUNA

ADVOGADO : JENER BARBIN ZUCCOLOTTO

No. ORIG. : 00009487620024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033747-

96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034337-

2012.03.00.033747-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 288/290

INTERESSADO : CITY ATHLETIC CLUB ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

ADVOGADO : FRANSCINE SINGLE FLORIANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : JOSE EDUARDO MARTINS MENNA BARRETO

: MARIA JULIA GENTILLE MENNA BARRETO

No. ORIG. : 00248454320094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO

CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435 DO STJ. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO QUE

DETINHA PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- No presente caso, o acórdão embargado entende que presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio gerente. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035456-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034337-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CABOMAR S/A

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05045882319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035456-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SANTAR COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE OSWALDO CORREA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00397585920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABÍVEL.

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia

do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade "prova inequívoca dos fatos alegados".

Não há como acolher a alegação de que o valor em cobro foi objeto de compensação, haja vista que a questão

necessita de dilação probatória.

O título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por prova

inequívoca, nos termos do art. 3º da Lei n. 6.830/80 e pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à execução.

Precedentes Jurisprudenciais.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017434-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/1969. SÚMULA 168/TFR.

Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão de desistência ou renúncia ao direito

sobre o qual se funda ação, quando se tratar de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, ex

vi do art. 1º do DL 1025/1969 e da Súmula 168 do TFR (REsp 1.143.320/RS, julgado na sistemática de recurso

repetitivo, DJ de 21/05/2010).

Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2012.03.99.017434-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : COFRES E MOVEIS DE ACO MOJIANO LTDA

ADVOGADO : FLÁVIO LUIZ TRENTIN LONGUINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 08.00.00287-1 A Vr MOGI MIRIM/SP
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010272-47.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, DO

CPC. MAJORAÇÃO

De outro lado o valor da verba honorária há de guardar relação com o benefício econômico havido pelo vencedor,

sob pena de ofensa à lógica do razoável. 

Considerando o trabalho desempenhado pelos procuradores da apelante, mediante apreciação equitativa, majoro a

verba honorária para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto que em consonância com os princípios da equidade,

proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000172-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO -

2012.61.00.010272-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
ABASE ALIANCA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA SOCIAL E
EDUCACIONAL

ADVOGADO : CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00102724720124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000172-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SALIONI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA e outros

: MANER COM/ DE FERRAMENTAS LTDA

:
EMPRESA MULTI COM/ DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
REPROGRAFICOS LTDA

ADVOGADO : JULIO CHRISTIAN LAURE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00480444519924036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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PRECATÓRIO - ARTIGO 100 DA CARTA POLÍTICA.

O §9º do art. 100 da Constituição da República declara que no momento da expedição dos precatórios,

independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente

aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda

Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, "ressalvados aqueles cuja execução esteja

suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial."

O movimento jurisprudencial consolidado não reconhece a inconstitucionalidade do disposto nos §§ 9º e 10 do art.

100 da Constituição da República.

Precedentes jurisprudenciais: TRF1, AGA, relator Des. Federal REYNALDO FONSECA, e-DJF1 17.08.2012,

pág. 1.118 e TRF5, AG 110526, 3ª Turma, relator Des. Federal LEONARDO RESENDE MARTINS, DJE

28.01.2011, pág. 543.

Os documentos de fls. 292/337 demonstram que os agravados possuem diversos débitos inscritos na dívida ativa,

alguns parcelados e outros com a situação "ativa ajuizada".

 

O pedido de compensação propriamente dito não foi apreciado pelo magistrado a quo. A questão, pois, deverá ser

dirimida em primeira instância, sob pena de supressão de grau de jurisdição.

Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar a apreciação do pleito de compensação formulado

pela União, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 100 da Carta Política.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto

da Relatora, vencido o Des. Fed. André Nabarrete, que negou provimento ao recurso.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003285-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DO ESCRITÓRIO PATRONO DA

CAUSA - COMPENSAÇÃO - ARTIGO 100 DA CARTA POLÍTICA.

O pedido de compensação, formulado com amparo nos dizeres dos §§ 9º e 10 do art. 100 da Carta Política, foi

firmado tempestivamente e deferido, conforme decisão.

Em momento ulterior, restou noticiado nos autos o parcelamento do débito relativo à CDA nº 366390406.

Não obstante o parcelamento referido, a União, instada, noticiou a existência de outros débitos e requereu prazo

para proceder à penhora no rosto dos autos.

Diante da manifestação da Fazenda, o magistrado singular indeferiu o pedido de levantamento formulado pela ora

agravante.

No âmbito do poder geral de cautela, não se justifica o levantamento dos valores depositados, visto que é

inconteste que a autora, ora agravante, conta com débitos previdenciários, passíveis de constrição judicial.

O prazo para realização da penhora no rosto dos autos, fixado na decisão ainda não se consumou.

2013.03.00.003285-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MORBIN S/A TEXTEIS ESPECIAIS

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00254189019964036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Logo, não há verossimilhança na alegação de desídia da União no que toca à concretização das diligências

necessárias para efetivação da constrição judicial (penhora no rosto dos autos).

Os valores depositados em juízo dizem respeito ao principal, visto que os honorários advocatícios foram

levantados.

Resta prejudicada a apreciação do pedido de expedição de alvará em nome da sociedade dos advogados, em face

do indeferimento do pedido de levantamento formulado pela parte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da

Relatora, vencido o Des. Fed. André Nabarrete, que deu provimento ao recurso.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23099/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029389-30.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 01.07.2013, às 14 horas, ocasião em que será retomado o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001510-63.2009.4.03.6127/SP

 

 

2008.03.00.029389-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SPACO ARQUITETURA DE INTERIORES LTDA e outros

: MARIANA WAGNER

: KURT SCHLESINGER

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 87.00.13203-9 2F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.27.001510-7/SP
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DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 01.07.2013, às 14 horas, ocasião em que será retomado o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9372/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006350-29.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.

MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. DIFICULDADES

FINANCEIRAS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÕES DESPROVIDAS.

1. Afastadas as preliminares alegadas pela defesa.

2. A materialidade do delito encontra-se satisfatoriamente provada pelas peças informativas n.

1.34.011.000166/2007-48.

3. Restou suficientemente comprovada a autoria delitiva.

4. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua

caracterização. O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma

omissão ou inação, sendo delito omissivo próprio, que se configura pela abstenção de praticar a conduta exigível.

Não exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o

ânimo da detenção do numerário. Configura-se o delito com a mera omissão no recolhimento

5. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura

ipso facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito

de não-repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia

alternativa ao não-repasse das contribuições.

6. Não houve demonstração de que a empresa encontrava-se completamente impossibilitada de honrar seus

compromissos com a Previdência Social, o que impede o reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa.

7. A pena fixada na sentença não merece reparos.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOINHO GUACU MIRIM LTDA -EPP

ADVOGADO : CELSO BENEDITO GAETA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00015106320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2007.61.14.006350-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

APELANTE : IZABEL APARECIDA FIGUEIREDO

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO PINA e outro

APELADO : OS MESMOS
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8. Negado provimento aos recursos da defesa e da acusação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas pela defesa e, no mérito, por

maioria, negar provimento aos recursos de apelação da defesa e da acusação, mantendo-se a sentença nos termos

em que foi prolatada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Relator para Acórdão

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001781-22.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS - ARTIGO 168-A

DO CÓDIGO PENAL - PRELIMINARES DEFENSIVAS REJEITADAS - AUTORIA E

MATERIALIDADE DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS - CRIME FORMAL - "ANIMUS

REM SIBI HABENDI" - DESNECESSIDADE - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO

CARACTERIZADA - PEDIDO DE REVISÃO DA DOSIMETRIA DA PENA - PENA CONCRETIZADA

NA SENTENÇA MANTIDA - REDIMENSIONAMENTO DA PENA PECUNIÁRIA IMPOSTA A

AMBOS OS RÉUS- RECURSO DAS DEFESAS PARCIALMENTE PROVIDOS.

 

1. Preliminares das Defesas. Cerceamento de defesa pelo indeferimento de perícia contábil. Inépcia da denúncia

por ser genérica. Invocação da prescrição em sua modalidade retroativa. Rejeitadas.

2. Materialidade e autoria delitivas. A materialidade e autoria delitivas comprovadas.

3. Alegação defensiva de prisão civil por dívidas. Não procede porque a omissão de recolhimento de

contribuições ou de impostos é fato típico penal e não constitui dívida civil. O Pacto de San José da Costa Rica é

de índole eminentemente civil, não sendo aplicado nos casos de apropriação indébita de contribuições

previdenciárias. Precedente do STF.

4. Inexigibilidade de conduta diversa. Alegação de dificuldades financeiras da empresa. Não restou

comprovada a existência da causa supralegal de exclusão de culpabilidade consistente na inexigibilidade de

conduta diversa. A simples alegação de dificuldade financeira, se não lastreada em robusta prova documental, não

é suficiente para excluir a culpabilidade dos réus, conforme já se decidiu. Precedentes desta E. Corte Regional.

5. Do dolo. Quanto à afirmação da ausência de dolo na conduta dos réus, não tendo o propósito de se apropriar

das quantias, bem como a de que não obteve qualquer benefício com a conduta, nenhuma guarida merece tal

alegação, uma vez que não possui relevância jurídica o fato de os apelantes não ter tomado em proveito próprio o

numerário devido à autarquia, eis que mero exaurimento do crime, não sendo exigida a presença do animus rem

sibi habendi para a caracterização do delito. Precedente do C. STF.

6. Condenação mantida.

2000.61.81.001781-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARCIO PEDRO DANTE

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN e outro

APELANTE : ANTONINHO DE PAULO DORO

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SONIA MARIA MATHIAZO DANTE

: MARISA PILON DORO

No. ORIG. : 00017812220004036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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7. Dosimetria da pena. Do aumento da pena-base em razão das graves conseqüências do crime com o

acréscimo legal em decorrência da continuidade delitiva. Alegação de bis in idem: Na dosimetria da pena

não se verifica bis in idem. A DPU, data venia, está a confundir a fixação da pena-base acima do mínimo legal

com base nas circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP, com o aumento de pena em decorrência da continuidade

delitiva prevista no art. 71 do mesmo codex, que possuem previsão legal e fundamentos totalmente diversos.

8. Atenuante da confissão. A confissão de ambos os réus não foi espontânea e integral. As versões exculpatórias

apresentadas pelos acusados [fls.193 e 273] não pode ser considerada como confissão espontânea, para fins de

aplicação da referida atenuante. Ficou claro, portanto, que embora tenham eles confessado que não houve o

repasse das contribuições previdenciárias, não admitiram a responsabilidade penal por suas condutas.

9. Da majorante pela continuidade delitiva. Verifica-se que os réus praticaram a conduta delituosa por diversas

vezes [a conduta perdurou nos períodos de abril de 94 a novembro 94, de janeiro 95 a maio de 96 e julho de 96 a

fevereiro de 97]. Assim em razão da grande quantidade de condutas praticadas, agiu acertadamente a Juíza

sentenciante ao aplicar a majorante um pouco acima do mínimo legal.

10. Da pena de prestação pecuniária. Não há que se falar em isenção da pena substitutiva de prestação

pecuniária em razão de ausência de previsão legal, porém, pode haver redução do quantum se comprovada

situação econômica adversa ao cumprimento da obrigação.

12. Inicialmente a pena de multa considerada a majoração da pena-base procedida em primeiro grau, sob a

inteligência do art.49, do CP é razoável na espécie, e é de ser mantida como final em 13 (treze) dias-multa.

13. Já a prestação pecuniária de um salário mínimo por mês pelo tempo da duração da pena privativa de liberdade

fixada em primeiro grau não encontra respaldo na condição econômica do réu, posto que sua situação econômica

não é precisa e, inexistindo informações concretas a respeito nos autos, não há fundamentos para fixar a pena

pecuniária no montante em que foi fixado pela douta Juíza sentenciante.

14. No tocante à substituição da pena privativa de liberdade, a prestação pecuniária merece redimensionamento

pelos parâmetros mencionados para a fixação do dia-multa [artigo 49 e § 1º do CP], reduzindo-o para 05 [cinco]

salários mínimos, podendo ser parcelado a critério do Juízo das Execuções Penais, viabilizando o efetivo

adimplemento da pena pecuniária ora redimensionada.

15. Preliminares rejeitadas. Apelações parcialmente providas somente para reduzir o quantum da pena pecuniária.

Sentença mantida quanto ao mais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em rejeitar as preliminares de nulidades argüidas pelas defesas e,

no mérito, dar parcial provimento aos recursos interpostos pelas defesas dos réus MARCIO PEDRO DANTE e

ANTONINHO DE PAULO DORO[efeito extensivo ao réu Antoninho por força do artigo 580 do CPP], somente

para reduzir o quantum da pena pecuniária imposta aos réus em primeiro grau, tal como explicitado no voto,

mantendo a condenação e a conversão das penas privativas de liberdade em penas restritivas de direitos, nos

termos delineados pela Juíza sentenciante.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000101-57.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

2005.61.06.000101-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO BENEDITO CAMPOS

ADVOGADO : PAULO CESAR CAETANO CASTRO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00001015720054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - INÉPCIA DA DENÚNCIA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR

REJEITADA - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS - AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS - "ANIMUS REM SIBI HABENDI" - DESNECESSIDADE - DOLO GENÉRICO - CRIME

OMISSIVO PRÓPRIO - EXCLUDENTE SUPRALEGAL DE CULPABILIDADE CONSITENTE NA

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CONFIGURADA - PENA ALTERNATIVA -

SUBSTITUIÇÃO - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1.A denúncia descreve com clareza a conduta de omissão no recolhimento das contribuições sociais, descontadas

do salário de seus empregados, com todas as suas circunstâncias, ressaltando ainda que o réu era o responsável

pela administração da empresa à época dos fatos, sendo, portanto, responsável pelo repasse do valor descontado à

autarquia federal. Preliminar de inépcia de denúncia afastada.

2.A materialidade delitiva restou demonstrada por intermédio das Notificação Fiscal de Lançamento de Débito -

NFLD n. 35.740.990-6 e demais discriminativos que as acompanham.

3.Quanto à autoria, o réu tinha o dever legal de proceder aos recolhimentos das contribuições previdenciárias,

descontadas das folhas de pagamento de seus funcionários, pois, conforme demonstrado pela Ata da Assembléia

Geral de Transformação da Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada 'Móveis Abaflex Indústria e

Comércio Ltda.', em Sociedade Anônima realizada em 15 de abril de 1985 (fls. 24 - artigo 18) bem como pelas

Atas de Assembléia posteriores (fls. 159/171), era ele o responsável pela administração da empresa, evidenciando-

se, assim, sua inquestionável responsabilidade penal.

4.A conduta típica prevista no artigo 168-A do Código Penal tem natureza formal e se consuma quando o agente

deixa de repassar à previdência social, na época própria, os valores das contribuições descontados de seus

empregados, ou seja, trata-se de crime omissivo próprio. 

5.Além disso, não possui nenhuma relevância jurídica o fato de o apelante não ter tomado em proveito próprio o

numerário devido à autarquia, eis que mero exaurimento do crime, não sendo exigida a presença do animus rem

sibi habendi para a caracterização do delito.

6.Não merece prosperar a argumentação trazida pelo apelante no sentido de que agiu acobertado pela causa

dirimente consistente inexigibilidade de conduta diversa, em face das eventuais dificuldades financeiras pelas

quais passava a empresa, cujo ônus de comprovar era da defesa.

7.Ao réu foi aplicada a pena de proibição de exercer gestão de empresas. Sendo ele empresário, tal medida

redunda em afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana, razão pela qual deve ser arredada, pondo-se

outra pena restritiva em seu lugar.

8.Apelação da defesa parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para substituir a pena de

proibição de exercer gestão de empresas aplicada como pena restritiva de direitos ao réu JOÃO BENEDITO

CAMPOS pela pena de prestação de serviços à comunidade, pelo tempo de duração da pena privativa de liberdade

a ele imposta, mantendo, quanto ao mais, a r. decisão de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011536-62.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

2004.61.06.011536-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : PEDRO HONORATO ALVES SOBRINHO

ADVOGADO : OSMAR HONORATO ALVES e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00115366220044036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL - ARTIGO. 1º, INCISO I, DA LEI Nº

8.137/90, C.C ART.71 DO CÓDIGO PENAL - SONEGAÇÃO FISCAL - IRPJ- PIS - CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - MATERIALIDADE E

AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS - ADMINISTRADOR DE FATO - DOLO - RECURSO DA

DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Preliminar de nulidade do processo por inversão da oitiva de testemunhas. O artigo 400 do Código de Processo

Penal estabelece a ordem para inquirição das testemunhas, mas chama a atenção para a ressalva prevista no artigo

222 do mesmo estatuto processual : a expedição de carta precatória não suspenderá a instrução criminal e, findo o

prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas a todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será juntada

aos autos.

2. A pendência de cumprimento de carta precatória para oitiva das testemunhas de acusação não obsta a expedição

de carta precatória para oitiva das testemunhas de defesa e, por sua vez, estas não constituem óbice ao julgamento

do feito caso não retornem (artigo 222 do CPC). Preliminar rejeitada.

4. A materialidade comprovada. Conforme Termo de Constatação Fiscal a empresa "W.V. COMÉRCIO DE

CAFÉ LTDA" omitiu rendimentos tributáveis da declaração de imposto de renda, da seguinte forma: 1) no ano

calendário de 1997, exercício de 1998, auferiu o rendimento de R$13.688.702,21, verificados através das Guias de

Informação e Apuração de ICMS-GIA entregues à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, tendo declarado

 na respectiva DIRPJ o rendimento de R$362.073,51; 2) no ano-calendário de 1998, exercício 1999, movimentou

o montante de R$5.809.919,00 (fls. 71/82) e não apresentou a competente DIRPJ.

5. Conforme Demonstrativo de Crédito o contribuinte deixou de recolher IRPJ, PIS, Contribuições Sociais e

COFINS no ano calendário de 1997 e 1998 no importe R$3.840.882,43 (três milhões, oitocentos e quarenta mil,

oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e três centavos); multa por falta de entrega IRPJ-98/99 (R$24.331,12);

COFINS (R$25.535,48) e PIS (R$8.298,86).

5. A obrigação de prestar informações ou recolher tributos à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo não o

dispensa das obrigações para com outros entes públicos, ainda que a Receita Federal disponha de mecanismos

para investigar a vida do contribuinte para uma análise comparativa da veracidade de sua informações, no caso

aqui omissa.

6. A conduta delitiva restou bem delineada, comprovada a conduta subsumida no inciso I do artigo 1º da Lei

8.137/90, a qual exige o dano ao erário por tratar-se de crime material, diferentemente da conduta subsumida no

artigo 2º, I, da mesma lei, crime de mera conduta. Afastada a tese de desclassificação.

7. A autoria é inconteste. A Receita Federal apurou que o apelante não figurava como sócio no contrato social da

empresa, no entanto respondia pela administração da empresa, uma vez que vinha praticando todos os atos de

gestão tais como, movimentações de contas-correntes da empresa com emissão de cheques, realizando operações

de compra e venda diretamente com fornecedores e clientes da empresa nos termos das declarações firmadas por

eles, por meio de procuração renovada periodicamente que lhe conferia amplos, gerais e ilimitados poderes para

gerir e administrar a empresa, inclusive perante qualquer instituição financeira.

8. O acusado apenas prestou esclarecimentos no sentido de que não era proprietário da empresa e recebeu

procuração de Wilson para proceder pagamentos e movimentar a conta bancária e, a sócia, pessoa humilde nunca

foi à empresa. Em sede de interrogatório judicial negou a autoria delitiva. A sócia, esposa de Wilson, declarou que

o marido trabalhava na empresa como motorista e nada sabe sobre o faturamento da empresa.

9. Há um vasto acervo probatório dando conta que a empresa foi aberta com a utilização de interpostas pessoas,

que visivelmente se vê que não poderiam gerir negócio cuja rotatividade de vultosas quantias não condiziam com

a situação financeira e modo de vida simples deles.

10. O apelante na condição de titular de fato manipulava os negócios da empresa seguro de que os efeitos de suas

ações perante o fisco recairiam sobre os sócios figurantes do contrato social, pessoas humildes e de parcos

conhecimentos, deixando transparente sua intenção de reduzir o pagamento de tributos devidos.

Meras alegações de que a empresa não desejava esconder o faturamento ou reduzir tributos, utilizando-se da guia

de ICMS entregue à Secretaria da Fazenda do Estado, com o faturamento da empresa, também não são suficientes

à demonstração de ausência de dolo na conduta.

10. Dosimetria. Pena base acima do mínimo legal em virtude de circunstância judicial desfavorável, bem sopesada

mostrando-se adequada para os fins da pena, devendo ser mantida.

11. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e
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voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007946-91.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. AUTORIA. MATERIALIDADE. CONFISSÃO.

TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06.

REGIME PRISIONAL. SANÇÃO PECUNIÁRIA.

1. Autoria e materialidade comprovadas.

2. Acertada a incidência da atenuante da confissão, tendo em vista que 3 (três) acusados colaboraram com a

elucidação dos fatos, nas fases inquisitória e judicial, sendo a confissão utilizada para fundamentar a condenação

(fls. 279/281), mantida, portanto, a diminuição das penas ao mínimo legal de 5 (cinco) anos de reclusão e 500

(quinhentos) dias-multa.

3. A jurisprudência considera não haver bis in idem entre o caput do art. 33 da Lei n. 11.343/06 e o inciso I do art.

40 da mesma Lei na hipótese de o agente "exportar" entorpecente, pois se trata de delito de ação múltipla (TRF da

3ª Região, ACR n. 00090947420104036119, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 12.06.12; ACR n.

00113940920104036119, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 15.05.12; ACR n. 00054696620094036119, Rel.

Juiz Fed. Conv. Alessandro Diaféria, j. 20.03.12). 

4. A causa de aumento da transnacionalidade do delito deve incidir, tendo em vista que os 3 (três) acusados

transportavam cocaína recebida no Brasil para a África (Bangui e Congo), e encontravam-se prestes a embarcar

em voo internacional para Luanda (Angola), no momento em foram surpreendidos pela fiscalização policial. Os

passaportes dos acusados e as passagens aéreas colacionados aos autos confirmam esse entendimento (fls. 29/47).

5. A conduta dos acusados não vai além da atividade típica de mula, e consta dos autos que os acusados são

primários, sem antecedentes (fls. 127/131, 143/145, 152/154, 193/195 e 246/248), revelando as suas declarações

que a empreitada criminosa constituiu um fato isolado em suas vidas, o que é corroborado pelo movimento

migratório juntados aos autos (fls. 63/67), não sendo produzidas provas de que participem de organização

criminosa voltada ao tráfico de drogas. É de se conceder, portanto, a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n.

11.343/06.

6. Não obstante entenda que em situações de transporte de entorpecente oculto no organismo é intensa a

culpabilidade do agente, bem como que sendo o agente estrangeiro, sem residência fixa no país, que tenha contra

si decretada a expulsão, é inviável a fixação de regime prisional mais brando que o fechado para início de

cumprimento de pena, fica mantido o regime inicial semiaberto, conforme estabelecido na sentença, à ausência de

recurso do Ministério Público Federal quanto a esse aspecto.

2011.61.19.007946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : OVID MC GABRIEL

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : EBERE CHUKS

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA

APELANTE : EMORDI AUSTIN IHENATUOHA

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00079469120114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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7. A sanção pecuniária representa consectário da condenação e deve prevalecer. Embora a defesa alegue a penúria

econômica dos acusados, observo que o dia-multa foi fixado no mínimo legal.

8. Recurso de apelação do Ministério Público Federal parcialmente provido. Recurso da Defensoria Pública da

União improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação defensiva e dar parcial provimento ao

recurso do Ministério Público Federal, nos termos do voto-médio do Des. Fed. Luiz Stefanini, a fim de aplicar a

minorante do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 no patamar mínimo legal de 1/6 (um sexto), resultando as

penas dos acusados definitivamente fixadas em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486

(quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, mantido o regime inicial semiaberto para o cumprimento das penas,

vedada a substituição das reprimendas privativas de liberdade por restritivas de direitos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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EMENTA

DESCAMINHO - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO - RECONHECIMENTO - CORRUPÇÃO ATIVA -

AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - DEMONSTRAÇÃO - ALTERAÇÃO DO FUNDAMENTO DA

ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - REGIME ABERTO E SUBSTITUIÇÃO DA PENAS -

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO - RECONHECIMENTO - REDUÇÃO DO VALOR

APLIADO

1. Efetivamente extinta a punibilidade da apelante, exclusivamente quanto ao crime de descaminho, eis que entre a

data do r. despacho de recebimento da denúncia, em 02 de julho de 2004 (fl. 115), à data da publicação em

cartório da r. sentença condenatória, em 24/09/2009 (fl. 643), transcorreram mais de quatro anos, sem que tenha

ocorrido qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, operando-se, assim, a prescrição retroativa, nos

termos do art. 110, § 1º e § 2º, c.c. art.107, IV e 109, V, todos do Código Penal.

2. Autoria, materialidade e dolo comprovados quanto ao crime de corrupção ativa. Aplicado o regime inicial

aberto e substituída a reprimenda privativa de liberdade por duas restritivas de direitos consistentes em uma de

prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo prazo da pena substituída, e outra de prestação pecuniária à

União, no valor único de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

3. No tocante ao valor mínimo de indenização aplicado em primeiro grau, nos termos do artigo 387, inciso IV, do

CPP, à título de dano moral coletivo, apesar de entender que, efetivamente, tenha havido dano à imagem da

Administração Pública, ante o fato de a ré ter acusado os policiais militares de crime de corrupção passiva, penso

que o montante fixado, em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) é desproporcional à conduta por ela perpetrada, e,

ademais, não há nos autos provas suficientes de sua atual situação econômico-financeira, de maneira que, em se

tratando de valor mínimo, entendo que a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) atende aos preceitos daquela

norma processual, consignando-se, porém, que o Ministério Público Federal, se assim entender, poderá tomar as

medidas cabíveis na seara civil para a ampliação daquele valor, já que, in casu, a lei prevê tratar-se apenas de

valor mínimo.

4. Havendo indícios de prática delitiva, não há falar-se na absolvição do correu Marcelo com fundamento no

artigo 386, inciso IV, do CPP.

2004.61.81.003342-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCIA ANTONIA CAMARA PETCOR

ADVOGADO : YANG SHEN MEI CORREA e outro

APELANTE : MARCELO LAZZURI

ADVOGADO : LUCIANO ANDERSON DE SOUZA e outro

APELADO : Justica Publica
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, Turma, por unanimidade, acolher a preliminar, a fim de reconhecer a prescrição da

pretensão punitiva estatal, relativamente ao crime de descaminho a que foi condenada Márcia Antonia Câmara

Petcor, e no mérito, por unanimidade, negar provimento à apelação do acusado Marcelo Lazzuri e, por maioria,

dar parcial provimento à apelação da defesa da acusada Márcia Antonia Câmara Petcor, a fim de reduzir a pena

privativa de liberdade a ela imposta para dois anos e seis meses de reclusão, em regime inicial aberto, bem como

para substituí-la por duas reprimendas restritivas de direitos, consistentes em uma de prestação de serviços à

comunidade, pelo mesmo prazo da pena substituída, e outra de prestação pecuniária à União, no valor único de R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais). Por fim, reduziu para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o valor mínimo de

indenização aplicado em primeiro grau, nos termos do artigo 387, inciso IV, do CPP, nos termos do voto do

relator, acompanhado pelo Des. Fed. Paulo Fontes, vencido o Des. Fed. Antonio Cedenho que dava provimento à

apelação interposta pela acusada Márcia Antônia Câmara Petcor para absolve-la da prática do crime descrito no

artigo 333, caput, do Código Penal, com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001828-44.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. NULIDADE. PROVA ANTECIPADA. DELITO DE AMEAÇA.

COMPROVADOS OS ASPECTOS MATERIAIS E A COAUTORIA DELITIVA. REPARAÇÃO DOS

DANO CAUSADAS ÀS VÍTIMAS. ART. 387, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

1. Ao contrário do que alega a defesa, não se verifica ofensa ao contraditório e à ampla defesa à ré Eusébia, a

consideração da prova antecipada para sua condenação, cuja cópia do pedido e produção se encontra apensada ao

feito.

2. Os aspectos materiais do crime de ameaça restaram provados com base na prova testemunhal, bem como pelo

relatório da investigação com as fotografias das oficinas de costura (fls. 97/114), a evidenciar as circunstâncias

fáticas caracterizadoras dos crimes praticados pelos réus, cujo em razão dos quais foram feitas as ameaças contra a

vida das vítimas.

3. Provada a coautoria delitiva pela prova testemunhal e pelas circunstâncias fáticas.

4. Sem embargo de expressa previsão legal para que seja fixado o valor para reparação dos danos causados pela

infração, a complexidade de sua apuração, considerando o delito de que trata a presente ação penal e o pedido de

fixação de dando morais, torna inviável o arbitramento em sede criminal, não se afastando, todavia, a

possibilidade de a parte deduzir tal pleito pelas vias processuais próprias.

5. As circunstâncias em que se encontravam as vítimas, estrangeiras, trazidas ao País para trabalharem em

malharias sob condições degradantes, evidenciam a incapacidade de se defenderem das ameaças dos réus e

revelam o dano causado pela prática delitiva, acima da normalidade, a ensejar reparação, nos termos do art. 387,

2010.61.81.001828-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : MAMERTO MAXIMO QUISPE QUISPE

ADVOGADO : DEAN CARLOS BORGES e outro

APELADO : Justica Publica

APELANTE : EUSEBIA YOLA ALEJO ALEJO

No. ORIG. : 00018284420104036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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IV, do Código de Processo Penal.

6. Fixado o valor mínimo para a reparação às vítimas em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente reajustado

desde a época dos fatos.

7. Preliminar de nulidade rejeitada. Apelação da Defensoria Pública da União provida e apelações dos réus

desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade, dar provimento à apelação da

Defensoria Pública da União e negar provimento às apelações dos réus, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009317-87.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE.

SEQUESTRO DE BENS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter

efeitos infringentes. Precedentes do STJ.

2. O art. 130 do Código de Processo Penal prevê que contra decisão que determina sequestro de bens são cabíveis

embargos, dos quais não é sucedâneo o pedido de restituição (TRF da 3ª Região, ACR n. 2006.03.99.021457-6,

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 14.06.10). 

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0031556-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.61.20.009317-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 121/123

EMBARGANTE : PEDRO HENRIQUE GOMES

ADVOGADO : PEDRO BORGES DE MELO

No. ORIG. : 00093178720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.031556-4/SP
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EMENTA

PROCESSO PENAL. DELITO DE MOEDA FALSA. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS

SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO

FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.

1. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória.

Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja

primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na

hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix

Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

2. A decisão está devidamente fundamentada e pondera diversas circunstâncias para a conversão da prisão em

flagrante em preventiva, dentre as quais, o reiterado envolvimento do réu com práticas delitivas e a falta de

comprovação de residência fixa e ocupação lícita.

3. Há na decisão referências concretas à atividade delitiva do paciente, a indicar a necessidade da custódia

cautelar, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.

4. Comprovados, in casu, os requisitos que autorizam a prisão preventiva, não se cogita de liberdade provisória ou

aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.

5. Ordem de habeas corpus denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0009943-65.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - TRANSFERÊNCIA ENTRE PRESÍDIOS FEDERAIS - INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA - PRELIMINAR REJEITADA - PROCEDIMENTO QUE OBSERVOU TODOS OS REQUISITOS

LEGAIS - DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER - ORDEM DENEGADA.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : BENEDITO ALEIXO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00103456720124036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009943-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : ZAID ARBID

PACIENTE : JOAO ARCANJO RIBEIRO reu preso

ADVOGADO : ZAID ARBID

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00016236820134036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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1. A fundamentação do pedido ora veiculado não se pauta no direito líquido e certo do paciente de cumprir a pena

em estabelecimento próximo aos seus familiares, ainda que tal argumento também tenha sido veiculado, mas sim

na suposta ofensa à diversos dispositivos constitucionais e legais pelo ato judicial ora impugnado, o qual decidiu

sobre questões atinentes à execução penal, mostrando-se viável a impetração do habeas corpus no caso concreto.

2. Preliminar rejeitada.

3. O requerimento de transferência de internos entre presídios federais, previsto em nosso ordenamento jurídico,

encontra-se devidamente fundamentado na garantia da segurança pública e da higidez do sistema penitenciário

federal.

4. A competência da autoridade impetrada para a autorização da transferência entre presídios do sistema

penitenciário federal, está expressamente prevista no § 1º, do artigo 12, do Decreto 6.877/2009.

5. Tampouco se verifica a alegada ofensa ao procedimento de transferência, que se iniciou com o requerimento do

Diretor do Sistema Penitenciário Federal e contou com o aval, devidamente fundamentado, dos Juízes

Corregedores dos presídios envolvidos.

6. No que se refere à alegada ofensa ao contraditório, ressalto que a transferência entre presídios dentro do sistema

penitenciário federal é ato discricionário da administração e, no caso concreto, a sua necessidade se encontra

devidamente fundamentada no ato impugnado, cujas razões podem ser objeto do contraditório diferido perante as

vias ordinárias.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida no parecer ministerial e denegar a

ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0011957-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo

ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da

Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

2. A decisão impugnada, ainda que sucinta, se encontra devidamente fundamentada em fatos concretos que

determinaram a decretação da prisão cautelar para a garantia da aplicação da lei penal.

3. Após a juntada de nova documentação pela defesa do paciente, a autoridade impetrada manteve a decisão que

determinou a prisão preventiva, fundamentando-se em fatos concretos que permitem aferir que, ainda no presente

momento, o paciente se oculta na tentativa de frustrar a aplicação da lei penal.

4. Vê-se, pois, dos elementos constantes dos autos, onde se vislumbra, inclusive, o descumprimento dos termos da

liberdade provisória anteriormente concedida ao paciente em execução penal a que estaria submetido pela Justiça

do Acre, que o mesmo, ao contrário do que alega na inicial, não se demonstra propenso à cooperar com a

aplicação da lei penal em caso de uma eventual condenação nos autos originários, o que, por ora, permite a

manutenção do decreto prisional.

5. Sobre as alegadas condições favoráveis ao paciente, a jurisprudência das Cortes Superiores é pacífica no

2013.03.00.011957-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : RAFAEL TEIXEIRA SOUSA

PACIENTE : ADEMIR CARLOS SCHEFFER reu preso

ADVOGADO : RAFAEL TEIXEIRA SOUSA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13036510819984036108 1 Vr BAURU/SP
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sentido de que primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa não garantem o direito à

revogação da prisão cautelar.

6. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0011133-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS PRESENTES. GARANTIA

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. QUEBRA DE COMPROMISSO ASSUMIDO PERANTE O JUÍZO.

DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. INOCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

MINISTERIAL VISANDO A MAJORAÇÃO DA REPRIMENDA. ORDEM DENEGADA.

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo

ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da

Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

2. A decisão impugnada, ainda que sucinta, se encontra devidamente fundamentada na garantia da aplicação da lei

penal, nos termos previstos no caput do artigo 312, do Código de Processo Penal, não se podendo falar em

flagrante ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada.

3. A quebra do compromisso, assumido pelo apelante quando da concessão da liberdade provisória, permite a

decretação da prisão preventiva, também com fundamento no parágrafo único do artigo 312, do Código de

Processo Penal. 

4. A existência de recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal visando a exasperação da pena

aplicada ao paciente, o que afastaria a alegada ofensa ao princípio da proporcionalidade.

5. A análise quanto à existência dos requisitos objetivos e subjetivos necessários à substituição da pena privativa

de liberdade por restritiva de direitos exige reexame aprofundado do conjunto probatório colacionado aos autos

inviável em sede de habeas corpus.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.011133-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JOSE RAIMUNDO BARBOSA reu preso

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00043288320104036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de junho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 9266/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033663-90.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031945-58.1996.4.03.6100/SP

 

 

2001.03.99.049390-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FORD BRASIL LTDA DIVISAO FIC

ADVOGADO : EDUARDO BOCCUZZI

: MARCO ANTONIO MOMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.33663-6 7 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.049389-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017644-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROVA PERICIAL.

DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS PROVISÓRIOS. ADIANTAMENTO.

ÔNUS DO AUTOR. CPC, ART. 33.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FORD BRASIL LTDA DIVISAO FIC

ADVOGADO : EDUARDO BOCCUZZI

: MARCO ANTONIO MOMA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.31945-6 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017644-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro

AGRAVADO : CONDOMINIO JUQUEHY VILLAGE

ADVOGADO : MARLI TAVARES BARBOSA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO SP

ADVOGADO : FLÁVIA CASTANHEIRA WCZASSEK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00077459420044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DNIT contra decisão que arbitrou honorários provisórios do perito judicial em R$ 4.290,00 (quatro mil, duzentos

e noventa reais), determinando à agravante o depósito dos honorários no prazo de 10 (dez) dias. 

2. O fato de os documentos juntados pelo autor, ora agravante, gozarem de presunção de veracidade e

legitimidade não elide a realização de prova pericial, haja vista ser relativa tal presunção.

3. Segundo a jurisprudência, a possibilidade de inversão do ônus da prova não afasta a aplicação do art. 33, caput,

do Código de Processo Civil, devendo o autor arcar com a antecipação dos honorários do perito quando requerer a

prova ou quando a perícia for determinada de ofício, como no caso (fl. 102) (STJ, REsp n. 797.079, Rel. Min.

Denise Arruda, j. 18.03.08; TRF da 3ª Região, AI n. 0032392-27.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,

j. 03.09.07; AI n. 0001632-71.2002.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 14.06.05).

4. À vista da proposta de honorários elaborada pelo perito (fl. 107), verifica-se que o valor da hora foi fixado em

R$ 210,00 (duzentos e dez reais) e, portanto, encontra-se dentro dos limites citados pelo próprio agravante. 

5. Agravo de instrumento não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011699-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. OCUPAÇÃO IRREGULAR. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA contra a decisão que indeferiu liminar para a reintegração de posse de um lote do Projeto de

Assentamento Antonio Conselheiro, localizado em Guarantã (SP).

2. Depreende-se da análise dos autos que Paulo Roberto Contrera, em 1999, foi assentado, na condição de

parceleiro, no Lote n. 25, do Projeto de Assentamento Antonio Conselheiro, localizado em Guarantã (SP) (fls.

37/40). Com o falecimento de Paulo Roberto, o lote foi transferido para sua esposa, Lourdes Spinoza Contrera, em

19.10.00 (fls. 42 e 43/44). Em janeiro de 2008, o INCRA notificou Lourdes Spinoza Contrera de que deveria

residir no lote com sua família, visto que teria sido constatado em procedimento administrativo que não residiria

nem produziria no local (fl. 46). Em 13.04.10, foi realizada vistoria técnica, na qual foi constatado que no Lote n.

25 estaria residindo Irene de Souza Costa com sua família (fls. 48/49). Notificada a desocupar a área (fl. 50), Irene

de Souza Costa manifestou-se em sede administrativa (fls. 51/53), restando desacolhido seu recurso em 07.03.11

(fl. 57).

3. Assim, caracterizada a ocupação irregular do referido lote, deve ser deferida a reintegração de posse requerida

pelo INCRA.

4. Agravo de instrumento provido.

 

2012.03.00.011699-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZE

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : IRENE DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : ORLANDO PANDOLFI FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013741620124036142 1 Vr LINS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     984/2915



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010920-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. OCUPAÇÃO IRREGULAR. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA contra a decisão que indeferiu liminar para a reintegração de posse de lote do Projeto de Assentamento

Antonio Conselheiro, situado em Guarantã, São Paulo.

2. Depreende-se da análise dos autos que o referido lote foi adquirido pelos agravados de beneficiário do

assentamento, sem intervenção ou anuência do INCRA, em afronta ao art. 189 da Constituição da República, bem

como aos arts. 72 e 77, e, do Decreto n. 59.428/66 e ao art. 22 da Lei n. 8.629/93 (cf. Termo de Constatação de

Irregularidade de fl. 34, Laudo de Vistoria de fl. 35 e Relatório Técnico de fls. 39/43).

3. Assim, caracterizada a ocupação irregular do referido Lote, deve ser deferida a integração de posse requerida

pelo INCRA.

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018425-89.2000.4.03.6100/SP

 

 

2012.03.00.010920-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : CELSO AUGUSTO RAQUEL e outros

: WENCESLAU RAQUEL

: BENICIA MARIA RAQUEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00092271820114036108 1 Vr LINS/SP

2000.61.00.018425-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     985/2915



 

 

EMENTA

CONTATO BANCÁRIO. DÉBITO EM CONTA SEM AUTORIZAÇÃO. PREVISÃO EM CLÁUSULA

CONTRATUAL. ADMISSIBILIDADE.

1. O Conselho Monetário Nacional permite que as instituições financeiras estipulem em contrato com prazo

indeterminado cláusula que preveja a realização de débitos de depósitos sem prévia autorização do cliente,

conforme o § 1º do art. 3º da Resolução n. 3.695/09. A norma de caráter regulamentar indica a legitimidade da

disposição contratual que permita à instituição financeira lançar débito contra conta ou aplicação com saldo

positivo para compensar conta devedora, de modo a refletir com mais exatidão a realidade econômica subjacente.

A jurisprudência tem se manifestado no sentido da validade dessa cláusula (STJ, REsp n. 258.103, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 20.03.03; TRF 1ª Região, AC n. 2002.38.02.003640-6, Rel. Des. Fed. Daniel

Paes Ribeiro, j. 09.03.09; TRF 4ª Região, AC n. 2000.71.00.026321-0, Rel. Juiz Federal Jairo Gilberto Schäfer, j.

12.3.08; TRF 1ª Região, AC 63345 MG 2000.01.00.063345-0, Rel. Des. Fed. Maria Isabel Gallotti, j. 20.02.06).

Nesse sentido, o art. 3º, § 1º, da Resolução do Conselho Monetário Nacional n. 3.695/09.

2. Não é abusiva, tampouco ofensiva aos direitos do correntista a cláusula contratual que autoriza a transferência

compulsória de valores depositados entre contas pertencentes a um mesmo titular.

3. Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034490-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE :
ANADEC ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO
CONSUMIDOR

ADVOGADO : RONNI FRATTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

2012.03.00.034490-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : CICERO BARBOSA

ADVOGADO : MARIA HELENA NEVES e outro

PARTE AUTORA : JOSE ALEXANDRE FARIAS

PARTE AUTORA : BENEDITO BARBOSA

ADVOGADO : MARIA HELENA NEVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018300220124036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     986/2915



CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. USUCAPIÃO. EXTINTO

ALDEAMENTO INDÍGENA. INTERESSE DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À

JUSTIÇA ESTADUAL.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 173/174v., proferida em ação

de usucapião, que declarou inexistente o interesse da recorrente em intervir no feito, razão pela qual a excluiu do

feito e determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual.

2. A agravante afirma que o imóvel estaria localizado no Sítio Mutinga, que pertenceria ao extinto aldeamento

Pinheiros/Barueri. No entanto, a situação jurídica do imóvel não se confundiria com a dos demais imóveis do

extinto aldeamento, pois estaria sujeita ao regime de aforamento (fls. 75/76). Junta aos autos informação da

Secretaria de Patrimônio nesse sentido, aduzindo que o aforamento remontaria ao ano de 1.768 (fls. 81/82).

3. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido de que a União não detém interesse nas ações de

usucapião envolvendo imóveis situados em extintos aldeamentos indígenas. Por outro lado, como ponderou o

MM. Juiz a quo na decisão recorrida, 'a área objeto da presente ação encontra-se registrada no Primeiro Cartório

de Registro de Imóveis de Osasco, SP, em nome de particulares (fls. 24), contrariando a argumentação genérica da

União de que o terreno ainda lhe pertence por fazer parte do chamado Sítio Mutinga" (fl. 173v.).

4. Agravo de instrumento não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017920-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO

INDIRETA. SÚMULA N. 74, DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. COISA JULGADA.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a aplicação de juros compensatórios

em cálculos referentes à liquidação de sentença que julgou procedente ação de desapropriação ajuizada pela

Companhia Energética de São Paulo - CESP.

2. Nos termos da Súmula n. 74 do Tribunal de Federal de Recursos, os juros compensatórios, na desapropriação,

incidem a partir da imissão na posse e são calculados, até a data do laudo, sobre o valor simples da indenização e,

desde então, sobre referido valor corrigido monetariamente.

3. Transitada em julgado a decisão que condenou a expropriante ao pagamento de "juros compensatórios de 12%

(doze por cento) ao ano, contados desde a imissão na posse e calculados na forma do disposto nas Súmulas n. 74 e

110 do Tribunal Federal de Recursos" (fls. 43/44, 46/47 e 49), não é admissível a incidência da Súmula n. 113 do

Superior Tribunal de Justiça, sob pena de ofensa à coisa julgada.

4. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento não provido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.017920-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ALCEBIADES MARTINS CODALE

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07511732719864036100 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     987/2915



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003241-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS.

CTN, ART. 185-A. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A TODAS AS ENTIDADES REQUERIDAS PELO

EXEQUENTE. OBRIGATORIEDADE. INEXISTÊNCIA.

1. A União insurge-se contra decisão que, ao determinar a indisponibilidade de bens e direitos da executada (CTN,

art. 185-A), indeferiu o pedido de expedição de ofícios às entidades mencionadas pela exequente às fls. 156/157,

deferindo o pedido tão somente em relação ao Registro Imobiliário do domicílio da executada e à Comissão de

Valores Mobiliários - CVM.

2. A decisão agravada não negou vigência ao art. 185-A do Código Tributário Nacional, cuja redação sugere a

expedição de ofícios justamente para as entidades contidas na determinação impugnada.

3. A União, por outro lado, não apresenta justificativa plausível para a expedição de ofícios para todas as outras

entidades enumeradas na petição de fls. 156/157, limitando-se a afirmar o risco de não ver seu crédito satisfeito.

4. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental julgado prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado

o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016318-19.2012.4.03.0000/MS

 

2013.03.00.003241-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS e outros

: APSA COMPANHIA BRASIL. DE DISTR. DE PROD. IND

: GERALDO PEREIRA LEITE BARREIROS

: RICARDO MIRO BELLES

: ANNELIESE KARGER BARREIROS

: INGO WUTHSTRACK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00061671020064036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.016318-1/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     988/2915



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. UNIÃO. FUNAI. INTERVENÇÃO. INADMISSIBILIDADE DA

DETERMINAÇÃO PARA QUE A UNIÃO DEMARQUE A TERRA INDÍGENA NA QUAL O IMÓVEL

USUCAPIENDO PODE SE SITUAR.

1. O provimento jurisdicional proferido em ação de usucapião tem conteúdo declaratório, atribuindo a propriedade

de determinado imóvel à pessoa que detém a sua posse de acordo com os requisitos objetivos estabelecidos em lei.

2. Nesse tipo de ação, somente é admitida tutela antecipada que vise assegurar os resultados práticos de eventual

sentença favorável, vale dizer, o exercício dos poderes inerentes à propriedade para aquele que busca a tutela

jurisdicional.

3. Situação diversa acontece quando há um evento externo, alheio ao processo, mas que pode influir em seu

julgamento, ocasião em que é admitida a suspensão do feito nas hipóteses do art. 265 do Código de Processo

Civil.

4. No caso dos autos, o autor alega ter usucapido o imóvel de propriedade dos réus, pretendendo obter provimento

jurisdicional declaratório. A União e a FUNAI, por sua vez, intervieram no processo alegando que a área pode se

situar em terra indígena (fato impeditivo do direito do autor), requerendo a suspensão do feito por um ano ou até

que seja concluída a demarcação.

5. Caberia ao MM. Juiz a quo analisar se seria hipótese de suspensão do processo, e não proferir decisão de

conteúdo condenatório (mandamental) que, além de não ter qualquer relação com o resultado prático do

provimento declaratório demandado, dirige-se à pessoa diversa dos réus da ação.

6. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033351-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : AECIO PEREIRA JUNIOR

AGRAVADO : JOAO NUNES VIEIRA

ADVOGADO : ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA e outro

AGRAVADO : EDVALDO CARPES espolio e outro

: THESSALIA DE MIRANDA CARPES

ADVOGADO : FABIO ODACIR MARINHO DE REZENDE (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00049772820094036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.03.00.033351-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SETSIS SISTEMA DE ENSINO BAURU LTDA -EPP

ADVOGADO : FRANCISCO OPORINI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     989/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROLAÇÃO

DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BOA-FÉ. LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. EXERCÍCIO DO JUS SPERNIANDI.

1. A prolação de sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse

recursal ao agravo de instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução

provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão

pela qual a parte não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão

substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512) (TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 21.06.04).

2. Verifica-se a perda de objeto deste agravo quanto à pretensão liminar naquele writ, subsistindo o interesse da

agravante somente em relação à aplicação de multas e condenação em honorários advocatícios decorrentes da

rejeição dos embargos de declaração opostos nos autos origninários.

3. A mera oposição de embargos de declaração, como conseqüência no natural exercício de faculdade processual,

não suscita a aplicação da multa do parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil, a qual somente

incide se houver manifesto intuito protelatório (TRF da 1ª Região, Emb. Decl. em Rem. Ex Officio n.

01.00025371-0-MT, Rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, unânime, j. 23.06.00, DJ 16.10.00, p. 49).

4. A litigância de má-fé exige clara configuração das condutas descritas no art. 17 do Código de Processo Civil,

para que não se diminuam as garantias do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa (CR, art. 5.º,

LIV e LV). A especiosa urgência na distribuição de justiça não deve elidir o natural jus sperniandi (STJ, AR n.

2837-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 28.06.06; REsp n. 731197-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 19.05.05; TRF da

3ª Região, AC n. 1999.03.99.107245-0-SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 04.09.08).

5. Não se verifica litigância de má-fé ou intuito manifestamente procrastinatório na interposição de embargos de

declaração, sob o fundamento de ausência de fundamentação, contra a decisão de fl. 168, que afirmou: "a

segurança, se só ao final concedida, não será inócua, razão peal qual só será apreciada quando da sentença".

Assim, devem ser afastas as multas impostas pelo MM. Juízo a quo às fls. 175/176v, assim como a condenação

em honorários advocatícios.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019601-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00065282620124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.019601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : REGINA CELIA CAPUCCI

ADVOGADO : SILVIA OLIVEIRA BRITO DE MOURA e outro

PARTE RE' : USA IND/ E USINAGENS SANTO AMARO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02286798619804036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     990/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. FGTS. REDIRECIONAMENTO.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. ADMISSIBILIDADE.

1. Descartada a pertinência do princípio nulla executio sine titulo no âmbito das execuções fiscais, isto é, admitida

a discussão da responsabilidade do sócio malgrado seu nome não conste do título executivo (AGRESP n.

1192594, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12.06.12), segue-se ser possível a inclusão do sócio no polo passivo da

execução fiscal concernente ao FGTS..

2. Ainda que se afaste a incidência da Súmula n. 435 do STJ nas execuções fiscais relativas ao FGTS, por não ter

natureza tributária (STJ, Súmula n. 353), a dissolução irregular constitui infração à lei pela qual se procede à

distribuição patrimonial sem prévia liquidação do passivo. O caráter infracional da dissolução irregular atrai a

responsabilidade pessoal dos administradores da pessoa jurídica, seja de responsabilidade limitada (Decreto n.

3.708/19, art. 10), seja sociedade anônima (Decreto-lei n. 2.627/40, art. 12; Lei n. 6.404/76, art. 158) a viabilizar a

inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal (STJ, REsp n. 657.935, Rel. Min. Teori Zavascki, j.

12.09.06; REsp n. 140.564, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 21.10.04; TRF da 3ª Região, AI n.

00114965520104030000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 09.05.11).

3. A certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular,

apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão

proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

4. O nome da sócia não consta na Certidão de Dívida Inscrita de fls. 22/23. Contudo, como se vê das certidões dos

Oficiais de Justiça às fls. 35v. e 67, a empresa não mais existe no endereço indicado na CDI, havendo sido

inclusive decretada a prisão civil do depositário dos bens arrematados, que não mais foram encontrados no local

(fl. 80).

5. Firmou-se a jurisprudência no sentido de que o caráter infracional da dissolução irregular atrai a

responsabilidade pessoal dos administradores da pessoa jurídica, seja de responsabilidade limitada, seja sociedade

anônima, de modo a viabilizar a inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal.

6. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004906-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. APRESENTAÇÃO DE QUESITOS. FACULDADE DA PARTE.

1. Trata-se de ação ordinária na qual a CEF foi condenada a indenizar os agravados pelo valor real das joias

2013.03.00.004906-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PATRICIA NOBREGA DIAS e outro

AGRAVADO : DELVA DE FATIMA PEREIRA e outro

: BRASILIA FAUSTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : ARIOVALDO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217676920044036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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roubadas no interior de uma de suas agências. Na fase de cumprimento de sentença, a MMª Juíza de primeiro grau

deferiu a perícia, porém desde logo considerou não ser cabível a apresentação de quesitos.

2. Em linha de princípio, a produção de provas deve atender ao princípio do contraditório e da ampla defesa (CR,

art. 5º, LV), razão pela qual é facultada às partes a apresentação de quesitos (CPC, art. 421, § 1º), competindo ao

juiz indeferir aqueles que forem considerados impertinentes (CPC, art. 426, I).

3. Agravo de instrumento provido para que seja oportunizada à agravante a apresentação de quesitos..

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23110/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031296-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca da realização do julgamento na sessão de 05.08.13 da 5ª Turma.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005146-80.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.031296-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ERICK ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIANA PRETURLAN (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034769620104036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.005146-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : JERUSA GABRIELA FERREIRA

AGRAVADO : SINDICATO RURAL DE SETE QUEDAS

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal
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DESPACHO

Intimem-se as partes acerca da realização do julgamento na sessão de 05.08.13 da 5ª Turma.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23114/2013 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002027-95.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca da realização do julgamento na sessão de 05.08.13 da 5ª Turma.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 9394/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021435-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00042857320114036000 1 Vr NAVIRAI/MS

2012.61.81.002027-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : EDIR MACEDO BEZERRA

: ALBA MARIA SILVA DA COSTA

: PAULO ROBERTO GOMES DA CONCEICAO

ADVOGADO : ARTHUR LAVIGNE e outro

RECORRIDO : JOAO BATISTA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO e outro

No. ORIG. : 00020279520124036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.021435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : HELIO NICOLETTI

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. REPRESENTANTE

DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS. PODER DE GERÊNCIA. RESPONSABILIDADE. GRUPO

EMPRESARIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VIA ESTREITA. RECURSO IMPROVIDO.

- A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser decidida pelas vias próprias, especialmente a dos

embargos à execução.

- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento (Súmula nº 392) no sentido de que a certidão de

dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos. Porém, admite o

redirecionamento da execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte

da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social

ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa.

- A execução fiscal pode ser redirecionada àquele que possui poderes de administração da empresa no caso desta

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula nº 435).

- Conforme o art. 119, da Lei das Sociedades Anônimas: "Art. 119. O acionista residente ou domiciliado no

exterior deverá manter, no país, representante com poderes para receber citação em ações contra ele.".

- As cláusulas estatutárias do Estatuto Social da empresa Arabrás Produtos Alimentícios Ltda., cuja cópia foi

juntada aos autos, confere ao agravante não somente procuração, mas mais efetivamente poderes de administração

daquela sociedade.

- Não há nos autos cópias dos estatutos sociais das empresas estrangeiras, tampouco a qualificação do outorgante

da procuração transmitida ao agravante. Portanto, não se sabe a nacionalidade, endereço, número de identificação

ou qualquer outro qualificativo dos outorgantes da mencionada procuração, impedindo qualquer tentativa de

localizá-los.

- Vale lembrar, ademais, que o art. 30, inciso IX, da Lei 8.212/91, fixa a responsabilidade solidária dos membros

de grupos empresariais pelas contribuições previdenciárias de sua incumbência.

- Análise mais aprofundada das questões versadas nos autos comportaria dilação probatória, o que é inviável

dentro da exceção de pré-executividade.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto

do Des. Fed. PAULO FONTES, acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencido o

Relator que dava provimento ao agravo de instrumento, para excluir Hélio Nicoletti do pólo passivo da execução

fiscal e condenar a União ao pagamento de despesas processuais e honorários de advogado, fixados em R$

2.000,00 (art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil), ficando prejudicada a análise da prescrição.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025439-56.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ARABRAS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros

: BASEL BASHEER ARRAR

: JAMIL BASHEER ARRAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00113579019874036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.025439-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - DIES A QUO - RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO NA PARTE CONHECIDA.

1. Merece acolhimento o pleito da CEF para fixar o termo inicial de incidência da correção monetária a partir da

data do arbitramento da indenização (23.05.2006), nos moldes da Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça.

2. No tocante aos juros de mora, no entanto, falece à CEF interesse em recorrer, porquanto estes foram fixados

pela r. sentença nos moldes de seu inconformismo.

3. Recurso conhecido parcialmente e, na parte conhecida, provida para fixar como "dies a quo" da correção

monetária a data do arbitramento do valor da indenização por danos morais (23 de maio de 2006 - fl.99).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente e, na parte conhecida dar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009185-66.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. INOVAÇÃO

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS

DESPROVIDOS.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. A alegação de que a autora MARILENE BRAGA DE PAULA PESSOA é pensionista de falecido Procurador

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO

APELADO : CLEIDE MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WILSON FERREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

2006.61.00.009185-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HOMAR CAIS e outros. e outros

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro
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da República, ensejando a limitação do valor da condenação utilizado como base de cálculo para a apuração dos

honorários advocatícios, quanto a ela, ao período de abril de 1994 a janeiro de 1995, face ao entendimento

firmado pelo STF no julgamento da ADI 1.797-PE, não foi suscitada pela embargante no recurso de apelação,

tampouco na petição inicial dos embargos à execução, não se cogitando a possibilidade de conhecê-la neste

momento processual.

6. Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025234-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. RETRATAÇÃO.

PEÇAS FACULTATIVAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. COMPLEMENTAÇÃO.

1. Ausentes as peças necessárias à compreensão da controvérsia, devem ser elas indicadas, para que o agravante

complemente o recurso, conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido ao regime do

art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.102.467-RJ, REl. Min. Massami Uyeda, j. 02.05.12).

2. Tendo em vista o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, impõe-se a reforma do acórdão, com

fundamento no art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, para que seja dado seguimento ao agravo de

instrumento.

3. Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004339-72.2011.4.03.6183/SP

2010.03.00.025234-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO : AMABILE ROSANA GUEDES DE FARIA e outro. e outro

ADVOGADO : RODOLFO CHIQUINI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00076116020104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LEI N. 9.784/99, ART. 54.

DECADÊNCIA. AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE BOA-FÉ. PENSÃO POR

MORTE. LEI N. 3.373/58, ART. 5º, II, PARÁGRAFO ÚNICO. FILHA SOLTEIRA MAIOR. ESTADO

CIVIL INCOMPATÍVEL. COMPROVAÇÃO. SINDICÂNCIA. CANCELAMENTO. 

1. Para além da má-fé, que a teor do art. 54 da Lei n. 9.784/99 afasta o prazo de cinco anos de a Administração

anular seus próprios atos, é de ser sopesado o afastamento da decadência na ausência de boa-fé quando da

afirmação, não correspondente à realidade dos fatos, decorreram efeitos favoráveis (STJ, AGAREsp n. 3214, Rel.

Min. Humberto Martins, j. 08.08.11; ROMS n. 2643, Rel. Min. Arnaldo Esteves, j. 11.12.08; REsp n. 611551,

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 24.05.05)

2. A sindicância, a qual resultou em cancelamento do benefício, foi instaurada em razão da certidão de nascimento

da beneficiária indicar mudança de estado civil incompatível com a pensão por morte recebida na condição de

filha maior solteira, prevista no art. 5º, II, parágrafo único, da Lei n. 3.373/58. Nesse quadro, é sintomática a

contradição entre o acréscimo do patronímico do companheiro ao seu nome (e cujo óbito em 07.08.79 originou a

pensão sob o regime geral da previdência) e o estado de filha solteira, que declarou, infere-se, quando da morte da

genitora, para receber a pensão desde 20.05.80. Agregue-se, por oportuno, que na certidão de casamento celebrado

na Bolívia em 28.11.59, constou ser a autora funcionária pública, situação que também obsta a percepção da

pensão por morte. Em resumo, o conjunto probatório apresentado oblitera os protestos da apelante no sentido de

ter recebido de boa-fé a pensão instituída pelo seu genitor, falecido em 21.01.74.

3. Recurso de apelação da autora não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047412-78.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.004339-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA CECILIA ARANHA OLIVEIRA GATTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00043397220114036183 6 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.047412-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ANA LUCIA PORCIONATO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL.

INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

ARBITRAMENTO EQUITATIVO.

1. A agravante não traz subsídios que infirmem a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. O recurso de

que trata o § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil deve comprovar que a decisão recorrida se encontra

incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi

demonstrado.

2. Conforme exposto na decisão agravada: "Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de

contribuições previdenciárias, à vista da inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: São inconstitucionais

o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam da

prescrição e decadência de crédito tributário. Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo

inicial do prazo decadencial para o lançamento de ofício do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele

em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, I), em conformidade com o decidido pelo Superior

Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: (STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz

Fux, j. 12.08.09) (...). Desse modo, tendo em vista a conclusão da obra ter ocorrido no ano de 1985 e a

constituição do débito em 21.07.98, pronuncio a decadência do direito para o lançamento de contribuições

previdenciárias, operada desde 31.12.90, em face da inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91, aplicando

o art. 173, I, do Código Tributário Nacional (...).

3. A fim de demonstrar o alegado pagamento do débito executado por parte da apelada antes da prolação da

decisão atacada, de modo a configurar a superveniente perda de interesse recursal, a recorrente colaciona aos

autos extratos digitais do banco de dados previdenciário (fls. 98/102).

4. Entretanto, não logrou demonstrar se o pagamento se deu de forma voluntária ou se teria ocorrido por força da

execução fiscal, cujo caráter definitivo não é modificado pela interposição do recurso de apelação contra a

sentença que julgar improcedentes os embargos.

5. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa,

era mesmo de os honorários advocatícios terem sido fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, Ag Reg

no AI n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 27.05.09; TRF da 3ª Região, AC n. 0008814-50.2003.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

21.05.12; AC n. 0021762-42.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.04.12).

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026322-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

No. ORIG. : 98.00.00003-0 1 Vr VIRADOURO/SP

2011.03.00.026322-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : MARIA CECILIA ARANHA OLIVEIRA GATTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LEI

N. 9.784/99, ART. 54. DECADÊNCIA. AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE BOA-FÉ.

PENSÃO POR MORTE. LEI N. 3.373/58, ART. 5º, II, PARÁGRAFO ÚNICO. FILHA SOLTEIRA

MAIOR. ESTADO CIVIL INCOMPATÍVEL. COMPROVAÇÃO. SINDICÂNCIA. CANCELAMENTO. 

1. Para além da má-fé, que a teor do art. 54 da Lei n. 9.784/99 afasta o prazo de cinco anos de a Administração

anular seus próprios atos, é de ser sopesado o afastamento da decadência na ausência de boa-fé quando da

afirmação, não correspondente à realidade dos fatos, decorreram efeitos favoráveis (STJ, AGAREsp n. 3214, Rel.

Min. Humberto Martins, j. 08.08.11; ROMS n. 2643, Rel. Min. Arnaldo Esteves, j. 11.12.08; REsp n. 611551,

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 24.05.05).

2. Deferi em parte a antecipação da tutela recursal requerida por Maria Cecília Aranha Oliveira Gatti à vista da

verossimilhança da alegação de ocorrência da decadência quinquenal prevista no art. 54 da Lei n. 9.784/99.

Contudo, em análise mais detida verifico que a sindicância, a qual resultou em cancelamento do benefício, foi

instaurada em razão da certidão de nascimento da beneficiária indicar mudança de estado civil incompatível com a

pensão por morte recebida na condição de filha maior solteira, prevista no art. 5º, II, parágrafo único, da Lei n.

3.373/58.

3. É sintomática a contradição entre o acréscimo do patronímico do companheiro (e cujo óbito em 07.08.79

originou a pensão sob o regime geral da previdência) ao nome da agravante e o estado de filha solteira, que

declarou, infere-se, quando da morte da genitora, para receber a pensão desde 20.05.80. Agregue-se, por oportuno,

que na certidão de casamento celebrado na Bolívia em 28.11.59, constou ser a autora funcionária pública, situação

que também obsta a percepção da pensão por morte, mas que foi negada no termo da sindicância. Deve ser

sopesada também a existência dos 3 filhos havidos do relacionamento. Em resumo, o conjunto probatório

apresentado oblitera os protestos da agravante no sentido de ter recebido de boa-fé a pensão instituída pelo seu

genitor, falecido em 21.01.74. 

4. Agravo de instrumento não provido. Revogada a antecipação da tutela recursal deferida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e, em consequência,

revogar a antecipação da tutela recursal deferida em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-34.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043397220114036183 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.26.000083-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ALTAMIRO DIAS DA MOTTA FILHO e outro

: MARIA LUCIA VANETTI DIAS DA MOTTA

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000833420094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006830-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. ADICIONAL DE FÉRIAS.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores recebidos

pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de acidente

têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode trabalhar,

não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

(REsp. n. 1.217.686, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.12.10; EEREsp. n. 1.098.102, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 10.11.09) e a deste Tribunal (AMS n. 2008.61.03.000673-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j.

17.01.11; AI n. 2010.03.00.027441-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07.12.10) são no sentido de que,

efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de

2013.03.00.006830-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SEVERO VILLARES PROJETOS E CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00207112020124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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afastamento do empregado doente ou acidentado.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias.

4. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como

não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97

e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da

alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-

contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de

cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n.

2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10).

4. Os valores referentes ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado sujeitam-se à

incidência da contribuição previdenciária, por terem natureza remuneratória (TRF da 3ª Região, ApelReex n.

2010.61.05.008017-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12; ApelReex n. 2011.61.00.008090-0, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 17.09.12; AMS n. 2010.61.09.006993-1, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 11.09.12; AMS

n. 2011.61.07.000584-8, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 29.05.12).

5. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009874-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PREEXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

2013.03.00.009874-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA LEMOS e outro. e outros

ADVOGADO : AIRES VIGO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047062420118260072 A Vr BEBEDOURO/SP
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em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).

2. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é

cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária a dilação probatória, como sucede quanto aos

pressupostos processuais e condições da ação (STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin,

unânime, j. 27.02.07; EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda; AgRegAg n. 882.711-SP,

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07; EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min.

Castro Meira, j. 04.12.07).

3. A análise das alegações quanto à análise da validade da CDA, bem como à correção do valor devido demanda

dilação probatória, a qual não é cabível em exceção de pré-executividade.

4. Quanto à nomeação de bens a penhora, os agravantes não apresentam argumentos aptos a justificar o

desatendimento do prazo, limitando-se a aduzir que a redução do valor do débito acarretaria na devolução do

prazo para a indicação do bem. Ademais, o pedido de reunião dos feitos executivos deve ser realizado perante o

Juízo de primeiro grau. Portanto, deve ser mantida a decisão agravada.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008404-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO

DE BENS À PENHORA. RECUSA DO CREDOR. ADMISSIBILIDADE. BACEN-JUD. POSTERIOR À

LEI N. 11.382, DE 06.12.06. COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE VIAS EXTRAJUDICIAIS NA

BUSCA DE BENS A SEREM PENHORADOS. INEXIGIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).

2. O devedor tem o ônus de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da

execução (CPC, arts. 600 e 655 e 9º da Lei nº 6.830/80), facultado ao credor recusar os bens indicados e pedir que

2013.03.00.008404-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : NEKARTH IND/ E COM/ DE PECAS E MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : MARIANGELA POZZI AVELLAR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051818020124036130 2 Vr OSASCO/SP
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outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução

é feita no interesse do exequente e não do executado (STJ, EREsp n. 662.349, Rel. Min. José Delgado, j. 01.10.06;

EARESp n. 732788, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.09.06; REsp n. 573.638, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j.

05.12.06; ADRESp n. 800.497, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.08.06; NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil

e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 720, nota 3b ao art. 656).

3. Não se pode afirmar que a penhora sobre a máquina (torno copiador) avaliada em R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais) (cf. bens indicados à penhora à fl. 37) tenha o mesmo resultado que a penhora sobre ativos financeiros.

Acrescente-se que com o advento da Lei n. 11.382/06, a penhora de ativos financeiros não mais depende do

esgotamento de diligências em busca de outros bens penhoráveis do executado.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009241-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO

DE BENS À PENHORA. RECUSA DO CREDOR. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).

2. O devedor tem o ônus de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da

execução (CPC, arts. 600 e 655 e 9º da Lei nº 6.830/80), facultado ao credor recusar os bens indicados e pedir que

outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução

é feita no interesse do exequente e não do executado (STJ, EREsp n. 662.349, Rel. Min. José Delgado, j. 01.10.06;

EARESp n. 732788, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.09.06; REsp n. 573.638, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j.

05.12.06; ADRESp n. 800.497, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.08.06; NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil

e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 720, nota 3b ao art. 656).

3. A insurgência da agravante, contudo, vai de encontro à jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que o credor pode recusar os bens oferecidos à penhora, uma vez que a execução se realiza

no seu interesse. No caso, a União recusou as debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, requerendo

a constrição sobre outros bens da empresa (fl. 90).

4. Agravo legal não provido.

2013.03.00.009241-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDL/ LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031302520084036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007028-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A parte inconformada com a decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil poderá

interpor o agravo de que trata o § 1º. No entanto, a irresignação deve demonstrar que a decisão recorrida encontra-

se em desacordo com a jurisprudência existente sobre a matéria. Não basta, portanto, lamentar a injustiça ou o

gravame que a decisão do relator encerra. A parte tem o ônus de revelar que essa injustiça e esse gravame não são

autorizados pelos precedentes dos Tribunais Superiores ou, conforme o caso, do próprio tribunal.

3. O agravante é réu na Ação Civil de Improbidade Administrativa n. 0018656-72.2007.403.6100, em que foi

proferida sentença em primeiro grau, indeferindo a inicial, contra a qual pende de julgamento recurso de apelação,

que foi recebida no duplo efeito. O MM. Juízo a quo determinou a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano,

devendo as partes informar se houver decisão em prazo inferior, por entender que o resultado daquela ação civil

de improbidade administrativa interfere no julgamento do feito proposto para reintegração no cargo.

4. Conforme exposto na decisão, o agravante não se insurge contra os fundamentos da suspensão da ação de

reintegração ao cargo, limitando-se a discutir a existência de ato de improbidade administrativa, de modo que suas

alegações estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

2013.03.00.007028-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : GILVAN MURILO BRANDAO MARRONI

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00281433220084036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9368/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034875-

20.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - ACOLHIMENTO PARA SUPRIR OMISSÃO, SEM CONFERIR EFEITOS INFRINGENTES.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRECEDENTES.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

2. Na singularidade do caso, os embargos de declaração merecem ser acolhidos parcialmente, tão-somente para

esclarecer o critério de fixação da verba honorária, sem conferir-lhe efeitos modificativos.

3. Clara a ocorrência de sucumbência recíproca, pois a parte autora decaiu de grande parte do seu pedido, pelo

que é inteiramente aplicável à hipótese em tela o que preceitua o artigo 21, "caput" do Código de Processo Civil

(Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1006533/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 25/10/2010; TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0002404-

48.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/11/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2012; TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0003953-35.2009.4.03.6111, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/09/2012).

4. Embargos conhecidos e parcialmente providos para sanar a omissão ocorrida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2000.03.99.020411-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA

: KSR COM/ E IND/ DE PAPEL S/A

No. ORIG. : 94.00.34875-4 7 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos e dar-lhes

parcial provimento, apenas para esclarecer o critério de fixação dos honorários advocatícios, fixados com

esteio no que determina o "caput" do artigo 21 do Código de Processo Civil, sem conferir-lhes efeito

modificativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028938-59.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO MINONITÁRIO AFASTADA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO

NOS HONORÁRIOS MANTIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A irresponsabilidade do embargante é manifesta, restando evidente que o sócio Luiz Mendes não pode

responder pela dívida da empresa executada, pois não exerceu poderes de gerência e administração na empresa,

uma vez que a gerência era exercida exclusivamente pelo sócio majoritário Paulo Cesar Garcia, conforme cláusula

'6' do contrato social de fls. 11/13. 

3. É indevida a inclusão do embargante no polo passivo da execução fiscal, já que o mesmo integrou de modo

tênue os quadros societários sem qualquer possibilidade de interferir na vida da empresa (1% das cotas e sem

poder de gerência).

4. Mantida a condenação da União no pagamento da verba honorária, como fixada na sentença, haja vista que os

honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância objetiva da

derrota e, no caso dos autos, o embargante obrigou-se a constituir advogado para oferecer embargos à execução

fiscal arguindo a ilegitimidade para figurar no polo passiva do executivo.

5. Proposta execução fiscal, necessitando o executado constituir advogado para oferecimento dos embargos,

entendo que deva ser mantida a condenação no pagamento da verba honorária.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2003.61.82.028938-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LUIZ MENDES

ADVOGADO : MICHEL HANNA RIACHI e outro
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028939-44.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO MINONITÁRIO AFASTADA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO

NOS HONORÁRIOS MANTIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A irresponsabilidade do embargante é manifesta, restando evidente que o sócio Luiz Mendes não pode

responder pela dívida da empresa executada, pois não exerceu poderes de gerência e administração na empresa,

uma vez que a gerência era exercida exclusivamente pelo sócio majoritário Paulo Cesar Garcia, conforme cláusula

'6' do contrato social de fls. 11/13.

3. É indevida a inclusão do embargante no polo passivo da execução fiscal, já que o mesmo integrou de modo

tênue os quadros societários sem qualquer possibilidade de interferir na vida da empresa (1% das cotas e sem

poder de gerência).

4. Mantida a condenação da União no pagamento da verba honorária, como fixada na sentença, haja vista que os

honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância objetiva da

derrota e, no caso dos autos, o embargante obrigou-se a constituir advogado para oferecer embargos à execução

fiscal arguindo a ilegitimidade para figurar no polo passiva do executivo.

5. Proposta execução fiscal, necessitando o executado constituir advogado para oferecimento dos embargos,

entendo que deva ser mantida a condenação no pagamento da verba honorária.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028940-29.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.028939-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LUIZ MENDES

ADVOGADO : MICHEL HANNA RIACHI

2003.61.82.028940-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LUIZ MENDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO MINONITÁRIO AFASTADA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO

NOS HONORÁRIOS MANTIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A irresponsabilidade do embargante é manifesta, restando evidente que o sócio Luiz Mendes não pode

responder pela dívida da empresa executada, pois não exerceu poderes de gerência e administração na empresa,

uma vez que a gerência era exercida exclusivamente pelo sócio majoritário Paulo Cesar Garcia, conforme cláusula

'6' do contrato social de fls. 11/13.

3. É indevida a inclusão do embargante no polo passivo da execução fiscal, já que o mesmo integrou de modo

tênue os quadros societários sem qualquer possibilidade de interferir na vida da empresa (1% das cotas e sem

poder de gerência).

4. Mantida a condenação da União no pagamento da verba honorária, como fixada na sentença, haja vista que os

honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância objetiva da

derrota e, no caso dos autos, o embargante obrigou-se a constituir advogado para oferecer embargos à execução

fiscal arguindo a ilegitimidade para figurar no polo passiva do executivo.

5. Proposta execução fiscal, necessitando o executado constituir advogado para oferecimento dos embargos,

entendo que deva ser mantida a condenação no pagamento da verba honorária.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016541-49.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE RECURSO ORIUNDO DE MANDADO

DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. RESSALVADO POSICIONAMENTO PESSOAL DESSE

DESEMBARGADOR, MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBUNAL. QUESTÃO

DE ORDEM ACOLHIDA PARA RECONHECER A INCOMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO PARA CONHECER E

JULGAR O PRESENTE FEITO, RETORNANDO-SE OS AUTOS PARA A 1ª SEÇÃO.

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado objetivando que a autoridade impetrada proceda ao cálculo do

laudêmio e, posteriormente, expeça a respectiva certidão de aforamento.

2. Embora a 1ª Turma deste Tribunal tenha acolhido questão de ordem por mim apresentada para o fim de

ADVOGADO : MICHEL HANNA RIACHI e outro

2005.61.00.016541-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : JUBRAN ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : YVONE MARIA ROSANI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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reconhecer a incompetência para o julgamento do feito, ordenando a redistribuição do mesmo a uma das Turmas

da 2ª Seção, o Órgão Especial deste Tribunal, a quem compete dirimir os conflitos de competência entre Turmas

integrantes de Seções diversas, vem decidindo pela competência da 1ª Seção.

3. Com base no princípio da economia processual, desnecessário suscitar conflito negativo de competência, pelo

que se acolhe questão de ordem para o fim de prevalecer a atual orientação do Órgão Especial, reconhecendo-se a

incompetência da 2ª Seção, 6ª Turma, para conhecer e julgar o presente feito, retornando-se os autos para a 1ª

Seção, 1ª Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher questão de ordem para o fim de prevalecer a atual

orientação do Órgão Especial reconhecendo-se a incompetência da 2ª Seção, 6ª Turma, para conhecer e julgar o

presente feito, retornando-se os autos para a 1ª Seção, 1ª Turma, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033090-82.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA - TAXA SELIC E

ENCARGO PREVISTO NO ARTIGO 1º DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 - LEGALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO.

1. A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas

autarquias. 

3. A legalidade da cobrança do encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69 já foi confirmada pela

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça.

4. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

2005.61.82.033090-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : KINEL ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00330908220054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023822-22.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente, por força de ação

trabalhista não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo

adotada jurisprudência do STJ; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de lei e sim

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque está se reportando a

jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2006.61.00.023822-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EDI DE MELLO CAMARGO e outros

: IDIVALDO AIRTON GRAMIGNA

: WELTON CARLOS DE CASTRO

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

APELADO : FLAVIO TRAVAGLIA e outro

: JOAO CARLOS MICHELETTI

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00238222220064036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1010/2915



00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027716-06.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. EXAME

DA ORDEM DOS ADVOGADOS. VINCULAÇÃO AO EDITAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A prova prático profissional exigiu do candidato a elaboração de uma espécie recursal não prevista no conteúdo

programático constante do edital. Violação ao princípio da legalidade. 

3. Em cumprimento à medida liminar, a impetrante participou da segunda fase do 131º Exame da Ordem, vindo a

ser aprovada no certame. Disto decorreu sua inscrição definitiva no órgão de classe e o desempenho de sua

atividade profissional por cerca de 05 (cinco) anos. Aplicação da Teoria do Fato Consumado.

4. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001835-82.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

2006.61.00.027716-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

APELADO : MARGARETE LOPES GOMES DE JESUS

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.14.001835-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DA PENHA BEZERRA

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro

No. ORIG. : 00018358220064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1011/2915



DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010313-69.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2ª REGIÃO. LEI 12.514/2011.

APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA

LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

2006.61.82.010313-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : ELIANA ALMEIDA SIMOES e outro

APELADO : JOSE LOPES SABINO

No. ORIG. : 00103136920064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1012/2915



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava

provimento para determinar o prosseguimento da ação executiva.

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037944-85.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2ª REGIÃO. LEI 12.514/2011.

APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA

LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, mantendo a sentença por fundamento

diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a

Desembargadora Federal Regina Costa que dava provimento para determinar o prosseguimento da ação executiva.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2006.61.82.037944-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SILVANA LORENZETTI e outro

APELADO : DOMICIO FERREIRA

ADVOGADO : NIEDJA MARA COSTA MAMUD e outro

No. ORIG. : 00379448520064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1013/2915



 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039953-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL PROTELATÓRIOS. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. ÔNUS DA PROVA DA PARTE EMBARGANTE. TAXA SELIC.

CONSTITUCIONALIDADE. MULTA. NÃO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida

mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

3. A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrado cabalmente o

fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo

como acolher o pedido formulado.

4. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da Taxa SELIC a partir da sua

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas

autarquias. Precedentes: AgRg no Ag 1021729/SC, REsp 1070246/RS, EREsp 398182/PR e EREsp 418940/MG.

5. Quanto a multa, não basta argumentar que a mesma é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da

consolidação do débito exequendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se a

embargante sequer aponta as razões pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta

da CDA já que esse capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado.

6. O § 1º do artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor, alterado pela Lei nº 9.298/96, que estabelece que o

percentual da multa de mora nos casos nele previstos não poderia ultrapassar 2%, somente pode ser aplicado em

relação a prestação de serviços e fornecimentos de bens de natureza privada.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000747-02.2007.4.03.6105/SP

2007.03.99.039953-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MARTINS LTDA

ADVOGADO : MARCELO LEONEL DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 05.00.00018-2 4 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1014/2915



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA - CRÉDITO

TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO PELA PRÓPRIA EMBARGANTE MEDIANTE A ENTREGA DE

DECLARAÇÃO - MULTA E TAXA SELIC - LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO

1. O fato de o MM. Juiz a quo julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia contábil não caracteriza

cerceamento de defesa, vez que a matéria tratada na inicial dos embargos era exclusivamente de direito,

possibilitando assim o julgamento antecipado da lide, nos termos preconizados pelo parágrafo único do artigo 17

da Lei nº 6.830/80. Precedentes desta E. Corte.

2. A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

3. O e. Superior Tribunal de Justiça entende que se considera constituído o crédito tributário mediante a entrega da

declaração do contribuinte (declaração de débitos e créditos tributários federais - DCTF), tornando desnecessário

o lançamento.

4. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas

autarquias.

5. Não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito

exequendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. O Supremo Tribunal Federal já

decidiu nesse sentido.

6. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009534-20.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.05.000747-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EQUIPTEC COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA -ME

ADVOGADO : MAURICIO BERGAMO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007470220074036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.05.009534-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : REVEL S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : EDUARDO GARCIA DE LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1015/2915



 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - VERBA

HONORÁRIA FIXADA EM R$ 1.000,00 - VALOR ADEQUADO PARA FIXAR O TRABALHO DO

CAUSÍDICO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. No caso concreto a fixação em R$ 1.000,00 levou em conta a natureza do decisum e a importância da causa,

bem como o trabalho desenvolvido pelos causídicos e, ainda, o cancelamento da inscrição em dívida ativa. 

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000062-80.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PERDAS E

DANOS. DEMORA NA EXPEDIÇÃO DO REGISTRO PROFISSIONAL E CARTEIRA DE

HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE TÉCNICO EM PECUÁRIA.

INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO IMPUTÁVEL AO CREA-SP. DANOS MORAIS NÃO

CARACTERIZADOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Trata-se de ação de indenização por danos morais e perdas e danos proposta perante a 2ª Vara Cível da

Comarca de Rio Claro/SP, por FÁBIO HENRIQUE LIMA, em face do CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, visando a

condenação do réu ao pagamento de 100 (cem) salários mínimos ou R$ 30.000,00, em razão do transtorno,

humilhação, indignação, constrangimento, abalo moral e perda de oportunidades de trabalho, inclusive emprego

público, decorrentes da demora na expedição do competente registro profissional e carteira de habilitação para

exercer as funções de técnico em pecuária. Pleiteou, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita e a

condenação do réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o

valor da causa.

2. A responsabilidade pela delonga do processo de registro do autor no CREA-SP deve ser imputada à Escola

Técnica Estadual Dr. José Coury e ao próprio autor. À instituição de ensino porque não cumpriu sua obrigação de

solicitar o cadastramento do curso, no momento de sua abertura (no ano de 1999), perante o conselho de classe

competente. E ao autor porque da data de sua formatura (6/7/2001) até o efetivo pedido de inscrição perante o

CREA-SP (8/1/2004) decorreram 2 (dois) anos e 6 (seis) meses.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095342020074036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.09.000062-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FABIO HENRIQUE LIMA

ADVOGADO : JOSE RENATO VARGUES e outro

APELADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

No. ORIG. : 00000628020074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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3. Inexiste ato ilícito imputável ao CREA-SP que, ao revés, agiu com zelo e foi diligente ao solicitar toda a

documentação necessária à inscrição do curso em seus quadros, o que não foi prontamente atendido pela

instituição de ensino, mas sim, em etapas, mediante a reiteração de ofícios por parte do apelado. 

4. A perda de oportunidade de trabalho é afirmação inverossímil, já que o autor concluiu o curso técnico em 2001

e apenas em 2004 requereu seu registro no CREA, o que evidencia o desinteresse no exercício da profissão, fato

que contraria a pretensão por danos morais. 

5. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006622-13.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DETERMINADA SOBRE BEM INDICADO PELA EXEQUENTE

(UNIÃO FEDERAL), MAS QUE PERTENCIA A HOMÔNINO DE EXECUTADO. CONSTRIÇÃO

INDEVIDA, QUE PODE SER COMBATIDA POR TODOS OS COPROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL, DENTRE

ELES O HOMÔNINO DE QUEM VERDADEIRAMENTE DEVERIA TER SOFRIDO A CONSTRIÇÃO.

CONDUTA TEMERÁRIA DA UNIÃO, QUE LAMENTAVELMENTE TENTA ATRIBUI-LA A

"FUNCIONÁRIOS DO JUDICIÁRIO". CORRETA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA

(CAUSALIDADE). APELO E REMESSA DESPROVIDOS.

1. Embargos de terceiro opostos por Noêmia Secco Sarti, Claudia Maria Sarti, Silvana Sarti e Marco Antonio Sarti

em face de execução fiscal ajuizada pela União (Fazenda Nacional) contra Mr. Bread Alimentos Ltda e seu sócio

Marco Antonio Sarti, portador do CPF nº 186.103.078-91; nos autos da execução fiscal nº 2002.61.82.031689-0

foi penhorado imóvel referente à matrícula nº 59.409 que é de propriedade dos embargantes, sendo que o

embargante Marco Antonio Sarti, que é portador do CPF nº 006.121.098-60 (fls. 15), nunca foi sócio da empresa

Mr. Bread Alimentos Ltda, tendo havido engano da Fazenda Pública em razão da existência de homônimo.

2. Conforme se verifica dos documentos juntados aos autos o imóvel penhorado é de propriedade dos embargantes

e foi indicado à penhora pela própria União Federal em razão da existência de homônimia entre o

embargante Marco Antonio Sarti, portador do CPF nº 006.121.098-60 (fls. 15), e o sócio da empresa Mr.

Bread Alimentos Ltda e coexecutado Marco Antonio Sarti, CPF nº 186.103.078-91 (fls. 37/38), ficando

evidente que a Fazenda Pública agiu de maneira incauta ao indicar o imóvel objeto da matrícula nº 59.409

à penhora sem observar a existência de homônimo. Mais até: agiu de modo temerário, resvalando a má fé,

sendo absurdo seu atual intento de - para se escusar desse comportamento condenável - atribuir "culpa" aos

funcionários do Poder Judiciário que não tiveram qualquer participação nos atos engendrados pela exeqüente.

2007.61.82.006622-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOEMIA SECCO SARTI (= ou > de 65 anos) e outros

: MARCO ANTONIO SARTI

: CLAUDIA MARIA SARTI

: SILVANA SARTI

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA SARTI e outro

INTERESSADO : MR BREAD ALIMENTOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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3. Possibilidade dos comunheiros embargarem, mesmo que ressalvada da penhora a porção deles, pois é evidente

que a constrição indevida de parte ideal de um imóvel (que passa a ser sujeito de licitação forçada) atinge o

interesse jurídico dos coproprietários.

4. Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota; necessitando a parte embargante constituir advogado para demonstrar a ilegalidade da

constrição, deve ser mantida a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento da verba honorária em relação a

todos os embargantes, ora apelados. STJ, Súmula 303/STJ: "Em embargos de terceiro, quem deu causa à

constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios".

5. Apelo e remessa desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação e a remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031076-57.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. ANATEL. IMUNIDADE RECÍPROCA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A imunidade recíproca é extensível às autarquias de regime especial, incluídas as Agências Reguladoras e

Agências Executivas, sem embargo das Associações Públicas, quando se revestirem da personalidade jurídica de

direito público.

3. A imunidade deve ser reconhecida, ainda que o fato gerador do IPTU seja anterior à transferência do imóvel

ao patrimônio da ANATEL

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2007.61.82.031076-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : FERNANDA VASCONCELOS FONTES PICCINA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : FERNANDO DUTRA COSTA e outro

No. ORIG. : 00310765720074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012581-80.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO DE SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE AÇÃO

DECLARATÓRIA EM QUE EX-PREFEITO SE INSURGE CONTRA ACÓRDÃO CONDENATÓRIO DO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU), PROFERIDO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, QUE O

CONDENOU POR PRESUMIDO DANO AO ERÁRIO DIANTE DA "OMISSÃO" EM PRESTAR CONTAS

DE UM CONVÊNIO CELEBRADO COM O FNDE, A TEMPO E MODO CORRETOS. EFETIVA OMISSÃO

DO DEVER DE PRESTAR CONTAS. AUSÊNCIA DE VÍCIOS FORMAIS NO JULGAMENTO DA CORTE

DE CONTAS: RESULTADO DESFAVORÁVEL AO AUTOR JUSTIFICADO. SENTENÇA MANTIDA.

1. O apelante, ex-Prefeito Municipal de São Carlos/SP, insurge-se contra o julgamento da Tomada de Contas

Especial nº 015.150/2005-5 pelo Tribunal de Contas da União, acerca do convênio firmado pelo município

durante a sua administração com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE do Ministério da

Educação, objetivando a capacitação de docentes e/ou técnicos e a impressão de material didático para classes de

aceleração da aprendizagem do ensino fundamental.

2. A pretendida violação ao princípio do devido processo legal, ao argumento de que a Tomada de Contas

Especial foi instaurada intempestivamente, após o prazo de 180 dias previsto na IN/TCU nº 13/1996 (hoje

revogada), não se sustenta; a IN/TCU nº 13/1996 impunha o referido prazo à autoridade competente, para

adoção das providências cabíveis caso constatasse omissão do dever de prestar contas, sob pena de

responsabilização solidária do autoridade administrativa para com o agente público investigado - nada mais.

3. Não prospera a suposta violação ao princípio da ampla defesa, fundada na tese de que o autor é inimigo político

do seu sucessor na Prefeitura Municipal de São Carlos/SP e isso impossibilitou a reunião da documentação

necessária à Tomada de Contas Especial. Inexiste nos autos prova de que o novo gestor impediu o acesso à

documentação relativa ao Convênio nº 94.843/98, que - supõe-se, pois o autor não produziu prova em contrário -

certamente estaria arquivada na Prefeitura Municipal de São Carlos/SP. De outro lado, o administrador público

tem o dever de prestar contas dos recursos recebidos e utilizados durante a sua gestão, mesmo após o término

do mandato. É o que se extrai do artigo 70 da Constituição Federal.

4. A documentação anexa à inicial não se presta para alterar o mérito do julgamento do TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO. Ademais, o autor foi penalizado por dano presumido ao Erário Federal, na medida em que

se manteve omisso em prestar contas - a tempo e modo - sobre a execução de contrato celebrado com entidade do

Poder Público (artigo 16, III, a, da Lei nº 8.443/92); o acórdão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO não lhe

imputou alguma irregularidade vinculada à inexecução do objeto do ajuste ou à execução de despesas ilegítimas

ou destoantes das normas de convênios, que pudesse comprovar efetivo dano ao Erário.

5. Mantida a sentença exarada em primeiro grau de jurisdição, que excluiu o TRIBUNAL DE CONTAS DA

UNIÃO do pólo passivo e julgou a ação declaratória improcedente, com resolução de mérito, condenando o

autor/apelante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

6. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à APELAÇÃO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.61.00.012581-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOAO OTAVIO DAGNONE DE MELO

ADVOGADO : NELSON FRANCISCO TEMPLE BERGONSO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO TCU
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019791-85.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE RECURSO ORIUNDO DE MANDADO

DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. RESSALVADO POSICIONAMENTO PESSOAL DESSE

DESEMBARGADOR, MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBUNAL. QUESTÃO

DE ORDEM ACOLHIDA PARA RECONHECER A INCOMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO PARA CONHECER E

JULGAR O PRESENTE FEITO, RETORNANDO-SE OS AUTOS PARA A 1ª SEÇÃO.

1. Cuida-se de mandado de segurança objetivando a exclusão dos nomes do CADIN, ao argumento de que a

cobrança do débito inscrito sob nº 80.6.08.008910-04 seria indevida, por se tratar laudêmios indevidos em face da

ausência de transmissão onerosa do imóvel e de débito de foro já pago.

2. Embora a 1ª Turma deste Tribunal tenha acolhido questão de ordem por mim apresentada para o fim de

reconhecer a incompetência para o julgamento do feito, ordenando a redistribuição do mesmo a uma das Turmas

da 2ª Seção, o Órgão Especial deste Tribunal, a quem compete dirimir os conflitos de competência entre Turmas

integrantes de Seções diversas, vem decidindo pela competência da 1ª Seção.

3. Com base no princípio da economia processual, desnecessário suscitar conflito negativo de competência, pelo

que se acolhe questão de ordem para o fim de prevalecer a atual orientação do Órgão Especial, reconhecendo-se a

incompetência da 2ª Seção, 6ª Turma, para conhecer e julgar o presente feito, retornando-se os autos para a 1ª

Seção, 1ª Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher questão de ordem para o fim de prevalecer a atual

orientação do Órgão Especial reconhecendo-se a incompetência da 2ª Seção, 6ª Turma, para conhecer e

julgar o presente feito, retornando-se os autos para a 1ª Seção, 1ª Turma, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032059-74.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.019791-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ANTERO DA SILVA CLEMENTE (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA BELKISS LOPES CLEMENTE

ADVOGADO : MARA SILVIA LOPES CLEMENTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00197918520084036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.032059-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE RECURSO ORIUNDO DE MANDADO

DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. RESSALVADO POSICIONAMENTO PESSOAL DESSE

DESEMBARGADOR, MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBUNAL. QUESTÃO

DE ORDEM ACOLHIDA PARA RECONHECER A INCOMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO PARA CONHECER E

JULGAR O PRESENTE FEITO, RETORNANDO-SE OS AUTOS PARA A 1ª SEÇÃO.

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado objetivando que a Secretaria de Patrimônio da União proceda ao

cálculo de laudêmio e expeça certidão de aforamento e regularização de imóvel, finalizando o processo

administrativo nº 04977.027917/2008-31.

2. Embora a 1ª Turma deste Tribunal tenha acolhido questão de ordem por mim apresentada para o fim de

reconhecer a incompetência para o julgamento do feito, ordenando a redistribuição do mesmo a uma das Turmas

da 2ª Seção, o Órgão Especial deste Tribunal, a quem compete dirimir os conflitos de competência entre Turmas

integrantes de Seções diversas, vem decidindo pela competência da 1ª Seção.

3. Com base no princípio da economia processual, desnecessário suscitar conflito negativo de competência, pelo

que se acolhe questão de ordem para o fim de prevalecer a atual orientação do Órgão Especial, reconhecendo-se a

incompetência da 2ª Seção, 6ª Turma, para conhecer e julgar o presente feito, retornando-se os autos para a 1ª

Seção, 1ª Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a presente questão de ordem para o fim de

prevalecer a atual orientação do Órgão Especial reconhecendo-se a incompetência da 2ª Seção, 6ª Turma,

para conhecer e julgar o presente feito, retornando-se os autos para a 1ª Seção, 1ª Turma, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011876-

55.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

PARTE AUTORA : OTAVIO CLAITON NASCIMBENI JUNIOR e outro

: CARLA MADRID MAGALHAES

ADVOGADO : VERA LUCIA DA SILVA NUNES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2008.61.09.011876-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE SALVADOR PEREZ

ADVOGADO : JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00118765520084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

4. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

5. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

6. A embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de declaração que

é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura ocorram no

"decisum".

7. A questão foi analisada de forma exauriente, pois tendo o v. acórdão reconhecido a aplicabilidade da Lei nº

11.354/2006 e a validade do acordo firmado entre as partes não há que se abordar a questão de

inconstitucionalidade do Diploma Legal em comento, tampouco o alegado conflito com a Lei nº 10.559/2002.

8.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

9. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007415-15.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.82.007415-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : DICIM COM/ REPRESENTACAO EXP/ LTDA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO

DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. Os embargos são de manifesta improcedência, já que o julgador elegeu um valor fixo (dez mil reais), de acordo

com entendimento desta Sexta Turma, para remunerar os patronos da parte embargante.

3. O acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o

que retira eficácia dos embargos até mesmo para prequestionamento.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de Declaração e negar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020737-05.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A exigência fiscal diz respeito a parcelas do salário-educação, dos meses de junho a agosto de 1.992. Consta

que o débito foi constituído por meio da Notificação para recolhimento do débito, expedida em 1993, razão pela

qual regularmente constituído o crédito tributário dentro do quinquídio legal. Não há que se falar em decadência,

portanto.

2. A impugnação administrativa, ofertada pela ora embargante, suspende a exigibilidade do crédito (artigo 151, III

do Código Tributário Nacional), o que impede a fluência do prazo prescricional.

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

2008.61.82.020737-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : INDUSTRIAS NARDINI S/A

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00207370520084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031542-17.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

3. A imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2008.61.82.031542-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00315421720084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009793-

26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a exame, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Recurso improvido.

2009.03.00.009793-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : DILCILENE DO SOCORRO DORABIATO LAUZID

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.324

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' : ZENILDO GOMES DA COSTA

: ATILIO MAURO SUARTI

: REGINA APARECIDA ROSSETTI HECK

: LUCIA DE FATIMA DE CUNHA NERY

: MARIA APARECIDA BEVILACQUA

: CARLOS RUIZ DA SILVA

: FABIO HORVAT

: HERACLIDES MOREIRA DA SILVA

: LUCIA RIENZO VARELLA

: MARIA MABEL PALACIO MIRANDA

: JORGE FERREIRA LIMA

: EBER EMANOEL VIANA SERAFIM ARAUJO

: CID BIANCHI

: ELIANE MARIA FRAGOSO

: FABIO LINALDO DOS SANTOS

: RICARDO SILVA BRUNIALTI

: RODOLFO HAZELMAN CUNHA

: ANA PAULA NAVES BRITTO

: REGINA CELI DO NASCIMENTO

: JOSE BENITES PENHA TORRES

: PAULO GOYAZ ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 2004.61.00.027632-2 9 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004561-60.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. LEI 12.514/2011.

APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA

LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, mantendo a sentença por fundamento

diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a

Desembargadora Federal Regina Costa que dava provimento para determinar o prosseguimento da ação executiva.

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2009.60.05.004561-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : LILIAN ERTZOGUE MARQUES

APELADO : PAULO GUSTAVO ORTIZ

No. ORIG. : 00045616020094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013671-89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA

OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - HONORÁRIOS -

RECURSO IMPROVIDO.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. Os embargos são de manifesta improcedência, pois sem que haja contemporânea incidência concreta de alguma

das situações previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, é descabida a via dos embargos de declaração

para alterar-se o quantum da verba honorária, seja a título de "excesso", seja a título de pequenez. O que se

verifica nos autos é o mero inconformismo da parte.

3. O acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o

que retira eficácia dos embargos até mesmo para prequestionamento.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de Declaração e negar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002147-77.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.00.013671-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : MYRIAN DOS SANTOS BELLEZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00136718920094036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.06.002147-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : GABRIEL CESARIO CURY espolio

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003030-15.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

REPRESENTANTE : NELCY APARECIDA NOGUEIRA CURY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

No. ORIG. : 00021477720094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.09.003030-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE COELHO DA SILVA

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

No. ORIG. : 00030301520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006966-39.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

2009.61.12.006966-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PRES PRUDENTE

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00069663920094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001240-45.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005926-77.2009.4.03.6126/SP

2009.61.25.001240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREF MUN RIBEIRAO SUL

ADVOGADO : JUSCELINO GAZOLA e outro

No. ORIG. : 00012404520094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014370-28.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.26.005926-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLIN PARA IDOSOS SANTO ANDRE LTDA

No. ORIG. : 00059267720094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.82.014370-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : MARIA ELISE SACOMANO DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ECT - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS -

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. "Nem se diga que a empresa pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos

incisos III, IV, VII ou XIV do art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN,

deve ser interpretada literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista."

(AC 00028110620114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Precedentes.

2. Honorários advocatícios mantidos no valor fixado na sentença por remunerar adequadamente os serviços

advocatícios prestados.

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico desta e. Corte.

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032247-78.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

No. ORIG. : 00143702820094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.032247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS JOSE FERNANDES DE MELO

No. ORIG. : 00322477820094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. O acórdão embargado é explícito no sentido de que o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 não viola a garantia

constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou

pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

5. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, a aplicação da Lei nº 12.514/2011 é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não

procedendo a alegação da parte embargante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a

sua entrada em vigor.

6. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044739-05.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

2009.61.82.044739-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00447390520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049812-55.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos bem como que a distribuidora

municipal de medicamentos pode ser equiparada a dispensário de medicamentos conforme precedentes desta e.

Corte.

4. Descabe o emprego de embargos de declaração para alterar verba honorária fixada, com fundamentação

suficiente, na decisão monocrática e mantida no acórdão ora embargado, estando claro o intuito infringente,

desacompanhado da efetiva ocorrência de vícios, existindo apenas dissenso da parte quanto a fundamentação que

rendeu a escolha de um "quantum". 

5. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

6. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

2009.61.82.049812-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00498125520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055216-87.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2009.61.82.055216-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo

ADVOGADO : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZA HELENA MARAO FERRENHA

No. ORIG. : 00552168720094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013909-

41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a exame, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0021660-79.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.013909-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : RYAD ADIB BONDUKI

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : MSR ESPORTES LTDA

No. ORIG. : 00533002820034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.021660-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

4. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

5. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

6. A embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de declaração que

é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura ocorram no

"decisum".

7. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

8. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002344-16.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

INTERESSADO : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : JOSE EDSON CARREIRO

: CLAUDIA DE CASTRO CALLI

: RODRIGO OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 2004.61.19.003854-3 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.00.002344-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CLAUDIA REGINA RIBEIRO DA MATTA

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE RECURSO ORIUNDO DE MANDADO

DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. RESSALVADO POSICIONAMENTO PESSOAL DESSE

DESEMBARGADOR, MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBUNAL. QUESTÃO

DE ORDEM ACOLHIDA PARA RECONHECER A INCOMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO PARA CONHECER E

JULGAR O PRESENTE FEITO, RETORNANDO-SE OS AUTOS PARA A 1ª SEÇÃO.

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado objetivando a concessão da ordem para compelir a autoridade

impetrada a concluir processo administrativo de transferência do domínio útil, inscrevendo a impetrante como

foreira responsável pelo imóvel descrito na inicial.

2. Embora a 1ª Turma deste Tribunal tenha acolhido questão de ordem por mim apresentada para o fim de

reconhecer a incompetência para o julgamento do feito, ordenando a redistribuição do mesmo a uma das Turmas

da 2ª Seção, o Órgão Especial deste Tribunal, a quem compete dirimir os conflitos de competência entre Turmas

integrantes de Seções diversas, vem decidindo pela competência da 1ª Seção.

3. Com base no princípio da economia processual, desnecessário suscitar conflito negativo de competência, pelo

que se acolhe questão de ordem para o fim de prevalecer a atual orientação do Órgão Especial, reconhecendo-se a

incompetência da 2ª Seção, 6ª Turma, para conhecer e julgar o presente feito, retornando-se os autos para a 1ª

Seção, 1ª Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher questão de ordem para o fim de prevalecer a atual

orientação do Órgão Especial reconhecendo-se a incompetência da 2ª Seção, 6ª Turma, para conhecer e julgar o

presente feito, retornando-se os autos para a 1ª Seção, 1ª Turma, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006192-11.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE RECURSO ORIUNDO DE MANDADO

DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. RESSALVADO POSICIONAMENTO PESSOAL DESSE

DESEMBARGADOR, MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBUNAL. QUESTÃO

DE ORDEM ACOLHIDA PARA RECONHECER A INCOMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO PARA CONHECER E

JULGAR O PRESENTE FEITO, RETORNANDO-SE OS AUTOS PARA A 1ª SEÇÃO.

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado objetivando a concessão da ordem para compelir a autoridade

impetrada a concluir processo administrativo de transferência do domínio útil, inscrevendo o impetrante como

foreiro responsável pelo imóvel descrito na inicial.

No. ORIG. : 00023441620104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.006192-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : CELSO FURLAN e outro

: NOEMI CAVENAGHE GIMENEZ FURLAN

ADVOGADO : ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER e outro

CODINOME : NOEMI CAVENAGHE GIMENEZ

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061921120104036100 20 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1038/2915



2. Embora a 1ª Turma deste Tribunal tenha acolhido questão de ordem por mim apresentada para o fim de

reconhecer a incompetência para o julgamento do feito, ordenando a redistribuição do mesmo a uma das Turmas

da 2ª Seção, o Órgão Especial deste Tribunal, a quem compete dirimir os conflitos de competência entre Turmas

integrantes de Seções diversas, vem decidindo pela competência da 1ª Seção.

3. Com base no princípio da economia processual, desnecessário suscitar conflito negativo de competência, pelo

que se acolhe questão de ordem para o fim de prevalecer a atual orientação do Órgão Especial, reconhecendo-se a

incompetência da 2ª Seção, 6ª Turma, para conhecer e julgar o presente feito, retornando-se os autos para a 1ª

Seção, 1ª Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher questão de ordem para o fim de prevalecer a atual

orientação do Órgão Especial reconhecendo-se a incompetência da 2ª Seção, 6ª Turma, para conhecer e julgar o

presente feito, retornando-se os autos para a 1ª Seção, 1ª Turma, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019880-40.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração negando-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.00.019880-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ENI APARECIDA DIAS DA SILVA BIANCCHI

ADVOGADO : LENI DIAS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00198804020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002346-38.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. O acórdão embargado é explícito no sentido de que o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 não viola a garantia

constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou

pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

5. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2010.61.15.002346-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MAGDA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00023463820104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000753-50.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O produtor rural pessoa física não se enquadra no conceito de "empresa", para fins de incidência do salário-

educação. O autor encontra-se cadastrado na Receita Federal como "contribuinte individual", não se podendo,

assim, enquadrá-lo na categoria de empresa tal como cogitado em sede de salário-educação.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-70.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

2010.61.22.000753-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : INACIO YOSHIHARU SHIDA

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007535020104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.22.000784-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ROBERTO KIOTAKA TSURU e outro

: EDUARDO TOSHIYA TSURU

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007847020104036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

SALÁRIO EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O produtor rural pessoa física não se enquadra no conceito de "empresa", para fins de incidência do salário-

educação.

3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que o fato do produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não

o caracteriza como empresa.

4. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento desta Corte e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

5. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000799-39.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

SALÁRIO EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O produtor rural pessoa física não se enquadra no conceito de "empresa", para fins de incidência do salário-

educação.

3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que o fato do produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não

o caracteriza como empresa.

4. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento desta Corte e do Colendo Superior

2010.61.22.000799-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CASSIO MINORU YOROZUYA e outro

: SUSUMU YOROZUYA

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007993920104036122 1 Vr TUPA/SP
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Tribunal de Justiça.

5. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022271-13.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA

DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, mantendo a sentença por fundamento

diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a

Desembargadora Federal Regina Costa que dava provimento para determinar o prosseguimento da ação executiva.

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2010.61.82.022271-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : WILDECKSON SANTOS COSTA

No. ORIG. : 00222711320104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012309-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. MATÉRIA NÃO CONHECIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso, desde

que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal.

2. A matéria atinente à ilegitimidade passiva da agravante, decorrente de hipótese de sucessão tributária, não pode

ser conhecida pelo Tribunal porque sequer foi apreciada no juízo de 1º grau, de modo que é vedada sua análise no

âmbito deste recurso sob pena de indevida supressão de instância.

3. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009).

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014973-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012309-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP

No. ORIG. : 96.00.00012-3 1 Vr TANABI/SP

2011.03.00.014973-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 265/269

SUCEDIDO : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. MATÉRIA NÃO CONHECIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso, desde

que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal.

2. A matéria atinente à ilegitimidade passiva da agravante, decorrente de hipótese de sucessão tributária, não pode

ser conhecida pelo Tribunal porque sequer foi apreciada no juízo de 1º grau, de modo que é vedada sua análise no

âmbito deste recurso sob pena de indevida supressão de instância.

3. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009).

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018118-

19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP

No. ORIG. : 96.00.00003-7 1 Vr TANABI/SP

2011.03.00.018118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE :
VINITEX DISTRIBUIDORA COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO : ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00506132019994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a exame, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032870-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 267, V, CPC). COISA JULGADA.

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V, CPC. SÚMULA 317/STJ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita liminarmente os

embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo. Precedentes.

2. É invocável nesta sede a Súmula 317/STJ (é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente

apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos).

3. De se considerar também que a excepcional recepção do apelo no duplo efeito exigiria demonstração ictu oculi

de prejuízo irreparável ou de difícil reparação, o que inocorre in casu. Precedentes.

4. A expropriação de bens é a consequência natural do feito executivo (TERCEIRA TURMA, AI 0015325-

73.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/09/2012), sendo certo que "não se pode perder de vista o princípio da efetividade da

jurisdição que autoriza o prosseguimento do feito executivo, quando não houver razão maior que justifique sua

suspensão" (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001792-47.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO

DAVID DINIZ, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012).

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2011.03.00.032870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ACE SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA

ADVOGADO : MURILLO SARNO MARTINS VILLAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 09.00.00352-4 A Vr POA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039179-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DESCUMPRIMENTO DE

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. ÍNDICIOS SUFICIENTES A DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO

FEITO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Pretende o agravante Nildo Alves Batista ver reformada a decisão que recebeu a petição inicial em sede de

ação civil pública proposta com o escopo de punir atos de improbidade administrativa.

2. Da análise da documentação acostada aos autos, verifica-se que o agravante emitiu ao menos dezenove recibos

relativos a consultas médicas com indicação de consultório particular, inclusive com solicitação de reembolso

junto ao convênio médico. Além do mais, no acórdão proferido pelo Tribunal de Contas (nº 6330/2009) restou

consignado que o agravante descumpriu o regime de dedicação exclusiva.

3. Existência de índícios suficientes a justificar o prosseguimento da ação civil pública em que se discute atos de

improbidade administrativa.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045063-19.2011.4.03.9999/SP

2011.03.00.039179-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : NILDO ALVES BATISTA

ADVOGADO : GUILHERME AMORIM CAMPOS DA SILVA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SERGIO GARDENCHI SUIAMA e outro

PARTE RE' : MARIA STELLA FIGUEIREDO

ADVOGADO : ROBERTO SERGIO CHAMAS CARDOSO

PARTE RE' : RENATO ARRUDA MORTARA

ADVOGADO : RICARDO MARCHI e outro

PARTE RE' : SAMUEL GOIHMAN

ADVOGADO : THIAGO ZIONI GOMES e outro

PARTE RE' : VANIA D'ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00251305420104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL ANTES DA

OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. sentença considerou que os embargos à execução foram opostos em data posterior ao protocolo na ação

fiscal de manifestação da embargada requerendo expressamente a extinção da respectiva execução fiscal.

2. A embargante afirma em seu recurso de apelação que havia interesse de agir quando da oposição dos embargos

uma vez que apenas após a oposição de embargos à execução fiscal a embargada manifestou-se no sentido de que

havia ocorrido a compensação.

3. No entanto, a apelante não juntou aos autos cópia da ação executiva, pelo que não há como analisar quando de

fato a exequente protocolou a sua manifestação na qual requereu a extinção da execução fiscal, se antes - como

afirma a embargada e consta da sentença - ou depois - como afirma a recorrente - da oposição dos embargos à

execução fiscal.

4. Sendo seu interesse, a apelante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito e, não se

desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o pedido da apelante. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013619-25.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.99.045063-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SANTANDER BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA COSTA

: SIMONE CRISTIANE RACHOPE HERRERA

: VANESSA PEREIRA RODRIGUES DOMENE

: CARINA ELAINE DE OLIVEIRA

: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00058-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.61.00.013619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HELIO AZEVEDO

ADVOGADO : RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.

AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE

FORMA ACUMULADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

parcelas atrasadas de benefício previdenciário não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição

Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência do STJ; portanto, in casu não se está declarando

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso -

porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n°

10.

2. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos (STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10).

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001614-

50.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136192520114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.001614-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

ADVOGADO : ORLANDO DINCAO GAIA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00016145020114036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002662-32.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - DEVOLUÇÃO DO VALOR DAS CUSTAS

ADIANTADAS PELO AUTOR - ISENÇÃO - INEXISTÊNCIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A isenção de custas de que goza a União Federal limita-se ao não desembolso delas para estar em juízo,

devendo restituí-los se vencido, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 9.289/96.

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Corte Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

2011.61.10.002662-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EQUIPAMENTOS EMEB DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026623220114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006936-39.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO.

APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, mantendo a sentença por fundamento

diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a

Desembargadora Federal Regina Costa que dava provimento para determinar o prosseguimento da ação executiva.

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-79.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.10.006936-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : RUY LOMBARDI MENDES

No. ORIG. : 00069363920114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.61.20.004862-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Descabe o emprego de embargos de declaração para alterar verba honorária fixada, com fundamentação

suficiente, na decisão monocrática e mantida no acórdão ora embargado, estando claro o intuito infringente,

desacompanhado da efetiva ocorrência de vícios, existindo apenas dissenso da parte quanto a fundamentação que

rendeu a escolha de um "quantum". 

5. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

6. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000503-74.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

INTERESSADO : MUNICIPIO DE NOVA EUROPA

ADVOGADO : ROSELI DE MELLO FRANCO

: ADEILDO DOS SANTOS AGUIAR

: FERNANDO SÉRGIO SONEGO CARDOZO

No. ORIG. : 00048627920114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.24.000503-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KELLY CRISTINA DOS SANTOS AMARAL

No. ORIG. : 00005037420114036124 1 Vr JALES/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. O acórdão embargado é explícito no sentido de que por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar

a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, a aplicação da Lei nº 12.514/2011 é imediata,

alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação da parte embargante de que só surtiria

efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

5. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007807-79.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

2011.61.39.007807-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS MIANO -ME

No. ORIG. : 00078077920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. O acórdão embargado é explícito no sentido de que o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 não viola a garantia

constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou

pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

5. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011250-35.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

2011.61.40.011250-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : GIOVANNA ZANET e outro

No. ORIG. : 00112503520114036140 1 Vr MAUA/SP
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deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004157-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE VALORES RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE POR FORÇA DE AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. Tratando-se de valores pagos atrasados e acumuladamente, decorrentes de decisão judicial, a renda a ser

tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte.

2. À luz dos princípios da equidade, isonomia e da capacidade contributiva, não é razoável considerar, para efeito

de incidência, a integralidade dos valores disponibilizados acumuladamente. Isso prejudicaria ainda mais a parte

autora que, já tendo recebido os valores extemporaneamente, poderia entrar em faixa de tributação à qual não

estaria sujeita se os valores tivessem sido pagos na época própria, onerando-a indevida e injustamente.

3. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente por força de ação

revisional de benefício previdenciário não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na

medida em que está sendo adotada jurisprudência da do STJ; portanto, in casu não se está declarando

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

2012.03.00.004157-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047098520114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004271-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE

RECEBEU OS EMBARGOS SEM SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Insurge-se a parte agravante contra a decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem suspensão do

curso da ação executiva fiscal.

2. Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6.830/80 nada estabelece a

respeito dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que

os que forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º

do artigo 739-A. Precedentes do STJ.

3. O juízo da execução fiscal encontra-se aparentemente garantido por penhora suficiente, contudo não se

vislumbram a relevância nos fundamentos invocados ou a existência de perigo de grave dano que impeçam o

prosseguimento do feito executivo.

4. Ausentes os requisitos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil, para fins de atribuição de efeito

suspensivo aos embargos, impõe-se o prosseguimento da ação executiva fiscal.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005070-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004271-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00189388720094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005070-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : 5A CONSULTORIA E INTEGRACAO DE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO : MAURICIO PERES ORTEGA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO

JUDICIAL - APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - RECURSO A QUE SE

NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Os pedidos de compensação pleiteados deixaram de ser apreciados, em razão de suposta falha no sistema

informatizado da Secretaria da Receita Federal, em que constava a requerente em situação de inatividade.

2. "O pedido de compensação e o recurso interposto contra o seu indeferimento suspendem a exigibilidade do

crédito tributário, na forma prevista no art. 151, III, do CTN." (AGRESP 201202710648, MAURO CAMPBELL

MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJE DATA:07/05/2013). Precedentes do STJ.

3. Suspende-se a exigibilidade do crédito (art. 151, III, do CTN) enquanto o pedido de compensação tributária

encontrar-se pendente de análise. 

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009986-

36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00138141020114036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009986-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.594

INTERESSADO : EMBU S/A ENGENHARIA E COM/

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06698320319914036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a exame, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023038-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DOS SÓCIOS APÓS CINCO ANOS DA

CITAÇÃO DA EMPRESA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CONDENAÇÃO EM VERBA

HONORÁRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. Na execução ajuizada contra a empresa o sócio não consta da CDA, sendo a pessoa jurídica a devedora

originária.

2. A cobrança do crédito tributário não pode se perpetuar indefinidamente, de modo a torná-lo imprescritível.

Desse modo, nos termos do artigo 174, do Código Tributário Nacional, possui a Fazenda o prazo de cinco anos

para cobrar judicialmente o débito, o qual pode ser interrompido nos casos previstos no dispositivo.

3. Se a citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição, a partir dela é que se pode cogitar da prescrição

intercorrente, que ocorrerá quando o processo ficar paralisado por prazo superior a cinco anos.

4. Para fins de redirecionamento, embora a constatação de que a empresa encerrou suas atividades irregularmente

ocorra no curso da ação, tal fato não constitui termo a quo do prazo prescricional.

5. Por outro lado, o reconhecimento da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal

depende não só do decurso do prazo de cinco anos da citação da empresa, mas também da inércia do Fisco.

6. Datada de 1999 a citação da empresa, a exequente poderia ter requerido o redirecionamento da execução para o

Sr. Alberto à época em que requereu a inclusão dos demais representantes legais da pessoa jurídica. No entanto,

pediu a sua inclusão somente no ano de 2005. Restando configurada sua desídia, não pode pretender dirigir a

execução contra seu espólio. Ressalte-se que este foi citado quando já transcorridos mais de 11 anos da citação da

empresa.

7. Por fim, sendo a condenação em verba honorária, regida pelo disposto no artigo 20, § 4º do CPC, conforme

entendimento consolidado da Sexta Turma em casos similares, a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o

valor débito exeqüendo, limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente atualizado, patamar que se mostra

adequado às exigências legais, deparando-se apto a remunerar o trabalho do advogado no presente feito.

2012.03.00.023038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SAMAC AUTOMOVEIS E COM/ LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00004-5 2 Vr SAO MANUEL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1058/2915



8. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023674-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU

PEDIDO DA AGRAVANTE DE LIBERAÇÃO DOS VALORES BLOQUEADOS E MANUTENÇÃO DA

PENHORA TÃO SOMENTE SOBRE IMÓVEL OFERECIDO EM GARANTIA DA EXECUÇÃO -

DEPÓSITO JUDICIAL EM MONTANTE INSUFICIENTE - PENHORA SOBRE IMÓVEL - ORDEM

DE PREFERÊNCIA PREVISTA NO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/1980.

1. A execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, não se pode deixar que o

direito do exequente seja preterido, devendo ser realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

2. No presente caso, pretende a agravante a liberação da penhora sobre os valores depositados, mantendo-se

somente o imóvel, porque entende que este já garante o valor total da execução.

3. O artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1- dinheiro; 2-

títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais preciosos; 4- imóveis;

5- navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações.

4. Sendo insuficiente o numerário depositado judicialmente, para a garantia da execução, é de rigor a manutenção

também da penhora sobre o bem imóvel.

5. No que se refere ao imóvel ofertado pelo agravante para garantia de ressarcimento ao erário, indevida a

substituição, uma vez que o dinheiro em espécie ou depósito em instituição financeira prefere ao bloqueio de bens

imóveis, ante expressa disposição do art. 655 do Código de Processo Civil.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

2012.03.00.023674-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LIANE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041719420084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024129-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO EM FACE DE DECISÃO QUE APRECIOU QUESTÃO

RELATIVA À ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - DECISÃO IRRECORRIDA - PRECLUSÃO - EXTENSÃO DOS EFEITOS DE

DECISÃO PROFERIDA EM OUTRO RECURSO INTERPOSTO POR PARTE DIVERSA -

DESCABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Considerando-se que a matéria relativa à ilegitimidade passiva, arguida em sede de exceção de pré-

executividade, foi apreciada por decisão, não impugnada a tempo e modo, descabe ao excipiente pretender reabrir

a discussão acerca da matéria.

2. Cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito de matéria anteriormente

decidida pelo juízo de primeiro grau, por decisão irrecorrida, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o

assunto.

3. Diante de uma decisão, com a que "in casu", acolheu em parte exceção de pré-executividade mas reconheceu a

legitimidade passiva de codevedor para responder por parte do débito, a parte que se julga sujeita a gravame tem

um dentre dois caminhos: (a) ou aceita a decisão e a cumpre (b) ou recorre.

4. Nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados

atos em seu próprio benefício: consequentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará

conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue

utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504).

5. Tampouco há que se cogitar de extensão de efeitos de decisão proferida noutro agravo interposto por pessoa

diversa.

6. "O recurso, em regra, produz efeitos tão-somente para o litisconsorte que recorre. Apenas na hipótese de

litisconsórcio unitário, ou seja, nas palavras de José Carlos Barbosa Moreira, "quando o julgamento haja de ter,

forçosamente, igual teor para todos os litisconsortes", mostra-se aplicável a norma de extensão da decisão,

prevista no art. 509, caput, do Código de Processo Civil" (RMS 15.354/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 26/04/2005, DJ 01/07/2005, p. 561).

7. Não há que se falar que a decisão favorável a um coexecutado - cuja posição na empresa não necessariamente

era idêntica a do outro corresponsável - é um "fato novo" conforme a regra do art. 462 do CPC.

8. A extensão dos poderes que o agravante detinha em face da empresa não é matéria cognoscível na seara estrita

da exceção de pré-executividade e menos ainda no âmbito de agravo de instrumento onde não há espaço

probatório.

2012.03.00.024129-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : NATAL TANESE JUNIOR

ADVOGADO : ROBERTO CICIVIZZO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 457/458

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CIA BRASILEIRA DE ACO massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

PARTE RE' : ANTONIO MILTON FERNANDES DOS SANTOS e outros

: MARIA CARMEN JIMENEZ

: ROSE MARY VITIRITTO NAMUR

: BENEDITO MARIO VITIRITTO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05478419519974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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9. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025394-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE

RECEBEU OS EMBARGOS SEM SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Insurge-se a parte agravante contra a decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem suspensão do

curso da ação executiva fiscal.

2. Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6.830/80 nada estabelece a

respeito dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que

os que forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º

do artigo 739-A. Precedentes do STJ.

3. "Em caso de penhora ou garantia insuficiente, os embargos do devedor não possuem efeito suspensivo, diante

da necessidade de prosseguimento da ação de execução fiscal para fins de reforço da penhora" (AGRESP

200800417555, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 10/06/2008, DJ 19/12/2008).

4. A possibilidade de alienação futura dos bens objeto de constrição na execução não configura, por si só,

potencial ocorrência de grave dano de difícil reparação. Nesse sentido: AI nº 477010, Des. Fed. Regina Costa, j.

06/09/2012, DJ 20/09/2012.

5. Ausentes os requisitos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil, para fins de atribuição de efeito

suspensivo aos embargos, impõe-se o prosseguimento da ação executiva fiscal.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

2012.03.00.025394-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ESCOLA MONTEIRO LOBATO LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00053660520124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028054-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V, CPC. SÚMULA

317/STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita liminarmente os

embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo. Precedentes.

2. É invocável nesta sede a Súmula 317/STJ (é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente

apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos).

3. De se considerar também que a excepcional recepção do apelo no duplo efeito exigiria demonstração ictu oculi

de prejuízo irreparável ou de difícil reparação, o que inocorre in casu. Precedentes.

4. A expropriação de bens é a consequência natural do feito executivo (TERCEIRA TURMA, AI 0015325-

73.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/09/2012), sendo certo que "não se pode perder de vista o princípio da efetividade da

jurisdição que autoriza o prosseguimento do feito executivo, quando não houver razão maior que justifique sua

suspensão" (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001792-47.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO

DAVID DINIZ, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012).

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028094-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028054-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ITAU GESTAO DE ATIVOS S/A

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 671/672

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 11.00.01633-3 A Vr POA/SP

2012.03.00.028094-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
CONTRATA CONSTRUCOES PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO BUSCANDO EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO CONTRA

SENTENÇA DENEGATÓRIA DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O artigo 12 da Lei n° 1.533/51 determinava que a sentença que concedesse o mandamus encontrava-se sujeita

ao duplo grau de jurisdição, podendo ser executada provisoriamente, enquanto os artigos 19 e 20 do mencionado

diploma legal afastavam a aplicação do Código de Processo Civil às relações processuais regidas pela Lei do

mandado de segurança de forma expressa. A situação persiste agora conforme o discurso do artigo 14 e parágrafos

da Lei nº 12.016 de 7/8/2009, sendo certo que por se tratar de lex specialis o Código de Processo Civil é apenas

subsidiário, de modo que permanece incabível a pretensão de recebimento do apelo no duplo efeito (§ 3° do artigo

14).

2. Em sede de mandado de segurança, o recurso de apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito

devolutivo, não possuindo eficácia suspensiva, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ.

3. No caso concreto não se entrevê qualquer "excepcionalidade" para a concessão de duplo efeito ao recurso de

apelação que dele não dispõe.

4. O E. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de inexistir qualquer vício de

inconstitucionalidade na requisição de informações bancárias diretamente pelas autoridades fiscais, nos termos da

Lei Complementar nº 105/2001, sem prévia autorização judicial (AgRg. Nos EDcl. Nos EDcl. No Ag.

1179635/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 05/10/2010, DJ 19/10/2010; REsp. 584378/MG, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 27/02/2007, DJ 16/03/2007).

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015565-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/180

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068047520124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.015565-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

APELADO : PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SALTO SP

ADVOGADO : DJENANE FERREIRA CARDOSO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00143-0 A Vr SALTO/SP
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DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica. 

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Honorários advocatícios mantidos no valor fixado na sentença, por remunerar adequadamente os serviços

advocatícios prestados.

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028244-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.028244-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CATANDUVA SP

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO DE MORAES NEVES

No. ORIG. : 09.00.00481-8 1 Vr CATANDUVA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037721-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2012.03.99.037721-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSAO SP

ADVOGADO : ADRIANO CAZZOLI

No. ORIG. : 09.00.00000-4 1 Vr PROMISSAO/SP
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040354-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS INTEMPESTIVOS - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DOS

EMBARGOS MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 16, III, da Lei nº 6.830/80 prescreve que o executado oferecerá embargos no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da intimação da penhora, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, conforme o disposto

no artigo 184 do Código de Processo Civil, aplicado, subsidiariamente, nos termos do artigo 1º da referida lei

especial.

2. Mesmo tendo sido a embargante intimada a oferecer embargos à execução, nada impede que seja verificada a

intempestividade dos embargos opostos, uma vez que a embargante já havia sido intimada anteriormente por meio

de sua advogada constituída nos autos

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011023-22.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.040354-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MORAES E MORAES COM/ DE CEREAIS LTDA e outros

: ANDRE LUIS DE MORAES

: LUIS HENRIQUE DE MORAES

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00102-0 1 Vr LEME/SP

2012.61.04.011023-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ALINE OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO : MATHEUS MARCELINO MARTINS e outro

APELADO : INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO IESP

ADVOGADO : WANDERSON LUIZ BATISTA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00110232220124036104 1 Vr SANTOS/SP
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ENSINO SUPERIOR. DESNECESSIDADE DA PRESTAÇÃO DE NOVO VESTIBULAR PARA QUE A

IMPETRANTE POSSA CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DOCENTES FALTANTES A FIM DE OBTER

CONCLUSÃO DE CURSO. APELO PROVIDO EM PARTE.

1. A controvérsia reside na necessidade, ou não, de a impetrante manter-se matriculada na instituição de ensino - e

em caso positivo, efetuando o respectivo pagamento - para cumprimento posterior do estágio supervisionado e das

atividades docentes complementares, que restaram inadimplidas no último semestre do curso superior, sendo que

a entidade de ensino superior exige que a autora preste "novo vestibular" para se manter vinculada à faculdade e

possa desempenhar aquelas tarefas residuais.

2. Na situação fática submetida ao Judiciário, conclui-se que é de rigor a realização de matrícula nas respectivas

disciplinas - estágio supervisionado e atividades complementares - com o devido pagamento correspondente,

ficando a critério dos atuais professores das mencionadas matérias a aceitação da pasta de atividades

complementares e do estágio supervisionado, realizados anteriormente; isso para que a imeptrante possa obter

conclusão de curso.

3. Irrazoável e absurda a exigência da entidade de que a aluna preste um "novo vestibular" para poder continuar

vinculada à instituição. Para evitar essa exigência, dá-se parcial provimento ao apelo da impetrante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação tão somente para que a

impetrante não seja submetida a novo exame vestibular, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009116-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica. 

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.009116-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS SP

ADVOGADO : FERNANDO CESAR BORIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00101-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010556-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011.

APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA

LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos, onde

está sendo cobrada anuidade referente aos exercícios de 2002 e 2003.

3. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso.

4. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

5. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

6. Apelo improvido. Sentença mantida por fundamento diverso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, mantendo a sentença por fundamento

diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a

Desembargadora Federal Regina Costa que dava provimento para determinar o prosseguimento da ação executiva.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9362/2013 

 

2013.03.99.010556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : MARCIA MARINA CHIAROTTI

APELADO : LUVA PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA -EPP

No. ORIG. : 08.00.00003-0 1 Vr SANTA ISABEL/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0506223-

38.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Não se há falar em nulidade atinente ao fato de ter sido determinada a distribuição, na classe 'Remessa ex

officio', do processo em apenso. Aplicação do "pás de nullité san grief.", porquanto não demonstrado pelo

embargante comprovar eventual prejuízo à sua defesa, a respaldar o pedido de reconhecimento de nulidade no

procedimento adotado.

2. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

3. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

5 Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400503-63.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

1991.61.00.506223-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CIA INDL/ E MERCANTIL PAOLETTI

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/208vº

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 05062233819914036100 16 Vr SAO PAULO/SP

1997.61.03.400503-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : URBANIZADORA MUNICIPAL S/A URBAM

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1791/1795v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 04005036319974036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

'EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003569-57.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL - REEXAME NECESSÁRIO - PRELIMINAR - TAXA DE EMISSÃO DE GUIA DE

IMPORTAÇÃO - COMPENSAÇÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO DECENAL - CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Não obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo

por força da disposição contida no art. 475, I do CPC, com a redação da lei nº 10.352/01.

2. Discute-se o direito à compensação de valores recolhidos a título de Taxa de Emissão de Guia de Importação,

em cumprimento ao disposto no artigo 10, da Lei nº 7.690/88. Desnecessidade de juntada da via original dos

documentos, a teor do artigo 365, do Código de Processo Civil. Quanto à sua autenticação, é providência

desnecessária quando não forem impugnados os documentos, especificadamente.

3. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. O artigo 10, §3º, da Lei nº 2.145/53 preconiza que o montante

recolhido a título de taxa para emissão de guias de importação será revertido ao Tesouro Nacional, demonstrando

ser a União parte legítima para compor o pólo passivo da lide.

4. A taxa de licenciamento de importação, instituída no caput do art. 10 da Lei nº 2.145/1953, com alterações

efetuadas pela Lei nº 7.690/1988, tem como base de cálculo o valor da mercadoria constante do documento de

importação, à semelhança da base de cálculo do imposto de importação. Ao assim proceder, o mencionado

dispositivo legal incidiu em inconstitucionalidade, por ofensa ao art. 145, § 2º, reconhecida pelo Pleno do C. STF

por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 167.992-PR, de Relatoria do Ministro Ilmar Galvão,

5. O Senado Federal suspendeu a execução do mencionado dispositivo na Resolução nº 73, de 15 de dezembro de

1995.

6. Ajuizamento antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005. Sendo caso de aplicação do prazo decenal,

conforme o entendimento sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal no RE 566621, a pretensão compensatória

não se encontra atingida pela prescrição.

7. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá

compensar esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1º, da

1999.61.00.003569-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BAYER S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES e outro
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Lei nº 8.383/91 c.c. o art. 170 do CTN.

8. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos com parcelas de contribuições da mesma

espécie e que apresentam a mesma destinação constitucional.

9. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de restituição, a ser operada a partir dos

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº 134 de

21/12/2010 do CJF.

10. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

11. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051607-03.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

1999.61.00.051607-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/182v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

: FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-44.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA

1. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum".

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução

do crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

3. Ocorrência da preclusão consumativa, conforme art. 473 do CPC, no tocante à adesão do contribuinte a plano

de parcelamento, pois referida informação foi trazida aos autos pela União Federal tardiamente.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000417-56.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA

1. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos

1999.61.14.000379-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : J M TRANSPORTADORA UNIDOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/51

1999.61.14.000417-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : J M TRANSPORTADORA UNIDOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61
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pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum".

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução

do crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

3. Ocorrência da preclusão consumativa, conforme art. 473 do CPC, no tocante à adesão do contribuinte a plano

de parcelamento, pois referida informação foi trazida aos autos pela União Federal tardiamente.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049789-79.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL - JULGAMENTO DE MÉRITO - TAXA DE EMISSÃO DE GUIA DE IMPORTAÇÃO -

RESTITUIÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS

MORATÓRIOS - JUROS COMPENSATÓRIOS INDEVIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Por força do art. 515, § 3º do CPC, estando a causa madura para julgamento, de rigor a apreciação de mérito em

relação ao pedido de declaração de inexistência de relação jurídica quanto pagamento da taxa de emissão de guia

de importação.

2. A taxa de licenciamento de importação, instituída no caput do art. 10 da Lei nº 2.145/1953, com alterações

efetuadas pela Lei nº 7.690/1988, tem como base de cálculo o valor da mercadoria constante do documento de

importação, à semelhança da base de cálculo do imposto de importação. Ao assim proceder, o mencionado

dispositivo legal incidiu em inconstitucionalidade, por ofensa ao art. 145, § 2º, reconhecida pelo Pleno do C. STF

por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 167.992-PR, de Relatoria do Ministro Ilmar Galvão,

3. O Senado Federal suspendeu a execução do mencionado dispositivo na Resolução nº 73, de 15 de dezembro de

1995.

4. Ajuizamento antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005. Sendo caso de aplicação do prazo decenal,

conforme o entendimento sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal no RE 566621, a pretensão compensatória

não se encontra atingida pela prescrição.

6. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá

compensar esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1º, da

Lei nº 8.383/91 c.c. o art. 170 do CTN.

7. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos com parcelas de contribuições da mesma

espécie e que apresentam a mesma destinação constitucional.

8. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de restituição, a ser operada a partir dos

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº 134 de

21/12/2010 do CJF.

9. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

2000.61.00.049789-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : BERTIN LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

10. Ausentes os pressupostos para a concessão de juros compensatórios.

11. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

12. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, tendo a autora decaído de parte

mínima do pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para, apreciando o mérito da

pretensão, julgar procedente em parte o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-50.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - PERÍODO-BASE

DE 1994 - PLANO REAL - ÍNDICE APLICÁVEL - LEIS NºS. 8.383/91 E 8.880/94 - UFIR - PRESCRIÇÃO.

1. No tocante à prescrição, ressalte-se estar esse instituto, expressão da segurança jurídica, fundado na idéia de que

a inércia no exercício de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento. Quanto à

norma do art. 168, I, do Código Tributário Nacional, que rege o direito de o contribuinte pleitear a restituição,

importa notar as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118/05, em especial no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento. A seu respeito, manifestou-se o Colendo

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min.

ELLEN GRACIE - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011), sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do

Código de Processo Civil), reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

"vacatio legis" de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

2. Destarte, com respeito aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo prescricional das ações de

compensação ou repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, em 9

de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observa-se o prazo

quinquenal.

3. "In casu", considerada a propositura da demanda em 10/04/2000, antes, portanto, da entrada em vigor da Lei

Complementar nº 118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), concluir-se-ia pela legitimidade, em tese, da

pretensão relativamente aos tributos recolhidos após 10/04/1990.

4. Na esteira do entendimento manifestado pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson Jobim (DJ de 17/10/2003, p. 00014), o E. Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que, na correção monetária das demonstrações financeiras da pessoa

jurídica, para a apuração do lucro real e das bases de cálculo do IRPJ e da CSSL, deve ser obedecida a lei vigente

à época da ocorrência dos eventos financeiros. Decidiu, também, no julgamento do AgRg nos EDcl no REsp

197.111/SP (Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24.8.2006, p. 100), que "não há exigência constitucional para que

2000.61.03.001549-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : POSTO 10 DE JULHO LTDA

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável, de modo que apenas a lei poderá

delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes para a apuração do lucro real e,

conseqüentemente, da base de cálculo do imposto de renda".

5. A Lei nº 8.880/94, instituidora do "Plano Real", tão-somente adequou para o novo padrão monetário, por ela

instituído - o Real -, a sistemática de correção monetária das demonstrações financeiras prevista nos arts. 2º e 48,

da Lei nº 8.383/91, para a apuração do lucro real e das bases de cálculo do IRPJ e da CSSL, impondo, para o ano-

base de 1994, a utilização da UFIR, pela variação do IPCA-E e não pela variação do IPC-M (FGV). Os critérios

legais impostos não padecem, portanto, dos vícios que lhes são imputados, conforme reiteradamente já decidiu o

C. Superior Tribunal de Justiça: "TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. 1994. PLANO REAL. ÍNDICE. UFIR. APLICAÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INEXISTÊNCIA. 1. 'Aplica-se a Ufir como índice de correção monetária das demonstrações financeiras do ano

de 1994. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que inexistem expurgos inflacionários do Plano Real

(julho e agosto/94)'.(REsp 511.630/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de

06.02.2007). 2. Recurso Especial não provido".(Processo REsp 410624/RS RECURSO ESPECIAL

2002/0014420-0 - Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) - Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA -

Data do Julgamento: 21/08/2007 - Data da Publicação/Fonte: DJ 11/02/2008 - p. 1). "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IMPOSTO DE RENDA DE

PESSOA JURÍDICA - IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. ANO-BASE DE

1994 (JULHO E AGOSTO). PLANO REAL. UFIR. VINCULAÇÃO AOS ARTIGOS 2º E 48 DA LEI Nº 8.383/91.

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento de que, no que se refere à correção monetária sobre as

demonstrações financeiras dos meses de julho e agosto de 1994, não deve ser aplicado o IGPM, mas sim os

índices da UFIR, tendo em vista que aquele medidor leva em conta outros fatores que não os destinados à

apuração dos reflexos da inflação para o período. Precedentes jurisprudenciais do STJ:Resp 463.307/PR,

Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11.12.2006, p. 335; AgRg no REsp 414122/SC, Segunda Turma,

Rel. Min. Paulo Medina, Rel. para o acórdão Min. Eliana Calmon, DJ de 06.12.2004, p. 245; REsp 628479/MT,

Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17.09.2007, p. 209; REsp 436.380/PR, Primeira Turma, Rel.

Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 28.10.2003, p. 192; AgRg no REsp 443.293/PR, Primeira Turma, Rel.

Min.Luiz Fux, DJ de 10.03.2003, p. 107. 2. Agravo regimental não provido".(Processo: AgRg no REsp

722684/PR - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0019978-7 - Relator Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) - Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento:

17/12/2009 - Data da Publicação/Fonte: DJe 04/02/2010).

6. Matéria preliminar afastada. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005235-62.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

2001.61.20.005235-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : AUTO ELETRO SAO CRISTOVAO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN - TRÂNSITO EM JULGADO - OBSERVÂNCIA -

NECESSIDADE.

1. A questão relativa aos efeitos do artigo 170-A, acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de

2001, ao Código Tributário Nacional, já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do

regime dos recursos repetitivos, previsto no art. 543 -C do CPC.

2. Considerando a data da propositura da ação, não há falar-se em inaplicabilidade do art. 170-A do CTN, por

consequência vedada a compensação antes do trânsito em julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para acolher os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013076-90.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA.

Prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva

do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028777-

38.2002.4.03.6100/SP

 

 

2001.61.26.013076-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : CURA CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA

No. ORIG. : 00130769020014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2002.61.00.028777-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003030-52.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. A despeito do ventilado nos embargos, bem como dos termos em que foi fundamentado o acórdão, o certo é

que a decisão é clara quanto a não se estar apreciando o regime da MP 2.158-35/01, com relação ao qual o

dispositivo consigna, expressamente, ter havido desistência, a qual se homologa, mas a ilegalidade praticada pelo

art. 7º, § 1º, da IN 213/02, que teria inovado na matéria, ao determinar a tributação do resultado da equivalência

patrimonial, usualmente excluído da apuração do IR. De fato, uma coisa é determinar a tributação de resultados -

como o fez a MP - e outra tributar a equivalência, que abrange outras parcelas. Nada decidido quanto à MP,

descabem os argumentos relativos à apreciação de sua inconstitucionalidade.

3. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

5. Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/252v

INTERESSADO : SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.003030-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.613/618v

INTERESSADO : ITA MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035136-67.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - LEI Nº 9.363/96 -

RESSARCIMENTO DO PIS E DA COFINS - SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO - MP Nº 1.807-2/99 -

VALIDADE.

1. Sem embargo da imunidade do IPI conferida à saída de produtos industrializados para o exterior, nos termos do

art. 153, § 3º, III, da Constituição, com o intuito de incrementar o incentivo às exportações dos produtos nacionais

para colocá-los em condições mais competitivas no mercado internacional, a Lei nº 9.363, de 13/12/1996, instituiu

o crédito presumido de IPI.

2. O objetivo era possibilitar o ressarcimento das contribuições relativas ao PIS e à COFINS pagas na aquisição,

no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem utilizados na

composição do produto industrializado a ser exportado, de molde a desonerá-lo da carga tributária embutida em

sua composição. Não importava se os insumos estavam ou não sujeitos ao IPI.

3. A Lei não fixou limites mínimo e máximo dentro dos quais o Poder Executivo pudesse adequar o percentual

aplicável à base de cálculo do benefício; limitou-se a estipular a aplicação do índice de 5,37%, entendido

suficiente para o ressarcimento das contribuições.

4. Por se tratar de benefício fiscal, sua instituição ou ampliação só poderia ser feita por meio de lei, nos termos do

art. 150, I, e § 6º, da Constituição, embora nada impedisse fosse ele suspenso ou revogado por lei ou outro ato

com similar efeito, como a Medida Provisória nº 1.807/1999.

5. Válida a suspensão da eficácia da Lei nº 9.363/1996, pelo o art. 12 da Medida Provisória nº 1.807-2/99,

sucessivamente renovada até a Medida Provisória nº 2.158-35/2001.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2003.61.00.035136-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : BRACOL HOLDING LTDA

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036404-59.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI - LEI Nº. 9.363/96 - COFINS - MAJORAÇÃO DE

ALÍQUOTA - LEI Nº 9.718/98 - AUSÊNCIA DE CONTRAPARTIDA NO BENEFÍCIO - LEGALIDADE.

1. O crédito presumido do IPI, instituído na Lei nº 9.363/96 constitui incentivo fiscal às exportações, objetivando

ressarcir as contribuições de PIS e COFINS embutidas no preço de matéria-prima, produto intermediário e

material de embalagem adquiridos pelo fabricante para industrialização de produtos a serem exportados.

2. A Lei nº 9.363/96 não vincula o percentual de cálculo do crédito presumido de IPI a eventual modificação de

alíquota da COFINS e do PIS.

3. O crédito presumido de IPI, por constituir incentivo fiscal, somente pode ser concedido por lei específica, a teor

do art. 150, § 6º da Constituição Federal.

4. A concessão de incentivos fiscais decorre de política fiscal, sendo vedado ao Poder Judiciário, por força do

princípio da Separação de Poderes, atuar como legislador positivo.

5. Diante da legalidade da suspensão da eficácia da Lei nº 9.363/1996, pelo o art. 12 da Medida Provisória nº

1.807-2/99, não há falar-se em direito à utilização de qualquer percentual no período de 01/07 a 31/12/99.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-64.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

2003.61.00.036404-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : BRACOL HOLDING LTDA

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2003.61.24.001744-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GONCALO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : APARECIDO BARBOSA DE LIMA e outro
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030491-62.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - IRPJ - SERVIÇOS

HOSPITALARES - BENEFÍCIO FISCAL - LEI Nº 9.249/95 (ART. 15, § 2º) - PROVA - AUSÊNCIA -

DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, a empresa que presta serviços médicos laboratoriais,

atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada em

ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, faz jus ao benefício

previsto no § 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95 (incidência dos percentuais de 8% no caso do IRPJ, e de 12%, no

caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica de prestação de serviços médicos

laboratoriais). Precedente: AERESP 200700622651 - AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS

DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL - 883537 - Relator: Min. LUIZ FUX - Sigla do órgão: STJ -

Órgão julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - Fonte: DJE DATA: 01/07/2010.

2. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública.

3. "In casu", para comprovar o direito vindicado, competiria à impetrante, substituta processual, trazer aos autos,

de cada uma das associadas a que se refere o pedido, as vias originais ou cópias autenticadas das guias DARFs.

respectivas, comprovando o efetivo recolhimento dos valores cuja compensação pretendem. De outra parte,

competiria igualmente trazer cópias dos instrumentos sociais das empresas substituídas, imprescindíveis ao

deslinde da matéria, porquanto, do seu exame, é que se constataria as atividades por elas desenvolvidas, daí

exsurgindo ou não o direito pleiteado.

4. Nesse contexto, sobretudo por incumbir ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, a

teor do art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo, entretanto, a impetrante se desincumbido do ônus

probatório, a improcedência do pedido é medida de rigor, com fulcro no art. 269, I, do mesmo diploma legal,

denegando-se a segurança pleiteada.

5. Sentença reformada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.00.030491-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALAC ASSOCIACAO DE LABORATORIOS CLINICOS

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001154-44.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - LEI Nº 9.990/00 -

LEGITIMIDADE ATIVA - NÃO CONFIGURADA.

1. O instituto da substituição tributária sobre fatos futuros, encontra-se expressamente previsto no art. 150, § 7º da

CF/88.

2. A redação dos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 9.718/98 foram alteradas pelo art. 3º da Lei nº 9.990/00 e aqueles

anteriormente definidos como substitutos tributários (refinarias e distribuidoras) passaram serem contribuintes e

os substituídos (comerciantes varejistas) ficaram sujeitos ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.718/98, com a alíquota

zero, conforme previsto no art. 42 da MP nº 2.158/01, vigente por força da EC nº 32/01.

3. Tratando-se de empresa transportadora que adquire combustível diretamente das distribuidoras, patente a falta

de legitimidade ativa para questionar a exação

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006474-07.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.27.001154-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : VIACAO SANTA CRUZ S/A

ADVOGADO : RICARDO AMARO FERREIRA GONÇALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.82.006474-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/90v

INTERESSADO : JAMES DA SILVA

: NEMA ENGENHARIA LTDA e outro

No. ORIG. : 00064740720044036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002378-58.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL E

DOCUMENTAL. CERCAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. NÃO APRECIAÇÃO DE TESES

DEFENSIVAS. CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CARACTERIZADA. JUSTIÇA GRATUITA.

PRESUNÇÃO RELATIVA. DEFERIMENTO. ALIENAÇÃO FRAUDULENTA DE IMÓVEL. DÉBITOS

FISCAIS. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SIMULAÇÃ DE COMPRA E VENDA ENTRE CONVIVENTES.

NEGÓCIO JURÍDICO NULO. SUBSISTÊNCIA DO NEGÓCIO DISSIMULADO. DOAÇÃO. INSOLVÊNCIA

DO TRANSMITENTE. FRAUDE CONTRA CREDORES CARACTERIZADA.

1. O art. 332 do CPC assegura a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os

moralmente legítimos. Entretanto, o juiz deve indeferir diligência inúteis ou meramente protelatórias, além de

zelar pela rápida solução do litígio. Indeferimento, em audiência de instrução e julgamento, de oitiva de

testemunhas, todas parentes dos réus, e de abertura de prazo para juntada de novos documentos. Prova

despicienda. Ausência de demonstração da imprescindibilidade ou da não apresentação dos documentos em

momento oportuno. Cerceamento de defesa inocorrente. Agravo retido improvido.

2. Conforme pacífico entendimento doutrinário e jurisprudencial, o julgador está adstrito tão somente ao exame

das questões controvertidas que entender pertinentes e necessárias à devida solução da lide, resolvendo-a com

apropriado fundamento. O magistrado deve julgar a causa de acordo com seu livre convencimento motivado,

impondo-se, contudo, a obrigação de fundamentar seu entendimento, atrelando-o ao acervo probatório colhido, à

jurisprudência e à legislação vigente aplicáveis à hipótese. Argumentos expostos na inicial enfrentados por meio

de clara e adequada fundamentação.

3. O art. 4º da Lei 1.060/50 disciplina a forma pela qual se deve pleitear o benefício, ou seja, "mediante simples

afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Presunção relativa de hipossuficiência, decorrente da

2005.61.02.002378-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : EDMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE e outro

APELANTE : LENICE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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declaração de pobreza, não ilidida, impondo-se o deferimento do benefício.

4. Débitos inscritos em dívida ativa da União. Celebração de contrato de compra e venda pelo devedor com sua

companheira. Alienante insolvente à época do ajuste. Ocorrência de negócio jurídico simulado (compra e venda),

dissimulando-se doação, com intuito fraudulento de frustrar a satisfação de créditos tributários. Nulo o negócio

jurídico aparente, subsistindo o real. Inteligência do art. 167 do CC.

5. Demonstrada a transmissão gratuita de bem por devedor insolvente, fica caracterizada a fraude contra credores,

nos termos do art. 158 do CC. Desnecessidade de má-fé nas hipóteses de ato gratuito. Negócio jurídico anulável

por meio de ação pauliana. 

6. Agravo retido da União não conhecido, por falta de reiteração. Agravo retido da apelante improvido. Apelação

parcialmente provida apenas para deferir a gratuidade. Sucumbência inalterada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido da União, negar provimento ao

agravo retido da apelante e dar parcial provimento à apelação apenas para deferir o benefício da justiça gratuita

aos recorrentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057360-73.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO À APELAÇÃO - CDA - AFASTADA CERTEZA - DUPLICIDADE DE COBRANÇA DA

TLIF - COMPROVADA

1. Carece, o título exequendo, de elementos essenciais à sua constituição, em particular a sua certeza, o que o

torna nulo e inábil a embasar a presente execução fiscal, porquanto a CDA não permite a constatação acerca de

quais tributos estão sendo cobrados.

2. Duplicidade de cobrança da TLIF do exercício de 2000 pela emissão de duas notificações-recibo iguais.

Comprovada.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.82.057360-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MAURICIO HIROYUKI SATO e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000161-

73.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1.Com a declaração do voto divergentes, prejudicados os embargos de declaração neste tocante.

2. Não se há falar em nulidade atinente ao fato de ter sido determinada a distribuição, na classe 'Remessa ex

officio', do processo em apenso. Aplicação do "pás de nullité san grief.", porquanto não demonstrado pelo

embargante comprovar eventual prejuízo à sua defesa, a respaldar o pedido de reconhecimento de nulidade no

procedimento adotado.

3. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

4. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

5. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

6 Embargos de declaração prejudicados quanto à pretensão de juntada do voto divergente. Quanto às alegações

remanescentes, rejeitado o recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração quanto à juntada

do voto vencido e, quanto à argumentação remanescente, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003149-08.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.99.027237-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CIA INDL/ E MERCANTIL PAOLETTI

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro

: FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.524/527v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.00161-7 16 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.003149-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO -

PERSEGUIÇÃO POLÍTICA DURANTE O REGIME DE EXCEÇÃO - PRISÃO E TORTURA - DANOS

MORAIS - INDETERMINAÇÃO DO QUANTUM - IRRELEVÂNCIA - AUTENTICAÇÃO DE

DOCUMENTOS - DESNECESSIDADE (ART. 225, CC/02) - INTERESSE DE AGIR PRESENTE - LEI

FEDERAL Nº 10.559/02 E LEI ESTADUAL Nº 10.726/01 - IMPRESCRITIBILIDADE DOS DIREITOS

FUNDAMENTAIS - PRESSUPOSTOS DO DEVER DE INDENIZAR DEMONSTRADOS - JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL E ÍNDICES - SUCUMBÊNCIA - NATUREZA

ALIMENTÍCIA DA INDENIZAÇÃO AFASTADA.

1. Desnecessária a autenticação dos documentos acostados pelo autor, os quais, nos termos do art. 225 do CC/02,

gozam de presunção de veracidade.

2. Os danos morais, por não ostentarem natureza econômica, são insuscetíveis de avaliação pecuniária precisa de

sua extensão, razão pela qual sua indeterminação no momento do ajuizamento da ação não implica inépcia da

inicial.

3. A Lei Federal nº 10.559/02 diz respeito, tão somente, à reparação dos prejuízos materiais, não inviabilizando a

busca judicial de compensação dos danos morais. Precedentes do C. STJ.

4. Com relação ao pedido de indenização formulado nos termos da Lei Paulista nº 10.726/01, não há notícia de

que o autor tenha efetivamente recebido a reparação especial. Há, apenas, a informação de se encontrar o valor em

lista de preferência, dependendo de previsão orçamentária para implementação. Princípio da inafastabilidade da

jurisdição.

5. A pacificação social não pode conviver com a perpetuação dos litígios, sendo imprescindível a fixação de

prazos para o exercício de direitos e pretensões (princípio da segurança jurídica). Ademais, o decurso do tempo

pode tornar extremamente difícil a resolução da lide sob a ótica probatória, sobretudo no âmbito das denominadas

provas pessoais, intimamente relacionadas aos sentidos e à memória humana.

6. Não se pretende negar a natureza imprescritível dos direitos fundamentais e, consequentemente, das pretensões

declaratórias subjacentes. Todavia, estender tal atributo aos efeitos patrimoniais decorrentes de sua violação

redundaria em cenário de severa instabilidade jurídica.

7. Diante da inexistência de norma jurídica específica e com aptidão para declarar a imprescritibilidade da

pretensão indenizatória deduzida nos autos, revela-se imperiosa a incidência do prazo geral estabelecido no artigo

1º do Decreto nº 20.910 /32, o qual deve ser contado partir da instauração da nova ordem constitucional.

8. A Lei Federal nº 10.559/02 (regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e dá

outras providências), ao reconhecer o direito de reparação econômica a anistiados políticos, importou em renúncia

tácita à prescrição, dando início a nova contagem do prazo. A mesma razão deve operar em relação à Lei Paulista

nº 10.726/01, modificada pela lei estadual nº 12.714/07. Prescrição afastada. No ponto, a Turma acompanhou o

relator pelo resultado, reconhecendo a imprescritibilidade das pretensões decorrentes de atos perpetrados pelos

agentes do Estado e equiparados na vigência do regime militar, ante a natureza fundamental dos direitos violados

(cf. AgRg no Ag 1392493/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2011,

DJe 01/07/2011).

9. A teoria do risco administrativo já figurava como regra em nosso sistema jurídico desde a Constituição de

1.946, não sendo excluída pelo poder constituinte de 1.967, tampouco pelo de 1.969. In casu, portanto, o

reconhecimento do direito à compensação dos danos morais, ainda que considerada a legislação em vigor à época

dos fatos, prescinde da demonstração de dolo ou culpa dos agentes estatais.

10. Os documentos juntados aos autos comprovam a prisão indevida do autor, por motivação exclusivamente

política, durante considerável período de tempo, bem assim a submissão à prática de tortura. Dano e nexo causal

demonstrados. Compensação devida no importe de R$ 100.000,00.

11. Juros de mora a partir do evento danoso, nos termos da Súmula nº 54 do C. STJ (vencido o Relator nesse

aspecto), considerados os índices previstos na Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

12. Honorários advocatícios limitados a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC,

assim como na esteira da orientação adotada por esta Sexta Turma.

13. Os danos morais destinam-se a compensar prejuízos de ordem extrapatrimonial, não possuindo natureza

APELANTE : JOSE MESIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : GERALDO HORIKAWA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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alimentícia.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento às

apelações dos réus, nos termos do voto do Relator, e, por maioria, dar parcial provimento à apelação do autor, em

maior extensão, para que os juros incidam a partir do evento danoso, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, vencido o Relator que lhe dava parcial provimento para que os juros incidam a partir

da promulgação da Constituição Federal de 1988. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016962-05.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

EXECUTÓRIA - SÚMULA 150/STF - TERMO INICIAL - TRÂNSITO EM JULGADO - PRAZO

QUINQUENAL CONSUMADO.

1. A execução de sentença está sujeita ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial

(Súmula 150/STF).

2. Em se tratando de execução, inexiste controvérsia em torno do termo inicial do prazo prescricional, o qual passa

a correr a partir do trânsito em julgado da sentença ou acórdão exequendo. Inaplicabilidade da tese dos "cinco

mais cinco".

3. In casu, está consumada a prescrição da pretensão executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco

anos entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020936-

50.2006.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.016962-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : NOEL DE ARAUJO LIMA e outros

: IDIMAR GOMES ARANHA

: SILVIRA SARAIVA BAPTISTIOLLI

: TANIA REGINA BAPTISTIOLLI ARANHA

ADVOGADO : GERALDO LUIZ DENARDI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.00.020936-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024144-42.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - PIS - LEI COMPLEMENTAR Nº 07/70 - -

SEMESTRALIDADE DA BASE DE CÁLCULO - LEGALIDADE

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da semestralidade da base de cálculo do PIS,

sem correção monetária, até o advento da MP nº 1.212/95.

3. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.349/352v

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : LILIANE KIOMI ITO ISHIKAWA e outro

ENTIDADE : Departamento Estadual de Transito de Sao Paulo DETRAN/SP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.024144-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARCAS FAMOSAS S/A COM/ E IMP/

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004446-26.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE CDA 

1. Revela-se a ausência de cópia da certidão de dívida ativa cuja exigibilidade é questionada nos presentes

embargos do devedor. Referido documento é essencial para aferir quais créditos estão sendo impugnados e a

eventual procedência dos argumentos do embargante.

2. Sem o título exequendo não é possível verificar questões básicas ao deslinde do feito, tais como o embasamento

legal dos tributos em cobro e os acessórios da dívida aplicados.

3. É ônus do embargante a apresentação de cópia deste documento, a quem compete instruir a inicial com os

elementos necessários a comprovar seu direito e desconstituir a liquidez e certeza da CDA, conforme dispõem os

art. 333, I, do CPC e arts. 3º e 16, §2º, da Lei de Execuções Fiscais.

4. Diante da falta de cópia do título exequendo, não tendo se desincumbido o embargante do ônus da prova,

impõe-se a decretação da improcedência do pedido. É este o entendimento consolidado na E. Sexta Turma deste

Tribunal.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-51.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

2006.61.08.004446-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE BAURU

ADVOGADO : SERGIO RICARDO RODRIGUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58

2006.61.24.001363-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES PIRES SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - LIBERAÇÃO DA MEAÇÃO DO

CÔNJUGE - MATÉRIA PACIFICADA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Em sede de execução, na cobrança de dívidas contra um dos cônjuges, há de se excluir a meação do outro sobre

o bem de propriedade do casal objeto de penhora, notadamente nos casos em que o credor não comprovar a

existência de benefício do casal com o produto do ato ilícito.

2. Ausente fundamentação nova a ensejar a modificação de decisão monocrática, deve ser negado provimento ao

agravo legal.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011115-67.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

ADVOGADO : APARECIDO BARBOSA DE LIMA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : GONCALO MACHADO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

2006.61.82.011115-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SILVANA LORENZETTI e outro

APELADO : MARIO BORRIELLO

ADVOGADO : ADEMIR LEMOS FILHO e outro

No. ORIG. : 00111156720064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022214-34.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA -

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135,

III, CTN

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093893-

79.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.82.022214-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AUTO POSTO ROTTWEILLER LTDA massa falida

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00222143420064036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.093893-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CWM COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA e outro

ADVOGADO : MARCELO ROMANO DEHNHARDT

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.408/411v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : DURAZZO E CIA LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE FONSECA FABRICATORI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014659-67.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

No. ORIG. : 95.00.33400-3 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.045298-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BANCO CITIBANK S/A e outro

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.837/852v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : CHL COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

SUCEDIDO : FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA

: CITC COML/ EXPORTADORA LTDA

No. ORIG. : 96.00.14659-4 1 Vr SAO PAULO/SP
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Relator para o acórdão

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019101-90.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REEXAME NECESSÁRIO -

DESCABIMENTO.

1. A previsão contida no art. 475 do Código de Processo Civil somente se aplica ao processo de conhecimento

(inciso I) e aos embargos opostos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (inciso II).

2. Nos termos do art. 520, V, do CPC, tendo a sentença de improcedência dos embargos à execução efeito apenas

devolutivo, seria incompatível submetê-la ao reexame necessário. Precedentes.

3. Remessa oficial não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021835-14.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.019101-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RÉ : COOPERS BRASIL LTDA

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.021835-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : JOSE AUGUSTO CORREA e outros

: MARIA INES SAHD CORREA

: NAUM ROTENBERG

: CLARICE ROTENBERG

: ORLANDO GIACOMO FILHO

: JOUACYR ARION CONSENTINO

: ANNA SAVERIA EDVIGE POLLASTRI CONSENTINO

: REGINA WEINBERG

: SAM OSMO

: LILIAN OSMO

ADVOGADO : JOUACYR ARION CONSENTINO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - CRITÉRIO FIXADO NO TÍTULO

EXECUTIVO - COISA JULGADA MATERIAL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. A execução impugnada é definitiva, visto que transitada em julgado a sentença condenatória.

2. A apelante pretende rediscutir matéria acobertada pela coisa julgada material, o que se revela inadmissível, nos

termos do artigo 5º, inciso XXXVI, da CF e dos artigos 467/474 do CPC.

3. Uma vez não acolhido o pedido principal deduzido nos embargos, de rigor o reconhecimento da sucumbência

recíproca (art. 21, caput, CPC).

4. Apelações a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028272-71.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E PROPORCIONALIDADE - MANUTENÇÃO.

1. Os embargos à execução configuram ação autônoma, sendo cabível a condenação das partes ao pagamento da

verba honorária, sempre que verificada a sucumbência. Precedentes do C. STJ.

2. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, de rigor a manutenção da verba honorária no

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Precedentes desta E. Turma.

3. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

APELADO : OS MESMOS

2007.61.00.028272-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

APELADO : ANTONIO CARLOS MARTINS e outros

: AGUSTIN RIPOLL BATALLER

: EGIDIO PERRONI NETO

: NILSON ANTONIO MONTALVAO

: TOBIAS JEROZOLIMSKI

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES GARRIDO e outro
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031113-39.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CONTADORIA JUDICIAL -

PLANILHA DE CÁLCULOS - INTIMAÇÃO - DESNECESSIDADE - TAXA SELIC E ÍNDICES DO IPC -

PEDIDO DE EXCLUSÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA

DE INÉRCIA DO EXEQUENTE (SÚMULA 106 DO C. STJ) - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO

FIXADO NO TÍTULO - COISA JULGADA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial, a fim de verificar a consonância do valor do débito com o

título executivo, constitui faculdade do juízo, mostrando-se desnecessária a intimação das partes para

manifestação a respeito. Nulidade afastada.

2. No que toca aos pedidos de afastamento da taxa SELIC e exclusão dos índices do IPC (exceto quanto ao

exequente Ciro Kanayama), carece de interesse recursal a União Federal. Apelo não conhecido no ponto.

3. Nas hipóteses em que o transcurso do prazo prescricional não se origina da inércia do titular do direito violado,

mas sim do mecanismo judiciário, impõe-se o afastamento da alegação de prescrição. Inteligência da Súmula nº

106 do C. STJ.

4. O título executivo, no que tange ao exequente Ciro Kanayama, determinou a correção monetária pelos índices

oficiais de inflação, o que impossibilita, sob pena de violação ao princípio da coisa julgada, a inclusão dos índices

do IPC na fase de execução.

5. Sucumbência recíproca, ex vi do art. 21, caput, do CPC.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe

parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033881-35.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.031113-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DIJALMA PEDRO JANUARIO e outros

: GOLDBERG RODRIGUES SANTA CRUZ

: JOAO BATISTA PRADO NETO

: CIRO KANAYAMA

: ISSAMU MUTAI

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

2007.61.00.033881-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1094/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO RETIDO - MANDADO DE SEGURANÇA -

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - CONDOMÍNIO FECHADO.

1. A matéria ventilada no agravo retido se confunde com a deduzida na apelação. Recurso prejudicado.

2. A responsabilidade pelo pagamento da iluminação interna de condomínio fechado não é de pessoa jurídica de

direito público. Para adentrar naquele espaço é necessário ultrapassar limitação física, vez que não é qualquer

pessoa que tem livre acesso às suas dependências, as quais são de uso comum, livre circulação e fim proveitoso

exclusivo de seus condôminos.

3. Não sendo o condomínio logradouro público, não se mostra razoável que a Administração Pública assuma as

faturas de energia elétrica, muito menos que a concessionária mantenha o fornecimento de energia elétrica sem a

devida contraprestação pelos moradores.

4. O inadimplemento da conta mensal de consumo autoriza a interrupção do serviço, desde que previamente

notificada ao usuário, a teor do disposto no artigo 6º, § 3º, II, da Lei 8.987/1995.

5. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial e julgar

prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-85.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CPMF - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL - IMUNIDADE - RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. A imunidade delineada pelo preceito constitucional refere-se às contribuições sociais e de intervenção no

domínio econômico que tenham a receita como hipótese de incidência, escapando à tributação aquelas receitas

advindas com as exportações realizadas pelo sujeito passivo.

2. Por sua vez, o art. 74 do ADCT dispôs acerca da possibilidade de instituição da contribuição provisória sobre

movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, a qual tem por fato

APELANTE : CAIUA DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

APELADO : ASSOCIACAO GRAMADO PARQUE RESIDENCIAL

ADVOGADO : RAFAEL MORTARI LOTFI

: CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR

: FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2007.61.02.001143-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA

ADVOGADO : RICARDO ALVES DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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gerador a movimentação financeira ou a transmissão de valores, créditos e direitos de natureza financeira, os quais

consistem em "qualquer operação liquidada ou lançamento realizado pelas entidades referidas no art. 2º, que

representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da titularidade dos

mesmos valores, créditos e direitos", a teor do disposto no artigo 1º, parágrafo único da Lei n.º 9.311/96.

3. A contribuição é recolhida em face da movimentação financeira ou transferência de valores, ao passo que a

regra constitucional imunizante volta-se para as receitas advindas das exportações, não sendo possível estendê-la,

portanto, à CPMF.

4. O fato de haver previsão quanto à não tributação das receitas advindas com a exportação não induz à conclusão

de que a imunidade atinge a movimentação financeira de valores obtidos com as operações de exportação, e,

consequentemente, afastaria a cobrança da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira.

5. Assim, a movimentação das receitas de exportação nas contas-correntes da autora constitui fato gerador da

CPMF a ensejar sua incidência.

6. Honorários advocatícios majorados para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), montante que melhor atende aos

princípios da proporcionalidade e da causalidade, bem assim aos comandos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

Precedentes desta E. Turma.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e negar

provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003824-22.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.61.04.003824-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ENEX NEUMANN E NEUMANN IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO CELSO BERRINGER FAVERY e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/111v

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004785-57.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005129-

83.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

2007.61.05.004785-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ARMADA LUMINOSOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO ORLANDO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.333/337v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.03.00.005129-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/85v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 03.00.00531-3 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008225-

09.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009518-

14.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.008225-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CAPITAL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : MARCOS DOLGI MAIA PORTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/93v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.023628-6 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025324-

89.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

2008.03.00.009518-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MERCANTIL SADALLA LTDA

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/166v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : FELICIO SADALLA

PARTE RE' : PATRICIA FENYVES SADALLA COLLESE e outro

: MARTA FENYVES SADALLA

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 2000.61.82.089069-9 8F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.025324-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.271/274v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 03.00.00291-5 A Vr POA/SP
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041372-

26.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044782-

92.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.041372-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.688/691v

INTERESSADO : VBC ENERGIA S/A

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.021851-0 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1100/2915



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044482-52.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL - BENEFÍCIO DE DRAWBACK NA MODALIDADE ISENÇÃO - INDEFERIMENTO -

ADIN Nº 1.454-DF - LEI N.º10.522/02 - ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS IMPEDITIVOS À PRÁTICA DE

DETERMINADOS ATOS EM RAZÃO DA INSCRIÇÃO NO CADIN - IMPOSSIBILIDADE.

1. Pedido de concessão do benefício de drawback na modalidade isenção, indeferido a teor do disposto nos arts.

6º, II e 7º da Medida Provisória nº 1.209/95, sob o fundamento de inscrição do nome e CGC no CADIN.

2. A MP nº 1.209/95 foi reeditada por diversas vezes, até que sob o nº 1.442/96 foi objeto da ADIN nº 1.454/DF.

2008.03.00.044782-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : FENIX COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/159v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP

PARTE RE' : CARLOS AUGUSTO ORTALI e outro

: JOSE FRANCISCO ORTALI

No. ORIG. : 00.00.00201-4 A Vr EMBU/SP

2008.03.99.014784-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BASF S/A

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.44482-1 24 Vr SAO PAULO/SP
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3. O C. STF, por ocasião do julgamento da ADIN nº 1.454 entendeu que a simples inclusão no CADIN, com a

finalidade de consulta, é mero ato informativo que não tem repercussão sobre direitos ou interesses de terceiros,

mantendo a vigência do disposto no artigo 6º da Medida Provisória 1.490/96, julgando prejudicada a ação no que

concerne ao art. 7º, em face da alteração substancial na redação do referido dispositivo a partir da reedição da MP

sob nº 1.863-52/99.

4. Atualmente, o CADIN encontra-se disciplinado pela Lei n.º 10.522/02, que determina que a Administração

Pública Federal ao contratar com particulares, é obrigada a consultá-lo.

5. A atribuição de efeitos impeditivos à prática de determinados atos em razão da inscrição, previstos

originariamente nas medidas provisórias, não foram reproduzidos na Lei n. 10.522/02, consolidando-se, assim, o

CADIN como mero órgão informativo de créditos não quitados para com a Administração Pública.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0314839-33.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2008.03.99.030231-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : PROT RIBE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA e outros

: KAREN SCOTT

: CLEISON SCOTT

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211/223v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.03.14839-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013041-67.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - ARTS. 3º DAS LEIS Nº 10.637/02 E 10.833/03

- EXCLUSÕES E DEDUÇÕES - POSSIBILIDADE - VENDAS COM ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO

- VEDAÇÃO - PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE - LEI Nº 11.033/04 - BENEFICIÁRIOS DO REPORTO.

1. Consoante se observa da análise do artigo 195, § 12 da CF/88, com redação dada pela EC nº 42/03, estabeleceu

o legislador constituinte derivado que, nos casos de contribuições sociais do empregador, da empresa e da

entidade a ela equiparada, bem como das contribuições sociais do importador de bens e serviços do exterior, ou de

quem a lei a ele equiparar, a lei definirá os setores da atividade econômica para os quais as respectivas

contribuições serão não-cumulativas.

2. Os artigos 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 com as alterações veiculadas pela Lei nº 10.865/04, não

podem ser inquinados de inconstitucionais, pois disciplinam situações jurídicas diversas das previstas no artigo

195, § 12 da CF. Trata-se, in casu, de sistema de abatimento de crédito, com base no qual se permite, para fins de

apuração da base de cálculo do tributo, deduzir as parcelas indicadas por lei, em atenção ao princípio da

legalidade. Referido dispositivo legal estabelece que os contribuintes sujeitos ao pagamento do PIS e da COFINS

com base nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, poderão deduzir, nas situações jurídicas que preconiza, os

montantes pagos a título de PIS e de COFINS.

3. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de

cálculo do tributo, encontrando-se elencadas no artigo 1º, § 3º, da Lei n.º 10.637/02, e no artigo 1º, § 3º, da Lei n.º

10.833/03, as exclusões autorizadas. Por seu turno, estabelecem os artigos 3ºs, de ambas as Leis, as deduções

permitidas, bem como as vedações quanto ao aproveitamento de determinados créditos para essa finalidade.

4. As Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 têm natureza específica no tocante às regras de não cumulatividade do

PIS e da COFINS, e, por força do princípio da especialidade , a regra especial prevalece sobre a regra geral.

5. Da analise da Lei n° 11.033/2004, conclui-se que o creditamento do PIS e da COFINS previsto art. 17, aplica-se

as operações comerciais referente a equipamento e outros bens, quando adquiridos pelos beneficiários do Regime

Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO e empregados

exclusivamente em portos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013444-36.2008.4.03.6100/SP

 

2008.61.00.013041-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : COFIPE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.00.013444-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1103/2915



 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03 - NÃO CUMULATIVIDADE - VENDAS

COM ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO - VEDAÇÃO - PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE - LEI Nº

11.033/04 - BENEFICIÁRIOS DO REPORTO.

1. A não-cumulatividade visa evitar que ao final, o consumidor acabe sofrendo o impacto decorrente da reiterada

tributação no processo produtivo, com a somatória dos valores pagos. Porém, se não ocorrer a tributação, não

haverá, por razões lógicas, cumulatividade de valores.

2. As Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 têm natureza específica no tocante às regras de não cumulatividade do

PIS e da COFINS, e, por força do princípio da especialidade , a regra especial prevalece sobre a regra geral.

3. Da analise da Lei n° 11.033/2004, conclui-se que o creditamento do PIS e da COFINS previsto art. 17, aplica-se

as operações comerciais referente a equipamento e outros bens, quando adquiridos pelos beneficiários do Regime

Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO e empregados

exclusivamente em portos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020295-91.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DECISÃO "ULTRA PETITA" - REDUÇÃO AOS

TERMOS DO PEDIDO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIOS FIXADO NO TÍTULO EXECUTIVO -

COISA JULGADA MATERIAL.

1. Verificada a violação ao princípio da adstrição do decisum aos limites do pedido (arts. 128 e 460 do Código de

Processo Civil) não se impõe o decreto de nulidade, mas sim a adequação ao requerido na petição inicial.

2. A execução impugnada é definitiva, visto que transitada em julgado a sentença condenatória.

3. A apelante pretende rediscutir matéria acobertada pela coisa julgada material, o que se revela inadmissível, nos

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : AUTOMOBILES DE PARIS LTDA

ADVOGADO : MANOEL CARLOS FRAGOZO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.00.020295-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ANTONIO OSCAR MANERCIC e outros

: FRANCISCO FIORAMONTE

: HONORIO MIGOTTO

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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termos do artigo 5º, inciso XXXVI, da CF e dos artigos 467/474 do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, reduzir de ofício, a sentença aos limites do pedido, nos termos do

voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que não a reduzia, e, por unanimidade,

negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028413-56.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Relator para o acórdão

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029330-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.028413-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MELHORAMENTOS FLORESTAL S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1101/1105vº

No. ORIG. : 00284135620084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.029330-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MELHORAMENTOS FLORESTAL S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Relator para o acórdão

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029938-73.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1091/1105v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00293307520084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.029938-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CLARIDON MAQUINAS E MATERIAIS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2286/2292v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00299387320084036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008476-54.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - PIS E COFINS -

NÃO CUMULATIVIDADE - ARTS. 3º DAS LEIS Nº 10.637/02 E 10.833/03 - EXCLUSÕES E DEDUÇÕES -

POSSIBILIDADE - VENDAS COM ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO - VEDAÇÃO - PRINCÍPIO DA

ESPECIALIDADE - LEI Nº 11.033/04 - BENEFICIÁRIOS DO REPORTO.

1. Deixo de conhecer o agravo retido à vista de sua não reiteração por ocasião da interposição do recurso, nos

moldes do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Consoante se observa da análise do artigo 195, § 12 da CF/88, com redação dada pela EC nº 42/03, estabeleceu

o legislador constituinte derivado que, nos casos de contribuições sociais do empregador, da empresa e da

entidade a ela equiparada, bem como das contribuições sociais do importador de bens e serviços do exterior, ou de

quem a lei a ele equiparar, a lei definirá os setores da atividade econômica para os quais as respectivas

contribuições serão não-cumulativas.

3. Os artigos 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 com as alterações veiculadas pela Lei nº 10.865/04, não

podem ser inquinados de inconstitucionais, pois disciplinam situações jurídicas diversas das previstas no artigo

195, § 12 da CF. Trata-se, in casu, de sistema de abatimento de crédito, com base no qual se permite, para fins de

apuração da base de cálculo do tributo, deduzir as parcelas indicadas por lei, em atenção ao princípio da

legalidade. Referido dispositivo legal estabelece que os contribuintes sujeitos ao pagamento do PIS e da COFINS

com base nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, poderão deduzir, nas situações jurídicas que preconiza, os

montantes pagos a título de PIS e de COFINS.

4. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de

cálculo do tributo, encontrando-se elencadas no artigo 1º, § 3º, da Lei n.º 10.637/02, e no artigo 1º, § 3º, da Lei n.º

10.833/03, as exclusões autorizadas. Por seu turno, estabelecem os artigos 3ºs, de ambas as Leis, as deduções

permitidas, bem como as vedações quanto ao aproveitamento de determinados créditos para essa finalidade.

5. As Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 têm natureza específica no tocante às regras de não cumulatividade do

PIS e da COFINS, e, por força do princípio da especialidade , a regra especial prevalece sobre a regra geral.

6. Da analise da Lei n° 11.033/2004, conclui-se que o creditamento do PIS e da COFINS previsto art. 17, aplica-se

as operações comerciais referente a equipamento e outros bens, quando adquiridos pelos beneficiários do Regime

Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO e empregados

exclusivamente em portos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002537-84.2008.4.03.6105/SP

2008.61.02.008476-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : REFAMA COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007224-07.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - LEI Nº 10.833/03 - PRESTADORAS DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO - FRETAMENTO - INAPLICABILIDADE - ATO

DECLARATÓRIO Nº 23/08 - REVIGAÇÃO.

1. MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e a MP nº 135/03, convertida na Lei nº 10.833/03, dispuseram

sobre a não-cumulatividade do PIS e da COFINS mediante o seu recolhimento por substituição tributária.

2. Todavia os arts. 10, XII e 15, V da Lei nº 10.833/03, com alterações veiculadas pelas Leis nºs 10.865/04 e

11.196/05, excepcionaram da regra da não-cumulatividade as pessoas jurídicas prestadoras de serviços de

transporte coletivo rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros, as quais permanecem sujeitas

às normas da legislação anterior.

3. Os atos normativos expedidos por autoridades administrativas têm por função regulamentar leis, decretos,

2008.61.05.002537-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A

ADVOGADO : LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.587/592v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.05.007224-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EXPRESSO METROPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA e outro

: ESTANCIAS METROPOLIS TURISMO E VIACAO LTDA

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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tratados e convenções internacionais, na precisa dicção do art. 100 do CTN, não podendo modificar, suspender,

alterar, suprimir ou revogar disposição legal ou tampouco inovar.

4. O Ato Declaratório Interpretativo nº 23/2008, ao submeter as prestadoras de serviços de transporte rodoviário

coletivo, sob a forma de fretamento, ao regime de incidência não-cumulativa das contribuições ao PIS e a

COFINS, violou os princípios da legalidade e da hierarquia das leis.

5. Editado o Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 27/2008 restou revogado o Ato Declaratório Interpretativo nº

23/2008.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003300-70.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MATRIZ E FILIAIS. ILEGITIMIDADE ATIVA DAS FILIAIS

RECONHECIDA DE OFÍCIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRELIMINAR REJEITADA. TRÍPLICE

IDENTIDADE. LITISPENDÊNCIA PARCIAL. CONTINÊNCIA. ART. 267, V, DO CPC. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO. 

1 - Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em

25.03.2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

2 - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

3 - A matriz e a filial compõem a mesma pessoa jurídica, muito embora possuam inscrições distintas no CNPJ,

com vistas a facilitar a fiscalização pela autoridade fiscal, tratando-se as filiais, assim, de meras unidades

2008.61.10.003300-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ZF DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: ZF DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

APELANTE : ZF DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

APELANTE : ZF DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

APELANTE : ZF DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033007020084036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1109/2915



descentralizadas, que não têm personalidade jurídica própria, mas apenas autonomia administrativa, possuindo a

matriz legitimidade para demandar, em juízo, em nome de tais estabelecimentos da mesma empresa. Ilegitimidade

ativa da filial que se reconhece de ofício.

4 - O mandado de segurança caracteriza-se como ação própria para impugnar-se ato de autoridade considerado

ilegal. Nesse sentido, manifesta a utilidade do provimento jurisdicional almejado para o alcance da finalidade

objetivada pela Impetrante, qual seja, o reconhecimento de seu direito à exclusão do valor do ICMS das bases de

cálculo do PIS e da COFINS, bem como à compensação das quantias recolhidas indevidamente a esses títulos.

5 - A litispendência constitui pressuposto processual negativo, caracterizado pela existência de uma ação idêntica

à outra, anteriormente ajuizada, que ainda está em curso.

6 - O art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil, adota para a caracterização da litispendência, a teoria da

tríplice identidade das demandas, ou seja, que as ações em curso possuam as mesmas partes, a mesma causa de

pedir e o mesmo pedido.

7 - A finalidade do instituto, iluminado pelos princípios da economia processual e segurança jurídica, é evitar a

possibilidade de julgamentos contraditórios e a instabilidade nas relações jurídicas.

8 - A continência, nos termos do disposto no art. 104, do estatuto processual civil, caracteriza-se quando duas ou

mais ações reputam-se conexas, sempre que houver identidade de partes e de causa de pedir, mas o objeto de uma,

por ser mais amplo, abranger o das outras.

9 - Desnecessidade de reunião de feitos (art. 105, do Código de Processo Civil), porque prevista na hipótese de

continência propriamente dita, ou seja, quando há identidade entre apenas dois elementos da ação (partes e causa

de pedir ou partes e pedido), o que aqui não ocorre, já que, naquilo em que convergem as três demandas, há

identidade de partes, pedido e causa de pedir, bem como pelo fato de que a referida tramitação em conjunto tem

como finalidade evitar julgamentos não harmônicos, o que na hipótese não ocorrerá, tendo em vista que este

mandamus, em relação ao período constantes dos anteriores mandados de segurança, está sendo declarado extinto,

sem resolução do mérito.

9 - Ausência de identidade de pedidos, porquanto o objeto deste mandado de segurança tem maior abrangência,

sendo certo que o formulado nas demandas impetradas anteriormente está contido nesta ação, pelo quê, entendo

caracterizada a litispendência parcial, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito (art. 267, V, do

CPC).

10 - Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

11 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

12 - O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

13 - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, bem como negar provimento à

apelação das impetrantes e, por maioria, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade ativa das filiais, nos termos do voto

da Relatora, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que as mantinha no polo ativo da demanda; no

mérito, a turma, por maioria, decidiu dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos

do voto do Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, vencida a Relatora que negava provimento à apelação da

União Federal e dava parcial provimento à remessa oficial.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Relator para o acórdão

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006475-72.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

2008.61.10.006475-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - PREJUDICADO - PIS E COFINS - NÃO

CUMULATIVIDADE - LEI Nº 10.833/03 - PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO -

FRETAMENTO - INAPLICABILIDADE - ATO DECLARATÓRIO Nº 23/08 - REVIGAÇÃO.

1. A matéria ventilada no agravo retido se confunde com a deduzida na apelação. Recurso prejudicado.

2. MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e a MP nº 135/03, convertida na Lei nº 10.833/03, dispuseram

sobre a não-cumulatividade do PIS e da COFINS mediante o seu recolhimento por substituição tributária.

3. Todavia os arts. 10, XII e 15, V da Lei nº 10.833/03, com alterações veiculadas pelas Leis nºs 10.865/04 e

11.196/05, excepcionaram da regra da não-cumulatividade as pessoas jurídicas prestadoras de serviços de

transporte coletivo rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros, as quais permanecem sujeitas

às normas da legislação anterior.

4. Os atos normativos expedidos por autoridades administrativas têm por função regulamentar leis, decretos,

tratados e convenções internacionais, na precisa dicção do art. 100 do CTN, não podendo modificar, suspender,

alterar, suprimir ou revogar disposição legal ou tampouco inovar.

5. O Ato Declaratório Interpretativo nº 23/2008, ao submeter as prestadoras de serviços de transporte rodoviário

coletivo, sob a forma de fretamento, ao regime de incidência não-cumulativa das contribuições ao PIS e a

COFINS, violou os princípios da legalidade e da hierarquia das leis.

6. Editado o Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 27/2008 restou revogado o Ato Declaratório Interpretativo nº

23/2008.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003483-

04.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TIPTUR TRANSPORTES IPANEMA TURISMO LTDA e outro

: TRANSPORTES URBANOS TIPTUR MAIRINQUE LTDA

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

2009.03.00.003483-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : EBT EMPRESA BRASILEIRA TERMOPLASTICA LTDA

ADVOGADO : WERLY GALILEU RADAVELLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.303/305v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.044135-8 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1111/2915



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003840-

81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.03.00.003840-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE :
PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COM/ DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

: RAFAEL ANTONIO DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/115v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.046101-1 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1112/2915



00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005291-

44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005750-

46.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

2009.03.00.005291-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ROYAL E SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1126/1129v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.030467-8 24 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.005750-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/207v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.012423-0 18 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1113/2915



efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009279-

73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014089-91.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.009279-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.718/721v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.024464-4 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.014089-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1114/2915



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO - PERDA DE OBJETO.

1. Julgada a apelação, já não subsiste interesse na reforma da decisão relativa aos efeitos em que recebido o

recurso.

2. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015182-

89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE AUGUSTO CORREA e outros

: MARIA INES SAHD CORREA

: NAUM ROTENBERG

: CLARICE ROTENBERG

: ORLANDO GIACOMO FILHO

: JOUACYR ARION CONSENTINO

: ANNA SAVERIA EDVIGE POLLASTRI CONSENTINO

: REGINA WEINBERG

: SAM OSMO

: LILIAN OSMO

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.34279-0 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.015182-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BRI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.444/447v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.038975-0 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1115/2915



2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015349-09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -VALORES DEPOSITADOS A TÍTULO

DE PAGAMENTO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXPEDIÇÃO DE

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM FAVOR DO PATRONO DA PARTE AUTORA - INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento pela natureza alimentar dos honorários advocatícios, os

quais pertencem ao advogado, e não à parte vencedora.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030013-

45.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.015349-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SISTEMA AUTOMACAO S/A

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.82102-2 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.030013-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1116/2915



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035455-

89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Telefonica Brasil S/A

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO e outro

: DANIEL GRANDESSO DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.352/355v

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.001427-1 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.035455-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : PEDRO FRANCO e outros

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/185v

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro

INTERESSADO : ALCINA DE TOLEDO PIZA RODRIGUES ALVES

: NILSON RODRIGUES ALVES DENOTTI

: NEILA RODRIGUES ALVES DENOTTI BAREA

: NEUTON RODRIGUES ALVES DENOTTI

: NEI RODRIGUES ALVES DENOTTI

: MARIA ZANOTTO SALVADOR

: JOAO LUIZ PEDRAZ

: YARA IZABEL ALVES LOPES

: JOSE FRANCO

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.011650-1 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1117/2915



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036159-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2009.03.99.036159-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA

ADVOGADO : ALVARO ABUD

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173

No. ORIG. : 08.00.00000-3 2 Vr PALMITAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1118/2915



 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010910-85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023810-

03.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

2009.61.00.010910-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : SIDNEY DE CASSIO MILAN

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/166v

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

2009.61.00.023810-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : DROGARIA DIAS E TAKEMOTO LTDA e outro

: ODETE DIAS DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO FERRAZ DE ARRUDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/140v

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00238100320094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046838-45.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006610-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.82.046838-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 00468384520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.006610-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - ARRESTO - LEVANTAMENTO - PRESCRIÇÃO NÃO

ANALISADA PELO JUÍZO DE ORIGEM.

1. Para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos, no polo passivo

da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento

da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor ou gerente

daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução irregular da pessoa jurídica. Precedentes.

2. A exequente, por ocasião do pedido de redirecionamento em face dos sócios, deverá juntar aos autos cópia da

ficha cadastral da Junta Comercial atualizada a fim de permitir a verificação do endereço social da empresa ao

qual se deve dirigir o oficial de justiça. Precedentes.

3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

dissolução irregular. O envio de carta com aviso de recebimento ao endereço social não tem o condão de

caracterizar referida dissolução. Precedentes.

4. Os débitos excutidos são do período de 16/01/1991 a 15/03/1991. A agravante detinha o controle acionário da

sociedade empresária executada até agosto de 1994. Em maio de 2003 e outubro de 2007, o oficial de justiça

certificou a inatividade da sociedade executada. Tais situações não autorizam o redirecionamento da ação em face

da agravante.

5. O arresto tem seus pressupostos próprios, não podendo ser confundido com ato serial do processo de execução

(AG nº 2007.03.00.021723-6/SP; DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO; Data do Julgamento

06/12/2007; DJU 21/01/2008)

6. A questão da prescrição intercorrente alegada pela agravante não foi submetida à análise do Juízo de origem. É

defeso ao Tribunal decidir questões do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de

incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar parcial provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009230-95.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : UNIPAR UNIAO DE INDUSTRIAS PETROQUIMICAS S/A

ADVOGADO : CELSO WEIDNER NUNES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' :
GOYANA S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE MATERIAS PLASTICAS e
outro

: MILTON AZEM

PARTE RE' : ADERBAL BRENN

ADVOGADO : VILMA LIEBER FANANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05122812919964036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.009230-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ICCI COML/ LTDA

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA DE PROVA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Impossibilidade do reconhecimento da prescrição apenas com base nos documentos carreados aos autos do

recurso, porquanto a matéria envolve instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação da

agravante, sem embargo de que a questão possa ser levada a Juízo por meio dos embargos à execução, sede

própria para a produção de provas em contraditório.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010187-96.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CONVERSÃO DOS DEPÓSITOS

EM RENDA - SUPOSTO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DOS EMBARGOS DO EXECUTADO

- MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O pedido de declaração de nulidade da conversão dos depósitos em renda merece acolhimento, uma vez que

essa conversão foi determinada com base no suposto trânsito em julgado da sentença dos embargos do executado,

posteriormente afastado pela decisão, proferida nos autos dos embargos nesta mesma data, declarando nula a

intimação da executada e determinando nova intimação. 

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012660820024036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.010187-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : THEMAG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : RAFAEL FRANCESCHINI LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00428498019994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013897-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PARCELAMENTO - PROSSEGUIMENTO DO

FEITO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Fazenda não reconheceu definitivamente o direito ao parcelamento do débito.

2. Até a consolidação, nenhum contribuinte pode arrogar-se o direito de declarar que os débitos estão parcelados

pelo regime da Lei nº 11.941/09; nenhuma afirmação que orbite em torno dessa idéia deve ser tomada como

procedente. O que existe é uma mera expectativa do direito de parcelar.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013960-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.00.013897-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

No. ORIG. : 08.00.00513-7 A Vr JACAREI/SP

2010.03.00.013960-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE DIVINO LOPES e outro

: PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : HEMERCIANI WELKIA LORCA CABRAL

PARTE RE' : SUPERMERCADO PRIMOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 03.00.01346-7 A Vr SAO VICENTE/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Por força da execução promovida, os executados opuseram exceção de pré-executividade e incorreram nas

despesas inerentes à contratação de advogado. Em regra, por força do princípio da causalidade, devem ser

reembolsadas as despesas por eles havidas.

2. Conforme o entendimento pacificado pela 6ª Turma deste E. Tribunal Federal, bem como considerando que o

gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade, não merece prosperar o pedido

subsidiário de redução do valor dos honorários.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013961-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA REALIZADA

NOS AUTOS - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - PRECATÓRIO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

1. Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos

bens indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos

gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo.

2. A penhora sobre crédito oriundo de precatório judicial é admitida pela Jurisprudência, inclusive no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2010.03.00.013961-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MONROE AUTO PECAS S/A

ADVOGADO : GERUSA DEL PICCOLO ARAUJO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 09.00.00431-4 A Vr MOGI MIRIM/SP
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00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014282-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE REMIÇÃO DA DÍVIDA

FORMULADO NOS TERMOS DO ART. 651 DO CPC - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável após a assinatura do respectivo auto.

2. Dos documentos acostados aos autos não se infere a ocorrência dos vícios indicados no art. 694, § 1º do CPC, a

ensejar a nulidade da arrematação.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014648-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO EM RAZÃO

DE ADESÃO AO PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI N.º 11.941/09 - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

2010.03.00.014282-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : REINALDO TADEU AYALA CIABATARI

ADVOGADO : CIBELLY NARDAO MENDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ANTONIA AYALA CIABATARI falecido e outro

: NORMA LUCIA AYALA CIABATARI

SUCEDIDO : ROMEU CIABATARI JUNIOR falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 98.12.00989-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.03.00.014648-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : VIACAO BARAO DE MAUA LTDA

ADVOGADO : EDIVALDO NUNES RANIERI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP

No. ORIG. : 04.00.00066-1 A Vr MAUA/SP
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FÁTICA.

1. Fazenda não reconheceu definitivamente o direito ao parcelamento do débito.

2. Ausência de situação legal capaz de determinar a suspensão da execução fiscal

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014788-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL- IMPUGNAÇÃO À AVALIAÇÃO DO BEM

PENHORADO - IMPROCEDÊNCIA - EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Tratando-se de pretensão relativa aos bens indicados à penhora , o juízo deve ater-se à análise da aptidão dos

bens garantirem a execução. Assim, se é certo dever a execução ser processada pelo modo menos gravoso ao

devedor, a garantia do juízo, por sua vez, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exequendo.

2. O laudo pericial unilateral juntado aos autos é insuficiente para alterar o valor da avaliação, uma vez que todos

os 'elementos comparativos', isto é, outros imóveis da região utilizados como parâmetro de avaliação do valor do

metro quadrado, referem-se a ofertas de compra e venda e não a transações efetivamente realizadas. Ademais, tais

elementos dizem respeito a imóveis diversos, cujos atrativos comerciais não são possíveis de avaliar,

comparativamente ao imóvel penhorado. Por outro lado, os parâmetros apontados pela exeqüente são mais

objetivos e confiáveis, por ser referirem a negócio efetivamente realizado com o imóvel penhorado, ainda que há

vinte anos, e à avaliação efetuada pela própria prefeitura municipal, para fins de cobrança de IPTU. Em

decorrência da estabilidade econômica nesses últimos vinte anos, é sabido que essa avaliação, em geral, não se

afasta em demasia do valor de mercado, ao contrário do que ocorria anteriormente.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2010.03.00.014788-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MARIO PEREIRA MAURO CIA LTDA

ADVOGADO : PEDRO ANDRE DONATI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00258689720044036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014825-75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADITAMENTO DA INICIAL -

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA AO BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO -

INDEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O valor do benefício pretendido deve ser informado pelo autor da ação, pois constitui requisito da inicial, ainda

que em caráter estimatório.

2. Mesmo que não se possa aferir de plano o exato montante a ser percebido com provimento judicial favorável, o

valor dado à causa deve aproximar-se o quanto possível do benefício econômico pleiteado. Precedentes.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014906-24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

2010.03.00.014825-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : A C F FERREIRA BRAGA COML/ LTDA

ADVOGADO : MATEUS MAGRO MAROUN e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043523320104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.03.00.014906-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ALUDESA S/A INDL/

ADVOGADO : ROBERTO HISSA FREIRE DA FONSECA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : DENILSON TADEU SANTANA e outro

: ALCEBIADES SANTANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00432908520044036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A execução fiscal foi ajuizada em 23/07/2004 com o fim de cobrar créditos tributários constituídos por meio

das Declarações de Contribuições e Tributos Federais entregues em 14/05/1999 e 10/08/1999, tendo sido o

despacho citatório proferido em 15/12/2004. O contribuinte aderiu a parcelamento em 09/03/2004, data em que

ocorreu a interrupção do prazo prescricional, tendo sido excluído desse parcelamento em 10/04/2004, data em que

o prazo prescricional voltou a fluir em sua integralidade.

2. Considerando a interrupção do prazo prescricional, os créditos tributários objeto da execução fiscal não foram

atingidos pela prescrição, situação que afasta a relevância da fundamentação da agravante.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014949-58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

- MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Lei n.º 1.060/50 que disciplina a concessão de assistência judiciária gratuita estabelece que "considera-se

necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e

os honorários de advogado, sem o prejuízo do sustento próprio ou da família" (artigo 2º, parágrafo único). Dessa

forma, a assistência judiciária é deferida às pessoas físicas que dela necessitam nos termos da lei.

2. Verifica-se terem sido ajuizados os embargos à execução em 22 de fevereiro de 2010, portanto, já sob a

vigência da Lei Estadual nº 11.608/2003, que somente prevê a não-incidência de custas nas causas da jurisdição

de menores, de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2 (dois)

salários-mínimos (artigo 7º, incisos I a III).

3. A agravante não comprovou, por meio idôneo, a impossibilidade financeira do recolhimento, o que autorizaria,

nos termos do artigo 5º da mencionada Lei Estadual, o seu diferimento para depois da satisfação da execução,

situação que afasta a plausibilidade do direito alegado.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.00.014949-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : POSTO DONINHA LTDA

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP

No. ORIG. : 10.00.00005-6 1 Vr MAIRINQUE/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015098-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO JUDICIAL - CONVERSÃO EM

RENDA - RETIFICAÇÃO DOS VALORES - EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Não cabe ao magistrado substituir-se à atividade administrativa de verificação contábil dos valores e das guias,

atribuição inerente à Fazenda; cabe ao contribuinte, interessado em desconstituir o débito, demonstrar a suspensão

ou extinção da sua exigibilidade.

2. Verifica-se a necessidade de produção de provas em contraditório, razão pela qual, apenas pela existência de

argumentos e dos documentos trazidos ao presente agravo torna-se inviável a sua suspensão prévia. Ademais,

vigora a presunção de legitimidade (veracidade e legalidade) dos atos praticados pela agravada, que, embora

relativa, não restou afastada pela agravante.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015661-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.015098-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : F CONFUORTO IND/ E COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013503320074036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.015661-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA VICENTE MATHEUS LTDA

ADVOGADO : WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1129/2915



 

EMENTA

AGRAVO DE INTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO -

NECESSIDADE DE REQUERIMENTO DO EMBARGANTE E DE GARANTIA DA EXECUÇÃO -

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo

Código de Processo Civil".

2. O tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na Lei de Execuções Fiscais,

razão pela qual não há, a priori, óbices à aplicação do CPC.

3. Mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de execução,

instituiu o art. 739-A.

4. Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo

aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes".

5. Para que se admita a hipótese é preciso não só que a execução esteja garantida, mas, também, haja requerimento

do embargante diante do qual o magistrado faz a análise da relevância dos fundamentos e da existência da

possibilidade de dano grave e de difícil ou incerta reparação.

6. Do compulsar dos autos, denota-se terem sido preenchidos, a priori, os requisitos legais a ensejar a suspensão

da execução fiscal, devendo se ressaltar ter a agravada formulado pedido de suspensão da execução fiscal, bem

como estar o Juízo garantido, situação que, prima facie, afasta a relevância da fundamentação da agravante.

7. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015823-43.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - CAUÇÃO - LETRAS FINANCEIRAS

DO TESOURO (LFT) - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NÃO CONFIGURADA - INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O artigo 151 do Código Tributário Nacional prevê expressamente quais as hipóteses de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, que poderão ser buscadas quando ainda não proposta a execução fiscal: a

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00172598620084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.015823-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO HOLDING S/A

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: WAGNER SERPA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091177720104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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moratória, o depósito integral em dinheiro, as reclamações e os recursos nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo, a concessão de liminar ou de tutela antecipada e o parcelamento.

2. Portanto, regra geral, apenas após a efetivação da garantia em execução fiscal ou com o cumprimento de uma

das hipóteses do artigo 151 do Código Tributário Nacional, estará o contribuinte apto à obtenção de certidão com

efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. Embora tais condições permitam a

obtenção da uma certidão positiva com efeitos de negativa, não há que se confundir suspensão da exigibilidade do

crédito tributário com garantia da execução fiscal, razão pela qual a lei as elencou de forma específica.

3. Nesse sentido, não se pode pretender atribuir os efeitos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário fora

das hipóteses legais, motivo pelo qual, reitere-se, não é possível reconhecer a suspensão da exigibilidade para fins

de certidão mediante o oferecimento de garantia nos moldes do processo de execução fiscal.

4. No caso de optar pelo oferecimento de garantia, deve realizá-lo de forma prévia, integral e em dinheiro (inciso

II do artigo 151, CTN), conforme indica o verbete da Súmula 112 do C. STJ. Por essa razão, a princípio, não

vislumbro possibilidade de atribuir à carta de fiança os mesmos efeitos do depósito prévio em dinheiro da quantia

discutida, sob o risco de se criar uma hipótese de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa sem o

débito estar suspenso nos termos da lei tributária. Precedentes.

5. A questão atinente ao depósito judicial do montante devido, denota-se não ter sido a questão levada ao

conhecimento do Juízo da causa, tendo sido argüida tão-somente por ocasião da interposição do presente recurso.

Dessarte, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou

de examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da

causa, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

6. Não obstante as alegações expendidas, não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão

proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017426-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS PELO

SISTEMA BACEN JUD - POSTERIOR ADESÃO DA EXECUTADA A PARCELAMENTO -

IMPOSSIBILIDADE DE DESBLOQUEIO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Ainda que tenha ocorrido a adesão da executada ao parcelamento, tal circunstância não tem o condão de

extinguir o débito, mas tão-somente determinar a suspensão de sua exigibilidade, de molde a subsistir a penhora

realizada nos autos para a garantia da execução, consubstanciada, in casu, na constrição on line de seus ativos

financeiros. Precedentes.

2. Os valores bloqueados mediante cumprimento da ordem deverão ser convertidos em depósito judicial, para que

2010.03.00.017426-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA TURISTICA SUZANO LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00.00.01134-1 A Vr SUZANO/SP
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sobre eles incida a penhora para garantia, ainda que parcial, do crédito exeqüendo, lavrando-se o respectivo termo

e intimando-se o devedor. Não poderão ser liberados, ou se já liberados, mister sejam novamente penhorados.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017856-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA DE PROVA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Impossibilidade do reconhecimento do pagamento apenas com base nos documentos carreados aos autos do

recurso, porquanto a matéria envolve instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação da

agravante, sem embargo de que a questão possa ser levada a Juízo por meio dos embargos à execução, sede

própria para a produção de provas em contraditório.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018350-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.017856-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DESPORTIVA CLASSISTA DO GRUPO BASF

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00069187420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.018350-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA AÇÃO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Para suspensão da execução fiscal, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento

do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil

ou incerta reparação.

2. Denota-se terem sido preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal, devendo-se

ressaltar ter a agravante formulado pedido de suspensão da execução fiscal, bem como estar o Juízo garantido. 

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe negava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018660-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - OPOSIÇÃO SIMULTÂNEA DE INCIDENTE DE

ARGÜIÇÃO DE FALSIDADE E EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ANÁLISE PELO JUÍZO DE

ORIGEM TÃO-SOMENTE INCIDENTE DE ARGÜIÇÃO DE FALSIDADE - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Denota-se ter a decisão agravada ponderado apenas as alegações tecidas na argüição de falsidade, tendo

considerado que a exceção de pré-executividade limitou-se a reiterar as razões expostas naquele incidente, sem

levar em conta o pedido formulado pela agravante no sentido de ver reconhecida a ocorrência de prescrição, de

molde a remanescer seu interesse na apreciação dessa matéria.

2. Todavia, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução

deixou de examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo

da causa, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : EXTERNATO POPULAR SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00195428220084036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.018660-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : GRAFICA E EDITORA BARBARENSE LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.01723-6 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019164-77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado.

2 . Pelo exame dos documentos de fls. 15/63 - inicial da execução e Certidões da Dívida Ativa, bem assim da

manifestação da exeqüente de fls. 10/14, denote-se não ter ocorrido a decadência para a constituição do crédito

tributário, na medida em que a exeqüente ajuizou em 15/12/2006 execução fiscal com o fim de cobrar créditos

tributários cujo vencimento se deu em 09/01/1998, 10/02/1998 e 10/03/1998 e que foram constituídos,

respectivamente, em 01/07/2002, 08/08/2003 e 08/08/2003, quando ocorrida a notificação ao contribuinte do auto

de infração.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019237-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.019164-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA

ADVOGADO : LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 06.00.01375-9 A Vr INDAIATUBA/SP

2010.03.00.019237-8/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ O

ENCERRAMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Dispõe a Lei nº 6.830/80, no seu artigo 29, a não-sujeição das execuções fiscais ao concurso de credores,

habilitação em falência, inventário ou arrolamento. No mesmo sentido, é a disposição contida no artigo 186 do

CTN.

2. Dessa forma, não há óbice no prosseguimento da execução fiscal na medida em que o artigo 29 da Lei

nº6.830/80 é norma que complementa do artigo 186 do CTN, estando em vigência em nosso ordenamento

jurídico.

3. O art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/05, estabelece, de modo expresso que "As execuções de natureza fiscal não são

suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica."

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019464-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 185-A DO CTN - COMUNICAÇÃO DA

ORDEM DE INDISPONIBILIDADE TÃO-SOMENTE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL - [Tab] MEDIDA

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : NOVEX LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : KENNY DE JOANNE MENDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00200153420094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.019464-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BRIAL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e outro

AGRAVADO : ANGEL HEREDIA CABREJAS e outro

AGRAVADO : TERESA SAZ YAGUE DE HEREDIA

ADVOGADO : SALVADOR DA SILVA MIRANDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00189005620014036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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QUE NÃO SE ENCONTRA PLENAMENTE VIABILIZADA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O Juízo a quo deferiu o pedido de indisponibilidade de bens e direitos do executado, mas determinou a

comunicação da ordem de indisponibilidade tão-somente ao Banco Central do Brasil, porquanto, embora a

comunicação ao sistema bancário seja atribuição do Juízo, o mesmo não ocorre em relação aos Cartórios de

Registro de Imóveis da Comarca, bem como ao Departamento de Trânsito estadual, providências que cabem à

exeqüente.

2. No entanto, não se encontra a ordem de bloqueio de bens e valores do executado plenamente viabilizada, tendo

em vista não ter o Juízo a quo determinado a comunicação da indisponibilidade aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferências de bens.

3. Assim sendo, mostra-se a comunicação pleiteada pela exeqüente necessária ao fim perseguido.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019518-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - IMÓVEL

SITUADO EM COMARCA DIVERSA DO FORO DA EXECUÇÃO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, o juízo deve-se ater à análise da aptidão dos

bens indicados para garantia da execução.

2. Os bens oferecidos à penhora pelo executado não podem ser impostos à exeqüente sem que se lhe assegure, ao

menos, a possibilidade de verificar a existência de outros, da devedora, que melhor atendam à finalidade da

penhora, sem prejuízo de que, posteriormente, à míngua de outros bens, a exeqüente venha satisfazer-se com os

ora ofertados.

3. Não obstante as alegações expendidas, não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão

proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2010.03.00.019518-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES INTRA LTDA

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00336591520074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019537-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD - ESGOTAMENDO DAS

DILIGÊNCIAS - DESNECESSIDADE.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020728-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD - ESGOTAMENDO DAS

DILIGÊNCIAS - DESNECESSIDADE.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

 

2010.03.00.019537-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ANDREIA ALVES DA SILVA -ME e outro

: ANDREIA ALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00075226420054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.020728-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : RENATO BREDARIOL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125663620074036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1137/2915



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020816-32.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GRATUIDADE DA JUSTIÇA -

EMPRESA INDIVIDUAL - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - POSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO

DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A Lei n.º 1.060/50 que disciplina a concessão de assistência judiciária gratuita estabelece que "considera-se

necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e

os honorários de advogado, sem o prejuízo do sustento próprio ou da família" (artigo 2º, parágrafo único).

Conforme se infere, a assistência judiciária é deferida às pessoas físicas que dela necessitam nos termos da lei.

2. Há nos autos declaração subscrita pela agravante no sentido de estar impossibilitada de arcar com as despesas

do processo sem prejuízo de seu sustento, atendendo, pois, à exigência legal acima mencionada.

 3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021637-36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.020816-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : JORGE JOSE REBEQUE LOCACAO -ME

ADVOGADO : ALEXSANDRO MENDES FEITOSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 10.00.00834-8 1 Vr IPAUCU/SP

2010.03.00.021637-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA (Int.Pessoal)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO COMO

EMBARGOS INFRINGENTES - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para

ORTN, BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, constata-se que o valor

total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal, 04/12/2009 - R$ 542,32 (quinhentos e quarenta e dois

reais e trinta e dois centavos) é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80, o qual em

julho de 2009 já correspondia a R$ 562,78 (quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos).

2. Tendo em vista que o débito total excutido é inferior ao valor de alçada na data da propositura da execução

fiscal, aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, afastando-se o recebimento do recurso interposto como

de apelação.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021639-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO COMO

EMBARGOS INFRINGENTES - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para

ORTN, BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, constata-se que o valor

total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal, 04/12/2009 - R$ 337,35 (trezentos e trinta e sete reais e

trinta e cinco centavos) é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80, o qual em julho de

2009 já correspondia a R$ 562,78 (quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos).

2. Tendo em vista que o débito total excutido é inferior ao valor de alçada na data da propositura da execução

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167679720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.021639-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00167627520094036105 5F Vr SAO PAULO/SP
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fiscal, aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, afastando-se o recebimento do recurso interposto como

de apelação.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021813-15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - AUSÊNCIA DO

EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - BACENJUD -

ESGOTAMENDO DAS DILIGÊNCIAS - DESNECESSIDADE.

1. A citação editalícia é cabível quando esgotados os meios possíveis para a localização do devedor. Todavia, não

demonstrou a agravante haver esgotado os meios processuais cabíveis, previstos no art. 8º, e incisos, da Lei n.º

6.830/80, voltados à localização dos executado, a justificar a realização de citação por edital, notadamente,

tentativa de citação dos executados por oficial de justiça.

2. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.03.00.021813-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : METALURGICA J KRAUCHER LTDA e outros

: GABRIELE KRAUCHER

: RODNEY BUCCELLI FILHO

: SERGIO LEK EVICIUS

: AILTON GERALDO PEIXOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00157702919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021979-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO DO VALOR DO DÉBITO - EXTINÇÃO

DO FEITO - LEVANTAMENTO PELA EXEQÜENTE DA IMPORTÂNCIA - SUPERVENIÊNCIA DE

CAUSA EXTINTIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - COISA JULGADA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

1. A despeito de a própria exeqüente haver noticiado nos autos a superveniência de causa extintiva do crédito

tributário, mediante petição datada de 16/11/2009, isto é, 18 (dezoito) anos após a prolação da sentença extintiva

da execução fiscal, a determinação do Juízo a quo no sentido do levantamento do montante pelo executado, ex vi

da extinção do crédito tributário pela remissão, viola a coisa julgada, ao afrontar o decidido na sentença extintiva

do feito.

2. Mister o restabelecimento da ordem de conversão em renda da União, conforme decidido os autos originários,

na medida em que dá cumprimento à sentença.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022790-07.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA AÇÃO -

2010.03.00.021979-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PETER SYKORA espolio

ADVOGADO : WALTER FRANCO CAMARGO

REPRESENTANTE : NELSON SYKORA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP

No. ORIG. : 89.00.00002-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2010.03.00.022790-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CASTIGLIONE E CIA LTDA

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00061610720084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Para suspensão da execução fiscal, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento

do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil

ou incerta reparação.

2. Denota-se não terem sido preenchidos os requisitos legais a ensejar a concessão do provimento postulado,

porquanto não comprou a executada encontrar-se a execução fiscal suficientemente garantida, situação que afasta

a relevância de sua fundamentação.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023688-20.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA NO "ROSTO DOS AUTOS" DO

INVENTÁRIO RELATIVO AO ESPÓLIO DO EXECUTADO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Possível penhora no rosto dos autos de inventário. Aplicação dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n.º 6.830/80 e

artigos 186, caput e 187, caput, do CTN. Precedentes.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023764-44.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.023688-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BABY BOY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME e outros

: CIRLEI MEDEIROS WATANABE

: WILSON CARDOSO DE MIRANDA falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00089997520044036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO LEILÃO DESIGNADO -

ADESÃO AO PARCELAMENTO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Ainda que tenha ocorrido a adesão da executada ao parcelamento, tal circunstância não tem o condão de

extinguir o débito, mas tão-somente determinar a suspensão de sua exigibilidade, de molde a subsistir a penhora

realizada nos autos para a garantia da execução. Precedentes.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023887-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE PENHORA DE 10% (DEZ POR

CENTO) DO FATURAMENTO MENSAL DA EXECUTADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. No tocante à penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo

11 da Lei n.º 6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela

no que tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa.

Precedentes.

2. A agravante não demonstrou o esgotamento das diligências para a localização de outros bens penhoráveis em

2010.03.00.023764-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ETR IND/ MECANICA AEROESPACIAL LTDA

ADVOGADO : JULIO GOMES DE CARVALHO NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00085642620074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.00.023887-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IRMAOS BRAGATTO LTDA e outros

: LUIZ BRAGATTO

: JOSE OSCAR BRAGATTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 05.00.00506-9 1 Vr ADAMANTINA/SP
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nome dos executados, notadamente consultas DOI, RENAVAM.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023979-20.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA DE PROVA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Impossibilidade do reconhecimento do pagamento apenas com base nos documentos carreados aos autos do

recurso, porquanto a matéria envolve instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação da

agravante, sem embargo de que a questão possa ser levada a Juízo por meio dos embargos à execução, sede

própria para a produção de provas em contraditório.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024871-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.023979-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : SONY PICTURES RELEASING OF BRASIL INC

ADVOGADO : PAULA NOGUEIRA ATILANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00050363820074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.024871-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LABORATORIO ANA ROSA S/S LTDA.

ADVOGADO : FERNANDA MAROTTI DE MELLO e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA AÇÃO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Para suspensão da execução fiscal, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento

do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil

ou incerta reparação.

2. Denota-se não terem sido preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal, porquanto,

muito embora haja penhora nos autos da execução garantindo o Juízo, não formulou a agravante pedido de

suspensão da execução fiscal no corpo dos embargos, situação que afasta a relevância de sua fundamentação.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025045-35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO EM RAZÃO

DA ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A exeqüente juntou documento indicando a confirmação do parcelamento, bem como seu cumprimento por

parte da agravante.

2. Presente causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos termos do artigo 151, VI, CTN. 

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027427920104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.03.00.025045-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : TECNOACO FITAS DE ACO CARBONO LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO MURATORI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 03.00.00640-3 1FP Vr DIADEMA/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025131-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO COMO

EMBARGOS INFRINGENTES - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para

ORTN, BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, constata-se que o valor

total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal, 30/06/2005 - R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta e

três reais e sessenta centavos) é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80, o qual,

naquela oportunidade, correspondia a R$ 470,30 (quatrocentos e setenta reais e trinta centavos).

2. Tendo em vista que o débito total excutido é inferior ao valor de alçada na data da propositura da execução

fiscal, aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, afastando-se o recebimento do recurso interposto como

de apelação.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025271-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.025131-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : AMILTON DE SOUZA ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00383963220054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.025271-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NIVALDO RODRIGUES DE FREITAS e outro

: FATIMA PINTO RODRIGUES

ADVOGADO : RENATA BEATRIS CAMPLESI e outro

PARTE RE' : EXTREN PIPES IND/ COM/ IMP/ E EXP/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA

DE GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A ausência de garantia integral do Juízo não obsta o recebimento dos embargos à execução fiscal, porquanto o

reforço pode ser determinado a qualquer tempo. Precedentes.

2. A parcial garantia do débito não possui o condão de propiciar a suspensão da execução fiscal, a qual deve

prosseguir em seus normais trâmites, tal como determinado pelo Juízo "a quo".

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025293-98.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA DE PROVA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Impossibilidade do reconhecimento da compensação apenas com base nos documentos carreados aos autos do

recurso, porquanto a matéria envolve instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação da

agravante, sem embargo de que a questão possa ser levada a Juízo por meio dos embargos à execução, sede

própria para a produção de provas em contraditório.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

No. ORIG. : 00453119720054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.025293-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LUA NOVA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : FABIO HIROSHI HIGUCHI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00332109120064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025323-36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

1. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, considerando os fatos, fundamentos

jurídicos do pedido e documentos expostos, entendeu ser necessária a juntada de documentos hábeis à elaboração

dos cálculos.

2. A despeito do disposto no art. 333 do CPC no tocante ao ônus das partes de carrear aos autos os documentos

necessários à demonstração de sua pretensão, verifica-se que, no caso, visa-se o cumprimento de sentença

proferida há mais de 10 (dez) anos, envolvendo documentos datados de mais 15 (quinze) anos, situação que pode

ensejar a impossibilidade dos agravantes obterem, pelos próprios meios, os documentos necessários à satisfação

do seu direito.

3. A determinação refutada nestes autos retira efetividade à decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista

a alegação da agravante quanto a ela não deter os documentos requisitados pelo Juízo "a quo".

4. Ademais, a situação, tal como posta nos autos, não permite o regular cumprimento de sentença, à falta de

elementos hábeis a permitir a apuração do quantum debeatur. Nesse sentido, não merece prosperar o pedido para

que prevaleça a planilha apresentada pelos embargados, por ser matéria afeta à decisão a ser proferida nos

embargos pelo Juízo a quo.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar parcial provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025360-63.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.025323-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ADRIANO SILVEIRA DE ARAUJO e outro

: JULIO MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO : FLORIANO ROZANSKI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : ALFREDO VIEIRA e outros

: IKUKO TAGUCHI DE ANDRADE

: JOSE ROBERTO BALBI

ADVOGADO : FLORIANO ROZANSKI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00322956020074036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.025360-4/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A execução fiscal foi ajuizada em 19/01/2009, com o objetivo de cobrar créditos tributários vencidos entre

10/03/2000 e 15/12/2006, constituídos por meio de DCTF entregues entre 15/08/2000 e 09/04/2007, tendo sido o

despacho citatório proferido em 22/01/2009. O contribuinte aderiu ao parcelamento de débitos (REFIS) em

26/04/2000, com a rescisão desse parcelamento em 28/10/2004, tendo aderido novamente em 31/12/2004, com

nova rescisão em 04/09/2008.

2. Considerando a suspensão do prazo prescricional, os créditos tributários, objeto da execução fiscal, não foram

atingidos pela prescrição, situação que afasta a relevância da fundamentação da agravante.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026012-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA AÇÃO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Para suspensão da execução fiscal, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento

do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil

ou incerta reparação.

2. Denota-se ter a agravada formulado pedido de suspensão da execução fiscal, bem como estar o Juízo garantido

com depósito de quase a totalidade do valor da execução, situação que afasta a plausibilidade de sua

fundamentação.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ICLA S/A COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006620320094036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.026012-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BUNGE FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00170461220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026485-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO DO AGRAVANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 1.000,00 - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A exceção de pré-executividade oposta pelo agravante foi rejeitada, razão pela qual não se há falar em

condenação em honorários advocatícios. Precedentes.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026512-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.026485-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PAULO CEZAR TOSTA FERNANDES

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

PARTE RE' : PAULO CEZAR TOSTA FERNANDES -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 99.00.06906-7 A Vr BEBEDOURO/SP

2010.03.00.026512-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CALCADOS MARRONE LTDA e outros
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DAS CITAÇÕES EDITALÍCIAS -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A citação por edital justifica-se somente quando esgotados os meios possíveis de se localizar o devedor ou bens

de sua titularidade. Precedentes.

2. A citação por edital terá razão de ser apenas quando se mostrarem infrutíferas as diligências realizadas por

oficial de justiça, pois, de outra forma, ter-se-ia sua nulidade, posto ausente pressuposto necessário à sua

realização, consistente na localização do devedor em lugar incerto e não sabido, aferido por intermédio do oficial

de justiça.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027439-15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A execução fiscal foi ajuizada em 24/11/2005, com o objetivo de cobrar créditos tributários constituídos por

meio de DCTF datadas de 10/10/1995 a 14/01/2000. O Juízo da causa determinou a citação da executada em

20/12/2005.

2. Denota-se ter a executada aderido ao parcelamento de débitos em 06/05/2001, com a rescisão desse

parcelamento em 31/07/2001, tendo aderido novamente em 31/10/2005.

3. Considerando a interrupção do prazo prescricional, os créditos tributários objeto da execução fiscal não foram

atingidos pela prescrição, situação que corrobora a relevância da fundamentação da agravante, afastando-se por

conseqüência, a condenação em honorários advocatícios.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

: ADRIANO RECHE DA SILVA

: ALCEU ALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 14044354619964036113 1 Vr FRANCA/SP

2010.03.00.027439-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ORIENTE INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA

ADVOGADO : WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 05.00.13075-5 A Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1151/2915



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027677-34.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR

MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - LIBERAÇÃO DO SALDO EXCEDENTE EM RELAÇÃO AO VALOR

COBRADO NO FEITO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Sedimentado o entendimento de que a penhora de dinheiro tem preferência sobre a constrição de outros bens,

porém, não se pode estender a constrição para a eventual garantia de outras execuções fiscais.

2. De rigor a liberação dos valores constritos que excederem a quantia excutida, sobretudo porque, não obstante

conste a existência de outras execuções fiscais ajuizadas em face do agravante, noticia-se que ele sequer foi citado

nesses outros processos, fato que estaria a contrariar o que dispõe o artigo 185-A do CTN.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027743-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.027677-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ANDERSON JOSE DIAS DA SILVA

ADVOGADO : LINDENBERG BRUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015218720074036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.027743-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LUIS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DESAPENSAMENTO DAS AÇÕES -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A teor do disposto no artigo 28 da Lei n.º 6.830/80, "o juiz poderá , por conveniência da garantia da execução,

ordenar a reunião dos processos contra o mesmo devedor. Na hipótese deste artigo, os processos serão

redistribuídos ao juízo da primeira distribuição". Precedente da 6ª Turma, deste E. Tribunal. 

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027809-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE PENHORA DE 10% (DEZ POR

CENTO) DO FATURAMENTO MENSAL DA EXECUTADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. No tocante à penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo

11 da Lei n.º 6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela

no que tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa.

Precedentes.

2. Observando a íntegra do processado no feito, a agravante não demonstrou o esgotamento das diligências para a

localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, notadamente por não ter

trazido aos autos pesquisas DOI, RENAVAM e certidões dos Cartórios de Registros de Imóveis da localidade em

que se processa a execução fiscal.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 02.00.05851-4 A Vr BATATAIS/SP

2010.03.00.027809-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SELARIA E SAPATARIA SELA DE PRATA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

No. ORIG. : 00.00.00005-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028441-20.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO COMO

EMBARGOS INFRINGENTES - ERRO GROSSEIRO - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para

ORTN, BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, constata-se que o valor

total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal, 30/06/2005 - R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta e

três reais e sessenta centavos) é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80, o qual,

naquela oportunidade, correspondia a R$ 470,30 (quatrocentos e setenta reais e trinta centavos) - sendo cabível,

portanto, o recurso de embargos infringentes, o qual foi tempestivamente interposto, em razão da aplicação da

regra constante do artigo 188 do CPC.

2. Aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80. De rigor o recebimento e processamento da apelação como

embargos infringentes porquanto presentes os requisitos autorizadores da aplicação da fungibilidade recursal, a

saber: presença de dúvida objetiva a respeito de qual o recurso cabível contra determinada decisão judicial;

ausência de erro inescusável e tempestividade.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029001-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.028441-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : SILVIA HELENA PAES DE ALMEIDA DE SAITO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00371024220054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.029001-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : RUBENS COSTA

ADVOGADO : VOLNEI LUIZ DENARDI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA DE PROVA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Impossibilidade do reconhecimento da questão alegada apenas com base nos documentos carreados aos autos

do recurso, porquanto a matéria envolve instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação

da agravante, sem embargo de que a questão possa ser levada a Juízo por meio dos embargos à execução, sede

própria para a produção de provas em contraditório.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029129-79.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DOS BENS PENHORADOS POR

DEPÓSITOS REFERENTES A AÇÃO CONSIGNATÓRIA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO

SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, o juízo deve-se ater à análise da aptidão dos

bens indicados para garantia da execução.

2. A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias

pagar a dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a

ordem do art. 11. Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à

seguinte ordem: 1- dinheiro; 2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras

e metais preciosos; 4- imóveis; 5- navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações.

3. A despeito de pretender a agravante a substituição dos bens penhorados por dinheiro, denota-se que os

depósitos indicados pela agravante garantem ação diversa e perfazem valor inferior ao cobrado na execução de

origem.

4. Não obstante as alegações expendidas, não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão

proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044575120084036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.029129-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 03.00.01047-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1155/2915



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029357-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

EXCESSO DE EXECUÇÃO - NULIDADE DA CDA - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de fatos, independentemente do oferecimento de embargos do

devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. No entanto,

o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar,

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título

executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a

matéria dependente de instrução probatória.

2. Sustenta a agravante o excesso de execução e a conseqüente nulidade da certidão da dívida ativa.Contudo, não

vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente

caso, instrução probatória.

3. A execução fiscal foi ajuizada em 09/10/2009 com o fim de cobrar créditos tributários constituídos a partir de

21/04/2006. Verifica-se, pois, que os créditos tributários objeto da execução fiscal de origem não foram atingidos

pela prescrição, situação que afasta a relevância da fundamentação da agravante.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029891-95.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.029357-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : FLAVIA CRISTINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTONIO ABEL LOSI PAUPERIO

CODINOME : FLAVIA CRISTINA DE ALMEIDA ASSEF

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 09.00.00270-6 A Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1156/2915



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ACOLHIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO.

1. Por força da execução promovida, a executada opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas

inerentes à contratação de advogado. Em regra, devem ser reembolsadas as despesas havidas pela executada.

2. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme precedentes desta Turma

Julgadora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao a gravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030091-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO - DESPESAS COM POSTAGEM.

As despesas com postagem inserem-se no conceito de custas e emolumentos. Reconhecida a isenção da Fazenda

Nacional relativamente ao pagamento de tais despesas, nos termos art. 39 da Lei n.º 6.830/80. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste E. Tribunal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2010.03.00.029891-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : JOSE DOMINGOS DEL CIELLO

ADVOGADO : WALMIR ARAUJO LOPES JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CIBRAMAR COM/ E IND/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05080667319974036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030091-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DIOCLA COM/ DE ROUPAS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.08009-0 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1157/2915



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030178-58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA -

NÃO OCORRÊNCIA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito tributário e esta formalização,

consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de

acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

2. Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se

a existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

3. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

4. Já o termo final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponde à data deste ajuizamento, pois se aplica o a redação

antiga do art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ, segundo a qual a exequente não

poderá ser prejudicada por eventual morosidade da Justiça para citar o réu. Todavia, se o ajuizamento for posterior

a 09/06/2005, em atenção ao princípio tempus regit actum, o marco final consistirá no despacho do juiz que

ordenar a citação, nos termos da nova redação deste mesmo dispositivo.

5. As execuções fiscais foram ajuizadas em 22/09/00, 05/10/00 e 18/10/00 com o objetivo de cobrar créditos

tributários constituídos com a entrega das DCTFs em 11/07/96 e 30/04/97. De rigor o afastamento da prescrição

da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito

tributário e o ajuizamento da execução.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

2010.03.00.030178-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AG RECURSOS HUMANOS LTDA e outro

: ELITA IVONE MULLER DEOBALD

ADVOGADO : GABRIEL DINIZ DA COSTA e outro

AGRAVADO : GLORIA MARIA MULLER e outro

: IRAIDES GUILHERME DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00492341020004036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1158/2915



HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030400-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO - DESPESAS COM POSTAGEM.

As despesas com postagem inserem-se no conceito de custas e emolumentos. Reconhecida a isenção da Fazenda

Nacional relativamente ao pagamento de tais despesas, nos termos art. 39 da Lei n.º 6.830/80. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste E. Tribunal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030405-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO - DESPESAS COM POSTAGEM.

As despesas com postagem inserem-se no conceito de custas e emolumentos. Reconhecida a isenção da Fazenda

Nacional relativamente ao pagamento de tais despesas, nos termos art. 39 da Lei n.º 6.830/80. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste E. Tribunal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2010.03.00.030400-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JC SACILOTTO COM/ DE SUCOS E FRUTAS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.03003-3 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2010.03.00.030405-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HELIZA EDITORA COM/ E IND/ GRAFICA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.08014-6 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1159/2915



relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030494-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO DO

EXECUTADO EM ENDEREÇO NÃO EXISTENTE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O endereço indicado pela exeqüente, não existe na cidade de São Paulo. O logradouro indicado somente existe

nos municípios de DIADEMA e GUARULHOS, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030565-73.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS -

PARCELAMENTO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

2010.03.00.030494-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AUTEVIR JOSE DE PAULA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00523123620054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030565-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LATINI SERVICOS EM ASSUNTOS REGULATORIOS LTDA

ADVOGADO : JULIANO PAULO MENDES DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00141191520064036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1160/2915



1. Os valores bloqueados até o advento do parcelamento dos débitos objeto da cobrança devem assim permanecer,

não havendo empecilho ao requerimento de substituição da penhora nos termos do artigo 15 da Lei 6.830/80.

Precedentes. Ausentes elementos que demonstrem ter sido o parcelamento de todos os débitos ora discutidos

efetuado em data anterior ao deferimento do bloqueio refutado.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030763-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE BLOQUEIO DE BENS DOS

EXECUTADOS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Os executados não foram citados por via postal. Requerida a citação por edital, deferida pelo Juízo da execução,

a exeqüente pleiteou a penhora "on line" de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD. Deferido tal

requerimento, o bloqueio não fora ultimado por inexistência de ativos financeiros em nome dos executados. Frente

a esta situação, requereu a exeqüente a indisponibilidade dos bens do devedor.

2. O deferimento de ordem de bloqueio não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a constatação de

ausência de bens passíveis de constrição.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030938-07.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.030763-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TURBODINA GT IND/ E COM/ LTDA e outro

: GILMAR BATISTA DA COSTA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00102956820004036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.030938-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1161/2915



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REQUERIMENTOS DE PRAZO,

DESARQUIVAMENTO E NOVA VISTA DOS AUTOS CONDICIONADOS À INFORMAÇÃO DE

RESCISÃO OU PAGAMENTO INTEGRAL DO PARCELAMENTO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

1. A determinação judicial ora refutada pela agravante viola dispõe o art. 5º, XXXIV, "a", e XXXV e LV da

Constituição Federal, vez que dela retira a possibilidade de ter acesso aos autos e manifestar-se em Juízo.

2. Não se deve presumir que eventual pedido de movimentação da exeqüente refira-se apenas à verificação do

cumprimento do parcelamento.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031218-75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE BLOQUEIO DE BENS DOS

EXECUTADOS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Os executados não foram citados por via postal. Requerida a citação por edital, deferida pelo Juízo da execução,

a exeqüente pleiteou a penhora "on line" de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD. Deferido tal

requerimento, o bloqueio não fora ultimado por inexistência de ativos financeiros em nome dos executados. Frente

a esta situação, requereu a exeqüente a indisponibilidade dos bens do devedor.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : VETEK ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO : RENATA MATTOS RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00069390720054036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.00.031218-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COLEGIO DRUMMOND S/C LTDA e outros

: MARIA AMELIA ROSA BELLINTANI

: HELIO ALBERTO BELLINTANI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00103719220004036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2. O deferimento de ordem de bloqueio não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a constatação de

ausência de bens passíveis de constrição.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031792-98.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ADESÃO À PARCELAMENTO - AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO

- SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Não possui razão a agravante ao defender a ocorrência da prescrição dos débitos relativos ao período de

02/2004 a 07/2004, uma vez que a constituição dos créditos ora excutidos deu-se pelas respectivas Declarações

apresentadas. Observa-se que a declaração mais antiga (nº 20062020272946) foi prestada em 2006, sendo este,

portanto, o termo inicial do lapso prescricional. Tendo sido ajuizada a presente Execução Fiscal em 11.09.2009,

não decorreu o prazo prescricional previsto no artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional.

2. Para que haja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mister se faz a efetiva homologação do

parcelamento, o que não se verifica no caso em comento.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032059-70.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.031792-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ROCHA LIMA ANALISES CLINICAS E VACINACOES SS LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 09.00.14156-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2010.03.00.032059-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1163/2915



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - SUSPENSÃO DO FEITO

EXECUTIVO - POSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com a propositura dos embargos à execução, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas

deixou de ser regra geral e decorrência automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não

apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante, e a análise da relevância dos

fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.

2. Denota-se terem sido preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal, devendo se

ressaltar ter a agravada formulado pedido de suspensão da execução fiscal, bem como estar o Juízo garantido,

situação que reforça a relevância de sua fundamentação.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032137-64.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA NA FILIAL DA EXECUTADA -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Matriz e filial compõem a mesma pessoa jurídica, muito embora possuam inscrições distintas no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com vistas a facilitar a atuação da autoridade fiscal. Por tal razão, não há

falar-se em autonomia entre os estabelecimentos, nem mesmo de ordem patrimonial, o que acarreta a

possibilidade de que o patrimônio da filial responda pela solvência das obrigações tributárias da respectiva matriz.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : H D EUZEBIO VELAS -ME

ADVOGADO : SAMUEL NUNES DAMASIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00170719320084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.032137-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ENGVED COM/ E ASSESSORIA DE VEDACAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : CIBELI DE PAULI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00019066020014036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe negava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032204-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Tendo em vista que o débito total excutido é inferior ao valor de alçada na data da propositura da execução

fiscal, aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, afastando-se o recebimento do recurso interposto como

de apelação.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032210-36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.032204-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : NEWTON GUEDES DE CARVALHO PINA

ADVOGADO : ROBERTO GOMES SANTIAGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00360553320054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.032210-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : MARCELO LUIS SILVERIO
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Tendo em vista que o débito total excutido é inferior ao valor de alçada na data da propositura da execução

fiscal, aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, afastando-se o recebimento do recurso interposto como

de apelação.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032215-58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Tendo em vista que o débito total excutido é inferior ao valor de alçada na data da propositura da execução

fiscal, aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, afastando-se o recebimento do recurso interposto como

de apelação.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00230795220094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.032215-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : MAURICIO ROBERTO SUPPA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00336456520064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032248-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Tendo em vista que o débito total excutido é inferior ao valor de alçada na data da propositura da execução

fiscal, aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, afastando-se o recebimento do recurso interposto como

de apelação. 

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032655-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DE PARTE DOS DÉBITOS -

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito tributário e esta formalização,

consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de

acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

2. Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se

a existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

3. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

2010.03.00.032248-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : ADOLFO HIROKI MIYAZAKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00245395520014036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.032655-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LAUSANE MALHAS IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 07.00.00008-0 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

4. Já o termo final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponde à data deste ajuizamento, pois se aplica o a redação

antiga do art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ, segundo a qual a exequente não

poderá ser prejudicada por eventual morosidade da Justiça para citar o réu. Todavia, se o ajuizamento for posterior

a 09/06/2005, em atenção ao princípio tempus regit actum, o marco final consistirá no despacho do juiz que

ordenar a citação, nos termos da nova redação deste mesmo dispositivo.

5. a execução fiscal foi ajuizada em 18/04/07 com o objetivo de cobrar créditos tributários constituídos por meio

de "Declarações" cujas datas não se tem conhecimento, razão pela qual não há como se precisar o termo "a quo"

da contagem do prazo prescricional.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032665-98.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DE PARTE DOS DÉBITOS -

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito tributário e esta formalização,

consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de

acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

2. Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se

a existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

3. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

4. Já o termo final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponde à data deste ajuizamento, pois se aplica o a redação

antiga do art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ, segundo a qual a exequente não

poderá ser prejudicada por eventual morosidade da Justiça para citar o réu. Todavia, se o ajuizamento for posterior

a 09/06/2005, em atenção ao princípio tempus regit actum, o marco final consistirá no despacho do juiz que

ordenar a citação, nos termos da nova redação deste mesmo dispositivo.

5. A execução fiscal foi ajuizada em 09/01/06 com o objetivo de cobrar créditos tributários constituídos por meio

2010.03.00.032665-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARCIA ELISA DIAS PEREIRA RIBEIRO -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 06.00.00035-4 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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de Declarações de Rendimentos cujas datas não se tem conhecimento, razão pela qual não há como se precisar o

termo "a quo" da contagem do prazo prescricional.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032668-53.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito tributário e esta formalização,

consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de

acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

2. Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se

a existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

3. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

4. Já o termo final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponde à data deste ajuizamento, pois se aplica o a redação

antiga do art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ, segundo a qual a exequente não

poderá ser prejudicada por eventual morosidade da Justiça para citar o réu. Todavia, se o ajuizamento for posterior

a 09/06/2005, em atenção ao princípio tempus regit actum, o marco final consistirá no despacho do juiz que

ordenar a citação, nos termos da nova redação deste mesmo dispositivo.

5. A execução fiscal foi ajuizada em 12/06/2008 com o objetivo de cobrar créditos tributários constituídos por

meio de DCTFs datadas de 05/11/2002 e 30/04/2003. Ocorrência da prescrição da pretensão executiva, porquanto

presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da

execução, sem notícias de elementos que indicadores das causas de sua suspensão.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2010.03.00.032668-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : APROPEL PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 08.00.00021-6 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033384-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO COMO

EMBARGOS INFRINGENTES - ERRO GROSSEIRO - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para

ORTN, BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, constata-se que o valor

total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal, 30/06/2005 - R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta e

três reais e sessenta centavos) é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80, o qual,

naquela oportunidade, correspondia a R$ 470,30 (quatrocentos e setenta reais e trinta centavos) - sendo cabível,

portanto, o recurso de embargos infringentes, o qual foi tempestivamente interposto, em razão da aplicação da

regra constante do artigo 188 do CPC.

2. Aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80. De rigor o recebimento e processamento da apelação como

embargos infringentes porquanto presentes os requisitos autorizadores da aplicação da fungibilidade recursal, a

saber: presença de dúvida objetiva a respeito de qual o recurso cabível contra determinada decisão judicial;

ausência de erro inescusável e tempestividade.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

4. Parcial provimento ao agravo de instrumento para que o Juízo processe a apelação interposta como embargos

infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033385-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.033384-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : SILVIO ACHERBOIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00371067920054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.033385-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1170/2915



 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO COMO

EMBARGOS INFRINGENTES - ERRO GROSSEIRO - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para

ORTN, BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, constata-se que o valor

total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal, 30/06/2005 - R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta e

três reais e sessenta centavos) é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80, o qual,

naquela oportunidade, correspondia a R$ 470,30 (quatrocentos e setenta reais e trinta centavos) - sendo cabível,

portanto, o recurso de embargos infringentes, o qual foi tempestivamente interposto, em razão da aplicação da

regra constante do artigo 188 do CPC.

2. Aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80. De rigor o recebimento e processamento da apelação como

embargos infringentes porquanto presentes os requisitos autorizadores da aplicação da fungibilidade recursal, a

saber: presença de dúvida objetiva a respeito de qual o recurso cabível contra determinada decisão judicial;

ausência de erro inescusável e tempestividade.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

4. Parcial provimento ao agravo de instrumento para que o Juízo processe a apelação interposta como embargos

infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033408-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO COMO

EMBARGOS INFRINGENTES - ERRO GROSSEIRO - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : MILTON DINES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00368954320054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.033408-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00226660520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1171/2915



SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para

ORTN, BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, constata-se que o valor

total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal, 21/06/2010 - R$ 334,89 (trezentos e trinta e quatro reais

e oitenta e nove centavos) é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80, o qual, naquela

oportunidade, correspondia a R$ 590,33 (quinhentos e noventa reais e trinta e três centavos) - sendo cabível,

portanto, o recurso de embargos infringentes, o qual foi tempestivamente interposto, em razão da aplicação da

regra constante do artigo 188 do CPC.

2. Aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80. De rigor o recebimento e processamento da apelação como

embargos infringentes porquanto presentes os requisitos autorizadores da aplicação da fungibilidade recursal, a

saber: presença de dúvida objetiva a respeito de qual o recurso cabível contra determinada decisão judicial;

ausência de erro inescusável e tempestividade.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

4. Parcial provimento ao agravo de instrumento para que o Juízo processe a apelação interposta como embargos

infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033417-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO COMO

EMBARGOS INFRINGENTES - ERRO GROSSEIRO - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para

ORTN, BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, constata-se que o valor

total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal, 30/06/2006 - R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis

reais e setenta e nove centavos) é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80, o qual,

naquela oportunidade, correspondia a R$ 490,60 (quatrocentos e noventa reais e sessenta centavos) - sendo

cabível, portanto, o recurso de embargos infringentes, o qual foi tempestivamente interposto, em razão da

aplicação da regra constante do artigo 188 do CPC.

2. Aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80. De rigor o recebimento e processamento da apelação como

embargos infringentes porquanto presentes os requisitos autorizadores da aplicação da fungibilidade recursal, a

saber: presença de dúvida objetiva a respeito de qual o recurso cabível contra determinada decisão judicial;

ausência de erro inescusável e tempestividade.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

2010.03.00.033417-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : JOSE LUIZ MARIANO SIQUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00361000320064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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4. Parcial provimento ao agravo de instrumento para que o Juízo processe a apelação interposta como embargos

infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033673-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -PENHORA DE 5% (CINCO POR CENTO) DO

FATURAMENTO DA EXECUTADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS -MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

1. No tocante à penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo

11 da Lei n.º 6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela

no que tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa.

Precedentes.

2. A agravada não demonstrou o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto

para o deferimento da medida pleiteada, notadamente por não ter levado aos autos certidões dos Cartórios de

Registros de Imóveis da localidade em que se processa a execução fiscal.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033710-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.033673-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : KENTEC ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00253161119994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.033710-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1173/2915



 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL, EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - REMESSA

DOS AUTOS AO JUÍZO PROCESSANTE DA AÇÃO ORDINÁRIA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

1. Não se pode falar em conexão entre a ação executiva e as ações consignatórias ou anulatórias do débito fiscal.

A conexão só poderá modificar a competência relativa, em razão do valor e do território (artigo 102 do CPC), não

sendo aplicável ao Juízo da execução fiscal porquanto detém competência absoluta.

2. Impende observar que o artigo 38 da Lei n.º 6.830/80 somente admite a discussão judicial da Dívida Ativa da

Fazenda Pública, por meio de ação anulatória do ato declarativo da dívida, se esta for precedida de depósito

preparatório do valor do débito, corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa de mora e demais encargos

legais, o que não se verifica na espécie.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. A Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida acompanhou pela conclusão. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033740-75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO LEILÃO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Dispõe a Lei nº 6.830/80, no seu artigo 29, a não-sujeição das execuções fiscais ao concurso de credores,

habilitação em falência, inventário ou arrolamento. No mesmo sentido, é a disposição contida no artigo 186 do

Código Tributário Nacional.

2. Dessa forma, não há óbice no prosseguimento da execução fiscal na medida em que o artigo 29 da Lei nº

6.830/80 é norma que interage com o artigo 186 do Código Tributário Nacional, estando em vigência em nosso

ordenamento jurídico.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00024821320064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.00.033740-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ARTPACK IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00472659119994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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3. De igual sorte, o art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/05, estabelece, de modo expresso que "As execuções de natureza

fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos

termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica". Precedentes.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034176-34.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CONDICIONAMENTO DA ENTREGA DO BEM

ARREMATADO AO PAGAMENTO INTEGRAL DAS PARCELAS OU À APRESENTAÇÃO DE

GARANTIA IDÔNEA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O agravante, arrematante do bem, optou por efetuar o pagamento em 60 parcelas mensais e sucessivas, tendo

inclusive adimplido as 3 parcelas iniciais. Não obstante, ainda não compareceu à Procuradoria Seccional da

Fazenda Nacional em Campinas para formalizar o termo de parcelamento de arrematação, condição estabelecida

no edital de venda em leilão para que seja expedida a carta de arrematação e, conseqüentemente, a ordem de

entrega do bem por ele adquirido.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034304-54.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.034176-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : VANDERSON DO PRADO MORAES

ADVOGADO : FAUSTINO GRANIERO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : AUTO POSTO MAGALHAES RIO PARDO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 09.00.00010-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2010.03.00.034304-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1175/2915



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA DE PROVA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Impossibilidade do reconhecimento da questão alegada apenas com base nos documentos carreados aos autos

do recurso, porquanto a matéria envolve instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação

da agravante, sem embargo de que a questão possa ser levada a Juízo por meio dos embargos à execução, sede

própria para a produção de provas em contraditório.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034466-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REQUERIMENTOS DE PRAZO,

DESARQUIVAMENTO E NOVA VISTA DOS AUTOS CONDICIONADOS À INFORMAÇÃO DE

RESCISÃO OU PAGAMENTO INTEGRAL DO PARCELAMENTO.

1. A determinação judicial ora refutada pela agravante viola dispõe o art. 5º, XXXIV, "a", e XXXV e LV da

Constituição Federal, vez que dela retira a possibilidade de ter acesso aos autos e manifestar-se em Juízo.

2. Não se deve presumir que eventual pedido de movimentação da exeqüente refira-se apenas à verificação do

cumprimento do parcelamento.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : DTS SAO PAULO S/A INDL/ DE ACO

ADVOGADO : ROBERTO HISSA FREIRE DA FONSECA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00180038620054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.034466-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AGRO VALLER LTDA

ADVOGADO : EDSON FERREIRA FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00042462620004036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034468-19.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REQUERIMENTOS DE PRAZO,

DESARQUIVAMENTO E NOVA VISTA DOS AUTOS CONDICIONADOS À INFORMAÇÃO DE

RESCISÃO OU PAGAMENTO INTEGRAL DO PARCELAMENTO.

1. A determinação judicial ora refutada pela agravante viola dispõe o art. 5º, XXXIV, "a", e XXXV e LV da

Constituição Federal, vez que dela retira a possibilidade de ter acesso aos autos e manifestar-se em Juízo.

2. Não se deve presumir que eventual pedido de movimentação da exeqüente refira-se apenas à verificação do

cumprimento do parcelamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035054-56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.034468-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PAINCO IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00025345920044036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.00.035054-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JULIANA MARIA FERNANDES DA SILVA -ME e outro

: JULIANA MARIA FERNANDA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 09.00.00014-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1177/2915



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE PENHORA SOBRE OS DIREITOS

ORIUNDOS DO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA RELATIVO A VEÍCULO AUTOMOTOR -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. É certo que se admite, em tese, a penhora sobre "os direitos oriundos de contrato de alienação fiduciária",

firmado entre o executado e instituição financeira.

2. Não há informação sobre o contrato de alienação fiduciária, e, em especial, sobre o montante do débito com o

credor fiduciário.

3. De acordo com o extrato Renavam, o veículo encontra-se com a situação "baixado", e com "data de

transferência em 04/07/2007¨, sendo que não houve nenhuma outra atualização no cadastro, desde essa data.

4. Ausência de elementos a indicar que o pedido de penhora possa representar efetiva medida constritiva, no

interesse do credor e da eficácia do processo de execução fiscal.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035218-21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses

para sua concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, ou seja,

"mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

2. A intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles

que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras

formalidades.

3. Não se encontram presentes indícios hábeis a afastar a presunção de que o agravante faz "jus" ao benefício

pretendido.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

2010.03.00.035218-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : WILSON ROMERO RODRIGUES

ADVOGADO : ADRIANA ROMERO RODRIGUES MUSTARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : BIO ELECTRON IND/ E COM/ DE APARELHOS CIENTIFICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05108433119974036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035254-63.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO -

AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DA DEVEDORA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Não é possível a inclusão, no polo passivo da execução fiscal, das empresas componentes de grupo econômico

se não foi demonstrada a dissolução irregular da empresa executada, a qual sequer foi citada no processo de

origem.

2. Não obstante as alegações expendidas, não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão

proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035371-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.035254-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO

: JOSE LUIZ MATTHES

: MARCELO VIANA SALOMAO

: EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 09.00.06852-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2010.03.00.035371-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : AEROLINEAS ARGENTINAS S/A

ADVOGADO : PAULO RICARDO STIPSKY e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PREPARO

DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO EM FACE DE SENTENÇA PROFERIDA EM

DECORRÊNCIA DA OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Nos termos da Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e

segundo graus e dá outras providências, os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas. Nesse

sentido, referida previsão legal merece ser interpretada de forma a permitir a não-incidência das custas de preparo

nas apelações interpostas das sentenças proferidas quando há oposição de exceção de pré-executividade, situação

que, prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado. Precedentes.

2. Não obstante as alegações expendidas, não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão

proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035452-03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA PARCIAL DO FEITO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Conforme se observa dos autos, a União pleiteia a extinção do feito tão somente em relação às CDAs

80.6.05.041970-69, 80.7.05.012981-12, 80.2.05.030353-50 e 80.6.05.041971-40. Comprova o alegado

cancelamento das mencionadas CDAs por meio de documentos acostados a fls. 58/61 e fls. 77/78. Em nenhum

momento a União pleiteou a extinção dos autos em relação à CDA 80.7.05.012982-1.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056786920084036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.035452-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ARC MAGO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

No. ORIG. : 05.00.00004-7 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035538-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - LEVANTAMENTO - BENS

OBSOLETOS - AUSÊNCIA DE REAVALIAÇÃO DOS BENS CONSTRITOS - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Da análise dos documentos acostados denota-se que em 13/01/04 os bens penhorados foram avaliados em R$

12.900,00, reavaliados no mesmo montante em 02/08/05 (fls. 17 e 31). Em 29/08/06 nova avaliação chegou ao

valor de R$ 4.850,00 (fl. 53).

2. Muito embora se observe efetiva depreciação dos bens, consoante mencionado pela agravante, não existe nos

autos documentos hábeis a demonstrar que possuem hoje valores irrisórios e insuficientes até mesmo para cobrir

as custas judiciais. Não havendo notícia de reavaliação dos bens constritos após 29/08/06, vislumbro a relevância

da fundamentação a ensejar reforma da decisão agravada.

 3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035608-88.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.035538-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ROMAR FILTROS AUTOMOTIVOS LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00049329520034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.035608-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : MARCELO DE ALMEIDA HORACIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137498320004036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1181/2915



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O art. 174 do CTN estabelece que "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data de sua constituição definitiva."

2. A execução fiscal foi ajuizada em 21/09/2000 com o objetivo de cobrar créditos tributários constituídos

mediante a notificação, ao devedor, da decisão que negou provimento ao seu recurso voluntário no âmbito da

Receita Federal do Brasil, em 03/12/1998. A executada aderiu ao parcelamento de débitos (REFIS) em

01/05/2001, ocasião em que operou-se a suspensão da prescrição até sua rescisão em 15/10/2003 (fl. 148). A

citação da empresa executada ocorreu em 21/09/2004. Considerando a suspensão do prazo prescricional, os

créditos tributários objeto da execução fiscal de origem não foram atingidos pela prescrição.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037773-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO COMO

EMBARGOS INFRINGENTES - ERRO GROSSEIRO - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para

ORTN, BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, constata-se que o valor

total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal, 29/06/09 - R$ 131,34 (cento e trinta e um reais e trinta

e quatro centavos) é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80, o qual, naquela

oportunidade, correspondia a R$ 560,79 (quinhentos e sessenta reais e setenta e nove centavos) - sendo cabível,

portanto, o recurso de embargos infringentes, o qual foi tempestivamente interposto, em razão da aplicação da

regra constante do artigo 188 do CPC.

2. Aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80. De rigor o recebimento e processamento da apelação como

embargos infringentes porquanto presentes os requisitos autorizadores da aplicação da fungibilidade recursal, a

saber: presença de dúvida objetiva a respeito de qual o recurso cabível contra determinada decisão judicial;

ausência de erro inescusável e tempestividade.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

4. Parcial provimento ao agravo de instrumento para que o Juízo processe a apelação interposta como embargos

infringentes.

2010.03.00.037773-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biomedicina CRBM

ADVOGADO : ANDREA LOPES HAMES e outro

AGRAVADO : IVONE FUJIKO TACIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00275163920094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009689-33.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

2. Cautelar de exibição de documentos extinta sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir em virtude

de o requerente não ter comprovado, nos autos, a existência e titularidade de caderneta de poupança no período

postulado.

3. Honorários mantidos nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em razão do princípio da

causalidade.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022334-

90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.009689-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : IASSUO KAGI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CAETANO MARCONDES MACHADO MORUZZI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096893320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.022334-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024011-

58.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

EMBARGANTE : MICROWARE TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA

ADVOGADO : RICARDO LODI RIBEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1561/1567v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223349020104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.024011-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211/214v

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00240115820104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-46.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Existência do interesse processual do Conselho, pois a presente execução atende ao patamar mínimo de 4

anuidades.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação. A Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida acompanhou pela conclusão. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000917-51.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO

2010.61.09.000827-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

APELADO : JULIANA ZURK JORGE BICCI

No. ORIG. : 00008274620104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.000917-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

APELADO : SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA PEDROSO

No. ORIG. : 00009175120104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Existência do interesse processual do Conselho, pois a presente execução atende ao patamar mínimo de 4

anuidades.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação. A Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida acompanhou pela conclusão. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007101-98.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014622-94.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.82.007101-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

APELADO : LUCIMAR AMARO DE ARAUJO SIVIERO

No. ORIG. : 00071019820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.014622-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022277-20.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133

No. ORIG. : 00146229420104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.022277-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO : HUMBERTO NOGUEIRA ORIOLO

No. ORIG. : 00222772020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029139-07.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046657-10.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

2010.61.82.029139-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

APELADO : JANAINA DE PAULO SOUZA

No. ORIG. : 00291390720104036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.046657-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO : ASSOCIACAO LAR TERNURA SAO CAMILO

ADVOGADO : NILSON CARVALHO DE FREITAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182

No. ORIG. : 00466571020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000845-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO COMO

EMBARGOS INFRINGENTES - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para

ORTN, BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, constata-se que o valor

total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal, 31/07/2007 - R$ 549,57 (quinhentos e quarenta e nove

reais e cinqüenta e sete centavos) - é superior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80,

atualizado para aquela data - R$ 506,75 (quinhentos e seis reais e setenta e cinco centavos) - sendo cabível,

portanto, o recurso de apelação, o qual foi tempestivamente interposto, em razão da aplicação da regra constante

do art. 188 do CPC.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023207-

23.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.000845-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biomedicina da 1 Regiao CRBM/SP

ADVOGADO : GILSON MARCOS DE LIMA e outro

AGRAVADO : VALTER FONTOLAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00366055720074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.023207-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019490-

36.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : HONORIO TAKESHI SIGUEMATU

ADVOGADO : CECILIA LEMOS NOZIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220/223v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : LONDON FOG S/A COM/ DE CALCADOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05237520819974036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.019490-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/185v

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO EMERENCIANO

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194903620114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005454-63.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021238-51.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.40.005454-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/152v

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : GIOVANNA ZANET e outro

No. ORIG. : 00054546320114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.82.021238-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : ELIANA ALMEIDA SIMOES e outro

APELADO : ALAN BERGAMO RUIZ CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA

No. ORIG. : 00212385120114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe dava provimento.

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005761-

70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.005761-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTARES COML/ FARM LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00343849620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015380-

24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018205-

38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015380-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : EDUARDO RICCA

: FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.336/338v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP

SUCEDIDO : FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL

No. ORIG. : 01035197120068260651 1 Vr VALPARAISO/SP

2012.03.00.018205-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : NELSON DE SOUZA NOGUEIRA JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/148v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : HEDERSON MONTEIRO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SAMPAIO VILHENA e outro

INTERESSADO : SOUZA NOGUEIRA E MONTEIRO LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00704277620034036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025012-

74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Diante da juntada do voto vencido, embargos de declaração prejudicados, neste tocante. Quanto às demais

questões, embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, quanto à juntada

do voto vencido e, no mais, por rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

2012.03.00.025012-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.510/514v.

INTERESSADO : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP

ADVOGADO : JORGE GOMES DA CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA

ADVOGADO : LIA RITA CURCI LOPEZ e outro

No. ORIG. : 00121625520114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026031-

18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028421-

58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.026031-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.409/412v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00024821320064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.028421-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.64/66v

INTERESSADO : IND/ COM/ E ENGARRAFADORA DE ALCOOL ABSOLUTO LTDA -ME

ADVOGADO : ROBISON APARECIDO NINNO PESCIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 09.00.00017-3 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1195/2915



EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031823-

50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000839-

2012.03.00.031823-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BENISA ROLAMENTOS LTDA

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231/234v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00075032420064036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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19.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007548-70.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

2012.61.00.000839-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/162v

INTERESSADO : DORIVAL SILVA FILHO

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00008391920124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.007548-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : LEANDRO OLIVEIRA RESENDE JUNQUEIRA

ADVOGADO : SILVIO VITOR DONATI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.419/423v

INTERESSADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI

No. ORIG. : 00075487020124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009808-23.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010458-70.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.009808-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : IQ SOLUCOES E QUIMICA S/A

ADVOGADO : CELSO SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245/250v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00098082320124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.010458-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : LUCIO ANDRE CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO : FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/193v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022917-07.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1 - Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em

25.03.2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

2 - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00104587020124036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.022917-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
SUL PEIXE COM/ E IMPORTADORA DE FRUTOS DO MAR, ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00229170720124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Herbert De Bruyn, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Relator para o acórdão

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004749-94.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007669-41.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.004749-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : RODASUL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/173v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00047499420124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.007669-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARVALHO ROMERO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076694120124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

LIBERAÇÃO DE MERCADORIA INTERNADA NO PAÍS - AUSÊNCIA DE SELO DE CONTROLE DE

BEBIDAS - PRODUTOS DESTINADOS A AMOSTRA - POSSIBILIDADE.

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

2. O artigo 16, III, alínea 'c' da Instrução Normativa RFB 504/2005 dispõe que não se aplicará o selo de controle

nas bebidas procedentes do exterior, observadas as restrições da legislação aduaneira específica, quando

introduzidas no País como amostras ou remessa postais internacionais, sem valor comercial;

3. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça declarou ilegal, em sede de mandado de segurança coletivo, a

exigência de selo de controle especial instituído pelos artigos. 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1026/2010,

de forma a assegurar aos associados da impetrante, o direito de comercializar, em todo o território nacional, os

vinhos importados, sem imposição daquele selo, conforme foi mencionado na sentença 

4. No Agravo Regimental na Suspensão de Segurança 2.537, relator Ministro Ari Pargendler, DJE: 14/05/2012

reconheceu-se a inexistência de prova de grave lesão à ordem e à economia pública pela não selagem das garrafas

de vinho, bem como não foi comprovada a ocorrência de grave evasão de tributo na importação de vinho. 

5. In casu, a impetrante comprovou que as bebidas importadas foram destinadas para o evento de lançamento e

degustação de vinho da marca "Abadessa". O suscitado evento foi realizado no dia 27/07/2012, conforme ficou

demonstrado no contrato de fornecimento do produto e nos anúncios de fls. 14/23.

6. A autoridade coatora reconheceu ter a impetrante quitado integralmente os impostos devidos no momento do

registro da Declaração de Importação nº 12/1326195-6, de forma a não restar qualquer Crédito tributário em

aberto (fls. 127 v.)

7. Sendo assim, a questão não envolve prejuízo real em desfavor da Administração Pública, mas sim mera

discussão burocrática. Entretanto, conforme já foi exposto, existe dispensa legal para a exigência do selo quando o

produto for destinado para amostra, de modo que não há ilicitude no caso sub judice.

8. Manutenção da decisão impugnada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001627-

63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.001627-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.289/292v

INTERESSADO : DAGAGI COM/ E SERVICOS DE COMUNICACAO VISUAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00246993620084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006836-86.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.001271-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

ADVOGADO : MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 11.00.00032-6 A Vr PERUIBE/SP

2013.03.99.006836-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008585-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : MUNICIPIO DE PIQUEROBI

ADVOGADO : ÁUREO FERNANDO DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133

No. ORIG. : 09.00.00048-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2013.03.99.008585-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : M E P H PRESTACAO DE SERVICO E COM/ LTDA e outros

: CLAUDIO CARLOS BENTO

: PEDRO LINCOYAN MORALES TORRES

: JUAN ENRIQUE LATORRE BRAVO

: MARIO DANIEL REBALLOS CARCAMO

: WILSON NUNES SOARES

APELADO : JOAO DE SOUZA NUNES

ADVOGADO : EDUARDO MAXIMO PATRICIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176

No. ORIG. : 00204587320008260152 A Vr COTIA/SP
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AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REEXAME

NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO - AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O reexame necessário, previsto no artigo 475 do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de

conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

2. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

3. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

4. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008744-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.008744-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : CARINE SOARES FERRAZ (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162

No. ORIG. : 08.00.00002-2 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009819-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DESÍDIA DA

EXEQUENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO

1. O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, inciso III, do CPC, acarreta a extinção do processo

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias.

2. Embora a súmula nº 240 do C. STJ exija o requerimento do réu para que seja extinto o processo, é inaplicável

este verbete às execuções fiscais não embargadas, consoante reiterado entendimento do C. STJ e da E. Sexta

Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-64.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2013.03.99.009819-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/37

No. ORIG. : 08.00.00000-5 1 Vr IBITINGA/SP

2013.61.00.000394-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : COML/ VALFLEX FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : MANUEL DA SILVA BARREIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00003946420134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1 - Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em

25.03.2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

2 - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Herbert De Bruyn, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Relator para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 9339/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039917-21.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

95.03.004994-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : GILBERTO TEIXEIRA DA SILVA e outros

: OLGA MARTINS MIMURA

: ITIRIKI MIMURA

: NILZA MARIA GODOY

: FRANCISCO CARLOS TROLEZI SIMOES

ADVOGADO : YARA APARECIDA FERREIRA BITENCOURT

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

CODINOME : NILZA MARIA GODOY RIQUE REIS

No. ORIG. : 92.00.39917-7 7 Vr SAO PAULO/SP
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2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023551-04.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. FASE DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

REQUISITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Em nenhum momento em que teve a oportunidade de se manifestar nos autos, a União arguiu a ocorrência da

prescrição da ação de execução, vindo a fazê-lo somente após decisão que determinou a expedição do ofício

requisitório, encontrando-se a matéria da prescrição (causa de extinção do direito do credor) acobertada pela coisa

julgada.

2. Em consonância com o disposto no art. 474, do CPC, não há como acolher nesta fase processual (expedição de

ofício requisitório), a alegação de prescrição da ação executiva.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

95.03.074128-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SERGIO DA SILVA VIEIRA e outros

: VALDOMIRO ORTIZ AGUILERA

: WILSON JOSE RAMIRES

: MARIA BITTENCOURT AZEVEDO

: WAGNER RUIZ ROMERO

ADVOGADO : GISLEIDE SILVA FIGUEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.23551-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019325-57.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. ACOLHIMENTO

PARA LIMITAR O JULGADO AO OBJETO DA LIDE. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1.O v. acórdão embargado incorreu em julgamento ultra petita. Isso porque somente foi objeto de discussão nos

autos o reconhecimento da inexigibilidade e repetição do IR sobre valores recebidos a título de COMPENS.

ESPONTÂNEA em razão da adesão a PDV.

2.Assim, os embargos de declaração opostos devem ser parcialmente acolhidos para excluir da fundamentação e

da ementa do julgado embargado a matéria que extrapolou os limites da controvérsia, qual seja, as importâncias

recebidas a título de férias (saldo de férias e as férias convertidas em pecúnia).

3.No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do

artigo 535, I e II, CPC.

4.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

5.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

6.Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049688-87.2000.4.03.6182/SP

 

 

2000.61.05.019325-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVIO BRANCO

ADVOGADO : JOSE LUIZ RODRIGUES e outro

2000.61.82.049688-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1208/2915



 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO (ART. 475 DO

CPC). NÃO CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

SUSPENSÃO E SUBSEQÜENTE ARQUIVAMENTO DO FEITO. REGULARIDADE DA INTIMAÇÃO.

1.Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.

2.A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de

29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente decorridos 5 (cinco) anos da

decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que tenha havido prévia manifestação da

Fazenda Pública para se manifestar a respeito, exceto se configurada a hipótese do § 5º do mesmo artigo.

3.O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da

Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do

lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o

qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível.

4.Efetivamente, foi proferido despacho de suspensão do curso da execução pelo período de 1 (um) ano, com

determinação de posterior remessa dos autos ao arquivo, não havendo qualquer vício de intimação, uma vez que a

exeqüente foi intimada regularmente por mandado judicial da suspensão, e subseqüente arquivamento, de acordo

com certidão cartorária.

5.Muito embora a União Federal tenha, após a suspensão determinada pelo r. juízo de primeiro grau, pleiteado em

dois momentos distintos a inclusão no pólo passivo e citação do responsável legal pela Executada, tais pedidos

foram indeferidos uma vez que o sócio indicado já havia sido incluído no pólo passivo e citado via edital. Nesse

passo, tais requerimentos não tiveram o condão de alterar a situação jurídica do processo que, para todos os

efeitos, já se encontrava suspenso

6.Não há qualquer irregularidade pela não intimação do arquivamento vez que, tratando-se de despacho

meramente ordinatório, o subseqüente arquivamento do processo, após a sua suspensão, prescinde de intimação da

parte (art. 40, § 2º da Lei n.º 6.830/80).

7.No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente.Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006.

8.Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000637-28.2001.4.03.6100/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALFESA COM/ E IND/ DE MATERIAIS PARA LABORATORIOS LTDA e outro

: MARCO ANTONIO PEREIRA BARRETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00496888720004036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.000637-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1209/2915



 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA ELÉTRICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

1. O lapso prescricional inicia-se somente a partir do momento em que o titular do direito pode exigir do devedor

o cumprimento da obrigação. Dessa forma, in casu, o prazo quinquenal de prescrição somente tem seu termo a

quo no dia em que o título da Eletrobrás adquire a exigibilidade, ou seja, a contar da data de seu vencimento

(momento da devolução do crédito a menor).

2. A pretensão da autora é de receber a integral correção monetária incidente sobre os valores recolhidos a título

de empréstimo compulsório recolhidos nos três períodos: de 01/01/1977 a 31/12/1984; de 01/01/1985 a

31/12/1986 e de 01/01/1987 a 31/12/1993 (principal); juros remuneratórios de 6% (seis por cento) a.a sobre os

valores apurados após a inclusão da correção monetária desprezada e juros moratórios de 12% (doze por cento)

a.a. sobre todos os valores que deixaram de ser pagos na época oportuna.

3. A prescrição, no que concerne à pretensão de correção monetária sobre o principal (e reflexo de juros

remuneratórios sobre a diferença de correção monetária), referente aos créditos convertidos em ações em

20/04/1988 (72ª Assembleia Geral Extraordinária) e 26/04/1990 (82ª Assembleia Geral Extraordinária), operou-

se, respectivamente, em 20/04/1993 e 26/04/1995. A presente ação somente foi ajuizada em 11/01/2001, razão

pela qual se revela prescrita a pretensão à correção monetária (e reflexo de juros remuneratórios) atinente aos

recolhimentos efetuados no período de 1.977 a 1.986.

4. Não há que se falar em interrupção da prescrição, considerando-se o ajuizamento de ação anterior cujo

questionamento se restringia à constitucionalidade do empréstimo compulsório, com a consequente restituição do

indébito.

5. Relativamente aos créditos atinentes às contribuições recolhidas entre 1.987 e 1.993 (constituídos de 1.988 a

1.994), não há que se falar em prescrição. Portanto, remanesce a aplicação da correção monetária e juros sobre

referidos créditos, convertidos em ações pela 143ª AGE, ocorrida em 30/06/2005.

6. No tocante à atualização do débito, é de rigor a incidência da correção monetária. Na medida que esta não

representa nenhum acréscimo ao valor corrigido, mas sim a manutenção do valor de compra, cabível a aplicação

dos expurgos inflacionários.

7. Assim, deve ser observada a aplicação dos índices consolidados na jurisprudência do E. STJ quanto à matéria e

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos econômicos governamentais, em

substituição aos eventualmente utilizados.

8. Incabível a aplicação da taxa SELIC como fator de atualização monetária.

9. Há incidência da correção monetária sobre o empréstimo compulsório entre a data do pagamento pelo

contribuinte e 1º de janeiro do ano seguinte (data da consolidação do crédito). Entretanto, descabida sua aplicação

em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembleia de

homologação.

10. Os juros remuneratórios são devidos no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do art. 2° do DL

nº 1.512/76, sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o

principal.

11. Incidência de juros de mora, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação até 11/01/2003

(vigência do novo Código Civil), momento a partir do qual deverá ser aplicada a taxa SELIC, vedada sua

cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

12. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

13. Agravos legais improvidos.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BENEFICIAMENTO DE PLASTICOS FABIA LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1210/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000638-13.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA ELÉTRICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

1. O lapso prescricional inicia-se somente a partir do momento em que o titular do direito pode exigir do devedor

o cumprimento da obrigação. Dessa forma, in casu, o prazo quinquenal de prescrição somente tem seu termo a

quo no dia em que o título da Eletrobrás adquire a exigibilidade, ou seja, a contar da data de seu vencimento

(momento da devolução do crédito a menor).

2. A pretensão da autora é de receber a integral correção monetária incidente sobre os valores recolhidos a título

de empréstimo compulsório recolhidos nos três períodos: de 01/01/1977 a 31/12/1984; de 01/01/1985 a

31/12/1986 e de 01/01/1987 a 31/12/1993 (principal); juros remuneratórios de 6% (seis por cento) a.a sobre os

valores apurados após a inclusão da correção monetária desprezada e juros moratórios de 12% (doze por cento)

a.a. sobre todos os valores que deixaram de ser pagos na época oportuna.

3. A prescrição, no que concerne à pretensão de correção monetária sobre o principal (e reflexo de juros

remuneratórios sobre a diferença de correção monetária), referente aos créditos convertidos em ações em

20/04/1988 (72ª Assembleia Geral Extraordinária) e 26/04/1990 (82ª Assembleia Geral Extraordinária), operou-

se, respectivamente, em 20/04/1993 e 26/04/1995. A presente ação somente foi ajuizada em 11/01/2001, razão

pela qual se revela prescrita a pretensão à correção monetária (e reflexo de juros remuneratórios) atinente aos

recolhimentos efetuados no período de 1.977 a 1.986.

4. Não há que se falar em interrupção da prescrição, considerando-se o ajuizamento de ação anterior cujo

questionamento se restringia à constitucionalidade do empréstimo compulsório, com a consequente restituição do

indébito.

5. Relativamente aos créditos atinentes às contribuições recolhidas entre 1.987 e 1.993 (constituídos de 1.988 a

1.994), não há que se falar em prescrição. Portanto, remanesce a aplicação da correção monetária e juros sobre

referidos créditos, convertidos em ações pela 143ª AGE, ocorrida em 30/06/2005.

6. No tocante à atualização do débito, é de rigor a incidência da correção monetária. Na medida que esta não

representa nenhum acréscimo ao valor corrigido, mas sim a manutenção do valor de compra, cabível a aplicação

dos expurgos inflacionários.

7. Assim, deve ser observada a aplicação dos índices consolidados na jurisprudência do E. STJ quanto à matéria e

2001.61.00.000638-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PLASTIFISA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

: ROGERIO FEOLA LENCIONI

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1211/2915



Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos econômicos governamentais, em

substituição aos eventualmente utilizados.

8. Incabível a aplicação da taxa SELIC como fator de atualização monetária.

9. Há incidência da correção monetária sobre o empréstimo compulsório entre a data do pagamento pelo

contribuinte e 1º de janeiro do ano seguinte (data da consolidação do crédito). Entretanto, descabida sua aplicação

em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembleia de

homologação.

10. Os juros remuneratórios são devidos no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do art. 2° do DL

nº 1.512/76, sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o

principal.

11. Incidência de juros de mora, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação até 11/01/2003

(vigência do novo Código Civil), momento a partir do qual deverá ser aplicada a taxa SELIC, vedada sua

cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

12. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

13. Agravos legais improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012482-05.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA - CRF/SP. PROCURADOR CONTRATADO. INTIMAÇÃO PESSOAL.

DESNECESSIDADE. COBRANÇA DE ANUIDADES E DE MULTA ADMINISTRATIVA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QÜINQÜENAL (ART. 40, § 4º DA LEF E DECRETO N.º 20.910/32).

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. APLICABILIDADE IMEDIATA DA NORMA

PROCESSUAL.

1.De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da

Fazenda Pública, neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência

através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR).

2.In casu, o Conselho-Exeqüente fez-se representar, em juízo, por procurador contratado pela Presidência da

entidade fiscalizadora do exercício profissional que, à míngua de qualquer previsão legal, não goza da

prerrogativa da intimação pessoal.

3.A despeito das alegações veiculadas no recurso de apelação, os advogados não lograram comprovar sua

condição de procuradores autárquicos, não tendo apresentado termo de posse como procurador, a respectiva

matrícula, ou qualquer outro documento comprobatório da posição que afirmam ostentar, pelo que se afigura

2001.61.82.012482-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO : DEPOSITO NATURAL COM/ PRODS NAT LTDA

No. ORIG. : 00124820520014036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1212/2915



inaplicável o disposto no art. 9º da Lei n.º 9.469/97.

4.Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AC n.º 200803990363682, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

09.10.2008, v.u., DJF3 28.10.2008 e 3ª Turma, AC n.º 201003990258110, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 01.04.2011, p. 1024.

5.O § 4 ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04 de 29.12.2004, guarda caráter

eminentemente processual, tem aplicação imediata e possibilita o reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente, inclusive nos processos em andamento, após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver

ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se

manifestar a respeito, exceto se configurada a hipótese do § 5º do art. 40 da LEF. Precedente: TRF3, 5ª Turma,

AC n.º 200561180015903, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.02.2008, v.u., DJF3 15.10.2008.

6.Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de

crédito não tributário advindo de relação de Direito Público, de modo que, no que diz respeito às multas

administrativas, são aplicáveis as disposições do Decreto n.º 20.910/32. Precedentes: STJ, 1ª Seção, REsp n.º

1105442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.12.2009, DJe 22.02.2011; TRF3, 6ª Turma, AC n.º

00035152320024036121, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24.11.2011, v.u., DJF3 CJ1 01.12.2011.

7.O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse do

Conselho Exeqüente em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva

do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o

qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível.

8.No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente.Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961060078609, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

08.11.06, v.u., DJU 11.12.06, p. 409.

5.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008045-

76.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA.

ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

2002.03.99.008045-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : TREVICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 00.00.00001-7 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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1.Existência de erro material no v. acórdão embargado por fazer referência ao dia 19/07/1999 como data do

ajuizamento da execução fiscal, quando o correto seria 19/05/2000. 

2.Portanto, acolho parcialmente os embargos opostos para corrigir o erro material apontado, devendo o quinto

parágrafo do voto (fl. 354vº) passar a apresentar a seguinte redação: Quando do ajuizamento da execução fiscal

(19/05/2000) não havia qualquer pendência a impedir o prosseguimento da cobrança, visto que esgotada a via

recursal administrativa.

3.Também é corrigido o item 2 da ementa: Quando do ajuizamento da execução fiscal (19/05/2000) não havia

qualquer pendência a impedir o prosseguimento da cobrança, visto que esgotada a via recursal administrativa. Daí

se constata que a Fazenda Nacional não praticou qualquer ilegalidade, quer ao proceder à inscrição na dívida

ativa, quer ao ajuizar a ação executiva.

4.No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do

artigo 535, I e II, CPC.

5.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

6.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

7.Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009216-47.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

2002.61.26.009216-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PIRELLI PNEUS LTDA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

SUCEDIDO : PIRELLI PNEUS S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Não existindo crédito da autora decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo da COFINS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

5. Inexistem elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012629-94.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CREDITO

MEDIANTE ENTREGA DE DCTF. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). TERMOS

INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. 

1.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ.

3.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

4.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

5.In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que entre a data da

constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução fiscal não transcorreu o prazo de 05 (cinco) anos

previsto no art. 174 do CTN.Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

2002.61.82.012629-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BINACIONAL COM/ EXTERIOR LTDA e outros

: HUGO TULIO SECRETO

: SARA GLADI CABRAL DE SECRETO

: HUGO ADRIAN SECRETO

No. ORIG. : 00126299420024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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6.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061539-55.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO.

1. Preliminarmente, a despeito das alegações da apelante pugnando pelo afastamento do decreto monocrático de

prescrição, entendo ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual, pois noticiado nestes

autos o encerramento do processo de falência movido em face da executada.

2. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, uma vez encerrado o processo falimentar, e

inexistindo bens suficientes para garantir a execução, a medida que se impõe é a extinção do feito executivo fiscal,

nos termos do art. 267, VI do CPC.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063294-17.2002.4.03.6182/SP

 

 

2002.61.82.061539-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COML/ TAMAVE LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00615395520024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.82.063294-4/SP
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11. DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1.Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2.Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3.Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4.O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5.O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6.Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 16 de dezembro de 2002, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7.Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013076-

03.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO : DROG N SRA ESPERANCA LTDA e outros

: RENATO PEDRO DE AQUINO

: HELIO ARAUJO DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 00632941720024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.013076-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005149-68.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. PRORROGAÇÃO DO REGIME DE

ADMISSÃO TEMPORÁRIA. IMPORTAÇÃO DE AERONAVE. ARRENDAMENTO MERCANTIL. ART. 79

DA LEI Nº 9.430/96. ART. 17 DA LEI Nº 6.099/74. EXIGIBILIDADE.

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões de apelação,

conforme o disposto no art. 523, § 1º, do CPC.

2. O cerne da questão encontra-se na inexigibilidade do IPI incidente sobre a prorrogação do regime de admissão

temporária de aeronave estrangeira arrendada pela impetrante e a constitucionalidade do art. 79 da Lei nº

9.430/96.

EMBARGANTE : HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S/A BANCO DE INVESTIMENTO e outro

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro

: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2003.61.05.005149-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PAO DE ACUCAR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MARIA REGINA M ALBERNAZ LYNCH e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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3. A não transferência da propriedade do bem, ou a temporariedade da permanência do mesmo no território

nacional, não implicam na inexistência de hipótese de incidência do tributo, no caso em análise, tendo em vista

que o inciso I do art. 46 do CTN menciona, clara e expressamente, como aspecto material do IPI apenas o

desembaraço aduaneiro do bem industrializado.

4. O art. 79, da Lei Federal nº 9.430/96, não criou novo imposto ou modificou o fato gerador do IPI, tratando-se,

na verdade de benefício fiscal, ao possibilitar o recolhimento proporcional do imposto que, de outra forma, estaria

sujeito à incidência na sua integralidade.

5. Isso porque, a Lei 6.099/74, em seu art. 17, excluiu expressamente os bens objeto de arrendamento mercantil,

contratado com entidades arrendadoras domiciliadas no exterior, do regime de admissão temporária previsto no

Decreto-Lei 37/66, sujeitando-os a todas as normas legais que regem a importação.

6. Correta a incidência do IPI, nos termos do art. 79 da Lei 9430/96, não havendo que se falar em sua ilegalidade

ou inconstitucionalidade.

7. Precedentes jurisprudenciais.

8. Agravo retido não conhecido e apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024164-49.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO (ART. 475 DO

CPC). NÃO CONHECIMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CREDITO MEDIANTE ENTREGA DE DCTF.

PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM

DE PRAZO. 

1.Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.

2.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

3.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ.

4.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

2004.61.82.024164-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANTON PAAR DO BRASIL LTDA e outro

: RICARDO TORRE SIMOES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00241644920044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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5.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

6.In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que entre a data da

constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução fiscal não transcorreu o prazo de 05 (cinco) anos

previsto no art. 174 do CTN.Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

7.Remessa oficial não conhecida e apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010568-16.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

2005.61.00.010568-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045883-53.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

1. No caso vertente, não foi comprovado que houve erro por parte do executado. Ademais, este efetuou o

pagamento, sendo justamente este o motivo para o cancelamento da inscrição de dívida ativa, sendo que, de

acordo com os documentos acostados nos autos, o pagamento ocorreu em data anterior à propositura da execução

fiscal. Assim sendo, cabe a condenação da CVM ao pagamento da verba honorária, considerando-se que, diante

do princípio da causalidade, foi quem deu causa à cobrança indevida.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004404-98.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.82.045883-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

APELADO :
BRAZILIAN INVEST COMPANY II FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL
ESTRANGEIRO e outro

: BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE S/A

ADVOGADO : MARCELO BELTRÃO DA FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00458835320054036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.004404-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MOBITEL S/A

ADVOGADO : RODRIGO GARONE GULIN

: SACHA CALMON NAVARRO COELHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1221/2915



 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PIS. LEI Nº 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B

E § 3º, CPC. 

1.De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado

(art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de homologação.

2.Trata-se de nova disposição e, como tal, só pode ser aplicada às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis

de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, como ocorre no presente caso.

3.In casu, o presente mandamus foi impetrado em 01/03/2006 e os recolhimentos indevidos a título de PIS datam

de fevereiro/1999 a novembro/2002, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal em

relação aos recolhimentos efetuados até 01/03/2001.

4.Nesse sentido pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do Recurso Extraordinário nº

566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11.

5.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017648-94.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO. PERDIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE ENVOLVIMENTO DO PROPRIETÁRIO NO

ILÍCITO.

1. A aplicação da pena de perdimento de bens, como forma de reparação de danos ao Erário, somente pode

ocorrer nos casos de ilícito penal, quando houver envolvimento do proprietário do bem na prática da infração

passível de tal penalidade.

2. Pelos elementos colacionados aos autos, não restou comprovada a efetiva participação da apelante na prática do

ilícito, o que torna inaplicável a pena de perdimento do veículo de sua propriedade utilizado por terceiro para

importação irregular de bens.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

2006.61.00.017648-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ZELI TRANSPORTES UNIDOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1222/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024814-80.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Desse modo, não existindo crédito das impetrantes decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de

ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre

compensação dos valores.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2006.61.00.024814-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARTIN BROWER COM/ TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e outro

: MBB COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1223/2915



 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000020-35.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. CONFISCO. INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DOS

AUTOS DE INFRAÇÃO.

1. Conforme Auto de Infração acostado à exordial (fl. 30), a multa cobrada por falta de apresentação da declaração

de rendimentos ou a sua apresentação fora do prazo teve como fundamento legal o art. 88, da Lei nº 8.981/95 e

art. 27, da Lei nº 9.532/97, não havendo que se falar em ofensa à legalidade.

2. Por outro lado, não há que se falar em denúncia espontânea em se tratando de obrigação acessória, pois a

mesma não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos. Nesse

sentido, é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça:

3. Não caracterização de confisco, uma vez que a entrega da DCTF fora do prazo fixado na legislação enseja a

aplicação de multa de 1% ao mês ou fração sobre o valor do imposto devido, respeitado o percentual máximo de

20% e o mínimo de R$ 414,35, como ocorreu no caso em questão, sem que faça jus a autora a qualquer redução

dos valores.

4. Manutenção da exigência de todas as multas impostas pelos Autos de Infração nºs 0273691-5, 34911793-5,

34911791-8, 34911791-8 e 34911790-4.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010740-66.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.19.000020-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MCS TREINAMENTO EMPRESARIAL S/C LTDA

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA MOREIRA DA SILVA SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.82.010740-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : ELIANA ALMEIDA SIMOES e outro

APELADO : GILMAR MARQUES BOA SORTE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1224/2915



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADE. LEI 12.514/11. VALOR

SUPERIOR A QUATRO VEZES O VALOR COBRADO ANUALMENTE. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

1.Nos termos do art. 8º da Lei 12.514/11, os conselho s não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

2.A partir da vigência do mencionado diploma legal, os conselho s de fiscalização profissional somente poderão

ajuizar execuções fiscais cujo valor seja igual ou superior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa

física ou jurídica.

3.No caso em tela, verifica-se que o valor exequendo (R$ 1.958,90) ultrapassa a monta de quatro vezes a anuidade

cobrada das pessoas jurídicas do porte da executada, visto que na data de propositura da ação a maior anuidade era

de R$ 343,00. Assim, fica atendida à condição imposta pelo dispositivo legal, não existindo razão para a extinção

do processo sem resolução de mérito.

4.Deve ser reformada a sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das

demais questões suscitadas pela apelante.

5.Apelação provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023778-18.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

No. ORIG. : 00107406620064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.048831-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GL ELETRO ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : FLAVIO VENTURELLI HELU

No. ORIG. : 97.00.23778-8 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1225/2915



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0075828-

94.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2007.03.99.051545-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SESOSBRA SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.75828-2 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1226/2915



 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001639-17.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11. DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1.Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2.Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3.Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4.O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5.O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6.Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 15 de dezembro de 2007, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7.Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003635-56.2007.4.03.6100/SP

 

2007.60.05.001639-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : ORGANIZACOES RODAS S/C LTDA

No. ORIG. : 00016391720074036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2007.61.00.003635-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1227/2915



 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO

RECONHECIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PROCESSAMENTO COM VALOR REDUZIDO. IN

SRF 600/05. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE. 

1.Nos autos do Processo Administrativo nº 11610.002344/2003-42, foi proferida decisão deferindo o pedido de

ressarcimento de IPI, reconhecendo o direito creditório à autora no montante de R$ 281.205,61 (duzentos e oitenta

e um mil, duzentos e cinco reais e onze centavos), homologando a compensação efetivada pela empresa, com a

utilização e até o limite do crédito reconhecido, com débito relacionado na DCOMP e vinculado em DCTF.

2.Ocorre que, muito embora a autora tenha obtido direito creditório até o montante de R$ 281.205,61 (duzentos e

oitenta e um mil, duzentos e cinco reais e onze centavos), conforme extrato de processo acostada à fl. 44, o valor

efetivamente compensado remonta a R$ 252.066,69 (duzentos e cinquenta e dois mil, sessenta e seis reais e

sessenta e nove centavos), restando um saldo devedor de R$ 29.138,92 (vinte e nove mil, cento e trinta e oito reais

e noventa e dois centavos).

3.Instada a se manifestar, a União Federal limitou-se a alegar que a Receita Federal, ao efetivar a compensar,

atendeu ao determinado pela Instrução Normativa 600/2005.

4.Sem adentrar no mérito do procedimento adotado pela Receita Federal ao considerar como crédito apenas a

quantia de R$ 252.066,69 (duzentos e cinquenta e dois mil, sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos), a

Instrução Normativa nº 600, de 28 de dezembro de 2005 não pode retroagir para disciplinar pedido de

compensação protocolizado em 13/02/2003, em observância ao princípio da irretroatividade tributária (art. 150, II,

"a", CTN).

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.Apelação e remessa oficial improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009517-96.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.009517-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS EQUIFOTO LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1228/2915



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de

ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre

compensação dos valores.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010663-75.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IPI, à Cofins e ao PIS, com vencimentos no período de

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.00.010663-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : ESPIRALE COML/ LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106637520074036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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27/02/1998 a 29/01/1999; 09/01/1998 e 15/09/1997 e 15/01/1998, que foram constituídos mediante Declarações

de Rendimentos entregues em 26/10/1999 (IPI) e 25/05/1998 (Cofins e PIS).

2. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data

do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 29/07/2004, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do

prazo prescricional quinquenal tão somente quanto aos créditos de Cofins e de PIS.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019538-34.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO. PERDIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE ENVOLVIMENTO DO PROPRIETÁRIO NO

ILÍCITO. 

1. Pelos elementos colacionados aos autos, não restou comprovada a efetiva participação da apelante na prática do

ilícito, o que torna inaplicável a pena de perdimento do veículo de sua propriedade utilizado por terceiro para

importação irregular de bens.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2007.61.00.019538-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ADVENTURE TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

ADVOGADO : JOAO RICARDO MANSANO ROMERA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020417-41.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO MANTIDA.

1. No caso vertente, trata-se de recurso interposto em face de decisão que julgou a impugnação ao cumprimento

de sentença, acolhendo-a parcialmente. Conforme preceitua o art. 475-M, §3º, do CPC, referida decisão é

recorrível mediante agravo: § 3º A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de

instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá apelação. Entretanto, o presente

recurso foi interposto em face de decisão que tão somente fixou os valores da execução e não a extinguiu.

2. A via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de cabimento, resta

manifestamente inadmissível o recurso.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020730-02.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RETIDO. REITERAÇÃO.

INOCORRÊNCIA. PIS. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A

2007.61.00.020417-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SUELI REGINA SICA

ADVOGADO : RENATO ANDRE DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.00.020730-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
COOPERMUND COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA
AREA DE TRANSPORTES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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TERCEIROS. REPASSE DE VALORES AOS COOPERADOS. ATO COOPERATIVO. LEI 5764/71,

ART. 79. NÃO INCIDÊNCIA.

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta

de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2.A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na

medida em que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e

relevante para a estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c").

3.Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à ideia de que as sociedades

cooperativas são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que

praticam.

4.Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os

demais atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.

5.Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, conforme previsto no art. 79, enquanto os demais

atos sofrem a incidência da tributação, a teor ainda do que prescreve o art. 111, da Lei nº 5.764/71, que considera

como renda tributável, os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos

85, 86 e 88 desta Lei, acima transcritos.

6.Na linha do entendimento sufragado pelo E. STJ, os atos praticados pela cooperativa, em nome e no interesse

dos associados, com terceiros, com o propósito de atender às finalidades da própria sociedade, cujos resultados

auferidos são repassados aos cooperados, constituem-se em atos cooperativos próprios, nos termos do art. 79, da

Lei n.º 5.764/71 (REsp nº 819.242/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19/02/2009, DJe 27/04/2009).

7.Trata-se, no presente caso, de uma cooperativa de prestação de serviços, cooperativa de trabalho, de sorte que os

valores recebidos pela cooperativa em virtude da prestação de serviços efetivada pelos associados a terceiros, e

que por ela não são titularizados, mas sim transferidos aos sócios cooperados, não se sujeitam à tributação na

cooperativa.

8.De outra parte, a parcela não repassada aos cooperados representa receita própria da cooperativa, passível,

portanto, de tributação, de forma que se submete à escrituração em separado e integra a base de cálculo das

contribuições.

9.Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029106-74.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

2007.61.00.029106-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CONSTRUTORA HUDSON LTDA

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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1. A matéria trazida ora em debate, inclusão do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS deve ser julgada nos

mesmos termos do ICMS que, por sua vez, já se encontra pacificada nas Cortes Superiores.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

3. O ISS, assim como o ICMS, como impostos indiretos que são, incluem-se no faturamento. Não há como excluir

os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços, de modo que as citadas

contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.

4. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do ICMS,

expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável

também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do

FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a

mesma natureza jurídica desta.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035002-98.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de

ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre

compensação dos valores.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

2007.61.00.035002-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DEGUDENT IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FILIPE CARRA RICHTER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008630-97.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013109-36.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.008630-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A

ADVOGADO : THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001073-53.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.05.013109-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ERTEX QUIMICA S/A

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.07.001073-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : NILTON SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATO RIBEIRO BARBOSA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI e outro

INTERESSADO : OS MESMOS
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-72.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de

ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre

compensação dos valores.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

2007.61.09.001524-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PRIMOS COM/ E PARTICIPACOES S/A -EPP

ADVOGADO : FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO GARGANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1236/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001700-48.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002916-07.2008.4.03.0000/SP

 

2007.61.10.001700-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GAZZOLA CHIERIGHINI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.00.002916-3/SP
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM VALOR CERTO. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA.

RESOLUÇÃO Nº 134/10, CJF. AUSÊNCIA DE MORA DO DEVEDOR. 

1.Cinge-se a este instrumento a controvérsia acerca da incidência de juros moratórios sobre honorários

advocatícios fixados em valor certo.

2.Assim dispõe o Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10, do

Conselho da Justiça Federal, especificamente no Capítulo 4- Liquidação de Sentença: 4.1.4 HONORÁRIOS (...)

Atualiza-se desde a decisão judicial que os arbitrou. A correção monetária deve seguir o encadeamento das

ações condenatórias em geral, indicado neste capítulo, item 4.2.1. Os juros de mora serão contados a partir da

citação no processo de execução, quando houver, ou do fim do prazo do art. 475-J do CPC, observando-se as

taxas indicadas no item 4.2.2 deste capítulo. (grifei)

3.Depreende-se, portanto, que os juros de mora, somente são devidos em liquidação de sentença, quando

constituída a mora do devedor, ou seja, depois da citação no processo de execução, quando houver, ou do fim do

prazo do art. 475-J do CPC.

4.No caso em questão, devidamente citada a Fazenda Pública, em 09 de fevereiro de 2006, efetuou o depósito da

quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 15/06/2006, não havendo que se falar em mora a ensejar o cômputo

de juros, sendo de rigor, portanto, a manutenção da r. decisão agravada, que reconheceu como indevida tal

inclusão e determinou a restituição do montante levantado a maior. 

5.Precedentes do STJ e desta Corte.

6.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003089-31.2008.4.03.0000/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANCO NOSSA CAIXA S/A
USCEESP

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : CYNTHIA MARIA DE OLIVEIRA SANCEVERO

: CLODOMIRO FERNANDES LACERDA

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

PARTE RE' : Comissao de Valores Mobiliarios CVM e outro

: Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.028156-5 12 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.003089-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI

Nº 1.060/50. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. IMPOSSIBILIDADE. 

1.A Lei nº 1060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, foi

recepcionada pelo ordenamento jurídico constitucional, e aplica-se à pessoa física, bastando para tanto, a mera

declaração de insuficiência de recursos (STF, 2ª Turma, AI 136910 AgR/RS, Rel. Min. Maurício Correa, j.

26/06/1995, DJ, 22/09/1995, p. 30598).

2.A condição de pobreza é relativamente presumida, a teor do que prescreve o art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50,

podendo ser afastada mediante prova em sentido contrário. Portanto, a declaração de pobreza gera presunção

relativa, demandado a análise de cada caso concreto.

3.O d. magistrado de origem indeferiu o pedido de assistência judiciária, sob o fundamento de que embora o

pedido de assistência judiciária gratuita possa ser pleiteado a qualquer tempo, não pode ter por fim específico

eximir-se do pagamento da verba de sucumbência.

4.Embora os agravantes tenham juntado aos autos a declaração de que não possuem condições de suportar as

custas processuais, verifico que a agravante é servidora pública estadual, conforme consta da sua qualificação de

fls. 07, o que demonstra, ao menos nesse juízo de cognição sumária, a capacidade financeira de suportar as custas

processuais e honorários advocatícios, razão pela qual não há como reconhecer o estado de pobreza dos

agravantes e o direito à gratuidade de justiça.

5.Não foi colacionado a estes autos documento com força probante que revele a atual situação econômica dos

agravantes e que possibilite aferir eventual hipossuficiência. Além disso, tal benefício somente poderia se

circunscrever ao processo de execução, não alcançando retroativamente os encargos pretéritos estabelecidos no

processo de conhecimento.

6.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009503-

45.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CAETANO TUFOLO e outro

: FATIMA APARECIDA PROENCA TUFOLO

ADVOGADO : DIBAN LUIZ HABIB e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.11871-8 11 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.009503-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1239/2915



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009945-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE

DE BENS. ART. 185-A, CTN. POSSIBILIDADE.

1.A questão relativa à alegação de ilegitimidade do ora agravante para integrar o polo passivo da execução fiscal

já foi decidida nos autos do agravo de instrumento nº 2004.03.00.024873-6, de minha relatoria, julgado pela E. 6ª

Turma, desta Corte, cujo acórdão foi publicado no DJU em 13/10/2008, transitado em julgado em 24/11/2008, não

comportando qualquer outra análise neste momento processual, devendo o tema ser discutido em sede de

embargos à execução fiscal que possuem cognição ampla. Igualmente, já restou decidido que a Sra. Célia Maria

dos Santos é parte ilegítima para integrar o feito, nos autos do AI nº 200803000182809, também de minha

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 07.00.00271-8 A Vr POA/SP

2008.03.00.009945-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CHRISTOPHER JOHN OGLE FREEMAN

ADVOGADO : EDUARDO PELUZO ABREU

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' :
GEIATARI EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS COM/ E PARTICIPACOES
LTDA e outros

: CELIA MARIA DOS SANTOS

: MARCUS ALBERTO ELIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.024190-2 10F Vr SAO PAULO/SP
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relatoria, cujo acórdão foi publicado no DJU em 28/10/2008.

2.O art. 185-A dispõe que, na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade

de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades

que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

3.No caso vertente, o agravante não trouxe à colação, documentos que integram a execução fiscal e que revelem

os motivos do pleito de indisponibilidade formulado pela Fazenda Nacional. Porém, conforme se extrai da decisão

agravada, o débito executado tem valor superior a R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), valor não atualizado,

e, que foi penhorado bem do agravante, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), portanto, em valor muito

inferior ao débito exequendo.

4.O r. Juízo de origem, na decisão impugnada, aduziu que há mais de 05 anos vem tentando, sem êxito, a garantia

da execução pelo ora agravante, tendo sido determinado, inclusive, o rastreamento e bloqueio de suas contas

bancárias, tentativa essa que também restou frustrada.

5.Presentes os requisitos para a decretação da indisponibilidade de bens do ora agravante, pois, ao que tudo indica

foram esgotadas todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor aptos a garantir a dívida. Precedente

do E. Superior Tribunal de Justiça: AgRg no Ag nº 1429330, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamim, v.u.,

DJe 03/09/2012.

6.°Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicado o agravo regimental interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045232-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO. EXCEPCIONAL ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

1. Relevância das alegações da agravante a ensejar a excepcional concessão do efeito suspensivo ao seu recurso de

apelação.

2. A regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança,

em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 1.533/51, é que o recurso deve ser recebido apenas no efeito

devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas,

quando demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação.

2008.03.00.045232-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ETESCO CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.00.012622-8 4 Vr SAO PAULO/SP
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3. No caso em apreço, já proferi decisão (AI nº 2003.03.00.042523-0, de minha relatoria) que manteve a liminar

determinando a suspensão da exigibilidade de créditos tributários de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e

da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, em relação aos lucros e ganhos auferidos pela empresa

ETESCO INTERNACIONAL LTDA, controlada da agravada, nos moldes concebidos pelo art. 74 da MP 2158-

35/01, bem como posteriores reedições e seu parágrafo único, quanto aos períodos de 1996 até 2001, além da

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, dos tributos referidos, na forma do que foi regulamentado pela

IN SRF 213/02, no que concerne ao resultado positivo de equivalência patrimonial referente aos investimentos

detidos no exterior onde a agravada é sócia controladora, contabilizados até 31/12/2002 e períodos posteriores.

Precedente.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043630-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. MULTA DE MORA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO TÍTULO

EXECUTIVO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DOS PRAZOS. 

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO INOCORRENTES. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS. INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA. DESNECESSIDADE. AUTENTICAÇÃO

DA CDA PELO PROCURADOR FAZENDÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA ADMINISTRATIVA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. JUROS DE MORA.

1.Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedidos inovadores, quais sejam, no tocante à alegada

compensação do débito tributário e ausência de notificação do lançamento, uma vez que tais tópicos constituem

inovação recursal, não integraram o pedido inicial e não foram objeto de análise pelo r. juízo de primeiro grau.

2.Não há qualquer previsão na certidão da dívida ativa de cobrança a título de multa de mora, mas tão somente de

multa de lançamento ex-officio prevista no art. 44, I e § 1º, I da Lei n.º 9.430, de caráter diverso. A alegação,

portanto, não há que ser conhecida por ausência de interesse processual, uma vez que divorciada da CDA.

3.Acerca do termo inicial do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I do Código Tributário Nacional que O direito

de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia

do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Tal dispositivo tem plena

aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o contribuinte, obrigado

2008.03.99.043630-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TRANSCIAN DE CAPIVARI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : ANTONIO MARIOSA MARTINS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 07.00.00007-2 1 Vr CAPIVARI/SP
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por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo.

4.A constituição definitiva do crédito tributário deu-se com a lavratura de auto de infração, do qual foi

regularmente notificado o contribuinte, não tendo havido o transcurso do lapso de 5 (cinco) anos entre o primeiro

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, e a data da constituição do crédito

(auto de infração), pelo que não há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito fazendário.

Precedentes da 1ª Turma do E. STJ: REsp n.º 973.733/SC, Min. Luiz Fux, j. 12.08.2009, v.u.; AGA n.º

200701555924, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04.03.2008, v.u., DJE 27.03.1998.

5.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

6.A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se

o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário.

7.No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito

(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se

encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do

CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR.

8.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

9.In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu

período superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução

fiscal.Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

10.A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente desta C. Turma: AC n.º

95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788.

11.Há que se destacar que não há exigência legal acerca da necessidade de constar, na CDA, o livro e a folha em

que foi inscrito o débito. Precedente: TRF3, REO nº 89.03.004021-0, Rel. Des. Federal Ana Scartezzini na, j.

17.05.1995, DJ 21.06.1995, p. 39127.

12.Competente o Procurador da Fazenda Nacional, regularmente investido em suas funções, inscrever o débito em

dívida ativa e assinar a certidão da dívida ativa, atendendo assim a exigência de autenticação expressa no art. 2º, §

6º da LEF.

13.Afasto o alegado cerceamento de defesa na esfera administrativa, o qual não restou comprovado. A Lei n.º

6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser

extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste

sentido a fim de demonstrar que não lhe foi permitido exercer plenamente seu direito de defesa.

14.Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização

do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida, e devem ser calculados

levando-se em conta o valor atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança.

15.À míngua de impugnação mantenho a verba honorária fixada na r. sentença.

16.Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000161-40.2008.4.03.6004/MS

 
2008.60.04.000161-0/MS
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

DE ENVOLVIMENTO DO PROPRIETÁRIO NO ILÍCITO. PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não pode o proprietário de veículo sofrer, quer a pena de perdimento, quer a retenção do veículo como forma

de compeli-lo ao pagamento de multa aplicada, sem que tenha contribuído para a prática do ato ilícito.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019794-40.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GARY VIEIRA GIL

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.00.019794-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VITALI SAUDE ANIMAL E AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de

ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre

compensação dos valores.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024067-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. CAUSA DE

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. Diante da falta de configuração da hipótese prevista no art. 151, III, do CTN, a suspender a exigibilidade do

crédito tributário em questão, a impetrante não faz jus à requerida certidão negativa com efeitos de negativa.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009906-35.2008.4.03.6104/SP

2008.61.00.024067-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMNISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE RECÍPROCA. TAXA MUNICIPAL. DÉBITOS NÃO

ABRANGIDOS POR CONTRATO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO. JUNTADA DE DOCUMENTOS

NOVOS EM GRAU RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO

DOMICILIAR. REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-B, § 3º DO CPC). 

1.Com relação à cobrança do IPTU, a RFFSA foi constituída sob a forma de sociedade de economia mista, para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da União (art. 21, XII, d, CF/88),

podendo se valer dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Carta Magna,

não se sujeitando à tributação por meio de impostos. Precedentes deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º

2007.61.10.012098-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 07.04.2009, p. 485; 4ª Turma, AC n.º

2008.61.17.001051-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 15.10.2009, DJF3 CJ1 26.01.2010, p. 272.

2.No que diz respeito à taxa de remoção de lixo domiciliar, verifico que foi celebrado contrato de dação em

pagamento abrangendo o imóvel objeto da respectiva execução fiscal, com previsão de quitação dos débitos da

União Federal para com a Prefeitura Municipal. No entanto, de acordo com documento juntado a estes autos, o

negócio jurídico celebrado não abrangeu a quitação dos débitos inscritos em dívida ativa sob o número

13180/2003.

3.Afastada a alegação de que o valor inscrito em dívida ativa teria sido objeto de compensação tributária, como

decorrência de sua inclusão no contrato de dação em pagamento, conforme documentos trazidos aos autos nesta

instância recursal.

4.De acordo com o § 2º do art. 16 c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80, o executado deve juntar, em sede de

embargos à execução fiscal, todos os documentos necessários à comprovação de suas alegações, a fim de que seja

elidida a presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade da Certidão da Dívida Ativa. Precedente:

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108.

5.O fato da juntada extemporânea de documentos que, obviamente, não podem ser considerados novos, no sentido

de que não existissem ou que sobre eles não tivesse o apelante conhecimento à data da propositura dos embargos à

execução (art. 397, do CPC), afigura-se relevante ao julgamento do feito, na exata medida em que não carreados

elementos mínimos a amparar as alegações do apelante, desde a sede da Primeira Instância, pois não foram

trazidos os referidos documentos, mas tão somente o contrato de dação em pagamento.

6.Admitir a juntada de documentos após a prolação da r. sentença, como pretende a parte, resultaria em evidente

subversão ao devido processo legal, com violação aos princípios do contraditório, duplo grau de jurisdição, dentre

outros princípios processuais. Precedente: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 200203990436907, Rel. Juiz Conv. Alexandre

Sormani, j. 15.09.2009, DJF3 CJ1 24.09.2009, p. 145.

7.A validade da cobrança da Taxa de Remoção de Lixo Domiciliar pela municipalidade não comporta mais

discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art. 543-B, §

2º do CPC), assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta, remoção e

tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º 576321

RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009).

8.Apelação e recurso adesivo improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos

2008.61.04.009906-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTOS SP

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00099063520084036104 7 Vr SANTOS/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012098-35.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO CONVERTIDO EM DCOMP.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 66/02. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SOB CONDIÇÃO

RESOLUTÓRIA. TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL. HOMOLOGAÇÃO

TÁCITA DA COMPENSAÇÃO E EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 150, § 4º, CTN E

ART. 74, §§ 2º, 4º E 5º, DA LEI Nº 9.430/96, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.637/02.

1.In casu, da análise da documentação acostada aos autos, depreende-se que a autora, apurando recolhimento a

maior a título de Imposto de Importação, protocolizou, em 01/06/1998, pedido de restituição atrelado à

compensação com débito de IPI, 1º decêndio de maio/1998.

2.Somente em 13/10/2003 o pedido foi indeferido pela Alfândega do Porto de Santos diante do não

reconhecimento do direito de crédito, cuja notificação do Termo Fiscal ocorreu em 21/10/2003, dando ensejo à

interposição de manifestação de inconformidade pelo contribuinte.

3.Os pedidos de compensação pendentes de apreciação quando da entrada em vigor da Medida Provisória nº

66/02, em 01/10/2002, foram convertidos em DCOMP´s, desde o seu protocolo, de acordo com o art. 49, § 4º,

extinguindo, portanto, o crédito tributário, sob condição resolutória de sua posterior homologação pelo Fisco, a

teor do art. 150 e parágrafos do CTN.

4.Tendo em vista o transcurso do lapso decadencial de 5 anos entre a data do protocolo do pedido de compensação

e a notificação do Termo Fiscal, resta homologada a compensação e extinto o crédito tributário, com fulcro no art.

150, § 4º, do CTN do CTN e art. 74, §§ 2º, 4º e 5º, da Lei nº 9.430, com redação dada pela Lei nº 10.637/02.

Precedente do STJ

5.Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006264-39.2008.4.03.6109/SP

2008.61.05.012098-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. REFIS. EXCLUSÃO. INADIMPLEMENTO.

ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. De acordo com o Despacho Decisório nº 22/Secat, proferido nos autos do Processo Administrativo nº

13888.001225/2008-52, a exclusão da impetrante se deu em razão do não recolhimento e, conseqüente, inscrição

em dívida ativa, em 21/07/06, do IRPJ e da CSLL apurados nos anos calendários 2003 e 2004, que foram objeto

de outro parcelamento diante da adesão da impetrante ao PAEX.

2. Nesse sentido, muito embora a impetrante tenha aderido a novo parcelamento para fins de regularização dos

seus débitos pendentes, tal fato não lhe garante o direito de ser reincluída no Refis, diante da falta de previsão

legal.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001642-11.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

2008.61.09.006264-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PLANALSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO BINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.10.001642-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE ITU

ADVOGADO : CELSO FRANCISCO BRISOTTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro

No. ORIG. : 00016421120084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001190-76.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. ILL. LANÇAMENTO POR DECLARAÇÃO.

INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU DE

INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. A apresentação de declaração pelo contribuinte (DCTF) dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em

dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. Sendo assim, não há que se falar em decadência, uma

vez que houve o lançamento por declaração por parte do contribuinte, através de suas DIRPJ de 1992 e 1993,

conforme documentação acostada aos autos.

2. O Processo Administrativo nº 16327.000520/00-43 teve origem no requerimento de baixa dos débitos de IRPJ e

ILL em 21/03/2000, diante da compensação de prejuízos fiscais, por força da medida liminar proferida nos autos

do Mandado de Segurança nº 92.0050328-4. Em 28/02/2003, o contribuinte apresentou petição ao Delegado da

Receita Federal em São Paulo, pleiteando o benefício contido no art. 13, da Lei nº 10.637/02, com a desistência

expressa da ação judicial, cuja renúncia ao direito foi homologada.

3. Ocorre que, em 07/08/2004, foi proferido despacho decisório que não reconheceu o direito de o contribuinte

usufruir da anistia, por não ter atendido a todas as condições contidas na lei concessiva, razão que deu ensejo à

impugnação por meio de manifestação de inconformidade.

4. Com efeito, não se trata de débitos que devam ser objeto de lançamento de ofício, com pretende a embargante,

mas de valores que foram lançados pelo próprio contribuinte, através da entrega de suas Declarações de

Rendimento, tornando-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento administrativo,

2008.61.82.001190-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BANCO VOLKSWAGEM S/A

ADVOGADO : LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011907620084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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conforme entendimento adotado acima e consolidado pelo E. STJ.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017594-08.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DOMICILIARES - TRSD. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. CREDORA FIDUCIÁRIA.

ILEGITIMIDADE.

1.A análise da matrícula do imóvel que ensejou a cobrança da taxa de resíduos sólidos domiciliares revela que a

Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel na condição de credora fiduciária.

2.A Lei n.º 9.514/97 (art. 27, §8º) atribui ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que

recaiam sobre o imóvel, constituindo-se exceção à regra exposta no art. 123 do CTN, que trata da inoponibilidade

de convenções particulares à Fazenda Pública que pretendam modificar a definição legal do sujeito passivo de

obrigação tributária.

3.A Lei Municipal n.º 13.478/02, em seu art. 86, estabelece: É contribuinte da taxa de resíduos sólidos

domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei.

4.Patente a ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo passivo da execução fiscal uma vez que ostenta tão

somente a condição de credora fiduciária, e não de usuária do serviço de coleta de resíduos sólidos.

5.Precedente: TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2011.61.82.026346-0, Rel. Des. Federal Alda Basto, j. 07.03.2013, v.u., e-

DJF3 Judicial 1 21.03.2013.

6.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2008.61.82.017594-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MURILO GALEOTE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00175940820084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021046-26.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA.

ALIENAÇÃO DO IMÓVEL DO SÓCIO ANTES DA SUA INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. BOA-FÉ DO

TERCEIRO ADQUIRENTE.

1. A execução foi ajuizada originariamente contra a empresa Promo Place Propaganda Com. e Serviços Ltda,

sendo incluído no polo passivo o sócio somente em 2003.

2. Referido sócio alienou o imóvel de sua propriedade em 1999, antes, portanto, da sua inclusão no polo passivo

do feito executivo, razão pela qual não há se falar em fraude à execução nos termos da redação do art. 185 do

CTN em vigor à época.

3. De outro lado, deve ser ressalvado o interesse de terceiros de boa-fé. Isso porque, à época da alienação do

imóvel, como o sócio da empresa, então proprietário, sequer figurava no pólo passivo da execução fiscal, não

haveria como o adquirente obter certidões negativas em relação a ele, situação que mina a segurança jurídica

necessária a esse tipo de transação.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039985-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.82.021046-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FRANCISCO GERALDO CACADOR e outro

: SANDRA REGINA DA SILVA FERREIRA CACADOR

ADVOGADO : THIAGO D AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI e outro

INTERESSADO : PROMO PLACE PROPAGANDA PROM COM/ E SERVICOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00210462620084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.039985-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA e outro

ADVOGADO : ULYSSES CALMON RIBEIRO

SUCEDIDO : ROLAMENTOS FAG LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO. PAGAMENTO EFETUADO. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA ACOLHIDA E

A DATA DA INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real

da moeda, em face do processo inflacionário. Há previsão expressa no art. 100, § 1.º, da Constituição Federal, que

determina a atualização monetária dos valores constantes de precatórios judiciais por ocasião do pagamento dos

mesmos.

2.Da análise dos autos, verifica-se que foram expedidos os ofícios requisitórios a esta Corte, em fevereiro/2008,

para pagamento, considerando-se a conta elaborada em janeiro/2000. Em sequência, constam extratos de

pagamento de precatórios aos agravantes, cujo teor noticia o pagamento em janeiro/2009. É de se observar que

tais valores sofreram a incidência de correção monetária, quando da inscrição na proposta do orçamento e quando

do pagamento às partes, com o depósito em conta bancária.

3.Entretanto, não há indicação de que foram calculados juros de mora após a elaboração da conta homologada em

janeiro/2000 até a expedição dos ofícios precatórios.

3.Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de

seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF.

Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE

08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.).

4.A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta

homologada e a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal.

5.No presente caso, têm direito os credores ao cômputo dos juros de mora a partir da data da conta acolhida

(janeiro/2000) até a data em que incluído em orçamento o precatório.

6.Os honorários advocatícios foram arbitrados sobre o montante da condenação, que abrange principal e juros.

Portanto, na medida que é cabível o cômputo dos juros de mora no período indicado, correta a incidência da verba

honorária sobre o respectivo valor apurado.

7.Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05,

v.u.; TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.;

TRF3, Sexta Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j.

10/10/07, v.m.).

8.Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009788-

31.2009.4.03.6102/SP

 

 

AGRAVANTE : ULYSSES CALMON RIBEIRO

ADVOGADO : ULYSSES CALMON RIBEIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.89080-6 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.009788-1/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004868-11.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. REMESSA OFICIAL. NÃO

CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES.

PRESCRIÇÃO.

1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou

direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COOPERCITRUS

ADVOGADO : ADEMAR SILVA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00097883120094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.03.004868-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LAURINDO SPRICIGO

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS PETRI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00048681120094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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10.352/01).

2. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que,

portanto, já haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser

objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro

de 1996 (na vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do

tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate.

3. No caso em apreço, o autor juntou aos autos extratos da entidade de previdência privada, o que demonstram que

houve contribuição no período de vigência da Lei n.º 7.713/88.

4. Condenação da União Federal à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de

renda, incidente sobre o valor do benefício recebido em razão do plano de aposentadoria complementar,

decorrente das contribuições da empregada à entidade de previdência privada efetuadas no período de 01/01/89 a

31/12/95.

5. In casu, a presente ação foi ajuizada em 25/06/2009, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição

qüinqüenal dos valores recolhidos anteriormente a 25/06/2004.

6. Determino a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art.

39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de

correção monetária.

7. Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 3.083,14 (três mil, oitenta e três reais e

quatorze centavos), impõe-se a redução da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

montante que não ultrapassa R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta

Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante

o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

8. Remessa oficial não conhecida e Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007892-35.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A

PARCELAMENTO. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL.

1. A adesão ao Programa de Parcelamento implica em confissão irrevogável e irretratável da dívida e revela-se

incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que,

portanto, devem ser extintos sem resolução do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela carência da ação -

falta de interesse processual.

2009.61.07.007892-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COLAFERRO CONSORCIO S/C LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : NELSON COLAFERRO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078923520094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007893-20.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A

PARCELAMENTO. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL.

1. A adesão ao Programa de Parcelamento implica em confissão irrevogável e irretratável da dívida e revela-se

incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que,

portanto, devem ser extintos sem resolução do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela carência da ação -

falta de interesse processual.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010880-14.2009.4.03.6112/SP

2009.61.07.007893-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NELSON COLAFERRO JUNIOR

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : COLAFERRO CONSORCIO S/C LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078932020094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CIRURGIAS

OFTALMOLÓGICAS. POSSIBILIDADE DE CEGUEIRA. PARTE DESPROVIDA DE CONDIÇÕES

FINANCEIRAS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO ÂMBITO DO STJ. ESSENCIALIDADE DO TRATAMENTO

MÉDICO PLEITEADO. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA

PESSOA HUMANA. DEVER DO ESTADO.

 

1.Há de se enfocar os presentes recursos sob o ângulo da necessidade de prover a apelada com procedimentos

cirúrgicos imprescindíveis à preservação de sua saúde, direito de todos e dever do Estado, nos termos do disposto

no art. 196, da Constituição da República.

2.Sendo o Estado brasileiro o titular da obrigação de promover os meios assecuratórios da vida e da saúde de seus

súditos, e constituindo-se este pelo conjunto das pessoas políticas, quais sejam, União, Estados, Municípios e

Distrito Federal, emerge o entendimento de que todas essas pessoas de direito público interno são responsáveis,

nos termos da Constituição, pela vida e pela saúde dos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, tendo todas

legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de ação que vise à garantia do acesso a tratamentos médicos

para pessoas que, comprovadamente, não possuam recursos financeiros.

3.Em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, restando comprovadas a insuficiência de recursos da

requerente, bem como a essencialidade dos tratamentos pleiteados, o não atendimento pretendido pela apelada

implica inegável desrespeito às normas que lhe garantem o direito à saúde, razão pela qual se mostra como

intolerável omissão, mormente em um Estado Democrático de Direito.

4.Apelações improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000752-84.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.12.010880-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo e outro

ADVOGADO : NEIVA MAGALI JUDAI GOMES e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : JOAO PAULO A VASCONCELOS e outro

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS DUARTE

ADVOGADO : JOSÉ RAYMUNDO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00108801420094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.27.000752-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. JUROS MORATÓRIOS. CONTEXTO DA

PERDA DO EMPREGO. ISENÇÃO.

1. Recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do

imposto de renda sobre juros moratórios (REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012).

2. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de

verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

3. As verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe incidência de IR sobre os juros

moratórios.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002482-62.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE MORA.

TAXA SELIC. LEGALIDADE.

1. Por constituir a multa moratória sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de Execução

Fiscal Comentada e Anotada. 3ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 50), ela está sujeita à retroatividade da lei mais

benigna.

2. No presente caso, a multa moratória foi fixada pela certidão da dívida ativa em 30% (trinta por cento).

Posteriormente, com o advento da Lei n.º 9.430/96, o percentual dessa multa ficou limitado a 20% (vinte por

cento), nos termos do art. 61, § 2º. 

3. Desta forma, a multa em apreço foi corretamente reduzida pelo magistrado de primeiro grau ao percentual de

APELADO : JOAO BATISTA CASSINI

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007528420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.82.002482-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA

ADVOGADO : MARCELO PALOMBO CRESCENTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00024826220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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20% (vinte por cento), nos termos dos arts. 106, II, c, do CTN, e 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96.

4.É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices

de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de

bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ

09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ

16.05.2003.

5.Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044729-58.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

2009.61.82.044729-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00447295820094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046839-30.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055262-76.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2009.61.82.046839-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00468393020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.055262-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : CLOVIS FAUSTINO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA e outro

No. ORIG. : 00552627620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS

SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. CREDORA

FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE.

1.A análise da matrícula 119.601 do imóvel que ensejou a cobrança da taxa de resíduos sólidos domiciliares revela

que a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel na condição de credora fiduciária desde 14 de junho de

2002.

2.A Lei n.º 9.514/97 (art. 27, §8º) atribui ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que

recaiam sobre o imóvel, constituindo-se exceção à regra exposta no art. 123 do CTN, que trata da "inoponibilidade

de convenções particulares à Fazenda Pública que pretendam modificar a definição legal do sujeito passivo de

obrigação tributária".

3.A Lei Municipal n.º 13.478/02, em seu art. 86, estabelece: É contribuinte da taxa de resíduos sólidos

domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei.

4.Patente a ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo passivo da execução fiscal uma vez que ostenta tão

somente a condição de credora fiduciária, e não de usuária do serviço de coleta de resíduos sólidos.

5.Precedente: TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2011.61.82.026346-0, Rel. Des. Federal Alda Basto, j. 07.03.2013, v.u., e-

DJF3 Judicial 1 21.03.2013.

6.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038781-23.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO

CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO. 

1.A atual orientação, sufragada pelo Plenário do E. STF, no Recurso Extraordinário n.º 298.616/SP, julgado em

31/10/2002, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, determinou a não incidência de juros de mora no período

2010.03.00.038781-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER

SUCEDIDO : PARAMOUNT LANSUL S/A

: PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA

AGRAVANTE :
BARRETO FERREIRA KUJAWSKI BRANCHER E GONCALVES SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.03.99.027678-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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compreendido entre a data da expedição do precatório e a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha

ocorrido dentro do prazo estabelecido constitucionalmente, qual seja, até o final do exercício seguinte ao da

inclusão do precatório no orçamento (CF, art. 100, § 1.º).

2.Vê-se que a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal não abrange o período anterior à requisição do

precatório. Como conseqüência, entendo ser devida a incidência de juros moratórios desde a data da elaboração da

conta homologada até a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal.

3.Precedentes desta Corte.

4.Agravo de instrumento provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, vencido o Relator que lhe negava provimento. 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004537-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao PIS e à Cofins, com vencimentos no período de

15/12/1997 a 15/02/2001 e 15/02/2000 a 15/10/2001, respectivamente, que foram constituídos mediante

Declarações de Rendimentos, cujas notificações pessoais se deram em 03/02/1998 e 11/05/2000.

2. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data

do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 12/12/2008, de onde se verifica o transcurso do lapso

prescricional quinquenal, sendo de rigor a manutenção da r. sentença extintiva.

3. Quanto à alegação da União Federal no sentido da existência de causa suspensiva da exigibilidade dos créditos

tributários, diante da concessão de tutela antecipada nos autos do Agravo de Instrumento nº 97.03.040114-7 no

que se refere ao PIS e nos autos da Ação Ordinária nº 1999.61.00.000385-0 no tocante à Cofins, verifico que tais

decisões limitaram a suspensão da exigibilidade quanto ao recolhimento do PIS, com base nos Decretos-Leis nº

2.445/88 e 2.449/88 e da Cofins, na forma do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.

4. As certidões de dívida ativa que embasam a presente execução fiscal fundamentam a cobrança do PIS e da

Cofins nas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91, que não foram abarcadas pela suspensão da exigibilidade por

força das tutelas antecipadas concedidas nos supramencionados processos. 

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

2010.03.99.004537-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ESPABRA GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00529-2 1 Vr OSASCO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009747-36.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COOPERATIVA. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS A TERCEIROS. REPASSE DE VALORES AOS COOPERADOS. ATO COOPERATIVO.

LEI 5764/71, ART. 79. NÃO INCIDÊNCIA.

1.Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao

Cofins, em razão da natureza da exação.

2.Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio da

anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e reeditadas

no prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa.

3.Em princípio, se o tributo pode ser instituído ou alterado por lei ordinária, como é o caso das contribuições ora

impugnadas, também poderá sê-lo por Medida Provisória, que é ato normativo com força de lei (CF, art. 62,

caput). 

4.A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na

medida em que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e

relevante para a estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c").

5.Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades

cooperativas são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que

praticam.

6.Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os

demais atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.

7.Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, conforme previsto no art. 79, enquanto os demais

atos sofrem a incidência da tributação, a teor ainda do que prescreve o art. 111, da Lei nº 5.764/71, que considera

como renda tributável, os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos

85, 86 e 88 desta Lei, acima transcritos.

8.Na linha do entendimento sufragado pelo E. STJ, os atos praticados pela cooperativa, em nome e no interesse

dos associados, com terceiros, com o propósito de atender às finalidades da própria sociedade, cujos resultados

auferidos são repassados aos cooperados, constituem-se em atos cooperativos próprios, nos termos do art. 79, da

Lei n.º 5.764/71 (REsp nº 819.242/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19/02/2009, DJe 27/04/2009).

9.Trata-se, no presente caso, de uma cooperativa de prestação de serviços, cooperativa de trabalho, de sorte que os

valores recebidos pela cooperativa em virtude da prestação de serviços efetivada pelos associados a terceiros, e

que por ela não são titularizados, mas sim transferidos aos sócios cooperados, não se sujeitam à tributação na

cooperativa.

10.De outra parte, a parcela não repassada aos cooperados representa receita própria da cooperativa, passível,

2010.61.00.009747-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
UNICOOPE METROPOLITANA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DAS AREAS OPERACIONAIS EM INSTITUICOES DE
ENSINO

ADVOGADO : LUÍS FLÁVIO NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00097473620104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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portanto, de tributação, de forma que se submete à escrituração em separado e integra a base de cálculo das

contribuições.

11.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013900-15.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INEXISTÊNCIA

DE TÍTULO EXECUTIVO.

1. Inexiste título executivo a lastrear execução contra a Fazenda Pública (União Federal).

2. A embargada, ora agravante, iniciou a execução de honorários advocatícios a que a União supostamente teria

sido condenada em seu favor nos autos da ação de rito ordinário em apenso.

3. Contudo, da análise da ação principal, cujo v. acórdão já transitou em julgado, verifico que diante da

sucumbência recíproca e a teor do art. 21, caput, do CPC, os honorários advocatícios foram reciprocamente

distribuídos e compensados entre as partes (fl. 71), não havendo que se falar em título passível de execução.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.00.013900-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PAX LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00139001520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1263/2915



00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023358-56.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. Acolhido integralmente o pedido, fixando-se o valor da execução exatamente como requerido pela União, não

remanesce interesse recursal. O que pretende a apelante é alterar o pedido com base em novos cálculos

apresentados pela Receita Federal do Brasil, os quais formam equivocadamente juntados no processo principal e

não nestes embargos. Tal pretensão não merece acolhida tendo em vista a vedação prevista no art. 294, do CPC.

Portanto, revela-se manifestamente inadmissível o recurso.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014334-86.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.00.023358-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LEILA CRISTINA VENTURINI e outros

: LUCIA APARECIDA REQUEL GONCALVES PRETO

: LUCIANO DA SILVA ALVES

: LUIZ CARLOS MARTINS DA GRACA

: LUIZ EDUARDO BONAZZA

: LUIZA HELENA DA SILVA

: LUZIA DE OLIVEIRA ZUCARATTO

: MAGDA RAMOS JARDIM

: MARCELLO ELIAS NEGRAO DE MELLO

: MARCELO SOARES MATTAR

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00233585620104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.014334-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : POLYTEC INSTALACOES SERVICOS E COM/ EM GERAL LTDA -ME

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1264/2915



 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

MULTA. IMPEDIMENTO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CLÁUSULAS EXORBITANTES. ARTS. 58, 78 E 79, DA LEI N.º 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. RESPEITO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

 

1.A questão cinge-se em saber se a imposição de multa e da penalidade de suspensão do direito de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos em razão do descumprimento do contrato

administrativo pela apelante revelou-se ilegal ou desproporcional, haja vista as razões apresentadas.

2.Conforme consta na cláusula oitava do Edital n.º 453/2008 - Anexo I, a realização de vistoria prévia para a

emissão do orçamento era atribuição do fornecedor.

3.Por sua vez, em 04/08/2008, a apelante foi instada, por meio do Ofício n.º 075/08 - DA/S, a proceder às vistorias

nas Unidades Trabalhistas indicadas pelos Serviços Gerais, quedando-se inerte, sem apresentar qualquer motivo

justificador da impossibilidade de fazê-lo.

4.O item 6.1, da Ata de Registro de Preços n.º 12/08, firmado entre as partes em 03/03/2008, estipulou que o

FORNECEDOR que, injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, apresentar

declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajustado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas nesta ata e das demais cominações legais.

5.Em 23/10/2008, o Diretor-Geral de Coordenação Administrativa daquele E. Tribunal determinou a rescisão da

Ata de Registro de Preços n.º 012/08, tendo sido a apelante devidamente comunicada por meio do Ofício n.º 107 -

DA/S, de 29/10/2008.

6.A Administração tem o poder de fixar e alterar os termos do contrato por ela firmados com particulares, bem

como de rescindi-lo unilateralmente, sempre que presentes os requisitos legais, utilizando-se das "cláusulas

exorbitantes" inerentes aos contratos administrativos.

7.Ademais, do exame dos autos, nota-se que o processo administrativo foi regularmente instaurado, tendo havido

respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório, como comprova a juntada de cópias daquele, não

devendo prosperar a alegação de inobservância do devido processo legal na instauração do processo

administrativo, de modo a inquinar o feito de nulidade.

8.Sendo legítima a rescisão contratual, ante a comprovação tanto da previsão das penalidades aplicadas, quanto do

motivo ensejador daquela, não há que se falar em nulidade contratual, devendo ser mantida integralmente a r.

sentença recorrida.

9.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006124-43.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

ADVOGADO : SERGIO PERES FARIA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00143348620104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.006124-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1265/2915



 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11. DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1.Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2.Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3.Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4.O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5.O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6.Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 08 de agosto de 2010, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7.Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-83.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : M KOGA DROGARIA -ME

No. ORIG. : 00061244320104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.07.003819-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARIA APARECIDA MARQUES NOGUEIRA MATA

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038198320104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1266/2915



 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VALORES RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da tabela progressiva vigente à época.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005932-95.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. JUROS MORATÓRIOS. PERDA DO

EMPREGO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do

imposto de renda sobre juros moratórios (REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012).

2. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de

verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

3. No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe

incidência de IR sobre os juros moratórios.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

2010.61.11.005932-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALMIR NEVES LEAO

ADVOGADO : PAULO CESAR FERREIRA SORNAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059329520104036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1267/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025347-45.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES. ALEGADA

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Da análise da certidão da dívida ativa acostada aos autos, verifico que o INSS foi apontado como proprietário do

imóvel que ensejou a cobrança da taxa de resíduos sólidos domiciliares - TRSD.

2.Muito embora conste do título a indicação da Sra. Maria Montenegrina M. Zamboni como compromissária, a

autarquia não trouxe aos autos o compromisso de venda e compra que alega ter firmado com a mesma. A parte

interessada não logrou comprovar, ainda, que os fatos geradores dos débitos inscritos em dívida ativa são

anteriores à formalização do referido compromisso de compra e venda, ou mesmo que não se classifica como

usuária do serviço municipal (art. 86 da Lei n.º 13.478/2002), fatos que retirariam, em princípio, sua

responsabilidade pela obrigação.

3.A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de

seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

4.A cobrança da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares (Lei nº 13.478, de 30.12.2002) pela municipalidade

destina-se a remunerar serviço prestado uti singuli, atendendo, assim, aos requisitos de especificidade e

divisibilidade previstos no art. 145, II, da Constituição da República. Aplicação da Súmula Vinculante n.º 19 do

STF.

5.Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AMS n.º 200361000283814, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j.

20.01.2011, DJF3 CJ1 26.1.2011, p. 360 e 3ª Turma, AC n.º 200961820189101, Rel. Juiz Convocado Cláudio

Santos, j. 14.07.2011, DJF3 CJ1 22.07.2011, p. 550.

6.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

2010.61.82.025347-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOFIA MUTCHNIK e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : NELSON LAZARA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00253474520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048695-92.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11. DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1.Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2.Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3.Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4.O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5.O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6.Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 30 de novembro de 2010, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7.Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049937-86.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.048695-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

APELADO : LUCIMAR SANTOS DA SILVA MORAES

No. ORIG. : 00486959220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1269/2915



 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002155-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA. CRÉDITO ADQUIRIDO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE

2010.61.82.049937-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : FERREIRA BENTES COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SANDRA MARA BERTONI BOLANHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro

No. ORIG. : 00499378620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.002155-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ALUMBRA PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00010031520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CRÉDITO. CRÉDITO EM NOME DE TERCEIROS. DESOBEDIÊNCIA À ORDEM DO ART. 11, DA

LEI Nº 6.830/80. RECUSA. PENHORA NOS ROSTO DOS AUTOS DE AÇÃO PROMOVIDA PELA ORA

EXECUTADA. POSSIBILIDADE.

1.O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

2.No caso em tela, o executado indicou à penhora um crédito adquirido por Instrumento Particular de Cessão de

Crédito, proveniente da Ação Judicial nº 90.00.01943-5 ajuizada pela Usina Capricho em face da União Federal,

que tramita perante a 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, correspondente ao montante de R$

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), em fase de cumprimento de sentença, autos nº

1999.34.00.019801-0. O bem foi recusado pela exequente, que, por sua vez pugnou pela penhora no rosto dos

autos nº 00.09469923, em trâmite perante a 9ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo.

3.Tal direito creditório, por sua natureza, assemelha-se à categoria de "direitos e ações", conforme consta do inc.

VIII, do art. 11, da Lei nº 6.830/80, última das alternativas na escala de bens preconizada no referido dispositivo

legal.

4.Além disso, no caso, os créditos oferecidos padecem de liquidez, uma vez que não se sabe a data do seu possível

pagamento. Assim, não está a agravada obrigada a aceitar a nomeação à penhora de crédito relativo a precatório,

obtido através de instrumento particular de cessão de direitos mormente tendo-se em conta de que tais créditos não

se encontram em nome da executada e sim de terceiros e que não se tem notícia se houve alienação dos mesmos

em outras execuções.

5.Precedentes jurisprudenciais.

6.Dessa forma, deve ser mantida a penhora realizada no rosto dos autos da ação nº 00.0946992-3, em trâmite

perante o juízo da 9ª Vara Cível Federal de São Paulo, eis que se trata de ação movida pela ora executada, já em

fase de expedição de precatório.

7.Ademais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 14/03/2013, julgou parcialmente procedentes as Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs nº 4357 e 4425) para declarar a inconstitucionalidade de parte da Emenda

Constitucional nº 62/2009, que instituiu o novo regime especial de pagamento de precatórios. O Pleno, por

maioria, decidiu pela inconstitucionalidade de dispositivos do art. 100, da Constituição Federal, com a redação

dada pela emenda, especialmente as regras de compensação de créditos (acórdão pendente de publicação).

8.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023454-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.023454-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO

NOME ANTERIOR : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

: HEBERT LIMA ARAUJO

: ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO
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EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE DE

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.

1.No caso vertente, a análise dos autos revela que, ajuizada a execução fiscal, foi penhorado bem móvel da

executada (fls. 97 e 129), suficiente para garantir o débito; em 18/02/2000, a ora agravante informou que aderiu ao

REFIS e, posteriormente, ao parcelamento instituído pela Lei nº11.941/2009, tendo a exequente pugnado pela

suspensão da demanda para fins de verificação do cumprimento da avença, permanecendo os autos em arquivo;

em 30/06/2011, a exequente requereu a penhora no rosto dos autos 2009.01.98.120710-8 (precatório), em trâmite

perante o Tribunal Regional Federal da Primeira Região (autos nº 2000.34.00.004670-6-13ª Vara Federal de

Brasília/DF), o que foi deferido, ensejando a interposição do presente recurso.

2.Da leitura do art. 11, I, Lei nº 11.941/2009 constata-se que, para adesão ao Parcelamento, não há necessidade da

apresentação de garantia. Entretanto, uma vez realizada a penhora em execução fiscal, ela deve ser mantida até

quitação total do débito, pois o parcelamento implica tão somente na suspensão do crédito tributário, nos termos

do inc. VI, do art. 151, do CTN.

3.A adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 configura hipótese de suspensão da execução fiscal

originária, que não deverá ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito tributário representado na

correspondente CDA. Dessa forma, não há razão para o prosseguimento de atos constritivos na execução fiscal

originária.

4.O art. 15, II, da Lei nº 6.830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de, em qualquer fase do

processo, pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a

assegurar o êxito do processo de execução.

5.No caso dos autos, em nenhum momento a agravada demonstrou que o bem oferecido à penhora seja de difícil

alienação, ou que tenha esgotado as possibilidades de localização de outros bens da agravante ou, ainda, que a

executada tenha sido excluída do parcelamento, não se justificando, nesse momento, o prosseguimento da

execução fiscal, ainda mais com a substituição da penhora existente.

6.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 14/03/2013, julgou parcialmente procedentes as Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs nº 4357 e 4425) para declarar a inconstitucionalidade de parte da Emenda

Constitucional nº 62/2009, que instituiu o novo regime especial de pagamento de precatórios. O Pleno, por

maioria, decidiu pela inconstitucionalidade de dispositivos do art. 100, da Constituição Federal, com a redação

dada pela emenda, especialmente as regras de compensação de créditos (acórdão pendente de publicação).

7.°Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033530-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

SUCEDIDO : DESTIAGRO DESTIVALE AGROPECUARIA LTDA

: USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08005843719944036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.03.00.033530-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1272/2915



 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADE. EXIGIBILIDADE.

1. A cobrança da anuidade não depende do efetivo exercício da profissão. 

2. A CDA atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não se verificando qualquer

nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito ou qualquer vulneração ao princípio da legalidade.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002928-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO EM

PARTE. TÍTULO EXECUTIVO. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. O apelo não foi conhecido na parte em que a apelante alegou a irregularidade da exigência de farmacêutico no

dispensário de medicamentos, uma vez que tal alegação não constou da petição inicial.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : TEREZA CAMARGO

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087561320044036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.99.002928-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS SP

ADVOGADO : WLADALUCIA R MATTENHAUER DE CAMPOS TAVARES (Int.Pessoal)

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00012-7 1 Vr BROTAS/SP
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2. Não é hipótese de reexame necessário, tendo em vista que o valor do direito controvertido não supera o valor de

alçada previsto no art. 475, § 2º, do CPC. Portanto, a questão não poderia ser apreciada sem ter sido

oportunamente arguida.

3. Inexiste irregularidade no título executivo. Com efeito, não procede a alegação do embargante de desconhecer o

teor da cobrança, tendo em vista que na própria CDA (fls. 03 da execução em apenso) consta o fundamento legal

da dívida, que se deu com base no art. 24, da lei nº 3.820/60.

4. Não há se falar em prescrição, uma vez que a interrupção do lapso prescricional retroagiu à data da propositura

da execução, nos termos do art. 219, § 1º, do CPC.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010979-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.010979-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : IKEDA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : LUIS RENATO MONTEIRO DAMINELLO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 09.00.00058-4 A Vr REGISTRO/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006938-48.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA. APRESENTAÇÃO TARDIA DE

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. MANUTENÇÃO DA

SENTENÇA QUE CONCEDEU A ORDEM.

1. A concessão da segurança pelo r. juízo a quo em 09/02/12 gerou situação consolidada, tendo em vista o tempo

decorrido até a realização deste julgamento.

2. Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face

do decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à

situação gerada pelo r. decisum, promovendo-se os valores supremos da sociedade.

3. Acrescente-se o fato de que o certificado de conclusão do ensino médio já foi apresentado, embora tardiamente.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011804-90.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.60.00.006938-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL (Int.Pessoal)

APELADO : MARINTHIA CARCANO MARTINS incapaz

ADVOGADO : MARCO ANTONIO NOVAES NOGUEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA FRANCISCA GOMES CARCANO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO NOVAES NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069384820114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.00.011804-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. INSS. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGITIMIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia ao exame do direito do impetrante de não ser obrigado a se sujeitar ao agendamento

prévio para atendimento e protocolo de requerimentos de benefícios previdenciários.

2. A Constituição Federal estabelece o direito à ampla defesa e ao contraditório, atribuindo-lhes a natureza de

garantia fundamental, sendo que referidas garantias são asseguradas tanto no âmbito judicial como no

administrativo (art. 5º, LV), assim como os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência (art. 37, caput), que devem ser respeitados pela Administração Pública.

3. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e a apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013820-17.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

ADVOGADO : CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VAGNER FERRAREZI PEREIRA e outros

: MARCOS ROGERIO FORESTO

: ANDERSON CARDOSO AMARAL

ADVOGADO : VAGNER FERRAREZI PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118049020114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.013820-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AIR PRODUCTS BRASIL LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO BARROSO TAPARELLI

: FELLIPE GUIMARAES FREITAS

No. ORIG. : 00138201720114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019682-66.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. PROFISSIONAL ADVOGADO. PROCESSO DISCIPLINAR.

ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. A jurisprudência pátria já se firmou no sentido de que não cabe ao Judiciário imiscuir-se em questões decisórias

de cunho administrativo, sendo de sua competência, apenas a análise da legalidade dos atos, de forma que as

questões relacionadas ao mérito da situação não poderão ser apreciadas neste feito.

2. Não há se falar em violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, porquanto, da análise dos

procedimentos administrativos acostados aos presentes autos, mormente das manifestações do apelante naquele

âmbito, dúvidas não restam que esta não agiu com o dever de urbanidade que lhe é imposto por expressa

determinação legal.

3. Não deve prosperar a alegação de inobservância do devido processo legal na instauração do processo

administrativo disciplinar, de modo a inquinar o feito de nulidade.

4. Do exame dos autos, verifica-se que o processo administrativo disciplinar foi instaurado pelo Tribunal de Ética

e Disciplina do Conselho da OAB, órgão competente, nos termos do art. 70, § 1º, da Lei n.º 8.906/94, objetivando

a apuração de fatos e documentos que indicavam a possibilidade de ocorrência de ofensa ao art. 44, do Código de

Ética e Disciplina, tendo havido respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório, como comprova a

juntada de cópia integral do processo administrativo.

5. Nem se diga que houve violação do dever de sigilo sobre o aludido processo disciplinar, haja vista que este só é

assegurado até o término do procedimento, tendo o Presidente da Subseção tão somente cumprido o seu dever

funcional de informar o Juízo de Taubaté acerca da suspensão do registro profissional do apelante.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.00.019682-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CELSO PASSOS

ADVOGADO : CELSO PASSOS e outro

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00196826620114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021417-37.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. INSCRIÇÃO.

OBRIGAÇÃO VEICULADA EM RESOLUÇÃO. ILEGALIDADE.

1. Não há dúvidas de que a exigência de inscrição em conselho profissional por meio de uma mera resolução, no

caso, a Resolução CONFEF n.º 45/02, não é meio hábil e idôneo a condicionar o exercício profissional, visto que

não veiculada por meio de lei em sentido formal e sim por um simples ato administrativo infralegal.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004825-97.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.00.021417-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

APELADO : GILMAR FLORIANO

ADVOGADO : RODRIGO BARONE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00214173720114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.004825-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RENNER SAYERLACK S/A

ADVOGADO : MAURIVAN BOTTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00048259720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PIS. DECISÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO.

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PARCIALEMTNE HOMOLOGADO. PENDÊNCIA DE RECURSO

ADMINISTRATIVO. CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES. NECESSIDADE DE PRÉVIA ANÁLISE

ADMINISTRATIVA.

1.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170 do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

2.A partir da Lei n.º 9.430/96 (arts. 73 e 74), foi autorizada a compensação entre tributos de espécie e destinação

diversas sob administração da Secretaria da Receita Federal para ser efetuada em procedimentos internos à

Secretaria da Receita Federal, de ofício ou por solicitação do contribuinte, a depender, neste caso, de autorização

administrativa.

3.Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação.

4.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco.

5.É certo que o provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção

definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela

administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

6.No caso vertente, conforme decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 11080.001802/2005-23

(fls. 76/97), as compensações declaradas pela autora foram parcialmente homologadas, contra o que foi

apresentada manifestação de inconformidade, uma vez que restou apurado, pela Receita Federal, que o direito

creditório foi insuficiente para compensar todos os débitos requeridos, conforme listagem de débitos/saldos

remanescentes.

7.De consulta ao sistema informatizado do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pende de julgamento

Recurso Voluntário apresentado nos autos do Processo Administrativo nº 11080.001802/2005-23, em 24/04/2013.

8.Por outro lado, deve-se esclarecer acerca da impossibilidade de decisão judicial que reconheça a quitação de

valores compensados, com a extinção definitiva do crédito (art. 156, II, CTN).

9.Não se pode pretender um provimento jurisdicional que faça as vezes do cancelamento do débito inscrito em

dívida ativa. A baixa do lançamento deve ocorrer com a prévia análise administrativa. Precedentes.

10. Mantida a sentença no tocante ao reconhecimento do pedido em relação à inscrição n.º 72.3.11.000016-54,

tendo em vista o cancelamento da mesma pela ré.

11.Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000913-74.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.11.000913-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARIO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : TATIANE THOME e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÕES.

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. DESPESAS MÉDICAS.

REQUISITOS DA LEI N.º 9.250/95. COMPROVAÇÃO PARCIAL. MULTA DE 75% (ART. 44, I, DA LEI

N.º 9.430/96). EFEITO CONFISCATÓRIO. SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

ENCARGO DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69.

 

1.Nos moldes do estabelecido pelo caput do art. 73, do Decreto n.º 3.000/99 (RIR/1999), todas as deduções estão

sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.

2.Embora tenha a embargante sustentado a idoneidade dos recibos médicos apresentados, foram constatadas

inúmeras inconsistências, notando-se que a grande maioria deles não é suficiente ao seu propósito, porquanto

neles estão ausentes, ou o nome do médico que emitiu o recibo, ou o endereço de quem recebeu o pagamento, ou

o serviço que foi efetivamente prestado, estando ausente até mesmo, em certos casos, o próprio recibo razão pela

qual considero estarem em desacordo com a legislação do tributo em questão (art. 8º, da Lei n.º 9.250/95).

3.A embargante não logrou plenamente produzir provas suficientes para elidir a presunção de legalidade e

legitimidade de que gozam os atos administrativos.

4.De outra banda, alguns dos recibos e notas fiscais foram capazes de comprovar as despesas médicas passíveis de

dedução, conforme alegação da embargante, razão pela qual deve a autoridade fiscal deixar de glosar tão somente

estas.

5.Esta C. Sexta Turma tem entendido que, a despeito da previsão insculpida no art. 44, I da Lei n.º 9.430/96, que

estabelece a aplicação da multa no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), considerando-se o efeito

confiscatório que se revela na incidência, o patamar deve ser reduzido a 50% (cinquenta por cento).

6.No que concerne à incidência da taxa SELIC, inexiste violação aos princípios da legalidade tributária, da

anterioridade e da indelegabilidade de competência tributária, porquanto a mera atualização nos moldes do

previsto no art. 39, § 4º da Lei n.º 9.250/95 não teria esse condão.

7.Descabe a condenação da parte na verba honorária, haja vista que na própria certidão da dívida ativa está inserto

o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei n.º 1.025/69, art. 1º; Decreto-Lei n.º

1.645/78, art. 3º; Lei n.º 7.799/89, art. 64, § 2º e Lei n.º 8.383/91, art. 57, § 2º), que é sempre devido nas

execuções fiscais da União Federal e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios, como assentado pela Súmula n.º 168 do extinto TFR.

8.Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas e apelação da embargante parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011792-19.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009137420114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.19.011792-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-08.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. PRESCRIÇÃO.

1. In casu, a presente ação foi ajuizada em 25/06/2009, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição

qüinqüenal dos valores recolhidos anteriormente a 25/06/2004.

2. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

INTERESSADO : NEIVA FERNANDES MOREIRA DE NARDI

ADVOGADO : SILVANA ETSUKO NUMA SANTA e outro

No. ORIG. : 00117921920114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.27.001341-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LAERCIO GALLATE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEANDRO GALATI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00013410820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006267-

46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006320-27.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.006267-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CUMMINS BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO

: GERALDO ROBERTO LEFOSSE JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 05724283019834036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006320-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ATENDIMENTO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. PRINCÍPIO DA

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

1. O Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública em face da União Federal, do Estado do Mato Grosso

do Sul e do Município de Dourados, objetivando a condenação dos referidos entes a disponibilizarem, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, a realização de cirurgia denominada vitrectomia posterior no paciente Arlindo Leite

Gonzaga, sob pena de multa e prisão do responsável.

2. Sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes federativos

no pólo passivo da demanda.

3. É completamente viável a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, sempre que presentes os

pressupostos previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, ainda mais nos casos em que estão sendo

discutidos direitos fundamentais como a dignidade da pessoa humana e a inviolabilidade do direito à vida, como

ocorre no caso vertente.

4. A lide em apreço traz em seu seio a discussão sobre a garantia de direito fundamental, vale dizer, o direito à

vida, já que a mantença da saúde do cidadão é natural pressuposto para se alcançar, ultima ratio, a preservação

biológica do ente humano.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009236-

34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul e outro

: MUNICIPIO DE DOURADOS MS

INTERESSADO : ARLINDO LEITE GONZAGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000728120124036002 2 Vr DOURADOS/MS

2012.03.00.009236-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DURAFLORA S/A

ADVOGADO : IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO

: NELSON DE AZEVEDO

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1283/2915



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011199-

77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09358116419874036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011199-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: NATANAEL MARTINS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : MARCELO TIDEMANN DUARTE

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE

INTERESSADO : MARCOS TIDEMANN DUARTE e outros

: MARCIO TIDEMANN DUARTE

: PAULO ROSA BARBOSA

: ROBERTO MARCONDES DUARTE

: RICARDO MARCONDES DUARTE

: RAFAEL MARCONDES DUARTE

INTERESSADO : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : WANIA CELIA DE SOUZA LIMA

INTERESSADO : PETROINVESTMENT

: ATINS PARTICIPACOES LTDA

: RM PETROLEO LTDA

: B2B PETROLEO LTDA
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014070-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.

1. A executada não foi localizada no endereço registrado como sua sede; o feito foi redirecionado para os sócios,

que, citados, não pagaram o débito ou apresentaram bens à penhora; foi determinada a utilização do sistema

: PR PARTICIPACOES S/A

: VR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: MONTEGO HOLDING S/A

: FAP S/A

: GAPSA PARTICIPACOES S/A

: ROSENFELD BRASIL PARTICIPACOES LTDA

: BRASMOUNT IMOBILIARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05158937219964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014070-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : WOLFF ASSESSORIA TECNICA S/C LTDA e outros

: HAROLDO WOLFF

: MARIA DE LOURDES DE FARIA MARCONDES WOLFF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00568928520004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Bacenjud no sentido de rastrear e bloquear eventuais ativos financeiros porventura existentes em contas corrente

dos devedores, providência que resultou negativa; a exequente também pesquisou junto aos sistemas Renavan,

Doi, sendo as diligências negativas.

2. A agravante requereu a decretação da indisponibilidade dos bens dos devedores e a respectiva comunicação a

todos os órgãos e entidades que promovem o registro e a transferência de bens, especialmente ao registro público

de imóveis, Detran, BACEN e à CVM.

3. Muito embora já tenha decidido, em casos semelhantes, que a agravante deve demonstrar a efetividade da

medida pleiteada (AI nº 2010.03.00030765-0), especialmente no tocante à decretação de indisponibilidade de bens

em todos os órgãos que promovem a transferência de bens, entre eles, Marinha, Aeronáutica, Departamento

Nacional de Registro do Comércio, etc., entendo que, in casu, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos

e a respectiva comunicação ao Detran, BACEN e à CVM se mostra razoável, tendo em vista a maior possibilidade

de aquisição de bens afetos a referidos órgãos.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020651-

14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

2012.03.00.020651-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NIPOBRAS IND/ HIDRAULICA E PNEUMATICA LTDA

ADVOGADO : LECTICIA MARIA ZACHARIAS DE BARROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06996101819914036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023483-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS DA APELAÇÃO. PERDA DO OBJETO.

1. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que recebeu a apelação do agravante no efeito

meramente devolutivo. Julgado o recurso de apelação, resta prejudicado o presente recurso.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026831-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.023483-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010573920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.026831-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PERÍCIA

CONTÁBIL. MATÉRIA ESTRITAMENTE DE DIREITO.

1. O cerne da questão cinge-se à necessidade ou não da perícia contábil requerida pela agravante em sede de

embargos à execução.

2. O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo.

Dessa forma, em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente, poderá o

magistrado, a fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova pericial

contábil (arts. 130 e 131, CPC).

3. No caso em apreço, o magistrado considerou que a prova pericial requerida é desnecessária por tratar-se a ação

de matéria estritamente de direito, razão pela qual deve ser mantida a r. decisão agravada.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028786-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

1.A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do

AGRAVANTE : LUIZ PAULINO VINHAS VALENTE

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00159379420094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028786-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GARCIA COM/ DE PEDRAS MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO : GILSON HIROSHI NAGANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00274561819994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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mesmo diploma tributário.

2.Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor,

de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição

intercorrente.

3.Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo

executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo,

no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em

observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

4.Não há como acolher a tese esposada pela exequente no sentido de que, no caso de pedido de redirecionamento

do feito para os sócios, o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o

prosseguimento do feito para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se

imprescritível. Precedentes do E. STJ.

5.No caso vertente, a análise dos autos revela que a execução fiscal foi distribuída em 29/03/1999 e o despacho

que ordenou a citação foi proferido em 24/06/1999, sendo a empresa citada em 30/08/1999 (fls. 15/24).

6.Considerando que a citação da empresa ocorreu em 30/08/1999 e, sendo a data do pedido de redirecionamento

da execução fiscal de 30/05/2011 (fls. 186/187), está configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em

relação ao redirecionamento da demanda para os sócios mesmo considerando que houve adesão da empresa a

parcelamento, causa interruptiva da prescrição, que foi rescindido em 15/07/2005.

7.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029001-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REINCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE.

1. A executada não foi localizada no endereço registrado como sua sede quando de sua citação pelo correio. Além

2012.03.00.029001-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ESCOLA PAULISTA DE INGLES LTDA -ME e outro

: CLAUDIO CARIBE DA ROCHA ARANTES

ADVOGADO : GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00260452720054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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disso, a empresa encontra-se em situação inapta perante os cadastros do CNPJ.

2. Não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu

assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da

execução.

3. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135,

III, do CTN. Ao que consta dos autos, o ora agravante é responsável pela executada desde a sua constituição.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031033-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS ENSEJADORES.

1. No caso vertente, foi decretada a falência da executada, em processo que tramita na 2ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP.

2. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis.

Não há notícia de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.031033-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SOMMER MULTIPISO LTDA massa falida

ADVOGADO : RICARDO LUIZ GIGLIO

SINDICO : RICARDO LUIZ GIGLIO

ADVOGADO : RICARDO LUIZ GIGLIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00474842620074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031182-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-

LINE. CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006.

EXAURIMENTO DAS VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. DESNECESSIDADE.

1. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada

ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031641-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.031182-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058186919994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.031641-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

1.A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do

mesmo diploma tributário.

2.Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor,

de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição

intercorrente.

3.Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo

executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo,

no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em

observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

4.Não há como acolher a tese esposada pela exequente no sentido de que, no caso de pedido de redirecionamento

do feito para os sócios, o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o

prosseguimento do feito para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se

imprescritível. Precedentes do E. STJ.

5.No caso vertente, a análise dos autos revela que a execução fiscal foi distribuída em 2004 e o despacho que

ordenou a citação foi proferido em 08/09/2004, sendo a empresa citada em 30/05/2006, na pessoa e no endereço

do representante legal.

6.Considerando que a citação da empresa ocorreu em 30/05/2006 e, sendo a data do pedido de redirecionamento

da execução fiscal de 20/09/2011 (fls. 199), está configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação

ao redirecionamento da demanda para os sócios.

7.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031680-

61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : MARMORARIA VERGUEIRO IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00054159120044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.031680-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : MARCELO TIDEMANN DUARTE

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE e outro
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-

03.2012.4.03.0000/SP

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : PAULO ROSA BARBOSA

: MARCOS TIDEMANN DUARTE

: MARCIO TIDEMANN DUARTE

: ROBERTO MARCONDES DUARTE

: RICARDO MARCONDES DUARTE

: RAFAEL MARCONDES DUARTE

: HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA e outros

: PETROINVESTMENT

: CIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO

: ATINS PARTICIPACOES LTDA

: RM PETROLEO LTDA

: B2B PETROLEO LTDA

: PR PARTICIPACOES S/A

: VR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: MONTEGO HOLDING S/A

: FAP S/A

: GAPSA PARTICIPACOES S/A

: ROSENFELD BRASIL PARTICIPACOES LTDA

: BRASMOUNT IMOBILIARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05158937219964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032919-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1293/2915



 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032968-

44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADALBERTO JOSE MARTINS DOS SANTOS

: ANDERSON DE OLIVEIRA FORNIELLES

INTERESSADO : MANOEL RICARDO DE OLIVEIRA FORNIELLES

ADVOGADO : ALEXANDRE BARONE DE LA CRUZ e outro

INTERESSADO : LUCKY SKAP ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00555800620024036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032968-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : TOF PARTICIPACOES LTDA e outros

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : DHJ COM/ DE VEICULOS

: CMJ COM/ DE VEICULOS LTDA

: CMJ COM/ DE VEICULOS LTDA filial

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1294/2915



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033421-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE.

1. A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de

nossos Tribunais, em situações excepcionais, atentando-se para que o montante estipulado seja moderado, de sorte

a não comprometer a normalidade dos negócios da empresa.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

INTERESSADO : CMJ COM/ DE VEICULOS LTDA filial

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235249820044036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033421-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CEREALISTA TELES LTDA

ADVOGADO : PEDRO VIEIRA DE MELO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00706165420034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1295/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033708-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, para as excipientes indevidamente incluídas no pólo passivo da execução fiscal, é

cabível a condenação em honorários advocatícios.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034262-

34.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.033708-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MERCIA LUIZA RIBEIRO JULIANI e outro

: GISLEINE JULIANI CRAVO

ADVOGADO : MAURO FERRARIS CORDEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : JULICELL TELECOMUNICACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00493547720054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034262-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1296/2915



 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034608-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIVO S/A

ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES GOMES e outro

INTERESSADO : MUNICIPIO DE GUARUJA SP

ADVOGADO : RONALDO ALVES DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00065973520104036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.034608-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : DUTRA LACROIX COM/ E PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO ANTUNES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00027525220104036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1297/2915



EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DE UMA INSCRIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO

QUANTO À REMANESCENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

1.A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos

em que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação probatória.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exequente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. Na hipótese dos autos, observo que a petição inicial da execução fiscal originária é integrada por débitos

referentes a duas certidões de dívida ativa, inscrição nº 80404021231-26 e inscrição nº 80409015828-19 (fls.

20/104).

4.A ora agravante opôs exceção de pré-executividade alegando a prescrição do débito em cobrança, o que foi

acolhido parcialmente com relação à inscrição nº 80404021231-26, prosseguindo o feito em relação à inscrição

nº80409015828-19.

5.Nos casos de rejeição, indeferimento ou acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, com a extinção

de parte das inscrições em dívida ativa, como na hipótese em tela, a execução fiscal prossegue seu curso quanto

aos demais débitos, não ensejando a condenação do excipiente ao pagamento de verba honorária.

6.Não há razão para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do

processo, quando será considerada a real sucumbência das partes.

7.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035165-

69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.035165-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : BRASMOUNT IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : MAYRA CECILIA DE MELO CARDILLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : PAULO ROSA BARBOSA e outros

: MARCELO TIDEMANN DUARTE

: MARCOS TIDEMANN DUARTE

: MARCIO TIDEMANN DUARTE

: ROBERTO MARCONDES DUARTE

: RICARDO MARCONDES DUARTE

: RAFAEL MARCONDES DUARTE

INTERESSADO : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : WANIA CELIA DE SOUZA LIMA e outro

INTERESSADO : PETROINVESTMENT

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1298/2915



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035777-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

: CIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO

: ATINS PARTICIPACOES LTDA

: RM PETROLEO LTDA

: B2B PETROLEO LTDA

: PR PARTICIPACOES S/A

: VR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: MONTEGO HOLDING S/A

: FAP S/A

: GAPSA PARTICIPACOES S/A

: ROSENFELD BRASIL PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05158937219964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035777-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MANOEL MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA

PARTE RE' : COOP DE CONS DOS SERV MUNICIPAIS DE SAO VICENTE LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00036-1 A Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1299/2915



AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE CONTA

BANCÁRIA UTILIZADA PARA CRÉDITOS DE APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE.

IMPOSSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO.

1. O ora agravado comprovou que a conta bloqueada junto ao Banco Santander é utilizada para créditos de

vencimentos de aposentadoria que recebe do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de São

Vicente/SP.

2. Dessa forma, deve ser mantida a eficácia da decisão guerreada que determinou o desbloqueio da conta corrente

do agravado, junto ao Banco Santander S/A, por se tratar de valores impenhoráveis.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035945-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE UTILIDADE E EFETIVIDADE DA MEDIDA.

1. Os executados foram citados por edital, e, não pagaram o débito ou apresentaram bens à penhora; foi

determinada a utilização do sistema Bacenjud no sentido de rastrear e bloquear eventuais ativos financeiros

porventura existentes em contas corrente dos devedores, providência que resultou negativa; a exequente também

pesquisou junto aos sistemas Renavan, Doi, ITR, entre outros, sendo as diligências negativas.

2. A agravante requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante expedição de ofícios à

BACEN, Marinha, Aeronáutica, Corregedoria do Tribunal de Justiça de São Paulo, sem demonstrar a utilidade e

efetividade da medida, eis que, nos autos, não restou evidenciada a existência de bens penhoráveis, muito menos

em referidos órgãos de modo a justificar o pleito.

3. A respeito, a E. 6ª Turma desta Corte já decidiu a questão, nos autos do Agravo de Instrumento nº

2010.03.00.030765-0.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

2012.03.00.035945-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : VANDERLINO MARQUES BORGES -ME e outro

: VANDERLINO MARCOS BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00129190720054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1300/2915



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001614-34.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VALORES RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA. JUROS MORATÓRIOS.

CONTEXTO DA PERDA DO EMPREGO. ISENÇÃO.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de verbas recebidas em ação

trabalhista atrasadas, devem ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e

não o montante integral que lhe foi creditado.

2. Recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do

imposto de renda sobre juros moratórios (REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012).

Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de

verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

3. As verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe incidência de IR sobre os juros

moratórios.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2012.61.00.001614-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PAULO HENRIQUE GODOY MARINHEIRO

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016143420124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1301/2915



 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006301-54.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBA "ESTABILIDADE CIPA".

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A verba paga a título de "Estabilidade CIPA" (CLT, arts. 163 a 165) possui caráter compensatório, uma vez que

tal instituto tem como objetivo proteger o trabalhador de despedidas arbitrárias; assim sendo, se este é demitido

sem justa causa antes de completar o tempo necessário, recebe compensação pela perda desta estabilidade como

membro da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), não se cogitando de acréscimo patrimonial, não

incidindo a exação questionada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008605-26.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.006301-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANGELA KARINA PRIELL VIEIRA

ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063015420124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.008605-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ALEXANDRE CAROBELI

ADVOGADO : PRISCILA ANGELA BARBOSA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086052620124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1302/2915



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUTORIZAÇÃO PARA PORTE DE ARMA DE FOGO. LEI 10.826/03.

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. A autoridade impetrada indeferiu o pedido administrativo de autorização para porte de arma de fogo formulado

pela apelante, sob a alegação de que esta foi incapaz de demonstrar efetivo exercício de atividade profissional de

risco ou ameaça atual e iminente à sua integridade física, nos termos do supracitado art. 10, I, da Lei n.º

10.826/2003.

2. Não cabe ao Poder Judiciário, em respeito ao princípio da separação de poderes e ao poder discricionário da

autoridade administrativa, apreciar os critérios de oportunidade e conveniência dos atos administrativos, ou seja,

pronunciar-se sobre o mérito administrativo destes, devendo ater-se à análise de sua legalidade, excetuando-se, tão

somente, as situações de evidente abuso de poder ou de ilegalidade nos atos em questão.

3. Uma singela declaração de necessidade de portar uma arma de fogo para defesa pessoal, familiar e patrimonial

não é instrumento idôneo e suficiente a demonstrar a efetiva necessidade, conforme prevista legalmente, mesmo

porque a mens legis do Estatuto do Desarmamento é exatamente restringir a venda e utilização indiscriminada de

armas de fogo no país.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009451-43.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

2012.61.00.009451-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : INTENSIV FILTER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO CARBONE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094514320124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1303/2915



própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de

ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre

compensação dos valores.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010414-51.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SIMPLES NACIONAL. EXISTÊNCIA

DE DÉBITO EXIGÍVEL À ÉPOCA. EXCLUSÃO DO PROGRAMA. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. Da análise da documentação acostada à exordial, verifica-se a existência de débito do Simples, período de

apuração janeiro/2004, cuja exigibilidade não estava suspensa à época de sua exclusão do sistema em 30/06/2007.

2. A impetrante protocolou o pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa tão somente em 21/10/2009,

tendo sido indeferido sob o fundamento de o pagamento ter sido alocado em fevereiro/2004. Nesse sentido,

cumpre ressaltar que a imputação dos créditos tributários segue os ditames do art. 163, do Código Tributário

Nacional, sem que caiba ao Judiciário imiscuir-se em questões de cunho administrativo.

3. A regularização posterior do débito, através de seu parcelamento, não tem o condão de produzir efeitos

retroativos para fins de reinclusão da impetrante no Simples. Assim dispõe o art. 17, V, da Lei Complementar nº

123/06, que revogou a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.00.010414-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PONTO DE PARTIDA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL LTDA

ADVOGADO : ADRIANA MAYUMI KANOMATA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104145120124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1304/2915



São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010560-

92.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014896-42.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.010560-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COLGATE PALMOLIVE COML LTDA e outro

: COLGATE PALMOLIVE INDL LTDA

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105609220124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.014896-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
SESVESP SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA
SEGURANCA ELETRONICA SERVICOS DE ESCOLTA E CURSOS DE
FORMACAO DO ESTADO DE SAO PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1305/2915



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA

LEI EM TESE. INOCORRÊNCIA. PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU DE COMPENSAÇÃO

INDEFERIDO. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ. ART. 74, §§ 15 E 17, DA LEI N.º 9.430/96. MULTA

INDEVIDA. VIOLAÇÃO DO DIREITO DE PETIÇÃO.

 

1.In casu, não há que se falar em mandado de segurança contra lei em tese, mas sim de impetração contra os

efeitos concretos da norma, visto que o indeferimento de pedido de ressarcimento ou de compensação enseja

necessariamente, por se tratar de ato vinculado, a autuação fiscal contra a impetrante, o que lhe confere interesse

de agir consistente na busca de proteção preventiva, na forma do disposto no art. 1º, da Lei n.º 12.016/09, contra

uma ação punitiva da autoridade coatora.

2.A Lei n.º 12.249, de 11 de junho de 2010, instituiu penalidades ao contribuinte que não alcança sucesso em

pedido de ressarcimento de tributos ou que não obtém a homologação da declaração de compensação oferecidos

perante à Receita Federal do Brasil.

3.A Constituição da República, no rol dos direitos e garantias fundamentais, expressamente assegura o direito de

petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder, sendo que os

pedidos de ressarcimento e de compensação apresentados à Receita Federal indubitavelmente se amoldam ao

presente caso.

4.O disposto nos §§ 15 a 17, do art. 74, da Lei n.º 9.430/96, acrescentados pelo art. 62, da Lei nº 12.249/2010

obsta ou ao menos dificulta sobremaneira o regular direito constitucional de pedir do contribuinte, o qual, quando

dotado de boa-fé, não pode ser ameaçado de multa em caso de mero indeferimento de pedido de ressarcimento ou

de compensação, apenas por exercer regularmente seu direito fundamental de petição.

5.Dessa maneira, exceto se o contribuinte obrou de má-fé ao pleitear pedido de restituição ou declaração de

compensação, não há que se falar na imposição da referida multa, devendo os parágrafos 15 e 17, do art. 74, da

Lei n.º 9.430/96, ser interpretados à luz da Constituição, de modo que a multa punitiva fique condicionada à

verificação de má-fé por parte do contribuinte.

6.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015194-34.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : DIOGO TELLES AKASHI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00148964220124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.015194-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE AMORIM

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00151943420124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1306/2915



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. CABIMENTO. IRPF. DECLARAÇÃO.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. ALÍQUOTA. MULTA E JUROS DE MORA ENQUANTO SUSPENSA A

EXIGIBILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Merece reforma a r. sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, porquanto existe na hipótese,

ao menos, justo receio de lesão ao direito líquido e certo alegado pela impetrante, razão pela qual entendo ser

plenamente cabível o mandado de segurança preventivo. Análise do mérito, nos termos do disposto no art. 515, §

3º do CPC.

2. Inocorrência de decadência. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do

crédito dá-se com a entrega ao Fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de

Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal,

encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários

tanto o procedimento administrativo quanto a notificação do devedor.

3. Pleiteia ainda o impetrante a incidência da alíquota de 15% (quinze por cento) sobre os resgates dos recursos

aplicados em fundo de previdência privada, alegando que este regime tem a mesma natureza jurídica e finalidade

da previdência complementar. Contudo, não se deve olvidar que, com base no princípio da legalidade estrita, não

cabe ao Poder Judiciário alterar as alíquotas previamente fixadas pelo Poder Legislativo, sob pena de, atuando

como legislador positivo, exercer indevidamente função típica de outro poder, o que lhe é vedado expressamente

pela Carta Constitucional.

4. Com fundamento em expressa previsão legal, a Corte Especial admite o afastamento da multa e dos juros

moratórios em desfavor do contribuinte durante o período abrangido por medida judicial que suspende a

exigibilidade do crédito tributário.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravos legais improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do contribuinte e, por maioria,

negar provimento ao agravo legal da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003344-74.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

2012.61.02.003344-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARTINELI COML/ LTDA

ADVOGADO : UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033447420124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1307/2915



1. Contra a decisão monocrática a impetrante opôs embargos de declaração, os quais foram conhecidos mais

rejeitados.

2. A decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração foi disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região em 07.03.13 (quinta-feira), considerando-se efetivamente intimada a impetrante no

primeiro dia útil subsequente, isto é, em 08.03.13 (sexta-feira).

3. Assim, o prazo recursal se iniciou no dia 11.03.13 (segunda-feira), findando-se no dia 15.03.13 (sexta-feira).

4. Contudo, o presente recurso somente foi protocolizado em 18.03.13 (segunda-feira), revelando-se intempestivo.

5. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007015-02.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários

atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante

integral que lhe foi creditado.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2012.61.04.007015-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : SIDNEY FIRMINO

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070150220124036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1308/2915



 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007555-47.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO Nº 11.491/2009. CONSOLIDAÇÃO DOS

DÉBITOS. PORTARIAS CONJUNTAS PGFN/RFB NºS 6/2009 E 2/2011. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PELO CONTRIBUINTE. REINCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1.Tais como outros programas de parcelamento fiscal, a exemplo do REFIS e do PAES, a Lei nº 11.941/09 trata

de um benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos

na norma. No momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei

e regulamentados que a disciplinam.

2.No âmbito da Lei 11.941/09, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de parcelamento, como também

prestar as informações necessárias à consolidação dos débitos, nos termos das Portarias Conjuntas da RFB e da

PGFN.

3.No caso em questão, como não foram prestadas as informações necessárias à consolidação dos débitos pela

autora, em que pese inclusive ter sido cientificada eletronicamente para tanto (fls. 128/129), o pedido de

parcelamento foi cancelado, não havendo que se falar em qualquer ilegalidade ou abuso de poder apto a viciar o

ato administrativo de cancelamento.

4.Não se trata, in casu, de mero requisito formal, mas de descumprimento de regra essencial imposta à conclusão

do parcelamento, retirando-lhe a eficácia e, assim, legitimando o ato de cancelamento do acordo, mesmo porque, o

descumprimento não restou justificado por qualquer razão de fato ou de direito, mas muito pelo contrário, foi

assumido pela autora, alegando equívoco de interpretação.

5.Precedentes das Cortes Regionais.

6.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005201-40.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.61.05.007555-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CNV PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA -EPP

ADVOGADO : ROBERTO ZANDONÁ JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00075554720124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.08.005201-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IMPACTO IND/ DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : JULIO CESAR FIORINO VICENTE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1309/2915



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA.

PARCELAMENTO Nº 11.491/2009. CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. PORTARIAS CONJUNTAS

PGFN/RFB NºS 6/2009 E 2/2011. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PELO

CONTRIBUINTE. REINCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1.Há de ser reconhecida a legitimidade do Procurador da Fazenda Nacional, Seccional de Bauru, para figurar no

pólo passivo.

2.As Instruções Normativas impugnadas pela impetrante são conjuntas, da Secretaria da Receita Federal do Brasil

e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Ademais, conforme declaração de fl. 39, a impetrante optou pela

inclusão da totalidade de débitos no parcelamento da Lei nº 11.941/09, constituídos no âmbito da Procuradoria e

da Secretaria da Receita.

3.Tais como outros programas de parcelamento fiscal, a exemplo do REFIS e do PAES, a Lei nº 11.941/09 trata

de um benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos

na norma. No momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei

e regulamentados que a disciplinam.

4.No âmbito da Lei 11.941/09, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de parcelamento, como também

prestar as informações necessárias à consolidação dos débitos, nos termos das Portarias Conjuntas da RFB e da

PGFN.

5.No caso em questão, como não foram prestadas as informações necessárias à consolidação dos débitos dentro do

prazo estipulado, qual seja, 06/07/2001 a 29/07/2011, em que pese, inclusive, a impetrante ter sido cientificada

eletronicamente para tanto (fl. 156), o pedido de solicitação de consolidação do parcelamento protocolizado tão

somente em 13/10/2011 foi indeferido, não havendo que se falar em qualquer ilegalidade ou abuso de poder apto a

viciar o ato da autoridade coatora.

6.Não se trata, como faz crer a impetrante, de mero requisito formal, mas de descumprimento de regra essencial

imposta à conclusão do parcelamento, retirando-lhe a eficácia e, assim, legitimando o ato de cancelamento do

acordo, mesmo porque, o descumprimento não restou justificado por qualquer razão de fato ou de direito.

7.Precedentes das Cortes Regionais.

8.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-12.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00052014020124036108 3 Vr BAURU/SP

2012.61.09.007854-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : METALURGICA HIDRAULICA DELLA ROSA LTDA

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078541220124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1310/2915



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-75.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2012.61.10.000012-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : COML/ FLUMINHAN LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00000127520124036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1311/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006353-14.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. SINDICÂNCIA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. OBSERVÂNCIA AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL.

1. O procedimento administrativo observou os cânones procedimentais, em especial o contraditório e a ampla

defesa, sendo vedada ao Poder Judiciário a reapreciação do mérito da sanção imposta.

2. Não se pode pretender um provimento jurisdicional que se imiscua em questões decisórias de cunho

administrativo, sendo da competência do Poder Judiciário tão somente a análise da legalidade dos atos, mesmo

porque demandaria o exame de requisitos específicos daquela seara, totalmente estranhos aos autos, máxime por

se tratar da via estreita do mandado de segurança.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011537-32.2012.4.03.6182/SP

 

 

2012.61.12.006353-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARINA LUIZA FELIX

ADVOGADO : JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e outro

APELADO : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC

ADVOGADO : MARCELO FARINA DE MEDEIROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063531420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.82.011537-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1312/2915



 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DA

EMPRESA EFETIVADA NA PESSOA DE REPRESENTANTE LEGAL. EX-SÓCIO NÃO INCLUSO NO

POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO E QUE NÃO CONSTA DA CDA. ILEGITIMIDADE DA PESSOA

FÍSICA PARA DEFENDER DIREITO ALHEIO (ART. 6º DO CPC).

1.O apelante/embargante Sr. LINEU PAULO MORAN foi citado nos autos de execução fiscal na qualidade de

representante legal da empresa AVIT ACESSÓRIOS PARA VIDRO TEMPERADO LTDA., tendo o oficial de

justiça consignado no mandado citatório que o sócio deixara a sociedade executada no ano de 1999, devolvendo o

mandado para análise e providências cabíveis.

2.O r. Juízo a quo considerou a diligência negativa pois não foram encontrados bens penhoráveis, e abriu prazo

para a exequente, que requereu a inclusão do representante legal da empresa executada, Sr. IVANILDO

OLIVEIRA BARRETO, no pólo passivo da execução fiscal, bem como sua citação para efetuar o pagamento do

débito ou nomear bens à penhora.

3.O apelante/embargante não figura como executado na certidão da dívida ativa, e nem foi determinada sua

inclusão no pólo passivo do feito executivo, pelo que não possui legitimidade e interesse processual para defender,

em juízo, direito alheio pertencente à empresa executada, a teor do que estatui o art. 6º do CPC.

4.Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 199600253749, Rel. Des. Federal Ari Pargendler, j. 07.05.1998, v.u., DJ

25.05.1998, p. 79; TRF3, 1ª Turma, AC nº 05585038419984036182, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, j.

06.12.2011, v.u., e-DJF3 13.01.2012.

5.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001966-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LINEU PAULO MORAN

ADVOGADO : SILVIO QUIRICO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : AVIT ACESSORIOS PARA VIDRO TEMPERADO LTDA

No. ORIG. : 00115373220124036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001966-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

: INGRID TAMIE WATANABE

AGRAVADO : FCIA DROG BERFER LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00278056920094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1313/2915



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS

ENSEJADORES.

1. O agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados

através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a consequente

responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, o inadimplemento do débito ou mesmo se tratar

referido débito de multas.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005234-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CÓPIA

INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: cópia integral da r.

decisão agravada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2013.03.00.005234-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE

REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LOCAL FRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004274220134036104 2 Vr SANTOS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005274-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE.

1. A executada não foi localizada no endereço registrado como o de sua sede, tendo a carta de citação retornado

com a informação mudou-se; por outro lado, consoante Ficha Cadastral Jucesp, não houve alteração de seu

endereço.

2. Não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu

assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da

execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

3. Revendo entendimento anteriormente adotado, deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o

representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada

irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

4. Ressalto que os agravantes não demonstraram que a empresa continua em funcionamento, a fim de comprovar

sua ilegitimidade passiva para integrar o feito, nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005756-14.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.005274-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NELSON TEIXEIRA JUNIOR e outro

: MARIA AGUEDA MAGALHAES APOLINARIO

ADVOGADO : HELLEN RENATA BARATELLA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : WEB SCHOOL EDUCACAO CONTINUADA A DISTANCIA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069016520094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PENHORA ON LINE. 

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve

ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação

probatória.

4.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

5.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN

pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

6.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

7.Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

8.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe

pela citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106

do STJ.

9.Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem

do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

10. No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança da Cofins e respectivas multas,

com vencimentos entre 10/02/1999 e 14/01/2000, constituído mediante Declaração, com notificação pessoal ao

contribuinte;não consta destes autos, a data da entrega da declaração. A execução fiscal foi protocolada em

10/11/2003, o despacho que ordenou a citação foi proferido em 21/11/2003.

11.Ao que consta dos autos o AR de citação da ora agravante resultou negativo; nesse passo, a exequente requereu

o redirecionamento do feito para o sócio, o que foi deferido, porém, este também não foi localizado no endereço

constante dos cadastros da agravada; observo que a exequente diligenciou no sentido de localizar bens do devedor,

providências que resultaram infrutíferas, antes de pugnar pela pesquisa de ativos financeiros em nome dos

executados via Bacenjud, o que foi indeferido, dada a ausência de citação. Os executados foram citados por edital.

12.Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente, considerando-se o termo inicial do

2013.03.00.005756-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CAMPINAS COM/ DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO E SERVICOS e outro

: MILTON GOMES LOTZ

ADVOGADO : FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132084520034036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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prazo prescricional em 10/02/1999 e como termo final o ajuizamento da execução, ocorrida em 10/11/2003,

verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal. 

13.Não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente, uma vez que não se verifica inércia da parte

exequente na tentativa de localizar os devedores e seus bens.

14.De acordo com o disposto no art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006, a penhora em

dinheiro é preferencial, sendo que não há necessidade do esgotamento das diligências visando a localização de

bens passíveis de penhora.

15.A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada

ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, EREsp 1052081/RS, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010, entre outros).

16.Nada obsta a utilização do sistema Bacenjud para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente

existentes em contas corrente em nome dos executados.

17.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008045-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. Ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: a certidão de intimação da

2013.03.00.008045-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : JULIO CESAR NIGRO MAZZO

ADVOGADO : ISABELA REGINA KUMAGAI DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA MENDES e outro

PARTE RE' : ODAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO MIGUEL SOBRAL e outro

PARTE RE' : DAERCIO MARCOLINO

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO FERNANDES e outro

PARTE RE' : JORGE ANTONIO CHEL e outros

: JEAN CARLO DE OLIVEIRA

: LUCIANE LEONARDO

: NEUZA LUZETTI GUIRAO CHEL

ADVOGADO : JOAO GILBERTO ZUCCHINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120087420114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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r. decisão agravada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010657-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE

MANDADO DE LIVRE PENHORA EM ENDEREÇO JÁ DILIGENCIADO. 

1.A expedição de mandado de penhora livre é prerrogativa da exequente na persecução da satisfação de seu

crédito (Lei nº 6.830/80 e art. 652,§1º, do CPC).

2.No caso vertente, trata-se de execução fiscal para cobrança de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF). O

executado não foi localizado no endereço registrado como seu domicílio nos cadastros da Secretaria da Receita

Federal, retornando o AR de citação com a informação desconhecido. O executado foi citado por edital.

3.A tentativa de penhora de ativos financeiros do executado, através do sistema Bacenjud, restou negativa; ato

contínuo, a exequente pleiteou a expedição de mandado de penhora livre a ser cumprido no endereço do

executado, qual seja: Av. Nova Jerusalém, 155, Tatuapé, São Paulo/SP.

4.No presente caso, a diligência pretendida se revela inútil, eis que já houve tentativa de localização do executado,

pessoa física, no endereço indicado, providência que resultou negativa. E, não há alteração do domicílio do

devedor nos cadastros da Secretaria da Receita Federal a justificar o pleito.

5.°Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2013.03.00.010657-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CLEITON ALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00403922620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010939-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS PERANTE DIVERSOS ÓRGÃOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE

UTILIDADE DA MEDIDA.

1. A agravante requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante expedição de ofícios à

BACEN, Marinha, Aeronáutica, CVM, etc., sem demonstrar a utilidade e efetividade da medida, eis que, nos

autos, não restou evidenciada a existência de bens penhoráveis, muito menos em referidos órgãos de modo a

justificar o pleito.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010980-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010939-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOHN PRIX DISTRIBUICAO E REPRESENTACOES LTDA e outros

: FLORISVALDO APARECIDO GARCIA

: ALBERTO PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00477300319994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010980-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

AGRAVADO : DROG VIARI LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00538761620064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITOS DE NATUREZA

TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DO SÓCIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA

PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES.

1. Não restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada a ensejar o redirecionamento do feito para

os sócios, nos termos do disposto no art. 135, do CTN, quanto à anuidade devida.

2. O agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados

através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a consequente

responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, o simples AR negativo.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003794-

29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2013.03.99.003794-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : HABASTOS COML/ LTDA

ADVOGADO : JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00029-0 1 Vr BEBEDOURO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004325-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

1. Ademais, o fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas,

aos pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um

profissional farmacêutico.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009198-61.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.004325-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

APELADO : MUNICIPIO DE PIRATININGA SP

ADVOGADO : VITOR FARHA BRAGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00000-1 1 Vr PIRATININGA/SP

2013.03.99.009198-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CITAÇÃO EFETIVADA NA PESSOA

DE EX-SÓCIO. EMPRESA REGULAR. INAPLICABILIDADE DO ART. 1.032 DO CC.

1.A análise da Alteração Contratual n.º 04 da Sociedade "Cellular Country Telecomunicações Ltda - ME",

registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul em 28.01.2004, revela que a sócia ANDRESSA

SILVA retirou-se do quadro societário da empresa, passando a administração da executada ao sócio MAURÍCIO

ANTÔNIO PALMIRO, com poderes e atribuições para gerir e administrar todos os atos da sociedade, assinando

pela mesma.

2.A empresa devedora encontra-se em plena atividade, inclusive com recolhimentos previdenciários regulares, de

acordo com documentação trazida aos autos pela exequente.

3.Inaplicável a regra exposta no art. 1.032 do Código Civil, haja vista que a empresa devedora não foi dissolvida

irregularmente, e possui representante legal com poderes para receber citação.

4.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009615-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE BEM INDIVISÍVEL.

IMÓVEL ADQUIRIDO EM COPROPRIEDADE. PRESERVAÇÃO DA FRAÇÃO IDEAL DO

PROPRIETÁRIO NÃO DEVEDOR.

 

1.O art. 1.046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.

2.No caso vertente, a embargante, ora apelada, adquiriu, em copropriedade, o imóvel matriculado sob número

29.490 no Cartório de Registro de Imóveis de Indaiatuba/SP, no qual passou a funcionar a empresa Alfredo

Villanova S/A Indústria e Comércio, executada originária nos autos da execução fiscal n.º 4.189/87 em trâmite

perante o Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Indaiatuba/SP.

APELADO : ANDRESSA SILVA

ADVOGADO : ARIELY MORENO

PARTE RE' : CELLULAR COUNTRY TELECOMUNICACOES LTDA

No. ORIG. : 08.00.01110-8 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.03.99.009615-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OPHELIA VILLA NOVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ISMAEL GIL

INTERESSADO : ALFREDO VILLANOVA S/A IND/ E COM/

No. ORIG. : 07.00.01047-0 A Vr INDAIATUBA/SP
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3.Considerando-se que a apelada nunca integrou o quadro societário da referida empresa, e que o bem é

indivisível, deve ser preservada a fração ideal pertencente ao terceiro embargante, podendo ser levado à hasta

pública somente as frações ideais de propriedade dos demais co-executados integrantes do quadro societário da

empresa devedora.

4.Conforme a averbação 1/29.490 na matrícula do imóvel objeto de constrição (fl. 31), datada de 04/01/1988, a

apelada e mais três pessoas receberam o bem em doação com encargo, sendo o doador o Município de Indaiatuba.

5.O encargo consistiu na obrigação de por si ou por qualquer outra pessoa física ou jurídica, coligada ou não, no

prazo máximo de seis meses, a construção de uma indústria com a área mínima de um terço (1/3) da área do

terreno e seu término dentro de três anos.

6.A toda evidência, o encargo foi cumprido, sobretudo porque não há informação de que o Município de

Indaiatuba tenha pleiteado a restituição do bem doado. Não obstante, ainda que assim não fosse, cumpre salientar

que a validade da doação e o cumprimento ou não do encargo não é e nem pode ser objeto de análise nestes autos.

O fato é que, formalmente, conforme as transcrições no registro imobiliário, a apelada é coproprietária do bem

objeto de constrição. Portanto, a forma de aquisição do imóvel, desde que não esteja caracterizada eventual fraude

à execução, questão nem sequer cogitada nestes autos, é irrelevante para os fins a que se destinam estes embargos.

7.As alegações da União de que o valor da construção excede consideravelmente o valor do terreno, ou que teria

ocorrido a usucapião na hipótese, para pressupor que o imóvel pertenceria à empresa executada, beira às raias do

absurdo. Mesmo que isso seja verdade, uma vez mais, é absolutamente irrelevante. Ora, conforme consta dos

autos, a empresa apenas estava instalada no terreno alheio e, se houvesse pressupostos para reclamar a

propriedade para si, competiria exclusivamente a ela fazê-lo, pelas vias próprias, não assistindo à União o

interesse processual para, agora, alegar que a empresa tem direito à propriedade do terreno, apenas para justificar

a penhora integral nos autos da execução fiscal. O argumento é deveras pueril. Repise-se, formalmente, a apelada

é coproprietária do bem objeto de constrição.

8.Considerando que restou comprovado, com suficiência, que a apelada é proprietária da fração de 25% do bem

imóvel e que nunca participou do quadro societário da empresa executada, nem tampouco do polo passivo da

execução, de rigor é a manutenção da sentença.

9.Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009821-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. CERTIDÕES DA DÍVIDA ATIVA

NOS PARÂMETROS LEGAIS. FARMÁCIA E DROGARIAS. NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL

TÉCNICO.

1. Observo que as Certidões de Dívida Ativa foram regularmente inscritas, apresentando os requisitos obrigatórios

2013.03.99.009821-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Irapuru SP

ADVOGADO : RAUPH APARECIDO RAMOS COSTA

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

No. ORIG. : 09.00.00030-2 1 Vr PACAEMBU/SP
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previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referidas

certidões gozam da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não

tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações.

2. Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento

(art. 15, da Lei n.º 5.991/73).

3.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9336/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-28.1999.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. RESPONSABILIDADADE CIVIL DO ESTADO. REPARAÇÃO. VEÍCULO APREENDIDO.

PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) o fato em questão deu-se entre 20.10.87 e 11.04.91 e 2) a presente ação foi ajuizada

em 22.10.99 - conclui-se pela ocorrência da prescrição para a aludida pretensão, devendo ser mantida a sentença

de primeiro grau.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

1999.60.02.001851-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GIL DUARTE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : ANTONIO GONCALVES NETO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056899-66.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão ou contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075290-17.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.61.00.056899-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
USIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE USUARIOS DE
ASSISTENCIA MEDICA

ADVOGADO : CAMILA ROSADO MANFREDINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

1999.61.82.075290-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ESCOLA PACAEMBU LTDA

ADVOGADO : HAFEZ MOGRABI
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). LEI N. 10.522/02,

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ser arquivadas, sem baixa na

distribuição (REsp n. 1.111982/SP). Juízo de retratação exercido no tocante à extinção com fundamento no art.

267, VI e 462, do Código de Processo Civil.

III - A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no

exercício de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no

art. 156, I, do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário. Nos termos

do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.280/06, "o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".

IV - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se

constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o

contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer providência por parte da autoridade

fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de ofício substitutivo

(art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

V - O termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento da

execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

VI - Impossibilitada a análise da prescrição considerando como termo inicial a entrega da declaração, porquanto

intimada, a Apelante deixou de apresentar a respectiva DCTF, pelo que deve ser efetuada com base no respectivo

vencimento do débito.

VII - Considerando-se que: 1) o vencimento deu-se em 10.10.94 (fl. 04); 2) a execução fiscal foi ajuizada em

19.11.99 (fl. 02); 3) a Executada foi citada em 11.08.00 (fl. 08); e 4) a Executada aderiu ao parcelamento

instituído pela Lei n. 11.941/09 em 27.07.11 - conclui-se que o débito foi alcançado pela prescrição.

VIII - Prescrição reconhecida de ofício, nos termos dos arts. 219, § 5º e 269, IV, do Código de Processo Civil e do

art. 174 do Código Tributário Nacional.

IX - Juízo de retratação exercido no tocante à extinção com fundamento no art. 267, VI e 462, do Código de

Processo Civil. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, afastar a extinção da execução com

fundamento no art. 267, VI e 462, do Código de Processo Civil e, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição,

negando provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0519689-42.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.03.99.046008-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SUPERMERCADO TERRANOVA LTDA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA TRABALHISTA. INEXIGIBILIDADE.

SUPERMERCADO. MENORES EMPACOTADORES. ESTÁGIO SOCIOEDUCATIVO.

INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRECEDENTES.

I - Contratação de menores, voltada ao aprendizado dos mesmos, para sua futura inserção no mercado, inexigível

a autuação trabalhista em tela, por não haver vínculo empregatício (art. 4º, da Lei n. 6.494/77).

II - Apelação improvida. Remessa Oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0500168-09.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA TRABALHISTA. VALOR DA

MULTA. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 

I - Nos termos dos arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que proposta,

sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte, bem como

proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida ou condenar o réu em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado.

II - Não havendo correção lógica entre pedido e decisão monocrática, caracteriza-se sentença extra petita.

III - Nulidade da sentença, devendo os autos serem devolvidos ao juízo de origem para novo julgamento,

porquanto o Tribunal não pode conhecer originariamente das questões não examinadas pelo juiz de primeiro grau,

sob pena de supressão de um grau de jurisdição.

IV - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

No. ORIG. : 94.05.19689-8 4 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.027703-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JUBA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.00168-5 2F Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011226-79.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015665-36.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

2001.61.00.011226-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SIMAO COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA e outro

:
RENASCENCA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO : MARCELO DE ALMEIDA HORACIO e outro

No. ORIG. : 00112267920014036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.015665-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DO PAPEL PAPELAO E CORTICA DO
ESTADO DE SAO PAULO SEPACO

ADVOGADO : FABIO KADI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ORDINÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando a jurisprudência destacada e os documentos que instruem a petição inicial, atendendo a Autora

aos requisitos constitucionais e legais pertinentes, está qualificada como instituição de assistência social para

efeito de obtenção do reconhecimento da imunidade tributária postulada, em razão do disposto nos arts. 195, § 7º,

e 203, da Constituição da República.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026173-41.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO

POPULAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. MÁ-FÉ EVIDENCIADA. CUSTAS PROCESSUAIS

E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. CONDENAÇÃO. 

I - Consoante inteligência do art. 19, da Lei n. 4.717/65, a sentença de improcedência sujeita-se, na espécie, ao

duplo grau obrigatório.

II - Lei n. 4.717/65, que regula a ação popular, estabelece em seu art. 1º, §§ 4° 5º, que, para a instrução da petição

inicial, o cidadão poderá requerer às entidades públicas as certidões e informações que julgar essenciais, bastando

para isso indicar a finalidade das mesmas e, em caso de impossibilidade de sua obtenção, nas hipóteses em que o

interesse público justificado impuser sigilo, a ação poderá ser proposta, desacompanhada de tais documentos,

cabendo ao juiz, nesse caso, requisitar os necessários, conforme previsto nos arts. 1º, §§ 6º e 7º, e 7º, I, "b", do

referido diploma legal.

III - O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo

Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação

2001.61.00.026173-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : RODRIGO MONTEFERRANTE RICUPERO

ADVOGADO : LAERCIO JOSE DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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jurídica de que este participe.

IV Ausente o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos no bojo da

ação popular (arts. 1º, §§ 4º e seguintes e 7º, I, "b", da Lei n. 4.717/65.

V - O art. 5º, LXXIII, da Constituição da República exonera o autor popular, salvo comprovada má-fé, do

pagamento das custas judiciais e do ônus da sucumbência, preceito que também alcança os incidentes e ações

preparatórias atinentes à ação popular.

VI - Evidenciada a má-fé, impõe-se, na espécie, a condenação do requerente ao pagamento das custa processuais e

honorários advocatícios de sucumbência.

VII - Provimento da remessa oficial, tida por ocorrida. Apelação prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e julgar

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027089-75.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. TARIFA EXTERNA COMUM

(TEC). LISTA DE EXCEÇÕES. COCO RALADO. ALÍQUOTA TEMPORÁRIA DE 55%.

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

I - Uma das características do Imposto de Importação é sua natureza predominantemente extrafiscal da exação. A

extrafiscalidade consiste no emprego de instrumentos tributários para o atingimento de finalidades não

arrecadatórias, mas, sim, incentivadoras ou inibitórias de comportamentos, com vista à realização de outros

valores, constitucionalmente contemplados. No caso do Imposto de Importação, o objetivo maior do tributo não é

gerar receita, mas, sim, proteger a produção nacional, onerando o produto estrangeiro, tornando-o menos

competitivo com o produto nacional objeto da proteção.

II - O art. 150, § 1º, excepciona o Imposto de Importação da observância da anterioridade da lei tributária, tanto

em relação à anterioridade genérica (art. 150, III, "b"), quanto em relação à anterioridade especial (art. 150, III,

"c"). Isso significa que o aumento do imposto pode ser exigido no mesmo exercício financeiro em que publicada a

lei que o estabeleceu, e independentemente do aguardo do lapso temporal de noventa dias, bastando, apenas que

seja antes da ocorrência do fato gerador do tributo, ou seja, antes do registro da Declaração de Importação na

repartição aduaneira, consoante inteligência dos arts. 19, do Código Tributário Nacional, e 23 e 44, do Decreto-lei

n. 37/66 (cf.: STJ, REsp 250.379/PE, 2ª T, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 09.09.2002).

III - O art. 153, § 1º, autoriza o Poder Executivo alterar as alíquotas do Imposto de Importação, atendidas as

condições e os limites estabelecidos em lei, atenuando o rigor do princípio da legalidade tributária e ensejando que

ato do Poder Executivo integre o comando da lei, complementando-a nesse quesito, configurando autêntica

discricionariedade administrativa, atribuída em nível constitucional, para que seja escolhida, em cada hipótese, a

alternativa de alíquota mais adequada à satisfação do interesse público, sendo desnecessário constar do referido

ato a respectiva motivação (cf.: STF, RE 225.602/CE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU

06.04.2001).

2001.61.00.027089-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JMG IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : LEONOR FAUSTINO SAPORITO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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IV - Mediante o Tratado de Assunção (26.03.1991), aprovado pelo Decreto Legislativo n. 197/91 e promulgado

pelo Decreto n. 350/91 (Tratado do Mercosul), foi constituído o Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com

vistas a implementar a livre circulação de bens e serviços e fatores produtivos entre os países signatários,

mediante a eliminação gradativa dos direitos alfandegários e das restrições não-tarifárias à circulação de

mercadorias e de qualquer outra medida de efeito equivalente, bem como o estabelecimento de uma tarifa externa

comum e a adoção de uma política comercial comum em relação a terceiros, além da coordenação de posições em

foros econômico-comerciais regionais e internacionais (arts. 1º e 3º, e Anexo I), cabendo, outrossim, a

administração e execução do Tratado e dos Acordos específicos e decisões que se adotem no quadro jurídico,

durante o período de transição, ao Conselho do Mercado Comum - CMC e ao Grupo do Mercado Comum - GMC

(art. 9º).

V - Consoante previsto no art. 4º, caput, do Tratado de Assunção, nas relações com terceiros países, os Estados

Parte assegurarão condições equitativas de comércio, aplicando suas legislações nacionais para inibir importações

cujos preços estejam influenciados por subsídios, dumping ou qualquer outra prática desleal.

VI - O Tratado de Assunção previu, ao lado da Tarifa Externa Comum (TEC), a possibilidade de cada Estado

Parte apresentar uma Lista de Exceções à TEC (Anexo I, arts. 6º, 7º e 8º; e Apêndices I, II, III e IV), tendo sido, a

lista brasileira, publicada juntamente com os demais anexos do Decreto n. 350/91, que promulgou o referido

tratado.

VII - A pauta básica da Tarifa Externa Comum foi aprovada pela Decisão CMC n. 07/94, com percentuais entre

0% e 20%, a partir de 1º.01.1995 (art. 1º), mantendo-se a Lista de Exceções até 1º.01.2001 (art. 4º). Mediante

Decisão CMC n. 22/94, a Tarifa Externa Comum foi definitivamente aprovada, assim como as respectivas listas

nacionais de exceções (art. 4º).

VIII - Por meio do Decreto n. 1.343/94 a Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB/Sistema Harmonizado) foi substituída,

a partir de 1º.01.1995, pela Tarifa Externa Comum do Mercosul, juntamente com a respectiva Lista de Exceções

(art. 1º e Anexos).

IX - A Decisão CMC 15/97, aprovou, até 31.12.2000, o incremento da Tarifa Externa Comum do Mercosul em

três pontos percentuais (art. 1º), tendo a Decisão CMC n. 67/00 prorrogado sua vigência por mais dois anos, a

partir de 1º.01.2001, com redução para 2,5 pontos percentuais (art. 1º).

X - Visando a salvaguarda da produção brasileira, veio a lume o Decreto n. 3.626/00 que incluiu o "coco seco sem

cascas, mesmo ralado" (NCM 0801.11.10), na Lista de Exceções à TEC, elevando, até 31.12.2000, a alíquota do

imposto de importação de 10% para 55%.

XI - Em 14.12.2000, sobreveio a Decisão CMC n. 68/00 (art. 4º), permitindo aos Estados Partes estabelecer e

manter, até 31.12.2002, uma lista com 100 (cem) itens da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), como

exceções à Tarifa Externa Comum, redundando na edição do Decreto n. 3.074/2000, o qual incluiu na Lista de

Exceções brasileira à TEC, o "coco seco sem cascas, mesmo ralado" (NCM 0801.11.10), com alíquota de 55%.

XII - A Circular n. 4/01, da Secretaria do Comércio Exterior - SECEX, apenas tornou público os pedidos de

alteração da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) e da Tarifa Externa Comum (TEC), dos produtos

relacionados nos seus Anexos I a VII, apresentando para "cocos sem casca, mesmo ralados" (NCM 0801.11.10),

alíquota de 20%, referente ao patamar tarifário máximo estabelecido na TEC, não incluindo os acréscimos

temporários constantes da respectiva Lista de Exceções.

XIII - A Decisão CMC n. 06/01, autorizou a redução do aumento efetivado na TEC, pela Decisão CMC n. 67/00,

em um ponto percentual, a partir de 1º.01.2002.

XIV - O Decreto n. 4.088/2002 revogou o Decreto n. 3.074/2000, em razão das novas atribuições da CAMEX, a

qual, com base no Decreto n. 3981/2001 e, em atenção às Decisões CMC ns. 67/00 e 06/01 e às Resoluções GMC

ns. 11/01, 12/01, 29/01, 30/01, 32/01, 45/01, 46/01, 48/01 e 57/01, bem como nas emendas à Nomenclatura do

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, emitiu a Resolução n. 42/2001,

estabelecendo, a partir de 1º.01.2001, a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) e as alíquotas do Imposto de

Importação que compõem a Tarifa Externa Comum (TEC), nos termos de seu Anexo I, bem como a Lista de

Exceções à TEC, conforme Anexo III, mantendo-se imposição temporária para o "coco seco sem cascas, mesmo

ralado" (NCM 0801.11.10), com alíquota de 55%.

XV - A Decisões CMC ns. 21/02 e CMC 31/03, prorrogaram a manutenção das Listas de Exceções até 31.12.2003

e 31.12.2005, respectivamente, tendo a Resolução n. 04/04, da CAMEX, mantido, mais uma vez, na Lista de

Exceção à TEC, o "coco seco sem cascas, mesmo ralado" (NCM 0801.11.10), com alíquota de 55%.

XVI - Destaque-se que a alíquota normal da TEC referente ao "coco seco sem cascas, mesmo ralado" sempre

obedeceu o patamar máximo de 20%, começando com 10%, passando para 11% a partir de 01.01.2002 (Decisão

CMC n. 06/01) e voltando para 10%, a partir de 01.01.2004 (Res. CAMEX 41/2003), constando tal produto,

outrossim, nas respectivas Listas de Exceções à TEC, com aumentos temporários à alíquota de 55%, ou seja,

abaixo do limite legal de 60% "ad valorem", previsto no art. 3º, § 1º, da Lei n. 3.244/57, com as modificações

estabelecidas pelos Decretos-Leis ns. 63/66 e 2.162/84.

XVII - Legitimidade da incidência temporária da alíquota de 55%, sobre a importação do "coco seco sem cascas,

mesmo ralado" (NCM 0801.11.10), no período da importação retratada nestes autos, não tendo sido perpetrada
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qualquer ofensa à Constituição da República, nem às disposições previstas nos pactos relativos ao Mercosul e na

legislação infraconstitucional. Precedentes.

XVIII - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028375-88.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004775-26.2001.4.03.6104/SP

 

2001.61.00.028375-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

APELADO : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : FABIO CAON PEREIRA

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

2001.61.04.004775-6/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PERDIMENTO DE MERCADORIAS. RECEPÇÃO

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECLARAÇÃO ERRÔNEA DA CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA.

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I- A Constituição Federal de 1988 recepcionou a pena de perdimento, prevista no art. 514, do Regulamento

Aduaneiro, consoante entendimento pacificado no âmbito do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido da

possibilidade de sua aplicação, desde que seja observada a garantia do devido processo legal.

II- Constatada a presença de eventual irregularidade no curso do desembaraço aduaneiro, como a existência de

falsidade na indicação da classificação tarifária, é dever da Administração Pública anular, de ofício, seus atos,

retendo a mercadoria importada, até que se verifique se é o caso de aplicação da pena de perdimento ou não.

Inteligência da Súmula n. 473/STF.

IV- Observância dos requisitos previstos no art. 27, do Decreto-Lei n. 1.455/76, garantindo-se o direito ao

contraditório, ampla defesa e devido processo legal.

V- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000788-43.2001.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TESTO DO BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO CRESPO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2001.61.16.000788-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ZUMA COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA massa falida

ADVOGADO : ELIAS SANT ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

SINDICO : ELIAS SANT ANNA DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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III - Considerando-se que: 1) as DCTF's n. 9893171340202 n. 9893171340203 e n. 9893171340204 foram

entregues em 30.09.93 - e os débitos correspondentes às demais DCTF's venceram em 20.04.93, 20.05.93,

20.09.93 e 20.10.93; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 14.01.99 - momento no qual os débitos já haviam sido

alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008141-25.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. INSS. DEMORA NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. INOCORRÊNCIA. ART.

515, § 3º, CPC. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. NÃO COMPROVAÇÃO DE TENTATIVA DE

PEDIDO FORMULADO NA VIA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS E

MATERIAIS. DEMORA DECORRENTE DE TRÂMITE JUDICIAL. AUSÊNCIA DE DANO

ESPECÍFICO. 

I - O prazo prescricional de ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública é de cinco anos, nos termos

do art. 1º, do Decreto n. 20.910/32, que regula a prescrição de "todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda

Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza".

II - Termo inicial para a contagem do prazo ser dá a partir da concessão do benefício previdenciário, ocasião em

que teria cessado eventual omissão do réu.

III- A responsabilidade da Administração Pública por atos omissivos é subjetiva, sendo imprescindível a

comprovação do não funcionamento, mau funcionamento ou do funcionamento a destempo do serviço.

IV- Ausência de dano material, na medida em que reconhecido o direito, na ação previdenciária, das parcelas a

que tinha direito anteriormente ao ajuizamento da ação.

V - Não comprovação de dano moral e inexistência de dano específico a ensejar a responsabilização do Estado.

VI - Cumprimento do acórdão na ação previdenciária em tempo razoável.

VII- Apelação parcialmente provida, para afastar a ocorrência da prescrição e, no mérito, nos termos do art. 515, §

3º, do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido.

 

2001.61.20.008141-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALZERINA GASPARINI BORGES

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES e outro

CODINOME : ALZEMIRA GASPARINI BORGES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a ocorrência da

prescrição e, no mérito, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903838-75.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE RENDIMENTOS DE

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. IMUNIDADE. ART. 150, INCISO VI, ALÍNEA "C", DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES CORRESPONDENTES. 

I - De um cotejo entre os objetivos da educação e da assistência social, constitucionalmente delineados, e as

finalidades a que se dedica a Autora, consoante o seu estatuto social, verifica-se não haver clara correspondência,

conducente à conclusão de que esta reveste a natureza de instituição dedicada à educação ou assistência social.

Além disso, a Autora não juntou aos autos outros documentos aptos a comprovarem o efetivo exercício das

atividades relacionadas à educação e assistência social, nem tampouco o cumprimento dos requisitos estipulados

no art. 14, do CTN, de modo que não se pode concluir esteja a Autora qualificada como instituição de educação e

assistência social, porquanto não atendidos os requisitos para obtenção do reconhecimento da imunidade tributária

postulada, em razão do disposto nos arts. 150, inciso VI, alínea c, 203, e 206, da Constituição da República.

II - A não produção de provas em momento oportuno gera a preclusão, sendo vedada a juntada de documentos em

sede recursal, salvo se destinados à comprovação de fato novo, o que não é o caso dos documentos juntados com a

apelação, porquanto objetivam, simplesmente, comprovar os fatos alegados na inicial e não provados na ocasião

própria.

III - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Consuelo Yoshida acompanhou

pela conclusão. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001631-22.2002.4.03.6100/SP

 

2002.03.99.013712-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FUNDACAO UBALDINO DO AMARAL

ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA LEITE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.09.03838-0 1 Vr SOROCABA/SP

2002.61.00.001631-5/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. OFICIAL DE

FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE DROGARAIA. IMPOSSIBILIDADE. MULTA

PUNITIVA. PARÂMETROS LEGAIS DEVIDAMENTE OBSERVADOS. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica

do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos,

em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de

funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal.

II - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria

manterem tal profissional, nos termos mencionados.

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento

das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas,

medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73.

IV - A assunção de responsabilidade técnica rege-se por legislação específica - art. 15, § 3º, da Lei n. 5.991/73,

regulamentado pelo art. 28, § 2º, do Decreto n. 74.170/74 - autorizando o licenciamento de farmácia ou drogaria

sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro - os diplomados em cursos de

grau médio oficiais ou reconhecidos pelo Conselho Federal de Educação, que tenham seus diplomas registrados

no Ministério da Educação e Cultura e sejam habilitados em Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei -,

desde que haja interesse público, caracterizado pela necessidade de instalação de farmácia ou drogaria no local,

bem como não exista farmacêutico na localidade ou, existindo, não queira ou não possa assumir a

responsabilidade técnica pelo estabelecimento, não configurando regra geral, mas hipótese de exceção.

V - A decisão proferida na ação ajuizada contra a Vigilância Sanitária não gera efeitos para o Conselho Regional

de Farmácia, nos termos do art. 472, do Código de Processo Civil, uma vez que este não integrou o pólo passivo

daquela ação.

VI - Descabida a alegação de que a multa foi lavrada em desacordo com o art. 10, do Decreto n. 70.235/72, a uma,

porque o referido dispositivo traça requisitos do auto de infração e não da multa dele decorrente e, a duas,

porquanto os autos de infração impugnados foram lavrados em conformidade o disposto no referido dispositivo.

VII - Conforme disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei n. 3.820/60, com a redação dada pela Lei n.

5.724/71, as multas devem ser aplicadas dentro do limite legal de 01 (um) a 03 (três) salários mínimos, ou o dobro

desse valor, em caso de reincidência.

VIII - Não verificado o excesso das multas aplicadas no caso em tela, porquanto não ultrapassaram os limites

acima mencionados.

IX - Com fulcro no art. 20, § 4º, Código de Processo Civil, de rigor a condenação da Autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado em consonância com a

Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal.

X - Apelação provida. Sentença reformada. Pedido julgado improcedente (art. 269, I, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : DROGARIA JARDIM NOEMIA LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005811-81.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL

DE ENFERMAGEM. HOSPITAL. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE ENFERMAGEM. AMPLO

ACESSO À FISCALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE. ART. 15 DA LEI N. 5.905/73. DIREITO À SAÚDE.

GARANTIA DE TRATAMENTO ADEQUADO À POPULAÇÃO. SUPREMACIA DO INTERESSE

PÚBLICO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

I - A competência do Conselho Regional de Enfermagem para fiscalizar o exercício profissional dos profissionais

da enfermagem encontra assento no art. 15, II, da Lei n. 5.905/73.

II - A fiscalização da atividade profissional da enfermagem visa a garantia de tratamento adequado à população

submetida aos serviços de saúde, prevenindo o advento de fatos decorrentes de imprudência, negligência e

imperícia dos profissionais de enfermagem, por tratar-se de atividade que envolve diferentes graus de habilitação,

conforme o disposto na Lei n. 7.498/86.

III - Os princípios da supremacia do interesse público e da dignidade da pessoa humana impõem aos

estabelecimentos hospitalares que desenvolvem ações de enfermagem a obrigação de fraquear suas portas aos

agentes da fiscalização do COREN, para o desempenho das suas atribuições institucionais.

IV - Remessa oficial e apelação improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026097-80.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.61.00.005811-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO e
outros

: HOSPITAL GERIATRICO E DE CONVALESCENTES DOM PEDRO II

: HOSPITAL SAO LUIZ GONZAGA

ADVOGADO : KALIL ROCHA ABDALLA e outro

APELADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : LUIS NOGUEIRA E SILVA e outro

2002.61.00.026097-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO

ADVOGADO : ALAN APOLIDORIO e outro

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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TRIBUTÁRIO. CPMF. ISENÇÃO. LEI N. 9.311/96, ART. 17, INCISOS II E III. INTERPRETAÇÃO

AMPLIATIVA. ART. 111, INCISO II, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

I - A legitimidade da exigência da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, durante o período de sua vigência, é questão pacífica em

nossos tribunais.

II - Pretende a Impetrante conferir à isenção da CPMF, concedida nos incisos II e III, do art. 17, da Lei n.

9.311/96, um caráter objetivo, ao admitir sua aplicação a todos os assalariados ou aposentados, independente do

valor dos respectivos vencimentos ou proventos, sobre a parte da remuneração dentro da pretensa faixa de

isenção, de até três e dez salários mínimos, respectivamente.

III - Tal interpretação ofende ao princípio da generalidade da tributação, em relação a qual a isenção constitui

exceção, e assim deve ser compreendida.

IV - Ao isentar da CPMF o recebimento de vencimentos inferiores a três salários mínimos e proventos inferiores a

dez salários mínimos, objetivou o legislador afastar da tributação os indivíduos cuja renda revele ausência de

capacidade contributiva para suportar tal exação, incidente sobre o mero depósito da sua remuneração em conta

bancária.

V - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007867-75.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. LITISPENDÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DA CDA. TAXA DE

LICENÇA E FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE. LEGALIDADE DA COBRANÇA A

TÍTULO DE RENOVAÇÃO. LEGITIMIDADE DA ECT PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DE

EXECUÇÃO FISCAL.

I - Embora o objeto da cobrança em testilha guarde semelhança com o feito n. 003.796/02, tanto com relação às

partes, quanto ao pedido, não há que se falar em litispendência, visto que os feitos versam sobre imóveis com

diferentes endereços e inscrições cadastrais.

II - A Certidão de Dívida Ativa atende aos dispositivos legais pertinentes à matéria.

III - A Embargante não logrou comprovar que o Município Embargado deixou de exercer os atos de fiscalização

indispensáveis à renovação da licença.

IV - A ECT é parte legítima para figurar no polo passivo de execução fiscal, em razão de submeter-se ao exercício

do poder de polícia nos municípios.

V - Apelação a que se nega provimento.

2002.61.04.007867-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : FATIMA ALVES DO NASCIMENTO RODA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025263-25.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) a notificação do lançamento em questão deu-se em 11.01.97, conforme, inclusive,

consta das razões recursais (fl. 91) e 2) a execução fiscal foi ajuizada em 28.06.02 - momento no qual os débitos já

haviam sido alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

2002.61.82.025263-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro

APELADO : ARMANDO GENICULO

ADVOGADO : ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO

APELADO : JOSE GENICULO FILHO

PARTE RE' : SILVIA REGINA GENICULO e outro

: JOSE ROGERIO GENICULO

No. ORIG. : 00252632520024036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0801118-39.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS DECORRENTES DE

ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 89 DA LEI 8.213/91. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO INSS

REJEITADA. OMISSÃO NA REABILITAÇÃO DO APELADO.

I - In casu, não se trata de prestação de serviço de saúde, mas de omissão no tratamento decorrente de acidente de

trabalho, portanto de competência do INSS.

II - Preliminar de ilegitimidade rejeitada.

III - Responsabilidade por omissão configurada.

IV - Reembolso de despesas médicas decorrentes de reabilitação profissional.

V - Preclusão em relação à impugnação de que as notas fiscais apresentadas não seriam suficientes à comprovação

das despesas médicas suportadas.

VI - Incidência de juros moratórios a partir do evento danoso, nos termos da Súmula n. 54 do STJ, à taxa de 6%

(seis por cento) ao ano até dezembro de 2002, no período de janeiro de 2003 a junho de 2009, pela Taxa

Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - e, a partir de julho de 2009 no mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança, consoante o disposto no art. 1º - F, da Lei n. 9.494/97, com a

alteração promovida pela Lei n. 11.960/09 (REsp 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 02.02.12).

VII - No que tange à correção monetária, devem ser observados os índices previstos na Resolução n. 134, de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, a partir da data do arbitramento da indenização, consoante o

entendimento exarado na Súmula n. 362, do STJ.

VIII - Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida somente para estabelecer os critérios de juros

de mora e correção monetária, nos termos expostos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025882-13.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.016625-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DO NASCIMENTO SOBRINHO

ADVOGADO : RADIR GARCIA PINHEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 98.08.01118-7 1 Vr ARACATUBA/SP

2003.03.99.025882-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. DROGARIA SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO PERANTE O CRF OU

SEM A PRESENÇA DE TAL PROFISSIONAL QUANDO DA FISCALIZAÇÃO. APLICAÇÃO DE

PENALIDADES. CABIMENTO.

I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica

do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos,

em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de

funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal.

II - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria

manterem tal profissional, nos termos mencionados.

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento

das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas,

medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73.

IV - Nos termos do art. 24, da Lei n. 3.820/60, as farmácias e drogarias devem manter responsável técnico

habilitado e registrado perante o Conselho Regional de Farmácia.

V - Não mantendo a Embargante referido profissional, cabível a aplicação de penalidades pelo órgão embargado.

VI - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0316469-61.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 174. CAPUT, DO CTN. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/05. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO

APELADO : DROGARIA QUITERIO E CANDIDO LTDA -ME e outros

: ANTONIO BENEDITO QUITERIO

: FATIMA APARECIDA CANDIDO QUITERIO

ADVOGADO : EDUARDO SATRAPA

No. ORIG. : 00.00.00254-0 A Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.026307-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CASA CACULA DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO : DORACI DE FÁTIMA DA SILVA BOBOJC e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.03.16469-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que em relação aos débitos consignados na CDA n. 80.6.96.017951-81, o crédito foi

constituído com a entrega da DCTF n. 0920814013823, em 24.04.92; 2) a execução fiscal foi ajuizada em

18.04.97 e 3) a Executada foi citada por meio de Oficial de Justiça em 11.09.97, sendo que a União Federal

manteve-se diligente na persecução do crédito, conclui-se pela manutenção da sentença, no que tange a este

aspecto, porquanto os débitos exequendos não foram alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010615-67.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - De rigor a manutenção da sentença, diante da extinção da Executada anteriormente à propositura da presente

demanda, como demonstrado pela cópia do instrumento de dissolução da sociedade, subscrito em 18.09.95.

Ademais, embora não tenha havido registro da dissolução da sociedade, tal fato não se apresenta capaz de permitir

o prosseguimento da presente execução, porquanto a Executada não tem capacidade de estar em juízo,

configurando ausência de pressuposto de desenvolvimento processual, sobretudo na hipótese dos autos, em que se

objetiva a satisfação de anuidades devidas a conselho profissional, relativas a período posterior à sua extinção

(anuidades referentes ao período de 1998 a 2001).

2003.60.00.010615-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : AUDITORIA SA CARVALHO AUDITORES INDEPENDENTES S/C

ADVOGADO : BENVINO VIANA FLORES NETO
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IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004389-37.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - LEI N. 10.637/02. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

2003.61.00.004389-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS

SUCEDIDO : EMPRESA DE TRANSPORTES CPT LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008635-76.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014587-36.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.00.008635-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CETENCO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP

ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI

APELADO : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2003.61.00.014587-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GM POWERTRAIN LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro
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ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA MEDIANTE CAUÇÃO.

POSSIBILIDADE. 

I - Cinge-se a controvérsia à possibilidade de desembaraço da mercadoria importada, sobre a qual se verificou erro

na classificação tarifária, gerando lançamento de tributos em complementação, além de multa, mediante a

apresentação de fiança bancária em garantia de tais débitos.

II - Tendo em vista que o litígio administrativo versa exatamente acerca da veracidade da descrição da mercadoria

importada, conforme informado na licença de importação, resta expressamente autorizado pela Portaria MF n.

389/76 o seu desembaraço, mediante a aceitação da garantia oferecida.

III - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007882-10.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADICIONAL AO FRETE PARA A RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE -

AFRMM. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 COMO CONTRIBUIÇÃO DE

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. NÃO OCORRÊNCIA DA DESCARGA NO

TERRITÓRIO NACIONAL. TRANSBORDO COM DESTINO AO ESTRANGEIRO.

INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO.

I - o AFRMM, instituído pelo Decreto-Lei n. 2.404/87 foi recepcionado pela Constituição da República de 1988,

como contribuição de intervenção no domínio econômico, nos termos do seu art. 149.

II - Os ofícios impugnados trazem a informação de que o porto de origem e o de destino encontram-se no exterior,

pelo que ausentes as hipóteses previstas no art. 2º do aludido Decreto-Lei vigente à época do ajuizamento da ação.

III - Inocorrência de descarga em território nacional, mas de transbordo das mercadorias para outro navio com

destino ao exterior.

IV - Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

2003.61.04.007882-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017876-62.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Os honorários advocatícios devem ser fixados no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devidamente atualizado, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código

de Processo Civil.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2003.61.04.017876-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSEMAR DONATO DA SILVA e outros

: WALDEMAR DE ALMEIDA FILHO

: JONAS DOS SANTOS RAIMUNDO

: MARCOS FERNANDES SILVA

: MARIA DO SOCORRO DE CASTRO PERGHER

: LUIS SERGIO IMADA

: TELMA IMADA RIBEIRO DE JESUS

: CARLOS ALBERTO BARBOSA

: JOSE NILTON DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009143-07.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão e contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-43.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ART. 37, § 6º, CR. INSS. ERRO NO

CÁLCULO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. COMUNICAÇÃO DO EQUÍVOCO AOS DEVEDORES

ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO PARA PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL.

I - Agravo retido não conhecido, tendo em vista a ausência de reiteração nas contrarrazões de apelação.

II - Comunicação postal do INSS com valor não correspondente aos benefícios concedidos pela Medida

Provisória n. 75/2002.

III - Nova comunicação a todos os devedores acerca do equívoco cometido.

2003.61.05.009143-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2003.61.17.000544-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOAO LUIZ TEGON e outro

: ROSEMARA FERRUCCIO TEGON

ADVOGADO : ANTONIO ADALBERTO BEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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IV - Empréstimo realizado pelos Apelantes junto a instituição financeira e pagamento do débito considerado

insuficiente.

V - Não reconhecimento do nexo causal entre o equívoco cometido pelo INSS e os danos materiais e morais

alegados pelos Apelantes. Ademais, o débito previdenciário é preexistente à ocorrência do fato em questão.

VI - Dever da Administração Pública de corrigir o ato, sob pena de afronta ao princípio da legalidade.

VII - Agravo retido não conhecido e apelação improvida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000206-63.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. REGIME ESPECIAL DE ADMISSÃO

TEMPORÁRIA. REEXPORTAÇÃO. REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE EXPORTAÇÃO

DESACOMPANHADA DOS BENS. COMPROVAÇÃO DA SUA SAÍDA DO TERRITÓRIO NACIONAL.

I - Restou demonstrada, nos autos, a reexportação dos equipamentos dentro do prazo de vigência do regime

especial.

II - Diante das normas aplicáveis, observo não existir base legal para que se presumam internalizados os bens não

apresentados à autoridade aduaneira por ocasião do registro da DSE.

III - Ante a comprovação da saída dos equipamentos do território nacional, durante o prazo da admissão

temporária, a sua não apresentação, por ocasião do registro da DSE, configura mera irregularidade, insuscetível de

causar prejuízo à Fazenda Pública, ou de ensejar o cancelamento da suspensão dos tributos.

IV - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001330-81.2003.4.03.6119/SP

 

2003.61.19.000206-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BAHIA SUL CELULOSE S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2003.61.19.001330-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DE VALOR DISCUTIDO EM

OUTRO PROCESSO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

I - Com o ajuizamento da presente ação, pretende a Autora efetuar depósito judicial a fim de suspender a

exigibilidade dos tributos discutidos no Mandado de Segurança n. 2003.61.19.000206-4, apenso a estes autos. No

entanto, verifico ter a Autora deduzido o mesmo pedido naqueles autos, o qual restou indeferido, decisão contra a

qual a Autora interpôs agravo de instrumento. Outrossim, seis dias após a interposição do agravo de instrumento,

a Autora ajuizou o presente processo, com o mesmo objeto daquele recurso.

II - Não andou bem a parte autora ao eleger a ação ordinária como meio para atingir seu objetivo, isso porque não

se pode utilizar de expediente desta natureza como substitutivo do recurso, no caso, o agravo de instrumento, ou

como meio de provocar a reapreciação judicial de matéria preclusa. Desse modo, constato ausência de condição

indispensável à propositura da ação - o interesse de agir - revelada na inadequação da via eleita para o alcance do

fim pretendido.

III - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060987-56.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUPERVENIENTE ADESÃO AO PARCELAMENTO

INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO (ART. 269, V, DO CPC). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS. PRECEDENTES.

AGRAVO LEGAL PROVIDO.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

APELADO : BAHIA SUL CELULOSE S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

2003.61.82.060987-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Relatora REGINA HELENA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FERNANDES REBOUCAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 338/339v
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I - A Lei n. 11.941/09 prevê, em seus arts. 1º, § 3º e 3º, § 2º, a redução de 100% (cem por cento) sobre o valor do

encargo legal de que trata o art. 1º, do Decreto-lei n. 1.025/69, deixando este de substituir os honorários

advocatícios devidos pelo devedor, nos termos preconizados pela Súmula 168/TFR.

II - O Código de Processo Civil impõe a condenação da parte vencida no pagamento do ônus decorrente da

sucumbência (art. 20), prescrevendo, outrossim, que terminado o processo por desistência ou reconhecimento do

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu (art. 26).

III - A exoneração de pagamento de honorários advocatícios prevista no art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09,

restringe-se às hipóteses atinentes a requerimento de restabelecimento ou reinclusão em programa de

parcelamento. Precedentes.

IV - Assim, não se enquadrando o caso às hipóteses previstas no art. 6º, da Lei n. 11.941/09, impõe-se a

condenação da parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados

em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal.

V - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Regina Costa, vencido o relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Relatora para o acórdão

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003291-89.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

LEI N. 6.838/80. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA QUINQUENAL. OCORRÊNCIA.

I - Sentença concessiva da segurança que reconheceu a ocorrência da prescrição.

II - Processo Administrativo Disciplinar instaurado em razão de fato ocorrido em 17.05.88 e aplicação de pena

pelo Conselho Federal de Medicina.

III - Anulação do processo administrativo disciplinar por decisão judicial nos autos do Mandado de Segurança n.

910002630-1 a partir da ouvida das testemunhas, em razão de cerceamento de defesa.

IV - Suspensão da prescrição entre a concessão da liminar e a prolação da sentença.

V - Decisão que produzia efeitos, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51, vigente à época.

VI - Prosseguimento do processo administrativo disciplinar somente após o trânsito em julgado do mencionado

mandamus.

VII - Prescrição da pretensão punitiva.

VIII - Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

2004.60.00.003291-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BORGES NETTO

APELADO : MARCIO MATOZINHO DOS ANJOS

ADVOGADO : ERICO DE OLIVEIRA DUARTE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000059-57.2004.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DEVIDO A ERRO NO SISTEMA ELETRÔNICO. ART. 37, § 6º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA.

REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO DO

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

I - A hipótese dos autos não trata de mero atraso no processo de implementação do benefício previdenciário, o

qual, via de regra, não dá ensejo à responsabilidade civil do INSS, mas da ocorrência de suspensão de pagamento

que já vinha sendo realizado, em razão de problema no sistema eletrônico do INSS.

II - Responsabilidade por omissão configurada.

III- O dano moral é decorrência lógica do fato, visto que a suspensão dos pagamentos devidos ao Autor, fizeram

com que o mesmo experimentasse dor, amargura e sensação de impotência, principalmente em relação ao vexame

e à privação dos recursos necessários ao cuidado de sua saúde, bem como de seus dependentes.

IV - No tocante ao quantum devido a título de indenização por danos morais, a sentença deve ser reformada,

porquanto o valor fixado pelo MM. Juízo a quo, não está em sintonia com o entendimento da 6ª Turma sobre a

matéria.

V- Quantum indenizatório reduzido para o valor de 3 (três) parcelas de auxílio-acidente, o qual entendo

compatível com a gravidade dos fatos.

VI- Apelação parcialmente provida e recurso adesivo improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento ao recurso

adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026498-11.2004.4.03.6100/SP

 

 

2004.60.04.000059-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEODENIR MARCIO DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO

2004.61.00.026498-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1351/2915



 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. PEDIDO FORMULADO APÓS A CONTESTAÇÃO.

DISCORDÂNCIA DO RÉU. NÃO APRESENTAÇÃO DE FUNDAMENTO RAZOÁVEL.

HOMOLOGAÇÃO MANTIDA. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO COM FULCRO NO ART. 269, V,

DO CPC. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO.

I - A desistência da ação é ato unilateral do autor, apenas quando praticado antes da apresentação da resposta pelo

réu. Após a contestação a desistência está condicionada ao consentimento do réu.

II - Ao réu é facultado manifestar-se contrariamente à desistência, formulada após sua citação, desde que traga

fundamento razoável.

III - Impossibilidade de extinção do feito nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo Civil,

diante da ausência de renúncia manifestada expressamente por meio de procurador com poderes específicos para

tanto.

IV - Consoante o entendimento desta 6ª Turma, honorários advocatícios majorados para 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa atualizado, em consonância com a Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, à

luz dos critérios apontados nas alíneas a e c, do § 3º, do art. 20 do Código de Processo Civil.

V - Apelação da União parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002344-20.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PARKLAND PULSE GRAIN CO LTD

ADVOGADO : ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO e outro

2004.61.02.002344-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CARLOS DECIO COELHO

ADVOGADO : PAULO DE CARVALHO KALINAUSKAS JUNIOR e outro

: CLAIRTON CESAR TENTE

: ELIDA EIKO ENDO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002386-66.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010995-32.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.03.002386-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARDIOCLIN SERVICOS DE CARDIOLOGIA S/C LTDA

ADVOGADO : TED DE OLIVEIRA ALAM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

2004.61.05.010995-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Firmou-se o entendimento no sentido de que as Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91 podem ser alteradas

por lei ordinária, na medida em que são complementares apenas sob o aspecto formal, e não substancial (ADC nº

1-1/DF e na ADIN nº 1417/DF), não se vislumbrando, por conseguinte, vício de inconstitucionalidade no Medida

Provisória n. 1.991-15/00 (atual MP n. 2158-35/01), que, por ser espécie normativa infraconstitucional com

eficácia igual à da lei ordinária, nos termos do art. 62, § 1º, III, da Constituição Federal, pode regulamentar uma

nova sistemática de recolhimento das contribuições em questão.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011225-71.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO DA

APELANTE : CAMPINAS VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00109953220044036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2004.61.06.011225-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Relatora REGINA HELENA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALIANCA TUBOS E CONEXOES LTDA e outro

: JOSE ALCIR DA SILVA

ADVOGADO : LEILA ROSECLER DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP
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EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, III, DO CTN). MEDIDA CAUTELAR

FISCAL PREPARATÓRIA. NÃO CABIMENTO. ART. 11 DA LEI 8.397/92. APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDAS.

I - A medida cautelar fiscal, instituída pela Lei n. 8.397, de 1992, cuja redação foi alterada pela Lei n. 9.532, de

1997, é cabível nas hipóteses expressamente previstas, nas quais é evidente o risco de que o crédito estatal não

venha a ser satisfeito, daí autorizar-se um procedimento acautelatório do interesse público.

II - Suspensa a exigibilidade do crédito tributário, ante a presença de uma das hipóteses arroladas no art. 151 do

Código Tributário Nacional, a Fazenda Pública não pode valer-se de medidas tendentes a sua cobrança.

III - Consoante inteligência do art. 11 da Lei n. 8.397/92, a medida cautelar fiscal somente pode ser ajuizada em

caráter preparatório à execução fiscal quando a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa.

IV - Pendente impugnação administrativa (art. 151, III, CTN) e enquanto não se tornar irrecorrível a respectiva

decisão, descabida a propositura da medida cautelar fiscal.

V - Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto

da Desembargadora Federal Regina Costa, vencido o relator que lhes dava provimento.

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Relatora para o acórdão

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004678-70.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

2004.61.20.004678-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GLOBAL BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ARNALDO DE LIMA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061032-26.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar à referida sócia a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005114-95.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.82.061032-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SAMUEL YOSHIO BUYO

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

INTERESSADO : IND/ DE MOLHO MARUITI LTDA

2005.03.99.005114-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : UNIMED DE DRACENA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : LEONARDO FRANCO DE LIMA

: SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004619-26.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. AUTO DE INFRAÇÃO. OMISSÃO DE

RECEITA. NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. 

I - A Autora não providenciou, quer na esfera administrativa, quer na judicial, a necessária perícia contábil, apta a

demonstrar inequivocamente a não ocorrência da omissão de receita, limitando-se a apontar os lançamentos

contábeis que entende confirmarem sua tese, os quais, à toda evidência, foram examinados pelo agente da Ré, que,

mesmo assim, e valendo-se, ainda, do contexto formado pelos demais documentos contábeis e fiscais à sua

disposição, concluiu pela contabilização de passivo fictício.

II - Tanto o termo de verificação impugnado, quanto os autos de infração correspondentes, como todo ato

administrativo, revestem-se das presunções de legalidade e veracidade, somente elidíveis mediante a

demonstração cabal de inexistência dos fatos descritos nos respectivos atos, atipicidade da conduta ou vício em

algum de seus elementos essenciais, quais sejam, sujeito, objeto, forma, motivo e finalidade.

III - Impossibilidade de demonstrar-se a atipicidade das condutas averiguadas pela fiscalização, em especial a

inexistência de omissão de receita, sem que houvesse sido realizada perícia contábil nos livros e documentos da

empresa relativos ao período fiscalizado.

IV - A não produção de provas em momento oportuno gera a preclusão, sendo vedada a juntada de documentos

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 01.00.00016-8 2 Vr DRACENA/SP

2005.03.99.040938-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA

ADVOGADO : VANESSA LANUZE RIBEIRO RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.04619-0 7 Vr SAO PAULO/SP
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em sede recursal, salvo se destinados à comprovação de fato novo, o que não é o caso dos documentos juntados

com a apelação, porquanto objetivam, simplesmente, comprovar os fatos alegados na inicial e não provados na

ocasião própria.

V - Apelação improvida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0612922-28.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO DECLARATÓRIA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARGO RESERVADO À

DEFICIENTE. ELIMINAÇÃO. CONDIÇÃO DE DEFICIENTE DESCARACTERIZADA PELA

PERÍCIA. ALEGAÇÃO DE VÍCIO. ACESSO À FASE SUBSEQUENTE DE CONCURSO ULTERIOR.

APROVEITAMENTO DA CLASSIFICAÇÃO OBTIDA. IMPOSSIBILIDADE.

INCOMUNICABILIDADE DOS CONCURSOS. DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEFICIENTE.

PEDIDO GENÉRICO. DESCABIMENTO.

I - O concurso público sujeita-se aos princípios da Administração Pública previstos no art. 37, caput, da

Constituição da República, bem assim aos princípios da vinculação ao edital e o do julgamento objetivo.

II - Não há comunicabilidade entre concursos sucessivos para o cargo ou emprego público, cada qual regendo-se

pelas regras estabelecidas no respectivo edital que inaugurou o certame. 

III - Incabível o acesso à etapa equivalente de concurso ulterior do candidato eliminado em concurso anterior,

mediante o aproveitamento da pontuação ou classificação obtida neste ultimo, mesmo que se questione a

regularidade do ato de eliminação.

IV - A declaração da condição de deficiente deve ser feita pelo próprio interessado, sob sua responsabilidade,

estando sujeita à posterior verificação pela Autoridade encarregada do certame, não comportando declaração

jurisdicional genérica sobre essa situação. 

V - Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.03.99.046163-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GILSON CARLOS DONIZETI CASTELUCI

ADVOGADO : CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 97.06.12922-7 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052700-31.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000322-58.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

2005.03.99.052700-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : IND/ MECANICA PANEGOSSI LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.00.00016-9 1 Vr MATAO/SP

2005.61.00.000322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DR AD PRODUCOES FOTOGRAFICAS LTDA -ME

ADVOGADO : MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001001-52.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR ATOS JURISDICIONAIS.

ALEGADA OFENSA AO PATRONO CONTIDA NA SENTENÇA. INAPLICABILIDADE DO ART. 37, §

6º, CF. NÃO CONFIGURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA OU SUBJETIVA.

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO JUIZ. ART. 133 DO CPC.

I - Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido afastada, nos termos dos arts. 5º, inciso LXXV, da

Constituição da República e 133, do Código de Processo Civil.

II - O art. 37, § 6º, da Constituição da República consagra a responsabilidade civil objetiva da Administração, sob

a modalidade de risco administrativo.

III - No que tange a atos jurisdicionais, a disciplina é a do art. 5º, LXXV, da Constituição da República.

IV - Não comprovação de não funcionamento, mau funcionamento ou funcionamento a destempo do serviço.

V - O art. 133, do Código de Processo Civil prevê causas de responsabilidade pessoal do juiz, a qual cabe ser

apurada em ação contra ele ajuizada.

VI - Ação ajuizada exclusivamente em face da União.

V - Preliminar rejeitada e apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2005.61.02.001001-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : VALTON SPINDOLA SOBREIRA

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA DA ROSA SOBREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009698-62.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) os débitos em questão foram constituídos por meio da Notificação de Lançamento n.

1341/1999, em 13.07.99, de modo que o débito seria exigível a partir de 14.08.99, momento no qual se considera

transcorrido o prazo para a interposição de recurso na via administrativa; 2) a execução fiscal foi ajuizada em

05.08.04, perante a Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 2 dos autos apensados); 3) ante a informação contida na

própria Certidão de Dívida Ativa, do município de Ribeirão Preto como domicílio do Executado, foi determinada

a remessa do feito à Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, tendo sido os autos redistribuídos em 15.09.04 (termo

de autuação nos autos apensados) - momento no qual os débitos já haviam sido alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000331-11.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

2005.61.02.009698-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA e outro

APELADO : ATHANASE SARANTOPOULOS HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro

No. ORIG. : 00096986220054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2005.61.03.000331-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

AMBIGUIDADE DO EDITAL E RESPECTIVA RETIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE NÍVEL SUPERIOR

NÃO PREVISTA EM LEI. IMPOSSIBILIDADE.

I - Merece ser rejeitada a preliminar de ilegitimidade da autoridade impetrada, visto restar demonstrado, nos autos,

ser o Diretor do Centro Técnico Aeroespacial a autoridade responsável pela posse e exercício dos candidatos

aprovados em concurso público para cargos civis, lotados nos setores que fazem parte da estrutura do respectivo

órgão, subordinado ao Comando da Aeronáutica que, por sua vez, responde ao Ministério da Defesa.

II - No edital de abertura do concurso público, foram previstas vagas para o cargo de "Prof. Classe C, Nível 1 (1ª a

4ª Séries)", bem como para o cargo de "Prof. Educação Infantil", com pré-requisitos semelhantes. Porém, o edital

foi retificado, com a exigência de curso superior para o cargo "Professor Classe C, nível 1 (1ª a 4ª séries)".

III - A Impetrante inscreveu-se e foi aprovada para o cargo de "Professor de Educação Infantil", constando tal

denominação até mesmo do ato de homologação do certame. Todavia, entendendo não cumprir a Impetrante os

pré-requisitos para o cargo, visto ter comprovado apenas habilitação específica de nível médio para o magistério, a

autoridade impetrada recusou seus documentos, negando-lhe a posse.

IV - A Lei n. 6.249/75, que organiza o Magistério da Aeronáutica, não fixa requisitos acadêmicos específicos para

o provimento dos cargos das respectivas carreiras, mas remete à legislação federal atinente à matéria (Lei n.

9.384/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação), a qual, embora determine a graduação plena para o exercício

da atividade de professor de educação básica, excepciona a educação infantil e as quatro primeiras séries do

ensino fundamental, para as quais se admite a formação em nível médio.

V - Assim, é de se concluir que a retificação editalícia não se aplica aos cargos de Professor de Educação Infantil.

Ainda que se admitisse que a alteração em questão abrangesse o cargo disputado pela Impetrante, tal exclusão dos

candidatos habilitados em nível médio para o exercício do magistério extrapolaria o campo da discricionariedade

da autoridade administrativa, porquanto violadora de expressa disposição legal.

VI - Remessa oficial e apelação improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003095-64.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ALESSANDRA IZABEL DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO : RENATA GALEANO DE OLIVEIRA PAIVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

2005.61.04.003095-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SANTIAGO MOREIRA LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. COBRANÇA

CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE SANTOS. BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS

PARA FIXAÇÃO. CONSIDERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. AFRONTA AO ART. 77,

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

I - A Taxa de Licença, Localização e Funcionamento - TLIF possui fundamento constitucional e legal a legitimar

sua instituição.

II - O Código Tributário Nacional prevê em seu art. 77, parágrafo único, que a taxa não pode ter base de cálculo

ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto, nem ser calculada em função do capital das empresas.

III - Por sua vez, o Código Tributário Municipal de Santos (Lei n. 3.750/71), padece de ilegalidade, uma vez que o

valor cobrado não demonstra relação com o custo da fiscalização, conquanto a taxa em questão é exigida com

fundamento em tabela que se limita a especificar os ramos de atividade, com o respectivo valor a ser cobrado, sem

qualquer indicação dos critérios levados em consideração para a fixação da base de cálculo.

IV - Remessa oficial não conhecida e Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013247-71.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS - COFINS - - COOPERATIVA - ATOS COOPERATIVOS E NÃO

COOPERATIVOS.

1. A discussão no caso em tela é matéria exclusivamente de direito, não se justificando a produção de prova

pericial. Nos termos do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la

desnecessária ou impertinente, não se configurando cerceamento de defesa.

2. Nos termos do art. 79, da Lei n. 5.764/71, atos cooperativos são "aqueles praticados entre as cooperativas e seus

associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos

sociais". Por não implicar o ato cooperativo operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou

mercadoria, nos termos do parágrafo único do mesmo artigo, afasta-se a incidência de tributos nas operações em

que a cooperativa não tenha interesse negocial ou fim lucrativo, pretendendo-se evitar, portanto, que pessoas que

se associem em cooperativas sejam duplamente tributadas, quer como cooperativa, quer como cooperado.

3. Já os atos não-cooperativos são aqueles praticados entre as cooperativas e pessoas físicas ou jurídicas não

associadas, tendo clara feição mercantil, gerando receita, faturamento e lucro, o que torna possível a tributação de

seu resultado, nos termos dos arts. 86, 87 e 111, todos da Lei nº 5.764/71.

4. Na hipótese, a Autora pleiteia a declaração de inexigibilidade dos créditos tributários relativos à contribuição do

PIS e da COFINS, decorrentes dos autos de infração ns. 13839.003.494/2002-43 e 13839.003.497/2002-87.

5. Da análise dos documentos juntados à inicial, não é possível chegar-se à conclusão de que as receitas da Autora

originam-se exclusivamente da prática de atos cooperativos, o que lhes conferiria a mencionada isenção, de modo

que não é possível determinar a inexigibilidade dos créditos tributários em questão.

6. Agravo retido e apelação improvidos.

2005.61.05.013247-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA

ADVOGADO : CLAUDIO SCHOWE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006093-96.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. REGIME ESPECIAL DE ENTREPOSTO ADUANEIRO.

REQUISITOS. IMPORTAÇÃO SEM COBERTURA CAMBIAL. COMPROVAÇÃO.

I - O regime especial de entreposto aduaneiro permite a armazenagem de mercadoria estrangeira em recinto

alfandegado de uso público, com suspensão do pagamento dos impostos incidentes na importação, os quais serão

recolhidos quando do despacho para consumo, caso as mercadorias não se destinem a exportação, mas a consumo

interno, como é o caso dos autos.

II - Nesse contexto, prescrevia o Regulamento Aduaneiro então em vigor, instituído pelo Decreto n. 4.543/02, no

seu art. 360, que "É condição para admissão no regime que a mercadoria seja importada sem cobertura cambial.

".

III - A Impetrante apresentou à autoridade alfandegária cópia da fatura proforma, acompanhada da respectiva

retificação da DA, as quais, juntamente com documentos comprobatórios do valor do frete, sanaram as

irregularidades apontadas pela autoridade impetrada, inclusive quanto à ausência de cobertura cambial.

IV - Não verifico nenhum óbice legal à substituição da fatura que instrui a declaração de importação, no curso do

despacho, a fim de satisfazer exigência da autoridade fiscal.

V - Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002135-87.2005.4.03.6111/SP

 

2005.61.06.006093-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BOMBAS LEAO S/A

ADVOGADO : AVA PEROLINA HERMIDA DE ALVES MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

2005.61.11.002135-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000231-14.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONCURSO PÚBLICO. PRETERIÇÃO NA POSSE. SENTENÇA JULGADA PROCEDENTE.

CUMPRIMENTO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.

I - Destina-se o estágio probatório à avaliação do desempenho do servidor recém-ingresso no serviço público, com

vista a aferir, na prática, se preenche as condições para o exercício do cargo, referentes à moralidade, assiduidade,

disciplina e eficiência.

II - Tendo cumprido a Autora, até o momento, mais de 8 (oito) anos de exercício no cargo de técnico

administrativo, e não havendo nos autos nenhuma notícia acerca de que seu desempenho foi insatisfatório, é de se

presumir encontrar-se apta para tanto.

III - Excepcionalmente, in casu, o cumprimento do estágio probatório, pela Autora, conduz à consolidação da

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CASA DI CONTI LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2005.61.17.000231-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANDREIA REGINA VALENCISE

ADVOGADO : VIVIANI BERNARDO FRARE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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situação fática gerada pelo provimento jurisdicional dado em primeiro grau, que deve, portanto, ser mantido, em

respeito à ordem pública e ao princípio da segurança jurídica nas relações sociais.

IV - Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004820-43.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, bem como pela Sexta Turma desta Corte, no sentido da não incidência do IRPJ sobre atos cooperativos

próprios.

III - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido

o Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn que lhe dava provimento.

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2005.61.19.004820-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
COOPER IDEAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS

ADVOGADO : ELAINE DIAS DE LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000873-57.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005044-83.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

2005.61.26.000873-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FERKODA S/A ARTEFATOS DE METAIS

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

: THAYSE CRISTINA TAVARES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2005.61.82.005044-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GRUPO INTERNACIONAL CINEMATOGRAFICO LTDA

ADVOGADO : DANIEL QUADROS PAES DE BARROS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00050448320054036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008237-09.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUPERVENIENTE ADESÃO AOS BENEFÍCIOS DA LEI Nº

11.941/2009. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - A Lei n. 11.941/09 prevê, em seus arts. 1º, § 3º e 3º, § 2º, a redução de 100% (cem por cento) sobre o valor do

encargo legal de que trata o art. 1º, do Decreto-lei n. 1.025/69, deixando este de substituir os honorários

advocatícios devidos pelo devedor, nos termos preconizados pela Súmula 168/TFR.

II - O Código de Processo Civil impõe a condenação da parte vencida no pagamento do ônus decorrente da

sucumbência (art. 20), prescrevendo, outrossim, que terminado o processo por desistência ou reconhecimento do

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu (art. 26).

III - A exoneração de pagamento de honorários advocatícios prevista no art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09,

restringe-se às hipóteses atinentes a requerimento de restabelecimento ou reinclusão em programa de

parcelamento. Precedentes.

IV - Assim, não se enquadrando o caso às hipóteses previstas no art. 6º, da Lei n. 11.941/09, impõe-se a

condenação da parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados

em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal.

V - Agravo legal provido.

 

2005.61.82.008237-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Relatora REGINA HELENA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

INTERESSADO : TEIXEIRA MARQUES COML/ LTDA

ADVOGADO : CLEIDE PUGA CASTANHO e outro

No. ORIG. : 00082370920054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Regina Costa, vencido o relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Relatora para o acórdão

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041776-24.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005468-46.2006.4.03.6100/SP

 

2006.03.99.041776-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LEMON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 96.00.00539-6 A Vr DIADEMA/SP

2006.61.00.005468-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1369/2915



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. ANULAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não obstante o reconhecimento da sucumbência recíproca, o que culminaria na necessidade de que tanto

Autora quanto Ré arcassem também com as despesas processuais, in casu, com os honorários periciais, tendo em

vista o princípio da vedação da reformatio in pejus, bem como considerando que a Autora não se insurgiu contra a

sentença que silenciou acerca da referida despesa processual, de rigor sua manutenção.IV - Inexistência de

elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a

decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010562-72.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. CND. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : APLIGRAF APLICATIVOS E GRAFICOS LTDA

ADVOGADO : FABIO DE SOUZA RAMACCIOTTI e outro

No. ORIG. : 00054684620064036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.010562-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DIFUSAO CERRUTI 1881 IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RODOLFO DANIEL GONCALVES BALDELLI e outro
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I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistindo débitos em nome da Impetrante, as supramencionadas irregularidades cadastrais não poderiam

obstar a expedição da certidão de regularidade fiscal.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026619-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.00.026619-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : J SAFRA CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: FELIPE LEGRAZIE EZABELLA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027911-88.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ATOS COOPERATIVOS

PRÓPRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, bem como pela Sexta Turma desta Corte, no sentido da não incidência de Pis e Cofins sobre atos

cooperativos próprios.

III - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004546-90.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.61.00.027911-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E
DEMAIS PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR DA SAUDE DO SUESTE
PAULISTA UNICRED SUDESTE PAULISTA

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA e outro

2006.61.04.004546-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. COBRANÇA

CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE SANTOS. BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS

PARA FIXAÇÃO. CONSIDERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. AFRONTA AO ART. 77,

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

I - A Taxa de Licença, Localização e Funcionamento - TLIF possui fundamento constitucional e legal a legitimar

sua instituição.

II - O Código Tributário Nacional prevê em seu art. 77, parágrafo único, que a taxa não pode ter base de cálculo

ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto, nem ser calculada em função do capital das empresas.

III - Por sua vez, o Código Tributário Municipal de Santos (Lei n. 3.750/71), padece de ilegalidade, uma vez que o

valor cobrado não demonstra relação com o custo da fiscalização, conquanto a taxa em questão é exigida com

fundamento em tabela que se limita a especificar os ramos de atividade, com o respectivo valor a ser cobrado, sem

qualquer indicação dos critérios levados em consideração para a fixação da base de cálculo.

IV - Apelação a que se dá provimento para determinar a anulação dos débitos em discussão, invertendo-se os ônus

da sucumbência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006582-08.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A Impetrante não trouxe aos autos documentos aptos a infirmar as conclusões da fiscalização quanto à

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : CUSTODIO AMARO ROGE e outro

No. ORIG. : 00045469020064036104 7 Vr SANTOS/SP

2006.61.04.006582-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARTIN BROWER COM/ TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

: MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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classificação tarifária dos produtos, de modo a afastar, de plano, as presunções de legalidade e veracidade do ato

administrativo impugnado.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003169-63.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2006.61.11.003169-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048721-32.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053105-38.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2006.61.82.048721-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PAULISPEL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.82.053105-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : LUCIANA RESNITZKY PELS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00531053820064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- Os honorários advocatícios devem ser majorados para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, à luz do art.

20, § 4º, do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T.,

AC n. 2002.61.82.000444-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 de 08.1.10, p. 988), a serem

atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036584-76.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2007.03.99.036584-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SCANDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES

: RAPHAEL CARLOS GUTIERRES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAIRIPORA SP

No. ORIG. : 01.00.00067-6 2 Vr MAIRIPORA/SP
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047923-12.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. NULIDADE DA REPROVAÇÃO EM PROVA DE APTIDÃO FÍSICA. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não constitui ofensa ao princípio da isonomia a estipulação de requisitos mínimos de desempenho

diferenciados por sexo. Ao contrário, decorre justamente da aplicação de tal princípio o tratamento desigual para

homens e mulheres, conferido pelo edital, à vista das evidentes diferenças fisiológicas entre indivíduos de ambos

os sexos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003888-32.2007.4.03.6104/SP

 

2007.03.99.039107-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CARLOS UMBERTO GONCALVES DE LIMA e outros

: DILERMANDO QUEIROZ FILHO

: LEVY AUGUSTO DE SOUZA

: FABIO ANDREOTI FILHO

: SANDRA PEREIRA ZAMPIERI

: REGINA AKEMI SOEZIMA

: FABIO ANDRE LOPES SIMOES

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 95.00.47923-0 22 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.04.003888-5/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. COBRANÇA

CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE SANTOS. BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS

PARA FIXAÇÃO. CONSIDERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. AFRONTA AO ART. 77,

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

I - A Taxa de Licença, Localização e Funcionamento - TLIF possui fundamento constitucional e legal a legitimar

sua instituição.

II - O Código Tributário Nacional prevê em seu art. 77, parágrafo único, que a taxa não pode ter base de cálculo

ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto, nem ser calculada em função do capital das empresas.

III - Por sua vez, o Código Tributário Municipal de Santos (Lei n. 3.750/71), padece de ilegalidade, uma vez que o

valor cobrado não demonstra relação com o custo da fiscalização, conquanto a taxa em questão é exigida com

fundamento em tabela que se limita a especificar os ramos de atividade, com o respectivo valor a ser cobrado, sem

qualquer indicação dos critérios levados em consideração para a fixação da base de cálculo.

IV - Apelação a que se dá provimento para determinar a anulação dos débitos em discussão e a restituição dos

valores indevidamente recolhidos, invertendo-se os ônus da sucumbência.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000748-47.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO

: ADRIANO MOREIRA LIMA

: SIDARTA BORGES MARTINS

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP

2007.61.82.000748-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : J R D CLINICA DENTARIA LTDA

ADVOGADO : LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050047-90.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL

DE CORRETORES DE IMÓVEIS. REGISTRO VOLUNTÁRIO. ANUIDADES E MULTA ELEITORAL

INDEVIDAS SOMENTE A PARTIR DO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO. COBRANÇA EM

DUPLICIDADE E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INADIMPLÊNCIA. CANCELAMENTO EX

OFFICIO. FACULDADE DO EXEQUENTE.

I - Registro requerido pelo Embargante faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente

do efetivo exercício da atividade.

II - Não comprovado nos autos o requerimento da baixa de seu registro, sendo devidas as anuidades de 2002 a

2006 e as multas eleitorais de 2003 e 2006, porquanto à época dos respectivos fatos geradores o Embargante

encontrava-se devidamente registrado no Conselho Apelado.

III - O cancelamento ex officio do registro do Apelante é faculdade do Conselho, a qual não tem o condão de

afastar a exigibilidade da cobrança das anuidades em tela, porquanto à época dos fatos geradores tal providência

ainda não havia sido tomada pelo Exequente. 

IV - Inexistência de cobrança em duplicidade e inocorrência de prescrição, uma vez que, consoante os

documentos juntados às fls. 26/33, trata-se de cobrança de anuidades de exercícios distintos, bem como não se

está exigindo qualquer contribuição ou multa relativa ao exercício de 2000.

V - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

2007.61.82.050047-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PLINIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO : LUIS ANTONIO BARBOSA MODERNO e outro

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00500479020074036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004232-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUPERVENIENTE ADESÃO AO PARCELAMENTO

INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO (ART. 269, V, DO CPC). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS. PRECEDENTES.

AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - A Lei n. 11.941/09 prevê, em seus arts. 1º, § 3º e 3º, § 2º, a redução de 100% (cem por cento) sobre o valor do

encargo legal de que trata o art. 1º, do Decreto-lei n. 1.025/69, deixando este de substituir os honorários

advocatícios devidos pelo devedor, nos termos preconizados pela Súmula 168/TFR.

II - O Código de Processo Civil impõe a condenação da parte vencida no pagamento do ônus decorrente da

sucumbência (art. 20), prescrevendo, outrossim, que terminado o processo por desistência ou reconhecimento do

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu (art. 26).

III - A exoneração de pagamento de honorários advocatícios prevista no art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09,

restringe-se às hipóteses atinentes a requerimento de restabelecimento ou reinclusão em programa de

parcelamento. Precedentes.

IV - Assim, não se enquadrando o caso às hipóteses previstas no art. 6º, da Lei n. 11.941/09, impõe-se a

condenação da parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados

em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal.

V - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Regina Costa, vencido o relator que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Relatora para o acórdão

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0314841-03.1998.4.03.6102/SP

 

 

2008.03.99.004232-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Relatora REGINA HELENA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157v. e 172/174

INTERESSADO : F I SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO MORETTI JUNIOR

No. ORIG. : 06.00.00001-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2008.03.99.030230-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005127-52.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - OAB. ART. 8ª, DA LEI N. 12.514/11. INAPLICABILIDADE. AUTARQUIA SUI GENERIS.

I - Conforme precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB difere dos demais órgãos de fiscalização profissional, em vários aspectos.

II - A Lei n. 12.514/11 trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecendo, em seu

art. 8º, que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

III - O art. 8º e demais disposições contidas na Lei n. 12.514/11, não são aplicáveis à Agravante, ante a

diferenciação existente entre a OAB e as demais entidades de fiscalização profissional.

IV - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : PROT RIBE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA e outro

: KAREN SCOTT

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/202

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : CLEISON SCOTT

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

No. ORIG. : 98.03.14841-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.60.02.005127-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE MATO GROSSO
DO SUL - OAB/MS

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : MARCIO ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00051275220084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000730-32.2008.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO. POUPANÇA, DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O Autor especificou no pedido, demonstrando a agência e o número da conta poupança relativa às épocas em

que pretende a diferença de correção monetária sobre os valores eventualmente depositados, existindo, assim,

comprovação da relação contratual alegada.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2008.60.07.000730-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO : STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro

No. ORIG. : 00007303220084036007 1 Vr COXIM/MS
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000301-77.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005921-70.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.000301-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : S E H NASSER COM/ E IMP/ DE MANUFATURADOS LTDA

ADVOGADO : ANDERSON STEFANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00003017720084036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.005921-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : IZAIAS JOSE DE SANTANA e outro

: KATIA LEITE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ANTONIEL PAIVA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ANDRE LUIZ NAVES SILVA FERRAZ (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : LUCILIA BAHIA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DULCE OLIVEIRA SILVA e outro

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00059217020084036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - No caso específico dos autos, ficou comprovada a necessidade de medicação para o tratamento do Autor,

conforme documentos apresentados por este e pela perícia médica.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008061-77.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. LEI Nº 8429/92. PRESIDENTE DO CRMV/SP. ATO PRATICADO NO

EXERCÍCIO DO MANDATO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

ART. 23, I, DA LEI Nº 8429/92. 

I - A aplicação dos prazos de prescrição estabelecidos no Código Penal, para atos de improbidade também

previstos como crime, só é possível nos casos previstos no inciso II, do art. 23, da Lei n. 8.429/92, isto é, quando o

agente ímprobo for detentor de cargo público efetivo ou de emprego, e, desde que haja previsão expressa na lei

específica que trata do regime disciplinar do servidor.

II - Não constando da inicial pedido de ressarcimento ao erário, impõe-se o reconhecimento da ocorrência de

prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 23, I da Lei n. 8429/92, porquanto a ação foi ajuizada depois

de 5 (cinco) anos do término do mandato do réu, como Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária

do Estado de São Paulo.

2008.61.00.008061-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

APELADO : JOSE ALBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD e outro

No. ORIG. : 00080617720084036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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III - À luz da instrumentalidade do processo, viável a continuação da ação quanto ao ressarcimento ao erário,

desde que tal pretensão tenha sido deduzida na inicial, situação não verificada na espécie.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003234-08.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. LEGITIMADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O direito em discussão, qual seja a expedição e o registro de diploma de curso superior, configura-se como

individual de origem homogênea, relativos à relação de consumo entre os alunos de curso superior e as

instituições privadas de ensino, pelo quê entendo deter o Ministério Público Federal legitimidade para promover a

presente ação civil pública.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

2008.61.05.003234-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES e outro

APELADO : INSTITUICAO EDUCACIONAL PROFESSOR LUIZ ROSA LTDA

ADVOGADO : IVONETE GUIMARAES GAZZI MENDES e outro

APELADO : ESCOLA SUPERIOR DE EDUCACAO FISICA DE JUNDIAI

ADVOGADO : GIL CAMARGO ADOLPHO

APELADO : ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE INDAIATUBA AESI

ADVOGADO : NAIRA ADRIANA FERREIRA SOUTO e outro

APELADO : CENTRO DE PESQUISAS ODONTOLOGICAS SAO LEOPOLDO MANDIC

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011972-82.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005966-56.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.05.011972-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ENGESEL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00119728220084036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.06.005966-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Relatora REGINA HELENA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUPERVENIENTE ADESÃO AO PARCELAMENTO

INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO (ART. 269, V, DO CPC). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS. PRECEDENTES.

AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - A Lei n. 11.941/09 prevê, em seus arts. 1º, § 3º e 3º, § 2º, a redução de 100% (cem por cento) sobre o valor do

encargo legal de que trata o art. 1º, do Decreto-lei n. 1.025/69, deixando este de substituir os honorários

advocatícios devidos pelo devedor, nos termos preconizados pela Súmula 168/TFR.

II - O Código de Processo Civil impõe a condenação da parte vencida no pagamento do ônus decorrente da

sucumbência (art. 20), prescrevendo, outrossim, que terminado o processo por desistência ou reconhecimento do

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu (art. 26).

III - A exoneração de pagamento de honorários advocatícios prevista no art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09,

restringe-se às hipóteses atinentes a requerimento de restabelecimento ou reinclusão em programa de

parcelamento. Precedentes.

IV - Assim, não se enquadrando o caso às hipóteses previstas no art. 6º, da Lei n. 11.941/09, impõe-se a

condenação da parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados

em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal.

V - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Regina Costa, vencido o relator que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Relatora para o acórdão

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007572-95.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131v.

INTERESSADO : CLAUDIO PEREIRA espolio

REPRESENTANTE : VERA LUCIA BELUZI PEREIRA

ADVOGADO : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro

2008.61.14.007572-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DEPARTAMENTO NACIONAL DE PROCUCAO MINERAL DNPM

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO

APELADO : MARCELO VENDRAMINI

ADVOGADO : MEIRE REGINA HERNANDES e outro

No. ORIG. : 00075729520084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) os débitos venceram em 30.01.98, 01.02.99 e 31.01.00; e 2) a inscrição dos débitos

em Dívida Ativa deu-se em 22.10.08 - nesse momento, os débitos já haviam sido alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008969-82.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente

previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos.

III - Não comprovado que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos, incabível o redirecionamento da execução.

IV - A norma estabelecida no art. 8º, do Decreto Lei n. 1.736/79, não se sobrepõe às normas traçadas no Código

Tributário Nacional, que ostentam natureza de lei complementar, de modo que a responsabilidade pessoal dos

sócios prevista no aludido dispositivo, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, inciso

III, do Código Tributário Nacional.

V - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

VI - Agravo improvido

 

 

ACÓRDÃO

2008.61.82.008969-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AUTO MECANICA GENERAL LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089698220084036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035164-07.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

ART. 8ª, DA LEI N. 12.514/11. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. INAPLICABILIDADE ÀS

AÇÕES EXECUTIVAS PROPOSTAS ANTES DE SUA VIGÊNCIA.

I - O art. 8º, da Lei n. 12.514/11, estabelece que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

II - A limitação de valor imposta pela lei em questão, não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário, uma

vez que tem como escopo a desobstrução da máquina judiciária em relação processos de pequena monta, bem

como evitar os altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado.

III - Tal dispositivo reveste-se de natureza processual e deve ser aplicado às ações executivas ajuizadas a partir da

sua entrada em vigor (31.10.11), na medida em que não há previsão expressa em relação às ações ajuizadas

anteriormente.

IV - Em se tratando de norma de natureza processual não há falar-se em violação aos princípios da irretroatividade

da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal.

V -Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n. 452,

no sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

de ofício". Isso porque, o art. 8º, da Lei n. 12.514/11, não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim uma valor mínimo para o ajuizamento da

ação executiva.

VI - No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta antes da entrada em vigor da aludida lei, de

modo que a sentença deve ser reformada, para determinar o prosseguimento da ação executiva.

VII - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o

Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn que lhe negava provimento.

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000460-71.2009.4.03.6007/MS

 

2008.61.82.035164-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLIN MEDICA SAO FELIPE NERI LTDA

No. ORIG. : 00351640720084036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.60.07.000460-4/MS
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) o auto de infração foi lavrado em 07.06.02, com data de vencimento em 24.06.02 e

2) a inscrição do débito deu-se em 11.07.06 - momento no qual os débitos já haviam sido alcançados pela

prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003128-09.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTO

INDUSTRIALIZADO - IPI. ISENÇÃO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR NACIONAL

CONCEDIDA AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E VISUAL. LEI N. 8.989/95. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES

APELADO : MARIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DOUGLAS WAGNER VAN SPITZENBERGEN e outro

No. ORIG. : 00004607120094036007 1 Vr COXIM/MS

2009.61.06.003128-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/112
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I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência

ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - No caso em tela, a Impetrante é portadora de deficiência moderada e permanente do membro inferior esquerdo

(monoparesia), o que a torna incapaz de conduzir veículo automotor comum, nos termos do § 1º, do art. 1º, da Lei

n. 8.989/95.

III - Os graus de deficiência "severa" ou "profunda", referem-se, tão somente, à deficiência mental, de acordo com

o inciso IV, do referido dispositivo legal.

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 6ª Turma.

V - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007832-62.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

IMUNIDADE. PRECEDENTES.

I - O art. 195, § 7º, da Constituição da República, embora utilize a expressão "isenção", veicula norma de

exoneração tributária, expressa no próprio texto constitucional, estabelecendo verdadeira imunidade subjetiva às

entidades beneficentes de assistência social, que atendam as exigências estabelecidas em lei, em relação às

contribuições para a Seguridade Social.

II - As entidades beneficentes de assistência social, comprovadas essas qualidades, gozam da exoneração

tributária prevista no art. 195, § 7º, da Lei Fundamental, que alcança a contribuição ao PIS. Precedentes.

III - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2009.61.07.007832-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HOSPITAL FELICIO LUCHINI e outro

: CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE

ADVOGADO : AURELIA CARRILHO MORONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00078326220094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009984-47.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000085-30.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.19.009984-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LABORATORIOS PFIZER LTDA

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00099844720094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.82.000085-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Relatora REGINA HELENA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CASTIGLIONE E CIA LTDA

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 375/376v.

No. ORIG. : 00000853020094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1392/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUPERVENIENTE ADESÃO AO PARCELAMENTO

INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO (ART. 269, V, DO CPC). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS. PRECEDENTES.

AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - A Lei n. 11.941/09 prevê, em seus arts. 1º, § 3º e 3º, § 2º, a redução de 100% (cem por cento) sobre o valor do

encargo legal de que trata o art. 1º, do Decreto-lei n. 1.025/69, deixando este de substituir os honorários

advocatícios devidos pelo devedor, nos termos preconizados pela Súmula 168/TFR.

II - O Código de Processo Civil impõe a condenação da parte vencida no pagamento do ônus decorrente da

sucumbência (art. 20), prescrevendo, outrossim, que terminado o processo por desistência ou reconhecimento do

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu (art. 26).

III - A exoneração de pagamento de honorários advocatícios prevista no art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09,

restringe-se às hipóteses atinentes a requerimento de restabelecimento ou reinclusão em programa de

parcelamento. Precedentes.

IV - Assim, não se enquadrando o caso às hipóteses previstas no art. 6º, da Lei n. 11.941/09, impõe-se a

condenação da parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da União Federal, arbitrados

em R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

V - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Regina Costa, vencido o relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Relatora para o acórdão

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019886-29.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- Os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento

desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3

CJ1 de 09.02.2011, p. 224) e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a

serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho

2009.61.82.019886-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VALFILM IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00198862920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1393/2915



da Justiça Federal.

III- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017262-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012301-41.2010.4.03.6100/SP

2010.03.99.017262-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EQUIPSONDAS POCOS ARTESIANOS LTDA

ADVOGADO : ERICA BELLIARD SEDANO

No. ORIG. : 08.00.00224-0 1 Vr ITATIBA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012529-16.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

2010.61.00.012301-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SODEXO DO BRASIL COML/ LTDA e outro

ADVOGADO : FABIO ROSAS

: CRISTINA CEZAR BASTIANELLO

SUCEDIDO : PURAS DO BRASIL S/A

APELANTE : INFRALL ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro

: CRISTINA CEZAR BASTIANELLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00123014120104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012529-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS S/A e outro

: CIA DE CIMENTO RIBEIRAO GRANDE S/A

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00125291620104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008135-57.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n

1.227.133/RS, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2010.61.02.008135-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : APARECIDA DE LOURDES TRONCO AMARAL

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PAULINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00081355720104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002896-69.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE RAÇÕES PARA

ANIMAIS. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO

RESPONSÁVEL. INEXIGIBILIDADE.

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80,

art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados.

II - Empresa que tem por objeto o comércio varejista de gêneros alimentícios de rações para animais não revela,

como atividade-fim, a medicina veterinária.

III - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002067-85.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2010.61.03.002896-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : TEREZA CEREJA MACEDO -ME

ADVOGADO : LUCIANA PARO ZANINI e outro

No. ORIG. : 00028966920104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.002067-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : ANGELA SENTO SE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00020678520104036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. COBRANÇA

CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE SANTOS. BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS

PARA FIXAÇÃO. CONSIDERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. AFRONTA AO ART. 77,

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

I - A Taxa de Licença, Localização e Funcionamento - TLIF possui fundamento constitucional e legal a legitimar

sua instituição.

II - O Código Tributário Nacional prevê em seu art. 77, parágrafo único, que a taxa não pode ter base de cálculo

ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto, nem ser calculada em função do capital das empresas.

III - Por sua vez, o Código Tributário Municipal de Santos (Lei n. 3.750/71), padece de ilegalidade, uma vez que o

valor cobrado não demonstra relação com o custo da fiscalização, conquanto a taxa em questão é exigida com

fundamento em tabela que se limita a especificar os ramos de atividade, com o respectivo valor a ser cobrado, sem

qualquer indicação dos critérios levados em consideração para a fixação da base de cálculo.

IV - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001079-10.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

ART. 8ª, DA LEI N. 12.514/11. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. INAPLICABILIDADE ÀS

AÇÕES EXECUTIVAS PROPOSTAS ANTES DE SUA VIGÊNCIA.

I - O art. 8º, da Lei n. 12.514/11, estabelece que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

II - A limitação de valor imposta pela lei em questão, não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário, uma

vez que tem como escopo a desobstrução da máquina judiciária em relação processos de pequena monta, bem

como evitar os altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado.

III - Tal dispositivo reveste-se de natureza processual e deve ser aplicado às ações executivas ajuizadas a partir da

sua entrada em vigor (31.10.11), na medida em que não há previsão expressa em relação às ações ajuizadas

anteriormente.

IV - Em se tratando de norma de natureza processual não há falar-se em violação aos princípios da irretroatividade

da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal.

V -Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n. 452,

no sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

de ofício". Isso porque, o art. 8º, da Lei n. 12.514/11, não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim uma valor mínimo para o ajuizamento da

ação executiva.

2010.61.22.001079-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : RUBENS DOS SANTOS FILHO

No. ORIG. : 00010791020104036122 1 Vr TUPA/SP
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VI - No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta antes da entrada em vigor da aludida lei, de

modo que a sentença deve ser reformada, para determinar o prosseguimento da ação executiva.

VII - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o

Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn que lhe negava provimento.

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047655-75.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: com relação aos débitos de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica e PIS e COFINS

- 1) os fatos geradores deram-se em 2000, 2001 e 2002; 2) a contagem do prazo decadencial, nos termos do art.

173, inciso I, do Código Tributário Nacional, iniciou-se em 01.01.02, 01.01.03 e 01.01.04, para os débitos de IRPJ

e em 01.01.01, 01.01.02 e 01.01.03 para os débitos de PIS e COFINS, primeiros dias dos exercícios seguintes ao

que o(s) lançamento(s) poderia(m) ter se efetivado, uma vez que não ocorreu o pagamento antecipado, 3) os

débitos foram constituídos em 28.10.09, por meio de Termo de Confissão Espontânea, momento no qual os

débitos já haviam sido alcançados pela decadência.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.82.047655-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : LATINA COLOCACAO DE CERAMICA LTDA

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00476557520104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032840-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. MUNICÍPIOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

I - Inaplicabilidade aos Municípios, tendo em vista ser dirigida aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos municípios.

III - Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001129-77.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

2011.03.00.032840-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : TATIANA ROBLES SEFERJAN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00053327020014036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.60.00.001129-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : IRES MARIA MORENO -EPP

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00011297720114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A Impetrante agiu de boa-fé, pois não transportou pessoalmente as mercadorias, não havendo nenhum

elemento hábil a imputar-lhe a responsabilidade pela prática da infração, bem como não há registro de apreensão

ou a reiteração na prática de conduta ilícita em seu nome.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007248-45.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão ou contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

2011.61.00.007248-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO ITAULEASING S/A

ADVOGADO : GISELE PADUA DE PAOLA e outro

: BENEDICTO CELSO BENICIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072484520114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013047-69.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. MULTA POR NÃO

APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELA AUTARQUIA. LEGITIMIDADE DA

COBRANÇA.

I - Multa imposta pelo Conselho Regional de Administração não por ausência de registro, mas por resistência da

empresa à fiscalização daquele órgão, consubstanciada na negativa de fornecimento de cópia de seu contrato

social.

II - Exigência decorrente do Poder de Polícia atribuído aos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional, no

caso dos autos, pela Lei n. 4.769/65, a fim de identificar a natureza da atividade desenvolvida pela Impetrante,

objetivando constatar a necessidade ou não do registro da empresa naquele órgão, nos termos do art. 1º, da Lei n.

6.839/80.

III - Resistência injustificada da Apelada, não havendo qualquer ilegalidade ou abuso por parte do Apelante.

IV - Remessa Oficial provida. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022191-67.2011.4.03.6100/SP

 

2011.61.00.013047-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA

APELADO : M DIAS BRANCO S/A IND/ E COM/ DE ALIMENTOS

ADVOGADO : SERGIO KENSUKE IRIE e outro

SUCEDIDO : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130476920114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.022191-0/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010347-11.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JORGE LUIZ HIRAYAMA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00221916720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.010347-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANDERSON NILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO MARIANO CAMPANHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103471120114036104 2 Vr SANTOS/SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Firmou-se o entendimento no sentido de que a materialidade do IPI impõe a existência de operação de

natureza mercantil ou assemelhada, o que não ocorre na hipótese de importação de bem por pessoa física para uso

próprio..

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido

o Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006794-50.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

2011.61.05.006794-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ARLINDO TADEU STARNINO

ADVOGADO : LUCIMARA PORCEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067945020114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003082-49.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. APELAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007277-77.2011.4.03.6106/SP

 

2011.61.06.003082-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COTRIMEX COM/ E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : VALTER DIAS PRADO e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : GERSON JANUARIO e outro

No. ORIG. : 00030824920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.007277-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1405/2915



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009416-93.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARIA OLGA CATALANI

ADVOGADO : DILHERMANDO FIATS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00072777720114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.08.009416-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TRUST DIESEL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00094169320114036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1406/2915



MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - BASE DE

CÁLCULO DO IRPJ - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316 /96 - CONSTITUCIONALIDADE. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002233-56.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

2011.61.13.002233-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TIAGO LUCIO HONORIO FREITAS

ADVOGADO : CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022335620114036113 3 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1407/2915



 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-81.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2011.61.16.001694-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARLOS ROBERTO MORAIS GRANADO

ADVOGADO : MAURO BERGAMINI LEVI e outro

No. ORIG. : 00016948120114036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1408/2915



 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000214-50.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO ACUMULADO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM ATRASO.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre pagamento acumulado de benefício previdenciário em atraso.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n

1.118.429/SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001216-55.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

2011.61.22.000214-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON e outro

No. ORIG. : 00002145020114036122 1 Vr TUPA/SP

2011.61.22.001216-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00012165520114036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1409/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001532-56.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

ART. 8ª, DA LEI N. 12.514/11. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. INAPLICABILIDADE ÀS

AÇÕES EXECUTIVAS PROPOSTAS ANTES DE SUA VIGÊNCIA.

I - O art. 8º, da Lei n. 12.514/11, estabelece que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

II - A limitação de valor imposta pela lei em questão, não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário, uma

vez que tem como escopo a desobstrução da máquina judiciária em relação processos de pequena monta, bem

como evitar os altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado.

III - Tal dispositivo reveste-se de natureza processual e deve ser aplicado às ações executivas ajuizadas a partir da

sua entrada em vigor (31.10.11), na medida em que não há previsão expressa em relação às ações ajuizadas

anteriormente.

IV - Em se tratando de norma de natureza processual não há falar-se em violação aos princípios da irretroatividade

da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal.

V -Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n. 452,

2011.61.26.001532-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

APELADO : JOSEFA SILVA DE LIRA

No. ORIG. : 00015325620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1410/2915



no sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

de ofício". Isso porque, o art. 8º, da Lei n. 12.514/11, não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da

ação executiva.

VI - No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta antes da entrada em vigor da aludida lei, de

modo que a sentença deve ser reformada, para determinar o prosseguimento da ação executiva.

VII - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o

Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn que lhe negava provimento.

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001661-61.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS - COFINS - COOPERATIVA - ATOS COOPERATIVOS E NÃO COOPERATIVOS.

1. Nos termos do art. 79, da Lei n. 5.764/71, atos cooperativos são "aqueles praticados entre as cooperativas e seus

associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos

sociais". Por não implicar o ato cooperativo operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou

mercadoria, nos termos do parágrafo único do mesmo artigo, afasta-se a incidência de tributos nas operações em

que a cooperativa não tenha interesse negocial ou fim lucrativo, pretendendo-se evitar, portanto, que pessoas que

se associem em cooperativas sejam duplamente tributadas, quer como cooperativa, quer como cooperado.

2. Já os atos não-cooperativos são aqueles praticados entre as cooperativas e pessoas físicas ou jurídicas não

associadas, tendo clara feição mercantil, gerando receita, faturamento e lucro, o que torna possível a tributação de

seu resultado, nos termos dos arts. 86, 87 e 111, todos da Lei nº 5.764/71.

3. Apenas os resultados positivos decorrentes de atos não cooperativos poderão ser tributados, ou seja, aqueles

praticados entre a cooperativa e não associados, ainda que para atender a seus objetivos sociais.

4. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2011.61.26.001661-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
AUTOCOOP COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE PESSOAS E
CARGAS E LOCACAO DE VEICULOS DE MOTORISTAS AUTONOMOS

ADVOGADO : ANTONIO RENAN ARRAIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00016616120114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1411/2915



 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018496-53.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598

DO CPC. INDEFERIMENTO DA INICIAL. ORDEM DE EMENDA CUMPRIDA. DOCUMENTOS

JUNTADOS NO EXECUTIVO FISCAL APENSADO. EQÚIVOCO SUPERÁVEL. PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar,

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

II - Diante da constatação da inépcia da inicial, de rigor a determinação da emenda, sendo que seu

descumprimento implica na extinção do feito.

III - O Código de Processo Civil contempla em seu art. 250, o princípio da instrumentalidade das formas,

garantindo que um ato seja aproveitado se atingir sua finalidade, mesmo que praticado de forma diversa da

prevista.

IV - O direcionamento ao feito executivo de petição tendente a emendar a inicial de embargos à execução fiscal,

revela-se equívoco superável pelo mero traslado, devendo ser a sentença reformada para determinar o

prosseguimento do feito. Precedente do tribunal Regional Federal da 2ª Região.

V - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021259-27.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.82.018496-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ANTONIO CHIARIZZI JUNIOR

ADVOGADO : JAMES EDUARDO CRISPIM MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

No. ORIG. : 00184965320114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.021259-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : ELIANA ALMEIDA SIMOES e outro

APELADO : EXCLUSIVA MEDIADORA IMOB LTDA

No. ORIG. : 00212592720114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1412/2915



APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

ART. 8ª, DA LEI N. 12.514/11. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. INAPLICABILIDADE ÀS

AÇÕES EXECUTIVAS PROPOSTAS ANTES DE SUA VIGÊNCIA.

I - O art. 8º, da Lei n. 12.514/11, estabelece que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

II - A limitação de valor imposta pela lei em questão, não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário, uma

vez que tem como escopo a desobstrução da máquina judiciária em relação processos de pequena monta, bem

como evitar os altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado.

III - Tal dispositivo reveste-se de natureza processual e deve ser aplicado às ações executivas ajuizadas a partir da

sua entrada em vigor (31.10.11), na medida em que não há previsão expressa em relação às ações ajuizadas

anteriormente.

IV - Em se tratando de norma de natureza processual não há falar-se em violação aos princípios da irretroatividade

da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal.

V -Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n. 452,

no sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

de ofício". Isso porque, o art. 8º, da Lei n. 12.514/11, não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim uma valor mínimo para o ajuizamento da

ação executiva.

VI - No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta antes da entrada em vigor da aludida lei, de

modo que a sentença deve ser reformada, para determinar o prosseguimento da ação executiva.

VII - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o

Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048482-52.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM FARMÁCIAS E DROGARIAS.

NECESSIDADE. MULTA PUNITIVA. PARÂMETROS FIXADOS EM LEI, DEVIDAMENTE

OBSERVADOS NA APLICAÇÃO DA REFERIDA MULTA.

I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica

do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos,

em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de

funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal.

II - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria

2011.61.82.048482-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS ULRICH PINTO e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro
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manterem tal profissional, nos termos mencionados.

III - Inaplicabilidade do art. 17, da Lei n. 5.991/73, uma vez que a Embargante não comprovou que, no período de

ausência do responsável técnico, não comercializou medicamentos sujeitos a regime especial de controle, restando

inabalada a presunção de certeza e liquidez do título executivo.

IV - Conforme disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei n. 3.820/60, com a redação dada pela Lei n.

5.724/71, a multa deve ser aplicada dentro do limite legal de 01 (um) a 03 (três) salários mínimos, ou o dobro

desse valor, em caso de reincidência.

V - Não verificado o excesso da multa aplicada no caso em tela, porquanto não ultrapassou o limite acima

mencionado.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071896-79.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

ART. 8ª, DA LEI N. 12.514/11. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICABILIDADE ÀS

AÇÕES EXECUTIVAS PROPOSTAS A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

I - O art. 8º, da Lei n. 12.514/11, estabelece que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

II - A limitação de valor imposta pela lei em questão, não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário, uma

vez que tem como escopo a desobstrução da máquina judiciária em relação processos de pequena monta, bem

como evitar os altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado.

III - Tal dispositivo reveste-se de natureza processual e deve ser aplicado às ações executivas ajuizadas a partir da

sua entrada em vigor (31.10.11), na medida em que não há previsão expressa em relação às ações ajuizadas

anteriormente.

IV - Em se tratando de norma de natureza processual não há falar-se em violação aos princípios da irretroatividade

da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal.

V -Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n. 452,

no sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

de ofício". Isso porque, o art. 8º, da Lei n. 12.514/11, não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim uma valor mínimo para o ajuizamento da

ação executiva.

VI - No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei n. 12.514/11 e

tem por objeto débito referente a valor inferior a 04 (quatro) vezes anuidade, de modo que deve ser mantida a

sentença nos moldes em que proferida.

VII - Apelação improvida.

 

2011.61.82.071896-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLINICA MEDICA ODONTOLOGICA STRIFEZZI LEAL LTDA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou

pela conclusão.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072798-32.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

ART. 8ª, DA LEI N. 12.514/11. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICABILIDADE ÀS

AÇÕES EXECUTIVAS PROPOSTAS A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

I - O art. 8º, da Lei n. 12.514/11, estabelece que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

II - A limitação de valor imposta pela lei em questão, não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário, uma

vez que tem como escopo a desobstrução da máquina judiciária em relação processos de pequena monta, bem

como evitar os altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado.

III - Tal dispositivo reveste-se de natureza processual e deve ser aplicado às ações executivas ajuizadas a partir da

sua entrada em vigor (31.10.11), na medida em que não há previsão expressa em relação às ações ajuizadas

anteriormente.

IV - Em se tratando de norma de natureza processual não há falar-se em violação aos princípios da irretroatividade

da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal.

V -Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n. 452,

no sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

de ofício". Isso porque, o art. 8º, da Lei n. 12.514/11, não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim uma valor mínimo para o ajuizamento da

ação executiva.

VI - No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei n. 12.514/11 e

tem por objeto débito referente a valor inferior a 04 (quatro) vezes anuidade, de modo que deve ser mantida a

sentença nos moldes em que proferida.

VII - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou

pela conclusão.

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2011.61.82.072798-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO :
HYPERMANUTENCAO E OPERACAO DE APRESTOS MEDICO
HOSPITALARES HYPERMAN LTDA
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00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017647-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025343-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

2012.03.00.017647-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

PARTE RE' : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00084168220114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025343-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA CARAM LTDA

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00446938920044036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A Agravante foi regularmente citada e a decisão acerca do pedido de penhora on line proferida em 08.08.12,

sendo de rigor, portanto, a manutenção da decisão agravada, nos moldes em que proferida.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027357-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão ou contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2012.03.00.027357-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : NAMBEI IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA

: VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 02.00.00007-9 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027533-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS

INDISPENSÁVEIS PARA A ANÁLISE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art. 219, § 5º,

do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, bem como de

exceção de pré-executividade, ambos de cognição restrita, incabível tal análise quando não foram fornecidos os

elementos indispensáveis à apreciação pelo MM. Juízo a quo.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028450-11.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.027533-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : FORMIL QUIMICA LTDA

ADVOGADO : MARCELO BORGHI MOREIRA DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JANDIRA SP

No. ORIG. : 07.00.01414-7 A Vr JANDIRA/SP

2012.03.00.028450-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033343-45.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SETEC TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO : EDUARDO BOCCUZZI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043216220104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.033343-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : EDUARDO DE MELO SPENGLER e outros

: ADELINA MARIA AVESANI SPENGLER

: ELDORADO INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO : DANNY FABRICIO CABRAL GOMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00041042919984036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033494-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Consoante o disposto no art. 685, incisos I e II, do Código de Processo Civil, a penhora pode ser reduzida aos

bens suficientes à garantia do Juízo, após a avaliação, a requerimento da parte interessada, e após a ouvida a parte

contrária. Tendo a Agravante silenciado após a autorização para penhora do bem imóvel, e possuindo este

avaliação superior ao valor da dívida, não vislumbro prejuízo à Agravante, a ser sanado via interposição de agravo

de instrumento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2012.03.00.033494-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : OLIVIA FUMAGALI PAPA -EPP

ADVOGADO : EDUARDO BALLABEM ROTGER e outro

AGRAVADO : ANIBAL PAPA JUNIOR

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00031996220054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036102-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO NA PRIMEIRA INSTÂNCIA.

DIFERIMENTO DAS CUSTAS. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal vigentes,

impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde

que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a)

requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c)

relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade de o prosseguimento da execução causar grave dano

de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo, no valor integral do débito, com bens suficientes para esse

fim.

II - No caso em tela, a Agravada, na petição inicial dos embargos à execução, não formulou pedido expresso no

sentido de que lhe fosse concedido o efeito suspensivo, sendo este um dos requisitos para concessão do mesmo.

III - Não demonstração, pela Agravante, da não comprovação da momentânea impossibilidade financeira de

recolhimento das custas pela Agravada.

IV - Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045587-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.036102-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BARBALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP

No. ORIG. : 11.05.25587-4 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

2012.03.99.045587-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045721-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. UNIDADE BÁSICA

DE SÁUDE MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição da República,

porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em hospitais com até 200

(duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde Municipal, a qual não

possui leitos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

APELADO : MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D OESTE

ADVOGADO : BRENO COSTA BATHAUS

No. ORIG. : 07.00.00796-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.045721-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : MUNICIPIO DE MONTE MOR SP

ADVOGADO : VICTOR FRANCHI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 12.00.00001-5 A Vr MONTE MOR/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047860-31.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047861-16.2012.4.03.9999/MS

 

2012.03.99.047860-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00114-6 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.03.99.047861-0/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047862-98.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00117-0 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.03.99.047862-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 91.05.50001-2 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047863-83.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047864-68.2012.4.03.9999/MS

 

2012.03.99.047863-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50355-1 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.03.99.047864-6/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047865-53.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50370-5 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.03.99.047865-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50420-5 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047866-38.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047867-23.2012.4.03.9999/MS

 

2012.03.99.047866-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 96.05.50059-8 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.03.99.047867-1/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047868-08.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 96.05.50042-3 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.03.99.047868-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50375-6 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047869-90.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO A

DISPOSITIVOS DA CLT. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente

previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos.

III - A Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de poderes ou

infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos arts. 117, 158

e 165 da Lei n. 6.404/76.

IV - A multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por isso,

não pode ser cobrada da massa falida. Aplicação do art. 23 do Decreto-Lei n. 7.661/45 e da Súmula n. 192 do

Supremo Tribunal Federal.

V - Mantida a condenação ao pagamento da verba honorária, porquanto a Executada foi obrigada a contratar

profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM. Juízo a quo.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.03.99.047869-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.05.50374-8 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047871-60.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047872-45.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.047871-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50390-0 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.03.99.047872-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047873-30.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50382-9 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.03.99.047873-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50392-6 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1431/2915



 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047874-15.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047875-97.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.047874-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 96.05.50061-0 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.03.99.047875-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047876-82.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 96.05.50063-6 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.03.99.047876-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50386-1 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047877-67.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047879-37.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.047877-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50393-4 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.03.99.047879-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1434/2915



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011850-54.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. OAB. ELEIÇÃO. INADIMPLÊNCIA. SENTENÇA DE

EXTINÇÃO. ART. 515, § 3º, DO CPC. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA

AUTORIDADE COATORA PARA PRESTAR INFORMAÇÕES E DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL NA INSTÂNCIA A QUO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - Mandado de segurança impetrado objetivando o reconhecimento do direito dos Impetrantes de voto na eleição

da OAB/MS em 20.11.2012.

II - O MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, por entender ter ocorrido a perda de objeto.

III - Recurso no sentido da ausência de perda de objeto, porquanto os votos em questão foram colhidos de forma

diferenciada, dentro de envelope lacrado, no qual foi anotado o número deste mandado de segurança, para que sua

validade fosse confirmada após a análise do mérito do presente mandamus.

No. ORIG. : 95.05.50388-8 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.60.00.011850-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ABADIO MARQUES DE REZENDE e outros

: FERNANDA DE MATOS SOBREIRA

: GABRIELA ALVES DE DEUS

: MARISA ALVES DALAQUA

: MILTON ROSA PINHEIRO

: RENATO PIMENTA JUNIOR

: RODRIGO TOMAZ SILVA

: RENATA ROSA PINHEIRO

ADVOGADO : ONOFRE CARNEIRO PINHEIRO FILHO e outro

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MARTINS ARAUJO LAZZARI

No. ORIG. : 00118505420124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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IV - Inaplicabilidade do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, por não ter sido intimada a autoridade coatora

para prestar informações, nem dado vista ao Ministério Público Federal na primeira instância.

V - Sentença anulada, devendo os autos retornarem à origem para prosseguimento do feito.

VI - Precedentes desta Corte e da Primeira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

VII - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00152 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011873-97.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL. ANUIDADES. INADIMPLÊNCIA. PARTICIPAÇÃO EM ELEIÇÃO. IMPEDIMENTO.

ADMISSIBILIDADE. LEI N. 8.906/94 E REGIMENTO GERAL DO ESTATUTO DA OAB.

COMPROVAÇÃO DA ADIMPLÊNCIA ATÉ 30 DIAS ANTES DA ELEIÇÃO. EXIGÊNCIA IMPOSTA

POR RESOLUÇÃO. ILEGALIDADE.

I - Inadimplemento do pagamento das anuidades que constitui infração, conforme disposto no art. 34, inciso

XXIII, da Lei n. 8.906/94, acarretando o impedimento de participação no processo eleitoral da OAB, conforme

estabelecido no art. 134, do Regulamento Geral da Ordem.

II - Exigência que visa garantir um direito condicionado ao cumprimento de um dever.

III - Entendimento em sentido contrário violaria o princípio da isonomia, premiando os inadimplentes em

detrimento daqueles que pagam em dia a contribuição devida.

IV - Nos termos do art. 34, inciso XXIII, da Lei n. 8.906/94, somente se exige a notificação para a constituição do

crédito, não havendo que se falar em violação ao devido processo legal, em face da não instauração de

procedimentos administrativos.

V - Legitimada a restrição ao direito de voto dos inadimplentes, prevista no art. 134, do Regulamento Geral do

Estatuto da OAB, uma vez que a ausência de pagamento da anuidade constitui infração disciplinar passível de

suspensão e interdição do exercício profissional, e até de exclusão dos quadros da OAB, nos termos dos arts. 37, §

1º e 38, inciso I, da Lei n. 8.906/94. 

VI - Exigência de que a adimplência seja comprovada até 30 dias antes do pleito imposta pela Resolução

CONFEA n. 1.021/2007.

VII - Não estando incluída a Resolução Administrativa no rol taxativo das normas previstas nos incisos II a V, do

art. 59, da Constituição Federal, não pode ser considerada lei em sentido estrita. Ofensa ao princípio da legalidade.

VIII - Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2012.60.00.011873-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : LAIZA SALOMONI OLIVEIRA

ADVOGADO : CECILIA DA SILVA PAVAO e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MARTINS ARAUJO LAZZARI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00118739720124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002960-20.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CURSO DE EDUCAÇÃO

FÍSICA - LICENCIATURA PLENA. REGISTRO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES. POSSIBILIDADE.

CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO PLENA". LEIS NS.

9.394/96 E 9.696/98. RESOLUÇÕES CNE NS. 01/02, 02/02, 07/04. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTS.

5º, XIII E 22, XXIV. PARECER MEC N. 400/2005.

I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do

direito individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional.

II - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não traz qualquer distinção acerca

da existência de diferentes cursos de Educação Física no País que possibilitem ao Conselho Regional de Educação

Física a expedição das cédulas de identidade profissional com restrições em relação à área de atuação.

III - A Lei n. 9.394/96 e as Resoluções CNE ns. 01/02, 02/02 e 07/04 não se prestam a impor limitações ao

exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga horária e

o tempo de duração dos mesmos.

IV - Parecer MEC/CNE n. 400/2005 que firma o entendimento de que não tem sustentação legal a discriminação

do registro profissional, e, portanto, a aplicação de restrições distintas ao exercício profissional de graduados em

diferentes cursos de graduação de Licenciatura ou de Bacharelado em Educação Física, por meio de decisões de

Conselhos Regionais ou do Conselho Federal de Educação Física.

V - Curso de Licenciatura Plena concluído em 3 (três) anos e com carga horária de 2.876 horas, nos termos da

Resolução CNE/CP n. 02/02, que instituiu a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação

plena, de formação de professores da Educação Básica em nível superior, não atendendo, assim, à exigência de

duração de 4 (quatro) anos e carga horária superior a 3.200 horas.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.61.00.002960-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PAULO ROGERIO SILVA DAVID

ADVOGADO : NATALIE LOURENÇO NAZARE e outro

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA

No. ORIG. : 00029602020124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00154 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012470-57.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. CND. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A expedição da certidão de regularidade fiscal foi recusada em virtude da existência de inscrições em Dívida

Ativa. Entretanto, observo que as inscrições ns. 80 7 11 020106-87 e 80 6 11 093419-91, estão com sua

exigibilidade suspensa, porquanto garantidas por depósitos judiciais efetuados nos autos do mandado de segurança

n. 0008840-90.2012.4.03.6100, conforme denota-se da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), tratando-se, portanto, de hipótese de expedição de certidão de regularidade fiscal, prevista

no art. 206, do Código Tributário Nacional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016791-38.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.012470-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CCB CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124705720124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.016791-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SINVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006992-59.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. UNIDADE BÁSICA

DE SÁUDE MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição da República,

porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em hospitais com até 200

(duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde Municipal, a qual não

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00167913820124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.006992-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA

ADVOGADO : ERIKA MARIA SANTOS DE SOUZA E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00069925920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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possui leitos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-76.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2012.61.06.002289-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SERGIO COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00022897620124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008060-29.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITO

DE VALIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE.

I - A certidão de dívida ativa deve preencher os requisitos relacionados no art. 202, III do CTN, reproduzidos no

art. 2º, §§ 5º, III e 6º da Lei nº 6.830/80, especificando a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da

dívida.

II - Não resta demonstrada nos autos a certeza do crédito alegado, o que implica a nulidade da execução fiscal, nos

termos do art. 618, inciso I, do Código de Processo Civil. 

III - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002797-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ERRO MATERIAL.

CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO.

POSSIBILIDADE.

I.No caso vertente, inequívoca a intenção desta Relatora em condenar a Exequente, de sorte que o equívoco

2012.61.08.008060-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI

APELADO : VALERIA FERREIRO GARCIA

No. ORIG. : 00080602920124036108 1 Vr BAURU/SP

2013.03.00.002797-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES

ADVOGADO : CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ELFON COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : JOÃO BENEDITO MIRANDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00081787720044036110 3 Vr SOROCABA/SP
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quanto ao não esclarecimento sobre a que título se deu a condenação em R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ser

entendido como mera inexatidão material.

II.O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se ofenda a coisa julgada, até porque a correção do

mesmo constitui mister inerente à função jurisdicional. Essa é, inclusive, a inteligência da norma prevista no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

III. De rigor a retificação da decisão e o prosseguimento da execução dos honorários advocatícios fixados em

favor do advogado da Agravante.

IV - Agravo de Instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003250-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Caracterizadas as partes vencedora e vencida, não há óbice à condenação desta última nas verbas de

sucumbência.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.03.00.003250-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ARNALDO FAUSTO MARENGO

ADVOGADO : GERALDO FERREIRA MENDES FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 05.00.00048-4 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003820-51.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004223-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003820-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : DENIR DE SOUZA NANTES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00032481120114036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.004223-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 00016802920078260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1443/2915



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) com relação às inscrições em Dívida Ativa ns. 80.3.07.000462-03, 80.3.07.000463-

94, 80.3.07.000464-75, 80.3.07.000465-56 e 80.3.07.000495-71, o crédito foi constituído com a entrega da DCTF

em 10.11.01 (fl. 263); 2) a exigibilidade do crédito permaneceu suspensa por força da liminar concedida na ação

n. 1999.61.00.059575-29, até 18.06.07, data do trânsito em julgado da referida ação e 3) a execução fiscal foi

ajuizada em 26.07.07, sendo que na mesma data foi proferida a ordem de citação (fl. 39), conclui-se que os

referidos débitos não foram alcançados pela prescrição.IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar

o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005393-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL E DE ATOS CONSTRITIVOS. IMPOSSIBILIDADE.

I- O artigo 6º, § 7º da Lei 11.101/2005 dispõe expressamente que as execuções de natureza fiscal não são

suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

II - Consoante extraímos do art. 5º da Lei n. 6.380/80, a execução da Dívida Ativa exclui qualquer outro Juízo.

III - A circunstância de a Agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como

impedimento ao prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal, nos termos do art. 6º, § 7º da

2013.03.00.005393-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : J RAPACCI CIA LTDA

ADVOGADO : RITA DE CASSIA NOLLI DE MORAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 08.00.04098-1 1 Vr LUCELIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1444/2915



Lei 11.101/2005 e o art. 187 do CTN.

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

V - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005776-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006197-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005776-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001916120114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.006197-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1445/2915



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

REPARAÇÃO DE DANOS AO ERÁRIO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - As alegações trazidas pela Agravante não foram sequer submetidas ao MM. Juízo a quo e sua apreciação pelo

Tribunal, nesse contexto, acarretaria supressão de um grau de jurisdição, pois a matéria não foi apreciada em 1ª

instância.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006211-76.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MARCOS DE SOUZA BARROS e outro

: CARLOS ALBERTO BOTELHO DE SOUZA BARROS

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235557420114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006211-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CARLOS DA GRACA FERNANDES e outro

: MARIA CLEMENTINA APARICIO FERNANDES

ADVOGADO : THIAGO MACHADO GRILO e outro

AGRAVADO : VEIGRANDE VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00019116020064036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1446/2915



MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - No presente caso, os Agravantes foram citados, nos autos da execução fiscal, para pagar ou oferecer bens à

penhora, para a garantia da dívida, objeto da execução fiscal originária, inicialmente ajuizada contra a empresa

Veigrande Veículos Ltda. A meu ver, as alegações trazidas pelos Agravantes não foram submetidas à apreciação

do MM. Juízo a quo, de modo que sua análise por esta Relatora, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição.

Importante mencionar que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame,

reversível unicamente pela via recursal.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006314-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DA EXECUÇÃO.

I - Face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal vigentes,

impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde

que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a)

requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c)

relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade de o prosseguimento da execução causar grave dano

de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo, no valor integral do débito, com bens suficientes para esse

fim.

II - No caso em tela, a Agravada não garantiu de forma integral a execução, de modo que o efeito suspensivo não

deve ser concedido.

2013.03.00.006314-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ACQUAZUL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00036119220124036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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III - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006692-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CADERNETA DE POUPANÇA. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2013.03.00.006692-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

: ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA

AGRAVADO : AMAURI CEZAR TAVARES

ADVOGADO : ELIZABETH TAVARES LEMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042993020074036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1448/2915



00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007045-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007119-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

2013.03.00.007045-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : ELAINE DA SILVA e outro

: ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093060920114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.007119-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00102322420104036104 7 Vr SANTOS/SP
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Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007523-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE DANO DE INCERTA OU DIFÍCIL REPARAÇÃO.

I - Face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal vigentes,

impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde

que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a)

requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c)

relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade de o prosseguimento da execução causar grave dano

de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo, no valor integral do débito, com bens suficientes para esse

fim.

II - No caso em tela, a Agravante não logrou comprovar a ocorrência concomitante dos requisitos acima,

especialmente o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, limitando-se a aduzir situações que são

consequência lógica do prosseguimento do feito de natureza executiva, de modo que a decisão agravada merece

ser mantida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008312-86.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.007523-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ANIBAL PAPA JUNIOR

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : OLIVIA FUMAGALI PAPA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00059438320124036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1450/2915



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIROS

IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE.

ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. DESCABIMENTO.

I - Para o conhecimento dos embargos de terceiro, um dos requisitos indispensáveis é a prova da posse, pelo

Embargante, do bem que se alega estar sofrendo esbulho ou turbação, prova esta que, mesmo sumária, justifica o

deferimento liminar dos embargos. E somente com essa prova seria possível receber com o duplo efeito, o recurso

de apelação interposto contra sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiro, o que não se verifica no

caso dos autos.

II - Não se justifica a suspensão do curso da execução, nos termos do artigo 1052 do Código de Processo Civil,

nem o recebimento do recurso de apelação em ambos os efeitos, como pretende a Agravante.

III - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008766-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008312-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : KADZUO SHOJI e outro

: MARILEUSA DE MELLO SHOJI

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE e outro

AGRAVADO : KOITIRO SHOJI e outro

: VERA LUCIA MARTINEZ SHOJI

ADVOGADO : SALMEN CARLOS ZAUHY e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : SHOJI SHOJI E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00060828920044036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.008766-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : AGNALDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO e outro

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056508520134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1451/2915



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - In casu, a Agravante instruiu o recurso tão somente com cópia parcial da decisão agravada, não juntando

cópia do verso da fl. 71 dos autos originários, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009322-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. LEI PAULISTA N.

11.608/03. ISENÇÃO DE CUSTAS. 

I - A cobrança de custas judiciais rege-se pela legislação estadual respectiva nas causas ajuizadas perante a Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição federal, nos termos do § 1º, do art. 1º, da Lei n. 9.289/96. 

II - A Lei Paulista n. 11.608/03 manteve a isenção antes prevista na Lei n. 4.952/85 em relação à União, ao

Estado, ao Município e respectivas autarquias, assim como ao Ministério Público.

III - O Conselho Regional de Farmácia de São Paulo possui natureza autárquica, sendo, portanto, isento do

pagamento da taxa judiciária.

V - Agravo de Instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.009322-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

AGRAVADO : ISMAEL BATISTA DOS REIS -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 05.00.00002-0 1 Vr ROSANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1452/2915



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009669-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE

DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO.

I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença,

visa a prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art.

14, § 3º, da Lei n. 12.016/09).

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à

apelação (art. 558, do CPC).

III - Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010827-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009669-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ELDORADO DO XINGU S/A AGRICOLA PASTORIL E INDL

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221246820124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010827-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NILTON PRADO DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00394887920044036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1453/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

EDITAL. ART. 8º, INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80.

I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de localização do devedor,

consoante disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos I e II, do art. 231 e

inciso I, do art. 232, do CPC.

II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios de localização da Executada, sobretudo por intermédio de

oficial de justiça.

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011186-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2013.03.00.011186-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EMPREENDIMENTOS MSC CASA DE SAUDE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00358659420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1454/2915



 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011468-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011793-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

2013.03.00.011468-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : OX OLIVEIRA XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS DE PEDREIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00377426920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011793-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FUNDICAO FUNDALLOY LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO ROSSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05293293019984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1455/2915



MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012142-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2013.03.00.012142-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TRANSPORTES MANFER LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00373119820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1456/2915



00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001170-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. DESNECESSIDADE

DE MANUTENÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Da leitura do dispositivo da Lei n. 3.820/60, verifica-se que o laboratório de análises clínicas não se sujeita à

fiscalização do Conselho Regional de Farmácia, porquanto desenvolve atividade acessória à entidade a qual

pertence, bem como, constata-se que a exigência de manutenção de profissional farmacêutico em laboratório de

análises clínicas, contida no referido Decreto, extrapola o determinado na legislação aplicável à matéria.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001170-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO

No. ORIG. : 11.00.00002-8 1 Vr CARDOSO/SP

2013.03.99.001285-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARIA CRISTINA RIBEIRO CINTRA e outro

: RIBEIRO E CINTRA COM/ DE MOVEIS E DECORACOES LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1457/2915



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) a DCTF foi entregue em 08.05.98; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 13.11.02; e

3) a sócia da Executada foi citada em 06.02.06 - conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto os débitos

foram alcançados pela prescrição. A Exeqüente não requereu a citação por edital do devedor principal, o que teria

interrompido o prazo prescricional dos débitos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006796-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

No. ORIG. : 02.00.00536-1 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2013.03.99.006796-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : DROGARIA POPULAR DE CARAGUAVA LTDA

No. ORIG. : 94.00.00000-6 A Vr PERUIBE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006850-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, entretanto, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC e consoante o entendimento da 6ª Turma

desta Corte, a referida condenação deve ser reduzida para R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados a partir da

data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006854-10.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.006850-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : USINA SANTA ELISA S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 09.00.00450-8 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2013.03.99.006854-0/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. UNIDADE BÁSICA

DE SÁUDE MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição da República,

porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em hospitais com até 200

(duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde Municipal, a qual não

possui leitos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007371-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. UNIDADE BÁSICA

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : MUNICIPIO DE ADOLFO SP

ADVOGADO : FRANKLIN PRADO SOCORRO FERNANDES

No. ORIG. : 11.00.00109-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2013.03.99.007371-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : MUNICIPIO DE OLIMPIA SP

ADVOGADO : EDELY NIETO GANANCIO

No. ORIG. : 06.00.01636-1 A Vr OLIMPIA/SP
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DE SÁUDE MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição da República,

porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em hospitais com até 200

(duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde Municipal, a qual não

possui leitos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23097/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001750-06.2000.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos contra sentença que julgou procedentes os

embargos à execução, com fulcro no art. 269, II, do CPC, condenando a União em R$1.200,00 a título de

honorários advocatícios.

Apelou a União e requereu a exclusão de sua condenação em verba sucumbencial.

Em sede de recurso adesivo, requer, o embargante, a majoração dos honorários advocatícios para, pelo menos, 5%

sobre o valor do crédito exigido.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

2000.61.15.001750-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALBERTO LABADESSA

ADVOGADO : ANTERO LISCIOTTO e outro

INTERESSADO : M P L MOTORES S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Sobre a exclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, denota-

se que a própria exequente teria requerido a exclusão do executado do polo passivo das execuções fiscais,

consoante se observa à fl. 26.

Neste sentido, considerando não ter sido o executado quem deu causa ao indevido ajuizamento da ação, bem

assim o trabalho despendido pelo causídico para provar o direito do executado nos embargos do devedor, deverá a

exequente ser condenada ao pagamento de verba sucumbencial, conforme súmula e precedente do C. Superior

Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos recursos repetitivos:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da

sucumbência." 

(STJ, Súmula 153, DJ 14/03/1996)

 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, majoro os honorários advocatícios para R$10.000,00 (dez

mil reais), a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste

Tribunal, no particular:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...) 

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em
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10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da

União Federal e remessa oficial improvidas. 

(TRF3, APELREE 1095723, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 31/05/10) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1 - A

condenação da União Federal em honorários advocatícios deve seguir os parâmetros do art. 20, §4º, do CPC,

devendo ficar limitada ao valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), por tal razão. 2 - Apelação parcialmente

provida. 

(TRF3, AC 1324578, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 15/12/10) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO.

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na

hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da

causalidade. II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os

ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de

embargos à execução. III - honorários advocatícios fixados no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais),

devidamente atualizados, nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, à luz do § 4°, do

art. 20, do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte IV - Apelação

parcialmente provida. 

(TRF3, AC 1467753, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 08/10/10) 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União e dou parcial

provimento ao recurso adesivo para majorar os honorários advocatícios para R$10.000,00 (dez mil reais), com

fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020046-19.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.020046-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : MIGUEL APPOLONIO

ADVOGADO : PAULO MURAD FERRAZ DE CAMARGO e outro

APELANTE : JOSE CARLOS GERACI

ADVOGADO : LISANDRO GARCIA e outro

APELANTE : JOAO JOSE XAVIER

ADVOGADO : ITACYR PASTORELO e outro

APELANTE : JOSE ROBERTO GRAZIANO

ADVOGADO : RENATO PIGNATARO BASTOS e outro

APELANTE : JORGE HASEGAWA

ADVOGADO : SIDNEY PINHEIRO FUCHIDA e outro

APELANTE : HORACIO KAORO MIYASHIRO

ADVOGADO : BENJAMIM RAMOS JUNIOR e outro

APELANTE :
COOPERVAR COOPERATIVA DOS PERMISSIONARIOS DOS VAREJOES DO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : FRANCISCO GURGEL RODRIGUES e outro

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE MACEDO

ADVOGADO : ALBERTO HENRIQUE RAMOS BONONI e outro

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou parcialmente procedente ação popular ajuizada

em face ação de Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP -, Cooperativa dos

Permissionários dos Varejões do Estado de São Paulo - COOPERVAR - e outros, para reconhecer a nulidade do

convênio firmado entre as primeiras rés e condenar os responsáveis a reparar os prejuízos decorrentes da avença.

Honorários advocatícios fixados em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do autor, interposta para o fim de majorar a

verba honorária.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

No caso vertente, por força da intervenção da União Federal no feito, os autos foram remetidos à Justiça Federal

(fls. 1641).

 

Entendo, todavia, assistir razão aos apelantes João José Xavier e José Roberto Graziano, impondo-se o

reconhecimento do vício de incompetência absoluta na espécie. Senão vejamos.

 

O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, consigna competir à Justiça Federal processar e julgar as causas

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes.

 

Consequentemente, ante o silêncio do texto constitucional, as causas em que figurarem as sociedades de economia

mista devem ser apreciadas pela Justiça Estadual, entendimento plasmado no verbete das Súmulas nº 508 e 556 do

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

APELADO : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo

ADVOGADO : ALEXANDRE BOTTINO BONONI e outro

APELADO : ANGELA MARIA PICCOLOTO DE SOUZA

ADVOGADO : ALINE PICCOLOTO DE SOUZA e outro

APELADO : CLAUDIO AMBROSIO e outro

: TADASHI YAMASHITA

ADVOGADO : PAULO CESAR DE OLIVEIRA e outro

APELADO : FRANCISCO GURGEL RODRIGUES e outro

:
CETA COOPERATIVA DOS ESTUDANTES E TRABALHADORES
AUTONOMOS

ADVOGADO : BENJAMIM RAMOS JUNIOR e outro

APELADO : RECITRANS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO GURGEL RODRIGUES e outro

APELADO : LIMPADORA RELUC LTDA

: CELIO ROBERTO DOLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : REINALDO BASTOS PEDRO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : REINALDO BASTOS PEDRO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00200461920034036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Súmula 508 - "Compete a justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte

o Banco do Brasil, S.A."

 

Súmula 556 - "É competente a Justiça Comum para julgar as causas em que é parte sociedade de economia

mista."

 

O fato de a União Federal ocupar a condição de acionista majoritária da CEAGESP, por si só, não tem o condão

de deslocar a competência para a Justiça Federal. Na verdade, aludida circunstância não revela interesse jurídico

no deslinde do feito, requisito expressamente reclamado pelo artigo 50 do Código de Processo Civil para a

configuração da assistência. Eis o teor do dispositivo:

 

"Art. 50. Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver interesse jurídico em que a

sentença seja favorável a uma delas, poderá intervir no processo para assisti-la.

Parágrafo único. A assistência tem lugar em qualquer dos tipos de procedimento e em todos os graus da

jurisdição; mas o assistente recebe o processo no estado em que se encontra."

 

Aliás, entendimento contrário redundaria na inaplicabilidade prática do art. 109, I, da Constituição Federal, o qual,

como visto, não incluiu as sociedades de economia mista no âmbito de delimitação da competência ratione

personae. Irrelevante, nessa esteira, o fato de a CEAGESP se encontrar inserida em programa de desestatização

para fins de privatização, particularidade que não altera sua natureza jurídica.

 

Nessa esteira, destaco o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. AÇÕES PREFERENCIAIS.

INTERESSE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO. 1. O recurso especial não pode ser conhecido

pela alínea "a" quando os dispositivos de lei indicados como violados não contêm comando suficiente para

infirmar os fundamentos do acórdão recorrido (Súmula 284/STF). (Resp. nº 654223/SP, DJ. 05.10.2006). 2. A

título de argumento obter dictum, vale transcrever precedente desta Corte de Justiça, em consonância com o

entendimento do aresto objurgado: Competência. Ação de indenização. Banco do Estado de Santa Catarina.

Sociedade de economia mista. I. - Ainda que o controle societário do BESC esteja com a União Federal,

permanece ainda a sua condição de sociedade de economia mista, sendo da competência da Justiça comum

estadual apreciar ações contra ele propostas. Aplicação da Súmula 42 desta Corte. II. - Conflito conhecido e

provido para declarar competente o suscitado. (STJ - CONFLITO DE COMPETENCIA - 37975 Fonte DJ

DATA:09/06/2003) 3. Agravo regimental desprovido." 

(AGRESP 200802617394, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:06/08/2009 ..DTPB:.)

 

Vale destacar, ademais, que a intervenção anômala prevista no art. 5º da Lei 9.469/97, calcada na demonstração de

simples interesse econômico, não tem força para ampliar a enumeração taxativa contemplada no art. 109, I, da

Constituição Federal, limitando-se a autorizar o esclarecimento de questões de fato e de direito e a apresentação

de documentos e memoriais úteis ao exame da matéria. Nessa esteira, pacificou-se a jurisprudência do C. STJ,

conforme se extrai dos seguintes julgados (g.n):

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEFERIU O PEDIDO

DE INTERVENÇÃO NO FEITO FORMULADO PELA UNIÃO, COM BASE NO ARTIGO 5º DA LEI 9.469/97. 1.

A intervenção anômala da União, com base unicamente na demonstração de interesse econômico no resultado

da lide (artigo 5º da Lei 9.469/97), para juntada de documentos e memoriais reputados úteis, não implica o

deslocamento automático da competência para a Justiça Federal. Precedentes do STJ. 2. "A lei ordinária não

tem a força de ampliar a enumeração taxativa da competência da Justiça Federal estabelecida no art. 109, I, da

Constituição Federal, razão pela qual o deslocamento da competência para a Justiça especializada somente se

verificaria se configurado o efetivo interesse jurídico da União ou de outro ente federal" (EDcl no AgRg no CC

89.783/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 09.06.2010, DJe 18.06.2010). 3.

Outrossim, revela-se Inaplicável, à espécie, a jurisprudência firmada quando do julgamento do Recurso Especial

1.111.159/RJ (submetido ao rito do artigo 543-C do CPC), segundo o qual, em se tratando de causas que versem

sobre empréstimo compulsório sobre energia elétrica, ingressando a União no feito, mediante demonstração de

legítimo interesse, a competência passa a ser da justiça federal, por força do que determina o artigo 109, inciso I,

da Constituição Federal. 4. Isto porque, naquela hipótese, a conclusão adotada pelo órgão colegiado contém

premissa peculiar, consubstanciada na orientação jurisprudencial de que solidária a responsabilidade da União

pelo pagamento dos valores devidos a título do empréstimo compulsório instituído em favor das Centrais
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Elétricas Brasileiras (Eletrobrás), donde se extraiu o potencial interesse jurídico da interveniente, ensejador do

deslocamento da competência ratione personae, caso assim decidido pela Justiça Federal, nos termos da Súmula

150/STJ. 5. Assim, correta a decisão agravada que, ao acolher o pedido de intervenção formulado pela União,

amparada no artigo 5º da Lei 9.469/97, determinou o recebimento do processo no estado em que se encontra e a

manutenção da competência originária para julgamento da demanda. 6. Agravo regimental desprovido.

..EMEN:(AGRESP 200800730247, MARCO BUZZI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:29/06/2012 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RESGATE DO EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO

DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO (ART. 109, I, CF/88) E NÃO MERAMENTE

ECONÔMICO (ART. 5º, LEI N. 9.469/97). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR. DECADÊNCIA. 1. A Corte de Origem, ao considerar que a União tem "evidente interesse jurídico

e econômico em causas que afetem o patrimônio de sociedade de economia mista da qual detém posição de

acionista majoritária e o próprio serviço público prestado por meio da estatal", destoou da jurisprudência deste

STJ, pois o fato de haver impacto no patrimônio de empresa estatal não implica em interesse jurídico, mas

interesse econômico a ensejar a intervenção anômala prevista no art. 5º, da Lei n. 9.469/97, que não implica

em deslocamento da competência para a Justiça Federal. 2. No entanto, nas causas onde se discute a devolução

do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, instituído em favor da ELETROBRÁS pela Lei

n. 4.156/62, há inúmeros precedentes desta Casa no sentido de que a responsabilidade da União é solidária à da

ELETROBRÁS pelo valor nominal dos créditos a serem resgatados pelo particular. 3. Desse modo, quando

intervém a União nos autos a fim de declarar seu interesse em tais causas, deve ser reconhecido o seu interesse

jurídico (art. 109, I, CF/88) e não meramente econômico (art. 5º, Lei n. 9.469/97), em razão da sua situação de

devedora solidária, a referendar o deslocamento para a Justiça Federal. 4. Os títulos denominados "Obrigações

ao Portador" entregues quando da devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica,

veiculam direitos que foram atingidos pela decadência. Precedente: recurso representativo da controvérsia REsp.

Nº 1.050.199 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10.12.2008. 5. No caso dos autos, título

foi emitido em 1969 e deveria ter sido resgatado em 1989 (vinte anos a contar do ano de emissão), cabendo ao

autor ingressar em juízo até 1994 (cinco anos depois). Tendo sido a presente ação proposta somente em 2009

restou caracterizada a decadência. 6. Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP 201101895770, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/12/2011 ..DTPB:.)

 

De rigor, nesse passo, o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar o feito,

orientação recentemente adotada por esta E. Corte na apreciação de feitos relativos à CEAGESP. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SOCIEDADE

DE ECONOMIA MISTA. PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO. INTERESSE ECONÔMICO. ART. 5º DA LEI 9.469/97. I

- Em ação civil pública visando a apuração atos de improbidade administrativa praticados em prejuízo da

CEAGESP- Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - sociedade de economia mista cuja

acionista majoritária é a União, a participação da União não configura a existência de interesse jurídico, mas

mero interesse econômico, não tendo o condão de definir a competência da Justiça Federal. Precedentes do STF

(ACO nº 1.213/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, ACO 1.233-AgR, Rel. Min. Menezes Direito). Súmula 556 do E.

STJ. II - As intervenções fundadas no art. 5º da Lei nº 9.469/97 não deslocam a competência para a Justiça

Federal, o que só ocorre no caso de demonstração de legítimo interesse jurídico na causa, nos termos dos arts.

50 e 54 do CPC/73. Precedentes do E. STJ (REsp 1097759/BA, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão) III -Agravo de

instrumento desprovido.(AI 200903000349484, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, 11/11/2010)

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. SOCIEDADE

DE ECONOMIA MISTA. AUSÊNCIA DE INSTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. - Reconhecida a incompetência da Justiça Federal, porque não existe interesse jurídico da União

para integrar a ação civil pública por ato de improbidade contra a CEAGESP, sociedade de economia mista,

devem ser os autos remetidos à Justiça Estadual. - Agravo legal improvido.(AI 00436601020094030000, JUIZ

CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destaco, em particular, o seguinte excerto da decisão supra:

 

"Em continuação, o art. 5º da Lei 9.469/97, ao trazer a figura da assistência anômala, dispensando a exigência

de interesse jurídico, exigiu interpretação conforme o texto constitucional, sob pena de todas as causas em que

figurem sociedade de economia mista integrante da Administração Indireta Federal serem deslocadas para
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Justiça Federal, ante o interesse econômico da União Federal em todos estes feitos, em total confronto com o art.

109 da CF/88. 

Assim, coube à jurisprudência dar-lhe exegese restritiva de modo permitir a aludida intervenção apenas para

esclarecer questões de fato ou de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputadas úteis ao exame da

matéria em litígio, sem caracterizar qualquer modificação no aspecto subjetivo na demanda, não havendo, por

conseguinte, qualquer alteração de competência." 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento às apelações de João

José Xavier e José Roberto Graziano, para decretar a nulidade da sentença e de todos os atos decisórios proferidos

nos autos, com a consequente redistribuição à Justiça Estadual, prejudicadas as demais apelações e o agravo

retido.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010996-17.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes os embargos, por

considerar devida a COFINS nos termos da lei 9.430/96. Sem condenação em honorários advocatícios ante a

incidência do encargo de 20% do DL 1.025/69.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Sustenta a necessidade de se manter a isenção da COFINS, ditada pelo

art. 6º, II, da LC 70/91.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

No presente caso, deve-se reconhecer que a questão jurídica controvertida já se encontra pacificada perante esta

Corte Regional e ao E. Supremo Tribunal Federal. Ademais, conforme decidido por aquela C. Corte Superior, a

matéria em debate possui repercussão geral, do que se depreende do seguinte aresto:

 

"COFINS - SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - LEI Nº 9.430/96 - PROCESSO

LEGISLATIVO - ISENÇÃO - DISCIPLINA MEDIANTE LEI ORDINÁRIA - RESERVA DE PLENÁRIO. Possui

repercussão geral controvérsia sobre a observância do processo legislativo e do princípio da reserva de

2004.61.05.010996-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CAMPINAS DAY HOSPITAL S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Plenário, considerada revogação de isenção por meio de lei ordinária." 

(STF, RE 575093 RG/SP; Rel. Min. MARCO AURÉLIO; Dje 21.05.08).

 

Insta salientar que a interpretação da matéria foi objeto de conflito entre o Supremo Tribunal Federal e o Superior

Tribunal de Justiça. Em detrimento do enunciado previsto na Súmula nº 276 do STJ, a Suprema Corte entendeu

ter a matéria assento constitucional, de modo a reconhecer a usurpação de sua competência pelo Superior Tribunal

de Justiça quando do julgamento do tema, conforme decisão proferida no RE nº 419.629/DF, relatado pelo

Ministro Sepúlveda Pertence, em 23/05/2006:

 

"I. Recurso extraordinário e recurso especial: interposição simultânea: inocorrência, na espécie, de perda de

objeto ou do interesse recursal do recurso extraordinário da entidade sindical: apesar de favorável a decisão do

Superior Tribunal de Justiça no recurso especial, não transitou em julgado e é objeto de RE da parte contrária.

II. Recurso extraordinário contra acórdão do STJ em recurso especial: hipótese de cabimento, por usurpação da

competência do Supremo Tribunal para o deslinde da questão. CPC, art. 543, §2º. Precedente: AI 145.589-AgR,

Pertence, RTJ 153/684.

1. No caso, a questão constitucional - definir se a matéria era reservada à lei complementar ou poderia ser

versada em lei ordinária - é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter observado o

disposto no art. 543, §2º, do CPC.

2. Em conseqüência, dá-se provimento ao RE da União para anular o acórdão do STJ por usurpação da

competência do Supremo Tribunal e determinar que outro seja proferido, adstrito às questões

infraconstitucionais acaso aventadas, bem como, com base no art. 543, §2º, do CPC, negar provimento ao RE do

SESCON-DF contra o acórdão do TRF da 1ª Região, em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal sobre a

questão constitucional de mérito.

III. PIS/COFINS: revogação pela Lei 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de profissão pela L.C. n.

70/91.

1. A norma revogada - embora inserida formalmente em lei complementar - concedia isenção de tributo federal e,

portanto, submetia-se à disposição de lei federal ordinária da União, validamente, poderia revogar, como

efetivamente revogou.

2. Não há violação do princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei complementar -

cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado pela Constituição às leis complementares.

3. Nesse sentido, a jurisprudência sedimentada do Tribunal, na trilha da decisão da ADC n. 1/93, Moreira Alves,

RTJ 156/721, e também pacificada na doutrina."

 

Em seguida, o Plenário do Supremo Tribunal Federal adentrou o mérito da questão, e reconheceu a

constitucionalidade do art. 56 da Lei 9.430/96, que revogou a isenção do pagamento da COFINS concedida pelo

art. 6º, II, da Lei Complementar 70/91 às sociedades civis prestadoras de serviços, conforme ementa que ora

colaciono:

 

"Contribuição social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I).

2. Revogação pelo art. 56 da Lei 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de profissão regulamentada

pelo art. 6º, II, da Lei Complementar 70/91. Legitimidade.

3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar. Questão exclusivamente

constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes.

4. A LC 70/91 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos

concernentes à contribuição social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso

extraordinário conhecido mas negado provimento."

(RE 377457 / PR, Rel. Min. GILMAR MENDES, j. 17/09/2008, Tribunal Pleno, DJe 19-12-2008).

 

No mesmo sentido, destaco os recentes julgados deste Tribunal Regional Federal que prestigiaram a revogação da

mencionada isenção, conforme ementas abaixo:

"TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO

LEGALMENTE REGULAMENTADA. ART. 6º, INCISO II, LC 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. LEI Nº 9.430/96,

ART.56. LEGALIDADE. LEI Nº 9718/98. AUSÊNCIA DE VÍCIO NA VEICULAÇÃO DA NOVA NORMA.

1. A isenção de que se trata prevaleceu até a entrada em vigor da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que

expressamente revogou o benefício em seu artigo 56. Portanto, nos termos do parágrafo único do art. 56 da

referida Lei, a partir de abril de 1997 as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente

regulamentadas estão sujeitas à COFINS.

2. A LC nº 70, de 30.12.91 que instituiu a COFINS é expressamente admitida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88,

logo prescindiria de lei complementar para sua instituição.
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3. Colendo STF, no julgamento do RE nº 138.284-8/CE firmou o entendimento segundo o qual as contribuições

sociais previstas no artigo 195, incisos I, II e III da CF, não necessitam de lei complementar para sua criação,

pois ao referir-se o caput daquele artigo 'aos termos da lei', deve entender-se como lei ordinária, na medida em

que a exigência daquela espécie normativa vem expressa ou implicitamente discriminada na própria Constituição

Federal.

4. A LC nº 70/91 é considerada materialmente como lei ordinária e como tal, sujeita à modificação por norma de

mesma categoria, sem violação ao princípio da hierarquia das normas, razão pela qual não há

inconstitucionalidade nas alterações advindas da Lei nº 9.430/96, no que tange à revogação da isenção

concedida pela LC nº 70/91, artigo 6º, inciso II. Precedentes: AMS nºs 98.03.047208-9, 2000.03.99.018207-0 - j.

19.09.01 - Rel. Desemb. Fed. SALETTE NASCIMENTO; AC nº 1999.03.99.079988-2 - DJ de 11.03.03 - pág. 420

- Rel. Desemb. Fed. MAIRAN MAIA; AMS nº 1999.01.00.13461-0 - TRF1 - dj 19.05.00 - Rel. Desemb. Fed.

MARIO CESAR RIBEIRO; AMS nº 99.05.01746-1 - TRF5 - Rel. Juiz PETRÚCIO FERREIRA - dj 16.07.99.

5. A pretensa modificação veiculada pela Lei nº 9.718/98, em nada afrontou o texto constitucional, considerando

que o próprio Colendo Supremo Tribunal Federal à unanimidade, considerou que não há qualquer diferença, em

termos fiscais, entre esses conceitos de faturamento e receita bruta.

6. Na alegação que indica inconstitucionalidade na majoração a alíquota da COFINS, e na restrição da

compensação de até um terço da exação com a CSSL devido em cada período de apuração trimestral ou anual,

também não se afigura nenhuma mácula a princípios constitucionais.

7. Sobre essa matéria já se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal que ao ensejo do julgamento da

constitucionalidade da COFINS, na ADCON nº 1-1-DF, afirmou ser desnecessária a instituição dessa exação por

via de lei complementar, e que a Lei Complementar nº 70/91 o é apenas formalmente. Fica, portanto, afastada a

alegação de vício na veiculação da nova norma.

8. Apelação desprovida."

(TRF 3ª REGIÃO - AMS 200061000300010/SP - Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA - j.08/09/2004 - DJU

05/11/2004 -pág. 305)

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES REJEITADAS. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI

Nº 9.430/96. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO.

LEGITIMIDADE.

1. Direito líquido e certo comprovado. Possibilidade de autuação pela autoridade coatora.

2. Preliminar de decadência suscitada pela União Federal. Artigo 18, da Lei nº1.533/51. Não há de se falar em

decadência da ação mandamental quando esta é intentada na modalidade preventiva, objetivando afastar a

ameaça de lesão a direito.

3. Uma vez concluído que a Lei Complementar nº 70/91 é apenas formalmente complementar é de se ressaltar ser

passível de revogação por lei ordinária.

4. A lei nº 9.430/96, art. 56, não ofende o princípio da hierarquia das leis ao revogar a isenção da COFINS das

sociedades civis, prevista no inciso II, do art. 6º, da Lei Complementar nº70/91.

5. Rejeitadas as preliminares. Apelação da União Federal e remessa oficial providas."

(TRF 3ª Região - AMS 200361000159209/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 20/10/2004 - DJU

05/11/2004)

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COFINS. ISENÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR Nº 70/91. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS.

REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI Nº 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA

ENTRE AS NORMAS.

1. A instituição das contribuições de seguridade social, previstas no artigo 195 da Constituição Federal, não

depende de lei complementar, somente sendo exigido para a criação de outras fontes de custeio à Seguridade

Social, nos termos do § 4º do referido dispositivo.

2. O E. Supremo Tribunal Federal, em referência à LC nº 70/91, já se posicionou no sentido de que só se exige lei

complementar para as matérias para cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência e, se

porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar,

não seja daquelas para que a Carta Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se

têm como dispositivos de lei ordinária (ADC nº 1-1/DF, Rel. Min. Moreira Alves).

3. A COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, materialmente uma lei ordinária, complementar no

aspecto formal, pode ser validamente alterada pela Lei nº 9.430/96.

4. Precedentes desta E. Corte (6ª Turma, AG nº 2001.03.00.0271290, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., DJU

15/01/2002, p. 862).

5. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região - AG 200403000202682/SP - Rel Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - j. 30/06/2004 - DJU

13/08/2004)

 

A questão, inclusive, foi objeto de julgamento por esta Segunda Seção, conforme se verifica do seguinte
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precedente:

 

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6º, II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. ART.

56, DA LEI Nº 9.430/96. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. 

1. A COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I

(redação anterior à Emenda Complementar nº 20/98), da Constituição Federal e não necessitava de lei

complementar para sua instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE nº 138.284-8/CE. 2. Válida, portanto, a revogação do art. 6º, II da Lei Complementar nº 70/91,

considerada materialmente ordinária, pelo art. 56, da Lei nº 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da

hierarquia entre as normas. 3.Considerando que a Lei Complementar nº 70/91 foi recepcionada como lei

ordinária, não há que se falar que esta possui caráter especial em relação à Lei nº 9.430/96, não se vislumbrando

qualquer infringência ao disposto no art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução do Código Civil. 4. Inaplicável ao caso a

Súmula nº 276 do STJ, tendo em vista o seu cancelamento pelo próprio Superior Tribunal de Justiça, em questão

de ordem suscitada na ação rescisória nº 3.761-PR, que se deu a fim de que fosse uniformizado o entendimento

explicitado acima. 5. Deve ser mantido o v. acórdão que, por maioria, deu provimento à apelação da União e à

remessa oficial. 6. Precedentes: (...)" 

(EI 983597; Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA; DJ 16/04/2010)

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007149-77.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que extinguiu os embargos à execução fiscal

com fulcro nos arts. 267, VI e 462, ambos do CPC, condenando-o em R$ 500,00, a título de honorários

advocatícios.

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença, para afastar sua condenação na verba honorária.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Conforme se constata da informação prestada pela União às fls. 114/115, a execução fiscal foi extinta por

sentença, com fundamento no pagamento da quantia devida. Verifica-se, portanto, nos presentes autos, a carência

superveniente de interesse processual. Todavia, constato ter ocorrido o pagamento do crédito posteriormente ao

ajuizamento da execução (fls. 08 e 115).

Assim, à luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, nem pelo

2004.61.14.007149-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ALPINA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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embargante, porquanto presente o interesse processual do ente federativo no momento do ajuizamento da

execução fiscal, bem como já incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69, a teor do entendimento pacificado pelo C.

STJ no REsp 1143320/RS, julgado por meio do regime dos recursos repetitivos.

Coaduna-se, este entendimento, com o precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos

recursos repetitivos. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes (...) 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039106-86.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.039106-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBJOM ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : AGUAS PRATA LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer crédito apurado consoante a Certidão da Dívida Ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, em razão do cancelamento da inscrição da dívida, nos termos do

art. 26 da LEF. Condenou a exequente na verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais).

Apelou o patrono da executada pugnando pela majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à apelante.

Dispõe o art. 26 da Lei n.º 6.830/80:

 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada,

a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.

 

No entanto, a determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da

inscrição, não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.

Assim sendo, a par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas

execuções fiscais extintas ante o cancelamento dos débitos inscritos na dívida ativa resolve-se à luz do que

preconiza o princípio da causalidade.

No presente caso, o contribuinte opôs exceção de pré-executividade pugnando pela extinção da execução fiscal

ante a incerteza do crédito tributário. Posteriormente, com base no apurado em seus próprios cadastros, a Fazenda

Nacional informou o cancelamento das inscrições em dívida ativa e requereu a extinção do feito executivo, sem

qualquer ônus para as partes, com base no art. 26 da LEF (fls. 182/183 e 198/200).

Tal assertiva não é suficiente para excluir a responsabilidade da União Federal pelo ajuizamento indevido da

execução fiscal, mormente considerando-se que esta não logrou demonstrar a culpa da parte adversa.

Os fatos demonstram cobrança totalmente indevida, que resultaram prejuízos para a executada, tanto morais, por

se ver sujeita à execução fiscal, quanto materiais, já que teve que despender com a contratação de patrono para

regularizar sua situação perante o Poder Judiciário.

Portanto, de rigor a condenação da exeqüente na verba honorária.

In casu, esta C. Sexta Turma tem entendimento consolidado segundo o qual a verba honorária deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa ou do débito exeqüendo atualizados, porém, limitada ao patamar de

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Portanto, entendo que os honorários advocatícios devam ser majorados, observando-se os referidos parâmetros

estabelecidos, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.

A propósito, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA

DA EXEQUENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. ARTIGO 26 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. Decidida a questão suscitada, qual seja, a da condenação do executado em honorários, à luz do princípio da

causalidade, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à ausência de omissão,

contradição ou obscuridade a ser suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração não se destinam ao

prequestionamento explícito.

3. "É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude

de pedido de desistência do exequente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 690.518/RS, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ de 15.03.2007; REsp

909.885/SP, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ de 29.03.2007 e REsp 499.898/RJ, 2ª Turma, Min. Francisco

Peçanha Martins, DJ de 02.08.2005; RESP 673.174, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 23.05.2005, AgRg no RESP

661.662/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 17.12.2004." (REsp nº 858.922/PR, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, in DJ 21/6/2007).

4. Agravo regimental improvido.

SUCEDIDO : ALFA COMMODITIES S/A

No. ORIG. : 00391068620044036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1148337/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.2010, DJe 03.08.2010)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 545, CPC)- EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - NÃO

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEI 6.830/80 (ART. 26) -

SÚMULAS Nºs 83 E 153/STJ.

1. Decorrente da execução fiscal, mesmo sem os embargos, contratando advogado, que atirou para obter a

extinção do processo, são devidos honorários advocatícios.

2. Precedentes específicos, inclusive EDREsp nº 80.257/SP (Primeira Seção - Relator Ministro Adhemar Maciel).

3. Agravo sem provimento. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF.

1- Com a propositura da execução, o executado despendeu tempo e pagou despesas processuais em decorrência

de uma ação proposta infundadamente, não se lhe podendo creditar a culpa pela falha da administração. 

2- Honorários advocatícios devidos pela exequente. 

3- Apelação parcialmente provida. 

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para majorar

a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor do débito exeqüendo atualizado, porém, limitada ao

patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002915-33.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelações interpostas por ambas as partes contra sentença que, integrada pelos

embargos de declaração, julgou procedentes os embargos do devedor e condenou a União em dois mil reais, a

título de honorários advocatícios, tendo em vista o reconhecimento de que o pagamento ocorrera antes do

ajuizamento da execução fiscal.

Pleiteia, o embargante, nas razões de apelação, a majoração da condenação da União na verba honorária ao

patamar de 10% sobre o valor da causa.

Em apelação, a União pleiteou pela exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios, considerando que o

pedido de extinção do feito teria sido efetuado com base no art. 26 da LEF.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

2005.61.09.002915-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : WANGNER ITELPA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CALDARI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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Tribunais para casos análogos.

No caso presente, constata-se ter sido extinto o crédito exequendo, por cancelamento da inscrição, realizado em

virtude da oposição dos embargos à execução. De fato, consoante se revela à fl. 125, o pagamento do débito foi

efetuado pelo executado em momento anterior à inscrição em dívida ativa.

Neste sentido, considerando não ter sido o executado quem deu causa ao indevido ajuizamento da ação, bem

assim o trabalho despendido pelo causídico para provar o direito do executado nos embargos do devedor, deverá a

exequente ser condenada no pagamento de verba sucumbencial, conforme súmula e precedente do C. Superior

Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos recursos repetitivos:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: (...)

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da

sucumbência." 

(STJ, Súmula 153,DJ 14/03/1996)

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, majoro os honorários advocatícios para R$10.000,00 (dez

mil reais), a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste

Tribunal, no particular:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...) 

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em

10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 ( dez mil

reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da

União Federal e remessa oficial improvidas. 

(TRF3, APELREE 1095723, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 31/05/10) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1 - A

condenação da União Federal em honorários advocatícios deve seguir os parâmetros do art. 20, §4º, do CPC,

devendo ficar limitada ao valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), por tal razão. 2 - Apelação parcialmente

provida. 

(TRF3, AC 1324578, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 15/12/10) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO.

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na
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hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da

causalidade. II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os

ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de

embargos à execução. III - honorários advocatícios fixados no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente

atualizados, nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, à luz do § 4°, do art. 20, do

Código de Processo Civil e consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte IV - Apelação parcialmente

provida. 

(TRF3, AC 1467753, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 08/10/10) 

 

Diante da pacificação da matéria, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação da União e dou parcial provimento à apelação do embargante a fim de majorar a condenação

da exequente para dez mil reais.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-46.2005.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos do

devedor por reconhecer a ocorrência de prescrição, condenando-a em 10% do valor da dívida, a título de

honorários advocatícios. Não houve submissão ao reexame necessário.

Alega, a apelante, a inocorrência da prescrição, razão pela qual pleiteia a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

2005.61.15.001445-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CHOCOLATES FINOS SERRAZUL LTDA

ADVOGADO : EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA e outro
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correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de obter a citação do executado.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (entrega da DCTF em 24/04/98 - fls. 112) e o

ajuizamento da execução, em 10/07/03.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000246-79.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, condenando-a em

R$2.000,00 (dois mil reais), a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

No caso presente, constata-se ter sido extinto o crédito exequendo, por cancelamento das inscrições, realizado em

virtude da oposição dos embargos à execução.

Neste sentido, considerando não ter sido o executado quem deu causa ao indevido ajuizamento da ação, bem

assim o trabalho despendido pelo causídico para provar o direito do executado nos embargos do devedor, deverá a

exequente ser condenada ao pagamento de verba sucumbencial, conforme súmula e precedente do C. Superior

Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos recursos repetitivos:

2005.61.82.000246-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CHEMTRA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da

sucumbência." 

(STJ, Súmula 153,DJ 14/03/1996)

Honorários advocatícios mantidos no quantum fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no

artigo 20, §4º, do CPC.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042748-96.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.82.042748-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBJOM ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega serem indevidos os débitos inscritos na

dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extintos os presentes embargos por falta de interesse processual (art. 267, VI do CPC).

Condenou a embargada na verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais).

Apelou o patrono da embargante pugnando pela majoração da verba honorária.

Interpôs recurso de apelação a embargada requerendo seja afastada a condenação em honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à apelante/embargante.

A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções

fiscais, e respectivos embargos, ante o cancelamento dos débitos inscritos na dívida ativa resolve-se à luz do que

preconiza o princípio da causalidade.

No presente caso, a extinção dos presentes embargos foi motivada pelo cancelamento do débito pela Fazenda

Nacional, o que ensejou a extinção da execução fiscal em apenso.

Sem razão a União Federal que pretendia, nos autos executivos, ver excluída sua responsabilidade pelo

ajuizamento indevido da execução fiscal, mormente considerando-se que não logrou demonstrar a culpa da parte

adversa.

Os fatos demonstram cobrança totalmente indevida, que resultaram prejuízos para a embargante/executada, tanto

morais, por se ver sujeita à execução fiscal, quanto materiais, já que teve que despender com a contratação de

patrono para regularizar sua situação perante o Poder Judiciário.

A despeito da condenação da Fazenda em honorários advocatícios na execução fiscal extinta, a jurisprudência é

firme no sentido de admitir também que haja condenação nos autos de embargos, considerando-se o caráter

autônomo da ação cognitiva incidental.

Confira-se, a propósito, o entendimento esposado por ambas as Turmas do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DUPLA CONDENAÇÃO EM VERBA

HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A Corte Especial firmou orientação no sentido de que "mais do que mero incidente processual, os embargos do

devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto, é viável a cumulação dos honorários

advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor. Questão

jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência nº 97.466/RJ".

(ERESP nº 81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de de 02/04/2001). Incidência, na hipótese, da Súmula

168/STJ.

2. Todavia, firmou-se também no âmbito do STJ o entendimento segundo o qual o valor total resultante da

cumulação dos honorários advocatícios fixados no executivo fiscal com a verba arbitrada nos embargos à

execução não poderá exceder vinte por cento do montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do

CPC. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento

(1ª Turma, AgRg no REsp 1247687/PR, Min. Teori Albino Zavascki, j. 27.09.2011, DJe 04.08.2011)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO E EMBARGOS DO

DEVEDOR. DUPLA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que os embargos à execução constituem ação autônoma e, por

conseguinte, é cabível a cumulação da condenação em honorários advocatícios arbitrados na ação de execução e

aqueles em sede dos embargos. Precedentes: AgRg no REsp 1179600/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 3.5.2010; AgRg no REsp 1121919/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

13.11.2009; EDcl no AgRg no Ag 1049416/PR, Rel.

Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 12.4.2010; REsp 1108218/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, DJe 15.3.2010. 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AGUAS DA PRATA LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

SUCEDIDO : ALFA COMMODITIES S/A

No. ORIG. : 00427489620064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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2. Deve ser observado o limite percentual de 20% (art. 20, § 3º, do CPC) na soma das duas verbas.

Agravo regimental parcialmente provido.

(2ª Turma, AgRg no REsp 1148168/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 25.05.2010, DJe 07.06.2010)

 

Portanto, de rigor a condenação da embargada na verba honorária, que deve ser majorada para 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado, porém, limitada ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor da

jurisprudência desta C. Turma, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação da

embargante para majorar a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, porém,

limitada ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e nego seguimento à apelação da embargada.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019821-57.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial, em sede de ação de rito ordinário, ajuizada contra a Eletrobrás e a União

Federal, objetivando o pagamento da correção monetária integral e dos juros remuneratórios dos valores pagos a

título de empréstimo compulsório incidentes sobre energia elétrica, montante a ser acrescido da devida correção

monetária e juros de mora.

A União Federal apresentou impugnação ao valor da causa, a qual foi julgada improcedente. Desta feita, foi

interposto agravo retido em julho/2008. 

O r. Juízo a quo proferiu sentença e reconheceu a prescrição da pretensão aos créditos objetos de conversão em

ações realizadas em 1.988 e 1.990. Outrossim, julgou parcialmente procedentes os pedidos, para condenar as rés

a aplicarem a correção monetária medida pelos índices oficiais de inflação constantes do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561 de 02/07/2007 ou outro que

venha a substituí-lo, acrescidos dos índices do IPC expurgados nos períodos de janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89

(10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%), janeiro/91 (13,69%) e

março/91 (13,90%), sobre os valores recolhidos pela autora a título de empréstimo compulsório, desde a data

dos pagamentos das faturas até a conversão em ações, em 28/04/2005, acrescidos de juros remuneratórios de 6%

ao ano sobre as diferenças, descontando-se os valores já pagos pela ELETROBRÁS...

Sucumbência recíproca, com a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a autora, aduzindo, em síntese, que não pode ser decretada a prescrição, a se considerar que o prazo

prescricional quinquenal apenas se inicia 20 (vinte) anos após a aquisição do compulsório.

Apelou também a Eletrobrás, aduzindo, preliminarmente, a ausência de documentação essencial e ilegitimidade

ativa ad causam. No mais, alega que deve ser reconhecida também a prescrição quanto ao período de 1.988 a

1.993, sendo o dies a quo, para sua contagem, a data do lançamento; que também se encontra prescrita a totalidade

2007.61.00.019821-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PANIFICADORA E CONFEITARIA IMPERIO DAS NACOES LTDA

ADVOGADO : ALDO GIOVANI KURLE e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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das parcelas de juros anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação; que foi observado o princípio da

legalidade quanto à aplicabilidade da correção monetária e juros; que ausente a violação ao princípio do não

confisco; que houve a recepção do empréstimo compulsório e toda a sua legislação pertinente.

Em contrarrazões, a Eletrobrás e a União Federal arguem a intempestividade do recurso da parte autora, pois

interposto antes de proferida a decisão integrativa dos embargos de declaração, não havendo elementos nos autos

que comprovem a ratificação de suas razões recursais.

Apelou ainda a União Federal, sustentando, preliminarmente, a ausência de prova da materialidade do direito

invocado. Aduz, em síntese, a ocorrência da prescrição e a correta incidência da correção monetária, não podendo

ser aplicada a taxa SELIC.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, não deve ser conhecido o agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente

nas razões ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do CPC.

De outra parte, observo que não há nos autos qualquer documento que comprove o recolhimento da referida

exação no período questionado, como, no caso, as contas de energia elétrica com a inclusão do empréstimo

compulsório e o efetivo pagamento.

Na hipótese sub judice, o r. Juízo a quo determinou a emenda da inicial, de sorte a ser atribuído corretamente o

valor dado à causa, devendo ser apresentada planilha discriminada do tributo que pretende repetir com os

documentos essenciais à propositura da ação, providência que não foi atendida pela parte autora.

Por sua vez, a autora informou que não possui arquivadas as contas de energia elétrica datadas desde os anos 70.

Até mesmo porque, não possui tal obrigação legal e também não esperava pelo ilícito promovido pelas

Requeridas. Por tal motivo, como pode ser observado da exordial (item 12.10), foi requerido seja a Eletrobrás

compelida a apresentar todos os extratos com o valor dos créditos emprestados mensalmente. (fl. 37)

Não há como acolher a pretensão deduzida, pois, na medida que pretende a autora o pagamento da correção

monetária integral e juros remuneratórios dos valores pagos a título de empréstimo compulsório incidentes sobre

energia elétrica, é imprescindível que seja comprovado o recolhimento do tributo.

A produção das provas deve se realizar no âmbito do processo de conhecimento, seja quando da propositura da

ação, com a inicial deduzida, seja na fase instrutória, mas sempre antes de prolatada a sentença.

No caso vertente, a juntada das tarifas de energia elétrica com a discriminação do tributo devidamente recolhido

traduz-se em providência adstrita aos interesses da autora, responsável pela guarda e conservação desses

documentos. Não se mostra razoável transferir tal ônus à Eletrobrás, mesmo porque a emissão da conta de energia

elétrica é da competência da concessionária local.

A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu

direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

E ainda, vigora no direito processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar.

Como bem observado por Antonio Carlos de Araújo Cintra et al:

 

A distribuição do ônus da prova repousa principalmente na premissa de que, visando à vitória na causa, cabe à

parte desenvolver perante o juiz e ao longo do procedimento uma atividade capaz de criar em seu espírito a

convicção de julgar favoravelmente. O juiz deve julgar secundum allegata et probata partium e não secundum

propriam suam conscientiam - e daí o encargo, que as partes têm no processo, não só de alegar, como também de

provar (encargo = ônus). (Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 350)

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. NÃO-APRESENTAÇÃO DAS

FATURAS. COMPROVAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS. ÔNUS DA PROVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A parte autora não se desincumbiu do ônus probatório (prova documental

juntada in limine), tampouco comprovou haver tentado obter tais informações junto à empresa concessionária

responsável pelo fornecimento de energia elétrica no seu domicílio, ou que esta tenha criado dificuldades além

do razoável. 2. Processo extinto sem análise de mérito. Precedentes deste Regional. 3. Sentença mantida.

(TRF 4ª Região, 2ª Turma, AC 200771150017387, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 01/12/2009, D.E.

13/01/2010)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

APRESENTAÇÃO DAS FATURAS - OBRIGAÇÃO DO CONTRIBUINTE.

1- Ação de rito ordinário em que se objetiva a restituição do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo

de energia elétrica, no período de março de 1980 a fevereiro de 1994. Determinou o juízo a quo, a apresentação

das cópias autenticadas das contas de energia elétrica de todo o período a que se refere o pedido inicial,
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indeferindo o pedido de expedição de ofício à concessionária de energia elétrica para que estas o fizessem.

2- Faturas de energia elétrica, emitidas com o demonstrativo do recolhimento do empréstimo compulsório. Ciente

o contribuinte acerca da futura restituição da exação, deveria conservar em seu poder tais documentos.

3- Incabível exigir da Companhia de Energia Elétrica, Eletrobrás, a apresentação das faturas. A emissão da

conta/fatura compete à concessionária local.

4- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AG 2005.03.00.040962-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 17/11/2006)

PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PELA ELETROBRÁS. 1. A ELETROBRÁS não

está obrigada a apresentar os extratos informativos dos recolhimentos feitos pelas apelantes, visto que o ônus da

prova dos fatos constitutivos do direito pertence às autoras. Somente fosse provada a impossibilidade de obter

esses documentos, em razão da negativa da empresa, caberia a aplicação do art. 355 do CPC. 2. Não se

destinando a instruir o feito, a juntada de todos os comprovantes de pagamento do empréstimo compulsório não é

útil nem necessária na fase de conhecimento, devendo ser requerida na fase de liquidação de sentença. 3.

Versando sobre matéria exclusivamente de direito, basta que as autoras comprovem ser consumidoras de energia

elétrica no período reclamado, porquanto o empréstimo compulsório era cobrado das empresas industriais, nos

termos do DL nº 1.512/76. Desincumbiram-se desse ônus as empresas Fundição Hércules, Cerâmica Heinig e

Engenho de Arroz São Roque, mas a autora Cerealista Jonk não apresentou qualquer documento que possa

evidenciar o pagamento do compulsório. 

(TRF 4ª Região, 1ª Turma, AC 2004.72.05.004039-0, Rel. Des. Fed. Wellington Mendes de Almeida, DJ

20/07/2005)

Pode-se concluir, portanto, que não há comprovação mínima de que efetivamente houve algum recolhimento do

tributo discutido dentro do período indicado na inicial.

Dessa forma, acolho a preliminar arguida pela União Federal e pela Eletrobrás, quanto à ausência de

documentação essencial a amparar o direito invocado, devendo ser extinto o feito sem julgamento de mérito.

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo retido e, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do CPC,

acolho a preliminar arguida pelas rés em suas apelações e dou provimento à remessa oficial, para julgar

extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, restando prejudicada a

apelação da autora, razão pela qual, lhe nego seguimento, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC.

Condeno a autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro

no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041784-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e

2009.03.00.041784-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ELCIO GABAS e outro

: EDEVALDO GABAS

ADVOGADO : SILVIA REGINA ROSSETTO e outro

AGRAVADO : MONTAL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e outros

: NILSON GABAS FILHO

: CELSO LUIZ GABAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.08.000558-2 2 Vr BAURU/SP
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determinou a exclusão dos sócios Elcio Gabas e Edevaldo Gabas do polo passivo da ação executiva ajuizada em

face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

Intimados, os agravados não apresentaram resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio -gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio." Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador.

2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a

dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de

constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo

passivo da ação executiva.

3. Agravo regimental não provido.
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(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Corroborando referido entendimento, o STJ editou a Súmula nº 435, a saber:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

Outrora entendi que para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou

estatutos, no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deveria a exequente

demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a

qualidade de diretor ou gerente daqueles sócio s à época do fato gerador e ao tempo da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

Todavia, considerando as atuais decisões da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência

do C. STJ, revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócio s, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei.

Dessa forma, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócio s no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, situação verificada em 29/05/2000, conforme atesta certidão acostada à fl. 48.

Na hipótese, conforme cópia da última alteração contratual da empresa executada arquivada no Cartório do 2º

Ofício do Registro de Pessoas Jurídicas de Bauru - SP, os sócios Elcio Gabas e Edevaldo Gabas se retiraram do

quadro societário da empresa em 18/12/1996, momento anterior à dissolução irregular da sociedade, razão pela

qual não respondem pelos débitos excutidos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006170-84.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Baixem os autos em diligência ao r. Juízo de origem para intimação pessoal do Ministério Público Federal

oficiante em primeiro grau acerca da sentença.

Após, tornem os autos a esta Corte.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002427-14.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que alega FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA que

nunca foi sócio da empresa executada FRUTARIA SANTA LUZIA LTDA e que seu nome foi incluído no

contrato social mediante fraude.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos condenando a embargada na verba honorária fixada em

R$ 500,00 (quinhentos reais).

2009.61.00.006170-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOS LOJISTAS DE SHOPPING
IDELOS

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ORLANDO DA SILVA e outro

: ALTEMIR GREGOLIN

2009.61.82.002427-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDERSON VALERIO DA COSTA e outro

No. ORIG. : 00024271420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Apelou a embargada requerendo a reforma da sentença para o fim de ser determinada a reinclusão do embargante

no pólo passivo da execução fiscal.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, não consta dos autos qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN,

e nem mesmo a comprovação de que houve a dissolução irregular da empresa executada.

Vale ressaltar que a tentativa de citação da mesma não se deu por oficial de justiça, mas tão somente mediante

carta com AR, o qual restou negativo (fl. 09 dos autos em apenso).

Ademais, a referida tentativa de citação foi efetivada em endereço diverso daquele constante da ficha cadastral da

empresa na JUCESP, trazida aos autos pela própria Fazenda, e na qual seria possível identificar, ictu oculi, que a

sede da empresa foi alterada, em 05.08.1998, para Rua Coronel Rafael de Castro Bueno, 45, Vila Leopoldina, São

Paulo/SP, CEP 05313-010 (fls. 18/21 dos autos em apenso).

Nesse passo, afigura-se descabida a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, pelo que de rigor a

manutenção da r. sentença de primeiro grau, contudo, ainda que sob fundamento diverso.

Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES.

1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas

atividades, como certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Aplicação do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do

registro empresarial.

2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta

citatória devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma,

DJe 28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009.

Agravo regimental improvido.

(2ª turma, AgRg no REsp 1086791/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 16.06.2009, v.u., DJe 29.06.2009)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
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REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes.

2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários.

3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante

dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu

encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412.

4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a

frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta

a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé

pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de

recebimento da citação enviada pelo correio.

5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de

dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente,

que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se

presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública

necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da

empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe

28/11/2008.

6. Recurso especial não-provido.

(1ª Turma, REsp 1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.02.2009, v.u., DJe 04.03.2009)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e mantenho

a r. sentença de primeiro grau, sob fundamento diverso.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031369-56.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Fls. 140/141: reconsidero em parte a decisão de fls. 135/137 tão somente para fixar os honorários devidos pela

embargante em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitados, contudo, ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC e consoante a jurisprudência desta C. Sexta Turma.

2009.61.82.031369-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DIACEL GD IND/ COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : FABIO BISKER e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00313695620094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Resta prejudicado o agravo legal, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 CAUTELAR INOMINADA Nº 0005181-44.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação cautelar ajuizada pelo Ministério Público Federal, visando à decretação de indisponibilidade dos

bens pertencentes aos réus da ação popular nº 0020046-19.2003.403.6100, bem assim a declaração incidenter

tantum de fraude à execução pelos atos praticados pelo corréu Antonio Carlos de Macedo.

 

A liminar foi deferida para determinar a indisponibilidade dos bens indicados junto à inicial (fls.229/232).

 

Às fls. 457/458, o juízo de origem acolheu a arguição de incompetência absoluta para o processamento e

julgamento da ação, remetendo os autos a esta E. Corte, nos termos do art. 800, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Distribuídos os autos a esta E. Turma, o E. Relator reviu a decisão liminar, para o fim de manter a

indisponibilidade patrimonial apenas no tocante ao requerido Antonio Carlos de Macedo, bem assim reconhecer,

de forma incidental, a ineficácia do negócio jurídico realizado entre este e Luis Filipe Ramos de Macedo (fls.

582/585).

 

2010.61.00.005181-6/SP

REQUERENTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA

REQUERIDO : ANTONIO CARLOS DE MACEDO

ADVOGADO : ALBERTO HENRIQUE RAMOS BONONI

REQUERIDO : TADASHI YAMASHITA

ADVOGADO : IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS

REQUERIDO : JOAO JOSE XAVIER

ADVOGADO : ITACYR PASTORELO

REQUERIDO : JOSE CARLOS GERACI

ADVOGADO : LISANDRO GARCIA

REQUERIDO : JOSE ROBERTO GRAZIANO

ADVOGADO : HOMERO CARDOSO MACHADO FILHO

REQUERIDO :
COOPERVAR COOPERATIVA DOS PERMISSIONARIOS DOS VAREJOES DO
ESTADO DE SAO PAULO e outros

REQUERIDO : ANGELA MARIA PICCOLOTO DE SOUZA

ADVOGADO : ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA

: GILBERTO ALONSO JUNIOR

REQUERIDO : HORACIO KAORO MIYASHIRO

: CLAUDIO AMBROSIO

No. ORIG. : 00051814420104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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O Ministério Público Federal interpôs agravo legal em face da decisão supra (fls. 605/610v).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Por ocasião do julgamento da ação principal, assim decidiu o Relator:

 

"Cuida-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou parcialmente procedente ação popular

ajuizada em face ação de Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP -,

Cooperativa dos Permissionários dos Varejões do Estado de São Paulo - COOPERVAR - e outros, para

reconhecer a nulidade do convênio firmado entre as primeiras rés e condenar os responsáveis a reparar os

prejuízos decorrentes da avença. Honorários advocatícios fixados em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do autor, interposta para o fim de majorar a

verba honorária.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às

decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos

anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e

pacífico dos Tribunais para casos análogos.

No caso vertente, por força da intervenção da União Federal no feito, os autos foram remetidos à Justiça Federal

(fls. 1641).

Entendo, todavia, assistir razão aos apelantes João José Xavier e José Roberto Graziano, impondo-se o

reconhecimento do vício de incompetência absoluta na espécie. Senão vejamos.

O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, consigna competir à Justiça Federal processar e julgar as causas

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes.

Consequentemente, ante o silêncio do texto constitucional, as causas em que figurarem as sociedades de

economia mista devem ser apreciadas pela Justiça Estadual, entendimento plasmado no verbete das Súmulas nº

508 e 556 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

Súmula 508 - 'Compete a justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte

o Banco do Brasil, S.A.'

Súmula 556 - 'É competente a Justiça Comum para julgar as causas em que é parte sociedade de economia

mista.'

O fato de a União Federal ocupar a condição de acionista majoritária da CEAGESP, por si só, não tem o condão

de deslocar a competência para a Justiça Federal. Na verdade, aludida circunstância não revela interesse

jurídico no deslinde do feito, requisito expressamente reclamado pelo artigo 50 do Código de Processo Civil para

a configuração da assistência. Eis o teor do dispositivo:

'Art. 50. Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver interesse jurídico em que a

sentença seja favorável a uma delas, poderá intervir no processo para assisti-la.

Parágrafo único. A assistência tem lugar em qualquer dos tipos de procedimento e em todos os graus da

jurisdição; mas o assistente recebe o processo no estado em que se encontra.'

Aliás, entendimento contrário redundaria na inaplicabilidade prática do art. 109, I, da Constituição Federal, o

qual, como visto, não incluiu as sociedades de economia mista no âmbito de delimitação da competência ratione

personae. Irrelevante, nessa esteira, o fato de a CEAGESP se encontrar inserida em programa de desestatização

para fins de privatização, particularidade que não altera sua natureza jurídica.

Nessa esteira, destaco o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

'PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. AÇÕES PREFERENCIAIS.

INTERESSE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO. 1. O recurso especial não pode ser conhecido

pela alínea "a" quando os dispositivos de lei indicados como violados não contêm comando suficiente para

infirmar os fundamentos do acórdão recorrido (Súmula 284/STF). (Resp. nº 654223/SP, DJ. 05.10.2006). 2. A

título de argumento obter dictum, vale transcrever precedente desta Corte de Justiça, em consonância com o

entendimento do aresto objurgado: Competência. Ação de indenização. Banco do Estado de Santa Catarina.

Sociedade de economia mista. I. - Ainda que o controle societário do BESC esteja com a União Federal,

permanece ainda a sua condição de sociedade de economia mista, sendo da competência da Justiça comum

estadual apreciar ações contra ele propostas. Aplicação da Súmula 42 desta Corte. II. - Conflito conhecido e

provido para declarar competente o suscitado. (STJ - CONFLITO DE COMPETENCIA - 37975 Fonte DJ

DATA:09/06/2003) 3. Agravo regimental desprovido.'

(AGRESP 200802617394, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:06/08/2009 ..DTPB:.)
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Vale destacar, ademais, que a intervenção anômala prevista no art. 5º da Lei 9.469/97, calcada na demonstração

de simples interesse econômico, não tem força para ampliar a enumeração taxativa contemplada no art. 109, I,

da Constituição Federal, limitando-se a autorizar o esclarecimento de questões de fato e de direito e a

apresentação de documentos e memoriais úteis ao exame da matéria. Nessa esteira, pacificou-se a jurisprudência

do C. STJ, conforme se extrai dos seguintes julgados (g.n):

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEFERIU O PEDIDO

DE INTERVENÇÃO NO FEITO FORMULADO PELA UNIÃO, COM BASE NO ARTIGO 5º DA LEI 9.469/97. 1.

A intervenção anômala da União, com base unicamente na demonstração de interesse econômico no resultado

da lide (artigo 5º da Lei 9.469/97), para juntada de documentos e memoriais reputados úteis, não implica o

deslocamento automático da competência para a Justiça Federal. Precedentes do STJ. 2. "A lei ordinária não

tem a força de ampliar a enumeração taxativa da competência da Justiça Federal estabelecida no art. 109, I, da

Constituição Federal, razão pela qual o deslocamento da competência para a Justiça especializada somente se

verificaria se configurado o efetivo interesse jurídico da União ou de outro ente federal" (EDcl no AgRg no CC

89.783/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 09.06.2010, DJe 18.06.2010). 3.

Outrossim, revela-se Inaplicável, à espécie, a jurisprudência firmada quando do julgamento do Recurso Especial

1.111.159/RJ (submetido ao rito do artigo 543-C do CPC), segundo o qual, em se tratando de causas que versem

sobre empréstimo compulsório sobre energia elétrica, ingressando a União no feito, mediante demonstração de

legítimo interesse, a competência passa a ser da justiça federal, por força do que determina o artigo 109, inciso I,

da Constituição Federal. 4. Isto porque, naquela hipótese, a conclusão adotada pelo órgão colegiado contém

premissa peculiar, consubstanciada na orientação jurisprudencial de que solidária a responsabilidade da União

pelo pagamento dos valores devidos a título do empréstimo compulsório instituído em favor das Centrais

Elétricas Brasileiras (Eletrobrás), donde se extraiu o potencial interesse jurídico da interveniente, ensejador do

deslocamento da competência ratione personae, caso assim decidido pela Justiça Federal, nos termos da Súmula

150/STJ. 5. Assim, correta a decisão agravada que, ao acolher o pedido de intervenção formulado pela União,

amparada no artigo 5º da Lei 9.469/97, determinou o recebimento do processo no estado em que se encontra e a

manutenção da competência originária para julgamento da demanda. 6. Agravo regimental desprovido.'

AGRESP 200800730247, MARCO BUZZI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:29/06/2012 ..DTPB:.)

'PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RESGATE DO EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO

DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO (ART. 109, I, CF/88) E NÃO MERAMENTE

ECONÔMICO (ART. 5º, LEI N. 9.469/97). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR. DECADÊNCIA. 1. A Corte de Origem, ao considerar que a União tem "evidente interesse jurídico

e econômico em causas que afetem o patrimônio de sociedade de economia mista da qual detém posição de

acionista majoritária e o próprio serviço público prestado por meio da estatal", destoou da jurisprudência deste

STJ, pois o fato de haver impacto no patrimônio de empresa estatal não implica em interesse jurídico, mas

interesse econômico a ensejar a intervenção anômala prevista no art. 5º, da Lei n. 9.469/97, que não implica

em deslocamento da competência para a Justiça Federal. 2. No entanto, nas causas onde se discute a devolução

do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, instituído em favor da ELETROBRÁS pela Lei

n. 4.156/62, há inúmeros precedentes desta Casa no sentido de que a responsabilidade da União é solidária à da

ELETROBRÁS pelo valor nominal dos créditos a serem resgatados pelo particular. 3. Desse modo, quando

intervém a União nos autos a fim de declarar seu interesse em tais causas, deve ser reconhecido o seu interesse

jurídico (art. 109, I, CF/88) e não meramente econômico (art. 5º, Lei n. 9.469/97), em razão da sua situação de

devedora solidária, a referendar o deslocamento para a Justiça Federal. 4. Os títulos denominados "Obrigações

ao Portador" entregues quando da devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica,

veiculam direitos que foram atingidos pela decadência. Precedente: recurso representativo da controvérsia REsp.

Nº 1.050.199 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10.12.2008. 5. No caso dos autos, título

foi emitido em 1969 e deveria ter sido resgatado em 1989 (vinte anos a contar do ano de emissão), cabendo ao

autor ingressar em juízo até 1994 (cinco anos depois). Tendo sido a presente ação proposta somente em 2009

restou caracterizada a decadência. 6. Recurso especial não provido.' (RESP 201101895770, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/12/2011 ..DTPB:.)

De rigor, nesse passo, o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar o feito,

orientação recentemente adotada por esta E. Corte na apreciação de feitos relativos à CEAGESP. Confira-se:

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SOCIEDADE

DE ECONOMIA MISTA. PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO. INTERESSE ECONÔMICO. ART. 5º DA LEI 9.469/97. I

- Em ação civil pública visando a apuração atos de improbidade administrativa praticados em prejuízo da

CEAGESP- Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - sociedade de economia mista cuja

acionista majoritária é a União, a participação da União não configura a existência de interesse jurídico, mas

mero interesse econômico, não tendo o condão de definir a competência da Justiça Federal. Precedentes do STF

(ACO nº 1.213/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, ACO 1.233-AgR, Rel. Min. Menezes Direito). Súmula 556 do E.

STJ. II - As intervenções fundadas no art. 5º da Lei nº 9.469/97 não deslocam a competência para a Justiça

Federal, o que só ocorre no caso de demonstração de legítimo interesse jurídico na causa, nos termos dos arts.
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50 e 54 do CPC/73. Precedentes do E. STJ (REsp 1097759/BA, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão) III -Agravo de

instrumento desprovido.' (AI 200903000349484, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, 11/11/2010)

'AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. SOCIEDADE

DE ECONOMIA MISTA. AUSÊNCIA DE INSTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. - Reconhecida a incompetência da Justiça Federal, porque não existe interesse jurídico da União

para integrar a ação civil pública por ato de improbidade contra a CEAGESP, sociedade de economia mista,

devem ser os autos remetidos à Justiça Estadual. - Agravo legal improvido.' (AI 00436601020094030000, JUIZ

CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destaco, em particular, o seguinte excerto da decisão supra:

'Em continuação, o art. 5º da Lei 9.469/97, ao trazer a figura da assistência anômala, dispensando a exigência de

interesse jurídico, exigiu interpretação conforme o texto constitucional, sob pena de todas as causas em que

figurem sociedade de economia mista integrante da Administração Indireta Federal serem deslocadas para

Justiça Federal, ante o interesse econômico da União Federal em todos estes feitos, em total confronto com o art.

109 da CF/88. 

Assim, coube à jurisprudência dar-lhe exegese restritiva de modo permitir a aludida intervenção apenas para

esclarecer questões de fato ou de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputadas úteis ao exame da

matéria em litígio, sem caracterizar qualquer modificação no aspecto subjetivo na demanda, não havendo, por

conseguinte, qualquer alteração de competência.'

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento às apelações de

João José Xavier e José Roberto Graziano, para decretar a nulidade da sentença e de todos os atos decisórios

proferidos nos autos, com a consequente redistribuição à Justiça Estadual, prejudicadas as demais apelações e o

agravo retido."

Dessarte, uma vez reconhecida a incompetência da Justiça Federal para a apreciação da demanda principal, a ação

cautelar incidental deve seguir o mesmo caminho, impondo-se sua distribuição por dependência àquela.

 

Assim se dá porquanto a medida cautelar tem por escopo precípuo a garantia da eficácia da prestação da tutela

jurisdicional satisfativa e a manutenção do equilíbrio entre as partes, ameaçado por situação de perigo objetivo,

caracterizando-se pela instrumentalidade.

 

Esse caráter instrumental foi magistralmente ressaltado por Calamandrei (in "Introduzione allo Studio Sistematico

dei Provvedimenti Cautelari", p. 21/22), para quem, se todos os provimentos jurisdicionais são instrumento do

direito substancial, que por meio deste atua, no provimento cautelar se encontra uma instrumentalidade

qualificada, ou seja elevada ao quadrado, já que garante a eficácia do processo principal. Denomina-o, por essa

razão, strumento dello strumento.

 

Nessa esteira, estabeleceu o legislador processual que as medidas cautelares incidentais devem ser propostas

perante o juízo competente para conhecer da ação principal (art. 800 do CPC). Eis o teor do dispositivo, in verbis:

 

"Art. 800. As medidas cautelares serão requeridas ao juiz da causa; e, quando preparatórias, ao juiz competente

para conhecer da ação principal.

Parágrafo único. Interposto o recurso, a medida cautelar será requerida diretamente ao tribunal." 

 

Cuida-se de competência funcional, de natureza absoluta e cogente, assim conceituada por Theodoro Junior:

 

"Se já existe a ação principal, nenhuma dificuldade haverá para determinar a competência para a medida

cautelar. O juiz da causa principal em curso será, também, o juiz do procedimento acessório. Trata-se de

competência absoluta e improrrogável." (Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, vol. II,

Editora Forense, p. 368). 

 

Elucidativa, no ponto, decisão monocrática da lavra do E. Min. Marco Buzzi (STJ, 2ª Seção - Conflito de

Compência nº 97563, DJE em 02/03/2012), em particular:

 

"Bem por isso, o art. 800 do CPC institui competência funcional para o juízo condutor da ação principal

conhecer e processar as medidas cautelares dependentes daquela, dispondo claramente: "as medidas

cautelares serão requeridas ao juiz da causa".

Tal regra não institui mera conexão entre a lide cautelar e principal, como equivocadamente entendeu o

magistrado federal, mas, consoante já adiantado, verdadeira norma de competência funcional do juízo, a qual
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não pode ser prorrogada ou declinada, razão pela qual é irrelevante o fato de na cautelar não figurar ente

federal, já que a competência para julgamento da cautelar decorre, in casu, da regra do art. 800 do CPC

Referida situação é ainda mais latente no caso dos autos, em que se busca, na cautelar, a sustação liminar do

protesto de título cuja declaração de inexistência é pretendida na demanda principal.

Ora, somente se haverá de cogitar em impedir a consumação do ato notarial caso se vislumbrem indícios

veementes capazes de corroborar a tese do autor acerca da nulidade do título. Essa tarefa somente pode ser

realizada pelo próprio juízo competente para julgamento da ação principal, soando totalmente inusitada a

possibilidade de se delegar a outra unidade jurisdicional a aferição dos pressupostos necessários à concessão de

medida cautelar, que resultará em interferência direta naquela lide principal, potencializando a edição de

decisões conflitantes em total desprestígio à segurança jurídica.

Nesse contexto, considerando que a competência para o processo de conhecimento está fixado na Justiça

Federal, é dela também a incumbência de examinar todas as eventuais ações cautelares acessoriamente

propostas em relação à demanda de sua competência, independentemente de quem figure nos pólos ativo e

passivo da lide."

 

No mesmo sentido, destaco os seguintes arestos de nossas Cortes Regionais:

 

PROCESSO CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO SENTENCIANTE. .

ACESSORIEDADE DA MEDIDA CAUTELAR. DEPENDÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. A medida cautelar

tem natureza instrumental, servindo para assegurar o direito que será discutido na ação principal. 2. Nos termos

do artigo 800 do Código de Processo Civil, a competência da ação cautelar é determinada pela da ação

principal. 3. Tendo sido declarada a incompetência da Justiça Federal para julgar e processar a ação principal,

encaminhada para a Justiça Estadual em razão da matéria, o mesmo destino deve ser dado à cautelar

incidental. 4. Incompetência do Juízo declarada de ofício. Nulidade da sentença. Apelação prejudicada.(AC

00123372520064036100, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 39 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. NATUREZA

ACESSÓRIA. REMESSA DA AÇÃO PRINCIPAL À JUSTIÇA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA

UNIÃO NA LIDE PRINCIPAL. REMESSA DO FEITO CAUTELAR A JUSTIÇA ESTADUAL. APELAÇÃO NÃO

CONHECIDA. 1. Ação cautelar ajuizada pelo Município de Ipu (CE) contra o ex-prefeito daquela edilidade e

apelação intentada pela União, na qualidade de litisconsorte ativa. 2. Embora a União tenha manifestado seu

interesse em integrar a lide cautelar, na qualidade de sucessora do extinto DNER, e aviado recurso de apelação,

absteve-se de ingressar o pólo ativo da ação principal que foi ajuizada pelo Município de Ipu (CE). 3. Decisão

exarada na ação principal declarando a incompetência da Justiça Federal e determinando a remessa dos autos à

Justiça Estadual. 4. Considerando a natureza acessória das ações cautelares, é de se afastar o interesse da

União e declarar a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. 5. Apelação não

conhecida. Anulação da sentença. Remessa do feito à Justiça Estadual.(AC 200181000002665, Desembargadora

Federal Cíntia Menezes Brunetta, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::13/07/2012 - Página::213.)

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ENTRE ENTIDADES SINDICAIS -CONTROVÉRSIA

QUANTO À REPRESENTATIVIDADE SINDICAL, À VALIDADE DE REGISTRO DA ENTIDADE SINDICAL NO

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COMPETENTE E À TITULARIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

RECOLHIDA NA BASE TERRITORIAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PEDIDO DE

ANULAÇÃO DO CADASTRO DA FEDERAÇÃO RÉ E DE EVENTUAL DEPÓSITO DE CONVENÇÕES OU

ACORDOS COLETIVOS NO MINISTÉRIO DO TRABALHO - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA

UNIÃO FEDERAL, COM SUA EXCLUSÃO DO FEITO - ART. 8º DA CF/88 - AÇÃO CAUTELAR

PREPARATÓRIA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO AO QUAL INCUMBE CONHECER DA AÇÃO PRINCIPAL -

ART. 800 DO CPC - REMESSA DA AÇÃO CAUTELAR À JUSTIÇA ESTADUAL.I - A jurisprudência recente do

egrégio STJ é firme no sentido de que, em face do art. 8º da CF/88, compete à Justiça Estadual processar e julgar

feitos nos quais entidades sindicais discutam a legitimidade de sua representação sindical sobre determinada

base territorial, a legitimidade de sua constituição e do respectivo registro, e, em conseqüência, o direito ao

recebimento da respectiva contribuição sindical, na base territorial. II - Consoante jurisprudência do STJ,

"atualmente, a personalidade jurídica dos sindicatos resulta do arquivamento de seus atos constitutivos, no

registro civil das pessoas naturais. Assim, a competência para tal registro transferiu-se para os Estados. O

registro de entidades sindicais, no Ministério do Trabalho constitui, hoje, mero cadastro. Ao desconstituir

registro de sindicato - mesmo que ele se tenha consumado no Ministério do Trabalho - a Justiça estará atingindo

ato de competência estadual." (CC nº 9.167-5/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª Seção do STJ,

unânime, in DJU de 10/10/94). III - O simples pedido de anulação do depósito, pela Federação ré, junto ao
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Ministério do Trabalho, de convenção ou acordos coletivos - tal como previsto no art. 614 da CLT - não torna a

União Federal parte legitimada passivamente para a causa, a justificar a sua permanência no feito e a

competência da Justiça Federal, de vez que a eventual declaração de ilegitimidade de constituição da Federação

ré, pelo Juízo competente, terá como conseqüência a desvalia de instrumentos por aquela ré firmados, estejam

eles depositados ou não no Ministério do Trabalho. IV - Com o reconhecimento, na ação principal, da

ilegitimidade passiva da União Federal, com sua exclusão do feito e anulação daquele processo, a partir da

sentença proferida por Juiz Federal e que adentrou o mérito da ação, remetendo-se o feito à Justiça Estadual,

idêntico desfecho deve ter a ação cautelar preparatória, em face do art. 800 do CPC, que estatui que a medida

cautelar, quando preparatória, deve ser requerida ao Juízo competente para conhecer da ação principal. V -

Exclusão da União Federal da lide, de ofício. Anulação parcial do processo, com remessa dos autos à Justiça

Estadual. VI - Apelação da autora prejudicada.(AC 9101158627, DESEMBARGADORA FEDERAL ASSUSETE

MAGALHÃES, TRF1 - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:09/12/2002 PAGINA:133.)

 

Nesse passo, assentada a competência da Justiça Estadual para processar e julgar o feito, cumpre examinar os

efeitos decorrentes desse reconhecimento.

 

A teor do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil, a declaração de incompetência absoluta implica a nulidade

dos atos decisórios exarados no processo.

 

A regra, todavia, comporta temperamento.

 

Com efeito, o poder geral de cautela conferido pelos artigos 798 e 799 da lei adjetiva civil, autoriza, nas hipóteses

em que houver fundado risco de perecimento do direito, a concessão ou manutenção da liminar por juízo

absolutamente incompetente, providência que se afina, em última análise, com o princípio constitucional da

inafastabilidade do acesso à justiça (art. 5º, inciso XXXV).

 

Na mesma esteira, esclarece a Professora Tereza Arruda Alvim que "as medidas urgentes podem ser ordenadas

por qualquer juiz, podendo-se passar por cima, aliás, de regras de competência absoluta" (ALVIM, Tereza Arruda,

in Medida Cautelar, Mandado de Segurança e Ato Judicial. São Paulo: RT, 1994. 3ª ed. rev. ampl., p. 167).

 

Essa orientação, sublinhe-se, encontra ressonância na jurisprudência C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se

colhe dos seguintes julgados (g.n.):

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS

PARA O JUIZ DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. ART. 113, § 2º, DO CPC. LIMINAR MANTIDA ATÉ NOVA

MANIFESTAÇÃO DO JUÍZO COMPETENTE. POSSIBILIDADE. PODER GERAL DE CAUTELA. ARTS. 798 E

799 DO CPC. 1. Recurso especial no qual se discute a validade da decisão proferida pelo Tribunal de origem

que, não obstante tenha reconhecido sua incompetência absoluta para apreciar o mandado de segurança

originário, manteve o provimento liminar concedido até nova ulterior deliberação do juízo competente, a quem

determinou a remessa dos autos. 2. A teor do art. 113, § 2º, do CPC, via de regra, o reconhecimento da

incompetência absoluta do juízo implica na nulidade dos atos decisórios por ele praticados. Entretanto, tal

dispositivo de lei não inibe o magistrado, ainda que reconheça a sua incompetência absoluta para julgar

determinada causa, de, em face do poder de cautela previsto nos arts. 798 e 799 do CPC, conceder ou manter,

em caráter precário, medida de urgência, para prevenir perecimento de direito ou lesão grave e de difícil

reparação, até ulterior manifestação do juízo competente, o qual deliberará acerca da subsistência, ou não,

desse provimento cautelar. Nessa mesma linha: REsp 1.273.068/ES, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

DJe 13/09/2011. 3. Recurso especial não provido. (RESP 201102564486, BENEDITO GONÇALVES, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/08/2012 ..DTPB:.)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. GREVE DOS SERVIDORES DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. FEDERAÇÃO SINDICAL. ACÓRDÃO EMBARGADO QUE RECONHECEU A

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FENAJUFE E A INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA JULGAR A

CAUSA EM RELAÇÃO AO RÉU REMANESCENTE (SINDJUS-DF), DETERMINANDO A REMESSA DOS

AUTOS AO TRF DA 1ª REGIÃO. MANUTENÇÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. ARTS. 798 E 799 DO CPC.

MANUTENÇÃO DA LIMINAR ATÉ ULTERIOR MANIFESTAÇÃO DO JUÍZO COMPETENTE.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 1. A questão envolvendo os

limites da competência do Superior Tribunal de Justiça para o julgamento de ações originárias em que se
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discutem questões relacionadas à greve nacional de servidores públicos federais se mostra tormentosa, diante da

ausência de regramento expresso sobre o tema na Constituição da República ou na legislação

infraconstitucional. 2. No julgamento do MI 708/DF (Rel. Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, DJe

25/10/07), o Supremo Tribunal Federal determinou a aplicação analógica da Lei 7.783/89 até que seja suprida a

omissão legislativa quanto à edição de lei específica para regulamentar o exercício do direito de greve dos

servidores públicos civis, nos termos do art. 37, VII, da Constituição Federal. 3. No referido julgamento entendeu

o Supremo Tribunal Federal, ainda - diante da necessidade de se fixarem "balizas procedimentais mínimas para

a apreciação e julgamento dessas demandas coletivas" - pela aplicação analógica dos arts. 2º, I, "a", e 6º, da Lei

7.701/88 "no que tange à competência para apreciar e julgar eventuais conflitos judiciais referentes à greve de

servidores públicos". 4. Tendo em vista que a aplicação analógica da Lei 7.701/88 representa apenas uma

"baliza procedimental mínima", faz-se necessário que sejam levadas em consideração outras questões também de

ordem procedimental, em especial a regra contida no art. 3º do CPC, segundo a qual, "Para propor ou contestar

ação é necessário ter interesse e legitimidade". 5. Nos termos da legislação de regência, cabe aos sindicatos a

representação da categoria dentro da sua base territorial. A legitimidade das federações é subsidiária, ou seja,

somente representam os interesses da categoria na ausência do respectivo sindicato. 6. No caso, a parte autora

não comprovou a existência de localidade em que os servidores da Justiça do Trabalho não possuam sindicato

organizado, pelo que a Federação Nacional dos Trabalhadores do Judiciário Federal e Ministério Público da

União - FENAJUFE não possui legitimidade para figurar no polo passivo. 7. O reconhecimento de que as

federações sindicais podem ingressar em juízo em nome das sindicatos que a integram, em defesa de interesses da

categoria profissional destes, não autoriza que, em sentido contrário, possam ser diretamente responsabilizadas

por prejuízos eventualmente causados por movimentos grevistas cuja deflagração foi determinada pelos

sindicatos, no exercício do direito previsto no art. 4º, caput, da Lei 7.783/89, in verbis: "Caberá à entidade

sindical correspondente convocar, na forma do seu estatuto, assembléia geral que definirá as reivindicações da

categoria e deliberará sobre a paralisação coletiva da prestação de serviços". 8. Tal entendimento busca

assegurar o direito de livre associação sindical, previsto no art. 8º, caput, da Constituição Federal, assim como

as prerrogativas inerentes aos sindicatos, na forma do inciso III do mesmo dispositivo constitucional c/c 4º,

caput, da Lei 7.783/89. Da mesma forma, a estrita observância dos parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do MI 708/DF traduz-se no respeito aos princípios constitucionais da isonomia (art. 5º,

caput), do juiz natural (art. 5º, XXXVII e LIII), do acesso à justiça e inafastabilidade do controle jurisdicional

(art. 5º, XXXV), do devido processo legal e da razoabilidade (art. 5º, LIV), e da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII), bem como da unicidade sindical (art. 8º, II). 9. Em virtude do poder geral de cautela

concedido ao magistrado na forma dos arts. 798 e 799 do CPC, mesmo após se declarar absolutamente

incompetente para julgar o feito, ele pode conceder ou manter decisão liminar, como forma de prevenir

eventual perecimento do direito ou a ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, até que o Juízo

competente se manifeste quanto à manutenção ou cassação daquele provimento cautelar. Precedentes: REsp

1.288.267/ES, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 21/8/12; AgRg no REsp 937.652/ES,

Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta Turma, DJe 28/6/12. 10. Embargos de declaração parcialmente

acolhidos a fim de, na forma dos arts. 798 e 799 do CPC, determinar a manutenção da liminar anteriormente

concedida até ulterior deliberação do Juízo competente para julgamento do presente feito.

(EDPET 201000884068, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/04/2013

..DTPB:.)

 

No caso vertente, a probabilidade de lesão grave e de difícil reparação ao direito perseguido na ação principal está

presente, consoante revela o seguinte excerto da decisão monocrática de fls. 582/585:

 

"Antonio Carlos de Macedo, em 17 de dezembro de 2009, conforme identificado à fl. 136, verso, transmitiu por

doação a Luis Filipe Ramos de Macedo, o imóvel identificado na matrícula nº 8103, do 4º Registro de Imóveis de

São Paulo.

A transmissão operada pelo requerente identifica, primo icutu oculi, fraude à execução, gerando, pois, a

ineficácia do negócio jurídico praticado entre as partes envolvidas na avenca.

Nesse compasso, presentes os requisitos autorizadores, reconheço, de forma incidental, a ineficácia do negócio

jurídico realizado entre Antonio Carlos de Macedo e Luis Filipe Ramos de Macedo, identificado do R. 13/, da

matrícula imobiliária nº 8103, do 4º Registro de Imóveis de São Paulo, mantendo, ainda, a indisponibilidade

patrimonial com relação ao requerido Antonio Carlos de Macedo, como medida de preservar o resultado prático

da ação popular."

 

De rigor, nesse passo, a manutenção do provimento liminar até ulterior manifestação do juízo competente.

 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 113, caput, e 800 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, a
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incompetência absoluta deste juízo e determino, mantida a eficácia da decisão liminar de fls. 582/585, a remessa

dos autos à Justiça Estadual para distribuição do feito por dependência à Ação Popular nº 0020046-

19.2003.4.03.6100, ficando prejudicado o agravo.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001259-12.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, objetivando a restituição de valores

indevidamente recolhidos a título de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre verbas recebidas

acumuladamente em decorrência da reclamação trabalhista, bem como sobre os correspondentes juros de mora,

cuja natureza alega ser eminentemente indenizatória, sob o argumento de que as parcelas percebidas

acumuladamente, por força de decisão judicial, devem ser tributadas segundo as alíquotas vigentes à data em que

os rendimentos eram devidos.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para que sejam restituídos os valores cobrados à título

de IRPF incidente de forma acumulada. No que se refere aos juros de mora, o pedido foi julgado improcedente

tendo em vista que não possui natureza indenizatória. Fixou a sucumbência recíproca. Sentença sujeito ao duplo

grau de jurisdição.

Apelou a União Federal, aduzindo que a apuração das receitas deve ser feita quando do efetivo recebimento e

contabilização dos custos e das despesas, tão somente por ocasião do efetivo pagamento, em respeito ao "regime

de caixa", nos termos do art. 12, Lei n.º 7.713/1988 e do art. 46, da Lei n.º 8.541/1992.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

É certo que o imposto de renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

De outra parte, trata-se de pagamento acumulado de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do

imposto de renda à alíquota máxima prevista na tabela progressiva do tributo.

É certo que, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do

tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do imposto de renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos
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rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da tabela progressiva vigente à época.

Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia

tributária.

É esse também o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE

PAGADORA E CONTRIBUINTE. INCLUSÃO DE MULTA. RENDIMENTOS ACUMULADOS. ALÍQUOTA

APLICÁVEL.

1. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido.

Porém, a omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o

qual fica obrigado a declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual.

2. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão

judicial, devem ser aplicadas as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos rendimentos.

3. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir

os valores devidos a título de imposto de renda ou de não recolhê-los. A contrario sensu, a multa é devida quando

é feita a declaração, mas não é feito o respectivo recolhimento.

4. Hipótese em que, por ocasião do Ajuste Anual, haveria de recolher o débito declarado, sob pena da multa

correspondente prevista no art. 44, I da Lei nº. 9.430/96 e juros aplicáveis.

5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n.º 704.845/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 19/08/2008, DJe 16/09/2008)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. PARCELAS

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria

em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, por

acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n.º 923.711/PE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 03/05/2007, DJ 24/05/2007, p. 341)

 

Observo que, no caso, a condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores

a serem levantados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual dos contribuintes, a fim de que sejam

compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré

quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC e S. 253/STJ, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005665-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, reconheceu a ocorrência da prescrição para o

redirecionamento do feito executivo, posto que transcorrido prazo superior ao de 05 anos entre a data de citação

da empresa executada e a do correspondente pedido.

Alega, em síntese, a inocorrência da prescrição, haja vista que "os sócios haviam praticados crimes falimentares

cujo conhecimento da credora surgiu no ano de 2012, razão pela qual não se fala em inércia processual imputável

à agravante, pois, assim que soube dos fatos anteriores - crimes falimentares - pleiteou, já no ano seguinte (2013),

o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo" (fl. 06).

Aduz, também, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma parcial da r. decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No que tange à inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da actio nata. A este respeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se

manifestou acerca do tema:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA.

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ.

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao

PIS, relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de

30/06/1998.

3.Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o

prazo prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional).

4.Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/
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Brasileira de Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007,

procedeu ao requerimento de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha

sendo, até aquela data, regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e

garantia efetiva do juízo (fls. 41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação

do Superior Tribunal de Justiça: "Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.."

(RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112).

(...)

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento"

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; DJ 12/01/2010)

Destaco, ainda, precedente do C. STJ:

"EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO -

"ACTIO NATA".

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão

ao direito, consagração do princípio universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP; Segunda Turma; Rel. Ministro Humberto Martins; DJ 18/09/2009)

Em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o

entendimento identificado nos precedentes referidos e passo a analisar a questão. Com efeito, enquanto não

revelados nos autos indícios de dissolução irregular da empresa, não é razoável exigir da exequente a promoção

do pedido de redirecionamento do feito.

In casu, observa-se que a certidão referente ao mandado de citação de fl. 23, juntada à fl. 204 e datada de

14/05/2002, atesta a inatividade da empresa executada.

Diante desta informação, a agravante peticionou (fls. 27/28) informando acerca da existência de processo de

falência da executada, cuja decretação ocorreu em 13/07/1999 e o encerramento em 02/03/2009.

Portanto, denota-se a ocorrência da prescrição, uma vez que a exequente tomou conhecimento da inatividade da

empresa executada em 20/05/2002 e formulou o pedido de redirecionamento dos sócios no polo passivo da

execução fiscal em 07/01/2013, quando transcorridos mais de 5 (cinco) anos entre a data do conhecimento pela

agravante do encerramento da empresa executada e o requerimento de sua inclusão no pólo passivo.

Sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, o C.

STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. (...)

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe

23/03/2009)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. (...)

(EAg 1105993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe

01/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA DISSOLVIDA IRREGULARMENTE, POR PRESUNÇÃO.

RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM O QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO

FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART.

135, III, DO CTN.

(...)

4. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é
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necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). (...)"

(AgRg no REsp 1153339/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2009, DJe 02/02/2010)

Nesse sentido, para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos, no

polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente demonstrar o

inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de

diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução irregular da pessoa jurídica.

A despeito da previsão de solidariedade, o C. STJ consolidou entendimento segundo o qual independentemente da

natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da

empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato

social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135

do CTN.

Na hipótese, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

Ressalta-se que nem mesmo houve comprovação da prática de crime falimentar por parte dos sócios, nos termos

da sentença de encerramento do inquérito judicial juntada à fl. 179.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 54/55 dos autos originários (fls. 72/73 destes autos) que,

em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar, para o fim de determinar que a autoridade impetrada expeça

a certidão de regularidade fiscal pretendida.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que para efeito da legislação do ITR,

o domicílio tributário do contribuinte ou responsável é o do município de localização do imóvel; que considerando

que os NIRFs nº s 8.214.274-2, 8.214.284-0 e 8.214.294-7 referem-se a imóveis localizados no Município de

Caucaia - Estado do Ceará, eventual discussão acerca da referida pendência deve ser sanada junto à Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Fortaleza; que sendo o Delegado da Receita Federal em Fortaleza a autoridade

responsável pelo ato, a ação deveria ter sido ajuizada perante a Justiça Federal da Seção Judiciária em Fortaleza;

que o relatório de Informações de Apoio para Emissão de Certidão, emitido em 24/04/2013, apresenta, em nome
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da agravada, ausência de declaração - ITR, relativa aos NIRFs nºs 8.214.274-2, 8.214.284-0 e 8.214.294-7,

exercícios 2008, 2009, 2010 e 2011; que ao deixar de apresentar as Declarações - DITR´s relativas aos NIRFs nºs

8.214.274-2, 8.214.284-0 e 8.214.294-7, exercícios 2008, 2009, 2010 e 2011 caracterizou-se a situação irregular

da agravada perante a Receita Federal, e consequentemente obsta a emissão da Certidão Conjunta Negativa de

Tributos Federais e Dívida Ativa da União, nos moldes do art. 2º da IN RFB nº 734/2007.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 103/124 destes autos).

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Preliminarmente, não há que se falar em ilegitimidade passiva da autoridade coatora e conseqüente incompetência

do r. Juízo de origem.

O art. 4º da Instrução Normativa da Receita Federal nº 438/2004 trata da competência da unidade da Secretaria da

Receita Federal do Brasil do domicílio fiscal do sujeito passivo para receber o requerimento de certidão de

regularidade fiscal de imóvel rural :

 

Art. 4º. O requerimento da certidão poderá ser apresentado na unidade da SRF da jurisdição do imóvel rural ou

do domicílio fiscal do sujeito passivo, cabendo a sua expedição ao titular da unidade que recepcionar o

requerimento.

 

No caso em apreço, a ação mandamental não dispõe a respeito de questão cadastral relativa ao ITR, mas sobre o

direito à expedição de certidão de regularidade fiscal, cuja emissão compete ao órgão fiscal do domicílio da

agravada.

Por outro lado, conforme sustentou a agravada o foro competente para o julgamento do Mandado de Segurança

corresponde ao do local onde a autoridade coatora está sediada. Por sua vez, a autoridade coatora define-se

pelo domicílio tributária da agravada, que corresponde ao local do centro de sua atividade empresarial.

No mais, correto o r. Juízo de origem ao conceder a liminar, por entender ser ilegítima a recusa na expedição da

certidão requerida.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a falta de cumprimento de obrigação acessória,

como a não apresentação de DITR, não constitui óbice à expedição de certidão negativa de débitos:

 

PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO À CND.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional contra acórdão que negou provimento

agravo regimental para manter decisão monocrática que aplicou a Súmula 284 do STF, ao entendimento de que o

apelo especial é deficiente por não terem sido indicados os dispositivos de lei federal que foram violados pelo

julgado regional.

2. É possível, em sede de embargos de declaração, a correção de erro de fato, especialmente, se o provimento

embargado partir de premissas distantes da realidade delineada no processado. Na espécie, a decisão singular,

confirmada pelo Colegiado da Primeira Turma, fundamentou-se em premissa fática equivocada, pois,

efetivamente, nas razões do recurso especial de fls. 179/184, a recorrente apresentou de forma específica os

dispositivos de lei federal que afirma violados pelo acórdão do TRF da 4ª Região. Ante tal constatação, deve-se

afastar o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.

3. O acórdão regional apresentou os seguintes fundamentos: a) de acordo com a inteligência do art. 205 do CTN,

somente a partir da formalização do crédito tributário é que a autoridade fiscal poderá recusar-se ao

fornecimento de certidão negativa de débitos; e b) na espécie, o simples descumprimento de obrigação acessória

(entrega de DCTF e DIPJ) não caracteriza óbice à expedição da CND vindicada.
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4. É entendimento deste Tribunal de a mera alegação de descumprimento de obrigação acessória, no caso,

entrega de DCTF e DIPJ, não legitima a recusa ao fornecimento de certidão de regularidade fiscal (CND),

mormente se não constatada a existência de débito vencido em favor da Fazenda, devidamente constituído.

Precedentes: (REsp 831.975/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5/11/2008, REsp 944.744/SC, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ de 7/8/2008, Edcl No AgRg no Ag 449.559/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 24/06/2008, REsp

1.074.307/RS, Desta Relatoria, DJ de 5/3/2009).

5. Embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional acolhidos para afastar a aplicação da Súmula 284 do

STF e, na sequência, negar provimento ao recurso especial. (grifei)

(1ª Turma, Min. Rel. Benedito Gonçalves, EAResp nº 103744, j. 19.11.09, DJE 03.12.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CPC, ARTS. 458, II, E 535, II -

VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - INOBSERVÂNCIA DAS

EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGIMENTAIS - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - DESCUMPRIMENTO

DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA (ENTREGA DA DCTF) - NECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO

PELO FISCO.

1. Não ocorre negativa ou deficiência na prestação jurisdicional se o Tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide, devolvidas na apelação.

2. É inadmissível o recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, se a parte recorrente não

observa as exigências dos arts. 255 do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC, no que se refere à alegada

divergência jurisprudencial.

3. Descumprida a obrigação acessória de entregar a DCTF no prazo legal, surge para o fisco o dever de

lançamento de ofício, na forma do art. 149, II, do CTN. Não adotada tal providência, não se pode falar em

crédito tributário constituído e, por consequência, em impossibilidade de expedição da CND. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (grifei)

(2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, Resp. 1008354, j. 03.03.09, DJE 02.04.09)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO A CND.

1. O STJ firmou a orientação no sentido de que se o lançamento se efetivar pela DCTF, GIA ou documento

equivalente constituirá diretamente o crédito tributário. Precedentes.

2. "A mera alegação de descumprimento de obrigação acessória, consistente na entrega de Guia de Recolhimento

do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), não legitima, por si só, a recusa do fornecimento de

certidão de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Débitos - CND), uma vez necessário que o fato jurídico

tributário seja vertido em linguagem jurídica competente (vale dizer, auto de infração jurisdicizando o

inadimplemento do dever instrumental, constituindo o contribuinte em mora com o Fisco), apta a produzir efeitos

obstativos do deferimento de prova de inexistência de débito tributário"(REsp 671.219/RS, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJU de 30.06.08).

3. No caso dos autos, no entanto, não houve apresentação da DCTF e constituição do crédito tributário. Caberia

ao Fisco, nesse caso, promover o lançamento de ofício, ante a omissão do contribuinte, nos termos do art. 149, II,

do CTN. Assim, se não constituído devidamente o crédito, legítimo o direito à certidão negativa de débito. 4.

Recurso especial provido.

(2ª Turma, Min. Rel. Castro Meira, Resp. 831975, j. 07.10.08, DJE 05.11.08)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2013.03.00.010404-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 1223 dos autos originários (fls. 135 destes autos) que, em

sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de produção de prova pericial.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que deve ser deferida a produção da

prova pericial requerida, para que fique comprovado que o beneficiário do plano de saúde tinha conhecimento da

doença (diabetes sacarino) quando da contratação do plano; que é totalmente incabível a alegação de que o

beneficiário não sabia da sua doença; que a idade de 80 (oitenta) anos do beneficiário quando da adesão ao Plano

de Saúde é um forte indício de que já tinha conhecimento de sua doença.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 143/144 destes autos).

Não assiste razão à agravante.

O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Dessa

forma, em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente, poderá o

magistrado, a fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova documental

(arts. 130 e 131, CPC).

E embora o art. 332, do CPC, permita a produção de todos os meios de prova legais, bem como os moralmente

legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da

prova que se mostre desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda.

No caso em apreço, o magistrado considerou que tratando-se de hipótese que se insere na previsão do art. 330,

inc. I, do CPC, a prova pericial requerida é desnecessária, razão pela qual mantenho a eficácia da r. decisão

agravada.

Ademais, conforme observou a agravada (fls. 143/144 destes autos) destacamos que a autora-agravante se baseia

na idade avançada do beneficiário quando da contratação do plano para imputar-lhe má-fé e prévio

conhecimento de doença não declarada. A seu turno, mesmo presumindo que se trataria de pessoa doente, não

lhe exigiu a apresentação de exames quando da contratação do plano. Por isso, incabível presumir-se má-fé do

beneficiário.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação proposta pelo rito ordinário, determinou a juntada da via

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS

ADVOGADO : JOÃO CLAUDIO VIEITO BARROS e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082102220124036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.011962-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro

AGRAVADO : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021787620134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1501/2915



original das procurações juntadas às fls. 24/26 dos autos de origem, sob pena de indeferimento da inicial.

Alega, em suma, a validade da cópia autenticada da procuração ad judicia para regular tramitação da demanda.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em que, quando de sua distribuição, foi juntada cópia autenticada das

procurações outorgadas aos patronos da agravante (fls. 39/41). Sendo assim, foi determinada a apresentação da via

original do instrumento de mandato (fl. 96).

Em ato contínuo, observo ter o agravante novamente anexado aos autos cópia autenticada das procurações (fl. 96 e

101/104). No entanto, o Juízo a quo não considerou os documentos apresentados, reiterando a determinação para

cumprimento da irregularidade, sob pena de indeferimento da inicial.

In casu, assiste razão ao agravante quanto ao cumprimento de sua regularidade processual, pois, de fato, são

válidos os instrumentos de mandato juntados aos autos originais às fls. 89/91, mediante xerocópia devidamente

autenticada, a qual, nos termos dos artigos 384 e 385 do CPC, equivale ao documento original.

Nesse sentido já decidiu esta E. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO

- RECURSO INEXISTENTE - SÚMULA 115/STJ - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE -

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.

1. A regularidade da representação processual deve ser demonstrada com a apresentação de instrumento de

mandato original ou de sua fotocópia autenticada.

2. O sistema processual civil vigente dispõe no sentido de ser vedado ao advogado atuar em processo judicial

sem o instrumento de mandato, prova documental do vínculo com a parte e dos poderes por ela conferidos.

3. A ausência de procuração nos autos outorgando poderes de representação judicial ao subscritor do recurso

enseja o seu não conhecimento. Aplicação da Súmula 115, do STJ.

4. Apelação não conhecida porquanto subscrita por advogado sem procuração nos autos, a despeito da

oportunidade concedida para regularização de sua representação processual.

5. A renovação de matrícula de aluno inadimplente em instituição particular de ensino superior, por força de

liminar em mandado de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser

mantida em prol da segurança jurídica."

(AMS - Apelação Cível - 249127, Relator Juiz convocado em auxílio Miguel di Pierro, DJ 12/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. ART. 37, CAPUT, CPC. CÓPIA SIMPLES DA PROCURAÇÃO AD JUDICIA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. ART. 267, IV, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO.

1. A capacidade postulatória, exigência insculpida no art. 37, caput, do CPC, é um requisito subjetivo que exige

habilitação legal e regular para que o advogado possa representar a parte em juízo. Tal representatividade é

aferida através do instrumento de mandato, original ou por cópia autenticada (arts. 384 e 385, CPC), que

necessariamente deve acompanhar a petição inicial.

2. Constatada a irregularidade, a qualquer tempo e grau de jurisdição, cabe ao Juízo assinalar prazo razoável

para que seja sanado o defeito, nos termos do art. 13 do Código de Processo Civil.

3. Opostos os embargos à execução fiscal sem o acompanhamento dos documentos indispensáveis à propositura,

foi determinado ao embargante sua regularização, sob pena de extinção do processo. A embargante deixou de

comprovar sua representação processual, trazendo apenas cópia simples de seu contrato social.

4. Oportunizado novamente à executada prazo para que regularizasse sua representação processual, sob pena de

extinção dos embargos, a mesma acostou aos autos somente cópia simples de procuração ad judicia de duvidosa

idoneidade.

5. Também não consta dos autos da execução fiscal em apenso, procuração original ou cópia autenticada que

comprove a regularidade da representação processual da executada. Intimada da recusa da exeqüente quanto ao

bem oferecido à penhora, ante a não comprovação de representação do subscritor da petição que serviu a esse

fim, a executada não supriu tal irregularidade.

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão da dívida

ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e

legislação posterior.

7. Matéria preliminar acolhida, para extinguir o processo."

(AC - Apelação Cível - 1327459, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJ 14/08/2008)

 

Por conseguinte, regularizada a capacidade postulatória, de rigor a reforma da decisão agravada, devendo o feito
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ter seu devido prosseguimento.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante na parte da decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar para o fim de

determinar a desunitização das cargas acondicionadas nos contêineres BHCU4935398, TGHU640.055-2 e

CRSU121.052-2, com a conseqüente e imediata devolução destes ao agravante.

Assevera, em síntese, a necessidade de liberação dos contêineres, por constituírem unidades autônomas de carga,

distintas das mercadorias nelas contidas, a teor do disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão recorrida.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Pretende a agravante a reforma da parte da decisão que indeferiu o pedido de liberação dos contêineres

BHCU4935398, TGHU640.055-2 e CRSU121.052-2, os quais encontram-se retidos em recinto alfandegário

juntamente com as cargas neles acondicionadas.

A Lei nº 9.611, de 19/02/1998, em seu art. 24, parágrafo único, considera ser a unidade de carga ("qualquer

equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma

indivisível em todas as modalidades de transporte utilizadas no percurso") parte integrante de um todo distinto da

embalagem da mercadoria; por esse motivo, ela não pode com esta ser confundida.

Portanto, é natural que a eventual aplicação da pena de perdimento da carga não alcança o contêiner.

Nesse sentido, decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

"... a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o

entendimento da recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou

seja, que sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou

perdimento porque decretada a perda da carga." 

(REsp 526.767/PR, relatora Ministra Denise Arruda, DJ: 19/09/2005)

No entanto, no caso vertente, a matéria envolve outros aspectos, os quais devem ser examinados.

Decerto, o registro da Declaração de Importação dá início ao procedimento de desembaraço aduaneiro e é o modo

adequado de submeter mercadoria importada ao controle respectivo antes de seu desembaraço e posterior entrega

ao importador (artigos 482, 483 e 515, do Regulamento Aduaneiro veiculado pelo Decreto 4.543/2002).

2013.03.00.012972-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CMA CGM SOCIETE ANONYME

ADVOGADO : DINA CURY NUNES DA SILVA

REPRESENTANTE : CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA

ADVOGADO : DINA CURY NUNES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023328220134036104 4 Vr SANTOS/SP
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Caracterizada a omissão em iniciar-se ou prosseguir o despacho aduaneiro nos prazos legais, configura-se o

"abandono", infração segundo a qual o infrator se sujeita à aplicação da pena de perdimento (art. 574 c/c art. 618,

IX, ambos do diploma acima mencionado).

À luz do art. 18 da Lei n. 9.779/99, no entanto, enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria

pertence ao importador, que pode sanar sua omissão dando início ao despacho de importação. Transcrevo:

"Art. 18. O importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o

inciso II do art. 23 do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o respectivo despacho

aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na

importação, acrescidos dos juros e da multa de que trata o art. 61 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e

das despesas decorrentes da permanência da mercadoria em recinto alfandegado.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se o ocorrido o fato gerador, e devidos os

tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de permanência da mercadoria no recinto

alfandegado".

Assim, não basta o decurso do prazo estipulado para caracterização do abandono para tornar-se inviável o início

do despacho aduaneiro. É preciso, ainda, uma declaração formal, com a consequente e expressa aplicação de pena

de perdimento, precedida do regular processo administrativo.

Merecem destaque os seguintes excertos das informações prestadas pela autoridade alfandegária:

"Do contêiner BHCU 493.539-8

A operação de importação cuja carga está unitizada no Contêiner BHCU493.539-8, depositado no recinto

alfandegado Libra Terminais, foi submetida a procedimento fiscal que culminou com a apreensão dos bens por

intermédio de Auto de Infração e Termos de Apreensão e Guarda Fiscal, formalizada por meio do Processo

Administrativo Fiscal nº 11128.725238/2012-7, conforme previsão do art. 27do Decreto-Lei nº 1.455/76,

aplicável ao caso em tela.

(...)

O importador foi intimado a apresentar impugnação dentro do prazo legal, consoante o parágrafo 1º, do art. 27,

do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de abril de 1976.

Tendo sido apresentada impugnação, o PAF foi movimentado para o setor competente desta alfândega, para

análise, estando aguardando a emissão de parecer.

(...) 

Isto posto, devemos considerar a possibilidade de que, após a análise da impugnação, seja dada decisão final

favorável ao importador, e que, desta forma, o mesmo possa dar prosseguimento ao despacho aduaneiro de

importação, visando a liberação das mercadorias ora apreendidas, motivo pela qual defendemos a manutenção

da unidade de carga BHCU 493.539-8 abrigando tais mercadorias.

Dos Contêineres TGHU 640.055-2 e CRSU 121.052-2

Tendo em vista que os consignatários das cargas contidas no contêineres TGHU 640.055-2 e CRSU 121.052-2,

depositados nos recintos alfandegados Santos Brasil e Tecondi II, respectivamente, não iniciaram os despachos

de importação de suas cargas em tempo hábil, as mercadorias por eles importadas passaram a sem consideradas

abandonadas, nos termos do art. 642 do Decreto nº 6.759-09, de 05 de fevereiro de 2009.

Em decorrência, foram emitidas Fichas de Mercadoria Abandonada (FMA) nº 116/12 e FMA 87/12, pelos

recintos alfandegados Santos Brasil e Tecondi II, respectivamente. O abandono das mercadorias, presumido em

virtude do decurso do prazo de permanência no recinto alfandegado sem que tenha sido iniciado o despacho

aduaneiro de importação, é uma infração considerada dano ao erário, punível com a pena de perdimento. A

apuração dessa infração se dá por intermédio do processo fiscal, devidamente instruído com o Auto de Infração e

Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (AITAGF), conforme disposto no art. 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76.

Para as cargas acondicionadas nos contêineres TGHU 640.055-2 e CRSU 121.052-2, ainda não foi formalizada

a apreensão por abandono. Consequentemente, não foi aplicada a pena de perdimento para essas mercadorias, e

aos importadores será oferecida a oportunidade de impugnar a ação fiscal, o que significa que estes podem

iniciar o despacho aduaneiro". (fls. 217/218).

Nesse mesmo diapasão, trago à colação os seguintes precedentes desta C. Sexta Turma:

"MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR - CONTÊINER EXISTÊNCIA AUTÔNOMA - MERCADORIA

RETIDA - ABANDONO NÃO RECONHECIDO FORMALMENTE - MERCADORIA SUBMETIDA A

PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO - DESUNITIZAÇÃO ANTES DA DECRETAÇÃO DE

PERDIMENTO - PREMATURIDADE - RECONHECIMENTO DO DOMÍNIO DO IMPORTADOR.

1. Entendimento segundo o qual o Gerente Geral da Santos Brasil S/A é parte ilegítima para figurar no pólo

passivo desta ação mantido, pois, por ser a empresa por ele representada apenas depositária das mercadorias

apreendidas, que se encontram acondicionadas nos contêineres, é inviável que ele, por si só, possa deliberar e

decidir pela desunitização da carga e liberação dos contêineres, como requerido. Precedentes jurisprudenciais.

2. Existência autônoma de contêiner e mercadoria conforme se depreende do disposto no art. 24, parágrafo

único, da Lei nº 9.611/98. Eventual aplicação da pena de perdimento da carga não alcança o contêiner.

3. À luz do art. 18 da Lei n. 9.779/99, enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria pertence ao
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importador, que pode sanar sua omissão dando início ao despacho de importação.

4. Assim, não basta o decurso do prazo estipulado para caracterização do abandono para tornar-se inviável o

início do despacho aduaneiro. É preciso, ainda, uma declaração formal, com a consequente e expressa aplicação

de pena de perdimento, precedida do regular processo administrativo.

5. Retenção que não decorreu isoladamente do mero transcurso de prazo caracterizador do abandono, pois,

declarada a nulidade desse procedimento e antes de sua formalização a mercadoria passou a ser objeto de

procedimento especial de fiscalização previsto na Instrução Normativa SRF n. 228/2002.

6. Como até o momento da impetração não havia sido formalmente decretada a pena de perdimento e o

importador teria a perspectiva de impugnar o futuro auto de infração, não era de todo impossível submeter as

mercadorias ao despacho aduaneiro de importação.7. Somente com a aplicação da pena de perdimento cessa a

relação jurídica entre importador e transportador, por ser esse o momento em que a mercadoria importada sai

da esfera de disponibilidade do importador para passar à da União.

8. Logo, prematura a desunitização, porquanto pendente o procedimento especial e a decretação da pena de o

perdimento, as mercadorias permanecem sob o domínio do importador.

(Apelação Cível nº 0012053-68.2007.4.03.6104, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn, v.u., j.

22/11/2012, DJ 30/11/2012)

"ADMINISTRATIVO - ADUANEIRO - LIBERAÇÃO DE CONTÊINER - IMPOSSIBILIDADE.

1. Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que eventual aplicação da pena de perdimento da carga

não alcança o contêiner.

2. À luz do art. 18 da Lei n. 9.779/99, enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria pertence ao

importador, que pode sanar sua omissão dando início ao despacho de importação.

3. Não basta o decurso do prazo estipulado para caracterização do abandono para tornar-se inviável o início do

despacho aduaneiro. É preciso, ainda, uma declaração formal, com a consequente e expressa aplicação de pena

de perdimento, precedida do regular processo administrativo.

4. In casu, a retenção não decorreu isoladamente do mero transcurso de prazo caracterizador do abandono, pois,

antes de sua formalização, a mercadoria passou a ser objeto de procedimento especial de fiscalização previsto na

Instrução Normativa SRF n. 228/2002, realizado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Juiz de Fora,

em 10/4/2007, que decidiu reter a carga nos termos do art. 8º, § 2º, da IN SRF n. 228/2002. Ao fim, a autoridade

entendeu evidenciada a situação de interposição fraudulenta, hábil a ensejar a formalização da apreensão dos

bens para posterior decretação da pena de perdimento.

5. Como, até o momento da impetração a penalidade não havia sido formalmente decretada a pena de

perdimento e o importador teria a perspectiva de impugnar o futuro auto de infração, não era de todo impossível

- caso, no tempo oportuno, obtivesse ganho - submeter as mercadorias ao despacho aduaneiro de importação.

6. A Lei 9.611/98, que dispõe sobre o transporte multimodal de cargas, reza que a responsabilidade do Operador

de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas,

bem como na hipótese de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na

legislação específica.

7. Só depois do término do despacho aduaneiro ou procedimento especial a mercadoria pode ser entregue ao

importador, a relação entre transportador e importador permanece íntegra até esse momento; somente com a

aplicação da pena de perdimento cessa a relação jurídica entre importador e transportador, por ser esse o

momento em que a mercadoria importada sai da esfera de disponibilidade do importador para passar à da

União.

8. Prematura a desunitização pretendida, porquanto, pendente o procedimento especial e a decretação da pena

de perdimento, as mercadorias permanecem sob o domínio do importador.

9. O BL anexado aos autos deixa claro que as condições estabelecidas, mediante as siglas "FCL/FCL"

determinam que a desunitização ocorrerá sob responsabilidade do importador.

10. Ressalte-se que controvérsias comerciais entre as empresas privadas não podem ser objeto deste processo."

(Apelação Cível nº 0000608-19.2008.4.03.6104, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn, v.u., j.

22/11/2012, DJ 30/11/2012).

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN
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Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013858-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela

exequente de citação da executada, através de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça.

Alega, em síntese, que ajuizada a execução fiscal e constatada a não localização da empresa em seu endereço

constante dos cadastros da Receita Federal, quando da citação pelo correio, pugnou pela citação da pessoa

jurídica, através de Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução irregular da sociedade, e, assim,

possibilitar o redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ).

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assim dispõe o art. 8º, I a III, da Lei n.º 6.830/80:

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra

forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou se a data

for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital. grifei

 

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição.

Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia,

porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça.

Sob esta óptica, o extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou a matéria nos seguintes termos:

 

Súmula 210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação

editalícia.

No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades.

Cito os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e precedente desta E. 6ª Turma:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

2013.03.00.013858-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ERASMO TIZZONI JUNIOR MOVEIS -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00092659120114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg

nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na

execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal

e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação

por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento

dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte

Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado,

consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese

defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele

interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância

recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgResp nº 1096510, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJE 24/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a

modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro

material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do

STJ, entendeu que, na execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras

modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a

citação por oficial de justiça. 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de

localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não

considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via Oficial de Justiça, para o

deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes para, reconhecido

o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, 2ª Turma, EAResp nº 1082386, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 02/06/2009). grifei

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º,

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas

de localização do devedor, consoante disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com

os incisos I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC. II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios

de localização dos Executados, sobretudo por intermédio de oficial de justiça. III - Precedentes do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. IV - Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200703001014576, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 03/11/2008)

 

Na hipótese em análise, o AR de citação da agravada retornou negativo (fls. 119). A agravante pugnou pela

citação da empresa por Oficial de Justiça, o que foi indeferido.

In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e

determinar a citação da agravada por meio de Oficial de Justiça, nos termos em que requerido, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o

andamento do feito, seja com o redirecionamento da demanda para os sócios ou eventual citação por edital.

Nesse sentido, trago à colação julgado de minha relatoria:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. ART. 8º, I DA LEI N.º 6.830/80.

1.Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida

após esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de

citação editalícia, porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça.

2.No caso vertente, ao que se colhe dos autos, o Ar de citação da agravada retornou negativo. A agravante

pleiteou a inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo, o que foi indeferido, pois entendeu o d.

magistrado que não houve comprovação de encerramento irregular da sociedade; a exequente, nesse passo,

pugnou pela citação da empresa por meio de Oficial de Justiça, também indeferido.

3.In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e

determinar a citação da agravada por meio de Oficial de Justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica

ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o andamento do feito.
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4.Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200903000213896, v.u., DE 04/09/2009)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 86/86 vº dos autos originários (fls. 105/105 vº destes

autos), que, em sede de execução fiscal, indeferiu a nomeação das debêntures da Vale do Rio Doce à penhora e

determinou a realização do bloqueio dos ativos financeiros da agravante pelo sistema BACENJUD.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que as debêntures emitidas pela

Companhia Vale do Rio Doce são passíveis de admissão como garantia de execução fiscal; que tais títulos podem

ser aceitos para garantia do juízo, por possuírem liquidez imediata e cotação em bolsa de valores.

Não assiste razão à agravante.

Como é cediço, a garantia oferecida pela agravante não é hábil a proporcionar a plena satisfação do crédito

tributário, por sua própria natureza, não estando obrigados o juiz e a exequente a aceitar a penhora incidente sobre

direitos de difícil alienação, sendo questionáveis sua exigibilidade e valor atribuído. Ademais, referidas

debêntures não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado de minha relatoria :

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA.

DEBÊNTURES PARTICIPATIVAS DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. NÃO OBSERVÂNCIA DO

ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA

NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO FISCAL.

1. É certo que conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

2. No caso em tela, o agravante ofereceu à penhora 146 (cento e quarenta e seis) debêntures participativas

emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, que, segundo laudo de avaliação apresentado unilateralmente pela

executada perfaz o valor unitário de R$ 352,98 (trezentos e cinqüenta e dois reais e noventa e oito centavos).

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à

2013.03.00.013882-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : COBRASPER IND/ BRASILEIRA DE PERFURATRIZES LTDA

ADVOGADO : ROBSON CREPALDI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00025146920124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15,II).

4. As debêntures participativas da Companhia Vale do Rio Doce ofertadas à penhora são de difícil alienação e

carecem de certeza e liquidez, além de possuírem valor inferior ao atribuído pela agravante, logo, não se prestam

à garantia do débito fiscal.

5. Ademais, referidas debêntures não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80.

Precedentes jurisprudenciais.

6. Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a nomeação realizada pelo executado, em face da

desobediência da ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a

imprestabilidade do bem oferecido, pela sua imediata indisponibilidade, de sorte a assegurar o quantum

debeatur.

7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

(TRF-3ª Região, AG nº 320229/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 07/07/2008).

 

De outro giro, cumpre observar que de acordo com o disposto no art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei nº

11.382/2006, a penhora em dinheiro é preferencial, sendo que não há necessidade do esgotamento das diligências

visando a localização de bens passíveis de penhora.

De fato, é entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando

obter informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação

dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do artigo 527, IV, do

mesmo Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO

MAIOR DE 21 ANOS UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

1. O pedido de concessão de pensão por morte formulado por filho de segurado da Previdência Social, maior de

21 (vinte e um) anos, que cursa o ensino superior e não exerce atividade remunerada, induz à presunção de

dependência econômica, justificando a manutenção do benefício até os 24 (vinte e quatro) anos de idade ou a

conclusão do curso de graduação.

2. Tal entendimento encontra-se em sintonia com a disciplina trazida pelo art. 35, III, §1º, da Lei n.º 9.250/95, e

com o entendimento jurisprudencial consolidado na esfera estadual cível (art. 1.694 do Código Civil), no sentido

de que se consideram dependentes os filhos maiores com até 24 (vinte e quatro anos) que estejam matriculados em

curso de ensino superior ou em curso técnico de segundo grau. 

3. Considerando ainda a natureza alimentar do benefício em comento, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, impõe-se o deferimento da antecipação da tutela pleiteada, nos termos do

artigo 273 do CPC.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1632/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092189-95.1993.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : DOUGLAS CHABARIBERY CAPI

ADVOGADO :
FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA FERNANDES BARDI FRANCO DE
SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00000416120134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

93.03.092189-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : EDENA GARCIA ALVES

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

SUCEDIDO : ELIANA GARCIA ALVES falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00053-2 1 Vr GUARA/SP
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Código de Processo Civil, uma vez que satisfeito o crédito.

 

Desta decisão, foram opostos embargos de declaração pela parte autora, os quais foram conhecidos, porém

improvidos.

 

Irresignada, recorre a exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que seja apurada as

diferenças relativas a aplicação dos juros de mora devidos entre a data da elaboração da conta e a efetiva

expedição do precatório.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pelo regular prosseguimento do feito.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento da Renda

Mensal no valor de um salário mínimo, a contar da data do laudo, ao requerer a expedição de ofício precatório

para pagamento do valor apurado em favor da demandante, o MM. Juízo determinou a expedição dos ofícios

requisitórios referentes ao valor principal, valor da verba honorária e dos honorários periciais, relativos ao

processo de conhecimento, de acordo com os valores determinados em sede de embargos à execução (fls.

120/121).

 

As fls. 107, foi informado o falecimento da autora Eliana Garcia Alves, no dia 29/12/1997, onde foi deferida a

substituição do pólo ativo, pela sua genitora a Srª Edena Garcia Alves (fls. 116).

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, a exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 14.465,03, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 140/141).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorárias, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão a exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 122/124 os

ofícios requisitórios para pagamento, datados de outubro de 2009, no exato valor indicado nos embargos à

execução, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e o da

expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).
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2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."
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13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042547-22.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

94.03.042547-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : BENEDITO CUSTODIO DIAS

ADVOGADO : NATAL SANTIAGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que seja apurada as

diferenças relativas a aplicação dos juros de mora e correção monetária pelo IPCA-E, devidos entre a data da

elaboração da conta e a efetiva expedição do precatório.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social, por este Tribunal, a

corrigir os 24 salários de contribuição, que antecedem os 12 últimos dos 36 que integram o período básico de

cálculo, com base na variação da ORTN/OTN/BTN (fls. 50/54).

 

Desta decisão, foi interposto Recurso Especial pela autarquia previdenciária, a qual não foi admitido pela Vice-

Presidência desta Corte (fls. 66/67).

 

Assim, o exeqüente apresentou os cálculos para a liquidação da sentença, onde em sede de embargos à execução,

a autarquia previdenciária ofereceu novos valores, os quais foram julgados procedentes, e a condenação fixada em

R$ 13.163,50. Inconformado, recorreu o autor contra esta r. decisão, restando improvido o recurso.

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório/requisitório para pagamento do valor apurado em favor da

demandante, o MM. Juízo determinou a expedição dos ofícios requisitórios referentes ao valor principal e ao valor

da verba honorária, relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos apresentados em embargos

à execução.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 26.051,89, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros de mora e atualização monetária, no interregno do requisitório (fls. 160/163).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 138/141 os

ofícios requisitórios para pagamento, datados de novembro de 2007, no exato valor da condenação dos embargos

à execução, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e o

da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00009-6 2 Vr JUNDIAI/SP
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MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que
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seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

No que se refere à incidência de correção monetária no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e o efetivo pagamento, improcede a irresignação do demandante, tendo em vista que o IPCA-E do IBGE

era aplicado administrativamente, quando da expedição do precatório.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

NILSON LOPES
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083738-13.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I,

ambos do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, recorre a exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, alegando preliminarmente,

cerceamento de defesa pelo fato da extinção da execução por cumprimento da sentença. No mérito, assevera que

deve ser apurada as diferenças relativas a aplicação dos juros de mora e correção monetária, devidos entre a data

da elaboração da conta e a efetiva expedição do precatório.

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, elucida-se que a sentença não padece de quaisquer vícios de nulidade, inclusive de cerceamento de

defesa alegada pela exequente, tendo em vista que nos autos estão os elementos suficientes ao julgamento

antecipado da lide. Isso é assim pelo fato de que a decisão acerca da necessidade de que sejam apresentados novos

cálculos, do que pode valer-se o magistrado para formar o seu livre convencimento, insere-se no campo do poder

instrutório do juiz, o qual a entendeu desnecessária, em virtude dos pagamentos realizados, sob o título de RPV ou

precatório. Portanto, não restou configurado o alegado desrespeito a preceitos constitucionais e legais.

 

Nesse sentido, trago à baila o aresto a seguir transcrito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. IN EXECUÇÃO

NÃO DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO

JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ.

1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou

pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre

convencimento do juiz, que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador

determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que

considerar inúteis ou protelatórias.

Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ.

2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes

para o deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos

autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1.350.955/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2011,

95.03.083738-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : IRACI JESUS PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO : MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00008-7 1 Vr IPUA/SP
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DJe 4/11/2011).

 

 

Sanada a questão preliminar, passo a análise do mérito.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento a partir

da citação, do benefício de aposentadoria por idade à autora, nos termos do artigo 143, inciso II, da Lei 8.213/91.

Em sede de embargos à execução, foram apresentados cálculos pelo embargante no valor de R$ 4.887,73, os quais

a embargada concordou, caracterizando-se o reconhecimento jurídico do pedido.

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor da autora, o MM. Juízo

determinou a expedição dos competentes alvarás de levantamento referentes ao valor principal e ao valor da verba

honorária, relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos apresentados em embargos à

execução.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, a exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 18.039,05, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 103/105).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão a parte autora.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 71 o ofício

precatório para pagamento, datado de maio de 1998, no exato valor dos cálculos apresentados em sede de

embargos à execução, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,
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Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -
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RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

No que se refere à incidência de correção monetária no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e o efetivo pagamento, improcede a irresignação do demandante, tendo em vista que a atualização foi

aplicada administrativamente, quando da expedição do precatório.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no

mérito, nego seguimento à apelação da exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022364-59.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que sejam apurada as

diferenças relativas a aplicação dos juros de mora devidos entre a data da elaboração da conta e a efetiva

expedição do precatório ou, subsidiariamente, que sejam os autos sobrestados até o julgamento do Supremo

Tribunal Federal sobre o tema.

96.03.022364-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : ADAO LUIS GIAMARCO

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00069-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento da

Assistência Social a parte autora equivalente a um salário mínimo mensal, a contar do dia 23/01/1996. Em sede de

embargos à execução, foram apresentados cálculos pelo embargante, os quais restaram procedentes, determinando

o quantum da execução no valor de R$ 46.498,05, atualizados para maio de 2006 (fls. 22/24, apenso).

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor do demandante, o MM.

Juízo determinou a expedição dos ofícios requisitórios referentes ao valor principal e ao valor da verba honorária,

relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos apresentados em embargos à execução.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 4.880,28, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 243/252).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, vieram a ser juntados às fls. 214 e 227 os

ofícios requisitórios para pagamento, datados de fevereiro e junho de 2007, no exato valor dos cálculos

apresentados em sede de embargos à execução, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a

data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE
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298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.
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Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Esclareço, na oportunidade, que conforme mencionado na jurisprudência colacionada acima, a repercussão geral

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001094-08.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

98.03.001094-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : CELSO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00056-1 1 Vr CAJURU/SP
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Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que seja apurada as

diferenças remanescentes relativas a aplicação dos juros de mora e correção monetária, devidos entre a data da

elaboração da conta e a efetiva expedição do precatório.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

Aposentadoria por Tempo de Serviço em favor da parte autora.

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor do autor, o MM. Juízo

determinou a expedição dos ofícios requisitórios referentes ao valor principal e ao valor da verba honorária,

relativos ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos efetuados pelo exequente e à míngua de

impugnação pela autarquia previdenciária, que concordou com os valores apresentados.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 7.944,12, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios e correção monetária no interregno do requisitório (fls. 193/194).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 164/167 os

ofícios requisitórios para pagamento, datados de abril de 2007, no exato valor dos cálculos efetuados pela parte

autora, conforme planilha indicada as fls. 148/156, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre

a data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento
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jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1525/2915



AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

No que se refere à incidência de correção monetária no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e o efetivo pagamento, improcede a irresignação do demandante, tendo em vista que o IPCA-E do IBGE

já se aplicava administrativamente por este Tribunal, quando da expedição do precatório.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022803-65.1999.4.03.9999/SP
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Eugênia Soares Capano (fls. 298/300), face à sentença de

improcedência prolatada em ação de revisão e cobrança de benefício previdenciário promovida por seu falecido

companheiro Apparecido de Nóbrega.

 

A exordial informa que o falecido autor recebia o benefício de aposentadoria por idade rural desde 25/08/1995.

Pleiteou, através da propositura dessa demanda, que a autarquia procedesse à revisão do valor de seu benefício,

utilizando como período básico de cálculo os 36 últimos salários de contribuição, na forma do artigo 50 da Lei

8.213/91, aplicando os índices oficiais vigentes para os reajustes subseqüentes.

 

Às fls. 53/57 foi exarada sentença de procedência, anulada pela Sétima Turma dessa E. Corte (fls. 121/126),

consignado que a decisão apreciou a pretensão do demandante de modo diverso do pedido, reputando-a extra

petita.

 

A sentença prolatada às fls. 292/296 julgou improcedente o pedido, condenando a parte requerente ao pagamento

de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos

reais), ressalvando a hipótese de concessão da justiça gratuita, nos termos do artigo 11, § 2º e artigo 12 da Lei

1.060/50. Consignou a decisão ora recorrida que, segundo o artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço

de segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência daquela lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes, exceto para efeito de carência, pelo que,

levou o legislador a determinar que o valor do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural é

apenas e tão somente igual a um salário mínimo."

 

Sobrevindo o óbito do autor (fls. 182), a companheira habilitada interpõe a presente apelação (fls. 298/300),

pugnando pela reforma da decisão e aduzindo, em síntese, que o período de 31/07/1985 até 30/04/1990 não fora

considerado pela autarquia quando da concessão do benefício, tratando-se de interregno em que o de cujus laborou

como trabalhador urbano, fazendo jus à utilização do cálculo dos últimos 36 meses de contribuição.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A controvérsia dos autos consiste nos critérios de apuração da renda mensal inicial do benefício recebido pelo

falecido autor, uma vez que o INSS concedeu a aposentadoria no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos do

artigo 143 da Lei nº 8.213/91, considerando tratar-se de trabalhador rural, deixando de proceder ao cálculo com

base nos últimos 36 salários de contribuição do autor sob a alegação de que o autor "não comprovou 78

meses/contribuições" segundo a tabela do artigo 142 da supracitada lei.

 

O autor, nascido em 01/06/1930, pleiteou sua aposentadoria por idade em 25/08/95 (fls.145), quando contava com

65 anos (cópia do procedimento administrativo acostada aos autos às fls. 143/174), na condição de empregado. O

benefício concedido administrativamente, qual seja, o de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário

mínimo, (fls. 143/174) não correspondeu à pretensão do autor, que irresignado, pugnou pela concessão do

benefício a que entendia fazer jus, aposentadoria por idade urbana (fls. 162). O instituto réu resiste à sua

pretensão, mantendo a concessão do benefício na modalidade rural (fls. 171).

 

Foram considerados como períodos de cumprimento da carência, os seguintes vínculos, perfazendo um total de 06

anos e 06 dias:

 

a) 01/06/92 a 25/05/95, para Neide Sanches Fernandes como Operador de maquinas, na Fazenda Matão;

b) 01/08/90 a 22/01/92, como tratorista, para Neide Sanches Fernandes na Fazenda Matão.

 

O autor busca o reconhecimento do interregno entre 31/07/85 a 30/04/90, para Neide Sanches Fernandes na

Fazenda Gengibre, buscando comprovar o cumprimento da carência exigida, fazendo jus ao cálculo da renda

mensal do benefício em conformidade com o artigo 50 da Lei 8.213/91.

 

Impossível o provimento da apelação interposta no presente feito. O artigo 55 da supracitada Lei explicita, in
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verbis:

 

Art. 55 (...)

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

 

Buscou o autor, então, a descaracterização da anotação de prestação de serviço na condição de trabalhador rural,

apresentando declaração prestada pelo empregador (fls. 169) de que laborava como tratorista/operador de

máquinas. Ocorre que tal declaração não pode ser considerada como início de prova documental apta a comprovar

as alegações trazidas, porquanto não submetida ao crivo do contraditório, equiparando-se a prova testemunhal. Por

sua vez, impossível o reconhecimento de trabalho diverso daquele anotado no documento por meio exclusivo de

prova testemunhal (que é aquela à qual se equipara a declaração).

 

Neste sentido, segue a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

INVIABILIDADE. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO.

Omissis...

- A declaração prestada por ex-empregador, não contemporânea ao alegado exercício da atividade, não serve

para configurar início de prova documental. Orientação do STJ e desta Corte.

Omissis...

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido."

(TRF 3ª Região, AC 486110; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, v.u.; DJU:06/10/2005, p. 374)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO RECONHECIMENTO . PROVA

TESTEMUNHAL.

1. Considerada equivalente à prova testemunhal, a declaração prestada pelo ex-empregador, não contemporânea

aos fatos alegados, não constitui início de prova material, para fins de concessão do benefício previdenciário.

Precedente da 3ª Seção.

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário." - Súmula 149/STJ.

3. Embargos acolhidos."

(STJ, ERESP 270581, Relator: Ministro Edson Vidigal; 3ª Seção, v.u.; DJU: 22.04.2002, p. 160)

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A ação declaratória é meio processual adequado ao reconhecimento de tempo de serviço para fins

previdenciários. Inteligência da Súmula 204/STJ. 

2. O razoável início de prova material, conjugado com provas testemunhais, é meio probatório apto ao

reconhecimento do tempo de serviço urbano. (g.n)

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 232021, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v. u., D: 28/06/2007, DJ: 06/08/2007, pg:

00702) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO CUMPRIDO SEM O DEVIDO REGISTRO. PERÍODO

COMPROVADO. 

1. Diante do razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida

em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no meio

urbano (g.n). 

2. Embora o Autor, não tenha demonstrado a prova dos recolhimentos, não afasta o reconhecimento do período

pretendido, uma vez que constitui obrigação legal do empregador e não do empregado e que pertence ao INSS o

poder fiscalizar. Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço urbano prestado, sem o registro no

período de janeiro de 1971 a 30 de abril de 1975. 

3. Apelação não provida." 
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(TRF da 3ª Região, AC 947713, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., D: 12/11/2007, DJU: 17/01/2008,

pág: 622) 

 

 

Destarte, não assiste razão à apelante no tocante à descaracterização da anotação de trabalho rural no período

anotada como tal em sua CTPS, buscando comprovar o cumprimento da carência que ensejaria a alteração da

renda mensal de seu benefício.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo a sentença recorrida em sua integralidade.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008863-96.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução movida por Benjamim Gonçalves e

Francisca Rodrigues, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil.

 

A sentença exarada às fls. 234/236 deu por satisfeito o crédito dos autores e indeferiu o pedido de execução de

suposta diferença relativa a juros moratórios em continuação, incidentes a partir da conta de liquidação.

 

A exequente insurge-se contra a decisão, interpondo o presente recurso, pugnando pelo sobrestamento do feito até

o julgamento do RE 579.431-8 pelo E. Supremo Tribunal Federal, que irá decidir definitivamente a controvérsia

acerca da incidência dos juros de mora entre a data da conta e a data da expedição de ofício requisitório (fls.

239/243).

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

D e c i d o.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

2000.03.99.008863-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

APELANTE : FRANCISCA RODRIGUES

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BENJAMIN GONCALVES

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO

No. ORIG. : 99.00.00006-4 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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revisão da renda mensal inicial dos benefícios dos autores.

 

Ao requerer a expedição de ofício requisitório para pagamento do valor apurado em favor da demandante (fls.

197), o MM. Juízo a quo determinou a expedição do ofício precatório referente ao valor principal e ao valor da

verba honorária, relativas ao processo de conhecimento.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o autor alegou que o

quantum não satisfez seu crédito porquanto não incluiu os juros de mora relativos ao período entre a elaboração da

conta e a inscrição do requisitório (fls. 239/243).

 

Fixada a controvérsia, verifico que não assiste razão a parte autora.

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, vieram a ser juntados às fls. 197 o ofício

precatório para pagamento, datado de junho de 2011, no exato valor dos cálculos efetuados pela exequente,

conforme planilha indicada as fls. 160/168, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data

de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA rpv . JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor ( rpv ) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - rpv (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que
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independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da rpv , ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - rpv .

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da rpv , quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução , a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por rpv e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido

pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

rpv , julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.
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De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

precatório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em face

do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Esclareço, na oportunidade, que conforme mencionado na jurisprudência colacionada acima, o sobrestamento do

feito configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exeqüente, mantendo a sentença recorrida em sua integralidade.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0023205-78.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Trata-se de agravo em face da r. decisão de fls. 158/159.

Referido agravo de fls. 163/179 foi protocolizado em 11 de outubro de 2011, sendo certo que a disponibilização

no Diário Eletrônico da r. decisão deu-se em 03 de outubro de 2011, considera-se a data da publicação em 04 de

outubro de 2011.

Antes mesmo de levar o recurso a julgamento, cabe-me verificar sobre a sua admissibilidade em relação aos

requisitos extrínsecos da espécie.

Assim, neste exame, com relação à tempestividade, verifica-se que o presente agravo foi interposto fora do prazo

previsto no art. 557, §1º, do CPC.

Com efeito, considerando-se que o prazo final para interposição do agravo encerrou-se em 10 de outubro de 2011,

resta evidente que o referido recurso, protocolizado somente em 11 de outubro de 2011, apresenta-se fora do prazo

legal, razão pela qual, nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557, §1º, do CPC.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem

Int.-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

2001.03.99.023205-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO ZUTIN

ADVOGADO : OSWALDO KRIMBERG

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : AG 2011221248

RECTE : ANTONIO ZUTIN

No. ORIG. : 95.00.00039-7 3 Vr ARARAS/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024210-38.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Irresignada, recorre a exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que seja apurada as

diferenças relativas a aplicação dos juros de mora devidos entre a data da elaboração da conta e a efetiva

expedição do precatório.

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento da

Pensão por Morte à parte autora, ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado

em favor da autora, o MM. Juízo determinou a expedição do ofício requisitório referentes ao valor principal e ao

valor da verba honorária, relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos efetuados pela

demandante e à míngua de impugnação pela autarquia previdenciária, que concordou com os valores

apresentados.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, a exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 8.284,52, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 142/148).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão a exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 130 o ofício

requisitório para pagamento, datado de junho de 2004, no exato valor dos cálculos efetuados pela demandante,

conforme planilha indicada as fls. 99/103, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data de

elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

2001.03.99.024210-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : IGNEZ MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00126-5 3 Vr ITAPEVA/SP
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MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de
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Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034672-54.2001.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em ação de consignação em

pagamento proposta por Roberto Soares Ramos em 03/04/2000.

 

O autor, em sua inicial, alega que a Autarquia se negou a receber a quantia de R$ 694,06, apurada em 28/12/1999,

em razão de contribuições previdenciárias que deixara de recolher por 39 meses (de setembro a dezembro de

1989, janeiro de 1992, de março a junho de 1992 e de agosto de 1992 a janeiro de 1995 - fls. 08).

 

A consignação requerida foi deferida às fls. 11 e o autor juntou, às fls. 17, a guia de depósito judicial, realizado

em 07/04/2000.

 

A Autarquia, em sua contestação, sustenta que o cálculo apresentado ao autor fora "um simples cálculo, aleatório,

com base em um salário mínimo, sem observância da Ordem de Serviço nº 55" e que o cálculo correto foi feito

posteriormente, com a apuração do valor de R$ 14.699,26, para pagamento até 31/12/1999 (fls. 36/37).

 

A sentença de fls. 71/73 julgou procedente o pedido do autor. Considerou que a Autarquia apresentou dois

cálculos distintos, sendo que o segundo cálculo consubstancia valor exorbitante, não tendo sido demonstrado de

maneira satisfatória "como se chegou a cifra tão despropositada". Consignou ainda que os acréscimos reclamados

pela Autarquia configuram anatocismo, figura não admitida por nosso ordenamento legal. Julgou extinta a

obrigação do autor e condenou o instituto réu ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor do depósito, devidamente corrigidos.

 

Em suas razões de apelação, o INSS reafirma as alegações trazidas em sua contestação e pugna pela reforma da

decisão (fls. 75/78).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a essa E. Corte, de onde foram encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo, em decisão que consignou: "como o recurso apresentado se refere à decisão de mérito proferida

por juiz estadual, é de competência exclusiva do Tribunal de Justiça de São Paulo a apreciação da nulidade da

decisão, haja vista que o juízo sentenciante não se encontrava no exercício da função jurisdicional delegada" (fls.

89/90).

 

Foi suscitado conflito negativo de competência (fls. 99/103), apreciado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fls.

107/108) que declarou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região competente para o julgamento da apelação.

 

É o relatório.

Decido.

 

É certo que o INSS, Autarquia Previdenciária do Regime Geral da Previdência Social, somente poderá reconhecer

tempo de contribuição a fim de conceder benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço,

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, ou seja, somente após o recolhimento

de eventuais contribuições que o segurado deixou de fazer.

2001.03.99.034672-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLEUSA APARECIDA QUINSAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO SOARES RAMOS

ADVOGADO : SIMONIDE LEMES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 00.00.00036-0 2 Vr CACAPAVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1536/2915



 

Todavia, considerando o nosso ordenamento jurídico, em relação à irretroatividade das leis em decorrência da

existência de direito adquirido, temos que a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro no § 2º do artigo 6º

considera adquirido o direito que seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do

exercício tenha termo prefixo, ou condição preestabelecida inalterável, ao arbítrio de outrem, estabelecendo,

assim, a regra de que a lei em vigor terá efeito imediato e geral, ressalvados, porém, o ato jurídico perfeito, o

direito adquirido e a coisa julgada.

 

Deve-se, assim, aplicar a legislação vigente na época dos fatos, decorrendo tal conclusão da aplicação da regra

básica constante na Lei de Introdução ao Código Civil e na Carta Constitucional de 1988, nos termos do inciso

XXXVI do artigo 5º, haja vista a impossibilidade de retroação da nova legislação para dispor sobre fatos

anteriores à sua vigência.

 

De tal forma, é inadmissível que o Instituto Nacional do Seguro Social, na cobrança de contribuições

previdenciárias vencidas e não pagas antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, utilize-se de tal legislação

para apurar seu crédito, haja vista que os períodos compreendidos no cálculo do crédito previdenciário

encontram-se regidos pela legislação anterior.

 

As regras estabelecidas pela Lei 9.032/95, quanto ao critério de cálculo das contribuições não pagas nos devidos

tempos, não podem retroagir para alcançar fatos geradores ocorridos em período anterior à sua vigência,

considerando que o nosso ordenamento jurídico, em relação à irretroatividade das leis em decorrência do direito

adquirido, a teor do § 2º, do art. 6º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, impossibilita tal

pretensão.

 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso XXXVI, e, bem assim, a regra básica constante

do mencionado § 2º, do art. 6º, daquela norma, não deixam dúvidas, sobre a impossibilidade de retroação da nova

legislação para dispor sobre fatos anteriores à sua vigência.

 

Por outras palavras, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral no nosso ordenamento jurídico, cabendo

apenas ao legislador excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada (CF, art. 5º, XXXVI; e LINDB, art. 6º).

 

Desta forma, para computar como tempo de serviço o período pretérito em que não houve recolhimento regular

das contribuições obrigatórias, o contribuinte haverá de recolhê-las com os acréscimos legais, observando-se as

regras estabelecidas pela legislação em vigor à época do fato, afastando-se, principalmente a aplicação do § 2º do

art. 45 da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, que estabelecem critério diferenciado de apuração do

débito e de indenização para fins de contagem recíproca, assim como dos demais atos administrativos que não se

encontravam vigentes à época do fato gerador.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUINTE AUTÔNOMO OU EMPRESÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 45 DA LEI 8.212/91.

IRRETROATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDENIZAÇÃO. BASE DE CÁLCULO . LEI

VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR.

- Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal, que negou seguimento a reexame necessário de

sentença determinante do cálculo de contribuições previdenciárias, consoante a disciplina normativa vigente à

época dos fatos geradores das obrigações.

- Ordem de Serviço Conjunta INSS/DAF/DSS nº 55/96 e parágrafos do art. 45 da Lei nº 8.212/91, com redação

dada pela Lei nº 9.032/95.

- Incabível a retroação dessas normas se forem mais gravosas ao segurado, aplicando-se, então, a legislação

vigente à época dos fatos geradores. Precedentes.

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, REOMS 0023769-80.2002.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ANNA MARIA PIMENTEL, julgado em 26/01/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2103)

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - LEI 8.212/91 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI

9032/95 - IRRETROATIVIDADE - ORDEM DE SERVIÇO Nº 55/96 - CÁLCULO DAS PARCELAS EM ATRASO.
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I - As regras estabelecidas pela Lei 9.032/95, quanto ao critério de cálculo das contribuições não pagas nos

devidos tempos, não podem retroagir para alcançar fatos geradores ocorridos em período anterior à sua vigência

(LICC,§ 2º, do art. 6º).

II - para computar como tempo de serviço, o período pretérito em que não houve recolhimento regular das

contribuições obrigatórias, o contribuinte haverá de recolhê-las com os acréscimos legais, observando-se as

regras estabelecidas pela legislação em vigor à época do fato.

III - Remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, REOMS 0001874-71.1999.4.03.6002, Rel. JUIZ CONVOCADO FERREIRA

DA ROCHA, julgado em 19/10/2004, DJU DATA:11/11/2004)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. LAUDO GRAFOTÉCNICO. COMPROVAÇÃO.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA FAMILIAR. INDENIZAÇÃO. CARATÉR TRIBUTÁRIO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO SEGUNDO A LEGISLAÇÃO DA ÉPOCA DO

LABOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE MÍNIMA DO PEDIDO.

(...)

5.- O recolhimento das contribuições deve ocorrer de

acordo com as normas vigentes à época em que a autora

laborou, pois neste período as contribuições 

previdenciárias tinham caráter tributário, devendo ser

aplicado o art. 144 do CTN. (g.n.)

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2002.03.99.005360-5, Rel.

Des. Federal SYLVIA STEINER, j. 01/10/2002, DJU de

07/11/2002).

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I.- O recolhimento dos salários-de-contribuição, bem como a concessão de benefícios previdenciários hão de

observar, necessariamente, legislação vigente ( observância ao princípio tempus regit actum. (g.n.)

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 92.03.053033-9, Rel. Des.

Federal CÉLIO BENEVIDES, j. 14/10/1997, VU, DJU de

05/11/1997, p. 93557).

Confira-se também, nesse mesmo sentido, o seguinte aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO

BENEFÍCIO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO E

PROGRESSÃO NA ESCALA DE SALÁRIO-BASE. DIREITO APLICÁVEL. CLPS-84. LEI 8.212/91.

IRRETROATIVIDADE DA LEI. JUROS DE MORA.

1.- O regime contributivo que rege a relação jurídica de custeio é o vigente à época do fato gerador da

obrigação. A legislação que rege a escala de salário-base, assim como os interstícios para a progressão na

escala, até a edição da Lei 8.212/91, é o Decreto 8.381/79, com as alterações introduzidas pela CLPS-84. (g.n.)

2.- A lei superveniente não pode alcançar os efeitos de relação jurídica de custeio consolidada sob a égide de lei

anterior, sob pena de ferir o princípio da irretroatividade das leis. É vedada, portanto, a aplicação

dos novos interstícios legais a contribuições vertidas pelo regime contributivo antigo." (g.n.)

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz CARLOS SOBRINHO, DJU

de 31/12/1997, p. 113364).

 

E ainda, no mesmo sentido, os julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA.

CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. RECOLHIMENTO. CÁLCULO. CRITÉRIO. JUROS E MULTA. ART. 45, §

2º, DA LEI N.º 8.212/91. LEI N.º 9.032/95.

MODIFICAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Nos termos da firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quando o período que se pretende averbar

for anterior à edição da Lei n.º 9.032/95, o cálculo da indenização deve observar a legislação vigente à época em

que prestado o labor.

2. No caso concreto, o período que se pretende indenizar está compreendido entre 24 de abril de 1981 e 7 de

março de 1991, portanto, anterior à Lei n.º 9.032/95. Sendo assim, tem-se por indevida a cobrança de juros e

multa sobre os valores apurados.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.

AgRg no Ag 1381963 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0029604-3 -

Relator Ministro Og Fernandes - Sexta Turma - DJE 13/06/2011

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. RECOLHIMENTO. ART. 45, §

4º, DA LEI N. 8.212/1991. BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. PERÍODO

ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/1996. JUROS E MULTA

INCABÍVEIS. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE ALTERAR OS FUNDAMENTOS DADECISÃO

AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que somente a partir da edição da MP 1.523, de

11/10/96, que acrescentou o § 4º ao art. 45 da Lei 8.212/91, é que se tornou exigível a incidência de juros

moratórios e multa nas contribuições pagas em atraso

2. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada que

negou seguimento ao recurso especial.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento.

AgRg no REsp 756751 / PR - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2005/0093079-2 - Ministra

ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE) (8215) - Sexta Turma -

DJe 07/05/2013

 

Destarte, no caso em tela, não assiste razão à Autarquia apelante porquanto não se configura correta a aplicação da

Ordem de Serviço nº 55 para o cálculo das prestações em atraso, referentes às competências de setembro a

dezembro de 1989, janeiro de 1992, de março a junho de 1992 e de agosto de 1992 a janeiro de 1995.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo a sentença recorrida em sua integralidade.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-50.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Recorre o exeqüente, requerendo, o sobrestamento do feito tendo em vista a relevância da repercussão geral sobre

o tema e, subsidiariamente, requer a reforma do decisum monocrático, para que seja apurada as diferenças

relativas a aplicação dos juros de mora devidos entre a data da elaboração da conta e a efetiva expedição do

requisitório.

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

2001.61.04.003881-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : JOSE CORNELIO PERDIGAO

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao da Aposentadoria

por Idade ao autor, a contar da citação.

 

Irresignados, apelam as partes requerendo a reforma da r. sentença de primeiro grau, onde nesta E. Corte, o

Desembargador Federal Roberto Haddad, na data de 05 de novembro de 2002, julgou prejudicado o recurso da

parte autora e deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a sentença concessiva,

isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita.

 

Desta decisão, foi interposto Recurso Especial pelo autor, o qual foi admitido pela Vice-Presidência deste

Tribunal (fls. 181), e foi julgado pelo Ministro Hamilton Carvalhido, na data de 02 de março de 2006, dando

provimento ao Recurso especial para julgar procedente o pedido, condenando a autarquia previdenciária no

pagamento do benefício de Aposentadoria por Idade, a partir do ajuizamento da ação.

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor do autor, o MM. Juízo

determinou a expedição dos ofícios requisitórios referentes ao valor principal e ao valor da verba honorária,

relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos efetuados pelo demandante e à míngua de

impugnação pela autarquia previdenciária, que concordou com os valores apresentados.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 3.502,31, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 231/232).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 225/226 os

ofícios requisitórios para pagamento, datados de junho de 2008, no exato valor apresentado pela parte autora, sem

qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e o da expedição do

ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme

transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento
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jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;
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AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Esclareço, na oportunidade, que conforme mencionado na jurisprudência colacionada acima, a repercussão geral

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003367-18.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.003367-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : ANTONIO APARECIDO MORENO e outro

: EDUARDO PRADELLA

ADVOGADO : ELI AGUADO PRADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00049-7 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Irresignados, recorrem os exeqüentes, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que seja determinado o

prosseguimento do feito, a fim de que os juros sejam apurados até a inscrição do precatório, e após, na forma do §

12 do artigo 100, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, onde fora aplicado o índice de reajuste do salário

mínimo - IRSM, de fevereiro de 1994.

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor dos autores, o MM. Juízo

determinou a expedição dos ofícios requisitórios referentes ao valor principal e ao valor da verba honorária,

relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos efetuados pelos demandantes e à míngua de

impugnação pela autarquia previdenciária, que concordou com os valores apresentados.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, os exequentes alegaram que

o quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 3.880,47, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 196/198).

 

Com esta alegação, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, para conferência dos valores

apresentados pelos demandantes, o qual verificou-se um saldo remanescente de R$ 7.767,71 e, mesmo com a

discordância da autarquia previdenciária acerca do cálculo demonstrado, o MM. Juízo determinou a expedição de

ofício precatório e requisitório complementares.

 

Desta decisão, foi interposto Agravo de Instrumento pelo INSS, com pedido de efeito suspensivo, onde nesta E.

Corte, o Juiz Federal Convocado Raul Mariano, na data de 06.10.2008, deferiu o pleito da autarquia.

 

Posteriormente, na data de 23.04.2012, foi dado parcial provimento ao Agravo de Instrumento, para determinar

que o Sr. Contador Judicial elaborasse novo cálculo no processo originário. Assim, a ação foi encaminhada à

Contadoria, e diante da informação prestada as fls. 315, de que não há diferença a ser restituída, o processo foi

extinto nos termos do artigo 794, I, do CPC.

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão os exeqüentes.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 153/154 os

ofícios requisitórios para pagamento, datados de junho de 2006, no exato valor dos cálculos efetuados pelos

demandantes, conforme planilha indicada as fls. 120/133, sem qualquer atualização ou incidência de juros de

mora entre a data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o

posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1543/2915



CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
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Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos

exequentes.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085178-51.1992.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução movida por José Rodrigues da Costa,

nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil.

 

A sentença exarada às fls. 378/380 indeferiu o pedido de crédito complementar proferido pelo autor (fls.367/369),

consignando que nos pagamentos devidos pela Fazenda Pública em virtude de sentença judicial não incidem juros

de mora entre a data da expedição do precatório ou RPV e seu efetivo pagamento, se respeitado o prazo

constitucionalmente estabelecido e ainda que não há incidência de juros de mora entre a data de consolidação

definitiva do valor do débito e a expedição de precatório ou RPV.

 

O exequente insurge-se contra a decisão, sustentando que o critério adotado no caso em tela convalidou a

aplicação retroativa do índice da TR/IBGE, desde a data do cálculo, contrariando a Emenda Constitucional nº

62/2009 e a Resolução 115, de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça. Em suas razões de apelação pugna

ainda pela incidência de juros moratórios em continuação, no período entre a data da conta e a data da expedição

do ofício requisitório (fls. 382/386).

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

D e c i d o.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incontroverso o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora.

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor do demandante, o MM.

Juízo a quo determinou a expedição dos ofícios precatórios referentes ao valor principal e ao valor da verba

honorária, relativas ao processo de conhecimento.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o autor alegou que o

quantum não satisfez seu crédito porquanto equivocada sua atualização monetária. Requereu expedição de ofício

precatório complementar às fls. 367/370, pugnando pela reconhecimento da inadequada incidência dos juros

moratórios, pleiteando a incidência do IPCA-E até a data da EC nº 62/2009 e Lei 11.960/2009 e da TR a partir de

29/06/2009, buscando ainda a incidência dos juros de mora em continuação, desde a data dos cálculos até a data

da expedição do ofício requisitório.

 

Fixada a controvérsia trazida na apelação, verifico que não assiste razão a parte autora.

2002.03.99.031698-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

APELANTE : JOSE RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.85178-9 7V Vr SAO PAULO/SP
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Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, vieram a ser juntados às fls. 357/358 os

ofícios precatórios para pagamento, datados de junho de 2010, no exato valor dos cálculos efetuados pelos

exequentes, conforme planilha indicada as fls. 254/262, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora

entre a data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA rpv . JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor ( rpv ) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - rpv (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da rpv , ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1547/2915



9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - rpv .

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da rpv , quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução , a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por rpv e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido

pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

rpv , julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

precatório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em face

do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do
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exeqüente, mantendo a sentença recorrida em sua integralidade.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021900-54.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa necessária e apelação interposta pelo INSS, contra sentença que, nos autos de ação

previdenciária, julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria

por invalidez à parte autora, a partir de 01/04/2002, no valor de um salário mínimo mensal, pagando-se os

atrasados corrigidos e acrescidos de juros, a partir do vencimento de cada parcela, de uma só vez. Houve

antecipação dos efeitos da tutela, bem como condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios de 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Sem condenação ao

pagamento de custas, ante a isenção prescrita pelo artigo 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. Sentença sujeita ao reexame

necessário.

 

F. 164/165: ofício informando a implantação do benefício, em decorrência da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega a não comprovação da qualidade de segurada da autora, não havendo

nos autos prova do labor rural pelo período de necessário ao cumprimento da carência. Pede a reforma da sentença

recorrida para o fim de ser julgado improcedente o pedido.

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A autora, nascida em 09/08/1972, alegando ter trabalhado, sempre como rurícola, objetiva obter o benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, sob alegação de estar totalmente incapacitada para o trabalho.

 

A questão cinge-se em saber quanto ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício

pretendido.

 

O benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42, da Lei 8.213/91 que assim

dispõe:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

2004.03.99.021900-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA PEREIRA VALOES

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP

No. ORIG. : 02.00.00084-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

O artigo 25, da Lei 8.213/91, por sua vez, no que se refere ao período de carência, dispõe:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I- auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12(doze) contribuições mensais:

...

Assim, será devida a aposentadoria por invalidez, demonstrada a incapacidade total e permanente, desde que

comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 10.03.2003 (f. 56/59), conclui pela incapacidade total, definitiva e

permanente da autora, portadora de esquizofrenia paranóide, desde 1988.

 

Todavia, in casu, a qualidade de segurado não está demonstrada.

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido

de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

 

In casu, com o fim de comprovar o exercício da atividade rural em regime de economia familiar, a autora traz aos

autos, apenas, certidão de seu nascimento; certidão de casamento de seus pais; certificado de reservista e Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS de seu pai, documentos nos quais seu genitor, o Sr. José Pereira de

Valões, encontra-se qualificado como "lavrador" ou "agricultor". Não constituem tais documentos, suficiente

início de prova documental da condição de rural da autora, que corroborada por testemunhal poderia ser bastante à

formação do convencimento deste relator.

 

É certo que há entendimento firmado neste Tribunal pelo qual as atividades desenvolvidas em regime de economia

familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração

efetiva da esposa e filhos no trabalho rural, conforme o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO -

CERTIDÃO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS - FUNRURAL E

INCRA". 

- A Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis do Município de Laranjeiras do Sul, consignando a

propriedade rural em nome do pai do segurado, no período de 1964 a 1979, bem como a certidão emitida pelo

INCRA de registro da propriedade rural, entre 1965 a 1972, são documentos hábeis à produção de início

razoável de prova documental. 

- É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem

ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da

esposa e filhos no trabalho rural. 

( . . . )" 

(STJ, RESP 576912, 5ª Turma, j. em 28/04/2004, v.u., DJ de 02/08/2004, p. 518, rel. JORGE SCARTEZZINI). 

Todavia, essa não é a situação do presente caso concreto, uma vez que o regime de economia familiar não está

caracterizado.

 

Nos termos o art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991, entende-se por regime de economia familiar a atividade em

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.
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Assim, embora a jurisprudência seja firme no sentido de que, todos os familiares que participam desse núcleo de

trabalho guardam a qualidade de segurados especiais, é preciso demonstrar tal qualidade, comprovando o

exercício da atividade rural em regime de economia familiar.

 

Os fatos narrados pela autora dizem que ela, hoje incapacitada total e permanentemente para o trabalho, sempre

trabalhou em atividade rural, como diarista, bóia-fria, em diversas propriedade rurais. 

 

Não há nos autos qualquer início de prova suficiente a demonstrar a sua condição de "segurado especial". A

autora, em seus fundamentos, sequer chega a alegar tal condição.

 

Ademais, a cópia da CTPS juntada às fls. 12 dos autos, bem como as informações provenientes do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS e Plenus - INFBEN, dão conta de que o pai da autora, Sr. José Pereira de

Valões, não ostentava a qualidade de segurado especial, sendo beneficiário de aposentadoria por idade, tendo por

ramo de atividade o labor rural e, como forma de filiação empregado.

 

Descaracterizado, o regime de economia familiar, não subsiste a possibilidade de se comprovar a qualidade de

rural da autora, através de documentos em nome de seu pai.

 

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido no âmbito desta C. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- Divergência restrita à comprovação, ou não, do exercício da atividade rural em regime de economia familiar,

por meio de documentos do marido, extensíveis à mulher.

- Na falta de documentos próprios que sirvam de início de prova documental, toda a prova foi alicerçada no

exercício da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da

embargante completar o requisito da idade, e que veio a se aposentar como comerciário.

- Ausente a prova material, resta apenas a prova testemunhal, esbarrando a pretensão da embargante no

enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos infringentes improvidos.

(TRF3-Região, EI 200603990175390, 3ª Seção, Rel. Des. Federal EVA REGINA, julgado em 11/03/2010, DJF3

CJ1 DATA: 09/04/2010 PÁGINA: 6)

 

Como já dito, acerca da comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-

se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade

rural, na forma da Súmula 149.

 

Assim, ainda que reste demonstrado o estado incapacitante da autora, bem como tenham as testemunhas afirmado

que a autora trabalhava na roça (fls. 122/124), inexistindo nos autos início de prova material a demonstrar sua

condição de trabalhadora rurícola e, sendo a prova exclusivamente testemunhal insuficiente a tal comprovação,

nos termos da Súmula n. 149 do E. STJ, não esta demonstrada a qualidade de segurada.

 

Desta forma, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, bem como não sendo a prova exclusivamente testemunhal apta à comprovação da qualidade de rural, não

se mostra possível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ante o não preenchimento dos

requisitos necessários para tanto.

 

Ante o exposto, a sentença de procedência do pedido deve ser reformada, ficando a parte sucumbente isenta do

pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Saliente-se que, a autora, ante a demonstração do seu estado de deficiência, caso preencha os demais requisitos,

poderá renovar, junto à autarquia, com fundamento na Lei nº 8.742/93 (LOAS), o pedido de concessão do

benefício assistencial de prestação continuada, que lhe foi indeferido, conforme documento de fls. 16.
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Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa necessária e

ao recurso de apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da autora, nos termos

da fundamentação.

 

Considerando a nomeação de curador especial à autora, bem como a intervenção do Ministério Público no feito,

cientifique-se o órgão ministerial.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028446-28.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução movida por Maria do Carmo Albino, nos

termos do art. 794, I do Código de Processo Civil.

 

A sentença exarada às fls. 263 considerou o débito da autarquia para com a exeqüente inteiramente quitado,

acolhendo parecer da contadoria judicial no tocante à aplicação dos índices oficiais de remuneração básica da

poupança, conforme legislação pertinente (fls. 243/244).

 

A exequente insurge-se contra a decisão, interpondo o presente recurso às fls. 265/272, sustentando que não pugna

por juros moratórios e sim, juros remuneratórios (ou compensatórios), pleiteando a correção dos valores do

precatório conforme a redação do artigo 5º da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incontroverso o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social à concessão de

benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Ao requerer a expedição de ofício requisitório para pagamento do valor apurado em favor da demandante (fls.

213), o MM. Juízo a quo determinou a expedição do ofício precatório referentes ao valor principal e ao valor da
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verba honorária relativas ao processo de conhecimento.

 

A presente apelação traz a irresignação da exeqüente acerca dos critérios de correção do valor do precatório,

aduzindo que a autarquia incorreu em erro porquanto não procedeu à referida correção com base nos índices

oficiais da remuneração da poupança, em conformidade com o artigo 5º da Lei 11.960/09. Sustenta que não

pleiteia pela incidência de juros moratórios, porquanto reconhece que a autarquia não incorreu em mora, mas

requer a incidência de juros remuneratórios ou compensatórios.

 

Fixada a controvérsia, verifico que não assiste razão a parte autora, fazendo-se necessária uma breve distinção

acerca da definição de juros remuneratórios e juros moratórios.

 

Os juros remuneratórios, também denominados de compensatórios ou contratuais, configuram o preço pago pela

utilização do capital alheio. Segundo Silvio Rodrigues , o juro "(...) é o fruto produzido pelo dinheiro, pois é como

fruto civil que a doutrina o define. Ele a um tempo remunera o credor por ficar privado de seu capital e paga-lhe

o risco em que incorre de os não receber de volta". 

 

Essa a definição de Caio Mário da Silva Pereira:

 

"(...) Chamam-se juros as coisas fungíveis que o devedor paga ao credor, pela utilização de coisas da mesma

espécie a este devidas. Pode, portanto, consistir em qualquer coisa fungível, embora freqüentemente a palavra

juro venha mais ligada ao débito de dinheiro, como acessório de uma obrigação principal pecuniária. Pressupõe

uma obrigação de capital, de que o juro representa o respectivo rendimento, distinguindo-se com toda nitidez das

cotas de amortização. Na idéia do juro integram-se dois elementos: um que implica a remuneração pelo uso da

coisa ou quantia pelo devedor, e outro que é a de cobertura do risco que sofre o credor".

Destarte, todo aquele que empresta dinheiro pode acordar juros com o objetivo de ser compensado pela

indisponibilidade temporária de seu capital. Os juros remuneratórios ou contratuais têm, portanto, caráter de lucro,

de ganho que aquele que concede um empréstimo aufere pelo período em que o tomador se vale do crédito. São

como que a recompensa ou rendimento pagos a quem empresta o dinheiro. No caso em comento, não há que se

falar em lucro, tampouco em relação contratual entre a autarquia e o segurado.

 

Importante salientar, nesse sentido, o art. 100, §º 12, da Constituição Federal de 1988, in verbis:

 

Art. 100 (...)

§º 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua

expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros

compensatórios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

 

O dispositivo supracitado é claro no sentido de explicitar que a incidência de juros simples no mesmo percentual

de juros incidentes sobre a caderneta de poupança tem a finalidade de compensação da mora no pagamento de

precatório, tratando-se de juros de mora, excluindo expressamente a incidência de juros compensatórios.

 

Afastada então, a possibilidade de cobrança de juros remuneratórios no caso em tela, resta examinar a questão no

tocante aos juros moratórios, a saber, aqueles pagos pelo devedor em razão do inadimplemento da obrigação. São

os juros que incidem sobre a obrigação principal quando o devedor não paga a prestação em dia. Os juros

moratórios são cabíveis, caso se comprove a mora da autarquia ao adimplir a obrigação para com o segurado.

 

Contudo, observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, vieram a ser juntados às fls. 213

o ofício precatório para pagamento, datado de novembro de 2009, no exato valor dos cálculos efetuados pelo

exequente, conforme planilha indicada as fls. 196/205, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora

entre a data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA rpv . JUROS DE
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MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor ( rpv ) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - rpv (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da rpv , ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - rpv .

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da rpv , quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1554/2915



Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução , a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por rpv e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido

pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

rpv , julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros moratórios no caso em questão, bem como de juros remuneratórios, sobre o valor apurado na

planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção

monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do

valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

precatório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em face

do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exeqüente, mantendo a sentença recorrida em sua integralidade.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000297-98.2004.4.03.6126/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes e remessa oficial em face de sentença de parcial procedência que

determina ao INSS a revisar o benefício previdenciário do segurado, e, por conseqüência, condena o réu a pagar

os valores devidos na forma do art. 41 da Lei nº 8.213/91 e da Lei nº 8.542, corrigidos monetariamente, desde a

data dos respectivos vencimentos, cumulados com juros moratórios de 6% ao ano, até o advento do Novo Código

Civil, e a partir desse de 12%. Reconheceu a sucumbência recíproca, de sorte que não se fixou honorários

advocatícios.

A sentença monocrática considerou que o julgamento administrativo do INSS que culminou na revisão

administrativa do benefício em tela não conferiu a devida correção monetária. Fixou como devido a título de

correção monetária o valor de R$ 5.983,42 para 09/2003, conforme cálculos da Contadoria às fls. 300/304.

Em sede de apelação, a parte autor pugna pela adoção dos critérios de correção monetária presentes na inicial.

Pugna, ainda, pela elevação dos honorários advocatícios em 20% sobre o total devido até o trânsito em julgado.

Já o INSS argumenta que não houve a correção monetária em determinado período, pois a parte autora incorreu

em mora para providenciar determinados documentos.

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso.

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário . Pleiteia a

parte autora, na apelação, o recálculo da renda mensal de seu benefício, mediante a aplicação de índices que

preservem o seu valor real, em especial a correção monetária do benefício, diante do seu provimento apenas

parcial no âmbito administrativo.

 

Deveras, em face do princípio tantum devolutum quantum appellatum, viga mestra do princípio da inércia

jurisdicional, atento-me à questão da correção monetária propriamente dita.

 

Não há que se falar em prescrição, diante do trâmite do processo administrativo por longo período, de sorte que

não houve o transcurso do prazo prescricional após resposta ao pleito administrativo.

 

Passo, assim, a explanar a dogmática constitucional quanto à necessidade de revisão econômica dos benefícios

previdenciários. Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizar para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

2004.61.26.000297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NAIR GRIGORINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VIVIANI DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais.

No que tange aos reajustamentos no período posterior a 01/01/92, como é o presente caso, temos que o art. 201, §

4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme

critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à

legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciário s em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415 /96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%,

4,53% e 6,35% respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02,

4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415 /96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n.

9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciário s devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário .

Por sua vez, fiel aos critérios legais, vislumbro que a Contadoria Judicial de primeiro grau aplicara corretamente a

correção monetária desde o vencimento dos valores.

Insta, por oportuno, observar que a correção monetária deve incidir sobre todo o período apto da revisão,

independentemente dos argumentos de juntada de documentos, porquanto cuida-se de medida equânime de

reposição do valor real do benefício corroída pela inflação, diretriz fundada na razoabilidade e no bom senso,

argumento econômico inerente ao Direito.

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. Assim, a correção monetária

incompleta aponta para a sucumbência do INSS.

 

Dado o valor em debate, não conheço do reexame necessário.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU parcial provimento ao apelo da

parte autora tão somente para fixar os honorários em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula

nº 111 do STJ e NEGO provimento ao apelo do INSS. Não conheço do reexame necessário.

 

Uma vez decorrido os prazos, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0000622-73.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 198/198v - Trata-se de embargos de declaração opostos por Antonio Luiz de Moraes em face da decisão

proferida por este Relator às fls. 191/194v que, a teor do art. 557, do CPC, foi negado seguimento à apelação do

réu e dado parcial provimento à remessa oficial, somente quanto aos consectários legais.

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão foi omissa acerca do pedido alternativo, vez que o tempo de

contribuição na vigência do Decreto nº 611/92, era de 32 anos de contribuição e, antes da Lei nº 9.876/99 com

mais de 33 anos de contribuição, que lhe proporciona coeficientes de cálculos diversos, com vantagens distintas

na sua renda mensal inicial.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

A decisão embargada, reconheceu 32 anos e 9 meses de contribuição até a EC nº 20/98 e no total após a referida

Emenda 33 anos e 5 meses, não havendo qualquer omissão a ser sanada.

Ademais, no mérito, a decisão confirmou a r. sentença recorrida, da qual não apelou a parte autora, restando

preclusa qualquer irresignação do embargante.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 198/198v.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003319-90.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.61.26.000622-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LUIZ DE MORAES

ADVOGADO : PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2013119218

EMBGTE : ANTONIO LUIZ DE MORAES

2004.61.83.003319-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE DONIZETE DE FREITAS e outros

: PAULO HENRIQUE DE FREITAS incapaz

: RAFAEL VITOR DE FREITAS incapaz

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos,

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido, o qual se objetiva a concessão da pensão por

morte, condenando a parte autora ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa,

deixando de exigi-la em observância a gratuidade da assistência judiciária. Sem custas.

Irresignada, argui, a parte autora, preliminarmente, argui pela reforma da sentença, ante a ocorrência de erro

material e, no mérito, que seja reconhecida a qualidade de segurada, reconhecendo o direito e à concessão do

benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Quanto à preliminar, verifico que a r. sentença recorrida fez expressa menção quanto a não ser devida a pensão

por morte para marido, salvo se inválido, tendo em vista o óbito ter ocorrido antes da legislação previdenciária

atual. Fica, portanto, afastada a argüição do autor, já que não se referiu ao indeferimento dos filhos menores.

 

 

Passo à análise do mérito.

 

Busca a parte autora, na condição de esposo e filhos da falecida Maria Aparecida da Silva, a concessão da pensão

por morte, em decorrência de seu falecimento, ocorrido em 03/11/1990, conforme certidão de óbito à fl.13.

 

Verifica-se no presente caso, que não há que se falar em condição de segurado exigida pela Lei 8.213/91,

porquanto, aplicável à espécie o princípio "tempus regict actum", vez que o óbito, fato gerador, ocorreu em 1990 e

a legislação vigente à época era o Decreto 89.312/84.

 

Assim dispõe o artigo 10 do mencionado Decreto:

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida.

Portanto, no que tange a condição de dependente, a lei menciona que só o marido inválido é que poderia ser

considerado dependente da segurada, o que não é o caso dos autos, persistindo, assim, a dependência somente no

tocante aos filhos menores à época, Paulo Henrique de Freitas e Rafael Vitor de Freitas, os quais integraram a

lide, conforme se vê às fls. 106. Além de que, a dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo

10 é presumida, a teor do disposto no art. 12 do mencionado decreto.

 

Quanto a qualidade de segurado dispõe a lei em seu artigo 7º, "in verbis":

Art. 7º Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de

12 (doze) meses consecutivos.

§ 1º O prazo deste artigo é delimitado:

a) para o segurado acometido de doença que importa em segregação compulsória, até 12 (doze) meses após a

cessação da segregação;

b) para o segurado detento ou recluso, até 12 (doze) meses após o livramento;

c) para o segurado incorporado às Forças Armadas a fim de prestar serviço militar obrigatório, até 3 (três)

meses após o término da incorporação;

d) para o segurado que pagou mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses.

e) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa condição pelo registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho, até mais 12 (doze) meses contados do término do prazo deste artigo.
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Assim, no caso, observa que a última contribuição da falecida cessou em 1985, conforme se vê à fl. 65 e da cópia

da CTPS juntada às fls. 155/179.

Portanto, conforme documentação apresentada, ocorreu a perda de qualidade de segurada e a caducidade dos

direitos inerentes a essa qualidade, nos termos do artigo 8º.

Art. 8º A perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade,

ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 98

 

A propósito colaciono orientação do E.STJ:

 REVIDENCIÁRIO.AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.PENSÃO POR MORTE INDEVIDA

AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE SEGURADO E

NÃO HAVIA IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1.No julgamento do REsp.1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou

entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo implementado

os requisitos necessários para o recebimento da aposentadoria, como no caso dos autos, seus dependentes não

fazem jus à concessão de pensão por morte. 

2.Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts 7º e 74, quanto na

vigência da Lei 8213/91(art. 102). Precedentes.

3.Agravo Regimental desprovido"

(AgRg no REesp1005487/SP-Aravo regimental no recuso especial 

2007/0268006-6-Rel. Min. Napoleão Nunes maia Filho- Quinta Turma-DJe 14/02/2011)

E, ainda.

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA PACÍFICA.

 1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida.

 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que a perda da qualidade de segurado, quando ainda

não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte.

 3. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AERESP 200502067507-AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO

RECURSO ESPECIAL - 547202-Rel. Min.PAULO GALLOTTI-STJ-TERCEIRA SEÇÃO-DJ DATA:24/04/2006

PG:00353)

 

Assim, não comprovada a qualidade de segurada da falecida à época do óbito, desnecessário analisar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada, razão pela qual, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003510-38.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.003510-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCELO FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da parte autora em face de sentença que julgou parcialmente procedente

pedido ao reconhecer como trabalho rural o período de 18.08.72 a 05.06.73 e como trabalho em atividade especial

de 20.09.73 a 02.04.74; 07.08.74 a 23.06.75 e de 01.10.75 a 13.05.76. E, assim, condenar o réu a conceder a

aposentadoriaproporcional por tempo de contribuição, com DIB na data do requerimento administrativo. A

sentença ainda condenou o réu a pagar as prestações pretéritas corrigidas monetariamente, nos termos do

Provimento nº 64/05 da E.Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas a partir da citação de

juros de mora de 12% ao ano. O réu foi condenado, ainda, no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10%sobre o valor da condenação total. Indeferiu-se ainda a antecipação de tutela. Sem custas.

A parte autora apela para ampliação dos juros moratórios de 1% a partir do requerimento administrativo, na

ampliação do período de lavor rural e a majoração dos honorários advocatícios.

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Posto isso, passo a apreciar conjuntamente tanto a apelação como o reexame necessário.

 

DO PERÍODO RURAL

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Deveras, das provas coligidas aos autos não se vislumbra no período anterior a 1972 prova material de trabalho

rural da parte autora. A referência à prova de seu genitor não o vincula diretamente, dada a dispersão de outras

provas nesse sentido. Ademais, vale ponderar a perspectiva da juíza de primeiro grau que não sentiu

complementação segura das testemunhas nesse sentido.

 

Por outro lado, restam inexigíveis as contribuições previdenciárias do lavrador rural, porquanto à época não eram

suscetíveis de exigência previdenciária direta do trabalho, consoante interpretação judicial reiterada nesse sentido.

A contribuição do PRORURAL, então exigível, não repercutia sobre a seara previdenciária aos trabalhadores

submetidos ao regime de economia familiar. Em se tratando de regime de economia familiar, o trabalhador

figurava como beneficiário e não contribuinte, estando dispensado de recolher as contribuições para o

PRORURAL, eis que a contribuição voltava-se para o excedente da produção. Nesse passo, firmar sua exigência

implicaria ônus demasiado para o mesmo em perspectiva previdenciária, porquanto não exigida para o computo

de benefício previdenciário pela LC nº11/71.

 

Irretocável, portanto, a sentença monocrática.

 

DO PERÍODO ESPECIAL

 

Passo a apreciar a questão da atividade especial. Nesse quesito, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o

segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº

9.032/95, como a seguir se verifica.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035103820044036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI

9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

Nesses termos, em face da evolução legislativa, erige-se o seguinte parâmetro:

 

Até 28.04.95 - a caracterização do tempo especial é aferida à luz da atividade profissional do trabalhador ou dos

agentes agressivos estarem enquadrados nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79;

Entre 29.04.95 a 05.03.97, passou-se exigir para comprovação da exposição aos agentes agressivos, nos termos

dos aludidos Decretos, o formulário SB-40 ou DSS-8030, consoante Lei nº 9.032/95;

A partir de 06.03.97 a 06.05.99, a comprovação da exposição à agente nocivo passou a ser feita através de laudo

técnico, fiel ao rol descrito no Decreto nº 2.172/97;

De 07.05.99 a 26.11.01, a comprovação de efetiva de exposição de agentes nocivos passou a ser feito por

formulário emitido pela própria empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho,

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos do Decreto nº 3.048/99;

E a partir de 27.11.2011, a exigência é o chamado perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com

base em laudo técnico, a teor do Decreto nº 4.032/01.

 

 

Quanto ao ruído, vale esclarecer que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos

anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80
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dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE

MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da

análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido.

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Assim, devem ser tidos como sujeitos a atividades especiais os períodos laborados pelo segurado de 20.09.73 a

02.04.74; 07.08.74 a 23.06.75 e de 01.10.75 a 13.05.76 porquanto o ambiente de trabalho detinham ruídos

superior ao limite legal ordinário.

 

Irretocável, nesse viés, a sentença monocrática.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora só ocorrem após a citação, dada a mora fixada pelo demandante, forte no art. 219 do CPC. Os

juros moratórios incidem em 1% ao mês, na forma do art. 406 do Código Civil, a partir da citação, até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.Diante da ADI nº

4.357, não mais se aplica a Lei nº 11.960.

 

A incidência dos juros de mora resta fixada da citação, dado a incerteza dos múltiplos pleitos administrativos dos

segurados, fiel a uma fixação objetiva de tal análise, fiel ao art. 219 do CPC.

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data
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da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO provimento ao reexame

necessário e à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003569-26.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOÃO CARBONE visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural e especial.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 286/294, submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer os períodos de trabalho postulados, e assim concedendo a aposentadoria integral por tempo de serviço

ao autor, desde o requerimento administrativo (28.04.1999 - fl. 17). Por fim, condenou a Autarquia ré ao

pagamento da verba honorária, arbitrando-a em 10% do valor da causa.

 

 

Apela o autor, às fls. 303/305, a fim de requerer a majoração da verba honorária. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

2004.61.83.003569-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO CARBONE

ADVOGADO : HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1564/2915



A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º
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8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS
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O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)
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Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos (fls. 21/42) constando a profissão de lavrador do autor e de seu genitor, corroborada por prova

testemunhal (fls. 277/280), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades

exercidas no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família,

seja em fazendas de terceiros.

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA

PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTOS. 

[...]

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém,

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e

determinados. 
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8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

[...]

Apelação improvida. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA

RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À

UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade,

porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e

determinados. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder

o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do

Decreto n.º 3.048/99. 

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração

do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse

aos cofres da Previdência. 

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos

nascimentos. 

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto,

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº. 08 deste Tribunal. 

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário

Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão

sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção

não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página

578)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do

exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes,

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 

3. Recurso desprovido.
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(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página

1350)

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 01.01.1969 e 01.11.1975

(período postulado na inicial e corroborado pelas testemunhas de fls. 277/280), tendo em vista os inúmeros

documentos apresentados: boletim escolar onde consta a profissão de lavrador do genitor do autor, datado de 1968

- fl. 26; certificado de dispensa de incorporação onde consta a profissão de lavrador do autor, datado de 1974 - fls.

27/27v; notas fiscais de produtor rural do genitor do autor - fls. 28/42, entre outros, não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DA ATIVIDADE ESPECIAL

 

Da atividade especial: Na espécie, o segurado trabalhou em atividades especiais nos interregnos de 09.12.1975 a

04.10.1986 e de 05.01.1987 e de 02.04.1997, com exposição ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, em patamares acima dos previstos na legislação vigente, agente insalubre previsto no quadro anexo

ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, conforme formulários

e laudos de fls. 51/76.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somando-se o período de trabalho incontroverso ao período que ora se reconhece, chega-se ao

total de 37 anos, 05 meses e 12 dias de serviço, nos termos da planilha que anexo a esta decisão.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde a data do indeferimento administrativo

(28.04.1999 - fl. 17).

 

CONSECTÁRIOS 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Quanto à verba honorária, foi corretamente fixada em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do autor e à Remessa Oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1570/2915



 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005174-07.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

 

 

Cuida-se de remessa oficial e apelações de sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, por falta

de interesse de agir, quanto aos períodos de 01.01.1972 a 31.12.1972 e de 01.01.1975 a 31.12.1976, nos termos do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e parcialmente procedente para reconhecer os períodos de

01.01.1973 a 31.12.1974 e de 01.01.1977 a 29.06.1978 como de efetivo labor rural que deverão ser somados aos

demais períodos constantes da simulação de fl. 244/255. Sucumbência recíproca. Concedeu antecipação dos

efeitos da tutela para que o réu proceda à respectiva averbação no prazo de 10 dias.

O autor apela pugnando pelo reconhecimento das atividades insalubres por ele desenvolvidas, sendo que o rol

contido nos decretos reguladores é exemplificativo, assim como o uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a nocividade do trabalho, sendo que somente a partir da Lei nº 9.528/97 é que passou a ser

obrigatória a apresentação de laudo técnico pericial. Pugna, ainda, pelo reconhecimento do labor rural em todo o

período pretendido. Requer, por fim, a homologação dos períodos já reconhecidos administrativamente. 

 

O réu por sua vez, apela, aduzindo a fragilidade do conjunto probatório quanto à atividade rural desenvolvida pelo

requerente. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

2004.61.83.005174-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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de benefício previdenciário.

 

Para tanto, o autor apresentou nos autos, como início de prova material, certidões de casamento (lavrado em

03.05.1975 - fl. 20) e nascimento de seus filhos (nascidos em 02.06.1978 e 25.08.1976 - fl. 21 e 27), onde está

qualificado como lavrador, ficha escolar referente ao ano de 1972, onde consta seu pai como lavrador (fl. 36),

certidão expedida pelo Registro de Imóveis de Peabiru/PR em 21.05.1964, onde consta o pai do autor, qualificado

como lavrador, como adquirente de imóvel rural (fl. 40/48).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 345/350), foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor

há muitos anos do estado de Paraná e que ele trabalhava juntamente com a família na lavoura de feijão, soja, trigo

e arroz em propriedade de seu pai. Afirmaram, ainda, que voltaram a reencontrá-lo em São Paulo no ano de 1978.

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, conforme ocorreu no caso dos autos, não há como deixar

de reconhecer o direito da parte autora à averbação do tempo de serviço rural, sendo desnecessária qualquer

dilação probatória. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP - 422327; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJ 05/02/2007)

 

Pertine dizer que é sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de tempo

rural não precisa referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de prova

material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, MEDIANTE A JUNÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL COM O

URBANO. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova

material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde

que prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP - 1141458; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJE 22/03/2010)

 

Dessa forma, restou devidamente comprovado o labor rural do autor no período pretendido, independentemente

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência, a teor do artigo 55, 2º,

da Lei nº 8.213/91.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE

MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 
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1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de

exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do

Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57,

de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou

a compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há

condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade

sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido.

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.

EPI. 

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicou-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez

que este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

(TRF 3ª Região; 10ª Turma; AC - 1690651; Relator Des. Fed. Sergio Nascimento; TRF3 CJ1 07/03/2012)

 

Assim, devem ser tidos por insalubres os períodos de 01.08.1978 a 16.08.1979, 01.09.1980 a 01.04.1985,

14.08.1985 a 05.09.1986, 09.09.1986 a 07.03.1989, consoante documentos de fl. 56/57, 61/65, 67/69 e 72/73.

 

Quanto aos períodos de 20.08.1979 a 31.12.1979 e 01.01.1980 a 31.08.1980, o autor estava sujeito a ruído de 69,8

dB, de 19.09.1989 a 11.10.1990 a exposição ao agente insalubre se dava de modo intermitente, e os períodos de

02.05.1991 a 01.09.1992 e 11.11.1992 a 08.11.1993 (bombeiro industrial) o autor não comprovou a exposição a

qualquer agente nocivo à saúde, sendo que o enquadramento pela categoria não encontra amparo legal, já que suas

funções habituais eram de inspeção, manutenção e funcionalidade dos equipamentos de combate a incêndio (fl.

59, 60, 74/77, 78 e 79). 

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Nessa linha, somando-se os períodos ora convertidos de especial para comum, o período rural comprovado e

aqueles já reconhecidos administrativamente, o autor atinge 34 anos, 04 meses e 25 dias de tempo de serviço até

15/12/1998, atingindo 35 anos de tempo de serviço em 31.07.1999, conforme tabela em anexo.
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Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, vez que cumpriu os

requisitos à aposentação, cujo termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30.11.1999 -

fl. 90).

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu e

à remessa oficial e dou provimento ao apelo do autor para lhe conceder aposentadoria integral por tempo de

contribuição na forma acima explicitada. Consectários legais consoante fundamentação retro.

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ROBERTO HADDAD

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001662-77.2005.4.03.9999/SP
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: MARIA RITA APARECIDA PRUDENTE

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

SUCEDIDO : LAURENTINO PRUDENTE falecido
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Irresignados, recorrem os exeqüentes, alegando preliminarmente, falta de fundamentação da r. sentença

monocrática e, no mérito, requerem a reforma do decisum, para que seja apurada as diferenças relativas a

aplicação dos juros de mora devidos entre a data da elaboração da conta e a efetiva expedição do precatório.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, dever ser afastada a preliminar argüida pelo demandante, uma vez que as fls. 185, foi dada

oportunidade aos exeqüentes para se manifestarem acerca da eventual quitação do débito, com o levantamento da

importância depositada, e quedaram-se inertes neste aspecto (fls. 187). Assim, não há que se falar em nulidade da

sentença por falta de fundamentação, porquanto o artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, diz respeito a

extinção da execução, quando já satisfeita a obrigação.

 

Sanada a questão preliminar, passo a análise do mérito.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

Pensão por Morte em favor do autor, no importe de 1 salário mínimo, desde a citação, ao requerer a expedição de

ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor do autor, o MM. Juízo determinou a expedição dos

ofícios requisitórios referentes ao valor principal e ao valor da verba honorária, relativas ao processo de

conhecimento, de acordo com os cálculos efetuados pelo demandante e à míngua de impugnação pela autarquia

previdenciária, que concordou com os valores apresentados.

 

Posteriormente, foi informado as fls. 127/130 o falecimento do exeqüente no dia 11.02.2008, e deferido o

levantamento da importância depositada, após a juntada dos documentos que demonstraram que os requerentes

eram legítimos sucessores do autor. A habilitação dos herdeiros, para o prosseguimento do feito, se deu as fls. 305

dos presentes autos.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, foi noticiado as fls. 137/143

que o quantum era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 3.414,39, diante da não ocorrência dos

acréscimos legais dos juros moratórios no interregno do precatório.

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão os exeqüentes.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 105/108 os

ofícios requisitórios para pagamento, datados de dezembro de 2007, no exato valor dos cálculos efetuados pela

parte autora, conforme planilha indicada as fls. 75/78, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora

entre a data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00115-0 2 Vr TATUI/SP
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta
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de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no

mérito, nego seguimento à apelação dos exequentes.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.
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NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009496-34.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução movida por Wanda Ferreira Pinto

Silveira, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil.

 

A sentença exarada às fls. 112 considerou o débito da autarquia para com o autor inteiramente quitado, porquanto

o período necessário à tramitação constitucional própria dos precatórios não é período de mora, não havendo,

portanto, que se falar em incidência de juros moratórios nesse interregno.

 

A exequente insurge-se contra a decisão, interpondo o presente recurso de fls. 119/122, pugnando pela reforma

daquela, com a incidência de correção monetária e juros de mora entre a data dos cálculos e a data da inscrição do

requisitório.

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

D e c i d o.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incontroverso o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social à concessão de

benefício de aposentadoria por idade.

 

Ao requerer a expedição de ofício requisitório para pagamento do valor apurado em favor da demandante (fls.

105/106), o MM. Juízo a quo determinou a expedição dos ofícios precatórios referentes ao valor principal e ao

valor da verba honorária, relativas ao processo de conhecimento, de acordo com cópia da sentença proferida nos

autos dos embargos à execução, fl. 97.

 

A presente apelação traz a irresignação da exeqüente acerca dos critérios de correção monetária e juros

moratórios, pugnando pelo reconhecimento da mora por parte da autarquia entre a data dos cálculos e a data da

inscrição do requisitório (fls. 119/122).

 

Fixada a controvérsia, verifico que não assiste razão a parte autora.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, vieram a ser juntados às fls. 105/106 os

ofícios precatórios para pagamento, datados de novembro de 2008, no exato valor dos cálculos efetuados pelo

exequente, conforme planilha indicada as fls. 83/89, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora

2005.03.99.009496-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

APELANTE : IVO SILVEIRA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

SUCEDIDO : WANDA FERREIRA PINTO SILVEIRA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00199-6 2 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1579/2915



entre a data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA rpv . JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor ( rpv ) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - rpv (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da rpv , ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,
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no prazo legal, da requisição de pequeno valor - rpv .

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da rpv , quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução , a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por rpv e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido

pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

rpv , julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

precatório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em face

do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exeqüente, mantendo a sentença recorrida em sua integralidade.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de junho de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022985-41.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação previdenciária movida objetivando a

condenação do INSS ao pagamento do dos valores correspondentes ao auxílio-doença nos três meses em que o

benefício esteve suspenso, sendo que, nos termos do artigo 295, III, do CPC, foi indeferida a petição inicial sob o

fundamento de ausência de interesse de agir, por inadequação da ação proposta, extinguindo o feito, sem

julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, I e VI do CPC.

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora, em síntese, seja decretada a nulidade da r. sentença. Sustenta a

presença do interesse processual no deslinde da causa, ante a indevida cessação do auxílio-doença concedido

administrativamente com data de início em 31/12/2002 e termo final preestabelecido por perícia para 15/11/2003,

e novamente concedido em 10/02/2004. Esclarece que seu interesse consiste no pagamento dos três meses que o

auxílio-doença esteve suspenso, o que, ao contrário do que se afirma na sentença, não impede a manutenção do

benefício concedido após a cessação indevida. Alega, por fim, que a sentença recorrida incorre em patente

cerceamento de defesa.

 

Mantida a decisão recorrida e recebido o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, foi determina a

remessa dos autos a esta Corte.

 

Fls. 32: arbitrados honorários em favor do patrono do autor, em R$ 354,65.

Vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, acerca das observações traçadas na sentença sobre o pedido formulado pelo autor, cumpre

salientar que, nos termos do artigo 284 do CPC, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos

exigidos no artigo 282 e 283 do mesmo diploma legal, ou que apresenta defeitos ou irregularidades capazes de

dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10(dez) dias. Se

o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

 

O indeferimento sumário destrói a esperança da parte e obstaculiza o acesso à via judicial.

 

Conforme Antonio Carlos Marcato, em nota ao artigo 284 do CPC, em sua obra Código de Processo Civil

Interpretado, Terceira Edição, página 913:

 

"Por força dos princípios da instrumentalidade das formas e da economia processual - verdadeiros vetores de

toda interpretação das regras processuais civis, em especial no que diz respeito à prática de atos processuais - é
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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imperioso dar-se prevalência ao entendimento de que, melhor do que o indeferimento da petição inicial é a

tentativa de se aproveitar o ato processual praticado pelo autor. Trata-se, claramente, de atividade de cunho

preponderantemente saneador a ser exercida antes mesmo do recebimento da petição inicial. Até porque a

petição inicial, por mais formal e importante que seja para a existência e desenvolvimento regular do processo,

não deixa de ser um ato processual, cuja validade e aproveitabilidade devem seguir a orientação geral de todo o

CPC (ver especialmente os arts. 244 e 250). 

O que a lei autoriza neste art. 284 é que o juiz, verificando que a petição inicial deixa de cumprir algum requisito

da lei e constatando que o não-cumprimento pode acarretar alguma nulidade processual ou dificultar o exercício

de defesa do réu, determine sua emenda, vale dizer, sua correção, seu saneamento, superando-se, assim, os

óbices que se apresentam prima facie.

Quando se destaca a necessária e saudável incidência dos princípios da instrumentalidade das formas e da

economia processual na espécie, é que não há como negar que uma petição inicial, por mais defeituosa que possa

parecer, não deixa de ser um ato jurídico que tem, pelo menos em tese, aptidão para gerar efeitos e

conseqüências processuais desejadas pelo autor. Essa vontade de acionar a jurisdição deve ser prestigiada.

Evidentemente, se existem defeitos e irregularidades na manifestação de vontade, eles devem ser superados. Até

para que a vontade do autor não cause qualquer dificuldade no exercício do direito de defesa do réu, de

fundamento constitucional. No entanto, melhor do que recusar-se, o magistrado, a extrair, daquela manifestação

de vontade, o que ela tem de aproveitável, é determinar a emenda da petição inicial, dando-se ampla aplicação

prática do art. 284."

 

Assim, a teor, do artigo 284 do CPC, deverá ser oportunizada a emenda ou complementação da petição inicial e,

apenas se descumprida a determinação, ou sucessivas determinações, é que se poderá a petição inicial ser

indeferida.

 

No presente caso, o indeferimento da inicial se deu de forma sumária, em total desprestígio aos princípios da

instrumentalidade das formas e da economia processual, como dito, verdadeiros vetores da atual interpretação das

regras processuais civis.

 

No mais, a questão cinge em saber se presente o interesse de agir, condição da ação, cuja falta importaria na

extinção do feito sem análise do mérito, ante a carência da ação.

 

Pleiteia a parte autora o pagamento das prestações devidas a título de auxílio-doença, cessado durante três meses,

quando o segurado era, supostamente, portador de doença que o incapacitava para a atividade laboral.

 

Dos fatos narrados da inicial, bem como dos documentos acostados aos autos e, ainda, das informações constantes

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o autor requereu administrativamente o

benefício de auxílio-doença em 31/12/2002, que lhe foi concedido desde a data de entrada do requerimento, sendo

mantido até 15/11/2003, quando cessou sob a justificativa de encontrar-se o segurado apto ao retorno às atividades

laborais. Aos 10/02/2003 pleiteou nova concessão, em razão da mesma doença, sendo-lhe novamente concedido o

benefício.

 

A r. sentença de extinção do processo sem julgamento por falta de interesse de agir deve ser revertida, porquanto,

mesmo em gozo de auxílio-doença concedido administrativamente, subsiste ao segurado, ante a inafastabilidade

da jurisdição, pleitear, judicialmente, o pagamento do auxílio-doença no período em que esteve suspenso.

 

A questão cinge em saber se, aos 15/11/2003, quando da cessação do benefício, o segurado estava, realmente, em

apto a retornar às atividades, ou não, caso em que a cessação teria sido indevida, e o restabelecimento a medida de

justiça a ser deferida ao autor, pagando-se as prestações relativas ao período em que o benefício sofreu

interrupção.

 

Dessa forma, não há falar em falta de interesse, seja na modalidade necessidade ou adequação, motivo pelo qual o

processo deve ter seu regular desenvolvimento, sob pena de violação do princípio constitucional da

inafastabilidade do controle jurisdicional, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal que

assim dispõe:

 

"XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito."
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Neste sentido, a jurisprudência desta Egrégia Corte já se manifestou:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONVERSÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA

ANULADA .

-Apelação tendente à anulação de sentença, que julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, por

carência de ação, à falta de interesse de agir em virtude de estar, o apelante, recebendo o benefício de auxílio-

doença, que lhe foi concedido, administrativamente.

-Mesmo em gozo de auxílio-doença, subsiste, ao segurado, ante a inafastabilidade do controle jurisdicional, a

possibilidade de pleitear, judicialmente, a outorga de aposentadoria por invalidez.

-Inaplicabilidade, na espécie, do disposto no art. 515, § 3º, do CPC, visto não ter sido realizada a necessária

instrução processual.

-Apelação provida, para se anular a sentença e determinar o retorno

dos autos à Vara de origem, com prosseguimento do feito.

 

Saliente-se, ainda, que o pleito da presente demanda diz respeito à manutenção do auxílio-doença, para cuja

concessão exige-se que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de

12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e temporariamente para o trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art.

18, I, "a"; arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

Desta forma, assiste ao segurado, o direito de provar, em juízo, que a incapacidade, total e temporária para o

trabalho, de que padecia quando da concessão do auxílio-doença aos 31/12/2002, não havia cessado quando da

cessação do benefício aos 15/11/2003, haja vista o posterior restabelecimento do mesmo, pela mesma doença, aos

10/020/2004.

 

A via judicial ordinária é adequada ao deslinde da causa, tratando-se de pretensão com natureza de ação de

conhecimento, na qual se assegura a ampla produção probatória.

 

Causa estranheza a afirmação da MM. Magistrada prolatora da r. sentença recorrida ao afirmar que: "outra seria a

sorte da lide se o autor houvesse trazido aos autos prova segura, inabalável de que não tinha condições de

trabalhar naqueles três meses, pois só o fato de ter recebido alta e depois ter-se afastado novamente do trabalho

não lhe dá o direito invocado."

 

O indeferimento inicial, com a extinção do processo sem julgamento de mérito configura, na hipótese descrita,

cerceamento de defesa, visto não sido produzida prova suficiente à formação do convencimento, havendo

necessidade de maior dilação probatória.

 

Vale ressaltar, ainda, que não sendo possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos

juntados com a inicial, cabe determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito o que, não se

dando, acarreta o cerceamento de defesa.

 

No presente caso concreto, se a documentação que instruiu a inicial não é suficiente à verificação do estado

incapacitante do autor, necessária se faz a realização da prova pericial, tendo o autor, protestado, na exordial, pela

produção de todos os meios de prova em direito admitidos.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APELO CONHECIDO EM PARTE. SENTENÇA ANULADA.

1)[Tab]Não conheço de parte do apelo do autor, em que se requer a isenção quanto ao pagamento dos

honorários advocatícios e periciais, por não haver interesse recursal quanto a este ponto, uma vez que já assim

fora decidido pela r. sentença de primeiro grau.

2)[Tab]Conheço do agravo retido, uma vez ter sido reiterado o seu pedido de apreciação nas razões do recurso

de apelação do autor. Naquele, impugna o autor contra a decisão que declarou preclusa a produção de prova

pericial.

3)[Tab]Ainda, em sede de preliminar recursal, alega o apelante cerceamento de defesa, tendo em vista a falta de

oportunidade, nos autos, para a produção de provas, pericial e oral, a demonstrarem os fatos constitutivos de seu
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direito.

4)[Tab]Entendo restar configurado cerceamento de defesa, nos presentes autos, visto que a prova da

incapacidade, seja definitiva, seja temporária, do autor, somente poderia ser produzida mediante exame médico-

pericial, o qual não foi realizado tão-somente porque à parte autora não foi facultada nova oportunidade, mesmo

após justificar sua ausência à perícia médica designada.

5)[Tab]Sentença anulada, de modo a propiciar o prosseguimento do feito com realização de prova útil ao

deslinde da questão posta, com a prolação de nova decisão.

6)[Tab]Prejudicada a análise do mérito do apelo do autor.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0099089-84.1999.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LEIDE POLO, julgado em 10/05/2004, DJU DATA:12/08/2004)

 

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO DOENÇA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SENTENÇA ANULADA.

I. A lei que rege os benefícios previdenciários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao

qual se destina, uma vez que o importante é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício,

os quais não podem ser verificados com mera presunção quanto ao estado de saúde do requerente.

II. O fato de o autor encontrar-se trabalhando atualmente, realizando atividades com o fito de garantir a própria

subsistência, não descaracteriza a incapacidade laborativa alegada.

III. A produção da prova pericial é indispensável para a comprovação da incapacidade para o trabalho e,

conseqüentemente, o interesse processual pela demanda, cabendo ao Juízo determinar a produção de referida

prova. 

IV. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para o prosseguimento regular do feito.

V. Recurso provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0050749-75.2000.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 19/04/2004, DJU DATA:02/06/2004)

 

 

Resta, portanto, afastada a extinção do processo sem julgamento do mérito, sendo de rigor a anulação da r.

sentença.

 

O presente caso não comporta a hipótese prevista no art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual.

 

Portanto, o caso é de se reconhecer a nulidade da sentença, para que os autos retornem à Primeira Instância e seja

dado regular prosseguimento ao feito.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para decretar a nulidade da r. sentença, com o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular

processamento e julgamento do feito.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024567-76.2005.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução movida por Francisca Auxiliadora da

Silva, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil.

 

A sentença exarada às fls. 212 consignou a não incidência de juros de mora entre a data de expedição do

precatório e o pagamento, se efetivado no exercício subseqüente, e também, entre a homologação do cálculo e a

inscrição do precatório.

 

A exequente insurge-se contra a decisão, interpondo o presente recurso às fls. 215/259, em que pugna pela

reforma da r. sentença, com a incidência de juros de mora até a inscrição do precatório no orçamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

D e c i d o.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resta incontroverso o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao recálculo

da renda mensal inicial do benefício da parte autora.

Ao requerer a expedição de ofício requisitório para pagamento do valor apurado em favor da demandante (fls.

199), o MM. Juízo a quo determinou a expedição do ofício precatório referente ao valor principal e ao valor da

verba honorária, relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos apresentados pelo exequente e

à míngua de impugnação pela autarquia previdenciária, que não se manifestou acerca dos valores apresentados às

fls. 189/191 (fls. 200).

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, o autor alegou que o

quantum não satisfez seu crédito porquanto não incluiu os juros de mora relativos ao período entre a elaboração da

conta e a inscrição do requisitório e aplicou índice de correção monetária diverso do devido para o reajuste dos

precatórios (fls. 206/208).

 

Fixadas as controvérsias, verifico que não assiste razão a parte autora.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, vieram a ser juntados às fls. 201 o ofício

precatório para pagamento, datado de maio de 2011, no exato valor dos cálculos efetuados pelo exequente,

conforme planilha indicada as fls. 188/191, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data

de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA rpv . JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor ( rpv ) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de
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pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - rpv (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da rpv , ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - rpv .

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da rpv , quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução , a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por rpv e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido

pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem
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o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

rpv , julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

precatório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em face

do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exeqüente, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001986-85.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.13.001986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA
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Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder aposentadoria por invalidez à autora, desde 09/12/2005 (data do laudo pericial). Determinou a incidência

de correção monetária sobre as prestações vencidas, desde cada vencimento, com acréscimo de juros de mora

legais, desde a citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre as prestações vencidas até a data da

sentença e os honorários periciais em R$ 234,00. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a

implantação imediata do benefício. Custas ex lege. 

 

O INSS alega que a autora não preenche os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez, ante

a falta de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. Subsidiariamente, sustenta ser

devido o benefício somente a partir da juntada do laudo pericial que constatou a incapacidade. Alega, também,

que não cabe à autarquia o reembolso das despesas efetuadas com o perito. Requer, ainda, a minoração dos

honorários advocatícios.

 

No recurso adesivo, a autora requer a fixação do termo inicial do benefício em 30/11/2004, data da última alta

médica, e, ainda, a majoração dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurada da autora e o cumprimento do período de carência não foram

impugnados nesta sede recursal. 

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 115/118 constatou que a autora apresenta

esclerose sistêmica, com alterações intestinais avançadas, doença pulmonar intersticial crônica, hipertensão

arterial sistêmica e fibromialgia. Concluiu pela incapacidade total e permanente.
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Em que pesem as alegações do INSS, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o preenchimento

dos demais requisitos legais, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado na forma

da Lei 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica mantido na data do laudo pericial que constatou a

incapacidade, em 09/12/2005 (fl. 113), vez que o perito judicial não especificou a data de início da incapacidade

aventada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, parágrafo 4ºda Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Ressalte-se que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida à

autora (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos,

mantendo integralmente a r.sentença vergastada.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Às fls. 146/147, a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-02.2005.4.03.6120/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1590/2915



 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 116/117 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Luiz Meneghelli em face da decisão proferida por

este Relator às fls. 113/113v que, a teor do art. 535, do CPC, não foi conhecido os embargos de fls. 107/107v,

tendo em vista que foram opostos fora do prazo legal.

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão foi omissa quanto ao pedido de conversão do julgamento em

diligência quanto à possibilidade do protocolo de Araraquara estar fechado em razão de greve.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

A parte autora novamente interpõe embargos de declaração para rediscutir a tempestividade dos embargos de fls.

39/40, no entanto, deviria o embargante impugnar a intempestividade do segundo embargos de declaração

julgados intempestivos, para só então ver possível omissão quanto à tempestividade dos primeiros embargos

declaratórios.

De qualquer forma, ressalto novamente que os embargos de declaração de fls. 39/40 foram interpostos fora do

prazo legal, conforme CERTIDÃO de fl. 105.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente as decisões de fls. 107/107v e

113/113v. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010577-81.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela parte autora,

em face da r. sentença que, em ação revisional, julgou parcialmente procedente o pedido pelo INSS, determinando

2005.61.20.000173-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ MENEGHELLI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.03.99.010577-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ISAURA DOMINGUES ALVES

ADVOGADO : DENER CAIO CASTALDI FILHO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00005-5 1 Vr SAO MANUEL/SP
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a cessação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida a Isaura Domingues Alves, no processo

n° 1696/93, condenando cada parte a pagar as suas respectivas custas e honorários advocatícios, tendo em vista a

sucumbência recíproca.

 

Irresignada, apelou a autarquia sustentando, em síntese, a necessidade de devolução dos valores irregularmente

recebidos pela parte autora, razão pela qual requer a reforma do julgado. Por fim, prequestiona a matéria para

efeitos recursais.

Já a autora, alega o cerceamento de defesa tendo em vista que se valeu de prova emprestada a qual não foi

apreciada pela sentença e que a lide foi julgada antecipadamente. Aduz também que houve violação ao princípio

da segurança jurídica face a desconstituição da coisa julgada.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, portanto, apurando-se,

posteriormente, que os documentos em que se fundamentou a sentença concessiva do mesmo, foram resultados de

práticas fraudulentas, constata-se o vício em seu nascedouro, de forma que perde a sentença o suporte fático de

sua validade, tornando-se nula, não se convalescendo com o transcurso do tempo.

 

Nesse sentido, configura-se o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. FRAUDE. COISA JULGADA.

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO.

1. O pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que,

apurando-se posteriormente a prática de fraude na sua concessão, fato novo adveio, justificando a ação

revisional de benefício, pois resta patente a falta de base jurídica para a continuidade do seu pagamento, de

forma que a suspensão de referido pagamento é imperativo lógico e jurídico.

2. A continuidade do pagamento de benefício, obtido por meio fraudulento, com base na coisa julgada,

desprestigia princípios constitucionais de igual quilate, tais como o da legalidade, da moralidade e da

indisponibilidade dos bens públicos, cedendo, inclusive, diante do fato de que a má-fé na produção de prova não

pode conduzir à consolidação do direito no patrimônio do fraudador, devendo o processo ser um instrumento de

distribuição de justiça, e não um meio para consolidação de fraude sob o manto da coisa julgada, não podendo,

destarte, o Poder Judiciário compactuar com a má-fé, permitindo o locupletamento ilícito.

3. Agravo de instrumento desprovido".

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.024797-1, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 11.10.06)

 

Outrossim, em oposição ao alegado pela ré em razões de apelação, não se trata de desconstituição da coisa

julgada, mas de revisão do benefício que, constatada suspeita de fraude, pode ser revisado a qualquer tempo pela

administração, uma vez que a autarquia autora goza do poder-dever de rever eventuais ilegalidades constatadas no

âmbito de sua administração.

 

Com a inicial, o INSS apresentou provas cabais da existência de falsidade documental, que induziu em erro

autoridades judiciárias em outro processo, confirmadas pelo depoimento, em inquérito policial, do próprio réu. 

 

Há informação nos autos de que com a instauração de inquérito policial foi constatado que o contrato de trabalho

anotado na CTPS (fls. 52/53), por meio do qual se demonstrava a filiação da ré ao Regime Geral da Previdência

Social por 06 (seis) anos, era falso e foi anotado unicamente para fins de obtenção do referido benefício.

 

A própria ré admitiu em seu depoimento prestado na Delegacia de Polícia Federal em Bauru que "que, recebe

pensão pela morte de seu marido JESUS ALVES, falecido há mais de três anos; que, há aproximadamente quatro

anos aposentou-se por idade, sendo que quem encaminhou o processo foi o advogado CHICO MOURA; que,

CHICO MOURA além de seus conhecimentos pessoais, solicitou-lhe também sua CTPS de n. 21553, série 00194-

SP, a qual não mais lhe devolveu; que, sempre trabalhou na lavoura, porém nunca foi registrada, razão por que

não consta nenhum contrato de trabalho em sua CTPS; que não se recorda de quanto pagou para CHICO
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MOURA; que, possui somente uma CTPS, já citada anteriormente (...)" (fls. 58).

 

Deste modo, é mister que a CTPS da ré seja desconsiderada como início de prova material, para fins de

comprovação de labor rural.

 

Por outro lado a autora juntou aos autos, certidão de casamento, celebrado no ano de 1949 (fls. 106), na qual

consta a ocupação de lavrador do marido. Tal documento pode ser considerado como início de prova material e

prova emprestada, conforme alegação da recorrente em sede de apelação.

 

No entanto, o cônjuge somente pode emprestar a qualificação de trabalhador rural a esposa até o ano de 1977, pois

como demonstra a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais anexa, a partir daquele ano ele

passou a exercer vínculo urbano junto à Prefeitura de São Manuel. Nesse sentido, a certidão de óbito do mesmo

(fls. 107), aponta a ocupação de funcionário público aposentado.

 

Deste modo, no interregno 1977/1986, não há provas do labor rural da recorrente.

 

Assim, as anotações falsas efetuadas na CTPS da ré foram essenciais para que o INSS fosse condenado a conceder

à ré o benefício de aposentadoria por idade rural, a qual se baseia, além do requisito etário, na comprovação do

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991).

 

Verifica-se, pois, que a sentença proferida no feito foi baseada em prova falsa, restando caracterizada a fraude

contra a Previdência Social.

 

Ressalto que, nestes autos, a ré não produziu outra prova que viesse a demonstrar que ela efetivamente exerceu

atividade laborativa pelo tempo mínimo necessário à concessão do benefício de aposentadoria por idade, razão

pela qual não faz jus à manutenção do benefício.

 

Observo, ainda, que não é necessária a existência de sentença condenatória na esfera criminal para fins de

cancelamento de benefício concedido com base em prova falsa, bastando apenas comprovar-se a falsidade nos

presentes autos.

 

Entretanto, em que pese o fato de o documento apresentado ser falso, não há que se falar em eventual restituição

dos valores pagos, considerando que não restou comprovada, na esfera criminal, a participação da ré no delito.

 

Nesse particular, depreende-se que o depoimento de fls. 58 não é suficiente à prova do dolo de participação de

Isaura Domingues Alves na conduta ilícita, prejudicial à autarquia, necessário à condenação da ré para a

devolução do dinheiro pago ilicitamente.

 

Quanto à repetição de verbas de cunho alimentar, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem, reiteradamente,

decidido que o segurado não precisa devolvê-las, desde que recebidas de boa-fé, a saber :

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 6ª Turma, EARESP nº 1003743/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
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j. 10.06.2008, v.u., DJE 01.09.2008) (g.n.)

 

Nesse sentido, ainda, os julgados desta e. Corte :

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. RENDA

MENSAL VITALÍCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE. UTILIZAÇÃO DE PROVA FALSA.

RESTITUIÇÃO DE VALORES. DESCABIMENTO.

I - Em que pese o fato de a CTPS da ré conter anotação de vínculo empregatício fictício, não se justifica o pedido

do INSS de sua condenação a restituir as prestações que já recebeu. É que as quantias já auferidas pela ré

tiveram como suporte sentença judicial cujos efeitos somente foram afastados com o ajuizamento da presente

demanda, ou seja, no presente feito não se está rescindindo a sentença anteriormente proferida, mas apenas

cessando seus efeitos em razão da falsidade apurada e do principio da moralidade.

II - (...)".

(TRF 3ª Região, AC n. 2006.03.99.002879-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 04.08.09)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO (...).

(...) Não comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque

enquanto a sentença produziu efeitos, o pagamento era devido".

(TRF 3ª Região, AR n. 96.03.001239-4, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 26.04.06)

 

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, nego seguimento às apelações, nos termos da fundamentação supracitada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009316-47.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a

citação, acrescido de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula 111 do STJ. A r. sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a parte autora requer a majoração da verba honorária.

Já a autarquia pleiteia a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os requisitos

2007.03.99.009316-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : APARECIDA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00154-9 1 Vr CATANDUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1594/2915



necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para efeitos

recursais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observe-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de
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aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo.

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 1999 (fls. 13), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópias da CTPS, nas quais constam vínculos

rurais nos períodos de 1983/1985 (fls. 14/16) e certidão de casamento, celebrado em 1966, na qual consta a

ocupação de lavrador do marido (fls. 17).

No caso em exame, o início de prova material se resume apenas a documentos datados de 1966 e 1985,

inexistindo demais provas nos autos que indiquem o labor campesino exercido por ela pelo tempo de carência

necessário.

Saliente-se que, embora a prova testemunhal corrobore o apontamento desses documentos não é suficiente para

demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova

material idôneo.

Ainda, cumpre observar que o marido da autora afastou-se do labor campesino no ano de 1987 para exercer

atividades urbanas, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. Assim, no interregno

1985/1999 não há nada que indique o labor rural da autora.

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido no âmbito desta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- Divergência restrita à comprovação, ou não, do exercício da atividade rural em regime de economia familiar,

por meio de documentos do marido, extensíveis à mulher.

- Na falta de documentos próprios que sirvam de início de prova documental, toda a prova foi alicerçada no

exercício da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da

embargante completar o requisito da idade, e que veio a se aposentar como comerciário.

- Ausente a prova material, resta apenas a prova testemunhal, esbarrando a pretensão da embargante no

enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos infringentes improvidos.

(TRF3-Região, EI 200603990175390, 3ª Seção, Rel. Des. Federal EVA REGINA, julgado em 11/03/2010, DJF3

CJ1 DATA:09/04/2010 PÁGINA: 6)

 

Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1596/2915



Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021476-07.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela parte autora em face da r.

sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos

de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em R$

300,00, bem como em custas e despesas processuais. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia sustenta a falta de condição da ação, pois a autora não sendo segurada perante o INSS,

não tem legitimidade para propor a ação. Pede a reforma da sentença por entender que a autora não preenche os

requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a autora não juntou aos autos prova

material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade

rural em regime de economia familiar. Alternativa e subsidiariamente, insurge-se quanto a data do início do

benefício, honorários advocatícios e a aplicação da correção monetária. 

Já, a autora requer a reforma do termo inicial do benefício a partir do transito em julgado.

Intimadas, as partes apresentaram contrarrazões. 

É o relatório.[Tab]

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte, uma vez que a alegação de falta de qualidade de segurada da autora

confunde-se com o mérito e nele será apreciado. 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

2007.03.99.021476-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : NORMA MADRINI DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP

No. ORIG. : 05.00.00043-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)
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Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 29/09/1987 (fls. 12), anteriormente, portanto, à vigência da Lei

8.213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71

e, posteriormente, pela Lei Complementar nº 16/73.

Com a nova ordem constitucional em 1988, tais normas não restaram recepcionadas, pois se exigia como

condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família. Ainda, a carência dependia

da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua (art. 4º da Lei Complementar nº 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73).

A Magna Carta dispôs sobre a idade mínima para as trabalhadoras rurais, que passou a ser de 55 anos, se mulher,

ou 60 anos, se homem, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC

20/98.

Somente com o ingresso da Lei de Benefícios em 1991 (Lei nº 8.213/91), é que se reconheceu aos trabalhadores

rurais a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade. Ressalta-se que os efeitos jurídicos

desta nova lei incidem sobre fatos pretéritos à sua vigência, visto que inexiste no texto legal previsão em sentido

contrario.

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO

ESTADUAL NÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM

DOCUMENTO EXPEDIDO PRO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR DESCARACTERIZADO. EMPREGADOR RURAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. I. O disposto no artigo 109, parágrafo 3º da Constituição Federal

objetiva facilitar o acesso do cidadão à Justiça, sendo que a expressão "instituição de previdência social e

segurado" quer significar "litigante de pleito de natureza previdenciária". Preliminar rejeitada. II. Necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o

interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação,

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter

negada a atividade administrativa e a judiciária. Preliminar rejeitada. III. Os trabalhadores rurais só tiveram

direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da

Lei n. 8.213/1991, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no art. 202, I, da Constituição

Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min.

Moreira Alves, DJ de 06.02.98). IV. Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural, homem ou

mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o

exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua

condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º da LC n. 11/1971 e art. 5º da LC n.

16/1973. V. A partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da

idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142

da referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. VI. No caso

presente, a autora completou 65 anos em 15-12-1988, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91. Tem

direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e

55 anos, se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Com a

vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural não

incluem a condição de chefe ou arrimo de família. Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a

autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses de efetiva atividade rural. VII. O art. 39, I, da Lei

n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido,

não se revelando juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da mesma lei, no que tange à comprovação

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, eis que a sua aplicação

literal causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por

períodos superiores aos exigidos no artigo 142 do referido diploma legal. VIII. O segurado especial deve

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele em que o trabalho

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência

e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991), sendo que o auxílio

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a
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jurisprudência. IX. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar,

que se satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Precedentes do STJ. X. O requisito atinente à idade restou preenchido. XI. Na ausência de prova documental

para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso dos períodos cujo reconhecimento se pretende

neste feito, é admissível a sua demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. XII. O rol de

documentos a que alude o artigo 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das

provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131, CPC. XIII. A

jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos,

desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da

atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário. XIV. A qualidade de empregador rural empresário que o

marido da autora ostenta junto ao INSS, conforme CNIS apresentado, descaracteriza o regime de economia

familiar. XV. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. XVI.

Preliminares rejeitadas. Remessa Oficial e Apelação do INSS providas. Sentença reformada. Apelação da autora

julgada prejudicada (AC 816111, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - 9ª Turma, TRF3

CJ1 DATA:15/03/200).

 

A parte autora apresentou certidão de casamento celebrado em 06/07/1952, bem como escritura pública de divisão

de bens em 16/10/1998, em que consta a ocupação de lavrador do marido (fls. 11 e 22/31).

Acostou, ainda, sua carteira de trabalho com anotação de trabalho urbano em 10/1989 a 071990 (fls. 13/15).

Ressalta-se que declaração firmada por sindicato (fls. 17/18), sem a devida homologação do Ministério Público ou

pelo INSS, não serve como início de prova material, tendo em vista que declarações de labor rural prestadas

equivalem a mera prova testemunhal, com a deficiência de não terem sido colhidas sob o crivo do contraditório.

Os documentos relacionados às fls. 33/42 e 47/49 referem-se à propriedade rural com área de 41,10 hectares,

denominada Sítio Coqueiral. Verifica-se, dos certificados de cadastro de ITR de imóvel rural (fls. 46/49), no

período de 1987/1991, o enquadramento sindical como empregador rural- empresa rural, com 6 empregados

assalariados. 

Ademais, a consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Plenus -

INFBEN, documentos que oram integram a presente decisão, demonstra que o marido da autora recolheu

contribuições individuais no período de 1998/1990, na condição de produtor rural.

Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou em regime de economia familiar no sítio da

família, tal prova se mostra insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C.

SJT.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como

pequeno produtor rural em regime de economia familiar.

Não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do artigo 11, VII,

da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia familiar, inviável

a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023416-07.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.023416-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da prisão, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

O INSS, em seu recurso, alega que os autores não preenchem os requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Os autores apresentaram as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento do segurado, em 13/09/2005, restou comprovado através do atestado de permanência

APELADO : WENDEL BRUNO BARBOSA incapaz

ADVOGADO : ARNALDO MODELLI

REPRESENTANTE : PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA

No. ORIG. : 05.00.00180-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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carcerária (fl. 03 - requerimento administrativo em apenso).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fls. 73/77) que o último vínculo

empregatício do encarcerado se estendeu até 05/08/2005. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo

menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 661,03 - referente ao mês de julho de 2005 - sistema CNIS/DATAPREV

- fl. 76) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 623,44 - MPS n. 822, de

11/5/2005).

Ressalta-se, ainda, que o salário do mês de agosto de 2005 (R$ 217,50 - fl. 76) não pode ser considerado para fins

de constatação do limite estabelecido, pois esta remuneração é proporcional ao dias trabalhados no referido mês

(rescisão do contrato de trabalho ocorrida em 05/08/2005).

Feitas tais afirmações, desnecessário aferir possível dependência econômica.

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

(...) 

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). 

(...) 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...) 

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida." 

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010) 

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-

reclusão, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029846-72.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.029846-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para revisar o

benefício do autor para 99% do salário de benefício, bem como que seja recalculado a RMI, corrigindo-se os

salários de contribuição que compunha o período básico de cálculo. Determinou, ainda, o pagamento das

prestações atrasadas a partir de junho de 1992, acrescidas de juros e correção monetária, obedecida a prescrição

quinquenal. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%, nos termos da Súmula n.º 111, do E. STJ. A r.

sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS alega, preliminarmente, a ocorrência de decadência, vez que transcorreu mais de 10 anos

desde a concessão do benefício, bem como a prescrição quinquenal. No mérito, assevera que a revisão requerida

encontra óbice no princípio da irretroatividade da lei. No ponto, rechaça a tese da violação do princípio da

isonomia. Quanto à incidência do art. 144, argumenta que o benefício do autor fora concedido antes da vigência

da Lei 8.213/91, pelo que não merece guarida o pleito formulado. Insurge-se quanto aos consectários legais e

prequestiona a matéria para fins recursais. Pede a reforma da r. sentença.

 

Intimada, a parte autora apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No que tange ao pleito de revisão da aposentadoria por invalidez, observo que o benefício do autor foi calculado

seguindo os parâmetros vigentes à época de sua concessão, de modo que não merece guarida o pleito revisional

ora formulado. Vejamos a legislação de vigência:

Art. 30. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, é considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e enquanto permanece nessa condição.

 § 1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano

completo de atividade abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do

artigo 90, até o máximo de 30% (trinta por cento).

É cediço que a lei que majoração benefício previdenciário deve necessariamente e de modo expresso, indicar a

fonte de custeio total. Foi o decidido pelo E. STF, quando julgamento do RE 415.454. Na oportunidade decidiu

sobre a impossibilidade de majoração de pensão por morte, mantendo-se o benefício tal qual concedido.

Na mesma linha, o E. STJ negou pleito do segurado em que pretendia a majoração do auxílio-acidente, seguindo a

mesma razão de decidir consignada pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do julgado referido.

Por fim, tratando-se diretamente sobre a temática ora enfrentada, o entendimento do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. ETAPA DE ASILADO. CONVERSÃO EM AUXÍLIO-INVALIDEZ. REQUISITOS ATENDIDOS

NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. 

1. Constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de

origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 

2. Verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de que, se, no momento da obtenção do benefício, encontravam-se preenchidos todos os

requisitos necessários de acordo com a lei em vigor, caracterizado está o ato jurídico perfeito, razão pela qual

não pode a legislação superveniente estabelecer novos critérios, sob pena de ofensa ao princípio tempus regit

actum.

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DIAS DA SILVA

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 04.00.00112-3 4 Vr GUARUJA/SP
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3. Recurso Especial não provido. ..EMEN:

(RESP 201202408522, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2012 ..DTPB:.).

Assim, é de rigor a reforma da r. sentença no que verte sobre a incidência retroativa da norma.

Já quanto o recálculo da RMI pela incidência dos salários de contribuição que compunha o período básico de

cálculo, observo que, ordinariamente, é conferido ao autor a revisão do benefício. Observe-se que o benefício da

autora foi concedido em 01/01/1990.

O legislador indicou um critério provisório de reajuste para vigorar até a implantação dos planos de custeio e

benefícios (09/12/1991), consoante a regra estabelecida no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais.

No entanto, para os benefícios concedidos no chamado "buraco negro ", tem aplicação o parágrafo único do artigo

144 da lei 8213/91, com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a diferenças entre

05/10/88 e maio de 1992). A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). REVISÃO. CRITÉRIOS PLEITEADOS EM SEDE DE

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS E REAJUSTADOS DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO EM VIGOR NA ÉPOCA RESPECTIVA. REVISÕES INDEVIDAS. INOCORRÊNCIA DE

VIOLAÇÃO À CARTA MAGNA.

1. É defeso inovar o pedido em sede de apelação, em flagrante violação ao princípio do contraditório.

2. A tese levantada nos autos, consubstanciada no pedido formulado à fl. 13 dos autos é relativa à revisão da

renda mensal inicial dos autores mediante a atualização dos 36 salários de contribuição, respeitados os

respectivos coeficientes de cálculo, e desconsiderando-se o limite máximo para todos os efeitos previdenciários e

reajustamentos subsequentes; e, a aplicação, no primeiro reajuste, do índice integral do "INPC" apurado no

quadrimestre da concessão do benefício.

3. O benefício da autora Kimiyo Kassa consiste em pensão por morte, concedida em 15/11/79, portanto, na

vigência do Decreto 77.077/76, de 24 de janeiro de 1976. Assim, o cálculo da renda mensal inicial do benefício

deve observar o disposto no artigo 26, do referido diploma legal.

4. Em relação ao autor Miraldo Medeiros, note-se que se benefício foi concedido em 28/11/1991, no período

denominado "buraco negro". Para os benefícios concedidos neste período, tem aplicação o parágrafo único do

artigo 144 da lei 8213/91, com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a

diferenças entre 05/10/88 e maio de 1992). O INSS fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de

junho de 1992, como aplicando o artigo 144, parágrafo único da lei 8213/91, e não o artigo 145 do mesmo

diploma. Destarte, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que

se aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios

concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes

às competências de outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91).

5. Os benefícios dos autores Kiyosi Kassa, Raul de Jesus Affonso e Valdir Pinto, foram concedidos na vigência da

atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. A renda mensal inicial de referidos benefícios foi calculada

corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para apuração dos salários de benefício, de acordo com o

artigo 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição

foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente.

6. É entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que os salários-de-contribuição, para o cálculo da

renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a atual Constituição Federal, devem ser

corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 8.213/91, Art. 31." (STJ, REsp

183477/SP, 5ª Turma, Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 205);

7. A aplicação do índice integral no primeiro reajuste nos termos da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal

de Recursos encontram-se prescritos em vista da data do ajuizamento da ação, que se deu em 23/07/1996, tendo

em vista que os efeitos decorrentes da referida Súmula não ultrapassam a competência de março de 1989.

8. Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído

na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. Dessa feita, não guarda direito ao

segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao judiciário dispor acerca dos

índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

9. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

(TRF3-Região, APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.008797-4/SP, Judiciário em Dia, Juiz Federal Convocado

Fernando Gonçalves, 19/12/2011, D.E. 31/01/2012)

 

E este é o caso dos autos, pois se pode verificar que a parte autora teve seu benefício concedido antes do advento

da Lei 8213/91, de 24/07/1991, não se confundindo a eficácia do disposto no artigo 58 ADCT (que se deu até a

implantação do plano de benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da Lei 8213/91, a teor de seu artigo 145, a

partir de 05/04/91.

O INSS fez essa correção apenas com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, aplicando o artigo 144,

parágrafo único da Lei 8213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma. 
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Desse modo, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da CF, com o advento da Lei nº 8.213/91,

restou autorizado o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988,

não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992

(parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91).

É certo que houve uma revisão administrativa geral, de modo que o acolhimento em sede judicial só se faz

possível quando o segurado comprovar concretamente que o beneficio não foi revisado administrativamente.

Ocorre que no caso em tela, a autarquia traz argumento que infirma a presunção ora referida, pelo que é de rigor o

recálculo do benefício nos termos referidos, apurando-se a diferença em favor do autor.

Consectários.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Já no que atine à condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência da parte autora na majoração da

aposentadoria por invalidez, deve ser reconhecida a sucumbência recíproca , ex vi do art. 21, do CPC.

 Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado nos autos.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial,

nos termos da fundamentação.

Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042827-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescido de juros e correção e

condenou a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas vencidas

nos termos da Súmula 111 do STJ. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia sustenta a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova

material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Alternativa e subsidiariamente, requer a

redução da verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria pra fins recursais.

2007.03.99.042827-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA EDINA DE CASTRO MARTINS

ADVOGADO : ARISTELA MARIA DE CARVALHO

No. ORIG. : 06.00.00014-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida antes da inovação introduzida

Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeitando-se, portanto, ao duplo

grau obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É
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preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2002 (fls. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

A parte autora apresentou certidão de casamento celebrado em 1967 (fls. 12) nas qual consta a ocupação do

marido como lavrador.

Apresentou também: escritura pública de um imóvel rural adquirido em 1984 (fls. 13/14) e escritura pública

relativa a venda deste mesmo imóvel no ano de 1997 (fls. 15), nas quais constam a ocupação de motorista do

marido e escritura pública de compra de imóvel rural, adquirido pelo filho da autora, também qualificado como

motorista, no ano de 2003 (fls. 17). 

No caso em exame, o início de prova material se resume apenas a um único documento datado de 1967, no qual o

marido da autora empresta a condição de rurícola à parte autora, inexistindo demais provas nos autos que

indiquem o labor campesino exercido por ela pelo tempo de carência necessário.

Saliente-se que, embora a prova testemunhal corrobore o apontamento desses documentos não é suficiente para

demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova

material idôneo.

Ainda, cumpre observar que quem empresta a prova de atividade rural à autora afastou-se do labor campesino no

ano de 1984 para exercer atividades urbanas, conforme fls. 13/15. Assim, no interregno 1984/2002 não há nada

que indique o labor rural da autora.

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido no âmbito desta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- Divergência restrita à comprovação, ou não, do exercício da atividade rural em regime de economia familiar,

por meio de documentos do marido, extensíveis à mulher.

- Na falta de documentos próprios que sirvam de início de prova documental, toda a prova foi alicerçada no

exercício da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da

embargante completar o requisito da idade, e que veio a se aposentar como comerciário.

- Ausente a prova material, resta apenas a prova testemunhal, esbarrando a pretensão da embargante no

enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos infringentes improvidos.

(TRF3-Região, EI 200603990175390, 3ª Seção, Rel. Des. Federal EVA REGINA, julgado em 11/03/2010, DJF3

CJ1 DATA:09/04/2010 PÁGINA: 6)

 

Note-se ainda, que no período de 2001/2006 a autora verteu contribuições previdenciárias como empresária (fls.

86/87) e que não foram juntadas aos autos provas suficientes para demonstrar a atividade em regime de economia

familiar, visto que a mera posse de uma propriedade não indica a finalidade a qual ela atende. 

Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício conforme exigido em lei, inviável a concessão do
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benefício de aposentadoria rural por idade.

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051099-19.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

antecipação da tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação,

acrescido de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em

15% do valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. A r. sentença não foi submetida ao

reexame necessário.

Irresignada, a autarquia sustenta, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, pleiteia a

reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os requisitos necessários para fazer jus ao

benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu

pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício. Alternativa e subsidiariamente, requer a reforma dos consectários legais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observe-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Não conheço da preliminar relativa à necessidade de recebimento do apelo no duplo efeito, vez que suscitada pela

via processual inadequada. Com efeito, nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, o recurso

cabível é o agravo de instrumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Na espécie, verifica-se

que da decisão que recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo (fls. 61), não houve interposição de

agravo de instrumento, razão pela qual a matéria encontra-se preclusa.

Por outro lado, no tocante à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, verifico presentes os requisitos

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ante o caráter alimentar do benefício.

Passo à análise do mérito.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

2007.03.99.051099-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIDINA DIAS DUARTE

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA

No. ORIG. : 06.00.00022-6 1 Vr APIAI/SP
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O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo.

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende
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configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2004 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópias dos seguintes documentos: certidão de

casamento, celebrado em 1966 (fls. 11) e certidão do óbito do marido, ocorrido em 2001 (fls. 12), nas quais consta

a qualificação de lavrador do marido; certidão de óbito do pai, ocorrido em 1984, na qual consta a ocupação de

lavrador (fls. 14); ficha de atendimento em posto de saúde, do ano de 1996, na qual consta a qualificação de

lavradora da autora (fls. 15); título de posse de imóvel rural e cadastro do referido imóvel, em nome de Helena

Dias de Oliveira (fls. 16) e declarações de ITR, em nome de Helena da Silva Almeida (fls. 18/24).

Os documentos de fls. 16 e 18/24 não atendem a finalidade de início de prova material vez que não ficou

demonstrada nenhuma relação entre a autora e as senhoras Helena Dias de Oliveira e Helena da Silva Almeida.

Os demais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal (fls.

47/48) veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre

exerceu atividade rural e inclusive especificaram atividades desenvolvidas por ela, tudo em harmonia com acervo

probatório colacionado aos autos.

Em que pese o fato de o marido da autora ter falecido no ano de 2001, consta da certidão de óbito dele a profissão

de lavrador. Tendo em vista que a autora implementou o requisito etário em 2004, é possível perceber que no

período imediatamente anterior ao implemento deste requisito ela exercia atividade rural, haja visto que o marido

lhe emprestava a prova.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois desde 1966 a parte autora se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (138 meses de contribuição exigidos para 2004, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91). 

Portanto, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por

idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a e inciso VII e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço da preliminar argüida,

nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, apenas

para explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Mônica Nobre
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-96.2007.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de

concessão de auxílio-reclusão, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios.

O autor, em seu recurso, pede a alteração do termo inicial do beneficio.

O INSS, por sua vez, alega que as autoras não preenchem os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso das autoras e pelo desprovimento da

apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

2007.60.07.000243-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : CRICIELE LOPES DA SILVA RIBEIRO incapaz e outro

: GABRIELLI LOPES DA SILVA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS

REPRESENTANTE : SOLANGE LOPES DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 13/04/2003, restou comprovado através do atestado de recolhimento prisional (fl.

15).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fl. 19) que o último vínculo empregatício

do encarcerado se estendeu até 30/11/2002. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12

(doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica, as autoras, na condição de filhas do segurado (cópias das certidões de

nascimento de fls. 13/14), comprovam as suas dependências (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n.

8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 779,49 - referente ao mês de novembro de 2002 - sistema

CNIS/DATAPREV - fl. 22) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 468,47 -

MPAS nº 525- de 29/5/2002);

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...)

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida."

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010)

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-

reclusão, nos termos da fundamentação. Julgo prejudicada a análise do recurso da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008889-95.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado, para condenar o

INSS a pagar à autora, os valores decorrentes da concessão de benefício de pensão por morte nº 21/121.330.003-4,

relativos ao período de 17/12/1994 a 03/07/2001. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, atualizados monetariamente até o efetivo pagamento.

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

O óbito do segurado ocorreu em 17/12/1994, conforme documento acostado à fl. 09.

O art. 74 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, dispunha:

"Art. 74 - A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Somente em 10/12/1997, com o advento da alteração do referido dispositivo pela Lei nº 9.528/1997, é que foi

estabelecido que o pagamento do referido benefício seria efetuado a partir da data do óbito do segurado se

requerido dentro do prazo de 30 (trinta) dias após o falecimento e a partir do requerimento administrativo, quando

requerido após o prazo indicado.

Partindo dessas premissas, constata-se que o óbito do segurado ocorreu antes do advento da Lei nº 9.528/97,

portanto, em homenagem ao princípio do tempus regit actum, o benefício deve ser concedido a partir de

17/12/1994 (data do óbito), por força do disposto no art. 74 da Lei 8.213/91 em sua redação original, respeitada a

prescrição qüinqüenal.

Neste sentido, a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DA AÇÃO.

SÚMULA 343 DO STF. PRESCRIÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

TEMPUS REGIT ACTUM. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1. Descabido o arrazoado de inépcia da inicial,

porquanto de sua leitura extrai-se pedido claro e preciso, perfeitamente inteligível e cabível perante o

ordenamento material e processual brasileiro. 2. Com relação as alegações de incidência da Súmula n. 343 do

STF e carência da ação, por tangenciarem o mérito, com este serão analisadas. 3. O objeto desta ação rescisória

restringe-se ao termo inicial do benefício de pensão por morte . 4. Inaplicável a Súmula n. 343 do STF por não se

tratar de matéria controvertida nos tribunais. 5. O direito à percepção de benefício previdenciário, em razão de

2007.61.04.008889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : ROSANGELA LARA DOS SANTOS

ADVOGADO : TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00088899520074036104 5 Vr SANTOS/SP
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sua natureza alimentar, não é passível de extinção pelo decurso do tempo, podendo ocorrer apenas a prescrição

das parcelas devidas antes do qüinqüênio imediatamente precedente à dedução da pretensão, mas não do fundo

de direito. 6. De acordo com a Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça: "a lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 7. Considerando que o

falecimento da esposa do autor, instituidora da pensão , ocorreu em 15/8/1992, verifica-se, na espécie, a alegada

ofensa ao artigo 74 da Lei n. 8.213/91 ( redação original), a configurar a hipótese prevista no artigo 485, V, do

CPC. 8. Em homenagem ao princípio do tempus regit actum, o benefício é devido a partir da data do óbito,

observada a prescrição quinquenal, nos termos da Súmula n. 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 9.

Preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. Pedido subjacente procedente. 10. Condenação do INSS ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais)." (TRF_3ª Região, 3ª

Seção, Ação Rescisória nº 00043121420114030000, data da publicação: -DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012,

Relator: Des. Federal Daldice Santana).

 

No tocante aos requisitos da qualidade de segurado e dependência econômica, as mesmas já haviam sido

reconhecidas pelo INSS, uma vez que a autora recebeu o benefício de pensão por morte no período de 04/07/2001

(data do requerimento administrativo) a 26/11/2001 (data em que a autora atingiu a maioridade - fl.12).

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao recebimento dos valores

decorrentes da concessão de beneficio de pensão por morte (NB nº 21/121.330.003-4), referentes ao período de

17/12/1994 (data do óbito) a 03/07/2001, nos termos da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial, no tocante à correção monetária e honorários advocatícios, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001675-93.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Heitor da Silveira Lima em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal

2007.61.23.001675-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HEITOR DA SILVEIRA LIMA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 10.07.1984), com a alteração do coeficiente

de cálculo, nos termos da Lei nº 9.032/95. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 17.10.2008, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 450,00, mantendo a execução suspensa por ser a mesma

beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora reiterou o pedido posto na inicial (fls. 81/82).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

De ofício, inicialmente, no tocante à decadência , releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de

revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de

1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".
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2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência , prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança

de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1616/2915



estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 05.09.2007 (fl. 02), deve ser

reconhecido, de ofício, o transcurso do prazo decenal.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do Estatuto Processual Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, RESTANDO PREJUDICADO o Recurso de Apelação interposto por

esta. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1617/2915



 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005711-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r.

sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos

de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 15%

sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas e despesas

processuais. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autora requer a reforma dos honorários advocatícios.

Já, a autarquia pede a reforma da sentença por entender que a autora não preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a autora não juntou aos autos prova material suficiente para embasar

seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício. Alternativa e subsidiariamente, requer a reforma dos consectários legais e

da verba honorária. 

Intimadas as partes, apenas o INSS apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

2008.03.99.005711-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : MARIA APARECIDA MARTINHO BONFANTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 06.00.00014-4 1 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1618/2915



4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 06/10/1987 (fls. 11), anteriormente, portanto, à vigência da Lei

8.213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71

e, posteriormente, pela Lei Complementar nº 16/73.

Com a nova ordem constitucional em 1988, tais normas não restaram recepcionadas, pois se exigia como

condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família. Ainda, a carência dependia

da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda
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que de forma descontínua (art. 4º da Lei Complementar nº 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73).

A Magna Carta dispôs sobre a idade mínima para as trabalhadoras rurais, que passou a ser de 55 anos, se mulher,

ou 60 anos, se homem, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC

20/98.

Somente com o ingresso da Lei de Benefícios em 1991 (Lei nº 8.213/91), é que se reconheceu aos trabalhadores

rurais a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade. Ressalta-se que os efeitos jurídicos

desta nova lei incidem sobre fatos pretéritos à sua vigência, visto que inexiste no texto legal previsão em sentido

contrario.

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO

ESTADUAL NÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM

DOCUMENTO EXPEDIDO PRO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR DESCARACTERIZADO. EMPREGADOR RURAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. I. O disposto no artigo 109, parágrafo 3º da Constituição Federal

objetiva facilitar o acesso do cidadão à Justiça, sendo que a expressão "instituição de previdência social e

segurado" quer significar "litigante de pleito de natureza previdenciária". Preliminar rejeitada. II. Necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o

interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação,

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter

negada a atividade administrativa e a judiciária. Preliminar rejeitada. III. Os trabalhadores rurais só tiveram

direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da

Lei n. 8.213/1991, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no art. 202, I, da Constituição

Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min.

Moreira Alves, DJ de 06.02.98). IV. Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural, homem ou

mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o

exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua

condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º da LC n. 11/1971 e art. 5º da LC n.

16/1973. V. A partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da

idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142

da referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. VI. No caso

presente, a autora completou 65 anos em 15-12-1988, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91. Tem

direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e

55 anos, se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Com a

vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural não

incluem a condição de chefe ou arrimo de família. Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a

autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses de efetiva atividade rural. VII. O art. 39, I, da Lei

n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido,

não se revelando juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da mesma lei, no que tange à comprovação

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, eis que a sua aplicação

literal causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por

períodos superiores aos exigidos no artigo 142 do referido diploma legal. VIII. O segurado especial deve

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele em que o trabalho

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência

e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991), sendo que o auxílio

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a

jurisprudência. IX. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar,

que se satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Precedentes do STJ. X. O requisito atinente à idade restou preenchido. XI. Na ausência de prova documental

para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso dos períodos cujo reconhecimento se pretende

neste feito, é admissível a sua demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. XII. O rol de

documentos a que alude o artigo 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das
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provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131, CPC. XIII. A

jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos,

desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da

atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário. XIV. A qualidade de empregador rural empresário que o

marido da autora ostenta junto ao INSS, conforme CNIS apresentado, descaracteriza o regime de economia

familiar. XV. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. XVI.

Preliminares rejeitadas. Remessa Oficial e Apelação do INSS providas. Sentença reformada. Apelação da autora

julgada prejudicada (AC 816111, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - 9ª Turma, TRF3

CJ1 DATA:15/03/2007.)

 

A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 06/10/1951, bem como certidão de nascimento do

filho ocorrido em 28/05/1956, em que consta a ocupação do marido como lavrador (fls. 12/13).

Desse modo, num primeiro momento, referidos documentos atestando a condição de lavrador do marido da

autora, podem ser considerados como início razoável de prova material.

Em contrapartida, a consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e

Plenus - INFBEN, juntada pelo requerido (fls. 30), dá conta de que o marido da autora exerceu atividade urbana

no longo período de 1976 à 1993, descaracterizando, assim, o efetivo labor nas lides rurais para a concessão do

benefício.

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido no âmbito desta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- Divergência restrita à comprovação, ou não, do exercício da atividade rural em regime de economia familiar,

por meio de documentos do marido, extensíveis à mulher.

- Na falta de documentos próprios que sirvam de início de prova documental, toda a prova foi alicerçada no

exercício da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da

embargante completar o requisito da idade, e que veio a se aposentar como comerciário.

- Ausente a prova material, resta apenas a prova testemunhal, esbarrando a pretensão da embargante no

enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos infringentes improvidos.

(TRF3-Região, EI 200603990175390, 3ª Seção, Rel. Des. Federal EVA REGINA, julgado em 11/03/2010, DJF3

CJ1 DATA:09/04/2010 PÁGINA: 6)

 

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o efetivo labor nas lides rurais, na

medida em que o marido da autora trabalhou por longos anos como empregado urbano. Frisa-se que, embora as

testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para demonstrar a

atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

Logo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial interposta, nos termos da fundamentação. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010581-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.010581-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO DE JESUS COUTO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora e pelo INSS em face da r. sentença que julgou improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Pede a reforma integral da sentença.

Já, a autarquia pede a reforma da sentença ao argumento de que a autora não preenche os requisitos necessários

para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a autora não juntou aos autos prova material suficiente para

embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De início, não conheço do recurso de apelação interposto pela autarquia, no sentido de reformar integralmente a

sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade. Verifica-se, nestes autos, falta de interesse

recursal da requerida, uma vez que a r. sentença decidiu nos termos do inconformismo da apelante-autaquia.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00090-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 30/06/1998 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento

da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou cópia da sua carteira de trabalho (fls.

11/12), com anotação de vínculo empregatício rural a partir de 06/02/1992 a 18/05/1995.

Embora a prova testemunhal afirme que a autora sempre trabalhou no meio rural, as testemunhas asseveram, por

outro lado, que a autora deixou as atividades campesinas em 1999, aproximadamente (fls. 42/43). 

Impende salientar, desse modo, que a autora apenas demonstrou início de trabalho rural em próprio nome a partir

do ano de 1992, o que perdurou até 1999, conforme os depoimentos testemunhais.

Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período de carência necessário, nos termos adrede

ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de

atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou implemento do requisito

etário, de modo que a carência não restou satisfeita (102 meses de contribuição exigidos para 1998, ex vi do art.

142, da Lei 8.213/91).

Desse modo, não havendo como ser reconhecido o efetivo trabalho no campo pela parte autora, inviável a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.
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A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e do INSS, mantendo in tontum a r.sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012292-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Condenou a parte autora ao pagamento das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, observando-se os artigos 11 e 12 da Lei

1.060/50.

 

A apelante sustenta que a r. sentença deve ser reformada vez que há divergência entre o laudo pericial judicial e o

da autarquia previdenciária acerca da data de início da incapacidade laboral. Acrescenta que sua incapacidade

laboral é decorrente do agravamento da doença, posterior, portanto, ao seu ingresso ao RGPS, fazendo jus à

aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

2008.03.99.012292-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IZAURA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00139-0 3 Vr MATAO/SP
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outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Conforme laudo médico pericial de fl. 135, a apelante é portadora de "doença de Parkinson, espondiloartrose e

discopatia lombar", concluindo pela incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Em resposta ao quesito formulado nos autos, o perito esclareceu que a doença de Parkinson teve início em 2000.

 

Como dito, a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei 8.213/1991.

In casu, a autora não trouxe aos autos quaisquer documentos que comprovassem registros empregatícios e,

tampouco, recolhimentos à Previdência Social no ano de 2000, quando acometida da doença incapacitante.

 

Em consulta ao extrato do CNIS, verifico que a autora somente ingressou no Regime Geral da Previdência Social

no ano de 2002, quando verteu somente um recolhimento à Previdência, referente à competência de fevereiro.

Verifico, ainda, que a autora, no mês seguinte, requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença, em

março de 2002.

 

Dessa forma, conclui-se tratar de enfermidade preexistente ao ingresso da autora ao Regime Geral de Previdência

Social, sendo, portanto, indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE . NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença do autor é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE . REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação do autor à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- O autor quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."
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(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, realizada por profissional

capacitado e equidistante das partes. Ademais, o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto,

respondendo satisfatoriamente a todos os quesitos formulados nos autos, tendo o perito analisado o histórico

clínico e a documentação médica da autora e concluído de forma fundamentada, que o início da doença ocorreu no

ano de 2000. 

 

Cabe acrescentar que não restou demonstrado nos autos que a incapacidade é decorrente do agravamento ou

progressão da doença, não incidindo, portanto, a exceção prevista no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo, mantendo integralmente a

r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017151-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

fulcro no art. 267, VI julgou extinta, sem resolução de mérito, a ação ordinária com pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural. Não houve condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, pois a

autora foi beneficiada com a gratuidade processual. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autora alega ter apresentado início de prova material corroborado por prova testemunhal,

comprovando assim o direito ao benefício requerido. Desta forma, requer a reforma da r. sentença, para conceder

o benefício de aposentadoria rural por idade desde o ajuizamento da ação.

Já a autarquia sustenta a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Requer que o julgamento da presente ação seja

improcedente no mérito. Por fim, prequestiona a matéria pra fins recursais.

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida antes da inovação introduzida

Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeitando-se, portanto, ao duplo

grau obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

2008.03.99.017151-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : REGINA GONCALVES VIEIRA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2000 (fls. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

A parte autora apresentou certidão de casamento celebrado em 1967 (fls. 13) na qual consta a ocupação do marido

como lavrador.

No caso em exame, o início de prova material se resumem apenas a um documento datados de 1967, no qual o

marido da autora empresta a condição de rurícola à parte autora, inexistindo demais provas nos autos que

indiquem o labor campesino exercido por ela pelo tempo de carência necessário.

Saliente-se que, embora a prova testemunhal corrobore o apontamento desses documentos não é suficiente para

demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova

material idôneo.

Ainda, cumpre observar que quem empresta a prova de atividade rural à autora afastou-se do labor campesino no

ano de 1977 para exercer atividades urbanas, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sócias,

anexa. Assim, no interregno 1977/2000 não há nada que indique o labor rural da autora.

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido no âmbito desta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- Divergência restrita à comprovação, ou não, do exercício da atividade rural em regime de economia familiar,

por meio de documentos do marido, extensíveis à mulher.

- Na falta de documentos próprios que sirvam de início de prova documental, toda a prova foi alicerçada no

exercício da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da

embargante completar o requisito da idade, e que veio a se aposentar como comerciário.

- Ausente a prova material, resta apenas a prova testemunhal, esbarrando a pretensão da embargante no

enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos infringentes improvidos.

(TRF3-Região, EI 200603990175390, 3ª Seção, Rel. Des. Federal EVA REGINA, julgado em 11/03/2010, DJF3

CJ1 DATA:09/04/2010 PÁGINA: 6)

 

Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020730-08.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.020730-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros

de mora. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS, em seu recurso, alega que as autoras não preenchem os requisitos necessários para a concessão do

benefício.

As autoras apresentaram as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDA CRISTINA DA COSTA DE CARVALHO incapaz e outro

: PAMELA DE CARVALHO incapaz

ADVOGADO : MARCELO CANDIDO GONZALIS

REPRESENTANTE : APARECIDO DA COSTA
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referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 23/12/2005, restou comprovado através da certidão carcerária (fl. 55).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fl. 63) que o último vínculo empregatício

do encarcerado se estendeu até abril de 2005. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12

(doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica, as autoras, na condição de filhas do segurado (cópias das certidões de

nascimento de fls. 11/12), comprovam as suas dependências (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n.

8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 1.123,17 - referente ao mês de abril de 2005 - sistema

CNIS/DATAPREV - fl. 63) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 623,44 - MPS

n. 822, de 11/5/2005).

 

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...)

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida."

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010)

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-reclusão, nos termos

da fundamentação. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Mônica Nobre
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045098-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de recurso de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado pela autora

que objetivava a concessão de benefício pensão por morte, condenando-a ao pagamento das custas e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvada a cobrança nos termos da Lei 1.060/50, artigos 11 e

seguintes.

Em suas razões recursais, a parte autora alega que faz jus ao benefício de pensão por morte, sustentando que viveu

maritalmente com o falecido até 29.08/1996, conforme comprova a cópia da ação judicial de reconhecimento de

dissolução de sociedade de fato, onde ficou acordado que, no caso de falecimento do companheiro, a autora

receberia 50% de seu benefício previdenciário. Sustenta mais que, ao requerer o beneficio em sede administrativa

o mesmo foi indeferido, sob alegação de ausência de qualidade de dependente e sendo levado ao seu

conhecimento de que a ex-esposa estava recebendo 100% da pensão.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E, Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Busca a autora a concessão do benefício da pensão por morte, em razão do falecimento de seu ex-companheiro,

ocorrido em 09 de dezembro de 2003, conforme certidão de óbito acostada à fl.13.

 

Para tanto alega na inicial que conviveu maritalmente com o falecido até 29/08/1996, quando através de uma

Ação de Dissolução de Sociedade de Fato, a autora e o companheiro firmaram um acordo, devidamente

homologado judicialmente, para que no caso de falecimento, caberia a autora 50% do valor da pensão que viria a

ser paga pelo INS. Afirma, ainda, que o benefício foi indeferido na seara administrativa, sob o argumento de que

não restou comprovada a dependência em relação ao falecido, bem como foi informada de que a ex-exposa, estava

recebendo integralmente o benefício.

 

Sobre a questão o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, assim dispõe:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

E o art. 15 da mesma lei, assim dispõe:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

2008.03.99.045098-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ORTENCIA DE AZEVEDO

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA LEITE MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00152-0 3 Vr MOGI GUACU/SP
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Outrossim, a pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no

art. 26, I, da Lei 8.213/91.

 

No caso dos autos, no que tange à qualidade de segurado do falecido esta é incontroversa, porquanto o mesmo já

era aposentado, conforme se vê à fl. 18.

 

Constato, ainda, que a ex-esposa foi chamada para integrar a lide, na condição de litisconsorte necessária (fls.

41/44).

 

Segundo se depreende dos autos, a autora não logrou comprovar a união estável e, tampouco a relação de

dependência econômica, vez que a mesma estava separada do segurado desde 1996, ou seja, há 08 anos.

 

Quanto à Dissolução da Sociedade de Fato, homologada judicialmente, apresentada pela autora às fls. 10/11, esta

não produz efeitos para fins previdenciários, porquanto não vincula o INSS.

 

Assim, não tendo a autora preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, quais

sejam: a união estável e a dependência econômica em relação ao falecido, na forma da lei (§ 2º, art. 76, Lei

8.213/91), a manutenção da sentença é de rigor.

 

Do mesmo modo, a prova testemunhal se mostrou frágil e contraditória, conforme se vê às fls. 58/59.

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

 

 "ADMINISTRATIVO. MILITAR. COMPANHEIRA. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E

CONVIVÊNCIA "MORE UXORIO" NÃO DEMONSTRADAS. 

1. Não ficou comprovada, no caso presente, a covivência "more uxorio" entre a Autora e o falecido, cujo óbito

ocorreu em 10.09.89, devendo ser ressaltado que eles estavam separados desde 1988, data de propositura da

Ação de Dissolução de Sociedade Concubinária, que correu perante a Justiça Comum. 

2. No período que permeiou a separação e o óbito, a Autora, certamente, manteve-se por seus próprios meios,

pois não demonstrou, nos autos, receber qualquer auxilio por parte do antigo companheiro de quem se separava.

Além disso, trechos dos votos proferidos quando do julgamento da apelação por ela interposta perante o Tribunal

de Alçada noticiam que a Autora era possuidora de imóvel antes de conhecer o "de cujus", razão pela qual se

impõe a conclusão de que ela não dependia dele para sobreviver, nem antes de conhecê-lo, nem depois que se

separaram. O requisito da dependência econômica entre a Autora e seu antigo companheiro também não restou

demonstrado.

 3. Precedentes do TRF 2ª Região.

 4. Apelação improvida

 5. Peças liberadas pelo Relator em 16.06.2000 para publicação do acórdão.

(AC 199701000560666-AC - APELAÇÃO CIVEL - 199701000560666-Rel.JUIZ RICARDO MACHADO RABELO

(CONV.)-TRF1

-PRIMEIRA TURMA-DJ :31/07/2000 PAGINA:12)
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Portanto, não tendo a autora se desincumbido de provar a sua dependência econômica em relação ao falecido a

manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054381-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora e pela autarquia em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, reconhecendo o tempo de serviço prestados no período de

22/11/1960 a 05/07/1979, e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% sobre o

valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ, bem como em custas e despesas processuais. A

antecipação da tutela foi concedida para a imediata implantação do benefício. A r. sentença não foi submetida ao

reexame necessário.

Irresignada, a autora requer a reforma da sentença para majorar a verba honorária.

Já, a autarquia pede a suspensão da tutela antecipada e a reforma da sentença por entender que a autora não

preenche os requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a autora não juntou aos autos

prova material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Alternativa e subsidiariamente,

requer a reforma do termo inicial do benefício a partir da sentença, dos honorários advocatícios, isenção de

despesas processuais, bem como reforma dos consectários legais. Por fim, prequestiona a matéria para fins

recursais.

Intimadas as partes, apenas a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

2008.03.99.054381-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : LAURICE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00215-6 1 Vr RANCHARIA/SP
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fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende
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configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 01/06/1996 (fls. 14), anteriormente, portanto, ao ajuizamento

da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento realizado em

22/11/1960 e certidão de nascimento do filho ocorrido em 20/05/1964, em que consta a atividade de lavrador do

marido (fls. 17/18).

Anexou, ainda, cópia da sua carteira de trabalho apenas contendo sua qualificação pessoal e a CTPS do marido,

com anotação de atividade rural até 05/07/1979 e urbana a partir de 13/07/1979 (fls.15 e 19/27). Nesse particular,

ressalta-se que não se estendem para a esposa, tendo em conta a natureza personalíssima dos contratos de trabalho

nela registrado.

Conquanto presente o início da prova material do trabalho rural, de outro lado, verifica-se que não restou

caracterizado o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao

implemento do requisito etário.

Assim, embora as testemunhas afirmem o labor campesino, também informaram que em a requerente deixou as

atividades campesinas em 1975 ou 1980 (fls. 95e 100).

Dessa maneira, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que antecedeu o ano de 1996, pelo que

não preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da

aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício ou requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (90 meses 

de contribuição exigidos para 1996, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

Logo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Por outro giro, faz jus à averbação da atividade rural desenvolvida pela requente sem registro em carteira

profissional, no período compreendido entre 22/11/1960 até 12/07/1979 (dia anterior ao início das atividades

urbanas exercidas pelo marido), independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do

E. Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.

2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento da apelação

da parte autora e do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, apenas para averbar a

atividade rural no período compreendido entre 22/11/1960 até 12/07/1979, para todos os fins legais, exceto para

efeito de carência e contagem recíproca e reforma dos consectários legais, nos termos da fundamentação

supracitada. Casso a tutela antecipada anteriormente deferida. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012083-75.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.02.012083-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -EPP

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO ROBERTO AZEVEDO BATISTA

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que, confirmando em parte a liminar anteriormente deferida,

concedeu parcialmente a segurança pleiteada e determinou que a autoridade coatora se abstenha de proceder até o

julgamento final de lide, na esfera administrativa e sem anuência do impetrante, a qualquer desconto nos seus

proventos, a qualquer ato que importe em excussão de seu patrimônio, bem como efetuar a inscrição de seu nome

em cadastro de devedores inadimplentes, em virtude de débito relativo a valores do benefício previdenciário NB

42/107.662.419-4, pagos em cumprimento de decisão judicial posteriormente reformada, ressalvada a adoção de

medidas judiciais de natureza exclusivamente assecuratórias. Não houve condenação em honorários advocatícios

(STJ, Súmula nº 105 do STJ e Súmula nº 512 do STF). Custas na forma da lei.

 

O INSS, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que inexiste qualquer ilegalidade

no ressarcimento de valores indevidamente pagos à segurada, haja vista que o pagamento se deu por força de

decisão judicial posteriormente cassada, não havendo que se falar em ilegalidade ou abuso de poder, uma vez que

atuou com plena e adstrita obediência às leis.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

O Ministério Público Federal, na pessoa de sua i. representante, Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi, opinou

pela nulidade da sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, conceder a segurança

pleiteada.

Dispensada a revisão nos termos regimentais.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Deixo de conhecer do agravo retido em apenso, uma vez que não reiterado em sede de recurso de apelação,

consoante artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

 

Não há nos autos notícia de cumprimento da decisão liminar de fl. 211/213.

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição Federal. O direito

líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em

fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação.

 

A impetrante, por força de decisão judicial (Processo nº 2001.03.99.048172-6) obteve direito à concessão e

aposentadoria por tempo de serviço mediante a conversão de tempo especial em comum, decisão essa que foi

parcialmente reformada em segundo grau de jurisdição, culminando com a exclusão de alguns dos períodos

reconhecidos.

 

Diante disso, a Autarquia, ao promover a revisão em virtude da decisão de segundo grau, apurou que o impetrante

contava com 27 anos, 05 meses e 09 dias de tempo de serviço, período insuficiente para concessão da benesse,

comunicando ao magistrado a cessação do benefício e a cobrança dos valores recebidos. 

 

Em que pese o pagamento dos valores referentes à concessão da aposentadoria posteriormente cassada, é pacífico

o entendimento de que é indevida a restituição de valores recebidos por força de determinação judicial,

considerando, ainda, a boa fé do segurado, além da indubitável natureza alimentar da benesse.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PARCELAS

RECEBIDAS POR BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00120837520084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido as prestações dos

benefícios previdenciários são verbas de caráter alimentar e, por isso, não são passíveis de devolução quando,

ainda que indevidas, tiverem sido recebidas de boa-fé. Precedentes. 

- Insta elucidar que não houve declaração de inconstitucionalidade do disposto no art. 115, II, da Lei nº

8.213/91, nem mesmo de forma implícita, posto que aludido preceito legal é genérico, na medida em que

determina o desconto de pagamento de benefício além do devido, sem se indagar das razões que levaram o

segurado a receber indevidamente (se por erro da Administração Pública, se por má-fé do segurado). - No caso

vertente, a parte autora agiu de boa-fé, não se justificando a repetição dos valores eventualmente recebidos. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; AI - 485756; Relator: Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira; e-DJF3:17/10/2012)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO.

CARÁTER ALIMENTAR. INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.

1. Esta Corte Superior entende que, em se tratando de verbas de natureza alimentar, como as decorrentes de

benefícios previdenciários, os valores pagos pela Administração Pública por força de antecipação de tutela

posteriormente revogada, não devem ser restituídos.

2. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, porquanto o

Superior Tribunal de Justiça entendeu que ele regula somente os descontos de benefícios pagos a maior por

força de ato administrativo do INSS, não se aplicando à hipótese de valores percebidos por força de decisão

judicial.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ; 2ª Turma; AgRg no REsp 1343286; Relator: Castro Meira; DJe 26/10/2012) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego

seguimento à apelação do impetrado e à remessa oficial.

 

Traslade-se cópia desta decisão ao agravo retido em apenso.

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000792-72.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por VLADEMIR SERGIO BEGUETTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento, como

especial, do período laborado de 06/03/1997 a 10/05/2007, bem como a concessão da aposentadoria especial, a

partir da data do requerimento administrativo.

2008.61.04.000792-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : VLADEMIR SERGIO BEGUETTO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1637/2915



 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor nos ônus da sucumbência, respeitados os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

O autor interpôs recurso de apelação, alegando fazer jus ao reconhecimento da especialidade do tempo de serviço

em questão, bem como à concessão da aposentadoria especial postulada, razão pela qual requer a reforma total da

r. sentença recorrida.

 

Sem a apresentação das contrarrazões de recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

DA DECISÃO RECORRIDA

 

 

Conforme se verifica da decisão recorrida, o MM. Juiz "a quo" houve por bem não considerar como insalubre o

tempo de serviço prestado de 06/03/1997 a 10/05/2007, sob o fundamento de que, no período de 06/03/1997 a

31/12/2003, as provas dos autos estão a demonstrar apenas a exposição a ruído acima de 80 dB, "nível inferior ao

exigido pelas normas regulamentadoras", e, no período de 01/01/2004 a 10/05/2007, o documento apresentado

(PPP) não se presta para os fins pretendidos, havendo a necessidade da comprovação por meio de laudo técnico.

Consequentemente, não foi concedida a aposentadoria especial vindicada.

 

Contudo, merece reforma a r. sentença.

 

O autor faz jus ao reconhecimento do exercício de atividade especial durante todo o período pleiteado.

 

Senão vejamos.

 

 

DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

 

Primeiramente, cabe destacar que, para efeito de caracterização e comprovação da especialidade da atividade

laboral desempenhada, há de ser observada a legislação vigente à época de seu exercício, inexistindo, ademais,

qualquer limitação temporal para a conversão do tempo de serviço especial em comum, inclusive após maio de

1998, consoante exegese do artigo 70, §§ 1º e 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n.º

4.827/03, in verbis:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

[...]

§ 1.º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2.º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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A propósito, dispõe a Súmula n.º 50 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais -

TNU:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período." 

 

Dentro desse contexto, extrai-se que, relativamente às atividades desenvolvidas até o advento da Lei n.º 9.032, de

28 de abril de 1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço insalubre com base apenas no seu

enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, uma vez que a legislação anterior admitia,

nesses casos, a presunção da existência de condições especiais de trabalho.

 

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, entretanto, passou-se a exigir a demonstração da efetiva exposição a agentes

prejudiciais à saúde ou integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se faz

mediante a apresentação de formulário próprio emitido pela empresa ou seu preposto ou outros meios de prova.

 

O laudo pericial, por sua vez, tornou-se obrigatório após a Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que,

convalidando os atos praticados com amparo na Medida Provisória n.º 1523/96, alterou o § 1º, do artigo 58, da Lei

n.º 8.213/91. A exceção a essa regra são os agentes agressivos que sempre necessitaram de medição técnica, como

o "ruído" e o "calor".

 

Nesse passo, segue precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 877972/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE),

j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Desta forma, este Tribunal Regional consolidou o entendimento no sentido de que, no tocante às atividades

exercidas até 10/12/1997, não é de se exigir a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação das

condições especiais de trabalho, salvo, repisa-se, na hipótese dos agentes físicos mencionados:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

INSALUBRE. AUSÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO. VEDAÇÃO DE CONVERSÃO APÓS A LEI Nº 9711/98.

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE

TRIBUNAL.

1. Consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

2. O artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827/03, permitiu a conversão do

tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer período.

5. Agravo do INSS improvido.

(TRF/3ª Região, AMS - 325701, Processo: 0006583-07.2008.4.03.6109 UF: SP Órgão Julgador: 7ª Turma, Rel.

Des. Fed. Roberto Haddad, j. 08/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2012)
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No caso do agente agressivo ruído, restou pacificado também na jurisprudência que há de ser considerado

insalubre, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o labor realizado sob pressão sonora acima

de 80 dB, consoante previsto no item 1.1.6 do Quadro Anexo do Decreto n.º 53.831/64, que, coexistindo com o

Decreto n.º 83.080/79, prevaleceu em relação a este por conter norma mais favorável ao segurado (STJ, EREsp

441721/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p.203).

 

Com o novo Regulamento editado em 1997, foram revogados, então, os decretos anteriores supracitados e elevado

tal limite sonoro para acima de 90 dB. Entretanto, posteriormente, o Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de

2003, em seu artigo 2º, veio a alterar novamente esse índice, reduzindo-o para 85 dB, o que se mostra condizente

com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho.

 

De sorte que, em face do princípio da isonomia e do caráter social e protetivo de que se reveste a norma

previdenciária, esta Corte Regional tem decidido que, a partir de 05/03/1997, é de ser tida como nociva à saúde do

trabalhador a exposição a ruídos acima de 85 dB, como se vê do julgado transcrito a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO § 1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

DECRETO 4.882, DE 18.11.2003. REDUÇÃO DO NÍVEL DE RUÍDO TOLERÁVEL. 85 DECIBÉIS A PARTIR

DE 05.03.1997. COMPROVAÇÃO.

I - Com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

II - Houve um abrandamento da norma que considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90

decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997.

III - Conforme restou consignado na decisão agravada, o formulário PPP de fl. 36/37 e laudo técnico de fl. 96/98

comprovam que o autor laborou de 20.03.1989 a 07.01.2010 na empresa Duratex S/A exposto ao agente

agressivo ruído de 87 decibéis. Portanto, naquele período, é de se considerar que o segurado efetivamente esteve

exposto a níveis de ruído acima dos legalmente exigidos (acima de 85 decibéis, código 1.1.6 do Decreto

53.831/64).

IV - Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, improvido.

(TRF/3ª Região, AC - 1720496, Processo: 0006277-66.2012.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: 10ª Turma, Rel.

Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2013)

 

Ainda em relação ao tema, foi editada a Súmula n.º 32/TNU, que possui, na atualidade, a seguinte redação:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Pois bem, no caso concreto, conforme noticiado na inicial, o autor prestou serviços na empresa ESUSA

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A, no período de 28/09/1977 a 12/01/1983 e, a partir de 13/07/1987,

passou a atuar na "COMPANHIA SIDERUGICA PAULISTA - COSIPA", em ambas sob condições prejudiciais à

sua saúde, em virtude da presença do agente físico "ruído", já havendo sido reconhecido, como especial, pelo ente

autárquico, o tempo trabalhado naquela primeira empregadora e, em relação à segunda, tão-somente o interstício

de 13/07/1987 a 05/03/1997 (docs. de fls.51/63).

 

Portanto, a controvérsia cinge-se, no presente feito, apenas quanto ao restante do período laborado na aludida

empresa siderúrgica (COSIPA): 06/03/1997 a 10/05/2007 (data da entrada do requerimento administrativo).

 

De acordo com o formulário DIRBEN-8030 de fl.34, expedido com base em conclusão do laudo técnico de fls.

35/40, no período de 06/03/1997 a 31/12/2003, o requerente esteve exposto, de forma habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente, a ruído acima de 80 dB, como salientado na r. sentença recorrida. Todavia, percebe-se

do teor do referido laudo pericial que constam ali discriminados, às fls.39/40, os níveis de pressão sonora

encontrados nos locais onde desenvolveu suas atividades ("LAMINAÇÃO A QUENTE" e "LAMINAÇÃO A

FRIO"), sendo todos superiores a 85 dB, ou seja, acima do limite de tolerância permitido à época, consoante a

legislação de regência considerada.
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O mesmo ocorre no tocante ao período de 01/01/2004 a 10/05/2007, como denota o perfil profissiográfico

previdenciário (ppp) de fls.41/42, emitido em 13/04/2007, devendo se presumir a continuidade da exposição ao

agente nocivo ali detectado no curto intervalo de tempo existente entre a data da emissão do citado documento e a

data do pedido administrativo, até mesmo porque não há prova em contrário.

 

Ora, conforme jurisprudência reiterada deste E.Tribunal, é de ser admitido tal documento (perfil profissiográfico

previdenciário) em substituição ao laudo pericial, quando adequadamente preenchido, o que é a situação do caso

em apreço:

 

AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

[...]

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

[...]

- Agravo legal desprovido."

(TRF/3ª Região, AC - 1047284, Processo: 0003257-97.2003.4.03.6114 UF: SP Órgão Julgador: 7ª Turma, Rel.

Desembargador Federal Fausto De Sanctis, j. 20/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 01/03/2013).

 

Insta acentuar, ainda, que tanto o laudo pericial como o perfil profissiográfico previdenciário em comento estão

assinados pelo engenheiro de segurança do trabalho responsável pelos registros ambientais (Sr. Claudio Tavares),

inscrito devidamente nos órgãos profissionais competentes, e contêm todas as informações técnicas necessárias à

formação da convicção do julgador acerca da especialidade das atividades desenvolvidas, não havendo nos autos

qualquer elemento capaz de colocar sob suspeita a veracidade de seu conteúdo.

 

Convém realçar, outrossim, que, como já se pronunciou esta Corte de Justiça, "A extemporaneidade dos

formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em

lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços" (AC - 1319923, Processo: 0028390-53.2008.4.03.9999

UF: SP Órgão Julgador: 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 02/02/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

24/02/2010 p. 1406). Nesse sentido, a Súmula n.º 68/TNU: "O laudo pericial não contemporâneo ao período

trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado."

 

Igualmente, é assente no âmbito deste Tribunal que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não

tem o condão de descaracterizar a insalubridade dos serviços prestados, tendo em vista que não elide os agentes

agressivos existentes no ambiente de trabalho, mas apenas atenua os seus efeitos:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO PELO INSS E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELO AUTOR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO RURAL E ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Embargos de declaração da parte autora não conhecidos, uma vez que interpostos fora do prazo legal.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e

porque os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

5. Agravo a que se nega provimento e embargos de declaração não conhecidos.
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(TRF/3ª Região, APELREEX - 647064, Processo: 0069830-10.2000.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: 9ª

Turma, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 17/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)

 

Nota-se que, em se tratando do agente agressivo ruído, essa questão está, inclusive, sedimentada no enunciado da

Súmula n.º 09 da TNU:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Destarte, sob todos os ângulos enfocados, há de ser reconhecido, como especial, o tempo de serviço requerido de

06/03/1997 a 10/05/2007, eis que suficientemente comprovado nos autos por meio de documentos idôneos e

hábeis para tanto.

 

 

DO DIREITO À APOSENTADORIA ESPECIAL

 

 

Como cediço, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 57, estabeleceu os seguintes requisitos para a concessão do

benefício da aposentadoria especial: a carência exigida no referido diploma legal e o tempo de 15, 20 ou 25 anos

de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

 

No caso em tela, os períodos especiais incontroversos (28/09/1977 a 12/01/1983 e 13/07/1987 a 05/03/1997),

somados ao tempo de serviço insalubre de 06/03/1997 a 10/05/2007, ora reconhecido, totalizam mais de 25 (vinte

e cinco) anos, tempo suficiente, portanto, à concessão do benefício.

 

Do mesmo modo, o cumprimento da carência a que alude o artigo 142 da mencionada Lei nº 8.213/91, aplicável "

in casu", é de ser tido como satisfeito, pois demonstrado nos autos o trabalho realizado na área urbana, mediante

vínculo empregatício, por tempo superior ao exigido.

 

Assim, preenchidos todos os requisitos legais necessários, de rigor o reconhecimento do direito do autor à

obtenção da aposentadoria especial, devendo ser reformada a r. sentença recorrida.

 

O termo inicial deve ser a data do requerimento administrativo (10/05/2007 - fl.27)

 

Não há que se cogitar, na espécie, em ocorrência da prescrição quinquenal, uma vez que a presente ação foi

ajuizada em 24/01/2008 (fl.02).

 

A renda mensal inicial deverá ser correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, conforme

disposto no artigo 57, § 1º, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária, na situação em tela, é devida a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos

termos da Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data
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desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

 

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.

2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação do autor para reconhecer, como especial, o período laborado de 06/03/1997 a 10/05/2007, bem como o

direito à percepção do benefício da aposentadoria especial postulado, nos termos da fundamentação, reformando,

na íntegra, a r. sentença recorrida.

 

Deixo de determinar a imediata implantação do benefício (art. 461 do CPC), tendo em vista que o autor está

recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42), concedido na esfera

administrativa, a partir de 11/11/2009, conforme consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (em anexo).

 

Por conseguinte, em face da vedação prevista no artigo 124, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, deverá o demandante

fazer a opção pelo benefício mais vantajoso por ocasião do cumprimento da decisão definitiva. Caso opte pelo

benefício concedido judicialmente, os valores percebidos por força da decisão administrativa deverão ser

devidamente compensados, quando da liquidação de sentença.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010300-42.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em ação ordinária, da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu

a implantar em favor do autor o benefício de auxílio-doença, a contar do requerimento administrativo em

14.02.2003, convertendo em aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (05.11.2008). Condenou o

INSS ao pagamento dos valores em atraso, corrigidos monetariamente e com juros de mora a contar da citação,

calculados pela Selic. Honorários fixados em 10% dos valores em atraso.

2008.61.04.010300-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : SEBASTIAO APARECIDO ANTUNES

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DA VEIGA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103004220084036104 5 Vr SANTOS/SP
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Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

vários vínculos do autor até 1998, tendo o laudo atestado que a lesão no membro esquerdo e de coluna

originaram-se em abril de 1997, sendo que apresentou agravamento da lesão com deformidade da mão esquerda, o

abscesso cerebral foi diagnosticado em 30.06.2007.

 

Conforme o laudo médico pericial, às fls. 33/38, elaborado em ação judicial promovida no Juizado Especial

Federal, extinta em razão do valor da causa, o autor é portador de abcesso cerebral, acunhamento de vértebra

lombar, seqüela de fratura de terço distal do rádio esquerdo. Concluiu pela incapacidade total e permanente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,
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do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar

os juros e correção monetária nos termos da fundamentação e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do

STJ.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001747-91.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido formulado, para conceder o benefício de pensão por morte nos termos dos arts. 74 a 79 da Lei

nº 8.213/91, a partir da data do indeferimento do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da condenação. Foi confirmada a antecipação dos efeitos da tutela.

Foi interposto agravo de instrumento pelo INSS em face da decisão de fls. 35/37, que deferiu o pedido de

antecipação de tutela, tendo sido convertido em agravo retido (fls. 73-apenso).

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a suspensão da antecipação dos efeitos da tutela, pois

sua manutenção causará lesão grave e de difícil.

No mérito, requer a reforma da r. sentença uma vez que o falecido não ostentava a qualidade de segurado por

ocasião de seu óbito. Subsidiariamente, caso seja mantida a procedência, requer que seja considerado como salário

2008.61.08.001747-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO RENATO RAMOS incapaz e outro

: MARIA VITORIA RAMOS incapaz

ADVOGADO : CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : CLAUDIA ALESSANDRA DE LIMA RAMOS

ADVOGADO : CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017479120084036108 1 Vr BAURU/SP
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de contribuição o valor de R$ 800,00, bem como requer a aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9494/97.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal em parecer (fls. 251/258), opinou pelo parcial provimento à apelação do INSS, em

relação aos juros de mora.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Inicialmente, afasto a preliminar, tendo em vista que o MM. Juiz "a quo" deferiu o pedido de antecipação da tutela

por entender presentes os requisitos para sua concessão.

Nos termos do art. 273, caput, do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

Rejeitada a preliminar, passo ao exame do mérito.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 02/07/2003, conforme documento acostado à fl. 18.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que os autores são filhos do segurado falecido, conforme documentos acostados às

fls. 14 e 16, portanto, a dependência econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

No tocante a qualidade de segurado, constata-se pela CTPS acostada à fl. 13, bem como pelos depoimentos

prestados pelas testemunhas (fls. 144/153) que o falecido exercia atividade remunerada à época de seu óbito,

enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91

Ressalto, ainda, que nos termos do art. 30, I, alíneas "a" e "b", da Lei 8231/91, o recolhimento das contribuições

previdenciárias é obrigação do empregador, não podendo recair tal ônus ao empregado.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DEMONSTRAÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. PARCIAL PROVIMENTO. 1. A sentença proferida na esfera

trabalhista reveste-se de início de prova material para fins previdenciários. Súmula 31 da TNU. 2. Consta dos

autos exaustiva prova documental que comprova o vínculo trabalhista; sendo que o Art. 30, I, da Lei 8.212/91

atribui ao empregador a obrigação consistente no recolhimento das contribuições previdenciárias relativas aos

seus empregados, razão pela qual não pode o trabalhador ser prejudicado pelo descumprimento de referida

obrigação para com a Seguridade Social. 3. Diante do conjunto probatório, restou demonstrado o vínculo

trabalhista, bem como a qualidade de segurado do de cujus, pelo que a parte autora, na qualidade de dependente

desse, faz jus ao beneficio de pensão por morte. 4. A renda mensal do benefício deverá ser calculada de acordo

com os Arts. 75, 33 e 28, todos da Lei 8.213/91. 5. Recurso parcialmente provido." (TRF-3ª Região, 10ª Turma,

Apelação Cível n. 00045593420124039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2012, Relator: Des. Fed. Baptista

Pereira).

 

Além disso, verifica-se que a família do falecido realizou o recolhimento das contribuições relativas ao período de

setembro de 2002 a julho de 2003, tendo o INSS reconhecido que são devidas as contribuições recolhidas nas

competências 09/2002 a 07/2003, uma vez que o contribuinte era segurado obrigatório da previdenciária social e

as contribuições do referido período, integraram o período base de cálculo do Benefício nº 146.823.612-9 (Pensão

por morte), razão pela qual o salário de contribuição não pode ser fixado no valor de R$ 800,00, como requer o

INSS em sua apelação.
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Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do requerimento administrativo, nos termos da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial e à apelação do INSS, no tocante aos juros de mora, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007501-14.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros

de mora. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Deferida a antecipação da tutela.

O INSS, em seu recurso, alega que o autor não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O autor apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

2008.61.08.007501-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIOVANI MATHEUS AGUIAR FERREIRA incapaz

ADVOGADO : MARIA SIMONE CALLEJÃO SAAB (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : JOICE DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO : MARIA SIMONE CALLEJÃO SAAB e outro

No. ORIG. : 00075011420084036108 1 Vr BAURU/SP
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Ademais, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, por não ter sido requerida,

expressamente, sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 24/01/2008, restou comprovado através do atestado de permanência carcerária (fl.

12).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fls. 103/104) que o último vínculo

empregatício do encarcerado se estendeu até a data da prisão. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por

pelo menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica, o autor, na condição de filho do segurado (cópia da carteria de

indentidade de fl. 08), comprova a sua dependência (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n. 8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 822,46 - referente ao mês de dezembro de 2007 - sistema

CNIS/DATAPREV - fl. 103) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 676,27 - MPS

n. 142, de 11/4/2007).

Ressalta-se, ainda, que o salário do mês de janeiro de 2008 não pode ser considerado para fins de constatação do

limite estabelecido, pois esta remuneração é proporcional ao dias trabalhados no referido mês.

 

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO
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SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

(...) 

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). 

(...) 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...) 

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida." 

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010) 

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, convertido em retido, e dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do

INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-reclusão, nos termos da

fundamentação. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006523-34.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto aos períodos de 27.08.1984 a 01.07.1985,

2008.61.09.006523-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS FERNANDO ANTUNES

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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07.10.1985 a 05.03.1997 e 04.01.1978 a 30.12.1983, e concedeu parcialmente a segurança somente para

determinar à autoridade coatora que reconheça como especial o período de 19.11.2003 a 05.09.2006, laborado na

empresa Ripasa S/A Celulose e Papel, convertendo-o para comum. Não houve condenação em honorários

advocatícios nem tampouco em custas processuais.

 

Apela o impetrado, aduzindo que o uso de equipamento de proteção individual neutraliza o agente prejudicial à

saúde, não podendo, dessa forma, ser considerado como especial o período mencionado.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

À fl. 130/140, o I. representante do Ministério Público Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo

desprovimento do recurso de apelação e da remessa oficial.

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição Federal. O direito

líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em

fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de
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atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE

MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de

exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do

Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57,

de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou

a compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio
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da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há

condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade

sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido.

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.

EPI. 

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicou-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez

que este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

(TRF 3ª Região; 10ª Turma; AC - 1690651; Relator Des. Fed. Sergio Nascimento; TRF3 CJ1 07/03/2012)

 

Desse modo, tendo o impetrante apresentado no presente writ DIRBEN 8030, laudo pericial e Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl. 39/46 que demonstram sua exposição de forma habitual e permanente a

ruído acima do limite legalmente estabelecido no período de 19.11.2003 a 05.09.2006, direito lhe assiste à

conversão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação do INSS.

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007863-80.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder auxílio-doença ao autor, desde o requerimento administrativo (07/01/2006), com posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial (06/04/2011). Determinou a correção das prestações

vencidas, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Concedeu a antecipação dos efeitos da

2008.61.19.007863-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ HILARIO BARBOSA

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro

No. ORIG. : 00078638020084036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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tutela e fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Sem custas.

 

O INSS alega que o autor não possuía a qualidade de segurado quando do início da incapacidade laboral.

Subsidiariamente, sustenta ser devido o benefício somente a partir da juntada do laudo pericial que constatou a

incapacidade, em 06/04/2011, não havendo que se falar em pagamento de auxílio-doença desde 2006. Requer,

ainda, a aplicação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97 no tocante aos juros de mora e correção monetária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o extrato do CNIS de fls. 184/185 comprova a qualidade de segurado e o cumprimento do

período de carência, considerando os recolhimentos vertidos à Previdência até 06/2009 e o ajuizamento da ação

em 22/09/2008.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico na área de ortopedia (fls. 138/148) constatou que o

autor apresenta "osteoartrose avançada de joelhos direito e esquerdo, lombalgia e cervicalgia crônicas",

concluindo pela incapacidade total e permanente.

 

Em que pesem as alegações do INSS, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o preenchimento

dos demais requisitos legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado na forma

da Lei 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica mantido na data do laudo que constatou a

incapacidade, em 06/04/2011, vez que foi a data apontada pelo perito judicial com o a de início da incapacidade
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laboral do autor.

 

Com relação ao pagamento de auxílio-doença, verifico ser indevido o benefício. Isso porque, embora a perícia

tenha constatado que o autor apresenta as doenças desde o ano de 2006, época em que houve o requerimento

administrativo do benefício, afirmou que a incapacidade só teve início em 2011. 

 

Portanto, considerando que a existência de doença não significa, necessariamente, incapacidade laboral, não há

como conceder benefício previdenciário antes da data da constatação da incapacidade aventada.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, parágrafo 4ºda Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS para conceder ao autor somente aposentadoria por invalidez, a partir de 06/04/2011, com

consectários nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013252-48.2008.4.03.6183/SP
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ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERALDO FERNANDES DE AGUIAR

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

REMETENTE :
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em ação de concessão de benefício previdenciário, cuja

sentença foi de parcial procedência para conceder auxílio-doença ao autor, a partir da cessação do benefício NB

31/505.158.614-3, em valores corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, desde a

citação. Confirmou a antecipação dos efeitos da tutela e condenou a autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos monetariamente.

 

O INSS insurge-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, afirma que a doença do

autor não gera incapacidade para o trabalho, razão pela qual não faz jus ao benefício previdenciário. Caso mantida

a concessão, requer seja o termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial ou na data da cessação do

último auxílio-doença. Requer, ainda, a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 no tocante aos consectários legais e

a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Acerca do requerimento para suspensão dos efeitos da tutela, anoto que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, in casu, urgência da prestação jurisdicional ante a constatação da fragilidade

física na qual se encontrava o autor, impossibilitado de exercer atividades laborais à época, sendo de rigor a

manutenção do julgado neste mister. 

 

In casu, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência restaram devidamente comprovados,

conforme se verifica do extrato do CNIS de fl. 76, onde constam registros de vínculos empregatícios, em períodos

descontínuos, de 1975 a 2008; o recebimento de auxílio-doença até 27/08/2008 e o ajuizamento da ação em

19/12/2008. 

Com relação à incapacidade laboral do autor, o laudo pericial de fls. 64/68 constatou que o autor "é portador de
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osteoartrose de mãoe se joelhos, síndrome do impacto em ombro esquerdo e lombalgia". O perito concluiu pela

incapacidade total e temporária do autor. 

 

Em que pese o inconformismo do INSS, verifico que o autor possui todos os requisitos legais exigidos para a

concessão do auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício fica mantido a partir da cessação do benefício NB 31/505.158.614-3, vez que o perito

constatou que o autor está incapacitado desde 27/003/2008, conforme relatório médico apresentado (item "F" - fl.

67).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO o Reexame

Necessário, a teor do artigo 475, § 2º, do CPC e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para

fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vincendas até a data da sentença, nos termos

do art. 20, parágrafo 4º do CPC e da Súmula 111 do STJ e os consectários legais nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055172-36.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

2008.63.01.055172-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FLORENCIO DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERTO SBARÁGLIO e outro
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Antonio

Florencio de Souza, em 03.11.2008, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a majorar o

coeficiente da aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de trabalho urbano, como

mecânico de manutenção, no período de 18.07.1980 a 05.04.1981, e a conversão de tempo especial em comum

dos interregnos de 25.11.1976 a 10.05.1978, de 07.02.1983 a 16.06.1983, de 11.10.1983 a 26.06.1984, de

03.06.1985 a 12.08.1986 e de 26.03.1987 a 26.11.1987. 

 

A r. Sentença, proferida em 08.11.2011, julgou parcialmente procedente o pedido, enquadrados e convertidos de

tempo especial em comum os interregnos de 25.11.1976 a 16.05.1978, de 07.02.1983 a 17.07.1983 e de

26.03.1987 a 26.11.1987, concedida a majoração do benefício E condenado o INSS ao pagamento das diferenças

acrescidas de correção monetária, juros de mora, observada a prescrição quinquenal, mais honorários advocatícios

de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida à remessa oficial (fls. 426/429).

 

Em seu recurso, a autarquia ré pugna, em síntese, pela reforma integral da r. sentença com a decretação de

improcedência do pedido (fls. 432/442).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 445/449).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

É citra petita a r. sentença recorrida por não apreciar pedido deduzido na petição inicial, ou seja, o

reconhecimento do período urbano de 18.07.1980 a 05.04.1981.

 

Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal,

por isso passo à análise do mérito.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1657/2915



 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6%

(seis por cento) para cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher.

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento

do período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º

20/1998 respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a

qualquer tempo pleitear o benefício.

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de

transição àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes

requisitos: limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40%

sobre o tempo que faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25

anos mulheres).

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio,

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º

57/2001, Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Em princípio, a declaração prestada pela ex-patroa ou seus familiares da época de prestação de serviço, anterior à

L. 5.859/72, é válida e operante desde que venha a ser corroborada pela prova testemunhal, pois na vigência da
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Lei nº 3.807/1960 não se exigia o recolhimento de contribuições, vez que inexistia previsão legal para o registro

do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal.

 

Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DELARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária. Recurso não conhecido (REsp 326.004 SP, Min. Gilson Dipp).

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade urbana: O conjunto probatório revela a existência de prova material para atestar o trabalho do autor

como mecânico de manutenção no período de 18.07.1980 a 05.04.1981, mediante registro em CTPS (fls. 243 e

278) e declaração do empregador (fl. 244).

 

Ademais, é sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em

CTPS, e prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

 

Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

 

Entendo também que os períodos trabalhados como trabalhador rural, com as respectivas anotações na CTPS,

mesmo que sejam anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser aproveitados para todos os fins,
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inclusive para efeito de carência e para cômputo de contribuições.

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR

MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM

ANOTAÇÃO EM CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em CTPS, mesmo em período anterior ao advento da Lei

n. 8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária, identificar o

sujeito passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa cobrar

eficazmente o crédito constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao trabalhador

urbano, na medida em que possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela qual se mostra

razoável conferir ao aludido trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço anterior à edição

da Lei n. 8.213/91 para efeito de carência e contagem recíproca. IV - O escopo da Lei Complementar n. 11/71 foi

assegurar aos trabalhadores rurais, especialmente aqueles empregados sem registro em CTPS ou o pequeno

produtor rural, um mínimo de cobertura previdenciária, com a previsão de alguns direitos sem necessidade de

contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz a extensão do direito do trabalhador rural com registro em

CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de contribuição previdenciária, tendo como contrapartida a

possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os efeitos legais, com repercussão, inclusive , no

cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos,

sem alteração do resultado. 

(AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

06/01/2011) 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL - SEM REGISTRO EM CTPS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O

RECONHECIMENTO EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO

PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE

PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

- As anotações da CTPS configuram presunção 'juris tantum' de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do

Tribunal Superior do Trabalho. - Quanto ao período de carência, o tempo de serviço do segurado empregado

rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

(...) 

(AC 200703990065769, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 11/03/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA.

APLICAÇÃO DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA . CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

III - Os documentos emitidos pelo INSS, com base nos registros da CPTS do falecido, demonstram o recolhimento

de 11 contribuições referente aos períodos em que houve prestação de serviços para a Prefeitura da Estância

Climática de Caconde, bem como o exercício de atividade remunerada na condição de empregado rural por

diversos períodos, sem consignar, no entanto, o recolhimento das contribuições correspondentes. Todavia, em se

tratando de trabalhador rural , com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência . 

(...) 

(AC 200803990200124, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/12/2008) 

 

Este também é o posicionamento da doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"Enquanto as meras alegações dos trabalhadores não podem ser consideradas, as anotações da carteira de

trabalho representam o início de prova material escrita exigida pela lei, para fins de contagem de tempo de

serviço ainda que para período anterior ao da expedição do documento" (Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Livraria do Advogado editora, 2004, pág. 210).

 

Cumpre salientar que incumbe aos empregadores recolher as contribuições previdenciárias, em decorrência da
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relação de emprego, a teor do art. 5º, I, e art. 69, I e III, da Lei nº 3.807/60.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade urbana no período de 18.07.1980 a 05.04.1981.

 

Da atividade especial: Inicialmente, cumpre esclarecer que a contagem administrativa que deu origem ao

benefício do autor encontra-se às fls. 201/207 e, com base nela, passo a apreciar o pedido de conversão de tempo

especial em comum.

Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade penosa, na função de motorista de caminhão de carga, no

período de 07.02.1983 a 16.06.1983, de forma habitual e permanente, atividade prevista no quadro anexo ao

Decreto n.º 53.831/1964, no código 2.4.4 e no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979 (formulário de

fl. 18).

 

Observa-se também que o segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de

forma habitual e permanente, no período de 26.03.1987 a 26.11.1987, no patamar de 88 dB, situação prevista no

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5

(formulário e laudo técnico - fls. 23/24).

 

Em relação aos demais interregnos - de 25.11.1976 a 10.05.1978, de 11.10.1983 a 26.06.1984 e de 03.06.1985 a

12.08.1986, não há como considerá-los especiais, vez que não constam informações suficientes, formulários e/ou

laudos técnicos das condições agressivas a que estaria submetido o autor em sua jornada de trabalho, sua

intensidade e habitualidade, devendo, pois, computá-los como tempo comum.

 

DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Proporcional (NB 42/118.820.573-8, DIB 20.09.2000), desde o requerimento administrativo em 20.09.2000 (fls.

201/207) quando foi efetivamente concedida a aposentadoria sub judice, reconhecendo a totalidade de 30 anos, 07

meses e 05 dias de tempo de serviço.

 

No caso em apreço, reconhecido o trabalho urbano pleiteado, enquadrados e convertidos de tempo especial em

comum os interregnos de 07.02.1983 a 16.06.1983 e de 26.03.1987 a 26.11.1987, somado aos demais intervalos já

reconhecidos administrativamente, perfaz 31 anos, 08 meses e 22 dias de tempo de serviço, na data do

requerimento administrativo.

 

Assim, a conversão de tempo especial e comum do período pleiteado implica a correspondente elevação do

coeficiente incidente sobre o salário de benefício e, por conseguinte, na revisão da renda mensal inicial - RMI do

benefício de aposentadoria, a ser calculada pela Autarquia Previdenciária.

 

As diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde o requerimento administrativo, em 20.09.2000 (fl. 205),

vez que já existiam elementos suficientes à concessão do benefício neste novo patamar.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma
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única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, ANULO, de ofício, a r. Sentença, por incorrer em julgamento citra petita, e com fulcro no art. 515, §

3º do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma da

fundamentação acima, restando PREJUDICADA a apelação do INSS.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado ANTONIO FLORENCIO DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis para a

majoração do coeficiente incidente sobre o salário de benefício, com a devida REVISÃO da renda mensal inicial -

RMI, da APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/118.820.573-8), nos termos da

decisão retro, a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007845-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido para conceder aposentadoria por invalidez ao autor, a partir de 24/10/2007 (fl. 135-verso).

Determinou a incidência de correção monetária sobre as prestações vencidas, desde cada vencimento, além de

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Também condenou o réu ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Nas razões da apelação, o INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por invalidez, ante a ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Subsidiariamente,

caso mantido o benefício, requer a redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

2009.03.99.007845-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELESTINO ANTONIO BENEDITO

ADVOGADO : ADRIANO JOSE ANTUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP

No. ORIG. : 03.00.00092-6 2 Vr REGISTRO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso do trabalhador rural inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas a prova do exercício de atividade rural dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

O laudo pericial de fls. 136/139, datado de 13/09/2007, constatou que o autor "é portador de franco conflito

radicular do segmento lombar baixo, com achados de Ressonância Magnética compatíveis ao exame clínico, o

que o impede ao serviço braçal". Ocorre o perito não especificou a data de início da incapacidade laboral,

devendo ser considerada, portanto, a data do laudo pericial que constatou a incapacidade aventada. 

 

Cumpre averiguar, dessa feita, a existência da qualidade de segurado do autor quando do início da incapacidade

laborativa. 

 

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei 8.213/1991.

In casu, os registros na CTPS do autor e o extrato do CNIS de fl. 69 demonstram vínculos rurais, em períodos

descontínuos, de 1972 a 1996. Após esse período, em que pese o autor afirmar que continuou trabalhando como

rurícola, não trouxe nenhum início de prova material capaz de comprovar as alegações. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1664/2915



 

Os depoimentos das duas testemunhas não confirmaram o exercício de trabalho rural do autor até o início da

incapacidade laboral. A primeira testemunha afirmou que "o autor continuou na mesma empresa até 1999. Não

sei a partir de quando ele ficou doente e incapacitado para o trabalho" (fl. 156). 

 

A segunda testemunha também não soube informar até quando o autor trabalhou, esclarecendo que trabalharam

juntos "entre 1979 a 1984. Após minha demissão, o autor continuou na empresa, mas não sei até quando". (fl.

157).

 

Verifica-se, portanto, que o autor somente exerceu atividades laborais até 1996. Após esse período, o autor não

trouxe aos autos quaisquer documentos que noticiem algum trabalho, seja urbano ou rural. Também não consta

informação de quaisquer recolhimentos à Previdência Social como contribuinte individual ou como empregado.

 Dessa forma, conclui-se que à época da incapacidade laborativa do autor constatada pelo laudo pericial em

13/09/2007, o autora já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social há, pelo menos, dez anos. 

 

Como dito alhures, a qualidade de segurado é requisito essencial à concessão de benefício previdenciário.

 

Ausentes os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a reforma da r.

sentença é medida que se impõe. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa

oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido do autor, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Em se tratando de beneficiário da gratuidade de justiça, não há ônus da sucumbência a suportar. 

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012220-69.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento ajuizada por Benedito Correa da Silva, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 26.03.1982), mediante o recálculo da renda mensal inicial, nos termos

da Lei nº 6.423/77. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 24.11.2008, julgou procedente o pedido para determinar a correção dos

24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram o valor da renda mensal inicial do

2009.03.99.012220-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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benefício da parte autora, nos termos da Lei nº 6.423/77. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, bem como o pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Em sede de Apelação, a Autarquia alega a decadência do direito de ação da parte autora e, subsidiariamente, a

improcedência do pedido, bem como a redução da verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria para fins de

interposição de recursos nas instâncias superiores (fls. 78/82).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 87/89, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

A sentença recorrida, que acolheu parcialmente o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

19.08.2008, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Passo à análise da matéria de fundo. 

 

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.
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Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.
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De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 19.08.2008 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser
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incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial, tida por interposta e à Apelação do INSS, para julgar extinto o feito com resolução do mérito,

em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n.

1.060/1950, na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013078-03.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescido de juros e correção e

condenou a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas

nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. A r. sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

Irresignada, a autarquia sustenta a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova

material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Por fim, prequestiona a matéria pra fins

recursais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida antes da inovação introduzida

Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeitando-se, portanto, ao duplo

grau obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

2009.03.99.013078-3/MS
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que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo
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2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2006 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

A parte autora apresentou cópias dos seguintes documentos: certeira de filiação do marido ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Caarapó (fls. 11), com admissão em 1986; declaração de ex-empregador do marido (fls.

12); declaração da Secretaria Municipal de Educação, atestando que o filho estudou em escola localizada na

Fazenda São Lourenço, no ano de 1981 (fls. 13); certidão de casamento da filha, celebrado em 1990, na qual

consta a ocupação de lavrador do genro (fls. 14); ficha de atendimento em posto de saúde na qual consta a

qualificação de lavradora, sem data do atendimento (fls. 15); certidão de casamento, celebrado em 1972, na qual

consta a ocupação de lavrador do marido (fls. 16); carteiras de beneficiários do INAMPS, nas quais consta a

atividade de trabalhador rural para o marido, emitidas no ano de 1987 (fls. 17/20); certidão de óbito do cônjuge,

ocorrido em 2000, na qual consta a ocupação de operador de máquinas (fls. 22) e cópias da CTPS do cônjuge nas

quais constam vínculos rurais nos períodos de 1967, 1984, 1987, 1988/1990, 1994/1995 e 1997 e vínculos urbanos

nos períodos de 1965/1967, 1972/1973, 1976, 1984/1985, 1987/1988 e 1996 (fls. 27/39).

A declaração de ex-empregador não atende ao fim pretendido, vez que produzida sem o crivo do contraditório. 

Por sua vez a ficha de atendimento em posto médico não apresenta nenhuma data, sendo insuficiente como prova.

Por fim, importa afirmar que a CTPS constitui documento de natureza personalíssima, sendo inviávelestender para

a esposa os registrosde contrato detrabalho do marido, ainda mais no que tange as ocupações de tratorista,

servente e vigia.

Quanto aos demais documentos, podem ser considerados como início de prova material, no entanto, se resumem a

documentos no qual o marido da autora empresta a condição de rurícola à parte autora, inexistindo demais provas

nos autos que indiquem o labor campesino exercido por ela pelo tempo de carência necessário.

Saliente-se que, embora a prova testemunhal corrobore o apontamento desses documentos não é suficiente para

demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova

material idôneo.

Ainda, cumpre observar que quem empresta a prova de atividade rural à autora afastou-se do labor campesino por

diversas vezes para exercer atividades urbanas, inclusive exercendo as duas atividades em períodos concomitantes

e na data do óbito, em 2000, era trabalhador urbano. Assim, não possuindo o marido a qualidade de segurado

especial do regime da previdência social, inviável a extensão desta qualidade a esposa.

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido no âmbito desta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- Divergência restrita à comprovação, ou não, do exercício da atividade rural em regime de economia familiar,

por meio de documentos do marido, extensíveis à mulher.

- Na falta de documentos próprios que sirvam de início de prova documental, toda a prova foi alicerçada no

exercício da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da

embargante completar o requisito da idade, e que veio a se aposentar como comerciário.

- Ausente a prova material, resta apenas a prova testemunhal, esbarrando a pretensão da embargante no

enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos infringentes improvidos.

(TRF3-Região, EI 200603990175390, 3ª Seção, Rel. Des. Federal EVA REGINA, julgado em 11/03/2010, DJF3

CJ1 DATA:09/04/2010 PÁGINA: 6)

 

Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013533-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão.

A autora, em seu recurso, alega que preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O INSS apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

2009.03.99.013533-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : MARGARIDA RESENDE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00023-8 3 Vr ADAMANTINA/SP
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Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 07/10/2005, restou comprovado através do documento de fl. 14.

Quanto à qualidade de segurado, consta (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social e das informações

extraídas do sistema CNIS/DATAPREV - fl. 37) que o último vínculo empregatício do encarcerado se estendeu

até 29/05/2005. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei

n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica da autora, por se tratar de mãe do encarcerado (cópia da certidão de

nascimento - fl. 12), esta deve ser comprovada, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 8.213/91.

Todavia, não há provas nesse sentido.

A autora não juntou aos autos nenhum documento (recibos de aluguéis, notas fiscais de compras de alimentos,

medicamentos ou outros comprovantes de pagamentos feitos pelo filho) que ratificasse as suas alegações.

Ademais, segundo informações extraídas do sistema CNIS/DATAPREV (fl. 98), a autora, desde 08/04/2005,

recebe pensão por morte no valor de um salário mínimo.

O ônus da prova cabia à parte autora (artigo 333, I, do CPC), por tratar-se de fato constitutivo de seu direito e,

dele, não se desincumbiu.

Assim, o conjunto probatório não se mostrou apto para confirmar a alegada dependência econômica.

Feitas tais afirmações, desnecessário aferir o requisito renda bruta mensal não excedente ao limite legal.

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO - NÃO COMPROVADA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - AGRAVO IMPROVIDO.

Não comprovada a dependência econômica da requerente em relação ao filho. 

A dependência econômica da mãe em relação ao filho deve ser comprovada e não presumida. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1187940, processo 00136468720074039999, Rel. Carlos Francisco, 7ª Turma, e-DJF3 de

22/01/2013) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS. REEEXAME NECESSÁRIO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO. 

I- A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo

do recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante os termos do

artigo 80 da Lei 8.213/91. 

II - Dependência econômica da mãe em relação ao filho somente se dá mediante comprovação, já que a

presunção legal apenas protege aos beneficiários elencados no inciso I, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. III-

Nestes autos não restou demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao filho recluso. 

IV - A apelação desprovida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1774495, processo 00323732120124039999, Rel. Lucia Ursaia, 10ª Turma, e-DJF3 de

26/03/2013) 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019901-90.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 210 a 213) que julgou procedente o pedido para determinar a

concessão de Aposentadoria a partir da data da cessação do benefício de Auxílio. Mantida a tutela antecipada

concedida no desenrolar da relação processual. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês, honorários

advocatícios em R$300,00.

 

Em razões de Apelação (fls. 216 a 219) a autarquia alega, em síntese, que a autora não se encontra incapacitada,

não ocorrendo o cumprimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício em comento.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 222 a 231).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Uma vez que não se instaurou controvérsia em relação à qualidade de segurado da parte autora, passo à análise de

sua capacidade laborativa.

 

Em seu laudo (fls. 179 a 182), o perito médico relatou que "a requerente é portadora de Espondilodiscoartrose

difusa em coluna cervical e lombar, hérnia de disco L4L5, estenose de canal medular lombar e osteoporose",

2009.03.99.019901-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

No. ORIG. : 06.00.00034-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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quadro que acarreta a existência de incapacidade total e permanente. Ademais, registrou que a incapacidade teria

se dado em maio de 2005, portanto ainda antes da cessação do benefício de Auxílio-Doença, que dessa maneira se

mostra indevida.

 

Em suma, houve o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Os juros moratórios deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil,

até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a

partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS,

nos termos da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023057-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Valdivino Andrade da

Silva (espólio) em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da

renda mensal inicial de seu benefício de auxílio doença (DIB 17.12.1994), com a aplicação do índice de 39,67%

referente ao IRSM de fevereiro de 1994. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 04.06.2008, julgou procedente o pedido, determinando a inclusão do

índice de 39,67%, no cálculo da renda mensal inicial. Condenou ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. Foi

determinado o reexame necessário. 

A parte autora interpôs Embargos de Declaração às fls. 55/56, que foram rejeitados pelo MM. Juiz a quo (fls.

57/vº). 

Em sede de Apelação, o INSS alega a prescrição do direito de ação da parte autora e, subsidiariamente a

improcedência do pedido, bem como a redução da verba honorária (fls. 59/61).

Com contrarrazões (fls. 59/61), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

Inicialmente, no tocante à decadência , releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

2009.03.99.023057-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIVINO ANDRADE DA SILVA espolio

ADVOGADO : FLAVIA FERNANDES CAMBA

REPRESENTANTE : CLERY ANDRADE DA SILVA e outro

: GILBERTO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA FERNANDES CAMBA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP

No. ORIG. : 07.00.00137-1 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência , prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança

de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.
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1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).
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Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 20.09.2007 (fl. 02), deve ser

reconhecido, de ofício, o transcurso do prazo decenal.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, para julgar extinto o feito com resolução do mérito, em razão do transcurso do prazo

decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, RESTANDO

PREJUDICADO O Recurso de Apelação interposto pelo INSS.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026806-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da prisão, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. Deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS, em seu recurso, alega que a autora não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

A autora apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso do INSS.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, por não ter sido requerida,

2009.03.99.026806-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA LEONEL PINTO incapaz

ADVOGADO : ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ADRIANA LEONEL DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 07.00.00195-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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expressamente, sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento do segurado, em 17/11/2005, restou comprovado através do atestado de permanência

carcerária (fl. 17).

Com relação à dependência econômica, a autora, na condição de filha do segurado (cópia da certidão de

nascimento de fl. 10), comprova a sua dependência (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n. 8.213/91).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fl. 36) que o último vínculo empregatício

do encarcerado se estendeu até a data da prisão. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12

(doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

O requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido também ficou demonstrado. Neste sentido, a última

remuneração (R$ 603,05 - referente ao mês de outubro de 2005 - fl. 45) é inferior ao limite vigente na data da

cessação das contribuições (R$ 623,44 - MPS n. 822, de 11/5/2005).

 

Desta forma, estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. SEGURADO

DESEMPREGADO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

(...) 

- O benefício de auxílio-reclusão destina-se a dependentes de segurados de baixa renda, sendo que, para tal

enquadramento, o Ministério de Estado da Previdência Social, por meio de Portarias, reajusta o teto máximo

para sua concessão. 

- Qualidade de segurado do recluso e dependência econômica da filha, com 2 anos de idade, foram devidamente

comprovadas nos autos. 
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(...) 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(TRF/3ª Região, AI 481504, Processo 00216575620124030000, Rel. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, e-

DJF3 de 15/03/2013) 

 

No que se refere aos consectários, aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento,

convertido em retido, e à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os

consectários legais nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033793-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora e pela autarquia em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, reconhecendo apenas o tempo de serviço

prestados, e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% sobre o valor da causa.

Não houve condenação em custas processuais. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pede a reforma da sentença por entender que a autora não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a autora não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Já, a autora requer a reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para fazer jus ao

benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de
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aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Pede a reforma integral da sentença para reconhecer o tempo de serviço laborado sem registro em

carteira profissional.

Intimadas as partes, apenas a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.
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3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 23/06/2005 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento

da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento realizado em

10/02/1968, em que consta a atividade de lavrador do marido (fls. 10), com anotação do divórcio em 22/06/1987.

Anexou, ainda, cópia da sua carteira de trabalho com anotação de atividade rural em 10/10/1977 a 31/01/1978;

06/05 a 03/07/1982; 25/06 a 30/09/1983; 03 a 09/05/1985; 01/07 a 28/11/1992; 01/02 a 06/05/1995 e 16/05 a

01/06/1995 (fls.11/13).

Conquanto presente o início da prova material do trabalho rural e prova plena dos serviços rurais registrado em

CTPS, de outro lado, verifica-se que não restou caracterizado o exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário.

Assim, embora as testemunhas afirmem o labor campesino, também informaram que em 1999 a requerente iniciou

atividades como faxineira, nos termos dos depoimentos da testemunha Ataildo Gonçalves Pereira e Jovercino de

Souza Pereira (fls. 38 e 40).

Dessa maneira, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1995, pelo que

não preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da

aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício ou requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (144 meses 

de contribuição exigidos para 2005, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

Logo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Por outro giro, faz jus à averbação da atividade rural desenvolvida pela requente sem registro em carteira

profissional, no período compreendido entre 01/02/1978 a 05/05/1982; 04/07/1982 a 24/06/1983; 01/10/1983 a

02/05/1985; 10/05/1985 a 30/06/1992; 29/11/1992 a 31/01/1995; 07/05/1995 a 15/05/1995. 

Ressalta-se que para as atividades comprovadas sem registro em CTPS até 23/07/1991, independem do

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei

nº 8.213/91). Já, para os interregnos seguintes, aplica-se o disposto no art. 39, I, da Lei n 8.213/91.

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do

E. Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.

2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da autora, apenas para averbar a atividade rural no período compreendido entre 01/02/1978 a

05/05/1982; 04/07/1982 a 24/06/1983; 01/10/1983 a 02/05/1985; 10/05/1985 a 30/06/1992; 29/11/1992 a

31/01/1995; 07/05/1995 a 15/05/1995, para todos os fins legais, exceto para efeito de carência e contagem
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recíproca até 23/07/1991, com aplicação do art. 39, I, para os períodos posteriores, nos termos da fundamentação

supracitada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034186-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

em face da r. sentença que, com antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria

por idade rural desde o ajuizamento da ação, acrescido de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em

honorários advocatícios que foram fixados em 10% do valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula 111 do

STJ. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autora requer a majoração da verba honorária. 

Já a autarquia pleiteia a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Alternativa e subsidiariamente, requer a reforma

dos consectários legais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observe-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à
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época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo. 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2003 (fls. 14).
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Como prova de sua atividade rural a autora apresentou cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento,

celebrado em 1965 (fls. 16), matrícula de imóvel rural, adquirido pelo ex-marido da autora e pelo irmão dele, em

1945 (fls. 17); declarações de ITR dos anos de 1998, 2000/2005 (fls. 22/25 e 27/64); notificação de ITR dos anos

de 1995 e 1996 (fls. 26); escritura pública de cessão de direitos possessórios, lavrada em 1987 (fls. 71) e ação de

retificação de área, do ano de 1999 (fls. 72/76), nas quais o ex-marido da autora é qualificado como lavrador.

Não obstante considere tais documentos como início de prova material para fins de comprovação da atividade

rural, não se pode afirmar que tal labor não se deu nos termos do que preceitua o art. 11 § 1º, da Lei n. 8.213/91,

in verbis:

 

Artigo 11. § 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

 

A simples posse de uma propriedade rural não evidencia que tipo de atividade é realizada nela, de forma que não

ficou demonstrado o trabalho em regime de economia familiar que se baseia numa produção rudimentar para

subsistência, podendo incluir o comércio de pequenas quantidades dos excedentes da produção. 

No presente caso, o ex-marido da autora afastou-se do labor campesino em 1992 para exercer atividades urbanas,

conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 105). Tal circunstância, de acordo

com o §9º do art. 11 da Lei n. 8213/91, desnatura o regime de economia familiar e retira-lhe a condição de

segurado especial do regime da previdência social.

Saliente-se ainda que, as notificações de ITR dos anos de 1995 e 1996, apontam a existência de dois trabalhadores

assalariados na propriedade da autora, o que vai de encontro com o labor em regime de economia familiar, o qual

baseia-se na participação do núcleo familiar. 

Note-se ainda que as testemunhas (fls. 133/134) afirmaram que a autora se separou do Sr. Paulo Antunes cerca de

dez anos antes da audiência, o que seria então no ano de 1998, para viver em outro local. 

Desse modo, não é possível vislumbrar o alegado labor em regime de economia familiar desde 1992, pois após

isso o marido tornou-se trabalhador urbano, empregados foram contratados e por fim a esposa deixou a

propriedade para viver com um novo companheiro.

Portanto, a autora não comprovou a qualidade de segurado especial do regime de previdência social no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, não preenchendo o requisito da carência exigido para fins

de concessão da aposentadoria por idade rural.

Por outro giro, faz jus à averbação da atividade rural desenvolvida pela requente em regime de economia familiar,

no período compreendido entre 01/01/1965 a 23/07/1991, independente do recolhimento de contribuições, exceto

para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). O período entre

24/07/1991 a 15/03/1992, para os fins do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento a apelação

do INSS e a remessa oficial, apenas para determinar a averbação do período entre 01/01/1965 a 23/07/1991,

independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, §

2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). O período entre 24/07/1991 a 15/03/1992, será averbado apenas para os fins do

art. 39, I, da Lei 8.213/91. nos termos da fundamentação, cassando a tutela anteriormente concedida.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034467-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.034467-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA ZANONE BRAGA

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescido de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% do valor das parcelas

vencidas nos termos da Súmula 111 do STJ. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pleiteia a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova

material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural, que não comprovou o exercício de atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e não comprovou a qualidade de segurada

especial em regime de economia familiar.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observe-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

No. ORIG. : 09.00.00021-4 1 Vr GUARARAPES/SP
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em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

 

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo.

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2004 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova de sua atividade rural a autora apresentou cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento,

celebrado em 1966 (fls. 10) na quais consta a qualificação de lavrador dele; certidão de cartório de registro de

imóveis e escritura pública referente a um imóvel rural adquirido pela autora em 1971 (fls. 11/15); notas fiscais do

comércio de quiabo, algodão, bezerros, bois e outros, emitidas nos anos de 1975/1977, 1982, 1983, 1989/1998 e

2000, 2002/2006 (16/45 e 53/61); declarações de produtor rural dos anos de 1997 e 1994 (fls. 46/47 e 50/51);

declaração de ITR do ano de 1992 (fls. 48); certificado de cadastro de imóvel rural dos anos de 2003/2005 (fls.

62) e demonstrativo do movimento de gado (fls. 63).

Não obstante considere tais documentos como início de prova material para fins de comprovação da atividade

rural, não se pode afirmar que tal labor não se deu nos termos do que preceitua o art. 11 § 1º, da Lei n. 8.213/91,

in verbis:

 

Artigo 11. § 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

A simples posse de uma propriedade rural não evidencia que tipo de atividade é realizada nela, de forma que não

ficou demonstrado o trabalho em regime de economia familiar que se baseia numa produção rudimentar para

subsistência, podendo incluir o comércio de pequenas quantidades dos excedentes da produção. 

No presente caso, a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino e o

relatório do INSS juntado a fls. 114/122 demonstram que constam em nome do marido da autora 4 inscrições, de

vínculos rurais, relativas aos imóveis: Sítio Santa Maria, Sítio São Bento, Fazenda Alto Alegre e Fazenda Santa

Anna. Por sua vez, constam no nome da autora 3 inscrições, relativas aos imóveis: Fazenda Açoita Cavalos,

Fazenda Três Coroas e Sítio Canaã.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1688/2915



Note-se que as inscrições não correspondem aos mesmos imóveis, de forma que, juntos, os autores possuíram

vínculos, como contribuintes segurados especiais, com 7 imóveis. Entretanto, tais vínculos foram concomitantes

em vários períodos, visto que o primeiro vínculo da autora e os dois primeiros do marido iniciaram-se em

31/12/1997 e os dois últimos vínculos dela e o último dele se iniciaram em 31/12/2007.

As notas fiscais juntadas corroboram a posse dos referidos imóveis na medida em que algumas se referem ao Sítio

São Bento e outras ao Sítio Santa Maria (fls. 32, 34, 36). 

Saliente-se ainda que, no período 1997/2006 o marido da autora verteu contribuições previdenciárias na qualidade

de produtor rural. 

Tais circunstâncias desnaturam o regime de economia familiar visto que tal regime, como acima ressaltado, deve

ser exercido pelo núcleo familiar, para subsistência, sem a ajuda de empregados, o que não se aplica ao presente

caso tendo em vista que os autores possuíam vínculos com várias propriedades num mesmo lapso temporal e que

contribuíram por longo período como produtores rurais.

Ademais, a prova testemunhal (fls. 84/85) foi vaga e contraditória visto que a primeira testemunha afirmou que a

autora somente vendia leite enquanto as notas fiscais demonstram a venda de vários produtos e a segunda

testemunha afirmou que a autora vende pouca coisa, sendo produtora de milho e cana, no entanto, o comércio

demonstrado pelas notas foi constante e expressivo e não se relaciona com milho e cana.

Portanto, a autora não comprovou a qualidade de segurado especial do regime de previdência social, não

preenchendo o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade rural.

Desse modo, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação do INSS

e a remessa oficial, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035391-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da prisão, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Deferida a antecipação da tutela. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS, em seu recurso, alega que os autores não preenchem os requisitos necessários para a concessão do

benefício.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso do INSS.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2009.03.99.035391-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CHARLENE MARTINS DE SOUZA e outros

: JOAO VITOR DE SOUSA incapaz

: PYETRO HENRIQUE DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA PENAO

No. ORIG. : 07.00.00011-1 3 Vr BEBEDOURO/SP
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O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 23/10/2007, restou comprovado através do atestado de fl. 15.

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fls. 49/50) que o último vínculo

empregatício do encarcerado se estendeu até a data da prisão. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por

pelo menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica, os autores, na condição de filhos e de cônjuge do segurado (cópias das

certidões de nascimento e de casamento de fls. 9/11), comprovam as suas dependências (presunção legal - art. 16,

inciso I e § 4º, da Lei n. 8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 815,52 - referente ao mês de setembro de 2007 - sistema

CNIS/DATAPREV - fls. 49/50) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 676,27 -

MPS n. 142, de 11/4/2007).

 

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da
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prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...)

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida."

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010)

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-reclusão, nos termos

da fundamentação. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036996-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a propositura da ação, acrescido de juros

e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% do valor das

parcelas vencidas nos termos da Súmula 111 do STJ. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pleiteia a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova

material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Alternativa e subsidiariamente, requer a

reforma dos consectários legais. Por fim, prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2009.03.99.036996-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSA PEREIRA

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

No. ORIG. : 07.00.00192-1 1 Vr GUARIBA/SP
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Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observe-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.
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4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo.

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2007 (fls. 12).

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópias dos seguintes documentos: certidão de

casamento, celebrado em 1973 (fls. 15), na qual consta a ocupação de lavrador do marido; cópias da CTPS na qual

consta um vínculo rural no ano de 1987 e um urbano no período de 2002/2003 (fls. 14/15 e 106).

No caso em exame, o início de prova material se resumem apenas a dois documentos datados de 1973 e 1987,

inexistindo demais provas nos autos que indiquem o labor campesino exercido por ela pelo tempo de carência

necessário.

Saliente-se que, embora a prova testemunhal corrobore o apontamento desses documentos não é suficiente para

demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova

material idôneo.

Ainda, cumpre observar que no período 2002/2003 a autora exerceu atividades urbanas (fls. 106), não sendo

demonstrado o retorno dela ao labor campesino. Ademais, a requerente separou-se do esposo, que lhe emprestava

prova, em 1986. Assim, no interregno 1987/2007 não há nada que indique o labor rural da autora.

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido no âmbito desta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- Divergência restrita à comprovação, ou não, do exercício da atividade rural em regime de economia familiar,

por meio de documentos do marido, extensíveis à mulher.

- Na falta de documentos próprios que sirvam de início de prova documental, toda a prova foi alicerçada no

exercício da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da

embargante completar o requisito da idade, e que veio a se aposentar como comerciário.

- Ausente a prova material, resta apenas a prova testemunhal, esbarrando a pretensão da embargante no

enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos infringentes improvidos.

(TRF3-Região, EI 200603990175390, 3ª Seção, Rel. Des. Federal EVA REGINA, julgado em 11/03/2010, DJF3

CJ1 DATA:09/04/2010 PÁGINA: 6)

 

Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, inviável a concessão do benefício de aposentadoria

rural por idade.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Por outro giro, faz jus à averbação da atividade rural desenvolvida pela requente, no período compreendido entre

01/01/1973 a 31/12/1987, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91).

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do
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INSS e à remessa oficial tida por interposta, apenas para averbar a atividade rural no período compreendido

entre 01/01/1973 a 31/12/1987, para todos os fins legais, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos

termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037511-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recursos de apelação interpostos pelo autor e o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para declarar o trabalho realizado no campo, no

período de 04/06/1962 a 30/06/1971, e determinar a alteração da data de saída do requerente da empresa "B. S.

Santana", constante na apuração efetuada pelo ente previdenciário, para 01/02/1989, conforme registrado em

carteira profissional, condenando o Instituto-réu, por conseguinte, a proceder às averbações necessárias e ao

pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na proporção de 100% do salário de

benefício, a partir do requerimento administrativo (18/07/2006), além dos consectários legais.

 

Em suas razões recursais, pretende o autor o reconhecimento, como insalubre, do tempo de serviço prestado na

"Cooperativa de Laticínios do Alto Paraíba Ltda.", compreendido entre 01/10/1972 e 21/12/1973, bem como que

seja determinada a averbação pela autarquia dos períodos trabalhados nas empresas "RADIAL Construções e

Comércio Ltda" e "B. S. Santana", respectivamente, nos interstícios de 21/06/1972 a 11/09/1972 e 01/07/1994 a

01/04/1997 (fls.137/142).

 

O INSS, por sua vez, nas suas razões de inconformismo, alega que não restou comprovado o exercício de

atividade rural considerado, razão pela qual pugna pelo provimento do recurso com a conseqüente reforma da r.

sentença recorrida (fls.151/157).

 

As partes apresentaram as contrarrazões de recurso, oportunidade em que o demandante argüiu a intempestividade

da apelação e das contrarrazões de apelação ofertadas pelo INSS, pleiteando, assim, o seu desentranhamento e,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, pedido este que, reiterado em segunda instância, foi indeferido por

decisão exarada à fl.173.

 

Intimado o autor a manifestar-se nos autos, dado que recebe, administrativamente, o benefício de aposentadoria

por invalidez, desde 07/02/2012 (fls.193/199), ele peticionou, à fl.202, requerendo o prosseguimento do feito. Não

houve manifestação da parte contrária, consoante certidão de fl.209.

 

É o relatório.

 

 

2009.03.99.037511-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : PAULO TARGINO DE SOUZA

ADVOGADO : VIRGINIA PATRICIA DE OLIVEIRA ZENZEN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 06.00.00161-2 3 Vr JACAREI/SP
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DECIDO

 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que o recurso de apelação do INSS não merece seguimento, diante de sua manifesta

intempestividade.

 

Conforme disposto no artigo 508 do referido Código de Processo Civil, o prazo para a interposição e resposta do

recurso de apelação é de 15 (quinze) dias, o qual deverá ser contado em dobro nas hipóteses previstas no artigo

188 do mesmo Codex, aplicável em relação às autarquias.

 

No caso em exame, verifica-se que a autarquia previdenciária, sediada no município de São José dos Campos/SP,

foi intimada da r. sentença prolatada pelo Juízo de Direito da Comarca de Jacareí/SP, por carta registrada com

aviso de recebimento, em 18/05/2009 (fl.135v), vindo a interpor recurso de apelação somente em 25/08/2009

(fl.151), quando já havia se esgotado o prazo para tanto.

 

Ressalta-se, também, que, embora a intimação dos procuradores federais deva ser feita pessoalmente, a teor do

que reza o artigo 17 da Lei n.º 10.910/2004, a jurisprudência tem admitido a sua realização por carta registrada,

com aviso de recebimento, nos casos em que não haja representante do ente público na sede do juízo onde tramita

o feito, como sói acontecer nos presentes autos de processo (g.n.):

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. PROCURADORIA DO INSS. INTIMAÇÃO PESSOAL. OBRIGATORIEDADE. ART. 25

DA LEF. CARTA REGISTRADA COM AR. POSSIBILIDADE. ART. 6º, § 2º DA LEI Nº 9.028/95. REDAÇÃO

DADA PELA MP Nº 2.180-35/01. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. O Tribunal de origem de modo claro e preciso solucionou a controvérsia posta em debate. Não configura

violação ao art. 535 do CPC o fato do acórdão ter solucionado a questão de modo conciso e em orientação

contrária à pretensão do recorrente.

2. É pacífico o entendimento deste Tribunal Superior no sentido de ser indispensável intimar-se pessoalmente o

representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, consoante a dicção do art. 25 da Lei 6.830/80.

Precedentes.

3. Em 06.09.01 a Medida Provisória nº 2.229-43 (em tramitação) criou a carreira de Procurador Federal (art.

35), e transformou o cargo efetivo de procurador das autarquias e fundações públicas no cargo efetivo de

procurador federal (art. 39).

4. A carreira de procurador federal criada pela Medida Provisória nº 2.224-43/01, passou a integrar quadro

próprio da Procuradoria-Geral Federal, instituída pela Lei 10.480/02, vinculada diretamente à Advocacia-Geral

da União.

5. No caso dos autos, como se trata de intimação a ser realizada fora da sede da comarca do juízo e, inexistindo

legislação específica a respeito da matéria, aplica-se à espécie, e por analogia, a norma destinada aos membros

da Advocacia-Geral da União. 

6. Assim, como o processo tramita na Comarca de Ituiutaba/MG e a Procuradoria do INSS (atualmente

Procuradoria Federal Especializada), encontra-se sediada em Uberlândia, a intimação deve ser realizada por

carta com AR, nos moldes do § 2º do art. 6º da Lei n.º 9.028/95, com redação dada pela MP nº 2.180-35 de

24.08.01.

7. Tal dispositivo, de modo expresso, determina a intimação por carta registrada com aviso de recebimento

quando o advogado encontrar-se domiciliado fora do juízo, nos termos do inc. II do art. 237 do CPC. Por

conseguinte, foi atendida a exigência do art. 25 da LEF. 

8. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, REsp 709322/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 07/06/2005, DJ 05/09/2005 p.376).

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR VIA POSTAL. PROCURADORIA

FEDERAL. ART. 17, LEI 10.910/04. AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE NA SEDE DO JUÍZO. POSSIBILIDADE

DE INTIMAÇÃO POR CARTA REGISTRADA COM AVISO DE RECEBIMENTO. PRECEDENTES.

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005.
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II - O art. 17, da Lei nº 10.910/04 estabelece que a intimação e notificação dos procuradores federais deve ser

feita pessoalmente.

III - A jurisprudência do STJ tem admitido a intimação por carta registrada, com aviso de recebimento, na

hipótese em que o ente público não possua representante lotado na sede do Juízo, como ocorre no caso dos autos,

em que a Procuradoria do INSS é sediada em São José dos Campos - SP e o feito tramita perante o Juízo

Estadual da Comarca de Campos do Jordão.

IV - Agravo de instrumento não provido.

 (TRF/3ª Região, AI - 386059, Processo: 0033953-18.2009.4.03.0000 UF:SP Órgão Julgador: 9ª Turma, Rel.

Desembargadora Fedederal Marisa Santos, j. 21/06/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2010 p. 1164)

 

No que tange às contrarrazões de apelação do ente autárquico, foram estas apresentadas dentro do prazo legal

(25/08/2009 - fl.147), tendo em vista que a intimação para a prática desse ato processual ocorreu pessoalmente em

31/07/2009 (fl.145), não merecendo acolhida, portanto, o pleito de desentranhamento formulado pelo demandante,

às fls.160/166.

 

Assim, passo à análise das questões de mérito por força da remessa oficial e da apelação do autor, cujos

pressupostos de admissibilidade recursal encontram-se presentes.

 

 

DA ATIVIDADE RURAL RECONHECIDA NO "DECISUM"

 

 

Para fazer prova do alegado trabalho desenvolvido no campo, no período de 04/06/1962 a 30/06/1971, foram

apresentados os seguintes documentos:

 

- certificado de dispensa de incorporação, emitido em 16/09/1968 (fls.26/27), no qual está o autor qualificado

como lavrador, cuja anotação a lápis, convém realçar, não afasta, por si só, a força probante desse documento,

pois se trata de procedimento padrão utilizado na época, conforme atesta a declaração da 13ª Circunscrição de

Serviço Militar (fl.28);

 

- declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, subscrita pelo diretor

em exercício dessa associação, informando que o requerente trabalhou, na condição de empregado ruralista, na

propriedade do senhor Elizeu Ribeiro de Barros, no município de Gonçalves/MG, desde 04/06/1962 até

30/06/1971. Nota-se que mencionada declaração está acompanhada de outros documentos, inclusive, escritura de

venda e compra e certidão do Registro de Imóveis da Comarca de Paraisópolis/MG, que demonstram a existência

da aludida propriedade agrícola (fls.29/40).

 

Ora, tais documentos, conforme reiterado entendimento jurisprudencial, constituem um início razoável de prova

material, o qual, é de se assinalar, não se exige que seja referente a todo o período laborado, desde que

complementado pela prova oral coletada, como ocorre na situação em tela, em que as testemunhas ouvidas em

audiência (fls.113/115), entre elas o filho do ex-empregador, foram firmes e coerentes no sentido de que o autor

prestou-lhe serviços nas lides campesinas pelo lapso de tempo apontado na exordial.

 

Nesse diapasão:

 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGOS 55, § 3º, E 106 DA LEI N. 8.213/1991. ROL EXEMPLIFICATIVO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que o rol de documentos elencados no artigo 106 da

Lei n. 8.213/1991 é meramente exemplificativo, e não taxativo.

2. Aceitam-se, como início de prova material, documentos que qualifiquem o lavrador em atos de registro civil,

ainda que em nome de outros membros da unidade familiar.

3. A ratio legis do artigo 55, § 3º, da Lei de Benefícios, não está a exigir a demonstração exaustiva, mas um ponto

de partida que propicie ao julgador meios de convencimento.

4. A presença de início de prova material, corroborado por prova testemunhal idônea, afasta a incidência do

óbice da Súmula n.149/STJ.

5. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 1081919 /PB, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 02/06/2009, DJe 03/08/2009)
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 146600/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 11/09/2012, DJe

17/09/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº

8.213/91. CARÊNCIA.AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA

DESTE TRIBUNAL.

1. É sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de tempo rural não

precisa referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de prova material e não

prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais. Precedentes do STJ.

2. Comprovado o labor rural do autor no período pretendido, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência, a teor do artigo 55, 2º, da Lei nº

8.213/91.

3. Agravo do INSS improvido.

(TRF/3ª Região, AC - 1221871, Processo: 0000106-83.2004.4.03.6116 UF:SP Órgão Julgador: 7ª Turma, Rel.

Desembargador Federal Roberto Haddad, j. 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 11/01/2013)

 

Há, pois, comprovação de o autor haver exercido atividade laborativa na área rural, durante o período declarado

no "decisum", nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

 

Cumpre consignar, outrossim, que, no caso de rurícola que laborou anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91,

tem o trabalhador direito à averbação desse tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

contribuições respectivas, para efeito de concessão de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, ex vi do artigo 55, § 2º, dessa mesma Lei nº 8.213/91 (EREsp 624911/RS, Rel. Min. Nilson Naves,

3ª Seção, j. 28/05/2008, DJe 04.08.2008)

 

Desse modo, sob todos os ângulos enfocados, constata-se que inexiste óbice à contagem do tempo de serviço rural

considerado, razão pela qual merece ser mantida, neste aspecto, a douta decisão recorrida.

 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL RECLAMADO

 

 

Primeiramente, cabe destacar que, para efeito de caracterização e comprovação da especialidade da atividade

laboral desempenhada, há de ser observada a legislação vigente à época de seu exercício, inexistindo, ademais,

qualquer limitação temporal para a conversão do tempo de serviço especial em comum, inclusive após maio de

1998, consoante exegese do artigo 70, §§ 1º e 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n.º

4.827/03, in verbis:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

[...]

§ 1.º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2.º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

A propósito, dispõe a Súmula n.º 50 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais -
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TNU:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período." 

 

Dentro desse contexto, extrai-se que, relativamente às atividades desenvolvidas até o advento da Lei n.º 9.032, de

28 de abril de 1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço insalubre com base apenas no seu

enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, uma vez que a legislação anterior admitia,

nesses casos, a presunção da existência de condições especiais de trabalho.

 

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, entretanto, passou-se a exigir a demonstração da efetiva exposição a agentes

prejudiciais à saúde ou integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se faz

mediante a apresentação de formulário próprio emitido pela empresa ou seu preposto ou outros meios de prova.

 

O laudo pericial, por sua vez, tornou-se obrigatório após a Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que,

convalidando os atos praticados com amparo na Medida Provisória n.º 1523/96, alterou o § 1º, do artigo 58, da Lei

n.º 8.213/91. A exceção a essa regra são os agentes agressivos que sempre necessitaram de medição técnica, como

o "ruído" e o "calor".

 

Nesse passo, segue precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 877972/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE),

j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Desta forma, este Tribunal Regional consolidou o entendimento no sentido de que, no tocante às atividades

exercidas até 10/12/1997, não é de se exigir a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação das

condições especiais de trabalho, salvo, repisa-se, na hipótese dos agentes físicos mencionados:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

INSALUBRE. AUSÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO. VEDAÇÃO DE CONVERSÃO APÓS A LEI Nº 9711/98.

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE

TRIBUNAL.

1. Consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

2. O artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827/03, permitiu a conversão do

tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer período.

5. Agravo do INSS improvido.

(TRF/3ª Região, AMS - 325701, Processo: 0006583-07.2008.4.03.6109 UF: SP Órgão Julgador: 7ª Turma, Rel.

Des. Fed. Roberto Haddad, j. 08/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2012)

 

Pois bem, no caso concreto, em relação ao período pleiteado de 01/10/1972 a 21/12/1973, apesar dos documentos
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acostados às fls. 48/49, expressos em formulários emitidos pela empregadora "Cooperativa de Laticínios do Alto

Paraíba Ltda." (DIRBEN - 8030), informarem que o requerente, nesse interregno de tempo, trabalhou exposto, de

forma habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, a pressão sonora de 92 e 93 decibéis, como

salientado em suas razões recursais, verifica-se que referidos documentos não vieram acompanhados do

indispensável laudo técnico.

 

Assim, em consonância com o entendimento pacífico na jurisprudência, conclui-se que agiu com acerto o MM.

Juiz "a quo" ao não autorizar a contagem especial do tempo de serviço laborado, em decorrência do fator de risco

ruído, conforme vindicado pelo autor, eis que não comprovada adequadamente a sua presença no ambiente de

trabalho.

 

 

DOS PERÍODOS URBANOS POSTULADOS DE 21/06/1972 a 11/09/1972 e 01/07/1994 a 01/04/1997

 

 

O desempenho pelo requerente da atividade de servente na empresa "RADIAL - Construções e Comércio Ltda",

no período de 21/06/1972 a 11/09/1972, bem como da atividade de motorista na empresa "B. S. Santana", no

período de 01/07/1994 a 01/04/1997, está cabalmente provado nos autos por meio de anotação em carteira de

trabalho (fls.54 e 56).

 

Como cediço, os registros lançados na CTPS gozam de presunção juris tantum de legitimidade, consoante,

inclusive, o enunciado da Súmula n.º 12 do TST, daí ser categorizados como prova plena da atividade laboral e,

ante a ausência de elementos capazes de infirmá-los, como ocorre na hipótese dos autos, devem ser considerados

para fins previdenciários (art.106, inciso I, da Lei n.º 8.213/91).

 

Sobre o tema, cabe trazer à colação, ainda, a Súmula n.º 75/TNU, aprovada recentemente, dado que está assim

expressa:

 

"A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional

de Informações Sociais (CNIS)."

 

Outrossim, não há que se falar em necessidade de comprovação das contribuições, para efeito de cômputo dos

tempos de serviço em discussão, como entendeu equivocadamente o nobre juiz sentenciante, uma vez que, em se

tratando de empregado, a obrigação relativa à arrecadação e recolhimento das contribuições é da empresa

empregadora, em face dos termos do artigo 30, I, "a", da Lei n. 8.212/91, não podendo ser o trabalhador

responsabilizado pela inércia do tomador de serviços.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR.

1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º

8.212/91, o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não

podendo aquele ser penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas.

2. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 566405/MG - 2003/0077656-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do

Julgamento 18/11/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 15.12.2003 p.394)

 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento dos períodos laborais em comento, devendo ser reformada, neste

particular, o r. provimento de 1º grau de jurisdição.

 

 

DO DIREITO À APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (SERVIÇO)
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A Lei n.º 8.213/91, em seus artigos 52 e 53, estabeleceu os seguintes requisitos para a concessão do benefício da

aposentadoria por tempo de serviço: a carência exigida no referido diploma legal e o tempo de 25 anos de serviço

(se mulher) e 30 anos (se homem). Nesse caso, a aposentadoria será auferida com proventos proporcionais,

podendo o segurado a vir recebê-la de forma integral se atingir 30 anos de serviço (se mulher) e 35 anos (se

homem).

 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, veio a trazer algumas inovações em

relação à matéria, entre elas, a extinção do direito à aposentadoria proporcional. Entretanto, o segurado que se

filiou ao regime geral de previdência social até a data de sua publicação (D.O.U. de 16/12/1998), poderá

aposentar-se com valores proporcionais mediante a comprovação do preenchimento dos requisitos impostos pelo

artigo 9º, § 1º, dessa Emenda, a saber: idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, se homem, e 48 (quarenta e

oito) anos, se mulher, e o tempo de contribuição (serviço) acrescido do "pedágio" equivalente a 40% (quarenta por

cento) do tempo que, naquela data (16/12/1998), faltaria para atingir o limite temporal necessário à aposentação.

 

Na hipótese de aposentadoria integral, embora referida Emenda também tenha estipulado regra de transição à sua

obtenção, consubstanciada na idade e acréscimo de 20% do tempo faltante (art. 9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b"),

não é de se exigir tais requisitos, pois a regra permanente contida no artigo 201, § 7º, inciso I, da atual

Constituição Federal, não os contemplou, determinando apenas, para a concessão do benefício, o implemento de "

35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher".

 

Nessa esteira, tem sido o posicionamento adotado por este Tribunal:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/98. CRITÉRIOS DE

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº

11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO

1. A imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo

qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente, devendo-se notar que a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

2 Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da

Colenda Corte Superior.

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36).

3. Precedentes desta Corte.

4. Agravo parcialmente provido.

(TRF/3ª Região, APELREEX n.º 0008357-18.2003.4.03.9999/SP, 7ª Turma, Rel. Juíza Convocada Giselle França,

j. 16/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2012)

 

Em igual teor: TRF3, APELREEX n.º 0000084-18.2004.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, j.

16/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data: 26/04/2012; TRF3, AC n.º 0033319-66.2007.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 29/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data: 14/11/2012.

 

Impende assinalar, ainda, que restou assegurado, expressamente, pela EC n.º 20/98, em seu artigo 3º, a percepção

do benefício em comento com base nos critérios anteriores, àqueles que, até a data de sua publicação, cumpriram

todos os requisitos exigidos pela legislação então vigente.

 

Feitas as ponderações acima, prossigo na análise do caso vertente.
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Assim, somado o tempo de serviço rural considerado na r. sentença (04/06/1962 a 30/06/1971), e os períodos

laborados na área urbana ora reconhecidos (21/06/1972 a 11/09/1972 e 01/07/1994 a 01/04/1997), bem como os

tempos de serviço enquadrados como especiais pelo INSS, após a sua respectiva conversão ao tempo de atividade

comum, e os demais períodos incontroversos (doc. de fls.42/45), constata-se que o autor, até a publicação da EC

n.º 20/98, contava com 33 anos, 05 meses e 05 dias de serviço, vindo a completar 35 anos de tempo de

contribuição já em sua vigência, de modo a totalizar, à época do requerimento administrativo (18/07/2006), 38

anos, 07 meses e 06 dias.

 

Da mesma forma, o cumprimento do período de carência, a que alude o artigo 142 da mencionada Lei nº 8.213/91,

aplicável "in casu", é de ser tido como satisfeito, à vista das contribuições vertidas pelo demandante, na qualidade

de contribuinte individual, e dos períodos de atividade desempenhada como empregado urbano, os quais somam

tempo superior ao da carência.

 

De maneira que, preenchidos todos os requisitos legais necessários, de rigor o reconhecimento do direito do autor

à obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, na modalidade integral, a partir do requerimento

administrativo, conforme procedido na r. sentença recorrida, nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da

Constituição Federal.

 

A renda mensal inicial deverá ser correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, como

consignado no "decisum", a teor do que reza o artigo 39, caput, inciso IV, alínea "b", do Decreto n.º 3.048/99.

 

O salário de benefício, porém, há de ser calculado conforme o disposto no artigo 29, inciso I, da Lei de Planos de

Benefícios da Previdência Social, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.876/99 (D.O.U. de 29/11/1999), e

sem a inclusão da gratificação natalina, nos termos do § 3º do referido dispositivo, com a redação dada pela Lei

n.º 8.870/94, tendo em vista que cumpridos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria integral após

a publicação da EC n.º 29/98 e dos citados diplomas legais, devendo ser considerado, ainda, a esse título, o

preceituado nos artigos 3º e 5º da Lei n.º 9.876/99, eis que o requerente já era filiado ao RGPS antes de

29/11/1999, bem como o artigo 201, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal e demais preceitos legais aplicáveis.

 

Fica ressalvado, contudo, caso seja mais favorável ao autor, o direito de opção, por ocasião do cumprimento da

decisão definitiva, pelo recebimento da aposentadoria proporcional, com o cômputo de tempo de contribuição até

a EC n.º 20/98, a ser calculada na forma prevista na legislação anterior.

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como no Manual de Orientações e Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do

E. Superior Tribunal de Justiça.

 

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.

2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,
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não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

 

Por fim, tendo em vista o recebimento, no âmbito administrativo, do benefício de aposentadoria por invalidez,

desde 07/02/2012, (docs. de fls.194/199), bem como a vedação prevista no artigo 124, inciso II, da Lei n.º

8.213/91, deverá o demandante fazer a opção pelo benefício mais vantajoso. Caso opte pelo benefício concedido

judicialmente, os valores percebidos por força da decisão administrativa deverão ser devidamente compensados,

quando da liquidação de sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso de apelação do INSS, por ser intempestivo, dou parcial provimento à remessa oficial para estabelecer

a forma de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição integral, reduzir a verba honorária e explicitar os

consectários legais, nos termos da fundamentação, bem como dou parcial provimento ao recurso de apelação

do autor para reconhecer o exercício de atividade urbana remunerada nas empresas "RADIAL - Construções e

Comércio Ltda" e "B. S. Santana", respectivamente, nos períodos de 21/06/1972 a 11/09/1972 e 01/07/1994 a

01/04/1997, e determinar à autarquia previdenciária que proceda, por conseguinte, à devida averbação em seus

assentamentos, mantendo, no restante, a r. sentença recorrida.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040877-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da prisão, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS, em seu recurso, alega que o autor não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O autor apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento da remessa oficial e provimento do recurso do

INSS.

 

É o relatório.

 

2009.03.99.040877-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CHRISTIAN RAFAEL PEVERALI incapaz

ADVOGADO : CELSO ROGÉRIO MILANO

REPRESENTANTE : ANA MARIA DA ROZ

ADVOGADO : CELSO ROGÉRIO MILANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 08.00.00012-8 4 Vr ARARAS/SP
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O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 06/07/2007, restou comprovado através do atestado de permanência carcerária (fl.

10).

Quanto à qualidade de segurado, consta (cópia da carteira de trabalho e previdência social - fls. 12/13 e consulta

ao sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do encarcerado se estendeu até a data da

prisão. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n.

8.213/91).

Com relação à dependência econômica, o autor, na condição de filho do segurado (cópia da certidão de

nascimento de fl. 15), comprova a sua dependência (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n. 8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 800,00 - referente ao mês de junho de 2007 - cópia da carteira de

trabalho e previdência social - fls. 12/13 e consulta ao sistema CNIS/DATAPREV) é superior ao limite vigente na

data da cessação das contribuições (R$ 676,27 - MPS n. 142, de 11/4/2007).

 

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

(...) 

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). 

(...) 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...) 

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida." 

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010) 

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-reclusão, nos termos

da fundamentação. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040947-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.040947-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JEAN CARLOS LOURENCO SANTANA incapaz e outros

: TAINARA LOURENCO SANTANA incapaz

: TAIANE VITORIA LOURENCO SANTANA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI

REPRESENTANTE : MARIA MADALENA LOURENCO

No. ORIG. : 09.00.00002-9 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da citação, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

O INSS, em seu recurso, alega que os autores não preenchem os requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Em recurso adesivo, os autores pedem a alteração do respectivo termo inicial do beneficio.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação do INSS e pelo provimento do

recurso adesivo dos autores.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 21/08/2008, restou comprovado através do atestado de permanência carcerária (fl.

13).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fls. 15/16) que o último vínculo

empregatício do encarcerado se estendeu até agosto de 2008. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por

pelo menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica, os autores, na condição de filhos do segurado (cópias das certidões de

nascimento de fls. 19/21), comprovam as suas dependências (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n.
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8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 1.644,12 - referente ao mês de agosto de 2008 - sistema

CNIS/DATAPREV - fls. 15/16) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 710,08 -

MPS n. 77, de 11/3/2008).

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

(...) 

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). 

(...) 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...) 

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida." 

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010) 

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-

reclusão, nos termos da fundamentação. Julgo prejudicada a análise do recurso adesivo dos autores.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005539-46.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

2009.60.02.005539-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : GABRIELLY COSTA LOPES incapaz

ADVOGADO : WILSON OLSEN JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : VIVIANE DA COSTA LUZ
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão.

A autora alega que preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O INSS deixou de apresentar as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela nulidade da sentença, por ausência da intervenção do órgão

ministerial em Primeira Instância.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos termos

do artigo 80 da Lei n. 8.213/91.

No caso, a autora, com 7 (sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação, requereu o benefício por ser filha

menor do encarcerado.

Nessa circunstância, mostra-se imprescindível a intervenção do Ministério Público (artigo 82, inciso I, do Código

de Processo Civil).

Ocorre que o processo tramitou sem a devida participação do Ministério Público em Primeira Instância, o que

acarretou prejuízo à requerente, na medida em que o provimento jurisdicional lhe foi desfavorável. 

A propósito:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO. 

1- Havendo provimento desfavorável ao menor, decorrente da não intervenção do Ministério Público em

Primeira Instância, conforme determina o artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil, devem ser declarados

nulos os atos praticados no processo. 

2- Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação das Autoras." 

(TRF 3ª Região, AC 1070890, Processo 200503990489615, Nona Turma, Rel Santos Neves, DJU 14/6/2007, Pg

823) 

 

Sendo assim, acolho o parecer do Ministério Público Federal, para reconhecer a nulidade da sentença, restando

prejudicada a análise do mérito.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, acolho o Parecer Ministerial, anulo

a sentença e determino a baixa dos autos ao Juízo de Primeira Instância, para permitir a intervenção do Ministério

Público. Julgo prejudicada a análise do recurso interposto pela autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001799-68.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : WILSON OLSEN JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055394620094036002 1 Vr DOURADOS/MS

2009.61.03.001799-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data do requerimento administrativo (28/11/2008), com incidência de correção monetária e

acréscimo de juros de mora. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS, em seu recurso, alega que a autora não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Alternativa e subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a alteração dos critérios de cálculo

dos juros de mora e da correção monetária. 

A autora apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento do segurado, em 10/10/2008, restou comprovado através do atestado de permanência

carcerária (fl. 09).

Com relação ao segundo requisito, ressalto que a dependência da companheira é presumida (o art. 16, § 4º, da Lei

n. 8.213/91). No entanto, esta qualidade deve ser comprovada no momento da prisão.

APELADO : GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VALDIR COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00017996820094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Neste sentido, nos termos do parágrafo 3º, artigo 16, da Lei n. 8.213/91, "considera-se companheira ou

companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo

com o parágrafo 3º do artigo 226 da Constituição Federal."

Os documentos acostados à inicial, somados aos depoimentos testemunhais, comprovam a convivência pública,

contínua e duradoura até o instante da prisão.

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fls. 94/95) que o encarcerado recolheu

contribuição até dezembro de 2007. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze)

meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

O requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido também ficou demonstrado. Neste sentido, a última

remuneração (R$ 654,73 - novembro de 2007 - fl. 95) é inferior ao limite vigente na data da cessação das

contribuições (R$ 676,27 - MPS n. 142, de 11/4/2007).

Desta forma, estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. RELAÇÃO CONJUGAL. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TAXA SELIC. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 

1. Considera-se comprovada a existência de vida conjugal contemporânea à data da prisão, entre a autora e o

apenado, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal idônea e consistente. 

2. A dependência econômica da companheira é presumida (art. 16, I e § 4º e art. 74 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

7. Apelação do INSS improvida. Apelo adesivo da parte autora provido. Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF/4ª Região, AC 200304010599175, Rel. Nylson Paim de Abreu, 6ª Turma, DJ de 12/01/2005) 

 

No que se refere aos consectários, aplica-se, para os fins de correção monetária, o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Com aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. senteça, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, para fixar os consectários legais nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005724-69.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.005724-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS EVANGELISTA DOS SANTOS e outros

: ANTONIO FRAGA DE SANTANA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 113/114) opostos pela parte autora, com base no art. 535 do Código de

Processo Civil, em face da decisão monocrática de fls. 109/110 que julgou improcedente o pedido de aplicação do

artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991.

Argumenta-se que há contradição entre a fundamentação e o dispositivo, devendo ser sanado tal vício para que

seja mantida a decisão de primeiro grau que reconheceu o direito do segurado à revisão pleiteada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico a ocorrência de erro material, tendo em vista que a fundamentação da decisão recorrida

esclarece a improcedência do pedido posto na inicial e no dispositivo não constou que a sentença de primeiro

estava sendo reformada.

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida quanto à fundamentação:

 

O valor do benefício de aposentadoria por invalidez, deve ser calculado com base no salário-de-benefício, pelo

que prescreve o art. 39, II, do D. 3.048/99:

"Art. 39. A renda mensal do benefício de prestação continuada será calculada aplicando-se sobre o salário-de-

benefício os seguintes percentuais:

II - aposentadoria por invalidez - 100% do salário-de-benefício;"

Já o art. 36 do D. 3.048/99, define o salário-de-benefício:

Art. 36.

....

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença

será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

No caso em tela, os mais recentes julgamentos do Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado o procedimento

da autarquia na conversão do auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, segundo o art. 36 § 7º do D.

3.048/99.

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 1108867, Min. Jorge Mussi, 13/10/2009; AGRESP 1114918; Min. LAURITA VAZ , 19/08/2009;

AGRESP 1098185, Min. Laurita Vaz , DJE:03/08/2009 )

Após a cessação do auxílio-doença passando, de imediato, o segurado a perceber aposentadoria por invalidez, ou

seja, a partir do dia subseqüente descabe novo cálculo, dado a validade daquele efetuado para o auxílio-doença,

evoluído pelos reajustes subseqüentes.

Desta sorte, sendo os benefícios desta demanda precedidos de auxílio-doença, aplicável o art. 36 § 7º do D.

3.048/99, como efetuado pela autarquia.

 

Restando reformada a decisão recorrida, mister fixar a condenação quanto aos ônus de sucumbência. Assim,

condeno o vencido ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

: CARLOS JOAQUIM FILHO

: IRINEU DIAS CORREA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057246920094036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

 

Por fim, o dispositivo da decisão que julgou a remessa oficial e a Apelação deve ser alterado, para conste o

seguinte: "Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia para reformar a r. Sentença recorrida,

restando improcedente o pedido posto na exordial, nos termos desta Decisão. Condeno a parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais, cuja execução fica suspensa nos termos do artigo 12 da Lei n.

1.060/50."

Ante o exposto, de ofício, corrijo o erro material devendo ser alterado o dispositivo na forma acima, fazendo parte

integrante da decisão recorrida, restando prejudicado os Embargos de Declaração.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000504-60.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação da autora em ação de concessão de benefício previdenciário cuja

sentença foi de parcial procedência para restabelecer o auxílio-doença a partir de 08/08/2008, em valores

corrigidos monetariamente desde cada vencimento, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. Concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela. Também condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, bem como a reembolsar o valor dos honorários

periciais pago por meio da Justiça Federal.

 

A autora alega que sua doença a incapacita de forma total e definitiva para o trabalho, vez que possui perda visual

bilateral, conforme constatado pela perícia judicial, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

2009.61.14.000504-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : REGINA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00005046020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial de fls. 58/62 constatou que a autora "é cega de ambos os olhos", concluindo pela incapacidade

total e permanente. 

 

O perito constatou que o início da incapacidade ocorreu em 06/06/2006, segundo relatório médico apresentado, e

esclareceu que a autora somente pode ser reabilitada "para atividades que não exijam uso da visão".

 

Ocorre que a deficiência visual da autora é bilateral, o que elimina quase que por completo as chances de uma

reinserção no mercado do trabalho, cada vez mais competitivo e mais exigente, impedindo-a de exercer atividade

remunerada que lhe garanta sua subsistência. 

 

Portanto, verifico que estão presentes os requisitos legais necessários à concessão de aposentadoria por invalidez,

a ser calculado na forma da Lei 8.213/1991.

 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez fica mantido em 08/08/2008, vez que não impugnado nesta sede

recursal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial
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(art. 475, § 2º do CPC) e DOU PROVIMENTO à Apelação da autora para conceder-lhe aposentadoria por

invalidez, a partir de 08/08/2008. 

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Às fls. 95/98, o INSS noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001897-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, confirmando a liminar anteriormente deferida, concedeu a segurança

pleiteada para reconhecer o direito da impetrante ao beneficio de aposentadoria por idade. Não houve condenação

em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da lei.

 

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta E.Corte por força da remessa oficial.

À fl. 131, o Ministério Público Federal, na pessoa de sua I. Procuradora Regional da República, Dra. Geisa de

Assis Rodrigues, opinou pela manutenção da sentença.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O ofício de fl. 131, da Agência da Previdência Social em São Paulo informou que foi dado cumprimento à medida

liminar concedida, implantando-se o benefício de aposentadoria por idade à impetrante.

 

O benefício de aposentadoria por idade urbana está previsto no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos

exigidos para a concessão são dois: idade mínima de 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo

de contribuições para preenchimento do período de carência, observada a tabela do artigo 142 do mesmo diploma

legal.

2009.61.83.001897-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : ALAYDE RIBEIRO GOMES CAMARU

ADVOGADO : DEMETRIO MUSCIANO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018970720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Como se vê, a impetrante, nascida em 06.11.1945 (fl. 18), implementou o requisito etário em 06.11.2005, ano em

que a carência exigida é de 144 contribuições.

 

Portanto, consoante se verifica do documento de fl. 34, consistente no Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Contribuição, a Autarquia apurou que a impetrante contava, à época do requerimento administrativo,

com um total de 145 recolhimentos, restando evidente que a segurada faz jus à percepção da aposentadoria por

idade, uma vez que preenchidos todos os requisitos exigidos para tanto.

 

Destaco, ainda, que o número de contribuições a serem consideradas para preenchimento do período de carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, é aquele previsto para o ano em que a idade mínima foi

implementada, independentemente da data do requerimento da benesse.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. URBANA. APOSENTADORIA

POR IDADE. CARÊNCIA. NÃO PREENCHIDA. DESPROVIMENTO. 

1. No que se refere à carência, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do

implemento do requisito idade. Precedentes do STJ. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada. 

4. Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região; 10ª Turma; AC - 1534804; Relatora Juíza Federal Convocada Maria Cucio; CJ1:07/03/2012)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006751-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença que julgou improcedente o pedido, que objetivava

a revisão de seu benefício (aposentadoria por idade urbana).

Às fls. 271/273, foi colacionado aos autos, o Distrato de Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios, no qual

o autor revogou o mandato outorgado a G. Carvalho Sociedade de Advogados, por única e exclusiva vontade.

2009.61.83.006751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : WALTER DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067514420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Em decisão de fls. 276, o autor foi intimado, pessoalmente, para nomear novo procurador, no entanto, deixou

transcorrer "in albis" o prazo legal (fls. 281).

Dispõe o artigo 44 do CPC:

"Art. 44. A parte, que revogar o mandato outorgado ao seu advogado, no mesmo ato constituirá outro que

assuma o patrocínio da causa."

 

A falta de representação processual, que se constitui em pressuposto de constituição válido e regular do processo,

acarreta, como conseqüência, a extinção do feito.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 267, inciso IV e

§ 1º, do CPC e julgo prejudicada a apelação interposta pelo autor.

Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000945-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder auxílio-doença ao autor, a partir da cessação administrativa do benefício e por mais oito meses, em

valores corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora nos termos do artigo 1º- F da Lei 11.960/09.

Também condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença.

 

Nas razões da apelação, o INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à obtenção do benefício

previdenciário, ante a ausência da incapacidade laboral. Subsidiariamente, requer a fixação dos juros e correção

monetária de acordo com os índices de poupança, de acordo com a Lei 11.960/09.

 

No recurso adesivo, o autor alega que sua doença o incapacita de forma total e permanente para o trabalho,

fazendo jus à aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

2010.03.99.000945-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO DIAS

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

No. ORIG. : 07.00.00055-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O conjunto probatório colacionado aos autos demonstra a qualidade de segurado do autor, bem como o

cumprimento do período de carência, fatos não impugnados nesta esfera recursal.

 

O laudo pericial de fls. 120/124 constatou que o autor é "portador de outros transtornos mentais devidos a lesão e

disfunção cerebral e doença física". Concluiu pela incapacidade total e temporária.

Em que pese o inconformismo do autor, não há como conceder aposentadoria por invalidez quando a incapacidade

que acomete o segurado é apenas temporária, como é o caso.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional capacitado e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados, tendo então concluído pela existência de incapacidade

laborativa temporária.

 

Portanto, estão presentes os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, não vislumbrando

sua conversão para aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência

. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,
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arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado

em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)

 

Fica mantido o termo inicial do benefício, vez que não impugnado nas razões recursais. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Verifico que a r. sentença fixou os consectários legais nos termos acima especificados, não merecendo, portanto,

quaisquer retoques. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS e ao recurso adesivo do autor, mantendo integralmente a r. sentença vergastada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Lucilene Gomes de Sena em Ação de Conhecimento para o restabelecimento

de Auxílio-Doença e posterior concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 242 a 245) que

julgou improcedente o pedido em razão do perito médico não haver identificado a existência de incapacidade

2010.03.99.001174-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCILENE GOMES DE SENA

ADVOGADO : PRISCILLA DAMARIS CORREA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00221-7 3 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1717/2915



laborativa.

 

Em razões de Apelação (fls. 271 a 290) a parte autora alega que ocorreu cerceamento da defesa, uma vez que o

magistrado a quo indeferiu o pedido para que o perito recebesse novos quesitos, a fim de que fosse possível a

verificação das reais condições de saúde da autora, que ocasionam a existência de incapacidade laborativa. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O fato do laudo pericial ter sido desfavorável à parte autora não elide sua lisura, confiabilidade e idoneidade com

que foi realizado.

 

No mesmo sentido, o indeferimento da realização de uma nova perícia ou da apresentação de novos quesitos pelo

magistrado não configura cerceamento de defesa. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada

por profissional habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar. Acrescento que cabe

somente ao juiz determinar, se assim considerar necessário, a realização de nova perícia. Ainda nesta hipótese, a

apreciação caberá livremente ao juiz.

 

Eis os artigos do Código de Processo Civil pátrio pertinentes à questão:

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos.

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma

e outra.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Destarte, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004162-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 181 a 184) que julgou procedente o pedido e determinou a

concessão da Aposentadoria, mantida a antecipação de tutela em relação ao Auxílio-Doença, a partir da citação.

Juros moratórios arbitrados em 12% ao ano e honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas

até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 191 a 196) a autarquia alega preliminarmente que ocorreu cerceamento de defesa,

uma vez que não foi apreciado pedido de complementação do laudo pericial. Quanto ao mérito, aduz que a

incapacidade que acomete o autor é meramente parcial, não havendo preenchimento dos requisitos para percepção

do benefício de Aposentadoria por Invalidez. Alternativamente, requer que os honorários sejam reduzidos a 5%.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 202 a 209).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido (autos em apenso), pois não houve pedido de reiteração de sua

apreciação nas razões da apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

Saliento ainda que o indeferimento da realização de uma nova perícia pelo magistrado não configura cerceamento

de defesa. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional habilitado, sendo

desnecessária a realização de laudo complementar. Acrescento que cabe somente ao juiz determinar, se assim

considerar necessário, a realização de nova perícia. Ainda nesta hipótese, a apreciação caberá livremente ao juiz.

2010.03.99.004162-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO : MARILENA APARECIDA SILVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00370-2 3 Vr ATIBAIA/SP
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Eis os artigos do Código de Processo Civil pátrio pertinentes à questão:

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos.

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma

e outra.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Uma vez que não se instaurou controvérsia em relação à qualidade de segurado da parte autora, passo à análise de

sua capacidade laborativa.

 

Em seu laudo (fls. 158 a 162), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que o autor padece de "diástase

de retos abdominais levando a hérnia incisional abdominal", quadro que acarreta incapacidade "permanente para

serviços que exijam esforço físico, como levantar peso e deambular a grandes distâncias". Entretanto, o autor teria

condições "para serviços leves (...) tais como motorista, segurança, caseiro, etc". Depreende-se, portanto, que a
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moléstia que acomete o autor o incapacita para o exercício de suas atividades habituais, tidas como "de carpinteiro

e pedreiro (...) mas para outros serviços mais leves estaria liberado". Entretanto, a jurisprudência entende que a

análise das reais condições de reabilitação do segurado deve também levar em conta os aspectos socioeconômicos

e culturais, uma vez que a compreensão míope do comando legal pode levar a situações em que, mesmo havendo

a possibilidade teórica da reabilitação do segurado, mostre-se improvável ou mesmo inviável a possibilidade fática

deste alcançar nova ocupação laboral, deixando desprotegidos aqueles a quem a Lei de Benefícios procura

proporcionar abrigo contra o mais absoluto desamparo. É o que ocorre no presente caso, uma vez que o autor

exerceu ao longo de toda sua vida atividades que demandam considerável esforço físico.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar,

além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais

do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho.

Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 165059/MS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 04.06.2012)

 

Desse modo, há o preenchimento dos requisitos para a concessão de Aposentadoria por Invalidez.

 

Quanto ao início da incapacidade, o perito não logrou identificar a data de seu advento, apenas mencionando

quando teria se dado o "início da doença", supostamente no ano de 1996 em razão de acidente de trabalho -

entretanto, não há nos autos qualquer elemento a demonstrar semelhante ocorrência, bem como o nexo causal

entre moléstia e atividade laborativa.

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e

4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua incidência entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas

até a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 10%

arbitrado pelo Juízo a quo.

 

Os juros moratórios deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil,

até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a

partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,
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enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 523, §1º, e 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do

Agravo Retido e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005048-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2010.03.99.005048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELENA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00170-2 2 Vr TATUI/SP
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Trata-se de Apelação, interposta por Helena de Oliveira em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-

Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 162 e 163) que julgou improcedente o pedido em

razão do perito médico não haver identificado a existência de incapacidade.

 

Em razões de Apelação (fls. 166 a 186) a parte autora alega, em síntese, que as moléstias que a acometem

acarretam a existência de incapacidade laborativa, contrariamente ao concluído pelo perito médico.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Devidamente demonstrada a manutenção da qualidade de segurada pela autora quando do ajuizamento da presente

ação, em 27.07.2005, uma vez que houve a percepção de Auxílio-Doença até 16.03.2005 (fls. 29). Resta, portanto,

o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 140 a 143), o perito médico relatou que a autora apresenta "quadro de câncer de útero e hérnia

de disco", mais especificamente "hérnia discal entre L3 e S1", entendendo que "no momento não a afeta

significativamente lhe ocasionando comorbidades que levem a incapacidade ao trabalho (...) considerando-se a

idade da pericianda, sua qualificação profissional, as doenças diagnosticadas, as limitações inerentes às mesmas e

as exigências da atividade exercida, não foi caracterizada situação de incapacidade para exercer atividade

profissional formal remunerada com finalidade da manutenção do sustento", acrescentando, por fim, que a

"pericianda após seus exames não apresenta alterações que a levem a incapacidade".

 

Conforme depreende-se da leitura do laudo pericial, a autora não faz jus ao benefício, uma vez que seu atual

estado não constitui óbice ao exercício de suas atividades. Enfim, a existência de moléstia não deve ser

confundida com a configuração de incapacidade laborativa, caso a primeira não se revele impeditiva ao

desempenho das atividades habituais do segurado.

 

Em suma, não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011207-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da prisão. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS, em seu recurso, alega que os autores não preenchem os requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Os autores apresentaram as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento do recurso do INSS.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

2010.03.99.011207-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUILHERME FALCIO MACIEL incapaz e outro

: PAULO DANIEL FALCIO MACIEL incapaz

ADVOGADO : GRAZIELA CALEGARI DE SOUZA

REPRESENTANTE : STEFFANIE FALCIO

ADVOGADO : GRAZIELA CALEGARI DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00022-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 19/09/2007, restou comprovado através do atestado de permanência carcerária (fl.

13).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fls. 60/61) que o último vínculo

empregatício do encarcerado se estendeu até 1º/08/2007. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo

menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica, os autores, na condição de filhos do segurado (cópias das certidões de

nascimento de fls. 09/10), comprovam as suas dependências (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n.

8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 678,98 - referente ao mês de julho de 2007 - sistema CNIS/DATAPREV

- fls. 61/61) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 676,27 - MPS n. 142, de

11/4/2007).

 

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...)

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 
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4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida."

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010)

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, ao

agravo retido e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-

reclusão, nos termos da fundamentação. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013073-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão.

Os autores alegam que preenchem os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O INSS apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

2010.03.99.013073-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : VICTOR HUGO VITORINO DE ALMEIDA incapaz e outro

: MILENA VITORINO DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : MARCOS VITORINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO CACAU SANTOS LA BRADBURY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00069-4 2 Vr MONTE MOR/SP
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Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento do segurado, em 28/09/2005, restou comprovado através do atestado de permanência

carcerária (fl. 11).

Quanto à qualidade de segurado, consta (cópia da carteira de trabalho e previdência social - fls. 12/19) que o

último vínculo empregatício do encarcerado se estendeu até 08/11/2004. Desta forma, manteve a qualidade de

segurado por pelo menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

O requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido também ficou demonstrado. Neste sentido, a última

remuneração (R$ 450,00 - referente ao mês de outubro de 2004 - cópia da carteira de trabalho e previdência social

- fls. 12/19) é inferior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 586,19 - MPS n. 479, de

7/5/2004).

Com relação à dependência econômica, os autores, na condição de filhos do segurado (cópias das certidões de

nascimento de fls. 09/10), comprovam as suas dependências (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n.

8.213/91).

Dessa forma, estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. SEGURADO

DESEMPREGADO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

(...) 

- O benefício de auxílio-reclusão destina-se a dependentes de segurados de baixa renda, sendo que, para tal

enquadramento, o Ministério de Estado da Previdência Social, por meio de Portarias, reajusta o teto máximo

para sua concessão. 

- Qualidade de segurado do recluso e dependência econômica da filha, com 2 anos de idade, foram devidamente

comprovadas nos autos. 

(...) 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(TRF/3ª Região, AI 481504, Processo 00216575620124030000, Rel. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, e-

DJF3 de 15/03/2013) 

 

O auxílio-reclusão deve ser calculado nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91 (redação que lhe foi ofertada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97), acrescida de

abono anual, nos termos do artigo 40 da referida lei.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho
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da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03, do Estado de São Paulo. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

Por fim, com relação à prescrição, esta atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da

ação, nos termos do verbete n.º 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, esta não

se verifica, pois não há parcelas vencidas no referido momento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, para reformar a r. sentença, julgando procedente o pedido de auxílio-reclusão, no período

compreendido entre 28/09/2005 (data da prisão) e 22/12/1995 (data em que o pai dos autores foi posto em

liberdade), nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014230-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da prisão, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

O INSS, em seu recurso, alega que a autora não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

2010.03.99.014230-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MONIZE BEATRIZ HORACIO PEREIRA incapaz

ADVOGADO : ELISANDRA GARCIA CARVALHO

REPRESENTANTE : ALDO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO : ELISANDRA GARCIA CARVALHO

No. ORIG. : 08.00.00139-0 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Alternativa e subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

A autora apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 18/10/2005, restou comprovado através do atestado de permanência carcerária (fl.

13).

Quanto à qualidade de segurado, consta (consulta ao sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo

empregatício do encarcerado se estendeu até 15/06/2005. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo

menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica, a autora, na condição de filha do segurado (cópia da certidão de

nascimento de fl. 10), comprova a sua dependência (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n. 8.213/91).

Por fim, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido também está comprovado. Neste sentido, a

última remuneração (R$ 530,94 - referente ao mês de maio de 2005 - (consulta ao sistema CNIS/DATAPREV) é

inferior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 623,44 - MPS n. 822, de 11/5/2005).

Desta forma, estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. SEGURADO

DESEMPREGADO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

(...)

- O benefício de auxílio-reclusão destina-se a dependentes de segurados de baixa renda, sendo que, para tal

enquadramento, o Ministério de Estado da Previdência Social, por meio de Portarias, reajusta o teto máximo

para sua concessão.

- Qualidade de segurado do recluso e dependência econômica da filha, com 2 anos de idade, foram devidamente

comprovadas nos autos. 

(...)

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

(TRF/3ª Região, AI 481504, Processo 00216575620124030000, Rel. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, e-

DJF3 de 15/03/2013) 

 

No que se refere aos consectários, ressalta-se que o benefício em questão é devido aos dependentes do segurado

recolhido à prisão durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-aberto. Não cabe auxílio-

reclusão aos dependentes do segurado que estiver em livramento condicional. Assim, o termo final do benefício

deve coincidir com a data de seu livramento (fl. 14), ou seja, 03/10/2007 (TRF/3ª Região, AC n. 946858, Processo

00106893919994036105, Rel. Antonio Cedenho, 7ª Turma, DJF3 de 1/10/2008; e TRF/5ª Região, AG n. 125138,

Processo 00021641520124059999, Rel. Walter Nunes da Silva Júnior, 2ª Turma, DJE de 28/6/2012, p. 385). 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da r. senteça, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para fixar os consectários legais nos termos da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016305-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.016305-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE MORAIS DOS SANTOS

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescido de juros e correção e

condenou a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas

nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. A r. sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

Irresignada, a autarquia sustenta, preliminarmente, a ausência de intimação pessoal acerca do despacho saneador

de fls. 50. No mérito, pede a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Alternativa e subsidiariamente, requer a isenção ao

pagamento de custas. Por fim, prequestiona a matéria pra fins recursais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida antes da inovação introduzida

Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeitando-se, portanto, ao duplo

grau obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ainda, preliminarmente, verifico que o despacho saneador de fls. 50 foi disponibilizado no diário oficial em

08/07/2009, sem, todavia, intimar o INSS pessoalmente. Insta salientar, que, ordinariamente, esta hipótese se

resolveria com a descida dos autos para a sanação da irregular intimação.

O caso em tela, no entanto, deve ser contornado em assunção aos princípios da celeridade processual, bem assim

aqueloutro que prima pela desnecessidade de decretação de nulidade sem ocorrência de prejuízo. Neste diapasão,

acrescente-se a regra estampada no art. 249 e parágrafos do Código de Processo Civil, que agasalha os princípios

já anunciados.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00020-9 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2005 (fls. 12), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

A parte autora apresentou certidão de casamento celebrado em 1967 (fls. 18) na qual consta a ocupação do marido

como lavrador.

No caso em exame, o início de prova material se resume apenas a um único documento datado de 1967, no qual o

marido da autora empresta a condição de rurícola à parte autora, inexistindo demais provas nos autos que

indiquem o labor campesino exercido por ela pelo tempo de carência necessário.

Saliente-se que, embora a prova testemunhal corrobore o apontamento desses documentos não é suficiente para

demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova

material idôneo.

Ainda, cumpre observar que quem empresta a prova de atividade rural à autora afastou-se do labor campesino no

ano de 1973 para exercer atividades urbanas (fls. 74). Assim, no interregno 1973/2005 não há nada que indique o

labor rural da autora.

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido no âmbito desta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE
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ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- Divergência restrita à comprovação, ou não, do exercício da atividade rural em regime de economia familiar,

por meio de documentos do marido, extensíveis à mulher.

- Na falta de documentos próprios que sirvam de início de prova documental, toda a prova foi alicerçada no

exercício da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da

embargante completar o requisito da idade, e que veio a se aposentar como comerciário.

- Ausente a prova material, resta apenas a prova testemunhal, esbarrando a pretensão da embargante no

enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos infringentes improvidos.

(TRF3-Região, EI 200603990175390, 3ª Seção, Rel. Des. Federal EVA REGINA, julgado em 11/03/2010, DJF3

CJ1 DATA:09/04/2010 PÁGINA: 6)

 

Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida, dou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017095-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício previdenciário. Não houve condenação do autor nas verbas da sucumbência porque é

beneficiário da gratuidade de justiça. Sem custas.

 

O autor alega que o juiz baseou-se apenas no laudo pericial, não levando em consideração os demais documentos

dos autos, que comprovam os requisitos necessários à concessão de auxílio-acidente. Alega que "foram as

condições do trabalho que lhe causaram as lesões", fazendo jus ao benefício previsto no artigo 86 da Lei

8.213/91.

 

Sem contrarrazões das partes, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

2010.03.99.017095-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO DA SILVA MELO

ADVOGADO : JOAO SERGIO RIMAZZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00187-9 3 Vr MAUA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento do período de carência não foram

impugnados pela autarquia na contestação, restando, portanto, incontroversos.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 68/71 constatou que o autor "é portador de

artrose grave de articulações coxo-femorais". Concluiu pela incapacidade parcial e permanente. 

 

Em que pese o inconformismo do autor, não há como conceder aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

quando a incapacidade que acomete o segurado é apenas parcial, como é o caso.

 

 

Ademais, o documento de fl. 21 comprova que o autor foi encaminhado a curso de reabilitação, às custas do

INSS, para o exercício de treinamento para atividade compatível com sua capacidade laboral residual, na área de

almoxarifado.

 

Cumpre acrescentar que o autor ainda é jovem, possuindo condições de se reinserir no mercado de trabalho. 

 

Com relação ao pedido de auxílio-acidente, verifico que o autor não possui os requisitos necessários à sua

concessão, vez que não restou comprovado nos autos a redução da capacidade laborativa em decorrência de

acidente do trabalho, considerando que o perito esclareceu que "os dados disponíveis à perícia não são

esclarecedores quanto à origem da patologia de quadris" (item IX - Discussão - fl. 70). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo integralmente a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018018-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde o requerimento administrativo,

acrescidos de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados

em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.. Não houve condenação em

custas e despesas processuais. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pede a reforma da sentença por entender que a autora completou o requisito etário sob a

égide da LC 11/71, época que ainda não existia legislação que lhe assegura-se o direito de aposentar-se como

rurícola. Alternativa e subsidiariamente, requer a reforma dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a

matéria para fins recursais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

2010.03.99.018018-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENTILIA PIZZOLIO RANIERI

ADVOGADO : ACIR PELIELO

No. ORIG. : 09.00.00099-9 1 Vr PENAPOLIS/SP
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aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 18/08/1977 (fls. 11), anteriormente, portanto, à vigência da Lei

8.213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71

e, posteriormente, pela Lei Complementar nº 16/73.

Com a nova ordem constitucional em 1988, tais normas não restaram recepcionadas, pois se exigia como

condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família. Ainda, a carência dependia

da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua (art. 4º da Lei Complementar nº 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73).
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A Magna Carta dispôs sobre a idade mínima para as trabalhadoras rurais, que passou a ser de 55 anos, se mulher,

ou 60 anos, se homem, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC

20/98.

Somente com o ingresso da Lei de Benefícios em 1991 (Lei nº 8.213/91), é que se reconheceu aos trabalhadores

rurais a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade. Ressalta-se que os efeitos jurídicos

desta nova lei incidem sobre fatos pretéritos à sua vigência, visto que inexiste no texto legal previsão em sentido

contrario.

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO

ESTADUAL NÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM

DOCUMENTO EXPEDIDO PRO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR DESCARACTERIZADO. EMPREGADOR RURAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. I. O disposto no artigo 109, parágrafo 3º da Constituição Federal

objetiva facilitar o acesso do cidadão à Justiça, sendo que a expressão "instituição de previdência social e

segurado" quer significar "litigante de pleito de natureza previdenciária". Preliminar rejeitada. II. Necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o

interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação,

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter

negada a atividade administrativa e a judiciária. Preliminar rejeitada. III. Os trabalhadores rurais só tiveram

direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da

Lei n. 8.213/1991, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no art. 202, I, da Constituição

Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min.

Moreira Alves, DJ de 06.02.98). IV. Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural, homem ou

mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o

exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua

condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º da LC n. 11/1971 e art. 5º da LC n.

16/1973. V. A partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da

idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142

da referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. VI. No caso

presente, a autora completou 65 anos em 15-12-1988, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91. Tem

direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e

55 anos, se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Com a

vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural não

incluem a condição de chefe ou arrimo de família. Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a

autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses de efetiva atividade rural. VII. O art. 39, I, da Lei

n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido,

não se revelando juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da mesma lei, no que tange à comprovação

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, eis que a sua aplicação

literal causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por

períodos superiores aos exigidos no artigo 142 do referido diploma legal. VIII. O segurado especial deve

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele em que o trabalho

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência

e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991), sendo que o auxílio

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a

jurisprudência. IX. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar,

que se satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Precedentes do STJ. X. O requisito atinente à idade restou preenchido. XI. Na ausência de prova documental

para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso dos períodos cujo reconhecimento se pretende

neste feito, é admissível a sua demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. XII. O rol de

documentos a que alude o artigo 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das

provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131, CPC. XIII. A
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jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos,

desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da

atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário. XIV. A qualidade de empregador rural empresário que o

marido da autora ostenta junto ao INSS, conforme CNIS apresentado, descaracteriza o regime de economia

familiar. XV. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. XVI.

Preliminares rejeitadas. Remessa Oficial e Apelação do INSS providas. Sentença reformada. Apelação da autora

julgada prejudicada (AC 816111, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - 9ª Turma, TRF3

CJ1 DATA:15/03/200).

 

 

A parte autora apresentou certidão de casamento celebrado em 20/09/1947 e certidão de nascimento dos filhos

ocorridos em 31/07/1958 e 05/04/1950, em que consta a ocupação de lavrador do marido (fls. 13/15).

Acostou, ainda, as declarações cadastrais de produtor - DECAP que demonstram a existência de três propriedades

rurais em seu nome (fls. 16/18). Ainda, colacionou as fotografias de fls. 19/23 e as notas fiscais de produtor (fls.

24/30).

Desse modo, num primeiro momento, as certidões públicas atestando a condição de lavrador do marido da autora,

podem ser consideradas como início razoável de prova material.

Em contrapartida, a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo requerido (fls.

93), demonstra que o marido da autora percebeu aposentadoria por idade, na condição de empresário/empregador

rural, em 10/10/1989.

Ainda, em análise das notas fiscais, verifica-se, ainda, que apresentam movimentação financeira incompatível com

o conceito de pequeno produtor rural (fls. 24/30). Outrossim, os documentos de fls. 16/18 demonstram a

existência de três áreas rurais cultivadas pela autora, com 24,2; 47,8 e 36,6 hectares, sendo inviável para duas

pessoas cultivarem referida dimensão de terras.

Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou em regime de economia familiar em sítio da

família, tal prova se mostra insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C.

SJT.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como

pequeno produtor rural em regime de economia familiar.

Não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do artigo 11, VII,

da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia familiar, inviável

a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020018-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.020018-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : CLEMENTINA DA CONCEICAO MORAES DE LIMA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescido de juros e correção e

condenou a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas

nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. A r. sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

Irresignada, a parte autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação e a

majoração da verba honorária. 

Já a autarquia sustenta a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida antes da inovação introduzida

Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeitando-se, portanto, ao duplo

grau obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

No. ORIG. : 08.00.00172-6 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 1999 (fls. 12), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

A parte autora apresentou certidão de casamento celebrado em 1961 (fls. 13) na qual consta a ocupação do marido

como lavrador. Apresentou também cópia de escritura pública de um imóvel rural adquirido pelo casal em 2001

(fls. 15/21) e nota fiscal relativa a aquisição de milho e ração no ano de 2007 (fls. 22).

No caso em exame, o início de prova material se resumem apenas a um documento datado de 1961, no qual o

marido da autora empresta a condição de rurícola à parte autora, inexistindo demais provas nos autos que

indiquem o labor campesino exercido por ela pelo tempo de carência necessário.

Saliente-se que, embora a prova testemunhal corrobore o apontamento desses documentos não é suficiente para

demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova

material idôneo.

Ainda, cumpre observar que quem empresta a prova de atividade rural à autora afastou-se do labor campesino no

ano de 1973 para exercer atividades industriais (fls. 65) e assim permaneceu até o ano de 2008, obtendo

aposentadoria especial no ano 1991 (fls. 66). Assim, no interregno 1973/1999 não há nada que indique o labor

rural da autora.

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido no âmbito desta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- Divergência restrita à comprovação, ou não, do exercício da atividade rural em regime de economia familiar,

por meio de documentos do marido, extensíveis à mulher.

- Na falta de documentos próprios que sirvam de início de prova documental, toda a prova foi alicerçada no

exercício da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da
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embargante completar o requisito da idade, e que veio a se aposentar como comerciário.

- Ausente a prova material, resta apenas a prova testemunhal, esbarrando a pretensão da embargante no

enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos infringentes improvidos.

(TRF3-Região, EI 200603990175390, 3ª Seção, Rel. Des. Federal EVA REGINA, julgado em 11/03/2010, DJF3

CJ1 DATA:09/04/2010 PÁGINA: 6)

 

No que tange ao imóvel rural adquirido em 2001, após o implemento do requisito etário da autora, não restou

demonstrado o labor em regime de economia familiar, vez que o cônjuge foi trabalhador urbano até 2008 e já

estava aposentado desde 1991. Tais circunstâncias, de acordo com o §9º do art. 11 da Lei n. 8213/91, desnaturam

o referido regime de trabalho.

Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022551-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-

Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 180 e 181) que julgou procedente o pedido para

determinar a concessão de Auxílio, em antecipação de tutela, a partir da data do requerimento administrativo.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atualizado da causa. Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 185 a 193) a parte autora alega, em síntese, que a incapacidade que acomete a autora

é total e permanente, em razão não apenas de suas condições físicas, mas também sociais, havendo preenchimento

dos requisitos para a concessão da Aposentadoria por Invalidez, a qual requer.

 

O INSS, por sua vez, alega em suas razões de Apelação (fls. 199 a 202) que a autora encontra-se incapacitada

apenas parcialmente, não fazendo jus a quaisquer dos benefícios em questão. Alternativamente, requer que o

termo inicial seja estabelecido à data da juntada do laudo pericial aos autos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 197 e 198).

2010.03.99.022551-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA INEZ DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00187-9 4 Vr LIMEIRA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

A autora demonstrou possuir a qualidade de segurada quando do ajuizamento da presente ação, em 27.06.2008,

uma vez que houve a percepção do benefício de Auxílio-Doença até 16.01.2008, quando foi cessado

administrativamente. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da

incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 165 e 166), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora é portadora de

"lesão no túnel do carpo", estando incapacitada "para esforços físicos", apesar de concluir que a autora "com

tratamento melhora bem seu quadro", ou seja, que a incapacidade, definida como parcial e permanente, na verdade

está restrita ao desempenho de atividade que demande esforço físico, havendo ainda a possibilidade de

recuperação e exercício de atividades "compatíveis com seu quadro". Depreende-se, portanto, que a incapacidade
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é total, posto que impeditiva do desempenho das atividades habituais da autora, mas temporária, havendo

possibilidade de reabilitação ou readaptação.

 

Destarte, verifico preenchidos os requisitos para a concessão do Auxílio-Doença, ainda que não da Aposentadoria

por Invalidez.

 

Quanto ao termo inicial, assiste razão ao inconformismo da autarquia. O perito não apontou provável data em que

teria se dado o advento da incapacidade, limitando-se a avaliar que o início da doença se deu "em 2000". Assim,

presume-se que as reais condições de saúde da autora apenas se tornaram do conhecimento da autarquia quando

da juntada do laudo aos autos, devendo este ser o termo inicial do benefício.

 

Modifico, ainda, os honorários advocatícios. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e 4º, prevê

sua fixação entre 10% e 20% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a prolação da

sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Fixo, portanto, o percentual de 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença, observada a Súmula 111 do STJ.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 11.960/2009. PROCESSOS EM CURSO. NÃO INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º 111/STJ. INCIDÊNCIA.

1. Conforme jurisprudência desta Corte, na ausência de requerimento administrativo e de prévia concessão do

auxílio-doença, o termo inicial do auxílio-acidente deve ser fixado na data da citação.

2. Nos termos da consolidada jurisprudência deste Tribunal, a Lei n.º 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei

n.º 9.494/97, modificando o critério de cálculo dos juros de mora, dada sua natureza instrumental material, não

incide sobre os processos em curso quando de sua edição.

3. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, compreendidas

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1183056/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 17.08.2011)

 

Os juros moratórios deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil,

até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a

partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.
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6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 475 e 557, caput e §1º-A, ambos do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário e à Apelação do INSS para modificar a sentença no tocante

aos honorários advocatícios e ao termo inicial, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, conforme

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027517-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da prisão, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Deferida a antecipação da tutela.

2010.03.99.027517-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA PICCINO DE OLIVEIRA PARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DECKYSTER KENON ALVES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : DANIELA APARECIDA DOS SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00246-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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O INSS, em seu recurso, suscita, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir (ausência de

requerimento administrativo) e a apreciação do agravo retido (suspensão dos efeitos da tutela concedida). No

mérito, alega que os autores não preenchem os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Os autores, em recurso adesivo, pedem a majoração dos honorários advocatícios.

Os autores apresentaram as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso do INSS. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, não há que se cogitar a carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Com efeito,

consoante iterativa jurisprudência, prescinde de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de ação

previdenciária, máxime nos casos em que a autarquia indefere a pretensão do segurado sistematicamente (STJ,

AgRg no AREsp 139.094/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe de 08/05/2012). 

Quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que o Magistrado tenha-se

convencido do direito da parte e estejam presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo

Civil. 

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento do segurado, em 09/06/2006, restou comprovado através do atestado de permanência

carcerária (fl. 24).

Quanto à qualidade de segurado, consta (relação de salário de contribuição - fl. 16) que o último vínculo

empregatício do encarcerado se estendeu até agosto de 2005. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por
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pelo menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

O requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido também ficou demonstrado. Neste sentido, a última

remuneração (R$ 559,57 - referente ao mês de agosto de 2005 - fl. 16) é inferior ao limite vigente na data da

cessação das contribuições (R$ 623,44 - MPS n. 822, de 11/5/2005).

Com relação à dependência econômica, o coautor DECKYSTER, na condição de filho do segurado (cópia da

certidão de nascimento de fl. 21), comprova a sua dependência (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n.

8.213/91).

Dessa forma, estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos

(coautor DECKYSTER).

A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. SEGURADO

DESEMPREGADO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

(...) 

- O benefício de auxílio-reclusão destina-se a dependentes de segurados de baixa renda, sendo que, para tal

enquadramento, o Ministério de Estado da Previdência Social, por meio de Portarias, reajusta o teto máximo

para sua concessão. 

- Qualidade de segurado do recluso e dependência econômica da filha, com 2 anos de idade, foram devidamente

comprovadas nos autos. 

(...) 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(TRF/3ª Região, AI 481504, Processo 00216575620124030000, Rel. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, e-

DJF3 de 15/03/2013) 

 

Por outro lado, quanto à coautora DANIELA, ressalto que a dependência da companheira é presumida (o art. 16,

§ 4º, da Lei n. 8.213/91). No entanto, esta qualidade deve ser comprovada no momento da prisão.

Neste sentido, nos termos do parágrafo 3º, artigo 16, da Lei n. 8.213/91, "considera-se companheira ou

companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo

com o parágrafo 3º do artigo 226 da Constituição Federal."

Todavia, a referida coautora não juntou aos autos nenhum documento (contas bancárias em nome do casal, etc)

que ratificasse as suas alegações.

O ônus da prova cabia à parte autora (artigo 333, I, do CPC), por tratar-se de fato constitutivo de seu direito e,

dele, não se desincumbiu.

Assim, o conjunto probatório não se mostrou apto para ratificar a convivência pública, contínua e duradoura até a

data da prisão.

A coautora DANIELA não faz jus ao benefício pleiteado.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTES - NÃO

COMPROVADA A CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA - TERMO E VALOR INICIAL - JUROS DE MORA -

CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

II- Não existindo nos autos qualquer comprovação da união estável entre a co-autora Rosilda da Silva e o

detento, não há como conferir à mesma a condição de companheira, consoante previsto no artigo 16, inciso I, da

Lei º 8.213/91. 

(...) 

X- Apelação dos autores parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 841340, processo 00117988819994036105, Rel. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJU de

08/11/2004) 

 

No que se refere aos consectários, o termo inicial do benefício, em razão da condição de incapaz do autor (art.

198, inciso I, do Código Civil), deve ser fixado na data da prisão, ou seja, 09/06/2006 (TRF/4ª Região,

APELREEX 200571070059757, Rel. João Batista Pinto Silveira, 6ª Turma, D.E. de 7/5/2010)

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação
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conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Com aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. senteça, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento, convertido em retido, e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, à

apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, para fixar os consectários legais nos termos da

fundamentação. Quanto à coautora DANIELA, julgo improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029127-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão da aposentadoria por invalidez a partir da citação. Os juros de mora são devidos

a partir da citação no percentual de 1% ao mês e correção monetária nos termos do Provimento 64/05 da CGJF da

3.ª Região. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação.

 

Indeferida a tutela antecipada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, convertido em agravo retido (fls. 37

dos autos em apenso).

O INSS, em seu recurso de apelação, alega que não estão preenchidos os requisitos para a concessão da

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

O autor, por sua vez, em recurso adesivo, requer a fixação da data de conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez desde 20.10.2004, data do requerimento administrativo.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

2010.03.99.029127-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DELGADO FILHO

ADVOGADO : MANOEL EDSON RUEDA

No. ORIG. : 06.00.00058-0 1 Vr BORBOREMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1747/2915



A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o agravo retido constante dos autos interposto pela parte autora não poderá

ser objeto de conhecimento por esta E. Corte, eis que, consoante os termos do parágrafo primeiro do art. 523 do

CPC, não foi requerida expressamente sua apreciação nas razões de apelação.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

recolhimentos das contribuições individuais nos períodos de 12/2003 a 10/2004, 12/2004 a 01/2005 e de 10/2005

a 01/2006, tendo ajuizado a presente demanda em 19.09.2006.

 

Conforme o laudo médico pericial, em 2000 o autor teve infarto agudo do miocárdico, que evoluiu com

insuficiência cardíaca e arritmias graves e em 2005 teve que colocar marca-passo cardíaco. Dessa forma, não há

como fixar da data de concessão do benefício na data do requerimento administrativo em 20.10.2004.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido, NEGO SEGUIMENTO

aos apelos do INSS e do autor.

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação
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seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido na presente ação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032116-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de Auxílio-

Doença ou concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 84 a 87) que julgou procedente o

pedido para determinar a concessão do Auxílio, mantida a tutela antecipada, a partir de sua cessação. Juros

moratórios arbitrados em 1% ao mês e honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a

sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 89 a 96) a autarquia alega preliminarmente que ocorreu cerceamento de defesa, uma

vez que não foram respondidos os quesitos por ela formulados. Quanto ao mérito, alega em síntese que a

incapacidade laborativa observada pelo perito não é total, não havendo preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício, além de não demonstrado o cumprimento da carência. Alternativamente, requer que o

termo inicial seja estabelecido à data da juntada do laudo pericial aos autos, e aplicados aos juros moratórios os

critérios introduzidos pela Lei 11.960/09. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 98 a 100).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Ressalto, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável à parte autora não elide sua lisura,

confiabilidade e idoneidade com que foi realizado.

 

Preliminarmente, saliento que a ausência de resposta do perito a quesitos formulados pelas partes não configura,

necessariamente, cerceamento de defesa. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por

profissional habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar. Acrescento que cabe somente ao

2010.03.99.032116-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA GALLES

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

No. ORIG. : 07.00.00091-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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juiz determinar, se assim considerar necessário, a realização de nova perícia. Ainda nesta hipótese, a apreciação

caberá livremente ao juiz.

 

Eis os artigos do Código de Processo Civil pátrio pertinentes à questão:

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos.

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma

e outra.

 

Não deve prosperar, portanto, o inconformismo da autarquia.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

No caso em tela, a comprovação da qualidade de segurada da autora está inextricavelmente associada ao

surgimento da incapacidade laborativa.

 

Em seu laudo (fls. 60 a 62), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora "vem com quadro de

dor em membro superior direito tendo sido submetida a intervenção cirúrgica para drenagem de cisto ganglionar

em 2004 (...) persiste quadro álgico de caráter limitante e que, devido à limitação no grau de movimento dos

membros superiores, bem como redução da força em membro superior direito (...) a pericianda apresentada

incapacidade parcial e temporária para o desempenho das atividades laborais".

 

Da leitura do laudo e de suas conclusões depreende-se, portanto, que a autora encontra as mesmas dificuldades

que enfrentava desde intervenção cirúrgica realizada em 2004, caracterizando-se a cessação do benefício de

Auxílio-Doença à data de 03.03.2006 como indevida. Destarte, demonstrada sua qualidade de segurada e a

existência de incapacidade que, ainda que definida como parcial, configura-se como total, isto é, ainda que não a

incapacite para toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, constitui incontornável óbice à realização

de suas atividades laborativas habituais.

 

Desse modo, verifico estarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em questão desde a

cessação administrativa.

 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados nos termos
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do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o

entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS para reformar a sentença no tocante aos juros moratórios, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033666-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações das partes em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da citação. Determinou a correção das prestações vencidas,

com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e

fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem custas

e despesas processuais. 

 

O INSS insurge-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela, requerendo a suspensão do

cumprimento da decisão. No mérito, alega que o autor não preenche os requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por invalidez, ante a falta de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade

laborativa. Subsidiariamente, sustenta ser devido o benefício somente a partir da juntada do laudo pericial aos

autos. 

 

O autor insurge-se contra o termo inicial do benefício, requerendo sua fixação na data do indeferimento

administrativo ou da cessação do benefício anterior. Requer a integração das horas extras no cálculo do valor

mensal do benefício. Requer, ainda, a majoração da verba honorária para 20% sobre o total da condenação. 

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

2010.03.99.033666-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADAO FERNANDES

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00056-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Acerca do requerimento para suspensão dos efeitos da tutela, anoto que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, in casu, urgência da prestação jurisdicional ante a constatação da fragilidade

física na qual se encontrava o autor, impossibilitado de exercer atividades laborais à época, sendo de rigor a

manutenção do julgado neste mister. 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento do período de carência não foram

impugnados nesta sede recursal. 

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico constatou que o autor apresenta "lesão adquirida em

coxa direita". O perito esclareceu que "o autor necessita de um tratamento ortopédico adequado, que inclui uso

de medicamentos e programação fisioterápica, não sendo possível estimar o tempo de tratamento". Concluiu pela

incapacidade total e temporária.

 

Em que pese o laudo médico ter constatado a incapacidade apenas temporária do autor, cumpre ressaltar que o

artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não está adstrito ao laudo pericial, podendo,

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

 

Considerando que o autor sempre exerceu atividades que exijam grandes esforços físicos, como trabalhador rural

e pedreiro (fls. 13/15), e que já possui 64 anos de idade, é de se concluir que sua moléstia o incapacita de forma

total para o exercício de suas atividades laborativas habituais.

 

Além disso, é de se destacar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no artigo 42

da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial

só tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho, como na hipótese.

 

Portanto, considerando a incapacidade do autor, sua idade avançada (64 anos de idade) e seu baixo grau de

instrução, há que se considerar que dificilmente o autor poderá exercer atividade laborativa que lhe garanta a sua

subsistência.

 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, o faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado

na forma da Lei 8.213/1991. Ressalto que não há que se falar em inclusão de horas extras no cálculo do benefício

porque tal pedido não foi aduzido na petição inicial. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, fica fixada a data do laudo pericial que constatou a incapacidade do
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autor, em 11/11/2009, vez que o perito judicial não especificou em que momento originou a incapacidade

aventada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC, escorreitamente fixado na r. sentença vergastada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS para fixar a data de início da aposentadoria por invalidez no dia 11/11/2009 (data do laudo

pericial - fls. 74). NEGO SEGUIMENTO à Apelação do autor.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Às fls. 130, a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037625-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

2010.03.99.037625-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : AUTA DOS ANJOS LIMA OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00121-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde o requerimento administrativo, acrescido

de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% do

valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pleiteia a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova

material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observe-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.
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2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

 

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo.

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2009 (fls. 15), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova de sua atividade rural a autora apresentou cópias dos seguintes documentos: escritura de um imóvel

rural adquirido pelo pai da autora em 1945 (fls. 16/17); certidão de casamento, celebrado em 1976 (fls. 18),

certidões de nascimento dos filhos, ocorridos em 1978 e 1981 (fls. 19/20) nas quais consta a qualificação de

lavrador do marido; certificados de cadastro de imóvel rural em nome do pai, dos anos de 1985/1989 (fls. 21/23);

notificações de ITR dos anos de 1991/1997 (fls. 24/29); contratos de arrendamento e comodato para exploração

agrícola, firmados entre a autora e o pai, nos anos de 2001 e 2006 (fls. 34/37); declaração de produtor rural e notas

fiscais relativas ao comércio de feijão, em nome da autora, emitidas nos anos de 2001/2009 (fls. 41/50) e guia de

contribuição sindical como agricultora familiar, emitida em 2005 (fls. 46).

Não obstante considere tais documentos como início de prova material para fins de comprovação da atividade

rural, não se pode afirmar que tal labor não se deu nos termos do que preceitua o art. 11 § 1º, da Lei n. 8.213/91,

in verbis:

 

Artigo 11. § 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

A simples posse de uma propriedade rural não evidencia que tipo de atividade é realizada nela, de forma que não

ficou demonstrado o trabalho em regime de economia familiar que se baseia numa produção rudimentar para

subsistência, podendo incluir o comércio de pequenas quantidades dos excedentes da produção. No presente caso,

o marido da autora possui longo vínculo urbano desde 1984, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais, anexa, de forma que perdeu a qualidade de segurado especial do regime da previdência

social. Ademais, tal vínculo, de acordo com o §9º do art. 11 da Lei n. 8213/91 desnatura o regime de economia

familiar visto que a atividade rural não demonstra ser a principal fonte de subsistência.

Portanto, a autora não comprovou a qualidade de segurado especial do regime de previdência social, não

preenchendo o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade rural.

Desse modo, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação do INSS
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e a remessa oficial, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038320-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido. Sentença mantida.

 

Aforada ação visando à concessão de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o

pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), ficando a exigibilidade suspensa ante a concessão do benefício

da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/50). 

 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da nulidade da

sentença por cerceamento de defesa ou a conversão do julgamento em diligência para a oitiva de testemunhas. No

mérito, afirmou haver demonstrado o cumprimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por

invalidez.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, rejeito a matéria preliminar arguida pela parte autora.

 

As lides de pleito de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença têm seu centro de importância,

dentro de um processo, no laudo pericial. A peça técnica, na falta óbvia de conhecimento técnico em medicina por

parte do juiz, assume grande importância na discussão de viabilidade do pedido.

 

Oportuno observar que o laudo pericial traz elementos suficientes ao deslinde da demanda, função precípua da

prova pericial.

 

Cabe ressaltar ainda que a perícia foi realizada por profissional de confiança do Juízo, dotado de conhecimentos

técnicos para realizar perícia médica, o qual, após submeter a requerente a exame, concluiu pela sua aptidão para

2010.03.99.038320-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DE FATIMA CATALANO MARQUES

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00030-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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desenvolver sua atividade laborativa habitual.

 

Assim, é desnecessária a produção da prova testemunhal, já que a análise da presença do requisito referente à

incapacidade para o trabalho demanda tão somente a produção de prova pericial.

 

Neste sentido, é o entendimento firmado no seguinte julgado:

 

"Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa de produção de prova testemunhal , por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC." 

(TRF - 3a Região, AC 353817/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJU

02/10/2003, p. 235). 

 

Quanto ao mérito, a concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, consta do laudo pericial de fls. 99/101, realizado em 30/09/2009,

quando a autora possuía 51 (cinqüenta e um) anos de idade, que ela era portadora de personalidade dissociada e

desprezo pelas obrigações sociais. No entanto, o perito afirmou que a requerente está apta para a realização de seu

trabalho habitual. Ressalte-se que o expert informou que, ao chegar à perícia, a autora teve uma crise histérica de

choro, em tom alto e sem lágrimas, sendo advertida de que, se não colaborasse para sua realização, o exame

médico seria suspenso. Ato contínuo, a vindicante teria parado de chorar e passado a apresentar comportamento

dócil.

 

Oportuno observar que, em consulta ao extrato CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifica-se que a

autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social apenas em 01/2003, tendo feito recolhimentos até 06/2004

e recebido auxílio-doença a partir de 26/07/2004. 

 

Assim, inocorrente a demonstração da incapacidade ao labor, desnecessário perquirir acerca da qualidade de

segurada da autora, indeferindo-se as benesses vindicadas.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. INCAPADIDADE PARA

O TRABALHO NÃO COMPROVADA. DESNECESSIDADE DA ANÁLIDE DOS DEMAIS REQUISTOS.

BENEFÍCIO INDEVIDO. I. Estando a parte autora efetivamente trabalhando, na atualidade, em serviço braçal

que exija esforço físico, não tem sentido se falar em incapacidade. II. Ausente um dos requisitos necessários à

outorga do benefício, indevida a sua concessão nos termos do artigo 42 da Lei n. 8.213/91. III. Agravo retido não

conhecido. IV. Apelação não provida." (AC 880041, Sétima Turma, Rel. Juiz Federal Leonel Ferreira, v.u., DJU

13/12/2004)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante

para o trabalho deve ser negado provimento ao agravo legal. (...)."(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a matéria preliminar e NEGO PROVIMENTO à

apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido. 
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Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 23) ficam excluídas a condenação da parte autora ao pagamento

das verbas sucumbenciais e a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe

proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039090-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Qualidade de segurado não

demonstrada. Benefício indeferido. Sentença mantida.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais), observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.

 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, alegando, em síntese, a

existência do direito ao benefício pleiteado.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2010.03.99.039090-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALMERINDA CANDIDA RODRIGUES

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1759/2915



higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, consta do laudo pericial, realizado em 08/09/2009 (fls. 226/229),

quando a autora possuía 61 (sessenta e um) anos de idade, que ela é portadora de hipertensão arterial, diabete

mellitus e lombalgia. No entanto, o experto concluiu que a requerente está apta ao exercício de suas atividades

habituais. 

 

Como se vê, sendo inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, de ser indeferida a benesse vindicada.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante

para o trabalho deve ser negado provimento ao agravo legal. (...)."(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. (...) - A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. (...)."(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. (...)3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à

parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a

incapacidade para o trabalho.4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o

trabalho.(...)."(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. I - A

peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. (...)." (AC

1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

 

Ressalte-se que a parte autora alega ser trabalhadora rural, tendo apresentado, como início de prova de seu labor

no campo, sua certidão de casamento, ocorrido em 1964, na qual consta a profissão de seu marido como lavrador

(fls. 11). Não obstante, as testemunhas ouvidas afirmaram o trabalho rural da requerente apenas até

aproximadamente 1991 (fls. 104, 123 e 156), sendo certo que a própria postulante informou ao perito que passou a

exercer a atividade de dona de casa a partir de 1993. Dessa forma, tendo a presente ação sido ajuizada em

05/07/2005, forçoso reconhecer que a autora tampouco possuía a qualidade de segurada.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040744-42.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da prisão, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. Deferida a antecipação da tutela. Sentença submetida ao reexame

necessário.

O INSS, em seu recurso, alega que o autor não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O autor apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso do INSS.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA
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No caso, o recolhimento, em 12/05/2007, restou comprovado através do atestado de fl. 13.

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fls. 59/61) que o último vínculo

empregatício do encarcerado se estendeu até abril de 2007. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por

pelo menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica, o autor, na condição de filho do segurado (cópia da certidão de

nascimento de fl. 11), comprova a sua dependência (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n. 8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 1.841,04 - referente ao mês de abril de 2007 - sistema

CNIS/DATAPREV - fls. 59/61) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 676,27 -

MPS n. 142, de 11/4/2007).

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

(...) 

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). 

(...) 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...) 

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida." 

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010) 

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-reclusão, nos termos

da fundamentação. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044024-21.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a manutenção da concessão de

Auxílio-Doença e posterior concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 191 e 192) que julgou

procedente o pedido para determinar a concessão de Auxílio-Doença por um prazo de 2 (dois) anos a partir da

sentença, após o qual poderá ser realizada perícia médica patrocinada pela autarquia. Honorários advocatícios

arbitrados em R$1.500,00. Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 208 a 213) a autarquia alega, em síntese, que o prazo de 2 (dois anos) deve ser

reduzido ou, alternativamente, contado a partir da data do laudo pericial, quando aquilatada a incapacidade.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 218 a 220).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, não conheço dos Agravos Retidos (fls. 150, 151 e autos em apenso), pois não houve pedido de

reiteração de sua apreciação nas razões da apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Indiscutível a qualidade de segurada da autora, uma vez que ajuizou a presente ação, em 15.09.2006, quando

ainda percebia o benefício de Auxílio-Doença. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência
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e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 161 a 163), o perito médico relatou que a autora padece de "fibromialgia", concluindo que "há

incapacidade laboral total e temporária". Preenchidos, portanto, os requisitos para a concessão de Auxílio-Doença.

 

Quanto ao termo inicial, observo que o perito não relatou quando se deu o início da incapacidade, de modo que

estabeleço a data da juntada do laudo aos autos como termo, quando se presume que a autarquia tenha conhecido

do real estado de saúde da autora.

 

Não obstante a autora tenha diante de si a possibilidade de recuperação ou de readaptação, tal situação significa

mera possibilidade. Destarte, se não estão presentes os requisitos para a concessão de Aposentadoria por

Invalidez, por outro lado não se justifica a previsão de alta juridicamente definida, sendo a previsão de "data para

reavaliação do benefício", algo a se verificar por meio de exames clínicos, não havendo razão de ser em

semelhante determinação, refira-se a 2 meses ou 2 anos. Destarte, revogo semelhante dispositivo, ainda que o

desenvolver da relação processual tenha na prática tornado ociosa tal discussão.

 

Modifico, ainda, os honorários advocatícios. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e 4º, prevê

sua fixação entre 10% e 20% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a prolação da

sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Fixo, portanto, o percentual de 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença, observada a Súmula 111 do STJ.

 

Os juros moratórios deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil,

até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a

partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 475, 523, §1º, e 557, todos do Código de Processo Civil, NÃO

CONHEÇO dos Agravos Retidos, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, reformando a

sentença no tocante ao termo inicial e honorários advocatícios e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do

INSS para revogar a previsão de prazo para exame médico pericial realizado pela autarquia, conforme

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044091-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 130 a 132) que julgou procedente o pedido para determinar a

concessão da Aposentadoria, em antecipação de tutela, a partir do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% do valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 135 a 138) a autarquia requer que o termo inicial deve ser fixado à data da juntada do

laudo pericial, uma vez que o perito não logrou identificar quando teria se dado o advento da incapacidade, que os

honorários sejam reduzidos ao percentual de no máximo 10% e que sejam aplicados aos juros moratórios os

critérios introduzidos pela Lei 11.960/09.

2010.03.99.044091-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO

No. ORIG. : 07.00.00099-4 1 Vr ITAPOLIS/SP
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A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 143 a 151).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Assiste razão à autarquia quanto ao termo inicial, uma vez que o perito não logrou identificar, em seu laudo (fls.

106 a 110), quando se iniciou a incapacidade laborativa, não se podendo presumir que já houvessem se instalado

as moléstias portadas pelo autor de modo a constituir incapacidade total e permanente.

 

Modifico, ainda, os honorários advocatícios. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e 4º, prevê

sua fixação entre 10% e 20% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a prolação da

sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Fixo, portanto, o percentual de 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença, observada a Súmula 111 do STJ.

 

No tocante aos juros moratórios, igualmente correto o inconformismo do INSS. Estes deverão ser computados nos

termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o

entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS para reformar a sentença no tocante ao termo inicial, juros moratórios e honorários advocatícios,

conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044156-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a conversão de Auxílio-Doença em

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 205 a 208) que julgou procedente o pedido e determinou a

conversão, em sede de tutela antecipada, fosse iniciada a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em

10% do valor das prestações vencidas até a sentença, juros moratórios em 1%.

 

Em razões de Apelação (fls. 211 a 220) a autarquia alega preliminarmente que não estão presentes os requisitos

necessários à antecipação de tutela e que a sentença é ilíquida, havendo de ser realizado o Reexame Necessário.

Quanto ao mérito, alega em síntese que o termo inicial deve ser fixado à data da cessação do Auxílio.

Alternativamente, requer a aplicação dos critérios introduzidos pela Lei 11.960/09 aos juros de mora.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 224 a 232).

 

2010.03.99.044156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO APARECIDO DA SILVA CALDEIRA

ADVOGADO : ELAINE AKITA

No. ORIG. : 08.00.00055-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Não deve prosperar, portanto, o inconformismo da autarquia.

 

Necessário ainda se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil,

apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos.

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010)

 

No caso em tela, portanto, há que se realizar o Reexame.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da
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CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Indiscutível a qualidade de segurado do autor quando do ajuizamento da ação, em 31.03.2008, uma vez que àquela

data percebia o benefício de Auxílio-Doença. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência

e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 188 a 190), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que o autor é portador de

"epilepsia do lobo temporal esquerdo - CID: G40", moléstia que o incapacita de modo "total" e "permanente". 

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a conversão do benefício

pretendido. 

 

Quanto ao termo inicial, o perito não soube identificar quando se deu o início da incapacidade, restringindo-se a

responder que tal período é "indeterminado". Desse modo, depreende-se que de fato foi indevida a cessação

administrativa por meio de "alta programada". Por outro lado, a moléstia que deu origem à percepção do benefício

administrativamente concedido é a mesma verificada pelo perito em sua avaliação da existência de incapacidade

laborativa total e permanente, não sendo possível presumir, portanto, que não fosse do conhecimento da autarquia,

devendo ser mantida a citação como termo inicial, conforme estabelecido pelo magistrado a quo. 

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e

4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua incidência entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas

até a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 10%

arbitrado pelo Juízo a quo.

 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados nos termos

do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o

entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1769/2915



pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 475 e 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao Reexame Necessário e à Apelação do INSS, reformando a sentença tão somente no tocante

aos juros moratórios, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044527-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.044527-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO ADAO FILHO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00006-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação de concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi improcedência.

Houve condenação ao pagamento de honorários periciais, fixados em R$ 400,00 e honorários advocatícios,

fixados em R$ 500,00, cuja exigibilidade fica suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor suscita a preliminar de nulidade da sentença, alegando cerceamento de defesa em razão do indeferimento

do pedido de produção de prova oral e de nova perícia. No mérito, alega que sua doença é grave e incurável,

incapacitando-o de forma total e permanente para o trabalho.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

 O laudo pericial de fls. 138/142 constatou que o autor apresenta quadro de discopatia degenerativa da coluna

lombar e cervical. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente, esclarecendo que "o autor apresenta

restrição ao exercício de tarefas físicas ou laborativas de natureza pesada, funções que demandam flexo-extensão

contínua da coluna vertebral ou suporte de cargas pesadas (...)" (item VI- Conclusão - fl. 141). 

 

Ressalto que não se há que falar em necessidade de complementação do laudo, nem em realização de nova perícia

e produção de outras provas quando aquelas produzidas durante a instrução forem suficientes ao livre

convencimento do magistrado, restando prejudicada, portanto, as alegações de cerceamento de defesa/nulidade da

sentença.

 

Em resposta aos quesitos formulados nos autos, o perito apontou que a doença do autor teve início em agosto de

2005 e que o início da incapacidade laboral ocorreu em setembro de 2006 (fls. 141/142).

 

Resta averiguar a existência da qualidade de segurado do autor quando do constatada a incapacidade laborativa

pelo laudo pericial, em setembro de 2006.

 

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei 8.213/1991.

 

O extrato do CNIS de fls. 114/115 demonstra que o autor possuiu registros empregatícios até dezembro de 2005 e
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recebeu auxílio-doença até 15/11/2006. 

Verifica-se, portanto, que à época do início da incapacidade laboral o autor detinha a qualidade de segurado do

Regime Geral da Previdência Social e também já havia cumprido o período de carência. 

 

Ao caso vertente, o perito judicial constatou que a patologia do autor o torna parcial e permanentemente incapaz

de exercer funções que exijam esforços físicos, ressaltando, porém, que para funções que não imponham tal

exigência, não há restrições.

 

Portanto, verifico que estão presentes os requisitos legais necessários à concessão de auxílio-doença.

 

O termo inicial do benefício fica fixado no dia posterior ao da indevida cessação do auxílio-doença, DIB em

16/11/2006, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

Quanto aos honorários periciais, aplicável a Resolução n. 558 de 22/05/2007, do CJF, que estabelece o valor de

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para os honorários periciais.

 

Ressalte-se que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida às fls.

25 (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do autor para conceder auxílio-doença a partir de 16/11/2006, com consectários legais e verbas

sucumbenciais nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001436-56.2010.4.03.6003/MS

 
2010.60.03.001436-4/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão.

A autora, em seu recurso, alega que preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O INSS apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento do segurado, em 20/03/2006, restou comprovado através dos documentos de fls. 20/25.

Com relação ao segundo requisito, ressalto que a dependência da companheira é presumida (o art. 16, § 4º, da Lei

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : IRAIDES PEREIRA MATOS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014365620104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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n. 8.213/91). No entanto, esta qualidade deve ser comprovada no momento da prisão.

Neste sentido, nos termos do parágrafo 3º, artigo 16, da Lei n. 8.213/91, "considera-se companheira ou

companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo

com o parágrafo 3º do artigo 226 da Constituição Federal."

Os documentos acostados à inicial comprovam a convivência pública, contínua e duradoura até o instante da

prisão.

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fl. 55) que o último vínculo empregatício

do encarcerado se estendeu até 08/12/2005. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12

(doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

O requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido também ficou demonstrado. Neste sentido, a última

remuneração (R$ 418,00 - novembro de 2005 - fl. 56) é inferior ao limite vigente na data da cessação das

contribuições (R$ 623,44 - MPS n. 822, de 11/5/2005).

Desta forma, estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. RELAÇÃO CONJUGAL. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TAXA SELIC. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

1. Considera-se comprovada a existência de vida conjugal contemporânea à data da prisão, entre a autora e o

apenado, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal idônea e consistente. 

2. A dependência econômica da companheira é presumida (art. 16, I e § 4º e art. 74 da Lei nº 8.213/91). 

(...)

7. Apelação do INSS improvida. Apelo adesivo da parte autora provido. Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF/4ª Região, AC 200304010599175, Rel. Nylson Paim de Abreu, 6ª Turma, DJ de 12/01/2005) 

 

O auxílio-reclusão deve ser calculado nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91 (redação que lhe foi ofertada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97), acrescida de

abono anual, nos termos do artigo 40 da referida lei.

No que se refere aos consectários, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo (05/02/2010), nos termos do artigo 74 da Lei n. 8.213/91 e artigo 116, §4º, do Decreto n. 3.048-99.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03, do Estado de São Paulo. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

reformar a r. sentença, julgando procedente o pedido de auxílio-reclusão. Consectários nos termos da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 18 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003583-43.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado, para conceder o

benefício de pensão por morte nos termos dos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento

administrativo. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (Súmula n.111/STJ).

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 02/04/2009, conforme documento acostado à fl. 07.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora mantinha união estável com o segurado falecido, conforme

documentos acostados às fls. 11/25, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º

da Lei nº 8213/91.

Além disso, os depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 100/102) foram unânimes no sentido de que a

autora mantinha união estável com o segurado.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o segurado falecido era beneficiário de aposentadoria por

invalidez (fls. 45).

Desta forma, restou comprovado que o segurado falecido ostentava a qualidade de segurado, quando da ocorrência

de seu óbito (02/04/2009).

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

2010.61.04.003583-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MAURALINA PEREIRA MEDEIROS

ADVOGADO : UBIRAJARA SPINOSA PRANDINI e outro

CODINOME : MAURALINA MEDEIROS DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035834320104036104 6 Vr SANTOS/SP
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partir da data do requerimento administrativo, nos termos da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial, no tocante aos juros de mora e correção monetária, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005187-39.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por Dirceu Valentim em

face da decisão monocrática de fls. 140/142 que negou seguimento à Apelação por estar dissociada da sentença

recorrida.

Em suas razões, a agravante insiste no pleito posto na inicial (fls. 146/163).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Como é sabido, o recurso pertinente para impugnar a decisão que ora se pretende ver modificada (sentença de

primeiro grau) é a Apelação. 

2010.61.04.005187-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : DIRCEU VALENTIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051873920104036104 5 Vr SANTOS/SP
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Não obstante o segurado tenha exercido tal direito tempestivamente, suas razões foram completamente

dissociadas da matéria tratada nos autos e na sentença recorrida, não sendo possível seu conhecimento, conforme

consta às fls. 140/143.

Pretende, outrossim, em sede de Agravo, a modificação da decisão proferida em primeiro grau, apresentando

razões que deveriam ter sido invocadas na Apelação.

Dessa forma, patente a ocorrência da preclusão consumativa.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO LEGAL.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-81.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros

de mora. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Os autores pedem a majoração dos honorários advocatícios e a alteração do respectivo termo inicial e do cálculo

da renda mensal inicial.

O INSS apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

2010.61.06.001459-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : GABRIELLE DOS SANTOS ALVARENGA incapaz e outros

: VINICIUS GABRIEL DOS SANTOS ALVARENGA incapaz

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

REPRESENTANTE : LUCIANA RIBEIRO DOS SANTOS ALVARENGA

APELANTE : LUCIANA RIBEIRO DOS SANTOS ALVARENGA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014598120104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento do segurado, em 22/04/2008, restou comprovado através do atestado de permanência

carcerária (fl. 17).

Com relação à dependência econômica, os autores, na condição de filhos do segurado (cópias das certidões de

nascimento de fls. 14 e 36), comprovam as suas dependências (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n.

8.213/91).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fl. 52) que o último vínculo empregatício

do encarcerado se estendeu até 17/10/2006. 

Ademais, o segurado recebeu seguro desemprego referente ao último vínculo de trabalho (fl. 25).

Desde modo, obteve a prorrogação do período de graça para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do artigo 15, II,

§ 2º, da Lei n. 8.213/91.

Neste sentido, conforme disposição inserta no § 4º do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, c.c. os artigos 14 e 216, II do

Decreto regulamentar n.º 3.048/99 (redação dada pelos Decretos n.ºs 4.032/01 e 4.729/2003), a perda da qualidade

de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no artigo 30, II, da Lei n.º

8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O encarcerado manteve, portanto, sua qualidade de segurado até 15/12/2008.

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 750,00 - referente ao mês de setembro de 2006 - sistema

CNIS/DATAPREV - fl. 52) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 654,61 - MPS

n. 119, de 18/4/2006).

Ressalta-se, por fim, que o salário do mês de outubro de 2006 (R$ 446,25 - CNIS/DATAPREV - fl. 52) não pode

ser considerado para fins de constatação do limite estabelecido, pois esta remuneração é proporcional ao dias

trabalhados no referido mês.

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

(...) 

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da
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prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). 

(...) 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...) 

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida." 

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010) 

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida

por interposta, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-reclusão, nos termos da

fundamentação. Julgo prejudicada a análise do recurso da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004850-38.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da prisão, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

O INSS, em seu recurso, alega que a autora não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

A autora apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso do INSS.

 

É o relatório.

2010.61.08.004850-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIA GABRIELLE CREPALDI BUENO incapaz

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

REPRESENTANTE : TATIANA CRISTINA CREPALDI

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

No. ORIG. : 00048503820104036108 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1779/2915



 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 1º/02/2010, restou comprovado através do atestado de permanência carcerária (fl.

23).

Quanto à qualidade de segurado, consta (cópia da carteira de trabalho e previdência social - fls. 24/27) que o

último vínculo empregatício do encarcerado se estendeu até janeiro de 2009. Desta forma, manteve a qualidade de

segurado por pelo menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Neste sentido, conforme disposição inserta no § 4º do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, c.c. os artigos 14 e 216, II do

Decreto regulamentar n.º 3.048/99 (redação dada pelos Decretos n.ºs 4.032/01 e 4.729/2003), a perda da qualidade

de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no artigo 30, II, da Lei n.º

8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O encarcerado manteve, portanto, sua qualidade de segurado até 15/03/2010.

Com relação à dependência econômica, a autora, na condição de filha do segurado (cópia da certidão de

nascimento de fl. 17), comprova a sua dependência (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n. 8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 1.000,00 - referente ao mês de janeiro de 2009 - cópia da carteira de

trabalho e previdência social - fls. 24/27) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$

710,08 - MPS n. 77, de 11/3/2008).
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Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

(...) 

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). 

(...) 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...) 

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida." 

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010) 

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-

reclusão, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003718-31.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.12.003718-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : REJANE MELO DE CARVALHO

ADVOGADO : CLÉRIA DE OLIVEIRA PATROCÍNIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037183120104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão.

A autora, em seu recurso, alega que preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O INSS deixou de apresentar as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção. 

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda na data do recolhimento à prisão

(desemprego), não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel.

Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 08/05/2007, restou comprovado através do atestado de permanência carcerária (fl.

35).

Quanto à qualidade de segurado, consta (informações extraídas do sistema CNIS/DATAPREV - fl. 82) que o

último vínculo empregatício do encarcerado se estendeu até 31/07/2006. Desta forma, manteve a qualidade de

segurado por pelo menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

O requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido também ficou demonstrado. Neste sentido, a última

remuneração (R$ 505,21 - referente ao mês de julho de 2006 - sistema CNIS/DATAPREV - fl. 83) é inferior ao

limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 654,61 - MPS n. 119, de 18/4/2006).

 

Por fim, saliento que a dependência da companheira é presumida (o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91). No entanto,

esta qualidade deve ser comprovada no momento da prisão.

Neste sentido, nos termos do parágrafo 3º, artigo 16, da Lei n. 8.213/91, "considera-se companheira ou
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companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo

com o parágrafo 3º do artigo 226 da Constituição Federal."

Todavia, a autora não juntou aos autos nenhum documento (comprovante de endereço em comum, contas

bancárias em nome do casal, etc) que ratificasse as suas alegações. 

Ademais, a prova testemunhal, frágil e insubsistente, também não contribuiu para comprovar a união estável.

O ônus da prova cabia à parte autora (artigo 333, I, do CPC), por tratar-se de fato constitutivo de seu direito e,

dele, não se desincumbiu.

Assim, o conjunto probatório não se mostrou apto para ratificar a convivência pública, contínua e duradoura até a

data da prisão.

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTES - NÃO

COMPROVADA A CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA - TERMO E VALOR INICIAL - JUROS DE MORA -

CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

II- Não existindo nos autos qualquer comprovação da união estável entre a co-autora Rosilda da Silva e o

detento, não há como conferir à mesma a condição de companheira, consoante previsto no artigo 16, inciso I, da

Lei º 8.213/91. 

(...) 

X- Apelação dos autores parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 841340, processo 00117988819994036105, Rel. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJU de

08/11/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

(...) 

V - O único documento que comprova a condição de companheira da autora é a carteira expedida pela

penitenciária de Mirandópolis, de 21.02.2005, posterior à reclusão, que se deu, inicialmente em 17.09.2003. 

VI - As provas produzidas não deixam clara a alegada convivência more uxório entre a requerente e o recluso, o

que coloca em dúvida a presunção da dependência econômica. 

(...) 

VIII - Recurso da autora improvido." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1189966, processo 00154023420074039999, Rel. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJU de

20/2/2008, p. 1142) 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006175-12.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.20.006175-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA JOSE DE PAULA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de improcedência.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observado o benefício da justiça gratuita.

A parte autora apela (fls. 218/223) aduzindo preencher os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

In casu, a autora atualmente com 47 anos sem qualificação profissional na inicial ingressou com a presente

demanda ao argumento de ser portadora de diversos males que a impedem de trabalhar.

 

A autora esteve em gozo de auxílio-doença até 10/2008 e ajuizou a presente demanda em 14/07/2010.

 

O laudo médico pericial (fls. 111/114) afirma que a autora apresenta fácies cushingoide secundária ao uso de

corticóides injetáveis, tratando-se de incapacidade temporária e total. De acordo com o perito a limitação

moderada dos movimentos da coluna lombo sara ocorrem por conta da obesidade pelo uso excessivo de

corticóides.

 

Em resposta ao quesito nº 4 da autora o perito afirma não haver elementos comprobatórios que a autora se

encontra incapacitada desde 12/2008, fixando como termo inicial da incapacidade a data da realização da perícia.

 

A autora requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença, que lhe foi negado com base na ausência de

incapacidade (fl. 20), não havendo nos autos comprovação de que tenha pleiteado a reconsideração dessa decisão

ou interposto recurso administrativo.

 

Entre o último recebimento de auxílio-doença, ocorrido em 31/10/2008, e o ajuizamento da ação em 14/07/2010

não houve qualquer recolhimento e como o perito fixou o termo inicial em 28/02/2011 e a autora perdeu a

qualidade de segurada em 11/2009 e tampouco demonstrou a impossibilidade de contribuição em decorrência de

doença incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurada, pelo decurso do "período de graça"

previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91.

 

Destarte, não preenchendo os requisitos necessários para a concessão do benefício mister a manutenção da r.

sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

No. ORIG. : 00061751220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000250-20.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros

de mora. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

O INSS, em seu recurso, alega que os autores não preenchem os requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Os autores apresentaram as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento do recurso do INSS.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

2010.61.25.000250-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALEXIA EDUARDA GARCIA MARQUES incapaz e outros

: BIANCA GARCIA MARQUES incapaz

: CAUANA GARCIA MARQUES incapaz

: ELOISA VITORIA GARCIA MARQUES incapaz

: KAUE JUNIO GARCIA MARQUES incapaz

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

REPRESENTANTE : MARCIA HELENA GARCIA

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

No. ORIG. : 00002502020104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 22/06/2009, restou comprovado através do atestado de permanência carcerária (fl.

22).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fl. 12) que o último vínculo empregatício

do encarcerado se estendeu até 06/10/2008. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12

(doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica, os autores, na condição de filhos do segurado (cópias das certidões de

nascimento de fls. 15/19), comprovam as suas dependências (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n.

8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 1.439,59 - referente ao mês de setembro de 2008 - sistema

CNIS/DATAPREV - fl. 12) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 710,08 - MPS

n. 77, de 11/3/2008).

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 
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(...)

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida."

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010)

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-

reclusão, nos termos da fundamentação. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000762-03.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão do auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Condenou o autor ao pagamento de honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da causa, isenta do pagamento, por ser beneficiária da justiça gratuita,

conforme o art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora alega que em razão das condições pessoais e sócio-culturais, a idade e por se tratar de pessoa com

pouca instrução e que laborou no meio rural, deve ser reconhecida sua incapacidade total e permanente. Sustenta

cerceamento de defesa considerando que o laudo foi elaborado apenas com base em exames clínicos, não tendo

sido solicitado qualquer exame para constatar as doenças da coluna, que mais prejudicam no trabalho braçal, além

de não ter sido oportunizada a oitiva de testemunhas.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2010.61.25.000762-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAQUIM LEITE DA SILVA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007620320104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Afasto a alegação de cerceamento de defesa alegada pelo autor, de que o laudo foi elaborado apenas com base em

exames clínicos, não tendo sido solicitado qualquer exame para constatar as doenças da coluna, que mais

prejudicam no trabalho braçal, além de não ter sido oportunizada a oitiva de testemunhas.

 

Com efeito, a oitiva de testemunhas se faz despicienda, uma vez que o conjunto probatório do presente feito

forneceu elementos necessários para dirimir a lide. Igualmente, foi realizado o laudo pericial pelo profissional

médico de confiança do Juízo, capaz de responder a todos os quesitos apresentados, bem como no dia da perícia,

foram apresentados exames médicos, conforme consta nas considerações gerais do laudo.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico, às fls. 116/120, atestou que o autor é portador de doença degenerativa discreta em coluna

lombar e mãos, doença compatível com a idade e no momento não incapacitante para o trabalho. Concluiu que

não há incapacidade.

 

Diante do laudo o qual atestou que não há incapacidade para a atividade habitual, não há incapacidade total e

permanente para o trabalho que autorize a concessão da aposentadoria por invalidez, ou a incapacidade para sua

atividade habitual, para fins de concessão do auxílio-doença.

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do autor.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000673-38.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cuja

sentença foi de improcedência. Houve condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor da causa, observando-se que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora alega que apresenta incapacidade para exercer qualquer atividade laborativa. Acrescenta que devem ser

consideradas suas condições socioeconômicas e culturais para a concessão de benefício previdenciário.

 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2010.61.38.000673-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HILDA LEAO DE SOUZA

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006733820104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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O laudo pericial de fls. 176/180 constatou que a autora é portadora de osteoartrose e osteoartrite, concluindo pela

incapacidade parcial e permanente para o trabalho, com possibilidade de reabilitação para atividades que não

exijam intenso esforço físico. 

 

Ocorre que, para a concessão de benefício previdenciário, é necessária a existência da qualidade de segurada

quando do início da incapacidade laborativa.

 

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei 8.213/1991.

 

In casu, a perita não especificou a data de início da incapacidade laboral da autora, mas esclareceu que

"comparando-se o único exame constante nos autos (p. 29), com data de 01/07/2004, com o último apresentado,

datado em 28/07/2009, não há evidência de evolução das doenças". 

 

Verifica-se, portanto, que desde o ano de 2004 a autora já era portadora das doenças incapacitantes.

 

Os registros na CTPS da autora demonstram que seu último vínculo empregatício terminou em 1998 (fl. 15). Após

esse período, não há prova nos autos de que a autora tenha mantido qualquer vínculo empregatício.

 

Os documentos de fls. 17/25 demonstram que a autora somente voltou a contribuir ao RGPS em 2004, mesma

época do documento médico em que consta a existência da doença da autora (fl. 29).

 

Dessa forma, da análise do conjunto probatório dos autos concluiu-se que a autora reingressou ao RGPS quando já

portadora das doenças incapacitantes, sendo, portanto, indevido o benefício pleiteado, a teor do parágrafo único do

art 59 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Cumpre acrescentar que a perícia esclareceu que a incapacidade laboral da autora não é decorrente do

agravamento ou progressão das doenças, não incidindo, portanto, a exceção prevista no parágrafo único do art. 59

da Lei 8.213/91.

 

Ausentes os requisitos legais necessários à concessão de benefício previdenciário, a manutenção da r. sentença é

medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo

integralmente a r. sentença.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010307-20.2010.4.03.6183/SP

 
2010.61.83.010307-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Waldir Octavio de Oliveira em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 27.09.1991), com a inclusão da gratificação

natalina no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais.

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 26.10.2010, julgou extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a decadência do direito de ação. Deixou de condenar

a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, insurge-se em face da aplicação do artigo 285-

A do CPC. No mérito, reitera o pedido constante da exordial (fls. 44/60). 

Sem as contrarrazões vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte autora, em sua inicial, a revisão da

renda mensal de seu benefício, com a inclusão da gratificação natalina no período básico de cálculo.

A r. sentença recorrida, de forma fundamentada, julgou extinto o feito, com julgamento do mérito, reconhecendo a

decadência do direito de ação, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Contudo, em sede de apelação, o autor reiterou o pedido constante da exordial, sem abordar o motivo pelo qual

seu processo foi extinto com julgamento do mérito, ou seja, o instituto da decadência. 

 

Como se vê, tal assunto não foi ventilado na decisão recorrida, tratando-se de matéria estranha aos autos, razão

pela qual o recurso não merece ser conhecido.

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado,

com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu

inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma

processual civil.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença.

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 1.

PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WALDYR OCTAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103072020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADAS DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no

acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE

14.02.2011, unânime).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a

decisão monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer

analisado diante da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o

conhecimento do recurso, por ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não

conhecido.

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j.

em 26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).

 

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855:

 

Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação

cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155).

 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO, por estar dissociada da sentença, nos termos explicitados.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003261-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da citação, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela

deferida. Fixou os honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

 

O INSS alega, preliminarmente, ser cabível a remessa necessária. No mérito, aduz que o autor não preenche os

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez, ante a falta de incapacidade total e permanente

2011.03.99.003261-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANISIO BRASILINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA

No. ORIG. : 04.00.00003-9 2 Vr BEBEDOURO/SP
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para o exercício de atividade laborativa. Subsidiariamente, sustenta ser devido o benefício somente a partir da

juntada do laudo pericial aos autos. Requer, ainda, a minoração dos honorários advocatícios e a fixação dos

consectários legais nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, ressalto ser aplicável ao caso o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo Civil, que dispensa o

reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado dispositivo legal (60

salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não foram impugnados nesta

sede recursal.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fl. 80 constatou que o autor apresenta "hérnia

discal lombar". Concluiu pela incapacidade parcial e temporária.

O perito esclareceu que "o requerente não deve submeter o segmento de sua coluna lombar à esforços" (item 9 -

fl. 80). Acrescentou que a incapacidade é temporária por ter que aguardar avaliação de neurocirurgião para definir

tratamento, clínico ou cirúrgico.

 

Consta dos autos que o autor está realizando tratamento há mais de 10 anos, desde 2001 (fls. 16/24), do que se

conclui que sua incapacidade é permanente, fato corroborado pelo documento médico de fl. 119, datado de

15/06/2012.

 

Em que pese o laudo médico ter constatado a incapacidade parcial e temporária do autor, cumpre ressaltar que o
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artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não está adstrito ao laudo pericial, podendo,

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

 

Considerando que o autor sempre exerceu a atividade de operador de empilhadeira, tem baixa escolaridade e que

já possui 61 anos de idade, é de se concluir que sua moléstia a incapacita de forma total para o exercício de suas

atividades laborativas habituais, visto que não se mostra razoável exigir que ele se submeta à cirurgia para

possível reaquisição da capacidade laboral. 

 

Além disso, é de se destacar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no artigo 42

da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial

não tenha concluído pela incapacidade total e permanente para o trabalho, como na hipótese.

 

Diante da constatação de incapacidade laboral e do preenchimento dos demais requisitos legais, o autor faz jus à

concessão de aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica fixado na data do laudo pericial que constatou a

incapacidade, em 06/02/2007, vez que o perito judicial não especificou em que momento originou a incapacidade

aventada.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, parágrafo 4ºda Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS para fixar a data de início da aposentadoria por invalidez no dia 06/02/2007 (data do laudo

pericial - fl. 80); os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vincendas até a data da sentença,

nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC e da Súmula 111 do STJ e os consectários legais nos termos da

fudnamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005244-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido para conceder à autora auxílio-doença, a partir do dia subseqüente ao da última alta médica,

com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial. Determinou a

incidência de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês sobre as prestações em atraso. Também condenou

o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

A autora insurge-se contra o termo inicial da aposentadoria por invalidez, requerendo sua fixação no dia

subseqüente ao da última alta médica, em 01/06/2010. Requer que, a partir da mesma data, incidam os juros de

mora e correção monetária. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a
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outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurada da parte autora e a carência restaram comprovadas, conforme extrato

do CNIS de fls. 33/34.

 

O laudo médico pericial acostado às fls. 38/40 atestou que a parte autora apresenta quadro de câncer de mama

direita desde 2007, concluindo pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

Em resposta ao quesito formulado pelo INSS, o perito constatou que a incapacidade laboral teve início em

06/2007 (item 4 - fl. 41). Verifica-se, portanto, que a autora já fazia jus à aposentadoria por invalidez desde a

cessação do auxílio-doença, em 18/04/2010. 

 

Dessa feita, o termo inicial da aposentadoria por invalidez da autora fica fixado em 19/04/2010, dia posterior ao

da indevida cessação do auxílio-doença (fl. 34). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Ante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação da autora para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez em 19/04/2010, com consectários

legais nos termos da fundamentação e honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

data da r. sentença. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014902-26.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Cleusa Barbosa Marques em Ação de Conhecimento para o restabelecimento

de Auxílio-Doença e posterior Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 171 a 174) que julgou

procedente o pedido e determinou a concessão de Auxílio-Doença a partir de sua cessação e Aposentadoria por

Invalidez a partir da data da perícia médica. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações

vencidas até a data do pagamento do benefício.

 

Em razões de Apelação (fls. 187 a 190) a parte autora requer a majoração dos honorários ao percentual de 15% do

valor da condenação.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Não questionadas a qualidade de segurado da parte autora ou a natureza de sua capacidade laborativa. Passo a

analisar apenas os pontos controvertidos.

 

Modifico os honorários advocatícios. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e 4º, prevê sua

fixação entre 10% e 20% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a prolação da

sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Fixo, portanto, o percentual de 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença, observada a Súmula 111 do STJ.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 11.960/2009. PROCESSOS EM CURSO. NÃO INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º 111/STJ. INCIDÊNCIA.

(...)

3. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, compreendidas

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1183056/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 17.08.2011)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da parte autora, reformando a sentença no tocante aos honorários advocatícios, conforme

fundamentação. Não conheço do agravo retido.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLEUSA BARBOSA MARQUES

ADVOGADO : ALLISON RODRIGUES DE ASSIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 12 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018391-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente à

pensão por morte, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00. Suspendendo esses pagamentos por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

O autor, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, sustentando que faz jus ao benefício

pleiteado, porquanto seu marido era segurado obrigatório da Previdência Social, e como sua dependente, tem

direito ao benefício da pensão por morte.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora, na condição de esposa, a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento

de seu esposo Antonio Aparecido Barbosa, ocorrido em 22.08.2007, conforme certidão de óbito à fl. 11.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

 

E o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de
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120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

 

Alega a autora na inicial que o falecido ostentava a qualidade de segurado, vez que quando de seu falecimento

trabalhava em atividade rural.

 

Contudo, no caso, em que pese suas alegações, não foi possível visualizar um único documento que comprove tal

assertiva, qual seja a atividade de rurícola desenvolvida pelo de cujus, vez que o fato de constar nas certidões de

nascimento dos filhos que residiam em fazenda, não é suficiente para comprovar o alegado (fls. 11/120)

 

Ademais, mesmo que exercesse a atividade de lavrador como quer fazer valer a autora, esta atividade cessou em

01/10/1994 e com ela a condição de segurado. De igual modo, com relação a atividade rural, em nenhum

momento foi comprovado nos autos tal qualidade, veja-se que até mesmo a autora em seu depoimento em juízo,

relatou que o marido na época do falecimento mexia com ferro/sucata e também foi catador de papel, inclusive

afirmando que ele não trabalhou a vida inteira na roça (fls. 88vº).

 

Observo, também, que constou na certidão de óbito a profissão de catador de papel (fls. 11).

 

Outrossim, a prova testemunhal produzida revela-se frágil e sem consistência.

 

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurado do instituidor da pensão e

tampouco que o mesmo exercia atividade rural na época do falecimento, a manutenção da sentença é medida que

se impõe.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 II. Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a comprovação da dependência econômica

da requerente em relação ao falecido, bem como a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social

na época do óbito. 

III. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal.

 IV. Inviável a concessão do benefício em razão da ausência de início de prova material, de modo que não ficou

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na época do óbito. 

V. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

 VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida". 

(APELREEX 00014993420044039999 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 912845-

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL -TRF3-SÉTIMA TURMA-DJF3

DATA:13/05/2009 PÁGINA: 394)

 

Destarte, ausente a qualidade de segurado, despiciendo analisar os demais quesitos, em relação ao falecido, o que

impõe a improcedência do pedido.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018947-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para restabelecimento Auxílio-Doença e

posterior concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 103 a 107) que julgou procedente o

pedido para determinar o restabelecimento, em antecipação de tutela, a partir da cessação até a data da juntada do

laudo pericial e, nesta data, sua conversão em Aposentadoria por Invalidez. Honorários advocatícios arbitrados em

10% do valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 113 a 116) a autarquia alega, em síntese, que a incapacidade laborativa do autor é de

natureza parcial, ainda que permanente, não havendo direito ao benefício. Alternativamente, requer a aplicação

aos juros dos critérios introduzidos pela Lei 11.960/09.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 148 a 152).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

2011.03.99.018947-4/SP
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filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Uma vez que não se instaurou controvérsia em relação à qualidade de segurado, junto ao RGPS, da parte autora,

passo à análise de sua capacidade laborativa.

 

Em seu laudo (fls. 63 a 67, 98), o perito médico relatou que o autor é "portador de síndrome do conflito radicular

lombar, secundário à protrusão discal L4-L5, além de espondilose, artrose facetária e discopatias degenerativas",

quadro que acarreta a existência de incapacidade "total e permanente para a ocupação que declara exercer,

podendo ser adaptado em funções de característica sedentária. Porém, com o baixo grau de escolaridade,

experiência profissional modesta (braçal), torna-se difícil a tarefa de recolocação profissional".

 

De fato, a jurisprudência entende que a análise das reais condições de reabilitação do segurado deve também levar

em conta os aspectos socioeconômicos e culturais, uma vez que a compreensão míope do comando legal pode

levar a situações em que, mesmo havendo a possibilidade teórica da reabilitação do segurado, mostre-se

improvável ou mesmo inviável a possibilidade fática deste alcançar nova ocupação laboral, deixando

desprotegidos aqueles a quem a Lei de Benefícios procura proporcionar abrigo contra o mais absoluto desamparo.

É o que ocorre no presente caso.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 165059/MS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 04.06.2012)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Seção, DJe 30.11.2011)

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido.

 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados nos termos

do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o

entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data.

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
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IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS para modificar a sentença apenas no tocante aos juros moratórios, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028859-94.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.028859-2/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Reexame Necessário em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 312 a 315) que julgou parcialmente procedente o pedido para

determinar a concessão do Auxílio, em sede de tutela antecipada, a partir de sua cessação administrativa.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença, juros moratórios

segundo os critérios previstos pela Lei 11.960/09. Determinado o Reexame.

 

Ausente Apelação de qualquer das partes, bem como de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Cristalina a manutenção da qualidade de segurada pela autora, uma vez que percebeu o benefício de Auxílio-

Doença até 10.08.2006 (fls. 25 e 26), ao passo que a presente ação foi ajuizada em 03.02.2007. Resta, portanto, o

deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 115 a 119), posteriormente complementado (fls. 279 e 280), o perito médico relatou que "a

pericianda é portadora de traços esquizotímicos na estrutura de sua personalidade (F60 pelo CID 10)", concluindo

pena existência de incapacidade laborativa de natureza "parcial". Quanto à sua projeção no tempo, limitou-se

inicialmente a aduzir que o "prognóstico é duvidoso", ou seja, havendo incerteza em relação a se mostrar

temporária ou permanente a incapacidade. À complementação, no entanto, a incapacidade foi definida de modo

não ambíguo como "parcial e permanente". Outrossim, considero preenchidos os requisitos para a percepção de

Auxílio-Doença, pois aberta à autora a possibilidade de readaptação a nova atividade.

 

Quanto ao termo inicial, não há que se modificar o estabelecido pelo magistrado a quo, uma vez que, por meio da

leitura do laudo, é possível depreender que a cessação do benefício mostrou-se indevida, já que a autora o

percebia em razão do mesmo mal que a afligia quando da perícia.

 

 Os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e

4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua incidência entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas

até a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 10%

arbitrado pelo Juízo a quo.

 

Os demais consectários legais, por sua vez, foram adequadamente fixados pela r. sentença.

 

Ante o exposto, conforme artigo 475 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Reexame

Necessário, nos termos da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035326-89.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o benefício de

auxílio-doença, a partir do ajuizamento da ação, em valores corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Concedeu a antecipação da tutela e fixou os honorários advocatícios em

15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), corrigidos desde a

propositura da ação. 

 

O autor alega que sua doença é ocupacional e que o incapacita de forma total e permanente para o trabalho,

fazendo, portanto, jus à aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e a carência restaram comprovadas e não foram objeto de

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADILSON COELHO

ADVOGADO : ANDREA CAROLINE MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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impugnação nesta sede recursal.

 

O laudo médico pericial atestou que o autor "é portador de lombociatalgia crônica por hérnia de disco e coluna

lombar", concluindo pela incapacidade parcial e permanente. 

 

O perito esclareceu que "não é possível a caracterização de a doença tenha sido adquirida pelo exercício de uma

profissão, uma vez da impossibilidade de outras etiologias para a doença, inclusive a predisposição familiar, uma

vez que o autor refere ter uma irmã com, problema semelhante ao dele". 

Portanto, em que pesem as alegações do autor, não restou comprovado o nexo causal da incapacidade com sua

atividade laboral. 

 

Cabe ressaltar que não há como conceder aposentadoria por invalidez quando a incapacidade que acomete o

segurado é apenas parcial, como é o caso.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional capacitado e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados, tendo então concluído pela existência de incapacidade

laborativa apenas parcial.

 

Portanto, estão presentes os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, não vislumbrando

sua conversão para aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência

. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado

em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)

 

Além disso, o autor ainda tem 48 anos idade, podendo exercer diversas atividades laborais compatíveis com sua

doença. 

 

Fica mantido o termo inicial do benefício, vez que não impugnado nas razões recursais. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas
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posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

autor, mantendo integralmente a r. sentença vergastada.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035355-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Claudomina Soares Teixeira em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 283 a 289) que julgou improcedente o pedido em razão da

autora não demonstrar sua qualidade de segurada.

 

Em razões de Apelação (fls. 292 a 311) a parte autora alega, em síntese, que os documentos apresentados,

corroborados pelos testemunhos, demonstram existir a qualidade de segurada especial, o que, somado às

conclusões periciais, preenchem os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2011.03.99.035355-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLAUDOMINA SOARES TEIXEIRA

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00118-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido (autos em apenso), pois não houve pedido de reiteração de sua

apreciação nas razões da apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam

elencados entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em

sentido contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de

prova material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 
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No caso em tela verifica-se que não assiste razão ao inconformismo da autora. A documentação apresentada a

título de início de prova material não demonstra que o cônjuge da autora manteve-se, ao longo de sua história

laboral, trabalhador rural. A título de constituir o início de prova material, foram carreadas aos autos cópias de sua

certidão de casamento (fls. 25), que aponta o cônjuge como lavrador quando do enlace, em 10.06.1944, nada mais

havendo nesse sentido, uma vez que as declarações dadas pela própria autora em entrevista junto ao INSS (fls. 33

a 42) não se fizeram acompanhar de qualquer documento. Em outro sentido, o INSS forneceu informações

previdenciárias relativas ao cônjuge da autora (fls. 255) que registram sua atividade urbana desde, ao menos, 1973

(fls. 255), havendo se aposentado ainda em 1981 na condição de trabalhador urbano (fls. 22). 

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém,

conforme se verifica no presente caso, não é o que ocorre, uma vez que os testemunhos mostraram-se por demais

frágeis para ampliar a eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta, descaracterizado

diante da evidência de desempenho de atividade urbana por parte de seu cônjuge.

 

Destarte, não obstante o laudo pericial favorável às alegações contidas na peça de ingresso, a autora deixou de

preencher um dos requisitos exigidos na norma de regência, de modo que a improcedência do pedido é medida

que se impõe.

 

Ante o exposto, conforme artigos 523, §1º, e 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do Agravo

Retido e NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039088-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.039088-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLINDA FERREIRA MENDONCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANE MORIMATSU ZAIDAN BLECHA

No. ORIG. : 09.00.00147-9 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a

propositura da ação, acrescido de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios

que foram fixados em 20% do valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula 111 do STJ. A r. sentença não

foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pleiteia a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova

material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Alternativa e subsidiariamente, requer a

reforma dos consectários legais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observe-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.
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TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

 

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo.

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2000 (fls. 16), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova de sua atividade rural a autora apresentou cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento,

celebrado em 1972 (fls. 17), certidões de nascimento dos filhos, ocorrido em 1973, 1976 e 1980 (fls. 18, 21/22)

nas quais consta a qualificação de lavrador do marido; duas notas fiscais em nome do pai da autora, emitidas em

1974 (fls. 19/20); declarações de ex-empregadores (fls. 23/27 e 29).

As referidas declarações não atendem a finalidade de início de prova material, vez que produzidas sem o crivo do

contraditório. Assim, figuram como prova testemunhal.

Não obstante considere os demais documentos como início de prova material para fins de comprovação da

atividade rural, não se pode afirmar que tal labor não se deu nos termos do que preceitua o art. 11 § 1º, da Lei n.

8.213/91, in verbis:

 

Artigo 11. § 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

No presente caso, o marido da autora é aposentado por tempo de contribuição e exerceu atividades urbanas nos

anos de 1978/1996, de acordo com os documentos de fls. 145/147 e com a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional

de Informações Sociais, cuja juntada ora determino. Desta forma ele perdeu a qualidade de segurado especial do

regime da previdência social, pois de acordo com o §9º do art. 11 da Lei n. 8213/91, os vínculos de

motorista/condutor apontados desnaturaram o regime de economia familiar.

Note-se ainda que os depoimentos testemunhais (fls. 105/106) foram vagos, as testemunhas não souberam

mencionar as atividades desenvolvidas pela autora, nem locais em que trabalhou e ainda, a primeira testemunha

afirmou não saber se autora exerce labor rural atualmente e a segunda testemunha indicou que a autora não

trabalha mais.

Portanto, a autora não comprovou a qualidade de segurado especial do regime de previdência social, não

preenchendo o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade rural.
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Desse modo, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação do INSS

e a remessa oficial, nos termos da fundamentação, cassando a tutela anteriormente concedida.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048101-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença em 23.09.2010 (fls.

56). Determinou a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora de 12% ao ano, a

partir da sentença. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% da condenação,

observando-se a Súmula 111 do STJ.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, pugna pela fixação da DIB a partir da apresentação do laudo pericial em

Juízo, em 04.04.2011 e a redução dos juros de mora, a teor da Lei 9.494/97.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Em decisão às fls. 131/132, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2011.03.99.048101-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE BALDISERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram incontroversas, o INSS não se

insurgiu quanto a esse ponto.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 73/75, a autora apresenta hérnia de disco lombar e bursite em ombro.

Concluiu pela incapacidade total e permanente.

 

A autora que atualmente conta com 52 anos e referiu ter exercido atividade laborativa como auxiliar de limpeza.

Diante da conclusão do laudo, de incapacidade total e permanente para o trabalho, faz jus à aposentadoria por

invalidez. 

 

Considerando que no laudo realizado em 01.03.2011, o perito afirmou que o início da incapacidade ocorreu há 2

anos, devido o benefício a partir da cessação do benefício de auxílio-doença em 23.09.2010 (fls. 56), conforme

concedido na r. sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

fixar os juros conforme a fundamentação.

 

Mantenho a decisão de fls. 131/132, para a imediata implantação do benefício.

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001197-18.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido formulado, para conceder o beneficio de benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula nº 111/STJ.

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, para que não seja concedido o benefício

pleiteado, uma vez que o segurado falecido não ostentava a qualidade de segurado por ocasião de seu falecimento.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 79/81), opinou pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 23/01/2011, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 11.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que o autor é filho do falecido, conforme documento acostado à fl. 09, portanto, a

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

Em relação a qualidade de segurado, verifica-se pelo extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais, bem como pela CTPS (fls. 14/15), que o último vínculo empregatício do segurado falecido cessou em 04

de agosto de 2009, em virtude da dispensa por iniciativa do empregador (fl. 22), conforme demonstram o Aviso

Prévio do Empregador (fl. 21) e o Extrato de conta do Fundo de Garantia (fl. 24).

Segundo estabelece o § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, os prazos do inciso I ou do §1º serão acrescidos de 12

meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Vale ressaltar, que apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova
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absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito".

Assim, a condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, como a ausência de registro

na CTPS ou no CNIS, não sendo necessário, portanto, o registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

Nesse sentido, a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.

ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE

DESEMPREGO POR OUTROS MEIOS DE PROVA.

1. Conforme o art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação

por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

2. Segundo entendimento da Terceira Seção desta Corte, a ausência de registro perante o Ministério do Trabalho

e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada a situação de desemprego por outras provas

constantes dos autos, inclusive a testemunhal.

3. Demonstrado na instância ordinária que o segurado era incapaz para o desempenho de qualquer atividade,

bem como seu desemprego, é possível a extensão do período de graça por mais 12 meses, nos termos do art. 15, §

2º, da Lei n. 8.213/1991. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido."(STJ, AgRg na Pet 8694/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe 09.10.2012)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHA - DEMONSTRADA A QUALIDADE

DE SEGURADO - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - COM

PROVA DA A UNIÃO ESTÁVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não

está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art.

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). - Aplica-se ao caso o disposto no

parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a qualidade de segurado aquele que

deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar junto ao órgão do Ministério

do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. - Restou com prova da a qualidade de

dependente da co-autora filha e da união estável da co-autora Claridete Martins Cardoso com o de cujus, face à

certidão de nascimento de fls. 11. - Com efeito, o artigo 226, § 3.º, da Constituição Federal de 1988, o artigo 1.º

da Lei 9.278/96 e o 16, § 6.º, do Decreto 3.048/99 reconhecem a união estável entre o homem e a mulher -

quando solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum enquanto não

se separarem - como entidade familiar, desde que a convivência seja duradoura, pública, contínua e com o

objetivo de constituição de família. - A dependência econômica das autoras é presumida, nos termos do artigo 16,

inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91. - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau,

observando-se, ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. - Remessa oficial não

conhecida. - Apelação do INSS parcialmente provida. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC 0032457-37.2003.4.03.9999, DJU DATA: 27/10/2005, Relatora Des. Fed. Eva

Regina).

 

Destarte, tendo em vista que o término do vínculo empregatício do falecido ocorreu em 04/08/2009, o chamado

"período de graça", com extensão do art. 15, §2º, da Lei 8.213/91, permaneceu até 03/08/2011.

Portanto, por ocasião de seu óbito (23/01/2011), o de cujus mantinha a qualidade de segurado.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do requerimento administrativo, conforme r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Consectários legais, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002472-93.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pede a reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para fazer jus

ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

[Tab]

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a
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comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 01/06/2009 (fls. 10), anteriormente ao ajuizamento da ação.

A parte autora apresentou a certidão de casamento realizado em 17/06/1972, sem informação quanto à ocupação

da autora ou seu marido, insuficiente, portanto, para comprovar atividade no meio rural (fls. 11).

Acostou sua carteira profissional com anotação de trabalho urbano em 01 a 06/2005 (fls. 12/13). 

As certidões de nascimentos referem-se a pessoas estranhas aos autos (fls. 14/15).
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Portanto, no caso em exame, resulta claramente que sequer existe início de prova material para indicar que a

autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício. Nesse particular, é dado observar que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do C.STJ).

Ademais, a consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Plenus -

INFBEN, juntada pelo requerido (fls. 81), dá conta de que o marido da autora exerceu atividade urbana por longo

período, descaracterizando, assim, o efetivo labor nas lides rurais para a concessão do benefício.

Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007855-40.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que concedeu parcialmente a segurança pretendida para

desobrigar o impetrante de devolver ao erário os valores recebidos a título de auxílio doença e aposentadoria por

invalidez. Não houve condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas na

forma da lei.

 

Apela o impetrado, argumentando ser legítimo o desconto de valores pagos indevidamente, com abrigo no artigo

115 da Lei nº 8.213/91, já que detectada a concessão equívoca do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

O Ministério Público Federal, na pessoa de sua I. Procuradora Regional da República, Dra. Fátima Aparecida de

Souza Borghi, opinou pela manutenção da sentença.

 

À fl. 79/80, indeferimento da medida liminar.

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

2011.61.06.007855-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ SAVIOLO

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00078554020114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito

líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em

fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação.

 

Objetiva o impetrante o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez e a suspensão dos descontos

dos valores que o INSS entende terem sido pagos indevidamente a esse título e como auxílio doença, uma vez que

o início da incapacidade se deu antes do reingresso do segurado ao sistema previdenciário.

 

Em atendimento ao artigo 11 da Lei nº 10.666/2003, a Autarquia identificou irregularidade concessão do benefício

por incapacidade ao autor, de vez que seu reingresso no sistema previdenciário é posterior ao início da doença

(01.09.2007) tendo, assim, convocado o impetrante a comparecer perante junta médica na agência da Previdência

Social para ser submetido a perícia, o que ocorreu em 11.09.2008, quando foi ratificado o início da incapacidade

para 29.06.2007 (fl. 43).

 

Diante dessa constatação, o impetrante foi notificado a apresentar defesa no prazo de 10 dias, sob pena de

suspensão da benesse.

 

Apresentada defesa, o impetrante foi informado pelo INSS de que foi apurado um débito no importe de R$

101.806,52 referente à aposentadoria por invalidez e R$ 3.569,96, referente ao auxílio doença que a antecedeu,

valores esses a serem quitados através de Guia de Previdência Social/GPS.

 

A título ilustrativo, transcrevo aludido dispositivo legal:

 

Artigo 11 - O Ministério da Previdência Social e o INSS manterão programa permanente de revisão da

concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas

existentes.

O procedimento a ser observado no caso de indícios de irregularidades, está previsto nos parágrafos deste artigo, a

saber:

§ 1o Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de dez dias.

§ 2o A notificação a que se refere o § 1o far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não comparecendo

o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário.

§ 3o Decorrido o prazo concedido pela notificação postal, sem que tenha havido resposta, ou caso seja

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. 

Dessa maneira, a Autarquia agiu dentro dos estritos limites legais tanto quanto à revisão realizada quanto à

restituição dos valores que entendeu terem sido pagos indevidamente.

 

Assim, apesar do reconhecido caráter alimentar da verba indébita e da boa fé do impetrante, os descontos levados

a termo pela autoridade coatora não estão eivados de qualquer ilegalidade, encontrando abrigo nos artigos 115,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto 3.048/99, verbis:

 

Artigo 115 - Podem ser descontados dos benefícios:

(...)

II - pagamento de benefício além do devido;

(...)

parágrafo único . Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o

regulamento, salvo má-fé.

 

Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:

I - contribuições devidas pelo segurado à previdência social;

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º;

III - imposto de renda na fonte;

IV - alimentos decorrentes de sentença judicial; e
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V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que

autorizadas por seus filiados, observado o disposto no § 1º.

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por

instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas ou privadas, quando expressamente

autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício. (Incluído pelo Decreto nº

4.862, de 2003)

§ 1º O desconto a que se refere o inciso V do caput ficará na dependência da conveniência administrativa do

setor de benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais.

(Redação dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006)

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175,

devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser

descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.

(...)

 

Ademais, o entendimento jurisprudencial é no sentido de que não seriam aplicáveis tais dispositivos em hipótese

de pagamento através de decisão judicial, o que não é o caso discutido no presente mandamus.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.

557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. APENSAMENTO DO PROCEDIMENTO CAUTELAR PREPARATÓRIO.

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/1991. DESCONTOS. POSSIBILIDADE. 

1. Não se vislumbra cerceamento de defesa em razão do indeferimento do pedido de apensamento do

procedimento cautelar preparatório (já definitivamente julgado) aos autos da execução subjacente, já que,

conforme ressaltou o INSS, as principais peças do aludido procedimento cautelar foram transladadas aos

autos principais. Além disso, o processo cautelar não será destruído, mas permanecerá arquivado, de modo que

não ficará impossibilitada a consulta a qualquer documento acostado àqueles autos, caso isto se revele

realmente indispensável. 

2. Quanto à prescrição, da leitura do acórdão proferido por esta Corte (fls. 36/53) extrai-se que "o dies a quo

do pagamento das diferenças é o momento em que as prestações se tornaram devidas, observado o quinquênio

prescricional contado do ajuizamento da ação" (fl. 48). O acórdão que apreciou o Recurso Extraordinário (fls.

58/64) manteve, apenas em relação a PLINIO LYRA, o que já havia sido decidido pelo Tribunal Regional

Federal, isto é, a procedência do pedido formulado na petição inicial, consistente em "receber todas as

parcelas pretéritas do benefício, desde o início até o último mês pago com atraso" (fl. 17). Assim, a despeito do

que alega a parte agravante, o dies a quo do prazo prescricional só poderia ser a DIB do benefício

(02.04.1984), e não a data da revisão operada na via administrativa. 

3. Quanto à possibilidade de serem efetuados descontos, os artigos 115 da Lei nº 8.213/1991 e 154 do Decreto

nº 3.048/1999 autorizam desconto administrativo nos casos de concessão de benefício indevido ou a maior,

fixando como patamar máximo o percentual de 30% (trinta por cento) dos proventos recebidos pelo segurado.

In casu, não havendo prova inequívoca de que os aludidos descontos tenham redundado em redução da renda

mensal dos benefícios pagos aos autores a patamar inferior a um salário mínimo, hipótese que justificaria a

suspensão de tais descontos, considera-se que deve ser mantido, integralmente, o que foi determinado na r.

decisão agravada (fl. 129). 

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região; AI - 224232; 7ª Turma; Relator Des. Fed. Fausto de Sanctis; publ. :23/11/2012)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA

DE ATO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 115 DA LEI N. 8.213/1991 E 154 DO

DECRETO N. 3.048/1999. POSSIBILIDADE. 

1. Descabe falar em falar em inaplicabilidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91 e 154 do Decreto n. 3.048/99,

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça somente afasta a sua aplicação quando a

majoração indevida decorre de decisão judicial. 

2. Na hipótese de ter ocorrido pagamento a maior de benefício previdenciário decorrente de ato administrativo

e de ausência de má-fé do segurado, pode o INSS efetuar, parceladamente, o desconto de até 30% do benefício,

a fim de restituir a majoração paga indevidamente. Tal comportamento está harmônico com o princípio da

legalidade. 
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3. Diante da natureza alimentar dos benefícios previdenciários e da condição de hipossuficiência do segurado,

mostra-se desarrazoada fixar o desconto em seu patamar máximo. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ; RESP 1110075; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE de 03.08.2009)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação impetrante para denegar a segurança pleiteada.

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002726-39.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural, sem condenação em custas e em honorários advocatícios, em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Irresignada, a autora, sustenta, preliminarmente a nulidade da sentença, tendo em vista o cerceamento de defesa.

Pede a reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para fazer jus ao benefício

pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural.

Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

[Tab]

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Insta consignar, por primeiro, os preceitos contidos nos artigos 130 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

 

Nesse sentido, o juiz poderá indeferir as diligências inúteis ou protelatórias, como demonstra o caso dos autos.

Assim, é que desnecessária a produção de outras provas, restando suficientemente claro quanto às atividades

executadas pela parte recorrente. 

 

Assim sendo, passo ao exame do mérito.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

2011.61.11.002726-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MARIA ROZARIA LUCAS

ADVOGADO : MICHELLE FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027263920114036111 3 Vr MARILIA/SP
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benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 07/11/2007 (fls. 08), anteriormente ao ajuizamento da presente

ação.

A parte autora apresentou apenas cópia da certidão de casamento realizado em 31/07/1971, em que consta a

ocupação de lavrador do marido. Ressalta-se que em 26/09/1977 averbou-se a separação judicial do casal (fls. 20).

Relacionou as certidões imobiliárias em nome de terceira pessoa estranha aos autos, sem valor de prova material

(fls. 14/19).

A certidão do cartório de imóvel registra a aquisição de área rural pela autora, em 15/03/2001, em que atesta a

profissão de cabeleireira (fls. 21/24).

Anota-se que os documentos em nome de João Pizoni (fls. 25/27 e 33), suposto companheiro da autora, não

comprovam o efetivo trabalho da autora no campo, uma vez que não restou demonstrada a alegada união estável.

Por fim, ressalta-se que declaração firmada por sindicato (fls. 32), sem a devida homologação do Ministério

Público ou pelo INSS, não serve como início de prova material, tendo em vista que declarações de labor rural

prestadas equivalem a mera prova testemunhal, com a deficiência de não terem sido colhidas sob o crivo do

contraditório.

Portanto, no caso em exame, resulta claro que sequer existe início de prova material para indicar que a autora

laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício ou implemento do requisito etário.

Registra-se, ainda, que sequer o documento no qual o marido empresta a condição de lavrador à esposa, pode ser

considerado para estes fins, visto que a autora, na esfera administrativa, afirmou que permaneceu casada com José

Teófilo Filho por, aproximadamente, 1 ano e 8 meses, separando-se de fato posteriormente. A separação judicial

ocorreu em 1977 (fls. 86/88).

Ademais, a consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 89)

demonstra que a autora exerceu atividade urbana no período de 08/1978 a 02/1981, descaracterizando, assim, o

efetivo labor campesino.

Outrossim, a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da

obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do C.STJ).

Assim, a autora não demonstrou o efetivo trabalho no meio rural pelo prazo mínimo exigido, nos termos do art.

48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. Inviável, dessa forma, a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008027-61.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.008027-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO ANTONIO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : FABIANA YAMASHITA INOUE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, condenando-o ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 500,00, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de

necessitado.

 

O autor alega que sua doença o incapacita de forma total e permanente para o trabalho. Acrescenta que o

magistrado não está adstrito ao laudo, devendo observar as demais provas dos autos para a concessão de benefício

previdenciário. Aduz, ainda, que possui a qualidade de segurado e o cumprimento da carência. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico colacionado às fls. 90/93 atesta que o autor não apresenta incapacidade laboral.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional de

confiança do Juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos

formulados e analisada toda a documentação médica dos autos.

 

Nesse sentido, trago à colação:

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080276120114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência das doenças do autor, somente faz jus à aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é

o caso dos autos.

 

Cumpre esclarecer que, embora os demais documentos dos autos confirmem as doenças do autor, eles não

afastam, por si só, a conclusão pericial pela ausência de incapacidade laboral. Isso porque a existência de doenças

não significa, necessariamente, incapacidade laboral.

 

Destarte o requerimento do autor não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a ausência

de preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do autor, mantendo

integralmente a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000773-34.2011.4.03.6113/SP

 

 

2011.61.13.000773-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez e de indenização por danos morais. Houve condenação ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 5% sobre o valor dado à causa, ficando suspensa a

execução dessas verbas em razão da concessão da gratuidade de justiça. 

 

Nas razões da apelação, o autor requer, preliminarmente, nulidade da sentença, sob a alegação de que o laudo

pericial foi realizado por médico sem especialidade na área referente à suas doenças. Aduz que houve ofensa aos

princípios do contraditório e ampla defesa, requerendo nova perícia e, também, a oitiva de testemunhas.

Acrescenta que houve ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, em razão do não processamento dos

embargos de declaração interpostos contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. No mérito,

alega que o juiz desconsiderou o conjunto probatório dos autos, acolhendo o laudo pericial e impedindo a oitiva

das testemunhas. Sustenta que suas doenças são progressivas e incuráveis, incapacitando-o de forma total e

permanente para o trabalho,fazendo jus à benefício previdenciário. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

De início, cumpre ressaltar que não restou configurada ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, vez que

prolatada a r. decisão de fl. 183, fundamentando o indeferimento do pedido de remessa da petição de interposição

de embargos de declaração a este e. TRF, decisão esta que não foi impugnada oportunamente pela via recursal

adequada. 

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo médico de fls. 104/119 constatou que o autor, embora apresente

quadro de neoplasia maligna de próstata controlada, hipertensão arterial sistêmica controlada e diabetes mellitus

sem complicações, não está incapacitado para o exercício de atividades laborativas. 

 

O perito esclareceu que "foi solicitado no exame médico pericial dosagem de PSA, exame de urina tipo I e

urocultura que apresentam resultados dentro dos limites da normalidade. No exame físico o autor não apresenta

sinais incapacitantes para o trabalho". 

 

Verifico que foram respondidos fundamentada e satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos e

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDECIR BERTOLUCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007733420114036113 2 Vr FRANCA/SP
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analisados os resultados dos exames acima descritos, tendo o perito concluído pela ausência de incapacidade.

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

elaborada por profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes.

 

O fato de ter sido a perícia realizada por médico sem especialidade na área das doenças do autor não traz qualquer

nulidade ao laudo.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

Em que pese o inconformismo do autor, não há que se falar em necessidade de esclarecimentos sobre o laudo

pericial, nem em realização de nova perícia, nem em produção de prova testemunhal quando as provas realizadas

durante a instrução forem suficientes ao livre convencimento do magistrado, não restando configurado, portanto,

cerceamento de defesa, nem ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência das doenças do autor, somente faz jus aos benefícios pleiteados

quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é o caso dos autos.

A simples existência das doenças não significa, necessariamente, incapacidade laborativa.

 

Portanto, o requerimento do autor não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário.

 

Ante a ausência de incapacidade laborativa, resta prejudicada, inclusive, a análise do preenchimento dos demais

requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, mantendo integralmente

a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012968-30.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado, para condenar o

INSS a pagar a importância devida à titulo de pensão por morte ao autor, referente ao período de 01/05/2011

(fl.17) a 08/04/2012 (fl. 162). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação

da sentença (Súmula nº 111/STJ).

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não,

a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528, 1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

O óbito do segurado ocorreu em 01/05/2011, conforme informado pela autora à fl. 17.

No tocante a comprovação da dependência econômica, a mesma já havia sido reconhecida pelo INSS, uma vez

que o autor já recebia o benefício desde 09/04/2012 (fls. 102/103).

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que a segurada falecida era beneficiária de aposentadoria por

idade (fls. 18).

Desta forma, restou comprovado que a segurada falecida ostentava a qualidade de segurado, quando da ocorrência

de seu óbito (01/05/2011).

Outrossim, revela-se injustificado o indeferimento pelo INSS do primeiro pedido formulado administrativamente,

razão pela qual o benefício é devido, bem como o pagamento dos valores em atraso, desde a data do óbito.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte,

sendo que o termo inicial deverá ser a partir da data do óbito (01/05/2011-fl. 17), uma vez que a interposição do

requerimento administrativo foi dentro do prazo de 30 dias (fl. 20) até a data de 08/04/2012 (DIP - 09/04/2012-fls.

102/103), nos termos da r. sentença.

2011.61.20.012968-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : PAULO ROBERTO FELIPE

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00129683020114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial, no tocante à correção monetária, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007483-92.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Lourdes Rodrigues Germano em Ação de Conhecimento para a concessão de

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 205 e 206) que julgou improcedente o

pedido em razão do perito médico não haver identificado a existência de incapacidade.

 

Em razões de Apelação (fls. 213 a 233) a parte autora alega preliminarmente que houve cerceamento de defesa em

razão do indeferimento de apresentação de novos requisitos ao perito. Quanto ao mérito, alega em síntese que a

documentação apresentada demonstrada que a autora se encontra incapacitada. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 238 a 239).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2011.61.38.007483-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LOURDES RODRIGUES GERMANO

ADVOGADO : RONALDO ANDRIOLI CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074839220114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, saliento que o indeferimento da realização de uma nova perícia ou de seu complemento pelo

magistrado não configura cerceamento de defesa. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada

por profissional habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar. Acrescento que cabe

somente ao juiz determinar, se assim considerar necessário, a realização de nova perícia. Ainda nesta hipótese, a

apreciação caberá livremente ao juiz.

 

Eis os artigos do Código de Processo Civil pátrio pertinentes à questão:

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos.

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma

e outra.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Não deve prosperar, portanto, o inconformismo da parte autora.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro
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contribuições, neste caso.

 

Uma vez que não se instaurou controvérsia em relação à qualidade de segurada, junto ao RGPS, da parte autora,

passo à análise de sua capacidade laborativa.

 

Em seu laudo (fls. 151 a 157), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que "foi constatado apresentar

[a autora] tendinopatia em ombros, bem como protrusão discais lombares (...) onde não constatamos nos exames

complementares severas alterações ou comprometimento tendinoso ou vertebral, razão pela qual não tem

fundamentação clínica da alegada paralisia do braço direito bem como pela impossibilidade de andar sem auxílio

de terceiro", concluindo o perito que "não há incapacidade". 

 

Ressalto, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável à parte autora não elide sua lisura,

confiabilidade e idoneidade com que foi realizado.

 

Em suma, não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Rosemary Mendonça Martins Fernandes Gonçalves em Ação de

Conhecimento ajuizada por ele em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se

pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 05.08.2010),

com a utilização da tábua de mortalidade diversa da publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator

previdenciário, previsto na Lei nº 9.876 de 26 de novembro de 1999, bem como o pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas dos consecutários legais. 

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 15.02.2011, julgou improcedente o pedido, deixando de

condenar a parte autora ao pagamento de das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça

gratuita. 

2011.61.83.000647-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROSEMARY MENDONCA MARTINS FERNANDES GONCALVES

ADVOGADO : SOLANGE ANTONIA BRUNO PIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006476520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Em sede de Apelação, a parte autora reitera o pedido posto na inicial (fls. 43/59).

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a

parte autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa

da publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de

novembro de 1999.

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos beneficios previdenciários, deve ser observada a legislação

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a

administrativamente, pois não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício,

mas não à forma de cálculo da renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do

requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

 

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
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filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

(...)"

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os
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sexos.

Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 05.08.2010, o INSS agiu corretamente ao

aplicar o fator previdênciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999

(legislação vigente à época de sua concessão). 

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado monocraticamente nesta Egrégia Corte Regional, senão

vejamos:

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do
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disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam
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providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os
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seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

 (...)
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 (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

 

 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011586-07.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por João de Alencar Pequeno em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de pensão por morte (DIB 20.09.2010), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos

da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos

salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998,

nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro

de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 15.12.2011, indeferiu a inicial, nos termos do artigo 295, III, do CPC,

extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, reiterando o pedido de reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos

índices que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de

dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente, sob o fundamento de que seu provento

foi limitado ao valor teto vigente, o que demonstra seu interesse de agir (fls. 36/43).

Devidamente citado, o INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

2011.61.83.011586-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO DE ALENCAR PEQUENO

ADVOGADO : FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115860720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

A r. sentença merece reforma.

É certo que, para a obtenção da tutela jurisdicional é indispensável que a pretensão seja idônea, capaz de mover a

atividade jurisdicional do Estado. Em suma, para atingir a prestação jurisdicional é necessário que sejam atendidos

os pressupostos processuais básicos, que são as condições da ação, dentre elas está o interesse de agir, que surge

através da necessidade de se obter através do processo a proteção ao direito material, traduzindo-se numa relação

de necessidade e de adequação ao provimento postulado.

No caso em foco, não há que se falar em carência da ação da parte autora, em face da possibilidade jurídica do

pedido, a legitimidade da parte e o interesse processual.

Ademais, verifica-se que a r. Sentença fundamentou sua decisão com base no parecer elaborado pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, o qual não pode ser aplicado de forma genérica, devendo a

evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.

Isto posto, afasto a carência da ação, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional quanto a sua pretensão.

Não obstante, sendo o processo extinto sem julgamento do mérito, não há qualquer impedimento, após superada a

matéria preliminar, que se adentre ao mérito da questão, por versar os autos sobre matéria exclusivamente de

direito e estar em condições de imediato julgamento, prerrogativa esta prevista no artigo 515, §3 º, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

§3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a

causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

 

Nesse contexto, passo à análise do mérito .

 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

É certo que o pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
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constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora (aposentadoria especial - DIB 06.06.1990), sofreu referida

limitação (fls. 16/17 ), sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos

previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e, julgo procedente o pedido posto na

inicial.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º, do Código de Processo Civil, c/c artigo 515, §3º, do

mesmo diploma legal, DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, afastando a preliminar de falta de

interesse de agir e, adentrando ao mérito dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando que o INSS

proceda à revisão do benefício da parte autora, mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003, nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.000401-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder o beneficio de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo (13.12.2010). Condenou ao pagamento das

prestações atrasadas, com correção monetária e juros de 1% ao mês. Condenou o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ).

 

O INSS, em seu recurso de apelação, alega ausência da qualidade de segurada e a não comprovação da carência.

Pugna pela fixação dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei

11.960/09. Insurge-se quanto ao prazo mínimo para a manutenção do benefício.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, especialmente por se tratar de verba alimentar.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE GODINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00125-7 1 Vr PIEDADE/SP
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de

carência de contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

Como início de prova material, anexou aos autos, cópia da certidão de casamento ocorrido em 17.09.1987 e as

notas fiscais do produtor rural em nome do marido, que são início de prova da condição de lavradora,

considerando que início de prova material foi ampliado pela prova oral produzida, na qual as testemunhas

arroladas confirmaram a atividade rural da autora.

 

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que

não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período

superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a

condição de segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado,

como se pode notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê

Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou

de contribuir por se encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência."

 

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 74/76, o qual atesta ser a

autora portadora de "gonartrose bilateral." Concluiu pela incapacidade temporária para o trabalho.

 

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991, a partir da data da juntada do laudo pericial (13.12.2010),

conforme fixado na r. sentença, considerando que o laudo atestou que não há como aferir a data de início da

doença.

 

Quanto à fixação o prazo de 2 anos para nova reavaliação médica, foi determinado na r. sentença que escoado o

prazo, a autarquia deverá realizar nova perícia para verificar o quadro evolutivo da doença e, se o caso, conceder a

aposentadoria por invalidez, de forma a evitar a cessação do benefício, sem qualquer comunicação ao Juízo e/ou

realização de nova perícia judicial para reavaliar a real situação, sendo esse tempo o mínimo necessário e

suficiente para avaliar a tendência de evolução durante o tratamento, após o qual cabe ao INSS proceder à revisão

periódica dos benefícios, conforme estabelecido no artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

 

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Foi implantado o benefício em favor da parte autora, conforme fls. 116/117.
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Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001121-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescido de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% do valor das parcelas

vencidas nos termos da Súmula 111 do STJ. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia sustenta a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova

material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Alternativa e subsidiariamente, requer a

fixação do termo inicial do benefício na data da sentença e a isenção ao pagamento de custas. Por fim,

prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

2012.03.99.001121-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE CANDIDA DOMINGOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 08.00.00132-3 1 Vr CAJURU/SP
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SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

 

Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo.

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)
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Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 1987 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova de sua atividade rural a autora apresentou cópias dos seguintes documentos: título eleitoral, no qual

consta residência em uma fazenda (fls. 08); certidão de casamento, celebrado em 1954 (fls. 11), na qual consta a

qualificação de lavrador do marido; cópias da CTPS na qual constam vínculos rurais do esposo nos períodos de

1973/1978 e 1983/1992 e vínculo urbano no período de 1980/1983 (fls. 15/16).

Importa afirmar que a CTPS constitui documento de natureza personalíssima, sendo inviávelestender para a

esposa os registrosde contrato detrabalho do marido.

Não obstante considere os demais documentos como início de prova material para fins de comprovação da

atividade rural, não se pode afirmar que tal labor não se deu nos termos do que preceitua o art. 11 § 1º, da Lei n.

8.213/91, in verbis:

 

Artigo 11. § 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

Note-se que a prova testemunhal foi contundente em afirmar que a autora trabalhou em uma fazenda durante anos

e que o marido era lavrador também. No entanto, conforme demonstra CTPS dele e os dados do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais (fls. 82/83), o cônjuge possuiu diversos vínculos urbanos e rurais no período de

1982/1994, o que descaracteriza o labor em regime de economia familiar.

Quanto ao trabalho que a autora teria desenvolvido como bóia-fria ou empregada no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, não há provas suficiente nos autos para demonstrar isso, visto que a

certidão de casamento é de 1954 e a autora implementou o requisito etário em 1987. 

Portanto, a autora não comprovou a qualidade de segurado especial do regime de previdência social, não

preenchendo o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade rural.

Desse modo, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação do INSS

e a remessa oficial, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004633-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, às fls. 140, em face de decisão monocrática que, nos termos do artigo 557 do CPC, deu provimento à

apelação da autarquia e à remessa oficial tida por interposta, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria

por idade rural, cassando a tutela anteriormente concedida.

O embargante alega, em síntese, que a r. decisão recorrida incorreu em omissão quanto à revogação da tutela

concedida pelo Juízo de 1ª Instância, vez que na decisão de improcedência não se verifica a cassação da tutela,

2012.03.99.004633-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DINA BORTOLANI DANUNCIO

ADVOGADO : CRISTIANE STECH FURLAN

No. ORIG. : 10.00.00069-9 2 Vr ITAPOLIS/SP
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bem como comunicação à autoridade administrativa. Pleiteia o acolhimento dos presentes embargos de

declaração, para que seja determinada a comunicação da autoridade administrativa no que tange a cassação da

tutela.

É o relatório.

Decido.

Não assiste razão ao embargante.

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, somente

têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

Na hipótese, à evidência, a r. decisão de fls. 136/137 não se ressente de qualquer desses vícios.

Consoante se observa das razões do recurso interposto, aduz o embargante que a r.decisão não determinou a

revogação da tutela concedida pelo juízo a quo.

Contudo, tal determinação foi observada no presente caso, tendo em vista que a r. decisão embargada se

pronunciou a respeito, conforme consta do excerto extraído da mesma:

 

"Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação. Casso a tutela antecipada anteriormente

deferida.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se."

 

Note-se que não somente foi determinada a cassação da tutela, como foi determinada a intimação da Autarquia

quanto ao teor da referida decisão.

Saliente-se que, no tocante à insurgência acerca dos procedimentos administrativos correlatos a determinação

acima expressa, não há qualquer supressão a ser sanada, uma vez que decorrem do mandamento de cassação da

tutela e são de competência do ente previdenciário, o qual possui meios próprios para tanto.

Ademais, não há determinação legal no sentido de que o órgão administrativo responsável pela revogação dos

benefícios previdenciários tenha de aguardar comunicação advinda do judiciário para que execute, na esfera

administrativa, ações das quais foi incumbido por força de decisão judicial, ainda mais nos casos em que os

recursos cabíveis em face da decisão não são dotados de efeito suspensivo.

Assim, é preciso ressaltar que a r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pela embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito os embargos de declaração.

Desentranhem-se a decisão de fls. 142/146, uma vez que juntada em duplicidade.

Publique-se. Intimem-se. Cumpram-se.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006312-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações do INSS e da autora, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

2012.03.99.006312-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SILVANA MORCELLI

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 08.00.00008-4 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data do

indeferimento do pedido na esfera administrativa, bem como pagar os valores em atraso. Fixou juros de 1% ao

mês. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a

data da sentença. Foi determinado o reexame necessário.

 

O INSS alega que o laudo complementar realizado em 19.07.2011 constatou que a autor não está incapaz para sua

atividade habitual, de modo que é inadmissível a manutenção do benefício. Pugna fixação dos juros na forma do

art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09.

 

A autora, por sua vez, sustenta ser devido a aposentadoria por invalidez, considerando a incapacidade permanente,

bem como requer a majoração dos honorários advocatícios no importe de 20% sobre o valor total devido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram incontroversas, ausente

insurgência do INSS quanto a essa parte.

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 109/113, o qual atestou ser a

autora portadora de transtorno afetivo bipolar, episódio atual misto. Considerou como circunstancialmente

incapaz para o desempenho profissional de qualquer natureza. No laudo complementar às fls. 160/165, atestou que

o transtorno verificado na autora traz efetivos prejuízos, de tal sorte que não é suficiente que disponha de

competência "física" para um dado trabalho.

 

Por outro lado, a autora tem 49 anos e apresenta a possibilidade de reabilitação para atividade compatível com a

patologia apresentada, devendo ser mantido o beneficio de auxílio-doença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao apelo

do INSS, para fixar os juros e correção monetária conforme a fundamentação. NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010112-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, no caso, aposentadoria por idade rural.

A r. sentença recorrida julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295 incisos I, do

2012.03.99.010112-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : NITA DE SOUZA ALVES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00015-4 1 Vr ANGATUBA/SP
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CPC, uma vez que completou 55 anos de idade em 14/01/2011, não sendo possível aplicar as regras do art. 143 da

Lei nº 6.813/91.

A parte autora, em suas razões de inconformismo, visto que para o trabalhador rural que desenvolve suas

atividades em regime de economia familiar, se aplica a regra do art. 39 da Lei nº 8.213/91. Requer, pois, a

anulação da sentença para regular instrução do feito, com produção de prova oral.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Insta consignar, por primeiro, que para os seguros especiais não se aplica os preceitos da Lei nº 11.718/2008, uma

vez que o art. 39 da Lei nº 8.213/91 garante a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

Ademais, os preceitos contidos nos artigos 130 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No presente caso, em se tratando de trabalhador rural em regime de economia familiar, aplicável o entendimento

acima mencionado, uma vez que a produção da prova testemunhal, aliada à eventual início razoável de prova

material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade no campo pelo período

correspondente ao da carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Assim, não há razão para indeferimento da inicial, pois para apreciação das provas e análise dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado considera-se imprescindível a fase instrutória. Dessa feita, impõe-se a anulação

da r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

anular a r. sentença monocrática e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para regular

processamento do feito.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011822-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 209 a 212) que julgou procedente o pedido para determinar a

concessão da Aposentadoria por Invalidez a partir da cessação administrativa do benefício de Auxílio-Doença,

mantida a tutela antecipada em relação a este último. Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor das

prestações vencidas até a sentença, juros moratórios calculados segundo os critérios previstos pela Lei 11.960/09.

 

Em razões de Apelação (fls. 216 a 219) a autarquia alega preliminarmente que não estão presentes os elementos

2012.03.99.011822-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRIAM BARBEDO BUENO

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00051-0 1 Vr JACAREI/SP
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ensejadores da antecipação de tutela. Quanto ao mérito, em síntese, que a incapacidade laborativa que acomete a

autora não é omniprofissional, ou seja, não a impede de realizar quaisquer atividades que lhe garantam a

subsistência, não havendo direito à Aposentadoria por Invalidez. Alternativamente, requer que o termo inicial seja

estabelecido à data da juntada do laudo pericial aos autos.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 222 a 230).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.
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Uma vez que não se instaurou controvérsia em relação à qualidade de segurada, junto ao RGPS, da parte autora,

passo à análise de sua capacidade laborativa.

 

Em seu laudo (fls. 181 a 187), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora é portadora de

"linfedema em membro inferior esquerdo", quadro que acarreta a existência de incapacidade "absoluta e

definitiva", ou seja, total e permanente. Não é plausível que a incapacidade seja considerada apenas em relação Às

atividades habituais da autora, uma vez que seus efeitos são "físico, psíquico e motor". Acrescento por fim que o

laudo não foi impugnado pela autarquia.

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido.

 

Quanto ao termo inicial, não assiste razão ao inconformismo da autarquia. O perito não logrou identificar a data

em que teria ocorrido o início da incapacidade laborativa que acomete a autora, restringindo-se a responder que

teria se dado "há 19 anos, conforme autora". Entretanto, a natureza da moléstia da autora evidencia a

impossibilidade de que possa ter ocorrido melhora seguida de nova piora, única hipótese em que seria plausível

admitir que a cessação não teria se mostrado indevida. Mantenho, portanto, o termo inicial estabelecido pelo

magistrado a quo.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS,

nos termos da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012697-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.012697-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE MAURO DA SILVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por José Mauro da Silva em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-

Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 226 a 230) que julgou procedente o pedido para

determinar a concessão de Aposentadoria, mantida a tutela antecipada em relação ao Auxílio-Doença, a partir da

cessação deste último. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a

sentença. 

 

Em razões de Apelação (fls. 235 a 240) a parte autora alega, em síntese, que o termo inicial deve ser estabelecido

à data de 03.02.2005, quando o autor passou a perceber o benefício de Auxílio-Doença, além de requerer a

majoração dos honorários advocatícios ao percentual de 20%.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Não questionadas a qualidade de segurado da parte autora ou a natureza de sua capacidade laborativa. Passo a

analisar apenas os pontos controvertidos.

 

Não assiste razão ao autor no tocante ao termo inicial.

 

Em seu laudo (fls. 122 a 190), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que "a data dos primeiros

exames que documentaram as patologias foi 2005". Entretanto, quando questionado acerca da data do início da

incapacidade, respondeu que seria a "data do exame pericial pela constatação do quadro clínico do autor", ou seja,

a data do laudo. A título de esclarecimento, lembro que a existência de moléstia não é sinônimo de existência de

incapacidade laborativa, pois caso as doenças portadas pelo autor não se traduzam em óbice para o desempenho

de sua atividade não há que se falar em incapacidade.

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e

4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua incidência entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas

até a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 10%

arbitrado pelo Juízo a quo.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00058-2 1 Vr IPUA/SP
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Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014658-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Reexame Necessário em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de Auxílio-Doença e

concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 280 a 283) que julgou procedente o pedido para

determinar a concessão da Aposentadoria, mantida a tutela antecipada em relação ao Auxílio-Doença. Juros

moratórios segundo os critérios apresentados pela Lei 11.960/09, honorários advocatícios calculados em 10% do

valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Ausente Apelação de qualquer das partes, bem como de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

2012.03.99.014658-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : ALICE DOROTEIA DE SOUZA

ADVOGADO : ELIENAI SANTANA OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00202-1 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1853/2915



 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

A autora percebeu o benefício de Auxílio-Doença até 27.11.2008 (fls. 54), garantindo a manutenção de sua

qualidade de segurada quando do ajuizamento da ação, em 16.09.2009, pois ainda vigente o chamado período de

graça.

 

Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 262 a 266), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora é portadora de

"psicose não orgânica e hipertensão arterial", havendo incapacidade laborativa de natureza "total e permanente". 

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido. 

 

Quanto ao termo inicial, deve ser estabelecido à data da juntada do laudo pericial aos autos, uma vez que o perito

não logrou apontar uma data em que teria se dado o advento da incapacidade, avaliando-o como "indeterminado".

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e

4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua incidência entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas

até a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 10%

arbitrado pelo Juízo a quo.

 

Os juros moratórios deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma decrescente até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.
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24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 475, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

Reexame Necessário somente para estabelecer o termo inicial à data da juntada do laudo pericial (fls. 261 -

05.04.2010), conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016792-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Geraldo de Almeida em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-

Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 194 a 196) que julgou improcedente o pedido em

razão do perito médico não haver identificado a existência de incapacidade laborativa.

 

Em razões de Apelação (fls. 197 a 205) a parte autora alega, em síntese, que encontra-se incapacitado, conforme

demonstra a documentação carreada aos autos. Alternativamente, requer a conversão do julgamento em diligência

e realização de nova perícia.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 209).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2012.03.99.016792-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GERALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : RAFAEL SOARES ROSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00169-9 1 Vr AGUAI/SP
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Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Uma vez que não se instaurou controvérsia em relação à qualidade de segurado da parte autora, passo à análise de

sua capacidade laborativa.

 

Em seu laudo (fls. 165 a 170), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que o autor "apresenta quadro

clínico de epilepsia". Entretanto, aduziu que "a epilepsia geralmente não acarreta incapacidade laborativa, a não

ser em doentes sem controle clínico e que exercem atividades que constituem risco elevado de segurança

individual e coletiva". Por fim, conclui que "a doença apresentada pelo periciado não gerou incapacidade laboral

para exercer suas atividades habituais".

 

Em suma, embora o estado do autor obviamente inspire cuidados, a avaliação presente no laudo demonstra que,

excetuando-se certa gama de ocupações de risco - entre as quais não está incluída sua atual, este está apto a

exercer outras atividades laborativas.

 

Diga-se ainda que, embora o magistrado não esteja forçosamente vinculado às conclusões do perito, sendo este

meramente auxiliar do juízo e possível ao primeiro decidir segundo seu livre convencimento, princípio albergado

pelo art. 131 do CPC, no presente caso a realidade fática não respalda a pretensão da ora apelante, não assistindo

razão ao seu inconformismo. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019020-11.2012.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão.

As autoras alegam que preenchem os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O INSS deixou de apresentar as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 09/10/2007, restou comprovado através do atestado de permanência carcerária (fl.

25).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fl. 24) que o último vínculo empregatício

APELANTE : JENIFER KETLLY RODRIGUES CARDOSO incapaz e outro

: GABRIELY RODRIGUES CARDOSO incapaz

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA

REPRESENTANTE : ELISMONE RODRIGUES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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do encarcerado se estendeu de 1ª/07/2006 até 09/08/2006. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo

menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Neste sentido, conforme disposição inserta no § 4º do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, c.c. os artigos 14 e 216, II do

Decreto regulamentar n.º 3.048/99 (redação dada pelos Decretos n.ºs 4.032/01 e 4.729/2003), a perda da qualidade

de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no artigo 30, II, da Lei n.º

8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O encarcerado manteve, portanto, sua qualidade de segurado até 15/10/2007.

Com relação à dependência econômica, as autoras, na condição de filhas do segurado (cópias das certidões de

nascimento de fls. 13/14), comprovam as suas dependências (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n.

8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 711,28 - referente ao mês de julho de 2006 - consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 676,27 - MPS n. 142,

de 11/4/2007).

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...)

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida."

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019046-09.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, por ausência de incapacidade

laborativa.

 

Em razões recursais, o autor requereu a reforma do julgado, por impossibilidade de realização de atividades

laborais de forma total e permanente, pugnando pela concessão de quaisquer dos benefícios vindicados no

presente processo.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso dos autos, o laudo pericial apresentado às fls. 206/208 concluiu que "Não existe incapacidade atual para

o trabalho; O autor tem condições de exercer uma atividade laborativa profissional...".

 

Outrossim, anoto que o profissional médico ortopedista, especialista na lesão que acometeu o autor, elaborou

parecer com propriedade técnica, atendendo aos quesitos formulados pelas partes com minúcias, de modo a afastar

qualquer margem de dúvidas acerca da ausência de incapacidade laborativa, ressaltando-se que enfermidades, não

necessariamente, impedem a consecução de atividade profissional, a exemplo do caso trazido à apreciação desta

Corte.

 

Demais disso, verifico que o requerente já esteve em gozo do benefício administrativo por longo período,

suficiente à recuperação de sua saúde, podendo retornar à consecução de atividades profissionais, garantindo a

própria subsistência.

 

Outrossim, os benefícios vindicados se justificam no amparo ao segurado que não possui capacidade física ou

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCELO ANTONIO ALVES

ADVOGADO : LILIAN MARIA ROMANINI GOIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00044-9 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1859/2915



mental para prover o próprio sustento, por superveniência de incapacidade laborativa em decorrência de doença

ou lesão, o que não se verifica pelo parecer técnico contrário às alegações contidas na peça de ingresso.

 

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos da

fundamentação.

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021064-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado, para conceder o

benefício de pensão por morte nos termos dos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da cessação do

benefício. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas.

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

O óbito do segurado ocorreu em 25/05/2010, conforme documento acostado à fl. 114.

2012.03.99.021064-9/SP
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Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora mantinha união estável com o segurado falecido, conforme

documentos acostados às fls. 12, 19/21, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, §

4º da Lei nº 8213/91.

Além disso, os depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 71/73) foram unânimes no sentido de que o autor

mantinha união estável com o segurado.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o segurado falecido era beneficiário de aposentadoria por

idade (fls. 44).

Desta forma, restou comprovado que o segurado falecido ostentava a qualidade de segurado, quando da ocorrência

de seu óbito (21/05/2010).

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do requerimento administrativo, nos termos da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial, no tocante aos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021480-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da prisão, com incidência de correção monetária. Condenou, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios.

O INSS, em seu recurso, alega que os autores não preenchem os requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Os autores apresentaram as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso do INSS.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 17/09/2009, restou comprovado através do atestado de permanência carcerária (fl.

17/09/2009).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fl. 28) que o último vínculo empregatício

do encarcerado se estendeu até a data da prisão. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12

(doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica, os autores, na condição de filhos do segurado (cópias das certidões de

nascimento de fls. 16/17 e 20), comprovam as suas dependências (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei

n. 8.213/91).
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Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 861,17 - referente ao mês de setembro de 2009 - sistema

CNIS/DATAPREV - fl. 28) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 752,12 - MPS

n. 48, de 12/2/2009).

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...)

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida."

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010)

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-

reclusão, nos termos da fundamentação. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024663-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.024663-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NERI FERREIRA BRAGA TOZZO

ADVOGADO : RICHARD ISIQUE
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DECISÃO

Vistos

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 26.03.2012, a qual julgou procedente o

pedido da Autora, determinando o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez a partir do

requerimento administrativo (29.04.2011 - fl. 30), desconsiderando-se eventuais valores pagos na esfera

administrativa. Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, monetariamente corrigidas

conforme a Tabela Prática do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a incidência de juros moratórios a

contar da citação. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Isentou a

Autarquia-ré de custas processuais, tendo em vista o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei n° 8.620/93 (fls. 91/93).

 

Em suas razões, alega o INSS, preliminarmente, cerceamento de defesa pelo não esclarecimento de pontos

suscitados à fl. 85. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento de todos os requisitos legais ensejadores

à concessão da aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer seja o termo inicial fixado a partir da data da

apresentação do laudo pericial (fls. 95/103).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 106/109).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A preliminar de cerceamento de defesa, em razão do não esclarecimento dos pontos suscitados pelo INSS em sua

manifestação à fl. 85, merece ser acolhida.

 

O julgamento do feito sem o elucidar do laudo pericial médico apresentado, cuja minúcia e esclarecimento devem

estar presentes por se tratar de prova essencial ao deslinde da causa, acarreta nulidade insanável do feito, por

cerceamento ao direito de defesa e violação ao princípio do contraditório.

 

De tal modo que o direito e princípio supramencionados são assegurados aos litigantes, constitucionalmente. A

regra estampada no artigo 5º inciso LV da Constituição Federal dispõe:

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"

 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo

civil e para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam

apresentar a sua defesa e manifestações com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam

titulares.

No. ORIG. : 11.00.00071-3 1 Vr URUPES/SP
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Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa de modo a eivar de nulidade o r. decisum

combatido.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO ACOLHENDO A MATÉRIA PRELIMINAR, para anular a decisão e devolver

os autos à Vara de origem para que se proceda à complementação da perícia médica, bem como após seja reaberto

prazo para manifestação das partes.

 

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026561-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão.

A autora suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. No mérito, alega que

preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O INSS deixou de apresentar as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, destaco que não há que se falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa (necessidade

de prova testemunhal).

Neste sentido, o DD. Juízo a quo, após a constatação da ausência de um dos requisitos (renda bruta mensal não

excedente ao limite estabelecido), dispensou a referida prova, nos termos do artigo 130 do Código de Processo

Civil e do princípio da economia processual.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

2012.03.99.026561-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : MARIA DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00263-4 1 Vr ITATIBA/SP
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Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 20/11/2010, restou comprovado através da certidão de recolhimento prisional (fl.

16).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fl. 37) que o último vínculo empregatício

do encarcerado se estendeu até 25/08/2010. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12

(doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

O requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido também ficou demonstrado. Neste sentido, a última

remuneração (R$ 724,18 - referente ao mês de julho de 2010 - sistema CNIS/DATAPREV) é inferior ao limite

vigente na data da cessação das contribuições (R$ 862,11 - MPS n. 568, de 31/12/2010).

Com relação à dependência econômica da autora, por se tratar de mãe do encarcerado (cópia da carteira de

identidade - fl. 09), esta deve ser comprovada, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 8.213/91.

Todavia, não há provas nesse sentido.

Segundo informações extraídas do sistema CNIS/DATAPREV, a autora sempre trabalhou. A partir de 2006, o

referido sistema mostrou contribuições referentes a um salário mínimo (salário de contribuição). Posteriormente,

em 11/09/2009, ela começou a receber o benefício de auxílio-doença. Quando seu filho foi preso, o benefício

continuava a ser pago.

O ônus da prova cabia à parte autora (artigo 333, I, do CPC), por tratar-se de fato constitutivo de seu direito e,

dele, não se desincumbiu.

Assim, o conjunto probatório não se mostrou apto para confirmar a alegada dependência econômica.

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO - NÃO COMPROVADA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - AGRAVO IMPROVIDO.

Não comprovada a dependência econômica da requerente em relação ao filho. 

A dependência econômica da mãe em relação ao filho deve ser comprovada e não presumida. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1187940, processo 00136468720074039999, Rel. Carlos Francisco, 7ª Turma, e-DJF3 de

22/01/2013) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS. REEEXAME NECESSÁRIO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO. 

I- A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo

do recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante os termos do

artigo 80 da Lei 8.213/91. 
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II - Dependência econômica da mãe em relação ao filho somente se dá mediante comprovação, já que a

presunção legal apenas protege aos beneficiários elencados no inciso I, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. III-

Nestes autos não restou demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao filho recluso. 

IV - A apelação desprovida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1774495, processo 00323732120124039999, Rel. Lucia Ursaia, 10ª Turma, e-DJF3 de

26/03/2013) 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027068-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros

de mora. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

O INSS, em seu recurso, alega que o autor não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O autor apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso do INSS.

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

2012.03.99.027068-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GABRIEL RODRIGUES BUENO incapaz

ADVOGADO : ALEX SANDER RODRIGUES DE MORAES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : FERNANDO RODRIGUES PEREIRA

No. ORIG. : 00501622620118260515 1 Vr ROSANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1867/2915



permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 25/05/2010, restou comprovado através da certidão de fl. 27.

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fls. 58/59) que o último vínculo

empregatício do encarcerado se estendeu até a data da prisão. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por

pelo menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica, o autor, na condição de filho do segurado (cópia da certidão de

nascimento de fl. 13), comprova a sua dependência (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n. 8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 2.000,00 - referente ao mês de maio de 2010 - sistema

CNIS/DATAPREV - fls. 58/59) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 798,30 -

MPS n. 350, de 30/12/2009).

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...)

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do
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Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida."

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.

01/03/2010)

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-

reclusão, nos termos da fundamentação. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027213-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido conceder

o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial, em valores corrigidos monetariamente de acordo

com o artigo 1º-F da Lei 11.960/09. Confirmou a antecipação da tutela anteriormente concedida e fixou os

honorários advocatícios em R$ 500,00.

 

O autor insurge-se apenas contra o termo inicial do benefício, alegando ser devido desde o indeferimento

administrativo do pedido, em 06/06/2008.

 

Sem contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

2012.03.99.027213-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : CLEBER ROGÉRIO BELLONI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial acostado às fls. 156/158, datado em 12/07/2011, constatou que o autor

é portador de abaulamento discal e listese, concluindo pela incapacidade parcial e permanente do autor para o

exercício de suas atividades habituais.

 

Em resposta ao quesito formulado nos autos, o perito esclareceu que o início da incapacidade laboral do autor

ocorreu "há mais ou menos um anos", sem especificar uma data de início.

 

Assim, em que pese o inconformismo do autor, não há como se afirmar que à época do requerimento

administrativo do benefício, em 06/06/2008, o autor já estava incapacitado de forma permanente para o trabalho,

devendo ser mantida, portanto, a data do laudo pericial que constatou a incapacidade laboral do autor como o

termo inicial do benefício.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

autor, mantendo integralmente a r. sentença vergastada.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027356-04.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de Auxílio-

Doença e posterior concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 129 a 133) que julgou

procedente o pedido para determinar a concessão do benefício de Aposentadoria a partir da data do laudo pericial,

observando restrição à revisão administrativa em razão do previsto pelo art. 471, I, do CPC. Juros moratórios

arbitrados em 12% ao ano, honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a sentença,

corrigidos a partir do ajuizamento da ação.

 

Em razões de Apelação (fls. 143 a 151) a autarquia alega preliminarmente que não há previsão legal para o

bloqueio da via administrativa de eventual revisão, requerendo sua retirada. Quanto ao mérito, alega em síntese

que a incapacidade que acomete o autor é somente parcial, não havendo direito ao benefício. Alternativamente,

requer a redução dos honorários a 10% do valor das prestações vencidas até a sentença e aplicação aos juros

moratórios dos critérios previstos na Lei 11.960/09.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 156 a 161).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, esclareço que não se sustenta o impedimento judicial às revisões administrativas, uma vez que o

poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 da Lei nº 8.213/1991 e 46, caput e parágrafo único do Decreto nº

3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

 Art. 101.O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social,

processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto

o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

Art.46. O segurado aposentado por invalidez está obrigado, a qualquer tempo, sem prejuízo do disposto no

parágrafo único e independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame

médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e

tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

Parágrafoúnico.Observado o disposto no caput, o aposentado por invalidez fica obrigado, sob pena de sustação

do pagamento do benefício, a submeter-se a exames médico-periciais, a realizarem-se bienalmente.

 

Nesse tocante, correta a autarquia, não havendo previsão legal que crie impedimento de tal monta.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os
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chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Uma vez que não se instaurou controvérsia em relação à qualidade de segurado, junto ao RGPS, da parte autora,

passo à análise de sua capacidade laborativa.

 

Em seu laudo (fls. 106 a 117), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que "o periciando apresenta a

patologia espondiloartrose e hérnia ventral resolvida com cirurgia", quadro que ocasiona o surgimento de

incapacidade laborativa definida como "parcial e permanente".

 

Entretanto, a jurisprudência entende que a análise das reais condições de reabilitação do segurado deve também

levar em conta os aspectos socioeconômicos e culturais, uma vez que a compreensão míope do comando legal

pode levar a situações em que, mesmo havendo a possibilidade teórica da reabilitação do segurado, mostre-se

improvável ou mesmo inviável a possibilidade fática deste alcançar nova ocupação laboral, deixando

desprotegidos aqueles a quem a Lei de Benefícios procura proporcionar abrigo contra o mais absoluto desamparo.

É o que ocorre no presente caso, uma vez que o autor já conta mais de 60 anos de idade e sempre exerceu

atividades de natureza braçal.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 165059/MS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 04.06.2012)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Seção, DJe 30.11.2011)

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido.

 

Modifico, ainda, os honorários advocatícios. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e 4º, prevê

sua fixação entre 10% e 20% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a prolação da

sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Fixo, portanto, o percentual de 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença, observada a Súmula 111 do STJ.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 11.960/2009. PROCESSOS EM CURSO. NÃO INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º 111/STJ. INCIDÊNCIA.
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(...)

3. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, compreendidas

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1183056/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 17.08.2011)

 

No tocante aos juros moratórios, igualmente correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados

nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação,

conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado

pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos

em andamento àquela data.

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo novamente que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput

e parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, reformando a sentença no tocante ao impedimento de revisão administrativa do benefício,

honorários advocatícios e juros moratórios, conforme fundamentação. Não conheço do agravo retido.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028489-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido para conceder aposentadoria por invalidez à autora, a partir do requerimento administrativo

(14/12/2009), em valores corrigidos monetariamente, mês a mês, e acrescidos de juros desde a citação. Confirmou

a antecipação dos efeitos da tutela e fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença. Sem custas.

 

O INSS requer, preliminarmente, a apreciação do reexame necessário. No mérito, sustenta ser devido o benefício

somente a partir da data da realização da perícia judicial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

2012.03.99.028489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIRLEIDE MINGONI MAESTRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUCIA NIGRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00033-0 1 Vr ITAPOLIS/SP
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A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, os documentos de fls. 14/22 comprovam a qualidade de segurada da autora e o cumprimento

do período de carência. 

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 62/64 constatou que a autora apresenta

"artrose interapofisária com estenose do canal vertebral em L5-VT e protusão posterior difusa do disco

intervertebral L4-L5, com compressão anterior sobre o sacro dural". Concluiu pela incapacidade total e

permanente para as atividades habituais de costureira.

 

Diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o preenchimento dos demais requisitos legais, a autora

faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado na forma da Lei 8.213/1991.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica fixado na data da realização da perícia que

constatou a incapacidade, em 25/01/2011 (fl. 63), vez que o perito judicial não especificou em que momento

originou a incapacidade aventada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a data de início da aposentadoria por invalidez no dia 25/01/2011

(data do laudo pericial - fls. 62/64); os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vincendas até

a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC e da Súmula 111 do STJ e os consectários legais

nos termos da fundamentação. 
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Às fls. 87/88 a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028495-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Angelina Fusaro Bortolato em Ação de Conhecimento para a concessão de

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 219 a 2212) que julgou improcedente o

pedido em razão do perito médico não haver identificado a existência de incapacidade laborativa.

 

Em razões de Apelação (fls. 223 a 238) a parte autora alega preliminarmente que ocorreu cerceamento de defesa,

ante o indeferimento do pedido para realização de produção de prova testemunhal. Quanto ao mérito, aduz em

síntese que a documentação apresentada demonstra haver direito ao benefício.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 243 e 244).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, assinalo que não ocorre cerceamento de defesa em razão de indeferimento de produção de prova

testemunhal, uma vez que a avaliação acerca da incapacidade e seu surgimento é matéria de direito, a ser

demonstrada por provas materiais e periciais. Enfim, por ser o laudo pericial o documento essencial para se avaliar

o quadro clínico atual, nas ações ajuizadas com o objetivo de pleitear auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, revela-se descabida na hipótese eventual produção de prova testemunhal.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

2012.03.99.028495-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANGELINA FUSARO BORTOLATO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00044-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal , por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

A autora possuía a qualidade de segurada quando do ajuizamento da presente ação, em 26.04.2011, uma vez que

realizou contribuições individuais de abril/2009 a novembro/2010. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia

relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 185 a 195), o perito relatou que há "ausência de redução na capacidade funcional da coluna,

visto que constatamos mobilidade ampla, conservada e dentro dos padrões da normalidade; manobras de Lasegue

e de Milgrans são negativas; marcha normal", complementando que "a autora se apresenta em bom estado geral e

com ausência de doenças incapacitantes". Por fim, concluiu que "a autora (...) não apresenta-se incapacitada para

o trabalho".

 

Ressalto, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável à parte autora não elide sua lisura,

confiabilidade e idoneidade com que foi realizado.

 

Em suma, não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1877/2915



Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032386-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da prisão, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

O INSS, em seu recurso, alega que a autora não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

A autora apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

2012.03.99.032386-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JULIA MACIEL PEREIRA

ADVOGADO : BERENICE DE FÁTIMA LUIZ (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 11.00.00031-1 3 Vr LEME/SP
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"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 03/09/2010, restou comprovado através do atestado de permanência carcerária

(fl.16).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fl. 46) que o último vínculo empregatício

do encarcerado se estendeu até agosto de 2010. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12

(doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

Com relação à dependência econômica, a autora, na condição de cônjuge do segurado (cópia da certidão de

casamento de fl. 10), comprova a sua dependência (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n. 8.213/91).

 

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não está comprovado.

Neste sentido, a última remuneração (R$ 1.570,36 - referente ao mês de agosto de 2010 - sistema

CNIS/DATAPREV - fl. 46) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 810,18 - MPS

n. 333, de 29/6/2010).

 

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

(...) 

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). 

(...) 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EC 20/98. BAIXA RENDA. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

(...) 

3. Em 25/03/2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 587365 e RE 486413,

que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do

Informativo n.º 540/STF. 

4. Hipótese na qual o último salário-de-contribuição do segurado preso foi superior ao limite legal estipulado. 

5. Apelação provida." 

(TRF/4ª Região, APELREEX 200971990063302, Rel. Guilherme Pinho Machado, Turma Suplementar, D.E.
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01/03/2010) 

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-

reclusão, nos termos da fundamentação. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034050-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da citação, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS, em seu recurso, suscita, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir (ausência de

requerimento administrativo). No mérito, alega que a autora não preenche os requisitos necessários para a

concessão do benefício.

A autora apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso do INSS.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não há que se cogitar a carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Com efeito,

consoante iterativa jurisprudência, prescinde de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de ação

previdenciária, máxime nos casos em que a autarquia indefere a pretensão do segurado sistematicamente (STJ,

AgRg no AREsp 139.094/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe de 08/05/2012). 

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

2012.03.99.034050-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA ANTONIA MATHIAS DE MACEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00346-1 2 Vr LIMEIRA/SP
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doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 11/02/2011, restou comprovado através da certidão de recolhimento prisional (fl.

29).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fl. 21) que o último vínculo empregatício

do encarcerado se estendeu até janeiro de 2011. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12

(doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

O requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido também ficou demonstrado. Neste sentido, a última

remuneração (R$ 455,55 - referente ao mês de janeiro de 2011 - sistema CNIS/DATAPREV - fl. 21) é inferior ao

limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 862,11 - MPS n. 568, de 31/12/2010).

 

Com relação à dependência econômica da autora, por se tratar de mãe do encarcerado (cópia da certidão de

nascimento - fl. 14), esta deve ser comprovada, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 8.213/91.

Todavia, não há provas nesse sentido.

A autora não juntou aos autos nenhum documento (recibos de aluguéis, notas fiscais de compras de alimentos,

medicamentos ou outros comprovantes de pagamentos feitos pelo filho) que ratificasse as suas alegações.

Ademais, a autora recebe, desde 02/02/2004, auxílio-doença previdenciário no valor de R$ 622,00 -

CNIS/DATAPREV - fl. 120. 

Por fim, o cônjuge da autora trabalha na empresa Forty Construções e Engenharia LTDA desde 18/09/2008. O seu

salário, no mês da prisão de seu filho, foi de R$ 1.040,19 (CNIS/DATAPREV - fl. 121). 

Assim, o conjunto probatório não se mostrou apto para confirmar a alegada dependência econômica.

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO - NÃO COMPROVADA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - AGRAVO IMPROVIDO.

Não comprovada a dependência econômica da requerente em relação ao filho. 

A dependência econômica da mãe em relação ao filho deve ser comprovada e não presumida. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1187940, processo 00136468720074039999, Rel. Carlos Francisco, 7ª Turma, e-DJF3 de

22/01/2013) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS. REEEXAME NECESSÁRIO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO. 

I- A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo

do recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante os termos do

artigo 80 da Lei 8.213/91. 

II - Dependência econômica da mãe em relação ao filho somente se dá mediante comprovação, já que a

presunção legal apenas protege aos beneficiários elencados no inciso I, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. III-

Nestes autos não restou demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao filho recluso. 

IV - A apelação desprovida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1774495, processo 00323732120124039999, Rel. Lucia Ursaia, 10ª Turma, e-DJF3 de

26/03/2013) 

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-reclusão, nos termos

da fundamentação. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034963-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por João Damásio de Paula em Ação de Conhecimento para a concessão de

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez ou Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 231 a

237) que julgou improcedente os pedidos em razão do perito médico não haver identificado a existência de

incapacidade ou contar o autor com a idade mínima. 

 

Em razões de Apelação (fls. 240 a 248) a parte autora alega preliminarmente que ocorreu cerceamento de defesa,

uma vez que houve julgamento de mérito sem apreciação do pedido de nova complementação da perícia. Quanto

ao mérito, alega em síntese que a documentação apresentada demonstra que o autor se encontra incapacitado de

modo total e permanente.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 251).

 

É o relatório.

2012.03.99.034963-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO DAMASIO DE PAULA

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00040-1 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, saliento que o indeferimento da realização de uma nova perícia ou complementação pelo

magistrado não configura cerceamento de defesa. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada

por profissional habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar. Acrescento que cabe

somente ao juiz determinar, se assim considerar necessário, a realização de nova perícia. Ainda nesta hipótese, a

apreciação caberá livremente ao juiz.

 

Eis os artigos do Código de Processo Civil pátrio pertinentes à questão:

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos.

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma

e outra.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no
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mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Demonstrada, a princípio, a qualidade de segurado do autor, seu último vínculo laboratício encerrou-se em

28.09.2009, ao passo que a presente ação foi ajuizada em 04.03.2010. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia

relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 101 a 150), complementado posteriormente (fls. 178 a 184), o perito médico designado pelo

Juízo a quo relatou que o autor "é portador de espondiloartrose cervical, dorsal e lombar". Entretanto, relatou que

"os movimentos da coluna cervical e lombar estão preservados, bem como os reflexos, sensibilidade e força

muscular dos membros superiores e inferiores", concluindo que "no momento do exame pericial não há

incapacidade laborativa".

 

Ressalto, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável à parte autora não elide sua lisura,

confiabilidade e idoneidade com que foi realizado.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037832-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Antonia Baldo Campanholi em Ação de Conhecimento para o

restabelecimento de Auxílio-Doença e posterior Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 224 e 225) que

julgou improcedente o pedido em razão do perito médico não haver identificado a existência de incapacidade

laborativa.

 

Em razões de Apelação (fls. 231 a 238) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada

demonstra haver de fato incapacidade laborativa, havendo direito ao benefício.

 

2012.03.99.037832-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ANTONIA BALDO CAMPANHOLI

ADVOGADO : MICHELLI AZANHA CAMPANHOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR SAVITSKY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00212-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Inquestionável a manutenção da qualidade de segurada da autora, uma vez que percebeu o benefício de Auxílio-

Doença até 05.03.2008 (fls. 101), ao passo que a presente ação foi ajuizada em 19.08.2008. Resta, portanto, o

deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 166 a 168), posteriormente complementado (fls. 198 e 199), o perito médico designado pelo

Juízo a quo relatou que a autora é "hipertensa [e possui] artrite bilateral nos joelhos", mas que "não é

incapacidade. A mobilidade é normal, não há bloqueios, deambulação dentro da normalidade (...) nem nosso

exame a flexão chega a 120 graus sem bloqueios, portanto dentro da normalidade".

 

Saliento que o indeferimento da realização de uma nova perícia pelo magistrado não configura cerceamento de

defesa. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional habilitado, sendo

desnecessária a realização de laudo complementar. Acrescento que cabe somente ao juiz determinar, se assim

considerar necessário, a realização de nova perícia. Ainda nesta hipótese, a apreciação caberá livremente ao juiz.

 

Em suma, embora o estado da autora inspire certos cuidados, a avaliação presente no laudo demonstra que está

apta a exercer sua atividade laborativa, uma vez que não foi constatada qualquer incapacidade.

Em suma, não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 19 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038607-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Rurícola. Requesitos preenchidos. Benefício

deferido. Sentença reformada. 

 

Aforada ação visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o

pedido, condenando a parte autora ao pagamento das despesas processuais, além dos honorários advocatícios,

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Às fls. 114/115, o autor opôs embargos declaratórios alegando ocorrência de omissão, contradição ou erro

material quanto à data mencionada pela sentença em que teria ocorrido o acidente que o incapacitou, requerendo

que seja sanado tal vício, tendo em vista ter tal incorreção prejudicado o julgamento do feito em seu desfavor. Às

fls. 119/120 foi proferida decisão negando provimento aos embargos do autor.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando haver preenchido os requisitos necessários para a

concessão do benefício pleiteado, visto que ficou comprovado nos autos o labor campesino bem como a

incapacidade para o exercício das atividades laborativas, requerendo a reforma do julgado. Prequestionada a

matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Na inicial, alega a parte autora ter sempre exercido atividade rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

2012.03.99.038607-7/SP
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O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, quanto à qualidade de segurado, consta dos autos informação obtida junto ao sistema CNIS/DATAPREV

(fls. 61/62) sobre vínculos de trabalho exercido pelo autor em período descontínuo, entre 24/02/1978 a

29/01/1998, bem como em cópia da sua CTPS (fls. 12/16) observa-se registros de trabalho "rural" exercido nos

períodos de 01/06/2000 a 07/07/2000, 02/08/2005 a 22/09/2005 e 01/05/2007 a 30/06/2007. 

Assim, tendo o ajuizamento da ação ocorrido em 23/11/2011, aparentemente, teria o autor perdido a qualidade de

segurado.

Contudo, pelos documentos médicos acostados aos autos (fls. 17/45) observa-se que o autor já vinha apresentando

problemas de saúde, tendo inclusive sido submetido a drenagem (fls. 25 - 20/10/2009), informação esta

corroborada pelas testemunhas ouvidas (mídia digital fls. 107), que afiançam o labor campesino exercido pelo

autor, na condição de bóia-fria, até ser acometido por suas enfermidades.

Desse modo, pode-se concluir que o autor se afastou das lides em razão de sua enfermidade e decorrente de piora

de seu estado de saúde, mantendo-se, portanto, a qualidade de segurado.

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do art. 102, §1º, da Lei nº 8.213/91, na medida

em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado.

Quanto à incapacidade laborativa do autor, em laudo pericial elaborado em 20/03/2012 (fls. 79/84), quando

contava com 53 (cinquenta e três) anos de idade, o Sr. Perito atesta ser o mesmo portador de neurocisticercose

com sintomas clínicos de perda de equilíbrio e desmaios e sequela de fratura em pulso esquerdo e fêmur direito,

ocorrida em 2011, concluindo o expert pela incapacidade total e definitiva do periciando para o exercício de

qualquer atividades laborativa (quesitos 10, 11 e 14 - fls. 83).

Assim, considerando as condições pessoais do autor (atualmente com 54 anos de idade), sua baixa escolaridade

(estudou até a 4ª série - quesito 3 - fls. 83), e baixa qualificação profissional, visto ter trabalhado a maior parte de

sua vida como "rurícola", atividade que demanda grande esforço físico, e levando-se em conta sua patologia, o

que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as

exigências à concessão do benefício vindicado.

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito ao auxílio-doença a partir do requerimento

administrativo (06/09/2011 - fls. 46), devendo o mesmo ser convertido em aposentadoria por invalidez rural,

incluído o abono anual, a partir da citação (fls. 06/12/2011 - fls. 53).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.
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Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para lhe conceder o auxílio-doença a partir do requerimento administrativo (06/09/2011 - fls. 46), devendo

o mesmo ser convertido em aposentadoria por invalidez rural a partir da citação (fls. 06/12/2011 - fls. 53),

reformando a r. sentença recorrida com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)

os juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art.

293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; 3º) a verba honorária de

sucumbência incide no montante de 15% sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula

111 do C. STJ, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre

o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (ISMAEL FLAUZINO DO PRADO) a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença com DIB a partir do requerimento administrativo

(06/09/2011 - fls. 46), devendo o mesmo ser convertido em aposentadoria por invalidez rural a partir da citação

(fls. 06/12/2011 - fls. 53) renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039479-34.2012.4.03.9999/SP
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Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão, desde a data da citação, com incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Deferida a antecipação da tutela.

O INSS, em seu recurso, alega que a autora não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

A autora apresentou as contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Observa-se que, em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento, em 09/09/2010, restou comprovado através do atestado de permanência carcerária (fl.

30).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fls. 18/26) que o último vínculo

empregatício do encarcerado se estendeu até março de 2010. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por

pelo menos 12 (doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

O requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido também ficou demonstrado. Neste sentido, a última

remuneração (R$ 510,00 - referente ao mês de março de 2010 - sistema CNIS/DATAPREV) é inferior ao limite

vigente na data da cessação das contribuições (R$ 798,30 - MPS n. 350, de 30/12/2009).
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Com relação à dependência econômica da autora, por se tratar de mãe do encarcerado (cópia da certidão de

nascimento - fl. 16), esta deve ser comprovada, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 8.213/91.

Todavia, não há provas nesse sentido.

A autora não juntou aos autos nenhum documento (recibos de aluguéis, notas fiscais de compras de alimentos,

medicamentos ou outros comprovantes de pagamentos feitos pelo filho) que ratificasse as suas alegações.

Ademais, o marido da autora, nos momentos anteriores e posteriores à época da prisão de seu filho, sempre

trabalhou (consulta ao sistema CNIS/DATAPREV).

O ônus da prova cabia à parte autora (artigo 333, I, do CPC), por tratar-se de fato constitutivo de seu direito e,

dele, não se desincumbiu.

Assim, o conjunto probatório não se mostrou apto para confirmar a alegada dependência econômica.

Desta forma, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO - NÃO COMPROVADA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - AGRAVO IMPROVIDO.

Não comprovada a dependência econômica da requerente em relação ao filho. 

A dependência econômica da mãe em relação ao filho deve ser comprovada e não presumida. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1187940, processo 00136468720074039999, Rel. Carlos Francisco, 7ª Turma, e-DJF3 de

22/01/2013) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS. REEEXAME NECESSÁRIO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO. 

I- A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo

do recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante os termos do

artigo 80 da Lei 8.213/91. 

II - Dependência econômica da mãe em relação ao filho somente se dá mediante comprovação, já que a

presunção legal apenas protege aos beneficiários elencados no inciso I, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. III-

Nestes autos não restou demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao filho recluso. 

IV - A apelação desprovida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1774495, processo 00323732120124039999, Rel. Lucia Ursaia, 10ª Turma, e-DJF3 de

26/03/2013) 

 

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de auxílio-

reclusão, nos termos da fundamentação. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039642-14.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

benefício previdenciário. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 500,00, ficando suspensa a execução dessas verbas em razão da concessão da gratuidade de

justiça.

 

Nas razões da apelação, a autora suscita a preliminar de cerceamento de defesa, sob a alegação de que o laudo

pericial não foi realizado por médico com especialidade na área de neurologia e que, embora tenha constatado sua

doença, não concluiu pela incapacidade laboral. Requer seja determinada a realização de nova perícia ou a

produção de prova testemunhal. No mérito, aduz que sua doença a incapacita para o trabalho, fazendo jus a

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

O laudo médico de fls. 87/88, complementado às fls. 118/124 constatou que a autora, embora apresente quadro de

epilepsia, não está incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

 

Verifico que foram respondidos fundamentada e satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos, tendo o

perito concluído pela ausência de incapacidade.

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes.

 

O fato de ter sido a perícia realizada por médico sem especialidade na área de neurologia não traz qualquer

nulidade ao laudo.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00049-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

 

Em que pese o inconformismo da autora, não há que se falar em necessidade de esclarecimentos sobre o laudo

pericial, nem em realização de nova perícia, nem em produção de prova testemunhal quando as provas realizadas

durante a instrução forem suficientes ao livre convencimento do magistrado, não restando configurado, portanto,

cerceamento de defesa.

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência da doença da autora, somente faz jus aos benefícios pleiteados

quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é o caso dos autos.

A simples existência das doenças não significa, necessariamente, incapacidade laborativa.

 

Portanto, o requerimento da autora não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário.

Ante a ausência de incapacidade laborativa, resta prejudicada, inclusive, a análise do preenchimento dos demais

requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, mantendo integralmente

a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0041082-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.041082-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JULIANA CARDOSO MASCARENHAS incapaz

ADVOGADO : RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO

REPRESENTANTE : ROMILDA MASCARENHAS SAKATA

ADVOGADO : RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 127/128 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Juliana Cardoso Mascarenhas em face da decisão

proferida por este Relator às fls. 123/124 que, a teor do art. 557, do CPC, foi negado seguimento à apelação da

parte autora.

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi omissa, vez que as contribuições do segurado contribuinte

individual cabe a empregadora, no caso, a Prefeitura Municipal de Ibiúna.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada, em que pese a alegação da parte autora de que o falecido trabalhava

como motorista autônomo (fls. 23/35), não foi comprovado nos autos que o de cujus efetuava os recolhimentos

das contribuições para a Previdência, como contribuinte individual.

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, torna-se desnecessária a análise do

requisito da dependência econômica da autora em relação ao de cujus.

Assim, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 123/124. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042096-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido,

para conceder o benefício de auxílio-doença, desde a propositura da ação, até 1 ano a contar do laudo. Determinou

a atualização monetária desde a propositura das parcelas atrasadas e juros de mora de 6% ao ano. Fixou os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Indeferida a tutela antecipada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, convertido em agravo retido (fls. 63

dos autos em apenso).

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

aduzindo tratar-se incapacidade total e definitiva, considerando estar afastada de suas funções e que aliado a idade

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2013128362

EMBGTE : JULIANA CARDOSO MASCARENHAS

No. ORIG. : 11.00.00082-4 1 Vr IBIUNA/SP

2012.03.99.042096-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SANDRA PIGNATARO CONTIERI

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00177-0 1 Vr ITAPETININGA/SP
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e baixa escolaridade, dificilmente conseguirá colocação no mercado de trabalho. Insurge-se quanto a data de início

do benefício, aduzindo que o benefício foi cessado em 2008, havendo nos autos requerimento administrativo e

documentos atestando a incapacidade desde essa data.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o agravo retido constante dos autos interposto pela parte autora não poderá

ser objeto de conhecimento por esta E. Corte, eis que, consoante os termos do parágrafo primeiro do art. 523 do

CPC, não foi requerida expressamente sua apreciação nas razões de apelação.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico às fls. 173/177 atestou que a autora referiu que em 08.06.2004 sofreu acidente (caiu o

revestimento de uma loja sobre a autora) e ocorreu fratura de vértebras tóxica. Na data do laudo em 24.05.2010,

atestou que do ponto de vista físico não há incapacidade total. No laudo às fls. 159/202, foi atestado que a autora

apresenta transtorno depressivo grave sem sintomas psicóticos. Concluiu pela incapacidade total e temporária.

 

Pertine salientar que para a aposentadoria por invalidez, a incapacidade deverá ser total e permanente, e no caso,

considerando a conclusão do laudo médico de que se trata de moléstia que gera incapacidade temporária, sendo

passível de tratamento, a autora faz jus ao auxílio-doença, conforme deferido na r. sentença.

 

Atualmente, a autora possui 49 anos e tendo sido apurado na pericia que se trata de incapacidade temporária, não

se encontra inviável a reinserção no mercado de trabalho após processo de reabilitação, previsto no artigo 101 da

Lei nº 8.213/91.

 

Quanto à data de início do benefício, embora o benefício de auxílio-doença anterior tenha cessado em 2008,

verifica-se tratar de incapacidade decorrente do acidente sofrido em 08.06.2004, quando caiu o revestimento de

uma loja sobre a autora e ocorreu fratura de vértebras toráxica. Tendo no laudo de 24.05.2010, atestado que do

ponto de vista físico não há incapacidade total. Somente foi atestado o transtorno depressivo grave sem sintomas

psicóticos, que a incapacita atualmente, no laudo às fls. 159/202, de 04.08.2011, porem, será mantido o benefício

na data concedida na r. sentença, sob pena de reformatio in pejus.

 Nesse sentido, colaciono:
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser a autora portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO SEGUIMENTO

ao apelo da autora.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045978-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045978-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZA ALVES DE ARRUDA

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00144-9 2 Vr MIRASSOL/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, por ausência de

incapacidade laborativa.

Em razões recursais, a autora requereu a reforma do julgado, por impossibilidade de realização de suas atividades

habituais, alegando serviços braçais na lida rural e doméstica.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso dos autos, o laudo pericial apresentado às fls. 55/61 concluiu que "na data do exame pericial não foi

caracterizada incapacidade laborativa para atividade habitual (do lar)."

Outrossim, anoto que o profissional médico elaborou parecer com propriedade técnica, respostas minuciosas aos

quesitos formulados pelas partes, tendo afastado de modo categórico, qualquer margem de dúvida acerca da

ausência de incapacidade laborativa, ressaltando-se que as enfermidades constatadas, não necessariamente,

impedem a consecução de atividade profissional, a exemplo do caso trazido à apreciação desta Corte.

Diante do diagnóstico realizado sob a égide judicial, remanesce a capacidade laborativa omniprofissonal, razão

pela qual não há preenchimento dos requisitos que autorizam a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Outrossim, o benefício vindicado se justifica no amparo ao segurado que não possui capacidade física ou mental

para prover a própria subsistência, por superveniência de incapacidade laborativa em decorrência de doença ou

lesão, o que não se verifica pelo parecer técnico contrário às alegações contidas na peça de ingresso.

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos da

fundamentação..

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046005-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046005-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00177-4 1 Vr GUARA/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, auxílios doença e acidente em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, por

ausência de incapacidade laborativa.

 

Em razões recursais, a autora requereu a reforma do julgado, por impossibilidade de realização de atividades

laborais, ante as patologias constatadas no laudo pericial realizado no bojo dos autos.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o laudo pericial apresentado às fls. 63/72 concluiu que "que a autora é portadora de

hipertensão arterial sistêmica, fratura antiga de ulna e rádio consolidada, dessa forma a autora não está incapaz

para o trabalho".

 

Outrossim, anoto que o profissional médico apresentou histórico profissional digno de nota (fl. 64), elaborando

parecer com propriedade técnica, respostas minuciosas aos quesitos formulados pelas partes, tendo afastado de

modo categórico, qualquer margem de dúvida acerca da ausência de incapacidade laborativa, ressaltando-se que

as enfermidades constatadas, não necessariamente, impedem a consecução de atividade profissional, a exemplo do

caso trazido à apreciação.

 

Diante do diagnóstico realizado sob a égide judicial, remanesce a capacidade laborativa omniprofissonal, razão

pela qual é desnecessária a produção de prova oral, que só se justificaria em caso de comprovação da filiação à

Previdência Social, o que não se verifica, diante da ausência de incapacidade laborativa, fulminando a pretensão

da autora nos moldes da fundamentação exposta no julgado a quo.

 

Demais disso, a parte autora não demonstrou que as patologias apresentadas decorreram de vínculo profissional,

sem comprovação do nexo causal entre seus afazeres profissionais e a suposta incapacidade laborativa,

circunstância que, se comprovada, afastaria a competência desta Corte para o julgamento do presente processo.

 

Destarte, os benefícios vindicados se justificam no amparo ao segurado que não possui capacidade física ou

mental para prover a própria subsistência, por superveniência de incapacidade laborativa em decorrência de

doença ou lesão, o que não se verifica pelo parecer técnico contrário às alegações contidas na peça de ingresso.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação.
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Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048137-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora, em ação ordinária, em face da r. sentença que

julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar em favor do autor, o benefício de auxílio-doença, a

partir de 13.03.2008. Determinou que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e com juros de

mora de 1% ao mês, contados da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, devendo incidir somente sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença.

Deferida a tutela antecipada, o INSS interpôs agravo de instrumento, convertido em agravo retido (fls. 70/81 e

126).

 

O INSS requer seja definido o termo final do benefício ou permitida a nova perícia. Pugna pela fixação do início

do benefício na data da apresentação do laudo em juízo, a redução dos honorários advocatícios e a fixação dos

juros na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09.

 

O autor, por sua vez, sustenta ser devido o benefício desde o indeferimento do pedido na via administrativa em

10.10.2005.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

2012.03.99.048137-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL
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Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o agravo retido constante dos autos interposto pelo INSS não poderá ser

objeto de conhecimento por esta E. Corte, eis que, consoante os termos do parágrafo primeiro do art. 523 do CPC,

não foi requerida expressamente sua apreciação nas razões de apelação.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram incontroversas, ausente

insurgência do INSS quanto a essa parte.

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 148/154, o qual atestou que o

autor apresenta diagnóstico de espondiloartrose e hérnias discais posteriores com laterização à direita L3, L4 e à

esquerda L4, L5. Concluiu pela incapacidade total no momento, sendo necessária nova perícia após a cirurgia,

com tentativa de regressão do quadro.

 

Dessa forma, o autor apresenta a possibilidade de reabilitação para atividade compatível com a patologia

apresentada, devendo ser mantido o beneficio de auxílio-doença.

 

O início do benefício de auxilio-doença deve ser fixado a partir da data do laudo em 28.04.2010 - fls. 174/177,

considerando que o autor, após o afastamento do trabalho em 2005, voltou a trabalhar, inclusive com a

remuneração, até maio de 2008, sendo incompatível a fixação a partir do indeferimento administrativo em 2005,

anterior ao último afastamento do trabalho.

Quanto a fixação do termo final, cabe ao INSS a efetivação de programa permanente de concessão e manutenção

de benefício, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e

pensionista inválido a perícia s médicas periódicas, a fim de aferir a efetiva perda ou eventual recuperação da

capacidade laborativa, na forma do artigo 101 da Lei 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo do INSS, para fixar a data de início do benefício a partir da data do laudo em

28.04.2010 - fls. 174/177, e os juros e correção monetária conforme a fundamentação. NEGO SEGUIMENTO ao

recurso adesivo do autor.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048794-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde o

requerimento administrativo, acrescido de juros e correção e condenou a Autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve

condenação em custas. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia sustenta a reforma da sentença ao argumento de que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a parte autora não juntou aos autos prova

material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Alternativa e subsidiariamente, requer a

redução da verba honorária.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.03.99.048794-5/SP
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Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida antes da inovação introduzida

Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeitando-se, portanto, ao duplo

grau obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.
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4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Em relação à a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

Pois bem.

O requisito etário restou preenchido em 2009 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

A parte autora apresentou título de eleitor do ano de 1981 (fls. 09) e ficha de admissão no Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Cândido Mota, em 1965 (10), as quais informam a ocupação de lavrador.

No caso em exame, o início de prova material se resume apenas a dois documentos datados de 1965 e 1981,

inexistindo demais provas nos autos que indiquem o labor campesino exercido pelo autor pelo tempo de carência

necessário.

Saliente-se que, embora a prova testemunhal corrobore o apontamento desses documentos não é suficiente para

demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova

material idôneo.

Ainda, cumpre observar que, de acordo com os dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls.

59/67) o autor possuiu diversos vínculos urbanos nos períodos de 1976/1977 e 1981/1994. Assim, no interregno

1981/2009 não há nada que indique o labor rural dele.

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido no âmbito desta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- Divergência restrita à comprovação, ou não, do exercício da atividade rural em regime de economia familiar,

por meio de documentos do marido, extensíveis à mulher.

- Na falta de documentos próprios que sirvam de início de prova documental, toda a prova foi alicerçada no

exercício da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da

embargante completar o requisito da idade, e que veio a se aposentar como comerciário.

- Ausente a prova material, resta apenas a prova testemunhal, esbarrando a pretensão da embargante no

enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos infringentes improvidos.

(TRF3-Região, EI 200603990175390, 3ª Seção, Rel. Des. Federal EVA REGINA, julgado em 11/03/2010, DJF3

CJ1 DATA:09/04/2010 PÁGINA: 6)

 

Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Note-se

que tal fato não inviabiliza o cômputo conjugado da atividade exercida no meio rural com aquela exercida no

meio urbano e com as contribuições individuais efetuadas, para fins de concessão de aposentadoria por idade

urbana, quando o requisito a esta inerente restar preenchido.

Por outro giro, faz jus à averbação da atividade rural desenvolvida pelo requente, no período compreendido entre

01/01/1965 a 13/05/1976, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91).

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial tida por interposta, apenas para averbar a atividade rural no período compreendido
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entre 01/01/1965 a 13/05/1976, para todos os fins legais, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos

termos da fundamentação, cassando a tutela anteriormente concedida.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048926-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Aparecida Pereira Vieira em Ação de Conhecimento para a concessão

de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 228 a 229) que julgou improcedente o

pedido em razão da perita médica não haver identificado a existência de incapacidade laborativa portada pela

autora. 

 

Em razões de Apelação (fls. 236 a 254) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada

demonstra que de fato há incapacidade, havendo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão dos

benefícios pleiteados alternativamente.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

2012.03.99.048926-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00148-2 1 Vr CAFELANDIA/SP
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segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Devidamente comprovada a manutenção da qualidade de segurada da autora, uma vez que, quando do

ajuizamento da ação, em 17.11.2009, havia transcorrido pouco mais de 2 meses do encerramento de seu então

mais recente vínculo laborativo, em 03.09.2009 (fls. 111 e 112). Resta, portanto, o deslinde da controvérsia

relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 195 a 201), a perita médica designada pelo Juízo a quo relatou que a autora é portadora

unicamente de "hipertensão arterial controlada", concluindo de forma clara que "no momento não observada

incapacidade laborativa".

 

Ressalto, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável à parte autora não elide sua lisura,

confiabilidade e idoneidade com que foi realizado.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002086-75.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedentes seus pedidos de

concessão de benefício previdenciário. Não houve condenação ao pagamento dos ônus da sucumbência.

Nas razões da apelação, o autor alega, preliminarmente, nulidade da perícia realizada e, consequentemente, da r.

sentença. Alega que o perito não analisou alguns fatos e resultados de exames médicos, além de ter sido realizado

por profissional sem especialidade em ortopedia ou neurologia. Requer a realização de nova perícia e a

implantação do benefício em sede de antecipação de tutela. Aduz que sua doença o incapacita de forma total e

permanente para o trabalho e que o juiz não está adstrito ao laudo, devendo ser consideradas suas condições

socioeconômicas e culturais para a concessão de benefício previdenciário.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

2012.61.19.002086-9/SP
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APELANTE : DELFIM FERREIRA DE ANDRADE
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso dos autos, o laudo médico de fls. 200/212 constatou que o autor, embora apresente quadro de hérnia de

disco, não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas habituais. 

 

Verifico que foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos e analisada "a

documentação médica apresentada" (fl. 204), tendo concluído pela ausência de incapacidade.

 

O fato de ter sido a perícia realizada por médico sem especialidade na área de ortopedia ou neurologia não traz

qualquer nulidade ao laudo.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).
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Não há que se falar em necessidade de esclarecimentos sobre o laudo pericial, nem em realização de nova perícia,

nem em produção de outras provas quando aquelas produzidas durante a instrução forem suficientes ao livre

convencimento do magistrado. Resta prejudicada, portanto, a alegação de nulidade da perícia/da sentença. 

 

Cumpre esclarecer que o artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não está adstrito ao laudo

pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

 

Analisando a documentação médica dos autos, especialmente os documentos de fls. 277/278, cujas datas são

posteriores à da realização da perícia (24/05/2012) e que não foram nela considerados, verifico que o autor ainda

se encontra "no pós operatório de revisão de cirurgia lombar", estando temporariamente incapacitado para o

trabalho, conforme atestado pelo médico à fl. 277. 

 

Consta no documento médico de fl. 277, datado em 06/11/2012, que o autor "está sem condições de trabalho",

necessitando manter-se afastado por seis meses.

Dessa forma, considero presentes os requisitos legais necessários à manutenção do auxílio-doença, indevidamente

cessado em 09/06/2012 (fl. 49). 

 

O termo inicial do benefício fica fixado em 10/06/2012, dia posterior ao da indevida cessação do benefício (fl.

49), devendo ser mantido enquanto perdurar a situação de incapacidade laboral do autor, a ser verificada por

perícia do INSS. 

 

Conforme preceituam os artigos 69 a 71 da Lei 8.212/91, cabe ao INSS a efetivação de programa permanente de

concessão e manutenção de benefício, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença e pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir a efetiva perda ou eventual

recuperação da capacidade laborativa, na forma do artigo 101 da Lei 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação do autor para conceder

auxílio-doença, a partir de 10/06/2012, com consectários legais e honorários advocatícios nos termos da

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007645-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Harold Ferdenant Zachariatas em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por

ele em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda

mensal inicial de seu benefício de aposentadoria especial (DIB 03.01.1989), tomando-se por base o teto de

contribuição de 20 (vinte) salários mínimos, conforme o disposto no artigo 4, da Lei nº. 6.950 de, 4 de novembro

de 1981, posteriomente rebaixado para 10 (dez) salários mínimos, com o advento da Lei nº. 7.789, de 30 de junho

de 1989, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 15.01.2013, julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a decadência do direito de ação. Deixou de condenar a parte

autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora requer o sobrestamento do feito. No mérito, alega que inexiste a decadência

ao direito de revisão do ato de concessão do benefício, porquanto tal instituto não pode ser aplicado

retroativamente, bem como pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência do pedido (fls. 75/80).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

Inicialmente, não merece guarida o pedido de suspensão do processo, baseado em decisão exarada pelo Colendo

STJ, em incidente de uniformização, conforme se denota da decisão abaixo colacionada:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

SUSPENSÃO DO FEITO NOS TERMOS DA LEI 10.259/2001 E DA RESOLUÇÃO 10/2007 DO STJ.

DESCABIMENTO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

I - Não merece guarida o pedido de suspensão do feito, nos termos do artigo 14, §§ 5º e 6º, da Lei nº

10.259/2001 e da Resolução nº 10/2007 do STJ, visto que tais regras dispõem sobre o processamento dos

incidentes de uniformização da jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de modo que não se aplicam

ao caso em tela.

II - A Lei nº 9.528/97 não teve o condão de revogar o § 3º, do art. 33, do ECA, pois não poderia o legislador

ordinário contrariar os princípios e valores constitucionais em matéria de promoção do melhor interesse da

criança e do adolescente. 

2012.61.83.007645-4/SP
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III - A alteração legislativa deve, pois, ser interpretada de modo a se considerar que apenas nos casos de

colocação do menor sob guarda, no sentido formal, mas sem a correspondente constituição da família

assistencial, é que não haverá o direito à pensão previdenciária. Entretanto, nos casos em que a criança ou o

adolescente foi regular e corretamente colocado em família substituta sob a forma da guarda, haverá direito à

pensão.

IV- Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo réu, improvido.

(AC 200903990304098, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA: 23/03/2011, PÁGINA: 1824).

 

Nesse contexto, constata-se que os efeitos do incidente de uniformização restringe-se às Turmas Recursais.

Superada tal questão, passo à análise do mérito, propriamente dito. 

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:
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(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se
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aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 24.08.2012 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal, não merecendo reparos a r. Sentença.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte. Menor sob guarda do avô. Maioridade alcançada. Incapaz. Requisitos

comprovados. Agravo de Instrumento desprovido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da r. decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 149/151, proferida nos autos de ação objetivando a

concessão do benefício de Pensão por Morte ajuizada por Alexander Stringuetti Ax, representado por Maria

Stringuetti Ax, em virtude do falecimento de seu avô Geraldo Stringhetti, que detinha sua guarda judicial, a qual

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício supra a favor do

agravado.

Inconformada, a autarquia ré interpôs o presente recurso visando a reforma de referido provimento, sustentando,

em síntese, que a Lei nº 9.528/97 retirou o menor sob guarda do rol de dependentes para fins previdenciários.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a cassação da tutela antecipada deferida.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do Agravo de Instrumento (fls. 180/182).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente

do segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei 8.213/1991, artigos 16,

26, I e 74).

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Na espécie, o agravado, atualmente com 24 (vinte e quatro) anos de idade, alega possuir direito à pensão por

morte em razão do falecimento de seu avô, pois, se encontrava legalmente sob sua guarda, conforme faz prova o

termo de fls. 97, tratando-se de pessoa incapaz que sempre esteve sob os cuidados de seu avô. Foram juntadas,

ainda, cópias reprográficas das declarações de imposto de renda IRPF do avô do autor, onde consta o mesmo

como seu dependente.

A esse respeito, necessário se faz analisar o artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que traz o rol de pessoas consideradas

dependentes do segurado, para fins previdenciários. Tal dispositivo legal possuía, originalmente, a seguinte

redação:

"São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

(...) 

§2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o enteado; o menor que,

por determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições

suficientes para o próprio sustento e educação." 

 

Contudo, em 11/10/1996, a Medida Provisória nº 1.523, que posteriormente foi convertida na Lei nº 9.528/97, deu

nova redação à referida norma, assim dispondo:

"§2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento." 

 

A partir dessa alteração legislativa, surgiu o entendimento de que a atual redação não mais contemplaria, como

dependente, o chamado "menor sob guarda", mantendo-se tal condição apenas para o enteado e o menor tutelado.

Contudo, a meu ver, não houve a exclusão do menor sob guarda do rol de dependentes, uma vez que o artigo 33,

§3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente confere à criança e ao adolescente a condição de dependente para

todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. Tal norma prevalece sobre a lei previdenciária, uma

vez que se encontra fundamentada em dispositivo constitucional, que prevê a proteção integral da criança e do

adolescente (art. 227 da CF/88). A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE -

MENOR SOB GUARDA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

AGRAVO IMPROVIDO. 

A autora junta aos autos o "Termo de Entrega sob Guarda e Responsabilidade", expedido pelo Juiz de Menores

da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Piracicaba nos autos de nº 1117/94, através do qual, a

ADVOGADO : WILTON FERNANDES DIAS e outro
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autora foi entregue à Sr. Zelina de Camargo Alves em 28/07/1997, nos termos do artigo 33 e seguintes do ECA

por prazo indeterminado. Há, portanto, prova útil a demonstrar ter sido a autora tutelada judicialmente pela sua

avó falecida, a possibilitar a aplicação do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. A nova redação dada

pela Lei nº 9.528/97 ao parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, não teve o condão de excluir o menor sob

guarda do rol de dependentes previdenciários, haja vista que a guarda, nos termos do artigo 33 do Estatuto da

Criança e do Adolescente, ainda vigente, confere à criança e ao adolescente a condição de dependente para

todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC,

improvido." 

(AC nº 1156947, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 14/03/2011, maioria, DJF3 18/03/2011, p. 946).

 

Além disso, verifica-se o julgado nas Ações Civis Públicas ajuizadas pelo Ministério Público Federal, o INSS

editou a IN INSS/D nº 106, de 14.04.2004, prevendo que menores sob guarda judicial mantêm a condição de

dependente mesmo após a publicação da Lei 9.528/1997, nos Estados de São Paulo, Minas Gerais, Sergipe e

Tocantins:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ÓBITO EM 1998 - LEI 8.213/91 - MENOR SOB GUARDA. 

I. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da

legislação vigente na data do óbito do segurado. 

II. Na data do óbito o falecido mantinha a qualidade de segurado, uma vez que já foi concedido o benefício de

pensão por morte à viúva. 

III. Em razão de decisões proferidas em Ações Civis Públicas ajuizadas pelo Ministério Público Federal, o INSS

editou a IN INSS/D nº 106, de 14.04.2004, que estabeleceu que os menores sob guarda judicial continuam

mantendo a condição de dependente mesmo após a publicação da Lei 9.528/97, nos Estados de São Paulo, Minas

Gerais, Sergipe e Tocantins. 

IV. A guarda judicial foi concedida apenas à viúva. Entretanto, há prova de que o autor esteve, desde

aproximadamente os 6 (seis) meses de idade, sob os cuidados da família do falecido. 

V. Não foram esclarecidas as razões pelas quais somente Inacília requereu a guarda. O INSS estave presente na

audiência, podia ter perguntado, mas não o fez. 

VI. Negar o benefício com esse fundamento seria formalismo exagerado e negação da situação de fato, o que não

se compadece com a natureza dos direitos sociais. 

VII. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas." 

(ApelRee nº 1143131, Nona Turma, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2011, v.u., DJF3 04/03/2011, p. 817).

 

Assim, o menor cuja guarda foi atribuída judicialmente é considerado filho para fins previdenciários, sendo

presumida sua dependência. Nesse diapasão, o termo de entrega de guarda comprova que o avô era o responsável

legal do autor, consoante se verifica às fls. 58.

Ademais disso, não obstante o autor tenha atingido a maioridade à época do óbito do segurado, fato é que trata-se

de pessoa incapaz que sempre esteve sob os cuidados de seu avô, demonstrando, assim, a relação de dependência

econômica entre eles. 

Presentes, in casu, fortes elementos de convicção a demonstrar a dependência do demandante em relação ao

segurado.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores na tutela constitucional.

Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO

PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Respeitadas as cautelas de praxe, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009258-58.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Processo Civil. Previdenciário. Embargos à Execução. Falecimento do autor. Ausência de habilitação dos

sucessores. Execução de honorários advocatícios sucumbenciais e contratuais. Impossibilidade. Suspensão

do processo. Agravo de Instrumento desprovido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Maria de Fátima Azevedo Silva Gonçalves, advogada do autor,

falecido, contra a r. decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 103/105, proferida nos autos de Embargos à

Execução de sentença que, ao apreciar requerimento da advogada do autor no sentido de ser expedido oficio

requisitório para pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais e contratados, no importe total de

R$178.862,63, indeferiu a requisição ao fundamento de que, com a morte do autor, é necessária a suspensão do

processo, nos termos do artigo 265, I, do CPC e a observância do procedimento descrito nos arts. 1.055 e 1.062 do

mesmo diploma legal, referente à habilitação dos herdeiros. Assim, considerando que não houve a habilitação dos

herdeiros até então, determinou a remessa dos autos, bem como da ação ordinária apensada ao arquivo,

aguardando-se a habilitação dos herdeiros.

Irresignada, a agravante requer a reforma da decisão agravada para que seja determinado o prosseguimento da

execução, pagando-se à agravante os honorários sucumbenciais e contratuais.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, a certidão de óbito juntada aos autos (fls. 57) demonstra que o autor faleceu em 04.03.2008.

O feito subjacente estava em fase de execução de sentença, sendo que foram opostos Embargos à Execução pelo

INSS alegando excesso de execução (fls. 67/69), recebidos (fls. 90), sendo que, noticiado o falecimento do autor,

então embargado, não houve habilitação dos herdeiros, não obstante a douta advogada, ora agravante, tenha

requerido prazo para providenciar a referida habilitação, determinando o MM. Juiz "a quo" que se aguardasse

provocação no arquivo (fls. 94). Assim, verifica-se que os Embargos de Declaração não tiveram prosseguimento,

face a ausência de habilitação dos herdeiros, o que se aguarda em arquivo.

Agiu com acerto a MMª Juíza "a quo", haja vista que o curso do processo deve ser suspenso até a efetiva

regularização, com a substituição da parte pelos respectivos sucessores, ou a comprovação de que, regularmente

intimados, não houve interesse no prosseguimento do feito, nos termos dos artigos 43, 265, I, e 1.055, todos do

Código de Processo Civil, não sendo permitida a prática de qualquer ato processual durante a suspensão, exceto

aqueles urgentes visando evitar dano irreparável, de acordo com os artigos 265, I, e 266, ambos do mesmo

diploma legal.

Sobre o tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e

legislação processual civil extravagante em vigor", 7ª edição, 2003, Ed. Revista dos Tribunais, p. 627), ensinam:

 

"Morte de uma das partes. Atos praticados. Suspenso o processo pela morte de uma das partes, reputam-se

inexistentes os atos que se praticarem nesse período (RT 698/154).

Proibição. Nem as partes, nem o juiz, nem o MP podem praticar atos processuais durante a suspensão do

processo, salvo se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, quando o juiz, fundamentadamente,

poderá determinar a realização do ato."

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SALVADOR DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Ademais disso, observa-se que, quando da suspensão do processo subjacente, estava pendente, como ainda está, o

processamento dos Embargos à Execução opostos pelo INSS, com alegação de excesso de execução.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO

ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no artigo 557, caput, do CPC.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012539-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio Doença. Presença dos pressupostos legais à concessão do Auxílio

Doença. Concessão do benefício até a juntada do laudo pericial. Agravo de Instrumento parcialmente

provido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SANTOS contra a

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 55, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento de

Auxílio Doença ajuizada em face do INSS. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela pleiteada.

Irresignada, sustenta a agravante, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à antecipação da tutela,

requerendo a reforma da decisão impugnada.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Primeiramente, à vista da certidão de fls. 59, observo que a agravante é beneficiária da justiça gratuita (fls. 55).

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência

Social, comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts.

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado pela agravante são hauríveis dos atestados

médicos juntados aos autos, inclusive o de fls. 30/31, datado de 13.05.2013, os quais dão conta de que a agravante

foi submetida à mastectomia radical esquerda com esvaziamento axilar devido a neoplasia maligna de mama alto

risco, recebeu tratamentos quimio e radioterápico complementares até dezembro/2012, sendo que atualmente

evolui com certo grau de limitação motora em membro superior esquerdo, sequelar. A agravante tem 41 anos de

idade e sua profissão é de doméstica.

Às fls. 53 foi juntado documento do INSS, datado de 16.01.2013, data em que foi dada alta médica pela autarquia

previdenciária à ora agravante, entendendo pela não constatação de incapacidade laborativa.

Destarte, entendo que a documentação acostada aos autos, por si só, é hábil e suficiente para supedanear a

concessão da tutela antecipada, pois comprova, de maneira inequívoca, a incapacidade laboral da postulante, não

tendo decorrido lapso temporal expressivo entre a documentação particular (fls. 30/31 - 13.05.2013) e a avaliação

do INSS (fls. 53 - 16.01.2013), considerando o problema de saúde acima relatado.

2013.03.00.012539-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10017682320138260281 1 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1914/2915



Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência do vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores na tutela constitucional.

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto,

dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007;

AG nº 234826, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).

Por fim, ao analisar o extrato do CNIS anexo, verifica-se que a agravante detém a qualidade de segurada, visto

que a mesma recolheu contribuições à Previdência Social no período de 03.2011 a 01.2012, entre outros, tendo

recebido auxilio doença no período de 08.02.2012 a 16.01.2013.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art. 557,

§1º-A, do Código de Processo Civil, para que a concessão do benefício previdenciário se estenda até a juntada do

laudo pericial na ação de conhecimento, quando então o juízo monocrático deverá reavaliar a matéria à luz das

condições laborativas da parte autora.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013278-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Evangelista da Silva contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, em ação previdenciária, que fixou o valor da causa em R$ 23.078,40 e declinou da competência em

favor do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso aduzindo, em síntese, que se trata de

incompetência relativa, em razão do valor da causa, a qual não pode ser declarada de ofício. Sustenta, ainda, que

ao alterar o valor atribuído à causa, que inclui o pedido de indenização por danos morais, o magistrado procedeu a

um prejulgamento da demanda. 

Decido:

Nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01, os Juizados Especiais Federais são competentes para apreciar e julgar

as demandas cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. Estabelece o § 2º do referido dispositivo

que, para fins de competência do Juizado Especial, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, o

equivalente a doze parcelas não poderá exceder o valor mencionado no caput do artigo.

O art. 260 do CPC, por sua vez, prescreve que, havendo parcelas vencidas e vincendas, no cálculo do valor da

causa tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras, sendo que o valor das prestações vincendas

corresponderá a uma prestação anual, quando se tratar de obrigação por tempo indeterminado ou por tempo

superior a 1 (um) ano; ou será igual à soma das prestações existentes.

É cediço que o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte.

Considerando a pretensão deduzidas nos autos, o valor da causa deverá corresponder à diferença entre a renda

objetivada pelo autor e a quantia que efetivamente recebe a título de benefício previdenciário, multiplicada por 12

2013.03.00.013278-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : JOSE EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : ARETA FERNANDA DA CAMARA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00009265120134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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(doze), pois no caso a pretensão versa sobre as parcelas vincendas do benefício mais vantajoso buscado pela parte.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO

PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA. I - O agravo regimental interposto, deve ser

recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela

representa e, em casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é

representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do

novo benefício. III - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido

nos autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal. IV - Agravo interposto pela

parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(10ª Turma, AI nº 463383, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 13/03/2012, TRF3 CJ1 Data: 21/03/2012). 

E, ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento

firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2-

O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. 3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de

desaposentação, corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze).

4-Agravo desprovido. Decisão mantida."

(9ª Turma, AI nº 406785, Rel. Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre, j. 06/12/2010, DJF3 CJ1 Data: 10/12/2010, p.

732). 

Na hipótese dos autos, o autor objetiva a concessão de novo benefício no valor de R$ 3.236,28, em substituição à

atual renda mensal de R$ 1.878,08, buscando, portanto, um incremento na sua renda no valor de R$ 1.358,20.

Contudo, atribuiu à causa o valor de R$ 116.506,08, postulando, ainda, o pagamento de indenização por danos

morais correspondente a 12 salários de benefício.

Com efeito, o valor atribuído à causa afigura-se excessivo, revelando o intuito do autor de deslocar a competência

absoluta do Juizado Especial para a Vara Federal, razão pela qual se mostra adequada a alteração do valor da

causa para R$ 23.078,40, que considerou a diferença entre o benefício pretendido e o atualmente recebido

multiplicada por doze (R$ 16.298,40) e o equivalente a dez salários mínimos a título de danos morais.

Verifica-se, portanto, que a competência para análise e julgamento da ação é do Juizado Especial Federal,

porquanto não ultrapassada a quantia de R$ 40.680,00, equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos em abril de

2013, época da propositura da demanda (fl. 09).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013421-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria Especial. Reconhecimento de Tempo de Serviço especial. Indeferimento de

2013.03.00.013421-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : DOMINGOS SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOICE GOBBIS SOEIRO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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provas pericial e oral. Cerceamento de defesa não configurado. Agravo de Instrumento desprovido. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DOMINGOS SOARES DOS SANTOS contra a r. decisão

juntada por cópia reprográfica às fls. 52, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria

por Tempo de Serviço com o enquadramento de tempo de serviço especial c.c a conversão em tempo de serviço

comum, ajuizada em face do INSS. 

A decisão agravada indeferiu a produção das provas pericial e testemunhal, ao fundamento de que a sua realização

não corroboraria com o deslinde das questões suscitadas nos autos, e, ademais, a comprovação de atividade

laboral especial prescinde da prova eminentemente documental.

Irresignado, o agravante requer, em síntese, a antecipação da tutela recursal e a reforma da decisão agravada, com

a realização das provas pericial e testemunhal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Primeiramente, à vista da certidão de fls. 53, observo que o agravante é beneficiário da justiça gratuita (fls. 32).

Pois bem. Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou

a requerimento da parte, determinar as prova s necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências

inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

No caso em tela, embora requerida a produção de prova s pericial e testemunhal, as mesmas não se afiguram aptas

à comprovação de que o demandante tenha laborado sob condições especiais.

Isso porque, para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº

9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 e,

relativo ao lapso posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS

8030 e/ou PPP.

Dessa forma, conclui-se que as provas pericial e testemunhal não são meios hábeis à comprovação da

insalubridade, sendo, portanto, desnecessária a realização das mesmas. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. INDEFERIDA A PRODUÇÃO DAS PROVAS PERICIAL E TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NOS ARTIGOS 130 E 400 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - A decisão monocrática proferida pelo Relator foi no sentido de que somente nas hipóteses em que as provas

testemunhal e pericial sejam indispensáveis à com provação do alegado é que seu indeferimento caracteriza

cerceamento de defesa. 

II - Compete ao juiz da causa determinar a produção das prova s necessárias à instrução do processo, bem como

indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias, conforme a dicção do art. 130 do Código de Processo

Civil, somado ao fato de que há norma expressa dispondo sobre a prova testemunhal e seu indeferimento (CPC,

art. 400). 

III - Agravo Legal a que se nega provimento." 

(AI nº 414737, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 13/12/2010, v.u., DJF3 17/12/2010, p. 995).

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . PROVA PERICIAL. INCABÍVEL. 

- A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob efeito de agentes nocivos, em

atividades penosas, insalubres ou perigosas, prevista desde a LOPS de 1960, confirmada pelas Leis 5890/73 e

6887/80, foi mantida pela Lei n° 8.213/91. 

- Para funções desempenhadas até 28.04.95, bastava o enquadramento da respectiva categoria profissional nos

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de formulário para com provação

da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, indispensável que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) viesse

acompanhado do laudo técnico que o ampara. 

- Havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para com provar tempo de

serviço, incabível a realização de perícia ou a nomeação de perito para análise dos laudos e demais documentos

juntados aos autos, bem como de depoimentos prestados por testemunhas, pois não se prestam para com prova r

a alegação do autor. 

- Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(AI nº 428076, Oitava Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 19/09/2011, v.u., DJF3 29/09/2011).

 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO

ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
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Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013538-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mabel Gonçalves de Moraes contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que visava ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a documentação colacionada aos autos comprova a

manutenção da sua incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus à imediata reimplantação do benefício.

Decido: 

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

A agravante colacionou aos presentes autos atestado médico recomendando o seu afastamento das atividades

laborais (CID F20.1 - fl. 46) .

Por outro lado, o pedido administrativo formulado em 14.09.2012 foi indeferido com base em exame realizado

pela perícia médica do INSS. 

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, como bem observou o MM. Juízo a quo, sendo certo que os

documentos apresentados pela agravante não constituem prova inequívoca da alegada manutenção da

incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Ademais, visando à mais célere solução do litígio, foi designada a realização de perícia médica para aferir a

alegada incapacidade da autora (fl. 68v).

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a

antecipação da tutela pretendida.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

2013.03.00.013538-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

E, ainda:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA (CPC, ART. 273). PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

INDEFERIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 273 do Código de

Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No

caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar

no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida,

sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. 3. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu

antecipação de tutela requerida para a suspensão da "incidência da contribuição previdenciária, do GIIL-RAT e

de terceiros (INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE, Salário-Educação) da Autora sobre o adicional de 1/3 de férias e

sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados anteriores à concessão dos benefícios do

auxílio-doença e auxílio-doença previdenciário" (fl. 64). No entanto, a agravante não instruiu o recurso com

documentos que comprovem a iminente prática de ato que possa sujeitá-la à incidência da contribuição

previdenciária, o que afasta a alegação de periculum in mora (a ação declaratória de inexistência de relação

jurídica, cumulada com repetição de indébito, foi instruída com documentos referentes ao ano de 2000, cf. fls.

120/674). Assim, deve ser mantida a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que a

agravante não demonstrou, no ato de interposição do recurso, a existência dos pressupostos autorizadores da

tutela antecipada pretendida, sem necessidade de dilação probatória. 4. Agravo legal não provido."

(5ª Turma, AI nº 411241, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18/10/2010, DJF3 CJ1 Data:27/10/2010, p. 827).

E, por fim:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do

Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova

inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano

irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo

próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de

carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da

incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação

constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de

caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o deslinde do caso

reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013825-35.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Diogo Dezan Baeza contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

a quo, em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que basta a simples afirmação da insuficiência de recursos para

que a parte obtenha os benefícios da justiça gratuita, conforme o disposto no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Sustenta,

ainda, que a sua renda mensal não afasta a presunção de carência de recursos. Requer a concessão da gratuidade

processual ou, subsidiariamente, que seja desobrigado do pagamento da verba de sucumbência na hipótese de

improcedência do pedido.

Decido:

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a

qualquer tempo, desde que devidamente requerido, ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem

fundadas razões, o que se verifica no caso em apreço, pois, como bem observou o MM. Juízo a quo, o autor aufere

a título de proventos de aposentadoria aproximadamente R$ 2.900,00.

Cumpre ressaltar que se deve partir do pressuposto de que a pessoa que pleiteia o benefício da assistência

judiciária gratuita não tem condições de arcar com as respectivas despesas do processo sem comprometer seu

sustento, no entanto, tal presunção não é absoluta.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço

traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 1358935, Rel. Min. Raul Araújo, j. 14/12/2010, DJE 01/02/2011).

E, ainda:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. RESTABELECIMENTO. CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO SUSPENSO. ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. DANOS MORAIS. CRÉDITO

EDUCATIVO - FIES - IMPONTUALIDADE NOS PAGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES - NEGATIVAÇÃO DO

NOME EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SCPC) - INSCRIÇÃO DEVIDA NO SERASA. AUSÊNCIA

DE ABALO MORAL - SÚMULA 385 DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : DIOGO DEZAN BAEZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00029933120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê

em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da Justiça Gratuita, mediante simples afirmação de que não

tem condições de pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou

de sua família. 3. A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que,

para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da

assistência judiciária gratuita (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009). 4. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a

declaração de pobreza deverá ser apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei

autoriza o indeferimento do benefício da justiça gratuita, quando da análise do conjunto probatório, evidenciar

que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada. (...) 14. Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF3, 5ª Turma, A nº 1541239, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/08/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 538).

Ademais, o pedido subsidiário do agravante é manifestamente descabido, uma vez que não há que se falar em

afastamento da obrigação de pagar a verba honorária em caso de julgamento de improcedência, ainda que se

tratasse de beneficiário da justiça gratuita.

Nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, "a parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará

obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco

anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita". 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013903-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Alberico Pereira dos Santos contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que fixou o valor da causa em R$ 33.584,03 e declinou da

competência em favor do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o valor da causa resulta dos pleitos econômicos deduzidos

pelo autor, ultrapassando o valor de competência dos Juizados Especiais Federais.

Decido: 

Nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01, os Juizados Especiais Federais são competentes para apreciar e julgar

as demandas cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. Estabelece o § 2º do referido dispositivo

que, para fins de competência do Juizado Especial, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, o

equivalente a doze parcelas não poderá exceder o valor mencionado no caput do artigo.

O art. 260 do CPC, por sua vez, prescreve que, havendo parcelas vencidas e vincendas, no cálculo do valor da

causa tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras, sendo que o valor das prestações vincendas

corresponderá a uma prestação anual, quando se tratar de obrigação por tempo indeterminado ou por tempo

superior a 1 (um) ano; ou será igual à soma das prestações existentes.

2013.03.00.013903-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : CARLOS ALBERICO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ZIPORA DO NASCIMENTO SILVA POLONIO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092032220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte. Contudo, ao verificar o intuito da

parte de burlar regra de competência, pode o magistrado alterar o valor atribuído à demanda de ofício ou mediante

impugnação da parte contrária, a fim de adequá-lo à pretensão deduzida nos autos.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU. DOMICÍLIO DO AUTOR. VALOR DA CAUSA INFERIOR A

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...) VII - Não é permitido à parte fixar o valor

da causa com o propósito de burlar o princípio do Juiz Natural, alterando sua competência, sem a devida

comprovação. VIII - Competência absoluta do Juizado Especial Federal de Botucatu, onde é domiciliado o ora

agravante, para o processamento do feito, em conformidade com o disposto no art. 3º, caput e § 3º, da Lei n.º

10.259/2001. IX - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em

precedentes desta E.Corte. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões monocráticas proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Agravo não

provido."

(8ª Turma, AI nº 389462, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 16/08/2010, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010). 

No caso dos autos, o agravante ajuizou demanda previdenciária, atribuindo à causa o valor de R$ 37.500,00 (fl.

34).

Contudo, as prestações vincendas do benefício almejado equivalem a R$ 19.687,19, valor que somado a doze

prestações vincendas (R$ 13.896,64) totaliza o montante de R$ 33.584,03.

Cumpre ressaltar, por fim, que, como bem observou o MM. Juízo a quo, não se consideram honorários

advocatícios e despesas processuais para o cômputo do valor da causa.

Verifica-se, portanto, que a competência para análise e julgamento da ação é do Juizado Especial Federal,

porquanto não ultrapassada a quantia de R$ 37.320,00 equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos em outubro de

2012, época da propositura da demanda (fl. 15).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002197-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por José Hamilton Matero Martines em Ação de Conhecimento para o

restabelecimento de Auxílio-Doença e posterior concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls.

230 e 231) que julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a concessão do Auxílio-Doença a partir da

data indicada pelo perito, a saber, 04.10.2011, e não quando da cessação do benefício, em 30.11.2010 (fls. 51).

 

Em razões de Apelação (fls. 235 a 239) a parte autora alega, em síntese, que o termo inicial deve ser estabelecido

à data da cessação administrativa do benefício.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

2013.03.99.002197-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE HAMILTON MATERO MARTINES

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00019-1 1 Vr LUCELIA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Não questionadas a qualidade de segurado da parte autora ou a natureza de sua capacidade laborativa. Passo a

analisar apenas os pontos controvertidos.

 

Em seu laudo (fls. 199 a 209), o perito médico designado pelo Juízo a quo aduziu que "o perito não acompanhou

as doenças apresentadas pelo periciando, razão pela qual não pode determinar essa data [do início da

incapacidade]. Entretanto, considerando que a tomografia realizada no dia 04.10.2011 revelou hérnia com

compressão de raiz nervosa, essa data pode ser indicada como inicial da incapacidade".

 

De outro lado, a documentação apresentada pelo autor (fls. 54 a 147) e consultada pelo médico perito demonstra

que havia a presença das moléstias em data mais recuada, sendo as que ensejaram a percepção do benefício de

Auxílio-Doença administrativamente cessado em 30.11.2010, o que evidencia seu caráter indevido. Dessa forma,

assiste razão ao inconformismo da parte autora, devendo o termo inicial ser estabelecido à data da cessação.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora para modificar a sentença no tocante ao termo inicial, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002382-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.002382-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MAIRA TAIRES OLIVEIRA SOUZA e outro

: RAFAEL DOS REIS DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00004-5 2 Vr IGARAPAVA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão.

Os autores alegam que preenchem os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O INSS apresentou as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de

permanência na condição de presidiário." 

 

Desta forma, sua concessão deve ser apreciada de acordo com o estatuído pelo artigo 74 da Lei 8.213/91, que

regulamenta o benefício de pensão por morte.

Além do estabelecido nos referidos artigos, há que se atentar para o disposto na EC 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

Neste ponto, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a renda a ser

considerada é a do segurado preso (RE n. 587.365/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF).

Cumpre ressaltar que o salário de contribuição do segurado, a ser considerado para efeito de enquadramento no

conceito de baixa renda, corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, nos

termos do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. Assim, a inexistência de renda (desemprego), na data do recolhimento

à prisão, não subtrai a aplicação da lei (TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa

Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956).

 

Para a percepção do auxílio-reclusão, portanto, faz-se necessária a comprovação do recolhimento do segurado a

estabelecimento prisional, da qualidade de segurado do encarcerado e de sua renda bruta mensal não excedente ao

limite, bem como do enquadramento da parte requerente na condição de dependente. Saliento, ainda, que o

referido benefício encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de contribuições

(carência), nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

No caso, o recolhimento do segurado, em 29/12/2005, restou comprovado através da certidão de recolhimento

prisional (fl. 125).

Quanto à qualidade de segurado, consta (sistema CNIS/DATAPREV - fl. 40) que o último vínculo empregatício

do encarcerado se estendeu até 1º/07/2005. Desta forma, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12

(doze) meses (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91).

O requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido também ficou demonstrado. Neste sentido, a última

remuneração (R$ 52,94 - referente ao mês de junho de 2005 - fl. 41) é inferior ao limite vigente na data da

cessação das contribuições (R$ 623,44 - MPS n. 822, de 11/5/2005).

Com relação à dependência econômica, os autores, na condição de filhos do segurado (cópia das certidões de

nascimento de fls. 10/11), comprovam as suas dependências (presunção legal - art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n.

8.213/91).

Dessa forma, estão presentes todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado nestes autos.

A propósito:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. SEGURADO

DESEMPREGADO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

(...) 

- O benefício de auxílio-reclusão destina-se a dependentes de segurados de baixa renda, sendo que, para tal

enquadramento, o Ministério de Estado da Previdência Social, por meio de Portarias, reajusta o teto máximo

para sua concessão. 

- Qualidade de segurado do recluso e dependência econômica da filha, com 2 anos de idade, foram devidamente

comprovadas nos autos. 

(...) 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(TRF/3ª Região, AI 481504, Processo 00216575620124030000, Rel. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, e-

DJF3 de 15/03/2013) 

 

O auxílio-reclusão deve ser calculado nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91 (redação que lhe foi ofertada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97), acrescida de

abono anual, nos termos do artigo 40 da referida lei.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03, do Estado de São Paulo. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

Por fim, com relação à prescrição, esta atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da

ação, nos termos do verbete n.º 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, esta não

se verifica, pois não há parcelas vencidas no referido momento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, para reformar a r. sentença, julgando procedente o pedido de auxílio-reclusão, no período

compreendido entre 29/12/2005 (data da prisão) e 25/09/2007 (data do livramento condicional), nos termos da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006240-05.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.006240-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ante a ausência de

incapacidade laborativa.

 

Em razões recursais, a autora requereu a reforma do julgado, ante a falta de condições físicas para executar suas

tarefas habituais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, verifico que o laudo pericial concluiu, categoricamente, por ausência de incapacidade

laborativa, não obstante as patologias constatadas (fls. 60/63), de modo que a autora não preencheu um dos

requisitos exigidos pela norma de regência.

Outrossim, a requerente já esteve em gozo de auxílio-doença pelo período suficiente à recuperação da saúde (fl.

30), quando mediante a constatação da falta de condições para consecução de atividades laborativas, o INSS não

se esquivou ao amparo da segurada.

Destarte, os benefícios vindicados se justificam no auxílio ao segurado que não possui capacidade física ou mental

para prover a própria subsistência, por superveniência de incapacidade laborativa em decorrência de doença ou

lesão, o que não se verifica pelo parecer técnico contrário às alegações contidas na peça de ingresso.

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o

pedido.

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ENEDIR BRUNO DA SILVEIRA DOMINGOS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00186-4 1 Vr URUPES/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006577-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Alice Hiroko Saito (Alice Hiroko Takahashi) em face

do Instituto, contra Sentença prolatada em 23.07.2012 (fls. 101/104) a qual acolheu o pedido da autora,

concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão

ser acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula 111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 122/124, alega existência de erro material na Sentença que fez menção ao

pagamento dos valores pretéritos em prazo anterior a cinco anos da citação e considerou a data de início do

benefício a partir da citação. No mérito, sustenta que a autora não comprovou o tempo de carência exigido em lei

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e a fragilidade da prova testemunhal.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Entendo que não se trata de erro material, mas sim de um preceito inócuo, neste caso, já que a data de inicio do

benefício é da citação, e, não há necessidade de se corrigir a referida prescrição qüinqüenal fixada.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

2013.03.99.006577-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE HIROKO SAITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO

CODINOME : ALICE HIROKO TAKAHASHI

No. ORIG. : 09.00.00151-3 1 Vr RANCHARIA/SP
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O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS
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MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 13 (nascida em 13.02.1948).

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento da autora, expedida em 1978 (fl. 21), a certidão

de nascimento da filha em 1981 (fl. 22) e os documentos referentes a venda leite (fls. 23/53), configuram o início

de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 92/95 afirmam conhecer a autora e que ela sempre trabalhou em regime de

economia familiar. A primeira declara que a conhece há 35 anos e que trabalha até hoje com leiteria, sendo que já

trabalhou nas lavouras de amendoim e algodão. A segunda testemunha conhece o esposo da autora desde criança e

informa que desde o casamento ela trabalha com ele na produção de leite, até hoje. Assim a prova material foi

corroborada pela prova testemunhal e restou comprovada a carência exigida em lei, no caso de 132 meses.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.
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Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.
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Confira a respeito o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso
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importante.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008219-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 46 e 47) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício,

em sede de tutela antecipada, a partir da citação. Juros moratórios segundo os critérios introduzidos pela Lei

11.960/09.

 

Em razões de Apelação (fls. 55 a 60) a autarquia alega, em síntese, que o cônjuge da autora exerceu atividades

urbanas, não sendo presumível que tenha se mantido como rurícola, o mesmo ocorrendo a autora, a quem serviria

a documentação daquele. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 68 a 73).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

2013.03.99.008219-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ITA MARIA DE SOUZA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANA GRILLO NEGRIN

No. ORIG. : 10.00.00173-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

04.10.1937, segundo atesta sua documentação (fls. 11), completou 55 anos em 1992, ano para o qual o período de

carência é de 60 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 12), que qualifica seu cônjuge como lavrador quando do enlace, em 30.04.1958 (fls. 12), cópias de

declaração de ITR (fls. 13 a 20) dos anos de 2003 a 2009, cópia de contrato particular de compra e venda (fls. 21 a

24), datado de 30.05.2003, do qual consta a qualificação da autora como lavradora, apesar de não de seu cônjuge,

além de certidão de casamento de terceiros (fls. 25) na qual a autora é apontada como testemunha e cuja ocupação,

a de lavradora.

 

Parte da documentação não está apta a fazer parte do início de prova material. É o que ocorre com a cópia do

contrato de compra e venda e certidão de casamento de terceiros, uma vez que relatam a ocupação da autora a

partir de declaração unilateral. O mesmo ocorre com as declarações de ITR, uma vez que nada indicam a respeito

da autora, sendo que a mera propriedade de terra localizada em área rural não faz presumir, por si só, a existência

de atividade em regime de economia familiar. 

 

Em outro sentido, o INSS forneceu informações previdenciárias que apontam o cônjuge da autora como

trabalhador urbano ao menos desde 1991 (fls. 41, 42, 82), o que infirma a certidão de casamento como documento

presumptivo da existência de caráter rurícola do segurado.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 17.12.2010)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana por

parte de seu cônjuge.

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte
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autora, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008933-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela parte autora e INSS em face da r. sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido formulado, para determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto

nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do ajuizamento da ação. Honorários advocatícios fixados em

15% sobre o valor total da condenação.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, no tocante ao termo inicial do

benefício.

O INSS, por sua vez, pede a reforma da r. sentença, para que não seja concedido o benefício pleiteado, uma vez

que o segurado falecido não ostentava a qualidade de segurado por ocasião de seu falecimento. Subsidiariamente,

caso seja mantida a procedência, requer que a condenação dos honorários advocatícios incida somente sobre as

prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111/STJ.

Não foram apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público Federal em parecer (fls. 116/117), opinou pelo provimento do recurso interposto pela parte

autora.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

2013.03.99.008933-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RAFAELY DA SILVA RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

REPRESENTANTE : NILZA MOREIRA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 08.00.00040-5 5 Vr SAO VICENTE/SP
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I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 07/09/2007, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 08.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora é filha do segurado falecido, conforme documento acostado à fl. 11,

portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

No tocante à qualidade de segurado, constata-se pelo extrato do CNIS (fl. 53), bem como pela declaração acostada

à fl. 09, que o último vínculo empregatício do falecido cessou em 07 de setembro de 2007, enquadrando-se na

hipótese do art. 15, II, da Lei n.8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, estabelecem os artigos 74 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, que, se

requerido até 30 dias do falecimento do segurado, o termo inicial será da data do óbito. Se for requerido após o

prazo mencionado, será da data do requerimento administrativo, respeitada a causa impeditiva de prescrição

contra incapazes (art. 198, I, do CC).

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte,

sendo que o termo inicial deverá ser a partir da data do óbito, uma vez que incide na espécie a causa de suspensão

prevista no art. 198, I do CC, já que o referido autor é absolutamente incapaz por ocasião do óbito de seu genitor.

 Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. MENORES ABSOLUTAMENTE

INCAPAZES. TERMO INICIAL CONTADO DO ÓBITO. FIXAÇÃO DE OFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento

jurisprudencial dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder. - Os interesses de pessoas absolutamente incapazes

configuram matéria de ordem pública, cuja tutela pode ser providenciada pelo juiz, ainda que não haja

provocação das partes. - Ao menor absolutamente incapaz quando do óbito do de cujus, o benefício deve ser

concedido a partir de então, uma vez que contra ele não corre a prescrição, nos termo s do art. 198, inciso I, do

Código Civil, bem como o art. 103, parágrafo único e art. 79, ambos da Lei de Benefícios. - Agravo legal

improvido." (TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n. 0021684-15.2012.4.03.9999, data do julgamento:

20/02/2013, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Juiz Fed. Convocada Carla Rister).

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial e à apelação do INSS, no tocante aos honorários advocatícios, e DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do óbito, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009053-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.009053-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RAFELA RODRIGUES HENRIQUE incapaz

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

REPRESENTANTE : EDIVANIA APARECIDA RODRIGUES HENRIQUE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Rafela Rodrigues Henrique,

que objetiva a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e artigo

20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Irresignada, a autora em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício da prestação continuada.

Subiram os autos a esta Corte sem as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00193-5 2 Vr BIRIGUI/SP
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(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls.74/75 atesta que a requerente é portadora de hipoplasia

congênita do coração esquerdo corrigida paliativamente com a cirurgia de Norwood em 03 fases, cuja patologia

resulta em sua incapacidade parcial para o trabalho.

 

O Laudo Social de fls. 60/64 assinala que o núcleo familiar é formado pela autora, pela mãe, pelo pai, pelo irmão

e pela irmã. Residem em imóvel financiado, composto por 6 cômodos, 2 quartos, sala, cozinha, banheiro e área de

serviço. Os rendimentos familiares advêm do salário auferido pela mãe da autora no valor de R$ 200,00 em média

e pelo salário auferido pelo pai da autora no valor de aproximadamente R$ 1000,00 conforme o CNIS acostado às

fls. 93.

 

Destarte, em que pesem as patologias apresentadas pela autora, ela não preenche os requisitos legais para

obtenção do benefício pleiteado, vez que o laudo pericial concluiu que a sua incapacidade é parcial.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011775-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.011775-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA INES STAROPOLI ALVES

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00009-9 1 Vr MONTE MOR/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Inês Staropoli Alves em Ação de Conhecimento para a concessão de

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 124 e 125) que julgou improcedente o

pedido em razão do perito médico não haver identificado a existência de incapacidade laborativa em relação à

autora.

 

Em razões de Apelação (fls. 128 a 145) a parte autora alega, em síntese, que contrariamente ao concluído pelo

perito médico, há de fato incapacidade laborativa, conforme depreende-se das moléstias que acometem a autora e

de sua condição socioeducacional.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 148 a 153).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Suficientemente demonstrada a qualidade de segurada da autora quando do ajuizamento da presente ação, em

10.02.2010, uma vez que esta recolheu contribuições individuais de junho/2006 a outubro/2009. Resta, portanto, o

deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 103 a 105), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora padece de

"hipertensão, diabetes fibrilação atrial". Tal quadro, entretanto, não acarretaria incapacidade para a continuidade

do desempenho de sua atividade como dona de casa, ocupação por ela declarada. Conforme o perito, "nos achados

de exame físico há o diagnóstico de fibrilação atrial, mas esta está controlada do ponto de vista de frequência e

não caracteriza isoladamente quadro de maior complicação. Assim, não é possível com o que foi exposto

caracterizarmos o quadro de cardiopatia grave conforme definição vigente".

 

Em suma, não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser
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beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013555-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta José Ferranti em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria

Rural por Idade, contra sentença (fls. 55 e 56) que julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, VI, do CPC, em razão da inexistência de prévio requerimento administrativo. 

[Tab]

Em razões de Apelação (fls. 58 a 68) a autora alega, em síntese, a desnecessidade do recurso prévio às vias

administrativas. 

[Tab]

Sem contrarrazões.

[Tab]

É o relatório.

[Tab]

Decido.

[Tab]

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

[Tab]

Pois bem. Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido

de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano

administrativo, mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso

XXXV, do Art. 5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações

relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as

instâncias da justiça desportiva.

[Tab]

Acresce argumentar que pode o jurisdicionado pleitear diretamente junto ao Poder Judiciário, pois pensar de outra

forma seria restaurar - embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou

"jurisdição condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a

2013.03.99.013555-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE FERRANTI

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR RENATO COUTINHO VILELA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00057-5 1 Vr BATATAIS/SP
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redação da Emenda Constitucional n.º 7/77.

[Tab]

Colaciono entendimento do STJ quanto à desnecessidade de prévia utilização das vias administrativas:

[Tab][Tab]

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente,

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, DJ 20/8/01) 

[Tab]

[Tab]

Destarte, evidente a impossibilidade de manter-se a decisão, pois cria indevida obstrução ao acesso ao Judiciário,

conforme visto. 

[Tab]

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014871-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao pedido do benefício de salário maternidade, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios fixados em R$500,00, observando-se o art. 12 da Lei nº1060/50.

 

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que preenche os requisitos legais

para obtenção do benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

2013.03.99.014871-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00017-4 2 Vr PIEDADE/SP
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Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha Fabiana

Aparecida da Silva Isaias, ocorrido em 21.10.2010, conforme certidão de fl.15.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão do nascimento de sua filha e

contrato de arrendamento de área rural no nome do marido (fls. 15/18). O CNIS acostado à fl.40 pela autarquia

previdenciária comprova que o marido da autora exerceu labor rural de 02/12/2002 até 31/05/2011, com admissão

novamente pelo mesmo empregador, Sérgio de Vasconcelos, em 01/06/2011 (fls.16/25). Vejo também, que Sérgio

Vasconcelos figura como arrendador no contrato de arrendamento de área rural firmado com o marido da autora.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 63/64), foram firmes em afiançar que conhecem a autora há

08/04 anos e desde então ela trabalha na roça, junto com o marido, na plantação de morangos.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade.

 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

À propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE- TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72
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da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

Nesse sentido, colaciono:

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-marternidade- COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE

TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE-DEVIDO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário- maternidade , corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário- maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Outrossim, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da
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autora. Consectário legais conforme fundamentado.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015075-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao pedido do benefício de salário maternidade, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, observando-se o art. 12 da Lei nº1.060/50.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que preenche os requisitos legais

para obtenção do benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha Thaemy

Gabrielly dos Santos, ocorrido em 05.01.2008, conforme certidão de fl.21.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de casamento, na qual consta a

profissão do cônjuge como tratorista (fls. 20), certidão do nascimento de sua filha, bem como cópia de sua CTPS e

da CTPS do marido, com anotações de vínculo laboral rural suas e do marido (fls.21/28).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 54/56), foram firmes em afiançar que trabalharam com a

autora no ano de 2007 na inspeção de pragas, inclusive que a mesma trabalhou até 20 dias antes do nascimento da

filha. Afirmaram, ainda, que o marido da autora também trabalha na fazenda como tratorista.

2013.03.99.015075-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SUELI SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : DANIEL BELZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00103-6 1 Vr CAFELANDIA/SP
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A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade.

 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

À propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE- TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...
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VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

Nesse sentido, colaciono:

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-marternidade- COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE

TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE-DEVIDO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário- maternidade , corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário- maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora. Consectários legais conforme fundamentado.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015382-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.015382-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AILTON FERREIRA BRAGA

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em R$ 600,00, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitado.

 

O autor alega, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Insurge-se contra o laudo

pericial, sustentando que sua conclusão é divergente dos demais documentos médicos dos autos, que comprovam

a existência de seus diversos problemas de saúde, requerendo nova avaliação pericial. No mérito, aduz que sua

doença o incapacita de forma total e permanente para o trabalho, fazendo jus à concessão de benefício

previdenciário.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico pericial colacionado às fls. 94/104 constatou que o autor "não é portador de patologia que o

impede de trabalhar".

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional de

confiança do Juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos

formulados nos autos.

 

Em que pese o inconformismo do autor, não há que se falar em necessidade de complementação do laudo, nem em

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00038-9 1 Vr SALTO/SP
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realização de nova perícia e produção de outras provas quando aquelas produzidas durante a instrução forem

suficientes ao livre convencimento do magistrado. Portanto, no presente caso, não houve cerceamento de defesa

nem, tampouco, nulidade da sentença.

 

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

 

 

Cumpre esclarecer que, embora os demais documentos dos autos confirmem as doenças do autor, eles não

afastam, por si só, a conclusão pericial pela ausência de incapacidade laboral. Isso porque a existência de doenças

não significa, necessariamente, incapacidade laboral.

 

Destarte, o requerimento do autor não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a ausência

de preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do autor, mantendo

integralmente a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015481-03.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de

conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, condenando-o ao pagamento das custas processuais

e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, condicionada a execução destas verbas à

perda da condição de necessitado.

 

O autor requer, preliminarmente, a nulidade da r. sentença para que seja realizada nova perícia por médico com

especialidade na área de sua doença. Acrescenta que sua doença o incapacita de forma total e permanente para o

trabalho, fazendo jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.
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O laudo médico colacionado às fls. 46/53 atesta que o autor é portador de "hipertensão arterial sistêmica,

obesidade, funículo epidídimo orquite à esquerda, hidrocele em hemi bolsa escrotal esquerda, diabetes mellitus

tipo II, constipação intestinal e pólipo intestinal". 

O perito esclareceu que "é possível a cura definitiva através de cirurgia do pólipo intestinal e da hidrocele da

himi bolsa escrotal esquerda". Acrescentou que "o SUS tem cobertura total para esse tipo de tratamento sem

ônus para seus usuários". Concluiu pela incapacidade laboral total e permanente.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional de

confiança do Juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos

formulados e analisada toda a documentação médica dos autos. 

 

O fato de ter sido a perícia realizada por médico sem especialidade na área das doenças do autor não traz qualquer

nulidade ao laudo.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

 

 

Em que pese o inconformismo do autor, não há que se falar em necessidade de esclarecimentos sobre o laudo

pericial, nem em realização de nova perícia e produção de outras provas quando aquelas produzidas durante a

instrução forem suficientes ao livre convencimento do magistrado. Resta prejudicada, portanto, a alegação de

cerceamento de defesa/nulidade de sentença.

 

Embora reconhecida a incapacidade do autor, somente faz jus à aposentadoria por invalidez quem for considerado

incapaz de total e permanente para o trabalho, o que não é o caso dos autos.

 

Considerando que a perícia concluiu pela incapacidade total e temporária e que o autor já recebe auxílio-doença,
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mister a manutenção da r. sentença. 

 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015649-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Reexame Necessário em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 189 e 190) que julgou procedente o pedido e determinou a

concessão da Aposentadoria, em sede de tutela antecipada, a partir da data da cessação do último benefício de

Auxílio-Doença percebido pela autora. Juros moratórios aplicados segundo os critérios introduzidos pela Lei

11.960/09, honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença.

Determinado o Reexame.

 

Ausente Apelação de qualquer das partes, bem como de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

2013.03.99.015649-0/SP
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1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

A autora mantinha a qualidade de segurada quando do ajuizamento da ação, em 18.07.2007, uma vez que

percebeu o benefício de Auxílio-Doença até 07.08.2006 (fls. 12), encerrando-se o chamado período de graça

apenas em 16.10.2007. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da

incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 145 a 148), a perita médica designada pelo Juízo a quo relatou que a autora "é portadora de

hipertensão arterial sistêmica, insuficiência venosa de membros inferiores e osteoartrose da coluna vertebral",

quadro que, somado "à idade da autora, de 70 anos, trata-se de incapacidade total e permanente". Destarte, houve

o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez.

 

Quanto ao termo inicial, observa-se que a perita não logrou indicar data em que teria surgido a incapacidade

laborativa, sendo que "a documentação apresentada é insuficiente para precisar uma data". Entretanto, quando

indagada a respeito das moléstias que ensejaram a anterior percepção de benefício previdenciário pela autora,

relatou que isso se deveu "por apresentar hipertensão arterial e insuficiência venosa dos membros inferiores", ou

seja, as mesmas moléstias ora verificadas, o que demonstra que a cessação administrativa mostrou-se indevida,

devendo tal data ser mantida como termo inicial.

 

 Os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e

4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua incidência entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas

até a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 10%

arbitrado pelo Juízo a quo.
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Os demais consectários legais, por sua vez, foram adequadamente fixados pela r. sentença.

 

Ante o exposto, conforme artigo 475 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Reexame

Necessário, nos termos da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016112-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cuja

sentença foi de improcedência. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 700,00,

observando-se que a autora é beneficiária da Assistência Judiciária.

A autora alega que apresenta incapacidade para exercer qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao auxílio-

doença.

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.
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O laudo pericial de fls. 76/83 constatou que autora apresenta "discopatia na coluna vertebral, espondiloartrsoe,

hipertensão arterial, tendinite nos membros superiores e osteoartrose". Concluiu pela incapacidade laborativa

parcial e permanente.

 

Em que pese o inconformismo a autora, não há como conceder aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

quando a incapacidade que acomete o segurado é apenas parcial, como é o caso.

 

Além disso, cumpre acrescentar que a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício

previdenciário, que a parte autora tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de

doze meses para obtenção do benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o

início da incapacidade, sob pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei 8.213/1991.

 

In casu, em resposta ao quesito formulado nos autos pelo magistrado acerca do início das doenças da autora, o

perito constatou que as enfermidades existem "há cerca de 05 (cinco) anos" (item G- fl. 81). Ou seja,

considerando que a perícia foi realizada em 29/02/2012 (fl. 81), verifica-se que a autora já possuía as

enfermidades desde 2007. 

 

O extrato do CNIS de fls.39/40 demonstra que autora verteu contribuições à Previdência Social nos anos de 1989

e 1990. Somente após dezoito anos, em 2008, a autora reingressou ao RGPS, com 64 anos de idade, quando já

portadora das enfermidades. 

 

Resta patente, portanto, tratar-se de enfermidades preexistentes ao seu reingresso ao Regime Geral da Previdência

Social, sendo indevida a concessão de benefício previdenciário. 

 

Ausentes os requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário, mister a manutenção integral da r.

sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016145-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. Deixou de condenar o autor em custas e honorários por ser beneficiário de

2013.03.99.016145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDUARDO LOPES CRIADO

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00066-3 4 Vr DIADEMA/SP
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gratuidade processual.

 

O autor alega que está totalmente incapacitado de exercer suas atividades laborativas habituais devido a seus

sérios problemas de coluna. Acrescenta que o juiz não está adstrito ao laudo pericial e que faz jus à concessão de

benefício previdenciário.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência restaram comprovados,

conforme se constata do extrato do CNIS de fl. 60.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial de fls. 120/123 constatou que o autor "é portador de

osteoatrose de coluna vertebral e de joelho esquerdo", além de hipertensão arterial leve, concluindo pela

incapacidade parcial e permanente. 

 

O perito esclareceu que o autor "deve evitar realizar atividades que gerem sobrecarga para a coluna vertebral e

joelho esquerdo para não haver piora das patologias". 

Em que pese o laudo médico ter constatado a incapacidade apenas parcial do autor, cumpre ressaltar que o artigo

436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não está adstrito ao laudo pericial, podendo, segundo sua

livre convicção, decidir de maneira diversa.

Considerando que o autor exerce a profissão de motorista desde 1989, conforme registros em sua CTPS, verifico

que ele possui os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença, até que seja reabilitado para o exercício de

outra profissão. 

 

Não consta dos autos notícia de processo de reabilitação profissional, nos termos previstos no artigo 62 da Lei
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8.213/91, de forma que, não estando reabilitado para o exercício de nova função, nem tendo o perito concluído

pela incapacidade total e permanente, necessita o autor continuar recebendo o benefício de auxílio-doença.

 

 O termo inicial do benefício fica fixado na data de realização da perícia que constatou a incapacidade do autor,

em 28/11/2011 (fl. 120), vez que o perito judicial não especificou em que momento originou a incapacidade

aventada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação para conceder auxílio-doença ao autor, a partir do dia 28/11/2011, com juros e correção monetária nos

termos da fundamentação e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vincendas até a data

da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC e da Súmula 111 do STJ.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016307-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitado.

2013.03.99.016307-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADENILSON APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00055-9 1 Vr ANGATUBA/SP
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O autor alega que sua doença o incapacita de forma total e permanente para o trabalho. Acrescenta que o

magistrado não está adstrito ao laudo, devendo observar as demais provas dos autos para a concessão de benefício

previdenciário.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico colacionado às fls. 59/67 atesta que o autor não apresenta incapacidade laboral.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional de

confiança do Juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidas satisfatoriamente todos os quesitos

formulados nos autos.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.
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IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência das doenças do autor, somente faz jus à aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é

o caso dos autos.

 

Cumpre esclarecer que, embora os demais documentos dos autos confirmem as doenças do autor, eles não

afastam, por si só, a conclusão pericial pela ausência de incapacidade laboral. Isso porque a existência de doenças

não significa, necessariamente, incapacidade laboral. 

 

Destarte o requerimento do autor não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a ausência

de preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do autor.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23117/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041991-63.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

2007.03.99.041991-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Labor rural e urbano. Início de prova documental. Depoimentos

testemunhais uníssonos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, devendo as prestações em atraso ser pagas de

uma só vez, corrigidas monetariamente a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, incidindo juros de mora

contados da citação, nos termos dos artigos 143 e 48, ambos da Lei nº 8.213/91, condenando o réu ao pagamento

dos honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), isentando-o do pagamento de custas

processuais e determinando a imediata implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício.

O recurso foi contraarrazoado.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama, em regra, idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49,

142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143,

e prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para

ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, mesmo que não seja considerado interpretativo o contido no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991 (na redação

dada pela Lei 11.718/2008), verifico que, no caso sub judice, não foi ínfimo o lapso de labor fora da área rural,

impondo, assim, o aumento de idade previsto no parágrafo 3º desse dispositivo legal, que passou a exigir o limite

mínimo de 65 (sessenta e cinco) anos, para o homem, e 60 (sessenta) anos, para a mulher.

 O pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 (2010), e apresenta início de prova material do

trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 30/10/1964, na qual foi

designado lavrador (f. 10), bem como certidão expedida pela Justiça Eleitoral de Paranaíba/MS, constando a

qualificação do autor como agricultor (f. 14).

Apresentou ainda cópia de sua CTPS (fls. 11/13), constando contratos de trabalho de natureza urbana em diversos

períodos, compreendidos entre 01/02/1974 e 29/02/1992, sempre laborados em pequenos espaços de tempo, que

somados, não ultrapassam três anos e meio de efetivo exercício. Ademais, verifica-se da sua CTPS, supracitada,

contrato de trabalho laborado no meio rural, no período de 01/07/2004 a 02/05/2007. Cumpre salientar que estes

contratos foram corroborados pela consulta ao sistema CNIS (fls. 33/35 e 120/131), na qual se observa também o

trabalho exercido pelo autor junto à Prefeitura Municipal de Cassilândia/MS, no período de 05/04/2000 a

01/07/2003.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da data em que o autor implementou o requisito etário

para a percepção do benefício, observado o disposto no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei

11.718/2008).

APELADO : ALFEU DE CARLOS CARDOZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO

No. ORIG. : 06.00.00071-0 2 Vr PARANAIBA/MS
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Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas,

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e

Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data em que o

autor implementou seu requisito etário (art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991), mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês,

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada à presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural a partir da propositura da ação, acrescidos de

2012.03.99.035519-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO TABONI

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 10.00.00081-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 15% do

montante da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Houve condenação ao pagamento de custas processuais

sobre as quais não recaia isenção. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Às fls. 63 a tutela antecipada foi deferida para determinar a implantação do benefício em 15 dias, sob pena de

multa diária.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Pleiteia, subsidiariamente, a reforma dos consectários legais e a

redução da verba honorária.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.
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1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 24/06/2006 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da ficha cadastral junto ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Cândido Mota/SP, admitido em 24/06/1968, na condição de pequeno proprietário (fls.

11). Apresentou, também, título de eleitor, com inscrição na 15ª Zona Eleitoral de Cândido Mota/SP, desde

18/03/1966 (fls. 12).

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que o conheceram há

pelo menos 50 anos, que ele sempre trabalhou na área rural, inicialmente em regime de economia familiar e

depois em diversas propriedades rurais como diarista, e ainda especificaram atividades desenvolvidas, tudo em

harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1993 o autor se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (150 meses de contribuição exigidos para 2006, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

Verifica-se que, malgrado os dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 85)

apontem a existência de vínculo urbano no período compreendido entre 09/1982 a 01/1983, tal fato não infirma o

adrede mencionado, eis que, como já ressaltado, o trabalho rural desenvolvido nos anos imediatamente anteriores

ao preenchimento do requisito etário mostra-se suficiente.

Ademais, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período, não desnatura a

atividade predominantemente rural, exercida pelo autor durante toda sua vida profissional.

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o trabalho

urbano, por curtos períodos, não é suficiente para descaracterizar, por si só, a condição de trabalhador rural, verbis

:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO.

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência. 

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem,

no entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não

acarreta qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012) 

 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

Na espécie, o termo inicial deveria ser a data do requerimento administrativo (comunicado de decisão de fls. 13 -

17/08/2010), no entanto, ante a ausência de apelo da parte autora, fica mantida a data da propositura da ação,

conforme fixado na r. sentença de fls. 55/59.
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Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela

Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, para reduzir a verba honorária e explicitar os consectários legais, nos termos

da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se do pedido de habilitação dos herdeiros de João Taboni, falecido em 22/05/2012 (fls. 99).

Instado a manifestar-se, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deixou transcorrer in albis o prazo legal

(fls. 141).

Decido.

A habilitação dar-se-á na forma do artigo 1060, inciso I, do Código de Processo Civil e do artigo 112 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

2012.03.99.035519-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO TABONI

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 10.00.00081-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1962/2915



 

"Artigo 1060. Proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e independentemente de sentença

quando: 

I - promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por documento o óbito do falecido e a sua

qualidade." 

"Artigo 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento." 

 

Assim demonstrada a qualidade de irmãos da parte autora, defiro a habilitação requerida às fls. 97/136, nos termos

do artigo 1060 e seguintes do Código de Processo Civil e do artigo 112 da Lei nº 8.213/91.

Publique-se a decisão terminativa de fls. 93/95.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9312/2013 
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EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRESTAÇÕES

PAGAS EM ATRASO. DIFERENÇAS DEVIDAS A TÍTULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

SERVIDOR DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. UNIÃO.

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

- Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é facultado ao relator negar seguimento a recurso,

por decisão monocrática, homenageando-se a economia e a celeridade processuais.

- Ainda que não fosse admissível decidir-se monocraticamente, a alegação fica superada com a submissão do

agravo ao órgão colegiado.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade da União para figurar no pólo passivo da ação. A União é responsável

pelo repasse dos valores complementares do benefício em questão, cujo pagamento é de responsabilidade do

INSS, conforme disposto na Lei nº 8.529, de 14.12.1992, e Decreto nº 882, de 28.07.1993, pois o marido da

autora, falecido em 18.01.1975, era funcionário da Empresa de Correios e Telégrafos - ETC.

1994.61.83.030528-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA CHIMENTE SCHIAVI

ADVOGADO : WANDERLEY DOS SANTOS ROBERTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00305288319944036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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- Prestações pagas em atraso. Devidas as diferenças a título de correção monetária e juros, descontando-se os

valores já percebidos.

- O beneficiário da Seguridade Social não deve arcar com os ônus da morosidade administrativa, sem que para

isso tivesse concorrido, sob pena de se caracterizar o locupletamento ilícito dos entes responsáveis, o que se

afigura mais grave, aliás, diante do caráter inegavelmente alimentar dessas prestações. Súmula nº 08, desta Corte,

e da Súmula nº 148, do Superior Tribunal de Justiça.

- A União e o INSS devem arcar com a atualização monetária referente ao período compreendido entre a data da

concessão do benefício e seu efetivo pagamento, de modo a se preservar o valor daquilo que era devido e não foi

depositado na época oportuna.

- Até a data da conta devem ser utilizados os índices legais aplicáveis às ações condenatórias previdenciárias,

segundo determinado em sentença e conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, nos termos da Resolução nº 561/2007, do CJF. Somente após a elaboração da conta de liquidação, devem

incidir os índices de atualização dos precatórios - UFIR/IPCA-E.

- A taxa Selic deve ser excluída diante da impossibilidade de se cumular juros com dupla correção monetária.

- Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de

forma decrescente, mês a mês, para as vencidas após tal ato processual.

- Improcedente o requerimento de que os juros de mora não ultrapassem o percentual de 6% ao ano, mesmo na

vigência do novo Código Civil. A partir da vigência da Lei nº 10.406/2002, as regras relativas à incidência de

juros de mora sofreram alterações, em especial, com relação ao percentual que passou de 0,5% ao mês para 12%

ao ano, passando a ter incidência imediata também nos processos em andamento. Com efeito, o pagamento de

juros de mora é considerado obrigação de trato sucessivo, conforme decidiu ouperior Tribunal de Justiça.

- Os juros de mora, portanto, são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002,

deverão ser computados, nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, até 30/06/2009.

A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas processuais e honorários advocatícios de

seu respectivo patrono, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil."

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NÃO

2000.61.10.005516-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO DE MORAES

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro
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IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. PEDÁGIO E REQUISITO ETÁRIO NÃO CUMPRIDOS. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural

nos períodos de 12/66 a 03/67, 12/67 a 06/68, 11/68 a 06/69, 10/69 a 05/70, 12/70 a 01/71 e 04/71.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- O enquadramento da atividade de vigilante/vigia, nos termos do código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n°

53.831/64, exige a comprovação da utilização de arma de fogo no desempenho de suas funções.

- Atividade especial comprovada nos períodos de 29.11.1985 a 23.05.1986, 20.11.1989 a 17.09.1991 e de

01.02.1993 a 13.10.1996.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 27 anos, 02 meses e 15 dias até o advento da

Emenda Constitucional nº 20/98.

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Pedágio e requisito etário não cumpridos. Benefício indeferido.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, sem registro em CTPS, para fins

previdenciários, nos períodos de 01.12.1966 a 31.03.1967, 01.12.1967 a 30.06.1968, 01.11.1968 a 30.06.1969,

01.10.1969 a 31.05.1970, 01.12.1970 a 31.01.1971 e 01.04.1971 a 30.04.1971, observando-se o parágrafo 2º, do

artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91; e o caráter especial da atividade realizada nos períodos

de 29.11.1985 a 23.05.1986, 20.11.1989 a 17.09.1991 e de 01.02.1993 a 13.10.1996, com possibilidade de

conversão, deixando, contudo, de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003049-38.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

2001.60.00.003049-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : LUCIA MARIA LEITE DO NASCIMENTO MORAES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS NÃO

IMPLEMENTADOS. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- O INSS não está vinculado à decisão proferida na Justiça do Trabalho, haja vista não ter sido parte naquela ação.

De maior fragilidade reveste-se acordo firmado perante Delegacia Regional do Trabalho.

- Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público,

constitui início de prova material do exercício da atividade rural. Condição não verificada.

- A declaração de antigo empregador não constitui início razoável de prova material, porque equivale a simples

depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Situa-se em patamar inferior à

prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência.

- A ausência de prova material impede o reconhecimento do labor rural no período de 05.01.1972 a 03.06.1976.

- Período regularmente registrado em CTPS totaliza 20 anos, 09 meses e 22 dias, como efetivamente trabalhados

pela autora até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, insuficientes para a concessão do benefício.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Remessa oficial provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a antecipação dos

efeitos da tutela concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e revogar a antecipação dos

efeitos da tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000286-

80.2001.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

ADVOGADO : JACIARA YANEZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2001.61.24.000286-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEIVA DALBEM VIEIRA

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
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OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.035397-2/SP

 

 

EMENTA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. ARTIGO 139, PARÁGRAFO 1º, A LEI

8.213/91. JULGAMENTO DO FEITO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA. ÓBITO ANTES DA REALIZAÇÃO

DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO.

- Trata-se de benefício de renda mensal vitalícia, e não de amparo assistencial (artigo 20 da Lei nº 8.742/93), em

razão do princípio tempus regit actum.

- A Renda Mensal Vitalícia, prevista no artigo 139, da Lei nº 8.213/91 devida ao idoso, maior de 70 anos de idade

ou inválido que comprovem não possuir condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de

tê-la provida pela família e, alternativamente, filiação mínima por doze meses, ou o exercício em atividade

remunerada por no mínimo 5 (cinco) anos em regime geral de previdência social, ou ainda a filiação à Previdência

após 60 (sessenta) anos de idade completos, sem direito a outro tipo de benefício

- Ocorrido o falecimento antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser realizado estudo social

ou constatação das condições em que vivia, tem-se carência superveniente da ação, por se tratar de benefício

personalíssimo.

- Processo que se julga extinto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a

apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : AMELIA VENTURA PINTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIEL ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.13615-1 3V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001179-91.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA

MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação de tempo

de serviço almejado.

- A ausência de prova material impede o reconhecimento do labor (artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula

149 do STJ).

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006478-40.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

ESTAGIÁRIO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO. CALDEIREIRO. CONVERSÃO DE

2002.61.06.001179-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO CARLOS FERRARONI

ADVOGADO : NEUSA MARIA CUSTODIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.09.006478-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROSA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE PINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS IMPLEMENTADOS. 

- Falta de interesse de agir não configurada. Benefício implantado em razão de determinação judicial em decisão

que analisou pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- A função de caldeireiro é arrolada como insalubre no item 2.5.3 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 e

2.5.2. do anexo II ao Decreto nº 83.080/79.

- Atividade especial comprovada nos períodos de 01.04.1977 a 08.02.1981 e de 01.02.1988 a 18.11.1988.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 30 anos, 08 meses e 22 dias até o

requerimento administrativo.

- Termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (23.02.2000).

- A renda mensal inicial deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida apenas para estabelecer os critérios de incidência de

correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados, e para determinar que o percentual dos

honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Mantida a antecipação dos

efeitos da tutela.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006480-10.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

2002.61.09.006480-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a nível de

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Reconhecimento da especialidade de atividade especial nos períodos de 06.03.1979 a 30.06.1989, 01.07.1989 a

05.05.1992 e 13.05.1992 a 05.03.1997.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor perfaz tempo suficiente à

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º do artigo 9º da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo (21/09/2000).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça

- Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora nos termos da fundamentação supra.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLAIR GUEVINIZ MARTINS

ADVOGADO : JOSE PINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002804-06.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS IMPLEMENTADOS. 

- Matéria preliminar deduzida confunde-se com o mérito. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor ao

nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Reconhecimento de atividade especial nos períodos de 02.01.1974 a 31.07.1984, 04.03.1985 a 23.06.1992 e de

05.01.1993 a 05.03.1997.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 25 anos, 02 meses e 11 dias até 23.10.1998,

suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional (70% do salário-de-benefício).

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (23.10.1998).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos nos termos da sentença. 

- Concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias),

oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob pena

de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas apenas para estabelecer os critérios de incidência de correção

monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados. Concedida a tutela específica.

 

 

2002.61.25.002804-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIO DOMINGUES

ADVOGADO : JOSE MARIA BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação e conceder

a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003136-90.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO E A HIDROCARBONETOS. REBARBADOR. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS IMPLEMENTADOS. 

- Sentença parcialmente nula ao condicionar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço à análise

administrativa pelo INSS.

- A questão da impossibilidade de conversão em comum do tempo de serviço especial anterior a 1980, arguida em

preliminar, diz com o mérito e como tal será apreciada.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor ao

nível de ruído superior a 90 decibéis e a hidrocarbonetos, bem como o exercício da atividade de rebarbador,

consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Reconhecimento de atividade especial nos períodos de 06.09.1968 a 08.05.1975, 01.08.1975 a 04.02.1977,

25.06.1980 a 20.07.1989 e 01.12.1994 a 28.04.1995.

- Tempo de atividade especial, já convertido, somado ao período de serviço comum, totalizando 35 anos, 04 meses

e 27 dias até o requerimento administrativo (14.01.2002).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

2002.61.83.003136-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR PINTO

ADVOGADO : DEMETRIO MUSCIANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1972/2915



computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 8% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- De ofício, reconhecida a nulidade parcial da sentença. Remessa oficial e apelação parcialmente providas apenas

para estabelecer os critérios de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados, e para que

o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das prestações vencidas até a sentença.

Concedida a aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a nulidade parcial da sentença, dar parcial

provimento à remessa oficial e à apelação e conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008167-70.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Labor rural não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal.

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

2003.61.14.008167-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA DETIVE XAVIER

ADVOGADO : ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO e outro

CODINOME : MARIA DETIVE DOS SANTOS

APELADO : OS MESMOS
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técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Reconhecimento da especialidade de atividade especial nos períodos de 07/12/1979 a 27/05/1980 e 03/09/1984 a

05/03/1997.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida a autora e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente provida, apenas para excluir o

reconhecimento da atividade rural, sem anotação em CTPS, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de

serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento

à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008209-07.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO PARA MAJORAÇÃO DA RMI. IRSM.

PROCEDÊNCIA.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Remessa oficial tida por interposta.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação de tempo

de serviço almejado.

- Labor urbano no período de 11.03.1969 a 10.06.1970 comprovado por meio de ficha de registro de empregados

fornecida pela empresa.

- Para efeito de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluída, na

2003.61.19.008209-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PEDRO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94.

- Diferenças decorrentes da incidência do IRSM devidas desde a DIB do benefício, observada a prescrição das

parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

- Diferenças em razão da majoração da renda mensal inicial para 100% devidas a partir da citação, ante a

desistência de cômputo do período pelo autor na via administrativa. 

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida, para definir os critérios de correção monetária, nos

termos acima preconizados, e excluir da condenação as custas processuais. Apelação do INSS improvida.

Apelação do autor parcialmente provida para estabelecer os critérios de incidência de juros de mora, conforme

exposto, e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações

vencidas até a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta,

negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007475-35.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS IMPLEMENTADOS. 

- Sentença parcialmente nula ao condicionar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço à análise

2003.61.26.007475-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GABALDI

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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administrativa pelo INSS. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor ao

nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79, no período de 21.06.1976 a

14.10.1987.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário. 

- Atividade de motorista de caminhão comprovada no período de 01.02.1989 a 28.04.1995.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 33 anos, 02 meses e 18 dias até o

requerimento administrativo.

- Termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (14.12.1998).

- A renda mensal inicial deverá corresponder a 88% do salário-de-benefício.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Mantida a antecipação dos efeitos da tutela.

- De ofício, reconhecida a nulidade parcial da sentença. Remessa oficial parcialmente provida apenas para

estabelecer os critérios de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados, e excluir da

condenação as custas e as despesas processuais. Apelação improvida. INSS condenado ao pagamento de

aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 88% do salário-de-benefício,

desde o requerimento administrativo (14.12.1998). 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a nulidade parcial da sentença, dar parcial

provimento à remessa oficial, negar provimento à apelação e condenar o INSS a pagar ao autor aposentadoria por

tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 88% do salário-de-benefício, desde o requerimento

administrativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009116-90.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CAPATAZIA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS IMPLEMENTADOS. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- O exercício de função definida como capatazia e em equiparação ao estiva e armazenagem permite o

enquadramento do interregno de 23.11.1966 a 28.02.1968 nos códigos 2.5.6 do quadro anexo ao Decreto nº

53.831/64 e 2.4.5, do anexo II, do Decreto nº 83.080/79.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 30 anos, 03 meses e 24 dias até 15.12.1998,

ou 34 anos, 10 meses e 04 dias até a DER, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional.

- Autorizado o cômputo do tempo laborado após 15.12.1998 para fins de majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, porquanto cumprido o requisito etário.

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (18.09.2003).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas apenas para estabelecer os critérios de correção monetária e de

juros de mora, nos termos acima preconizados.

2004.61.04.009116-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : GISELE DOS SANTOS CURY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001876-23.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Labor rural não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal.

- Somando-se o tempo comum regularmente anotado em CTPS e aqueles efetuados, na condição de contribuinte

individual, a autora não perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento

da EC 20/98.

- Contando menos de 25 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000785-59.2004.4.03.6124/SP

 

2004.61.13.001876-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IRMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MARISETI APARECIDA ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.24.000785-8/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos,

passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova

material.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000905-05.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ABADIA ALMEIDA DE TOLEDO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.24.000905-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIRA MENDES DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002709-25.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E

PARCIALMENTE PROVIDO. DEFERIDA TUTELA ESPECÍFICA.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- Não conhecimento do agravo quanto ao pedido de homologação expressa de períodos de labor comuns pela

incidência da preclusão (art. 473 do CPC).

- O caso dos autos não é de retratação quanto aos consectários e forma de pagamento. Decisão objurgada mantida.

- Deferida antecipação de tutela pleiteada. Art. 461 do CPC.

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal parcialmente conhecido e parcialmente provido, para conceder tutela específica.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e lhe dar parcial

provimento, para conceder tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

2004.61.83.002709-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : EDUARDO KOTWICA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

CODINOME : EDUARDO KOTIVICA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006053-14.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários e laudos técnico que atestam a exposição a nível de

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, os períodos comuns e especiais não impugnados, o autor não

perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Cumprido o pedágio e implementada a idade, de rigor a concessão do benefício.

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

2004.61.83.006053-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IZAIAS PATRICIO FERREIRA

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

CODINOME : ISAIAS PATRICIO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Superior Tribunal de Justiça.

- Concedida, de ofício, a tutela específica e determinada a imediata implantação do benefício, no prazo de 30

(trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para

cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de

descumprimento.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida para, reconhecendo como laborado em condições

insalubres o período de 13.07.1982 a 31.12.1989, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, desde a data do requerimento administrativo. Correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios conforme acima explicitado. Mantido o reconhecimento das atividades especiais, com possibilidade

de conversão, nos períodos de 17.10.1977 a 12.02.1980 e 01.01.1990 a 04.03.1997. Concedida, de ofício, a tutela

específica.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à

apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036332-44.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2005.03.99.036332-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL ROSA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

No. ORIG. : 03.00.00091-5 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1982/2915



São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002451-97.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural no período de 25.07.1959 a 31.08.1978.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o período de serviço comum, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Honorários advocatícios reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Apelação a que se nega provimento e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida para reduzir os

honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, e

fixar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora nos termos da fundamentação supra.

Devem ser compensados eventuais valores recebidos no período a título de aposentadoria por idade.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2005.61.12.002451-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIO DE LIMA

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1983/2915



 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002809-

43.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DEERIMENTO DE PENSÃO POR MORTE A PARTIR DA DATA DO

ÓBITO. INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA. TERMO INICIAL E FINAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARCIAL PROCEDÊNCIA.

- Caso haja pagamentos relativos a períodos anteriores à citação, os juros moratórios devem ser calculados de

forma globalizada. Sobre as diferenças posteriores à citação os juros devem incidir de forma decrescente, mês a

mês.

- Incidência dos juros de mora até a data da inclusão do precatório no orçamento.

- A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período anterior à inclusão do precatório no orçamento

ainda não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente de julgamento do Recurso Extraordinário

nº 579.431-8/RS.

- A teor da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

incidem somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

- Mantido o percentual de 10% (dez por cento) para o cálculo da verba honorária, tendo em vista o teor do artigo

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração aos quais se dá parcial provimento apenas para esclarecer que os juros moratórios

devem ser calculados de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação, ou seja, a partir da data do

óbito, e de forma decrescente quanto às parcelas vencidas após tal ato processual.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040479-79.2006.4.03.9999/SP

 

 

2005.61.83.002809-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JENNIFER OLIVEIRA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

REPRESENTANTE : LUCIANA DE OLIVEIRA

PARTE RE' : MARILUCIA SOUZA COSTA

No. ORIG. : 00028094320054036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.040479-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1984/2915



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Remessa oficial tida por interposta.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a nível de

ruído superior a 80 decibéis até 05.03.1997, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- O PPP e o laudo técnico relativos ao trabalho realizado na empresa "Polienka Ltda.", sem os elementos

necessários à sua validade, não comprovam a especialidade do período de 02.06.1989 a 05.05. 2005.

- Atividade especial nos períodos de 24.02.1981 a 31.12.1981 e de 08.09.1987 a 16.03.1989.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 20 anos, 04 meses e 03 dias até o advento da

Emenda Constitucional nº 20/98.

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio e não implementada a idade, não há de se falar em concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas para reconhecer o caráter especial das

atividades realizadas apenas nos períodos de 24.02.1981 a 31.12.1981 e de 08.09.1987 a 16.03.1989, deixando de

conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO LOPES DE BRITO

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO

No. ORIG. : 05.00.00069-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1985/2915



00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000033-85.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005031-66.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

2006.61.02.000033-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SANDRO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000338520064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2006.61.12.005031-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VALDECI VALGAS incapaz

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

REPRESENTANTE : NILSON VALGAS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00050316620064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1986/2915



LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA COM DEFICIÊNCIA. MISERABILIDADE

COMPROVADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O quadro apresentado se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n°

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra existência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, é de rigor a procedência do pedido.

- Deixo de conhecer do recurso no tocante aos juros de mora, porque decidido nos termos do inconformismo.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação parcialmente conhecida e desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004377-76.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

2006.61.13.004377-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE JURANDIR DE ANDREA

ADVOGADO : LORENA CORTES CONSTANTINO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1987/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002044-27.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MÉRITO. DIREITO ASSISTENCIAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE UM DOS

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se dá provimento. Revogada a tutela anteriormente concedida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2006.61.22.002044-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERA MARIA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

No. ORIG. : 00020442720064036122 1 Vr TUPA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000175-26.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO NÃO

IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum oriundo dos recolhimentos mensais, efetuados na condição de

contribuinte individual, a autora não perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 25 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para, restringindo o reconhecimento do exercício da atividade

rural, para fins previdenciários, tão-somente, aos períodos de 15.05.1971 a 31.12.1977, observando-se o parágrafo

2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixar de conceder a aposentadoria por tempo de

serviço e fixar a sucumbência recíproca. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004063-

2006.61.23.000175-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA DA SILVA CALEGHER

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1989/2915



91.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013938-72.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA COM DEFICIÊNCIA. MISERABILIDADE

COMPROVADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

2006.61.26.004063-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AURITA ARAGAO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2007.03.99.013938-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : VANDERSON TADEU NASCIMENTO OLIVEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 05.00.00064-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1990/2915



- Descabimento do reexame necessário, em virtude de o montante devido ser inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Preliminar rejeitada.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O quadro apresentado se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n°

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra existência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, é de rigor a procedência do pedido.

- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na sentença.

- Apelação do INSS desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014125-80.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

2007.03.99.014125-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA DA ROSA

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 05.00.00771-4 1 Vr VINHEDO/SP
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acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- O enquadramento da atividade de vigilante/vigia, nos termos do código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n°

53.831/64, exige a comprovação da utilização de arma de fogo no desempenho de suas funções.

- Formulário não contém qualquer referência à utilização de arma de fogo.

- Adicionando-se ao período de serviço comum o tempo rural reconhecido, o autor não perfaz tempo suficiente à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Sentença restringida, de ofício, aos limites do pedido. Remessa oficial parcialmente provida para, restringindo o

reconhecimento do exercício da atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, ao período de 01.01.1968

a 31.12.1973, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixar de

conceder a aposentadoria por tempo de serviço e fixar a sucumbência recíproca. Revogada a tutela anteriormente

deferida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, restringir a sentença aos limites do pedido, dar parcial

provimento à remessa oficial e revogar a tutela anteriormente deferida, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018895-19.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

2007.03.99.018895-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS SCHAEFER MEHRET

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SAMIR APARECIDO VASCONCELOS FERREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 06.00.00057-1 2 Vr ITARARE/SP
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- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031946-

97.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2007.03.99.031946-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIGUEL MARTINEZ GARCIA NETO

ADVOGADO : NIDIA MARIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 06.00.00030-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1993/2915



 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041727-46.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042550-

20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.041727-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INEZ DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 06.00.00137-9 3 Vr JABOTICABAL/SP

2007.03.99.042550-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA FERNANDES DA CUNHA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 02.00.00018-7 2 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1994/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045061-88.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2007.03.99.045061-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DIOMAR COSTA RUSAFA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00064-4 1 Vr URANIA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049070-93.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012291-63.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.03.99.049070-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAURO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA

No. ORIG. : 06.00.00038-5 2 Vr GARCA/SP

2007.61.12.012291-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIVANILDA MARIA VERCOSA RIBEIRO e outros

: GUSTAVO VERCOSA DE ALMEIDA RIBEIRO incapaz

: FELIPE VERCOSA DE ALMEIDA RIBEIRO incapaz

: EDUARDA VERCOSA DE ALMEIDA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : JAIME MARQUES CALDEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1996/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

JURISPRUDÊNCIA.

- O benefício de auxílio-reclusão destina-se a dependentes de segurados de baixa renda, sendo que, para tal

enquadramento, o Ministério de Estado da Previdência Social, por meio de Portarias, reajusta o teto máximo para

sua concessão.

- Qualidade de segurado do recluso e dependência econômica devidamente comprovada nos autos.

- Considerando que o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado era inferior ao teto previsto no

decreto vigente à época da prisão, possível a concessão do benefício pleiteado aos seus dependentes, nos termos

do parágrafo 1º do artigo 116, do Decreto n.º 3048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91. Precedentes.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006172-80.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

REPRESENTANTE : GIVANILDA MARIA VERCOSA RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122916320074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.14.006172-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NEUCIMAR GRANA

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061728020074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1997/2915



THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004353-90.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003853-03.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.20.004353-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DALVA MARIA DE CASTRO GOMES LANGONE

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043539020074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.27.003853-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE FERREIRA FRANCO

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00038530320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1998/2915



DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a tutela

anteriormente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004507-16.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. EX-CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. JURISPRUDÊNCIA

DO STJ.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante o princípio tempus regit actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica.

- No caso vertente, autora e o falecido estavam separados judicialmente desde 26.11.2003 (fls. 20/22), ocasião em

que ela dispensou o recebimento de pensão alimentícia, firmando-se a presunção relativa de que não dependia

economicamente do de cujus, competindo-lhe, portanto, o ônus de provar o contrário.

2007.61.83.004507-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROSELI LIBANIO TEIXEIRA

ADVOGADO : JOAO ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ELIANE CRISTINA MENDES TEIXEIRA

: CRISTIANE MENDES TEIXEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045071620074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     1999/2915



- Mera alegação de que a autora tem enfrentado dificuldades financeiras após o óbito do de cujus não é bastante,

por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008374-17.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007300-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

2007.61.83.008374-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FRANCISCO BATISTA DE BRITO

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083741720074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.007300-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2000/2915



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016122-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. JUROS DE MORA. LEI Nº

11.960/09.

- De acordo com entendimento do STJ, a redação do artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, alterada pelo artigo 5° da Lei

n° 11.960/09, deve ser aplicada a todos os processos em curso nas condenações impostas contra a Fazenda

Pública, inclusive relacionados à matéria previdenciária.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA EUNICE RODRIGUES DA COSTA PINTO

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

CODINOME : MARIA EUNICE RODRIGUES ALVES

No. ORIG. : 05.00.00016-9 1 Vr ITATIBA/SP

2008.03.99.016122-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENY BATISTA DA COSTA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00119-9 1 Vr JACUPIRANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2001/2915



- Aplicável ao caso a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo

Civil, pois a decisão está em consonância com jurisprudência dos tribunais superiores.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018331-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024664-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.018331-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES BORTOLOTTI PALTRINIERI

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00017-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2008.03.99.024664-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2002/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025748-

10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS PAIVA VIEIRA

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00103-5 3 Vr ATIBAIA/SP

2008.03.99.025748-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ONILTA CORREA BORGES FANTE

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP

No. ORIG. : 04.00.00117-5 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2003/2915



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028938-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS e aqueles efetuados, na

condição de contribuinte individual, tem-se a comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do

benefício vindicado, até a data da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais.

- Apelação parcialmente provida para, reconhecendo o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-

somente, nos períodos de 01.01.1963 a 31.12.1963, 01.01.1969 a 10.08.1969 e 26.08.1969 a 24.08.1972, deixar de

conceder a aposentadoria por tempo de serviço.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.028938-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VANDO FERREIRA DE QUEIROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

CODINOME : VANDO FERREIRA DE QUEIROZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00040-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2004/2915



 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035174-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos,

passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de prova oral.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035557-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.035174-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MEIRI SONCINI RAVAZI

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00076-6 2 Vr CATANDUVA/SP

2008.03.99.035557-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENA ALVES DE BRITO SILVA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2005/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043829-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

No. ORIG. : 06.00.00102-9 1 Vr BURITAMA/SP

2008.03.99.043829-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ DONIZETE BEZERRA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00097-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2006/2915



 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046968-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048289-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.046968-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELIANA DE LIMA GOBBI

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

No. ORIG. : 06.00.00093-7 1 Vr URUPES/SP

2008.03.99.048289-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANIZIO DAVI

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00042-5 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2007/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. JUROS DE MORA. LEI Nº

11.960/09.

- De acordo com entendimento do STJ, a redação do artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, alterada pelo artigo 5° da Lei

n° 11.960/09, deve ser aplicada a todos os processos em curso nas condenações impostas contra a Fazenda

Pública, inclusive relacionados à matéria previdenciária.

- Aplicável ao caso a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo

Civil, pois a decisão está em consonância com jurisprudência dos tribunais superiores.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048958-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado, até a data da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas para, restringindo o reconhecimento do

exercício da atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, aos períodos de 01.01.1965 a 31.12.1965 e

01.01.1985 a 31.12.1985, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91, deixar de conceder a aposentadoria por tempo de serviço.

2008.03.99.048958-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PETRONIO BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 08.00.00025-9 2 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2008/2915



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055192-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008372-59.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.03.99.055192-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO DIAS

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00150-3 1 Vr LUCELIA/SP

2008.61.03.008372-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROSARINA SINOPOLI DE MOURA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2009/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004911-55.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083725920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.11.004911-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NOBUYOKI MIYABARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

No. ORIG. : 00049115520084036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2010/2915



- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termo do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011547-34.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a

prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003185-22.2008.4.03.6119/SP

2008.61.12.011547-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR ESPIGAROLI

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115473420084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2011/2915



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011100-25.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

2008.61.19.003185-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDETE EVARISTO GOMES

ADVOGADO : ROBERTO SBARÁGLIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031852220084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.19.011100-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO NERIS DA SILVA

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA e outro

No. ORIG. : 00111002520084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2012/2915



jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002250-

81.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2008.61.83.002250-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022508120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2013/2915



 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004033-11.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO

COMPROVADA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei

nº 8.213/91.

- Sendo a autora cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4º, da LBPS).

- Qualidade de segurado não comprovada nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008796-55.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

2008.61.83.004033-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELIAN ROCHA DA SILVA LIMA (Int.Pessoal)

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS e outro

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040331120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.008796-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA FUEMI ITO

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087965520084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2014/2915



TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011745-52.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COÔNJUGE. FILHO MENOR.

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CERTIDÕES DE CASAMENTO E NASCIMENTO. CONDIÇÃO DE

SEGURADO DO FALECIDO NÃO COMPROVADA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei

nº 8.213/91.

- Sendo os autores cônjuge e filhos menores do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4º, da LBPS).

- Qualidade de segurado não comprovada nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2008.61.83.011745-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VERONICA DE CAMARGO incapaz e outro

ADVOGADO : SIMONE MORAES DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DE SOUZA CAMARGO

ADVOGADO : SIMONE MORAES DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : ALINE DE CAMARGO

ADVOGADO : SIMONE MORAES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117455220084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2015/2915



Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003965-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012393-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.003965-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ROSSANO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 06.00.00109-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2009.03.99.012393-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CRISLEI PEREIRA

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00057-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2016/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013948-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.013948-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL COELHO DA ROSA

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00214-8 1 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2017/2915



São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016691-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021461-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.016691-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA ROSARIA DE SOUZA

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00080-9 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2009.03.99.021461-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IZAURA MITSUE KIYOTO SAITO

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO ROBERTO SANTAREM TELES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2018/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A

TRABALHADORA RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Reconhecido o labor rural da autora no período de 01.01.1975 a 31.12.1978.

- O conjunto probatório não é apto a comprovar o exercício de atividade rural após o ano de 1978. O cônjuge foi

registrado como trabalhador rural em abril de 1988; em junho de 1988 a autora passou a trabalhar como ajudante

geral em fábrica, apresentando, desde então, apenas vínculos empregatícios urbanos. 

- Impossibilidade de concessão do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029299-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 08.00.00137-1 1 Vr MONTE ALTO/SP

2009.03.99.029299-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA APARECIDA TOSCANO DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00072-9 1 Vr TABAPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2019/2915



São Paulo, 06 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032727-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a

prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034761-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.032727-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO CARLOS SANTANA

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00002-9 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2009.03.99.034761-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BORGES VENANCIO

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00006-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2020/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038984-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16, da

Lei nº 8.213/91.

- Sendo a autora cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4º, da LBPS).

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material.

- Conjunto probatório harmônico e coerente, a corroborar a existência de vínculo empregatício reconhecido por

sentença trabalhista.

- Termo inicial da pensão deve ser mantido na data do óbito, na forma da redação original do artigo 74 da Lei nº

8.213/91.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406, deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

2009.03.99.038984-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA REIS GUIDUGLI

ADVOGADO : JORGE MARCOS SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 01.00.00110-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado manidos no percentual de 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

Posto isso, 

- Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida, para modificar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000866-16.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRO. FILHO

MENOR. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CERTIDÕES DE CASAMENTO E NASCIMENTO.

CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO COMPROVADA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei

nº 8.213/91.

- Sendo os autores companheira e filhos menores do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4º, da LBPS).

- Qualidade de segurado não comprovada nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

- Beneficiários da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação dos autores ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.60.00.000866-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROSENIR TAVEIRA LEMES e outros

ADVOGADO : RAFAEL BRAVO GOMES (Int.Pessoal)

: THIAGO ALVES DE OLIVEIRA

APELANTE : CARLA EDUARDA LEMES DE MORAES - incapaz

: LUIZ EDUARDO LEMES DE MORAES - incapaz

ADVOGADO : RAFAEL BRAVO GOMES

: THIAGO ALVES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ROSENIR TAVEIRA LEMES

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008661620094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-42.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela

anteriormente concedida. Prejudicado o apelo da parte autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, revogar a tutela

anteriormente concedida e julgar prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006876-49.2009.4.03.6106/SP

 

2009.61.06.000759-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA LIDIA DE MEDEIROS

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00007594220094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.006876-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16, da

Lei nº 8.213/91.

- Sendo a autora cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4º, da LBPS).

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material.

- Conjunto probatório harmônico e coerente, a corroborar a existência de vínculo empregatício reconhecido por

sentença trabalhista.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007908-83.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE SANCHES BALLARINE

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro

No. ORIG. : 00068764920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.08.007908-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANIBAL ALCIDES MARIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELE SANTOS TENTOR e outro

No. ORIG. : 00079088320094036108 3 Vr BAURU/SP
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Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Considerando que o segurado recebeu a primeira mensalidade do seu benefício previdenciário em outubro/1997,

conforme documentos encartados aos autos, tendo iniciado o cômputo do prazo decadencial em 01/11/1997,

ajuizada a ação em 08/09/2009, ocorreu a decadência.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS provida para reconhecer a decadência e julgar improcedente o pedido, com fundamento no

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000970-69.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO

COMPROVADA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei

nº 8.213/91.

- Sendo a autora cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4º, da LBPS).

- Qualidade de segurado não comprovada nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

- A sentença prolatada na Justiça do Trabalho não produz efeitos em relação ao INSS, haja vista não ter o órgão

autárquico atuado como parte naquela disputa processual.

2009.61.09.000970-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATALINA FERREIRA DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO SACCHI e outro

No. ORIG. : 00009706920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a tutela concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010171-82.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição,

independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual. Prejudicada a apelação.

 

 

2009.61.10.010171-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : HUGO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101718220094036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

julgando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002998-92.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011994-64.2009.4.03.6119/SP

 

2009.61.14.002998-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELAINE CRISTINA ORSOLAN JAQUES

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

REPRESENTANTE : VERA LUCIA ORSOLAN JAQUES

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029989220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.19.011994-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição,

independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual. Prejudicada a apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

julgando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001304-64.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119946420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.22.001304-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JEFFERSON MARCEL OLIVEIRA MORENO SANTOS incapaz e outros

: TAYNA OLIVEIRA MORENO SANTOS incapaz

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2028/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO

RECLUSO NÃO CONSIDERADO DE BAIXA RENDA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Ausente requisito de baixa renda para a implementação do benefício de auxílio-reclusão. O último salário

recebido pelo segurado recluso extrapola o teto máximo fixado pela Portaria vigente época da detenção.

Precedentes jurisprudenciais.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-89.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

: MARCUS DANILLO OLIVEIRA MORENO SANTOS incapaz

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES

REPRESENTANTE : MARLENE FREIRE DOS SANTOS MORENO

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013046420094036122 1 Vr TUPA/SP

2009.61.27.001851-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLAUDIR APARECIDO SILVA e outros

: APARECIDA LUCIANA DA SILVA

: JOSE AGUINALDO DA SILVA

: CLAUDEMIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro

SUCEDIDO : MARIA DE LOURDES SILVA espolio

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018518920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002660-79.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002948-53.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.27.002660-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ANGELA LAURIANO VILAS BOAS

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

No. ORIG. : 00026607920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.83.002948-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2030/2915



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009108-94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ODILAR ALVES OLIVEIRA e outros

: ANTONIO SEBASTIAO FERREIRA

: JOSE DA SILVA

: LOURIVAL CORREIA DE ANDRADE

: WILSON DE SANTANNA

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029485320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009108-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição,

independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual. Prejudicada a apelação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

julgando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012120-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : MANOEL ISMAEL MELO

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091089420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012120-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2032/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. FILHO MENOR.

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CERTIDÃO DE NASCIMENTO.

CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16, da

Lei nº 8.213/91.

- Sendo os autores cônjuge e filhos do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4º, da LBPS).

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material.

- Conjunto probatório harmônico e coerente, a corroborar a existência de vínculo empregatício reconhecido por

sentença trabalhista.

- Termo inicial do benefício previdenciário deve ser mantido na data do óbito, em relação aos menores

absolutamente incapazes, e na data do requerimento administrativo, em relação à coautora Ingrid Klump Martinez

Pires.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para modificar os critérios de incidência da correção monetária

e juros de mora, bem como para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014996-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INGRID KLUMPP MARTINEZ PIRES e outros

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

CODINOME : INGRID KLUMPP MARTINEZ

APELADO : AMANDA MARTINEZ PIRES

: ARTHUR MARTINEZ PIRES

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

No. ORIG. : 00121201920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014996-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2033/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016397-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO NUNES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00149964420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016397-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CARLOS RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00163977820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002943-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

2010.03.99.002943-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDILENE SIQUEIRA PINHEIRO

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00012-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2035/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004125-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADA CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material, a comprovar a qualidade de

segurada.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurada quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que a autora deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019772-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.004125-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IVONE APARECIDA RUSSI DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REPRESENTANTE : ALINE FRANCISCO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00159-3 1 Vr GUARIBA/SP

2010.03.99.019772-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2036/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a

prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024742-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

APELANTE : APARECIDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00075-0 1 Vr BILAC/SP

2010.03.99.024742-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA DO CARMO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI

No. ORIG. : 07.00.00242-0 1 Vr GUAIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2037/2915



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025810-

79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038184-30.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.025810-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BENEDITO EGLESIAS

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 05.00.00287-6 3 Vr BOTUCATU/SP

2010.03.99.038184-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2038/2915



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. FILHO MENOR.

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CERTIDÕES DE NASCIMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO

FALECIDO NÃO COMPROVADA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei

nº 8.213/91.

- Sendo os autores filhos menores do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4º, da LBPS).

- Qualidade de segurado não comprovada nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

- Beneficiários da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação dos autores ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038249-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAOLA SANTOS CAETANO REGO incapaz e outros

: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS CAETANO REGO incapaz

: TARSILA SANTOS CAETANO REGO incapaz

ADVOGADO : VIVIANE GEMIO FERREIRA FARIA

REPRESENTANTE : ANDREA MARA DOS SANTOS CAETANO

ADVOGADO : VIVIANE GEMIO FERREIRA FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 07.00.00112-6 3 Vr PRAIA GRANDE/SP

2010.03.99.038249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA SANTOS ALVES

ADVOGADO : AUREA CARVALHO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 09.00.00216-3 3 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2039/2915



PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO

COMPROVADA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei

nº 8.213/91.

- Sendo a autora cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4º, da LBPS).

- Qualidade de segurado não comprovada nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

- A sentença prolatada na Justiça do Trabalho não produz efeitos em relação ao INSS, haja vista não ter o órgão

autárquico atuado como parte naquela disputa processual.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038444-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.03.99.038444-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HENRIQUE LAERTE BESSI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 08.00.00139-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2040/2915



São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039847-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIO À

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado.

- Para concessão da pensão por morte é essencial a comprovação da manutenção da qualidade de segurado,

ressalvada a hipótese de preenchimento das condições para concessão de aposentadoria. Situação não verificada

nos autos.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044881-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.039847-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BRUNA DE OLIVEIRA GOMES incapaz

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE

REPRESENTANTE : ROSILENE CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE

CODINOME : ROSILENE DE OLIVEIRA GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00028-4 2 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.044881-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DE QUEIROZ LOPES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2041/2915



 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007787-36.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

No. ORIG. : 09.00.00016-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2010.61.03.007787-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DEVANEY ROGERS MARIANO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077873620104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2042/2915



- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004265-89.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.06.004265-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

No. ORIG. : 00042658920104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005515-57.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002205-31.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.07.005515-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA RITA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro

No. ORIG. : 00055155720104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.11.002205-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURIEN FRANCIS BORGATO

ADVOGADO : LEANDRO DE OLIVEIRA ANZAI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003571-08.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

: RICARDO RUIZ CAVENAGO

No. ORIG. : 00022053120104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.11.003571-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EVERTON MICHELAO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA

REPRESENTANTE : ERDINO ROJO RODRIGUES

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035710820104036111 2 Vr MARILIA/SP
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- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002110-95.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006450-82.2010.4.03.6112/SP

 

2010.61.12.002110-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZENAIDE PAULINO SALVADOR

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021109520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.006450-4/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003315-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALTER MIOLA

ADVOGADO : VALDEMIR DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064508220104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.83.003315-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE JOAO DO CARMO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033154320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001158-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2011.03.99.001158-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADILSON GONCALVES VIANA

ADVOGADO : ADILSON SULATO CAPRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00186-3 3 Vr MOGI GUACU/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a

prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006038-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005111-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ITAMAR APARECIDO INOCENCIO PEREIRA

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007336020108260698 1 Vr PIRANGI/SP

2011.03.99.006038-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO CAMPACHI

ADVOGADO : CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00228-3 3 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2049/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a

prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006201-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2011.03.99.006201-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LENI ALVES DE FRANCA PATRICIO

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 08.00.00009-8 1 Vr PORANGABA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009905-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. JUROS DE MORA. LEI Nº

11.960/09.

- De acordo com entendimento do STJ, a redação do artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, alterada pelo artigo 5° da Lei

n° 11.960/09, deve ser aplicada a todos os processos em curso nas condenações impostas contra a Fazenda

Pública, inclusive relacionados à matéria previdenciária.

- Aplicável ao caso a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo

Civil, pois a decisão está em consonância com jurisprudência dos tribunais superiores.

- Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009923-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

2011.03.99.009905-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CARMO JUNIOR NUNES

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00021-2 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2011.03.99.009923-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENTIL ZANESCO

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00025-6 1 Vr SOCORRO/SP
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PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010078-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2011.03.99.010078-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BERENICE KEIKO MIYAGAWA TIBA

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00244-9 2 Vr INDAIATUBA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014550-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019839-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.014550-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CICERA ISABEL DA CRUZ VENTURA

ADVOGADO : RICARDO LARRET RAGAZZINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: FRANCISCO DE ASSIS GAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00083-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2011.03.99.019839-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUCIA HELENA IZIDORO BATAIELO

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00077-2 1 Vr COLINA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020616-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. JUROS DE MORA. LEI Nº

11.960/09.

- De acordo com entendimento do STJ, a redação do artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, alterada pelo artigo 5° da Lei

n° 11.960/09, deve ser aplicada a todos os processos em curso nas condenações impostas contra a Fazenda

Pública, inclusive relacionados à matéria previdenciária.

- Aplicável ao caso a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo

Civil, pois a decisão está em consonância com jurisprudência dos tribunais superiores.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2011.03.99.020616-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00079-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021080-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA.

PRESUNÇÃO RELATIVA DE DEPENDÊNCIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

DEMONSTRADA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 298,

do Decreto nº 83.080/79.

- Decorridos mais de 21 anos entre a data do óbito e a do ajuizamento da ação, conclui-se que a autora provia sua

subsistência por outros meios. Inexistência de conjunto probatório harmônico e consistente, abalada a presunção

legal de dependência.

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento do marido não é

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021950-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.021080-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA FRANCELINO DA SILVA

ADVOGADO : VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 09.00.00057-2 1 Vr CONCHAL/SP

2011.03.99.021950-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEMAR RAMOS GONCALVES

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

: VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão do

auxílio-doença.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026397-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00134-3 1 Vr BOITUVA/SP

2011.03.99.026397-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEUZA APARECIDA QUEIROZ PAVANELI

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

No. ORIG. : 06.00.00123-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029069-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029785-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.029069-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 10.00.00105-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.029785-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OLIRIA DIVINA SANTANA MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELEN CARLA SEVERINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030782-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00149-2 2 Vr ITAPOLIS/SP

2011.03.99.030782-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO QUEIROZ

ADVOGADO : REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00214-8 6 Vr JUNDIAI/SP
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Considerando que o segurado recebeu a primeira mensalidade do seu benefício previdenciário em junho/1997,

conforme documentos encartados aos autos, tendo iniciado o cômputo do prazo decadencial em 01/07/1997,

ajuizada a ação em 22/10/2009, ocorreu a decadência.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual. Prejudicada a apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual, restando

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035675-92.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2011.03.99.035675-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELAR ZANDONAI

ADVOGADO : JURACY ALVES SANTANA

No. ORIG. : 10.00.01918-8 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037003-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037199-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.037003-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILIDIA DOMINGOS ESPERANCA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 08.00.00075-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.037199-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SILVIA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00035-1 2 Vr SOCORRO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA. PREEXISTÊNCIA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- A preexistência da incapacidade à nova filiação também impedea concessão de aposentadoria por invalidez.

Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037299-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. INSUFICIÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2011.03.99.037299-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELVIRA RAIA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00154-2 1 Vr OLIMPIA/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041290-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042043-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.041290-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00146-1 1 Vr TATUI/SP

2011.03.99.042043-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IZETE IVONE DE CAMPOS e outro

: EVERALDO AUGUSTO DE CAMPOS incapaz

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO

REPRESENTANTE : IZETE IVONE DE CAMPOS

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIO À

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado.

- Para concessão da pensão por morte é essencial a comprovação da manutenção da qualidade de segurado,

ressalvada a hipótese de preenchimento das condições para concessão de aposentadoria.

- No caso dos autos, o alegado labor rural do falecido não restou comprovado, na medida em que o início de prova

material não foi corroborado pelos depoimentos das testemunhas.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044234-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de

4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02).

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo.

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00021-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.03.99.044234-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PATRICIA PEREIRA

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00038-7 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001889-08.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003022-85.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.001889-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO : RICARDO VILARRASO BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018890820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008491-15.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.003022-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JORGE ERASMO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030228520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.008491-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MESSIAS FERNANDES DE ARRUDA

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084911520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010765-43.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

2011.61.05.010765-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROBERTO ZACCHEO

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107654320114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-17.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DO PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

- Diante do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência

Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de

exaurimento da via administrativa, ou seja, do esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para

que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim

que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir.

- Na época em que ajuizada a ação pelo autor, o INSS reconhecia o direito dos segurados à revisão pretendida, na

via administrativa, nos termos do Memorando - Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010. Assim, antes do

ajuizamento da ação, o autor deveria ter manifestado, perante o INSS, seu interesse em obter a revisão de seu

benefício, o que provavelmente teria ocorrido.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.06.003304-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI e outro

No. ORIG. : 00033041720114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006844-73.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007706-38.2011.4.03.6108/SP

2011.61.06.006844-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO JOAO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00068447320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2068/2915



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-84.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.08.007706-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : YURICO UENO HASHIMOTO

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077063820114036108 3 Vr BAURU/SP

2011.61.11.001559-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000914-56.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INEIDE SIQUEIRA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE SANTOS PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00015598420114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.000914-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE ADRIANO SERAFIM

ADVOGADO : BRUNO EMILIO DE JESUS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009145620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2070/2915



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-69.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO

COMPROVADA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei

nº 8.213/91.

- Sendo a autora cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4º, da LBPS).

- Qualidade de segurado não comprovada nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010103-37.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.16.001559-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NADIR DIAS EGGERT DA SILVA

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE NERO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015596920114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.19.010103-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLAUDENI FIGUEREDO DA SILVA - prioridade

ADVOGADO : PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101033720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000517-64.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. MARIDO NÃO-INVÁLIDO.DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante o princípio tempus regit actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica.

- Pela legislação vigente à época do óbito da segurada, era beneficiário da previdência social rural, na qualidade

de dependente de trabalhadora rural, com dependência econômica presumida, o marido inválido. No caso dos

autos, porém, tal circunstância não restou comprovada.

- Os artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da Constituição Federal não são auto-aplicáveis, dependendo de

regulamentação por legislação infraconstitucional, o que veio ocorrer somente com a Lei nº 8.213/91 - em vigor a

partir da publicação em 25.07.1991 - que, em seu artigo 16, definiu como "beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido."

- Não tendo, o autor, demonstrado sua condição de inválido à época do óbito, ocorrido em 1990, e sendo

inaplicáveis ao caso as disposições contidas nos artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da Constituição Federal,

diante da inexistência de regulamentação infraconstitucional, o que ocorreu somente com a publicação da Lei nº

8.213/91, resta afastada a presunção de dependência econômica em relação à falecida.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.61.22.000517-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EISHIRO SATO

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005176420114036122 1 Vr TUPA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001474-62.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007255-56.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.23.001474-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOANA GONCALVES FIRMINO

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO NAKAHIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014746220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.26.007255-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003720-19.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELANTE : ALFREDO CHIARLITTI

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072555620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.27.003720-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CIRO SANTOS DA SILVA e outro

: JOAO AUGUSTO GNANN

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037201920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2074/2915



PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002102-03.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de

4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02).

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo.

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2011.61.39.002102-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUZIA APARECIDA TAVARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021020320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002436-34.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009589-21.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.002436-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PEREIRA XAVIER

ADVOGADO : HERCULA MONTEIRO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024363420114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.40.009589-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOVITA LAURA DA SILVA ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095892120114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2076/2915



 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002612-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2011.61.83.002612-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO EVANGELISTA DE SOUZA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026127820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006908-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Prejudicada a apelação da parte autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, julgando

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2011.61.83.006908-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ADEMIR DE FREITAS BARBOSA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00069084620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008225-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012504-96.2012.4.03.0000/SP

 

2011.61.83.008225-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA MARANGONI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082257920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012504-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2079/2915



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO PROVA

PERICIAL. POSSIBILIDADE.

- Documentos médicos atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para

comprovar a incapacidade laborativa referida.

- Presente o fundado receio de dano à agravante, especialmente pelo risco de se tornar impossível ou muito difícil

a verificação dos fatos que alicerçam o pedido, possível a antecipação da prova pericial.

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001352-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : AMERICA SANTOS SANTANA SILVA

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 12.00.00005-8 4 Vr CUBATAO/SP

2012.03.99.001352-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DILETA APARECIDA RAMOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00083-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002591-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL.

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004334-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002591-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR CHRISTOVAM DOS SANTOS

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI

CODINOME : NADIR CRISTOVAM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00036-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2012.03.99.004334-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2081/2915



 

EMENTA

 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004662-

41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

APELANTE : MARTA DE MELO BERNARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00144-2 2 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.004662-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 08.00.00043-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008769-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010782-03.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.008769-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANA TEREZA DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00177-1 1 Vr TATUI/SP

2012.03.99.010782-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2083/2915



 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a tutela

anteriormente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, revogando a tutela

anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013446-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

REPRESENTANTE : ISRAEL FERREIRA DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 08.00.00127-0 1 Vr PACAEMBU/SP

2012.03.99.013446-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA PAULA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00048-8 1 Vr PIRATININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2084/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de

4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02).

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo.

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016282-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que passou a exercer atividades urbanas.

Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.016282-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BUZON RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00225-6 1 Vr BEBEDOURO/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018637-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de

4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02).

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo.

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019692-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.018637-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SOLANGE GONCALVES DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00123-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2012.03.99.019692-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2086/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que passou a exercer atividades urbanas.

Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019754-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA FONSECA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00112-6 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.019754-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA EDUARDA SANTOS RAMOS incapaz

ADVOGADO : GABRIELA CAMARGO MARINCOLO

REPRESENTANTE : KELLY CRISTINA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : GABRIELA CAMARGO MARINCOLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00180-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022020-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição,

independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual. Prejudicada a apelação.

2012.03.99.022020-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BONAVENTURA FRARE

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00043-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2088/2915



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual, restando

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022393-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022999-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.022393-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RAIMUNDA PEREIRA XAVIER

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00211-2 2 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.022999-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2089/2915



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025220-34.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SILAIR GARCIA LANZONI

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00032-0 1 Vr TANABI/SP

2012.03.99.025220-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GUILHERME AUGUSTO DOS SANTOS OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

REPRESENTANTE : MARNI RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

CODINOME : MARNI RIBEIRO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002649220108120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025681-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL.

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterizado o regime de economia familiar, na medida em que a parte autora não retira o seu sustento das

atividades desenvolvidas nos imóveis rurais da sua família, que, segundo depoimento pessoal, são arrendadas a

usinas de cana-de-açúcar.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027362-11.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.025681-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PAULO RISSI

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07000929420118260698 1 Vr PIRANGI/SP

2012.03.99.027362-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2091/2915



 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029149-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ERCILIA DA SILVA

ADVOGADO : JONAS SCAFF MOREIRA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00049-9 1 Vr CACONDE/SP

2012.03.99.029149-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA LAUDICEIA DA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00023-0 2 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2092/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032634-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADA CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material, a comprovar a qualidade de

segurado.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurada quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que a autora deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Constatada pela perícia médica, ademais, a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. 

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2012.03.99.032634-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LAECIO PAES

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00113-9 1 Vr VIRADOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2093/2915



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032653-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032737-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032653-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINETE ANTONIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : ERICA VENDRAME

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00011-3 1 Vr BILAC/SP

2012.03.99.032737-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA CELIA DE JESUS

ADVOGADO : ELEN BIANCHI CAVINATTO FAVARO

CODINOME : REGINA CELIA DE JESUS SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2094/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033862-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO

RECLUSO NÃO CONSIDERADO DE BAIXA RENDA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Ausente requisito de baixa renda para a implementação do benefício de auxílio-reclusão, na medida em que o

último salário-de-contribuição recebido pelo segurado recluso extrapola o teto máximo fixado pela Portaria

vigente época da detenção. Precedentes jurisprudenciais.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00197-8 2 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.033862-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARLI INACIA DE JESUS LIMA

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00073-0 3 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035411-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037183-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035411-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSEFA ALICE DE MATOS

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00166-2 3 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.037183-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EURIPEDES PEREIRA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- Impossibilidade de se comprovar a incapacidade por meio de prova testemunhal, exigindo-se, para tanto, parecer

de profissional especializado.

- Desnecessidade de complementação de perícia, diante da suficiência do laudo médico produzido.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039578-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00161-9 1 Vr COLINA/SP

2012.03.99.039578-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE CARLOS DOS REIS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00131-9 1 Vr PONTAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2097/2915



- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. 

- Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo decadencial de dez anos tem início a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

- Considerando que o segurado recebeu a primeira mensalidade do seu benefício previdenciário em

fevereiro/1998, conforme documentos encartados aos autos, tendo iniciado o cômputo do prazo decadencial em

01/03/1998, ajuizada a ação em 11/08/2010, ocorreu a decadência.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual. Prejudicada a apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual, restando

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041847-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2012.03.99.041847-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDEIR DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00179-6 1 Vr PONTAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2098/2915



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045742-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS

DE MORA.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Entendimento fixado em consonância com a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045977-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045742-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ZILDA DE FATIMA SOARES

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00148-3 1 Vr TATUI/SP

2012.03.99.045977-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SISINIO PEREIRA DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2099/2915



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046186-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00148-4 4 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.046186-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DJANETE DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO SILVIO DI MARCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00033-6 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2100/2915



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046231-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de

4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02).

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo.

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046246-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046231-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROSANGELA RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO : JOSE TAVARES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00089-3 1 Vr ITARIRI/SP

2012.03.99.046246-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUCIA HELENA DE CAMPOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2101/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046513-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00127-8 1 Vr CONCHAL/SP

2012.03.99.046513-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VILMA DORLY MARQUES FRANSAK

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00011-5 3 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2102/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046907-67.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento. Revogada a tutela anteriormente concedida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.99.046907-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DEVAIR BETINELI DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GOBBO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARLI TEIXEIRA CUSTODIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01432-3 1 Vr IVINHEMA/MS
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00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046927-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO

PERÍODO DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- Exigência de comprovação do exercício de atividade rural, mesmo que descontínuo, no período imediatamente

anterior ao implemento etário. Inteligência dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. Condições que não se

verificam.

- Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período imediatamente anterior ao implemento

etário ou requerimento da aposentadoria, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade do artigo 3º,

§1º, da Lei 10.666/03.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047772-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046927-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NAIR BARRETO DE MORAES SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00228-1 1 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.047772-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JACINTO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00034-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2104/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO

REINGRESSO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento da carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez.

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00189 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048998-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MÉRITO. DIREITO ASSISTENCIAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE UM DOS

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se dá provimento. Revogada a tutela anteriormente concedida.

2012.03.99.048998-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIZ FIGUEIREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DOMINGUES COSTA

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 11.00.00109-1 1 Vr CERQUILHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2105/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação e

revogar a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049617-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004054-91.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.03.99.049617-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLEIDE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00102-9 2 Vr GUARARAPES/SP

2012.61.03.004054-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROBERTO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2106/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Considerando que o segurado recebeu a primeira mensalidade do seu benefício previdenciário em agosto/1997,

conforme documentos encartados aos autos, tendo iniciado o cômputo do prazo decadencial em 01/09/1997,

ajuizada a ação em 29/05/2012, ocorreu a decadência.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-14.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040549120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.003949-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE FERREIRA PINTO NETTO

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039491420124036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2107/2915



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00193 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001536-22.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

2012.61.06.001536-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR DE JESUS FERNANDO

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00015362220124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2108/2915



honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005749-62.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.09.005749-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RENATO LAPREGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDUARDO ANDRADE DIEGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00057496220124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003355-79.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.61.10.003355-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO LOPES LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033557920124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000054-24.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002787-60.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRÉVIO

2012.61.11.000054-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELCIO LUIS SILVA

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000542420124036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.61.11.002787-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FERNANDO ZAPAROLI

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027876020124036111 2 Vr MARILIA/SP
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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006527-17.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

2012.61.14.006527-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OLIVIO LEIBANTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065271720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-03.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.61.17.002324-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO CARLOS GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023240320124036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2113/2915



 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000051-33.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição,

independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual. Prejudicada a apelação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

julgando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004963-64.2012.4.03.6126/SP

2012.61.23.000051-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : WALTER LAURINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000513320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2114/2915



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005275-40.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.004963-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049636420124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.005275-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARTINHO MARQUES FEITOSA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052754020124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2115/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005320-44.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

2012.61.26.005320-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053204420124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2116/2915



em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003401-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Reconhecer a ocorrência de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do

2012.61.83.003401-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARCELLO DE CASTRO LIMA

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034014320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2117/2915



artigo 269, inciso IV, do diploma processual. Prejudicada a apelação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a ocorrência de decadência e julgar extinto o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgando

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00205 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006025-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Prejudicada a apelação da parte autora.

 

2012.61.83.006025-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO MARIO MARSOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA DONOFRIO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060256520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, julgando

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008877-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2012.61.83.008877-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DELSON AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO : ERIVELTO NEVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00207 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009684-82.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Prejudicada a apelação da parte autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, julgando

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011029-83.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.009684-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARCOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096848220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de cálculo da renda mensal inicial, mediante exclusão

do fator previdenciário, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-

A do Código de Processo Civil.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum.

- No tocante ao cálculo do salário-de-benefício, a Constituição Federal de 1988 dispôs no artigo 201, § 3º, em sua

redação original, que "todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos

monetariamente."

- A Lei nº 8.213/91, em vigor a partir de 24.07.1991, definiu a forma de cálculo do salário-de-benefício no artigo

29 e parágrafos originais.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar,

cumprindo ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- A apuração da expectativa de sobrevida foi atribuída pelo Legislativo ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, cuja competência exclusiva para tal tarefa não pode ser discutida pelo Poder Judiciário, sob

pena de desacato aos princípios da independência e harmonia entre os Poderes da União, previstos no artigo 2º da

Constituição Federal de 1988.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, "compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior."

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida").

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91".

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo

nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.867/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido.

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no

julgamento da medida cautelar na ADI 2110.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VLANIR MORETTI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição ou

por idade concedidos a partir de 29.11.1999

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011063-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum.

- No tocante ao cálculo do salário-de-benefício, a Constituição Federal de 1988 dispôs no artigo 201, § 3º, em sua

redação original, que "todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos

monetariamente."

- A Lei nº 8.213/91, em vigor a partir de 24.07.1991, definiu a forma de cálculo do salário-de-benefício no artigo

29 e parágrafos originais.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar,

cumprindo ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- A apuração da expectativa de sobrevida foi atribuída pelo Legislativo ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, cuja competência exclusiva para tal tarefa não pode ser discutida pelo Poder Judiciário, sob

pena de desacato aos princípios da independência e harmonia entre os Poderes da União, previstos no artigo 2º da

Constituição Federal de 1988.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, "compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior."

2012.61.83.011063-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARCILIO PIRES DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida").

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91".

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo

nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.867/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido.

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no

julgamento da medida cautelar na ADI 2110.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição ou

por idade concedidos a partir de 29/11/1999

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

2013.03.99.000473-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : COCISFRAN ANDRADE DE SOUZA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00080-8 1 Vr TANABI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2123/2915



incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001562-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002113-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.001562-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ABEL FERREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE MIRANDA MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00125-8 4 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.002113-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002448-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00122-0 1 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.002448-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JULIO CESAR RAMOS

ADVOGADO : EMERSON ADOLFO DE GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00090-5 1 Vr PALMITAL/SP
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Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002599-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.03.99.002599-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RUBENS IZIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00151-4 2 Vr SALTO/SP
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00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005339-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005798-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

2013.03.99.005339-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MAURICIO VERISSIMO DE SOUZA

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00067-9 2 Vr PIRAJUI/SP

2013.03.99.005798-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALMIRA ROSA DE JESUS

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01038909020088260222 1 Vr GUARIBA/SP
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- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que a parte autora deixou de contribuir em virtude das patologias que a acometiam.

- Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010242-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. 

- Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo decadencial de dez anos tem início a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

- Considerando que o segurado recebeu a primeira mensalidade do seu benefício previdenciário em 06/08/2001,

conforme documentos encartados aos autos, tendo iniciado o cômputo do prazo decadencial em setembro/2001,

ajuizada a ação em 09/04/2012, ocorreu a decadência.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

2013.03.99.010242-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : CELSO ADAIL MURRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00030-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010597-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2013.03.99.010597-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDO NONATO RIMELETE DE ALMEIDA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA

No. ORIG. : 11.00.00140-6 4 Vr DIADEMA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010812-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011171-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010812-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DALMO DE SOUSA

ADVOGADO : SIMONE MACHADO FERREIRA

: ROSELI APARECIDA COSTA VEIGA MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00001-0 3 Vr GUARUJA/SP

2013.03.99.011171-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE ALVES CARDOSO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011413-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00006-3 2 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.99.011413-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : HERMINIO COMPERTINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043837820128260526 3 Vr SALTO/SP
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Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011737-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

2013.03.99.011737-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEX SANDRO ERNESTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00007-4 1 Vr BARRA BONITA/SP
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- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012350-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

2013.03.99.012350-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ORLANDO SANTISSIMA TRINDADE

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00136-9 2 Vr INDAIATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 9313/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004293-

35.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- As questões levantadas no agravo legal foram devidamente afastadas pelo aresto embargado.

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda, o objetivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário também implica na rejeição do recurso, em face da inexistência das circunstâncias

retromencionadas.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

2001.61.83.004293-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001856-30.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Nos termos do inc. I do art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao INSS para comprovar

a má-fé do segurado. E, no caso, não há qualquer comprovação da participação do demandante na irregularidade

apurada.

- Conclui-se, então, que as verbas de natureza alimentar, pagas de forma indevida ao requerente, originaram-se de

equívoco da Administração e foram recebidas de boa-fé. Desta forma, mantida a sentença, vez que não se há falar

em repetição dos valores pagos pela autarquia.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou o Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, vencida a Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, que lhe dava provimento, para dar provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, para julgar

improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002581-86.2002.4.03.6114/SP

 

 

2002.61.04.001856-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : GERONIMO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CARDOSO GANEM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.14.002581-7/SP
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EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DA PARTE AUTORA INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE.

PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO

INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, e do labor

especial pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000865-15.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : GERSON VALE DA CONCEICAO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.17.000865-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEGRAÇÃO DO VOTO VENCIDO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, não se conhece

do recurso interposto em face de disposições do voto vencido, que, ao contrário do que ocorre com os votos

vencedores, não integra o acórdão embargado.

- Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001270-30.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ROBERTO PIOLA

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: ANTONIO CARLOS POLINI

2002.61.24.001270-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : APARECIDO DONIZETI TROMBETA

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, vencido o Desembargador Federal

Paulo Fontes, que, em voto-vista, dava-lhe provimento, para negar provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS e dar provimento à apelação da parte autora para, reconhecendo o trabalho rural nos

períodos indicados e somando-o aos períodos incontroversos anotados em CTPS e constantes do CNIS,

conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, desde 05/04/2008, observados os consectários

explicitados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008629-25.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. LABOR RURAL SEM

REGISTRO EM CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

2002.61.26.008629-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : FRANCISCO VALENTIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI

CODINOME : FRANCISCO VALENTIN DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, tendo em vista a declaração de impedimento da Juíza Federal Convocada

Raquel Perrini, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o Desembargador Federal Paulo

Fontes, que, em voto-vista, dava-lhe provimento, para negar provimento à remessa oficial e à apelação do

INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer como de efetivo labor rural o

período compreendido entre 1º/01/1968 e 10/08/1981 e, somando-o aos períodos de trabalho urbano

especial, convertidos em comum, condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo, na forma explicitada, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003013-92.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INTEGRAL TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR

RURAL E ESPECIAL. RECURSO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o reconhecimento como especial do

período questionado, tampouco de todos os intervalos de trabalho campesino pleiteados.

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

2002.61.83.003013-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURANDIR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007260-

22.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES OU PRÉ-

QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER PROTELATÓRIO. ADVERTÊNCIA DAS

SANÇÕES PREVISTAS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão, o que in casu, não ocorre.

- Na verdade, o embargante pretende rediscutir a matéria, sob entendimento diverso daquele adotado no acórdão,

com finalidade de efeitos infringentes ou pré-questionamento.

- Os argumentos suscitados pela parte e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente

analisados pelo acórdão embargado, não havendo necessidade de reexaminar a matéria.

-A jurisprudência, entretanto, veda tal possibilidade, conforme entendimento pacificado no STJ.

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e advertir o recorrente

das sanções previstas nos artigos 16, 17, 18 e 557, § 2º, e 538, parágrafo único, todos do Código de Processo

Civil, aplicáveis a recursos e incidentes protelatórios e/ou manifestamente infundados ou inadmissíveis, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

2003.61.06.007260-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIO FARINA SOBRINHO

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003638-

84.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pré-

questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009635-20.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.21.003638-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FELIX FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : NILZA MARIA HINZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

2004.03.99.009635-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CRISTIANO ROGERIO ZAMBONE incapaz

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

REPRESENTANTE : CLEIDE CRISTINA ZAMBONE MARCOMINI

SUCEDIDO : JOAO PASCOALINO ZAMBONE falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. LABOR RURAL SEM

REGISTRO EM CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003605-

14.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00087-0 2 Vr SUMARE/SP

2004.61.04.003605-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade, contradição ou omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009689-25.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

2004.61.06.009689-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSELI APARECIDA GOMES

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002927-53.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO.

- O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- Mesmo que não comprovado o desempenho da atividade de vigilante, munido de arma de fogo, não há

empecilho ao reconhecimento do tempo especial, uma vez que o Decreto 53.831/64, código 2.5.7, não impõe tal

exigência para aqueles que tenham a ocupação de "guarda" que, na realidade, é a mesma exercida pelos vigilantes.

- Superada a alegação de que não é cabível o julgamento monocrático, frente à apresentação do recurso em mesa

para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006298-25.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.002927-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICIO TIBERIO

ADVOGADO : TELMA REGINA BELORIO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.83.006298-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO MPF. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE

SEGURANÇA. ALEGAÇÃO DE DECISÃO EXTRA PETITA - NÃO OCORRENCIA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ e

desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC. 

- Da leitura da fundamentação da petição inicial constata-se que, além da alegação de ausência do devido processo

legal na suspensão da aposentadoria na via administrativa, alegou-se, também, o direito adquirido à percepção da

mesma, bem como, o caráter especial das atividades desenvolvidas nos períodos indicados. Ressalte-se que a

aposentadoria foi suspensa em virtude do desenquadramento de atividade outrora considerada exercida em

condições especiais.

- A causa de pedir e o pedido não se restringem à simples alegação de ausência do devido processo legal, mas

também preenchimento dos requisitos para reconhecimento do labor especial de determinados períodos e direito

adquirido à aposentadoria. O núcleo do pedido é o restabelecimento da aposentadoria.

- O julgado entendeu presentes os requisitos para a manutenção do enquadramento como especial de parte do

período desconsiderado pelo INSS, não restando demonstrado o direito ao restabelecimento da aposentadoria,

razão pela qual foi determinado à autoridade impetrada apenas a averbação do labor especial.

- O decisum não se afigura ultra ou extra petita, mormente porque o pleito de restabelecimento da aposentadoria

engloba o pedido de manutenção do enquadramento das atividades outrora consideradas especiais, pois sem o

reconhecimento de tal caráter especial é impossível o restabelecimento do benefício. A concessão da ordem para

averbação de parte do período vindicado como especial representa um minus em relação ao pleito de

restabelecimento da aposentadoria.

- A leitura extremamente restritiva e inflexível da exordial não se coaduna com os Princípios Constitucionais

consagrados na Emenda 45, de Eficiência, Economia e Celeridade processual.

- Ademais, como demonstrado, o impetrante argumentou quanto ao direito à conversão do período especial

reconhecido, de modo que o decisum não se configura ultra ou extra petita.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023777-92.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE CAMARGO

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro

CODINOME : JOAO FRANCISCO RIBEIRO CAMARGO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.03.99.023777-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LORENZO MAZZAMUTO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. MAIOR E

MENOR VALOR-TETO. AUSÊNCIA DE INCORREÇÕES.

- Não merece reforma a decisão que acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial deste E. Tribunal,

considerada a correta incidência do menor e do maior valor-teto previstos em lei (art. 23 do Decreto nº 89.312/84).

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013440-86.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. LABOR RURAL SEM

REGISTRO EM CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ADVOGADO : ANA LUCIA SPINOZZI BICUDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.00094-3 2 Vr SALTO/SP

2005.61.05.013440-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ROBERTO FELIPE ALVES

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO LIMA NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001164-

93.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.14.001164-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIR MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007504-35.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR URBANO, SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor urbano, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000009-31.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

2005.61.20.007504-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL FERRANTE

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.22.000009-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000279-55.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao

reconhecimento do período alegado como trabalhado no campo, tampouco ao deferimento da benesse requerida.

- Outrossim, prevalece o entendimento de que os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

2005.61.22.000279-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARIA DE MORAES

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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de serviço devem estar preenchidos até a data da propositura da ação.

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001296-

26.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2005.61.23.001296-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ DE MORAIS DIAS

ADVOGADO : EDISON ENEVALDO MARIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP
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DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-82.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pré-

questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002246-

49.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.26.005398-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO AUGUSTO BOREGIO

ADVOGADO : JOSE EDILSON CICOTE e outro

2005.61.83.002246-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2151/2915



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005051-72.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECURSO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida quanto ao mérito causae, termo inicial

estabelecido para a revisão, consectários e forma de pagamento.

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO BATISTA MARINS

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA e outro

: RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2005.61.83.005051-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JAIRO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003640-06.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES E PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pre-

questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

2006.61.03.003640-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILDA ANGELINA NOGUEIRA

ADVOGADO : SIMONE CRISTINA RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003082-31.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- No caso concreto, de acordo com o princípio tempus regit actum, devem ser observadas, em conjunto, as

disposições constantes do §2º, do art. 57 e inciso I, do art. 49, ambos da Lei 8.213/91.

- In casu, o demandante requereu sua aposentadoria quando ainda exercia atividade laborativa, devendo observar

o disposto na alínea b, do inciso I, do art. 49, da lei 8.213/91, quer seja: "b) da data do requerimento, quando não

houver desligamento do emprego(...)".

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz quanto à necessidade de modificação do termo inicial de

seu benefício. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000993-75.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

2006.61.04.003082-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : SILVIO BENJAMIN DOS SANTOS

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.23.000993-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. LABOR RURAL SEM

REGISTRO EM CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004535-92.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

JUROS DE MORA. PEDIDO DE REFORMA. IMPROVIMENTO.

- Mantido o entendimento do decisum monocrático, no sentido de que o cálculo dos juros de mora e da verba

honorária advocatícia acha-se consentâneo ao título executivo judicial e à jurisprudência pátria (TRF 3ª Reg., AC

2001.61.13.003348-5, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, v.u., DJF3 10.06.09, p. 88, TRF3, AC

2002.03.99.033996-3, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJUe 06.10.2010).

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

APELADO : EXPEDITO APARECIDO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.26.004535-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROMERO

ADVOGADO : TANIA STUGINSKI STOFFA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001235-48.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO

INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação da especialidade do labor.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002092-94.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.001235-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : VAGNER ALONSO GUTIERREZ

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012354820064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.002092-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : CARLOS LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL.

USO DE EPI NÃO DESCARACTERIZA A FAINA ESPECIAL. AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE

PARA DETERMINAR CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO.

- Aduz o INSS que a parte autora não comprovou o labor especial, vez que o uso de EPI descaracteriza a faina

especial.

- Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este,

por sua vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade.

- Por fim, na fundamentação da decisão, constou que o demandante efetuou requerimento administrativo em

20.04.04, quando deveria constar 20.04.05. Desta forma, trata-se de erro material que determino a correção.

- Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza

Federal Convocada Raquel Perrini o fazia em extensão diversa, para dar parcial provimento ao reexame

necessário, em maior extensão, a fim de excluir da condenação o reconhecimento da especialidade da

atividade do período de 24.02.1988 a 31.03.2004, julgando improcedente o pedido de aposentadoria, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005607-40.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECÊ-LO COMO

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECURSO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. Aplicação do princípio

da fungibilidade recursal. Admitido o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, vez que não

configurada hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.005607-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : EZEQUIEL MANSANO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Não há que se falar em modificação do termo inicial do benefício, pois só completado o tempo necessário à

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição posteriormente ao requerimento

administrativo.

- Alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004051-86.2006.4.03.6317/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. 

- Os recursos foram interpostos contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- Descabe retratação quanto ao mérito.

- Houve plena comprovação da nocividade, com conversão para tempo comum, dos períodos de agosto/76 a

dezembro/76; janeiro/78; março/78 a março/80; maio/80 a novembro/81; fevereiro/82 a abril/82; junho/82;

setembro/82 a dezembro/82; fevereiro/84 a agosto/84; novembro/85; novembro/86 a março/87 e fevereiro/88 a

março/90.

- Não se há falar em prescrição quinquenal em vista do requerimento de revisão administrativa ainda em trâmite, o

que impede sua contagem.

- Superada a alegação de que não é cabível o julgamento monocrático, frente à apresentação do recurso em mesa

para julgamento colegiado.

- Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e, por

maioria, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Juiz

Federal Convocado Ciro Brandani, vencida, parcialmente, a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, que

dava parcial provimento ao agravo legal do INSS, para negar provimento ao apelo da parte autora,

mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2006.63.17.004051-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DOMINGOS ROGANTE NETO

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000017-46.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DA PARTE AUTORA INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE.

PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

TEMPO ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, e do labor

especial pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.99.000017-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LUIZ GADIOLI

ADVOGADO : GLAUCO TEMER FERES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00200-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Cumpre realçar que os documentos acostados em nome do pai do postulante não podem ser reconhecidos como

prova material, uma vez que não comprovam, efetivamente, o exercício de atividade agrícola pelo autor, visto que

atestam, tão-somente, que seu genitor era lavrador, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo

da terra e, tampouco, do período em que o autor supostamente teria se dedicado a tal mister.

- Contudo, confrontados com as provas testemunhais compromissadas, o documento anexado aos autos ganha

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado,

mais especificamente a partir do ano constante do certificado de dispensa de incorporação, 1975.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus ao reconhecimento e declaração do período

compreendido entre 11.04.68 a Janeiro/81 como efetivamente trabalhado na faina campestre. Decisão objurgada

mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002074-37.2007.4.03.9999/SP

 

 

2007.03.99.001062-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO ALVES SALDANHA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00074-1 1 Vr LUCELIA/SP

2007.03.99.002074-9/SP
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EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003418-

53.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : VILSON DALCIN JOVEDI

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00046-8 3 Vr CATANDUVA/SP

2007.03.99.003418-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se

valido da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação

(art. 5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição

inicial, nos termos do artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

- O caso dos autos não é de retratação. A autarquia aduz quanto à necessidade de prévio requerimento

administrativo. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HENRIQUE ANDRADE DE SOUZA OLIMPIO incapaz

ADVOGADO : DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

REPRESENTANTE : KARINA TATIANE ANDRADE

No. ORIG. : 06.00.00054-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2007.03.99.003704-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NELSON LEODORO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00120-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, a Oitava Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo

que a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto do Relator , nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004297-60.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. LABOR URBANO, SEM

REGISTRO EM CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor urbano, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

2007.03.99.004297-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA ARAGAO BITENCOURT

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00125-1 1 Vr IPAUCU/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006125-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026994-75.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.006125-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GONCALO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00174-3 1 Vr VIRADOURO/SP

2007.03.99.026994-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pré-

questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027125-50.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : NADIR ZANCHETTA DIAS

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

SUCEDIDO : WILSON APARECIDO DIAS falecido

No. ORIG. : 03.00.00096-8 1 Vr ARARAS/SP

2007.03.99.027125-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAQUIM FERREIRA NEVES

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00143-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. LABOR RURAL SEM

REGISTRO EM CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028400-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

2007.03.99.028400-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADEMIR IDALGO

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO

No. ORIG. : 05.00.00108-0 2 Vr PORTO FELIZ/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2166/2915



- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030453-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL.

USO DE EPI NÃO DESCARACTERIZA A FAINA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

- Aduz o INSS que a parte autora não comprovou o labor especial, vez que o uso de EPI descaracteriza a faina

especial.

- Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este,

por sua vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2007.03.99.030453-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ROBERTO MORALES LEMOS

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00045-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2167/2915



DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038185-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER

COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL CONCEDIDA JUDICIALMENTE

MEDIANTE FRAUDE EM CTPS. AÇÃO REVISIONAL DO INSS PARA SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO E

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS - PROCEDÊNCIA. RECONVENÇÃO DA RÉ PARA

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS. EXTINÇÃO SEM

REOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar,

in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se

tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Não houve apelação das partes no que tange ao reconhecimento da ocorrência de fraude e suspensão do

pagamento da aposentadoria por idade da parte ré, de modo a se reconhecer o trânsito em julgado da r. sentença

quanto à cessação do pagamento do benefício.

- As verbas de natureza alimentar, pagas indevidamente à requerida, não se originaram de interpretação errônea,

má aplicação da lei ou equívoco da Administração, mas de apresentação ao Judiciário de documentação falsa e/ou

adulterada.

- Justamente pelo fato de se estar diante de recebimento de valores indevidos, por conta de ação judicial fulcrada

em dolo e prova falsa, na qual restou manifesta a má-fé do jurisdicionado, entendo estar descaracterizada a

natureza alimentar das quantias, de modo que a gravidade do caso recomenda a devolução do montante pago, a

fim de se impedir enriquecimento ilícito da ré em detrimento do interesse público, isto é, de toda a sociedade.

- A r. sentença não analisou a reconvenção, afigurando-se, neste tópico, citra petita, tendo em vista que o art. 18

do CPC dispõe: "Julgar-se-ão na mesma sentença a ação e a reconvenção."

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença que deixou de apreciar a reconvenção não impede a sua apreciação

por esta Corte. Trata-se de questão em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º,

LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação

analógica).

- Na situação em testilha não cabe a reconvenção, visto que a causa de pedir vertida no processo nº 1.292/95, que

a parte ré moveu contra o INSS, foi a de tempo rural com base em vínculos empregatícios anotados em CTPS

(falsos), para fins de concessão de aposentadoria por idade.

- A ação anulatória sub judice tem por causa de pedir a anulação da ação judicial supracitada e repetição do

indébito, pelo reconhecimento de fraude e nulidade dos registros na CTPS. Já a reconvenção tem como causa de

pedir o reconhecimento de tempo de labor rural sem registro em CTPS.

- Destarte, a reconvenção deve guardar relação com a ação principal e, na hipótese enfocada, tal não ocorre,

porquanto as causas de pedir são diversas e não guardam conexão.

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2007.03.99.038185-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA RUIZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00009-8 1 Vr SAO MANUEL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2168/2915



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040896-95.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2007.03.99.040896-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : WILSON APARECIDO SERRARBO

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00025-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2169/2915



DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041034-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO.

- O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- Insistência na existência de omissão a ser sanada com relação à questão do pleito inicial de reafirmação da DER.

- Na sentença, o Juiz a quo fixou o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

- O demandante se conformou com o estabelecido, deixando transcorrer in albis o prazo para recurso.

- Assim, não se caracterizou em hipótese alguma omissão, conforme bem fundamentado no decisum agravado. 

- Trata-se, na realidade, de pretensão inédita, o que vem de encontro ao ordenamento processual vigente (CPC,

artigos 264 e 517).

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046136-

65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.041034-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DONIZETI TADEU BRESSANIM

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00034-1 2 Vr BARRA BONITA/SP

2007.03.99.046136-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2170/2915



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047462-60.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM ATIVIDADE RURAL.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do

período requerido.

- Agravo legal improvido.

 

 

INTERESSADO : ANTONIO DA SILVA GAROFOLO

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 06.00.00235-3 2 Vr SUMARE/SP

2007.03.99.047462-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORIVALDO MOREIRA GOMES

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00111-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2171/2915



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, vencido, parcialmente, o

Desembargador Federal Paulo Fontes, que, em voto-vista, dava-lhe parcial provimento, para dar parcial

provimento à apelação do INSS, em menor extensão, para reconhecer o labor rural desenvolvido pela parte

autora entre 14/07/1978, quando completou 14 anos de idade, até 05/10/1990, mês anterior ao que passou a

se dedicar às lides urbanas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035198-

33.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. FUNGIBILIDADE PARA CONHECÊ-LOS COMO AGRAVO LEGAL. RECURSO

IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Embargos de declaração da parte autora com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio da

fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, tendo em vista a necessidade de apreciação do

recurso pelo Colegiado. Cumpre ressaltar que a pretensão da embargante não se enquadra na finalidade do recurso

por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que eventualmente existam na decisão

recorrida. Precedentes do E. STJ.

- Curvo-me às decisões do Supremo Tribunal Federal, para o fim de não considerar devidos os aumentos do

coeficiente de cálculo das aposentadorias por invalidez concedidas antes do advento das Leis 8.213/91 e 9.032/95.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2007.03.99.048819-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO MACIEL

ADVOGADO : FERNANDO FERNANDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.35198-6 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2172/2915



DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050659-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-17.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

2007.03.99.050659-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVAN SEVERINO DE MOURA

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 00.00.00334-2 1 Vr JACAREI/SP

2007.60.06.001115-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2173/2915



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002212-

04.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDINEIA NOGUEIRA FONSECA e outro

: GABRIELA NOGUEIRA FONSECA incapaz

ADVOGADO : NERIO ANDRADE DE BRIDA e outro

REPRESENTANTE : EDINEIA NOGUEIRA FONSECA

ADVOGADO : NERIO ANDRADE DE BRIDA e outro

2007.61.19.002212-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE DE OLIVIERA SOBRINHO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-34.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. VERBA HONORÁRIA.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Referentemente à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003493-94.2007.4.03.6183/SP

2007.61.26.000870-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CLAUDEMIR BRAILE

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REMESSA OFICIAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60

(SESSENTA) SALÁRIOS-MÍNIMOS. ARTIGO 475, PARÁGRAFO 2º, DO CPC, COM A REDAÇÃO

DADA PELA LEI Nº 10.352/01. 

- Artigo 475, parágrafo 2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01.

- Valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

- Remessa oficial não conhecida.

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003832-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o reconhecimento do período de labor

rural pleiteado.

2007.61.83.003493-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : CELSO FERRADO MUNHOZ

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.99.003832-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA TEREZA BATISTA

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00116-4 1 Vr JACAREI/SP
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- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007053-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL, ALÉM DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o reconhecimento de todo o período de

labor rural pleiteado, tampouco à concessão da aposentadoria requerida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008113-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.007053-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : REINALDO BIANCHI NETO

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00132-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2008.03.99.008113-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONVERSÃO DE

APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM ESPECIAL OU EM APOSENTADORIA INTEGRAL.

RECURSO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Necessidade de anulação da sentença. Para a conclusão sobre ter ou não o demandante direito ao reconhecimento

da insalubridade nos períodos pleiteados como tal, mister se faz a constatação, por meio da prova pericial (direta

ou por similaridade), de que efetivamente foi exposto a agente(s) agressivo(s).

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012096-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS

AO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE LABOR RURAL. RECURSO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. Aplicação do princípio

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : JOSE PIRES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00212-9 2 Vr SAO VICENTE/SP

2008.03.99.012096-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LUIZ ZULIANI

ADVOGADO : MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00070-2 2 Vr ADAMANTINA/SP
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da fungibilidade recursal. Admitidos os embargos de declaração como se de agravo legal se tratassem.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao

reconhecimento de todo o período alegado como trabalhado no campo.

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014383-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à revisão do benefício. 

- A parte autora não logrou êxito em provar o labor, sem registro em CTPS, no período alegado, eis que inexiste,

nos autos, conjunto probatório suficiente. O início de prova material não foi corroborado por prova testemunhal.

Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.014383-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO LAURINDO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00071-7 1 Vr SUZANO/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020075-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL.

RECURSO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao

reconhecimento de todo o período alegado como trabalhado no campo, tampouco ao deferimento da benesse

requerida.

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021964-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.020075-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : FELICIO LUIZ ALVES

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00048-6 1 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.021964-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ADEMAR BATISTA DE PAIVA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. LABOR RURAL SEM

REGISTRO EM CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023781-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DA PARTE AUTORA INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00296-4 2 Vr LIMEIRA/SP

2008.03.99.023781-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LUIZ CARLOS NEVES MARTINS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00065-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL SEM

REGISTRO EM CTPS. TEMPO ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO

IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, e do labor

especial pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023798-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

- O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- Descabe retratação do decisum.

- Houve plena comprovação da nocividade de todos os intervalos desta forma reconhecidos.

- Superada a alegação de que não é cabível o julgamento monocrático, frente à apresentação do recurso em mesa

para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

2008.03.99.023798-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : FRANCISCO CARLOS LUQUIARI

ADVOGADO : MARCELO FLORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00129-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040790-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao

reconhecimento do período campesino alegado e quanto à concessão do benefício pleiteado.

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043555-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.040790-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVIO TALHARO

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00082-6 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2008.03.99.043555-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À AVERBAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Restou demonstrada a atividade rurícola apenas entre 01.01.73 e 31.12.73, passível de contagem, exceto para

efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

- Confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado,

mais especificamente a partir da data constante do certificado reservista, 19.06.73.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à contagem dos períodos pleiteados na

exordial. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, vencido, parcialmente, o

Desembargador Federal Paulo Fontes, que, em voto-vista, dava-lhe parcial provimento, para dar parcial

provimento à apelação do INSS, em menor extensão, para reconhecer o labor rural desenvolvido pela parte

autora entre 31/01/1968, quando completou 14 anos de idade, até 10/05/1976, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055415-

41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALECIO AMARAL TOMAZIN

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00039-5 1 Vr GUARARAPES/SP

2008.03.99.055415-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JUVENAL GONCALVES DE BRITO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2184/2915



 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055943-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao

reconhecimento do período campesino alegado e quanto à concessão do benefício pleiteado.

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00183-4 2 Vr LIMEIRA/SP

2008.03.99.055943-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE SEGUNDO BENTO LEITE

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00062-6 4 Vr MAUA/SP
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- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005959-70.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUB JUDICE. EFEITOS

INFRINGENTES PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008942-42.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.005959-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSEMARI DE AGOSTINHO

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro

2008.61.04.008942-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois o laudo médico atestou que a parte

autora não apresenta incapacidade para atividade laborativa.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016885-86.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado,

mais especificamente a partir da data constante da certidão da Justiça Eleitoral, 18.07.69 (fls. 13). Não há

indicação do exercício de atividade campesina anteriormente à mencionada data.

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas entre 18.07.69 a 31.12.69 e de 01.01.73 a 31.12.73,

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

APELANTE : JOSE ANILSON MELO SILVA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089424220084036104 5 Vr SANTOS/SP

2008.61.12.016885-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

: JOAO SOARES GALVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00168858620084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza

Federal Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto do Relator, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001827-13.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2008.61.22.001827-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARINA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018271320084036122 1 Vr TUPA/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016975-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABORES RURAL E

NOCENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao

reconhecimento do período campesino alegado e quanto à concessão do benefício pleiteado.

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016536-70.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.03.99.016975-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOEL DE FATIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDREIA MARIA MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00029-6 2 Vr CAPIVARI/SP

2009.61.05.016536-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DIOVANIR SCOBBI GUERREIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DESCONTO DE VALORES. IRREPETIBILIDADE DAS VERBAS

DE NATUREZA ALIMENTAR. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. DANOS MORAIS. IMPROCEDÊNCIA.

PEDIDO DE REFORMA. IMPROVIMENTO.

- Mantido o entendimento do decisum monocrático, no sentido de que as verbas de natureza alimentar, pagas a

maior à demandante, foram recebidas de boa-fé, pelo quê "(...) descabe falar-se em repetição em favor do INSS

dos valores recebidos (...)", razão pela qual devem cessar os descontos e as quantias hão de ser devolvidas à

segurada, acrescidas dos consectários legais. Mantida a improcedência do pedido de indenização por danos

morais, consoante fundamentos do próprio decisório.

- Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do voto

do Relator, com quem votou o Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, vencida a Juíza Federal Convocada

Raquel Perrini, que lhe dava provimento, para dar parcial provimento ao apelo da autora, em extensão

diversa e, nos termos do art. 515, §3º do CPC, julgar improcedente o pedido. Prosseguindo, por

unanimidade, negou provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que a Juíza Federal Convocada

Raquel Perrini, inicialmente, julgava-o prejudicado e, vencida, acompanhou o voto do Relator, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003542-07.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00165367020094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.06.003542-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZINHA DE FATIMA HANSHKOV

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00035420720094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000690-04.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO IMPETRANTE. DECISÃO MONOCRÁTICA EM

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA AFASTADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, sendo

perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC. 

- O prazo decadencial dos benefícios concedidos anteriormente à Lei 9.784/99, é de 10 (dez) anos, contado a partir

da data de sua vigência, isto é, a partir de 01.02.99 (data da publicação da lei).

- Tendo sido o benefício concedido em 01.10.98 (fls. 20), o prazo decadencial se iniciou a partir do advento da Lei

9.784/99, que entrou em vigor aos 01.02.99. A autarquia enviou o comunicado de procedimento da revisão em

08.12.08, ou seja, antes de transcorridos 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial, de

modo que a decadência somente se operaria em 01.02.09 (termo ad quem). Afastada a decadência.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007127-

58.2009.4.03.6109/SP

 

2009.61.08.000690-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEREZA MARIA TURCARELLI BLANCO

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.09.007127-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Pretende o impetrante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min.

DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004312-82.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JEREMIAS LUIZ FRANCA

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00071275820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.11.004312-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ADELSON DA SILVA

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043128220094036111 1 Vr MARILIA/SP
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- Os fundamentos da insurgência estão dissociados da decisão monocrática, infringindo, destarte, pressuposto de

admissibilidade intrínseco do recurso.

- Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001130-52.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

2009.61.23.001130-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSANA ALVES DE LIMA e outros

: TAINA DE LIMA SOUTO incapaz

: LEONARDO DE LIMA SOUTO incapaz

: NATALIA DE LIMA SOUTO incapaz

: TALITA DE LIMA SOUTO incapaz

ADVOGADO : JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO

REPRESENTANTE : ROSANA ALVES DE LIMA

ADVOGADO : JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro

No. ORIG. : 00011305220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001467-29.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES E PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pre-

questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003152-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.27.001467-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSANA APARECIDA LIMA GUEDES GERALDO e outros

: MARCELO LIMA GUEDES GERALDO

: MARINA LIMA GUEDES GERALDO

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

No. ORIG. : 00014672920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.83.003152-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pré-

questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003927-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILZE DELL ARINGA PINTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00031529720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.003927-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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INFRINGENTES E PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pre-

questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007576-85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

2009.61.83.007576-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCE DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007705-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. FUNGIBILIDADE PARA CONHECÊ-LOS COMO AGRAVO LEGAL. RECURSO

IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Embargos de declaração da parte autora com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio da

fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, tendo em vista a necessidade de apreciação do

recurso pelo Colegiado. Cumpre ressaltar que a pretensão da embargante não se enquadra na finalidade do recurso

por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que eventualmente existam na decisão

recorrida. Precedentes do E. STJ.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, por não estar incapacitada para o labor de

forma total e permanente nem de forma total e temporária.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011401-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.007705-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE LUIZ E SILVA

ADVOGADO : PAULO PORTUGAL DE MARCO e outro

No. ORIG. : 00077059020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011401-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015011-13.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO ANACLETO DE BARROS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00114013720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015011-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE CARLOS LUCAS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00150111320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015621-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.61.83.015621-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : OSVALDO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00156217820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À AVERBAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado,

mais especificamente a partir da data constante do certificado de reservista da 2ª categoria, 19.06.73 .

- Não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina anteriormente à mencionada

data.

- Assim, restou demonstrada a atividade rurícola apenas entre 01.01.73 a 31.12.73, passível de contagem, exceto

para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à contagem de todos os períodos pleiteados

na exordial. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, vencido, parcialmente, o

Desembargador Federal Paulo Fontes, que, em voto-vista, dava-lhe parcial provimento, para dar parcial

provimento à apelação do INSS, em menor extensão, para reconhecer o labor rural desenvolvido pela parte

autora entre 1º/01/1970 e 31/12/1975, e estabelecer que cabe à Autarquia consignar a ausência de

indenização ao expedir a certidão relativa ao período ora reconhecido, para fins de contagem recíproca, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026800-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.005939-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANEZIO COELHO DE SOUZA

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00170-6 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2010.03.99.026800-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2200/2915



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026801-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON FREITAS PRADO GARCIA

No. ORIG. : 08.00.00042-0 2 Vr ANDRADINA/SP

2010.03.99.026801-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EZEQUIEL CEZARIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON FREITAS PRADO GARCIA

No. ORIG. : 08.00.00042-1 2 Vr ANDRADINA/SP
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declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032636-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

2010.03.99.032636-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELISABETE APARECIDA THOMAZINI

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

CODINOME : ELISABETE APARECIDA THOMAZINI SILVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00119-9 2 Vr OLIMPIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039573-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041318-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.039573-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUANA INACIO BUENO DE OLIVEIRA incapaz e outro

: GUSTAVO INACIO BUENO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO

REPRESENTANTE : DALVA BUENO

No. ORIG. : 08.00.00064-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2010.03.99.041318-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA MOURA incapaz
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006415-49.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : MARCELO SILVIO DI MARCO

REPRESENTANTE : JUSSIMARA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO SILVIO DI MARCO

No. ORIG. : 09.00.00042-4 3 Vr DIADEMA/SP

2010.61.04.006415-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CORNELIO LINS RIDEL NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064154920104036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007589-93.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". PRESENTES OS REQUISITOS QUE AUTORIZAM APLICAÇÃO ART. 285-A

DO CPC PARA SOLUCIONAR A LIDE. ACOLHIDO PLEITO DE PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO

DO FEITO. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA REJEITADA. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

- Deferido pedido de prioridade de tramitação do feito, tendo em vista que a parte autora preenche o requisito do

art. 71, da Lei nº 10.741/2003, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição dos feitos em igual

situação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. Assim, a alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar de nulidade de sentença rejeitada. Acolhido pleito de prioridade de tramitação do feito Apelação

parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de sentença, e dar parcial

provimento à apelação da parte autora, apenas para acolher o pedido de prioridade na tramitação do feito,

mantendo íntegra a sentença quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

2010.61.04.007589-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MOACIR JUNQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO

: SEME ARONE

: LUCAS DA SILVA PITA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075899320104036104 5 Vr SANTOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008029-

74.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão, contradição e obscuridade do julgado, pretende O INSS atribuir caráter infringente

aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante

as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006572-98.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.09.008029-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LISANDRA APARECIDA NEVES

ADVOGADO : ALESSANDRA SALTARELLE MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00080297420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.11.006572-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOUGLAS PEREIRA CHRISTINO incapaz

ADVOGADO : ALMIR COSTA SANTOS e outro
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EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004628-58.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- As verbas de natureza alimentar, pagas indevidamente à requerente, originaram-se de equívoco da

Administração e/ou tutela antecipada e foram recebidas de boa-fé. Desta forma, não se há falar em repetição dos

valores pagos.

- Nos termos do inc. I do art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao INSS para comprovar

a má-fé do segurado. E, no caso, não há qualquer comprovação da participação da demandante na irregularidade

apurada.

- O caso dos autos não é de retratação. A parte autárquica pleiteia a devolução dos valores percebidos pela parte

autora. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

REPRESENTANTE : FABIANA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : ALMIR COSTA SANTOS e outro

No. ORIG. : 00065729820104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.12.004628-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA OLIVEIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : ALINE SANTOS VANDERLEY PERUCHI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046285820104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001536-57.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNGIBILIDADE PARA CONHECÊ-LOS

COMO AGRAVO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Embargos de declaração da parte autora. Aplicação do Princípio da fungibilidade, para recebimento dos

embargos como agravo legal, tendo em vista a necessidade de apreciação do recurso pelo Colegiado. Cumpre

ressaltar que a pretensão da embargante não se enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de

sanar omissão, contradição ou obscuridade que eventualmente existam na decisão recorrida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.61.17.001536-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GENILDA DA CONCEICAO SILVA SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DENIR TINOS e outros

: ANTONIO VIDOTTI

: ORLANDO NANNI

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro

REPRESENTANTE : ISMAEL NANI

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro

No. ORIG. : 00015365720104036117 1 Vr JAU/SP
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00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006771-93.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL DO MPF. INICIAL INDEFERIDA

DE PLANO. IDOSO. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. NÃO OBRIGATORIEDADE.

AUSÊNCIA DE NULIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA COM APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

- INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA

VIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência desta E. Corte,

sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC. 

- A intervenção do Ministério Público, em autos de mandado de segurança, só é obrigatória quando a inicial for

despachada, após findo o prazo para o impetrado prestar informações. Não é este o caso dos autos, eis que a peça

inaugural foi indeferida de plano (art. 7º, § 1º; art. 10 e art. 12 da Lei 12.016/09).

- Também não se há falar em necessidade da intervenção do Ministério Público em primeira insância pelo simples

fato de o impetrante ser idoso, mormente porque o E. STJ já exarou o entendimento de que a manifestação do

Parquet, em tais casos, somente é obrigatória quando configurada situação de risco, conforme os ditames do art.

43 da Lei 10.741/03.

- Na hipótese sub judice postula o impetrante o reconhecimento, perante o INSS, de período laboral anotado em

CTPS em virtude de reclamação trabalhista, situação não abarcada pelo art. 43 do Estatuto do Idoso.

- No mais, consta da sentença e do acórdão proferidos na Justiça especializada a aplicação da pena de confissão,

nos termos do § 2º, art. 343 do CPC, sendo que o INSS não foi intimado para participar daquela demanda. 

- A anotação extemporânea em CTPS, em virtude de sentença trabalhista marcada pela abstenção do juízo da

análise do mérito da prova, não configura prova plena perante o INSS, mas início de prova material que deve ser

corroborada por outras provas, conforme exaustivamente debatido no julgado monocrático, motivo pelo qual a via

mandamental se afigura inadequada, não merecendo reparos a r. sentença e o decisum ora agravado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004045-

31.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.20.006771-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : FRANCISCO LOFFREDO NETO

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067719320104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.26.004045-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005964-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

INTERESSADO : GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040453120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.83.005964-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FATIMA REGINA HOLZEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00059647820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009818-80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AÇÃO COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos

termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC. 

- Se há decadência para os benefícios concedidos anteriormente à Lei 9.528/97, também há, por consequência,

para os concedidos posteriormente.

- Paga ao segurado a primeira mensalidade de seu benefício previdenciário em junho/00, conforme documento

acostado, transcorreu o prazo decadencial com o termo a quo em 01.07.00 (dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação).

- Desta feita, ajuizada a ação em 12.08.10, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do marco inicial da

contagem para o prazo decadencial, inexistindo requerimento administrativo tempestivo do objeto desta demanda,

reconheço a ocorrência da decadência para todo e qualquer direito ou ação em face da revisão do ato de concessão

da benesse sub judice, nos termos da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, dada pela MP 1.523-9/97, a qual entrou

em vigor na data de sua publicação, posteriormente convertida na Lei 9.528/97.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.009818-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ELVIO MARCHIORI FILHO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098188020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010218-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010752-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2010.61.83.010218-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO RODRIGUES DA FONSECA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00102189420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010752-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO DE ARAUJO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00107523820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012020-30.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO INSS. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE

SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DO CARÁTER ESPECIAL DA ATIVIDADE. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, sendo

perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC. 

- A documentação que instruiu a inicial, na qual consta a cópia do processo administrativo, bem como todos os

documentos fornecidos pelas empresas empregadoras no que tange à especialidade dos trabalhos, consubstancia

prova pré-constituída, a qual é suficiente para oportunizar a defesa da autarquia federal, bem como para análise da

controvérsia, sobre ter direito ou não direito ao reconhecimento dos períodos sub judice como especiais, com o

restabelecimento do benefício.

- Destarte, o exame da controvérsia não enseja dilação probatória, visto a farta documentação acostada pelo

impetrante, que, por si só, é bastante ao deslinde da questão. 

- Não merece subsistir a sentença proferida pelo juízo a quo. 

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2010.61.83.012020-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : RONALDO FERREIRA

ADVOGADO : CARLA LAMANA SANTIAGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120203020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015235-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE ORIGINADA DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE EX-COMBATENTE. . IMPOSSIBILIDADE DE

DESCONTOS. 

- O caso dos autos não é de retratação. A decisão monocrática está escorada em Súmula do C. STJ, sendo

perfeitamente cabível na espécie, de acordo com o art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC. 

- Quanto ao benefício de pensão por morte, é pacífico na jurisprudência brasileira que deve ser regido segundo o

Princípio estratificado na máxima tempus regit actum.

- A pensão por morte da impetrante foi concedida em maio/03, sendo-lhe aplicável o caput do art. 1º da Lei

5.698/71.

- Destaque-se que o art. 4º e o parágrafo único do art. 6º, do diploma legal em comento, como já dito,

excepcionam o emprego do caput do art. 1º somente para os benefícios de aposentadoria e pensão de ex-

combatente já em manutenção ou quando preenchidos os requisitos para concessão na legislação pretérita.

- Os requisitos para concessão da pensão por morte da impetrante foram preenchidos na data do óbito, no ano de

2003, não se havendo falar em direito adquirido à aplicação das Leis 1.756/52 e 4.297/63 no que diz respeito a

critérios de cálculo e/ou majorações/reajustes.

- A característica alimentar das prestações previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé, afasta qualquer

possibilidade de restituição dos valores, sendo descabida a pretensão do instituto de penalizar a impetrante em

virtude de seu erro.

- Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos

do voto do Relator, com quem votou o Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, vencida a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, que dava provimento, para dar parcial provimento ao apelo da Autarquia e ao

reexame necessário, em extensão diversa, a fim de conceder a segurança para que seja restabelecido o valor

do benefício, excluindo da condenação a determinação do pagamento dos valores integrais desde o

ajuizamento da ação. Prosseguindo, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2010.61.83.015235-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SYLVIA MENDES GONCALVES LOPES

ADVOGADO : EDUARDO GRANJA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00152351420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2214/2915



DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013393-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Embora não haja alegação, verifico que há erro material quanto ao contido no dispositivo. Assim, deve constar

no dispositivo, "Posto isso, REJEITO AS PRELIMINARES e, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para afastar o reconhecimento do labor rural de

20.11.75 a 15.11.77, 01.02.78 a 31.12.79 e 01.01.82 a 14.10.85, exceto para efeitos de carência e, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer os períodos de 01.01.1970 a

31.12.1970 e 01.01.1980 a 31.12.1981, exceto para efeito de carência, e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria. Isento o autor dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

- Agravo legal não provido e, de ofício, corrigido erro material.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL e, de

ofício, corrigir erro material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015680-93.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.013393-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : BENEDITO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00063-8 2 Vr MONTE ALTO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- No caso concreto, de acordo com o princípio do tempus regit actum, tendo sido a benesse concedida sob a égide

da Lei 8.213/91, o cálculo do salário de benefício deve obedecer ao artigo 29, I, da Lei de Benefícios, com a

redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99.

- Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia

previdenciária de aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator

previdenciário.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz quanto ao recálculo de seu benefício sem a incidência do

fator previdenciário. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019952-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.015680-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JURACI GARCIA

ADVOGADO : DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00128-6 3 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.019952-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE DOS SANTOS FERNANDI

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. PRECLUSÃO DO PEDIDO PARA CONSTAR A

EXPRESSÃO "EXCETO PARA EFEITOS DE CARÊNCIA". AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- No que tange ao pedido de constar que o período reconhecido o foi "exceto para efeitos de carência", a sentença

não expressou, bem como não foi determinada remessa oficial ou houve insurgência em sede de apelação. Desta

forma, operou-se a preclusão do pleito.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022893-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00105-3 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.022893-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BENEDITO GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

No. ORIG. : 10.00.00096-7 4 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028490-03.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

2011.03.99.028490-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUCIANA APARECIDA OLIVEIRA e outro

: DIOVANNA NEUZA OLIVEIRA GOMES incapaz

ADVOGADO : ALYNE ALVES DE QUEIROZ

REPRESENTANTE : LUCIANA APARECIDA OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.01368-7 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038935-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À AVERBAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado,

mais especificamente a partir da data constante da certidão de nascimento, 18.12.71.

- Assim, restou demonstrada a atividade rurícola apenas entre 18.12.71 a 31.12.71, passível de contagem, exceto

para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à contagem dos períodos pleiteados na

exordial. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, vencido, parcialmente, o

Desembargador Federal Paulo Fontes, que, em voto-vista, dava-lhe parcial provimento, para conhecer da

remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, em menor extensão, para reconhecer o labor

rural desenvolvido pela parte autora de 24/07/1967, quando completou 14 anos de idade, até 30/05/1989,

mês anterior ao que passou a se dedicar às lides urbanas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044952-35.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.038935-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENIR VIDOTO CERVANTES

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00432-5 1 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.044952-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À AVERBAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como

início de prova material de sua atividade rurícola no período alegado.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à contagem dos períodos pleiteados na

exordial. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Reconhecido erro material existente na decisão objurgada passível de correção.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar, em parte, a decisão de fls. 150-152, para

reconhecer o erro material e alterar o parágrafo erroneamente informado na decisão, e, por maioria, negou

provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Juíza Federal Convocada

Raquel Perrini, vencido, parcialmente, o Desembargador Federal Paulo Fontes, que, em voto-vista, dava-

lhe parcial provimento, para dar parcial provimento à apelação do INSS, em menor extensão, a fim de se

reconhecer o labor rural desenvolvido pela parte autora entre 10/09/1979, quando completou 14 anos de

idade, até 28/02/1981, quando passou a trabalhar como rurícola registrado em CTPS, e de 02/09/1986 a

31/10/1991, que poderá ser computado para todos os fins, exceto para efeito de carência, e ainda no período

de 1º/11/1991 a 31/05/1992, que somente poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos

benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91; e para conhecer do recurso adesivo da parte autora para

lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-59.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERCIO FERREIRA

ADVOGADO : ALCEU TEIXEIRA ROCHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00102-3 2 Vr ADAMANTINA/SP

2011.60.07.000120-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : EDER ROBERTO PINHEIRO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES E PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pre-

questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003644-64.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". PRESENTES OS REQUISITOS QUE AUTORIZAM APLICAÇÃO ART. 285-A

DO CPC PARA SOLUCIONAR A LIDE. ACOLHIDO PEDIDO DE PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO

DO FEITO. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA REJEITADA. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

- Deferido pedido de prioridade na tramitação do feito, tendo em vista que a parte autora preenche o requisito do

art. 71, da Lei nº 10.741/2003 observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição dos feitos em igual

No. ORIG. : 00001205920114036007 1 Vr COXIM/MS

2011.61.04.003644-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ALECIO ANTONIO BRESSAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO

: SEME ARONE

: LUCAS DA SILVA PITA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036446420114036104 5 Vr SANTOS/SP
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situação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. Assim, a alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar de nulidade de sentença rejeitada. Deferida a prioridade na tramitação do feito. Apelação

parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de sentença, e dar parcial

provimento à apelação da parte autora, apenas para acolher o pedido de prioridade na tramitação do feito,

mantendo inalterado o decisum quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000834-13.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.06.000834-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENVINDA RODRIGUES GARCIA BARREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

No. ORIG. : 00008341320114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003195-85.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-ACIDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O auxílio-acidente é assegurado, como indenização e independentemente de carência, após consolidação de

lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que resultem em sequelas que impliquem redução da

capacidade laborativa habitual, (art. 26, I, e 86, lei cit).

- Verificou-se, em consulta ao laudo de fls. 54-55, que a parte autora encontra-se incapacitada de maneira

temporária e, portanto, suscetível de reabilitação, o que é incompatível com o auxílio-acidente.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que parou de trabalhar em razão do agravamento de sua

doença. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-97.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.11.003195-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CIRLENE PEREIRA GUILHERME

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031958520114036111 3 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.000478-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO ZACARIAS

ADVOGADO : DIMAS BOCCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000639-10.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. NÃO NECESSIDADE DE

CONCOMITÂNCIA NO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

AGRAVO LEGAL DO IMPETRADO IMPROVIDO. ALEGAÇÕES INVERÍDICAS QUE PRETENDEM

INDUZIR A ERRO O JULGADOR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. 

- No que tange à aposentadoria por idade rural, quanto à forma anacrônica do preenchimento das condições, a

jurisprudência tornou-se assente no sentido da não necessidade de concomitância. 

- Ao prestar informações, de forma ardilosa, o impetrado sustentou suas alegações baseando-se em outro

requerimento administrativo. Ressalte-se que anexou cópia da CTPS sem a folha de rosto, de forma a induzir

propositalmente a erro o julgador, porquanto na folha de rosto da aludida CTPS não consta o nome da impetrante,

mas sim de outra pessoa.

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004789720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.000639-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA EDUARDO DAMASCENO DE SOUZA

ADVOGADO : ODETE LUIZA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006391020114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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- O Juízo a quo percebeu a divergência entre o número do processo administrativo indicado na exordial e o

número do processo administrativo constante das informações do impetrado e determinou a juntada de ambos os

procedimentos, restando esclarecida a situação: o processo administrativo citado nas informações do impetrado

não pertence à impetrante.

- Em sede recursal o INSS insiste em induzir a erro o julgador, trazendo a lume argumentos inverídicos em

relação à impetrante, baseados em documentos pertencentes à pessoa estranha ao feito.

- De bom alvitre que a Procuradora do INSS não mais proceda dessa forma, isto é, que não insista mais no

argumento de que a impetrante trabalhou como babá no período de 01.06.92 a 01.06.97, sob pena de aplicação da

multa por litigância de má-fé, não para o INSS, mas para a Patrona da autarquia, a ser revertida em favor da

impetrante. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006068-49.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2011.61.14.006068-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEUSA JUSTO BARBEITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO GEROMES e outro

No. ORIG. : 00060684920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008639-90.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006066-64.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.14.008639-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BOSCO LOPES

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00086399020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.19.006066-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NAELCE FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007038-

31.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pré-

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060666420114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.007038-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ALVES CAMBUY

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00070383120114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002841-

15.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade, pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2011.61.26.002841-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARLENE LUISA AMANCIO

ADVOGADO : SANTINO OLIVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028411520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2228/2915



DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007145-57.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- Não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021784-68.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.61.26.007145-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE REINALDO CERQUEIRA DOS ANJOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071455720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.30.021784-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2229/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009364-22.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WAGNER OSCAR DE JESUS

ADVOGADO : ANTONIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e outro

No. ORIG. : 00217846820114036130 2 Vr OSASCO/SP

2011.61.33.009364-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARCIA APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093642220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2230/2915



- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- No caso concreto, de acordo com o princípio do tempus regit actum, tendo sido a benesse concedida sob a égide

da Lei 8.213/91, o cálculo do salário de benefício deve obedecer ao artigo 29, I, da Lei de Benefícios, com a

redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99.

-Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia

previdenciária de aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator

previdenciário.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000457-40.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Reconhecido erro material existente na decisão objurgada passível de correção.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer o erro material existente no acórdão de fls. 181-

183v e negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2011.61.39.000457-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO ALBERTO GOES

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

No. ORIG. : 00004574020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2231/2915



DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008983-90.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Consta dos autos que o auxílio-acidente foi concedido em 01.06.99 (fls. 36) e a aposentadoria iniciou-se em

03.05.10 (fls. 37).

- Destarte, admite-se a percepção conjunta dos dois benefícios - auxílio-acidente e aposentadoria -, desde que a

eclosão da lesão incapacitante caracterizadora do auxílio-acidente e o início da aposentadoria antecedam à

alteração do artigo 86, parágrafos 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 1596-14, de 10.11.97

(DOU 11.11.97), convertida na Lei nº 9.528/97.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010804-32.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.008983-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : PEDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO FREDERICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089839020114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.40.010804-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LUIZ FELICIO OZORIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2232/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES E PRÉ-

QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pré-

questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-09.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108043220114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.000793-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : APARECIDO JOSE DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007930920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2233/2915



- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010324-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES E PRÉ-

QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pré-

questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

2011.61.83.010324-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : PEDRO QUINA DE SIQUEIRA JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ILZA OGI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103242220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2234/2915



São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011016-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011021-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.011016-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : GERALDO DEUSINE DE CARVALHO

ADVOGADO : RONALDO GOIS ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110162120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011021-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : INTES GARCIA

ADVOGADO : ANTONIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2235/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO AUTÁRQUICA PARCIALMENTE

CONHECIDA E PROVIDA. REMESSA OFICIAL PROVIDA. PREJUDICADO RECURSO DA PARTE

AUTORA.

- Preliminarmente, não se conhece do recurso do INSS, no tocante ao pedido de reexame necessário, tendo em

vista que fora determinado em sentença.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Precedentes desta Corte.

- Apelação autárquica parcialmente conhecida e provida

- Remessa oficial provida.

- Recurso da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso do INSS, e, na parte

conhecida, dar-lhe provimento, e à remessa oficial, para julgar improcedentes os pedidos, e prejudicado o

recurso da parte autora, sem ônus sucumbenciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013432-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00110214320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013432-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE GONCALVES DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2236/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA.

CABIMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES E PRÉ QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Não merece acolhimento a alegação do embargante de cerceamento de defesa por aplicação do artigo 285-A do

CPC, na solução da lide. Não houve ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa, tendo em vista que foram respeitadas as normas do referido artigo, mencionando

decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013696-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO AUTÁRQUICA E REMESSA OFICIAL

PROVIDAS. PREJUDICADO RECURSO DA PARTE AUTORA.

No. ORIG. : 00134325920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013696-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NICEIA APPARECIDA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00136967620114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Precedentes desta Corte.

- Apelação autárquica e remessa oficial providas.

- Recurso da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica,

para julgar improcedentes os pedidos e prejudicado o recurso da parte autora, sem ônus sucumbenciais,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014402-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão, obscuridade e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

2011.61.83.014402-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : RENATO LOPES

ADVOGADO : VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144025920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2238/2915



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017440-

67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. VÍCIO NO JULGADO. ANÁLISE FEITA POR OCASIÃO DOS

PRIMEIROS DECLARATÓRIOS. REPETIÇÃO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ART 538 DO CPC.

- Verificada a conduta temerária e a reiteração injustificada de alegação constante dos primeiros aclaratórios pelas

partes seguradas.

- Litigância de má-fé. Condenação ao pagamento de multa, em favor do INSS, no importe de 1% (um por cento)

sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, a partir do ajuizamento do feito, segundo o Provimento COGE

64/05 e Resolução 134/10 do CJF.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e fixar multa, em

favor da autarquia, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado monetariamente, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

2012.03.00.017440-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ VERTU e outros

: APARECIDO DONIZETE BENTO

: MARIA HELENA MUNIZ OLIVEIRA

: SERGIO PRIOLI

: ZILDA SANTOS NEVES PICCIN

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP

CODINOME : MARIA HELENA MUNIZ OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00081-7 2 Vr RIO CLARO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032884-

43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO. DESCONTO DE VALORES. OMISSÃO

E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Pretende a parte agravada atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035712-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032884-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO SAVARIEGO

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

SUCEDIDO : FELIPE SAVARIEGO falecido

No. ORIG. : 96.00.00439-8 1 Vr SAO MANUEL/SP

2012.03.00.035712-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : USINA CERRADINHO ACUCAR E ALCOOL S/A e outro

: USINA CERRADINHO ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : WALDEMAR DECCACHE e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : USINA SAO DOMINGOS ACUCAR E ALCOOL S/A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2240/2915



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPLEMENTAÇÃO E

FISCALIZAÇÃ DO PAS - PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA QUE CONFIRMA OU

CONCEDE TUTELA ANTECIPADA. APELAÇÃO RECEBIDA SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada,

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela

Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de

sentença que confirmar ou autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória.

- Destarte, por força do inciso VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, a apelação que

confirma ou concede a antecipação dos efeitos da tutela deve ser recebida somente no efeito devolutivo

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza

Federal Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto do Relator, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001398-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

: USINA SAO JOSE DA ESTIVA S/A ACUCAR E ALCOOL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054872920094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.99.001398-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GREGORIO APARECIDO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00028-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011145-

87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COBRANÇA DE PARCELAS VENCIDAS. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES E PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pre-

questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

2012.03.99.011145-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JANDIRA MARIA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : ANDRÉA MARIA LOUSADA TIRABASSI MOURO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 11.00.00004-2 2 Vr BOITUVA/SP
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DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012080-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão, contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento aos embargos de declaração opostos , nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023219-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.012080-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEUZA MARIA DE CAMPOS VASCON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 09.00.00211-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.023219-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028593-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TAUANY DE CASSIA MACIERA incapaz e outros

: TATIANY DE PAULA MACIERA incapaz

: TAINA MAXIMILIANO MACIERA incapaz

ADVOGADO : EDWARD JOSÉ DE ANDRADE

REPRESENTANTE : PATRICIA DE CASSIA MAXIMIANO

ADVOGADO : EDWARD JOSÉ DE ANDRADE

No. ORIG. : 11.00.00106-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2012.03.99.028593-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO TRISTAO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00193-9 1 Vr ARARAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029880-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.029880-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO SIDINEI DONADON

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00063-4 3 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2245/2915



00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030243-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030669-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.030243-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROMEU VON ZUBEN

ADVOGADO : ERICA CILENE MARTINS

No. ORIG. : 10.00.00237-0 3 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.030669-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : TEREZINHA JOSEFA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00152-8 1 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2246/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO

RESTABELECIMENTO DE AUXILIO-DOENÇA E POSTERIOR CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a concessão, tão-

somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez.

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, posto ser este o

momento que se infere a existência da incapacidade laboral, uma vez que não restou demonstrada a incapacidade

quando da cessação do auxílio-doença.

- Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

- A taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada

de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança.

- O caso dos autos não é de retratação. A parte autora alega estarem presentes os requisitos necessários à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Ainda requer à reforma do termo inicial da data do

benefício para a data da cessação indevida do mesmo. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036531-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. 

- Sob os pretextos do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

2012.03.99.036531-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERSON JANUARIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTA PEREIRA MARTINS MATIAS

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA

No. ORIG. : 12.00.00000-2 1 Vr POTIRENDABA/SP
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se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039647-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES E PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de pre-

questionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição

na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

2012.03.99.039647-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ADRIANA DO SIM ROCHA

ADVOGADO : ANDRÉ FERNANDO OLIANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00094-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040122-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041205-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.040122-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA JOSE MARTINS CORREA

ADVOGADO : ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES

No. ORIG. : 00042550320118260103 1 Vr CACONDE/SP

2012.03.99.041205-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ BERTI

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

No. ORIG. : 11.00.00169-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041418-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

2012.03.99.041418-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDEMAR RODRIGUES LEAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 11.00.00088-3 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2250/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043232-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

CARACTERIZAÇÃO. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

aceitação do recurso em face da presença de uma das circunstâncias retromencionadas.

- Embargos declaratórios providos. Contradição sanada.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044868-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043232-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDESIO DA PAIXAO SIQUEIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 09.00.00135-4 1 Vr FARTURA/SP

2012.03.99.044868-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2251/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito ao reconhecimento pleiteado, pois não logrou êxito em comprovar o labor urbano

junto à empresa Mario Akashi no período alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus ao reconhecimento e declaração do período

compreendido entre 24.10.60 a 28.02.67 como efetivamente trabalhado na faina campestre. Decisão objurgada

mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005378-16.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

APELADO : APARECIDA IZABEL CHRISTIANINI SUGUIYAMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO RODRIGO FURCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00076-9 1 Vr BARIRI/SP

2012.61.04.005378-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ADILSON PEDICINI

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

: PAULO RODRIGUES FAIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053781620124036104 5 Vr SANTOS/SP
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- Não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-35.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS -APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO".

APELAÇÃO DA AUTARQUIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA. RECURSO PROVIDO

PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, SEM ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

- Na hipótese vertente, o autor não postula a revisão do ato de concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, mas sim o direito à desaposentação, cuja existência se dá a partir do momento em que o segurado

expressa sua vontade em desaposentar-se, mediante renúncia ao benefício de aposentadoria até então ativo, de

sorte que não se aplica o instituto da decadência aos limites da pretensão deduzida em juízo, ante a ausência de

previsão legal.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

2012.61.06.001367-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO GADINI

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00013673520124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar de decadência rejeitada. Apelação provida para julgar improcedentes os pedidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência, e dar provimento à

apelação autárquica, para julgar improcedentes os pedidos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003615-62.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se

valido da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação

(art. 5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição

inicial, nos termos do artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

- O caso dos autos não é de retratação. A autarquia aduz quanto à necessidade de prévio requerimento

administrativo. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza

Federal Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto do Relator, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2012.61.09.003615-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DIRCE LUPINACCI GOBETTI

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036156220124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007769-17.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005106-89.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.12.007769-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ARISTIDES RAFAEL

ADVOGADO : SILVANA APARECIDA GREGÓRIO

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077691720124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.005106-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MARIA SIMOES (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002262-60.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Tendo sido o benefício da parte autora deferido em 05.09.92 e a presente ação ajuizada apenas em 26.10.12, ou

seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial, aos 28.06.97 (data

da publicação da MP 1.523-9), operou-se a decadência para todo e qualquer direito ou ação em face da revisão do

ato de concessão da benesse sub judice, vez que o termo ad quem se deu em 28.06.07.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

No. ORIG. : 00051068920124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.17.002262-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ODILA DE OLIVEIRA TORETTA

ADVOGADO : ALESSANDRA AYRES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022626020124036117 1 Vr JAU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011972-98.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004161-66.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.19.011972-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : IVAN DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119729820124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.26.004161-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE CARLOS MARICATE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2257/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003055-66.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

ADVOGADO : ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041616620124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.27.003055-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE FLORENTINO CARMO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030556620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2258/2915



da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000736-

54.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

2012.61.83.000736-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SERGIO CAMPAGNOLI

ADVOGADO : MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007365420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000832-69.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001293-41.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

2012.61.83.000832-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ADAO DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00008326920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001293-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO VICENTE GARPELI

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00012934120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001574-94.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001832-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.001574-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO LUIZ PIRES

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

No. ORIG. : 00015749420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001832-6/SP
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EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001847-73.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LIRIA RAVACCINI SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00018320720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001847-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO CARLOS CANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00018477320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.61.83.001979-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DIMAS CAVANHA

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019793320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002439-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003206-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2012.61.83.002439-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MERCEDES BRANCHER

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024392020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003206-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE WLADIMIR SILVEIRA ROSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00032065820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão, contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003383-22.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO REJEITADA. FALTA DE AMPARO LEGAL. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES E PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Não há previsão legal que autorize o sobrestamento do processo por ter sido reconhecida a repercussão geral da

matéria pelo Supremo Tribunal Federal. Trata-se de providência a ser avaliada quando do exame de possível

recurso extraordinário.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição à jurisprudência do STJ, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

2012.61.83.003383-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANTONIO RANGAN

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

No. ORIG. : 00033832220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Preliminar de suspensão do feito rejeitada. Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO

PROCESSO, E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00175 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004053-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

2012.61.83.004053-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ADEMAR RODRIGUES DIAS

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040536020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004169-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO REJEITADA. FALTA DE AMPARO LEGAL. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES E PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Não há previsão legal que autorize o sobrestamento do processo por ter sido reconhecida a repercussão geral da

matéria pelo Supremo Tribunal Federal. Trata-se de providência a ser avaliada quando do exame de possível

recurso extraordinário.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição à jurisprudência do STJ, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Preliminar de suspensão do feito rejeitada. Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO

PROCESSO, E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004453-74.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004169-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : TOSHIHIRO MIYAKE

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041696620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004453-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JAIR APARECIDO PERES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004700-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Embargos de declaração improvidos.

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044537420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004700-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro

No. ORIG. : 00047005520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005005-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". PRESENTES OS REQUISITOS QUE AUTORIZAM APLICAÇÃO ART. 285-A

DO CPC PARA SOLUCIONAR A LIDE. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA REJEITADA.

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. Assim, a alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar de nulidade de sentença rejeitada. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de sentença, e, no mérito, 

negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

2012.61.83.005005-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO VANDERLEI BONFIM DE QUADROS

ADVOGADO : ANTONIO ALVACY DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050053920124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005054-80.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- No caso concreto, de acordo com o princípio do tempus regit actum, tendo sido a benesse concedida sob a égide

da Lei 8.213/91, o cálculo do salário de benefício deve obedecer ao artigo 29, I, da Lei de Benefícios, com a

redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99.

- Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia

previdenciária de aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator

previdenciário.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005312-90.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.005054-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JESUINO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050548020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005312-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MANACES FRANCA

ADVOGADO : MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005781-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". PRESENTES OS REQUISITOS QUE AUTORIZAM APLICAÇÃO ART. 285-A

DO CPC PARA SOLUCIONAR A LIDE. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA REJEITADA.

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. Assim, a alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

ADVOGADO : ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053129020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005781-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA DAS DORES SILVA

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057813920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar de nulidade de sentença rejeitada. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de sentença, e negar

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006256-92.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA.

CABIMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES E PRÉ- QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Não merece acolhimento a alegação do embargante de cerceamento de defesa por aplicação do artigo 285-A do

CPC, na solução da lide. Não houve ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa, tendo em vista que foram respeitadas as normas do referido artigo, mencionando

decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

2012.61.83.006256-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIME DIAS DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 00062569220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006756-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA POR

OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO

CONTRADITÓRIO REJEITADAS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a

princípios constitucionais.

- No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil,

mencionando decisões anteriormente prolatadas, com dados que a identificassem e o mesmos fundamentos do

decisum.

- Portanto, é de se rejeitar a preliminar nulidade de sentença por violação aos princípios constitucionais devido

processo legal e do contraditório.

 

- Resta afastada eventual alegação de cerceamento de defesa, uma vez que não entendo necessário, no presente

caso, oportunidade para produção de provas.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

2012.61.83.006756-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : STELA MARIS ALCANTARA PELECKAS

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067566120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e, no mérito, negar

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007340-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007535-16.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.007340-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALICE MATICO TAGUCHI HOSHINO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00073403120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007535-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005068-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL DO INSS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. TERMO

AD QUEM. PEDIDO DE REFORMA. IMPROVIMENTO.

- Mantida a decisão que, dando provimento ao agravo de instrumento, determinou que os juros de mora sejam

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA LANA

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075351620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005068-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : IRACEMA FRANCO DE OLIVEIRA ONOFRE

ADVOGADO : ADRIANO CAMARGO ROCHA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009987320014036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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computados até a data da apresentação dos cálculos definitivos. Precedentes. (RE-AgRg 561800, Rel. Min. Eros

Grau, DJ de 01.02.2008; p. 2780, RE 495226/PR, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJ 07.12.07, TRF, 3ª Região, 3ª

Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 17-06-2008).

- Agravo legal do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo

legal do INSS, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Juiz Federal Convocado Ciro Brandani,

vencida a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, que lhe dava provimento, para negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos

autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006871-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO

CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante

desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. 

- Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas vincendas, nos

termos do art. 260 do CPC. 

- A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete mil seiscentos e oitenta e seis reais e

cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo, domicílio do

agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o

valor total da nova aposentadoria.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

 

2013.03.00.006871-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : EUCLIDES RODRIGUES TUCUNDUVA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCE NAMIE KOSUGI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099437720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007155-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. AÇÃO COM VISTAS À REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante

desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da

via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º,

XXXV, CF) e do art. 3º do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que não há interesse de agir da demandante.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza

Federal Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto do Relator, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007240-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.007155-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : MARLENE DE FATIMA OMITO RODRIGUES

ADVOGADO : RENATO GIAZZI AMBRIZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 12.00.00070-9 1 Vr ITAJOBI/SP

2013.03.00.007240-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. AÇÃO COM VISTAS À REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante

desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. 

- A agravante deixou transcorrer o prazo recursal, por forma a permitir a preclusão, não seguindo a disciplina do

recurso, e agora, pretende valer-se da nova decisão proferida sobre a mesma controvérsia (fls. 46 destes autos),

para interpor o presente agravo de instrumento.

- Assim, tendo deixado correr in albis o prazo para o recurso da primeira decisão, verifica-se estar o recurso

interposto extemporâneo, à luz do prazo previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil.

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002401-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : ROSA SALIM MALTEZE

ADVOGADO : MARIA PAULA DE JESUS MELO e outro

SUCEDIDO : JORGE MALTEZE falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067425320074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.002401-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA DULCE LOURENCO MASSUCATO

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00111-8 3 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2278/2915



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Apontados vínculos, relativos a trabalho do marido da parte autora, impossibilitam a concessão do benefício de

aposentadoria por idade à rurícola, pois descaracterizam a continuidade e predominância do labor em regime de

economia familiar desde 1985, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91, uma vez que a atividade da autora

exercida em sua propriedade não foi sua única fonte de subsistência.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002839-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois o laudo médico demonstrou que a

doença não ocasiona incapacidade para o seu labor eventual.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

2013.03.99.002839-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCIA CHAGAS BELLO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023235020108260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2279/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003216-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois a incapacidade para o trabalho

instalou-se em data anterior à nova filiação da demandante à Previdência Social.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003262-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003216-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : SONIA REGINA BENETTON RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00130-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2013.03.99.003262-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : AILTON DESTRO PEREIRA

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2280/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois a incapacidade para o trabalho

instalou-se em data anterior à nova filiação da demandante à Previdência Social.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003611-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE (URBANO) OU APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porem, não o dez quanto à

comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a

parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

- Em relação à aposentadoria por idade urbana, vê-se que não há nos autos qualquer comprovação de recolhimento

de contribuições previdenciárias no período de 1969-1993.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00021-0 1 Vr URANIA/SP

2013.03.99.003611-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA DORACI PULTRINI PESSUTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00012-7 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2281/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004738-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porem, não o fez quanto à

comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a

parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00197 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006584-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004738-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANITA DE MENDONCA TOBIAS

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00011-1 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

2013.03.99.006584-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2282/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS - APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO".

APELAÇÃO DA AUTARQUIA. MATÉRIA PRELIMINAR PREJUDICADA. REMESSA OFICIAL E

RECURSO PROVIDOS, PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, SEM ÔNUS

SUCUMBENCIAIS.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Prejudicada a matéria preliminar e providas a apelação autárquica e remessa oficial, para julgar improcedentes os

pedidos, sem ônus sucumbenciais. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica,

para julgar improcedentes os pedidos, sem ônus sucumbenciais, e diante da decretação de improcedência

dos pedidos, julgar prejudicada a análise da matéria preliminar, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007082-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROBERTO TAVEIRA

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00048-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2013.03.99.007082-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARINETE PADOVEZI MARGADONA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARTINS COELHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00006-3 1 Vr IBITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2283/2915



APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, pois o laudo médico judicial atestou a

inexistência de incapacidade laborativa.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007139-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que o requerente apresenta amputação do 5º dedo da mão

direita, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 92-96).

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a parte autora tem direito ao auxílio-acidente. No entanto, à

mingua de irresignação do INSS e para não incorrer em reformatio in pejus, mantenho o auxílio-doença

concedido pelo Juízo a quo.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões

atuais são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez. Ainda, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data do primeiro requerimento administrativo.

Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.007139-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00033-5 1 Vr PONTAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2284/2915



 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007456-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois o laudo médico judicial atestou que a

mesma não apresenta incapacidade para o trabalho.

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse e pleiteia a realização de nova

perícia medica. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9314/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002201-56.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

2013.03.99.007456-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ROSELI MARIANO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00115-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

1999.61.18.002201-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2285/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento, para dar parcial provimento à apelação.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001631-63.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO COUTO

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022015619994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2000.61.09.001631-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JACIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016316320004036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2286/2915



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002773-75.2000.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

2000.61.18.002773-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : EDGARD SPALDING e outros

: SONIA MARIA DE ALMEIDA SPALDING

: EDUARDO CARLOS SPALDING

: CARMEN SILVIA DE QUINTANILHA SPALDING

: OTTO LUIZ SPALDING

: MARIA TEREZA ANTUNES VIEIRA DE ALBUQUERQUE SPALDING

: CLAUDIO SPALDING

: ELEANA MARIA RANGEL SPALDING

: DEBORA SPALDING

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

REPRESENTANTE : CLAUDIO SPALDING

APELANTE : AUREA LUCIA FERNANDES DOS SANTOS PAIVA

: PERSIO PAIVA

: ALBERTO LUIZ FERNANDES DOS SANTOS

: MARCIA APARECIDA SCARPELINI FERNANDES DOS SANTOS

: ALDO LUCIANO FERNANDES DOS SANTOS

: EDMARA APARECIDA DE AGUIAR SANTOS

: RICARDO LUIZ TROSS

: ANDREA LIGIA FERNANDES DOS SANTOS TROSS

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO FREIRE falecido

: INAH FERNANDES FREIRE falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027737520004036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento, para dar parcial provimento à apelação.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030784-43.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002588-78.2002.4.03.6114/SP

 

2002.03.99.030784-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALINE CRISTINA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

REPRESENTANTE : CONCEICAO DE PAULA PEREIRA

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00160-6 1 Vr MONTE MOR/SP

2002.61.14.002588-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2288/2915



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento, para dar provimento à apelação.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003776-96.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIO ALVES BESERRA e outros

: ARNALDO ALVES FERREIRA

: CLAUDIO BARBOSA

: DORVALINO PRISCO FERREIRA

: JOSE DE ASSIS SERGIO

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.06.003776-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONOR DE JESUS FARIAS

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003491-36.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA.

EXCEPCIONALIDADE. NÃO CABIMENTO NA HIPÓTESE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Viabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a procedência da pretensão recursal, alterados os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático.

3. A relativização da coisa julgada constitui medida excepcional, somente admitida diante da caracterização de

coisa julgada inconstitucional e capaz de tornar inexigível o título judicial exeqüendo e, ainda assim, só tem

aplicação quando o trânsito em julgado for posterior à vigência do parágrafo único do artigo 741 do Código de

Processo Civil, introduzido pela MP nº 2.180-35/01.

4. Na hipótese dos autos, considerando que o título judicial foi acobertado pela autoridade da coisa julgada em

data anterior à vigência do citado dispositivo, é inadmissível a retroação dos seus efeitos de forma a tornar-lhe

inexigível.

5. Agravo legal provido. Apelação do INSS improvida. 

 

2004.61.17.003491-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIA MARIA FERRI e outros

: LACIDES GERALDO NASCIMBEM

: DIONYSIO SOARES

: MARIA ROZARIO DIAS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

: FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

CODINOME : MARIA ROSARIO DIAS

: MARIA ROSARIA DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001000-29.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou o Juiz Federal Convocado David Diniz, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

que lhe dava provimento, para dar provimento à apelação. Declarou-se impedida a Juíza Federal Convocada

Raquel Perrini.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022274-36.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.26.001000-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : GENNY SANGUIM DE CAMPOS

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.03.99.022274-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR ESPECIAL. CONVERSÃO

EM TEMPO COMUM. NORMA VIGENTE AO TEMPO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE INSALUBRE.

ATIVIDADE DE LAVADOR DE CARROS E AJUDANTE DE TRANSPORTE DE ROUPAS. LABOR

COMUM. ATIVIDADE DE VIGIA. ENQUADRAMENTO NO ITEM 2.5.7 DO ART. 2º DO DECRETO Nº

53.831/61. ESPECIALIDADE RECONHECIDA ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. LAUDO TÉCNICO

INEXISTENTE.

1. - A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que,

contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em

serviços que para esse efeito fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos por decreto do Poder

Executivo. Referido diploma legal restou regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e

63.230, de 10 de setembro de 1968, que elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho (o Decreto nº 72.771/73 revogou expressamente o Decreto 63.230/68).

2 - O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando novamente a temática, reclassificou as

atividades profissionais segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou

penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho. Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e

83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que, conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo

colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 355.)

3 - A partir da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que trabalhe

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II) ou

conforme a tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/7/91 (advento da

Lei de Benefícios).

4 - O art. 58 da nº 8.213/91 estabelece que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física seria objeto de lei específica, norma, contudo, que não chegou a ser editada, de sorte tal que os

misteres tidos por insalubres ou perigosos continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 53.831/64 e

83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91.

5 - A Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir comprovação do tempo de serviço

especial, tornando-se imperiosa a apresentação de formulários SB-40 e DSS-8030, devidamente preenchidos. A

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, convertendo a Medida Provisória 1.523/96, estabeleceu requisito mais

rigoroso, consistente na apresentação de laudo pericial para comprovar-se o desempenho do ofício pernicioso. Tal

exigência, contudo, somente deve ser levada em conta a partir de sua regulamentação pelo Decreto 2.172, de

05/03/97.

6 - Hipótese em que impossibilitado o enquadramento pela categoria profissional das funções de lavador de carros

(11/12/1978 a 15/07/1982) e de ajudante de transporte no setor de rouparia de hospital (25/10/1982 a 18/01/1983),

ante a necessária prova da efetiva exposição a agentes nocivos, o que não ocorreu.

7 - Os períodos em que desenvolvida atividade habitual e permanente de guarda, vigia ou segurança,

compreendidos entre 21/10/1985 a 24/09/1987, 09/11/1987 a 05/03/1990, 01/08/1990 a 12/10/1990 e 19/12/1990

a 29/04/1995, devem ser tidos por especiais, uma vez que a atividade estava enquadrada no item 2.5.7 (extinção

de fogo, guarda) do quadro a que se refere o art. 2º do Dec. nº 53.831/64.

8 - O período de 30/04/1995 a 11/12/1998, posterior à Lei nº 9.032/95 e, em parte, ao Decreto nº 2.172, de

05/03/97, exige, para a comprovação de sua especialidade, a existência de formulário e laudo técnico,

respectivamente, não podendo ter sua especialidade reconhecida, uma vez que inexiste formulário referente a tal

registro, devendo ser tomado na contagem como tempo de atividade comum.

9 - A somatória de todos os períodos laborados, equivalente a 27 anos, 02 meses e 03 dias, não perfaz, até

15/12/1998 (antes da EC 20/98) o tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e tampouco a integral. Por outra via, o autor apenas completou a idade de 53 anos, exigida

pelas regras de transição da EC 20/98, em data posterior ao ajuizamento desta ação e à citação do INSS e não há

nos autos comprovação de que tenha cumprido, além do período já reconhecido, o tempo de pedágio exigido pela

Emenda, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

APELANTE : ANTONIO MATIAS FILHO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GRACA MARIA CARDOSO GUEDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00168-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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10 - Apelação do autor parcialmente provida para reconhecer a especialidade dos períodos compreendidos entre

21/10/1985 a 24/09/1987, 09/11/1987 a 05/03/1990, 01/08/1990 a 12/10/1990 e 19/12/1990 a 29/04/1995, em que

a parte autora laborou como vigia, determinando que cada parte arque com os honorários de seus patronos, diante

da sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por maioria, deu parcial provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Vera

Jucovsky o fazia para reconhecer a especialidade dos interregnos trabalhados como vigia, de 21.10.85 a 24.09.87,

09.11.87 a 05.03.90, 1º.08.90 a 12.10.90 e 19.12.90 a 13.02.98, e fixar a sucumbência recíproca, e o

Desembargador Federal Paulo Fontes, em voto-vista, o fez para reconhecer a especialidade dos períodos

compreendidos entre 21.10.85 a 24.09.87, 09.11.87 a 05.03.90, 1º.08.90 a 12.10.90 e 19.12.90 a 29.04.95, em que

a parte autora laborou como vigia, determinando que cada parte arque com os honorários de seus patronos, diante

da sucumbência recíproca; vencida, parcialmente, a Relatora, que negava provimento à apelação, nos termos do

relatório, voto e voto-vista (voto-médio) que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Relator para Acórdão

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006370-39.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

2006.03.99.006370-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : IDA RESCH DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00083-3 1 Vr MONTE MOR/SP
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006527-75.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018675-21.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.006527-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : IRACEMA MOTA DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00127-1 1 Vr FARTURA/SP

2007.03.99.018675-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARIA JOELINA DOS SANTOS

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024682-29.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00127-9 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2007.03.99.024682-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : EUFRASIO CORDEIRO VASCO

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.02877-4 1 Vr PARANAIBA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025261-74.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029148-66.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.025261-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA VILLAS BOAS ROZOLIN

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00222-5 3 Vr BOTUCATU/SP

2007.03.99.029148-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040749-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JUNQUEIRA BARBOSA LIMA

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00040-3 1 Vr ITUVERAVA/SP

2007.03.99.040749-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ISMAEL AUGUSTINHO FILHO incapaz

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REPRESENTANTE : MARCIA CRISTINA AUGUSTINHO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00173-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047658-30.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Juíza Federal Raquel Perrini, que lhe

dava provimento, para dar parcial provimento ao apelo da parte autora, a fim de restabelecer o benefício

assistencial desde a data em que foi cessado na via administrativa e, de ofício, conceder a antecipação dos efeitos

da tutela.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011540-85.2007.4.03.6109/SP

2007.03.99.047658-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ROSALINA SAMPATO MARTELO incapaz

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO

REPRESENTANTE : MANOEL DA SILVA MARTELO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00077-0 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006628-30.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.09.011540-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : OSMAR GERALDO MARTINS e outros

: OSORIO EVES (= ou > de 65 anos)

: PAULO EDUARDO RAMAZINI

: ROBERTO JOSE DE MELO (= ou > de 65 anos)

: ROBERTO MULLER BARSOTTI (= ou > de 60 anos)

: SEBASTIAO ESPEGO

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.14.006628-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VALTER DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento, para dar provimento à apelação.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005874-75.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2007.61.83.005874-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARIA ZILMA DA CRUZ SILVA

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058747520074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002690-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento, para dar provimento à apelação.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014345-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.002690-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : WALTA APARECIDA GUIMARAES DE TOLEDO

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00002-8 4 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.014345-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR AMERICO BRASIL

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009072-86.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

No. ORIG. : 02.00.00083-4 2 Vr CATANDUVA/SP

2008.61.83.009072-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO D AUREA SOTTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELAINE RUMAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090728620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010138-04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012556-12.2008.4.03.6183/SP

 

2008.61.83.010138-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ADEMILTON DANTAS FREITAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101380420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.012556-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010004-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : EUCLIDES BELTRAMINI

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125561220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.010004-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARIA ELI MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIANO DA SILVA DARINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00218-3 2 Vr ITAPETININGA/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037843-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040469-30.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.037843-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUREMA NICOLETTI DE JESUS

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00021-9 1 Vr BARIRI/SP

2009.03.99.040469-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006996-04.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARIA LUIZA DE ANDRADE FELIPE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00008-6 2 Vr BARRA BONITA/SP

2009.61.03.006996-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : IVAN DA COSTA

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069960420094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007205-70.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008788-87.2009.4.03.6104/SP

 

2009.61.03.007205-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO APARECIDO DA COSTA SOARES

ADVOGADO : BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072057020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.04.008788-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007926-07.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : OSMAR DIAS DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

CODINOME : OSMAR DIAS MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087888720094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.08.007926-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : GERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079260720094036108 2 Vr BAURU/SP
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respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011796-27.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.61.19.011796-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SEBASTIAO NORBERTO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

: BRUNA AROUCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117962720094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002195-91.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003739-14.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

2009.61.20.002195-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSNY CANDIDO PEREIRA

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021959120094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.21.003739-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO MAGALHAES CARVALHO

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037391420094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001532-50.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2009.61.83.001532-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : CLEIDE FILIAGGI ORSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SONIA REGINA USHLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015325020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002919-03.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003017-85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.002919-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VASCO NASCIMENTO e outros

: EDUARDO APARECIDO DE GODOI

: LEONIR TRESTINI

: VALDEMAR SKOPINSKI

: VICENTE GARCIA LLORENS

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029190320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.003017-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : PEDRO MAIA DA SILVA e outros

: ALFEU DOMINGUES PINTO

: JOACIR DIAS GALDINO

: RAFAEL GOMES DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007539-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

: RAYMUNDO JOSE DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

: LUCIANA CONFORTI SLEIMAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030178520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.007539-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIA VIER

ADVOGADO : DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075395820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008533-86.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010072-

2009.61.83.008533-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : CLAUDIO DORIVAL

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085338620094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011585-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.010072-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100728720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011585-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011656-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

No. ORIG. : 00115859020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011656-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANTONIO ANDRADE CAMPOS FILHO

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116569220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012088-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012159-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.012088-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALVACI DA SILVA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120881420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012159-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012844-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121591620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012844-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGUINALDO PIRES COUTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128442320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014495-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

2009.61.83.014495-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURINDO JOSE SOARES

ADVOGADO : ELIAS BEZERRA DE MELO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00144959020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014525-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014574-69.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.014525-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE CARLOS POLETTI

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00145252820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014574-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001404-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo de fls. 178/179 não conhecido, em razão da preclusão quando da interposição do primeiro. Agravo

APELANTE : ORLANDO OLERIANO PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00145746920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.001404-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO VALVERDE incapaz

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

REPRESENTANTE : TEREZINHA TREVISAN VALVERDE

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00012-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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legal de fls. 176/177 desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de fls. 178/179 e, por maioria, negar

provimento ao agravo legal de fls. 176/177, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe

provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento,

com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente

concedida.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003490-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-47.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.003490-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO ROLIM MARUM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00058-9 1 Vr PIEDADE/SP

2010.03.99.004692-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006007-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEVINO MOREIRA BELCHIOR

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00035-4 1 Vr ANGATUBA/SP

2010.03.99.006007-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE CAMPOS FERRAZ

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00091-9 1 Vr MACATUBA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006404-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006670-59.2010.4.03.9999/MS

 

2010.03.99.006404-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVINA DOS REIS SILVA

ADVOGADO : ELIAMAR APARECIDA DE FARIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00040-1 2 Vr MATAO/SP

2010.03.99.006670-0/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007443-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARIA HELENA RAMOS RODRIGUES

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.03641-9 1 Vr PARANAIBA/MS

2010.03.99.007443-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERUZA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00328-2 3 Vr DIADEMA/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010994-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012870-82.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.010994-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA SOARES DA SILVA ROCHA NETA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00261-3 1 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.012870-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015203-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS HONORATO

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00004-3 1 Vr NUPORANGA/SP

2010.03.99.015203-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GEORGE HILARIO DO PRADO incapaz

ADVOGADO : JOAO ALBERTO HAUY

REPRESENTANTE : JULIO HILARIO DO PRADO

ADVOGADO : JOAO ALBERTO HAUY

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00061-0 1 Vr GETULINA/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018660-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022707-64.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.018660-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA CORDEIRO DOURADO DE SOUZA

ADVOGADO : CASSIO SENDAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00104-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2010.03.99.022707-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036023-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARCO ANTONIO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00226-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2010.03.99.036023-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARIO SAMPAIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00231-9 4 Vr GUARUJA/SP
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2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039129-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.039129-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ZULMIRA DE MELO SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA FERNANDA MARTINI NUNES CRISTOFOLETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00035-9 3 Vr ITU/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004611-46.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012162-74.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.04.004611-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE VITOR BARRAGAM

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046114620104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.012162-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : OSWALDO APARECIDO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. NÃO

CONHECIMENTO DE RAZÕES DISSOCIADAS. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Não se conhece de parte do recurso cujas razões encontram-se divorciadas da situação posta no caso em

comento, não combatendo os fundamentos da decisão recorrida. 

4 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

5 - Agravo legal, na parte conhecida, desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

nego-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005204-66.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

No. ORIG. : 00121627420104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.07.005204-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ALONCO MENDES

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052046620104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010193-12.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003439-48.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.09.010193-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LURDES MARIA CUSTODIO GARCIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101931220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.11.003439-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ADELIA DE ABREU MIRANDA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004407-78.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034394820104036111 3 Vr MARILIA/SP

2010.61.11.004407-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LAURIDES SILVA DAS NEVES

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044077820104036111 3 Vr MARILIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004491-79.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007673-64.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.11.004491-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIA COCUS MENEGUIM

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

: LUIZ ANDRE DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044917920104036111 3 Vr MARILIA/SP

2010.61.14.007673-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VICENTE MALAQUIAS COELHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-09.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076736420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.17.000802-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SANTINA DE MELO BENVINDO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BROTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008020920104036117 1 Vr JAU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003088-51.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007828-52.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.003088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : BENEDITO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030885120104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.007828-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : DEUSDETE LARANJEIRAS NERES (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. NÃO

CONHECIMENTO DE RAZÕES DISSOCIADAS. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Não se conhece de parte do recurso cujas razões encontram-se divorciadas da situação posta no caso em

comento, não combatendo os fundamentos da decisão recorrida. 

4 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

5 - Agravo legal, na parte conhecida, desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010103-71.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078285220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.010103-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANTONIO NUNES

ADVOGADO : FABIO BARROS DOS SANTOS e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101037120104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-47.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

2010.61.20.000579-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA DA CRUZ VALLE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIELA SICHIERI BARBOZA e outro

CODINOME : SEBASTIANA DA CRUZ DO VALE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005794720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011236-48.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000916-79.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.20.011236-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : DORALICE MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112364820104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.38.000916-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE HARUE TANAKA incapaz

ADVOGADO : ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS ANTONINI

REPRESENTANTE : ONDINA MIDORIKAVA TANAKA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou, com ressalva, a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna

inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à

apelação e à remessa oficial.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-23.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

ADVOGADO : ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS ANTONINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009167920104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.38.000965-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : THEREZINHA NUNARO DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009652320104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-89.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.61.38.002241-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022418920104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003987-89.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004063-16.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

2010.61.38.003987-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA DARC APARECIDA GONCALVES incapaz

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : JOAO BATISTA GONCALVES

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039878920104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.38.004063-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SIRLENE MUNARI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040631620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003463-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

2010.61.83.003463-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : AUREA MORENO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034635420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007243-02.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007737-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007243-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MIGUEL ANTONIO DE MATOS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

CODINOME : MIGUEL ANTONIO MATTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072430220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007737-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FENELON LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077376120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007927-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILDIADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, §1°, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

2010.61.83.007927-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : WALTER SCALIONE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079272420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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4 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008033-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014298-04.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008033-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARI JOSE BATISTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080338320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014755-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.83.014298-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142980420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014755-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILVETI GABEL

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00147553620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001930-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2011.03.99.001930-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ORLANDO TEODORO

ADVOGADO : VANIA ZANON FACHINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00005-8 1 Vr LEME/SP
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CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002553-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003987-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002553-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : OSVALDO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00004-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.03.99.003987-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00057-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

1 - Não se conhece do recurso cujas razões encontram-se divorciadas da situação posta no caso em comento, não

combatendo os fundamentos da decisão recorrida. Ausência de pressuposto de admissibilidade recursal.

2 - Agravo legal não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.99.004380-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA GERMANO ROSA

ADVOGADO : ALINE CRISTINA SILVA LANDIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00124-9 1 Vr GUAIRA/SP
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00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024609-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027189-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

2011.03.99.024609-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MIRTES RAFAEL TEIXEIRA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

CODINOME : MIRTES RAFAEL RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00238-8 1 Vr RIO CLARO/SP

2011.03.99.027189-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MIGUEL GOMES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00009-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037178-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.037178-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JEANETE KASUIO KINA e outros

: DONIZETE GOMES ASSUMPCAO

: MANOEL LUIZ DE OLIVEIRA

: LUIZ DA SILVA

: ULISSES MOREIRA DIAS

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00210-3 6 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003219-31.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003202-35.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

2011.61.06.003219-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUGENIO LUIZ MILANEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032193120114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.25.003202-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : AUREA PROCOPIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007146-42.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

No. ORIG. : 00032023520114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.61.26.007146-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIO PEREIRA NUNIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071464220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004067-52.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001191-85.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.27.004067-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE ROBERTO STEFANO

ADVOGADO : VÂNIA MARIA GOLFIERI STÉFANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040675220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.40.001191-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO SIMAO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002502-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011918520114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.002502-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARACARI ANESIO ANTEGUERA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025027920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002676-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. RECURSO REPETIDO. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - A interposição do primeiro agravo (fls. 158/186) acarreta a preclusão consumativa quanto ao segundo recurso

ofertado da mesma parte (fls. 187/197).

3 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

4 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

5 - Agravo legal de fls. 187/197 não conhecido e agravo legal de fls. 158/186, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal de fls. 187/197 e negar provimento

ao agravo legal de fls.158/186, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006275-

35.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.002676-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALVA AFONSO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026768820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006275-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009361-14.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MINORU SAITO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062753520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009361-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SANDOVAL JOSE POMPEU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093611420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009449-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

2011.61.83.009449-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094495220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009948-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010411-75.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.009948-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : FERNANDO NAMI HADDAD (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099483620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010411-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2361/2915



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. INOVAÇÃO

EM SEDE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1- Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Matéria não abordada em razões de apelação representa inovação em sede recursal, motivo pelo qual não deve

ser conhecida.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal, na parte conhecida, desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012150-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MAURICIO ROBERTO DE ASSIS

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104117520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012150-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LEIA APARECIDA BRIONES MARINELLI

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121508320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012836-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.012836-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SAMIRA BENTO FARAH (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128367520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003248-08.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003257-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003248-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SONIA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

CODINOME : SONIA MARIA FERREIRA MAIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.01459-3 1 Vr PARANAIBA/MS

2012.03.99.003257-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO PASCOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2364/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003712-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

No. ORIG. : 08.00.00147-8 1 Vr RANCHARIA/SP

2012.03.99.003712-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE IRAN ALVES FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00154-8 1 Vr DIADEMA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003715-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003729-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003715-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARIA JOSE DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00125-1 2 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.003729-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : DAVINA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2366/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014717-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00086-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.014717-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : CLAUDETE EVANGELISTA

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00178-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023556-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028810-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023556-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOAO GORRAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00137-7 6 Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.99.028810-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARLENE DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2368/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030171-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

No. ORIG. : 00024890820108260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2012.03.99.030171-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : OZIAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : OSIAS PEREIRA DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00089-5 3 Vr INDAIATUBA/SP
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CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045491-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047365-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045491-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ALDA MARIA INACIO DE FARIA

ADVOGADO : JOVAIR FAUSTINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00065-8 1 Vr MACAUBAL/SP

2012.03.99.047365-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ROSA PIVA CATIS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01045845920088260222 1 Vr GUARIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2370/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048109-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2012.03.99.048109-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VITOR RITA DE CARVALHO

ADVOGADO : CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00086-0 2 Vr ARARAS/SP
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CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-36.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009996-56.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.04.000268-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SAMUEL GONCALVES DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002683620124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.19.009996-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ALVARO ZIMMERMANN ARANHA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099965620124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2372/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Segundo recurso de agravo não conhecido, em razão da preclusão quando da interposição do primeiro agravo.

2 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

3 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

4 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

5 - Agravo legal interposto às fls. 97/106 não conhecido, em razão da preclusão quando da interposição do

primeiro e agravo legal às fls. 86/96 improvido.

 

A Ementa é :

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal de fls. 97/106 e negar provimento

ao agravo legal de fls. 86/96, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001136-68.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

2012.61.83.001136-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIO FELIX DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011366820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2373/2915



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001797-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002542-27.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001797-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ROSEMARY APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017974720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2374/2915



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002801-22.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.002542-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SEVERINA DULCE PEIXOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025422720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002801-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : REGINA RAMOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028012220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003155-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

2012.61.83.003155-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : IVOALICIO DE ALMEIDA PINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031554720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003260-24.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004476-81.2013.4.03.9999/SP

 

2012.61.83.003260-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : PEDRO JOSE DO SACRAMENTO SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032602420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.004476-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9315/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-11.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ODENOVALDO EURICO BENEVIDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00085-3 1 Vr PRAIA GRANDE/SP

98.03.003092-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : JANDIRA CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES

INTERESSADO : PEDRO ADORNO DA SILVA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/242

No. ORIG. : 96.00.00053-0 1 Vr RIO CLARO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. PRECLUSÃO.

INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

I - Agravo legal, interposto por Jandira Custódio da Silva, em face da decisão monocrática que negou seguimento

ao seu apelo, mantendo a sentença que julgou extinto o processo, com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

II - Sustenta a agravante que decisão proferida nos autos determinou a incidência de juros do mês seguinte ao

cálculo até a expedição do precatório, bem como decidiu que o índice de correção monetária a ser aplicado é o

utilizado para a correção dos benefícios previdenciários. Afirma que embora intimado pessoalmente, na primeira

ocasião em que se manifestou nos autos, caberia à parte ré interpor agravo, o que não ocorreu, operando-se a

preclusão, conforme artigos 471 e 473 do CPC. Alega que a questão dos juros de mora entre a data do cálculo e a

expedição do precatórios/RPV tem Repercussão Geral pendente de julgamento, bem como que a decisão ora

impugnada está em contrariedade com a Súmula Vinculante nº 17 do STF. Prequestiona a matéria.

III - Em despacho proferido nos autos e regularmente publicado, o E. magistrado a quo determinou que fosse

deprecado o TRF, para conferência e refazimento de conta que deu origem ao precatório, observando serem

devidos os juros do mês seguinte à data da conta até a expedição do precatório, bem como esclarecendo que o

índice de correção a ser aplicado é o utilizado para a correção dos benefícios previdenciários (Provimento 26 do E.

TRF). A Subsecretaria de Feitos da Vice Presidência encaminhou ao Juízo de origem cópia da decisão proferida

no precatório, além das principais peças do processo. A autora foi intimada a manifestar-se e pleiteou a remessa

dos autos à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos de acordo com o parâmetro da decisão do magistrado.

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com os cálculos apurando saldo remanescente no valor de R$

13.663,10, para agosto/2009. Intimada a manifestar-se, a requerente concordou com os cálculos e requereu a

expedição do ofício requisitório.

IV - Não há nos autos certidão de intimação do INSS para que se manifestasse acerca do andamento processual

acima relatado. A Autarquia deu-se por intimada e discordou dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,

posto não serem devidos os juros de mora entre a data da conta e o pagamento do precatório, se efetuado no prazo

legal, bem como em razão da atualização monetária ter sido realizada pela UFIR/IPCA-E.

V - Consoante disposição inserta no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, os procuradores federais devem ser intimados

pessoalmente das decisões proferidas nos processos em que atuem. Não há que se falar, portanto, em preclusão,

eis que o INSS não havia sido intimado pessoalmente nos autos.

VI - O princípio do livre conhecimento autoriza que o magistrado, diante de manifestação da parte (em atenção ao

contraditório e à ampla defesa), reconsidere sua decisão, desde que atendidos os requisitos do artigo 131 do CPC,

o que foi efetuado, in casu.

VII - O E. STF, apesar de reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros

de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição de RPV ou

precatório, não determinou a suspensão de recursos fundados em idêntica controvérsia. Além do que, ainda não

foi proferida decisão de mérito no RE 579.431, de forma que não há óbice ao julgamento deste feito.

VIII - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de

31.10.2002, é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

IX- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

X - O precatório nº 2003.03.00.058762-9 foi distribuído nesta e. Corte em 24/09/2003 e pago em 28/02/2005, no

prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIV - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Juiz Federal Convocado David Diniz, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

que lhe dava provimento, para dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM VOTO CONDUTOR Nº 0019952-53.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM VOTO

CONDUTOR. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Embargos de declaração, opostos por Francisco Lopes e Outros, em face do v. Voto Condutor, que concluiu

pela conversão do julgamento em diligência, com a remessa dos autos ao setor de cálculos desta E. Corte para

elaboração de nova conta de liquidação, apenas no que se refere ao cômputo dos honorários advocatícios, que

deverão incidir sobre o valor do débito sem a exclusão dos pagamentos decorrentes da revisão administrativa,

observando-se, todavia, os critérios da Súmula 111 do E. STJ.

II - Sustenta o embargante que o v. Voto mostrou-se omisso quanto à ordem de apuração dos juros e atualização

sobre valores quitados administrativamente, conquanto tal pagamento se materializou apenas após o ajuizamento

da ação. Pretende a complementação do Voto Condutor, para que seja determinada a apuração dos juros e

correção monetária em consonância com os critérios estabelecidos pelo título judicial, conforme mencionado no

voto vencido.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

Voto Condutor apenas determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos desta E. Corte para elaboração de

nova conta de liquidação no que se refere ao cômputo dos honorários advocatícios, sem a exclusão dos

pagamentos administrativos, de forma que não houve alteração quanto aos critérios de aplicação dos juros de

mora e correção monetária, desses valores pagos administrativamente, estipulados no voto vencido, que restam,

portanto, mantidos. 

IV - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

1999.03.99.019952-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/87-verso

EMBARGANTE : FRANCISCO LOPES e outros

: AMELIO GALEAZZI

: ANTONIO DE AGOSTINHO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 91.00.00095-9 3 Vr JAU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Relatora para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012351-47.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. FERROVIÁRIOS INATIVOS.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE PREVISTO PELA LEI 4.345/64,

CONCEDIDO AOS FUNCIONÁRIOS QUE INGRESSARAM COM AÇÃO TRABALHISTA.

PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES DA COISA

JULGADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que reconheceu a ocorrência da prescrição do fundo de direito

ao reajuste de 47,68%, requerido com fundamento jurídico nas Leis nº 4.345/64 e 4.564/64.

II - O agravante sustenta que não realizou pedido de equiparação ou de reajuste nos termos das Leis nºs 4.345/64 e

4.564/64, posto que pleiteou o reajustamento do benefício em complementação de aposentadoria nas mesmas

proporções de seus paradigmas em atividade, que obtiveram o reajuste de 47,68% através de acordos trabalhistas

realizados a partir de 1997, para atingir a função da Lei 8.186/91, que assegura a igualdade entre os aposentados e

os funcionários da RFFSA na ativa.

III - Não tendo sido requerido o reajuste previsto na Lei 4.345/64, posteriormente revogado pela Lei 4.564/64,

opportuno tempore, apresenta-se evidenciada a ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito. Precedentes

do STJ.

IV - A matéria encontra-se pacificada no E. STJ, no sentido de que ocorre a prescrição do próprio fundo de direito

nas ações em que se busca a complementação da aposentadoria correspondente ao reajuste concedidos aos

servidores integrados à RFFSA pela Lei 4.345/64, posteriormente revogado pela Lei 4.564/64, tendo em vista que

o termo inicial para a contagem do prazo prescricional iniciou-se com a vigência desta norma legal.

V - As ações trabalhistas que originaram os acordos para pagamento de tal reajuste não foram ajuizadas a favor da

categoria, e sim em caráter individualizado, não sendo possível extrapolar os limites subjetivos da coisa julgada, a

teor do disposto no artigo 472 do CPC, estendendo a todos os aposentados e pensionistas de ferroviários o

percentual de 47,86%, sob o fundamento da paridade. Precedentes do STJ.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

1999.61.02.012351-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : DIONISIO BRAGA

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 472/473
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VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057156-97.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

I - Agravo legal, interposto por Angelino Alves de Oliveira, em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos

termos do artigo 794, I, do CPC.

II - O agravante alega ser devida a incidência de juros de mora entre a data de atualização do cálculo definitivo e a

sua inclusão no orçamento, até porque o iter constitucional é de 1º de julho do ano da inclusão até o efetivo

depósito no ano seguinte. Afirma que a elaboração dos cálculos de liquidação não é causa de suspensão ou

interrupção da mora, que somente cessa com adimplemento da obrigação - in casu, o pagamento pela Autarquia

do valor deprecado.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

IV - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

V - Os Precatórios nº 20080191839 e 20080191840, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

17/11/2008, e pagos (R$ 52.943,93 e R$ 1.420,12, respectivamente), em 25/03/2010, no prazo legal, não sendo

devidos os juros de mora.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

2000.03.99.057156-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ANGELINO ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/206
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natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no presente caso resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Juiz Federal Convocado David Diniz, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

que lhe dava provimento, para dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037724-24.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA-

PETITA. INOCORRÊNCIA. RECÁLCULO DA RMI. FIDELIDADE AO TÍTULO.

I - Embargos de declaração opostos pelo INSS em face do v. Acórdão que, por unanimidade, negou provimento

ao agravo legal interposto pelo autor, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao apelo do

requerente, com fundamento no artigo 557, §1-A, do CPC, para determinar o prosseguimento da execução pelo

valor de R$ 13.375,81, atualizado para 08/2000.

II - O embargante sustenta que o v. acórdão se mostra omisso e obscuro, na medida em que não houve análise do

agravo legal por ele interposto, no qual alegava que a decisão monocrática incidia em julgamento extra-petita, eis

que a sentença de embargos à execução decidiu que o período a ser considerado na apuração do salário-de-

benefício deveria ser de julho/94 a agosto/91, todavia, o decisum monocrático acolheu os cálculos do contador

judicial, nos quais, para o período de 02/94 a 05/94, em que o exeqüente efetuou recolhimentos como autônomo, e

ainda, estava empregado, somou os valores da atividade secundária com a da atividade principal, o que é vedado

por Lei, nos termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91. Reitera as razões de mérito, apontando julgamento ultra-

petita, pela inclusão do período de 02/1994 a 05/1994 no PBC, sem obediência ao artigo 32, I, da Lei nº 8.213/91.

Prequestiona a matéria.

III - Não há que se falar em julgamento extra-petita ou ultra-petita, posto que o título exeqüendo determinou a

revisão do benefício em tela, mediante a correção dos 36 últimos salários de contribuição na forma do artigo 31 da

Lei 8.213/91. Como a DIB do autor é 02/08/1994, os 36 salários-de-contribuição do PBC englobam o período de

06/1991 a 07/1994.

IV - Na conta de liquidação apresentada pelo autor, no valor de R$ 104.883,60, atualizada para agosto/2004, o

PBC é compreendido entre 08/91 e 07/94, de modo que não há que se falar em ofensa aos artigos 128 e 460 do

CPC.

2002.03.99.037724-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/199-verso

INTERESSADO : ELIAS DE SOUZA FREIRE

ADVOGADO : OSCAR DE ARAUJO BICUDO

No. ORIG. : 96.00.00019-0 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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V - Da análise da cópia do processo administrativo de concessão do benefício, juntada pelo INSS em sede de

contestação, verifica-se que no documento onde foi computado o tempo trabalhado, que serviu de base para

estimar o coeficiente de cálculo de 76% (31 anos, 08 meses e 12 dias), consta que o autor trabalhou como

autônomo no período de 01/01/1990 a 31/01/1994 e como empregado com registro em carteira no período de

01/02/1994 a 01/08/1994, de modo que não houve atividade concomitante no período de 02/94 a 05/94, a ensejar

o cálculo da RMI nos termos do artigo 32, I, da Lei nº 8.213/91.

VI - A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos

mandamentos fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões

decididas.

VII - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para sanar a omissão e obscuridade apontadas, restando

mantido, no entanto, o resultado do decisum impugnado.

VIII - Prejudicado o exame do agravo legal, cuja razão de mérito se confunde com a deste recurso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, julgando

prejudicado o exame do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004476-15.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. 

I - Agravo legal, interposto por José Francisco Xavier, com apoio no § 1º do art. 557 do CPC, em face da decisão

monocrática que negou seguimento ao seu apelo, mantendo a sentença que julgou extinta a execução, nos termos

do artigo 794, inciso I, e 795, do CPC.

II - O agravante alega que a questão da incidência de juros entre a data do cálculo e a data da inscrição do

precatório encontra-se pendente de julgamento, à vista do reconhecimento da Repercussão Geral pelo C. STF, nos

autos do RE nº 579431. Dessa forma, requerer a retratação, a fim de que sejam computados juros no período

compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do precatório no orçamento, ou que o feito seja

submetido a julgamento pela E. 8ª Turma.

III - O E. Superior Tribunal Federal, apesar de reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões

que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de RPV ou precatório, não determinou a suspensão de recursos fundados em idêntica controvérsia.

IV- O E. Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art.

543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão

constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os

2002.61.04.004476-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO XAVIER

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/188
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recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. Precedentes.

V - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

VI - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional,

plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é

consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de inscrição do precatório no orçamento,

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. Entendimento ratificado pelo Plenário do C.

STF, no julgamento do RE 591.085.

VII - Os precatórios nº 20100075756 e 20100075757, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

02/06/2010, e pagos (R$ 58.291,00 e R$ 4.477,47, respectivamente) em 20/04/2011, no prazo legal, não sendo

devidos os juros de mora.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Juiz Federal Convocado David Diniz, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

que lhe dava provimento, para dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007437-10.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão

da pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

2004.61.19.007437-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALZIRA FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 362/366

No. ORIG. : 00074371020044036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: CTPS do de cujus, com registros de vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos compreendidos entre 01.05.1967 e 15.01.2001; certidão de casamento de um dos filhos do casal,

nascido em 31.07.1977; certidões de nascimento de outros filhos do casal, em 12.10.1978 e 07.05.1984; certidão

de óbito do marido da autora, ocorrido em 27.03.2001, sendo causas da morte "a) obstrução das vias aéreas; b)

meio líquido; c) afogamento", qualificado o falecido como conferente, com 48 anos de idade, casado com a

autora; certidão de casamento da autora com o falecido, em 29.01.1977; consta cópia autenticada e atualizada do

documento a fls. 108, com uma única averbação, referente ao óbito do marido; comunicado de decisão que

indeferiu o pedido administrativo do benefício, apresentado em 05.11.2002; pedido formulado pela autora à

Agência de Guarulhos da Previdência Social, em 05.03.2002, solicitando autorização para o recolhimento de

contribuições em nome do marido, referentes ao período de 03.11.1999 a 15.1.2001, em que trabalhou como

motorista particular.

VI - O INSS trouxe aos autos documentos extraídos do processo administrativo, destacando-se o resumo de

documentos para cálculo de tempo de contribuição do de cujus, que relaciona vínculos descontínuos mantidos a

partir de 01.10.1973 e indica tempo de contribuição comum total de 18 (dezoito) anos e 6(seis) meses e extratos

do sistema CNIS da Previdência Social em nome do falecido, constando registros de vínculos empregatícios

mantidos de forma intermitente entre 01.10.1973 e 06.12.1995 e um cadastro como contribuinte individual

efetuado post mortem, em 14.02.2002. 

VII - A autora comprova ser esposa do falecido por meio da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável

a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - Por outro lado, verifica-se que o último vínculo empregatício do de cujus cessou em 15.01.2001 e que ele

faleceu em 27.03.2001, dentro, portanto, do "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, estabelecido pelo artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, o falecido mantinha a qualidade de

segurado.

IX - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e os recolhimentos

previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da inobservância da

lei por parte daquele. 

X - Não há elementos nos autos quer permitam concluir pela falsidade da última anotação constante na CTPS e

nem houve alegação nesse sentido por parte da Autarquia.

XI - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser

reconhecido.

XII - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 05.03.2002 e a autora pretende receber o

benefício em decorrência do falecimento do marido, em 27.03.2001, aplicam-se as regras segundo a redação dada

pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, sendo que o benefício é devido com termo inicial na data do requerimento

administrativo.

XIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XIV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XVI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XVII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c 461 do C.P.C., é

possível a antecipação de tutela.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2386/2915



jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001017-78.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão

da pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de nascimento da autora, em 09.03.1995; certidão de óbito do pai da autora,

ocorrido em 23.09.2003, causa da morte úlcera gástrica hemorrágica, qualificado o falecido como serralheiro, com

29 anos de idade; CTPS do de cujus, com duas anotações de vínculos empregatícios, mantidos nos períodos de

01.06.2001 a 30.08.2001 e 23.09.2002 a 23.09.2003, com indicação, a fls. 14, com a ressalva de que o nome do

último empregador (Anderson Soares Albuquerque Simples MS) estava incorreto, sendo seu nome Sebastião

2006.60.02.001017-6/MS
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Rolinho Albuquerque; comunicado de decisão que indeferiu pedido administrativo formulado em 23.03.2005;

guias de recolhimento de FGTS referentes às competências de setembro de 2002 a setembro de 2003, não sendo

possível identificar o titular e o responsável pelos pagamentos; documentos extraídos da reclamação trabalhista n.

01573-2003-022-24-00-8, 2ª Vara do Trabalho de Dourados movida pelo espólio do de cujus contra Sebastião

Rolinho Albuquerque, destacando-se a petição inicial; a ata de audiência realizada em 11.12.2003 durante a qual

foi homologado acordo celebrado entre as partes, que implicava na anotação, na CTPS do falecido, de vínculo

empregatício mantido entre 23.09.2002 e 23.09.2003 e pagamento de R$ 2.000,00, em cinco parcelas; foi

consignado que cabia ao réu responder pelas contribuições previdenciárias, tendo ele requisitado parcelamento em

quatro vezes, a começar em quinze dias após o cumprimento do acordo; o MM. Juiz determinou o envio de cópia

da ata ao INSS; a contestação; comprovantes de depósitos judiciais referentes ao pagamento ajustado com o

espólio; cálculo dos valores devidos a título de contribuição previdenciária efetuado pela seção de fiscalização do

INSS, no total de R$ 1.600,95, homologados a fls. 67; citação do reclamado para execução das verbas

previdenciárias e auto de penhora e avaliação no valor total de R$ 1.730,00; certidão (parcialmente ilegível) de

decurso de prazo para oposição de embargos à execução.

VI - Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, verificam-se, em nome do falecido, os mesmos vínculos

que constam em sua CTPS.

VII - A autora comprova ser filha do falecido por meio da apresentação da certidão de nascimento. Assim,

desnecessária prova de sua dependência econômica, que é presumida.

VIII - A relação trabalhista do falecido foi reconhecida judicialmente por meio de acordo homologado pela Justiça

Trabalhista, sendo que, no acordo, o reclamado responsabilizou-se pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas. E o INSS deu início à execução das contribuições, providenciando o registro do vínculo

no Sistema CNIS do de cujus. Assim, não há motivo para afastar o vínculo empregatício reconhecido.

IX - Em conseqüência, considerando que o último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito, não

se cogita que não ostentasse a qualidade de segurado.

X - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser

reconhecido.

XI - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

XIII - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XIV - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., é possível a antecipação de tutela.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Prejudicada a preliminar de agravo retido, em vista que a questão já foi apreciada à fls. 138/141. A preliminar

de cerceamento de defesa será analisada junto com o mérito.

II - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

auxílio-acidente.

III - Trata-se de pedido de auxílio-acidente, benefício previdenciário previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.528/97, e será devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de

acidente de qualquer natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia. Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a

concessão do auxílio-acidente, considerando a diversidade de consequências das sequelas, tal como a exigência de

"maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade". Com as alterações introduzidas pela

Lei nº 9.528 de 10.12.1997, o dispositivo passou a não fazer qualquer discrime, contemplando, apenas, os casos

em que houver efetiva redução da capacidade para o trabalho que o segurado habitualmente exercia. O termo

inicial do benefício é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. É prestação devida até a véspera do início de qualquer

aposentadoria, por ser com ela inacumulável, ou até a data do óbito do beneficiário. Por sua vez, o art. 18, §1º, da

Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o empregado, o trabalhador avulso e o

segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de 28.04.1995, ainda contemplava os

presidiários que exercessem atividade remunerada. Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência

do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta

por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não

podendo ser inferior a este percentual do seu salário-de-benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº

9.528/97, passou a 50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício. É benefício que independe de carência - de

um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

IV - Constam dos autos: CTPS da requerente, informando, estar, atualmente, com 32 (trinta e dois) anos de idade

(nascimento em 16/03/1980), constando vínculos empregatícios, de 01/09/1998 a 12/03/2001, como auxiliar de

produção, e de 03/03/2003 a 09/02/2005, como repositora; carta de concessão do INSS, informando o deferimento

do pedido de auxílio-doença, a partir de 01/02/2004; comunicação de resultado de exame médico do INSS,

informando a existência de incapacidade até 30/06/2004; boletim de ocorrência, de 16/01/2004, informando

acidente de trânsito sofrido pela autora em 15/01/2004; laudo de exame de corpo de delito, datado de 24/01/2006,

informando lesões em ombro direito e joelho esquerdo; atestados médicos.

V - A Autarquia juntou, cópias do procedimento administrativo, destacando-se: consulta ao sistema Dataprev, da

Previdência Social, de 05/07/2006, informando a concessão de auxílio-doença, de 01/02/2004 a 30/06/2004.

VI - Perícia médica judicial (19/04/2007 - fls. 83/88), referindo ter sido vítima de acidente de trânsito em

15/01/2004.

VII - Assevera o expert, após exame físico e análise dos documentos complementares apresentados, que a

pericianda não apresenta limitações mecânicas ou funcionais e que "não há redução da capacidade laborativa da

autora, quer pela fratura da clavícula quer pelo alegado ao joelho esquerdo".

VIII - Conclui o jurisperito que não há incapacidade laborativa atual.

2006.61.03.002144-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : RAQUEL MOREIRA DINIZ

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/141

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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IX - O perito foi claro ao afirmar que a autora não apresenta redução de sua capacidade para o labor.

X - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela requerente que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade da autora para o

exercício de atividade laborativa.

XI - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XII - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XIII - No tocante à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

XIV - A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

XV - Não há que se falar em cerceamento de defesa.

XVI - O exame do conjunto probatório mostra, portanto, que a requerente não faz jus ao auxílio-acidente, que se

traduz em verdadeira indenização, haja vista não ter comprovado a redução da capacidade para o desempenho do

labor habitualmente exercido.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-acidente, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

XVIII - Impossível o deferimento do pleito.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão

da pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: termo de audiência realizada em 15.03.2004, nos autos do processo n. 192/04, 2ª Vara do

Trabalho de Presidente Prudente, sendo reclamante o espólio do falecido, representado pela inventariante (a

autora), e reclamada a "Master Indústria e Comércio de Cintos e Artefatos de Couro Presidente Prudente Ltda",

durante a qual houve homologação judicial de acordo celebrado entre as partes; o acordo implicou, entre outros

termos, no pagamento de importância à parte autora, mencionando a "quitação do extinto contrato de trabalho";

foi determinada a intimação do INSS quanto à homologação; certidão de óbito do de cujus, ocorrido em

27.10.2003, morte sem assistência médica, qualificando o falecido como vendedor viajante, solteiro, com

cinqüenta anos de idade; comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 05.05.2004, indeferido,

após decisão final dos recursos interpostos.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos Dataprev, verificando-se, em nome da requerente, uma contribuição

previdenciária referente à competência de julho de 1991. Em nome do falecido, consta um vínculo mantido junto à

Viação Mota Ilimitada, de 01.12.1975 a 23.09.1977, e um vínculo junto a "Master Ind. e Com. de Cintos e Art. de

C.P.Prud.Ltda ME", com data de entrada 01.04.2003, sem registro da data de saída.

VII - Em depoimento, a autora afirmou que o companheiro, ao falecer, trabalhava na empresa "Master", sem

registro. Informou que o falecido trabalhou lá por cinco anos, depois saiu, retornou e trabalhou por mais quatro

anos, aproximadamente. Era vendedor. Esclareceu que foi ela, a autora, a responsável pelo ajuizamento da

reclamação trabalhista.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram a união estável do casal e o trabalho no empresa

"Master" por ocasião do óbito.

IX - Foram juntados ainda: CTPS do falecido, com anotação de vínculo mantido junto à empresa Master, no

período de 01.04.2003 a 27.10.2004; petição de acordo celebrado entre as partes, com data 15.03.2004,

mencionando expressamente o reconhecimento de vínculo no período de 01.04.2003 a 27.10.2003; petição da

reclamada comunicando o cumprimento da obrigação previdenciária, anexando Guias da Previdência Social em

seu nome, referentes às competências 03.2004, 04.2003, 05.2003, 06.2003, 07.2003, 08.2003 e 09.2003; petição

de recurso ordinário interposto pelo INSS nos autos da reclamação trabalhista, tendo por objeto o reconhecimento

do vínculo de emprego entre as partes, garantindo-se a incidência de contribuição social sobre toda a remuneração

paga durante o vínculo de emprego reconhecido, além de outros pedidos referentes ao quantum devido; Acórdão

da 6ª Câmara, 3ª Turma, do TRT da 15ª Região, de 11.04.2005, dando parcial provimento ao recurso da Autarquia

para determinar que incidisse contribuição previdenciária sobre a diferença constatada, de R$ 2.582,70; GPS em

nome da reclamada referente à competência 03/2004, vencimento em 31.08.2005, seguido de concordância do

INSS com o valor e alteração do código de recolhimento realizada a pedido da Autarquia.

 

X - A fls. 161/188, consta a ação de inventário dos bens deixados pelo falecido, comprovando a nomeação da

autora como inventariante e a existência de um filho em comum, nascido em 20.09.1995, sendo ela e o referido

filho os únicos herdeiros do de cujus, residentes no imóvel que foi o único bem inventariado.

XI - A relação trabalhista do falecido com "Master Indústria e Comércio de Cintos e Artefatos de Couro

Presidente Prudente Ltda" restou comprovada nos autos.

XII - Com efeito, o vínculo empregatício foi reconhecido judicialmente por meio de acordo homologado pela

Justiça Trabalhista. Foi dado conhecimento ao INSS acerca de todo o processado, tanto que a Autarquia participou

ativamente do feito, com vistas ao reconhecimento expresso do vínculo de trabalho e recolhimento integral das

contribuições previdenciárias incidentes, com sucesso, conforme demonstram os documentos juntados. Assim,

não há motivo para afastar o vínculo empregatício com base em suposta falta de prova material.
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XIII - Em conseqüência, considerando que o último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito, não

se cogita que não ostentasse a qualidade de segurado.

XIV - De outro lado, a autora apresentou início de prova material, corroborada pela prova testemunhal, de que era

companheira do falecido por ocasião do óbito. Assim, sua dependência econômica é presumida.

XV - Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a

requerente merece ser reconhecido.

XVI - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 05.05.2004 e a autora pretende receber o

benefício em decorrência do falecimento do companheiro, em 27.10.2003, aplicam-se as regras segundo a redação

dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do requerimento administrativo.

XVII - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº

8.213/91.

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

XX - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XXI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma.

XXII - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XXIII - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., trata-se de hipótese de antecipação de tutela.

XXIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVII- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: correspondência do Banco Bradesco, datada de 08.06.2006, destinada à autora,

direcionada ao endereço R. Laurindo Galvão Bueno, 95, São Bernardo do Campo, SP; comprovante de

requerimento administrativo do benefício, protocolado em 24.02.2005, indeferido; certidão de óbito da filha da

autora, ocorrido em 12.02.2005, sendo causa da morte "septicemia, tromboembolia cardio pulmonar, derrame

pleural bilateral, broncopneumonia bilateral", qualificada a falecida como ajudante geral, com trinta anos de idade,

solteira, sem filhos, residente na Rua Laurindo Bueno, 95, Jardim Detroit, São Bernardo do Campo; certidão de

nascimento da de cujus, em 05.08.1974; conta de telefone em nome da falecida, com vencimento em 21.01.2005,

indicando o mesmo endereço antes mencionado; cópia parcial de envelope de correspondência encaminhada à

autora, sem data, no endereço acima mencionado; termo de abertura de livro de registro de empregados da "Ari

Nutri Ind. Com. Importação Ltda", datado de 01.11.2001, sem assinatura, seguido de registro de empregado em

nome da de cujus, admitida em 01.11.2001, rescisão em 30.08 (ano ilegível), com menção aos pais como

beneficiários; faturas de cartão de crédito do estabelecimento "BIG" em nome da autora; extrato do sistema

Dataprev indicando que a falecida recebeu, a partir de 27.08.2003, auxílio-doença previdenciário; cópia de

declaração prestada nos autos do procedimento administrativo por Cícero Suviano da Silva, diante de servidor da

Autarquia, através da qual ele declara abrir mão do direito da pensão da de cujus em favor de Maria Soriao Vale

(autora); declaração prestada pela falecida ao Hospital São Joaquim em 23.08.2004, sendo assinada

conjuntamente com sua mãe, a autora, na qualidade de responsável; certificado de seguro de proteção financeira /

Casa Bahia Comercial Ltda, assinado pela falecida; nota fiscal emitida em favor da autora, referente a gastos com

sepultamento em 12.02.2005.

VI - Foi ouvido um informante, Anselmo, que vive em união estável com outra filha da autora. Ele esclareceu que

a falecida morava sozinha, sendo que quando começou a adoecer chamou a mãe (autora), que morava no Ceará,

para tomar conta dela. A efetiva vinda ocorreu em data próxima à do afastamento da de cujus do trabalho por

motivo de doença. O informante afirmou desconhecer o motivo pelo qual, quando do ajuizamento da ação, a

autora informou o endereço "R. Laurindo Galvão Bueno, 95", já que naquela época ela já estava vivendo na

residência do informante.

VII - Em consulta ao sistema Dataprev, que é parte integrante desta decisão, verifica-se que a falecida recebeu

auxílio-doença de 27.08.2003 até a data do óbito.

VIII - A falecida recebia benefício previdenciário por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurada naquela época.

IX - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - A requerente não juntou aos autos quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XII - Não há comprovação material de que a falecida arcasse com qualquer despesa de sua mãe. E o informante

ouvido não corrobora a tese da autora.

XIII - O conjunto probatório indica que mãe e filha viviam de maneira independente, tendo a autora se mudado

para a casa da filha apenas devido a seu estado de saúde, sem qualquer implicação no que diz respeito à
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dependência econômica. Tratando-se de residência de responsabilidade da filha, é natural que fosse ela a

responsável pelas despesas domésticas.

XIV - Deve ser ressaltado que a indicação dos pais como beneficiários, em ficha de registro de empregado, não

implica em presunção de dependência. Afinal, considerando que a de cujus era solteira e não tinha filhos, os pais

se apresentam, logicamente, como seus beneficiários.

XV - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da demandante, ainda que não exclusiva,

em relação à falecida filha.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no
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III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: carta de concessão de pensão por morte a Ana Laura Nunes, com início de vigência em

11.09.2005 (fls. 09); certidão de casamento da autora com o de cujus, em 17.04.2004, com averbação de

separação consensual por sentença proferida em 20.04.2005 (fls. 10); certidão de óbito do ex-marido da autora,

ocorrido em 11.09.2005, causa da morte "hipertensão intra craniana, hemorragia subaracnoidea, aneurisma artéria

cérebro média", qualificado o falecido como metalúrgico, com trinta e três anos de idade, residente na Avenida

Estrada de Ferro, nº. 62, Vila Xavier, Araraquara, separado da autora, deixando a filha Ana Laura (fls. 11); ofício

da Unimed Araraquara, datado de 20.10.2005, informando que a autora foi usuária da Unimed entre 04.05.2004 e

30.09.2005, através de Plano Empresarial da antiga regulamentação, em pré-pagamento, sendo contratante a FMC

Technologies do Brasil (fls. 12); cópia parcial da CTPS do falecido, com anotação de vínculo empregatício

mantido junto à FMC Technologies do Brasil S.A. no período de 15.04.2002 a 11.09.2005 (fls. 13).

VI - Em depoimento, a autora esclareceu que namorou com o falecido e foram morar juntos pouco antes do

nascimento da filha, em 26.06.2001, só se casando oficialmente em abril de 2004. Quando do óbito, o casal

morava junto, na Av. Francisco José de Almeida, 204, Jardim Gardênia. O endereço que consta na certidão de

óbito do de cujus é o da mãe dele. A autora afirma que o casal ficou separado por apenas duas semanas. O valor

da pensão foi proposto pelo falecido, que se ofereceu para pagar R$ 100,00 à autora e cerca de R$ 600,00 à filha.

A separação consensual não foi cancelada por conselho do advogado do casal, que afirmou que eles precisavam

"pensar melhor sobre a situação". O pagamento da pensão não passou de dois meses. O falecido não gostava que a

autora trabalhasse. Ela só voltou a trabalhar após o falecimento e continuou a pagar o financiamento da casa onde

moravam, quitando-o. Esclarece que na separação o casal combinou que a autora ficaria com a casa e o de cujus

com o carro. Tinha problemas de relacionamento com a família do ex-marido, o que acabou por causar a

separação mencionada. O seguro de vida do de cujus foi dividido entre a autora, a filha, a mãe e a irmã dele.

VII - Foram ouvidas uma informante e uma testemunha, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos

quanto à alegação de união estável.

VIII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse

a qualidade de segurado, que, aliás, é incontroversa, tanto que foi concedida administrativamente pensão por

morte à filha do falecido.

IX - Não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus por ocasião do

falecimento.

X - O documento de fls. 12, expedido pela Unimed, não vincula a autora ao de cujus. A permanência da

demandante como dependente em plano de saúde instituído pelo empregador do ex-marido por um certo prazo,

após a separação, provavelmente é apenas decorrência da necessidade de adoção de providências para adaptação

das partes à nova situação.

XI - Sequer houve comprovação documental de residência em comum após o óbito.

XII - Os depoimentos das testemunhas foram genéricos e imprecisos quanto à alegada união estável.

XIII - As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

XIV - Não houve demonstração de que, com a separação judicial, o falecido tenha assumido o encargo de pagar

alimentos à requerente, de forma a estabelecer a dependência econômica, nos ditames do art. 76, §2º da Lei nº

8.213/91, e que não foi comprovada nos autos a prestação de qualquer tipo de auxílio econômico pelo falecido a

sua ex-esposa, ao contrário do que mencionou a autora em seu depoimento.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático analisada com o mérito.

II - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VI - Constam dos autos: certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 27.05.2001, causa da morte "politraumatismo,

agente contundente", qualificado o falecido como motorista, com cinqüenta e três anos de idade, separado da

autora, deixando dois filhos menores, Juliana e Bruno (fls. 12); certidão de nascimento dos filhos em comum, em

14.07.1983 e 08.10.1988, respectivamente (fls. 13/14); certidão indicando a concessão de pensão por morte aos

filhos do casal (fls. 15); comprovante de requerimento de pedido de revisão do benefício, em 28.12.2004 (fls. 22),

formulado pela autora, indeferido (fls. 23); ficha cadastral da autora no estabelecimento comercial "JE Calçados",

data de abertura 10.02.2001, com indicação do falecido como cônjuge (fls. 24); ficha cadastral da autora no

estabelecimento "Charanguinha 2", com menção ao fato de ser cliente desde 21.03.2001, indicando como cônjuge

o falecido (fls. 25); cadastro de clientes em nome do de cujus, em estabelecimento não indicado, mencionando ser

ele o titular de uma conta aberta em 28.03.1996, com informação de que a autora era sua cônjuge e co-titular,

constando a conta como "bloq. agência", com data do último acerto o dia 25.10.2000 (fls. 26/27); contrato de

concessão de uso de bem público, sendo contratantes a autora e o Departamento de Serviços Urbanos da

Prefeitura do Município de Araraquara, referente a concessão de sepultura, datado de 31.05.2001 (fls. 28); conta
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de água em nome do falecido, com vencimento em 09.05.2001, mencionando como endereço a Av. Waldomiro

Blundi, 309 (fls. 29); cópia de impresso no qual se lê o nome da autora, o mesmo endereço acima mencionado e a

informação "emissão 22.05.2001" (fls. 29); contas de água e energia em nome do falecido, com vencimentos,

respectivamente, em 11.06.2001 e 10.04.2001, indicando o mesmo endereço (fls. 30); contato de financiamento

firmado pelo falecido com a Aymoré Financiamentos, mencionando o mesmo endereço antes mencionado,

assinado em 14.12.2000 (fls. 31); declaração de dependentes para fins de imposto de renda na fonte, assinada pelo

de cujus em 01.09.2000, mencionando a autora como esposa (fls. 32); registro de empregado do falecido junto à

empregadora "Rodoviário Morada do Sol Ltda", data de admissão 01.09.1999, com menção à autora e aos filhos

como beneficiários (fls. 33), seguido de comunicado de dispensa, indicando demissão em 08.03.2001 (fls. 35);

correspondências encaminhadas pelo HSBC ao espólio do falecido, mencionando o mesmo endereço

anteriormente citado (fls. 36 e 45); demonstrativo mensal de cartão de crédito com vencimento em 20.10.2004, em

nome da autora, mencionando o mesmo endereço (fls. 37); correspondências encaminhadas à autora no mesmo

endereço, em 23.5.2001 e 09.05.2001 (fls. 38/39); boleto bancário em nome do falecido referente a pagamento

devido à Cia de Hab. Popular Bandeirante, com vencimento em 06.08.2004 (fls. 42); comprovante de propositura

de execução fiscal em face do falecido pela Prefeitura do Município de Araraquara, em 27.12.2001, indicando o

mesmo endereço antes mencionado (fls. 43); consulta ao cadastro da autora junto à Receita Federal, com carimbo

com data 17.05.2001, indicando o mesmo endereço (fls. 44); declaração assinada pela autora e por quatro

testemunhas dando conta de que continuou em união estável com o falecido mesmo após a separação consensual

(fls. 46).

VII - Os filhos do casal, incluídos no pólo passivo, manifestaram sua concordância com o pleito inicial.

VIII - O INSS trouxe aos autos cópia da petição inicial da ação de separação judicial do casal, constando que a

autora dispensou alimentos para si e arcaria com os custos de IPTU e prestações do imóvel do casal a partir de

datas determinadas. Ela continuaria a residir no imóvel comum, tendo o falecido o prazo de dois meses para

deixar o local. Foi juntada também cópia da certidão de casamento, em 29.05.1980, com averbação de separação

consensual por sentença proferida em 07.12.2000, e cópia de boletim de ocorrência referente ao óbito do falecido,

com declarações prestadas pela autora na qualidade de ex-cônjuge.

IX - Em depoimento, a autora esclareceu que, durante o prazo de dois meses concedido para que o falecido

deixasse a residência, o casal se reconciliou e ele não chegou a sair de casa.

X - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada união

estável.

XI - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 08.03.2001 e ele faleceu em 27.05.2001. Assim, não se

cogita que não ostentasse a qualidade de segurado, diante do "período de graça" de doze meses, estabelecido pelo

artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91. A qualidade de segurado, aliás, é inconteste, tanto que houve concessão

administrativa de pensão por morte aos filhos do falecido.

XII - Não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus por ocasião do

falecimento.

XIII - O início de prova material do restabelecimento da união do casal é frágil e insuficiente para embasar

eventual concessão do benefício.

XIV - Foram juntados alguns comprovantes de residência que sugerem que o falecido continuou a residir no lar

conjugal por prazo um pouco superior ao estabelecido na ação de separação. Contudo, tais documentos não

permitem concluir pela continuidade da dependência econômica. Ademais, deixando a residência conjunta, como

pactuado na ação de separação, seria natural que o ex-marido ainda recebesse algumas correspondências no antigo

endereço.

XV - Os cadastros da autora junto a estabelecimentos comerciais nos quais consta a informação de que o falecido

seria seu cônjuge, por sua vez, também não permitem concluir pela persistência da união. Afinal, foram

elaborados com base em declarações prestadas pela própria autora.

XVI - A declaração de fls. 46 nada esclarece ou comprova, tendo em vista que foi emitida pela própria autora, em

nada ajudando a assinatura em conjunto com testemunhas. As testemunhas atestam, tão somente, a assinatura do

documento. E ainda que prestassem declarações de igual teor, estas equivaleriam à prova testemunhal, com o

agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório.

XVII - O documento de fls. 26/27 nada esclarece a este juízo, pois não indica a manutenção de conta conjunta

após a separação. Além de sequer identificar o banco em que a conta existiria, o documento menciona que a conta,

aberta muito tempo antes do óbito, teve último "acerto" em 25.10.2000 (data anterior ao óbito do de cujus) e

estava bloqueada pela agência.

XVIII - Os depoimentos das testemunhas foram genéricos e imprecisos quanto à alegada união estável.

XIX - As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

XX - Não houve demonstração de que, com a separação judicial, o falecido tenha assumido o encargo de pagar

alimentos à requerente, de forma a estabelecer a dependência econômica, nos ditames do art. 76, §2º da Lei nº

8.213/91, ao contrário, a autora dispensou alimentos e não foi comprovada nos autos a prestação de qualquer tipo
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de auxílio econômico pelo falecido a sua ex-esposa.

XXI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XXII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007110-11.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

2007.61.03.007110-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : VALERIA SANTOS WATANABE e outros

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

CODINOME : VALERIA SANTOS BARROS

AGRAVANTE : GUILHERME TAKEO WATANABE incapaz

: NATALIA HARUMI SANTOS WATANABE incapaz

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

REPRESENTANTE : VALERIA SANTOS WATANABE

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071101120074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: documentos de identificação dos autores; translado de assento de óbito do de cujus, em

27.12.2005, ocorrido no Japão, sendo causa da morte "infarte do miocárdio agudo", qualificado o falecido como

industriário, com cinqüenta e um anos de idade, residente no Japão, casado com a co-autora Valéria; certidão de

casamento da co-autora Valéria com o de cujus, em 12.02.1988; certidões de nascimento dos co-autores

Guilherme e Natália; comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 29.06.2006, indeferido;

resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço em nome do falecido, relacionando vínculos

empregatícios mantidos de maneira descontínua em períodos compreendidos entre 08.03.1974 e 21.09.1989 e

mencionando tempo de contribuição comum de 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 25 (vinte e cinco) dias; extrato do

sistema CNIS da Previdência Social, indicando ausência de dados de atividades para o NIT constatado como

sendo do falecido.

VI - O INSS trouxe aos autos cópias extraídas do processo administrativo.

VII - Os autores comprovaram ser esposa e filhos do de cujus através das certidões do registro civil e de seus

documentos de identificação. Assim, sua dependência é presumida.

VIII - O último vínculo empregatício mantido pelo de cujus de que se tem notícia cessou em 21.09.1989, não

havendo nos autos notícia de que posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse

em gozo de benefício previdenciário.

IX - Tendo em vista que veio a falecer em 27.12.2005, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

X - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XI - O de cujus, na data da sua morte, contava com 51 (cinqüenta e um) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e

25 (vinte e cinco) dias, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que perseguem os autores não merece ser reconhecido.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008309-50.2007.4.03.6109/SP

 
2007.61.09.008309-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da co-autora Maria de Fátima com o de cujus, em 10.01.1976 (fls.

16); documentos de identificação e certidões de nascimento dos co-autores filhos, em 01.08.1987, 28.07.1997,

23.06.1994 e 03.12.1992 (fls. 17/22); certidão de óbito do marido/pai dos autores, ocorrido em 17.09.2003, sendo

causas da morte "insuficiência de múltiplos órgãos, edema pulmonar agudo, insuficiência cardíaca congestiva,

insuficiência renal aguda, broncopneumonia", qualificado o falecido como servente de pedreiro, com cinqüenta e

oito anos de idade (fls. 24); comunicação de decisão que indeferiu o pedido administrativo de concessão do

benefício, formulado em 08.08.2007 (fls. 28); CTPS do falecido, com registros de vínculos empregatícios

mantidos de maneira descontínua entre 14.05.1980 e 16.03.1997 (fls. 30/41); extrato do sistema CNIS da

Previdência Social, relacionando vínculos empregatícios mantidos pelo de cujus entre 01.04.1976 e 16.03.1997

(fls. 42).

VI - Os requerentes comprovaram serem esposa e filhos do falecido, através das certidões do registro civil e de

seus documentos de identificação, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é

presumida.

VII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 16.03.1997, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

VIII - Tendo em vista que veio a falecer em 17.09.2003, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

IX - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

X - O de cujus, na data da sua morte, contava com 58 (cinqüenta e oito) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 15 (quinze) anos e 11

(onze) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ANDERSON DE OLIVEIRA PEREIRA incapaz e outros

: JULIANA DE OLIVEIRA PEREIRA incapaz

: NATALY DE OLIVEIRA PEREIRA incapaz

: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA PEREIRA

: CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO : CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/168

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083095020074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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XI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, o direito que perseguem os autores não merece ser reconhecido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-68.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: de nascimento do filho da autora, em 31.03.1982 (fls. 08); certidão de óbito do de cujus,

ocorrido em 06.12.2005, causa da morte: "traumatismo craneo encefálico, polifratura, acidente trânsito",

2007.61.12.001459-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : CICERA DA CONCEICAO VIEIRA

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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qualificado o falecido como auxiliar geral, com 23 anos de idade, solteiro, residente na Rua Primo Furlanetto, 214,

sem filhos (fls. 09); comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício, apresentado em

24.07.2006 (fls. 10); correspondência encaminhada pelo Ministério do Trabalho e Emprego ao falecido, datado de

29.05.2006, indicando o mesmo endereço constante na certidão de óbito (fls. 11); conta de telefone em nome da

autora, com vencimento em 18.04.2006, indicando o mesmo endereço (fls. 12); impresso do Unibanco indicando

que a autora e o falecido eram titulares de uma conta poupança conjunta, aberta em 21.02.2002 (fls. 13); recibo de

quitação de sinistro /acidentes pessoais, seguro instituído pela Gelre Trabalho Temporário S/A, indicando

pagamento de indenização à autora em razão da morte de seu filho (fls. 14); termo de abertura de livro de

empregados da "João Pedro de Lima Presidente Prudente ME", em 02.05.1986 (fls. 15); ficha de registro de

empregado em nome do falecido, admitido em 15.08.2000, sem data de saída (fls. 16); ficha de registro de

empregado em nome do falecido, admitido em 02.02.2004, sem data de saída (fls. 17); CTPS do de cujus, com

registro de quatro vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 15.08.2000 e

06.12.2005 (fls. 18/19); extrato de conta do fundo de garantia/FGTS, emitido em 07.02.2006, indicando o mesmo

endereço anteriormente mencionado (fls. 20).

VI - O INSS trouxe aos autos o CNIS do falecido (fls. 36), confirmando os vínculos existentes na CTPS.

VII - Em depoimento, a autora esclareceu que seu filho morava em sua companhia, era solteiro, não tinha filhos,

mas tinha uma namorada. Afirmou que o de cujus ajudava a comprar coisas para a casa e auxiliava com dinheiro.

A autora trabalha como doméstica, recebendo um salário mínimo.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência.

IX - O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

X - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XI - Embora tenha comprovado o domicílio comum e a existência de uma conta poupança conjunta, a requerente

não juntou aos autos quaisquer dos outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIII - Não há início de prova material da contribuição do falecido filho para o sustento da genitora e as

testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos a esse respeito.

XIV - A autora, contava com 51 anos na época do óbito e exerce atividade laborativa, sendo capaz de trabalhar e

prover o próprio sustento.

XV - A indicação como beneficiária em proposta de seguro de vida não implica em presunção de dependência

econômica. Afinal, o de cujus era solteiro e não tinha filhos, apresentando-se a demandante, logicamente, como

sua beneficiária e sucessora apta à adoção de providências da espécie.

XVI - O filho da autora faleceu ainda jovem, com vinte e três anos, não sendo razoável supor que com tão pouca

idade tenha se tornado o responsável pelo sustento da família.

XVII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XVIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001284-59.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ÓBITO DO AUTOR.

HABILITAÇAO DOS SUCESSORES. REVISÃO DO BENEFÍCIO SECUNDÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

INOVAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR NÃO EXPLICITADA NA PETIÇÃO INICIAL. VEDAÇÃO. 

I - Agravo legal interposto pelos autores em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do INSS,

nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão das parcelas posteriores ao óbito do segurado

Otto Theodoro Auler Junior, do cálculo acolhido, julgando prejudicado o apelo dos exeqüentes.

II - Os agravantes alegam que a viúva do segurado Otto tem 85 anos de idade, e, nessa idade, ter que ajuizar um

novo processo judicial para cobrança a partir do óbito é verdadeiro absurdo, eis que os valores são

inequestionavelmente devidos. Afirmam que não há prejuízo ao erário público, sustentando que a revisão judicial

da nova renda mensal inicial automaticamente implica na revisão da pensão por morte - não é uma extensão, mas

uma conseqüência do julgamento. Aduzem que o valor não recebido em vida deverá ser pago aos dependentes

habilitados, de forma que a decisão merece ser reformada.

III - Os agravantes estão confundindo a habilitação nos autos judiciais, para o fim de beneficiamento quanto ao

levantamento dos valores não recebidos em vida pelo falecido segurado, com a revisão da pensão, matéria que não

integrava o pleito inicial.

IV - Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento".

V - É patente que as diferenças devidas ao falecido segurado encerram-se com o óbito. Sendo o benefício da

sucessora decorrente de benefício revisado, porém autônomo, ela deve requerer administrativamente, ou através

de ação própria, a alteração do valor da renda mensal inicial do seu benefício, em função dos reflexos provocados

pela decisão judicial transitada em julgado, na medida em que o título executivo não assegura a revisão da pensão

por via oblíqua.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

2007.61.17.001284-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OTTO THEODORO AULER JUNIOR (= ou > de 60 anos) e outros

: IVONE OLIBONI AULER

: NELSON CASEIRO

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000201-87.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AMPARO SOCIAL E

APOSENTADORIA POR IDADE. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DAS

PARCELAS.

I - Agravo legal, interposto por João Cyrino, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou procedentes os embargos, para determinar o prosseguimento da execução pelo

valor indicado pelo INSS (R$ 1.655,88, para 09/2006).

II - Sustenta o agravante que a decisão ofende a coisa julgada, vez que não houve qualquer discussão por parte do

INSS acerca dos descontos pretendidos. Afirma que não é possível, em sede de execução, a incidência de

descontos previdenciários não previstos na sentença exeqüenda. Alega que o benefício de aposentadoria por idade

tem previsão orçamentária, a teor do artigo 125 da Lei nº 8.213/91, e deve ser pago integralmente. Aduz que o

benefício assistencial não sai dos cofres da Autarquia previdenciária, não decorre de contraprestação e, assim

sendo, se o INSS não retirou de seus cofres qualquer valor, não há que se falar em descontos, sob pena de

enriquecimento ilícito da Autarquia.

III - O autor recebeu o benefício de amparo social (NB 113.682.841-6), com DIB em 06/07/1999, no período

compreendido entre 06/07/1999 a 27/06/2006, período este que cobra na sua conta de liquidação.

IV - O artigo 20, II, § 4º, da Lei nº 8.742/93, veda o recebimento conjunto do amparo social e qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

V - Os Benefícios de Prestação Continuada (BPC) são geridos pelo Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome (MDS) a quem compete sua gestão, acompanhamento e avaliação - e operacionalizados pelo

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Os recursos para custeio dos BPC provêm do Fundo Nacional de

Assistência Social (FNAS) e, naturalmente, não são considerados na contabilidade do Regime Geral de

Previdência Social (RGPS).

VI - O fato do INSS apenas operacionalizar o benefício assistencial não autoriza o autor a receber BPC de forma

cumulada com a aposentadoria, em ofensa à lei de regência (§ 4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93).

VII - Inequívoco que devem ser compensadas as parcelas pagas administrativamente em período concomitante,

sob pena de efetuar-se pagamento em duplicidade à exeqüente, que acarretaria seu enriquecimento ilícito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo improvido.

2007.61.23.000201-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOAO CYRINO

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/41
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008038-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO

FIXADO EM 1/4/1987. ART. 4º DA LEI 7604/1987. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES

AOS CINCO ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque o termo inicial do benefício de pensão por morte foi

adequadamente fixado, de acordo com a legislação aplicável.

II - A demanda foi ajuizada em 04.12.2006 e a autora pretende receber o benefício em decorrência do falecimento

do marido, em 30.04.1967.

III - Aplica-se ao caso o disposto na Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, que em seu artigo 4º, estendeu,

expressamente, a pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 aos dependentes do trabalhador

rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971, sendo, neste caso, devida a partir de 1º de abril de 1987.

IV - Deve ser observada a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em

04.12.2006.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.03.99.008038-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSARIA ANTONUCCI FIORIN

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79

No. ORIG. : 06.00.00207-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027901-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: CTPS do falecido, constando dois vínculos empregatícios, nos períodos de 06.11.1989 a

02.12.1989 e de 01.03.1994 a 15.08.1994 (fls. 22/23); certidão de nascimento de Elizabeth Aparecida Soares de

Ângelo, filha da autora e do de cujus, nascida em 14.06.1982 (fls. 24); certidão de casamento de terceiros,

celebrado em 18.09.1992, constando a autora e o falecido como testemunhas (fls. 25); certidão de óbito do

alegado companheiro (fls. 26), ocorrido em 20.03.2001, sendo causas da morte falência múltipla dos órgãos,

septicemia, infecção pulmonar e doença pulmonar obstrutiva crônica, qualificando o falecido como pedreiro

aposentado, com cinqüenta e seis anos de idade, residente na rua Manoel de Souza Mendes, n. 437, Jardim

Progresso, casado com Lindinalva Barbosa de Lima Ângelo, deixando uma filha, Elizabeth; foi declarante o irmão

do de cujus; cartão de matrícula da autora - Maria do Carmo Soares - no Centro de Especialidades Médicas do

Hospital Municipal "Dr. Tabajara Ramos", Mogi Guaçu, sem data, constando, manuscrito, o endereço "r. Manoel

Mendes de Souza, 437, Progresso" (fls. 27); declaração prestada pela comunidade Imaculada Conceição em

06.12.1988, informando que o de cujus e a autora (cujo nome foi grafado como Maria do Carmo Ângelo)

participaram de encontro de preparação para cerimônia de batismo (fls. 28); termo de responsabilidade pela

internação do falecido na "Clínica de Repouso Santa Fé", assinado pela autora, na qualidade de amásia, em

23.06.1995, constando que o paciente foi "retirado" em 04.08.1995, também pela requerente (fls. 29); envelope de

correspondência da referida Clínica de Repouso, destinada a "Irene Delfino da Silva (Maria do Carmo Soares)",

no endereço Rua José Colombo, 326, Centro, Mogi Guaçu (fls. 30); atestado emitido pelo Dr. Antonio de Almeida

Serra, Diretor Clínico da Clínica de Repouso Santa Fé, em 06.04.2004, informando que o de cujus foi

encaminhado para tratamento psiquiátrico em regime hospitalar no referido estabelecimento, conforme laudo

médico emitido pelo SUS em 23.06.1995, lá permanecendo até 04.08.1995, sendo responsável pela sua internação

a autora, que indicou, como seu endereço, a Rua Eustodio Coelho, nº. 129, Parque do Estádio II, Mogi Guaçu (fls.

2008.03.99.027901-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO SOARES

ADVOGADO : ANDRE LEANDRO DELFINO ORTIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/206

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00189-9 2 Vr MOGI GUACU/SP
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31), fotografia (fls. 32); certidão informando acerca da concessão de pensão por morte à filha do falecido e da

autora, fls. 33 (consta extrato Dataprev a fls. 42, indicando DIB 20.03.2001 e DCB 14.06.2003); documentos

extraídos do processo administrativo instaurado pela autora em 29.08.2003 (fls. 36); destacando-se certidão que

indica que a demandante recebe o benefício de aposentadoria por invalidez n. 063452146-2 desde 01.10.1993 (fls.

40); extrato Dataprev informando que o falecido recebia, desde 28.08.1997, aposentadoria por invalidez (fls. 41);

comunicado de indeferimento (fls. 46), mantido após interposição de recursos (fls. 73/74 e 88/89). Constam,

ainda, comprovantes de atualização cadastral no INSS em nome do falecido e da autora, providenciadas em

29.08.2003, constando para ambos o endereço "Rua Osni Alves Ribeiro, 150, Jd. Suécia, Mogi-Guaçu (fls. 37/38),

e impressos com dados cadastrais diversos, sem data, constando que a autora residia na R. Antonio Roberto Costa,

171 (fls. 59), o falecido na R. Alfredo Lutz, 162 (fls. 61), e a filha do casal na R. Manoel de Souza Mendes, 437

(fls. 63).

VI - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada união

estável.

VII - O falecido recebia aposentadoria por invalidez na época do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

VIII - A autora não comprovou a qualidade de companheira do falecido por ocasião do óbito.

IX - Há indícios de que o casal, em determinado momento, tenha mantido algum tipo de relacionamento, tanto que

tiveram uma filha, em 1982 e participaram do curso de batismo juntos em 1988. Além disso, a autora se

apresentou como amásia do de cujus em 1995, quase seis anos antes do óbito, ao tornar-se responsável por sua

internação em clínica de repouso.

X - Após 1995, não há elementos que permitam concluir que o casal continuasse junto. Sequer a residência

conjunta foi comprovada, tendo em vista que, por ocasião do óbito, o irmão do de cujus informou como endereço

daquele uma localidade diversa da informada pela autora na inicial, e também ao atualizar seus dados cadastrais

junto ao INSS, em 2003.

XI - A prova oral produzida foi genérica e imprecisa quanto à união estável alegada.

XII - A pensão por morte foi concedida somente à filha do de cujus, o que indica que, à época do falecimento, a

autora não comprovou a dependência do falecido.

XIII - As provas produzidas não deixam clara a alegada convivência marital entre a autora e o de cujus por

ocasião do óbito.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: CTPS do falecido autor, indicando nascimento em 27/09/1950, sem as anotações de

vínculos; comunicação de decisão do INSS, de 11/01/2007, informando o indeferimento de pedido de auxílio-

doença, apresentado em 28/12/2006, tendo em vista que não foi comprovada a qualidade de segurado; documento

de atualização de dados cadastrais do INSS, de 12/09/2006, informando a inscrição do falecido requerente como

segurado facultativo, nessa mesma data; atestados e exames médicos de 2006 e 2007, informando ser portador de

insuficiência renal crônica não especificada (CID10 - N18.9).

IV - Perícia médica judicial (fls. 55/56 - laudo datado de 22/01/2008). Assevera o expert que o periciado era

portador de insuficiência renal crônica e que realizava diálises peritoniais, três vezes por semana. Concluiu o

jurisperito pela existência de incapacidade total e definitiva para o labor. Questionado sobre a data de início da

incapacidade, afirmou que ocorre desde maio de 2006, com piora em julho daquele mesmo ano, quando passou a

depender sistematicamente das sessões de diálise.

V - Pesquisa ao Sistema Dataprev, informando os indeferimentos dos benefícios pleiteados pelo falecido

requerente na via administrativa, além dos vínculos empregatícios, descontínuos, em seu nome, de 10/03/1980 a

30/05/1987. Consta, também, que recolheu contribuições, em 11/2003 e de 09/2006 a 12/2006. Verifica-se, ainda,

a concessão de aposentadoria por invalidez, de 28/12/2006 a 12/05/2009, implantada em razão da tutela deferida

nestes autos.

VI - O falecido autor esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de

acordo com a documentação juntada aos autos.

VII - Manteve vínculo empregatício até o ano de 1987, recolheu uma única contribuição em 11/2003, deixou de

contribuir por longo período e voltou a filiar-se à Previdência Social, efetuando recolhimentos como segurado

facultativo a partir de 09/2006 e ajuizou a demanda em 14/06/2007.

VIII - O conjunto probatório revela o início da enfermidade incapacitante, desde antes do seu reingresso ao

Regime Geral da Previdência Social.

IX - O laudo pericial aponta com clareza que a incapacidade do falecido autor teve início em maio 2006, ou seja,

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : SIMONE ALMEIDA DE SOUZA SILVA e outros

: LUCIANA ALMEIDA DE SOUZA SILVA

: FABIANA DE ALMEIDA DE SOUZA SILVA

: FABIO ALMEIDA DE SOUZA SILVA

: SIDNEIA SOUZA DE ALMEIDA SILVA

: SABRINA DE ALMEIDA DE SOUZA SILVA

: MARCELO FERNANDES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : RENATO DE PAIVA GRILO

SUCEDIDO : ANTONIO DE SOUZA SILVA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00104-4 3 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2408/2915



desde antes dos quatro recolhimentos que fez naquele ano (primeiro pagamento data de 06/10/2006 - fls. 91).

X - É possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto ao Regime Geral da

Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu

reingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

XI - Impossível o deferimento do pleito.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037201-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. PENSÃO POR MORTE. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão dos

benefícios.

II - O benefício de auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

2008.03.99.037201-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA CARRINHO COELHO

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/139

No. ORIG. : 06.00.00092-2 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2409/2915



introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VI - Constam dos autos: comprovante de requerimento administrativo do benefício, apresentado em 10.09.2002,

indeferido; certidão de casamento, contraído em 24.07.1976; certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em

12.08.2002, causa da morte "choque septicêmico, peritonite generalizada, perfuração de íleo, obstrução intestinal

p/ bridas", qualificado o falecido como operário, com 64 anos de idade; extratos Dataprev indicando que o

falecido recebeu, de 11.06.2000 a 11.08.2000, o benefício de auxílio-doença e que recolheu contribuições

previdenciárias nos períodos de janeiro de 1985 a outubro de 1986, de setembro de 1987 a fevereiro de 1988, de

abril de 1988 a maio de 1989 e de fevereiro a maio de 2000; documentos extraídos do processo administrativo que

culminou com o indeferimento do benefício, demonstrando as exigências da Autarquia e as tentativas da autora de

demonstrar o estado de saúde do de cujus no período anterior ao óbito. Foram juntados também documentos

médicos em nome do falecido, destacando-se os seguintes: avaliação pré-anestésica datada de 23.09.1998, sendo

proposta a cirurgia de "perinoplastia incisional"; declaração médica informando que o de cujus esteve internado na

Santa Casa de Misericórdia de Guararapes no dia 11.08.2002; solicitação médica de acompanhamento

psiquiátrico, datada de 03.04.1998, mencionando que o falecido tentou suicídio com arma branca; relatórios de

atendimento do de cujus na Coordenadoria de Saúde da Comunidade de Araçatuba, com dados, em sua maioria,

ilegíveis, sendo possível, no entanto, verificar que havia agendamento de atendimentos e exames entre junho de

1999 e outubro de 2000 (fls. 45/48); laudo de raio-x realizado em 29.06.1999 mencionando "irregularidade em

arcos costais inferiores à direita que devem corresponder a fratura antiga; pulmões expandidos; imagem ovalar

radiopaca projetando-se em arco costal inferior à esquerda; faixa de atelectasia subsegmentar em base esquerda;

cúpulas diafragmáticas livres; alongamento da aorta com calcificações em suas paredes; área cardíaca dentro dos

limites da normalidade; alterações degenerativas da coluna dorsal; laudo de ecocardiografia realizada em

30.05.2000, concluindo por "calcificação anulo-valvar aórtica; insuficiência mitral de grau discreto; insuficiência

tricúspide em grau discreto; dilatação de aorta ascendente de grau discreto, disfunção diastólica do VE, tipo

"relaxamento anormal"; derrame pericárdico de grau mínimo"; outros exames laboratoriais; laudo médico para

emissão de AIOH expedido em 11.08.2002 pelo Inamps / Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba, mencionado,

como justificativa da internação, quadro agudo abdominal tipo obstrutivo c/ peritonite e perfuração do íleo

(demais dados ilegíveis); solicitação de diária de UTI em 12.08.2002; descrição da cirurgia realizada em

11.08.2002; pedidos de internação e de exames complementares datado de 11.08.2002; evolução clínica e

prescrições médicas referentes à internação do de cujus em 11/08/2002; declaração de óbito. 

VII - Em depoimento, a autora informou que seu marido era alcoólatra e sofria crises de esquecimento, tendo se

perdido por algumas vezes. Esclareceu que ele iniciou diversos tratamentos com psiquiatras para tratar o

alcoolismo e os problemas mentais de que padecia, mas não os concluía. Chegou a tentar o suicídio utilizando-se

de uma faca. Após tal fato e a realização de duas cirurgias, seu estado de saúde foi piorando.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao estado de

saúde do falecido.

IX - Quanto ao pedido de auxílio-doença, observa-se que, tendo em vista o caráter personalíssimo, não há como se

ter certeza, sem a realização de perícia médica direta, pessoal, de que o falecido preenchia ou não o critério de

incapacidade total e temporária para o trabalho, requisito fundamental para a concessão do auxílio-doença ,

referente ao período requerido.

X - Assim, não há como se conceder o benefício sem aferição do cumprimento de requisito básico exigido pela

legislação disciplinadora da matéria.

XI - Em relação à pensão por morte, a requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de

casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

XII - De outro lado, verifica-se que o falecido recebeu o benefício de auxílio-doença até 11.08.2000, não havendo

nos autos notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou mantido qualquer

vínculo empregatício.

XIII - Ora, tendo em vista que veio a falecer em 12.08.2002, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XIV - Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o

qual a perda da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.
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XV - Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com sessenta e quatro anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por cerca de quatro anos e dois

meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

 

XVI - Inexiste início de prova material da alegada incapacidade contemporânea à cessação do labor do de cujus. A

autora não juntou aos autos qualquer documento que indicasse que, entre a data em que cessou o recebimento de

auxílio-doença e a data do óbito, tenha sido acometido de moléstia que o impedisse de exercer atividade laborativa

(salvo uma menção, sucinta e manuscrita, a agendamento de atendimento médico para outubro de 2000). Não há

comprovação, ou sequer indicação, de qual seria o distúrbio mental de que padecia. Apenas em depoimento a

autora mencionou que o falecido seria alcoólatra, mas não há início de prova material desta alegação, tampouco

foi ela corroborada pelas testemunhas.

XVII - Assim, não restou comprovado que o de cujus tenha deixado de contribuir para a Previdência por estar

efetivamente incapacitado para o trabalho.

XVIII - Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte,

previstos na Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038115-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IRSM DE 39,67%. TETOS

LEGAIS. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DAS ECS 20/98 E 41/03. INOVAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR

NÃO EXPLICITADA NA PETIÇÃO INICIAL. VEDAÇÃO.

I - Agravo legal interposto por Ruy de Oliveira, em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do

2008.03.99.038115-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : RUY DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81
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INSS, com fundamento no artigo 557, § 1º-A. do CPC, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento

da execução pelo valor de R$ 33.655,00, para 12/2005.

II - Sustenta o agravante que o título judicial diz respeito à incorporação do IRSM de 39,67%, referente a fev/94,

nos salários-de-contribuição do PBC, o que implica em aumento da prestação mensal até o teto. Afirma que o

limiar extrapolado do primitivo teto previdenciário no cálculo da RMI, tem reflexo nos novos limites trazidos

pelas ECs 20/98 e 41/03, que pretende sejam aplicados como limiares máximos desde seu advento.

III - Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.

IV - De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados

pelo INPC, tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no

parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício

previdenciário.

V- Se o salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição, as demais prestações que

sucedem a renda mensal inicial, ainda que reajustadas, devem respeitar sempre o teto máximo do salário de

contribuição, que também é atualizado mês a mês.

VI - A aplicação do IRSM de fev/94, nos salários-de-contribuição do autor, não trouxe reflexos na apuração da

RMI, vez que esta já se encontrava limitada ao teto quando da concessão.

VII - A questão da aplicação das ECs 20/98 e 41/03, não foi debatida na ação de conhecimento e deverá ser

suscitada em ação própria.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039546-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

2008.03.99.039546-4/SP
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conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 22.12.2005, causa da morte "mal de alzheimer,

enfizema pulmonar e pneumonia", qualificado o falecido como aposentado, com 87 anos de idade, desquitado,

residente na Rua José de Paula, n. 582, Cohab II, Nova Andradina, MS (fls. 12); certidão de casamento da autora

com o falecido, em 11.03.1950 (fls. 15 e 28); certidão expedida pelo 2º Cartório de Notas e Ofício de Justiça em

28.03.1978, referente aos autos da separação judicial por mútuo consentimento n. 15/78, dando conta de que a

separação do casal e o plano de partilha por eles apresentado foram homologados por sentença proferida em

02.03.1978 (fls. 06); extratos Dataprev indicando que o falecido recebia desde 10.11.1983 o benefício de

aposentadoria por velhice - trab. rural e a autora recebe desde 01.06.1984 o benefício de aposentadoria por

invalidez previdenciária (fls. 17/18); comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo de concessão

do benefício, apresentado em 04.01.2006, indicando como endereço da autora a Rua Rio de Janeiro, 631, Jardim

Brasil (fls. 25); nota fiscal das "Lojas Colombo S/A Com. de Utilidades Domésticas" datada de 12.05.2006 em

nome da requerente, indicando como seu endereço a R. Rio de Janeiro, 631, Adamantina (fls. 31).

VI - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegação de

união estável, informando que o falecido permaneceu por algum tempo morando na casa de sua filha.

VII - O falecido recebia o benefício de aposentadoria por velhice - trab. rural por ocasião do óbito. Assim, não se

cogita que não ostentasse a qualidade de segurado.

VIII - Não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus por ocasião do

falecimento.

IX - Não foi apresentado qualquer início de prova da alegada convivência posterior à separação judicial. E não é

razoável supor que, tendo alegadamente convivido maritalmente por mais de 25 anos após a separação, a autora

não possua qualquer prova material da convivência, como, por exemplo, comprovantes que indiquem residência

em comum.

X- O endereço que constou na certidão de óbito do falecido é diferente do informado pela autora algumas semanas

depois ao requerer administrativamente a pensão por morte, ou seja, os elementos constantes nos autos indicam

que o casal não residia no mesmo local.

XI - Os depoimentos das testemunhas foram genéricos e imprecisos quanto à alegada união estável.

XII - As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

XIII - Não houve demonstração de que, com a separação judicial, o falecido tenha assumido o encargo de pagar

alimentos à requerente, de forma a estabelecer a dependência econômica, nos ditames do art. 76, §2º da Lei nº

8.213/91, e que não foi comprovada nos autos a prestação de qualquer tipo de auxílio econômico pelo falecido a

sua ex-esposa.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de nascimento dos co-autores filhos em 24.01.1989, 20.11.1994 e 18.08.2000,

sendo que na certidão de nascimento do co-autor Adimilson seus pais Zilda e Dilceu foram qualificados como

lavradores; certidão de casamento da co-autora Zilda com o de cujus, em 11.08.1986, qualificado o falecido

Dilceu como comerciante; certidão de óbito do marido/pai dos autores, ocorrido em 01.08.2005, causa da morte

"insuficiência respiratória aguda, pneumonia, AVC", qualificado o falecido como técnico em eletrônica, com

sessenta e dois anos de idade; CTPS do falecido, sem anotações; declaração cadastral de produtor prestada pelo

falecido, referente ao "Sítio Maria Regina", de área de 3 hectares, data de início da atividade 16.05.2002;

declaração de exercício de atividade rural prestada pela co-autora Zilda, referente a dados do falecido, na data de

21.10.2005; contrato de parceria agrícola, constando o falecido e sua esposa como parceiros outorgados de um

imóvel rural (Sítio Maria Regina, área cedida de 3 hectares), no período de 06.03.2002 a 31.01.2003; contrato

particular de parceria agrícola, constando o falecido como parceiro outorgado de um imóvel (Sítio Kelly, área

cedida de 0.77 hectares) no período de 20.07.1999 a 31.01.2000; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo de concessão do benefício, apresentado em 22.12.2005; cópia de cartão da farmácia da Diretoria

Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Porto Feliz em nome do falecido, contendo, manuscrita, a

profissão de lavrador e a menção a "via usuário em 08.07.2004, 2ªvia"; formulário do Serviço Municipal de Saúde

de Porto Feliz em nome do de cujus, mencionando a profissão de lavrador, sendo data da matrícula 16.09.2004;
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ficha de registro do usuário Dilceu Batista Leme no "Programa Dose Certa - Saúde Mental", em 16.09.04,

mencionando ocupação lavrador; notas fiscais do produtor emitidas pelo falecido em 15.12.2002, 20.12.2002 e

21.12.2002; notas fiscais de entrada emitidas pelo estabelecimento "Comércio de Frutas Tropical Ltda" em

09.01.2003, sendo remetente o falecido.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que o falecido possuía cadastro como

contribuinte autônomo desde 01.11.1988, constando contribuições referentes a outubro, novembro e dezembro

daquele ano.

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao alegado labor

rural do falecido, atestando atividade na lavoura em período anterior à época do óbito e posterior mudança para o

Paraná, com retorno a Porto Feliz em 2004.

VIII - Os autores comprovam ser esposa e filhos do de cujus por meio das certidões do registro civil. Dispensável,

assim, comprovação de sua dependência econômica, que é presumida.

IX - Não restou comprovado o labor rurícola do de cujus no momento do óbito.

X - O falecido foi qualificado como comerciante por ocasião de seu casamento e como técnico em eletrônica

quando de seu óbito, o que afasta a alegação constante na inicial de que sempre trabalhara como rurícola.

XI - Os documentos constantes nos autos e a prova testemunhal produzida permitem concluir, apenas, que o de

cujus trabalhou na área rural entre 1999 e 2003. Após a mudança para o Paraná e o retorno a São Paulo em 2004,

relatados pelas testemunhas, nada há que comprove que o de cujus tenha voltado a exercer a função de rurícola.

XII - A menção à ocupação de lavrador em alguns formulários da Secretaria de Saúde local, foi preenchida à mão

e, conforme dados fornecidos pelo próprio falecido e não foi corroborada pela prova testemunhal, que foi genérica

e imprecisa a respeito do destino do de cujus após o ano de 2003. 

XIII - Inviável a concessão do benefício, diante da ausência de comprovação da qualidade de segurado especial do

falecido.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem os requerentes não merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos compreendidos entre 01.09.1971 e 05.01.1998 (fls. 14/22); comprovante de requerimento

administrativo do benefício, em 05.09.2006 (fls. 23); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em

29.05.2006 em razão de "choque hemorrágico, hemorragia digestiva alta", qualificado o falecido como

administrador, com cinqüenta e cinco anos de idade (fls. 26); certidão de casamento da autora com o falecido, em

27.08.1970 (fls. 27); cadastro de contribuinte mobiliário em nome do falecido, de nome fantasia "Audi Ass. e

Cobrança", junto à Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, mencionando data de início 12.07.2000 (fls. 32);

autorização para impressão de documentos fiscais do ISS em nome do falecido, com data 07.08.2000 (fls. 33);

extratos do sistema Dataprev em nome do falecido, constando vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos compreendidos entre 02.01.1978 e 06.01.1995 (fls. 35), uma inscrição como contribuinte autônomo

datada de 01.03.1986 (fls. 36), com recolhimentos referentes a março e abril de 1986 (fls. 37), e outra inscrição

como contribuinte autônomo (fls.40), para a qual constam recolhimentos relativos a 12.1991 a 05.1992 (fls. 39);

carnês de recolhimento de tributos da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, emitidos em 21.07.2000,

06.10.2000 e 02.02.2005, mencionando atividade de cobrador autônomo (fls. 51/53); comunicado de

indeferimento do pedido administrativo do benefício (fls. 69); certidões emitidas pela Prefeitura Municipal de

Mogi das Cruzes, dando conta de que o nome do falecido esteve inscrito na municipalidade, no Cadastro de

Contribuintes Imobiliários, inicialmente sob a inscrição n. 24.442-2, com início em 11.09.1990 e cancelamento

em 31.12.1990, atividade de serviços de cobrança, e, após, na atividade de cobrador autônomo, sob a inscrição n.

39556-0, com início em 12.07.2000 e cancelamento em 31.05.2006 (fls. 75/76).

VI - A autora comprovou ser esposa do de cujus por meio da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VII - O último vínculo empregatício do falecido cessou em 05.01.1998, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

VIII - Tendo em vista que veio a falecer em 29.05.2006, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

IX - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

X - O de cujus, na data da sua morte, contava com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 18

(dezoito) anos e 05 (cinco) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XI - A mera inscrição como autônomo, em 1986 e em 1991, não confere a qualidade de segurado ao genitor, na

época do falecimento, à míngua de recolhimentos previdenciários contemporâneos ao óbito. No mais, não merece

guarida a pretensão de que o débito do instituidor seja descontado das prestações mensais do benefício, nos

ditames do art. 115, I, da Lei nº 8.213/91, porque o recolhimento previdenciário é imprescindível à própria

caracterização da qualidade de segurado, pressuposto verificado, a priori¸ para concessão do benefício.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a autora não merece ser reconhecido.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante porque não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão de pensão por morte.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.
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VI - Inicial instruída com documentos, destacando-se: certidão de óbito da de cujus, em 10.11.2006, sendo causas

da morte "insuficiência respiratória aguda, bronco espasmo, eclampsia", qualificada a falecida como do lar, com

32 anos de idade, solteira, deixando dois filhos, os co-autores Kevin e Livian, sendo declarante o co-autor Ivan;

senhas para atendimento na APS Cubatão, com datas 09.02.2007 e 16.10.2007; ofício encaminhando cópia do

prontuário médico da falecida na Policlínica Morro de São Bento, destacando-se, entre os documentos ali

contidos, os seguintes: ficha de atendimento obstétrico com data 13.09.2006, mencionando DUM 18.02.2006 e

DPP 25.11.2006, com dados parcialmente ilegíveis, sendo possível compreender que a paciente foi orientada a

continuar o pré-natal de maneira orientada; agendamento médico datado de 01.02.2001, mencionando-se a

falecida fazia uso de berotec há anos em razão de asma, apresentando na ocasião palpitação, dispnéia aos esforços,

tosse e tontura; ficha de evolução mencionando atendimentos entre 20.09.2001 e 06.11.2006; em 24.09.2002, foi

mencionada bronquite e chiado no peito e, em 12.08.2002, dor no baixo ventre e sangramento vaginal; a primeira

consulta pré-natal da segunda gestação ocorreu em 27.04.2006 (fls. 22/28); CTPS da falecida, com anotações de

vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 14.11.1989 e 20.01.2000 e

menção ao recebimento de seguro desemprego após a demissão do último vínculo; certidões de nascimento dos

co-autores Kevin e Livian, em 19.11.2001 e 10.11.2006.

VII - A Secretaria de Saúde da Prefeitura de Santos apresentou cópia do Prontuário Médico da falecida referente

ao período de 2001 a 2006.

VIII - Foi realizada audiência de instrução em 17.08.2010, durante a qual foi tomado o depoimento do co-autor

Ivan. Ele esclareceu que só passou a conviver com a falecida em época posterior à da rescisão do último contrato

de trabalho dela e, quando a conheceu, ela já tinha pressão alta e bronquite. Afirmou que após a demissão do

último emprego, a de cujus passou a trabalhar como manicure por conta própria, somente de sexta a domingo,

pois não tinha condições de trabalhar nos outros dias. Informou também que a falecida tinha dificuldades para se

locomover em razão da pressão alta e falta de ar e fazia uso de "bomba" a cada meia hora de caminhada.

IX - Na mesma data, foram ouvidas duas testemunhas. A primeira confirmou a união da falecida com o co-autor

Ivan e afirmou que os problemas de saúde dela tiveram início antes da gravidez, ou seja, por volta de 1997, a de

cujus já tinha problemas de saúde. A data foi estimada com base na idade da filha da testemunha, informada no

depoimento. A segunda testemunha informou ter conhecido a falecida sete anos antes do óbito, ocasião em que ela

já fazia uso da "bomba". Segundo esta testemunha, a de cujus trabalhou até pouco tempo antes de falecer.

X - Foi realizada perícia médica, que concluiu não ser possível afirmar se, em 2001, a de cujus estava incapacitada

para o exercício de atividade laborativa, registrando, contudo, ser possível indicar, como provável data de

incapacidade, o início do pré-natal (agosto de 2006).

XI - O último vínculo empregatício da de cujus cessou em 20.01.2000, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

XII - Tendo em vista que veio a falecer em 10.11.2006, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurada naquele momento.

XIII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XIV - Isso porque a de cujus, na data da sua morte, contava com 32 (trinta e dois) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social apenas por cerca de 04 (quatro)

anos e 07 (sete) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XV - Não foi comprovada a alegada incapacidade contemporânea à cessação do último vínculo empregatício da

falecida.

XVI - Com efeito, a perícia médica atestou a impossibilidade de afirmar se, à época em que ainda mantinha a

qualidade de segurada, a falecida era pessoa incapaz para o exercício de atividade laborativa. E o conjunto

probatório indica que ela era portadora de asma e outros problemas de saúde desde anos antes da cessação do

último vínculo constante em sua CTPS. Tais enfermidades não impediram o exercício de atividades laborativas,

seja as registradas em CTPS, seja o trabalho informal como manicure.

XVII - O documento médico de fls. 22, emitido em 2001, indica o uso de medicação para asma "há anos",

enquanto do depoimento de uma das testemunhas é possível concluir que a de cujus já tinha problemas de saúde

ao menos desde 1997. A segunda testemunha afirmou que a falecida trabalhou até pouco antes de falecer. Assim,

não há que se falar em incapacidade na época da cessação do último vínculo empregatício.

XVIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que perseguem os autores não merece ser reconhecido.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009617-96.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, durante determinado

período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios

de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento

entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

III - Compulsando os autos, verifica-se que a prova material do vínculo empregatício com a empresa "Valisere

Indústria e Comércio Ltda." é frágil, eis que a autora traz apenas formulário e laudo pericial ambiental relatando

condições do local de trabalho, subscrito por engenheiro, documentos extemporâneos ao suposto vínculo de

trabalho. Além disso, não foi produzida prova testemunhal que corroborasse mencionado vínculo, não restando

suficientemente demonstrado o vínculo empregatício da autora com a empresa "Valisere Indústria e Comércio

Ltda.", que teria perdurado de 25.05.1956 a 23.04.1957.

IV - Os documentos carreados aos autos comprovam o trabalho urbano da parte autora por 08 anos, 07 meses e 09

dias.

V - Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91,

tem-se que não foi integralmente cumprida a carência exigida (108 meses).

VI - A autora não faz jus ao benefício.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

2008.61.06.009617-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALILA ROSA SILVEIRA MARRETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARINA APARECIDA CERVI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93

No. ORIG. : 00096179620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2419/2915



desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011372-58.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

ÓBITO DO AUTOR. ARTIGO 23 DO DECRETO 6.214/2007. PAGAMENTO AOS SUCESSORES. 

I - Trata-se de agravo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com apoio no § 1º do art. 557

do CPC, em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo dos sucessores para anular a sentença e

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento da execução. 

II - O agravante sustenta que o benefício assistencial (LOAS) tem finalidade muito restrita (a sobrevivência física

do seu titular), possuindo caráter personalíssimo, sendo intransmissível. Afirma que, em ocorrendo o falecimento

do autor no curso da lide, descabe cogitar-se a respeito da percepção de eventuais diferenças em favor de

terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus, a teor do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93 e artigo

267, IX, do CPC. Prequestiona a matéria.

III - Embora não se discuta acerca do caráter personalíssimo e intransferível do benefício assistencial de prestação

continuada, uma vez reconhecido o direito ao amparo, os valores devidos e não recebidos em vida pelo

beneficiário integram o patrimônio do de cujos e devem ser pagos aos sucessores na forma da lei civil.

IV - O art. 23, do Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência

social devido à pessoa com deficiência e ao idoso, assim prescreve, no seu Parágrafo único: "O valor do resíduo

não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil."-

negritei. 

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VII - Agravo improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003354-33.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A matéria preliminar confunde-se com o mérito.

II - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VI - Constam dos autos: certidão de nascimento da autora, em 17.03.1992, filha de Maria José Ribeiro e neta do

de cujus; certidão de casamento dos avós da requerente, realizado em 28.03.1973, com averbação de separação

judicial por força de sentença proferida em 1988, bem como de conversão da separação em divórcio, em 1989;

certidão de óbito do avô e tutor, qualificado como divorciado, lavrador aposentado, em 24.10.2007, aos 77

(setenta e sete) anos de idade, indicando as causas de morte como insuficiência respiratória aguda, pneumonite

aspirativa e abdome agudo suboclusivo; termo de entrega da requerente sob guarda e responsabilidade do de cujus

, por prazo indeterminado, lavrado em 09.05.1994, conforme decisão judicial; mandado expedido em 20.12.2004,

determinando a averbação, no registro civil de nascimento da autora, da tutela concedida ao avô, consoante

sentença proferida em 28.09.2004; e comunicação de decisão de indeferimento de pedido administrativo de

pensão por morte, apresentado pela requerente em 08.11.2007.

VII - A fls. 52 tem-se termo de guarda, indicando que, por força de decisão judicial proferida em 04.06.2009,
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atribuiu-se à avó Elydia Maria da Silva, a guarda da requerente.

VIII - A Autarquia junta, com a contestação, extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, em nome do

falecido tutor, constando que recebia aposentadoria por invalidez de trabalhador rural desde 01.10.1973.

IX - O de cujus percebia aposentadoria por invalidez de trabalhador rural desde 01.10.1973 e, assim, não se cogita

de não ostentar a qualidade de segurado na época do óbito.

X - De outro lado, a autora encontrava-se sob a tutela do falecido, conferida judicialmente em 28.09.2004,

conforme documento de fls. 18.

XI - Nessa esteira, o § 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, equipara o menor tutelado a filho, mediante declaração

do segurado e desde que comprove a dependência econômica, na forma do Regulamento.

XII - No caso dos autos, entretanto, a autora não fez juntar quaisquer dos documentos considerados indispensáveis

à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XIII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a requerente.

XIV - Dessa forma, a prova carreada ao feito não demonstra a dependência econômica da autora, em relação ao

falecido avô.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVI - Diante dos argumentos constantes no recurso, cabem algumas considerações sob o menor sob guarda.

XVII - O art. 16 da Lei n.º 8.213/91 arrola os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na

qualidade de dependentes, para fins de recebimento de benefício de pensão por morte e auxílio-reclusão. Em seu

inciso I, o dispositivo contempla, em igualdade de condições, o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido.

XVIII - O § 2º do citado artigo, em sua redação original, equiparava a filho, nas condições do inciso I, mediante

declaração do segurado, o menor que, por determinação judicial, estivesse sob guarda.

XIX - A Lei nº 9.528, de 10.12.1997, originada de Medida Provisória, diversas vezes reeditada, alterou a redação

do art. 16, §2º, para dispor que, apenas "o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento".

XX - No que tange à concessão do benefício de pensão por morte ao menor sob guarda, deve ser ressaltado que,

consoante o entendimento consolidado no E. STJ e nesta C. Corte, a concessão do benefício deve se pautar pela

legislação vigente à época do óbito (fato gerador) do segurado, instituidor da pensão. Assim, sobrevindo o

falecimento do guardião anteriormente à edição da Medida Provisória n.º 1.523, de 11/10/1996, e suas posteriores

reedições, até a conversão na Lei nº 9.528/97, que excluiu do rol de dependentes o menor sob guarda, há que ser

reconhecido o direito ao benefício. Contudo, tendo o óbito se dado posteriormente à vigência do texto normativo,

o menor sob guarda não fará jus ao recebimento do benefício, por ausência de previsão legal de sua condição de

dependente.

XXI - Nesse sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça (REsp 720706/SE, Rel. Ministro Gilson

Dipp, Quinta Turma, j. 09/08/2011, DJe 31/08/2011; AgRg no REsp 1178495/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi,

Quinta Turma, j. 20/10/2011, DJe 08/11/2011; Agravo Regimental no Recurso Especial - 923806, Sexta Turma,

DJE 08/11/2010, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial -

938203, Quinta Turma, DJE 17/08/2009, Rel. Min. Laurita Vaz).

XXII - Não se desconhece que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 33, §3º, dispõe que "a guarda

confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive

previdenciários".

XXIII - Não obstante, a incompatibilidade entre as normas em questão é apenas aparente, eis que, de acordo com

o critério da especialidade, a Lei n.º 8.213/91, que dispõe, dentre outras providências, sobre a concessão de

benefícios da Previdência Social, é a lei especial que deve prevalecer sobre as previsões constantes do Estatuto da

Criança e do Adolescente, para fins previdenciários. Nesse sentido, STJ, 3ª Seção, ERESP 200500821356 ERESP

- Embargos de Divergência no Recurso Especial - 696299, DJE 04/08/2009, Rel. Min. Paulo Gallotti.

XXIV - Importante frisar que a interpretação da legislação previdenciária, no que concerne à enumeração de

benefícios, bem como dos seus beneficiários, é restritiva, não podendo o magistrado imiscuir-se na função

legislativa para ampliar o rol de beneficiários, extrapolando os limites da lei.

XXV - No caso dos autos, o óbito do avô da autora (sob cuja guarda esteve de 09.05.1994 até 28.09.2004, data em

que foi nomeado tutor) deu-se em 24.10.2007, sendo posterior à exclusão legal do menor sob guarda do rol dos

dependentes previsto no art. 16 da Lei de Benefícios. Assim, também sob este aspecto, ela não faz jus à percepção

do benefício de pensão por morte, por ausência de previsão legal da condição de dependentes.

XXVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.
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XXVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa

gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002189-39.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade e CPF, informando estar, atualmente, com 59 (cinquenta e nove)

anos de idade (nascimento em 27.11.1952); CTPS, com registros em labor urbano, de 15.07.1998 a 28.09.1999,

para HMG Engenharia e Construção Ltda., e de 01.10.2002 a 09.03.2003, ambos como mestre de obras;

documentos médicos; documentos relativos à concessão de auxílio-doença, a partir de 01.07.2003; indeferimentos

de auxílio-doença, por parecer contrário da perícia médica; extratos do Sistema Dataprev, informando histórico de

créditos de benefício previdenciário.

IV - Perícia médica judicial (fls. 82/94 - 03.12.2008). O perito informa que o autor apresenta obesidade mórbida,
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com repercussões sistêmicas conhecidas que causam quadros como hipertensão arterial sistêmica, diabetes e

dislipidemia; ou seja, todas as queixas apresentadas pelo periciando são agravadas pela obesidade. Acrescenta

que, se o periciando realizasse uma reeducação alimentar e perdesse peso, certamente teria seus níveis pressóricos

reduzidos, bem como os níveis do colesterol. Aduz, ainda, que o requerente não faz uso de medicação para a

diabetes, que afirma controlar apenas com dieta alimentar; assim sendo, tal quadro certamente regrediria com a

perda de peso e uma dieta adequada.

V - O experto assevera que a obesidade do periciando dificulta suas atividades laborais, pois toda e qualquer

atividade a ser realizada se torna mais desgastante com o considerável incremento de peso; o mesmo acontece

com as dores no joelho que o autor refere apresentar: o peso extra sobre essa articulação é o responsável. Afirma o

perito que o maior esforço em realizar suas atividades laborais é inegável, no entanto isto não o incapacita para

trabalhar: as atividades são totalmente possíveis e, se realizadas de maneira adequada, seriam benéficas e

ajudariam o periciando a perder peso. Aduz que a documentação médica apresentada descreve que o requerente já

recebeu orientações sobre a dieta a ser realizada. Por fim, declara o profissional que a função de mestre de obras

apresenta variáveis: dependendo do tipo de obra, a intensidade dos esforços a serem realizados varia

consideravelmente; assim sendo, não pode afirmar que o periciando deva desempenhá-la sem restrições, cabendo

ao médico do trabalho responsável orientar as atividades que possam ser realizadas. Conclui pela existência de

incapacidade parcial e temporária para realizar suas atividades laborais habituais e, devido à obesidade mórbida,

para realizar esforços físicos maiores. 

VI - A O INSS trouxe aos autos cópia do processo administrativo em nome do autor, relativo ao benefício NB

31/504.210.068-3, do qual destaco os seguintes documentos: extrato do Sistema Dataprev, informando concessão

de auxílio-doença, de 01.07.2003 a 12.12.2007; HISMED - Histórico de Perícias Médicas, de 11.10.2004,

informando CID I10 (hipertensão essencial), e 6 (seis) perícias realizadas no período de 17.08.2004 a 18.11.2005.

VII - Em nova consulta ao Sistema CNIS, verifica-se que o autor recebeu auxílio-doença, concedido na via

administrativa, no período de 01.07.2003 a 12.12.2007, e continua a perceber o benefício, desde 03.12.2008, em

virtude da antecipação da tutela.

VIII - A perícia atesta incapacidade apenas parcial e temporária.

IX - O autor recebeu auxílio-doença por longo período (01.07.2003 a 12.12.2007) e continua a gozar do benefício

desde 03.12.2008. No entanto, segundo as constatações apresentadas pelo perito judicial, o requerente não se

submeteu efetivamente ao tratamento indicado para a obesidade mórbida, alegando falta de condições financeiras,

tendo, inclusive, ganhado 30 kg após a cessação das atividades laborais (fls. 85).

X - O experto declara que "o maior esforço para realizar suas atividades laborais é inegável, no entanto isto não o

incapacita para trabalhar, sendo tais atividades totalmente possíveis e, se realizadas de maneira adequada, seriam

benéficas e ajudariam o periciando a perder peso".

XI - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

XIII - Impossível o deferimento do pleito.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001027-82.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: CTPS do falecido filho, constando um vínculo empregatício no período de 01.09.93 a

31.10.93; certidão de óbito do filho, em 31.10.1993, com 18 anos, constando como causa da morte trauma crâneo

encefálico; certidão de nascimento, certificado de alistamento militar e carteira de vacinação do falecido.

VI - Extrato do Sistema CNIS da Previdência Social, informando cadastro como empresário da autora e de seu

marido em 1978, com recolhimentos e recolhimentos como contribuinte facultativo, em nome do pai do de cujus,

no período de 11/2007 a 08/2009.

VII - Cópia do livro de registro de empregados do empregado indicado no vínculo em CTPS e o termo de rescisão

do contrato de trabalho, assinado pelo pai do falecido.

VIII - Em depoimento pessoal, a autora afirma a dependência econômica em relação ao falecido filho.

IX - As testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca da alegada dependência.

X - O último vínculo empregatício do falecido é contemporâneo ao óbito e, assim, não se cogita de não ostentar a

qualidade de segurada, na época do falecimento.

XI - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XII - A autora não fez juntar qualquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XIII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIV - A requerente não colaciona início de prova material da ajuda financeira prestada pelo de cujus e as

testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca da alegada dependência econômica.

XV - O recebimento de verbas rescisórias não implica presunção de dependência econômica, porque o de cujus

era solteiro e não tinha filhos, de modo que os pais se apresentam, logicamente, como sucessores legitimados para

tal providência.
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XVI - O filho faleceu com apenas 18 anos de idade e havia ingressado no mercado de trabalho há um mês, quadro

que não permite concluir pela dependência econômica da autora.

XVII - O óbito ocorreu em 31.10.1993 e a demanda foi ajuizada somente em 08.07.2008, ou seja, decorridos

quase 15 anos, e a autora sobreviveu todo esse tempo sem necessitar da pensão, o que afasta de vez a alegada

dependência econômica.

XVIII - A prova carreada ao feito não deixa clara a alegada dependência econômica da requerente, ainda que não

exclusiva, em relação ao falecido filho.

XIX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece

ser reconhecido.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000462-15.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a
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companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento, realizado em 08.09.1952, indicando a profissão de lavrador do

autor e de doméstica da esposa; certidão de óbito da cônjuge, qualificada como "do lar", em 18.11.2000, aos 65

(sessenta e cinco) anos de idade, indicando a causa de morte como "sem assistência médica"; e certificado de

dispensa de incorporação, em nome do autor, emitido em 16.07.1974, com profissão ilegível.

VI - A Autarquia junta, com a contestação (fls. 21/25), extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, indicando que o autor possui cadastro como contribuinte individual, tipo de contribuinte empresário.

VII - Em depoimento pessoal (fls. 43), afirma que era proprietário de uma chácara de 2,5 alqueires, onde,

juntamente com a mulher, plantava milho, arroz e algodão. Depois de vender esse imóvel, adquiriu outro próximo

ao Córrego do Paes Leme. Aduz que, quando do óbito, a falecida apenas trabalhava em casa e que moravam na

cidade há cerca de um ano.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 44/45). O primeiro depoente declara que a falecida era doméstica e

que o requerente tinha uma propriedade rural, em que plantava cereais. Não soube informar se moravam no local.

A segunda testemunha afirma ter conhecido o autor e a de cujus na Chácara do Retrato, local em que se

dedicavam ao "plantio de roças". Aduz que o autor e a esposa ainda moravam em tal propriedade por ocasião do

falecimento.

IX - Verifica-se que não restou comprovado o labor rurícola da falecida, no momento do óbito.

X - Embora a orientação pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão

do registro civil, certo é que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu

requerimento, notadamente para concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu

favor, para fins de pensão por morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao óbito, em

nome da de cujus.

 

XI - O início de prova material da atividade campesina do requerente é frágil e antigo, resumindo-se na certidão

de casamento, realizado em 1952. Acrescente-se que o autor possui cadastro no CNIS como contribuinte

individual, código da ocupação empresário.

XII - Não é possível mesmo estender a alegada condição de trabalhador rural do autor para a falecida.

XIII - A falecida foi qualificada como "do lar" na certidão de óbito (fls. 10) e que o próprio autor afirma que, por

ocasião do falecimento, a de cujus trabalhava apenas em casa. Além disso, o primeiro depoente declara que a

falecida era doméstica, descaracterizando, portanto, a alegada condição de rurícola.

XIV - Não restou comprovada a suposta condição de segurada especial da de cujus.

XV - O óbito ocorreu em 18.11.2000 e a demanda foi ajuizada somente em 31.03.2008, ou seja, decorridos mais

de 07 (sete) anos, e o autor sobreviveu todo esse tempo sem necessitar da pensão.

XVI - A dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-14.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidões de nascimento das autoras, em 11.07.1991 e 01.04.1998 (fls. 17 e 19); certidão

de casamento da falecida com o pai das autoras, em 24.04.1971 (fls. 21); certidão de óbito da mãe das autoras,

ocorrido em 06.10.2005, sendo causas da morte "embolia pulmonar, colecistopatia litiasica", qualificada a falecida

como casada, do lar, com cinqüenta e dois anos de idade, residente em Cascavel, PR, sendo declarante o genro

(fls. 22); certidão de óbito do pai das autoras, ocorrido em 08.06.2006 (fls. 23); impresso dando conta do

pagamento total de seguro desemprego à falecida , de 18.07.2002 a 16.10.2002 (fls. 25); comprovante de

requerimento administrativo do benefício, formulado em 23.06.2006 (fls. 26); extrato do sistema CNIS em nome

da de cujus, relacionando três vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre

08.12.1984 e 04.06.2002 (fls. 37); comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício,

formulado em 23.06.2006 (fls. 43). Foram anexados também documentos médicos em nome da de cujus,

destacando-se os seguintes: histórico de atendimentos realizados pela Secretaria da Saúde e Assistência Social

entre 26.09.2000 e 28.06.2005 (fls. 47/49), relativos a enfermidades como dor no joelho devido a queda

(26.09.2000), epigastralgia (06.02.2002), artralgia em joelho (03.05.2002), epigastralgia, empaxamento, cefaléia

(2.3.2004), menção a uma crise hipertensiva um mês antes (11.08.2004), mancha violácea em região pré-tibial

esquerda, sem prurido, por vinte dias (4.11.2004), HAS controlada com cefaléia ocasional (20.10.2004), dor

abdominal (5.11.2004), menção a apendicite em novembro de 2004 (21.02.2005) e dor epigástrica (2.6.2005);

2008.61.27.003656-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : CAMILLA PEDROSO DOS SANTOS e outro

: MILENA PEDROSO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro

REPRESENTANTE : MICHELLE PEDROSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/196

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro
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cadastro de hipertenso e/ou diabético em nome da autora junto à unidade Parque Verde / MS / Hiperdia, sendo

data da consulta 21.10.2004 (fls. 50); aviso de alta da autora em formulário do Hospital do Câncer, em 26.11.2004

(fls. 51); laudo médico para emissão de AIH, com data 21.06.2005, mencionando ser ela portadora de hérnia

incisional, sendo solicitada a realização de herniografia incisional a título de tratamento (fls. 52); receituário

médico datado de 31.02.2005 (fls. 53); exames laboratoriais datados de 25.07.2005 (fls. 54/55); laudo médico para

emissão de AIH, sem data, mencionando diagnóstico de hérnia incisional e colecistite crônica, com solicitação de

procedimento cirúrgico (fls. 56); guia de internação com data 03.10.2005, mencionando hérnia incisional e pedra

na vesícula (fls. 58); laudo de exame radiológico (tórax) realizado na data do óbito (fls. 61); guia de internação

datada de 03.10.2005 (fls. 42), seguida de relatórios médicos e de enfermagem, além de outros documentos

relativos à última internação da falecida.

VI - As autoras juntaram cópia da sentença proferida em 19.08.2008, que nomeou Michelle Pedroso dos Santos

como tutora das autoras, suas irmãs.

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que mencionaram que a falecida não parecia ser pessoa doente. Uma das

testemunhas afirmou que a de cujus tinha ido passear na casa da filha e lá adoeceu.

VIII - As requerentes comprovam ser filhas da falecida através das certidões de nascimento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

IX - O último vínculo empregatício da de cujus cessou em 04.06.2002, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

X - Tendo em vista que veio a falecer em 06.10.2005, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurada naquele momento.

XI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XII - A de cujus, na data da sua morte, contava com 52 (cinqüenta e dois) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social apenas por cerca de 02 (dois) anos,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIII - Inexiste início de prova material de incapacidade contemporânea à cessação do último vínculo empregatício

da falecida. Embora existam registros de vários atendimentos médicos em nome da de cujus, estes ocorreram por

enfermidades diversas, que ao menos em princípio não acarretam incapacidade. A convicção pela ausência de

enfermidade incapacitante foi reforçada pelos depoimentos das testemunhas, dos quais se depreende que a falecida

tinha vida normal e não aparentava ser pessoa doente - tanto que, de acordo com as próprias autoras, atuava como

síndica em seu condomínio.

XIV - O conjunto probatório indica que, na realidade, a falecida era "do lar", conforme qualificação constante em

sua certidão de óbito, e exerceu atividades laborativas durante pouco tempo ao longo da vida (cerca de dois anos,

conforme demonstram os extratos Dataprev). Não há, portanto, como sustentar que tenha parado de trabalhar em

razão de problemas de saúde.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que perseguem as autoras não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013074-02.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria

percebida por outra mais vantajosa.

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a

substituição almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a

desaposentação.

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VII - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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2008.61.83.013074-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : PEDRO BERTOLINO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211/215

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.63.01.042309-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RODNEY DE LACERDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/197

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2430/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. APLICABILIDADE DO ART. 557,

CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: contas de água e de telefone em nome da autora; comunicação de decisão de

indeferimento de pedido administrativo de pensão, formulado em 26.07.2006; certidão de óbito do filho, em

21.05.2006, com 33 anos, solteiro, qualificado como metalúrgico, indicando como causa da morte choque

cardiogênico, infarto agudo do miocárdio e que não deixou filhos; certidão de nascimento do filho, em

06.05.1973; CTPS's do de cujus, contendo vínculos empregatícios descontínuos de 09.08.1988 a 28.01.2006;

informações do Sistema Dataprev, constando que a autora recebe o benefício de pensão por morte, desde

07.12.2004 e confirmando os vínculos do falecido; cartões e faturas de estabelecimentos comerciais em nome da

autora e outros em nome do falecido; cupons fiscais em nome do de cujus; exames médicos e cartão de

agendamento médico da autora.

VI - A fls. 67/79, foram juntadas informações do Sistema Dataprev, constando que a autora recebe a pensão por

morte do marido, desde 07.12.2004 e o benefício de aposentadoria por idade, desde 24.01.1996.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos acerca da dependência

econômica da autora em relação ao falecido.

VIII - O único vínculo empregatício do de cujus cessou em 28.01.2006 e o óbito ocorreu em 21.05.2006 e, assim,

não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado.

IX - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - A requerente não juntou aos autos quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XII - Embora comprove a residência comum, inexiste início de prova material de que o falecido contribuísse de

maneira habitual e substancial para o sustento da genitora e as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e

imprecisos acerca da alegada ajuda financeira.

XIII - Tratando-se de filho solteiro, sem filhos e residente com seus pais, é natural e esperado que preste algum

tipo de auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. E

tal auxílio, isoladamente, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

XIV - Pela prova produzida, verifica-se que a autora sempre laborou e se aposentou por idade e, ainda, recebe

pensão pela morte do marido, benefícios que lhe garantem a subsistência.

XV - A prova carreada ao feito não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho, mesmo que não exclusiva.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão da pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002526-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento, realizado em 20.05.1950, indicando a profissão de lavrador do

marido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como aposentado, em 27.07.2005, aos 77 (setenta e sete) anos

de idade, sendo desconhecida a causa de morte; e extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

com registro de renda mensal vitalícia por incapacidade, em nome do de cujus, de 16.12.1975 a 27.07.2005 (data

do óbito).

VI - Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 45/48). A primeira depoente afirma que o marido da autora recebia
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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benefício previdenciário desde 1975, pois sofreu um acidente e não conseguiu mais trabalhar. A segunda

testemunha declara que o de cujus parou de laborar em virtude de um acidente que sofreu na Usina Santa Adélia,

em 1975. Passou a receber aposentadoria no valor de um salário mínimo.

VII - A requerente comprovou ser esposa do falecido através da certidão de casamento (fls. 14), sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - Não faz jus ao benefício pleiteado, porque o de cujus percebia renda mensal vitalícia por incapacidade

desde 16.12.1975 (fls. 20) e, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, tal prestação não gera direito ao abono

anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

IX - Acrescente-se inexistir prova de que o falecido ostentava a qualidade de segurado quando requereu a renda

mensal vitalícia, em 1975.

X - O início de prova material do labor rurícola é frágil e antigo, resumindo-se na certidão de casamento, realizado

em 1950 e não foi corroborado pela prova testemunhal, que é imprecisa quanto ao labor rural à época.

XI - Não comprovada a condição de segurado especial do de cujus, fica afastada a alegação de direito adquirido à

aposentadoria por invalidez.

XII - O falecido também não fazia jus à concessão de aposentadoria por idade, já que, por ocasião do deferimento

da renda mensal vitalícia, possuía apenas 47 (quarenta e sete) anos de idade.

XIII - A renda mensal vitalícia foi concedida em 16.12.1975, o falecido contentou-se com a sua percepção e, mais

de 30 (trinta) anos depois, a autora pleiteia a sua conversão em outro benefício, o que não se justifica.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : BENEDITA APARECIDA RAMOS e outro

ADVOGADO : HEITOR MARIOTTI NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/164
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de nascimento da autora, Benedita Aparecida Ramos, em 14.02.1955, filha de

Benedito Ramos de Lima e Julia Martins Ramos; certidão de nascimento de filho da autora e do de cujus, em

12.09.1992; certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 10.02.2001, causa da morte "choque séptico, pneumonia,

trauma crânio-encefálico, politraumatizado", qualificado o falecido como motorista, solteiro, com quarenta e oito

anos, deixando um filho, Jeferson; comprovante de requerimento administrativo do benefício, formulado em

07.08.2001, indeferido; CTPS do falecido, com registro de vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos compreendidos entre 02.05.1977 e 06.07.2000; cópia de ficha cadastral do aluno Jefferson Daniel

Ramos Dias, filho do casal, preenchida em 30.11.1999 para matrícula na 1ª série do ensino fundamental,

mencionando como endereço a R. Deputado Geraldo de Barros, 254, Jd. Santa Maria, Santa Maria da Serra, sendo

que no campo "mudanças" foi preenchido a caneta um novo endereço, Rua João Cardoso, 750, Jardim Bom Jesus,

com menção à data 15.05.2001; caderneta de vacinação do filho do casal, mencionando como endereço a Rua

Dep. Geraldo de Barros, n. 254; cópia de contrato com a "Empresa Funerária Bom Jesus", preenchido em

19.08.1989 em nome do falecido, informando estado civil de casado e indicando como sogro e sogra Marcelo

Barbosa e Emilia Martins Barbosa e, como esposa, "Benedita Ap. Ramos Dias"; formulário de matrícula na

Secretaria de Estado da Saúde preenchido em 13.08.1987 em nome do falecido, indicando como estado civil

"amasiado com Benedita Aparecida Ramos"; CNIS do falecido, indicando vínculos empregatícios mantidos em

períodos descontínuos compreendidos entre 01.03.1976 e 02.05.1998.

VI - A fls. 43 consta carta de concessão de pensão pela morte do de cujus ao filho Jefferson Daniel Ramos Dias.

VII - O INSS trouxe aos autos cópias extraídas do processo administrativo que culminou com o indeferimento do

benefício à autora, destacando-se, entre os documentos juntados, os seguintes: depoimento de três testemunhas, de

teor genérico e impreciso quanto à alegada união estável, relatório e voto da sessão de julgamento da 13ª Junta de

Recursos, com menção à apresentação de documentos forjados como tentativa de comprovar documentalmente a

condição de dependente do falecido.

VIII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 06.07.2000 e ele faleceu em 10.02.2001. Assim, não

se cogita que não ostentasse a qualidade de segurado, diante do "período de graça" de doze meses, estabelecido

pelo artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91. A qualidade de segurado, aliás, é inconteste, tanto que houve concessão

administrativa de pensão por morte ao filho do falecido.

IX - Todavia, a autora não comprovou a qualidade de companheira do falecido por ocasião do óbito, visto que o

início de prova material da união estável constante nos autos é frágil e remoto.

X - Todos os documentos mencionando a suposta união estável do casal estampam datas muito anteriores ao óbito

(referem-se a 1987 e 1989). E são de duvidosa veracidade. Por ocasião do preenchimento do contrato com a

empresa funerária em 1987, o falecido informou estado civil de casado e, ao mencionar o nome dos sogros,

registrou nomes diversos dos pais da autora.

XI - A certidão de nascimento do filho em comum e os documentos escolares e de saúde do referido filho,

comprovam apenas que a criança era filha do casal, não permitindo que se conclua pela existência e persistência

de convivência marital entre as partes. E a existência de filho em comum, isoladamente, não é suficiente para

comprovar união estável.

XII - A prova oral produzida nos autos do processo administrativo foi genérica e imprecisa quanto à união estável

alegada.

XIII - As provas produzidas não deixam clara a alegada convivência marital entre a autora e o de cujus por

ocasião do óbito.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na
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Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XV - O cumprimento da determinação de antecipação de tutela pela Autarquia, implantando imediatamente em

favor da autora o benefício, não implica em hipótese de deserção de seu apelo. Afinal, houve apenas cumprimento

da determinação judicial.

XVI - Eventual oitiva de testemunhas não teria o condão de alterar o resultado do julgamento, diante do caráter

frágil e remoto do início de prova material da alegada união estável. Deve ser observado, ainda que, das três

testemunhas arroladas, duas foram ouvidas em sede de justificação administrativa, sendo seu depoimento

apreciado por ocasião da decisão monocrática, que entendeu possuírem caráter genérico e impreciso.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

2009.03.99.006474-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : APARECIDA MARIA DA SILVA DE TOFFOLI

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00152-6 1 Vr AURIFLAMA/SP
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pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 09);

certidão de óbito do marido da autora, qualificado como lavrador, em 29.02.1960, morte sem assistência médica

(fls. 10); certidão de casamento da requerente com o de cujus, em 22.01.1954 (fls. 11); certidões de nascimento de

filhos em comum, em 30.08.1959, 30.11.1956 e 28.04.1955, qualificado o de cujus como lavrador (fls. 12/14).

VI - A autora trouxe aos autos certidão expedida pelo Oficial do Registro de Imóveis e anexos de Monte

Aprazível, SP, informando que o marido da autora, qualificado como lavrador, foi um dos sete herdeiros

adquirentes de uma propriedade rural de área total 37,51 hectares, encravada na Fazenda "Boa Vista" ou

"Cachoeira", em Nipoã, conforme formal de partilha expedido em 06.06.1955, referente aos bens integrantes do

espólio de Pedro de Tofoli.

VII - Em depoimento (fls. 53), a autora afirmou que o marido sempre exerceu atividades rurais e estava

trabalhando em sua companhia quando faleceu.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas (fls. 64/66), que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos, acerca do

labor rural do falecido há mais de quarenta e oito anos.

IX - Em consulta ao sistema Dataprev, verificou-se que a autora recebe, desde 01.04.1988, o benefício de

aposentadoria por invalidez.[Tab]

X - Não restou devidamente comprovada a atividade campesina do falecido, tendo em vista que o início de prova

material deve ser corroborado pela prova testemunhal, no caso do trabalhador rural.

XI - As testemunhas prestaram depoimentos genéricos e imprecisos acerca do trabalho exercido há mais de

quarenta e oito anos atrás.

XII - A autora comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, motivo pelo qual seria

dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

XIII - O óbito se deu em 29.02.1960 e a demanda foi ajuizada somente em 27.11.2007, ou seja, decorridos mais

de quarenta e sete anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da pensão.

XIV - A dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor.

XV - O direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do cônjuge, em 1960, está

abrangido pela prescrição regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011523-48.2009.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Pretende modificação do termo inicial do benefício.

II - Perícia médica judicial (fls. 68/72 - 20.05.2008), informando o experto o diagnóstico de "sequelas de acidente

vascular cerebral com comprometimento do dimídio esquerdo; incapacidade funcional do membro superior

esquerdo, atrofia muscular e comprometimento articular pelo desuso; membro inferior esquerdo comprometido na

função, prejuízo da marcha, claudicação".

III - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade, nos termos

do entendimento pretoriano.

IV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Não merece reparos a decisão recorrida.

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

VII - Agravo não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014915-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JAIR LEONCIO DA SILVA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00020-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2009.03.99.014915-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. RECURSO DE APELAÇÃO

INTEMPESTIVO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque seu recurso de apelação foi interposto

intempestivamente.

II - Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso. Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que

não o faça.

III - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

IV - No caso dos autos, o réu foi intimado pessoalmente, de maneira regular, para a audiência designada (fls. 113-

v), não tendo, no entanto, comparecido ao ato, durante o qual foi prolatada a sentença. 

V - Deste modo, há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico, interposto somente em 04.12.2008,

uma vez que, como visto, a sentença foi proferida em audiência no dia 15.10.2008, sendo inequívoca a ciência da

parte ré quanto à realização do ato.

VI - Além disso, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao artigo 475 do CPC,

e do fato de o valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, não é o caso de se sujeitar a

sentença ao reexame necessário.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017164-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

PARTE AUTORA : MATILDE DA ROSA ALBUQUERQUE

ADVOGADO : MANOEL INACIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 07.00.00053-9 2 Vr SAO ROQUE/SP

2009.03.99.017164-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSILENE PERPETUA DE CARVALHO

ADVOGADO : MATEUS IMPERATRIZ MOREIRA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do companheiro, qualificado como solteiro, colhedor de citrus, em

29.07.2007, aos 23 (vinte e três) anos de idade, indicando a causa de morte como "cardiopatia de condução -

arritmia", em que a autora figura como declarante; CTPS do falecido, com registro de labor rural de 11.06.2007 a

29.07.2007; e comunicação de decisão de indeferimento de pedido de pensão por morte, apresentado pela autora

em 16.05.2008, em virtude da não comprovação da união estável com o segurado instituidor.

VI - A Autarquia juntou com a contestação (fls. 35/41) extratos sistema Dataprev, com registro de vínculo

empregatício, em nome da autora, de 11.06.2007 a 09.11.2007. A consulta indica, ainda, que o de cujus possui

registro de labor urbano e rural, de forma descontínua, de 01.06.2000 a 01.08.2007.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 44/45), que afirmam que a autora e o de cujus viviam em união estável

desde 2003 e que não tiveram filhos. Declaram que a requerente tem filhos de outro relacionamento.

VIII - O último vínculo empregatício do falecido cessou na data do óbito (29.07.2007 - fls. 12) e, assim, não se

cogita de não ostentar a qualidade de segurado por ocasião do óbito.

IX - Inexiste início de prova material da união estável da requerente com o falecido e as testemunhas prestam

depoimentos genéricos e imprecisos.

X - A certidão de óbito, lavrada com base em declarações da própria autora, não contém qualquer observação

acerca da união estável.

XI - A prova produzida não deixa clara a alegada convivência more uxorio, por ocasião do óbito.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece

ser reconhecido.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00106-0 2 Vr OLIMPIA/SP
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RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017408-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO

ADEQUADAMENTE FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. FILHA MENOR DO AUTOR NÃO INTEGRA

O PÓLO ATIVO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque o termo inicial do benefício foi adequadamente fixado,

de acordo com a legislação aplicável.

II - A demanda foi proposta em 30.11.2006, ausente notícia de prévio requerimento administrativo, e o autor

pretende receber o benefício em decorrência do falecimento da esposa, em 01.01.2001, aplicam-se as regras

segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação

(25.06.2007). Assim, não há que se falar em reforma da sentença nesse tocante.

III - A filha do casal não integra o pólo ativo. A ação foi proposta unicamente por Sérgio Gregório, marido da

falecida.

IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

V - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018162-82.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.017408-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : SERGIO GREGORIO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZ BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00272-6 1 Vr BOTUCATU/SP

2009.03.99.018162-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão

da pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 26.06.1969, atualizada em

26.09.2002, constando uma única anotação, dando conta do óbito do de cujus; certidão de óbito do de cujus

(datada de 26.09.2002), ocorrido em 19.06.1990 em razão de infarto agudo do miocárdio, qualificado o falecido

como motorista, com 46 anos de idade, casado com a requerente; extrato do sistema Dataprev indicando o

recebimento de pensão por morte pela autora de 19.06.1990 a 28.09.2002; declaração de próprio punho prestada

pela autora à Seção de Revisão de Direitos da Previdência Social, protocolada em 30.10.2006, informando que ela

e o falecido estiveram separados por cerca de um ano e meio, período durante o qual continuaram a morar na

mesma residência, mas que após tal período resolveram tentar viver como casal novamente, reconciliando-se e

continuando juntos até o momento do óbito. Posteriormente, a autora apresentou comprovante de requerimento

administrativo do benefício, formulado em 09.12.2003, indeferido após o processamento de recursos.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, constando, em nome da autora, recolhimentos

previdenciários referentes às competências de junho a agosto de 1994 e um vínculo empregatício mantido de

01.03.1984 a 09.06.1984, além do recebimento da pensão por morte n. 0557049369, de 19.06.1990 a 28.09.2002,

cessado por ausência de dependente válido. Quanto ao falecido, foram relacionados vínculos empregatícios

mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 21.06.1973 e 09.01.1988.

VII - Foi ouvida uma testemunha, que afirmou que o casal morava junto quando o de cujus faleceu.

VIII - A Autarquia Federal apresentou cópias dos processos administrativos envolvendo a autora, destacando-se

os seguintes documentos: comprovante de requerimento administrativo do benefício n. 55.704.936-9/21,

formulado em 29.03.1993 em nome da autora, na qualidade de esposa, e em nome dos dois filhos; declaração por

termo, digitada, datada de 29.03.1993 e assinada pela autora, mencionando que na ocasião do óbito a requerente

não mais residia com o falecido havia mais ou menos um ano e meio; no documento, menciona-se que a autora,

por ocasião do requerimento da pensão, teria apresentado uma certidão de óbito na qual constava qualificação do

falecido como "desquitado"; certidão indicando que a pensão foi concedida apenas aos filhos, sendo recebida pela

autora na qualidade de dependente; certidão de inteiro teor acerca do casamento da autora com o falecido.

IX - Neste caso, não se cogita que o falecido não ostentasse a qualidade de segurado, tanto que foi concedida

administrativamente pensão por morte a seus filhos.

X - A autora, por sua vez, comprovou ser esposa do falecido por meio da certidão de casamento, sendo, nesse

caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

XI - Não consta dos autos a suposta certidão de óbito do falecido indicando sua qualificação como "desquitado",

nem averbação na certidão de casamento a este respeito ou qualquer prova material da separação alegada pela

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ODETE DE CAMARGO JUIZ

ADVOGADO : ESAU PEREIRA PINTO FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 418/420

No. ORIG. : 08.00.00035-2 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Autarquia. Além do que, a autora, na declaração de fls. 17, indica que esteve separada do falecido por somente um

ano e meio, sendo que após voltaram a conviver até o óbito.

XII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser

reconhecido.

XIII - Quanto ao termo inicial do benefício, devem ser aplicadas as regras segundo a redação do art. 67 do

Decreto nº 83.080/79, o que implica em fixação na data do óbito, devendo ser observada a prescrição das parcelas

anteriores aos cinco anos do ajuizamento da demanda, em 04.03.2008.

XIV - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

XVI - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XVII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XVIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

com provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, é possível a antecipação de tutela.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018203-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.018203-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ROSANA MARIA MARTINS PEREIRA e outros

: ALINE MARTINS PEREIRA incapaz

: ALAN MARTINS PEREIRA incapaz

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/149

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédulas de identidade dos co-autores Aline e Alan, ambos nascidos em 22.04.1995 (fls. 13

e 15; certidões de nascimento a fls. 20/21); comprovante de requerimento administrativo do benefício, formulado

em 18.10.2007 (fls. 16), indeferido (fls. 40); certidão de óbito do marido/pai dos autores, ocorrido em 14.02.2007,

causa da morte "choque cardiogênico, infarto agudo do miocárdio", qualificado o falecido como cabeleireiro, com

55 anos de idade (fls. 18); certidão de casamento da co-autora Rosana com o de cujus, em 04.08.1986 (fls. 19);

certidão emitida pela Divisão de Receita da Prefeitura Municipal de Mococa - SP, em 24.09.2007, informando que

o falecido possuía inscrição municipal no Cadastro das Atividades Econômicas, com ramo de atividade

cabeleireiro, de n. 2.909, com início de atividade em 26.06.1978, perdurando até a data da emissão da certidão

(fls. 22); CNIS do de cujus (fls. 28/30 e 32), constando inscrição como contribuinte autônomo datada de

01.06.1978, sem vínculos cadastrados, seguida de extrato de recolhimentos de contribuinte individual emitido em

19.05.1982, contendo, entre outros, o nome e a inscrição do falecido, com registro de 18 contribuições, vertidas

entre 05.1978 e 04.1979 e 05.1979 a 12.1979 (fls. 31); relatório de débitos em nome do falecido emitido pela

Prefeitura Municipal de Mococa, referentes ao período de 1991 a 2006 (fls. 41/42).

VI - Foram tomados três depoimentos (duas testemunhas e um informante do juízo), que afirmaram que o falecido

sempre trabalhou como barbeiro.

VII - Os requerentes comprovam ser esposa e filhos do falecido através das certidões do registro civil, sendo nesse

caso dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - A última contribuição previdenciária do falecido foi vertida em 12.1979, não havendo nos autos notícia de

que posteriormente tenha mantido vínculo empregatício ou se encontrasse em gozo de benefício previdenciário.

IX - Tendo em vista que veio a falecer em 14.02.2007, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

X - A existência de indícios de que, no decorrer da vida, o falecido continuou a trabalhar como barbeiro

autônomo, ou seja, de que continuou a exercer atividade econômica, não afasta a perda da qualidade de segurado

do de cujus, tendo em vista que deixou de recolher contribuição previdenciária, desde dezembro de 1979. 

XI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XII - O de cujus, na data da sua morte, contava com cinqüenta e cinco anos de idade e há, nos autos, comprovação

de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por aproximadamente dezoito meses, condições

que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os requerentes não

merece ser reconhecido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

No. ORIG. : 08.00.00005-6 1 Vr MOCOCA/SP
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Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019733-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL

ADEQUADAMENTE FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. VERBA HONORÁRIA DE 10% SOBRE O

VALOR DA CONDENAÇÃO, ATÉ A SENTENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque o termo inicial do benefício foi adequadamente fixado na

data da citação, estando adequada, ainda, a verba honorária.

II - A demanda foi proposta em 27.03.2007, ausente notícia de prévio requerimento administrativo, e o autor

pretende receber o benefício em decorrência do falecimento da esposa, em 23.05.2001, aplicam-se as regras

segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação

(31.05.2007).

III - Quanto à honorária, predomina nesta E. 8ª Turma a orientação segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do

STJ), devendo ser esse, portanto, o critério adotado.

IV - Acrescente-se que a aposentadoria por invalidez foi concedida à esposa do autor por sentença proferida em

17.04.1998, confirmada por esta Corte em 22.08.2000, sendo rejeitados os embargos de declaração opostos pela

parte ré em 28.11.2000. Assim, o benefício foi concedido antes do óbito, não havendo impedimento para que a

parte formulasse o requerimento administrativo ou judicial da pensão imediatamente.

V- Ainda que se considerasse necessário o julgamento do recurso especial interposto pelo INSS, o feito foi

baixado em definitivo à comarca de origem em 19.05.2005, sendo certo que o trânsito em julgado da decisão foi

anterior a tal data. Entre 19.05.2005 e 27.03.2007, data do ajuizamento da ação, passaram-se quase dois anos,

prazo muito superior aos trinta dias fixados no art. 74, incisos I e II da Lei de Benefícios, sem que o autor tenha

requerido o benefício. Desta maneira, correta a fixação do termo inicial na data de citação.

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

2009.03.99.019733-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JATI FURNELLI

ADVOGADO : MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020184-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

2009.03.99.020184-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO : KISI PRISCILA DIAS DA SILVA incapaz e outro

ADVOGADO : JOSE MARIO SECOLIN

REPRESENTANTE : VERA SEBASTIANA DA COSTA SILVA

ADVOGADO : JOSE MARIO SECOLIN

INTERESSADO : VERA SEBASTIANA DA COSTA SILVA

ADVOGADO : JOSE MARIO SECOLIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: CTPS do falecido, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos compreendidos entre 16.03.1978 e 02.03.2001; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo do benefício, apresentado em 19.07.2006; certidão de casamento da co-autora Vera com o de cujus

, em 31.07.1982; certidão de óbito do marido/pai das autoras, ocorrido em 15.07.2006, causa da morte:

"hipertensão essencial maligna - diabete melitus - AVC isquêmico - Parada cardio respiratória", qualificado o

falecido como ajudante geral, com quarenta e cinco anos de idade; cédula de identidade da co-autora Kisi, nascida

em 12.10.1994, seguida de certidão de nascimento.

VI - O INSS trouxe aos autos o CNIS do falecido, relacionando vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos compreendidos entre 16.03.1978 e 12.09.2001.

VII - As requerentes comprovam ser esposa e filha do falecido através das certidões do registro civil, sendo nesse

caso dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - O último vínculo empregatício do falecido cessou em 12.09.2001, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

IX - Tendo em vista que veio a falecer em 15.07.2006, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

X - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XI - O de cujus, na data da sua morte, contava com quarenta e cinco anos de idade e há, nos autos, comprovação

de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por aproximadamente vinte e um anos e onze

meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem as requerentes não

merece ser reconhecido.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024490-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.024490-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : DALVA RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATO VIEIRA BASSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. NÃO CONSTA DOS AUTOS INTERPOSIÇÃO DE

AGRAVO RETIDO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE

PENSÃO POR MORTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois foi concedida à autora ampla oportunidade para

comprovação da alegada união estável com o de cujus. Acrescente-se que o pedido veiculado nos embargos de

declaração de fls. 123/124, referente à suspensão do feito até o desfecho de outra ação, foi apreciado pela decisão

de fls. 135, ao contrário do que alega a agravante. 

II - A parte autora foi intimada da chamada dos autos à conclusão para sentença (fls. 135/136), não tendo se

insurgido contra a determinação, o que demonstra que estava satisfeita com a prova até então produzida e

conformou-se com as determinações anteriores do juízo. Outrossim, não vislumbro qualquer prejuízo na ausência

de apresentação de alegações finais.

III - Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.

IV - A alegada necessidade de suspensão do feito para produção de provas na ação de investigação de paternidade

é matéria que se confunde com o mérito e foi enfrentada na decisão monocrática.

V - Em que pese a menção à necessidade de apreciação de agravo retido, não há notícia da interposição de tal

recurso nestes autos.

VI - No mérito, não procede a insurgência da parte agravante porque não foram preenchidos os requisitos legais

para a concessão da pensão por morte.

VII - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido

ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de

10/12/97 introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for

requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de

morte presumida.

VIII - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IX - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

X - Constam dos autos: certidão de óbito do companheiro, qualificado como aposentado, em 02.10.2004, aos 85

(oitenta e cinco) anos de idade, indicando as causas de morte como falência múltipla de órgãos, choque séptico,

brocopneumonia, hemorragia digestiva baixa, "DPOC e POT gastrectomia", com a observação de que era viúvo

de Yolanda Russo Barone; comunicação de indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte,

apresentado pela autora em 08.12.2005, em virtude da não comprovação da união estável com o segurado; carteira

de beneficiário do INAMPS, em nome da autora, qualificada como companheira do segurado José Barone Filho,

com validade até agosto de 1989; comprovante de ordem de pagamento do Unibanco, de 1984, em que a

requerente figura como favorecida e o de cujus como remetente; e fotografias, sem indicação da data em que

foram tiradas.

XI - A Autarquia junta com a contestação extratos do sistema Dataprev, indicando que o falecido recebeu

aposentadoria por tempo de contribuição, de 15.06.1981 até a data do óbito.

XII - A fls. 66/68 figura relatório social, elaborado em 08.05.2008, indicando que a autora, há cinco anos, mora

com a mãe, o padrasto, o irmão e o sobrinho, e que está desempregada.

XIII - Em depoimento pessoal, afirma que trabalhou como empregada doméstica do de cujus durante cerca de 5

meses. Depois disso, engravidou e passou a ser viver em união estável com ele. Aduz que o filho, hoje com 30

anos, não foi reconhecido pelo falecido, porque tinha medo da reação dos filhos que teve com a falecida esposa.

Informa que está em curso o processo de reconhecimento de paternidade do filho.

XIV - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira testemunha declara que a autora morava em Colina, numa

casa alugada pelo de cujus, que, por sua vez, residia em São Paulo. Afirma que o falecido visitava a requerente em

Colina e ela também ia a São Paulo para vê-lo. Acrescenta que, quando o falecido adoeceu, a autora mudou-se

para a Capital para cuidar dele, o que fez até a data do óbito. A segunda testemunha informa que o de cujus

comprava materiais para a construção de uma casa para a requerente e que sempre a visitava em Colina. Aduz que

a autora também ia a São Paulo para vê-lo.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158
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XV - O falecido percebia aposentadoria por tempo de serviço e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade

de segurado, na época do óbito (02.10.2004).

De outro lado, porém, não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus, por

ocasião do falecimento. O início de prova material é frágil e antigo, não contemporâneo ao óbito, resumindo-se na

carteira de beneficiária do INAMPS, com validade até agosto de 1989; e no comprovante de ordem de pagamento,

de 1984 (fls. 16/17).

XVI - A autora não colaciona qualquer documento posterior à década de 80 que demonstre a convivência more

uxório com o de cujus. Além disso, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos, acerca da união

estável, afirmando, inclusive, que a autora e o falecido moravam em cidades distintas até pouco tempo antes do

óbito.

XVII - Nem mesmo o reconhecimento da paternidade de Edson Rufino de Oliveira, nascido em 19.01.1978, em

sede da ação de investigação de paternidade em curso, alteraria o resultado da presente demanda. Isso porque

eventual decisão nesse sentido apenas faria prova do envolvimento da requerente com o de cujus naquela ocasião,

não configurando prova material da união estável por ocasião do óbito, ocorrido em 2004. Assim, não há que se

falar em suspensão do processo para aguardar o julgamento da ação de investigação de paternidade.

XVIII - As provas produzidas não deixam clara a alegada convivência more uxorio entre a requerente e o falecido,

na época do óbito, o que afasta o deferimento do benefício pleiteado.

XIX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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2009.03.99.027460-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MIRIAN CRISTINA VENANCIO DA SILVA e outro

: INGRID STHEFANY DE ARAUJO incapaz

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de nascimento da filha em comum, em 05.09.2005 (fls. 11); certidão de óbito do

pretenso companheiro, em 15.10.2007, com 25 (vinte e cinco) anos de idade, indicando o estado civil de solteiro e

o último domicílio na Rua João Mahfuz, 3030, Tarraf, Mirassol/SP (fls. 14); e CTPS do de cujus, com registros de

labor urbano, de 02.04.2001 a 10.07.2006, de forma descontínua (fls. 15/18).

VI - O INSS acostou, com a contestação, extratos do sistema Dataprev, com os dados cadastrais do falecido,

apontando sua residência na Rua São Sebastião, 1695, Centro, Mirassol, conforme cadastramento realizado em

23.04.2001, e o endereço da autora na Rua João Caetano Mendonça de Almeida, 1658, São José, Mirassol, nos

termos do cadastramento de 30.07.2002. Há, ainda, registros de labor urbano do de cujus, nos mesmos períodos

indicados na CTPS (fls. 52/61).

VII - Com o apelo, a demandante colacionou comunicação de dispensa, para fins de seguro-desemprego,

requerido pelo falecido, em 18.08.2006, indicando sua residência na Rua São Sebastião, 1695, Centro, Mirassol.

Acosta, ainda, extrato de recebimento de quatro parcelas do seguro-desemprego, de setembro a dezembro de 2006

(fls. 77/78).

VIII - Em depoimento (fls. 63), a autora afirmou ter convivido maritalmente com o de cujus, por sete anos, até o

óbito do companheiro. Acrescenta que "morava junto com o falecido na casa da mãe dele e nos anos mais

recentes passaram a morar na casa da mãe da depoente. O primeiro endereço era na rua Floriano Peixoto, 1991,

centro, nesta e o segundo na rua João Mahfuz, 30-30, Tarraf, nesta".

IX - Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 64/65. A primeira afirma a união estável, por sete anos, até o óbito.

Esclarece que o casal sempre viveu em companhia da mãe do falecido, sento que, nos últimos tempos, estavam

morando no centro da cidade. A segunda depoente também afirma a união estável da demandante e do de cujus,

por cerca de sete anos, até a morte do companheiro. Acrescenta que o casal sempre residiu com a mãe do falecido,

em dois endereços diferentes, mas nunca chegou a morar com qualquer parente da autora.

X - O falecido manteve a qualidade de segurado, apesar de o óbito ter ocorrido em 15.10.2007, pouco mais de um

ano do encerramento de seu último vínculo empregatício (10.07.2006). Isso porque o artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o

segurado mantém a qualidade de segurado. O §2º do artigo 15 da Lei estende o prazo, por mais 12 (doze) meses,

para o segurado desempregado, o que restou comprovado, nos autos, pelo recebimento do seguro-desemprego (fls.

78).

XI - Não restou comprovada a união estável da autora com o de cujus, por ocasião do falecimento. O nascimento

da filha em comum deu-se mais de dois anos antes do óbito e inexiste início de prova material do alegado

domicílio em comum.

XII - Os documentos colacionados indicam divergências entre os endereços de residência da autora e do falecido,

por ocasião do óbito, não havendo comprovação material de que residissem no endereço apontado na certidão de

óbito. Acrescente-se que a prova oral também é contraditória quanto ao domicílio em comum, apontando de forma

genérica e imprecisa a convivência more uxorio.

XIII - As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável, por ocasião do óbito, o que afasta o

deferimento do benefício pleiteado.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece

ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028202-

26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL.

REGISTRO EM CTPS. CARÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão,

proferido em sede de agravo legal, que manteve a decisão monocrática que deu parcial provimento ao apelo da

Autarquia, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para isentá-la das despesas em reembolso e para determinar

a forma de incidência dos juros de mora, preservando, no mais, a sentença que condenou o réu a proceder a

revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, tomando-se por base o valor do salário-de-benefício,

corrigido monetariamente mês a mês, dos períodos imediatamente anteriores à data da aposentadoria, nos termos

dos artigos 28 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente à época. 

II - O embargante alega a ocorrência de obscuridade e omissão no julgado, vez que o autor não cumpriu a tabela

do art. 142, da Lei nº 8.213/91, para a concessão de aposentadoria por idade além do salário-mínimo. Afirma que

o período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, mesmo constando registro em CTPS, não conta para fins de

carência, conforme art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, pois a filiação não era obrigatória e como tal, necessário se

faz a comprovação do recolhimento das contribuições, fato que não ocorreu. 

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, no que tange à aposentadoria por

idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da atividade rural pelo período

estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91.

IV - O aresto embargado reconheceu que o autor comprovou o trabalhou no campo por mais de 27 anos, com

2009.03.99.028202-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/168

INTERESSADO : NESTOR DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

No. ORIG. : 08.00.00042-1 1 Vr PONTAL/SP
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registro em CTPS, tendo completado 60 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à

carência, segundo o art. 142 da Lei n° 8.213/91, por prazo superior a 156 meses, fazendo jus à revisão pretendida,

nos termos do artigo 48, da Lei nº 8.213/91, utilizando-se dos salários de contribuição para o cálculo do valor do

benefício, uma vez que há registros em valores superiores ao salário mínimo.

V- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028948-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PARCELAS ALCANÇADAS PELA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que manteve a sentença de extinção da execução.

II - Sustenta a agravante que esta Relatora equivocou-se completamente ao se posicionar pela prescrição das

parcelas em atraso não executadas, pois entre o trânsito em julgado da ação de conhecimento (01/07/1993), e o

início da execução do título judicial, em 04/05/1995, não se materializou o qüinqüídio legal previsto no artigo 103

da Lei de Benefícios. Alega que a conta complementar elaborada posteriormente nada mais é do que a

continuidade do processo executivo, e não nova execução, considerando-se que a partir da primeira citação, nos

termos do artigo 730 do CPC, houve interrupção do prazo prescricional. Afirma que não houve paralisação

imotivada do processo, tendo promovido o regular processamento do feito quando lhe competia. Aduz que o erro

aritmético do cálculo não transita em julgado, não se encontra abrangido pela prescrição, preclusão ou ofende a

coisa julgada, podendo ser retificado a qualquer tempo. Prequestiona a matéria.

III - O agravante pleiteia o acolhimento de sua conta complementar, no valor de R$ 13.963,17 (efetuada

executando os meses que não foram pagos na primeira execução, bem como os meses já executados e pagos,

2009.03.99.028948-6/SP
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acrescidos de juros de mora e correção monetária, descontando-se o valor recebido em precatório).

IV - As execuções aparelhadas contra a Fazenda Pública são regidas pelo Decreto nº 20.910/32 e Decreto-Lei nº

4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 (cinco anos) a contar do fato do qual se

originem.

V - Como se trata de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do Plano de

Benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos (artigo 103 da Lei 8.213/91).

VI - A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de

conhecimento.

VII - A prescrição do direito de ação/execução alcança todo e qualquer direito de ação, ou seja, inclusive os casos

em que houve erro material.

VIII - O v. acórdão desta E. Corte transitou em julgado em 01/07/1993. A autora ofereceu os cálculos de

liquidação em 04/05/1995, apurando as diferenças entre 19/12/84 a 30/11/94, no total de R$ 14.491,01, o qual foi

impugnada pelo INSS. Em 12/03/1996, a autora trouxe nova conta de liquidação, apurando diferenças entre

12/12/84 a 30/11/94, no valor de R$ 16.771,00, para 01/96. O INSS foi citado nos termos do artigo 730 do CPC.

Foram opostos embargos à execução, cuja sentença determinou a elaboração de novos cálculos, eis que o

benefício (amparo previdenciário) perdurou até 30/08/94, data em que a autora passou a receber a pensão por

morte de seu esposo. Vieram novos cálculos, em 11/02/1998, pleiteando diferenças entre 02/08/89 a 01/08/94, no

valor de R$ 15.162,75, atualizados até 12/97. Em 09/10/98, foi expedido o precatório, que teve cancelamento da

distribuição, em razão de não preencher os requisitos do art. 355 do RI desta E. Corte. O ofício foi redistribuído

em 23/08/00, e pago em 23/12/2002, no valor de R$ 21.499,38.

IX - Levantado o crédito, a autora alegou a ocorrência de erro material e trouxe novos cálculos, em 09/05/2003,

pleiteando a execução dos meses que não foram pagos na primeira execução, bem como os meses já executados e

pagos, acrescidos de juros de mora e correção monetária, descontando-se o valor recebido em precatório.

X - Pelo que se depreende dessa cronologia, a autora deixou transcorrer o prazo de 5 anos para pleitear o

pagamento das diferenças devidas entre 12/84 e 08/89, de modo que prescrita está a ação de execução dessas

parcelas.

XI - Acrescente-se que o procedimento de não incluir certo período no cálculo de liquidação, para, após pago o

precatório, apresentar nova conta, alegando erro material, executando as parcelas que não foram objeto da

execução bem como as já executadas e pagas, incidindo os juros moratórios em todo o período, afronta a

disposição contida no art. 100 da CF, o que não se pode permitir.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029544-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.029544-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2452/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comprovante de requerimento administrativo do benefício, formulado em 19.07.2007 (fls.

18), seguido de comunicado de indeferimento (fls. 19); certidão de casamento do falecido com Odete Guilherme,

em 21.11.1953, com averbações referentes a desquite por sentença proferida em 06.12.1963 e óbito da esposa em

11.05.2001 (fls. 20); certidão de óbito do de cujus (fls. 21), ocorrido em 26.10.2001, sendo causas da morte

"insuficiência múltiplos órgãos - hernia incisional estrangulada - cardiopatia isquêmica - obesidade mórbida",

sendo qualificado o falecido como motorista, com 67 anos de idade, residente na Rua Colômbia, 2143, bairro

América, viúvo de Odete Guilherme, sendo declarante Rosangela Calil da Silva, filha somente da autora (fls. 23);

extrato de consulta ao sistema Dataprev, indicando recolhimentos previdenciários em nome do de cujus, vertidos

em períodos intermitentes compreendidos entre 1985 e 1992 (fls. 25/26); CTPS do falecido, contendo inscrição da

autora como sua dependente designada, com data 24.03.1987 (fls. 27/28); correspondência bancária remetida à

autora, Esther Luiz Calil, referente a operações realizadas em julho de 2007, constando como seu endereço a "Rua

50, 2141, America, Barretos" (fls. 29); correspondência bancária remetida ao falecido, referente a operações

realizadas em julho de 2007, constando como seu endereço a "Rua 50, 2141, America, Barretos" (fls. 30).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, constando, em nome do falecido, recolhimentos

previdenciários intermitentes vertidos entre 01.1985 e 08.1992. Em nome da autora, consta o recebimento de

amparo social ao idoso a partir de 27.05.2002.

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à união estável

do casal.

VIII - A última contribuição previdenciária em nome do de cujus refere-se à competência de agosto de 1992, não

havendo nos autos notícia de que posteriormente tenha mantido vínculo empregatício ou se encontrasse em gozo

de benefício previdenciário.

IX - Tendo em vista que veio a falecer em 26.10.2001, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

X - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XI - O de cujus, na data da sua morte, contava com 67 (sessenta e sete) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 06 (seis) anos e 03

(três) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XII - Mesmo que a condição de segurado fosse comprovada, ainda assim não seria devida a concessão do

benefício, pois não houve comprovação de que a autora e o falecido mantivessem convivência marital por ocasião

do óbito.

XIII - O inicio de prova material da alegada união é frágil, consistente em uma indicação como dependente

efetuada mais de quatorze anos antes do falecimento e em correspondências bancárias, muito posteriores ao

AGRAVANTE : ESTHER LUIZ CALIL
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falecimento do de cujus, indicando um mesmo endereço, diferente do mencionado na certidão de óbito.

XIV - A certidão de óbito foi emitida com base em declarações fornecidas pela filha da demandante, que nada

mencionou a respeito da suposta união mantida pelo falecido com sua mãe.

XV - A prova oral produzida foi genérica e imprecisa quanto à união estável alegada.

XVI - As provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião do

óbito.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que perseguem os autores não merece ser reconhecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032694-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a
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companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: termo de entrega sob guarda de responsabilidade provisória do autor à avó, Sueli

Donizetti Ribeiro de Andrade, em 17.07.2007, por tempo indeterminado; certidão de nascimento do autor, em

19.03.1996; certidão expedida pelo Juízo de Direito da Segunda Vara da Comarca de Olímpia, informando que

nos autos da ação de guarda e responsabilidade nº. 208/03, foi concedida à falecida a guarda do autor, por tempo

indeterminado, por meio de sentença proferida em 06.06.2005, transitada em julgado em 27.06.2005, situação que

permaneceu inalterada até o óbito da de cujus; em seguida, consta o respectivo termo de entrega, datado de

08.07.2005; certidão de óbito da de cujus, ocorrido em 02.06.2007, causa da morte "distúrbio do ritmo cardíaco,

hemorragia cerebral, aneurisma cerebral", qualificada a falecida como aposentada, viúva, com sessenta e dois anos

de idade; comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 17.07.2007, indeferido.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos Dataprev, demonstrando que a falecida recebia aposentadoria por idade

rural desde 06.04.2000 e que a avó do autor, sua atual guardiã, vem recebendo desde 27.08.1999 o benefício de

amparo social à pessoa portadora de deficiência e possuiu registros de vínculos empregatícios mantidos em

períodos descontínuos compreendidos entre 02.08.1982 e 16.08.1993. As consultas demonstraram também que o

pai do autor, Marcos Rogério Vermejo, possuiu vínculos empregatícios, de maneira descontínua, entre 02.01.2001

e 05.2009 (o último vínculo continuava vigente quando da consulta), enquanto a mãe, Cristiane Maria de

Andrade, manteve vínculo empregatício de 21.12.2006 a 02.07.2007 e possui cadastro como contribuinte

individual/agente, tendo efetuado duas contribuições a este título, em outubro e novembro de 2005.

VII - Em depoimento, Sueli Donizetti Ribeiro de Andrade, avó e atual guardiã do autor, esclareceu que os pais

dele não pagam pensão alimentícia. A mãe do requerente reside fora de São Paulo e do pai a depoente nada sabe

informar, ressaltando que não visita o filho. A única renda da família, atualmente, é o benefício recebido pela

depoente. Após o óbito da de cujus, a depoente teve que vender a casa e atualmente mora com o autor em casa

alugada. Afirmou que o autor não tem problemas graves de saúde, apenas um problema de audição.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência econômica.

IX - A falecida recebia, por ocasião do óbito, o benefício de aposentadoria por idade rural. Assim, não se cogita

que não ostentasse a qualidade de segurada.

X - A guarda do autor foi conferida à de cujus em 06.06.2005, conforme certidão de fls. 12.

XI - O §2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, equiparava a filho, nas condições do inciso I,

mediante declaração do segurado, o menor que, por determinação judicial, estivesse sob guarda.

XII - A Lei nº 9.528, de 10.12.1997, originada de Medida Provisória, diversas vezes reeditada, alterou a redação

do art. 16, §2º, para dispor que, apenas "o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento".

XIII - Em que pese a alteração legislativa, inexistem óbices substanciais à inclusão do menor sob guarda como

dependente do guardião segurado, em face dos mandamentos constitucionais de proteção integral e prioritária à

criança e ao adolescente, inclusive com a garantia de direitos previdenciários (art. 227, §3º, II, da CF). Além

disso, há de se prestigiar o acolhimento do menor, sob a forma de guarda, nos termos do art. 227, §3º, VI, da

Magna Carta.

XIV - O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 33, §3º, dispõe que "a guarda confere à criança ou

adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários".

XV - A similitude entre os institutos da tutela e da guarda, por se destinarem à proteção da criança ou adolescente

que, por alguma das razões legais, não tem, em sua família originária, a garantia dos direitos à vida e

desenvolvimento plenos. A finalidade protetiva permite incluir o menor sob guarda na expressão "menor tutelado"

do §2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91.

XVI - A possibilidade de inscrição do menor sob guarda, contudo, não afasta a necessária comprovação da

dependência econômica, em relação ao segurado guardião, nas relações estabelecidas sob a égide da Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996, e suas posteriores reedições, que culminaram na Lei nº 9.528/97.

XVII - O autor não fez juntar qualquer dos outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XVIII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre o demandante.

XIX - Não consta dos autos prova material da suposta relação de dependência econômica do autor para com sua

bisavó.

XX - Os depoimentos colhidos foram genéricos e imprecisos quanto à alegada situação de dependência
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econômica.

XXI - O conjunto probatório não demonstra a dependência econômica em relação à falecida guardiã.

XXII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

XXIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035993-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Salário-maternidade é o benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120 (cento e vinte)

dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este prazo ser

aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

II - A Lei n.º 10.421/02 introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para

abranger as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as

condições e prazos especiais previstos no dispositivo citado.

III - As disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte)

dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

IV - O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o
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direito ao salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

V - Em sua redação original, apenas a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica

faziam jus ao benefício.

VI - A segurada especial, ao seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de

março de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício

da atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

VII - Vale frisar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto no

parágrafo único, do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, posteriormente revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão

somente às empregadas domésticas e seguradas especiais, não havendo para a segurada empregada rural qualquer

restrição temporal para pleitear o benefício. Ainda naquela época e com relação às seguradas que abrangia, tal

preceito era dirigido à Autarquia, quer dizer, voltava-se ao pleito administrativo, unicamente.

VIII - O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade funda-se

nos seguintes documentos: certidão de nascimento do filho, em 10/08/2004, na qual consta a condição de

lavradores dos pais, domiciliados na localidade rural denominada Cerrado de Cima; CTPS do genitor de seu filho,

com registros de servente rural, no período de 15/02/2004 a 26/04/2004.

IX - O INSS juntou documento do CNIS, com a contestação, indicando que o genitor do filho da autora

desenvolveu trabalho urbano entre 01/01/1994 e 05/1994; 10/05/1998 e 25/05/1998; 01/03/2005 e 09/2008, com

interrupções.

X - As testemunhas declararam que trabalharam com a autora nas lavouras de milho e feijão, para diversos

proprietários da região. Afirmam que durante a gestação de seu filho Tiago laborou até o sétimo ou oitavo mês de

gestação.

XI - A autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelos testemunhos,

justifica a concessão do benefício pleiteado.

XII - Restou comprovado o trabalho rural da apelante, como segurada empregada, não se exigindo a comprovação

do período de carência, consoante o previsto no art. 26, VI, da Lei n.º 8.213/91, bem como o nascimento de seu

filho em 10/08/2004, além de ter sido a ação ajuizada em 09/09/2008, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no

valor de um salário mínimo mensal, no período correspondente a quatro meses.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. STJ

XVI - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do filho, qualificado como lavrador, em 09.12.2007, aos 23 (vinte e três)

anos de idade, indicando a causa de morte como choque hipovolêmico; CTPS do falecido, com registro de

vínculos empregatícios rurais, de forma descontínua, entre 01.10.2003 e 26.07.2007, em que a autora é arrolada

como dependente; proposta de contrato de seguro de acidentes pessoais, em que o de cujus figura como

proponente e a autora como beneficiária, com vigência de "15.03.2005 a 12.03.2005"; boleto bancário emitido em

12.11.2007, em que a autora figura como sacada, com endereço na Avenida Nelson Ribeiro, nº 887, em Jeriquara

- SP; correspondência remetida ao de cujus, em 2007, indicando que residia na Avenida Nelson Ribeiro, nº 887,

em Jeriquara - SP.

VI - A Autarquia junta, com a contestação (fls. 38/41), extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, indicando haver registro de vínculo empregatício rural, em nome do de cujus, de 01.10.2003 a 09.12.2007,

e que recebeu auxílio-doença, com DIB em 12.08.2005 e DCB em 09.12.2007.

VII - Foram ouvidas três testemunhas (fls 47/49), que afirmam que o falecido filho morava com a autora e

auxiliava no pagamento das despesas da casa. A primeira testemunha declara que o marido da requerente trabalha

como motorista da Prefeitura. A segunda e a terceira testemunhas confirmam que o cônjuge da requerente é

motorista.

VIII - O de cujus possuía a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que

recebeu auxílio-doença até a data do óbito, em 09.12.2007.

IX - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - Apesar de constar como dependente na CTPS e como beneficiária do seguro contratado pelo filho, a autora

não fez juntar quaisquer dos outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência

econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XII - O marido da requerente trabalha como motorista da Prefeitura e decerto contribuía para a sua manutenção,

por ocasião do falecimento do filho. Portanto, ainda que a autora recebesse ajuda financeira do de cujus, este não

era o responsável pela sua subsistência.

XIII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da requerente, em relação ao falecido

filho.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00131-5 1 Vr PEDREGULHO/SP
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XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039500-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da mãe dos autores com o de cujus, em 17.02.1993, indicando a sua

profissão de lavrador; certidões de nascimento dos filhos Clélia Cristina de Arruda, Cristiano Aparecido de

Arruda, Juliano Aparecido de Arruda e Átila Aparecido de Arruda, respectivamente em 05.07.1991, 14.01.1988,

07.12.1986 e 09.04.1984, indicando a profissão de lavrador do falecido pai; certidões de nascimento dos autores

Damaris Cristina de Arruda e Emanuel Aparecido de Arruda, nascidos, respectivamente, em 20.04.1998 e

30.12.1994; certidão de óbito do genitor, qualificado como lavrador, em 04.05.2002, aos 43 (quarenta e três) anos

de idade, indicando a causa de morte como carcinomatose abdominal, tendo sido declarante a autora Alice; e

2009.03.99.039500-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : EMANUEL APARECIDO DE ARRUDA incapaz e outro

: DAMARES CRISTINA DE ARRUDA incapaz

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

REPRESENTANTE : ALICE RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00063-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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CTPS da mãe dos autores, emitida em 10.05.1999, com registros de labor rural, de forma descontínua, entre

01.06.1999 e 13.11.2004, e a partir de 30.05.2005, sem data de saída.

VI - A Autarquia juntou, com a contestação, extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

indicando que o de cujus recebeu renda mensal vitalícia por incapacidade, ramo de atividade rural, de 18.08.1992

até a data do óbito.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos, afirmando que, por

ocasião do óbito, o de cujus laborava no campo.

VIII - Os requerentes comprovaram ser esposa e filhos do falecido através das certidões de casamento e de

nascimento, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

IX - Não restou comprovado o labor rurícola do de cujus, por ocasião do óbito.

X - O início de prova material é frágil, consistindo nas certidões de nascimento dos filhos entre 1984 e 1991, e na

certidão de óbito, lavrada com base em declarações prestada pela própria autora. Além disso, as testemunhas

prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao exercício de labor campesino pelo de falecido, por ocasião

do óbito.

XI - Os autores também não fazem jus ao benefício pleiteado porque o de cujus recebia renda mensal vitalícia por

incapacidade desde 18.08.1992 (fls. 42) e, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, tal prestação não gera

direito ao abono anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que perseguem os

requerentes não merece ser reconhecido.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039822-35.2009.4.03.9999/MS
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RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : LUIS FERNANDO LAVEZO incapaz e outro

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN

REPRESENTANTE : LEILA CANDIDO DE JESUS

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN

AGRAVANTE : LEILA CANDIDO DE JESUS

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédulas de identidade dos autores; o co-autor filho, Luis Fernando, nasceu em 19.09.1991;

certidão extraída dos autos da ação n. 322/96, 2ªVara Cível/Criminal de Cassilândia, "Partilha de Bens pela

Dissolução de Sociedade de Fato /c Indenização por Serviços Prestados ao Concubino", ajuizada pela autora

contra o espólio do de cujus, informando que foi proferida sentença homologatória de acordo celebrado entre as

partes, transitada em julgado em 21.08.1997; no acordo, entre outras disposições, o espólio reconheceu a

existência de sociedade de fato; certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 02.07.1995, causa da morte "parada

cardíaca e infarto agudo do miocárdio", qualificando o falecido como pecuarista, com 48 anos de idade, tendo sido

casado com Janete Rocha Falcão, deixando dois filhos, e convivido com Eva Maria Teodoro Ferreira, deixando

um filho; CNIS do falecido, com registro de um vínculo empregatício mantido no período de 01.06.1966 a

08.02.1990 e duas contribuições previdenciárias realizadas em abril e maio de 1990, na qualidade de contribuinte

facultativo; comprovantes de depósitos de FGTS em conta de titularidade do de cujus.

VI - A última contribuição previdenciária do falecido foi vertida em maio de 1990, não havendo nos autos notícia

de que posteriormente tenha mantido vínculo empregatício ou se encontrasse em gozo de benefício previdenciário.

VII - Tendo em vista que veio a falecer em 02.07.1995, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

VIII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

IX - O de cujus, na data da sua morte, contava com quarenta e oito anos de idade e há, nos autos, comprovação de

que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por aproximadamente vinte e três anos e dez meses,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

X - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece

ser reconhecido.

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00728-6 2 Vr CASSILANDIA/MS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040127-19.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício, que havia sido

apresentado em 13.03.2008 (fls. 10); declaração prestada em 29.10.2007 por Graciano Ferreira Ramos,

informando que a autora trabalhou em sua propriedade rural, denominada Fazenda Água Vermelha, junto ao

esposo, em regime de renda familiar, entre 1994 e 2007 (fls. 12); certidão de casamento da requerente com o de

cujus, em 06.09.1976, qualificado o marido como lavrador (fls. 13).

VI - A autora trouxe aos autos a certidão de óbito do marido, ocorrido em 16.09.1999, qualificado o falecido

como lavrador, com quarenta e nove anos de idade.

VII - O INSS trouxe aos autos extrato Dataprev indicando que o falecido vinha recebendo, desde 04.05.1998, o

benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência.

VIII - Em depoimento, (audiência realizada em 16.12.2008), a autora esclareceu que, quando o marido faleceu,

estava trabalhando em roças, mas vinha recebendo benefício devido a problemas de saúde. Quanto à requerente,

informou que há seis meses não trabalhava devido a um problema no joelho.

IX - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

condição de segurado especial do falecido. Informaram que, por ocasião do óbito, o falecido vinha fazendo uso de

cadeira de rodas havia dois anos.

X - A requerente comprovou ser esposa do falecido através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

XI - A autora não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto o marido recebia amparo previdenciário por invalidez,

de 04.05.1998 até a data do óbito, o que, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, não gera direito ao abono

2009.03.99.040127-4/MS
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ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

XII - Não foi comprovada condição de rurícola do falecido por ocasião do óbito, visto que o início de prova

material a esse respeito é frágil e remoto e as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e imprecisos nesse

tocante.

XIII - A declaração de fls. 12 equivale a prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do

contraditório, não podendo ser considerada como prova material.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041610-84.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

2009.03.99.041610-1/SP
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conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do marido, qualificado como motorista, em 05.09.1996, aos 36 (trinta e

seis) anos de idade, indicando a causa de morte como politraumatistmo; certidão de casamento, realizado em

27.08.1983, indicando a profissão de motorista do marido; cédula de identidade do filho Hugo Henrique

Bertollini, nascido em 27.04.1993; CTPS do de cujus, com registro de vínculo empregatício urbano, como

motorista, entre 01.01.1992 e 30.04.1992.

VI - A Autarquia junta com a contestação, a fls. 39/40, extrato do sistema Dataprev, indicando inexistir registros

em nome do falecido.

VII - A fls. 63 figura cédula de identidade do autor Tiago Francisco Bertollini, nascido em 01.10.1984, filho do

de cujus.

VIII - Em depoimento pessoal (fls. 59/60), os autores declaram que o falecido trabalhou como lavrador e, em

seguida, como motorista de caminhão. Informa a autora que, após comprar o caminhão, o marido laborou como

mascate, vendendo batatas, e que não recolhia contribuições previdenciárias.

IX - Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 61/62). O primeiro depoente afirma que o autor laborou como lavrador,

para diversos proprietários rurais, entre 1992 e 1995, e que, por ocasião do óbito, trabalhava com um caminhão. A

segunda testemunha declara que o de cujus exerceu as lides campesinas durante cerca de 04 ou 05 anos e, em

seguida, passou a trabalhar com um caminhão, como autônomo, não sabendo informar se recolhia contribuições

previdenciárias.

X - Os requerentes comprovam ser esposa e filhos do de cujus, através de certidão de casamento e de cédulas de

identidade, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

XI - O vínculo trabalhista do falecido cessou em 30.04.1992 (fls. 21/23), não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

XII - Tendo em vista que veio a falecer em 05.09.1996, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado, naquele momento.

XIII - Os autores pretendem o reconhecimento do trabalho como motorista do falecido, até o óbito.

XIV - A ausência de comprovação do recolhimento de contribuições junto à Previdência Social inviabiliza o

reconhecimento da qualidade de segurado do de cujus.

XV - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XVI - Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 36 (trinta e seis) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por, aproximadamente, 04 (quatro)

meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem os requerentes não merece ser reconhecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011380-04.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO OU RETIFICAÇÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI

Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto por Rosemiro Moraes, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, mantendo a sentença que julgou extinto o processo, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido

de revisão do benefício, com direito ao melhor salário-de-beenfício, em 06/90, e com fixação da renda mensal

inicial a partir da média dos 36 melhores salários-de-contribuição, dentre os 48 do PBC, julgando improcedente o

pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, quanto aos pedidos de afastamento de índice revisional inferior à

unidade em junho de 1992 (art. 144 da Lei nº 8.213/91), com incorporação da diferença percentual entre a média

contributiva e o limite de cobertura, a contar de abril/94 (art. 26 da Lei nº 8.870/94) e ao pedido de incorporação, a

partir de dezembro/98 e dezembro/2003, da diferença percentual entre a média contributiva e o limite de

cobertura.

II - Alega o agravante que a decisão nada disse acerca do critério material da decadência do direito à revisão, ou

seja, não explicitou o exato conteúdo do "direito de revisão" sob o qual poderia incidir a causa extintiva, como é a

decadência. Afirma que o "direito de revisão" deve ser um direito autônomo, diverso dos poderes que integram o

direito ao benefício, devendo estar reconhecido em algum dispositivo legal. Sustenta que o Plano de Benefícios só

trata como "direito de revisão" autônomo o de requerer a modificação do ato concessório, para que se leve em

conta fatos não examinados, sempre com efeitos financeiros a partir do pedido, de forma que não corresponde à

obrigação de verificar a legitimidade do ato de concessão original, poder inerente a um direito já exercido, e como

tal, insuscetível de ser extinto pela decadência. Em suma, sustenta que não busca a revisão, mas sim a retificação

do ato jurídico da concessão, razão pela qual inaplicável o prazo decadencial trazido pelo artigo 103, da Lei nº

8.213/91.

III - No caso da aposentadoria do segurado ter sido calculada de forma equivocada, após o transcurso de 10 anos

(prazo decadencial) esse erro tornar-se-á definitivo. Assim, a regra da caducidade abarca os critérios de revisão ou

retificação da renda mensal inicial do benefício.

IV - O benefício do autor teve DIB em 08/10/1991.

V - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

VI - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

2009.61.05.011380-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ROSEMIRO MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NEWTON SIQUEIRA BELLINI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/172

No. ORIG. : 00113800420094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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VII - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ.

VIII - Como a presente ação foi protocolada em 19/08/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004093-84.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

2009.61.06.004093-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : PIERINA DE FATIMA NADAL

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040938420094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comprovante de requerimento administrativo de concessão do benefício, formulado em

22.09.2008; certidão de nascimento do filho da autora, em 28.05.1988; certidão de casamento da autora, em

27.09.1985, com averbação de separação judicial litigiosa, por sentença datada de 09.11.93, convertida em

divórcio por sentença proferida em 17.10.2003, transitada em julgado em 05.12.2003; certidão de óbito do filho

da autora, ocorrido em 24.08.2008, causa da morte "hemorragia interna traumática - politraumatismo grave",

qualificado o falecido como vendedor, com 20 anos de idade, solteiro, sem filhos; correspondência encaminhada à

autora pelo banco HSBC, no endereço "R. Hermenegildo Tonon, 283, 283, CS, CJ Hab C Sol"; correspondência

encaminhada ao falecido pela CEF, no endereço "Rua Hermenegildo Tonon, 283, Costa Costa"; nota fiscal

emitida em 31.01.2008 pela "J.Mahfuz" em nome do de cujus, referente à aquisição de um aparelho celular e

respectivo chip, constando o mesmo endereço anteriormente mencionado; nota fiscal emitida pelo mesmo

estabelecimento em 07.02.2008 em nome do de cujus, no mesmo endereço, referente à aquisição de uma escada e

eletrodomésticos (liquidificador, ventilador, sanduicheira e cafeteira), fls. 24; nota fiscal emitida em 23.08.2008

em nome do autor, por "Rina Comércio de Colchões e Móveis Ltda", referente à aquisição de um guarda roupa,

cama e colchão de casal, constando como endereço o mesmo antes informado; CNIS do falecido, relacionando

dois vínculos empregatícios, nos períodos de 01.07.2003 a 13.10.2007 e 16.10.2007 a 25.08.2008; boletos

bancários em nome da autora, sendo cedente a "HB Saúde S/A", com vencimentos em 11.09.2008 e 18.09.2008,

constando o mesmo endereço anteriormente informado; boleto bancário do mesmo cedente com vencimento em

25.06.2008, com comprovante de pagamento; ofício datado de 08.10.2008, endereçado à autora pela "WR

Escritório de Seguros - Ressarcimento de Seguro DPVAT e outros", mencionando valor a receber referente a

"óbito"; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo; CTPS do falecido, constando dados

idênticos aos do CNIS.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos Dataprev (fls. 68/82) indicando que a última remuneração do falecido foi de

R$ 1.071,66. Quanto à requerente, verifica-se que possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos

compreendidos entre 20.08.1977 e 05.2009 (data da última remuneração do vínculo vigente, no valor de R$

1.165,55).

VII - Em depoimento, a autora esclareceu que é divorciada e não recebe pensão alimentícia. Tem uma filha que

reside em Ribeirão Preto, onde cursa faculdade (USP), sendo as despesas custeadas por uma tia, com ajuda

eventual da autora. Os pais da autora, aposentados, recebendo um salário mínimo cada um, residem em sua

companhia. O falecido cursava Radiologia e pagava cerca de R$ 300,00 de mensalidade. Arcava com a conta de

energia elétrica e com o plano de saúde da autora, entre outras despesas.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência econômica

IX - O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

X - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XI - Embora tenha comprovado a residência em comum e a aquisição de algumas utilidades domésticas pelo filho,

a requerente não juntou aos autos quaisquer dos outros documentos considerados indispensáveis à comprovação

da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIII - Não há início de prova material de contribuição habitual do falecido filho para o sustento da genitora e as

testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos a esse respeito.

XIV - A autora em seu depoimento, não houve comprovação de que seu plano de saúde era custeado pelo

falecido.

XV - A autora trabalha, possui renda própria e informa residir com seus pais, que recebem benefício

previdenciário. Assim, a família possui renda destinada a seu próprio sustento.

XVI - Eventual recebimento de indenização por seguro obrigatório/DPVAT não implica em presunção de

dependência econômica. Afinal, considerando que o de cujus era solteiro e não tinha filhos, a demandante se

apresenta, logicamente, como sua beneficiária.

XVII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XVIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.
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XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-27.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático analisada com o mérito.

II - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VI - Constam dos autos: certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 10.06.1997, sendo causas da morte "a) choque

cardiogênico, b) infarto agudo do miocárdio, c) angina instável", qualificado o falecido como autônomo, com 53

anos de idade, casado com a autora, deixando dois filhos maiores; carnê e guias de recolhimento previdenciário

em nome do de cujus, inscrição n. 11025382131, referentes às competências de 01.1985, 11 e 12 de 1988 e 01 a

04 de 1989.

2009.61.08.002428-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA IZABEL DE LARA AMBROZI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024282720094036108 1 Vr BAURU/SP
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VII - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, constando, em nome do falecido, recolhimentos

previdenciários referentes à inscrição acima mencionada, referentes às competências de 01.1985, 11 e 12.1988 e

01 a 05.1989.

VIII - A última contribuição previdenciária em nome do de cujus refere-se à competência de 05.1989, não

havendo nos autos notícia de que posteriormente tenha mantido vínculo empregatício ou se encontrasse em gozo

de benefício previdenciário.

IX - Tendo em vista que veio a falecer em 10.06.1997, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

X - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XI- O de cujus, na data da sua morte, contava com 53 (cinqüenta e três) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por apenas 08 (oito) meses,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009686-88.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

2009.61.08.009686-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : LUIZ ANTONIO FABRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096868820094036108 2 Vr BAURU/SP
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I - Alega o(a) agravante que o prazo decadencial não se aplica aos benefícios concedidos antes da vigência da MP

1.523/97. Pretende seja apresentado o feito à mesa, reiterando as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB 16.09.1992.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 05.11.2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004892-21.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

2009.61.09.004892-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : INES SOARES DE AZEVEDO BIFE

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/138

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048922120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da filha da autora, nascida em 07.01.1965 (fls. 13); certidão de óbito

da de cujus, ocorrido em 15.11.2003, sendo causas da morte "insuficiência respiratória, derrame pleural repetição,

metástases pulmonares, neoplasia pulmão", qualificada a falecida como professora de dança, solteira, com 38 anos

(fls. 15); CTPS da falecida, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos

compreendidos entre 01.06.1982 e 15.11.2003 (fls. 16/26); certidão de inexistência de dependentes habilitados à

pensão pela morte da de cujus (fls. 27); comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do

benefício, formulado em 06.02.2004 (fls. 28); comprovação da interposição de recurso pela autora (fls. 31); ficha

cadastral da autora e da falecida, assinada pela autora em 10.05.2003, no estabelecimento Adriana Francine

Iwashita - ME / "Di Angeli", mencionando como endereço a R. Floriano Peixoto, 1432, C.6 , Centro (fls. 43);

pedido n. 4300 realizado pela falecida em 22.7.2003 junto à "Ducati Decorações", no valor de R$ 540,00,

indicando o endereço acima mencionado (fls. 44), seguido da nota fiscal de n. 1029, referente à compra, emitida e

29.07.2003 (fls. 45), constando também comprovante de que a Autarquia efetuou pesquisa junto ao

estabelecimento, constatando o seguinte: a nota fiscal n. 001029 foi emitida em 29.07.2003, sendo seguida pela de

n. 1028, emitida em 11.02.2004 e pela de n. 1030, emitida em 18.02.2004, tendo Joselaine e Silvia Ducati

informado que nenhuma das vias referentes ao pedido n. 4300 ficaram na loja e que não foi feita ficha de cadastro;

a loja não possui documentos em nome da autora ou de sua filha (fls. 40); nota fiscal n. 1351, emitida em

02.10.2003 por "Delon - Longo & Dezzotti Ltda - ME", em nome da de cujus e da autora, indicando o mesmo

endereço acima mencionado, referente à aquisição de mobiliário (mesa, cadeiras e colchão), no valor de R$

1000,00 (fls. 47), constando comprovante de que a Autarquia efetuou pesquisa junto ao estabelecimento,

constatando o seguinte: a nota fiscal n. 001351, emitida em 02.10.2003, é a primeira do talão, sendo seguida pela

de n. 1352, emitida em 01.03.2004; não foi localizada ficha cadastral em nome da filha da autora, tendo a

funcionária "Márcia" informado que a loja não dispõe de crediário (fls. 34); declaração prestada por Waldir

Antonio Piccoli, representante da "Nova Cinderela Calçados", em 16.02.2004, informando que a falecida foi

cliente assídua do estabelecimento desde 19.11.1992, tendo a autora como sua dependente para fins de aquisições

realizadas na loja, assumindo os pagamentos das compras efetuadas pela mãe (fls. 48), constando dos autos

comprovante de que a Autarquia efetuou pesquisa junto ao estabelecimento, que informou que a ficha cadastral da

de cujus foi inutilizada (fls. 39).

VI - Em depoimento, a autora reafirmou a dependência da filha. Esclareceu que seu marido recebe um benefício

previdenciário e que tem outras duas filhas, casadas, que a ajudam com "alguma coisa", alimentos e roupas, não

podendo, contudo, contribuir de forma efetiva, por terem seus próprios filhos.

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência.

VIII - Em consulta ao sistema Dataprev, verificou-se que a falecida possuiu vínculos empregatícios em períodos

descontínuos compreendidos entre 01.06.1982 e 01.08.1998 (data de admissão no último vínculo, para o qual não

consta a data de rescisão), e recebeu auxílio-doença de 02.12.1998 a 28.03.2000 e de 16.05.2002 até a data do

óbito. Quanto à autora, constam recolhimentos previdenciários feitos de 05.2009 a 04.2010, 07.2010 a 04.2011 e

06.2011 a 09.2012. Quanto à Valdir Bife, pai da falecida, foi informado o recebimento de aposentadoria por

invalidez desde 18.05.1985.

IX - A de cujus recebia auxílio-doença por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a qualidade

de segurada.

X - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XI - A requerente não juntou aos autos quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIII - Não há início de prova material de que a falecida contribuísse, de maneira habitual e substancial, com o

sustento de sua genitora. As testemunhas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à

alegada situação de dependência econômica.
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XIV - As notas fiscais anexadas à inicial indicam tão somente a aquisição esporádica de bens pela falecida, alguns

em conjunto com a autora, bens que eram destinados à residência, sendo tais documentos insuficientes para

comprovar a essencialidade e habitualidade das aquisições e o custeio exclusivo pela de cujus. Deve ser

mencionado, ainda, que as pesquisas realizadas pela Autarquia colocam em dúvida a própria validade dos

documentos, diante da inconsistência das informações obtidas junto aos estabelecimentos emissores.

XV - A declaração de fls. 66 equivale a prova testemunhal, com o agravante de não ter sido submetida ao crivo do

contraditório, não podendo, portanto, ser considerada como prova material de dependência. Ademais, não há a

indicação precisa de qualquer aquisição feita pela autora e custeada pela filha. E o documento de fls. 43 foi

assinado pela própria requerente, nada comprovando quanto à alegada situação de dependência.

XVI - Tratando-se de filha solteira, residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio

com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, a filha é geradora de despesas. E eventual

auxílio, isoladamente, não seria suficiente para caracterizar dependência econômica.

XVII - Os extratos do sistema Dataprev indicam que a autora vem exercendo atividade econômica e que o pai da

falecida recebe beneficio previdenciário desde 1985. E a própria autora declarou contar com o auxílio de outras

filhas. Não há, assim, como sustentar dependência dos recursos da de cujus para a sobrevivência.

XVIII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da demandante, ainda que não

exclusiva, em relação à falecida filha.

XIX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece

ser reconhecido.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-75.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2009.61.11.003433-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/108v

INTERESSADO : JACI REZENDE DA SILVA

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro

No. ORIG. : 00034337520094036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - A autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelas testemunhas,

que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

IV - Completou 55 anos em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art.

142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 132 (cento e trinta e dois) meses.

V - Embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade

possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo.

Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

VI - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

VII - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que restam preenchidos os requisitos necessários à

concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001054-40.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

2009.61.19.001054-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : BENEDITA CESARINA GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO : GLAUCE MONTEIRO PILORZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o de cujus, realizado em 31.01.1966; certidão de

óbito do marido, qualificado como porteiro, em 12.02.2008, aos 53 (cinquenta e três) anos de idade, indicando as

causas de morte como infarto agudo do miocárdio e arteriosclerose coronariana; comunicação de decisão de

indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte, apresentado pela autora em 04.03.2008, em virtude

da perda da qualidade de segurado; CTPS do falecido, com registro de vínculos empregatícios urbanos, de forma

descontínua, entre 07.05.1974 e 24.10.1998; e simulação de cálculo de tempo de serviço do marido, considerando

períodos de labor urbano de 07.05.1974 a 24.10.1998, indicando o total de 17 anos, 04 meses e 28 dias.

VI - A Autarquia juntou com a contestação (fls. 83/85) extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, indicando que o de cujus possui registro de vínculos empregatícios urbanos, de forma descontínua, de

13.08.1976 a 24.10.1998 e a partir de 12.05.2000, sem data de saída. 

VII - A requerente comprova ser esposa do de cujus através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - O último vínculo empregatício cessou em 24.10.1998 (fls. 85), não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

IX - O último vínculo empregatício constante do extrato do CNIS não foi considerado, pois não há registro de data

de saída e nem mesmo a autora o incluiu no cômputo de tempo de serviço do falecido marido (fls. 25).

X - Tendo em vista que o de cujus veio a falecer em 12.02.2008 (fls. 20), à toda evidência não ostentava mais a

qualidade de segurado, naquele momento.

XI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 53 (cinquenta e três) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por, aproximadamente, 18 (dezoito)

anos, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010006-08.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RAZÕES DISSOCIADAS.

I - Agravo legal, interposto por Antonio Martins Ribeiro, em face da decisão monocrática que não conheceu do

seu apelo, posto que as razões do recurso possuíam motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida.

II - O agravante alega fazer jus à aplicação da Súmula 260 do TFR no seu benefício, além do resíduo de 147,06%,

referente a setembro/91, bem como à aplicação aos IPCs na correção monetária das diferenças daí decorrentes.

Por fim, pleiteia seja efetuada a revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - A decisão monocrática não conheceu do apelo, posto que as razões do recurso tinham motivação estranha aos

fundamentos da decisão recorrida. Neste agravo legal, o autor nada menciona acerca do reconhecimento das

razões dissociadas, ao contrário, aduz que o decisum negou provimento ao seu recurso, e reitera parte dos pedidos

iniciais.

IV - As razões apresentadas pelo agravante são totalmente dissociadas dos fatos destes autos.

V - Recurso não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009045-64.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

2009.61.19.010006-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ANTONIO MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191

No. ORIG. : 00100060820094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.20.009045-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : EMICO KAWAMOTO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 21.10.2009, o(a) autor(a) com 67 anos (data de nascimento: 28.04.1942).

V - Estudo social, datado de 25.04.2011, indica que a requerente reside com o cônjuge (núcleo familiar de 2

pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar declarada, R$ 545,00 (1 salário-mínimo), advém da aposentadoria

do esposo. Relata que o casal detém o usufruto do imóvel que está em nome dos filhos. Observa que a moradia é

de tamanho regular e está em boas condições. Faz consignar que o casal possui um veículo Gol 1995 e uma das

filhas é responsável pelo pagamento do Plano de Saúde particular dos pais.

VI - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol

dos beneficiários.

VII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 70 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes,

possui renda de 1 salário-mínimo, automóvel e plano de saúde particular.

VIII - Para apuração da renda per capita, não deve ser aplicado o disposto no artigo 34, § único, da Lei nº

10.741/2003, considerando que tal dispositivo legal apenas permite a exclusão do benefício assistencial percebido

pelo idoso, não podendo ser aplicado ao caso, considerando que o esposo da peticionaria aufere aposentadoria por

idade com DIB em 24.06.2003.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADVOGADO : FLAVIA ROSSI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111

No. ORIG. : 00090456420094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002902-64.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Os agravantes alegam a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirmam que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustentam que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reiteram as razões de mérito da demanda.

II - Os benefícios dos autores tiveram DIBs entre 06.05.1985 e 05.10.1985.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 13.11.2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

2009.61.83.002902-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : FERNANDO ALVES DA SILVA e outros

: JOSE ALVES DE FREITAS

: SEBASTIAO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

CODINOME : SEBASTIAO RIBEIRO COSTA

AGRAVANTE : ZEPHERINO SIMOES

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170

No. ORIG. : 00029026420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2477/2915



vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-93.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 27.10.1993.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

2009.61.83.004659-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSO OSORIO ROSA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 00046599320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 17.04.2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006591-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.006591-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : DANIEL GRACINDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2479/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 09.09.1992.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 09.06.2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

No. ORIG. : 00065911920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007801-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 03.10.1991.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 30.06.2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

2009.61.83.007801-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : PEDRO DE CAMARGO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/80

No. ORIG. : 00078010820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2481/2915



 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010031-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício da autora teve DIB em 11.01.1993.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 13.08.2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

2009.61.83.010031-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : RENATA PALLOTTINI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 00100312320094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2482/2915



submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014299-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97.

ARTIGO 58 DO ADCT. SÚMULA 260 DO TFR.

I - Agravo legal, interposto por Hélio Bernardes Silva, em face da decisão monocrática que, de ofício, anulou a

2009.61.83.014299-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : HELIO BERNARDES SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/108

No. ORIG. : 00142992320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2483/2915



sentença citra-petita, para, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, reconhecer, de ofício, a decadência do direito à

revisão da RMI, julgando improcedente o pedido de aplicação do artigo 58 do ADCT, da Súmula 260 do TFR e

dos expurgos inflacionários na renda em manutenção do benefício.

II - Alega o agravante que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP

1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Afirma a

inaplicabilidade da regra inserida no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pois já havia garantido o direito adquirido à

revisão pelo índice pretendido. Sustenta, ainda, ter direito adquirido à aplicação da Súmula 260 do TFR e do

artigo 58 do ADCT. Aduz, por fim, que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês, de

forma que há renovação do prazo decadencial, haja vista que a lesão se perpetua no tempo.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 06/05/1987.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 03/11/2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - A revisão do artigo 58 do ADCT foi aplicada para todos os segurados e a parte autora não trouxe

documentos comprovando que a Autarquia procedeu de modo equivocado a conversão do benefício em salários

mínimos.

IX - O autor ajuizou a demanda em 03/11/2009, decorridos mais de cinco anos do termo final dos reflexos da

aplicação da Súmuls 260 do TFR, restando prescritas as parcelas a esse título.

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015029-34.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.015029-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JORGE PRETO CARDOSO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2484/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 04.12.1990.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 12.11.2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 00150293420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015906-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 09.09.1993.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 27.11.2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

2009.61.83.015906-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : WANDERLEY PARANHOS DELCANTAO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 00159067120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017084-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 25/06/1993.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 16/12/2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2009.61.83.017084-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : LUIZ WAGNER LEMES MAIA

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 00170845520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017203-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício
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previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor teve DIB em 08.10.1991.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 16.10.2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de nascimento do filho em 02.09.1981; certidão de óbito do filho, qualificado

como trabalhador rural, em 06.03.2007, aos 25 (vinte e cinco) anos de idade, indicando as causas de morte como

asfixia mecânica e enforcamento; e CTPS do de cujus, com registros de labor rural, de forma descontínua, de

14.10.2004 a 06.03.2007; e termo de rescisão de contrato de trabalho do falecido, em virtude do óbito, em

06.03.2007.

VI - Estudo social elaborado em 11.05.2009, relatando que a autora não trabalha, mora com o marido em imóvel

financiado e que este exerce atividade laborativa no mercado formal, recebendo salário de R$ 600,00. Conclui que

o grupo familiar apresenta nível médio de vulnerabilidade social, por ser a renda familiar per capita de R$ 300,00

(trezentos reais).

VII - Foram ouvidas três testemunhas (fls. 59/61), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca da

contribuição prestada pelo de cujus para o sustento da genitora. A primeira depoente afirma que o falecido morava

com a autora e o padrasto e que os três trabalhavam na lavoura. Acrescenta que, após o falecimento do filho, a

requerente continuou a laborar, mas atualmente não mais o faz em virtude de problemas de saúde. A segunda

testemunha declara que o filho da autora trabalhou até a data do óbito e não soube informar quem mais reside com

ela. O terceiro depoente confirma o labor rurícola do de cujus e afirma que a autora não está mais trabalhando,

porque está doente.

VIII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito, em 06.03.2007 (fls. 12), e, assim, não se

cogita de não ostentar a qualidade de segurado.

IX - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - Apesar de ter demonstrado o domicílio conjunto, autora não fez juntar quaisquer dos outros documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº

3.048/99.

XI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XII - Inexiste início de prova material da contribuição prestada pelo falecido filho para a o sustento da genitora e

as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos.

XIII - Consoante o estudo social, o marido da requerente trabalha e, decerto, contribui para o seu sustento.

XIV - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora, ainda que não exclusiva, em

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI
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relação ao falecido filho.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Pretende modificação do termo inicial do benefício.

II - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data da perícia médica

(05.02.2009), conforme a r. sentença e de acordo com o entendimento pretoriano. 

III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - Não merece reparos a decisão recorrida.

V - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

VI - Agravo não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento, realizado em 24.09.1977, atestando a profissão de lavrador do

autor e de "doméstica" da cônjuge; certidão de óbito da esposa, qualificada como "do lar", em 07.02.2008, aos 51

(cinquenta e um) anos de idade, indicando as causas de morte como morte súbita (CID R98) e causa desconhecida

(CID R96.0); certidão de nascimento da filha Cleonice do Nascimento Oliveira, em 28.09.1989, indicando a

profissão de lavrador do requerente; recibo de pagamento de aluguel, com vencimento em 06.02.2008, indicando

que o autor reside na Rua Francisco José Flávio, nº 40; e CTPS do requerente, com registro de labor rurícola, de

forma descontínua, entre 27.02.1997 e 13.12.2006.

VI - Foram ouvidas quatro testemunhas, que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca do labor rurícola

da falecida, no momento do óbito.

VII - O requerente comprova ser marido da de cujus através da certidão de casamento, sendo a dependência

econômica presumida.

VIII - Embora a orientação pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão

do registro civil, certo é que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu

requerimento, notadamente para concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu
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favor, para fins de pensão por morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao óbito, em

nome da de cujus.

IX - Não houve comprovação do exercício de atividade campesina, em regime de economia familiar. Pelo

contrário, o conjunto probatório demonstra que o autor residia na cidade e que exercia atividade rurícola na

condição de empregado, não sendo possível inferir que a esposa também o fizesse.

X - As testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca do trabalho rurícola da esposa do

requerente, por ocasião do óbito.

XI - Não é possível mesmo estender a alegada condição de trabalhador rural do autor para a falecida, deixando de

comprovar a suposta condição de segurada especial da de cujus.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até
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trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento, realizado em 01.08.1999, indicando a profissão de lavrador do

marido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como aposentado, em 09.01.2002, aos 72 (setenta e dois) anos

de idade, constando ser indeterminada a causa da morte; e CTPS do marido, com registro de labor rurícola de

03.12.1987 a 23.08.1988.

VI - A Autarquia juntou, com a contestação (fls. 50/54), extratos do Sistema Único de Benefícios - Dataprev,

informando que o falecido recebeu amparo social ao idoso, de 27.04.1998 a 09.01.2002 (data do óbito). Verifica-

se, ainda, que a autora percebe amparo social à pessoa portadora de deficiência desde 11.11.1999.

VII - Foram ouvidas três testemunhas (fls. 61/63), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca do

labor rurícola do de cujus.

VIII - A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento (fls. 17), sendo dispensável

a prova da dependência econômica, que é presumida.

IX - Não restou comprovada a alegada condição de trabalhador rural do de cujus, no momento do óbito, em face

do início de prova material frágil, resumindo-se na certidão de casamento e num registro empregatício rural

antigos, não corroborados pelas testemunhas.

X - O falecido recebeu amparo social ao idoso de 27.04.1998 até a data do óbito (fls. 54) e, nos termos do art. 21,

§ 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte do beneficiário, não gerando direito à pensão por morte.

XI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: CTPS da autora, com registro de vínculos empregatícios urbanos entre 18.10.1993 e

06.07.2002, de forma descontínua; conta de energia elétrica em nome do de cujus, com vencimento em

26.03.2008, e endereço no Bairro Turvinho, em Piedade - SP; certidão de óbito do suposto companheiro,

qualificado como viúvo, em 30.03.2008, aos 67 (sessenta e sete) anos de idade, indicando as causas de morte

como insuficiência respiratória aguda, pneumonia aspirativa e acidente vascular encefálico hemorrágico,

constando como endereço a rua José de Azevedo Marques, nº 34, Vila Ema, em São Paulo - SP; orçamentos

odontológicos, em que a autora e do falecido figuram como pacientes, apontando como endereço o Bairro

Turvinho, em frente à Vila Élvio, sem data ou assinatura do profissional responsável; ficha de atendimento

ambulatorial em nome do de cujus, de 30.03.2008, indicando como endereço a Vila Élvio, Bairro Turvinho, em

Piedade - SP, contendo a assinatura da autora no campo "ass. do paciente"; título de capitalização denominado

"Tele Sena da Páscoa - 2008", com prazo de regate até 17.03.2009, preenchido em nome do falecido e apontando

o nome da requerente no espaço destinado a depósito em urna, com endereço o Sítio São Jorge, em Piedade - SP;

e ficha de urgência da Central de Regulação Médica de Sorocaba, de 30.03.2008, constando que o falecido residia

no Município de Piedade.

VI - A Autarquia juntou, com a contestação, extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

indicando que o falecido recebia aposentadoria especial, ramo de atividade industriário, desde 04.10.1988, e que

residia na Rua José de Azevedo Marques, nº 34, Vila Ema, em São Paulo - SP. Em nome da autora tem-se registro

de vínculo empregatício urbano de 18.10.1993 a 01.12.1993 e de recolhimentos previdenciários entre outubro de

2001 e novembro de 2007, de forma descontínua.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestam depoimentos genéricos e imprecisos, declarando que a autora

viveu em união estável com o de cujus durante cerca de seis ou sete anos.

VIII - O falecido recebia aposentadoria especial desde 04.10.1988 e, assim, não se cogita de não ostentar a

qualidade de segurado por ocasião do óbito.

IX - Não há início de prova material da união estável e as testemunhas prestam depoimentos genéricos e

imprecisos quanto à alegada convivência.

X - A ficha de atendimento ambulatorial do de cujus, contendo assinatura da autora no campo "ass. do paciente",

não apresenta qualquer informação acerca da união estável.

XI - Os orçamentos odontológicos não podem ser considerados prova de domicílio conjunto, pois além de

mencionarem apenas o nome do bairro, não possuem sequer data ou assinatura do profissional responsável pela

emissão. Acrescente-se que o título de capitalização também não configura início de prova material, uma vez pode

ter sido preenchido a qualquer momento, por qualquer pessoa, e sequer foi subscrito pelo de cujus.

XII - O falecido é qualificado como viúvo na certidão de óbito, que nada informa acerca da suposta união estável

com a requerente e informa que residia no Município de São Paulo - SP, no mesmo endereço constante do registro

do CNIS.

XIII - Não é razoável supor que, após tantos anos de alegada convivência, a autora não possua prova alguma de

domicílio conjunto com o suposto companheiro.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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XIV - Não restou comprovada a convivência more uxorio por ocasião do falecimento.

XV - Não preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com

as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

2010.03.99.005422-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98
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introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão da ação de guarda de menores que Teresinha de Jesus Silva moveu contra Marina

de Lurdes dos Santos e Valdemir José da Silva, o de cujus (autos nº 1881/2005), informando que, por força de

sentença proferida em 05.06.2006, pela MM. Juíza da 3ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga - SP, com trânsito

em julgado em 18.07.2006, a guarda dos requerentes foi atribuída à avó (Teresinha de Jesus Silva); certidão de

óbito do suposto companheiro e pai, qualificado como solteiro, autônomo, em 01.10.2008, aos 38 (trinta e oito)

anos de idade, indicando as causas de morte como diabetes mellitus descompensada, parada cardiorrespiratória e

alcoolismo crônico; certidão de casamento religioso da autora Marina de Lourdes dos Santos com o falecido,

realizado em 08.07.1995; certidões de nascimento dos filhos Juliardi dos Santos Silva, Ana Paula dos Santos

Silva, Anderson dos Santos Silva, Emerson dos Santos Silva, Cassiano dos Santos Silva e Juliana dos Santos

Silva, nascidos, respectivamente, em 02.02.1992, 12.02.1995, 01.09.1996, 30.03.1999, 19.05.2000 e 20.01.1991,

filhos da autora e do falecido; CTPS do de cujus, com registro de labor urbano de 12.09.1985 a 15.10.1985, e de

vínculos empregatícios rurais, de forma descontínua, entre 01.09.1989 e 15.08.2002.

VI - Em depoimento, a guardiã e avó dos autores afirmaram que, em razão de uma separação temporária da autora

Marina e do falecido, pleiteou para si a guarda dos netos, há cerca de cinco anos. Aduz que, poucos meses após a

separação, o casal voltou a viver maritalmente. Acrescenta que o de cujus, por ocasião do falecimento, exercia

atividade rurícola sem registro em CTPS, para diversos empregadores.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos, afirmando que o

falecido, por ocasião do óbito, exercia atividade rurícola. A segunda testemunha declara que o de cujus laborou

como empregado comum e como tratorista.

VIII - Não restou comprovada a alegada condição de trabalhador rural do de cujus, no momento do óbito.

IX - O início de prova material é frágil e não contemporâneo ao óbito, resumindo-se na CTPS do de cujus, com

registros rurais, de forma descontínua, entre 01.09.1989 e 15.08.2002 (fls. 20/23).

X - As testemunhas prestaram depoimentos vagos e imprecisos, tendo a segunda depoente afirmado que o falecido

também trabalhava como tratorista, atividade que não se enquadra dentre as exercidas pelo segurado especial.

XI - O de cujus possui registro de vínculo empregatício urbano em CPTS, de 12.09.1985 a 15.10.1985, e foi

qualificado como autônomo na certidão de óbito, o que descaracteriza a alegada condição de trabalhador rural.

XII - Não restou demonstrada a qualidade de segurado especial do falecido por ocasião do óbito.

XIII - Mesmo que se considerem os vínculos em CTPS, o último cessou em 15.08.2002, ocorrendo a perda da

qualidade de segurado, no momento do óbito (01.10.2008).

XIV - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XV - O de cujus, na data da sua morte, contava com 38 (trinta e oito) anos de idade e há, nos autos, comprovação

de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por cerca de 05 (cinco) anos e 07 (sete) meses,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XVI - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que perseguem os

requerentes não merece ser reconhecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005836-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 05.11.2006, sendo causas da morte

"parada cárdio respiratória, insuficiência respiratória aguda", qualificado o falecido como pedreiro, com 64

(sessenta e quatro) anos de idade, casado com a autora; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo apresentado em 18.04.2007; resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, datado

de 25.05.2007, em nome do falecido, relacionando vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos

compreendidos entre fevereiro de 1976 e 10.04.2003 e tempo de contribuição de onze anos, sete meses e dois

dias; resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço em nome do falecido, datado de 25.10.1999 (dados

até 16.12.1998), relacionando vínculos empregatícios mantidos de maneira descontínua entre 26.10.1976 e

13.08.1996, indicando tempo de serviço de treze anos e dezenove dias; certidão de casamento da autora com o de

cujus, em 09.02.1971.

VI - A autora comprovou ser esposa do de cujus através da certidão de casamento. Assim, sua dependência é

presumida.

VII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 10.04.2003, não havendo nos autos notícia de que

2010.03.99.005836-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA DA SOLEDADE CARVALHO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA OLIVA COBRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

VIII - Tendo em vista que veio a falecer em 05.11.2006, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

IX - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

X - O de cujus, na data da sua morte, contava com 64 (sessenta e quatro) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 13 (treze) anos e 05

(cinco) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de
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aposentadoria por invalidez.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra

"a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em

três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de

reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa condição reconhecida em exame

médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 54 (cinquenta e

quatro) anos de idade (nascimento em 28.12.1958); CTPS, com registros em labor urbano, de forma descontínua,

de 01.04.1977 a 13.09.2004, sem data de saída; documentos médicos; comunicações de resultado de exame

médico-pericial do INSS, informando incapacidade para o trabalho até 28.12.2005; extrato de pagamentos de

auxílio-doença previdenciário, de 27.01.2005 a 28.12.2005; carta de concessão de auxílio-doença, a partir de

27.01.2005.

IV - A Autarquia juntou aos autos pesquisa ao Sistema Dataprev, corroborando a concessão do auxílio-doença

supracitado.

V - Perícia médica judicial (10.05.2007). O perito informa que o autor apresenta hipertensão arterial sistêmica e

diabetes mellitus não insulinodependente. Acrescenta que o requerente deve manter controle rigoroso dos níveis

pressóricos e glicêmicos, através do uso adequado das medicações e seguimento médico. Caso haja alterações na

evolução clínica, ou se houver necessidade de iniciar insulinoterapia, sua capacidade laborativa residual deverá ser

reavaliada.

VI - O experto assevera que as alterações patológicas encontradas causam limitações para a realização de

atividades que exijam grandes esforços físicos, mas não impedem a realização de atividades de natureza leve ou

moderada, como é o caso da função de motorista (desde que não tenha de carregar ou descarregar objetos

pesados). Aduz, ainda, que, se o autor fizesse uso de insulina, haveria limitações para realizar viagens a longas

distâncias, devido à dificuldade de conservação da medicação, que deve ser mantida em geladeira, e aos maiores

riscos de alterações da glicemia, o que poderia causar mal-estar e aumentar o risco de acidentes. Conclui pela

existência de incapacidade laborativa parcial e permanente, com limitações para realizar atividades que exijam

grandes esforços.

VII - Em depoimento pessoal, diz que passou a usar insulina em 2007. Informa que trabalhava na SEPOL, como

motorista e, nessa atividade, também tinha de descarregar objetos, além de fazer viagens mais longas, de cerca de

400 ou 500 km.

VIII - Foi ouvida uma testemunha, que declara conhecer o autor há bastante tempo e ter trabalhado com ele.

Afirma que, além de motorista, o requerente realizava o descarregamento das mercadorias. Diz que ambos faziam

entregas fora da cidade de São Joaquim da Barra, buscando bebidas nas fábricas de Jacareí e Agudos. Acrescenta

que o caminhão comportava de 250 a 300 engradados, além de outras mercadorias, sendo que cada engradado

pesa cerca de 31 kg. Também colocavam lona em cima das mercadorias.

IX - Na audiência de instrução, debates e julgamento, realizada em 01.09.2009, o autor junta novos documentos

médicos, atestando que está em uso de insulina, desde 14.05.2007, e de diversos outros medicamentos.

X - Em nova consulta ao Sistema Dataprev/HISMED, que passa a integrar esta decisão, verifico que o autor

recebeu o benefício de auxílio-doença, de 27.01.2005 a 28.12.2005, por doenças de diagnósticos correlatos aos

apontados pelo perito judicial (diabetes mellitus não especificado, hipertensão essencial primária, diabetes

mellitus insulinodependente).

XI - O autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses.

XII - Recebeu auxílio-doença de 27.01.2005 a 28.12.2005 e ajuizou a demanda em 20.12.2005, mantendo a

qualidade de segurado.

XIII - Quanto à incapacidade, não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento

do auxílio-doença, eis que o perito médico conclui que as patologias apresentadas impedem o exercício de

atividades que exijam grandes esforços, como aqueles que realizava em sua ocupação habitual.

XIV - Cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a existência de incapacidade parcial e permanente,

com capacidade residual para desempenhar funções de esforços leves e moderados, desautorizaria a concessão do

auxílio-doença.

XV - A incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-

se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício

previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação.

XVI - O requerente é portador de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus insulinodependente, e o perito
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afirma que tais patologias impedem o exercício da profissão declarada. Desta maneira, está impossibilitado de

exercer as funções que sempre desempenhou como motorista de caminhão, com carregamento e descarregamento

de mercadorias pesadas, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, e conceder-lhe auxílio-doença

neste período de tratamento e reabilitação.

XVII - O extrato Dataprev/HISMED demonstra que o autor recebeu auxílio-doença, de 27.01.2005 a 28.12.2005

por doenças de diagnóstico correlato ao apontado pelo experto judicial.

XVIII - O autor esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (20.12.2005) e é portador de doenças que o incapacitam

total e temporariamente para qualquer atividade laborativa.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009621-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a
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companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com Pasqual Ferreira Filho, em 18.12.2004; certidão de

óbito do filho, qualificado como lavrador, em 20.07.1997, aos 25 (vinte e cinco) anos de idade), indicando ser

indeterminada a causa de morte; e CTPS do de cujus, com registro de labor urbano de 10.07.1991 a 20.09.1991 e

de labor rurícola, de forma descontínua, entre 01.10.1992 e 04.08.1995.

VI - Consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que o falecido possui registro de

vínculos empregatícios urbanos e rurais, de forma descontínua, de 01.10.1992 a 27.08.1996. Em nome da autora

tem-se recolhimentos como contribuinte individual, empregada doméstica, de julho de 2002 a abril de 2006.

VII - O marido da requerente possui registro de vínculos empregatícios rurais, de forma descontínua, de janeiro de

1984 a dezembro de 2010.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas (fls. 54/57), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca da

contribuição prestada pelo falecido filho para o sustento da requerente. O primeiro depoente, marido da autora,

afirma que ela não era casada por ocasião do óbito do filho, que trabalhava "no corte de cana" e morava com a

mãe. A segunda testemunha declara que laborou no campo juntamente com o de cujus para a empresa Gui Alberto

Rets e outros. Aduz que o falecido era solteiro, morava com a genitora e ajudava no sustento do lar. A terceira

depoente informa ter trabalhado com o falecido na Usina Sobar, no "corte de cana". Acrescenta que às vezes a

autora trabalhava e que morava com o de cujus e outros quatro filhos. Além do falecido, outro filho também

trabalhava e contribuía para o pagamento das despesas da casa.

IX - O extrato do CNIS indica que o último vínculo empregatício do de cujus cessou em 27.08.1996 e, assim, não

se cogita de não ostentar a qualidade de segurado à época do óbito (20.06.1997).

X - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XI - A autora não fez juntar quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIII - Inexiste início de prova material da contribuição prestada pelo falecido filho para a o sustento da genitora e

as testemunhas prestam depoimentos vagos, imprecisos e contraditórios.

XIV - A segunda testemunha afirma que, por ocasião do óbito, a autora morava apenas com o filho falecido. Já a

terceira testemunha, por sua vez, declara que a requerente morava com o de cujus e outros quatro filhos e que,

além do falecido, outro filho também trabalhava e contribuía para o pagamento das despesas da casa.

XV - O óbito ocorreu em 20.06.1997 e a demanda foi ajuizada somente em 18.09.2007, ou seja, decorridos mais

de dez anos e a autora sobreviveu todos esses anos sem necessitar da pensão.

XVI - A requerente trabalha e se casou em 2004 (fls. 13), sendo que o cônjuge também labora, contribuindo,

decerto, para a manutenção da grupo familiar.

XVII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da requerente em relação ao falecido

filho.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de nascimento do co-autor Caiky, em 08.06.1993 (fls. 17); certidão de

nascimento da co-autora Letícia, em 16.04.2003 (fls. 19); certidão de casamento do falecido, qualificado como

marceneiro, com Jucilei Renata da Silva, mãe do co-autor Caiky, em 06.04.1985 (fls. 21); certidão de óbito do pai

dos autores, em 18.07.2004, causa da morte "queda de bicicleta, traumatismo crâneo encefálico", qualificado o

falecido como marceneiro, casado, com 43 anos de idade (fls. 23); carnê para recolhimento de contribuições em

nome do falecido, inscrição n. 11197429926 (fls. 25), seguido de comprovantes de recolhimento referentes às

competências 01.1987 a 03.1987 e 12.1987 (fls. 26/27); CTPS do falecido, com anotações de vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 07.06.1983 e 29.06.1991 (fls. 28/29);

cadastro mobiliário de contribuinte em nome do falecido, mantido junto à Prefeitura Municipal de Colina,

referente à atividade de carpinteiro autônomo, com data de início 01.03.1986 e encerramento 31.10.1991 (fls. 31);

guias de recolhimento da Previdência Social em nome de "Ataíde Frederico & Cia Ltda - ME", identificação n.

2113800580-79, referentes às competências 01.1992 (3 guias) e 02.1992 (fls. 32/35); "DECA - Abertura" emitido

pelo Departamento de Receita da Prefeitura Municipal de Colina, referente ao contribuinte "Ataíde Frederico &

Cia Ltda - ME", nome fantasia "Carpintaria Frederico", atividade "Comércio Varejista de Materiais para

Construção e Serviços de Marcenaria", mencionando abertura em 20.11.1991 (fls. 36); extratos do sistema CNIS

em nome do falecido, indicando inscrição como contribuinte autônomo/pedreiro em 01.03.1986 e recolhimentos

intermitentes entre 03.1986 e 12.1991 (fls. 37/40), e "dados cadastrais do empregador" referentes à Ataíde

Frederico & Cia Ltda ME (fls. 41).
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VI - O INSS trouxe aos autos outros extratos do sistema Dataprev em nome do falecido, demonstrando que

manteve vínculos empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre 23.10.1975 e 29.06.1991, além

de ter recolhido as contribuições previdenciárias antes mencionadas.

VII - Foi realizado estudo social, indicando que a família da co-autora Letícia é composta por ela, pela mãe

Adriana (grávida, no quinto mês de gestação), por um irmão e pelo padrasto, com renda familiar total de R$

929,00 e despesas mensais de R$ 652,00. Por ocasião do óbito, o falecido vivia com Adriana havia três anos. O

trabalho da mãe (diarista) é informal e o do padrasto (colhedor de laranjas) é sazonal. Em razão disso, às vezes a

família fica sem renda. Com relação ao co-autor Caiky, verificou-se que reside com a mãe, Jucilei, e com um

primo. A renda familiar é de R$ 620,00 e as despesas mensais somam R$ 690,00. A mãe de Caiky e o falecido

viveram juntos por 19 anos. A renda da família é insuficiente, proveniente do trabalho informal da mãe

(diarista/vendedora) e do aluguel de um barracão anexo à casa em que vivem.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que esclareceram que o falecido trabalhou como marceneiro autônomo

até o óbito.

IX - Os requerentes comprovam ser filhos do falecido através das certidões de nascimento, sendo nesse caso

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

X - A última contribuição previdenciária vertida pelo de cujus data de 12.1991 e, tendo em vista que veio a falecer

em 18.07.2004, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado naquele momento.

XI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 43 (quarenta e três) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por aproximadamente 08 (oito)

anos e 6 (seis) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os requerentes não

merece ser reconhecido.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora, Aparecida Rosa de Morais, com Benedito Barbosa do

Nascimento, em 19.04.1975, com averbação de separação judicial consensual por sentença, proferida em

25.04.1983, convertida em divórcio por sentença proferida em 11.09.1990 (fls. 09); certidão de casamento do de

cujus, João de Oliveira, com Adélia Fernandes de Oliveira, em 03.07.1954 (fls. 10); certidão de óbito para

sepultamento do falecido, mencionando óbito em 01.08.2003, em decorrência de "coma hepático, insuficiência de

múltiplos órgãos - CA gástrico", qualificado o falecido como casado, com 68 anos de idade (fls. 11); CTPS do de

cujus, com anotações de dez vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre

13.02.1972 e 09.11.1999, como tratorista, trabalhador rural/rurícola, feitor e motorista (fls. 12/16); petição inicial

de ação de aposentadoria por idade/rural ajuizada pelo falecido em 1.12.1998 (fls. 17/21), seguida de sentença de

procedência, proferida em 20.07.1999 (fls. 32/36) e confirmada por esta Corte em 14.10.2003 (fls. 38/48);

formulário de "controle de medicamento" da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Esperança em nome da autora

(fls. 51); formulário de "controle de medicamento" da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Esperança em nome

do falecido (fls. 52); cartão de matrícula da autora na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de

Cajuru (fls. 53); cartão de matrícula do falecido na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de

Cajuru (fls. 54); contrato de trabalho firmado pela autora com "Serviços Rurais Dias S/C Ltda" em 03.05.1999

(fls. 55), seguido de comunicado de dispensa ao Ministério do Trabalho, mencionando demissão em 09.11.1999

(fls. 56); contrato de trabalho firmado pelo falecido com "Serviços Rurais Dias S/C Ltda" em 03.05.1999 (fls. 55),

seguido de comunicado de dispensa ao Ministério do Trabalho, mencionando demissão em 09.11.1999 (fls. 58) e

de termo de rescisão do referido contrato de trabalho (fls. 59); nota fiscal referente à aquisição de um colchão pelo

falecido, junto a "Suely Aparecida Corrêa Carolli ME", no valor de R$ 240,00, em 17.02.2002, mencionando

como seu endereço o "Sítio Corredeira" (fls. 60) - cupom fiscal a fls. 62; cópia de cartões da "Nossa Caixa, Nosso

Banco" em nome do falecido e da autora, indicando serem titulares de contas distintas (fls. 61); recibo fornecido

por "Comercial Caroll de Imóveis Ltda" à autora, em 20.12.2002, referente ao pagamento do valor de R$ 450,00

pela aquisição de um guarda roupa e um colchão de casal (fls. 62); fotografias (fls. 63/64); CTPS da requerente,

com anotação de um vínculo empregatício mantido de 18.06.2001 a 10.06.2004, como caseira, no Sitio Corredeira

Rio Pardo (fls. 65/66).

VI - Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 86/89), que afirmaram a união do casal, ainda que de maneira genérica

e imprecisa. Uma das testemunhas afirmou que a convivência marital durou cerca de nove anos e perdurou até o

óbito. A outra informou ter presenciado a convivência do casal por quatro ou cinco anos, enquanto moravam no

bairro Cruz Alta, mas depois disso não teve mais contato com o falecido.

VII - A autora trouxe aos autos a certidão de óbito do falecido, ocorrido em 01.08.200 em razão de "coma

hepático - insuficiência de múltiplos órgãos - CA Gástrico", qualificado o falecido como motorista, casado, com

sessenta e oito anos. Consta no documento que o de cujus era casado civilmente com Adélia Fernandes de

Oliveira, com quem teve dois filhos, e que conviveu maritalmente com Lazara Quintino vinte e dois anos antes,

deixando um filho de nome Luiz Antonio de Oliveira, que consta como declarante.

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00038-8 1 Vr CAJURU/SP
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VIII - Considerando que foi reconhecido judicialmente o direito do falecido ao recebimento de aposentadoria por

idade, não se cogita que não ostentasse a qualidade de segurado.

IX - Não restou devidamente comprovada a convivência more uxorio da autora com o falecido, por ocasião do

óbito.

X - Os documentos anexados à inicial não comprovam sequer a residência conjunta no momento do óbito.

Demonstram, somente, que a autora e o falecido trabalharam junto ao mesmo empregador em determinado

período e mantiveram contas distintas junto a uma mesma instituição bancária, o que não permite concluir pela

existência de união estável.

XI - Nada indica que a nota e o cupom fiscal referentes à aquisição de um colchão pelo falecido guardem qualquer

relação com o recibo fornecido à autora dias depois. Ora, os documentos foram emitidos por pessoas jurídicas

distintas e mencionam valores e produtos diversos. E ainda que se tratasse da mesma aquisição, isto não implicaria

na existência de convivência marital.

XII - Os cartões de medicamento e de matrícula na Secretaria de Saúde nada esclarecem ou comprovam quanto à

alegada relação. As fotografias também não podem ser consideradas como prova da união, pois não permitem que

se conheçam as circunstâncias, pessoas e períodos retratados. E a certidão de óbito do de cujus, lavrada com base

em informações prestadas pelo próprio filho, não menciona qualquer relacionamento mantido com autora. Faz

menção somente ao casamento e a uma união estável mantida pelo falecido com terceira pessoa.

XIII - De duas testemunhas ouvidas, apenas uma afirmou que a autora e o falecido teriam convivido maritalmente

até o óbito. Seu depoimento, genérico e impreciso, não pode ser considerado como prova da união estável,

principalmente porque não conta com o mínimo respaldo documental.

XIV - As provas produzidas não deixam clara a união estável da autora com o de cujus, por ocasião do óbito.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a autora não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA INES BALSANELLI

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/195

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra

"a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em

três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de

reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa condição reconhecida em exame

médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

III - Constam dos autos: RG, nascimento em 14.09.1953, estando atualmente com 58 anos de idade; consulta

Dataprev, com contribuições individuais de forma descontínua entre 08/2003 e 07/2008; documentos médicos.

IV - Perícia médica judicial (fls. 85/90 - 25.05.2009). Após histórico e exames, o perito informa que ela sofre de

síndrome depressiva e apresenta "articulações livres", havendo incapacidade laborativa parcial e definitiva. Em

respostas a quesitos, o experto considera as doenças irreversíveis, porém passíveis de controle, sem possibilidade

de declinar seu início; a requerente informa que exercia, "ultimamente", as atividades de faxineira e lavradora; não

há elementos para determinar início da incapacidade; considera-a apta para o exercício de atividade laborativa

diversa da que habitualmente exercia, ou seja, é suscetível de reabilitação.

V - O assistente técnico do INSS apresentou parecer, fls. 64/66, concluindo por inexistência de incapacidade

laborativa.

VI - As testemunhas, fls. 120/121, em audiência de 17.09.2009, informam que ela trabalhava como doméstica

diarista, tendo parado fazia mais de um ano.

VII - A fls. 137/142, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, pesquisa de 29.10.2009, indicando que os

recolhimentos prosseguiram até a competência 09/2009, a última paga em 13.10.2009.

VIII - O perito, apesar de atestar incapacidade laborativa parcial e definitiva, considera as doenças passíveis de

controle e a reputa apta para o exercício de atividade laborativa diversa da que habitualmente exercia, ou seja, ela

é suscetível de reabilitação.

IX - A requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91, como requerido, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

X - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

No. ORIG. : 08.00.00068-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora completou 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 120 meses.

II - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes

sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

III - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana por longo período, e que recebe aposentadoria por

idade comerciária, no valor de R$ 905,29 compet. 08.2012 e DIB em 01.09.2009.

IV - Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

V - O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de nascimento da co-autora Érica, em 07.03.2004, qualificado o pai como

agricultor e a de cujus como "do lar" (fls. 10); termo de entrega sob guarda e responsabilidade dos autores a

Orestes Maria Rosa, em 5.06.2006, constando serem ambos filhos da de cujus (fls. 11); certidão de óbito da mãe

dos autores, ocorrido em 13.10.2004, sendo causas da morte "hemorragia intra-torácica, lesão transfixante pulmão

esquerdo, ferimentos arma branca", qualificada a falecida como "do lar", solteira, com vinte e oito anos de idade,

residente na Av. Maestro Paschoal Melilo, n. 488, fundos, Vila Novo Horizonte (fls. 12).

VI - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às atividades

rurais da falecida (fls. 59/60).

VII - Não restou comprovado o exercício de atividade campesina pela falecida no momento do óbito.

VIII - A de cujus foi qualificada como "do lar" em todos os documentos constantes nos autos, não havendo início

de prova material de sua alegada condição de rurícola.

IX - Como ressaltou a Autarquia, não há comprovação de que vivesse em união estável com o pai da co-autora

Érica. Não se pode considerar o documento de fls. 10, que qualifica o pai como agricultor, como início de prova

material com relação à de cujus. E mesmo que não fosse essa a situação, a alegada condição de agricultor do pai

da co-autora não foi corroborada pelos outros documentos constantes nos autos.

X - As testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos a respeito da alegada atividade rural da falecida.

XI - Não restou comprovada a alegada condição de segurada especial da de cujus, não fazendo os autores jus ao

benefício pleiteado.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que perseguem os

requerentes não merece ser reconhecido.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

INTERESSADO : ERICA BRISOLA DOS SANTOS incapaz

: LEONARDO BRISOLA incapaz e outro

ADVOGADO : DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ

REPRESENTANTE : ORESTES MARIA ROSA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013322-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO

CPC. POSSIBLIDADE. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - A parte agravante alega a inaplicabilidade do art. 557 do CPC, e que a decisão merece reforma, considerando

que deve ser modificado o termo inicial do benefício.

II - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial (07.12.2009), eis que o perito não

aponta o início da incapacidade e de acordo com o entendimento pretoriano.

III - O perito, além de concluir por não estar a requerente totalmente incapacitada para o trabalho - apresentando

apenas restrições para tarefas com necessidade de esforço físico associado a movimentos de flexão da coluna

lombar de forma repetitiva -, afirma não ser possível precisar o início das moléstias. Assim, dá-se ensejo para

aplicar o entendimento jurisprudencial e desta E. 8ª Turma de que o termo inicial deve ser mantido na data do

laudo pericial.

IV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo improvido.

 

 

 

2010.03.99.013322-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : HELENA DE FATIMA TELES DE QUEIROZ

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00152-3 4 Vr ITAPETININGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013593-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de nascimento da filha, em 20.03.1954 (fls. 15); certidão de óbito da filha, em

13.01.2008, com 53 anos de idade, qualificada como aposentada, solteira, sem deixar filhos (fls. 16); carta de

comunicação do indeferimento administrativo da pensão por morte, requerida pelo autor, em 30.01.2008, por falta

da qualidade de dependente (fls. 17); declaração de ajuste anual para fins de Imposto de Renda, em nome da

falecida, indicando os genitores e terceira pessoa como dependentes, em 2007 (fls. 19/21); CTPS da filha, com

registro de labor urbano, de 01.02.1979 a 23.10.2001 (fls. 22/24); e carta de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 06.09.1999, em favor da filha (fls. 28).

VI - Os extratos do sistema Dataprev de fls. 57/66 indicam benefício de aposentadoria por idade urbana, em nome

do demandante, com DIB em 16.02.1995, e benefício de aposentadoria por idade rural, em nome da autora, com

DIB em 25.10.2001, além da aposentadoria por tempo de contribuição da filha, cessada em 13.01.2008.

2010.03.99.013593-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : NATALINO GRACATO e outro

: MARIA GALLO GRACATO

ADVOGADO : VANDERLEIA CARDOSO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00022-6 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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VII - Em depoimento (fls. 68/71), o autor afirmou a ajuda financeira prestada pela de cujus, bem como as

dificuldades financeiras, enfrentadas depois do óbito da filha, apesar de contar com o auxílio de um filho,

residente noutra cidade.

VIII - As testemunhas, ouvidas a fls. 72/79, afirmaram que a falecida não tinha companheiro, à época do óbito, e

ajudava financeiramente os autores. Mencionaram que, por ocasião do falecimento, a filha residia com os pais,

mas, mesmo antes da mudança, prestava auxílio financeiro.

IX - A de cujus recebia aposentadoria por tempo de contribuição e, assim, não se cogita de não ostentar a

qualidade de segurada, na época do óbito (13.01.2008).

X - Os pais de segurada falecida estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16,

II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação à de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XI - Apesar de colacionada declaração do imposto de renda, indicando os autores como dependentes, os

demandantes não fizeram juntar qualquer dos outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no §3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "

quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre os autores.

XIII - Não há início de prova material do domicílio em comum e, por outro lado, os autores já recebiam benefícios

de aposentadoria por idade, por ocasião do óbito da filha. Ainda que recebessem auxílio financeiro da de cujus,

decrto que dela não dependiam para sobreviver.

XIV - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores, em relação à falecida filha.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os autores não

merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014725-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.014725-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA SEBASTIANA MENDES CUSTODIO

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2512/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte do trabalhador rural, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, encontrava-se

disciplinado, em linhas gerais, pelos arts. 298 a 302 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social), pelos arts. 47 a 53 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis de Previdência Social) e

pelas Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e era devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a

falecer ou tivesse morte presumida declarada.

III - Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de

Benefícios e nos incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, aos quais fazia remissão o § 2º do art. 3º da Lei

Complementar nº 11/71, a saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos;

o filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18

(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor

de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida.

IV - O artigo 12 da Consolidação das Leis de Previdência Social, por fim, frisava que a dependência econômica da

esposa, do marido inválido, da companheira, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das

demais pessoas, deve ser comprovada.

V - O seu termo inicial, nos termos dos arts. 298 e 299 do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da

declaração judicial, no caso de morte presumida.

VI - Constam dos autos certidão de casamento, realizado em 25.11.1982, indicando a profissão de lavrador do

marido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como lavrador, em 07.06.1985, aos 30 (trinta) anos de idade,

indicando a causa de morte como cardiopatia de provável etiologia chagástica; e CTPS do falecido, com registro

de labor rural a partir de 16.07.1974, sem data de saída.

VII - Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em nome da autora, com registros de labor

rurícola, de forma descontínua, de 15.10.1984 a 16.12.2007.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram que o falecido trabalhava em uma fazenda na região de

Barretos. O primeiro depoente declara que o vínculo empregatício era registrado em CTPS e o segundo, que o de

cujus não possuía registro.

IX - A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, motivo pelo qual seria

dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida

X - O óbito se deu em 07.06.1985 e a demanda foi ajuizada somente em 13.12.2007, ou seja, decorridos mais de

22 (vinte e dois) anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da pensão.

XI - A dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor.

XII - O direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do cônjuge, em 1985 (fls. 11), está

abrangido pela prescrição regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916.

XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 07.00.00208-8 1 Vr VIRADOURO/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015072-32.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o Helio Leonel da Costa, realizado em 30.04.1966;

certidão de óbito da filha, qualificada como solteira, em 26.09.2004, aos 37 (trinta e sete) anos de idade, indicando

a causa de morte como falência de múltiplos órgãos; comunicação de decisão de indeferimento de pedido

administrativo de pensão por morte, apresentado pela requerente em 28.03.2006, constando como endereço a Rua

Francisco Pagluisi, nº 60, em Monte Aprazível - SP; extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev,

indicando que a de cujus recebia aposentadoria por invalidez desde 01.07.1998; fichas de registro de empregado,

em nome da falecida, referentes aos vínculos de trabalho nos períodos de 01.03.1993 a 13.10.1995, de 16.10.1995

a 08.01.1997, e a partir de 01.08.1997, em que a autora consta como beneficiária; e documentos indicando que a

falecida residia na Travessa C, nº 71, em Paranaíba - MS.

VI - A Autarquia juntou, com a contestação (fls. 39/56), extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, indicando que a falecida recebeu aposentadoria por invalidez de 01.07.1998 até 26.09.2004 (data do óbito).

Consta, ainda, que a requerente recebe aposentadoria por idade rural desde 29.05.2003.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 84/85), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos, afirmando

que a de cujus residia com a genitora e ajudava no pagamento das despesas da casa.

VIII - A falecida recebia aposentadoria por invalidez desde 01.07.1998 (fls. 43) e, assim, não se cogita de não

ostentar a qualidade de segurada no momento do óbito.

IX - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - Apesar de constar como dependente da filha nas fichas de registro de empregado, a autora não fez juntar

2010.03.99.015072-3/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : NILZA DE SOUZA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01658-8 2 Vr PARANAIBA/MS
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quaisquer dos outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica,

arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XII - Inexiste início de prova material da suposta contribuição prestada pela falecida filha, para a sustento da

genitora, e as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos.

XIII - A requerente recebe aposentadoria por idade rural desde 29.03.2003 (fls. 52), mantendo, assim, a própria

subsistência.

XIV - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação à de cujus.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018077-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

2010.03.99.018077-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00035-6 1 Vr ITABERA/SP
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o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: RG: nascimento em 05.05.1951, estando atualmente com 61 anos de idade; CTPS, sem

registros; documentos médicos; documentos do INSS, auxílio-doença, início do benefício em 04.10.2005 e

encerramento em 14.05.2006; comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença,

apresentado em 08.03.2007; cadastro de contribuinte individual, ocupação de pedreiro, em 25.08.2004; guias de

recolhimento à Previdência Social, de 08/2004 a 07/2005 e referente a 09/2005.

IV - O INSS juntou consulta ao sistema Dataprev, confirmando as informações da inicial.

V - Perícia médica judicial (fls. 83/85 - 17.02.2009), relatando ter sofrido queda com fratura do antebraço

esquerdo em 06/2002. Após histórico e exames, notadamente a avaliação ortopédica, o perito atesta sequela de

fratura do cotovelo e de ossos do antebraço à esquerda e artrose radiocárpica. As fraturas foram tratadas evoluindo

para consolidação, mas apresentam sequelas definitivas como a artrose no cotovelo e no punho, com limitação da

supinação. Está tratado, mas não há perspectiva de melhora sintomática ou funcional. Capacidade laborativa

parcial e permanentemente prejudicada, devendo-se evitar atividades que necessitem de mobilidade total e

sobrecarga do antebraço direito. As sequelas são compatíveis com o tipo de fratura referida e sua evolução. Em

respostas a quesitos, o experto aponta como data provável do início da moléstia e da incapacidade o mês de junho

de 2002, após o acidente.

VI - As testemunhas, em depoimento de 30.09.2009, confirmam acidente ocorrido havia pelo menos seis anos

antes, não mais trabalhando após. Um dos depoentes fixa a cessação do labor "por volta de 2001, 2002".

VII - O autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em

vista a documentação juntada aos autos.

VIII - Recebeu auxílio-doença de 04.10.2005 a 14.05.2006 e a demanda foi ajuizada em 25.05.2007, mantendo a

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

IX - As provas dos autos revelam que o autor está incapaz para o trabalho desde junho de 2002, data em que

sofreu acidente que lhe provocou fraturas, entendida tal data como início da incapacidade pelo perito. Saliente-se

que as testemunhas confirmaram a cessação do labor após aquele infortúnio. E, como visto, ele somente se filiou à

Previdência Social em 25.08.2004.

X - É possível concluir que a enfermidade já existia antes mesmo da sua filiação junto à Previdência Social, e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

XI - Impossível o deferimento do pleito.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019344-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 12.02.1998, sendo causas da morte "parada

cardio respiratória, falência de múltiplos órgãos, síndrome de Guillan Barré", qualificado o falecido como

comerciante, com quarenta e um anos de idade, separado judicialmente, residente na Av. Delmo Ferreira, 314,

Paulo de Faria, SP, deixando três filho (fls. 15); certidões de nascimento de filhos havidos pela autora com o

falecido, em 30.11.1980 e 04.03.1982 (fls. 19/20); cópia de sentença proferida em 18.06.1999 nos autos da ação

de dissolução de sociedade de fato cumulada com partilha, processo n. 210/98 da Vara Única do Juízo de Paulo de

Faria, que julgou procedente o feito para o fim de, reconhecida a sociedade de fato entre a autora e o de cujus,

declarar seu direito à partilha dos bens descritos na inicial, na proporção de 50% (fls. 21/24) - o único filho do

falecido havido com sua primeira esposa reconheceu a procedência do pedido; documentos referentes à

constituição e atividades da "Construnasci Materiais para Construção Ltda ME", sociedade constituída em

01.12.1992, tendo como sócios o falecido e terceira pessoa (fls. 25/31); de acordo com a declaração cadastral de

fls. 30/31, a autora e os filhos do casal passaram a integrar a sociedade em 10.07.2001.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, constando, em nome da autora, um vínculo

empregatício mantido de 02.05.1989 a 30.09.1989 e um cadastro como contribuinte/empregado doméstico datado

de 01.11.1980. Quanto ao falecido, foram relacionados vínculos empregatícios mantidos de maneira descontínua

entre 01.03.1982 e 12.1992 e duas outras inscrições, como contribuinte empresário (n. 1.119.244.754-3, datada de

01.12.1987) e como contribuinte autônomo/pedreiro etc (n. 1.096.917.688-8, datada de 01.08.1976).

VII - Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, verificou-se a existência de recolhimentos

previdenciários em nome do de cujus, referentes às duas inscrições acima mencionadas, de forma descontínua,

entre 1975 e 03.1994.

VIII - Em depoimento, a autora esclareceu que foi morar com o falecido quando tinha dezessete anos de idade,

tendo com ele dois filhos. O único filho do falecido com a primeira esposa é vizinho da demandante. O de cujus

trabalhava em sua própria empresa a Construnasci, gerenciando o estabelecimento em companhia do sócio e

atendendo o balcão. "Tocou" a empresa por cerca de sete anos, até ser internado e falecer. Apesar de "ser patrão",

não recolhia contribuições individuais, consignando a autora que talvez recolhesse "pela firma".

2010.03.99.019344-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : NEUZA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/111

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00097-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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IX - Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram a união estável do casal e o trabalho do falecido em seu

próprio estabelecimento.

X - A autora apresentou início de prova material, corroborada por prova testemunhal, de sua condição de

companheira do falecido. Assim, sua dependência econômica é presumida.

XI - A última contribuição previdenciária em nome do falecido foi vertida em 03.1994, não havendo nos autos

notícia de que posteriormente tenha mantido vínculo empregatício ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário. E embora tudo indique que, por ocasião do óbito, o falecido era empresário, não há nos autos

notícia de recolhimento de contribuições previdenciárias a esse título.

XII - Tendo em vista que veio a falecer em 12.02.1998, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XIII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XIV - O de cujus, na data da sua morte, contava com 41 (quarenta e um) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 13 (treze) anos,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE TRABALHADORA

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por invalidez.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra

"a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se

em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de

reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa condição reconhecida em exame

médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido

de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da carência estão definidos nos artigos 26,

III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto a eles não se aplicam as disposições legais que disciplinam o número

mínimo de contribuições.

III - Constam dos autos: - título eleitoral da autora, informando estar, atualmente com 84 (oitenta e quatro) anos de

idade (nascimento em 20.09.1928); cédula de identidade e CPF de José Walter Bianco, seu filho e curador;

certidão de casamento da autora, realizado em 02.10.1948, indicando a profissão de lavrador do marido; certidões

de nascimento de filhos, em 14.07.1965 e em 18.02.1952, qualificando o pai como lavrador; certidão de óbito do

cônjuge, ocorrido em 31.08.1986, qualificando-o como lavrador; documentos relativos à matrícula de imóveis

rurais, pertencentes à autora e seu cônjuge, todos já alienados, a partir de 1982; extrato do Sistema

Dataprev/INFBEN, informando que a requerente recebe pensão por morte de trabalhador rural, desde 31.08.1986;

extratos do Sistema Dataprev/CNIS, informando recolhimentos, em nome da autora, como contribuinte individual,

de 10/1986 a 13/1986 e o recebimento do benefício previdenciário supracitado; GPSs - Guias da Previdência

Social, referentes a 04 e 05/1996; Notas Fiscais de Produtor, com preenchimento ilegível; procuração da autora ao

filho José Walter Bianco, datada de 20.10.1986, para gerir e administrar seus bens; Declarações de Produtor Rural

- DECAP, em nome do cônjuge da requerente, com preenchimento ilegível; 1 Nota Fiscal de Produtor, de

25.01.1987, relativa à venda de 6 bezerros, em nome do Espólio de José Bianco - esposo da autora; atestado

médico, de 06.08.2008.

IV - Certidão de objeto e pé referente à ação de interdição da requerente, proposta por seu filho José Walter

Bianco.

V - Constam cópias do laudo pericial e da sentença proferida nos autos de interdição. Referido laudo conclui que a

autora apresenta déficit intelectual grave, devido a traumatismo de crânio, estando absoluta e permanentemente

incapaz para atividades laborativas e para gerir sua pessoa, seus bens e seus atos. A sentença acostada, por sua

vez, decretou a interdição de Angelina Geromini Bianco, declarando-a absolutamente incapaz de exercer

pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe curador o filho, José Walter Bianco.

VI - O assistente técnico da Autarquia apresenta seu parecer, afirmando que a requerente apresenta senilidade

fisiológica, sem complicações nos diversos órgãos e funções que caracterizem doença incapacitante. Conclui pela

inexistência de incapacidade laborativa.

VII - Perícia médica judicial (fls. 134/139 - 08.06.2009). O perito informa constar da inicial que a autora sofreu

politraumatismo em 1986, com perda da memória, mas não apresentou documentos médicos legais. Acrescenta

que a pericianda é portadora de distúrbio de memória anterógrada. Conclui pela existência de incapacidade

laborativa total e definitiva, em função da idade, porém não apresenta lesões incapacitantes decorrentes do

acidente narrado na inicial.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 162/163, que prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto

ao labor rural.

IX - O INSS juntou cópia de processo de aposentadoria por idade rural, ajuizado pela autora em 19.09.2002 e

julgado improcedente por esta E. Corte, em 11.03.2003, ante a não comprovação do labor rural, uma vez que a

própria requerente e as testemunhas arroladas declararam que deixou de trabalhar após a morte do marido.

X - A prova material da alegada atividade rural é frágil e antiga, consistindo em certidão de casamento do já

longínquo ano de 1948 e de nascimento de filhos, de 1952 e 1965, constando o marido como lavrador. Logo, não

são documentos contemporâneos ao período de atividade rural que se pretende comprovar.

XI - O cônjuge da autora morreu em 1986, não havendo qualquer documento em nome da requerente que

comprove o exercício de labor rural após esta data.

XII - As testemunhas, por sua vez, prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo

hábeis a confirmar o exercício de atividade campesina pelo período legalmente exigido.

XIII - Não restou devidamente comprovada a alegada qualidade de segurada especial; dessa forma, o direito que

persegue não merece ser reconhecido.

XIV - Impossível o deferimento do pleito.

XV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.
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XVI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Autor completou 60 anos em 2005, mas a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 144 meses.

II - Para o reconhecimento do efetivo labor rurícola, durante determinado período, necessário se faz o exame

minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de

testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios

probatórios: o material e o testemunhal.

III - Prova material frágil, já que o autor traz carteira de trabalho com registros de vínculos empregatícios por

períodos curtos em atividade rural, não demonstrando a atividade rural pelo período de carência legalmente

exigido.

IV - Depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina

do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

V - Autor afirma que deixou as lides campesinas por volta do ano de 1990, o que foi corroborado pelo depoimento

das testemunhas..

VI - Prova material insuficiente para concessão do benefício pleiteado.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024464-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão

da pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 04.03.1998, causa da morte

indeterminada; o falecido foi qualificado como garçom, com quarenta e um anos de idade, casado com a

autora/declarante, deixando dois filhos menores; CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios

mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 01.11.1972 e 24.12.1994; ficha de atendimento

ambulatorial do falecido na SUDS/SP, sem data, encaminhando-o ao setor psiquiátrico, constando como motivo

do encaminhamento o alcoolismo crônico; guia hospitalar e ambulatorial da Unimed - Bauru , referente a

internação do de cujus no período de 25.11.1996 a 01.12.1996, com diagnóstico de cirrose hepática,

gastroduodenite e delirius tremens; cópia do prontuário do falecido na Associação do Hospital de Agudos, com

data 25.11.1996, mencionando admissão em 25.11.1996 por cirrose hepática, delirius tremens e alcoolismo

crônico; certidão de casamento da autora com o de cujus, em 22.11.1980.

2010.03.99.024464-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VALNIS MIGLIANI LEITE

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111
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VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev em nome do falecido, relacionando vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 01.08.1976 e 24.12.1994. Em nome da

autora, foram relacionados vínculos mantidos em períodos descontínuos entre 01.11.1976 e 31.01.2005.

VII - Em depoimento, a autora esclareceu que foi casada com o falecido até o momento do óbito, que o último

emprego do marido foi cinco ou seis anos antes do falecimento e que ele deixou de trabalhar em razão do

alcoolismo.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira informou que nunca viu o de cujus trabalhando, mas que

achava que ele era garçom. Sabe informar que o falecido perdia o trabalho devido à bebida. Esclareceu que com

freqüência via o marido da autora bêbado, caindo pelas ruas. A segunda testemunha afirmou que era vizinho do

falecido, que conheceu seis ou sete anos antes do óbito, podendo informar que ele era garçom, mas "não parava

em serviço" por causa da bebida. Afirmou, ainda, que via constantemente o falecido "caindo de bêbado" pelas

ruas.

IX - A autora comprova ser esposa do de cujus através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a

prova da dependência econômica, que é presumida.

X - De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido após cerca de três anos e dois meses de seu último

recolhimento previdenciário, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

XI - Nesse caso, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade

de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da Previdência.

XII - O conjunto probatório dá conta de que o falecido era dependente de álcool. O início de prova material

(comprovante de atendimento médico e internação hospitalar decorrentes de alcoolismo crônico, cirrose hepática e

delirius tremens) foi corroborado pelas testemunhas, que afirmaram ter presenciado o falecido caindo de bêbado

pelas ruas e com dificuldade para manter-se em qualquer emprego em razão da bebida. A última afirmação, aliás,

está em consonância com as informações registradas no extrato do sistema Dataprev, que demonstram que os

últimos três vínculos empregatícios do de cujus tiveram duração de apenas dezessete dias, cinco meses e três

meses, respectivamente.

XIII - Assim, e considerando que o alcoolismo se desenvolve ao longo do tempo, é razoável supor que o falecido

estivesse incapacitado para o exercício de atividades laborativas no período compreendido entre a cessação de seu

último emprego e a data do óbito. De acordo com a orientação jurisprudencial, é possível concluir que o falecido

manteve a qualidade de segurado até a data do óbito.

XIV - Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte,

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora

merece ser reconhecido.

XV - A ação foi ajuizada em 07.11.2008, ausente prévio requerimento administrativo, e a autora deseja receber

pensão pela morte do marido, falecido em 04.03.1998. Devem ser aplicadas as regras segundo a redação dada pela

Lei nº 9.528/97, de modo que o benefício é devido com termo inicial na data da citação.

XVI - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº

8.213/91.

XVII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XVIII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês.

XIX - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, nos

termos do entendimento desta E. 8ª Turma.

XXI - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.|

XXII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

de ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.

XXIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.
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XXVI- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Juiz Federal Convocado David Diniz, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, §1º, do CPC e, vencida, negou provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025018-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 28.05.1994 (fls. 22); certidão de óbito

do de cujus, ocorrido em 31.03.2009, morte causada por acidente vascular cerebral, qualificado o falecido como

aposentado, com sessenta e nove anos de idade, casado com a autora (fls. 23); comprovante de requerimento

administrativo do benefício, em 27.09.2004 (fls. 24); carta de concessão de amparo social ao idoso ao de cujus,

com início de vigência em 27.09.2004 (fls. 26); extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome do de

cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre

22.08.1975 e 08.04.1996 (fls. 29/33); resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição em nome do

falecido, indicando tempo de contribuição comum de seis anos, sete meses e vinte e cinco dias (fls. 34/37); cartão
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de consultas na divisão de ambulatórios de saúde mental da Secretaria de Estado da Saúde de SP, em nome do

falecido, indicando agendamentos para os dias 11.03.1983 e 12.05.1983 (fls. 39); ficha de requisição de exames

médicos em nome do falecido, pelo Sistema de Informação Ambulatorial/SP, sem data, indicando suspeita clínica

de pancreatite e cirrose (fls. 40); ofício datado de 21.09.2004, remetido por assistente social da Prefeitura

Municipal de São Vicente, encaminhando a autora para "informações e declaração de pobreza", à Assistente

Social "CECOOPS", mencionando-se que seu marido, o falecido, estava abrigado na Casa de Passagem Reviver

(fls. 42); declaração médica com data 24.03.2009, informando que o falecido encontrava-se internado desde

17.03.2009, sem previsão de alta (fls. 43); ficha de encaminhamento do falecido para "IBV (oftalmo)", em

02.02.2009 (fls. 44); ficha de encaminhamento do falecido para "oftalmo", em 19.11.2008, mencionando-se que

ele era hipertenso controlado, com seqüela de AVC, e referia não estar enxergando direito (fls. 45), seguido de

encaminhamento datado de 10.09.2008, de mesmo teor (fls. 46); requisição de exames médicos em nome do

falecido, (RX TX Perfil), com data 29.04.2008 (fls. 47); eletrocardiograma a que foi submetido o de cujus em

15.02.2008 (fls. 48/49); avaliação audiológica realizada pelo falecido em 12.02.2008 (fls. 51/52); cartão do

Instituto Brasileiro da Visão em nome do de cujus e cartão de identificação e agendamento no Centro de

Especialidades da Prefeitura Municipal de São Vicente, indicando quatro agendamentos nos anos de 2007 e 2008

(fls. 53/54); fichas de controle de hipertensos em nome do de cujus, indicando marcações realizadas em 2007,

2008 e 2009 (fls. 56/60).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que o de cujus recebeu amparo social ao

idoso de 27.09.2004 até a data do óbito (fls. 76).

VII - A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

VIII - Não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto o marido recebeu amparo social ao idoso de 27.09.2004 até a

data do óbito, o que, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, não gera direito ao abono anual nem a

qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

IX - Mesmo se considerados os vínculos empregatícios mantidos pelo falecido, ainda assim seria inviável a

concessão do benefício.

X - O último vínculo empregatício do marido da autora cessou em 08.04.1996, não havendo nos autos notícia de

que posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário, e ele faleceu em 27.03.2009, quase treze anos depois. Assim, a toda evidência não ostentava mais

a qualidade de segurado naquele momento.

XI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 69 (sessenta e nove) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social apenas por cerca de 08 (oito) anos e

05 (cinco) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIII - Cabe mencionar que inexistem mínimos elementos de prova material de incapacidade do falecido,

contemporânea à cessação de seu último vínculo empregatício.

XIV - Afasto a alegação de cerceamento de defesa, pois no presente caso há elementos de prova suficientes para

formar o convencimento do julgador, não havendo que se falar em nulidade da sentença.

XV - A parte autora sequer esclareceu os supostos períodos em que o falecido teria sido internado em razão do

alegado alcoolismo ou forneceu documentos mínimos que indicassem que fosse portador de enfermidade

incapacitante na época da cessação de seu último vínculo empregatício.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025986-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA.

TERMO INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

II - O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

III - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

IV - O procurador federal foi regularmente intimado, acerca da realização da audiência de instrução e julgamento,

em 30/10/2009, embora tenha deixado de comparecer ao ato.

V - Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 03/02/2010,

iniciando-se daí a contagem do prazo para a interposição de recurso.

VI - Tal prazo iniciou-se em 04/02/2010 (sexta-feira), com o término em 05/03/2010 (sexta-feira), tendo em vista

que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

VII - Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 12/03/2010.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI
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Juíza Federal Convocada

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030589-77.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR REJEITADA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não há prejuízo à autora pela consulta ao sistema CNIS da Previdência Social juntada com a decisão agravada.

A consulta refere-se a vínculos empregatícios e benefícios previdenciários da própria parte requerente, não se

cogitando que possa ser surpreendida ou prejudicada por dados que são obviamente de seu próprio conhecimento,

bem como de conhecimento da parte ré, detentora do referido banco de dados. Houve mera busca, pelo julgador,

de informações que já são de conhecimento de ambas as partes. Rejeita-se, assim, a preliminar.

II - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VI - Constam dos autos: certidão de casamento, realizado em 07.11.1960, indicando a profissão de lavrador do

marido; certidões de nascimento das filhas Luzeni Aparecida Theodoro e Lusia Theodoro, respectivamente em

19.10.1975 e 14.05.1962, indicando a profissão de lavrador do de cujus; certidão de óbito do marido, qualificado

como lavrador, em 28.09.1982, aos 43 (quarenta e três) anos de idade, indicando a causa de morte como

"politraumatismo craniano, em decorrência de golpes recebidos com objeto de madeira".

VII - Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato passa a integrar a presente

decisão, verifica-se que há registro de vínculos empregatícios urbanos descontínuos, em nome da autora, de

01.09.1993 a 11.08.2002, e de recolhimentos como contribuinte individual de fevereiro a junho de 2006. Além

disso, recebe auxílio-doença desde 03.07.2009.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural do

falecido, sendo que o primeiro depoente afirma que conheceu a autora depois do óbito do marido, sabendo por

informação que ele trabalhava no campo.

IX - Não restou devidamente comprovada a atividade rurícola do falecido marido, por ocasião do óbito, tendo em

vista que o início de prova material não foi corroborado pela prova testemunhal, que se mostrou frágil e imprecisa.

X - De outro lado, a requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, motivo pelo

qual seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

XI - Ocorre que o óbito se deu em 28.09.1982 e a demanda foi ajuizada somente em 18.05.2007, ou seja,

decorridos aproximadamente 25 (vinte e cinco) anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da
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pensão.

XII - Nessa hipótese, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor.

XIII - Além do que, o direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do cônjuge, em 1982,

está abrangido pela prescrição regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido

 

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031573-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no
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III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: conta de energia com vencimento em 18.06.2009, em nome de Sandra Conceição da Silva

(aparentemente, trata-se de filha do casal, conclusão a que se chega observando os dados da certidão de óbito),

referente ao endereço Av. Adélia Caleffi Gerbi, 993, Estiva Gerbi, SP; CTPS da autora, com anotações de

vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 05.02.1980 e 20.02.2009;

comprovante de requerimento administrativo do pedido, em 19.05.2008; extrato de consulta aos dados cadastrais

do falecido constantes no sistema Dataprev, constando como endereço a R. Silvio A. Abreu, 568, "FDS", J.

Tagua, Estiva Gerbi, sendo data de atualização o dia 03.06.2005; certidão de óbito do de cujus, ocorrido em

12.05.2008, sendo causas da morte natural "morte súbita, parada cardio-respiratória, HAS + sequela AVC",

qualificado o falecido como aposentado, com 52 anos de idade, residente na Rua Silvio Aurélio de Abreu, 568, Jd.

São Lourenço, separado judicialmente da autora, deixando dois filhos, Sandra e Rogério, com 26 e 20 anos à

época, respectivamente - foi declarante a própria autora; extrato do sistema Dataprev indicando que o falecido

recebia aposentadoria por invalidez (DIB 28.12.2004, DDB: 22.11.2007) por ocasião do óbito; certidão de

casamento da autora com o falecido, em 09.01.1988, com averbação de separação judicial consensual por sentença

datada de 02.09.1994; extrato do sistema Dataprev referente aos dados cadastrais da autora, constando como

endereço a R. Silvio A de Abreu, 568, "FDS", J. Tagua, sendo data de atualização o dia 30.05.2008; nota fiscal

referente à aquisição de um fogão pela autora, no dia 15.05.2007, constando como endereço a R. Silvio Aurelio de

Abreu, 568, Fundos; correspondência encaminhada pelo INSS ao falecido em 22.11.2007, para o endereço "R.

Silvio A Abreu, 568, FDS"; certidão de nascimento de Rogério Conceição de Carvalho, filho do casal, em

19.02.1988; comunicado de decisão que deferiu pensão apenas ao filho Rogério, negando o pedido da autora em

razão do não reconhecimento de união estável com o segurado; a correspondência foi encaminhada para o

endereço Av. Adélia Calefi Gerbi, 993; comprovante de interposição de recurso pela autora; nota fiscal referente à

aquisição de um colchão pela autora em 10.10.2007, constando como endereço a R. Adélia Caleffi Gerbi, 993;

boletim de ocorrência relativo ao óbito do de cujus, mencionando estado civil de casado e residência na Av.

Adélia Caleffi Gerni, 993; correspondência encaminhada pelo INSS ao de cujus em 27.10.2007, para o endereço

R. Silvio A. Abreu, J. Taguainho; nota fiscal referente à aquisição, em 11.02.2008, de eletrodomésticos e itens de

mobiliário pelo falecido, constando como endereço a Av. Adélia Caleffi Gerbi, 993, mercadorias recebidas por

Sandra C. da Silva em 13.02.2008; comprovante de pedido de regularização de CPF em nome do falecido, em

11.12.2007, constando como endereço "Adélia Calefi Gerbi, 993"; notas fiscais referentes à aquisição, pela autora,

de um colchão e um travesseiro, em 10.10.2007, constando como endereço a Av. Adélia Caleffi Gerbi, 993.

VI - Em depoimento, a autora esclareceu que, por ocasião do óbito, o casal residia junto no endereço da

requerente, mencionado na inicial.

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada união

do casal.

VIII - O falecido recebia o benefício de aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, não se cogita

que não ostentasse a qualidade de segurado.

IX - Não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus por ocasião do

falecimento.

X - Não consta dos autos prova material da alegada convivência após a separação. Os documentos anexados à

inicial demonstram, na realidade, a existência concomitante de duas residências, constando comprovantes de

endereço em nome da autora e do falecido, em uma mesma época, em diferentes locais, situação que permite

presumir que, embora mantivessem algum tipo de relação social, até por possuírem filhos em comum, o casal não

morava na mesma residência.

XI - Foi a própria autora a declarante da certidão de óbito, tendo informado que o ex-marido residia em endereço

(R. Silvio de Abreu) diverso daquele no qual, logo após, declarou residir (Av. Adélia Calefi Gerbi, fls. 42, 45). E

mesmo no ano anterior ao óbito existem documentos mencionando os dois endereços (p. ex., fls. 33, 47, 58, 59,

60), o que afasta a hipótese de mudança após o passamento do de cujus.

XII - Os depoimentos das testemunhas foram genéricos e imprecisos quanto à alegada convivência.

XIII - As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

XIV - Acrescente-se não haver demonstração de que, com a separação judicial, o falecido tenha assumido o

encargo de pagar alimentos à requerente, de forma a estabelecer a dependência econômica, nos ditames do art. 76,

§2º da Lei nº 8.213/91, e que não foi comprovada nos autos a prestação de qualquer tipo de auxílio econômico

pelo falecido a sua ex-esposa.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na
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Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031914-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento, realizado em 03.01.1981, indicando a profissão de instrutor do
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autor e de "do lar" da cônjuge; certidão de óbito da esposa, qualificada como "do lar", em 28.10.2007, aos 51

(cinquenta e um) anos de idade, indicando as causas de morte como SIDA e pneumocistose; certidões de

nascimento dos filhos em comum, nascidos em 1983 e 1989, atestando a profissão de lavrador do requerente e de

doméstica da esposa; CTPS do autor, com registros de labor rural, de forma descontínua, entre 01.07.1981 e

07.05.2001; e CTPS da esposa, emitida em 09.09.1976, sem registros.

VI - Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicando não haver registros em nome do

autor e da esposa.

VII - Em depoimento pessoal, afirmou que a esposa era lavradora e trabalhou para diversos proprietários rurais.

Informa que a de cujus que ficou "acamada" cerca de 90 (noventa) dias antes do óbito.

VIII - Foram ouvidas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos acerca do labor rurícola da

falecida, por ocasião do óbito.

IX - Não restou comprovado o labor rurícola da falecida, no momento do óbito.

X - Embora a orientação pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão

do registro civil, certo é que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu

requerimento, notadamente para concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu

favor, para fins de pensão por morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao óbito, em

nome da de cujus.

XI - A falecida foi qualificada como "do lar" na certidão de óbito (fls. 15) e as testemunhas prestam depoimentos

genéricos e imprecisos acerca de seu trabalho rurícola.

XII - Não houve comprovação do exercício de atividade campesina, em regime de economia familiar. Pelo

contrário, o conjunto probatório indica que o autor exercia atividade rurícola na condição de empregado, não

sendo possível inferir que a esposa também o fizesse.

XIII - Não é possível mesmo estender a alegada condição de trabalhador rural do autor para a falecida, deixando

de comprovar a suposta condição de segurada especial desta.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035117-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.035117-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARILDA DO CARMO CAXIAS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2530/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com Romário Caxias, em 26.10.1967; certidão de

nascimento do de cujus, em 30.08.1968; certidão de óbito do filho da autora, falecido em data ignorada,

encontrado morto em seu domicílio, em 16.02.2005, na Rua Ismael Bueno de Oliveira, n. 365, fundos, Jardim

Eliza, sendo causas da morte "asfixia mecânica das vias aéreas superiores, enforcamento"; o falecido foi

qualificado como mecânico, solteiro, com 36 anos de idade, sem filhos; detalhamento de crédito do benefício n.

127.756.237-4, amparo social ao idoso recebido por Romário Caxias, referente à competência 07.2008; formulário

de triagem ambulatorial preenchido em 18.12.02 em nome do falecido, sendo informante a autora Marilda,

mencionando que o de cujus vinha apresentando, havia dez dias, confusão mental, ouvindo vozes e vendo bichos

no quarto, além de estar com insônia; relato médico mencionando atendimentos do falecido em 28.06.2004 e

12.07.2004, aos quais compareceu acompanhado pela mãe, mencionando problemas de ordem psíquica e histórico

de problemas psiquiátricos na família; registrou-se também a informação de que o paciente pediu demissão no ano

anterior; extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome do falecido, com registros de vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 01.11.1983 e 07.01.2004; comunicado de

decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício, formulado em 06.05.2008; conta de energia em nome

da autora, com vencimento em 01.10.2007, mencionando como seu endereço a R. Dois, 246, Prt. Alegre,

Capivari, SP.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, constando, além dos dados já mencionados quanto ao

falecido, a informação de que a autora recebeu um benefício de pensão por morte entre 21.05.1981 e 13.05.1996,

na qualidade de representante dos dependentes.

VII - Em depoimento prestado em 27.08.2009, a autora esclareceu que seu filho estava com depressão e acabou

por suicidar-se. Ele estava residindo em sua companhia, após o fim de uma união estável que perdurou por seis

anos. A autora declarou ser servidora pública há dezenove anos, sendo que o falecido entregava a ela metade do

que recebia, assim como faziam todos os outros filhos. O de cujus havia pedido demissão mais de um ano antes do

falecimento, estando sem renda desde então. A autora era quem cuidava dele.

VIII - Foram ouvidas quatro testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

dependência econômica.

IX - Incumbiu verificar se o falecido teria perdido a qualidade de segurado, tendo em vista que o último vínculo

teve término em 07.01.2004 e foi encontrado morto em 16.02.2005.

X - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais,

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. É o caso dos autos, tendo em vista que do extrato

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do falecido extrai-se que ele esteve registrado por mais de

120 meses.

XI - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado pelo de cujus.

XII - Não houve comprovação da qualidade de dependente do de cujus por parte da autora, como se verá.

XIII - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16,

II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XIV - A requerente não juntou aos autos quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação

da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XV - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XVI - Não consta dos autos prova material de que o falecido arcasse com qualquer despesa referente ao sustento

de sua mãe e as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e imprecisos a esse respeito. Acrescente-se que

sequer houve comprovação de residência em comum.

XVII - A autora declarou ser servidora pública há quase duas décadas e possuir outros filhos que lhe prestavam

auxílio, enquanto o falecido, que era mecânico, estava sem renda havia mais de um ano quando faleceu, de acordo

com informações prestadas pela própria parte. Não há, assim, que se falar em dependência econômica.

XVIII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XIX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036549-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

2010.03.99.036549-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MASSARO SANTO

ADVOGADO : HELIO LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento, realizado em 09.11.1985, qualificando a profissão de lavrador do

marido, com anotação de óbito em 24.04.1996; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como lavrador, em

24.04.1996, aos 45 (quarenta e cinco) anos de idade, indicando a causa de morte como infarto agudo do

miocárdio; CTPS do falecido, com registro de vínculos empregatícios rurais, de forma descontínua, de 01.11.1983

a 01.07.1993, e de indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte, apresentado em 23.05.1996; e

certidão de nascimento da filha Marcela de Cornélio Santo, em 29.08.1991, indicando a profissão de lavrador do

pai.

VI - A Autarquia juntou com a contestação, extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, com

registros de labor rural descontínuos, em nome do falecido, entre 01.12.1988 e 31.08.1993. A requerente, por sua

vez, possui registro de vínculos empregatícios rurais de 01.08.2000 a 18.08.2006, de forma descontínua.

VII - Em depoimento pessoal, afirmou que o marido sempre laborou no campo, sendo a Fazenda Independência o

último local de trabalho. Informa que o de cujus ficou doente aproximadamente um ano antes de falecer.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural do

falecido, por ocasião do óbito.

IX - A requerente demonstrou ser esposa do falecido através da certidão de casamento, sendo dispensável a prova

da dependência econômica, que é presumida.

X - Não restou demonstrada a qualidade de segurado especial do de cujus, no momento de sua morte. Embora

esteja qualificado como lavrador na certidão de óbito, as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos

acerca do labor rurícola, por ocasião do óbito.

XI - O último vínculo empregatício cessou em 01.07.1993, não havendo nos autos notícia de que posteriormente

tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício previdenciário.

XII - Tendo em vista que veio a falecer em 24.04.1996, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XIII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XIV - O de cujus, na data da sua morte, contava com 45 (quarenta e cinco) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 02 (dois) anos,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039213-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 27.07.1968, com averbação de

divórcio, conforme sentença proferida em 21.05.2001, transitada em julgado na mesma data (fls. 08); certidão de

óbito do de cujus, ocorrido em 04.10.2008, sendo causa da morte "falência de múltiplos órgãos / CA de fígado",

qualificado o falecido como lavrador aposentado, divorciado, com 66 (sessenta e seis) anos de idade, residente na

Rua Pedro Luiz Pantaléo, n. 360, João Paulo Segundo, São Joaquim da Barra, SP (fls. 09); fatura de serviços de

água e esgoto em nome da autora, referente a outubro de 2008, indicando como endereço a Rua Berlarmino de

Souza, n. 525 (fls. 11); boleto de IPTU em nome do falecido, referente ao exercício de 2008, indiciando o mesmo

endereço (fls. 10).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que a autora recebe, desde 15.05.1991,

aposentadoria por invalidez (fls. 31), e que seu falecido ex-marido recebia, desde 11.09.1995, aposentadoria por

tempo de contribuição (fls. 34), constando ainda, em nome do de cujus, registros de vínculos empregatícios

mantidos de forma descontínua em períodos compreendidos entre 01.03.1976 e 04.10.2008 (fls. 37).

VII - Foram ouvidas três testemunhas (fls. 61/63), que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à

alegada convivência marital do casal após o divórcio.

VIII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito. Além disso, ele vinha recebendo, desde

11.09.1995, aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, não se cogita que não ostentasse a qualidade de

segurado.

IX - Não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus por ocasião do

falecimento.

X - A autora não apresentou início de prova material da alegada convivência marital posterior ao divórcio, e a

2010.03.99.039213-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA MADALENA FONTES MALOSTI

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2534/2915



prova testemunhal produzida foi genérica e imprecisa a esse respeito.

XI - A certidão de óbito indica que o falecido, por ocasião do passamento, residia em endereço diverso daquele

em que morava a autora.

XII - O carnê de IPTU em nome do falecido não comprova residência no local. Indica somente que tal imóvel

encontrava-se em nome do de cujus no cadastro mantido junto à Prefeitura, circunstância que nada tem de

incomum, visto que o casal, anos antes, era casado, e provavelmente deixou de requerer a modificação. Ademais,

a informação constante em tal documento contradiz os dados da certidão de óbito, documento que apresenta as

informações mais recentes referentes à vida do falecido.

XIII - As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

XIV - Não houve demonstração de que, com a separação judicial, o falecido tenha assumido o encargo de pagar

alimentos à requerente, de forma a estabelecer a dependência econômica, nos ditames do art. 76, §2º da Lei nº

8.213/91.

XV - Não foi comprovada nos autos a prestação de qualquer tipo de auxílio econômico pelo falecido a sua ex-

esposa. Esta, aliás, recebe benefício de aposentadoria por invalidez, possuindo portanto renda própria e sendo

capaz de prover seu próprio sustento.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039218-40.2010.4.03.9999/SP
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora em 03.09.1963; certidão de nascimento do de cujus, em

21.08.1973; cópia da CTPS do falecido, com duas anotações de vínculos empregatícios, de 01.08.1992 a

01.12.1992 e de 01.04.1999 a 02.11.1999; certidão de óbito do filho da autora, qualificado como autônomo,

solteiro, com vinte e sete anos de idade, residente na Rodovia BR 101, Km 17, bairro de Ubatumirim, falecimento

em 11.11.2000, causa da morte "choque traumático, politraumatismo"; escritura de declaração pública prestada

por Luiz Roberto Sant´Ana de Paula e Carmo de Assunção em 02.03.2009, dando conta de que a autora vivia sob

a dependência econômica do de cujus; demonstrativo de pagamento do de cujus referente a dezembro de 1996;

comprovante de requerimento administrativo de concessão do benefício, em 04.03.2009, seguido de carta de

exigências (fls. 23); cupom fiscal em nome do de cujus datado de 05.09.1999, produto não identificado, Brasimac

S/A Eletro Domésticos; declaração prestada pelo advogado Joaquim Cursino dos Santos Junior em 06.03.2009

informando que advogou para o pai do de cujus vinte anos antes em ação de usucapião, sendo que seu cliente

residia na Praia da Justa, que fica nas proximidades da Praia do Ubatumirim; conta de energia em nome do pai do

autor, vencimento em dezembro de 2008, constando como endereço a Rdv. BR 101, Praia Ubatumirim, 3951,

Ubatuba.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev (fls. 50/57), constando, em nome do falecido, um

vínculo empregatício no período de 01.08.1992 a 01.12.1992 e contribuições previdenciárias recolhidas entre

04.1999 e 07.1999 e em 09.1999. Há, ainda, a informação de que o pai do falecido recebe, desde 15.06.2004, o

benefício de aposentadoria por idade.

VII - O falecido manteve a qualidade de segurado apesar de o óbito ter ocorrido em 11.11.2000 (pouco mais de

um ano depois do encerramento de seu último vínculo empregatício, em 02.11.1999). Isso porque o artigo 15, II,

da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, durante

o qual se mantém a qualidade de segurado, e o §2º estende o prazo por mais 12 (doze) meses para o segurado

desempregado. A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção

da qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

VIII - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

IX - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - A requerente não juntou aos autos quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XII - Não há início de prova material da contribuição do falecido filho para o sustento da genitora. Não foi juntado

qualquer documento que indicasse que o de cujus arcava com alguma despesa de sua mãe.

XIII - A escritura de declaração equivale a prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do

contraditório, não podendo ser considerada como prova material. Além disso, na referida escritura, lavrada com

base em declarações prestadas mais de oito anos após o óbito do filho da autora, há apenas afirmação genérica de

dependência econômica.

XIV - Diante da ausência de início de prova material, eventual colheita de prova oral não teria o condão de

modificar o julgamento do feito, não havendo, portanto, que se falar em produção adicional de provas.

XV - A autora somente formulou requerimento administrativo de concessão do benefício mais de oito anos após o

óbito de seu filho e sobreviveu durante todo esse tempo sem necessitar da pensão.
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XVI - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039389-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

2010.03.99.039389-9/SP
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15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o de cujus, em 04.09.1954; certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 11.07.2006, sendo causa da morte "infarto agudo do miocárdio", qualificado o

falecido como agricultor, com 72 anos de idade, casado com a autora; certidões de nascimento de filhos em

comum, em 22.06.1956 e 03.08.1965, sendo que na primeira certidão os pais foram qualificados como lavradores;

certidão do Cartório de Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Tabelião

de Protesto de Letras e Títulos de Bariri, SP, informando constar na serventia transcrição (n. 14.019) referente ao

imóvel "Fazenda São Francisco", de área 169,40,00has, adquirido pelo falecido e sua esposa, além de outros

quatro casais, sendo transmitente o pai do de cujus, por meio de doação constante em escritura pública datada de

28.11.1975; certidão de matrícula do imóvel denominado "Fazenda Santa Lúcia", com área de 30,068 alqueires,

adquirido pelo autor, nos termos da transcrição n. 14.019; conforme R1.2002, o falecido adquiriu a parcela do

imóvel que cabia a um dos casais co-proprietários em 09.08.1978 e, conforme Av. 2.2002, transmitiu a Luiz

Antônio Moço uma área de terras de 19,67212 alqueires em 25.06.1986; após uma série de operações comerciais

envolvendo o imóvel, a propriedade foi penhorada em 01.10.1996 para garantir pagamento de dívida do casal

junto ao Banco do Estado de São Paulo; autorizações para impressão de notas fiscais do produtor e notas fiscais

avulsas, datadas de 02.07.1968 e 20.06.1972; declarações de produtor rural em nome do falecido, referentes à

Fazenda Santa Lúcia, exercícios de 1979 e 1980, ambas mencionando a atividade principal de produtor rural;

declaração prestada ao INSS em 30.09.2002 informando que o falecido, residente na Av. Quinze de Novembro,

1.371, Centro, Bariri, SP, exerceu atividades rurais em regime de economia familiar entre 12.1975 e 04.1979 na

Fazenda Santa Lúcia; recibo de declaração de ITR, exercício de 2006, referente ao Sítio Santa Lúcia, de área total

"25,1", constando como contribuinte o falecido, residente no endereço acima indicado.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que a autora recebe, desde 31.08.1998,

aposentadoria por idade na categoria "comerciário". Em seu cadastro mantido junto à Autarquia, consta o mesmo

endereço informado pelo autor na declaração de ITR acima mencionada. Constam ainda, em nome da autora,

recolhimentos previdenciários realizados de maneira descontínua entre 01.1990 e 07.1998.

VII - A Autarquia providenciou também a juntada de uma certidão expedida em 11.08.1998 pela Prefeitura

Municipal de Bariri, informando que a autora esteve inscrita no "Rol de Prestadores de Serviço de Qualquer

Natureza" sob o n. 4.120 entre 02.01.1990 e 31.07.1998, como costureira, tendo efetuado recolhimentos a este

título.

VIII - Em depoimento, a autora esclareceu que quando conheceu o marido, em 1953, ele trabalhava num sítio

pertencente ao pai. Em 1980, o de cujus adoeceu em razão de uma depressão e só voltou ao trabalho entre 15 e 20

anos depois. Trabalhou por mais 15/20 anos e faleceu nove anos depois. O leite produzido no sítio era entregue

nas residências da cidade, sendo vendidos cerca de 100 litros por dia. Os animais eram vendidos para a empresa

Itabom. Questionada pelo advogado da Autarquia, a autora esclareceu que seu marido faleceu oito anos após

deixar de trabalhar. 

IX - Foram ouvidas três testemunhas, que mencionaram que a granja de propriedade do falecido comportava cerca

de 10.000 animais, que eram vendidos para uma empresa, que se responsabilizava pelo abate. Uma das

testemunhas mencionou que a produção de leite era vendida pelo falecido à empresa Nestlé. 

X - A autora comprova ser esposa do de cujus por meio da certidão de casamento. Dispensável, assim,

comprovação de sua dependência econômica, que é presumida.

XI - Não restou comprovada a condição de segurado especial do falecido, visto que o regime de economia familiar

pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria

subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

XII - O conjunto probatório indica que a produção da propriedade do falecido destinava-se essencialmente à

comercialização, seja direta, seja por meio de empresas de grande porte, como a Nestlé, conforme relato

testemunhal. E a produção tinha volume incompatível com o manejo exclusivo por familiares. É possível concluir,

portanto, que o falecido não era rurícola, e sim produtor rural.

XIII - Com o depoimento da autora, é possível verificar que o efetivo trabalho rural do falecido ocorreu, na maior

parte, em época muito anterior ao óbito, e que ao menos desde 2002 o casal já residia na cidade.

XIV - A autora exerceu, de 1990 até aposentar-se, atividade de caráter urbano, o que contribui para

descaracterizar o trabalho rural em regime de economia familiar.

XV - Inviável a concessão do benefício, diante da ausência de comprovação da qualidade de segurado especial.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar
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dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040136-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do suposto companheiro, qualificado como solteiro, em 14.01.2010, aos

67 (sessenta e sete) anos de idade, indicando as causas de morte como parada cardiorrespiratória, carcinomatose,

adenocarcinoma de pâncreas, com a observação de que deixou duas filhas e apontando como endereço a Rua

Francisco Soldado, nº 297, em Atibaia - SP; carta de concessão de aposentadoria por idade ao de cujus, com termo

inicial em 22.05.2009 (NB 148.823.249-8); e fotografias.

VI - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestam depoimentos genéricos e imprecisos, afirmando que a autora

viveu maritalmente com o de cujus até a data do óbito e que tiveram filhos.

VII - Como visto, o falecido recebia aposentadoria por idade desde 22.05.2009 e, assim, não se cogita de não
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ostentar a qualidade de segurado por ocasião do óbito.

VIII - De outro lado, porém, não há início de prova material da união estável e as testemunhas prestam

depoimentos genéricos e imprecisos.

IX - Não é razoável supor que, após tantos anos de alegada convivência, a requerente não possua prova alguma de

que teria residido no mesmo endereço do suposto companheiro. Acrescente-se, ainda, que não foi comprovada a

existência da alegada prole em comum.

X - Além disso, o falecido é qualificado como solteiro na certidão de óbito, que nada menciona a respeito da

alegada convivência marital com a autora. Por fim, cumpre ressaltar que as fotografias configuram registro de um

determinado evento e não fazem prova documental da união estável, no momento do óbito.

XI - Dessa forma, não restou comprovada a convivência more uxório, por ocasião do falecimento.

XII - Não preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com

as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XIII - Cabe mencionar, ainda, que os documentos só agora apresentados pela autora também não se prestam a

comprovar a união alegada.

XIV - Embora a certidão de óbito mencione que o falecido deixou duas filhas, as cédulas de identidade de Tatiane

Toríbio e Alexsandra Turíbio (fls. 93/94) indicam que eram filhas apenas da autora. A conta de energia de fls. 95

refere-se a julho de 2011, posterior ao óbito, ocorrido em 14.01.2010, e indica que a autora reside em casa da

mesma rua, mas em número diverso (301) daquele no qual morava o de cujus quando faleceu (297), nada

comprovando que se refira a um salão que pertencia ao casal, como alega.

XV - A correspondência comercial de fls. 97, postada em 01.06.2011, embora indique o mesmo endereço,

também não é contemporânea ao óbito e não pode ser aceita para comprovar coabitação naquela época.

XVI - A certidão de fls. 100 foi emitida apenas em decorrência da antecipação de tutela concedida nestes autos, já

cassada. Nada comprova, portanto.

XVII - O documento de fls. 105 não conta com qualquer elemento que permita confirmar sua autenticidade,

possui informação manuscrita e sequer identifica o responsável pela assinatura no carimbo nele aposto, revelando-

se temerário o reconhecimento de convivência marital apenas com base nas informações nele constantes.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042167-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.042167-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSE POSSO

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2540/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento do autor com a de cujus, em 19.10.1974 - o marido foi qualificado

como lavrador e a esposa como "prendas domésticas"; certidão de óbito da esposa do autor, ocorrido em

31.05.1994, sendo causa da morte "pancreatiti necro hemorrágica, choque séptico", qualificada a falecida como

"do lar", com trinta e nove anos, casada com o autor, deixando três filhos, de 18, 17 e 12 anos de idade; certidões

de nascimento de filhos em comum, em 04.09.1975 e 28.03.1972, constando qualificação do pai como lavrador e

da mãe como "do lar"; "contrato particular para trato de café" firmado em 08.10.1969, constando o pai do autor

como tratador de seis mil pés de café encravados na "Fazenda Santa Rosa", de 30.09.1969 a 30.09.1971 - embora

tenha sido elaborado em nome do pai, o contrato foi assinado pelo autor; notas fiscais referentes à comercialização

da produção do autor, emitidas entre 1972 e 1992; declaração cadastral de produtor prestada em 1994 pelo autor,

referente ao "Sítio São Jorge", de área explorada total de 8,4 hectares; pedido de talonário de produtor em nome

do autor, datado de 06.08.1986; listagem de alunos inscritos no "Serviço de Educação de Adultos" da Secretaria

de Educação do Estado de São Paulo, sem data, constando o nome do autor, qualificado como lavrador.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que nada foi constatado em nome da

falecida (fls. 61) e que, em nome do autor, foram identificados três vínculos empregatícios, mantidos de maneira

descontínua entre 1998 e 2007.

VII - Em depoimento, o autor afirmou que ele e a falecida esposa sempre trabalharam na roça. A de cujus foi para

o hospital de repente, e em oito dias morreu.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às atividades

rurais da falecida.

IX - O requerente comprovou ser marido da falecida através da certidão de casamento, sendo que, neste caso, seria

dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

X - Não restou comprovado o exercício de atividade campesina pela falecida, como segurada especial, no

momento do óbito.

XI - A falecida foi qualificada como "prendas domésticas" e "do lar" nas certidões de casamento, óbito e

nascimento dos filhos. As testemunhas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à

alegada condição de rurícola da de cujus. E não consta nos autos qualquer documento que a qualifique como tal.

XII - Embora a orientação pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão

do registro civil, certo é que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu

requerimento, notadamente para concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu

favor, para fins de pensão por morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao óbito, em

nome da de cujus.

XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que persegue o requerente

não merece ser reconhecido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00189-1 1 Vr URUPES/SP
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002009-82.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

III - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

V - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.04.002009-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : PAULO VALDECIR DOS REIS SOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020098220104036104 3 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003749-69.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA. MEDIDA

PROVISÓRIA 242/05. INAPLICABILIDADE. 

I - Agravo legal, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com apoio no § 1º do art. 557 do

CPC, em face da decisão monocrática que deu provimento ao seu apelo para excluir da condenação a

determinação de recálculo da aposentadoria por invalidez nos termos do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91,

autorizando apenas o recálculo do auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou

seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os inferiores ao mínimo

legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das

diferenças daí advindas.

II - O agravante alega que foi acolhido o pleito de revisão do auxílio-doença, concedido em plena vigência da

Medida Provisória nº 242/05, que restringiu o valor destes benefícios ao valor da última contribuição do segurado.

Afirma que efetuou corretamente o cálculo da RMI do auxílio-doença, uma vez que se aplica aos benefícios a lei

vigente à época da concessão, sendo que as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante

a vigência da Medida Provisória nº 242/05, entre 28/03/2005 e 01/07/2005, devem continuar a ser reguladas pelo

referida diploma legal.

III - O benefício do autor teve DIB em 25/10/2001, quando a Medida Provisória nº 242/05, nem havia sido

editada, não havendo que se falar na sua aplicabilidade no caso dos autos.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

V - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

2010.61.06.003749-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO DESTEFANI

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/100

No. ORIG. : 00037496920104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008178-70.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A matéria veiculada em preliminar será analisada com o mérito.

II - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

III - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário

está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42

do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício

de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu

turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

IV - Constam dos autos: cédula de identidade, indicando o nascimento em 18.09.1960, com a idade atual de 52

anos; extratos do sistema CNIS da Previdência Social, apontando que recebeu auxílio-doença nos períodos de

19/10/2005 a 05/05/2006 e de 12/06/2006 a 31/10/2006; extratos do sistema CNIS da Previdência Social,

indicando que foram indeferidos os pedidos de auxílio-doença com DER em 21/12/2006 e 07/04/2010, com

parecer contrário da perícia médica; e atestado médico.

V - Perícia médica judicial, a fls. 63/65 - 10.11.2010, constando que é portador de diabetes controlada.

VI - No laudo pericial restou consignado que "O examinando não apresenta elementos técnico-científicos que

justifiquem afastamento do trabalho com benefício à sua saúde. O retorno ao trabalho está indicado como

profilaxia psiquiátrica.".

VII - Assevera o expert, em resposta aos quesitos, que não há incapacidade para o trabalho.

VIII - Quanto à questão da prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

IX - A oitiva de testemunhas não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara ao

concluir pela não comprovação da incapacidade para o labor.

X - Não há que se falar em cerceamento de defesa.

XI - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XII - Impossível o deferimento do pleito.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

2010.61.09.008178-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : APARECIDO DOMINGOS ANDRE

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081787020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009724-63.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade (nascimento em 09.04.1949), indicando a idade atual de 64 anos;

comunicado de indeferimento de pedido de auxílio-doença, formulado administrativamente em 21.08.2006, por

não constatação de incapacidade laborativa; documentos médicos; CTPS.

IV - Perícia médica (fls. 99/107 - laudo datado de 18/10/2011). O expert constatou que a autora apresenta

"tendinopatia de ombro esquerdo".

2010.61.09.009724-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA TEREZINHA MOISES TARTAGLIA

ADVOGADO : CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097246320104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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V - Assevera o experto que "não foi caracterizado apresentar alterações significativas no exame físico, tampouco

sinais em exames imagenológicos, (US) que fundamente ser a pericianda portadora de incapacidade para exercer

sua atividade laboral atual".

VI - Impossível o deferimento do pleito.

VII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Relatora para o acórdão

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002979-52.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

2010.61.14.002979-0/SP
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15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: correspondência da Secretaria de Receita Federal remetida à autora, referente a pedido de

regularização de CPF apresentado em 01.06.2005, enviada para o endereço Rua Nossa Senhora Aparecida, 60,

Areião (fls. 18/19); formulário de pedido formulado pela autora no estabelecimento J. Tame, mencionando o

mesmo endereço, com menção a nota promissória com vencimento em 01.03.2004 (fls. 20); conta de telefone em

nome da requerente, com vencimento em 21.12.2009, indicando o endereço "R. Aparecida N. S. 60 FRT, Vl.

Areiao" (fls. 21); declaração prestada em nome do "Supermercado Eunice" em 23.06.2008, informando que a de

cujus era cliente do estabelecimento, no qual fazia compras mensais (fls. 22); CTPS do pai da de cujus, com

anotações de vínculos empregatícios mantidos de 13.03.2000 a 02.06.2000 e de 10.04.2007 a 02.11.2007 (fls.

23/26); CTPS da autora, sem anotações (fls. 27/30); comprovante de requerimento administrativo do benefício,

em 06.05.2008 (fls. 32); certidão de óbito da filha da autora, ocorrido em 24.04.2008, sendo causas da morte

"hemorragia interna traumática, ferimentos penetrantes do crânio + tórax + abdome, projéteis de arma de fogo

(homicídio)", qualificada a falecida como vendedora, solteira, com vinte e um anos de idade, residente na R.

Nossa Senhora Aparecida, 60, Areião (fls. 34); cédula de identidade da de cujus, nascida em 05.11.1986 (fls. 35);

carteira da Unimed em nome da falecida, referente a plano empresarial, com validade 30.04.2010 (fls. 40); cópias

de correspondências remetidas à falecida pelo Unibanco e pela CEF, sem data, indicando o mesmo endereço

constante na certidão de óbito (fls. 47/48); conta de energia em nome do pai da de cujus, com vencimento em

21.05.2008, indicando o mesmo endereço (fls. 49); correspondência sem data, remetida para a falecida no mesmo

endereço (fls. 50); cupom fiscal em nome da autora, referente à aquisição de eletrodoméstico em 25.02.2008,

indicando o mesmo endereço anteriormente citado (fls. 51); certidão de casamento da autora com o pai da de cujus

, em 13.12.1984 (fls. 52); comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo (fls. 58); ficha de registro

de empregado em nome da falecida, mencionando admissão em 07.03.2007, constando o nome da autora no

campo destinado aos beneficiários (fls. 61); extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome da de cujus,

relacionando dois vínculos empregatícios, mantidos de 13.12.2006 a 06.03.2007 e de 07.03.2007 a 24.04.2008

(fls. 62); declaração prestada pelo estabelecimento "Nivaldir Novidades Ltda", em 05.09.2008, informando que a

falecida foi funcionária do local de 07.03.2007 a 24.04.2008, exercendo o cargo de operadora de loja (ls. 67).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o pai da de cujus/marido da autora

possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre 01.11.1986 e 02.11.2007 e

recolheu contribuições previdenciárias de 06.2008 a 11.2008 e de 05.2010 a 06.2010 (fls. 102); Quanto à de cujus,

foram relacionados vínculos mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 06.08.2003 e 24.04.2008

(fls. 106).

VII - Em depoimento (fls. 132), a autora afirmou que, na época do óbito, moravam no local a autora, o marido e

os dois filhos. Somente a de cujus trabalhava. As despesas da casa eram pagas com o salário da falecida e com os

valores recebidos em decorrência dos bicos que o marido da autora fazia, como pedreiro, sendo que havia meses

que seu marido não trabalhava em virtude da falta de serviço. A autora mora em residência própria, tem

problemas de varizes e precisa usar meias especiais, mas não tem condições de pagar por elas.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 133/134), que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto

à alegada situação de dependência. Ambas mencionaram que o marido da autora fazia bicos. Uma delas informou

que o filho da autora também vivia fazendo bicos. A de cujus foi assassinada.

IX - O último vínculo empregatício da de cujus cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurada. 

X - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XI - Embora tenha comprovado a residência conjunta, a requerente não juntou aos autos qualquer dos documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº

3.048/99.

XII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIII - Não há início de prova material de que a falecida contribuísse, de maneira habitual e substancial, com o

sustento de sua genitora. Não consta dos autos qualquer documento que comprove o custeio de alguma despesa da

autora pela falecida. As testemunhas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência econômica.

XIV - Tratando-se de filha solteira, residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio

com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, a filha é geradora de despesas. E eventual

auxílio, isoladamente, não seria suficiente para caracterizar dependência econômica.

XV - A indicação da mãe como beneficiária em ficha de registro de empregado não implica em presunção de

dependência. Afinal, sendo a de cujus solteira, sem filhos, sua mãe se apresenta, logicamente, como sua

beneficiária.

XVI - Os extratos do sistema demonstram que, embora não estivesse empregado no momento do óbito, o marido
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da autora sempre trabalhou, e a prova testemunhal colhida indica que, mesmo sem emprego formal, fazia "bicos",

bem como o filho da autora. Assim, não há como sustentar que o sustento da família dependesse dos recursos da

filha, jovem, que havia ingressado no mercado de trabalho havia pouco tempo.

XVII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da demandante, ainda que não

exclusiva, em relação à falecida filha.

XVIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece

ser reconhecido.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003055-76.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

2010.61.14.003055-0/SP
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AGRAVANTE : MADALENA FERRARAZ

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030557620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2548/2915



pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 05.06.2008; certidão de

óbito do filho da autora, ocorrido em 07.07.2001 em razão de "traumatismo crânio encefálico, agente contundente

(acidente de trânsito)", qualificado o falecido como auxiliar de produção, com vinte anos de idade, solteiro, sem

filhos, residente na Rua Sergio Trevisan, 376, Parque Selecta, mesmo endereço de residência de seus pais; cédula

de identidade do de cujus, nascido em 21.10.1980; certidão de casamento da autora com o pai do de cujus, em

21.08.1980, com averbação de separação judicial, por sentença proferida em 20.12.2005; conta de energia em

nome da autora, com vencimento em 11.04.2008, indicando o mesmo endereço constante na certidão de óbito;

correspondência da CEF destinada ao falecido, sem data, indicando o mesmo endereço constante na certidão de

óbito; CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 02.03.1998 a 27.06.2000 e de

02.04.2001 a 07.07.2001; ficha de registro de empregado em nome do de cujus, mencionando data de admissão

em 02.04.2001, constando o nome dos pais como beneficiários; ficha de registro de empregado em nome do de

cujus, mencionando data de admissão 02.03.1998 e demissão em junho de 2000, constando o nome dos pais como

beneficiários; recibos de indenização DPVAT em nome do pai do falecido e em nome da autora, referentes ao

óbito do de cujus; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido recolheu contribuições

previdenciárias de maneira intermitente entre 05.1996 e 02.1998 e possuiu vínculos empregatícios de 02.03.1998

a 27.06.2000 e de 02.04.2001 a 07.07.2001. Quanto à falecida, foram relacionados dois vínculos empregatícios,

mantidos entre 01.12.1976 e 30.06.1980, e o recolhimento de contribuições previdenciárias de 02.2006 a 04.2007

e de 06.2007 a 05.2010. Quanto ao pai do falecido/ex-marido da autora, foi informado o recebimento de

aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 10.07.1996 (mr. base R$ 2.277,14, compet. 06.2010), o

recebimento de auxílio-acidente desde 12.12.1995 (mr. base R$ 1.328,71, compet. 06.2010), a existência de um

vínculo empregatício mantido de 16.08.1973 a 01.10.1990 e o recolhimento de contribuições previdenciárias de

08.2005 a 09.2007 e de 11.2007 a 01.2008.

VII - A autora esclareceu que, na época do óbito, moravam juntos a autora, o então marido e os dois filhos do

casal, sendo que a casa era mantida pelo ex-marido, com a ajuda do de cujus. A requerente separou-se do marido e

recebe pensão mensal no valor de R$ 500,00. A casa é própria. Após o óbito do filho, a autora foi forçada a fazer

mais economia para que o dinheiro fosse suficiente para as despesas.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência.

IX - O último vínculo empregatício do falecido cessou por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não

ostentasse a qualidade de segurado.

X - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XI - Embora tenha comprovado a residência em comum, a requerente não juntou aos autos qualquer dos outros

documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22

do Decreto nº 3.048/99.

XII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIII - Não há início de prova material de que o falecido arcasse com qualquer despesa relativa ao sustento de sua

genitora e as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada situação de

dependência.

XIV - Tratando-se de filho solteiro, residente com os pais, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio

com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. E eventual

auxílio não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

XV - O filho da autora faleceu ainda jovem, com vinte anos de idade, não sendo razoável supor que com tão

pouca idade tenha se tornado o responsável pelo sustento da família, até porque o marido da autora, na época do

óbito, recebia dois benefícios previdenciários de valor considerável, sendo o real responsável pelas despesas da

casa.

XVI - A indicação dos pais como beneficiários em ficha de registro de empregado e o recebimento de

indenização/DPVAT não implicam em presunção de dependência. Afinal, sendo o de cujus solteiro, sem filhos,

seus pais se apresentam, logicamente, como seus beneficiários e sucessores aptos à adoção de providências da

espécie.

XVII - O filho da autora faleceu em 07.07.2001 e só foi formulado requerimento administrativo do benefício em

05.06.2008, quase sete anos depois. A autora sobreviveu durante todo esse tempo sem necessitar da pensão, o que
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reforça a convicção pela inexistência de dependência dos recursos do de cujus.

XVIII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XIX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004527-97.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I Alega o agravante que a matéria não é pacifica. Pretende seja apresentado o feito à mesa, reiterando as razões de

mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria por invalidez, teve DIB em 01.10.1993.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com
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início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 17.05.2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011884-31.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

2010.61.19.011884-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSE TENORIO DOS SANTOS e outro

: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/175

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118843120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2551/2915



IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: CTPS do co-autor José Tenório, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em

períodos descontínuos compreendidos entre 08.04.1996 e 28.08.1998 (fls. 17/20); CTPS da co-autora Maria José,

com anotações de vínculos empregatícios mantidos de maneira descontínua entre 17.05.1993 e 05.03.1996 (fls.

26/29); correspondência do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, sem data, remetida para o endereço "Rua Cícera

Adriana Oliveira Cruz, 211, ant. 37, Jardim Nova Cidade, Guarulhos", em nome de Andréia dos Santos, filha dos

autores, conforme cédula de identidade de fls. 31 (fls. 30); alvará judicial autorizando os autores a levantarem,

junto à Caixa Econômica Federal, o saldo existente na conta do PIS em favor do de cujus (fls. 32); certidão de

óbito do filho dos autores, ocorrido em 16.11.2002, sendo causa da morte "choque traumático, ferimento por arma

de fogo", qualificado o falecido como ajudante geral, solteiro, com vinte e quatro anos de idade, sem filhos (fls.

33); o laudo de exame de corpo de delito foi juntado a fls. 42; cédula de identidade do de cujus (fls. 34); CTPS do

de cujus, com registro de um vínculo empregatício mantido de 16.09.1996 a 18.11.2002, sendo empregador

"Cardenes & Cia Ltda Ind. e Com. de Tapetes e Carpetes" (fls. 37), seguida da respectiva ficha de registro de

empregado, na qual o falecido declarou residir na R. Bela Vista, 08-C e ser solteiro (fls. 38) e de declaração do

empregador confirmando a permanência do vínculo até a data do óbito e o fato de que, em seus arquivos, o

falecido constava como solteiro e residente com os pais (fls. 39); escritura pública de declaração firmada pelos

autores em 13.01.2003, através da qual afirmam ser os únicos herdeiros e beneficiários do de cujus (fls. 41);

certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão pela morte do falecido (fls. 43); conta de água e

esgoto em nome do co-autor José Tenório, com vencimento em 26.04.2002, indicando como endereço a Rua

BelaVista, n. 8-C, Parque Jandaia (fls. 44); conta de água e esgoto referente ao mesmo endereço, com vencimento

em 30.10.2010, em nome de Givaldo Oliveira Santos, que, conforme relato na inicial, adquiriu a casa na qual o

falecido residia com os pais (fls. 45); comprovante de requerimento administrativo do benefício, formulado pelo

co-autor José Tenório em 17.12.2002 (fls. 48); telegrama destinado à co-autora, no endereço da Rua Bela Vista,

sem data de emissão, mas mencionando agendamento de compromisso para 21.03.2001 (fls. 54); certidão de

nascimento do de cujus, em 05.08.1978 (fls. 55); recibo de pagamento de salário em nome do falecido, referente à

competência de outubro de 2002, sendo total de vencimentos R$ 713,28 (fls. 59); extrato do sistema CNIS da

Previdência Social em nome do de cujus, mencionando vínculos empregatícios mantidos de forma descontínua

entre 01.03.1993 e 16.09.1996, sendo que não consta a data de rescisão quanto ao último vínculo, que corresponde

ao anotado na CTPS (fls. 64); comunicação de indeferimento do pedido administrativo (fls. 89), decisão mantida

após recursos (fls. 101/105).

VI - Em depoimento, os autores reafirmaram a dependência com relação ao falecido.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência.

VIII - O último vínculo empregatício do falecido cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse

a qualidade de segurado.

IX - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art.

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - Embora tenham comprovado a residência conjunta, os autores não juntaram quaisquer dos outros documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº

3.048/99.

XI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre os requerentes.

XII - Não consta dos autos prova material de que o falecido arcasse com qualquer despesa de seus genitores ou

contribuísse de maneira habitual e substancial para o seu sustento.

XIII - As testemunhas, por sua vez, prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca da alegada dependência.

XIV - A autorização judicial para levantamento de valores pertencentes ao falecido não implica em presunção de

dependência. Afinal, considerando que o de cujus era solteiro e não tinha filhos, os demandantes se apresentam,

logicamente, como seus beneficiários e sucessores aptos à adoção de providências da espécie.

XV - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores, ainda que não exclusiva, em

relação ao falecido filho.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os requerentes não

merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000044-06.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICABILIDADE. ART. 557 CPC. POSSIBILIDADE.

PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 07.02.2007;

parecer social com data 06.06.1992, referente à concessão do benefício n. 21/48.132.386-4 à mãe do falecido,

Maria Flordenice da Silva, mencionando-se que ela contava, na época, com 45 anos de idade, sendo portadora de

doença degenerativa grave há 14 anos e necessitando de cuidados de terceiros de forma permanente; informou-se

também que ela era casada e tinha quatro filhos: o de cujus, Antonio Carlos Rodrigues da Silva, que trabalhava

como motorista carreteiro e ajudava a família financeiramente, além de um outro filho maior e portador da mesma

2010.61.25.000044-7/SP
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AGRAVANTE : ADEMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000440620104036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2553/2915



doença degenerativa da mãe, aposentado por invalidez, e duas filhas solteiras, de 15 e 19 anos de idade, que

dedicavam-se ao lar e aos cuidados da mãe e irmão enfermos; o autor, Ademar Rodrigues da Silva, era casado

com Maria Flordenice, trabalhando como motorista carreteiro; no momento da entrevista, estava agressivo e

demonstrou desequilíbrio emocional, que, segundo os familiares, teve início após a morte do de cujus, que era

quem ajudava no serviço e dava a "retaguarda" nos cuidados com a família, pois o autor fazia viagens longas e

demoradas; mencionou-se que o autor, naquele momento, estava sem trabalhar havia mais de um mês porque seu

veículo "cegonha" tinha problemas mecânicos e o autor não possuía os recursos para consertá-lo; certidão de óbito

do de cujus, ocorrido em 02.04.1992 em razão de "hemorragia interna traumática, politraumatismo (acidente de

trânsito)", qualificado o falecido como motorista, solteiro, sem filhos, com 23 anos de idade, domiciliado no

mesmo endereço dos pais - R. Antonio da Costa e Silva, 131, J. Cláudia.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor possuiu vínculos

empregatícios de 29.07.1975 a 13.08.1979, 01.11.1979 a 03.02.1982 e 01.04.2010 a 10.2010 (data da última

remuneração registrada para o vínculo vigente), recolheu contribuições previdenciárias em 05.2004, 07.2004,

05.2005, 09.2005, 05.2007, de 10.2008 a 01.2009, em 12.2009 e de 03.2010 a 07.2010, e vem recebendo

aposentadoria por idade desde 12.07.2006. Informou-se ainda que Maria Flordenice Dias recebeu pensão pela

morte do de cujus desde a data do óbito do filho até 05.08.1992. Por fim, quanto ao falecido, foi informado que

manteve vínculos empregatícios de 02.01.1985 a 01.07.1986 e de 04.03.1991 até o óbito.

VII - Em depoimento pessoal, o autor reafirmou a dependência do filho e esclareceu que, na época do óbito,

mantinha um relacionamento extraconjugal com sua atual companheira, Ana Eugênia Martins.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência. Uma delas afirmou que o de cujus "dava uma mãozinha" nas despesas da casa e que, na

falta dele, o autor teve piora na qualidade de vida e teve que vender seu caminhão e comprar um mais velho e

pior.

IX - Consta dos autos certidão de óbito de Maria Flordenice da Silva, em 17.04.2001, causado por parada

cardiorrespiratória/esclerose múltipla

X - O último vínculo empregatício do filho do autor cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não

ostentasse a qualidade de segurado, até porque foi concedida pensão por morte à falecida mãe.

XI - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art.

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XII - Embora tenha comprovado a residência conjunta, o requerente não juntou aos autos qualquer dos outros

documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22

do Decreto nº 3.048/99.

XIII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre o autor.

XIV - Não há início de prova material da contribuição do falecido filho para o sustento do genitor. Não foi juntado

qualquer comprovante de que o de cujus arcasse com alguma despesa de seu pai. As testemunhas, por sua vez,

prestaram depoimentos genéricos e imprecisos a esse respeito.

XV - Tratando-se de filho solteiro, residente com os pais, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio

com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. E eventual

auxílio não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

XVI - O filho do autor faleceu ainda jovem, com vinte e três anos de idade, não sendo razoável supor que com tão

pouca idade tenha se tornado o responsável pelo sustento da família, até porque seu pai, o autor, era pessoa capaz

para o trabalho, exercendo normalmente atividades econômicas na época do óbito. Embora enfrentasse

dificuldades financeiras, era o real responsável pelas despesas da família, sendo apenas auxiliado pelo filho.

XVII - O autor somente requereu o benefício em 2007, muitos anos após o falecimento do filho, em 1992, e muito

após o falecimento da esposa, beneficiária original da pensão, em 2001. Durante todo esse tempo sobreviveu sem

receber o benefício pleiteado. Além disso, vem recebendo aposentadoria por idade desde 2006 e, em algum

momento durante esse interregno, constituiu nova família. Não há, assim, como sustentar que dependa dos

recursos do filho, há anos falecido, para a sobrevivência.

XVIII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica do autor em relação ao de cujus.

XIX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2554/2915



dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-55.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade (nascimento em 01.05.1953), indicando a idade atual de 60 anos;

CTPS, constando vínculos empregatícios de 02.05.1995 a 04.10.2000, de forma descontínua, como trabalhadora

rural; comunicado de indeferimento de pedido de auxílio-doença, formulado administrativamente em 10.02.2010,

por não constatação de incapacidade laborativa; documentos médicos.

IV - O INSS juntou aos autos cópias do processo 2007.61.27.000984-6, interposto pela autora com o fito de obter

a concessão de benefício por incapacidade, além de extrato do CNIS constando percepção de auxílio-doença,

desde 03.05.2010, e laudo médico pertencente ao processo na via administrativa.

V - Perícia médica judicial (fls. 79/82 - 18.02.2011), informando o experto o diagnóstico de "hipertensão arterial

severa mas sob controle".
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VI - Atestou o sr. perito, em conclusão do laudo, que "a periciada não apresenta doença incapacitante".

VII - Quanto à questão laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

VIII - O perito foi claro ao afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho.

IX - Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do perito indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas pela autora, que atestou a sua capacidade para o exercício de atividade laborativa.

X - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XI - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XII - Não há como se afastar as conclusões da perícia médica judicial.

XIII - A autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XV - Impossível o deferimento do pleito.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-67.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.38.001266-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119

No. ORIG. : 00012666720104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2556/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 11.10.2010, o(a) autor(a) com 52 anos (data de nascimento: 03.12.1957).

V - Laudo médico pericial, de 09.11.2011, informa que o periciado apresenta protusões discais lombares. Conclui

que não há incapacidade para exercer atividades laborativas.

VI - Estudo social, datado de 27.01.2012, indica que o requerente reside com a companheira e a enteada (núcleo

familiar de 3 pessoas), em imóvel invadido. A renda familiar, de 1 salário-mínimo, advém do benefício

assistencial auferido pela enteada. Relata que residem no imóvel pertencente a uma fazenda, há 18 anos, e que já

foram intimados a deixá-lo por diversas vezes; no entanto, aguardam decisão judicial. Destaca que a enteada

padece de problemas mentais e que todos na residência fazem uso de medicação fornecida pela rede pública de

saúde. Observa que a companheira não pode trabalhar, pois cuida da filha. Salienta que alguns dos filhos da

companheira, que residem em São Paulo, prestam ajuda com alimentos.

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o

rol dos beneficiários.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 55 anos, não logrou comprovar a

incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o laudo médico pericial

afirma que não há incapacidade para o trabalho.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2557/2915



 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002733-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

III - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

V - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003053-93.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.002733-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : OSCAR ROSA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/143

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027334320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003053-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2558/2915



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 01.05.1991.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 17.03.2010, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : TEREZINHA LIBERATI MICELLI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

No. ORIG. : 00030539320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003163-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 28.07.1993.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 19.03.2010, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

2010.61.83.003163-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : BENEDITO MARQUES LEITE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

No. ORIG. : 00031639220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003321-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que, de ofício, reconheceu a

decadência do direito de revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-

6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões

de mérito da demanda.

III - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 17/09/1991.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

2010.61.83.003321-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : VALFRIDO RAMOS SANTANA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/155

No. ORIG. : 00033215020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2561/2915



dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 23/03/2010, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004035-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 21.12.1993.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

2010.61.83.004035-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSE DE LIMA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95
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dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 09.04.2010, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008063-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.008063-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : LOURDES ROSA DE LIMA

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/227

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade do filho da autora, nascido em 08.02.1989 (fls. 12); certidão de óbito

do de cujus, ocorrido em 06.09.2008, em razão de trauma crânio encefálico (acidente de trânsito), qualificado o

falecido como ajudante geral, solteiro, com 19 anos de idade, residente na R. Barueri, 004, Amador Bueno,

Itapevi, SP (fls. 14); certidão de nascimento do falecido (fls. 15); comprovante de requerimento administrativo do

benefício, em 17.12.2008 (fls. 16), seguido de comunicado de indeferimento (fls. 17); CTPS do falecido, com uma

anotação de vínculo empregatício, mantido de 25.03.2008 a 15.05.2008 (fls. 18/20); impresso da "Ótica Itapevi"

mencionando a existência de cinco parcelas a pagar, sendo que a primeira tem vencimento em 25.10.2005 e valor

de R$ 65,00, mencionando o mesmo endereço constante na certidão de óbito (fls. 21); contrato preliminar firmado

pelo falecido com a Loja Marabraz, com data 06.08.2007, mencionando o mesmo endereço indicado na certidão

de óbito (fls. 22); proposta de adesão a seguro de proteção financeira Pan Americana Seguros S/A, assinada pelo

falecido em 14.07.2007, mencionando o mesmo endereço (fls. 23/24); correspondência da "CrediAL" destinada à

autora, sem data, a respeito de dívida vencida em 29.12.2008, remetida para o mesmo endereço anteriormente

citado (fls. 25); correspondência da Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT remetida à autora no mesmo

endereço, com carimbo dos correios com data 09.10.2008 (fls. 26).

VI - O INSS trouxe aos autos cópia do processo administrativo.

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência econômica. Duas das testemunhas afirmaram que a autora trabalhava como diarista na

época do óbito do filho. 

VIII - O filho da autora veio a óbito pouco mais de três meses após a cessação de seu último vínculo empregatício.

Assim, manteve a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

IX - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - Embora tenha comprovado a residência em comum, a requerente não juntou aos autos quaisquer dos outros

documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22

do Decreto nº 3.048/99.

XI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XII - Não há início de prova material de que o falecido contribuísse, de maneira habitual e substancial, com o

sustento de sua genitora. As testemunhas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à

alegada situação de dependência econômica.

XIII - Tratando-se de filho solteiro, residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio

com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. E eventual

auxílio, isoladamente, não seria suficiente para caracterizar dependência econômica.

XIV - Mesmo o eventual recebimento de indenização DPVAT não implicaria em presunção de dependência

econômica. Afinal, o falecido era solteiro e não tinha filhos, apresentando-se sua mãe, logicamente, como sua

beneficiária e sucessora apta à adoção de providências da espécie.

XV - O filho da autora faleceu ainda jovem, com dezenove anos de idade, não sendo razoável supor que com tão

pouca idade tenha se tornado o responsável pelo sustento da família, até porque, conforme depoimentos, a autora

trabalhava como diarista na época do passamento. Nada foi comprovado ou mesmo alegado quanto a eventual

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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incapacidade da autora para o exercício de atividades laborativas, tratando-se, ao que tudo indica, de pessoa apta a

prover o próprio sustento.

XVI - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008827-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 17.10.1991.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

2010.61.83.008827-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : OSWALDO FORTE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 20.07.2010, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010791-35.2010.4.03.6183/SP
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RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA ELENA DA SILVA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - A agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Pretende seja

apresentado o feito à mesa, reiterando as razões de mérito da demanda.

II - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 09.10.1991.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 31.08.2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/210
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Juíza Federal Convocada

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011750-06.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 14.03.1991.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 21.09.2010, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.
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RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : OHOMOTO YOSHIOK

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

CODINOME : OHOMOTO YOSHIOKI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012902-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria

percebida por outra mais vantajosa.

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a

substituição almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a

desaposentação.

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC.

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VIII - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.83.012902-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/114

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129028920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015478-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - A agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

II - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 27.09.1991.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 14.12.2010, operou-se a decadência do direito à revisão.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

2010.61.83.015478-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : HELIDA FOCCHI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 00154785520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002271-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

2011.03.99.002271-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : IVANI FERREIRA CARLEVATO e outros

: BRUNA CARLEVATO

: RAFAEL CARLEVATO incapaz

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

REPRESENTANTE : IVANI FERREIRA CARLEVATO

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/222

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00039-2 1 Vr SOCORRO/SP
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III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do marido/pai das autoras, ocorrido em 20.04.2001 em razão de choque

cardiogênico, qualificado o falecido como de profissão autônomo, casado, com cinqüenta anos de idade; certidão

de casamento da co-autora Ivani com o de cujus, em 07.05.1982; certidões de nascimento dos co-autores Rafael e

Bruna, em 11.11.1998 e 18.02.1985, respectivamente; guias de recolhimento previdenciário referentes à inscrição

n. 1102912815-9, competências de 09.1979 a 04.1985; extratos do sistema CNIS da Previdência Social, indicando

a ausência de dados cadastrais para a referida inscrição, para a qual há apenas registros de recolhimentos

previdenciários relativos às competências de 01.1985 a 10.1985; extratos de recolhimentos de contribuinte

individual do INPS, constando, para a referida inscrição, recolhimentos previdenciários efetuados entre 05.79 e

01.1984.

VI - As autoras comprovaram ter formulado pedido administrativo de concessão do benefício, em 18.09.2009,

indeferido.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram que o falecido, por ocasião do óbito, trabalhava na empresa

denominada "Skina Veículos". Uma das testemunhas mencionou que o falecido era corretor autônomo na referida

empresa, e a outra esclareceu que o de cujus "ganhava por comissão pelas vendas realizadas". 

VIII - O Ministério Público Federal trouxe aos autos ofício da "Mario César de Moraes Veículos" (cujo nome

fantasia é "Skina Veículos"), informando que o falecido nunca possuiu vínculo empregatício com a empresa, não

existindo, portanto, documentos como recibos de pagamentos ou comprovantes de depósitos realizados em seu

favor.

IX - Os autores comprovaram a condição de esposa e filhos do de cujus por meio da apresentação das certidões do

registro civil. Assim, sua dependência econômica é presumida.

X - A última contribuição previdenciária do de cujus - considerando-se como dele as vertidas para a inscrição n.

1102912815-9, cuja titularidade não foi comprovada, mas também não foi contestada pela Autarquia - refere-se à

competência de 10.1985, não havendo nos autos notícia de que posteriormente tenha mantido vínculo

empregatício ou se encontrasse em gozo de benefício previdenciário.

XI - Tendo em vista que veio a falecer em 20.04.2001, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XII - Não se ignore que a certidão de óbito constitui indício da atividade do falecido na época do óbito. O

desempenho de tal labor vincula o de cujus ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 11, IV, da

Lei nº 8.213/91, na redação vigente por ocasião do falecimento.

XIII - Ocorre que a inscrição constitui "instrumento de exercício do direito às prestações. Esse poder não se

assenta sobre ela. Todavia, a inscrição torna exequível o direito" (MARTINEZ, Wladimir Novaes. Comentários à

lei básica da previdência social. São Paulo: LTr, 2001, p. 142).

XIV - O disposto no art. 20, caput, do Decreto nº 3.048/99, segundo o qual "filiação é o vínculo que se estabelece

entre pessoas que contribuem para a previdência social e esta, do qual decorrem direitos e obrigações".

XV - Verificada a vinculação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, a ausência dos recolhimentos

previdenciários pertinentes inviabiliza o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido e do direito ao

benefício pleiteado.

XVI - Não merece guarida a pretensão de recolhimento das contribuições previdenciárias pelos dependentes, neste

momento, porque o recolhimento previdenciário é imprescindível à própria caracterização da qualidade de

segurado, pressuposto verificado, a priori¸ para concessão do benefício.

XVII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XVIII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 50 (cinquenta) anos de idade e há, nos autos, comprovação

de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 06 (seis) anos e 02 (dois) meses,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005047-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o de cujus, em 31.03.1951, com averbação de

divórcio por sentença proferida em 05.07.2002 (fls. 12); cópia da sentença que decretou o divórcio do casal,

proferida em 04.07.2002 nos autos de ação proposta pelo falecido, mediante alegação de que estavam separados

desde 1966; a ex-esposa confirmou a separação de fato, ocorrida mais de trinta anos antes, e a afirmação foi

corroborada pela prova testemunhal produzida naqueles autos (fls. 13/15); certidão de óbito do ex-marido da

autora, ocorrido em 16.01.2002, sendo causas da morte "insuficiência respiratória, acidente vascular cerebral

2011.03.99.005047-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA CABRERA GIGI

ADVOGADO : TATIANE REGINA MICHIELAN MADUREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SHIZUE KAYAANA

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00101-5 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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hemorrágico, hipertensão arterial sistêmica", qualificado o falecido como vigilante aposentado, com setenta anos

de idade, separado judicialmente da autora, deixando quatro filhos e uma companheira, a corré Shizue Kayana

(fls. 16); receituários médicos em nome da requerente (fls. 18/30).

VI - Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram que a requerente tem problemas de saúde e está separada do

de cujus há décadas, sem contar com a ajuda dele. Conta com o auxílio financeiro da filha e eventualmente de

uma das depoentes, que informou que sequer conhecia o falecido. Ambas mencionaram que a autora tentou

receber pensão do de cujus, mas desistiu porque ele prometeu voltar pra casa, o que não aconteceu. 

VII - Em consulta ao sistema Dataprev, verificou-se que o falecido recebeu aposentadoria por tempo de

contribuição de 30.09.1991 até o óbito. Após seu falecimento, foi concedida pensão à companheira Shizue

Kayano (mr. base R$ 1.077,07, compet. 09/2012). Quanto à autora, foi informado que recebe aposentadoria por

idade desde 18.09.1991.

VIII - O de cujus percebia aposentadoria por tempo de contribuição por ocasião do óbito. Assim, não se cogita

que não ostentasse a qualidade de segurado.

IX - A requerente comprova ter se casado com o falecido em 31.03.1951, estando divorciada desde 04.07.2002,

sendo que o casal, por ocasião do divórcio, já estava separado de fato havia mais de trinta anos. Cumpre, então,

analisar a alegada dependência econômica da requerente em relação ao de cujus.

X - Inexiste início de prova de material de qualquer ajuda financeira prestada pelo ex-marido à autora.

XI - O conjunto probatório dá conta de que a autora não contava com auxílio do falecido após a separação de fato.

As testemunhas ouvidas afirmam que ela contava apenas com o auxílio da filha e de uma das depoentes.

XII - Apesar da menção na inicial e pelas testemunhas, não há comprovação de que a requerente, em algum

momento, tenha pleiteado o pagamento de pensão alimentícia pelo ex-marido.

XIII - A falecida recebe desde 1991 um benefício de aposentadoria por idade, destinado a seu próprio sustento.

XIV - A pretensão ao benefício deve ser rechaçada, porque não restou comprovada a dependência econômica em

relação ao falecido.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005189-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005189-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : HAMILTON SOARES ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento, realizado em 10.12.1947, indicando a profissão de lavrador do

autor e de doméstica da esposa; CTPS da falecida, emitida em 18.04.1980, com registro de labor urbano, como

lavadeira, de 04.06.1982 a 15.06.1982, e anotação de renda mensal vitalícia concedida a partir de 01.11.1991;

certidões de nascimento das filhas Elza Pereira e Irma Pereira, respectivamente em 09.01.1954 e 05.01.1961,

qualificando o requerente como lavrador e a falecida como "prendas domésticas"; escritura de compra e venda

lavrada em 22.06.1977, em que o autor figura como adquirente de imóvel situado em Pereira Barreto - SP e é

qualificado como lavrador; certidão de óbito da esposa, qualificada como aposentada, em 06.08.2008, aos 79

(setenta e nove) anos de idade, indicando as causas de morte como enfisema pulmonar e insuficiência respiratória;

e comunicação de decisão de indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte, apresentado pelo autor

em 15.01.2010.

VI - Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicando que a de cujus recebia renda mensal

vitalícia por incapacidade, ramo de atividade comerciário, desde 01.11.1991, bem como que possuía registro de

recolhimentos como contribuinte individual, de forma descontínua, entre abril de 1990 e fevereiro de 1991;

requerimento administrativo de concessão de benefício, apresentado pela de cujus em 25.04.1991; declaração e

inatividade, de 25.04.1991; atestado fornecido pelo Prefeito Municipal de Sud Mennucci, em que afirma que a

esposa do requerente, desde 1984, não exerce atividade remunerada, nem aufere rendimento superior à metade do

salário mínimo; laudo da perícia médica realizada pelo INPS em 01.11.1991, atestando que a de cujus é inválida

desde a mesma; e carta de concessão de renda mensal vitalícia por incapacidade, à falecida, com termo inicial em

01.11.1991.

VII - A Autarquia juntou, com a contestação (fls. 73/83), extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, indicando que o autor recebe renda mensal vitalícia por incapacidade, ramo de atividade industriário, desde

19.10.1976. Os extratos indicam ainda: indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte, apresentado

pelo requerente em 15.01.2010, e recolhimentos como contribuinte individual, tipo de contribuinte autônomo

(faxineira), em nome da de cujus, de abril e maio de 1990 e de julho de 1990 a fevereiro de 1991.

VIII - O requerente comprovou ser marido da de cujus através da certidão de casamento (fls. 14), sendo a

dependência econômica presumida.

IX - A falecida recebeu renda mensal vitalícia por incapacidade, de 01.11.1991 até a data do óbito (fls. 42), e, nos

termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, tal prestação cessa com a morte do beneficiário, não gerando direito à

pensão por morte.

X - Não merece prosperar a alegação de que a de cujus ostentava a qualidade de segurada especial quando da

concessão da renda mensal vitalícia por incapacidade, em 1991.

XI - Embora a orientação pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão

do registro civil, certo é que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu

requerimento, notadamente para concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu

favor, para fins de pensão por morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao pedido

administrativo de renda mensal vitalícia, em nome da de cujus.

XII - Inexiste qualquer documento que qualifique a esposa do autor como rurícola. Pelo contrário, a falecida

possui registro de vínculo empregatício como lavadeira, de 04.06.1982 a 15.06.1982, e cadastro, com
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recolhimentos no CNIS como contribuinte individual, autônoma (faxineira). Ressalta-se, ainda, que, consoante

declaração elaborada pelo Prefeito Municipal de Sud Mennucci, a de cujus não exercia atividade remunerada

desde 1984.

XIII - O próprio autor recebe renda mensal vitalícia por incapacidade, ramo de atividade industriário, desde

19.10.1976, o que descaracteriza a alegada condição de rurícola que pretende estender para a falecida esposa.

XIV - No presente caso não se configurou o alegado cerceamento de defesa, eis que a oitiva de testemunhas não

influenciaria no resultado do julgamento da presente demanda, por ser inadmissível o reconhecimento da atividade

campesina com base em prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula 149 do E.STJ.

XV - Mesmo que se considere o trabalho urbano, a falecida não cumpriu a carência legalmente exigida, nos

termos dos arts. 24 e 25, inciso I da Lei nº 8.213/91.

XVI - A renda mensal vitalícia foi concedida em 01.11.1991, a falecida esposa contentou-se com a sua percepção

e, mais de 18 (dezoito) anos depois, o autor pleiteia a sua conversão em outro benefício, o que não se justifica.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

XVIII - Rejeita a preliminar de cerceamento de defesa.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento, realizado em 30.09.1950, indicando a profissão de lavrador do

requerente e de doméstica da esposa; certidão de óbito da cônjuge, qualificada como "do lar", em 17.06.1994, aos

65 (sessenta e cinco) anos de idade, indicando as causas de morte como insuficiência respiratória aguda,

broncopneumonia e pancreatite aguda; e extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, informando que o

autor recebe aposentadoria por idade rural desde 13.11.2000.

VI - O requerente colaciona comunicação de decisão de indeferimento de pedido administrativo de pensão por

morte, apresentado em 11.09.2009.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 46/47), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca do

labor rurícola da falecida, por ocasião do óbito.

VIII - Não restou comprovado o labor rurícola da falecida, por ocasião do falecimento. Embora a orientação

pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão do registro civil, certo é

que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu requerimento, notadamente para

concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu favor, para fins de pensão por

morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao óbito, em nome da de cujus.

IX - A falecida foi qualificada como "do lar" na certidão de óbito (fls. 12) e as testemunhas prestam depoimentos

genéricos e imprecisos acerca de seu trabalho rurícola.

X - Não é possível mesmo estender a alegada condição de trabalhador rural do autor para a falecida, deixando de

comprovar a suposta condição de segurada especial desta.

XI - O óbito ocorreu em 17.06.1994 (fls. 12) e a demanda foi proposta apenas em 28.05.2009, ou seja, decorridos

cerca de 15 (quinze) anos, o que afasta a alegada dependência econômica em relação à de cujus.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento, realizado em 03.08.1979, em que o autor é qualificado como

lavrador e a de cujus como doméstica; certidão de óbito da esposa, em 29.04.2010, aos 52 (cinquenta e dois) anos

de idade, indicando as causas de morte como anemia aguda e hematêmese, sem informações acerca da profissão

que exercia; CTPS do requerente, com registros de labor rurícola, de forma descontínua, entre 21.06.2004 e

09.06.2006; CTPS da de cujus, com registro de labor rurícola de 21.06.2004 a 08.10.2004; e exames médicos

realizados pela falecida esposa entre janeiro e abril de 2010.

VI - A Autarquia juntou, com a contestação, extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

indicando que a falecida possui registro de labor rural, de 21.06.2004 a 08.10.2004, e que o autor recebeu auxílio-

doença por acidente do trabalho, ramo de atividade rural, de 11.07.1993 a 01.10.1993.

VII - Em depoimento pessoal, afirma que, por ocasião do óbito, a esposa trabalhava no campo, na colheita de café.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural da

falecida esposa.

IX - Não restou comprovado o labor rurícola da falecida, no momento do óbito.

X - Embora a orientação pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão

do registro civil, certo é que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu

requerimento, notadamente para concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu

favor, para fins de pensão por morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao óbito, em

nome da de cujus.

XI - Não houve comprovação do exercício de atividade campesina, em regime de economia familiar. Pelo

contrário, o conjunto probatório indica que o autor exercia atividade rurícola na condição de empregado, não

sendo possível inferir que a esposa também o fizesse.

XII - Não é possível mesmo estender a alegada condição de trabalhador rural do requerente para a falecida.

XIII - Embora conste da CTPS da de cujus um vínculo empregatício em labor rural, este se deu pelo período de

21.06.2004 a 08.10.2004 (fls. 16) e as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao

trabalho rural no momento do óbito.

XIV - Não há nos autos notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se

encontrasse em gozo de benefício previdenciário.

XV - Tendo em vista que veio a falecer em 29.04.2010 (fls. 12), à toda evidência não ostentava mais a qualidade
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de segurada naquele momento.

XVI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XVII - A de cujus, na data da sua morte, contava com 52 (cinquenta e dois) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por cerca de 5 (cinco) meses,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XVIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a
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companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: extrato semestral do benefício de aposentadoria por invalidez recebido pelo de cujus,

referente ao segundo semestre de 2007; certidão de óbito do ex-marido da requerente, ocorrido em 13.03.2009 em

razão de "parte I: a) insuf. cardíaca congestiva; parte II: doença pulmonar obstrutiva crônica", qualificado o

falecido como aposentado, com 76 anos de idade, divorciado da autora; certidão de casamento da autora com o

falecido, em 28.01.1970, com averbações dando conta da separação judicial consensual do casal, por sentença

proferida em 14.08.1991, convertida em divórcio, por sentença, em 26.05.1995.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora vem recebendo

aposentadoria por invalidez dede 31.12.2005, enquanto o falecido possuiu vínculos empregatícios de 01.06.1973 a

13.07.1976 e de 01.02.1979 a 15.07.1980 e recebeu aposentadoria por invalidez de 24.02.1992 até o falecimento.

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos.

VIII - Posteriormente, a autora trouxe aos autos documentos extraídos da ação de separação judicial consensual do

casal. Na petição inicial, consta que a autora dispensou a pensão alimentícia, pois conseguia sobreviver à custa do

próprio trabalho, sendo fixado apenas o pagamento de pensão para o filho do casal. A convenção de separação foi

homologada judicialmente.

IX - O falecido recebia aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse

a qualidade de segurado.

X - De outro lado, a requerente comprova ter se casado com o falecido em 28.01.1970, com separação judicial em

14.08.1991, convertida em divórcio em 26.05.1995. Cumpre, então, analisar a alegada dependência econômica da

requerente em relação ao de cujus.

XI - Ainda que se admita a comprovação da necessidade superveniente de alimentos, não houve demonstração de

qualquer ajuda financeira prestada pelo de cujus à autora após a dissolução da união, notadamente porque a

pensão alimentícia foi estipulada apenas em favor do filho, constando da inicial da ação de separação a expressa

renúncia da autora nesse tocante. Na ocasião, declarou-se que ela sobreviveria às custas do próprio trabalho. 

XII - Além disso, não há comprovação de que a requerente, em algum momento, tenha pleiteado o pagamento de

pensão alimentícia pelo ex-marido, nem início de prova de que ele a auxiliasse financeiramente de qualquer outra

maneira.

XIII - Por fim, a autora recebe aposentadoria por invalidez, benefício destinado a seu próprio sustento, não

havendo como sustentar dependência dos recursos do falecido para a sobrevivência.

XIV - Logo, a pretensão ao benefício deve ser rechaçada, porque não restou comprovada a dependência

econômica em relação ao falecido.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI
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Juíza Federal Convocada

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012625-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, qualificado como comerciante, e a

requerente como doméstica, contraído em 08.08.1990; certidão de óbito do marido, registrado em 01.08.2002,

ocorrido em domicílio, consignando-se, como causas da morte, "miocardiopatia" e "encontro de cadáver"; o

falecido foi qualificado como corretor de imóveis, com cinqüenta e nove anos de idade, casado com a autora;

CTPS do falecido, sem anotações de vínculos empregatícios; guias de recolhimento previdenciário referentes à

inscrição n. 10925833985, relativas às competências de janeiro a dezembro de 1991.

VI - A autora apresentou comprovante de requerimento administrativo do benefício, formulado em 10.08.2009,

indeferido.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira afirmou que o falecido trabalhava na roça, sem fornecer

maiores detalhes, e esclareceu que nos finais de semana o de cujus atuava como tintureiro na cidade (o depoente

chegou a trabalhar com o marido da autora, entregando as roupas de que ele cuidava). A segunda testemunha

prestou depoimento genérico e impreciso quanto às atividades econômicas do falecido.

VIII - Em consulta ao sistema Dataprev, verificou-se que o falecido possuía uma inscrição como contribuinte

empresário, tendo recolhido contribuições a este título de 09.1990 a 08.1991 e de 10.1991 a 12.1991.

IX - A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

X - A última contribuição previdenciária em nome do de cujus refere-se à competência de 12.1991, não havendo

nos autos notícia de que posteriormente tenha mantido vínculo empregatício ou se encontrasse em gozo de

benefício previdenciário.

XI - Tendo em vista que veio a falecer por volta de 01.08.2002 (data do registro do óbito), a toda evidência não

ostentava mais a qualidade de segurado naquele momento.

XII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão
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não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XIII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 01 (um) ano e 03 (três)

meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIV - Não houve comprovação de que o falecido fosse, por ocasião do óbito, segurado especial. Com efeito, o

marido da autora foi qualificado como comerciante por ocasião do casamento e como corretor de imóveis na

certidão de óbito. Uma das testemunhas informou que o de cujus trabalhou como tintureiro na cidade, atividade

evidentemente urbana. Constatou-se, ainda, que o falecido tinha inscrição na Previdência Social como

contribuinte empresário. Além disso, a prova oral produzida foi genérica e imprecisa quanto às supostas atividades

rurais exercidas pelo marido da autora e não há sequer início de prova material nesse sentido - como visto, todos

os documentos trazidos aos autos indicam o exercício de atividade urbana. Assim, a caracterização do de cujus

como rurícola é inviável.

XV - Também não há qualquer prova indicando que o falecido padecesse de enfermidade que o tornasse incapaz

para o exercício de atividades laborativas, nem na época do óbito, nem no momento em que deixou de contribuir

com a Previdência Social.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013473-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.
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I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento, realizado em 11.09.1957, informando a profissão de lavrador do

autor e de "serviços domésticos" da esposa; certidão de óbito da cônjuge, qualificada como do lar, em 11.04.2000,

aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, indicando as causas de morte como choque cardiogênico e pós-operatório

de cirurgia cardíaca; e certificado de dispensa de incorporação, em nome do autor, emitido em 1979, atestando sua

profissão de lavrador.

VI - A Autarquia junta, com a contestação, extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

indicando que o autor recebe amparo social ao idoso desde 2004 e que possui registro de vínculo empregatício

urbano entre 21.10.2002 e 09.06.2003. 

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca do labor rurícola

da falecida, declarando que era bóia-fria. 

VIII - O requerente comprova ser marido da de cujus, através da certidão de casamento, sendo a dependência

econômica presumida.

IX - Não restou comprovado o labor rurícola da falecida, no momento do óbito.

X - Embora a orientação pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão

do registro civil, certo é que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu

requerimento, notadamente para concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu

favor, para fins de pensão por morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao óbito, em

nome da de cujus.

XI - O início de prova material da atividade campesina em nome do requerente é frágil e antigo, não

contemporâneo ao óbito da esposa, resumindo-se na certidão de casamento, realizado em 1957, e no certificado de

dispensa de incorporação, emitido em 1979.

XII - As testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca do trabalho rurícola da falecida, por

ocasião do óbito.

XIII - Não é possível mesmo estender a alegada qualidade de rurícola do autor para a falecida, deixando de

comprovar a suposta condição de segurada especial da de cujus.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014575-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência das agravantes, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade e CPF da falecida autora, informando que contava 50 (cinquenta)

anos de idade na data do ajuizamento da ação (nascimento em 17.03.1956); documentos médicos; comunicação de

indeferimento de auxílio-doença, datada de 04.09.2006, por parecer contrário da perícia médica; comunicação de

concessão administrativa de auxílio-doença, no período de 24.08.2006 a 29.08.2006.

IV - Perícia médica judicial (fls. 61/62 - laudo datado de 18.07.2007 e complementado a fls. 116/117). O perito

informa que, à época do exame pericial, a falecida autora apresentava hipertensão arterial sistêmica (HAS) de

difícil controle, patologia que requer medicação e controles médicos severos. Conclui pela existência de

incapacidade laborativa parcial e temporária.

V - O perito é claro, ao concluir pela existência de incapacidade laborativa apenas parcial e temporária.

VI - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que, inclusive, apresentou

complementação ao laudo inicial, a requerimento da falecida autora.

VII - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

VIII - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

IX - A falecida autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido; dessa

forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.
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X - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XI - Impossível o deferimento do pleito, pelo que mantenho a improcedência do pedido, mesmo que por

fundamentação diversa.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014941-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.
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15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade do autor, nascido em 08.07.1986; decisão que negou provimento ao

recurso administrativo interposto pelo autor contra a cessação de seu benefício; boletos bancários em nome do

autor, emitidos pela Fundação Pinhalense de Ensino; contratos de prestação de serviços educacionais firmados

pelo falecido com a referida instituição, curso farmácia/noturno, em 07.07.2006, 26.01.2007, 07.02.2008 e

07.07.2009; boletos bancários em nome do autor, relativo a financiamento FIES.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor recebeu pensão por morte

de 17.09.1993 a 08.07.2007, recolheu contribuições previdenciárias de 04.2008 a 07.2010 e possuiu vínculos

empregatícios de 02.05.2005 a 01.04.2006 e de 01.06.2006 a 15.07.2006.

VII - O filho de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos, de segurado falecido, está arrolado entre os

beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91.

VIII - Sua dependência econômica em relação ao pai é presumida, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado

diploma legal.

IX - O autor já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia continuar

percebendo a pensão por morte de seu pai se demonstrasse a condição de inválido, mas esta sequer foi alegada nos

autos.

X - O pedido de pagamento da referida prestação até o término de curso superior não encontra previsão legal.

XI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não merece

ser reconhecido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015001-93.2011.4.03.9999/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra

"a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em

três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de

reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa condição reconhecida em exame

médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

III - Constam dos autos: exames e receituários médicos; comunicação de decisão do INSS, de 21/01/2008,

informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, apresentado em 18/01/2008, tendo em vista que a

perícia médica não constatou incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual; consulta ao sistema

Dataprev, da Previdência Social, de 26/12/2007, informando recolhimentos, em nome do requerente, referentes às

competências de 02/2004 a 01/2005 e de 07/2005 a 08/2005; carteiras de trabalho do autor, indicando estar,

atualmente, com 52 (cinquenta e dois) anos de idade (nascimento em 07/05/1960), constando diversos vínculos

empregatícios, desde 13/05/1987, em sua maioria como rurícola, sendo os últimos de 01/07/2005 a 20/12/2006 e

de 01/11/2007 a 07/02/2008, como zelador e empregado doméstico.

IV - Consulta ao Sistema Dataprev, da Previdência Social, de 13/05/2008, informando os vínculos empregatícios,

descontínuos, de 07/12/1990 a 14/02/2005, além das contribuições, de 02/2004 a 01/2005, de 07/2005 a 08/2005 e

de 11/2007 a 12/2007, em nome do requerente.

V - O autor trouxe exame e atestado médicos, emitidos em 2009.

VI - Perícia médica judicial (fls. 93/101 - 14/04/2009), queixando-se de lombalgia crônica progressiva há 20 anos.

Nega uso de medicações. Assevera a expert que o periciado apresenta hipertensão arterial sistêmica leve,

assintomática e não tratada; além de alterações degenerativas de coluna cervical e lombar, sem hérnias e comuns à

faixa etária. Ao exame físico, observou "mínima restrição motora local" e ausência de "sinais clínicos nas

manobras de pesquisa de lesões neurológicas / pinçamento radicular e outras alterações severas".

VII - Afirmou a Srª Perita que as enfermidades são passíveis de controle medicamentoso e que o autor possui

capacidade funcional residual para o exercício de atividades que demandem esforço físico, concluindo pela

existência de incapacidade parcial e temporária, decorrente da não realização de tratamento médico adequado.

VIII - Parecer do assistente técnico do INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa.

IX - Foram ouvidas duas testemunhas (22/07/2010), fls. 125/128, que informaram conhecer o requerente há

muitos anos e que trabalhava como rurícola.

X - Em nova consulta ao sistema Dataprev, observa-se além das informações da pesquisas supracitadas, que o

autor manteve novos vínculos empregatícios, de 01/03/2011 a 30/11/2011 e de 02/05/2012 a 10/07/2012.

XI - Muito embora tenha comprovado a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze)

meses, tendo em vista a documentação juntada aos autos, e a manutenção da qualidade de segurado, visto que

manteve vínculo empregatício de 01/11/2007 a 07/02/2008 e ajuizou a demanda em 19/03/2008, por ocasião da

perícia médica judicial, o requerente era portador de doenças que não o impediam de exercer suas funções

habituais.

XII - A perita foi clara ao afirmar a incapacidade apenas parcial e que o autor possuía capacidade residual

suficiente para continuar a exercer as atividades as quais vinha se dedicando, mesmo sem tratamento

medicamentoso em curso.

XIII - Não há dúvida sobre a idoneidade da profissional indicada pelo Juízo a quo, apta a diagnosticar as

enfermidades apontadas pelo requerente que, após detalhada perícia médica, atestou que as patologias não são

impeditivas do trabalho concomitantemente à realização do tratamento clínico, não havendo razão para a

determinação de uma nova perícia.

XIV - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XV - O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade da

profissional indicada para este mister.

XVI - O conjunto probatório revela que o requerente, não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;
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dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019555-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte do trabalhador rural, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, encontrava-se

disciplinado, em linhas gerais, pelos arts. 298 a 302 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social), pelos arts. 47 a 53 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis de Previdência Social) e

pelas Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e era devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a

falecer ou tivesse morte presumida declarada.

III - Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de

Benefícios e nos incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, aos quais fazia remissão o § 2º do art. 3º da Lei

Complementar nº 11/71, a saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos;

o filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18

(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor

de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida.

IV - O artigo 12 da Consolidação das Leis de Previdência Social, por fim, frisava que a dependência econômica da
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esposa, do marido inválido, da companheira, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das

demais pessoas, deve ser comprovada.

V - O seu termo inicial, nos termos dos arts. 298 e 299 do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da

declaração judicial, no caso de morte presumida.

VI - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o de cujus (qualificado como lavourista), em

31.05.1975, com averbação de divórcio por sentença proferida em 30.09.1985 (fls. 09); certidão de óbito do de

cujus, ocorrido em 26.01.1986, sendo causa da morte um distúrbio metabólico, qualificado o falecido como

lavourista, com trinta e dois anos de idade, divorciado (fls. 10); CTPS do falecido, com três anotações de vínculos

empregatícios, sendo uma parcialmente ilegível, mencionando data de saída 21.05.1979, outra no cargo de

"trabalhador braçal", em estabelecimento da área de limpeza pública, de 01.06.1978 a 29.02.1980, e a última no

cargo "braça/coleta", de 01.03.1980 a 16.09.1980 (fls. 11/13).

VII - Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 55/56), que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às

atividades econômicas do falecido e quanto à união estável do casal.

VIII - Não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus por ocasião do

falecimento.

IX - Não consta dos autos início de prova material de que o casal tenha reatado o relacionamento após o divórcio e

as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e imprecisos a esse respeito.

X - O falecido foi qualificado como divorciado por ocasião do passamento, e não houve qualquer menção à

alegada convivência marital com a autora na certidão de óbito.

XI - As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

XII - Não houve demonstração de que, com a separação judicial, o falecido tenha assumido o encargo de pagar

alimentos à requerente, de forma a estabelecer a dependência econômica, nos ditames do art. 76, §2º da Lei nº

8.213/91, e que não foi comprovada nos autos a prestação de qualquer tipo de auxílio econômico pelo falecido a

sua ex-esposa.

XIII - A ausência de dependência econômica com relação ao falecido fica evidenciada pelo lapso temporal de

mais de dezenove anos decorrido entre o óbito e o requerimento judicial do benefício.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025674-48.2011.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. APLICABILIDADE DO ART. 557,

CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do pai do falecido/marido da autora, ocorrido em 17.08.2000,

qualificado como caseiro (fls. 13); certidão de nascimento do de cujus, ocorrido em 07.01.1987, ocasião em que

seu pai foi qualificado como lavrador (fls. 15); CTPS do de cujus, sem anotações de vínculos empregatícios (fls.

16/18); certidão de óbito do filho da autora, ocorrido em 02.06.2009, sendo causas da morte "traumatismo, agente

contundente (acidente de trânsito)", qualificado o falecido como lavrador, solteiro, com vinte e dois anos de idade,

residente na Avenida Guareí, s/n, Floresta, Guareí, SP (fls. 19); boletim de ocorrência relativo ao acidente que

vitimou o de cujus, documento em que ele foi qualificado como lavrador (fls. 20/21).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando ter feito consultas a respeito do falecido,

sem resultados. Quanto à autora, constatou-se que vem recebendo o benefício de pensão por morte n. 1191453399

desde 17.08.2000. Em consulta ao referido sistema, verifica-se que o benefício foi instituído pelo falecido marido.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas. Ambas mencionaram que o falecido trabalhava auxiliando o carregamento

de um caminhão (com lenha e cerâmica, de acordo com o proprietário do veículo, uma das testemunhas).

Trabalhava também como servente de pedreiro. Apenas uma das testemunhas afirmou ter conhecimento de que o

falecido também trabalhava auxiliando na lavoura. A outra não soube prestar informações sobre tal atividade.

Quanto à alegada dependência da autora com relação ao filho, os depoimentos foram genéricos e imprecisos.

VIII - Em que pese a qualificação do falecido como lavrador na certidão de óbito e no boletim de ocorrência, a

alegada condição de rurícola ficou descaracterizada pelo depoimento das testemunhas, que informaram que o

falecido trabalhava, predominantemente, em atividades de natureza urbana - ajudante de carregamento de

caminhão e servente de pedreiro. Se atuava na lavoura, tal trabalho era apenas de caráter eventual e

complementar. Evidente a fragilidade do início de prova material, que não foi corroborado pela prova

testemunhal.

IX - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - A requerente não juntou aos autos quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XII - Não consta dos autos prova material de que o de cujus fosse o responsável pelo custeio de qualquer despesa

relativa ao sustento da genitora. As testemunhas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos

quanto à alegada situação de dependência.

XIII - Não há comprovação de que a autora sofra de qualquer enfermidade que a impossibilite de trabalhar. Além

disso, ela vem recebendo pensão pela morte do marido desde 17.08.2000, possuindo portanto renda própria,
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destinada a seu próprio sustento.

XIV - Observou-se que o filho da autora faleceu jovem, com apenas 22 (vinte e dois) anos, não sendo razoável

supor que com tão pouca idade tenha se tornado responsável pelo sustento da mãe.

XV - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027835-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão

da pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no
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III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito da mãe da autora, ocorrido em 02.06.2005, sendo causas da morte

"falência cardíaca, cardiopatia, valvulopatias, insuficiência respiratória aguda, edema agudo de pulmão, pós

operatório e apendicectomia"; certidão de nascimento da autora, em 03.04.2002; certidão de casamento dos pais

da autora, em 28.12.2000, com averbação de separação consensual por sentença proferida em 16.06.2004; CTPS

da mãe da autora, com anotação de vínculo empregatício mantido com Eliane Manhães, no cargo de doméstica, de

18.10.2004 a 02.06.2005; comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 12.01.2006; impresso do

site da Previdência Social indicando cadastramento da falecida como contribuinte individual, via internet, em

17.11.2005; seguido de cálculo de contribuições referentes às competências 10.2004 a 05.2005 e de GPS do valor

total, pago em 12.12.2005; extratos do sistema CNIS da Previdência Social em nome da de cujus, relacionando

contribuições individuais relativas às competências de 10.2004 a 05.2005, recolhidas em 12.12.2005; cópia de

termo de audiência realizada em 19.10.2005 nos autos da reclamação trabalhista n. 66/2005-1 (Segunda Vara do

Trabalho de Jacareí), proposta pelo espólio da de cujus contra Eliane Manhães, durante a qual foi homologado

judicialmente acordo celebrado entre as partes, implicando, entre outras disposições, em anotação, na CTPS da de

cujus, do vínculo empregatício mantido de 18.10.2004 a 02.06.2005, na função de empregada doméstica, com

salário de R$ 260,00, devendo a reclamada comprovar o recolhimento previdenciário relativo ao período

contratual registrado; consta cópia da petição inicial da reclamação a fls. 61/63; impresso do site da Previdência

Social mencionando a realização de "Pesquisa do Hipnet", homologada, que teria confirmado o vínculo

empregatício acima mencionado, com base em depoimentos das pessoas indicadas.

VI - A autora comprova ser filha da falecida por meio da apresentação da certidão de nascimento. Assim,

desnecessária prova de sua dependência econômica, que é presumida.

VII - A relação trabalhista da falecida foi reconhecida judicialmente por meio de acordo homologado pela Justiça

Trabalhista, tendo a reclamada se responsabilizado pelo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

As contribuições foram recolhidas e constam no sistema CNIS da Previdência Social. Assim, não há motivo para

afastar o vínculo empregatício reconhecido. Em conseqüência, considerando que o último vínculo empregatício da

de cujus cessou na data do óbito, não se cogita que não ostentasse a qualidade de segurada.

VIII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser

reconhecido.

IX - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

XI - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação de tutela.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028959-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: recibo de pagamento de salário da autora, em fevereiro de 2008 (fls. 12); CTPS da

demandante (fls. 13/15); CTPS do falecido, com registros de labor urbano, de 26.06.1984 a 27.02.1995 (fls.

17/19); certidão de óbito do pretenso companheiro, em 26.02.1996 (fls. 20); certidão de nascimento da filha em

comum, em 17.10.1981, certidão de seu óbito 11.08.1982 e nota fiscal do serviço funerário, contratado pelo

genitor, em 13.08.1982 (fls. 21/23); certidão de nascimento de outra filha em comum, em 29.08.1983, caderneta

de vacinações dessa filha e carteira de identidade de beneficiária do INAMPS, na qualidade de dependente do de

cujus, com validade até agosto de 1993 (fls. 25/27); atestado médico, apontando a autora como esposa do falecido,

em 17.10.1983 (fls. 28); certidão de nascimento de filho em comum, em 15.07.1986, cartão de atendimento

médico desse filho e caderneta de vacinações (fls. 29/31); cartão de identidade de beneficiária do INAMPS, em

nome da autora, na qualidade de pessoa designada pelo de cujus, revalidado até janeiro de 1987 (fls. 32); cartão de

identificação da autora em fundação hospitalar, apontando o mesmo endereço do falecido, em 17.07.1981 (fls.

33); e carta de concessão do benefício de pensão por morte, em nome do filho em comum, com DIB em

26.02.1996, e correspondências remetidas à demandante, referentes a esse benefício (fls. 34/36).

VI - Relatório do estudo social, realizado na residência da autora, em 02.02.2010, apontando a coabitação com

outro companheiro.

VII - A demandante colaciona, certidão de batismo da filha Ana Paula, apontando seu nascimento em 29.09.1988

e o de cujus como seu genitor. A autora esclarece que a filha batizada como Ana Paula foi, na verdade, registrada

como Katiussia e acosta certidão do seu nascimento, em 09.11.1988, sem registro do genitor. Junta, ainda, cartão

de atendimento médico da filha, em 09.11.1988, indicando o falecido como seu pai e declaração firmada por

professora, em 23.08.2010, atestando que, durante o ano letivo de 2007, Katiussia apresentou-se como Ana Paula.

VIII - Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que a pensão por morte foi paga aos filhos em comum, até
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15.07.2007, data em que o último beneficiário alcançou o limite etário.

IX - O de cujus mantinha a qualidade de segurado, por ocasião do óbito (26.02.1996), tanto que o benefício de

pensão por morte foi concedido aos filhos, na via administrativa.

X - Não restou devidamente comprovada a convivência more uxorio da autora com o falecido, por ocasião do

óbito.

XI - Embora existam filhos em comum, o início de prova material remonta a 1988, cerca de oito anos antes do

falecimento do pretenso companheiro.

XII - À míngua de início de prova material referente à época do falecimento, a oitiva de testemunhas não alteraria

o conjunto probatório, por não se admitir a comprovação da união estável, por meio exclusivo de testemunhas.

XIII - Embora a autora tenha sido designada como dependente do falecido, junto ao extinto INAMPS em 1987, o

óbito do segurado ocorreu sob a égide da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, que não mais confere a qualidade de dependente à pessoa designada. Por ser a legislação aplicável à

espécie, afasta a pretensão da autora.

Nesse sentido, destaco:

XIV - As provas produzidas não deixam clara a união estável da autora com o de cujus, por ocasião do óbito.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a autora não merece ser reconhecido.

XVI - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa. 

XVII - - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031936-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO. EMBARGOS

2011.03.99.031936-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/122v

INTERESSADO : DIRCE GERMANO BIANQUINI

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

No. ORIG. : 09.00.00121-1 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2594/2915



DE DECLARAÇÃO DE ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

II - Os períodos de fruição do benefício de auxílio-doença devem ser computados para fins de carência porque

intercalados com períodos contributivos. Precedentes.

III - Os documentos carreados aos autos demonstram o trabalho urbano pela parte autora por 17 anos e 09 dias.

IV - Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91,

tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (150 meses).

V - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado que se

beneficia da adoção das regras contidas no art. 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais a renda mensal do

benefício corresponderá aos salários de contribuição correspondentes aos meses de contribuição devidos, ainda

que não recolhidos pela empresa. Além do que, quando impossível comprová-los, corresponderá a um salário

mínimo, até que seja revista, mediante a prova dos respectivos salários de contribuição.

VI - A parte autora faz jus ao benefício.

VII - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

VIII - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que foram preenchidos os requisitos necessários à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

X - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032285-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até
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trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento do autor com a de cujus, em 13.05.1950, qualificado o autor como

lavrador e a falecida como "prendas domésticas"; certidão de óbito da esposa do autor, ocorrido em 13.07.1997,

sendo causas da morte "parada cardio respiratória - carcinomapatia chagásica", qualificada a falecida como "do

lar", com setenta anos de idade; certidões de nascimento de filhos em comum, em 14.03.1967, 23.12.1958,

17.06.1954 e 04.05.1960; em todas as certidões o autor foi qualificado como lavrador; em três delas a falecida foi

qualificada como "doméstica", não constando ocupação na certidão restante; extrato do sistema Dataprev

indicando que o autor recebe, desde 22.10.1991, aposentadoria por idade rural.

VI - O autor apresentou comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício, formulado em

05.05.2010.

VII - O autor afirmou que a esposa sempre foi trabalhadora rural.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às alegadas

atividades rurais da falecida.

IX - O requerente comprovou ser marido da falecida através da certidão de casamento, sendo que, neste caso, é

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

X - Não restou comprovado o exercício de atividade campesina pela falecida, como segurada especial, no

momento do óbito.

XI - A falecida foi qualificada como "prendas domésticas", "do lar" e "doméstica" nas certidões de casamento,

óbito e de nascimento dos filhos. Nenhum documento nos autos a qualifica como rurícola. As testemunhas, por

sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada condição de rurícola da de cujus. 

XII - Embora a orientação pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão

do registro civil, certo é que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu

requerimento, notadamente para concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu

favor, para fins de pensão por morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao óbito, em

nome da de cujus.

XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que persegue o requerente

não merece ser reconhecido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032430-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR.

INAPLICABILIDADE DO ART. 557, §1º-A DO CPC. REJEITADA. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Rejeitada a preliminar arguida de inaplicabilidade do art. 557, §1º-A. 

II - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

III - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

IV - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

V - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

VI - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VII - Constam dos autos: certidão de óbito do ex-marido da autora, ocorrido em 08.12.2005, sendo causas da

morte choque séptico e pneumonia bacteriana; consta que o falecido tinha sessenta e nove anos de idade, residia

na rua Zelide Gobatto Caffé, 206, Francisco Romano, era separado judicialmente da autora e deixou nove filhos,

com 46, 47, 40, 31, 37, 37, 29 e 33 anos e um último com 3 meses de idade; foi declarante Marco Aparecido

Machado; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício, formulado em 03.07.2007,

constando como endereço da autora a rua Celeste Cavalini, 263, Vila São Sebastião.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

união. Uma das testemunhas mencionou que o casal tinha oito filhos.

IX - O INSS apresentou cópia do procedimento administrativo, autuada em apenso. Entre os documentos ali

constantes, destacam-se os seguintes: contas de energia em nome da autora, com vencimentos em 09.06.2006 e

09.08.2005, indicando como endereço a R. Celeste Cavalini, 263; certidão de casamento a autora com o de cujus,

em 27.12.1980, com averbação de separação consensual por sentença proferida em 25.08.2003, transitada em

julgado na mesma data; comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte em nome

do falecido, anos-base 2004 e 2005, referentes ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço; ficha de

inscrição do falecido na "Organização Cristo Rei de Assistência Familiar", datada de 14.07.1999, constando a

autora, qualificada como esposa, entre os beneficiários; termo de entrega sob guarda e responsabilidade do menor

Tiago Augusto Machado aos autores, em 20.04.1995; comprovante de despesas relativas ao sepultamento do

falecido, em 08.12.2005, em nome da autora.

X - O falecido recebia aposentadoria por tempo de serviço por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não

ostentasse a qualidade de segurado.

XI - Não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus por ocasião do
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falecimento.

XII - Não há prova documental da alegada convivência marital após a separação e os dados constantes na certidão

de óbito indicam que a autora e o ex-marido residiam em endereços diversos por ocasião do óbito. A ficha de

inscrição em organização de assistência familiar e o termo de guarda conjunta de menor, por sua vez, são

documentos expedidos em época muito anterior ao passamento.

XIII - A prova testemunhal produzida foi genérica e imprecisa quanto à suposta união estável do casal após a

separação.

XIV - A certidão de óbito indica que além dos oito filhos havidos com a autora (número relatado por uma das

testemunhas), o de cujus deixou um último, de 3 meses de idade, trinta anos mais jovem que o filho anterior, o

que sugere a existência de relacionamento do falecido com terceira pessoa após a separação da autora.

XV - O fato de a autora ter arcado com uma despesa relativa ao sepultamento do ex-marido não implica na

existência de relacionamento amoroso entre as partes. Afinal, tendo permanecido casados por muitos anos, com

oito filhos em comum, é razoável presumir que mantivessem boas relações, sendo natural o auxílio da autora nos

procedimentos pós-óbito.

XVI - As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

XVII - Não houve demonstração de que, com a separação judicial, o falecido tenha assumido o encargo de pagar

alimentos à requerente, de forma a estabelecer a dependência econômica, nos ditames do art. 76, §2º da Lei nº

8.213/91, e que não foi comprovada nos autos a prestação de qualquer tipo de auxílio econômico pelo falecido a

sua ex-esposa.

XVIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos

na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032865-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício, formulado em

30.11.2009 (fls. 08); cédula de identidade do falecido, nascido em 27.12.1964 (fls. 10); CTPS do de cujus, com

anotações de dois vínculos empregatícios, mantidos de 20.07.1988 a 03.04.1990 e de 05.11.1990 a 03.11.2009

(fls. 13/15); certidão de óbito do filho da autora, ocorrido em 03.11.2009, sendo causas da morte "choque

hemorrágico, hemorragia digestiva alta, varizes esofacianas", qualificado o falecido como funcionário público,

com 44 anos de idade, solteiro, residente na Rua Ermilio Berbel, 204, Jd. Junqueira (fls. 17); certidão de

casamento da autora com José Gardino dos Santos, pai do falecido, em 30.06.1962 (fls. 20); conta de energia em

nome do marido da autora, com vencimento em 08.10.2009, indicando o mesmo endereço constante na certidão

de óbito do falecido (fls. 21); boletim de ocorrência lavrado em 23.11.2009, através do qual Mario Celso dos

Santos, irmão do falecido, informa à Polícia Civil o óbito do irmão e o fato de que o de cujus havia perdido todos

os documentos pessoais (fls. 22); declaração prestada pelo Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Presidente Alves informando que o de cujus trabalhou na municipalidade sob o regime da CLT de 05.11.1990 a

03.11.2009, nunca tendo sido afastado para tratamento de saúde ou particular (fls. 23); extrato do sistema

Dataprev em nome do falecido, relacionando três vínculos empregatícios mantidos, de maneira descontínua, entre

10.05.1988 e 09.2009 (fls. 26); declaração prestada pelo Banco Nossa Caixa em 30.11.2009, dando conta de que o

falecido e a autora eram titulares de uma conta poupança conjunta mantida junto à instituição (fls. 32).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, informando que a autora e o marido recebem

aposentadorias por idade/rural, respectivamente, desde 28.09.2004 e 21.11.2003 (fls. 59 e 80).

VII - Em depoimento, a autora reafirmou a dependência econômica.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência econômica.

IX - O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

X - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XI - Embora tenha comprovado a residência em comum e a existência de uma conta poupança conjunta, a

requerente não juntou aos autos qualquer dos outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIII - Não há início de prova material da contribuição do falecido filho para o sustento da genitora e as

testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos a esse respeito.

XIV - A autora e seu marido já vinham recebendo, desde antes do óbito, benefícios previdenciários destinados a

seu próprio sustento, o que contribui para rechaçar a alegada dependência financeira com relação ao falecido.

XV - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.
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Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037307-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra

"a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em

três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de

reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa condição reconhecida em exame

médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

III - Constam dos autos: atestados médicos; requerimento de benefício por incapacidade em 19/04/2006;

comunicação de resultado, em que ficou constatado que há incapacidade laborativa e que o benefício foi

concedido com prazo até 30/06/2006; carta de concessão de auxílio-doença requerido em 19/04/2006;

comunicação de pedido de reconsideração, com indeferimento do pedido; guias de recolhimento de contribuições

previdenciárias; carteira de trabalho, com registros de 16/08/1994 a 03/06/1995, como cozinheira; de 01/03/1996 a

01/10/1996, como cozinheira; de 01/07/1997 a 19/08/1998, como cozinheira; de 01/11/1999 a 02/05/2000, como

cozinheira e de 01/09/2000 a 18/04/2001, como cozinheira; e carteira de identidade da autora, informando o

nascimento em 26/01/1947, contando, atualmente, com 66 (sessenta e seis) anos de idade.

IV - Perícia médica judicial, a fls. 92/95 - 06.11.2008, apresentando o diagnóstico de Síndrome do Túnel do Carpo

Bilateral no punho esquerdo e neuropatia ulnar à esquerda. Assevera o expert, que a pericianda apresenta "(...)

incapacidade parcial e temporária para o exercício de atividade laborativa. O mal é passível de tratamento

cirúrgico, que é tecnicamente simples.".

V - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade
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total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VI - Impossível o deferimento do pleito.

VII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037440-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

2011.03.99.037440-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : VERA LUCIA DE ARAUJO MILITAO

ADVOGADO : DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00090-2 1 Vr CAJURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2601/2915



contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 49 (quarenta e

nove) anos de idade (nascimento em 14.05.1963); CTPS, com registros, de forma descontínua, em labor rural, de

18.06.1984 a 10.04.1985 e de 15.05.1995 a 09.09.1997, em serviços gerais de corte de cana; comunicação de

indeferimento de auxílio-doença, em 09.02.2008, por parecer contrário da perícia médica; atestados médicos.

IV - O INSS juntou aos autos extrato do Sistema CNIS da Previdência Social, confirmando vínculos já registrados

em CTPS.

V - Perícia médica judicial (fls. 47/51 - 16.06.2009). O perito informa que a requerente apresenta depressão

recorrente, de moderada a grave, doença mental multifatorial, que teve início há 18 anos, apresentando curso

flutuante. Acrescenta que a pericianda nega internação psiquiátrica, sintomas psicóticos e uso de medicação

psiquiátrica. Conclui pela existência de incapacidade atual, total e temporária.

VI - A requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em

vista os registros em CTPS. Entretanto seu último vínculo empregatício encerrou-se em 09.09.1997, ocorrendo,

assim, a perda da qualidade de segurada, eis que ajuizou a presente ação somente em 22.07.2008.

VII - O atestado médico emitido em 25.06.2008 limita-se a afirmar que a autora está em tratamento ambulatorial

desde 06.11.1996, e não há quaisquer outros elementos nos autos a embasar sua declaração.

VIII - O perito assevera que a autora está incapacitada no momento da perícia (16.06.2009) e não houve, nos

autos, apresentação de documentos comprobatórios de tratamento prolongado da patologia diagnosticada, hábeis a

atestar que deixou de laborar, em 1997, em virtude dos problemas de saúde.

IX - O perito fixou o início da doença (há 18 anos) e não o da incapacidade, eventos que não se confundem.

X- A autora não ostentava a condição de segurada da Previdência no momento da propositura da ação.

XI - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

XII - Impossível o deferimento do pleito.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO. JULGAMENTO NOS TERMOS DO

ART. 515, §3° DO CPC. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - O pedido é de aposentadoria por idade em que a sentença concedeu aposentadoria por idade de trabalhador

rural, porém, a requerente exerceu atividades tanto rurais como urbanas, o que leva à conclusão de que o feito

deva ser examinado sob a ótica do trabalhador urbano.

IV - Sentença extra petita, uma vez que a inicial veiculou pedido de condenação da Autarquia à concessão do

benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, nos termos do art. 48 da Lei 8.213/91; e o Juízo a quo

analisou pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural, com fundamento no art. 143 do mesmo diploma,

e condenou o INSS ao pagamento desse benefício.

V - Não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no artigo 460

do Código de Processo Civil. Portanto, e impondo-se a anulação da r. sentença, de ofício.

VI - Aposentadoria por idade do trabalhador urbano, prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Segundo o inciso II do art. 24, a carência é de 180

contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os

prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

VII - Superveniência da Lei nº 10.666/2003, consolidando o direito dos segurados à aposentadoria por idade,

independente da perda da qualidade de segurado, aplicada à espécie a teor do art. 462 do C.P.C.

VIII - Completada a idade em 2009, os documentos carreados aos autos comprovam o trabalho urbano por 07

anos e 09 meses não cumprindo o período de carência legalmente exigido (168 meses).

IX - Nos termos do art. 55, §2° da Lei n° 8.213/91, o tempo de serviço de trabalhador rural é computado

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para carência.

X - O período laborado na atividade rural não foi computado para fins de comprovação do cumprimento da

carência legalmente exigida.

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: documentos de identificação da autora, nascida em 06.06.1975; certidão de óbito do de

cujus, ocorrido em 01.07.2009 por causa indeterminada, qualificado o falecido como trabalhador rural aposentado,

com 72 anos de idade, viúvo, residente na Rua Afonso Pena, 241, Industrial, sendo declarante a requerente;

fotografias; certidão indicando que foi concedida aposentadoria por idade ao falecido em 02.06.1997; conta de

energia em nome da autora, com vencimento em 28.12.2010, referente ao endereço R. Epitácio Pessoa, 170, J.

Industrial.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que a autora possuiu um vínculo

empregatício de 15.07.1990 a 16.10.1990. Quanto ao de cujus, foram relacionados vínculos mantidos entre

01.07.1985 e 06.1997 e o recebimento de aposentadoria por idade rural a partir de 02.06.1997 (fls. 33/38). 

VII - Consta certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte do de cujus.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

união.

IX - O de cujus recebia aposentadoria por idade rural na época do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

X - A autora não comprovou a qualidade de companheira do falecido.

XI - A requerente não apresentou início de prova material da alegada convivência, a tanto não se prestando o fato

de constar como declarante na certidão de óbito, circunstância que nada esclarece acerca da suposta condição de

companheira do falecido.

XII - Não há nos autos nem mesmo prova material de que autora e falecido vivessem no mesmo local, tendo em

vista que o endereço constante na certidão de óbito, fornecido pela própria autora/declarante, é diverso daquele

indicado na qualificação da demandante e na conta de energia anexada à inicial.

XIII - Não é razoável supor que, alegando união por cerca de cinco anos, a autora não possua início de prova

documental válido da convivência marital, como, por exemplo, comprovantes de residência contemporâneos ao

óbito, em nome dela e do falecido, indicando residência comum, ou comprovantes de compras destinadas à

manutenção do casal.

XIV - A prova oral produzida foi genérica e imprecisa quanto à união estável alegada.

XV - As provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião do

óbito.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047346-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO

DE DEFESA . INOCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada, pois no presente caso há elementos de prova suficientes para

formar o convencimento do julgador, não havendo que se falar em nulidade do julgado.

II - No mérito, não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a

concessão da pensão por morte.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VI - Constam dos autos: cédula de identidade da co-autora Grazielle Alves Doroteu, nascida em 26.11.1990; conta

de telefone em nome da co-autora Francisca Alves de Sousa, com vencimento em 21.07.2010, indicando como

endereço "PAS BD Afonso Sardinha, 184, Canhema, Diadema, SP"; certidão de óbito do de cujus, Antonio Dias
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Doroteu, ocorrido em 30.06.2010, sendo causas da morte "choque séptico, broncopneumonia aspirativa, síndrome

abstinência alcoólica, etilismo crônico", qualificado o falecido como solteiro, com quarenta e quatro anos de

idade, residente na Travessa Padre Arnaldo de Moraes, 105, Jd. Canhema, Diadema, deixando a filha Grasiele,

com 19 anos de idade, sendo declarante Antonio Doroteu Neto, seu primo; certidão de casamento da co-autora

Francisca com Afonso Simão de Sousa, em 17.11.1977; certidão de inexistência de requerimentos dependentes à

pensão por morte do de cujus, expedida em 10.08.2010; certidão de nascimento da co-autora Grazielle; CTPS do

de cujus, com anotações de dois vínculos empregatícios, mantidos de 01.06.1986 a 13.05.1999 e de 01.12.1999 a

21.11.2007.

VII - Em consulta ao sistema Dataprev, que é parte integrante desta decisão, foram confirmados os vínculos

empregatícios constantes na CTPS do de cujus.

VIII - A co-requerente Grazielle comprova ser filha do falecido através de seus documentos de identificação,

sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

IX - Por outro lado, a co-autora Francisca não comprovou a alegada condição de esposa do falecido. A prova dos

autos, aliás, indica que ela era casada com outra pessoa.

X - Ainda que a menção a condição de esposa tenha ocorrido por erro, quando na realidade o desejo era de alegar

a existência de união estável, não há início de prova documental a este respeito. O falecido foi qualificado como

solteiro em sua certidão de óbito, não existindo menção à autora no documento. O endereço indicado como sendo

da residência do de cujus é diferente do constante na conta de telefone de Francisca, emitida pouco depois.

Portanto, não há indícios de que o casal vivesse junto. A filha em comum nasceu quase duas décadas antes, ou

seja, seu nascimento não implica nem em existência de união estável, quanto mais em permanência da alegada

convivência até o óbito. E diante da ausência de início de prova material, eventual oitiva de testemunhas não teria

o condão de comprovar eventual união. Desta maneira, a co-autora Francisca não faz jus ao recebimento de

pensão.

XI - Prosseguindo, incumbe verificar se, por ter falecido após cerca de 02 (dois) anos e 07 (sete) meses da

cessação do seu último vínculo empregatício, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

XII - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais,

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. É o caso dos autos, tendo em vista que do extrato

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e das anotações nas CTPS do falecido anexadas à inicial,

extrai-se que ele esteve registrado por mais de 120 meses, sem interrupção que impedisse a aplicação do

dispositivo.

XIII - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado.

XIV - Note-se que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da

manutenção da qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

XV - Dessa forma, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

XVI - Além disso, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade

de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da Previdência.

XVII - Com efeito, as causas da morte do de cujus foram "choque séptico, broncopneumonia aspirativa, síndrome

abstinência alcoólica, etilismo crônico", e o alcoolismo é um mal que, por sua própria natureza , indica que o

falecido se encontrava doente há algum tempo. Razoável, supor, então, que estivesse incapacitado para o exercício

de suas atividades habituais.

XVIII - Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte,

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a co-

autora Grazielle merece ser reconhecido.

XIX - Considerando que a ação foi ajuizada em 18.01.2011, ausente notícia de pedido administrativo, e a co-

autora Grazielle pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do pai, em 30.06.2010, aplicam-se as

regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação

(03.02.2011), até 26.11.2011, data em que completou 21 anos de idade.

XX - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº

8.213/91.

XXI - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XXII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês.

XXIII - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº
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9.494/97.

XXIV - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do

STJ).

XXV - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XXVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa

gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao agravo

legal, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Juiz Federal Convocado David Diniz, sendo que a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse

seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, §1º, do CPC e,

vencida, negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047563-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático analisada com o mérito.

II - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

2011.03.99.047563-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : EDMEIA RITA CERRI

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00111-5 1 Vr FARTURA/SP
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companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VI - Constam dos autos: CTPS do falecido, constando anotações de vínculos empregatícios de natureza urbana em

períodos descontínuos entre 03.10.2005 e 13.08.2010; CTPS da autora, sem anotações; certidão de nascimento da

autora, em 06.08.1966; certidão de nascimento do falecido, em 12.10.1989; certidão de óbito do filho, em

14.08.2010, qualificado como solteiro, com vinte anos de idade, causa da morte "politraumatismo, instrumento

contundente", indicando como seu endereço a Rua Monsenhor José Trombi, n. 419, Taguai, SP; termo de rescisão

de contrato de trabalho do falecido, em 16.08.2010, subscrito pela requerente; recibo de pagamento de salário do

requerido, comp. Agosto/2010, no valor líquido de R$ 866,60, subscrito pela requerente; conta emitida pela CPFL

Energia, comp. Agosto/2010, em nome do pai da requerente, indicando o endereço "Rua Monsenhor Jose Trombi,

419, Centro, Taguaí, SP"; declarações prestadas por comerciantes em 25 de agosto de 2010 informando sobre

compras feitas pelo falecido em seus estabelecimentos;

VII - O INSS colaciona, com a contestação, extratos do sistema Dataprev, indicando ausência de registros em

nome da requerente. Em nome do falecido, constam vínculos empregatícios em períodos descontínuos

compreendidos entre 03.10.2005 e 16.08.2010.

VIII - Em depoimento pessoal, esclarece que reside com seu pai e irmã e que não trabalha porque precisa cuidar

do pai, que é cardíaco e diabético. Afirma estar com depressão. Alega que dependia de seu filho na economia da

casa, acrescentando que seu pai é aposentado e recebe benefício de um salário mínimo.

IX - As testemunhas ouvidas informam que o falecido comprava em seus estabelecimentos artigos para ele e para

sua mãe.

X - O falecido teve vínculo empregatício até o óbito (14.08.2010) e, assim, não se cogita de não ostentar a

qualidade de segurado naquela época.

XI - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XII- A requerente não juntou aos autos quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XIII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIV - Apesar de demonstrar o domicílio em comum, a autora não comprova a dependência econômica, em

relação ao falecido filho.

XV - As declarações, embora reiteradas sob o crivo do contraditório, equivalem a prova testemunhal, não

constituindo início de prova material da dependência econômica. Ademais, relatam apenas a realização de

compras eventuais por parte do falecido para ele próprio e para sua mãe, sem denotar continuidade ou

dependência.

XVI - O recebimento de verbas rescisórias não implica presunção de dependência econômica, porque o de cujus

era solteiro e não tinha filhos, de modo que a demandante se apresenta, logicamente, como sucessora legitimada

para tal providência

XVII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da demandante, ainda que não

exclusiva, em relação ao falecido filho.

XVIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece

ser reconhecido.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001514-10.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. FALTA DE INTERESSE DE

AGIR. INOCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A Autarquia Federal interpõe agravo com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC, da decisão que, em ação

previdenciária, de concessão de salário-maternidade, deu provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, §

1º-A, do CPC, para determinar o regular processamento da ação.

II - O Instituto Previdenciário já contestou a ação, manifestando-se contrário à concessão do benefício pretendido,

de forma que nada faz crer que, uma vez formulado o pedido administrativo, a parte autora obteria sucesso em seu

pleito.

III - Não vislumbro qual proveito sobreviria às partes decorrente da suspensão do processo, uma vez que o INSS

terá a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entender cabível, pode proceder à sua implantação

administrativamente.

IV - No que pertine ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

V - A própria contestação apresentada pelo réu evidencia a resistência à pretensão posta pela parte autora,

configurando a lide e, pois, o interesse de agir.

VI - Não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. STJ

X - Agravo não provido.

 

2011.60.05.001514-7/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63

INTERESSADO : RAMONA DILMARA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro

No. ORIG. : 00015141020114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002423-49.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA

LEI Nº 8.213/91. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSE DE AGIR.

I - Agravo legal, interposto Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão que rejeitou a

preliminar e deu parcial provimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, apenas para

autorizar o recálculo do auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja,

mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, o que trará, via de conseqüência, reflexos na

apuração da aposentadoria por invalidez, a ser calculada nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99,

determinando o pagamento das diferenças daí advindas, negando seguimento ao recurso adesivo do autor, com

fundamento no artigo 557 do CPC.

II - O agravante alega que o autor não possui interesse de agir, posto que a pretensão já foi atendida pela transação

judicial homologada nos autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183, de forma que todos os

beneficiários que façam jus à revisão terão seus benefícios recalculados na competência de janeiro de 2013,

passando a receber a mensalidade já em fevereiro. Prequestiona a matéria.

III - É resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir

pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

IV - Presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que a

parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da Ação Civil Pública.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.03.002423-6/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003342-38.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: conta de energia em nome da autora, Elisa Eugênia de Souza da Cunha, com vencimento

em 25.04.2011, referente ao endereço "Rua Gaspar Gomes da Costa, 287"; certidão de óbito de Sebastião Pereira

da Cunha, marido da autora e pai do de cujus, em 16.06.1973; certidão de óbito do filho da autora, Israel

Aparecido da Cunha, ocorrido em 18.02.2011, sendo causas da morte "diabete mellitus tipo II, desidratação,

gastroenterite aguda", qualificado o falecido como solteiro, com cinqüenta e três anos, residente na Rua Gaspar

Gomes da Costa, 287, Nova Jacareí, deixando dois filhos, Paulo e Graziele, com 28 e 23 anos de idade; carta de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao filho da autora, com início de vigência em 22.03.2005 e

renda mensal inicial de R$ 1.158,84; conta de telefone em nome da autora, com vencimento em 24.04.2011,

referente ao mesmo endereço anteriormente mencionado; extrato de cartão de crédito em nome da autora, com

vencimento em 15.05.2011, indicando o mesmo endereço; declaração médica com data 12.04.2011, informando

que o falecido era acompanhante da autora, que contava com 71 anos de idade; declaração médica com data

11.04.2011, informando que o falecido era "acompanhante e arrimo de família" da autora; formulário de proposta

de título de capitalização em nome do falecido, com data de autenticação 01.08.2003, informando como endereço

o mesmo acima mencionado; nota fiscal datada de 20.08.1998, em nome do falecido, referente à aquisição de uma

bicicleta, mencionando o mesmo endereço anteriormente informado; documento datado de 09.02.1999, em nome

do falecido, mencionando o mesmo endereço anteriormente informado, referente a dívida do de cujus junto às

Casas Bahia/Concobre Ltda; escritura pública datada de 02.06.2008, através da qual o falecido declara que sua

2011.61.03.003342-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ELISA EUGENIA DE SOUSA DA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/96

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033423820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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mãe é sua dependente econômica, para fins de comprovação junto ao INSS e convênio médico; ficha de

atendimento do falecido na Santa Casa de Misericórdia de Jacareí, em 17.02.2011, mencionando o mesmo

endereço; proposta de adesão e declaração de saúde em nome do falecido, sendo contratada a "Cooperativa de

Serviços Médicos e Hospitalares de Jacareí", com data 09.05.2006, sem indicação de dependentes, constando

como responsável a autora, que assina o documento (não consta assinatura do de cujus); informou-se no

documento que o falecido tinha má-circulação nas pernas e padecia de diabetes; instrumento particular de

aditamento e adesão a plano de saúde assinado pela autora na mesma data, firmado com a mesma contratada;

comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício, apresentado em 09.03.2011.

VI - O INSS trouxe aos autos extrato do sistema Dataprev, constando, em nome da falecida, um vínculo

empregatício mantido de 01.04.1979 a 28.06.1981 e o recebimento de dois benefícios previdenciários, o primeiro

de 10.10.1996 a 31.12.1996 (auxílio-doença, conforme informação obtida em consulta ao referido sistema) e o

segundo a partir de 22.02.2000. Esclareceu-se, que o segundo benefício consiste em aposentadoria por idade.

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que informaram que a falecida sempre trabalhou e continua a trabalhar,

mesmo aposentada, e sempre arcou com as despesas do lar. Uma das testemunhas esclareceu que o falecido

passou a morar com a mãe após a separação. Outra afirmou que a autora tem mais filhos, que a ajudam com

despesas.

VIII - Em consulta ao sistema Dataprev, constatou-se que o falecido manteve vínculo empregatício de 15.05.1978

a 02.09.1999 e, a partir de 22.03.2005, passou a receber aposentadoria por tempo de contribuição (mr. base R$

1625,90, compet. 02.2011).

IX - O falecido recebia aposentadoria por tempo de contribuição por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que

não ostentasse a qualidade de segurado.

X - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XI - Embora tenha comprovado a residência conjunta, a requerente não juntou aos autos qualquer dos outros

documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22

do Decreto nº 3.048/99.

XII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIII - Não há início de prova material de que o falecido arcasse com qualquer despesa de sua genitora. As

testemunhas, por sua vez, informaram que a autora sempre trabalhou, mesmo após a aposentadoria, e arcava com

as despesas da casa.

XIV - Os documentos médicos de fls. 19/20 nada esclarecem ou comprovam quanto à alegada dependência

econômica, sendo natural e esperado o auxílio de um filho à sua mãe idosa no que diz respeito ao

acompanhamento em consultas médicas. A escritura pública de fls. 24, por sua vez, foi lavrada com base

unicamente em declaração verbal do de cujus, não se prestando a comprovar dependência financeira.

XV - Os documentos de fls. 26/28 referem-se à contratação de plano de saúde em nome do falecido, sendo que

sua mãe não consta como dependente. A autora foi apenas a responsável pela contratação, em nome do de cujus. E

os demais documentos anexados à inicial destinam-se apenas à comprovação de residência em comum, que não

implica, isoladamente, em dependência econômica.

XVI - Os elementos constantes nos autos indicam que o falecido padecia de graves problemas de saúde e tinha

dois filhos. Assim, certamente possuía gastos pessoais consideráveis. Se o de cujus auxiliava nas despesas

domésticas - o que, frise-se, não foi comprovado -, isso era feito apenas na qualidade de morador da residência e

gerador de despesas, sendo natural sua contribuição, sem que se caracterize dependência econômica.

XVII - A autora recebe um benefício de aposentadoria por idade, destinado a seu próprio sustento, e exerce

atividades laborativas, contando com o auxílio dos filhos, conforme relato testemunhal. Não há, assim, como

sustentar que dependesse dos recursos do de cujus para sobreviver.

XVIII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XIX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.
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XXIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002791-55.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento do

seu benefício de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC n º 20/98.

II - Alega o agravante que tem direito de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão,

aplicando-se, para apuração da RMI, o novo limitador dos benefícios do RGPS, instituído pela EC nº 20/98.

Reitera as razões da inicial.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 02/01/1992.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

2011.61.04.002791-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ORLANDO JOSE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

No. ORIG. : 00027915520114036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005387-06.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 15.08.2012, o(a) autor(a) com 65 anos (data de nascimento: 28.07.1946).

V - Informações do Sistema Dataprev indicam que o marido da peticionaria aufere aposentadoria por tempo de

contribuição, no valor mínimo, com DIB em 16.12.2004.

VI - Estudo social, datado de 03.04.2012, indica que a requerente reside com o cônjuge e a filha (núcleo familiar

de 3 pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar declarada, R$ 1.822,00 (2,93 salários-mínimos), advém da

aposentadoria mínima do esposo e da atividade laborativa da filha como secretária (R$ 1.200,00 - 1,93 salários-

mínimos). Relata que a autora possui plano de saúde particular que é custeado pela filha. Observa que os móveis

da residência estão em boas condições de uso. Destaca que possuem um veículo - Celta 2002. Salienta que a

família possui despesas com medicação.

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o

rol dos beneficiários.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 66 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por três integrantes,

possui renda de 2,93 salários-mínimos, reside em imóvel próprio, tem plano de saúde particular e veículo

automotor.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida.

2011.61.06.005387-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : NEIDE APARECIDA DE ALESSIO CAETANO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

CODINOME : NEIDE APARECIDA ALESSIO CAETANO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123

No. ORIG. : 00053870620114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008744-82.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

2011.61.09.008744-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ABNER VINICIUS DOLENS RIBEIRO - prioridade

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

REPRESENTANTE : DEISE DOLENS RIBEIRO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148

No. ORIG. : 00087448220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 06.09.2011, o(a) autor(a) com 8 anos (data de nascimento: 14.11.2002), representado

pela genitora.

V - Laudo médico pericial, de 22.11.2011, informa que o periciado apresenta deficiência mental moderada, que

prejudica totalmente sua capacidade para realizar as atividades próprias de sua idade.

VI - Estudo social, datado de 27.09.2011, indica que o requerente reside com os pais e uma irmã (núcleo familiar

de 4 pessoas), em imóvel locado. A renda familiar declarada, R$ 791,00 (1,45 salários-mínimos), advém da

atividade laborativa, de porteiro, do genitor. Relatam que o aluguel é de R$ 450,00, que possuem despesas com

medicamentos e transporte do autor para o centro de reabilitação.

VII - Autarquia traz informações do Sistema Dataprev indicando que o genitor do autor, no momento da

elaboração do estudo social, setembro de 2011, possuía remuneração de R$ 1.099,75 (2,01 salários-mínimos).

VIII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o

rol dos beneficiários.

IX - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 10 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por 4 integrantes,

conforme informações dos autos, possui renda de 2,01 salários-mínimos.

X - Não merece reparos a decisão recorrida.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-36.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.11.003153-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : EDSON APARECIDO ALVES

ADVOGADO : EDVALDO BELOTI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A matéria veiculada em preliminar será analisada com o mérito.

II - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

III - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário

está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42

do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício

de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu

turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

IV - Constam dos autos: cédula de identidade (nascimento em 28.08.1960), indicando a idade atual de 62 anos;

extrato do sistema Dataprev, que informa vínculos empregatícios de 12.03.1975 a 31.12.2010, de forma

descontínua; documentos médicos; comunicado de indeferimento de pedido de auxílio-doença, formulado

administrativamente em 12.04.2011, por não constatação de incapacidade laborativa.

V - Em laudo de fls. 33/35, datado de 30.05.2012, o assistente técnico da Autarquia Federal opina pela

inexistência de incapacidade total para o labor.

VI - Perícia médica (fls. 36/40 - 10.07.2012), constando diagnóstico de "transtorno afetivo bipolar atualmente em

remissão CID 10 F 31.7". Assevera o experto, em resposta aos quesitos, que "não existe incapacidade

psiquiátrica".

VII - Quanto à alegação de cerceamento de defesa, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VIII - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões das provas técnicas, que atestaram a

inexistência de incapacidade laborativa.

IX - Afastada a alegação de cerceamento de defesa.

X - O autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

XI - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XII - Impossível o deferimento do pleito.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031533620114036111 1 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004071-40.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. COMPETÊNCIA. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

CIRCUNSCRITA AO MUNICÍPIO NO QUAL RESIDE. SÚMULA 689 DO STF. 

I - Agravo legal, interposto por Maria Francisca de Souza Santos, em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que, em razão da

incompetência do Juízo ao qual a ação foi endereçada, extinguiu o feito com fundamento no art. 267, IV, do CPC.

II - Alega o agravante que, de acordo com a Súmula 689 do STF, pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-membro.

Prequestiona a matéria.

III - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda

previdenciária poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal (CF,

art. 109, § 3º); perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

IV - A teor da Súmula 689/STF, o segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo

Federal do seu domicílio ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro.

V - Mencionada Súmula não autoriza a distribuição da ação em Marília, subseção judiciária que não possui

jurisdição sobre o município no qual é domiciliada a autora, inclusive sob pena de burlar o princípio do Juiz

Natural.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2011.61.11.004071-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA FRANCISCA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/42

No. ORIG. : 00040714020114036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2618/2915



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004787-64.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do

benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com

emprego dos percentuais de 2,28%, em 1999, e 1,75%, em 2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC

nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - O agravante alega que tem direito às diferenças decorrentes do primeiro reajuste do sue benefício

previdenciário, posteriores às ECs 20/98 e 41/03, nos mesmos percentuais dados para os salários-de-contribuição,

incluindo os novos tetos por estas fixados, posto que todos os reajustes concedidos ao salários-de-contribuição

devem corresponder exatamente àqueles aplicados aos benefícios de prestação continuada (identidade de época e

índices), o que não ocorreu in casu, trazendo grande defasagem ao seu benefício, já que houve uma diminuição do

poder aquisitivo através da comparação de seu benefício com aquele limite. Invoca os princípios da

irredutibilidade dos benefícios e preservação do seu valor real.

III - O benefício do autor, aposentadoria por idade, teve DIB em 06/10/1993.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

2011.61.12.004787-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ISAO ITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DALBEN ELIAS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

No. ORIG. : 00047876420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005515-08.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Alega o(a) agravante que o prazo decadencial não se aplica aos benefícios concedidos antes da vigência da MP

1.523/97. Pretende seja apresentado o feito à mesa, reiterando as razões de mérito da demanda.

II - O benefício dos autores, aposentadoria por tempo de contribuição, tiveram DIBs em 23.03.1993 e 03.04.1992.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 05.08.2011, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

2011.61.12.005515-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ANTONIO CASTANHO e outro

: UBIRAJARA DE CASTRO NEME

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

No. ORIG. : 00055150820114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2620/2915



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006131-80.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Alega o(a) agravante que o prazo decadencial não se aplica aos benefícios concedidos antes da vigência da MP

1.523/97. Pretende seja apresentado o feito à mesa, reiterando as razões de mérito da demanda.

II - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 01.10.1991.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

2011.61.12.006131-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : EUGENIO PASSARELLO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 00061318020114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2621/2915



103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 23.08.2011, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008580-11.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Alega o(a) agravante que o prazo decadencial não se aplica aos benefícios concedidos antes da vigência da MP

1.523/97. Pretende seja apresentado o feito à mesa, reiterando as razões de mérito da demanda.

II - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 27.09.1996.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

2011.61.12.008580-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61

No. ORIG. : 00085801120114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2622/2915



início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 04.11.2011, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-86.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO OU RETIFICAÇÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI

Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto por Mario Batista da Rocha, em face da decisão que negou seguimento aos embargos

de declaração, opostos contra o decisum que reconheceu, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, julgando prejudicado o exame do seu apelo. 

II - Alega o agravante que a decisão nada disse acerca do critério material da decadência do direito à revisão, ou

seja, não explicitou o exato conteúdo do "direito de revisão" sob o qual poderia incidir a causa extintiva, como é a

decadência. Afirma que o "direito de revisão" deve ser um direito autônomo, diverso dos poderes que integram o

direito ao benefício, devendo estar reconhecido em algum dispositivo legal. Sustenta que o Plano de Benefícios só

trata como "direito de revisão" autônomo o de requerer a modificação do ato concessório, para que se leve em

conta fatos não examinados, sempre com efeitos financeiros a partir do pedido, de forma que não corresponde à

obrigação de verificar a legitimidade do ato de concessão original, poder inerente a um direito já exercido, e como

tal, insuscetível de ser extinto pela decadência. Em suma, sustenta que não busca a revisão, mas sim a retificação

2011.61.14.001028-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIO BAPTISTA DA ROCHA

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/195

No. ORIG. : 00010288620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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do ato jurídico da concessão, razão pela qual inaplicável o prazo decadencial trazido pelo artigo 103, da Lei nº

8.213/91.

III - No caso da aposentadoria do segurado ter sido calculada de forma equivocada, após o transcurso de 10 anos

(prazo decadencial) esse erro tornar-se-á definitivo. Assim, a regra da caducidade abarca os critérios de revisão ou

retificação da renda mensal inicial do benefício.

IV - O benefício do autor teve DIB em 21/10/1987.

V - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

VI - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VII - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ.

VIII - Como a presente ação foi protocolada em 10/02/2011, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-54.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2011.61.14.002317-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ANTONIO WATANABE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111
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I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 01.04.2011, o(a) autor(a) com 65 anos (data de nascimento: 28.07.1945.

V - Estudo social, datado de 23.10.2011, indica que o requerente reside com a esposa e a sogra (núcleo familiar de

3 pessoas), em imóvel cedido. A renda familiar declarada, R$ 900,00 (1,65 salários-mínimos), advém da

aposentadoria da sogra. Relata que o imóvel, de 150 metros quadrados, foi cedido por familiares.

VI - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol

dos beneficiários.

VII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 67 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por três integrantes,

possui renda de 1,65 salários-mínimos.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Agravo não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002952-35.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

2011.61.14.002952-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ESTEVAM

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

No. ORIG. : 00029523520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: conta de serviços de água e esgoto com vencimento em 21.03.2011, em nome de José

Nogueira de Souza, pai do falecido, indicando o endereço R. Nora Astorga, 371; páginas de identificação da

CTPS da autora; documentos de identificação do de cujus, nascido em 21.12.1991; certidão de óbito do filho da

autora, ocorrido em 03.04.2011, sendo causas da morte "broncopneumonia e edema cerebral, politraumatismo

(acidente)", qualificado o falecido como solteiro, com 19 anos de idade, residente na Rua Nora Astorga, 371

Jardim Las Palmas, São Bernardo do Campo; boletins de ocorrência referentes às circunstâncias do óbito do de

cujus, decorrente de complicações originadas nas lesões sofridas em um acidente automobilístico; contrato de

experiência firmado em 13.07.2009 entre o falecido e a "Duplo Jato Anticorrosão Ltda", pelo prazo de trinta dias,

seguido de acordo para compensação de horas de trabalho com o mesmo empregador; CTPS do de cujus, com

anotação de um vínculo empregatício mantido de 13.07.2009 a 07.10.2010.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, constando em nome do falecido, além do vínculo

anotado em sua CTPS, um outro, mantido de 23.02.2011 a 03.04.2011.

VII - Em depoimento, a autora reafirmou a dependência do filho e esclareceu que na época ela trabalhava como

diarista.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos com relação à alegada

situação de dependência.

IX - O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

X - De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos

do art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao

de cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XI - Entretanto, a requerente não juntou aos autos quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à

comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIII - Com efeito, não há início de prova material de que o falecido arcasse com qualquer despesa referente ao

sustento da genitora.

XIV - Além disso, as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto a alegada situação de

dependência.

XV - Por fim, o filho da autora faleceu ainda jovem, com dezenove anos de idade, não sendo razoável supor que,

com tão pouca idade, tenha se tornado o responsável pelo sustento da família. Ressalte-se que sua mãe, naquela

época, exercia atividades laborativas, conforme informado em seu depoimento. Não há, assim, como sustentar a

alegação de dependência dos recursos do filho para a sobrevivência.

XVI - Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao

falecido filho.

XVII - Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte,

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a

requerente não merece ser reconhecido.

XVIII - Não há necessidade de designação de nova audiência para adicional instrução do feito, diante do

convencimento do julgador com as provas já produzidas nestes autos.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.
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Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000463-16.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O agravante alega que não se aplica ao presente feito o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da Lei nº

8.213/91, uma vez que a Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do aludido dispositivo, não tem aplicação

retroativa aos benefícios concedidos antes de sua vigência, a teor do artigo 6º da Lei de Introdução ao Código

Civil.

II - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 23.09.1992.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 14.03.2011, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

2011.61.17.000463-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ALCIDES LOPES DA SILVA

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI e outro

REPRESENTANTE : MAZZIERO URSULINO E POLLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120
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natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002589-39.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora completou 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 144 meses.

II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita,

em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

III - Embora a autora tenha juntado sua CTPS com vínculos empregatícios em atividade rural, os registros são

antigos e por curto lapso temporal, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente

exigido.

IV - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

2011.61.17.002589-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : VALDETE CANDIDA DE LIMA ZORZIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SAMUEL VAZ NASCIMENTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025893920114036117 1 Vr JAU/SP
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campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

V - Não há como estender-lhe a profissão do marido constante de sua certidão de casamento, como pretende,

tendo em vista que o marido está qualificado como motorista, atividade que sempre exerceu, segundo o

depoimento da requerente.

VI - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012458-20.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. QUESTÃO DE ORDEM. PENSÃO POR MORTE. RECURSO

INTEMPESTIVO. INTIMAÇÃO REGULAR. 

I - O recurso interposto pela parte autora é intempestivo e a questão de ordem não merece acolhimento.

II - Estipula o § 1º do art. 557, do CPC, ser de 05 ( cinco ) dias o prazo para a interposição do agravo legal.

III - In casu, verifica-se que a apresentação do recurso ocorreu em 15.02.2013, após o término do prazo recursal,

considerando a certidão de 208.

IV- Em que pese a argumentação da parte, a data a ser considerada para disponibilização da decisão no DJE não

pode ser confundida com as disposições legais referentes ao início do prazo recursal.

V - Na data da disponibilização, 05.03.2013, houve expediente forense e administrativo neste Tribunal até as 18

horas, ocorrendo tão somente a suspensão dos prazos nos dias 05 e 06, nos termos da Portaria nº 6.964, de 06 de

março de 2013, com o fim de evitar prejuízo às partes.

VI - De outro lado, a disponibilização de decisões no DJE não ficou prejudicada nesta data, não havendo que se

falar em impossibilidade de acesso ao DJE. Tanto que a Portaria nº 6.967, de 07 de março de 2013, em seu artigo

1º, considerou como ocorrida na data de 07.03.2013 exclusivamente a disponibilização dos Cadernos da edição nº

43/2013, do Diário Eletrônico de 06/03/2013, nada dispondo quanto ao dia 05.03.2013.

VII - Recurso intempestivo.

VIII - Alegação de nulidade de intimação não comporta acolhimento. Primeiro, porque a intimação deu-se

regularmente na pessoa de advogado constituído pela parte. Segundo, porque não há exigência legal de intimação

2011.61.19.012458-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : FRANCISCA BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE RICARDO CAVALCANTE BRUNO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/206

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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em nome de todos os advogados constituídos pela parte. Por fim, porque ao contrário do alegado pela agravante,

não consta da inicial ou de qualquer outra petição juntada aos autos qualquer requerimento formal de que as

publicações fossem efetuadas em nome dos dois advogados indicados.

IX - Agravo legal e questão de ordem improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e à questão de ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003231-97.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. REPERCUSSÃO GERAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA

NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto por Francisco dos Santos em face da decisão monocrática que, de ofício, reconheceu a

decadência do direito de revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-

6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência, posto se tratar de

instituto de direito material, a teor do artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. Sustenta a existência de

repercussão geral acerca da matéria.

III - Apesar do STF reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação do

prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, não determinou a suspensão de

recursos fundados em idêntica controvérsia. Além do que, ainda não foi proferida decisão de mérito no RE

626.489. Dessa forma, não há óbice ao julgamento do feito.

IV - De acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão

geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais

ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser

sobrestados. Precedentes do STJ.

V - O benefício do autor teve DIB em 21/05/1992.

VI - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

VII - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VIII - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

2011.61.21.003231-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/39
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pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ.

IX - Como a presente ação foi protocolada em 06/08/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000940-09.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE TRABALHADORA

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por invalidez.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra

"a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se

em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de

reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa condição reconhecida em exame

médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido

de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da carência estão definidos nos artigos 26,

III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto a eles não se aplicam as disposições legais que disciplinam o número

mínimo de contribuições.

III - Constam dos autos: cédula de identidade (nascimento em 19.08.1966), indicando a idade atual de 46 anos;

CTPS; comunicado de indeferimento de pedido de auxílio-doença, formulado administrativamente em

2011.61.27.000940-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSE DONIZETE LUIZ

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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11.02.2011, por não constatação de incapacidade laborativa; documentos médicos.

IV - O INSS juntou aos autos cópias do sistema Dataprev, que informam vínculos empregatícios de 06.06.1986 a

16.02.2009, de forma descontínua, bem como percepção de benefício no período de 21.05.2004 a 20.12.2006.

V - Perícia médica judicial (fls. 106/112 - 03.11.2011), constando que "apresenta quadro de epilepsia, em

tratamento medicamentoso com boa resposta terapêutica e controle crises convulsivas". Assevera a experta, em

discussão e conclusão do laudo, que "não há incapacidade laborativa".

VI - A perita foi clara ao afirmar que o requerente não está incapacitado para o trabalho.

VII - Não há dúvida sobre a idoneidade da profissional indicada pelo Juízo a quo, que atestou, após perícia

médica, a capacidade do requerente para o exercício de sua atividade laborativa, não havendo razão para a

determinação de uma nova perícia.

VIII - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

IX - O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade da

profissional indicada para este mister.

X - O autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

XI - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000055-59.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

2011.61.38.000055-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : VANI IRENE DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - O(a) agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Pretende seja

apresentado o feito à mesa, reiterando as razões de mérito da demanda.

II - O benefício da autora, pensão por morte, teve DIB em 03.04.1992, não consta dos autos a DIB do marido da

autora, tampouco a natureza do benefício, de qualquer forma é anterior à 03.04.1992.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 07.01.2011, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.
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RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005003-41.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA.

TERMO INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

II - O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

III - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

IV - O procurador federal foi regularmente intimado, acerca da realização da audiência de instrução e julgamento,

em 05/02/2010.

V - Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 24/11/2010.

VI - A contagem do prazo iniciou-se em 25/11/2010 (sexta-feira), com o término em 13/01/2011 (quinta-feira),

em razão do recesso forense e tendo em vista que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de

apelação.

VII - Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 31/05/2011.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/47

INTERESSADO : KEILA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro
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00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005715-31.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - A autora completou 55 anos em 1994, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido (72 meses).

II - Do período pleiteado, inexiste qualquer vestígio de prova material em nome da requerente que possa trazer

evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com vínculo empregatício ou em regime de

economia familiar.

III - A certidão de casamento religioso que juntou não tem o condão de demonstrar o exercício de labor rural,

tendo em vista que o documento não é contemporâneo ao período questionado, considerado que foi assinada em

10.06.1999. Além do que, não traz qualquer informação sobre a profissão exercida pelo marido ou pela autora.

IV - O atestado de óbito informa o estado civil do "de cujus" como sendo solteiro, não sendo possível estender à

autora a qualificação de lavrador constante do documento.

V - Não havendo nos autos qualquer documento apto a demonstrar o efetivo labor rural, sem registro em CTPS,

procura a autora sustentar sua alegação de trabalho na zona rural, apenas com a prova testemunhal.

VI - Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

VII - Não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora.

VIII - As provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003602-69.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.39.005715-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : HONORINA VELLOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/64

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057153120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.003602-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2635/2915



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. REVISÃO DO ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. RMI NÃO LIMITADA AO TETO.

APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto por José Honório Tavares, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao

seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão do benefício previdenciário, com a adoção dos novos limites estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03, a

fim de preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega o agravante que a limitação ao teto não ocorreu quando da concessão do benefício, mas sim por força da

revisão administrativa efetuada nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Reitera o pedido inicial.

III - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 03/03/1991, com RMI de 61.522,61,

posteriormente, portanto, à promulgação da CF/88, porém, antes da edição da Lei nº 8.213/91. Coincidiu com o

período em que o Instituto encontrava-se em fase de adaptação às normas constitucionais e não havia sido editado

o Novo Plano de Benefícios, passando a ser, popularmente, denominado "buraco negro". Mencionado benefício

foi calculado nos termos do Decreto nº 89.312/84, com utilização dos indexadores legais, e não houve limitação

do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão.

IV - Revisto por força do art. 144, da Lei nº 8.213/91, a RMI passou para 126.990,00, e o salário-de-benefício

também não foi limitado ao teto, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

V - Apurada e revisada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91,

na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor

do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-

de-contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ISMAEL AUGUSTINHO RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 00036026920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2636/2915



 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004922-57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria

percebida por outra mais vantajosa.

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a

substituição almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a

desaposentação.

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007679-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.004922-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEILAH CORREIA VILLELA e outro

No. ORIG. : 00049225720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007679-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSE GERALDO NONATO

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124

No. ORIG. : 00076792420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2637/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que, de ofício, reconheceu a

decadência do direito de revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-

6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência, vez que a norma

não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. Afirma que, em respeito ao direito

adquirido, é impossível a aplicação de lei posterior a benefício em manutenção, inclusive de legislação mais

favorável ao segurado.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 15/01/1992.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 07/07/2011, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009502-33.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009502-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ANTONIO CHAGAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2638/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%.

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO

DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de improcedência do pedido

de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e

janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o valor real do

benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega a agravante que a decisão é contraditória quanto à possibilidade de aplicação do art. 285-A, do CPC,

devido à necessidade de ampla dilação probatória, não se cuidando de matéria de direito, aduzindo, além do

cerceamento de defesa, ofensa aos princípios do direito de ação, de devido processo legal e do contraditório.

Pugna pela apresentação do feito em mesa.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 30/11/1998.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No. ORIG. : 00095023320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012652-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria

percebida por outra mais vantajosa.

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a

substituição almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a

desaposentação.

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC.

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VIII - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

2011.61.83.012652-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : HYPPOLITO GOMES NEVES FILHO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00126522220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002892-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-ACIDENTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - As matérias veiculadas em preliminares serão analisadas com o mérito.

II - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão

dos benefícios pleiteados.

III - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente ou auxílio-doença. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei

9.528/97, será devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer

natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado

incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de seu

trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

IV - Constam dos autos: CTPS do autor, informando estar, atualmente, com 60 (sessenta) anos de idade (data de

nascimento em 19/09/1952), constando vínculos empregatícios, descontínuos, desde 25/07/1983, sendo o último

de 03/09/1990 a 05/01/2009, como ajudante de produção; exame e atestados médicos; comunicação de decisão do

INSS, de 15/09/2009, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, apresentado em 27/08/2009,

tendo em vista que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual.

V - Perícia médica judicial (fls. 52/53 - 14/07/2010), referindo ter trabalhado como ajudante de produção até o ano

de 2009 e que laborou como porteiro, de janeiro a maio de 2010. Queixa-se de lombalgia e ansiedade desde 2008.

VI - Assevera o expert que o periciado é "portador de quadro depressivo de grau leve, pregresso, controlado com

sub dose de Fluoxetina, e de espondiloartrose de coluna lombar, sem radiculopatia, sem sinais de herniações ou de

compressões de raízes ou forames, e com discreta protrusão discal de L4-L5 e L5-S1".

VII - Aduz que tais achados são esperados e comuns à faixa etária.

VIII - Conclui o jurisperito, após exame clínico e análise dos documentos dos autos, pela inexistência de

incapacidade laborativa.

IX - Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se os vínculos empregatícios, descontínuos, em nome do autor,

sendo os últimos, de 02/01/2010 a 10/05/2010 e a partir de 21/03/2011, com derradeira remuneração em 01/2013.

Observo, ainda, a concessão de auxílio-doença por acidente de trabalho, de 13/07/2012 a 30/10/2012.

X - O perito foi claro ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa.

XI - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pelo requerente que, após detalhada perícia médica, atestou que as patologias não são

impeditivas do trabalho concomitantemente à realização do tratamento clínico, não havendo razão para a

determinação de uma nova perícia, uma vez que o laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de
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saúde do autor.

XII - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XIII - O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister e que a resposta a quesitos complementares em nada modificaria o resultado

na demanda, uma vez que não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja respondida no laudo.

XIV - O Código de Processo Civil, ao tratar dos impedimentos e da suspeição, enumera em seu artigo 135 as

seguintes hipóteses: I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes; II - alguma das partes for credora

ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na colateral até o terceiro grau; III -

herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes; IV - receber dádivas antes ou depois de

iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa, ou subministrar meios para atender

às despesas do litígio; V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes.

XV - O inciso III do artigo 138, determina a aplicação de tais motivos, entre outros profissionais, aos peritos.

XVI - Da análise do dispositivo mencionado, verifica-se que não abrange a hipótese levantada pelo apelante,

devendo ser afastada a alegação de tendenciosidade.

XVII - Não restou demonstrado qualquer indício de que o médico indicado pudesse obter qualquer vantagem com

o resultado da demanda, deixando de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe for cometido.

XVIII - Não há que se falar em nulidade processual.

XIX - O conjunto probatório revela que o requerente não logrou comprovar à época do laudo judicial a existência

de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência

de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59

da Lei 8.212/91. Também não comprovou a existência de sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, que autorizaria a concessão de auxílio-acidente, conforme disposto no artigo

no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, como requerido; dessa forma, o direito que

persegue não merece ser reconhecido.

XX - A pesquisa ao Sistema Dataprev informa que constituiu novos vínculos logo após o ajuizamento da presente

ação, mantendo o mais recente até os dias de hoje.

XXI - No tocante à questão do laudo pericial, da oitiva de testemunhas e da juntada de documentos, esclareça-se

que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a

necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

XXII - A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

XXIII - O processo encontra-se suficientemente instruído e a oitiva de testemunhas não seria prova útil e hábil a

demonstrar o alegado, já que a matéria somente pode ser comprovada por prova técnica, elaborada por perito

judicial. Não teria, assim, o condão de afastar as conclusões da perícia.

XXIV - Não há que se falar em cerceamento de defesa ou de anulação da sentença.

XXV - Impossível o deferimento do pleito.

XXVI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa

gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

XXVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIX - Agravo improvido.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004002-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o de cujus, realizado em 19.07.1958, constando a

profissão de lavrador do falecido; certidões de casamento de filhos, em 28.09.1985 e em 12.02.1996 e certidões de

nascimento de filhos, em 25.04.1968 e em 23.06.1970, em todas constando a condição de lavrador do falecido;

certidão de óbito do marido, com 68 anos de idade, em 11.08.2000, indicando como causa da morte insuficiência

cardíaca congestiva; documento informando que a autora recebe aposentadoria por idade desde 22.10.2002 e outro

informando que o falecido recebia amparo social ao idoso, desde 23.06.1999.

VI - As testemunhas, declaram que o falecido sempre laborou em atividade rural e que deixou de laborar em 1999.

VII - A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - Não faz jus ao benefício pleiteado, porque o de cujus percebia amparo social ao idoso desde 23.06.1999 e,

nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte do beneficiário, não gerando

direito à pensão por morte.

IX - Mesmo que se considerasse a alegação de que laborou em atividade rural, deixou de fazê-lo em 1999,

conforme declaram as testemunhas, não comprovando a qualidade de segurado especial no momento do óbito.

X - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece

ser reconhecido.

2012.03.99.004002-1/SP
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XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005155-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: certidão de casamento, realizado

em 23.02.1967, entre a autora e o falecido; certidão de óbito do marido, em 08.02.2002, com 59 anos, constando

que era autônomo-pedreiro e indicando como causa da morte carcinoma epidermoide pulmão, caquexia
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neoplásica, insuficiência respiratória aguda, falência de múltiplos órgãos; CTPS's do falecido, constando vínculos

empregatícios de 10.12.1956 a 10.03.1972, de forma descontínua; comunicação de decisão administrativa

indeferindo pedido de pensão por morte, apresentado em 06.11.2009.

VI - A Autarquia juntou, com a contestação (fls. 55/60), extratos do Sistema CNIS da Previdência Social,

constando que o falecido recolheu como contribuinte individual no período de 01/1985 a 07/1985 e que a autora

recebe aposentadoria por invalidez, desde 14.10.2000.

VII - A requerente comprovou ser esposa do de cujus, através dos documentos de registro civil, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - O último recolhimento do falecido se deu em 07/1985, não havendo nos autos notícia de que posteriormente

tenha efetuado outro recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício previdenciário.

IX - Tendo em vista que veio a falecer em 08.02.2002, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

X - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o de cujus,

na data de sua morte, contava com 59 anos e há, nos autos, comprovação de que esteve vinculado ao Regime

Geral de Previdência Social, por pouco mais de 11 (onze) anos, condições que não lhe confeririam o direito à

aposentadoria.

XI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece

ser reconhecido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005326-72.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade (nascimento em 30.11.1963), indicando a idade atual de 48 anos;

documentos médicos; CTPS; cópias do CNIS e documentos pertencentes ao processo na via administrativa.

IV - O INSS juntou aos autos cópias do sistema Dataprev, que informam vínculos empregatícios de 01.07.1981 a

15.07.2003, de forma descontínua, além de recolhimento de contribuição relativamente à competência de 02/2005,

bem como percepção de benefício de 01.04.2000 a 30.04.2000, 13.02.2002 a 29.05.2002, 13.04.2005 a

05.04.2008 e de 04.04.2006 a 15.01.2007.

V - Perícia médica judicial (fls. 142/150 - 18.02.2011), constando que "foi acometido por hérnia de disco em

31.08.05", e que o "o exame físico do autor revelou a presença de alterações discretas no movimento de flexão da

coluna lombar".

VI - Assevera a experta, em discussão do laudo, que "não há limitações significativas aos movimentos da coluna

vertebral e dos membros inferiores, portanto com capacidade laborativa".

VII - A perita foi clara ao afirmar que o requerente não está incapacitado para o trabalho.

VIII - Não há dúvida sobre a idoneidade da profissional indicada pelo Juízo a quo, apta a diagnosticar as

enfermidades alegadas pelo autor, que atestou, após detalhada perícia médica, a capacidade para o exercício de

atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia.

IX - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

X - O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade da

profissional indicada para este mister.

XI - O autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

XII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XIII - Impossível o deferimento do pleito.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006732-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do pai, em 20.09.2010, com 53 anos, constando que era lavrador e como

causa da morte choque séptico, peritonite difusa, perfuração de íleo terminal, pneumonia, desnutrição; certidão de

nascimento da autora, em 20.08.1991, constando o pai como lavrador; extrato do Sistema Dataprev, informando

vínculos empregatícios urbanos do falecido pai, de forma descontínua, de 25.04.1977 a 12.10.1990; comunicação

de indeferimento do pedido administrativo de pensão por morte, apresentado em 26.04.2011.

VI - Foram ouvidas duas testemunhas, em audiência realizada em 09.11.2011, que declaram que o falecido

laborou como cobrador de ônibus há 20/22 anos atrás e após, passou a exercer atividade rural até adoecer.

VII - A requerente comprova ser filha do falecido, através da certidão de registro civil, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - Não restou comprovado o labor rural do de cujus, no momento da sua morte. O início de prova material da

alegada atividade é frágil, consistindo apenas nas certidões de nascimento da autora e de óbito do pai, cuja

profissão de lavrador foi declarada pelo próprio falecido. Ocorre que o de cujus exerceu atividade urbana por

longo período, conforme se extrai do Sistema Dataprev, o que afasta a alegada condição de trabalhador rural.

IX - Não restou comprovada a qualidade de segurado especial do falecido pai.

X - Mesmo que se considerassem os vínculos em labor urbano do falecido, o último teve término em 12.10.1990 e

o óbito ocorreu em 20.09.2010, perdendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91.

XI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece ser

reconhecido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator
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para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006854-44.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A decisão de extinção do processo por falta de interesse processual, concluindo que é necessário, antes do

pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar.

III - Muito embora, em casos semelhantes, venha decidindo pela suspensão do processo pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, esclareço que assim tenho

feito visando, principalmente, os interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da

demanda para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

IV - O Instituto Previdenciário contestou a ação, manifestando-se contrário à concessão do benefício pretendido,

de forma que nada faz crer que, uma vez formulado o pedido administrativo, a parte autora obteria sucesso em seu

pleito.

V - Não vislumbrada qual proveito sobreviria às partes decorrente da suspensão do processo, uma vez que o INSS

terá a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entender cabível, poderá proceder à sua implantação

administrativamente.

VI - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para sua comprovação, vez que resguardado

pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para

obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.
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VII - Não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008360-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro
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benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 60 (sessenta)

anos de idade (nascimento em 10.06.1952); CTPS, com registro em labor urbano, como empregada doméstica,

para Rosineide do Carmo Lopes Coleta, a partir de 01.03.1997, sem data de saída; documentos relativos à

concessão de auxílio-doença, de 22.12.2003 a 17.02.2004; documentos médicos.

IV - O INSS juntou os seguintes documentos: extrato do Sistema CNIS da Previdência Social, informando

recolhimentos, como contribuinte individual, de forma descontínua, de 03/1997 a 02/2008 e recebimento de

benefício previdenciário, de 17.12.2003 a 11.04.2004; extrato Dataprev/INFBEN, informando que percebeu

auxílio-doença, no período supracitado, cessado por limite médico; laudos médicos periciais do SABI - Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade -, informando realização de dois exames, em 22.12.2003 e em

11.03.2004, com diagnóstico de dorsalgia e conclusão de incapacidade laborativa no período de 17.12.2003 a

11.04.2004.

V - Foi juntada ressonância magnética do pé esquerdo e eletroneuromiografia de membros inferiores, exames

complementares requeridos pelo perito inicialmente nomeado.

VI - Perícia médica judicial (fls. 103/106 - 14.03.2011). O perito informa que a paciente declara exercer atividades

do lar, estando em inatividade desde 2009. Acrescenta que, ao exame clínico, notou deformidade em Hallux valgo

bilateral e esporão do tendão do calcâneo. Observa que os movimentos de antepé e tornozelos estão normais.

VII - O experto assevera que as deformidades diagnosticadas normalmente não dificultam atividade de trabalho,

pois são recuperáveis e reabilitáveis. Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa.

VIII - O perito é claro, ao concluir pela inexistência de incapacidade laborativa.

IX - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após criteriosa

anamnese, exame clínico detalhado e análise de exames complementares, a inexistência de incapacidade

laborativa.

X - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XI - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XII - O extrato do Sistema CNIS demonstra que voltou a trabalhar após a concessão do auxílio-doença, em sua

profissão habitual - empregada doméstica, o que afasta a alegação de que está incapacitada para o trabalho desde

aquela época

XIII - A autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91.

XIV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

XV - Impossível o deferimento do pleito.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2650/2915



 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008889-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: CTPS da autora, Clementina de Oliveira, com anotação de vínculo empregatício como

empregada doméstica/caseira, mantido de 30.06.2005 a 10.12.2009 (fls. 11); certidão de casamento da autora com

o de cujus, em 09.05.2002, ocasião em que ele foi qualificado como viúvo, aposentado, e ela como divorciada,

"do lar" (fls. 12); certidão de óbito de Lamartine de Moraes, marido da autora, ocorrido em 15.10.2010, morte sem

assistência médica, qualificado o falecido como solteiro, com oitenta e quatro anos de idade, constando, no campo

destinado às informações, que era casado com a autora e que deixou quatro filhos, com 53 a 65 anos de idade (fls.

14); declarações do Juízo da 191ª Zona Eleitoral / Ibiúna-SP informando que a autora, por ocasião de sua inscrição

eleitoral, indicou como sua ocupação principal a de "lavrador" (fls. 15), e que no cadastro do falecido consta

qualificação de agricultor (fls. 17); extratos do sistema Dataprev indicando que o falecido recebeu Renda Mensal

Vitalícia por Incapacidade de 16.10.1992 até o óbito (fls. 19 e 23).

VI - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às alegadas

atividades rurais do falecido.

VII - A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

VIII - Não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto o marido recebeu Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade

de 16.10.1992 até a data do óbito, o que, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, não gera direito ao abono

anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

IX - A alegada condição de rurícola do falecido, por ocasião do óbito, não foi comprovada. O início de prova

material a esse respeito é frágil, consistente em informação constante no cadastro do falecido na Justiça Eleitoral,

prestada pelo próprio, em data não especificada. As testemunhas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e

imprecisos quanto às alegadas atividades rurais do falecido.

X - O de cujus, ao se casar com a autora, anos antes do óbito, foi qualificado como aposentado, o que indica que

mesmo naquela época já não mais exercia atividades laborativas.

XI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não
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merece ser reconhecido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011717-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 10.01.1987, ocasião em que ela foi

qualificada como bordadeira e ele como lavrador; certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 27.06.2008 em razão
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de "a) fibrilação ventricular, b) choque cardiogênico e c) insuficiência cardíaca", qualificado o falecido como

lavrador, com quarenta e três anos de idade, separado judicialmente da autora, que foi a declarante; certidões de

nascimento de dois filhos do casal, em 25.06.1989 e 23.09.1987, constando nos documentos qualificação do

falecido como lavrador e da autora como bordadeira; CTPS do de cujus, com anotação de um vínculo

empregatício mantido de 30.04.2002 a 24.07.2005, no cargo de operário agrícola.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre 19.11.1982 e 24.07.2005.

VII - Foi ouvida uma testemunha, que declarou ter sido vizinho da autora de 1998 a 2008. Afirmou que o falecido

trabalhava na roça, mas depois trabalhou como servente de pedreiro. Na época do óbito, ainda trabalhava como

servente de pedreiro, mesmo doente. Esclareceu ainda que o falecido ficou separado da autora por cerca de quatro

anos, mas, quando adoeceu, voltou a morar com ela - a requerente, contudo, "só estava cuidando dele, não como

um relacionamento". A testemunha informou também que passou a ser vizinho da autora quando ela se mudou

para a cidade, em companhia do de cujus.

VIII - Não restou comprovada a união estável da requerente com o de cujus por ocasião do falecimento.

IX - A própria autora informou, por ocasião da emissão da certidão de óbito, que estava separada judicialmente do

falecido, e não consignou no documento qualquer informação sobre convivência marital. A testemunha ouvida,

por sua vez, informou que o casal voltou a viver junto após cerca de quatro anos de separação, mas somente para

que a autora pudesse cuidar do ex-marido, que estava doente, sem que mantivessem "um relacionamento".

X - As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

XI - Não foi comprovada nos autos a prestação de qualquer auxílio pelo falecido a sua ex-esposa, não havendo

elementos que permitam concluir pela existência de dependência econômica. De acordo com o depoimento

testemunhal, se alguma dependência havia, era do falecido, enfermo, com relação aos cuidados prestados pela ex-

esposa, dependência esta sem caráter econômico. Assim, também sob esse aspecto é indevida a concessão do

benefício.

XII - Ainda que fosse comprovada a condição de dependente, ainda assim a concessão do benefício seria inviável,

como se verá.

XIII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 24.07.2005, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício previdenciário.

XIV - Tendo em vista que veio a falecer em 27.06.2008, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XV - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XVI - O de cujus, na data da sua morte, contava com 43 (quarenta e três) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 06 (seis) anos,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XVII - A alegada condição de rurícola do falecido ficou descaracterizada pelo fato de ter exercido atividade

urbana (servente de pedreiro), o que continuava a fazer por ocasião do falecimento, conforme relato testemunhal.

XVIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015103-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito da mãe, em 18.04.2009; carta de concessão do benefício de pensão por

morte, recebido pelo autor, a partir de 18.04.2009 (NB 140.502.595-3); declaração emitida pela UNIFRAN

(Universidade de Franca), de 13.04.2010, informando que o autor é aluno regularmente matriculado na 1ª série do

curso de Enfermagem; recibos de aluguel; contas de água e energia.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, constando em nome do autor, um vínculo

empregatício a partir de 11.08.2010 e registros em nome do pai do requerente, bem como recolhimentos como

contribuinte individual.

VII - O filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos, de segurado falecido está arrolado entre os

beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91.

VIII - Sua dependência econômica em relação aos pais é presumida, conforme disposto no § 4º do art. 16 do

citado diploma legal.

IX - O autor já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia continuar

percebendo a pensão por morte de sua mãe se demonstrasse a condição de inválido, mas esta sequer foi alegada

nos autos.

X - O pedido de pagamento da referida prestação até o término de curso superior não encontra previsão legal.

XI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não merece

ser reconhecido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

2012.03.99.015103-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : DECIO DAMANDO DA SILVA POIANO

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/149

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00063-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2654/2915



submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015312-50.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 24.06.2007, morte causada por

politraumatismo decorrente de acidente de trânsito, qualificado o falecido como solteiro, com 19 anos de idade,

residente na Rua José Pires Monteles, bairro Tury, Anapurus, MA; certidão de nascimento do filho da autora, em

18.08.1987; CTPS do de cujus, com anotações de três vínculos empregatícios mantidos de maneira descontínua

entre 01.10.2003 e 24.06.2007; escritura pública lavrada em 08.10.2007, na qual a autora declara que era

financeiramente do filho e que ele não mantinha vínculo conjugal nem tinha filhos; termo de pagamento e
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quitação de indenização securitária aos pais do de cujus, pela Sul América Cia Nacional de Seguros, em

23.05.2008, motivada pelo fato de que o acidente que motivou o óbito envolveu veículo segurado; documentos do

MPS referentes a junho de 2007, indicando que o falecido era funcionário de Pedro Flávio Reis; termo de

translado do cadáver do falecido, de Chapadinha/MA para Chapadão do Sul/MS; registro de empregado do

falecido, mencionando a autora como beneficiária; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo

do benefício, formulado em 25.07.2008.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, constando, em nome do falecido, vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 01.10.2003 e 24.06.2007. Em nome do

pai do falecido, foram relacionados vínculos mantidos de forma intermitente entre 01.05.1979 e 01.01.2005.

VII - Em depoimento, a autora reafirmou a dependência com relação ao filho e esclareceu que se separou do

marido. Foi ouvida uma testemunha, que prestou depoimento genérico e impreciso quanto à alegada dependência

econômica. 

VIII - O último vínculo empregatício do falecido cessou por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não

ostentasse a qualidade de segurado.

IX - De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos

termos do art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em

relação ao de cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.Entretanto, a requerente não

juntou aos autos qualquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência

econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

X - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XI - Não há comprovação de que o falecido contribuísse, de maneira habitual e substancial, para o sustento de sua

genitora. Não há início de prova material de qualquer despesa por ele custeada em favor da mãe. As testemunhas,

por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada situação de dependência econômica.

XII - O recebimento de indenização securitária em razão do óbito do filho e a indicação, como beneficiária, em

ficha de registro de empregado, não implicam em presunção de dependência, pois sendo o de cujus pessoa solteira

e sem filhos, seus pais se apresentam, logicamente, como seus beneficiários e sucessores aptos à adoção de

providências da espécie.

XIII - O filho da autora faleceu ainda jovem, com dezenove anos de idade, não sendo razoável supor que com tão

pouca idade tenha se tornado o responsável pelo sustento da família.

XIV - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016219-25.2012.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-ACIDENTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão dos

benefícios pleiteados. 

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente ou auxílio-doença. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei

9.528/97, será devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer

natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado

incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de seu

trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade, informando o nascimento em 19/08/1967, com a idade atual de 45

(quarenta e cinco) anos; carteira de trabalho, com registros de 20/04/1998 a 23/02/1999, como trabalhador rural;

de 18/05/1999 a 12/12/1999, como trabalhador rural; de 18/04/2001 a 24/05/2002, como trabalhador rural; de

13/12/2002 a 08/04/2003, como trabalhador rural; de 01/09/2003 a 05/01/2004, como trabalhador rural; de

02/02/2004 a 04/03/2004, como trabalhador rural; de 26/05/2005 a 12/06/2005, como trabalhador rural; de

20/07/2006 a 14/08/2006, como trabalhador rural; de 22/01/2007 a 26/02/2007, como trabalhador rural; de

03/04/2007 a 11/01/2008, como trabalhador rural e de 23/03/2009 a 20/06/2009, como trabalhador rural; e

atestados médicos.

IV - Perícia médica judicial, a fls. 78/91 - 07.12.2010, constando que é portador de lombalgia.

V - Assevera o expert, em resposta aos quesitos, que o periciando não apresenta patologia que o impeça de

trabalhar.

VI - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VII - Impossível o deferimento dos pleitos.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016421-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO PBC DA

RMI. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício com o cômputo da contribuição

sobre o 13º salário no cálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria por tempo de serviço.

II - Sustenta o agravante fazer jus à inclusão do 13º salário no PBC da renda mensal inicial da sua aposentadoria.

Afirma que a jurisprudência dominante é favorável à sua pretensão, de forma que o recurso deve ser levado em

mesa, para apreciação.

III - O artigo 136, do Decreto nº 89.312/84, vedava expressamente a inclusão do 13º salário no cálculo do salário

de benefício. A redação original do Plano de Custeio de Benefícios não trazia expressa desconsideração do 13º

salário no cálculo do salário-de-benefício, mas essa exclusão deriva da própria lógica do sistema, segundo a qual o

salário-de-benefício consiste na média aritmética dos maiores salários de contribuição, compreendidos no período

básico de cálculo, que, por sua vez, representam os ganhos habituais do trabalhador.

IV - A gratificação natalina é um rendimento adicional, não se justificando a sua inclusão dentre os salários-de-

contribuição, considerados no cálculo do salário-de-benefício.

V - Ainda que a contribuição previdenciária recaia sobre esse abono anual, essa contribuição destina-se ao seu

pagamento, não se tratando de um ganho mensal habitual, responsável pela sobrevivência cotidiana do

trabalhador.

VI - A gratificação natalina não se reveste de caráter remuneratório, a justificar sua inclusão no cômputo da RMI.

VII - Com o advento da Lei nº 8.870/94, que deu nova redação aos artigos 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29, § 3º,

da Lei 8.213/91, a matéria restou incontroversa, posto que voltou a ser expressamente vedada a inclusão da

gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício.

2012.03.99.016421-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : CYRO NOGUEIRA REIS

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63
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VIII - O décimo terceiro salário nunca fez parte da ratio para apuração do salário-debenefício, por não se tratar de

um ganho mensal habitual, destinando-se a contribuição previdenciária sobre ele incidente ao custeio do abono

anual.

IX - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017038-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora completou 55 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 168 meses.

II - A prova material é remota, da década de 80, não comprovando a atividade rural pelo período de carência

legalmente exigido.

III - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

IV - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os depoimentos e

o extrato do sistema Dataprev demonstram que laborou para a Prefeitura de Santa Mercedes ao longo de sua vida

e a autora recebe pensão por morte de servidor público, desde 20.02.2001.

V - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.017038-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA MARGARETE MENDES NEGRAO BARBOSA

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA CAPITELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020657-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento do autor com a falecida, em 22.06.1974, ocasião em que ele foi

qualificado como lavrador e ela como de "prendas domésticas" (fls. 10); certidão de óbito da de cujus, ocorrido

em 09.09.2011 em razão de falência de múltiplos órgãos/câncer de pâncreas, qualificada a falecida como casada

(com o autor), com cinqüenta e quatro anos de idade, deixando quatro filhos vivos, maiores (fls. 11); CTPS do

requerente, com três anotações de vínculos empregatícios como serviços gerais em estabelecimentos rurais, de

01.01.1984 a 19.12.1985, 01.04.1986 a 12.04.1989 e 01.10.1991 a 25.01.1994 (fls. 17); extratos do sistema CNIS

da Previdência Social em nome do requerente, indicando a existência de uma inscrição como contribuinte

empregado doméstico, datada de 18.04.1994, com contribuições a esse título, recolhidas de 04.1994 a 02.1995,

04.1995 a 08.2001 e 11.2008 a 04.2009, um vínculo empregatício em atividade de natureza urbana ("outros

operadores de máquinas de fabricação de papel e papelão"), mantido de 01.10.1991 a 12.1991, e o recebimento do

benefício previdenciário n. 537.711.516-0 de 14.09.2009 a 30.04.2010 - em consulta ao referido sistema, constatei

tratar-se de auxílio-doença (fls. 14/20); extrato do sistema CNIS da Previdência Social constatando a inexistência

de vínculos cadastrados em nome da de cujus (fls. 21/22).

VI - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às atividades

rurais da falecida. 

VII - O requerente comprovou ser marido da falecida através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - Não restou comprovado o exercício de atividade campesina pela de cujus, como segurada especial, no

momento do óbito.

IX - Embora o autor pretenda estender a sua alegada condição de trabalhador rural para a esposa, a falecida foi

qualificada como "prendas domésticas" na certidão de casamento, não constando qualquer indicação de atividade

2012.03.99.020657-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOAQUIM ANA DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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na certidão de óbito. Não há início de prova material de sua alegada condição de rurícola. As testemunhas, por sua

vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos a respeito de seu alegado trabalho rural.

X - Restou descaracterizada a alegada condição de trabalhador rural do autor, que possui inscrição e contribuições

como empregado doméstico, atividade de caráter urbano, e possuiu vínculo empregatício em atividade urbana,

conforme demonstraram os extratos do sistema CNIS da Previdência Social.

XI - Não tendo sido comprovada a qualidade de segurada especial da falecida, inviável a concessão do benefício

pleiteado.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o requerente não merece ser reconhecido.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021266-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão

da pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

2012.03.99.021266-0/SP
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III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento do autor, qualificado como lavrador, com a falecida, qualificada

como "prendas domésticas", em 28.12.1972; certidão de óbito da esposa do autor, ocorrido em 27.12.1992, sendo

causas da morte "BOP., SARA, RTCU", qualificada a falecida como "do lar", casada com o requerente, deixando

uma filha, Sandra, com 18 anos de idade; páginas de identificação da CTPS da falecida, emitida em 30.12.1987,

mencionando-se, no campo destinado às observações, "Sítio Recanto São Valentin, b. Água Limpa do Cervo,

Itajobi"; CTPS do autor, emitida em 08.01.1988, contendo anotação de mesmo teor e registro de um vínculo

empregatício, como trabalhador braçal, junto a Alzira Zanchetta Cheruti, do Sítio Santo Antônio, mantido de

01.04.1992 a 31.12.1992; contrato particular de meação agrícola, constando o autor como meeiro de cerca de

6.000 pés de café em produção, localizados no "Recanto São Valentim", em Itajobi, no período de 01.10.1986 a

30.09.1989; termo de rescisão, a pedido do autor, do contrato de trabalho firmado com Alzira Zanchetta Cheruti,

em 31.12.1992; notas fiscais de produtor em nome do autor, emitidas em 14.08.1981 e 24.04.1981; notas fiscais

referentes a mercadoria comercializada pelo autor, emitidas em 24.09.1987 e 07.08.1991; "aviso prévio de

empregado para retirar-se do serviço imediatamente", assinado pelo autor em 31.12.1992, com declaração na qual

justifica que não cumprirá o aviso prévio porque a esposa faleceu em 27.12.1992 e o requerente não aceitaria

pernoitar na propriedade sozinho.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, constando, em nome do requerente, cadastros como

contribuinte "segurado especial" e contribuinte individual/pescador artesanal, atividades iniciadas,

respectivamente, em 06.09.2005 e 21.12.2009, sendo relacionadas contribuições previdenciárias vertidas entre 11

e 12.2005 e um vínculo empregatício em atividade de natureza rural, mantido de 01.04.1992 a 31.12.1992. Foi

informado, ainda, o recebimento de aposentadoria por idade/rural desde 29.11.2006.

VII - Em depoimento, o autor declarou que a esposa sempre trabalhou na roça e nunca exerceu atividade urbana.

Quando se casaram, trabalhavam por dia, com empreiteiros da região, em lavouras diversas. Depois, se mudaram

para um sítio na Vila Cardoso, onde tocaram café em sistema de porcentagem de 1980 a 1991. Após, o

demandante passou a trabalhar com registro na propriedade da "mãe de Cherutti", enquanto a falecida trabalhava

por dia no mesmo local, ou, quando lá não havia serviço, em propriedades próximas. A dona da propriedade era

Alzira Zanchetta Cheruti e seu filho Nilson era quem tomava conta do sítio. A propriedade tinha cerca de dez

alqueires e uma casa, onde o autor morava com a de cujus.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas arroladas pelo autor, que confirmaram o trabalho rural da falecida. Após,

foi ouvido Nilcio Cherutti Zanchetta, filho de Antonio Cheruti e Alzira Zanchetta Cheruti, que declarou conhecer

o autor e a esposa há quinze ou vinte anos. Informou ser o responsável pela administração do sítio desde a morte

do pai, em 1987. Declarou que o autor era registrado e sua esposa trabalhava como diarista na colheita de frutos

cítricos e manga e que o casal permaneceu no sítio até "por volta de 1990", sendo que a de cujus faleceu no sítio e

o autor foi para Urupês.

IX - O requerente comprova ser marido da falecida através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. Verifica-se, também, que juntou início de prova

material da condição de rurícola da de cujus (qualificação do requerente como lavrador na certidão de casamento,

além de contrato de meação, notas de produtor rural, vínculo empregatício como trabalhador rural, todos

referentes ao próprio demandante). Os elementos documentais foram corroborados pela prova testemunhal, o que

justifica o reconhecimento da qualidade de segurada especial da de cujus.

X - Não se vislumbra a existência de contradição no depoimento da testemunha Nilcio, como mencionada a

Autarquia. Referido depoente informou conhecer o casal há quinze ou vinte anos e não indicou precisamente a

data do início do trabalho na propriedade de sua mãe. Atestou a permanência do casal no local até "por volta de

1990". Ora, os documentos anexados à inicial indicam que o autor deixou o sítio em 1992. Considerando-se o

tempo decorrido entre os fatos e o depoimento, não se pode exigir do depoente precisão quanto à data do

falecimento/afastamento de funcionários do sítio que administrava. Ademais, o teor de seu depoimento é

compatível com os demais elementos constantes nos autos.

XI - Enfim, comprovado que a falecida exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o conjunto

probatório contém elementos que induzem à convicção de que o autor está no rol dos beneficiários descritos na

legislação.

XII - Considerando que o a demanda foi ajuizada em 01.09.2010, e que o autor pretende receber o benefício em

decorrência do falecimento da esposa, em 27.12.1992, aplicam-se as regras segundo a redação da Lei de

Benefícios anterior às modificações trazidas pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na

data do óbito, devendo ser observada a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação.

XIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a
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Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XIV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XVI - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., com provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021487-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

2012.03.99.021487-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FABIANA DOS SANTOS PAZ incapaz e outro

ADVOGADO : GILSON MUNIZ CLARINDO

REPRESENTANTE : SERVINA MORATO DOS SANTOS

ADVOGADO : GILSON MUNIZ CLARINDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

No. ORIG. : 09.00.00083-7 2 Vr IGUAPE/SP
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III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidões de nascimento das autoras, em 24.08.2000 e 28.04.2005; conta de energia em

nome da avó paterna das autoras, com vencimento em 20.04.2009, indicando o endereço "Rod. Cassemiro

Teixeira, km. 25, Sitio Capoava do Lisboa, Iguape, SP; certidão de óbito do pai das autoras, ocorrido em

10.10.2007, sendo causas da morte politraumatismo/atropelamento, qualificado o falecido como lavrador, com

cinqüenta e um anos de idade, divorciado, deixando, além das autoras, outras duas filhas do casamento findo, com

23 e 17 anos de idade à época; certidão de casamento do de cujus com Leila Silva de Aquino, em 23.12.1982, com

averbação de divórcio direto por sentença proferida em 28.09.1999; comunicado de decisão que indeferiu o

pedido administrativo do benefício, formulado em 05.06.2009; certidão expedida em 26.09.2008 pela 2ª Vara

Judicial da Comarca de Iguapé, indicando que a mãe e representante das autoras foi nomeada para o exercício das

funções de inventariante do espólio do de cujus; ofício do Departamento de Assistência e Promoção Social de

Iguape, dando conta de que o falecido procurou o referido departamento em 2003, preenchendo o cadastro único

para o recebimento de Bolsa Família, indicando à época que a família era composta por ele, responsável legal da

família, pela companheira (mãe das autoras) e por uma das filhas, a co-autora Fabiana, cadastro que foi atualizado

posteriormente para inclusão da filha e co-autora Maria Claudia; o benefício passou a ser recebido em 2005 e, em

dezembro de 2007, a companheira passou a ser a responsável legal em razão do óbito do falecido. Foram

apresentados também documentos extraídos da reclamação trabalhista proposta pelo espólio do de cujus em face

de Ciro Kawamura, a saber: cópia da petição inicial; ata de audiência durante a qual as partes celebraram acordo,

que implicava, entre outras disposições, no reconhecimento de vínculo empregatício com o reclamado de

19.01.2007 a 10.10.2007, na função de trabalhador rural e salário mínimo mensal, além do pagamento da quantia

especificada; certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão pela morte do de cujus; sentença

homologatória do acordo, datada de 16.06.2009, com determinação ao reclamado para que comprovasse, no prazo

de dez dias, os recolhimentos previdenciários pertinentes, sob pena de execução; CTPS do falecido, com anotação

do vínculo no período de 19.10.2007 a 10.10.2007 e documento de cadastramento do falecido no PIS, datado de

20.11.2008, com o carimbo do reclamado e indicação do n. de inscrição 108.29133.00-0.

VI - Foram ouvidas três testemunhas, que confirmaram o último vínculo empregatício do de cujus.

VII - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, constando, em nome do falecido, um vínculo

empregatício mantido em 1978 e contribuições individuais referentes às competências de 01.2007 a 10.2007,

todas vertidas em 14.07.2009.

VIII - As requerentes comprovam ser filhas do falecido através das certidões do Registro Civil, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

IX - A última relação trabalhista do falecido foi reconhecida judicialmente por meio de acordo homologado pela

Justiça Trabalhista, tendo sido determinado ao reclamado o recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas. Ao que tudo indica, as contribuições foram recolhidas, tanto que constam no sistema Dataprev. Assim,

não há motivo para afastar o vínculo empregatício reconhecido.

X - Desta maneira, considerando que o último vínculo trabalhista do de cujus cessou na data do óbito, não se

cogita que não ostentasse a qualidade de segurado.

XI - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem as autoras merece ser

reconhecido.

XII - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 05.06.2009 e as autoras pretendem receber

o benefício em decorrência do falecimento de seu pai, em 10.10.2007, aplicam-se as regras segundo a redação

dada pela Lei nº 9.528/97. O benefício seria devido desde a data do requerimento administrativo. Todavia, o termo

inicial deve ser fixado na data do óbito, porquanto o trintídio do art. 74 da Lei nº 8.213/91 não flui contra os

absolutamente incapazes.

XIII - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº

8.213/91.

XIV- A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.
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XVI - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XVII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma.

 

XVIII - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XIX - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., trata-se de hipótese de antecipação de tutela.

XX - Acrescente-se que, embora o falecido, ao que tudo indica, tivesse uma outra filha menor, com dezessete anos

na época do falecimento, não consta concessão ou mesmo requerimento de pensão em seu nome. Assim, não se

trata de hipótese de litisconsórcio necessário, pois referida filha não pode ser compelida a pleitear o benefício.

Pelo mesmo motivo, não há razão para alteração do valor da pensão.

XXI - Há de se considerar, ainda, o caput do Art. 76 da Lei de Benefícios, que estatui que "A concessão da pensão

por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou

habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da

inscrição ou habilitação".

XXII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXV- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021984-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.021984-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BENEDITO MOREIRA DE FREITAS e outros

: MARIA HELENA MOREIRA DE FREITAS

: ANTONIA MOREIRA DE FREITAS

: LAIDE MOREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA

SUCEDIDO : APARECIDA MOREIRA DE FREITAS falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/48

No. ORIG. : 95.00.00063-6 1 Vr AURIFLAMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE HABILITAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DO AUTOR. ARTIGO 23 DO DECRETO 6.214/2007.

PAGAMENTO AOS SUCESSORES. 

I - Trata-se de agravo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com apoio no § 1º do art. 557

do CPC, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, interposto em face de sentença que

julgou procedente o pedido de habilitação dos sucessores de Aparecida Moreira Freitas.

II - O agravante sustenta que o benefício assistencial (LOAS) tem finalidade muito restrita (a sobrevivência física

do seu titular), possuindo caráter personalíssimo, sendo intransmissível. Afirma que, em ocorrendo o falecimento

do autor no curso da lide, descabe cogitar-se a respeito da percepção de eventuais diferenças em favor de

terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus, a teor do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93 e artigo

267, IX, do CPC. Pretende seja rejeitado o pedido de habilitação, julgando-se extinto o feito sem apreciação do

mérito, nos moldes do artigo 267, VI, do CPC.

III - Embora não se discuta acerca do caráter personalíssimo e intransferível do benefício assistencial de prestação

continuada, uma vez reconhecido o direito ao amparo, os valores devidos e não recebidos em vida pelo

beneficiário integram o patrimônio do de cujos e devem ser pagos aos sucessores na forma da lei civil.

IV - O art. 23, do Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência

social devido à pessoa com deficiência e ao idoso, assim prescreve, no seu Parágrafo único: "O valor do resíduo

não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil."-

negritei.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023608-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

2012.03.99.023608-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO FABIANO DE CAIROS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00071-6 3 Vr VALINHOS/SP
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade (nascimento em 15.12.1950), indicando a idade atual de 61 anos;

documentos pertencentes ao processo na via administrativa; documentos médicos.

IV - O INSS fez juntar aos autos cópia do sistema Dataprev, que informa recolhimentos de contribuições nos

períodos de 10/2005 a 03/2007, 10/2007 a 09/2008, 12/2009 a 01/2010, bem como percepção de benefício de

16.10.2008 a 20.11.2009 e de 04.05.2010 a 04.08.2010.

V - Perícia médica judicial (17.05.2011), constando diagnóstico de "poliartralgias envolvendo ombros, coluna e

joelhos sem radiculopatia, com alterações radiológicas leves e esperadas para sua obesidade e sua faixa etária e

sem repercussões funcionais". 

VI - Assevera o experto, em resposta aos quesitos, que "não há incapacidade para sua atividade habitual".

VII - No que concerne ao laudo médico pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VIII - O perito foi claro ao afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho.

IX - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após perícia

médica, a capacidade da autora para o exercício de sua atividade laborativa, não havendo razão para a

determinação de uma nova perícia.

X - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XI - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XII - Não há como se afastar as conclusões da perita judicial.

XIII - A autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

XV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024818-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PRELIMINAR. INOCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A preliminar de cerceamento de defesa será analisada com o mérito.

II - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

III - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário

está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42

do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício

de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu

turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

IV - Constam dos autos: cédula de identidade (nascimento em 26.09.1954), indicando a idade atual de 57 anos;

cópias do sistema Dataprev, informando recolhimentos de contribuições à Previdência Social; comunicados

pertencentes ao processo na via administrativa; relatório médico.

V - O INSS juntou aos autos cópia do sistema Dataprev, que informa recolhimentos nos anos de 1985 a 1990 e

2006, além de percepção de benefício de 28.09.2006 a 14.05.2007.

VI - Perícia médica judicial (26.11.2010), constando histórico de "mastectomia radical da mama esquerda no ano

de 2006, realizou quimioterapia e radioterapia também no ano de 2006".

VII - Assevera o experto, em discussão e conclusão do laudo, que a requerente está "atualmente sem evidências de

doença", e que "não apresentou incapacidade laborativa ou para a vida diária".

VIII - Quanto à alegação de cerceamento de defesa e conclusões do perito judicial, esclareça-se que cabe ao

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para

a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

IX - O perito foi claro ao afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho.

X - Não há dúvida sobre a idoneidade do perito indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades

relatadas pela autora, que atestou, após exame, a capacidade para o exercício de atividade laborativa.

XI - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XII - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do
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profissional indicado para este mister.

XIII - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara, ao concluir

que a autora apresenta capacidade laborativa suficiente para exercer função remunerada.

XIV - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa e questionamentos acerca das conclusões do perito

judicial, pelo que desnecessária a realização de novo laudo médico ou oitiva de testemunhas.

XV - Impossível o deferimento do pleito.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027575-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora completou 55 anos em 2008, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 162 meses.

II - Não há um documento sequer que indique que a autora se dedicava as lides campesinas, em regime de

economia familiar, na propriedade do genitor onde alega ter laborado.

III - Não foi juntado qualquer documento em que se pudesse verificar a produção do imóvel rural, bem como a

existência, ou não, de trabalhadores assalariados.

IV - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

V - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana ao longo de sua vida, descaracterizando o regime de
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economia familiar.

VI - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o

auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028801-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade, informando o nascimento em 02/01/1960, com a idade atual de 53

(cinqüenta e três) anos; carteira de trabalho, com registros de 02/03/1981 a 18/09/1981, como lavador de autos; de

16/12/1976 a 25/10/1977, como aprendiz de armador; de 01/06/1982 a 31/01/1983, como motorista; de

15/01/1992 a 10/03/1992, como pedreiro; de 02/02/1993 a 25/06/1993, como pedreiro; de 01/03/1994 a
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27/05/1994, como lavador de autos; de 02/01/1999 a 30/03/1999, como lavador e de 18/12/2002, sem constar a

data de saída, como pedreiro; comunicação de decisão de pedido de reconsideração, apresentado em 01/07/2008,

em que não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada a incapacidade para o

trabalho; documentos médicos; e comunicação de decisão de indeferimento de auxílio-doença apresentado em

27/08/2010, eis que não foi observada incapacidade laborativa.

IV - Perícia médica judicial, a fls. 48/51 - 15.08.2011, constando que é portador de doença degenerativa óssea da

coluna vertebral lombar de grau leve.

V - Assevera o expert, em resposta aos quesitos, que o periciando não está incapacitado para o trabalho.

VI - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VII - Impossível o deferimento do pleito.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031213-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está
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previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade (nascimento em 30.12.1958), indicando idade atual de 54 anos;

CTPS; guias de recolhimento de contribuições à Previdência Social, referentes às competências de 07/2009 a

12/2009; documentos médicos.

IV - O INSS juntou aos autos extrato do CNIS, que informa vínculos empregatícios de 27.06.1989 a 31.01.1995, e

confirma recolhimentos de contribuições de 07/2009 a 12/2009.

V - Perícia médica judicial (fls. 61/76 - 01.05.2011), constando diagnóstico de "insuficiência cardíaca" e

"insuficiência vascular cerebral".

VI - Conclui o experto pela "incapacidade física, omniprofissional, definitivamente".

VII - Informa o sr. perito, em resposta aos quesitos, que o início da inaptidão se verifica "desde 1998".

VIII - Através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses.

IX - Seu último vínculo empregatício teve término em 31.01.1995, perdendo a qualidade de segurada até a

retomada das contribuições, que ocorreram relativamente às competências de 07/2009 a 12/2009.

X - Ajuizou a presente demanda em 17.06.2010, mantendo, à época do ajuizamento, a qualidade de segurada, nos

termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

XI - As provas dos autos revelam que, quando da retomada do recolhimento de contribuições à Previdência

Social, em julho de 2009, já estava incapacitada, conforme atesta o perito judicial em resposta ao quesito de

número 7, formulado pela Autarquia Federal.

XII - É possível concluir que a enfermidade já existia antes mesmo da sua refiliação à Previdência Social, e, ainda,

não restou demonstrado que a incapacidade sobreveio de suposto agravamento, como relata, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

XIII - Impossível a concessão dos benefícios pleiteados.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito da de cujus, em 14.08.1995, morte causada por "hemorragia cerebral,

edema cerebral, pneumonia", qualificada a falecida como "do lar", com cinqüenta e quatro anos de idade, sendo

declarante o autor (fls. 09), e certidão de casamento do autor, qualificado como lavrador, com a falecida,

qualificada como de "prendas domésticas", em 28.06.1969 (fls. 10).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor possuiu vínculos

empregatícios em atividades urbanas entre 1976 e 2006, sendo o último vínculo mantido junto à Prefeitura de

Novo Horizonte (fls. 23), e vem recebendo aposentadoria por idade, na qualidade de servidor público, desde

12.06.2006, sendo mr. base R$ 1061,05, competência 09. 2010 (fls. 24).

VII - Em depoimento (fls. 34/35), o autor esclareceu que deixou de trabalhar na roça na época do casamento. A

falecida trabalhou a vida toda em casa e na roça, enquanto o requerente trabalhou na Prefeitura Municipal.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 36/37), que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às

alegadas atividades rurais da falecida.

IX - O requerente comprovou ser marido da falecida através da certidão de casamento, sendo que, neste caso, é

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

X - Não restou comprovado o exercício de atividade campesina pela falecida, como segurada especial, no

momento do óbito.

XI - A falecida foi qualificada como "prendas domésticas" e "do lar" nas certidões de casamento e óbito, sendo o

próprio autor o responsável pelas declarações prestadas para a emissão da última. Nenhum documento nos autos

qualifica a esposa do requerente como trabalhadora rural. E as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e

imprecisos quanto à alegada condição de rurícola da de cujus.

XII - Embora a orientação pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão

do registro civil, certo é que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu

requerimento, notadamente para concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu

favor, para fins de pensão por morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao óbito, em

nome da de cujus.

XIII - Nem o autor pode ser caracterizado como rurícola, pois ele mesmo informa que parou de trabalhar na roça

na época do casamento. A situação é confirmada pelo extrato do sistema Dataprev, que relaciona apenas vínculos

empregatícios em atividades urbanas. Assim, também sob esse aspecto é inviável estender a suposta qualidade de

segurado especial do autor à falecida, porque tal condição não é compatível com o conjunto probatório.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : GLICERIO PEREIRA BRITO

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que persegue o requerente

não merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032282-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 16.02.2011, o(a) autor(a) com 65 anos, instrui a inicial com os documentos de fls.

20/49.

V - Estudo social, datado de 10.10.2011, indica que a requerente reside com o cônjuge e o filho (núcleo familiar

de 3 pessoas), em casa própria. A renda familiar declarada, R$ 1.245,00 (2,28 salários-mínimos), advém da

aposentadoria mínima do esposo e dos rendimentos da atividade laboral do filho (R$ 700,00 - 1,28 salários-

2012.03.99.032282-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA JOSE CORREA BENEDITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169
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mínimos). Observa que a medicação é, em parte, fornecida pela rede pública de saúde.

VI - Autarquia junta informações do Sistema Dataprev indicando que, quando da realização do estudo social, em

outubro de 2011, o filho auferia remuneração de R$ 1.000,00 (1,83 salários-mínimos), e que o marido recebe

aposentadoria por idade, com DIB em 09.02.2011, no valor de R$ 929,60 - na competência de janeiro de 2012

(1,49 salários-mínimos).

VII - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 67 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por 3 integrantes de

acordo com os elementos dos autos possui renda de 3,38 salários-mínimos.

IX - Para apuração da renda per capita, não deve ser aplicado o disposto no artigo 34, § único, da Lei nº

10.741/2003, considerando que tal dispositivo legal apenas permite a exclusão do benefício assistencial percebido

pelo idoso, não podendo ser aplicado ao caso, considerando que o esposo da peticionaria aufere aposentadoria por

idade, no valor de R$ 929,60 - competência de janeiro de 2012 - com DIB em 09.02.2011.

X - Não merece reparos a decisão recorrida.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036802-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.036802-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : APARECIDA TETZNER

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 04.04.2011 (fls. 12);

certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 14.03.2011, sendo causas da morte "choque cardiogênico, arritmia

cardíaca, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial", qualificado o falecido como caseiro, solteiro, com 57

anos de idade, residente na Chácara Lazer, Bairro do Pinhal, Limeira, SP (fls. 15); recibos de pagamento de

salário em nome da requerente, relativos ao exercício da função de diarista (oito dias de trabalho por mês) na

Chácara B. Pinhal, em outubro de 2010, janeiro de 2009 fevereiro de 2008, janeiro de 2007 e julho de 2006, e em

nome do falecido, pelo exercício da função de caseiro no mesmo local, referente aos meses de novembro de 2010,

janeiro de 2009, dezembro de 2008, abril de 2007 e maio de 2006 (fls. 16/25).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre 18.11.1978 e 15.10.1997 e recolheu contribuições

previdenciárias de 01.2004 a 03.2011, enquanto o falecido possuiu vínculos em períodos intermitentes

compreendidos entre 15.03.1976 e 19.01.2004 e recolheu contribuições previdenciárias, de maneira descontínua,

entre 06.2003 e 02.2011 (fls. 37/48).

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à convivência

do casal.

VIII - A última contribuição previdenciária em nome do de cujus foi vertida no mês anterior ao do óbito. Assim,

não se cogita que não ostentasse a qualidade de segurado.

IX - A autora não comprovou a qualidade de companheira do falecido.

X - Não há nos autos sequer prova material de que autora e falecido vivessem na mesma residência. Os

documentos indicam, tão somente, que trabalharam para o mesmo empregador por alguns anos, até pouco antes do

falecimento, circunstância que, por si só, não é suficiente para configurar união estável.

XI - Não é razoável supor que, alegando união por vinte e quatro anos, a autora não possua início de prova

documental válido da convivência marital, como, por exemplo, comprovantes de residência contemporâneos ao

óbito, em nome dela e do falecido, indicando coabitação, ou comprovantes de compras destinadas à manutenção

do casal.

XII - A prova oral produzida foi genérica e imprecisa quanto à união estável alegada.

XIII - As provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião do

óbito.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

No. ORIG. : 11.00.00126-1 4 Vr LIMEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036815-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 30.05.2011, quando ele contava com

sessenta e dois anos de idade, sendo causas da morte "doença péptica - hemorragia digestiva alta - choque

hemorrágico"; certidão de casamento da autora com o falecido, em 29.03.1975; comunicado de decisão que

indeferiu o pedido administrativo do benefício, formulado em 29.06.2011; extrato do sistema CNIS da

Previdência Social referente ao marido da requerente, indicando o recolhimento de contribuições previdenciárias

de 06.1988 a 11.1989, 01.1990 a 05.1990 e 07.1990 a 07.2000; CTPS do de cujus, com anotações de vínculos

empregatícios mantidos de 24.02.1969 a 28.02.1969, 23.09.1970 a 07.02.1975 15.01.1976 a 15.02.1976 e

23.10.1978 a 20.03.1981; resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição em nome do falecido,

indicando tempo de contribuição comum de dezoito anos e dez meses.

VI - A autora comprovou ser esposa do de cujus através da certidão de casamento. Assim, sua dependência

econômica é presumida.

VII - A última contribuição previdenciária em nome do de cujus foi vertida em 07.2000, não havendo nos autos

notícia de que posteriormente tenha mantido vínculo empregatício ou se encontrasse em gozo de benefício

2012.03.99.036815-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ANA RITA QUEIROZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00097-9 1 Vr BRODOWSKI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2677/2915



previdenciário.

VIII - Tendo em vista que veio a falecer em 30.05.2011, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

IX - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

X - O de cujus, na data da sua morte, contava com 62 (sessenta e dois) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 18 (dezoito) anos e 10

(dez) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece ser

reconhecido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036900-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

2012.03.99.036900-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : SONIA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade do falecido, nascido em 18.10.1989 (fls. 12); certidão de casamento

da autora com Edvaldo Antonio da Silva, pai do de cujus, em 10.06.1989 (fls. 14); certidão de óbito do filho da

autora, ocorrido em 08.08.2010, sendo causas da morte "hemorragia externa, politraumatico, provocado por

agente contundente, acidente de trânsito", qualificado o falecido como solteiro, com vinte anos de idade, residente

na Rua João Jorge Rosa, n. 470, Barra Funda, Paraguaçu Paulista (fls. 15); comprovante de requerimento

administrativo do benefício, formulado em 29.10.2010 (fls. 16); declaração sem firma reconhecida prestada por

Ricardo Taveira Pelegrini, declarando-se proprietário da "Pelegrini Corretora de Seguros", informando que a

empresa "Cocal Comércio de Açúcar e Álcool Ltda." possui seguro de vida em grupo para seus funcionários junto

à Bradesco Seguro, sendo que os pais do falecido foram indenizados em 21.12.2010 em razão de seu óbito do

filho (fls. 19); cópia de página de carnê do Magazine Luiza em nome do falecido, mencionando vencimento de

parcela 01 de 07, no valor de R$ 89,80, em 10.02.2010 (fls. 20); conta da Sabesp em nome da autora, com

vencimento em 12.08.2010, referente ao endereço "Rua João Jorge Rosa, 470" (fls. 21); boleto bancário da

"Combat"/internet em nome do falecido, com vencimento em 10.08.2010 (fls. 22).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, constando, em nome do falecido, um vínculo

empregatício mantido de 03.02.2009 a 08.08.2010. Quanto à autora, foram relacionados recolhimentos

previdenciários efetuados de maneira descontínua entre 09.1996 e 01.2010, como contribuinte/empregada

doméstica, recebimento de auxílio-doença de 24.12.2010 a 09.06.2011, e um vínculo empregatício mantido a

partir de 01.04.2010, sem data de rescisão (última remuneração registrada em 01.2011), sendo que no ano do óbito

do filho as remunerações variaram entre R$ 536,14 e R$ 707,95.

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

relação de dependência.

VIII - Em consulta ao sistema Dataprev, verificou-se que o marido da autora vem recebendo, desde 20.06.2004,

aposentadoria por invalidez, sendo mr. base R$ 2065,05, competência de outubro de 2012.

IX - O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

X - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XI - A requerente não juntou aos autos quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIII - Não há início de prova material de que o falecido arcasse com qualquer despesa referente ao sustento da

genitora.

XIV - O recebimento de indenização securitária em razão do óbito do filho não implica em presunção de

dependência econômica. Afinal, o falecido era solteiro e não tinha filhos, apresentando-se seus pais, logicamente,

como seus beneficiários e sucessores aptos à adoção de providências da espécie.

XV - O filho da autora faleceu ainda jovem, com vinte anos de idade, não sendo razoável supor que, com tão

pouca idade, tenha se tornado o responsável pelo sustento da família, principalmente porque sua mãe, naquela

época, exercia atividades laborativas, e seu pai recebia aposentadoria por invalidez de valor considerável. Não há,

assim, como sustentar a alegação de dependência dos recursos do filho para a sobrevivência.

XVI - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar
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dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037267-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da co-autora Maria Aparecida com o falecido, José Nascimento dos

Santos, em 10.12.1977 (fls. 17); certidão de nascimento do co-autor Alex Sandro, em 05.11.1979 (fls. 22); resumo

de documentos para cálculo de tempo de contribuição do falecido, registrando vínculos empregatícios mantidos

em períodos descontínuos compreendidos entre 1976 e 09.10.2002, totalizando dezessete anos, oito meses e onze

dias de tempo de contribuição comum (fls. 23/24); comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo

do benefício, formulado em 21.12.2009 (fls. 32); CTPS do falecido, com anotações de vínculos empregatícios

mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 01.07.1976 e 09.10.2002 (fls. 33/68); certidão de

2012.03.99.037267-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS e outro

: ALEX SANDRO NASCIMENTO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00057-7 2 Vr SAO VICENTE/SP
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interdição do co-autor Alex Sandro, por meio de sentença proferida em 23.06.2009, por ser portador de transtorno

específico do desenvolvimento motor (CID 10-F82), psicose orgânica não especificada (CID 10-F 29),

declarando-se o interditado como absolutamente incapaz de exercer todos os atos da vida civil e nomeando-se

como curadora sua mãe, a co-autora Maria Aparecida dos Santos (fls. 73); certidão de óbito do marido/pai dos

autores, ocorrido em 20.10.2009, sendo causas da morte "insuficiência respiratória aguda, edema agudo de

pulmão, insuficiência cardíaca congestiva", qualificado o falecido como segurança, com cinqüenta anos de idade

(fls. 81).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, constando, em nome do de cujus, vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 01.07.1976 e 09.10.2002 (fls. 109).

VII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 09.10.2002, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

VIII - Tendo em vista que veio a falecer em 20.10.2009, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

IX - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

X - O de cujus, na data da sua morte, contava com 50 (cinqüenta) anos de idade e há, nos autos, comprovação de

que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 17 (dezessete) anos e 08 (oito) meses,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, o direito que perseguem os autores não merece ser reconhecido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039081-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.039081-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA PETRONILIA NASCIMENTO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY MOURA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00141-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora completou 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 138 meses.

II - Embora a autora tenha juntado sua CTPS o registro em atividade rural é recente e por um curto período, de

01/10/1990 a 29/12/1991, bem como, a autora e o marido foram assentados em 2005 e juntam notas fiscais a partir

de 2007, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

III - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

IV - A autora exerceu atividade urbana, como empregada doméstica, afastando a alegada condição de rurícola.

V - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039255-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

2012.03.99.039255-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA NEUZA MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO GOES GROSSO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/223

No. ORIG. : 09.00.00236-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 18.08.2009, o(a) autor(a) com 52 anos (data de nascimento: 26.12.1956).

V - Laudo médico pericial, de 30.11.2010, informa que a periciada portadora de neoplasia maligna de mama

direita, tratada cirurgicamente e por radioterapia em 17.09.2008, na UNICAMP. Destaca que não apresenta sinais

nem sintomas de recidiva local ou à distância sendo controlada por tamoxifeno e controles periódicos. Conclui

que não apresenta limitação nem incapacidade laboral para atividade de dona de casa.

VI - Estudo social, datado de 22.06.2011, indica que a requerente reside com o filho (núcleo familiar de 2

pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar declarada, de R$ 1.000,00 (1,85 salários-mínimos), advém da

atividade laborativa do filho solteiro. Relata que o filho não contribui com as despesas do lar, que comprou um

veículo financiado e colocou no nome da autora, considerando que tem problemas de crédito. Destaca que o filho

pretende casar e vender o imóvel, para quitar dívidas. Observa que a filha, casada, é responsável pelas atividades

domésticas da residência, considerando que, em razão de sua moléstia, não consegue realizar as mais simples

tarefas.

VII - Autarquia junta informações do Sistema Dataprev indicando que, no momento da realização do estudo

social, junho de 2011, o filho da autora recebeu remuneração de R$ 2.106,82 (3,9 salários-mínimos).

VIII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o

rol dos beneficiários.

IX - Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 56 anos, não logrou

comprovar a incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o laudo médico

pericial afirma que não há incapacidade para o trabalho, considerando que a moléstia foi tratada e não há sintomas

de recidiva.

X - A hipossuficiência também não é patente, haja vista que o núcleo familiar da autora é composto por dois

integrantes, residem em imóvel próprio e, de acordo com as informações dos autos quando da realização do estudo

social, auferiam renda de 3,9 salários-mínimos e possuíam veículo automotor.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039410-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.039410-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : VALDOMIRO BINATI

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. TERMO INICIAL. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Pretende modificação do termo inicial do benefício.

II - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (30/06/2011), uma vez que o jurisperito

afirma que não é possível apontar a data de início da incapacidade e os documentos médicos trazidos aos autos

informam apenas a presença da patologia em 17/11/2009 e 01/04/2010.

III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - Não merece reparos a decisão recorrida.

V - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

VI - Agravo não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Relatora para o acórdão

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039700-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao apelo

do autor, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para anular a sentença e, nos termos do §3º, do art. 515, do

CPC, reconheceu a decadência do direito à revisão da RMI do benefício, extinguindo o feito com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-

6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência, vez que a norma

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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não é expressamente retroativa. Afirma que sua utilização fere o princípio da legalidade e da garantia

constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta ofensa ao direito adquirido, ao ato jurídico

perfeito e a coisa julgada. Aduz a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Reitera as razões de

mérito da demanda.

III - O benefício do autor, aposentadoria por invalidez, foi concedido em 01/03/1996.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 28/05/2012, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039772-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2012.03.99.039772-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : TERESA DAS DORES LIMA JUSTINIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULLIANA ALEXANDRINO NOGUEIRA

CODINOME : TEREZA DAS DORES LIMA JUSTINIANO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125

No. ORIG. : 11.00.00114-0 1 Vr BANANAL/SP
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I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 15.03.2011, o(a) autor(a) com 65 anos (data de nascimento: 05.11.1945), instrui a

inicial com os documentos dos quais destaco: comunicado de indeferimento de benefício assistencial formulado

na via administrativa em 22.02.2011.

V - Estudo social, datado de 29.11.2011, indicando que a requerente reside com o cônjuge (núcleo familiar de 2

pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar declarada, R$ 545,00 (1 salário-mínimo), advém da aposentadoria

do esposo.

VI - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol

dos beneficiários.

VII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 67 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes,

possui renda de 1 salário-mínimo e reside em imóvel próprio.

VIII - Para apuração da renda per capita, não deve ser aplicado o disposto no artigo 34, § único, da Lei nº

10.741/2003, considerando que tal dispositivo legal apenas permite a exclusão do benefício assistencial percebido

pelo idoso, não podendo ser aplicado ao caso, considerando que o esposo da peticionaria aufere aposentadoria por

invalidez previdenciária.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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00223 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040018-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DE ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - A autora completou 55 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 180 meses.

III - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

IV - Não foi juntado um documento sequer qualificando a autora como lavradora.

V - A declaração de exercício de atividade rural emitida por sua ex-empregadora, equivale-se à prova

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como

prova material.

VI - Os documentos qualificam o pai como lavrador, não podendo ser extensível à autora como pretende.

VII - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

VIII - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

IX - Egrégia 8ª Turma, por unânimidade, entendeu que não foram preenchidos os requisitos necessários à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural.

X - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XI - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040425-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.040018-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : FLORINDA FERNANDES

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216/218

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00067-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.040425-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO APLICAÇÃO DE

ÍNDICE INTEGRAL. BENEFÍCIO POSTERIOR À CF/88. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260 DO

TFR. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto por Marcilio Otavio de Souza, em face da decisão monocrática que negou seguimento

ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão da renda em manutenção do seu benefício, com aplicação dos índices integrais, a fim de preservar o seu

valor real.

II - O agravante alega que o reajustamento do benefício nos termos do artigo 41, e incisos, da Lei nº 8.213/91, traz

prejuízo, vez que não é preservado, em caráter permanente, seu valor real. Afirma que no primeiro reajuste é

utilizado o índice de forma proporcional, e não integral, o que acaba gerando uma grande perda salarial.

III - Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou

à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real.

IV - É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

V - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

VI - Pacífico o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro

reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do

benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério previsto na Súmula

260/TFR. Precedentes.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041091-07.2012.4.03.9999/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARCILIO OTAVIO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 11.00.00005-4 1 Vr MATAO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, qualificado como lavrador, em

17.05.1980 (fls. 12), e certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 11.03.2003, morte natural, qualificado o falecido

como diarista, com 45 nos de idade, sendo declarante a própria autora (fls. 13).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possuiu vínculos

empregatícios em atividades de natureza urbana de 18.05.2009 a 16.06.2009 e de 27.01.2012 a 26.02.2012 (fls.

26), enquanto o falecido manteve vínculos, todos em atividades de natureza urbana, de 20.01.1987 a 01.03.1988,

08.01.1990 a 15.01.1990, 01.08.1990 a 06.11.1990 e 02.01.1995 a 31.03.1995 (fls. 31).

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às atividades

laborais do falecido (fls. 46/47).

VIII - A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

IX - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 31.03.1995, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

X - Tendo em vista que veio a falecer em 11.03.2003, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 45 (quarenta e cinco) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 01 (um) ano e 07 (sete)

meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIII - Não houve comprovação de que o falecido fosse, por ocasião do óbito, segurado especial.

XIV - O início de prova material a esse respeito é frágil e remoto, consistindo em qualificação do de cujus como

lavrador na certidão de casamento, contraído em 1980, e indicação da ocupação de diarista na certidão de óbito,

com base em informações verbais prestadas pela própria esposa.

XV - A prova testemunhal produzida foi genérica e imprecisa a esse respeito.

XVI - O extrato do sistema Dataprev indica tão somente o exercício de atividades de natureza urbana pelo

2012.03.99.041091-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : CLEUSA RAMOS MARTINS

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/68

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00028-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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falecido, o que impede sua caracterização como segurado especial.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042184-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora completou 55 anos em 2008, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 162 meses.

II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita,

em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

III - A autora foi proprietária de um estabelecimento empresarial no período de 27.07.1993 a 24.10.2003, e

recolheu contribuições previdenciárias na qualidade de contribuinte individual/empresária, de forma descontínua,

no período de 07.1993 a 09.2003, o que descaracteriza o alegado regime de economia familiar e, por

consequência, a condição de segurado especial.

IV - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o

auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

V - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

2012.03.99.042184-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA ALICE DOS SANTOS TROVARELLI

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/205

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00114-2 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2690/2915



dano irreparável ou de difícil reparação.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII[Tab] - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043206-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade, informando a data de nascimento em 09/12/1957, com idade atual

de 53 anos; carteira de trabalho, com registros de 01/12/1985 a 20/03/1986, como auxiliar de produção; de

11/06/1990 a 25/02/1991, como servente; de 01/10/1994 a 30/04/1995, como garçonete; de 17/05/1995, sem

constar a data de saída, como servente; atestados e exames médicos; e comunicação de decisão de pedido de

prorrogação de auxílio-doença apresentado em 21/12/2007, em que não foi reconhecido o direito a prorrogação do

benefício, eis que não foi constatada incapacidade para o trabalho.

IV - Perícia médica judicial, a fls. 100/105 - 15.06.2011, com diagnóstico de espondilose e dorsalgia.

V - Acrescentou o expert, em resposta aos quesitos, que a incapacidade é parcial e permanente e que a pericianda

está apta a exercer a atividade que vem exercendo, qual seja, auxiliar de enfermagem. 
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VI - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VII - Impossível o deferimento dos pleitos.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044091-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 14.07.2008, o(a) autor(a) com 56 anos (data de nascimento: 10.12.1951).
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V - Laudo médico pericial, de 17.06.2009, informa que a periciada apresenta arterosclerose coronariana,

hipertensão arterial e diabetes mellitus. Conclui que não há incapacidade para o trabalho, destacando restrições

apenas para atividades que requeiram esforço físico intenso, apresentando-se apta a continuar o exercício de suas

atividades domésticas.

VI - Estudo social, datado de 30.01.2009, indica que a requerente reside com o companheiro e o filho (núcleo

familiar de 3 pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar declarada, de um salário-mínimo, advém da

aposentadoria do esposo. Relata que o filho, ajudante de mecânico, exerce a atividade de forma esporádica e não

contribui com as despesas do lar posto que é dependente de alcool. Observa que se sente sozinha porque o

companheiro também é alcoólatra. Salienta que a maior parte da medicação é fornecida pela rede pública de

saúde.

VII - Na audiência, realizada em 07.03.2012, a autora ratifica o estudo social e as testemunhas afirmam que o

filho da requerente é mecânico e dependente de álcool e drogas.

VIII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o

rol dos beneficiários.

IX - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 61 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por três integrantes,

reside em imóvel próprio e possui renda superior a um salário-mínimo, sendo que não foi possível aferir o valor

exato dos rendimentos considerando que o filho da autora não declarou seus rendimentos.

X - Com bem salientou o juiz "a quo" a autora apesar de destacar que está deprimida e lhe falta saúde, não

apontou a falta de nenhum bem necessário à sua sobrevivência.

XI - A deficiência e/ou incapacidade também não é patente, haja vista que o laudo médico pericial deixa claro que

não existe incapacidade para o labor, apenas restrição para o exercício de atividades físicas que exijam esforço

físico intenso.

XII - Não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida.

XIII - Para apuração da renda per capita, não deve ser aplicado o disposto no artigo 34, § único, da Lei nº

10.741/2003, considerando que tal dispositivo legal apenas permite a exclusão do benefício assistencial percebido

pelo idoso, não podendo ser aplicado ao caso, considerando que o companheiro da peticionaria aufere

aposentadoria.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Agravo não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora completou 55 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido (180 meses).

II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório que deve apresentar indícios de prova escrita, em

consonância com a oitiva das testemunhas.

III - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade rural do requerente, apenas afirmando genericamente seu labor rural.

IV - As notas fiscais de entrada de e produtor são recentes, referindo-se ao período de 2001 a 2006, sendo

insuficientes para demonstrar o efetivo trabalho na lavoura, por todo o período de carência legalmente exigido

para a concessão do benefício.

V - Não foi juntado qualquer documento em que se pudesse verificar a existência, ou não de trabalhadores

assalariados na propriedade em que alega ter laborado em regime de economia familiar.

VI - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o

auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

VII - Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

VIII - Embora haja documento qualificando o marido como lavrador, a prova material é insuficiente para

demonstrar o exercício da atividade rural por todo o período de carência legalmente exigido, não sendo possível o

reconhecimento da atividade apenas com a prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do

Superior Tribunal de Justiça.

IX - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: carteira de identidade da autora, indicando estar, atualmente, com 61 (sessenta e um) anos

de idade (data de nascimento: 24/12/1951); consulta ao sistema Dataprev, da Previdência Social, de 03/02/2009,

informando os recolhimentos, em nome da requerente, de 01/2003 a 01/2004, de 09/2004 a 11/2004, em 01/2005

e de 07/2008 a 12/2008. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 01/10/2004 a 30/08/2006;

comunicações do INSS, informando os indeferimentos dos pedidos de auxílio-doença, apresentados em

04/09/2006, 08/12/2006 e 02/04/2007, em razão de parecer contrário da perícia médica; relatórios médicos.

IV - A Autarquia juntou, pesquisa ao Sistema dataprev, de 11/09/2009, constando, além das informações

supracitadas, o recolhimento de contribuição em 02/2009. Trouxe, também, laudo médico pericial, datado de

03/01/2007, atestando a ausência de incapacidade para o labor.

V - Perícia médica judicial (fls. 92/95 - 07/06/2011), referindo ser empregada doméstica. Assevera o expert que a

periciada apresenta "lombalgia sem radiculopatia, hipertensão arterial e glaucoma. Ao exame físico, apresentou-se

dentro da normalidade.

VI - Aduz o jurisperito que as patologias são crônicas e estão estabilizadas. 

VII - Conclui o Sr. Perito que a requerente "não apresenta incapacidade laborativa para exercer suas atividades

habituais de empregada doméstica".

VIII - Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

IX - O perito foi claro ao afirmar que as patologias apresentadas pela autora não acarretam incapacidade

laborativa.

X - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela requerente que, após exame clínico e análise dos documentos complementares,

atestou a capacidade da autora para o exercício de atividade laborativa.

XI - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XII - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XIII - O exame do conjunto probatório mostra que a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. REPERCUSSÃO GERAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA

NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Agravo legal, interposto por Luiz Carlos Domingos, em face da decisão monocrática que acolheu a preliminar

e deu provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC,

para julgar extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, IV, CPC.

III - O agravante alega que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP

1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência, em

obediência ao princípio do tempus regit actum, bem como sob pena de violação aos princípios do direito

adquirido, da isonomia, da legalidade e da moralidade. Afirma que a matéria não se encontra pacificada, em vista

do reconhecimento da repercussão geral. Sustenta que os direitos relativos à revisão do ato de concessão do

benefício configuram-se direitos a uma prestação, e não direitos postestativos, tuteláveis por meio de ações

condenatórias, sendo, portanto, insuscetíveis de decadência. Por fim, aduz a inexistência de prazo decadencial

para a revisão do ato concessório de benefício previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter

contínuo e se renova a cada mês. Reitera as razões de mérito da demanda.

IV - Apesar do STF reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação do

prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, não determinou a suspensão de

recursos fundados em idêntica controvérsia. Acrescente-se que ainda não foi proferida decisão de mérito no RE

626.489, de forma que não há óbice ao julgamento do feito.

V - O reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o

sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo

2012.03.99.045499-0/MS
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Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo

Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra

Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008).

VI - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 27/01/1992.

VII - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

VIII - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

IX - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

X - Como a presente ação foi protocolada em 25/11/2010, operou-se a decadência do direito à revisão.

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046250-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA MANTIDO. DECISÃO

2012.03.99.046250-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : CATIA SILENE DE SOUZA ALVES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00081-5 1 Vr CONCHAL/SP
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FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez. O benefício previdenciário está previsto no art. 18, inciso I,

letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-

se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa;

o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de

reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha uma esta condição reconhecida em exame

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

III - Constam dos autos: CTPS da requerente, indicando estar, atualmente, com 39 (trinta e nove) anos de idade

(data de nascimento em 31/10/1973), constando vínculo empregatício, de 01/09/2009 a 18/06/2010, como auxiliar

de limpeza; consulta ao Sistema Dataprev, da Previdência Social, de 02/06/2010, informando os diversos vínculos

empregatícios, descontínuos, em nome da autora, desde 16/08/1993, sendo o último a partir de 01/09/2009, com

derradeira remuneração em 04/2010. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 08/05/2002 a 31/05/2002,

de 08/04/2005 a 25/11/2005, de 18/03/2009 a 17/04/2009 e de 07/04/2010 a 03/05/2010; exames e atestados

médicos.

IV - A Autarquia juntou, a fls. 59/65, pesquisa ao Sistema Dataprev, confirmando as informações supracitadas.

Trouxe, também, laudo médico pericial, de 03/05/2010, atestando a existência de incapacidade laborativa até

aquela data.

V - Perícia médica judicial (fls. 86/95 - 27/09/2011), referindo a autora ter trabalhado como rurícola, auxiliar de

limpeza e faxineira. Assevera o expert que a periciada é "portadora de hérnia discal lombar, distúrbio misto

depressivo e ansioso, estágio atual moderado, e ombralgia direita sugestiva de tenossinovite do manguito rotador".

VI - Afirma o jurisperito que as patologias impedem a autora de exercer, no momento, suas atividades laborativas

habituais. Conclui o perito pela existência de incapacidade total e temporária para o trabalho. Sugere reavaliação

semestral.

VII - O conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar à época do laudo médico judicial a

existência de incapacidade total e definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91.

VIII - Deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, face à constatação da existência de

incapacidade apenas temporária, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Relatora para o acórdão

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047427-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.047427-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DA

TURMA JULGADORA.

I - Agravo legal, interposto por Cesar Nunes Pereira, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao

seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a verba honorária como fixada (20% do valor das

parcelas vencidas até a data da sentença).

II - O agravante alega que o valor da condenação (pedido de revisão da RMI do auxílio-doença aplicando a média

simples de 80% dos maiores salários-de-contribuição), totaliza R$ 339,47, de modo que a verba honorária, de R$

67,89, é por demais irrisória. Afirma que o valor da sucumbência, além de incorrer em ilegalidade por contrariar o

que determina o art. 20, § 4º, do CPC, chega a ser um insulto ao advogado. Pretende que os honorários sejam

fixados em R$ 1.300,00.

III - Predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

IV - Em homenagem ao entendimento desta E. Turma, mantida a verba honorária como fixada.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050867-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : CESAR NUNES PEREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56

No. ORIG. : 12.00.00054-3 2 Vr GARCA/SP

2012.03.99.050867-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIA GAMA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do

INSS, de acordo com o artigo 557, § 1°-A, do CPC, para reconhecer a decadência do direito à revisão das RMI,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - A agravante alega que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-

6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência, vez que a norma

não é expressamente retroativa. Afirma que sua utilização fere o princípio da legalidade e da garantia

constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta ofensa ao direito adquirido, ao ato jurídico

perfeito e a coisa julgada. Aduz a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Reitera as razões de

mérito da demanda.

III - O benefício da autora, auxílio-doença nº 085.010.528-5, teve DIB em 08/03/91.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 13/03/2012, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004891-46.2012.4.03.6104/SP

 

 

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

No. ORIG. : 12.00.00053-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.61.04.004891-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que reconheceu a coisa julgada material em relação ao pedido de aplicação da ORTN/OTN,

na correção do salário de contribuição, e declarou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do

artigo 267, IV, do CPC quando aos demais pedidos.

III - O agravante alega que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP

1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência, vez que a

norma não é expressamente retroativa. Reitera as razões de mérito da demanda.

III - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 03/12/1987.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 21/05/2012, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001156-96.2012.4.03.6106/SP

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ALCIDES GOMES DA COSTA

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61

No. ORIG. : 00048914620124036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.06.001156-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DA

TURMA JULGADORA. 

I - Agravo legal, interposto por Marta Maria de Figueiredo Pereira, em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a verba honorária como fixada (10% do

valor das parcelas vencidas até a data da sentença).

II - A agravante alega que o valor da condenação (pedido de revisão da RMI do auxílio-doença aplicando a média

simples de 80% dos maiores salários-de-contribuição), totaliza R$ 183,53, de modo que a verba honorária, de R$

18,55, é por demais irrisória. Afirma que o valor da sucumbência, além de incorrer em ilegalidade por contrariar o

que determina o art. 20, § 4º, do CPC, chega a ser um insulto ao advogado. Pretende que os honorários sejam

fixados em R$ 1.300,00.

III - Predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

IV - Em homenagem ao entendimento desta E. Turma, mantida a verba honorária como fixada.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001505-02.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARTA MARIA DE FIGUEIREDO PEREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

No. ORIG. : 00011569620124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.06.001505-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MAICON LUIS MARCIM ZAFFALON

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DA

TURMA JULGADORA. 

I - Agravo legal, interposto por Maicon Luis Marcim Zaffalon, em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a verba honorária como fixada (10% do

valor das parcelas vencidas até a data da sentença).

II - O agravante alega que o valor da condenação (pedido de revisão da RMI do auxílio-doença aplicando a média

simples de 80% dos maiores salários-de-contribuição), totaliza R$ 652,33, de modo que a verba honorária, de R$

65,23, é por demais irrisória. Afirma que o valor da sucumbência, além de incorrer em ilegalidade por contrariar o

que determina o art. 20, § 4º, do CPC, chega a ser um insulto ao advogado. Pretende que os honorários sejam

fixados em R$ 1.300,00.

III - Predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

IV - Em homenagem ao entendimento desta E. Turma, mantida a verba honorária como fixada.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003287-05.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00015050220124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.19.003287-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : DOLARINO ALBINO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114

No. ORIG. : 00032870520124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2703/2915



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS

PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%, REFERENTES A DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E

JANEIRO/2004. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO

TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o

pedido de revisão do seu benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, §

5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03).

II - O agravante alega que o julgamento nos termos do artigo 557 do CPC tem aplicabilidade quando a matéria

discutida já se encontrar pacificada junto aos tribunais brasileiros. Afirma que no caso em tela, o assunto não se

encontra pacificado, de forma que o recurso deve ser apresentado em mesa para o devido julgamento colegiado.

Prequestiona a matéria.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 09/11/1998.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00239 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004490-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004490-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : DAGMAR CHRISTINA DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2704/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO

DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto por Dagmar Christina de Jesus, em face da decisão monocrática que rejeitou as

preliminares e negou seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de

improcedência do pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos

20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a

fim de preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega a agravante que a decisão é contraditória quanto à possibilidade de aplicação do art. 285-A, do CPC,

devido à necessidade de ampla dilação probatória, não se cuidando de matéria de direito, aduzindo, além do

cerceamento de defesa, ofensa aos princípios do direito de ação, de devido processo legal e do contraditório.

Sustenta que o decisum não informou qual é o processo análogo e muito menos transcreveu a sentença de total

improcedência do processo idêntico. Pugna pela apresentação do feito em mesa. 

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - A sentença prolatada nestes autos colacionou o teor das sentenças proferidas nos autos nº

2009.61.83.0012750-5 e 2005.61.83.002013-4 (processos paradigmas), transcrevendo-as.

V - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 03/04/1995. 

VI - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VII - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 00044900420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2705/2915



 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00240 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004607-92.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no

cálculo do salário-de-benefício.

II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

III - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2012.61.83.004607-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : BARTOLOMEU FRANCESCO SIMONE

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046079220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2706/2915



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00241 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005233-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO

DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de improcedência do pedido

de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e

janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o valor real do

benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega a agravante que a decisão é contraditória quanto à possibilidade de aplicação do art. 285-A, do CPC,

devido à necessidade de ampla dilação probatória, não se cuidando de matéria de direito, aduzindo, além do

cerceamento de defesa, ofensa aos princípios do direito de ação, de devido processo legal e do contraditório.

Sustenta que o decisum não informou qual é o processo análogo e muito menos transcreveu a sentença de total

improcedência do processo idêntico. Pugna pela apresentação do feito em mesa.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - A sentença prolatada nestes autos colacionou o teor das sentenças proferidas nos autos nº 2004.61.83.006500-

9; 2005.61.83.003831-0; 2005.61.83.000523-6 e 2005.61.83.001825-5 (processos paradigmas).

V - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 08/12/1997.

VI - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VII - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

2012.61.83.005233-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89

No. ORIG. : 00052331420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2707/2915



para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00242 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006430-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RAZÕES DISSOCIADAS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que não conheceu do seu apelo,

posto que as razões do recurso tinham motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida.

II - O agravante alega fazer jus à aplicação dos reajustes do seu benefício na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º,

da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

2012.61.83.006430-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MIGUEL BEZERRA SANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48

No. ORIG. : 00064300420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2708/2915



dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o seu valor real.

III - A decisão monocrática não conheceu do apelo, posto que as razões do recurso tinham motivação estranha aos

fundamentos da decisão recorrida. Neste agravo legal, o autor nada menciona acerca do reconhecimento das

razões dissociadas. Ao contrário, trata da questão como se cuidasse de apelo de sentença prolatada no Juizado

Especial Federal desta capital, reiterando seu pedido inicial.

IV - As razões apresentadas pelo agravante são totalmente dissociadas dos fatos destes autos.

V - Recurso não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00243 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006685-59.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RAZÕES DISSOCIADAS. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que não conheceu do seu apelo,

posto que as razões do recurso tinham motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida.

II - A agravante alega fazer jus à aplicação dos reajustes do seu benefício na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º,

da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o seu valor real.

III - A decisão monocrática não conheceu do apelo, posto que as razões do recurso tinham motivação estranha aos

fundamentos da decisão recorrida. Neste agravo legal, a autora nada menciona acerca do reconhecimento das

razões dissociadas. Ao contrário, trata da questão como se cuidasse de apelo de sentença prolatada no Juizado

Especial Federal desta capital, reiterando seu pedido inicial.

IV - As razões apresentadas pela agravante são totalmente dissociadas dos fatos destes autos.

V - Recurso não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

2012.61.83.006685-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MARIA HELENA RESENDE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066855920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00244 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008253-13.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

III - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

V - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00245 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-27.2013.4.03.9999/SP

 

2012.61.83.008253-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : GELIO MATIAS DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA LINO ITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082531320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.000134-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do seu

benefício, para que sejam aplicados índices de reajuste que reflitam o real poder de compra, incorporando-se a

diferença percentual de 22,631% (variação do INPC), a fim de que seu benefício acompanhe a realidade

financeira brasileira e o que determina a lei.

II - Alega o agravante, em síntese, que o seu benefício não é reajustado de forma real, de modo que a decisão deve

ser reformada, considerando-se essa perda. Reitera o pedido inicial e prequestiona a matéria.

III - Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou

à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real.

IV - É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

V - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000520-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ALBERTINO DUARTE RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JONATHAN FARINELLI ALTINIER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

No. ORIG. : 10.00.00133-5 3 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.000520-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório que deve apresentar indícios de prova escrita, em

consonância com a oitiva das testemunhas.

II - A autora completou 55 anos em 2008, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido (162 meses).

III - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade rural da requerente, apenas afirmando genericamente seu labor rural.

IV - A autora, juntamente com o esposo, são proprietários de, ao menos, dois imóveis rurais, Sítio Santo Antonio,

com área de 65 hectares e Sítio Janedi, com 18 hectares, ambos localizados no município de Mogi Guaçu, sendo

difícil supor que exercessem as atividades nas propriedades sem o auxílio de empregados.

V - A consulta ao CNIS que a requerente juntou (fls. 56) aponta o marido como empregador rural, com

empregado registrado, no período de 01/02/2005, com última remuneração em 11/2009.

VI - O cônjuge da requerente possui cadastramento como contribuinte individual, com a ocupação de produtor

rural, ostentando a condição de empregador rural, o que descaracteriza o alegado regime de economia familiar.

VII - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o

auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

VIII - A declaração emitida pelo sindicato, sem a devida homologação pelo órgão competente, não possui valor

probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural.

IX - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00247 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000546-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOANA D ARC APARECIDA PIRES ZANCHETTA

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00205-2 2 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.000546-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA ROSA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - A decisão de extinção do processo por falta de interesse processual, concluindo que é necessário, antes do

pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar.

III - Em casos semelhantes decide-se pela suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte

autora possa requerer o benefício administrativamente. Assim se tem feito visando, principalmente, os interesses

dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda para obtenção do benefício, quando

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

IV - O Instituto Previdenciário já contestou a ação, manifestando-se contrário à concessão do benefício

pretendido, de forma que nada faz crer que, uma vez formulado o pedido administrativo, a parte autora obteria

sucesso em seu pleito.

V - Não se vislumbra qual proveito sobreviria às partes decorrente da suspensão do processo, uma vez que o INSS

terá a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entender cabível, poderá proceder à sua implantação

administrativamente.

VI - No que pertine ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

VII - O Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de averiguar o

preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários.

VIII - Não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega abranger tal nuance.

IX - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001822-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00058-0 3 Vr TATUI/SP

2013.03.99.001822-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA INES MOREIRA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, nascida em 13.11.1962; cédula de identidade do de cujus,

nascido em 17.11.1930; certidão de casamento da autora com Luiz Carlos Bergamin, em 29.07.1994, com

averbação de separação judicial contenciosa por sentença, datada de 16.07.1997; certidão de óbito do de cujus,

ocorrido em 30.06.2009, sendo causas da morte "choque séptico, septicemia e pneumonia", qualificado o falecido

como de serviços gerais, solteiro, com setenta e oito anos de idade, residente na Rua Santo Antonio, n. 196, bairro

Nossa Senhora Aparecida, Vargem Grande do Sul, SP; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo do benefício, formulado em 05.08.2009 - o comunicado foi remetido para a autora no seguinte

endereço: rua Santo Antonio, 192, N. S. Aparecida, Vargem Grande do Sul, SP; ficha cadastral do falecido na

Associação Comercial e Industrial de Vargem Grande do Sul, assinada por ele em 07.08.2006; na ocasião, ele

informou como endereço a R. Santo Antonio, n. 196, e estado civil viúvo; correspondência do Banco do Brasil

destinada ao falecido, no endereço rua Santo Antonio, 196, postada em 11.02.2010; envelope de correspondência

destinada à autora, com carimbo dos correios de 08.11.2005, endereçada à R. Santo Antonio, n. 196-F, Vargem

Grande do Sul, SP; boleto bancário emitido pelo "Santuário Nacional Nossa Senhora Aparecida", com vencimento

em 31.10.2009, em nome da requerente, constando como endereço a R. Santo Antonio, 196; declaração

preenchida em nome do falecido em 28.06.2009 junto à Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Pardo,

referente a atendimento gratuito prestado pelo SUS, assinado pela autora, na qualidade de responsável pelo

paciente; ofício do Corpo Clínico da Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Parto, com data 14.07.2009,

encaminhando à autora cópia do prontuário médico do de cujus, mencionando tratar-se de seu marido;

documentos médicos em nome do de cujus; declaração prestada pelo Hospital de Caridade de Vargem Grande do

Sul em 14.07.2010, informando que o falecido esteve internado no estabelecimento de 26.05.2009 a 18.06.2009 e

de 21.06.2009 a 28.06.2009, por fratura de fêmur, tendo sido submetido a cirurgia, necessitando do

acompanhamento da autora, qualificada como sua concubina, que esteve presente durante todo o seu tratamento.

VII - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possui em seu nome

apenas um recolhimento previdenciário, referente à competência de 02.1987 (fls. 56), enquanto o falecido possui

registro de dois vínculos empregatícios, mantidos entre 01.07.1973 e 13.03.1988, e recebeu aposentadoria por

invalidez de 01.02.1988 até a data do óbito.

VIII - A autora esclareceu que conheceu o de cujus em 2001. Eram vizinhos. Começou a se relacionar com ele e

no mesmo ano começaram a morar juntos, em casa que foi doada para o companheiro. Antes, a autora morava

com a mãe. Afirmou que as testemunhas arroladas não são vizinhas, mas sabiam do relacionamento. A autora foi

qualificada como residente na R. Santo Antonio, 192.

IX - Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram a união do casal, sem, contudo, fornecer maiores detalhes

sobre o relacionamento.

X - O de cujus recebia aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

XI - A autora não comprovou suficientemente a qualidade de companheira do falecido.

XII - Embora alguns documentos anexados à inicial qualifiquem a autora como concubina/esposa do de cujus

(ofício médico e declaração médica, ambos expedidos após o óbito), trata-se início de prova material de grande

fragilidade, pois não há nos autos um comprovante de residência sequer que indique que o casal tenha morado no

mesmo local, como se verá.

XIII - Por ocasião do óbito e em todos os outros documentos anexados, o falecido foi qualificado como residente

na R. Santo Antonio, 196. A autora, por sua vez, recebeu correspondências e foi qualificada como residente em

No. ORIG. : 10.00.00126-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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endereços diversos: R. Santo Antonio, 192, ao requerer o benefício administrativamente, pouco após o óbito, R

Santo Antonio, 196-F, em 2005, e R. Santo Antonio, 192, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. O

único documento que vincula a autora ao endereço do de cujus é o de fls. 27, boleto bancário expedido após o

óbito. Tal documento, além de não se prestar à comprovação de alegada coabitação meses antes, foi emitido por

órgão não oficial. Refere-se a uma doação para instituição religiosa, de caráter voluntário, sem necessidade de

qualquer formalidade para emissão. Basta, como a experiência demonstra, o preenchimento de formulário ou

requerimento similar e a informação de um endereço qualquer para cobrança. Enfim, trata-se de documento frágil.

XIV - As testemunhas, apesar de afirmarem a união do casal, não forneceram maiores detalhes a esse respeito e,

segundo a autora, sequer eram vizinhas do casal.

XV - Não há menção à suposta convivência marital na certidão de óbito do de cujus. Aliás, o estado civil de

solteiro informado no documento contradiz informação prestada anteriormente pelo próprio falecido, de que era

viúvo, o que pode indicar a intenção do declarante, que sequer foi identificado, de omitir o relacionamento

anterior do de cujus e eventual prole.

XVI - O conjunto probatório é frágil e não permite que se conclua, com a necessária certeza, pela existência de

união estável, revelando-se temerária a concessão da pensão pleiteada. E não é razoável supor que, alegando união

por quase dez anos, a autora não disponha de início de prova material apto a comprovar a suposta união,

principalmente no que diz respeito à coabitação do suposto casal. Verifica-se, portanto, não ser devida a concessão

do benefício

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00249 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001823-09.2013.4.03.9999/SP
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AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de nascimento do de cujus, em 02.06.1976; certidão de óbito do filho da autora,

ocorrido em 12.12.2011, morte sem assistência médica, qualificado o falecido como solteiro, sem filhos, com 35

anos de idade, residente na Rua José Milona, 85, Pedregulho; CTPS do de cujus, com anotações de vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 01.04.1992 e 07.10.2011.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre 17.02.1992 e 14.07.1997 e vem recebendo

aposentadoria por invalidez desde 06.04.2005. Quanto ao de cujus, foram relacionados vínculos empregatícios

mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 01.04.1992 e 07.10.2011. Por fim, foram informados

também os vínculos existentes em nome do pai do de cujus, mantidos de maneira intermitente entre 15.04.1983 e

03.2012 (competência da última remuneração disponível para o vínculo vigente). 

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência. Duas das testemunhas mencionaram que a autora morava e continua morando com o

marido. Uma afirmou que o marido dela trabalha.

VIII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 07.10.2011 e ele faleceu em 12.12.2011. Assim,

manteve a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

IX - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - A requerente não juntou aos autos qualquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XII - Não há início de prova material de que o falecido arcasse com qualquer despesa relativa ao sustento de sua

genitora e as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada dependência.

XIII - Tratando-se de filho solteiro, supostamente residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo

de auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. E

eventual auxílio não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

XIV - A autora recebe benefício previdenciário destinado a seu próprio sustento, e mora em companhia do

marido, que trabalha. Assim, não há como sustentar a dependência dos recursos do filho para a sobrevivência.

XV - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00250 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002391-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora completou 55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e pelo período de carência legalmente

exigido, segundo o artigo 132 da Lei 8.213/91, de 156 meses.

II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita,

em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

III - Verifica-se, de fato, que do período pleiteado, inexiste qualquer vestígio de prova material em nome da

requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, como bóia fria, sem

vínculo empregatício ou em regime de economia familiar, como declara.

IV - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

V - Não há nos autos um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

VI - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, constante das certidões de nascimento de

filhos e da declaração do Posto Fiscal, como pretende, eis que, conforme extratos do CNIS, ele possui diversos

registros empregatícios urbanos, de maneira alternada, no período de 01.09.1979 a 01.03.2008, trabalhando na

lavoura apenas por curtos intervalos de tempo.

VII - O cônjuge recebeu auxílio doença por acidente do trabalho, como empregado industriário, de 23.05.2004 a

05.11.2005 e como empregado comerciário, de 29.01.2006 a 10.02.2008, a qual foi transformada em

aposentadoria por invalidez por acidente do trabalho, no valor de R$ 1.663,00, competência 03/2013, com DIB

em 11.02.2008.

VIII - O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

IX - As provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

2013.03.99.002391-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : NEUSA TERESA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/104

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00048-1 2 Vr IBITINGA/SP
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002421-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 20.10.2008, o(a) autor(a) com 21 anos (data de nascimento: 10.05.1986),

representado pela genitora/curadora.

V - As informações do Sistema Dataprev indicam que o benefício on line de LOAS requerido pelo autor foi

indeferido em 19.09.2002 e que a genitora do peticionário aufere pensão por morte previdenciária, com DIB em

24.06.1997, no valor de R$ 2.053,24, na competência de julho de 2009 (4,41 salários-mínimos).

VI - Laudo médico pericial, de 04.05.2010, informa que o periciado apresenta deficiência mental grave, atraso no

desenvolvimento psicomotor, é agressivo e epilético. Conclui que está incapacitado de forma total e permanente.

VII - Estudo social, datado de 15.04.2010, indica que o requerente reside com a mãe, a irmã e três sobrinhos

(núcleo familiar de 6 pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar declarada, R$ 908,00 (1,78 salários-mínimos),

é composta pela pensão auferida pela genitora (R$ 800,00 - 1,56 salários-mínimos), da pensão auferida por dois

sobrinhos (R$ 64,00 - 0,12 salários-mínimos) e dos valores do Programa Bolsa Família (R$ 44,00 - 0,08 salários-
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mínimos). Relata que a irmã, de 27 anos está desempregada. Faz constar que os móveis do quarto do autor estão

em péssimo estado.

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o

rol dos beneficiários.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 26 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por 6 integrantes, de

acordo com as informações dos autos, possui renda de 4,61 salários-mínimos, além do que, o autor possui uma

irmã, que reside junto com ele, maior de idade, inexistindo nos autos notícia de que enfrente problemas de saúde

que impeçam a inserção no mercado de trabalho.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00252 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora completou 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido (180 meses).

II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita,

em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

2013.03.99.002459-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : GENI SIQUEIRA

ADVOGADO : LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/47

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00088-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2719/2915



III - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente seu labor rural.

IV - Os documentos que fazem referência ao exercício da atividade rural, são por demais recentes, indicando que

passou a se dedicar à lides campesinas apenas a partir do ano de 2007, não sendo suficientes para demonstrar que

a requerente se dedicou ao labor rural pelo período de carência legalmente exigido.

V - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00253 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002507-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 19.04.2011, o(a) autor(a) com 46 anos (data de nascimento: 18.08.1964).

V - Laudo médico pericial, de 27.02.2012, informa que a periciada não apresenta ao exame psíquico sinais ou

sintomas que caracterizem descompensação de doença psiquiátrica. Conclui que não há sinais objetivos de

incapacidade, que pudessem ser constatados quando da perícia, que impeçam o desempenho das atividades da

vida diária e do trabalho.

2013.03.99.002507-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ERENY TOKORO MARTINS

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92
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VI - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol

dos beneficiários.

VII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente não logrou comprovar a incapacidade e/ou

deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o laudo médico pericial afirma que não há

incapacidade para o trabalho.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Agravo não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00254 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002517-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento religioso da autora, Filomena de Oliveira Pires, com o falecido,

Dimas de Almeida Alves, em 25.07.1959 (fls. 09) - a grafia do nome da autora é diversa da constante em sua
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cédula de identidade (fls. 08), Philomena de Oliveira Pires, mas a filiação e a data de nascimento conferem;

certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 03.09.2011, em via pública, qualificado o falecido como solteiro, com

71 anos de idade, residente na Rua Osvaldo Escanavaca, 05, bairro Taboãozinho, Itapetininga, SP, sendo

declarante a filha Maria do Carmo Almeida Alves (fls. 10); carta de concessão de aposentadoria por invalidez ao

de cujus, com data 21.08.2004, mencionando início de vigência em 19.03.2004, remetida para o endereço Rua

João Collaco, 56, Centro, São Miguel Arcanjo, SP (fls. 13); conta de energia em nome de terceira pessoa (Ana

Maria R. de Arruda), com vencimento em 22.06.2011, referente ao imóvel localizado na R. Dois, 05, Jd. Nova

Era, Itapetininga (fls. 14); certidão de nascimento de Maria do Carmo Almeida Alves, filha da autora com o

falecido, nascida em 17.07.1960 (fls. 15); declaração prestada por Ana Maria Rodrigues de Arruda em

20.09.2011, informando ser proprietária da residência localizada na R. Osvaldo Scanavaca, 5, Taboãozinho e

declarando que a autora e o falecido eram locadores e moradores do local a partir de 05.01.2011 (fls. 16).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que no cadastro da autora consta o

endereço "R. Padre Inácio de Araújo Ferreira, 121, Vila Orestes". Quanto ao de cujus, consta que recebeu

aposentadoria por invalidez de 19.03.2004 até a data do óbito.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à união do

casal.

VIII - Em consulta ao sistema Dataprev, verificou-se que a autora possui vínculos empregatícios mantidos em

períodos descontínuos compreendidos entre 25.03.1977 e 05.2002 (última remuneração disponível para o último

vínculo cadastrado). Quanto ao de cujus, foram relacionados recolhimentos previdenciários vertidos de maneira

intermitente entre 12.1994 e 10.2001, além do já mencionado recebimento de aposentadoria por invalidez.

IX - O falecido recebia aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse

a qualidade de segurado.

X - A autora não comprovou a qualidade de companheira do falecido, por ocasião do óbito. O início de prova

material da alegada união é remoto, consistente em certidão de casamento religioso celebrado em 1959 e

nascimento de uma filha em comum no ano seguinte. Não há prova material de que o casal continuasse junto na

época do óbito do de cujus e as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao alegado

relacionamento.

XI - A declaração de fls. 16 equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter sido submetida ao crivo do

contraditório, não podendo ser considerada como início de prova material. E a certidão de óbito do de cujus, em

03.09.2011, documento lavrado com base em dados prestados pela própria filha do casal, não traz qualquer

menção à suposta união estável. Ao contrário, qualifica o falecido como solteiro e residente em endereço diverso

do informado pela autora por ocasião do ajuizamento da ação, menos de um mês depois, em 30.09.2011.

XII - Alegando vida em comum por mais de cinqüenta anos, não é razoável supor que a autora não disponha de

qualquer prova documental válida da alegada união, como, por exemplo, comprovantes de residência em nome de

um e de outro ao longo do tempo e documentos que demonstrassem a aquisição de mercadorias em prol do

sustento da família.

XIII - As provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião do

óbito.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI
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Juíza Federal Convocada

 

 

00255 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002782-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 05.05.2009, o(a) autor(a) com 56 anos (data de nascimento: 16.06.1953), instrui a

inicial com os documentos, dos quais destaco: termo de guarda e responsabilidade em que foi concedida a guarda

das menores Daniela Cristina Rodrigues de Oliveira e Juliana Aparecida Rodrigues de Oliveira, nascidas em

13.09.1997 e 28.02.2000, respectivamente, a autora e seu marido, em 05.06.2003.

V - Laudo médico pericial, de 22.02.2010, informa que a periciada apresenta níveis pressóricos acida dos padrões

de normalidade e sinais de sofrimento na coluna lombar, visto que constatada a acentuada redução na capacidade

funcional do tronco. Destaca que é portadora de lombalgia crônica agudizada devido a osteoartrose e hipertensão

arterial não controlada. Conclui que está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.

VI - Estudo social, datado de 11.03.2011, indica que a requerente reside com a filha Luciana Custódio de Oliveira

e a neta Jéssica Custódio de Oliveira (núcleo familiar de 3 pessoas). A renda familiar, de um salário-mínimo,

advém da pensão por morte auferida pela autora em razão do óbito do marido. Observa que a filha tem a saúde

debilitada e a neta, com 16 anos, apenas estuda.

VII - Autarquia junta informações do Sistema Dataprev indicando que a requerente aufere pensão por morte de

trabalhador rural, com DIB em 12.08.2010 e DDB em 06.10.2010, oriunda de benefício concedido em

21.01.2000.

VIII - A r. sentença deve ser mantida, no entanto, por fundamento diverso, considerando que não há no conjunto

probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários.

IX - Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 59 anos, não logrou

comprovar a miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que os elementos dos autos não

permitem apurar a renda per capita familiar no momento da citação.

X - Estudo social foi realizado em 11.03.2011 e, portanto, em momento posterior ao óbito do marido da

requerente, quando ela já recebia pensão por morte, o que inviabiliza a concessão do benefício, em face da
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vedação de acúmulo de benefícios constante no art. 20 § 4º da Lei nº 8742/93, como bem observou o juiz "a quo".

XI - Com o transcorrer do tempo, houve alteração no núcleo familiar da autora, sendo impossível afirmar qual a

situação da família antes da realização do laudo social.

XII - A autora detinha a guarda de menores; no entanto, elas não foram citadas quando da realização do estudo

social, bem como, não há elementos demonstrando a partir de quando sua filha e neta passaram a habitar sob o

mesmo teto.

XIII - Impossível se aferir, com precisão, a renda familiar per capita.

XIV - A incapacidade e/ou deficiência também não são patentes, posto que o laudo médico pericial afirma que as

moléstias apenas incapacitam a autora temporariamente para o labor.

XV - Decisão deve ser mantida, por fundamentação diversa, considerando que não restaram demonstrados os

elementos necessários para concessão do benefício.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVIII - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003064-18.2013.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICE

INTEGRAL. BENEFÍCIO POSTERIOR À CF/88. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260 DO TFR.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao seu apelo,

com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para anular a sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC,

julgou improcedente o pedido. 

II - A agravante alega que o prazo decadencial instituído pelo artigo 103-A, da Lei nº 8.213/91, conta-se a partir

do advento da Lei nº 10.839/2004, de modo que não há prazo decadencial para benefícios concedidos antes de

06/02/2004, eis que a Lei não é expressamente retroativa. Afirma, ainda, que a MP nº 1523/97, não pode ter

aplicação imediata aos benefícios em manutenção porque a nova norma não é mais benéfica aos segurados da

Previdência Social. Sustenta que no primeiro reajuste do sue benefício foi utilizado o índice de forma

proporcional, e não integral, o que lhe gerou uma grande perda salarial. Reitera o pedido de aplicação dos índices

de reajuste integrais do período, para preservar o valor real do seu benefício.

III - A decisão monocrática ora impugnada afastou o reconhecimento da decadência do direito de ação, razão pela

qual parte das razões deste recurso são dissociadas dos fatos destes autos e não serão conhecidas.

IV - Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou

à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real.

V - É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

VI - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

VII - Pacífico o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro

reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do

benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério previsto na Súmula

260/TFR. Precedentes.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : LUCILENA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83
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RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00257 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento do autor com a falecida, celebrado em 26.10.1957, ocasião em que

ele foi qualificado como lavrador e ela como doméstica; certidão de óbito da de cujus, ocorrido em 24.02.2011,

quando contava com 84 anos de idade, sendo causas da morte "insuficiência respiratória, broncopneumonia,

senilidade e sequelada de A.V.C.", sendo declarante um filho da de cujus, de nome José Francisco, qualificado

como frentista; CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios em atividades rurais, mantidos em

períodos descontínuos compreendidos entre 01.06.1973 e 04.05.2007; páginas de identificação da CTPS da de

cujus.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev (fls. 34/39), verificando-se que o autor possui anotação

de um vínculo empregatício, mantido de 01.06.1991 a 04.05.2007, e vem recebendo aposentadoria por idade rural

desde 08.09.1994. Quanto à de cujus, consta que recebeu amparo social ao idoso de 24.03.1999 até o óbito.

VII - O autor afirmou que sua esposa trabalhou em serviços gerais da lavoura e desde 1999 não trabalhava por que

estava doente. Acrescenta que a falecida teve mal de alzheimer, que começou "pra valer" em 2000, mas mostrou

sintomas antes disso. Ela trabalhou até uns cinco anos antes de ficar doente e não recebia benefício do INSS.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às atividades

rurais da falecida.

IX - O autor comprova ser esposo da falecida por meio da certidão de casamento. Assim, sua dependência

econômica é presumida.

X - O requerente não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto sua esposa recebeu amparo social ao idoso de

24.03.1999 até a data do óbito, o que, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, não gera direito ao abono

anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

XI - Os elementos constantes nos autos não permitem caracterizar a falecida como rurícola. Não foi apresentado

qualquer documento que a qualifique como tal e as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e imprecisos a
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este respeito. Assim, também sob esse aspecto revela-se indevida a concessão da pensão.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00258 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003710-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O autor completou 60 anos em 2009, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido (168 meses).

II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório que deve apresentar indícios de prova escrita, em

consonância com a oitiva das testemunhas.

III - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade rural do requerente, apenas afirmando genericamente seu labor rural.

IV - Os extratos do CNIS indicam que o requente possui cadastro como contribuinte individual autônomo, com a

ocupação de condutor (veículos), CBO 98620, com início de atividade em 01.05.1990, tendo recolhido

contribuições no período de 05/1990 a 01/1991, afastando a alegada condição de rurícola que sempre trabalhou na

lavoura.

V - Embora haja documentos qualificando o autor como lavrador, a prova material é insuficiente para demonstrar

o exercício da atividade rural por todo o período de carência legalmente exigido, não sendo possível o

reconhecimento da atividade apenas com a prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do
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Superior Tribunal de Justiça.

VI - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00259 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004080-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 02.04.2009, o(a) autor(a) com 25 anos (data de nascimento: 27.06.1983).

V - Laudo médico pericial, de 03.12.2010, informa que a periciada apresenta miopia e haste de Madison

acompanhada de atrofia de papilas ópticas, nistagmo e degeneração do epitélio pigmentar da retina. Destaca que
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durante o ato pericial a periciada com uso de lentes corretivas transitou dentro da sala de exames sem muitas

dificuldades. Conclui que não há incapacidade apreciável.

VI - Auto de constatação, datado de 10.06.2009, indica que a requerente reside com o esposo e três filhos menores

(núcleo familiar composto por 5 integrantes), em imóvel locado. A renda familiar declarada, de R$ 797,00 (1,71

salários-mínimos), advém do salário do marido (R$ 675,00 - 1,45 salários-mínimos) e dos valores auferidos em

razão do Programa Bolsa Família (R$ 122,00 - 0,26 salários-mínimos).

VII - Estudo social, de 30.04.2011, confirma os integrantes do núcleo familiar e informa que o marido está

desempregado. A renda familiar declarada, de R$ 674,00 (1,23 salários-mínimos) advém dos rendimentos

auferidos pelo marido em atividade informal e dos valores recebidos em razão do Programa Bolsa Família. Faz

constar que a família recebe ajuda com alimentos, medicação, móveis, vestuário, calçados e quanto ao aluguel da

moradia, tanto da igreja, quanto da mãe, da sogra, da patroa da mãe, da rede pública, dos irmãos de fé, vizinhos e

da comunidade.

VIII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o

rol dos beneficiários.

IX - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 29 anos, não logrou comprovar a

incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o laudo médico pericial que

no momento da perícia não houve incapacidade apreciável.

X - Não merece reparos a decisão recorrida.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00260 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004567-74.2013.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 04.5.2011, o(a) autor(a) com 65 anos (data de nascimento: 28.02.1946).

V - extratos do Sistema Dataprev indicam que o esposo da requerente aufere aposentadoria por tempo de

contribuição, com DIB em 23.07.1999, no valor de R$ 1.146,66 - na competência de maio de 2011 (2,10 salários-

mínimos).

VI - Estudo social, datado de 04.05.2012, indica que a requerente reside com o cônjuge, o filho e quatro netos

(núcleo familiar de 7 pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar declarada, R$ 900,00 (1,45 salários-mínimos),

advém da aposentadoria do esposo. Relata que o filho está desempregado e que uma das netas, de 19 anos,

também não está trabalhando. Destaca que os outros netos são menores. Salienta que a família tem despesas com

medicação.

VII - Na audiência, realizada em 09.08.2012, foram ouvidas duas testemunhas. A primeira relata que a autora

mora com o esposo, o filho e cinco netos, todos menores; observa que o filho é alcoólatra e realizada trabalho

informal. A segunda testemunha afirma que a peticionaria mora com o marido, o filho e dois netos menores, que

sobrevivem apenas com a aposentadoria do marido e que recebem uma cesta básica da Prefeitura.

VIII - No há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o

rol dos beneficiários.

IX - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 67 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família reside em imóvel próprio e o

marido da autora recebe 2,10 salários-mínimos de aposentadoria.

X - Os elementos probatórios são contraditórios quanto ao numero de integrantes do núcleo familiar, não ficando

demonstrado que a autora detém a guarda de seus netos menores.

XI - A peticionaria possui um filho e uma neta, maiores de idade, inexistindo nos autos notícia de que enfrentem

problemas que impeçam a inserção no mercado de trabalho e contribuam com a renda familiar.

X - Não merece reparos a decisão recorrida.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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00261 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004584-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 14.10.2011, o(a) autor(a) com 43 anos (data de nascimento: 12.12.1967).

V - Laudo médico pericial, de 11.06.2012, informa que a periciada não comprova a existência de patologia.

Conclui que não apresenta incapacidade para o labor.

VI - Estudo social, datado de 09.05.2012, indica que a requerente reside com o companheiro (núcleo familiar de 2

pessoas), em imóvel cedido. A renda familiar declarada, de 1 salário-mínimo, advém do salário do companheiro.

Relata que está em processo de separação. Destaca que o imóvel cedido fica localizado em área rural e apresenta

regular estado de conservação. Salienta despesas com medicação.

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o

rol dos beneficiários.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 45 anos, não logrou comprovar a

incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o laudo médico pericial

afirma que não há incapacidade para o trabalho.

IX - No tocante à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

X - A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Agravo não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00262 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004818-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 14.12.2010, o(a) autor(a) com 70 anos (data de nascimento: 14.04.1940).

V - Estudo social, datado de 15.05.2012, indica que a requerente reside com o cônjuge (núcleo familiar de 2

pessoas), em imóvel financiado. A renda familiar declarada, de 1 salário-mínimo, advém da aposentadoria do

esposo. Relata que a medicação nem sempre é fornecida pela rede pública de saúde.

VI - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol

dos beneficiários.

VII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 72 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes,
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possui renda de 1 salário-mínimo.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00263 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004938-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 01.08.2011, o(a) autor(a) com 62 anos (data de nascimento: 01.11.1948).

V - Laudo médico pericial, de 15.04.2012, informa que a periciada apresenta hipertensão arterial sistêmica e

infarto agudo do miocárdio. Conclui que está incapacitada de forma total e permanente.

VI - Estudo social, datado de 28.07.2012, indica que a requerente reside com o filho (núcleo familiar de 2

pessoas). A renda familiar declarada, R$ 3.000,00 (4,8 salários-mínimos), advém da remuneração do filho que é

técnico em manutenção elétrica. Relata que recebem uma cesta básica e que o filho pretende se casar.

VII - A Sra. Assistente Social informou que a renda do filho da peticionaria, em 28.07.2012, era de R$ 2.911,00

(4,68 salários-mínimos).

VIII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o

rol dos beneficiários.

IX - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 64 anos, não logrou comprovar a

2013.03.99.004938-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ERCILIA DOS SANTOS GONCALVES CAVERSAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133

No. ORIG. : 11.00.00069-3 1 Vr MACATUBA/SP
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miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes,

possui renda de 4,68 salários-mínimos.

X - Não merece reparos a decisão recorrida.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00264 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005016-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHO RURAL NÃO

DEMONSTRADO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

149 DO STJ NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2013.03.99.005016-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : CINIRA APARECIDA DO PRADO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00101-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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I - Salário-maternidade é o benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120 (cento e vinte)

dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este prazo ser

aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

II - A Lei n.º 10.421/02 introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para

abranger as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as

condições e prazos especiais previstos no dispositivo citado.

III - As disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte)

dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

IV - O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o

direito ao salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

V - Em sua redação original, apenas a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica

faziam jus ao benefício.

VI - A segurada especial, ao seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de

março de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício

da atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

VII - Vale frisar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto no

parágrafo único, do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, posteriormente revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão

somente às empregadas domésticas e seguradas especiais, não havendo para a segurada empregada rural qualquer

restrição temporal para pleitear o benefício. Ainda naquela época e com relação às seguradas que abrangia, tal

preceito era dirigido à Autarquia, quer dizer, voltava-se ao pleito administrativo, unicamente.

VIII - O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade funda-se

nos seguintes documentos: Certidão de nascimento da filha Dieniffer, em 30/05/2007, com Anderson Aparecido

dos Santos; Certidão de nascimento da filha Daiane, em 24/11/2009, contando a profissão do genitor, João Pereira

de Jesus, como lavrador e a autora como sendo "do lar"; CTPS da autora, sem registros; CTPS do companheiro,

indicando vínculos empregatícios, como trabalhador urbano, tendo exercido a profissão de ajudante em

construtora, de 01/08/1987 a 21/07/1988 e ajudante de motorista, de 01/08/1989 a 30/11/1990, e como trabalhador

rural, em períodos descontínuos, entre 10/07/1991 e 05/03/2007; Certidão eleitoral em nome da autora, emitida

em 16/05/2011, sem referências à atividade laborativa; Certidão eleitoral em nome do companheiro, constando

que o eleitor declarou sua ocupação como sendo trabalhadora rural; Nota fiscal/conta de energia elétrica,

indicando domicílio em chácara.

IX - O INSS juntou documentos do Sistema Dataprev da Previdência Social, indicando que o companheiro da

autora desenvolveu labor urbano e rural ao longo de sua vida, estando em gozo de benefício por incapacidade.

X - Em depoimento pessoal afirma que sempre trabalhou na lavoura, desde os oito anos de idade. Sustenta que

teve um breve relacionamento com o pai de sua primeira filha e à época residia com a mãe. Declara que após um

ano passou a residir com o genitor de sua filha mais nova, seu atual companheiro. Acrescenta que quando foi

morar com ele o companheiro trabalhava como ambulante, vendendo coxinhas. Sabe que antes desse período ele

exercia labor rural e atualmente encontra-se aposentado por invalidez.

XI - As testemunhas declaram que a autora sempre trabalhou na lavoura. Afirmam que a requerente desenvolveu

essa atividade no período gestacional.

XII - Não há qualquer documento nos autos demonstrando a atividade rural da autora, como boia-fria ou em

regime de economia familiar, no período que antecedeu ao nascimento de sua primeira filha.

XIII - Já os elementos indicando o trabalho rural do companheiro, pai de sua segunda filha, não lhe beneficiam,

eis que além da atividade na lavoura ele exerceu trabalho urbano ao longo de sua vida. A própria demandante

afirma que quando passou a residir com o companheiro ele trabalhava com um "trailer", vendendo coxinhas.

XIV - O início de prova material juntado é frágil não tendo o condão de confirmar o exercício de atividade

campesina da autora, seja como boia-fria ou em regime de economia familiar, pelo período legalmente exigido,

para fins de salário-maternidade.

XV - Quanto à demonstração da atividade rural da autora, saliento que a prova testemunhal colhida, por si só, é

insuficiente para o reconhecimento do direito que se pretende demonstrar.

XVI - A Súmula 149, do E. STJ, que diz: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

XVII - Impossível o deferimento do benefício.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar
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dano irreparável ou de difícil reparação.

XX - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. STJ

XXI - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00265 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005441-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Proposta a demanda em 23.02.2012, o(a) autor(a) com 40 anos (data de nascimento: 25.05.1971).

V - Laudo médico pericial, de 27.07.2012, informa que a periciada é portadora de epilepsia, depressão e com

antecedentes de cirurgia de fístula vesico-vaginal. Conclui que não há incapacidade para exercer atividades

laborativas.

VI - Estudo social, datado de 17.06.2012, indica que a requerente reside com a filha (núcleo familiar de 2

pessoas), em imóvel cedido. A renda familiar declarada, de R$ 171,00 (0,27 salários-mínimos), advém da pensão

alimentícia da filha (R$ 100,00- 0,16 salários-mínimos) e do valor recebido em razão do Programa Bolsa Família

(R$ 71,00 - 0,11 salários-mínimos). Relata que o imóvel, em estado precário, foi cedido pelo irmão, que se

encontra preso. Destaca que recebem uma cesta básica da Secretaria Municipal de Assistência Social. Observa que

a filha, menor de idade, cursa o segundo grau.

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o

rol dos beneficiários.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 41 anos, não logrou comprovar a

2013.03.99.005441-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : SONIA APARECIDA DA CRUZ BATISTA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : SONIA APARECIDA DA CRUZ

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147

No. ORIG. : 12.00.00021-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o laudo médico pericial

afirma que não há incapacidade para o trabalho.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00266 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005880-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2013.03.99.005880-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : NEUSA MARIA GALO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

CODINOME : NEUSA MARIA GALO CALORO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00043-0 2 Vr ITAPOLIS/SP
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I - A autora completou 55 anos em 2007 a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e pelo período de carência legalmente

exigido, segundo o artigo 132 da Lei 8.213/91, de 156 meses.

II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita,

em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

III - A autora juntou sua CTPS, com diversos vínculos em atividade rural, os registros são recentes, a partir de

19.02.1991, não restando demonstrado o trabalho no campo pelo período de carência legalmente exigido para a

concessão do benefício.

IV - Conforme bem observou o MM Juiz a quo, a autora, em depoimento pessoal, afirmou que começou

efetivamente a trabalhar após a separação, que ocorreu em 1990, não tendo, antes deste período, exercido qualquer

atividade rural.

V - Não é possível estender-lhe a condição de lavrador do marido, constante da certidão de casamento, como

pretende, tendo em vista a separação do casal, ocorrida em 08.11.1990 e a declaração de que somente começou a

trabalhar após a separação.

VI - A requerente possui registros empregatícios urbanos, como empregada doméstica, estampados em CTPS, de

27.06.1991 a 02.07.1993, para Maria Izabel Mazzo e de 01.12.1993 a 13.05.1994, para Márcia Ap. Vicentini

Fracarolli, afastando a alegação de que sempre exerceu a profissão de trabalhadora rural.

VII - Embora haja vínculos empregatícios qualificando a autora como lavradora, o exercício da atividade urbana,

por períodos expressivos descaracteriza a condição de segurado especial, produzindo em regime de economia

familiar.

VIII - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o

auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

IX - O depoimento testemunhal é vago e impreciso, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

X - As provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00267 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005970-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005970-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MARIA IZABEL DE CARVALHO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09004351420128260103 1 Vr CACONDE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - A decisão de extinção do processo por falta de interesse processual, concluindo que é necessário, antes do

pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar.

III - Em casos semelhantes decide-se pela suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte

autora possa requerer o benefício administrativamente. Assim se tem feito visando, principalmente, os interesses

dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda para obtenção do benefício, quando

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

IV - O Instituto Previdenciário já contestou a ação, manifestando-se contrário à concessão do benefício

pretendido, de forma que nada faz crer que, uma vez formulado o pedido administrativo, a parte autora obteria

sucesso em seu pleito.

V - Não se vislumbra qual proveito sobreviria às partes decorrente da suspensão do processo, uma vez que o INSS

terá a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entender cabível, poderá proceder à sua implantação

administrativamente.

VI - No que pertine ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

VII - O Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de averiguar o

preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários.

VIII - Não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega abranger tal nuance.

IX - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00268 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006222-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2013.03.99.006222-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA CARRERO ALECRIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/216

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA MATTOS VESPOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00091-8 3 Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2739/2915



I - A autora completou 55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 132 meses.

II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita,

em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

III - A prova material é frágil, inexistindo qualquer vestígio de prova material em nome da requerente que pudesse

trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com vínculo empregatício ou em regime de

economia familiar, embora haja documentos em nome de seu genitor e do marido.

IV - Além do início de prova material frágil, os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e

contraditórios, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural. Além do que, afirmam que a autora exerceu atividade rural até o ano de 1989, sendo

que uma das testemunhas declarou que a partir deste ano, quando se mudou para a cidade, passou a exercer a

atividade de costureira.

V - Não é possível estender à requerente a condição de lavrador do marido, constante da certidão de casamento,

tendo em vista o óbito, ocorrido em 05.12.2000.

VI - O falecimento do cônjuge faz cessar a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais, sendo

necessário que a requerente apresente início de prova material, em seu próprio nome, para comprovar o exercício

do trabalho rural, não sendo possível estender-lhe tal qualidade apenas através da prova testemunhal.

VII - Não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora, sendo que ela

implementou o requisito etário após a morte do marido.

VIII - É impossível estender-lhe a condição de lavrador do marido, constante das certidões de nascimento de

filhos e da certidão de casamento, como pretende, eis que, conforme extratos do CNIS, ele recebeu auxílio doença

auxílio doença previdenciário, como contribuinte individual, com ramo de atividade comerciário, de 23.08.1999 a

03.02.2000, que foi transformado em aposentadoria por invalidez, com DIB em 04.02.2000.

IX - A Certidão do Registro de Imóveis de Peabiru, indicando a aquisição, em 12.01.1982, de imóvel rural

denominado lote de terras nº 64, da Gleba nº 11, da Colônia Mourão, localizado no município de Peabiru, Estado

do Paraná, vendido pelo casal em 11.07.1988, qualifica o cônjuge da requerente como motorista.

X - O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

XI - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00269 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006574-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.006574-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVADO : BENEDITA MARCONDES MARTINS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2740/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora completou 55 anos em 1993 a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e pelo período de carência legalmente

exigido, segundo o artigo 132 da Lei 8.213/91, de 66 meses.

II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita,

em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

III - Verifica-se, de fato, que do período pleiteado, inexiste qualquer vestígio de prova material em nome da

requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com vínculo

empregatício ou em regime de economia familiar.

IV - O início de prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não

esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

V - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, constante da certidão de casamento, como

pretende, já que não é possível verificar quando se realizou a separação do casal.

VI - Não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora.

VII - É impossível estender-lhe a condição de lavrador constante da certidão de óbito, tendo em vista que o

companheiro exerceu atividade urbana, de 16.08.1979 a 22.07.1981, para Pinheiro Construções e

Empreendimentos Cia Ltda e a autora recebe pensão por morte de empregado ferroviário, desde 07.08.1992.

VIII - O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

IX - Dessa forma, as provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00270 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007326-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00040-0 1 Vr PEDREGULHO/SP

2013.03.99.007326-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2741/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O autor completou 60 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido (97 meses).

II - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes

sobre a atividade rural do requerente, apenas afirmando genericamente seu labor rural.

III - As notificações do ITR, dos exercícios de 1977, 1979, 1980, 1984, 1986, 1987, 1988 e 1989 do Sítio Santa

Lídia, com área de 57,5 hectares, no município de Mococa, classificado como empresa rural, classificam o

requerente como empregador II-B, indicando a presença de ao menos quatro assalariados na propriedade.

IV - O autor ostenta as características de empregador rural, com inscrição na Previdência, sob nº 620.050.002.801-

8, tendo registrado no Ministério do Trabalho e Previdência Social, em Mococa, livro de registro de empregados

contendo dados da contratação de trabalhadores no período de 10.09.1984 a 01.06.2002, o que descaracteriza o

trabalho em regime de economia familiar.

V - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o

auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

VI - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 9316/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034057-97.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

AGRAVANTE : ESMAEL CASTELANI

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 280/282

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00042-4 1 Vr MOCOCA/SP

1999.03.99.082130-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2742/2915



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CÁLCULOS

APRESENTADOS PELO INSS E HOMOLOGADOS POR SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE

NOVOS CÁLCULOS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DA

LIQUIDAÇÃO. ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS PELA CONTADORIA JUDICIAL.

I. Considerando-se o objeto dos presentes embargos à execução, percebe-se que o INSS diverge de seus próprios

cálculos que foram apresentados nas fls. 116/142 dos autos da ação de conhecimento condenatória em apenso

(processo n. 88.0047227-3), os quais, após concordância expressa dos Embargados, foram devidamente

homologados por sentença, na forma da legislação vigente à época de sua prolação, o que a torna legítima, vindo a

transitar em julgado em razão da não apresentação de recursos pelas partes, conforme consta na certidão de fl.

151v.

II. Aproximadamente um ano após ter sido citada nos termos do artigo 730 do CPC, a Autarquia Previdenciária,

sem opor qualquer embargo à execução, procedeu ao depósito de quantia equivalente aos cálculos apresentados

após a sentença homologatória, em relação a que os Embargados não concordaram, postulando a complementação

do valor efetivamente devido.

III. Encaminhados os autos à Contadoria Judicial de Primeira Instância, foi apresentado o cálculo de atualização

do valor que fora homologado pela sentença de fl. 150, quando, já descontado o valor previamente depositado

pelo Embargante, apurou-se o valor devido equivalente a R$ 20.853,87 (vinte mil, oitocentos e cinqüenta e três

reais e oitenta e sete centavos), assim atualizados para outubro de 1995.

IV. Novamente citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS apresentou embargos a execução, afirmando a

existência de erro na conta inicialmente apresentada, razão pela qual, postula que se acolha o segundo cálculo, a

fim de que se reconheça nada mais ser devido aos Embargados.

V. Homologados por sentença, aqueles cálculos apresentados nas fls. 116/142 pela Autarquia Previdenciária

somente poderiam ser alterados por intermédio de recurso de apelação, o que não ocorreu, vindo a transitar em

julgado a sentença homologatória da liquidação do valor devido, não sendo possível mais qualquer outra

discussão em relação à forma de liquidação do valor devido em razão da condenação imposta, configurando-se,

assim, a preclusão da possibilidade de alterar tais cálculos.

VI. Os cálculos apresentados pela Contadoria de primeira instância, assim como o parecer da Seção de Cálculos

desta Corte, tomaram por base o disposto na decisão final proferida na ação de conhecimento, assim como se

adéquam à forma estabelecida no âmbito da Justiça Federal para atualização dos valores devidos, devendo a

execução prosseguir pelo valor apurado pelo Contador Judicial de primeira instância, nos termos da sentença

recorrida.

VII. Apelação do Embargante a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Embargante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007039-90.1999.4.03.6102/SP

 

 

APELADO : ANGELO BURIM e outros

: HYGINO RASERA

: ANTONIO RAZERA

: ANSELMO RIBEIRO

: THOMASIA JODA

ADVOGADO : EDSON TORRENTE HUFFENBAECHER

No. ORIG. : 96.00.34057-9 18 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.02.007039-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2743/2915



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO PARCELAS EM ATRASO. VIA INADEQUADA.

SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE.

I. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.

II. A comprovação do tempo de serviço, a concessão da aposentadoria, bem como o pagamento de prestações em

atraso não são cabíveis na estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de dilação probatória

para o que é inadequada esta ação especial. A jurisprudência pacificou entendimento de que o mandado de

segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados, tampouco produz

efeitos patrimoniais em relação ao período anterior à data da sua impetração, nos termos das Súmulas nº 269 e 271

do E. Supremo Tribunal Federal. Inadequada a via processual eleita, para tal fim.

III. Adequada a via mandamental quando o impetrante deseja discutir a legalidade de ato administrativo,

comissivo ou omissivo, de efeitos concretos, prejudiciais a direito líquido e certo, como é o caso dos autos, onde o

impetrante pretende o restabelecimento de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição, cessada em virtude de revisão administrativa em processo de auditoria Os efeitos concretos que

emanam do cancelamento do benefício previdenciário, com a consequente suspensão do pagamento, revelam-se,

na visão do Impetrante, violação concreta ao seu direito de segurado, situação esta que lhe garante o direito de

pleitear junto ao Judiciário sua proteção, o que confirma claramente a presença de seu interesse de agir, não

podendo, assim, falar-se em carência da ação. Não há falar em inadequação da via mandamental no que diz

respeito ao pleito de restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do impetrante.

IV. A Autarquia Previdenciária tem o dever de suspender ou cassar os benefícios concedidos irregularmente. Essa

prerrogativa consiste no exercício do poder-dever de autotutela da Administração sobre seus próprios atos. Esse

tipo de revisão não pode ser feito inquisitorialmente. A aposentadoria, anteriormente concedida, não pode ser

suspensa sem um prévio procedimento, no qual a parte interessada possa se defender e comprovar que satisfaz os

requisitos necessários à concessão do mencionado benefício. No presente caso, ocorre que o ato de suspensão do

pagamento do benefício, que se deu em 01/06/1999 (fls. 88), foi notificado ao segurado, ora impetrante, apenas

em 22/06/1999 (fls. 89), contrariando, assim os preceitos constitucionais do contraditório e ampla defesa (artigo

5º, LV, da CF).

V. Ainda que se entenda ter sido a suspensão do pagamento do benefício precedida de regular processo

administrativo, a fundamentação dada para o cancelamento do benefício não merece prosperar. Ao requerer a

Justificação Administrativa (fls. 26), objetivando provar que foi empregado na firma Leonel Waldrighi de

02/01/54 até 30/10/1963, exercendo função de servente de pedreiro e de pedreiro, o impetrante instruiu seu pedido

com vários documentos, os quais se constituem em início razoável de prova material.

VI. Da conjugação do início de prova material com a testemunhal, resta comprovado o tempo de serviço

reconhecido nos autos da Justificação Administrativa, tendo sido devida a sua averbação (fls. 40), bem como

correto o seu cômputo quando da concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço.

VII. Remessa necessária e apelação do INSS parcialmente providas, para reformar a sentença apenas no que diz

respeito à ordem de pagamento das parcelas em atraso, devendo ser, nesta parte, denegada a segurança, ante a

inadequação da via mandamental. Mantida a concessão da ordem de restabelecimento do benefício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária e ao recurso de

apelação do INSS para reformar em parte a sentença, denegando a segurança no que diz respeito à ordem de

pagamento das parcelas em atraso e mantendo a concessão da ordem de restabelecimento do benefício, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO JOSE MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO SANCHES

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2744/2915



 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004494-41.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. LIMITAÇÃO DO OBJETOS DOS EMBARGOS PELA

INICIAL DO EMBARGANTE.

I. Ainda que os embargos à execução se apresentem como verdadeira forma de defesa do executado,

estabelecendo, assim, o devido contraditório, não têm o mero caráter contestatório, revestindo-se, na verdade, do

caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a que se refere, visa a sua destruição ou, ao

menos, cortar-lhe os excessos.

II. Não bastasse tal configuração dos embargos à execução, vinculando, assim, o julgador ao pedido apresentado

na inicial daquela ação incidental, mesmo que se apure no decorrer dos embargos a existência de outro valor

devido, diverso até mesmo daquele indicado pelo Embargante, não caberia a reforma da sentença por não haver

remessa necessária em sede de embargos à execução, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III. Em que pese a manifestação da Contadoria de primeira instância, no sentido de que nada seria devido aos

Embargados, não podemos nos afastar do verdadeiro objeto destes embargos, limitados pela inicial do

Embargante, assim como pela não incidência da remessa necessária.

IV. Considerando-se o objeto dos presentes embargos à execução, percebe-se que as partes divergem

exclusivamente a respeito da renda mensal inicial utilizada para cálculos dos benefícios dos Embargados,

considerando o Embargante a necessidade de sua adequação, uma vez que teriam utilizado valores indevidos.

V. Corretos, portanto, os cálculos apresentados pela Autarquia Previdenciária nos presentes embargos, fls. 09/17,

uma vez que cumpridos os termos da decisão proferida no processo de conhecimento, especialmente no que se

refere ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios dos Embargados.

VI. Apelação dos Embargados a que se dá parcial provimento, para, mesmo reconhecendo a procedência dos

embargos à execução, fixar seu valor nos termos dos cálculos apresentados pelo INSS nas fls. 09/17 dos presentes

autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos Embargados, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1999.61.04.004494-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : SEISUKE MARINE e outro

: THERESINHA JUSTO ALVES

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : UMBERTO AUGUSTO RICARDO MENDES e outros

: JOAO PESTANA DE PONTE

: SILVIO MARQUES FERNANDES

: SONIA PIMENTEL
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002409-03.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. NATUREZA JURÍDICA

DE AÇÃO INCIDENTAL. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CÁLCULOS JUDICIAIS COM ADEQUAÇÃO DO VALOR

AOS TERMOS DO JULGADO.

I. Diante do fato da sentença ter determinado o encaminhamento de ofício dos autos a esta Corte, reafirmamos o

entendimento de não haver remessa necessária em sede de embargos à execução, conforme já pacificado no

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg nos EREsp 1160906/BA - 2011/0072579-1 - Relator Ministro Gilson

Dipp - Órgão Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 29/08/2012; REsp 1107662/SP - 2008/0278175-9 -

Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 23/11/2010)

II. Em que pese a contrariedade dos embargos face ao processo de execução, não têm eles o mero caráter

contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a que

se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.

III. Com o trânsito em julgado da decisão proferida na ação de conhecimento, a execução deve ater-se ao objeto

do que fora decidido, tanto no que se refere à natureza da prestação, quanto a sua quantidade, não cabendo

qualquer ampliação do quanto ali fora estipulado.

IV. Cálculos que extrapolam os limites do julgado, não constituem título representativo do crédito quanto à sua

liquidez, ao menos em relação ao que excede o julgado.

V. Encaminhados os autos à Seção de Cálculos desta Corte, foram apresentadas as informações nas fls. 80/84, as

quais tomaram por base o disposto na decisão final proferida na ação de conhecimento, sendo plenamente

aceitável o resultado apresentado em seus cálculos, devendo a execução, portanto, prosseguir pelo valor apurado

no mencionado Parecer, equivalente a R$ 1.273,61 (um mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta e um

centavos), atualizados até a data da conta embargada, dezembro de 1996.

VI. Remessa necessária não conhecida. Apelação do Embargante a que se dá parcial provimento, para fixar o

valor da execução nos termos do indicado pela Seção de Cálculos desta Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar parcial provimento à

apelação do Embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2000.03.99.002409-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUI RANGEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOANY BARBI BRUMILLER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 91.00.00138-2 1 Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2746/2915



00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022869-11.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.

NATUREZA JURÍDICA DE AÇÃO INCIDENTAL. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS

LIMITES IMPOSTOS PELA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CÁLCULOS JUDICIAIS COM

ADEQUAÇÃO DO VALOR AOS TERMOS DO JULGADO.

I. Ainda que conste da sentença o encaminhamento dos autos a esta Corte em face da remessa necessária,

entendemos que tal reexame não se faz necessário em sede de embargos à execução, conforme já pacificado no

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

II. Em que pese a contrariedade dos embargos face ao processo de execução, não têm eles o mero caráter

contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a que

se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.

II. Com o trânsito em julgado da decisão proferida na ação de conhecimento, a execução deve ater-se ao objeto do

que fora decidido, tanto no que se refere à natureza da prestação, quanto a sua quantidade, não cabendo qualquer

ampliação do quanto ali fora estipulado.

III. Cálculos que extrapolam os limites do julgado, não constituem título representativo do crédito quanto à sua

liquidez, ao menos em relação ao que excede o julgado.

IV. Encaminhados os autos à Seção de Cálculos desta Corte, foram apresentadas as informações nas fls. 49/56, as

quais tomaram por base o disposto na decisão final proferida na ação de conhecimento, sendo plenamente

aceitável o resultado apresentado em seus cálculos, devendo a execução prosseguir pelo valor apurado no

mencionado Parecer, equivalente a R$ 8.232,09 (oito mil, duzentos e trinta e dois reais e nove centavos),

atualizados até a data da conta embargada, maio de 1998.

V. Remessa necessária não conhecida. Apelação do Embargante a que se dá parcial provimento, para fixar o valor

da execução nos termos do indicado pela Seção de Cálculos desta Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar parcial provimento à

apelação da Autarquia Previdenciária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053028-07.1998.4.03.6183/SP

 

 

2000.03.99.022869-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE CARVALHO SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA DE JESUS e outro

: BENEDICTA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : JONAS ALVES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LUIZ DO PARAITINGA SP

No. ORIG. : 93.00.00028-7 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP

2000.03.99.047748-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO APOSENTADORIAS.

PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.

RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO

Nº 600, 612/98. CONVERSÃO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

I. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.

II. Mandado de segurança que impugna o ato da autoridade coatora de cancelamento de seus Benefícios de

Aposentadoria por tempo de Contribuição (espécie 42), ao fundamento de não comprovação de atividade especial.

III. Em última análise, o objeto do presente "mandamus" é a suposta ilegalidade da decisão administrativa que,

supostamente baseada nas Ordens de Serviço n. 600, 612 e outros atos normativos de natureza administrativa,

deixou de enquadrar, como especial, períodos laborados pelos impetrantes, e, revisando ato de concessão dos

benefícios, cancelou as aposentadorias anteriormente concedidas. Não há falar em sentença extra petita.

IV. Cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o impetrante deseja discutir a

legalidade de ato administrativo, comissivo ou omissivo, de efeitos concretos, prejudiciais a direito líquido e certo,

como é o caso dos autos, onde os impetrantes pretendem o restabelecimento de seus benefícios previdenciários de

aposentadoria por tempo de contribuição, cessados em virtude de revisão que deixou de considerar como especiais

períodos de trabalho ao fundamento de a empresa não possuir Laudo Técnico Pericial.

V. Também cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o segurado deseja discutir a

legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito à concessão de benefício,

especialmente quando o impetrante não discute a presença dos requisitos materiais para a percepção do mesmo,

inexistindo debate sobre a matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade de atos normativos de

natureza administrativa, tais como as Ordens de Serviço n. 600/98 e 612/98 e seguintes, e mesmo as regras

veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial, havendo no caso evidente interesse de agir pela via

mandamental. Não há falar em inadequação da via eleita.

VI. A aquisição do direito de contagem de tempo para aposentadoria especial, bem como para conversão daquele

período em tempo de aposentadoria comum, deve ser regido pela legislação da época em que o segurado vinha

preenchendo os requisitos exigidos, não sendo admissível que qualquer lei, e menos ainda um ato administrativo,

venha a inovar aquela situação de direito já adquirido.

VII. Totalmente desprovidas de legalidade as Ordens de Serviço que se referem à não aceitação de tempo especial

e sua conversão, uma vez que pretendem dar eficácia retroativa à lei que passou a exigir a comprovação de

trabalho em condições especiais por meio de laudo técnico pericial a períodos em que a lei anterior assim não

exigia, negando o direito adquirido pelos segurados de verem aquele tempo contado de forma especial, uma vez

que assim o eram considerados quando da realização de suas atividades.

VIII. O mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados,

tampouco produz efeitos patrimoniais em relação ao período anterior à data da sua impetração, nos termos das

Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal, devendo os impetrantes recorrer às vias judiciais

ordinárias para tal fim.

IX. Segurança que deve ser concedida, afastando, para efeitos de conversão de tempo especial em comum, os

ditames das Ordens de Serviço 600/98, 612/98 e seguintes; assim como dos demais atos administrativos que não

se encontravam vigentes na época da implementação das condições para obtenção do benefício e que tenham

suprimido direitos do segurado, restabelecendo-se as aposentadorias em questão, dos impetrantes.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAILSOM LEANDRO DE SOUSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA DE FATIMA DOCE e outros

: MARIA APARECIDA RODRIGUES

: MIGUEL JOSE DE CAIRES

: FRANCISCA SELMA DE SOUZA

: MARIA DE FATIMA DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIA TONETI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.53028-2 3V Vr SAO PAULO/SP
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X. Remessa necessária e apelação do INSS a que se nega provimento para manter a sentença de concessão da

segurança mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária e ao recurso de apelação

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001152-03.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA-LOAS. DEFICIENTE FÍSICO. RENDA PER CAPITA INFERIOR ¼

SALÁRIO MÍNIMO. PARÂMETRO OBJETIVO.

I. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.

II. Cabível o mandado de segurança no âmbito da Assistência e Previdência Social quando o impetrante deseja

discutir a legalidade de ato administrativo, comissivo ou omissivo, de efeitos concretos, prejudiciais a direito

líquido e certo, como é o caso dos autos, onde a impetrante pretende o restabelecimento de seu benefício

assistencial de prestação continuada - LOAS, cessado em virtude do não preenchimento do requisito de renda

familiar per capita igual ou inferior a ¼ de salário mínimo (art. 20, §3º, da Lei n. 8.742/93).

III. Os efeitos concretos que emanam da suspensão do benefício assistencial revelam-se violação concreta ao

direito de recebimento do benefício assistencial, situação esta que garante o direito de pleitear proteção junto ao

Judiciário, o que confirma claramente a presença de interesse de agir, não podendo, assim, falar-se em carência da

ação. Não há desta forma, falar em inadequação da via mandamental no que diz respeito ao pleito de

restabelecimento do benefício de prestação continuada, devendo ser apreciado o mérito da impetração.

IV. A prova pré-constituída nos autos é suficiente a comprovar a presença dos requisitos necessários à concessão

ou manutenção do benefício assistencial de prestação continuada - LOAS.

V. O impetrante sofre de paralisia cerebral, com perda de movimentos de todo o lado esquerdo do corpo e, ainda,

é deficiente auditivo, tendo concluído a perícia médica pela incapacidade total e permanente para o trabalho,

assim como para as demais atividades da vida independente. O requisito da incapacidade restou incontroverso, eis

que o indeferimento administrativo pautou-se exclusivamente no fato da renda per capita ser superior a ¼ do

salário mínimo.

VI. Conforme documentos de fls. 38 (Declaração de composição do grupo e renda familiar de idoso e deficiente

físico), restou demonstrado que o núcleo familiar do impetrante é formado por ele (menor, deficiente físico), sua

genitora (desempregada) e duas irmãs (estudantes), sendo que a renda familiar é proveniente da pensão

2000.60.02.001152-0/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATHEUS BAGGIO GONZAGA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO DE PAULA

REPRESENTANTE : ARLETE APARECIDA BAGGIO

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO DE PAULA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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alimentícia paga pelo genitor do impetrante, no valor de um salário mínimo. Evidente o equívoco cometido pela

autoridade impetrada ao realizar a análise da situação social no presente caso, vez que deixou de considerar o

próprio impetrante como membro do grupo familiar ao afirmar que a família era composta de três pessoas com

renda de um salário-mínimo e, portanto, superior a ¼ de salário mínimo per capita.

VII. É firme a jurisprudência no sentido de que o § 3.º, do art. 20, da Lei n. 8.742/93 estabelece situação objetiva

pela qual se presume a pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas tendentes a

comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família. Está demonstrado nos autos que o

impetrante é portador de deficiência física e que sua família não possuía, ao tempo do cancelamento do benefício

assistencial, condições de prover sua subsistência, restando caracterizado o ato coator. 

VIII. Preenchidos os requisitos legais no que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à

hipossuficiência econômica, à época do ato impugnado, fazia jus o impetrante ao recebimento do benefício

assistencial, pelo que se mostrou ilegal e abusivo o cancelamento do benefício pela autoridade impetrada, devendo

ser concedida a segurança para determinar o restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada -

LOAS.

IX. Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa necessária parcialmente provida para reformar em

parte a sentença, denegando a segurança apenas no tocante à ordem de pagamento das prestações em atraso.

Mantida a concessão da ordem de restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial

provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003796-55.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESCONTO. ILEGALIDADE E

ABUSO DO ATO IMPUGNADO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

I. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.

II. O auxílio-suplementar, previsto na Lei n. 6.367/76, era benefício devido ao segurado acidentado do trabalho

que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentasse como sequelas definitivas, perdas

anatômicas ou redução da capacidade funcional, as quais, embora não impedindo o desempenho da mesma

atividade, demandassem, permanentemente, maior esforço na realização do trabalho, o auxílio-acidente, por sua

2000.61.83.003796-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO : DANIELA CHICCHI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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vez, era concedido ao acidentado que permanecesse incapacitado para o exercício de atividade que exercia

habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de outra, diferindo-se assim tais benefício em razão

do grau de incapacitação e valor pago.

III. Com o advento da Lei n. 8.213/91, foi unificada a disciplina legal dos benefícios no artigo 86 e parágrafos,

referentes ao auxílio-acidente. Aplicam-se, portanto, os dispositivos a ele pertinentes, inclusive no tocante à

acumulação.

IV. A partir da vigência da medida provisória n. 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei n.

9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedou-se a percepção conjunta do auxílio-acidente com o benefício

previdenciário de aposentadoria, perdendo a característica da vitaliciedade, pois o artigo 31 da Lei n. 8.213/91,

também alterado pela lei em comento, possibilitou a integração dos valores recebidos a título de auxílio-acidente

ao salário-de-contribuição para fins do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria.

V. Se o benefício de aposentadoria foi deferido antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que vedou a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente após a concessão do outro benefício, o segurado tem direito adquirido à

cumulação dos dois benefícios. Os benefícios cotejados são autônomos, com pressupostos distintos, não havendo

óbice para sua coexistência até a entrada em vigor da legislação que o proibiu expressamente, já que não resultam

do mesmo sinistro.

VI. No presente caso, o apelado teve reconhecido o direito ao auxílio-suplementar a partir de 04/08/1983 (fls. 11).

Em 06/01/1993, requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o qual foi

concedido a partir de tal data, ou seja, antes da vigência da nova lei. Logo, quando concedidos o auxílio e

aposentadoria, não se encontrava em vigor a MP n. 1596-14, convertida na Lei n. 9.528/97, que conferiu nova

redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei n. 8.213/91, tendo o Impetrante direito adquirido à percepção conjunta

dos benefícios.

VII. Assim, se o impetrante tem direito adquirido à percepção conjunta dos benefícios, assistindo-lhe o direito,

líquido e certo, ao pagamento do auxílio-suplementar, vitalício, juntamente com o pagamento da aposentadoria,

ilegais e abusivos se mostram os descontos efetuados, a ensejar a concessão da segurança.

VIII. Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária e ao recurso de apelação

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008229-66.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2001.03.99.008229-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA CUBAS SOARES e outros

: GENI RIBEIRO

: NAIR PEREIRA DA SILVA

: GUIOMAR DE ALMEIDA MATHIAS

: TEREZA GRACIANO CORACAO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 93.00.00059-6 3 Vr TATUI/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. LIMITAÇÃO DO OBJETO DOS EMBARGOS PELA INICIAL

DO EMBARGANTE.

I. Ainda que os embargos à execução se apresentem como verdadeira forma de defesa do executado,

estabelecendo, assim, o devido contraditório, não têm o mero caráter contestatório, revestindo-se, na verdade, do

caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a que se refere, visa a sua destruição ou, ao

menos, cortar-lhe os excessos.

II. Não bastasse tal configuração dos embargos à execução, vinculando, assim, o julgador ao pedido apresentado

na inicial daquela ação incidental, mesmo que se apure no decorrer dos embargos a existência de outro valor

devido, diverso até mesmo daquele indicado pelo Embargante, não cabe a reforma da sentença por não haver

remessa necessária em sede de embargos à execução, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III. E que pese a manifestação da Seção de Cálculos desta Corte, no sentido de que tanto os cálculos do

Embargado, quanto do Embargante, não atenderiam ao julgado, não podemos nos afastar do verdadeiro objeto

destes embargos, limitados pela inicial do Embargante, assim como pela não incidência da remessa necessária.

IV. Considerando-se o objeto dos presentes embargos à execução, percebe-se que as partes divergem a respeito do

pagamento de abonos anuais, assim como à forma de correção monetária pretendida pelo Embargado em seus

cálculos.

V. Corretos, portanto, os cálculos apresentados pela Autarquia Previdenciária nos presentes embargos, fls. 05/15,

uma vez que cumpridos os termos da decisão proferida no processo de conhecimento.

VI. Mesmo diante da inversão da sucumbência, deixo de fixar a condenação dos Embargados a tal ônus, uma vez

que fora concedido o benefício da assistência judiciária gratuita nos autos da ação de conhecimento.

VII. Apelação da Autarquia Previdenciária a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Autarquia Previdenciária, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012885-66.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA DE CONHECIMENTO REFORMADA

PELO TRIBUNAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA IMPOR AS LIMITAÇÕES PREVISTAS

NA LEI N. 8.213/91. APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA E CUMPRIMENTO DA COISA JULGADA. ADEQUAÇÃO DOS

CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTADOR JUDICIAL.

I. O objeto dos presentes embargos à execução consiste na divergência entre as partes a respeito dos exatos termos

da decisão proferida na ação de conhecimento, a qual teve sentença de improcedência lançada nas fls. 61/64 do

apenso (processo n. 1994.03.01.025293-5).

2001.03.99.012885-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALAOR PIROLLA

ADVOGADO : ROBERTO CASTILHO

No. ORIG. : 93.00.00055-2 4 Vr MAUA/SP
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II. Submetida ao conhecimento desta Egrégia Corte, aquela sentença veio a ser reformada, estabelecendo

condenação ao INSS no sentido de excluir do cálculo do salário-de-benefício as limitações impostas pela Lei n.

8.213/91, assim como considerar que não deveria haver qualquer limitação, também, em relação à manutenção do

benefício de prestação continuada.

III. Tal acórdão foi objeto de recurso especial, o qual veio a ser provido em decisão de fls. 122/129,

determinando-se a incidência dos limites impostos pelos artigos 29 e 33 da Lei n. 8.213/91 sobre o benefício do

Embargado, vindo a resultar como título executivo judicial apenas a determinação constante no acórdão desta

Corte no sentido de que todos os salários-de-contribuição fossem corrigidos monetariamente, em que pese o

benefício ter sido concedido em abril de 1990, portanto durante o período compreendido entre a promulgação da

Constituição Federal de 1988 e a publicação da Lei n. 8.213/91, lapso este conhecido como "buraco negro".

IV. É certo que tempos depois do trânsito em julgado daquela decisão, a jurisprudência pacificou-se, no âmbito

dos tribunais nacionais, especialmente no que se refere aos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que o artigo 202 da Constituição Federal não foi dotado de auto-aplicabilidade,

fazendo-se necessária a edição da lei que deu efetividade a tal norma, consistente na Lei nº 8.213/91, de maneira

que, somente após a edição de tal legislação foi que os trinta e seis salários-de-contribuição passaram a ser

corrigidos integralmente (REsp 1113983/RN - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Terceira Seção -

Data do Julgamento 28/04/2010; AgRg no REsp 329904/SP - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador

Quinta Turma - Data do Julgamento 27/11/2001).

V. De acordo com o § 1º do artigo 475-L, assim como parágrafo único do artigo 741, ambos do Código de

Processo Civil, considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação de lei ou ato

normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal.

VI. Assim como a ação rescisória, prevista no artigo 485 do Código de Processo Civil, a possibilidade de

impugnação ao cumprimento de sentença e a interposição de embargos à execução com fundamento no inciso II

do artigo 741 do mesmo estatuto processual, apresentam-se como formas de relativização da força da coisa

julgada.

VII. Seguindo o posicionamento do Ilustre Professor Luiz Guilherme Marinoni, em sua obra A Coisa Julgada

Inconstitucional, editada pela Revista dos Tribunais, entendemos que a relativização da coisa julgada decorrente

da declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, ou pela interpretação de lei ou ato

normativo tidos, pela mesma Corte, como incompatíveis com a Constituição Federal, necessariamente devem

anteceder o trânsito em julgado da decisão de mérito.

VIII. Se mesmo diante da nova sistemática estabelecida para as execuções de títulos judiciais, que considera

inexigíveis decisões que estejam em contrariedade com a posição firmada pelo Supremo Tribunal Federal, se faz

necessário o respeito à coisa julgada, mais ainda em face do presente caso, quando não só o trânsito em julgado da

sentença exequenda, mas a própria interposição dos embargos à execução são anteriores à Lei n. 11.232/05.

IX. Os cálculos apresentados junto ao parecer da Seção de Cálculos desta Corte, fls. 58/61, tomaram por base o

disposto na decisão final proferida na ação de conhecimento, assim como se adéqua à fundamentação acima,

inclusive no que se refere a descontar dos valores devidos aquele que já foi pago administrativamente em razão da

aplicação da regra do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual se mostra plenamente aceitável o resultado

apresentado em tal Parecer, devendo a execução prosseguir pelo valor apurado por aquela Seção de Cálculos.

X. Apelação do Embargante a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Embargante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio
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2001.03.99.015483-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.

NATUREZA JURÍDICA DE AÇÃO INCIDENTAL. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS

LIMITES IMPOSTOS PELA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CÁLCULOS DO

EMBARGANTE ADEQUADOS AOS TERMOS DO JULGADO.

I. Em que pese a determinação, contida na sentença, no sentido de ser encaminhado os autos a esta Corte em face

da remessa necessária, entendemos que tal reexame não se faz necessário em sede de embargos à execução,

conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

II. A sentença proferida em processo civil, nos termos do inciso I do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

configura-se em título executivo judicial, possibilitando, assim, ao credor, promover a execução com a citação da

Autarquia Previdenciária para que cumpra a obrigação constante no título.

III. Apesar da contrariedade dos embargos face ao processo de execução, não têm eles o mero caráter

contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a que

se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.

IV. Com o trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento, a execução deve ater-se ao objeto

do que fora decidido, tanto no que se refere à natureza da prestação, quanto a sua quantidade, não cabendo

qualquer ampliação do quanto ali fora estipulado.

V. Cálculos que extrapolam os limites do julgado, não constituem título representativo do crédito quanto à sua

liquidez, ao menos em relação ao que excede o julgado.

VI. Encaminhados os autos à Seção de Cálculos desta Corte, foram apresentadas as informações nas fls. 35/37, as

quais tomaram por base o disposto na decisão final proferida na ação de conhecimento, sendo plenamente

aceitável o resultado apresentado em seus cálculos, os quais confirmam o valor apresentado na inicial, devendo,

assim, a execução prosseguir pelo valor indicado pelo Embargante, nas fls. 04/05.

VII. Remessa necessária não conhecida. Apelação do Embargante a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar provimento à apelação

do Embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCY GARCIA BORGES

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 97.00.00306-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2001.03.99.022515-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : MANOEL GARCIA GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AMORIM DE SA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00099-2 4 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. SENTENÇA

DE CONHECIMENTO REFORMADA PARCIALMENTE PELO TRIBUNAL COM TRÂNSITO EM

JULGADO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NECESSIDADE

DE OBSERVÂNCIA E CUMPRIMENTO DA COISA JULGADA. ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS

APRESENTADOS PELO CONTADOR JUDICIAL.

I. Não há que ser acolhida a alegação de inépcia da inicial dos embargos à execução, uma vez que, mesmo

revestindo-se do caráter de ação incidental, não estabelecem nova relação jurídica entre as partes, ao menos no

que se refere ao objeto da ação de conhecimento posto em execução. Com isso, o INSS embargou o total do valor

pretendido, de forma que seu pedido é pelo reconhecimento da inexistência de crédito, sendo que os fundamentos

constaram da petição de embargos.

II. A sentença proferida nos autos da ação de conhecimento foi submetida ao conhecimento desta Egrégia Corte,

vindo a ser parcialmente reformada pelo acórdão que estabeleceu a condenação da Autarquia Previdenciária em

proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício do Embargado, com a correção dos trinta e seis últimos

salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo, sem qualquer limitação ao teto estabelecido

naquela época, assim como determinar a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT sobre o valor revisto.

III. Tal acórdão, publicado em 28/04/1999, não foi objeto de recurso especial ou extraordinário, tendo transitado

em julgado, conforme certidão lança na fl. 104 daqueles autos, em 31/05/1999, restando, assim, como título

executivo judicial a decisão proferida por esta Corte.

IV. É certo que tempos depois do trânsito em julgado daquela decisão, a jurisprudência pacificou-se, no âmbito

dos tribunais nacionais, especialmente no que se refere aos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que o artigo 202 da Constituição Federal não foi dotado de auto-aplicabilidade,

fazendo-se necessária a edição da lei que deu efetividade a tal norma, consistente na Lei nº 8.213/91, de maneira

que, somente após a edição de tal legislação foi que os trinta e seis salários-de-contribuição passaram a ser

corrigidos integralmente (REsp 1113983/RN - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Terceira Seção -

Data do Julgamento 28/04/2010; AgRg no REsp 329904/SP - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador

Quinta Turma - Data do Julgamento 27/11/2001).

V. De acordo com o § 1º do artigo 475-L, assim como parágrafo único do artigo 741, ambos do Código de

Processo Civil, considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação de lei ou ato

normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal.

VI. Assim como a ação rescisória, prevista no artigo 485 do Código de Processo Civil, a possibilidade de

impugnação ao cumprimento de sentença e a interposição de embargos à execução com fundamento no inciso II

do artigo 741 do mesmo estatuto processual, apresentam-se como formas de relativização da força da coisa

julgada.

VII. Seguindo o posicionamento do Ilustre Professor Luiz Guilherme Marinoni, em sua obra A Coisa Julgada

Inconstitucional, editada pela Revista dos Tribunais, entendemos que a relativização da coisa julgada decorrente

da declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, ou pela interpretação de lei ou ato

normativo tidos, pela mesma Corte, como incompatíveis com a Constituição Federal, necessariamente devem

anteceder o trânsito em julgado da decisão de mérito.

VIII. Se mesmo diante da nova sistemática estabelecida para as execuções de títulos judiciais, que considera

inexigíveis decisões que estejam em contrariedade com a posição firmada pelo Supremo Tribunal Federal, se faz

necessário o respeito à coisa julgada, mais ainda em face do presente caso, quando não só o trânsito em julgado da

sentença exequenda, mas a própria interposição dos embargos à execução são anteriores à Lei n. 11.232/05.

IX. Os cálculos apresentados pela Seção de Cálculos desta Corte tomaram por base o disposto na decisão final

proferida na ação de conhecimento, assim como se adéquam à fundamentação acima, razão pela qual se mostra

plenamente aceitável o resultado apresentado no Parecer de fls. 184/188, devendo a execução prosseguir pelo

valor ali indicado.

X. Apelação do Embargado provida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedentes os embargos à

execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Embargado, para reformar a

sentença e julgar parcialmente procedentes os embargos à execução, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.
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NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DE AÇÃO INCIDENTAL.

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO. CÁLCULOS JUDICIAIS COM ADEQUAÇÃO DO VALOR AOS TERMOS DO JULGADO.

I. A sentença proferida em processo civil, nos termos do inciso I do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

configura-se em título executivo judicial, possibilitando, assim, ao credor, promover a execução com a citação da

Autarquia Previdenciária para que cumpra a obrigação constante no título.

II. Apesar da contrariedade dos embargos face ao processo de execução, não têm eles o mero caráter

contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a que

se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.

III. Com o trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento, a execução deve ater-se ao objeto

do que fora decidido, tanto no que se refere à natureza da prestação, quanto a sua quantidade, não cabendo

qualquer ampliação do quanto ali fora estipulado.

IV. Cálculos que extrapolam os limites do julgado, não constituem título representativo do crédito quanto à sua

liquidez, ao menos em relação ao que excede o julgado.

V. Encaminhados os autos à Seção de Cálculos desta Corte, foram apresentadas as informações nas fls. 73/76v, as

quais tomaram por base o disposto na decisão final proferida na ação de conhecimento, sendo plenamente

aceitável o resultado apresentado em seus cálculos, devendo a execução, portanto, prosseguir pelo valor ali

apurado, equivalente a R$ 49,00 (quarenta e nove reais), atualizado até abril de 1998, referente à Embargada

Hermínia Maria de Melo, sendo que, em relação à outra Embargada, Maria do Carmo Gomes, não houve qualquer

quantia apurada em seu favor.

VI. Apelação do Embargante a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Embargante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio
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2001.03.99.024935-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO GOMES e outro

: HERMINIA MARIA DE MELO

ADVOGADO : SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO

No. ORIG. : 93.00.00011-4 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

2001.03.99.026059-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.

NATUREZA JURÍDICA DE AÇÃO INCIDENTAL. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS

LIMITES IMPOSTOS PELA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CÁLCULOS JUDICIAIS COM

ADEQUAÇÃO DO VALOR AOS TERMOS DO JULGADO.

I. Em que pese a determinação, contida na sentença, no sentido de ser encaminhado os autos a esta Corte em face

da remessa necessária, entendemos que tal reexame não se faz necessário em sede de embargos à execução,

conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

II. A sentença proferida em processo civil, nos termos do inciso I do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

configura-se em título executivo judicial, possibilitando, assim, ao credor, promover a execução com a citação da

Autarquia Previdenciária para que cumpra a obrigação constante no título.

III. Apesar da contrariedade dos embargos face ao processo de execução, não têm eles o mero caráter

contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a que

se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.

IV. Com o trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento, a execução deve ater-se ao objeto

do que fora decidido, tanto no que se refere à natureza da prestação, quanto a sua quantidade, não cabendo

qualquer ampliação do quanto ali fora estipulado.

V. Cálculos que extrapolam os limites do julgado, não constituem título representativo do crédito quanto à sua

liquidez, ao menos em relação ao que excede o julgado.

VI. Encaminhados os autos à Seção de Cálculos desta Corte, foram apresentadas as informações nas fls. 88/92, as

quais tomaram por base o disposto na decisão final proferida na ação de conhecimento, sendo plenamente

aceitável o resultado apresentado em seus cálculos, devendo a execução prosseguir pelo valor apurado por aquela

Seção de Cálculos.

VII. Remessa necessária não conhecida. Apelação do Embargante a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar parcial provimento à

apelação do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031237-72.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KIIKO SHIMA TAKA

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP

No. ORIG. : 91.00.00039-6 1 Vr GETULINA/SP

2001.03.99.031237-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS CAPPELLINI e outros
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DE AÇÃO INCIDENTAL.

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO. CÁLCULOS JUDICIAIS COM ADEQUAÇÃO DO VALOR AOS TERMOS DO JULGADO.

I. A sentença proferida em processo civil, nos termos do inciso I do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

configura-se em título executivo judicial, possibilitando, assim, ao credor, promover a execução com a citação da

Autarquia Previdenciária para que cumpra a obrigação constante no título.

II. Em que pese a contrariedade dos embargos face ao processo de execução, não têm eles o mero caráter

contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a que

se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.

III. Com o trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento, a execução deve ater-se ao objeto

do que fora decidido, tanto no que se refere à natureza da prestação, quanto a sua quantidade, não cabendo

qualquer ampliação do quanto ali fora estipulado.

IV. Cálculos que extrapolam os limites do julgado, não constituem título representativo do crédito quanto à sua

liquidez, ao menos em relação ao que excede o julgado.

V. Encaminhados os autos à Seção de Cálculos desta Corte, foram apresentadas as informações nas fls. 372/408,

as quais tomaram por base o disposto na decisão final proferida na ação de conhecimento, sendo plenamente

aceitável o resultado apresentado em seus cálculos, devendo a execução prosseguir pelo valor ali apurado,

equivalente a R$ 54.782,40 (cinqüenta e quatro mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos),

atualizado até março de 1997.

VI. Apelação do Embargante a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Embargante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037508-97.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

: EDUARDO TAVARES DA SILVA

: FRANCISCO EPIFANIO DOS SANTOS

: MILTON TOMAXEK

: MINORU KAERIYAMA

: PAULO PINTO

: RUY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO

No. ORIG. : 90.00.00040-3 3 Vr SAO VICENTE/SP

2001.03.99.037508-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA PEDRO DOS SANTOS e outros

: JOSE BIASI

: MANACES SILVA falecido

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE

SUCEDIDO : MARIA AUGUSTA DOS SANTOS SILVA

No. ORIG. : 93.00.00077-9 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR DEPOSITADO

EM PRECATÓRIO. DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 100 DA CF/88.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA VINCULANTE 17 NO CÁLCULO DO VALOR COMPLEMENTAR

DEVIDO.

I. A discussão firmada nos embargos apresentados pelo INSS, não se relaciona com a fixação do valor inicial da

execução, haja vista que em relação àquele valor já fora cumprida a obrigação mediante a expedição de precatório,

tratando-se, pois, a controvérsia, a respeito do pedido de complementação do valor depositado.

II. Tanto em relação à propositura da execução, quanto ao pedido de complementação do valor pago inicialmente,

a lei concede ao Executado a possibilidade de instaurar o contraditório, manifestando-se por meio de embargos à

execução.

III. Os embargos ofertados pelo INSS buscam efetivamente a diminuição de excessos que considera presentes no

valor complementar posto em execução, uma vez que o Embargante insurge-se contra os cálculos realizados pelo

Embargado.

IV. Com o trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento, a execução deve ater-se ao objeto

do que fora decidido, tanto no que se refere à natureza da prestação, quanto a sua quantidade, não cabendo

qualquer ampliação do quanto ali fora estipulado.

V. Encaminhados os autos à Seção de Cálculos desta Corte, foram apresentadas as informações nas fls. 54/56,

quando se apurou que o precatório expedido nos autos da ação de conhecimento em apenso, deveria ter sido pago

até 31/12/1999, haja vista o prazo estabelecido na Constituição Federal para tanto, tendo, porém, sido realizado o

depósito para pagamento somente em junho de 2000, o que implica no necessário reconhecimento da existência de

valor complementar a ser pago ao Embargado, com incidência do disposto na Súmula Vinculante n. 17 do Egrégio

Supremo Tribunal Federal.

VI. Portanto, os cálculos apresentados pela Contadoria desta Corte tomaram por base o disposto na decisão final

proferida na ação de conhecimento, assim como se adéquam à fundamentação acima, configurando-se plenamente

aceitável o resultado apresentado, devendo, assim, a execução prosseguir pelo valor apurado por aquela Seção de

Cálculos, equivalente a R$ 201,15 (duzentos e um reais e quinze centavos), valor atualizado até junho de 2000.

VII. Apelação do Embargante a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Embargante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005287-58.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA. SEGURO-DESEMPREGO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

SEGURANÇA DENEGADA.

2001.61.20.005287-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : ROLDAO PRISCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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I. O Colendo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional reconheceu a competência da Terceira Seção para o

exame dos feitos relativos ao benefício do seguro-desemprego, consoante o disposto no artigo 10, § 3º, do

Regimento Interno, considerando a natureza previdenciária do benefício.

II. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.

III. O desemprego involuntário constitui-se em requisito indispensável a assegurar o direito ao seguro-

desemprego, o que não se verifica quando a dispensa se deu mediante adesão ao Plano de Demissão Voluntária,

quando há, expressa manifestação de vontade do trabalhador, em contrapartida aos incentivos contidos na oferta

do empregador. O trabalhador que adere ao Plano de Desemprego Voluntário ofertado pela empresa não faz jus ao

seguro-desemprego previsto no artigo 7º, II, da Constituição da República, por faltar-lhe um dos pressupostos

indispensáveis à concessão do benefício, qual seja o desemprego involuntário.

IV. Apelação da CEF e remessa necessária providas. Sentença reformada. Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa necesária e ao recurso de

apelação da CEF para reformar a sentença, denegando a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005964-88.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.

SEGURO-DESEMPREGO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. SEGURANÇA DENEGADA.

I. O Colendo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional reconheceu a competência da Terceira Seção para o

exame dos feitos relativos ao benefício do seguro-desemprego, consoante o disposto no artigo 10, § 3º, do

Regimento Interno, considerando a natureza previdenciária do benefício.

II. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.

III. O desemprego involuntário constitui-se em requisito indispensável a assegurar o direito ao seguro-

desemprego, o que não se verifica quando a dispensa se deu mediante adesão ao Plano de Demissão Voluntária,

quando há, expressa manifestação de vontade do trabalhador, em contrapartida aos incentivos contidos na oferta

do empregador. O trabalhador que adere ao Plano de Desemprego Voluntário ofertado pela empresa não faz jus ao

seguro-desemprego previsto no artigo 7º, II, da Constituição da República, por faltar-lhe um dos pressupostos

indispensáveis à concessão do benefício, qual seja o desemprego involuntário.

IV. Remessa necessária a que se dá provimento. Sentença reformada, para denegar a segurança pretendida.

 

ACÓRDÃO

2001.61.20.005964-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

PARTE AUTORA : JURACI ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO : MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa necessária para reformar a

sentença e denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000656-76.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. CANCELAMENTO.

ART. 18 DA LEI 1.533/51. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

 

I- O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.

II- O ato impugnado diz respeito ao cancelamento do benefício de auxílio-suplementar, ocorrido em 31/07/1996.

Tendo a impetração do writ ocorrido apenas em 20/02/2001 (f.02), operou-se a decadência do direito de ação, nos

termos do art. 18 da Lei n° 1.533/51, devendo o processo ser extinto com resolução do mérito nos termos do

artigo 269, IV do Código de Processo Civil.

III- As alegações do impetrante, referentes ao pleito de cessação dos descontos ocorridos a partir de julho de 2000,

mostram-se dissociadas do objeto deste mandado de segurança, bem como da matéria versada na sentença

recorrida serão conhecidas, se apresentadas, na ação mandamental em apenso (processo nº 2000.61.83.003796-3).

Nos termos dos artigos 514, II, e 515, ambos do CPC, incumbe ao apelante a adequada e necessária impugnação

do decisum que pretende ver reformado, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de

modo a demonstrar as razões de seu inconformismo em relação à sentença recorrida. Não se conhecendo da

apelação, portanto, quando suas razões recursais estão dissociadas da fundamentação da sentença.

IV- Cancelado o benefício em 31/07/96, tão logo tenha o segurado percebido sua cessação, ante o não pagamento

do mesmo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial, não sendo razoável admitir-se a tempestividade do

presente mandamus, tendo em vista a impetração apenas em fevereiro de 2001.

V- A jurisprudência pacificou o entendimento de que o mandado de segurança não é o meio processual adequado

para se efetuar a cobrança de valores atrasados, tampouco produz efeitos patrimoniais em relação ao período

anterior à data da sua impetração, nos termos das Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal. Deste

modo, ainda que não reconhecida a decadência, ante a inadequação da via, tal pleito não poderia ser apreciado

neste feito. A extinção do mandado de segurança, por inadequação da via, não impede que a requerente utilize as

vias judiciais ordinárias.

VI- Apelação do impetrante a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do impetrante, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2001.61.83.000656-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO : DANIELA CHICCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004817-32.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONSTRUÇÃO CIVIL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários que atestam o desempenho de atividade laborativa na

construção civil.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor perfaz tempo suficiente à

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Reduzido o percentual da verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para afastar o reconhecimento da insalubridade do labor

desempenhado no período de 14.02.1995 a 07.05.1995, mantendo a concessão da aposentadoria por tempo de

2001.61.83.004817-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO CARRASCOSA FAGUNDES MACHADO

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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serviço proporcional, pelo cumprimento de 32 anos, 06 meses e 29 dias, bem como para estabelecer os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra, e reduzir o percentual

da verba honorária a 10%. Mantida a tutela concedida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, mantendo

a tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035728-88.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.

DESCENDENTES. FILHOS MENORES DO SEGURADO. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

MANUTENÇÃO DA PRISÃO. ATESTADO DE PERMANÊNCIA. BAIXA RENDA DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.

CITAÇÃO. TERMO FINAL. SEGURADO POSTO EM LIBERDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

JUSTIÇA GRATUITA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.

I. Ante o princípio da adstrição, a lide deve ser julgada nos limites em que foi proposta e, nos termos da inicial, de

forma que o objeto da presente ação é a concessão do auxílio-reclusão desde 29/08/1995, data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, não cabendo inovar em sede recursal para pretender a concessão do benefício

desde 17/01/1991, tal como pleiteado pelos apelantes.

II. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, portanto, independentemente de

carência, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver

em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, desde que preenchidos os

demais requisitos para tanto, sendo mantido enquanto o segurado encontrar-se recolhido à prisão, no regime

fechado ou semi-aberto, sendo vedada a sua concessão após a soltura do segurado. São requisitos para concessão

desse benefício: a comprovação da qualidade de segurado do recolhido à prisão e da qualidade de dependente da

parte autora, bem como a prova do efetivo recolhimento à prisão.

III. A qualidade de segurado está demonstrada nos autos pelos documentos acostados às fls. 09/10, bem como

pela consulta de dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. O segurado esteve

recluso entre 17/01/91 a 11/07/97, ora no regime fechado, ora no semi-aberto. Aos 17/01/91 (data da prisão) o

recolhido à prisão mantinha a qualidade de segurado, nos termos do inciso II, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91.

Considerando os períodos em que o segurado esteve cumprindo pena em regime semi-aberto como períodos de

"não reclusão", ainda assim estaria presente a qualidade de segurado, uma vez que, nos termos do inciso IV, do
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artigo 15, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, até 12 meses

após o livramento, o segurado retido ou recluso e, tendo demonstrado a existência de vínculos empregatícios entre

1995 a 1997, conforme documentos dos autos e informações constantes do CNIS, não há, igualmente, falar em

perda da qualidade de segurado.

IV. Demonstrada pelos apelantes a condição de filhos do segurado recluso, o que se faz por Certidões de

Nascimento, resta comprovada a qualidade de dependente, nos termos do artigo 16, I, da Lei n.8.213/91, sendo

presumida a dependência econômica, nos termos do § 4º do referido dispositivo (art.16, §4º da Lei n.8213/91).

V. A juntada aos autos de cópia do "Atestado de Permanência Carcerária" e ofício da Delegacia de Polícia de

Miguelópolis/SP comprovam a condição de recluso do segurado. O ofício referido detalha a movimentação do

segurado preso, bem como os períodos em que esteve beneficiado, cumprindo pena em regime semi-aberto,

informando que o segurado esteve recluso entre 17/01/91 a 11/07/97, ora no regime fechado, ora no semi-aberto.

VI. O segurado se enquadra como de baixa renda, uma vez que seu último salário-de-contribuição, tanto aquele

considerado na época do primeiro encarceramento, quanto o anterior ao seu retorno à prisão após permanecer no

regime semi-aberto, são inferiores ao limite estabelecido pela legislação de regência.

VII. Nos termos do § 4º do artigo 116 do Decreto nº 3048/99, o termo inicial do benefício será fixado na data do

efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido em até trinta dias da prisão, ou na data do requerimento,

se posterior. No presente caso não houve requerimento administrativo, de forma que o termo inicial deverá ser

fixado na data da citação, momento em que o réu tomou ciência da pretensão dos autores, ante a ausência de

prévio requerimento administrativo de concessão do benefício.

VIII. Não assiste aos autores direito à percepção do benefício desde 29/08/1995, conforme pedido inicial, mas tão

somente a partir de 24/08/2000, data da citação. No entanto, nos termos do § 5º do artigo 116, e do artigo 117,

caput, do Decreto nº 3048/99, o auxílio-reclusão será devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver

recolhido à prisão, sob regime fechado ou semi-aberto, sendo mantido enquanto permanecer o estado de detenção

ou reclusão. Tendo em vista a soltura do segurado ocorreu em 12/07/2000, deveria ser fixado o termo final na data

imediatamente anterior, qual seja, 11/07/2000, quando o segurado era mantido na prisão.

IX. Tendo a citação, termo inicial do benefício, ocorrido após ter sido o segurado posto em liberdade, embora

preenchidos os requisitos à concessão do benefício, a situação dos autos leva à improcedência do pedido, uma vez

que o termo final antecede ao que seria, no caso dos autos, o termo inicial. O artigo 119 do Decreto nº 3048/99

veda a concessão do auxílio-reclusão após a colocação do segurado em liberdade, pois a finalidade do benefício

consiste na necessária proteção de seus dependentes enquanto ele se encontre impossibilitado de prover a

manutenção de sua família devido à privação de sua liberdade.

X. Incabível a condenação dos autores, beneficiários da gratuidade de justiça, nos ônus da sucumbência, pois o E.

STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

XI. Apelação dos autores a que se dá parcial provimento, reformando em parte a sentença, apenas para afastar a

condenação em honorários advocatícios. Mantida a improcedência do pedido, por fundamentação diversa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, reformando em parte a

sentença, apenas para afastar a condenação em honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO E A HIDROCARBONETOS. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Labor rural não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal.

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a

hidrocarbonetos e a nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se à atividade especial o tempo de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente à concessão

da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio e não implementada a idade, não há de se falar em concessão do benefício

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação do INSS parcialmente provida para afastar o reconhecimento da atividade rural desenvolvida sem

registro em carteira profissional. Apelação do autor parcialmente provida para reconhecer como trabalhado em

condições insalubres o período de 03.08.1981 a 12.07.1984, mantendo a improcedência do pedido de

aposentadoria por tempo de serviço. Mantido o reconhecimento das atividades especiais, com possibilidade de

conversão, nos períodos de 28.05.1987 a 14.09.1987, 11.05.1995 a 04.10.1995 e 06.05.1996 a 18.11.1996.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações do INSS e do autor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO E A HIDROCARBONETOS.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a

hidrocarbonetos e a níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64 e

83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se à atividade especial o período de serviço comum, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º do artigo 9º da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Reduzida a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Reconhecida, de ofício, a nulidade parcial da sentença. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS

parcialmente provida para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida para estabelecer os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra, excluir da condenação a custas e

despesas processuais e reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da
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sentença. Apelação do autor a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a nulidade parcial da sentença, rejeitar a

matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida,

e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DO OBJETO DOS EMBARGOS PELA INICIAL DO EMBARGANTE.

I. Ainda que os embargos à execução se apresentem como verdadeira forma de defesa do executado,

estabelecendo, assim, o devido contraditório, não têm o mero caráter contestatório, revestindo-se, na verdade, do

caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a que se refere, visa a sua destruição ou, ao

menos, cortar-lhe os excessos.

II. Não bastasse tal configuração dos embargos à execução, vinculando, assim, o julgador ao pedido apresentado

na inicial daquela ação incidental, mesmo que se apure no decorrer dos embargos a existência de outro valor

devido, diverso até mesmo daquele indicado pelo Embargante, não cabe a reforma da sentença por não haver

remessa necessária em sede de embargos à execução, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III. E que pese a manifestação da Seção de Cálculos desta Corte, no sentido de que tanto os cálculos do

Embargado, quanto do Embargante, não atenderiam ao julgado, não podemos nos afastar do verdadeiro objeto

destes embargos, limitados pela inicial do Embargante, assim como pela não incidência da remessa necessária.

IV. Considerando-se o objeto dos presentes embargos à execução, percebe-se que as partes divergem

especificamente a respeito do valor da renda mensal inicial utilizada para apuração do valor do benefício o

consequente desenvolvimento dos cálculos a partir de então.

V. Corretos, portanto, os cálculos apresentados pela Autarquia Previdenciária nos presentes embargos, fls. 30/35,

uma vez que cumpridos os termos da decisão proferida no processo de conhecimento.

VI. Mesmo diante da inversão da sucumbência, deixo de fixar a condenação dos Embargados a tal ônus, uma vez

que fora concedido o benefício da assistência judiciária gratuita nos autos da ação de conhecimento.

VII. Apelação da Autarquia Previdenciária a que se dá provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Autarquia Previdenciária, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA A RESPEITO DO PERCENTUAL

DE JUROS DE MORA. NÃO FIXAÇÃO NA CONDENAÇÃO DO PERCENTUAL. PERÍODO

ANTERIOR AO CÓDIGO CIVIL DE 2002. NÃO FIXAÇÃO DE HONORÁRIIOS ADVOCATÍCIOS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO.

I. Divergem apenas a respeito do percentual de juros de mora que devem incidir sobre os valores devidos em

razão da decisão proferida na ação de conhecimento, a qual condenou o INSS a rever o valor da renda mensal

inicial do benefício do Embargado e pagamento das diferenças decorrentes, determinando a incidência de juros de

mora a partir da citação, sem, porém, fixar seu percentual.

II. Submetida ao conhecimento desta Egrégia Corte, a sentença foi parcialmente reformada, apenas para delimitar

a incidência dos honorários advocatícios em relação às parcelas vencidas.

III. Da análise dos cálculos e justificativas apresentadas pelos Embargados, tanto no início da execução, quanto

nas manifestações apresentadas nos presentes autos de embargos e apelação da sentença que ora se conhece,

constata-se a pretensão executiva relacionada exatamente com a inclusão dos juros de mora equivalentes a 1% ao

mês, enquanto que o INSS aplica 0,5% ao mês.

IV. Os cálculos efetivamente acolhidos pela sentença apelada, oriundos da Autarquia Previdenciária, atendem ao

determinado na Manual de Cálculos da Justiça Federal, uma vez que os juros de mora deverão ser considerados

em 0,5% ao mês, e somente após o dia 10/01/2003, com a entrada em vigor do Novo Código Civil é que passam a

ser de 1% ao mês.

V. Concedida a justiça gratuita nos autos da ação de conhecimento, não há que se falar em condenação do

Embargado ao pagamento de custas ou honorários advocatícios.

VI. Apelação do Embargado a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Embargado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

2003.03.99.028763-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : OLGA MISMETTI

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.00.00131-7 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015790-75.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. INSUFICIÊNCIA DA

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIA MANDAMENTAL INADEQUADA.

SEGURANÇA DENEGADA.

I. Recurso adesivo do Ministério Público Federal, não conhecido. Falta de interesse recursal. A sentença recorrida

encontra-se de acordo com a pretensão deduzida. Não se admite recurso de decisão eventual e futura.

II. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.

III. A concessão de benefício previdenciário, bem como o pagamento de parcelas em atraso, não são cabíveis na

estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de dilação probatória para o que é inadequada esta

ação especial. O C. STJ já se manifestou reiteradamente no sentido de que a via mandamental não é adequada para

se pleitear o reconhecimento de benefício previdenciário, caso em que o segurado deverá recorrer à via ordinária.

Também, a jurisprudência pacificou o entendimento de que o mandado de segurança não é o meio processual

adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados, tampouco produz efeitos patrimoniais em relação ao

período anterior à data da sua impetração, nos termos das Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal.

Inadequada a via processual eleita, para tal fim.

IV. A contingência para a pensão por morte consiste em ser dependente de segurado falecido, devendo estar

comprovados os dois elementos: a morte do segurado e a existência de dependência na data do óbito.

V. A impetrante demonstra que era genitora do segurado falecido, conforme certidão de óbito e outros

documentos (fls. 12/27). Sendo ascendente, a dependência econômica não é presumida e deve ser provada,

conforme § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Não há nos autos, suficiente prova pré-constituída, a demonstrar

com segurança a dependência econômica da impetrante em relação ao segurado falecido.

VI. Ante a necessidade de dilação probatória, a análise do pedido de reconhecimento da dependência econômica

da impetrante em relação ao seu filho (segurado falecido), bem como de concessão da pensão por morte, fica

sujeita à verificação da autoridade administrativa, nada obstando, no entanto, que a parte impetrante busque a

comprovação de seu direito, utilizando as vias judiciais ordinárias. Deve ser mantida a sentença de improcedência

do pedido, denegando-se a segurança.

VII. Recurso adesivo não conhecido. Apelação da impetrante a que se nega provimento. Sentença denegatória da

segurança mantida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo do MPF e negar

provimento à apelação da impetrante, mantendo a sentença denegatória da segurança, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2003.61.83.015790-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : CLEMENTINA YARA GABANE BARBIERE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDUARDO GRANJA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ZELIA LUIZA PIEDORNA
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021147-97.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.

CORREÇÃO DOS VINTE E QUATRO SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO COM BASE NA ORTN.

INAPLICABILIDADE DA CONDENAÇÃO. BENEFÍCIOS DE PENSÃO POR MORTE. CONCEDIDA

JUSTIÇA GRATUITA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. NÃO FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I. Em que pese a determinação, contida na sentença, no sentido de ser encaminhado os autos a esta Corte em face

da remessa necessária, entendemos que tal reexame não se faz necessário em sede de embargos à execução,

conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

II. O objeto dos presentes embargos à execução consistem na divergência a respeito dos exatos termos da decisão

proferida na ação de conhecimento, tendo o título executivo judicial condenado o INSS a proceder o cálculo da

renda mensal inicial das aposentadorias constituídas anteriormente à atual Carta Magna deve ser feito com a

correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei

6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização.

III. Alega a Autarquia Previdenciária a existência de excesso de execução, uma vez que a determinação judicial

foi no sentido de que fossem corrigidos os vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição do período básico de

cálculo, tendo os Embargados corrigido os doze últimos, assim como não teriam observado o prazo prescricional e

a revisão administrativa procedida com base no disposto no artigo 58 do ADCT da Constituição Federal, de forma

que nada seria devido em razão da decisão condenatória.

IV. Em Parecer apresentado pela Seção de Cálculos Judiciais desta Corte, foi esclarecido que todos os benefícios

apresentados na lide consistem em pensões por morte recebidas pelos Embargados, todas elas concedidas na

forma do disposto nos Decretos 77.077/76 e 89.312/84, quando tinham calculados os respectivos salários-de-

benefício com base nos doze últimos salários-de-contribuição sem qualquer correção, a qual somente ocorria em

face dos vinte e quatro salários-de-contribuição mais antigos do período básico de cálculo, conforme, aliás,

ressalvado na decisão condenatória.

V. Não resta, assim, qualquer vantagem aos Embargados em face da determinação para correção dos salários-de-

contribuição com aplicação da ORTN/OTN, podendo-se dizer o mesmo a respeito das demais determinações

constantes no acórdão, conforme também esclarecido no Parecer da Seção de Cálculos.

VI. Há razão, portanto, nos fundamentos da Autarquia Previdenciária, uma vez que nada é devido aos

Embargados.

VII. Concedida a justiça gratuita nos autos da ação de conhecimento, não há que se falar em condenação dos

Embargados ao pagamento de custas ou honorários advocatícios.

VIII. Remessa necessária não conhecida. Apelação do Embargante a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar provimento à apelação

do Embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2004.03.99.021147-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENALDO SOARES BERNARDO e outros

: EULALIA SANTOS DA SILVA

: FLORACY SOUZA DO ROZARIO

: MARIA ONELIA DE SOUZA DANTAS

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 97.00.00082-5 1 Vr CUBATAO/SP
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NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036990-05.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DE AÇÃO INCIDENTAL.

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO. CÁLCULOS JUDICIAIS COM ADEQUAÇÃO DO VALOR AOS TERMOS DO JULGADO.

I. Afasta-se qualquer possibilidade de acolhimento da alegação de inépcia da inicial de embargos à execução,

quando o Embargante apresente, ainda que sucintamente, suas alegações na peça inicial, pois a apresentação dos

cálculos que a acompanharam, esclarecem divergência entre o valor posto em execução e o considerado devido

pela Autarquia Previdenciária.

II. A sentença proferida em processo civil, nos termos do inciso I do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

configura-se em título executivo judicial, possibilitando, assim, ao credor, promover a execução com a citação da

Autarquia Previdenciária para que cumpra a obrigação constante no título.

III. Em que pese a contrariedade dos embargos face ao processo de execução, não têm eles o mero caráter

contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a que

se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.

IV. Com o trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento, a execução deve ater-se ao objeto

do que fora decidido, tanto no que se refere à natureza da prestação, quanto a sua quantidade, não cabendo

qualquer ampliação do quanto ali fora estipulado.

V. Cálculos que extrapolam os limites do julgado, não constituem título representativo do crédito quanto à sua

liquidez, ao menos em relação ao que excede o julgado.

VI. Encaminhados os autos à Seção de Cálculos desta Corte, foram apresentadas as informações nas fls. 74/75, as

quais tomaram por base o disposto na decisão final proferida na ação de conhecimento, sendo plenamente

aceitável o resultado apresentado em seus cálculos, devendo a execução, portanto, prosseguir pelo valor ali

apurado, equivalente a R$ 88.342,92 (oitenta e oito mil, trezentos e quarenta e dois reais e noventa e dois

centavos), valor atualizado até outubro de 2002.

VII. Apelação do Embargante a que se dá parcial provimento. Apelação adesiva do Embargado a que se nega

provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Embargante e negar

provimento à apelação adesiva do Embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2004.03.99.036990-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARMANDO MACHADO ALBANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 02.00.00038-2 3 Vr TATUI/SP
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00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002316-61.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO DIFERENCIADA DE PROFESSOR. ARTIGO 201, §7º, I, cc §8º, da CF. ARTIGO 56

DA LEI 8213/91. VIA INADEQUADA PARA PAGAMENTO ATRASADOS. EFEITOS PATRIMONIAIS

PRETÉRITOS. INADEQUAÇÃO PARCIAL DA VIA. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA.

REMESSA NECESSÁIRA PARCIALMENTE PROVIDA.

I. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.

II. Cabível o mandado de segurança no âmbito da Assistência e Previdência Social quando o impetrante deseja

discutir a legalidade de ato administrativo, comissivo ou omissivo, de efeitos concretos, prejudiciais a direito

líquido e certo, como é o caso dos autos, onde a impetrante, contando com mais de 30 anos de exercício de

atividade de professor primário, pretende a concessão de benefício de aposentadoria excepcional de professor,

pelas regras constitucionais permanentes (artigo 201, §7º, I cc §8º, da CF), indeferido, equivocadamente, pela

autoridade impetrada que confunde a regra constitucional permanente com a regra de transição da Emenda nº

20/98.

III. Evidente o equívoco da autoridade impetrada no indeferimento do benefício, confundindo a regra

constitucional permanente (artigo 201, §7º, I cc §8º, da CF), com a regra de transição da Emenda nº 20/98. Os

efeitos concretos que emanam do processamento equivocado do processo administrativo, resultando no

indeferimento do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição excepcional de professor,

revelam-se violação concreta ao seu direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, visto que

preenchidos todos os requisitos, situação esta que lhe garante o direito de pleitear junto ao Judiciário sua proteção,

o que confirma claramente a presença de seu interesse de agir, não podendo, assim, falar-se em inadequação da

via mandamental, devendo ser apreciado o mérito da impetração.

IV. Desarrazoada a motivação da autoridade impetrada no sentido de faltar tempo de contribuição até 16/12/1998,

uma vez que o pedido administrativo formulado pelo impetrante foi no sentido de obter a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição de professor e não aposentadoria por tempo de contribuição proporcional

pela regra de transição.

V. Aposentadoria por tempo de contribuição, excepcional, de professor é aposentadoria diferenciada, excepcional,

conferida ao professor de educação infantil ou de ensino fundamental ou médio. Conforme o disposto no artigo

201, § 7º, I e § 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor deixou

de ser considerada especial, para ser contemplada em regra especial, excepcional, de aposentadoria diferenciada,

que exige tempo de serviço menor em relação a outras atividades.

VI. A prova pré-constituída nos autos demonstra com segurança o preenchimento dos requisitos necessários à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição diferenciada de professor, dispensando dilação probatória.

A farta documentação acostada aos autos, comprova, suficientemente, que o impetrante conta com mais de trinta

anos de efetivo exercício do magistério no ensino fundamental, infantil (primário) ou médio.

VII. Demonstrado pela prova pré-constituída aos autos o preenchimento dos requisitos, resta caracterizado o

direito líquido e certo do impetrante ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição diferenciada, nos

termos do artigo 201, § 7º, I e § 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, devendo ser

concedida a segurança, concedendo-se a ordem de implantação do benefício.

VIII. O mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados,

tampouco produz efeitos patrimoniais em relação ao período anterior à data da sua impetração, nos termos das

Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal.

IX. Remessa necessária a que se dá parcial provimento. Sentença reformada em parte para denegar a segurança no

2004.60.02.002316-2/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

PARTE AUTORA : JURALEI DIAS FURTADO

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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tocante à ordem de pagamento das prestações em atraso, ressalvando ao impetrante as vias ordinárias. Mantida a

concessão da ordem de implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição diferenciada de

professor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária para denegar a

segurança no tocante à ordem de pagamento das prestações em atraso, mantendo a concessão da ordem de

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição diferenciada de professor ao impetrante, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007072-04.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. TINTURARIA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a nível de

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79, bem como aos agentes nocivos

constantes no item 2.5.1, Quadro Anexo, do Decreto n° 53.831/64, e item 1.2.11, do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Reconhecimento da especialidade de atividade especial no período de 28/12/1988 a 28/05/2002.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço já reconhecido pelo INSS, o autor não

perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

2004.61.03.007072-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDREA CASSIANO PINTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Remessa oficial improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007985-62.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição do autor ao

nível de ruído superior a 90 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79.

- Reconhecimento da especialidade de atividade especial nos períodos de 01/03/1973 à 13/01/1975, 03/05/1976 a

23/12/1988 e de 21/06/1989 a 29/06/1990.

- Tempo de atividade especial, já convertido (21 anos e 9 meses), somado ao período de serviço comum (09 anos,

04 meses e 18 dias), totalizando 31 anos, 01 mês e 18 dias, fazendo jus à concessão de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 76% do salário-de-benefício.

2004.61.10.007985-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS JOSE MENDES

ADVOGADO : MARCELO BASSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (11/12/2003), oportunidade em que a

entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Mantida a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando, todavia, as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para modificar os critérios de incidência de correção

monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as

prestações vencidas até a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044496-27.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

2007.03.99.044496-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ANTONIO NATALICIO DA SILVA

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 06.00.00017-5 5 Vr MAUA/SP
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- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo suficiente à concessão do benefício vindicado.

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo (13/12/2000).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial parcialmente provida, para modificar os critérios de incidência de correção monetária e de juros

de mora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001996-45.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO- ACIDENTE. APOSENTADORIA

CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 9.528/1997. BENEFÍCIOS INACUMULÁVEIS. 

- A Lei n° 8.213/91, em sua redação original, previa, no artigo 86, § 3º, que "o recebimento de salário ou

concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente".

- Modificações introduzidas pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, estabeleceram: "§ 3º O recebimento de

salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a

continuidade do recebimento do auxílio-acidente.".

2007.61.83.001996-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ANTONIO NOEL DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00019964520074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Com o surgimento da Lei nº 9.528, e as modificações operadas nos artigos 31, 34 e no art. 86, do Plano de

Benefícios, o valor mensal percebido a título de auxílio acidente foi incluído para fins de cálculo no salário-de-

contribuição, e o benefício deixou de ser vitalício.

- O auxílio-acidente foi concedido a partir de 19.08.1969, e a aposentadoria por idade concedida

administrativamente em 25.04.2006 (fls. 21/23). Concedida a aposentadoria posteriormente à modificação

introduzida pela Lei nº 9.528/97, não se observa que o autor tenha direito adquirido à cumulação dos benefícios.

- Impossibilidade de cumulação dos benefícios.

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Remessa oficial provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014490-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO- ACIDENTE. APOSENTADORIA

CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 9.528/1997. BENEFÍCIOS INACUMULÁVEIS. 

- A Lei n° 8.213/91, em sua redação original, previa, no artigo 86, § 3º, que "o recebimento de salário ou

concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente".

- Modificações introduzidas pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, estabeleceram: "§ 3º O recebimento de

salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará

a continuidade do recebimento do auxílio-acidente." 

- Com o surgimento da Lei nº 9.528, e as modificações operadas nos artigos 31, 34 e no art. 86, do Plano de

Benefícios, o valor mensal percebido a título de auxílio acidente foi incluído para fins de cálculo no salário-de-

contribuição, e o benefício deixou de ser vitalício.

- O auxílio-acidente foi concedido a partir de 24.02.1997, e a aposentadoria por tempo de contribuição concedida

administrativamente em 26.01.2007. Sendo a aposentadoria por tempo de serviço concedida posteriormente à

modificação introduzida pela Lei nº 9.528/97, não se observa que o autor tenha direito adquirido à cumulação dos

benefícios.

- Impossibilidade de cumulação dos benefícios.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada

a apelação da autora.

 

2008.03.99.014490-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROSANGELA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : MANOEL APARECIDO MARQUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00065-7 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada a

apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000776-58.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005071-52.2009.4.03.6109/SP

 

2008.61.24.000776-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SILVIA MARIA VALINI DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007765820084036124 1 Vr JALES/SP

2009.61.09.005071-3/SP
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008610-98.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA ROSA VASQUES ROZATTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outros

: ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: EDSON RICARDO PONTES

: FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050715220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.06.008610-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO GILBERTO DE JESUS

ADVOGADO : ELIANA MIYUKI TAKAHASHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086109820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014395-04.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO- ACIDENTE. APOSENTADORIA

CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 9.528/1997. BENEFÍCIOS INACUMULÁVEIS. 

- A Lei n° 8.213/91, em sua redação original, previa, no artigo 86, § 3º, que "o recebimento de salário ou

concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente".

- Modificações introduzidas pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, estabeleceram: "§ 3º O recebimento de

salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará

a continuidade do recebimento do auxílio-acidente." 

- Com o surgimento da Lei nº 9.528, e as modificações operadas nos artigos 31, 34 e no art. 86, do Plano de

Benefícios, o valor mensal percebido a título de auxílio acidente foi incluído para fins de cálculo no salário-de-

contribuição, e o benefício deixou de ser vitalício.

- O auxílio-acidente foi concedido a partir de 01.06.1998, e a aposentadoria por tempo de contribuição, em

19.04.2010. Concedida a aposentadoria posteriormente à modificação introduzida pela Lei nº 9.528/97, não se

observa que o autor tenha direito adquirido à cumulação dos benefícios.

- Impossibilidade de cumulação dos benefícios.

- Apelação a que se nega provimento.

2010.61.83.014395-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VANILDO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON STEFANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143950420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004209-22.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003318-25.2012.4.03.9999/SP

 

2011.61.06.004209-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IVONILDE ESTEVAO MINHOTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RODRIGO EDUARDO JANJOPI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042092220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.99.003318-1/SP
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015260-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLEUNICE DE PAULA AIRES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00101-8 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.015260-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENEDITA APARECIDA RUEDA DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00012-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2782/2915



comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021289-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO- ACIDENTE. APOSENTADORIA

CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 9.528/1997. BENEFÍCIOS INACUMULÁVEIS. 

- A Lei n° 8.213/91, em sua redação original, previa, no artigo 86, § 3º, que "o recebimento de salário ou

concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente".

- Modificações introduzidas pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, estabeleceram: "§ 3º O recebimento de

salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a

continuidade do recebimento do auxílio-acidente.".

- Com o surgimento da Lei nº 9.528, e as modificações operadas nos artigos 31, 34 e no art. 86, do Plano de

Benefícios, o valor mensal percebido a título de auxílio acidente foi incluído para fins de cálculo no salário-de-

contribuição, e o benefício deixou de ser vitalício.

- O auxílio-acidente foi concedido a partir de 09.09.1997, e a aposentadoria por tempo de contribuição concedida

administrativamente em 04.12.1997. Sendo a aposentadoria por tempo de serviço concedida posteriormente à

modificação introduzida pela Lei nº 9.528/97, não se observa que o autor tenha direito adquirido à cumulação dos

benefícios.

- Impossibilidade de cumulação dos benefícios.

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

2012.03.99.021289-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO COELHO NETO

ADVOGADO : MARCELO GAINO

No. ORIG. : 09.00.00020-1 1 Vr CACONDE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028960-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2012.03.99.028960-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : WILLIAM CORREA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : CLEBER DANIEL CAMARGO GARBELOTO

REPRESENTANTE : MARIA CLAUDETE APARECIDA CORREA

ADVOGADO : CLEBER DANIEL CAMARGO GARBELOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00031-7 1 Vr FARTURA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033128-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049000-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.033128-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RONI PETERSON MILANI

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00349-8 1 Vr ARARAS/SP

2012.03.99.049000-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THIAGO VITORIO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MÉRITO. DIREITO ASSISTENCIAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE UM DOS

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004980-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO- ACIDENTE. APOSENTADORIA

CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 9.528/1997. BENEFÍCIOS INACUMULÁVEIS.

- A Lei n° 8.213/91, em sua redação original, previa, no artigo 86, § 3º, que "o recebimento de salário ou

concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente".

- Modificações introduzidas pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, estabeleceram: "§ 3º O recebimento de

salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará

a continuidade do recebimento do auxílio-acidente."

- Com o surgimento da Lei nº 9.528, e as modificações operadas nos artigos 31, 34 e no art. 86, do Plano de

Benefícios, o valor mensal percebido a título de auxílio acidente foi incluído para fins de cálculo no salário-de-

REPRESENTANTE : MICHELE VITORIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00009-7 1 Vr IPUA/SP

2013.03.99.004980-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ERNESTO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00508327020118260222 1 Vr GUARIBA/SP
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contribuição, e o benefício deixou de ser vitalício.

- O auxílio-acidente foi concedido a partir de 02.11.2000, e a aposentadoria por tempo de contribuição, em

18.07.2010. Concedida a aposentadoria posteriormente à modificação introduzida pela Lei nº 9.528/97, não se

observa que o autor tenha direito adquirido à cumulação dos benefícios.

- Impossibilidade de cumulação dos benefícios.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 9376/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-22.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA NO PERÍODO POSTERIOR À DATA DE APRESENTAÇÃO

DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

- Os artigos 543-B, parágrafo 1º e 543-C, parágrafo 1º, ambos do Código de Processo Civil, determinam apenas, o

sobrestamento dos recursos especiais e extraordinários, quando repetitivos e submetidos à análise de repercussão

geral. Preliminar rejeitada.

- Não é devida a inclusão de juros de mora entre a data da conta e a data da expedição do ofício requisitório

- A mora processual decorrente do trâmite judicial, entre a data da conta de liquidação e a da expedição do

precatório, não pode ser imputada ao réu.

- Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, por maioria, negar

provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado David Diniz, com

quem votou o Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhe dava

parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1999.61.18.000994-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : KAREN SILVA KRUEGER e outros

: PATRICIA BARBOSA KRUEGER

: JOANITA MARIA DA SILVA falecido

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : GERALDO KRUEGER espolio

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009942219994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001107-44.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. VIGIA. ARMA DE FOGO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS IMPLEMENTADOS. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, inclusive contra a Fazenda Pública, tendo em

vista a necessidade da medida assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza

eminentemente alimentar.

- Matéria preliminar rejeitada.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- O enquadramento da atividade de vigilante/vigia, nos termos do código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n°

53.831/64, exige a comprovação da utilização de arma de fogo no desempenho de suas funções.

- Reconhecimento de atividade especial nos períodos de 01.12.1980 a 04.07.1984 e de 15.05.1985 a 18.06.1986.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 30 anos, 07 meses e 12 dias até 11.11.1998,

suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional (70% do salário-de-benefício).

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (08.12.1999).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

2002.61.26.001107-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMAR AFONSO BELCHIOR

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Rejeitada a matéria preliminar e, no mérito, remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas para

reconhecer o caráter especial das atividades realizadas apenas nos períodos de 01.12.1980 a 04.07.1984 e de

15.05.1985 a 18.06.1986, com possibilidade de conversão, mantendo a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço proporcional desde o requerimento administrativo, com redução de seu coeficiente a 70% do salário-de-

benefício, porquanto apurados 30 anos, 07 meses e 12 dias; e estabelecer os critérios de correção monetária e de

juros de mora, nos termos acima preconizados. Dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor para fixar os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à remessa oficial, à apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003505-93.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CAPATAZIA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- O exercício de função definida como capatazia permite o enquadramento do interregno de 17.05.1971 a

01.09.1971 no código 2.5.6 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 2.4.5, do anexo II, do Decreto nº

83.080/79.

- Exposição habitual e permanente a ruído superior a 80 decibéis no período de 02.09.1971 a 28.09.1993 não

2003.61.04.003505-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELANOS AMADO GONZALEZ

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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comprovada.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 28 anos, 09 meses e 12 dias, como

efetivamente trabalhados pelo autor até 15.12.1998.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Requisito etário não preenchido.

- Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para reconhecer o exercício de atividade especial apenas no

período de 17.05.1971 a 01.09.1971, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Sucumbência

recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007078-73.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA NO PERÍODO POSTERIOR À DATA DE APRESENTAÇÃO

DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

- Não é devida a inclusão de juros de mora entre a data da conta e a data da expedição do ofício requisitório

- A mora processual decorrente do trâmite judicial, entre a data da conta de liquidação e a da expedição do

precatório, não pode ser imputada ao réu.

- Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

voto do Juiz Federal Convocado David Diniz, com quem votou o Juiz Federal Convocado Ciro Brandani,

vencida a Relatora, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

2003.61.26.007078-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ZACARIAS MANOEL VELOSO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006339-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao

reconhecimento do período alegado como trabalhado no campo, tampouco ao deferimento da benesse requerida.

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009852-38.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

2008.03.99.006339-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO TAKAO ABE

ADVOGADO : TEOFILO RODRIGUES TELES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00061-8 1 Vr MACAUBAL/SP

2009.61.03.009852-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIO TSUYOSHI TSUCHIYA

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098523820094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006153-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. PREJUDICADO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS APELAÇÃO DESPROVIDA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Mantida a improcedência do pedido principal, resta prejudicado o pleito acessório de indenização por danos

morais.

- Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.006153-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : RUBENS JAMAS RIBAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SELMA JOAO FRIAS VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007314-13.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". 

PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA REJEITADA. PEDIDO DE PRIORIDADE DE

TRAMITAÇÃO DO FEITO ACOLHIDO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Deferido pedido de prioridade na tramitação, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição dos feitos

em igual situação.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar nulidade de sentença rejeitada. Pedido de prioridade na tramitação do feito acolhido. Apelação

parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de sentença, e dar parcial

provimento à apelação da parte autora, apenas para acolher o pedido de prioridade na tramitação do feito,

mantendo inalterada a sentença, quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001736-48.2011.4.03.6111/SP

 

2011.61.04.007314-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIO DE BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO

: LUCAS DA SILVA PITA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073141320114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.11.001736-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- Rejeita-se a preliminar de nulidade de sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no caso, é

desnecessária a oportunidade para produção de provas.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de sentença arguida na

apelação da parte autora e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000637-34.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSEFINA SOUSA ROCHA

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017364820114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.14.000637-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : GUMERCINDO ESPIRITO SANTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006373420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000859-78.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

2011.61.21.000859-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA FRADE

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008597820114036121 1 Vr TAUBATE/SP
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solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002453-91.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA E RECURSO ADESIVO DO INSS DESPROVIDOS.

- Afasta-se a ocorrência de decadência para a hipótese, ante a ausência de previsão legal, tendo em vista que o

autor não postula a revisão do ato de concessão do benefício de aposentadoria, mas sim o direito à

desaposentação, cuja existência se dá a partir do momento em que o segurado expressa sua vontade em

desaposentar-se, mediante renúncia ao benefício de aposentadoria até então ativo, de sorte que não se aplica o

instituto da decadência aos limites da pretensão deduzida em juízo.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Recurso de apelação e recurso adesivo desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e ao recurso

adesivo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

2011.61.33.002453-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ROBERTO TORQUATO RISSONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024539120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002286-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO PROVIDO EM PARTE. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação do tempo rural sem anotação em CTPS.

- Por outro lado, no que se refere ao reconhecimento de labor rural reconhecido em âmbito administrativo pelo

INSS, referente aos períodos de 01.01.79 a 28.02.80, 01.11.80 a 30.09.81 e 01.01.82 a 30.03.82, de fato, merece

acolhida a pretensão da parte autora uma vez, que conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição (fls. 76-77) referidos períodos foram computados quando da análise do requerimento administrativo.

Assim, o tempo total de atividade, até 24.09.2007 (data do ajuizamento da demanda), é de 16 (dezesseis) anos e

23 (vinte e três) dias de labor, ainda assim, insuficientes para deferimento de aposentadoria por tempo de serviço.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal parcialmente provido para alterar o cômputo do tempo de serviço exercido pela parte autora.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL

PARA COMPUTAR OS PERÍODOS DE LABOR RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS JÁ

RECONHECIDOS ADMINISTRATIVAMENTE, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002834-58.2012.4.03.6103/SP

 

 

2012.03.99.002286-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCI LEME DE SOUZA

ADVOGADO : MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00090-0 1 Vr TATUI/SP

2012.61.03.002834-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005701-24.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DARCIO MOTA DE AMORIM

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028345820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.005701-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DUGLACI SOUZA THOMPSON

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057012420124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-68.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.61.03.006972-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE FRANCISCO DONIZETTI VIEIRA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069726820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007792-87.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora., nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006892-04.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

2012.61.03.007792-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DORIVAL ARTHUR SOBRINHO

ADVOGADO : CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077928720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.006892-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : FLORIVAL MANHAES BARRETO

ADVOGADO : CLAUDIO CANDIDO LEMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068920420124036104 5 Vr SANTOS/SP
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"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000064-83.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS -APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO".

APELAÇÃO DA AUTARQUIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA. REEXAME

NECESSÁRIO E RECURSO DA AUTARQUIA PROVIDOS PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS

PEDIDOS, SEM ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

- Rejeita-se a preliminar de decadência para o caso. O autor não postula a revisão do ato de concessão de

benefício, mas sim o direito à desaposentação, cuja existência se dá a partir do momento em que o segurado

expressa sua vontade em desaposentar-se, mediante renúncia ao benefício de aposentadoria até então ativo, de

sorte que não se aplica o instituto da decadência aos limites da pretensão deduzida em juízo, ante a ausência de

previsão legal.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

2012.61.06.000064-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO MARRA

ADVOGADO : ALINE MARTINS PIMENTEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00000648320124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar de decadência rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial providas para julgar improcedentes os

pedidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência arguida no recurso da

autarquia, e dar-lhe provimento e à remessa oficial, para julgar improcedentes os pedidos, sem ônus

sucumbenciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005672-62.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006741-08.2012.4.03.6114/SP

 

2012.61.06.005672-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE ANESIO PEREZ BERNAL

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056726220124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.14.006741-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2802/2915



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E RECURSO ADESIVO DO INSS DESPROVIDOS.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Rejeita-se a alegação de decadência no recurso adesivo da autarquia, tendo em vista a ausência de previsão legal

no caso sub judice. 

- Apelação da parte autora e recurso adesivo do INSS desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, e ao recurso

adesivo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000959-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". PRESENTES OS REQUISITOS QUE AUTORIZAM APLICAÇÃO DO ART.

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSELITO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067410820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.83.000959-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE SIQUEIRA

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009590720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2803/2915



285-A DO CPC PARA SOLUCIONAR A LIDE. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA

REJEITADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. Assim, a alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar de nulidade de sentença rejeitada. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de sentença, e, no mérito, 

negar provimento à apelação da parte autora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001281-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO AUTÁRQUICA E REMESSA OFICIAL

PROVIDAS. PREJUDICADO RECURSO DA PARTE AUTORA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

2012.61.83.001281-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PLINIO FERREIRA CABRAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012812720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2804/2915



- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Precedentes desta Corte.

- Apelação autárquica e remessa oficial providas.

- Recurso da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica,

para julgar improcedentes os pedidos, e prejudicado o recurso da parte autora, sem ônus sucumbenciais,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002214-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

2012.61.83.002214-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ARSENIO HONORATO

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022149720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2805/2915



 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002337-95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito, não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais.

- No caso sub judice, foram preenchidos os requisitos legais para a aplicação do art. 285-A do Código de Processo

Civil na fundamentação da sentença.

- Não há cerceamento de defesa por falta de produção de prova pericial, que, in casu, é desnecessária.

- Assim, rejeita-se a matéria preliminar de nulidade de sentença, arguida no recurso da parte autora.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida na apelação da parte

autora, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002437-50.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.002337-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ADOLFO LARCHER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023379520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002437-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2806/2915



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de pré-questionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E.

STJ decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou

contradição na decisão aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 1167760-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003302-73.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO AUTÁRQUICA PARCIALMENTE

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : EDUARDO SCARTON

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024375020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003302-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033027320124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2807/2915



CONHECIDA E PROVIDA. PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL PROVIDA.

PREJUDICADO RECURSO DA PARTE AUTORA.

- Recurso da autarquia não conhecido, no tocante à revogação de tutela antecipada, tendo em vista que não houve

concessão desta medida em sentença.

- Rejeita-se a preliminar de atribuição de efeito suspensivo ao recurso do INSS, uma vez que o regramento

jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a

efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº

10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença

que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, o que, in casu, não ocorre, não obstaculizando a execução

provisória. Precedentes desta Corte.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Precedentes desta Corte.

- Recurso da autarquia federal parcialmente conhecido e provido. Preliminar rejeitada. .Remessa oficial provida.

- Recurso da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso do INSS, e, na parte

conhecida, rejeitar-lhe a preliminar de atribuição de efeito suspensivo à apelação, e, no mérito, dar-lhe

provimento e à remessa oficial, para julgar improcedentes os pedidos, e prejudicado o recurso da parte

autora, sem ônus sucumbenciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003385-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

2012.61.83.003385-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : AMANDIO FERREIRA RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033858920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2808/2915



"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO AUTÁRQUICA E REMESSA OFICIAL

PROVIDAS. PREJUDICADO RECURSO DA PARTE AUTORA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Precedentes desta Corte.

- Apelação autárquica e remessa oficial providas.

- Recurso da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica,

para julgar improcedentes os pedidos, e prejudicado o recurso da parte autora, sem ônus sucumbenciais,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003407-50.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

2012.61.83.003407-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CLEIDE PACHECO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034075020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2809/2915



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004898-92.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005790-98.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.004898-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : SILVIO DE OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048989220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005790-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2810/2915



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. PRELIMINARES DE NULIDADE DE SENTENÇA

REJEITADAS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- Deferido pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição

dos feitos em igual situação, tendo em vista que a parte autora preenche o requisito do art. 71, da Lei nº

10.741/2003.

- O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito, não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a

princípios constitucionais.

- No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil,

tendo em vista que a matéria tratada nos autos é de direito, e foram mencionadas decisões anteriormente

prolatadas, com dados que a identificassem.

- Portanto, rejeitam-se as preliminares de nulidade de sentença por violação aos princípios constitucionais devido

processo legal, do contraditório, ampla defesa e de inaplicabilidade do artigo 285-A para solucionar a lide.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares de nulidade de sentença arguidas no

recurso de apelação da parte autora, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005793-53.2012.4.03.6183/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO EVANGELISTA TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057909820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005793-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2811/2915



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. PRELIMINARES DE NULIDADE DE SENTENÇA

REJEITADAS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- Deferido pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição

dos feitos em igual situação, tendo em vista que a parte autora preenche o requisito do art. 71, da Lei nº

10.741/2003.

- O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito, não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a

princípios constitucionais.

- No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil,

tendo em vista que a matéria tratada nos autos é de direito, e foram mencionadas decisões anteriormente

prolatadas, com dados que a identificassem.

- Portanto, rejeitam-se as preliminares de nulidade de sentença por violação aos princípios constitucionais devido

processo legal, do contraditório, ampla defesa e de inaplicabilidade do artigo 285-A para solucionar a lide.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares de nulidade de sentença arguidas no

recurso de apelação da parte autora, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007105-64.2012.4.03.6183/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO DE PAULO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057935320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007105-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2812/2915



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007506-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". PRESENTES OS REQUISITOS QUE AUTORIZAM APLICAÇÃO DO ART.

285-A DO CPC PARA SOLUCIONAR A LIDE. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA

REJEITADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : WALTER FERNANDES DE MELO

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS

: FERNANDO GONÇALVES DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071056420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007506-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARCOS ANTONIO BAFI

ADVOGADO : SILVIO MORENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075066320124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2813/2915



- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. Assim, a alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar de nulidade de sentença rejeitada. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de sentença, e, no mérito, 

negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008202-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO AUTÁRQUICA E REMESSA OFICIAL

PROVIDAS. PREJUDICADO RECURSO DA PARTE AUTORA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Precedentes desta Corte.

2012.61.83.008202-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : HILDEGARD TETTMANN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISA VASCONCELOS BARREIRA

: FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00082020220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2814/2915



- Apelação autárquica e remessa oficial providas.

- Recurso da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica,

para julgar improcedentes os pedidos, e prejudicado o recurso da parte autora, sem ônus sucumbenciais,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009721-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO AUTÁRQUICA PARCIALMENTE

CONHECIDA E PROVIDA. REMESSA OFICIAL PROVIDA. PREJUDICADO RECURSO DA PARTE

AUTORA.

- Recurso de apelação autárquica parcialmente conhecido, tendo em vista que a remessa oficial fora determinada

em sentença, pelo juízo a quo.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Precedentes desta Corte.

- Apelação autárquica parcialmente conhecida e provida.

- Remessa oficial provida

- Recurso da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.83.009721-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : WALTER ROBERTO RACHID (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO LUIS NEVES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00097211220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2815/2915



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de apelação autárquica, e

na parte conhecida, dar-lhe provimento e à remessa oficial, para julgar improcedentes os pedidos, e

prejudicado o recurso da parte autora, sem ônus sucumbenciais, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010556-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010639-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.010556-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JEANETTE GRIGORENCIUC

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

No. ORIG. : 00105569720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010639-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. PREJUDICADO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Mantida a improcedência do pedido principal, resta prejudicado o pleito acessório de indenização por danos

morais, no recurso de apelo.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010746-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LOUBERT MILANI JUNIOR

ADVOGADO : VANESSA DONOFRIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106391620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010746-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOAQUIM LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107466020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO AUTÁRQUICA PARCIALMENTE

CONHECIDA E PROVIDA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA. REMESSA OFICIAL

PROVIDA. PREJUDICADO RECURSO DA PARTE AUTORA.

- Recurso de apelação da autarquia, não conhecido no tocante à preliminar de reexame necessário, tendo em vista

que fora determinado em sentença pelo juízo a quo.

- Rejeita-se a preliminar de decadência, ante a ausência de previsão legal, para a aplicação deste instituto aos

limites da pretensão deduzida em juízo.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Precedentes desta Corte.

- Apelação autárquica parcialmente conhecida e provida. Preliminar de decadência rejeitada.

- Remessa oficial provida.

- Recurso da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de apelação do INSS, e na

parte conhecida, rejeitar a preliminar de decadência, e dar-lhe provimento, e à remessa oficial, para julgar

improcedentes os pedidos, e prejudicado o recurso da parte autora, sem ônus sucumbenciais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009589-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

2013.03.99.009589-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOEL MENDES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00187-3 2 Vr SUMARE/SP
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9395/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004434-18.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXCEÇÃO DE

SUSPEIÇÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. JUROS DE

MORA. DESPESAS PROCESSUAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Pretende reconhecimento da exceção de suspeição, bem como a modificação do termo inicial do benefício, da

correção monetária, dos critérios de incidência de juros de mora e da verba honorária.

II - Quanto à argüição da exceção de suspeição, anoto que, em decisão de 28.04.2009, fls. 371, o juiz a quo,

considerando que os autos estavam com seu processamento atrasado, designou audiência fora da pauta, para o dia

05.05.2009, determinando, por conseguinte a intimação da autora.

III - Na véspera da audiência, ou seja, em 04.05.2009, a requerente protocoliza petição na qual oferece exceção de

suspeição do juiz (fls. 404/427), em síntese assegurando que o Magistrado é inimigo capital entre o excepto e a

excipiente e seu advogado, assim como haveria indícios de que o Magistrado estaria interessado no julgamento em

desfavor de uma das partes.

IV - Conforme se depreende do longo e detalhado relato da peça de exceção, os motivos que levaram a autora a

suspeitar do juiz da demanda de há muito já se faziam presentes, no entanto, apresentou o pedido somente na

véspera de audiência já anteriormente designada.

V - O oferecimento da exceção de suspeição não se ateve ao prazo do art. 305 do CPC, que fixa em 15 dias

contados do fato que ocasionou a suspeição, vindo a fazê-lo somente na véspera da audiência, com a agravante de

que, ao protelar a sentença, o Magistrado descumpriria a ordem emanada pela Corregedoria do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, de 24.03.2009, determinando proferir decisão no prazo de 10 dias (cópias a fls 529/545).

VI - A alegação de suspeição deve ser de plano afastada, pois não apresentada no prazo estipulado no art. 305 do

CPC, antes aparentando insurgência contra a determinação de audiência, com intimação da autora, o que se

2006.61.06.004434-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : INES ALBINO DA SILVA TOPAN

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 672/676

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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configura inadequação da via eleita.

VII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial que atestou a incapacidade

(12.11.2007), de acordo com o entendimento pretoriano.

VIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

IX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei

nº 9.494/97.

X - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os

honorários periciais.

XI - A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao

entendimento desta E. 8ª Turma.

XII - O benefício devido desde a data do laudo pericial (12.11.2007), por ocasião da liquidação, deverá a

Autarquia proceder à compensação dos valores recebidos a título de benefício por incapacidade, em razão da

antecipação de tutela, após o termo inicial.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida.

XV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

XVI - Agravo não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.03.99.003323-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/184

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ELIZABETH FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

: IGOR LAFAYETE DE OLVEIRA GOMES

ADVOGADO : DANIEL SEBASTIAO DA SILVA

No. ORIG. : 04.00.00236-7 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: documentos relativos ao requerimento administrativo de concessão do benefício,

formulado em 16.09.1998, a saber: notificação de provimento ao recurso interposto pelos autores e de interposição

de novo recurso pelo INSS à Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social (fls. 15),

contrarrazões ao referido recurso (fls. 16/17); CTPS do de cujus, constando uma anotação como empregado

doméstico, empregador Sergio Matsuo Koyama, período de 01.08.1996 a 12.03.1997 (fls. 18), comunicação da

Ouvidoria Geral da Previdência Social dando conta do provimento do recurso interposto pelo INSS (fls. 19/20),

julgamento a fls. 79/81, carta de indeferimento (fls. 24), resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço

(fls. 45), carta de exigências (fls. 48) e resultado de pesquisa realizada pela Previdência Social, indicando, com

base em documentação referente a processo trabalhista (903/98), que teria havido prestação de serviços a Sérgio

Koyama pelo falecido, havendo que se verificar "in loco" a atividade (fls. 62); certidão de nascimento do co-autor

Igor, em 05.03.1996 (fls. 28); documento de cadastramento do trabalhador/contribuinte individual em nome do

falecido, emitido em 17.08.1998, assinado por Sergio Koyama (fls. 29/30); relação de salários de contribuição

preenchida por Sérgio Koyama em 21.09.1998 (fls. 32); certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 12.03.1997,

causa da morte "traumatismo crânio encefálico, acidente automobilístico"; o falecido foi qualificado como caseiro,

solteiro (fls. 33); certidão de nascimento da co-autora Elizabeth, em 14.09.1975 (fls. 36); termo de audiência

realizada na Justiça do Trabalho (Junta de Conciliação e Julgamento de Presidente Venceslau) em 06.08.1998, nos

autos do processo n. 903/98, reclamação trabalhista ajuizada pelos autores em face de Sérgio Matsuo Koyama,

com homologação de acordo, implicando no pagamento de R$ 300,00 aos reclamantes (verbas de natureza

indenizatória) e anotação na CTPS do falecido de período de trabalho de 01.08.1996 a 12.03.1997, remuneração

de um salário mínimo mensal (fls. 37/38); declaração prestada por terceiros em 17.03.1997 informando que o

falecido e a co-autora Elizabeth viviam como marido e mulher há cerca de quatro anos (fls. 39); petição inicial da

reclamação trabalhista acima mencionada, mencionando que o falecido trabalhava junto ao reclamado desde

janeiro de 1993 (fls. 40/43); termo de acordo firmado entre a co-autora Elisabeth e Sérgio Matsuo Koyama em

20.03.1997 referente a serviços prestados pelo falecido ao Sr. Sérgio; na cláusula quinta consta que "o presente

acordo é feito por mera liberalidade, sem reconhecimento de vínculo empregatício"; não consta reconhecimento

de firma das partes ou homologação judicial (fls. 44).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos de consulta ao sistema Dataprev (fls. 106), constando, quanto ao falecido,

vínculos empregatícios em atividades de natureza urbana, em períodos descontínuos situados entre 01.01.1978 e

16.04.1985, além de contribuições recolhidas em 11.1966, 08.1996 a 10.1996, 12.1996 a 03.1997 e 13.1997.

VII - Foi ouvida uma testemunha, que afirmou conhecer o marido da autora, que trabalhava para o japonês

conhecido como "senhor Koyama".

VIII - O co-autor Igor comprovou ser filho do falecido por meio da certidão do Registro Civil, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

IX - Não há início de prova material da união estável alegada pela co-autora Elisabeth e a testemunha ouvida nada

esclareceu acerca da suposta convivência.

X - Tendo alegadamente residido junto ao de cujus, a requerente não possua prova alguma de que teria residido no

mesmo endereço do companheiro.

XI - A mera existência de filho em comum não implica em necessária conclusão por convivência em união

estável, e que não houve menção, na certidão de óbito, à suposta companheira do falecido.

XII - O último vínculo empregatício do falecido, pretensamente cessado em 12.03.1997, foi registrado em CTPS

por força de reclamatória trabalhista, em que restou homologado o acordo entre a companheira e o filho do de

cujus e o pretenso empregador. Não há notícia de início de prova material da alegada relação empregatícia, que

não restou demonstrada por outro meio probatório, quer na demanda trabalhista, quer no presente feito.

XIII - O acordo foi entabulado post mortem e resultou no reconhecimento de período diverso do questionado na
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petição inicial daquela ação trabalhista.

XIV - A pesquisa realizada pelo INSS, que concluiu pela existência de prestação de serviço, fundamentou-se

exclusivamente nos dados constantes na referida ação trabalhista.

XV - A sentença homologatória da Justiça do Trabalho não comprova o labor do de cujus, de forma a permitir a

incidência do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

XVI - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 16.04.1985 e o óbito ocorreu em 12.03.1997, ocasião

em que, a toda evidência, não ostentava mais a qualidade de segurado.

XVII - Não se aplicam ao caso as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade

de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, não

importa em extinção do direito a esses benefícios.

XVIII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 34 (trinta e quatro) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, três anos e

seis meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os requerentes não

merece ser reconhecido.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040708-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: CTPS da autora, indicando estar, atualmente, com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade

(nascimento em 08/06/1957), com os seguintes vínculos: de 02/01/2002 a 08/07/2003 e de 01/02/2006 a

12/03/2010, como costureira; receituários médicos.

IV - Consulta ao sistema Dataprev, da Previdência Social, informando os vínculos empregatícios, descontínuos,

em nome da requerente, desde 08/03/1978, sendo o último de 01/02/2006 a 12/03/2010.

V - Perícia médica judicial (fls. 42/45 - laudo datado de 30/01/2011), referindo o último labor, como costureira,

em fábrica de bolsas.

VI - Assevera o expert que a periciada é portadora de osteoartrose de coluna vertebral.

VII - Afirma o Sr. Perito que a enfermidade é passível de tratamento medicamentoso e fisioterápico, tratando-se

de "transtorno moderado, não impedindo que possa continuar exercendo sua atividade laboral habitual e também

outros tipos de trabalho que não exijam maiores esforços físicos".

VIII - Concluiu o jurisperito pela existência de incapacidade parcial e definitiva para o labor.

IX - O perito judicial informou a existência de incapacidade apenas parcial e que há possibilidade da recorrente

exercer suas atividades habituais.

X - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar ser portadora de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que

persegue não merece ser reconhecido.

XI - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XII - Impossível o deferimento do pleito.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE TRABALHADORA

RURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - As matérias veiculadas em preliminares serão analisadas com o mérito. 

II - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por invalidez.

III - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra

"a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se

em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de

reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa condição reconhecida em exame

médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido

de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da carência estão definidos nos artigos 26,

III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto a eles não se aplicam as disposições legais que disciplinam o número

mínimo de contribuições.

IV - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, informando o nascimento em 26/02/1958, contando,

atualmente, com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade; certidão de casamento realizado em 01/09/1951, atestando

a profissão de lavrador do seu genitor; carteira de trabalho do suposto companheiro José Francisco Alves dos

Santos, com registros de 20/09/1993 a 12/01/1995, como trabalhador rural e de 12/04/1995 a 25/06/1995, como

prestador de serviços gerais em estabelecimento agropecuário; atestado médico; e comunicação de decisão de

09/11/2009, apontando que foi indeferido o pedido de prorrogação de auxílio-doença.

V - Perícia médica judicial, a fls. 68/75 - 29.03.2011, com o diagnóstico de úlcera de estase em membro inferior

direito, hipertensão arterial e obesidade. Assevera a expert, que a pericianda apresenta incapacidade parcial e

temporária para o trabalho.

VI - No tocante à questão do laudo pericial e da prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu

poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VII - A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

VIII - O processo encontra-se suficientemente instruído e a oitiva de testemunhas não seria prova útil e hábil a

demonstrar o alegado, já que a matéria somente pode ser comprovada por prova técnica, elaborada por perito

judicial. Não teria, assim, o condão de afastar as conclusões da perícia.

IX - Não há que se falar em cerceamento de defesa ou de anulação da sentença.

X - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XI - Trouxe aos autos prova material frágil e antiga, não contemporânea ao período de atividade rural que se

pretende comprovar, consistindo em certidão de casamento realizado em 01/09/1951, atestando a profissão de

lavrador do seu genitor e a carteira de trabalho do suposto companheiro José Francisco Alves dos Santos, com

registros de 20/09/1993 a 12/01/1995, como trabalhador rural e de 12/04/1995 a 25/06/1995, como prestador de
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serviços gerais em estabelecimento agropecuário.

XII - O documento em nome do genitor serve como indicador da atividade rural dele, nada provando quanto a

uma possível condição de rurícola da requerente. Além disso, indica o exercício da atividade em 1951.

XIII - Não é possível estender à requerente a condição de lavrador de suposto companheiro, José Francisco Alves

dos Santos, como pretende, por considerar que não restou comprovada a convivência more uxorio, uma vez que

consta dos autos apenas a carteira de trabalho de seu convivente.

XIV - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do suposto companheiro, pelo período legalmente

exigido, como pretende.

XV - Não restou devidamente comprovada a qualidade de segurada especial.

XVI - Impossível o deferimento do pleito.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de auxílio-doença, benefício previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por
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mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo,

o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade, informando o nascimento em 19/02/1958, com idade atual de 55

(cinqüenta e cinco) anos; carteira de trabalho, com registros de 01/09/1972 a 11/04/1973, como aprendiz; de

02/03/1981 a 02/06/1981, como motorista; de 01/11/1984 a 25/06/1986, como motorista; de 01/03/2003 a

22/11/2006, como prestador de serviços gerais; de 01/08/2007 a 18/09/2007, como motorista e de 01/1/2007 a

10/12/2007, como prestador de serviços gerais; comunicação de indeferimento de auxílio-doença de 29/04/2009,

tendo em vista que não foi constatada a incapacidade para o trabalho; comunicação de decisão de pedido de

reconsideração, em que não foi reconhecido o direito ao benefício; e exame e relatórios médicos.

IV - Perícia médica judicial, a fls. 130/135 - 13.12.2010, constando que apresenta "(...) seqüela de fratura do

antebraço esquerdo - CID - T92.1 e hipertensão arterial sistêmica - CID - I10.". Assevera a expert, em resposta

aos quesitos, que a lesão determina a redução da função do antebraço esquerdo em cerca de 20% (vinte por cento),

mas que não reduz a capacidade de trabalho do periciando. Acrescenta, ainda, que a parte autora não apresenta

incapacidade laborativa.

V - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VI - Impossível o deferimento do pleito.

VII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de nascimento do co-autor Jon, em 15.10.1996 (fls. 15); certidão de óbito do de

cujus, ocorrido em 05.02.2003, sendo causa da morte a falência múltipla de órgãos; o falecido foi qualificado

como lavrador, com trinta e dois anos de idade, solteiro, vivendo maritalmente com a co-autora Valdete (fls. 16);

CTPS do falecido, com registros de vínculos empregatícios em atividades de natureza urbana, mantidos em

períodos descontínuos compreendidos entre 20.06.1986 e 20.09.2001 (fls. 17/20).

VI - Os autores apresentaram comunicação de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício,

formulado em 24.11.2010 (fls. 27).

VII - O INSS trouxe aos autos extrato do sistema Dataprev (fls. 51) relacionando vínculos empregatícios mantidos

pelo falecido de maneira intermitente entre 01.06.1984 e 20.09.2001, todos em atividades urbanas.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 65/66), que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às

alegadas atividades rurais do falecido.

IX - Não restou comprovada a condição de segurado especial do de cujus.

X - Embora tenha sido qualificado como lavrador em sua certidão de óbito, o falecido possui inúmeros registros

de vínculos empregatícios em sua CTPS e no sistema Dataprev, todos em atividades de natureza urbana. As

testemunhas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às alegadas atividades rurais do

falecido.

XI - Afastada a alegada condição de rurícola.

XII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 20.09.2001, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

XIII - Tendo em vista que veio a falecer em 05.02.2003, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XIV - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XV - O de cujus, na data da sua morte, contava com 32 (trinta e dois) anos de idade e há, nos autos, comprovação

de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem os requerentes não merece ser reconhecido.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

REPRESENTANTE : VALDETE DE MELO PORTO

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 10.00.00048-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001032-19.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRESCRIÇÃO.

RAZÕES DISSOCIADAS. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM

VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, nos termos do art. 557 do CPC,

negou seguimento ao seu apelo, mantendo a sentença que reconheceu a decadência do direito à revisão da RMI do

seu benefício, julgando extinto o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC.

II - Alega o agravante, em síntese, que ajuizou demanda em 02.05.1997, encerrada em 17.05.2012, na qual

também pleiteava a revisão da RMI (cálculo sem incidência do teto limitador), demanda esta que interrompeu o

prazo prescricional. Afirma que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP

1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência, porquanto tal

norma não previu expressamente sua retroatividade. Prequestiona a matéria.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 19.05.1993.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 02.02.2012, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

2012.61.05.001032-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : GELSON APARECIDO SILVA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BAÚ e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 00010321920124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-73.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora completou 55 anos em 2006 a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e pelo período de carência legalmente

exigido, segundo o artigo 132 da Lei 8.213/91, de 150 meses.

II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita,

em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

III - Embora a autora tenha juntado sua CTPS com vínculos empregatícios em atividade rural, essa prova material

é remota, sendo que o último vínculo empregatício em labor rural encerrou-se em 13.04.1977. Após esta data

inexiste qualquer elemento indicando o exercício de atividade rural, de modo que não restou comprovando a

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

IV - Em seu depoimento a autora afirmou que parou de exercer atividade rurícola quando se casou, passando a

desenvolver atividades caseiras, cuidando de horta, fazendo queijos, leite, cuidando da criação, confirmando que

trabalhou no campo apenas enquanto era solteira.

V - Não é possível estender-lhe a condição de lavrador do marido, constante da certidão de casamento, como

pretende, tendo em vista que o cônjuge passou a exercer atividades urbanas, a partir de 17.08.1987, como

motorista e administrador e recebe aposentadoria por tempo de contribuição, como empregado em transportes de

carga, desde 30.07.1999, no valor de R$ 1.575,11, competência 04/2012.

VI - O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

2012.61.17.000929-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : IVONE MARQUES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009297320124036117 1 Vr JAU/SP
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947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

VII - As provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001112-44.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

auxílio-doença. 

II - Trata-se de pedido de auxílio-doença, benefício previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo,

o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

III - Constam dos autos: cédula de identidade (nascimento em 10.08.1956), indicando a idade atual de 56 anos;

documentos pertencentes ao processo na via administrativa; documentos médicos.

IV - O INSS juntou aos autos extrato do sistema Dataprev, que informa vínculos empregatícios de 01.09.1977 a

02/2011, de forma descontínua, bem como percepção de benefício nos períodos de 18.02.2005 a 07.03.2005,

15.08.2009 a 02.11.2009, 04.03.2011 a 30.09.2011 e de 28.02.2012 a 29.06.2012.

V - Em laudo de fls. 87/92, de 10.08.2012, o assistente técnico da Autarquia Federal opina pela inexistência de

incapacidade para o exercício do labor habitual.

VI - Perícia médica judicial (fls. 93/97 - 31.07.2012), constando histórico de "acidente vascular encefálico

2012.61.17.001112-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011124420124036117 1 Vr JAU/SP
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hemorrágico no ano de 2009, submetido a tratamento cirúrgico com total recuperação funcional após 03 meses",

além de "doença aterosclerótica do coração com sintomas de angina estável classe funcional C2, submetido a

angioplastia coronária em março de 2012, com sucesso".

VII - Assevera o experto, em conclusão do laudo, que há "incapacidade permanente e parcial para desempenhar

atividades braçais pesadas", mas que "não há impedimentos pra continuar a exercer suas atividades habituais

(operador de máquinas)".

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

IX - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

X - Impossível o deferimento do pleito.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001118-51.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº

8.213/91, por prazo superior a 60 meses.

II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita,

em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

2012.61.17.001118-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : OLGA BARBOSA RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011185120124036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2831/2915



extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

III - A autora juntou sua CTPS com vínculos empregatícios em atividade rural, essa prova material é remota,

sendo que o extrato do CNIS indica que o último vínculo empregatício em labor rural encerrou-se em 07.04.1986.

Após esta data inexiste qualquer elemento indicando o exercício de atividade rural.

IV - Em depoimento pessoal, afirmou que parou de exercer atividade rurícola quando o marido adoeceu, pouco

antes da aposentadoria por invalidez, que ele passou a receber em 26.09.1983, conforme denota o extrato do

CNIS.

V - Impossível conceder o benefício, posto que a requerente completou o requisito etário apenas em 1990, quando

já havia deixado por definitivo as lides campesinas.

VI - Os vestígios de prova escrita e a prova testemunhal não foram suficientes para demonstrar o efetivo trabalho

na lavoura, pelo período de carência necessário para concessão do benefício.

VII - O início de prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não

esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VIII - Não é possível estender-lhe a condição de lavrador do marido, constante da certidão de casamento, como

pretende, já que, conforme declarou em seu depoimento, deixou de trabalhar quando o marido adoeceu, pouco

antes da aposentadoria por invalidez, que ele passou a receber, a partir de 26.09.1983, conforme denota o extrato

do CNIS.

IX - Não restou demonstrado o exercício de labor rural pelo período de carência legalmente exigido para

concessão do benefício.

X - As provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-66.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

2012.61.38.000104-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/44

No. ORIG. : 00001046620124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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I - O(a) agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Pretende seja

apresentado o feito à mesa, reiterando as razões de mérito da demanda.

II - O benefício da autora, aposentadoria por invalidez, teve DIB em 01.06.2001.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 16.01.2012, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001629-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

2012.61.83.001629-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : OSVALDO APARICIO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/68

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016294520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

III - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

V - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 9400/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000794-82.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão

da pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

2008.61.23.000794-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : LIRTA MARIA EMERICH

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114
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IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o de cujus, em 15.02.1969; certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 23.01.2008, sendo causa da morte "falência múltipla de órgãos, caquexia,

metástases ósseas disseminadas, neoplasia pulmonar, tabagismo", qualificando o falecido como operador de

injetora, com 64 anos de idade, casado com a autora, deixando filhos maiores; extratos do sistema Dataprev em

nome do falecido, indicando vínculos empregatícios mantidos de 21.01.1985 a 01.02.1987, 02.02.1987 a

01.12.1988, em 01.11.1990 e 01.11.1994 a 02.12.1998, uma contribuição individual referente à competência

07.2005, e o recebimento de amparo social à pessoa portadora de deficiência de 18.09.2006 até a data do óbito;

CTPS do falecido, com registros de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos

entre 30.10.1962 e 06.12.1999; declaração prestada pelo Departamento de Recursos Humanos da Triumph

International - Filó S/A, em 24.03.2008, informando que o falecido trabalhou para a empresa de 01.10.1962 a

30.06.1967, 01.07.1967 a 09.09.1967 e de 26.11.1973 a 14.02.1975, seguida da relação dos salários de

contribuição; certidão simplificada da Junta Comercial do Estado de São Paulo a respeito da pessoa jurídica

"Indústria de Rendas Rendanyl Ltda"; certidão específica da Junta Comercial do Estado de São Paulo a respeito da

pessoa jurídica "Dima Comércio de Ferro e Madeireira Ltda".

VI - A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação de certidão de casamento, sendo sua

dependência econômica presumida.

VII - De outro lado, o falecido percebeu amparo social à pessoa portadora de deficiência, de 18.09.2006 até a data

do óbito, e, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte do beneficiário, não

gerando direito à pensão por morte.

VIII - No entanto, o óbice à concessão do benefício deve, excepcionalmente, ser afastado, porque o de cujus havia

preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, quando do deferimento do benefício de

amparo social à pessoa portadora de deficiência. Isto porque, o falecido esteve vinculado ao Regime Geral da

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses e era portador de incapacidade total e permanente para qualquer

atividade laborativa, tanto que percebeu o amparo social à pessoa portadora de deficiência de 18.09.2006 até o

óbito.

IX - Quanto à qualidade de segurado, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o

qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o

requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da Previdência.

X - Os males que causaram a morte do de cujus, por sua própria natureza, permitem concluir que se encontrava

doente há algum tempo. Razoável, supor, então, que estava incapacitado para o exercício de suas atividades

habituais na época em que cessaram suas contribuições à Previdência Social.

XI - De acordo com a orientação jurisprudencial, é possível concluir que o falecido manteve a qualidade de

segurado até a data em que recebeu o amparo social decorrente de sua invalidez.

XII - Portanto, o de cujus fazia jus, à época, ao benefício de aposentadoria por invalidez. Aplicam-se, então, as

disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de segurado, depois de

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, não importa em extinção do

direito a esses benefícios.

XIII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser

reconhecido.

XIV - Considerando que a demanda foi proposta em 26.05.2008 e a autora pretende receber o benefício em

decorrência do falecimento do marido, em 23.01.2008, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº

9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (09.09.2008).

XV - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº

8.213/91.

XVI - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XVII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês.

XVIII - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XIX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma.

XX - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XXI - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., trata-se de hipótese de antecipação de tutela.
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XXII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXV- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Juiz Federal Convocado David Diniz, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, §1º, do CPC e, vencida, negou provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9393/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003078-82.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO. PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . PREEXISTÊNCIA DA

INCAPACIDADE EM RELAÇÃO AO RETORNO À FILIAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO

LEGAL PROVIDO. 

- A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

2005.61.83.003078-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 376/377Vº

INTERESSADO : AMALIA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : MARIA DA GRACA COELHO MARINS e outro

SUCEDIDO : JOSE AURELIANO FERREIRA falecido

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030788220054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

- O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

- Observando-se o histórico de contribuições, constata-se que a parte autora esteve vinculado à previdência social

por algum período. Posteriormente, ela perdeu a qualidade de segurado , após o período de graça, hoje previsto no

artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

- Quando já incapaz, decidiu filiar-se em 2003, na busca da proteção previdenciária.

- In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei

nº 8.213/91, pois a refiliação ocorreu quando a parte autora já estava inválida.

- Não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de segurado por mais

12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.- A Previdência Social é essencialmente contributiva

(artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos

legais, sob pena de transmudar-se em Assistência Social, ao arrepio da legislação.

- Agravo provido. Decisão reformada e, em novo julgamento apelação e remessa oficial providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo e, em novo julgamento dar provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Relator para o acórdão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23105/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009086-49.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em pesquisa ao sistema CNIS, verifica-se que Antonio Bortoloto, ora exequente, faleceu em 22/08/2011.

Diante da notícia de seu falecimento, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos respectivos herdeiros e, se for o caso, proceder

à juntada da respectiva certidão de óbito.

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art.

267, IV, do CPC

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

2000.03.99.009086-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BORTOLOTO

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

No. ORIG. : 93.00.00139-9 1 Vr SAO MANUEL/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011183-16.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Presentes os pressupostos legais, recebo os embargos infringentes opostos pelo INSS às fls. 245/249.

A teor do disposto no art. 531 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao autor para as contrarrazões, no prazo

legal.

Após, prossiga-se para os fins do disposto no art. 260, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004351-39.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se o INSS para que junte cópia do processo administrativo NB 131.317.385-9, complementando o

cumprimento da determinação de fls. 317. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2004.61.08.011183-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NEUZA GARCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111831620044036108 2 Vr BAURU/SP

2005.61.05.004351-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOAO BATISTA JULIAO DA SILVA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2838/2915



 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015258-94.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 256 - Homologo a desistência do recurso interposto a fls. 247/255, tal como requerido por Sebastião Roviero

Filho, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do Código de Processo Civil.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso interposto pelo INSS às fls. 244/246.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-60.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

 

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

 

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

 

Prossiga-se o feito.

 

Int.

2006.03.99.015258-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO ROVIERO FILHO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 03.00.00110-2 2 Vr JABOTICABAL/SP

2007.61.27.000202-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDA APARECIDA CLAUDIO

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro
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São Paulo, 13 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004767-93.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requerimento de habilitação fls. 194/195 (documentos de fls. 196/211): diga o Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004240-56.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requerimento de habilitação 88/89 (documentos de fls. 77/81): diga o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

2007.61.83.004767-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ETEVALDO JESUS DE MATOS

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047679320074036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.004240-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL MARINHO DA CRUZ falecido

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

No. ORIG. : 00042405620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 19 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019311-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor cumprir o despacho de fls. 107, que requer a juntada de cópia legível da certidão de casamento

de seus genitores (fls. 27).

Prazo: 10 dias.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008247-87.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Presentes os pressupostos legais, recebo os embargos infringentes opostos pelo INSS às fls. 165/169.

A teor do disposto no art. 531 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao autor para as contrarrazões, no prazo

legal.

Após, prossiga-se para os fins do disposto no art. 260, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Intime-se.

 

2009.03.99.019311-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA

: JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00002-7 1 Vr BOITUVA/SP

2010.61.14.008247-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTON KAISER

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082478720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 13 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-38.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requerimento de habilitação fls. 183/185 (documentos de fls. 186/194): diga o Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002752-34.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 206/207: Ciência à autora da implantação do benefício, conforme extrato do Sistema Plenus/Dataprev anexo.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2010.61.19.000541-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JONAS JOSE DA CRUZ

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00005413820104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.12.002752-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MATOS

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

CODINOME : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00027523420114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007768-24.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a interessada à habilitação, Alaíde Roque da Silva Pereira, a juntada da procuração para a

regularização da sua representação processual. Prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, tornem conclusos.

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034953-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAO BATISTA FERRARI contra a r. decisão que, em ação de

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu

o pedido de antecipação de tutela objetivando a imediata implantação do benefício de aposentadoria especial ou,

alternativamente, de aposentadoria por tempo de serviço integral.

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

2011.61.26.007768-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MAURO EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00077682420114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.034953-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO BATISTA FERRARI

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 12.00.00287-5 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se

de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida

de urgência.

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações.

In casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave

não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos

efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao

que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida

ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de

provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das

instâncias.

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir

a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma que eleita pela parte agravante.

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024709-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.99.024709-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSELIA QUINE TORRES COSTA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PORTO SIMÕES

CODINOME : JOSELIA QUINE TORRES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00015-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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Manifeste-se a autora, em 10 dias, sobre o procedimento administrativo juntado aos autos pelo INSS às fls.

75/138.

 

Int.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013465-55.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Converto o julgamento em diligência para que, em cumprimento ao requerido pelo Ministério Público Federal às

fls. 52/53, a impetrante Neli Aparecida Francisco comprove documentalmente o ato tido por coator e a data em

que dele tomou ciência, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, com ou sem manifestação, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007241-74.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.05.013465-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NELI APARECIDA FRANCISCO

ADVOGADO : JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134655520124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.14.007241-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO ARTUR DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

: FERNANDO GONÇALVES DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072417420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DESPACHO

Fl. 130: Nada a decidir, posto que, com a publicação do acórdão de fl. 128, esgotou-se a função jurisdicional deste

Relator.

Prossiga-se o feito.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007096-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença.

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo deferimento do efeito suspensivo.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei nº 8.213/91.

2013.03.00.007096-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALESSANDRO HENRIQUE DE CAMPOS incapaz

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

REPRESENTANTE : MARINA GOMES DE CAMPOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00098-3 2 Vr IBITINGA/SP
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No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral, não restaram

suficientemente comprovadas.

 

O(A) agravado(a) sustenta o seu pedido nos atestados médicos que foram juntados por cópias às fls. 38 e 101.

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde e

muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova

pericial.

 

Ademais, embora tenha sido deferida curatela provisória do agravante à sua genitora (fls. 18) e ele tenha

permanecido internado em entidade para tratamento de dependência química no período de 13/04/2012 a

27/07/2012, as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 129/130)

demonstram o retorno ao trabalho a partir de 13/12/2012, após o ajuizamento da ação, que ocorreu em

20/08/2012, encontrando-se ativo o respectivo vínculo empregatício.

 

Portanto, uma vez que passou a exercer atividade laborativa que garanta sua subsistência, a alegada incapacidade

configuradora da contingência não mais subsiste, razão pela qual não faz jus ao benefício.

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito invocado pelo(a) agravado(a) não restou comprovada, sendo de

rigor a cassação da tutela concedida em primeira instância.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida até o pronunciamento definitivo da Turma.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009703-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que

2013.03.00.009703-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE CLEMENTE BUONI

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 13.00.00035-7 1 Vr ITU/SP
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deferiu a tutela antecipada initio litis, para obstar os descontos na aposentadoria por invalidez do agravado, sob

pena de multa diária no valor de R$700,00, nos autos da ação objetivando a declaração de nulidade da cobrança de

valores relativos aos períodos em que, embora estivesse recebendo auxílio-doença, o agravado exerceu atividade

remunerada.

 

Sustenta a autarquia, preliminarmente, que, não se cogitando de recalcitrância quanto ao cumprimento da ordem

judicial, não se justifica a multa, a qual foi fixada em valor exorbitante, não sendo razoável o prazo determinado

para o seu cumprimento. Alega, também, a incompetência absoluta da Justiça Estadual, uma vez que o pedido

formulado pelo agravado "não se enquadra na hipótese de competência delegada para julgar ações de concessão

ou revisão de benefícios previdenciários prevista no artigo 109, § 3ºda CF" (fls. 13). No mérito, sustenta, em

síntese, a legalidade do ato administrativo praticado pelo INSS, tendo em vista o recebimento concomitante de

auxílio-doença com o exercício de atividade remunerada, na condição de servidor da Prefeitura Municipal de

Paulínia, cujo vínculo consta do CNIS, o que é vedado pela lei, razão pela qual deve ser mantida a consignação do

débito apurado. Ressalta que "a Lei 8213/91 é clara ao determinar que o INSS deverá descontar dos benefícios

previdenciários aqueles valores pagos além do devido, que é justamente o caso dos autos, em que o autor da ação

recebeu benefício por incapacidade de forma concomitante à percepção de remuneração" (fls. 19). Pede a

concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Itu.

 

A 3ª Seção desta Corte já firmou entendimento no sentido de que a regra prevista no art. 109, § 3º, da Constituição

também se aplica às hipóteses semelhantes à da ação subjacente, sendo a Justiça Comum Estadual do município

onde o segurado reside competente para o julgamento da lide, desde que lá não exista Vara Federal, tratando-se,

efetivamente, de caso de competência territorial relativa. Portanto, a eleição do foro de propositura da ação cabe

ao autor.

 

Nesse sentido:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO "REVISIONAL" AJUIZADA PELO

INSS NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 3° DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE.

I - O legislador constituinte, ao permitir a delegação de competência federal à Justiça Estadual no § 3° do artigo

109 da Constituição Federal, não fez qualquer ressalva quanto à necessidade de ser o segurado o autor da ação,

donde se conclui que o fim colimado foi o de facilitar o acesso à jurisdição e à defesa do hipossuficiente, e não de

prejudicá-lo.

II - Conforme se infere dos documentos juntados aos autos, o INSS, em "revisão de benefício", objetiva, ao que

parece, a cassação de aposentadoria deferida ao segurado, porque a mesma teria se baseado em vínculos

trabalhistas supostamente falsos, constantes de sua CTPS. Assim, certo é que a defesa do segurado em local

diverso de seu domicílio imporlhe-ia gravame absolutamente desnecessário e injustificado, a não ser por mero

rigorismo interpretativo. Precedentes desta E. Terceira Seção de Julgamentos.

III - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício, a teor

da Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça.

IV - Conflito de Competência julgado procedente para firmar a competência do Juízo Suscitado.

(CC 10783, Proc. 0009756-33.2008.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 2:

14/07/2009, p. 79).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE.: JUÍZO FEDERAL DA

3ª VARA EM BAURU-SP. SUSCDO.: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL-SP. AÇÃO

ORDINÁRIA DE "REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS OBJETIVANDO A

DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE FALSA ANOTAÇÃO EM

CARTEIRA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE

PARA DETERMINAR QUE O FEITO SEJA JULGADO PELO JUÍZO ESTADUAL POR COMPETÊNCIA

DELEGADA FEDERAL.

- Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo Estadual,
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para processar e julgar ação

ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de desconstituir sentença proferida

pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do decisum, porquanto apoiado em

anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social.

- O art. 109 da Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu

parágrafo 3º, que delega competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária.

- O comando legal em questão dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência

Social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual

da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal.

- A regra de competência que contém aplica-se tanto aos casos em que o

segurado figurar como autor na relação jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em que

figurar como réu na ação.

- A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a autarquia previdenciária.

- Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser declinada de ofício (Súmula

33, STJ).

- Conflito de competência julgado procedente.

(CC 10660, Proc. 0102106-74.2007.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, e-DJF3 Judicial 2:

13/02/2009, p. 77).

 

A questão relativa à multa confunde-se com o mérito, que passo a apreciar.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito protelatório do réu, e à possibilidade

de reversibilidade da medida.

 

Na hipótese, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

 

Postula o agravado medida de urgência que lhe assegure a imediata suspensão dos descontos em sua

aposentadoria por invalidez, relativo ao débito apurado pelo INSS, por ter exercido atividade remunerada no

mesmo período (25/06/2007 a 31/12/2008) em que recebia auxílio-doença previdenciário.

 

A doença está prevista no art. 201, I, da CF, como evento que enseja a cobertura previdenciária de auxílio-doença,

disciplinado pelos arts. 59 a 63 da Lei 8.213/91, e arts. 71 a 80 do RPS.

 

O art. 59 da Lei 8.213/91 estabelece que: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Trata-se de incapacidade temporária que impede o segurado de exercer toda e qualquer atividade que lhe garanta a

subsistência. A incapacidade configuradora da contingência é, exclusivamente, a incapacidade profissional.

 

O art. 78 do Decreto 3.048/1999 estabelece que o auxílio-doença cessa no dia que cessar a capacidade para o

trabalho, mediante comprovação por perícia médica do INSS.

 

Ocorre que, se o segurado em gozo de auxílio-doença retorna, voluntariamente, à atividade laborativa, o benefício

deve ser automaticamente cancelado a partir da data do retorno, ensejando a devolução das quantias

indevidamente recebidas após a volta ao trabalho.

 

Consoante documento juntado às fls. 44, restou comprovado que a autarquia apurou irregularidades na

manutenção do auxílio-doença 31/560.701.078-0, "considerando a existência de recolhimentos processados pela

Prefeitura Municipal de Paulínia em períodos concomitantes ao afastamento e recebimento através do benefício

referenciado", determinando a devolução dos valores pagos durante o período de 25/06/2007 a 31/12/2008.
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As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios/DATAPREV/Plenus demonstra que o agravado foi

beneficiário de auxílio-doença previdenciário (NB 560.701.078-0) no período de 25/06/2007 a 18/10/2009,

convertido em aposentadoria por invalidez (NB 537.896.357-1) a partir de 19/10/2009. As informações extraídas

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprovam vínculo com a Prefeitura Municipal de Paulínia

de 01/02/2005 a 31/12/2008, com o recebimento de remuneração.

 

Portanto, considerando que o agravado exerceu atividade laborativa garantidora de sua subsistência no período de

25/06/2007 a 18/10/2009, a incapacidade configuradora da contingência não mais subsistia, de modo que não

fazia jus à manutenção do auxílio-doença nesse período.

 

É certo que constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial assente que, tratando-se de verba de natureza

alimentar, os valores pagos pelo INSS em razão de irregularidades na concessão de benefício, verificadas

posteriormente, não são passíveis de restituição, salvo comprovada má-fé do segurado.

 

Nesse sentido é a orientação já consolidada no STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE.

1. Não se conhece de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o

recorrente, em suas razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada.

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o recurso

especial interposto em sede de ação rescisória deve cingir-se ao exame de eventual afronta aos pressupostos

desta (artigo 485 do Código de Processo Civil) e, não, aos fundamentos do julgado rescindendo.

3. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis.

4. Agravo regimental improvido."

(6ª Turma, AGRESP 709312, Proc. 200401747379/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 01/07/2005, p. 690)

 

Entretanto, na hipótese, entendo que não restou demonstrada a boa-fé do agravado, ao receber auxílio-doença

concomitantemente com remuneração decorrente de vínculo com a Prefeitura Municipal de Paulínia, exercendo

cargo de assessor de imprensa, de provimento em comissão de livre nomeação do Sr. Prefeito (fls. 37), sendo de

rigor a devolução dos valores recebidos indevidamente.

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, não há como subsistir a decisão recorrida.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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Decisão

Recebo o agravo de f. 53/59 como pedido de reconsideração, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo

527 do Código de Processo Civil.

Registro que o pedido de recebimento deste recurso por instrumento já foi apreciado às f. 51/51-verso. Não há fato

novo hábil a justificar sua reconsideração, neste momento.

No sentido do descabimento de agravo na hipótese, é o entendimento firmado nesta Nona Turma do e. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, consoante julgados que seguem transcritos:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART.

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO

REGIMENTAL DESCABIDO. 1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187/05, excetua o agravo de instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em

retido , ressalvadas as decisões suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda,

relativas às hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 2- Excetuado

o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento em retido

não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em regimento

interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC). 3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão

recorrida." (TRF 3ª Região, Proc. nº 2006.03.00.118429-5/SP, Nona Turma, Rel. Nelson Bernardes, DJU

12.07.2007, p. 599). 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA DECISÃO

PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO CPC, COM

A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005,

excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que

converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível de impugnação em sede do agravo previsto no

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e seguintes do Regimento Interno desta Corte. A

lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora do órgão colegiado somente por ocasião

do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-razões de apelação. II - Agravo legal

não conhecido. Mantida a decisão recorrida. (TRF/3ª Região, Proc. nº 2009.03.00.036159-9/SP, Nona Turma,

Rel. Marisa Santos, DJ 22.02.2010, p. 31/32) 

Assim, cumpra-se a parte final da decisão de f. 51-verso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : BRUNO HENRIQUE AMARAL

ADVOGADO : CRISTIANO MENDES DE FRANÇA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00022252420138260491 2 Vr RANCHARIA/SP

2013.03.00.012078-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : IRENE ORLANDA DA SILVA

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

As informações prestadas pelo Setor de Distribuição da Seção Judiciária de Franca-SP declaram que a petição de

agravo de instrumento encaminhada ao Setor de Protocolo e Distribuição deste Tribunal, não foi protocolada pela

Subseção de Franca, pois "estava anexada a outra petição de agravo" (fls. 54).

O Juiz Federal Distribuidor determinou "a protocolização do recurso e regular encaminhamento, comunicando-se

o ocorrido à Agravante, à 1ª Vara Federal de Franca e ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

ciência e consideração no que se refere à tempestividade do recurso" (fls. 54).

Intime-se o agravante a esclarecer se a cópia foi protocolada, e, caso positivo, faça a juntada de cópia para

comprovar a data em que interposto o recurso na Seção Judiciária de Franca.

Prazo: 05 dias.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 26-12-2012 e encerrado em 13-02-2013.

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

No caso, os documentos formadores do instrumento não demonstraram a verossimilhança do pedido.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004055420134036113 1 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.012606-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GRAZIELA TEODORO DE CASTRO

ADVOGADO : PRISCILA ARECO MOURA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP

No. ORIG. : 13.00.00018-3 2 Vr APARECIDA/SP
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Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei 8.213/91.

 

O(a) agravado(a) sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls.

32/50. Referidos documentos não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a)

agravado(a) e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção

de prova pericial por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pelo(a) agravado(a) não restaram

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo, até o pronunciamento definitivo da Turma.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por MILTON GABRIEL, deferiu a

antecipação da tutela para a manutenção do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida.

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

2013.03.00.012952-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MILTON GABRIEL

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAIEIRAS SP

No. ORIG. : 13.00.15331-6 1 Vr CAIEIRAS/SP
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8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações

excepcionais de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão.

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo

entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência.

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se

concedido indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se

fosse devido e não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na

irreversibilidade do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do

Código de Processo Civil prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo,

em decisão fundamentada". Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer

irreversibilidade fática intransponível, de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será

imediatamente interrompida e, desse modo, reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em

que pese a irrepetibilidade dos alimentos (panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os

postulados do solidarismo e da eqüidade na forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o

sistema, asseguram as contingências causadas aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente

deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que se prestam.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE MARIA DE ALMEIDA REIS contra a r. decisão que, em

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o reconhecimento e conversão em comum de atividade especial,

com a conseqüente implantação imediata do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

2013.03.00.013044-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE MARIA DE ALMEIDA REIS

ADVOGADO : SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044702220134036104 3 Vr SANTOS/SP
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Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se

de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida

de urgência.

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações.

In casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave

não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos

efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao

que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida

ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de

provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das

instâncias.

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir

a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma que eleita pela parte agravante.

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A

procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular.

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que o(a) autor(a)

regularizasse sua representação processual.

Por outro lado, verifica-se que o(a) autor(a) é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido

o benefício da justiça gratuita.

Diante do exposto, para o devido prosseguimento do feito, regularize o(a) autor(a) a sua representação processual,

trazendo para os autos procuração por instrumento público, no prazo de 15 (quinze) dias.

Ressalto que, sendo o(a) autor(a) pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declarado nos autos,

poderá postular diretamente no Cartório de Notas local a lavratura, gratuitamente, do necessário instrumento de

mandato público.

Após, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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Decisão

Trata-se de agravos legais interpostos pelas partes, contra decisão monocrática que deu parcial provimento à

apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral (fls.

284/290).

 

Em seu recurso, a parte autora pede a homologação judicial dos períodos de trabalho especial reconhecidos

administrativamente de 15/04/78 a 07/04/82, de 16/10/82 a 16/02/83, de 19/04/83 a 23/05/87, de 22/06/87 a

20/04/89 e de 01/12/92 a 07/05/93, pugna pelo reconhecimento do trabalho especial exercido de 28/04/95 a

10/07/96, a reforma no tocante aos juros de mora e a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o

valor devido até a liquidação ou o trânsito em julgado, acrescido de uma anuidade das parcelas vincendas (fls.

297/320). 

Por sua vez, sustenta a autarquia, em suma, a impossibilidade do reconhecimento do trabalho rural anterior ao ano

de 1971, diante da falta de prova documental e a contagem de períodos de trabalho em duplicidade, levando ao

descumprimento dos requisitos previstos na regra de transição ensejadores da concessão do benefício (fls.

321/325).

2003.61.83.005381-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ROMILDO DE OLIVEIRA COELHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório. Decido.

 

Assiste razão, em parte, às agravantes.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento do tempo de atividade rural, sem registro em carteira.

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três anos

de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais,

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher

(Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos

termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito.

 

O Art. 62, do Decreto 3.048/99, exige que para servir como início de prova material o documento necessita ser

contemporâneo ao período do efetivo labor rural.

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova

material, mediante apresentação de Certidão do Exército, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora,

no ano de 1971 (fls. 36).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pela testemunha

inquirida em audiência (fls. 223/225), mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da

atividade na lide rurícola pela parte autora de 02/01/67 a 31/12/71.
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Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE SER

CONTEMPORÂNEA A TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N.

9.494/1997 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/2009. INOVAÇÃO. DESCABIMENTO.

1. A par da dificuldade para a comprovação documental pelos demais membros do grupo familiar, a autora

apresentou a certidão de casamento em que consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, tida pela

jurisprudência desta Casa como início de prova material extensível à esposa.

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que não é necessário que a prova material seja

contemporânea a todo o período de carência, e que a comprovação da atividade rural se dá com o início de

prova material, ampliada por prova testemunhal.

3. omissis.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1252928/MT, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 21/06/2011, DJe 01/08/2011); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

PROVA TESTEMUNHAL.

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte.

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural

em nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o

exercício da atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal.

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004 p. 405); 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTOS NOVOS. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. ESCRITURA DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL.

1. Apresentados documentos novos, consubstanciados em escritura de compra de imóvel rural e notas fiscais de

produtor rural em nome do marido, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da

atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.

2. Pedido procedente." 

(AR 857/SP, 3ª Seção, Relator para o Acórdão Ministro Felix Fischer, j. 12/02/2003, DJ 24/03/2003 p. 138); e

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente." - g.n. -

(AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ

25.10.2007 pág. 119)

 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural de 02/01/67 a 31/12/71.

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando sua conversão em tempo de serviço comum.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.
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Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Igualmente nesse sentido:
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"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso tempo ral em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Feitas essas considerações, passo ao caso em concreto.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de:

 

01/02/74 a 31/08/74 e de 01/11/74 a 25/09/75, laborados na empresa Expresso Aliança de Viação Ltda., na função

de lavador de autos, exposto ao agente insalubre umidade, enquadrado no item 1.1.3 do Decreto 53.831/64 (fls.

37);

 

01/02/78 a 14/04/78, laborado na empresa Reunidas S. A. Transportes Coletivos, em condições consideradas

especiais como motorista de ônibus, nos termos dos itens 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto

83.080/79, podendo ser reconhecida como especial pelo mero enquadramento da categoria profissional nos

referidos Decretos até a edição da Lei n.º 9.032/1995 (fls. 38);

 

03/11/94 a 04/11/94, de 05/03/97 a 26/03/99 e de 09/02/00 a 12/07/00, laborados na empresa Transportes Dumas

Ltda., exposto aos agentes insalubres óleo diesel e inflamáveis, enquadrados como hicrocarbonetos e outros

compostos de carbono, previsto no Decreto 83.080/79, no item 1.2.10 e no Decreto 53.831/64, no item 1.2.11 (fls.

44/57).

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Não se reconhece o período de 01/11/95 a 10/07/96, diante da impossibilidade de fazê-lo pelo simples

enquadramento do cargo exercido pelo segurado após 29/04/95.

 

Homologo os períodos de trabalho exercidos de 15/04/78 a 07/04/82, de 16/10/82 a 16/02/83, de 19/04/83 a

23/05/87, de 22/06/87 a 20/04/89 e de 01/12/92 a 07/05/93, uma vez já reconhecidos como especial na esfera
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administrativa (fls. 113/116).

 

Assim, são reconhecidos como especial os períodos de 01/02/74 a 31/08/74, de 01/11/74 a 25/09/75, de 01/02/78 a

14/04/78, de 03/11/94 a 04/11/94, de 05/03/97 a 26/03/99 a 09/02/00 a 12/07/00.

 

Assim, a soma do tempo de serviço rural e dos períodos de trabalho especial ora reconhecidos, acrescidos dos

períodos de trabalho já reconhecidos administrativamente pela autarquia (fls. 113/116) e conferidos no CNIS, que

ora determino a juntada, perfazem mais de 35 anos de tempo de serviço, na DER (25/02/02 - fls. 113).

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchidos todos os requisitos (temporal e carência) reconheço que o

segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Reconhecido o direito à contagem dos tempos rural e especial e, por consequência, o direito a percepção do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as

parcelas vencidas e a sucumbência.

[Tab]

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.
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1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser mantida como fixada na decisão de fls. 284/290.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos, para reconsiderar a decisão, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Romildo de Oliveira Coelho;

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição integral;

c) DIB: 25/02/02

d) período de trabalho rural reconhecido: 02/01/67 a 31/12/71;

e) períodos de trabalho especial homologados: 15/04/78 a 07/04/82, de 16/10/82 a 16/02/83, de 19/04/83 a

23/05/87, de 22/06/87 a 20/04/89 e de 01/12/92 a 07/05/93;

d) períodos reconhecidos como especial para conversão em comum: 01/02/74 a 31/08/74, de 01/11/74 a 25/09/75,

de 01/02/78 a 14/04/78, de 03/11/94 a 04/11/94, de 05/03/97 a 26/03/99 e de 09/02/00 a 12/07/00.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003298-46.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.003298-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WALTER ALEXANDRE DA SILVA
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DESPACHO

Considerando que a habilitação de herdeiros, destes autos, deve-se proceder na forma do inciso I do artigo 1.060

do Código de Processo Civil e tendo em vista que da certidão de óbito de Walter Alexandre da Silva, constam

outros herdeiros além da peticionária (fl. 341), intime-se a pretendente sucessora para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, requeira a habilitação, informando o estado civil de cada um dos herdeiros, com a apresentação de cópia da

certidão de casamento, se o caso, além de formalização de pedido de integração dos cônjuges, se o regime do

casamento for de comunhão universal de bens, para regular prosseguimento do feito.

 

O pedido deve estar instruído com cópia dos documentos de identidade e CPF regular. 

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004322-87.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 157:

 

I- Expeça-se ofício à Defensoria Pública, a fim de que seja indicado defensor público para oficiar como defensor

ADVOGADO : ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032984620064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.004322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA MARTINS DA SILVA e outros

: ANDRIENNE SILVA SOUZA SANTOS incapaz

: ALEXIA SILVA SOUZA SANTOS incapaz

: ALEFF SILVA SOUZA SANTOS incapaz

: ARIELLY SILVA SOUZA SANTOS incapaz

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

REPRESENTANTE : ADRIANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00043228720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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da parte autora;

 

II- Uma vez indicado o defensor que deverá acompanhar o feito, dê-se ciência de todo o processado nos presentes

autos.

 

III - Os honorários advocatícios devem ser resolvidos no juízo da execução.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DELCARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016987-

26.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, §1º-A, do CPC, deu

provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Aduz o embargante que a decisão restou contraditória, pois embora tenha fundamentação a seu favor para aplicar

a legislação vigente à época, julgou improcedente o seu pedido. Sustenta que a admissão foi antes da lei em 1995.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e improcedentes.

 

Não prospera a alegação de existência de contradição no decisum, eis que o embargante não comprovou que

exerceu atividade especial nos períodos requeridos, diante da ausência de formulário, laudo técnico ou perfil

profissiográfico nos autos, aptos a comprovar a exposição a agentes nocivos, bem como da impossibilidade de

fazê-lo pelo simples enquadramento do cargo exercido pelo requerente, ante a inexistência de previsão legal.

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de contradição da decisão, a reapreciação de parte da matéria já

enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por

decorrência lógica do saneamento da contradição apontada nos embargos de declaração.

2008.63.01.016987-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ADEILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : ELAINE PIRES NOVAIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00169872620084036301 1 Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003)

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pelo recorrente como contraditório.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Repito que os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº

255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado não há contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente

recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê -se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para o Juízo de origem.
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São Paulo, 18 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002921-50.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 dias, apresente cópia integral dos autos do processo administrativo

relativo ao benefício de nº 140.493.855-6, requerido pelo autor Oswaldo de Abreu Paulino.

 

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014407-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2009.61.25.002921-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OSWALDO DE ABREU PAULINO

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029215020094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.83.014407-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : EDISON SANSAO TAQUARA

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MULLER e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144075220094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que corrigiu de ofício a r. sentença para excluir a

condenação da parte autora nas verbas sucumbenciais e, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, negou

seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo a decadência do seu direito à revisão do seu

benefício previdenciário.

 

Aduz a embargante, em suma, a existência de omissão na decisão, visto que "a questão acerca da aplicação ou

não de prazo decadencial para revisão de benefício previdenciário (objeto de discussão nos presentes autos)

atualmente encontra-se pendente de julgamento no Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral

reconhecida".

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Razão não assiste ao embargante.

 

De acordo com o Art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.

 

A decisão tratou expressamente da questão alegado no recurso de embargos de declaração, nos seguintes termos:

"a parte autora é titular de benefício de aposentadoria, concedido em 01.09.1991, antes da MP 1.523/97,

convertida na Lei 9.528/97. Todavia, a presente ação revisional foi ajuizada somente em 04.11.2009, após o

prazo decadencial de 10 anos, expirado em 28.06.2007".

 

In casu, não há falha a ser sanada, mas mero propósito de rediscussão, o que é vedado pelas regras insertas no

ordenamento processual civil vigente, que rechaçam a utilização dos embargos de declaração com viés

infringente.

 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Colendo STJ, conforme os julgados abaixo transcritos:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

" embargos de declaração . embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão , obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão , contradição ou obscuridade.

2. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Como se observa do julgado não há contradição, omissão ou obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido

analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o
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acolhimento do presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024170-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A desistência da ação somente é possível antes de proferida a sentença, sendo, após a sua prolação, cabível apenas

a desistência do prazo para interposição de recurso ou deste por quem o interpôs.

 

Recebo, pois, a petição de fls. 116 como desistência do recurso de fls. 97/101, subsistindo a sentença de fls. 91/93.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004602-87.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.03.99.024170-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ARGEMIRO DA SILVA

ADVOGADO : VILSON APARECIDO MARTINHAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00071-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2010.61.03.004602-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : DELCIO FERNANDES DIAMANTINO

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC negou

seguimento à apelação da parte autora, mantendo a decadência do direito da parte autora à revisão de seu

benefício e, de ofício, excluiu sua condenação nos ônus da sucumbência.

 

Aduz a embargante, em suma, a existência de contradição na decisão, visto que contraria jurisprudência cujo

entendimento é de inaplicabilidade do prazo decadencial aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos

antes da norma que o previu pela primeira vez, restando caracterizada ofensa ao princípio da segurança jurídica.

 

Requer, ainda, o prequestionamento da matéria suscitada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Razão não assiste ao embargante.

 

De acordo com o Art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.

 

A decisão tratou expressamente da questão alegado no recurso de embargos de declaração, nos seguintes termos:

"o benefício foi concedido em 01.09.1992, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97. Todavia, a ação

revisional foi ajuizada somente em 23.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado em 28.06.2007".

 

Trata-se de pedido de revisão de RMI mediante a inclusão do décimo terceiro salário no PBC.

 

In casu, não há falha a ser sanada, mas mero propósito de rediscussão, o que é vedado pelas regras insertas no

ordenamento processual civil vigente, que rechaçam a utilização dos embargos de declaração com viés

infringente.

 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Colendo STJ, conforme os julgados abaixo transcritos:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

" embargos de declaração . embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão , obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão , contradição ou obscuridade.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046028720104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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2. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Como se observa do julgado não há contradição, omissão ou obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido

analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o

acolhimento do presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011654-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 149: No presente caso, a habilitação será feita nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, uma vez que

eventuais valores de benefícios não recebidos em vida pelo segurado só serão pagos aos seus dependentes

habilitados à pensão por morte. Nesse sentido, precedentes do STJ e TRF3: (REsp nº 496.030 - 200300143747,

REsp nº 163.128 - 199800072705 e AC 426224 - 98030514938).

 

Assim, tendo em vista os documentos apresentados, DEFIRO o pedido de habilitação formulado por

TEREZINHA PALMEIRA DOS SANTOS, ficando determinada a retificação da autuação e as anotações

necessárias. 

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

2010.61.83.011654-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO AMELIO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00116548820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2870/2915



Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013680-59.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes dos documentos acostados às fl. 161/162 e 163/192.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022814-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 247: manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS acerca do pedido de desistência da ação.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

2010.61.83.013680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PEDRO LUIZ DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00136805920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.022814-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS DIDONE

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES

No. ORIG. : 09.00.00140-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035380-

55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo autor, reconhecendo o seu direito à aposentadoria

por tempo de contribuição integral.

 

Sustenta a embargante a existência de contradição, sustentando que teria completado 35 anos de contribuição em

01.05.2007, entendendo haver contradição entre a data da concessão e a data em que completou 35 anos de

contrubuição.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Não há qualquer contradição na decisão embargada. Conforme consignado no decisum, "o tempo de serviço

exercido em atividade comum, bem como sob condições especiais reconhecido, perfaz 27 anos, 07 meses e 17

dias, até 15/12/1998, data da EC 20/90 e 32 anos, 02 meses e 28 dias, até a DER em 03.02.05". Mas como o autor

continuou trabalhando até março de 2013, foi possível comprovar que ele completou 35 anos de contribuição em

02.08.2011, devendo ser este o termo inicial pois foi quando preencheu os requisitos para receber o benefício.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pelo recorrente como omisso, contraditório e obscuro.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente a revisão da decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

A matéria de fato e de direito foi analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua

solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

2011.03.99.035380-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : JOAO DONIZETE SCOTTE

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 09.00.00013-4 2 Vr MATAO/SP
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Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pela decisão embargada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento

de agravo interposto pelo INSS às fls.232/233.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005765-

59.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que reconheceu, de ofício, a litispendência,

extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do Art. 267, V, § 3º, do CPC, não havendo condenação

da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei

nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence),

restando prejudicadas a remessa oficial e a apelação interposta.

 

Sustenta o embargante, em suma, que "o pedido nestes autos é de renúncia a tudo, inclusive dos períodos de

trabalho e das contribuições que serviram de base para a concessão da aposentadoria que vem sendo mantida, o

que não se confunde com a desaposentação".

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os presentes embargos são manifestamente improcedentes.

 

A parte autora pretende a reapreciação de parte da matéria já enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via

oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência lógica do saneamento da contradição

e obscuridade apontadas nos embargos de declaração.

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

seguem:

 

2011.61.06.005765-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : REINALDO BRIANEZ

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00057655920114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003)

 

Conforme consignado no decisum, "Uma ação guarda identidade com outra quando tem as mesmas partes, a

mesma causa de pedir e o mesmo pedido (Art. 301, § 2º, do CPC - tríplice identidade).

Das iniciais colacionadas observa-se referida identidade. Mesmo em se tratando de relação jurídica

continuativa, não se divisa da segunda petição menção à modificação do estado de fato a justificar o

reconhecimento de causa de pedir diversa (Art. 471, do CPC).

Com efeito, não houve mudança no contexto fático, porque a inicial deste processo, embora pretenda a

desaposentação e a concessão de novo benefício denominado aposentadoria por idade, tem como objetivo a

obtenção de benefício mais vantajoso".

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Repito que os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº

255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado não há omissão, contradição ou obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido

analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o

acolhimento do presente recurso.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos para o julgamento do agravo do

processo nº 0004993-96.2011.4.03.6106 em apenso.
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São Paulo, 14 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001683-77.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 116/118: Para fins de intimação às partes deve ser considerada a publicação do acórdão no Diário Eletrônico

da Justiça Federal e não a publicação da Ata de Julgamento, conforme informação prestada à fl. 121 pela

subsecretaria desta 10ª Turma e nos termos do art. 564 do Código de Processo Civil e do art. 86, caput e § 2º, do

Regimento Interno desta corte, in verbis:

"Art.564.Lavrado o acórdão, serão as suas conclusões publicadas no órgão oficial dentro de 10 (dez) dias."

"Art. 86 - A publicação do acórdão, por suas conclusões e ementa, far-se-á em audiência e, para efeito de

intimação às partes, no Diário da Justiça da União.

...§ 2º - As partes serão intimadas das decisões em que se tiver dispensado o acórdão, pela publicação da ata da

sessão de julgamento."

 

Portanto, não há falar em tempestividade do recurso de fls. 109/110. Observadas as formalidades de praxe, baixem

os autos à Vara de origem. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029686-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.40.001683-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : JOSE LINALDO DE LIMA

ADVOGADO : FABIO MONTANHINI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016837720114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.029686-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE LUIZ PICCHIONI

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00010-5 1 Vr IPUA/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes dos documentos acostados às fl. 140/144.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032764-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal face ao acórdão de fl. 176, que negou

provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, mantendo decisão que deu

provimento à apelação da autora para lhe conceder o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República.

 

Alega o embargante, em síntese, a existência de omissão na aludida decisão, uma vez que não se pronunciou a

respeito da regularização da representação processual do autor, haja vista que a requerente, apesar de possuir

maioridade civil, é pessoa incapaz para os atos da vida civil.

 

É o relatório. Decido.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

No caso dos autos, ocorreu omissão quanto à determinação para regularização da representação processual da

parte autora.

 

Dessa forma, ante a incapacidade absoluta da autora deverá ser procedida a regularização da sua representação, a

ser realizada pelo Juízo a quo, tendo em vista o princípio da celeridade processual, com a apresentação de devida

procuração outorgada por seu curador.

2012.03.99.032764-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : REGIVANIA RODRIGUES SILVA incapaz

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA SERRA

REPRESENTANTE : REGINALDA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA SERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY MOURA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00089-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal para suprir

omissão quanto à regularização da representação processual da autora, a qual deverá ser efetivada quando do

retorno dos autos ao juízo de origem.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem para as providências cabíveis.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049212-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do

CPC, deu parcial provimento à remessa oficial, tida por submetida, para reconhecer a prescrição das parcelas

vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação e negou seguimento à apelação interposta pela Autarquia,

reconhecendo que o autor preenche os requisitos para receber o benefício de prestação continuada, correspondente

a um salário mínimo, nos termos do Art. 20, caput, da Lei, 8.742/93.

 

Sustenta o embargante, em síntese, omissão quanto à inexistência de prescrição contra incapazes. Aduz que "o

autor Sidnei é incapaz para os atos da vida civil, haja vista ser interditado (...) sendo seu curador o seu irmão

Wagner", pelo que não corre o instituto da prescrição quinquenal contra Sidnei.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são improcedentes.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

No que se refere à omissão apontada pelo ora embargante, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da

fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas

partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência

de omissão no acórdão em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

2012.03.99.049212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : SIDNEI APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

REPRESENTANTE : WAGNER APARECIDO DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00148-6 3 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2877/2915



A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema.

- ...'omissis'.

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)".

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE.

I - ...'omissis'

II - ...'omissis'

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie.

IV - ...'omissis'

V - embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)".

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Como se observa do julgado não há omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza,

consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

A prescrição somente não corre contra os absolutamente incapazes, nos termos do Art. 3º e 198, I, do Código

Civil.

 

O autor não se enquadra nos incisos II e III do art. 3º do CC, quais sejam, os que, por enfermidade ou deficiência

mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática de atos ou os que mesmo por causa transitória, não

puderem exprimir a sua vontade.

 

Nos autos, restou consignado que o autor apresenta incapacidade permanente e definitiva para a vida cotidiana,

por conta de seu acentuado comprometimento muscular. Todavia, a perícia médica de fls. 63/66 afirmou como

resposta a quesitos do autor (fls. 66) que este não possui deficiência mental.

 

O fato de o irmão Wagner ser curador do autor não significa que este seja absolutamente incapaz. O Art. 1780 do

CC prevê uma curatela administrativa especial para enfermos ou portadores de deficiência física, em que lhes é

dado curador para administrar todos ou alguns de seus negócios ou bens, não sendo requisito para a curatela, a

falta de discernimento ou impossibilidade da expressão de vontade por parte do curatelado, bastando a condição

de enfermo ou deficiente físico aliada ao propósito de receber curador. Portanto, a curatela pode ter limites, sendo

apenas uma administração parcial e não sendo imprescindível a falta de discernimento. 

 

Ainda que assim não fosse, o requerimento administrativo que indeferiu o benefício pleiteado é de 2004 enquanto

que o compromisso de curador definitivo é apenas de 2007 (fl. 13). 

Portanto, deve ser mantida a incidência da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede ao

ajuizamento da ação, nos termos do Art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,
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Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento de agravo interposto às fls.162/167.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-82.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fl. 108/109 - Acolho os embargos de declaração opostos pela autora para sanar a omissão apontada, a fim de

que passe a constar na parte dispositiva da decisão de fl. 102/103 que a certidão de tempo de serviço exercido de

01.02.1978 a 31.10.1984 deverá ser expedida pelo INSS, independentemente do recolhimento das contribuições

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009421-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.22.000132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA NICOLAU PASSOS SANCHES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ e outro

No. ORIG. : 00001328220124036122 1 Vr TUPA/SP

2013.03.00.009421-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : EUGENIO MENDES FILHO e outros

: JOACHIM KARL FERDINAND KLAUSSNER

: IZAIAS HERDY
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos agravantes, com fundamento no art. 535 do Código de Processo

Civil, em face da decisão monocrática de fls. 80/82, a qual não conheceu do agravo de instrumento.

 

Sustentam os embargantes, em síntese, que deve ser privilegiado o princípio da instrumentalidade. Pugna pela

reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 84/88, eis que tempestivos, contudo, no mérito os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso

de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do C.P.C., exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc."

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma deverá

apreciar tais embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 15/04/2003, DJ

26/05/2003, p. 362).

 

In casu, depreende-se da leitura do recurso, ora oposto, que o mesmo possui caráter infringente, objetivando a

rediscussão da matéria já decidida pela DD. Relatora, quando da prolação da r. decisão monocrática de fls. 80/82,

o que é incabível.

 

Nesse sentido trago à colação acórdãos proferidos por esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO.

I - Incabível recurso da decisão do relator que converte em retido o agravo de instrumento, nos termos do

ADVOGADO : VERGINIA FANTI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RICARDO SOUSA FERREIRA DA SILVA e outro

: SETUNORI HIROOKA

ADVOGADO : VERGINIA FANTI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00381300419894036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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parágrafo único do art. 527 do C. Pr. Civil, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, eis que o recurso

não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual.

II - Embargos de declaração rejeitados."

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 313798 - Relator JUIZ CASTRO GUERRA - DJU DATA:16/01/2008

PÁGINA: 539)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RETIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade,

todas as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que

demonstra a improcedência dos embargos de declaração.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente ,

objetivando, perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias

superiores para a revisão do acórdão proferido.

3. Precedentes."

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 248923 - Relator JUIZ CARLOS MUTA - DJF3 DATA:10/06/2008).

 

Ressalte-se, ainda, que o julgador não está obrigado a responder toda a argumentação despendida pela parte

quando já encontrou fundamento suficiente para embasar sua decisão.

 

Nesse sentido, os seguintes fragmentos de ementas de julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes,

mas sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência,

aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454-DF,

Relator Ministro José Delgado, j. 04/09/2003, DJ. 20/10/2003, p. 198);

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais

em se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087-SP, Relator

Ministro GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308).

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.000075-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATEUS HARDER LOURENCO incapaz

ADVOGADO : DANILO TEIXEIRA

REPRESENTANTE : VALDINEIA CRISTINA HARDER

ADVOGADO : DANILO TEIXEIRA

No. ORIG. : 11.00.00078-6 2 Vr LEME/SP
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Decisão

Reconsidero em parte a decisão de fl. 141/142, diante das razões expostas no agravo interposto pelo Ministério

Público Federal, na forma prevista no art. 557, §1º, do CPC (fl. 145/147).

 

Com efeito, a decisão ora agravada fixou o termo inicial do benefício de pensão por morte a partir da data do

requerimento administrativo, (26.05.2011; fl. 16), conforme estabelecido na sentença, tendo em vista a ausência

de recurso quanto ao ponto, tanto de parte do demandante quanto do Parquet Federal, e a proibição de reformatio

in pejus.

 

É cediço que o Ministério Público Federal, na condição de fiscal da lei, pode requerer a reforma de julgado que

represente inequívoca ofensa aos direitos dos menores impúberes, suprindo as lacunas e omissões do advogado

constituído nos autos, em consonância com suas atribuições institucionais. Caso contrário, restaria praticamente

inócua tal intervenção, pois dependeria da atuação diligente do advogado constituído para que se fizesse a defesa,

efetiva, daqueles a quem a Constituição atribuiu ao Parquet. Veja-se a respeito o julgado desta Turma, cuja

ementa abaixo transcrevo:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE.

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. REFORMATIO IN PEJUS.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

O parecer do Ministério Público Federal, embora não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público.

A manutenção do julgado que estabeleceu a data do requerimento administrativo como termo inicial do

benefício de pensão por morte em relação ao autor menor implicaria ofensa ao interesse público, não havendo

que se falar, assim, em reformatio in pejus.

As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

Agravo desprovido.

(TRF-3ª Região; REO 2005.61.18.000216-7; 10ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; j.

23.03.2010; DJF3 26.03.2010; pág. 808)

 

Destarte, e tendo em vista determinação expressa dos artigos 198, I, do Código Civil e artigo 79 da Lei nº

8.213/91, no sentido de que não incide a prescrição contra os menores de 16 anos, o termo inicial do benefício

deve ser fixado a partir da data do óbito, ocorrido em 31.08.2007 (fl. 15).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo Ministério Público Federal, na forma do art.

557, § 1º, do CPC, para reconsiderar em parte a decisão de fl. 141/142, estabelecendo como termo inicial do

benefício a data do óbito de seu genitor (31.08.2007), não havendo que se falar em prescrição qüinqüenal, por se

tratar de incapaz.

 

Expeça-se e-mail do INSS, comunicando a alteração do termo inicial do benefício para 31.08.2007.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000844-47.2013.4.03.9999/SP
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Decisão

 

 

 

 

Vistos.

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 150/153, que deu parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e

à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo

pericial (11.07.2009), bem como para estabelecer que as verbas acessórias deverão ser computadas na forma

retroexplicitada e negou seguimento à apelação da parte autora.

 

A agravante pleiteia a reforma parcial da decisão, objetivando que o termo inicial do benefício de aposentadoria

por invalidez seja computado a contar da data de sua cessação indevida do auxílio-doença, bem como que os juros

de mora sejam considerados à base de 1% ao mês, devendo a correção monetária ser computada consoante o

INPC.

 

Analisando mais apuradamente a matéria, verifico que, de fato, tendo em vista que o perito asseverou que a autora

está incapaz desde o ano de 2004, o benefício de auxílio-doença deve ser concedido desde a data da citação

(22.04.2008 - fl. 32), quando já estava presente sua inaptidão laboral e ocasião em que o réu tomou ciência de sua

pretensão, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (11.07.2009 - fl.

65/75), ocasião em que constatada sua incapacidade de forma total e permanente para o trabalho.

 

No que tange aos juros de mora, com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 devem ser aplicados

aqueles relativos à caderneta de poupança (0,5%), não se justificando a irresignação da autora nesse aspecto.

 

Em face do exposto, dou parcial provimento ao agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pela parte autora

para reconsiderar em parte, a decisão de fl. 165/169 e julgar parcialmente procedente seu pedido, condenando o

réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da data da citação (22.04.2008), convertendo-o em

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (11.07.2009).

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23108/2013 

2013.03.99.000844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA BERNADETI DA SILVA REIS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00037-0 1 Vr SAO PEDRO/SP
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005551-36.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral de suas CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, considerando o

cálculo de tempo de serviço comum constante da petição inicial (fls. 02/07), para comprovação da atividade

urbana nos períodos de 06/10/1971 a 21/11/1975, 01/02/1975 a 03/11/1976 e 11/01/1995 a 10/04/1995, nas

empresas Usina Colombina Ltda. e Emex. Adm. E Sel. de Pessoal.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007430-78.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 213/219 - Informa a autora o não cumprimento da tutela, requerendo a expedição de mandado para

cumprimento da ordem a ser entregue por oficial de justiça.

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete desta

Desembargadora, verifica-se o cumprimento da decisão, conforme extratos que seguem anexos.

Assim, nada a decidir. 

Intimem-se.

2008.61.83.005551-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ TEOFILO DA SILVA

ADVOGADO : VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055513620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.007430-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JENUARIA MARGARIDA DA SILVA PINTO

ADVOGADO : LEANDRO ANGELO SILVA LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074307820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022621-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 60 e 65: Indefiro a remessa dos autos à primeira instância, solicitada pelo MD Juízo a quo, com vistas à

expedição de ofício precatório, relativo a valores supostamente incontroversos.

 

Ocorre que o processo pende de julgamento de recurso de apelação recebido no duplo efeito, portanto, não há

como assegurar que os valores estão corretos, senão após a manifestação da Seção de Cálculos desta E. Corte.

 

Determino, assim, o encaminhamento dos autos à Seção de Cálculos para análise da conta apresentada pelo INSS

(fls. 08/10) e da conta elaborada pela parte exequente (fls. 38/41), bem como para que sejam efetuados, se o for

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

 

1) Efetuar a liquidação na forma prevista no julgado, com o desconto dos valores já pagos na via administrativa, a

título de benefício previdenciário (de 15/06/2004 a 18/09/2005), de acordo com o disposto no inciso I do artigo

124 da Lei n° 8.213/91, bem como do período em que verteu contribuição para a Previdência (de abril/2003 a

julho/2005), conforme informações constantes do CNIS (fl. 21);

 

2) Nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculo aprovado pela Resolução 134/10 da Presidência do

Conselho da Justiça Federal, incluindo, se o caso, os índices indicados o subitem 4.1.2.1 do referido manual;

 

3) Informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;

 

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

 

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

 

Oficie-se a MD. Juízo a quo, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

WALTER DO AMARAL

2011.03.99.022621-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAUDENIR VICTORIO

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO

No. ORIG. : 00.00.00006-6 2 Vr BARRA BONITA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049835-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que o estudo social acostado às fls. 51/56 revelou que o padrasto do requerente recebia benefício

previdenciário de auxílio-doença, no valor de R$ 494,00 (quatrocentos e noventa e quatro reais), intime-se o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar documentos contendo tais dados de João Batista

Pereira, filho de Maria Pereira da Silva, nascido em 09/12/1957, a fim de constatar se ele ainda recebe o referido

benefício.

 

Após a juntada, dê-se vista à parte autora.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004656-49.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente cópia do requerimento administrativo

de desaposentação formulado por José Lipio Oliveira Fernandes, titular do benefício nº. 103.742.994-7.

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

2012.03.99.049835-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELO MARCOS DE LOURENCO

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 11.00.00094-9 3 Vr BIRIGUI/SP

2012.61.14.004656-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE LIPIO OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046564920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000131-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de recebimento da apelação apenas no efeito

devolutivo.

 

Sustenta a parte agravante que o recurso deve ser recebido no duplo efeito, tendo em vista ser indevida a exigência

de se elaborar e executar o Plano de Assistência Social (PAS), a que fora condenado.

 

É o relatório. Decido.

 

As razões pelas quais se insurge o recorrente estão inseridas na sentença e, nesse contexto, não podem ser

debatidas em sede de agravo de instrumento, sob pena de se antecipar o próprio julgamento da apelação.

 

Assim, as irregularidades apontadas devem ser combatidas por meio do pertinente recurso.

 

Uma vez não demonstrado o excepcional risco de dano irreparável ou de difícil reparação alegado pelo agravante,

a hipótese dos autos se amolda à regra do Art. 520, VII, do CPC. Confira-se:

Art.520.A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPLANTAÇÃO

DO PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (PAS). CARÁTER SOCIAL. OBRIGAÇÃO PURAMENTE LEGAL.

SENTENÇA CONFIRMA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APELAÇÃO RECEBIDA SOMENTE NO EFEITO

DEVOLUTIVO. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 14 DA LEI 7.347/85.

1. Nos termos do artigo 14 da Lei 7.347/85, que disciplina a Ação Civil Publica, o efeito suspensivo poderá ser

concedido aos recursos como medida excepcional, para evitar a ocorrência de dano irreparável à parte. 2. No

2013.03.00.000131-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : USINA GUARIROBA LTDA

ADVOGADO : ROBERTO TIMONER e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : NOBLE BRASIL S/A

ADVOGADO : JORGE PINHEIRO CASTELO

SUCEDIDO : USINA NOROESTE PAULISTA LTDA

AGRAVADO : ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A e outro

: VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : MURILLO ASTEO TRICCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00054778220094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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caso dos autos, considerando o nítido caráter social da questão, bem como o fato de que a parte agravante, além

de estar condenada ao cumprimento de obrigação puramente legal, tem plenas condições de suportar o encargo,

não há que se falar em dano de difícil reparação. 3. Ademais, conforme disposto no inciso VII do artigo 520 do

CPC, o recurso de apelação deverá ser recebido somente no efeito devolutivo quando interposto contra sentença

que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 4. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, 10ª Turma, AI 00358862120124030000, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 05/03/2013, DJ 13/03/2013)

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009155-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009155-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : AVELINA DE ALMEIDA e outros

: ZILDA PAES DA ROSA

: VICENTINA PANEBIANCHI AMARAL

: MARIA JOSE FERREIRA

: IRACEMA SIMOES PIERINI

: ANTONIETA MARISA GIGLIO BASSAN

: MARCEMIRA CAMARGO MACHADO

: APARECIDA DE OLIVEIRA CORREA

: AVELINA BRUNELLI CAPELETTI

: CARMELINA BORSATTO DA LUZ

: CATARINA DE JESUS BATISTA

: CINIRA CORREA DE PAULA

: DOLORES RIOS DOS SANTOS

: IRENE SILVEIRA BORGATO

: IRMA TOSO BATISTA

: LEONILDA VELOSO ARDARELLI

: LUCI AZEVEDO MOCO

: MARIA APARECIDA PADOVAN PEREIRA

: MARIA APARECIDA TERRENGUI ANHALO

: MARIA CONCEICAO SANCHES GONZAGA

: MARIA DA DORES MORETTI

: MARIA DE LOURDES MORAES

: MARIA JOSE IGNACIO

: MARIA VELOZO TOMAZETTI

: ODETTE AUGUSTA BOARO SIMOES

: TEREZA LAURENTINO VELOSO

: TEREZINHA EMILIO OLIVEIRA SENO

: VICENTINA DE CAMARGO BUENO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, nos autos da

ação em que se busca o pagamento de diferenças a pensionistas de ex-ferroviários aposentados da FEPASA -

Ferrovia Paulista S/A, reconheceu a ilegitimidade passiva da União e determinou o retorno dos autos à Justiça

Estadual.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a legitimidade da União, enquanto sucessora da extinta Rede Ferroviária

Federal S/A, para figurar no polo passivo da ação e, por conseguinte, a competência da Justiça Federal para julgá-

la.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente

 

Inicialmente, verifico que a parte autora, ora agravante, ajuizou, perante o Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda

Pública do Estado de São Paulo, ação de revisão de benefício em face da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A,

visando a complementação de proventos de aposentadoria e pensão por morte, decorrente da diferença de

remuneração existente entre os servidores ativos e inativos da mencionada empresa.

 

Parece-me claro, especialmente à vista do cumprimento de obrigação de fazer, que quem deve compor o pólo

passivo da mencionada ação é a Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

 

Isto porque a Lei n° 9.343/96, do Estado de São Paulo, apesar de ter autorizado a transferência da totalidade das

ações ordinárias representativas do capital social da Ferrovia Paulista S/A - FEPASA para a RFFSA, ressalvou

expressamente que a complementação das aposentadorias e pensões aos ex-empregados ou dependentes,

permaneceria a cargo da Fazenda Estadual.

 

A legitimidade passiva da Fazenda Pública Paulista para ação semelhante à ajuizada no caso concreto, aliás,

restou devidamente reconhecida pela Quinta Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo no julgamento, em 10 de agosto de 2009, da Apelação Cível com Revisão n° 734.463-5/8-00, de

relatoria do Exmo. Desembargador Estadual Fermino Magnani Filho, cujo trecho se transcreve abaixo (grifos

nossos):

 

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00189878320094036100 2V Vr SAO PAULO/SP
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"Vistos.

Apelação tempestiva interposta pela Fazenda do Estado de São Paulo, contra a r. sentença do digno Juízo da 12ª

Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, que julgou procedente ação ordinária ajuizada por Carmem

Batista Barboza dos Reis, Eneida Virginia Romanini Silva, Haydee Bampa Soares, Jacyra Toniolli Picelli e Vera

Lúcia Heguedush. Demanda que tinha como causa de pedir o pagamento de diferença correspondente ao valor

integral de suas pensões previdenciárias, atualmente equivalente a 80% dos proventos percebidos pelos maridos

das autoras, falecidos, ex-ferroviários.

(...)

No mérito, insiste a Fazenda de São Paulo que a norma constitucional garantidora da aposentadoria equivalente

à integralidade dos proventos do servidor falecido somente é aplicada aos pensionistas beneficiários de

servidores ocupantes de cargos efetivos.

No caso, entende a apelante que os servidores falecidos, ex-ferroviários da Fepasa, eram regidos pelo regime da

CLT, e a eles não se aplicaria tal benefício. Argumento absolutamente despropositado.

Embora os falecidos servidores da Fepasa fossem contratados conforme os preceitos da CLT, aplicavam-se-lhes

indistintamente as normas relativas aos servidores públicos. Isto porque a própria lei assim os equiparou, bem

observou o eminente Desembargador Federal Peiretti de Godoy na relatoria da Apelação Cível n° 527.852-5/9-

00:

"A Fazenda do Estado, por força do art. 4º, da Lei Estadual 9.343/96, tem a obrigação de suportar as despesas

decorrentes de complementação de proventos e pensões dos ferroviários, ficando a Rede Ferroviária Federal

liberada de tal obrigação.

A Ex-FEPASA foi criada como uma sociedade de economia mista do Estado de São Paulo, conforme dispôs o art.

1º da Lei Estadual n° 10.410, de 28/10/71.

A criação da FEPASA deu-se com a fusão de 5 estradas de ferro do Estado de São Paulo, quais sejam, a Cia.

Paulista de Estradas de Ferro, a Cia. Mogiana de Estradas de Ferro, Estrada de Ferro Sorocabana S/A, e

Estrada de Ferro São Paulo Minas S/A. Os funcionários dos 'Quadros Especiais em Extinção', da Secretaria dos

Transportes do Estado de São Paulo (conf. Art. 2º e art. 5º).

Assim, o Estado de São Paulo garantiu aos funcionários dos 'Quadros Especiais em Extinção', o direito de

complementação de aposentadoria e pensão.

Foi estabelecido no art. 9º, da citada lei, que esse direito irá ser satisfeito pela própria Fazenda Pública

Estadual:

'Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Fazenda do Estado os encargos de

complementação de aposentadoria de todos os servidores ou empregados integrantes dos quadros especiais

citados nos arts. 2º e 5º, inativos ou ativos, que a ela façam ou venham a fazer jus, assim como das

complementações de pensões.'

Tendo em vista o art. 9º, dessa lei, veio a lume o Decreto Estadual 24.800 de 20/02/86 que, em seu art. 1º

confirmou a obrigação da Fazenda Estadual, no pagamento das complementações de proventos. Referido artigo,

assim dispôs:

'Art. 1º - São de responsabilidade da Fazenda do Estado os encargos de complementação de aposentadoria de

todos os servidores ou empregados integrantes dos quadros especiais, citados nos art. 2º e 5º, da Lei 10.410, de

28/10/71, inativos ou ativos que a ela façam jus, assim como a complementação de pensões'

A Rede Ferroviária Federal, que é uma sociedade de economia mista federal, quando da incorporação da

FEPASA S/A pagou ao Estado de São Paulo, a quantia de 3 bilhões e 600 milhões de reais, estatuída pelo art.

3º da Lei 9.232, de 22/02/96, que, em seu artigo 4º, expressamente, consignou a manutenção do direito de

complementação de aposentadoria dos ferroviários, carreando à Fazenda do Estado, a obrigação de tal

pagamento (art. 1º)."

A rigor, a redação do texto constitucional dá a impressão de garantir a integralidade dos proventos somente aos

beneficiários de servidores públicos. Não obstante, foi necessário que o E. Supremo Tribunal Federal

sedimentasse o entendimento de que os ex-ferroviários eram regidos pelo regime estatutário, in verbis:

"Firmou-se jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que os ferroviários da Fepasa estavam

submetidos à regime estatutário e não à CLT e que é a Justiça Estadual Comum competente para dirimir as

demandas referentes à retificação das pensões das viúvas de ex-servidores Fepasa, neste sentido AI 244972

AgR, Moreira Alves, Dj 10.8.01, RE 211984, Ilmar Galvão, Dj 22.8.97" (SRF - Agravo de Instrumento n°

468.062-1, relator Ministro Sepúlveda Pertence).

(...)

No mais, razão não assiste à apelante. A incorporação da Fepasa pela Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA)

se deu através do Decreto n° 2.502, de 18 de fevereiro de 1998, e que em razão do disposto nos Decretos n°s

24.800/86 e 24.938/86, na Lei n° 9.343/96, e no instrumento particular celebrado entre a RFFSA e o Governo

do Estado de São Paulo, a Fazenda Estadual assumiu a obrigação de complementar os proventos dos

aposentados e dos pensionistas da extinta Fepasa.

Referida Lei Estadual n° 9.343/96, em seu artigo 4º, §§ 1º e 2º, deixou expressamente consignado o que segue:
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'Art. 4º - Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das

aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual específica e do Contrato de Trabalho 1995/1996.

§ 1º - As despesas decorrentes do disposto no caput deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado,

mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria do Estado dos Negócios do Transporte.

§ 2º - Os reajustes dos benefícios das complementações e pensões a que se refere o caput deste artigo serão

fixados, obedecendo os mesmos índices e datas, conforme acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou dissídio

coletivo, na data base da respectiva categoria dos ferroviários. (...)"

(Apelação Cível com Revisão n° 734.463-5/8-00, Relator Desembargador Fermino Magnani Filho).

 

Destarte, entendo relevante consignar que a União Federal ajuizou Ação Cível Originária (ACO 1505) por meio

da qual pede que o Supremo Tribunal Federal fixe definitivamente a responsabilidade da Fazenda do Estado de

São Paulo pelo pagamento da complementação das aposentadorias e pensões devidas aos ex-ferroviários da

Ferrovia Paulista S/A (FEPASA).

 

A União Federal afirma na referida ação que a FEPASA teve origem a partir da fusão entre as empresas Estrada

de Ferro Sorocabana S.A, Estrada de Ferro Araraquara S.A., Estrada de Ferro São Paulo-Minas S.A., Companhia

Paulista de Estradas de Ferro, e da Companhia Mogiana de Estradas de Ferro e que, posteriormente, com a Lei

Estadual nº 9.343/1996, foi transferido o controle acionário da FEPASA para a RFFSA (Rede Ferroviária Federal

S.A), mas, que no contrato firmado entre o Estado de São Paulo e a União ficou expressamente previsto que a

responsabilidade em relação a qualquer passivo anterior a 1997, de aposentadorias e pensões, seria do Estado

paulista.

 

Na ação proposta ao STF, a União afirma, ainda, que não resta qualquer dúvida quanto à responsabilidade do

Estado de São Paulo pelas obrigações decorrentes de decisões judiciais que envolvam ex-ferroviários da FEPASA,

pois nem a ex-RFFSA, que incorporou a FEPASA, tampouco a União assumiram qualquer obrigação no tocante à

complementação das aposentadorias e pensões concedidas aos antigos funcionários da FEPASA.

 

Frise-se, por oportuno, que a ACO 1505, encontra-se, na presente data, com conclusão aberta ao Eminente Relator

Ministro Celso de Mello.

 

No entanto, compulsando detidamente os documentos constantes dos presentes autos, verifico que a r. sentença,

acostada nas fls. 122/130, reconheceu a legitimidade da Rede Ferroviária S/A"Em Liquidação" para figurar no

polo passivo e julgou parcialmente procedente a demanda, para reconhecer o direito da parte autora ao

recebimento da pensão por morte na totalidade dos proventos dos instituidores dos benefícios, bem como julgou

procedente a denunciação da lide, para condenar a denunciada, Fazenda do Estado de São Paulo, a reembolsar a

denunciante, Rede Ferroviária Federal S/A "Em Liquidação", sobre tudo o que ela tiver que despender em razão

da condenação.

 

Inconformada com o não reconhecimento de sua ilegitimidade passiva, a Rede Ferroviária Federal S/A "Em

Liquidação" opôs embargos declaração, que foram rejeitados pelo MD. Juízo a quo, recurso de apelação, ao qual

foi negado provimento pelo E. Tribunal de Justiça, bem como recurso especial e extraordinário, aos quais,

também, foi negado seguimento. Desta decisão, houve a interposição de agravo ao C. STF e ao C. STJ, sendo

mantida a inadmissibilidade dos recursos extraordinário e especial.

 

Dessa forma, considerando a ocorrência do trânsito em julgado em 24/04/2006 (certidão na fl. 168), não há que se

falar em ilegitimidade passiva da União, sob pena de acarretar ofensa à coisa julgada. Com efeito, justifica-se o

deslocamento da competência para a Justiça Federal, nos termos do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal.

 

Ressalte-se, por oportuno, que conforme consignado no dispositivo da r. sentença, a legitimidade passiva da

União, no presente caso, não exclui a responsabilidade da Fazenda Pública do Estado de São Paulo de restituí-la

de todo o valor despendido em razão da condenação.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no §1º-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente recurso, para reconhecer a legitimidade da União para figurar no polo passivo da demanda, bem como a

competência da Justiça Federal para processar o feito.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara da origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013275-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia

"integral" da decisão agravada, uma vez que se trata de peça obrigatória à formação do instrumento, nos termos do

artigo 525, I, do Código de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23081/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009508-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.013275-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : NELSON ROSSI

ADVOGADO : ARETA FERNANDA DA CAMARA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00010295820134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.03.99.009508-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/1/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.741,71, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004144-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 11/11/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 23.455,24, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Daldice Santana

APELADO : AMADEU IZIDORO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

No. ORIG. : 10.00.00159-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.004144-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : HELIO LOPES

No. ORIG. : 12.00.00023-7 1 Vr GARCA/SP
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Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049560-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.114,84, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003494-14.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

2012.03.99.049560-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO PERETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSINA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

No. ORIG. : 11.00.00099-3 1 Vr DUARTINA/SP

2011.61.27.003494-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00034941420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 1.º/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.223,12, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008944-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/3/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.536,47, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003828-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.008944-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBA PRANDO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO

No. ORIG. : 12.00.00002-0 1 Vr LUCELIA/SP

2013.03.99.003828-6/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 14/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.196,63, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006311-07.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 11/7/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.789,08, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA BATISTA SAO MATEUS

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 11.00.00118-7 2 Vr PIEDADE/SP

2013.03.99.006311-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR MACHADO FIGUEIREDO

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER

No. ORIG. : 08004604920118120004 2 Vr AMAMBAI/MS
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São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001811-79.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/9/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 26.236,49, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002254-54.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.25.001811-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLINDA DE SOUZA ALEXANDRE

ADVOGADO : ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO e outro

No. ORIG. : 00018117920104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.61.38.002254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA EURIPEDES EUGENIO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00022545420114036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2897/2915



 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.478,91, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007451-87.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 28/7/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.890,44, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.61.38.007451-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MARIA ALTINA DE QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO : ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS e outro

CODINOME : MARIA ALTINA DE QUEIROZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00074518720114036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2898/2915



 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002104-20.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 7/12/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.104,71, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.12.002104-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA BARROS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00021042020124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.99.003871-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BATISTA RAMOS (= ou > de 60 anos) e outros

: ABEL BATISTA RAMOS

: LUCIA BATISTA RAMOS

: CARLOS ANTONIO RAMOS

: ADAUTO BATISTA RAMOS

: ADRIANO BATISTA RAMOS

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

SUCEDIDO : VANDA LEANDRO RAMOS falecido

No. ORIG. : 10.00.00184-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2899/2915



 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 12/4/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.333,56, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004251-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 5/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.779,87, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

2013.03.99.004251-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO

No. ORIG. : 10.00.00095-8 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2900/2915



00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004765-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/3/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.485,27, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007275-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/1/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.750,66, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

2013.03.99.004765-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDE BETTIOL BANDIERA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO

No. ORIG. : 12.00.00018-6 1 Vr LUCELIA/SP

2013.03.99.007275-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO : VANESSA ROSSANA FLORÊNCIO RIBAS

No. ORIG. : 11.00.00001-0 1 Vr JUQUIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2901/2915



Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008112-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/6/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.657,83, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008113-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.008112-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SANTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00029-8 1 Vr ITAPIRA/SP

2013.03.99.008113-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2902/2915



 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/6/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.996,64, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000304-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.005,15, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARA DE LOURDES REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00026-6 1 Vr ITAPIRA/SP

2013.03.99.000304-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODAIR LEME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 11.00.00094-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2903/2915



Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002673-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/4/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.361,76, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003026-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

2013.03.99.002673-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS GOMES RAMOS

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

No. ORIG. : 10.00.00063-0 1 Vr JUQUIA/SP

2013.03.99.003026-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA CRAVO DA CRUZ

ADVOGADO : MIRIAM KAORI HORIGOME

No. ORIG. : 12.00.00007-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2904/2915



Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.308,49, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003749-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/5/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.085,90, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044046-11.2012.4.03.9999/MS

 

 

2013.03.99.003749-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ANTONIO LUIZ

ADVOGADO : NADIA OLIVEIRA VICENTE

No. ORIG. : 12.00.00052-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.99.044046-1/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2905/2915



 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/3/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.181,05, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008778-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 17/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.047,43, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVJA NEVES RABELO MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARIO MORAIS DAS DORES

ADVOGADO : CLEIA ROCHA BOSSAY

No. ORIG. : 11.00.00148-3 1 Vr BONITO/MS

2013.03.99.008778-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEVERINA SEBASTIAO DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP

No. ORIG. : 12.00.00010-6 1 Vr GETULINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2906/2915



Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008328-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 14/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.687,28, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003910-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.008328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA MARIA DE ABREU

ADVOGADO : TIAGO FELIPE SACCO

No. ORIG. : 12.00.00064-1 4 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.003910-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE GONCALVES

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES

No. ORIG. : 12.00.00137-9 1 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2907/2915



 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/7/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.920,55, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003638-41.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 12/12/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.114,05, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

2013.03.99.003638-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENEDIR CORREA FRANCO

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 00066719520118120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2908/2915



00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002424-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Fl. 123. Defiro. Assino novo prazo de 20 dias para a juntada do original da procuração. 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 4/11/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 28.799,46, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23084/2013 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024579-46.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.002424-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA ROSA DE GODOY SILVA

ADVOGADO : BIANCA COSTA LAMEIRA SOUZA DO NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 09.00.00069-8 4 Vr GUARUJA/SP

2012.03.99.024579-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : DEMETRIA AJALA

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

: ODETE MARIA FERRONATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS

No. ORIG. : 10.00.02495-5 1 Vr RIO BRILHANTE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2909/2915



 

DESPACHO

Ao INSS, para as providências cabíveis (fls. 122 a 124). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042162-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 112. Defiro. Assino novo prazo de 30 dias para que se providencie a habilitação dos herdeiros. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008392-26.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

O advogado do autor não tem poderes para transigir (fl. 6). Regularize-se a representação processual. Prazo: 10

dias. 

Publique-se e intime-se. 

2012.03.99.042162-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES GONCALVES PIRES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 09.00.00037-1 2 Vr PALMITAL/SP

2013.03.99.008392-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO FERREIRA MORETTINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ARAUJO DE FRANCA

ADVOGADO : JORGE NIZETE DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.01987-4 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2910/2915



 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003870-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotado" de Humberto Theodoro

Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em vinte (20)

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002933-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotado" de Humberto Theodoro

2013.03.99.003870-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA PRADO SALGADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO ZANOTIN

No. ORIG. : 11.00.00121-1 2 Vr BATATAIS/SP

2013.03.99.002933-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TRONFINO PIMENTEL

ADVOGADO : ALEXANDRE APARECIDO REIS SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 10.00.00013-7 3 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2911/2915



Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em vinte (20)

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-07.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o requerimento de habilitação de herdeiros (fls. 146 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044005-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 129. Remetam-se os autos à Procuradoria do INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

2011.60.07.000505-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERMIRO ALVES NEVES

ADVOGADO : ALDO LEANDRO DE SAO JOSE (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00005050720114036007 1 Vr COXIM/MS

2008.03.99.044005-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00123-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2912/2915



Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015564-60.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 144. Remetam-se os autos à Procuradoria do INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025010-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 178. Remetam-se os autos à Procuradoria do INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

2009.61.83.015564-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARLENE ROSAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IDMAR JOSE DEOLINDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00155646020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.025010-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELINA FRANCISCA DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00146-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2913/2915



00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040254-35.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fl. 163 (fl. 164), em se tratando de habilitação de herdeiros, a fim de

salvaguardar direito de hipossuficientes, intime-se por carta, com a.r., o advogado Hilário Bocchi Júnior, com

endereço na fl. 151, in fine, para que ultime a habilitação dos herdeiros no prazo fatal de 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004281-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 74. Na folha 72, aos 12/11/2009, o INSS peticionou, discordando da contraproposta. 

Diga a autora se ainda tem interesse em celebrar um acordo, nas condições originalmente ofertadas pela autarquia

(fls. 54 a 56), considerando que o montante dos atrasados será corrigido, como de praxe. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-52.2009.4.03.6119/SP

2001.03.99.040254-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BARUCO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 91.00.00001-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2009.03.99.004281-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA AMELIA DE JESUS SIQUEIRA

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA FREIRE

No. ORIG. : 08.00.00027-6 1 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2914/2915



 

 

 

 

DESPACHO

Diga a representante do autor se aceita a proposta de acordo apresentada pelo INSS. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2009.61.19.001577-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO DE SOUZA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : DANIELA MARCIA DIAZ e outro

REPRESENTANTE : ELIZABETH PEREIRA BARBOSA

No. ORIG. : 00015775220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/06/2013     2915/2915
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